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ADVOCACIA 7,1' 

ERMO. 	SR. 	DR . 	 JUIZ 	DE 	DIREITO 	DA VARAS 
FALENCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DA 	

r

' 

DO RIO DE JANEIRO  

Q ~ _ 
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JOA0 LUIZ CALHEIROS DE SOUZA. bjasilëiro, m 
casado, 	portador da Carteira Profissi ~ànal-^' ^ 	.252 m 
- 	Série 	061/RJ 	e 	do 	CPF/CIC 	n-° 	196.5 .` /68 1  
residente e domiciliado na Rua Aida,ig 'B 0Sem 
Nome, 	n° 193, 	Grama, 	Miguel Couto, 	N& 	I~ua 	'Rio L- 
de 	Janeiro, 	CEP: 	26.061-320, 	atr 	=és 	dq o  sua ~; 
prgcuradora 	regularmente 	constítuíd # "F cc~TITorme N 	-~ 

instrumento de mandado anexo, 	vem rem]gis~nte, 
perante Vossa Excelência, 	com fundam kÇp §o ,2 ti.go m 
1°., 	do Decreto - lei n, ° 	7, 661, 	de 21 de 	tenho deg,~`945, 9 
Lei de Falências,, requerer a decretaç 	dé~fátgtcia ti 
da firma 	

~ I 
POCAPO 	S . A. -  	SERVIÇOS DE VIGffMC:IA E  

SEGURANÇA, inscrita no CGC sob o n °  33.909.0601iQUM - 
BO, 	sediada na Avenida Paulo. de Fróntin, n° 577, 'Rio 
Comprido, 	Rio de. Janeiro, 	pelas 	razõe.s 	que passa a 
aduzir: 

1 	- 	Inicialmente, 	conforme 	ato 	declaratório 
anexo, esclaréce a este MM.Juizo que, 	encontra-se em 
fase 	de 	extrema 	indisponibilidade 	econômica,, de 
mane.,ra que não dispõe de recursos financeiros para 
demandar 	em 	juizo, 	sem 	prejuízo 	de 	seu 	sustento 
próprio e de. sua *familia, 	pelo que 	requer a Vossa 
Excelência a concessão da Gratuidade de Justiça, na 
forma 	do 	artigo 	40 , 	da 	Lei 	n° 	1.060, 	de 	05 	de 
fevere'ro de 1950. 

_ AVENIDA GRAÇA ARANHA, N9  806 - SALA 504, ~ 

CASTELO/RIO .  DE JANEIRO , CEP: 80.050-001 
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II 	- 0 requerente 	é 	credor da 	recp_serida, q-da 
quantia de  R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), 
referente ao valor do principal, 	acrescido da multa 
de 	50s(cinqüenta 	por 	cento) 	pelo 	inadimplemento 	- 
cláusula 	penal 	convencionada 	pelas 	partes 	e 
estabelecida 	pelo 	Juizo 	Trabalhista, 	conforme 	a 
Certidão da Crédito expedida pela 	Douta 	Secretaria 
da 39' Vara do Trabalho da Cidade do Rio de Janeiro, 
no processo trabalhista de n° 166/99, 	com vencimento 
em 	24 	de 	setembro 	de 	1999 	o 	referido 	valor, 	em 
conformidade com o Termo de Conciliação cópia anexa, 
motivo pelo qual, 	foi a ré executada na Justiça do 
Trabalho, 	não 	havendo 	solução, 	pois 	foi 	obtida 
Certidão 	Negativa 	do 	Sr. 	Oficial 	de 	Justiça, 
informando 	não 	possuir 	a 	executada 	bens 	a 	serem 
penhorados, 	pois 	já 	o 	foram 	em 	outros 	processos, 
inclusive os enumerando, pelo que prova com a cópia 

• da Certidão anexa. 

. III 	- 	0 	requerente 	preenche 	os 	requisitos 
legais exigidos para formulação do pedido, 	já que a. 
ré 	está 	sediada 	no 	Brasil 	com 	contrato 	social 
arquivado no Órgão competente, 	conforme artigo 	9°, 
III, 	"a", 	da Lei de Falências, 	tendo apresentado seu 
titulo de crédito trabalhista, 	qual seja,  o Termo de  
Conciliação 	descumprido 	pela 	requerida, 	que 	tem  
força de sentença transitada em julgado , 	 conforme 
certidão 	de 	crédito 	anexa, 	já 	tentado 	ser 
executado, por aquela especializada. 

IV 	- 	Em 	razão 	disso, 	na 	melhor 	forma 	de 
direito, 	o autor requer a Vossa Excelência, 	ante a 
inadimplência da ré, se digne em decretar a falência 
da mesma, 	a condenando a pagar a quantia reclamada, 
acrescida de juros e correção monetária até a data / 
do efetivo, pagamento, 	das custas processuais e taxa 
judiciária, 	estes 	a 	reverter-se 	ao 	erário 	público, 
bem como, honorários advocaticios na razão de 20% 
(vinte 	por 	cento) 	sobre 	a 	condenação, 	requerendo, 
desde já, a habilitação do crédito do autor na massa 

A~IDA GRAÇA ARANHA, N2  206 - SALA 304, 
CASTELO/RIO DE JANKIRO, CEP: 20.030-001 
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falida da ré, no valor do débito, devidamente^° 
atualizado. 

V - Isto posto, requer a Vossa Excelência se 
digne mandar citar a ré, na pessoa do seu 
representante legal, para querendo, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, apresentar defesa, sob 
pena de revelia,' decretando-se, então a falência da 
requerida. Requer ainda, seja o Sr. Oficial de 
Justiça encarregado das diligências, a efetuar na 
forma do artigo 172, parágrafo 2°, do Código de 
Processo Civil. 

VI - Requer a produção de todos os tipos de 
prova em direito admitidas, notadamente, prova 
documental, pericial, testemunhal e depoimento 
pessoal do representante legal da ré, sob pena de 
confissão. 

VII - Termos em que, protestando por todos os 
meios de prova em direito admitidos e, juntando-se à 
esta os documentos referidos, dá-se à causa o valor 
de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais). 

íp* 

Termos em que, respeitosamente, 
Pede e Espera DEFERIMENTO. 
Rio de Janeiro, em 28 de setembro de 2000. 

4 

`~`~-o,O~Qu~.a~-^A.  
Maria Aparecida Pereira de Moraes 
Advogada Insc . na OAB/RJ n° 84.073 

41 
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OUTORCYANTEM: JOÃO LUIZ CALHEIROS DE SOUZA, brasileiro, 

casado, portador da CTPS n° 66.252 - Série 

061/RJ, residente na Rua Aida, Antigo Beco 

Sem Nome, n° 193, Grama, Miguel Couto, No-

va Iguaçu/Rio de Janeiro. 

OUTORGADA: Dra Maria Aparecida Pereira de Moraes, 
brasileira, solteira, advogada inscri-
ta na OAB/RJ sob o n° 84.073, com es -
critório na Avenida Graça Aranha,n °  206 
Sala 304,Castelo/Rio de Janeiro. 

PODERES: Da cláusula "ad judicia" para atuar em 
qualquer foro, juizo,instância ou Tribu 
nal, em que for autor, réu, opoente, as 
sistente ou participante de procedimen-
to quaisquer que sejam,requerer medidas 
que forem necessárias, preparatórias,// 
preventivas e incidentes,variar de ação 
e intentar outra de novo,desistir, tran 
sigir,apelar, agravar e levantar protes 
tos, receber e dar quitação,firmar com-
promissos,inclusive de inventariança,re 
presentar o outorgante perantequaisquer 
repartição pública,federal, estadual,mu 
nicipal e entidades autárquicas,ter vis 
ta de processos,juntar e rever documen-
tos,passar recibos e substabelecer com 
ou sem reservas de poderes. 

fAferoem 28 etembgro de 000. 



2000. 

CIC/CPF n ° 768.535.007/68 

_~ 
0~ _ 

DECLARAÇAO 

r;  

Eu, JOAO LUIZ CALHEIROS DE SOUZA', 
declaro para os devidos fins de direito, que 
não possuo condições para arcar com o ônus 
decorrente das custas processuais e taxa 
judiciária, sem o comprometimento do meu 
sustento próprio e de minha família, razão 
pela qual me faculta a Lei n° 1.060, de 05 de 
fevereiro de 1950, n( seu artigo 2 0 , parágrafo 
único, o benefício la assistência judiciária 
gratuita . Observado ara tanto , o artigo 4° da 
referida lei. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1§ REGIÃO 

a 	395 VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO - Processo 

W~ , 
• 

1 3 

RT 166/99 

C E R T I D Ã O 

CERTIFICO, em cumprimento ao r. despacho de fls. 142, que 
revendo os autos do processo 395 VT-RJ - RT 166/99, entre 
partes JOÃO LUIZ CALHEIROS DE SOUZA, reclamante e POCAPO S.A. 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, reclamada, constatei que 
o reclamante é credor da reclamada da importância de 
R$10. 500,00 (dez mil e quinhentos reais), referente ao acordo 
homologado por este Juízo em 13.07.99 e não adimplido pela 
reclamada, conforme fls. 117 e 117 verso dos autos do 
processo supra. E, para constar, eu, Ricardo Machado Duarte, 
Diretor de Secretaria, lavro a presente aos 21 de setembro do 
ano 2000.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

s ntRicardo Machad . Duarte

Diretor de Secreta ria
39° VT - RJ  
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- 	 y 	'•~' . 	SECRETAR1 	 G 	SAL'yttp e 	 1  \ 
A Carteira de TrahaRrn e Prtw111+-11• ia Social foi  

Allinstituida pelo DecrPto n ° 22 03S, de 29 de outubro 
de 1932, e posteriormente reformulada pelo Decreto. 	 CARTEIRA DE TRABAL ó REV%ENC 
Lei n ° 5.452, de 1.o de maio de 1943, que aprovou 	 o 	d 
a Consolidação das Leis do Trabalho. 	 l; 

	

Seu uso, obrigatório para comprovar a relação
° 	

v 
de emprego que V. mantém com a empresa, é tam- 
bem indispensável para o exercicio de qualquer 

"I 	atividade profissional remunerada. 	 °'►~+ 

Nela são registrados os salários e todos os 
,i 	elementos básiccs 	 ópara reconhecimento de  seus, 	 ; o 

direitos perante a Justiça do Trabalho, bem como 

para a obtenção da aposentadoria e demais bene-

ficios da Previdência Social — para V. como para — :0 
seus dependentes. 	 r• 	 Polegar Direito 

V,2 
A Carteira de Trabalho e Previdência Social  ~ .?°• 	vale, também. como documento de identidade, con- 

forme dispõe o artigo 40 da Consolidação das Leis 	 ~\ 	 i 
do Trabalho. Offi- o 
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110CA110 S/A - POLICIA l)O CAIS DO 1 , 0R1'O  

CGC/MF N4 33.909.060/0001-80 	 s 

1 
f 

Ata àa Assembléia Geral Extraordi 

nãria da POCAPO S/A POLICIA DO CA  

IS DO PORTO 

1. Data e hora : 11 de maio de 1987. 

• 2. Local: Rua Sacadura Cabral n9 120, Sobreloja, Rio de ia-

neiro, Estado do,Rio de Janeiro. 

r~ 3. Aviso de Convocação: comunicação verbal aos acionistas 

nos termos do § 44, art. 124, da Lei n4 6.404, 	de 15.12.  

76. 	 w 

I _ 
(g 4. Quorum: presentes os acionistas representando a eotalida 

de do Capital Social, conforme lista de présença. 
A 

5. Mesa da Assembléia: Presidente - Luiz Carlos de Souza Ai 

buquerque. 

Secretãrio - Orlando Cardoso da Sil 
— I va. 

6. Ordem do Dia: A ordem do dia da Assembléia consistiu de: 

' 	6.1. 	Retificação das atas das seguintes Assembléias an- 

teriores: 

t , a) A.G.E. de 27.11.86. 

b) A.G.O. 
g
y de 27.01.87. 

.Mili 
ëë  

'{ i 	 c) 	A.G.E. de 04.03.87. 

97R't ,, 	6.2. 	Discussão e alteração do Estatuto Social., 

6.3. Eleição da nova Diretoria. 

6.4. Fixação de honorãrios dos diretores. 

~ 	7. Esclarecimento: As retificações das atas das Assembléias 

	

''J; 	mencionadas na Ordem do . Dia são em virtude do erro no re- 

	

Iii'k; + 	gistro do número de ações da Companhia que gol fixado em 

	

" ~Ì a 	170.000.000 (Cento e setenta milhões) na data da constitu 

r 	Úw 	ição em sociedade anõnima na A.G.E. de 19/12/84 e dgve pe r  
manecer nesse número e da Ordem do Dia da A . G . E . 	3/ 

~ooer 11 
~h ~ ) 	

87. 	 cot  

4 
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B. Retificações das Atas: A Assembléia decidiu, por unanimi-

dade , retificar as decisões e atas das assembléias anteri 

ores como se segue: 

8.1. Retificação da A.G .E. de 27/11/86 , para constar 170. 

000.000 de ações: ao invés de 850.000 0  passando a 

ser a seguinte a redaç -ao do art. 54 do Estatuto Só 

cial: "Art. 59 - O capital social de Cz$ 850.000,00 

(Oitocentos e cinquenta mil cruzados)totalmente in-r 	 .. 
tegralizado e dividido em 170.000.000 (Cento e seten 

, `i•,  ta milhões) de ações ordinãrias nominativas, incon-

versíveis em outras formas, sem valor nominal". Fi-

cam ratificados os demais termos da A.G.E. de 27/11/ 

86. - -.._..._ 

8.2. Retificação da A.G.E. de 27/01/87, para fazer dons-

tar 170.000.000 de ações ao invés de 1.200.00O,pas 

sando a ser a seguinte a redação do art. 54 do Esta 

tuto Social: "Art. 54 - O capital social de 	Cz$ 

1.200.000,00 (Hum milhão e duzentos mil cruzados)to 

talmente integralizado é dividido em 170.000.000(Cen 

to e setenta milhões) dá ações ordinárias nominativas, 

inconversiveis em outras formas, sem valor nominal". 

Ficam ratificados os demais termos da A.G.E. de•27/01/ 

87.  
i 

	

N,. 	
8.3. Retificação da A.G.E. de 04/Q3/87, referente á Ordem 

do Dia, para constar apenas a elevação do capital so 

cial uma vez que as demonstrações financeiras do úl- 

timo exercício não foram ultimadas até a data da As- 

	

~ 	 sembléia , deixando de ser aprovadas e retificação pa tg 

ra fazer constar 170.000.00O . de  ações ao invés 	de 

	

{ ~ 	 2.000.000 , passando a ser a seguinte a redação do art. 
i!. 

54 do Estatuto social :"Art. 59 - o capital social de 

Cz$ 2.000.000 , 00 (Dois milhões de cruzados ) totalmen 

te integralizado é dividido em 170 . 000.000 ( cénto e 

setenta milhões ) de ações ordinãrias nominativas, In 

	

-! 	 conversíveis eis outras formas, sem valor nominal" 

Ficam ratificados os demais termos da A.G.E. de 04/i 

03/87. 	 i  

n~ 

9. Discussão e alteração do Estatuto Social: A Assembléia dis 

cutiu-e em seguida, aprovou o novo Estatuto Social assinado 

pela unanimidade dos acionistas, anexo á presen mie\ 

.JUCERJp 

. a 
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Eleição da Diretoria : Em consequência das alterações do 	 ~ - 

	

l' 	r. 
,Estatuto Social, com extinção de cargos da Diretoria 	e 

	

"Ill 	¡ ' criação de outros, foram eleitos os seguintes diretores: _. 
` III d  ü10.1 -•--Diretor Presidente : ORLANDO CARDOSO DA SILVA, br a  

	

i iEI F ~Í 	sileiro, casado , comerciante , carteira de identi- 	 3~ 

	

I~ fyyi 	I Y ~ 

	

~ iiil~ , 	 dade n4 1 . 497.225 expedida pelo Instituto 	Felix 	 i 	 r; 

	

+ 	Pacheco em 18.07.58, CIC n0 228.300.907-30, resi- 

dente e domiciliado à Estrada de Tubiacanga , 1265  
Casa 101, Ilha do Governador, Rio de Janeiro , 

Estado do Rio de Janeiro. 

	

p, y 	10.2 - Diretor Superintendente: LUIZ CARLOS DE SOUZA AL 

;- 

	

	BUQUERQUE, brasileiro, casado, comerciante,çartei 

ria de identidade n4 249.003, expedida pelo Minis- 

	

.i 	 tério da Aeronáutica em 08.06.71, CIC nv 400.572. 

597-04, residente e domiciliado à Rua Escalda n4 

em Cocotã, Ilha do Governador, Rio de Janeiro, 
s 

Estado do Rio de Janeiro. 

597-04, residente e domiciliado à Rua Escalda n4 

	

w ~~á 	 4, em Cocotã , Ilha do Goderhalá6r 11 Rló*8i'5aneiro, 

	

~h _¡ 	Estado do Rio de Janeiro. 
J  

10.3 - Diretor de Administração e Finanças: SéRGIO MAIA, 

	

;. 	
brasileiro , casado, comerciário , carteira de iden  

	

r 	tidade n4 2 . 099.989, expedida pelo Instituto Fé- 

	

á 	lix Pacheco em 14.01 . 72, CIC n4 029 . 519.677-12,re  

J Bidente e domiciliado à Rua Barão da Torre nC 19 1 . 

	

¡¡¡ 	aptP 107, em ,ipanema, Rio de Janeiro , Estado 	do 

py 	 Rio de Janeiro. 

10.4 - Diretor Comercial: CARLOS ALBERTO BAPTISTA , bras i  

! ti leiro, casado , comerciário , carteira de Identida-

de n4 06.124 . 794-6, expedida pelo Instituto Félix 

Pacheco em 01.10 . 85, CIC n4 750.267.277-68 , resi-

dente e domiciliado à Rua Padlo Moreira César nV 

	

~ :. 	255, Bloco 15, apto 303, Freguesia, Rio de Janeiro, 

	

¿' 	Estado do Rio de Janeiro. 

attr, Remuneração de Diretores: A Assembléia fixou os honorários 

i da diretoria, sendo Cz$ 30.000,00 (trinta mil cruzados)men 

	

u,  , 	 - 

sai's para os Diretores Presidente, Superintendente e de A d  

	

ministração e Finanças e de Cz$ 18.000,00 (dezoito mil cru 	Y  

aaaòs) mensais para o Diretor Comercial. 

Docu éntos Anexos: Estatuto Social e Lista de Presença. 

UIZ CARLOS DE SOUZA JWBÕQ IjÉ  

Presidente 

11 



POCAPO S/A - POLICIA DO CAIS DO PORTO 

• CGC/MF NP 33.909.060/0001-80 

ti 

• 
Ata da Assembléia Geral Extraordi 

nãria em 11 de maio de 1987. 

LISTA DE PRESENÇA DE ACIONISTAS 

LÌ 

ORLANDO CARDOSO DA SILVA, brasileiro, casado, comerciante,car 

te 1  Ira de identidade n9 1.497.225 expedida pelo Instituto ,. -*.Fé-1 
ix Pacheco em 18.07.58, CIC n9 228.300.907-30, residente'*' *  e 

domiciliado à Estrada de Tubiacanga, 1.265 - Casa 101, ilha 
Ido 'Governador, Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

a) 

LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE, brasileiro, casado, comer-

ciante, carteira de identidade n9 249.003, expedida pelo Mi-

nistério da Aeronáutica em 08.06.71, CIC.n9 400.572.597-04,re 

Bidente e domiciliado à Rua Escalda ng 4, em Cocotã o  Ilha do 

Governado Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

a) 

M 

40  

n 

R 

, me~ - 



IC)CNO S/A. POLICIA W CAIS W IC hr1O  

CXI*MF: 33.909.060/0001-80  + 

ESTAMO SlOCIAL  
r 

~• 4'J 

s  DENJbIINAÇHO , OBJEIL), SIDE, FILIAL E PRAZO  

- POCAPO S/A. POLICIA DO CAIS DO POMD é a sociedade 

anõnima que se rege pelo presente Estatuto * social. 

24 	 - A sociedade tem por finalidade: 

a) Exercer quaisquer atividades de segurança e vi- . 

gilãncia de bens públicos e particulares; 

b) Participar no capital de outras sociedades. 

39 	 - A sociedade tem sede e foro , â Rua Sacadora cabral, 
n4 120, sobreloja , Praça Mauá , Rio dé Janeiro, Esta_ 
do Rio de Janeiro , podendo, por deliberação da dixe 
torta, criar ou encerrar filiais, sucursais ou e_Q-

critórios no país ou no exterior. , 

w 

- O prazo de duração é indeterminado. 

W11 

NUID 	II CAPITAL SOCIAL E P(,ÜES  

SP - O capital social da sociedade é de Cz $ 2.000.000,00 
(dois milhões de cruzados ) dividido em 	170.000 . 00Or.,"'; 
(cento e setenta milhões ) de ações nâminativas 	in- 

convérffiíveis em outra forma , sen valor nominal, to- 
a 

~

ff  
I 

tal~te integralizado. 

.VIID III  --ASSEMBLÉIA GERAL  

b4 - A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, den 

tro dos 04 (quatro) meses seguintes ao término do e 

xercicio social e, extraordinariamente, sempre que 

4; convocada pela Diretoria ou pelo Conselho Fiscal ou 

acionistas nos casos previstos em ldi. 

7Q - A Assembléia será instalada por qualquer membro da 

Diretoria , presidida e secretariada par acionistas 

presentes eleitos. 

- Nos 5 (cinco) dias que precederem a 

Assembléia Geral serão suspensas as 

de ações. 

1 

f 



T~ 

i~ Ep~r tM 

O acionista poderá ser representado na Assenhléia Ge 

?!. a 	 tal nas tenros do § 14 do art. 126 da Lei de 	nP 

~ R 6-404, de 15.12.76, desde que o instrumento de procu 	 G~pe►c 

depositadó 	 até 24 ¡; 	 ração tenha sido 	 na sede social 	 • 

 é quatro) horas antes da bata para a qual es- (vinte 	 / 	S  
w .

/~ 	 1 G' ? 	 tiver convocada a Assembléia.  
Y ; , 	 • 

10 	 - Será exigido o quorum especial de votos'cle eCipnie- 
„~ 	 •r°•y  

il ~ d;r 	 tas, representando Crés quartos do capital socitil , 

ft 
	

. 

para as seguintes deliberagões: 

a) alteração, no todo ou em parte, do estatuto sociál; ' 	 ç 

b) no, ação ou destituição .de  diretor; 	
- -- 

t  ; 

	

	 c) incorporação da sociedade em outra, sua fusão, ci- 

são ou transformação; 

ti 
15à 1 

Irá; 

d) dissolução da sociedade ou cessação do estado de l í  

e) participação em outras sociedades; 

y' }; 	 f) cmpra e venda de marcas ou patentes; 

d ` 	 g) autorização à Diretoria para venda, arrendamento ou 

i+ { cessão de bens ou direitos do ativo permanente - da 

~ I 	 sociedade cujo valor unitãrio exceda a(S% cinco por .  

cento) do capital social; 

h) autorização à Diretoria para constituição de ônus 

reais sobre os valores do ativo permanente da socie 

dade; 

~ 	ü 

r, 	 i) autorização à Diretoria para contrair obrigações em 

da sociedade por valor superior a 10% (dez por 

ento) do capital social; j  i I úf  

11 	 - O disposto no artigo anterior não se aplica às alte- 

¡!{ 	 rações estatutãrias referentes à capitalização de re 
I: 3 	 servas de correção monetãrla. 

dl i. 

= N  

12 

ï 

:  AWMSTRIIÇAO Dei OQNPAtMIA 

- A sociedade será administrada por uma diretoria com-

posta de 4 (quatro) membros, acionistas ou não, re-

sidentes no Pais, sendo designados Dii-ébor-Presiden-

te, Diretor Superintendente, Diretor de Administração 
e Finanças e Diretor Comercial , eleitos pela Assem -

bléia de acionistas. _ M2aal 



§ 14 - Ccn{xete ao Diretor-Presidente: 	 `7 

;I 
a) representar a sociedade ativa e passivánente 	 4 G 	̀ 

	

:+ 	 - • 	em juizo e•fosa dele; 

b) convocar e presidir as reuni ães  dê Diretoria; 

c) convocar e presidir as assembléias-de acionis 	 ♦% 

tas; 

§ 24 - ConQete ao Diretor-Superintendente: 

E 
;I 

a) substituir o Diretor-Presidente em  

tas ou inpeiimPntos; 

	

I 	 b) prrnwer a coordenação das atividades gerais 

da ~esa; 

c) dirigir as atividades operacionais (ativida - 

	

1611 	

des fins ) da enpresa. 

	

1~ I 	 § 34 - Comete ao Diretor de Administração e Finanças: 
I~ ~ I I I , 

a) substituir o Diretor-Superintendente em suas 
I I 

	

i 	 faltas e  impedimentos; 

b) dirigir as atividades administrativas, contã- 

	

Jr~ 	 beis e de pessoal. i 

JI 
clestabelecer relações cn bancos, endossar che 

	

ILL•:'. ~ 	

a 	
— 

	

('¡i i 	 ques, fazer aplicações financeiras, contratar 

	

I~j~ 11 	 ~ëstiims, faturar e realizar cobranças; 

d) apresentar previsão de fluxo de caixa, bole - 

tins diários de caixa e bancos, balancetes men 

sais, balanço semestral e balanço anual. ` 
i 

	

I~ Í'; • 	 § 44 - Ccapete ao Diretor Comercial: 

'i 

	

`s 	 a) substituir o Diretor de Administração e Finan 

	

liq  t 
	 ças em suas faltas e  it  rnrütmn tos; 

I 

	

+ 	 b) contratar serviços c-xn clientes novos; 	 - 

	

yII. 	e 

c) fornecer os dados necessários  

	

'(l!) , 	
e faturamento ; 	 IOC 	 !I~ 

J. 
d) manter os clientes cwdastrad 5. e au tar> o 	 _ 

fa turamento;  

' I r, ~rk ~k 

~ I•ww . 

 

4' 



t 	i 

54 - Na assinatura de contratos e outras formas 

de obrigações , abertura, movimentação 	ou 

encerramento de contas de depósito bancário ~••4qr 	. 

inclusive a emissão de cheques, a socieda- 
• 

de será representada por dois Diretores em  
., 

conjunto, sendo um necessariamente o  Dire- 

tor de Administração e Finanças ou o Dire- 

h'.': tor de Administração e Finanças an conjun- 

to em um procurador em poderes esoeciais  

ou ainda par dois procuradores com poderes 

especiais. 

69 - os manàatâriós da sociedade serão 	sempre 

f constituidos por procuração com prazo não 

superior -a um aro , na qual serão es-Decifi- 

~ " cerdos os poderes outorgados. 

§ 74 - o prazo de gestão dos membros da Diretoria 

C- de 3 (três) anos e estender-se-ã até 	a 

investidura dos novos administradores elei 

` tos, admitida a reeleição. 
®®
° 

N 
:, 	17UL0 V ÇONSEUIO FISCAL 

Jç t. 13 	 - A sociedade terá um Conselho Fiscal com as atra 

ìi 	 buições de lei, ornposto de 3 (três) membros e- 

_ 	 ,fetivos e igual número de suplentes. 
1;, 	

F,+ 	
• 

#? srágrafo Onico 	 o Conselho Fiscal não funcionará permanentemente 

I! 	I . 	 e somente será instalado a pedido de acionistas 

nas termas da lei. 

11m 141IID vi  E=ICIO SOCIAL, MWS~ES FINANCEIRAS 	E_ 

í  DESTINAÇÃO DO LC1M 
â 

Art. 14 - o exercício social terminará ro dia 31 de dezem 
I 

bro de cada ano. 

Art. 15 - Ao fim de cada exercício social a Diretoria fará 

elaborar balanço e as demonstrações financeiras 

do exercido e os submeterá ã Assembléia Geral , 

juntamente cum propostas de destinação cio lucro 	- 

do exercício. 

~'oF'9dt  Parágrafo Onico - o lucro do exercício terá 

guinte destinação: 

a) 5%(cineo ror cento) Da, 

de reserva lechal até a 

cento ) do caóital soci+ 

b) Dagamento do dividendo obrigatórìó,decidindo 

a Assembléia Geral sobre o lucro remanescente. 

i 



17 

A sociedade distr~ã caro di videndo das ações, em 
	

Y 
d  19 

cada exercício social, 258 (vinte e cinco por centO)dO 

ternos do art. 202 #  da Lei n9 lucro líquido apurado nos te  
6.404, de 15.12.76. 

A sociedade entrarã em liquidação nos casos previstos 
em lei. 

Rio de Janeiro, 28 de abril de 1987 

/L z Caríos de-Souza 	ergue 

a 

1 

II 
mim~ 



viçoS DE v.i c í Limuin G jxIliju úürsr n 

X33.909.06010 001-80  

ATA DE ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DA  POCAM 
SERVIÇOS DE VICILfl xA E SEGURANÇA 

WII ~ I 	IIIW 

J 

e 

!11 1; DATA : 	27 de maio de 1996. 

LOCAL : sua Lopes de Souza, ng 45151 - Praça da 
- Rio de Janeiro. 

AVISO DE CONVOCAÇÃO : Comunicação verbal aos acionistas 
do S 49 , artigo 124 , da Lei n° 6.404 de 15.12.76. 

QUORUM : 	Presente os acionistas representando a 
do Capital Social. 

!MESA DE ASSEMBLEIA : • PRESIDENTE - Orlando Cardoso da 
CRETARIO - Luiz Carlos de Souza Albuquerque. 
ORDEM DO DIA : A ordem do dia constitui em : 

6.1. 	Eleição Diretoria. 
È, 	L  

6.2 . Remuneração da Diretoria. 

JIçAO DA DIRETORIA 	Em conformidade com o Parágrafo 79 
Cgo 12, capítulo ,  IV do Estatuto Social, a Assembléia 
'opor unanimidade reeleger todos os membros da Diretoria da 
ia, os Srs. ORLANDO CARDOSO DA SILVA - Diretor 
ote, LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE - Diretor 
tendente , SÉRGIO MALA - Diretor de Administração e 
s e CARLOS ALBERTO BATISTA - Diretor Comercial por um 
de gestão de 03 (tres) anos, estendendo-se até a 
dura dos novos administradores, admit'da'a reeleição. 

1 , 
1 	 " 

È, 



 P 

Foram NMxados os 
REpquNERAÇÃO DA DIRETORIA 
de R$ 8.760 0 50 	Oito Ml 10 	

$ 
setecentos e sessenta reais 

ita centavos) para Orlando Cardoso da silva; 	
R 

( oito mil.. setecentos e  sessenta reais e cinquenta 
para Luiz Carlos de Souza Albuquerque; R$ 	 .500e00 

e quinhentos reais) para Sérgio Mala e 	R$ 3.000e00 

1 reais) para Carlos Alberto Batista. 

ti 

W DA ~SWVA 

UIZ CARLOS DE SOUZA'A(LBUQUERQUE 

o 

Ìr 

2 	 1 



ATA DE ASSEMBLÉIA 
SERVIÇOS pE y 	GERAI, 

 ~MARIA DA IGILANCIA E SEGURANÇA 	POCApO S/A.  

c~ 

/A• SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
9 33.909.06010001-80 

o r ~  

~ 

30 de setembro de 1998. 

LOCAL 	 .
JRua  

Rio de janeiro. 
 L°peS  

f 

f 

de Souza, no 45/51 - Praça da 

VISO DE CONVOCA 
do § 41 , NVO ÇAO  ' Comunicação 

 verba l  1 90 124 , da Lei -
no 6.404 de 15.12.76. 

JOR UM  
ló Capital 

Soc  p resente os acionistas 1a1. 	 ' representando a  

,TAR O ASSÈMBLÉIA 
Lu1z Carlos PRES IDENTE 

	

de Souza_ 	Orlando Cardoso da AlbuquerQU e.  

~n! 
D.o DIA 	

A ordem do 
dia constitui etn 

6.1 

rinanceAptecia ção do Irás 	 Ba1an v 

6.3 
 

Provação 	
oexetcicloaSv~emonsttaçoe ~ . 

6 ' 4-    Autue 	

açao da 
Correçãocto do  

a Xerc3c 
 Mone 	do  i  - 

	

nto de Capital. 
	

ia 	
Capital 

DO BALAM 
° e da 	ÇO 

de 1997 .  llemonStr a
POr uu an.i. ►nida  
ç
ões 

 P111 	
de 

aticei de 
 aprovou-se 
referentes ao 

1 	 ~ 

a~Ìl~ 

a 
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1~ 
p 	 ,  

~r 
~ . 	E CAPITAI, 

Capital Social
~~ 

Por Voto  de todos deliberou-se tni1 reais ) r 	
a 
 de  R$ 1 . 6 00.000 p $RI neorporando  Rsp a5 .4 00.04

RS 7000 .000 , 00 0 	Num milhão e s ( Sete milhões de 

	

mil reais) de lucros 
	

00, 00 
acumulados ~ 

Cinco mílhaes e  

i 	'rt 	S 

 

a ba  e  ESTATUTO  . s Em decorrência a ção. 	Sue trata do Capital 	do  aumento 

	

Social assa 	da p 	a ter 

0.000 , 00 	capital Social 
Sete milhões 	

da sociedade é cento 	de Yeais 	 de R$ nativas inconve 	setenta 	i ~ dividido em e 
ali,  to talmer~

terHtveis em 	milhões) de agôes qp 	o D'An 	 integ ral 	utra fo rnja. sem Y ' j e 
Luizgelo Moraes .- 90glizado. assim divididolor 

	

Carlos de Souza 	' orlando 
Albuquer 	Cardoso da  silva 

C ~U-C1~ FZUOS 	~—' 
O /ll~I,~SILVA~~ 

OUZA S  
ALgUuUSx ~ UR  

' 	iMwh. 

U 
	
ELO ÕR.4 ~g fl --~_ 

11 

1,1 

2 	 o 



brasileiro , casado, 
1.497.225, expedida 
no 	226.300.907-30, 

biacanga, no 1.265 - 
Janeiro - f s tado do 

n~ 

PF 
Tu 
de 

LISTA DE PRESENçA DE ACIONISTAS 

ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
jiante, Carteira de Identidade 
Instituto Félix Pacheco, c 

"te e domiciliado à Estrada do 
01 - Ilha -  do Governador - Rio Janeiro. 

LUIZ CARLOS  
ido 	 DE SOUZA ALBUQUERQUE , comerciante

, Carteira de Identidader brasileira, 
pedida pelo Instituto 	 3 .218.014- 597-04 	 Félix Pacheco, CPF no residente e domiciliado à Praga José Alves-áe 96  . Freguesia - 

o  Rio de Janeiro . 	Jacarepagua -  Rio de Janeiro- 

MORAES 
e, Carteira de Identidade b;asileirO,  divorciado,ne retaria 	Segurar a 	 7.990 . 7Z1 ~ expedida 3-36, residente e ç 
	Pública 	de 	SP, 	CPF 	o Andaras 	d°micili?do à Rua Amaral 	

t~ 

Rio de Janeiro - Estado 	
t' 61 - 

do Rio de 

3 



,I~ 	I 
I> 	'i 

f -ti  

I~ 
F ., 

SEGURANÇA ~~ 	A 
à ~® i  

/MF N 2  33.909.06010001 -80 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA EM 27.05.96 

IM DE SUBSCRIÇÃO DE AUMENTO DE CAPITAL 

ai 
ISTAS 

ORLANDO CARDOSO DA SILVA , bràsilei-
casado, comerciante, residente e do 
liado nesta cidade A Estrada do Tu-
enga, n° 1.265 , casa 101 - Ilha do 
rnador /RJ, portador da Carteira de 
Cidade tt° 1.497.225 , expedida pelo auto Félix Pacheco e inscrito tto 228 .300.907-30. 

VALOR SUBSCRITO 
f 

R$ 	350.000 0 00 

! ". ií 
I Z •CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE , 	R$ 	350.000, 00 •;,~;~ leiro , divorciado, comerciante, re 

fIIe e domiciliado nesta cidade a í :  José de Azevedo , ri o  96 -  Fregue -
portador da Carteira de Identi `à  3.218.014-3 expedida 

e 	
Itts- ° 	 .i Félix Pacheco e  inscrito no CPF .572.597-04. 

	

IO D'ANGELO MORAES, brasileiro , 	R$ 	6.300 . 000,00 ido, comerciante residente 	e  
lado nesta cidade a Rua Amaral, e 	
ndaral/RJ a',i ~ , 	 , portador da Carteira pjdade n °  7.990,721 	expedida +, ;' ~ , P/SP e inscrito no CPF p  lil '38-36. 

...................... 

R$ 7 . 000.000,00 

~¡, I}III Oe~?~A✓  ILVA~ 	SÉ;ttGIO Ú'ÃNGELO MÕl~1\ËS 

S DE SOMA ÃLãüQUER U 4 E 

A 

S/A. SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 

9 
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4' 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA le REGIAO 

i 

á. ` 	 ~( 

é 

39= JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DO RJ 

., .+ .1 	 .. ., 	C 	.. 	 0  
T >; n m O 	li n 	.! O lv C I 1, I n Ç n v 

n• ! ! I I 
rnvl n,~JV 11- 10n17 

i 

Me 

t 

f 

i 

Aus 13 dias dei wês . de julho Lie 1797, eia Sala lie AudiêuUias 
Jestti Junta, ús litigantes:JOÃO LUIZ CALHEIROS DE SOUZA e FOCAFO 
5/A SERVIÇOS DE VIGILÂrwIA E SEGU MIÇA depois de ouvidos, eia 

furma. Lia lei, pelo MM. Juiz Fresidelite, nueiLara111 a prupUsLa de 
Culluiliaçãu, lias seguintes Uuudiçúes: 

rInuereçu do réu : Rua Zupes 'e Sucata, 45/51 -Fça da nalitleira. 
1-A reclamada pagará nu Reclamante a qualitfá líquida lie 

R$7.000,00, eul 35 paruelas iguais Lie R $200,00,. senho a priuleil - a 

pai - ceia nus dia 24/07/77 e as ll Chiais lia enesina data d us Ateses 

Subsegüelltes UU leu Pri111e11 - U leia útil Pos terior ceie UasU lie 

feriado ou 11111-de- sentada, lia SCG1 - e tarla el a Junt a, sempre a s 

14:30 tis. JC a cada períodu lie 12 meses a lllflavãu Ultrapassar \. 

20%, ali alto, as pal•Geins L'Cilld llCSGCI1tCS serão GUrrigídab l)Clu -; 

lutal acumulado da inflação nu periudu. 
G-chupe u cumpriment o du pi'es elite Ucul- ÚU u icCG 1ae11a I1LC dcl Q 

reulalllada quitação pata, fiada usais rCGlalllar, qualitu au extitltu 
Cuutratu de trabalho. 
n . 	 • 	+ 	 • 	+•..-.m.-. 0 	 r 
a-n t•e.Ulawauzl furlleUern as iirvi rl1lJ-cal, quitada a multa de que 
trata u 931= dei art. ió da Lei ô.036/90, respunsailii izalldu- se 

pelo saldo exls Lelite lia coleta vilic dada UV dulo ', h elil Gomo 

11•aditará a Cuuluuiunçãu de Dispensa, cesta data, na sebe tia ré, 

úevendu U autul• cuulllruval• IIUs autus. 

4-Muita de soló ceei U ~su de lllaul implêncla total ou paruiaï, seio 
prejuízo dus juros lia fui -ma do art.39 e parágrafos da filei 
8.177/71. 
â- Custas de R$140p00, peie autur uispellsadu 
ó -rica a ré ubrigadzl nu recolhimento ,  ew 0 5a'dias, dei Lutai das 
UVtas pi- CVideliciárla.s, ulule Guub Cl•, dC LCI'illl lla[Id V- sC, alheia, a 
Cxp CdlçaV ue ufíuiu au I1VJJ paia. GICIIGla dU pl'Csell e LefIIIU. 
Ì-As pal•Les declaram que a ímpurtância. de R$5 . JO0, O0, 1 ,  f1. eUe m,e 
ilV pagaI11CI1 U UC multa UC rV1J aVI,.411 lia clL1, aV 1sV -pt'eV 1V 
indenizado e férias inuenizauas. ' 
Ó-PUL liada baixa lia CTFS dU autur cope tenta d C:30/12/77. 
9-Integralmente cumprido, dê-se baixa e arquive - se.. 

• 	Eu, 	m- da. F 	M.J.t✓ YL I - I1Cli'V -SCG. Audiê cias, lavrei. u 
presente, que Vai as.~ XIW 	pe la ffim. JLL1 ta r- 	LdC[ILC C P elas 
partes. 

I~+r 

ll 	_ 
PATRICIA DA SILVA LIMA 	 ~ 

Juiza ÁrVesiÚC1l te 

ECLA'MAVATE ' 

>~ I ~J w 	r j4 0 3 

RECLAMADO 
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Se retaria de Di 
St- i)fí i a1 

I PODER JUDICIÁRIO 	\4 
~ (w rc 10~ 	 m  

JUSTIÇA DO TRABALHO ~ 
à TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 8  REGIÃO 

F~ 
/Rio de Janeiro 
	

PROCESSO : RI 
	

í, r-)C~ ï f~6 /94~ 3 
• 

fi 1~ir MANDADO : E  C I TACHO , PENHORA E f IVAL 1 IIC:A0 

'JOAO I_U1Z CALHEIROJ DI:-  SOUZA 

SgaH¡ ~¡;4 POCAPO SA SEF'V I CUS DE VIGILÂNCIA  E t,C•F,U ANCA 
bílxgencia: RIJA LOPES, 1 [= SOU/A N 45 / 51, i'ROCA DA 

};,It b DE JANEIRO 

Jui 	Presidente MANDA .ao 5r- . Oficial do Justica 
a quem este f-or -  dr.s`ti~ i Kido,' que no local designado, 

, „ixêcUtado para pagar";- emi—40 4  <'quar4rita e cito; ,  horas a 
isr_rimìnada, c)U:gar - antir `ar e-ecucao. a ialabai:co d  

Nao pago . a debíto, nem feí,to -À garánt ia rio pi - anci acima, 
IÀ C!,AVALIE tantos bens quantwa bastem ao p•ágamento da 
aiGia:abaí>:o discriminada: 

411,}1..•.. 	 _.J io } Of) 

,Y,.i.... 	 ló.500,04) " 
? e qur.nhcàntas 

 

Corresponde a multa de 50°: (ITEM 4 DO AC.0RD0 D1 1=1_S,, 11 ) 

.RA' O SR. OFICIAI_ DE JUSIICA OPSE"hVAR (I 15RAUr1C.fi0 1íO ARI. 
DO CPC, EM CASO DE PENHORA. 

1 

Havendo necessidade, ou -~el,forem opostos ab_.t:+culc,_> ..o 
ito do pr- esentcz MANDADO, fLca o Oficial de JUStICa `a ~ alia-
•izada a solicitar- au:cilio de fgt - ca policial; dar cumpri-
ordem e.<cepctonaliitentt aos domingos, feriados c ,  apoa as 

Cumpra-se na fat rria e -sob 4 a5'• penes cia Lei . 

E 	 ') =Em ~ 29 de setembro d,_  

I 	' 

RAQUEL. DE 
E 
 1 VE I F'A hIAC I EL 	 , 

'I' 	Juiz Pr-esi ente 

tI 

/I 
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. CERTIDÃO 

}+ 	t 
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nI 
	Ì 

I 
11 

• 	A 	1 

. 	1 

I 

r 

r '4, 
r 	'I 

t ~ l ï+ i 

: 	

~ R. 4   upp 	LiÁll 	 .•ias  ~..Ll a 	_1 ~ 	
"-.^ 	_  

Certifico e dou fé que, nesta data, em cumprimento ao 

mandado retro, dirigi-me à  _ Av. Paulo ~Ic Tr ~ nt i n i7Paulo ~Ic Tr ~ nt n~ 7,  

e sendo ai, Cj  intimei -[3 notifiquei - [Ã citei  __Ê ercc.  

na pessoa de  1 •3òi•'no nl^x Santos (DF)  
por todo o conteúdo,do presente, do qual ficou bem ciente e 

recebeu a contrâíé. 
Rio de Janeiro, 118/'  11 1 9 90  

ciai de Justi i Avaìiador 

_ 

CERTIDÃO 
1 

tL 

ì 	' 

e 

uÌ~ r 

4 	+I 
r 

Certifico e dou fé que, retornei ao local da 

. il" iligéncia, e sendo ai., não encontrei bens livres e 

¡• desembaraçados, devido a outras penhoras provenientes dos 

x , t! ,seguintes processos: 

= RT 263/98 da 490 JCJ /RJ; 

;-  RT 85/99 da 73e JCJ/RJ; 

RT 10/99 da 4ë JCJ/RJ; I, 

k -  RT 1793/98 da 8á JCJ/RJ; 

I + 
- RT 344/99 da 67á JCJ/RJ; 

Ì,•- CPE 1458/99 da 41 -3 JCJ/RJ; 

CPE 1648/99 da 16á JCJ/RJ. 
Ri 

j . 	 Pelo exposto, recolho o mandado, submetendo a 

presente certidão ã elevada apreciação superior. 
I 	+ 

!ÍI á  
t F' 	 Rio de Janeiro, JC,/ II /  Inc)pi_ . 

'Ì 
I 	 • 

Regina Paula S•lva 
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JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS 

COMARCA DA CAPITAL DOESTADO DO RIO DE ~MO 

• L 

$ 	 P 

LIVRO TOMBO PP O -1 EM A%'f i 10 / ZO(:7•J 
	 r 

 .M 

o =A  

CERT1F1C0 E DOU FE 	 ~ 1
,4  

O 	 Eb1i% r3; ~1012pp ~~~,~ 

FAÇO ESTES AUTOS CONCLUSOS, NESTA DATA, AO MM DR JUIZ A DE DIREITO DRA. RAQUEL DE 

OLIVEIRA. 

EM,/3 1 ✓lOi 2000.  

DESPACHO 
~ ~-~ja~E,4~U~S.~A~P.I~S-S8 AS CC*ST.RS. 

~
N rs~~+. I OS ATOS CONST1TUfIV05 E úLTIMA ALTERACAO CONTRATUAL DA REQUERIDA, M®IANTE 

TIDAO DA =A COMERCIAL DO ESTADO CORRESPONDENTE DE ÚLTIMO ATO ARQUIVADO. 

QVENHAHI OS ATOS CONSTIIUIIVOS DA REQUERENIEATUALiZADOS E DEVIDAMENTE AUTENTICADOS PELA 

JUNCA COMERCIAL DO ESTADO CORRESPOND= 

r \~ 

L 
I 

J 

[:::~)d OS ORIGNAIS DAS NOTAS PESCAIS. 

Y~ 	OS ORIGINAIS DO COMPROVANTES DE ENTREGA DE MERCADORIAS. 

[ 	iH AS DUPLICATAS QUE INSTRUfRANf O PEDIDO EM SEUS ORIGINAIS. 

=]AO CONTADOR PARA 0 CÁLCULO DO PRINCIPAL, JUROS, CUSTAS E HOMORÁRIOS PROVISÓRIOS DF IW TUDO 

CORRIO= MONEIUIMP'AK 	1I BEM OOMO, POSSIVEIS DIP7•12I!NÇAS DE CUSTAS E T'AY-%PROVIDENCIANDO O 

REQUERENTE 0 PAGAMENTO DAS CUSTAS DEVIDASPARAA

j

0 CALCULO, EM CINCO DIAS APbS, CITE-SE 

PIO 

C EM 
1  0vm 



' 	 AUTOS RECEBIDOS 
 

RECEBIDOS , nesta data , 	—,v~,,  

r . 	 Rto,  2 6  !  í!0  12000 

Tit.Cartório  

CERTIDÃO 	"_`' 
---' 	a 	Certifico que enviei noticia dota r.

- 

fls 	3  o 	ao Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.. 	' A  # 
Rio, 24 1  '? 0  12000. 

PU.BLICAÇA  

Certifico 	e 	dou 	féqqu_e......... 
fls.. ~ o....foi publicado no Diário Ciciai em  
às fls.... 

 

,1 

- 	 JUNTADA 

Junto a estes autos , nesta data......... .. 

~ue se segue. 	 1 	 ¡ 
r. 	

Rio,.2-.3de ........................ de 2000.  

1 

1 

l 
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ERMO. • SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA lei. 04` VARÁo
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DA CAPITAL DO 
DE JANEIRO 

y„ 
 

Cr Ïy C",rk ;a Q7 

O r 

2000.001.132'69.5-e 

VIM 

JOÃO LUIZ  CALHEMOS DE SOUZA, já qualificado 
nos autos do Requerimento de Falência que move 
contra POCAPO S.A.- SERVIÇOS DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA, vem por sua procuradora infra-assinada, 
expor e requerer o que se segue: 

Que tendo em vista que requereu junto à JUCERJA -
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, a 
última alteração contratual da requerida, conforme 
cópia do doc. anexo, requer a V.Exa a dilação do 
prazo para cumprimento do item "1", do despacho de 
fls. 44, por V.Exa exarado. 

Quanto ao titulo protestado, há que se observar 
que trata-se de  título executivo judicial , do qual 
foi extraida Certidão pela Douta Secretaria da 39a 
Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. Ocorre que, do 
referido titulo houve a tentativa de executar 
naquela especializada sem êxito, conforme provas 
anexas. Peio que existem os titulos executivos 
judiciais e extrajudiciais, sendo que o primeiro por 
sua:  natureza trabalhista, não há que ser protestado 
e o segundo sim, obrigatoriamente há que ser 
protestado, para intimação ao devedor que deverá 
pagar. Ocorre que, como anteriormente esclarecido a 
empresa requerida, que fora executada no processo 

Referente ao Processo n °  
Escrevente: Eduardo 

0 



trabalhista e  não pagou, não depositou e nem muuto  

menos nomeou bens à penhora , encontra-se inseridá,. 
no que estabelece o artigo 2°, inciso I do Decreto-
lei n° 7.661/45, na qual expõe que caracteriza-se a 
falência, se o comerciante, executado, não paga, não 
deposita a importância, ou não nomeia bens à 
penhora, dentro do prazo legal, o que se vê nos 
presentes autos é que foi provado pelas cópias 
retiradas do processo trabalhista de n° 166/99, que 
a requerida quando executada, não tomou quaisquer 
das atitudes necessárias e cabiveis, para que não 	¡ 
houvesse o requerimento da falência, pelo que 
caracteriza-se ante ao exposto tratar-se de empresa 
insolvente e, portanto devendo ser Decretada a 
Falência, requerida. 

Haque se observar os seguintes aspectos : 

1) A empresa requerida formou compromisso de 
pagamento, através de Acordo, homologado pelo Juizo 
da 46 1  Vara do Trabalho no Processo n° 166/99, não o 
cumprindo, conforme certificado às fls. 27; 

2) O MM.Juiz, despachou no sentido de " Expeça-se  
mandado", fls. 27; 

3) Quando da execução, a empresa citada não nomeou 
bens a penhora, não pagou, não depositou e muito 
menos possui bens passiveis de penhora, 	já 
encontrando-se todos os bens penhorados, certidão de 
fls. 29; 

4) Foi deferida pelo Juizo Trabalhista a expedição 
de Certidão de Crédito ao exeqüente para o fim de 
ingressar com o Requerimento de Falência da 
executada, insolvente. 

Assim, MM.Juiza pelo exposto, requer a V.Exa a 
dilação do prazo para apresentação da última 
alteração contratual da requerida, face ao requeri - 

Li 
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mento junto à JUCERJA. Quanto ao comprovante dê 
protesto do título, como anteriormente esclareci-
do, é um título executivo judicial não passível de 
protesto, s.m.j..Caso assim, não o considere V.Exa, 
requer prazo, suficiente para demais providências. 

Termos em que, 
Pede DEFERIMENTO. 

4 	 Rio de Janeiro, em 14 de novembro de 2000. 

o Dr' Maria Aparecida Pereira de Moraes 
OAB/RJ n° 84.073 

11 
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' JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

N.° CONTA BANERI 
 

NUMERAÇÃO DA GUIA 

JUCERJA 349700999-7 200 0160962 -- 0 
GUIA DE RECOLHIMENTO 

REQUERENTE (nome/telefone) PARA USO DA JUCERJA 

MARIA APARECIDA PEREIRA DE MORAES _ 
N° PROCESSO 

REQUERIDO (nome da mpresa, firma individual ou razão social) CNPJ33 .909.060/ 
POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGUNÇA 0001-80 
Códigos e Denominação das Receitas PAGAMENTO EM: 

DINHEIRO 
Código Denominação 	 Código 	Denominação CHEQUE N.° 

01 	❑ 	Registro do Comércio 	 05 ❑ 	Recursos 
BANCO: 
AGÊNCIA: 

02 	❑ 	Agentes Auxiliares do Comércio 	06 ❑ 	Expedição de Carteira 
VALOR R$ 	

36,00 
03 	❑ 	Proteção ao Nome Comercial 	07] 	Diversos 

04 	❑ 	Autenticação de Livros Mercantis 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONTRAUTAL DA EMPRESA REQUERIDA 

ATENÇÃO: 	O CHEQUE DEVERÁ SER NOMINATIVO À JUCERJA, CONTENDO NO VERSO A DESTINAÇÃO E A 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERIDO. 

AUTENTICAÇÃO MECANICA 

t11IO2i6 367373436081100**********36,00C JCJDI 
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CONCLUSÃO 
Nesta data faço estes autos conclusos a Dra Juíza de.Direito 2AQUEL DE OLIVEIRA. 

Rio de Janeiro, 2 	4/%  /2000. 

f/Titular de Cartório 

AUrlis lituza~ LIA 

J-ao L2 

7535651-0292 

PODER JUDICIÁRIO 
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EXMO. 	SR. 	DR. 	JUIZ DE DIREITO DA MM. 	04* VARA%  E 
FALÊNCIAS E CONCORATAS DA COMARCA DO RIO DE k X NEI  

Lt 

Referente ao Processo n 0  2000.001.132695-A` 
Escrevente: Eduardo 

JOÃO LUIZ CALHEIROS DE SOUZA, já qualificado nos 
U 

wrr 

autos ao Requerimento de Falência que move contra 
POCAPO S.A. - SERVIÇOS DE VIGILÃNCIA E SEGURANÇA, 
vem por sua procuradora infra-assinada, em 
cumprimento ao despacho por V.EXa exarado, requer a 
juntada da última alteração contratual da empresa 

. 1 requerida junto à JUCERJA, conforme cópia já anexada 
do requerimento feito. 

Assim, por cumprido que foi o respeitável 
despacho por V.EXa exarado, requer e espera o 
despacho "Cite-se ,"  a ser exarado. 

0 Termos em que, 
Pede DEFERIMENTO. 
Rio de Janeiro, em 22'de novembro de 2000. 

Dra Maria Aparecida Pereira de Moraes 
Advogada Inse.na OAB/RJ n* 84.073 

E 



• POCAPO S/A. SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇW: ~'~ 	 '• 	,•, 	3 	- 

cGc/MF N° 33.909.060/0001-80 	 • ~ • : 	 x 
f .: 	 iii 

NIRE 33300017097 	 • 	 ( n 

ATAS DE ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DA  

POCAPO S/A. SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA. 

o 

DATA : 	28 de maio de 1999. 

LOCAL : Rua Lopes de Souza, n° 45151 - Praça da Bandeira -
Rïo de Janeiro. 

AVISO DE CONVOCAÇÃO : Comunicação verbal aos acionistas nos 
termos do § 4 2  , artigo 124 , da Lei n° 6.404 de 15.12.76. 

QUORUM 	 Presente os acionistas representando_- a. 
totalidade do Capital Social. 	 -- 

MESA DE ASSEMBLÉIA 	PRESIDENTE - Orlando Cardoso da Silva e  
SECRETARIO - Luiz Carlos de Souza Albuquerque. 

DELIBERAÇÕES TOMADAS NA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 	 -. 

I - 	Foram aprovados, por unanimidade, o .Relatório. dos  
Administradores, o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações 
Financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 1998. 

II - Foi aprovada, por unanimidade, a retenção de todo o lucro 	— 
líquido do exercício findo, sem d'stribuição de, dividendos, para . 
ser incorporado ao capital socia 

Ow 
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DA JUSTIÇA RJ 
SELO DE FISCALIZAÇÁO,' 
N° eRC3 ) 

~A 
s- 

242 OFICIO DE NOTAs - TABELIA - IANI ~ Av. Almirante Barrosa, 13° - Laja F - 
Autentico a presente k~FENlup Agr ; esentado, de que dou  cóp i a 

 Valores
fé 

, Autentic., 	w 	# Rio d 	nei? 
Frec.dados ~ . " 	0.14 
Total...-„,,,,;RB 2.5q ~ ante 	a 

P;ne ”`
-4  W--0011211147% Fr nte 

fome a original a oia apr 
~1 de Noveohre de 2000. 



DELIBERAÇÕES TOMADAS NA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA•• 	
_3 á 

~ 	 @f 

ORDEM DO DIA 	A ordem do dia constitui em 	 <Da  
a 

1 - Remuneração da diretoria 	
snn. 

2 - Mudança de endereço da sede da empresa. 

1 - Remuneração da Diretoria 	Foram fixados os honorários 	de  
R$ 5.000,00 ( Cinco mil reais) para cada diretor a partir de 01' 	— 
de maio de 1998. 

2 - SEDE 	Por uninimidade foi. aprovada a mudança da Sede da 
Sociedade para a Avenida Paulo de Frontin, n• 577 - Rio Comprido 
Rio de Janeiro/RJ. 

— -CAPITAL SOCIAL 	 O capital social da Sociedade é 	de 
R$ 7.000.000,00 ( Sete milhões de reais) dividido em 170.000.000 
( cento e setenta milhões) de ações nominativas incorversiveis 
em outra forma, sem valor nominal, totalmente integralizado , 
assim dividido Sérgio D'Angelo Moraes - 90% (noventa por 
cento) ; Orlando Cardoso da Silva - 58 (cinco por cento) e Luiz 
Carlos de Souza Albuquerque - 5% (cinco por cento). 

ENCERRAMENTO : Nada mais havendo a tratar , foram suspensos os 
trabalhos pelo tempo necessário g lavratura da presente ata, no 
livro pr6prio, a qual, tendo sido lida e aprovada, vai por todos 
os presentes assinada. 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1999. 	 — 
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DA JUSTIÇA RJ -~ - 
SELO DE FISCALIZAÇAO ' 

N° BRC360*g9 
Am. : 

242 OFICIO DE NATAS - TAAELIA - ANI CASTRA  SOES  
Av. Almirante Barroso, 139 - u a C - one: 532-0424VM01121I14A01 

	

AUTENTI _`Q 	- 	Frente 
Autentica a presente cópia r a r3fi a conforme o origin,~a mim apr 
252ntado, de que dou fé. 
Valores 	 1 Rio e  J - 	a, 21 de Novembro de 2000. 
Autentic ........ R$ 0.191 
Proc.dados: .... :R$ 2.34 	ante! _os  Santos  

Total ........... R$ 2.53 
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LISTA DE PRESENÇA DE ACIONISTAS 
8, 	 F 

o' 

1 - 	ORLANDO CARDOSO DA SILVA , brasileiro, casado, 
comerciante, Carteira de Identidade n •  1.497.225-1, expedida 
pelo Instituto Félix Pacheco, CPF no 228.300.907 -30, 
residente e domiciliado à Estrada Governador Chagas Freitas,. 
no 1.265 - casa 101 - Ilha do Governador - Rio de Janeiro - 
Estado do Rio de Janeiro. 

2 - 	LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 	brasileiro, 	-' 
divorciado, comerciante, Carteira de Identidade n •  3.218.014- 
3 , expedida pelo Instituto -Félix Pacheco, CPF no 	_- 
400.572.597-04, residente e domiciliado à Praça 	José de 	— 
Azevedo, 96 , Freguesia - Jacarepagua - Rio ,de Janeiro- 
Estado do Rio de Janeiro. 

3 - SÉRGIO D'ANGELO 	MORAES 	, brasileiro, casado, 
comerciante, Carteira de Identidade no 7.990.721, expedida 
pela Secretaria Segurança Pública de SP, 	CPF n •  

-- ---- '039.133.538-36', residente e domiciliado à Rua Amaral, n o  61 - .. .. 
apto 202 - Andaras - Rio de Janeiro - Estado do Rio de  
Janeiro. 
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240  -OFICIO DE R;D1AS - TABELIA
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Av. Almirante Barroso UTENT CA ja C - frente 
Auten410 a presente cópia ep gr . ; a conforme a ari4inal a mia apr 
esentaio; de que dou fpi Ai d ia i._. 21 de Novembro de 2UUU. 
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PODER JUDICIÁRIO Ck%~ ICONCL USÃO
Nesta data faço estes autos conclusos ao Dr Juíz de.Direito  `" 

JORGE LUIZ MARTINS ALPES 
Rio de Janeiro, _ U(l / 2 /2000. 

r/ Titular de Cartório 

ÇX 

C  A fcn 	para o cálculo do principal, juros, custas e honorários 
de ¡k7(0, tudo coniffido monetarim-rente ,  provi-lenci m—do n ren,nr~a m 

pagamento das custas devidas em 45 dias. Após, cite-se. 

0 n 

AUTOS RECEBIDOS 
Nesta data, com  

Rio, 2-1 / 4  2  12W0  

,,P/T ituLV de Cartório . :5~-~7  „ 

0 
0 

CER--- TÃO 
Certifico que enviei noticia do/a r.  o~  IAS 	O  ao Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.. 	e  

0 	 Rio, —  2- 12000.  

PUBLICA ÃO 
Certifico e 70U fé gUe...„~~ e  

lis ... ~!.~—foi publicado no Diário Oficial em .:~ ../✓%2/.00, 
Rio, ....../. ~ .z/00. 

t 

4h 

7535-651-0292 



CIERTIFICO E DGU FÉ QUE 

2/ 

R [VA 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço estes autos conclusos ao Dr. Juiza de.Direito ,  

RAQUEL DE OLIVEIRA 
Rio, 	/ 4 	/2.001. 

Titular de Cartório 	
~ -jf-2 Prnr. no  

D,I 
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 Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 	v 	Emissão 
G •< V 	 23/01/2001 

✓ 	 Comarca da Capital 
  Cálculo CAPITAL 5 CONTADOR JUDICIAL 	 F1c 

' l 	 5 	
23101P2001 

t[- 	4 
 

PROCESSO No 2000.001.132695-4 

4 VARA DE FALENCIAS E CONCORDATAS - Falência 	 Distribuicão 

AUTOR JOÃO LUIZ CALHEIROS DE SOUZA 	
03/10/2000 

Citação 
REU POCAPO SA SERV.VIG.E SEGURANÇA 	

03/10/2000 

CÁLCULO ATENDENDO ÁS FOLHAS 	40 	 DO PROCESSO 

BASE DE CORREÇÃO Lei 6.899181 

0= =+BTN+7R+UM 

mlí 

PRINCIPAL E JUROS 
Correção Lei 6.899181 

==^R Id%ã^  A~=^ Riá~BAI 
GAGVVy,-.V ^wwgI VV VVVIVI~ 	 Juros(a.a.) 6,00% 

Data 	
Original 	Correção 	Corrigido 	Juros 	Juros 	 Total Fls 

29/09/1999 	29/09/1999 	10.500,00 	1,15486182 	12.126,05 29/09/1999 	959,17 	13.085,22 	28 

R$12.126,05 	 R$959,17 	R$13.085,22 

PRINCIPAL + JUROI 	R$13.085,22 

HONORÁRIO 

O 	
Honorário 	

Honorário Pacentual 	7.00% 	 Principal+Juros R$13.085,22 	Percentual 	 R$915,97 

O 

m elaiono ue rrocesso. rpr 



Outros cálculos e verificações 23/012001 42,88 1,000000 42,88 
Conta de Custas e verificações da exatidão de 23/012001 15,80 1,000000 15,80 

Oficiais de Justiça Avaliadores 
Citação ou intimação: uma pessoa 23/012001 7,90 1,000000 7,90 

Distribuidores 
Distribuição de Feitos Judiciais, Cíveis e Crimina 23/012001 2,26 1,000000 2,26 

Emolumentos 
Distr. e Baixa(c/ Proc. Eletr.) 23/012001 11,29 1,000000 11,29 
Distr. e Baixa(c! Proc. Eletr.) Acresc. 20% 231012001 2,26 1,000000 2,26 

R$179,42 

Emissão 
y 	 Tribunal de Justiça do Estado do Riode Janeiro ' 

23/01/2001 

•' 	 Comarca da Capital  
ata 

Fl^ ` 

CAPITAL 5 CONTADOR JUDICIAL 	 Cálculo 

7 
X2310112001 

PROCESSO N° 2000.001.132695-4 

CUSTAS - 100 01a 

A Recolher 

aras de Falências e Concordatas 
'Falência ou Insolvência Civil 	 231012001 	97,03 	1,000000 	 97,03 

Contadores 

2 
RelatorioDeProcesso.rpt 
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 Emissão Tribunal de Justiça do Estado do Rio'de Janeiro .~+4«  
7 	 23/01/2001 

Comarca da Capital ' W 	- 

CAPITAL 5 CONTADOR JUDICIAL  ata Cálculo 
23/01/2001 

PROCESSO No 	2000.001.132695-4 

RESUMO CÁLCULO 
R$ UFIR 

Principal e Juros 13.085,22 11.597,2880 

Total 13.085,22 11.597,2880 

Honorários 915,97 811,81 
Custas à Recolher 179,42 159,0180 
Diferença de Taxa Judiciária 91,01 80,66 
Diferença de Caarj 16,59 14,70 

Total Geral 14.288,21 12.663 74808 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2001 

SMSILVEIRA 	 CAPITAL 5 CO 	OR JUDICIAL 

h 

50  

Sub. ,Resp 	ú'oão 
01117798 

3, 
Relatorio De Processo. rpt 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODERJUDI~Q 
CO(o 	 J 2(J  
„~?... ". CONTADOR JUDICIAL 

VARA:  4(rr>l d , ~  PROC: 

-~o 

9 

RÉU: _ 
AÇÃO: 
	 J 

CONTA DE CUSTAS E TAXA JUDICIÁRIA 
1~ 	 (VERIFICAÇÃO DA EXATIDÃO DE RECOLHIIMENTO) 

I) CUSTAS: 

reip 

J 

Distribuição ( do FETJ ) 
Distribuição ( do Ofício ) 
20% acréscimo ( Lei 3217199 ) 
Preparo Inicial 
Recursos ( inclusive agravo ) 
Porte Remessa / Retorno 
Diligéncias do Oficial de Justiça 
Perito ( Honorários ) 
Depositário 
Avaliador 
Contador 

(fls. 
(fls. 
(fls. 
(fls. 
(fls. 
(fls. 
(fls. 
(fls. 
(fls. 
(fls. 
(fls. 
(fls. 
(fls. 
(fls. 
(fls. 
(fls. 
(fls. 
(fls. 
(fls. 
(fls. 

 

R$ 	2 	 ( 
R$ 
R$ 
R$ 
DO 	 / 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$  

PG 
PG 
PG 
PG 
PG 
PG 
PG 
PG 
PG 
PG 
PG 
PG 
PG 
PG 
PG 
PG 
PG 
PG 
PG 
PG 

( ) 

O 
(j 

O 

O 

• RECOLHER 
• RECOLBr. 
• RECOLHEI 
• RECOLHER 
• RECOLHER 
• RECOLHER 
• RECOLHER 
• RECOLHER 
• RECOLHER 
• RECOLHER 
• RECOLHER 
• RECOLHER 
• RECOLHER 
• RECOLHER 
• RECOLHER 
• RECOLHER 
• RECOLHER 
• RECOLHER 
• RECOLHER 
• RECOLHER 8 

II) TAU JUDICIÁRIA: 

Valor Causa , da Cf denaaçÃo ou do Acordo: 

(eJUNZ) R OJJ 1CI 

DIFERENÇA DE TAXA JUDICIÁRIA DEVIDA 

BI) CAARJ: 

( ) Recolhida corretamente em todos os atos. 

DIFERENÇA A SER RECOLHIDA 

R$ Ji V l. J P  

R$  J  
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JUÍZO DZ DIRZITO DA QUARTA VARA DE r~cim z cww: 
cClo►=A DA CAPITAL DO ZSTADO Do y110 DZ ^MIRO 

Rua Dom ~el, 29 - 4 11  andar , centro . 	 .M.!r`1 

MA NDADO I CITAÇA 

 

PROCESSO: 00.001.132694-5 
ESCREVENTE:EDUARDC 
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REQUERIMENTO DE FALENCIA 	~L 
PARTES: 
REQTE.:J0A0 LUIZ CALHEIROS DE SOUZA 
RSQDA .: FOCAM S/A SSRVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SMURANÇA-
RRPR . ~L/PRESIDENTE : ORLANDO CARDOSO DA SILVA 

LOCAL DA DILIGENCIA: AV PAULO DE FRONTIN 577/RIO 

VALOR: R$14.288,21 (quatorze mil, duzentos e oitenta 
oito reais e vinte e um centavos) 

A DOUTORA CÉLIA MARIA VIDAL MELIGA PESSOA, JUIZA DE 
DIREITO DA QUARTA VARA DE FALENCIAS:E CONCORDATAS DA 
COMARCA DA CAPITAL,DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

r 

AMA 	ao 
Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao 
presente, ',extraído dos_ autos do Requerimento de 
Falència acima' referido,-se dirija ao ,local indicado, 
ou onde lhe for apontado, e proceda à citação do(s) 
requerido(i) para, *'em 24 (vinte e quatro) horas, 
Apresentar~ a defesa que,tíver, sob pena de .ser 
deoretada wm fa28aaia; advertindo-o outrossim de que o 
não oferecimento de defesa no prazo indicado , implicará 
na presunção do haver (an) aceito como verdadeiros os 
fatos articulados pelo  (a) requerente  (a), nos termas e 
de acordo coar a (s) peça (&)-fielmente transcrita(a)'em 
folhas devidamente autenticada(s), que fica(m) 
integrando o presente. 

Rio de Janeiro.. 07 de fevereiro de 2001_ 

Eu, OLGA MARIA de CARVALHO, Titular de Cartório, mandei digitar, 
subscrevo e assino , de ordem do IM Dr. Juiz de Direito. 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO 

c 	- Titular de Cartório-Mat.. 0114343 
.~ NP 
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AÇÃO:.. 	 REQUERIMENTO DE FALE Ii A aaa ta 
PART ES: 	 D N  
REQTE.:JOAO LUIZ CALHEIROS DE SOUZA 	> v 	ó 4~ 
REQDA .: POCAPO S /A SERVIÇOS DE VIGILANC2&-, 	G_ 
REPR .• LEGAL/PRESIDENTE : ORLANDO CARDOSO +i I 	o}  

LOCAL DA DILIGÊNCIA: AV PAULO DE 2 ITI 5'9 RIO 
COMPRIDO 	 # 

VALOR: R$14.288,21 (quatorze mil, duzlpws rã  onta 
e oito reais e vinte e um centavos) 	 ó 

o 

A DOUTORA CÉLIA MARIA. VIDAL MELIGA PESSOA, JUIZA DE 
DIREITO DA QUARTA VARN PE FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA 
COMARCA DA CAPITA L„DO.;EST~ ,DO DO RIO DE JANEIRO, •. , 

c 	 MANDA 	ao 
Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao 
presente, extraido dos autos do Requerimento de 
Faléncia acima referido, se dirija ao local indicado, 
ou onde lhe for apontado, e proceda à citação do(s) 
requerido(s) para, em 24 (vinte e quatro) horas, 
apresentarem) a defesa que tiver, sob pena de ser 
decretada sua falência, advertindo-o outrossim de que o 
não oferecimento de defesa no prazo indicado, lup icarã 
na presunção de haver(em) aceito cano verdadeiros os 
tatos articulados pelo(s) requerente (s), nos termos e 
de acordo com a (s) peça (s) fielmente transcrita(s) em 
folhas devidamente autenticada (s), que ficam) 
integrando o presente. 

Rio de Janeiros 07 de fevereiro de 2001. 

Eu, OLOR 	e CARVALHO, iLar de Cartório, mandei digitar, 
subscrevo e s' , de ordem do MM. Dn Juiz de Direito. 

CA,-u.'a G • çk Je. ~a 
OLGA 	A FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO 

Titular de Cartório-Mat. 01 /4 	p  uc 1 kA EAI LIAS 

696616 0 	 W 	 ” coM A~ cA oA carlrA 4 ' y at iniil eanlllsgng 	o 	 oy  
tl 	o 	Diga ataria È. S. de CarvaM 	~ 

ronca}JOay 	J 	ti~ 	 Titubr do rrritrio 	 ' 

y 	b1e . t. 0;14343 

r3 	metia _ Carmelina de Oliveira 	~ 
Subit._ da Titular 
bSntr. Ci; Y:51 
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CERTIFICO e dóu -fé"4üC,'e"m-:'cumprimento 
:ao...CZnaZadd', 2írigi-me —ao - endereço --retro-consignado-deixando de 
proj&r #itaçãd~ deterin-i-  níadia`liáli Átiáti -  que dirigindo-me Paulo 
de ontin n" 517 

_. 
n! ~encontrei - o-imQ'Vel. em-obras, não-  fúncionân— do.ne 

, gio d ifórma a,,,por .,gpÊr' j~ ;M 	*obrá,-de que a ii 
a lau ia1. 2$egmrança,. Rdeixou de 

functtar 	uclejocal há -vários -  meses,-.tendo-sido ol -móvel alugado para 
butrZtímpr*&, .-'éAqo nome não me foi declinado.***********-*********** 
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JUIZO DE DIREITO DA QUARM VARA DE ~CIAS E CO2T  
Cobifla A DA CAPITAL DO lSTADO DO RIO DZ JMM:z;;' 

ltua Dom Manuel , 29 - 4° andar , Centro. 
1 

MANDADO DE CITAC  

PROCESSO: 00.001.132694-5.  
ESCREVENTE:EDUARDO 	 ~` 

ei ~ P 
®iã 

IIIIE= 

II ~E 

I. 

.It 

ÇÃO: 	 REQUERIMENTO DE FALENCIA 
ARTES: 
REQTE.:JOAO LUIZ CALHEIROS DE SOUZA 
REQDA .: DOCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA= 
EPR. LEGAL/PRESIDENTE : ORLANDO CARDOSO DA SILVA 

LOCAL DA DILIGENCIA: AV PAULO DE FRONTIN 57.7/.RIq 
OMPRIDO 

VALOR: R$14.288,21 (quatorze mil, duzentos e oitenta 
oito reais e vinte e um centavos) 

A DOUTORA CÉLIA MARIA VIDAL MELIGA PESSOA, JUIZA DE 
DIREITO DA QUARTA VARA DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

	

MANDA 	ao 
Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao 
presente, extraído dos autos do Requerimento de 
Faléncia acima referido, se dirija ao local indicado, 
ou onde lhe for apontado, e proceda à citação do(s) 
requerido(s) para, em 24 (vinte e quatro) horas, 
apresentar(em) a defesa Que tiver, sob pena de ser 
decretada sua falência, advertindo-o outrossim de que o 
não oferecimento de defesa no prazo indicado, implicará 
na prosunçio de havar (em) aceito coara verdadeiros os 
tatos articulados pelos) requerente  (a), nos termos e 
de acordo com \a (s) peça (s) finte transcrita(s) em 
folhas devidamente autenticada(s), que fica(m) 
integrando o presente. 

Rio de Janeiro. 07 de fevereiro de 2001_ 

Eu, OLGA 	CARVALHO, 4itular de Cartório, mandei digitar, 
subscrevo e assim de ordem do MM. Dr . Juiz de Direito. 

a rti a C 	t~ 
OLGA M A FERREIRA DOS SANTOS DE. VALHi 

- 	- 	Titular de Cartono-Mat,y>~ a 	FAir:Yclas e co  

	

1 . `M1 AtlCA DA CAPITAI N 	NP 

1faria Carmelina  de Oliv 	J  Diga  p?,ria F. S. de UNAM 	
9~ 

Substituta Titular 	:9 	t,.' r f'° `  
Matr. 0119151 	 1Aatie r;l , r ..', ai  ,;- oliveira 

Ba'yst. da Titular 
Ltnrr. C112151 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

CONCLUSÃO 

M 

W1 

Nesta data [aço erter autos con~os a DrI Juíza de Dh~ 
CÉLIA MAGIA VIDAL MELIGA PESSOA. 

Rio de Jandro , 05 103 8001• 

Ta~-  

Proc. e 1326N150 r 

Ao Requerente, sobr -a certidão do Sr. Ofl cial de Justiça. 
Rio, 	de março de 200 . 

cÉzIA 	VIDAL D1E4 4 	 ZIGA PESSOA 	i  
JUÍZA DE DIREITO 

AUTOS RECEBIDOS 
Nesta data , com c  à ? 	' /esc A1,2~ 

Rio,  S  /  3  12001 
r/ Titular de Cartório ....  %..  

CERTIDÃ O  
Certifico que enviei noticia do/a r. <?~e 2- oo./r t 2rle 

fls  ' S,  ao Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.. 
Rio, ÊÇ_/  3  12001. 

PUBLICA .0 

fls ...1P) 
publicado no AIrio Ofi 	é~nQg..%. /01, 

Rio, 4.9 ... lpj.. 101. 

7535-651-0253 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 04 g 	DE 	"1  
FALÊNCIAS E CONCORDATAq g;#&"~ ~¡  T p~APITAL DO "~O 
DE JANEIRO 	 ORIi.G, 	 .,; r.Ql r JANE1RO 

1. # 720  F)5 	 4 so 
41 VARA DC 

 CONCOROgTA 
`DA CAPUrAL. 

hi 

0 

• 

Referente ao Processo n° 2000.001.132695-4  
Escrevente: Eduardo 

JOÃO LUIZ CALHEIROS DE SOUZA, já qualificado nos 
autos do Requerimento de Falência movido contra 
POCAPO S.A. - SERVIÓCS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, 
vem por sua procuradora infra-assinada, em 
cumprimento ao despacho por V.Exa exarado, expor e 
requerer o que se segue: 

Nos presentes autos deixou de ser Citado o 
representante legal da empresa requerida, posto que 
o imóvel sito na Avenida Paulo de Frontin, n° 577, 
encontra-se em obra e que a empresa requerida deixou 
de funcionar no local a alguns meses. 

Assim, MM.Juiz como foi requerido a publicação de 
Edital de Citação para a requerida no processo n° 
2000.001.126832-2, sendo a mesma empresa, requer a 
V.Exa o sobrestamento do presente feito, pelo prazo 
de 60(sessenta) dias, no aguardo da resposta à 
citação por Edital requerida. 

Termos em que, 
Pede DEFERIMENTO. 
Rio de Janeiro, em 14derço de 2001. 

a U"~0.~t; cal °` i tnA rvA oc. o 
Maria Aparecida Pereira de Moraes 
Advogada Inscr . na OAB/RJ n° 84.073 

ARMA GRACA ARANHA, N 206 SALA 3004 9  CASTELO 
RIO DE JANEIRO, M. 20.030.001 
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O DO RIO DE JANEIRO 

0ER JUDICIÁRIO 

CONCLUSÃO Juíza de ~tO  
Nesta data faço estes autos conclusos a 1)?* 

CELIA MARIA VIDALRIO L 
	E SOA. 00 Y  

 

r/nular de Cartório 

 

AUTOS coin REC~~ á~~~J  
Nesta data,  

3  12001 

>/Titular de 
 

CERTO  ------ 	~Le/Lt~J p~n~ae 
Certifico que enviei noticia d( -

fis 5 

 

2, ao Diário Oficial doEstad/  o d R;t200 e Janeiro.. 

Rio, 

7535-051-0253. 



PUBLICA O 
Qcrtffico e ou e q  ~Q..G~~ %il°~...de 

publicado no Diário üficáal ean2.%93.101, 
as 	

RRio,,~ .../. ~â..lol. 

CERTW. 
 

CONCLUSÃO 

Nata data faço estes autos conclusos ao Dr Jimiz de Direito 
MARCIA CR.ISUNA CARDOSO DE BARROS. 

Rio de Janeiro, 	/ ~l-  am. 

Titular de cartáio 	~ 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
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JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA DE FALENCIAS E CONCORDATAS 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel,  29 -  40 andar Centro. 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 
(VIA  POSTAL) 

1 

PROCESSO.00.001.132695-4. 
ESCREVENTE: EDUARDO 
AÇÃO: 	 REQUERIMENTO DE FALÊNCIA 

A.JOÃO LUIZ CALHEIROS DE SOUZA 
R- POCAPO S/A-SERVIÇOS  DE VIGILÂNCIA E 

LOCAL DA DILIGÊNCIA: RUA AIDA, ANTIGO BECO SEM NOME, W 193-
GRAMA-MIGUEL COUTO-NOVA IGUAÇU10-CEP.26.061 ~i20 

' 
FINALIDADE: Proceder a/í ntimáçto,- à (a) JWTOR no/ prazo abaixo 
para dar andamento sob pena do'extingâo. 
PRAZO: 48 horas  

A DOUTORA MARCIA CRISTINA A, 	0 D 	911JUIZA DE DIREITO 
NA QUARTA VARA DE FALENCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DA 
CAPITAL DO ESTADO DO RIO DEJAN . EIÉO- 

MANDA que se proceda por via POSTAL A INTIMAÇÃO 	é 
LEGAIS 	

indi ada e qualificada. 
0 QUE CUMPRA COM AS FORMALIDADES AI 

ra LI 

o Rio de Janeiro, 17 de Julho de 2001 

Eu. Olga de Carvalho, Titular de Cartório, mandei digitar, subscrevo e assino, de ordem do 
MM, Dr. Juiz de Direito, 

Olga Maria Ferreira dos Santos de Carvalho 
Titular de, Cartório-matr.0114343 
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ECTu ,~O DE RECEBIMENTO -AR TRIBO 	L DF~,,,~(1S4~ÇA 

OBJETODESERVIÇO ®INTIMAÇÃO 	CITAÇÃO 

AGENCIA DE POSTAGEM 	 No DO OBJETO 1 N 9 	 DATA DE POSTAGEM 

RI- 	9 7 7 3 7 8 7 9 6 	BR 	• 
—...................... 	 ..... 	......•.... 	. 

NOMEOU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO 	 ¡~ 

~ 
ül  

¿ . 	 J 	 FFs.• 
W ENDEREÇO  ~ W !Ì:. 	 • 
W  C.E.P. 	 CIDADE 9U,. ~. 

0 r 	T 

O- NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE  

OY 

= ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 	 I~ 

W  

W 

á 
C.E.P. CIDADE 	 ~)~ ' U.F. 

DATA RECEBIMENTO ASSINATURADORECEBEDOR ASSINATU 	FU 	IONARIO 

t 
dê 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

K — ~ 

Peru rv~ . e^r~~ . 13260.5  

E 

7535-651-OM4 
	 u 

7535-651-0253 
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Referente ao Processo n °  
Escrevente: Eduardo 

JOAO LUIZ CALHEIROS DE SOUZA , já qualificado nos 
autos do Requerimento de Falência movido contra 
POCAPO S . A. -  SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA , 
vem por sua procuradora infra-assinada, em 
cumprimento à determinação emanada desta MM.Vara, 
com a máxima URGÊNCIA, expor e requerer o que se 
segue: 

V1 1 4 

Inicialmente, cumpre esclarecer que, apenas chegou 
a correspondência para o autor dos presentes autos 
em sua residência recentemente, razão pela qual em 
20 de agosto de 2001, foi entregue o referido 
Mandado de Intimação à patrona que esta subscreve. 

Que tendo em vista que foi a patrona que esta 
subscreve procurada pelo advogado constituido da 
requerida, este informando haver possibilidade de 
Acordo, sendo que apenas disse que buscará meios de 
viabilizar o referido acordo junto os acionistas da 
requerída. 

Ante o exposto, requer a V.Exa a prorrogação do 
prazo para dar meios de prosseguimento nos presentes 
autos, sendo este de 30(trinta) dias, até mesmo para 
possibilitar negociações junto à requerida ou se for 
o caso, prosseguir com o presente feito. 
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t ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

ó; 
/

`.R. 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos combros ao Dr Juiz de Direito 
ROSANA NAVEGA CHAGAS. 

Rio de Júlefo, 2. ó / g /2001. 

Titular de carbórb ~j ~o  

4 
Defiro o prazo requerido. 

Rio,W /08/2001 

AUTOS RECEBIDOS 
• 	 RECEBIDOS , nesta data,  esm  

Rio, 	j 	12001 

P/Tit.Cartórb .. .~~.. 7....~ 

CERTIDÃO  
Certifico que enviei noticia do/a r .  

de fis  S ào  ao Diário Oficial do 	o 
do Rio de Janeiro. 

Rio,  2 9  !_12001. 

	

PUBLICACÃO 	 — 

	

Cerütloo e ~ fé que ...2;;. 	.. ~ ..de tls.`5 . fd 
t, 	 ry1óUcado m Dlárb Mud 	 019  às t7s..7..~P 
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7535-651-0253 
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ERMO . SR. DR . JUIZ DE DIREITO DA MM . 04° VARA `DE 
FALÉNCIAS E CONCORDATAS Pk SÇ-~CA DA CAPITAL DO RIO 
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Referente ao Processo n° 2000.001.132695-4  
(Escrevente: Eduardo 

JOÃO LUIZ CALHEIROS DE SOUZA, já qualificado nos 
autos do Requerimento de Falência movido contra 
POCAPO S .A. - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, 
vem por sua procuradora infra-assinada, expor e 
requerer o que se segue: 

Que, tendo em consideração, o fato de haver uma 
audiência designada para dia 27.11.2001, de 
requerimento de falência contra a mesma empresa, ora 
requerida, e caso, seja decretada a quebra da 
referida empresa naqueles autos, haver de habilitar 
o presente crédito naquela. 

Ante todo o acima exposto, requer a dilação do 
prazo de sobrestamento do presente feito, por mais 
60(sessenta) dias. Informa ainda, a este MM.Juízo, a 
mudança do endereço do escritório, da patrona que 
esta subscreve, qual seja,  Avenida Franklin  
Roosevelt , n° 39 - Grupo 1.313 , Castelo/Rio de  
Janeiro, CEP: 20.021-120 ; onde passará a receber 
correspondências relativas aos presentes autos, sob 
pena de nulidade dos atos praticados e não 
comunicados no referido e atualizado endereço. 
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PODER JUDICIÁRIO 

CONCLUSÃO 
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Nesta data faço estes autos conchlsos ao Dr Juiz de Dreito 
ALEXANDER DOS SANTOS MACEDO 
Rio de J"ro, 2(p l 4 4 8001. 

¡Titular de cartório 	 ~o 

	

0_ 	95 —Á9 

Fls, 59/60: Defiro o pedido pelo prazo de 
15 dias, voltando os autos, com ou sem mani-

u 	
festaçao. 	

A 
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*`~~ j F  I ~4 ~a3 ►a `c~, e~z~as 	c~sr 

de Mo de Ja• eii'O 
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a 

D. S. 

Juiz W  Direito 

7535.651.0292 



- R'1 IFICO 	dou te qub 

de fls.r~4d 	foi pt!biicafqo r, 
do Rio de Janeiro, rio dis—A 	A" 9 1 

Escrivão 

CERTIrIC, 01 

08 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos co~c ao Dr Juiz de Direito 
FERNANDA XAVIER DE BRITO. 

Rio de ]anelo, 	1 Z 1 o J— . 

Titular de ̂ o 

L--,- 13 2 	y/om  

Int ime - se  o  Autor por via postal, para dar andamento ao 
feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinCâO.  
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JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL DE FALÊNCIAS  
CONCORDATAS 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Rua Dom Manuel, 29 - 41' andar, Centro.  

MANDADO DE INTIMAÇÃO 
(VIA POSTAL) 

PROCESSO.: 2000.001.132695-4 
ESCREVENTE: EDUARDO 
AÇÃO: 	 REQUERIMENTO de FALENCIA 

A: JOÃO LUIZ CALHEIROS DE SOUZA 
R: POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 

LOCAL DA DILIGENCIA: RUA AIDA(ANTIGO BECO SEM NOME), N° 
193/GRAMA, MIGUEL COUTO, NOVA IGUAÇU-CEP. 26061-320 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
FINALIDADE: Proceder a intimação do(a)AUTOR para dar 
andamento ao feito no prazo abaixo sob pena de extinção. 
PRAZO: 48 HORAS 

A DOUTORA FERNANDA XAVIER DE BRITO, JUIZA DE DIREITO NA 
QUARTA VARA EMPRESARIAL DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

MANDA que se proceda por via POSTAL A INTIMAÇÃO da parte indicada e qualificada. 
O QUE CUMPRA COM AS FORMALIDADES LEGAIS. 

Rio de Janeiro, 25 de Fevereiro de 2002 

Eu, Maria C. de Oliveira, Substituta da Titular de Cartório, mandei digitar, subscrevo e 
assino, de ordem do MM. Dr. Juiz de Direito. 

c 

MARIA CARMELINA DE OLIVEIRA 
Subst. da Titular de Cartório-matr.01/9151 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 04° VARA 
FALÉNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DA CAPITAL DO RIO 
DE JANEIRO 	 Q_ 
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Referente ao Processo n° 2000.001.132695-4" 	m 
Escrevente: Eduardo 	 C 

 N 

JOÃO LUIZ CALHEIROS DE SOUZA, já ;güalilficá(4%-"o nos 
autos do Requerimento de Falênciai- movPdo ã Rontra 
POCAPO S.A.- SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SE vem 
por sua procuradora infra-assinada, expor°è requerer 
o que se segue: 

Nos presentes autos deixou de ser citado o 
representante legal da empresa requerida, conforme 
Certidão de fls. 48-verso, posto que foi Certificado 
pelo Ilustre Oficial de Justiça designado, que 
encontrava-se na Avenida Paulo de Frontin, n° 577, 
um imóvel em obras, ainda não funcionando nenhuma 
empresa no local, tendo deixado de funcionar a 
requerida, qual seja,  POCAPO, há alguns meses e, 
sendo o imóvel alugado para outra empresa que não 
foi informado o nome. Assim, concluimos que, a 
empresa encontra-se em local incerto e não sabido 

Assim, MM.Juiz com fundamento no artigo 2°, inciso 
VII, parte final do Decreto-lei n° 7.661/45, requer 
a V.Exa, face à encontrar-se em local incerto e não 
sabido, se digne determinar a citação da ré através 
de seu representante legal, por meio de  Edital de  
Citação, para que surta todos os legais e jurid ~ cos 
efeitos. 

Termos em que, 
Pede DEFERIMENTO. 
Ri 

 ULG-c- 

 Janeiro, em 17 de abril de 2002. 

 .4 	o21,',~ Cu 

Uk_àC 

 e~ 

Maria Aparecida Pereira de Moraes 
Advogada Inscr.na OAB/RJ n° 84.073 

~UM 1KOORVEI T, H. 39 . SAM 1353, QA3M0 
mo br JJaMMO, Uy- 20.0120 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes a~ cm~ ao Dr Juiz de Direito 
ANTOMO CARLOS ESTEVES TORRES 

	

Rio de 3armiro, Z Z 	!y 
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Titular de 

L  3  -4 

Autos 
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7535451-0253 
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PODER JUDICIÁRIO 
o 

CONCLUSÃO 

Nesta data fa ço estes autos conclusos ao Dr Juiz de Direito 
ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 
Rio de Janeiro, ó  

(9 /Titular de cartório  
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7535-651-0292 
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JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA DE FALÊNCIAS E 

CONCORDATAS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO f~ S I 

RIO DE JANEIRO. 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Oficio e1412101 ed 	 Em,13 de Maio de 2002 

jo 	
Senhor Din.tor 

0 So}icito a V.S'. as necessárias 
providências no sentido de que seja publicado por duas vezes consecutivas 
o um ónus o(s) edital de CITAÇÃO em anexo do Requernnento de 
Falência formulado por JOÃO LUIZ CAVALHEIROS DE SOUZA contra 
POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA, devido 
ao deferimento de Justiça Gratuita. 

Cordiais Saudações, 

Ilmo Sr. Diretor da Imprensa Oficial -RJ 
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DI- DIREITO DA QUARTA VAIO, 1 1 ,111-MESARIA12 DE ~ 
FALLNCIA.1 E CONCORDATAS DA COMAI <r .P 0A CAPITAL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 	 t .. 

EDITAL DE: CITAÇÃO, com prazo de 20 (Vinte) (lias, a POCAPO S/A 	~ • 
SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA, ia forma abaixo: 

O DOUTCR ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES, JUIZ DE 
DIREITO 	 . 

FAZ SABER aos que o presente edital virern ou dele conhecimento 
tiverem que, por este Juizo de Direito, transitam os autos do 
Requerime -ito de Falência formulado por JOÉxO LUIZ CAVALHEIROS 
DE SOUZA contra POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E 
SEGURANÇA, pelo valor de R$14.288,21(Quatorze mil, duzentos e 
oitenta e oito reais e vinte e um centavos) e que, não tendo sido 
localizado(-s) em seu(s) endereço(s) o(s) repiesentante(s) legal(is) da 
Requerida, é o presente para a CITAÇÃO da mesma a fim de que, no 
prazo de 03 (tres) dias, apresente a defesa que tiver, sob pena de 
decretação de sua falência. Cientes de que este tluizo funciona na Rua 

Dom Manuel, 29 - 40  andar. E, para que chegue ao conhecimento de 
todos os interessados, mandou expedir o ?resente edital que será 
publicado a afixado na forma da lei. Dado e pa -,sacio nesta cidade do Rio 
de Janeiro, aos treze dias do mês de maio do ,ano dois mil e dois Eu, 
Olga Maria de Carvalho, Titular de Cartório, rranciei digitar, o subscrevo. 
(a) ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES, .Juiz de Direito. 



40" ç 

y 

r 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 
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'JUIZO UE DIREITO D\ QUARTA VARA ' EMPRESARIAL . DE 
FALE CONO~TAS DA COMARCA DA CAPITAL DO 

EMAL Df QRA~. oom Pra®4 >l• dMN +ee a rocAro iVA G~U  111 	t 	n fanr aEaho: 

D/ìEITO ~~ ~ EtVES TORRES, JUIZ DE 
r 

FAZ tiAt t aos q~ o taaari adlN *M ou deb ti n 4~ Per gela Jutao de Olrb, h~ a ama dto 
de F~" ti>n~ Por JOÃO LUIZ CAVALHEIROS' 

DE WUZA oarrra POCAPO SIA S1f9tVI9M DE VIOiI .AIdC¡A E Peb V~ d• Rti14.2l0,21(Quaiaae ng, duaenbs e 
0~ a aib olaia o *M a um o;) o que, NO lendo eido 

Regwife, i 0 PPoe~anl)e 
■ldmp 

CIMA 
p e1q°ee^~eN) ~el(b) de Pra a CR 	de mm~ a Om de 

I
,praao de 03 (6w) dias, aAaaenia a delem quo a., sob 

 que,  no 

p 	'' 
4* 	

0~ de  que ala Julgo iu ~gmy na Rua
do  

 
fados OB 	

E Pra que 
 N ao ~ de inoereaados, mra7au b~edY o proeerao edMal que moi) Pubb~ •abado na fama de lL Dado • peeeedo neste ai~ (k' de ~mas usas fies do  MM  de ~ do ano ~ mia e dais Eu, 11  

Olge Marro de CwalAo, Mft de Cgr~. herdei digitar, o eub ~.i 
1 (e) ANMNIO CARLOS ESTEVES TORRES. Juiz de l7ireNp, 	 1 

Of.1412/02- JG 2.1 

0 

7535-651-0291 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 
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0 
JUIZO - DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL DE 
FALENCIAS E CONCORDATAS DACOMARCA DA CAPITAL  DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

EDITAL DE WAÇAO, com prazo de 20 (Vlnr) dia, a POCAPO tv 
SERVIÇOS DE VI0IN.ANCIA E OEOURAMC/4 na fartas ababro: 

O DOUTOR ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES, JUIZ DE, 
DIREITO 

FAZ SABER. em que o preaerde edital virem ou dele ~ 
tNerem que, por este Juizo de Dbeêo, tramitam os autos do 
Requerimento de Falência foardtedo por JOAO LUIZ CAVALHEIROS 
DE SOUZA cartre POCAPO S/A SER~ DE VIG7I .ANCIA B 
SEGURANÇA, pelo aelor de Rt14.288,21 (Quatorze mil, duzentos e 
oitenta e oito reei e vinte e um certavos) e que, não tendo sito, 
Ioceliradop) em seus) endereças) 0(9) rePreeen e(e) ~1 .8) de 
Requerei, ê o piem, para a CITAÇAO de mesma a 8m de que, na' 
prazo de 03 (troa) dias, e a defesa que vier, sob pena de, 

k  decxeiçao de ma falecei. Cientea de que Bale Juizo Nrwbna na Rua 
Dom Mandnd, 29 - 4' andar. E, para que alague ao conhecimento de 
todos os Irtraaseedos, mandou medir o presente editei que eerê 
publicado e deado nabo de iel. Dedo s peseedo reate cidecie do Rlo 
de Janeiro, em deae dia do mês de maio do em doi mil e doi Eu, 
Olge Meta de Carvalha, Têuler de Cmtêrio, mandei digitar, o subscrevo. 
(a) ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES, Juiz de Direito. 
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Nesta data faço estes autos conclusos ao Dr Juiz de Direito 
ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

* 	 Rio de Janeiro, 	 2
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EXW SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VAIiA 
FALÊNCIAS E CONCORDATAS. 	 ~4 

Y` 

1 

ti 

PROCESSO N.° 2000.001.132695-4. 
Ii 	REQUERIMENTO DE FALÊNCIA. 

REQUERENTE: JOÃO LUIZ CALHEIROS DE SOUZA. 
REQUERIDA: POCAPO S.A.. — SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
E SEGURANÇA. ~s 

r: 
~.e 

r~ 
Ç ...1 

C,  
C•1 

R ~ 
GC, 

r. 
C3 

.x 

.,s 

v, 
r1 

rü 

c 

A 41  Curadoria Especial, velando pelos interesses 
de POCAPO S.A.- SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA, nos autos do Processo em epígrafe, 
REQUERIMENTO DE FALÊNCIA que lhe instaurou JOÃO 
LUIZ CALHEIROS DE SOUZA, vem, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

consoante as razões que se seguem: 

PRELIMINAR DE NULIDADE DA CITAÇÃO 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO RIO DE JANEIRO  
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Para ter validade a citação editalícia deve obedecer 
certas formalidades , que dizem respeito ao seu procedimento (art. 
232 do CPC). 

A citação regular é requisito imprescindível à valida-
de de qualquer processo , consoante se infere da regra contida no 
art. 214 do nosso diploma processual civil. 

No caso em tela, ocorreram APENAS DUAS 
PUBLICAÇOES DO EDITAL , contrariando formalmente o in-
ciso III do art. 232 do CPC que estabelece que são necessárias 
"pelo menos"03 (três) publicações. 

Remansosa jurisprudência em nossos tribunais en- 
tende que: 

Gf  A intenção da lei ao determinar que a publicação do edital 
se dê pelo menos três vezes , é dar maior e mais ampla divul-
gação possível aos éditos , de forma que o citando tenha meios 
de tomar ciência da citação para se defender. Daí haver a ju-
risprudência entendido que, nos casos de justiça gratuita, em 
que as partes não dispõem de recursos para financiar as pu-
blicações dos editais no jornal local, devem ser publicadas 
por três vezes no Diário Oficial, suprindo -se, assim , a publi-
cação no jornal, com o que se atenderá o objetivo da lei , que 
outro não é , senão de dar a maior e mais ampla divulgação 
possível aos éditos." 

Desta forma , indubitável se apresenta a nulidade 
da citação editalícia realizada , diante da inexistência da pu-
blicação dos 03 (três) éditos. 

e 
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NO MÉRITO 

A Curadoria Especial contesta por negação geral, 
como lhe faculta o art. 302, parágrafo único do Código de Pro-
cesso Civil. 

Requer a improcedência do pedido, com a condena- 
-  r'ção do Requerente ao pagamento das custas processuais e hono-

rários advocatícios, estes a serem recolhidos aos cofres do Centro 
de Estudos Jurídicos da Defensoria Pública do estado do Rio de 
Janeiro. 

Protesta, ainda, pela produção de todas as provas em 
direito admitidas. 

Termos em que, 
Rdeferimento. 

Rio de Janeiro, 07 de agosto de 2002. 

GÃ, - UCIX— - 

unia flCena fieis da Silva 

Nla n .o 257.101-6  
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f 

ERMO. SR, DR , JUIZ DE DIREITO DA MM. 04' 
EMPRESARIAL DE FALÊN~I UAI  CJQZSÇPRP BAS DA CO 
DA CAPITAL DO RIO DE ~RO .n,, DC jIM,1E1R 0 

6 4 ti 	U 02 02 ' 4 06 

Co :CO  

Referente ao Processo n° 2000.001.132695-4 
Escrevente: Eduardo 

JOAO LUIZ CALHEIROS DE SOUZA, já qualificado 
nos autos do Requerimento de Falência movido contra 

A 

POCAPO S.A. - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, 
vem por sua procuradora infra-assinada, em 
cumprimento ao despacho de fls. 77, expor e requerer 
o que se segue: 

I)  Da Nulidade de Citação Argüida 

Ante o que consta nos presentes autos, verifica-
se que, com efeito foram publicados dois Editais de 
Citação no Diário Oficial para que a Requerida se 
manifestasse quanto à presente Ação, contestando-a, 
razão pela qual, encontra-se em dissonância com o 
artigo 232, inciso III do Código de Processo Civil, 
que estabelece que devem ser com efeito publicados 
três Editais, sendo este um requisito de validade 
para a Citação por Edital. 

Assim observa-se 	nos 	presentes 	autos 	que 
efetivamente é passivel de argüição de nulidade de 
citação, como foi feito. 

Avenida Franklin RoosevelÇ n, 39 — Grupo 1,313 
Castelo/ Rio de Janeiro 

V 
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II)  Do Mérito  

Com efeito, possui o requerente crédito, vale 
dizer, não satisfeito, junto à empresa requerida, a 
qual, não pagou o débito e muito menos, surtiu o 
efeito esperado a execução movida em sede 
Trabalhista, razão pela qual lhe faculta a lei o 
direito de requerer a Falência da empresa 
insolvente, não possuindo esta bens de valor, e 
muito menos créditos para satisfação do crédito 
requerido. 

Ante a possibilidade de declaração de nulidade 
de citação,  requer a V.Ex °  sejam corretamente  
publicados os. três Editais de Citação, na forma do  
artigo 232,222 do CPC, para que querendo, a  
requerida conteste a presente Ação, surtindo assim  
os legais e juridicos efeitos. No mérito, por  
preencher o requerente todos os requisitos legais  
para a formulação do pedido, seja Decretada a  
Falência da requerida, caso não deposite a  
importância devida em 24:00 horas, ou não seja  
contestada a presente Ação no prazo legal . 

Termos em que, 
Pede DEFERIMENTO. 
Rio de Janeiro, em 01 de outubro de 2002. 

Dr a  Maria Aparecida Pereira de Moraes 
Advogada Inscrita na OAB/RJ n °  84.073 

Avenida Franklin Rooseveit, n. 39 — Grupo 1.313 
Castelo/Rio de Janeiro 

ADVOCACIA 



C92tiMo\tpO ÇG 39UGtk-o 

dS —U. 	ã7;ã is- 

 C. 	0 ~e 

De  Cerne 9q'3 	1 
0 	poc-p a 	0;2 	P 

r e 	v o IrjerjPO,  1 

Gols ei---] 

zrruo5 33 111 	ço 	c b 12 
C!-fq<:"2 	02 	rEep 	Tj~qTc-75-p 	qG.  -5 	.4  :,, 1  u ç3 ZmXrg qo 

e ç2rwGl7 pe 
C,  

VAIGICVCIV 

N 



9N~ rn~ ,f3 2ógs 	
OO 

pi 

3 

4E
aoencla e C'0 
 ~. áo r  

l~ 	 Y 

Q 	 ~ 

cà~►
ca data 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

CONCLUSÃ O  
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Rio de Janeiro, de 2002 

0 

\ ¢7Qp e~~cwoJ  

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JAN 'b 
v 
á 

cs 	 C 

MM.Dr.Juiz 

` 	 Trata-se de Requerimento de Falência intentado por 
JOÃO LUIZ CALHEIROS DE SOUZA, em face de POCAPO S.A SERVIÇOS DE 
VIGILÃNCIA E SEGURANÇA, com base em título executivo judicial ( fls.07129) 

Sendo negativa a certidão do Sr.Oficial de Justiça, foi 
deferida a citação editalícia (fls.66). 

Os editais foram publicados às fls.69e 70. 
O Dr. Curador Especial ofereceu contestação às 

fls.74/76 arguindo em preliminar, a nulidade da citação pois o mesmo foi publicado apenas 
duas vezes no DO; no mérito contestou por negação geral. 

Manifestando-se o autor, concordou com o Dr. 
Curador Especial requerendo a republicação dos editais, por três vezes, de acordo com o 
disposto no art.232, III do CPC. No mérito requereu a decretação da falência da ré. 

Os autos vieram ao MP para manifestação. 
Estão equivocadas as manifestações do Dr. Curador 

Especial e do autor, quanto a nulidade da citação. 
A citação está regular justamente por que foi 

publicado o edital duas vezes no DO. 
É que a regra do art, 232,HI do CPC, por ser geral não 

se aplica aos processos falimentares que dispõe , sendo lei especial, de procedimento 
próprio. Basta que se examine o disposto no art.205 da Lei de Falências, que dispõe: 

" A publicação dos editais , avisos, anúncios e quadro 
geral de credores será feita por duas vezes , no órgão 

0 oficial, da União ou dos Estados , e, quando for o caso, 
nos órgãos oficiais dos Estados em que o devedor 
tenha filiais ou representantes , indicará o juizo........."  

Portanto, não merece qualquer reparo a publicação do 
edital, sendo válida a citação. Quanto ao mérito, os requisitos legais foram obedecidos, 
tendo em vista trata-se de título judicial não honrado. 

Diante do exposto o MP opina no sentido de ser 
decretada a falência de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÃNCIA E SEGURANÇA. 
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JUÍZO DE DIREITO DA 48  VARA EMPRESARIAL 	0~area da"a  

COMARCA DA CAPITAL 

Processo n° 2000.001.132696-4 
Ação de Requerimento de Falência. 
Requerente: JOÃO LUIZ CALHEIROS DE SOUZA 
Requerida : POCAPO SIA — SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

SENTENÇA 

Ação de requerimento de falência ajuizada por 

JOÃO LUIZ CALHEIROS DE SOUZA contra POCAPO,SIA — SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, com fundamento no art. 2 0, da Lei de Falências. 

A inicial veio instruída pelos documentos de fls.  

05129.  

Citada por edital, a ré não se manifestou, como se 

certifica a fls. 71. 

Oferece contestação a Curadoria Especial, às fls. 

74176 , com preliminar de nulidade de citação , porque o edital só fora publicado 

duas vezes, afrontando ao comando do art. 232, III, do CPC, e argumentando, 

no mérito, por negação geral. 

O Ministério Público 	opina, às fls. 81, pela 

decretação da quebra. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

Ação de requerimento de falência com fundamento 

no art. 20, da Lei de Falências. 

A preliminar de nulidade de citação argüida em 

contestação não vinga porque, como bem o Iss o ilustre representante do 

Ministério Público, às fls. 81, a regra que determin o número de publicações 

ãE 

7535-651-0292 
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de edital é a contida no artigo 205, da Lei de Falências que, pelo princípio da 

especialidade, sobrepõe àquela do CPC. Válido, portanto, o ato. 

Sendo assim, evidenciada a impontualidade e 

inexistindo prova a justificá-la, impõe-se a decretação da bancarrota. 

Isto posto, DECRETO, hoje, às 18:00 horas, a 

FALÊNCIA de POCAPO SIA — SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

CGC.MF n° 33.909.06010001-80, com sede social na Av. Paulo de Frontin, n° 

577, Rio Comprido, Rio de Janeiro. 

Fixo o termo legal da falência no sexagésimo dia útil 

anterior ao primeiro protesto por falta de pagamento. 

A Falida exercia atividade no ramo comercial de 

atividades de segurança e vigilância de bens públicos e particulares e 

participação no capital de outras sociedades. 

Eram sócios gerentes, à época da quebra: 

ORLANDO CARDOSO DA SILVA, brasileiro, 

casado, comerciante, portador da identidade n° 1.497.225-1 — IFP/RJ, e CPF 

n° 228.300.907-30, residente e domiciliado na Estrada Governador Chagas 

Freitas, n° 1.265, casa 101, Ilha do Governador, Rio de Janeiro. 

- LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE, 

brasileiro, divorciado, comerciante, portador da identidade n° 3.218.014-3 -

IFP/RJ, e CPF n° 400.572.597-04, residente e domiciliado na Praça José de 

Azevedo, n° 96, Freguesia, Jacarepaguá, Rio de Janeiro. 

SÉRGIO D'ANGELO MORAES, brasileiro, 

casado, comerciante, portador da identidade n° 7.990.721 — SSP/SP, e CPF n° 

039.133.538-36, residente e domiciliado na rua Amaral, n° 61, ap. 202, 

Andaraí, Rio de Janeiro. 

Nomeio como Síndico Dativo o 40  Liquidante Judicial 

i17 que deverá ser intimado de compromisso. 
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Os, credores deverão habilitar seus créditos no prazo 

de 20 (vinte) dias, contados da publicação, do primeiro edital com esta 

sentença no Diário Oficial. 

Sobre todos os créditos da Falida, sujeitos ao 

processo falimentar, incidirá correção monetária (Lei 6.899181 Gc art. 27 da Lei 

9.069195) até a data da quebra. Os valores habilitados deverão ser atualizados 

desde o vencimento até a data desta sentença e serão pagos em primeiro 

rateio, e em segundo rateio, se o ativo da Massa comportar; estender-se-á, 

nesta hipótese, a correção monetária até o efetivo pagamento do crédito. 

Oficie-se à Receita Federal, solicitando as três 

últimas declarações de bens da Falida. Cumpra o Sr. Escrivão o que 

determinam os art. 15. e 16, da Lá de Falência, e demais regras contidas no 

Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 
y  

_ 	Oficie-se ao Excelentíssimo Juiz Corregedor do TRT ...... 
da 1 8  Região pari que_ informe se existem ações trabalhistas con'trá a Falida. 

Os sócios da Falida serão intimados pára prestar as 

declarações no prazo legal. 

A sede social da Falida deverá ser lacrada até que o 

síndico possa iniciar a arrecadação de bens. 

~11  

Dê-se ciência pessoal à Curadoria de Massas 

Falidas. 

Rio de 
	

outubro de 2002. 

ANTONIO C 
	

TORRES 

Sr 
	 JUIZ DIRE 

7535-651-0292 	 v 
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JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 
	

c~3rca da Ga 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Oficio  no 3719102-ED 	 Rio, 24110102. 

Senhor Oficial 

Em vista do disposto no art 15 do Decreto-lei no 7661 de 

2110611945, Lei de Falências, comunico a V.Sa. que, na data de 22110102, às 18:00 HORAS, foi decretada 

}~ 	a falência de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIQLANCIA E SEGURANÇA (Proc, ne 2000 .001.132695-4), CGC 

~^! 	ne 33.909.06010001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO COMPRIDO, nesta cidade, sendo 

os sócios falidos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 	brasileiro, casado, comerciante, 

R814972251/IFP/R3, CPF N#228.300.907-30, LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE, 

brasileiro, divorciado, comerciante, RG32180143/IFP/R7, CPF No 400.572.597-04, SERGIO 

WANGELO MORAES, Brasileiro,casado, comercia^ RG7990721/SSP /SP, CPF Ne 

039.133.538.36, residentes respectivamente: na ESTRADA GOVERNADOR CHAGAS FREITAS 

1265/CASA 101-ILHA DO GOVERNADOR;, PRAÇA JOSE DE AZEVEDO 98-FREQUESIA, 

7ACAREPAGUA, E RUA AMARAL 611202, ANDARAI, sendo nomeado Síndico o 4 0  LIQUÍDANTE 

JUDICIAL estabelecido à AV ERASMO BRAGA 115-SL.104110 ANDAR-CENTRO/R7, nesta cidade que ainda 

não assumiu o encargo. 

Outrossim, solicitamos que seja expressamente acusado o 

recebimento deste expediente. 

Seguem anexas cópias da sentença e do edital. 

Cordiais SaudaçMs, 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 -

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito. 

limo. Sr. 
Oficial do 20  Oficio do Registro de Interdições e Tutelas. 
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JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 	
a 

c 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	°arca 0 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Oficio n0  3720102-ED 
	

Rb, 24110102. 

0 	 Senhor Diretor 

Solicito a V5 5. as necessárias providências no sentido de 

ser publicado por duas vezes consecutivas e sem ônus o edital em anexo da MF de POCAPO 

S/A SERVIÇOS DE VIGII.ANCIA E SEGURANÇA. 

Cordiais Saudações, 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO 

TITULAR DE CARTÓRIO- MAT.0114343 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

ti 

limo. Sr. 
Diretor-Presidente da Imprensa Oficial. 
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7UÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRF—SARIAL A 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE ]AVEIRO. 

FALÊNCIA de POGAPO S/A.SEMÇOS DE VIGILANCIA E 
SEGURANÇA 
EDITAL, nos termos do art. 16 do Decreto-Lel no 7661145, Lei de 
Falências, na forma abaixo: 

O DOUTOR ANTONIO CARLOS ESTTEVES TORRES, JUIZ DE DIREITO DA 
QUARTA VARA EMPRESARIAL. DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO., 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, por sentença datada de 22110102, às 18:00 NORAS, foi 
declarada a falência de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E 
SEGURANÇA, CGC e 33 .909.06010001-80, com sede resta cidade à AV 
PAULO DE FRONTIN 577-RIO COMPRIDO, sendo seus) 
reVeserrtante (s)legal(ais): ORLANDO CARDOSO DA SILVA , brasileiro, 

casado, comerciante, RG 14972251 11FP/RJ, CPF N°228.300.907-30, LUIZ 

CARLOS DE SOT.1Z.A ALBUQUERQUE, brasileiro, divorcïado, comerciante, 

R032180143/1FPW, CPF N° 400.572 . 597-04, SERGIO ''ANGELO 

MORAES brasileìro,casado , corm eiante , RG7990721 /SSP/SP, CPF N° 

039.133 .538.36,nsidente(s),respectiveaenta : ESTRADA GOVERNADOR 
CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101 ILHA DO GOVERNADOR . PRAÇA 

JOSE DE AZEVEDO 96-FREQUESIA ; JACAREPAGUA, E RUA ALIARAL 

61/202., ANDARAI Foi fixado o terna legal da falência no 60 0  dia anterior à 
data do 1° protesto por falta de pa~ e nomeado para o cargo de Síndico o 
4° LIQUIDANTE JUDICIAL ►  que se encontra à disposição dos 
interessados diariamente da 11 às 18 horas na Av.Erasmo Braga, 115 —

sela 104 — 10  andar — corredor A, que ainda não assumiu o encargo. 
Ficam os credores notificados de que deverão apresentar no prazo de 
20 dias os documentos e as declarações que justifiquem seus créditos. 
Sobre todos os débitos da falida, sujeitos ao processo falimenter, 
incidirá correção monetária(1.e1 6899 c/c artigo 27 da Lei 9069) até a 
data da quebra. Os valores habflitados deverão ser atualizados depile o 
vencimento até a data desta sentença e serão pagos em primeiro 
rateb, e em segundo rateio, se o ativo da Massa comportar ; estender-
se-á, nesta hipótese, a correção monetária até o efetivo pagamento do 
crédito. Os sócios- gerentes da falida deverão, em 24 horas contadas 
da publicação do edital de quebra, comparecer a Cartório a fim de 
prestar as declarações do artigo 34 da Lei de Falências, sob pena de 
prisão admInistrativa por 60 dias (artigo 35 da L.F.).Cientes de que este 
Juizo funciona à Rua Dom Manuel, 29 - 4 0  andar. E, para que chegue 
ao conhecimento de todos os interessados, mandou expedir o presente 
edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado 
nesta cidade do Rb de Janeiro, aos vinte e quatro dias do mês de 
outubro do ano dois mil e dois . Eu, Olga Marfa Ferreira dos Santos de 
Carvalho,Titular de Cartório, mandei digitar, o subscrevo. (a) 
ANTONIO CARLOS E'.STEVE5 TORRES, JUIZ DE DIREITO, . 
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JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 	°+ 	 a 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Oficio n03721102 ED 	 Rb, 24110102. 

Senhor Diretor 

Em vista do disposto no art. 15 do Decreto-Lei n0  7661 de 

2110611945, Lei de Falências, comunico a V.Sa. que, na data de 22110102, às 18:00 HORAS, foi decretada 

a falência de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA (Proc. n 0  2000.001.132695.4), CGC 

n0  33.909.06010001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO COMPRIDO, nesta cidade, sendo 

sócios falidos ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro, casado, comerciante, RG14972251/IFP/RJ, CPF 

NO228.300.907-30 LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE brasileiro, divorciado, comerciante, 

RG32180143/IFP/RJ, CPF NO 400.572.597-04 SERGIO D'ANGELA MORAES braslleiro,casadq, comerciante, 

RG7990721/SSP/SP, CPF Na 039.133.538.36 residentes respectivamente na ESTRADA GOVERNADOR 

CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101-ILHA DO GOVERNADOR PRAÇA JOSE DE AZEVEDO 96-FREQUESIA, 

JACAREPAGUA RUA AMARAL 611202, ANDARAI , sendo nomeado Síndico o 4 0  LIQUIDANTE JUDICIAL, 

estabelecido à AV ERASMO BRAGA 115-SLIO411 0  ANDAR-CENTRO/RJ, nesta cidade que ainda não 

assumiu o encargo. 

Outrossim, solicitamos que seja expressamente acusado o 

recebimento deste expediente, Informando, ainda, quarto a direitos que a falida possua como 

titular. 

Cordiais Saudações, 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO 

TITULAR DE CARTÓRIO— MAT.0114343 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

limo. Sr. 
Diretor do Detran - Departamento de Transito 

A 
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JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL
% anu 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 ~arca dat,
~ 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Oficio n0  3722102-ED 	 Rb, 24110102. 

d 	
Senhor Diretor 

Em vista do disposto no art. 15 do Decreto-Lei n 0  7661 de 

2110611945, Lei de Falências, comunico a V.S 8. que, na data de 22110102, às 18:00 HORAS, foi decretada 

a falência de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA (Proc. ne 2000.001.132695.4), CGC 

rM 33 .909.06010001 -80, estabelecida Ã AV PAULO DE FRO"N 577-RIO COMPRIDO , nesta cidade, sendo 

sócios falidos ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro, casado, comerciante, RG14972251/IFP/RJ, CPF 

Na228.300.907-30 LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE brasileiro, divorciado, comerciante, 

RG32180143/IFPAU, CPF No 400.572.597-04 SERGIO D'ANGELO MORAES brasileiro,casado, comerciante, 

RG7990721/SSP/SP, CPF No 039.133.538.36 residentes respectivamente na ESTRADA GOVERNADOR 

CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101-ILHA DO GOVERNADOR PRAÇA JOSE DE AZEVEDO 96-FREQUESIA, 

JACAREPAGUA RUA AMARAL 611202 , ANDARAI sendo nomeado Sindico o 4 0  LIQÜIDANTE JUDICIAL, 

estabelecido ê AV ERASMO BRAGA 115-SL10411 0  ANDAR-CENTRO/RJ, nesta cidade que ainda não 

assumiu o encargo. 

Outrossim, solicitamos que seja expressamente acusado o; 

recebimento deste expediente. 

Cordiais Saudações, 

0 a 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO 

TITULAR DE CARTÓRIO- MAT.0114343 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

limo. Sr. 
Diretor do .DAC- departamento de Aviação Civil 

O 
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JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL  

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Oficio n03723102-ED 	 Rb, 24110102. 

Senhor Presidente 

® 	 que seja expressamente acusado o recebimento deste 

expediente. A fim de dar regular andamento ao processo de falància de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE 

VIGILANCIA E SEGURANÇA (Proc. ne 2000.001.132695.4), CGC n0  33.909.06010001-80, estabelecida à 

AV PAULA DE FRONTIN 577-RIO COMPRIDO, sendo sócios falidos ORLANDO CARDOSO DA SILVA 

brasileiro, casado, comerciante, RG14972251/IFP/R3, CPF NO228.300.907-30 LUIZ CARLOS DE SOUZA 

ALBUQUERQUE brasileiro , divorciado, comerciante, RG32180143/IFP/RJ, CPF NO 400.572 . 597-04 SERGIO 

D'ANGELA MORAES braslleiro,casado, comerciante, RG7990721/SSP/SP, CPF NO 039.133.538.36 

residentes respectivamente na ESTRADA GOVERNADOR CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101-ILHA DO 

GOVERNADOR PRAÇA DOSE DE AZEVEDO %-FREQUESIA, JACAREPAGUA RUA AMARAL 611202, ANDARAI 

sendo nomeado Síndico o 40  LIQUIDANTE JUDICIAL, estabelecido nesta cidade à AV ERASMO BRAGA 115-

SL 104110  ANDAR-CENTRO/RJ. Solicito a V.Sa. providèncias no sentido de que seja preservado íntegro 

para a Massa Falida o direito ao uso e gozo de linhas telef8nleas, que deverão ser desligadas, 

permanecendo sem alterações em seus registros e à disposição deste Juízo de Direito. 

Cordiais Saudações, 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO 

TITULAR DE CARTÓRIO- MAT.0114343 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

limo. Sr. 
Presidente da TELEMAR/RJ. 

11 
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JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL r. 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Oficio n03724102-ED 	 Rio, 24110102. 

r 	 Senhor Oficial 

Comunico a V.Sk que, por sentença de 22110102, às 18:00 

HORAS, foi decretada a falência de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA (Proc. n 0  

2000.001.132695.4), CGC no 33.909.06010001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO 

COMPRIDO, nesta cidade, sendo sócios falidos ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro , casado, 

comerciante, RG149722511IFP/R3, CPF NO228.300.907-30 LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 

brasileiro, divorciado, comerciante, RG32180143/IFP/RJ, CPF NO 400.572.597.04 SERGIO D'ANGELO 

MORAES brasileiro,casado, comerciante, RG7990721/SSP/SP, CPF No 039.133.538.36 residentes 

res ~ tivarnente na ESTRADA GOVERNADOR CHAGAS FREITAS 1265 /CASA 101-ILHA DO GOVERNADOR 

PRAÇA DOSE DE AZEVEDO %-FREQUESIA, JACAREPAGUA RUA AMARAL 61/202, ANDARAI sendo 

nomeado Síndico o 40  LIQUIDANTE JUDICIAL , estabelecido nesta cidade à AV ERASMO BRAGA 115-

SL10411e ANDAR-CENTRO/R7, que ainda não assumiu o encargo. Solicito providências no sentido de. ser 

Informado a este Juizo de Direito o protesto mais antigo efetivado contra a falida, por falta de pagamento. 

OutrossUn, solicitamos que seja expressamente acusado o 

recebimento deste expediente. 

Cordiais Saudações, 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

limo. Sr. 
Oficial do 1 0  Oficio do Registro de Protesto de Títulos. 

• 
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JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 	r. 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Ofício n03725102-ED 	 Rb, 24110102. 

Senhor Oficial 

Comunico a V.Sa . que, por sentença de 22110102, às 18:00 

HORAS, foi decretada a falência de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA (Proc. n 0  

2000.001.132695-4), CGC na 33.909.06010001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO 

COMPRIDO, nesta cidade, sendo sócios falidos ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro, casado, 

comerciante, RG14972251/IFP/RJ, CPF NO228.300.907-30 LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 

brasileiro, divorciado, comerciante, RG32180143/IFP/RJ, CPF NO 400.572.597-04 SERGIO VANGELO 

MORAES braslleiro,casado, comerciante, RG7990721/SSP/SP, CPF NO 039.133.538.36 residentes 

respectivamente na ESTRADA GOVERNADOR CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101-ILHA DO GOVERNADOR 

PRAÇA DOSE DE AZEVEDO 96-FREQUESIA, JACAREPAGUA RUA AMARAL 611202, ANDARAI ,sendo 

nomeado Síndico o 40  LIQUIDANTE JUDICIAL, estabelecido nesta cidade à AV ERASMO BRAGA 115-

SL.10411e ANDAR-CENTRO/RJ, que ainda não assumiu o encargo. Solicito providências no sentido de ser 

Informado a este Juízo de Direito o protesto mais antigo efetivado contra a falida, por falta de pagamento 

que ainda não assumiu o encargo. 

Solicitamos, ainda, que seja expressamente acusado o recebimento 

deste expediente. 

Cordiais Saudações, 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

limo. Sr. 
Oficial do 20  Oficio do Registro de Protesto de Títulos. 

w 
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JUíZO DE DIIt M DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Ofício n03726102-ED 	 Rb, 24110102. 

Senhor Oficial 

Comunico a V.Sa. que, por sentença de 22110102, às 18:00 

HORAS, foi decruada a falência de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA (Proc. ne 

2000.001.132695-4), CGC n0  33.909.06010001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO 

COMPRIDO, nesta cidade, sendo sócios falidos ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro, casado, 

comerciante, RG14972251/IFP/RJ, CPF Nc228.300.907-30 LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 

brasileiro, divorciado, comerciante, RG32180143/IFP/RJ, CPF NO 400.572.597-04 SERGIO VANGELO 

MORAES brasileiro.casado, comerciante, RG7990721/SSP/SP, CPF NO 039.133.538.36 residentes 

respectivamente na ESTRADA GOVERNADOR CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101-ILHA DO GOVERNADOR 
PRAÇA DOSE DE AZEVEDO %-FREQUESIA, JACAREPAGUA RUA AMARAL 611202, ANDARAI Sendo 
nomeado Síndico o 40  LIQUIDANTE JUDICIAI , estabelecido nesta cidade à AV ERASMO BRAGA 115-
SL.104110  ANDAR-CENTRO/IO, que ainda não assumiu o encargo. 

Outrossim, solicito providências no sentido de ser Informado a este 

Juízo de Direito o protesto mais antigo efetivado contra a falida, por falta de pagamento. 

Solicitamos ainda que seja expressamente acusado o recebimento 

deste expediente. 

0 	 Cordiais Saudações, 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

limo. Sr. 
Oficial do 30  Ofício do Registro de Protesto de Títulos. 

a 



JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 	
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COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	^ w- 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Oficio n03727102-ED 	 Rb, 24110102. 

® 	 Senhor Oficial 	 . 

Comunico a V.Sa. que, por sentença de 22110102, às 18:00 

HORAS, foi decretada a falência de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA (Proc. ne 

2000.001.132695-4), CGC rW 33.909.06010001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO 

COMPRIDO, neste cidade, sendo sócios falidos ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro, casado, 

comerciante, RG149722511IFP/RJ, CPF NO228.300.907-30 LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 

brasileiro, divorciado, comerciante, RG3218014317P1R3, CPF NO 400.572.597-04 SERGIO VANGELO 

MORAES brasileiro,casado, comerciante, RG7990721/SSP/SP, CPF Ne 039.133.538.36 residentes 

respectivamente na ESTRADA GOVERNADOR CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101-ILHA DO GOVERNADOR 

PRAÇA DOSE DE AZEVEDO 96-FREQUESIA, JACAREPAGUA RUA AMARAL 611202, ANDARAI , sendo 

nomeado Síndico o 4 0  LIQUIDANTE JUDICIAL, estabelecido nesta cidade à AV ERASMO BRAGA 115-

SL10411 0  ANDAR-CENTRO/R], que ainda não assumiu o encargo. Solicito providências no sentido de ser 

Informado a este Juízo de Direito o protesto mais antigo efetivado contra a falida, por falta de pagamento. 

Solicitamos , ainda, que seja expressamente acusado o 

recebimento deste expediente. 

Cordiais Saudações, 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

Ilmo. Sr. 
Oficial do 40  Oficio do Registro de Protesto de Titulos. 



Ofício ,  n03728102-ED 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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Rio, 24110102, 1 

® 	 Senhor Superintendente 

Solicito a V.S.a providências no sentido de que sejam 
remetidas a este Juízo, com a maior brevidade possível, as três últimas declarações de 
bens da empresa POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E 
SEGURANÇA,2000.001.132595-4 cuja falência foi decretada em 22110102, ás 18:00 !, 
HORAS, CGC no 33.909.06010001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO 
COMPRIDO, nesta cidade, sendo sócios falidos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA, brasileiro, 
casado, comerciante, RG149722511IFP1RJ, CPF NO228.300.907-30, LUIZ CARLOS DE 
SOUZA ALBUQUERQUE, brasileiro, divorciado, comerciante, RG321801431IFP/RJ, CPF NO 
400.572.597-04 SERGIO D'ANGELO MORAES, brasileiro,casado, comerciante, 
RG7990721/SSP/SP, CPF No 039.133.538.36 residentes respectivamente: na ESTRADA 
GOVERNADOR CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101-ILHA DO GOVERNADOR , PRAÇA JOSE 
DE AZEVEDO 96-FREQUESIA, JACAREPAGUA e RUA AMARAL 611202, ANDARAI sendo 
nomeado Sindico o 40  LIQUIDANTE JUDICIAL, estabelecido nesta cidade à AV ERASMO 
BRAGA 115-SL.104110  ANDAR-CENTRO/R7, que ainda não assumiu o encargo. 

Cordiais Saudações, 

M 

ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

]UIZ DE DIREITO 

[imo. Sr. 
Superintendente de Receita Federal.-7 8  Região Fiscal 
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JUfZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 	
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COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Ofkb n03729/02-ED 	 Rb, 24110102. . 

Senhor Superintendente 

Comunico a V.Sa. que, por sentença de 22110102, às 18:00 
HORAS, foi decretada a falência de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA (Proc. n 0  
2000.001.132695.4), CGC n0  33.909.060/0001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO 
COMPRIDO, nesta cidade, sendo sócios falidos ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro, casado, 
comerciante, RG14972251/IFP/RJ, CPF NO228.300.907-30 LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
brasileiro, divorciado, comerciante, RG32180143/IFP/RJ, CPF NO 400.572.597-04 SERGIO VANGELO 
MORAES brosileiro,casado, comerciante, RG7990721/SSP1SP, CPF NO 039.133.538.36 residentes 
respectivamente na ESTRADA GOVERNADOR CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101-ILHA DO GOVERNADOR 
PRAÇA DOSE DE AZEVEDO 96-FREQUESIA, JACAREPAGUA RUA AMARAL 611202, ANDARAI sendo 
nomeado Síndico o 40  LIQUIDANTE JUDICIAL, estabelecido nesta cidade à AV ERASMO BRAGA 115-
SL.104110  ANDAR-CENTRO/RJ, que ainda não assumiu o encargo. 

Oubossim, comunico que, nos termos da legislação falimentar, este 
Juizo decretou o bloqueio dos valores e créditos em nome da falida, porventura existentes em sociedades 
seguradoras e monteplos, pelo que solicito a V.Sa. o. envio de circulares àquelas entidades para a 
efetivação da medida, dando ciência a este 3uizo das providências adotadas, do número anterlor. 

Solicitamos, ainda, que seja acusado expressamente o recebimento 

deste expediente. 

Cordiais Saudações, 

MI 
OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

limo. Sr. 
Superintendente da SUSEPE. 

4 
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JU]ZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 	

a 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Ofício n03730 102-ED 	 Rio, 24110102. 

Senhor Presidente 

Comunico a V.Sa. que, por sentença de 22110/02, às 18:00 
HORAS, foi decretada a falência de POCAPO S /A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA (Proc. ne 
2000.001.132695-4), CGC no 33.909.06010001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO 
COMPRIDO, nesta cidade, sendo sócios falidos ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro, casado, 
comerciante, RG149722511IFPAU, CPF No228 .300.907-30 LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
brasileiro, divorciado, comerciante , RG32180143/IFP/R3, CPF Na 400.572.597-04 SERGIO VANGELO 
MORAES brasileiro,casado, comerciante, RG7990721/SSP/SP, CPF NO 039.133.538.36 residentes 
respectivamente na ESTRADA GOVERNADOR CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101-ILHA DO GOVERNADOR 
PRAÇA JOSE DE AZEVEDO 96-FREQUESIA, JACAREPAGUA RUA AMARAL 611202 , ANDARAI sendo nomeado 
Síndico o 40  LIQUIDANTE JUDICIAL„ estabelecido nesta cidade à AV ERASMO BRAGA 115-SLIO4 110 
ANDAR-CENTRO/RJ, que ainda não assumiu o encargo. 

Outrossim, comunico que, nos termos da legislação failmentar, este 
Juízo decretou o bloqueio das contas correntes, operações financeiras, do desconto de tftulos constitutivos 
de dívidas ativas e dos Investimentos mobiliários da falida, pelo que solicito a V.Sa. o envio de circulares às 
Institui~ financeiras e entidades Integrantes do mercado de capitais deste Estado para a efetivação 
daquela medida, devendo as mesmas in~lgóes e entidades dar ciência a este Juízo das providências 
tornadas, apenas na hipótese de a falida ali possuir aqueles bens e valores, bem como se tiver conta de 
depósito de FGTS, inclusive contas de não optantes, Indicando, em qualquer caso, os respectivos saldos, 
que só poderão ser movimentados com autorização do Juízo falimentar. 

Solicitamos ainda, que seja expressamente acusado o 

recebimento deste expediente. 

Cordiais Saudações, 

O 	 OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

limo. Sr. 
Presidente do Banco Central do Brasil. 

L 
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j 	 JUfZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
G 
! 	 Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

S 
Oficio n03731 102-ED 	 Rio, 24110102. 

Senhor Oficial 

Comunico a V.Sa. que, por sentença de 22110102, às 18:00 
HORAS, foi decretada a falência de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA (Proc. ne 
2000.001.132695-4), CGC no 33.909.06010001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO 
COMPRIDO, nesta cidade, sendo nomeado Síndico o 40  LIQUIDANTE JUDICIAL, estabelecido neste cidade 
à AV ERASMO BRAGA 115-SL 104/1 0  ANDAR-CENTR0/R3, que ainda não assumiu o encargo. 

Outrossim, solicito a V.Sa providências no sentido de que seja 
enviada a este Juizo de Direito, com a máxima urgência, certidão do que consta em nome da empresa 
falida e do(s) falido(s) ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro, casado, comerciante, 
RG14972251/IFP/R3, CPF N0228.300.907-30LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE brasileiro, divorciado, 

E  comerciante, RG32180143/IFP/RJ, CPF NO 400.572.597-04SER©O VANGELO MORAES brasileiro casado, 
comerciante, RG7990721/SSP/SP, CPF NO 039.133.538.36 residentes respectivamente na ESTRADA 
GOVERNADOR CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101-ILHA DO GOVERNADOR, PRAÇA JOSE DE AZEVEDO 96-
FREQUESIA, JACAREPAGUA RUA AMARAL 611202, ANDARAI 

Solicitamos ainda.-  ue seja expressamente acusado recebimento 

deste expediente , 

Cordiais Saudações, 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr., Juiz de Direito 

limo. Sr. 
Oficial do 50  Oficio do Registro de Distribuição. 
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JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Ofício n0  3732102 ED 	 Rb, 24110102. 

Senhor Oficial 

Comunico a V.Sa. que, por sentença de 22110102, às 18:00 
HORAS, foi decretada a falência de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA (Proc. n 0  
2000.001.132695-4), CGC n 0  33.909.06010001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO 
COMPRIDO, nesta cidade, sendo nomeado Síndico o 40  LIQUIDANTE JUDICIAL, estabelecido nesta cidade 
à AV ERASMO BRAGA 115-SLIO411 0  ANDAR-CENTRO/RJ, que ainda não assumiu o encargo. 

Outrossim, solicito a V.Sa providências no sentido de que seja 
enviada a este Juizo de Direito, com a máxima urgência, certidão do que consta em nome da empresa 
falida e do(s) falido(s) ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro, . casado, comerciante, 
RG149722S11IFP/RJ, CPF No228.300.907-30LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE brasileiro, divorciado, 
comerciante, RG32180143/IFP/RJ, CPF NO 400.572.597-04SERGIO VANGELO MORAES brasfieiro,casado, 
comerciante, RG7990721/SSP/SP, CPF NO 039.133.538.36, , residentes respectivamente na ESTRADA 
GOVERNADOR CHAGAS FREITAS 12651CASA 101-ILHA DO GOVERNADOR PRAÇA JOSE DE AZEVEDO 96-
FREQUESIA, JACAREPAGUA, RUA AMARAL 611202, ANDARAI, . 

Solicitamos, ainda, que seja expressamente acusado recebimento 

deste expediente. 

Cordiais Saudações, 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

04 	
de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

limo. Sr. 
Oficial do 60  Ofício do Registro de Distribuição. 

0 



JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Oficlo no 3733102-ED 	 Rb, 24110102. 

Senhor Presidente 

Em vista do disposto no art. 15 do Decreto-Lei no 7661 de 

2110611945, Lei de Falências, comunico a V.Sk que, na data de 22110102, às 18:00 HORAS, foi decretada 

a falência de POCAPO SIA-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA (Proc. na 2000.001.132695-4), CGC 

no 33.909.06010001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO COMPRIDO, resta cidade, sendo 

sócios falidos ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro, casado, comerciante, RG14972251/IFP/RJ, CPF, 

No228.300.907-30 LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE brasileiro, divorciado, comerciante, 

RG32180143/IFP/R3, CPF NO 400.572.597-04 SERGIO VANGELO MORAES braslleiro,casado, comerciante, 

RG7990721/SSP/SP, CPF NO 039.133.538.36 residentes respectivamente na ESTRADA GOVERNADOR 

CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101-ILHA DO GOVERNADOR PRAÇA JOSE DE AZEVEDO 96-FREQUESIA, 

JACAREPAGUA RUA AMARAL 611202, ANDARAI sendo nomeado Síndico o 4 0  IJQUIDANTE JUDICIAL, 

estabelecido à AV ERASMO BRAGA 115-SL10411 0  ANDAR-CENTRO/R7, nesta cidade que ainda não 

assumiu o encargo. 

Outrossim, solicito a V.Sk sejam remetidas a este Juizo cópias do 

contrato social da falida e de suas possíveis alterações, esclarecendo que a diligência é "ex-of cW , não 

havendo portanto pagamento de custas ou taxa de serviço, de acordo com a resolução 3191 do E.C.M. 

Segue anexo cópia da sentença. 

Solicitamos, ainda, que seja expressamente acusado recebimento 

* deste expediente. 

Cordiais Saudações, 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

limo. Sr. 
Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA. 

0 
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JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Oficio no 3734102-ED 	 Rb, 24110102. 

Senhor Presidente 

Em vista do disposto no art. 15 do Decreto-Lei no 7661 de 

2110611945, Lei de Falências, comunico a V.Sa. que, na data de 22110102, às 18:00 HORAS, foi decretada 

a falência de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA (Proc. no 2000.001.132695-4), CGC 

no 33.909.06010001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO COMPRIDO, nesta cidade, sendo 

(~  sócios falidos ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro , casado, comerciante , RG149722SIIIFP/RJ, CPF 

Ne228.300.907-30 LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE brasileiro, divorciado, comerciante, 

RG32180143/IFP/RI, CPF NO 400.572.597-04 SERGIO D'ANGELO MORAES brasileiro,casado, comerciante, 

RG7990721/SSP/SP, CPF Ne 039.133.538.36 residentes respectivamente na ESTRADA GOVERNADOR 

CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101 -ILHA DO GOVERNADOR PRAÇA DOSE DE AZEVEDO 96-FREQUESIA, 

JACAREPAGUA RUA AMARAL 611202, ANDARAI sendo nomeado Síndico o 4 0  LIQUIDANTE JUDICIAL, 

estabelecido à AV ERASMO BRAGA 115-SL.10411 0  ANDAR-CENTROIR3, nesta cidade que ainda não 

assumiu o encargo. 

Outrossim, solicitamos que seja expressamente acusado o 

recebimento deste ~lente. 

Cordiais Saudações, 

0 ~ 

Q 
OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

Bano.. Sr. 
Presidente do Tribunal Marítimo 
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JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARL4L  

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Ofício n0  3735102-ED 	 Rb, 24110102. 

Senhor Diretor 

40 	
Em vista do disposto no art. 15 do Decreto-Lel n0  7661 de 

2110611945, Lei de Falências, comunico a V.Sa. que, na data de 22110102, às 18:00 HORAS, foi decretada 

a falência de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA (Proc. n 0  2000.001.132695-4), CGC 

n0  33.909.06010001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO COMPRIDO, nesta cidade, sendo 

sócios falidos ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro , casado, comerciante , RG14972251/IFP/R], CPF 

NO228.300.907-30 LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE brasileiro, divorciado, comerciante, 

RG32180143/IFP/R], CPF NO 400.572.597-09 SERGIO VANGELO MORAES braslleiro,casado, comerciante, 

RG7990721/SSP/SP, CPF NO 039.133.538.36 residentes respectivamente na ESTRADA GOVERNADOR 

CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101-ILHA DO GOVERNADOR PRAÇA JOSE DE AZEVEDO 96-FREQUESIA, 

JACAREPAGUA RUA AMARAL 611202 , ANDARAI ,sendo nomeado Síndico o 4 0  UQUIDANTE JUDICIAL, 

estabelecido à AV ERASMO BRAGA 115-SL IO41 10  ANDAR-CENTRO/RJ, nesta cidade que ainda não 

assumiu o encargo. 

Solicitamos ainda a não alienação de bens constritivos e que seja 

expressamente acusado o recebimento deste expediente. 

Cordiais Saudações, 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

limo. Sr. 
Diretor do Setor de Distribuição da Justiça do Trabalho 

a 
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JUfZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 	m'"' 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Ofício nO' 3736102-ED 	 Rb, 24110102. 

Senhor Procurador 

Em vista do disposto no art, 15 do Decreto-Lel no 7661 de 

2110611945, Lei de Falências, comunico a V.Sa. que, na data de 22 110102, às 18:00 HORAS, foi decretada 

a falência de POCAPO SIA-SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA (Proc. rW 2000 .001.132695-4). OSC 

ne 33.909.06010001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO COMPRIDO, nesta cidade, sendo 

sócios falidos ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro, casado, comerciante, RG149n25111 P1R3, CPF 

No228.300.907-30 LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE brasileiro, divorciado, comerciante, 

RG32180143/IFP/RJ, CPF No 400.572.597-04 SERGIO D'ANGELO MORAES brasileiro,casado, comerciante, 

RG79907211S5P/SP, CPF NO 039.133.531136 resldenbes respectivamente na ESTRADA GOVERNADOR !. 

CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101-ILHA DO GOVERNADOR PRAÇA JOSE DE AZEVEDO 96-FREQUESIA, 

JACAREPAGUA RUA AMARAL 611202, ANDARAI sendo nomeado Sindico o 40  LIQUIDANTE JUDICIAL, 

estabelecido à AV ERASMO BRAGA 115-SL IO411 0  ANDAR-CENTRO/RJ, nesta cidade que ainda não 

assumiu o encargo. Outrossim, solicito a V.P. providências no sentido de ser Informado a este Juizo de 

Direito se existem débitos da falida junto à Fazenda Nacional, e, existindo, seus respectivos valores 

devidamente atuaUzados. 

Segue cópia da sentença. 

Solicitamos ainda que seja expressamente acusado o recebimento 

deste expedknte. 

« 	 Cordiais Saudações, 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

limo. Sr. 
Procurador Fiscal da Fazenda Nacional no Estado do Rio de Janeiro. 

fi  
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JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 	Com/Yar/c'a/~ " 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Ofício n03737102-ED 	 Rio, 24110102. 

Senhor Procurador 

Em vista do disposto no art. 15 do Decreto-Lei no 7661 de 

21/06/1945, Lei de Falências, comunico a V.Sa. que, na data de 22110102, às 18:00 HORAS, foi decretada 

a falência de POCAPO SIA-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA (Proc. no 2000 .001.132695-4), CGC 

no 33 .909.06010001 -80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO COMPRIDO , nesta cidade, sendo 

sócios falidos ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro, casado, comerciante, RG14972251/IFP/RJ, CPF 

N0228.300.907-30 LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE brasileiro, divorciado, comerciante, 

RG32180143/IFP/RI, CPF NO 400.572.597-04 SERGIO VANGELO MORAES brasileiro,casado, comerciante, 

RG7990721/SSP1SP, CPF NO 039.133.538.36 residentes respectivamente na ESTRADA GOVERNADOR 

CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101 -ILHA DO GOVERNADOR PRAÇA DOSE DE AZEVEDO 96-FREQUESIA0  

JACAREPAGUA RUA AMARAL 611202 , ANDARAI sendo nomeado Síndico o 40  LIQUIDANTE JUDICIAL, 

estabelecido à AV ERASMO BRAGA 115-SL 104110  ANDAR-CENTRO/R), nesta cidade que ainda não 

assumiu o encargo. 

Outrossim, solicito a V.Sk providências no sentido de ser 

Informado a este Juízo de Direito se existem débitos da falida junto a esse Instituto , e, existindo, seus 

respectivos valores devidamente atualizados. 

Segue cópia da sentença. 

Solicitamos ainda que,seja expressamente acusado o recebimento 

deste expediente. 

Cordiais Sauday$es, 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

limo. Sr. 
Procurador do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS / Setor de Fel. a Concordatas. 

4! 
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JUíZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Of ïdo n0  3738102-ED 
	

Rb, 24110102. 

r• 	
Senhor Diretor 

Em vista do disposto no art. 15 do Decreto-Lei na 7661 de 

2110611945, Lei de Falências, comunico a V.Sa. que, na data de 22110102, às 18:00 HORAS, foi decretada 

a falência de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA (Proc. n0  2000.001.132695-4), CGC 

no 33 .909.06010001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO COMPRIDO , nesta cidade, sendo 

sócios falidos ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro, casado, comerciante, RG14972251/I ff U, CPF 

NO228.300.907-30 LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE brasileiro, divorciado, comerciante; 

RG321801431IFP/R), CPF No 400.572.597-04 SERGIO D'ANGELO MORAES brasileiro,casado, comerciante, 

RG7990721/SSP/SP, CPF NO 039.133.538.36 residentes respectivamente na ESTRADA GOVERNADOR 

CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101 -ILHA DO GOVERNADOR PRAÇA DOSE DE AZEVEDO 96-FREQUESIA, 

JACAREPAGUA RUA AMARAL 611202 , ANDARAI ,sendo nomeado Síndico o 40  LIQUIDANTE JUDICIAL, 

estabelecido à AV ERASMO BRAGA 115-SL IO4110  ANDAR-CENTRO/RJ, nesta cidade que ainda não 

assumiu o encargo. 

Outrossim, solicito a V.Sa. sejam remetidas ao Síndico todas as 

correspondências endereçadas à falida. 

Imo 
deste expediente. 

Solicitamos ainda que seja expressamente acusado o, recebimento 

Cordiais Saudações, 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

limo. Sr. 
Diretor de Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

4R 
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JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 
 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel, 29 -  40  andar, Centro. 

Ofício n03739102-ED 	 Rb, 24110102. 

Senhor Diretor 

Em vista do disposto no art. 15 do Decreto-Lei no 7661 de 

2110611945, Lei de Falências, comunico a V.Sa. que, na date de 22110102, às 18:00 HORAS, foi decretada 

a falência de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA (Proc. n0  2000.001.132695.4), CGC 

n0  33 .909.06010001 -80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO COMPRIDO, nesta cidade, sendo 

sócios falidos ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro, casado, comerciante, RG14972251/IFP/R3, CPF 

Ne228.300.907-30 LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE brasileiro, divorciado, comerciante, 

RG32180143/IFP/R7, CPF NO 400.572 . 597-04 SERGIO VANGELO MORAES brasilelro,casado, comerciante, 

RG7990721/SSP/SP, CPF No 039.133.538.36 residentes respectivamente na ESTRADA GOVERNADOR 

CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101-ILHA DO GOVERNADOR PRAÇA JOSE DE AZEVEDO 96-FREQUESIA, 

JACAREPAGUA RUA AMARAL 611202 , ANDARAI sendo nomeado Síndico o 4 0  LIQUIDANTE JUDICIAL, 

estabelecido à AV ERASMO BRAGA 115-SL IO4 /10 ANDAR-CENTRO/RJ, nesta cidade que ainda não 

assumiu o encango. 

Seguem anexas cópias da sentença e do editai. 

Solicitamos ainda que seja expressamente acusado o recebimento 

deste expediente. 

Cordiais Saudações, 

OLGA MARTA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

limo. Sr. 
Diretor do Instituto de identificação Félbc Pacheco - IFP. 

4111 
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JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 	 ~/ a 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Ofício no 3740102-ED 
	

Rb, 24110102. 

Senhor Superintendente 

+ 	 Em vista do disposto no art. 15 do Decreto-Lei n0  7661 de 

2110611945, Lei de Faléncias, comunico a V.Sa. que, na data de 22110102, às 18:00 HORAS, foi decretada 

a falência de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA (Proc n0  2000.001.132695-4), CGC 

n0  33.909.06010001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO COMPRIDO, nesta cidade, sendo 

sócios falidos ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro, casado, comerciante, RG14972251/IFP/R3, CPF 

NO228.300.907-30 LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE brasileiro, divorciado, comerciante, 

RG32180143/IFP/RJ, CPF NO 400.572.597-04 SERGIO VANGELO MORAES brasilelro,casado, comerciante, 

RG7990721/SSP/SP, CPF NO 039.133.538.36 residentes respectivamente na ESTRADA GOVERNADOR 

CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101-ILHA DO GOVERNADOR PRAÇA JOSE DE AZEVEDO 96-FREQUESIA, 

JACAREPAGUA RUA AMARAL 611202, ANDARAI , sendo nomeado Síndico o 4 0  UQUIDANTE JUDICIAL, 
estabelecido à AV ERASMO BRAGA 115-SL104/10  ANDAR-CENTRO/RJ, nesta cidade que ainda não 

assumiu o encargo. 

Seguem anexas cópias da sentença e do edital. 

Solicitamos ainda que seja expressamente acusado o recebimento 

deste expediente. 

Cordiais Saudações, 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

limo. Sr. 
Superintendente Regional do Departamento de Polícia Federal. 

4 
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JUfZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL `"``ç"'Y c  

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Ofício na 3741102-ED 	 Rb, 24110102. 

Senhor Delegado 

Em vista do disposto no art 15 do Decreto-Lei ne 7661 de 

2110611945, Lei de Falências, comunico a V.Sa. que, na data de 22110102, às 18:00 HORAS, fd decretada 

a falência de POCAPO SIA-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA (Proc. ne 2000.001.132695-4), CGC 
n0 33.909.06010001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO COMPRIDO, nesta cidade, sendo 

sócios falidos ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro, casado, comerciante, RG14972251/IFP/RJ, CPF 

NO228.300.907-30 LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE brasileiro, divorciado, comerciante, 

RG32180143/IFP/RJ, CPF NO 400.572.597-04 SERGIO VANGELO MORAES brasileiro casado, comerciante, 

RG7990721/SSP/SP, CPF NO 039.133.538.36 residentes respectivamente na ESTRADA GOVERNADOR 

CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101-ILHA DO GOVERNADOR PRAÇA DOSE DE AZEVEDO 96-FREQUESIA, 

JACAREPAGUA RUA AMARAL 611202, ANDARAI ,sendo nomeado Síndico o 4 0  LIQÜIDANTE JUDICIAL, 
estabelecido à AV ERASMO BRAGA 115-SL.10411 0  ANDAR-CENTRO/RJ, nesta cidade que ainda não 

assumiu o encargo. 

Seguem anexas cópias de sentença e do edital. 

Solicitamos, ainda, que seja expressamente acusado o recebimento 

deste expediente. 

Cordiais Saudaçóes, 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

Ulmo. Sr. 
Delegado de Policia Marítima, Aérea e de Fronteiras. 

0 
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JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL  

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Offdo no 3742102-ED 	 Rb, 24110102. 

+ 	 Senhor Diretor 

Em vista do disposto no art. 15 do Decreto-Lei n0  7661 de 

2110611945, Lei de Falências, comunico a V.Sk que, na data de 22110102, às 18:00 HORAS, foi decretada 

4 a falência de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA (Proc. n 0  2000.001.132695-4), CGC 

na 33.909.06010001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO COMPRIDO, nesta cidade, sendo 

sócios falidos ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro, casado, comerciante, RG14972251/IFP/RJ, CPF 

No228.300.907-30 LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE brasileiro, divorciado, comerciante, 

RG32180143/IFP/RJ, CPF NO 400.572.597-04 SERGIO VANGELO MORAES brasileiro,casado, comerciante, 

RG7990721/SSP/SP, CPF Ne 039.133.538.36 residentes respectivamente na ESTRADA GOVERNADOR 

CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101-ILHA DO GOVERNADOR PRAÇA JOSE DE AZEVEDO 96-FREQUESIA, 

JACAREPAGUA RUA AMARAI. 611202, ANDARAI ,sendo nomeado Síndico o 4 0  LIQUIDANTE JUDICIAL, 

estabelecido à AV ERASMO BRAGA 115-SL IO411 0  ANDAR-CENTRO/R3, nesta cidade que ainda não 

assumiu o encargo. 

Solicitamos ainda que seja expressamente acusado o recebimento. 

deste expediente. 

0 	 Cordiais Saudações, 
a 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

limo. Sr. 
Diretor do Depósito Público do Estado do Rio de Janeiro. 

I 
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JUÍZO DE DIRUM DA QUARTA VARA EMPRESARIAL  

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Oficio no 3743102-ED 	 Rb, 24110102. 

Senhor Gerente 

Em vista do disposto no art. 15 do Decreto-lei no 7661 de 

2110611945, Lei de Falências, comunico a V.Sk que, na data de 22/10102, às 18:00 HORAS, foi decretada 

a falência de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA (Proc. no 2000.001.132695-4), CGC 

no 33.909.06010001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO COMPRIDO, nesta cidade, sendo 

sócios falidos ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro, casado, comerciante, RG14972251/IFP/RJ, CPF 

Nc228.300.907-30 LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE brasileiro, divorciado, comerciante, 

RG32180143/IFP/R3, CPF NO 400.572.597-04 SERGIO VANGELO MORAES brasilelro,casado, comerciante, 

RG7990721/SSP/SP, CPF NO 039.133.538.36 residentes respectivamente na ESTRADA GOVERNADOR 

CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101-ILHA DO GOVERNADOR PRAÇA DOSE DE AZEVEDO 96-FREQUESIA, 

JACAREPAGUA RUA AMARAL 611202, ANDARAI ,sendo nomeado Síndico o 4 0  LIQUIDANTE JUDICIAL, 

estabelecido à AV ERASMO BRAGA 115-SL10411e ANDAR-CENTRO/RJ, nesta cidade que ainda não 

assumiu o encargo. 

Solicitamos, ainda, que seja expressamente acusado o recebimento 

deste ~lente. 

Cordiais Saudações, 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

a 

limo. Sr. 
Gerente do Banco do Brasil — AgAncia Palacio da Justiça/RJ 
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JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Oficio n0  3744102-ED 	 Rb, 24110102. 

Senhor Diretor 

Em vista do disposto no art. 15 do Decreto-Lei rW 7661 de 

2110611945, Lei de Falências, comunico a V.S 8. que, na data de 22110102, às 18:00 HORAS, foi decretada 

a falência de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA (Proc. n 0  2000.001.132695.4), CGC 

rM 33.909.06010001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO COMPRIDO, nesta cidade, sendo 

sócios falidos ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro, casado, comerciante, RG14972251/IFP/RJ, CPF 

NO228.300.907-30 LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE brasileiro, ~dado, comerciante, 

RG32180143/IFP/W, CPF No 400.572.597-04 SERGIO VANGELO MORAES brasileiro,casado, comerciante, 

RG7990721/SSP/SP, CPF NO 039.133.538.36 residentes respectivamente na ESTRADA GOVERNADOR 

CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101-ILHA DO GOVERNADOR PRAÇA JOSE DE AZEVEDO 96-FREQUESIA, 

JACAREPAGUA RUA AMARAL 611202, ANDARAI ,sendo nomeado Sindico o 4 0  LIQUIDANTE JUDICIAL, 

estabelecido à AV ERASMO BRAGA 115-SL.104 /1e ANDAR-CENTRO/RJ, nesta cidade que ainda não 

assumiu o encargo. 

Outrossim, solicitamos que seja expressamente acusado o 

recebimento deste expediente. 

Cordiais Sauda" 

IR 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

limo. Sr. 
Diretor de Comissão de Valores Mobiliários - C.V.M. 

A 



JUfZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Oficio no 3745102-ED 

./ A  3 i 
o 	 (t 

Rb, 24110102. 

9 

Senhor Presidente 

a 	 Em vista do disposto no art. 15 do Decreto-Lei n 0  7661 de 

2110611945, Lei de Falências, comunico a V.Ss. que, na data de 22110102, às 18:00 HORAS, foi decretada 

a falência de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA (Proc. n 0  2000.001.132695-4), CGC 

rM 33.909.06010001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO COMPRIDO, nesta cidade, sendo 

sócios falidos ORLANDO CARDOSO DA SILVA, brasileiro, casado, comerciante, RG14972251/IFP/RJ, CPF 

No228.300.907-30 LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE brasileiro, divorciado, comerciante, 

RG32180143/IFP/RJ, CPF NO 400.572.597-04 SERGIO VANGELO MORAES brasileiro,casado, comerciante, 

RG7990721/SSP/SP, CPF Na 039.133.538.36 residentes respectivamente na ESTRADA GOVERNADOR 

CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101-ILHA DO GOVERNADOR PRAÇA JOSE DE AZEVEDO 96-FREQUESIA, 

JACAREPAGUA RUA AMARAL 611202, ANDARAI ,sendo nomeado Síndico o 4 0  LIQUIDANTE JUDICIAL, 

estabelecido à AV ERASMO BRAGA 115-SL.10411 0  ANDAR-CENTRO/RJ, nesta cidade que ainda não 

assumiu o encargo. 

Outrossim, solicitamos que seja expressamente acusado o 

recebimento desta expediente. 

Cordiais Saudações, 

_YN 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO - MAT.0114343 

TITILAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

limo. Sr. 
Presidente do Síndicato dos Bancos do Estado do Rio de Janeiro. 

Li 
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JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL  

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Oficio no 3746/02-ED 	 Rb, 24/10102. ,  

Senhor Curador 

Em vista do disposto no art. 15 do Decreto-Lel ne 7661 de 

2110611945, Lei de Falências, comunico a V.Exa. que, na data de 22110102, às 18:00 HORAS, foi 

decretada a falência de POCAPO S /A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA (Proc. n0  

2000.001.132695-4), CGC ne 33.909.06010001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO 

COMPRIDO, nesta cidade, sendo sócios falidos ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro, casado, 

~.~ comerciante, RG14972251/IFP/RJ, CPF NO228.300.907-30 LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 

brasileiro, divorciado, comerciante, RG32180143/IFP/RJ, CPF NO 400 .572.597-04 SERGIO VANGELO 

MORAES braslleiro,casado, comerciante, RG7990721/SSP/SP, CPF No 039.133.538.36 residentes 

respectivamente na ESTRADA GOVERNADOR CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101-I1-HA DO GOVERNADOR 

PRAÇA JOSE DE AZEVEDO. 96-FREQUESIA , JACAREPAGUA RUA AMARAL 611202 , ANDARAI ,sendo 

nomeado Síndico o 40  LIQUIDANTE JUDICIAL , estabelecido à AV ERASMO BRAGA 115-SLIO4 110  ANDAR-

CENTRO/RJ, nesta cidade que ainda não assumiu o encargo. 

Outrossim, solicitamos que seja expressamente acusado o 

recebimento deste expedlente. 

Cordiais Saudaç8es, 

O 

i~ 
OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de D~ 

Exmo. Sr. 
Dr. 4° Curador de Massas Falidas. 

o 
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Poder Judiciário 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO J 

COMARCA DA CAPITAL  

40  Vara Empresarial 

Oficio no 3747102-ED : Rio, 24110102. 

Senhor Corregedor, 

Em vista do disposto no art. 15 do Decreto-Lei n0  7661 de 

2110611945, Lei de Falências, comunico a V.Exa. que, na data, de 22110102, às `18:00 HORAS, foi 

decretada a falência de POCAPO SIA-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E_ SEGURANÇA (Proc. n0  

2000.001.132695-4), CGC n0  33 .909.06010001 -80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO 

COMPRIDO, nesta cidade, sendo sócios falidos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro, casado, 

comerciante, RG14972251/IFP/RJ, CPF NO228.300.907-30, LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 

brasileiro, divorciado, comerciante, RG32180143 /IFP/RJ , CPF NO 400.572 . 597-04 e SERGIO D'ANGELO 

MORAES brasileiro,casado, comerciante, RG7990721/SSP/SP, CPF NO 039.133.538-36, residentes 

respectivamente, na ESTRADA GOVERNADOR CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101-ILHA DO GOVERNADOR, 

PRAÇA JOSE DE AZEVEDO 96-FREQUESIA, JACAREPAGUA e RUA AMARAL 611202, ANDARAI ,sendo 

nomeado Síndico o 40  LIQÜIDANTE JUDICIAL, estabelecido b AV ERASMO BRAGA 115 -SL.104110  ANDAR-

z CENTRO/RJ, nesta cidade que ainda não assumiu o encargo. 

Solicitamos que seja Informado a este Juizo se existem ações 

trabalhistas contra a falida, e que seja expressamente acusado o recebimento deste expediente. 

Cordiais Sauda~, 

I~ 

~MIO CARLOS ESTEVES TORRES 

JUIZ DE DIREITO 

Exmo. Sr. 
Dr. Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho. —1' Região 

C: 
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JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 
o~arc Ea G~ 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Oficlo no 3748102-ED 	 Rb, 24110102. 

Senhor Procurador 

Em vista do disposto no art 15 do Decreto-Lei no 7661 de 

2110611945, Lei de Falências, comunico a V.Sa, que, na data de 22110102, às 18:00 HORAS, foi decretada 

a falência de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA (Pm ne 2000.001.132695-4), CGC 

rW 33 .909.06010001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO COMPRIDO, nesta cidade, sendo 

sócios falidos ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro, casado, comerciante, RG14972251/IFP/RJ, CPF 

N°228.300.907-30 LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE brasileiro, divorciado, comerciante, 

RG32180143/IFP/R3, CPF NO 400.572.597-04 SERGIO VANGELO MORAES brasilelro,casado, comerciante, 

RG7990721/SSP/SP, CPF NO 039.133.538.36 residentes respectivamente na ESTRADA GOVERNADOR 

CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101 -ILHA DO GOVERNADOR PRAÇA JOSE DE AZEVEDO 96-FREQUESIA, 

JACAREPAGUA RUA AMARAL 611202 , ANDARAI ,sendo nomeado Síndico o 40  LIQUIDANTE JUDICIAL, 

estabelecido à AV ERASMO BRAGA 115-SL.10411 0  ANDAR-CENTRO/RJ, nesta cidade que ainda não 

assumiu o encargo. Outrossim, solicito a V.Sa. providências no sentido 

de ser informado a este Juízo de Direito se exLstem débitos da falida junto a essa Fazenda , e, existindo, 

seus respectivos valores devidamente atualizados. 

Segue cópia da sentença. 

Solicitamos ainda que seja expressamente acusado o recebimento 

deste expediente. 

 Cordiais Saudações, 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

limo. Sr. 
Procurador Fiscal de Fazenda Municipal do Rio de Janeiro. 

o 



COrl~n¡~

dd  
A 

JUDO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	co^rà'rtã t+ Ga  

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Offdo no 3749102-ED 	 Rb, 24110102. 

Senhor Procurador 

Em vista do disposto no art. 15 do Decreto-Lei no 7661 de 

2110611945, Lei de Falências, comunico a V.Sa. que, na data de 22110102, às 18:00 HORAS, foi decretada 

a falência de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA (Proc. n0  2000.001.1326950, CGC 

no 33.909.06010001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO COMPRIDO, nesta cidade, sendo 

sócios falidos ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro, casado, comerciante, RG14972251/IFP/RJ, CPF 

NO228.300.907-30 LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE brasileiro, divorciado, comerciante, 

RG321801431I1PP/RJ, CPF NO 400.572.597-04 SERGIO VANGELO MORAES braslleiro,casado, comerciante, 

RG7990721/SSP/SP, CPF NO 039.133.538.36 residentes respectivamente na ESTRADA GOVERNADOR 

CHAGAS FRETTAS 1265/CASA 101-ILHA DO GOVERNADOR PRAÇA DOSE DE AZEVEDO 96-FREQUESIA, 

JACAREPAGUA RUA AMARAL 611202 , ANDARAI ,sendo nomeado Síndico o 4 0  LIQUIDANTE JUDICIAL, 

estabelecido à AV ERASMO BRAGA 115-SL.10411 0  ANDAR-CENTRO/RJ, nesta cidade que ainda não 

assumiu o encargo. Outrossim, solicito a V.Sc. providências no sentido 

de ser Informado a este Juízo de Direito se eÁstem débitos da falida junto à essa Procuradoria , e, 

eAstindo, seus respectivos valores devidamente atualizados. 

Segue cópia da sentença. 

Solicitamos ainda que seja expressamente acusado o recebimento 

deste expediente. 

Cordlals Saudações. 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

limo. Sr. 
Procurador de Divida Ativa do Estado do Rio de Janeiro. 

• 
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JUfZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 
	má 	c A 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Ofício n03750102-ED 
	

Rb, 24110102. 

Senhor Presidente 

A fim de dar regular andamento ao processo de falência de 

POC APO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA (Proc. n 0  2000.001.132695-4), CGC n0  

33.909.06010001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO COMPRIDO, sendo sódos falidos 

ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro, casado, comerciante, RG14972251/IFP/R3, CPF NO228.300.907-

30 ESTRADA GOVERNADOR CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101-I1HA DO GOVERNADORLUIZ CARLOS DE 

SOUZA ALBUQUERQUE brasileiro, divorciado, comerciante, RG32180143/IFP/RJ, CPF NO 400.572.597-04 

SERGIO VANGELO MORAES brasileiro,casado, comerciante, RG79907211SSP/SP, CPF NO 039.133.538.36 

residentes respectivamente na ESTRADA GOVERNADOR CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101-ILHA DO 

GOVERNADOR, PRAÇA JOSE DE AZEVEDO 96-FREQUESIA, JACAREPAGUA, RUA AMARAL 611202, ANDARAI 

,sendo nomeado Síndico o 40  LIQUIDANTE JUDICIAL, estabelecido nesta cidade à AV ERASMO BRAGA 115- 

SL104110  ANDAR-CENTROPU que ainda não assumiu o encargo. Solicito a V.Sa. providências no sentido 

de que seja preservado íntegro para a Massa Falida o direito ao uso e gozo de linhas telef8nicas, que 

deverão ser desligadas, permanecendo sem altera~ em seus registros e à disposição deste Juízo de 

Direito. 

Outrossim, solicitamos que seja expressamente acusado o 

recebimento deste expediente. 

Cordiais Saudaç8%, 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

limo. Sr. 
Presidente da VESPER/RJ. 
Av.República doChile, 500 — 4 0  andar — Centro/RJ 
CEP: 20031-170 

i 
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jUíZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel; 29 - 40  andar, Centro. 

Oficlo n03751 102-ED 
	

Rio, 24110102. 

Senhor Presidente 

A fim de dar regular andamento ao processo de fal@ncia de 

POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA (Proc. ne 2000.001.132695-4), CGC ne 

33.909.06010001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO COMPRIDO, sendo sócios falidos 

ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro, casado, comerciante, RG14972251/IFP/RJ, CPF No228.300.907-

30 LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE brasileiro, divorciado , comerciante, RG32180143/IFP/RJ, CPF 

NO 400.572.597-04 SERGIO D'ANGELO MORAES brasileiro,casado, comerciante, RG7990721/SSP/SP, CPF 

NO 039.133.538.36 , residentes respectivamente na ESTRADA GOVERNADOR CHAGAS FREITAS 

1265/CASA 101-ILHA DO GOVERNADOR, PRAÇA JOSE DE AZEVEDO 96-FREQUESIA, JACAREPAGUA RUA 

AMARAL 611202, ANDARAI , sendo nomeado Síndico o 40  UQUIDANTE JUDICIAL, estabelecido nesta 

cidade à AV ERASMO BRAGA 115-SL10411 0  ANDAR-CENTRO/RJ que ainda não assumiu o encargo.Soliclto 

a V.Se. providências no sentido de que seja preservado integro para a Massa Falida o direito ao uso e gozo 

de linhas telefônicas, que deverão ser desligadas, permanecendo sem altera~ em seus registros e à 

disposição deste Juizo de Direito. 

Outrossim, solicitamos que seja expressamente acusado o 

recebimento deste expediente. 

Cordiais Sauda0es, 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

limo. Sr. 
Presidente da INTELIG/RJ 
Praia de Botafogo , 300 —130  andar — Botafogo/RJ 
CEP: 22259-900 

O 
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JUíZO DE D=O DA QUARTA VARA EMPRESARLIL 	
\arca 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Ofício no 3752102-ED 
	

Rb, 24110102. 

M 	
A fim de dar regular andamento ao processo de falência de 

POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA (Proc. ne 2000.001.132695-4), CGC ne 

33.909.06010001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO COMPRIDO, sendo sócias falidos 

ORLANDO CARDOSO DA SILVA, brasileiro, ousado, comerciante, RG149722511IFP1R3, CPF No228.300.907-

30, LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE brasileiro, divorciado, comerciante, RG321801431IFP/RJ, CPF 

NO 400.572.597-04 SERGIO VANGELO MORAES brasileiro,casado, comerciante, RG7990721/SSP/SP, CPF 

NO 039.133.538.36 residentes respectivamente na ESTRADA GOVERNADOR CHAGAS FREITAS 1265/CASA 

101-ILHA DO GOVERNADOR PRAÇA JOSE DE AZEVEDO 96-FREQUESIA, JACAREPAGUA RUA AMARAL 

611202, ANDARAI , sendo nomeado Síndico o 4 0  UQUIDANTE JUDICIAL, estabelecido nesta cidade à AV 

ERASMO BRAGA 115-SL IO4110 ANDAR-CENTRO/RJ que ainda não assumiu o encargo. Solicito a V.S 8 . 

providências no sentido de que seja preservado íntegro para a Massa Falida o direito ao uso e gozo de 

linhas telefônicas, que deverão ser desligadas, permanecendo sem altera~ em seus registros e à 

disposição deste 3u(zo de Direito. 

Outrossim, solicitamos que seja ' expressamente acusado o 

recebimento deste ~lente. 

Cordiais Saudações, 

OLGA MARLI FERREB2A DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

limo. Sr. 
Presidente de ATURJ 
Rua Mena Barreto, 42 — Bol^io/RJ 
CEP: 22271-100 

0 



	

y/ 	 a 

2 

/' 
i 

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 	
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COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Ofício no 3753102-ED 	 Rb, 24110102. 

141 

12 

Senhor Presidente 

19 	
A fim de dar regular andamento ao processo de falência de 

POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA (Proc . n0  2000.001.132695-4), CGC n0  

33.909.06010001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO COMPRIDO, sendo sócios falidos 

ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro, casado, comerciante, RG14972251/IFP/RJ, CPF No228.300.907-

30 LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE brasileiro, divorciado, comerciante, RG32180143/IFP/RJ, CPF 

Na 400.572.597-04 SERGIO D'ANGELO MORAES brasileiro,casado, comerciante, RG7990721/SSP/SP, CPF 

Ne 039.133.538.36 residentes respectivamente na ESTRADA GOVERNADOR CHAGAS FREITAS 1265/CASA 

101-ILHA DO GOVERNADOR PRAÇA JOSE DE AZEVEDO 96-FREQUESIA, 3ACAREPAGUA RUA AMARAL 

611202, ANDARAI ,sendo nomeado Síndico o 40  LIQUIDANTE JUDICIAL, estabelecido nesta cidade à AV 

ERASMO BRAGA 115-SL.104110  ANDAR-CENTROPU que ainda não assumiu o encargo.Sollcito a V.SG. 

providências no sentido de que seja preservado íntegro para a Massa Falida o direito ao uso e gozo de 

linhas telefônicas, que deverão ser desligadas, permanecendo sem altemç8% em seus registros e à 

disposição deste Juízo de Direito. 

Outrossim, solicitamos que seja expressamente acusado o 

recebimento deste expediente. 

Cordiais Saudaç8%, 

~1 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

limo. Sr. 
Presidente da TELEFONICA CEWLAR/RJ 
Rua Almirante Cochrene,146 —1 ° andar /Rio de Janeiro/RJ 
CEP:205504)40. 

12 
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jUfZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 
`om3rVa 

nL~ `.ì  

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel, 29 -  40  andar, Centro. 

ORCio no 3754102-ED 	 Rb, 24110102. 

Senhor Procurador 

Em vista do disposto no art. 15 do Decreto-lei n0  7661 de 

2110611945, Lei de Falências, comunico a V.Sa. que, na data de 22110102, às 18:00 HORAS, foi decretada 

a falência de POCAPO SIA-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA (Proc. no 2000.001.132695-4), CGC 

n0  33 .909.06010001 -80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO COMPRIDO , nesta cidade, sendo 

sócios falidos ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro, casado, comerciante, RG14972251/IFP/RJ, CPF 

NO228.300.907-30 LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE brasileiro, divorciado, comerciante, 

RG32180143/IFP/RJ, CPF NO 400.572.597-04 SERGIO D'ANGELO MORAES brasllelro,casado, comerciante, 

RG7990721/SSP/SP, CPF NO 039.133.538.36 residentes respectivamente na ESTRADA GOVERNADOR 

CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101-ILHA DO GOVERNADOR PRAÇA JOSE DE AZEVEDO 96-FREQUESIA, 

JACAREPAGUA RUA AMARAL 611202 , ANDARAI ,sendo nomeado Síndico o 40  LIQUIDANTE JUDICIAL, 

estabelecido à AV ERASMO BRAGA 115-SL.10411 0  ANDAR-CENTRO/RJ, nesta cidade que ainda não 

assumiu o encargo. Outrossim, solicito a V.Sk Providências no sentido 

de ser informado a este Juizo de Direito se existem débitos da falida junto à essa Procuradoria , e, existindo, 

seus respectivos valores devidamente atualizados. 

Segue cópia da sentença. 

Solicitamos ainda que seja expressamente acusado o recebimento 

deste ~lente. 

~{ 	 Cordiais Saudações, 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

limo. Sr. 
Procurador da Divida Ativa do Municipio do Rio de Janeiro 

Q 



JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel, 29 - 4 0  andar, Centro. 

Ofício n03755102-ED 	 Rb, 24110102. 

Senhor Oficial 

Comunico a V.Sa. que, por sentença de 22110102, às 18:00 

HORAS, foi decretada a falência de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA (Proc. nc 

2000.001.132695-4), CGC na 33.909.06010001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO 

COMPRIDO, nesta cidade, sendo sócios falidos ORLANDO CARDOSO DA SILVA brasileiro, casado, 

comerciante, RG149722511IFP/RJ, CPF NO228.300.907-30 LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 

brasileiro, divorciado, comerciante, RG32180143/IFP/RJ, CPF NO 400.572.597-04 SERGIO D'ANGELO 

MORAES brasiieiro,casado, comerciante, RG7990721/SSP/SP, CPF NO 039.133.538.36 residentes 

respectivamente na ESTRADA GOVERNADOR CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101-ILHA DO GOVERNADOR 

PRAÇA JOSE DE AZEVEDO 96-FREQUESIA, JACAREPAGUA RUA AMARAL 611202, ANDARAI , sendo 

nomeado Síndico o 4 0  LIQÜIDANTE JUDICIAL, estabelecido nesta cidade à AV ERASMO BRAGA 115-

SL 104110 ANDAR-CENTRO/RJ, que ainda não assumiu o encargo. 

Outrossim, solicitamos que seja expressamente acusado o 

recebimento deste expediente. 

Cordiais Saudaç8es, 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

Dmo. Sr. 
Oficial do Oficio de Notas e Registros de Contratos Marítimos. 

O 



M & d Q & Q % Para os fins do art. 15, I, da 
Lei de Falências, na forma abatKo: 

O DOUTOR ANTONIO CARLOS ESTIVES TORRES, JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

P E L O P R E S E N T E, Indo por ela assinado e subscrito pela Titular de Cartório adiante 
nomeada, em seu cumprimento, extraído dos autos em referência, MANDA ao Oficial de 
Justiça Avaliador designado que, sendo-lhe este apresentado, dirija-se à AV PAULO DE 

FRONTIN 877-RIO COMPRIDO, e, sendo aí , proceda à afbcaçáo  DO LACRE  à porta 
principal do estabelecimento da empresa POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E 
SEGURANÇA do inteiro teor da sentença, por cópia, que decretou a sua falência, bem 
como ao Imediato fechamento, elou ao arrombamento, do mesmo, ao qual deverá 
comparecer o Síndico nomeado , 40  LIQUIDANTE JUDICIAL, autorizada a requisição de 
força policial e prisão de quem resistir, se necessário. O QUE CUMPRA NA FORMA E SOU 
AS PENAS DA LEI.. Dado e passado nesta cidade do Rio de janeiro aos vinte e quatro dias 
do mês de outubro do ano dois mil e dois. Eu, Oiga Maria 
Ferreira dos Santos de Carvalho, Titular de Cartório, mandei digitar, subscrevo. 

t 
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Podar ladicriária 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

COMARCA DA CAPITAL 

40  Vara Empresarial 
"EX-OFFICIO" 

PROCESSO NO 2OW.WI.132695-4 
FALÊNCIA de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
Escrevente: ED 

ER 

0 

E 

0 
ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

JUIZ DE DIREITO 
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,~ 	 Poder ]udldáMa 
ESTADO DO RIO DE 3ANEIRO 

COMARCA DA CAPITAL 

40  Vara Empresaclal 
"IX-OFRCIO" 

PROCESSO NO 2000.001.132695-4 
FALÊNCIA de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VICIA E SEGURANÇA 
Escrevente: ED 

¿,õ ¢ COnpO~~

dd  

r A 
ro  

0 

0% 

MAMDAD4 M  2E 
1 M1 MA Ç A 4, passado' 
na forma abaixo: 

O DOUTOR ANTONIO CARLOS Ea5TEVES TORRES JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL, 
DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

Elí 

ON 
LO 

P E L O P R E 5 E N T E.  indo assinado e subscrito pela Titular de Cartório adiante 
nomeada, em seu cumprimento, extraído dos autos em referéncla , MANDA ao Oficial de Justiça 
Avaliador designado que, sendo -lhe este apresentado , dirija-se ESTRADA GOVERNADOR 
CHAGAS FREITAS 1265 /CASA 101-ILHA DO GOVERNADOR, % sendo ay proceda á 
INTIMAÇÃO do(s) representantes) legal(als) da falida, ORLANDO CARDOSO DA 
SILVA para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, apresente(m) a redação nominativa de' 
todos os credores e os livros obrigatórios da empresa falida, a serem encerrados, assim como 
para prestar(em) as declarações previstas no art. 34 da Lei de Falências, sob pena de prisão. O 
QUE CUMPRA' NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Dado e passado nesta cidade do Rio de 
Janeiro aos vinte e'quatro dias do mês de outubro do ano dois mil e dois. Eu, Olga Maria 
Ferreira dos Santos de Carvalho,Thelar de Cartório, mandei digitar, subscrevo e assino, de 
ordem do MM. Dr. Juiz de Direito. 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Dirello. 

R 
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Poda ~Mário 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

COMARCA DA CAPITAL 

40  Vara Empresarial 
"EX-OFfI©O" 

PROCESSO NO 2000.001.132695-4 
FALÊNCIA de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGJLANCIA E SEGURANÇA 
Escrevente: E:D 

n 

V`peConca ~~ 

S~ , iro 

COPIarca às 

E MAMPAR4 pE 
1É[]EiMAÇAa~do 
na forma abaixo: 

O DOUTOR ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, - 

P E L O P  R E S E N T E , Indo assinado e subscrito pela Titular de Cartbrlo adiante 
nomeada, em seu cumprimento, extraído dos autos em referência, MANDA ao Of Ial de Justiça 
Avaliador designado que, sendo -lhe este apresentado , dkija-se PRAÇA JOSÉ DE AZEVEDO 
96-FREQUESIA„ 3ACAREPAAUA, % sendo ay proceda à X#MMAÇAO do(s) 
represeis antes) legal (ais) da falidas  WIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE para 
que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, apresente(m) a relação nominatfve de todos os 
credores e os 1~ obrigatbMos da empresa falida, a serem encerrados, assim como para 
prestar(em) as declarações previstas no art. 34 do Lei de Falências, sob pena de prisão. O QUE 
CUMPRA NA FORMA E SOB AS PENAS DA L.EL Dado e passado neste cidade do Rio de Janeiro 
aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano dois mil e dois. Eu, Olga Maria Ferreira dos 
Santos de Carvalho,ïituiar de Cartório, mandei digitar, subscrevo e assino, de ordem do MM. Dr. ` 
Juiz de Direito. 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito. 

P 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
~z~~~ 

COMARCA DA CAPITAL 	 °^>arca Gs 

40  Vara Empresarlai 
%EX-OFFICIW 

PROCESSO No 2000.001.132695-4 
I 	 FALÊNCIA de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 

Escrevente: ED 

40 

I 
I' 
I I 	 . 
I 	 Mele ® ~tQ~ l2E 

$IB áe ®Q. passado` 
na forma ababro: 

O DOUTOR ANT'ONIO CARLOS ESTEVES TORRES JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

j 	 P E L O P R E S E N T E..  Indo assinado e subscrito pela Tkular de Cartório adiante 
nomeada, em seu cumprimento, extraído dos autos em referência, MANDA ao Ofickzl de Justiça 
Avaliador designado que, sendo-lhe este apresentado, dirija-se RUA AMARAL 61/202 0  
ANDARAI , e, sendo aí, proceda à IN~ÇAO do(s) representtente(s) kgal(ais) de 
falida, SERGIO D'ANGELO MORAES para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
apresente(m) a relação nominativa de bodos os credores e os h~ obrkJa~ de empresa 
falida, a serem encerrados, assim como para prestar(em) as declarações prevLstas no art. 34 da 
Lei de Falências , sob pena de prisão. O QUE CUMPRA NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 
Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ,- 
ano dois mil e dois. Eu, Olga Maria Ferreira dos Santos de Carvaiho,TRutar de Cartório, mandei 
digitar, subscrevo e assino, de ordem do MM. Dr. Juiz de Direito. 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO — MAT.01.14343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 1  20 

VISTA 

Nesta data faço vista destes autos ao W. 

0 Rio de Janeiro, _~5 '  1 40  1200%,) 
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7535-651-0253 



T' 

4 0  LIQUIDANTE JUDICiA ~ 

VARA 	PROC: 
ENT FR, ADA r 	QAéD.A 	 ~ 

T. 	FLS. 	No  

c 

5 

o 
Ubiratan José de Miranda Costa 

4 ° Liauidante Judicial 
Matr 0113961 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO DE DIREITO DA 4 8  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
RIO DE JANEIRO 

C1 
—n á 

~'o,,,o 

y  scoc ZZ J 

TERMO DE COMPROMISSO DE SÍNDICO 

Aos doze dias do mês de novembro de 2002, nesta cidade do Rio de 
Janeiro, compareceu perante o cartório do Juízo de Direito da 4 8  Vara Empresarial, o Dr. 
UBIRATAN-JOSÉ DE MIRANDA COSTA, 4° Liquidante Judicial da Justiçado Estado 
do Rio de Janeiro, que disse se comprometer a bem e fielmente exercer o encargo de 
Síndico na Falência de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, 
assumindo todas as responsabilidades ao mesmo inerentes, tudo na forma e sob as penas da 
lei. 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2002. 

40LIQUIDANTE JUDICIAL 
UBIRATAN JOSÉ DE MIRANDA COSTA 

MATRÍCULA N° 0113961 

mo 

7535.651-0292 



õ1 to 49  
UBIRATAN JOSÉ DE MIRANDA COSTA 

MATRÍCULA M 01/3961 

PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO DE DIREITO DA, 4a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
RIO DE JANEIRO 

A w 
~C 

~~„c~ a r,•.,r; .  

- 	 A V I S O 

C? 	O QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL, na Falência de POCAPO S/A 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, comunica a todos os credores e 
interessados, que se encontra à disposição dos mesmos, diariamente de 11:00 horas às 
18:00 horas, na Av. Erasmo Braga, n° 115, sala 104-A. 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2002. 

0 

7535-651-0292 
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v~ 	 Poder Judiciário 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 3 

COMARCA DA CAPITAL 	
~ 	

a~ 

40  Vara Empresarial  
"EX-OFFICIO"  

5,2 `• 	~ , 	. z 
PROCESSO N° 2000.001.132695-4 	 r; <;  
FALÊNCIA de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇK 	° z 
Escrevente: ED  

C1 	:o U 
.H 
O 	ç 

r~ 	N 	̂+ N 

—i 	c> 	D 

MANDAD0,paralosfiins aar%$5,I.da 
Lei de Falências, ri forma abaó$: 

O DOUTOR ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES, JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

P E L O P R E S E N T E, Indo por ela assinado e subscrito pela Titular de Cartório adiante 
nomeada, em seu cumprimento, extraído dos autos em referência, MANDA ao Oficial de 
Justiça Avaliador designado que, sendo-lhe este apresentado, dirija-se à " PAULO DE 

FRONTIN 577-RIO COMPRIDO, e, sendo aí, proceda à afixação  DO LACRE  à porta 
principal do estabelecimento da empresa POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E 
SEGURANÇA do inteiro teor da sentença, por cópia, que decretou a sua falência, bem 
como ao imediato fechamento, e ¡ou ao arrombamento, do mesmo, ao qual deverá 
comparecer o Síndico nomeado, 40  LIQUIDANTE JUDICIAL, autorizada a requisição de 
força policial e prisão de quem resistir, se necessário. O QUE CUMPRA NA FORMA E SOB 
AS PENAS DA LEI. Dado e passado nesta cidade d ode jan s vi te e quatro dias 
do mês de outubro do ano dois mil e dois. Eu, 	 Olga Maria 
Ferreira dos Santos de Ca rvalho, Titular de Cartório; mand i digitar, su screvo. 

ANTONIO CARLOS 1 
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Poder Judiciário  
ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

COMARCA DA CAPITAL 

40  Vara Empresarial 
"EX-0FFICIO" 

PROCESSO NO 2000.001.132695-4 
FALÊNCIA de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
Escrevente: ED 

jj S b 9 Q, para os fins do art. 15, I, da 
Lei de Falências, na forma abaixo: 

O DOUTOR ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES, JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

P E L O P R E S E N T E. Indo por ela assinado e subscrito pela Titular de Cartório adiante 
nomeada, em seu cumprimento, extraído dos autos em refer cia, MANDA ao Oficial de 
Justiça Avaliador designado que, sendo-lhe este apresentado, dirija-se à AV PAULO DE 
FRONTIN 677-RIO COMPRIDO, e, sendo aí, proceda á afixação DO LACRE  à porta 
principal do estabelecimento da empresa POCAPO S /A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E 
SEGURANÇA do Inteiro teor da sentença, por cópia, que decretou a sua falência, bem 
como ao mediato fechamento, e/ou ao arrombamento, do mesmo, ao qual deverá 
comparecer o Síndico nomeado, 40  LIQUIDANTE JUDICIAL, autorizada a requisição de 
força policial e prisão de quem resistir, se necessário. O QUE CUMPRA NA FORMA E SOB 
AS PENAS DA LEI. Dado e passado nesta cidade d R eaos Inte e quatro dias 
do mês de outubro do ano dois mH e dois. Eu, (~ k1 Olga Maria 

~. Ferreira dos Santos de Carvalho , Titular de Ca~Mos—dë1 digb "f uftrè4o. 

ANTONIO CARLOS/ESTEVES TORRES 
JUIZ E DIRIMO  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO iafl PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

e»p¡uo  
aa_ 	o n  33 a 

d 
a~ 

ASA 	 y~ Uo
.) a CEP°a~ 

44 
Certidão 

Certifico e dou fé que deixo de dar 
cumprimento ao r. mandado de lacre, em virtude da falida não funcionar mais 
no local. 

Rio de janeiro, 30 de outubro de 2002. 

MARIA ELI BE TH R. AMORIM 
Oficial de Justiça 

Mat.01 /4264 
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Poder Judiciário 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

COMARCA DA CAPITAL 

40  Vara Empresarial 
"DC-OFFICIO” 

PROCESSO N° 2000.001.132695-4 
FALÊNCIA de POCAPO S /A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
Escrevente: ED 

MANDADO DE 
M 

I N T IM A Ç  A O, passado 
na forma abaixo: 

0 DOUTOR ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES JUIZ DE DIREITO DA QUANTA VARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

P E L O P R E S E N T E . indo assinado e subscrito pela Titular de Cartório adiante 
nomeada, em seu cumprimento, extraído dos autos em referência, MANDA ao Oficial de Justiça 
Avaliador designado que, sendo-lhe este apresentado, dirija-se RUA AMARAL 611202, 
ANDARAI , e, sendo ai, proceda à INTIMAÇÃO do(s) representante(s) legal(ais) da 
falida, SERGIO WANGELO MORAES para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
apresente(m) a relação nominativa de todos os credores e os livros obrigatórios da empresa 
falida, a serem encerrados, assim como para prestar(em) as declarações previstas no art. 34 da 
Lei de Falências, sob pena de prisão. O QUE CUMPRA NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 
Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro aos vinte e quatro dias do mês de outubro do 
ano dois mil e dois. Eu, Olga Maria Ferreira dos Santos de Carvalho,Tltular de Cartório, mandei 
dìgítar, subscrev assin e ordem do MVr„luiz de Dir ' o. 

OIA 	 ~V 	A , 4343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito. 
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46  Vara Empresarial 
%EX-OFFICIO" 

PROCESSO No 2000.001.132695-4 
FALÊNCIA de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
Escrevente: ED 

MA1M2A124 N  129 

na forma abaixo: 

O DOUTOR ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

P E L O P R E S E N T E.  Indo assinado e subscrito pela Titular de Canário adiante 
nomeada, em seu cumprimento, extraído dos autos em referência, MANDA ao Oficial de Justiça 
Avaliador designado que, sendo-lhe este apresentado, dUija-se RUA AMARAL 81/202, 

 ANDARAI , e, sendo aí, proceda à INTIMAÇÃO do(s) representente(s) legal(ais) de 
falida, SERGIO WANGELO MORAES para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
apresente(m) a relação nominativa de todos os credores e os livros obrigatórios de empresa 
falida, a serem encerrados, assim como para prestar(em) as declarações previstas no art. 34 da 
Lei de Falênclas, sob pena de prisão. O QUE CUMPRA NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 
Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro aos vinte e quatro dias do mês de outubro do 
ano dois mil e dois. Eu, Olga Maria Ferreira dos Santos de Carvalho,Titular de Cartório, mandei 
digitar, subscrevo e assino, de ordemDr. Ju 

FERREIR 	O OLGA MARIA 	 S 	ALHO — MAT.0114343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito. 
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PODER JUDICIÁRIO 
NAROJA — VARAS EMPRESARIAIS 

' 	Processo n° 2000.001.132695-4  - 4° Vara Empresarial 

CERTIDÃO 

Certifico que em cumprimento ao presente 

Mandado , diligenciei , nesta data , às 10 horas , na Rua Amaral , 611202 — Andaras e 

DEIXEI DE INTIMAR Sérgio D 'Angelo Moraes , por ter encontrado o apartamento 
fechado, sendo informado pelo zelador do prédio, Sr. Alcir Azevedo, que o 

infimando mudou-se do 
 endereço atual do meosmo, ecque após a mudançaeo~ móvel foi ào  leilão  lne, 

o 	ç 
atualmente, encontra-se à venda.O referido 

é verdade e dou fé. 
Rio de Janeiro, 01 de novembro de 2002. 

Paulo Rodol 	ft 
Oficial de Justiça Avaliador — mat. N 01116.914 
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PODER JUDICIÁRIO 

Y 

~s. a31 _ ~ agi. << Qz 
Quarta Vara de FaIBDc as e Concordatas : — 

311= DE (/IRlITO -DA QUARTA VARA EMPRESARIAL DA 
COMAIbCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 7ANEIRD. - 

f FALÉNLTA de POCAPO S/A~ÇOS DE . VIOILARCIA 'E 
SMURAKA 
EDITAL, nos h= do art 16 do Decreto Lel rio 7661145, Lei de 

f Falências, na forma ababio: 

O DOUTOR Aff= CARLOS ESMES TORRES, JUIZ DE DIREITO DA 
QUARTA. VARA EMPRESARIAL DE FALENCIAi E CONCORDATAS DA 4  
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO., . . 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, por  sentença datada de 22110102 , às 18:00 NORAS, foi 
deciarede a falãrtcls de POCAPO SWSERVIÇOS DE VIGE .ANCLA E 
SBGURANÇA, CGC e 33.909.060/0001-80, coar sede nata cidade b AV 

I PAULO DE FRONTIN 577-RIO 1 COMPRIDO, sendo seu($) 
reprar aante(s)legei(ais): ORLANDO CARDOSO DA SILVA, bras0eirò, 
casado, camezcianrc , RG 14972251 /IFP/RJ, CPF N-228.300 .907-30. LUIZ 
CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE, brasileiro, divorciado , comerciante, 
RG32180143 . 1FI?W, CPF N° 4003T.597-04, SERGIO D'ANGELO 
MORAES brasdeiro,wsado, coroeraame , RG7990721 /SSP/SP, CPF N° 
039.133.538.36,resideme(s),rapeetivamente. ESTRADA GOVERNADOR 
CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101-E.HA DO GOVERNADOR PRAÇA 

PD JOSE DE AZEVO 96-FREQUESIA , JACAREPAGUA. E RUA AMARAL 
61;202 , ANDARA[ Foi Fixado o tawo legal de falindo no 60° dia anterior à 
data do 1°protesto por falta de pagamento e ramado p ra o cargo de Sindico o 

LIQUIDAN"M JUDICIAL, que se encontra à disposição dos 
interessedos diariamente de 11 às 18 horas na Av.Erasmo Braga, 115 —
sala 104 — P andar — corredor A; que ainda não assumiu o encargo. 
Ficam os credores notkicadaa de que deverão apresentar no prazo de 
20 dias os documentos e as declara~ que jus0fnuem seus créditos. 
Sobre todos os débitos da falida, sujeitos ao processo fa8rrrerttar, 
incidká correção monetéria(Lel 6899 c/c artigo 27 da Lei 9069) até a 
data da quebra. Os valores habilitados deverão ser atualizados desde o 
vencimento até a data desta sentença e serão pagos em prbnreiro 
rateio, e em segundo rateio, se o ativo da Massa comportar ; - estender-
se-á, nesta hipótese, a correção monetária até o efetivo pagamento do 
crédito. Os sócios- gerentes da Falida deverão, em 24 horas contadas 
de publicação do edital de quebra, comparecer a Car~ a fim de 
prestar as declara~ do artigo 34 da Lei de Falências, sob pena de 
prisão administrativa por 60 dias (artigo 35 da L.F.).Cientes de que este 
Juízo funciona à Rua Dom Manuel, 29 - 4 0  andar. E para que chegue 
ao conhecimento de todos os Interessados, mandou expedir o presente 

'r edital que será publicado e afbcado na forma da lei. Dado e passado 1 
nesta cidade do Rio de Janeiro, aos vinte e quatro dias do mês de 

¡ outubro do ano dois mil e dois. Eu, Olga Maria Ferreira dos Santos de 
Carvalhojitular de Cartório, mandei digitar, o subscrevo. (a) 

TORRES, JUIZ DE DE~ IREITO, 
372 

ANTOlIIO CARLOS E

G 2.1 	- OF-0
/02 --——--..-. .-_-_-..~ A  

7535-651-0292 
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J üarta Vara de Faléncia5 ë Cxin ~rirda~as '~" 
JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL DA É 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 	.j 

FALÊNCIA de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E 
SEGURANÇA 
EDITAL, nos termos do art . 16 do Decreto-Lel no 7661145, Lei de 

`Falências, na forma abaixo: 

;O DOUTOR ANTONIO CARLOS ESTEPES TORRES, JUIZ DE DIREITO DA ,1 
tQUARTA VARA EMPRESARIAL DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA ; 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO., 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento f 
tiverem que, por sentença datada de 22110102, às 18:00 HORAS, foi ! 
dãd.farada a falência de POCAPO SIA-SERVIÇOS DE VIGB.ANCIA F. 

_ 

SEGURANÇA, CGC n° 33.909.06p/0001.80, com sede neste cidade à AV 
-PAULO DE FRONTIN 577-RIO CUMPRIDO, sendo seu(s) 
representante(s)legnl(ais): ORLANDO CARDOSO DA SINA, brasileiro. 

.casado, comerciante , RG 14972251AFP/RJ, CPF N"228.300.907.30, LUIZ 
CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE, brasileiro, divorciado, comerciante, 
RG3218014311171) J, CPF N° 400.572.597-04, SERGIO D'ANGELO 

'MORAES brasìleiro,cesado, comerciante, RG7990721/SSP/SP, .CPF W 
n39.133. 538.36,residente (s),reapectivamente : ESTRADA GOVERNADOR 
CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101-ILIIA DO GOVERNADOR, PRAÇA 
JOSE DE AZEVEDO 96-FREQUESIA, JACAREPAGUA, E RUA AMARAL 
611201 ANDARAI Foi fixado o lemes legal do falência no 60° dia anterior à 
date do 1 ° protesto por falta de pagamento e nomeado para o cago de Síndico o 
4-  LIQUIDANTE JUDICIAL, que se encontra à disposição dos 
Interessados diariamente dá 11 às 18 horas na Av.Erasmo Braga, 115 —
saia 104 — r andar — corredor A, que ainda não assumiu o encargo. 
Ficam os credores notificados de que deverão apresentar no prazo de 
20 dias os documentos e as deciaraçSes que Justifiquem seus créditos.! 
Sobre todos os débitos da falida, sujeitos ao processo faltrrlentar, 
Incidirá correção monetária(Lel 6899 c/c artigo 27 de Lei 9069) até a 
data da quebra. Os valores habilitados deverão ser atualizados desde o 
vencimento até a data desta sentença e serão pagos em primeiro 
rateio, e em segundo rateio, se o ativo da Massa comportar; estender-
se-à, nesta hipótese, a correção monetária até o efetivo pagamento do 
crédito. Os sócios- gerentes da Falida deverão, em 24 horas contadas 
da publicação do editei de quebra, comparecer a Cartório a fim de 
prestar as deciaí ações do artigo 34 de Lei de Falências, sob pena de, 
prisão administrativa por 60 dias (artigo 35 da L.F.).CTentes de que este 
Juízo funciona à Rua Dom Manuel, 29 - 4 0  andar. E, para que chegue 
ao conhecimento de todos os Interessados,' mandou expedir o presente 
edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado 
nesta cidade do Rio de Janeiro, aos vinte e quatro files do mês de 
outubro do ano dois mil e dois. Eu, Olga Maria Ferreira dos Santos de 
Carvalhoji usar de Cartóro, mandei digitar, o subscrevo. (a) 
ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES, JUIZ DE DIRETO, 
CF.3720/02. . JG 2.2 
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Atenda-se ao requerido pelo 4 0  Liquidante Judicial• 

Kio de Janeiro, 8 i 4 d 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
PODER JUDICIÁRIO ,a  /, ~I Z % 
TRIBUNAL DE JUS"O DE Dn=O DA QUJARTA VARA EMPRESARIAL, DE F CIAS E 

CONCORDATAS DA COMARCA DA CAPITAL  

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 1 

Rua Dom Manuel , 29 - 40  andar, Centro. 

t 

Oficio e4021102 ed 
	

Em, 18 de Novembro de 2002. 

Senhor Diretor 

Solicito a V.S'. as necessárias providências no 
sentido de que seja publicado por duas vezes consecutivas e sem ônus o(s) 
avisos) em anexo , da falência de POCAPO SIA SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA. 

Cordiais Saudaçóes, 

OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO 

TITULAR DE CARTÓRIO- Mat»01l4343 

de ordem do MM . Dr. Juiz de Direito 

Ihno Sr. Diretor da`lmprensa Oficial. do Estado do Rio de Janeiro 

IÉ 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 	ò 
TRIBUNAL DE JUS~O DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESADA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE J 	0. 4q 3 

MF DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGI CIA 
SEGURANÇA  

AVISO 

O QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL, na FALENCIA DE 
POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, 
comunica a todos os credores e interessados que se encontra á disposição dos 
mesmos, diariamente das 11 às 18 horas, na Av. Erasmo Braga, 115, sala 
104A-1 0  andar, Corredor A. Rio, 12 de Novembro de 2002. (a):Ubiratan 
José de Miranda Costa-4 0LIquidante JudiciaL 
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PODER JUDICIÁRIO 
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ljuárta Vará de . Faiências e Concordatas 

MF D9 POCAPO SIA SERVIÇOS DE VIGD.ANCIA t 

é

SEGURANCA 
AVI80 

0 QUARTO IIQUDANTE IMICIAi., m FAIENQA DE 
POCAPO MA. SUMÇOS D8 VIGUá~ E MKRM NÇA, 
rnmonia toda a ~ o kk n~ qm o aoontra ! dhpotlçb dor 
maeaa di~ do 11 i 18 hora , m Av. Plasmo ~ 113, NU 
104A-1° arfar, Co~ A. 11% 12 de Novamho de 2002, (a).Ub6atan 
laó de IN'vaoda c~11qu)daole lodidal . OF. 40211 02' JG 2-2 
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TABELIONATO DO 4 0  OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
Rua da Assembléia, n° 10 sala 1913 - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20011-000 

	 c, 

Tel.: (21) 2531-2094 

• 	 MÔNICA DANTAS FERREIRA 

TABELIÃ 
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Ofício n° 845/2002 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito, 

.Em resposta ao V. ofício n° 3727/02—ED 	em que solicita ser 

esse Juizo informado da data do primeiro protesto tirado em nome de 1'00A1,0 S/A— SERV' 
ÇOS DE VIGIL,AN6CIA E SEGURÃNÇA x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x9 

tenho a honra de informar que o mesmo ocorreu em Vinte e Dois de Fevereiro de 

Dois Mil* 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V. Exá. meu elevado apreço 

e distinta consideração. 

NICA DANTAS FERREIRA 

4°OÁI~ODEPf10 	 TABELIÃ 

Josédos .  

Ao Exmo . Sr. Dr. Juiz de Direito 49  VARA E. ICE FAZÊNCUS E CONCORDAT~kS 

x.x'x'x'x•x' da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Comarca da Capital. 



m 
<3 'm 

ca 

wãn 
_ m 

Ref.: OFICIO 3732/02-ED 

Senhora Titular, 

F 

ssRMOa 
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BEL. EDGARD FRANÇA 
OFICIAL 

BEL. DENYSE PARREIRA FRANÇA 
SUBSTITUTA 

êRcio N° 4488/2002 
Rio de Janeiró ;  27 de +7ovembio de 2002. 

a b• 

Em atenção a solicitação constante do Oficio em destaque, cumpre-me`sertificar que nas 
buscas procedidas em nossos registros nos últimos 20 ( vinte ) anos, relativamente a transações 
imobiliárias através de Escrituras Públicas, Contratos Particulares, Procurações em Causa Própria 
zou Títulos de Origem Judicial, translativos de direito real sobre imóvel, deles CONSTA em nome 
de, POCAPO §.A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, CGC 033.909.060/00 01-
80, o seguinte• "Ao 10° .Oficio, constituição garantia hipotacaria, que faz,ARKI SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA a BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS, Interv. 
POCAPO S.AS VI OS DE VIGILÂNCIA  E SEGURANÇA LTDA, CGC 033.909.060/0001- 
80, ref. aptos 1 ~, le 1.ç74  do bloco B da rua Professora Ismar Gomes d Azevedo, n° 442 na 
lona urbana de Cabo Frio com 1 vaga de garagem para cada um; apto ~Ã4 do Bl. A da Av. do 

Contorno 112 com 1 vaga de garagem; que faz POCAPO S.A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA, CGC 033.909.060/0001-80 a BAMERINDUS COMPANHIA DE 
SEGUROS, ref. ap. duplex 1,Ól da Estrada da Tubiacanga n° 1265; apto leda Rua da Luz no 552 
zona urbana, lo Distrito do Mun. de Cabo Frio; que faz CARLOS ALBERTO BATISTA e outra a 
BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS, Interv. POCAPO S.A SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CGC 033.909.060/0001-80, ref prédio residencial 
edificada no lote de terreno 8-B da quadra 04 do Loteamento Jardim Graciema, situado no lo 
Distrito do Mun. de Maricá, livro 5314 fls 10/19, 20/29 e 49/57 em 31/3/95 O 01`Ao 10o Oficio, 
constituição garantia 'hipotecaria, que faz POCAPO S.A SERVIÇOS DE VIGILÂNCÍ É 
SEGURANÇA LTDA, CG(--  033.909.060/0001-80 a BAMERINDUS COMPANHIA DE 
SEGUROS, ref. sobreloja 120B da Rua Sacadura Cabral no 110; sobreloja 120/A situada no mesmo 
endereço, livro 5314 fls 1/9 em 31/3/95". "Ao 10o Oficio, constituição garantia hipotecaria, que 
faz PLENA FOMENTO COMERCIO LTDA a BAMERINDUS COMPANHIA DE 
SEGUROS,Interv. POCAPO S.A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CGC 
033.909.060/0001-80, ref. apto 902 da 902 da Rua Figueiredo de Magalhães no 403 com 1 vaga de 
garagem, livro 5314 fls 39/48 em 31/3/95". "Ao 10o Oficio, constituição garantia hipotecaria, que 

,XXXXXXXXXXXXXX'XXXXXXXXXXXXXXXXXXXCONTINUAXXXX XXXXXXXXXXX  
LM'.SR-  DR" OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO 

M.D. TITULAR DE CAR T f5RIO DO JUÍZO DE DIREITO DA 4° VARA EMPRESARIAL 
less 
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BEL. EDGARD FRANÇA  
OFICIAL 

BEL. DENYSE PARREIRA FRANÇA 
SUBSTITUTA 

CONTINUAÇAOXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
faz LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE e outra a BAMERINDUS COMPANHIA DE 
SEGUROS, Interv. POCAPO S.A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, CGC 
193.909.060/0001-80, re£ prédio e respectivo terreno situado na Praça Jose Alves de Azevedo n° 
96, livro 5314 fls 30/38 em 31/3/95". "Ao 10° Oficio, constituição garantia hipotecaria, que faz 
FRANCISCO AUGUSTO DE LIMA FREITAS CARILLO a BAMERINDUS COMPANHIA DE 
SEGUROS, Interv. POCAPO S.A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CGC 
033.909.060/0001-80, ref. ap. 202 da Rua Amaral n" 61, com 1 vaga de garagem, livro 5315 fls 
67/77 em 20/4/95'. CONSTA em nome de ORLANDO CARDOSO DA SILVA, CPF N° 
228.300.907-30, o seguinte: "Ao Cart° da 8° Circunscrição, Compra e Venda, que faz casal 
ORLANDO CARDOSO DA SILVA, CPF N° 228.300.907-30 à JULIO CESAR DA GAMA 
APOLINARIO, referente ao apto "duplex" n° 101 do prédio sito na Estrada do Tubiacanga, n° 1265, 
W 272, fls 1501151 em 20.07.00". "Ao Cart° da 8" Circunscrição, Promessa de Compra e Venda., 
que faz ORLANDO CARDOSO DA SILVA e s/m CARMEM FLORA VIOLANTI DA SILVA, 
CPF N° 228.300.907-30 e 074.366.857-08, à AGOSTINHO TEIXEIRA, Imóvel: Apt° 103 do 
Edificio Margo Riachi, sito na Rua da Luz n". 552, L° 283 Fls. 035/036 em 04/12/00". "Ao Cart° da 
8' Circunscrição, Promessa de Compra e Venda., que faz ORLANDO CARDOSO DA SILVA e s/m 
CARMEM FLORA VIOLANTI DA SILVA, CPF N° 228.300.907-30 e 074.366.857-08, à 
AGOSTINHO TEIXEIRA, Objeto: Fração de 2/64 do domínio útil de uma área de terreno 
designada por lote 08 da. Quadra 19 do loteamento denominado Braga, L° 283 Fls. 037/038 em 
04/12/00". "Ao Cart° da 8' Circunscrição, Promessa de Compra e Venda., que faz ORLANDO 
CARDOSO DA SILVA e s/m CARMEM FLORA VIOLANTI DA SILVA, CPF N° 228.300.907-30 
~o974.366.857-08, à AGOSTINHO TEIXEIRA, Objeto: Fração de 2/64 do domínio útil de uma área 
de terreno designado por lote 25 da Quadra 19 do loteamento denominado Braga, W 283 Fls. 
039/040 em 04/12/00". ÇONSTA em nome de LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE, 
CPF 400.572.597-04, o seguinte: "Ao 12° Oficio, cessão de direitos hereditários, que faz LUIZ 
CARLOS DE SOUZA E ALBUQUERQUE s/m INALDA ALICE DO COUTO ALBUQUERQUE 
e outros a ODETTE BASTOS DE ALBUQUERQUE, livro 2131 fls 94 em 9/3/81". "Ao 2° Oficio, 
cessão de direitos hereditários, aue faz LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE, CPF 
400.572.597-04 e outros a JENNY DE SOUZA ALBUQUERQUE, ref. Rua Apaporis n° 105 lote 4 
qd. 42, livro 3693 fls 10 em 31/8/83". "Ao 2° Oficio, aditamento a outra de cessão de direitos 
hereditários, que fazem entre si LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE, CPF 400.572.597-
04 e outros, ref. metade de 1/3 parte do lote de terreno n° 239 de frente para a Rua 141, livro 3720 
fls 8v em 29/3/84". "Ao 12° Oficio, cessão de direitos hereditários, que faz casal LUIZ CARLOS 
DE SOUZA ALBUQUERQUE, CPF 400.572.597-04 e outros a DUNIA BLANCHETTE 
STEFANSKI, livro 2339 fls 189 em 14/3/85". "Ao 22° Oficio, Compra e Venda, que faz casal 
WALTER CIMA a LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE, CPF 400.572.597-04, ref. 
imóvel da Rua Escalda n" 4, livro 2388 fls 156 em 5/6/85". "Ao 10" Oficio, Compra e 
Venda/Hipoteca, que faz casal LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE, CPF 400.572.597-

W4 ao casal PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA REVEDUTTI , Interv. CAIXA DE 
PREVIDENCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL, ref. Rua Escalda n° 04, livro 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXVIDE-VERSOXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

4 



XXXXx.KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXY.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX-k -  •~ 
4069 fls 154 em 30/12/86". "Ao 8° Oficio, Promessa de Compra e Venda., que faz ANTONIO 
BEZERRA DA SILVA ao casal LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE, ref. ap. 101 da 
Praia das Pitangueiras n° 123, livro 1974 fls 056 em 24/12/87". "Ao 8° Oficio, Compra e Venda, 
que faz 	ANTONIO BEZERRA DA SILVA ao casal LUIZ CARLOS DE SOUZA 
ALBUQUERQUE, ref. ap. 101 na. Praia das Pitangúeiras n° 123, livro 1997 fls 070 em 12/5/88". 
"Ao 18° Oficio, nom. turor, que fazem entre si LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE, 
CPF 400.572.597-04 e outra, livro 5570 fls 193/193 em 30/9/92". "Ao 10° Oficio, const. g. hip., 
que faz LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE, INALDA ALICE PIMENTEL DO 
COUTO a BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS, Interv. POCAPO S.A SERVIÇOS DE 
VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, ref. prédio e rtespectivo terreno situado na Praça Jose -
Alves de Azevedo n° 96, livro 5314 fls 30/38 em 31/3/95". "Ao 8° RGI., em 19/11/96, Formal de 
Partilha, em que é transmitente ESPÓLIO DE ODETTE BASTOS DE ALBUQUERQUE e como 
adquirentes LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE e outros, cabendo-lhe 1/8 do prédio e 
terreno designado por lote 12 quadra 75 da Rua Jucurutan n° 514, sentença assinada em 23/ 7/90a• 
12a VOS". 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADORIA DA DIVIDA ATIVA 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL DA 
0 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
A 
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0 ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por sua Procuradora infra-

assinada, nos autos em que foi decretada a falência de POCAPO SIA-

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, CGC 33.909.06010001-80, em 

atenção ao Ofício n° 3749102-ED desse Juízo, vem dizer a V.Exa. que, até a 

presente data, não existem débitos da falida junto ao Estado do Rio de Janeiro, 

como se pode verificar pelo documentos anexos. 

Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 22 de_riQvembro de 2002 

Luizan
do

dos Santos 
?toru~adóstado 
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PRODERJ 	 SECRETARIA.DE .ESTADO DE.FAZENDA. 	21/11/2002 16$19 
PÇNGP£t Súperintendencia de Cadastro e Informacoes Economico-Fiscais RCIMÇS01 
---------------------------- Sistema de Consultas --=--------------- ------  ~--= 

--- ----------------------------------------------------------------+ - ~c~.,~nr  

PENGPE 	- Entre c/ a(s) Chave(s) para Consulta 	RCIMCSIE_ ; I I 	Y~fv 

I 1 	Inscricao 	de 	........ 	ate ........ 	 I 	I 
1 2 	CGC 	de. ............:. ate ..............  i 

! 3' Raiz do CGC 	 I 	I 
4 CAE 	 de 	.. 	 ate ..  

I 5 	NIRE 	 ........... 	
..... 

 

	

r 	~ e 
1 6 Nomes_ 	POCAPO...... 	VIGILANCIA.. 	SEGURANCA ..: I 

7 	Mun/Logradouro: ,. 	.............................. Num:....:.. I 	I 
Comp: 	 .:.... 	 I 	I 

- I 8 Maiores Contribuintes 38- -.Cod..Rec.: 	 I` I 
-..-------------------- -------------------------------------- I I 

-- 	! 	 ISF: .... 	 Cond. Cadastro: __ 	 1 	 I 
I----------------------------------------------------------------- { -+ 
{ 	 Inscricao 

 

Con 1 *Classificado por:. Razao Social ( 	) (Marque c/ W)' 	 { 02 
-------------------------------------------- ------------------------+ 02 

Enter-PF1 --- PF2 --- PF3 --- PF4 --- PF5---PF6---PF7 --PF8 --- PF9 --- PF10--PF11--PF12--
AJUDA 	VOLTA BLNOT 
	

SAIR 
Nao ha Registros p/ a chave Informada 

0 

C 

o 



PRODERJ- 	 SECRETARIA 'DE ESTADO.DE FAZENDA 	21/11/2002 16:18 
PENGPE Superintendencia de Cadastro e Informacoes Economico-Fiscais RCIMCáol- . * 
--------------------------- Sistema de.Consultas 	---_-= . +------------------------------------------------------= =--_--=--=-+ -+ 

PENGPE 	- Entre c/.a(s) Chave(s) para Consulta 	RCIMCSIE I I 
{ 1 	Inscricao 	de 	.......... 	ate ........ 	 I. I 
12 	CGC 	de 	 ate .............. 	 ,I 	I 
3 Raiz do CGC 	33903060 	 I j 

14 	CAE 	de 	........ 	.ate ........ 	 I` 
15 	NIRE 	 ........... 
16 	Nomes — : _ .....:....... 	.... 	 ..... 	a 	I 
{ 7 Mun/Logradouro : ... .............................. Num: ...... I 	I 
I 	 Comp: .....................  I 
8 Maiores Contribuintes 98- - Cod..Rec.: 	 I I' 

/ I ------------------------------------------------------------------ 
~
. I 

---- I 	ISF: .... 	 Cond.
-
'Cadastro: .. I 	i 

I 	 Inscricao 	( 	) 

	

Con L. Classificado por: 	Razao Social ( 	)• (Marque c/ 'X') 	 1~ 2 
-------------------------------------------------------------------+ 02 

Enter-PF1-.--PF2 -•--PF3---PF4---PF5 "--PF6=--PF7---PF8---PF9'--PF1Ó--PF11--PF12=== 
AJUDA 	VOLTA BLNO`f 	 SAIR 

Nao ha Registros p/ a chave Informada  

.f 
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PRODE$J 	 Sistema de Divida Ativa Estadual 	 PENGPE 
4DW.550 RDATS50 	PROCURADORIA DE DIVIDA ATIVA 	16:20 21/11/2002 

Falencia 
~--ro 

V 	r= 

( 1 } Inclusao Falencia/Concordata  

( 2 ) Alteracao Falencia/Concordata  

O ( 3 ) Exclusao Falencia/Concordata 	 ` ~"`^z
~c  r 

+-------------- ---------------------+ 
I Informe a Raiz do C.G.C. <Enter>- 	I 

I 	 33909060 	 I 
I CGC NAO EXISTE NO CAD. DE CONTRIBUI I 
+-------------------------------------+ 

e 	 Opcao: 1 

PF2 - Menu Principal 	 PF3 - Voltar_ Tela 	 PF12 - Sair 

NIM 
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® 1)® 1° ®FICIC DE pRC Tg8?'  

cot 
Rua da Assembléia, n° 10- 10° andar -salas 1016 a 1024 - Cep 20011-000 - Rio de Janeiro -RJ 

gb~ 	 Tels.: (21) 2531-2578 - 2531-2568 - Telefax: 2531-2597 
(~ 	 TabeliãoITitular: Léo Barros Almada 

Tabeliã Substituta: Danielle Alves Cabral Rodrigues 

f 

Rio de Janeiro, 19 de nov(m bro de 2002. 

z 
D 

. f 

v 
0 

Oficio n.°518/2002-DARC-02 
Ref. do Proc. n.° 2000.001.132695-4 	 v, 	n 

P;, 

MM. Juiz 
Em atenção ao Oficio n.°3124/02-ED, 

devo, informar a esse douto Juízo que o protesto mais antigo lavrado no 
período determinado pelo art.36 da Lei n°9492/97 em nome de POCAPO S/A 
— SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, data de 16 de fevereiro de 
2000, se refere a uma duplicata mercantil, no valor de R$53,33, com 
vencimento em 13/10/99, número 16362, sendo o portador Banco Itaú S/A. 

Aproveito o ensejo para renovar a V. 
Ex.a. os protestos da mais alta estima e respeito. 

Rodri es 
Tabeliã em 

Exmo Sr. 
Dr. 
MM. Juiz de Direito da 4 Vara Empresarial da Comarca da Capital 



O TABELIÃO 

Taá;í;a-  , _y~ 

Mat. 0611181 

TABELIONATO DO 3 2  OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS ff  
RIO DE JANEIRO - RJ 

RUA FRANCISCO SERRADOR, N° 02 - 2 9  ANDAR - CENTRO 	 S S 
VALTER DA SILVA BEZZE 	

z 

TABELIÃO 

N0664/2002  

Rio de Janeiro, 22 de Novembro de 2002. 

EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA 48  VARA EMPRESARIAL, DE 
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DA CAPITAL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Rua Dom Manuel, 29 — 4° andar - RJ 

P 

Cf 

Em atendimento ao Oficio 43726/02-ED, processo 42000.001.132695-4, 
datado de 24.10.2002, recebido em 19.11.2002, informo que, no periodo de 
12.11.1992 a 12.11.2002 (art. 36 da Lei 9492/97), o protesto mais antigo em 
nome de "POCAPO S/A — SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA", 
CPNJ 433.909.060.0001.80, lavrado em 12.04.96, refere-se à nota promissória, 
tomador/portador: UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS SA, no 
valor: R$13.872,24, vencida: 28.02.96, (talão 7602, série NC), tendo sido o 
cancelamento do referido registro promovido em 18.07.97, sendo certo que o 
protesto mais antigo, não cancelado, refere-se à indicação da duplicata 
mercantil, lavrado em 11.01.2000, n°FSO 151600, sacador/portadora XEROX 
COM E IND LTDA, no valor: R$804,96, vencida: 15.09.99, talão Q ~05,.série 
OB), sendo certa a inocorrência de cancelar~ do referidoregistroç Á 

Atenciosamente, 

N ~ N 
-i 

' ' A 

co O  
.n 
r 

o 
	 `s. 



'PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 11  REGIAO 
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RiBUNAL DE JUSTICA DO 
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DIVISÃO DE RECLAMAÇÕES DA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO 
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~ Ofício 	AA6~ /2002 
E 	 r Cu 

Rio de JAeire, 21 de'Y►óvèmbrp de 2002 
0 { J  d r' 

> 

Ref.: Certidão de Feitos - - 	,~,;. 01-  

á m 
Senhor Juiz: 	 u- . 21 

z > 
rn Á u; 

 
r. 

Em atenção ao Ofício 3735/02-ED desse MM. 
Juízo, estamos encaminhando Certidão dos feitos trabalhistas 
formulados em face de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILÃNCIA F. 
SEGURANÇA, na comarca do Rio de Janeiro. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 
V.Exa, protestos de estima e consideração. 

•IS• 

JA RITA   LUG  ON RAMACC OTTI Juiz Distribuí or 
em exercício 

%-h 
Exmo. Sr. 
Dr. Juiz de Direito da 3á Vara Empresarial de Falências 

: 	e Concordatas da Comarca do Rio de Janeiro 
Rua Dom Manoel, 2914=andar - Centro 
CEP: 20010-090 - Rio de Janeiro/RJ 

1 
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•A6 001 
PODER JUDICIARIO 	 7 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 9  REGIÃO 

C E R T I D A 0 

IL 	Em conformidade com a disposto na alinea "d", do artigo 714, da 
CONSOLIDACAO DAS.LEIS DO TRABALHO, no periodo de 1990 a 2002, 

k 

CERTIFICO as seguintes ocorrencias de Reclamacoes Trabalhistas: 

POCAPO POLICIA DO CAIS DO PORTO 

Processo : 033/RJ RT 000463/Oo 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MARCUS VINICIUS FIGUEIREDO DA SILVEIRA 

CAPO S A SERV DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo . 055/RJ RT 001237/94 
Reclamante: JOSE HENRIQUE DE SOUZA 

POCAPO S A POLICIA DO CAIS DO PORTO 

Processo ; 054/RJ RT Oolo31/0o 
Reclamante: CARLOS ALBERTO DA SILVA 

Situacao. Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

POCAPO S A SERV DE VIGIL E SEG LTDA 

Prn ç-sso 	066/RJ RT 000014/99 	 Situacao: Em Andamento 
—amante: JORGE LUIZ ROSA CELESTINO 

POCAPO S A SERV DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo . 011/RJ RT (")(71o97/99 
ReclAmante: PAULO LESAR DE SOUZA 

Processa 	õ11/RJ RT 000277/98 
Reclamante: RICARDO JULIAO NICOLAO 

Processo : 038/RJ RT 000516/98 
— Reclamante--. IZAIAS FERREIRA.  DOS ANJOS - 

Processo - 059/RJ RT 0011.--',0/oO 
Reclamante: JORGE LUIZ MARQUEZINI PAZINATTO 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

[LI 
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POCAPO  -S A SERV DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo : 059/RJ RT 001616/99 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: WANDERLEY CARVALHO DINIZ 

Processo : 070/RJ RT !00055/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JORGE LEMOS 

POCAPO S A SERV VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo : 001/RJ RT ()!")()897/95 	 Situacao: Em Andamento 
eclamante: JORGE LUIS LAIBER 

POCAPO S A SERVICO DE SEGURANCA E VIGILANCIA 

Processo : 04.3/RJ RT !?(")s?285/OC) 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ERNANI SIQUEIRA DA SILVA 

POCAPO S A SERVICO DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
---------------------------------------------------------------------------- 

Processo : 001 /RJ RT 000147/99 
Reclamante: ANTONIO PATROCINIO FILHO 

Processo : 002/RJ RT 000011/99 
Reclamante: ROBSON SANTIAGO 
W .  

r"ocesso : 0o9/RJ RT 000236/00 
r_lamante: PAULO RICARDO DA SILVA LESSA 

Processo ; O .3/RJ RT 000235 /00 
Reclamante: ESMERALDO SEVER.IANO BARBOSA 

Processo : 017/R`.•J RT 00050/00  
Reclamante: SEBASTIAO DOS SANTOS 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacac: Em Andamento 

Processo : 020/RJ RT 000755/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: VALTERLANDE BARBOSA DO NASCIMENTO 

Processo : 024/RJ RT 0(")(*)754/99 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JONAS FERREIRA 

m 
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POCAPO S A SERVICO DE VI G ILANCIA E SEGURANCA 

	

Processo : 024/RJ RT 001851/93 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MANOEL ROBERTO VICENTE MONTEIRO 

	

Processo : 040/RJ RT 002274/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ELIAS AVELINO JUSTINO 

	

Pr- o essO : (")45/RJ RT 002266/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: LEONARDO CARVALHO DOS SANTOS 

	

Processo : 049 /RJ RT 002284/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOSE FABIANO DE SOUZA 

	

Ocesso : 049/RJ RT 001412/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: WALTER CARVALHO DE SOUZA 

	

Processo : 051/RJ RT 001564/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: CELSO XAVIER DOS SANTOS E_ OUTROS 

	

Processo : 054/RJ RT 000378/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: SANDRO DINIS CORREA DOS SANTOS 

	

Processa : 057/RJ RT 000182/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: IWANDA CRISTINA PINTO BRAGA 

	

Processo : 057/RJ RT 000417/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: RICARDO LUIZ REIS DE VASCONCELOS 

PO PO S A SERVICO VIGILANCIA E SEGURANCA LIDA 

	

^nre55n : (") .1/RJ RT 000084/99 	 Situacao: Em Andamentn 
Reclamante: JORGE BAPTISTA DOS SANTOS 

POCAPO S A SERVICO VIGILANCIA E SEGURANCA S A 

	

Processo : 069/RJ RT 002182/98 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MARCELO VELASCO RIESENBF-RG 

POCAPO S A SERVICO VIGILANCIA SEGURANCA LTDA 
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POCAPO S A SERVICO VIGILANCIA SEGURANCA LTDA 

Processa : 010/RJ CPI 001625/98 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ROMILDO FERREIRA FLORES 

Processo -. 041/RJ CPI 001064/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ROMILDO FERREIRA FLORES 

POCAPO S A SERVICOS DE SEGURANCA 

eõ " 

oces50 . 056/RJ RT 0o0312/99 	 Situacao: Em Andamento 
°'eclamante: WANDERLEI DA SILVA LEAO 

POCAPO S A SERVICOS DE VALORES E SEGURANCA 

Processo : 063/ RJ RT 002o27/99 
Reclamante: MARCELO DOS SANTOS PRAXEDES 

POCAPO S A SERVICOS DE VIG E SEGURANCA 

Processo . : 001/RJ RT 000047/97 
Reclamante: JAIR JOSE MORAES DA SILVA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processo . (")33./RJ RT 000o27/99 	 Situacao: Em Andamento 
Re 

¥ 
amante: CARLOS HENRIQUE ALVES MARTINS 

APO S A SERVICOS DE VIGILANCIA 

Processo 	011/FIJ RT 000754/98 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: VAGNER ,TOSE DE SANTANA 

POCAPO S A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo 	 RT (300484/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: CLAUDIO HENRIQUE GONCALVES DO NASCIMENTO 

Processo -. 004/RJ RT 0021-35/98 
Reclamante: ADILSON OLIVEIRA NINA 

Situacao. Em Andamento 

í ~ 



Processo 
Reclamante: 

Processo 
Reclamante: 

Pr ^sso 0. 
Reclamante: 

007/RJ RT 
ARIELSO F1 

0o7/RJ RT 
CLAUDEMIR 

009/RJ RT 
ALEXANDRE 

000922/99 
BAGA RITA 

001691/93 
DE ASSIS MELO 

000226/99 
SANTANA AUGUSTO 

Processo : 009/RJ R'T 000393/99 
Reclamante:  CARLOS ALBERTO DE SOUZA COELHO 

çj-c)cessc) . 011/RJ RT 002024/98 
Reclamante: KATIA CRISTINA BORGES DA SILVA 

Processo : 013/RJ RT 0o0750/99 
Reclamante: MARCELO DE CARVALHO MORAIS 

RAfã-, ~O 0 5 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
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POCAPO S A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processo ; 013/RJ RT 000729/97 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: SEBASTIAO WAGNER RIBEIRO PIMENTEL 

Processo : 015/RJ RT OoOo55/99 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ANTONIO GOMES GARCIA 

Processo 	: 017/RJ RT 001947/93 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ALCIDES DE OLIVEIRA SILVA 

Processo 	. 017/RJ RT 002019/98 Situacao: Em Andamento 
Re 

¥ 
amante: JOAQUIM FERNANDO D OLIVEIRA MARQUES 

%r Ocesso 	: 017/RJ RT 000115/99  Situacao:  Em Andamento 
-Iclamante: JOSE ERALDO DE SOUZA 

Processa : 019/RJ RT 000090/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: TADEU MOTTA DO NASCIMENTO 

Processo : 020/RJ RT 001225/96 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: CARLOS ALEXANDRE CARDOSO 

Processo : 020/RJ RT 001350/97 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ESPOLIO DE RAIMUNDO JOSE CHUANDA DE AGUIAR 

Processa : 020/RJ RT 000214/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA SOBRINHO E OUTROS 
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POCAPO S A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Situacao: Em Andamento Processo -. 020/RJ RT 000805/98 
Reclamante: JOSE SAMPAIO GAMA 

Processo . ()22/RJ RT 00o2:37/99 
Reclamante: VALDELIR FERREIRA E OUTROS 

#k 
Processo 	023/RJ RT 000196/99 
Reclamante: SAMUEL JOSE DA SILVA 

Processo : 024/RJ RT 000973/99 

13ec
lamante: ANTONIO CARLOS MONTEIRO 

-ocesso : 024/RJ RT 000234/95 
Reclamante: WANDERLEY FRANCISCO DOS SANTOS 

Processo : 026/RJ RT 000714/99 
Reclamante: ELISMAR RODRIGUES SANTOS 

Processo : 026/RJ RT 000581/99 
Reclamante: PAULO MARTINS GUERRA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

	

Processo . 027/RJ RT ()(")(".)926/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ALCIDEMAR ANTONIO DA SILVA LIMO 

	

Processo : 029/RJ RT ó00708/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

	

Processa : 029/RJ RT 001174/99 	 Situacao: Em Andamento 
Re 

w 
 amante: JOAO CARLOS EUZEBIO CORTEZ 

j
C,.S 

	

1 

"cessc) - 029/RJ RT 00C3141/99 	 Situacao: Em Andamento 
,11eclamante: JULIO LESAR GONCALVES NUNES 

	

Processa : 030/RJ RT 000232/99 	 Situacao! Em Andamento 
Reclamante: CARLOS EDUARDO DE ARAUJO E OUTROS 

	

Processo : 030/RJ RT 000273/99 	 Situacaoe Em Andamento 
Reclamante. ELIZIO ALVES CRUZ DE LIMA 

Processa : 	RT 000095/99 	 Situacao:Em Andamento 
Reclamante: JOAO ALBERTO MARTINS ALVARENGA 

	

Processo .. 031/RJ RT 001003/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOSE FERNANDES BASTOS DE CASTRO 

rL-J 



FÁ É--g~ 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 11  REGIÃO 

LII 

'Afã 0  07 

arca  da 

POCAPO S A SERVICOS DE VIGI LANO IA E SEGURANCA 

Situacao: Em Andamento Processo : 031 /RJ RT 000152/99 
Reclamante: LAURA LOPES DESSA 

Processo : 031 /RJ RT 000715/99 
Reclamante: NEUZA DA SILVA CAVALCANTI 

t 
Processo 	033/RJ RT 000104/99 
Reclamante: FERNANDO BRAGA SANTOS 

Processo - Ó36/RJ RT 00034o/00 
Reclamante: CRISTIANO ALVES MARQUES 

%-acesso : 037/RJ RT 000626/94 
Reclamante: EDSON ABREU TRAVASSOS 

Processo . 037/R• CPE 000676/94 
Reclamante: FAZENDA NACIONAL E OUTROS 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao. Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

	

Processo : 037/RJ RT 000256/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: 70A0 BATISTA SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

	

Processo : 037/RJ RT 000717/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: WALTER CAMPOS QUEIROZ FILHO 

	

Processo -. 038/RJ RT 000037/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: GILSON RODRIGUES TEIXEIRA 

	

Processo : 038/R• RT 000174/99 	 Situacao: Em Andamento 
R•W amante: ORLANDO FERREIRA DE LIMA FILHO 

W-  acesso . Ó38/RJ RT 0(')02."11/99  Situacao:  Em Andamento 
- clamante: PAULO ROBERTO MOREIRA DA SILVA E OUTROS 

Processo : 038/Rj RT 000103/99 
Reclamante: SYDNEI DE MATTOS- 

Processo : 039/RJ RT 001033/99 
Reclamante: ITAMAR CARDOSO RODRIGUES 

Processo ; 039/RJ RT 000232/99 
Reclamante: JACY BRAZO E OUTROS 

Processo : 042/RJ RT 071777/93 
Reclamante: FRANCISCO JOSE FILOMENO FILHO 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao! Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 
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POCAPO S A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

	

Processo -. 043/Rj RT 000109/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: DIONISIO ROCHA SCHAIDER 

	

Processo : 043/RJ RT 000328/97 	 Situacao! Em Andamento 
Reclamante: JOSEMASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

	

Proks50 . 04:3/RJ RT 000056/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ROBSON PIMENTA 

	

Processo : 044/RJ RT ()(".)1064/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: GESSE CORDEIRO DE LIMA 

	

%-1:)Cesc-o : 044/RJ RT 002043/98 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: LICINIO MOREIRA PINTO 

	

Processa : 044/RJ RT 001464/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: RENATO DA SILVA PACHECO 

	

Processo : 046/RJ RT 000054/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ROBSON LYRA 

	

Processo : 047/RJ RT 002136/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: VANDERLEI GOMES DA SILVA 

	

Processa : 048/RJ RT 000251/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ROSENALDO LOPES DA SILVA 

	

Processo -. 049/RJ RT 000136/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reç.Iamante. CARLOS ALBERTO ALVES BRAVO 
ir 
racesso 	049/RJ RT 000710/99 	 Situacao: Em Andamento 
eclamante: JOAO ORLANDO VALENTE DA SILVA 

	

Processo : 049/RJ RT 001796/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: VANDA LUCIA DE SOUSA COELHO 

	

Processa : 052/RJ RT 000115/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: CLAUDIO MONSORES DA SILVA 

	

Processa : 052/RJ RT 000172/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOSE CARLOS GOUVEA REBELO 

	

Processo : 053/RJ RT 001101/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MOACIR RAMALHO 

4w 
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POCAPO S A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Situacao: Em Andamento Processo : 055/RJ RT 0w341/99 
Reclamante: DAMIAO FREITAS SOARES 

Processa : 055/RJ RT 0o0246/99 
Reclamante: JORGE LUIZ PEREIRA NOGUEIRA. 

Pro11c550 : 057/R 	000 J RT 	208/99 
Reclamante: MARCOS AURELIO DE CASTRO ROCHA 

Processo . 058/RJ RT 000381/99 
Oeclamante: MARDONE ALVES CAVALCANTE 

01 -0
ce550  : 059/RJ RT 000137/99 

Reclamante: ADOLFO ALVES 

Processa ; 059/RJ RT 001653/98 
Reclamante: JORGE DE OLIVEIRA VARELLA 

Processa : 059/RJ RT 000275/99 
Reclamante: MARCELO DO CARMO DA SILVA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processa : 062/RJ RT 001635/96 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: CARLOS ALBERTO FERREIRA OURIQUE 

Processa : 063/RJ RT 000532/99 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: REGINALDO RIBEIRO FILHO 

Processo : 063/RJ 
ex-JAmante: UILDES 

0  rocesso 	063/Rj eclamante. WILMAR 

Processo : 069/RJ 
Reclamante: CARLOS 

RT 001057/99 	 Situacao: Em Andamento 
JOSE GONCALVES 

RT 0o0343/99 	 Situacao: Em Andamento 
DOS SANTOS LEITE 

RT 000706/99 	 Situacao: Em Andamento 
HENRIQUE DA SILVA ANDRADE 

Processa : 069/RJ RT 000821/99 	 Situar-ao: Em Andamento 
Reclamante: ESPOLIO DE BENEDITO LEITE DE AGUIAR 

Processa : 071 /RJ RT 000326/97 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: DANIEL SATURNINO SILVA FILHO 

Processo : 071/RJ RT 0015(")1/99 
	

Situacaoe Em Andamento 
Reclamante: JULIO LESAR DE  GOUVEA 

4 
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POCAPO S A SERVICOS DE VIGILANCIA SEGURANCA 

Processo : 050/R• RT 002029/97 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: CLEBIO DE MENEZES SOARES 

POCAPO S A SERVICOS VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo 	011/RJ RT 001866/98 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: RENATO TEIXEIRA DE AGUIAR 

oprocesso . 014/RJ RT 002037/98 	 Situacao: Em Andamento 
.CI-f-1amante: CLARICE FRUTUOSO RATES 

POCAPO S A SERVICOS VIGILANCIA E SEGURANCA A/C 

Processo : 043/RJ RT 001848/99 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: PAULO LESAR DA SILVA 

POCAPO S A SERVICOS VIGILANCIA SEGURANCA LTDA 

Processa : 001/RJ RT 000094/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOSE ROBERTO JACINTO MOREIRA 

Processo . 013/RJ RT 000267/98 	 Situacac: Em Andamento 

, w 

er-lamante: ALEXANDRE CARLOS PILOUPAS BARBALHO 

-1 
rocesso 	021/RJ RT 000107/99 	 Situacao: Em Andamento 
.eclamante: UBIRATAN OLIMPIO MARINS 

POCAPO S A SERVICS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo : 060/RJ CPE 000823199 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ELOY PEREIRA DA SILVA 

POCAPO S A SERVS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processa . 024/RJ RT 002821/92 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JORGE HIGINO ARRUDA 
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POCAPO S A SERVS.DE  VISE SEGURANCA A/C SOCIO 

Processo : 043/RJ RT 001389/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ADILSON MARQUES DOS REIS 

POCAPO 6 A VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processa 	039/RJ RT 001442/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: SAILLONM TENMPPLAR DE JESUS RIOS 

APO S.A.-SERV.DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processa : 022/RJ RT 000707/92 
Reclamante: FATIMA SEVERO DE JESUS SANTOS 

-------------------------------------- 
POCAPO S/A - POLICIA DO CAIS DO PORTO. 

Processo : 017/RJ RT 0()1508/91 
Reclamante: GILDO SILVA DOS SANTOS 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

POCAPO S/A - SERVICOS DE VIGIL. E SEGURANCA 

pr  M,_essO . 023/RJ RT 000437/91 	 Situacao: Em Andamento 
lamante: ELIANE DE SOUZA MATOS-PAULO SERGIO M. DA SILVA 

POCAPO S/A SERV DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processa - 026/RJ RT 000287/92 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: BENEDITO CALIXTO FILHO 

POCAPO S/A SERV. DE VIGILANCI E EGURANCA 

Processo : 004/RJ RT 000228/91 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ANTONIO CARLOS GONCALVES 
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POCAPO S/A SERVICO DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo : 004/RJ RT 002783/92 
Reclamante: MARCIO MARTINS LOPES 

Processo : 024/RJ RT 002754/92 
Reclamante: JORGE TOSE SANTOS DE SOUZA 

ók 
Processo 	036/RJ RT 000418/99 
Reclamante: MARCELO LUPARELLI MARTINS 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

	

Processo : 050/RJ RT 0(")()(".)70/93 	 Situacau: Em Andamento 
Opeclamante: CARLOS ALBERTO DA SILVA 

POCAPO S/A SERVICO DE VIGILIANCIA E SEGURANCA 

	

Processo : 0316/RJ RT 000418/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MARCELO LUPARELLI MARTINS 

POCAPO S/A SERVICOS DE IGILANIA E SEGURANCA 

	

Processo : 003/RJ RT 002696/92 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: LINCOLN RIBEIRO VIEIRA 

POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
------------ 

	

005/RJ RT 002695/92 	 Situacao: Em Andamento 
%eclamante: RICARDO ALMEIDA DA SILVA 

	

Processa . 013/RJ RT 000.383/93 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: PAULO RICARDO DE OLIVEIRA VILELA 

Processa . (.")21/RJ RT 001482/92 
Reclamante! LUIZ PAULO CAMPOS 

Processa : 026 /RJ RT 001196/93 
Reclamante: ALVARO LUIZ MORAES DE SOUZA 

Processo : 0•8/Rj RT 001729/92 
Reclamante: JAIRO NUNES LUIZ 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

we- 
1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1! 1  REGIÃO n 	 4: 

e 	a•  

POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processa : 
Reclamante: 

Processo 
Reclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

029/RJ RT 000973/93 
JESIJAL DO ZULATO PEREIRA 

035/RJ RT 002199/92 
ANTONIO ALBERTO DE SAO PEDRO 

035 /R•J RT 000827/90 
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA E OUTROS 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processo : 037/RJ RT 002328/92 	 Situacao: Em Andamento 
~ eciamante: JOAO FRANCISCO DE  CARVALHO 

Ç1C0CAPO S/A-POLICIA DO CAIS DO PORTO  

Processo : 023/RJ RT 000414/96 
Reclamante: BENICIO CARLOS DE SOUZA 

----------------------------------------- 
POCAPO S/A-SERV DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processa : 011/RJ RT 002446/92 
Reclamante: JAILTON BRAZ RODRIGUES 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

POCAPO SA 

-'rocessO : 002/RJ RT 001990/99 	 Situacao: Em Andamento 
eclamante: CARLOS ALBERTO LOPES 

Situacao: Em Andamento Processo : 002/RJ RT t?02201/99 
Reclamante: RENATO ERNANDES 

Processo : 004/RJ RT 001987/99 
Reclamante: VANDERLEI DE OLIVEIRA 

P'r'ocesso : 005/RJ RT 000575/95 
Reclamante: JORGE SOARES DE SOUZA 

Processa : 009/RJ RT 002183/99 
Reclamante: OLAIR XISTO DA SILVA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacaa: Em Andamento 



PW 

-,EâíD-  014 
~N PODER JUDICIÁRIO 	

1 e  1 'Ot)0^0 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	
J,° TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 9  REGIÃO 

.,à  

POCAPO SA 

Situacao: Em Andamento Processo : 012/RJ RT 001981/99 
Reclamante: ROBSON PEREIRA DE QUEIROZ 

Processa - 013/RJ RT 000092/99 
Reclamante: VITOR DA CONCEICAO BOETA 

IN Processo - 017/RJ RT 001989/99 
Reclamante: JOSE JORGE PARENTE 

Processo . 020/RJ RT 001995/99 aeclamante: MARCUS ANTONIO MAllINI SILVA 

Processo : 021/RJ RT 0o2005/99 
Reclamante: LUIZ ALEXANDRE LIMA DUARTE 

Processa : 029/RJ RPS 000387/01 
Reclamante: MARCELO BEZERRA DE ARAUJO 

Processa : 031/RJ RT 001993/99 
Reclamante: MOISES FONTELA DE BRITO 

Processo : 041/RJ RT 000380/99 
Reclamante: LUCILIA VICENTE DA SILVA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao:•Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processo : 054/RJ RT u02200/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: CHRISPIM DANIEL VIEIRA DA SILVA 

Processo : 059/RJ RT 002169/99 	 Situacao: Em Andamento 
F11r.. amante: PAULO FERNANDO BARBOSA DA SILVA 

irocesso 	060/RJ RT ()()2011/99 	 Situacao: Em Andamento 5 
Reclamante: MANOEL MESSIAS SOARES DA SILVA 

Processa : 062/RJ RPS 000600/o(") 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: REINALDO ALCANTARA DOS SANTOS 

Processo : 065/RJ RT 002008/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ADRIANO DOS SANTOS ALVES DA CONCEICAO 

Processa : 069/RJ RT 000076/00 
Reclamante: RUBENS MOREIRA 

Processa : 00591-2002-071-01-00-7 
Reclamante: CARLOS MENESES DE LIMA 

Situacao. Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

, Í 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19 REGIÃO 

POCAPO SA 

Processo : 072/RJ RT 000092/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MILTON TAVARES DA SILVA 

POCAPO SA A/C LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERIDUE 

Situacao: Em Andamento Processo - 067/RJ RT 000:314/00 
Reclamante: CARLOS JOSE MAGALHAES 

BOCAPO SA POLICIA DO CAIS DO PORTO 

Processo : 008/RJ RT 001386/93 
Reclamante: JOAO DOS SANTOS ZAPAROLLI 

Processo . 032/RJ RT 001452/92 
Reclamante: ANANIAS DE FARIA CAVALCANTE 

Processo : 062/RJ RT 000039/99 
Reclamante: NELSON SOARES DE LIMA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao. Em Andamento 

POCAPO SA POLICIA DO CAIS PORTO 

Processo : 034/RJ RT 002160/99 	 Situacao: Em Andamento 
Pr-tr-lamante: DULCINO FARDIN 

POCAPO SA SERV DE SEGURANCA E VIGILANCIA 

Processo : 028/RJ RT 001941)/98 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOAO ANTONIO PEREIRA 

POCAPO SA SERV DE VIS E SEIS 

Processo : 001/RJ RT 000738/93 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ORCELINO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

POCAPO SA SERV DE VIS E SEGURANCA 



016 
• 	 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 REGIÃO 

POCAPO SA SERV DE V15 E SEGURANCA 

Processa ; 050/RJ RT 002180/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ,TOSE ANTONIO ALVES FERREIRA 

POCAPO SA SERV DE VIGIL.E SEGURANCA-A/C 

Processo 	047/RJ RT 000409/01 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: CLAITON CARLOS DA SILVA 

APO SA SERV DE VIGILANCIA E SEIS 

Processo : 007/RJ RT 0001:35/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ELIAS GRACIANO DO NASCIMENTO 

Processo . 015/RJ RT 001478/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: LUIZ CLAUDIO OLIVEIRA MORAES 

POCAPO SA SERV DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processa : 003/RJ CPN 002131/()(") 
Reclamante: LUIZ CARLOS MOTTA 

Processo . 006/RJ RT 000161/93 
Rewlamante: CARLOS LESAR DA SILVA 

01o/RJ RT 001578/91 
Reclamante-. JOSE SABINO DOS SANTOS SOBRINHO 

Processo : 00181-2002-010-01-00-6 
Reclamante: JOSIAS DA SILVA SANTOS 

Processa : 012/RJ RT u00682/93 
Reclamante: CARLOS AUGUSTO BALDRINI 

Processa : 01389-2002~013-01-00-1 
Reclamante: LUIZ CARLOS MOTTA 

Processa : 016/RJ CPN 000750/00 
Reclamante: LUIZ CARLOS MOTTA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

y~ 



à  10  1 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1!! REGIÃO 

017 

POCAPO SA SERV DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo : 017/RJ RT 001977/99 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: PAULO CESAR RIBEIRO DA CRUZ 

Processo - 018/RJ RT 002118/99 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: GILMAR RODRIGUES REGO 

PrrMit-esso : 023/Rj RT 000269/99 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: NILSON MARTINS DA SILVA 

"" ocesso : 026/RJ RT 000053/99 

11e 

 clamante: LUCILDO DA SILVA 
Processo 

 : 028/RJ RT 002006/99 
Reclamante: CANDIDO JOSE MADRUGA MONTEIRO 

Processo : 033/RJ CPE 000906/00 
Reclamante: LUIZ CARLOS RIBEIRO 

Processo . 0:3:3/RJ CPE 001826/99 
Reclamante: LUIZ CARLOS RIBEIRO 

Processo : (".)38/RJ CPE 001823/99 
Reclamante: ANDRE DE JESUS CARVALHO 

Processo - 0:38/RJ RT 002262/99 
Reclamante: JOAO ROBERTO CASTRO DA CUNHA 

Processo . 041/RJ CPE 00100.25/00 
amante: JOSE LOPES FILHO 

-0cesSO 	041/RJ CPE 001458/99 
Reclamante: JOSE LOPES FILHO 

Processo -. (".)46/Rj RT 000790/99 
Reclamante: WILSON HILTON DA SILVA 

Processo - 050/RJ RT 002287/99 
Reclamante: SERGIO FELIX DE LIMA 

Processo : 054/RJ RT 000043/99 
Reclamante: RAIMUNDO NONATO MARTINS 

Processo . 05-955/RJ RT 002289/99 
Reclamante: ADILSON OLIVEIRA DOS SANTOS 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao- Em Andamento 

os 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 111 REGIÃO 

POCAPO SA-SERV-DE VI6ILnNCIn E SEGURANCA 

Processo . 059/RJ RT 002127/98 
Reclamante. RAIMUNDO BARBOSA CAMELO 

Processo -. 061/RJ CPE 001350/99 
Reclamante: LUIZ CARLOS RIBEIRO 

ProcR¥  esso- 	063/RJ CPE 001959/00 
Reclamante: LUIZ CARLOS RIBEIRO 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processo : 064/RJ CPE 001809/99 	 Situacao: Em Andamento 
'èclamante. CRISTIANO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS 

races50 : 065/RJ CPI 000864/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: jOAO LUIZ DE SOUZA FARNUM 

Processo - 070/RJ RT 001592/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOEL JAQUES ALVES SOARES 

Processo : 072/RJ CPE 000667/01 
Reclamante: JOSE LOPES FILHO 

Processo . 072/RJ CPI 000867/99 
Reclamante: JOSIAS DA SILVA SANTOS 

Processo - 073/RJ CPC 001006/01 
Reclamante: TONY ANGELO SANTANA MACHADO 

Situacao: Em Andamento 

0 ,ituacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processo . 073/RJ CPC 001411/01 	 Situacao: Em Andamento 
Rr._..W.1amante: TONY ANGELO SANTANA. MACHADO 

POCAPO SA SERV VIG E SEGURANCA 

Processo : 004/RJ RT 002092/01 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: SUELI RODRIGUES DA SILVA 

POCAPO SA SERV VIG SEIS 

Processo -. 012/RJ RT 001491/92 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOSE MACIEL DE OLIVEIRA 

POCAPO SA SERV VIGILANCIA E SEGURANCA 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12 REGIÃO 

bz~ 
~a, f:  ?, jj3 

POCAPO SA SERV VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo : 003/RJ CPE 002027/99 	 Situacao; Em Andamento 
Reclamante: IVAN ALVES DE FREITAS 

Processo : 046/RJ RT 000119/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: EDSON AVELINO DA SILVA CAVALCANTE 

Pro~esso : 01384-2002-065-01-00-8 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: LUIZ CARLOS MOTTA 

CAPO SA SERV.DE VIG.E SEGURANCA A/C SOCIO 

Processa : 043/RJ RT 000925/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: HELIO RICARDO GOUVEIA LISBOA 

POCAPO SA SERVICO DE SEGURANCA 

Processo : 054/RJ RT 0008:31/99 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MAURICIO NEPOMUCENO 

---------------------------------------------------------------------------- 

POCAPO SA SERVICO DE SEGURANCA E VIGILANCIA 

Processa : 

PE*I a. ma nt e : 

Docesso : 
Reclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

002/RJ 
VALMIR 

006/RJ 
MARCOS 

048/RJ 
RENATO 

RT 000346/99 
FRAGA DA COSTA 

RT 001283/98 
ANDRE ALVES DA SILVA 

RPS 001508/00 
BOTELHO FREITAS 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

POCAPO SA SERVICO DE VIG E SEGURANCA 

Processo : 003/RJ RT 000045/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante.- LUIS ROBERTO DOS SANTOS DA SILVA 

POCAPO SA SERVICO DE VIGSIGLANCIA 

E 



02(3 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 2  REGIÃO 

POCAPO SA SERVICO DE VIGIGLANCIA 

Processo : 054/RJ RT 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante. ANTONIO MAURICIO DA SILVA OLIVEIRA 

POCAPO SA SERVICO DE VIGIL E SEGURANCA 

Processo . 027/RJ RT x.")00023./99 
Reclamante: MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA 

r 	 - 01192/99 ..)cesso 	028/RJ RT o 
clamante; WALTER RIBEIRO GONCALVES FILHO 

Processo : 029/RJ RT 001097/99 
Reclamante: ELIAS DE ALMEIDA SILVA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processo . 042/RJ RT 0003,01/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ANA CRISTINA DO NASCIMENTO PEREIRA 

e 

Processo : 060/RJ RT 001196/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante! PENHA CONCEICAO LIMA DOES 

POCAPO SA SERVICO DE VI61LANCIA E SEGURANA 

Processo : (76(")/RJ RT 000996/98 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ALEXANDRE DE AGUIAR TORRES 

ẀCAPO SA SERVICO DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo - 001/RJ RT 002616/92 
Reclamante: CARLOS ALBERTO FERREIRA 

Processo : 001/RJ RT 000?16/99 
Reclamante: FERNANDO DA SILVA RODRIGUES 

Processo . 0("31/RJ RT 002546/92 
Reclamante: ORLANDO TADEU BARRETO DA SILVA 

Processo . ()()2/RJ RPS 000683/00 
Reclamante: GLAUCIO ARAUjO CONTI 

F-1 
kri 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Si-tuacao: Em Andamento 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12 REGIÃO 

J~ 
~à 	/ i ; ), 

POCAPO SA SERVICO DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processa : 002/RJ RT 00o081/99 
Reclamante: JOSE EUFRASIO DA COSTA FILHO 

Processo -. í)02/RJ RT 0ó2121/99 
Reclamante: JUVENAL DA SILVA LOPES FILHO 

Pro~esso : 002/RJ RT 000940/99 
Reclamante: ROBSON LUIZ DA SILVA 

Processo 	003/RJ RT 000420/99 
clamante: AGNALDO VIEIRA MENEZES 

•rocesso : 003/RJ RT 001406/99 
Reclamante: JORGE RICARDO LOPES COSTA 

Processo e õÓ--3/RJ RT 002750/92 
Reclamante: SIDNEY DE SOUZA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processa ; 004/RJ RT 000010/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ROGERIO LUIZ GONCALVES DA COSTA 

Processo -. (.")04/RJ RT 001754/92 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante- SEVERINO DO RAMO DA SILVA ASSUNCAO 

Situacao: Em Andamento Processo -. 005/RJ RT 000242/00 
Reclamante: CLAUDIA CASTRO DA EXALTACAO 

Processo : 006/RJ RT 001010/99 
Iaínante: FERNANDO DOS SANTOS 

oc25, 50 : 006/RJ RT 001202/99 
Reclamante: MARCELO ALVES DA COSTA 

Processa . 0061RJ RT 002923/92 
Reclamante: ROBSON RODRIGUES FELIX 

Processa a 007/RJ RT 000944/99 
Reclamante: ALADIM DE LIMA PINTO NETO 

Processo : 007/ RJ RT 0009:37/00 
Reclamante: ORLANDO DOS SANTOS 

Processo : 007/RJ RT 002815/92 
Reclamante: SERGIO AUGUSTO DA SILVA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

o 



-,PAG 022 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 9  REGIAO 

POCAPO SA SERVICO DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo : 008/RJ RT 002587/92 
Reclamante: GILSON BATISTA DA SILVA 

Processo : 008/RJ RT 002314/99 
Reclamante: ROBERTO LEMOS DA CUNHA 

Processo 	009/RJ RT 002138/99 
Reclamante: •OSE LUIZ DA CRUZ 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processo : 010/RJ RT 001728/00 	 Situacao: Em Andamento 
'èclamante: CRISTIANE DOS SANTOS SILVA SOARES 

1  -rocesso 	010/RJ RT 002096/99 	 Situacao. Em Andamento 
Reclamante: jOAO MOREIRA GOMES jUNIOR 

Processo . 010/RJ RPS 0014783/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MARCIO LIMA DE MELLO 

Processo : 011/RJ RT 002727/92 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: AILTON DE OLIVEIRA PEREIRA 

Processo : 011/RJ RT C)OC)238/0() 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: CLAUDETE FREITAS CAPRISTANO 

Processo - 011/RJ RT 002169/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: WASHINGTON LUIZ RODRIGUES FERREIRA 

Processo : 012/RJ CPE 002029/99 	 Situacao: Em Andamento 
Re clamante: CLAUDIO MARCIO ANSELMO DA SILVA 

012/RJ RT 002048/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: LUCIO PAULO DE JESUS CAMINHA 

Processo : 
Reclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

Processo 
Reclamante: 

Reclamante: 

Q 12 ' 
	

2 IRJ RT 002662/9 
SERGIO NUNES DE OLIVEIRA 

013 , IRJ RT 000082/99 
JOSE FERREIRA 

013/RJ RT 002599/92 
LUIZ CARLOS DE MEDEIROS 

013/RJ RT 002079/99 
PAULO CESAR BONISOLO 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao! Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

to 



R2, 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 0  REGIÃO 

POCAPO SA SERVICO DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo -. 013/RJ RT 002583/92 
Reclamante: ROBSON MAGALHAES 

Processo -. 014/RJ RT o00120/99 
Reclamante: ANTONIO JOSE DE ARAUJO E OUTROS 

Proc cesso 	014/RJ RT (~422/99 
Reclamante: MARCELO PINTO DE SOUZA 

Situacao: Em Andamento 

Situacac: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processo 015/R.J RT 000082/99 Situacao: Em Andamento 
,eclama.nte: GILVANDRO DA CRUZ 

, 1 .rocesso 015/RJ RT 002621/92 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: VALDECI SANTOS DA COSTA 

Processo 	: 016/RJ RT 000547/99 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: BEATRIZ DA CONCEICAO OLIVEIRA SOUZA 

Processo : 
Reclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

Processa - 
Reclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

019/RJ RT 002102/99 
CARLOS SERGIO MEIRELES 

o19/RJ RT 002065/99 
JOSE CARLOS BASTOS DE ALMEIDA 

019/RJ RT 000942/99 
LUIZ CLAUDIO DO AMARAL FAVACHO 

020/RJ RT (X.)0458/99 
JAIRO MENDES 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processo : 016/RJ RT 000084/99 
Reclamante: MARCIO LUIZ RAMOS PINHEIRO 

Processo : 016/RJ RT ó022605/92 
Reclamante: UBIRAJARA VIEIRA DE OLIVEIRA 

Processo : 017/RJ RT 002057/99 
Reclamante: jAQUELINE DE SOUZA DA SILVA 

Processo - 017/RJ RT 002119/99 

%wlamante: RITA DE CASSIA VIEIRA CHERFAN i  

r-cicessc) !  018/RJ RT 002759/92 
Reclamante: CARLOS ALBERTO DA SILVA 

LI: 



PAC,  024 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 REGIAO 

POCAPO SA SERVICO DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

	

Processo : 020/RJ RT (.")o2204/c?9 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: RACHEL DE SOUZA FREIRE 

	

Processo : 021/RJ RT 001158/99 	 Situacao; Em Andamento 
Reclamante: ORLANDO NASCIMENTO DA SILVA 

	

Processo 	023/RJ RT 002146/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ANGELA MARIA RODRIGUES BARROS 

	

Processo !  023/RJ RT 002594/92 	 Situacao: Em Andamento 
:eclamante: EDSON DE VASCONCELLOS 

	

.1 

r, c)cessc) e 024/RJ RT 001874/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ELIETE DOS SANTOS SOUZA 

	

Processo : 024/RJ RT 000176/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ISRAEL CONCEICAO DA SILVA 

	

Processo - 024/RJ RT 000930/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOSE AIRTON GOUVEIA DOS SANTOS 

	

Processo : 024/RJ RT 0o0915/93 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOSE RENATO DE PAULA 

	

Processo : 024/RJ RT 001153/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: RONIE LESAR GOMES DA SILVA 

	

Processo : 025/RJ RT 000923/99 	 Situacao: Em Andamento 
RaazIamantem. JOSE LUIZ DA SILVA 

%IT 

	

- acesso 	026/RJ RT 002199/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ALANDIR RAMOS DUARTE 

	

Processo : 026/RJ RT 001149/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: TACI DA SILVA DANTAS 

	

Processo o. 026/RJ RT 000286/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ROBERTO MAURO DA SILVA CORREA 

	

Processo -. 026/F..7 RT 000040/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: WILLIAM BUARQUE SAMPAIO 

	

Processo : 027/RJ RT 000105/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JORGE VICENTE FERRARO 



"1-k~ i iu,  
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12 REGIÃO 

025 F'Af 

arca 

POCAPO SA SERVICO DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Situacao: Em Andamento Processo - 027/RJ RT C)(".)(79:34/99 
Reclamante: .TOSE ROBERTO DOS SANTOS DIAS 

Processo - Ó27/RJ RT 000187/99 
Reclamante: MARCELO MANGUEIRA DE OLIVEIRA 

Processo 	027/RJ RT 001575/99 
Reclamante: ROBERTO RANGEL DA SILVA 

Processo 	027/RJ RT 002072/99 

%,
eclamante: SEBASTIAO GONCALVES FILHO 

Processo : 028/RJ RT 002587/92 
Reclamante: IMERI LEITE DE ANDRADE NETO 

Processo : 029/RJ RT 000951/99 
Reclamante: MARCELO CAROLINO DE SANTANA 

Processo : 029/RJ RT 002248/99 
Reclamante: RODNEY DE ALMEIDA COSTA 

Processo - 030/RJ RT 002332/99 
Reclamante: HOMERO SOARES DA SILVA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processo . 
Reclamante: 

Processo 

t~ ffolamante: 

rocesso 8 
Reclamante: 

030/RJ RT 0010o6/99 
MARLON PEREIRA DE SOUZA 

0:31 /RJ RT 001901/99 
DAVI BRITO GOULART 

031 /RJ RT 000946/99 
ELCIO GOMES DE OLIVEIRA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processo . 0-31/RJ RT 002125/99 
Reclamante: JOSEIR GONCALVES DA FONSECA 

Processo : 031/RJ RT 000947/99 
Reclamante: ROBERTO DOMINGUES MAZEIGA 

Processa : 032/RJ RT 002590/9'2` 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ANTONIO RICARDO FONSECA DOS SANTOS 

Processa . 032/RJ RT 001868/99 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JORGE CARLOS DA SILVA 

11 



Processo : 
Reclamante: 

.rocesso c 

Reclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

0:33/RJ 
MARCELI 

0:33/RJ 
RENATO 

034/RJ 
IRINEU 

RT 000059/99 
3 SILVA 

RT 002319/99 
DE ALMEIDA AZEVEDO 

RT 002124/99 
SYDORACK' 

Processa : 034/RJ RT 002668/92 
Reclamante: JOSE MENDES GOMES DA SILVA 

Processo : 034/RJ RT 002619/92 
Reclamante: TITO GONCALVES DA SILVA 

Processa : 
Reclamante: 

Processo a 

Fàcáclamante: 

IN
"I  
-0cessO : 

Reclamante: 

035/RJ RT 000185/99 
CARLOS HENRIQUE MACHADO 

035/RJ RT 000598/98 
HILDA NASCIMENTO XAVIER 

035/RJ RT 002194/99 
SELMA RODRIGUES DA CRUZ 

Processo : 036/RJ RT 000235/00 
Reclamante: ALEXANDRE MONTENEGRO DA SILVA 

Processa : 036/RJ RT 000418/99 
Reclamante: MARCELO LUPARELLI MARTINS 

Processo ; 037/RJ RT 000279/99 
Reclamante: ANDRE FABIANO DA COSTA 

Processo : 037/RJ RT 002580/92 
Reclamante: ROSEMBERG VICENTE DA SILVA 

PAG 026 
PODER JUDICIÁRIO 	 co"c(t  

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 2  REGIÃO 

---------- 

POCAPO SA SERVICO DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo : 032/RJ RT ()02117/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MARIA DOLORES OLIVEIRA FARIA 

Processo : 033/RJ RT 002058/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ALEXANDRE SANTOS DE OLIVEIRA 

Prkesso - ()3--"/RJ MC 001062/o0 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ANA CRISTINA DE MATTOS SOUZA COELHO 

Situacao: Em Andamento 

Situacao! Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

0# 

í, 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
À TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 2  REGIAI jx3 

POCAPO SA SERVICO DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Situacao: Em Andamento Processa : 038/RJ RT 00o569/99 
Reclamante: COSME FREITAS SOARES 

Processa -. 038/RJ RT 001001/99 
Reclamante: EDUARDO GONCALVES DA SILVA 

Prtesso . 0:38/RJ RT 000935/99 
Reclamante: IRIS MAINENTE DE SOUZA 

Processa : 039/RJ CPI 000354/95 

q
9, 

eclamante: DOSE PAULO VICENTE 

* 

	

,rocesso 	0:39/RJ RT 000925/99 
Reclamante: ORLANDO NASCIMENTO DA SILVA 

Processo : 040/RJ RT oo2197/99 
Reclamante: FABIANO ALEX SANTOS 

Processa : ()4(")/RJ RT 001202/99 
Reclamante: HELIO GRECO DA SILVA 

Processo . 041/RJ RT 000308/99 
Reclamante: CARLOS ALBERTO DA COSTA GARCIA 

Processa : 041/RJ CPN 002220/00 
Reclamante: LUIZ PAULO DE SOUZA E OUTROS 

Processo . 041/RJ RT 000943/99 
Flamante: MARCIO ABELARDO LEAL LOPES 

	

çhrocesso 	042/RJ RT 002094/99 
Reclamante: ELIAN DE OLIVEIRA JUNIOR 

Processo : 043/RJ RT 002328/99 
Reclamante: JORGE SOARES ROSA 

Processo : 044/RJ RT 000932/99 
Reclamante: AILSON CORREA DE SOUZA 

Processa : 045/RJ RT 000054/00 
Reclamante: NELSON FERREIRA DOS SANTOS 

Processo . 046/RJ RT 002249/99 
Reclamante: CANDIDO ARTHUR MELLO 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

o 

A 



-)28 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1!1  REGIAO 

POCAPO SA SERVICO DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

	

Processo -. 046/RJ RT 000947/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: FRANCISCO DE ASSIS DAMASCENO 

	

Processo ; 046/RJ RT 000547/98 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MARCOS ANTONIO ALMEIDA QUEIROZ 

	

PtRices50 : 046/RJ RT 001791/92 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MAURICIO DOS SANTOS GOMES 

	

Processo . Q46/RJ RT 001156/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: VALDECIR DA ROSA COSTA 

Processo 	047/RJ RT 000194/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: FABIO SOARES LOPES 

	

Processo : 049/RJ RT 000111/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: NILTON DOS SANTOS JOSE 

	

Processo : 049/RJ RT 000082/99 	 Situacao: Em Andamento 
Re-clamante:'WILLIAN FELIX ESMAILE 

	

Processo . ()5(")/R.J RT 000244/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: FERNANDA REIS D M COSTA 

	

Processo : 050/RJ RT 001002/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JORGE NONATO 

	

Processo : 050/RJ RT ()00412/99 	 Situacao: Em Andamento 
I'W~Irlamante: LUIZ CARLOS DOS SANTOS MENDES 

-- 

	

W"0cesso -. 051/RJ RT 00094.--','/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: EDER DA SILVA 

	

Processo : 054/RJ RT 000939/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOSE ALEXANDRE RODRIGUES GOMES 

	

Processo . 054/RJ RT 000:305/919 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: PATRICK RAMOS DA SILVA 

	

Processo . 055/RJ RT 000935/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: CARLOS ALBERTO ALVES DE BRi To 

	

Processo - 055/RJ R.T 000159/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MANOEL JORGE DA SILVA 



PAIS 029 
PODER JUDICIÁRIO 	 ¿,n  e convir   

JUSTIÇA DO TRABALHO 
t TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12 REGIÃO 

-- --------- 

POCAPO SA SERVICO DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

	

Processo : 056/RJ RT 000936/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ALMIR LESAR DE SIQUEIRA 

	

Processo : 056/RJ RT 000922/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: FABIO LUIZ DOS SANTOS PEREIRA 

4 
Er= 

	

cesso - 056/RJ RT 000185/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: FRADIQUE MARQUES LIMA 

	

Processo : 057/RJ RT 001989/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JORGE BARBOSA DOS SANTOS 

	

I t-0ces50 . 058/RJ RT 002228/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: BIANCA VIOLANTI DA SILVA 

Processo : 058/RJ CPN 001833/98 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: CLAUDIO MARCIO ANSELMO DA SILVA 

Situacao: Em Andamento Processo . 058/RJ RT 000013/99 
Reclamante: JOSE AUGUSTO SERRA SANTOS 

Processo . 059/RJ RT 001788/99 
Reclamante: ALDINEI CARVALHO COSTA 

Processo ; 059/RJ RT 000080/99 
Reclamante: EDSON MOREIRA DE SOUZA 

Processo : 059/RJ RT 002239199 
Rar-lamante: GUSTAVO HENRIQUE DIAS MARTINS 

r  v 
jYocessO : 059/RJ RT 000012/99 

Reclamante: NELSON RABELO DA SILVA 

Processo : 060/RJ RT 001938/98 
Reclamante: MAXUEL CLAUDINO 

Processo : 060/RJ RT 0("30159/99 
Reclamante: SIRLENE CANDIDA ALVES 

Processo -. 061/RJ RT 001680/00 
Reclamante: MIGUEL ARTHUR LEOCADIO NETO 

Processo : !?61 /RJ RT 002198/99 
Reclamante: PEDRO VIDAL MACHADO 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

No 



rã 030 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 2  REGIAO 

POCAPO SA SERVICO DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo : 062/RJ RT 001378/99 
Reclamante: JAIR DA SILVA MACHADO 

Processa . (")6:-",'/RJ RT 002231/99 
Reclamante: JANE DE BRITO BRAGA 

Processo - 063/RJ RT 00o193/00 
Reclamante: MANOEL FRANCISCO VIEGAS 

Processa -. 064/RJ RT 000922/99 
Reclamante: JAILSON ALEXANDRE VIANA 

Processo : 064/RJ RT 000934/99 
Reclamante: PAULO ROBERTO SILVA BRITO 

Processo . 064/RJ RT 000193/00 
Reclamante: WAGNER DE SOUZA ALMEIDA 

Processo : 066/RJ RT o00237/00 
Reclamante: JORGE PORROSE 

Processa : 067/RJ RT 002091/99 
Reclamante: JOAO GOMES DA SILVA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacac: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

	

Processo t 067/RJ RT 000082/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: LUIZ CLAUDIO FLORENCIO DA SILVA 

Processa 	068/RJ RT 000866/99 	 Situacao: Em Andamento 
19clamante: DORIVAL CASTILHO DOS SANTOS 

	

rocesso . 069/RJ RT 002187/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ALEXANDRE DOS SANTOS NEVES 

Situacao: Em Andamento Processo : 070/RJ RT 002314/99 
Reclamante: JOSE DE OLIVEIRA GOZO 

Processo -. 070/RJ RT 0(")211)9/99 
Reclamante: WILSON SILVA DE AQUINO 

Processo . 071 /RJ RT 00094•/99 
Reclamante: DAMIAO DE OLIVEIRA 

Processo : 071/RJ RT 000924/99 
Reclamante: DARLY GOMES DE OLIVEIRA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 



C 	PIA ri 0--", 1 )1 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12 REGIAO 

POCAPO SA SERVICO DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo - 07."-"/RJ RT 0022:34/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: EDNA TEREZA DE BARROS SILVA 

Processo : 073/RJ RT (")0(".)085/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: EDSON BATISTA 

POCAPO SA SERVICO DE VIGILANCIA SEGURANCA 

Situacao: Em Andamento 
Ç

Processo . 041/RJ RT 000082/00 

lí, eclamante: MURILO CESAR RAMOS 

Processo : 048/RJ RT 001052/0() 
Reclamante: MARCELLO SIDNEY REIS 

Processo . 069/RJ CPI 000559/00 
Reclamante: LUIZ PAULO DE SOUZA E OUTROS 

Situacao. Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

POCAPO SA SERVICO DE VIGILANCIA SEGURANCA LTDA 

Processo -. 
Reclamante: 

Processo -. 
Reclamante: 

F'ocesso : 

010/RJ RT 001041/96 
REMO DE PAULO VERAS 

021 /RJ CPN 001 ~ao7/Oo 
ROMILDO FERREIRA FLORES 

040/RJ CPE 001956/99 
ROMILDO FERREIRA FLORES 

Situacao: Em Andamento 

Situacao-. Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento Processo : 052/RJ MC 002010/99 
Reclamante: GILBERTO TOMAS MOREIRA 

Processo - 052/RJ RT 001876/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: GILBERTO TOMAS MOREIRA E OUTROS 

Processo : 058/RJ CPE 000018/01 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ROMILDO FERREIRA FLORES 

POCAPO SA SERVICO DE VIGILANCIAE SEGURANCA 

0 



032 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 111 REGIAO 

POCAPO SA SERVICO DE VIGILANCIAE SEGURANCA 

Processo : 022/RJ RT 002722/92 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: LUIZ CARLOS REIS SILVA 

POCAPO SA SERVICO DE VIGILANTE E SEGURANCA 

Processo : 055/RJ RT 001841/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: CARLOS ROBERTO SANTOS DA SILVA 

IWCAPO SA SERVICO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

Processo : 032/RJ RT 000212/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: GENUINO BAPTISTA DOS SANTOS FILHO 

POCAPO SA SERVICO VIGILANCIA SEGURANCA 

Processo : 021/RJ RT 001564/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: AMELITO BATISTA DE SOUSA 

POCAPO SA SERVICOS DE SEGURANCA 

-clamante: 

Processo : 
Reclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

012/RJ RT 000976/93 
JOSE RAIMUNDO SODO VIEIRA 

o24/RJ RT 001149/93 
GERSON DA COSTA NUNES 

024/RJ RT 000312/99 
LUIS ROGERIO VICENTE 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processo : 064/RJ RT 001355/99 
Reclamante: ANDRE CANTIZANO DOS SANTOS 

POCAPO SA SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA 

Processo : 018/RJ RT 002117/99 
Reclamante: ANTONIO DE SOUZA PEREIRA FILHO 

E 



o Con 	)33 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19 REGIÃO 	Íj 

à 

POCAPO SA SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA 

Processo : 019/RJ 
Reclamante: MILTON 

Processo : 023/RJ 
Reclamante: SERGIO 

t 
Processo 	025/RJ 
Reclamante: JOSE R 

RI (.")(")2166/99 
DOS SANTOS PEREIRA 

RT 001291/94 
MOREIRA ESPI 

RT 002297/92 
IBERTO AZEVEDO DE BRITO 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento Processo - 027/RJ RT ( -)(")2076/99 

U.2 

clamante: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA 

Processo : 030/R1' RT 000200/96 
Reclamante: MOACYR DA SILVA GALDINO 

Processo : 042/RJ RT 002161/99 
Reclamante: EVALDO DE SOUZA ROCHA FILHO 

Processo : 053/RJ RT 00(3146/99 
Reclamante: EDICLEIA MIRANDA DE CAMARGO 

Processo - 053/RJ RT 001916/99 
Reclamante: EDICLEIA MIRANDA DE CAMARGO 

Processo : 058/RJ RT 002055/01 
Reclamante. FERNANDO CARELLO 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processo -. 00195-2ó02-064~01-00-1 	 Situacao- Em Andamento 
RO.Gamante: LUIZ CARLOS DOS SANTOS, 

POCAPO SA SERVICOS DE VALORES E SEGURANCA 

Situar-ao: Em Andamento Processo -. Ó54/RJ RT 002028/99 
Reclamante: CLAUDEIR SILVA BARROS 

POCAPO SA SERVICOS DE VIG E SEGURANCA 

Processo : 015/RJ RT 000163/99 
Reclamante: MOACYR RODRIGUES 

Processo : 025/RJ RT 001464/9P3 
Reclamante: ANDRE EUGENIO BAHAMOND 

Situacao: Em Andamento 

Situacao. Em Andamento 

0 



PODER JUDICIÁRIO 

é c 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	

1~ 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19 REGIÃO 	r 
POCAPO SA SERVICOS DE VIG E SEGURANCA 

Processo : 026/RJ RT 000073/99 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ALEXANDRE DE SOUZA FREITAS 

Situacao: Em Andamento Processo : 
Reclamante: 
4 

Processa 
Reclamante: 

Processo 
reclamante:  

053/RJ RT 00109o/98 
HERCULES CARLOS MAGALHAES 

060/RJ RT ó00883/97 
HARLEM DE SOUZA BELLO 

067/RJ RT 0022•5/97 
JOSE CARLOS DOS SANTOS 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGIALNCIA E SEGURANCA 

Processo : 054/RJ RT 000016/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ELIO RODRIGUES DE AZEVEDO 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGIL E SEGURANCA 

Situacao: Em Andamento Processo : 010/RJ RT 000750/99 
Reclamante: OSMAR INACIO DA SILVA 

Processa -. 013/RJ CPE 001539/96 
Reclamante: JOSE MARIA MACHADO 

r rocesso : 01 /RJ RT 002103/98 
ecl amante: MARCIO BARBOSA 

Processo : 013/RJ RT 000709/99 
Reclamante: MARISA COSTA LINHARES 

Processo : 027/RJ CPE 001172/98 
Reclamante: JOSE MARIA MACHADO 

Processo ! ô-A-OIRJ RT o00043/99 
Reclamante: NELSON PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

Processo 	 RT 000642/96 
Reclamante: MARCOS LUIZ SOUZA CORREA 

Processa : 049/RJ RT 000165/99 
Reclamante: EDSON DA CUNHA FARIA 

1 
Âè 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao! Em Andamento 

Situacao! Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 



~,PA5 0. 35 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12 REGIÃO 

c, 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGIL E SEGURANCA 

Processa : 

Reclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

Processo 
Reclamante: 

050/RJ RT 001541/99 
ANTONIO CARLOS LIMA 

050/RJ RT 000051/99 
FABIANO GONCALVES REIS 

o50/RJ RT 002129/98 
JOSIAS GONCALVES DA SILVA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento Processo - 058/RJ RT 002231/98 

%` 
clamante: ALISON BATISTA TERTULIANO 

Processo . 059/RJ RT 000043/99 
Reclamante: MOISES BASTOS COSTA 

Processa : 061/RJ RT 000165/99 
Reclamante: NILSON TADEU DE SA 

Processo : 063/RJ RT 000825/96 
Reclamante: ROBSON DA SILVA GUIMARAES 

Processa : 064/RJ RT 000142/99 
Reclamante: BELSON LUIZ GOMES 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processo : 066/RJ R.T 000043/199 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: CARLOS ALBERTO DA SILVA RIBEIRO 

Processo : 068/RJ RT 000249/99 	 Situacao: Em Andamento 
F10x1amante: SERGIO RICARDO VIEIRA DOS SANTOS 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANC SEGURANCA LTDA 

Processa : 024/RJ RT 000077/99 
	

Situacao; Em Andamento 
Reclamante: CLEBER CASTRO GOMES 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA 

Processo : 049/RJ RT 000263/98 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: TELMA LUCIA SILVA DO CARMO 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA DE SEGURANCA 

0 

9 
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-IAG 036 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1!1 REGIAO 	*.à 

C^ 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA DE SEGURANCA 

Processo -. 01:3/RJ RT 0002121/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MARCIO DIAS DA SILVA E OUTROS 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Situacao: Em Andamento Processa : 001 /RJ RT 002148/99 
Reclamante: ADMILSON LOPES DA SILVA 

-acesso : 001/RJ RT 001645/00 
2 

' r- acesso 
 ANILTON CELSO ROGER DE MATO 

Processo : 001/RJ RT 001085/93 
Reclamante: LESAR SANTOS CARLOS 

Processo : 001/RJ RT 001510/92 
Reclamante: FERNANDO RAMALHO DOS SANTOS 

Processa : 001 /RJ RT 001871/99 
Reclamante: JORGE LUIZ MENEZES DA SILVA 

Processo . 001/RJ RT 000155/99 
Reclamante: JORGE TANGARY DA SILVA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processa : 001/RJ RT (")(")1915/92 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: LUIZ CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA 

PÍ Pcesso : 001/RJ RT 000217/95 	 Situacao: Em Andamento 
~eclamante: ROBERTO LUCAS DO NASCIMENTO 

qu 
Processo 	001/RJ RT 000236/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: SANDRO ROGERIO MARQUES 

Processo : 
Reclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

Processa : 
Reclamante: 

Processo : 
Reclamante! 

001/RJ RT 0o0240/00 
SERGIO LUIZ ALVES CAETANO 

001 /RJ RT 0o1987/98 
VALDIR SATURNINO 

(',(")2/RJ RT 0o0122/99 
ALEXANDRE: ANTONIO DA SILVA 

00 /RJ RT 001794/99 
BLANDINO GOMES DO AMARAL 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

D 



037 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12 REGIÃO 	

..à 

PdICAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processa : 002/RJ RT 0021 1 1 /99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOEL MARCIAL E OUTROS 

Processo 	: 002/RJ RT 001001/00 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: VANDERLEI GONCALVES 

Prtesso 	. 002/RJ CPE (")(')2172/00 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: VERIO LUCIO ALVES PEREIRA E OUTROS 

Processo 	. 00:3/RJ RT 0(30998/99 Situacao: Em Andamento 
, ef--lamante: ALEXANDRE SANTANA CARVALHO 

'

Irocesso : 003/RJ RPS 000902/00 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ANDRÉ LUIZ FRANCA DE QUEIROZ 

Situacao: Em Andamento Processa : 003/RJ RT 000746/98 
Reclamante: CLAUDIO MARCIO VIEIRA DA SILVA 

Processo - 003/RJ RT 001743/00 
Reclamante: JOSE LEONARDO SOUZA SANTOS 

Processo . 004/RJ RT 002053/99 
Reclamante: CÉSAR LUIZ SILVERIO 

Processo : 004/RJ RT 002075/99 
Reclamante: HAROLDO JOSE CONCEICAO 

Processo -. (")(".)4/RJ RT 000176/Oo 
9ÃO,y-lamante: JOILSON DE LIMA PIMENTA 

RrOCessO : 004/RJ RT 001985/92 
eclamante: LAIS FERREIRA DIAS 

Processo : 004/RJ RT o02054/99 
Reclamante: MARIO FELIPE 

Processo . 0()4/F,J RT 001128/99 
Reclamante: NELSON DA SILVA 

Processo : 004/Rj RT 001463/98 
Reclamante: THIERS DO AMARAL FERNANDES 

Processo -. 005 1/RJ RT 002410/92 
Reclamante: JONAS CRIZOSTOMO DE OLIVEIRA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacaac Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

3 



ji 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 12  REGIÃO 

PIA Cá 0: 3 E3 

à 

PbCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo . 005/RJ R.T 0021:31/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ROBERTO BUSTAMANTE DA COSTA 

Processo ; 006/RJ RT 000024/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante. ALEXANDRE CURVELLO DOS SANTOS 

A 
Processo -•ô06/RJ RT 002241/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: DILSON DUTRA 

006/RJ 
DJALMA 

006/RJ 
f- SIOVAN 

006/RJ 
ISMAEL 

Processa 
Reclamante: 

£?- rOcessO : 
Reclamante: 

Processo 
Reclamante: 

RT 001910/99 	 Situacao: Em Andamento 
DE SOUSA SANTOS 

RT 001587/00 	 Situacao: Em Andamento 
I DETOMAZIO BARBOSA 

RT 0004o6/99 	 Situacao: Em Andamento 
ARAUJO 

Processa : 1.)06/RJ RT 001785/92 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JORGE MOREIRA 

Processo : 006/RJ RT 0o1084/93 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MARCUS VINICIUS BARRETO LOPES 

Processo : 006/RJ RT 002071/98 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MESSIAS ANDRE DA SILVA FILHO 

Processo a 006/RJ RT 000899/99 	 Situacao: Em Andamento 
Ráarlamante. REGINALDO WALTER 

rocesso 	006/RJ MC 1)(".)2()69/99 	 Situacao: Em Andamento 

-leclamante: ROBERTO CARLOS DA SILVA PINTO 

Processo - (".)(".)6/RJ RT 000621/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ROBERTO CARLOS DA SILVA PINTO 

Processo . 006/RJ RT 000105/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: SERGIO ANTONIO FERREIRA 

Processa t 007/RJ RT 000356/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante. ADEMILSON INACIO CAMARA 

Processa g 007/RJ CPE o02299/92 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ANA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS 

111 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 9  REGIÃO 

PóCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo . 007/RJ RT 000009/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ASTROGILDO FELIX DA MOTTA FILHO 

Processa 	: 007/RJ RT 002210/99 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: BIANCA LEITE D AMARAL RODRIGRJES SILVA 

Processo OQ7/RJ RT 000126/99 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: IVO PEREIRA CAMPOS 

Processo 	: 007/Ri RT 002187/99 Situacao: Em Andamento 
eclamante: JOSUE GOMES DE OLIVEIRA 

rocesso 007/RJ RT 002171/98 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: UBALDO TONASSI 

Situacao: Em Andamento Processo : OC.)8/RJ RT 001906/99 
Reclamante: DENILSON MOREIRA DA SILVA 

Processo : 008/RJ RT 002062/92 
Reclamante: GERALDO CESARIO DA SILVA 

Processo : 008/RJ RT 002771/92 
Reclamante: GILBERTO DOS SANTOS GUIMARAES 

Processo - ÔOS/RJ RT 000171/00 
Reclamante: OSWALDO DE MORAES DUARTE PINTO 

	

.Processo 	008/RJ RT 002267/99 
. A 
hW-1amante; PEDRO NEVES MARINHO 

	

R

rOces50 	008/RJ RT Oó2194/99 
eclamante: RICARDO DA SILVA AMARO 

Processa !  ÔOS/Ri RPS 000683/00 
Reclamante: SOLANGE BARBOSA BITTENCOURT 

Processa : 008/FIJ RT 000:359/Oo 
Reclamante: VALDIR RODRIGUES DE AZEVEDO 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao; Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processa : 009/RJ RT 001561/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: EDSON DOS SANTOS SOBRAL E OUTROS 

Processo - 009/RJ RT 000495/92 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: IRAMAYA ROCHA BARROSO 

E,  



040 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 2  REGIAO 

PàCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Situacac: Em Andamento Processo . 0("39/RJ RT 000295/00 
Reclamante: JANE DE BRITO BRAGA 

Processo . 00207-2002-009-01-00-6 
Reclamante: JULIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

j~ 
Proci--W=sO 	010/RJ RT 001914/99 
Reclamante: JULIO LESAR PORTO DA SILVA 

Processo : 010/RJ RT 000203/00 
eclamante: NELSON LEOPOLDO MARQUES JUNIOR 

t-ocessc) : 010/RJ RT 0ó2062/99 
Reclamante: REGINALDO DA COSTA 

Processo . 011 /RJ RT 000531/01 
Reclamante: ALANDIR RAMOS DUARTE 

Processo '-. 011/RJ RT 000113/99 
Reclamante: ALBERTO GOMES DOS SANTOS 

Processo : 011/RJ RT 000360/00 
Reclamante: DENNIS WELBY DA SILVA MACHADO 

Processo : 011/RJ RT 002110/99 
Reclamante: GILSON ESTAQUE 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processo 	(?11/RJ RT 001459/93 	 Situacao: Em Andamento 
GLAUCIO WLISSES DE OLIVEIRA SILVA 

: 

 rocesso 011/RJ CPN 001309/00 Situacao: Em Andamento 
eclamante: JOSE CARLOS RODRIGUES ALVES 

Processo : 011/RJ RT 0o1459/92 
Reclamante: MARO SILVA FILHO 

—

Processo : 012/Rj RT ç)C.)1123/98 
Reclamante: ALADIM DE-LIMA PINTO NETO 

Processo : 012/RJ RI 002282/99 
Reclamante: ANTONIO CARLOS MEIRELES DA LUZ 

Processo - 012/RJ RT o01341 /92 
Reclamante: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

91 



Processo : 
Reclamante: 

Processo 
,.A- ... 
foW-1amante: 

a'Y0CE990 
;~ eclamante: 

i 13/RJ 
GILSON 

013/RJ 
HELENO 

013/RJ 
IARA M 

RT 
DE SOUZA 

RT 000825/99 
LOPES DA SILVA 

RT 002127/99 
DREIRA DE CERQUEIRA 

Processo : 013/RJ RT 002095/99 
Reclamante: JURANDI JOSE FERREIRA 

Processo e  013/R7 RT 000203/99•

Reclamante: PAULO LESAR DOS SANTOS SILVA 

Processa : 013/RJ RT 002099/99 
Reclamante: SONIA MARIA OLIVEIRA SANTOS 

Processo -. 013/RJ RT 0002-3,1/99 
Reclamante: WALDEMAR SALES DO NASCIMENTO 

PAíS 041 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA li! REGIÃO 

*à 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo 	: 012/RJ RT 000986/9 -3 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: DOMINGOS JOSE DIAS 

Processo 	. 012/RJ RT 000o59/99 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: FABIO JOSE MOREL 
À 

Pt2cesso 	- 012/RJ RT 002019/99 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ISRAEL FIGUEIREDO TRANQUILINO DE MATOS 

o 

Processo -. 012/R7 RT 002712/92 

É
eclamante: JOSUE DA SILVA GONCALVES 

.
t•c)cesso : õ12/R.J RT 002291/99 

Reclamante: LUIS CARLOS SANTANA 

Processo : 012/RJ RPS C)O("3944/00 
Reclamante: ROBSON REZENDE DE OLIVEIRA 

Processo : 012/RJ RT 001083/97 
Reclamante: ROMULO ANSELMO DE AGUIAR 

Processo : 013/RJ RT 001537/93 
Reclamante: CLUDIO MOISES FERREIRA CORINO 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao! Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

E1 



PArL-1, 01. 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 111 REGIÃO 

E 	

P6CAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo : 
Reclamante: 

Processa e 
Reclamante: 

Á , 
Reclamante: 

014/RJ 
CARLOS 

014/RJ 
FRANGI 

014/RJ 
MILTON 

RT 000242/00 
ALBERTO ALVES ARABAO 

RT 0ó209ó/99 
3CA APARECIDA DA SILVA 

RT 00ó343/93 
LUIZ DE OLIVEIRA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

	

Processa : 014/RJ RT 000094/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ROBERTO SOUZA ARAUJO 

	

o`r-ocesso : 014/RJ RT 000019/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: SEBASTIAO WAGNER CASTRO DA SILVA 

	

Processo -. 014/R.J RT 000615/93 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: SEVERINO DO RAMO DA SILVA ASSUNCAO 

	

Processa : 014/RJ RT 002246/92 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: SILVIO CARLOS C DE AMORIM 

	

Processo : 014/RJ RT 001601/99 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: WAGNER BATISTA DOS SANTOS 

Processo - 
Reclamante: 

Processo . 

ág

M
IAmanteg 

I--  - -- 

t"C)CC-!SSD 

Il
eciamante:  

015/RJ RT 000423/99 
ADELSON PIMENTA 

015/RJ RT 000444/99 
ADEMAR DOS SANTOS 

0151/RJ RT 000500/99 
ADEMILSON DE CARVALHO 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processo -. 015/RJ RT 000458/99 
Reclamante: ADILSON ALEXANDRE DA SILVA 

Processo : 015/RJ RT 000455/99 
Reclamante: ALEX DE SOUZA PINHEIRO 

Processo : 015/RJ RT 000446/99 
Reclamante: ALEXANDRE ARAUJO SANTOS 

Processo : 015/RJ RT 000509/99 
Reclamante: ALEXANDRE SILVA SEBASTIAO 

Q 

aí 
:r 



, I- %grik ó47-, 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA li' REGIÃO 

PbCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

	

Processo -. 015/RJ RT 000485/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ALISON BATISTA TERTULIANO 

	

Processa : 015/RJ RT 000608/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ALTAMIRO PINHEIRO DO NASCIMENTO 

	

Pr ,  cesso ; 015/RJ RT oo0510/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: AMARILIO PEREIRA DOS SANTOS 

	

Processo : 015/RJ RT 000554/99 	 Situacao; Em Andamento 
Reclamante: ANISIO CAVALCANTE DA SILVA 

	

rocessa ; 015/RJ RT 00o459/99 	 Situacao: Em Andamento 
-,leclamante: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

	

Processo - 015/97 RT o00604/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS TORRES 

	

Processo . 015/RJ RT 000422/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ANTONIO GOMES MOREIRA 

Processo 	-. 015/Rj RT 000437/99 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: AQUILES FERREIRA LEAO 

Processo 	! 015/RJ RT 000574/99 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ARILDO SANTANA 

Processo 	- 015/RJ RT 000511/99 Situacao: Em Andamento 
~

C 
lamante: ARMANDO DE OLIVEIRA FARIAS 

a'r- ocesso 

	
-.  015/RJ RT 000551/99 Situacao: Em Andamento 

1eclamante: AUGUSTO RODRIGUES ROCHA 

Processa 	- (")15/RJ RT 000515/99 Situacao: Andamento 
Reclamante: BERTINO SANTOS SILVA 

Processo 015/RJ RT óó0436/99 Situacao: Em , Andamento 
Reclamante: CARLOS ALBERTO BATISTA 

Processo 015/RJ RT 000469/99 551 i t u a e a o . Em~~ Indamento 
Reclamante: CARLOS ALBERTO DA SILVA  tl 
Processo 	- 015/RJ C.PE 000494/00 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

E1 

elo 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1III REGIAO 

04~ 

e 
	

R,OCAF'0 SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processio - 015/RJ 
Reclamante: CARLOS 

Processo ! 015/RJ 
Reclamante: CARLOS 

Pioj,ces-sn 	015/RJ 
Reclamante: CARLOS 

RT 000618/99 	 Situa-r-ao! Em Andamento 
ALBERTO RODRIGUES DE LIMA 

RT 000583/99 	 Situacao: Em Andamento 
ALBERTO VIEIRA DE LIMA 

RT 000586/99 	 Situacao: Em Andamento 
ANDERSON SILVA DE SOUZA 

Pr acesso ! 01.5/RJ RT 000507/99 Situacao: 
Reclamante: CARLOS ANDRE DA CONCEICAO COSTA 

1 
713cesKo- 015/RJ RT 000461 /919 Situacao: 

R'eclamánte:,r.ARLOS HENRIQUE MODESTO 

p r - o c c-'-= s o P15/RJ RT 000514/99 Situacao: 
Reclamante: CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA 

Processo 015/RJ RT 000477/99 Situacao: 
Reclamante: CARLOS .TOSE GOMES SOARES 

Processa 015/RJ RT 000619/99 Situacao: 
RecLE,mânte: CARLOS ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS 

ProCe------D 015/RJ RT 000453/99 Situacao: 
Reclamahte: I. CARLOS SALVADOR PRINCIPE 

Em Andamento 

Em Andamento 

Em Andamento 

Em Andamento 

Em Andamento 

Em Andamento 

Processo - 015/Rj RT 000579/99 
Reclamante- CHRISTIAN MARQUES DE OLIVEIRA 

-1 

amante. 

Processo 
Reclamante: 

Reclamante. 

Processo 
Reclamante: 

015/RJ RT 0005---58/99 
CARLOS SERGIO DA SILVA 

015/RJ RT 000502/99 
CARLOS SILVA MACHADO 

015/RJ RT 000555/99 
CASSIO ,TOSE DE SOUZA LIXA 

015/ RJ RT 000499/99 
CELIO BATISTA DA SILVA 

015/RJ RT 000517/99 
CELSO CORREIA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

®r 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 9  REGIÃO 	

A 
 

POCAPO SA SERVICOS DE: VIGILANCIA E SEGEURANCA 
-------------- 

	

Processo . 015/RJ RT 000501/99 	 Situacao- Em Andamento 
Reclamante: CHRISTIANO JOSE DE BRITTO JUNIOR 

Prnáuç-ssa 	015/RJ RT 000609/99 	 Situacao: Em Andamento jw 
ReC-2mante: CLAUDINEI DE SOUZA 

	

Processo : 015/RJ RT 000616/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: CLEVERSON FERREIRA FERRO 

	

Processo -. 015/RJ RT 000449/99 	 Situacao- Em Andamento 
Reclamante: CLOVIS NASCIMENTO DE SAO JOSE 

	

1,0t"c)cesso . 015/RJ RT 000597/99 	 Situar-ao: Em Andamento 
1.eclamante: DANIEL JULIO PEREIRA 

	

Processo - (."Y15/RJ RT 000582/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: DERMEVAL GONZAGA FERREIRA 

	

Processo e  ó15/Rj RT 000498/99 	 Situacao- Em Andamento 
Reclamante: DILSON DOS SANTOS 

	

Processo : 015/RJ RT p()(") 26/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante- DOUGLAS TRINDADE BATISTA 

	

Processo - 015/RJ RI* (")("30512/99 	 Situar-ao: Em Andamento 
Reclamante: EDIMILSON MARQUES DA SILVA 

	

F cesso : 015/RJ RT 000560199 	 Situ a aco- Em Andamento 
SClamante: EDSON DA CUNHA FARIA 

	

Processo - 015/RJ RT 0(7í761 -,"/99 	 Situacao: Em Andamento 
eclamante: EDSON NASCIMENTO 

	

Processo . 015/RJ RT 0006("-):!,/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: EDUARDO CORREIA DOS SANTOS 

	

Processo - 015/RJ RT 000519/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: EDUARDO VALERIO 

	

Processo ; 015/RJ RT 000615/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: EDVAR DE M MANGUEIRA 

	

Processo : 015/RJ RT C3C11()587/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ELIAS ALVES DOS SANTOS JÚNIOR 

2 



C C cí)Co  :AG o46 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA li! REGIÃO 	

—À 

mim 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo 	015/RJ RT 
Reclamante: ELIAS MARQUES DA CUNHA 

015/RJ RT 001794/99 
Recp iamante: EMERSON PEDRO SILVA 

Processo . 015/Rj RT 000q.48/99 
 '  Reclamante: ENEAS PEREIRA DA SILVA 

Processo - 015/R7 RT  0005955/99 
Reclamante: ERIVALDO DA COSTA RIBEIRO 

t-0cesso : 015/RJ RT 0("3ô508/99 
Reclamantes EROALDO FERREIRA DOS SANTOS 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Sit LIacao!  Em  Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamente,  

Processo . 
Reclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

015/RJ RT 000430/99 
EUZIMAR BOTELHO DE SOUZA 

015/RJ RT 000506/99 
FABRICIO GOMES DE OLIVEIRA 

015/RJ CPE 001303/95 
FAZENDA NACIONAL 

015/R• RT 000598/99 
FLAVIO ROBERTO DA SILVA ALEIXO 

Situacao! Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

F 	cesso 	: 015/RJ RT 000471/99 Situar-ao! Em. Andamento 
se lamante: FRANCIS NEM' AMARAL PIRES 

Processo 015/RJ RT 000504/99 Situacao- Em Andamento 
Reclamante: FRANCISCO DOS SANTOS ,TOSE 

Processo 015/RJ RT 000540/99 Situaran: Em Andamento 
Reclamante: FRANCISCO jOSE CARNEIRO DOS SANTOS 

Processo . 015/R7 RT 000505.1199 
Reclamante: FRANCISCO RANGEL PONTES 

Processo : 015/R• RT 000474/99 
Reclamante: FRANCISLEI FAUSTINO DA SILVA 

Processo : 015/RJ RT 000518/99 
Reclamante: GILBERTO BARROS NASCIMENTO 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

E 



PA [-5 0 4 7 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 8  REGIAO 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

	

Processo : 015/Rj RT 000575/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: GILSON MANHAES DOS SANTOS 

	

Prc*2sso : 015/RJ RT 000442/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: GUSTAVO ALCANTARA DOS SANTOS 

	

Processa : 015/RJ RT 000568/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: HELENO LOPES DA SILVA 

	

Processo . 015/RJ RT 000456/99 	 Situacaa: Em Andamento 
Ágap.eclamantet HERNANES DE PAULA 

	

~ t-c)cessc) . 015/RJ RT 000473/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: HUMBERTO PAIVA DA SILVA 

	

Processo : 015/RJ RT 0oo602/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ISAIAS THOME DE ALMEIDA 

	

Processa ; 015/RJ RT 000589/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JAIR DE DEUS 

	

Processo : 015/RJ MC 000672/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JAUDENEIR CAMPOS DE OLIVEIRA. 

	

Processo : 015/RJ RT 000569/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JEFIRSON DA SILVA LOUVISI 

	

PtÇkcesso : 015/RJ RT 000435/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JERONIMO POSE GOUVEIA 

r o-rcesso 	015/RJ RT 0005.37/99 	 Situacao: Em Andamento 

, leclamante: JOAO CARLOS BAPTISTA DE SOUZA 

	

Processo : 015/RJ RT 000466/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOAO LUIS DE JESUS AMARAL 

	

Processa -. 015/RJ RT 000580/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOAO SOARES DE SOUZA FILHO 

	

Processo : 015/RJ RT 00o552/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOAO TAVARES DA SILVA 

	

Processo . 015/RJ RT 0004^7 ;`99 
  
	 Situacao: Em Andamento 

Reclamante: JOAQUIM EMILIO BLANCO FERREIRA 

1111171 

0 



PAC, ó48 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 9  REGIAO 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo ; 015/RJ RT 00062.51/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JORGE FERREIRA 

r- p - ç  'esse) 	015/RJ RT 000565/9? 	 Situacao: Em Andamento 
Rec-famante: JORGE LUIS DOS SANTOS 

Processo . 015/RJ RT 000482/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JORGE OLIVEIRA DA CUNHA 

Processo . 015/RJ RT 0o0296/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JORGE PESSOA TANCREDO E OUTROS 

'rocesso 	(315/Rj RT 000567/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JORGE 'SANTOS SANTIAGO 

Processo : 015/RJ RT 000467/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: jORIO GONCALVES DANTAS 

Pr a cesso  : 015/RJ RT 0005,13 /199 	 Sif--u--Sca.o- Em Andamento 
Reclamante: JOSE ALBERTO CAMPOS 

Processo : 015/RJ RT 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOSE ALEXANDRE OLIVEIRA VIEIRA 

Processo . 015/RJ RT 000483/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOSE BATISTA DOS SANTOS 

P! 0  cesso : 015/RJ RT 000484/99 	 Em Andamento 
Reclamante: JOSE CANDIDO DE SOUZA 

	

-(~:lt- acessc) ! 015/R3 RT 0w585199 	 Situacao: Em Andamento 
0.eclamante- JOSE CARLOS BATISTA DA ROCHA 

Processo ; 015/RJ RT 000432/99 	 Situacao! Em Andamento 
Reclamante: JOSE CARLOS CARDOSO 

Processo . 015/RJ RT 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOSE CARLOS MACIEL DE AZEVEDO 

Processo : 015/Rj RT (")006C)O/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOSE CARLOS MARIANO DA SILVA 

Processo ! 015/RJ R.T 0005.88/91? 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOSE DA CONCEICAO 

E], 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 2  REGIÃO 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Pr-acesso : 015/Rj RT 000486/99 
Reclamante: JOSE FERREIRA 

Pt-i--;iiiiiiiesso 	015/RJ RT 000440/99 
_W1 

Reclamante: JOSE FIGUEIREDO FILHO 

Processo : 015/R• RT 000429/99 
Reclamante: JOSE LUIS DE SOUZA GOMES 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processa : 015/RJ RT 000487/99 	 Situacao: Em Andamento 

t:eclamante. JOSE LUIS DOS SANTOS 

"'r-acesso 	015/RJ RT 000626/99 	 Situacao: Em Andamento v,1  
Reclamante: JOSE MOREIRA RAMOS 

Pt-ocessa : 015/RJ RT 000521/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOSE RAMIRO BERNARDINO DA COSTA 

Situacao: Em Andamento Processo : 015/RJ RT o00489 1199 
Reclamante: JOSE ROBERTO DIAS 

Pr-ocesso : 015/RJ RT 000492/99 
Reclamante: JOSE SALUSTIANO DA SILVA 

Processa : 015/RJ RT 000577/99 
Reclamante: JOSE THADEU SANTOS 

P#cesso : 015 1/RJ RT 000546/99 
Reclamante: JOSE WILLIAM FARIAS 

_Ort-acesso : 015/RJ RT 000561/99 
01.eclamante: JOSIVAL GOMES PEIXOTO 

Pt-ocesso : 015/RJ RT 000524199 
Reclamante: LEANDRO BRASIL PUREZA 

Processo : 015/RJ RT 000480/99 
Reclamante: LIELITA DA SILVA LIMA 

Pr-acesso : 015/RJ RT 000522/99 
Reclamante: LOURIVAL SANTANA SOARES 

Pt-acesso . 015/RJ RT 0(*)(")516/99 
Reclamante: LUCIANO DE OLIVEIRA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

S i tu.acao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

4 



050 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 9  REGIAO 

à 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

	

Processo : 015/RJ RT 002152/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: LUCIANO MARQUES DAS NEVES 

	

PrfW--sso -. 015/RJ RT 000563/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: LUIZ CARLOS BASTOS 

	

Processo : 015/RJ RT 000525/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: LUIZ CARLOS BONISOLO 

	

Processo : 015/RJ RT 000614/99 	 Situacao: Em Andamento 

Ieclamante. LUIZ CARLOS NOBRE CAVALCANTI 

	

'

t"Clcesso : 015/RJ RT 000520/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: LUIZ CARLOS P DA ROCHA 

	

Processo : 015/RJ RT 00(")564/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: LUIZ CHAMBARELLI 

	

Processo : 015/RJ RT 00046•/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: LUIZ CLAUDIO MACHADO DE SOUZA 

	

Processa : 015/RJ RT 000624/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MAGNALDO FERREIRA DE SOUZA 

	

Processo -. 015/RJ RT 000599/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MALIBUA SOARES DE AZEVEDO 

	

POcesso : 015/RJ RT 000503/99 	 Situacac: Em Andamento 
Reclamante: MARCELO ARMELAU LEAL 

	

4krocesso : 015/RJ RT 000553/99 	 Situacao: Em Andamento 
Opeclamante: MARCELO ASSIS DUARTE 

	

Processo : 015/RJ RT 000433/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MARCELO DA SILVA NASCIMENTO 

	

Processa . 015/RJ RT 000428/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MARCELO DAMAZIO 

	

Processa ; 015/RJ RT 000578/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MARCELO JOSE BORGES 

	

Processa : 015/RJ RT 000476/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MARCELO NERY CALHEIROS 

W0 

a 



PAIS 051 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1!1 REGIÃO 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo : 015/RJ RT 000462/99 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MARCELO REIS DOS SANTOS 

pr li#  esso 	o15/RJ RT 000558/99 	
Situacao: Em Andamento 4 

Reclamante: MARCIO FERNANDO LESAR DE MENEZES 

Processo : 015/RJ 
Reclamante: MARCO 

Processo ! 015/RJ 

Oeclamante: MARCOS 

0-lt"c)cessc) . 01.5/RJ 
Reclamante: MARCOS 

RT 000596/99 	 Situacao: Em Andamento 
aNTONIO GONCALVES DA SILVA 

RT (")ô0612/99 	 Situacao: Em Andamento 
ANTONIO CORREA JOAQUIM 

RT 000623/99 	 Situacao: Em Andamento 
DA CUNHA REIS 

	

Processo - 015/RJ RT 000541/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MARCOS DOS SANTOS MASELLI 

	

Processa : 015/RJ RT 000566/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MARCUS VINICIUS AQUINO DE OLIVEIRA 

	

Processo : 015/RJ RT 000544/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MARIA APARECIDA DA COSTA PEREIRA 

	

Processo : 015/RJ RT 000543/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MARILSON DE SOUZA CORREA 

	

F..*,cessa : 015/RJ RT 000468/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MARIO CÉSAR PEREIRA DE OLIVEIRA 

	

015/RJ RT 000460/99 	 Situacao: Em Andamento 
Gleclamante: MARIO LUIZ MOREIRA RAMOS 

Situacao: Em Andamento Processo . 015/RJ RT 000535/99 
Reclamante: MARLI ROSA PASSOS 

Processo . 015/RJ RT 000581/99 
Reclamante: MAURI LOPES DA SILVA 

Processo . 015/RJ RT 000617/99 
Reclamante: MAURICIO ALVES DA CRUZ LIMA 

Processo -. 015/RJ RT 000421/99 
Reclamante: MAURICIO DE ALBUQUERQUE 

Situacao: Em Andamento 

Sítuacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

0 



PA6 052,  
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19 REGIÃO 

-J?  

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo - 015/RJ RT 000497/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante! MAURILIO BANDEIRA DE FRANCA 

Pr*2550 : 015/RJ RT 000534/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MAX GUIMARAES 

015/RJ 
MAXIMO 

015/RJ 
MAXIMO 

015/RJ 
MAXWEL 

Processo : 
Reclamante: 

Processo : 

d.eclamante: 

(?-- 
 rOcessO : 
Reclamante: 

RT (")(".)o571/99 	 Situacao: Em Andamento 
AURELIO MARTINS DE CASTRO 

RT 000533/99 	 Situacaor. Em Andamento 
MUNIZ DA SILVA 

RT 000424/99 	 Situacao: Em Andamento 
DA SILVA SANTOS 

Situacao: Em Andamento Processa : 015/RJ RT 000576/99 
Reclamante: MOISES DA SILVA RESENDE 

Processo - 015/RJ RT 000532/99 
Reclamante: MOISES NERY DE BARROS 

Processo -. 015/RJ RT 000610/99 
Reclamante: NATALINO ALVES CHRISTIANO 

Processa . 015/RJ RT (--)C)()545/99 
Reclamante: NELI NELSON BARRETO DE OLIVEIRA 

P*pcesso : 015/RJ RT f~438/99 
Reclamante: OSMAR INACIO DA SILVA 

015/RJ RT oo0527/99 
0.eclamante: OSWALDO PARADA 

Processo : 015/RJ RT 000526/99 
Reclamante: PAULO DE MAGALHAES 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processo e 015/RJ RT 000562/99 	 Situacao! Em Andamento 
Reclamante: PAULO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA 

Processo - 015/RJ RT C300465/99 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: PAULO ROBERTO MOREIRA DA SILVA 

Processa : 015/RJ RT 000420/99 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: PAULO SANTOS DE OLIVEIRA 

Lu, 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 2 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA li! REGIÃO 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Situacao: Em Andamento Processo : 015/RJ RT 00057(")Í99 
Reclamante: PEDRO PAULO FIGUEIREDO LIRA 

Pr- ~5s0 	015/RJ RT 0005:30/99 
R ca-mante: PERACIO RODRIGUES FERREIRA 

Processo : 015/RJ RT 000622/99 
Reclamante: REGINALDO BATISTA DA ROCHA 

Processo : 015/RJ RT 000556/99 
*eclamante: REGINALDO JOSE DE LIMA 

OYC)CessO -. 015/RJ RT 000573/99 
Reclamante: REINALDO SANTOS TRINDADE 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processo 
Reclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

Proces,so -, 
Reclamante: 

015/RJ RT 000572/99 
REINALDO TOMAZ PINTO 

015/RJ RT 000557/99 
RENATO MORENO BARBOSA 

015/Rj RT 0006,06/99 
RENE DE SOUZA ALMEIDA 

015/RJ RT 000425/99 
RICARDO LEOBINO FELIX 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

P,JWcessa : 015/RJ RT 000620/99 
Reclamante: RICARDO MARTINS BARBOZA 

Processo  :  015/RJ  RT 000454/99 
Oe, clamante: RINALDO JOSE DA SILVA SANTOS 

Processo ! 015/RJ RT 002054198 
Reclamante: ROBERTO CARLOS LIMA 

Processo -. 015/RJ RT 000457199 
Reclamante: ROBERTO DA SILVA BRAGA 

Processo : 015/RJ RT 000472/99 
Reclamante: ROBSON BRUM CAVALCANTE 

Processo : 015/RJ RT 000601/99 
Reclamante: ROBSON DE OLIVEIRA MOREIRA 

li 



PAG-  05.1. 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 REGIÃO 	r 7,40 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANCA 

Processo * 015/RJ RT 000441/99 
Reclamante: ROBSON JORGE ROBLES DE FARIA 

Prraresso 	015/RJ RT o0(.")607/99 
y  Reclamante: ROGERIO ATALIBA NOGUEIRA 

Processo ; 015/RJ RT 0001.75/99 
Reclamante: ROGERIO ATHANAZIO VELASCO 

Processo : 015/RJ RT 000529/99 
Reclamante: ROGERIO DA SILVA 

Processo 	015/RJ RT 000531/99 
Reclamante: ROGERIO DE PAULA CUNHA 

Processo -. 015/RJ RT 000493/99 
Reclamante: ROGERIO DE SOUZA RODRIGUES 

Processo : 015/RJ RT 000496/99 
Reclamante: SANTIAGO FERNANDES BEZERRA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacaos Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processo : 015/ RJ  RT 000445/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: SATYRO CORREIA DOS SANTOS FILHO 

Processo : 
Reclamante: 

PWcesso 
Reclamante: 

JaProcesso 
 1. 

GReclamante; 

015/RJ RT 
SAULO AND 

015/RJ RT 
SEBASTIAO 

015./RJ RT 
SEBASTIAO 

0(")()495/99 	 Situacao: Em Andamento 
:-'RSON TAVARES FERREIRA 

000452/99 	 Situacao: Em Andamento 
DE SOUZA MELO FILHO 

000443/99 	 Situacao: Em Andamento 
PEREIRA SODRE FILHO 

Processo : 015/RJ RT 000464/99 
Reclamante: SERGIO SALVADOR DA SILVA 

Processo : 015/RJ RT 000539/99 
Reclamante: SIDNEY JORGE DE PAULA SANTOS 

Processo : 015/RJ RT 000494/99 
Reclamante: SIDNEY RODRIGUES DE ASSIS 

Processo -. 015/RJ RT 000523/99 
Reclamante- TAR6INO MIGUEL DE PAIVA 

Sif-uacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

qp 

ri 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 11  REGIÃO 

P 

2/1/1 ., 

0=5 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo ! 015/RJ RT 000491/99 
Reclamante: UBIRACI SILVA COSTA 

Pr *-essa : 015/RJ RT 000490/99 
Reclamante: UBIRAJARA DE SOUZA  ROMUALDO 

Processo ! 015/RJ RT 0(')o4.R1/99 
Reclamante: ULISSES MOREIRA DF_ LEGO 

Processo : 015/RJ RT 000584/99 

8 
 Reclamante: UMBERTO FERNANDO RABELO 

Processo : 015/RJ RT 000470/99 
Reclamante: VAGNER LUIS MACHADO 

Processo : 015/RJ RT  000621/99 
Reclamante: VALDEMIRO DE LIMA ALVES 

Processo : r i 15/RJ RT 0005282/99  ri X525/99 
Reclamante: VALTECY LOURENCO FOCK 

Processo : O1.5/RJ RT 000542/99 
Reclamante: VALTER JOSE MORAES FONSECA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Sit!!acao: E:rrr Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processo 	: 015/RJ RT 000450/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: VALTER LUCIO CAMPOS DE CASTILHO 

Pocesso 	: 015/RJ RT i30o61.1/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: VANDERLEI LEITE DA SILVA 

Processo 	: 015/RJ RT 000434/99 	 Situacao! Em Andamento 
eclamante: VILSON DE MONTEIRO 

Processo : 015/Rj RT O00419/99 
Reclamante: VILSON DE SOUZA MENDES 

Processo : 015/RJ RT 000451/99 
Reclamante: WAGNER LOURENCO LIMA 

Processo : 015/RJ RT 0004883/99 
Reclamante: WALDEIR BATISTA FERNANDES 

Processo : 015/RJ RT 0004 9/99 
Reclamante: WANDERLEY DA SILVA LIMA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

E 



Processo : 
Reclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

Processo a 
Reclamante: 

015/RJ 
WILSON  

016/RJ 
DANIEL 

016/RJ 
DENILS 

RT 000559/99 
DE OLIVEIRA LIMA 

RT Ooo061/00 
MARTINS NEVES 

RT 000370/99 
DN RIBEIRO E OUTROS 

Processo . 016/RJ RT 000632/99 
Reclamante: EDSON PAULO DA COSTA 

Processo : 016/RJ RT o02068/99 
Reclamante: FRANCISCO SALES 

Prnri=55o  i 016/RJ RT 000621/99 
Reclamante: GILSON AMANCIO DA SILVA 

Processo : 016/RJ CPE 001648/99 
Reclamante: MARTINHO FREIRE DE LIMA 

-•.PAC? o56 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 2,4Z 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 2  REGIAO 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo - ("315/F,J RT 000447/99 
Reclamante: WANDERLEY DE OLIVEIRA PINHEIRO 

PrIresso - (-")15/RJ RT 0006051/99 
Reclamante: WILSON DA SILVA BRAZUNA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

PWcesso : 
Reclamante: 

OProcesso ; 

OReclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

016/RJ RT 
SILVIO DE 

016/RJ RT 
UBIRAJARA 

017 /RJ RT 
EDUARDO M 

000371/99 	 Situacao: Em Andamento 
OLIVEIRA RAMOS E OUTROS 

000249/00 	 Situacao: Em Andamento 
JOSE CAMPELO DOS REIS 

000149/99 	 Situacao: Em Andamento 
DREIRA ROQUE 

Processo : 017/RJ RT 0022137/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: SUELI FERNANDES DA ROCHA 

Processo -. 018/RJ RT 001387/95 	 Situacao- Em Andamento 
Reclamante: ALTAMIR FERREIRA COIMBRA JUNIOR E OUTROS 

Processo : 018/RJ RT (")(71/--,o9/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ELPIDIO DINIZ DE ALMEIDA 

Ro 



rIA =1 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 11  REGIÃO 

C 	 057 ,.\PAf5  

1.. c ~~~3 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo . 018/RJ RT 002054/99 
Reclamante: LUIZ ANTONIO DA SILVA BARBOSA 

Pr*resso ! (')19/RJ RT 001196/99 
Reclamante: AMADO MARTINS PECANHA 

Processo : 019/RJ RT 002204/96 
Reclamante: EDNA DOS SANTOS SOUZA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processo -. 019/Rj RT 001452/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ILMA RANGEL NEGREIROS DE OLIVEIRA 

Processo 	019/RJ RT 002105/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MARCOS TADEU DOS SANTOS SILVA 

Processo : 
Reclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

Processa : 
Reclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

019/RJ 
MO 1 SES 

019/RJ 
MURILO 

019/RJ 
RA NULF 

019/RJ 
ROBSON 

RT 002036/99 
MANSUETO DE CARVALHO 

RT 0(")()229/99 
LESAR CABRAL 

RT 00o303/99 
1 GOMES DA SILVA NETO 

RT 002165/99 
WILLIAM GOMES FERREIRA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

PW.)cesso : 020/RJ RT (")("-)o221/99 
Reclamante: ADILSON OLIVEIRA DA SILVA 

Processo : 010/RJ RT 000918/99 
Reclamante: ALBERTO DA SILVA TEIXEIRA 

Processa : 020/RJ RT 0W71422/99 
Reclamante: ELENILTON SILVA SANTOS 

Processo -. (")2(".)/RJ RT 002007/99 
Reclamante: GILBERTO BARATA CORDEIRO 

Processo : 020/RJ RT 001863/99 
Reclamante: HELCIO DA CRUZ GOMES 

Processo : 020/RJ RT ó02152/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ILAILDE GONCALVES DE SOUZA ALMEIDA 

110 



PAG 058 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 2  REGIÃO 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo . 020/RJ RT 00076()/99 
Reclamante: JOA0 CARLOS PACHECO DOS REIS 

Pr-c osso  -. 020/RJ RT 001545/99 
Rec amante. JORGE LUIZ PESSOA DEM MELO 

Processo : 0220/RJ RT 0C3u329/99 
Reclamante: .TOSE DA CONCEICAO E OUTROS 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processo : 020/RJ RT 002094/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MARIA HELENA DE OLIVEIRA 

O

-

t"c)cln=ssc) - 021/RJ RT 002284/99 	 Situacao: Em Andamento 
R.'eclamante: CARLOS HENRIQUE DA COSTA 

Processo ; 021/RJ CPI 000151/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: GERALDO VICENTE DA SILVA E OUTROS 

Processo : 
Reclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

Processa : 
Reclamante: 

Pf*cesso - 
Reclamante: 

021/RJ MC 001204/01 
•AILTON HENRIQUE DA SILVA 

0321 /RJ RT 000208/00 
JAILTON HENRIQUE DA SILVA 

021 /RJ RT 000126/99 
JORGE ANTONIO SILVA 

021/RJ RT oo0202/99 
JOSE CARLOS DA MOITA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

I  r 
	 o0 ocesso : 021/RJ RT 0*2158/99 

5

F
1,eclamante: JULIO CESAR MARINHO CHAGAS 

Processa : 021/RJ RT 001752/99 
Reclamante: JULIO CESAR MARINHO CHAGAS 

Processo : 021/RJ RT 000:304/00 	 Situacao. Em Andamento 
Reclamante-. LUIZ CARLOS DE ALMEIDA GONCALVES 

Processa !  021 /RJ RT o00722/99 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante! MARCOS DA SILVA GOMES 

Processo : 021/RJ RT 001882/99 
	

Situar-ao; Em Andamento 
Reclamante: ROSSELIA DE ALENCAR BARBOSA 

E 

j~ 



PODER JUDICIÁRIO 	
PAC, 059 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA li! REGIÃO 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo 	022/RJ RT 002066/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: jOAO CARLOS SILVA CAMPOS 

PrãL-w- 

	

esso a 022/Rj RT 00o156/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JORGE GONCALVES DE ABREU 

	

Processo : 022/RJ RT oo(")114/97 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOSE MARTINS PESSANHA 

	

Processo - 022/RJ RT o003-1.41/93 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MANOEL JOSE DA SILVA 

	

ID Processo : 022/RJ RT 002125/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MARIA LUIZA MOREIRA PINTO 

	

Processo : 022/RJ RT 000914/98 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MOACIR SANTANA DE ALMEIDA 

	

Processo : 022/RJ RT 001828/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MOISES ROCHA FIGUEIREDO 

	

Processo t 022/RJ RT 000701/93 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: PEDRO PAULO FERNANDES DA LUZ 

	

Processo - 022/RJ RT 000292/0(") 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: RITA DE CASSIA VIERA CHERFAN 

	

*acesso - 022/RJ RT 001767.1199 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: WELLINGTON GAUDARD DA SILVA 

	

Processo - 022/RJ RT 002276/92 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ZACARIAS DE ASSIS BARRETO 

	

Processo !  023/RJ RT 000103/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: AMAURI CORREIA DE LIMA 

	

Processo : 023/RJ RT 000050/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ANTONIO PINHEIRO DA SILVA 

Processo : 023/RJ RPS 001251/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ARISTIDES COIMBRA DOS SANTOS 

	

Processo : i)23/RJ RT 000263199 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOSE ANTONIO DUARTE 

v, 



PAC, 060 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
à 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 2  REGIÃO 
NZI  

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Situacao: Em Andamento Processo : 023/RJ RT Ó00493/99 
Reclamante: JOSE ANTONIO DUARTE 

Pt*cesso ; 023/RJ RT 000646/99 
Reclamante: JOSE ANTONIO DUARTE 

Processa : 023 ' IRJ RT 000234/99 
Reclamante: JOSE RICARDO DA SILVA DUTRA 

Processo : 02•/RJ RT 002311/99 
Reclamante: JOSE RUFINO DA SILVA 

Processa : 023/RJ RT 002060/92 
Reclamante: MANOEL VERNEGUE FONTOURA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

J 
	

Processo : 023/RJ RT 001781/99 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MOACYR MARQUES DE OLIVEIRA 

Processo : 023/RJ RT 001902/99 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: WILKOM GOMES DA SILVA 

Processo . 024/RJ RT 000174/95 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: CARLOS ROBERTO DE ANDRADE SANTOS 

Processa : 024/RJ RT 000482/93 	 Situacac: Em Andamento 
Reclamante: JONAS FERREIRA DA COSTA 

0-ocesso : 024/RJ RT 001916/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JORGE LUIZ BOTELHO DA SILVA 

Processo : 024/RJ RT 000275/93 	 Situacao; Em Andamento 
Reclamante: JORGE LUIZ GONCALVES DE ALMEIDA 

Processo . 024/RJ RT 000677/93 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JORGE LUIZ NUNES TELES DA SILVA 

Processo . 024/RJ RT 0()('.)901/99 
Reclamante: JOSE GERALDO PEREIRA 

Processo . 024/RJ RT 000968/93 
Reclamante: MARCOS SERGIO DE LIMA 

Processo . 024/RJ RT 001080/93 
Reclamante: PAULO VINICIUS DA SILVA FREITAS 

Situacao: Em Andamento 

Situci.caon. Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

i# 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
ÃO 	 2,4 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 112  REGI 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo : 024/Rj RT 000210/00 
Reclamante: ROBERTO BEZERRA DA SILVA 

P*-cesso . 024/RJ RT 001202/98 
Reclamante: RUBEM GOMES DE ARAUJO 

Processa - 024/RJ RT 000637/99 
Reclamante: SERGIO GOUVEIA BARBOSA 

Processa : 024/RJ RT 000692/00 
Reclamante: SERGIO LUIZ DE ANDRADE 

Processa : 025/RJ RT 01)1904/99 
Reclamante: CARLOS JOSE CARVALHO PAULA 

Processo : 025/RJ RT 00ó203/99 
Reclamante: ELIZEU GOMES GONCALVE_~ 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao- Em Andamento 

Processo : 025/RJ RT 001977/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MARCOS HENRIQUE MEIRELES DE ALMEIDA 

Processo : 025/RJ RT 001909/99 
Reclamante: MARCOS VERDUGO DE PAIVA 

Processo - ()251'R.J RT 002148/00 
Reclamante: SOLANGE BARBOSA BITTENCOURT 

o„ acesso : 026/RJ RT 000739/99 
Reclamante: DENILSON PEREIRA DA SILVA 

Processa : 026/RJ RT 002029/92 
Reclamante: ELCIO GOMES DE OLIVEIRA 

Situacao! Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processo : 026/RJ RT 000212/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: HUMBERTO PAIVA DA SILVA E OUTROS 

Processo : 026/RJ RT 002291/99 	 Situacao! Em Andamento 
Reclamante: JAMILTON DE JESUS AMARAL 

Processo . 026/RJ RT 001193/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOSE CARLOS NASCIMENTO DOS SANTOS 

Processo -. x127/RJ RT 000182.1199 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ALEXANDRE CARVALHO DE ABREU 

44 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 	 A 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 2  REGIÃO 

PAG iJt 2 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo -. 027/RJ RPS 001462/00 
Reclamante: ANDERSON SANTANA DOS SANTOS 

P4.cesso : 027/RJ RT 002069/99 
Reclamante: ANTONIO CARLOS MIGUEL 

Processo : 027/RJ RT óó1963/99 
Reclamante: ANTONIO TRAJANO DOS SANTOS 

Processo : 027/Rj RT W.)416/99 
Reclamante. 11U6USTO DA SILVA DE OLIVEIRA 

Processo . 027/RJ RT 000834/99 
Reclamante: ELEIR DE SOUZA RAINHA 

Processo - 027/RJ RPS 001978/00 
Reclamante: GERALDO SILVA DE PAULO 

Processo : 027/RJ RT 000222/99 
Reclamante: ROBERTO DE SOUZA BOTELHO 

Processa . 028/RJ RT 
Reclamante: ADIEL LIMA DE ARAUJO 

Processo . ó:2/RJ RT 002148/92 
Reclamante: AMARILDO VIEIRA DA SILVA 

`CrOcessO : 028/RJ RT 000014/99 
eclamanteu. fi-LAUCIO VIEIRA MOREIRA 

Processo - 028/RJ RT 002053/99 
Reclamante: JOAO ROSCO DOS REIS 

Processa - (-.)28/RJ RT 000410/99 
Reclamante: MARCO AURELIO DA SILVA GOMES 

Processa : 028/RJ RT 0023652/92 
Reclamante: SERGIO TRIGUEIRO TORRES 

Processo - 028/RJ RT 001132/00 
Reclamante: WALTER DO AMARAL SILVA 

Processo : 029/RJ RT 001641/92 
Reclamante: CARLOS JOSE RODRIGUES DA SILVA 

Situacao: Em Andamento 

Sítuacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao! Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento, 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

2 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 9  REGIA1 

PA6 0673 
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POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo : 029/RJ RT 000224/00 
Reclamante: JOAO LUIZ VENTURA 

P*Ces50 : 029/RJ RT 000269/94 
Reclamante: JOSE ALBERTO BENTO DA SILVA 

Processo : 029/RJ RT 001455/99 
Reclamante: jURUAN DIAS CARDOSO 

Processo : 029/RJ RT 000043/99 
Reclamante: LUIZ LESAR GUIMARAES DE OLIVEIRA 

Processo . 029/RJ RT 002235/99 
Reclamante: NOEMIA OLIVA PEREIRA 

Processo -. 029/RJ RT 000805/99 
Reclamante! PEDRO PAULO VIEIRA 

Processo - 029/RJ RPS 0012240/00 
Reclamante: ROBSON LOPES DE ARAUJO 

Processo - 029/RJ RT 001172/00 
Reclamante: WESLEI DA SILVA LIMA 

Processo . 030/RJ RT 002068/99 
Reclamante: ALTAMIR GOMES CALDAS FILHO 

oces50 : 030/RJ RT 000156/99 
Reclamante: ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS 

0 Processo - 030/RJ RT 001217/00 
()Reclamante: JOARINO ANTUNES DA SILVA 

Processo 	 RT 00031219.3 
Reclamante: MARIO FERREIRA SALES 

Processo : 030/RJ RT 0001:39/00 
Reclamante: ORCELINO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao; Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situ.acao: Em Andamento 

Processo a 0.350/RJ RT ool66e,/92. 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: SEBASTIAO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Processo - 01478-2002-03(")-01-(")()-:3 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: VERIO LÚCIO ALVES PEREIRA E OUTROS 

o 



PAG 06• 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12 REGIAO 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo : 031/RJ RT 000868/96 	 Sititacao: Em Andamento 
Reclamante: ALAN SILVA DOS SANTOS 

Pt*cesso : 0(7716-20()2-(")31-("31-oo-o 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

Processo : 031/RJ RT 000226/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: CARLOS AUGUSTO SUAVEL DA SILVA 

Processo - 0:31/RJ RT 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante, CESAR AUGUSTO DE SOUZA FERREIRA 

Processo . 031/RJ RT 001622/97 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ISIDORIO PEREIRA LOPES 

Situacao: Em Andamento Processo - 031/RJ RT 001459/99 
Reclamante: LUIZ CLAUDIO BALATA MACEDO 

Processo - 031/RJ RT 000276/00 
Reclamante: WALTEMIR DO NASCIMENTO 

Processa : 032/RJ RT ()(.")0416/99 
Reclamante: .JORGE LUIZ GUIMARAES 

Processo : 032/RJ RT 000216 /199 
Reclamante: jULIO CESAR DOS SANTOS 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

*--cesso : 032/RJ RT 001760/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: SERGIO TIMOTEO 

Processo e  0:33 IRJ RT 000255100 	 Situacao: Em Andamento 

O Reclamante:ANA CRISTINA DE MATTOS SOUZA COELHO 
Processo : 033/RJ RT 000242/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: BRIVALDO DA COSTA RIBEIRO E OUTROS 

Processo : 033/RJ RT 001681/99 
Reclamante: FRANCISCO VALDEMIR LEAL 

Processa ; 0:33/RJ RT 002-3,32/99 
Reclamante: LUIZ CARLOS DA SILVA MOREIRA 

Processa : 0:33/RJ AI 000002/o1 
Reclamante: MOISES DE LIMA JUNIOR 

Situacao! Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

,101 



PAG 065 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
' TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 L REGIÃO  

4 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo : 033/RJ RT 002050/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: WILSON CARDOSO DA SILVA 

Pr;4cesso : 034/RJ RT 002254/92 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ALEXANDER DA SILVA 

Processo -. 034/RJ RT 000138/17:3 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MARCUS VINICIUS BARRETO LOPES 

Processo -. 034/RJ RT 000628/00 	 Situacao: Em Andamento 

R

eclamante. VALDECIR COSTA DA SILVA 

Processo - 0:34/RJ RT 001252/99 	 Situacao: Em Andamento 8 
Reclamante: VALQUIRIA ALVES MARQUES 

Processo : 035/RJ RT 002070/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ANA MARIA RODRIGUES DA COSTA 

Processo : 035/RJ RT 001170/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: AROLDO FELIX DE LIMA 

Processo -. 035/Rj RT 002264/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: FRANCISCO FERREIRA 

Processa : 035/RJ RPS 001236/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: jANDERSON DE OLIVEIRA 

010cessO -. 0:35/RJ RT 001614/92 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOEVAL DE ARAUJO SANTIAGO 

Processa : 035/Rj RT 000125/99 	 Situ.acao: Em Andamento 
Reclamante: JOSE ALVES BATISTA 

Processo -. 0.351/RJ RT 002142/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: LEONISIO TAVARES DE SOUZA 

Processa !  035/RJ RT 000438/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: LUIS OTAVIO BOTELHO DE ALENCAR 

Processa : 035/RJ RT 0o0166/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: SERGIO LUIZ MONTEIRO DIAS 

Processo : 036/RJ RT 0002233/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: FABIO PIRES FARIA 

I# 
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POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Pr-acesso : 036/RJ RT 002203/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JORGE TOME ARAUJO DA SILVA 

pf-ç essa . 036/RJ RT 000066/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: LUIS PEREIRA LOPES 

Processo : 037/RJ RPS 000860/01 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ANTONIO LESAR ALBINO DA HORA 

Processo . 0•7/RJ RT 001431/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ELISEU CORDEIRO DE PAULA 

.r- acesso 	037/RJ RT 002173/99 	 Situacao: Em Andamento _ Reclamante: HELIO DA SILVA 
Pr-acesso : 037/RJ RT 002680/92 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JORGE BAPTISTA DE ALMEIDA 

Processo : 037/RJ RT 000206/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOSIAS GOMES TOLENTINO 

Pr-acesso : 037/RJ RT 000164/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: LINALDO DE OLIVEIRA MOTA 

Pr-acesso : 037/RJ RT 000636/95 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MARCOS FERREIRA DOS SANTOS 

P#4)cesso : 037/RJ RT 000076/93 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: PAULO ROBERTO DA SILVA 

	

OProcesso : 038/RJ RT 001668/99 	 Situacao: Em Andamento 
eReclamante: ATILA JAIME DE ANDRADE 

Pr-acesso : 038/RJ RT W2034/98 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: GABRIEL FELIX DE SOUZA FILHO 

Pr-ocesso . 038/RJ RT 000198/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MARCOS ROGERIO DE CASTRO 

Pr-acesso : 038/RJ RT 002071/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: SANDRA REGINA DELGADO 

Processo . 038/RJ RT 000011/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: SERGIO SANTANA DE SENA 
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POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo ; 039/RJ RT 000109/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: EDIR ROSA LEITE 

Pri1.esso : 039/RJ RT 000166/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOAO LUIZ CALHEIROS DE SOUZA 

Processo . Ó39/RJ  RT ()()2(")58/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: LENILTON RODRIGUES GOMES 

Processo . Ó-39/RJ RT o00111/99 	 Situacao: Em Andamento 

;Ç
~  

' 

PcIamante: MOACIR CUSTODIO MOURA 

F-'t-ocesso : 039/RJ RT 001736/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ROBERTO BATISTA DOS SANTOS 

Processo : 0.39/RJ RT 001377/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: WILSON LOPES SOBRAL 

Processo - 040/RJ RT 000477/98 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ADIR ROSA DA SILVA 

Processo : 040/RJ RT 002(--370/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ARILDES LUIZ DE SANTANA 

Processo : 040 
' 
/RJ RT 001414 /92   1 	 Situacao: Em Andamento 

Reclamante: FABIO BENVINDO PACHECO 

FOocesso : 040/RJ RT 000125/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: GALD AGRICOLA DA SILVA 

jo 
Processo : 040/RJ RT 002151/98 	 Situacao: Em Andamento 

OReclamante: jORDAN RAMOS DA SILVA 

Processo : 041/RJ RT 000063/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ALEKSANDER MARTINS DA ROCHA 

Processo - 041/RJ RT 000058/0C) 	 Situacao! Em Andamento 
Reclamante: ANDRE RODRIGUES FILHO E OUTROS 

Processo : 041/RJ RT 000297/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: CARLOS ALBERTO BATISTA 

Processo : 041/RJ RT 002057/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante. CARLOS AUGUSTO SANTOS DA SILVA 

r3 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19 REGIÃO 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo . Ó41 /RJ RT 000119/99 
Reclamante: FABIO DA SILVA ALVES 

Pr-coesso !  041 /RJ RT 001940/99 
Reciamante. WAGNER RAMOS AFFONSO 

Processo : 042/RJ RT 001618/94 
Reclamantes ANANIAS INACIO DE SANTANA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processo 	042/RJ RT 000255/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamantes ANTONIO DA SILVA FEITOS11 DOS SANTOS  

	

YC)Cesso s "?42/RJ RT 002143/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante. HELIO DA SILVA 

Situacao: Em Andamento Processo : 042/RJ RT 001Ylo4/99 
Reclamante: ILSON DE PAULA 

Processo : 042/RJ RT 000315/99 
Reclamante: JOSE DE CASTRO JUNIOR E OUTROS 

Processo : 042/RJ RT 000220/00 
Reclamante: LUIZ DOS SANTOS NOGUEIRA 

Processo s 042/RJ RT 000915/99 
Reclamante: ROBEILTO BELARMINO DA SILVA 

P*cesso -. 042/RJ RT 001921/99 
Reclamante: ROBSON DA SILVA BRAGA 

OProcesso - 043/RJ CPE 001102/94 
Opeclamante: ALEXANDRE BARBOSA DE OLIVEIRA 

Processo : 043/RJ RT 000196 '199    
Reclamante! DIRCEU ANTONIO RODRIGUES 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processo : 043/RJ RT 002422/92 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: PAULO ROBERTO SIQUEIRA DA SILVA 

Processo t 043/RJ RT 001664/99 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ZILDA MARIA DA SILVA SOUZA 

Processo : 044/RJ RT 002341/99 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ISAIAS TITO DE ALMEIDA 
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POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo - 044/RJ RT 002314/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: PEDRO GUEDES DA PAIXAO 

Pr-c4esso 	044/RJ RT 000124/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: RAIMUNDO JOSE TORRES TEIXEIRA 

Processo -. 044/RJ RT 000307/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: VALMIR MIRANDA DA SILVA 

Processo -. 044/RJ RT 002214/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ZANDERLEI DEMARCO LIMA 

	

8* :
,rocesso : 045/RJ RT 000832/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ALDMIRO DA ROCHA CHAVES FILHO 

Processo : 045/RJ RT 002042/99 	 Situacao ! Em  Andamento 
Reclamante: CLEBER SOUZA DE BRITO 

Processo : 045/RJ CPN 000976/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: GILBERTO NUNES DE SANTANNA 

Processo : 045/RJ RT 000365/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: LETICIA XIMENS PINTO 

Processo -. 045/RJ RT 000742/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ROBERTO PEREIRA DA COSTA 

cesso 
Reclamante: 

*Processo : 

Opeclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

o45/RJ RT 
SERGIO DE 

045/RJ RT 
SINDERLEI 

046/RJ RT 
CLAUDIO D 

002763/92 	 Situacao! Em Andamento 
ALMEIDA CARVALHO 

002294/99 	 Situacao: Em Andamento 
QUERINO DA SILVA 

000177/99 	 Situacao: Em Andamento 
ZI CRUZ GONCALVES 

Processo ! 046/RJ RT 002292/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JORGE LUIZ DOS SANTOS 

Processo : 046/RJ RT 000861/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOSE RICARDO RIBEIRO PASSOS 

Processo -. 046/RJ ACO 000165/01 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: SIND VIGIL EMPREG EMP SEIS VIGIL TRANSP VAL ERi 

E 
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POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo : 047/RJ RT 000231/99 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: DARIO CUSTODIO DA SILVA 

Pr_ esso 	04-7/RJ RT 501267/92 	 Situacao: Em Andamento 
Re tmante: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE OLIVEIRA 

Processo : 
Reclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

Processo -. 
Reclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

Processo e 

Reclamante. 

Processo : 
Reclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

047/RJ RT 000222/99 
VALDECY WERNECK DE ALMEIDA 

047/RJ RT 000234/99 
VITOR SEIXAS GOMES 

048/RJ RT 002292/99 
JORGE LUIZ RODRIGUES CUNHA 

048/97 RT 001869/99 
RAUL GUILHERME SOUZA GOMES 

04.9/RJ RT 00152-3/99 
GERALDO SABINO 

049/RJ RT 001013/00 
HELIO FLORENTINO DE LIMA 

049/RJ RT (.)01749/99 
JORGE DE ALMEIDA 

049/Rj RT 000066/99 
MARCELO GOUVEA 

Processo -. i)47/RJ RT 000(".)14,199 
Reclamante: FRANCISCO DOS SANTOS LOUREIRO 

Processo : 047/RJ RT 0018:39/98 

9  :eclamante: JORGE LUIZ ARAUJO PINTO rocesso : 047/RJ RT 002323/97 
Reclamante: MARCOS HENRIQUE CRUZ ALVES 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Sii-u.araQ:  Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

r- cesso . 049/RJ RT (.")01o10/93 
Reclamante: ANA PAULA NORONHA DOS SANTOS 

oProcesso - 049/RJ RT 000711/99 

01 eclamante: EURICO DO CARMO NETO 

EL 
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POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo -. 049/RJ RT 0018275/98 
Reclamante: ROGERIO DA CUNHA SOARES 

pr ssa 	049/RJ RT 000207/98 
r 	--  

Reclamante: WILSON ARANHA PACHECO 

Processo - (")5()/'RJ RT 000283/99 
Reclamante: AILTON DA SILVA BATISTA 

Processo 	050/RJ RT 002215/99 
1 .eclamante: ALTAIR GONCALVES RIBEIRO ,

race•so 	050/RJ RT 002059/99 
Reclamante: ANDRE LUIZ BARROS 

Processo . 050/RJ CPC 001225/99 
Reclamante: JORGE HELIO DE SOUZA 

Processo : 050/RJ RT ó00833/9-3 
Reclamante: JOSE CARLOS ALVES DE SOUZA 

Processo - 050/RJ RT 000124/99 
Reclamante: MARIO LAZARO DE SOUZA 

Processo - 050/RJ RT Ooõ693/9.--',' 
Reclamante: ORLANDO MARTINS VIEIRA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Pt#cesso 050/RJ RT 000126/99 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: SERGIO VLADIMIR FERNANDES DE OLIVEIRA 

1

c) t, cesso 	! 051/RJ RT 0022354/99 Situacao: Em Andamento 
eclamante: LESAR AUGUSTO ANDRADE COSTA E OUTROS 

Processo : 051/RJ RT 001216/99 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: CINESIO DA SILVA 

Processo : 051/RJ RT 002190/99 	 Situacao! Em Andamento 
Reclamante: FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS CARDOSO 

Processo - 0511/RJ RT 000043/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: LAERCIO VICENTE FERREIRA 

Processo : 051/RJ RT 001243/95 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: LUCIA HELENA FERREIRA LIMA, BENEFICIARIA DE E OUTROS 

0 
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POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo : 051 /RJ RT o(.)0844/9:3 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MANOEL RODRIGUES DA SILVA FILHO 

Situacao: Em Andamento Pr'_ sso : 052/RJ RT 0007:35/99 
Reclamante: CARLOS ANTONIO LEAL 

Processo : ")52/RJ RT 0020271199 
Reclamante: CARLOS AUGUSTO DE SOUZA 

Processa . 052/RJ RT 00137::./C)C) 
Reclamante. EDILSON BRAZ DE LIMA E OUTROS 

052/RJ RT 000093/99 
Reclamante: FRANCISCO RIBEIRO DO CARMO 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento Processa : 
Reclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

Processa 
Reclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

052/RJ RT 000119/99 
ILSON OLIVEIRA DE LIMA 

052/RJ RT 001012/00 
ISRAEL ROCHA FILHO 

052/RJ RT 000130/00 
jOEL DE VARGAS CORREA 

052/RJ CS 0001:30/(".)0 
jOEL DE VARGAS CORREA E OUTROS 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

P#cesso : 052/RJ RT 001852/99 
Reclamante: JOSE AUGUSTO DE JESUS AMARAL 

OProcesso : 052/RJ' RT 002119/97 
OReciamante: PAULO DOS SANTOS 

Processa - 053,/RJ RT 000208/99 
Reclamante: ANTONIO MANOEL MORALES DE LIMA 

Processa : 053/RJ RT 000306/99 
Reclamante: JORGE AFRIZIO FILHO 

Processa : 053/RJ RT 000351/00 
Reclamante: SMEIREL SIHMAN 

Processa : 055/RJ RT 000123/99 
Reclamante: AUGUSTO JOSE DA SILVA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 
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POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo : 055/RJ RT o02081/99 
Reclamante: LEONIDES RODRIGUES PINHEIRO 

Pr*esso ! 055/RJ RT 000153/99 
Reclamante: ROGERIO DOS SANTOS 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processo : i>56/RJ RT 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ALEXANDRE PEREIRA DO NASCIMENTO 

Processo . (?56/RJ RT 001947/95 	 Situacao: Em Andamento oReclamante: FERNANDO LESAR ANTONIO DE ALMEIDA 

C)Processo - 056/RJ RT 000151/96 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: FERNANDO LESAR ANTONIO DE ALMEIDA 

Processo : 
Reclamante.- 

Processo 
Reclamante! 

Processo : 
Reclamante: 

Processo 
Reclamante! 

056/RJ RT 000030/Oo 
JULIO LESAR PINTO CARDOSO 

056/RJ RT 001829198 
MARLEI GOMES DE MORAES 

056/RJ RT 002288/99 
ROMERIO ALVES DE OLIVEIRA 

056/RJ RT 000191/97 
SALVADOR ADAO FILHO 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

PWIcesso 	Ó5,6/RJ RT 001594/99 
Reclamante: VALDINEI SANTOS DA SILVA 

Processo - 057/RJ RT 000941/99 
OReclamante: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

Processo : 057/RJ RT 000597/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ANTONIO TARCISIO GOMES DA SILVA 

Processo - 057/RJ RT 000492199 
Reclamante: CARLOS ALBERTO DURANTE 

Processo : 0571/RJ RT 001984.199 
Reclamante: EDUARDO LUIZ STELMAN 

Processo : 057/RJ RT 000714/99 
Reclamante: JORGE TAVARES DA SILVA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 
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POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo : 057/RJ RT 000318/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOSE JORGE DE JESUS PONTES 

Pr .osso 	057/RJ RT 000464/98 	 Sítuacao: Em Andamento 
Reclamante: LUIZ FRANCISCO LEANDRO DE ABREU 

Situacao: Em Andamento Processo - 057/RJ RT 0()1316/()0 
Reclamante: PEDRO PAULO COUTINHO FILHO 

Processo - 058/RJ RT 000652/96 
Reclamante: ALVARO SILVA DOS SANTOS 

oProcesso - 058/RJ RT 000175/99 
Reclamante: JOSE ROBERTO FELICIANO 

Processo . 058/RJ RT 000646/98 
Reclamante. LUIZ CLAUDIO DA SILVA MEDEIROS 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processa ; 058/RJ RT 000790/01 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MARIA CRISTINA CARROTE DOS ANJOS 

Processo : 058/RJ RT 0022312/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: RAIMUNDO GERALDO DA SILVA 

1 Processa 	058/RJ RT 001119/01 	 Imituacao: Em Andamento 
Reclamante: SERGIO MAIA 

P,wcessO . 059/RJ RT oo2321/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: EUNICE ROSA DO NASCIMENTO E OUTROS 

	

OProcesso : 059/RJ RT 000131/99 	 Situacao: Em Andamento 
CReclamante: FERNANDO JOSE MnZELIAH DA SILVA 

Processa : 059/RJ CPI 0C)C)15:r,/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: GERALDO VICENTE DA SILVA E OUTROS 

Processa n. 059/RJ RT 000172/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: GILMAR. PERDIGAO 

Processo : 059/RJ RT 000318/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JORGE GOMES VIEIRA 

Processo -. Ó/DO/Ri RT 000212/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: EDIVALDO DE SOUZA COSTA E OUTROS 

4 
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POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SErL BANCA 

Processo : i)bri/RJ RT  000334/99 
Reclamante: FERNANDO GALDINO MAXIMIANO 

Pr*esso : 060/RJ RT 000921/99 
Reclamante: GABRIEL MARQUES PEREIRA SILVA 

Processo . 061 /RJ RT (jo2116/O1 
Reclamante: JOAO BATISTA MARTINIANO 

Processo : 061/RJ RT 002292/99 

o Reclamante: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 
Processo : 061/RJ RT 001838/99 
Reclamante: SANDRA MARIA BARBOSA LIMA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em ,andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao. Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processo : 
Reclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

PrOcess0 . 
Reclamante: 

Processo 
Reclamante: 

061 /RJ RT 001851/99  /99 
SILVIO NUNES XAVIER 

062/RJ R1 0002225/99 
CELSO ARAUJO DE SOUZA 

062/RJ CPE 001150/97 
JOSE CARLOS PEREIRA 

062/RJ RT 002198/99 
JOSE FRANCISCO MACHADO 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

F*ncesso : 062/97 RT 001889/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MARCO ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO 

o Processo : 062/RJ RT 002201/99 
Reclamante: RUI SIQUEIRA DE MIRANDA 

Processo : (")63/RJ RT 000051/95 
Reclamante: GILSON DE SOUZA 

Processo : 063/RJ RT 000060/Oo 
Reclamante: IZAQUIEL ARAUJO 

Processo : 063/RJ RT ()0190()199 
Reclamante: JEFFERSON DAVIS DA SILVA 

Processo : 063/RJ RT 000189/00 
Reclamante: JUVECINO PEREIRA DOS SANTOS 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao- Em Andamento 
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POCAPO S--A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo . (".)63/RJ RT 000476/00 
Reclamante: LUIS EMILIO DA CRUZ 

Pro+sso - 00851-2002-o63-01-0Ô-O 
Reclamante: MARCOS VALERIO MONTENEGRO 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento Processo : 
Reclamante: 

Processo 
~ri'prlamante: 
UI—  - 
` 
 ~t=essO 
IIII ,1,. ec 1 amante:  

063/RJ RT 002226/99 
RENATO FRANCO DE CASTRO 

063/RJ RT 002102/99 
SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA 

063/RJ RT 000382/00 
SOLISMAR BATISTA FERREIRA 

Situacao! Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento Processo - 064/RJ RT 000069/99 
Reclamante: CARLOS DA SILVA LELLIS FILHO 

Processo : 064/RJ RT 001438/00 
Reclamante: jULIETA LIMA DE JESUS SANTOS 

Processo . 065/RJ RT 002139/01 
Reclamante: JORGE WILLIAM COELHO 

Processo : 065/RJ RT 0002233/99 
Reclamante: LUIZ DOS SANTOS MORAIS 

r-, t*cessc) t 065/RJ NJ 000 -391/00 
Reclamante: RUBENS MOREIRA 

OProcesso 	t)66/RJ RT 000111,199 

xil.eclamante: FRANCISCO RODRIGUES SANTIAGO 

Processo -. (--)67/RJ RT 000198/99 
Reclamante: CLAUDINE SOARES DE AZEVEDO 

Processo ! 067/Rj RT 000165/99 
Reclamante: FERNANDO JORGE MAGALHAES DORIA 

Processo : 067/RJ RT 000893/00 
Reclamante: iVANILDO DE BARROS GONCALVES 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao. Em Andamento 

Processo -. 067/RJ RT 001:379/99 	 Sititacao- Em Andamento 
Reclamante: MARCO ANTONIO MONTEIRO DE FREITAS 
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POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Situacao: Em Andamento Processo . 067/Rj RT 002137/99 
Reclamante: MARIO DIAS 

Proesso : 067/RJ RT 0(?0293/(".)() 
Reclamante: TEREZA ALICE DE CARVALHO BRAGA 

Processa : 068/RJ RT 001914/99 
Reclamante: ATHAYDE MANOEL LYRA 

Processo : 068/RJ RT 000472/00 
Qv.eclamante. DANIELE AMAR BUTTNER 

OfIrOcessO : 068/RJ RT 002084/99 
Reclamante: GLAUCIO ARAUJO CONTI 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento Processo : 
Reclamante: 

Processa : 
Reclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

068/RJ AI OC~01/96 
JOSE FERNANDO DOS SANTOS 

o68/RJ RT 002166/99 
JOSE MARIA SILVA DE JESUS 

068/RJ RT 000110/99 
LUIZ ANTONIO LIMA MENDES 

068/RJ RT 001074/99 
MARCO AURELIO MORAES LOPES 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

pt-01--C2550 : (368/RJ RT 000587/o(") 
Reclamante: RICARDO RODRIGUES FERNANDES 

JoProcesso 	068/RJ RT 001271/99 
0-11eclamante: SERGIO RICARDO VIEIRA DOS SANTOS 

Processa : 068/RJ RT (~805/98 
Reclamante: SIDNEY DA SILVA RAMOS 

Processo - 068/RJ RT 000126/99 
Reclamante: WILLIAN CONCEICAO DOS SANTOS 

Processo : 069/RJ RT Woo97/99 
Reclamante: ALEXANDRE FERREIRA TAVARES 

Processo . 069/RJ RT 0("3C)694/oO 
Reclamante: AROLDO INES SOARES DA FONSECA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

0 



PAIS 078 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19 REGIÃO 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Situacao: Em Andamento Processo : 069/RJ RT 000197/99 
Reclamante: EDUARDO ALMEIDA CASTRO 

pr- 
*
--isso  . 069/RJ RT 002044/99 

Reclamante: GILMAR GOMES OLIVEIRA 

Processo 	069/RJ RT 0004:37/99 
Reclamante: JOSE RICARDO RIBEIRO BRAGA 

Processa : 070/RJ RT 001353/95 
Reclamante: CRISPINIANO GOMES DA CONCEICAO 

arrocessO : 070/RJ RT 00a365/00 
Reclamante: UBIRATAN SANTANA DA ROCHA 

Situacao; Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processo : 070/RJ RT 	 Sitixacao: Em Andamento 
Reclamante: WASHINGTON LUIZ ALVES DE ALMEIDA 

Processa : 071/RJ IF 000783/97 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: DANIEL SATURNINO SILVA FILHO 

Processo : 071/RJ RT 000713/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: FABIO SARTORI DOS SANTOS 

Processo -. 071/RJ RT 002066/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: REINALDO CHAVES ABEL DOS SANTOS 

Pr~acesso : 071/RJ RT 002024/99 	 Situacao: Em Andamento 
ReTlamante- ROSEMIRO DE ARAUJO SILVA 

Processa : 07'2/ RJ RPS 000680/00 	 Situacao: Em Andamento 
Ceclamante: CLEBER ALUIZIO DOS SANTOS PONTES 

Processo -. 072/R• RT 000:300/00 
Reclamante: FABIANO ALEX SANTOS 

Processo - 072/RJ RT 002002/o0 
Reclamante: JOSE SIDNEY FLOR BARBOSA 

Processo : 072/RJ RT 0007 --,0,9/99 
Reclamante: MARCELO REIS DOS SANTOS 

Processo : 073/RJ RT ON*3416/00 
Reclamante: ALANDIR RAMOS DUARTE 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

ri 
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POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Situacao: Em Andamento Processo *. 073/RJ RT 002281/99 
Reclamante: EDIVALDO DE SOUZA MACIEL 

Pr ca4 -nssc) 	073/RJ RT 000173/99 
Reclamante: EDMILSON DA SILVEIRA SOARES 

Processa - 073/RJ RT 002082/99 
Reclamante: JORGE VENANCIn 

Processo : 073/RJ CPE 0008:33/95 
Reclamante: JOSE BENTO FERNANDES 

®r, rocesso : 073/RJ RT 001856/99 
Reclamante: LENILDO DE OLIVEIRA 

Processo . 073/RJ MC 0002:33/99 
Reclamante: MARCOS FERNANDES DE ORNELLAS 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao! Em Andamento 

	

Processa ! 073/RJ RT 002053/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: POMPEU CARVALHO FERREIRA DO NASCIMENTO 

	

Processo -. 073/RJ RT 001416/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: VALDERCI WENCESLAU BRIGIDO 

	

Processo . 073/RJ RT OOOC)7:1, 1/C?9 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: WILSON LUCAS DA SILVA 

POE-iAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA SEGURANCA 

	

01rocesso - 005/RJ RT 002159/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MARCO AURELIO SENNA DE SOUZA 

	

Processa : 003/RJ RT 000240/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ELSON DA SILVA E OUTROS' 

	

Processa : 011/RJ RT 000241/99 	 Situacao. Em Andamento 
Reclamante: MARIO LUIZ MOREIRA RAMOS E OUTROS 

	

Processa : 012/RJ RT 002147/99 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: VANIA MACHADO FERREIRA 

	

Processa : 016/RJ RT 000245/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: EMERSON DA SILVA BARBOSA E OUTROS 

11 
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POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA SEGURANCA 

	

Processo : 066/RJ RT  002160/99 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOSE EUSTAOUIO DE MELLO 

	

Prta0asso : (372/R~:J RT 000244/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS FERREIRA 

	

Processo : 072/RJ RT i  002.45/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ROGERIO CARNEIRO DOS SANTOS 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANTE 

	

Ol-ryr- acesso : 002/RJ RT 001721/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante : ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANTE E SEGURANCA 

Processo : 065/RJ RT 001840/99 
Reclamante: VALERIA VIANA BRAGA 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANTE SEGURANCA 

Pra=esso : 067/RJ RT M372/99 
Reclamante: FRANK HENRIQUE SOARES DA SILVA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

~'Or'APO SA SERVICOS E VIGILANCIA
---_____________  

Processo : 013,61-2002-o11-01- 00- 1 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: VAGNERs: JOSE DE SANTANA 

POCAPO SA SERVICOS E VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo : 011/RJ RT 000148/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ROLANDES DE OLIVEIRA RIBEIRO 

Processo : 020/RJ RT 001061/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOSE EUFRASIO DA COSTA FILHO 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 2  REGIÃO  
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POCAPO SA SERVICOS VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processa : 003/RJ CPE 001854/99 
Reclamante: DOSE FIDELIS DA SILVA TEIXEIRA 

PrcIgesso : 0035/Rj RT 002823/92 
Reclamante: PEDRO PAULO FERNANDES DA LUZ 

Processo : 008/RJ RT 000695/99 
Reclamante: DOSE CARLOS GOMES MADEIRA 

Processo II 013/RJ RT 001986/99 
Reclamante: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

iaIII-Cicesso : 026/RJ RT 001138/99 
Reclamante: MALCIR ALVES DA SILVA 

Processo o 028/RJ RT 001910/99 
Reclamante: SANDRA FERREIRA FELICIO 

Processo : 052/RJ RT (JO0276/99 
Reclamante: ADALBERTO DA ROCHA RIBEIRO 

Processo : 056/RJ RT 001418/98 
Reclamante: ALEXANDER DE ALMEIDA MATTOS 

Situacao: Em Andamento 

Situacao! Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao! Em Andamento 

Situacao! Em Andamento 

POCAPO SA SERVICOS VIBILANCIA E SEGURANCA LTDA 

gt 
Processo 	017/RJ RT 001950/01 
Reclamante: CREONICE RANGEL DA SILVA 

-

'r - acesso : ()2:n /RJ RT 001164/99 
i,l

fi

e•lamante- MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento Processo : 
Reclamante: 

Processa : 
Reclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

0:37/RJ RT 002364/99 
GILSON ALVES DE ALMEIDA 

(-338/RJ RT 001680/199 
PAULO DA SILVA MOTTA 

042/RJ RT oo1568/99 
ALEXANDRE RODRIGUES DA COSTA 

055/RJ RT 001948/01 
ADELSON FRANCISCO 

Situacao: Em Andamento 	 1 

Situacao: Em Andamento 

Si-tuacao: Em Andamento 

E 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12 REGIÃO 

POCAPO SA SERVICOS VIGILANCIA SEGURANCA LTDA 

Processo -. ()07SC)-2002-(")117-01-00-() 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

Processo . 061/RJ RT 001994/01 
Reclamante: CARLOS ALBERTO PINTO NUNES 

Pro*esso : 
Reclamante: 

Processo . 
Reclamante: 

Processo : 
Reclamante: 

C- rocessO !  
Reclamante". 

Processo : 
Reclamante: 

024/RJ RT o00192/00 
LAERCIO CORREIA LINS 

024/RJ RT 001895/99 
RINALDO DA SILVA BRAGA 

036/RJ RT 000994/99 
CARLOS CÉSAR DE JESUS 

042 /RJ RT 000291/00 
LAERTE COSME SODRE 

o50/RJ RT 001894/99 
ROBSON BARBOSA MOREIRA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

POCAPO SA SERVS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo : 024/RJ RT 0002100/93 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ALEXANDRE FREITAS DE ANDRADE 

40 
Processo 	026/RJ RT 000197/93 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MILTON LUIZ DE OLIVEIRA 

POCAPO SA SERVS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

Processa : 014/RJ RT 001895/92 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ADILSON DA SILVA TOLEDO 

----------------------------------------------------------------------------
POCAPO SA OSRVICOS DE VIGIL E SEGURANCA LTDA 

Processo . 041/RJ RT 000190/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ADILSON RAMALHO 

M 
hu 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1f 1  REGIÃO 	 Z3°~ 

POCAPO SA VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo : 016/RJ RT 00064/00 
Reclamante: ALCIRLEI MEDEIROS ROCHA 

Processo : ,~;040/RJ RT 000630/00 
Reclamante: ROBSON CORRER MOTA 

Processo : 003/RJ RT 000646/00 
Reclamante: ROBERTO TADEU FERREIRA 

Processo : (")54/RJ RT 000631/00 
Reclamante: MARCELO PEREIRA SIMEAO 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

='OCAFO SA-SERVICOS -DE-VIGILANCIA E SEGURANCA  

Processo : 031 /RJ CPE 001073/97 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante-. CLEMENTE RODRIGUES DA SILVA 

POCAPO SEGURANCA 

Processo : 00747-2002-073-ç)1-0Q- 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: PAULO ROBERTO NUNES FERREIRA 

PO*6P0-SERV. G1GIL. E SEG. N/P DIRETOR PRES. 

Processo : 019/RJ RT 000090/99 	 Situacao: Em Andamento 
'eclamante: TADEU MOTTA DO NASCIMENTO 

POCAPO SERV.VIG A/C SOCIO 

Processo : 067/RJ RT o01629/98 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

POCAPO SERVICO DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo : 019/RJ RT 000472/õõ 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JORGE LUIZ GOMES DOS SANTOS 

V, 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19 REGIÃO 

.à 

POCAPO SERVICO DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processa : 039/RJ RT 001907/99 
Reclamante, CLAUDIO DE BARROS SOUZA 

Processo  . 046/RJ RT 001917/99 
Reclamante: REDSON DE ARAUJO GENTIL 

Processo - 060/RJ RT OC.)O081/99 
Reclamante: PAULO PEREIRA DOS SANTOS 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

POCAPO SERVICO DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

-"P rocesso 	041/RJ RT 000175/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MARCELO VIEIRA DE MATTOS 

	

Processa : 041/RJ RT 002009/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: MARCELO VIEIRA DE MATTOS jUNIOR 

	

Processa - 065/RJ RT 000059/00 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: JAIME FERREIRA DOS SANTOS 

POCAPO SERVICOS DE GUARDA E SEGURANCA LTDA 

Processo : 045/RJ RT 002635/92 
Rpw-AAmante: ROMARINO LIMA. 
w-  - 

Situacao: Em Andamento 

POCAPO SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA 

Processa .- 019/R• RT 002165/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ROBSON WILLIAM GOMES FERREIRA 

POCAPO SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

Processo : 021/Rj RT 002629/92 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: SEBASTIAO CARLOS BRAGA 

POCAPO SERVICOS DE V16 E SEGURANCA 
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POCAPO SERVICOS DE VIG E SEGURANCA 

	

Processo : 005/RJ RT 002689/92 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: DIMAS PEREIRA DA SILVA 

F'OCA ~O SERVICOS DE VIGIE_ E SEGURANCA LTDA 

	

Processo : 043/RJ RT 000208/98 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: GERMINO RIBEIRO DOS SANTOS 

OCAPO-  SERVICOS  -DE-VIG€LANCIA-E-  SEGURANCA  ====-____-______________________
~__ 

	

Processo : 042/RJ RT 002224/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: GILSON SANTOS SILVA 

	

Processo : 046/RJ RT 001802/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ADANILO QUINTINO PEREIRA 
---------------------------------------------------------------------------- ---------------------------------------------------------------------------- 
POCAPO SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 
---------------------------------------------------------------------------- 

	

Processo : 022/RJ CS c7i (".)076/98 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: SERGIO RICARDO DE CARVALHO RAMOS 

	

Presso : 022/RJ RT 000076/98 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: SERGIO RICARDO DE CARVALHO RAMOS 

	

el r

- ocesso : 026/RJ CS  000015/98 	 Situacao: Em Andamento 
eclamante: CLEDSON LIBERATO DA SILVA 

	

Processo : 026/RJ RT 000260/98 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: CLEDSON LIBERATO DA SILVA 

	

Processo : 039/RJ RT 001154/01 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO 

	

Processo : 043/RJ CS 000117/98 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: GERMINO RIBEIRO DOS SANTOS 

	

Processo : 048/RJ RT 001373/01 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ALOISIO VALE MANHAES 

n.J 
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POCAPO SERVICOS-DE-VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

Processo - 056/RJ RT 000207/98 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: CARLOS ALBERTO ROCHA DE OLIVEIRA 

Situacao: Em Andamento Q6'/RJ RT 001599/99 Re 

c amante: RICARDO DE SOUZA ELIAS 

POCAPO SERVICOS DE VIGILANCIA SA 

Processa : 006/R• RT 000349/99 
SELMO DE AZEVEDO LINHARIS 

Processo : 007/RJ RT (")oo.-.79/00 
Reclamante: MARCO ANTONIO BATISTA DOS REIS 

Processo : 008/RJ RT 000383/00 
Reclamante: MARCOS LESAR PEREIRA 

Processo . ()25/Rj RT 001070/00 
Reclamante: JOAO MONTEIRO 

Processo g 061/Rj RT 0001-183/00 
Reclamante: GELCIMAR QUEIROZ DA SILVA 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Situacao: Em Andamento 

Processo : 072/R• RT 000060/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante. JOSEL DA CONCEICAO SOARES . 

5 - Qp  --------  -&==:============================================================== 
POCAPO SERVICOS DE VIGILANCIA SEGURANCA LTDA 

Processo 	031/RJ RT 001823/98 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: FERNANDO DOS SANTOS SILVA 

POCAPO SERVICOS E VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 
---------- 

Processo . 024/RJ RT 000037/99 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: NELSON LUIZ MARTINS PIMENTEL 

POCAPO S!A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

2 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 91  REGIÃO 
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POCAPO SiA SERVICCS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
--------------------------------------------- 

Processo : 033/RJ RT 001051/90 
	

Situacao: Em Andamento 
Reclamante: SAULO SERGIO CORREA 

Prn~=sso : 033/RJ RT 001696/92 	 Situacao: Em Andamento 
Rec~ll_~mante: SAULO SERGIO CORREA 

POCAPO S3A SERVICOS DE VIGILANCIA 

Processo : 008/RJ RT 000207/92 	 Situacao: Em Andamento 
i 	?eclamante: ROBERTO MACHADO DA SILVO 

POCAPO-SERVICCS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Processo : 018/RJ AI 00001/97 	 Situacao: Em Andamento 
Reclamante: ROSSITER DE ANDRADE COSTA 

l"MIGBOIA VIR 	CE MORAES 

	

Téc.  Jud. 	IL GIRG 

E, para constar, eu, Ararigboia Virginio de Moraes 	 TR 	Reg. 	
, 

extrai a presente CERTIDAO, que lida e achada conforme, vai datada e 
assinada pelo Chefe da. Secao de Protocolo e Controle de Reclamacoes do 
Tribunal Regional do Trabalho da la. Regiao. 
Emolumentos de R$

"

!~ 	 nos termos do artigo 789-B da 
Co —alidacao das Leis do Trabalho. 

IR
Frio de Janeiro, 21 de novembro de  2002 

-1 	, 
susana Cruz Machado 

Chefe da SEPRE/RJ 
TRT • 1.' Re00 
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LE4,AUXILIO RECIP. - FAL, CONCORDATAS 
Arca:., ,A .T. 
Oficial:. 	►nON l i .. ..................... 

	
L NAilig.: ~.~W 	Data 	~ 

Poder Judiciário 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

COMARCA DA CAPITAL 
Y~ s 

M 

ti 
D ~ 
om 
~ z  
z 

~ n 
~ r 

m 

O 

40  Vara Empresarial 
"EX-OFFICIO" 

PROCESSO NO 2000.001,132695-4 
FALÊNCIA de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 	; 
Escrevente: ED 	 ~ I 

U ~ 

MANDAQO>„ E 
I N T::IM A .Ç ~Q, passado 
na forma abaixo? o 

"'1 
r 

0 DOUTOR ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

P E L O P R E S E N T E , indo assinado e subscrito pela Titular de Cartório adiante 
nomeada, em seu cumprimento, extraído dos autos em referência, MANDA ao Oficial de Justiça 
Avaliador designado que, sendo-lhe este apresentado, dirija-se PRAÇA 30SE DE AZEVEDO 
96-FREQUESIA, JACAREPAGUA, e, sendo aí, proceda à INTIMAÇÃO do(s) 
representantes) legal(ais) da falida, LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE para 
que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, apresente(m) a relação nominativa de todos os 
credores e os livros obrigatórios da empresa falida, a serem encerrados, assim como para 
prestar(em) as declarações previstas no art. 34 da Lei de Falências, sob pena de prisão. 0 QUE 
CUMPRA NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro 
aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano dois mil e dois. Eu, Olga Maria Ferreira dos 
Santos de Carvalho,Titular de Cartório, mandei digitar, subscrevo e assino, de ordem do MM. Dr. 
Juiz de Direito. eo 

U~thA"RADOS "~ OL 	FE R 	SANTO DE C RVA 	— 	.0114343 

I ~ TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito. 

Gii  FY 

P 	/n/aa 
nj 
~ pgRySAR:AI iiz F!;(.trt^Ac  ~ 

C,lj..NRCA DA  

Oiça 'Sana F. S. de Carval*o 	°o~ 

	

Titular do CartSdo 	 y  

	

Matr. DI14S4S 	 n 

1
5 	Maria Carmelina de 011% 

§uuEst. da T4tular 
Matr. 0119151 

f,'p ES, Do DD Rio DE 0~000 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

~.r R 
f  pn~

pr 

y 215 
CC 

< 	A ,;srrj 

o 
	

C E R T I D Ã O 

4% 
Pelo presente instrumento , certifico e dou fé que, em cumprimento ao 

mandado em referência, dirigi -me, em 07.11 . 02, às . 11:50 hs, ao endereço 
constante do mandado , não localizando o Sr. Luiz Carlos de SouzaAlbuquerque. 

Nesta data, compareceu ao Naroja, às 13:20 hs intimei aludido senhor, 
tendo recebido o mandado de intimação em referência , apondo o ciente , tendo 
recebido a contrafé. 

Rio de Janeiro , 19 de novembro de 2002. 

OF 
na ta 

 I AL DE JUSTIÇA 
Mal. 01/19650 
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Processo No. 2000.001.132.695-4 
Eserevnte: ED 
Origem: 4` Vara Empresarial 

3798/N"ÚCL 
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®❑ 

i 



PODER JUDICIÁRIO 
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7535-651.0282 
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Processo n° 2000.001.132.695-4 

áé o¡d  2y 
á 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA 
EMPRESARIAL DE FALÊNCIA E CONCORDATA DO RIO DE JANEIRO. 
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LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE, nos autos do 
REQUERIMENTO DE FALÊNCIA em epígrafe, atendendo à intimação desta data para 
que apresente a esse r. Juízo os documentos que menciona, vens, respeitosamente, dizer a 
V. Ex.a, que está impossibilitado de apresentar em 24 horas tais documentos, como exigido, 
considerando: 

1) A relação dos credores que envolve mais de 1000 (mil) 
nomes (área trabalhista); 

Ik 	 2) O signatário não dispõe no momento dos dados que são 
exigidos por esse r. Juizo, até porque a empresa está inativa a mais de dois anos. Contudo, 
irá diligenciar no sentido de declarar a V. Ex.' tudo aquilo que a lei lhe impõe, 

Em face do exposto, vem requerer lhe seja deferido o prazo de 
30 dias parareunir todos os documentos que interessam ao presente caso. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2002. 

UIZ CARLOS DE ~0 A ALBG 	QUE  

., 



PODER JUDICIÁRIO 

,~ pcia e Co„ 
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C0NCLUSÃU 

Mesta data fayç estes autos conclusos ao Dr Juiz de Direito 
RNTOPd10 CARLOS EST~V~S TORRES 

Rio de janeiro,  2 / 	/ 

F /TitL'!ar de car}0r100 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 
7 

RECEBIDOS, nesta data, estes autos do 4e LIQUIDANTE 
JUDICIAL 

Rio, 	03 ,  20

(

022 

( 	]p 
Tit.Cartório ............... 	" 

VISTA 

Nesta data faço vistes destas atos ao AW. 

7 Curadoáa de Massas Falidas 

RECEBIOCIS EM 
~ 6  , 03 ,  07 

 . 

À~1~~ 

7535-651-0253 
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Recebidos, nesta data , estes autos do 
MINISTÉRIO PUDLICO. 

Rio de Janeiro , 	 2002. o 
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PODER JUDICIÁRIO 
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Imiário Oficial de 10/03/2003 

Pág e 254 	 a S 

M 

---.. A 
a 

MF DE POCAPO yA scRVlçOe DE , VIGILANCIA E 
S+ 

- An itaamada qu r eocoatam om cattóno os a~ da 
liabihçb de Crédito fn~ por RENATO TE~ DE AMX4R, 
0o ~ de Rf3.300,00 (tia mi a' . raie)  em  oaseãdo o 
pazo de 10 (dez~ pma apeeahe, ágmM ba ao mama Rio, 24 de . 
Fo~ de 2003, (a)Olp Meda de Ca~ TimYrmY de Cmtóm.2.1 

OP, 572703. J.G 

H  w  Li 

o 

7535-651.0292 
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ESTADO D. RIO. 
tk - PODER JUDICIÁRIO 
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•i•I   

MF DE POCAPO SIA SERVIÇOS DE VICH.ANCIA E 
SEGURANÇA 

Aos itrlaemados que ore encorrtram em -  canário o@ autua da 
HaMlitalJo de Crédito formulado por RENATO TCFMI 	A DE AMAR, 	- 

`, tro valor de RS3.300,00 (ães na e ttetztaoa teria) aettdo•gta eotteedido o' 

pr= de 10 (de7)disa pua apreem Onprgprapga ao mamo. Rio, 24 de 
Fevae&o de 2003, (a)Olga Mula de CarvaOa; 71~ de Canário. 

OF,572103. JG 2.2 

1-1 

7535-651-0291 
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NUCW ~VILIO RECIP, FAL, CONCORDATAS 
Arca:,,.,.,.... 
Oficial:
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Poder Judiciário 	 age  f altn~¡a p 

ESTADO DO RIO õÊJANÊM DE JUSTICA DO 
 

COMARCA DA CAPITAL 

40  Vara 	 3 	$~ 

"E)C-OFFICIO" 	 r°d 
`~ C it " 

PROCESSO N° 2000.001.132695-4 
FALÊNCIA de POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILANCIA E- SEGURANÇA 
Escrevente: ED 

MANDADO DE 

	

INTIMA 	0, passado 
na forma abaixo: 

O DOUTOR ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

P E L O P R E S E N T E , indo assinado e subscrito pela Titular de Cartório adiante 
nomeada, em seu cumprimento, extraído dos autos em referência, MANDA ao Oficial de Justiça 
Avaliador designado que, sendo-lhe este apresentado, dirija-se ESTRADA GOVERNADOR 
CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101-ILHA DO GOVERNADOR, e, sendo ai, proceda à 
INTIMAÇÃO do(s) representante(s) legal(ais) da falida, ORLANDO CARDOSO DA 
SILVA para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, apresente(m) a relação nominativa de 
todos os credores e os livros obrigatórios da empresa falida, a serem encerrados, assim como 
para prestar(em) as declarações previstas no art. 34 da Lei de Falências, sob pena de prisão. O 
QUE CUMPRA NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Dado e passado nesta cidade do Rio de 
Janeiro aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano dois mil e dois. Eu, Olga Maria 
Ferreira dos Santos de Carvalho,Titular de Ca rtório, mandei digitar, subscrevo e assino, de 
ordem do MM. Dr iz de ireito. . 	

~~ OL A 	 DOS SANO D AR L 01—É01/4343   

TITULAR DE CARTORIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito. 

vCi 
S 	 ~ s` p  k • !~ 	r :1ARCR DA C::A(:: r  

Cl,z i; ar!a F. S. de Carvalho 	rn9 

	

~ ,ï, ~• 	Titular do CarlSfo 

	

í`Aatr.0114 ~ 4i 	 r 
Floria Carmelina à C1ive!ra 

++; 	Subst. da Titular 

	

`4 	Matr. 0110151 

~S*ADDO RIO DE JF~F~F~ 

.s~ 3' 

41 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Júizo de Direito da Qarta Vara Empresarial. Comarca da 
Capital do Estado do Rio de Janeiro. 

n~5,   
Proc. 2000.001.132695-4 
Ação: Falência. 
Parte: Falência de Pocapo ... o 

Certifico, dando fé, que compareci ao local indicado no 
mandado em anexo, e, sendo ali, DEIXEI DE INTIMAR 
Orlando Cardoso da Silva, em razão de não haver logrado 
êxito em localizar o mencionado n. 1265, casa 101, da 
Estrada Governador Chagas Freitas. Trata-se da localidade 
conhecida como "Tubiacanga", área favelizada, com 
numeração extremamente confusa e insuficiente. 
Diligenciando, não obtive qualquer outra informação que 
possibilitasse a localização do mesmo, que encontra-se 
portanto em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO 

oRio de Janeiro, 10 de paneiro de 

A - I SANTIAGO FILHO - 
Oficial de Justiça Avaliador 

Matr. 15.706 
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RIBU ~ A;. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL" 
DEPARTAMENTO DE AVIA ÃO CIVIL  

Oficio n° !S2 /ASSJUR/ Mu-- 	
Rio Xe Janeiro, 

C 

y_) 	r 

,)E JUSTICA  

3 V DE '2002 

4 
Senhora Titular de Cartório, 

Em atenção ao Oficio n.° 3722/02-G, de 24 de outubro de 2002, referente ao Processo 

n.° 2000.^x01.132595-4, informo a V. Sa. que não há aeronave insc rita no Registro Aeronáutico 

Brasileiro em nome de Pocapo S/A — Serviços de Vigilância e Segur
ança Ltda. ou de seu ócios, 

Srs. Orlando Cardoso da Silva, Luiz Carlos de Souza Albuquerque e Sérgio D'Angelo Moraes. 

ANHOZ 
OAB-RJ 699- 

Chefe da Assessori Juridic 

À 
Ilm Sr 
Olga Maria F. dos Santos de Carvalho 
Titular de Cartório da 4 Vara Empresarial da Comarca da Capital 
Rua Dom Manuel, n.° 29, 4.1  andar, Centro 
CEP: 20010-090, Rio de Janeiro - RJ 

PROTOCOLO COMAER 

9 
	 07-01 1.~5~q 	vou 



Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Segurança Pública 

De aam rt ento de Trãnsito do Estado do Rio de Janeiro p 	
~ 

Diretoria Jurídica 	 ~ . 

Ofício n.° 1893/2003 

Qef. Proc. n.° E-0911737161400012002 
vor mencionar n.° do processo) 

Rio de Janeiro,  

~ p 
~ r  

a 
~ 	~ y 

c 

54d 	̂' 

111 Meritíssimo Dr. Juiz, 	 o 

Em atenção aos termos do Ofício n.° 3721/2002 ED, de 2411012002, 

extraído dos autos do processo n° 2000.001.132695-4, em que são partes Pocapo S/A —

Serviços de Vigilância e Segurança e outros, o qual originou neste Órgão o processo 

administrativo supra, solicito a Vossa Excelência que nos seja informado se a comunicação 

de falência da empresa se deve ao fato da necessidade de ser bloqueado algum veículo 

pertencente à mesma. Caso positivo, aguardamos as determinações desse r. Juízo. 

Na oportunidade apresentamos a Vossa Excelência protestos de elevada 

estima e consideração. 

IR 

à,, 

	 ... 

Exm°. Sr. 
Dr. Juiz de Direito da 4 8. Vara Empresarial 
Comarca da Capital 
Rua Dom Manuel, n° 29 — 40  andar — Centro 
Rio de Janeiro - RJ 

020010-090 _ ► D 



8 COMO PKOPRI[TARIO 
0 COMO ARRENÚATARIO 
0 COMO FINANCIAD0 R 
Ó COMO COMUNICADO DE VENDA 
O CIUM0 PROPQIETARIO COM ('V/IV 
0 COMO ÁKRENDATAKI0 COM CV/lV 
0 COMO FINANCIAÚOR COM (-V/IV 

~ 

OU 

cGC ==> 33909060000180 

ER 

~~ = 

` 

~ 
CADASTRO DE VEICULÚ8 	

~ 	
AF 	CDNS 

~
8 

	

' P1}06 / TD77A / 200 	~3.05 » 

ALI 

DIGITE UM DOS CAMPOS ABAIXO - 

8 VEICULDS ENCONTRADOS 

CPI-  =c) 0......,... 	 SENDO : 

PI- 1 =)TERMINA 	PF2 =>OP/(NIK/MUN 
	

PF3 =}RETORNA 



I 	.Y ~ 

D E T R A N -° R J 	 CADASTRO DE VFICULOS 0P. 4MAF 
P1706 / TDO7 1 3 	 CASO=> 1.3 	ACERTO DE DADOS 

` C,0NS 
29/11 	' 	53:1.5 

_.._....__.._._.__.-_ -_..__...._.._...._.___.__ 	IDENTIFICACAO 	DO 	VEICULO _._-._._....._.___-_ --- 	_ 
PLACA ===> LAX6161 	SERTE => 	1 	MUN. 	EMPLAC„ 	__> 64 	RIO DE JANEIRO 
CHASSIS => 98WZZZ113CàP00E3312 RENAVAM => 642982503 
_.....-..._._--__.--.._,_...-._.. 	__.._._.__._..._-.... 	DADOS 	DO 	PROPRILTARIO 	-•..___.___.__._....___ .. 	............._.___._..__. 
NOME => POCAPO S/A SERV DE VIG E SEGURANCA ID => 00 
f::ND.==> 	RIJA LOPES DE 	SOUZA 	 NIJM.===> 45 COMP=> GR 51 
CEP `> 20270190 	 MUN.ENDER.=> 64 	RIO DE JANEIRO 
CPI 	-> 0 	 CGC==> 339090600001E30 	FINANCEIRA => 
REST.=> 4 RESTRICAO JUDIC 	OBS.=> PEN63242/4000/00 46VTf2AEi/ NUMAFC 

DADOS DO EMPI_ACAMENTO ANTERIOR ._._..._..._...__....._......_..._.__.__.__..._.__ 
NOME-." 	=> CIA ITAU L_f:ASJNG DE 	ARRENDAMENTO MERCANÏIL CPF- 	===> 	0 
CGC ==> 4992522500014E3 	 UF => RJ PLACA 	=> 	L.AX6161 

DADOS 	DO 	VEICULO 	- 	__.......__..__.__... ._._.__.__. .................... 
)RCA ==> 117905 	~FUSCA 1600 	 RE:M=> 0 MOD=> 	1995 	FA13=> 	1995 
,PECIE=> 	1 	PASSAGEIRO 	COMBUS.=> 2 	GASOLINA C:ELTND. 	=> 	1600 

CATEG. 	=> 	1. 	PARTICULAR 	CARROC.=> U 	 POTENCI.A=> 53 
TIPO ===> 6 	AUTOMOVEL 	 CAP.PASS.=> 5 CAP.CAR.=> 0,00 
COR ====> 4 	BRANCA 	 PROCED.=> 1 NACIONAL CAT.SE;G.=> 	1. 
RTB 	====> 0 	 PB"r ====> 0 	CMT => 0 EIXOS ===> 0 ER 
U.T.====> 30/10/2002 	SIT.SEG=> 0 	0 	 U,L.=> 1999 CIRETRAN=> 00 
SRF=====> ROUBO/FURTO NA B.TN 	 IPVA=> 3401952 SI'F.IPVA=> 	0 

F 

v 

W 

0 



bk 

' 	 7 

17 £ 1" R A N 	R J 	 CADASTRO DE VETL'ULC)S ~ OP, '.  T. CONS 
TVEP170f: / MC).iFtf 	 29 °k.E 	15:3;1:1 ,) 

N204 	LPT1 
CASO=> 13 ACERTO DE DADOS 

___.._._.......__._._._ IDENTIFICACAO DO VEICULO 	- 	°-_...._...___._.__._..._ ...___......__._._ 

PLACA ===> LAX6161 	SERIE _> 1 	MUN. EMPI..AC. _> 64 RIO DE JANEIRO 
CHASSIS', => 98WÌZZ1.13SP00831,2 	 RENAVAM => 64298250  

REGISTRO DE OCORRENCIA NO SRF  

p 	 wATuS ====> ROUBO/FURTO NA BIN 

PLACA =_-__> LAX6161 	 ESTADO ==> RJ 

CHASSI =-__> 9E5WZZZ113SP00E3312 

DATA ======> 21/04/1999 	HORA ====> 00:00 

DELEGACIA => 29 	REG.00ORRENCIA => 1857 
ER 

MUNICIPIO => 6001 -• RIO DE JANEIRO 

F. 

111 

1,11 



Fis - - --------- 

DETRAN-  RJ 	 CADASTRO DE VEICULOS mAr— A .T. 	r, 	s 
P1706 	TD07E3 CASO=> 1,3 	ACERTO DE DADOS 2 	c.~ 1 	o( 5, 23 

IDENTIFICACAO DO VrICULO 
PLACA ===> LCG2990 	SERIE 	=> 	1 	MUN. 	EMPLAC. 	==> 64 	RIO 1) 	JAttE, 
CHASSIS => 913WZZZ237WP008390 RrE.NAVAM 	= 

DADOS 	DOPROPRIETARIO- , --------------------1 ,------.--.-.---------------- 
NOML => POCAPO S/A SERV DE VIGILANCIA E SEGURANCA 'CD 	=> 	— 
END.==> 	R LOPE S DE SOUZA 	 NUM.===> 45 COMP=> 51 
CEP 	202701,90 	 64 	RIO DE JANEIRO 
Cpf , 	0 C'GC==5 33909060000180 	FJNAN(.'EIRA=> 
REST,=> 4 JUDIC 	OSS,=> PEN632424000/00 46VT/RJ(1 NUMAFC 

DADOS DO EMPLACAMENTO ANIER1101-'t 
NOME, 	=> RE.CREIO VEIGULOS LIDA CPF 	===> 0 
CGC ==> 395311990001,10 UF 	=> PLACA => 

DADOS DO VE=01,0 
1RCA ==> 203300 	VW/KC)MRI 	 REM=> 0 MOD=> 1999 	FAB=> 1998 
SPECIE=> J, 	PASSAGEIRO 	COMOUS.=> 2 	GASOLINA CIL.IND. 	=> 	1600 
ATEG. 	=> 1 	PARTICULAR 	CARROC. => 0 P OT E N CI A 	> 	fel.  

TIPO ===> 13 CAMIONETA 	 CAP.PASS.=> 8 CAP.CAR.=> 0,00 
COR 4 	BRANCA 	 PROCED.=> 1 NACIONAL 1 
RI- 13 0 	 PBT ====> 0 	CM7 	=> 0 	 EIXOS ===> 0 ER 
1)"1,====> 30/10/2002 	SIT.SEG=> 0 	2002 	U.L.=> 1998 	CIRIETRAN=> 00 

IPVA=> 9999981 	SI'T.IPVA=> 6 
F 

40 

1 



e 

D 	T E 	R A ) 	6:Fa~ 	A7~ C)ONS -- N 	R J 	 CADASTRO DE VEICULC1C.3 
P1706 / 7D07E3 CASO=> 	13 	ACCRTO DF DADOÉ, 29 ~ t1/2) 	1 	33:27 

__ .... 	.........._._ ___-._---,_._. 	1:DENT1FICACAO 	DO 	VEICULO ____._.___.__-  
PLACA =__> l_PCi253 	SERIE 	=> 	1 	MUN. 	EMPLAC. 	__> 64 	RIO 1) 	° 	\O 
CEIASSIS => 9E3D146000L3551040 RENAVAM => 31.7653270 

_..._...- ._.__...._.___.._.._..___._... 	DADOS 	DO 	PROPRIETARIU 	.__..___.___..__..._ .._.___.--.-._...._...__.__..._ 
NOME _> POCAPO S/A SERV DE. VIGA.. E SEGURANCA ID => FIRMA 
ENC),==> 	R LOPFE, DE SOUZA 	 NUM.===> 45 COMP=> 51 
CEP ==> 20220000 	 MUN.ENDER.=> 64 	RIO DE JANEIRO 
CPF' 	_=> 	0 CGC==> 339090600001£30 	FINANCEIRA => 
RFS1'.=> 	4 RE:STRICAO JUDIC 	(.)13S.=> PEN63242/4000/00 46VTRAt3/ NUMAFC: 

DADOS DO EMPLACAMEN -FO ANTERIOR - 
NOMF => ELENITA TEIXEIRA DOS SANTOS CPF ===> 72082119734 
CGC ==> 0 11F 	=> PLACA => 

DADOS DO VEICUI..O  
MARCA ==> 102408 	FIAT/PREMIO CSl_ 	1.6 	 REM=> 0 MOD=> 	1990 	FAB=> 1990 
t:SPECIE=> 1 	PASSAGEIRO 	COMl3US,=> 2 	GASOLINA CIL_IND. 	=> 
CATEG. 	=> 1 	PARTICULAR 	CARROC. => O POTENCIA=> - 

I..PO 	===> 6 	AUTOMOVEL 	 CAP.PASS.=> 5 CAP.CAR,=> 0,00 
IR 	====> 14 VERDE= 	 PROCED.=> 	1 NACIONAL. CAT.SEG.=> 	1 

tfi3 	====> 0 	 Pt3T 	===_> 	 CMT" 	=> EIXOS ===> 0 ER 
1). F.====> 30/10/2001 	E4IF.;EG=> 	0 	0 	 U.L..=> 1991. 	CIRETRAN=> 00 
SRF=====> ROUBO/FURTO NA l3IN 	 IPVA=> 3105903 	SIT.IPVA=> 0 

F 

0 

IA 

o 



11  

D E T R A N 	R :f 	 CADASTRO  DE VEICUL_C.)â 	 C 	MAC'C ~ (.ONS 
P1.70 (, / TD078 	 CASO=> 13 	ACERTO DE DADOS 	29 k /20C~2~ 1`_ W  3 33 

----._....- .................. 	1DE-:NTIFICACAO DO VEICULO 	__._._...._...,....._....1 	• d 	_ _.~ ... _....... 

PLACA ===> L.CG303, 	SERIE => 1 	MUN. EMPLAC. __> 64 RICO 	J'ANEIR(1 
CHAS.`ìIS => 8AP146028V£iE1C)f3 562 

	

	 RENA M > h '~ 424, 
DADOS DO PROPRIETARIO _... 

NUME: => POCAPO S/A >ERV DE VIGILANCIA E SEGURANCA 	ID => 
END.==> R LOPFS DE SOUZA 	 NUM.===> 45 	COMP=> 51 
CEP ==> 20270190 	 MUN.ENDER.=> 64 RIU DE JANEIRO 
CPF ==> 0 	 CGC==> 33909060000180 	FINANCEIRA=> 
RE ST. => 4 RE•:STRICAO JLJDIC 	OBS.=> P63242/4000/00 46V1'/R.7 	NUMAFC 

_.._..._ DADOS DO LMPL_ACAMENTO ANTERIOR -------- ------------------  
_..._ ................_.... 

NOME_ => NALEN VEICULOS L.TDA 	 CPF ===> 0 
CGC; ==> 30393540000143 	 UE => 	 PLACA => 

_._._._...._....,_...._. ............._...._.__...-.-- DADOS DO VEICULO  

MARCA ==> 10£1219 IMP/FIAT UNO MIL.LE SX 	REM=> 0 MOO=> 1998 	FAB=> 1.997 
ESPECIE=> 1 PASSAGEIRO 	COMOUS.=> 2 GASOLINA 	 CILIND. => 0 
CATEG. => 1 PARTICULAR 	CARROC.=> 0 	 POTENCIA=> 58 
IPO ===> 6 AUTOMOVEL 	 CAP.PASS.=> 5 	 CAP.CAR.=> 0,00 
1R ====> 4 BRANCA 	 PROCED.=> 2 ESTRANGEIRA 	 CAT.SEG.=> 1 

0 	 PGT ====> 0 	CM1,  => 0 	 EIXOS ===> 0 ER 
30/10/2002 SIT.SEG=> 2001 2002 	IJ.L...=> 1,999 	CIRETRAN=> 00 

SRF=====> * **** ** 	IPVA=> 0 	 SI1'.IPVA=> 6 
F 

Gh 

0 

lè 



D 	T R A N -- R J 	 CADASTRO DE VEICULOS 	 0 `~ MAFC'A'X. 	CONS 
TVE:P1706 / MOSRF 	 29 1/2002 1.33 . 29 

N204 	LPT1 
CASO=> 13 AC:ER"10 DE DADOS 	 II _ ................_.._...._..._.___._........._._ IDENTIFICACAO DO VEICULA ._...__..___._.._._. ~ ~~ _..... _, cv ........_._ 

R~ 
PLACA ===> LP62_S3 	SERIE => 1 	MUN. EMPLAC. => 64 RIO DE 	SE20 
CHASSIS => ~146000L3551040 	 RENAVAM => :517653270 

a _...._..___._.__._. ................. REG1SMO DE OCORRENCIA NO SRr  

STATUS ====> ROUBO/FURTO NA BIN 

PLACA =====> I_P6253 	 LESTA0O ==> RJ 

CHASSI ====> 9GDI46000L.3551040 

DATA z==-==> 26/07/1992 	}TORA ====> 00:00 

DELEGACIA => 9 	 REG.00ORRE.:NCIA => 3149 
ER 

MUNICIPIO => 6001 - RIO DE JANEIRO 

F 

iel 

0 

9 



DETRAN—RJ 	 CADASTRO DE VEICULOS 	 O~P~AFélAT. COLAS 
P1706 / TD0713 	 CASO=> 13 	ACERTO DE DADOS / 

~~~ 

	 3E3 
~ _ IDNTIFICACAO DO VEICULO 	

29 11 - (01. '  l'5: >3`,__... 

PLACA ===> l_AW6584 	SERIE => 4 	MUN. EMPLAC. ==> 64 Ri ° YF

^ 

'JANEIRO 
CHASSIS => ICNIil'P7362S6206090 	 RENAVAM => 640746365 

_._._.._._..._._......._....-.-..___.___._ DADOS DO PROPRIETARIO 	 __._.__._- 	_._ 

NOME => POCAPO S.A SERV.DE VIGIL.ANCIA E SE'GURANCA 	ID => FIRMA 
END.==> R LOPES DE SOUZA 	 NUM.===> 45 	COMP=> 51 
CEP 	> 20270190 	 MIJN.ENDF:Ft.=> 64 RIO DE JANEIRO 
CPF-  --> U 	 CGC==> 339090600001E30 	FINANCEIRA=> 
RE:ST. => 4 RESTRICAO JIIDIC 	OBS.=> P63242/4000/00 46V1'/RJ 	NIIMAF C 

_ ..............__.._..._......-...-_._.... 	DADOS DO EMPI_ACAMENTO ANTERIOR _.........__.._....__._......_..._...._._... 
NOME => CIA ITAU LEASING ARR MERCANTL CU0214 	 CPF ===> 0 
CGC ==> 49925225000148 	 UF => RJ 	 PLACA => LAW65E34 

_ ._..._ ............ ......_................... 	DADOS DO VEICULO 	 _.._... 	 _._....._._._ 

iRCA ==> 41.2801 1MP/Y. CA BENTA f'',V 	 REM=> 0 MOD=> 1995 	FAB=> 1995 
ìPEtCIE=> 1 PA.`3 .̀ìAGE.l'RO 	COME3US.=> 3 DIESC:L 	 CILIND. => 2700 

~,ATE.G. => 1. PAR ,EICULAR 	CARROC. => 0 	W W* 	 W 	WW W 	PO'EENCTA=> 72 
TIPO ===> 7 MICROONIBUe. 	 CAP.PASS,=> 12 	 CAP.CAF2.=> 0,00 
COR ====> 2 AZUL 	 PROCED.=> 2 ES'ERANGE;FRA 	 CAT.SEG.=> 4 
RT1:3 ====> U 	 P81-  ====> U 	1 1 -  => U 	 EIXOS ===> 0 ER 
U.T.====> 30/10/2002 :3TT.SE:G=> 0 	U 	U.L.=> 1998 	C7RE -ERAN=> 00 

IPVA=> U 	 S1"T,IPVA=> U 
F- 

r-n 
u 

4 



t 

9 9 
O E. T R A N - R J 	 CADASTRO) DE VEICUI.-OS 	 PIA C A 	CC)NS 
Pi -m, / TDO'7E; 	 CASO=> 

13F'I(,ACAQC'OOCVE:f1ElJI,C)E'f)Ç ~~
.Y1/¡2ÚU~?•~ i;ti: ~ :42 

PLACA =__> LCIi?_2'7f, 	SE RIE. _> 1 	MUN. E:MPLRC. __> f~4Tf 
 

rHASS:CS => 913WZZZ237WPU1..1`í71. 	 i t; AV4F'F 	> 4> )£321 1.698 
__...__.._.._....-._..... 	 _.. DADO:) DO PROPR'1"E'EAR10  

NOME => OOCAPO S/A SERV Ofâ VIGT,L.ANCTA E ,a C.:C,IJRANCA 	 I `O~> 
END,==> RUA LOPEcS DE: SOUZA 	 NUM.===> 4.`.5 	 C:0 	51 
CE=P ==> 202101,90 	 MUN.ENDER.=> 64 RIO DL JAPJE_J'Ri1•.~ ' 
CPF" ==> 0 	 CGC==> 3,39090600001E30 	F'lNANCE]- RA=> 
RE:SI . _> 4 Ri:':STRICAO JUDIC 	OSS. => P67074/99 	 NUMAF C 

DADOS Do E_MPLACAMENTO ANTE-RT.OR 
NOME => RECREIO VE; TCULOS (.]DA 	 CPf- ===> 0 
CGC ==> 39531199000110 	 UFT => 	 PLACA => 

	

DADOS DO VEICULO 	_..._...-.-_._.__._._........_ ........... .._.__ 
MARCA ==> 203:;00 VW/^  F~ 	 REM=> U MOD=> 1999 	f'AB=> 1.998 
E_SPE:CTEc=> 1 PAI- SAU, RO 	COMBUS.=> 2 GASOLINA 	 CILTND. _> 1600 
CATEG. => 1 PARI ICULAR 	CARROC.=> U 	W W WW 	W W 	POTE-,NCl:AW> G1. 

1PO ===> 1,5 CAMIONEf"A 	 CAP.PASS.=> 8 	 CAP.CAR.=> 0,00 
IF: ====> 4 BRANCA 	 PROCE D. => 1 NACIONAL  

t1t3 ====> U 	 P631` ====> 0 	CM1-  => 0 	 EIXOS ===> 0 ER 
U.T.====> 30/10/2002:T(.EEG=> 0 	0 	 U.L.=> 1998 	CTRE.TRAN=> UU 
ìRF'  	k k K 	[WVA — > 99999011J; T , TPVA=> c) 

E.  

R 

[ti 

11 



./~~ti~ ncra C 

D 	I 	R A N 	R :J 	 CADASTRO DE VEICULOS ' OP e 'A ". 	CONS 
P1 m) 	- FL)0 -?B 	 CASO=> 	13 	ACERTO DE GADOS V11 	02,._ 5. ;4;07 
._._ _.. __ 	..._.___.__..._.-..__..__._.._. 	̀CDf-:Nl"If'ICACAO 	DO 	VEICULO  

PLACA ===> L8H8545 	SERIE => 4 	MUN. 	E'MPLAC. 	==> 64 	RIO 	IRO 
CHASSIS => KN11TP7362S620891.2 -REINAVAM => 654898065 

_........._..._.._....----.._....-------- 	DADOS 	DO 	PROPRIETARIO _..... 	._ 

NUME => POCAPO S/A SERV.DE VIGILANCIA E SEGURANCA ID => FIRMA 
END.==> RUA LOPES DE SOUZA 	 NUM.===> 45 COMP=> 
(-E:P *> 20270190 	 M(JN.ENI)LR.=> 64 	RIO DE. JANEIRO 
CPf- 	==> 0 	 CGC==> 339090600001£30 	E :f.NANCE IRA=> 
REST.=> 4 RL,13TRICAO JUDIC 	Uf3S.=> P63242/4000/00 46V1'/RJ 	NIJMAf C 
_._.._.___.__...._..._._._..._ ................. 	DADOS 	DO 	EMPLACAMENTO 	AN1ER'IOR - 	•__._._._._._...._-............_._ 

NOME 	=> CIA ITAU I_E-'ASING ARRE:ND.ME RCIANTIL CPF 	===> 0 
CGC ==> 4992522500014£3 	 UF 	=> RJ PLACA => L14,18545 

DADOS 	DO 	VEICULO 	__..__.__.._...-----..... .__._........_.....__._..___--- 

iRCA =_> 4-12£303 	IMP/K:CA BESTA EST 	 RE.M=> 0 MOD=> 	1995 	FAP=> 	.1.995 
3PECIE=> 	1 	PASSAGEIRO 	COMBUS.=> 3 	DIESE:E_ CILIND. 	=> 2700 
ATEïG. 	=> 1 	PARTICULAR 	CARROC.=> 0 	W W* **W * W 	* 	POTENC.IA=> 72 
1"IPO ===> 7 	MICROONIBUS 	 CAP.PASS.=> 	10 CAP.CAR.=> 0,00 
COR ====> 10 PRATA 	 PROCED.=> 2 ESTRANGEIRA CA'F.SEG.=> 	4 
RT13 	====> 	0 	 PUT 	====> 0 	CM 1" 	=> 0 	 EIXOS ===> 0 ER 
U.1 .====> 	:0/10/2002 	sI -r .SEG4=> 0 	0 	 U.L.=> 1990 	CIRETRAN=> 00 

IPVA=> 0 	 SIT.IPVA=> 0 
f - 

n 

11 



urj 
O 

	

(/~2
D E T R A N- R .7 	 CADAS ~T~ RO DE VEICULOS 	 O0'( S T, ~ ONS 
P1.706 / TDO'7E3 	 CASO=> 13 	ACERTO DE' DADOS 	29/0; 15.7, > 5) 

.__....._.._....._....._...-. TDE:N1"T,FICACAO DO VETCUL.O
PLACA ===> LCG5342 	SERIE: => 1 MUN. EMPL_AC. __> 64 	R:fO  r, ~~ ~,....,._ - 
CHASSIS => 98WZZZ237WP010145 	 RENAVAM => 697840:31.0 
_.__ .............___._._.....__._..._._.._.._._..... DADOS DO PROPRJETARIO 	--.._.,_._.__..._.__._...___.._____..._._...__....,.__. 
NOME= => POCAPO S/A SE.RV E. VIGII_ANCIA E SEGURANCA 	 ID => 00 
END.==> RITA LOPES DE: 'SOUZA 	 NUM.===> 45/51 	C(IMP=> 
CEP ==> 202701,90 	 MUN.ENDER.=> 64 RIO DE JANEIRO 
CPF ==> 0 	 CGC==> 33909060000180 	FINANCEIRA=> 
RES1 . => 4 RES I'RICAO JUDIC 	OBS.=> P67074/99 27.7/R,7*P6a242/4 NUMAF C 
...__.._. 	 DADOS DO EMPL_AC,.AMENTO ANI E:RIOR 
NOME: => RECRE_I:O VEICOLOS 1.1'DA 	 CPF ===> 0 
CGC ==> 39531,1,990001J.o 	 ur => 	 PLACA => 

	

_....._.._........_.---...._--- ... ---- ..........__...... DADOS DO VEICULO 	_ .. _.__.__....___. _._....__..._....... _..__..,. 
MARCA ==5 203300 VW/E<(1M/ 	 RE:M=> 0 MOO=> 1909 	FAB=> 1998 
ESPECIE=> 1 PASSAGEIRO 	COMGUS.=> 2 GASOLINA 	 CILIND, => 1600 
CATE;'G. => J. PARTICULAR 	CARRCIC,=> 0 	****************** 	POIENCIA=> 61 

PO =__> 13 CAMIONuA 	 CAP,PASS.=> 8 	 CAP.CAR_=> 0,00 
bR =-__> 4 BRANCA 	 PROCED.=> .1 NACIONAL 	 CAT.,.,EG.=> 1 

R1 , 13 =___> O 	 PL31' ====> 0 	CM1` => O 	 EIXOS ===> 0 1- R 
U._E

.
.====> 301,1012002 SfT.SEG=> 0 	O 	U.L.=> 199£3 	CTREÁRAN=> 00 

IPVA=> 9999981. 	SI1",IPVA=> 0 
F 

4 



. 
t:yinri~ o 

lA, 	 OCO 

D 	E 	T 	It 	A 	N- 	R 	.7 CADASTRO DE VEICULOS 

O 

0 	~ ' MAtc6A~ r.y UN> 
P170G 	7f)07E3 	 CASO=> 1:n 	ACERTO DE DADOS 2911  

IDENTrFxCACAO DO VEICULO  

PLACA =__> LCH2276 	SERIE _> 	1 	MUN. 	EMPL_AC:. 	__> 64 	RIO DE 
CHASSIS => 98WLZZ237WPOl.lti71 REINAVAM => 69397.1593 

_1111_..._ 	......__.._....___._..... DADOS 	DO 	PROPRIETARIO 	._-_....._,._._._._._.... .-._._._._.._.__. .............. 
NOME _> DOCAPO S/A SERV DE VIGILANCIA E SEGURANCA ID => 
END.==> RIJA E_OPES DE SOUZA NUM.===> 45 COMP=> 51 
CEP A-> 20270190 MUN.ENDER.=> 64 	RIO DE .-fANEIRO 
CPF 	__> U CGC==> 33909060000180 	FINANCEIRA => 
REST.=> 4 RESTRICAO JUDIC OOS.=> P67074/99 27JRJ *PENHORA 	NUMAFC 
.__......._...._...._............1_.111_.._...._._._ 	DADO:', DO E_MPLACAMENTO ANTE-P:10R ___-.___._..._...__....._._._ 
NOME _> RECREIO VEICULOS LIDA CPF =__> 0 
CGC =_> 39531199000110 UF 	=> Pl-ACA 	=> 

__.._.._.....--- ......___..._....____................ DADOS DO VEICULO .. 
RCA =_> 20,5300 	VW/ KOMBI  RE M=> 0 MOD=> 1999 	FAB=> 	1.998 

iìPEC]aT=> 	1. 	PASSAGE It2f COMBUS.=> L 	GASOLINA CIL_:f.ND, 	_> 	1Fi0U 
CAE"EG. 	_> 	1 	PARTICULAR CARRO('.=> U 	*********** ******* 	PO"rrNCIA=> 61. 
TIPO =__> 13 CAMIONETA CAP.PASS,=> 8 CAP.CAR.=> 0,00 
COR =___> 4 	BRANCA PROCED.=> 1 	NACIONAL CA ,f.SEG.=> 	:I. 
R1 , 8 	=___> 	0 PHT" 	_—__> 	() 	CM1- 	_> U 	 EIXOS =__> 0 ER 
ll,'F.====> 	30/10/2002 	S:f.1.SEG => 	0 	U 	U.L.,=> 1998 	CIRETRAN=> 00 

IPVA=> 9999931 	̀a11'.'LPVA=> 	0' 
. 	 f' 

u ri 

0 



ER 

2 COMO PROPRIFE rARIo 
0 COMO ARRENDATARIO 
0 COMO FINANCIADOR 
0 COMO COMUNICADO DE VENDA 
0 COMO PROPRSf_TARSO COM CV/SV 
0 COMO ARRENDATARIO COM CV/:FV 
0 COMO FINANCIADOR COM CV/IV 

OU 

CGIC ==> 0 ............. 

lá 

o 

451  

DETRAN—RJ 	 CADASTRO DE VEICULOS 	 OP. MAFC AT. CONC 
P1.706 / -ID77A 	 29/1 oy 	15:40:49 

DSG27i UM DOS CAMPOS ABAIXO, 	 •p 

Pil+'ln+r: 

2 VEICULOS ENCONTRACìT7`r 

CP-' ==> 228300` 0730 
	

:TENDO : 

PF1 =>TERMINA 	PF"2 =>()P/CIF2/MUN 
	

PF 3 =>RE7"ORNA 

E 



v 	
Fls. W 

D E 	1 	R A N- R J 	 CADASTRO DE VE:ICOJL.OS 
1 

t[ 	MAF 	A'T. 	CONS 
P1706 / TD078 	 CASO=> 13 	ACERTO DE DADOS ~A 	

1 
	

2 	2 	:40:55 
10ENTIFICACAO DO VEICULO \fie 	. 	_.. 	.._...,_.... 

PLACA =__> LE1H5030 	SERIES 	_> 	1 	MUN. 	EMPLAC. 	__> 64 	R: 	D 	i 	.'IRO 
CHASSIS => VF7N2.7900TOJ92249 RENA 	=> 654284342 

GADOS 	DO 	PROPRIF: - FARTO.) 	. --- .................___.._._.............. 	-_....,..-._ 
NOME _> ORL.ANI)O CARDOSO DA SILVA ID => 01497225 1FP 
F:'ND.==> 	E:ST 	DE: 	TURTAC:ANGA 	 Nl1M.===> 	1265 COMP=> 	CASA 	1.01. 
CEP-> 	21920300 	 MUN.ENDO.:F2.=> 	64 	RIU DEÌ 	JANEIRO 
CPF =_> 22830090730 	CGC==> 0 	 FINANCEIRA => 	1178 
REST.=> 4 RF STRICAO JIJOIC 	O3S.=> 3CO ITAMARATI SA*PIS7227/ NUMAFC 

DADOS DO EMPLACAMENTO ANTERIOR .__.. 	__._.___---..._..._..._.-_....._._ 

NOME _> SAINT GERMAIN f)IST6 VEIO LTDA O.PF 	=__> 	0 
CGC =_> 68817287000180 	 UF => PLACA => 

DADOS DO VEICULO  

GIRCA =_> 107307 	IMP/CI•FROEN ZX20 BR 16V 	REM=> 0 MOD=> 	1.996 	FAB=> 	1996 
ISPECIE=> 1 	PASSAGEIRO 	COMBUS.=> 2 	GASOLINA CILIND. 	_> 	1998 

CATEG. 	_> 1 	PARTICULAR 	CARROC.=> 0 	***WWWW*WW *w WW 	PO'FENCIA=> 155 
TIPO) 	___> 6 	AU1.OMOVkL 	 CAP.PASS.=> 	5 CAP.CAR.=>0,00 
COR =___> 2 	AZUL 	 PROCED.=> 2 ESTRANGEIRA CAT.SE:.G.=> 	1 
R1'3 	=___> 	0 	 P1,3T 	=___> 	0 	CMT 	=> 0 	EIXOS =__> 0 ER 
U.T.====> 30/10/2002 	SI -F.SEG=> 0 	0 	U.l_.=> 1996 	CIRETRAN=> 00 
SRF=====> 	 IPVA=> 5304962 	S 11- . IPVA=> 0 

F 

Q 

Rj 



l)ETRAN - RJ 	 CADASTRO DE VEICULOS 	 -) C AT. CONS 
P1706 / TD07B 	 CASO=> 1,5 	ACERTO  DE DADOS 	29/ 1 

20( 
 15:41:06 

IDEN"rlFICACAO DO VEICULO 
IRO PLACA ===> LAV0101 	SEPIE => 1 	MUN. EMPLAC. ==> 64 R Ç1~ 

-309528089 CHASSIS => 128o4166 	 R E N ~4= > 
DADOS DO PROPRIETARIO 

NOME => ORLANDO CARDOSO 0A STLVA 	 ID => o 
END.==> ESIR.TUBIACANGA 	 NUM.===> 120 	COMP=> loj 
CEP ==> 21920310 	 MUN.ENDICR.=> 64 RIO 0E JANEIRO 
CPF ==> 228300907250 	CGC==> 0 	 FINANCEIRA=> 
REST.=> 4 RESTRICAO JUDIC 	OBS.=> P157227/4000/02 71V1*/R,7 	NUMAFC 

DADOS DO EMPLACAMENTO ANTERIOR 
NOME => ANA MARIA PESGANHA MARTINS 	 CPF ===> 9835E3740778 

0 	 UF => RJ 	 PLACA => LAV0101. 
DADOS DO VEICULO 

MARCA ==> 110899 IMP/PORç-,()IIE 	 REM=> 0 MOD=> 1968 	FAB=> 1968 
E SP E C.T r = > 1. PASSAGE TRO 	COMBUS.=> 2 (IASOLTNA 	 CILTNI). => 
.,TU . => 1 PARTICULAR 	CARROC.=> 0 	 POTLNCIA=5 070 

q

~jT

1 

 PO 
= 
===> 6 AUTOMOVEI- 	 CAP.PASS.=> 5 	 CAP.CAR.=> 0,00 

0R  ===> 15 VERMELHA 	PROCED,=> 2 Es 'rRANGEIRA 	 CA'1 	> 1. 
E3 ====> 0 	 PB-I" ====> 	 ("MT => 	 EIXOS ===> 0 ER 

U.T.====> 30/10/2002 s,:[ -r.SEG=> 700.1 2002 	U.L.=> 1996 	CIRE'rRAN=> 00 
SR[ - =====> 	 '(PVA=> 5302634 	SI'T.IPVA=> 0 

f- 

Q 

se 

4 



OU 

CGC =_> 0 ............. 

liri 
PI-1 =>TURMINA 	PF2 =>OP/C:OR/MUN 

D (= T R A N -- R J 	 CADASTRO DE VEICULOS 	 OP. MAC-' 	CONS 
P1 ,706 / 'I U`17A ><~/11/2 	X1 °:04 .:2?- 

DIGITE UM DOS CAMPOS ABAIXO: ç ~̀  u  e 

1 VEI.CULOS ENCONTRADOS 

Ik 
	CPF =_> 40057259704 

	
SENDO) : 

1 COMO PROPRIETARIO 
0 COMO ARRENDATARIO 
0 COIMO FINANCIADOR 
0 COMO COMUNICADO DE VENDA 
0 COMO PROPRIETARIO COM CV/IV 
0 COMO ARRENDA ~rARIO COM CV/1V 
0 COME) FINANCIADOR COM CV/XV 

PF3 =>RETORNA 

ER 

Li 



D E T R A N -- R J 	 CADASTRO DE VEICULOS 	 OP. MAFC AT. CUN S 
P.170G / 7g07B 	 CASO=> 13 	ACERTO DE:: DADOS 	29/).1./20 '. s  .o~ 	2C> 

_.- -- ....................__...-.___.,.__._...- IDENTIF ICACAO DO VE_ICULO -._-.__.__.__._-•—.---.--..._ ; ,e..._.:.-_C?r. ~ 

PLACA =__> 0I976 	SERIE => G 	MUN. EMPLAC.. ==> 64 RIU DE -4,74E1" C1 
CHASSIS => Cf340013F22055146 	 RENAV M==> 29482-8 E>. 

DADOS DO PROPRIETARIO .__._._--.___..._.__- ~..• 	 ` 
NOME => LUIZ- CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 	 ID 

 

END.==> PCA DOSE ALVESDE AZEVEDO 	NUM.===> 96 	CUMP=> 	
\,~I` CEP ==> 22755000 	 MUN.ENDER.=> 64 RIO DE JANEIRO 

 

CPF ==> 40057259704 	CGC==> 0 	 FINANCEIRA=>  
REST.=> 4 RESTRICAO JUDIO 	OBS.=> POS794/4000/02 42V1'RJ(216 NU 	c— 1e1  

- 	 DADOS DO EMPLACAME:NTO ANTERIOR —.,_._..__.__._....__-._..... _.._...._.: 
NOME => JOA0 A L CALDEIRA 	 CPF ===> 09999999999 
CGC ==> 0 	 UF => 	 PLACA => 
_.._.. __.......-. __--.-- ...__.._..__._.....- 	 DADOS DO VEICULO 	_....._••..____.___._...•._.._.-_..__.--._-- __-...-. 
MARCA ==> 2699 	RONDA/CB 400 	 REM=> 0 MOEI=> 1983 	FAB=> 19£33 
ESPI::CIE=> 1 PASSAGEIRO 	COMBUS.=> 2 GASOLINA 	 CILIND. => 0000 
CA'FEG. => 1 PARTICIII_AR 	CARROC . => O 	W* W*x x Wx rwx x x x:x x W 	POTENCIA=> 010 
':PO ===> 4 MOTOCICLETA 	 CAP.PASS.=> 2 	 CAP.CAR.=> 0,00 
OR ====> 15 VERMELHA 	PROCED.=> 1 NACIONAL 	 CAT.SEG.=> 9 

81'1:3 ====> 0 	 POT ====> 	 CM"F => 	 EIXOS ===> 0 ER 
LI.T.====> 30/10/2002 SIT.SEG=> 0 	0 	U.L.=> 1995 	CIRETRAN=> 00 
SRF=====> ******** 	IPVA=> 1302£333 	S):1- .IPVA=> 0 

F 

CÌ 

11 



~~ 
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DETRAN--RJ 	 CADASTRO DE VEICULOS 	 OP. MAFC AT. CON8 
P1 ~ 0(, / T1)77A 	 29/11/2002 15:41:37 

r4ê ~ 	1 

DIGITC UM DOS CAMPOS ABAIXO: 

 

~~ 
~~ 

("PF ==} 3ql,335J,938. 

0U 

SENDO : 

2 COMO 
o COMO 
4 COMO 
o COMO 
l COMO 
o COMO 
O COMO 

8.OS FNCONTRAÇ  

PROPRIETARIO 
ARR!--'NDATARIO 
FIwANCIADOR 
COMUNICADO DE VENDA 
PROPRIETAKIO COM CV/IV 
AKRENDATARIO COM CV/IV 
FIMANCIA0OR COM CV/IV 

 

IM,  

 

CIGC ==) 0.......,,.... 

ER 

PF1 c}TERMINÁ 	PF2 =>OP/CIQ/MVN 
	

PF3 =>RETORNÁ 

~ ` 

s$ 

^ 



DETRAN-RJ 	 CADASTRO DE VLICUI_US 
P,1.706 / TD07P 	 CASCO=> 21 	COMI), DF VENDA 	29 

	

__........_._ __.._._.._._._.__ 	IDCNTIFICACAO DO VEICULO -....__.._._-_.._-. 
PLACA ===> L0V3382 	SERIE => 1 	MUN. EMPL.AC. _=> 64 RIO 
CHASSIS => 93W7!_1379VT141002 	 REN 
-...._._..._.._.___._-•----•--- 	_-._._...- DADOS DO PROPRIE IARIU ._...._...___.._._..._.___...._._... 
NOME => SE:RGIO D ANGELO MORAES 	 ID =>  

E:ND,==> RUA AMARAL 	 NIJM.===> 61 	COMP=> 202 
CEP ==> 2051,00£30 	 MEJN,ENDL-R.=> 64 RIU 0E JANEÁRO 
CPF ==> 391,53538-36 	CGC==> 0 	 FINANCEIRA=>   
REST.=> U SEM RESTRICAO 	OBS.=> TP////////// 	 DTGINA 
__..._a--...___..__._..._...._..._..__..... DADOS DO EMPLACAMENTO ANTERIOR - 	_...__..._. 
NUME: => FRANCISCO AUGUSTO DE 1. FREITAS CARILLO 	 CPF ===> 21707073791 
CGC ==> 0 	 UF' => RJ 	 PLACA => LBV3,582 
___ 1111 ...................111......1.1._..-_.-_1111.__.--. 	DADOS DO VEICULO 	_._....--.--.°-..___._...._•........_•_..__._..........__ 
MARCA ==> 11661.9 VW/PARATI GTI 1CV 2000 	REM=> 0 MOD=> 1997 	FAB=> 1997 
C.P3P ~ CIt=> 1 PASSAGLIRO 	COMOUS.=> 2 GASOLINA 	 CILIND. => 2000 
C.ATEG. => 1 PARTICULAR 	CARROC.=> U 	WW *WW W W**x W* ** 	POTENCIA=> 155 

	

0

IPO _==> 6 AUTOMOVEL 	 CAP.PASS,=> 5 	 CAP.CAR,=> 0,00 
(3R = __> 14 VERDE 	 PROCFD.=> 1 NACIONAL 	 CAT.SE.G.=> 1 

RI-B =-__> 0 	 PnT ====> 0 	CMT => 0 	 EIXOS =_=> U ER 
U,1'.===_> 03/08/1998 SI1°.SFG=> 0 	0 	U,l...=> 1998 	CIRETRAN=> 00 
SRI- =====> ROUBO/FURTO NA RIN 	 IPVA=> 0 	 SIT.IPVA=> 0 

F 

A 

Pf 

UNS 
:47 

£370 



O E T R A N- R J 	 CADASTRO DE VE ICULOS 	 OP. FFC Ar: 
	

NS 
EVE:P.1"706 / MOSRF" 	 29/1 	?002 15: 	49 

N204 	1..P1"1 	 9 
CASO=> 21 COMA. DE VENDA 

	

	 d 
IDENTIFICACAO DO VEICULO __.___ ...".._ __..._...._...- e  

PLACA ===> 1.13V33E32 	SERIE => 1 	MUN. EMPL.AC. => 64 RIO DE: J 
CHA; SIS, => 9BWZZZ3"79VTJ.41002 	 RENAVAM => 6£32169£370 

REGISTRO DE OCORRENCIA NO SRF  

a 	 STAM13 =___> ROUBO/FURTO NA PIN 

PLACA =____> 1-2V3:5£32 	 ESTADO ==> RJ 

CHASSI ===-.=> 9E3Wl_ZZ379VT141002 

DATA ======> 12/07/1990 	HORA ====> 00:00 

DELEGACIA => 9 	 RFG.00ORRENCIA => 9231£32 
E' R 

MUNICIPIO => 6001 - RIO DE JANEIRO 

F 

~O 



U L T R A N 	R J 	 CADASTRO DE VEICUL.OS P. M E 	n.i CONS 
P1106 / TD07E3 	 CASO=> 2 	PRIM. 	REGISTRO 29 	11/70( 	13''4J.:54 

_._......__...._._._.-.._..........__.._ 	IDENTIFICACAO 	DO 	VE=ICULO 	.__._ ...............__ 	__....  
PLACA =__> LCX34E39 	SE=RIE 	=> 7 	MUN. 	EMPLAC.. 	==> 64 	RIO  
CHASSIS => 9A9:3S0511X1AR12,51 RENAVAM => 7250£38753 
...... ...... ..........._...__..._........._.__.... 	

- 	 DADOS 	DO 	PROPRIE -CARIO - 	
_._... 	_._....._...-.._... 

NOME: 	=> SE:RGIO [)'ANGELO MORAES ID => 011,348 SSP/RS 
END.==> RUA AMARAL 	 NUM.===> 61. COMP=> AP 202 
CEP 	==> 2.0510080 	 MUN.LNDER.=> 64 	RIO DE JANEIRO 
CPF 	==> 391335,3£.336 	CGC==> 0 	 FINANCEIRA => 
RE:ST.=> 0 SVM RE:STRICAO 	OBS.=> NUSIRS 

- DADOS DO EMPLACAMENTO ANTERIOR --.. 	_._...._ ............. 
NOME-  => POLYMEC INDUSTRIA C COMERCIO LIDA CPF 	===> 0 
CGC ==> 28946147000156 	 UF => PLACA => 

.._.___. _..__....__-_-__-...____._._.-. 	DADOS 	DO 	VEVICEJI_C.)  

MARCA ==> 661501 	REE3/POLIMEC RA 700 	 REM=> 0 MOD=> 	1999 	FA1,=> 	1999 
ESPE;CIE=> 2 	CARGA 	 COMBUS.=> 0 	* ** * CILIND. 	=> 0 
C:ATEG. 	_> 	1 	PART:ECIJE.AR 	CARROC'..=> 	O POTENCIA=> O 
CPO ===> 10 REBOQUE 	 CAP.PASS.=> O CAP.CAR.=> 0,50 
OR ====> 4 	BRANCA 	 PROCED.=> 1 NACIONAL 8 CAT.SEG.=> 	7 

RF13 	====> 0 	 PBT 	====> 7 	CMT => 0 	 FIXOS ===> 	1, ER 
Ogs/10/1999 	SI -E.SEG=> 8888 £3888 	U.L.=> 2001 	CIRETRAN=> 00 

SRF =====> 	 IPVA=> O 	 S I 1- . IPVA=> 	1 
F 

Çk 

E 



U L T R A N -- R J 	CADASTRO DE VEICUL.OS MAFC A!; 	CONS 
P1706 / TD078 CASO=> 13 	ACERTO DF DADOS 2` / 1. 	)p~ 1 	42.08 
_.._.• ..................__.._---- __•-._........._ 	IDE:NTIFICACAO 	DO 	VEICULO 	_.,_.__.._..__.....°___~ ._._ 	_ ~ 	..._..._... 
PLACA =__> L0H2752 	SERIE 	_> 1 	MUN. 	EMPLAC. 	__> 64 	RIO 	( rE` 	J 	li 
CHASSIS => 913WZ!_Z331.1 - P0.18105 RENA 	- 	,::' 3946961 

DADOS DO PROPRIETARIO :  
NOME 	_> SEìRGIO D ° ANGULO MORAES ID => 7990721. SSP-SP 
END.==> 	R. AMARAL 	 NUM.===> 	61 COMP=> 202 
CEP =_> 20510080 	 MIJN.ENDLR.=> 64 	RIO DE JANEIRO 
CPf-  __> 4913353W1,6 CGC==> 0 	 FINANCEIRA => 
RrE ST. _> 	4 RE:STRICAO JUDIO 	Ot3S.=> P.1.25732/4000/01 27V1- /RJ 	OTROSI 

DADOS DO EMPLACAME.NTO ANTERIOR - 	..___.__ ......................._.-...__._ 

NOME _> FRANCISCO A0GUSTO DE LIMA FREITAS CARILLO CPF =__> 21707073791 
C:C=;C 	=_> 	0 UF 	_> RJ PLACA 	=> 	1-81-12752 

_ 	.-_ 	..._..._._.. - 	 --------- 	DADOS 	DO 	VEICIJL.O — 	_ 	- 	._...-_......._.._........ 

MARCA =_> 116913 	VW/QLJANI'UM GL.S 20001 	REM=> 0 MOD=> 	1996 	FAB=> 	1996 
L SP1:.c,IlE,=> 1 	PASSAGEIRO 	COMBÇJS.=> 2 	GASOLINA CILIND. 	_> 2000 
CAFEG. 	_> 1 	PARTICULAR 	CARROC.=> 0 	WWW WWx 	W W *W W 	PCITENCIA=> 	120 

=__> 6 	AtJ1"OMOVFL 	 CAP.PASS._> 5 CAP.CAR._> 0,00 ép fi PO 
R =___> 2 	AZUL 	 PROC:ED.=> 	1 	NACIONAL CAT.SEG.=> 	1 

R1- 13 	=___> 0 	 PBT =___> 0 	CMT => 0 	 FIXOS =__> 0 ER 
U. F,====> 12/12/2001 	SIT.SEG=> 0 	0 	U.L.=> 1997 	CIRETRAN=> 00 
SRF=====> ** *** 	** *** *** * *** * 	 IPVA=> 3415961 	SIT.I.PVA=> 0 

F 

Çk 



0 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. DA la REGIAO 

52a VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 
Rua Santa Luzia, 173, Castelo, Rio de Janeiro, R 

Of icio n2 217/03 	 1 8 0 .3 .03 
Proc.n2 RT 1373/00 	(52~ JCJ/RJ) 
RECI.AMANTE: EDIL5,1ON r3RAZ DE LIMA OCD 
RE-CLAMADA: F'O('--AF'(3 S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SyRGURANÇA 

WPJ 3"'.*9(-.)"C)60/0001 	Ou 0 

X 

Exmo. 	Sr. > z 
sã  

Pe]. o 	presente, so 1 i c i,to  CÁ 	 Ema ,  

i nf ot-màçejes refereinte!:-. 	ao andamento do 	l.)rnc:pssc) falimentar 

da reclamada supramencionzàda, 	para o 	 prosseguimento 

do feito. 

Apr , 	e í to o ense i 	para  -é2novar protestas C](-~- 

elevada estima e e 	-1 inta r 	consiNcIração. ^  ç1-  o 

ROBERTO CRI 

o 
	

Presidente- 

AO EXMO. SR . JUIZ DE DIREITO DA 
4!R VARA DE FALÈNCIAS E CONCORDATAS DO RIO DE JANEIRO 
Rua Dom Manuel 29/42 andar 
Nesta 
CEP 20.000-000 
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Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Procuradoria da Dívida Ativa 
PETFAL N° 0233 /2002 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 41  Vara Empresarial da Comarca da Capital do 

Estado do Rio de Janeiro 

Processo n° 2000.001.132695-4 	 F' m 
m 

Of. 3748/02-ED 
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C'S 
B 
6@ 
cu 

a O MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO vem a V.Exa. mui 

respeitosamente, por seu procurador, nos autos da Falência de POCAPO S/A —

SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA, consoante ofício em epígrafe, 

esclarecer que em pesquisa efetuada no Cadastro da Dívida Ativa e do IPTU, por 

meio do processo administrativo n° 11/080.618/2002, constatou a existência dos 

seguintes débitos: 

1) IPTU: 

Créditos inscritos em Dívida Ativa 

Exercício Certidão Inscr. Imob. Valor em Real-(R2  
1998 01/044422/2000 11240694 1.0004,25 
2000 01/077025/2002 11240694 806,96 
1999 01/096073/2001 11240694 1.681,57 

TOTAL 12.492,78 

40 

	 W 

Iv 
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Ia 
Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Procuradoria da Dívida Ativa 

Créditns nãn inscritns em Dívida Ativa 

F ~.czv..... 

EXERCÍCIO CERTIDÃO Inscr. Imob. Valor em Real R$ 
2001 ainda não inscrito em D.A. 11240694 716,01 
2002 ainda não inscrito em D.A. 11240694 623,00 

TOTAL 1.339,01 
Obs.: os valores mencionados para os exercicios nao inscritos sao validos para esta data, 

podendo sofrer alterações peça incidência de juros de mora e inscrição em dívida ativa, pelo que devem 
ser atualizados no momento da satisfação do débito. 

- Endereço do imóvel: . 

- Rua Sacadura Cabral, 120 - Saúde 

Estes débitos deverão ser pagos nos termos do artigo 130, parágrafo 

único, do Código Tributário Nacional. 

II)  ISS - IMPOSTO: 

Nota de Débito Certidão Valor em REAL  
30565/2001 10/000167/2002 768.569,19 
31949/2002 10/158814/2002 587.974,28 

TOTAL 1.356.543 947 

TOTAL DE DÉBITOS R$ 1 .356.543 947 

Ressalva, outrossim, estar diligenciando junto à Secretaria Municipal 

de Fazenda quanto à existência de outros débitos ainda não inscritos em Dívida 

Ativa, protestando por nova manifestação tão logo possua elementos para fazê-lo. 

Outrossim, cumpre observar que os créditos tributários que tenham 

origem em fatos geradores ocorridos após a decretação da falência deve ser pago 

como encargo da massa falida (art. 126 da Lei Falimentar), conforme preceitua o 

artigo 188 do Código Tributário Nacional. 

Código Tributário Nacional:  

Art. 188. São encargos da massa falida, pagáveis 

4 
	

preferencialmente a quaisquer outros e às dívidas da massa, os 

V' 

0 

M, 
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Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro  
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Procuradoria da Divida Ativa 
créditos tributários vencidos e vincendos, exigíveis no decurso do 

processo da falência. 

Esclarece, ainda, que no caso de débitos em cobrança judicial estes 

deverão ser pagos acrescidos de honorários advocaticios de 10% e custas, estas 

últimas a serem recolhidas no Cartório da Dívida Ativa Municipal, Forum Central, 

sala 102, corredor-D. 

9 	Requer a intimação do Sr. Síndico do inteiro teor da presente. q 	ça 	 p 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2002. 

do µ-7u~P~Edo Z15 
~adolça 	eao 

Pro Rlo de ~g611 -s 
MaIG 10 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 REGIÃO 

TRIBUNAL' DE CUSTI 'CÁ Dt1py  
15a VARA DO TRABALHO DO RIO DE JA~ D kIo DE J V  ANE ~ 
Av.Pres. Antonio Carlos, 25113 0  andár - 20020-010 	 ~~ 1( 

0 08825 	FEU 03 03 s ' 20 
01400:94103 	 ~̂ , 
Rte: GILVANDRO DA CRUZ 42 VARA ~ E =' - ~ .cIA E 
Rda: POCAPO SA SERVIÇO DE VIGILÂNCfÃS1SËGURANÇAPITAL 
Proc: RT-82199 

4 	 Rio , 27/01103 

Senhor Juiz, 

s 	 Venho, por meio deste, solicitar a V.Exa necessárias providências 

no senti( lo de informar a este Juízo a data exata da falência da executada. 

Com protestos de estima e respeito. 

JOSÉ VEI R 
uiz,d Trab o 

a 
f 

Quarta Vara Empresarial de Falências e Concordatas 
A/C 4 0  Liquidante Judicial 
Rua Dom Manuel, 2914 1  andar, sala 06 
20026-900 CENTRO/RJ 

e 
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JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL  

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro.  

Ofício n03731 102-ED 	Rio, 24110102. 

Senhor Oficial 

Comunico a V.Sa. que, por sentença de 22/10102, às 18:00 
HORAS,  foi decretada a falência  de  POCAPO S/A -SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA  (Proc. n0  
2000.001.132695-4), CGC n0  33.909.06010001-80, estabelecida à AV PAULO DE FRONTIN 577-RIO 
COMPRIDO, nesta cidade, sendo nomeado Síndico o 4 0  LIQUIDANTE JUDICIAL, estabelecido nesta cidade 
à AV ERASMO BRAGA 115-SL.104/1 0  ANDAR-CENTRO/RJ, que ainda não assumiu o encargo. 

Outrossim; solicito a V.Sa -providências no sentido de que seja 
enviada a este Juízo de Direito, com a máxima urgência,  certidão d o que consta em nome da empresa 
falida e do(s) falido(s)  ORLANDO CARDOSO DA SILVA  brasileiro, casado, comerciante, 
RG14972251/IFP/RJ, CPF N 0228.300.907-30LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE  brasileiro, divorciado, 
comerciante, RG32180143/IFP/RJ, CPF NO 400.572.597-04SERGIO D'ANGELO MORAES brasileiro,casado, 
comerciante, RG7990721/SSP/SP, CPF NO 039.133.53 .36 residentes respectivamente na ESTRADA 
GOVERNADOR CHAGAS FREITAS 1265/CASA 101-ILHA DO GOVERNADOR, PRAÇA DOSE DE AZEVEDO 96-
FREQUESIA, JACAREPAGUA RUA AMARAL 611202, ANDARAI . 

Solicitamos ainda, que seja expressamente acusado recebimento 

deste expediente 

Cordiais Saudações, 

- S  
OLGA AM R FERR RA DO~OS DE -AR LIÃO  — 	/4343 

TITULAR DE CARTÓRIO 

de ordem do MM Dr. Juiz de Direito 

u 

limo. Sr. 
Oficial do 50  Oficio do Registro de Distribuição. 



SERVIÇO REG ISTRAIs' 
50  OFÍCIO DE DISTRIBUIÇAO  

Rua do Carmo 62 -Centro - Rio de Janeiro 
Tel. (Oxx21) 2509-5543 - Fax (Oxx21)-2509.035 

co 

4Rio de Janeiro, 22 de nov I2;~  ó~íe 2002. 
á g   

Oficial n° 3995/2002 	 á ' 

, Ref.: Oficio n° 3731/02-ED  
Juízo de Direito da 4' Vara Empresarial da Comarca da Capital 
Proc. n° 2000.001.132695-4 

Dr.' Olga Maria'Ferreira dos'Santos(de',Carválho, 

Em atendimento ao solièitado através do 'Oficio s`ëm referência,, 
informamos a seguir as distribuições redebidas ,por este `5° Of 'do Registro de -

-Distribuição de seis de novembro 'de, mil' novecentos se oitenta e dois, a seis de z • 
novembro de dois mil e dois, CONSTA,èm nome de POCAPO`S/A'SERVIÇOS` 
tDE VIGILÂNCIA 7E SEGURAN,ÇA, •CGC n° 33.909.060/0001-R,'. o seguinte:; 
do 1° Oficio de , 'Notas, P/V/Permuta. referente (sem indic. : de'Objeto), •que faz,  
POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA -E SEGURANÇA, à .UNIAO; 
;FEDERAL, `P.P. JOSE- EDUARDO ARAUJO DUARTE; Interv.: 'ORLAN DO''  
'CARDOSO DA SILVA e outro, em 21/11/95,1 0  4339;-F1s:485`Do 1° Oficia -de 
Notas, Compra, Venda e Cessão referente .a Sobreloja 20-A da ~Rua `Sacadüra 
Cabral n° 120, que- faz ESPOLIO DE LYGIA IDALINA PECANHA SOARES- e 
outro, à POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA; Cedente: 
LUIZA MARIA DE SOUZA °SAMPAIO •GUIMARAES, em 13/10/97, L° 4386, 
fis. 193/195v` Pelo Oficio n° 3731/02-ED de 24/10/2002, 'foi comunicada ã 
decretação da falência, de POCAPO S/A — •SERVIÇOS ,DE +VIGILANCIA `E 
SEGURANÇA em 22/10/2002 pela 4' Vara Empresarial, conforme- requerido. 
CONSTA, em nome de ORLANDO CARDOSO DA `SILVA, 4CPF n° 
228.300.907-30, o seguinte: ao 11° R.I, , em 25/09/86, - Compra e Venda com Sub-
rogação de Dívida Hipotecária referente. ao  ap? 101 da Estrada do Tubiacanga. n° 
1265, que faz EXPEDITO JOAO GONCALVES e s/m, à ORLANDO CARDOSO 
DA SILVA casado c/ CARMEN FLORA VIOLANTI DA SILVA; Interv.: 

i BANCO NACIONAL DE HABITAÇAO - BNH; Credora: CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL, em 26/08/86; Do 5° Oficio de Notas, Compra e Vendado ap? 104 do 
Prédio da Rua Cambauba n° 819 antigo 320, que faz JORGE AUGUSTO DA 

continua 



i 	Í- 

1 

(continuação) 
CRADDOCK e s/m, à ORLANDO CARDOSO DA SILVA e s/m CARMEN 
FLOR VIOLANT DA SILVA, em 12/04/91, L° 3300, Fls. 80; Do 21' Oficio de 
Notas, Compra e Venda do apto 104 da Rua Cambauba n° 819, que faz 
ORLANDO CARDOSO DA SILVA e s/m CARMEN FLORA VIOLANTI DA 
SILVA, à HENIO DO NASCIMENTO MELO, em 17/02/93, Lo 1915, Fls. 72; Do 
21' Ofício de notas, Compra e Venda do apto -103 da Rua da Luz no 552, que faz 
HENIO DO NASCIMENTO MELO, à ORLANDO CARDOSO DA SILVA, em 
17/02/93, Lo 1915, Fls. 74; Do lo Oficio de Notas, P/V/Permuta (sem indic. de 
objeto), que faz POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA, à 
UNIAO FEDERAL, P.P. JOSE EDUARDO ARAUJO DUARTE; Interv.: 
ORLANDO CARDOSO DA SILVA e s/m CARMEN FLORA VIOLANTI DA 
SILVA, em 21/11/95, Lo 4339, Fls. 85; Pelo Ofício no 3731/02-ED de 24/10/2002, 
foi comunicada -a -  decretação da falência de POCAPO S/A — SERVIÇOS DE 
VIGILANCIA E SEGURANÇA em 22/10/2002 pela 4a Vara Empresarial, da qual, 
o pesquisado fazia parte, conforme requerido. " CONSTA, em nome de LUIZ 
CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE, CPF no 400.572.597-04, o seguinte:"

, 
 

Ao 11' RGI, em 26.12.84,' Contrato de Compra e Venda com Sub-Rogação de 
Dividas Hipotecárias, do apto 303, do bloco 7, da Av. Maestro Paulo e Silva no 
505, e suplementar pela rua Embaixador Joaquim de Souza no 95, tendo como 
Vend: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE, casado com INALDA„ . 
ALICE DO COUTO ALBUQUERQUE ( reg. com . parcial de bens ), e Comp.: 
MARLI EUCLIDES, solteira, com Interv/Quitante: BANCO NACIONAL DE 
HABITAÇÃO - BNH, e Credora: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, com data de 
21.12.84. Do 23' Oficio de Notas, escritura de compra e krenda do Prédio da rua 
Jacurutan no 514; que fazem LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE, e 
outros, a FABIO ÈUIZ RODRIGUES FRAZÃO e s/m, em 02.06.97. Lo 6899. fls. 
177; Pelo Ofício no 3731/02-ED de 24/10/2002, foi comunicada a decretação da 
falência de POCAPO S/A — SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA em 
22/10/2002 pela 4' Vara Empresarial' da qual d ,  pesquisado fazia parte, conforme 
requerido. CONSTA, em nome de SERGIO D'ANGELO MORAES, CPF no 
039.133.538-36, o seguinte: Pelo Oficio no 3731/02-ED de 24/10/2002, foi 
comunicada a decretação da falência de POCAPO S/A — SERVIÇOS DE 
VIGILANCIA E SEGURANÇA em 22/10/2002 pela 4' Vara Empresarial, da qual 
o pesquisado fazia parte, conforme requã1d6,  

7; g w Atçiaçiosamenta, 

3C 	..ú JUV1S3 
oa VDI3.Snr 3C lVNn9f61 

WD/RP/Lne 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 	FALENCIA 
Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado do Rio de Janeiro 

RIBUNAL DE JUSTICA DO 
ESTAM  

Rio de Janeiro, 03 de dezembro ë 2002 

f 

Oficio PFN/RJ N' ~/a ff /02 DIAFI - SETFLI r 	 III UR'GEN1'E ~ 
Meritíssimo Dr. Juiz: 

Em atenção ao Ofício de n.3736102-ED, de 24110102, desse culto 

Juízo, cumpre informar a V. Exa. que os créditos tributários a serem recebidos 

pela Fazenda Nacional, de responsabilidade de' SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA - massa falid antes' ;de anexo 

documento cujo montante atinge a quantia de  

Neste ensejo reiteramos a V. Ex.a. as expressões de elevada 

consideração. 
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Processo N.10768.10003612002-44 
Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 4 Vara de Falências e Concordatas da 
Comarca da Capital-RJ 

E 



• - 	 SERPRO 
MINISTERIO DA FAZENDA 
	

02/12/2002 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
	

Pag.: 1 

Resultado de Consulta Resumido 	
:~'~çx ✓an~¡a 

Solicitante: SETFLI 
Inscricoes Localizadas: 11 	 Inscricoes Selecionadas: 0 

Parametro de Localizacao: 33909060000180 

001 DEVEDOR- POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
TIPO DEV.- PRINCIPAL 	CPF/CNPJ- 33909060/0001-80 
SIT.- ATIVA AJUIZADA 
PROL.- 10768 027894/99-06 	INSC.- 70 2 00 002878-09 DATA INSC.- 02/08/2000 
PROCURADORIA DE INSCRICAO - RIO DE JANEIRO 
PROC"ORIA RESPONSAVEL - RIO DE JANEIRO 
QTDE PARCELAMENTOS - PERIODO ULTIMO PARCEL.- 
VALOR INSCRITO- R$ 359.507,10 	 UFIR 418.954,12 
VI, CONSOLIDADO- R$ 903.389,96 

------------------------------------------------------------------------------- 

002 DEVEDOR- POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
IPO DEV.- PRINCIPAL 	CPF/CNPJ- 33909060/0001-80 
IT.- ATIVA AJUIZADA 
ROC.- 13710 001455/96-11 	INSC.- 70 2 01 002747-68 DATA INSC.- 04/10/2001 
PROCURADORIA DE INSCRICAO - RIO DE JANEIRO 
PROCURADORIA RESPONSAVEL - RIO DE JANEIRO 
QTDE PARCELAMENTOS - PERIODO ULTIMO PARCEL.- 
VALOR INSCRITO- R$ 46.547,57 	 UFIR 56.169,38 
VL CONSOLIDADO- R$ 116.883,10 

------------------------------------------------------------------------------- 

003 DEVEDOR- POCAPO S A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
TIPO DEV.- PRINCIPAL 	CPF/CNPJ- 33909060/0001-80 
SIT.- ATIVA AJUIZADA 
PROC.- 13710 000100/95-70 	INSC.- 70 2 95 000562-30 DATA INSC.- 16/05/1995 
PROCURADORIA DE INSCRICAO - RIO DE JANEIRO 
PROCURADORIA RESPONSAVEL - RIO DE JANEIRO 
QTDE PARCELAMENTOS - 1 PERIODO ULTIMO PARCEL.- 12/12/1995 A 10/07/1999 
VALOR INSCRITO- UFIR 575.405,57 
VI, CONSOLIDADO- R$ 555.688,35 

------------------------------------------------------------------------------- 

DEVEDOR- POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
PIPO DEV.- PRINCIPAL 	CPF/CNPJ- 33909060/0001-80 
IT.- ATIVA AJUIZADA 
ROC.- 13710 000983/98-14 
PROCURADORIA DE INSCRICAO 
PROCURADORIA RESPONSAVEL 
QTDE PARCELAMENTOS -
VALOR INSCRITO- R$ 823 
VL CONSOLIDADO- R$ 2.004 

INSC.- 70 6 00 010272-90 DATA INSC.-
- RIO DE JANEIRO 
- RIO DE JANEIRO 
PERIODO ULTIMO PARCEL.- 
883,89 	 UFIR 	979.110,09 
745,75 

06/09/2000 

0 
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---------------------------------------------------------------------------- -• ,. , -.x 
F ° 

005 DEVEDOR- POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
TIPO DEV.- PRINCIPAL 	CPF/CNPJ- 33909060/0001-80 	 g 
SIT.- ATIVA AJUIZADA, 
PROC.- 13710 000176/95-31 	INSC.- 70 6 02 003573-38 DATA INSC.- 31/  	2002~ 
PROCURADORIA DE INSCRICAO - RIO DE JANEIRO 	

~lcd W Ca << PROCURADORIA RESPONSAVEL - RIO DE JANEIRO 
QTDE PARCELAMENTOS - 	PERIODO ULTIMO PARCEL.- 
VALOR INSCRITO- UFIR 	198.530,78 
VL CONSOLIDADO- R$ 613.458,78 

------------------------------------------------------------------------------- 

006 DEVEDOR- POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
TIPO DEV.- PRINCIPAL 	CPF/CNPJ- 33909060/0001-80 
SIT.- ATIVA AJUIZADA 
PROC.- 13710 001956/96-15 	INSC.- 70 6 02 014447-81 DATA INSC.- 11/09/2002 
PROCURADORIA DE INSCRICAO - RIO DE JANEIRO 
PROCURADORIA RESPONSAVEL - RIO DE JANEIRO 
TDE PARCELAMENTOS - PERIODO ULTIMO PARCEL.- 

VALOR INSCRITO- R$ 19.413,19 	 UFIR 23.426,07 
L CONSOLIDADO- R$ 48.747,42 

------------------------------------------------------------------------------- 

007 DEVEDOR- POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
TIPO DEV.- PRINCIPAL 	CPF/CNPJ- 33909060/0001-80 
SIT.- ATIVA AJUIZADA 
PROC.- 13710 000101/95-32 	INSC.- 70 6 95 001044-12 DATA INSC.- 16/05/1995 
PROCURADORIA DE INSCRICAO - RIO DE JANEIRO 
PROCURADORIA RESPONSAVEL - RIO DE JANEIRO 
QTDE PARCELAMENTOS - 1 PERIODO ULTIMO PARCEL.- 12/12/1995 A 13/09/1999 
VALOR INSCRITO- UFIR 	397.786,16 
VL CONSOLIDADO- R$ 293.887,83 

------------------------------------------------------------------------------- 

008 DEVEDOR- POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
TIPO DEV.- PRINCIPAL 	CPF/CNPJ- 33909060/0001-80 
SIT.- ATIVA AJUIZADA 
PROC.- 10768 501030/98-99 	INSC.- 70 6 98 010302-21 DATA INSC.- 04/11/1998 
PRÇ4&~ORIA DE INSCRICAO - RIO DE JANEIRO 

WI
RO URADORIA RESPONSAVEL - RIO DE JANEIRO 
TDE PARCELAMENTOS - 	PERIODO ULTIMO PARCEL.- 
ALOR INSCRITO- R$ 38.477,95 	 UFIR 42.246,30 
L CONSOLIDADO- R$ 84.925,68 

------------------------------------------------------------------------------- 

009 DEVEDOR- POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
TIPO DEV.- PRINCIPAL 	CPF/CNPJ- 33909060/0001-80 
SIT.- ATIVA AJUIZADA 
PROC.- 13710 002444/98-01 	INSC.- 70 6 99 070714-10 DATA INSC.- 15/12/1999 
PROCURADORIA DE INSCRICAO - RIO DE JANEIRO 
PROCURADORIA RESPONSAVEL - RIO DE JANEIRO 
QTDE PARCELAMENTOS - PERIODO ULTIMO PARCEL.- 
VALOR INSCRITO- CR 22.833.455,94 	UFIR 17.719,57 
VL CONSOLIDADO- R$ 	47.793,97 

4 
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------------------------------------------------------------------------------- 
{ 

010 	DEVEDOR- POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
 TIPO DEV.- PRINCIPAL 	CPF/CNPJ- 33909060 / 0001-80 ,. 

SIT.- ATIVA AJUIZADA  
PROC.- 15374 001447/00-81 	INSC.- 70 7 00 002778-42 	DATA INSC.- 09/08/2b0~9 
PROCURADORIA DE INSCRICAO - RIO DE JANEIRO 
PROCURADORIA RESPONSAVEL 	- RIO DE JANEIRO 
QTDE PARCELAMENTOS - 	PERIODO ULTIMO PARCEL.- 
VALOR INSCRITO- 	R$ 121.045,84 	 UFIR 128.941,50 
VL CONSOLIDADO - 	R$ 275.197,80 

------------------------------------------------------------------------------- 
o 

011 	DEVEDOR - POCAPO S /A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
TIPO DEV.- PRINCIPAL 	CPF/CNPJ- 33909060 / 0001-80 
SIT.- ATIVA AJUIZADA 
PROC.- 13710 002445 / 98-65 	INSC.- 70 7 00 003322-90 	DATA INSC .- 06/09/2000 
PROCURADORIA DE INSCRICAO - RIO DE JANEIRO 
PROCURADORIA RESPONSAVEL 	- RIO DE JANEIRO 
TDE PARCELAMENTOS - 	PERIODO ULTIMO PARCEL.- 

VALOR INSCRITO - 	R$ 	48.847,92 	 UFIR 	55.521,49 
CONSOLIDADO- 	R$ 115.874,86 

SOMATORIO DAS INSCRICOES 
------------------------ 

VALOR INSCRITO- R$ 	1.457.723,46 	UFIR 2.893.811,03 

VL CONSOLIDADO- R$ 	5.060.593,50 

(CR= CRUZEIROS / CR$= CRUZEIROS REAIS) 
------------------------------------------------------------------------------- 

I M P R E S S A O E N C E R R A D A 
------------------------------------------------------------------------------- 



INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 
x 	 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇ - 
TRIBUTÁRIA NO RIO DE JANEIRO 	 f c 

P 

•^ 	 2 

Ofício DERAT/RJO/Ditec n° 43208, de 26 de novembro de 2002 	 Co, 
a~ 

Do: Delegado da Receita Federal de Administração Tributária no Rio de Janeiro 
Av. Pres. Antônio Carlos, 375 - sala 938 - Castelo - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20020-010 

Ao: Exmo.(a) Dr.( 8) Juiz(a) de Direito do(a) 4 8  Vara Empresarial de Falências e Concordatas - Rio de Janeiro 
Rua Uom Manuel,29, 4 0  and. - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20010-090 

4 Assunto: PRESTA INFORMAÇÃO 
	 , I  

S/ref. Ofício: 3728102-E D 
	

Data Ofício: 2411012002 
N° Processo: 2000.001.132695-4 
	

Recebido em: 22111/2002 

Em atenção ao requerido por V. Exa. no expediente supra referenciado, informamos que, 
diferentemente das Declarações de Imposto de Renda - Pessoa Física, onde os bens são discriminados 
um a um, nas Declarações de Imposto de Renda - Pessoa Jurídica, os bens integrantes do patrimônio são 
informados de forma globalizada, Impossibilitando, dessa forma, sua identificação, motivo pelo qual 
deixamos de atender à solicitação formulada por falta de informações disponíveis acerca dos bens da 
empresa POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILIÂNCIA E SEGURANÇA, CNPJ n° 33.909.06010001-80. 

IN  

Atenciosamente, 

)elegado da Receita Federal 

o 
	

de Administração Tributária 
no Rio de Janeiro 

DITEC/Derat-RJ 
	

Favor informar endereço atualizado, incluindo CEP. 	 20021031855 
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PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA 	c 

DEPARTAMENTO DO DEPÓSITO PÚBLICO DO ESTA rcaós. 
DEPÓSITO PÚBLICO DO RIO DE JANEIRO 

IC 

Rua Joaquim PantaM 197 - Estácio - RJ - CEP 20.260-080 - TeIffim, (021) n~  3p9-1340 

	

C.~ 	7M 
.i c 

OFÍCIO N° 427 /DDPE/RJ/02 	 Em 28 de novembro de. 2002 

m 

	

N 	~ 

Ref. OFÍCIO N° 3742102-ED de' 24/10/2002 

	

PROC. N° 2000.001.1326954 	 á 
N 

n 
M 

N 
vl 

N 
O 

N
O 

Cwi 

Senhor ( a) Juiz ( a ), 

Q 

Acusamos o recebimento do(s) oficio(s) em epígrafe e informamos não 
constar bens acautelados em nome da FALENCIA de POCAPO S/A-SERVIÇOS DER' 
VIGILANCIA E SEGURANÇA, CGC N° 33.909.060/0001-80. 

W 

Aproveitamos o ensejo para apresentar a V.Exa. os protestos de. 
consideração e apreço. 	 0̀505 

A 	 U  

JOBEDIR IA~LIVEIR 
Diretor do `Depósito Público/RJ 

Matrícula n° 150.230-1 

A(o)Exmo(a) Sr.(a)Dr. (a) 
JUIZ (A) DE DIREITO DA 04a VARA EMPRESARIAL DE FALENCIAS E CONCOR-
DATAS DA CAPITAL. 
143 



CVM Comissão de Valores Mobiliários 

Protegendo quem investe no futuro do Brasil 

fi- r R 	cri ~n 	çp 
aG) ' 

a c 
OFÍCIO/CVM/PJU/N o Ô 70 /2002 T RIBUNAL DE 11-1 5 r1CA DO 

Rio de Janeiro, 28 de P~O  `7  
02 03 	'-4 

de 2002. 

Co:.  

keferência: Oficio n° 3744/02-Ed - Processo n° 2000.001.132695-4 

Ex` '. Sr. Dr. Juiz, 

Acusamos o recebimento do ofício em referência através do qual V. Exa. nos 
comunica da falência de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA. 

Inicialmente, ressaltamos que somente cabe a esta Autarquia fiscalizar, 
inspecionar e regulamentar as companhias abertas, sociedades beneficiárias de incentivos fiscais, as 
instituições prestadoras do serviço de custódia fungível e ações escriturais e demais integrantes do 
mercado de valores mobiliários. 

Informamos, outrossim, que a empresa em comento não está sob a esfera de 
competência da CVM, não tendo, portanto, esta última, meios para atuar nestas circunstâncias. 

Respeitosamente, 

A 

HENRIQUEDE E E VERGARA 
Procura or hefe 

I•tenrique de Re7cnde Vergara 
PROCURA17OR-rMEFE de CVM 

Jyatricrda 7.000.970 

Ao 
Juízo de Direiro da 4a Vara Empresarial 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 
Rua Dom Manuel, 29 - 4 1  andar 
Rio de Janeiro - RJ 
20.010-090 

Sede: Rua Sete de Setembro, 111 / 2° andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20159-900 - Brasil - Tel.: (21) 3233-8686 - Endereço Internet: http//vnnv.am.gov.br  

Superintendência Regional de Brasília: SNC Ouodra 2 Bloco A- Edificio Corporate Financial Center- Conj. 4 - C andar - CEP 70710-500 - Brasília - DF - Brasil -Tel.: (61) 327-2044 

Superintendência Regional de São Paulo: Rua Formosa, 367/ 20 1  e 21 1  andares - CEP 01049-000 - Centro - S. Paulo - SP - Brasil - Tel.: (11) 3226-2000 



TRIBUNAL DE JUSTICA Do 

%°14filirÉU 	ESTADO Do Rto DE JANEIRO 

CELULAR 	002908 	M1  	.06 E 4 55 

41  VÁRA :.E 	 E 
Resposta n° 5008212002 CONCORDAT,l DA CAPITAL Rio de Janeiro, 

Exmo Dr. 
Juiz de Direito da 
4a Vara Empresarial da Comarca da Capital 

Processo: 2000.001.132695-4 

M 
	

Meritíssimo Juiz, 
	 U 6 JAN, &3 

Fazemos referência ao Ofício 3753102-ED, de 24.10.02, 
extraído dos autos do processo supra, através do qual V.Exa. comunica a 
falência 	de 	POCAPO 	S/A 	VIGILÂNCIA 	E 	SEGURANÇA, 	CGC 
33.909.060/0001-80, 	com sede nesta cidade, à Avenida Paulo de 
Frontin, 577 — Rio comprido/RJ 

Em 	resposta, 	vimos 	informar 	que 	o 	nome 	citado 
acima, 	possui 	quatro 	linhas 	telefônicas, 	e 	que 	as 	mesmas 
encontram-se desligadas conforme informações abaixo: G 

N 

021 -9982-5289 — Desligada em 13/02101 
021 -9982-5290 — Desligada em 13102101 

4 

021 -9982-5416 — Desligada em 13102/01 
021 -9982-5417 — Desligada em 13/02/01 

Ressaltamos , 	 que em 19.12.02 providenciamos a 
anotação de falência das referidas linhas .Permanecendo assim, 
até posterior liberação deste Juízo. ti 

Com distinta consideração, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente 

a 	 stavo Nogueira Ferreira 
OAB/RJ 74.118 

A SESSORIA JURÍDICA 

TELERJ CELULAR S/A Praia de Botafogo, 5011602 —Torre Corcovado 
Botafogo - Rio de Janeiro / RJ 22.250-040 	Fax.: (021) 574.3089 
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CT/RJ/114080/5098211UIFME 	 Rio de Janeiro, 02112/02 
a c15 0 

	

li ú~JG 	Ci.'02 10 x$ 54 	 â 
a_ 

Exmo Sr. 
Dr. Juiz de Direito da  
48  Vara Empresarial da Cot$àrcà da Capital 
Rua Dom Manuel 29, 4 0  andar, Centro 
20010-090 Rio de Janeiro RJ 

Ref.: Processo: 2000.001.132695-4 

	

Falência de POCAPO S/A ÉRVIÇOS DE VIGILÂNCIA E - 	-.~- 
SEGURANÇA 	 r r 

Meritíssimo Juiz:  

	

j 	 F 

	

RT/ 	 ry ' 	L 

Em atenção ao Oficio n° 3723102-ED, de 24/10/02! extraído dos autos do processo acima citado, 
informamos que em pesquisa realizada em nosso'Banco de Dados, localizámos as seguintes linhas 
telefônicas, nos registros das quais procedemos  á anotação de falência 'e desligamento: 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA (CGC 33.909.06010001-80) (' 
2504-1553, 2504-4920 e 2504-4919 - Av. Paulo de Frontin 577, Rio Comprido 
2518-7729 e 2518-8441- Rá,Sacadura. Cabral 120, sobreloja A, Saúde 

~ 1 	6 
ORLANDO CARDOSO IíAtSILVA (CPF 228.300.907-30) 1 
(22) 2643-4845 - Av. Vereador Antonio Ferreira Santana 552, ap. 103, Braga, Cabo Frio 

1 1 	~ 	 á 
LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE (CPF 400.572.597-04) 
3396-4492 - Praia Pitangueiras 467, ap. 101,'Pitangueiras 	

1 
1É 

2447-2453 - Praça João Á1ves`Azevedó 96, Jacarepaguá r 
r 	~ 	 j 

SÉRGIO D'ANGELO MORAES (CPF 039.133.538-36) 
2220-8821- Av. Marechal Cãmara 160, sala 1319, Centro 

Acrescentamos, que as referidas linhas encontram-se penhoradas pelos seguintes juízos: 

468  VT - proc. RT 1917199 (2518-8441 e 2504-1553)' ~ r _. _ 
498  VT - proc. RT 66/99 (2447-2453)  
238  VT - proc. CPE 1767/00 (2220-8821) 	 `~ ~ - 
168  VT - proc. CPE 1648199 (2504-1553, 2504-4920 e 2504-4919)  
598  VT - proc. RT 12/99 (2504-,1553,    2504-4920 e 2504-4919) 
148  VT - proc. 2037198 (2504-1553, 2504-4920 e 2504-4919)  
668  VT - proc. RT 2019199 (2518-7729) 
738  VT - proc. RT 416100 (2518-7729) 
11 8  VT - proc. RT 2024/98 (2518-7729) 
698  VT - proc. RT 2187/99 (2518 -1729) 

	

a 178  VT - proc. RT 115199 (2518-7729) 	
Fk 

	

1• 	 ~á, 	 S 

C 	 a 	 4 

~ 	 t, 

1 



TELE !MAR 
o 

Continuação da CT/RJ/114080150982/JUR-2002, de 02/12102 

Outrossim, informamos que as aludidas linhas apresentam os seguintes débitos: 

2504-1553 R$ 3.789,29 contas 01/00 à 11/02 

2518-7729 R$ 499,86 contas 11101à 11102 

2518-8441 R$ 9.053,69 contas 01100 à 11/02 

2543-4845 R$ 57,66 contas 10 e 11102 

2447-2453 R$ 668,84 contas 12100 à 11/02 

f 

Cumpre-nos esclarecer que os nossos registros são controlados especificamente por ordem numérica 
do terminal, razão pela qual podemos garantir, com certeza, a titularidade de uma deterírimada linha, 
quando o mesmo nos é fornecido; tal fato não ocorre, porém, se o pedido for baseado apenas no 
nome e/ou endereço do assinante devido às possibilidades de*homônimos, divergência na 
denominação do logradouro público, sua numeração e ainda' ocorrerem situações em que não
figurem das listas telefónicas e, por conseguinte, deixam ,  de constar do referido cadastro; como 
também, em razão da maioria dos dados constantes dos nossos registros serem fornecidos pelos 
próprios assinantes.  

Por derradeiro, ressaltamos que qualquer comunicação relativa à presentesia enviada à TELEMAR-RJ, 
sito a Rua Corres Vasques 69, 7° andar, "Cidade Nova, Rio de Janeiro, CEP 20211-140. 

Respeitosamente, 	eI 

~iilaelRibeiro Marinho 
G 	DE RELACIO 
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 ENTOS 
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Oficio n° 
, 

~~  _. /TM ~ __.:: ~~a~.,~ ~ 

Rio de Janeiro, 	de  l/1 	de 2003. 

o 

Senhora Titular de Cartório, 

Incumbiu-me o Presidente do Tribunal Marítimo, em atendimento ao vosso oficio n 

3734/2002-ED, de 24/10/2002, (Processo n 2  2000.001.132695-4 - Falência), de participar a Vossa 

Senhoria que as pessoas jurídica e físicas abaixo relacionadas não são cadastradas no Sistema de 

Registros deste Tribunal: 

a) Pessoa Jurídica : 

POCAPO S/A-SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA — CNPJ n 2  

33.909.060/0001-80. 

b) Pessoas Físicas : 

Sr. ORLANDO CARDOSO DA SILVA — CPF n 2  228.300.907-30; 

Sr. LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE — CPF n 2  400.572.597-04; e 

Sr. SÉRGIO D'ANGELO MORAES — CPF n° 039.133.538-36. 

Atenciosamente, 

LUIZ AUGUSTO 	
,r
isãLoVdEStDF, FIGUEIREDO 

Diretor da e Registros 

A Sua Senhoria a Senhora 
OLGA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO 

4 Titular de Cartório da 4' Vara Empresarial da Comarca da Capital 
Rua Dom Manuel, 29 — 4 2  andar — Centro 
CEP: 20026-900 — Rio de Janeiro — RJ. 
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Ref.: Proc. n°  2000 . 001.132695-4 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 	 T 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 	 7 
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - INSS  

GERÊNCIA DE COBRANÇA DE GRANDES DEVEDORES - RJ  

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPIU 
DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pessoa 
jurídica de direito público, criado pela Lei n° 8.029, de 12.04.90, por seu procurador 
ex lege infra-assinado, vem, nos autos do processo acima referido, que decretou em 
22/10/02 a falência da empresa POCAPO S/A - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA, acusar o recebimento do Ofício n° 3737102 — ED desse MM. 
Juizo, e, na oportunidade, expor e requerer a V.Exa. o que segue: 

DA EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS 

Inicialmente, cumpre informar a existência de diversos créditos 
previdenciários em face da empresa falida, que devem ser necessariamente 
considerados quando da elaboração do quadro geral de credores e por ocasião dos 
pagamentos a serem efetuados pela Massa. 

A empresa POCAPO S/A, agora MASSA FALIDA DE POCAPO 
S/A, possui uma dívida junto à Previdência Social da ordem de R$ 42 milhões 
(extrato anexo), que pode ser melhor detalhada no quadro abaixo: 

rs 

%y~ 
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QUADRO RESUMO 

CREDITO EXECUÇÃO . 
FISCAL 

VARA VALOR*, H 
Em R$  

31.725.076-0 99.0038675-2 5a VEF 2.441.635,99 	N 

55.739.811-8 99.0038675-2 5a VEF 415.745,99 

55.737.960-1 99.0038674-4 5a VEF 3.313.969 997 

31.725.071-0 99.0038674-4 5a VEF 10.506.174 998 

32.621.462-3 99.0038673-6 5a VEF 25.137.873,29 

32.621.464-0 99.0038676-0 5a VEF 100.713 9 13 

*atualizado em dez12002, inclusive c/juros e multa 

Importante registrar, desde logo, que dos créditos acima relacionados, 
os de n° 31.725.076-0 e 55.739.811-8, que suportam a ação de execução fiscal n° 
99.0038675-2, são oriundos de contribuições previdenciárias retidas dos 
empregados e não repassadas ao INSS, portanto, créditos com preferência sobre 
quaisquer outros, inclusive os créditos trabalhistas. 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS 

A legislação falimentar, considerando a natureza da obrigação, 
estabelece preferências e privilégios a alguns créditos, razão pela qual, para a 
elaboração do quadro geral de credores, necessário proceder à classificação dos 
mesmos. 

Conforme explica Sampaio Lacerda, citado por Amador Paes de 
Almeida (in.: Curso de Falência e Concordata, 16' ed. ampl. e atual., São Paulo: 
Saraiva, 1998, p. 301/302): "Se na falência os bens do devedor constituem a 
garantia comum dos credores, evidentemente que o produto da venda deles deve ser 

• -dividido proporcionalmente ao valor dos créditos. A falência é, de fato, processo 
igualitário, isto é, que visa colocar todos os credores na mesma igualdade ars 
conditio creditorum). Essa igualdade, todavia, não deve ser considerada de modo 
absoluto. Corresponde a uma igualdade de credores dentro de uma classe. De fato, 
como a falência não altera os direitos materiais dos credores, para que esses 
direitos sejam respeitados na execução coletiva, impõem-se a sua classificação, a 
fim de que cada credor receba o que legitimamente lhe é devido.  Há, portanto,  
créditos que, por sua natureza ou qualidade, forem à repartição proporcional e  
gozam de prioridade no pajeamento. " 

Os créditos da falência, aqueles cuja origem e existência são anteriores 
à data da sentença que declarou a quebra estão, regra geral, sujeitos à habilitação, 

e 

	

	procedimento por meio do qual os credores comparecem ao Juizo para demonstrar o 
que lhes é devido. 
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Por exceção, alguns créditos, cuja natureza é consk 
estão sujeitos a tal procedimento, embora nada impeça que sejam 

Nesse sentido, situam-se os créditos tributários, inc asa Ly, 
contribuições previdenciárias, os quais, por disposição do art. 187 
Tributário Nacional não estão sujeitos a concurso de credores ou habilitação em 
falência: 

Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não 
q~ 	 está sujeita a concurso de credores ou habilitação em 

falência , concordata, inventário ou arrolamento. 
Em razão disso, podem ser cobrados em juizo próprio, não se 

submetendo ao Juizo Falimentar, conforme dispõe o art. 5° da Lei 6.830, de 22 de 
setembro de 1980: 

Art. 5°. A competência para processar e julgar a execução 
Q da Divida Ativa da fazenda Pública exclui a de qualquer 

outro Juizo , inclusive o da falência , da concordata, da 
insolvência ou do inventário. 

Assim, com relação aos créditos tributários, sendo desnecessária a 
habilitação, a preferência somente se verifica entre as pessoas jurídicas de direito 
público, nos termos do parágrafo único do art. 187 do CTN e do art. 29 da Lei 
6.830, sendo pagos preferencialmente os créditos da União e de suas Autarquias. 

Ainda, além da possibilidade de ser cobrado por meio de execução 
própria, goza o crédito tributário de preferência sobre quaisquer outros, exceto ao 
trabalhista. Ou seja, via de regra, liquidados os créditos trabalhistas, bem como os 
oriundos de acidente do trabalho, deve a empresa efetuar o pagamento dos créditos 

0 	
tributários, conforme estabelece o art. 186 do CTN: 

O 	 Art. 186 . O crédito tributário prefere a qualquer outro, 
seja qual for a natureza ou o tempo da constituição deste, 
ressalvados os créditos decorrentes da legislação do 
trabalho. 

Por outro lado, algumas contribuições previdenciárias, independente 
de serem anteriores ou posteriores à quebra, podem ser cobradas imediatamente, 
antes mesmo do pagamento dos credores trabalhistas, por meio do procedimento 
denominado restituição, disciplinado no art. 76 e seguintes da Lei de Falência. 

Trata-se da contribuição devida pelos empregados, cuja atribuição da 
empresa restringe-se ao recolhimento e repasse ao INSS, razão pela qual, não 
verificado este, cabe à Autarquia efetuar pedido de restituição a fim que a empresa 
devolva (restitua) o que não lhe pertence, sob pena de configurar o enriquecimento 
ilícito da massa. 
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O terceiro que reclama a restituição não o faz na posição ' cr d 	4 
mas sim de dono da coisa, conforme lembra Sanipaio de Lacerda apu 
Paes de Almeida (op. cit., p. 266): "o dono da coisa não é credor de quem a suz,; 
tem um ius in re e não um ius ad rem, ou melhor, não a recebe em pagamento, á 
título de credor, mas em restituição a título de proprietário. " 

Aliás, no que diz à possibilidade de restituição de dinheiro, o Supremo 
Tribunal Federal pacificou a discussão por meio da Súmula 417: Pode ser objeto de 
restituição, na falência, dinheiro em poder do falido, recebido em nome de outrem, 
ou do qual, por lei ou contrato, não tivesse ele a disponibilidade. 

Em sintese, os créditos previdenciários oriundos de contribuições 
devidas pelos empregados, recolhidas e não repassadas ao INSS serão objeto de 
pedido de restituição específico, para serem quitados com absoluta prioridade, 
inclusive sobre os decorrentes da legislação trabalhista, sob pena de enriquecimento 
ilícito da massa. 

Quanto aos demais, deverão ser quitados após a liquidação dos 
créditos trabalhistas, eis que, nos exatos termos da legislação, gozam os créditos 
previdenciários de preferência sobre os demais. 

DO REQUERIMENTO 

Por todo o exposto, o INSS requer: 

a) seja intimado o Sindico da Massa para que tome ciência da 
existência dos créditos previdenciários em face da empresa falida e da classificação 

® 

	

	dos mesmos, para que seja observada a ordem de preferência por ocasião dos 
pagamentos aos credores; 

b) sejam as intimações referentes a este processo encaminhadas 
diretamente à Gerência de Cobrança de Grandes Devedores - GCGD da 
Procuradoria Geral Especializada-INSS, na pessoa do procurador infra-assinado, 
com endereço na rua Pedro Lessa, n° 36, sala 616, Centro, nesta cidade. 

T. em que, 
P. juntada e deferimento. 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2002. 

Ia 	 — 7 
Ro ertson de A. Werner 

Procurador Federal - Matr.1.205.537 
OAB/PJ 89.544 
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❑ CCREDEXT - PROCURADORIA-INSS-DATAPREV CCREDEXT 
DIVIDA ATIVA 

"10/12/2002" 	CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 	11:48:21" 

Cat: (1-CGC 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS)  
1- 33909060000000- 

Nome: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Usu: 3- (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos) 
Tipo: 9- (1-Outros 2-Natureza Nao Previdenciaria 3-Arrematacao 	ĉ   

4-Sucumbencia 5-Contr.Nao Repassada 6-Todos Menos Tipo 5  
7-Afericao Indireta 8-Solidariedade 9-Todos) 

ê 

i ., 

"Filial Credito ` Usu Fase 
0001-80 300961189 - PRO 
0001-80 317250710 - PRO 
0001-80 317250760 - PRO 
0001-80 326214623 - PRO 
0001-80 326214640 - PRO 
0001-80 557379601 - PRO 
0001-80 557398118 - PRO 

APS/PPS Situacao 	Valor Total Tipo 
0915 17.201.907 EXTINCAO ACAO  
0535 17.201.907 AJUIZ/DISTRIB. 10.506.174,98 1 
0535 17.201.907 AJUIZ/DISTRIB. 2.441.635,99 5 
0535 17.201.907 AJUIZ/DISTRIB. 25.137.873,29 1 
0535 17.201.907 AJUIZ/DISTRIB. 	100.713,13 1 
0535 17.201.907 AJUIZ/DISTRIB. 	3.313.969,97 1 
0535 17.201.907 AJUIZ/DISTRIB. 	415.745,99 1 

326214631 Proximo Credito 
IE 

"Filial Credito "" Usu Fase APS/PPS Situacao 	Valor Total Tipo 
0001-80 326214631 - ADM **** 17.001.060 BAIXADO POR D.  

Proximo Credito Total (em Reais) 	41.916.113,35 
XMIT - 

Fim da pesquisa atual 

f 
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CONCLUSAO 

Nesta data faço estes autos conciusos ao Ur JUIZ de Ulrelt0 
ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

Rio de Janeiro, > ( ~ 12003 . 

Titular  de cartório 
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ESCREVENTE: EDUARDO MONTEIRO SIMOES 

FALRNCIA 

Y. No. (2000.001.132695-4) - MASSA FALIDA 
IOC:AYU SA SI RVICOS DE VICi1LANCIA H SEGURANCA. 
SINDICO: QUAWI'0 LIQUIDAM E JUDICIAL. FIXO O TERMO 
LEGAL DA NALENCIA EM 11.11.1999; INDE FIRO 0 PLErI`O 
DE PW.247, ACOLHIDO 0 PARECER DO MY AS NLS.249v0. 
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CLRTIDAO 
;Certifico e dou te que a decisao: 
;supra foi remetida para a imprensa; 
;no expediente do dia 14A9103(Segunda); 
;Rio de Janeiro, 28104103. ; 

CERTIDAO 
;Certifico e dou te que o expediente do; 
;dia 141N103(Segunda), remetido a im-; 
;prensa, foi publicado no Diario C)fi-; 
;ciai do dia 281W103(Segunda), as to-; 
;lhas 136. ; 
;Rio de Janeiro, 28~3. 	; 

E 
n 

n 
E 

4 



-------------- 

-- -- --- - - --- - 

------------ 

2 

a 



éa e Co ;~ 

r ~ 

ATL- Algar Telecom Leste SA  
Rua Mena Barreto, 42 
Botafogo - eira, J 

 - 

 Brasil  

Rio de Janeiro, RJ - Brasil 	 RIBU)JAL  Tel 	 DE JUSTICA  .: (021) 528.9090  
Fax: (021) 528.9009 	 E S T 4 n- 	 ( 	I r J  
~atl.com.br 	 t 	 Telefonia Celular Digital 

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 200'2 d 	v 	02 c3 	°4 

Ao 

Exto. Sr. Dr. 

Juiz de Direito da 4a Vara Empresarial 

da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

Ref.: Ofício n0  3752102 -ED 

Processo: 2000.001.132695 -4 

Senhor Juiz, 

Em resposta ao Oficio em referência, informamos a V. Exa. que após realizarmos pesquisas em 

nossos registros, verificamos que não constam linhas telefônicas celulares em nome de ORLANDO 

CARDOSO DA SILVA, LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE, SERGIO D -ANGELO 
MORAES , motivo pelo qual não temos como fornecer as informações requeridas. 

Ressaltamos, entretanto, existir a possibilidade dos usuários do plano Pré-Pago, não enviarem suas 

intimações  cadastrais para a ATL, de forma que a empresa não tem meios para assegurar a 

inexistência de aparelhos celulares móveis, operando no sistema Pré-Pago, que sejam de propriedade 
dessas pessoas. 

Respeitosamente 

ATL — ALGAR TE 	LESTE S/A 

ELâ ARQUES SOUTO 

OAB/R] 73.109 

ATL - Algar Telecom Leste SA 
Rua Mena Barreto, 42 — 64  andar 
Botafogo— Rio de Janeiro - Cep 22271-100 
Uma empresa do Grupo Algar 

phone # (5521) 2528-9090 
fax # (5521) 2528-9398 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular, ATL — ALGAR TELECOM LESTE S.A., com sede à 

13 C r'p r~ 

.J  
ro 	2 ,A 6 v 

✓ YJ 

Ç 

Barreto, n2  42, Botafogo, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 

02.245.817/0001-07, neste ato representada por seus diretores CARLOS HENRIQUE MOREIRA, 

brasileiro, casado, engenheiro, Diretor Presidente, portador da carteira de identidade n 2  1254410, 

expedida pelo CREA/RJ e inscrito no CPF/MF sob o n° 005.215.077-15, residente e domiciliado na 

Cidade do Rio de Janeiro — RJ e HARRY GUST DANDELLES, americano, casado, contador, Diretor 

Vice-Presidente Financeiro e de Relações com Investidores, portador da carteira de identidade RNE 

n4  V308803-N, expedida pela DELEMAF/SR/RJ e inscrito no CPF/MF sob o n 11  056.849.087-80, 

residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro — RJ, nomeia e constitui, como de fato nomeado 

e constituído tem, seus procuradores STELLA MARIS NELSON DE MELLO MANIER, casada, 

inscrita na OAB/RJ sob o n 11 39.480, CAMILA WEEKS, casada, inscrita na OAB/RJ sob o 0 94.231, 

ELEN MARQUES SOUTO, solteira, inscrita na OAB/RJ sob o nQ 73.109, GUILHERME PRESTON 

KRUG, casado, inscrito na OAB/RJ sob o n2  105.559, ANDREIA ANTONIO DE ALCÂNTARA, 

brasileira, casada, inscrita na OAB/RJ sob o n 2  107.393 e ROBERTA LOURENÇO DO 

CARVALHAL, solteira, inscrita na OAB/RJ sob o nQ 109.626 todos brasileiros e advogados, com 

escritório à Rua Mena Barreto, nQ 42, Rio de Janeiro, RJ, aos quais confere os poderes contidos na 

cláusula "AD JUDICIA ET "EXTRA", para que possam, em conjunto ou isoladamente, 

independentemente da ordem de nomeação, representar a Outorgante dentro e fora do foro judicial, 

perante qualquer Juízo, Instància ou Tribunal, entidades públicas ou privadas, repartições públicas 

federais, estaduais e municipais, sociedades de economia mista, Juntas Comerciais, entidades 

autárquicas e paraestatais, órgãos de proteção e defesa do consumidor, sendo outorgados ainda 

poderes para firmar compromissos, transigir, coniessar, desistir, acordar, concordar, discordar, 

requerer, impugnar, indicar assistentes técnicos, formular quesitos, recorrer, apresentar e receber 

documentos, passar recibos e dar quitações, prestar depoimentos na qualidade de representantes 

legais da Outorgante, assinar guias, declarações, petições, respostas a ofícios, fichas de cadastro de 

empresas, e também substabelecer no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes. Esta 

procuração ratifica todos os atos anteriormente praticados pelas Outorgadas neste sentido. 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2001. 

ATL — ALGAR T,~ECOM LESTE S.A. 

CARLOS HENRIQUE MOREIRA 	
•iARRY DANDELLES 

Diretor Presidente 	 Fi!lacsiro e 
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Ao 40  Liquidante Judicial. 

Rio de Janeiro , 
 

------------------ 	_ ~------------ 
matr: d

~! (Portaria 1í2002) 

VISTA 	 !~ 

Nesta data faço vista destes autos ao 4° Liquidante Judicial. 

Rio de Janeiro, 451 s 1 2001-3  

':~>~2 -j;~ 

A• LIQUIDANTE JUDICIAL 
VARA 	PROC: 
ENTRADA 	aAlDA 
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PODER JUDICIÁRIO 

AUTOS RECEBIDOS 

RECEBIDOS, nesta data , estes autos do 40  LIQUIDANTE JUDICIAL 

Rio, as,—,S—J  2003 

/ Tit.Cartório ....~...~~ 

ktcnda-sc ao requerido pelo V Liquidante Judicial. 

O 	 Rio de Janeiro, 29 ! s / 0 3 . 

Matr. o~~~836~ ~A~OR7Y~ R//~ 41 00 
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7535-651-0292 
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Nv 	 Poder Judiciário 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

COMARCA DA CAPITAL 

40  Vara Empresarial 
Rua Dom Manoel n° 29140  andar 1 Centro - RJ 

MANDADO DE INTIMAÇAO 
(ex-officio) 

PROCESSO: 2000.001.132695-4 
AÇÃO:FALENCIA 
PARTES: 
MF DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 

LOCAL DA DILIGÊNCIA:PRAÇA JOSE DE AZEVEDO 96/FREGUESIA-
JACAREPAGUA/RJ 

FINALIDADE : FLS.307v : "INTIMAR o SÓCIO LUIZ CARLOS DE SOUZA 
ALBUQUERQUE para que compareça para prestar as declarações 
do art.34, sob as penas da lei, .e, que em seu depoimento, 
info=e onde encontram-se os automóveis em nome da 
massa(f1s.259/269), alertando que Já há advertência do 
ilustre Curador da Massa (f1a.249v)" 
PRAZO: DA LEI 

0 DOUTOR ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES, JUIZ DE DIREITO DA 

	

0 ,4 	QUARTA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, 

MANDA ao Oficial 
de ..  Justiça •• designado •• que, •.em ••cumprimento ao presente, 
extraído dos autos do processo acima referido, se dirija ao 
local indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda à 
diligência ora ordenada, nos termos e de acordo com a(s) 
peça(s) fielmente transcrita(s) em folhas devidamente 
autenticada(s), que fica(m) fazendo parte integrante deste 
mandado. 0 QUE CUMPRA COM AS FORMALIDADES DA LEI. 

Rio de Janeiro, 30 de Maio de 2003. 
Eu, Olga Maria de Carvalho, 	Titular de Cartório, mandei 
digitar, subscrevo. 	

LD ~0,QrwP  

OLGA MARIA FERREI DOS 	DE CARVALHO 

	

y 	 Tit de Cartório-matr.01/4343 
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N° 	 Poder Judiciário 	 a 	O y 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 v 

COMARCA DA CAPITAL  

40  Vara Empresarial 
Rua Dom Manoel n° 29/4° andar ! Centro - RJ 

~r 	 MANDADO DE INTIMAÇAO 
(ex-officio) 	 _ _ 

PROCESSO: 2000.001.132695-4 
AÇAO:FALENCIA 
PARTES: 
MF DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 

LOCAL DA DILIGÈNCIA:PRAÇA JOSE DE AZEVEDO 96/FREGUESIA-
JACAREPAGUA/RJ 

FINALIDADE : FLS.307v : "INTIMaZIR o SÓCIO LUIZ CARLOS DE SOUZA 
ALBUQUERQUE para que compareça para prestar as declarações 
do art.34, sob as penas da lei, e, que em seu depoimento, 
ínfo= onde encontram-se os automóveis em nome da 
zoassa(£Is.259/269), alertando que já há advertência do 
ilustre Curador da Massa (f1s.249v)" 
PRAZO: DA LEI 

0 DOUTOR ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES, JUIZ DE DIREITO DA 
QUARTA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, 
......................................... MANDA ao Oficial 
de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, 
extraído.dos autos do processo acima referido, se dirija ao 
local indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda à 
diligência ora ordenada, nos termos e de acordo com a(s) 
peça(s) fielmente transcrita(s) em folhas devidamente 
autenticada(s), que fica(m) fazendo parte integrante deste 
mandado. O QUE CUMPRA COM AS FORMALIDADES DA LEI. 

Rio de Janeiro, 30 de Maio de 2003. 
Eu, 	a 	e Carvalho 	Titular de Ca ' 
digitar, s2

"1&ÇA  
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5. de Carvalho 

J 	 lis ar e Cartório 

	

Ti t de Cartório-matr.01/4343 `1 	Mat. 0114343 
Marla Carmelina de Cllvelra 
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N" 	 Poder Judiciário 	 / 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

COMARCA DA CAPITAL 

40  Vara Empresarial 
Rua Dom Manoel n° 2914 0  andar 1 Centro - RJ 

M 

MANDADO DE INTIMAÇAO 
(ex-officio) 

PROCESSO: 2000.001.132695-4 
AÇÃO:FALENCIA 
PARTES: 
MF DE POCAPO S /A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 

LOCAL DA DILIGÊNCIA:PRAÇA JOSE DE AZEVEDO 96/FREGUESIA-
JACAREPAGUA/RJ 

FINALIDADE : FLS.307v : "INTIMAR o SÓCIO LUIZ CARLOS DE SOUZA 
ALBUQUERQUE para que compareça para prestar as declarações 
do art.34, sob as penas da lei, e, que em seu depoimento, 
infome onde encontram-se os automóveis em nome da 
massa(£Io.259/269), alertando que já há advertência do 
ilustre Curador da Massa (f1s.249v)" 
PRAZO: DA LEI 

0 DOUTOR ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES, JUIZ DE DIREITO DA 
QUARTA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, 
......................................... MANDA ao Oficial 
de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, 
extraído dos autos do processo acima referido, se dirija ao 
local indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda à 
diligência ora ordenada, nos termos e de acordo com a(s) 
peça(s) fielmente transcrita(s) em folhas devidamente 
autenticada(s), que fica(m) fazendo parte integrante deste 
mandado. 0 QUE CUMPRA COM AS FORMALIDADES DA LEI. 

Rio de Janeiro, 30 de Maio de 2003. 
Eu, Olga ar arvalho, Titular de Cartório, mandei 
digitar, subscrevo. 

OLGA MARIA FERREIS SANTO  
Tit de Cartório-matr.01/43 op 	

MAr 
 

/ 	019a Maria F. S. de carvalho 
¡ip,lar de Car;óclo 

Marra (ar me ' In3 de Cllvelre 

fy7,4 	
GGIIÇOIGEdAOE, 
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PODER JUDICIÁRIO 

Ao 4° Liquidante Judicial. 

Rio de Janeiro , -16 i 6 !02 

matr: 0'~7~6 
(Portaria 1/2002) 

v 

~% 
	 f 

i 

e 
VISTA 

Nesta data faço vista destes autos ao 4° Liquidante Judicial. 

Rio de Janeiro , 4 I 6 1 20033 

F 
4 8  LIQÜIDANTE JUíDDICIAL 
VARA 	pRCC: 
ENTRADA 	DA 

,&6t~ 2p.  

4 

7535-651-0292 
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PODER JUDICIÁRIO 	3 r á 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4° V RA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO  

DE JANEIRO 

Processo n°: 2000.001.132695-4 
Massa Falida de POCAPO SIA SERVIÇOS DE VIGILANCIA 
E SEGURANÇA 

o 

H1~ 

q 	 O Quarto Liquidante Judicial, sindico da 
massa falida em epígrafe, apresenta a V.Exa. a exposição 
circunstanciada nos termos do art. 103 do Dec.Lei 7661/45. 

1. O presente feito falimentar teve início 
em 03/10/00, através do 21  oficio de distribuição, sendo 
requerente João Luiz Calheiros de Souza. 

2. Foi declarada a falência em 22/10102 2  
através da r. sentença de fls. 83/85, às 18:00k Foi nomeado 
síndico o Quarto Liquidante Judicial, que juntou o termo de 
compromisso (fls. 129) e assinou o aviso (fls. 130). 

3. Figuram como sócios Orlando Cardoso 
da Silva, Luiz Carlos de Souza Albuquerque e Sérgio D'Angelo 

~h 
w 

7535-651-0292 



PODER JUDICIÁRIO 	 ~̀  y eP ualp LOJ  

Moraes. 	 3 4 4 
4. O termo legai da falência foi fixador 

11/11/99 (fls.303).  
S. O sindico não pôde apurar -as causas `Y 

determinantes da falência, uma vez que os livros comerciais 
contábeis não foram entregues em juízo a fim de ser encerrados 
e periciados. 

6. Os sócios falidos não compareceram 
em juízo a fim de prestar as declarações previstas no art. 34,. I 
do Regimento Falimentar. 

7. Em 19/11102, foi juntado aos autos um 
requerimento do sócio falido Luiz Carlos, informando a 
impossibilidade de apresentar a documentação exigida, 
considerando a paralisação da empresa por mais de 2 (dois) 
anos e pedindo um prazo de 30 (trinta) dias para reunir toda a 
documentação. O requerimento foi indeferido e o sócio instado 
a comparecer imediatamente, conforme r. despacho de fls. 303, 
em 07104/03. 

8. Ocorre que até o momento o falido não 
compareceu em juízo e nem tampouco apresentou quaisquer 
documentos. 

. 9. Considerando o acima exposto, mais o 
que consta nos autos, entende o signatário que os sócios falidos 

q  praticaram crime falimentar, razão pela qual opina pela abertura 
de Inquérito Judicial em face dos mesmos, estando incursos na 
pena dos artigos 186, VI, 187 e 189, I doDec.Lei 7661/45. 

Todavia, melhor dirá o i. representante do 
Ministério Público, o Dr. Curador de Massas Falidas. 

Rio de Janeiro, 01 de julho de 21Ã3.  

UBIRATAN JOSÉ DE MIRANDA COSTA 
QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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PODER JUDICIÁRIO 
	

J 'j 1 , 
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AUTO!) blécLISIO.Oli 

2v0 3 
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Nesta data fa,o estes 
autos concl usos ao Dr Juiz de Díreíto 

ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 
Rio de janeiro, 41v4 1 -;1 1 

P/ 
Titular de cartone 

Pi,,, 	43 26 95 - x/`00 

M 
m 

Cã 

—712V,3 

7535-651-0291 



9 

n 

1 
E ri 

4 



e 

'g'  dia e C
~~~o 

a 	á 

,PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA . • TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA la REGIÃO 

698  VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO RJ 
Rua Santa Luzia, 173 —10° andar - Castelo - CEP: 20020-QZQ 

Oficio 698  VT/RJ n° 983/03 ' 	á 
Em 28 de jjulho dé2003. 

i 
~ n 

ri.. 

Processo 69" VT/RJ W RT 706/99 	 c 	m Q 	
° o 

Reclamante: CARLOS HENRIQUE DA SILVA ANDRADE 	 n .a  

Reclamada: MASSA FALIDA DE POCAPO S/A  
ÇA 
O 

Senhor Juiz: 

Ante o que consta dos autos do processo em referência, é o presente para 
solicitar a V. E~e. as providências cabíveis no sentido de ser habilitado o valor de R$ 42,00 
(quarenta e dois reais), em favor da Fazenda Nacional , relativos às custas processuais do 
processo em tela. 

Na oportunidade renovo meus prótbstoop elevada consideração e apreço. 

aR 
o 

x 

N 

Emf. Senhor Juiz de Direito da 
4a VARA DE FALÊNCIAS DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO 
Avenida Erasmo Braga, 115 — Corredor "C'- Fórum 
Rio de Janeiro - RJ 
CEP: 20026-900 
Lln.- 

~ a s 

x 

z 
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PODER.:UDICIQRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	
4 	

` 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 a  REGIÃO 	 °'ha +~~ 

222 VARA DO TRABALHO DO RIO DE •JANEIRO 
AV. Presidente Antônio Carlos , 251- 4 andar- Centro 

0 

oficio ngP;'/03 	Rio de Janeiro, 18 de agosto dé? 2003 _n- 
v1 	[D Z 

7 9 
f 	

O 

RT 1767/99 

RTE: WELLINGTON GAUDARD DA SILVA 	 Zá 
RDA: MASSA FALIDA DE POCAPO - S/A SERVIÇOS DE V11áILANCIA 
SEGURANÇA. 	 `~ o 

Senhor Juiz, 

A fim de dar prosseguimento ao processo em epígrafe, 
remeto a V . Exé. c6piá do parecer do calculista , para ciência de 
que a Fazenda Nacional é credora de custas processuais no valor 
de R$ 49,60 e máis ' Ró 11,06 emolumentos referente ato do oficial 
de justiça zona urbana. 

Neste ensejo , renovo a V.Exá.os protestos de consideração 
e apreço. 

ANA CPINAAKS WEISSBLUTH 
JUI2 DO TRABALHO 

Ao M.M . JUI2 DE DIREITO DA 4% VARA DE FALENCIAS 
42 LIOUIDANTE JUDICIAL 
AV. ERASMO BRAGA, 115, SALA .104-CORREDOR A 
CENTRO -RIO DE JANEIRO 

CEP 20.020-010 

Tcvm 



22a VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO - RJ 
PROCESSO: RT 1767199 

P. MCER DO SEC. ESP. CALCULISTA 

MM. Juiz, 

Apresento as contas relativas ao processo em epígrafe, no estado em que se encontra. 

Atuauzaaas ate marl as contas ao cremto ao rte. iscam em: 

a) Crédito em dez/99 

R$ 	4.400,00 	sem juros 

R$ 	4.400,00 / 0,00969064 = 
	

454.046,38 TR's pro rata 

	

h) Juros de mora : 07/12/99 a 
	

22/10/02 	= 	34 950% 

	

454.046,38 	TR's pro rata x 	1,3450 	= 	610.692,38 	TR's pro rata 

	

610.692,38 TR's pro rata x 	1 01046478 	= R$ 	6.390,76 

DAS VERBAS - CRÉDITOS DO RTE - Índice mar/03 - 0,01046478 

TITULO R$ TR's mar/03 

1. Crédito bruto 6.390,76 610.692,38 

2R - acordo 0,00 0,00 

3. INSS Rte - acordo 0,00 0,00 

4. Crédito líquido após INSS e IR 6.390,76 610.692,38 

S. Hon. Advocatícios Sind. 580,98 55.517,43 

6. Depósito Recursal (-) 0,00 0,00 

7. Alvará judicial ( - ) 0,00 0,00 

8. Crédito líquido Rte. + honorários advocatícios 6.971,74 666.209,81 

9. Custas processuais 49,60 0,00 

Rio de Janeiro, 14 de março de 2003. 

IM 
/  Ng 

Sec. 

v 

`.. 

r 



COi,, 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1a REGIÃO 

49A VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRQ, 
Rua Santa Luzia, 173 	42 .  andar 	Castelo es  CEP <t800úop =,020 

C_M O  W 
c 

Ofício n2 512103 Ri o, ~-.09/ 0P200, z 

Ref.: Proc. n2 RT 710199 492 VTIRJ 

Rte.: JOAO ORLANDO VALENTE DA SILVA i-, vi 

	

Rda.: MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERV'£ÇC)ã 	c) 

DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 	 N) 

Senhor Juiz, 

Encaminho a V. Exá, em anexo, a Certidão 

Para Habilitação na Massa Falida de Pocapo S/A Serviços de 

Vigilância e Segurança, das custas judiciais. 

Na oportunidade, apresento protestos de 

consideração. 

CLAUDIA NV. M. BARROZO 

A 

 Do 

J  A DO TRABALHO 

Exmo Sr. Juiz da 49 VARA DE FALENCIAS E CONCORDATAS 

DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO 

Av. Erasmo Braga, n2 115, sl. 404, Corredor A, Centro 

20020-000 ~ RJ 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 2  REGIÃO 

320 

l  A 

499  VT1 RJ 
	

PROC.W 710/99 
	

d! 

a 

0 

CERTIDÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO EM FALÊNCIA 

CERTIFICO QUE, nesta data, revendo os autos doprocesso 

n° 710/99 desta 49' Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, entre 

partes: JOÃO ORLANDO VALENTE DA SILVA como Reclamante e 

MASSA FALIDA DE POCAPO SIA SERVIÇOS DE ViGiLÃNCIA E 

SEGURANÇA, como Reclamada, constatei que a Fazenda Nacional, 

para"dehat>iação de crédito na MASSA FALIDA, é credora da 

importãncia 11$34,00 (trinta e quatro reais), referente àa custea 

processuais, conforme cópia do acordo, em anexo. 

Foi o requerido. E, por ser expressão da verdade, eu, 

 

 

processuais 

511 

Cássia Ferreira, Tec. Jud., digitei a certidão que vai devidamente 

assinada, em 24 de março de 2003. 

 

DE SECRETARIA 

a 



PODER JUDICIÁRIO 	
Fa 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 3 2 4  

s. 	 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1á REGIÃO 

49M VTI RJ 	 PROC.W 710199 

CERTIDÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO EM FALÊNCIA 

CERTIFICO QUE, nesta data, revendo os autos do processo 

.n° 710199 desta 49s Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, entre 

partes: JOÃO ORLANDO VALENTE DA SILVA como Reclamante e 

MASSA FALIDA DE POCAPO SIA SERVIÇOS DE VIGILÃNCIA E 

SEGURANÇA , como Reclamada , constatei que a Fazenda Nacional, 

para fim de habilitação de crédito na MASSA FALIDA , é credora da 

Importância R$34,00 (trinta e quatro reais ), referente às custas 

processuais, conforme cópia do acordo, em anexo. 

Foi o requerido. E, por ser expressâo da verdade, eu, 

Cássia Ferreira , Téc. Jud ., digitei a certidão que vai devidamente 

assinada, em 24 de março de 2003. 

(-é1  
MIRIAM A 	OLIVEIRA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

4A 

ti 

r. 

- —~%\ 
1~ 	 rvo 
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 l 6 3Z PODER JUDICIÁRIO 2, 
- 	JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 a  REGIÃO 	
4

~ 

68" VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO " 
Rua Santa Luzia , 173110° andar - Castelo/RJ - CEP 20020-020 

o 
Oficio n° 320/03 	 Rio de Janeiro, 7 demaio de 2003. 

Ref. Processo d RT 110/99  
Rte: LUIZ ANTONIO LIMA MENDES  
Rda : MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVIÇOS _DE VIGILANÇIA E 
SEGURANÇA 

cJ 	ü t. 

Senhor Juiz,  
y 

Encaminho a Vossa Excelência a certidão que segue, para fins de 
habilitação da Fazenda Nacional junto ao Juizo Universal de Falência, tendo 
em vista tratar-se de crédito oriundo de custas judiciais. 

Na oportunidade, apresento a V. Exa. protestos de estima e 
consideração. 

2 

C 

 

 

o 

Exmo. Sr. Juiz de Direito da 
48  VARA EMPRESARIAL 
Rua Dom Manuel, 29- 4° andar 
CEP 20010-090 

Y.' 

M 

\J 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 a  REGIÃO 

68' VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 
Rua Santa Luzia , 173 - lo° andar - Castelo - CEP 20020-020 

b~) 

CERTIDÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO EM FALENCIA 

CERTIFICO que, nesta data, revendo os autos do processo de n° RT 110/99, 
desta 68' Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, entre partes LUIZ ANTONIO LIMA 
MENDES, Reclamante, e MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE 
VIGILANCIA E SEGURANÇA, Reclamada, e por determinação do MM. Juiz do 
Trabalho desta Vara, para fins de habilitação de crédito na Massa Falida, constatei que 
a FAZENDA NACIONAL é credora da importância total de R$ 120,00 (cento e vinte 
reais), referente ao valor das custas judiciais devidas pela Ré . 

Foi o determinado. E, por ser a expressão da verdade, eu, 	Márcia L. 
C. Novaes, Técnico Judiciário, digitei a presente certidão, que vai devidamente 
assinada, aos 7 de maio de 2003. 

CARLOS ERTO PEIXOTO DE UJO 
Diretor de Secret 

E 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA la REGIÃO 

522 VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 
Rua Santa Luzia, 173, Castelo, Ria de Janeiro, RJ 

Oficia n2 723/03 	 Em 27-IOB/Q3 

Ref.Proc.n2 RT 1373/00 (52a1 VT/RJ) 
Reclamante: EDILSON BRAZ DE LIMA 
Reclamada.: POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA, 

CNPJ 33909060/0001-80 	
cf) 

> 2 
0 

N) 
Exmo. Senhor, 

Reiterando os termos do oficio 217/03, datado de 
18/03/03, solicita a V.Exa. informaçães referentes ao andamento do 
processa falimentar da reclamada supramencionada. 

Na oportunidade apresenta a V.Exa. as homenagens deste 
Juízo. 

J 	ROBERTO CRISAF 

O 	 1~"9 0 e  IS  

ROBERTO 
 da Trabalho 

I 

Ao 
Exmo. Sr. Juiz de Direito da 
4à Vara de Fal@ncias e Concordatas 
Rua Dom Manuel, 29 - 42 And. 
Ria de Janeiro 

411  20000-000 
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3Z5 wy 
PODER JUDICIÁRIO 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conclusos ao Dr Juiz de Direito 
ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

Rio de Janeiro, 3 / 9 / 2003 . 

	

Titular de cartório 	 '—â, 

%32695-y~ oo ~ 
~ 	 1 

AUTOS RECEBIDOS 

RECEBIDOS , nesta data , 

Rio, 	' i /  2003 

P/Tit.Cartório ......  

I 

T 

7535.651.0292  
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Poder Judidário 
COMARCA DA CAPITAL do ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

40 Vara Empresarial 

Rua Dom Manoei n0 29140 andar/Centro - RJ. 

9 

Oficio n*2602/03 	 Rio,4 de Setembro cio 2003. 

Ref. OF.723]03 PROC,  M 1373100  (Se 

RECLAMANTE: EDILSON BRAZ DE LIMA 

RECLAMADA: POCAPO SIA SERVIÇOS DE VIGMANCIA E SEGURANÇA (CNIPJ 

NW909060l0001-80) 

Senhor Juiz 

Em atenção ao oficio.em referénciainfornão a ~ que a 

falencia dd,PW^ S/A SERVIÇOS DE VIG~CIA E SEGURANÇA 

encontra-se suspensa devido ao processamento do Inquérito Judíciai n°2000.001.132695-
` (1)  

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência meus protestos de 

estima e consideração. 

ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

JUIZ DEDMWO 

Exmo.Sr. Dr. Juiz do Trabalho —521 VARA DO TRABALHO AM 
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! 	 ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
PODER JUDICIÁRIO 	 r;6 

COMARCA DA CAPITAL  
JUÍZO DE DIREITO DA 43  VARA EMPRESARIAL  

1, 

i 

Processo n° 2000.001.132695-411 

R 

O'tipo previsto nos artigos constantes 

da denúncia • está materialmente constatado na 

instrução. 

I 
Recebo a denúncia oferecida. 

Remetam-se os autos ao Juízo 

Criminal, .para apreciação dos demais pedidos e 

conseqüências. 
I 

I 
Em 18.09.200 	~. 
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Poder Judiciário 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

COMARCA DA CAPITAL 

40  Vara Empresarial' 

Rua Dom Manoel n° 291 ,f andar 

Sr.Diretor  

I 	 Yi 

I 

I, 

Rio, 22 de Setembro de 2003. 

p 
1 

Remeto a V.Sa . os autos n12000 . 001.1326954(1), 

INQUÉRITO JUDICIAL em que o Ministério Público oferece denuncia em face do (s) •sócio(s) 

falido(
s), ORLANDO CARDOSO DA SILVA, LUIZ CARLOS DE SOUZA 

ALBUQUERQUE E SERGIO D'ANGELO MORAES, da empresa POCAPO S/A 

SERVIÇÒS DÉ VIGILÂNCIA E SEGURANÇA (M.F.), sociedade comèrcial cuja falência foi 

' 	decretada por este Juízo ,  conformo  despacho do MM . Dr Juiz de Direito às fls.23 .dos autos: 
i  

c 	"...Recebo a Denúncia oferecida. Remetam os autos aos Juízo Criminal..." 

i 	
I 	

Cordiais Saudações, Í 

í 

r 	 ~  

ÃfNTONIO CARLOS ES'fE11$S TO$lW 

JUIZ DE DIREITO 

r~ li i~nl—i e mil 11~,.,  
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PODER JUDICIARÌO 

i 	 JUSTIÇA DO TRABALHO  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 8  REGIÃO  

.~~-,-, ~~ ~- bom / ao~3... • , t ; 	~: 

31 VARA DO TRABALHO DO RIO DE JAN 	 ~ - 
Processo: RT 715/99  

o ~ :á 

MANDADO DE REMESSA 	GERTIDÃO  
r 

Reclamante: NEUZA DA SILVA CAVALCANTI  
., 

Reclamada: MASSA FALIDA de POCAPO SIA SERV.V .G.E-SEGURANÇA 

Local da diligência: RUA DOM MANUEL, 29 - 4 ANDAR 	;D 
CENTRO 	 -' o 

0 Juiz da 31° Vara do Trabalho do`~'Rio de 
Janeiro MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador a quem 
este for distribuído que se dirija ao local acima indicado 
e, sendo ai, proceda ã entrega ao CARTÚRIG DA 4' VARA DE 
FALÉNCIAS E CONCORDATAS DO RIO DE JANEIRO da(s) 
CERTIDAO(ões) DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO ANEXA(s). 

Cumpra o Oficial de Justiça o presente 
mandado na forma e sob as penas da L$1. 

Em 27 de Junho de b003 

M 

W 
LUCIA MARIA MOTTA'DE OLIV IRA BARROS 

Juiz do Trabal 
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CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conclusos ao  Tó 	Direito 

ANTONIO CARLOS ESTEVES RRES  
Rio de Janeiro, 2  Z / ¡ 12003.   

e/ Titular de cartório 

11 
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PJ JT TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1' REGIÃO 

~ p? E 

730 

~ f 

i 

31$ VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 
Av.Presidente Antônio Carlos, 251 - 50  andar 

20020010 - RIO DE JANEIRO - RJ 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

CERTIFICO que, nesta data, revendo os autos do processo RT 715199, entre 

partes: NEUZA DA SILVA CAVALCANTI, CTPS 44114 - SERIE 087, Reclamante, e 

MASSA FALIDA de POCAPO S.A. SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, CGC 

3390906010001-80, Reclamada, constatei, para fins de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

EM MASSA FALIDA, que o(a) FAZENDA NACIONAL, CÓDIGO: 8019, é credor(a) da 

importância de R$ 62,76 (SESSENTA E DOIS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) 

em 22110102, data da falência da Ré. Dayse Leite de Olmeira 
Assistem de Diretor 

Foi o requerido e, por ser a expressão da verdade, eu, 	~ ' Carlos Alberto 

Fonseca Júnior, Diretor de Secretaria, digitei e expedi a presente Certidão, em 23 de 

junho de 2003. 

CAR 	ERTFONSECA JÚNIOR 

Diretor de Secretaria 

Lá 
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dPODER JUDICIÁRIO 	 —T' "3  

	

507,, 	0H 	i JUSTIÇA DO TRABALHO  

'*Proessod•

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALO DA 1a REGIÃO  
 013/RJ RT 000729/97 	 ~~s~4~Át~@: 20/ 6/2003 

Pn 

N —O — T — I_F— I —C — A — 	r2  0 1 ~Kï 	y 3Q 	 /J 

Desti.natario 	EXMO JUIZ DA 4a VARA EIbR ~f~ 'IAI__XJCT.,IT `DE 
JANEIRO 

Endereco 	: AV. ERASMO BRAGA 11.5 
CENTRO 
CEP: 20020-000 	Rio de Janeiro RJ 

Fica V. Sa. NOTIFICADO a : 

PARA CIENCIA DO OFICIO EM ANEXO 

Referente ao pror_p*sso em que sao partes: 
-Rte : SEBASTIAO WAGNER RIBEIRO PIMENTEI_ 
Rdo 	POCAPO S A SERVICOS DE VIGII_ANCIA E SEGURANCA 

013a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. 
Av. Pres. Antonio Carlos, 251 
3o. Andar Centro 
CEP: 20020-010 	Rio de Janeiro— RJ 

Jaelma Guimaraes Argollo da Costa 
Tecriico Judiciario 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 A 	I 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 8  REGIÃO  

13a VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 
Av. Pres. Antonio Carlos, 251/3°, Centro -RJ 20020-010 

Ofício n 0 617/03 	Rio de Janeiro, 13.06.03 

Ref.: Proc. n° RT 729197 - 13 1  VT/RJ 

Rte:SEBASTIAO WAGNER RIBEIRO PIMENTEL 
Rda:POCAPO SA - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

Senhor Juiz, 

Tem o presente a finalidade a finalidade de 

solicitar a V. Exa. informações acerca do processo 
falimentar(data da decretação da "quebra", liquidante 

nomeado), da empresa reclamada em epígrafe. 

o .* 
	 Atencio ente, 

o 	 ROSANE RIBE 	ATRIB 

JUIZ DO TRABALHO 

EXMO SR. DR. JUIZ DA 4a EMPRESARIAL DO RTO DF JANEIRO 
AV. ERASMO BRAGA 115 - CENTRO 

E 

o 

,f 

■ 



PODER JUDICIÁRIO 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conclusos, ao Dr Juiz de Direito 
ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

Rio de Janeiro, 3 1 0i9 12003. 

r/Titular de cartório 

no 	3 2,~ ,9 j - y /,0 o 
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7535-651-0292 

 



1 	 . 

4 y d  

1 



 .. ~-rim•`  

Poder Judiciário 
COMARCA DA CAPITAL do ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

i rr 	i : ( C i 	F•ü 	r 	i i 	r 	{: 	¡ 	.1 	c...: 	¿ 	n {:ri' r 	 . ` J i~ d ~  	" 

Rua Dom Manoel n0  29140  andar/Centro - RJ 

Oficio n*3014/03 	 Rio, 14 de Outubro de 2003.. 

Ref. OF. 617103. DE 13106/2003. PROL, RT 729197-13NT/RJ  

RTE: SEBASTIÃO WAGNER RIBEIRO P~M 

RDA: POCAPO S.A -SERVIÇOS DE ViGILANCIA E SEGURANÇA 

L~ 

Senhor Juiz 

Em atenção ao oficio em referência , informo a V.W que a 

falência de rocAm &A -9x~oa DE VIGtLArtCIA E SEGURANÇA 

(proe a°2000 .001.1326M4) ocorreu em 2211012002, tendo sido nomeado o 4° Liquidante 

Judiciat; estabelecido na AV ERASMO BRAGA 115 1SL.104-CORREDOR A-CENTROW. 

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência mear protestos de 

estima e consideração. 

ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

ã. JUIZ DE DMMO 
t'. 
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1 	Exmo.Sr. Dr. Juiz do Trabalho -13' VARA DO TRABALH -Rj 
TRIBUNAL REGIO1~ÁL~ DO TRABALHO DA 1' REGIÃO 

	

0 	 AV PRESIDENTE ANO _1 CARLOS 2510 ANDAR-CENTRO -CEP.20020-010 
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a s PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 a  REGIÃO 
', RjSl1 N4, DE JUSTICA DO 

68' Vara do Trabalho do Rio de Janeiro ,-- 
Rua Santa Luzia , 173-10° andar - Castelo R. de Janeiro 

V ► íiev ✓ 	GUï 03 ''i * il J, 

0 	 4 

Oficio d 893103 	 Rio de Janeiro, 6 de outubro de 2003. c 	_ 
Processo 68' VT/RJ - RT 126199 

FL: WILLIAN N. CONCEIÇÃO DOS SANTOS 
Rdo.: MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

0 
MM. Dr. Juiz: 

Remeto a V. Exa., em anexo, certidão para fins de habilitação de crédito 
na Massa Falida, face ser a Fazenda Nacional credora da importância total de R$ 
132,00 (cento e trinta e dois reais), referente às custas judiciais, conforme termo de 
conciliação de fls. 156/157. 

Na oportunidade, apresento protestos de estima e consideração. 

1~3- 
SONIA MARIA DA SILVA GOMES 

Juiz do Trabalho 

Exmo. Juiz de Direito da 
4' Vara Empresarial de Falências e Concordatas 
Rua Dom Manuel 29, 49  andar, sala 06, Centro 
Rio de Janeiro - RJ 
CEP: 20010-090 

r 



1`d p PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 a  REGIÃO 

68a VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 

Ó 	o 

33b 	m~~ 

O 

CERTIDÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO EM FALÊNCIA 

CERTIFICO que, nesta data, revendo os autos do processo de n° RT 126199 desta 68' Vara 
do Trabalho do Rio de Janeiro, entre partes WILLIAN CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Reclamante, 
e MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, 
Reclamada, e por determinação do MM. Juiz Presidente desta Vara, para fins de habilitação de crédito 
na Massa Falida, constatei que a FAZENDA NACIONAL é credora da importância total de R$ 
132,00 (cento e trinta e dois reais), referentes às custas judiciais impostas à reclamada pelo termo de 
concilição de fis. 1561157. 

Foi o requerido. E, por ser a expressão da verdade, eu, 	Carla Fabíola Nunes 
Wantarino - Técnico Judiciário, digitei a presente certidão, que vai devidg mente assinada, aos 02 dias 

do mês de outubro de 2003. 

C OS fBERTO PEIXOTO D ÚJO 
Direto e ecretaria 

u 
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PODER JUDICIÁRIO 

s JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 8  REGIÃO 
. 	~ ~ IL)iirF4L ZF ;Vi °.liça aQ. 

E 1 T~,\ 

m n, 

68a VARA DO TRAB~.L• H{~ DOS RIO,DE JANEIRO) ~ 55jt 

Rua Santa Luzia, 173/10° andar - Cãelolú - êEP 20010-Ó20 

Oficio n° 902103 
	

Rio de Janeiro, 13 dé outubro de 2003. 

Ref. Processo d RT 587100 
Rte: RICARDO RODRIGUES FERNANDES 
Rda : MASSA FALIDA DE POCAPO SA SERVIÇOS DE VIGILANCIA E 
SEGURANÇA 
W. Juiz, 

Encaminho a Vossa Excelência a certidão que segue, para fins de 
habilitação da Fazenda Nacional junto ao Juízo Universal de Falência, tendo 
em vista tratar-se de crédito oriundo de custas judiciais. 

Na oportunidade, apresento a V. Exa. protestos de estima e 
consideração. 

SONIA MARIA DÁ SILVA GOMES 
JUIZ DO TRABALHO 

Exmo. Sr. Juiz de Direito da 
4a VARA EMPRESARIAL 
Rua Dom Manuel, 29- 4° andar 
CEP 20010-090 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 a  REGIÃO 

682  VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 
Rua Santa Luzia , 173 - W andar - Castelo - CEP 20020-020 
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CERTIDÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO EM FALÊNCIA 

CERTIFICO que, nesta data, revendo os autos do processo de n° RT 587100, 
desta 68a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, entre partes RICARDO RODIGUES 
FERNANDES, Reclamante, e MASSA FALIDA DE POCAPO SA SERVIÇOS 
DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, Reclamada, e por determinação do MM. Juiz 
do Trabalho desta Vara, para fins de habilitação de crédito na Massa Falida, constatei 
que a FAZENDA NACIONAL é credora da importância total de R$ 42,73 (quarenta 
e dois reais e setenta e três centavos), referente ao valor das custas judiciais devidas 
pela Ré. 

Foi o determinado. E, por ser a expressão da verdade, eu, 	Marina 
4R Oliveira de Faria, Analista Judiciário, digitei a presente certidão, que í devidamente 

assinada, aos 13 de outubro de 2003. 

2  
CA A rEdRTdPEIXOTO 

 d " 
 DEÚJO 

Diretor de Secretaria 

LÁ 
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PJ JT TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 °  REGIÃO  

15a VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 
Av. Pres. Antonio Carlos, 25113 0  andar - CEP: 20020-010  

Rio de Janeiro, 07 deóútubr. de 2003. 

m 

r 	
~ 

Reclamante: GILVANDRO DA CRUZ  
Reclamada: POCAPO SÀ SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA — í c: 

n 
N 

Senhor Juiz, 

Venho, por meio deste, reiterando o offitio n° 94103 de 27101103, 

solicitar a V. Exa as necessárias providências no sentido de informar a este Juizo a data exata 

da falência da executada. .• i,4M y. 
Com protestos de estima e respeito. 

*OFÍCIO: 1813103 

Ref. Proc.:RT 82/99 

111 Atenciosamente 

DANIELLE 
Juíza 

0 
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s 
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7C- A  
r "ir o 

ra Empresarial de Falêr»s-e_Concordatas 
úid  j a~ntádiçial 
Ma riu tft  29%4,° andar, ~alá.06 
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PODER JUDICIÁRIO 
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QUARTO LIQÜIDANTE JUDICIAL 
Av. Erasmo Braga 115 sala 104 — A 

Tel. 2588-2473 12507-8783 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA 
q EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO.  

r s 
z 

Proc. d 

P FALÊNCIA DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA. 

2  

O Quarto Liquidante Judicial, Síndico dá Massa-~Falidáde 
Pocapo S/A Serviços de Vigilância., vem requerer a Vossa Excelência a 
juntada do incluso, Mandado de citação, extraído dos autos da Execução 
Fiscal processo n° 99.0004966-7, em que é exéqüente a Fazenda 
Nacional, em face da referida Massa Falida,.. que tramita pela 12 8  Vara 
Federal de Execução Fiscal, Seção Judiciária Do Rio de Janeiro, para os 
fins de direito e conhecimento dos interessados. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

s 

Rio de Janeiro, 1° de outubro de 2003. 

UBIRATAN JOSÉ DE MIRANDA(COSTA 
QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 

MATR. 0113961 

4 

7535-e51.0292 
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POI5~R ~~ DICIARIQ ~ SECAO JUDIcIARIA B8 ES ~&Q DO RIO DE JANEIRO 
i2w--: i2A.VF RIO BE JANEIRO 	

~ 

PROCESSO: 99.0004966~7  x ~ 

/~ -----~~\ 

1.1\ 

%up 

C8NCLDSAO- 	 v - 

Nesta data, 9mco estes autos conclusos 
a(o) MM. Si- (a). Dr(a). Juiz(a) da 	 u~~  

12A.VF RIO DE JANEIRO 
Rio de Janeiro, 02 de jul6o de 2003.  

MARIA AUXILIADORA DO LAGO LUIZ 
Diretor(e) de secretaria 

Processo No. 99.0004966-7 

OFICIE-SE AO JUIZO DA 4A. VARA EMPRESARIAL 
PARA RESERVA N8 	PROCESSO 	FALIMENTAR 	N. 
2000.001.132695~4 DO NUMER4RIO SUFICIENTE PARA 
SATISFAÇ4O DO CRáO%TO CORRESPONDENTE A EXECUC4O EM 
CURSO NESTA 12a. VARA FEDERAL, NO VALOR DE R$ 
i.Í8B ` 29 (UM MIL CENTO E OITENTA E OITO REAIS E 
VINTE E NOVE CENTAVOS). 

ATO CONTT.NUO CITE-SE, HOS TERMOS DO AR T. 
652 QQ CPC. A MASSA FALIDA DA POCÁP8 S/A SERVIÇOS DE 
VIGILA0C%A No PESS8A DO 4o.LIQUIDANTE JUDICIAL / 
DR.U8IHATAN jOSE DE MIRANUA COSTA. 

MANDADO no ~ ~_ 	~ ~~e\REA ~~~~~ ~~^~ ~~ 

AUTOR: 9OCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGI  
 ... ANC1Á 
RéO : INSS 	 ^ 

URGENTE ( ) URGENTÍSSIMO  

Determino a qualquer dos Oficiais dm Jus~ 
tiça deste Julzo que proceda ~ CITAC48 d  MASSA 
FALIDA DA PDCAPD S/A SERVIÇOS DE VIGILÂMCIA,na p ~s~ 

soa dm seu síndico /  DR. UBIRATAN JOSE DE MIRANDA 
COSTA (40. Liquidante Jüdicial '  na Av. Erasmo Bra~ 
ga^ í15 /  sala 104 - A nesta cidade para p ~kgamento 
da quantia de R$ 1 ~ 1.80 ' 29 (Um mil cento e oitenta e 
oito [cais e vinte e nove cent avais )^ no prazo de 
vinte e quatro 6oras, sob pena de pêokora de tantus 
valores quantos bastem para a garantia da execuç ao ^  
de acordo com o art. 652 do CPC. 

CUMPRA-SE na forma w sob as panas da lei' 

Rio de Jaoei o ^  02 	julho de 2003. 

' 
MARCÚS 	 ME S  

Juiz Federa 	~b~Kituto 

~~ 
~~ 

~ 
~ 

~Y 



Proc. n°: 99.00W4966-7  

i 

ç 	 s. 

- INSS, nos autos 
VIGILANCIA E 

1 

nos artigós 652 e 

em ~ 	 i iiiiill 	1 	 IÍY 	it 	~) 

I 	O1 nr;' ïL. 	 , 

O, 	 z 

PRE/IDÉNCIA SOCIAL  
INSTRUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCURADORIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL/RJ 
GERÊNCIA DE COBRANCA DE GRANDES DEVEDORES - GCGD 

a°  

\° Rio r Q/ 

1 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 12° Vara Federal da Seção Jádiciária do Rio de 
Janeiro 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGUROS 
da Ação Ordinária que lhe move POCAPO S/A SERV1q 
SEGURANÇA , vem, por seu procurador ex lege, com 
seguintes do Código de Processo Civil propor a presente 

r 	EXECUÇÃO POR-TÍTULO EXECUTE-'°, -_XJ 

relativamente à sua parte creditícia, em vista do transito em j-Ágado da r. sentença 
de fls. 388/393 que condenou a Autora, ora Executada, ao pagainenio de honorários 
advocatícios de 10 % (dez por cento) do valor da causa. 

Assim, se requer a citação da Executada para p 
quatro) horas o valor de R$ 1.188,29 (hum mil cento e oitenta l 
nove centavos), conforme demonstrado na memória de 

	

<.s 	depositando-o em conta à disposição desse MM. Juizo.' 

	

á 	 T. em que, 

	

;¿ 	 P. Deferimento 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2002. k 
f 

q 	 , 

Robertson de A. Wcrncr 

	

;t 	 Procurador Federal - Matr. 1.205.537.h, 
I 	 t. 

	

Y 	 OAB/RJ 89.544 	r~ , 

	

e lleLopes R. erreira. 	! 
¡' 	 OAB/RJ 115631-E 

ar em 24 (vinte e 
oito reais e vinte e 
ilculo em anexo, 

~ 	 dV~~ I 	 Il,eu 
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~~7~"- WS 2- PRL-WDENCIA  50CML 
INSTITUTO UA0ONAL DO SEGURO SOCIAL 	 FIS. CQ 
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P3R  A DE CACULt  

1 

1. Cálculo do Valor da Causa 

À 

1.1. Valor da Causa em Fevereiro/99 R$ 10.000 500 

1.2. índice de Atualização da Justiça Federal 1, 18829511 —58 

1.3.Valor da Causa em Janeiro/2002: 

R$ 10.000,00 x 1,188295119358 = R$ 11.882 595116358 

2. Valor da Execução: 

10 % de R$ 11.882,95 = R$ 1.188,29 (hum mil e 	e oitenta e oito 
reais e vinte e nove centavos) 
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PODER JUDICIÁRIO 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conclusos ao Dr Juiz de Direito 
ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

Rio de Janeiro, 2 2 / 	1 2003 .  
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Poder Judiciário 
COMARCA DA CAPITAL do ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Ar r 01 1  a 

R 

Oficio n°3150103 	 Rio, 27 de Outubro de 2003. 

ED 

Ret OF.1813103 DE 07n0103. PROC. RT 82/99  

RTE: GIELVANDRO DA CRUZ 

RDA. POCAPO S.A -SERVIÇOS DE VIG~CIA E SEGURANÇA 

~ Juiz 

Em atenção ao oficio em ref~ informo a V.W que a 

falência do POCAPC S.A -SERVIÇOS DE VIGnMCIA E SEGURANÇA 

(prosa nOM.001.1326954) ocorreu em 2211012002, ' tendo sido nomeado o 4* Liquidaste 

Judicial, estabelecido na A V ERASMO BRAGA IISISLI04-CORREDORA-CINMOW. 

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência meus protestos de 

e~ e consideração. 

ot 

ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

JUIZ DEDMWO 

Exmo.Sr. Dr. Juíz do Trabalho —15a VARADO TRABALHO-RJ 
TRIBUNAL REGIONAL DO ~ALHO DA 14 REGIÃO 

o 	AV PRESIDENTE ANTONIO CARLOS 25irr NDAR-CENTRO-CEP.2002"10 
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PODER JUDICIÁRIO 

E5TM- 

QUARTO LIQÜIDANTE JUDICIAL 
Av. Erasmo Braga 115 ~194 A 

Tel. 2588-2473 12507-8783 

Qv 	 G 

3y6 	"'4  p  

Y.) 

^ ' 	 i 

c. 

 DA 4a VARA 

ERMO. SAR AL DA COMARCA DA CAPITAL EMPRESARIAL 	
DO ESTADO DO 

~  

RIO DE JANEIRO. 

He Proc. n° 
FALÊNCIA DE 
SEGURANÇA. 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 

9 

O Quarto Liquidante Judicial, Síndico da Massa Falida de 
Pocapo S/A Serviços de Vigilância e Segurança., vem requerer a Vossa 
Excelência a juntada do incluso, Mandado de citação, extraído dos autos 
da Execução Fiscal processo d 99.0038675-2, em que é exeqüente a 
Fazenda Nacional, em face da referida Massa Falida, que tramita pela 5' 
Vara Federal de Execução Fiscal, Seção Judiciária Do Rio de Janeiro, 
para os fins de direito e conhecimento dos interessados- 

r 	 Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2003. 

UBIRATAN JOSE DE MIRANDA C(QS" 
QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 

MATR. 0113961 

ri 

1 	 7535-651-0292 
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SEQ4O JUDICINRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

QUINTA VARA FEDERAL DE EXECtIG.'k:~ ES FISCAIS 
AU 1idimi:mCo de 2a a 6a reina, de iCh àr 171t 

PROCE S'30 : '29 .002065 5-2 	 CUA NR .: 5373 715 110 
VALI.IR LIA DMIJA: i?. 427. 43)3,90 Reais E ACRuá SCIMOU. 
1"%FQUERTE: IN;.a-•1143T1TtlTO NACIONAL DO SEGURO UOC:IA1.. 
CXECU rADO: NA3 GA FALIDA De 1`'C1CAr a C. A 3CRVICOS. DE VICILANCIA E iE-
W.11R ~MávA E OUIROU 
11EUTINr T4R10; SI:ND1t:11) DA MAá:ìA FALIDA (4 13 Vi - a Emprksarial) 
ENfir..'RE O : E 1' asamu Draga, ilU, Sala 113, Corredor C , Centro, RJ 

ti X11` VEPERA1, M-MI- 4-MIO 11ENf`1(]M C( RRÊf A DA SILVA, dita .Sa Vaia dt Exe-
cuwxu 1'ialal, rla rorma ela la:i, MANDA a qualqu:trr oricial de :iustiça 
qu• d cuniprimento aü pt'es snte, ati av s do seguinte: 

1:111,140 d,:, PE:...ì;. IA JUIiIDICA f.:XECCITADA, por i.ntermeldiu de destinat:á-. 
I iu, para, tm u dia. , payal -  a dívida total atualizada (doca. ane 
,tuh.) c ú. i:u5.•t.it1;, Utl pl"r..•L+taY WavanLia equ:i.valenit` d exei:Uy'u"  l (ar t. 
9u. í.i.~ Lsz i e50i0180) . 

UM-111 1 P10:'11.4—, I"lú 	 ili:: lei., allt:Ul' x ëlxlldU"'::ilé i.i of i.(..i.XI lie 	JuLILiy:a 	a 
pi'medàd::tl i ülli'Ul mtr o ai - t. 172, par. ëú. do CF'C, cum auxíliu de rorwa 
{li,1LJl. ltA ~ , 	E: t' Ilr~ i: r.'<_. ;:. ix 5`55.1, 	Cit QI l..Glliu, 111 t: .1 :l. id fltr„~ uti lan_:1 Vëx iatnti ~r il: ël y. +%lJ 

do v.c: culu, a Ï,ibtal:iunar livr'~11ta nas pt' . uxir(lidades do local de 

	

lil.i ytlll.. i.<t (iil"t:. G7, VIII, (lu C] 	Prli., Di.reçor de  
ta 	 a l ia, ila' r.rrcla ln du Jui 	I"l~ d:~ t al. 

Rio dr: Jantii u, G'/ /de abril de 2003. 

DE ArtJO 
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PODEIS JUDICIÁRIO 
Q t  JUSTIÇA FEDERAL  

Secão Judiciária do Rio de Janeiro 

QUINTA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 

FORO DESEMBARGADORA MARILENA FRANCO — Av. Venezuela, 134, bl. B, 6° and., Centro - RJ 
Atendimento ao Público de 12h às 17h 	Telefone: 2510-8654 

INFORMATIVO 

PAGAIMENTO 

Para efetuar o pagamento, dirigir-se à Procuradoria do INSS, com endereço na Rua Pedro Lessa, 36 —
Setor da Dívida Ativa, Centro, levando a contrafé (cópia entregue pelo Oficial de Justiça) na qual constam os 
números da CDA (Certidão da Dívida Ativa) e do Processo Administrativo, números estes necessários à 
atualização do débito, que será fornecida pelo próprio INSS com o respectivo código de pagamento no 
DARF. 

17 1111181;5110 wi 101107 

O parcelamento deverá ser requerido administrativamente junto à Procuradoria do INSS, no endereço 
acima mencionado. 

CUSTAS JUHDICIAIS 

Deverá ser recolhido, a título de custas processuais, 1% (um porcento) do valor da causa (valor do 
débito), atualizado monetariamente, através de DARF, sob o código de receita 5762. O recolhimento mínimo 
será de 10(dez) UFIR's e o máximo de 1.800(mil e oitocentas) UFIR's 

ãDEPóSIITO EM GARANTIA IDO dUíZO 

Deverá ser recolhido, através de DARF , em modelo próprio, com o código da receita 7525 

COIMPROVAÇÃO 

Faz-se necessária a comprovação do parcelamento, pagamento, recolhimento de custas ou depósito 
em garantia do juízo junto à secretaria da 5° Vara Federal de Execução Fiscal acompanhado de petição 
requerendo a respectiva juntada. 

Obs.: O pagamento das custas judiciais, bem como o depósito em garantia do juízo, deverão ser efetuados na 
agência da Caixa Econômica Federal localizada na Justiça Federal, no Foro Des. Marilena Franco — Avenida 
Venezuela, 134, Centro, Rio de Janeiro — RJ. 

Mais informações poderão ser obtidas pelo TELEATENDIMENTO, (OXX21) 2516-2526, com três opções de 
consulta: voz, fax ou consulta via OAB, ou ainda pela Intemet, site:  hn://www.ifj.gov.br  

1~ 
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I*N -` S 
INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL 

Exmo. Sr. Dr. Ju z Federal da 

o 	a 

Proeurndori ~r Estadúal do INSS G 3 V 

<1 
Vara da Seção Judiciária do Rio de Janeiro. 

f  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
-J autarquia federal criada pela Lei n o  8.029, de 12 de abril de 1990, vem, 

respeitosamente, com fundamento na Lei n o  6.830/80, por seu Procurador 
! 

	

	 Autárquico Federal infra-assinado, representando a autarquia por força dart. 12, 
I, do CPC c/c art. 17, da Lei Complementar 73/93, propor em face de: 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
CGC 33.909.060/0001-80 
Domicílio: RUA LOPES DE SOUZA, 45151 - PRAÇA DA BANDEIRA - RIO 
DE JANEIRO - RJ - CEP 20.270.190 

Mo 
	Co-responsáveis: 

I 
	

ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
CPF 228.300.907-30 
Domicílio: ESTRADA DO TUBIACANGA, 1265 - CASA 101 - ILHA DO 
GOVERNADOR - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 20.920.330 

	 1 

LLTIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
CPF 400.572.59 7.04 
Domicílio: PÇ1. JOSÉ ALVES DE AZEVEDO, 96 FREGUESIA -
JACAREPAGUA - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 22.755.190 

a presente EXECUÇÃO FISCAL para cobrança da dívida no valor ,  de 
R$2.439.455,90 (dois milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, quatrocentos e 

Rua Pedro Lessa 36 - 4° andar 
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Proyur. adora Estadual do liN .S~ 

INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL , 
	 • 	 i 	,v 

cinqüenta e cinco reais e noventa centavos) , conforme as Certidões de; 
Ativa anexas, inscritas sob os números 55.739.811-8 e 31.725.076-0. 

l 

0 

3Sa 

v 

~ ívida~ 

Ante o exposto, o INSS requer a Vossa Excelência: 

i~ 

a) a citação da parte executada, nos termos do art. 8" da Lei n" 
6.830/80, para, no prazo de cinco (05) dias, pagar a dívida, acrescida de juros de 
mora, multa e demais encargos indicados no Titulo Executivo Extrajudicial anexo 
( CDA acima referida) ou nomear bens à penhora com observância do disposto no 
art. 9" da mesma Lei, sob pena de, não o fazendo, proceder-se à penhora ou ao 
arresto, com o respectivo registro, de tantos de seus bens quantos bastem para 
garantir a execução, nos ternos dos arts. 10 e 11 do mesmo diploma legal, 
combinado com os arts. 39 e 53 da Lei no 8.212, de 24 de janeiro de 1991; 

b) sejam conferidas ao Sr. Oficial de Justiça as prerrogativas , 
previstas no art. 172, §2", do CPC, bem como, se for o caso, determinar a // 
intimação do cônjuge do executado, nos termos do §2" do art. 12 da Lei n 
6.830/80, obedecidas as formalidades do art. 7", inciso IV, combinado com o art. 
14 da mesma lei e 

c) seja deferida a presente execução, forçando a parte devedora ao 
pagamento da dívida, devidamente atualizada, custas processuais e demais 
cotminações legais, inclusive honorários advocatícios, à taxa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da quantia devida. í 

Dá à causa o valor de R$2.439.455,90 (dois milhões, quatrocentos 
e trinta e nove mil, quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e noventa centavos) . 

Nestes termos, 
pede deferimento.  

Rio de Janeiro, 28 de 

~J

Abril de 1999. 

ITACOCI G . DE LIMA BELTBAO 
HOCOBADOB 

Mat. 1.218.000 

Rua Pedro Lessa 36 - ~ 'andar 

E 
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MPAS N.~S 	 = 
I SRR,TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA) 	
C
SO%A 

Certifico que do livro Indicado, deste instituto, Consta a Inscrição da divida cujos dados são os seguintes:' 

PL ÓEORIGEM PROL. ADMINISTRATIVO DE INSCRIÇÃO DA DIVIDA 

17-2@@ 1.7•^605--@@1 32 59].2742 ;55.739 , f~ 7.1—E3 rei 
DEVEDOR 

POCAPO S/A SERVICOS DE VIOILANCIA E SEGURANCA 
D LO

PES DE SOUZA 45 
~ 
R. 

CEP  

PCA DA BANDEIRA 	RIO DE JANEIRO 
MATRICULA (CEI) 

 RJ 2.0270-19 
DATA DE CÁLCULO DATA DA INSCRIÇÃO LIVRO FOLHAS 

''ERIODO DIVIDA 
ICPFICGC  

/CQC 
10196 A 12/96 33,909,O6A/000i.—S0 04/99 26/04/99 54 11. 

VALOR PRINCIPAL OU CONSOLIDADO ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA JUROS 

14f9.110, 17 84.996 o  35 
MULTA 	 ~ VALOR DA YIDA 

ÁA . em, 10 321, 962, 62 
CO-RESPONSÁVEL NOME CPF~C E ENDEREÇO)  

DE SOUZ
) 

ALBUQUERGIUE LUIZ CARL0C3 

PICA JOSE ALVES DE AZEVEDO , 96 

JACAREPAQUA 	RIO DE .JANEIRO 	RJ 22755-1.90 	0004005725970 
CO-RESPONSÁVEL (NOME, CPHCGO E ENDERE ÇO 
ORLANDO CARDOSO DA SILVA 

ESTRADA DO TUHIACANGA 1265 CASA 101 

I. DO GOVERNADOR 	RIO DE JANEIRO 	RJ 21.931-620 	0002283009073 

FUNDAMENTO LEGAL E ACRÉSCIMOS 
	 r- 

L 

i 

~ a 
 a 
	

CONFORME ANEXOS, 

O 

.J 

E para que se possa proceder 8 cobrança em ação própria, nos termos da Lei n° 6.830, de 22.09.80, art. 2 9  e 
seus parágrafos e demais dispositivos legais em vigor, foi extraída a presénte certidão. 

¡~ - 	íTA~~
ct  4á~~agti~e~p0 
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Ç ,RE1T ~~ 

~JUDAO DE DIVIDA ATIVA (CUIA) ó  

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 	 AN EXO 1 
	 V V 

Nome: 	POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
 

C'GC 	33 909 06010001-80  

N" Crédito: 55,739.811-8 	 pág. 1 	de 	I 

Período : 	01110196 a 31/12/96 

r 
CONTRIBUIÇAO DOS SEGURADOS (EMPREGADOS, TRABALHADORES TEMPORARIOS E  

AVULSOS)  

Período: 01/10/96 a 31/12/96 

Lei 8.212, de 24.7.91, art. 12, I, com as alteraçóes do art. 3" da Lei 8.647, de 13.4.93, VI, § 4", incluído pelo art. 2" 
da Lei n° 9.032, de 28.4.95; art. 20, com redação do art. 2° da Lei n° 9.032/95 e art. 4° da Lei n° 9.129, de 20.11.95; 
art. 28, 1, §§ 1 0, 20, 5 0, 70 , 8 0 , art. 30, I, "a" e art. 33, § 5 0. 
- Lei n" 8.620, de 05.01.93, art. 7 0 , § 20. 
- Dec. n° 356, de 7.12.9 1, com a t: dação do Dec. n" 612, de 21.7.92 e alterações posteriores, art. 10, 1, VI, com as 
alterações do Drt. 2" do Dec. n" 93s, de 22.09,93; art. 37, I, §§ 1 0 , 2 0,50, 60, 70, 8°, 11, 14,15, 16, 17 e art. 39, 1, "a" §§ 
3° , 7" e 8", tia redação do art. I ° do Dec. n° 738, de 28.01.93. 

MODO DE ATUALIZAÇÃO DOS CREDITOS PREVIDENCARIOS - MULTA  

Período: 01/10/96 a 31/12/96 

Percentual aplicado: 60'%; 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n"8.383, de 30.12/91, art. 61. 

MODO DE ATUALIZAÇAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS - JUROS  

Período: 01/10/96 a 31/12/96 

1 % no mis subsequente ao de cada competência; 
Taxa Retèrencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia nos meses intermediários; 
1 % no mis do pagamento. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.981, de 20.01.95, art. 84 e Lei n° 9.065, de 20.06.95, art. 13. 

U' 

LOCAL E DATA 	 SERVIDOR E MATRICULA 

ITACUCI C. DE LIMA 8ELT8Ãi; 
PROCURADOR 

Mat. 1.218 000 

Í 
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DISCRIMINATIVO DE DEBITO INSCRITO 01,~ 

PROL ESTIREG : 	L7-2®0 NUMERD DO DEBITO: 55.739.811- A. ~0, 
DOC. ORIGM 000325912742 

. 

 

TIPO : 07 	DATA: 13/01/98 	DATA PROCE. 	--fíTO: 241 CONCES; 

cti, 
NOt1E:POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

CAT1 1 	CGC/CPF : 33,989.040/0001-80 	MATRICULA CEI: ~ 	 : 8070717 

ENDERECO:  R.  LOPES DE SOUZA 45 '^` 

BAIRRO : PCA DA BANDEIRA MMICIPIO : RIO DE JANEIRO UF: RJ 	CEP: 20270190 

FUND , LEGAIS : FASE: 520 	DATA : 26M199 PARCELAS: 	ES ECIE: 99 
CODIGO FEITO: 01 GRAF : 17-605 	DATA ESPECIFICA: CNAE: 074608 
NW.CO-RESP: 002 ESCALO~O: CONSOLIDADO EH: 26/04/99 

DEBITO : 32591274-2 	TIPO : 07 	ESPECIE :  11 YFUND,LEGAIS: 	1 21  DT.DOC.ORIV t 15/12197  

COW  VL,  ORIGINARIG 	ATUALIZAM  ATE 02191 PRINCIPAL UFIR PRINCIPAL REAL JUROS EM REA L ~TOTAL IR EM REAL MULTA EM REAL 	EM REAL 

 IttA.TA EM UFIR 
 

UFIR UTILIZADA 	3LD'i05 LFI 8981 

10196 32.521,20 0,000,00 	32521,20 	0,00 0,00 	19512,72 	71.423,06 
0, 0000 	 19389,14 0, 00 

lim 44.124,35 01 00 	0,00 	44124,35 	0,00 0,00 	26474,61 	96.111,66 
0, %H 	 25512, 70 0, 00 

12196 71.464,62 0,00 	0 00 	71464,62 	0,00 0,00 	42878,77 	154.427,90 
0,00 40054,51 0,000 

' 
fOfAL: 0100 0,00 	0,00 	148110,17 	84986,35 0,00 	88866,10 

DEBITO tJ]MIDADO Efl Mt  321.962,62 

VAL[FES 0 tOEDA DA EFOCA 
*** CONTINUAI* 

í: 



' 	 ' ~~* c~nln~aCAO •~~~ 	
ó 	l 	' 

' 	 OISCRIMINATIVO DE DEBITO IMITO 	 ~,% FOLHAi.̀ ~2 
PROC ESTIRES. 17-200 	 NWM DO DEDITOt 53r 	811-8 	VERSAOI'.AAAAAA. 00 
DOC, ORIOFJI: 000325912742 	TIPO ,  07 	DATAz 13101/49 	DATA PROCESSAHEPJTO; 26/04/99 	,CMS 
§X;POCAPO SIA SERVICOS DE VIOILA CIA E SEGURAidCA 

TOTAL GERAL _~^ JUR05 LEI ~--~_~~ 	TR._ 	TMLTA 	TOTAL FfiItdCIPAL 	.~. 	]UROS 

148.110,17 	 0, 986,33 	 0,00 	88.866,10 	321;942,62 00 	84. 

UFIR UTILIZADA PARA COi0ERSA0 ---} 	0,9770  

TABELA DE MAS  

ATE 01167 — CRUZEIROS 
02167 A 	02/86 — CRUZEIRO ~CRUZEIRO 
03196 	A 	12188 	— CRUZADO 

19P01189 A 07193 — CRUZADO ~CRUZE IRO 	 j 
09193 	A 06/94 	— CRUZEIRO REAL 
A PARTIR DE 07194— REAL 	 i. 

o 
a 

P*9 

I 4  

3 



+ * CONTINUACAO +'* 	 DISCRIMINATIVO DE CORWSPONSAVEL II 
PRX ESTIi£0;_ 17-200 	 NUMERO DO D 
DOC, ORICEM: 009325912742 	TIFO: 07 	DATA: 13101198 	DATA 

CPF: 	400.572,597-94 

NOME:LUII CARLOS DE SOM ALRMEM 

DUREM: PCA DOSE ALVES DE AMUEM , 96 

BAIRRO: JACRREPA(3UA 	 MUNICIPIO: RIO DE JANEIRO 

CPFi 	228.300.907-30 

NUME:ORLAMDO CARDOSO DA SILVA 

ENDEFtCO: ESTRADA DO TUBIACPXA 1265 CASA 101 

lk BAIRRO: I. DO OOVERNADOR 	MJNICIPIO: RIO DE  JANEIRO 

%r~i; wc 
' 8l1— F VERSAOa Ar 
0: 26/

8 
 04/ ° 3 5 CONCES.," 

aS  

UF: RJ 	CEP 227557 

UF1 RI 	CEP: 21931629 

H 

AA  

1 
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r7 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL / 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA) 	̀•' 

Certifico que do livro Indicado , deste Instituto , consta a Inscrição da dívida cu)cá dados sf ~ 

PL ODE ORIOEM PROC. ADMINISTRATIVO M DE INSCRIÇÃO DA 	VItlA -,

17- 2üü 17—bü5—üü1 31725ü"J60 31."J25,07b
~

p1 
DEVEDOR  

Isegunte 

POCAPO S/A SERVICOS DE VIOILANCIA E SEGURANCA 

MMEÇ5-ODES DE SOUZA 45/51 
P'CA DA BANDEIRA 	RIO DE JANEIRO 	 RJ 90 

MATRICULA CEI) CPF/COC DATADECÁLCULO DATADAINSCRIÇAO IJVR 8 
''ERIO>O DIVIDA /COC 
07/91 A 03/94 33.909,060/0001--90 04/99 17/].2/9E3 3 

VALOR PRINCIPAL OU CONSOLIDADO ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA JUROS 

~~ 	

~~ TR  

767.455.82 40,009.01 79 ' 
MULTA VALOR DA VIDA 

~¿~ 513,083,12 2.117.493.28 
CO-RESPONSÁVEL (NOME, CPF/COC E ENDEREÇO ) 	 ar 
ORLANDO CARDOSO DA SILVA 

ESTRADA DO TUDIACANGA 1265 CASA 101 

1, DO GOVERNADOR 	RIO DE JANEIRO 	RJ 20920--3:30 	0002283ó090730' 
CO~PONSÁVEL (NOME, CPF/COC E ENDEREÇO) 
LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 

PICA JOSE ALVES DE AZEVEDO. 96 

JACAREPAGUA 	RIO DE JANEIRO 	RJ 22755°190 	0004005725970 

4 

f❑ 

\R 

FUNDAMENTO LEGAL E ACRÉSCIMOS 

CONFORME: ANEXOS. 

4)  

E 

E para que se possa proceder à cobrança em ação própria, nos termos da Lei n° 6.830, de 22.09.80, art. 20  e 
seus parágrafos e demais dispositivos legais em vigor , foi extraída a presente certidão. 	 -- 

JÇ, W 
" 

f 

1 	
~ 	 ïïi•CtiCI G• CORADORBEL a 

FUNCIONÁRIO E MATRICULA  
M 



CERTIDAO DE DkVIDA ATIVA (CDA) ° 

INSS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 	 ANEXO 1 
Nome: 	POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 

 

CGC 	33.909.06010001-80  

N" Crédito: 31.725.076-0 	 pág. 1 	de 	2 

Periodo : 	01/07/91 a 31103194 

CONTRIBUIÇAO DOS SEGURADOS (EMPREGADOS, TRABALHADORES TEMPORARIOS E 
AVULSOS) 

Período: 01107191 a 31110191 

- Consolidação das Leis de Previdência Social, CLPS, expedida pelo Dec, n° 89.312, de 23.1.84,art. 5 0, I1, V, VI; art. 

® 	 6°, I, 11; art. 122, § 6° e art. 139, 1, "a", § 1 ° 
- Lei n° 7.787, de 30.6.89, art. 1 °. 
- Decreto n° 83.08 1, de 24.1.79, com as alterações do Decreto n° 90.817, de 17.1.85, art. 5 0, I, 111, IV, VI, VII, VIII, 

IX, X; art. 7°, I, 111, V, § 3°; art. 42; art. 54, I, "a" § 1 ° e art. 55. 

Período: 01111/91 a 30106192 

-Lei 8.212, de 24.7.91, art. 12, I, VI, arts. 20 e 28, I, §§ 1 0  2°, 5°, 7°, 8°, art. 30, I, "a" e art. 33, § 5° 
-Decreto n° 356 de 07.12.91, art. 10, 1, VI, art. 22, art. 37, I, §§ 1 0, 2°, 5° 6°, 7°, 8°, 11,14, 15,16, 17 e art. 39, I, "a", 
§§ 3° e 4°. 

Período: 01107192 a 31107193 

- Lei 8.212, de 24.7.91, art. 12, 1 ,VI, art. 20, art. 28, I, §§ 1 0, 2 0 , 5 0, 70, 8°, art. 30, I, "a" e art. 33, §5°. 

- Lei n° 8.620, de 05.01.93, art. 7", § 2". 
- Decreto n° 356 de 07.12.91, com a redação do Decreto n" 612, de 21.07.92, art. 10, I, VI, art. 22, art. 37, I, §§ 1 0 , 

2°, 5°, 6°, 7°, 8°, 11,14. 15, 16, 17 e art. 39, I, "a", §§ 3° e 4°, (renumerados para 7" e 8° pelo art. 1° do Decreto n" 
738, de 28.01.93). 

Período: 01108193 a 30111193 

- Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 12, 1 (com as alterações do art. 3° da Lei n° 8.647, de 13.04.93), VI, art. 20, art. 28, 1, 
§§ 1 -, 2°, 5°, 7°, 8°; art. 30, I, "a" e art. 33, § 5° 
- Lei n" 8.620, de 05.01.93, art. 7 0 , § 20 . 

- Decreto n" 356 de 07.12.91, com a redação do Dec. n" 612 ,de 21.07.92, e alterações posteriores, art. 10, I, Vi (com 
as alterações do art. 2" do Dec. n° 935, de 22.09.93), art. 22, art. 37, I, §§ 1 0, 20 , 5°, 60, 7°, 80, 11, 14,15, 16,17 e art. 
39, 1, "a", §§ 3°, 7" e 8", na redução do art. V do Dec. n° 738, de 28.01.93. 

Período: 01112193 a 31/03/94 

- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 12,1, (com as alterações do art. 3° da Lei n° 8.647, de 13.04.93), VI, art. 20, art. 28, I, 
§§ I °, 2° 5 0, 70  8°, art. 30, 1, "a" e art. 33, § 5°. 
- Lei n" 8.620, de 05.01.93, art. 7 0  § 20  
- Lei Complementar n" 77, de 13.07.93, art. 19, 1I. 

- Decreto n° 356, de 07.12.91, com a redação do Dec. n° 612, de 21.07.92 e alterações posteriores, art. 10, I, VI (com 
as alterações do art. 2" do Decreto n" 935, de 22.09.93), art. 22; art. 37, I, §§ P, 2° 5°, 6° 7° 8° 11, 14,15, 16,17 e 
art. 39, I, "a", §§ 3° , 7" e 8", na redação do art. 1" do Decreto n° 738, de 28.01.93. 

MODO DE ATUALIZAÇAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS - CORREÇAO 
MONETÁRIA 

Período: 01107191 a 31112/91 

Competências transformadas em UFIR pelo valor de Cr$ 597,0600, correspondente ao primeiro valor em UFIR de 
01.01.92. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n" 8.383, de 30.12.91, art. 54. 

Período: 01101192 a 31103/94 

Competências transformadas em UFIR, com a utilização da UFIR do 1° dia do mês subsequente ao de cada 



r 

Ç 

CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA (CDA)  

INSS   N 	t' 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  ANEXO l  J ` 

Nome: 	POCAPO SIA SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA  
CGC 	33.909.06010001-80  

N° Crédito: 31.725.076-0 	 pág. 2 	de 	2 

Periodo : 	01/07/91 a 31103194 

MODO DE ATUALIZAÇAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS - CORREÇÃO  
MONETÁRIA 

competência. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.383, de 30.12.91, art. 57. 

MODO DE ATUALIZAÇAO DOS CREDITOS PREVIDENCARIOS - MULTA  

Período : 01/07/91 a 31107191 

Percentual aplicado: 60%. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 7.787, de 30.06.89, art. 10. 

Período: 01108/91 a 30/11/91 

Percentual aplicado: 150%. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n"8.21 8, de 29.08.91, art. 4 0. 

Período: 01/12/91 a 31103194 

Percentual aplicado: 60%; 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n"8.383, de 30.12/91, art. 61. 

MODO DE ATUALIZAÇÃO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS - JUROS  

Período: 01/07/91 a 30/11/91 

Juros equivalentes a TRD contados da data do vencimento da competência até 01 /92; 
1 % a partir de 02192 até 03/97; 

Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, a partir de 04/97 e 1 % no Inês da 
atualização. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 3.218, de 29.8.91, art. 30; Lei n° 8.383, de 30.12.91, art. 54 e 
MP n° 1.571, de 01.04.97, art. 7 0. 

Período: 01/12/91 a 31/03194 

1 % a partir do més subsequente ao de cada competência até 03/97; 
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC , a partir de 04197 e 1% no mês da 
atualização. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n'8.383, de 30.12.91 art. 54 e MP n° 1.571, de 01.04.97 art. 7 0. 

WCAL E DATA 
~V V~ W Pue  

SERVIDOR E MATRICULA 

ITACUCI C . DE LIMA BELTBAU 
PROCURADOR 

Md. 1.218.000 

r 

.} 



1 , O 

ti 

DIUIPINATIVO DE DEBITO INSG1tITO F ~ : 01104~~ 
PROC ESI/RFJ)t 	17-M q1 DO IEBITU: 31.72:x.076-0 MAA.00 
DOC, ORICU: 0003172 0760 TIFO: 05 	DArRi u5/04/94 	DATA PROf.TSf~G: 07/04/99 p 

MA POCAPO S/A SLWICOS DE VIGILfaCA E SENA 
 

CAT. 1 	CGC7^ 33.909.060/0001-E10 MTRICM tfl: AI1VJDADE: 	'79900 

EtÒOFkFJ~ s RUA LOPES DE SOUZA 45151 

BAIRMI PCA DA BAMiEIRA _ f1U LCIPIO : RIO DE JWL IRQ UFi RI CtP : 2010190 

FUND, L.EPAIS : 	1 21 FAik: 5220 	DATA : 171121% F 	LAS: E:NC1Ei 11 
COs1IGO FEITOS 01 QW, 	17-603 PATA EW1:1F'ICA: m1 000000 
1QIB.CO-RESP: 2 	 ESCi'i.ONAfE11T0 :  ~DADO E11 :  07104199 

6ïYP~  uRIGIü4iRIO 	ATUALIZACAO a 02/91 PRIWCIPAI. UFIR PRIFCIPit REk J1POS 0 REAL IR, EM PEAL UTA E11 REAI. 	IUTFE EO REAt. 

UF]R UTILIZADA JlIP05 LEI 8981 ~  fA.1.TA 0 UFIR 

v7191 1.397.775,76 0,00 	2341,10 2287,25 2602,44 3x69,94 1372,35 9881,98 
597, 0600 0,00 0, 00 

r" 	T 5.957.616,17 0,00 	9978,2"3 9748,75 11092,13 122451,11 14623,13 47915,12 
597,WJO 0,00 0,00 

09/91 6.892.707,30 0,00 	11544,41 11098,89 12833,12 10867,21 16918,34 51897,56 
w,06% 0,00 0,00 

10191 7.986.110,48 0,00 	13375,73 13068,08 14868,87 7715,40 19602,13 55254,49 
597,0500 0,00 0,00 

11191 14,9%.4W, 29 0,00 	24932,84 24359,39 27716,11 5405 1 35 36539,08 94019,93 
597,0600 0,00 0,00 

12/91 36.068.483,71 00 00 	60410,15 59itP0,72 6'7743,98 0,00 35412,43 162177,13 	„ 
597, 	00 0,00 0,00 

01192 11.689.816,99 0,00 	15..,88,29 15229,76 17328,42 0,00 9137,86 41696,04 
749,9100 0,00 0,00 

02/92 39.221. W5, 63 0,00 	41475,65 40521,91 45700,61 0,00 24313,15 110555,67 
945,6400 0,00 0,00 

02  34.849.238, 39 0,00 	0198,83 29,̀,04,25 32974,86 0,00 17702,55 60186,66 
1.153,9600 0,00 0,00 

aa 
04192" 	47,:89.099,38 0,00 	34415,28 33623,72 37248,36 0,00 20174,23 91046,31 

1.382,7900 0,00 0,00 *, 
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K+E+: CLWI INUNCNO  
DISCRIMTNAINU ICE 10110 INbUIrO OLtaAs 02/04 

PPOC EST/TUi 17-200 14LN tN DO DEBITOs 31.725.076-0 y, A.00 
DOC. ORtUi OC{►317dMi760 	TIFOS 05 	DATA: 25%O4/94 	GNTN FROCt 	iMIE11TUs 07/G4/99 , `,DCO: 	)A 

WOI7E POÈ90 S/A  SMICOS DE  UIGILANCIA E S EWRAW A  

COW UL. [AtIOTWisRIO ATtKIZNLNO  ATE 02/91  FRIWCIPAL UFIR PRINCIPAL WA  3UF1TS LM  REAL  TR, 211  REAL MULTA EM REAL TOTAL EM REAL  

UFIR  UTILIZADA ^J11R0$ LEI 8981  MULTA EM UFIR 
 

05,92 23.'728.018,29 0,00 13900,01 13580,31 14908,47 0,04 8148,19 36636,97 
1,707,0500 0,00 0,00 

06/92 65.099.692,15 0,00 30936,80  Sffl,25 32879,03 0,00 18135,15 91239,43 

Q 
2.104,2800 0,00 01 00 

0702 70,223.184,87 0,00 27577,55 26943,26 29039,45 0,00 16163,96 72148,67 
2.546, 3900 0,00 0,00 

092 84.547.345,36 0,00 26963,52 26343,36 28129,44 0,00 15m1 01 70M81 
3113516200 0,00 0,00 

09192 72.906.696,23 0,00 188`+2,77 18419,16 19483,79 0,00 1101,50 48954,45 
3.867,16% 0,00 0,00 

1co 2 120.681.782,65 0,00 24746,32 24177,16 25332 1 83 0,00 14506 1 29 64016,28 
4.82,5100 0,00 0,00 

11192 143.051.130,72 0,00 23831,73 23283,60 24163,72 0,00 13970,16 61417,48 
6.002,5500 0,o0 o 00 

12/92 343.284.878, 24 0,00 463111 31 45246,15 46503,99 0,00 27147,69 118897,83" 
7.412,5570 0,00 0,00 

01193 187.578.1%2,50 0,00 19545,44 19095,89 194,80 0,00 11457,54 49989,23 ' 	F. 
9.59'11 ex. 0,00 0,00 

02/93 3/9.105.307,20 0,00 31172,94 30455,96 30693,2 0,6)0 1w13158 -,9423,06 
12.161,3600 O,OO 0,00 

03/93 489.134.396, 72 0,00 31865,78 31132,87 31064,38 0,00 18679,72 8(876,97 x, 
15,318, 45rX,  0,00 0,00 

C5r¡~á iCB.069.667,54 0,04 31299,13 35464,25 35w1,`+8 0,00 21r58 55  91774,38 
19.506, 5;x00 0,00 0, 00 

05193 W. X-2.111,17 0,00 17483,72 174 1,60 16702,38 O 00 10248,96 44032,94 
23.126,MW 0,00 0,00 

0  +:a . 

*+~ C=ItVA ~* 

!I 
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DISCRIMINAM DE DEBITO IMITO 	 F~,,03!04 
FIM ESTiffit 17-200 
	

UM DO DERIffi; 31.725,076-0 	W~1 A,00--, 
DOC. CRIOM: W.317250760 

	
TIPO: OS 	DATAI 25104194 	DATA PRXL~TO.,  071041" 	Do 

mK PONfO SIA mwicos DE VIGIUNCIA E Ek~ 
COW VL. URISIf RIO ATUALIZACAO ATE Oent PRINCIPÇL LFIR PRINCIPAL REAL JIM EM REAL TRI Efi REAL MULTA Ell REAL TOTAL 0 fM 

UFIR UTILIZUA JlJR05 LEI 6981 MULTA EM LFIR 

06M 1276,075.238, 15 0,00 38964,51 38068, 33 36842,53 0,00 miloo 977511,86 
32.749,ó800 0,6G 0,00 

071" 1074.110.375,15 0,00 25101,90 24;24,56 23489, 62 0,00 14714,73 éffl l  91 

çk 
42.790I0000 0,00 0,00 

OW93 1.129.599,75 0,00 19482,29 1"&, 70 18503, 61 0,00 11713,62 4?M, 93 
56,48% 00 00 0,00 

Om 7.240,68 0,00 9950,47  9721061 9116,93 0,00 5832197 24671,51 	vra 
75,9000 0,00 0,00 

11t93' 4.238.840,59 0,00 3"1 11 30147,39 27m91 28 0,00 im, 75m1 11 

57 
137,3700 0,00 0,00 

1 	Y)3 726.764,49 0,00 3870$50 UI.48 "183 0,00 2268,89 910# co 
197,77* 0,00 0,00 

W/94 12.604.W8,99 0,00 34bv,47 33733,34   ê"49,46 0,00 M40, 00 
EM  100 

365~90 0,00 0,00 

63/94 14.554.624,40 0,00 220,85 27864,87 24459,79 0,00 108,92 69043, `8 
52 24, 34% 0,00 0,00 

lorAli, 0,00 em 22,85 7674W, 82 796945,33 41~,01 51303,12 

DEBITO ~]DADO 0 WAi E. 117.493,2a 

A 
o¥r 

S-i 

UFIR UTILIZADA FARÁ CLWXM 	0.9770 



n 

DISMIMOA1IV0 1£ ~OPN-WAId RITO *+~ 	 DO DEBITO! 31.723 . 07&4 
FTLHAc~ 0.004 

t 	t A,6G;  
~wtt C061TIMKAO 	 M~~IERO 

PROL ES[/03 , 	17-200 	 LATA pMSSN'EtáïOt 07/04/99 
TIPO! 05 	DATAI 25/04/9! 

aD _ 
I.00, tRlang 000317250760 

CPF: 	228.300.907-30 r 

fin ORLANDO CARM DA SILVA 

ES EM .  ESTRADA DO TUBIACt3MiA 12á5 CA"iA 101 CEP! EtsZ2G384 

Et1)FRO : I. DO 60VERMADUR 	ItIKCIPIO ., RIO DE JANEIA 	 UFt RJ 

CPft 	400.572.5Y7-04 

I LUIZ CARLOS DE WJZA ALDa4~ 

Et, f lbt PCA jW£ ALkÇ9 DE AXVE00, 16 	 UFi R) CEPt 22755140 

BAIRRO: JAC~tREPAí~IA 	 PA ICIP10t RIO DE •IAKtRIJ 

o 
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DIS RIMINA11VO DE DEB110 IMITO 01102 
FROC ESUREGi 	17-200 EMERO DO DEBITO% 32.190.706-0 VERSt ., ;4.00 L 
DOC. IRIGEM: 0M190700 UPO: 06 	DATA: 31/01/97 	DATA FROLES£AP 	Gi 07/04i99 ~( 

NUME FERSIAN1k3 FiJ'tNALTO ~IRIA E CONN10 LTDA  

CAT. 1 	MAM 34.146.571/0001-50 	MATRIUU CEIt ATIVIDADEt 239902 

Effl£C0: RIJA DO RI"JELO 191 

BAIRRO% CENTRO NJNICIPIOt RIO DE JANEIRO 	 UF; P.I CEP: lkxn0Cd0 

"D . LESAM 36 FW£i 520 	DATAI 30107i97 	PFtRtELABt ESMIEt 14 
COAM FEITO : 01 GW t 	17-602 	DATA ESPECIFICA: 31/01/97 CN:IE., 0GGU0ti 
NUM .CO-RESP: 1  EOCA~101 	 ~WAI0  0:  07/04/99  . 

c" ORIGT TRIO ATUALJ7li M ATE 02/91 FRINCIf L UFIR FRINC1FA1. RU vM F,M REAL 	CR, En REAL MILTA EI1 REAL 	VITAL 1M REA., a 

UF1R U11L11r1LW 	~3UAOS Lt:1 8961 MLTA EM 11'IR  

01iY7 5.632,70 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 5632170 5632,70 
0,0000 	 0,00 0,00 

110 5.632,70 0.00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 5632,70 

I 
DEBITO COMIDADO EM REA.: 

r 	
5.632,70 



DISmi*tilImílvo DE 
17-2ffi 	 ~0 qll( 

CEIt 	

IIPOI 

00 ,007,401,W18,760 

KLy ~CIDA KMIS FMIRR 

EWO&CO ., 101A  DçC)  ~2,71140 	
~leio l  PIO DE MktRO 

D^IMI  BOIRM DE FAMA 
UF; 

10; 

O 

~ a 



n 

• 

x 

o 
Ç 

lott% 
~C 

v~O 
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PODER...UPICIÁRIO  

e 

DO 

QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 	
• V 	l 

Av. Erasmo Braga 115 ~a~194 ._,A  
Tel. 2588-2473 / 2507-8783 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO. 

o Proc. W 
FALÊNCIA DE 
SEGURANÇA. 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 

O Quarto Liquidante Judicial, Síndico da Massa Falida de 
Pocapo S/A Serviços de Vigilância e Segurança., vem requerer a Vossa 
Excelência ajuntada do incluso, Mandado de citação, extraído dos autos 
da Execução Fiscal processo n° 99.0038626-0, em que é exeqüente a 
Fazenda Nacional, em face da referida Massa Falida, que tramita pela 5a 
Vara Federal de Execução Fiscal, Seção Judiciária Do Rio de Janeiro, 
para os fins de direito e conhecimento dos interessados. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2003. 

UBIRA1VAN JOSE DE MIRANDA COSTA 
QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 

MATR. 0113961 
0 

7535-651-0292 
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em PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 12 INSTÂNCIA 

MAND 

1. 

4REA 

'•.R-- Ç Z0  JUDICI4RIA £10 ESTADO DO PIO DE JANEIRO 
QUINTA VARA FEDERAI.. DE EXECUÇL"IES FISCAIS 

~ AtendiffiCM10 d iq 	 de 1 " 1.1  

Ut~ui3F,7G 0 	 GDA 

Vp111-0Z DA D. VIDA: 79.245,27 	1: ACRE': CIMOS. 
1)0 SEGURO 30c1.1_ 14 

17.=11UTA00; ï•{ASSA rr111-11-1A DE pocAro 3/A GERVICOS DE VIGILANCIA E 'SE-- 

hURM4VA E 111-Vir,1113 	
2 PEST114k1T4RIO-- 	 1)A MA'à'3~A FA1,1DA (4" Vai ttt E0 P 

	

E1 , a ,.st-ao DI - aga , 1115, Sa l a  113, Coi•redur- C 	Centro, RJ 

0 iIIIIZ 	 ANTiJICI:O HV 
' 
1,11R1OLIr- CORRAA DA 011-VA, da  Ga  Vav-já de Exe- 

GluW'Íu 	 1,4 Purifia da  lei, MANDA a quulqut.tr uficial de justiça 

quid ç.KG CulupriAftw1110 ao láveuclil-e, atl-av,45 do 

da PEUSOA JUR.:ÍDICA EXECUTADA, p esi-- intei-ntédiki d 	de,l: iria lá-- 

viu, pala, 12&11 	 dívida total dtualiZada ( ducs - alle—  
xk.l,ai ? e 	 a 	-ál- t. ~1 ~, 4~ u i.aui ~ , uu prevtui- garariliu e quivalente à 

9s.). da Lzs1 4030/-00) . 

#du 	ofi cial a de juísti4a a 

	

auturizai 	—tse 	)fi i 1 
di-t. 172, p al -. 2u. do Cr C, com a uxílio de -ÇC)r- çza 

LiCA1 COMI), nte di ;x i-ste tM.enuiva 
dk , )  vuíckl , (.) , 	 li vy. c  meio t- e 1~  proximidad%-., % do local de 

l j 	 i.•Sirtadik pelo Dfl-etor- dê %ecre- .M. _. i, 	( ar t. 	VI.11, doé CTD 
tavia, Ju~ e-i • dum Jo Juix CedeVal. 	? 

uz iu de janciro, 0 e abril de 2003- 

Di, Ctw t. já v. i a 

9-1 
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QUINTA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL. 

FORO DESEMBARGADORA MARILENA FRANCO — Av. Venezuela , 134, bl. B , 6° and ., Centro - RJ 

	

Atendimento ao Público de 12h às 17h 	Telefone : 2510-8654 
rl"N 
lÁ 

INFORMATIVO 

PAGAMENTO 

Para efetuar o pagamento , dirigir-se à Procuradoria do INSS , com endereço na Rua Pedro Lessa, 36 —
Setor da Dívida Ativa, Centro, levando a contrafé (cópia entregue pelo Oficial de Justiça) na qual constam os 
números da CDA (Certidão da Divida Ativa) e do Processo Administrativo, números estes necessários à 
atualização do débito , que será fornecida pelo próprio INSS com o respectivo código de pagamento no 
DARF. 

PARCELAMENTO 

O parcelamento deverá ser requerido administrativamente junto à Procuradoria do INSS , no endereço 
acima mencionado. 

CUSTAS JUDICIAIS 

Deverá ser recolhido, a título de custas processuais , 1% (um porcento) do valor da causa (valor do 
débito), atualizado monetariamente , através de DARF , sob o código de receita 5762 . O recolhimento mínimo 
será de 10(dez) UFIR's e o máximo de 1.800(mil e oitocentas) UFIR's 

IDEPóSITO EM GARANTIA IDO JUíZO 

Deverá ser recolhido , através de DARF , em modelo próprio , com o código da receita 7525 

COMPROVAÇÃO 

Faz-se necessária a comprovação do parcelamento , pagamento , recolhimento de custas ou depósito 
em garantia do juizo junto à secretaria da 5' Vara Federal de Execução Fiscal acompanhado de petição 
requerendo a respectiva juntada. 

Obs.: O pagamento das custas judiciais , bem como o depósito em garantia do juizo , deverão ser efetuados na 
agência da Caixa Econômica Federal localizada na Justiça Federal , no Foro Des. Marilena Franco — Avenida 
Venezuela , 134, Centro, Rio de Janeiro — RJ. 

Mais informações poderão ser obtidas pelo TELEATENDRvMNTO , (OXX21 ) 2516-2526, com três opções de 
consulta : voz, fax ou consulta via OAB , ou ainda pela Internet , site:  hhtt  ://www.ifj fij.gov.br  
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da Vara da Seção Judiciária do Rio de Janeira 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
autarquia federal criada pela Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, vem, 
respeitosamente, com fundamento na Lei n" 6.830/80, por seu Procurador 
Autárquico Federal infra-assinado, representando a autarquia por força do art. 12, 
I, do CPC c/c art. 17, da Lei Complementar 73/93, propor em face de: 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
CGC 33.909.060/0001-80 
Domicílio: RUA LOPES DE SOUZA, 45/51 - PRAÇA DA BANDEIRA - RIO 
DE JANEIRO - RJ - CEP 20.270.190 

Co-responsáveis: 

ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
CPF 228.300.907-30 
Domicílio: ESTRADA DO TUBIACANGA, 1265 - CASA 101 - ILHA DO 
GOVERNADOR - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 20.920.330 

LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
CPF 400.572.597-04 
Domicílio: PÇA. JOSÉ ALVES DE AZEVEDO, 96 FREGUESIA -
JACAREPAGUA - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 22.755.190 

é 	
a presente EXECUÇÃO FISCAL para cobrança da dívida no valor de 
11$79.245,27 (setenta e nove mil, duzentos e quarenta e cinco reais e vinte e sete 

Rua Pedro Lessa 36 - 4° andar 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Q 	 S 

Procurador iá Estadá do 1 

centavos) , conforme a Certidão de Dívida Ativa anexa, 
32.621.464-0. 

Ante o exposto, o INSS requer a Vossa Excelência: 

a) a citação da parte executada, nos termos do art. 8 0  da Lei no  
6.830/80, para, no prazo de cinco (05) dias, pagar a divida, acrescida de juros de 

r! mora, multa e demais encargos indicados no Título Executivo Extrajudicial anexo 
( CDA acima referida) ou nomear bens à penhora com observância do disposto no 
art. 9' da mesma Lei, sob pena de, não o fazendo, proceder-se à penhora ou ao 
arresto, com o respectivo registro, de tantos de seus bens quantos bastem para 
garantir a execução, nos termos dos arts. 10 e 11 do mesmo diploma legal, 
combinado com os arts. 39 e 53 da Lei nG 8.212, de 24 de janeiro de 1991; 

b) sejam conferidas ao Sr. Oficial de Justiça as prerrogativas 
previstas no art. 172, §2G, do CPC, betu como, se for o caso, determinar a 
intimação do cônjuge do executado, nos termos do §2 0  do art. 12 da Lei no  
6.830/80, obedecidas as formalidades do art. 7G, inciso IV, combinado com o art. 
14 da mesma lei e 

c) seja deferida a presente execução, forçando a parte devedora ao 
pagamento da dívida, devidamente atualizada, custas processuais e .  demais 
cominações legais, inclusive honorários advocatícios, à taxa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da quantia devida. 

Dá à causa o valor de R$79.245,27 (setenta e nove mil, duzentos e 
quarenta e cinco reais e vinte e sete centavos) . 

Nestes termos, 
pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 28 de Abril de 1999. 

à I 
1TAOIICI,  G. DE LIMO BELTBEO 

PROCURADOR 

E 
	 Mat. 1.218.000 

Rua Pedro Lessa 36 - 4° andar 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 	 ANEXO I 
Nome: POCAPO SIA SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA C~ 

CGC 33.909.06010001-80 ° 

N° Crédito: 32.621.464-0 pág. 	1 	de 

Período: 01/04/94 a 31101198 

ATIVA (CDÀj J G~ O E 

CO 

v 
U 
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a 

CONTRIBUIÇAO DOS SEGURADOS (EMPREGADOS, TRABALHADORES TEMPORARIOS E  

AVULSOS) 

Período: 01104194 a 31112194 

- Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 12, 1 , (com as alterações do art. 3" da Lei n" 8.647, de 13.04.93), VI, art. 20, art. 28, I, 

§§ 1 0 , 2 0, 5 0 , 7 0, 8°, art. 30, I, "a" e art. 33, § 5°. 
- Lei n" 8.620, de 05.01.93, art. 7', § 2°. 
- Lei Complementar n" 77, de 13.07.93, art. 19, II. 
- Decreto n" 356, de 07.12.91, com a redação do Dec. n" 612, de 21.07.92 e alterações posteriores, art. 10, I, Vi (com 
aR alterações do art, 2" do Decreto n" 935, de 22.09,93), ort, 22; art. 37, I, §§ 1°, 2 1, 5°, 6°, 7 1 , 8 1 , 11, 14,15, 16,17 e 
aro. 39, 1, "a", §§ 3° , 7" e 8", na redação do art. I ° do Decreto n" 738, de 28.01.93. 

Período: 01101195 a 31107/95 

- Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 12, 1 (com as alterações do art. 3" da Lei n" 8.647, de 13.04.93), VI, art. 20; art. 28, I, 
§§ 1 - , 2", 5", 7°, 8", art. 30, I, "a" e art. 33, § 5°. 
- Lei n" 8.620, de 05.01.93, art. 7", § 2". 
- Decreto n° 356, de 07.12.91, com a redacao do Dec. n" 612, de 21.07.92 e alterações posteriores, 
Aru 10, I, VI (com as alterações do art. 2" do Dec. n" 935, de 22.09.93), art. 22; art. 37, I, §§ 1 °, 2°, 5°, 6°, 7°, 8°, 11, 
14,15, 16, 17 e art. 39, 1, "a", §§ 3° , 7° e 8", na redação do art. 1" do Dec. n" 738, de 28.01.93. 

Período: 01108/95 a 31112196 

- Lei 8.212, de 24.7.91, art 12, 1, com as alterações do art. 3" da Lei 8.647, de 13.4.93, VI, § 4% incluído pelo art. 2° 
da Lei n" 9.032, de 28.4.95; art. 20, com redação do art. 2" da Lei n" 9.032195 e art. 4" da Lei n" 9.129, de 20.11,95; 
art. 28, 1, §§ 1 2 5°, 7", 8°, art. 30, 1, "a" e art. 33, § 5". 
- Lei n" 8.620, de 05.01.93, art. T' , § 2". 
- Dec. n" 356, de 7.12.9 1, com a redação do Dec. n" 612, de 21.7.92 e alterações posteriores, art. 10, 1, VI, com as 
alterações do art. 2" do Dec. n" 935, de 22.09.93; art 37, 1, §§ 1 ° 2°, 5" 6°, 7" 8°, 11, 14,15, 16, 17 e art. 39, I, "a" §§ 
3° 7" c 8", na redação do art. 1° do Dec. n° 738, de 28.01.93. 

Período: 01101/97 a 28/02197 

- Lei 8.212, de 24.7.91, art. 12, I, com as alterações do art. 3" da Lei 8.647, de 13.4.93, VI, § 4", incluído pelo art. 2" 
da Lei 9.032, de 28.4.95, art. 20, cotn redação dada pelo art. 2" da bei 9.032/95 e art. 4" da Lei n° 9.129, de 20.11.95; 
art. 28, 1, §§ 1 °, 2°, 5°, 7°, 8°, art. 30, I, "a" e art. 33, § 5". 
- Lei n" 8.620, de 05.01.93, art. 7" , § 2 0 . 
- Lei 9.311, de 24.10.96, art. 17, 11. 
- Dec. 356, de 07.12.9 1, com a redação do Dec. n" 612, de 21.07.92 e alterações posteriores, art. 10, I, VI (com as 
alterações do art. 2" do Dec. n° 935, de 22.09.93); art. 37, I, §§ 1° 2° 5° 6° 7° 8° 11, 14,15, 16, 17 e art. 39, 1, "a", 
§§ 3° , 7° e 8", na redação do art. I ° do Dec. n" 738, de 28.01.93. 

Período: 01103197 a 31101198 

- Lei 8.212, de 24.7.91, art. 12, 1, com as alterações do art. 3° da Lei 8.647, de 13.4.93, VI, § 4", incluído pelo art. 2" 
da Lei 9.032, de 28.4.95, art. 20, com redação do art. 2" da Lei 9.032/95 e art. 4" da Lei 9.129, de 20.11.95, art. 28, I, 
§§ 1 ° 2° 5° 7° e 8°, com a redação da M P 1523-7, de 30.04.97, convertida na Lei 9.528, de 10.12.97, art. 30, 1, "a" 
e art. 33, § 5°. 
- Lei n" 8.620, de 05.01.93, art. 7° § 2" 
- Lei n" 9.311, de 24.10.96, art. 17, 11. 
- Lei n° 9.528, de 10.12.97, art. 13. 

- Decreto 2.173/97, de 05.03.97, art. 10, I, VI, §§ V a 7", art.22, art. 37, I, §§ 1", 2", 4", 6°, 7", 8", 11, 12, 13, 14, art. 
39, I, "a" §§ 1", 4", 5", 6", art. 40 e art. 41. 	 r 



~ 1REi 7 1 '\ 

A~ÁTIV
n
A (0) 

CJ 	 / 

Pás• 2 

G .  

ea 

INSS 

	CERTIDAO DE DIVI 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 	 AN 
Nome: 	POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
CGC 	33.909.06010001-80 
N" Crédito: 32.621.464-0 
Período: 	01104194 a 31/01198 

CONTRIBUIÇAO DA EMPRESA SOBRE A REMUNERAÇAO DE EMPREGADOS  

Período: 01104194 a 28/02197 

- Lei 8.212, de 24.7.91, art. 15, I, Parágrafo único, art. 22, 1 e art.30 (observadas as alterações introduzidas pela Lei 
8.620, de 5.1.93), I, "b" (observadas as alterações introduzidas pela Lei 9.063, de 14.6.95). 
- Dec. 356, de 7.12.91, com a redação do Dec. 612, de 21.7.92 e alterações posteriores, art. 14, 1, parágrafo único, 
art. 25, § 1 ° e art. 39, I, "b" (observada a redação do Decreto n° 738, de 28.1.93). 

Período: 01103197 a 31101198 

Lei 8.212, de 24.7.91, art. 15, I, parágrafo único, art. 22, 1 (na redação da Lei 9.528, de 10.2.97, MP 1596-14, de 
10.1 1.97) e art.30, 1, "b" (observadas as alterações da Lei n° 9.063, de 14.06.95). 
- Decreto n'2.173, de 05.03.95, art. 14, 1, parágrafo único, art. 25, § I" e art. 39, 1, "b". 

TERCEIROS - SALARIO EDUCAÇAO  

Período : 01/04/94 a 31112196 

-  Decreto - lei n" 1.422, de 23.10.75, art. 1", §§ 1" 2" 3", 5" 
- Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
- Decreto n" 87.043, de 22.03.82, art. 1% art. 2", art. 3", 1, §§ 1% 2"e art. 13. 
-Decreto n" 356, de 07.12.91, com a redação do Decreto n" 612, de 21.07.92, art. 99. 

Período: 01101197 a 28102197 

- Decreto-lei n° 1.422, de 23.10.75, art. 1°, §§ 1 0  2°, 3°, 5° 
- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
- Lei 9.424 de 26.12.96, art. 15, caput. 

- Medida Provisória n° 1.518, de 19109/96 e reedições, Medida Provisória n° 1.565, de 09101197 e reedições, 
Medida Provisória n° 1.607-12, de 11112/97 c reedições, arts. 1 1 , 3" e 4". 
- Decreto n° 87.043, de 22.03.82, art. 1' , art. 2°, art. 3", 1, §§ 1% 2", e art. 13. 
- Decreto n" 356, de 07.12.91, com a redação do Decreto n" 612, de 21.07.92, art. 99. 

Período: 01103/97 a 31101198 

- Decreto-lci n" 1.422, de 23.10.75, art. I° §§ 1 0, 20  30  50  
- Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
- Lei 9.424 de 26.12.96, art. 15, caput. 
- Lei n°9.528, de 10.12.97, art. 13. 
- M P n1.518, de 19.09.96 c reedições, M P n'1.565, de 09.01.97 e reedições, MPrn° 1.607-12, de 11. 12.97 e 
reedições, artigos. 1", 3° e4". 
- Decreto n" 87.043, de 22.03.82, art. 1% art. 2", art. 3", 1, §§ 1', 2" e art. 13. 
- Decrcto n" 2.173197, art.99. 

TERCEIROS - SEBRAE  

Período: 01/04/94 a 28102197 

- Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
- Lei 8.029, de 12.04.90, art. 8", § 3° (com alterações do art. 1" da Lei 8.154, de 28.12.90), § 4". 
- Decreto-lei n° 2.318, de 30.12.86, art. P. 
- Dec.n°  356, de 07.12.9 1, com a redação do Dec.n" 612, de 21.07.92 e pelo Dec. 11 °789, de 31.03.93, art. 99. 

Período: 01103/97 a 31/01/98 

- Lei n" 8.212, de 24.7.91 e alterações introduzidas pela Lei 9.528, de 12.12.97 - MP n 0 1.523, de 14.10.96, art. 94. 
- Lei 8.029, de 12.04.90, art. 8", § 3" (com alterações do art. 1 ° da Lei 8.154, de 28.12.90), § 4". 	 1 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 	 AN EXO 1 
Nome: 	POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
CGC 	33.909.06010001-80 

N" Crédito: 32.621.464-0 	 pág. 3 

Período: 	01104/94 a 31101198 
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TERCEIROS-SEBRAE  

- Decreto-lei n" 2.318, de 30.12.86, art. 1" . 

R 	- Decreto n" 2.173 de 05.03.97, art. 99. 

TERCEIROS - INCRA  

Período: 01/04/94 a 28/02/97 

Q 	

- Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
- Lei Complementar n" 11, de 25.05.71, art. 15, II. 
- Decreto-lei n° 1. 146, de 31.12.70, art. 1', I, item 2, art. 3" e art. C. 
- Dec. n" 356, de 07.12.9 1, com a do Dec. n" 612, de 21.07.92, e alterações posteriores, art. 99. 

Período: 01103/97 a 31/01/98 

-Lei n" 8.212, de 24.07.91 e alterações introduzidas pela Lei n" 9.528, de 12.12.97 - M P n" 1.523, de 14.10.96e 
reedições), art. 94. 
- Lei n" 9.528, de 10.12.97, art. 13. 
- Lei Complementar n" 11, de 25.05.71, art. 15, II. 
- Decreto-lei n" 1. 146, de 31.12.70, art. 1 	I, item 2, art. 3" e art. 4". 
- Decreto n" 2.173 de 05.03.97, art. 99. 

TERCEIROS - SENAC 

Período: 01/04/94 a 28/02/97 

- Lei ri" 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
- Decreto-lei n" 8.62 1, de 10.01.96, art. 2", art. 4" e art. 5". 
- Dec.n" 356, de 7.12.9 1, com a redaçüo cio Dec. n" 612, de 21.7.92 e alterações posteriores,art.99 

Período: 01103197 a 31/01/98 

O Lei n" 8.212, de 24.07.91 e alterações introduzidas pela Lei n" 9.528, de 12.12.97 - MP n" 1.523, de 14.10.96 e 
reedições), art. 94. 
- Decreto-lei n° 8.62 1, de 10.01.46, art. 2", art. 4" e art. 5". 
- Decreto n" 2.173 de 05.03.07, art. 99. 

TERCEIROS - SESC  

Período: 01104/94 a 28/02/97 

- Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 94 
- Decreto-lei n" 9.853, de 13.09.96, art. I" Art. 3" 
- Lei n" 5.107, de 13.09.66, art. 23. 
- Dec. n" 356, de 7.12.9 1, coai a redação do Dec.n" 612, de 21.7.92 e alterações posteriores,art 99. 

Período: 01/03/97 a 31/01/98 

- Lei n" 8.212, de 24.07.91 e alterações introduzidas pela Lei n" 9.528, de 12.12.97 - MP n" 1.523, de 14.10.96 e 
reedições), art. 94. 
- Decreto-lei n" 9.853, de 13.09.46, art. 1"e art. Y. 
- Lei n" 5.107, de 13.09.66, art. 23. 
- Decreto n" 2.173 de 05.03.97, art. 99. 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 	 ANEXO I 
Nome: 	POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 	 I 

CGC 	33.909.06010001-80 	 0 yy+ 

Período 
	32.621.464-0 

 a 31/01/98 	

Pág. 4  

MODO DE ATUALIZAÇAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS - CORREÇAO 
MONETÁRIA 

Período: 	01/04194 a 31112194 

Competências transformadas em UFIR, com a utilização da UFIR do 1' dia do mês subsequente ao de cada 
competência. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.383, de 30.12.91, art. 57. 

Período: 	01101195 a 31101198 

Competências em real sem atualização. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.981, de 20.01.95, art. 6°. 

MODO DE ATUALIZAÇAO DOS CREDITOS PREVIDENCARIOS - MULTA  

Período: 	01104194 a 31103/97 

Percentual aplicado: 60%; 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.383, de 30.12/91, art. 61. 

Período: 	01104197 a 31/01198 

Percentuais aplicados: Créditos Ajuizados - 40%; Créditos Ajuizados/Saldo de Parcelamento - 50%. 
FUNDAMENTO LEGAL: MP n° 1.571, de 01.04.97, art. 7 0 . 

MODO DE ATUALIZAÇÃO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS - JUROS 

Período: 	01/04/94 a 31112194 

1 % a partir do mês subsequente ao de cada competência até 03/97; 
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC , a partir de 04/97 e 1 % no mês da 
atualização. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.383, de 30.12.91 art. 54 e MP n° 1.571, de 01.04.97 art. 7% 

Período: 	01101195 a 31101198 

1 % no mês subsequente ao de cada competência; 
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia nos meses intermediários; 
1% no mês do pagamento. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.981, de 20.01.95, art. 84 e Lei n° 9.065, de 20.06.95, art. 13. 

No & 	o -Rits,5 
LOCAL E DATA SERVI ORE MATRICULA 

ITACUCI 0. DE LIMA BELTRÃO 
PROCURADOR 

Mat. 1.218.000 
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INSUTUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA -  (MA) 
 

Certifico que do livro Indicado, deste Instituto, consta a Inscrição da divida cujos ed s Sãó os ~~gul~te  i. 

PL 	 - óRGÃO DE ORIGEM PROL. ADMINISTRATIVO N° DE INSCRIÇÃO DA DIVIDA 	- -._._ CóD1GO 
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VALOR PRINGPAL OU CONSOLIDADO ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA JUROS 

;:3~r .'.•?.a'f, :347 'rt.'.::) . 01. W, ia:l. 
MULTA VALOR DA DIVIDA 

CO-RESPONSÁVEL (NOME, CPF/CGC E ENDERECO) 
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1 ... UIZ 	C(-) tI...fa£r, 	r}ri: 	~1, 	:)LiZA 	(dl..ra..11.;ll.Ifi:P;a;, ),Ilíi: 

FICA 	..rOSIIZ.. 	(at VI,.rS 	1511. 	(ar l::,1JI::.X}t.l, 	96 	....  

arar.:,(aF ~:F F'(af:'lt.l(a 	iil:t:l 	t}r:.:r(aNr:zF:ra 	r~ .a 	ï:~ ï>.r :sr:;. ,.;1.>)c~ 	c~ r,,fl•c~ ::t'rr~~~rc~l 

FUNDAMENTO LEGAL E ACRÉSCIMOS 

CXf:)NFC)F f 11' (aNf :XC S , 

KPffi 

a 
N 

á 

I 

E para que se possa proceder à cobrança em ação própria , nos termos da Lei n° 6 .830, de 22 . 09.80 , art. 22  I 
seus parágrafos e demais dispositivos 

~
legg)aii

~

s  em (vigor, fo_iexxtrrald(a

~

apppre

~

sénnleer

~

certidão. 
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DISMIMINAT1'JO DE DEBICO INSCRITO 	 FOLHA; 01/05 
F'Ri:C E$ifFtEG; 17-200 	 NUttcRQ DO DEI?I'FO; - E 	i A'• ; 
tOr, URIGE{11, $@@3Eb 2 i4d4$ 	ì'IPII; 15 	D:1€'R; 0<.@9/98' 	},ATA P.':UCE•~S~iÇN?Q. 2b, 	9 	,; ~ 

	

~ 	>Ny 

NUM PGCAPO SIA SERVICOS DE UIGILANCIA E StGURANCA.  

CAí; 1 	CGC/CFf; 33,S09,@6@/@0@i-$0 	t+ATRILIJLA CEI; 	 Qï;I' IDADE, 79900 

ENDERELO, R. LOPES DE SOUZA 43151 

t 	 BAIRRO PCA ,, DA BANDEIRA 	MUNIPIFIO; RI(] DE JANEIRO 	 U,,'; RJ 	̀i ap/ Á F
~~•~ 	

,, 

FUND, LEGAIS; .'1 2 3 6 18 	 FASE; 520 DATA; 26/04/99 	PARCELAR; 
COMO FEITO; 01 	 GRAF; 17-605 	DATA ESPECIFICA; 	 CNP.Ei 074608 

	

t~ .  ,£0-RESPi 2 	 ESa.LONAi1ENT0; 	 CONSOLIDADO En; 21,,/04/99 

	

------------------------ 	 -----------  ____._-__._-_._.___«_._«_________.____._.___-_.__-________ l 
CUCiP 	'JL. ORIGINAR19 ATUALIZACAO ATE 02/91 PRINCIPAL UFIR PRINCIPAL RERL JUROS E!1 REAL IR, 0 REAL CITA 01 REAL TO?AL EM R 

I 

	

U_IR J+.ILIZ-DA 	 'UFOS LEI 84$1 	MELTA-EM UFIR. 

i 	{4/94 	510,862,91 	 91 00 	669,77 	673,90 	584,81 . 	0,00 	4@4,34 	1663; 

	

74@,63@0 	 0,00 	 0,00 

65194 	330,786,52 	 0,00 	309,71 	302,58 	259,560, 20 	181,55 	743, 

	

1,068,06@@ 	 @ @@ 	 0 , 00 

	

0,6194 	461 082,58. 	 0,01 	298,45 	E911 58 	247,20 	0,00 	174,95 	713;. 

	

0,5618 	 0,00  

	

07/94 	319,43 	 @,@0 	54@,42 	527,97 	442,33 	0,00 	L316,78 	1287;'. 
@, 5911  

	

0$/94 	52, b9 , 	 $,00 	84,89 	$2,94 	68, 65 	$,@0 	49,76 	201, 
00 

	

09194 	40@,89 	 0; 00 	635,53 : 	620,91 	507,78 	0,00 . 	372,55 	1501,; 

	

0,d308 	 0,$0 	 0,00 

	

10194 	60,56 	 0,00 	94,21 	92,0,5 	74,35 	0,0,0 	55,23 	221;' 

	

11194 	241,61 	 0,,00 	365108 	356,68 	284,56 	0,e 	214,01 	855, 

	

12194 	409,,58 	 0,00 	605;26 	591,34 	465,86 	0,00 	354,80 	1412, 
0,6747. 	 0,0@ 	 @1 00 

4 	0i/95 	253,$8 	 0,00. 	0; 0$ 	151,84 	721,' 

x 	CONTINUA 	
` 

ì 
t  

1 
Í' 



	

p 	
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 Fr`  

~ 	#~•~ CONTINUACRO * ~# 	 ~~ 

DISCRIMINATIVO DE DEBITO INSCRITO  
PROC E5TIF.EGt 17- 200 	 NUMERO DO DEBITO: 3 ,421.464 	.(P~SAOt ~À'@@ 

1 	 DOC, ORIGEM ''000326214640 	TIPO; 15 	DATAM 01109/98 	DRTA PROCESSAM*7UT(Z'. 2E,10419 
NOi E POCAPO 5/4 SERVICOS DE VIGILANCTR E SËGI ANCR 	 \ ~  

r 

 

COfP 	1 1 ORIGINARIO ATURLTZACPO ATE 02/91 PRINCIPAL.. UPIR PRINCIPAL REAL JUROS EMREAL IR. EM REA: 	A EM REAL 'TOT _~ F 
UfIF UTILIZADA--- 	l.)UROS LEI -8981 	MlIL EM LTR ---- . 	̂ 

@2195. 	1 @+S, B0 	 0, @@ 	0 @0 	10 8, 8@ --- ---- @, e4 	0, 00  
0,0000  1203;71 i 	 , 

03 199 . 	X322,0 	 01 00 	0,00 	322:00 	00 0@ 	0; 00 	193: 2@ 	871; 

04195 	.1.416;80. 	 0,@@ 	0,00 	•1416,80 	0,00 	0,00 	850,08 	3772, 
111 	 0;0000. 	 15@5,49 	 0,00 

t

i

/95 	520,@@' 	 0: 00 	0,00 	920,00 	@; 00 	0,00 	552,00 	2412, 
@, 00430 	 940, 112  0 1 0.0 

06195 	261,29 	 0,00 	0,00 	261,29 	0,00 	0,00 	156,77 	674, 
0,0090 	 255,59 	 0,00 

i' 
O 	

07195 	 8@ 	 0,00 	0,04 	312,80 	0,00: 	0,00 	187,68  
0,000@ 	 293,16 	 0,00 

@8ì95. 	883,20 	 0,00 	0,00 	883,2@ 	0,00 	0,00 	529,92 	22í7, 
0,0000 	 804,07 	 0,00 

09/95 	811;75 	 @,00 	.0,00 	811,75  

	

0,00 	0,00 	487,05 	2012, 
0, 00f;@ 	 713, 93 

 

0, 00 

	

2,548;09 	 0,00 	0,00 	2548,09 	0, @0 	@,00 	1528,85 	6244,'• 
@,90130. 	 2157,66 	 0,00 

11195 	1,630,24 	 0,00 	@, Pl@ 	I63@, 24 	0, @0 	@,C, @ 	978,14 	3949,' 
0,0000 	 1341,•52 	 0,00 

12/95 	1.777,44 	 0,00 	0,00 	1777,44 	t-,, 0,3 	0,00 	1066,46 	4260,' 
@,0000 	 1416,80 	 0,00 

01/96 	1,262624 	 0,00 	0,H 	1262,24' 	0;00 	@,00 	757,34 	2996,1 

	

9701,47 	 0,00 
02196 	2021 40 	 @,00 	0,00 	2202,40 	0,00 	0,00 	121,44 	475, 1  

	

CL 	lUA 
w 

• 



	

" 

	(IT 

CONTINUACA.O
DISCRIMINATIVO DL DELATO INSCRITO

PROC'EST/REG; 17-2@@ 	 NUMERO , DO DEHIiO ,,  32 4

DGC, GRIr,EM; @~@4 62146+@ : 	TIFO; 15 	DATR;'@1/@9198 	DATA PROCESSA 	26/04/9:  

	

NOME,FOC9F0,51A SERVICO6 DE VIGILANCIA E EEGURAN'CA 	- 	 ~= 

COMP 	VL, ORIGINARIO ATUALIZACRO ATE @2/91 PRINCIPAL UFIR.PRINCIPAL -REAL JUROS EM REAL IR, EM R~ 'r~1 	EM REAL TO 
-°- ----------- -- -- -- ------ ------ -- 	------------ ------ i 	 r a-, 	r----- ----  -•__ " 	 ~ 	 3 

	

UFIR UTILIZADA 	Y 	JUROS LEI 8981 	MULì A EM UFIR 	' 
ti --- 	 -- 	 ------------- 	 - ~--- - ~, 

03196 	1,232 80 	
0,00 	

1'92, 8@ 	0,00 	0,00 	 2873, I 

	

0, @@%1@ 	 9001  91 

04/96 	434,24 	 0,00 	@,@@ 	434,24 	0,00 	@,@@ 	260,54 	1003,'; IÌ  

	

3@8,57 	 @,@@ 

1 	@5196. 	1,497,11 	 @@ 	 @@ 	1497,11 	@,@(} 	@@ 	898,26 	3429,,;  '1 i 	 0,000@ 	 1034,20 	 @,@@ 

i 	06/96 	815,70 	 @, @ 	@,@@ 	815170 : 	@,@@ 	@,@@ 	489,42 	1852,1 

	

0,0004 	 54.7, 74  

07195 	1,813@,48 	 @,@@ 	0,@@' 	1.86@,48 	0,00 	0,@@.., 	1128;28 	4234, 

i 	08/96 	 8@ 	 @,@@ - 	@¡@@ 	' 	68@,80 	0,00 - 	0,00 	
.
408,48 	15201 1 

	

0 2  emo, 	 430,81  

~ 

 

09195 	620,08 	 @,@@ 	@,@@ 	6"c@,@6 	@,@@ 	0,00 	372,@4' 	1372,1 

	

@, 0000 	@'1 

10196 	1w+,@@ 	 @,@@ 	01 00 	184,00 	0,00 	@,@@ 	110,40 	404,; 

	

0,@@@@ 	 109, 7@ 	 ?,@@ 

11196 

 

	

257,60 	 0,00 	Mo 	2.57, 6@ 	0,00 	@, B,@ 	154, 5<_, 	561, 

	

01 00@@ 	 148, 9r+ 	 @,@!) 

12196 	1,177,59 	 @, @@ 	@,@@ 	11.77,59 	@,@@ 	@,@@ 	7@6,55 	22544,E 

	

@, mo 	 660,31 	 @@ 

tl1197 	236, @3 	 0100 	@;@@ 	238,@3 	@>@@ 	01 00 	142,81 	514,: 

	

@,@@@@ 129,54 	 01 00 

03197 , 	219,72 	 @,@@ 	0,00 	219,72 	0,00 	0,00 . 	131,83 	463,1 

	

01 00@@ 	 _ 11L',32 	 01 00 

04/97 	729,74 	 @,@@ 	0,00 	729,74 	0,00 	0,00 	291,89 	1383„ 

I 
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~
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D : F'RUC EST/EEG; 	17 
AI C fiIPTPATIlO AC iEfITQ I d SC. 7 

NUERO 	ODEBIT 
tGC; I4DWf; TIPO, 15 	DRTA; 01/09193  DATA NTQ: P DCD 

_ 'NOrE POCAF`O 
------- 

S/A 5EIVICOS DE - -- 	------ - 
VIGILANCIA E SEGURANGA 
----- 	---_ 	- - ---- 	----- --- ----- 	s __t ~ a G; 

-- 
^CO r`iP _ 	,-- -4'L; 

	

ORIGINARIO 	ATUALIZACAQ.ATE 

	

--- --------- --- ' 	--- ------- 02191 _-__-_ PRItçrIPPL.UFIR _____ ------ FRINCIPAL REAL JUROS EM 6EAL ------------ - -------------- ;TRi EM REAL ULT 	EM REA YTQT~  -E f 

- ' UFIR UTILIZADA JUROS LEI 8981 riU  

@5/97 621,73 	'. 6,04 e, 00 f,21,73 . 0,00 0,00 y 	..243,69 1168; 
29r~ , @@ @, 00 

06i77 1,224,97. 0,00 0,@0 1224,97 0,@@ @,00 489,98 2282¡ 
i r 0,@0%,  567,53 0,00 

07197 338;77 0,90 0,00 3381 77 0,00 0,00 135,50 6È3 
151, 57 

f97 665,71 @, 00 0,00 665,91 0,00 0,00 266136 1219, 
@,@@@@ 28'7,3/. @;0@ 

0997 4141+,67 O,Oâ 0,00 4474;67 0,.00! 0,00 1789;26 8120; 
18x6,09 0, 0@ 

' 11/97 15, 53 . 01 00 0, 00 " 	15,53' 0,00 0, G0 6,21 27, 
Í 0, @0510 5,514 0, Ç  

01/98 457, 755  0,00 0,00 457;75 0,00 0,00 1831 1.0 781 1  
14.0, 39 0, 00 

TOTEM-: 0,0@ 3623,30 34957,30 25@19,5! 0,00 !9268,46 

. 

	

DEBTTO CONSCLIDPIQ 	EM REAL: 

	

I. 	. 
i

------------------------ 
79,245,27 
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PODER JUDICIÁRIO 

r 	 JUSTIÇA FEDERAL DE 1= INST CIA  

SEÇZO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 'JaniáMO  
QUINTA VARA FEDERAL DE EXECUÇZO FISCAL 

Av. Venc7uela, 134, Is1. D, 60. andar, Centra •- RIZi 
0 

T 

OF. 1065 •- CART/03 	Ria de Janeiro, 9 de abril 	2d~d~. 

7 _ _ 	q 
.r 

Re F . 	99.003£3675-2 
Autor: INSt;•-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

! 	 Ri-u 	MASSA I"ALIDA DE POCAF'O S/A SERVICOS DE VI(31LÁNCIA,E SEGURAN- 
C:A E. OUTROS 	 w 	̀

~ 

n 
ni  

Senhor Juiz, 	 _à 

A fim de darmos andamento ao processo em epígrafe, Solicito -
a U: E:xa. providâncias necessárias na sentido informar a atual es- 
tágio do procest:,o de quebra, remetendo cópias de: eventuais 
sentenças 'pra .revidau. Sol icitotambém a reserva de crédito corres--- 
poridente: a importâricia de 2.439.45:x, 90 Reais, suJeita a acréscimos 
legais até o ePet•ivo pagamento, nas autos do processa (alimentar em 
trâmi.te• nesse Juízo, conforme. cópias da exordi.al e CDA correspon-
dente, Fato este que dever ser comúnicado com passível urgência, 
apds ciÊncia do síndico da massa. 

Aproveita o enseja para apr esentar protestos de elevada es -
tima e distinta consideração. 

Exmo Sr. Dr•. 
Juiz de. Direito (Ia 4a Vara Empresarial da Comarca da Capital/RJ 

ú 



t  

i o 

iNSS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

a 	
, 

Procuradoria Estadual do 1 ~0 320 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 	Vara da Seção Judiciária do Rio d 

p 

0 

E 

!MC  

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
autarquia federal criada pela Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, vem, 
respeitosamente, com fundamento na Lei n° 6.830/80, por seu Procurador 
Autárquico Federal infra-assinado, representando a autarquia por força do art. 12, 
1, do CPC c/c art. 17, da Lei Complementar 73/93, propor em face de: 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
CGC 33.909.060/0001-80 
Domicílio: RUA LOPES DE SOUZA, 45/51 - PRAÇA DA BANDEIRA - RIO 
DE JANEIRO - RJ - CEP 20.270.190 

Co-responsáveis: 

ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
CPF 228.300.907-30 
Domicílio: ESTRADA DO TUBIACANGA, 1265 - CASA 101 - ILHA DO 
GOVERNADOR - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 20.920.330 

LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
CPF 400.572.597-04 
Domicílio: PÇA. JOSÉ ALVES DE AZEVEDO, 96 FREGUESIA -
JACAREPAGUA - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 22.755.190 

a presente EXECUÇÃO FISCAL para cobrança da dívida no valor de 
R$2.439.455,90 (dois milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, quatrocentos eU 

Rua Pedro Lessa 36 - 4" andar 

~ Ã 



OL 	
ifr INSS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Procuradoria Estadual do 1N 

cinqüenta e cinco reais e noventa centavos) , conforme as Certidões de D 
Ativa anexas, inscritas sob os números 55.739.811-8 e 31.725.076-0. 

,i 	 + r, .,21keit
c  

Ante o exposto, o INSS requer a Vossa Excelência: 

a) a citação da parte executada, nos termos do art. 8" da Lei n" 
6.830/80, para, no prazo de cinco (05) dias, pagar a dívida, acrescida de juros de 
mora, multa e demais encargos indicados no Título Executivo Extrajudicial anexo 
( CDA acima referida) ou nomear bens à penhora com observância do disposto no 
art. 9" da mesma Lei, sob pena de, não o fazendo, proceder-se à penhora ou ao 
arresto, com o respectivo registro, de tantos de seus bens quantos bastem para 
garantir a execução, nos termos dos arts. 10 e 11 do mesmo diploma legal, 
combinado com os arts. 39 e 53 da Lei n° 8.212, de 24 de janeiro de 1991; 

b) sejam conferidas ao Sr. Oficial de Justiça as prerrogativas 
previstas no art. 172, §2", do CM, bem como, se for o caso, determinar a 
intimação do cônjuge do executado, nos termos do §2" do art. 12 da Lei n" 
6.830/80, obedecidas as formalidades do art. 7 0, inciso IV, combinado com o art. 
14 da mesma lei e 

c) seja deferida a presente execução, forçando a parte devedora ao 
pagamento da dívida, devidamente atualizada, custas processuais e demais 
cominações legais, inclusive honorários advocatícios, à taxa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da quantia devida. 

Da a causa o valor de 11$2.439.455,90 (dois milhões, quatrocentos 
e trinta e nove mil, quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e noventa centavos) . 

Nestes termos, 
pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 28 de 

Q

Abril de 1999. 

ITACOCI G. DE UMA BEM10 
PROCURADOR 

Mat. 1. 2 1 8.000 

Rua Pedro Lessa 36 - 40  andar 
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Sr INSS  

1lIefIRlrO NACtONAt DO SEGURO SOCIAL 382 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (COA) 	2sseguintes:Ce rtifico que do livro Indicado, deste Instituto, consta a Inscrição da divida cujos dados são 	 ^e 

Li 

PL OFiGÃO DE ORIGEM PROC. ADMINISTRATIVO M DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA 	--. 	_ _ CÕDIGO 

17-200 17-605-001 325912742 55,739,011-8 01 

DEVEDOR 

POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

EpPF;REf.. PES DL SOUZA 45 C P 

PCA DA BANDEIRA 	1RIO DE JANEIRO 	 RJ 120270-199  

DIVIDA CPF / CGC /CGS DATADA INSCRIÇÃO LIVRO FOLHAS 

1019,6  A 12/96 33.909.060/0001-80 
I DATADECÁLCULO 

04199 26/04/99 54 11, 

VALOR PRINCIPAL OU CONSOLIDADO ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA JUROS 

148.110 ,17 84.996 33 
MULTA VALOR DA DIVIDA 

88 .866, 10 321.962j 62 

cffl 	CA~PW 	€ 	) ALBUQUERQUE 

PCA JOSE ALVES DE AZEVEDO , 96 

JACAREPAGUA 	RIO DE JANEIRO 	R3 22755-190 	00040057251970 

MTW~ EW[ÇE k LVA 

ESTRADA DO TUBIACANGA 1265 CABA 101 

I. DO GOVERNADOR 	RIO DE JANEIRO 	RJ 21931-620 	0002203009073 

FUNDAMENTO LEGAL E ACRÉSCIMOS 
t  

CONFORME ANEXOS. 

I, 

E para que se possa proceder á cobrança em ação própria, nos termos da Lei n° 6.830, de 22.09.80, art. 2 2  e 

yy 	
seus parágrafos e demais dispositivos legais em vigor, foi extraída a presénte certidão. 

AO 	wÓ  de 	` 	ELTRA~ dts-1 

':RAGdG~ 4a Qg
~ BGpt)0 

FUNCION RIO E MATRICULA 
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ANEXO 1 	 ~ 

1 

9 

r INSS   
INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL 

Nome: 	POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
CGC 	33.909.06010001-80 

N" Crédito: 55.739.811-8 	 pág. 1 	de 	1 

Período: 	01110196 a 31112196 

CONTRIBUIÇAO DOS SEGURADOS (EMPREGADOS, TRABALHADORES TEMPORARIOS E  

AVULSOS)  

Período: 01110196 a 31112196 

- Lei 8.212, de 24.7.91, art. 12, I, com as alterações do art. 3° da Lei 8.647, de 13.4.93, VI, § 4°, incluído pelo art. 2" 
da Lei n° 9.032, de 28.4.95; art. 20, com redação do art. 2° da Lei n° 9.032195 e art. 4° da Lei n° 9.129, de 20.11.95; 
art. 28, 1, §§ 1 0, 20, 5°, 7°, 8 0, art. 30, 1, "a" e art. 33, § 5 0 . 
- Lei n° 8.620, de 05.01.93, art. 7 0 , § 20  
- Dec. n° 356, de 7.12.91, com a redação do Dec. n'612, de 21.7.92 e alterações posteriores, art. 10, 1, VI, com as 
alterações do art. 2° do Dec, n"935, de 22.09.93; art. 37, 1, §§ 1 °, 2°, 5°, 6°, 7°, 8°, 11, 14,15, 16, 17 e art. 39, 1, "a" §§ 
3° , 7° e 8°, na redação do art. 1° do Dec. n° 738, de 28.01.93. 

MODO DE ATUALIZAÇAO DOS CREDITOS PREVIDENCARIOS - MULTA  

Período: 01/10196 a 31112196 

Percentual aplicado: 60%; 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n'8.383, de 30.12/91, art. 61. 

MODO DE ATUALIZAÇAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS - JUROS  

Período: 01110196 a 31112196 

1 % no més subsequente ao de cada competência; 
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia nos meses intennediários; 
1 % no més do pagamento. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.981, de 20.01.95, art. 84 e Lei n'9.065, de 20.06.95, art. 13. 

LOCAL  DATA SERVIDOR E MATRICULA 

ITACUCI 9. DE LIMA BELTBAi; 
PROCURADOR 

Mat. 1.218 000 
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I 	Z 
DISCRIMINATIVO DE DEBITO INSCRÌTO ~ ' AFOLHA: 01 

* 	 PROC EST/REG: 17-200 	 NUMERO DO DEBITO: 55.739,811-8 	UERSAO: A. 00 
DOC, ORIGEM: 000325912742 	TIPO: 07 	DATA: 13/01/98 	DATA PROCESSAMENTO 26/04199 	CONCES 

NOME:POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILANCIA E SE~ 	 3 g y 

CAT1 1 	CGC/CPF: 33.909.06010001-80 	MATRICULA CEI: Al VIDADE: 8070717 

ENDERECO. R. LOPES DE SOUZA 45 

BAIRRO: PICA DA BANDEIRA 	MUNICIPIO : RIO DE 3ANEIRO 	 UF: RJ 	CEP: 20270190 

FUND, LEGAIS : 	 FASE: 5220 DATA : 26/04/99 	PARCELAS : 	ESPÉCIE: 99 
COMO FEITO : 01 	 GWt 17-605 	DATA ESPECIFICA; 	 CNAE: 074608 
NUM,"SP: 002 	 ESCALONAMENTO: 	 CONSOLIDADO EM: 26/04199  

DEBITO : 32591274-2 TIPOi #7 ESPECIE 1 11 FUND ,LEGAIS : 1 21 	 DT , DOC,ORIGEM : 15112/97 

VL. ORIGINARIO ATIAIZACAO ATE 02191 PRINCIPAL UFIR PRINCIPAL REAL JUROS EM REAL TR EM REAL MULTA EM REAL TOTAL EM REAL 

UFIR UTILIZADA JUROS LEI 8981 MULTA EM UFIR 

10196 32,521,28 0,00 8,00 32521,20 8,88 0,88 19512,72 71.423,06 
8,0080 19389,14 0,08 

11196 44,124,35 0,* 8,00 44124,35 81 88 0,80 26474,61 96.111,66 
0,8000 25512,70 0,00 

12196 71.464,62 8,00 0,00 71464,62 0,00 0,00 42878,77 154.4271 90 
01 8088 40084, 51 8,88 

10fAL: 0,00 0,00 0100 148110,17 84986,35 8,00 88866,10 

DEBITO COMOLIDADO EM REAL: 	 321,962,62 

P 

VALORES EM MEDA DA ÉPOCA* CONTINUA 

O 



CONTINUA. + 	} x 
DISCRIMINATIVO DE DEBITO INOITO 	 FOLHAr 02 

PROC ESTIRES: 17-200 	 NUMERO DO DEBITO: x5.734.613-8 	VEtSÍ: S  
DOC. ORIOEM: 000325912742 	TIPO: 07 	DATA: 13/01/98 	DATA PROCESSAMENTO:' 26/04199 
NOME:POCAPO SIA SERVICOS DE VIOILANCIA E SEGURANCA 

TOTAL OERAL 	 PRINCIPAL JUROS 3~ LEI TR. MULTA TOTAL 

148.110,17 0,00 8486,35 0,00 88. em, 10 321.962,62 

UFIR UTILIZADA PARA CMfflAO —> 	0,9770 
TABELA DE MOEDAS 

ATE 	01167 	- CRUZEIROS 
02/67 	A 	02/86 	- CRUZEIRO NOVO/CRUZEIRO 
03186 	A 	12/88 - CRUZADO 
01189 A 	07193 	- CRUZADO NOVU/CRUZEIRO 
08193 A 06/94 - CRUZEIRO REAL 
A PARTIR DE 07194- REAL 

o 



MORLMO CARDOSO DA SILVA 

ENDERECO: ESTRADA DO TUBIACM 1265 CASA 101 

BAIRRO: I. DO OOtUMOR 	MINICIPIO: RIO DE JANEIRO 	 UF: RJ 	CEP: 21931620 

1 1 ~ 
a 

T - 
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41SmrUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA)  

Certifico que do livro Indicado, deste Instituto , consta a inscrição da divida cujos'dados são 	guines: J ' 

PL GÃO DE ORIGEM PROc. ADMINISTRATIVO IP DE INSCRIÇÃO DA DIVIDA `.~ 

' 
-- Ç 	GO 

17-200 17-605--001 317250760 31.725.076--0 ' ' 01 

DEVEDOR 

POCAPO S/A SERVICOS DE: VIOIL.ANCIA E SEGURANCA 

M9—OFES DE: SOUZA 45/51 cEP 

MA DA BANDEIRA 	RIO DE JANEIRO 	 RJ '0270-190 
-t,R 11WU" D IVIDA 

CPFICGC /CCGC DATADECALCULO DATADAINSCRIÇÃO LIVRO FOL~ 

07/91 A 03/94 33 . 909 . 060/0001--00 04/99 17/12/98 50 333 
VALOR PfMNCIPAL OU CONSOLIDADO ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 
JUROS 

767.455.82 ~~'40,009.01 796.945.33 
MULTA VALOR DA DIVIDA 	 t 

513.083. 12 2.117.4.93.28 

iRT(PìNUIJ LM=09'  9. L.VA 

ESTRADA DO TUBIACANGIA 1265 CASA 101 	 11  

I. DO GOVERNADOR 	RIO DE JANEIRO 	R.7 20980-3:30 	00022830090730 

MMKMPW UMFi j  AL.BUAUERGIUE: 

PCA .TOSE ALVES DE: AZEVEDO. 96 

7ACAREPAGUA 	RIO DE JANEIRO 	R.7 28755-190 	00040057259704• 

FUNDAMENTO LEGAL E ACRÉSCIMOS 

5 

CONFORME ANEXOS. 

E para que se possa proceder A cobrança em ação própria, nos termos da Lei n° 6.830, de 22.09.80, art. 2" e 

• seus parágrafos e demais dispositivos legais em vigor, foi extraída a presente certidão. 

de  Gà  

' w1  f1 	 :~ACDCL G. DE 
	

BELTH 0 
PROCURADOR  

V v ~.X(L~• 	 Mat. 1.218 000 
FUNCIONÁRIO E MATR CULA 
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CERTIDAO DE DIA IDA ATIVA (CDA

'T' INSS 
INSTITUTO NACIONAL OO SEGURO SOCIAL AN~ `r V 1, AXO 

Nome: POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
CGC 	33.909.060/0001-80

N°Crédito: 31.725.076-0 	 pág. 1 	de  

Período: 	01107191 a 31103194 

CONTRIBUIÇAO DOS SEGURADOS (EMPREGADOS , TRABALHADORES TEMPORARIOS E  
AVULSOS)  

Período: 01107191 a 31110191 

- Consolidação das Leis de Previdência Social, CLPS, expedida pelo Dec. n° 89.312, de 23.1.84,art. 5°, II, V, VI; art. 
6°, 1, 11; art. 122, § 6° e art. 139, 1, "a", § 10 .  
- Lei n° 7.787, de 30.6.89, art. 1 °. 
-Decreto n° 83.081, de 24.1.79, crmas alterações do Decreto n° 90.817, de 17.1.85, art. 5 0, 1, 111, IV, VI, VII, VIII, 
IX, X; art. 7°, 1, 111, V,§ 3°; art. 42; art. 54, 1, "a" § 1' e art. 55. 

Período: 01111/91 a 30106192 

- Lei 8.212, de 24.7.91, art. 12, I, VI, arts. 20 e 28, 1, §§ 1 °, 2°, 5°, 7°, 8°, art. 30, 1, "a" e art. 33, § 5 0  
- Decreto n° 356 de 07.12.91, art. 10, I, VI, art. 22, art. 37, 1, §§ 1 0 , 20 , 5 0, 60 , 70  8 0, 11,14, 15,16, 17 e art. 39, I, "a" 

§§ 3°  e 4° • 

Período: 01107192 a 31107/93 

- Lei 8.212, de 24.7.9 1, art. 12, 1 ,VI, art. 20, art. 28, I, §§ P, 2°, 5°, 7°, 8°, art. 30, I, "a" e art. 33, §5°. 
- Lei n° 8.620, de 05.01.93, art. 7 0, § 20. 
- Decreto n° 356 de 07.12.91, coma redação do Decreto n° 612, de 21.07.92, art. 10,1, VI, art. 22, art. 37, I, §§ 1 0 , 
2°, 5°, 6°, 7°, 8°, 1 1,14, 15, 16, 17 e art. 39, 1, "a", §§ 3 0  c40, (renumerados para 7'e 8° pelo art. 1° do Decreto n" 
738, de 28.01.93). 

Período: 01108/93 a 30111193 

- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 12, 1 (com as alterações do art. 3° da Lei n° 8.647, de 13.04.93), VI, art. 20, art. 28, 1, 
§§ 1 0, 2 0 , 5 0 , 70, 8°; art. 30, I, "a" e art. 33, § 5° 
- Lei n° 8.620, de 05.01.93, art. 7*, § 2°. 

- Decreto n° 356 de 07.12.91, com a redação do Dec. n° 612 ,de 21.07.92, e alterações posteriores, art. 10, I, VI (com 
as alterações do art. 2° do Dec. n° 935, de 22.09.93), art. 22, art. 37, I, §§ 1 0 , 20, 5 0, 60, 70, 8 0, 11, 14,15, 16,17 e art. 
39, 1, "a", 4§ 3 0, 7° e 8°, na redação do art. 1° do Dec. n° 738, de 28.01.93. 

Período: 01112193 a 31103194 

- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 12, 1 , (com as alterações do art. 3° da Lei n° 8.647, de 13.04.93), VI, art. 20, art. 28, I, 
§§ 1-, 2°, 5° 7°, 8°, art. 30, 1, "a" e art. 33, § 5°. 
- Lei n° 8.620, de 05.01.93, art. 7 0 , § 20  
- Lei Complementar n° 77, de 13.07.93, art. 19, 11. 

- Decreto n° 356, de 07.12.91, com a redação do Dec. n° 612, de 21.07.92 e alterações posteriores, art. 10, I, VI (com 
as alterações do art. 2° do Decreto n° 935, de 22.09.93), art. 22; art. 37, 1, §§ 1 -, 2°, 5°, 6°, 7°, 8°, 11, 14,15, 16,17 e 
art. 39, 1, "a", §§ 3° , 7° e 8", na redação do art. P do Decreto n° 738, de 28.01.93. 

MODO DE ATUALIZAÇAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS - CORREÇAO  
r 

MONETÁRIA 

Período: 01107191 a 31112191 

Competências transformadas em UFIR pelo valor de Cr$ 597,0600, correspondente ao primeiro valor em UFIR de 
01.01.92. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.383, de 30.12.91, art. 54. 

Período: 01101192 a 31103194 

Competências transformadas em UFIR, com a utilização da UFIR do 1° dia do mês subsequente ao de cada ; 
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INSS
CERTIDAO DE`DIVIDA ATIVA'(CDA) a 3 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 	
ANEXO 1  

i 

Nomc: 	POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 	
a' 

CGC 	33.909.06010001-80  
N" Crédito: 31.725.076-0 	 pág. 2 	de 	2  

Período : 	01/07/91 a 31103194 

MODO DE ATUALIZAÇAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS - CORREÇAO 
MONETÁRIA 

competência. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n"8.383, de 30.12.91, art. 57. 

MODO DE ATUALIZAÇAO DOS CREDITOS PREVIDENCARIOS - MULTA 

Período: 01107191 a 31107191 

Percentual aplicado: 60%. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n'7.787, de 30.06.89, art. 10. 

Período: 01/08/91 a 30111191 

Percentual aplicado: 150%. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n" 8.218, de 29.08.91, art. 4 0. 

Período: 01112191 a 31103194 

Percentual aplicado: 60%; 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n" 8.383, de 30.12191, art. 61. 

MODO DE ATUALIZAÇAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS - JUROS  

Período: 01107191 a 30111191 

Juros equivalentes a TRD contados da data do vencimento da competência até 01192; 
1 % a partir de 02192 até 03197; 

Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, a partir de 04/97 e 1 % no mês da 
atualização. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n"8.218, de 29.8.91, art. 30; Lei n" 8383, de 30.12.91, art. 54c 
MP n° 1.571, de 01.04.97, art. 7". 

Período: 01112191 a 31103194 

1% a partir do mês subsequente ao de cada competência até 03/97; 
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC , a partir de 04/97 e 1% no mês da 
atualização. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n" 8.383, de 30.12.91 art. 54 e MP n" 1.571, de 01.04.97 art. 7 1. 

— 	 t  
LOCALE DA.A 	 SER IDORE MATRICULA 

1TACOCI G . DE LIMA BELTRÃO 
PROCURADOR 

Mat. 1.218.000 

G 

~ A• 

t 

L 

, 



s 
ÇÍ 

p 

Ni 

p 

ES1/P.EG: 	17-200 PROL 
DISLïtIMINATIVO DE DEBITO INSCRITO 

WERO DO DEBITO : 31,725,076-0 

a  

F' 	'01104 
VEk5A0i A.00 

<, 

° 

DOC, (PICO: 000317250760 TIPO : OS 	DATA : 25/04/94 	DATA PROCESSAMENTO : 07/04/99  

NUME POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILUTA E SEGURANCA 

CAT: 1 	C6C1M: 33,909,06010001-80 MATRICULA LEI: ATIVIDADE: 	'5'00 

ENDERM: RUA LOPES DE SOUZA 45/51 	
v 

BAIRRO : PCA DA BANDEIRA rMICIPIO: RIO DE JANEIRO : RI CEP: 20270190 

FUND , LEGAIS : 	121 FASEf 520 	DATAI 17112!98 : EsNCIE: 11 
CNAE : 0GGO00 COM FEITO = 01 

~. fiOI1.00-F~SP: 2 
MW-, 17-605 

ESCALO19mi TO: 
DATA E57 	1FICA: 

CUIDADO EA: 07/04/99 

-EM 
ar  VL , URIGINARIO 	ATUAL iZACAO ATE 02/91  PRINCIPAL UFIR PRINCIPAL  REAL .  JUROS EM REAL  TR, EM REAL  MULTA  EM REAL 	L OTAI. REAL 

UFIR UTILIZADA iUROS LEI 8981 MULTA  EM UFIR  

07191 1,397,775,78 0,00 	2341,10 22871 25 - 	2602,44 3569,94 1372,39 
0,00 

9831,98 
597,06% 0,00 

Áo 
o91 5,957.616,17 0,00 	9978,25 

597,0600 
9748,75 	11092,13 

0,00 
12451,11 14623,13 

0,00 
47915,12 

09191 6.892.707,30 0,00 	11544,41 11278189 	12833,12 10867,21 16918,34 51897,56 
597,0600 0,00 0,00 

10/91 7,986,110,48 0,00 	13375,73 13068,08 	14868,87 7715,40 19602,13 556,48- X 
597,0600 0,00 0,00 (` 

11/91 14,886,402,29 0,00 	24932,84 24359,39 	27716,11 5405,35 36539,08 
0,00 

94019,93 
597, 0600 0,00 

12191 36,068,483,71 0,00 	60410,15 59020,72 	67743,98 0,00 35412,43 162177,13 
597,0600 0,00 0,00 

01192 11,689,816,99 0,00 	15566,29 15229,76 	17328,42 0,00 9137,86 41696,04 
749,9100 0,00 0,00 

02192 39,221,2'25,63 0,00 	41475,85 40521,91 	45700,61 0,00 24313,15 110735;67 
945,6400 0,00 0,00 

03192 34.548,2M, 39 0,00 	30198,83 29,̀04,25 	W/9,86 0,00 17702,55 80186,66 
t 1,153,9600 0,00 0,00 

47.W9,099,38 0,00 	34415,28 33623,72 	MM, 36 0,00 20174,23 91046,31 
1,382,7900 0,00 0,00 .: 

:#* CONTINUA. 

f 

I 



14 

DISCRIMINATIVO DE DEBITO IWITO 
PROC ESTiWG ,. 17-20 É&W,.0 DO DEB110c 31.725.076-0 

a DOC. ORIGEM: 000317d50760 TIPO- 05 	DATA ,  23104194 DATA FRWES~TO: 07104199 
MX POCAPO SIA SWICúS DE VIGILANCIA E EEUJWA 

CW VL, ORIGItUIO  ATUALIZXAD ATE 0e/91 PRINCIPAL IFIR PRINCIPAL REAL Jffl EM REAL  TR, EM REAL MULTA  EM REAL TOTAL EM REAL 

tFIR UTILIZADA 3^ LEI Ml NUA Fil UFIR 

05V 9 2 23,728,018,29 0,00 139% 01 
1.707,600 

13580131 14908,47 
0,00 

0,00 8148,19 
0,00 

36636,97 

06192.5.099.692,15 0,00 30936,60 30225,25 2879,03 0,00 191m115 81239,43 1  
2.104, 2800 0,00 0,00 

07192 70.223.184,87 0,00 27577,55 26943,26 M39,45 0,00 16165,96 72149,67 
2.%6,39M 0,00 0,00 

09/92 84.547. 3145, 36 0,00 26963, 52 26343,36 28129,44 
1 	

0,00 15806,01 70ffl, 81 
3.13316200 0,00 0,00 

ÁG92 72.906.696,23 0,00 18852;77 18419,16 19483,79 0,00 11051,50 48954,45 

19/2 

3.867,16% 0? 00 0,00 

ir-0, 081. 782, os 0,00 24746,32 24177,16 25332,83 0,00 14506,29 64016,28. 
4.852,5100 0,00 0,00 

11192 143,051.130,72 0,00 23831,73 23283,60 24163,72 0,00 13970,16 61417348 
6.002,5500 0,00 0,00 

12/92 343.284^24 0,00 46311,31 4b246, 15 46543,99 0,00 27147,69 UMA 
7.412,5500 0,00 0,00 

01193 187.578.172,50 0,00 19545,44 19095, 89 1944,90 0,00 11457,54 49989,23 
9.57/,0300 0,00 0,00 

0e193 319.105.307, 20 0,00 31172,94 30455,96 W-693, b2 0,00 lR?73,58 79423,06 
12.161,3600 0,00 01% 

03/93 489.134.396,72 0,00 31865,79 31132,87 31064,38 0,00 18679,72 W6,97 
15.318,4500 0,00 0,00 

04/M 708.069,667,54 0,00 36299, 13 35464,25 35031,58 0,00 21278,55 91774,38 
19.506,52% 0,00 0,00 

434.302.111,17 0,00 174W, 72 17081,60 16702,38 0,00 10248,96 44032,94 
25.126,3506 0,00 0,00 

*** C01(1 iWA *** 

o 	-NA 



392 

CONTTNUACAO +~ °, I 
DISCRIMINATIVO DE DEBITO INSCRITO  03/04 ,; s 	' 

PROL EST/REG: 	17-200 NUMA DO DEBITO: 31.7c5.076 -0 VERS: A;00 
DOC. ORIGEM: 000317250760 TIPO: 05 	DATA; 25/04194 	DATA UNTO: 07104199 DCO 	! 
NOME  POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILANCTA E SEGURANCA  

COMP  VL. ORIGINARIO ATUALIZAM  ATE 02/91  PRINCIPAL  UFIR  P'RINCIPA.  REAL  A$95  0 REAL  TR. 0  REAL MULTA EM REAL  TOTAL  EM REAL 

UFIR UTILIZADA  Jt1?05  LEI 8981 -  PMILTA EM UFIR  

06193 1276.075.238,15 0,00 38964, 51 3606Q 33 36842,53 0,00 22841,00 97791,,66 
1 32.749,6800 0,00 0,00 

07193"4.110.375,15 0,00 25101,90 24:+24,56 23489,62 0,00 14714,73 62728,91 
42.790,0000 0,00 0,00 

06/93 1.128.599,75 0,00 199821 29 19522,70. 18503,61 0,00 11713,62 49739,93 
36,4%0 0,00 0,00 

09/93 753.240,68 0,00 9950,47 9721,61 9116,93 0,00 5632,97 24671,51 .' 
75,9000 0,00 0,00 

1093 4,238,840,2 0,00 3w,11 30147,39 27669,28 0,00 11888,44 75905,11 

~] 
137,3700 0,00  0,00 

1ci93 726.764,49 0,00 3870,50 3761,46 3432,83 0,00 2268,89 '. 9483,20 
187, 7700  0,00 0,00 

02/94 12,604. os, 99 0,00 34W,47 3373x,34 29948,46 0,00 20240,00 8392L,60 " 
365,0600 0, 00 0,00 

03/94 14.954.624,40 0,00 220,85 27664,87 24459,79 0,00 16718,92  690 43, 58  
55,3400  0, 00 0,00 

TOTAL: 0,00 785522,85 767455,82 796945,33 40009,01 513083,12 

DEBITO COMIDADO 0 REAL:  2.117.493,28 
M  

CI. 	 I  

4 

I 

UFIR UTILIZADA PARA CONVER5A0 -> 	0,9770 
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DISCRIAIWATIVO DE CORkE 	 VERS . DCD pAp~,c3 DO DEBITOt 31,7~a 7~-0~/~ 

~t t CO@Tf IPA 00 ,ter 	 DATA: 25/04/44 	
DATA PF' S~  

PROC EST/REG; 17-2W 	TIPO. 05 
DOC, URICO.. 000317250760  

CPFt 	228.300.907-30 

ME 0~0 c~ DA SILVA 

EN6FREC0: ESTRADA DO TWIAr.AMIA 1265 CASA 101 	 UF: 
RJ 	C.Ep, 20920330 

EAIRF9t I. DD 	Dt~t 	
mffllCIPIO: RIO DE 3K1W 

~ Í 

CPFt 	4C ,sR , 5i7-% 

Wt f£ LUIZ CARLOS a SO0  

ELE 0: pCr1 JDiE ALVES DE AZEVEDO, 96 	 UF t RI CEP; 22755190 

BAIRROt J;#;AREPAGthI 
ppJN,CIPI0t RIO DE •]PN O 

f 

O 	 II l II  

I 

I 

l 

I 

I 

i  
I 

II 

• 	II 	: 	. 



DISCRIOTRATIVO DE DE8110 INSCRITO Faffi: 01100 	l 
PROC EST/REG: 	17-200 N~ DO DEBITO: 32.190.706-0 	VERSAOt A.00 
Imo. ORIta; 000321907060 TIPO: 06 	DATA: 31101197 	DATA FROCES5A11ENT0: 07/04199 

MK PERSIANA; PLANALTO INDW RIA E CORE 	M LTDA 

CAT: 1 	CW-1(M 34 . 146.57110001-50 	MATRICULA CEI: ATIVIDADEt 239902 

DOEREM REJA DO RIAr. JU 191 

BAIRRG : CENTRO tM1NICIPIO : RIO DE 3ANEIRO 	 UF: RJ CEP; 20134010 

FUND. LEGAIS : 38 FAáEt 520 	DATA ; 30/07/97 	PARAIM; ESPECTE: 14 
CUIOO FUTO : 01 MAFt 	17-602 	DATA ETE NCA : 31/01/97 M . 000000 

~#M111.00-RESP : 1 EMONAI'EN1 0 : 	 C0N 	IDADO 0 1 07104199 V  

CLW VL .  ORIGINAM 	ATUALIIACAO ATE 02 /91 PRINCIPAL UFIR PRINCIHL REAL 3UR0S EM REAL 	IR . EM REAL MULTA EM REAL TUTAL EM REAL 

_— -r  UF1R MIMADA 	3UROS LEI 8981 MULTA 0 UFIR 

01/YI 5.632,70 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 5632,70 	5632,70 
0,0000 	 0,00 0,00 

1UT 5.632,70 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 5632,70 

DEBITO COMIDADO EM REAL: 5.632,70 

UF1R UT1LIZOA PARA COMk AO -) 	0,9770 



C(W] 10~ 	 DISCRIMINAI1V0 DE MW-~VEL IRWITO 	 F 	oVOE J 
PROC ESTMO: 17-200 	 9~ DO DEBIrO-. 32,190.7064 	VFÀ,,  A.00 
DOC, DRIU: 000321907060 	TIPO: 06 	DAM 31101197 	DATA PfMSFwWNIO: 07104/99 

CU, 00.007.401.Tia.760 

KW HLY ~CIDA OVAIS FERREIRA 

ERMW,, MIA Iffi ~3,7U405 

BRIM BAIRRO DE FAMA 	MWICIPIO1 RIO DE JAKIRQ 	 LF; RI 	CEP: 24230610 

~A 



l 	~ 

1 

t r 
~ 

` 
1  ~ 
+ 	' 

{ r , 

l Y ~ ~ 

~ f ~ ° 	 ~~ ~ + 

II '. 
.. 

r 

Q:• 

[~ 	 CJI. rn' 
~ ~T -n ^ 

.i ~,, :p, 
C ~~ ~^; 

%3_ ' ~ 

;r. 

!L
Y
~ 

I  _ '. 	̀'9  
v: .o F 
_, x  ~ 

_ 	1\ : a (_~ 
• ~ 

~~ 	a• 	~ y i9 

~~ 1 

•~ 

i 
~~ . 

i~ 

r  



v''—  ' U 

PODER JUDICIÁRIO 	 roi  

JUSTIÇA FEDERAL DE 1 9  INSTÃNCIA 
 

K 

SEÇ O JUDICI4RIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIR 
QUINTA VARA FEDERAL DE EXECUCZO FISCAL_ 

9 
¡J 	 D' 

r 
C 

'elo  ta  

Av. 	Vens..u., uela, 134, 	B1. 	D, 	60. 	andar, 	Centro 

OF. 1666 	CARI/03 Rio de Janeiro, 	9 de abril de X603- 	a 

v 

 

Ref. 99.003£3676-0 , 
Autor: 	IRSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 	 ^ 
Riáu MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANÇIA R`ÇEGURAN- 
CA E OUTROS N , 

q 

n 
13enhor Juiz, 

A fim de darmos andamento ao processo em e pí grafe, solicito 
a V. Exa. providAricias necessárias no seritido informar o atual es•-
tágio do processo de quebra, remetendo cópias de 	eventuais 
sentenças*proPeridas. Solicitotambém a reserva de crédito corres- 
pondente a i.mportânc.ia de 79.245,17 Reais, sujeita a acréscimos le-• 
galra até o eFetivo pagamento, nos autos do processo (alimentar em 
trâmite nesse Juízo, conforme cdpi.as  da exordial e CDA correspon- 
~ite, fato elite que dever ser comunicado com possível urgânci.a, 
após ci.ênc.i.a da síndico da massa. 

Aproveí to o enssejo para apresentar protestos de elevada es-
tirna e ditát•inta consideração. 

ANT -  IO HENRIQUE CORREA DA SILVA 
JUT FEDERAL TITULAR DA 5ã VFErF 

Exmo Sr . Ds -  . 
,Juiz de Direito da 4.y Vara Empresarial da Comarca da Capital/RJ 

i$ 
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INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 

~ pIRE1  

O 	 <: 

W 

Procuradoria Estadual do IN 

Vara da Seção Judiciária do Rio de Janeiro 

e- 

Cd 	 x. 
c 

r 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
autarquia federal criada pela Lei nN 8.029, de 12 de abril de 1990, vem, 
respeitosamente, com fundamento na Lei n° 6.830/80, por seu Procurador 
Autárquico Federal infra-assinado, representando a autarquia por força do art. 12, 
1, do CPC c/c art. 17, da Lei Complementar 73/93, propor em face de: 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
CGC 33.909.060/0001-80 
Domicílio: RUA LOPES DE SOUZA, 45/51 - PRAÇA DA BANDEIRA - RIO 
DE JANEIRO - RJ - CEP 20.270.190 

Co-responsáveis: 

ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
CPF 228.300.907-30 
Domicílio: ESTRADA DO TUBIACANGA, 1265 - CASA 101 - ILHA DO 
GOVERNADOR - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 20.920.330 

LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
CPF 400.572.597-04 
Domicílio: PÇA. JOSÉ ALVES DE AZEVEDO, 96, FREGUESIA -
JACAREPAGUA - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 22.755.190 

a presente EXECUÇÃO FISCAL para cobrança da dívida no valor de 
11$79.245,27 (setenta e nove mil, duzentos e quarenta e cinco reais e vinte e sete 

Rua Pedro Lessa 36 - 4° andar 

14% 

f 

ÁlIÍC. 
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III~ IIII~ IIOIII~I~II~I~Ioffi iiii~ .M 

ir INSS  
INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL 

`v 	 C•~ 
0 

Procuradoria Èstadua4-4o I 
V. 

1? r 
d• 

4 

centavos) , conforme a Certidão de Divida Ativa anexa, 
32.621.464-0. 

Ante o exposto, o INSS requer a Vossa Excelência: 

a) a citação da parte executada, nos termos do art. 8° da Lei n° 
4À 6.830/80, para, no prazo de cinco (05) dias, pagar a divida, acrescida de juros de 

mora, multa e demais encargos indicados no Título Executivo Extrajudicial anexo 
( CDA acima referida) ou nomear bens à penhora com observância do disposto no 
art. 9° da mesma Lei, sob pena de, não o fazendo, proceder-se à penhora ou ao 
arresto, com o respectivo registro, de tantos de seus bens quantos bastem para 
garantir a execução, nos termos dos arts. 10 e 11 do mesmo diploma legal, 
combinado com os arts. 39 e 53 da Lei n° 8.212, de 24 de janeiro de 1991; 

b) sejam conferidas ao Sr. Oficial de Justiça as prerrogativas 
previstas no art. 172, §2°, do CM, bem como, se for o caso, determinar a 
intimação do cônjuge do executado, nos ternos do §2 0  do art. 12 da Lei n° 
6.830/80, obedecidas as formalidades do art. 7°, inciso IV, combinado coro o art. 
14 da mesma lei e 

c) seja deferida a presente execução, forçando a parte devedora ao 
pagamento da divida, devidamente atualizada, custas processuais e demais 
cominações legais, inclusive honorários advocaticios, à taxa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da quantia devida. 

Dá à causa o valor de R$79.245,27 (setenta e nove anil, duzentos e 
quarenta e cinco reais e vinte e sete centavos) . 

Nestes termos, 
pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 28 de Abril de 1999. 

1TACUCI' G. DE LIMA BBLTB,IO 
PROCURADOR 

	

X 	 Mat. 1,218,000 

Rua Pedro Lessa 36 - 4° andar 
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ANEXOI ; 
Nome: 	POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
CGC 	33.909.06010001-80 

N" Crédito: 32.621.464-0 	 pág. 1 	de 

Período: 	01/04/94 a 31/01/98  
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üi 
i 

~Q r !,I 
"Gò'~IÇAF~~ 

CERTIDAO DE DIVID ATIVA (CDA},., 

INSTITUrACINSSNS  

CONTRIBUIÇAO DOS SEGURADOS (EMPREGADOS, TRABALHADORES TEMPORARIOS E 
AVULSOS)  

Período: 01/04/94 a 31/12/94 

-Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 12,1 , (com as alterações do art. 3" da Lei n"  8.647, de 13.04.93), VI, art. 20, art. 28, I, 

§§ 1 °, 2°, 5°, 7°, 8°, art. 30, I, "a" e art. 33, § 5°. 
Lei n" 8.620, de 05.01.93, art. 7° § 2° 

- Lei Complementar n° 77, de 13.07.93, art. 19, II. 
- Decreto n° 356, de 07.12.91, com a redação do Dec, ti" 612, de 21.07,92 e alterações posteriores, art. 10, 1, Vi (com 
as niternções tio mi, 2" do Decreto n" 935 1  do 22.09.93), art. 22; art, 37, I, §§ V, 2°, 5 ° , 6°, 70, 8 0 , H, 14,15, 16,17 e 
art. 39, 1, "a", §§ 3° , 7° e 8°, na redação do art. 1° do Decreto n° 738, de 28.01.93. 

Período: 01/01/95 a 31/07/95 

-Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 12,1 (com as alterações do art. 3" da Lei n" 8.647, de 13.04.93), VI, art. 20; art. 28, I, 
§§ 1 -, 2° 5° 7° 8° art. 30, I, "a" e art. 33, § 5°. 
- Lei n" 8.620, de 05.01.93, art. 7", § 2". 
- Decreto n° 356, de 07.12.91, com a redacao do Dec. n" 612, de 21.07.92 e alterações posteriores, 
Art. 10, I, VI (com as alterações do arL 2" do Dec. n" 935, de 22.09.93), art. 22; art. 37, 1, §§ 1 0 , 20 , 5 0, 60 , 7 0, 8 0 , 11, 
14,15, 16, 17 e art. 39, 1, "a", §§ 3° , 7" e 8", na redação do art. 1" dto Dec. n" 738, de 28.01.93. 

Período: 	01/08/95 a 31/12/96 

- Lei 8.212, de 24.7.91, art. 12, I, com as alterações do art. 3" cia Lei 8.647, de 13.4.93, V1, § 4", incluído pelo art. 2" 
da Lei W9,032, t1e 28,4,95; art. 20, com redação do art. 2" da Lei 11'9.032/95 c art. 4" da Lei n"9.129, de 20.1 1.95; 
art. 28, 1, §§ 1', 2°, 5°, 7°, 8°, art. 30, I, "n" e art. 33, § 5 0. 
- Lei n" 8.620, de 05.01.93, art. T', § 2". 

Dec. n" 356, de 7.12.91, coma redação clo Dcc. n" 612, de 21.7.92 e alterações posteriores, art. 10, 1, V 1, com as 
alterações do art. 2" do Dec. n'935, de 22.09.93; art. 37, I, §§ 1°, 2°, 5°, 6 , 7°, 8°, li, 14,15, 16, 17 e art. 39, 1, "a" §§ 
3° , 7" e 8", na redação do art. 1" do Dec. n°  738, de 28.01.93. 

Período: 	01101197 a 28/02/97 

Lei 8.212, de 24.7.91, art. 12, I, com as alterações do art. 3" da Lei 8.647, de 13.4.93, VI, § 4", incluído pelo art. 2" 
da Lei 9.032, de 28.4.95, art. 20, com redação dada pelo art. 2" da Lei 9.032195 e art. 4° da Lei n" 9.129, de 20.11.95; 
art. 28, I, §§ 1% 2°, 5°, 7°, 8°, art. 30, 1, "a" e art. 33, § 5°. 
-  Lei n°  8.620, de 05.01.93, art. 7", § 2". 
- Lei 9.311, de 24.10.96, art. 17, 11. 

- Dec. 356, de 07.12.9 1, com a redação do Dec. n"612, de 21.07.92 e alterações posteriores, art. 10, 1, VI (coai as 
alterações do art. 2° do Dec. n" 935, de 22.09.93); art. 37, 1, §§ 1', 2°, 5°, 6° 7°, 8° 	11 ,  14,15, 16, 17 e art. 39, I, "a", 
§§ 3° , 7° e 8", na redação do art. 1' do Dec. n° 738, de 28.01.93. 

Período: 	01/03/97 a 31/01/98 

- Lei 8.212, de 24.7.91, art. 12, 1, com as alterações do art. 3" da Lei 	8.647, de 13.4.93, VI, § 4", incluído pelo art. 2" 
da Lei 9.032, de 28.4.95, art. 20, com redação do art. 2° da Lei 9.032195 cart. 4" da Lei 9.129, de 20,11.95, art 28, 1, 
§§ 1',2', 5',7'e 8°, com a redação da MP 1523-7, de 30.04.97, convertida na Lei 9.528, de 10.12.97, art. 30, 
e art. 33, § 5°. 
- Lei n" 8.620, de 05.01.93, art. 7°, § 2°. 
- Lei n" 9.311, de 24.10.96, art. 17, 11. 
- Lei n° 9.528, de 10.12.97, art. 13. 

- Decreto 2.173197, de 05.03.97, art. 10, I, VI, §§ P a 7", a 1.22, art. 37, I, §§ 1 0 , 20, 40 , 60, 70 , 80, li, 12, 13, 14, art. 
39, I, "a" §§ 1", 4", 5", 6", art. 40 cart. 41. 	 r 
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Nome: 	POCAPO SIA SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
CGC 	33.909.06010001-à 

N" Crédito: 32.621.464-0 	 pág. 2 	d  

Período: 	01104194 a 31/01/98 
S~ iÇA ~tiUti 

CONTRIBUIÇAO DA EMPRESA SOBRE A REMUNERAÇAO DE EMPREGADOS  

~< 	Período: 01/04/94 a 28102197 

- Lei 8.212, de 24.7.91, art.15, I, parágrafo único, art. 22, 1 e art.30 (observadas as alterações introduzidas pela Lei 
8.620, de 5.1.93), 1, "h" (observadas as alterações introduzidas pela Lei 9.063, de 14.6.95). 
- Dec. 356, de 7.12.91, com a redação do Dec. 612, de 21.7.92 e alterações posteriores, art. 14, I, parágrafo único, 
art. 25, § 1" e art. 39, I, "b" (observada a redação do Decreto n" 738, de 28.1.93). 

Período: 01103197 a 31101198 

-Lei 8.212, de 24.7.91, art. 15, I, parágrafo único, art. 22, 1 (na redação da Lei 9.528, de 10.2.97, MP 1596-14, de 
10.1 1.97) e art30, I, "b" (observadas as alterações da Lei n" 9.063, de 14.06.95). 
-Decreto n"2.173, de 05.03.95, art. 14, I, parágrafo único, art. 25, § 1" e art. 39, 1, "b". 

TERCEIROS - SALARIO EDUCAÇAO  

Período: 01/04/94 a 31112196 

- Decreto-lci n" 1.422, de 23.10.75, art. I", §§ V, 2", 3", 5" 
- Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
- Decreto n" 87.043, de 22.03.82, art. 1% art. 2", art. 3 0, 1, §§ 1 0 , 2" e art. 13. 
- Decreto n" 356, de 07.12.91, com a redação do Decreto 11"612, de 21.07.92, art 99. 

Período: 01101197 a 28102197 

- Decreto-lei n" 1.422, de 23.10.75, art. P, §§ 1% 2", 3", 5". 
- Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
- Lei 9.424 de 26.12.96, art. 15, caput. 

- Medida Provisória n" 1.518, de 19/09196 e reedições, Medida Provisória n° 1.565, de 09/01197 e reedições, 
Medida Provisória n" 1.607-12, de 11112197 e reedições, arts. 1", 3" e C. 
- Decreto n" 87.043, de 22.03.82, art. 1" , art. 2", art. 3", I, §§ 1", 2", e art. 13. 
- Decreto n" 356, de 07.12.91, com a redação do Decreto n" 612, de 21.07.92, art. 99. 

Período: 01/03/97 a 31101198 

- Decreto-lei n" 1.422, de 23.10.75, art. V, §§ 1", 2", 3", 5". 
- Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 94. 

- Lei 9.424 de 26.12.96, art. 15, caput. 
- Lei 1)"9.528, de 10.12.97, art. 13. 

- MP n"1.518, de 19.09.96 e reedições, MP n"1.565, cíe 09.01.97 e reedições, MPrn"1.607-12, de 1 1.12.97 e 
reedições, artigos. 1", 3" e4". 
- Decreto n" 87.043, de 22.03.82, art. 1", art. 2", art. 3", 1, §§ 1", 2" e art. 13. 
- Decreto n" 2.173197, art 99. 

TERCEIROS - SEBRAE  

Período: 01/04194 a 28102197 

- Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
- Lei 8.029, de 12.04.90, art. 8", § 3" (com alterações do art. 1" da Lei 8.154, de 28.12.90), § C. 
- Decreto-lei n" 2.318, de 30.12.86, art. P, 
- Dec.n" 356, de 07.12.9 1, com a redação cio Dec.n" 612, de 21.07.92 e pelo Dee. n"789, de 31.03.93, art. 99. 

Período: 01103197 a 31/01/5'8 

- Lei n" 8.212, de 24.7.91 c alterações introduzidas pela Lei 9.528, de 12.12.97 - M  n" 1.523, de 14.10.96, art. 94. 
- Lei 8.029, de 12.04.90, art. 8", § 3" (com alterações do art.!" da Lei 8.154, de 28.12.90), § 4". 	 1 
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Destinaçào Final 
• Guarda permanente 	 CODIGQ DE BARRAS 
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VALOR DA CAUSA 	R5 .................................. ............................... 

......................... 	
F A L É N C 	l A 	

...................... 

M'F. DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEüUR, ïdçA 

......................... 	Sindico 4°- Uquidaxìte Judie' 1 	
......................... 

Proc ng 20000001.,7.32695—~ 
Advogado:....... 	 .......................... 

Advogado: ..................................
.

.................................................................................................................... 

AUTUAÇÃO 	( DEC R _ ASA 	22/10/02 ) 

Em, ... Q3........... de .............0.1 tubx:o................................ de ra&-wcacen~-.-W 

................ 
2400 
.................................... .. autuo, em cartório, petição despachada com....... ©9....... documen-

tos que se seguem. " 

Eu ~ .... 1  .. 	:\r~c 	.........''............ 	'. ~ .` Escrivã 	subscrevo. ~.... 	...... 

Tombo: Livro... í?.l ............... fis. 	 Reg. de sent.: Livro... 	...... 	... fis.. 	........... .... 183.......... 

JUSTIÇA GRATUITA: 	SIM 	] 	NÃO L_^j 

7535-651-1503 
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INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL 	 ANEXO  
Nomc: 	POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
CGC 	33.909.06010001-80 

N" Crédito: 32.621.464-0 

Período: 	01/04/94 a 31101198 

pág. 3 
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TERCEIROS -  SEBRAE  

-  Decreto-lei W2318, de 30.12.86, art. V. 
- Decreto n" 2.173 de 05.03.97, art. 99. 

TERCEIROS - INCRA  

Período: 01104194 a 28102197 

- Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 94. 

- Lei Complcmcntar n" 11, de 25.05.71, art. 15, II. 

Decreto-lei n" 1. 146, de 31.12.70, art. 1 ", I, item 2, art. 3" e art. 4". 

- Dec. n" 356, de 07.12.9 1, com a do Dec, n" 612, de 21.07.92, e alterações posteriores, art. 99. 

Período: 01/03/97 a 31101198 

- Lei n" 8.212, de 24.07.91 e alterações introduzidas pela Lei C 9.528, de 12.12.97 - MP n" 1.523, de 14.10.96 e 
reedições), art. 94. 
- Lei n" 9.528, de 10.12.97, art. 13. 
- Lei Complementar n" 11, de 25.05.71, art. 15, 11. 
- Decreto-lei n" 1. 146, de 31.12.70, art. 1% 1, item 2, art. 3" cart. 4". 
- Decreto n" 2.173 de 05.03.97, art. 99. 

TERCEIROS - SENAC  

Período: 01104194 a 28102197 

- Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
- Decreto-Ici n" 8.62 1, de 10.01.96, art. 2", art. 4" e art. 5". 

- Dec.n" 356, de 7.12.91, com a redação do Dec, n" 612, de 21.7.92 e alterações posteriores,art.99 

Período : 01103197 a 31101198 

Lei n" 8.212, de 24.07.91 e alterações introduzidas pela Lei n" 9.528, de 12.12.97 - MP n" 1.523, de 14.10.96 e 
reedições), art. 94. 

- Decreto-lei n" 8.62 1, de 10.01.46, art. 2", art. 4" e art. 5". 
- Decreto n" 2.173 de 05.03.07, art. 99. 

TERCEIROS - SESC  

Período: 01104194 a 28102197 

- Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 94 
- Decreto-lei n" 9.853, de 13.09.96, art. 1" Art. 3" 
- Lei n" 5.107, de 13.09.66, art. 23. 
- Dec. n" 356, de 7.12.9 1, com a redação do Dec.n" 612, de 21.7.92 e alterações posleriores,art 99. 

Período: 01103197 a 31101198 

- Lei n" 8.212, de 24.07.91 e alterações introduzidas pela Lei n" 9.528, de 12.12 97 - MP n" 1.523, de 14.10.96 e 
reedições), art. 94. 
- Decreto-lei ti" 9.853, de 13.09.46, art. 1" e art. 3". 

4 	- Lei n" 5.107, de 13.09.66, art. 23. 
- Decreto n" 2.173 de 05.03.97, art. 99. 

4= 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ANEXO 1 
Nome: POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
CGC 33.909.06010001-80 
N" Crédito: 32.621.464-0 pág. 	4 

Período : 01/04/94 a 31/01/98 
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MODO DE ATUALIZAÇAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS - CORREÇAO 
MONETÁRIA 

Período: 	01/04/94 a 31/12/94 

Competências transformadas em UFIR, com a utilização da UFIR do 1" dia do mês subsequente ao de cada 
competência. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.383, de 30.12.91, art. 57. 

Período : 	01/01/95 a 31/01/98 

Competências em real sem atualização. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.981, de 20.01.95, art. 6". 

MODO DE ATUALIZAÇAO DOS CREDITOS PREVIDENCARIOS - MULTA 

Período : 	01/04/94 a 31/03/97 

Percentual aplicado: 60%; 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n" 8.383, de 30.1219 1, art. 61. 

Período: 	01/04/97 a 31/01198 

Percentuais aplicados: Créditos Ajuizados - 40%; Créditos Ajuizados/Saldo de Parcelamento - 50%. 
FUNDAMENTO LEGAL: MP n° 1.571, de 01.04.97, art. 7 0. 

MODO DE ATUALIZAÇAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS - JUROS 

Período : 	01/04 /94 a 31/12/94 

1 % a partir do mês subsequente ao de cada competência até 03197; 
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELiC , a partir de 04197 e 1 % no mês da 
atualização. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n" 8.383, de 30.12.91 art. 54 e MP n° 1.571, de 01.04.97 art. 7". 

Período: 01/01/95 a 31/01/98 

1 % no mês subsequente ao de cada competência; 
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia nos meses intermediários; 
1 % no mês do pagamento. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei d 8.981, de 20.01.95, art. 84 e Lei n° 9.065, de 20.06.95, art. 13. 

LOCAL E DATA 	 SERVI OR E MATRICULA 

1TACUCI G. DE LIMA RELTRAO 
PROCURADOR 

Mat. 1.218.000 
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Mesta data faço estes autos conclusos ao Dr Juiz de Direito 
RENATO ROCHA BRAGA 

Kio de Janeiro, ~~ 
11
/ f 12UU3 

Titular de ; ório 

~ 3 c 966 1 ov  

~à 
 

~ I 

AUTOS RECEBIDOS 

RECEBIDOS, nesta data, `

~, 
Rio,C- / li  2003 ` 

Tit.Cartório ............ 

o 

7535-651-0292 

 - - n 
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ESCREVENTE: PROCESSAMENTO INTEGRADO 

FALENCIA  

P. No. (2000.001.132695-4) - MASSA 	FALIDAS ~:.-=' 
POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA. 
SINDICO: QUARTO LIQÜIDANTE JUDICIAL. 	FLS 346 e 
365. 	 A 	 4alida. 

+--------------------------------------+ 

11 	 C E R T I D A 0 	 ; 
;Cen.t.i4.Lco e dou 4e que a dec.ieao; 
;.eupna 4oi xeme.,t.ida pana a .impnenza; 
no expediente do dia 05/ 11/03( Quanta); 

; Rio de Jane.ino, 1 1 / 1 1 /03. ; 

--' ----------- 

+--------------------------------------+ 

+--------------------------------------+ 

C E R T I D A 0 	 ; 
Ce4#.i4.ico e dou 4e que o expediente do; 

: dia 051 1 1 /03 ( Quanta) , nemet.ido a .im-; 
pnen.aa, 4o.i publicado no D.ian.io  04.i-; 
c.ial do dia 1 1 / 1 1 /03 ( Tenca) , a.e 4o-; 
lha.e 149.  

; Rio de Jane.ino, 1 1 / 1 1 /03 	 ; 

+--------------------------------------+ 

E 



e  CL 3.. 
	

-3 	511 	1) 

INTE.ORMO 

F IN- .. E_3%CITA 

F'. 	No. 	(2000.001.1.3269r ......... 4) 	.... 	1 T 1 A. 	(- N 	F, -a ... IXA 
FIOCI•VIO SA SE:RVICIOCI) DE.: VIA311 ... nNCIA 1: 	SE: (:•al.)RnI%C10x.. 
1.31NDICO:I CA.)ARTO 1 ...ICA.EUANTE.: JUDICIAL— 	FI.,13) 346 

IN 	fali d a 

 

Ce..+ v -1 J. f J. co 	d ou 	c 1 t. t c~ 	é.\ 
Si upria foi. 	reflic. U. dé.x 	p a r . é. k a• 

:i-i(:) 	 do dia 26/11/03( 
:Río 	Jaric.?iro.j  01/12/03. 

....... . ... . ............................................................................. 

J. m p re.m.) si..X 
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E 

 

~ ..... 
ft,  

2 

Cem—Lífi. co C..•? dou 	 o em 	 do 
:día 	 GXtar-LA),j 	 a ÍnI, .... 

foi publicado no Diario Ofí . .... 
:cJ.éXI. do 	 éxis fo .... 

1 has 217/8 
RJ. o d c.~ 	c.d. ro , 01/12/03 
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JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRES a 
	C~ 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANE  

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Oficio no 3580/2003 
	

Rio, 15 de dezembro de 2003. 

Ref.Proc.n 0  99.0038676-0 e 99.00386754-2 

0 

Senhor Juiz, 

Em atenção aos ofícios 1065/CART-03 e 1066/CART-03, 

encaminho a V.Exa cópias das sentenças extraídas dos autos da falência de POCAPO S/A 

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, processo no 2000 .001.132695-4, conforme 

solicitado. 

Ao ensejo, renovo protestas de estima e consideração. 

ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

3UIZ DE DIREITO 

1` 

Exmo.Sr 
Dr.Juiz de Direito da 5 11  Vara Federal de Execuçáo Fiscal — Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro/RJ 
Av.Venezuela, 134 — bi.B — 80  andar — Centro — Rio de Janeiro 
Jsb/tjyEd 
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Neste ensejo,renovo a V.Exa os 
e apreço. 

C M10 
1z 

testas de consid 
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IR 

PODER JUDICIÁRIO 
	 p ~ REIT ~, 

(i 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 a  REGIÃO 
	

h: 

H 
UM 

22? VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 
AV. Presidente Antônio Carlos, 251-' 4 andar- Centro 

ofício n_1W03 	Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2003. 

RT 1828/00 	 À 	\ 

r 

RTE: MOISÉS ROCHA FIGUEIREDO 	
~ 1 RDO: POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 

CGC 33.909.09010001-80 

Senhor Juiz, 

A 	fim 	de 	dar 	prosseguimento 	ao 	processo 	em 
epígrafe , solicito a V.Exa informar com urgência a este juízo a 
data da decretação da falência da reclamada e também o nome do 
síndico da massa falida. 

AO MM Juiz de Direito da 4á Vara Empresarial da Comarca da 
Capital 
Av. Erasmo Braga, 115 

O Centro- Rio de Janeiro 
CEP 20030-000 

Tcvm 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 
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7535-651-0253 
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JUÍZO DE DIREITO DA 4a VARA EMPRESARIAL 	-Y  

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO :,\  

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Oficio ne 010/2004 
	

Rio,08 de janeiro de 2004. 

MF DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 

Processo n 0  2000.001.132695.4 

r . 	 Senhor Juiz 

Em resposta ao oficio n0  1344103, datado de 

10/1212003, informo a Vossa Excelência que a falência de POCAPO S/A SERVIÇOS 

DE VIGILANCIA E SEGURANÇA fios decretada em 2211012002, tendo sido nomeado 

Síndico 4 0  Liquidante Judicial, estabelecido na Av.Erasmo Braga, 115 — sala 104 —

Conredor A — Centro. 

Ao ensejo, apresento a V.Exe_. protestos de 

o 	elevada estima e distinta consideração. 

ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

JUIZ DE DIREITO 

Exm° Sr. Dr. 
Juiz da 22a Vara do Trabalho de Rio de Janeiro/RJ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Rio de Janeiro 
5'. Vara de Execução Fiscal 

Av. Venezuela, 134, Bloco B, 60. andar, Centro - RJ 

/o 

3 

Ofício N.° 1487 -CART/03 	 Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2003. 

Ref.: EXECUCAO FISCAL n.° 99.0038674-4 	 ~ 

Autor: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 	- 
Réu : MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E 

SEGURANCA E OUTROS 

Senhor Juiz, 

A fim de darmos prosseguimento aos autos do processo em 
epígrafe, solicito a V. Exa. providências necessárias no sentido informar o atual 
estágio do processo de quebra n° 2000.001.132695 -4, remetendo cópias de eventuais 
sentenças proferidas. Solicito também a reserva do crédito correspondente a importância 
de R$11.272,581,43 em abril/2003, sujeita a acréscimos legais até o efetivo pagamento, 
nos autos do processo falimentar em trâmite nesse Juizo, conforme cópias da exordial e 

4 CDA correspondente, fato este que deverá ser comunicado com possível urgência, após 
ciência do síndico MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA 
E SEGURANCA E OUTROS. 

Aproveito o ensejo para apresentar protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

1 

PI S DE MEDEIROS 
JUIZ FEDERAL SUBSTITU A, EM EXERCÍCIO DA TITULARIDADE NA 5 VFEF 

Exmo Sr Dr 
Juiz de Direito da 4' Vara Empresarial da Comarca da Capital 
NESTA 
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I NSS 	Procuradoria Estadual do INSS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEOURO SOCIAL 

f G , •c~~~U 

é. 
 .` 

S 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da Vara da Seção Judiciária do Rio de J t i o 

"Tlç~ 

i  

 Mep 	o 

~ 	 TiYi~r á4•Í°~ '" ,T~ 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
autarquia federal criada pela Lei n" 8.029, de 12 de abril de 1990, vem, 
respeitosamente, 'com fundamento na Lei n" 6.830/80, por seu Procurador 1 

	

	 Autárquico Federal infra-assinado, representando a autarquia por força do art. 12, 
1, do CPC c/c art. 17, da Lei Complementar 73/93, propor em face de: 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
CGC 33.909.060/0001-80 
Domicílio: RUA LOPES DE SOUZA, 45/51 - PRAÇA DA BANDEIRA - RIO 
DE JANEIRO - RJ - CEP 20.270.190 

Co-responsáveis: 

ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
CPF 228.300.907-30 
Domicílio: ESTRADA DO TUBIACANGA, 1265 - CASA 101 - ILHA DO 
GOVERNADOR - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 20.920.330 

O 	LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
CPF 400.572.597-04 
Domicílio: PÇA. JOSÉ ALVES DE AZEVEDO, 96 FREGUESIA -
JACAREPAGUA - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 22.755.190 

a presente EXECUÇÃO FISCAL para cobrança da dívida no valor de 
R$11.983.523,03 (onze milhões, novecentos e oitenta e três mil, quinhentos e' 
vinte e três reais e três centavos) , conforme as Certidões de Dívida Ativa anexasì'< 

a 	
Rua Pedro Lessa 36 - 4" andar 
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ISS 	 1~ Gh ~ fp Procuradoria Estadual do 1NS 'i~  

INSTITUTO  NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL 	 ~ , 
r/1 

I 

inscritas sob os números 31.725.071-0 e 55.737.960-1. 	 d3 

v~JT~CÁF Ó 
Ante o exposto, o INSS requer a Vossa Excelência: 

a) a citação da parte executada, nos termos do art. 8' da Lei n° 
6.830/80, para, no prazo è*e cinco (05) dias, pagar a dívida, acrescida de juros de 
mora, multa e demais encargos indicados nos Títulos Executivos Extrajudiciais 
anexos (CDA's aci ua referidas) ou nomear bens à penhora com observância do 
disposto no vá. 90  da mesma Lei, sob pena de, não o fazendo, proceder-se à 
penhora ou ao arresto, com o respectivo registro, de tantos de seus bens quantos 
bastem para garantir a execução, nos termos dos arts. 10 e 11 do mesmo diploma 
legal, combinado com os arts. 39 e 53 da Lei n° 8.212, de 24 de janeiro de 1991; 

b) sejam conferidas ao Sr. Oficial de Justiça as prerrogativas 
r-  previstas no art. 172,. §2 0, do CM, bem como, se for o caso, determinar a 

intimação do cônjuge do executado, nos ternos do §2G do art. 12 da Lei n° 
6.830/80, obedecidas as formalidades do art. 7°, inciso IV, combinado com o art. 
14 da mesma lei e 

c) seja deferida a presente execução, forçando a parte devedora ao 
pagamento da dívida, devidamente atualizada, custas processuais e demais 
cominações legais, inclusive honorários advocatícios, à taxa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da quantia devida. 

Dá à causa o valor de R$11.983.523,03. 

Nestes ternos, 
pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 28 de Abril de 1999. 

1TACOCI 0. DE LIMA BELTRÃO 
PBOMBIDOB 

Mat. 1.216.000 

Rua Pedro Lessa 36 - 4° andar 

V ' 

.:a 



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL/MIPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/INSS 

CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA (MA) 
Certifico que do livro indicado, deste Instituto, consta a inscriçã 'Ü ía' ~fvida cujos`  d'&"" 

são os seguintes: 	 pL 

PL óRGÃO DE ORIGEM PROC. ADMINISTRATIVO N9 	 IE Cú e 'W o 

DEVEDOR 

ENDEREÇO CEP 

DATA 	CALCULO D LIVRO MATRICULA (CEI) 	C~P~1 1 C~G C  ,DE DA INSCRIÇÃO1 1FOLHAS 

1  `i  J¿ 	9 (i}  
VALOR PRINCIPAL OU CONSOLIDADO ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA JUROS 

7 1  ri. 
MULTA VALOR DA DIVIDA 

CO-RESPONSÁVEL (NOME, CPFICGC E ENDEREÇO) 

CO-RESPONSÁVEL (NOME, CPF/CGC E ENDEREÇO) 
uRI 	CilkiPo 	 L)VI 	1 :1, 11 . 1,41 

I::.2MON) 	DO 	RA. , U' 	 1íq.:ô:J 	kÀ-:1':W3 

4 

E 

FUNDAMENTO LEGAL E ACRÉSCIMOS 

E para que se possa proceder à cobrança em ação própria, nos termos da Lei n2 6.830, de 22.09.80, art. 
22  e seus parágrafos e demais dispositivos legais em vigor, foi extraída a presente certidão. No  4  ~ 	

~- 

j ÈPJ\À t,,ç t R de 

FUN~-'iáNUVO  E 
`A7 	 ~Aat.l.ti1a.000 



Í~ 

CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA (CDA)  
INSS 	 hS  

 A 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 	 ANEXO 1 

OS 	o  Nomc: 	POCAPO SIA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 	 ✓ 	 ~, 
CGC 	33.909.06010001-80  

N" Crédito: 55.737.960-1 	 pág. I 	de  

Pcriodo : 	01101196 a 31/12/96  
r• 

:. ~ 

	

CONTRIBUIÇAO DA EMPRESA SOBRE A REMUNERAÇAO DE EMPREGADOS 	 `\? 

Período: 01/01/96 a 31112196 

- Lei 8.212, de 24.7.91, art. 15, 1, parágrafo único, art. 22, 1 e nrt.30 (observadas as alterações introduzidas pela Lei 

8.620, de 5.1.93), I, "b" (observadas as altentções introduzidos pela Lei 9.063, de 14.6.95). 

- Dec. 356, de 7.12.91, com a  redação do Dec. 612, de 21.7.92 e alterações posteriores, a rt.  14, 1,  parágrafo único, 

Dart. 25, § 1" e art. 39, I, "b" (observada a redação do Decreto n° 738, de 28.1.93). 

CONTRIBUIÇAO DAS EMPRESAS PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO 

Período: 01101196 a 31/12/96 

-Lei n" 8.212, de 24.07.91, nrt. 15, I, parágrafo único e art. 22, 11. 
-Decreto n" 356, de 07.12.91, com a redaçáo do Dec. n" 612, de 21,07.92 c alterações posteriores, art. 14, I, 
parágrafo único e art. 26. 

TERCEIROS - SALARIO EDUCAÇAO  
Período: 01101196 a 31/12/96 

Decreto-lei n" 1.422, de 23.10.75, art, 1 0  §§ 1 0 , 20  30, 50  
Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
Decreto n" 87.043, de 22.03.82, art. P, art. 2", art. 3", 1, §§ 1% 2" e art. 13. 

- Decreto n" 356, de 07.12.91, com a rednçilo do Deureto n" 612, de 21.07.92, nrt. 99. 

TERCEIROS - SEBRAE  

Período: 01101196 a 31112196 

- Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 94. 

- Lei 8.029, de 12.04.90, art. 8", § 3° (com alterações do art. 1" da Lei 8.154, de 28.12.90), § 4". 
- Decrcto-lei n° 2.318, de 30.12.86, art. 1 °. 

Dec.n" 356, de 07.12.9 1, com a redação do Dec.n °  612, de 21.07.92 e pelo Dec. I1 °789, de 31.03.93, art. 99. 

TERCEIROS - INCRA  

Período: 01/01/96 a 31112196 

- Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 94. 

- Lei Complementar n" 11, de 25.05.71, art. 15, II. 

- Decreto-lei n° 1.146, de 31.12.7Q, art. P, 1, item 2, art. 3° e art. C. 

- Dec. n" 356, de 07.12.9 1, còm a do Dec. n" 612, de 21.07.92, e alterações posteriores, art. 99. 

TERCEIROS - SENAC  

Período: 01101196 a 31/12196 

- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 94. 

- Dccrcto-lei n"8.621, de 10.01.96, art. 2°, art. 4" e art. 5°. 
41 - Dec.n" 356, de 7.12.9 1, com a redação do Dec. n" 612, de 21.7.92 e alterações posteriores,art.99~ 
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INSS 	CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 	
ANEXO 1 

Nome: 	POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
CGC 	33.909.06010001-80 
N°  Crédito: 55.737.960-1 	 pág. 2 	de 
Período: 	01101196 a 31112196 

TERCEIROS-SENAC 

ó 
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TERCEIROS - SESC 

Período : 01/01 /96 a 31/12/96 

- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 94 
- Decreto-lei n° 9.853, de 13.09.96, art. 1 0  Art. 3 0  
- Lei n° 5.107, de 13.09.66, art. 23. 

- Dec. n° 356, de 7.12.9 1, com a redação do Dec.n° 612, de 21.7.92 e alterações posteriores,art 99. 

MODO DE ATUALIZAÇAO DOS CREDITOS PREVIDENCARIOS - MULTA 
l 

AJ 	Período: 01/01 /96 a 31/12/96 

~I 	 Percentual aplicado: 60%; 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.383, de 30.12/91, art. 61. 

MODO DE ATUALIZAÇAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS - JUROS 

Período: 01/01/96 a 31112196 

1 % no mês subsequente ao de cada competência; 

Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia nos meses intennediários; 
1 % no mês do pagamento. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.981, de 20.01.95, art. 84 e Lei n'9.065, de 20.06.95, art. 13. 

L O & i~w, ~ a I SS 
LOCAL E DATA 

IR~1,U  P  ~_ 
SERVIR tE MATRICULA 

ITACUCI 0 . DE LIME BELT9A0 
hOCUEAD08 

Mat. 1.218.000 



PL 6RGÀO DE ORIGEM PROC. ADMINISTRATIVO DE INSCRIÇÃO DA DIVIDA C .  DIGO EM (5:1.  

C~1DIGO  01, 
DEVEDOR 

PôrV)P11 	!:NEWTC10:1) Drr'.' V31.a.1.-nNurn i: , 	srumur~rm 
ENDEREÇO CEP 

RUP) 1-OPEM DE" 	MA 101-115/51 .,I(' 
E.10INDEIRO 	 RIO DE  -3am.-juo  .... • 

MATRICULA (CEI) CPFICGC DATADECÁLCULO DATADAINSCRIÇÁO LIVRO FOLHAS 

:1ERIODO DIVIAM 
1  

/CG(",  1  1 
O:L/tüft 	 p ,e.  n 	01-3/ 5 	1  ': 3 1  909.  1.31 W2 
VALOR PRINCIPAL OU CONSOLIDADO 	 ATUALIZAÇÁO MONETÁRIA JUROS 
>R1N12. 	ATUI 	()TE.: 	02191 ...__........        

1  

	

2. .  t3  5 o 1 6 o t.5 1 1,3 f: 	 "- 

	

.3 	 .1.  , 6,53 	47.  67   3.  OZi-6,972.  ~56 
MULTA 	 VALOR DA D VIDA 

1.. PK52 1 E03171 ()f.'!  9 	41-06, Z*31,12, W3 
C"ESPONSÁVEL  (NOME, CPF"C E ENDEREÇO) 
(JM...MMO CIPAW0130 DA 131 

 
   1M0  

UÍ:I3TRÉ-1DA DO TUMACANGA 1.0EMO C•1:511 101 

1. 	DO  (JOVEÍ:I`MIDOR 	DE JANEJA--M 	R-3  2091f.-'W-330 	000212r33009071:30 
C"ESPONSÁVEL (NOME, CPF/MC E ENDEREÇO) 
LU32 	DE. E3OUZ(-) 

PILA JOSE OLVEIS DE. 1P2EVE.MO. 	96 

	

:1 	: .1 	.  

	

R10 DE 	JANI:-'1FU)  2 	0004005721,1-5970 ,4 

O 

FUNDAMENTO LEGAL E ACRÉSCIMOS 

CXINFURME ANEX013. 

E para que se possa proceder à cobrança em ação própria, nos termos da Lei n2 6.830, de 22.09.80, arL 22 o 
seus parágrafos e demais dispositivos legais em vigor, foi extraída a presente certidão. 

del 	 T  t4k  M  

3 E MA] 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  ANEXO 1  s 

Nome: 	POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 	 ~GSj~çA 
'~O~QQv 	

,< 
CGC 	33.909.06010001-80  

N°Crédito: 31.725 .071-0 	 pág. 1 	de 	6 	} 	í~ 	

40 

Período : 	01/01/86 a 31103/94 	 ~3 

CONTRIBUIÇAO DOS SEGURADOS (EMPREGADOS, TRABALHADORES TEMPORARIOS E  
AVULSOS)  

Período: 01/01/86 a 30/06/89 

- Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, expedida pelo Decreto n° 89.312, de 23.1.84, art. 5 0, 11, V e 
VI; art. 6°, 1 e 11, art. 122, 1 , § 6 0, art. 135,1, § 2°, e art. 139, 1,..a .. ,  § 1 ° 
- Decreto-lei n° 2.35 1, de 7.8.87, art. 2°. 
- Decreto n° 83.08 1, de 24.1.79, com as alterações do Decreto n° 90.817, de 17.1.85, art. 5 0 , 1,111, 1V, VI, Vil, VIII, IX 

~. 	 e X; art. 7°,1,111 e V, § 3°, art. 33, 1, "a";'b'; art. 41,1, §§ 6 0, 80 ,..a", § 9°; art. 42; art. 54, 1, "a", § 1 ° e art. 55. 

Período: 01107189 ' a 31/08/89 

Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, expedida pelo Dec, n° 89.312, de 23.1.84, art. 5 0, 11, V e VI, 
art. 6°,1,11, art. 122, 1, "b" "c";'d" "e" § 6°;,art. 135,1, § 2° e art. 139, 1, "a" § 1 °. 

Lei n° 7.787, de 30.6.89, art. 1 
Lei n° 7.789, de 3.7.89, art. 5 0 . 
Decreto n° 83.08 1, de 24.1.79, com as alterações do Decreto n° 90.817, de 17.1.85, art. 5°, 1, 111, IV, VI, VII, VIII, IX 
X, art. 7°, 1, 111, V, § 3 0, art. 33, 1, "a" itens 2, 3, 4 , 5, "b'; art. 41, 1, §§ 6 0  8° "a" § 9°, art. 42, art. 54, 1, "a", § 1. 

e art. 55. 

Decreto n° 97.968, de 17.7.89, art. I ° e art. 2°. 

Período: 01/09/89 a 31/10/91 

- Consolidação das Leis de Previdência Social, CLPS, expedida pelo Dec. n° 89.312, de 23.1.84,art. 5°,11, V, VI; art. 
6°,1, 11; art. 122, § 6° e art. 139, I, "a", § 1 ° 
- Lei n° 7.787, de 30.6.89, art. 1 °. 
- Decreto n° 83.08 1, de 24.1.79, com as alterações do Decreto n° 90.817, de 17.1.85, art. 5 0 , 1,111, IV, VI, VII, VIII, 
IX, X; art. 7 0, I, 111, V, § 3% art. 42; art. 54, 1, "a" § 1' e art. 55. 

Período : 01/11 /91 a 30/06/92 

- Lei 8.212, de 24.7.91, art. 12, 1, VI, arts. 20 e 28, 1, §§ 1°, 2 0 , 5 0 , 70 , 80 , art. 30, 1, "a" e art. 33, § 5° 
- Decreto n° 356 de 07.12.91, art. 10, 1, VI, art. 22, art. 37, 1, §§ 1 0 , 20, 5°, 6°, 70, 80  11,14, 15,16, 17 e art. 39, 1, "a", 
§§3°e4°. 

Período:. 01/07/92 a 31/07/93 

- Lei 8.212, de 24.7.91, art. 12,1 ,VI, art. 20, art. 28, I, §§ ] o , 20, 5 0, 70, 80, art. 30, 1, "a" e art. 33, §5°. 
- Lei n° 8.620, de 05.01.93, art. 70  § 20  
- Decreto n° 356 de 07.12.91, com a redação do Decreto n° 612, de 21.07.92, art. 10, 1, VI, art. 22, art. 37, 1, §§ 1 °, 
2°, 5°, 6°, 7° 8°, 11,14, 15, 16, 17 e art. 39, 1, "a", §§ 3° e 4°, (renumerados para 7° e 8° pelo art. P do Decreto n° 
738, de 28.01.93). 

Período: 01/08/93 a 30/11/93 

- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 12, 1(com as alterações do art. 3 0  da Lei n° 8.647, de 13.04.93), VI, art. 20, art. 28, 1, 
§§ 1-, 2°, 5°, 7°, 8°; art. 30, 1, "a" e art. 33, § 5° 
- Lei n° 8.620, de 05.01.93, art. 7° , § 2° 
- Decreto n° 356 de 07.12.91, com a redação do Dec. n° 612 ,de 21.07.92, e alterações posteriores, art. 10, 1, VI (com 
as alterações do art. 2° do Dec. n° 935, de 22.09.93), art. 22, art. 37, 1, §§ 1 0 , 20  50 , 60  70  80, 1 114,15, 16,17 e art. 
39, 1, "a", §§ 3°, 7° e 8°, na redação do art. 1° do Dec. n° 738, de 28.01.93. 

Período : 01/12/93 a 31/03/94 

Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 12, 1 , (com as alterações do art. 3° da Lei n° 8.647, de 13.04.93), VI, art. 20, art. 28, 1 
§§ 1 - , 2°, 5°, 7°, 8°, art. 30, 1, "a" e art. 33; § 5°. 
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CONTRIBUICAO DOS SEGURADOS (EMPREGADOS. TRABALHADORES TEMPORÁRIOS E 
AVULSOS)  

- Lei n° 8.620, de 05.01.93, art. 7 0 , § 20. 
- Lei Complementar n° 77, de 13.07.93, art. 19, 11. 
- Decreto n° 356, de 07.12.91, com a redação do Dec. n° 612, de 21.07.92 e alterações posteriores, art. 10, 1, VI (com 

M 	as alterações do art. 2 0  do Decreto n° 935, de 22.09.93), art. 22; art. 37, 1, §§ 1 0 , 20, 5 0 , 60, 70, 80, li, 14,15, 16,17 e 

V 	art. 39, 1, "a", §§ 3° , 7° e 8°, na redação do art. 1° do Decreto n° 738, de 28.01.93. 

CONTRIBUIÇAO DA EMPRESA SOBRE A REMUNERAÇAO DE EMPREGADOS  

Período: 01/01/86 a 30/08/89 

- Consolidação das Leis da Previdência Social -CLPS, expedida pelo Dec. n° 89.312, de 23.01.84, 
/ 	 Art. 5°, 1, parágrafo único, art. 122, VII, "a", "b", "c", "d", § 6 0, art. 135, 1, § 20  e art. 139, 1,..C.. . 

Lei Complementar n° 11, de 25.05.71, art. 15, 11. 
Decreto-lei n° 2.318, de 30.12.86, art. 3 0 . 
Dec. n° 83.081, de 24.1.79, com as alterações do Dec. n° 90.817, de 17.01.85, art. 30,1,111, parágrafo único, art. 33, 

11 "a", "d", art. 41, 1, §§ 6°, 8 0, "a", § 90, art. 54,1, "d" e art. 76, Ill. 

Período: 01/09/89 a 31110191 

- Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, expedida pelo Dec, n °  89.312, de 23.01.84, 
Art. 5 0, I, parágrafo único, art. 122, § 6.° e art. 135, 1, § 2 0  
- Lei n° 7.787, de 30.06.89, art. 1 °, parágrafo único e art. 3°, 1. 
- Decreto n° 83.08 1, de 24.01.79, com as alterações do Decreto n° 90.817, de 17.01.85, art. 30, I, III, parágrafo 
único e art. 41, 1, §§ 6 0 , 80 , °a", § 90 

Período: 01/11/91 a 30/06/92 

- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 15, 1, parágrafo único, art. 22, 1 e art. 30, 1, "b". 
- Decreto n° 356, de 07.12.91, art. 14, 1, parágrafo único, art. 25, § I ° e art. 39, 1, "b". 

Período: 01/07/92 a 31/03/94 

- Lei 8.212, de 24.7.91, art. 15, 1, parágrafo único, art. 22, 1 e art.30 (observadas as alterações introduzidas pela Lei 
8.620, de 5.1,93), 1, "b" (observadas as alterações introduzidas pela Lei 9.063, de 14.6.95). 

- Dec. 356, de 7.12.91, com a redação do Dec. 612, de 21.7.92 e alterações posteriores, art. 14, 1, parágrafo único, 
art. 25, § 1 ° e art. 39, 1, "b" (observada a redação do Decreto n° 738, de 28.1.93). 

Q 	

CONTRIBUICAO DAS EMPRESAS PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO  

Período: 01/01/86 a 31/05/89 

Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, expedida pelo Dec. n° 89.312, de 23.01.84, art. 50 , 1, § único, 
art. 122, VI I, "e", § 6 °, art. 135, 1 § 2° e art. 173. 
- Decreto-lei n° 2.318, de 30.12.86, art. 3 ° . 
- Decreto n° 83.08 1, de 24.01.79, com as alterações do Decreto n° 90.817, de 17.01.85, art. 30, 1, 111 § único, art. 
33, 11, "c", artigos 38,39 e 40, e art. 41, 1, §§ 6°; 8 °, "a'; § 90 

Período: 01/06/89 a 31108189 

- Consolidação das Leis da Previdência Social -CLPS, expedida pelo Dec. n° 89.312, de 23.01.84, art. 5°,1, § único, 
art. 122, Vil, "e", § 6 0, art, 135, I § 2° e art. 173. 
- Decreto-lei n° 2.318, de 30.12.86, art. 3 0. 
- Lei n° 7.787, de 30.06.89 (MI? n° 63, de 08.06.89), art. 1% parágrafo único e art. 3°, li. 
- Decreto n° 83.08 1, de 24.01.79, com as alterações do Decreto n° 90.817, de 17.01.85, art. 30, 1, 111 § único, art. L 
33, li,  "c", artigos  38,39  e 40, e art . 41, 1, §§ 6°; 8°, "a'; § 9° 	 71111 
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Nome: 	POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
C'GC 	33.909.06010001-80 
N" Crédito: 31.725.071-0 
Periodo : 	01/01/86 a 31/03/94 

CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA (CDA) 

ANEXO 1 

pág. 3 	de 

CONTRIBUIÇAO DAS EMPRESAS PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO 

Período: 01/09/89 a 31/10/91 

- Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, expedida pelo Decreto n" 89.312, de 23.1.84, art. 5", I, § único. 
- Lei n" 7.787, de 30.06.89, rt. 1 ", parágrafo único cart. 3 0, 11. 
- Decreto n" 83.08 1, de 24.01.79, com as alterações do Decreto n" 90.817, de 17.01.85, art. 30, I, 111 § único e art. 
38, § 3". 

Período: 01/11/91 a 30/06/92 

-Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 15, I, parágrafo único e art. 22, 11. 
- Decreto n° 356, de 07.12.91, art. 14, I, parágrafo único e art. 26. 

Período: 01/07/92 a 31/03/94 
r 

Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 15, I, parágrafo único c art. 22, II. 
Decreto n°  356, de 07.12.91, com a redação do Dec. n" 612, de 21.07.92 e alterações posteriores, art 14, I, 

parágrafo único e art. 26. 

TERCEIROS - SALARIO EDUCAÇAO 

Período: 01/01/88 a 31/10/91 

- Consolidação das Leis da Previdência Social -CLPS, expedida pelo Dec. 11"89.312, de 23.01.84, art. 135, I, § 2" e 
art. 155, §§ P, 4". 
- Decreto-lei n" 1.422, de 23.10.75, nrt. P, §§ P, 2", 3", 5". 
- Decreto-lei n" 2.318, de 30.12.86, art. Y. 

Decreto n" 83.081, de 24.01.79, com as alterações do Decreto n'90.817, de 17.01.85, art. 41, 1, §§ 6 0, 8", "a", 9", 
artigos 65 e 66, e art. 67, caput. 
- Decreto n" 87.043, de 22.03.82, art. 1° Art. 2 0, art. 3 0, 1 §§ 1" 2° e 4 0 , e art. 13. 

Período: 01/11/91 a 31/03/94 

- Dccrcto-lei n" 1.422, de 23.10.75, art. I ", §§ I", 2% 3", 5 
- Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
- Decreto n" 87.043, de 22.03.82, art. 1% art. 2 0, art. 3 0, I, §§ 1', 2° e art. 13. 
- Decreto n° 356, de 07.12.91, com a redação do Decreto n" 612, de 21.07.92, art. 99. 

TERCEIROS-SEBRAE 

Período: 01/01/91 a 31/10/91 

- Consolidação das Leis da Previdência Social . CLPS, expedida pelo Dec. n" 89.312, de 23.1.84, art. 135, 1, § 2" e 
art. 155, §§ I ° e 5 0 . 

- Lei 8.029, de 12.04.90, art. 8°, § 3 0  (com alterações do art. 1" da Lei 8.154, de 28.12.90), § C. 
- Decreto-lei n° 2.318, de 30.12.86, art. P. 

- Decreto n" 83.081, de 24.01.79, cola as alterações do Decreto n° 90.817, de 17.01.85, art. 41, I, §§ 6% 8" "si', 9° 
artigos 65, 66 e 67, caput. 

Período: 01/11/91 a 31/03/94 

® 	 í 
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INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL  ANEXO 1 
Nome: 	POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 	 , 
CGC 	33.909.06010001-80  

N° Crédito: 31.725 .071-0 	 pág. 3 	TjÇA~~~tiQA~ 

Período : 	01/01/86 a 31/03194 

CONTRIBUIÇAO DAS EMPRESAS PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO  

Período: 01/09/89 a 31/10/91 

- Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, expedida pelo Decreto n° 89.312, de 23.1.84, art. 5°, 1, § único. 
- Lei n"7.787, de 30.06.89, rt. 1% parágrafo único e art. 3°,11. 
- Decreto n° 83.08 1, de 24.01.79, com as alterações do Decreto n° 90.817, de 17.01.85, art. 30, I, 111 § único e art. 
38, § 3°. 

Período: 01/11/91 a 30/06/92 

-Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 15, 1, parágrafo único e art. 22, II. 
- Decreto n° 356, de 07.12.91, art. 14, I, parágrafo único e art. 26. 

Período: 01/07/92 a 31/03/94 

Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 15, I, parágrafo único e art. 22, 11. 
Decreto n° 356, de 07.12.91, com a redação do Dec. n° 612, de 21.07.92 e alterações posteriores, art. 14, 1, 

parágrafo único e art. 26. 

TERCEIROS - SALARIO EDUCAÇAO 

Período: 01/01/88 a 31/10/91 

Consolidação das Leis da Previdência Social -CLPS, expedida pelo Dec. n° 89.312, de 23.01.84, art. 135, 1, § 2° e 
art. 155, §§ 1 0, 4°. 
- Decreto-lei n° 1.422, de 23.10.75, art. 1*, §§ P, 2°, 3°, 5° 
- Decreto-lei e 2.318, de 30.12.86, art. 3°. 
- Decreto n° 83.08 1, de 24.01.79, com as alterações do Decreto n° 90.817, de 17.01.85, art. 41,1, §§ 6°, 8°, "a", 9°, 
artigos 65 e 66, e art. 67, caput. 
- Decreto n° 87.043, de 22.03.82, art. 1 ° Art. 2 0, art 3°,1 § § 1 °, 2° e 4°, e art. 13. 

Período : 01/11/91 a 31/03/94 

Decreto-lei n° 1.422, de 23.10.75, art. I °, §§ 1 0, 20, 30, 50 . 
Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
Decreto n° 87.043, de 22.03.82, art. 1 °, art. 20, art. 3°,1, §§ 1 °, 2° e art. 13. 
Decreto n° 356, de 07.12.91, com a redação do Decreto n° 612, de 21.07.92, art. 99. 

TERCEIROS -SEBRAE  

Período: 01/01/91 a 31/10/91 

- Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, expedida pelo Dec. n° 89.312, de 23.1.84, art. 135, 1, § 2° e 
art. 155, §§ 1° e 5 1. 
- Lei 8.029, de 12.04.90, art. 80, § 30  (com alterações do art. I ° da Lei 8.154, de 28.12.90), § 4°. 
- Decreto-lei n° 2.318, de 30.12.86, art. 1*.   
- Decreto n° 83.08 1, de 24.01.79, com as alterações do Decreto n° 90.817, de 17.01.85, art. 41,1, §§ 6 0, 80, "a", 90, 
artigos 65, 66 e 67, caput. 

o Período: 01/11/91 a 31/03/94 1 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 	 ANEXO 1 
Nome: 	POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
CGC 	33.909.06010001-80 
N° Crédito: 31.725.071 -0 	 pág. 4 	de 

Período : 	01/01/86 a 31103/94 

3Ud~~~ 

TERCEIROS - SEBRAE  

- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
- Lei 8.029, de 12.04.90, art 8 0, § 3° (com alterações do art. 1 ° da Lei 8.154, de 28.12.90), § 4°. 
- Decreto-lei n° 2.318, de 30.12.86, art. 1°. 

Dec.n° 356, de 07.12.9 1, com a redação do Dec.n° 612, de 21.07.92 e pelo Dec. n°789, de 31.03.93, art. 99. 

TERCEIROS - INCRA  

Período: 01/01/88 a 31/10/91 

- Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, expedida pelo Decreto n° 89.3 12, de 23.01.84,art. 135, I, § 2 0  e 
art. 155, §§ 1°, 50. 

Lei Complementar n° 11, de 25.05.71, art. 15, 11. 
Decreto-lei n° 2.318, de 30.12.86, art. 3°. 
Decreto-lei n° 1.146, de 31.12.70, art. 1 °,1, item 2, art. 3° e 4°. 
Decreto n° 83.08 1, de 24.01.79, com as alterações do Decreto n° 90.817, de 17.01.85, art. 41, 1, §§ 6°, 8°, "a", 9°, 

artigos 65, 66 e 67, capuz 

Período: 01/11/91 a 31/03/94 

- Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
- Lei Complementar n° 11, de 25.05.71, art. 15, 11. 
- Decreto-lei n° 1. 146, de 31.12.70, art. 1 0 , 1, item 2, art. 3° e art. 4°. 
-  Dec. n°  356, de 07.12.9 1, com a do Dec. n°  612, de 21.07.92, e alterações posteriores, art. 99. 

TERCEIROS-SENAC  

Período: 01/01/88 a 31/10/91 

Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, expedida pelo Dec. n° 89.312, de 23.01.84, art. 135, 1, § 2 0  e 
art. 155, §§ 1 0, 50 . 

d - Decreto-lei n° 8.621, de 10.01.46, art. 2°, art. 4'c art. 5°. 
- Decreto-lei n° 2.318, de 30.12.86, art. 1 ° . 
- Decreto n° 83.081, de 24.01.79, com as alterações do Decreto n'90.817, de 17.01.85, art. 41, 1, §§ 6 0, 80, "a", 901 

art. 65, art. 66, e art 67, caput 

Período: 01/11/91 a 31/03/94 

Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
Decreto-lei n° 8.62 1, de 10.01.96, art 2 0, art. 40  e art. 5 0 . 
Dec.n° 356, de 7.12.91, com a redação do Dec. n° 612, de 21.7.92 e alterações posteriores,art.99 

TERCEIROS - SESC 

Período: 01/01/88 a 31/10/91 

- Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, expedida pelo Dec. n" 89.3 12, de 23.1.84, art. 135, 1, § 2° e art. 
155, §§ 1°, 5°. 
- Decreto-lei n° 9.853, de 13.09.96, art. 1° e art. 3°. 
- Lei n° 5.107, de 13.09.66, art 23 

- Decreto-lei n° 2.318, de 30.12.86, art. 1 ° 

- Decreto n° 83.08 1, de 24.01.79, com as alterações do Decreto n° 90.817, de 17.01.85, art. 41, 1, §§ 6 0  8°, "a", 9°, 
art. 65, art. 66 e art. 67, caput. 	

/ 
Período : 01/11/91 a 31/03/94 ch 
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Nome: 	POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
CGC 	33.909.06010001-80 

N°  Crédito: 31.725.071-0 	 pág. 5 
	

de 

Período : 	01101186 a 31103194 

TERCEIROS - SESC  

- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 94 
- Decreto-lei n° 9.853, de 13.09.96, art. 1° Art. 3 0  
- Lei n° 5.107, de 13.09.66, art. 23. 
- Dec. n° 356, de 7.12.91, com a redação do Dec.n° 612, de 21.7.92 e alterações posteriores,art 99. 

MODO DE ATUALIZAÇAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS - CORREÇAO  
MONETÁRIA  

Período: 01/01/86 a 31/01/91 

Competências atualizadas pela Tabela Prática de Coeficiente vigente a partir de 01.02.91 e posteriomiente 
transformadas em UFIR pelo valor de 597,0600, correspondente ao primeiro valor em UFIR DE 01.01.92. 
FUNDAMENTO LEGAL :Lei 7.787, de 30.06.89, art. 10 e Lei 8.383, de 30.12.91, art. 54. 

Período: 01/02/91 a 31/12/91 

Competências transformadas em UFIR pelo valor de Cr$ 597,0600, correspondente ao primeiro valor em UFIR de 
01.01.92. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n'8.383, de 30.12.91, art. 54. 

Período: 01/01/92 a 31103194 

Competências transformadas em UFIR, com a utilização da UFIR do I ° dia do mês subsequente ao de cada 
competência. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.383, de 30.12.91, art. 57. 

MODO DE ATUALIZAÇAO DOS CREDITOS PREVIDENCARIOS - MULTA  

Período : 01/01/86 a 31108189 

Percentual utilizado: 50%. 
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto n'90.817, de 17.01.85, art. 61. 

Período: 01/09/89 a 31107191 

Percentual aplicado: 60%. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 7.787, de 30.06.89, art. 10. 

Período: 01108191 a 30/11/91 

Percentual aplicado: 150°/x. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.218, de 29.08.91, art. 4 0. 

Período: 01/12/91 a 31103194 

Percentual aplicado: 60%; 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.383, de 30.12/91, art. 61. 

MODO DE ATUALIZAÇAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS - JUROS  

Período: 01/01/86 a 31/12/90 

1 % a partir do mês subsequente ao da competência até 01191; 
Juros Equivalentes a TRD no período de 02191 A 01192; 
1 % a partir de 02192 até 03197; 
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, a partir de 04197 e 1 % no mês da 
atualização. 
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto n° 90.817, de 17.01.85, art. 61; Lei 8.218, de 29.08.91, art. 30; ( ~ 
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' Período :: L; 01/01/86 a 31/03/94 

I. 

MODODE ÃTUALIZÁÇAO DOS CREDTI OS PREVIDENCIARIOS _JUROS  

Lei 8.383, de 30.12 	 M1.571; de 01104/97 art. ° . 	. 

r j Período 	. 01101191 a, 30111191 

Juros equivalentes a TRD contados da data do vencimento da competência até 01192; . 
I %o a'partir de 02192 até 03%97, 
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia*- SELIC, a partir de 04197 e 1% no mês da 
atualização. 

r 	¡ FUNDAMENTO LEGAL. Ler n° 8.218, de 29.8.91, art. 30; Ler n° 8.383, de 30.12.91, art. 54 e 
MP n° 1.571, de 01.04.97, art 7°.. 

Período: 	01/12/91 a_ 31/03/94 
I  I  

1% a partir do mês subsequente ao de cada competência até 03197; 
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia- SELIC , a partir de 04197 e 1 % no mês da 
atualização. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.383, de 30.12.91 art. 54 e MP n° 1.571, de 01.04.97 art. 7 0. 
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. 	_ 	LOCAL E DATA 	-. 	 SERVIbORE MATRICULA', .- . 
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PR C 2STIREO; 17-200 	 filAt:RO GJ DI.DIíO; 31.723,071-0 	VEI Mdí A.00 /S  
DOc,2,10EM; 000317250710 	TIPO; 15 	DATA: 25104/94 	DATA PR ESEMEMO: 07/04/99 	".D 	 r 
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NUM °OCA-'O 5/74 SERVICOS DE VI9I 11ANCI4 E SEGOR.giICA .f 
CAT:'1 	C5ïICPF: 33,909,060/0001-80 	MATRICULA CEI: 	 ATIVIDADE;' ✓G~ ✓ÇA fEO~~~~ 

ENDEPE.20;[RIJA nLOÇES Dc MUM 45151 	 - or 
i ~ BAIRRO:.PCA DA BAMEIRA 	 M1Jf1 CiPIO: RIG DE •Iti^sELK? 	 UF: R7 	CEP; 20270190 

h, 	FLUI LEGAIS: 1 2 3 ó 19 21
,

FASE: 520 DATA; 17x'12/98 	PARCELAS: 	ESPECIE: 11' 
COUTO FERO; 121. 	 S4AP': 1ï á05 	DATA FSi-E..IF1C4: 	 C°JAE: 004000 	 ` CJiM.CO-FtESP 2: 	 ESCALGUENM, 	 CGWCUL.IDADO EM; 07104/99 

CfiE! 	VL, Erusi mia ,•AT:JALITACAO ATE 02%9Í FRiK PAi.lFIR PRINCIPAL REAL 1 JF,:G5 EM REAL TR, EM REAL MULTA EM REAL 7UTAL EM REAL  
------------ - - ------ -------- - 

I , 	 UFIR U•IILIZC'DA 	 Jtf05 LEI 8981 	 CRILTR EM-UFIR 	 4 

01/86 , 	,133.14!7,20 	559,792i34 	937,56 	916,00 	1591183 	3-073,37 	458,00 	60339,20 
~j 	 597,0600 	 0, cio 	 U,OG 

vÍ/E6 1.413,86 10,119,41 16 1 95 ió;56 227,78 55„ó 8,28 108,18 
597, 0 ,500 d,00 0,00 

02186 2,761,62 18,767,17 31,43 30,71 51,22 
577, tFó(: 

 103,04 15,35 200,32 
0,00  0,00 

8 232,34 12,220,66 20,47 20,00 33,15 67,09 101 90. 130,24 
597,v GU 0,00 0,00 

3,847,41 24,842,58 41:61 40,65 66,98 136,39 E0,33 1264 1  
597, 06fá 0,00 0,00 

11/26 991, t5 5,368,29 8,99 8,78 14,39 29,47 4,39 57 4 03 	~ 
¡ 597,06!0 0,00 0,00 ¡ 
12/86 12, ó1 64,97 0,11 0,11 . 0,17 0,36 0,05 0,69 

597, OS Cwi 0, ÇA., 0, co 

02/87 1,919,14 1,219,31 12,69 ~~ 11,81 18,99 39; 6 5,91 76, 35 	j •~rl,dóGO O,;iG 0,00 
o7187.. 166,669,69 324.,610,83 543, h8 531,18 827,47 1782,21. 265,59 3406,45 

5777, d500 G, ;!0 0 1  00 
Y87, 24,676,38 41,653,23 69,75 60,16 104, P2 228,69 34,08 435,75 	I 

597, d3r'J 0, C'G 0 00 

~ ~ Ì 

j, 

1 	f 
, 
C' 

i 



EM REAL 

19,40 

.66,77 

616,08 

720, 79 

95,90 

127,39 

152,07 

61,03 

16090,06 

267 61,77  77 

2,9012,33 

27391,87 

30147,10 

o 

D CR IVRIMPAIW3 DE 101113 I?,2'2RIPA fP.NCrt 02/08 
pwS ElàT 17-E00 LOERD Tio riLD1101 31,725,071-0 VE'Sp 	A 00 
Doc, 	 TIPO; 15 DA1 ,4; E.VO4/94 liÀrá UvorGESAMENTOI 0710+199 
NUME F;rvftg 5/A CWrVICCS DE VIRSILUCIa E SESGU-UMUI, 

CGMP VL, '.211c11.24 0 PiTUÊ IZZ~;2RTE02191 PRINCIPP- 'IFFIR FRUICIPPL F?Ei"L -LUÍS EM RUL 	IR ,  EM REAL NITA EM REPL 	19101 

UFI.R UTIL1ZPXA LEI 6991 --------------- MULTR EM LIFIR 

1 1 ÈW., 1X 1,857,91 3,11 3,04 4,64 10 1 E0 1,52 
slnl  0600 0,00 0,00 

81187 41i460,48 54,348,54 91,03 88, 93 11:14,98 298,39 47 44,47  
r17, 060c. 0, o 

-12/87 2,G)0:58    59,1691 36 99,10 96, cE 145,99 324,2,6 48,41 

116,13 1133,46 169,93 380,67 56,73 
5971 06100 01 00 

0, 
00 

PEB .  13,641,24 9,269,17 15,1'1 15,17 22,26 50,69 7,58 
597, 06 0 Q,OG 0,00 

cms E5,29,59 12,331,10 20, 65 E0,5 29,42 67,70 10,09 
SfiAU)'J o. (A 0,00 

W% 37, T-SE, 49 1 14,744,37 -C4,70 -L4,l3 54, ~-3 E0 ,93 12,06 1 , 10", 597,060C,  '10 0,' c,  0,0, 

18.116,87 5.924,22 9 1 93 9 ; 70 13,94 32,54 4, 85 
597, 0601 O, CG 0,00 

08/ ds ,  à V ,-'E 1 662 ;  U .."!4,999,00 2621,18 U,60, w, 3656, 44   V1921  E9 12E0,44 
597,0600 0,00 0,00 

09i89 12.573,398,83 2,607.131,69 4366 1 2 4'266, 18 6048, 60 14313,90 2133,09 

10188 17,330.571,44 2,830,893:38 47410 4632,34 6521,40 15542,42 2316,17 
597,0600 0,00 0,00 

11188 2,677,050,271 4483,72 4380,60 61231 E0 1.4697,77 2190,30 
0, 00 0,00 

188 74 2,951,043,88 4942,63 4828,94 6701', 61 16202,09 2414,47 



Ni 

P 	 CONTINUEM 
DISCRIMIRIATIVO DE 0ËH11 ,0 iprivRliu 	 03108 

ila ESTIRE-Gi 17- b0 	 NUMG-3 DO LU1Tffi 31,725,071-0 	E34 A,00 
MIC, GRIC-• 00031723A710 	TIPO: 15 	PATA: 2v0lv94 	D,2A PROCESSNItArffi 07/04199 	ICD 
NMF  POUPO SIA SWICOS DE MUNEM E SEGIRWGA 

V  

COM VL, ORIMIÇ4RIG ATUPLINCRO ATE 02191 FRIV0PAL l•IR FRIMPAL Rn jUROS M FEAL IR, 0 REPL ri 1 TA E 

UFIR UTILIZA A àROS LEI &781 ME TA0 LW IR 

01/89 35 170,76 4,458,6711,10 74167,71 -1293,93 1042,36 244'19,38 3647,98 
577,0550 0,00 0, oo 

02/89 41,981,1? 5.137,941,05 8645140 51107148 11499,75 28208, 77 4E03,74 
597,0600 0100 01 cko 

03/89 37,065,99 4,275,391,44 7160,74 65961CA 9499,23 E34'73,12 3498102 
597,0600 0,00 1  0100 

041E9 42.534,29 4,572.229,79 7657,79 7481,96 19084, 04 25103,12 3740,93 
57,71 UM 0,00 0,00 

1-No9 451 M_O , 13 4,539,742,13 7601,82 7426,96 9M151 91 E4919,99 3713,49 ou,, Q 00 0,00 

06189 65,416,99 5.121923,11 8581,92 9i54,54 11132,99 E8131,81 4192,27 
597,06%. 0100 0,00 

03969 ^I5,706,77 15;004,105,79 10056,12 9624,83 12947,16 32964,26 4912,41 
597, 06Vj 0,00 0,00 

189 135,641,38 6.379,403,99 10634,70 104.38,5'5 13652,03 35024,76 5219,47 
597 , WIGG 0,00 0,00 

09189 25U04,99 8,381,472,86 W27,91 13715,04 9759137 46016, 69 9229,02 
397,0660 0,00 0,00 

10189 367.161,11 8.661.477,44 145D• 14173,'22 1252,27 473953,99 9503,93 
207,06111 0,00 0,00 

11189 499.015,22 8,123.769,17 136061-28 1r43154 16966,23 44601,81 7976,00 

12•P,9 B65,3an, 2.3 9,284,279,64 155,49199 15192,34 URN, 25 50973, 25 9115,41 
5y1, psG;. 0,00 0,00 

90 1.069,836,31 6.926,4421,51 11600192 11334109 1.4236M 38029,15 6000, 46 
577, 0600,  D,00 0,00 

COMEU 

45475,67 

52319,74 

J0t66,41 

464G9, 5'5 

45795, 27 

51041, 61 

60648,66 

64335,23 

957,50,12 

SE4633, 41 

82857,38 

94541,95 

70418,72 

1 

,^ 	I IR ~ ~ ffil 	 e 11m1 	11 fia' lo 1 - 
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i 
DISCRIMINATIVO DE. DEBITO IPJJIPIITO 

PRGC EST/P±G: 17-200 	 lUÊRO EO 1H110; 31,725.071-0 
DGC, WEfátt Ki0317C30710 	TIFO: 13 	DATA; 25/04/94 	DRIN PR9CESSAMENTOi 07/C4/9' 
kV£ P0C99 S/A :FRVICCS DE VIGl',NVCIA E  SEGURR4..A 

COtiF 	UL, 0RI5Ei646rtI0 ATURLIZACRO ATE 02191 PRINCIPAL LER PRINCIPAL KCAL JIrRUS EM RERL TR, EM REAL. MULTA EM RESL 

UFIR UTIL.INN 3UdOS LEI 8981 MULTA EM Uf1R 

02f90 3,309,9:4,51 12,553,485;17 210i?5,50 2G541y 25632,20 68922,23 12325,15 
577, 06!1/1 0,00 0 1  0G 

03/90 5,479.040,44 16,654,639,22 27894,41 2P52;84 33733,57 91438,74 16351,71 
577,0540 0,00 0,00 

04/90 5.142,427,24 15,630,220,20 26178,64 25576353 31442,87 85814,39' 15345,92 
597,0600 0,04 0,00 

05190 4,690,552,45 13,529,897 1 38 22660,(17 22139;67 26961,69 74rM,01 
G, GO 

 13283,60 
597, 0340 0,00 

f90 5,667,662,% 14,915,020,74 24980,77 244-06¡22 29477,83 61887,74 14643,73 
577,0650 0,00 0,00 

07150 3.816,477,33 9,Q64,328,48 15181,60 14632;43 17766,28 45765,76 8899,46 
W7, G5G0 O, GO 0,00 

02990 5,144,508,63 11,450,918,98 18508,89 12,-083,19 21479,21 60672,71 10849,91 
39'7,0600 0,00 0,00 

v>190 5,1"24,384,96 9,754,266,77 16337,16 15961¡41 18799,35 53553,72 9576,85 
597,0640 0,00 0,00 

10,790 7,731,542;74 12,943,037,78 2~̀t1}6y77,95 21179;36 24733,25 71060,98 12707,62 
UJ̀ / , 0600 0,00 0,00 

11 /S0 5;960104P1,61 8.581,959,14 14'.173,74 14043,10 16259,10 47117,41 8425,86 
597, 06.^4 0 1  V) 0,00 

12/94 8,558,116,66 10,299,733,03 17250,75 16853,,E I9845,00 56548,48 10112,39 
597,0540 0,00 01 00 

Di191 4.956,bFA;bi 4,956,684,61 0301,13E 81101 83 922".8,56 26811,32 4866,53 
597, 0600 0, Vi 0, 00 

:a. 1, 721 N4, 3i O,dO 2961,69 2893,57 Y92,30 8634,12 1736,14 
517,0540 1 0,00 0,00 

li  

4 	

u4 

•7s 

ó 

	

I;L 	' 

127421,49 	! 
, 

168776,86 

i 
158139,71 

Í 
136668,17 ! 

150415,52 

I 
91263,93 

111083,02 

97891,33 

Í 
129681,21 

I 
85845,47 

i 
104859,65 

49017,29 

	

1656,13 	I 

Ì 

i 

Ì 

ME 



30327,66 
0, e 

14192,83 
0,00 

10458,65 
0,00 

7228,46 
0,00 

4118,19 
0,00 

30774,78 
0,00 

43180,93 
0,00 

49296,67 
0,00 

129910,88 
0,00 

91963,58 
0,00 

29741,34 
• 0,00 

76986,17 
0 1 % 

56470,'38 
0,00 

í  

J~ 

t~~[V.If~UACI~ 
9 	 L!29CRIt1'[PI~ lTiVtl DE 1}E9ITt} INti:RITU 	 F 

FTt E;11R G; 17-200 	 0.1ff43 DO KB1T9t 31,725,071-0 	VE 
DOC, GRIGEM: G0031725t'i710 	TIPO 15 	DATA: 2:5,104!14 	NWN FRtìCkGSRìLPdiO; 47/U',,~'s9 
^O*E i [KF;hU SIA SEikIC85 DE VIGILiINCIR E 3Eu ,1.1 Yt,ibüil. 

com 	VL, ifam,19;RIO ATUH,_I2RCAU RTE 02191 PRINCIPAL 'U IR PRIN'CIP'AL E. X .12 1515 E I L 	IR, EM REAI irJLTR .0 R " 
I ---- --- 	--- 	------------ - --- _ -- -- - _... -- - - - - - ---- - - - - 

UFiR UTILIZAR 	 Jliiti3 1;.1 6781. 	 11U17R Efi UFIR 

G3f91 30,8GS,511,li 4,00 +- 51736,03 50546,10-  ~ - 57511,35 135645,50 

:i 
597,1\606 0,00 

04/91 14.455,770,16 2.4211 1  59 0,00 

 

2365=x,72 £6914,34 56496,93 
597, t`nv0 0, GC 

¡ 1, 05191 10,652,404,,79 0;00 17841,43 17431 ; 08 198331  C8 36678,47 
597, 0,500 0, CG 

C6i191 0,04 12331, 04 12G+7,43 13707,56 22046,79 
597,0600 0,GO 

4,194,481,31 01 00 7025,23 6x631.65 7:;09,46 10712,78 
597, OL,Ü:, C I CIO 

09191 
•~ 

12537.966'',22 0,00 24999,51 £0516,52 23343,70 26203,70  
r:,i 061"'!0 0,()0 

09191 17,592,320,E5 0,00 229464,91 28787,22 22754,10 227736,49 

W!w91 

577,0600 +,CO 

` 19, 676,567, 48 O, GO 32955 1  76 3"2197, 78 36634, 63 19009, 57 
597,t'abGO G,GG 

11/91 52,927,tl47,97 0,00 	' 89646, 1 ,1 86611,x5 95541,'53 19?18,15 
S9Y,Oh G 0 ; 00 

12191 9ü',667,3G7',54 0,00 156890,90 1TZ12,64 
597, U 100 

 175r16,33 0,00 
0,00 

01192 39,047.2 	75, 0,.00 5o-m, 82 44'568,90 5/_399,w 0,00 
749,9IO0 0,00 

U2i92 1r-4,191,745;38 0,00 15ï330,89 129310,28 144708,34 0,00 
945,6400 x1,00 

ii W/92 
iP; ,  111,164,384;07 0,00 96332,96 941',.7,30 1rFiC04,22 0,00 

L 153, 9600 0, G0 

CONTINUA 	a*+ 

Y ' 
ii  

f 

I 	v 
' 

d 

/ p\KE17 O 
~ 	 ~ 	 9 

~
fr> 

aG  

Ê2~ i 
i 

274030,61 	j 

121259,92 

94401, 29 

55030,24 
t 
i 

29504,08 	', 

100838,70 

132459,64 

136138,65 

33i279,01 

421162,55 

135709,73 

350004,79 I 

} 
855,5c,ü0 



' s 

04192 14á,242,949,82 0,00 105759,33 103326,87 114465,51 
1,382,7900 0,00 

Q5192 7á,EÚü:ü02 ; B2 0,00 44451,31 43428,93 476'76,28 
1,707,0300  0,00 

U/92 200,0BB,z3 ' 86, 0,00 95086,51 92099,52 101056,09 
2.104, 2 icG p 0o . 

07/92 W,678,067,17 0,00 05092,26 53135,13 89603, G5 
2,5;6,3900 0,00 

n192 c"54.0Q4,064,60. 0,00 G10Cv,01 79142 1 57 0411509,76 
3,135,á20G G,GG 

"j 	09i92. .228.858,147,65 0,00 591BE,49 57021,29 61163,36 i 3,867,1650 O,üO 
°,'.l0i;á, 390,''+04,929,53 D, 00 76349 : 13 74593,10 70'1`8,65 

Z_192 444,033,93+3,79 0,00 '!3974,22 mE,81 7-A94,72 
á, 0'.'2, 5'1:0 O, OG 

12/92 10á8,33.2,:13,67 0,00 14412^2,11 1414507,31 1'rv;r21,%5 
7,412,5~OG O, GO 

03/43 588,509,048,76 0,00 61322,00 59911 : 59 609'78 ; 02 
9,597,0340 0,00 

Gĉ1924  1197,988 833,09 0,00 9e307,110 96E4 -2, 12 96992,81 
12,1ó1,35GG 0,00 

Q3193 255I.,92D,75S,93 0,00 101310,56 9998D,42 90762,66 
15,31B,4âG0 0,00 

CIL.r93 2096,4•GC',715,09 0,00 107471,90 1.050v0,G5 163719,05 
< 1915{~ 6,5:'GG 0 1 00 

íó~ htlTF 
 

E 

- 

ó '.. S ~ a 

L 

1. 
i 	- 

i 0,00 61996,12 279iGB,50 
0,00 

0,04 226057,36 
111 

117162,57 
0,00 

0,00 55734,71 249695,32 
0,00 

0,00 49B81,08 
Ilr 

222619,26 	i 	F 
Q,GO 

0,00 474B5,72 211137,35 
0, 00 i 

0,00 34692,77 153677,42 
0,00 

0,00 44755,86 197507,61 
0,00 

0,00 43363,69 190641,22 
0,00 1 

0,00 94484,33 370013,44 
G, QO 

0,00 35946, V5 
i 

156836,56 
0,00 

0,00 57745,27 250980,20 
0,00 

GIM ' 59388,25 257131,33 
0,00 

0,00 63000,03 271719,13 	¡ 
0,00 

DISCRUIINATIVO DE DEBITO liNGU UO 

 k~_

06!08  FRCL ESTlREG; 17-c~0 	 fa4~%.FFi`J 1li DEDITO 31725,071-0 	 A,0 DGC, R5 19EMi CA21'725G710 	TIFOi '15 	D;1TIR .  2á!G4/94 	DrsTR FROCF;3_•R ENTO; 07/04/99 DCDNOME Pít F0 5!R SERVICOS DE VIG1NICIR E SEC RAACA

L1-. IRIGINRRIO ATURL009 ATE 02!91 PRINC UL L~FI.R PrIP;G}F'RL n; G:. tUHS E!1 F.U1 JP. EM RSL NIl TRT/ 

OFIR UTILIZADA, 	JI Q3 UI 8981 	MULIA EM UFIR 



Ma DL 
NU ERIVRE& 17-EOO NUMEFO DO DEVIM 31,725,071-0 v, UM A 
DM, GRIGUIi C-'jO3l725!)710 TIM 15 DqrA: 25104194 	INirA PRSO2SAMENM 07/9/99 e 

i. 	 --- - 
WJVE FOCAM S/A  SERVIMOS DE VIGILANCIA ---------- E SEGURARCA 

um VL, MIMOU ATUALIZAMO: ATE 02191 PRINCIPAL ',JWIR. rRINCIRL RÉPLÊ 	UPCS? EM  REAL 	TR, MA EM E 	REAL. Em ~rp,1 INULTA 	n 
--------- - 

UFIR UÍMINa -- 	--------------- 
ms 

-------------- 
Lu W281 MULTA EM LWIPI 

----------- 

1571,015,104,22, 0,00 05193 

 

 54564, £4 5 131012 U 3 52126, 37 0,00 31995,91 
126, 3rjcç; co OQ 

3958,949,702,2B 0,00 IM5, 14- 118104', 	B 11431,81 0,00 70862,87 
32,7W,89j0 0,()0 0,00 

07M  3378.25'7,259,65  w 
78953,63 771S4  76 73U79,67 0,00 4m80, e6 

42,790, fiSor,  O,C,0 0,00 

0e1193 .692,541,68 0, 04 65P7,86 63a74, 17 6029,94 ol eo 39324,50 
56,432,0 0,00 

éw-'~V513 2,564.087,15 0, 00 31147,39 Wk311 0 2828,19 0,00 18258, 60 
15, 70 01  coi 0,00 

010,1 900 0100 o;  SI? c 87  0,c0  0,00 01,92 

11193: 13,072,417,29 95169,39 92r80,49 8237,49 o 00 55Í8U, 29 
27.m o l ob 

3.5117.983,53 0,00 182351 07 116 16fált, , -2• 0 1 ,90 1M2,50 
197,7700 0,00 01  (à 

~ !0V94 AOXE1,121,14 0,00 111R20,31 109 ,240;Â4 96990,76 0,00 65549,06 
365,0600 0,00 0,W, 

03194 46,911,470,11 0,00 89467,65 8,7409,90 Wêc 1 41 0,00 52445,94 
5241  3400 0,00 0,00 

7108 \ 1` 

137422,13 

303269,46 

1972951 2.9 

161738, 61 

77227,79 

2,19 

234106,26 

4uu,18 

271160,26 

Eirás41 E5 

TOUL: 	 V35,664,837,69 	29175,17,46 	H50C 5,'58 	246972, jB 1655847, 957 	1852887,02 
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11 jFZ CCNTIiJUACAU ¢ 	 e 	r 	r x r ~JI~;RTiIItáA1"lti ~ DE CC~I'Fi E,,r`iliJvAtcL ,h~ .:_„ITO PFm EST,'FtFiii 17-200 	 PiJii!10 DO D'c[ ~ICi]t 31,755071-0 DQC, CRIGEM1 000317250710 	TIFO; 15 	DATA 25/04/94 	DATA FROCESSMENTOI 07/04/99 
i 	CPF; 	228-M907-30 

Ntü1E ~DO CU DOEM DA SILVA  

0D3U0-, 'ESI'WJA DO TU3IACANOR 12265 CASA 101 

	

;p a 	DAIRRU; 17 DO OunNADUR 	NUNICIPIO., RIO DE 3Atx1RO! 	 llf; R3. :i 

CaF; 	400,r,c:.577-04 

	

~ I 	 ' 

	

! 	f4OrE LUIZ iCARLOS DE SUA AC MUERIJUE 

21DERECA: KA 733E PUJES, DE AZEVEDO, 96 

a'T` Os •IA IREPAáUA 	 MINICIPIO: PIO DE 32rEIRU Q  ff; P,I 

I, 
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Iii 	 I 

i  
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MP: 20920320 

CEr-: 227551510 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - INSS 	 ~•, "' 

~ 1
GERÊNCIA DE COBRANÇA DE GRANDES DEVEDORES - RJ 

IExmo. Sr. Dr. Juiz Federal da Sa  Vara de Execução Fiscal da Seção Judiciária do Rià de' 
Janeiro. *• 

n. 

Proc. n° :  99.0038674-4 C) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, nos autos W. 
Ação de Execução Fiscal acima referida, ajuizada em face de POCAPO S/A SERVIÇOS 
DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA e OUTROS, vem, por seu procurador ex-lege, 
expor e requerer a V. Exa. o que segue: 

O Exeqüente informa a esse MM. Juízo que teve notícia da decretação de 
falência do Executado-principal pelo MM. Juízo da 4 a  Vara Empresarial da Comarca da 
Capital do Estado do Rio de Janeiro. 

Dessa forma, o Exeqüente requer a retificação do nome do 1 °  devedor para 
MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA, bem como a citação da Massa na pessoa do seu síndico, Dr. UBIRATAN 
JOSÉ DE MIRANDA COSTA (4°  Liquidante Judicial), no seguinte endereço: Av. 
Erasmo Braga, 115, sala 104-A, nesta cidade. 

Se requer, ainda, seja oficiado lo Juízo da 4a Vara Empresarial para reserva 
no processo falimentar n° 2000.001.132695-4 do numerário suficiente para satisfação dos 
créditos correspondentes à CDA deste execútivo fiscal, no valor de R$ 11.272.581,43 
(onze milhões, duzentos e setenta e dois mil, ,quinhentos e oitenta e um reais e quarenta e 
três centavos), já excluídos desse montante os valores relativos à multa (demonstrativos 
anexos) em conformidade com o art. 23, parágrafo único, inciso RI, da Lei de Falências e 
Súmula 565 do STF. 

T. em ' que, 
P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2003. 

Robertson de A. Werner 
Procurador Federal Matr. 1.205.537 

2 



CCRES 	 PROCURADORIA - INSS - DATAPREV 	CCRED 

	

DIVIDA ATIVA 	 4~SS~Gá.  Fro, 
0 /04/2003 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 .03:03 

Credito: 557379601 	CGC: 33.909.060/0001-80 
Nome: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA ~ 

Doc. de Origem...: 325912734 08/01/1998 CDF - CONFISSAO DE DIVIDA FISCAL  

Dt.,Cadastramento: 01/01/1998 	 APS ............: 17.001.070 Livro: 	53 
Dt. de Inscricao.: 15/04/1999 	 Orgao Inscricao: 17.200.000 Folha: 22c ~ 
Periodo da Divida: 13/1993 a 12/1996 	PPS Tramitacao.: 17.201.907 	 '~ 

Comarca: 17064 Vara: 005 Acao Judicial: 9900386744 	Primeira Instancia 
Fase: 721 DECRETACAO DE°FALENCIA 	 Dt. da Fase: 22/10/2002 `•: ~ y3 ~ i  

Principal: 	 1.163.865,33 	 E - Extrato 	C - Compet. Credito 
TR.......: 	 0,00 	 R - End.Corr. 	V - Val Discriminados 

	

IL
Juros....: 	 1.414.658,13 	 H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 
Multa....: 	 0'',00 	 S - Solidario 	P - Parcelamento 
T 	 - L 	o' t a l: 	 2;.578 -:523 46 	 F 	Fund. Legal  

Valos atualizados para 04/2003 em REAL 
¡ 	 XMIT 

Window . DIVIDA98/1 at DTPSPMV2 
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CCRE19 	 PROCURADORIA - INSS - DATAPREV 
DIVIDA ATIVA 

08/04/2003, 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 
C 
Credito: 317250710 	CGC: 33.909.060/0001-80 

i, Nome: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

CCRED 

 

E  
c 

 

q 3 11 1. 

 

Doc. de Origem...: 317250710 25/04/1994 NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBÌTO 	~ I 
Dt. Cadastramento: 01/04/1994 	 APS ............: 17.001.070 Livro: 	50  

1 Dt. de Inscricao.: 17/12/1998 	 Orgao Inscricao: 17.200.000 Folha: 332,,- ;, 	,Ï 
Periodo da Divida: 01/1986 a 03/1994 PPS Tramitacao.: 17.201.907 bg ~ % 
Comarca: 17064 Vara: 005 Acao Judicial: 9900386744 	Primeira Instancia 

r Fase': 721 DECRETAM DE FALENCIA 	 Dt. da Fase: 22/10/2002 

Principal: 2.657.,639,24 E - Extrato C - Competi Credito 
TR.......: 1.543.649,99 R - End.Corr. V - Val Discriminados 
Juros....: 4.492.768,74 H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
Multa....: 0,00 S - Solidario P - Parcelamento 
T o t a 1: 8.694,057,97 F- Fund. Legal 

p 

Valos atualizados para 04/2003 em REAL 
XMIT 

Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2 
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PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PFN/RJ 

Av. Presidente Antônio Carlos n° 375, 6° andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ — CEP: 20.020-010 
Tel. 3805-3668 FAX: 3805-3612 

L 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4H VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Processo n°: 2000.001.132695-4 
Massa Falida: POCAPO S/A — SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANCÁ. 

M. 

7 - _ iP 
~ r 

m 

L 	c. 

-1 

D 

-U O 

E 	 t 

*s 
r-a 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) vem a V. Exa. por sua Procuradora infra-

assinada, nos autos da Falência da empresa em epígrafe, esclarecer que na pesquisa efetuada no 

Cadastro da Dívida Ativa da União, constatou-se a existência dos seguintes débitos listados no 

demonstrativo anexo, totalizando o valor de R$ 5.675.636,91 (cinco milhões, seiscentos e setenta 

e cinco mil, seiscentos e trinta seis reais e noventa e um centavos), que deverá ser pago na forma 

o 
do art. 186 do CTN, c/c art. 7° da Lei de Quebras. 



• .- 

o 

c: 

\ 	 à 

I. IRPJ: 

Data da Inscrição Processo 

Administrativo 

Inscrição Valor atual em Real 

(R$) 

16/05/1995 13710 000100/95-70 70 2 95 000562-30 600.674,85 

02/08/2000 10768027894/99-06 70 2 00 002878-09 996.272,18 

04/10/2001 13710 001455/96-11 70 2 01002747-68 126.133,89 

II. CSLL: 

Data da Inscrição Processo 

Administrativo 

Inscrição Valor atual em Real 

(R$) 

11/09/2002 13710 001956/96-15 70 6 02 014447-81 52.605,57 

III. FINSOCIAL: 

Data da Inscrição Processo 

Administrativo 

Inscrição Valor atual em Real 

(R$) 

15/12/1999 13710 002444/98-01 70 7 00 002778-42 306.471,19 

31/05/2002 13710 000176/95-31 70 6 02 003573-38 660.175,17 

u 

:11 

u 

C 



IV. PIS: 	
s s a 

1-1 

Data da Inscrição Processo 

Administrativo 

Inscrição Valor atual em Real 

(R$) 

09/08/2000 15374 001447/00-81 70 7 00 002778-42 306.471,19 

06/09/2000 13710 002445/98-65 70 7 00 003322-90 125.582,82 

~IGU 15 

Data da Inscrição Processo 

Administrativo 

Inscrição Valor atual em Real 

(R$) 

16/05/1995 13710 000101/95-32 70 6 95 001044-12 317.850,88 

04/11/1998 10768 501030/98-99 70 6 98 010302-21 93.209,96 

06/09/2000 13710 000983/98-14 70 6 00 010272-90 2.169.120,37 

29/09/2003 13710 000177/95-02 70 6 03 023438-08 176.271,34 

Ressalta-se que a Receita Federal, encontra-se em diligências a fim de buscar fatos 

geradores ocorridos, bem como tributos lançados mas ainda não inscritos em Dívida Ativa, o que 

poderá implicar em aumento do número de inscrições contra a falida, em relação ao número ora 

informado. 

Outrossim, cumpre observar que os créditos tributários que tenham origem em fatos 

geradores ocorridos após a decretação da falência devem ser pagos como encargo da massa falida 

(art. 126 da Lei Falimentar), conforme preceitua o artigo 188 do Código Tributário Nacional: 

0 



"Art.188- São encargos da massa falida, pagáveis ,  
:. ._. 

preferencialmente a quaisquer outros e às dívidas da massa, os 

créditos tributários vencidos e vincendos, exigíveis no decurso do 

processo de falência. " 

Ainda com relação aos débitos aqui apresentados, esclarece que por não estar a 

Fazenda Pública submetida a concurso de credores, requer a União que V. Exa. determine as 

N 

	

	providências cabíveis para o recolhimento dos valores ora descritos, através da expedição de 

mandado de levantamento em nome de FAZENDA NACIONAL. 

Insta salientar que a União, a fim de que possa cumprir com eficiência e presteza a 

missão que lhe fora imposta: a de fiel garantidora dos bens e interesses da coletividade, goza da 

prerrogativa de intimação pessoal para vista dos processos, com fulcro no art.38 da Lei 

Complementar n° 73/1993. 

Por fim, requer a intimação do Sr. Síndico do inteiro teor da presente. 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

o Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2003. 

Andreza de Cássia Bernardino 

Estagiária OAB n.°: 122.540-E 

Magda Bea'z Ramalho Forni 

4 	 Procuradora d Fazenda Nacional 
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f 

f,- 	14 

Solicitante: setfli 
Inscricoes Localizadas: 12 	 Inscricoes Selecionadas: 0 

Parametro de Localizacao: 33909060000180 

001 DEVEDOR- POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
TIPO DEV.- PRINCIPAL 	CPF/CNPJ- 33909060/0001-80 
SIT.- ATIVA AJUIZADA 
PROC.- 10768 027894/99-06 	INSC.- 70 2 00 002878-09 DATA INSC.- 02/08/2000 
PROCURADORIA DE INSCRICAO - RIO DE JANEIRO 
PROCURADORIA RESPONSAVEL - RIO DE JANEIRO 	 / 
QTDJhPARCELAMENTOS - 	PERIODO ULTIMO PARCEL.-  

VAL - INSCRITO- R$ 359.507,10 	 UFIR 418.954,12 
VL CONSOLIDADO- R$ 996.272,18 

------------------------------------------------------------------------------- 

002 DEVEDOR- POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
TIPO DEV.- PRINCIPAL 	CPF/CNPJ- 33909060/0001-80 
SIT.- ATIVA AJUIZADA 

)

ROC.- 13710 001455/96-11 	INSC.- 70 2 01 002747-68 DATA INSC.- 04/10/2001 
ROCURADORIA DE INSCRICAO - RIO DE JANEIRO 
PROCURADORIA RESPONSAVEL - RIO DE JANEIRO 
QTDE PARCELAMENTOS - PERIODO ULTIMO PARCEL.- 
VALOR INSCRITO- R$ 46.547,57 	 UFIR 56.169,38 
VL CONSOLIDADO- R$ 126.133,89 

----------------------- -------------------------------------------------------- 

003 DEVEDOR- POCAPO S A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
TIPO DEV.- PRINCIPAL 	CPF/CNPJ- 33909060/0001-80 
SIT.- ATIVA AJUIZADA 
PROC.- 13710 000100/95-70 	INSC.- 70 2 95 000562-30 DATA INSC.- 16/05/1995 
PROCURADORIA DE INSCRICAO - RIO DE JANEIRO 
PROCURADORIA RESPONSAVEL - RIO DE JANEIRO 
QTDE PARCELAMENTOS - 1 PERIODO ULTIMO PARCEL.- 12/12/1995 A 10/07/1999 
VALOR INSCRITO- UFIR 575.405,57 
VL CUNSOLIDADO- R$ 600.674,85 

------------------------------------------------------------------------------- 

004 DEVEDOR- POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
TIPO DEV.- PRINCIPAL 	CPF/CNPJ- 33909060/0001-80 
SIT.- ATIVA AJUIZADA 

0ROC.- 13710 000983/98-14 
PROCURADORIA DE INSCRICAO 
PROCURADORIA RESPONSAVEL 
QTDE PARCELAMENTOS -
VALOR INSCRITO- R$ 823 
VL CONSOLIDADO- R$ 2.169 

INSC.- 70 6 00 010272-90 DATA INSC.- 06/09/2000 
- RIO DE JANEIRO 
- RIO DE JANEIRO 	 ~ \ 
PERIODO ULTIMO PARCEL.- 	 (^ \v  
883,89 	UFIR 979.110,09 	 ~~ v 
120,37 

E 
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-------------------------------------------------------------------------- 
 

005 DEVEDOR- POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
TIPO DEV.- PRINCIPAL 	CPF/CNPJ- 33909060/0001-80 
SIT.- ATIVA AJUIZADA 
PROC.- 13710 000176/95-31 	INSC.- 70 6 02 003573-38 
PROCURADORIA DE INSCRICAO - RIO DE JANEIRO 
PROCURADORIA RESPONSAVEL - RIO DE JANEIRO 
QTDE PARCELAMENTOS - 	PERIODO ULTIMO PARCEL.- 
VALOR INSCRITO- UFIR 	198.530,78 
VL CONSOLIDADO- R$ 660.175,17 

-------------------------------------------------------- 

QÇV 
PROC.- 13710 001956/96-15 	INSC.- 70 6 02 014447-81 DATA INSC.- 11/09/2002 
PROCURADORIA DE INSCRICAO - RIO DE JANEIRO 
PROCURADORIA RESPONSAVEL - RIO DE JANEIRO 
QTDE PARCELAMENTOS - PERIODO ULTIMO PARCEL.- 
VALOR INSCRITO- R$ 19.413,19 	 UFIR 23.426,07 
L CONSOLIDADO- R$ 52.605,57 

	

007 DEVEDOR- POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 	 `C2 
TIPO DEV.- PRINCIPAL 	CPF/CNPJ- 33909060/0001-80 	 [\'/ 
SIT.- ATIVA EM COBRANCA 
PROC.- 13710 000177/95-02 	INSC.- 70 6 03 023438-08 DATA INSC.- 29/09/2003 çj\: 
PROCURADORIA DE INSCRICAO - RIO DE JANEIRO 
PROCURADORIA RESPONSAVEL - RIO DE JANEIRO 
QTDE PARCELAMENTOS - PERIODO ULTIMO PARCEL.- 
VALOR INSCRITO- UFIR 	64.034,70 
VL CONSOLIDADO- R$ 176.271,34 

---------------------------------------------------------- 

008 DEVEDOR- POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
TIPO DEV.- PRINCIPAL 	CPF/CNPJ- 33909060/0001-80 
SIT.3 ATIVA AJUIZADA 
PROL.- 13710 000101/95-32 	INSC.- 70 6 95 001044-12 	DATA INSC.- 16/05/1995 

\1~ PROCURADORIA DE INSCRICAO - RIO DE JANEIRO (rim 
PROCURADORIA RESPONSAVEL 	- RIO DE JANEIRO  
QTDE PARCELAMENTOS - 	1 	PERIODO ULTIMO PARCEL.- 12/12/1995 A 13/09/1999PV 
VALOR INSCRITO- 	UFIR 	397.786,16 \¡~ 

OL CONSOLIDADO- 	R$ 317.850,88 
------------------------------------------------------------------------------- 

009 	DEVEDOR- POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
TIPO DEV.- PRINCIPAL 	CPF/CNPJ- 33909060/0001-80 `V\ 
SIT.- ATIVA AJUIZADA 
PROC.- 10768 501030/98-99 	INSC.- 70 6 98 010302-21 	DATA INSC.- 04/11/1998 
PROCURADORIA DE INSCRICAO - RIO DE JANEIRO  
PROCURADORIA RESPONSAVEL 	- RIO DE JANEIRO  
QTDE PARCELAMENTOS - 	PERIODO ULTIMO PARCEL.- 
VALOR INSCRITO- 	R$ 38.477,95 	 UFIR 42.246,30 
VL CONSOLIDADO- 	R$ 93.209,96 

DATA INSC.- 31/05/2002 

J 

* ~̀ 

006 	V D EDOR- POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
TIP DEV.- PRINCIPAL 	CPF/CNPJ- 33909060/0001-80 
SIT.- ATIVA AJUIZADA 

W 
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010 DEVEDOR- POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
TIPO DEV.- PRINCIPAL 	CPF/CNPJ- 33909060/0001-80 
SIT.- ATIVA AJUIZADA 	 NW 
PROC.- 13710 002444/98-01 	INSC.- 70 6 99 070714-10 DATA INSC.- 15/12/1999 
PROCURADORIA DE INSCRICAO - RIO DE JANEIRO 
PROCURADORIA RESPONSAVEL - RIO DE JANEIRO 
QTDE PARCELAMENTOS - 	PERIODO ULTIMO PARCEL.- 
VALOR INSCRITO- CR 22.833.455,94 	UFIR 17.719,57  
VL CONSOLIDADO- R$ 	51.268,69 ------------------------------------------------------------------------------- 

011 DVEDOR- POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Tipt DEV.- PRINCIPAL 	CPF/CNPJ- 33909060/0001-80 
SIT.- ATIVA AJUIZADA 
PROC.- 15374 001447/00-81 	INSC.- 70 7 00 002778-42 DATA INSC.- 09/08/2000 
PROCURADORIA DE INSCRICAO - RIO DE JANEIRO  
PROCURADORIA RESPONSAVEL - RIO DE JANEIRO 	 ~\ / 
QTDE PARCELAMENTOS - 	PERIODO ULTIMO PARCEL.- 
VALOR INSCRITO- R$ 121.045,84 	 UFIR 128.941,50 
L CONSOLIDADO- R$ 306.471,19 --- ------------ ----- ----------  ---------------------------------------------- 

012 DEVEDOR- POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
TIPO DEVI- PRINCIPAL 	CPF/CNPJ- 33909060/0001-80 
SIT.- ATIVA AJUIZADA 
PROC.- 13710 002445/98-65 	INSC.- 70 7 00 003322-90 DATA INSC.- 06/09/200, 
PROCURADORIA DE INSCRICAO - RIO DE JANEIRO 
PROCURADORIA RESPONSAVEL - RIO DE JANEIRO 
QTDE PARCELAMENTOS - PERIODO ULTIMO PARCEL.- 
VALOR INSCRITO- R$ 48.847,92 	 UFIR 55.521,49 
VL CONSOLIDADO- R$ 125.582,82 

SOMATORIO DAS INSCRICOES ------------------------ 
~9LOR INSCRITO- R$ 	1.457.723,46 	UFIR 2.957.845,73 
VL CONSOLIDADO- R$ 	5.675.636,91 

(CR= CRUZEIROS / CR$= CRUZEIROS REAIS) ------------------------------------------------------------------------- 
I M P R E S S A 0 E N C E R R A D A ------------------------------------------------------------------------- 

o 
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J!:STICA Do  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Rio de Janeiro 
5a. Vara de Execução Fiscal 

Av. Venezuela, 134, Bloco B, e. andar, Centro — RJ 

i 	 1. 	•. 

Oficio N.° 1399 -CART/03 	 Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2003. 

Ref.: EXECUCAO FISCAL n.° 99.0038673-6 
Autor: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Réu : MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E 

SEGURANCA E OUTROS 

Senhor Juiz, 

A fim de darmos prosseguimento aos autos do processo em 
epígrafe, solicito a V. Exa. informar o atual estágio do processo de quebra 
n° 2000.001.132695-4, remetendo cópias de eventuais sentenças proferidas. Solicito 
também a reserva do crédito correspondente a importância de 111S20.064.563,27 em 
abriU2003, sujeita a acréscimos legais até o efetivo pagamento, nos autos do processo 
falimentar em trâmite nesse Juizo, conforme cópias da exordial e CDA correspondente, 
fato este que deverá ser comunicado com possível urgência, após ciência do síndico 
MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA E 

A 	
OUTROS. 

V 	 Aproveito o ensejo para apresentar protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

010 HENRIQUE CORREA DA SILVA 
JUIZ FEDERAL JUIZ TITULAR 5' VFEF 

Q 
Exmo Sr Dr 
Juiz de Direito da 4' Vara Empresarial da Comarca da Capital 
NESTA 



0 

n 

Procurá 
. 
~ia'Estadual  dO  INSS; , . *,.INSS 

~0 W£IOMX DO SEGURO SOCIAL 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 	Vara' da Seção Júdiciáriá dó.  Rio "de'' Janeiro 

99 00 30é)73 6 	 P~~~a~i~0 E p~sl~J~ 

RIOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO.'SOCIAL.- INSS, 
autarquia

1 
  federal criada ,  pela . Lei. no. 8.020, áé. ,12. , d6. abril ".déi ,  19.90, vem, 

respeitosamente, ..com fundamento na Lei :..d,  6.830/80;. ,  por, seu Procurador .  
Autárquico Federal infra-assinado, representando &a'u*tàrquiá põr'*força ',do art. 12, 
I, do CPC c/c art. 17, da Lei Comple6Ólitar—13/93i.,prop . of em face.de' 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA; E SEGURANÇA 
CGC 33.909.06010001-80 
Domicílio: RUA. LOPES DE SOUZA,,  45/51.-.PRAÇA ~..DA BANDEIRA - RIO 
DE JANEIRO - RJ - CEP 20.270.190 

Co-responsáveis: 

ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
CPF 228.300.907-30 	 w P.1..... 
Domicílio: ESTRADA DO TUBIACANGA, 1265 CASÁ:101- . - • ILHA DO 
GOVERNADOR - RIO DE JANEIRO RJ CEP 20.920.330 

LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
CPF 400.572.597-04 
Domicílio: PÇA. JOSE ALVES DE, AZEVEDO,, 96,:- :FREGUESIA 
JACAREPAGUA - RIO DE JANEIRO = RJ._ CEP`22.755.190: 

a, presente EXECUÇAO .  FISCAL - para cobrança da dividÃ ~-.no valor de 
R$19.661.111,25 (dezenove milhões, seiscentos e sessenta e.um , mil, cento e onze 	11 
Rua Pedro Lessa 36 - 4' andar 

11 

'mim i 



r_ 

s>a 

r 

reais e vinte e cinco centavos) , conforme a,Certidão de Dí 'da Atiea.ane ; 
inscrita sob o número 32.621.462-3. ~¡ 	3 ~, 

Ante o exposto, o INSS requer a Vossa Excelêticia: 

a) a citação da parte executada, nos termos do : àÂ- 89 da Lei d 
6.830/80, para, no prazo de cinco (05) .  diàs, pagar a dívida, acrescida de juros .  de 
-mora, multa e demais encargos . indicados nó Título Executivo -Extrajudicial anexo 
( CDA acima referida) ou nomear bens à penhora com observância do disposto no 
art. 9P da mesma Lei, sob :pena de, não' o fazendo; proceder-se à. penhora ou ao 
arresto, com o respectivo registro, de tantos .de seus bens. ,qúantos, bastem para 
garantir a execução, nos termos : dos arts. , 10 e' 11 dei, mesmo diploma legal, 
combinado com os arts. 39 e 53 da Lei n° 8.212, dé 24,de janeiro de'1991,. 

b) sejam conferidas ao Sr. Oficial.. de .Justiça ás. prerrogativas 
previstas no art. 172, §20, do CPC, bem .como; se., for o caso; determinar. a . 
intimação do cônjuge do executado; -nos; termos. do ,§2° : do .art..: 12 dá Lei n° 
6.830/80, obedecidas as formalidades do art. 7% inciso' IV, 'combinado com o art. . 
14 da mesma lei e 

c) seja deferida a presente execução, forçando a parte devedora ao 
pagamento da dívida, devidamente. atualizada, custas... processuais, è ` demais 
cominações legais, inclusive honorários advocatícios, à`taxa dé 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da

:

quantia devida. 

Dá à causa o valor de R$19.661.111;25
( 
dezenove milhões, 

seiscentos e sessenta e um mil, cento e onze reais e vinte..cinco centavos) . 

Nestes termos, 
pede deferimento. 

Rio de Janeiro,  28 de Abril de 1999:. 

1~000t: c. ne UMI ea~to 
PaocoBeooa 	.. , 

Mrt.. 1.218.000 

Rua Pedro Ussa 36 - 4° andar 

Oé' 



INSS 
rLmiuro wtcwwlLDO sHwRO socuL ,.'- 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA (MA) 

Certifico que do livro Indicado, deste Instituto, consta a Inscrição da divl 

-G t hL~ ï C 

()é 
.A.YWId.9dcy ~ . 

t`j IS  

r rr i 
s sàóos se intea! 

PI. 0 DE ORIGEM PROL. ADW WSTRATIVO !M DE INSCRIÇÃO DA 	T 	F tlt 00 

17-@00 17.605•-001 361.4683 , ~~ . ~r6 01 
DEVEDOR 	 . 

FOCAFO $/A SERVICOS DE VIGIL.ANCIA E SEGURANCA 
W!̀ RECQ.

f~.UFES DE 8QUIZA 45/51 	 .. 
c 

 P
CAD

Ç
A BANDEIRA 	Rio DE JANEIRO 	~~ 	 ~ 	 - R3 0270-190 

U
,p 
) D I V I DA /C.er, 

DATA DE CALCULO DATA DA 11, 180RIÇA0 LIVRO r•OLHAS 

04/94 A 04/98' 33.909.060/0001-t50 04199 26/04199. 54 
VALOR PRINCIPAL OU CONSOLIDADO ATUALVAÇAO MONETÁRIA JUROS 

9. 022.749 j  46 8 1799 , 300, Rel,  

1  
MULTA VALOR DA 	DA 

4 ,839,  068, 5á 19 , bon ~;  
P 	(y  

< S  Fi1417V(~L  l.iFa~t~L~~ EÁf^i E~3~ I...VA 	 , 

ESTRADA DO TUBIACANOA - 1265 CASA 101 

I. DO GOVERNADOR 	RIO DE JANEIRO 	RJ E09í�0--3311. 00,021?oão090'7:4 

L 	 : E$9l 	Fif  ALBUQUERQUE 

FICA JOSE ALVES DE AZEVEDO, 96 - FREGUESIA 

7ACAREFAGUA 	RIO DE JANEIRO 	RJ CZ755--190 	00040057e5970 

FUNDAMENTO LEGAL E ACRÉSCIMOS 

CONFORME ANEXOS, 

:i 

i 

R 

E para que se possa proceder ã cobrança em ação própria, nos termos da Lei 0 8.830, de 22.09.80, art. 2 0  e 
seus parágrafos e demais dispositivos legais em vigor, foi extraída a presénte certldão. 

M n~ 	 de 
... 	 ct 4

~óc9sA~oa 

(((,¡` 
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INSS 	 / 

INSTMIM NACIONAL 00 SEOUaO SOCIAL 	
H 	

_ó 

ANEXO 1. 
Nome: 	POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 	 Q 
CGC 	33.909.06010001-80 
N° Crédito : 32.621 .462-3 	 pág.:. 1 	de  

Período : 	01/04/94 a 30/04/94 	. 

CONTRIBUIÇAO DOS SEGURADOS (EMPREGADOS, TRABALHADORES TEMPORARIOS E  
AVULSOS)  . 

Q 
Período: 01104194 a 30/04/94 

- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 12,1, (com as alterações do art. 3° da Lei n° 8.647, de 13.04.93), VI, art. 20, art. 28, 1, 
§§ 1 0, 20, 5°, 7°, 80, art. 30, 1, "a" e art. 33, § 5 0. 
- Lei n° 8.620, de 05.01.93, art. 7° , § 2°. ' 

Lei Complementar n° 77, de 13.07.93 , art. 19, II: 
- Decreto n° 356 , de 07 . 12.91, coma redação do Dec . n° 612, de 21 .07.92 e alterações posteriores , art. 10, I;.VI (com . 
as alterações do art. 2° do Decreto n° 935, de 22.09.93), art: 22; art.37, I, §§ 1°, 2°; 5°, 609 70, 8°,11, 14,15, 16,17 e 
art 39 ,  1, "a", §§ 3 0  , 7° e 8°, na redação do art . l o do Decreto n° 738 , de 28 .01.93. 

CONTRIBUIÇAO DA EMPRESA SOBRE A REMUNERAÇAO DE EMPREGADOS  :. 

Período: 01/04/94 a 30/04/94 

-Lei 8.212 , de 24 .7.91, W . 15, 1, parágrafo único , art. 22 , 1 e ait.30 (observadas as alterações introduzidas pela Lei 
8.620, de 5.1.93), 1, "b" (observadas_ as alterações introduzidas pela Lei 9.063 , de 14.6.95). 
- Dec..356 , de 7.12 .9 1, com a redação do Dec . 612, de 21 .7.92 e alterações posteriores , art. 14, Ì , parágrafo único, 
art. 25, § 1 ° e art. 39, 1, "b" (observada a redação do Decreto n °  738 , de 28 . 1.93). • 

CONTRIBUIÇAO DAS EMPRESAS PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO  . 

Período : 01/04/94 a 30/04/94 

Q 	- Lei n° 8 .212, de 24 .07.91, art. 15, I, parágrafo único e art ..22, II. 
- Decreto n° 356, de 07 . 12.91, com a redação do Dec . n° 612, de 21.07.92 e alterações posteriores , art. 14, 1'. 
parágrafo único e art. 26. 

AFERIÇAO INDIRETA (EMPRESAS EM GERAL) 

Período : 01/04/94 a 30/04/94 

- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art 33, §§ 1 -, 20, 30  e 60. 
- Dec. n° 356 1  de 07 . 12.91, e alterações introduzidas pelo Dec. n° 612, de 21 .07.92 , artigos 50, 51, 52 e 54: 

TERCEDROS - SALARIO EDucAçAO 

Período : 01/04/94 a 30/04/94 

- Decreto-lei n° 1.422, de 23.10.75, art. 1 0, §§ 1 0, 20, 30, 

Q 	
- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
- Decreto n° 87.043 , de 22 .03.82, art. 1 °, art. 20, art . 3°,1, §§ 1 °; 2°  e art 13. 
- Decreto n ° 356, de 07 . 12.91, com a redação do Decreto n° 612, de 21.07.92, art. 99. 

TERCEIROS - SEBRAE  

Período : 01104/94 a 30/04/94 

- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 94. 



v 

LIS  
I. 

CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA (CDA 

INSS Q -9 ~ 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 	 cv" I y 	 1 

Nome : 	POCÁPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 	

6 I  

CGC 	 1 
NO rédito: 32.621.46230

01-80  
 pé 8; : 2 de 

~GSr~QA  ó w 
Período : 01104194 a 30/04/94 

TERCEIROS - SEBRAE  

d 	
- Lei 8 .029, de 12 .04.90, art. 8°, § 3° (com alterações do art . 1' da Lei 8.154; de 28.12.90), § 4 
- Decreto-lei n° 2.318, de 30.12.86, art. 1°. 
-  Dec.n° 356 , de 07 . 12.91, com a redação do Decai' 612, de 21 .07.92 e pelo Dec, e789, de 31 .03.93 , art: 99: 

TERCEIROS - INCRA  

Período : 01/04/94 a 30/04/94 

- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
- Lei Complementar n° 11, de 25 .05.71, art. 15, Il. 
-Decreto -lei n- 1.146, de 31.12.70, art . 1-, I, item 2 , árL 3° e art. 4°. 
- Dec. n° 356 , de 07 . 12.91, com a do Dec. n° 612, de 21.07.92, e alterações posteriores, art: 99: 

TERCEIROS - SENAI  '. 

Período : 01/04/94 a 30/04/94 

- Lei W 8.212 . 	 7 de 24.0 .91 art. 94. 
- Decreto-lei n° 6.246, de 05.02.44, art . 1 °, art.2° e art.6 0: 
- Dec.356 , de 7.12 .91, com a redação do Dec. 612, de 21.07.92 e alterações posteriores , art: 99. 

TERCEIROS SESI  

Período : 01/04/94 a 30/04/94 

- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
- Decreto-lei n° 9.403, de 25.06.46, art. 1° é art. 3°. . 
- Lei n° 5.107, de 13.09.66, art. 23. ' 
- Dec.n°  356, de 7. 12.91, coma redação do Dec .n° 612, de 21.7 .92 e alterações posteriores, art.99.. 

O 	 MODO DE ATUALIZA AO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS - CORRE AO 
MONETÁRIA  

Período : 01/04/94 a 30/04194 

Competências transformadas em UFIR , coma utilização da UFIR do l° dia do mês subsequente ao de cada . ' 
competência 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8 . 383, de 30 . 12.91, art. 57. 

MODO DE ATUALIZAÇAO DOS CREDITOS PREVIDENCARIOS - MULTA . 

Período: 01/04/94 a 30/04/94 

Percentual aplicado: 60%; 
FUNDAMENTO LEGAL : Lei n° 8383, de 30 . 12/91, art. 61.. 

MODO DE ATUALIZAÇAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS -JUROS 
Q 

Período : 01/04/94 a 30/04/94 

1 % a partir do mês subsequente ao de cada competência até 03197; 
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC , a partir de 04197 e 1 % no mês da 
atualização. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.383, de 30.12,91 art. 54 é MP rd° 1571, de 01 04.97 .  art 7 
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(-FOLHAÍ  DISCRIMINATIVO DE DEBITO INSCRITO 
PROC ES11REG; 	17-200 NUMERO DO DEBITO; 32,621,462-3 

'0115 	r' ' 
: 	A,'  

DOC, Cf,150; 00@326214623 TIPO: 15 	DATA: 01/09/98 	DATA PROCESSAMENTO: 26/0;/99' DCD 

Wér- POCAPO S./A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEaJFANCA 

CAT: 1 	CEC/CFE: 33.909,060/0001 -80 .  MATRICULA CEI: 

(VE1~. 

ATI799m 

ENDERECO: R. LOPES DE SGJZA 45/51 

BA1RR0; FCA DA BANDEIRA MUNICIPIO: RIO DE JANEIRO UF: RJ 79@~ . , . 

F ND. LEGAIS; 	1 	2 	3 	6 18 21 FASE 524 	DATA; 226/04/99 PARCELAS: ESPECIE: lY- 
CODIGO FEITO: 01 GRAF: 	17-605 DATA ESPECIFICA; CP1r1_': 074603 

------.----- 
NUM, CO RESP: 2 

-------------- --__ 
ESGALOh 	NFO: 

___-_---_--- -------------------------------- 
C-0NHLIDADO EM: 26104199 

COMP 
---- 

VI, CRIGINARI0 	ATUALIZACAO ATE @2/91 PRINCIPAL UFIR PRINCIPAL REAL JUROS EM REAL 
------- 

TR, EM REAL 
--------------- --------- - 	--- 

MULTA EM REA1 	TO1 A1 EM REPL. -------------- 	------------------ ---- -- -- _-- 
UFIR UTILIZADA 

------ ----- ----- 
3118135 LEI 8981 

-------°-- - i ------ 	- 	--------  
MUILTA 	

r
-EM U}IR 

04 194 165,3@3,961,01 0,00 	223193,71 218060,26 	189232,69 0,00 130836,16 	538129,11 
740,6309 0,00 4,@0 

@5194 235,520,515,86 0,00 	220512,44 215440,65 	184804,99 01 00 129264,39 	529510,03 
1.068,0600 0,00 0,00 

06,94 267,669,142,98 0,00 	173383,70 169395,87 	143613,22 0,00 101637,5? 	414647,21 
0 5618 p 00 3 M,  

72,137,24 @,eia 12-2038,64 119231,75 99892,36 4,@@ 71539,05 219663,16 
0, 5911 0,00 e ;  00 

72,895: 38 0,00 117440,60 114739,47 94981,33 0,00 68843,68 278564,48 
0,620.7 0,00 p,pp 

82,549,04 0,00 130864,05 127854,17 104559,14 0,00 76712,50 05) 1 225, 6i 	' 
0,6308 0,00 0,00 

64,445,19 0; 00 100256,99 97951,07 79124,68 @,04 58770,64 21.5.5846. 559 
0,6428 0,00 0,00 

91,328,97 0,00 138000,86 134826,84 107564,85 4,0@ 80896,10 322.1297 ;  17Q 
0,6618 0,00 0,rif, 

3706,8@ 0,00 55115,71 53%48,05 42421,49 01 00 32308,83 122578,37 
0,6767 0,0@ 0,00 

74, 513, 73 0,00 0,00 74513, 73 0,00 0,00 44700, 23 2? 61670, i? 
0,0002 187456,76 C,0@ 

@7/94 

x8.!94 

@9,'94 

10194 

11!94 

12,'94 

Ì 1 	 *** CONTIAI!A *** 

u® 

1-1 



~* CONTINUACAO 
DISCRIMINATIVO DE DEBITO INSCRITO (''s FOIL)W,  02 1  5, ,C ,  

PROC ES USES: 	17-200 NUMERO DO DEBITO 32,621,462-3 ;:.i ' VERSAO  
DDC, ORI6 M: 0@@326214623 TIPO: 15 	DATA! 01/09/98 

- ----- 
 DATA PROCESSAMENTO, 26104199 DC,D 

AM PGCAM 51A SERVICOS DE VIGILWIA E SEGURANCA -- 	̂ -----, F- -- -_ 

CC~ Vi. OP,IGIARIO 	ATUALIZACG.O ATE 02191 PRiNLIF10_ L'FIR PRINCIPAL REAL JUROS EM REAL TR, EII REAL ~ Ãí L .fi~T;'Ë~ ~ il i EAL 

UFIR UTILIZADA JUROS LEI 6981 MULTP 

CEM 651265,20 0,00 0,00 65265,20 0,00 0,0@ 3915',12 179329,19 
74904,87 0,02 

V,195 144;M, 49 0,00 0,0.0 144940,49 0,@0 0,00 86964,29 MEUS, 52 
0,@000 160173,74 0,00 

0495 141,497,10 0,00 @;@@ 141497,10 0,00 0,00 84898,26 376750,10 
« @, 0030 1503-54,82 0, @0 

05195 215,&28,66 0,00 0,00 215828,66 0,00 0,00 129497,19 56°55'45,91 
0,@000 220620,06 0,00 

mi95 132,351,89 0,00 0,00 132351,89 0,00 @,00 79411,13 341732,58 
0,0000 129969,56 .01 00 

07195 1.37,249 ; 65 01 00 0,00 1"s7^249,65 0,0@ 0,00 82349,75 349108,21. 
0,0000 129508,77 0,00 

08!95 134, H2, 78 0,00 0,00 134238,78 0,00 0,00 80543, 26 3,69'3,03 
0, 00x0 1m101 99 0,00 

0V93 128.346, PP 0,00 0,0@ 128346,22 0,00 0,00 77007,73 3182-34,45 
0,@000 112830,50 0,@f. 

10195 137,9'20,01 0,00 0,00 137920,01 V,@@ 01 0@ 82752,00 ?3ERN,56: 
0,@000 117323,55 0,00 

11195 151617; 10 0,00 0,00 153617,10 0,0@ 0,0@ 92170,26 372198,27 
0,0000 126411,51 0; 00 

12195 596,E 	,11 0,00 0,00 59635-,11 0,00 0,00 357814,26 1424~E7,62 
0,0030 475356,25. 0,00 

01196 107:316,64 0,00 @ 00 107316,64 @,00 0,00 64389,98 *254726,77 
0,000 83020,15 0,00 

0 	6 109,605,05 0,00 0,00 109605,05 0,@0 0,00 65763,03 257-125, 13,1 
01 @@00 82357,23 0 ; @@ 

CONTIAR±A .*** 

E 

, 



Cn-NíINUACAO  
DISCRIMINATIVO DE DEBITE} INSCRITO 	 FO:Hi: '03! 5 ~ti .~ a' ✓ 

PRGC ER/REG! 17-200 	 NUMERO DO DEBITO: 52.621.42-3 	VEREP9 'N  

DOO, GRIC_M: 00026214623 	TIPO: 15 	DATA: 01109 192 	DATA PROCESSAMENTO: 26104199,— 	DCD,  
NOME FOCAFO SIA SERVICR5 DE VIGILANCIA E SEGURARA 

WUP 	V? , ORIGI RIO ATUALI ZAM  ATE 02/91 PRINCIPAL UFIR PRINCIPAL REAL JUROS EM REAL TR, EM REG LTÉti EM fi~FL TOTF' E'~ EFL 

	

UFIR UTILIZADA 	 JUROS LEI 8981 	M  

	

------------ 	 -- ------- 	 -- - 	-FEOtif 
03196 	344,244,91 	 0,00 	0,2'10 	344244,91 	0,20 	0,00 	206546, 	802x31 1 61 

	

0,3000 	 251539,76 	 0,00 

04/96 	130,653,20 	 0,00 	0,00 	130653,20 	0,00 	0,00 	78391,92 	32188',28 

	

01 00% 	 92842,16 • 	 0 00 

051,96 	302 626,98 	 0,00 	0,00 	302626,98 	0,00 	0,m 	181576,18 	693:.57 : 88 

	

8, em 	 209@54,72 	 0,410 

061196 	114,431,10 	 0,00 	0,00 	114431,10 	0,00 	0,00 	68658,66 	2.59930, P4 

	

0,0000 	 76840,48 	 0,00 

	

145,049,55 	 0,00 	0,00 	143049,55 	0,00 	0,00 	85829,73 	2'22118 ; 98 

	

0,0000 	 93239,78 	 0; 8^ 

08/96 	154,645,03 	 0,00 	0,00 	154645,03 	0,00 	0,00 	92787,01 	3452 1 1 41 

	

0,0008 	 97859,37 	 0, o t  

09/96 	156,660,57 	 0,00 	0,00 	156660,57 	0,00 	0,00 	93996,34 	3468;7,x? 

	

01 8000 	 96220,92 	 0,00 

10!96 	153.585,90 	 01 00 	0,00 	153585,90 	0,00 	0,00 	92151 ; 54 	2"!,2M 35 

	

8,000^ 	 91567,91 	 01 02) 

11196 	299,692,06 	 0,00 	0,00 	299682,06 	0,80 	0,00 	179809',23 	15275': 46 

	

0, 00410 	 173276,17 	 0, 003 

12/96 	259,319,64 	 4,00 	0,00 	259319; 64 	0,00 	0,00 	155591,78 	56036; : 81` 

	

0,00:8 	 145452,39 	 8,00 

01/97 	180:105,00 	 0,00 	01 00 	180105,00 	0,00 	0,00 	108063,00 	386181 1.14 

	

0,0000 	 98013,14 	 0,0'3 

02iYr 	198:247,18 	 0,00 	0,00 	198247,18 	0,00 	0,00 	118948: 30 	421832°•,34_ 

	

0,0000 	 104634,86 	 ta 00 

03M17 	182,169,71 	 0,00 	0,00 	182169,71 	0,00 	0,00 	109301,62 	384 É6, 6.9 

	

0,00% 	 931233 : 16  

*w* CONTIMA *# 

o 
r' 
i 

, 

I 



CC4`P 

04197 

05/97 

~ói 97 

0^:q7 

0$/47 

1@i47 

11/97 

12/97 

@1198 

@?/98 

@4i 98 

i 

TOTAL: 

I 

E 

J 

* 	CONTINUACAO 
DISCRIMINATIVO DE 	INSCRITO .DEBITO :.  

PROC ESTIREG: 	17-200 
DOC, ORIGEM: 000326214623 TIFO; 

toZERO 
15 	DATA: 01/09/98 

DO DEBITO: 32,62Ç46̀2-3 	.VFs ãO, A.Ov' 
DATA PROCESSAMENT 	10.4199/044799 f':' 	DCD , 

NOME POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA :. 	:. - 

VL__ DRIGIlIRRIO 	ATUPLIZACAO ATE 
- - ------ ----- 	------------ 

02191 
--- 

PRINCIPAL UFIR 
---------- 

PRINCIPAL RfAL JLR0S EM REPL 	TR. EM REAL MULTA .EM > REAL 	TOTAL E fifi 	l 
_ ------- ---- ---------- ------° ---- 	-- ---- - -- 	-- .--. 

UFIR UTILIZADA -JUROSLEI 6981 
--  

MULT-  6 E?'i4 ~~,, 

164,415,71 0,0@ 0,00 164415,71 0,00 0,00 65766,2 V  .311633; 53 
0,00@0 81451,54 @,00 

167,526,03 0,00 0,00 .167526,03 0,0 0,00 6."•010,41 314 C31,67 
0,0000 80295,23 0,eM 

217,378; 86 0,0@ @,@@ 21737$,86 @,4@ 0,@@ $6951,54 405042,2N3 
0,@@0@ 100711, 631 @,f+0 

168.908,44 0,00 @,@0 168900,44' @,00 0,00 67563,37 312041,45 
0,0000 75569 ; 64 @,00 

192.525,75 @; 0@ @,09 192525,75 0,@@ @,00 77010,34 25261w,91 
0,0@00 83074,86 0,00 

é22.422,$2 0: 00 0,@0 22'2422,82 0,@@ 0,@0 88969,12 4??x52,93 
0,0039 9226@,99 0,@0 

251,969,04 0,00 0,00 251969,04 @,00 @,@0 1007874 51 44961.3?,55 
@,@0@s 96856> 90 0,03 

24@:C04 ; 1$ 0; 00 0,00 240204,19 0,00 0,00 96@$1,67 421486, c7 
0,@00@ 85200,42 @,0:, 

266,351,11 0,00 0,00 2E~,351,11 0,00 0,00 106`40,44 4t,?54,'11 
0,0010 87363,16 @,0is 

293.611,96 0,0@ 01 00 293611,96 @,00 0,00 11.7444,78 5@1107,53 
0,0000 90050,79 oor  

215,351,25 @,@0 @,@@ 215351,25 @,00 01 00 86140,50 3628@2,25 
0,0000 61310,50 0,0@ 

248:951,12 0,00 0,00 248951,12 0,00 0,00 995$0,44 415150,88 
0,@000 66619,32 @,0@ 

223,315,60 0,00 0,00 223315,60 0,00 @,@@' 89326,24 23 z8?61,35 
0,0á0@ 56119,21  

0; 00 1280806,7@ 902274$,46 5799300,24 0,00 	4539062,55 

DEBi'0 CONSCLIDADO EM REAL- --X19,661.111,25 

IkIR UÇILIZPfiA PARA CON1;£RSPO -) 	0,9770 



f 

FOL .A ï 95195 
! VER3,ti0i 	4,00 

DCD . 

3 ü 	" 

;q  

*** CONTINUACPO *** 	 DISCRIMINATIVO DE CORRESPONSAVEL INSCRITO 
PROL ESI/REG; 47-299 	 NUtiERO DO DEBITO; 32,621.4 
DOC, ORIGEM; 029326214623 	TIF`0; 15 	DATAI 91/09/93 	DATA PROCESSAMENT0; 

CPF; 	221?, 399,497-39 

tevEE MIANDO CARDOSO DA SILVA 

EOM:RFE01 ESTRADA DO TUPIACANGA 1265 CASA 101 

EAIRRO; I, DO GOVERNADOR 	 MUNICIPIO; RIO DE •IMIRO 

C?F; 	499,572,547-94 

NOME LUIZ 'ARLOS DE SOU?A PURI IEPIE 

Efs1ERãC01 FICA •M5E Al! L IDES DE AZEVEDO, 96 - FREGUESIA 

PAIRRO:.IACfpEPpam 	 MUNICIPIO: RIO DE -JANEIRO 

UF; RJ 

UF I R•J 	CEP: 22755159 

a 

o 

fa 

E 

d 

~ I 



t1 r¿..\ 

F 	
D.' 

~J 

ybn 

q 	 f 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO  
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - INSS 
GERÊNCIA DE COBRANÇA DE GRANDES DEVEDORES - RJ 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 5` Vara de Execução Fiscal da Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro. 

• 	 Proc. n°:  99.0038673-6 	 '* 
CD 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, nos ãutos 
Ação de Execução Fiscal acima referida, ajuizada em face de POCAPO S/A SERVIÇOS 
DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA e OUTROS, vem, por seu procurador ex-lei, ; 
expor e requerer a V. Exa. o que segue: 

O Exeqüente informa a esse MM. Juízo que teve notícia da decretação de 
falência do Executado-principal pelo MM. Juízo da 4' Vara Empresarial da Comarca da 
Capital do Estado do Rio de Janeiro. 

Dessa forma, o Exeqüente requer a retificação do nome do 1 °  devedor para 
• MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E 

SEGURANÇA, bem como a citação da Massa na pessoa do seu síndico, Dr. UBIRATAN 
JOSÉ DE MIRANDA COSTA (4°  Liquidante Judicial), no seguinte endereço: Av. 
Erasmo Braga, 115, sala 104-A, nesta cidade. + 

Se requer, ainda, seja oficiado o Juízo da 4 8  Vara Empresarial para reserva 
no processo falimentar n° 2000.001.132695-4 do numerário suficiente para satisfação do 
crédito correspondente à CDA deste executivo fiscal, no valor de R$ 20.064.563,27 (vinte 
milhões, sessenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e três reais e vinte e sete centavos), já 
excluído desse montante o valor relativo à multa (demonstrativo anexo) em conformidade 
com o art. 23, parágrafo único, inciso III, da Lei de Falências e Súmula 565 do STF. 

T. em que, 
P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2003. 

Ã1~ 11,~ 
Robertson de A. Werner 

Procurador Federal — Matr. 1.205.537 



~\ cttlTC 

CCRED 	 PROCURADORIA - INSS - DATAPREV 	~CRED 	h . G ka~ 

DIVIDA ATIVA 	 ° 	/164 	a9 

08/04/2003 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 18 é3 :11 

Credito : 326214623 	CGC: 33.909.060/0001 - 8 0 	 ? 
Nome: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA  

Doe. de Origem...: 326214623 01/09/1998 NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBITO 
Dt. Cadastramento: 01/09/1998 	 APS ............: 17.001.070 Livro: 	54 

Dt. de Inscricao.: 26/04/1999 	
Orgao Inscricao: 17.200.000 Folha: 009 

Periodo da Divida: 04/1994 a 04/1998 PPS Tramitacao.: 17.201.907 
 Instancia 

Comarca: 17064 Vara: 005 Acao Judicial: 9900386736 Dt. Primeira 2 2/10/2002 
Fase: 721 DECRETACAO DE FALENCIA 

Principal: 
TR....... 
Juros.... 
Multa..... 
T o t a 1: 

8.937.959,06 
0,00 

11.126.604,21 
0,00 

20.064.563,27 

E - Extrato 
R - End.Corr. 
H - Hist.Fase 
S - Solidario 
F - Fund. Legal 

C - Compet. Credito 
V - Val Discriminados 
A - Acao Judicial 
P - Parcelamento 

Valores atualizados para 04/2003 em REAL 
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	 Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 S t 
PODER JUDICIÁRIO 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conclusos ao TpRRES 
Direito 

A¡yTONIO CARLOS ESTEIES TORRES 
 Rio de 3aneiro, -f 

/°/Titular de cartório ~~~ 

PAA.9-c M x932695 - 27r/o4 

(Nv
~ 

OCO -c { y1~t -Y/~  

co 

E0 

AUTOS RRFt 11105 
 

F, 1v1 04 
400 

.................... 

7535-651-0253 



o 

4 

C E R T T F i 	 aiJC- 

o 
o 



n. • 	 "7~ 

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 	

9 
Ofício no 22212004 	 Rb, 27/0112004 

	 r 

AÇÃO : FALÊNCIA DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 

© 	PROCESSO No 2000.001.132695-4 

REREXEC.FISCAÍ- NO 99.0038673-6 

Senhor Juiz, 

Em resposta ao ofício 1399/cart-03, datado de 27/10/03,. 

Informo a Vossa .Excelência que a falência de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E 
i 

SEGURANÇA encontra-se em fase de arrecadação. Outrossim, encaminho cópia da sentença de 

quebra ocorrida em 22110102. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de estima e 

consideração. 

ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

~llji~7~7f;7~ rrti7 

Exmo.Sr. 
Oir.Juiz de Federal da 58  Vara de Execução Fiscal 

Av.Venezuela, 134 — bloco B — 6 0  andar — Centro]RJ 
Jsblq 

Pa 
o ~ 

ó ~ 

N 

r  
(AT 



s,  
àNZI-te,:/à 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

VISTA 

Nesta data, faço  vista destes autos ao 40 Liquid=e J udicial .  

Rio de Janeiro, é 9 1 7 1 2009y 

11 
	

~ __27117 

-no 

4* LIQUIDA! 
\IA R A 
EL N JR1 p, 

T
. -----  

FIS 

h 1 JE 1íLIDICuki. 

. . ... . ... 

à , 

é717 

AUTOS 
RECEBIDOS 

RECEBIDOS, nesta dar estes autos  do  40  UQUI0~ 3U01CIAL  
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Av. Erasmo Braga 115 sala 104 — A 
Tel. 2588-2473 12507-8783 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO 

r RIO DE JANEIRO.  

Proc. W  
POCAPO S.A. SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SE( "A%, s 

O Quarto Liquidante Judicial, SíndicoWa 	ssa ali 	e 
Pocapo S/A Serviços de Vigilância e Segurança, vem 	re+a 	a 
Excelência ajuntada do incluso, Mandado de citação, e

r 
 doSos kes .  

da Execução Fiscal processo n° 99.0038674-4, em qup à exloqüea . 
Fazenda Nacional, em face da refe rida Massa Falida, que tram4lá p 5a k. 
Vara Federal de Execução Fiscal, Seção Judiciária Do Rio ditJaneiro,'; 
para os fins de direito e conhecimento dos interessados.  

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

,.iq de Janeiro, 09 de fevereiro de 2004. 

I)UtRÂtAN JOSÉ D~MIIRANDA COSTA 
QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 

MATR. 0113961 	Ubiratan José de Miranda Costa 
4 ° Lipuidanle Judicial 

Matr. 0113961 

7535-651.0292 

L 	 1. 
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JUSTIÇA FEDERAL — SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RJ 

*+, 	QUINTA VARA DE EXECUÇÃO FISCAL 
* 	Av. Venezuela, 134, bloco B , 6° andar, Saúde—RJ 

Atendimento: de 2' a 6° feira, das 12h às 17h 

NIANDADO N.° 859410 y a  
ÁREA 10 
EXPEDIÇÃO  24/11/2003 
POSITIVO  11  NEGATIVO  ❑ 

~~ ~ N1Pk t  

O 

1 IÍ i 0 

0 

ME 

No. PROCESSO 99.0038674-4 PROC. ADMIN. 317250710 

VALOR DA DÍVIDA R$ 11.272.581,43 EM 
ABRIU2003 

CDA No  317250710 

EXEQÜENTE INSS-INSTITUTO N 	NAL D 	EGURO SOCIAL 

EXECUTADO MASSA FALIDA E POCAPO SI 	ERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA E 
OUTROS 

DESTINATÁRIO SÍNDICO DA MASSA - 	LIQUIDANTE JUDICIAL 

ENDEREÇO RUA, ERASMO BRAGA , 115 , CORREDOR A , sALA 104, CENTRO - RJ 

O JUÍZO FEDERAL DA 5' VARA DE EXECUÇÃO FISCAL, na forma da lei, MANDA a qualquer 
oficial de justiça que dê cumprimento ao presente, através do seguinte: 

CITAÇÃO da PESSOA JURÍDICA EXECUTADA, por intermédio do destinatário para, em 
5 dias, pagar a dívida total atualizada (docs. anexos) e as custas, ou prestar garantia 
equivalente à execução (art.9 0  da Lei 6830180); 

CUMPRA-SE, na forma da lei, autorizando-se o oficial de justiça a proceder conforme o a rt. 172, 
§ 20, do CPC, com auxílio de força policial, se necessário, bem como, mediante ostensiva 
identificação do veículo, a estacionar livremente nas proximidades do local de diligência (a rt . 29, 
VIII, do CTB). Assinado pelo Diretor de Secretaria, de ordem do Juiz Federal. 

lmro 
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Procuradoria Estadual do INSS 
7 	 f„ 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da Vara da Seção Judiciária do Rio de 

,INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
autarquia federal criada pela Lei n" 8.029, de 12 de abril de 1990, vem, 
respeitosamente, com fundamento na Lei n" 6.830/80, por seu Procurador 
Autárquico Federal infra-assinado, representando a autarquia por força do art. 12, 
I, do CPC c/c art. 17, da Lei Complementar 73/93, propor em face de: 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
CGC 33.909.060/0001-80 
Domicílio: RUA LOPES DE SOUZA, 45/51 - PRAÇA DA BANDEIRA - RIO 
DE JANEIRO - RJ - CEP 20.270.190 

Co-responsáveis: 

ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
CPF 228.300.907-30 
Domicílio: ESTRADA DO TUBIACANGA, 1265 - CASA 101. - ILHA DO 
GOVERNADOR - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 20.920.330 

0 
LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
CPF 400.572.597-04 
Domicílio: PÇA. JOSÉ ALVES DE AZEVEDO, 96 FREGUESIA -
JACAREPAGUA - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 22.755.190 

a presente EXECUÇÃO FISCAL para cobrança da dívida no valor de 
R$11.983.523,03 (onze milhões, novecentos e oitenta e três mil, quinhentos ef 
vinte e três reais e três centavos) , conforme as Certidões de Dívida Ativa anexas, 

Rua Pedro Lessa 36 - 4" andar 
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Procuradoria Estadual do INS  INSS 	 m o.' 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

rn 
I 	 O 

inscritas sob os números 31.725.071-0 e 55.737.960-1. 	 03 

JTIÇA FEO`c4P̀~ 

Ante o exposto, o INSS requer a Vossa Excelência: 

a) a citação da parte executada, nos termos do art. 8° da Lei nG 
6.830/80, para, no prazo ídae cinco (05) dias, pagar a divida, acrescida de juros de 
mora, multa e demais encargos indicados nos Títulos Executivos Extrajudiciais 
anexos (CDA's acima referidas) ou nomear bens à penhora com observância do 
disposto no njí. 90  da mesma Lei, sob pena de, não o fazendo, proceder-se à 
penhora ou ao arresto, com o respectivo registro, de tantos de seus bens quantos 
bastem para garantir a execução, nos ternos dos arts. 10 e 11 do mesmo diploma 
legal, combinado com os arts. 39 e 53 da Lei nG 8.212, de 24 de janeiro de 1991; 

b) sejam conferidas ao Sr. Oficial de Justiça as prerrogativas 
previstas no art. 172, §2 0, do CM, bem como, se for o caso, determinar a 
intimação do cônjuge do executado, nos termos do §2G do art. 12 da Lei n° 
6.830/80, obedecidas as formalidades do art. 7°, inciso IV, combinado com o art. 
14 da mesma lei e 

c) seja deferida a presente execução, forçando a parte devedora ao 
pagamento da dívida, devidamente atualizada, custas processuais e demais 
coininações legais, inclusive honorários advocatícios, à taxa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da quantia devida. 

Dá à causa o valor de R$11.983.523,03. 

Nestes ternos, 
pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 28 de Abril de 1999. 

ITACOCI G . DE LIMA BELTRÃO 
PROMADOB 

Met. 1.216.000 

o 
Rua Pedro Lessa 36 - 4° andar 

.:i 



da ívid 

M 

E 

PI- ÓRGÃO DE ORIGEM PROC. ADMINISTRATIVO N2 DE INSCRIÇÃO DA DNk~t 	fv C~900 

DEVEDOR 

! 	-1 	lf*..¡ 	1 1 	:r ¡+ 	c : 	r, 

ENDEREÇO CEP 
011--- 	SOU, ... il 

i, 	t•i.!. 	í 

MATRICULA (CEU CPF1CGC DATA DE CALCULO TA  DA INSCRIÇÃO LIVRO FOLHAS 

f  

VALOR PRINCIPAL OU CONSOLIDADO ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  JU ROS 

MULTA VALOR DA DIVIDA 

CO-RESPONSÁVEL (NOME CPFICGC E ENDEREÇO 

1 ,, 11 	0 0 0 	0 WV-5 7  Í.: 1  Y-.*~ 	V  , 
CO-RESPONSÁVEL (NOME. CPFICGC E ENDEREÇO) 

DO 

QOffi?i,m; 	 Q 

FUNDAMENTO LEGAL E ACRÉSCIMOS 

e 

é 

E para que se possa proceder à cobrança em ação própria, nos termos da Lei n2 6.830, de 22.09.80, art. 
29 e seus parágrafos e demais dispositivos legais em vigor, foi extraída a presente certidão. 

pa 	de 

v jX%.0W 
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CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA (CDA) a  V 	 =! 

INSS  
INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL 	

h 

ANEXO l  

Nome : 	POCAPO SIA SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 	 ✓ 	 n ~ 

CGC 	33.9119.06010001-80  

N" Crédito: 55.737.960-1 	 pág. 1 	de 	T/ç4  FLOR  
período: 	0 110 1196 a 31/12/96 

CONTRIBUIÇAO DA EMPRESA SOBRE A REMUNERAÇAO DE EMPREGADOS  

Período: 01101196 a 31/12/96 

- Lei 8.212, de 24.7.9 1 ", art. 15, I, parágrafo único, art. 22, 1 e art.30 (observadas as alterações introduzidas pela Lei 
8.620, de 5.1.93), 1, "b" (observadas as alterações introduzidas pela Lei 9.063, de 14.6.95). 

a 	
- Dec. 356, de 7.12.9 1, com a redação do Dec. 612, de 21.7.92 e alterações posteriores, art. 14, I, parágrafo único, 
art. 25, § 1" e art. 39, 1, "b" (observada a redação do Decreto n° 738, de 28.1.93). 

rim^.. 	CONTRIBUIÇAO DAS EMPRESAS PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO  

Período: 01101196 a 31/12/96 

- Lei n"8.212, de 24.07.91, nrt. 15, I, parágrafo único e art. 22, 11. 
- Decreto n" 356, de 07.12.91, com a redação do Dec. n" 612, de 21.07.92 e alterações posteriores, art. 14, I, 

o parágrafo único e art. 26. 

TERCEIROS - SALARIO EDUCAÇAO  

Período: 01101196 a 31/12/96 

- Decreto-lei n" 1.422, de 23.10.75, art. 1", §§ 1", 2 0,3% 5", 
- Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
- Decreto n" 87.043, de 22.03.82, art. I ", art. 20, art. 3", I, §§ P, 2" e art. 13. 
- Decreto n" 356, de 07.12.91, com a redaçtlo do Deerctu n" ú 12, de 21.07.92, art. 99. 

TERCEIROS  -  SEBRAE  

Período: 01101196 a 31/12/96 

- Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
- Lei 8.029, de 12.04.90, art. 80, § 3" (com alterações do art. 1" da Lei 8.154, de 28.12.90), § 4". 
- Decreto-lei n" 2.318, de 30.12.86, art. I". 

Dec.n" 356, de 07.12.9 1, com a redação do Dcc.n" 612, de 21.07.92 e pelo Dec. I1"789, de 31.03.93, art. 99. 

TERCEIROS - INCRA  

Período: 01101196 a 31/12/96 

- Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
-Lei Complementar n" 1 I, de 25.05.71, art. 15, II. 
- Decreto-Ici n" 1. 146, de 31.12.7Q, art. 1 ", 1, item 2, art. 3" e art. 4 0 . 
- Dcc. n" 356, de 07.12.91, coma Jo Dec. n" 612, de 21.07.92, e alterações posteriores, art. 99. 

TERCEIROS - SENAC  

Período: 01/01196 a 31112196 

- Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
- Decreto-Ici n" 8.621, de 10.01 X16, art. 2", art. 4" e art. 5". 

 

4 	
- Dec.n" 356, de 7.12.91, com a rcduçüo do Dec, 	612, de 21.7.92 e alterações posteriores,art.99- 
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I CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA (CDA 

INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL 	 ANEXO 1 
Nome: 	POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
CGC 	33.909.06010001-80 

N° Crédito: 55.737.960-1 	 pág. 2 	de 

Período: 	01101196 a 31112/96 

íiQ EMPI~

FS v  

r 
vi  

~3 !0  a D 

~T~CA fEU~Q` 

TERCEIROS-SENAC 

TERCEIROS - SESC 

Período : 01/01196 a 31112196 

- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 94 
- Decreto-lei n° 9.853, de 13.09.96, art. 1 0  Art. 30  
- Lei n° 5.107, de 13.09.66, art. 23. 
- Dec. n° 356, de 7.12.9 1, com a redação do Dec.n° 612, de 21.7.92 e alterações posteriores,art 99. 

MODO DE ATUALIZACAO DOS CREDITOS PREVIDENCARIOS - MULTA 

Período: 01101 196 a 31112/96 

Percentual aplicado: 60%; 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.383, de 30.12191, art. 61. 

MODO DE ATUALIZACAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS - JUROS 

Período: 01101196 a 31112196 

1 % no mês subsequente ao de cada competência; 
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia nos meses intermediários; 
1 % no mês do pagamento. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.981, de 20.01.95, art. 84 e Lei n'9.065, de 20.06.95, art. 13. 

~GM~n9n~,L35 _ 
LOCAL  DATA 	 SERVIDURE MATRICULA 

ITAÇOCI C . DE LIMA BELTBAO 
MORADOR 

Mat, 1.218.000 

em 
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DEVEDOR 

ENDEREÇO CEP 

MATRICULA ICEI) CPF/CGC DATADECALCULO DATA DAINSCRIÇÃO LIVRO FOLHAS 

011U À 03/911-  . <.p09.0(50/0001--90 17/12/9 332 
VALOR PRINCIPAL OU CONSOLIDADO ATUALIZAÇÃO MONETARIA JUROS 
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MULTA 	 VALOR DA D VIDA 

C"ESPONSAVEL (NOME, CPF GC E ENDEREÇO) 
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E £:ì'1'r.r7ur•>, 	DO 	111F41:1PIC 	NAU- a 	12..6:'5 	CAS1(1 	101. 
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CO-RESPONSÁVEL (NOME, CPFA.00 E ENDEREÇO) 
1.-U 32 C:(3M..(:1£ii DE Si (1LBUGI(.1f:RG1L1E_ 
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CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (MA)  

Certifico que do livro Indicado, deste Instituto, consta a Inscrição da dívida cujos dado são ~l'uIrJ 	O 

FUNDAMENTO LEGAL E ACRÉSCIMOS 

I! 

COM- E]f'tME (•1NI: XC1£:ì . 

E para que se possa proceder à cobrança em ação própria, nos termos da Lei n° 6.830, de 22.09.80, art. 2 0  e 
seus parágrafos e demais dispositivos legais em vigor, foi exlralda a presente certidão. 

Y 

>~ 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEOURO SOCIAL  

ANEXO 1  

tit 

Nome: 	POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 	 ~UpTIçAf ~Q(~Q~ 	U 	3 Q 

CGC 	33.909.06010001-80 
N° Crédito: 31.725.071-0 	 pág. 	1 	de 	6 
Período : 	01/01/86 a 31/03/94 

CONTRIBUIÇAO DOS SEGURADOS (EMPREGADOS, TRABALHADORES TEMPORARIOS E  
AVULSOS)  

Período: 	01/01/86 a 30/06/89 

- Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, expedida pelo Decreto n° 89.312, de 23.1.84, art. 5°, 11, V e 
- 	 VI; art. 6°, 1 e 11, art. 122,1 , § 6°, art. 135, 1, § 2°, e art. 139, 1, .a,,,§ 1° 

- Decreto -lei n'2.35 1, de 7.8.87, art. 2°. 
- Decreto n° 83.081, de 24.1.79, com as alterações do Decreto n° 90.817, de 17.1.85, art. 5 0, 1, 111, 1V, VI, Vil, VIII, IX 
e X; art. 7°, I, 111 e V, § 3 0, art. 33, 1, "a","b"; art. 41, 1, §§ 	6°, 8°, "a", § 9°; art. 42; art. 54, 1, "a", 	§ 1° e art. 55. 

Período: 	01107189 ' a 31/08/89 

Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, expedida pelo Dec. n° 89.312, de 23.1.84, art. 5°, II, V e VI, 
art. 6°, 1, li, art. 122, 1, "b", "c" "d" 	"e", § 6°;,art. 135,1, § 2° e art. 139, 1, "a" 	§ 1.. 

- Lei n° 7.787, de 30.6.89, art. 1 °. 
- Lei n° 7.789, de 3.7.89, art. 5 0. 

Decreto n° 83.08 1, de 24.1.79, com as alterações do Decreto n° 90.817, de 17.1.85, art. 5 0 , I, 111, IV, VI, VII, VIII, IX 
X, art. 7°,1, 111, V, § 3 0, art. 33, 1, "a" 	itens 2, 3, 4 , 5, "b"; art. 41, 1, §§ 	6° 	8° 	"a" 	§ 90, art. 42, art. 54, 1, "a", 	§ 1. 

e art. 55. 
Decreto n° 97.968, de 17.7.89, art. 1" e art. 2°. 

Período: 	01/09/89 a 31/10/91 

- Consolidação das Leis de Previdência Social, CLPS, expedida pelo Dec, n°  89.312, de 23.1.84,art. 5 0 , 11, V, VI; art. 
6°, I, 11; art. 122, § 6° e art. 139, 1, "a" 	§ 1 ° 
- Lei n° 7.787, de 30.6.89, art. I °. 

- Decreto n° 83.08 1, de 24.1.79, com as alterações do Decreto n° 90.817, de 17.1.85, art. 5°, 1,111, IV, VI, VII, VIII, 
IX, X; art. 7°, 1, 111, V, § 3°; art. 42; ar(. 54, 1, "a" 	§ 1' e art. 55. 

Período: 	01/11/91 a 30/06/92 

- Lei 8.212, de 24.7.91, art. 12, 1, VI, arts. 20 e 28, 1, §§ 1 ° 2°, 5° 7° 8°, art. 30, 1, "a" e art. 33, § 5° 
- Decreto n° 356 de 07.12.91, art. 10, I, VI, art. 22, art. 37, 1, §§ 1 - ,  2° 5° 6°, 7°, 8° 	11,14, 15,16, 17 e art. 39, I, "a", 

°e4°. §§3 

Período : 	01/07/92 a 31/07/93 

- Lei 8.212, de 24.7.91, art. 12, I ,VI, art. 20, art. 28, 1, §§ 1 0, 20, 50, 70, 80, art. 30, I, "a" e art. 33, §5°. 
- Lei n° 8.620, de 05.01.93, art. 7 0, § 20. 
- Decreto n° 356 de 07.12.91, com a redação do Decreto n° 612, de 21.07.92, art. 10, 1, VI, art. 22, art. 37, 1, §§ 1% 
2° 5°, 6° 7° 8°, 11,14, 15, 16,17 e art. 39, I, "a", §§ 3° e 4°, (renumerados para 7° e 8° pelo art. 1° do Decreto n° 

- 	 738, de 28.01.93). 

Período: 01/08/93 a 30/11/93 

- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 12,1 (com as alterações do art. 3° da Lei n° 8.647, de 13.04.93), VI, art. 20, art. 28, 1, 
§§ 1 - , 2°, 5°, 7°, 8°; art. 30, 1, "a" e art. 33, § 5° 
- Lei n° 8.620, de 05.01.93, art. 7 0 , § 20. 
- Decreto n° 356 de 07.12.91, com a redação do Dec, n° 612 ,de 21.07.92, e alterações posteriores, art. 10, 1, VI (com 
as alterações do art. 2° do Dec. n° 935, de 22.09.93), art. 22, art. 37, I, §§ 1 0 , 2 0  5°, 6°, 70, 80 , I 114,15, 16,17 e art. 
39, 1, "a", §§ 3°, 7° e 8°, na redação do art. 1° do Dec. n° 738, de 28.01.93. 

Período: 01/12/93 a 31/03/94 

- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 12,1 , (com as alterações do art. 3" da Lei n" 8.647, de 13.04.93), VI, art. 20, art. 28, 
§§ 1-, 2°, 5°, 7°, 8° art. 30, I, "a" e art. 33, § 5°. 
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t(7 ' Q" 	p 	~ ! ~ 
Nome: 	POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
CGC 	33.909.06010001-80 	 ✓Ud  • ~ 	 ~; I 	~ 
N° Crédito: 31.725.071-0 	 pág. 2 	T~CA6FEOE~ 
Período : 	01/01/86 a 31/03/94 

CONTRIBUICAO DOS SEGURADOS (EMPREGADOS. TRABALHADORES TEMPORARIOS E 
AVULSOS)  

-Lei n° 8.620, de 05.01.93, art. 7 0 , § 20  
- Lei Complementar n° 77, de 13.07.93, art. 19, II. 

- Decreto n° 356, de 07.12.91, com a redação do Dec. n° 612, de 21.07.92 e alterações posteriores, art. 10, I, VI (com 
as alterações do art. 2° do Decreto n° 935, de 22.09.93), art. 22; art. 37, 1, §§ 1 0 ,  20 , 50  60  70  80  li, 14,15, 16,17 e 

t* 	art. 39, 1, "a", §§ 3', 7° e 8°, na redação do art. lodo Decreto n° 738, de 28.01.93. 

CONTRIBUICAO DA EMPRESA SOBRE A REMUNERACAO DE EMPREGADOS 

Período: 01/01/86 a 30/08/89 

- Consolidação das Leis da Previdência Social -CLPS, expedida pelo Dec. n° 89.312, de 23.01.84, 
Art. 5 0, 1, parágrafo único, art . 122, VII, "a", "b", "c", "d", § 60, art . 135, 1, § 20  e art . 139, I, "c". 
- Lei Complementar n° 11, de 25.05.71, art. 15, II. 
- Decreto-lei n° 2.3 18, de 30.12.86, art. 3 0. 
- Dec. n° 83 .08 1, de 24.1 . 79, com as alterações do Dec . n° 90.817, de 17 . 01.85, art. 30,1,111, parágrafo único, art. 33, 
11, "a", "d", art. 41,1, §§ 6°, 8°, "a", § 9°, art. 54, 1, "d" e art. 76, 111. 

Período: 01/09/89 a 31/10/91 

-Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, expedida pelo Dec . n° 89.312, de 23 .01.84, 
Art. 5°,1, parágrafo único, art . 122, § 6.° e art . 135, 1, § 20. 
- Lei n° 7.787, de 30.06 . 89, art. 1*, parágrafo único e art. 3°, I. 
- Decreto n ° 83.08 1, de 24 .01.79, com as alterações do Decreto n° 90.817, de 17 .01.85, art . 30,1,111, parágrafo 
único e art. 41, 1, §§ 6 0 , 8 0 , "a", § 90 

Período : 01/11/91 a 30/06/92 

- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art, 15, 1, parágrafo único, art. 22, 1 e art. 30, 1, "b". 
- Decreto n° 356, de 07.12.91, art. 14, I, parágrafo único, art. 25, § 1° e art. 39, I, "b". 

Período: 01/07/92 a 31/03/94 

- Lei 8.212, de 24 . 7.91, art .  15,1, parágrafo único, art . 22, 1 e art.30 (observadas as alterações introduzidas pela Lei 
8.620, de 5 . 1.93), I, "b" (observadas as alterações introduzidas pela Lei 9 . 063, de 14 . 6.95). 
- Dec. 356, de 7.12.91, com a redação do Dec . 612, de 21.7 .92 e alterações posteriores, art. 14, 1, parágrafo único, 
art. 25, § I ° e art. 39 , 1, "b" (observada a redação do Decreto n° 738, de 28.1.93). 

CONTRIBUIÇAO DAS EMPRESAS PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO  

Período : 01/01 /86 a 31/05/89 

Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS , expedida pelo Dec. n° 89 . 312, de 23.01 . 84, art . 5°, 1, § único, 
art. 122, VII, "e", § 6°, art. 135,1 § 2° e art. 173. 
- Decreto-lei n° 2.318, de 30.12.86, art. Y. 

- Decreto n° 83.08 1, de 24.01.79, com as alterações do Decreto n° 90.817, de 17.01.85, art. 30, I, II I § único, art. 
33, 11, "c", artigos 38, 39 e 40, e art. 41, 1, §§ 60; 8 0, "a"; § 9°. 

Período : 01/06/89 a 31/08/89 

- Consolidação das Leis da Previdência Social -CLPS , expedida pelo Dec. n " 89.312, de 23 . 01.84, art . 5°,1, § único, 
art. 122, Vil, "e", § 6 0, art. 135,1 § 2'e art. 173. 
- Decreto-lei n° 2.31 S }  de 30.12.86, art. 3 0. 
- Lei n° 7.787, de 30.06.89 (MP n° 63, de 08.06.89), art. P, parágrafo único e art. 3°, 11. 
- Decreto n° 83.081, de 24.01.79, com as alterações do Decreto n"90.817, de 17.01.85, art. 30, 1, 111 § único, art. L 
33, 11, "c", a rtigos  38,39  e 40, e art. 41, 1, §§ 6°; 8°, "a'; § 9°. 	 7,111 l  

a 
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INSTITUTO t1ACIONAL DO SEGURO SOCML 	 ANEXO I 
Nome: 	POCAPO SIA SERVIÇOS DE VIGILANCIA E. SEGURANÇA 
CGC 	33.909.06110001-80 

W Crédito: 31.725.071-0 	 pág. 3 	de 

Período: 	01/01/86 a 31/03/94 

CONTRIBUIÇAO DAS EMPRESAS PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO  

Período: 01/09/89 a 31/10/91 

- Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, expedida peio Decreto n" 89.312, de 23.1.84, art. 5", I, § único. 
- Lei n"  7.787, de 30.06.89, rt. 1", parágrafo único e art. 3", 11. 
- Decreto n" 83.08 1, de 24.01.79, com as alterações do Decreto n° 90.817, de 17.01.85, art. 30, I, 111 § único e art. 
38, § 3". 

Período: 01/11/91 a 30/06/92 

- Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 15, I, parágrato único e art. 22, II. 
- Decreto n" 356, de 07.12.91, art. 14, 1, parágrafo único e art. 26. 

Período: 01/07/92 a 31/03/94 

- Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 15, I, panágrafo único e art. 22, II. 
- Decreto n" 356, de 07.12.91, com a redação do Dcc. n" 612, de 21.07.92 c alterações posteriores, art. 14, I, 
parágrafo único e art. 26. 

TERCEIROS - SALARIO EDUCAÇAO 

Período: 01/01/88 a 31/10/91 

- Consolidação das Leis da Previdência Social -CLPS, expedida pelo Dcc. n" 89.312, de 23.01.84, nrt. 135, 1, § 2" e 
art. 155,§§ 1", 4". 
- Decreto-Ici n" 1.422, de 23.10.75, nrt. I", §§ V, 2 0,301  50 . 

4 
 - Decreto-Ici n" 2.318, de 30.12.86, art. 3". 

Decreto n"  83.08 1, de 24.01.79, com as alterações do Decreto n" 90.817, de 17.01.85, art. 41, I, §§ 6 0, 80, "a", 9", 
artigos 65 e 66, e art. 67, caput. 
- Decreto n" 87.043, de 22.03.82, art. 1" Art. 20, art. 30, 1 §§ 1 ", 2" e 4", e art. 13. 

Período: 01/11/91 a 31/03/94 

- Dccrcto-lei n" 1.422, de 23.10.75, art. V, §§ V ,  2", 3", 5". 
- Lei a" 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
- Decreto n" 87.043, de 22.03.82, art. P,  art. 2", art. 3", I, §§ P, 2" e art. 13. 
- Decreto n" 356, de 07.12.91, com a redação do Decreto n" 612, de 21.07.92, art. 99. 

TERCEIROS-SEBRAE 

Período: 01/01/91 a 31/10/91 

- Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, expedida pelo Dcc. n" 89.312, de 23.1.84, art. 135, I, § 2" e 
nrt. 155, §§ 1" e 5". 
- Lei 8.029, de 12.04.90, art. 8 0, § 3" (com alterações do art. 1" da Lei 8.154, de 28.12.90), § 4". 
- Decreto-lei n" 2.3 18, de 30.12.86, art. 1*. 

- Decreto n" 83.08 1, de 24.01.79, com as alterações do Decreto n" 90.817, de 17.01.85, art. 41, 1, §§ 6", 8", "a", 9 0, 
artigos 65, 66 e 67,caput. 

Período : 011111 A a 31/03/94 {~ 

0 	 ~ 
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~y CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA (CDA)  

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ANEXO 1 
rh 

Nome: POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
CGC 33.909.06010001-80  

N° Crédito: 31.725.071-0 	 pág. 	3 	~C/ItTEDti~ 

Período: 01/01/86 a 31/03194 

CONTRIBUIÇAO DAS EMPRESAS PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO  

Período: 01/09/89 a 31/10/91 

- Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, expedida pelo Decreto n° 89.312, de 23.1.84, art. 5 0, I, § único. 
- Lei n° 7.787, de 30.06.89, rt. I°, parágrafo único e art. 3°, 11. 
- Decreto n° 83.081, de 24.01.79, com as alterações do Decreto n° 90.817, de 17.01.85, art. 30, 1, 111 § único e art. 
38, § 3°. 

Período: 01/11/91 a 30/06/92 

- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 15, 1, parágrafo único e art. 22, li. 
- Decreto n° 356, de 07.12.91, art. 14, 1, parágrafo único e art. 26. 

Período: 01/07/92 a 31/03/94 

Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 15, 1, parágrafo único e art. 22, 11. 
Decreto n° 356, de 07.12.91, com a redação do Dec. n° 612, de 21.07.92 e alterações posteriores, art. 14, 1, 

parágrafo único e art. 26. 

TERCEIROS - SALARIO EDUCAÇAO 

Período: 01/01/88 a 31/10/91 

Consolidação das Leis da Previdência Social -CLPS, expedida pelo Dec. n° 89.312, de 23.01.84, art. 135, 1, § 2 0  e 
art. 155, §§ 1 0, 40. 

-Decreto-lei n° 1.422, de 23.10.75, art. I°, §§ 1°, 2°, 3°, 5° 

4 	Decreto-lei n° 2.318, de 30.12.86, art. 3°. 
- Decreto n°  83.081, de 24.01.79, com as alterações do Decreto n° 90.817, de 17.01.85, art. 41, I, §§ 6°, 8 .' "a", 9° 
artigos 65 e 66, e art. 67, caput. 
- Decreto n° 87.043, de 22.03.82, art. 1 ° Art. 2 0, art. 30, I §§ 1 0, 2° e 4°, e art. 13. 

Período : 01/11/91 a 31/03/94 

- Decreto-lei n° 1.422, de 23.10.75, art. 1 0, §§ 1° 2',3',5' .  
- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
- Decreto n° 87.043, de 22.03.82, art. 1 0, art. 2 0, art. 30, 1 §§ 1% 2° e art. 13. 
- Decreto n° 356, de 07.12.91, com a redação do Decreto n° 612, de 21.07.92, art. 99. 

TERCEIROS-SEBRAE  

Período: 01/01/91 a 31/10/91 

- Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, expedida pelo Dec. n° 89.312, de 23.1.84, art. 135, 1, § 2° e 
art. 155,§§ 1°e5°. 

- Lei 8.029, de 12.04.90, art. 8°, § 3° (com alterações do art. 1 ° da Lei 8.154, de 28.12.90), § ,V. 
- Decreto-lei n° 2.318, de 30.12.86, art. V.  . 
- Decreto n°  83.081, de 24.01.79, com as alterações do Decreto n'90.817, de 17.01.85, art. 41, 1, §§ 6°, 8°, "a", 9°, 
artigos 65, 66 e 67, caput. 

Período : 01/11/91 a 31/03/94 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 	 ANEXO 1 	 2 1 	\3 1 p  

Nome: 	POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 	 ✓✓ wa•_~~<,'' ~ 

CGC 	33.909.06010001-80  
N" Crédito: 31.725.071-0 	 pág. 4 	de 	0 
Período : 	01/01/86 a 31/03/94 

TERCEIROS-SEBRAE  

- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
- Lei 8.029, de 12.04.90, art. 80, § 3" (com alterações do art. 1" da Lei 8.154, de 28.12.90), § 4". 
- Decreto-lei n° 2.318, de 30.12.86, art. P. 
- Dec.n" 356, de 07.12.9 1, com a redação do Dec.n" 612, de 21.07.92 e pelo Dec. n°789, de 31.03.93, art. 99. 

TERCEIROS - INCRA  

Período: 01/01/88 a 31/10/91 

- Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, expedida pelo Decreto n° 89.312, de 23.01.84,art. 135, 1, § 2" e 
art. 155, §§ 1 0, 50. 

Lei Complementar n° 11, de 25.05.71, art. 15, 11. 
Decreto-lei n° 2.318, de 30.12.86, art. 3". 
Decreto-lei n° 1. 146, de 31.12.70, art. 1 ",1, item 2, art. 3" e 4 0 . 
Decreto n° 83.081, de 24.01.79, com as alterações do Decreto n° 90.817, de 17.01.85, art. 41, 1, §§ 6", 8", "a", 9", 

artigos 65, 66 e 67, caput. 

Período: 01/11/91 a 31/03/94 

- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
- Lei Complementar n° 11, de 25.05.71, art. 15, 11. 
- Decreto-lei n° 1. 146, de 31.12.70, art. 1 ", 1, item 2, art. 3" e art. 4". 
- Dec. n° 356, de 07.12.9 1, com a do Dec. n° 612, de 21.07.92, e alterações posteriores, art. 99. 

TERCEIROS-SENAC  

Período: 01/01/88 a 31/10/91 

Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, expedida pelo Dec, n" 89.312, de 23.01.84, art. 135, 1, § 2" e 
art. 155, §§ 1 0, 50 . 
- Decreto-lei n° 8.621, de 10.01.46, art. 2", art. 4'e art. 5". 
- Decreto-lei n° 2.318, de 30.12.86, art. I" . 
- Decreto n° 83.081, de 24.01.79, com as alterações do Decreto n° 90.817, de 17.01.85, art. 41, I, §§ 6 0, 80, "a" , 9", 
art. 65, art. 66, e art. 67, capuz. 

Período: 01/11/91 a 31/03/94 

Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
Decreto-lei n° 8.62 1, de 10.01.96, art. 2 0, art. 4" e art. 5 0. 
Dec.n" 356, de 7.12.9 1, com a redação do Dec. n° 612, de 21.7.92 e alterações posteriores,art.99 

TERCEIROS - SESC 

Período : 01/01/88 a 31/10/91 

- Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, expedida pelo Dec. n° 89.312, de 23.1.84, art. 135, 1, § 2" e art. 
155, §§ 1", 5". 
- Decreto-lei n" 9.853, de 13.09.96, art. 1" e art. 3". 
- Lei n° 5.107, de 13.09.66, art. 23 
- Decreto-lei n" 2.318, de 30.12.86, art. 1" 
- Decreto n" 83.081, de 24.01.79, com as alterações do Decreto n" 90.817, de 17.01.85, art. 41, 1, §§ 6 0, 80, "a", 90, 
art. 65, art. 66 e art..67, capuz. 

Período : 01/11/91 a 31/03/94 
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	 CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA (CDA)  

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 	 ANEXO 1  

Nome: 	POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 	 ~~ ! 2  
CGC 	33.909.06010001-80 
N° Crédito: 31.725.071-0 	 pág. 5 	de  

Período : 	01/01/86 a 31103194 ~CA  

TERCEIROS - SESC  

- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 94 
- Decreto-lei n° 9.853, de 13.09.96, art. 1° Art. 3 0  
- Lei n'5.107, de 13.09.66, art. 23. 
- Dec. n° 356, de 7.12.91, com a redação do Dec.n° 612, de 21.7.92 e alterações posteriores,art 99. 

a 
MODO DE ATUALIZAÇAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS - CORREÇAO 

MONETÁRIA 

Período: 01/01/86 a 31/01/91 

Competências atualizadas pela Tabela Prática de Coeficiente vigente a partir de 01.02.91 e posteriormente 
transformadas em UFIR pelo valor de 597,0600, correspondente ao primeiro valor em UFIR DE 01.01.92. 
FUNDAMENTO LEGAL :Lei 7.787, de 30.06.89, art. 10 e Lei 8.383, de 30.12.91, art. 54. 

Período: 01/02/91 a 31/12191 

Competências transformadas em UFIR pelo valor de Cr$ 597,0600, correspondente ao primeiro valor em UFIR de 
01.01.92. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n'8.383, de 30.12.91, art. 54. 

Período : 01/01/92 a 31/03/94 

Competências transformadas em UFIR, com a utilização da UFIR do P dia do mês subsequente ao de cada 
competência. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n'8.383, de 30.12.91, art. 57. 

MODO DE ATUALIZAÇAO DOS CREDITOS PREVIDENCARIOS - MULTA 

Período: 01/01/86 a 31/08/89 

Percentual utilizado: 50%. 
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto n'90.817, de 17.01.85, art. 61. 

Período: 01/09/89 a 31/07/91 

Percentual aplicado: 60%. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n"7.787, de 30.06.89, art. 10. 

Período: 01/08/91 a 30/11/91 

Percentual aplicado: 150%. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.218, de 29.08.91, art. 4 0 . 

Período : 01/12/91 a 31/03/94 

Percentual aplicado: 60%; 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.383, de 30.12191, art. 61. 

MODO DE ATUALIZAÇAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS - JUROS 

Período: 01/01/86 a 31/12/90 

1 % a partir do mês subsequente ao da competência até 01191; 
Juros Equivalentes a TRD no período de 02191 A 01192; 
1 % a partir de 02192 até 03197; 
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, a partir de 04/97 e 1 % no mês da 
atualização. 
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto n° 90.817, de 17.01.85, art. 61; Lei 8.218, de 29.08.91, art. 30; (~ 
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Período 01101191 a 30111191 

Juros equivalentes a TRD contados da data do vencimento da competência até 01 192; . ,. 

. 
I% a partir de 02 192'atâ 03 /97, 	' 
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, a partir de 04 197 e 1% no mês da 

' 
atualização.::

.  

FUNDAMENTO LEGAL:: Lei n° 8 .218, de 29 . 8.91, art. 30; Lei n° 8.383, de 30 . 12.91, art. 54 e 
MP n° 1571, de 01 04 97, art 7° 

! Período: 	01112191 á 31103194 

f 	I 1 %° a partir do mês subsequènte ao de cada competência até 03197; 
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação é de Custódia -SELIC , a partir de 04 197 e 1 % no mês da 

I atualização. 	
.. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.383, de 30 . 12.91 art . 54 e MP n° 1.571, de 01 .04.97 art. 7°. 

- 	 LOCAL E DATA - . 	 - 	SERVIDOR E MATRICULA"  

~
l  

I 

I 1 
w 	. 



597, OU,0 0,00 0,00 	 i 

7 11,81 	18,49 	39 ; 64 5,91 	76,33 

2214,610,93 	543,68 5 d, 1B 	11,27,47 	1782 1 21 265,59 	3406,45 
5711  06C1C1 O ,  OQ 0,00 

1 ,453,23 	69 ' 76 66,16 	104,2 	228,69 34,09 	435,73 
597, 0303 0;00 0,0', 

07.07 	166,0469 
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TU: fLDUlfl 1PWt,11 1 	 .. u 	
V. 1, '9 D2 LUI10; 31,7E, 	 ~9 PR,'iC ES i /KE0 i ' 17-2GO 	 3,01-0 	VE 	A,. o 

DOC. UPIS.F M i. . NIO' 51712507 10 	TIPO: 15 	DATA: p5104/94 	-DATA 	 07I04/99 	3 

	

VIGILA lu 	UNCA N1 51E PUX`O 5/fí TEVOro DE 	" ' IA E LEINF C 

CAT 1 	WdC/CFf: 33.909,060/0001-SO 	SRICULA C11; 	 ATIVIDADE ;  . . . . . . ADE i 

03FREU: RUA LUES DE SOUZA 1*5151 

BAIRRO: PCA DA 12ANDE IRA 	e nUNICIPIO: RIU VÊ.â, ̀SIRP 	 Wi RI 	CEP: 20270190 

FUnt, LEGAIS-, 1 2 3 6 1921 	 FASE; 520 DATA: 17/12/9B 	PARCELAS: 	ESPECIE: 11* 
FEITO: 01 	 GRAF: 17,510- 	Wrà ESPECIFIC"4 ~ 	 CtJW,: 000000 

NÃO-PEP! E 	 OSCALONAllErflo: 	 COZ2LIDADO E0: 07104199 

	

1;2/gl L, PRlf4El AL lFIR PRINCIPAL REAL 	EM REAL TR, EM REAL MILTA EM REAL  TOTAL  EM REAL comp 	 . 0 ATE  ç 	lp 	 os 

	

tFIR  lriillrkDA 	 JuPos LEI 8991 	 rULTA EM UFIR 

46,133 ,1"90,20 	5J9.7GE J   N. , 	937,56 	916,00 	1-91,23 	3073,27 	453, 00 	039,EO 

	

5^ 7,0 ,; v 	 0, 00 	 0,00 

	

W1e6 4621, 86 	 10,119,41 	16 1  r, ;) 	16,56 	27,73 	W11% 	8, 2B 	IOB, is. 

	

5 ?7, 06!)Q 	 (n 

	

' 611 	 19.767,17 	31. 1 43 	30, 71 	51 1 e2 	103,04 	15,35 	00,22 

	

1,3221 34 	12,rLO,66 	20,47 	EO,  0 i) 	23,15 	67,09 	10,00 	130,24 
ur 	 597, UW 	 ri, CO 	 o, o 

~1lT 	3.847,41 	24,942,2 	41,61 	40,65 	661 98 	136,39 	10 1 33 	264,35 
5'?7, oá ç,0 	 0,00 	 0, 00 

11126 	991, G15 

	

 5,36 2,29 	8,99 	E ,  ;i8 	14, 39 39 	E9,47 	4,39 	57,03 
577, OSN 	 0 ~ PA 	 0,00 

lUsó 	12,61 	 64, 97 	0,11 	0 ' 11 	.0,17 	0,36 	0,05 	0,69 

a 



...... ... ................. ................ 	 - - 	 - ----- 

PISCRInIMULVO DE DEBITO !MSCRIT(J 
PRUC ESTIRES, 17-200 	 WEU Do DEBITO; 31,7250700 
DOC, ORIGEM; 000317250710 	TIPO: 15 	D40 0100194 	DATA 	 07/04/99 
NOME PELICO 51A SERVICOS DE VIBILANCIA E SEU=A 

11~ ,  0210 

Cm,  M  vL, enislum '-a-mLIZ2A0 ATE 02191 PRINCIPAL UFIR PP12C1PA.L. REk j1J2,5 EM RUL 	IR, EM REAL ni qLTA EM REAL 10 -IRL Em RERL 
---------------- - ------------ 

À . 
UFIR UTILIZADA 

J 	---------- 
iláRIOS 
-------------- 

LEI 5981 MUJA 
------------- 

EM UFIR 

tl 	1,7)37 1, s 	, 00 1,057,91 3,11 3,C4 çu 10,20 1,52 19,40 
597,0600 0,00 000 

1(127 41,46% 40 1503430 91,03 8073 134,98 298,39 44,47 566,77 
597,0600 0, 00 uso 

IRio? sz'&,N,ás 591169,36 99 1  to qó' SE 145,59 3E4,26 48,41 616 1 08 
E77, 0,500 0,00 000 

01,88 72, 7C6,EO  69.134,50 116,13 113,46 169,91 3E0,67 n,73 720, 79  
0, 0;1 0, 00 

'E8 E9 15.841 1  E.It 9,269,17 15 1  N3 15,1-, 22,26 50 1  69  7,58  99,510 
59'7, 0600  01 00 ç 00 

.ouga 25.13 '3¡59 122, 331,10 10 201  à5 201i3 29,1;2 67,70 10,09 127,39 
527AV 0,00 0, 00 

061E8 1 49 14,744,37 70 241 13 ?14 ; 1`3 001 95 12,06 152,07 

0*7188 

59'7, 46 (,0 0, 00 000 

(8.116,87 5,926,22 9,93 
597,0 00 

 E70 13,94 22,54 05 61,03 
çor 0, 00 

08/88 5,9$2. 66^2,54 1,564,999,00 2621, 18 2360 1 c9 365X6, 44 utiu, E9 1250,4,4 16090 1 06 
2U7,0= 0,00 0,00 

09188 12,573095,83 4366,62 051• 1 18 6042,60 14313,90 2133,09 E6761,77 
597,0f00 0, 00 0, 00 

10/8? :17,Mn,571,44 2,&30. 893,38 4741, 99 46142,54 6521, 40 15542,42 2"516,17 29012,33 
597,0600 0,00 rgo 

111B8 2010030,30 2.677,050;27 4403, 72 4580,60 6'1'23,20 14697,77 2190,30 27391,87 
0,00 0,00 

/98 21 210338174 2,951.043 58 4542,62 01281 91 6'702, 61 16202,08 2414,47 301010 
r0.11 597,  06 0, 00 o 00 

CONTINUA 

i. 

I 



(IImIIIIIIIIIIIIIIIIlI7IIIma(iieull81I7IIIENUMERE
_ 

ir ~MPRF~ 

' 	 r 

' 	 -X** C6I 1NUACAB xe i,  
DISCRIMIR ïTIUL ICE L"22110 INS' R I U 	 a!! 1: 0310 

M(~ X ES1 ~R'M 17-rv0 	 VUPERO U3 DEDI'18, 31,725,071-0 	83.14: A,00 /~R~,,°  0 
LCV. ORIGE,`l; C7M3172.30710 	TIPI: 15 	LATA: 2S/G4/94 	D11r19 PROE SrUtáT0; 07/04/99 	ICE  i)  

	

S8 iE PUC:4^p 5/A SEf;•iicos LE UI61LAf4CIA E SEUM- Cti 	 • , 

rem 	4L, (RIGIÁi inurj ATUr,1.IZACAO ATE 02(91 F'RIAcu,1 L UFIR,  FRIAICIFAL REAL T:CK5 Ef? REAL IR, EM REAL_ MULTA 91 	L 

	

UFIR UTI.L/ï.HiA 	 1,1wú5 LEI 8591 	MULTA EM UFIR 
_. --------  

	

-- 	 ---- ° ------ 	 ------- i 
01/69 	3x5,170,76 	4,458,671,20 	7467,71 	7295,95 	W52:  36 	E4479,38 	3647,98 	45475,67 

	

0500 	 0,00 	 0,0() 

02789 	41,981,17 	5,137,941,05 	8605,40 	8407,48 	11499,75 	28208,77 	4E03,74 	5P319,74 

	

597,0600 	 0,00 	 0,00 

03!89 	37,065,99 	4,275,391,44 	7160,74 	6956,04 	94991 x3 	23473,12 	3498,02 	43466,41 

	

577,0640 	 O,GO 	 0,00 

04789 

 

	

42,W4,29 	4,572,278;79 	7657,99 	7481,26 	10064,04 	2.5103,12 	3740,93 	46409155 	f  

	

597, C-",' 0 	 0,00 	 0,00 	 I 

	

!~ i84 	46,420,13 	4,538,742,13 	7601,82 	7426,98 	99..15, 81 	24918,99 	3713,49 	45995,27 
' 	 Sï'J, CurW 	 0, 00 	 0,00 

06/39 	65,416,99 	S,1^cB:9ë3¡Si 	6581,92 	6'ü64,54 	132,99 	28131,81 	4192,27 	51841,61 

	

597, 045 	 0, 00 	 0,00 

07189 	9@,'706,77 	6,004,105,79 	10056,12 	9824,83 	12947,16 	32964,26 	4912,41 	60648,66 	i 

	

59'2, G6 1 ,3 	 0 1  0 	 0 1  Orj 

C121~99 	135, 641, 35 	6.37M03,99 99 : 	106E4,7 -,) 	10!236, 55 	12,  52, Ca 	351224, 76 	5219, 47 	64.335 1  23 

	

597, 0600 	 0,00 	 0,00 

09169 	%.6,804,99 	8,381,472,86 	14037,91 	137'15 ; 04 	17199,37 	46016 1 69 	8229,02 	85760,12 	j 

	

397,06r10 	 0,00 	 0,00 

10199 	367,161,11 	8,661,477,44 	14506,88 	14173,^22 	16252,27 	47553,99 	85031 93 	88483,41 

	

5137, 0500 	 0, 00 	 0,00 

11i69 	4±9,015, P2 	8,123.768,17 	13606,228 	1.29'3,34 	16986,23 	44601,81 	7976,00 	82857,38 

	

537,0600 	 0,00 	 0,00 

	

7979x! 	865,328,23 	9,264,279,64 	15149, 99 	15192,11 	1`'260,8550973,55 	9115,41 	94541,95 

	

57J, 06G;'t 	 G, ís0' 	 0, OG 7  
790 	1,xd,F1,36,51 	6,926,442,51 	11.690,,92 	11334, 273 	1.4256,02 	38028,15 	6800,46 	70418,72 

	

0600 	 C,,00 	 0, 00 

Al 

I 	 ~~ •>s CmdTI':~f  IA ~xx 

i 

t 
I 

i. 

t 	 a  

, 



M1Pp~ ~
\ 

fé 

	

rt4 C6tJTTNUAC(à3 4** 	
o

+! 	c 
DISCRIMIMATIVU DL DEDIT6 ItiM,f.TU  fiJ6C [ST /PtEG; 17-209 	 (OJUII 10 DE81(Q: 31,725,071-0 	t Sc 	A,OQ 

DGC,[ Irliffi 00C317M10 	TIFIO: 15 	MIO: 25104194 	DW(i FR6.LSBTtiEPdTi1; 07104/97  
tuN FLMO S/A SERVICOS  DE VIGIU  CIA E 5E2 R: 1'A 	 ✓ 	~, ---- - ----  ---------------.__ __~__._____---• 

COMP t4,ORIGTl~1(U A ULI',.ACA6 ATE 02/91 PRINCIPAL UFIR PRECIPAL REAL JUROS hii RUt TR, EM REAL MULTA EM  

	

UFIR UTILIZADA 	 --Nif̀25 LEI 8981 	 IVJLTA EM WIR 

" 	42190' 	3,E i':Y 4,51 	12 X53,485,17 	2i0125,50 	20541 51 	P5h3?_,2O 	68922-,2-3 	̂ 12325,15 	127421,*9 
:I 

	

5Y7,OuG0 	 0,00 	 0,00 

03/90 	5,4'r9,O4O,14 	16,654,639,22 	27694,41 	272`52;84 	33733,57 	91438,74 	16351,71 	16B776,86 

	

597,0,504 	 0,00 	 0,00 ; 
04/90 	5,142.027,24 	15.6341220,20 	26178,64 	15576;53 	314^. 2., 87 	85814,39 	15345,92 	158139,71 

	

5, 0600 	 0, OO 	 0,06 

05,190 	,690,:wï2,C5 	13,529,697 1 38 	22660, B7 	22139¡67 	E0M1,69 	74283,01 	13283,80 	136668,17 

	

5a/, Q5G0 	 G, OG 
 

0,00 

!~VRO 	5,667,66"2-,54 	14,915,QE0,74 	2492u0,77 	244.06,2 	2-9477,83 	81887,74 	14643,73 	150415,52 
5.~1, 05(x0 

 

0,00 _ 	 0,00 

371>0 	3,816,077,33 	9,064,328,48 	15161,60 	14832;49 	17766,28 	49765,76 	8899,46 	912.63,93 

	

597, MO 	 0,04 	 0,00 

09/94 	5,144,508,63 	11,G50,918,98 	MG8,89 	if+:63¡19 	c44479,21 	60672,71 	10849,91 	11iG85,02 

	

711'7, 0600 	 0,00 	 0,00 

' 091 0 	5,124,384,96 	9,754,266,77 	16337,16 	15961,41 	18,99,35 	53553,72 	X76,85 	97891,33 

	

517, MO 	 0, OG 	 0,00 
I 

10990 	7,73i,8O2;74 	12,943,037,7B 	21677,95 	244179,36 	44733,2-5 	71060,98 	12707,62 	129681,21 

	

577, 0600 	 0,00 	 0,00 ,i  

11/90 	5,900,042,61 	8,581,959,14 	14373,70 	14043,1?% 	162-.,9,10 	47117,41 	9425,86 	8245,47 

	

597,0,55- 	 0,00 	 0,00 

12190 	6,558,116,66 	1Q,29S'.733,03 	I7ĉ^59,75 	16853,98 	1S',»5,00 	56548,48 	101121 39 	102859,65 

	

577,0500 	 0,00 	 0,00 
01991 	4,956,684,61 	4,956,664,61 	6301,32 	B11R,H 	92:9,56 	26611,32 	4.866,53 	49017,29 	~ 

	

517,QbO0 	 C. 0`44 	 0,00 
M?1 	1,768,2'À, Z 	 0,00 	2961,69 	2-"893,57 	?'.92,30 	8634,12 	1736,14 	16556,13 c- ' 	 597, 0w00 	 G, 0,1 	 0,00 

*~  COi4TTFViA x ~r 	 I 

,r 



EtiscrumMIMIO E REMIU IWCPITU 
à MUNA FS'GC ESI/U: 17~200 ITAlíLII) 1-0 lt'pllllç SIM 

OC, ORIGEM.: 04Ct31725071 ,0 	TIFO: 13 lfAT  á ~ W041,9 	NO 
NO-rj---  yTAM SIA oh VICC"i ^E VIGILANICIA E SEuLIR.ANICA 

com çu JURIGI-OP.RIO MUNCAU ME 02191 FRINCIPAL IFIR MUCIn REAL ,"UURG -5 En. FcEAL TR, En REÇL UTA Fo R 

UFIR UTILIZADA JUROS LEI a981, ]MULTA En UFIR 

03191 30,889. 511 1 11 00 51736,03 10 15; 511,21 133645,50 303E7,66 
397 1  MIGO 0,00 0,00 

04191 14,455,7:0, 16 0$ 00 24211,59 23654,72 269 14 1 IS ♦4 56496,93 14192,83 
597, W.0 0,00 0,00 

05/91 10,6-12A04,79 0A0 17841, 43 17431,08 19833108 36679,47 1W58, 65 
TV, 01, 0 0 0, 00 0,00 

83 0,00 12561, 0 12041, 43 137507,56 2"2046>79 72E9, 46 
5971  06% ,̂ 1 01) 0,00 

23 6G631 65 7t`V9,46 10712,78 4.119,19 

08/91 12M7,9651 22 0100 2'999,51 r 05115, 12 22343,70 26203,70 30774,79 
5'7P 7, 0 ÕS Ç 0 0,00 01 40 

09191 0,00 29464,91 M27, 22 32754,10 277336,49 431B0,83 

P 

577,0590 o, (X .! 0,00 

¡;. 1 OS 1906.567 49 0,0 32955,'56 32197,18 -36634,63 19009,57 4L1P96,67 
597,0600 0,00 0,00 

0,00 E2646,11 86607,é5 91541,73 19216,15 11 2991G 1 99 
0,00 

12191 93.6167.1j7,54 OI M 156880,90 153272 1 64 175326,53 01  DIO 91963,58 
0,00 01  DO 

3 e, w, 	1, 7 5 0100 5113,11M 92 49jÚ8, ÇG Sé-399 1 -19 0,00 29741,34 

2,, 92 1 24,141, 745, 38  0,00 151320,B5 128310,20  1!1 W(241 ilt 0,00 76986,17 
60 9,00 0,00 

E 111.164.3C4 07 . 01 00 96332,96 N117, S0 1G5 '24,32 01 100 56470,38 
1, 153,96-A   0, 00 0,00 

ENTIU 

J T 

/41 

DI, k  ç, i 

274030,61 

121250, 82  

	

04401,28 	} 

55030,E4 

29504, 08 

10083B, 70 

132458,64 

136138,65 

334278,01 

421162,55 

13.1 89 1 73 

35MU, 79 

255792,00 i 

I r 



	

. 	 xx+t COIdT INUACAa ~s~ 	 4• 	 ,. 	i ~. 
DISCRT.í9I91A'T1V0 PE DEBITO II'lsG,iITG 	 F~i[L' A: Ob, 	 I ~ • 

PROL E5T/iìto: 17-200 	 NUMW DO DEBITOi 31,725,071-0 	VE E 0: A,0 	o 	Ò~ 
DUC, ïN<19 M: 0r,03ï'7250710 	TIFO: 15 	PATAt 27104194 	D°{1R,  PR9CESSMIENTU; 07104/99 	DCD Z~~~• ! 	3n NONEI NW9 SIA SES0ICDS DE VIGILANCIA E 5EGUniGCA 

,. COMt"' 	UL, ïdTIBINARIO ATUALIZACRO ATE O'J41 PRINCIPAL l':FIR PRI(GC1P'RL A .UHS EM FEAL Tt , EM REAL MULTA EM , 	/ ...... !L 

	

UFIR UTILIZADA 	 H LEI  8921 	 MULTA EM UFIR  

	

- - -- - 	 ------------  

041,92 346.c42.S49,82 	 0,00 	105759133 	103326,87 	114465,51 	0,00 	61996,12 	279788,50 Ì 

	

1,392, 7900 	 0,00 	 Q 00 

05192 	75,980,602,92 	 .0,00 	44451,31 	43429193 	47676,28 	0,00 	26057,36 	117462,57 

	

747, 0300 	 0,00 	 0,00 
i 

06/92 alo1 rG8.634,Bó 	 0,00 	95086,51 	92899,2 	101056,G9 	0,00 	55739,71 	249695,32 

	

2,104,25]0 	 0, vi 	 0100 

!¡. 077926,65x,067,17 	 0,00 	85092,26 	53'135,13 	W03, os 	0,00 	49881,08 	222619,26 

	

3500 	 0,00 	 0,00 

1 	142 E54,004,G64,60 	 0,00 	B3406,01 	79142,97 	Et329,76 	0,00 	47485,72 	2111.37,35 	' 

	

3,1:35,6200 	
c< 00 
	 0, 00 

04/92 228,969,147,66 	 0,00 	59182144 	57821 1  r5 	6'1163,36 	0,00 	34692,77 	153677,42 

	

3,867,16 ' 	 0,00 	 0,00 

i.1ó 370.4t4.9E9,53 	 0,00 	76349,13 	74593,10 	791::8,65 	0,00 	44755,86 	197507,61 

	

4,9j2,51C,0 	 0,00 	 0,00 

11!,42 444, 03'3 93•'✓, 79 

 

	

0,00 	739'í'4, 22 	722fC, dl 	72%, 72 	0,00 	43363, 64 	1406411 2^c 

	

6,002, alei 	 ü, CO 	 0,(l0 

:1ç/42. 1069,312,373, b7 	 0,00 	144122,11 	140807,31 	Ir; 21,'15 	0,00 	84454,35 	370013,44 
7,412,5i00  

01i93 .5offiW9,048,76. 	 0,00 	6132:2,00 	59411,59 	609'70 : 02 	0,00 	35946, Y5 	156836,56 

	

93!71 0300 	 0,00 	 0,00 

02i43 1197,928,833,09 	 0,00 	98507,00 	96242,12 	46992,910,00 	577`.5,' 	250590, C0 

	

12,161,3600 	 0,00 	 0,00 

CV9s .2551.9E0,755,93 	 0,00 	101.10,56 	99900,42 	98762, 66 	0,00 ' 	59398,E5 	257131,33 
, 	 35,313,4,ã0G 	 0,00 	 0,00 

04/93 USó, L;",95,09 	 0,00 	107471,90 	1050;)0,05 	103719, G5 	0,00 	63000,03 	271719,13 
t 1 	 19, 5%, 7'00 	 0,00 	 0,00 t. 

CONTINUA 

ti;i 	 I 
I 
i 

I I  

i 

i  

~ 	 t 



aL+L 

41. 

~~~~~ IIIIIIIIIIIIIIWi ~ I 	II~IIIII I~WIIII~~~ III~ IIIpS~ IIIIEíII 	Iã~~ lIIIF,~  ~ Yil a,aeis,.a 

+~ 	anTINUACAO -4*  
' `( 

F". , E8T7RM 17-ECO 
6I5LRIflïN +al'IVO DE DEBITO I021 C1110 

NUME,il M  DEMO: 31,725,071-0 
f0 

VE ZBRO 	~ 
DOC. OR19% 050317250710 	TIPO, 15 DATA; 23/04/94 	DATA PR9CE3SPAMM: 0710+199 Cl 
IME NUM 5/A .ERVICM DE VIGI:LANCIA E BEGURRIGA ú  

. 	CÇrf W,., ORIGI1UM ATUALIZACAO ATE 02191 PRINCIPAL LtFIR PRINCIPF3. REPL JLTICS EM REAL 
_ -'---- -_ -._ -_----- 	-- 

IR, En REAL MULTA EM RER. 
----------  -_ - -- ---- - 

UFIR UTiLILQ.4 
-- --- -- 	- 	--- - 

3L'R05 LFI 8181 fkLTA Ett LF'IR 

H WçV93` 1371,015,10,4,82 o 0 54564, C4 5330~7¡85 52126,37 0,00 31985,91 
2-1, i2ó, no 0,00 0,00 

UM 3958,949,7+:'2,28 0;00 120885114 118104,78 114301,81 0,00 70862,87 
' 
i 

32,749,68ia0 0,00 0,00 

07793 3378,297,259,65 0,00 78950,63 771.34 8 76 73879,67 0,00 41,280,86 
42 0,00 

08193, 3,692,541,68 0,00 65377,x, 63874;17 60539,94 0,00 38324,50 

X03 2, 364. 087, 15 0,00 31147,39 30431100 28538,19 0,00 18258,60 
75,900' 0,00 0,00 

10193 90,87 0,00 0,89 00 0,00 0,00 0,52  
0,00 0,00 

t 	li/93 ,  13,013,411,27 0,00 95169138 92980;48 453:]'1,49 
131, 3J'sü 

 0,00 551738,29 
0,00 0,00 

12i93 315171883,53 0,00 18735,07 18304;16 16516,:.2 0,00 10982,50 
1137, TT~'. 

 

0,00 0,00 

'02194 40,821,121,14 0,00 111820,31 109240,44 96990,76 0,00 65549,06 
365,0600 0,00 0,00 

03194 46,911,470,11 0,00 89467,65 87409¡90 16'728,41 0,00 5".445,94 
51241  34M 0,00 0,00 

TOTW.+ 
	

235,664,837,69 	2917917,46 	2856805,38 	30467/2,58 1655847,67 	1852887,02 

I'EBITC CONT3_ JANDO B1 FULf 	 9,406,512,65 

LFIR MILIZAN F#cA =VEREM -1 	0,9770 

Í 

G' 

137422,13 

303269,46 

i 
197295, 29 

Í 
162738,61 

7722^7,79 
i 

2,19 
Í 
Í 

234106,26 

45903,18 

271788,26 
I 

216584, E5 

i 

P 

i 

f 
I 

f 

i 

r 

i 

Í 

+R 



DISCRIMINAUS DE CORRESSUNSAVEL INSCRIU 
p~ 'ESTIREk 17-200 	 PUNS.RU Du DU110; 31.723.071-0 

ORIGEM: 000317250710 	TIPOi 13 	PATA; 25104194 	BATA PROCEStAMENTUi 07191,99 

ai 

ZZi o 

LEP E0920330 

ri 
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CIS 22755190 
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c 
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - INSS 	 d 

GERÊNCIA DE COBRANÇA DE GRANDES DEVEDORES - RJ  

! 	Exmo. Sr. Dr.- Juiz Federal da 5 8  Vara de Execução Fiscal da Seção Judiciária do Rid M 
Janeiro... 

Proc. n°: 99.0038674-4 	 f 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, nos autos dá'.7, 
Ação de Execução Fiscal acima referida, ajuizada em face de POCAPO S/A SERVIÇOS 
DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA e OUTROS, vem, por seu procurador ex-lege, 
expor e requerer a V. Exa. o que segue: 

O Exeqüente informa a esse MM. Juizo que teve noticia da decretação de 
falência do Executado-principal pelo MM. Juizo da 4' Vara Empresarial da Comarca da 
Capital do Estado do Rio de Janeiro. 

Dessa forma, o Exeqüente requer a retificação do nome do 1 °  devedor para 
MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA, bem como a citação da Massa na pessoa do seu síndico, Dr. UBIRATAN 
JOSÉ DE MIRANDA COSTA (4°  Liquidante Judicial), no seguinte endereço: Av. 
Erasmo Braga, 115, sala 104-A, nesta cidade. 

4 

Se requer, ainda, seja oficiado ,o Juizo da 4a Vara Empresarial para reserva 
no processo falimentar n° 2000.001.132695-4 do numerário suficiente para satisfação dos 
créditos correspondentes à CDA deste executivo fiscal, no valor de R$ 11.272.581,43 
(onze milhões, duzentos e setenta e dois mil, quinhentos e oitenta e um reais e quarenta e 
três centavos), já excluídos desse montante os valores relativos à multa (demonstrativos 
anexos) em conformidade com o art. 23, parágrafo único, inciso III, da Lei de Falências e 
Súmula 565 do STF. 

T. em' que, 
P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2003. 

Robertson de A. Werner / 
Procurador Federal Matr. 1.205.537 

hQ 
p ~ 

E. 	. 
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f 

CCRE6 PROCURADORIA - INSS - DATAPREV CCRED 
t1G4  f~p DIVIDA  ATIVA ~o~:. ,~ • ~~q~  

0â/04/2003 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO (03:03 

Credito: 	557379601 CGC: 	33.909.060/0001-80 

P  m 
AAi~aa  r 

~ I' Nome: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA ~ ~✓ 	M á 

Doc. de Origem...: 325912734 08/01/1998 CDF - CONFISSAO 

1  

DE DIVIDA FISCAL  

Q s  

Dt. Cadastramento: 01/01/1998 	 APS ............: 17.001.070 	Livro: 	53 n = 
Dt. de Inscricao.: 15/04/1999 	 Orgao Inscricao: 17.200.000 Folha: ~20 
Periodo da Divida: 13/1993 a12/1996 	PPS Tramitacao.: 17.201.907 1 _ 
Comarca: 17064 	Vara: 005 	Acao Judicial: 9900386744 Primeira Instan  
Fase: 	721 DECRETACAO DE FALENCIA 	 Dt. da Fase: 22/10/2 	2~ 

Principal: 1.163.865,33 	 E - Extrato C - Compet. Credito 	-" 
TR.......: 0,00 	 R - End.Corr. V - Va. Discriminados 
Juros....: 1.414.658,13 	 H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
Multa....: 0,00 	 S - Solidario P - Parcelamento 
T.o t a 1: 2.578.523,46 	 F - Fund. Legal 

Vales'atualizados para 04/2003 em REAL 
XMIT 

I, 

Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2 

E 

O 



II~ I 

CCRE15 	. 	PROCURADORIA - INSS - DATAPREV 
7 • . . 	 RIVIDA ATIVA 

08/04/2003 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 317250710 	CGC: 33.909.060/0001-80 
Nome: ~ POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

CCRED 

Doc. de Origem...: 317250710 , 25/04/1994 NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO1JF~B~I O 
Dt. Cadastramento: 01/04/1994 	 APS ............: 17.001.070 Livrol, 	50  

Dt. de Inscricao.: 17/12/1998 	 Orgao Inscricao: 17.200.000 Folhat ~332 	1A~ 
Periodo da Divida: 01/1986 a 03/1994 	PPS Tramitacao.: 17.201.907  
Comarca: 17064 Vara: 005 Acao Judicial: 9900386744 	Primeira Instan'a 	L 
Fase: 721 DECRETACAO DE FALENCIA 	 Dt. da Fase: 22/10/2 $y10 3

~ 

Principal: 	2.657.639,24 	 E - Extrato 	C - Compet. Credito 
TR........ 	1.543.649 1 99 . 	 R - End.Corr. 	V - Val Discriminados 
Juros.:..: 	4.492.768;74 	 H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 	 , 
Multa..... 	 0,00 	 S - Solidario 	P - Parcelamento 
T o t a 1: 	8.694.057,97 	 F- Fund. Legal 

Valos atualizados para 04/2003 em REAL 
r~i XMIT 

Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

P 

d 
v 	 r 

a 	 flj'1 	~ 

0 r~ c 
0 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conclusos ao Dr. Juiz de Direito 
ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

Rio de Janeiro, ^1 / QZ 12004  

Tibifar rira rarkSrín  

Go1132 b ci ç-1 

dr 

k ~ 

. 	 F 

AUTOS RECEBID OS  

RECEBIDOS ,  nesta data, ~ '`'I  /Wf A4  éí-~  

Rio, 	O L 1 2004 

TitCartório ........~........ 

2 

7535-651-0291 
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V1~1,t ~M.~lGlu-t~ • 

-40- 
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- 101 a
~ 

VISTA 

Nesta data, faço vista destes autos ao 4 0  Liquidante Judicial. 

Feio de Janeiro, 1Z-1  02 l 2004f . 

V IA RA 	P ia J\f+:

xj 

~'i 

Autos ,.ECT_r:,cos --°—` 

EM 	03 2u~y 

de 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conclusos ao  Dr. Juiz de Direito ANTONIO  CARLOS  ESTEVES  TORRES Rio de3anciro,05 
/Ç3 /2004. 

w h, Ax)~k'e~ , A . 

o# 

a 

1 

AUTOS RF-CESIDc S 1) 

_3 -  ~J~~/ 

A--7 . .. .. ~_ . 	.~/ 	............ 
~

—11-2 ....... 	 ....... 

E M 

7535-651-Ml 
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z 1  
Poder I»del8rlo 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CO~A DA CAPITAL 

Rua Dom Manoel n0  29140  andar/Centro 

19 	Ofício n0754104 	 RJ, 8 de março de 2004. 

Ref, Of 1399/CART/03 
AUTOR : INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
RÉU: MF DE POCAPO SIA SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA E 
OUTROS 
REF. EXECUÇAO FISCAL No 99.0038673-6 

Senhor Juiz 

Em atenção ao expediente em referência, 
a informo a Vossa Excelência que a massa falida supra não dispõe de 

numerário para que seja efetuada a reserva de crédito solicitada, de 
acordo com a manifestação do síndico, o 4 0  Liquidante Judicial, às fls.491v 
dos autos. 

Aproveito a oportunidade para renovar meus 
protestos de elevada estima e consideração. 

Antonio Carlos Esteves Torres 
JUIZ DE DIREITO 

o 
EXMO.SR.DR.3UIZ FEDERAL DA Sa VARA DE EXECUÇAO FISCAL-
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
AV VENEZUELA 134160  ANDAR-, CENTRO, RJ 



 

to 
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E  

PODER JUDICIÁRIO 
 

JUSTIÇA DO TRABALHO  

	

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 8  REGIÃO 	G 	 11 

~ 	 YR~ffIlN7ei: ~[ JUST3CA tttA 	 ? 
Ri 	Á tR 	 7 ~Ti~tPQ Pa 	~~ ,~ N~ C  

6T Vara do Trabalho do Rio de Janeiro ,,
~ 

Rua Santa  Luzia, 173  -10° andar - Cas d " '~ 	MP 04 11
. 	i 04 

Rio de Janeiro - RJ - C : 20 . 020-020 	 ~. ~ .. ... ,. 

Oficio n . 30L//OL{ 	 Rio de Janeiro , 04 de março de 2004. 

k 	
Proc. n. RT-W5197 - 67a.VT/RJ 
Re£ PNc. no-2000 . 001.132695 -4 - 4a. Vara Empresarial/RJ (Síndico : 4o. Liquidante Judicial) 

C* 

Recl~amàn MOSkCARLOS DOS SANTOS 
Reclamada :`UAÉSA FALIDA DE POCAPO SIA SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 

ML Juiz: 

o 
Afim de darprosseguimento ao processo em epígrafe, solicito 

a V.Exa. as necessárias providências no sentido de informar a este Juízo se existe disponibilidade 
financeira para quitação do crédito do Autor nos presentes autos. 

Informo-lhe, outrossim, que o valor do débito atualizado até 
FEV/2001 importa em R$ 8.553,55 , equivalentes a 861.021 ,38171 Trs pro-rata 

4 	 Na oportunidade, apresento a V.Exa. protestos de estima e 
consideração. 

q 

GARRI1M A  C 	CAVALCANIT 
Juíza do Trab 	Titular 

. 	!R 
EXMO. SR. JUMDE DIliWO DA 4a VARA DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO RJ 
Av. Erasmo Braga, 115 - Centro 
20026-900/RJ 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conclusos ao Dr. Juiz de Direito 
ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

Rio de janeiro, 4-Ç 1 3  1 200&Á/ 

Imular de cartório 
f 3 2G vç - 

I~
VO o 

................ 

E vm J5 

7~1-0291 
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-v, R 

Podar Midário 
COMARCA DA ~AL do ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

JUIZO DE DIREITO DA 

Ofício n0963104 	 Rio,23 de março de 2004. 

Ref. Of. n0304104 

Proc. N. RT-2235197, 678 VTIRJ (Re.:JOSE CARLOS DOS SANTOS X Ra.: MF DE 

POCAPO SIA SERV DE VIMANCIA LTDA) 

Ref.proc. 2000.001.132695-4- deste Juízo 

Senhor Juiz 

Em atenção ao ofício supra, Wormo,3 V10 que a 

massa não dispõe de numerário para a reserva solicitada,,, 

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência meus 

protestos de estima e consideração. 

ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

JUIZ DE DIREITO 

E 

t, 

E~Sr. Dr. Julz do Trabalho -678 VARA DO TRABALHO- RIO DE JANEIRO-
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA P REGIÃO 
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e irc~ 
+ 	 PODER JUDICIÁRIO 	 O~ 	"4,\ 

JUSTIÇA DO TRABALHO  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 8  REGIÃO 	 r 

aS  
31 VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO Y 
Processo: RT 868/96 

MANDADO DE REMESSA DE CERTIDÃO 

Luis Felipe Salomão 
Reclamante: ALAN SILVA DOS SANTOS 	 Jy~bdeDireito 

Reclamada: MASSA FALIDA de POCAPO S/A SERVIÇÇIS DE 
Qto  

VIGILÃNCIA E SEGURANÇA 	 m -N 
Local da diligência: RUA DOM MANUEL, 29 - 4 0ANDã 

3 
 Ito 

CENTRO 
?

; 

0 Juiz da 31° Vara do Trabaltp;do ilio j 
Janeiro MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Aval2adór ds q 
este for distribuído que se dirija ao local ac4r% indicçi. ~ 

e, sendo ai, proceda ã entrega ao CARTãRIO:iDÃ é V 
GMOD WS 7 ¿ T?t T 	nn DTn nr. -T TWTDn ¡io el 	(- WoT1i1

w
%
(
~

T
/~j ~.f~v 

LLL 11 1\L ~SlLS~\111L LV 	1\iV LL V~1L11\V \l C~ { J 1 	4L3\1 1 L,i11! ~ M~yJ 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO ANEXA (s). 	 6 
ro 

Cumpra o Oficial de Justiça-o pQesente 
mandado na forma e sob as penas fa Lei. 

Em 17 de Marçolde 2004 

LUCIA MARIA MOTTA DE 
Juiz do Tr lho 

RA BARROS 

rio 
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PJ JT TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1° REGIÃO 
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0 	9 ~ 8 
V 

J 

31a VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 
Av.Presidente Antônio Carlos, 251 - 5 0  andar 

20020010 - RIO DE JANEIRO - RJ 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

CERTIFICO que, nesta data, revendo os autos do processo RT 868196, entre 

partes: ALAN SILVA DOS SANTOS, CTPS 15679 - SERIE 106, Reclamante, e MASSA 

FALIDA de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, CGC 

3390906010001-80, Reclamada, constatei, para fins de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

EM MASSA FALIDA, que o(a) FAZENDA NACIONAL, CÓDIGO: 8168, é credor(a) da 

importância de R$ 77,42 (SETENTA E SETE REAIS E QUARENTA E DOIS 

CENTAVOS) em 22110102, data da falência da Ré. 

Foi o requerido e, por ser a expressão da verdade, eu, d ✓ Wagner Leal 

Carneiro, Secretário Especialista Calculista, digitei, e e Carlos Alberto 

Fonseca Júnior, Diretor de Secretaria, expedi a presente Certidão, em 19 de janeiro de 

2004. 

CAR S ALB RFONSECGÀUMOR 

Diretor de Secretaria 
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PJ JT TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA V REGIAO 	
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31a VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 
Av.Presidente António Carlos, 251 - 5 0  andar 

20020010 - RIO DE JANEIRO - RJ 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

CERTIFICO que, nesta data, revendo os autos do processo RT 868196, entre 

partes: ALAN SILVA DOS SANTOS, CTPS 15679 - SERIE 106, Reclamante, e MASSA 

FALIDA de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, CGC 

3390906010001-80, Reclamada, constatei, para fins de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

EM MASSA FALIDA, que o(a) INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - 

INSS, CÓDIGO: 2909, é credor(a) da importância de R$ 535,73 (QUINHENTOS E 

TRINTA E CINCO REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS) em 22110102, data da 

falência da Ré. 

Foi o requerido e, por ser a expressão da verdade, eu, Urt~ Wagner Leal 

Carneiro, Secretário Especialista Calculista, digitei, e e arlos Alberto 

Fonseca Júnior, Diretor de Secretaria, expedi a presente Certidão, em 19 de janeiro de 

2004. 

CAR ALBEROF'ONSECA ÀIR   

Diretor de Secretaria 
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^W mw ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

tç E 

o 	

Soo 
7j 

r 

m 

VISTA 

Nesta data, faço vista destes autos ao 40 Liquidante Judicial. 

Rio de Janeiro, 9 9  1 '/ / 2001./ 

4* LIQUIENANTE JUDICIAL 

VARA 
ENTRAI A 

T. 	FLS. 

AUTOS,REGE E-1ofUS Dq- 
//V p 1 t,0 . ...................... 	---- -------- -- ----------------------------------- 

/1 í-,., 	. 15- 	2'; o z/ 

......................... 	 ----------------- 

7535651-0291 



CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conclusos ao Dr. Juiz de Direito 
ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

Rio de Janeiro, 17 / S 12" . 

P/ Titular de cartório ~j 

PiLts<-.A9 0_ .9 3zLoiS -y X o  

Q kA 
-7 

C~ 

C 

r  -9  

41 
AU1. OS REGE= LIDOS D !c..... 
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1  íam  

;í1L1ESTADO DO RIO  DE JANEI 
PODER JUDICIÁRIO 

~~sbRaorf.t 

~ InEI,' G~ 

o 
n 	 R  

VISTA 

Nesta data, faço vista destes autos ao Múústzrio Público. 

Rio de Janeiro. -/-;t / 5 / 2003xA 9  

r,11raisTÉR10 Pú0L1C,0 

1-1 

o 
rei*nolorirS tiO N1,35Sc's  

M tY+r. p, „~r~y  
hu r.: MO EU ~~.  E. 1~ +w{JY 	 I 

1 
lônw de justiça 

Malta 0 .0-79-4 

AUTOS RECEBIDOS 

Recebidos, nesta data, estes autos do =STÉRIO PÚBLICO. 

Rio de Janeiro, a Ó 	2004. 

Titular de C~ o 

7535-651-0291 
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CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conclusos ao Dr. Juiz de Direito 
ANTONIO CARLOS ESTEVFS TORRES 

Rio de Janeiro, O0b 12004.   

Titular' o 

do 

8 
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ESCREVENTE: FRUCESSAMENTO INTEGRADO 

502 
FALENCIA 

+ 	 + 	a 	 /~ 

P. Nb. (2000.001.13,2695-4) - MASSA FALIDA  

F"'0 SA SERVICOS DE VIGILPWIA E SEGLfANCA.  
SINDICO: [IUARTO LIOUIDANTTE JUDICIAL. 	fls.464 1  

II:Atenda-se. 
+---- 	 — 	 + 

CERTIDA0 	; 
i 	:Certifico e dai fe que a decisao: 

:supra foi remetida para a imprensa: 

:no expediente do dia ^26/05/04( Duarta): 
:Rio de Janeiro, 01/06/04. 	 ; 
r 
r 	 r 
r 	 r 
r 	 r 

r  

C E R T I D A 0 
:Certifico e dai fe que o expediente do: 
:dia X6/05/04( Warta), remetido a im : 

:prensa, foi publicado no Diario Ofi-: 
:cia1 do dia 331/05/04(5e9unda), as fo-: 
:lhas 	257. 	 : 

:Rio de Janeiro, 0 / /04. 	 : 	 ^ 
r 	 r 
r 	 r 
r 	 r 

~ 	 r  r 
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PODER JUDICIÁRIO 	 ° 	O ~ 

N 	
` 	 C 

TRIBUNAL DE  
f.STA00 pC, R

sTI =A DO 	p 
iJ D  

QUARTO LIQUIDANTE JUI~I~ 	 - 
Av. Erasmo Braga 115 sala 1 —M 5  JU" 04 07 13 34 

Tel. 2588-247312507-8783 ç: VARA DE r•A ,  LetiC!A E 
CONCORDATA DA CAPITAL 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO 

* RIO DE JANEIRO. 

Proc. n° 
POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
Oficio n° 4612004 

O Quarto Liquidante Judicial, Síndico da Massa Falida de 
Pocapo S/A Serviços de Vigilância e Segurança, vem requerer a Vossa 
Excelência a juntada do incluso, Mandado de citação, extraído dos autos 
da Execução Fiscal processo n° 99.0071946-8, em que é exeqüente a 
Fazenda Nacional, em face da referida Massa Falida, que tramita pela 4 8  
Vara Federal de Execução Fiscal, Seção Judiciária Do Rio de Janeiro, 
para os fins de direito e conhecimento dos interessados. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

Rio dc Janeiro, 02 de junho de 2004. 

1ÍRAYAN JOSÉ DE MJ~A COSTA 
QUARTO LIQUIDA TE JUDICIAL 

MATR. 0113961 

7535-651-0292 



MAND.: í463 PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE 12 GRAU ARFA 

SECI 	 IARIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Q 	 RA FEDERAL DE EXECUÇ5ES FISCAIS 

Av.—Vene- 	 60. andar- c - Praça Ma-ii4 	J 

PROCESSO 	99.0071946-8 
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 	 t.' 4 

 

EXECUTADO: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 	MASSA 
FALIDA E OUTRO 	

? 

- -- ENDEREÇO 	AV. ERASMO BRAGA, 115 9  S. 104 9  CORREDOR A 	CENTRO 

MANDADO DE CITAM PASSADO NA FORMA ABAIXO: 

0 DR. VIGDOR TEITEL, JUIZ FEDERAL DA QUARTA VARA DE EXECUCIDES FIS-
CAIS DA.SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA FORMA DA 
LEI: 

M A N D A ao Oficial de Justiça Avaliador, a quem for o 
premente distribuido %  que em meti cumprimento, CITE o(a) devedor(a), #  
na pessoa do Sindico da Massa Falida, o 4o. Liquidante Judicial., 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a divida com os juros, rTixil-
t• de mora.)  encargos indicados  ria Certidão da Divida Ativa e 
petição que acompanham por cópia o presente v  acrescida das custas 
judiciais, ou garantira execução (ar•t.9o.9 da Lei no. 6930/80). 
Cientifique o(a) executado(a) que este Juizo funciona rio endereço 
acima indicado rio premente Mandado, rio horàrio das 12:00 h. ás 
17:00 h. 

DESPACHO: 

Fls. 452 Declaro nula a citação da empresa executada 
de fls. 41¥ em face da data da fa14ncia. 

Remetam-se os autos à SEAD1 para alteraç',áo no cadas-
t•amento v  aditando-se ao nome da executada a expressão "MASSA 
FALIDA". 

Após, cite-se a executada, ria pessoa do sindico, para 
9pagar o débito em 5 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem MaYlife.p,tRÇ*:-':1(39 Oficie•-se ao juizo 
falimentar g  solicitando-se a reserva do crédito fazeridáría. 

Aguarde-se a resposta do oficio, 

ANEXO1 Cópia de fls. 54..,. 

Dado, pasmado e aissinado pelo Diretor de Secretaria por or-
dem do MM. Juiz Federal da 4a. Via de Execuções Fiscais. 

— . 	— Rio de Jant: í•ov 121 de 

NELSON JOSÉ ÇAST 
Diretor d 

ira/de 2000. 

EIR-A ALVES 
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CLAU0,10-13RANDT:.DA: SILVA SOBRINHO 
PROCURADOR(A) DA/FAZENDA-NACIDNÁL 

EZEMBRO OE 1998.  

MINISTÉRIO DA FAZENDA A 
	

á 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO 

EXMO SR. DR. JUIZ , 

SECAO JUDICIARIA - RIO DE JANEIRO 

• 

A UNIÃO, pelo Procurador 	da Fazenda Nacional que esta subscreve, com 
fundamento na Lei n2  6,930/80,..yem_propor .. contra ..... 

411 POCAPrStASEIMNOni.E1014ÃNÇIÃ~URANCAWW~n~~wW~Anscrito 
no Cadastro GERALDEWCONTRIBUINTES,  sob o n2  33909060/900180 	domiciliado na 
RUA:BLOPEflESOUZAASSIBRAC~BANDEIRARI:C~JANEIRDEP2027(»490~~M 

EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA 
consubstanciada na(s) certidão(ões) de inscrição em Divida Ativa n2(s)701~010302:2I: 
que integra(m) a presente petição inicial. 

Para tanto, requer a Vossa Excelência, na forma do art.82  da Lei n2  6.830/80 
e do artigo 172, § 22, do Código de Processo Civil: 

1. a citação do(s) Executado(s) para pagar(em), no prazo legal, a divida 
inscrita, com dedução de eventuais pagamentos parciais, devidamente atualizada, 
acrescida de juros, encargo do Decreto-lei n2  1.025/69, alterado pelo Decreto-lei n2  
1.645/78, custas e despesas processuais, ou nomear(em) bens para garantir a Execução, 
sob pena de lhe(s) ser(em) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem à 
integral satisfação da divida; 

2. a intimação do cônjuge, caso a constrição recaia sobre bens imóveis. 

- Dá-se á causa o valor atualizado dell$S64:402A5,-,aNCOENTAA:,  
SEISAÉUWSEISCENTOSDOIflEAISfllNCWCENTAVOS~~!~t~~~~fl~ 

4,:. 
consoante o disposto no art 62, § 42, da Lei de Execução Fiscal, que corresponde 
ao valor consolidado da divida. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

0526814 



~i 

MINISTÉRIO FAZENDA 	• 	 Foi ha 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL  

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 	
1 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que,sob 	númèr 
'ti,., " 1  

70 6 98 010302-21 	 da série 00198 	 desde 04111/98 

POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 	 inscrito no Cadastro 

GERAL GE CONTRIBUINTES 	, sob o número 	3390906010001 -80 	com domicilio fiscal na 

RUA LOPES DE SOUZA 45, 51, PRAGA OA SANOf MA, RIO DE JANEIRO, CEP x0270.190 

é 

devedor à União da quantia abaixo discriminada referente a 

OS DESITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

	

Na do Processa Adm. 	Valor Total Inscrita em 	Vaiar Total Inscrito em 
Moeda Originária 	 UFIR (Lei 8383191) 

	

10768 50103019699 	 R$ 38.477,95 	 UFIR 42. 246,30 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 

EM ANEXO 

A dívida discriminada, apurada no processo administrativo de número acima 

indicado, foi regularmente inscrita nesta Procuradoria da Fazenda Nacional e está 

sujeita, até a data de seu efetivo pagamento, à atualização monetária (Lei na 7799/89, 

art. 61, alterada pela Lei na 8383/91, art. 54), aos juros de mora (Decreto - lei na 

2323/87, art. 16,com as modificações do Decreto-lei na 2331/87,art. 6Q; Lei na 8177/91, 

art. 9Q; Lei na 8218/91, arts. 32 e 30; Lei na 8383/91,art. 54, parágrafos 19 e 2 9 ; Lei 

na 8981/95, art. 84, I e parágrafo 8 9  (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições); 

Lei na 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições), encargo de 20"/. (vinte por 

cento), previsto no Decreto-lei na 1025/69,art. 1 9 ; no Decreto-lei na 1645/78, art. 3 9 , 

na Lei na 7799/89, art. 64, parágrafo 29 e na Lei na 8383/91, art. 57, parágrafo 2 2 . 

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual 

0 	
vai assinada por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

RIO 0 JANEIRO . 28 DE DEZEMBRO DE 199$_ 

r. 

0526815 
	 ) DA FAZENDA NACIONAL 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL  

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 	 E 	 n 

r 	- *CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 	 ? 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS  Q 

ti 



MINISTÉRIO FAZENDA 	 • , 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nu do Processo Adm. 
10768 501030198-99 

origem 

ANTR . P/ FINANC ._DA SEGURIDADE SOCIAL 

fol ha 
904 !v  0104 

349  lie ' Inscrição .LO 
t-  t  ~ 	 n 

70 6 98 X14»02-21=  

n9  da decl .Inotif. 

período de 	 termo inicial de 	valor inscrito 
apuração 	natureza 	data do 

ano base/ 1  da divida venctmento atualizaçã juros 
R$ 15.090,42 

011197 	CONTRIBUIC 	10112/97 	11112/97 02101198 	 UFIR 16.568,31 
AO 

fundamentação legal 	L 8383191 A 1,2.53 ;L 8850194 A 2,3;L 8981195 A 5 
,6,84;L 9069195 A 57;LC 70191. 

forma de constituição do crédito 	notificação 

DECL . DE CONTRIB , E TRIBUTOS FEDERAIS 1  PESSOAL 
origem 	 nu da decT.Inotif, 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

 

período de 	 te111110 inicial de 
apuração 	natureza 	data do 

ano base/ 	da divida venctmento atuallzaÇâc juros 
àxer.cicln 	 monetária  :  de mora 

011197 	MULTA MORA 	- 	 - 
20 PICENTO 

valor inscrito 

R$ 3,018.08 

UFIR 3,313.66 

0 

fundamentação legal 	ART. 61, PARAGRAFOS 1 3E 2. LEI 9,430196 

 

L_I 

do crédito 	1 notifi 

origem 

	

período de 	 termo inicial de 

	

apuração 	natureza 	data do 
ano base/ 1  da divida 1  vencimento atual i zaçã juros 

n9  da decl ~tif. 

valor inscrito 

legal 

Q 	forma de constituição do crédito 

RIO DE JANEIRO , 28 DE DEZEMBRO DE 1998 

CLAUDIO BRANDT DA SILVA SOBRINHO 

0526818 	 PROCURAOOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

Ao Ministério Público. 

~s -- - ~ -°v-- 
-----  Matr. o 41,í X-76 -~-

(Portaria 1 

~ pREç„ 

	

~ 	 o 

	

~ 	 G 

o 

 

VISTA 

Nesta data , faço vista destes autos ao Ministério Público. 

Rio de Janeiro, 2 `~ / 6 12004 . 

j~ - 

~~f~llg~ é7Fi?I~ ~g fJiá6â5 r ~(t:SS 

E~~ 
gmás 

s~g . 

AUTOS REGIDOS 

RECEBIDOS , nesta data , — 
Rio, 

P Escrivã 

7535-651-0253 
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Rio de Janeiro, 02 de julho de 2004. 

UBIRATAN JOSÉ DE MIRANDA CO 
QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 

MATR. 01/3961 

PODER JUDICIÁRIO 

QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
AV. Erasmo Braga 115 sala 104 — A 

Tel. 2588-2473 / 2507-8783 
rr: ,,,, ..., o . ti  , 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO Ii2y1 ,:, 4a:. .-VAiti 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL Da;E:STA-DO DO 
RIO DE JANEIRO. 

 

r- 

4•• 	in u, 
-4 

O 	3> 4-) VI 	.L '3> 

Proc. n° 	
--( -- 
> 	i n 	1,-.7,7 	

rn _ o 

POCAPO S.A. SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGU-1-4ANÇ-A 
7:1 O 
O 

Oficio n° 73/2004 
 

---4 
ç.-- - 

O Quarto Liquidante Judicial, Síndico da Massa Falida de 
Pocapo S.A. Serviços de Vigilância e Segurança, vem requerer a Vossa 
Excelência a juntada do incluso, Mandado de citação, extraído dos autos 
da Execução Fiscal processo n° 2002.51.0L507332-0, em que é 
exeqüente a Fazenda Nacional, em face da referida Massa Falida, que 
tramita pela 3a Vara Federal de Execução Fiscal, Seção Judiciária Do Rio 
de Janeiro, para os fins de direito e conhecimento dos interessados. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

7535-651-0292 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO  

TERCEIRA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL
a 	

b 
~~ rNdn9 

Jv AÇÃO: EXECUCAO FISCAL - 2002.51.01.507332 - 0 
AUTOR FAZENDA NACIONAL 
RÉU 	POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA E OUTRO 

MANDADO DE CITAÇÃO - No 2392/2004 
na forma abaixo: 

A DOUTORA FERNANDA DUARTE LOPES LUCAS DA SILVA, JUÍZA TITULAR DA TERCEIRA 
VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 

OANEIRO, POR NOMEAÇÃO, NA FORMA DA LEI E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES: 
M A N D A ao Oficial de Justiça, a quem for o presente distribuído,que 
proceda a CITAÇÃO de POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA E OU-
TRO, na pessoa de seu Síndico, 4 0  LIQUIDANTE JUDICIAL, para que fiquem re-
servados bens suficientes à preferência do exequente, sob as penas da lei, 
no valor de R$ 128.832,22, a ser atualizado, acrescido dos encargos le-
gais, na forma da peticão que acompanha por cópia o presente. Cientifique 
o Síndico de que tem o prazo de 30(trinta) dias para opor Embargos, conta-
dos a partir de sua intimação da penhora no rosto dos autos da ação fali-
mentar, a qual será realizada mediante ofício requisitando a reserva do 
crédito ao Juízo de Falências. Rio de Janeiro, 18 de junho de 2004. Eu, 
Lilia Caroli Rezende, Técnica Judiciária, digitei e eu, Alexandre Lins Gi-
raldes, Diretor de Secretaria, assino por ordem da MMa. Juiza Federal. 

C] 

CITANDO: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA E OUTRO 
SÍNDICO: 4° LIQUIDANTE JUDICIAL 
NDEREÇO DA DILIGÊNCIA: AV.ERASMO BRAGA, 115 - A/104 - CASTELO 
VALOR DO DÉBITO: R$ 128.832,22 
ANEXOS: PETIÇÃO INICIAL E CDA 

A L12 

DEXANDRE NS GIRALDES 
iretor de Secretaria 

Çk 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 t  

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE ;JANEIRO 

1 	 ~ 

1 

EXMO SR. DR. JUIZ 

SECAO JUDICIARIA - RIO DE JANEIRO 

V. ,4, 
 i 

I 
,✓r D F 

i 
R 

~ 	 a 

:R 

a 

ME 

1 

A UNIÃO, pelo Procurador 	da Fazenda Nacional que esta subscreve, com 

~ 1 

EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA 

consubstanciada na(s) certidão(ôes) de inscrição em Divida Ativa ng(s)7O;2....OVO0 747; W. 
que integra(m) a presente petição inicial. 

Para tanto, requer a Vossa Excelência, na forma do art.BQ da Lei nQ 6.830/80 
e do artigo 172, § 2Q, do Código de Processo Civil: 

1. a citação do(s) Executado(s) para pagar(em), no prazo legal, a dívida 
Inscrita, com dedução de eventuais pagamentos parciais, devidamente atualizada, 
acrescida de juros, encargo do Decreto - lei ng 1.025/69, alterado pelo Decreto-lei nQ 
1.645/78, custas e despesas processuais, ou nomear(em) bens para garantir a Execução, 
sob pena de lhe(s) ser(em) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem à 
integral satisfação da divida; 

2. a intimação do cônjuge, caso a constrição recaia sobre bens imóveis. 

- Dá-se à causa o valor atualizado de< RS* 94Ó`#X42`7B ' 4':":`SfrÈiCrO >ì~:`:€i11J~ <)yÀ>'. 

consoante o disposto no art 69 , § 42, da Lei de Execução Fiscal , que corresponde 
ao valor consolidado da divida. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

0376403 



MINISTÉRIO DA FAZENDA ,11a 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL  

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE , JANEIRO r, 

CErTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA ` 	Sa 

i 	 CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que

RR " 

•W- RR 
70 2 01 002747-68 	 da série IRPJI2ODi 	 desde 04/10/2001 

POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA e SEGURANCA 	 inscrito no Cadastro 

GERAL DE CONTRIBUINTES 	, sob o número $3909080/ODÓI-80 	com domicilio fiscal na 

AV, PAULO DE FRONTIN 511, RIO COMPRIDO, RIO DE JANEIRO, CEP 20261-241 

é 

devedor à União da quantia abaixo discriminada referente a 

OS DÉBITOS ESPECIFICADOS EM ANEW 

Na do Processo Adm, 	Valor Total Inscrita em 	Valor Total Inscrita em 
moeda Originária 	 (IFIR (LeI 8383191) 

13710 001455196-11 	 R$ 48,547,57 	 UPIR 56.169136 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS: 

EM ANEXO 

A divida discriminada, apurada no processo administrativo de número acima 

indicado, foi regularmente inscrita nesta Procuradoria da Fazenda Nacional e está 

sujeita, até a data de seu efetivo pagamento, à atualização monetária (Lei nQ 7799/89, 

art. 61, alterada pela Lei ng 8383/91, art. 54), aos juros de mora (Decreto - lei ng 

2323187, art. 16,com as modificações do Decreto - lei nQ 2331187,art. 6Q; Lei n 4  8177/91, 

art. 9 2 ; Lei nQ 8218/91, arts. 3Q e 30; Lei nQ 8383/91,art. 54, parágrafos 1 9  e 29 ; Lei 

n2  8981/95, art. 84, I e parágrafo 89 (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições); 

Lei nQ 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições), encargo de 20°% (vinte por 

cento), previsto no Decreto-lei ng 1025/69,art. 1Q; no Decreto-lei ng 1645/78, art. 3 9 , 

na Lei ng 7799/89, art. 64, parágrafo 2Q e na Lei ng 8383/91, art. 57, parágrafo 2Q. 

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual 

vai assinada por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

RIO DC JANEIRO , 28 DE ,JANEIRO 4E 2442. 

t 

0376404 	 PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N? do Processo Adm. 
13710 001455/96-11 

Fol ha 

F 

c 

No de 
\ çrt~ v ,0  ~ ~ 

70 2 01 0027 

no da decl .1notlf, 

por iodo de 	 termo inicial d8 	valor inscrito 
apuração 	natureza 	data do 

ano base} 	da dívida vencimento atualização juros 
1:S 35.805,83 

121995, 	IMPOSTO 	31101}1996 01IO2J7996 1IO2l1996 	 UFIR 43 .207.,22 

fundamentação legal ART 27 E 43 DL 5844143, ARi 2 L. 8541/92 C}ALT AR 
TILO 48 L.9069/95 R ART 1 L 9249195, ART 8 E 38 
(C/ALT ART 29 L 9249195) L 8981195, ART 3 E PARS 
1 E Z L 9249195 C/ ALT ART 4 L 9430198. ART 1, 5 
E PARS F. ART 84 PAR 3 L 9430196 

forma de constituição do crédito 	1 notiflcaçáo TERMO OE CONPISSAO E5PONTANEA 	 PESSOAL EM 2810811996 

Gr lgem 	 no da dec 1.lnot 1f, 

MULTA DE MORA - 30 POR CENTO 
período de 	 t#fma inicial de 	val©r,  inscrito 
apuração 	natureza 	data aio 

ano base} 	da divida vencimento atualização. juros 
R$ 10.741 +74 

121995 	111ULtA 1NORA 	 - 	 - 	 OFIR 12.962,16 
30 PICENTO 

fundamentação legal ART 61 E PARS 1 E 2 L 9430/96 

forma de ConstituiCão do crédito 	not. if1ração 

or1gem 	 no da dec 1./not1f, 

período de 	 t9fmo ínia1al dé 	valor inscrito 
apuração 	natureza 	data sio 
ano base} 1  da divida I  vencimento atualização juros 

fundamentação legal 

r 
	forma de Const 

RIO DE JANEIRO , 28 DE JANEIRO DE 2002 

..~> 
NTIAGO DA ROSA 
DA PAZENDA NACIONAL 0376405 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO +yar y` r á
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;d  

CONCLUSÃO '.,  

Nesta data faço estes autos ~lusos ao Dr hl¢ de DireiEo 
LUES FELIPE SALOMÃO 

Rio de 21aneiro, w/ 	( 2004. 

AUTOS RECEBIDOS 

RECEBIDOS, nesta  
Rio, ó2.0( d`I 12004. 

Ç Escrivã  

0 

~r s 

7535.651-0253 

0 
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PODER JUDICIÁRIO 	 e~ 5' 	9~ 

J  

JUSTIÇA FEDERAL 
4 

a 	 _N 
~ 	 vl  

SEÇÃO JUDICIÁRIA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
TERCEIRA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS 

AV. VENEZUELA, 134 - CENTRO 

Ofício n. °  487/2004/CART/3 a  V.F.E.F 	Rio de Janeiro, 24 de junho de 2004. 
~ rn 

Ref.: EXECUCAO FISCAL - 20025101507332-0 	
N 	

z 
FAZENDA NACIONAL X POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÃNCIá SÉGUInNÇPI: à 

0 

	

c~ 	 r 

Sr. Juiz, 	 v 
O 	C 

	

v 	~ 

	

c 	 n In 

Solicito reservar a quantia de R$ 128.832,22 (cento > vinte ó oito mil 

oitocentos e trinta e dois reais e vinte e dois centavos) no rosto dca autos do 

processo falimentar que tramita nesta vara, a fim de garantir o Juízo no 

processo de Execução Fiscal em referência. 

Certa da presteza de V. Exa., despeço-me. 

FERNANDA DUARTE LOPES 	DA SILVA 
Juíza Federal 

EXMO. SR. JUIZ DA 
43  VARA EMPRESARIAL DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO RIO DE JANEIRO 
Avenida Erasmo Braga, 115 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
CEP: 20020-000 

4 

12 
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Me 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

c• 

~ rp P R-ÉS 
9,. 

~ t 
~ 	 C 

d 

CONCLUSÃO 

Nésta data faço estes autos conclusosDr Ju i2 de Direito 
LUÍS FELIPE SALOMÃO 

	

Rio de 3aneiro, 2,:1 ¡ 	J 2004. 
i 

	

~ / Escrivã 	~~ 

00 

m~ os~ 

y -5è 

AUTOS RECEBDOS  

RECEBIDOS, nesta data, -- ` " 

 I 
~~~ 	- 

Rio, 5(¡ O~-/ 2004. 

Escrivã 

VISTA 

Nesta data , faço vista destes autos ao ------ 	----------------------------- ="=--------~ --------- 

Rio de Janeiro, 	I ~0 12 

7535-651-0291 

0 
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4 0  LIQUiDANTE UDICiNL 
VARA 	PROL: 
ENTRADA 	"ilDA 

T.-----FLS._ 	-I'~ 4--- 

uat~ 	s 
4 ° Uquidante 3udidal 

Matr 0113961 

AUTOS RECEBIDOS 

RECEBIDOS, nesta data , estes autos do 40 LIQUIDANTE JUDICIAL 

Rio_. IO I PP! 2004 

Escrivã 

0 

"m !lesta data, a (0) 	/ 	 que se w" 

RIO, -2

-LI  -- 0--- ----  --!im 

Esaivã 	V) 

1L81t0 8 Cbtll 
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PJ JT TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1' REGIÃO 	

N 	 s 	O 

	

á> 	 a 

	

W 	 ~ bs 8 à  

Rio de Janeiro, 15 de ju 	de 2004. 

Oficio n ' 62/04 	 ,j ©~'~~ , 	/ 
~~ ~~t l-~ at~ ' 

Secretaria da Nona Turma 

i 	Ref .: Proc . TRT-RO-15404101 

Exmo Sr. Juiz, 

49 
Pelo presente, em cumprimento ao/ r. despacho 

exarado pelo Exmo. Sr. Des. Relator do processo TRT-RO-
15404 /01, em que são partes MOISÉS MANSUETO DE CARVALO, 
reclamante e 1'- POCAPO S.A. SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA e 2 0 - MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, reclamadas, 
solicito a V. Exa. informações a respeito de possível 
decretação de falência da primeira reclamada e, inclusive, se 
afirmativa a resposta, o nome e endereço do Síndico da Massa 
Falida. 

Aproveito a oportunidade para renovar os 
protestos de elevada estima e consideração. 

Cordialmente, 

NOEMIA ANTONIA ALS 	ALCANTI MUNIZ 

Diretora de Secretaria da Nona Turma 
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Ao Exmo . Sr. Juiz de Direito da 

4° VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

Rua Dom Manoel , 29 - 4 1  andar - sala 06 

RIO DE JANEIRO - RJ 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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PodarMiclãr[o 
COMARCA DA CAPITAL do ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

JUIZO DE DIREITO DA 

Y- 

Mio n02407104 
	

Rio,. 11 de a~ de 2004. 

Ref. Proc. of.W04 de 1510712004, ~.-rRT-RO-15404/01 

0 o 

Senhor Juiz 

Em atenção ao ofício em referência, Informo a V.W 

que a falência de POCAM S.A SERVIÇOS DE VIGILMM E SEGURANÇA 

foi decretada por este Juízo na data de 22108/2002#  requerida por JOÃO LUIZ 

CAWIEIROS DE SOUZA, tendo sido nomeado Síndico de massa o 40 Liquidante 

Judicial, estabelecido na Av Erasmo Braga n0 115/sala 104 - Corredor A -

Centro/RJ. 

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência meus 

protestos de estima e consideração. 

E 

E 

i-vi 

1~ 

52 ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

JUIZ DE DIREITO 

1 

Exmo. Sr. Dr. Juiz do Trabalho 
(Nona Turma) 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÃO 

4 
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Exmo Sr . 
Dr. Juiz de Direito da 4 8  

Capital do Estado do Rio de Janeiro 

Proc. n°: 2000.001.132695-4  

Vara Empresarial da Comarca da 

C 	r,,. 

Ó 

t~ 
a 

Ref. MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

n. 
.o 

e 

w 
0 
c-~ 

Ó 

ó 
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INSTITUTO NACIONALDO' SEGURO 
respeitosamente, por 

nos autos da Ação Falmmnt 
procurador ex lege, expor e requerer a V.Exa. o que segue: 

As certidões anexas decorrem de contribuições previdenciárias 
devidas em razão do pagamento de verbas de natureza trabalhista apuradas 
em processos da 40a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, do TRT da la 
Região, no valor total de R$ 3.861,17 (três mil, oitocentos e sessenta e mn 
reais e dezessete centavos), conforme relacionado a seguir: 

R$ 2.228 ,
76 (proc. RT 2274199); e 

1) Reclamante : 
Elias Avelino Justino : 	

R$ 1.632,41  (proc. RT 477/98). 
2) Reclamante : 

Adir Rosa da Silva. 

Ressalte-se, o referido valor não é mais discutível nesse processo 

prose
so tendo em etambém transito 

 competência   abso absoluta  do  juízoetr trabalhista 
processo trabalhista e 
para a matéria (art. 114, § 3 0  da Carta Magna). 

o 



T. em que, 
p. juntada e deferimento 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2004. 

obertson de A. Werner 
Procurador Federal - Matr. 1.205.537 

Anexo: (2 certidões) 

o 

E 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 a  REGIÃO 	 I  

40a VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO :'., 

L, 
	

CERTIDÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO EM FALÊNCIA 

CERTIFICO QUE, nesta data, revendo os aìáos do processo,RT 2274/99, 

desfa40MVTMJ, eme ae partes ELIAS AVELINO JUSTINO, reclamante e MASSA FALIDA 

DEPOCAPO SASÉRMÇOS DE VIG ANCIA E SEQURANÇA LIDA , reclamada, para 

fios de babilitarrâo de crédito na massa falida, constatei que o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL é credor da importância total de R$2.228,76 (DOIS MIL, DUZENTOS 

EV=E OITO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), conforme consta dos autos. 

8é„ 
::.expeça-se certidão de habilitando.o IAW na falência... Em 03109104.Juiza. 

Foi a requerido. E, por ser a expressão da verdade, eu, Márcio André 
.y 

CoimbcaDeMenezesAnalistaJudiciário, digitei apresente certidão, que vai devidamente 

assinada, ao 18 dias do mês de fevereiro' do ano de 2004. 

ALEXANDRE OLO MAURO 
DiRET R 	ARIA 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA la REGIÃO 

40a VARA DO'TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO PARA FINS DEW0MAÇÃO EM FATINCIA 

CERTIFICO QUE, nesta data, revendo os mãos do processo RT 477198, 

desta 40W1PJ, ~ as  partes ADIR ROSA DA SILVA,, reclamante 0 MASSA FALIDA 

DE  pOCApo  SA SERVIÇOS  DE VIGRANCIA E SEGURANÇA . recIEDOAS  para fins 

de habilitação de crédito na massa falida, constatei que o  NsTnWO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS) é cre dor  da  imp~cia total de R$1.632,41(U .M 

MIL.SEISCENTOS,  F, TRINTA NTA E DOIS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), 

conformo  consta doi autos. 

U 

Expeça-se. certidão habilitando o  IM'Snafalência ..Em 17102104.Ju.km 

Foi o requerido. E, por ser a ~ssão da verdadè,.eu, Márcio André 

CO~De  Menezes.:Ansífista Judiciário, digitei apresente certidão;, ipte vã devidamente 

assinada, ao 27edias do mês de fevereiroi,do -ano de 2004. 

ALEXANDRE VI 	MAURO 
DIRETOR 	ARIA 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

CONCLUSÃ O  

Nesta data faço estes autos conclusos ao Dr. 
 

     

Juiz de 
 
 Dreito 

ANTONIO CARLSEST S TORRES 
Rioden

O 
	

A~ o4 

 

p Titular de cartório , 

pn ~9c.rn`= 1 3 2 69S'y 

- 

W 

M 

AUTOS RECEtIDOS Dp 

--.....~ .... eme.....  
~ 	0 P 	AA

.. 
 . 	2 00 	, 

VISTA 

Nesta data, faço vista destes 

autos ao 4 1j9wdante Jucãc~ai Rio de  janeiro, 
	/2004. 

7535-651-0253 
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autos da reclamaç 
cópia da sentenç 
SERVIÇOS DE VIGA 
informar a este J, 
caso não seja mai 

de elevada estima 

C 

K 

S~ 

PODER JUDICIÁRIO 	 o 	Zp 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	• 	' 	
~, 	 p 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 8  REGIÃO 

72á VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 	 , 

Rua do Lavradio , 132,1@S andar , Centro CEP:2003 0.-.u@7W\1.`  

i•-0 M 

31 

0870/04 	
Rio,  29 de C+ t~,br e de 	04. 

Ofício ~I-0 	 = 

Ref: Processo 72a. VT/RJ - RT 
 

Reclamante JOSEL DA CONCEIÇAO SOARES E OUTROS 
 

Reclamado 	
POCAPO SERVIÇOS DE VIGILNCIA 5A  

Processo 2@0@.@01.132695-4 - 4a.VARA EMPRESARIW
~—DO.1RJ 

i 	eia 	a++ v 

r_ 

LTJ 

Exmo Sr. 	Ju z de 	ireito, 
1~ 

Com 	a 	in 

X 	trab lhi 
que 	d cr 

NCIA S , 
ízo o Sí d 
o mesm 

l idade 	de 	r 	P'rosse u 
q-imen o 

a suprac ta a, 	solicito a V. 

ou 	a 	f 	€nc•a 	da 	
empresa P 

SC  33.9 	.@6 	@@@1-8@, 	, 	bem 

o da Ma sa e o respectivo ende 
e const 	na r ferida sentença 

aos 
Exa. 
CAPO 
como 
eço, 

a oportu 
consid 

dade, r novo a 
92(0- 

Exa. meus prot stos 

_Á̀U1SI0 AúRÉLIO AZEVEDO FREI 
Juiz do Trabalho Subst 1tuto 

Ao 
Exoro. Sr. Juiz de Direito da 
4a. VARA EMPRESARIAL D

andar Centro. 
Rua Dom Manuel, 291 4  

CEP: 20010-090  

ac/ 

1+~ 
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CONCLUSÃO  

Nesta data faço estes autos conclusos ao Dr. Juiz de Direito 
ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

Rio de Janeiro, *2 9 % 44 1 2" 

P/ Escrivã  

ou 
2 

0 

AUTOS RECEBIDOS 

RECEBIDOS, nesta data, - 0~̀-`-L—°~°—"~ 
Rio, cPq / // 	1 2004. 

Y1  Escrivã f. 

40 

7535-651-0292 
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CERTIDÃO. 	f  
Certifico que : nesta, data expedi  ®f— (  

conforme cópia que se segue. 
Dou fé. 

Rio,  L? 	12004. 

E 

o 

0 

a 



EJ 

w, p A F 	ti   

53o o 

juízo DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL DA 	̂ 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE J 	9 a ati~°c  

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Ofício n0332612004 
	

Rio, 2 de dezembro de 2004. 

PROCESSO NO 2000.001.132695-4 
MF DE POCAPO SERVIÇOS DE VIGILANCIA S/A 

Sr. Juiz 

Em -atenção ao oficio n 00870104, de 29110104, 
encaminho a V.Sa a cópia da sentença que decretou a falência supra, bem como 
esclareço que o Sindico da Massa é o 4 0  Llquidante Judiciai, estabelecido na av 
Erasmo Braga 115-sala 104-Corredor A. Centro. 

Ao ensejo, renovo protestos de elevada estima e 
consideração. 	 1 

ANTÔNIO CARLOS ESTEVE.S TORRES 

JUIZ DE DIREITO. 

ExmO Sr Juiz da 72a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro — TRT 1 8  Região 

RUA DO LAVRADIO 1321100  ANDAR-CENTR9-CEP.20030-070 

.T 
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QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL  
Av. Erasmo Braga 115 sala 104 — A 	 d J 

Tel. 2588-2473 12507-8783 

rrv 

EXMO. SR  DOUTOR JUIZ DE DIREITO 'DA 4m VIA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESt~D6=- 
RIO DE JANEIRO. +r 

.6. 

Proc. n°  
POCAPO S.A. SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SE(iÏlÉ2A1~A~~ 

Oficio n° 7312004  

O Quarto Liquidante Judicial, Síndico da Massa Falida de 
Pocapo S.A. Serviços de Vigilância e Segurança, vem requerer a Vossa 
Excelência a juntada do incluso, Mandado de citação, extraído dos autos 
da Execução Fiscal processo n° 2002.51.01.507332-0, em que é 
exeqüente a Fazenda Nacional, em face da referida Massa Falida, que 
tramita pela Y Vara Federal de Execução Fiscal, Seção Judiciária Do Rio 
de Janeiro, para os fins de direito e conhecimento dos interessados. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 02 de julho de 2004. 

JUDICIAL 
MATR, 0113961 

E] 

7535-651.0292 
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QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL  
Av. Erasmo Braga 115 sala 104 — A--  

Tel. 2588-247312507-8783  

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4' VÀkltA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADÔfDO 
RIO DE JANEIRO. 

, 

tr 
r 

Proc. n° 
POCAPO S/A 
Ofício n° 165/2004 

O Quarto Liquidante Judicial, Síndico da Massa Falida de POCAPO 
S/A, vem requerer a Vossa Excelência ajuntada do incluso, Mandado de 
citação, extraído dos autos da Execução Fiscal processo n° 990004967-5, 
em que é exeqüente a Fazenda Nacional, em face da referida Massa 
Falida, que tramita pela 298  Vara Federal de Execução Fiscal, Seção 
Judiciária Do Rio de Janeiro, para os fins de direito e conhecimento dos 
interessados. 

AR 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 2004. 

ÇN JOSE DE MIRANDA COSTA 
TO LIQUIDANTE JUDICIAL 

MATR. 0113961 
r- 

7535.651-0292 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO - 29". VARA FEDERAL 
Av. Rio Branco, 243 - 11". Andar - anexo I - Centro 

RIO DE JANEIRO 

II II 	III III I II I III I II II I 	I II II I I I III II IIIIII II 
0 

IIII 	VIIIVIIIIIIII~IIVIIIIIII 
0 0 2 9 0 0 2 9 0 0 0 5 0 2 6 2 0 0 4 

o 	MANDADO DE CITAÇÃO (ART 652 do CPC) 

A DOUTORA SIMONE SCAREIBER, JUIZA FEDERAL DA 29 3. VARA 
FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO, por nomeação na 
forma da lei, e no uso de suas atribuições: 

MANDA a qualquer dos Oficiais de Justiça deste Juizo, ao qual for o 
presente mandado apresentado, expedido nos autos do(a) 
ORDINARIA/TRIBUTARIA sob o No. 99.0004967-5, em que é(são) autor(es) 
POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA e Réu(s) INSS-
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, que em seu cumprimento se 
dirija à AV.ERASMO BRAGA No. 115 SALA 104 -A - CENTRO, e em sendo ai 
proceda à citação da MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE 
VIGILANCIA E SEGURANÇA, na pessoa do Sindico nomeado, o 4° Liquidante 
Judicial, Sr.UBIRATAN JOSE DE MIRANDA COSTA, a fim de que efetue o 
pagamento da importância de R$ 1.605,79 (mil seiscentos e cinco reais e setenta 
e nove centavos) , no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ou nomeie bens à penhora , 
na forma do art 652 do CPC. Não sendo pago o débito no prazo, nem havendo 
nomeação de bens, será procedida a Penhora e Avaliação em tantos bens do(s) 
executado(s) quantos bastem para a cobertura do débito e demais cominações. 
Fica desde já o interessado ciente de que este Juizo funciona na Avenida Rio 
Branco, 243 — 11'. andar — anexo I — Centro — Rio de Janeiro. Tudo de acordo com 
o despacho a seguir transcrito: " CITEM-SE". Em 07/10/2004 . (a) SIMONE 
SCHREIBER - Juiz Federal. 

O QUE CUMPRA, sob as penas da lei. 	O E PASSADO nesta cidade 
do Rio de Janeiro, em 22/10/20 	Eu, 	& 	técnico/analista judiciário, 
digitei e conferi. E eu, 	 Diretor de Secretaria, subscrevo e assino 
por ordem da MM. Juíza Federal. 

MARCO AURELIALVUCCI GOUVEIA 
Diretor de Se etaria da 29

e 
 Vara 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
RIO DE JANEIRO/ CENTRO 
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ERMO. 1  SR. DR. JUIZ DA 29a VARA FEDERAL DA SEÇÃO 
JUDICIARIA DO RIO DE JANEIRO 

Proc. n° 990004967-5 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
nos autos da ação em epígrafe, representado pela Procuradoria Federal 
Especializada - INSS, com sede na Rua Pedro Lessa, n 0  36, 60  andar, nesta 
Cidade, onde recebe intimações,  vem á presença de V. Exa. tendo em vista a r. 
sentença de fls. , e com fulcro nos artigos 604 c/c 652 e segs. do CPç 
promover  EXECUÇÃO  fundada em  TÍTULO "ICIAL  em face da 
MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, para o que requer a citação do 
executado no endereço do Síndico nomeado, o 4°. Liquidante Judicial, Sr. 
Ubiratan José de Miranda Costa, com endereço á Av. Erasmo Braga, 115, 
sala 104-A para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar o pagamento do 
valor de R$ 1.605,79 (Um mil, seiscentos e cinco reais e setenta e nove centavos), 
apurados no cálculo anexo, ou nomear bens á penhora. 

o 

[2  y 
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Por oportuno, esclarece que a planilha ora apresentada toma 
como base de cálculo o valor atualizado da causa, incidindo sobre este o 
percentual de 10% referente á verba honorária. 

Finalmente, requer seja expedido ofício ao Juízo da 4a. Vara 
Empresarial da Justiça Estadual, a fim de que reserve o valor ora executado no 
processo falimentar 2000.001.132695-4, para garantia da satisfação do crédito 

Dá-se á causa o valor de R$ 1.605,79. 

Pede deferimento. 

E 

o 
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PODER JUDICIÁRIO 

iU E;TIÇA FEDERAL 
Seção Judiciária do Rio de Janeiro 

—i 
,Ão ORDINÁRIA  No 

99.0004967-5 
QP ::E 

JUIZA 
AUTORA 
ADV 
RÉU 
PROC 

BIANCA . STAMATO FERNANDES 

POCApO SIA SERVIÇOS 
DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

RREA - 
LUIZ BRASIL CO 	

OAB/DF  1300-A
UR SOCIA 

INSTITUO NACIONAL DO 
ANTOSÓÚNIOR

JEsSÉ-AMBROSIO 
DOS S 	

L - INSS 

SENTENÇA 

Vistos, etc. 

em- 

pOCAPO SIA SERVIÇOS 
DE VIGILÂNCIA 

E SEGURANÇA, 

inicial, a j u í za ação pelo 
proce dimento ordinário em face do 

Ç' 	 do  a anulação do 
presa qu ~

alificada na in . 
DO SEGURO  SOCIAL,- INSS,,  objetivando 	 . 

LD 
.: no 

N'r)TItUTO --NACiONAL. 	Lançamento
. 

	
.  . de Débito NF 

1 débito constante da Notificação Fiscal de 

32.621.463- 1 . 

1 	, em síntese, que 
é empresa que atua 

Como causa  de pedir alega 	 nos; que a  fiscaliza- 

no ramo de prestação . 
de serviços há mais  de setenta e n

ove a fiscal no valor extor-

ção da autarquia pre
videnciária apurou a ex

istência de débito enta e 
oito reais e 

sivo de  F.  54.748,66 (cinqüenta e quatro rili setecentos e quar 2 (
v inte e três mil, 

e  seis centavos) dos 
quais 

, 
supostamente R$ 23.105,7 

	soci ais de- 
sessenta 	 . 

e setenta e d
o is 

 centavos), a título de contribuições  

cento e cinco reais 	 'I, setecentos e s
etenta e nove re- 

vidas pela empresa e R$ 17.779,50 
(dezessete mil 

ais e cinqüenta centavos) a titulo de juros. 

sustenta que a noti ficação
. 
	de lança

mento de débito foi confeccio 

nada tendo por base 
o  juízo  de v 

.
aloi subjetivo d os 

 funcionários . 
encarregados da 

ira arbitrária, sem descrever 
com clareza as i rregularidades fís- 

ação  fiscal, de mane 	
ensejador da penalidade ap licada, o que viola 0 seu direito 

ca is  verificadas e 0  fato 	
minuciosa e aortrou na contabilidade da Autora, 

de defesa; que a ação fiscal fio' 
min 	 srecolhid05, e , aofinal, lavroua 

rilitos, fez 
 a dedução dos v3 	 utilizar  nota fiscal emiti- 

analisou os  lançamentos , 	 a agravante de ut 	
Paisagismo 

notificação 
com base em ar

bitramento, com 	
ra a empresa Floresta 

da pela autora a 
 terceiros, especificamente pa 

Serviços Li 
criando  urna 

 ficção do arbitramento 
por  amostragem; que a voraci 
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dade em amealhar o expressivo valor, com juros irreais aos cofres do réu, levou os 
fiscais a afastarem-se dos princípios basilares que norteiam a constituição do crédi-
to fiscal previdenciário, impondo carga tributária confiscatória, dado o evidente ex-
cesso; que é impensável a constituição do crédito com base em presunções e fic-
ções jurídicas. 

No que se refere aos juros de mora, alega que se fosse admissivel 
a veracidade dos lançamentos e os períodos apurados, os juros moratórios em cir-
cunstância alguma e por mais miraculoso que fosse o cálculo, atingiram o percen-
tual superior a 70% do valor da contribuição; que como se vê na NFLD, para o pe-
riodo de 01193 a 05194, foram aplicados juros de 1% (um por cento) ao mês ou fra-
ção, contados do vencimento da competência, até o mês 03 de 1997, adotandó-se, 
a partir do mês de 04/97, taxa SELIC cumulativamente. 

Considerando estar irregular a atuação fiscal, requer seja declara-
da a nulidade da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito n° 32.621.462-3, a 
fim de:que os lançamentos se façam em obediência aos dados efetivos.e coristan 
tes na contabilidade da Autora, ou, alternativamente, o expurgo da taxa SELIC para 
recomposição dos valores,. fixando ,  os juros moratórios no patamar de 1% (um por 
cento) ao mês. Requer a condenação do Réu nos ônus da sucumbência. 

Inicial de fis. 02/27 instruída com os documentos de fls. 28/77. Cus-
tas judiciais recolhidas conforme guia juntada a fls. 78. 

M 	 Por determinação do Juízo, a Autora procedeu a autenticação dos 
documentos apresentados com a inicial (fis. 861121). 

Citado, o Réu apresentou contestação (fls. 1281137) alegando que 
a fiscalização, ao apurar ó  valor das contribuições previdenciárias devidas com ba-

se nas notas fiscais, valeu-se do poder-dever que lhe é atribuído, nos termos do 
art. 33 da Lei n° 8.212191; que o fiscal de contribuições previdenciárias, ao analisar 

os documentos apresentados, verificou que as informações contábeis não retrata= 
vam a real situação da empresa; que a lei, embora ratificando a presunção de lega-
lidade e veracidade do ato administrativo, faculta expressamente a prova em con-
trário do contribuinte, conforme o art. 33, §6 0, da Lei n° 8.212191; que em nenhum 
momento o contribuinte comprovou ser outra a base de cálculo das contribuições 
devidas, não tendo, nem administrativamente, apresentado qualquer prova que 
demonstrasse a incorreção do procedimento fiscal, sendo que o ônus da prova é do 

Ne 
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contribuinte por expressa determinação legal; que não havendo nenhuma prova em 
contrário, prevalece á aferição indireta, que observou critérios técnicos. 

No tocante à correção monetária e aos juros de. mora, sustenta que 
os créditos previdenciários são corrigidos por índices estabelecidos em lei, sendo 
os juros também matéria regulada por lei, conforme determina o CTN; que no caso 
da taxa SELIC, é taxa remuneratória do capital, instituída por lei e perfeitamente 
aceita pela jurisprudência, o que afasta de todo as alegações contidas na inicial. 
Sendo assim, requer a improcedência do pedido, com condenação da Autora nos 
ônus da sucumbência. 

Intimado a se manifestar em réplica, o Autor não se pronunciou, 
conforme certificado a fis. 138v. 

Instadas a especificarem provas, as partes nada requereram. 

	

O Ministério, Público . 	a fls, 1501154, manifestou-sé.pélá, não 
intervenção no feito. 

Os autos vieram conclusos para sentença. 

É RELATÓRIO. 

DECIDO.. 

Na presente ação, objetiva a empresa Autora a declaração de nuli-
dade da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito n° 32.621.463-1, sob a alega-
ção de que fora lavrada com arbitrariedade pela autoridade fiscal, sem a descrição 
clara das irregularidades fiscais verificadas e do fato ensejador da penalidade apli-
cada, o que viola o direito de defesa da empresa; que a voracidade em amealhar o 
expressivo valor, com juros irreais aos cofres do réu, levou o fiscal a afastar-se dos 
princípios basilares que norteiam a constituição do crédito fiscal previdenciário, im-
pondo carga tributária con fiscatória, dado o evidente excesso; que é impensável a 
constituição do crédito com base em presunções e ficções jurídicas sendo indevi-
dos, também, os juros de mora calculados com base na taxa SELIC. 

id 
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{. 	Silo 	̀ 

Inexiste amparo legal à pretensão deduzida na presente ação. 

Analisando-se a notificação de lançamento de débito de fls. 51 e os 
demais documentos de fls. 52177 que a integram, verifica-se que a autoridade fiscal 

!  agiu em conformidade com a lei, mais especificamente com o disposto no art. 33 da 
Lei n° 8.212/91, valendo-se, quando da execução do ato fiscalizatório ora impugna-
do, do poder-dever de fiscalizar de que é investida a Administração, observando os 
limites constitucionais impostos a sua atuação. Portanto, não houve o cerceamento 

Q 	
de defesa alegado. 

A empresa Autora se limita a alegar genericamente que a autorida-
de fiscal atuou com excesso, porém não apontou nenhuma irregularidade objetiva 
no ato da autoridade fiscal que implique em nulidade da NFLD em questão. Simples 
alegações, destituídas de prova documental, não são suficientes para afastar a 
presunção de veracidade de que goza o ato da autoridade fiscal. No caso, o ônus 
da prova cabia à Autora, nos termos do art. 235 do Decreto n° 3.048/99, e sendo o 
direito em. questão disponível, aplica-se o princípio dispositivo segúndó o; qúal.é . de  
iniciativa das partes a produção das provas nas quais o juiz se fundamentará ao 
proferir sua decisão. Confira-se: 

Gk 	 Mrt. 235 — Se, .no exame da escrituração contábil e de qual- 
quer outro documento da empresa, a fiscalização constatar. 

©  que a contabilidade não registra o movimento real da remune-
ração dos segurados a seu serviço, da receita ou - do fatura-
mento e do lucro, esta será desconsiderada, sendo apuradas e 
lançadas de offcio as contribuições devidas, cabendo à empre-
sa o ônus da;prova em contrário". 

Note-se que o ato praticado pela autoridade fiscal encontra-se re-
vestido de todas as formalidades legais, uma vez que descreve, com base na fun-
damentação legal pertinente, as irregularidades fiscais cometidas pela empresa, es-
tando a NFLD devidamente datada e assinada pela autoridade fiscal. 

A Autora, para afastar a presunção de legalidade do lançamento de 
~►  ofício deveria ter lançado ruão da prova pericial a fim de demonstrar a veracidade 

de sua escrituração contábil. 

4 
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Ademais, os documentos de fls. 74177 não desautorizam a funda- 

mentação do fiscal a fls. 63 porque a empresa Autora não juntou as notas fiscais 
apreciação deste Juizo Outrossim, o tomador da mão-de-obra como respon- para 

sável tributário não pode alegar o benefício de ordem a teor do disposto no art. 124, 

§ único, do CTN. 

Quanto aos juros, a verificação de seu cálculo a maior também de- t;  

safia a prova pericial que não foi produzida pela Autora. Por fim, a taxa SELIC, co- 

é 	
tem natureza de juros e correção monetária, incidindo no cálculo do 

mo 	assente, 
crédito tributário a partir de 1 0  de janeiro de 1996, a teor do art. 39, §4 0, da Lei n°. 

9.250195. s 

Nesse sentido: 

,,TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL, RECURSO ESPECI- 

AL. COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS EM DE- 	'~ íw 

CORRÊNCIA DO ART. 30, 1, DA LEI N° 7.787189 E ARTT, 22, 

DA LEI N° 8.212/91 COM PARCELAS DEVIDAS DA FOLHA 

DE SALÁRIOS. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. NÃO CU='>; 

MULATIVIDADE.  

® 	 1 - No que tange aos juros de mora e à taxa SELIC, a recente, Y: 

jurisprudência desta Corte é uníssona em admitir a incidência .•. , 
dos aludidos juros, no percentual de 1% (um por cento).' ao!  
mês, para os casos de repetição de indébito e%u compensa- . ,  

ção, sendo estes devidos a partir do trânsito em julgado.,_d á-,,_= 
hávendo'Y== sentença, e a taxa SELIC a partir de 01101196, não 

que se falar em cumulatividade.  
11- Agravo regimental improvido".  
(STJ. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO`ES. 
PECIAL n° 461978. Processo: 200201117092' 11F;_i?E {wÓr~~ 

Julgador: PRIMEIRA TURMA. Data da decisão: 0510612003  

DJ  de 0110912003, pg.:226. Relator: Ministro Franciscó Fálçaó) 

"TRIBUTÁRIO — REPETIÇÃO DE INDÉBIT,O,.-•;, 
MONE.TARIA — TAXA SELIC. 
1. A Lei 9.250195 estabeleceu como índice  -dë çór 

` pag 	 a taxa SELIC.àihënto dos tributos  

a 
,~ 	 s 
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2. Na repetição de indébito, do mesmo modo, deve fazer-se a 
atualização pelo mesmo índice. 
3. A taxa SELIC, além do índice de correção, abriga taxa de ju-
ros, o que retira a.incidëncia de juros mais taxa SELIC, em re-
petição de indébito, para evitar bis in idem. 
4. Recurso especial improvido". 
(STJ. RES n° 219040. Processo: 199900521552 UF: PR. ór-

gão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data da decisão: 
2211012002, in DJ de 0410812003;  pg.:250. Relatora: Ministra E-
liana Calmon) 

DISPOSITIVO 
	 .I f' 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos da 
fundamentação supra. 

Custas ex lege: 

Honorários advocatícios devidos pela Autora, fixados em 10% (dez 
4  por cento) sobre o valor atualizado da causa (Súmula 14 do STJ), nos termos do 

art. 20, § 4 0, do CPC. 

® 	 P. R. 1. 
 

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2003. .1 

BIANCA STA ATD FERNANDES 	 "~aw 
Juiza Federal Substituta, 	 ;:'z:;40  

no exercicio da titularidade da 29a Vara Federal 
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JUSTIÇA FEDERAL  
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

PROCESSO N°  5 ~ • U0 0J 11  (a }' 

C E R T 1 D Ã 0 

Certifico e dou fé que a V. Sentença, de fls. 	 transitou 

em julgado em  d 1  /  0 1  /  JWC 	1  em face do término do 

prazo legal para interposição de recurso. 
1 

Do que, para constar, lavro'e'ste termo. 

1 	 - de 	 de 2
.
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FLS. 

17.201 .4 -NÚCLEO DE CONTADORES - D. ATIVA, EM 3010912004. 
EMPRESA: POCAPO SIA SERVIÇOS DE VIGILÃNCIA E SEGURANÇA. 
PROCESSO: AÇÃO ORDINÁRIA N° 99.0004967-5- 29 0VF 

1) EM ATENDIMENTO À PROMOÇÃO DE FLS , PASSAMOS A INFO"LI-R: 

VALOR DA CAUSA EM 23/0211999 R$ 	10.000 00 

n COEFICIENTE DE CORREÇÃO - JF 19605796248058 
VAT,OR DA CAUSA ATITATUADO 
ATÉ 9/2004 . R$ 	16.057,96 
HON. 10% Si R$ 16.0578 R$ 	 1.605,79 

2) AO CONTF•NC'.TOSO FISCAL. 	
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QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Av. Erasmo Braga 115 sala 104 — A 

Tel. 2588-2413 12507-8783 1 

0~ VARA 
SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITODD 

EXMO. 	 DA CAPITAO ESTADODO -A ~ARCA 
EMPRESARIAL DA 
RIO DE JANEIRO. 

Proc- 
pOcAPO SIA 
Ofício  no 16412004 

o Quarto Liquidante Judicial, Síndico  juntada
F P

el - ia a 	do incluso, Mandado de 
S/A,  vem requerer a Vossa Exc enc citação, extraído dos autos da Execução Fiscal Processo n ~ 

2001.51.01.523894-7, em que é 
exeqüente a Fazenda Nacional

Exe
, em face 

da referida Massa Fada, que tramita pela 6a v ara Federal de 	cuÇào 
Falida, 

 

Fiscal, Seção Judiciária Do Rio 
de  janeiro, para os fins de direito e 

conhecimento dos interessados- 

0 

w 
Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

 

  

Rio  de  Janeiro, de  dezembro de 2004. 

¡O DE MIRANDA COSTA 
LIQUIDANTE JUDICIAL 
MATR. 0113961 

14 
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UNIÃO, pelo Procurador 	da Fazenda Narinnai nuo oar.  

EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA 

consubstanciada na(s) certidão(ões) de inscrição em Dívida Ativa nQ(s) 70 $ 001'.':010212;:Qq 
que Integra(m) a presente petição inicial_ 

Para tanto, requer a Vossa Excelência, na forma do art.89 da Lei nQ 6.830/80 
e do artigo 172, § 22, do Código de Processo Civil: 

1. a citação do(s) Executado(s) para pagar(em), no prazo legal, a dívida 
Inscrita, com dedução de eventuais pagamentos parciais, devidamente atualizada, 
acrescida de Juros, encargo do Decreto-lei nQ 1.025/69, alterado pelo Decreto - lei nQ 
1.645/78, custas e despesas processuais, ou nomear(em) bens para garantir a Execução, 
sob pena de lhe(s) ser(em) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem à 
Integral satisfação da dívida; 

2. a intimação do cônjuge, caso a constrição recaia sobre bens imóveis. 

- Dá-se à causa o valor atualizado de'  RA ,  ► 1_ti6D 4313 92 ' 
 .. ...... 

#a•.•.~/!..~ s 'ssa üM wriuen 

consoante o disposto no art 6Q, § 4Q, da Lei de Execução Fiscal, que corresponde 
ao valor consolidado da dívida. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

i 
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PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO  

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta 	~ IJ,J  que, sob nvm ro 

a 

M 

 

a 

A divida discriminada, apurada no processo administrativo de número acima 

Indicado, foi regularmente inscrita nesta Procuradoria da Fazenda Nacional e está 

sujeita, até a data de seu efetivo pagamento, à atualização monetária (Lei nQ 7799/89, 

art. 61, alterada pela Lei nQ 8383/91, art. 54), aos juros de mora (Decreto-lei nQ 

2323/87, art. 16,com as modificações do Decreto-lei nQ 2331/87,art. 6 4 ; Lei nQ 8177/91, 
art. 99 ; Lei nQ 8218/91, arts. 3 2  e 30; Lei nQ 8383/91,art. 54, parágrafos 19 e 2 9 ; Lei 

nQ 8981/95, art. 84, I e parágrafo 8Q (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições); 

Lei nQ 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições), encargo de 20% (vinte por 

cento), previsto no Decreto-lei nQ 1025/69,art. 19; no Decreto-lei nQ 1645/78, art. 3 9 , 
na Lei nQ 7799/89, art. 64, parágrafo 2 2  e na Lei nQ 8383/91, art. 57, parágrafo 2 0 . 

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual 

vai assinada por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

cá 
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CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

A ~ 7 
0 

NQ do Processo Adm. 	 Na de. Inser ãqf  

13710 000983/98-14 	 70 6 DO 010272-90 
1

~
ti

~ U  

origem 	 no da decl«lnotif. 
COFINS 	 00000000P0f?00000_ 00 
per íodo  de 
apu ração 	na tureza 	tla#a do 	

termo iniciai de 	valor ínscrï to aR  
ano base/ 	da dtvtda ven ✓imento atualizaç$ Juros

à de  mora C-41 	
e_t

R$ 739,20 

061995 	CONTRIBUIC 	1010711995 11/07/1995 1108/1995 	 UFIR 977,26 
' 	AO 

fundamentação legal • ART 1 A 4 E 10 PAR UNICO LC 70191 , ART 6 L 89811 ' 
95, ART 57 L 9069195, ART 61 PAR $ L 9430/96 

forma de COnst1tUIÇão do cr€doto 	notificação 

TERMO DE CONFISSAO ESPONTANEA 	 PESSOAL EM 1210811994 

origem 	 1 nfl da decl,lnotlf, 
MuL9^ ue MUKA -  su run Leniu 
período de 	 termo inicial de 	valor inscrito apuração 	natureza 	data do 
ano base/ 	da dív ida vencimento atualizaç 	juros 

R$ 221,76 

061995 	MULTA MORA 	 11FiR 293,17 
30 A/CENTO 

fundamentação ..129a15 ART 61 6 PARS 1 E 2 LEI . 9430/96 

forma de constitulCão do crédito 	1 notifidacão 

origem 

COFINS 

perípd0 de 	 trSlo iniciai de apuração 	natureza 	data do 
ano base/ 	da divida vencimento atUalização 3Uroa 

071995 	CONTRI0U1C 	í010811995 11/08/1995 t1Ó9/r 

çãtl<le9al 
857 ART 57EL 19069/95N IARTt617PÁR l  

0 

no da deci.lnotif. 
000000000000000000 

valor ín$Crito 

UFIR 33«718,16 

~ o r caco/ 	, 
3 L 9430/96 ;  

forma de const#tUIÇãO do cr4 

TERMO DE CONFISSAO ESPONTANEA 

0073321 

1'@$SOAI. EM 12/08ji99A 	 , 

Itlo DE, .PANEIRO 29 DE JANEIRO W2001 	-' 

RUV PEJkREIWA PAIVA JUR IOR  
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL- 
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CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 	 C / 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS  

NQ do Processo AdM, 	 Na de Inscrição "M 

13710 000983/98-14 	 70 $ 00 010272-90 

i 

Origem 

MULTA DE MORA « 30 POR CENT 
,período de 	 termo ín1e!a1 , de apuração 	natureza 	data do 
ano base/ 	da dívida vencimento atua" zaçã juros 
x r ï  

071995 	MULTA MORA 	 - 
30 P/CENTO 

fundamentação legal ARI 61 E PARS 1 E 2 LEI 9430196 

flá da decl,/nottf. 

valor Inscríto  

R$ 7.651,32 

UFIR 10.11$,44 

® 	 forma de ConstituíçãO do crédito notificação 

origem no da dec1.1notif, 

COFIN$ 000000000000000000 
período de termo íniCíat de valor inscrito ,  apuração 	natureza 	data do 
ano base/ 	da 	dIvida 	vencimento atualização 	juros 
éxercIcin  monetáriã 	do  mora  R$ 23,629,71 

081995 	CAONTRIBUIC 	0810911995 09/09/1995. 211011995 UFIR 31439,70 
o  

I 
fundamentação legal 	ART 1 A 4 E 10 PAR ÚNICO LC 70/91, ART 6 L 89811 

95, ART 59 L 9069195, ART 61 PAR 3 L 9430196 

j 	 forma de constituição do crédito notificação 

TERMO DE CONFISSAO ESPONTANEA PESSOAL EM 1210811994 

¡ 	 Origem nQ da decl.jnattf. 
MULTA DE MORA - 30 POR CENTO 

período de 
apuração 	natureza 	data do 

totoio iniciai de vaiei` inscrito 

anp base/ 	da 	dlvida 	vencimento atualizaçio 	.juros 
a$ ti.os ~ ,91 

081995 	MULTA MORA UFIR 9.371.91 
3Q P/CENTO 

II fundamentação legal 	ART 61 E VA WS 1 i 
E 2 . LEI 9430196 

j 	 forma de constítuição,do crédito not.ificação 

RIO DE JANEIRO 29 DE JANEIRO OE 2001 

RUY FE 	 A PA VA UNIOR 
0073322 	 PROCURADO (A) DA FAZENDA NACIONAL 



,;,N 

MINISTÉRIO FAZENDA 	 • ~~ 	 _ e• 4 	Folha 	M,  

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 ; t004 / 017 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO

L' u

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

NU do Processo Adm 	 Ns de Inscr  

13710 000983198-14 	 70 6 90 010272-90 

origem 	 np da decl./notif., 

COFINS 	 000000000000000000 

	

período de 	 termo inicial de 	valor inscrito 

	

apuração 	natureza 	data do 
ano base/ 	da dívida vencimento atualização Juros 

.....  exercício 	 de ffiora 	 R$ 12.477,33 

091995 	CONTRIBUIC 	10110/1995 11110/1995 111111995 	 UFIR 29.524,05 
• 	AO 

fundamentação legal ART 1 A 4 E 10 PAR ÚNICO LC 10191, ART 8 L'8981/ , 
95, ART 57 L 9069195, ART 61 PAR 3 L 9430/96 

forma de constituição do crédito 	notificação 

TERMO DE CONFISSAO ESPONTANEA 	 PESSOAL EM 12/08/1994 

tlr1gem 	 nQ da decl>lnotlf. 

MULTA DE MORA 30 POR CENTO 

	

período de 	 termo inicial de 	valor inscrito 

	

apuração 	natureza 	data do 

	

ano base/ 	da dívida vencimento atualização Juros 
RS 7.043,25 

091995 	MULTA MORA 	 Y 	 UFIR 8.857,21 
30 P/CENTO 

fundamentação legal ART 61 E PARS 1 E 2 LEI. 9430196 

II~ 
i 

forma de constituição do crédito 	notificação 

origem 	 no da decl-lnotif; 

COFINS 	 OOOOOOOOO000000000 

	

período de 	 termo íniCí81 de 	valor inscrito 

	

apuração 	natureza 	data do 

	

ano base/ 	da divida venpimento atualização Juros . 
Monetária  de  mora 	 R$ 23,396,21 

101995 	CONTRIBUIC 	10/11/1995 11113 /1995 . 1/1211995 	 UFIR 29 .421,79 

fundament a~ãd legal ART 1 A 4 E 10 PAR ÚNICO LC 70791, ART 8 L 89811 
95,r  ART 57 L'9069/95, ART 61 PAR 3 L 9430/96 

forma de constituição d.o crédito 	nolíf tGação° 	 „
11 

TERMO DE CONFISSAO ESPONTA NEA 	 PESSOAL EM 12/0811994 
I 

RIO pE ,JANEIRO , 29 DE JANEIRO DE 2001, 

UY FEJRREIWA PAIVA JUNIOR 

0073323 	 PROCURADO (A) DA FAZENDA NACXONAI. 
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CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

J. 



o 

o 

-Z 

#L 

0073325 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO: 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA ~ ANEXO 1 
1 	 .\, 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 	
1,41 	:7  

N# do Peo ésso A. 
.... .... 
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CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

f• 

 L,,  Na do Processo Adm 

000983198-14 

Nu de Inscrì

13710 70 6 00 010272-  

origem nu da decl,lnotif. 

MULTA DE MOR 	« 30 POR cENro  
período da termo inicial de valOP inscríto apuração natureza data do 

atualização juros ano base/ da 	dívida vencimento 
R$ 7«124,13 

011996 MULTA MORA, - - - UFIR 8.596,75 
30 P /CENTO 

fdndamentaçãv legai ' ART 6i E PAR$ 1 E 2 LEI 9430196 

forma de Constitutçãp do crédito notíf#cação. 

origem nu da decl.InotIf. 

COFINS 000000000000000000 
período de 
apuração natureza data do 

termo Inicial de val ©r Inscrito 

atualização juros ano baset da 	dívida vencimento 
R$ 24.6B0,3b 

021996 CONIRIBUIC` 0810311996 0910311996 110411996 UFIR 29.781,94 
AD 

fundamentação iagal 	ART 1 A 4 E 10 PAR UNICO LC 70191, ART 6 L'89811 
95, ART 57 L 9069195, ART 61 PAR 3 L 9430196 

forma de Constituição do Crédito 	notificação 

TERMO DË CONFISSAO ESPONTANEA 	 PESSOAL EM 12/08/1994 

origem 	 n® da decl ,1not 11', 

MULTA DE MORA 30 POR CENTO 
período de 	 termo inicial de 	valor inscrito 
apuração 	natureza 	data do 

ano i)a~ 	da divida vencimento atualização adros 
ex  relcló 	 monetária de ffiôrã 	 R$ 7.404,49 

021996 	MULTA MORA 	- 	 - 	 y 	 1lFIR 6.934,58 
30 P/CENTO 

fdndBmentaçãü legai 	ART 61 E PARS.'1 E 2 LEI 9430196 

forma de cQnstituição,do crédito 	notifiçação 

i RIO UC JANEIRO 29 DC ,JANEIRO 0E 2001 

0073326 	 PROCURADO (A1 DA FAZENDA NACIONAL 
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PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO : 	 ) ~, 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1  
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS  

Nii do Processo Adm. 	 N® de Inseri  4  
13710 000983/98-14 	 70 6 fl0 010272-90 	r t,•,, 

origem 	 0 da decl.lnotif, 

COFINS 	 OOOOOOOOQQ000OOOQO  
período de 	 termo Inicial de 	valop í~ Ittt 
apuração 	natureza 	data do 

ano Date/ 	da dívida vencimento atualização juros 
Aionetária  de,  mora, 	 R$ 41.116,35 

031996 	CONTRISUIC 	10/04¡1996 11104/1996 2/05/7996 	 UFIR A9.615,48 
Ao 

fundamentação- legal 	ART 1 A 4 E 10 PAR UNICO LC 70191, ART 6 L 8981/ 
95, ARt 57 L 9069195, ART 61 PAR 3 L 9430196 

forma de Constituição do crédítQ 	notificação 

TERMO DE CONFISSAO ESPONTANEA 	 PESSOAL EM 1210811994 

origem 	 no da decl.Jnotlf. 

MULTA DE MORA - 30 'POR CENTO 
pefiodo de 	1 	 termo inìcíal de 	valor,  ínsCríto 
apuração 	natureza 	data do 
ano base/, da dlvtda vencimento atualízaç$ç juros 

R$ 12,334,90 

031996 	MULTA MORA 	 - 	 UPIR 14 , 884,64 
30 P/CENTO 

fundamentaçãü legai ART 61 E PAR5 1 E 2 LEI 9430196 
i 

I  

forma de constituição Co crédito 	notificação 

origem 	 nP da decl.lnotif_ 

COFINS 	 000000000000000000 

Periodo de, 	 termo inicial de 	valor ínscríto 
apuração 	natureza 	data do 

,ano Dase1 	da divida 'vencimento atualizaç ~o juros 
monê~tAr-A.A.  dá  mora 	 R$ 26.682,70 

041996 	,CORtRIBUIC 	1010511996 1110511996 3%06/1996 	 UFIR 32.198,26 

fundamentação lIegál 	ART 1 A 4 E 10 PAR ÚNICO LC 70191, ART 6 L 8981/ 
95, ART 51 L 9069/95, ART 61 PAR 3 L 9430196 

forma de ConetitUtÇãa do crédito 	notificação 

i TERMO DE CONFI5SA0 E5PONTANEA 	 PESSOAL EM 1210811994 

RIO D8 JANEIRO , 29 Da ,iANEIRO DE 2001 

I ~ 	 PROCURRAO (A) DA *AZEN U 
JUNIOR 
DANACIONAL, 

0073327 
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• 	 PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 	
VVV 	J!  

• 	 S 5 Io 
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 	 A 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 	 ( '/ 

NQ do Processo Adm. 	 N4 de Inscrição x 

13710 000983/98-14 	 70 6 00 010272-90 

origem 	 ns da decl.Jnotif. 

MULTA DE MORA - 30 POR CENTa 
período de 	 t~o inicial de 	valo» inscrita apuração 	natureza 	data do 
ano paset 	da dívida vencimento atualização juros 
êxêrtícin 	 R$ 8.004,81 

041996 

	

	MULTA MORA 	- 	 - 	 - 	 UFIR 9.659,41 
30 P/CENTO 

fundamentação Tegal ART 61 E PARS 1 E 2 LEI 9430196 

forma de constituição do crédito 	notificação 

nu da decl./notif. 

000000000000000000  

data do 	
termo inicial de 	valor inscrito 

vencimento atualização .  juros 
R$ 44.315,56 

11 

10/06/1996 1110611995 1/0711996 	 UFIR 53.475,99 
AO 

fundamentação legaT ART 1 A 4 6 10 PAR UNICO LC 10/91, ART 6 L 8' 
95, ART 57 L 9069195, ART 61 PAR 3 L 9430196 

forma de constituição do crédito 	notificação 

TERMO DE CONVISSAO ESPONTANËA 	 PESSOAL EM 1310811994 

origem 	 no da deci.1notif. 

MULTA DE MORA - 30 POR CENTO 
período de 	 termo inicial de 	valorsnscrito apuração 	natureza 	data do 
ano base/ 	da dívida vencimento atualização juros 

monêtárla do  mora R$ 13.194.66 

051996 	MULTA MORA 	- 	 - 	 UFIR 16.042,19 
30 P/CENTO 

fundamentação Ié9al ART 61'E PARS 1 E 2 LEI 94. 30196 

forma de constituição do crédito 	1 notificação 

RIO DE JANEIRO ,.229 DE JANEIRO DE .2001 

	

RUY 	 A PAIVA JUM 
0073328 	 PROCURADO t4.} DA FAZENDA NACIONA4 
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CQFIN$ 
período de 

	

apuração 	natureza 

	

ano baeel 	da divida 

051995 	CONTRt6UIC 
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CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1  
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS  
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PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
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MINISTÉRIO FAZENDA 	 :w 	 1P0 1  ha 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 012 / 017 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA -ANEXO 1 	.; . ., •`'i' 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

 

Na do Processo Adm, 	 N9  de Inscrtçã  s 
13710 OD0983/98-14' 	 70 8 00 010272-90  

origem 	 nó da decl./nottf, 

	

p9riddo de 	 termo í1liCía1 do 	valor in3Critb 

	

apuração 	natureza, 	data do 

	

ano onde/ 	da divida vençimento .atualizaçã duros 

R$ 26.183,72 

091996 	CONTRIBUtt 	10/1011996 11110/1996 1/11/1996 	 UFIR ' 29,696,15 
AO 

fUndamentaçã0 legal ART 1 A 4 9 10 PAR ONICO LC 9019 t, ART 8,L 89811 
é 99, ART '51,C 9069/95, ART ;61 .PAR 3 L 9430/96, ; 

forma de constituição do crédito 	notiftcação 

TERMO DE CONFISSAD ESPONTANEA 	 PESSOAL EM 1210811994 

origem 	 j nu da dee1.1no£if ~ 

MULTA DE MORA -- 30 POR CENTO 

	

periado de 	 terno Inletal do 	va]or;1nser]to 

	

apuração 	natureza 	data do 

	

ano base/ 	da divida vencimento atualização duros 
de  mera 	 R$ 7.855,11 

091996 	MULTA MORA 	- 	 - 	 -UFIR 8:878,64 
30 PfCENTO 

fundamentação legal ART 61 E PARS 1 E 2 LEI 9430196 

-.t, 	
„ 

forma de constituição do crédito 	! notiftçação 
e 	 {j 

origem 	 na da decT,lnotif. 
COFINS 	 000000000000000000 

	

periddo d@ 	 t10r810 í111C1011 de 	valor inset ito 

	

apuração 	natureza 	data do 

	

ano base/ 	da divida vencimento atualização juros 
R$ 25«995 ,58 

101996 ^ 	CONTRIBUIC 	0811111996 0911111996 2/1211996 	 UPIR 29.383,49 
;\w 	AO :H 	 ;. 

fundaMsotação legal ' ART 1. A 4 E 10 PAR URRO C^70191 , ART 6 L 89817 ' 
95, ART 57 L 9069/95, ART 61 PAR 3 L 9430/96 ' 

	

.forma de constituição do Crédito 	notifl rX- 	 ^ 

TERMO DE CONFISSAO ESPDNTANEA 	 PESSOAL ' EM 1210811994 	W  

R10 UE" JANEIRO' , 29', pE ;JANEIRO DE' 2001" 

itijí FERREIRAVA JUNIOn  

0073331 	 PROCURADOR(A) DA PAZENDA N4CiON1A4 
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PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Ng do Processo Adm, 

13710 OD0983/98=14 

ortpem 

MUL 'DE MORA - 30 POR CENTO 

	

Período de 	 termo ínielal d@ 

	

apuração , 	natureza 	data do 

	

ano 6aze1' 	da dívtdá' " vencimento atuatizaçáp ' tiros 

101996 	MULTA MORA  
30 P/CENTO 

fúndamentaçãti ? 9aI .. ART 61 C PARS 1 , E .2  LEI 9430196 

a 	
roi ha 	~ F S 

013 / 017 

4 ,0  

No de Inscrição  

70 6 00 010272=90 

no da decl.Inatlf. 

valor inStrltCr • 

" 	 R1C 7.7'98, 67 

`uF1R s :sts,oa 

0 	 tcrma de constitutÇao do crepito 

origem 	 0 da decl.Inotlf. 
COFINS 	 1 	 000000000000000000 

	

0oriddo de 	 termo 1011c101 do 	valor, 1nscr1to 

	

apuração 	natureza 	data, do 
ano 0a5e1 	da divida vencimento• atua lização juras 

1 ,1 	 fn R 67.957,99 

111996 , 	..ólitRIeUIC " 10/1211996 1111211996 D1101)1997 	 UFiR 76.814,73 
An 

fundamehtapãtt lOW . ART $ , A 4 E 10 PAR UNICO LC 70 /91, ART 6 L 6981/  
95, ART 57 L 9069195. ART 61 PAR 3 1. 9430196 ' 

forma de ~StitUIÇão do crédito 	notificação 

TERMO DE CONFIS5AO ESPONTANEA 	 PESSOAL EM 1210811994 

origem 	 na .da decl,lnotlf_ 

MULTA DE MORA - 30 POR CENTO 

	

pel•iOdo dow 	 termo inlcill d@ 	va loi` inscrito 

	

apuração 	natureza 	datado 

	

ano 0ase1 	cfa, tlíVTdd vencimento atualizaçã . juros 
R~ '20.387,99 

111996, 	MULTA MORA 	 ;'OFIR 23.044,41 
30 P/CENTO 

fundamontaçãv legal , ART 61 E PARS 1 E 2. LE1 9430 /96 :, 	 ;, -• 

forma de conStitUtçãó do Cr$dito ~ , 	notificação, 

RIU DE JANEIRO

^ 

 ,'•29 DE JANEIRO 0E ROOT . 

Ruy 	R A 	V ,1UN 
0073332 	 PROCURAO (A) DA,SAZENOA NACIONAL, 
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t 
// 014  

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

-  ANEXO 1 

L4~ 
N4 do Processo Adm. Na de Insc  

13710 000983198-14 70 6 00 010272-90 	' 

origem nó da dec1.¡not1f. 

CDFINS 	 " OOOOOOOOOQOqROOOQO 
período de 
apuração 	natureza 	data do termo inicial d® valor íngçrítá 

ano pape/ ' 	0? 	dtVtda 	Vencimento atualização 	juros 
"- R$ 26.727,24 

121996 	CONTRIBUIC 	10/0111997 11101/1997 	3102111397 IìXIR 29.844,99 
AO 	 } 

fundamelitação legai 	ART 1 A 4 E•10 PAR 11NICO LC 70191, ART 6 L 89811 
95. ART 57 L 9069/95, ARI 61 PAR 3 L 9430196 

forma de Constituição do Cr4d1to notíficação 

TERMO DE CONPISSAO ESPONTA NEA PESSOAL EM 1210$11994 

origem no da deci.¡nottf, 
MULTA DE MORA 	30 POR CENTO 
p6ríodo de termo inicial de valor 1n4çrito apuração natureza data. do 

atualizaçã 	juros ano base/ , da 	givtda vencimento 
R$ 8,018.17 

121996. 	., MULTA MORA y " » 	 t °  : 	' UFift 8.803,43 
30 P¡CENTO 

fdndamentaçãO-legal 	ART 61'E PAR$ 1,E 2 LEI 9430196 „ 

forma de Constituição do Crédito 	notificação 

origem 	 00  da decl. /ilottf.' 
COFIN$ 	 QOODOOOOQOOQO00000 
período de . 	 termo inicíaI , CIO Va14P ingcrito . apuração,> natureza 	data do 
,ano't~1 „ da divida: vencimento atualização " juros 

R$ 2.333,77 

031997 ,. ~ „ CONTRIBUiC 	,10¡04/199? ~ 11/04/1997 2¡05!1997 	 -UFIR 2:562,32 

fundaffiertaçãO legal 	ART 1 A 4 E,10 PAR LAICO VC 70191, ART S L 89811 	, 
95. ART 57 L 9069195, ART 61 PAR 3 L 9430196, 

forma de 00115 tuição do Crédito,, 	notificação— 

URMO:OE CONPISSAO ESPONTANEA 	 PESSOAL EM 1210811994 ' 

RIO DE.'3ANeIRO ', 29 Dã JANEIRO DE 2001 	 Y 

~a^9w, L 
RU'? PQRPE.IM fÍMÃ  MAIOR 

0073333 	 PROCURA00 (A) QA fAZENOA NACIONAL. 
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PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIR  

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

0 d0 Processo Adm. 	 N4  de Inscrição 

137113 000983/98-14 	 70 6 00 ' 010272-90 

origem ," 114 da dec1.1nottf„ 

C RINS• 000000000000000000  
perlod0 d6 
apuração 	natureza 	data do t9rig0 iMiCíat d® 	volOr"1nSGritt7`' 

,ano rase/ 	da 	divido 	.vencimento atualização 	juros 
exêrcic.1 ~4,  : 	monetária 	demora 	 R$'tó.13x,06 

101991 	CONTRIOUIC 	1011111997, 11/11/1997 0111211997 	 UPIR 11.124,35 
AO 

fundamentação legal 	ART 1 A 4 E 10 PAR UNICO LC 70191 1  AR7 8 L 8981/ 
95. ART 57 L 9069/95, ART 61 PAR 3 1, 9430/96 

formo 00 ConstítUlÇão do Crédito notífIcação 	 M  

TERMO 0E CONFISSAO ESPONTANEA 1'ESSÒAL EM 1210811994 

origem n6  da devi , lnotif. ' 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 
" ~lodb de 

apuração 	natureza 	data do 	. " termo iniciai de 	v1314$ inSCrf#o 
ano base/ 	<da 	divida 	vencimento atualizaçã© 	juros  

k$ 2.026,41 

101997° 	<> 	MULTA MORA 	W UFIR 2.224,87 
20 PICENTO 

fdndamentáção legal 	ART 61 E PARS.'1 E 2 LEI 9430196 

formo de Constituição do crédito notífiC41Ção 

origem nO da dec1.1notif., 

COFINS 000000000000000000 
RsClddo d9 
apuração 	natureza 	data dó termo inicial de 	val©r inscrito 

sana base/• 	da 	divaga 	vencimento atualIzaçãQ 	juros 
R$ 15.9913,+#2 

111997 	Comum 	10/12/1997 1111211997 o21011199a " 	 UFIR`i6,568,3i- AO  

funda~tação legal 	ART 1 A 4w E•10 PAR ÚNICO LC 70191, ART 6 L 89817 
95, ART 57 L ( 9089195, ART 61 PAR 3 L 9430196 	> 

forma de `ConstitutÇão do Crédito í  nnttficaCSo  
TERMO DE COWIÉISSAO ESPONT. PESSOAL EM 1210811994 

RIO, 06 ,IAN4IR0 	29 06 JAN, áRO A6 2001 

0073335 PROCURADOR(A)  DA fAZENOA NACIONAL 
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CERTIDÃO DE DÏVIDA ATIVA - ANEXO 1  
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS  

Ne do P rocesso Adm. N4 de Inscrição 	~ ., , ~ 

13710 000983198-14 70 6 00 010272-90 

origem" n0 da dect,jnotif. 

MULTA DE MORA - 20 POR CENT0 
t~1000 de 
apuração natureza data do 

termo inicial de valor inscrito 

ano base/ da 	díytda vencimento atualização .juros 
R$ 3«018,08 

111991 MULTA MORA - UKIR 3,3t3,66 
20 P/CENTO ' 

f~aroentaçãd legal 	ART 61 é PAR$ 1 6 2 W 9430/96 

forma Oe constitutçáo dq Crédito notificação 

or igem 	 no da decl, Jnot if, 

pePladO d6 	 termo inicial de 	valor ,  inscrito apuração 	natureza 	data do 
ano dose/ 	da divida vençimento atualização juros 

tundament 

forma de constituição do Crédito 	notificação 

origem 	 n9 da decl,jnatIr. 

pertod0 de 	 1;101-1p0 sc 

	

0 inicial de 	valor inrito" 
apuração 	natureza 	data do 

ano base} 	da dWtda vencimento atualização duros 
AYOFf!i Y`4 [t 	 1 	1  mnn&+51 2* 1 HA ~n 	 „ 

lritaçãv 3egal 

forma de constituição do crédito 	notificação 

RIO na JANEIRO , 29 De JANEIRO DE 2001 

	

Y 	R A PAIVA JUN IdR  

0073336 	 PROCURADO (A) DA FAZENDA NACIONAL" 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 6a. Vara de Execução Fiscal da Seção Judiciárià~ ~~ 

do Estado do Rio de Janeiro.  E 

•? C 

ã 	sbs 
r r 

O p 
ri 
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Processo n :20015101523894-7 ï°  
Exequente : UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 
Executado(s) : POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA = 	̀ 
P. A. n: 	13710000983198-14  
Inscrição n: 	70600010272-90 

Q 	Mr 

•p er  
C) 	yab M 

Meritíssimo Juiz, 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por seu 
Procurador, nos autos do processo em epígrafe, tendo em vista a realização de 
inspeção anual, vem proceder a devolução dos autos, prptestando, desde já, por 
posterior vista dos autos. I---\ I~ / 

T 

Rio de Janeiro, 141 ]de ndvérhbro de 2002. 

Procurador,da Fazenda Nacional 

e 

0 

Ir 
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Consulta Inscrição - Informações Gerais 	 ..,y yy ; 
/
y' 
	C 

Data: 26/09/2002 	 Pag'$c ~y 	
~ . 

~ KR 

Parâmetro: 1371000098398 	 É~,Wnót~f 
Número de Inscrição: 70 6 00 010272-90 	 Número do Processo: 13710 000983/98°L9.. ••' 	; 

CPF/CNPJ: 33909060/0001-80 	 t` 	_ 
Devedor Principal: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA  a 

	

~ 	 c 

Sit.: ATIVA AJUIZADA 	 , 
Série: DO 	 p 
Número Judicial: 200151015238947 	 ~O 
SECAO JF-RIO DE JANEIRO 	 ~~ 3 tl1 0  
Data da Inscrição: 06/09/2000 
Data da Falência: 

Quantidade de Débitos: 	0023 	 Quantidade de Pagamentos: 	0000 
Quantidade de Devedores: 0001 	 Quantidade de Parcelamentos: 0000 

Valor iscrito: 	R$ 	823.883,89 	 UFIR 	979.110,09 
Val.nr Remanescente : R$ 	823.883,89 	 UFIR 	979.110,09 
Va_ 	Consolidado: 	R$ 1.969.855,23 

órgão de Origem: 
Receita: DIV.ATIVA-COFINS 
Noo Auto de Infracao: 
Da 	da Devolução/Arquivamento: 	 Data da Extinção: 
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA 

Procuradoria de Inscrição: RIO DE JANEIRO 
Procuradoria Responsável: RIO DE JANEIRO 

Motivo Extinção: 

I MPRES SAO ENCERRADA 
A 

E 

ffl 



' 	̂  xzo oe ~ a 

 JOSE 

'~ 	' 	.   o~ 	~^^^ 90 ~ unho e ~ . 

MATTA 

41A 

E 

lk 

PU8ERJUDICIAID ^ SECAO JUOICIARIA DO' `ESTADO DO RIO UE JANEIRO  
5i --6A.VF EXEC.F. RIO DE , JANEIüO 	.  	 `

~
' 	 <FOLHA: ~//~ 

\^_ 
PROC,Eg8O; 200í.51.OiJ238 54-7  

.^ 	̀ C0NCLUSAO ^ _ 
Mesta d ~ta '  fa~o ~st~~ auto ~ conclusos 
a(o) MH Sr-  (a). Dr(a). Juiz(a) da 	~ 

6AMF 	 RIO DE JANEIRO 
Río de Jáneiv: Ü; l7 de junho de,  2003. 

HARIA LUCIA DA SILVA 
 

Diretor 	 taria 
 Processo No. 200i.5J.0i523894~7 

Mantenko a sus PC' nsz,al, o 
D ~ ^se vis ~a ~ exeqüente '  couforme requerido 

o 



Nce*a data,' ízço Os Prc 

Pista à FAÃZENEJA NACtOEM-- 
. .......... ... ...... ........ 

üOI 	 a e 	 cal, turm4 

Rio, 	de i 

41.1:•e 

W. 	 -SÉ) 

qc~ 

C6 

~ er ac-erv~ do- 1, ,)acesç--. 	 cen — 

~ ) _à18)~O~ 



PODER JUDICIARIO - SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO /------ 
91 - 6A M N=SCere RIO D8 JANEIRO <FOLHA:. 
----------------------------------------------------- -------------- \ 
PROCESSO: 2001.5101523894-7 

s 
CONCLUBA0 

MPRF E 	S„ a 
Nesta data, facto estes autos conclusos é _ 
a(o) 	MM. 	Sr(a). 	Dr(a). 	Juiz(a) 	da S6 

6A.VF EXEC.F. RIO DE JANEIRO 
Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2004. J~ 

A 	 LjrJl 

MARIA LUCIA H 	O DA SILVA  
Diretor(a) de secretaria  

Processo No. 2001.5101523894-7 

1. À SEADI para retificar o pólo passivo 	pas- 
sando a constar•POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 	E 
SEGURANÇA-- MASSA:FALIDA.' 

2.Fls.46 verso: 	Cite-se a, Massa 	Falida, 	na 
pessoa do Síndico, no endereço indicado. 

3. Após, proceda-se à penhora no rosto dos au- 
tos: 

Rio de Janeiro, 16 de marco de 2004. 

ERICO 	 INHOSA PINTO 
Juiz Federal Substituto 

CSRT DAO 
CERTIFICO que enviei, nesta data, noticia 
do 	despacho 	supra 	para 	o 	D.O.E.R.J. 
O referido e verdade e dou fie. 
Rio de Janeiro,  

Diretor(a) da secretaria 

CERTIDAO 
CERTIFICO 	

CERTIDÃO 	
supra foi 

publicado 
n CenifiM e dou fé que o r ato dacisóno 'a  (paq 	supra foi publicado no DO.E.R.J. do dia e verdade e dou fe. 

05/0412004 (pég. 186/172. 0 refondo é 
Rio de Jane verdadeiroedoufé. 

Rio de Janeiro, 14 
~

dee ~1  de 2004. 

P/ Diretora Le Sevelana 

Direto~~a7-._tiã 5ècrét~rïã 

o 
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POI 	UDICIÁRIO 

FEDERAL DE 12 GRAU 

• 
SEÇW JUD•CI4RI 	iI0 DE JANEIRO 
FORO DESEMBARGADORA FEDERAL MARILENA FRANCO 
SEXTA VARA FEDERAL DE EXECUÇMI FISCAL. 
Av. Venezuela. 134/72 andar, Bloco ri,, Satáde, Ri de Janei 

ti, 	
F34 

 

11 A N D A D 0 	D E ' C 1 T A Ç 74 0 

PROCESSOS 2001.51.01.523994-7 	 NúMERO# 6616 
	

ÁREA: 10 

0 DOUTOR JOSÉ EDUARDO NOBRE MATTA, MM. JUIZ FEDERAL TITULAR DA VARA 
ACIMA REFERIDA. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇ'WS LEGAIS E NA FORMA DA 
1 .. EI. 

1,1 A N D A 	ao Analista Judiciário/Executan•e de mandados,, a 
quem foi,  a presente distribuído, nos autos da Execuç2(o Fiscal, sob 
o n2 2001.51.01. 1523894-7, em que é exequente o(a) FAZENDA NACIONAL 
e executado(a) POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MAS-- 
SA FALIDA, que, em seu cumprimento, CITE, FIOCAPO S/A SERVIÇOS DE 
VXGILNNCIA E SEGURANÇA - MASSA FALIDA - CNI::-J N9 33.909.060/0001-80 0  
na pessoa do Síndico,, 42 Líquidante Judicial,, na Rua Dom Manuel,, 
29p 49 andar - Centro, cuja •al@ncia tramita na 4.2 Vara Empresarial 
de Falimaicias e Concordata%,. Processo n2 021733040, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias,, pagar o d(-lábito no valor de R$ 1.969.855,,23 (va-
lor atualizado em 26/09/2002) 5  com ;juros, multa de mora,, encargos 
indicados na CertidNo da Divida A•iva,, pe-I:Lc*,Xo e despacho que acom-
panluítm por cõl:)Ia o presente, acrescida das custas judiciais, ou ga-- 
rantir* a exe•tçç',Xo (a•t. 90  da Lei n2 6.830/90). ocorrendo o pa-
gamento, nem a garantia da exe(::ttç"c(c),, proceda à PENHORA OU ARRESTO 
em bens do(a) executado(a), tantos quantos bastem para garantia da 
•xecu0ão i-ia forma dos ar•-tia. 10 e 11 da Lei noa 6.830/80. Cientifique 

W'o(a) executado(a) de que tem o prazo de 30 (t•inta) dias., a contar 
da iri-ti(naç,,Xo da penhora para opor Embargos à Exectçç'tXo,, sob pena *'de 
se presumirem aceitos pelo(a) mesmo(a) como verdadeiros os fatos 
articulados pelo(a) Exequente. 

w 	 1 

CUMPRA-SE, 'na forma e so % penas da lei. DADO E PASSADO, nesta 
Cidade do R!(-) de Janeiro 	m 03 de ago- to de, 2004. Eu..  Alda T.R. de 
Souza, digitei. E eu, Ma 

	
Ltácia I-lonc5 io da Silva, Diretora de Se-- 

creta•ia, subscrevo e as 	(2 por orden lo 1111. Juiz Federal. 

MARIA LqJCIA HONORI 
Diretora de Sec 

91/L V A 

4W 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

7535-651-0253 
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QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Av. Erasmo Braga 115 sala 104 -1A 

Tel. 2588-2473 12507-8783  

zl 	 J D 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO `DA 4' VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESnDO. 110 
RIO DE JANEIRO. o 

M  wa 20 
~ n 0 

A 
t f , 

PODER JUDICIÁRIO 

Proc. n° 
© 	POCAPO S/A 

Ofício n° 166/2004 

O Quarto Liquidante Judicial, Síndico da Massa Falida de POCAPO 
S/A, vem requerer a Vossa Excelência ajuntada do incluso, Mandado de 
citação, extraído dos autos da Execução Fiscal processo n° 
2001.51.01.507760-5, em que é exeqüente a Fazenda Nacional, em face 
da referida Massa Falida, que tramita pela 1' Vara Federal de Execução 
Fiscal, Seção Judiciária Do Rio de Janeiro, para os fins de direito e 
conhecimento dos interessados. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 15 de, dezembro de 2004. 

AN JOSÉ Dfl2ANDÃ CA 
LTO LIQUIDANTE JUDICIAL 

MATR. 0113961 

7535-651-0292 

91 

E 
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MANDADO DE ,Z200 
MANDAD0:812712004 

ÁREA: -  
PROCESSO: no 2001.51.01.507760-5 
CLASSE • E%ECECAO FISCAL 
EXEQUENTE:  FAZ NDA MAACIO AL 
EXEC  BU ç:  ~M 

MASSA 
 FALIDA 

 E POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
VAIAR DA DÉVIDA: R$ 50.787,75, atualizado at é DATA

I

DE
Z
VIDA: 1100/,2003 	

I 
RES V

MD 
 ~eFÌ CAL~ ' D ~SBÇAO DJUDICI IA~DO 

RIO B 	B R0, 	A DA LEI, ETC... 
MANDA 

a qu*quer Oficial de Justiça Avaliador deste Juizo que, em cumprimento 
ao ppresente mandado, indo devidamente assinado extraído dos autos da B- 
XECUCAO_ FISCAL_em_  que  _são-partes o(a)_FAZENDA 13ACIONAL _ em face de MASSA 
rmLlvm Un k"ãu u 5la onnv lws ua V llil t~l [i n 5n~uneuv 	ro coa a 
TAÇÃO da massa falida na pessoa do sin iço, o (a)4ó LI 2JID 	JUDICI , 
com endereço na AV . EÌtASMO BRAGA, 115 - 104/A - CASTELO , para os atos e 
termos do processo supra-referenciado cientificando-o que o débito exe- 
Ondo deverá eer atualizado por ocasião do efetivo pagamento , tudo de 

rdo com despacho adiante transcrito: 
A Seadi parappi~a retificar olo passivo a fim de constar 

Massa Falida de Pocapo 5/A Serviços de  Viógilâúcia e $e ança. 
Cite-se a Massa Falida na pessoa do síndico indicado à fl. 26. 
Decorrido o prazo legal , inexistindo manifestação , oficie-se 

ao Juizo da 4a . Vara Empresarial , ondg tramita o processo faliment , 

A 
solicitando reserva do crédito equivalente ao valor  atualizado  do débi- 
ttg instruindo -se o expediente com a (s) respectiva ( s)  cópia(s)  da(s) 

Ap6s dê-se vista ao Exegüente,•para que diligencie no sentido 
de ver satisfeito o seu crédito Junto ao referido Juízo, permanecendo os 
autos suspensos até a em manifestação. 

0 QUE SB CUMPRA Nl FORMA E 503 AS PENAS DA LEI . DADO 8 OPASSADO, nesta 
Cidade do 	e Jane 	 d  Julho  de 	2004. 	Eu- 

e 	
u~ (FÁBIO

RONALDOICK ~ ILVA)udDirétórá'dé Sécrétá- Secreta- 
ria, o subscrev'4iNpor ordem do M. j'/ Juiz. 

40 	 ~TALVUlpá v ~ err*ra 

IM 

1,1 
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' 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

' 	 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 
: 

+ 	 'EXMO SR. DR. JUIZ 

SECAO JUDICIARIA - RIO DE JANEIRO 

f 
E NPgfs

a 

s~ 3 

WN 

E 

A UNIÃO, pelo Procurador 	da Fazenda Nacional que esta subscreve, com 

© 	 EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA 

consubstanciada na(s) certidão ( ões) de inscrição em Divida Ativa nQ ( s)í1>fi> [ < Dxt► » >1;p! 
que integra(m) a presente petição inicial. 

Para tanto, requer a Vossa Excelência , na forma do art.8Q da Lei nQ 6 . 830/80 
e do artigo 172, § 22, do Código de Processo Civil: 

1. a citação do(s) Executado ( s) para pagar(em), no prazo legal, a divida 
Inscrita, com dedução de eventuais pagamentos parciais, devidamente atualizada, 
acrescida de juros, encargo do Decreto- lei nQ 1.025/69, alterado pelo Decreto-lei nQ 
1.645/78 , custas e despesas processuais , ou nomear ( em) bens para garantir a Execução, 
sob pena de lhe(s) ser(em) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem á 
Integral satisfação da divida; 

2. a intimação do cõnjuge , caso a constrição recaia sobre bens imóveis. 

- Dá-se à causa o valor atualizado de RS*4t;_6#16:28st*#* 	tf,ÏiIARE MIA- E :UM 

consoante o disposto no art 6Q, § 4 9 , da Lei de Execução Fiscal, que corresponde 
ao valor consolidado da divida. 

AIO 	 Termos em que, 
pede deferimento. 

0537795 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

4 
f 

S~y r  

1 

i 	•t 

 

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, r rinm ero, 
70 6 99 070714-10 	 da série 0011999 	 desde 15/12/1999 

POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 	 inscrito no Cadastro 

GERAL 0E CONTRIBUINTES 	, sob o número $390906010001 -80 	com domicilio fiscal na 

AV. PAULO DE PRONTIN 577 , RIO COMPRIDO , RIO DE JANEIRO , CEP 2áa61-7141 

 

, 	
IN 

. é 

devedor à União da quantia abaixo discriminada referente a 

OS DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

Na do Processo Adm. 	Valor Total Inscrito em 	Valor 'rõta) Tnserttó em 
Moeda Originária 	 UFIR (Lei 8383191) 

I371p Op2444j98°pi 	 Cr: 22.833.455,94 	 UPIR 11.719,57 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 

EM ANEXO 

E 

E 
A divida discriminada , apurada no processo administrativo de número acima 

Indicado , foi regularmente inscrita nesta Procuradoria da Fazenda Nacional e está 

sujeita , até a data de seu efetivo pagamento , à atualização monetária ( Lei n9 7799/89, 
art. 61, alterada pela Lei n9 8383/91, art. 54 ), aos juros de mora ( Decreto-lei n9 

2323/87, art. 16,com as modificações do Decreto-lei n 9  2331/87,art. 6 9 ; Lei n 9  8177/91, 

art. 99 ; Lei n9 8218/91, arts. 39  e 30; Lei n9 8383/91,art. 54, parágrafos 1 9  e 29 ; Lei 

n9  8981 /95, art . 84, I e parágrafo 8 9  (redação da MP 1110 /95, art . 16 e reedições); 

Lei n9 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições), encargo de 20 5% (vinte por 

cento), previsto no Decreto-lei n9 1025/69,art. 19; no Decreto - lei n9  1645/78, art. 3 9 , 

na Lei n 9  7799/89, art. 64, parágrafo 2 9  e na Lei n 9  8383/91, art. 57, parágrafo 2 9 . 

Do que , para constar , determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual 

vai assinada por mim , Procurador da Fazenda Nacional. 

RIO DE JANEIRO , 28 DE AGOSTO_ DE 2~. 

0537796 

r.] 
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MINISTÉRIO FAZENDA 	, 

! 	' 	 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

I 	' 
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

a 
NQ do Processo Adm. 

v 13710 002444198 -01 

fol ha 

Cdesg!nlçã2N® 
	

a a 

70 6 99 OT07 

origem n® da decT.fttattf, 

FAMURAMENTO/SUBSTITUIÇÃO OOOOOOw=OOOOOOQQ  
período de 
apuração natureza data do 

termo inicial de valor inscrito 
atuatiza00 juros ano base/ tla 	dívida vencimento 

Ct$ 19.Q27.879,95 

031992 CONTRIBUIC 2010411992 22/0411992 /0511892 UFIR 14.786,31 
AO 

fundamentação legal bL 1940182 A 1;DL 2397187 A 22 ;DL 2413188 A 12;L 
7811187 A 1,L 7738189 ART 22;L 77991B9 ARTS 1, 
61,64,67.V,68,69.IV ;L 8012190 ART 1';L 8177191 AR 
TS 3,9.L 8218191 ARTS 2,IV.3,7.30;L 8383191 ART$ 
1,52.IV,53,IV.54.57;L 8981195 ARTS 5 E $;L 90691 
95  ART 81, 

forma de constituição do Crédito 	notificação 

TÉRMO DE CONFISSAO ESPONTANEA 	 PESSOAL EM 12108119$4 

origem 	 no da decl,lnotif. 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 
período de 	 termo inicial de 
apuração 	natureza 	data do 

ano pasel 	da dlVlda vencimento atualização jdros 

031992 	MULTA MORA 	- 	 - 	- 

20 PICENTO 

fundamentação legal DL 2287186 ARt 31OL 2323181 ART 15;L 773 
23;L 7799189 ART 74;L $218191 ART 3, II; 
91 ART 59. 

forma de constituição do 

C 
origem 	 no da decl,lnottf. 

períodode 	 termo inicial de 	valor In$Crïto apuração 	natureza 	data do 
ano base/ 	da dívida 1 vencimento 1 atualizaçáCA juras 

fundamentação 1 

A1101 	
forma de constituição do crédito 	1 notificação 

RIO DE JANEIRO , 26 DE AGOSTO U 7~ 

0537797 

valor Inscrito  

Cri 3,805,575,99 

DFIR 2,953,26 



♦ a ♦ 

r 

~ 1  

r- • s 

i 

~ 	 t 
Ì 

J 	' 

o 

4k 



PODER JUDICIÁRIO 

5 à 

~ G~ QUARTO LIQÜIDANTE JUDICIAL 
Av. Erasmo Braga 115 sala 104 — Aá  

Tel. 2588-2473 12507-8783 4 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO 1DA VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO .ESD(O 
RIO DE JANEIRO. 

 
IM11 

%M  
Ldu ip ~ 

n 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
Ofício n° 23312004 

O Quarto Liquidante Judicial, Síndico da Massa Falida de 
n 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, vem 
requerer a Vossa Excelência a juntada do incluso, Mandado de citação, 
extraído dos autos da Execução Fiscal processo n° 2003.51.01.513352-6, 
em que é exeqüente a Fazenda Nacional, em face da referida Massa 
Falida, que tramita pela 2 8  Vara Federal de Execução Fiscal, Seção 
Judiciária Do Rio de Janeiro, para os fins de direito e conhecimento dos 
interessados. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

Rio de janeiro, 16 de dezembro de 2004 

n 
LIQUIDANTE JUDICIAL 
MATR. 01/3961 

ç 
n 

7535-851-0292 
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	 JUSTIÇA FEDERAL DE iQ GRAU 
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SEGUNDA VARA  FEDER' EDERA
..
"" ~ " ECUÇZfO FISCAL 

SEM JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
Av. Venezuela , 134/60. andar - P. Maua - Centro/R.J. 	 a 

	

I 	G 

MANDADO:2480104 	 • 
MANDADO DE CITAÇXO 
*Y***********#* 	 AREA: 
PROCESSO: no 2003.51.01.513352-6 
CLASSE • EXECUCAO FISCAL 4  
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO : POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA 
DISTRIBUI"0 : 18/08/2003 	 I 
VALOR DA DíVIDA : R$ 52.071,56 , atualizado até OUT/2 03  

0 DOUTOR OSAIR VICTOR DE OLIVEIRA ,' JUNIOR JUIZ FEDERAL 
SUBSTITUTO DA SEGUNDA VARA DE EXECUÇXO FISCAL DA SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO , NA.FORMA DA LEI S  TC:.. 

moi ►  a qualquer Analista Judiciário / Exec . de Mandadosidesta Seção J , diciária 
que, em cumprimento ao presente mandado, indo devidamente  assin o, ex-
traído dos autos da EXECUCAO FISCAL em que sito partes o(a) FA ENDA NA-: 
CIONAL em face de POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCP - MASSA ;

.
;{- 

FALIDA, proceda a CITAÇZO de POCAPO 5/A SERVICOS DE VIGILANC7A E' SEGU-
RANCA — MASSA FALIDA , na pessoa do sindico da massa QUARTO ILIQUIDANTE 
JUDICIAL , com endereço na AV. ERASMO BRAGA, 115, CASTELO, para os atos(.e 
termos do processo supra- referenciado , cientifìcando10 que o débito ê-
xequendo deverá ser atualizado por ocasiXó do efetivo pagamento, tudo,;;~ e 
acordo com despacho adiante transcrito: 	 I 	 1 	i: 

i 

Fls. OS: remetam-se os autos á SEDRJ para modificar á autuaçáó, fázëndo 
constar como executado Pocapo S.A . 	

i. 
Serviços de Vigil ~hcia e Segurançá 

MASSA FALIDA. Após, cite -se o sindico da massa o Quarto Liquidante Ju-
dicial,  oficiando-se em seguida á Warta Vara empresarial solicitando a> 
rserva de crédito. 	 /!' 

0 QUE 5E C ,l PRA NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI' DADO E PASSADO,f I  nest ~í 
Cidade do, Rio de Ja eiro, em 26 de 	márço ' 	de 	2004.' ;Eu- 

(J L 	DOS SANTOS CURVEL 	- ) 	o digitei. .E  eú 
EINALDO CASTRO 	ANO) Diretor de Seceetar,ia, 

o subscreva por or e do M.M. Juïz. 	 J 
REINALD 	ASTRO GERMANO, ' i 
DIRETOR DE SECRETARIA 

I 

c 
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" 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 Elo ,  

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO v 	S 7 8 

f  
J 

EXMO SR. DR. JUIZ 	 / 'i 	10 3 

SECAO JUDICIARIA - RIO DE JANEIRO 

Li 

A UNIÃO, pelo Procurador 	da Fazenda Nacional que esta subscreve, com 

EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA 

consubstanciada na(s) certidão(ões) de inscrição em Divida Ativa nQ(s)7i'36':ti;i0i1A4?}7w$)¡ 
que integra(m) a presente petição inicial. 

Para tanto, requer a Vossa Excelência, na forma do art.BQ da Lei nQ 6.830/80 
e do artigo 172, § 24, do Código de Processo Civil: 

1. a citação do(s) Executado(s) para pagar(em), no prazo legal, a divida 
inscrita, com dedução de eventuais pagamentos parciais, devidamente atualizada, 
acrescida de juros, encargo do Decreto-lei nQ 1.025/69, alterado pelo Decreto-lei nQ 
1.645/78, custas e despesas processuais, ou nomear(em) bens para garantir a Execução, 
sob pena de lhe(s) ser(em) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem à 
integral satisfação da dívida; 

2. a intimação do cônjuge, caso a constrição recaia sobre bens imóveis. 

- Dá -se à causa o valor atualizado de FLS 48 47í.:Wlã k* ~~+~t + t :oliti g WxA 11iTL} 

consoante o disposto no art 6 2 , § 4Q , da Lei de Execução Fiscal, que corresponde 
ao valor consolidado da divida. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

~..lpiiim'siáiiiii~i 
SERGIO SANTIAGO DA ROSA 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 



. 	•.S 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 vol há 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 001,.' i3OIÁ ~~ 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 	 ~ + 
• 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 	
S 	

' 
M 	 G 

I 	 ~ 

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, sob jerg 

70 6 02 01444781 	 , da série Dó/2002 	 desde 11109,20021  t#nIo j, 

POCAVO SIA Si* ICOS 09 VIMI .ANCIA 6 SESURANCA 	 inscrito no Cadastro 

GERAL DE CONTRIBUINTES 	, sob o número 3390905010001-80 	com domicilio fiscal na 

AV. PAULO 09 FRONTIN 57X, Rt0 COMPRI00 . RIO 06 JANRIRO , C6P 20251"341 

é 

devedor à União da quantia abaixo discriminada referente a 

OS DÉBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

NQ cb ProçossG Adm. 	Valsar Total Inscrita 6m 	Valor Tatal Inscrito em 
Moeda Originária 	 UFIR (Lei 8383/91) 

13710 001956195.15 	 R$ 19.+413,19 	 OfIR 23,426,01 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 

EM ANEXO 

A dívida discriminada, apurada no processo administrativo de número acima 

Indicado, foi regularmente inscrita nesta Procuradoria da Fazenda Nacional e está 

sujeita, até a data de seu efetivo pagamento, à atualização monetária (Lei ng 7799/89, 
art. 61, alterada pela Lei nQ 8383/91, art. 54), aos juros de mora (Decreto-lei ng 

2323/87, art. 16,com as modificações do Decreto-lei nQ 2331/87,art. 6Q; Lei ng 8177/91, 

art. 9Q; Lei ng 8218/91, arts. 39  e 30; Lei nQ 8383/91,art. 54, parágrafos 1 9  e 22; Lei 

nQ 8981/95, art. 84, I e parágrafo 8 9  (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições); 

Lei ng 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições), encargo de 20% (vinte por 

cento), previsto no Decreto - lei ng 1025/69,art. 1 9 ; no Decreto-lei ng 1645/78, art. 3Q, 

na Lei ng 7799/89, art. 64, parágrafo 2Q e na Lei nQ 8383/91, art. 57, parágrafo 2 9 . 

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual 

vai assinada por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

RIO DE JANEIRO , 25 DE NOVEMORO DE 2002. 

12 

Ii, 

0544226 



' 	 MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NR do Processo Adm. 

18710 001956196-15 

origem 

SLL 
período de 	 teemo inicial de 
apuração 	natureza 	data tio 

ano base/ 1  dd dívida vençimento atua 11 zação1 juros 

Foi ha" 

ÉM ~` fS 
~ 	 a\ 

5' 27 ,0  
 o 

i 

Nó de T crlçãõ 	o  

70 18 OZ 014 ij81's to ~ 

n® da dec1.1n0t11`. 

valor inscrito  

R3 14, 933, 23 

a 

101 

ri 

12!995 CONTRIaUIC 31101/1998 01102/1998 1102/1998 UFIR 18.020,06 
AO 

fundamentação legal 	L 1889188 A 145;L 92851189 A 8;L 9799189 A 42,61; 
L 7858189 A 2;L 8003190 A 3;L 8034190 A 2;L B177 
191 A 3',9 ;L 8218191 A 30;L 8383/91 A 1,38,43,44* 
54,71,36,87;L 8541192 A 1,3,?,16,38,$9:1 8850/94 
A 2,3;L 8981195 . 4 5,6,57A59,97;L 9069195 A 1.5,3 
6.48,49,50-81.6iLt  70í91 A 9.11. 

forma lie COnstitulção do crédito 	notificação 

TERMO OE CONIFISSAO ESPONUNEA 	 P93SOAL EM 1010911998 

or igem 	 { 	 nQ da devi./natlf. 

MULTA DEMORA - 30 POR CENTO 
período de 	 termo inicial d9 	valor in$cPito 
apuração 	natureza 	data do 

ano baseí 	ds 	dívida 	vençimento atualização 	juros 
monetária 	dêmóra., 	 R$ 4.479,98 

121995 	MULTA MORA 	 - 	 UFIR 3.408,01 
30 P/CENTO 

fundamentação legal 	OL 2287/B8 ART 3;DL 2323187 ART 15;L 7738189 ART 
23;1.. 7799189 ART 74;L B218/91 ART 3, 11; L 8$83/ 
91 ART 59. 

forma de Constituirão do crédito 1 notificacão 

Origem 	 na da decl.lnotif. 

	

período de 	 termo inicial de 	valor inscrito 

	

apuração 	natureza 	data da 
ano baset 1  da dívida 1  vencimento 1 atualização juros 
fundamentação legal 

forma de Constituição do 

RM DE JANEIRO , 25 De NOVEMBRO D5 2002 

0544227 	 PROCURADORM DA FAZENDA NACIONAL 
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SáFy 	S ~ 
PODER JUDICIÁRIO 	 I~ 
JUSTIÇA PX,4w Gi 1f.Ir, 	keZ C4 14 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 	
a 

.:; •t.41: ;• 
	

1. 

QUARTA VARA FEDERAL DE ̀FíXECUÇÃO FISCAL -' " z 
Av. Venezuela, 134 — 6 -  andar" Sáúdë " `'" _ •: 7'i l-

Rio de Janeiro/RJ - CEP 20 0813 10 
Telefone (021) 2510-8643 — TeleFAX (021) 2510-8642 

Of. 939/04/SECNF/4 8/EF 	 Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2004. 

Senhor Juiz, 

Dirijo-me a Vossa Excelência, nos autos da Execução Fiscal n° 99.0071946-8, 

em que são partes a FAZENDA NACIONAL e POCAPO S/A SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA — MASSA FALIDA, ORLANDO CARDOSO DA 

SILVA, CNPJ: 33909060000180 e CPF: 22830090730, para solicitar a reserva de 

crédito fazendário, no valor de R$ 89.219,82, em junho de 2003, nos autos dos 

processos n° 2000.001.117284-7 e 2003.001.010088r,,._ em curso nesse Juízo 
Falimentar. 

Ao ensejo apresentolh V. Exa. protestos de estima 

~
IGDOR TEITEL 

Juiz Federal 
48  Vara de Execução Fiscal 

ANEXOS: Cópias de fls. 48/49, 54/55. 

Ao Exmo. Sr. 

JUIZ DA 4' VARA EMPRESARIAL 

Rua Dom Manuel, 29, 4° andar — Centro — Rio de Janeiro/RJ 

CEP: 20010-090 

9 

Ú 
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As informações aqui contidas não produzem eferiegais. 	lo 

Somente a publicação no D.O. tem validade para 
Cont 	m  dos 

prazoi ►  

Processo NO 2000,001.11728 	7 

)/R] - 1410512003 10:48 Primeira instância 	Distribuído em 
	P1M0,1~4 

~omarca da Capital - 4. VARA EMPRESARIAL 
Wereco - R. DOM MANOEL, 2914 ANDAR - SALA 06 

ício de Distribuição 	2. OFICIO DE REGISTRO DE DISTRIBUICAO 
po de ação 	 : REQUERIMENTO DE FALENCIA 
revente 	 : EDUARDO MONTEIRO SIMOES 

uutor 	 : WILSON HILTON DA SILVA 

t  
U 	 : POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

v 
e  e L  dvogado(s) 	 :RJ025883 d~ v 1  
viso 	 EXISTE PETICAO A SER JUNTADA AO PROCESSO. 

EATUAL 	 JUNTADA DE PETICAO 

t  

úmero do movimento 	6 

AI IS0 	 EXISTE PETICAO A SER JUNTADA AO PROCESSO. 

tualizado em 	 0210512003 feita por OME 
ata 	 0210512003 

Aviso  

Listar todos os movimentos 	Imprimir 	Retorna  à  página anterior  

1 

br!scripts/weblink.mgw?MGNVLPN=DIGITALlA&PGM= ~NTC ... 14'0512003 
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Processo NO 2003.001.0 

Página 1 de 1 
i 

o VE DIR F r  

és legais.  
áem dos prazos 

á 	Só 	á 

~ +lA ,p 

11R3 - 14/05/2003 10:49 Primeira instância 	 Distribuído em 221 

omarca da Capital - 4. VARA EMPRESARIAL 
ndereco - R. DOM MANOEL, 2914 ANDAR - SALA 06 

de Distribuição 	2. OFICIO DE REGISTRO DE DISTRIBUICAO 
de ação : REQUERIMENTO DE AUTO FALENCIA 
evente : EDUARDO MONTEIRO SIMOES 
r : FRANCISCO RIBEIRO DO CARMO 

POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
igado(s) : RJ032098 
o : RJ032098 

ATUAL ATOS DA SERVENTIA 
ero do movimento : 3 
lizado em : 08/05/2003 feita por GMF 
da remessa : 11/04/2003 
da devolucao :1110412003 
ica (SIN) : N 
)acho : INTIME-SE O AUTOR POR A.R. 
o : INTIME-SE O AUTOR POR A.R. 

SY  
I 	

.fL 

i 

Y. 

Listar todos os movimentos  

!n 

Imprimir 	Retorna à página anterior 

em 

I 
4: www.tl.r .gov.br/scriDts/weblink.mLw?MCTWT,PN=T)TCTTTAT.1  AR.P(;M="P 	1AInçI1M1 



o IÊ 

dicial: 9900719468 
RIO DE JANEIRO 
Inscrição: 04/11/1998 
Falência: 

de de Débitos: 	0004 	 Quantidade de Pagamentos: 	0000 

	

e-4xi de de Devedores: 0001 	 Quantidade de Parcelamentos: 0000 

crito: 	R$ 38.477,95 	 UFIR 42.246,30 
anescente 	R$ 38.477,95 	 UFIR 42.246,30 
solidado: 	R$ 89.219,82 

Origem: 
DIV. ATIVA- COFINS 
kuto de Infracao: 
Devolução /Arquivamento: 	 Data da Extinção: 
i da Divida. TRIBUTARIA 

À!  doria de Inscrição: RIO DE JANEIRO as` oria Responsável: RIO DE JANEIRO 

~xtinção: 

I M P R E S S À 0 E N C E R R A D A 

on 



~ 

~ 

/^ 

~ 

Cf- 
1AIA  lCIAIO 	SECAO JUDIC O  ESTADO DO RIO 	INEI. R0 

.VF EXEC 
~~  .... .... ~  .... ... .... ... , ... ... ~  ... ~ , .... ... ^ .... ... .... .... ~~  .... ... .... ... ... 	.... .... ... 	. .... .... .... .... .... ~  

O: 99.007í946 ~ 8 

  CONCLUSAO 
Nesta data, 

 
faces estes aotos conclusoS ~~~~-~

-  

r 	 da 4A,VF EXEC.FIRIO DE JANEIRO 

~~ .~ Rio de Janeiro qa ow setembro de 2003 

i 
~^--~~\ | 
HA ~ 	

> ~ 

~--~ 

ele 
NELSON JOSE 	 RA ALVES 
Diretcr(a) d ~~ gecr ~ taria 

Processo Wo ~ 99.00 ~ i946~8 ~~!~w~~, 

~
Fls" 45: 	 nül~ "a cita ~~o da empresa 

exécútada 	 1
-

4  4i v  em face d ~ data óa fal ~ ncia" 
SEADI Para altera ~~o 

no cada~tt~~'
--

t~~ ~af~~~~~~ se ao nome da executada a 
express ~o "MASSA FALIDAn° 

Após, cite~se a executada v  na pessoa do 
síndico, para paDar o débito em 5 (cinco) dias" 

Decorrido o prazo sem manifesta ~~o, ofi^ 
c ^^ 	 a reserva 

J.a  

(A CY3 

Ju í z 1—  d AI 

Riod 

m 

~ 
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^A 
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o 
o 	 p 

"7y ~ 4  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO p,r''. 

` - e0➢:IIL'i 

sai  

H2  

CONCLUSÃO 
Nesta data faço estes autos conclusos à Dra. Juíza de 

Direito 
ELLEN GARCIA 1wW UiTA 

Rio de Janeiro /~ U / () / 2005.

.  Lik  _ 

0 01 ~ 326n 5• ~ 

Fls. 5339 546 é,571 - Ao Falido , Interessa doe e M
. público. 

Fls. 5,01  - Ao Sindico para vai 	 proceder a reses fie. ) ~..,:f 	
. 

Rio, 10 de janeiro de 2r1n5. 

EláI,EWuM o ~TO
A  

/íp/o/ 

bJ • 	:; 1: 11 

RECEBIDOS, nçsta da 	, com despacho. 
Rio , 	/ R 12004. 90 

Escrivã A 

V2 

7535-651-0291 



ESCREVENTE: PROCESSAMENTO INTEGRADO 

FALEHC%A 

P. Ho. (2000.001.1326950) - MASSA 	FALIDA 
P8CAP0 SA SEAVlC8S 0E Vl8lLAKClA E SEGU8AHCA° 
SlH0lC0: QUARTO Ll0Ul0AHTE JUDICIAL. 	Fls" 533 ~ 
546 e 	571: 	Ao 	Falido 	e 	interessados., 

' 

V ~ 
r~8 

cr  & 
^~. [ 

4& 

--------------------------------------- 
| CEKTl0AU ~ 

:Certifico e dou fp que a decisan| 
~pra foi remetida para a impreosa| 
ãn expediente do dia 10/01/05(Se0onda)| 
:Rio de Janeiro, 12101/A5. | 

` 	~~~~~~~-~~~~~~~-~~-.~ ~~~~ - 	̀ / 	 ' 

[~ 
m~AM 

+-~~~~~-~~-~.~~-~-~-~~~~~~~~~~~~~~~~~.~+ 

| CEKTlDAD | 
Mertifico e dou fe que oexyedientp do| 
|dia 10/01/VUSeynoda), remetido a im-| 
!prensa, foi publicado no 0iario 0fi~| 
|cial do dia 12101/00 Quarta), as fo~| 
:lhas 2161217. 	 ~ 

Mio de Janeiro, 12/01/00 	 | 
. 	 . 

' 	..-.`~..-..~......ou~~~.~ ~.. 	/ / 	 ' 
+~~~-_~~~~~~~~~---~_~~~_-~-~_~~~~~-_~_-+ 
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PJ JT TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1a REGIÃO 

i RtECNAL Of .i1:STICA DO 
ESTA0r 0)'! -1- :)E aA`!E!R0 

31 VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 
Processo: RT 0084/99 	i 	GS  2 w 	H Qi  

MANDADO DE REMES SAL,  
ipl. . i C ERTi ID AO —.:. 	•. 	..  

 
vli IT, 	 cJv- 

Rpr.lamante: JORGE BAPTISTA DOS SANTOS 
Reclamada: 	MASSA FALIDA de POCAPO S/A SERVICOS 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
Local da díliqência: RUA DOM MANOEL,29-4o.ANDAR 	~' 

CENTRO 

H 

0 Juiz da 31' Vara do Trabalho 
Janeiro MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliad 7 
este for distribuído que se dirija ao local acima 
e, sendo aí, proceda à entreqa ao CARTÓRIO DA 
EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO da(s) CERT IDAO ( 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO ANEXA(s). 

4 	 Cumpra o Oficial de Justiça /0 
mandado na forma e sob as penas da Lei. 

á q~ 

presente 

• 	w 

Em 11 de 
	

de 2004 

LUCIA MARIA MOTTA DE OIkIVEIRA BARROS 
Juiz do Traha bo 

M 
d 
O 
tp 
O 
0 

ó 
H 
O 
O 
f 

d" 

Ú 
LL 
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PJ JT TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 8  REGIÃO 

y/P p0 TR9\ 

mi 	 o n -, 	 o 

31 a VARA DO TRABALHO DO RIO DE J1 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉD 

CERTIFICO que, nesta data, revendo os autos do proce 

Ide 

á 
0 
m 
0 
0 

ó 
N o 
0 

CI w z 
z 
a 
U 
LL 

r-1 

entre partes: JORGE BAPTISTA DOS SANTOS, CTPS 36365 - SERIE 054/RJ, 

Reclamante, e MASSA FALIDA de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA , CGC 3390906010001-80, Reclamada, constatei, para fins de 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM MASSA FALIDA, que o(a) FAZENDA NACIONAL, 

CÓDIGO: 8019, é credor(a) da importância de R$ 128,59 (CENTO E VINTE OITO 

REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS) em 22110102, data da falência da Ré. 

Foi o requerido e, por ser a expressão da verdade, eu, á4/ Wagner Leal 

Carneiro, Analista Judiciário, digitei, e eu, 
(2,1 

 Carlos Alberto Fonseca Júnior, 

Diretor de Secretaria, expedi a presente Certidão, em 27 de outubro de 2004. 

n1 CARLOS ALBERTO FONSECA JÚNIOR 

Diretor de Secretaria 

Marco Cid Eckstein Costr 
Assistente de Diretor 
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PJ JT TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA V REGIÃO 

31 a VARA DO TRABALHO DO RIO DE JAN EY 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE C 

CERTIFICO que, nesta data, revendo os autos do processo RT 084199, 

entre partes: JORGE BAPTISTA DOS SANTOS, CTPS 36365 - SERIE 054/RJ, 

Reclamante, e MASSA FALIDA de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA , CGC 3390906010001-80, Reclamada, constatei, para fins de 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM MASSA FALIDA, que o(a) FAZENDA NACIONAL, 

CÓDIGO: 8168, é credor(a) da importância de R$ 88,48 (OITENTA E OITO REAIS 

E QUARENTA E OITO CENTAVOS) em 22110102, data da falência da Ré. 

Foi o requerido e, por ser a expressão da verdade, eu, xx/ Wagner Leal 

Carneiro, Analista Judiciário, digitei, e eu, 2/Carlos Alberto Fonseca Júnior, 

Diretor de Secretaria, expedi a presente Certidão, em 27 de outubro de 2004. 

VA0AC',0 ~- 

CARLOS ALBERTO FONSECA JÚNIOR 

Diretor de Secretaria 

Marco Cid Eckstein Costa 
Assistente de Diretor 
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31a VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANE 
	a ieaayb~ '.. 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉD 	v 	C., 

CERTIFICO que, nesta data, revendo os autos do processo RT 084199 1  

entre partes: JORGE BAPTISTA DOS SANTOS, CTPS 36365 - SERIE 054/RJ, 

Reclamante, e MASSA FALIDA de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA , CGC 3390906010001-80, Reclamada, constatei, para fins de 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM MASSA FALIDA, que o(a) INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS, CÓDIGO: 2909, é credor(a) da importância de 

R$ 971,52 (NOVECENTOS E SETENTA E UM REAIS E CINQUENTA E DOIS 

CENTAVOS) em 22110102, data da falência da Ré. 

Foi o requerido e, por ser a expressão da verdade, eu, Gt+/ Wagner Leal 

Carneiro, Analista Judiciário, digitei, e eu, /Carlos Alberto Fonseca Júnior, 

Diretor de Secretaria, expedi a presente Certidão, em 27 de outubro de 2004. 

NaA  cç:> ~, 

CARLOS ALBERTO FONSECA JÚNIOR 

Diretor de Secretaria 

Marco C1d Eec stá e b
osta  
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Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro  
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Procuradoria da Dívida Ativa 
PETFAL N° 0149/2004 

4r 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 0 Vara Empresarial da Comarcã da CE ital j 

Estado do Rio de Janeiro © m m 

'9 A 

OF.  

WÁ 
Processo n° 2000.001.132695-4 ~+ « 

c 

ro N 

m Z A 
v 

V 

O MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO vem a V.Exa. mui 

respeitosamente, por seu procurador, nos autos da Falência de POCAPO S/A —

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, consoante ofício em epígrafe, 

esclarecer que em pesquisa efetuada no Cadastro da Dívida Ativa e do IPTU, por 

meio do processo administrativo n° 11/080.618/2002, constatou a existência dos 

seguintes débitos: 

1) IPTU: 

Créditos inscritos em Dívida Ativa 

INSCRIÇÃO EXERCICIO CDA VALOR R 
11240694 1998 011044422/2000 1.455,00 
11240694 1999 01/096073/2001 2.465,42 
11240694 2000 01/07025/2002 1.205,26 
11240694 2001 01/067470/2003 1.093,23 
11240694 2002 01/065966/2004 982,72 

TOTAL 7.201,63 

m 
m 
O 

0 

N 
G 

G. 
9 
9 

1-n 
151  

eu 
v 
v 
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1,13 
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n 	o Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Procuradoria da Dívida Ativa 
Créditos não inseritos em Dívida Ativa 

EXERCÍCIO CERTIDÃO InsCr. Imob. Valor em Real R 
2003 ainda não inscrito em D.A. 11240694 872,01 
2004 ainda não inscrito em D.A. 11240694 749,04 

TOTAL 1.621 9 05 
Uns.: os vaiores mencionados para os exercícios nao inscritos sao vamos para esta acta, 

podendo sofrer alterações peça incidência de juros de mora e inscrição em dívida ativa, pelo que devem 
ser atualizados no momento da satisfação do débito. 

- Endereço do imóvel: . 

- Rua Sacadura Cabral, 120 — Saúde 

Estes débitos deverão ser pagos nos termos do artigo 130, parágrafo 

único, do Código Tributário Nacional. 

II)  ISS - IMPOSTO: 

Nota de Débito Certidão Valor em REAL 
30565 101000167/02 945.587,69 
18821 10/007852/1993 735.125,72 

TOTAL 1.680.713,41 
TOTAL DE DEBITOS R$ 1.689.536 9 09 

Ressalva, outrossim, estar diligenciando junto à Secretaria Municipal de 

Fazenda quanto à existência de outros débitos ainda não inscritos em Divida Ativa, 

protestando por nova manifestação tão logo possua elementos para fazê-lo. 

Outrossim, cumpre observar que os créditos tributários que tenham 

origem em fatos geradores ocorridos após a decretação da falência devem ser 

pagos como encargo da massa falida (art. 126 da Lei Falimentar), conforme 

preceitua o artigo 188 do Código Tributário Nacional. 
Código Tributário Nacional:  

Art. 188. São encargos da massa falida, pagáveis 

preferencialmente a quaisquer outros e às dívidas da massa, os 

créditos tributários vencidos e vincendos, exigíveis no decurso do 

processo da falência. 
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Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro 	 , ., ? ✓' 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Procuradoria da Dívida Ativa 

Esclarece, ainda, que no caso de débitos em cobrança judicial estes 

deverão ser pagos acrescidos de honorários advocatícios de 10% e custas, estas 

últimas a serem recolhidas no Cartório da Dívida Ativa Municipal, Forum Central, 

sala 102, corredor-D. 
o 	 r 

'J 

Requer a intimarão do Sr. Síndico do inteiro teor da presente. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 2004. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

i - 	1 	• 

Certifico que decorreu o prazo do des-

pacho de fls. 587, sem qualquer mnnifestg 

gão nos presentes autos. 

VISTA 

Nesta data, faço vista destes autos ao 4° Liquidante Judicial. 

Rio de Janeiro, 2S 1 0/ 121 	
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4 0  LIQUIDANTE JUDICIAL 
VARA 	PROC: 	í 
ENTRADA 	S DA 
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7535-651-0253 



AUTOS RECEBIDOS 

RECEBIDOS, nesta data , estes autos do 4 0  LIQUIDANTE JUDICIAL 

Rio, 	 -1 2  200 

~lEscrivã 

VISTA 

Nesta data, faço vista destes autos ao Ministério Público. 

Rio de Janeiro, l Yl 	200$. 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

j~x promotori.3s Ca Massas Falidas 
RECENDO 20 

ôni 	ardas  r.  
Promoto 	Jus ' 

	

Mat 	9-4 ,.. 

AUTOS RECEBIDOS 

RerPhiring negtá rlát Pgtgg airtng d ~STERTO PúBLICO. 	 F`J 

Rio de Janeiro, 2 } 1 0 Z 12005. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conclusos ao Dr. Juiz de Direito 
ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

Rio de Janeiro, 	 2005 . 
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AUTOS RECEBIDOS 

RECEBIDOS, nesta data, com despacho. 
Rio, 2 o Z. 12005—  
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CAPITAL 

63á VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 
Rita do Lavradio, 132 92 andar, Centro — RJ 

Rio de Janeiro ,. 17 de novembro de 2004 

OF. 	2176104 
PROC,:• RT 51/95 
RTE. -%-GILSON DE SOUZA 
RDA. : MASSA FALIDA DE POCAPO SA SERV. DE VIGILANCIA E 
SEGURANÇA 

Senhor Ji.ii z, 

Solicito A V.F...xA as devidas providências 	para fins 
de habilitaçNo do INSS, jl_into aos eruditos da Massa 
Falida, nos -putos supramencionadn, o importe de R$ 1.314, 1.8 
(hum mil ,trezentos e quatorze reais e dezoito centavos). 

44 

I 

RAQUEL R RIGUES BRAGA 
Juíza do TrahAlho 

EXMO SR. JUIZ DA 4á VARA DE EMPRESARIAL 
A/C 42 LIQUIDANTE JUDICIAL 
AV ERASMO BRABA,1151104 CORREDOR A CENTRO 
CEP:20030-021 
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CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conclusos ao Dr. Juiz de Direito 
ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

Rio de Janeiro, 	/ 3 / 2005 . 

P/ Escrivã 
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AUTOS RECEBIDOS 

RECEBIDOS, nesta data, ----~ 	11 
Rio, r0—~ 03 ,I 2004- 

Escrivã 

1 

VISTA 

Nesta data, faço vista destes autos ao 4 0  ligúdante Judicial. 

Rio de Janeiro, 	2  ~3 /2004.  

7535-651-0291 
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COMARCA 

JUIZO DE DIREITO 

JUIZ ..................... Dr. 

Ler. 
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QUARTO LIQÜIDANTE JUDICIAL a ~ ' 
;o 	-----' 

Av. Erasmo Braga 115 sala 104 — A n  
Tel. 2588-2473 12507-8783 	r; y oN 	x 
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EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4' V 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO, ESTÁDO ~Q 
RIO DE JANEIRO. 	 > r 

' M 	vil 	'~ q 

~l [a 

ld 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
Oficio n° 2012005 

O Quarto Liquidante Judicial, Síndico da Massa Falida de 
POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, vem 
requerer a Vossa Excelência a juntada do incluso, Mandado de citação, 
extraído dos autos da Execução Fiscal processo n° 99.0004969-1, em que 
é exeqüente o INSS, em face da referida Massa Falida, que tramita pela 
309  Vara Federal, Seção Judiciária Do Rio de Janeiro, para os fins de 
direito e conhecimento dos interessados. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

4 

E 

lã 
Rio de Janeiro, 14 de março de 2005. 

UBIRÃTAN JOSÉ DE MIRANDA COSTA 
QUARTO LIQÜIDANTE JUDICIAL 

MATR. 0113961 

7535-6e1-0292 
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JUSTIÇA FEDERAL . 
Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 

Mondado Na  
MA N.0030.000250-1/2005 

ININIIN ~N~NII ~IIINIININIIIVVIIIVIIIVIINIIIIV ~ INII~NVINII ~I~II~ ININNN 
0 0 0 3 0 0 0 3 0 0 0 0 2 5 0 1 2 0 0 5 

ÁREA: 1 

TRIGÉSIMA VARA FEDERAL 
Av. Rio Branco, 243 — Anexo II — 13° andar 
CEP 20040-009 - Rio de Janeiro — RJ 
Telefones: (21) 2510 - 8303 / 8304 
Horário: Segunda a Sexta de 12:00 às 17:00 hs 

FI. 

MANDADO DE CITA CÁ  

PROCESSO N*: 99.0004969-1 
CLASSE: ORDINARIAffRIBUTARIA 
AUTOR : POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA. 
RÉU 	: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

O(A) DOUTOR(A) DANIELA PEREIRA MADEIRA, MM. JUIZ(A) FEDERAL DA 30 0  VARA FEDERAL -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA FORMA DA LEI E NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES: 

MANDA: 

A qualquer dos Oficiais de Justiça desta Seção Judiciária, ao qual for o presente mandado apresentado, expedido 
nos autos do processo acima indicado, que, em seu cumprimento, proceda a CITAÇÃO do(s) abaixo 
indicado(s), no(s) endereço(s) em que for(em) localizado(s), cientificando-lhes) do teor do presente mandado. 

CITANDO: MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA, na pessoa 
de seu representante legal Sr. UBIRATAN JOSÉ DE MIRANDA COSTA 
ENDEREÇO : Avenida ERASMO BRAGA, 115 CORREDOR A SALA 104-A - CENTRO - RIO DE 
JANEIRO, RJ, Brasil 

FINALIDADE: Para pagar a dívida descrita nas cópias que acompanham o presente no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, conforme an. 652 do Código de Processo Civil, crescidas das custas e demais cominações legais 
ou nomear bens, na forma do art. 655 do Código de Processo Civil, tantos quanto bastem para a garantia da 
execução, sob pena de penhora. 
ADVERTÊNCIA : Fica o réu ciente de que se não pagar no prazo, nem fizer nomeação válida, o oficial de 
justiça penhorar-lhe-á tantos bens quantos bastem para o pagamento da dívida. Fica o réu ciente de que, após 
garantido o juízo, tem o prazo de 10(dez) dias para, querendo, opor(em) embargos. 

Não encontrando o(s) devedor(es), proceda-se ao arresto, na forma do art. 653 do Código de Processo Civil, tudo 
conforme o despacho proferido nos autos do processo supracitado, a seguir transcrito: 

"Fls. 117/118 — Cite-se a Massa Falida POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA, na pessoa do seu síndico, conforme requerido pelo INSS. Outrossim, oficie-se ao Juízo 
da 4a. Vara Empresarial para reserva do valor suficiente para satisfação do crédito correspondente, 
conforme memória de cálculo de, fls. 118, no processo falimentar no. 2000.001.132695-4. " 

ANEXO(S): cópia do pedido e dos cálculos. 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 22 de 
fevereiro de 2005. Eu, , Marcelo Stamile Racco, Analista Judiciário, o digitei e eu, 
Luciana Fiorini Coutinho Barreto, Diretora de Secretaria , assino por ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal. 

Luciana Fiorini Coutinho Barreto 
Diretora de Secretaria da 30° Vara 

1783 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO  
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 	 O 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - INSS  
DIVISÃO DE COBRANÇA DE GRANDES DEVEDORES - RJ 	 - 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 30a Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro. 	 Á  

M 

F 

C
. 

ry 
.~ 	 Proc . n°:  99.0004969-1  

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALr;=. IN58, nos- 
autos da Ação Ordinária acima referida, proposta por POCAPO S/Ã.'SE$ ~ÇOS 
DE VIGILANCIA E SEGURANÇA, vem, por seu procurador ex jëge, em vise 
do transito em julgado da r. sentença de fls. 105/109 que condenou a Autora au 
pagamento de honorários advocatícios de 5 % (cinco por cento) dó valor da causa, 
expor e requerer o que segue: 

Considerando a notícia da decretação de falência a Autora pelo MM. 
Juízo da 4 a  Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, o 
Réu, ora Exeqüente, requer a citação da Massa Falida de Pocapo S/A Serviços de 
Vigilância e Segurança, na pessoa do seu síndico, Dr. UBIRATAN JOSÉ DE 
MIRANDA COSTA (4 °  Liquidante Judicial), no seguinte endereço: Av. Erasmo 
Braga, 115, sala 104-A, nesta cidade, para pagar o valor de R$ 796,60 (setecentos 
e noventa e seis reais e sessenta centavos), conforme demonstrado na memória de 
cálculo em anexo. 

O Réu-exeqüente requer, ainda, seja oficiado o Juízo da 4' Vara 
Empresarial para reserva no processo falimentar n° 2000.001.132695-4 do 
numerário suficiente para satisfação do crédito correspondente à presente execução 
de honorários. 

w 

T. em que, 
P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 06 de setembro de 2004. 

Robertson de A. Werner 
Procurador Federal — Matr. 1.205.537 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - INSS 
DIVISÃO DE COBRANÇA DE GRANDES DEVEDORES - RJ 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 

ri 1. Valor da Causa 

1.1.Valor da Causa em Fevereiro de 1999: R$ 10.000,00 à 

1.2. Índice de Atualização da Justiça Federal: 1,593209889050 

1.2.Valor da Causa em Setembro de 2004: 

. R$ 10.000,00 x 1,593209889050 = R$ 15.932,09 

á 

2. Valor da Execução: 

.5 % de R$ 15.932,09 = R$ 796,60 
b 
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r 	 JUSTIÇA FEDERAL v 
Seção Judiciária do Rio de Janeiro 

TRIGÉSIMA VARA FEDERAL 
Av. Rio Branco, 243 - Anexo 1I - 13 0  andar 
CEP 20040-009 - Rio de Janeiro — RJ 
Telefones: (21) 2510 - 8303 18304 
Horário: Segunda a Sexta de 12:00 ás 17:00 hs 

OFÍCIO N°:  OFI.0030.000107-512005 
c

' ~ " 	~0~ I0 0 0 010 7 5 2 0  05M 

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2005 

Senhor Juiz, 

181 	
()f áUSTICA1  

f.STAn ~i 
~ J rj ,., o,)E JANE 

13 7 7 i o 	r,-n, 05 ?i t 10 38 

No 

0* 

Cumprimentando-o, cordialmente, a fim de dar andamento ao processo e 
99.0004969-1 (classe : ORDINARIA/TRIBUTARIA), movido por POCAPO SIA SERVICOS DE 
VIGILANCIA E SEGURANCA em face de INSS4NSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
solicito a V.Exa as necessárias providencias para reserva de numerário, na forma do 
despacho proferido, por este juízo, abaixo transcrito: 

Fls. 1171118 - Cite-se a Massa Falida POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA, na pessoa do seu síndico, conforme requerido pelo INSS. Outrossim, oficie-se 
ao Juízo da 4a. Vara Empresarial para reserva do valor suficiente para satisfação do crédito 
correspondente, conforme memória de cálculo de fls. 118, no processo )alimentar no. 
2000.001.132695-4. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V.Exa, meus protestos de estima e consideração. 

HUDSON TARGIN URGEL 
Juiz Federal Substituto em exercício na 30' Vara 

ANEXO(S): Cópias fornecidas pela parte autora 

Ilm° Sr. Juiz de Direito 
da 4' Vara Empresarial da Comarca da Capital-RJ 
R. DOM MANOEL, 2914 ANDAR - SALA 06 
CENTRO/RJ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO  
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - INSS 
DIVISÃO DE COBRANÇA DE GRANDES DEVEDORES - RJ 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 30' Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro. 

C: 	t 
ICn 

f _ 

Proc. n°: 99.0004969-1  

INSTITUTO ;NACIONAL DO SEGURO SOCIALr - INSS, mr 
autos da Ação Ordinária acima referida, proposta por POCAPO S/A SERVIÇOS 
DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, vem, por seu procurador ex lege, em vista 
do trânsito em julgado da r. Sentença de fls. 105/109 que condenou a Autora ao 
pagamento de honorários advocatícios de 5 % (cinco por cento) do valor da causa, 
expor e requerer o que segue: 

Considerando a noticia da decretação de falência a Autora pelo M.M. 
Juízo da 4' Vara Empresarial da (2omarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, o 
Réu, ora Exeqüente, requer a citação da Massa Falida de Pocapo S/A Serviços de 
Vigilância e Segurança, na pessoa do seu síndico, Dr. UBIRATAN JOSÉ DE 
MIRANDA COSTA (40  L.iquidante Judicial), no seguinte endereço: Av. Erasmo 
Braga, 115, sala 104-A, nesta cidade, para pagar o valor de R$ 796,60 (setecentos 
e noventa e seis reais e sessenta centavos), conforme demonstrado na memória de 
cálculo em anexo. 

O Réu-exeqüente requer, ainda, seja oficiado o Juizo da 4' Vara 
Empresarial para reserva no processo falimentar n° 2000.001.132695-4 do 
numerário suficiente para satisfação do crédito correspondente à presente execução 
de honorários. 

T. em que, 
P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 06 de setembro de 2004. 

N.o`oertson de A. Werner 
Procurador Federal — Matr. 1.205.537 
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PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - INSS 
DIVISÃO DE COBRANÇA DE GRANDES DEVEDORES - RJ 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 

1. Valor da Causa 

1.1.Valor da Causa em fevereiro de 1999: R$ 10.000,00 

~ 
	

1.2. Índice de Atualização da Justiça Federal: 1,593209889050 

M 
	

1.2.Valor da Causa em Setembro de 2004: 

R$ 10.000,00 x 1,593209889050 =R$ 15.932,09 

2. Valor da Execução: 

5 % de R$ 15.932 ;09 = R$ 796,60 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PODER JUDICIÁRIO  

CONCLUSÃO 

Nesta da
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 CÁRLOS EESTEVESTORRES Direito 

Rio de Janeiro, 2  9 1 3 12005  . 
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7535-651-0253 



~o~~ y tt l 
VIS -1 A 

aço este r.r, ~a co;n vista  

i_IQUIDANTE JUDICIAL. 

~I031 D005 

Escrivão 

4 0  LIQUIDANT JUDICIAL 

VARA 	PROL: 
EIV RADA  
O À1  
T.—_NFLS.-----N a  -  

• 6O 	_ 

O  CUAàPMDi 	 65  

a, sé 
~9oivada ~.ji~

a d a~ 0j~96ja~ 
aCos~ 

r 
AUTOS RECEBIDOS 

RECEBIDOS, nesta data, estes uras do 4 0  LIQUIDANTE JUDICIAL 
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PODER JUDICIÁRIO 
~ 	 4 

1ri* 	 o 
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VISTA 

Nesta data, faço vista destes autos ao Ministério Público. 

Rio de Janeiro, t96 / Y 1200 

9 

MI NISTÉRIO PUBLICO 

„2 1FMAICiÚri ]S de IYik?Sri„' t .+AiliL-as 
RKEB00 Em 

AUTOS RECEBIDOS 

Recebidos, nesta data, estes autos do MINISTÉRIO PJÍBLICO. 

Rio de Janeiro, '( / Q 	/ 2005. 

r' 	Escrivã 

CJ 

7535-651-0292 
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Rio de Janeiro, 21 de març\A mo: 
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Ofício n° 21/05 

Secretaria da Nona Turma 

Ref.: PROCESSO RO-15404/01 

o Exmo. Sr. Juiz, 

Em cumprimento ao r. despacho exarado às fls. 
190, pelo Exmo. Sr. Evandro Pereira Valadão Lopes, Relator do 
processo em epígrafe, em que são partes: MOISÉS MANSUETO DE 
CARVALHO ; MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO e POCAPO S /A SERVIÇOS 
DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, reitero os termos do ofício n °  
62/04, datado de 15/07104 e solicito a V. Exa. informações a 
respeito de possível decretação de falência da primeira 
reclamada e, inclusive, se afirmativa a resposta, o nome e o 
endereço do Síndico da Massa Falida. 

Aproveito a oportunidade para renovar os 
protestos de elevada estima e consideração. 

.y  

	

NOEMIA ANTONIA 	S 	CAVALCANTI MUNIZ 
Diretora de Secretaria da Nona Turma 
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Ao Exmo . Sr. Juiz de Direito da 
4 4  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 
Rua Dom manoel , 29 - 4 1  andar - sala 06 
RIO DE JANEIRO/RJ 
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CONCLUSÃO 
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Nesta data faço estes autos concl usos ao Dr. Juiz de Direito 
ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

Rio de Janeiro, d51 o y 1 2003. 
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AUTOS RECEBIDOS 

RECEBIDOS, nesta data, com despacho. 
Rio, l_Ç 1 0l 12005. 
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Poder 3udki5rio 	 ~̀ V  

II 	 COMARCA DA CAPITAL do ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
I 	 Zi  

JUIZO DE DIREITO DA 
f~~, n ri  _ 	•y  s~ 	 D  

f 	 Ofício n01054105 	 Rio, 28 de abril de 2005. 

`

I 

I
I 	 REF.PF.21105, de 2110312005, proc. RO-15404101 

`

I 	 REQDA: MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 

f 	~ 
I 

Senhor Juiz 

I 
Em atenção ao ofício em referência , Informo a V.Exa 

I 
que a falência supra ocorreu 22110102, conforme sentença de fis. 83185 dos 

¡ 	 autos, tendo sido nomeado síndico da massa o 4a  Liquidante Judicial, 

estabelecido na AV ERASMO BRAGA 115-51-104, CENTRO. 

I Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência meus 

protestos de estima e consideraçao. 

10  

I 
I 
I 

ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

JUIZ DE DIRETTU 
I 

I 
Ì 
i 
i 

I 

Exmo. Sr. Dr. Juiz do Trabalho 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 8  REGRO 
NONATURMA 
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C0NCLU5ÃOU 

Nesta data faço estes autos conclusos ao Dr. Juiz de Direito 
ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

Rio de Janeiro, 7 p ¡ S 1 2005.  

A 

f/E^scrivã 
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AUTOS RECEBIDOS 

REGIDOS, nesta data, com de acho. 
Rio,~jo/ o 5 200 
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7535-651-0292 
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PODER JUDICIÁRIO  
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~ 4S ( 

QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Av. Erasmo Braga 115 	104 — A 	¿, sala 

` 
o 

Tel. 2588-2473 12507-8783  

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 0 VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO. 	 0 m 

- e 

N 
G n 

POCAPO S/A SERVÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
Ofício n° 7912005 

O Quarto Liquidante Judicial, Síndico da Massa Falida de 
POCAPO S/A SERVÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
LTDA, vem requerer a Vossa Excelência ajuntada do incluso, Mandado 
de citação, extraído dos autos da Execução Fiscal processo n° 
2005.51.01.502037-6, em que é exeqüente a Fazenda Nacional, em face 

'V da referida Massa Falida, que tramita pela P Vara Federal de Execução 
Fiscal, Seção Judiciária Do Rio de Janeiro, para os fins de direito e 
conhecimento dos interessados. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2005. 

2 

UBIRATAN JOSÉ DE MIRANDA COSTA 
QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 

MATR. 01/3961 

7535-651-0292 
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MANDADO DE INTIMAÇÃO 

EXECUCAO FISCAL N°  96.0043568-5 

CDA: 7029500058870 

AUTOR: FAZENDA NACIONAL 
REU: SERVIG VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - MASSA FALIDA 

Endereço: AVENIDA ERASMO BRAGA N° 115, SALA 104, CORREDOR A - CENTRO - RIO DE 
JANEIRO/RJ. 

FINALIDADE: INTIMAR O(A) SERVIG VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - MASSA FALIDA, 
NA PESSOA DE SEU SÍNDICO, 40  LIQUIDANTE JUDICIAL, DO TEOR DA(0) 
DECISÃO/DESPACHO ABAIXO TRANSCRITA(0), PARA CIÊNCIA DO OFÍCIO DE RESERVA 
DE CRÉDITO EXPEDIDO NOS PRESENTES AUTOS E PARA QUE REQUEIRA O QUE FOR 
DE INTERESSE. SEGUE ANEXA CÓPIA DE FL. 70. 

DESPACHO/DECISÃO: 

À SEDRJ para retificar o pólo passivo, a fim de constar SERVIG VIGILANCIA E 
SEGURANÇA LTDA - MASSA FALIDA. 

Após, cumpra-se a parte final do despacho de fi. 72. 

ADVERTÊNCIAS: a) fica o Oficial de Justiça desde já autorizado a realizar a diligência fora do 
mo 	horário legal, nos termos do art. 172, parágrafo 2 0, do CPC, se for o caso. 

SEDE DO JUÍZO: Av. Venezuela, 134, Bloco B, 6 °. andar - Centro - Rio de Janeiro 

EXPEDIDO no Município do Rio de Janeiro, em 19 de Abril de 2005 , por... 	(RENATA VIANNA 
DE BARCELLOS BRETAS, TÉCNICO JUDICIÁRIO). 

ERNESTINA MAA ERREIRA DO POMBAL 
Diretora de Secreta ia da 1 8  VFEF- SJ/RJ 

Assino por ordem do MM. Juiz 



SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PRIMEIRA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS 

Av. Venezuela, n° 134 — Bloco B — 6 0  andar 
Saúde — Rio de Janeiro 

CEP 20081-310 
o 

Ofício n° 70212001/SEC-1 a  VFEF Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2001 

Ref.: Execução Fiscal n° 96.43568-5 
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL 
Executada: SERVIG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA 

Senhor Juiz, 

Encaminho a Vossa Excelência as - cópias reprográficas, devidamente 
autenticadas, de peças extraídas da Execução Fiscal ern ~referência, na qual a Exeqüente 	 i 
requereu a penhora de bens para garantia da dívida exeqüenda neste Juízo. 

Tendo em vista, no entanto, que os autos da falência da executada tramitam 
nessa Vara, solicito a Vossa Excelência que determine a reserva de crédito necessária à 
garantia da dívida em cobrança na Execução Fiscal referenciada, no valor de R$ 93.851,79 
atualizado até 17.07.2001, que deverá ser imediatamente atualizado à época da liquidação da 
falência, observada a ordem de preferência, na forma prevista nos artigos 186 e 188, parágrafo 
1 0  do Código Tributário Nacional. 

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência protestos de estima e consideração. 

Ì 
i 

Y~ 

EDW RD CARLYLE SILVA 
Juiz Federal da 1' Vara Federal de Execuções Fiscais 

Ao 
Exmo. Sr. 
Dr. Juiz de Direito da 4' Vara de Falências e Concordatas 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
Rua Dom Manuel, 29 — 41  andar 
Centro — Rio de Janeiro 
CEP 20010-090 

á 	 {' 
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PODER JUDICIÁRIO  

QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 	_ .✓ 
Av. Erasmo Braga 115 sala 104 — A 

Tel. 2588-2473 12507-8783  

•S 	til 
♦ 3 i 

ERMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DÁ 4'„ VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO')?O 
RIO DE JANEIRO.  

iY 
t-t 

4 

POCAPO S/A SERVÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
Oficio n° 79/2005 

O Quarto Liquidante Judicial, Síndico da Massa Falida de 
POCAPO S/A SERVÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA, vem requerer a Vossa Excelência ajuntada do incluso, Mandado 
de citação, extraído dos autos da Execução Fiscal processo n° 
2005.51.01.502037-6, em que é exeqüente a Fazenda Nacional, em face 
da referida Massa Falida, que tramita pela la Vara Federal de Execução 
Fiscal, Seção Judiciária Do Rio de Janeiro, para os fins de direito e 
conhecimento dos interessados. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2005. 

UBIRATAN JOSÉ DE MIRANDA COSTA 
QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 

MATR. 01/3961 

e# 

7535-651-0282 
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MANDADO DE CITAÇÃO; PENHORA E AVALIAÇÃO 

EXECUCAO FISCAL N° 2005.51.01.502037-6 
AUTOR: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
REU: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA E OUTROS 
ENDEREÇO:Avenida ERASMO BRAGA, 115 CORREDOR A SALA 104 - CENTRO - RIO DE JANEIRO, RJ 
DISTRIBUIÇÃO: 2510112005 12:19 
VALOR DA DIVIDA: R$ 34.612,33 + multa e encargos legais DATA DIVIDA: 2111212004 

O DOUTOR EDWARD CARLYLE SILVA, JUIZ FEDERAL DA PRIMEIRA VARA DE 
EXECUÇÃO FISCAL NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO, NA FORMA DA LEI, 
ETC. 

MANDA 

a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juizo que, em cumprimento ao presente mandado, passado a 
requerimento do(a) AUTOR: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, proceda a CITAÇÃO 
do(a) (s) EXECUTADO(A) (S), POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA, para que no 
prazo de 5(cinco) dias (art. 8 0  da Lei 6.830180), pague a divida com juros, multa de mora e os encargos 
indicados na CERTIDÃO DA DIVIDA ATIVA, acrescida das custas judiciais, ou garanta a execução (art. 9 0 , 
Lei 6.830/80), conforme petição e despacho adiante transcrito: 

Cite-se, por ora, tão somente a empresa executada, nos termos do art. 80., da Lei no. 6.830180, ficando o 
Oficial de Justiça desde já autorizado a realizar a diligência fora do horário legal, nos termos do art. 172, par. 
2o., do C.P.C., se for o caso. 
No caso de certidão negativa, citem-se os sócios mencionados pela exeqüente. 

Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, proceda à PENHORA OU ARRESTO em bens 
do(a) executado(a), tantos quantos bastem para garantia da execução, na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 
6.830/80. 
ADVERTÊNCIAS: a) em caso de nomeação de bens à penhora, deverá apresentar documentos 
comprobatórios da propriedade e inexistência de ônus, devendo o Oficial de Justiça providenciar o registro da 
penhora na forma da lei e na repartição competente; b) na hipótese de serem penhorados bens imóveis e 
sendo a parte executada casada, intimar o cônjuge; c) nomear depositário, intimando-o a não abrir mão do 
depósito, sem prévia autorização do Juízo, cientificando o(a) executado(a) que tem o prazo de 30 (trinta) dias 
para opor Embargos à Execução, sob pena de se presumirem aceitos pelo(a) mesmo(a) como verdadeiros 

® 

	

	os fatos articulados pela parte executante; d) fica o Oficial de Justiça desde já autorizado a realizar a 
diligência fora do horário legal, nos termos do art. 172, parágrafo 2 0 , do CPC, se for o caso. 
SEDE DO JUIZO: Av. Venezuela, 134, Bloco B, 6 0. andar - Centro - Rio de Janeiro 
EXPEDIDO no Município do Rio de Janeiro, em 22 de Abril de 2005, por CA  FABIO ANDRE SANTOS 
(TÉCNICO JUDICIÁRIO). 

ERNESTINA MARIREIRA DO POMBAL 
Diretora da Secreta i da 1a VEF- SJ/RJ 

Assino por ordem do MM. Juiz 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO  
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
GERÉNCIA DE COBRANÇA DE GRANDES DEVEDORES - RJ 

M 

EXMO. SR  DRJUIZ FEDERAL DA 	VARA DE EXECUÇAO 
FISCAL DA SE ÇAO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

0* 

r~ 
LPi 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
autarquia federal ,criada pela Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, vem,—  
respeitosamente, com fundamento da Lei 6.830/80, por seu Procuradór 
Federal infra-assinado, representando a autarquia por força do art. 12, I, do 
CPC c/c art. 17, da Lei Complementar 73/93, propor em face de 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA -
MASSA FALIDA, CNPJ: 33.909.060/0001-80, representada pelo seu 
síndico o 4° Liquidante Judicial - Dr. Ubiratan Jose de Miranda Costa, 
com endereço na Av. Erasmo Braga, 115, Corredor A, sala 104, 
Centro 

o 
o 	e, também dos co-responsáveis, a saber: 

Sergio Maia 
R Barão da Torre, 19/107, 
Ipanema, Rio de Janeiro 
CEP: 22411-001 
CPF : 029.519.677-72 

p 
Sergio Dangelo de Moraes 

` 	 Rua Amaral, 61/202, 
Andaraí, Rio de Janeiro 
CEP: 20510-080 
CPF : 039.133.538-36 

Rua PEDRO LEss4, 36 sALA 616 — CEv~ - RIO DE JANDRO (R/) CEP: 20030-030 
TELESoNEs: ( 021) 272-38631272-3864 

FAX: (021) 272-3769 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
GERÊNCIA DE COBRANÇA DE GRANDES DEVEDORES - RJ 

Orlando Cardoso da Silva 
Estrada do Tubiacanga, 1265 - casa 101, 
Ilha do Governador, Rio de Janeiro 
CEP: 20920-330 
CPF: 228.300.907-30 

Luiz Carlos de Souza Albuquerque 
Pça Jose Alves de Azevedo, 96 
Jacarepagua, Rio de Janeiro 
CEP: 22755-190 
CPF: 400.572.597-04 

a presente EXECUÇÃO FISCAL para cobrança da divida no valor de 
R$34.612,33 (trinta e quatro mil, seiscentos e doze reais e trinta e três 
centavos), atualizada para o mês de dezembro/2004, conforme as Certidões 
de Dívida Ativa em anexo, inscritas sob os números 35.670.643-5 e 
35.677.954-8 

A empresa POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA -E SEGURANÇA teve 
sua falência decretada pelo juízo da 4a Vara Empresarial, de Falências e 
Concordatas da Comarca da Capital deste Estado, nos autos do processo 
falimentar n°  2000.001.132695-4, havendo sido nomeado sindico o 4° Liquidante 
Judicial,  na pessoa do senhor Ubiratan José de Miranda Costa, que pode ser  
localizado na Av. Erasmo Braga. 115. Corredor A. sala 104. Centro. nesta 
cidade. 

Contudo, considerando que a competência para processar e julgar a execução da 
Divida Ativa da fazenda Pública exclui a de qualquer outro Juízo, inclusive o da 
falência (art. 5 °  da Lei de Execuções Fiscais), requer o INSS a Vossa 
Excelência: 

a) a citação do sindico da massa falida, Dr.  Ubiratan José de Miranda Costa, 

4° Liquidante Judicial, na Av. Erasmo Braga , 115, Corredor A, sala 104, 
Centro, nesta cidade, bem como, a comunicação do crédito ao juizo 

RUA PEDRO LESSA, 36 SALA 616 - CENTRO - RIO DE JANEIRO (RJ) CEP- 20030-030 
TEtEEoNEs.,  ( 021) 272-3863 / 272-3864 

FAX: (021) 272-3769 



y  

-1 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
GERÊNCIA DE COBRANÇA DE GRANDES DEVEDORES - RJ 

falimentar da 4° Vara Empresarial da Comarca da Capital (Proc. n° 
2000.001.1326954); 

b) a citação dos demais devedores, na forma do artigo 8 0  da Lei 6.830/80, para 
que no prazo de cinco dias, paguem a dívida devidamente atualizada e 
acrescida de juros e demais encargos indicados no título executivo 
extrajudicial anexo (CDA's acima referidas) ou nomeiem bens à penhora com 
observância do disposto no art. 9° da mesma Lei, sob pena de, não o fazendo, 
proceder-se à penhora ou ao arresto, com o respectivo registro, de tantos de 
seus bens quantos bastem para garantir a execução, nos termos dos arts. 10 e 
11 do mesmo diploma.  legal, combinado com os arts. 39 e 53 da Lei n° 8.212, 
de 24 de janeiro de 1991; 

c) sejam conferidas ao Sr. Oficial de Justiça as prerrogativas previstas no art. ~ J 

172 § 20, do CPC, bem como, se for o caso, determinar a intimação do 
cônjuge dos co-responsáveis executados, nos termos do § 2 0  do art. 12 da Lei 
n° 6.830/80, obedecidas as formalidades do art. 7 0, inciso IV, combinado com 
o art. 14 da mesma lei e, 

d) seja deferida a presente execução, forçando a parte devedora ao pagamento da 
dívida, devidamente atualizada, custas processuais e demais cominações 
legais, inclusive honorários advocatícios, à taxa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da quantia devida. 

~i 
Dá à causa o valor de R$34.612,33 (trinta e quatro mil, seiscentos e 
doze reais e trinta e três centavos),) 

Nestes termos, 
p. deferimento. 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2004. 

Maria Apar ida Barboza Prevot 
Procuradora Federal 

`Matrícula 6914246 

RUA PEDRO LEssA, 36 SALA 616 - CENTRO - RLO DE/ANEIRO (R/) CEP: 20030-030 
TELEFONES: ( 021) 272-3863 1272-3864 

FAX: (021) 272-3769 



I N S S - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
M P.A S - MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL ~ . X23 
C E R T I D A O 	D E D I V I D A 	A T I V A( C D A) ° 

Certifico que do livro indicado, deste instituto, constá. ;a;inste,;-'" 
cricao da divida cujo os dados sao os seguintes: 

---------------------------------------------------------------------- 

Procuradoria Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Origem Folha Inscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 
17.201.000 0004/271 14/10/2003 144489643 	 35.670.643-5 
----------------------------------------------------------------------
Devedor 

POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
----------------------------------- - --------------- - ------------------  

Endereco 	 Telefone 
AV. PAULO DE FRONTIN, 577 
CEP 	Bairro 	 Municipio 	 UF 
20261-241 RIO COMPRIDO 	RIO DE JANEIRO 	 RJ 
Identificacao 
CGC: 33.909.060/0001-80 

----------------------------------------------------------------------
Periodo da Divida 	 Valor Originario 	Moeda 
10/1999 a 10/1999 	 110,00 	REAL 
----------------------------------------------------------------------
Documento Original DEBITO NATUREZA NAO PREVIDENCIARIA 
Orgao de Origem 00.000.000 Lancamento 27/10/1999 	Calculo 21/12/2004 
---------------------------------------------------------- - -----------  
Princ.Atualizado 	 Juros 	 Multa 	Valor Total 

110,00 97,19 0,00 207,19 
---------------- - ------------- - ---------- ---- -------------------------  

---------------------------------- ------------------------------------  

Co-responsavel 	 Identificacao 
LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 	 CPF: 400.572.547-37 
Endereco 	 Periodo 

Çk 	PCA JOSE ALVES DE AZEVEDO , 96 	 desde 01/10/1970 
CEP 	Bairro 	 Municipio 	 UF 
22755-190 JACAREPAGUA 	 RIO DE JANEIRO 	 RJ 
--------------------------------------------------------- - ------------ 

 

 
Co-responsavel 	 Identificacao 
SERGIO MAIA 	 CPF: 029.519.677-72 
Endereco 	 Periodo 
RUA BARAO DA TORRE, 19/107 	 desde 12/08/1994 
CEP 	Bairro 	 Municipio 	 UF 
22411-001 IPANEMA 	 RIO DE JANEIRO 	 RJ 
---------------------------------------------------------------------- 
Co-responsavel 	 Identificacao 
SERGIO DANGELO DE MORAES 	 CPF: 039.133.538-36 
Endereco 	 Periodo 
RUA AMARAL, 611202 	 desde 12/08/1994 
CFP 	Bairro 	 Municipio 	 UF 
20510-080 ANDARAI 	 RIO DE JANEIRO 	 RJ 
---- 	------------ 	--- -  -------------- 
------------------- 	 ------ 	

--- 
-p100 ----- F.0001 

LOCAL 	 DATA 	 Funcion io 
 

 (continua) 
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I N S S - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
M P.A S - MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 	 . 

C E R T I D A O D E D I V I D A A T I V A ( C D A) 
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-- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -------------- --  

Procuradoria Livro/ Data de 	Processo Administrativo NM.Inscrica 
de Origem Folha Inscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 
17.201.000 0004/271 14/10/2003 144489643 	 35.670.643-5 
----------------------------------------------------------------------
Devedor 

POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
---------------- - ---------------------------------------------- ------- 
------ - ------------------------------------------------- - -------------  

Co-responsavel 	 Identificacao 
ORLANDO CARDOSO DA SILVA 	 CPF: 228.300.907-30 
Endereco 	 Periodo 
ESTRADA DO TUBIACANGA 1265 CASA 101 	 desde 12/08/1994 

Ik 	CEP 	Bairro 	 Municipio 	 UF 
20920-330 I. DO GOVERNADOR 	RIO DE JANEIRO 	 RJ 
-------------- - ------ - ------------------------------------------------  

Co-responsavel 	 Identificacao 
LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 	 CPF: 400.572.597 - 04 
Endereco 	 Periodo 

O 	

PCA JOSE ALVES DE AZEVEDO, 96 FREGUESIA 	desde 12/08/1994 
CEP 	Bairro 	 Municipio 	 UF 
22755-190 JACAREPAGUA 	 RIO DE JANEIRO 	 RJ 

---- - ----------------------------------------------------------------  - 
F.Legal 	Periodo 	Descricao / Embasamento Legal 
---- - -----------------------------------------------------------------  

3 092.00 
NATUREZA NAO PREVIDENCIARIA - ORIGEM NAO FRAUDULENTA 

3 092.01 desde 01/01/1982 
Lei n. 6.830/80, art.2. 

3 600.00 
CORRECAO MONETARIA 

Q 	
3 600.08 desde 0110111995 

Lei n.8.981, de 20.01.95, art. 06. 
Valores originarios em real e sem atualizacao. 

3 602.00 
ACRESCIMOS LEGAIS - JUROS 

3 602.07 desde 01/04/1997 
Lei n. 8.212/91, art. 34 restabelecido pela MP 1.571, de 
01.04.97 e reedicoes, e pela MP 1.523-8, de 28.05.97 e 
reedicoes e MP 1.596-14, de 10.11.97, convertidas na Lei 
n. 9.528, de 10.12.97; 

0 	
Lei n. 9.528, de 10.12.97, art. 1 e art. 13. 

------------------------ - ---------------------------------------------  

---- 
R ~ ----------- ~~ /Á~7 ----  ------------- 	 Yr°` 

--------  F.0002 
LOCAL 	 DATA 	 Funcionar í#—K . 	(continua) 

l~a~~ v~òo~6 



I N S S- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 	 f F 	\ 
• 	M P.A S - MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL  ti 	6z5 `' 

C E R T I D A O D E D I V I D A A T I V A( C D A)  

---------------------------------------------------------------------- 

Procuradoria Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Origem Folha Inscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 
17.201.000 0004/271 14/10/2003 144489643 	 35.670.643-5 
---------------------------- - -------------------------------------- 

 

--- 
Devedor 

POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

----------------------------------------------------------------------
F.Legal 	Periodo 	Descricao / Embasamento Legal 
---------------------------------------------------------------------- 

3 602.07 desde 01/04/1997 
CALCULO DOS JUROS 
JUROS CALCULADOS SOBRE O VALOR ORIGINARIO, MEDIANTE A 
APLICACAO DOS SEGUINTES PERCENTUAIS: o 	A) 1% (UM POR CENTO) NO MES SUBSEQUENTE AO DA COMPETENCIA; B) TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTACAO DO TESOURO NACIONAL 
RELATIVA A DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA REFERENCIAL DO O   
SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDACAO E DE CUSTODIA - SELIC, NOS 
RESPECTIVOS PERIODOS; 
C) 1% (UM POR CENTO) NO MES DO PAGAMENTO. 

- 
 

----------------------------------------------------- - ---------------  

E para que se possa proceder a cobranca em acao propria, nos 
termos da Lei No. 6830 de 22/09/80, art 20. e seus paragrafos e demais 
dispositivos legais em vigor, foi extraida a presente certidao. 

P 

E 

0 	 02 ~ Q/ ~,sóy 
---------- 

110 
 --pMO~ --------- F.0003 

LOCAL 	 DATA 	 Func nar_t . 	 (f inal ) 
• 	

Ma ~KV0aaocóg1~ tiR6 



M P A S - MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
 

I N.S S - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

_ 	 DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRITO - SINTETICO POR COMPETENCIA 

Procuradoria Previdencia Social Orig.:17.201.000 Tramitacao:17.201.000% 
Credito: 35.670.643-5 	 "O  ` f 
Processo Administrativo - Originario: 144489643  
Devedor: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

CGC: 33.909.060/0001-80 
---------------------------------------------------------------------- 
Endereco: AV. PAULO DE FRONTIN, 577 
Bairro : RIO COMPRIDO 	 Munic.: RIO DE JANEIRO 
UF 	: RJ 	 CEP 	: 20261-241 

Fase Atual: 520 em 14/10/2003 
Doc.: DEBITO NATUREZA NAO PREVIDENCIARIA 
Dt.Lancamento: 27/10/1999 Dt.Consolidacao: 21/12/2004 
----------------------------------------------------- ----------------- 

(**) TOTAL (*) ORIGINARIO (**) ATUALIZADC 
Compet. Moeda(*) 	 (**) JUROS 
--/---- -------------- --------------- --------------- --------------- 
10/1999 REAL 	 207,19 	 110,00 	 110,00 

97,19 

----------------------------------------------------------------------
Total do Credito 	 207,19 	 110,00 

97,19 

E v 

** Valores atualizados para 12/2004 em REAL 
Ufir de conversao: 	0,9108 	 F.0001 	(final) 



E 

I N S S - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
M P A S - MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 

C E R T I D A O D E D I V I D A A T I V A( C D A 

Certifico que do livro indicado, deste instituto, 
cricao da divida cujo os dados sao os seguintes: 

consta..~á ins- 

------------------------------------- -- ----- 	------------------ 
Procuradoria Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscricao 
de Origem Folha Inscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 
17.201.000 0004/310 28/10/2003 66249881 	 35.677.954-8 
----------------------------------------------------------------------
Devedor 

POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
----------------------------------------------------------------------
Endereco 	 Telefone 
AV. PAULO DE FRONTIN, 577 
CEP 	Bairro 	 Municipio 	 UF 
20261-241 RIO COMPRIDO 	RIO DE JANEIRO 	 RJ 
Identificacao 
CGC: 33.909.060/0001-80 

----------------------------------------------------------------------
Periodo da Divida 	 Valor Originario 	Moeda 
05/1998 a 05/1998 	 15.400,00 	REAL 
----------------------------------------------------------------------
Documento Original DEBITO NATUREZA NAO PREVIDENCIARIA 
Orgao de Origem 00.000.000 Lancamento 29/05/1998 	Calculo 21/12/2004 
---------------------------------------------------------------------- 
Princ.Atualizado 	 Juros 	 Multa 	Valor Total 

	

15.400,00 	 19.005,14 	 0,00 	 34.405,14 
------------ - ------------------------ - --------------------------------  

o 

Co-responsavel 
LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Endereco 
PCA JOSE ALVES DE AZEVEDO , 96 
CEP 	Bairro 	 Municipio 
22755-190 JACAREPAGUA 	 RIO DE JANEIRO 

Identificacao 
CPF: 400.572.547-37 
Periodo 
desde 01/10/1970 

UF 
RJ 

---------------------------------------------------------------------- 
Co-responsavel 	 Identificacao 
SERGIO MAIA 	 CPF: 029.519.677-72 
Endereco 	 Periodo 
RUA BARAO DA TORRE, 19/107 	 desde 12/08/1994 
CEP 	Bairro 	 Municipio 	 UF 
22411-001 IPANEMA 	 RIO DE JANEIRO. 	 RJ 
---------------------------------------------------------------------- 
Co-responsavel 	 Identificacao 
SERGIO DANGELO DE MORAES 	 CPF: 039.133.538-36 
Endereco 	 Periodo 
RUA AMARAL, 61/202 	 desde 12/08/1994 
CRP 	Bairro 	 Municipio 	 UF 
20510-080 ANDARAI 	 RIO DE JANEIRO 	 RJ 

---------

-
----- 	

--------------------- 

 
--- --------------  	 - 	 - pr  a-- 

 t. 
------- F.0001 

LOCAL 	 DATA 	 Funcio re 	 (continua)  
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I N S S - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 	 / 4p^ r '' ,- 
M P,A S - MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL  

C E R T I D A O D E D I V I D A A T I V A( C D A) 

Procuradoria Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.Inscácao 
de Origem Folha Inscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 
17.201.000 0004/310 28/10/2003 66249881 	 35.677.954-8 
----------------------------------------------------------------------
Devedor 

POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
---------------------------------------------------------------------- 
---------------------------------------------------------------------- 
Co-responsavel 	 Identificacao 
ORLANDO CARDOSO DA SILVA 	 CPF: 228.300.907-30 
Endereco 	 Período 
ESTRADA DO TUBIACANGA 1265 CASA 101 	 desde 12/08/1994 
CEP 	Bairro 	 Município 	 UF 
20920-330 I. DO GOVERNADOR RIO DE JANEIRO RJ 
-------------------------- - -------------- - ----------------------------  

Co-responsavel Identificacao 
q 	LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 	 CPF: 400.572.597-04 

Endereco 	 Período 
PCA JOSE ALVES DE AZEVEDO, 96 FREGUESIA 	desde 12/08/1994 

4 	CEP 	Bairro 	 Município 	 UF 
22755-190 JACAREPAGUA 	 RIO DE JANEIRO 	 RJ 
---------------------------------- - -----------------------------------  

-------------------------------------------------------- - -------------  

F.Legal 	Período 	Descricao / Embasamento Legal 
---------------------------------------------------------------------- 

3 092.00 
NATUREZA NAO PREVIDENCIARIA - ORIGEM NAO FRAUDULENTA 

3 092.01 desde 01/01/1982 
Lei n. 6.830/80, art.2. 

3 600.00 
CORRECAO MONETARIA 

O 	
3 600.08 desde 01/01/1995 

Lei n.8.981, de 20.01.95, art. 06. 
Valores originarios em real e sem atualizacao. 

O 	3 602.00 
ACRESCIMOS LEGAIS - JUROS 

3 602.07 desde 01/04/1997 
Lei n. 8.212/91, art. 34 restabelecido pela MP 1.571, de 
01.04.97 e reedicoes, e pela MP 1.523-8, de 28.05.97 e 
reedicoes e MP 1.596-14, de 10.11.97, convertidas na Lei 
n. 9.528, de 10.12.97; 
Lei n. 9.528, de 10.12.97, art. 1 e art. 13. 

--------------------------------------------- ----------------------- 

-----  i------------ 	/ 4,i/~ -------------- --re-~~o-a' 	------- F.0002 
LOCAL 	 DATA 	 Funcio :t qo 	 (continua) 
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I N S S - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 	 r`tr 
M P A S - MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL  

C E R T I D A O D E D I V I D A A T I V A( C D A) 

----------------------------------------------------------------------.. / 
Procuradoria Livro/ Data de 	Processo Administrativo Nm.inscricao'~ ' 
de Origem Folha Inscricao Original 	Desmembrado Divida Ativa 
17.201.000 0004/310 28/10/2003 66249881 	 35.677.954-8 
----------------------------------------------------------------------
Devedor 

POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
---------------------------------------------------------------------- 

----------------------------------------------------------------------
F.Legal 	Periodo 	Descricao / Embasamento Legal 
----- - ----------------------------------------------------------------  

® 	3 602.07 desde 01/04/1997 
CALCULO DOS JUROS 
JUROS CALCULADOS SOBRE O VALOR ORIGINÁRIO, MEDIANTE A 
APLICACAO DOS SEGUINTES PERCENTUAIS: 
A) 1$ (UM POR CENTO) NO MES SUBSEQUENTE AO DA COMPETENCIA; 
B) TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTACAO DO TESOURO NACIONAL 
RELATIVA A DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL / TAXA REFERENCIAL DO 
SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDACAO E DE CUSTODIA - SELIC, NOS 
RESPECTIVOS PERIODOS; 
C) 1% (UM POR CENTO) NO MES DO PAGAMENTO. 

---------------------------------------------------------------------- 

E para que se possa proceder a cobranca em acao propria, nos 
termos da Lei No. 6830 de 22/09/80, art 20. e seus paragrafos e demais 
dispositivos legais em vigor, foi extraida a presente certidao. 

o 

E 

0 

r ----- r---------- G-  A/  <2/ 
° --V ----------- - 	~ 13 	------- F.0003 

LOCAL 	 DATA 	 Funcióih~Jp AE~n . 	 (final) 
• 	 Ma ~~o~uaotóg1yayR 
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M P A S - MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL  
I N S S - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

	

4 	
~ 30 

DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRITO - SINTETICO POR COMPETENCIA 

Procuradoria Previdencia Social Orig.:17.201.000 Tramitacaò•17.201.,bgo Ì.! 
Credito: 35.677.954-8 	 \.r 	((,,// 

r  Processo Administrativo - originario: 66249881  
Devedor: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

CGC: 33.909.060/0001-80 
r ---------------------------------------------------------------------- 

Endereco: AV. PAULO DE FRONTIN, 577 
Bairro : RIO COMPRIDO 	 Munic.: RIO DE JANEIRO 
UF 	: RJ 	 CEP 	20261-241 

Fase Atual: 520 em 28/10/2003 
Doc.: DEBITO NATUREZA NAO PREVIDENCIARIA 
Dt.Lancamento: 29/05/1998 Dt.Consolidacao: 21/12/2004 
------------------------------------------ - -------------------- ------- 

(**) TOTAL (*) ORIGINARIO (**) ATUALIZADO 
Compet. Moeda(*) 	 (**) JUROS 
--/---- -------------- -------- -- -- ------------ 	--------.---,-- 
05/1998 REAL 	 34.405,14 	15.400,00 	15.400,00 

19.005,14 

---------------------------------------------------------------------- 
1 ► 	Total do Credito 	 34.405,14 	 15.400,00 
~I 	 19.005,14 

14 

n 

Ml 

** Valores atualizados para 12/2004 em REAL 
Ufir de conversao: 	0,9108 

c/multa ajuizam. 
F.0001 	(final) 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 	 ~ ~ 	 ^ 

Ao falido, interessados e IdP. 
Rio, 25 de maio de 2005. 

"~ "og 	ãz  
(Mat. 01/18767) (Portaria 01/2002) 

elo-S 

14 

vs 

11111 

7535-651-0291 



P. 

ESCREVENTE: PROCESSAMENTO INTEGRADO  

FALENCIA 	 G.• 	( ' 
P. No. 	(2000.001.132695-4) - MASSA 	FALIDA 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA. 
SINDICO: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL. 	AO FALIDO, 
INTERESSADOS 	 E 	 MP. 

+------------------------- -----------+ 

11 	 ',C E R T I D A 0. 	 ; 
Cent.i6.ico e dou 6e que á dec.iáao; 
,.eupna 6o.i nemet.ida pana a .impnenaa; 
;no expediente do. d.ia. 25/05/05( Quanta); 
;Rio de Jane.ino, 31105105. ; 

rim, 	 +------------ --- ---------------------+ 

+--------------------------------------+ 

C E R T I D A 0 	 ; 
Cent.i6.ieo e dou 6e que o expediente do; 
:dia 25105105( Quanta), nemet.ido a .im-; 
pnen.ea, ¢o.i publicado no D.ian.io  06.t-; 
;c.ial do dia 31105105( Ten.ca), a6 6o-; 
;thaÁ 2351236. 	 ; 
;Rio de Jan.e.ino, 31 /05/05. 	 ; 

a 	 , 

' 	 ----- -- - ---------- ---- -- 	' 

+------------- - ----------------------+ 
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CERTIDÃO 	
-6r~ Certifico que decorreu o prazo sem que gla, )-) 

 ------- 

im  Odor)  - 
se manifestasse ao r. despacho de fls.

-  
Dou fé. 

RJ, 20io 6í200ó) 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTOS RECEBIDOS 
...... ........ ......... 	

..... ........ 
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PODER JUDICIÁRIO  

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 v~ 	 O  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 8  REGIÃO  

~ MPRF ~ 

31 VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 	 ~/ 	c 
Processo: R72-26/00 	 v 

0
1~ MANDADO DE REMESSA DE CERTIDAO 	 ` a•Ia ~~ r'  

Reclamante: CARLOS AUGUSTO SUAVEL DA SILVA 
Reclamada: MASSA FALIDA de POCAPO S/A SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
Local da diligência: 4 8  VARA DE FALÊNCIAS E CONCÓRDATAS 

RUA DOM MANUEL, 29 - 4 0  Andar 
CENTRO 

0 Juiz da 31 8  Vara do Trabalho do Rio de 
Janeiro MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador a quem 
este for distribuido que se dirija ao local acima indicado 
e, sendo ai, proceda à entrega ao CARTÓRIO DA 4a VARA 
EMPRESARIAL DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO RIO DE JANEIRO 
da(s) CERTIDAO(ões) DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO ANEXA(s). 

Cumpra o Oficial de Justiça o presente 
mandado na forma e sob as penas da Lei. 

Em 24 de maio de 2005 

ELISIO COR A E MORAES NETO 
Juiz do rabalho 

w 



PODER JUDICIÁRIO 
~4 pFS 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 a s 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1' REGIÃO 	 ~~ 	 S 
1 
O 

O 
Rw1 

31a VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDAO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

4 
CERTIFICO que, nesta data, revendo os autos do processo RT 226100, 

entre partes: CARLOS AUGUSTO SUAVEL DA SILVA, CTPS 85550 - SERIE 

070/RJ, Reclamante, e MASSA FALIDA de POCAPO S/A SERVIÇOS DE 

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA, CGC 3390906010001-80, Reclamada, constatei, para 

fins de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM MASSA FALIDA, que o(a) FAZENDA 

NACIONA, CÓDIGO: 8019, é credor(a) da importância de R$ 50,00 (CINQUENTA 

REAIS) em 26110100, data da falência da Ré. 

Foi o requerido e, por ser a expressão da verdade, eu, cri Wagner Leal 

Carneiro, Analista Judiciário, digitei, e eu, Carlos Alberto Fonseca Júnior, 

Diretor de Secretaria, expedi a presente Certidão, em 23 de maio de 2005. 

C LOS ALBERTO FO SECA JÚNIOR 

Diretor de Secretaria 

0 

L2 

E 

RI 

• 



PODER JUDICIÁRIO 
MPRF 

JUSTIÇA DO TRABALHO  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1' REGIÃO  

31a VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

CERTIFICO que, nesta data, revendo os autos do processo RT 226100, 

© entre partes: CARLOS AUGUSTO SUAVEL DA SILVA, CTPS 85550 - SERIE 

070/RJ, Reclamante, e MASSA FALIDA de POCAPO S/A SERVIÇOS DE 

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA, CGC 3390906010001-80, Reclamada, constatei, para 

fins de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM MASSA FALIDA, que o(a) FAZENDA 

NACIONAL, CÓDIGO: 8168, é credora) da importância de R$ 22,12 (VINTE E DOIS 

REAIS E DOZE CENTAVOS) em 26110100, data da falência da Ré. 

Foi o requerido e, por ser a expressão da verdade, eu, p ✓ Wagner Leal 

Carneiro, Analista Judiciário, digitei, e&W=--4---  Carlos Alberto Fonseca Júnior, 

Diretor de Secretaria, expedi a presente Certidão, em 23 de maio de 2005. 

© 	 CAR ALBERTO FONS A JÚNIOR 

Diretor de Secretaria 

-01 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO ' 
SEÇAO  JUDICIÁRIA.  DO DE EXECUÇÕES FISCAIS  
PRIMEIRA VARA FEDERAL 

Av. Venezuela, n° 134 — Bloca B — 6
°  andar 

Saúde —  RIO 
 de Janeira CEP 20081-3 10  

O6cía n° O 
F1.0046.000449-012005 - SEC-19 VFEF 

	
Rio de Janeira, 28 de junho de 2000. 

Ref.: EXECUCAO FISCALn° 2001.5141.547760 5 

Exeqüente : FAZENDA NACIONAL 

Executado - 
 MASSA FALIDA DE POCAPO S1A SERVIGOS DE VtGtt-ANCIA 

SEGURANCA 

L Senhor Juiz, 	 as extraídas 
Encaminho a Vossa Excelência as cópias repragráficas de peças 

 

M 
dos autos em referência. 

Tendo em vista que os autaéS da fale  de e édito necessáriarà garantia da d ívida, 

41.60lênci atualizado até a 
 res2000, que deverá ser imediatamente atualizada solicita a Vossa Excelência que determine a 

na velar de R$ 
à época de liquidaçáo de  falência, observada 

  Tributária Nacional- 

artigos 	

referência, na (arma prevista  nas 

R 	
P

arágrafo 1 do Cod g 
~ 	186 e 188, R 	 protestos de estima e 

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência  

consideração- 

	

EDW 	ARLYLE SILVA 
Juiz Federal da f Vara de ExecuÇães Fiscais 

EXMO. SR . 
DR. JUIZ DE DIREffO DA 4"VARA EMPRESAR

IAL  

COMARCA DA CAPITAL 
RUA DOM MANUEL, N° 29 
CASTELO — RIO DE JANEIRO 
CEP 20010-090 



~ 

fn 	 ^ 

.
~~ MINISTERIO DA FAZENDA 

`PROCURADORIA-GERAL oA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

'. ~ 

L~ | 	̂ 
~ 

EXMO
` 
 3R. DR. JUIZ 

mscum JopzcxAmzx ~ RIO ms JANEIRO 

17V 

o 

1 

'  

RIO DEJANEIRO 

A UNIÃO, pelo Procurador 	da Fazenda Nacional que esta subscreve, com 

EXECUÇÃO  FISCAL DA DíVIDÁATNA 
. 	- 

consubstanciada na(s) oertlÓão(ões) de inscrição em Dívida Ativa no(s) 
que Integra(m) a presente petição Inicial. 

? 	̂ 	Para tanto, requer a Vossa Exoeléncla, na forma do art.8n da Lei nu  6.880/80 
T ~ e do artigo  17 2 '  § 2 o, do Código d e P rocesso Civil; 
~ 
	 ' 

/ 1, a citação do(s) Executado(s) para pagar(em) no prazo legal, 	dívida 
Inscrita, com dedução de eventuais pagamentos parc iais,  

'. .aureyo1Óa de juros, encargo do Decreto-lei nu  1.025/08, alterado Üelo Decreto-lel n» 
~ 1.645/78, custas e despesas-processuais, ou nomear(em) bens pará garantir a Execução, 
` .scrb pena de lhe(s) ser(em) penhorados ou arrestados tantos b i ns quantos bastem a 

. , integral sat ~ sfaC~o da ÚiviÚai 	 ~ 	 . |N 	̀
2. a Intimação do cõnjuge, caso a constrição recaia 

' 

` 
~ 

' 

~| 

k~ 

||~ 

|i 

/ 

~i 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

o  

I'  

V 

/ 

0 

VISTA 

Nesta data, faço vista destes autos ao Ministério Público. 

 

Rio dé janeiro, S 1 9 12005 

H 

~ -5̀ 9 ':~~ 

M1N1S7`ÉRÌCr r'u~ s ó 
~ ot~ rius cia ft' ~s~ s Falida 
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7535.651-0291 
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AUTOS RECEB IDOS 

p PÚBLICO. 

Recebidos, nesta data, estes autos do M 

Rio de Janeiro, 
A9,  Qq ! 200 

Escrivã 

JUNTADA 7 
Junto a estes surtos, nesta data, a (o) 

que se segue. 

Rio de Janeiro, o90 10-9 12005. 
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QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 	 ~~ 	
d 

Av. Erasmo Braga 115 sala 104 — A 	 " 
Tel. 2588-2473 12507-8783 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA 
EM~SARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO 
RdO'OE JEIRO. 

~

25
, 1 

U 	W' 	
b•i Y 

LJ' 

rPOCAPO SIA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
rd cwn° 19ffi005 

`tV 	J 

rrY 
O Quarto Liquidante Judicial, Síndico da Massa Falida de 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, vem 
requerer a Vossa Excelência a juntada do incluso, Mandado de citação, 
extraído dos autos da Execução Fiscal processo n° 2002.51.01.541403-1, 
em que é exegüente a Fazenda Nacional, em face da referida Massa 
Falida, que tramita pela 2 8  Vara Federal de Execução Fiscal, Seção 
Judiciária Do Rio de Janeiro , para os fins de direito e conhecimento dos 
interessados. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

Rio de Jaúe`iro..13 de seterábio de 2005. 

UBIRATAN JOSE DE MIRANDA COST. 
QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 

MATR. 0113961 

7535-651-0282 
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PODER JUDICIÁRIO 	 d 	 o 

JUSTIÇA FEDERAL 	 o 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
 

SEGUNDA VARA FEDERAL DE EXECUÇbES FISCAIS 
Av. Venezuela, 134, Bloco B, 6 0. Andar— Pça Maua — CEP: 20081-310 

~ 	 GD 

00047004700135  ~ 2005  
0 0 0 4 7 0 0 4 7 0 0 1 3 5 6 5 2 0 0 5 

MAN .0047.001356-5/2005 
ÁREA: 

ZONA: 

MANDADO DE CITAÇÃO 
POS. ( ) NEG. ( ) 

CLASSE: EXECUCAO FISCAL 
PROCESSO: 2002.51.01.541403-1  
AUTOR: FAZENDA NACIONAL 
RÉU: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA 

ENDEREÇO: AV. ERASMO BRAGA, 115, SALA 104, CORREDORA, CENTRO/RJ 

VALOR DO DÉBITO: R$ 603.542,67 (seiscentos e três mil, quinhentos e quarenta e dois 
reais e sessenta e sete centavos), atualizado em 3010912002+ acréscimos legais 

FINALIDADE: CITAÇÃO de POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA -
MASSA FALIDA, na pessoa do Síndico, DR. UBIRATAN JOSÉ DE MIRANDA, 4 0  
Liquidante Judicial, a fim de que fiquem reservados bens suficientes à preferência de 
FAZENDA NACIONAL, no valor acima indicado, a ser atualizado até a data do pagamento, 

A  na forma da petição que acompanha por cópia o presente. Cientifique o representante legal 
de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor Embargos à Execução, contados de sua 
intimação da penhora no rosto dos autos da falência. 

Fl. 25: A SEDRJ para que retifique o pólo passivo da presente demanda fazendo 
constar, tão somente, POCAPO S.A. SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA —
MASSA FALIDA. Após, cite-se o síndico: 4 0  Liquidante Judicial. Em seguida, oficie-
se à 4 1  Vara Empresarial para que efetue a devida reserva de crédito. 

SEDE DO JUÍZO: Av. Venezuela, 134, Bloco B, 6 0  andar — Praça Mauá 
ATENDIMENTO EXTERNO: das 12h às 17h 
EXPEDIDO no Município do Rio de Janeiro, em 22 de Julho de 2005, por ordem do(a) MM 
Juiz(a) Federal LILEA PIRES DE MEDEIROS 

CAROLINA CRUZ TEIXEIRA 
Diretora de Secretaria 
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PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

EXMO SR. DR. JUIZ 

SECAO JUDICIARIA - RIO DE JANEIRO 
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A UNIÃO, pelo Procurador da Fazenda Nacional que esta subscreve, com 

2% 
EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA 

consubstanciada na(s) certidão(ões) de inscrição em Divida Ativa nQ(s)  

que integra(m) a presente petição inicial. 

Para tanto, requer a Vossa Excelência, na forma do art.BQ da Lei na 6.830/80 
e do artigo 172, § 22, do Código de Processo Civil: 

1. a citação do(s) Executado(s) para pagar(em), no prazo legal, a divida 
inscrita, com dedução de eventuais pagamentos parciais, devidamente atualizada, 
acrescida de juros, encargo do Decreto-lei nQ 1.025/69, alterado pelo Decreto-lei nQ 
1.645/78, custas e despesas processuais, ou nomear(em) bens para garantir a Execução, 
sob pena de lhe(s) ser(em) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem à 
Integral satisfação da divida; 

4 
	 2. a intimação do cõnjuge, caso a constrição recaia sobre bens imóveis. 

consoante o disposto no art 62, § 49, da Lei de Execução Fiscal, que corresponde 
ao valor consolidado da divida. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

a„~~Ïifl~Y1ÌlÌI~ÏlÌÌl9 
PATRICIA MONTEIRO LEMOS 

PROCURADORIA) DA FAZENDA NACIONAL 
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CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 	 m 	 o 
d 	 O 
d 	 a 

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DIVIDA ATIVA, consta que, 4•to~ a.,VMO 

70 602 003573-38 	 da série 0012061 	 desde 3110512002 

POCAPO $/A ~VICO$ 0E VYGILANCIA E SEGURANCA 	 inscrito no Cadastro 

GERAL DE CONTRIBUINTES 	, sob o número 53909OBO/üD01 -BO 	com domicilio fiscal na 

AV, PAULO DE PRONTYR 577, RIO COMPRIDO , RIA DE JANEIRO , CEP ZOZOI-241 

, é 

devedor à União da quantia abaixo discriminada referente a 

0$ DEBITO$ E$PECIFICADOS EM ANEXO 

Na do Processo Adm. 	Vaiar Total Inscrita em 	Valor Total Inscrita em 
mo~ originária 	 UFIR (Lei 8383191) 

INSCRICAO 3E0 TOTAGYXACAO 
13710 000175195.3t 	 DEBITO$ COM PAOROES 	 UFIR 158,534,78 

MONETÁRIOS DIFERENTE3 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 

EM ANIXO 

2 

A divida discriminada, apurada no processo administrativo de número acima 

Indicado, foi regularmente inscrita nesta Procuradoria da Fazenda Nacional e está 

sujeita, até a data de seu efetivo pagamento, à atualização monetária (Lei nQ 7799/89, 

art. 61, alterada pela Lei nQ 8383/91, art. 54), aos juros de mora (Decreto-lei nQ 

2323/87, art. 16,com as modificações do Decreto-lei nQ 2331/87,art. 6 9 ; Lei nQ 8177/91, 

art. 9 9 ; Lei nQ 8218/91, arts. 3Q e 30; Lei nQ 8383/91,art. 54, parágrafos iQ e 2 0 ; Lei 

nQ 8981/95, art. 84, I e parágrafo 8Q (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições); 

Lei nQ 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições), encargo de 20% (vinte por 

14 

	

	
cento), previsto no Decreto- lei nQ 1025/69,art. 1Q; no Decreto-lei nQ 1645/78, art. 3 9 , 

na Lei nQ 7799/89, art. 64, parágrafo 2 9  e na Lei nQ 8383/91, art. 57, parágrafo 2Q. 

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual 

vai assinada por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

RIO DE JANEIRO , 3G DE SETEMORO D8 2,002, 

0390659 
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No d 	ser1Ç o ti 
9 

70 6 02 

n4 da dec1.1notif. 

a  
pericao ae 	 termtl Inicial de 	valor 1nW ito 
apuração 	natureza 	data do 
ano p~ 	da dívida vencimento atualização juros 

fiez 23.815,78 

011980 	C0~10U1C 	1510211990 16102/1990 1/0311990 	 UFIK 331,64 
AO 

fundamentação legai ART 1 PAR 1 DEC LEI 1940 192 E ART 18 . 80 8 83 R5 
GULAMENTO DO FINSOCIAL APROV PI DEC 92898186 E 
ART 28 L 7738189 

forma de constituiçãfl do CréditQ 	notificação  

AUTO I14FRACAO 	 PES50A4 EM 1510211995 

origem 	 nó da decl . lnottf, 
•,~rw wa ~ uwwaw ~ w 	 ifA/./.MIMMMMMN/VIA 

-período de 
apuração 

ano tasel 

- - 
natureza 
da 	dívida 

data do 
vencimento 

termo inicial de 	valor inscrito 

atualização 1urQs 
Crã 2+{. Gxa.T! 

041990 COWI*1001C 19/0511990 1610511990 110611990 	 #1FIR 121,T 
AO 

fundamentaçãu legal ART 1 PAR 1 DEC LEI 1940192 E ART 16, 80 E 83 RE 
AGULAMENtO D0 FINSOCIAL APROV P1 DEC 92898/86 E 
ART 28 L 7738189 

forma de constituição dQ crédito 	nottficação,  

AUTO INFRACAO 	 PESSOAL EM 1510211995 

origem 	 no ida dect .lnotif. 
AUTO DE INBRACAO 	 000000000000000000 

período de 	 termo inicial de 	vil ©p tnserito: apuração 	natureza 	data ido 
ano taset 	da dívida vencimento atualização juros 

Cri 48.389,51 

051990 	COM TRISUIC 	151086990 1810611990 2/071199b 	 UPiR 338,50 

furidameittaçãv 1è9a1 40LAMENtO DO
DFINSOCIAL 4APROVE" 

 ART 
 09C8~92698189 

 RC 

ART 28 L 773809 

forma de COnstituição do Crédito 	notiftcaCão 
Auto INFRACAO 	 1  PESSOAL EM 1510311995 

RIO DE JANEIRO , $0 DE SrEMORO DE 2w2 

MINISTÉRIO FAZENDA 	 , 
w 

	

	
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  rio• Processo Adm. 

13710 000178195-31 

origem 

0390660 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO  

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NO do Processo Adm. 

13910 000176195-51 

origem 

AUTO DE INFRA A 

~0l 	ft 

/" 	017 

v~ 	 á 
y~ 

davn 
NO de Inscr 

70 16 02 003572-316 

n4 tia dec1.1notif. 

pOrlado de 	 termo iniciai ds valor #natal 
apuração 	natureza 	data tio 

ano hase,1 	sia 	divida 	venclmQntQ atuai#zaç~ 	vros 
tr~ 49.899,95 

061990 	COMUM , 	IGIWII990 	111*111990 	1108/1990 	 UPIR 210,96 

fundamentação legal 	ARTE 1 PAR 1 D6C LEI 1940192 E ARI 16. 80 E 83 RE.- 
WLAMENTO DO #INSOCIAL APROV 01 pEC 92698/86 	E 
ART 28 L 7738189 

forma do constituição do crédito 	notificação 

AUTO INFRACAO 	 PESSOAL EM 1510211995 

origem n4 da dec1.1notif. 

AUTO DE WRACAO  000000000000000000 
perlado de 	 termo inicial ds apuração 	natureza 	data do 

valor #n$crito 

ano base/ 	da 	divida 	vençlmQnto OtualIzaçao 	juros 
a.588,03 

./y~y 

081990 	CORMOUtt 	19/0911990 	1810911990 15171011990 	 UFIR 29,29 
AO 

fundamentação legal 	ART 1 PAR 1 pEC LEI 1940192 E ART 16, SO 1Á 83 RE 
GULAMENTO DO FINSOCIAL APROV P/ DEC 92898186 9 

ART 28 I. 7738184, 

forma de constituição do cr4d1t0 	notificaCAo 

AUTG INFRACAO 	 PESSOAL EM 15/02/1995 

origem n* da decl.lnottf,. 
AUTO DE ZNFRACAO 

	

00riodó de 	 terno inicl9l do 

	

apuração 	natureza 	data do valor #nurito 
ano base/ 	da 	dívida 	vençlmgnto atualizaçã 	juros 

Crli 9.1689,46 

081990 	CONTRI8111C 	i7/t19I1990 	18/0911990 	1I1G11990 	 U1=IR 22;93 
AO 

.t fundamentação 1agaí 	ART 1 PAR 1 OEt LEI 1940/SZ E ART 16, 

* 

 80 E. 83 Ri:. 
OLAMEN APROV PI 0EC 
ARt  ENTO  ?136/890CIAL 

92698/86 	E 

0 

forma de const 
AUTO INFRACAO ;  

to 	notificação 
PESSOAL EM 1510211995 

RIO M JANEIRO , 30 DE SEUMORO DE 2002 

0390661 
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PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 	 Q p 	esq 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 	 t 	
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MINISTÉRIO FAZENDA 	 t1li 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL  

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO  

a ~ 	 ~ 
N 	 O 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 	 ? 	 o 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 	 v~ 	 a 

• 	 \ ~ bëtln • 
0 do processo Adm. 	 NO de inscr 

13710 000176/95-31 	 70 5 02 003573-28 

origem 	 na da dec1.1not11`, 

AUTO DE INFRA A 

	

perloldo de 	 termo inicial d® 	valor inscr ito 

	

apuração 	natureza 	data ido 

	

ano oase/ 	da 05vida vançlmento atUalIzaç414 Juros 
Cri 963.963,81 

031991 	C01#TRtBUtC 	16/041#991 421011#9$2 16104!1991 	 u~ tT1 1.6tA,5# 
AO 

fundamentação: legal ART 1 PAR 1 DEC LEI 1940192. E ART 16. 80 E 83 RE, 
GOLAMENTO DO FINSOCIAL APROV P/ D8C 92898186 E 
ART 28 L 7738189 

forma de constituição d0 Créd11:Q 	notificação 

AUTO 114FRACÃO 	 PESSOAL EM 1510211995 

origem 	 I nú da decl ,fnotIf,. 

AUTO DE INFRACAO 	 00 
perlcdd de 	 termo Inicial do apuração 	natureza 	data do 
ano base/ 	da divida venclmento atua112aç$o duros 

061991 : 	COMIRXBUIG 	# 5!02!1991 02!0#!1992 16/0711! 
AO 

fundamentação legal ART 1 PAR 1 DEC LEI 19401$2 E AR1 11 
&~NTO DO (INSOCIAL APROV P/ DEC 
ART 28 L. 7738189 

valor inSCrito  

Cr$ 18+1,35 

101* 0 1 20  

E 

0 
LI 

AUTO INFRACAO 

origem 
AUTO DE INFRA 
perlado de 
apuração 

ano base/ 

47t9$t 

PESSOAL EM 15/02/1995 

I n4 da dec l.1n01:1f. 

valor inscrito  

Cr$ 213.266,42 

11fIR 957,96 

S$ RE 
D£C 92898/80 E 

natureza 	data do 	totoo inicial de 
da dívida vencimento .atualizaçãp juros 

NY919U1C 	1510811991 0210111992 t6/06l199 

GULAM6NT4 00 fIRSOCIAL 
ART 28 L 7738189 

forma de constitu 

AUTO 19PRACAO 

0390663 

d0 crédito 	nOtiflcáção 

PESSOAL ~ENI t5¡02/1995 

RIO: DE JANEIRO 30 D0 SETEMBRO DP. 2002 

(À" 
A 

PROCURADORM DA FAZENI3A NACIONAL 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 ~éC7t3 'J~017 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO  

~ 	 y  

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 	 o 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 	

á 

N%~ do Processo Adm. 	 Nu de In ~€ 	A 

13710 000176195-31 	 70 6 02 803573-38 

origem 	 na da decl,Jno#1P. 

AUTO DE INSRACAO ~000.00000000000  
período de 	 termo Inicial de 	va1©r inscrito 
apuração 	natureza 	data do 

ano pare! 	da ~Ida vençtmento atualIzaçA*I juros 
Cr$ 5.775.106,1a 

081591 	CONTRIBUIC 	06111911991 011141 /]991 !09!1991 	 i1FIR 9 .672,74 
AO 

fundamentação legal ART 1 PAR 1 DEC LEI 19+40102 E ART 18. 80 E 83 RE 
WLAM9NTO DO FINSOCIAL APROV P/ DEC 91598186 E 
ART 28 L 7138/89 

forma de Constituição 40 çr$ditp 	notificação 

AUTO INFRACAO 	 PESSOAL EM 151021 1995 

origem 	 no da decl ,lnot lf. 

AUTO DO INfRACAO 	 i1D00000000000000011 
per4ado de 	 termo inicial Cie 	valor Inscrito 
apuração 	natureza 	data do 
ano pa~ 	da dívida Vencimento atualização juros 

Cr$ 8.723.175,07 

091901 	COMIRPRUIC 	07!1011991 02/0111902 f 1011991 	 UvIR 11.280,+48 
A0 

fundamentação legal ART 1 PAR 1 DEC LEI 1940191 E ART 16, 80 E a3 RE 
A 	 GULAMENTO DO EIOSOCIAI . APROV PI ORO 92698188 E 

ART 28 L 7738189 

forma ao constituição d0 Credito 	notificação 

AUTO INFRACAO 	 PESSOAL EM 1510211995 

origem 	 no da decl .lnotlf. 

AUTO DE INFRACAO 	 000000000000000000 
Período de 	 termo inicial de 	valor inSCrito apuração 	natureza 	data do 
ano Fase/ 	d3 dívida vençimento atüalizaç$0 juras 

..Êxêrcicin 	 wn,etAr-lá  dê  mora 	 Cr$ 3.164.511,73 

101991 	CONTRIBUO 	0719111991 0110111991 D8111111191 1 	 UPIR 5.487,6+4 Ao  
fundamentação legal ART 1 PAR 1 ORO LEI 1940/OZ E ART 15 , 60 E 83 ff 

tULAMENTO DO FIRSOCIAL APROV P1 D5C 91698/a6' E 
ART 28 L 7138189 

forma de constituição d0 cr4dit0 	notificação 

Auto 19PRACAO 	 PESSOAL EM 15/0211895 

RIO DE JANEIRO ao DE SETEMBRO DE 2002 

PATRICIA MONTEIRO LC005 
0390664 	 PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 

t 



MINISTÉRIO FAZENDA 	 foi ha 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 007 	Y ON  
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 	

F 

	

/• L.IJ 	G  
t b J 	y 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 	 H 	
rn 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 	 y 	 o 
, y  

NR do Processo Adm. 	 NO de 
Irélír A ax 

do 

13710 000178185-31 	 70 6 02 00357 

origem 	 n¢ da deC1,1notif. 

AUTO DE INFRACAO 

	

perlado de 	 termo iniciai do 	valor Insarito 

	

apuração 	natureza 	data do 
ano 1]a321 	da dívida vencimento atualizaça* duros 

LrS 25«361.542.92 

311991 	
A
to33TRI33uIC 	46142/4991 44IL3314994 /42!1993 	 UM 44.182,20 

fundamentação legal ART 1 PAR 1 DEC LEI 1940192 E ART 16. 80 É 83 R8 
QULAMENTO DO FIRSOC1AL APROV P1 DEC 92898185 E 
ART 28 L 7798189 

forma de ~stituição do Crédito 	notificação 

AUtO I14FRACAO 	 PESSOAL EM 15/0211995 

origem 	 n6  da decl.lnótif. 

AUTO 09 INFRACAO 	 000000000000000400 

	

periodd 116 	 termo Iniciai dE 	valor insarittl 

	

apuração 	natureza 	data do 
ano base/ 	da divida vencimento atualização jktros 

	

exArg-i4.4^ 	 nlõnétátin  dá  mora 	 Cr$ 7.1121, 988 ,19 

123991 	CORIRI0U1C 	05/04/3992 09/0413992 410211992 	 U3iR 31.336,53 
AO 

fundamentação legal ART 1 PAR 1 DEC LEI 1940194 E ART 18, 80 E 83 RE 
4i3LAMENTO DO PIMSOCtAL APROV PI DEC 92898188 9 
ART 28 L 7788189 

forma de 09nstituição do crédito 	notificacâ0 

AUTO INFRACAO 	 PESSOAL EM 35102/1995 

origem 	 114 da deci.lmtlf> 

ATITO DE INFRACAO 	 ~00~00~00 

	

per iodo d6 	 termo inicial do 	valor Insarito 

	

apuração 	natureza 	datado 

	

ano base/ 	da divida vencimento atualização duros 
Crit 4.415.382,30 

011992 	CCONtRISUIC 	201021#994 21102/1992 10911992 	 OPIO 4.890,08 
Ao 

r. 	fundamentação legal ART 1 PAR t DEC LEI 1940192 E ART 18, 80 E 88 RE 
GUL~NTO DO €IRSOCIAL, APROV P/ D£C 94898./88 E 
ARt 28 L 1738189 

forma de constituição do Crédito 	notifica,~ 

AUTO tNPRACAO 	 PÊSSGAL EM 4510211995 

RIO DC JANEIRO , 30 DE 5ETEMORG DE 2002 

0390665 



MINISTÉRIO FAZENDA 
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PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

181do>i Ffi ëss4f> k m'à €' i> 

LÁ 

2J 

ih 

0 

0390666 



MINISTÉRIO FAZENDA 	 folha 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 iJ09 . 
J 	O 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 	 `p~ 	 O,, 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 	 n
rn 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 	 x 

	

~ 	 O 

NR do Processo Adm. 	 NO de i h  rlcão 	0 b 

13710 000175195-31 	 78 8 82 003 4"(MA ;r 

origem 	 n® da decl.lnotif. 

AUTO D£ INBRACA 

	

peplodo ae 	 t~O Inicial de 	valor inscrttts 

	

apuração 	natureza 	datado 
ano "sei 	da divid8 vencimento atua li zaçá juros 

+:I~á 1.993.85Cir78 

037994 	
Á
G#iRlsU#C 	201#14/1994 241t?4/i994 /05/1992 	 ##PIR f. 5A7,30 

fundamentação legal ART 1 PAR 1 DEC LEI 7940192 . E ART 18, 8O E 83 R$ 
GULAUNTO DO FINSOCIAL APROV P/ DEC 94898186 E 
ART 46 L 7738189 

forma de Constituição do Crêdito 	notificação 

Auto IRPRACAO 	 PESSOAL EM 15/0411995 

origem 	 nu da deCt .lnotlf, 

AUTO DP ;NPRACAO 	 000000000000000000 

	

período d9 	 tormo inicial de 	valor inscrita 

	

apuração 	natureza 	data do 

	

ano base/ 	da divida vencimento atualização juros 
tT5 1.386.1x4,17' 

031992 	CONTRIBUIC 	4010411992 42/04/1992 10611994 	 OP##{ 1.%0,15 
AO 

fundamentação legal ART 1 PAR 1 DEC LEI 1940192 E ART 18 , a0 E 83 RS 
&ULAMENTO DO . FIWSOCIA4 APROV P/ DEC 92698186 5 
ART 28 L 7738189 

forma de ConStituiçãO do Cr$d10 	nçtiflração 

AUTO INFRACAO 	 PESSOAL EM 1518211995 

origem 	 nu da deci .lnatif. 

AUTO D£ INPRACAO 	 000000000000000000 

	

PePlod4 ae 	 1;8~ I n iciai de 	val©r inW1 1t0 

	

apuração 	natureza 	datado 

	

ano 0a5e1 	da dívida vencimentoatualização' duros 
Cr= 1.172.940,15 

031992 	COMIR#SU#C 	301841#992 341;/4/7994 /05/1992 	 OFIk 91#/,45 
AO 

fundamentação légal 
OULAM£MTO DO NSOC #ALA 	6 R 8 ~ APROYé/ DEC 94898/88 ~ 
ART 38 L 7738189 

forma de COnstituiçã0 do Crëditp 	nQtifteação 

AUTO 1111RACA8 	 I PUSOAL EM 15/0411999 

RIO D2 JANEIRO , 30 PC SFMMOR© DE "02 

PATRICIA 
0390667 	 PROCURADORM DA FAZENDA NACIONAL 
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MINISTÉRIO FAZENDA 	 Folha 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 O1 ] 1 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 	

J z 0 

èP~ ~~ OF Ó1 
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 	 vim, 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 	
rn 

o, 	 O 

N9 de Processo Adm. 	 Nb de InsRrlção 	do 
13710 000176195-31 	 70 8 02 003 	aA 

origem 	 no da deC1./notlf, 

AUTO DE INFRACAO 

	

por lodo de 	 termo inicial de 	V31©r Inscrito 

	

apuração 	natureza 	data do 
ano Base/ 	da díVIda vonCImento atualizaçã Juros 

ti9 5 .SA5 , 54 

081991 	MULTA 	17103/1995 20103/1996 3/04/1995 	 ilPtR 9.672,73 

fundamentação legal ART 88 PA R 3 L 7450186 C/C ARt 2 L 7683188, ART 
4 IRC 1 M+ 197191 C/C ART 37 L 8218191. ART 4 IN 
CISO I *P 298193 COW L 8218!91 

forma de C~tituição do crédito 	notificação 

AUTO 4t1iPRACAO 	 PESSOAL EM 115/0211995 

origem 	 no da deCl.1nottf, 

AUTO DE INPRACAO 

	

periddo do 	 termo inicial de 	val©I` insi:rito 

	

apuração 	natureza 	data do 

	

ano base/ 	da dívida VenClmento atualização JUr05 
R$ 3.69995 

101991 	MULTA, 	171,0311995 2010311995 3/0411995 	 OPIR 6.481,63 

ftin4amantação Ioga] ART 09 PAR 1 L 7450186 C/C ART 2 L 9663186, ART 
4 t14C t MP 297/91 C/C ART 31 L 8218191, ART A IN 
CISO I *P 298191 CONY L 8218191 

forma de Constituição do Cr40110 	notificação 
AUTO INFRACAO 	 PESSOAL EM 351112!1995 

origem 	 no da dec1 .1notlf, 

AUTO DE INFRACAO 	 000000000000040000 

	

período dd 	 termo inicial de 	va1©r I nscrito 

	

apuração 	natureza 	data do 

	

ano base/ 	da divida vencimento atualização 3Uros 
R$ 3.309,11 

011992 	#MULTA 	391X1311996 2,0103!1996 3!0411995 	 3tFIR +3.89,0.,08 

fsAndamentaçãá Ioga! 
4 IRC62PMP 2971S1£  1C ARt 3151 8238191, ART 4AIw 
CISO 1 111P 298191 CONV L 8216191 

forma de constituição do Crédito 	notificação 

Auto 114PRACAO 	 1  PUSCAL 6M 15/,0411995 

RIO 65 JANEIRO , ao D8 SETEMBRO De 2002 

0390669 
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PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO  

	

_c 	J m 
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 	 W 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 	 d 	 o 

O 
a 

NU do Processo Adm. 	 N4 de Insrj*j it 44  
13710 3100776/95-31 	 70 6 02 003573- 

origem 	 na da deC1,1notif. 

AUTO DP INFRA A 

	

périodo de 	 toemo inicial do 	valq}' in$crito 

	

apuração 	natureza 	data do 

	

ano base/ 	da divida vencimento atualização juros 
Rf 9.300, 2ã 

021992 	MULTA 	111113/1995 20/0311995 3/0411995 	 OPIR 3.399,20 

fundamentação l+ega3 ART 88 PAR 3 L 7450/86 C/C ART 2 L 7683188, ART 
d INC 1 MP 291191 C/C ART 37 L 823$193. ART 4 IN 
CISO I MP 998193 CONH L 8218191 

forma de constituição 00 cr4d1 0 	nOtificação 

AUTO I1IFRACAO 	 PESSOAL EM 15/0213995 

origem 	 na da decl.lnotlf. 

AUTO DE INPRACAo 	 000000000000000000 

	

período de 	 toemo inicial d® 	valor inscrito 

	

apuração 	natureza 	data do 

	

ano basel 	da divida vencimento atualização Juros 
R$ 1.132,50 

013992 	113ULTA 	17/0313996 20/0313995 /0411995 	 úétR 1.044,00 

fundamentação legal ART 86 PAR 1 1. 7450186 C1C ART 2 L 7583186, ART 
4 INC I MP 297191 C/C ART 37 L 6218191, ART 4 I14 
CISO I MP 298191 CONY L 8216191 

0 

EÁ 

forma de constituição d0 crédito 	notificação 

AUTO i'RPRACAO 	 PESSOAL em 3510211995 

origem 	 n4 da dec1.1notif. 

AUTO D9 INFRACAO 	 000000000~00~ 
período de 	 toemo inicial de 	valor in$celt 
apuração 	natureza 	data do 

ano talei 	da #ivida vencimento atualizaçáo. Juros 
R$ 1.047,05 

031992 	MULTA 	3710311995 20103/1995 3/04/1995 	 um 1.647,28 

fúndamentáção legal ART $6 PAR 3 E 745D/$6 C1C ART 2 L 7683/$8, ART 
4 IRC I MP 297191 t/C ART 37 L 893$193, ART 4 IN 
CISO I MP 298193 C011Y L, alia/9f 

forma de constituição d0 credito 	notificaç? 
AUTO INFRACAO 	 1 PESSOAL EM 71510213995 

Ria De JANEIRO 1  313 De SETEMBRO Diz "02 

r4" 
PATRICIA MONTEM LEMOS 

0390670 	 PROCURADORA; DA FAZENDA iACIONAL 



MINISTÉRIO FAZENDA
z1, QF O 

• 	4 	 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 01 -l 017 	~\ 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO  
j a 	 ... 

• 	 N ~~ 	 O 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 d 	 O 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 	 °ty 	

a 
d 

1 IrhI 

Nil de Processo Adm. 	 Nd de Inscrição 

1$710 0D0178195-31 	 70 6 02 003573-88 

or igem 	 na da dedl, lnot lf. 

AUTO De INFRA A 

	

périàdb de 	 t#rE1q inicial de 	valor inscrito 

	

apuração 	natureza 	data do 
ano base/ 	da divida vencimento atualização juras 

R$ 1.003,71 

021994 	MULTA 	1710311995 30/0311995 0310411999 	 1#PtR 1,483 0 24 

fundamentação legal ART 88 PAR 1 L 745018& C/C ART 2 L 7883188, ART 
4 114C 1 MP 29x191 C/C ART $7 L 8813191. ART A 1N 
CISO I MP,  298191 CO?iv L 8218191 

forma de constituição do crédito 	notificação 

AUTO 111PRACAO 	 PESSOA4 EM 15/0211995 

erigem 	 n® da decl.lnotlf. 

AUTO  DE IMPRACao 

	

período de 	 termo inicial de 	Val or insepIto 

	

apuração 	natureza 	data do 

	

ano bas01 	da dívida vencimento atualização .  furos
dê  ffibra 	 R$ 717,41 

031993 	MULTA 	1710311995 2010311900 10411995 	 OPIR 1.080,15 

fundamentação legal ART 158 PAR 1 L 7450108 C/C ART 4 L 75831B8, ART 
4 1NC 1 MP 391191 C/C ART 37 L 8218191, ART A 19 
CISO I MP 298191 CONY L 0318191 

forma de osnstituição do crédito 	notificação 

AM IMPRACAO 	 PESSOAL EM 1510v1995 

Crigem 	 no da decl.lnotif. 

AUTO DE INFRACAO 	 000000000000000000 

	

per iodo de 	 tefinl inicial ds 	v01©I` inscrito 

	

apuração 	natureza 	data do 

	

ano base/ 	da dívida vencimento atualizaç$Q aros etá  
RS 515,98 

031992 	MULTA 	1710311995 301133/1995 3/0411995 	 UFIR 910,24 

fundamentação legal 	
P 

	ART 

	

4 	 5  IRC 1MP 297191C/C ART 97 R  L 82 8191. ARt 4 IM 
0130 i MP 298191 CONV L alialei 

forma de constituição do crédito 	notificação 

AUTO 19FRACAO 	 1  MSOAL EM 15/0311995 
Ria De JANEIRO , 30 De 5ETEMhno DE 2002 

0390671 
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• 	 MINISTÉRIO FAZENDA 	 folí ha 

• 	 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 i~iS tü 
	bF  

- RIO  DE JANEIRO PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL • 	
ó ~ 

O 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA — ANEXO 1 	 ~- 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 	 W 	 C 

~ 	 O 

	

• 	 o- 	 a 
Ne do Processo Adm. 	 Nd de I dição 

18710 000176195-31 	 70 B 02 0035 0,  VIL   $ 

origem 	 n9 da deci.Inotlf. 

AUTO DF, INPRACA 
perlado de 	 termtl inicial de 	valos' Inscrito 
apuração 	natureza 	data sia 

ano t~01 	da dívida ~Cimento atualização_ juros 
R5 77,31 

o5i990 	MüLTA 	1916311995 2010311995 03104111125 	 11FIR 114,24 

fundamentação legal ART 88 PAR 1 L 9456I88 CIC ART 2 L 7883188, ARt 
4 iNC 1 MP 297191 C/C ART 37 1. 8218191, ART 4 IN 
ciso 1 MP 298191 C011Y L Sal8,791 

forma de çonst itUição d0 Crédito 	notif i cação 

AUTO XNFRACAO 	 PESSOAL EM 1510211995 

origem 	 n4 sia dec 1. Irrot 1 f . 

AUTO DE. INFIR AO 	 0000000oL1000000000 
perlado de 	 termo inicial de 	valor` inScrittl 
apuração 	natureza 	data do 
ano oasel 	da dívida ~Cimento atualização j tlros 

R5 74,99 

011990 	1AUL1A 	1710311995 20/0311995 31oA11995 	 UF I R 110,91 

fundamentação 1~ ART 98 PAR 1 L 1450188 C/C ART 2 L 7683188, ART 

	

41 	 A I1iC . 1 MP 297191 +CIC ART 37 L 8219191 , ART A TN 
CISO 10P 299191 CONY L 8218191 

forma de constituição do crédito 	notificação 

AUTO iNPRACAO 	 PESSOAL EM 1516211995 

origem 	 n* da dec1 .Inotif. 

AUTO DE INI, RACAO 	 0000~000000~ 
perlado de 	 termo inicial dd 	valor lucritü apuração 	natureza 	data tio 
ano 1~1 	da divida vencimento atualização juros 

R$ 71,37 

081990' 	MULTA 	1910311995 2010311995 3/04/1995 	 UM 105,48 

fitnd9ffid0taçãa lega# 4
R%*C

s
1PMP 291191 tfC ART 37 L 8213191, ARf 481171 ' 

CISO t MP 298191 CONV L 8218191 

forma d5 constitUIÇão do Crédito 	notificação 

AUTO I1iFRACAO 	 PESSOAL EM 1510211995 

RIO pé JANEIRO , 3a 0e SE;TEMORG De 2442 

0390673 
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PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 	 ~ V t) b<< 

/1 	9 
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA -ANEXO 1  
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 	

1~ 	
p 

	

y 	 o 
NU do Processo Adm, 	 NQ de;$n~gcriç a # v 

13910 000178!95-31 	 70 6 42 00 àf-1111l # 

origem 	 nu da deci. /notlf. 

au.rw wx ~ uxw ~ ntn 	 AHlIA/M1RtVV!lffN1MlN1fY 

-período dA 
apuração 

ano Da~ 
natureza 
da 	01v10a 

data sio 
vencimento 

termo iniciai de 	Va141~ in$ctito 

atuali zaçã. Juras 

041990 MULTA 1110/1995 2010311993 310411995 	 UPSR 80,8a. 

tunoamentaçao ie9ai ART 86 PAR 1 L 7450186 C/C ART 2 L 7683{88, 	ART 
4 IRC i . MP 297191 C/C 'ART 37 L 8318101, ART 4 19 
C150 I MP 298191 G011i! L 82i8/91 

forma de constituição do crêdit0 	notificação 

AUTO INFRACAO PESSOAL EM 15/0211995 

origem nu da dec1 .1notif, 

AUTO ns tNfRACAq 00 
período d9 	' 	 termo i nicial 012 	valor inscrito 
apuração 	natureza 	data do 

ano base/ 	da 	dívida 	vençimento atualização 	Juros 

001990 	MULTA 1?10311995 	20103!1995 	310411995 	 UPIR 14 08 

fundamentação Legal ART 88 PAR 1 L 9450188 C/C ART 2 L 9683188. 	ARt 
4 INC 1 MP 297191 t/C ART 37 L 8218191 , ART A IN 
CISO I MP 290/91 CONV L 8218191 

forma de constituição do crédi to 	nottf1cAção 

AUTO INFRACAO PESSOAL EM 1510211995 

or l gem nd da dec 1 . Inot i f . 

AUTO DE INFRACAO 0000~000000~ 
período de 	 termo inicial de 	V810+ inscrito 
apuração 	natureza 	data do 
ano base1 	da 	dívida 	vencimento atualização: 	juros 

R!C 7 ,75 

081990 	41ULTA 11103/1995 	30103/1995 	3104!1995 	 uFIR 11,45 

fundamentação legal. ART 86 PAR 1 L 7450188 C/G AAT Z L 7683/88, AAT 
4 tue I MP 297191 C/C ART 39 L 8218191 , ART 4'sN 
C150 I MP 298191 CORV L $218/91: 

forma de eonst ttulçãd do , créd i to 	notificação 

AM TOMAM 1  PESSOAL EM 15102/1995 
RIO DE ;MANEIRO , ao na SGTEMS#10 DE 2002 

0390674 
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CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 l s 	 õ 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS o 

0 do Processo Adm. 
a 

Na de ins 	& R 

19710 0110175195 -31 70 6 02 0123573-38 

origem nA da dect.10ottf. 

AUTO DF, INFRAÇÃ O  
pePlodo de 	 t~o inicial de valor inscritas 
apuração 	natureza 	data do 

ano I~01 	da 	divida 	vencimento atualização 	juros 
R: 5,11 

1!1 091990 	MULTA 	11103/1995 	20111311995 	3104/1995 UÉIR 7,55 

fundamentação legai 	ART 8& PAR 1 t. 1450188 C/C ART 2 L 1683188, 	ART 
4 INC I MP 291/91 C/C ART 37 L $218191, ART 4 1% 
CISO t 1AP 298191 COily L 8318/91 

forma de constituição do cr$dito 	notificação 

AUTO IMPRA6A0 	 PESSOAL EM 15/41/1995 

origem n0 da decl.lmtlf. 

AUTO DE INPRACAO DD 

	

periodO de 	 termo inicial de 

	

apuração 	natureza 	data do 
valor inscrito 

ano 4ase/ 	da 	dívida 	~Ctmgnto atualiaaçAo 	juros 
R$ 0,16 

061991 	*UM 	1710311995 	3010311995 	510411995 UPIR 4,23 

fundamentação legal 	ART 08 PAR 1 L 7454186 C/C ART 1 L 76831156, 	ART 
A, A INC 1 MP 297191 C/C ART 37 L 82115/91, ART A 11* 

CISO ì MP 208191 CONV L 8218191 

PBSSOAL EM 1510211995 

ne da dec1.1notlf. 

~0000000000~ 
periodo de 	 termo inicial de 	valor inscrito 
apuração 	natureza 	data rio 

ano base/ 	da dívida vdnclmento atualtzaç50 jlirw 
0,11 

111990 	MULTA 	11103,11990 ~*V1995 /04/1895 	 MA 0,.11 

fundamentação legal ART 86 RR 1 L 450188 C/C ART 2 L 1683/88, ART . 
4 INC 3, MP 791/91 CIO ART 97 L 4218191, ART 4 3* 
CISO 1 MP 298191 SO1ty 4 $218/94 

forma de constituição do cr9dito 	notificação 

AOTO INFRACAO 	 1  PESSOAL EM 15/0711995 
RIO M ,  JANEIRO , ao DE SETEMBRO DE 2402 

AUTO iNFRACAO 

or i gem 
AUTO DE iNPRA 

0390675 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1® REGIÃO 
Tribunal do Justiça do 

E4t3,1,i dn,  Mn c` t Jtnelro AW 

1 322 25 	SET OS 16 	3 
63a VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO A 

Rua do Lavradio, 132 - 9' andar - Centro 
U 

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 2005 

OR : 1585105 
PROC.: RT 60100 
RTE.: IZAQUIEL ARAUJO 
RDA.: MASSA FALIDA DE POCAPO SA SERVIÇOS DE VIGILANCIA E 
SEGURANÇA E OUTRO 

Senhor Juiz, 

Solicito a V.Exa as devidas providências no sentido de, na existência de crédito 
em nome da reclamada supramencionada, proceder a reserva de crédito, em favor do 
INSS, no importe de R$ 3.752,70, referente ao valor da Cota Previdenciânia. 

Na oportunidade, apresento a V.Ex, protestos de elevada estima e 
consideração. 

ok 	

Q 
MARIA THEREZA DA COSTA PRATA 

Juiza do Trabalho 

E 

EXMO SR. JUIZ DA 4' VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO 
Av. Erasmo Braga, 1151104 - A -Centro 
Cep: 20.030-021 



PODER JUDICIÁRIO 
r 

a 	 ~ 
O 	 M 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conclusos ao Dr. Juiz de Direito 
ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

Rio de Janeiro,! 109 12005. 

À/ Escrivã 

PA,W , x30, co 1 1 3  695- ~ 

~ k1PN 5 p  

9 
9 
r 
t-. 

k; 

U 	
ROA - /Ágv R 

1 
 ry) 4 C&. 

AUTOS RECEBIDOS 

RECEBIDOS, nesta data, com despacho. 
Rio, 211 7 	12005. 

14  /Escrivã 

7535-651-0292 



cREpr 

IINQ  y 1 	liã.~) 

VISTA 

Nesta data , faço vista destes autos ao 4° Ligridante Judicial. 

Rio de Janeira— ú '~ ! 2005 . 

4' LIQUIDANTE ,JUDICIAL 
VARA 	PROC: 
ENTRADA 	SA(DA 

T. --  

t~ot~l,UIJCR, 

 

le vJ  C)~ c~ c~Un ~t/Ut~Unti9~ 

tcc~p 

w~i~c~ ~J  "v4 
â 	rN   r_ 

 a--~ v, e-  12.0 

q c 
1 ~ 

o 

o 

uJ 



PODER JUDICIÁRIO 

Vi 

4 

o 071 	1-7 

Ci NIÇ 

E 

to 

o 	.7W5-651-0292 



Vt, 

E 

o 

o 



~ é 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

Ali 

1# 

0 E R T I M 1 - 

Certifico que, nesta data, desentranhei 

a petição de fia. 664/682, para autuação e>a 

apartado, em nome de SKIP CAR VEIO MOS MA, 

Rio, 15.1292005 

.tom 

A 

0 

7535-651-0291 



O 	 y`, 
c 

v 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PODER JUDICIÁRIO 

VIST ^ R iç?.  

EM 4` 	0  - O .S •'x~ 
_ ......................... 	......._......-----• 

4' LIQÜIDANTE JUDICIAL 
VARA 	PRQC: 
ENTRADA  

T.-----FLS.- -N°--M 

VG/ra¡a
~ 

~db 
O~~JUr/ a ç% 

AUTOS RECEBIDOS 

Ik 	 RECEBIDOS, nesta data, estes auto
s 

do 40  LIQÜIDANTE JUDICIAL 

Rio, 	rh r  Z00 

Escrivã 

7535-651-0253 



L91foe0 

Nesta data , faço vista destes autos ao Miiristério Públipp. 

Rio de JaneiroJ5 / '~2 1200 5 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

&~ da ' 70iui 	NfrSZI.. r c11a8S 
RECLB100 t:M 

V_~ r K0 o n 

\~1NW km pk (ã\Qk~ - 

o 

1 
o 

40 

AUTOS RECEBIDOS 

Recebidos, nesta data, estes autos do MINISTÉRIO PÚBLICO. 
A 

Rio de Janeiro,' ~ 
/ . a o ~ . 



H 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

/t ~APRf
~ 

D 	
~9 

Q 	 q 

rr1 
f 

C 

O 01 1 .7~ 
	

~O  

mó 

M 

JUNTADA 
 

Junto a estes autos, nesta data, a (o) --- !~ - 
que se segue.  

Rio de Janeiro , 17
¡} 
 /,AO 1 2005. 	

Cl~"" 

11 

7535-651-0253 



PODER JUDICIÁRIO 	 . 
JUSTIÇA FEDERAL 	 x'" 

SEGUNDA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS 
Q 	 Av. Venezuela, 134, Bloco B, 6°. Andar — Praça Mauá — CEP: 20081-310 

~ . 	 OFÍCIO: OFS.0047.000460-012005 	 Rio de Janeiro, 22 de Nlho de 2005. 

Y 	 PROCESSO: 2002.51.01.541403-1 - EXECUCAO FISCAL  
AUTOR: FAZENDA NACIONAL  
RÉU : POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA -MASSA z 
FALIDA 	 !" 

G 01 

b 	rd 
Senhor Juiz, 

n~ 
ca 

Tendo em vista que os autos de falência da executada tramitam 

nessa Vara, solicito a Vossa Excelência que determine a reserva de crédito necessária 

à garantia da dívida em cobrança na Execução Fiscal em epígrafe, no valor de R$ 

603.542,67 (seiscentos e três mil, quinhentos e quarenta e dois reais e sessenta e sete 

centavos), em 3010912002, que deverá ser atualizada à época da liquidação da 

14 

	

	falência, observada a ordem de preferências, na forma prevista nos artigos 186 e 188, 

§ 1°, ambos do Código Tributário Nacional. 

Outrossim, solicito que as medidas tomadas sejam prestamente 

Ia 	comunicadas a este Juízo. 

Ao ensejo, renovo protesto de consideração e apreço. 

NIZETE ANTONIA"LOSATO RODRIGUES 
Juíza Federal 

da 2a Vara de Execução Fiscal 

Exm° Sr. Dr. 
JUIZ DE DIREITO 
Da 4a Vara Empresarial do Rio de Janeiro 

L 
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C0NC1USAO_ 

Nesta data faço estes autos conclusos ao Dr. Juiz de Direito 
ANTONIO CARLOS ESTEVES TO. RES 

Rio de Janeiro, 020 1 / 0  / 2 

J/ Escrivã 

~(Wt ,13026s,5~ 4 

Lfe 	m cr.o r/ 

r 

0 

M 

RECEBIDOS, nesta data, com despacho. 
Rio, 1 01 lO 12005. 

P/ Escrivã  

7535.651-0291 



VISTA 

Nesta data , faço vista destes autos ao --- ~~~~ S TE/P/ O ~UBL/ Co 

Rio de Janeiro , 2 p 140 12004 -S 

MINIGUÉ MO PÚBLICO 

,°rnmat 	 Fali ,  

I• ~

~

c.'IM: ~ r/. ~
0 I. 

1 	' 	 ' 

1 	 1 

gol 

C: 

o AUTOS RECEBIDOS 

Recebidos, nesta data, estes autos do MINISTÉRIO PUBLICO. 

RiodeJaneiro ,,4 1 10 /2005op 

Escrivã 
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Nesta data faço estes autos conclusos ao Dr. Juiz de Direito 
ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

Rio de Janeiro, 2f  1 

Escrivã 	~ ? 

ti ., 000 13 

~. nÁ .  

1 

;~. 

• 
AU 1 US Kttt~ 

RECEBIDOS, nesta data, com despacho. 
Rio, U 1 0 12005. 

Escrivã 	` 

7535-651-0291 
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VISTA 

Nesta data, faço vista destes autos ao 4° Liquidante Judicial. 

Rio de Janeiro, t S 1 1 O, 12

(

005 . 

~"y¿C~ 

4• LIQUIDANTE. JUD ~ UtML 

VARA 	F2,0C: 
ENTRADA 	SALDA 
°2já_lr.,.1? 

Ubüa~
an ✓o sus 
o'Go~~oade d9irgn 

M~~ 0j3~~~ GaadCOS
~ 

AUTOS RECEBIDOS 

Recebidos, nes destes auto $ do ITTISTÉRI0 ptIJBLICO. 

Rio de Janeiro, 	
1 ¡/C/F2OrCl~

zo ffi 
Escrivã 
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CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conclusos ao Dr. Juiz de Direito 
ANTONIO CARLOS ES'TEVES TORRES 

Rio de Janeiro, 0
?

~`~
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 // 2005
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RECEBIDOS, nesta data. 

 

Rioc j 

Escrivã 

7585651-Ml 
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VISTA 

Nesta data , faço vista dest s autos  ao Ministério Público. 

Rio de Janeiro, 	1 ii 1200 

MINISTIRI® POEL 
RECEBIDO EM 

2 3 90. 205 

Promotorias de Massas Falidas 
LIED  

W 

2 

10 

à 

AUT S RE CE.81DOS D.0' 

v~ 	..............  

EM OS  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 
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CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conclusos ao Dr. Juiz de Direito 
ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

Rio de Janeiro, 01 / 7 

l lEscrivã 

©n- 13z 4~; si-_ y 

O 

0 AUTOS RECEBIDOS 

RECEBIDOS, nesta data, com despacho. 
Rio,a6 f /1— 1 2005. 

//( Escrivã 

10,  

7535-651-0253 



ESCREVENTE: PROCESSAMENTO INTEGRADO 

FALENCIA 
~a 
ac 
,r 

avo 
P. No. 	(2000.001.132695-4) - MASSA 	FALIDA 

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA. 
SINDICO: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL. 	ATENDA-SE 0 
M.P. (Requer 	o 	MP 	venham 	os autos aparta- 
dos. 	 G 	t 	;,(Fls.664)). 

40 
C E R T I D A 0 	 ; 

;Certifico e dou fe que 'a•• decisao,-- 
;supra foi remetida ,  para a..imprensa 
;no expediente do ' dia 0/-12%05( Quarta); 
;Rio de Janeiro, 14/12/05. 

0 

ü 

içj 

+-------------- -- --------------------+ 

+--------------------------------------+ 
C E R T I D A 0 

;Certifico e dou fe que o expediente do; 
;dia 07/12/05( Quarta), remetido a im-; 
;prensa, foi publicado no Diario Ofi-
ciai do dia 14/12/05( Quarta), as fo-
lhas 315/6. 
;Rio de Janeiro, 14/12/05. 

------------ 	----=------ 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
ta 	° 	 Seção Judiciária do Rio de Janeiro 

c' 

TRIGÉSIMA VARA FEDERAL €-`—' 
Av. Rio Branco, 243 — Anexo II — 13 0  andar 	 - 
CEP 20040-009 - Rio de Janeiro - RJ  
Telefones: (21) 2510 - 8303 / 8304 J 
Horário: Segunda a Sexta de 12:00 às 17:00 hs 

FI. 

G 9~ 
7~ 

X 

OFICIO NO:  OFI.0030.000762-0/2005 
~0 II~ DDD . 0  IIIIII ~ I0.0  lall0 7 	- 0  ~ D01II ~ I0 0  IG 
O F I 	0 0 3 0 	0 0 0 7 6 2- 0 	2 0 0 5 

Rio de Janeiro, 07 de Novembro de 2005 

11  

O 	Senhor Juiz, 

0 	Reitero a V.Exe, a fim de dar andamento ao processo no 99.0004969-1 (classe: 

ORDINARIAITRIBUTARIA), movido por POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILANCIA E 

SEGURANCA em face de INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL , os termos do 

Oficio OFI.0030.000107-5/2005, cuja cópia segue em anexo. 

Aproveito a oportunidade para renoV ~r protestos de estima e consideração. 

r 

© 	 A 	FRANÇA NETO 
Juiz Federal da 30° Vara 

o 

Exm° Sr. Dr. 
Juiz de Direito da 4? Vara Empresarial da Comarca da Capital 
Rua Dom Manuel, 29, 4.° andar - CENTRO 
RIO DE JANEIRO/RJ 
CEP: 20010-090 



1 	
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
Seção Judiciária do Rio de Janeiro 

TRIGÉSIMA VARA FEDERAL 
A-,. Rio Braneo, 243 — Anexo 11 — 1Y andar 
CEi' 20040-003 - Rio de Janeiro — RJ 
Telefones: (2 1) 2> 10 - 8303 18304 
l lorário: Segunda a Sexta de 12:00 pis 17:00 hs 

C'F 

mt~~ 

C6PIA 

OFICIO N":  OFI.0030.000107-512005 
l~00023000 0 3000 010 7  ~20 05~8 

0 0 2 3 0 0 0 3 0 0 0 0 1 0 7 5 2 0 0 5 

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2005 

Senhor Juiz, 

Cumprimentando-o, cordialmente, a fim de dar andamento ao 'processo n° 
95.0004969 -1 (classe : ORDINARIAITRIBUTARIA), movido por POCAPO SIA SERVICOS DE 
VIGILANCIA E SEGURANCA em face de INSS -INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
solicito a V.Exa as necessárias providencias para reserva de numerário, na forma do 
despacho proferido, por este juízo, abaixo transcrito: 

Ws. 11 '118 — Cite-se a Massa Falida POCAPO S'A SERIIÇOS I)c VIGILÂNCIA E 
SEGURAN`,'A, na pessoa do seu sindico, conforme requerido pelo INSS. Outrossim, oficie-se 
ao .luízo da 4a. Vara Empresarial para reserva do valor suficiente para satisfação do crédito 
correspondente, conforme menrária de cálculo de flx 1I8, no processo falimentar no. 
20100.001.132695-4. 

,proveito a oportunidade para apresentar a V.Ex", meus protestos de estima e consideração. 

3i1JDSON TARGI 	URGEL 
Juiz Federal Substituto em exercício na 30° Vara 

ANEXO(S): Cópias fornecidas pela parte autora 

Ilm" Sr. Juiz cie Direito 
da 4' Vara. Empresarial da Comarea da Capital-RJ 
R. DOM .1ANOEL, 2914 ANDAR - SALA 05 
CENTRO/RJ 

C6PlA 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

LUNÁ-LU:)AU 

Nesta data faço estes autos conclusos ao Dir. Juiz de Direito 
ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

Rio de Jamiro, ,/ ? 1 4 Z 1 2005 

F=iv3 

m l- 4 3 269s— y / 00  
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7535651-0291 
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LIQUIDANTE JUDICIAL 
URRA 	PRQD: 

T. 	FLS. 	N 
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LJ 
AUTOS RECEBIDOS 

RECEBIDOS, nesta data, estes autos do 40  LIQU DAME 
J<VICIAL 

Escrivã 

LI 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

100 

VISTA 
Nesta  data faço vísta 

destes autos ao' 
~ ) 40 Líquidante Judicial 
(Aministí► io Público 

) So c ntador 
W10P 1200  f.  Q)  

MINISTÉRIO PÚBLICO 

RECEBIDO EM 

9 1 À IN. 

Falidas 

ÇMO 

Pt0  X41.291.1  

4 

1 	C •ilr« Zé iI E o 4 

7535-651-0291 
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CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes ~ conckws ao Dr. Juiz de Dreito 
ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

Rio de ]apeiro 	 2006. 

Escrivã iv-  
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ESTAD 0 DO RIO DE JANEIRO 

COMARCA DA CAPITAL 

Rua Dom Manoel n0  2910) aWar/centr"j  

Oficio no 316106 
Rio , 01 de fevereiro de 2006 • 

proc, no2000,001.132595-4 

SERVIÇOS GE VIGILÂNCIA 
E SEGURANÇA 

Mf de pOCApo SIA  

0 	 Senhor Oficia l 

ínci 
Em atenção  ao  solicitado pelo 5' 1c0  da 

Massa  Falida supra Mencionada, 40 Liquidante 

judicial$  solicito a  V Sa que seja 

cá 	
enviada, a este Juíz0# certiffio vintenárla do 

 imóvel  da Rua sacadura Cabrdir no 

1~wa 	120, sobreloja 
20-A. 	

cordiais Saudações, 

ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

~ 	 JUIZ DE DIREITO 

0 
amo. Sr.oficial do 20 Registro Geral de Imóveis-RJ 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
COMARCA DA CAPITAL 

Rua Dom Manoel nO 29140 andarXentro-RJ 

Ofício n0 317106 
	

Rio, 01 de fevereiro de 2006. 

Proc. n02000.001.132695-4 

00 	
Mf de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

Senhor oficia l 

Em atenção ao solicitado pelo Síndico da 
Massa Falida supra mencionada, 40 Liquidante Judicial, solicito a V Sa que seja 
enviada, a este Juizo, cópia da escritura referente ao imóvel da Rua Professora 
Ismar Gomes de Azevedo, n0 442 apartamentos 102,103 e 104 do bloco B com 
unia vaga de garagem para cada um. 

Cordiais Saudações, 

ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 
JUIZ DE DIREITO 

Umo. Sr.Cíficial do 100 06cio de Notas de Cabo Frio/RJ 

P 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Av. Erasmo Braga 115 sala 104 —A 

Td. 2588-2473125507-8783 

~ V1nElre' 

O 	 a 

	

a 	~ 

	

N 	 F~ 

	

J 	 ~ 

ERMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

cs, 

POCAPO SIA SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGU NÇAi 
Ofício n"76/2006 	 ` 

O Quarto Liquidante Judicial, Síndico da Missa F}da de 
POCAPO SIA SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA, vem 
requerer a Vossa Excelência a }untada do incluso, mandado de citação, 
extraído dos autos da Execução Fiscal processo e 99.0092023-6, em que 
é exegnente a Fazenda Nacional, em face da referida Massa Falida, que 
tramita pela 4' Vara Federal de Execução Fiscal, Seção Judiciária do Rio 
de Janeiro, para os fins de direito e conhecimento dos interessados. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

tde Janeiro, 02 de fevereiro de 2006. 

UBI T JO DE MI D C A 
QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 

MATR. 0113961 
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PODER JUDICIÁRIO  
~1 	 JUSTIÇA FEDERAL > 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO' 

Avenida Venezuela, 134, Bl. B, 6 0  andar 
Saúde -Rio de Janeiro CEP 20081-310 

mm 	MAN.004
I
9

II
.005330-612005 p 
	pp  

0 0 0 4 9 0 0 4 9 0 0 5 3 3 0 6 2 0 0 5 

MANDADO DE INTIMAÇÃO PASSADO NA FORMA ABAIXO: 

PROCESSO : 99.0092023-6 
EXEQUENTE(S): FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO(S): POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA -
MASSA FALIDA E OUTROS 
ENDEREÇO: AV. ERASMO BRAGA,115, SALA 104,CORREDOR  " "— CENTRO - RJ 
VALOR: R$ 333.188,12, em 11/2004. 
P. ADM.: 137100001019532/ CDA: 7069500104412 

O DR. VIGDOR TEITEL, JUIZ FEDERAL DA 4 8  VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA FORMA DA LEI: 

MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador, a quem for o presente distribuído, que 
em seu cumprimento INTIME o devedor, na pessoa do Síndico da Massa Falida, o 4. 
LIQÜIDANTE JUDICIAL, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a divida com juros, multa de 
mora, encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa e petição que acompanham por cópia o 
presente, acrescida das custas judiciais, ou garantir a execução (art. 9 0  da Lei n° 6830/80). 
Cientifique o(a) executado(a) de que este juízo funciona no endereço acima indicado no presente 
Mandado, no horário das 12h às 17h. 

DESPACHO: 
Fls. 91/95: Remetam-se os autos à SEADI para alteração no cadastramento, 

aditando-se ao nome da executada a expressão "MASSA FALIDA". 
Após, intime-se a executada, na pessoa do síndico, para pagar o débito em 5 

(cinco) dias. 	 , . , 
Decorrido o prazo 'sem.  manifestação, oficie-se ao juízo falimentar, 

solicitando-se a reserva do crédito fazendário. 
Aguarde-se a resposta do oficio. 

Eu, RICARDO AUGUSTO SAAVEDRA.HURTADO, TÉCNICO JUDICIÁRIO, expedi este 
mandado por ordem do MM. Juiz Federal da Quarta Vara de Execução Fiscal, e eu, NELSON 
JOSE CASTANHEIRA ALVES, o subscrevi, devendo ser cumprido por Analista 
Judiciário/Executante de Mandados da SEMAN/RJ. 

Rio de Janeiro, 28 de O)tubro de 2005. 

NELSON JOSE CAAN~Ii~A ALVES 
Diretor e e etaria 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

ERMO SR. OR. JUIZ 	99,.PiP192 oE2 '3 é) 

SECAO JUDICIARIA - RIO DE JANEIRO 

o 

6EA 1 

Q 
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i 

[i 

Li  

A UNIÃO, pelo Procurador 	da Fazenda Nacional que esta subscreve, com 
na Lei na 6.830/80 vem propor ..  contra 

SERVSCDS <:b£::VIGI LANCIA .:E- i:: .....:.:insCritO 

EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA 

consubstanciada na(s) certidão(ões) de inscrição em Dívida Ativa nQ(s)7.O:#695';O01aÃ4>12€ 
que integra(m) a presente petição inicial. 

Para tanto, requer a Vossa Excelência, na forma do art.BQ da Lei nQ 6.830/80 
e do artigo 172, § 2Q, do Código de Processo Civil: 

1. a citação do(s) Executado(s) para pagar(em), no prazo legal, a divida 
inscrita, com dedução 'de eventuais pagamentos parciais, devidamente atualizada, 
acrescida de juros, encargo do Decreto - lei nQ 1.025/69, alterado pelo Decreto-lei nQ 
1.645/78, custas e despesas processuais, ou nomear(em) bens para garantir a Execução, 
sob pena de lhe(s) ser(em) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem à 
Integral satisfação da divida; 

2. a intimação do cônjuge, caso a constrição recaia sobre bens imóveis. 

Dá-se à causa o valor atualizado de::'RS"235:388,19*. ~ s...... 	s ~~ ...*:OUZEwTOS:E 
TRINTA '. E:;:CINCO '' MLL:::'TREZENTOS.E';:O.ITENTA E_:OITO ::REAIS ,£:.DEZENOVE :>:CENTAVOS= *****:*•=1' ~_~~ :r. 

consoante o disposto no art 6Q, § 4Q, da Lei de Execução Fiscal, que corresponde 
ao valor consolidado da divida. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

0494670 

t, 



° 	} 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 FA1ha 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

	Çc

oaOOrt 
EPROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO r ~

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA
Ís- 

a

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIV que , ` sob 	ero` 

70 6 95 001044-12 	 da série 00/1995 desde 16/05/1995 m ; ••Mx  

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 	 inscrito no Cadastro 

GERAL DE CONTRIBUINTES 	sob o número 33909060/0001-80 	com domicilio fiscal na 

RUA LOPES DE SOUZA 45 , 51, PRAGA DA BANDEIRA , RIO DE JANEIRO , CEP 20270-000 

, é 

devedor 	á 	União 	 da 	quantia 	abaixo discriminada 	referente a 

0$ DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

NQ do Processo Adm. 	Valor Total Inscrito em 	Valor Total Inscrito em 
Moeda Originária 	 UFIR (Lei 8383191) 

INSCRICAO SEM TOTALIZACAO 
13710 000101/95-32 	 OEBITOS COM PADROES 	 UFIR 397.786,16 

MONETARIOS DIFERENTES 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 

A divida discriminada , apurada no processo administrativo de número acima 

indicado , foi regularmente inscrita nesta Procuradoria da Fazenda Nacional e está 

sujeita , até a data de seu efetivo pagamento , á atualização monetária ( Lei nQ 7799189, 

art. 61, alterada pela Lei n 0  8383191, art. 54), aos j uros de mora (Decreto-lei n0 

2323187, art. 16,com as modificações do Decreto-lei nQ 2331/87,art. 6 0 ; Lei nQ 8177/91, 

art. 9 9 ; Lei n0  8218/91, arts. 3 0  e 30; Lei nQ 8383/91,art. 54, parágrafos 1 0  e 22 ; Lei 

n0  8981 /95, art . 84, I e parágrafo 8 0  (redação da MP 1110/95, art . 16 e reedições); 

Lei n 0  9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições), encargo de 201 (vinte por 

cento), previsto no Decreto - lei n 0  1025169,art. 1 0 ; no Decreto-lei n 0  1645/78, art. 3 9 , 

na Lei n0 7799 /89, art. 64, parágrafo 2 0  e na Lei nQ 8383 /91, art. 57, parágrafo 2 9 . 

Do que , para constar , determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual 

vai assinada por mim , Procurador da Fazenda Nacional. 

RIO DE JANEIRO , 25 DE OUTUBRO DE 1999. 

I L ~ 
0494671 
	

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 
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' 	 MINISTÉRIO FAZENDA 	 FDlha 

• 	 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	
7EAD ~ 	 002 l 015 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIR ó 	 e 	 H 

C 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 	s 	 á p 	 D 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 	 v o/y op 	 r 

N4  do Processo Adm_ 	 NQ de Inscrição 

	

t 	
°° 

13710 000101195-32 	 70 6 95 001044-12 

origem 	 no da decl.lnotif. 

ONTR. Pf F1 *C. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 	 SIM 

	

período de 	 termo inicial de 	valor inscrito 

	

apuração 	natureza 	data do 

exercício
ano base!da dívida vencimento atualização 3uros

ffinnpt;4 ri CR$ 3.136.558,40 

011994 	CONTR. SOC 	07/02/1994 08/02/1994 1/03/1994 	 UFIR 11.156,52 
IAL 

fundamentação legal LEI COMPLEMENTAR NR 70, DE 30112/91, 

forma de constituição do crédito 	notificação 

REQUERIMENTO DE PARCELAMENTO 	 PESSOAL EM 31/01/1995 

,origem 	 nQ da decl.lnotif. 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

	

período de 	 termo inicial de 	valor inscrito 

	

apuração 	natureza 	data do 

	

ano base/ 	da divida vencimento atualização juros 
CR$ 627.331,68 

011994 	MULTA MORA 	 - 	 - 	 UFIR 2.231,30 
20 PICENTO 

fundamentação legal 	LEI NR 8383, DE 30112191, ART 59. 

forma de constituição do Crédito 	notificação 

origem 	 na da decl./notif. 
CONTR . P/ FINANC , DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 	 sim 

	

período de 	 termo inicial de 	valor inscrito 
1 	 apuração 	natureza 	data do 

	

ano base/ 	da divida vencimento atualização duros 
CR$ 9.643.013,29 

021994 	CONTR. SOC 	07/03/1994 08/03/1994 G110411994 	 UFIR 24.863,37 
IAL 

s 	 fundamentação legai LEI COMPLEMENTAR NR 70 , DE 30112191. 

forma de Constituição,  do crédito 	notificação 

REQUERIMENTO DE PARCELAMENTO 	 PESSOAL EM 31/01/1995 

RIO DE JANEIRO , 25 DE OUTUBRO DE 1999 

4..~L~U  
—~ 

 

AGOSTINHO 	 NASCIMENTO NETTO 
0494672 	 PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 



MINISTÉRIO FAZENDA 	 F ~ ,„ .p; lha 

• 	~~ 	PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 Sé ~ U/ 	0 i / ••015 \ 

`PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO  
o 	

Á 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 	 °o 	 e 

0 
o,H o 	~t 	 + 

Nu do Processo Adm, 	 de Inscrição , ~'~ 

r 
13710 000101195-32 	 70 6 95 001044-12 

origem 	 n2 da dect_¡notif. 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

11 

período de 	 termo inicial de 
apuração 	natureza 	data do 

ano base/ 	da dívida vencimento atualização

k 

 juros 
oxorf-írin 	 monotária de mor 

021994 	MULTA MORA  
20 P/CENTO 

fundamentação legal 	LEI NR 8383, DE 301 12191, ART 59. 

valor  i nscr ito  

CR$ 1.928.602,65 

UFIR 4.972,67 

ilom 
const 161 

0 

origem 

CONTR . P/ FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
período de 	 termo inicial de 
apuração 	natureza 	data do 

ano base/ 	da dívida vencimento atualização juros 

031994 	CONTR. SOC 	0710411994 0810411994 01105119 
IAL 

fundamentação legal 	LEI COMPLEMENTAR NR 70 , DE 301 12191. 

no da decl./notif. 

valor inscrito  

CR$ 14.255.180,39 

UFIR 25.679,91 

forma de constituição do credito 	notiticaçao 

REQUERIMENTO DE PARCELAMENTO 	 PESSOAL EM 3110111995 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

período de 	 termo inicial de 
apuração 	natureza 	data do 

ano base/ 	da divida vencimento atualização juros 
exercício 	 monetária  do  ~n 

031994 	MULTA MORA 	- 	 - 
20 P/CENTO 

d 	 fundamentação legal 	LEI NR 8383, DE 30112/91, ART 59, 

no da decl./notif, 

va l or insc r ito  

CR$ 2.851.036,07 

UFIR 5.135,98 

de constituição do crédito 	I notifi 

RIO DE JANEIRO , 25 DE OUTUBRO DE 1999 
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AGUSTINHO DO NA IME 
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CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA ANEXO 1 
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MINISTÉRIO FAZENDA  

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL  

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JAN \60  
C 	nn  

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 ~ 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS  

01 

o 

Nu do Processo Adm. 	Nu de Inscrição4~ NO/'/{  

13710 000101195 -32 	 7D 6 95 OOtQ4Ã- j1 

origem 	 nu da decl./notlf. 

CONTR . P FINANC _ DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 	 S N 
período de 	 termo ínicíal de 	valor Inscrito 
apuração 	natureza 	data do 

ano base/ 	da divida vencimento atualização juros 
R$ 24.378,61 

071994 	CONTR. SOC 	05/08/1994 0610811994 1/0911994 	 UFIR 41.242,78 
IAL 

fundamentação legal 	LEI COMPLEMENTAR NR 70 , DE 301 12191. 

forma de constituição do cr4~dtto 	notificação 

REQUERIMENTO DE PARCELAMENTO 	 PESSOAL EM 31/0111995 

origem 	 nu da decT./notlf. 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 
período de 	 termo inicial de 	valor inscrito 
apuração 	natureza 	data do 

ano base/ 	da dívida vencimento atualização juros 
R$ 4.875,72 

071994 	MULTA MORA 	- 	 - 	 - 	 UFIR 8.248,55 
20 P/CENTO 

N 	 fundamentação legal 	LEI NR 8383, DE 30/ 12191, ART 59. 

forma de constituição do crédito 	notificação 

origem 	 nu da decl ./notif. 

CONTR . P/ FINANC . DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 	 S/N 
período de 	 termo inicial de 	valor inscrito apuração 	natureza 	data do 
ano base/ 	da divida vencimento atualização juros 
exo ciclo 	 wnptárin  cio 	 R$ 21.795,10 

081994 	CONTR. SOC 	0810911994 09/09/1994 0111011994 	 UFIR 35.113,74 
IAL 

i 	 fundamentação legal LEI COMPLEMENTAR NR 70 , DE 301 12191. 

forma de ConstítUtção do crédito 	notificação 

REQUERIMENTO DE PARCELAMENTO 	 PESSOAL EM 31101/1995 

RIO DE JANEIRO , 25 DE OUTUBRO DE 1999 

4 .~ ~j  
AGOSTINHC DO NASCIMENTO N Tr 

0494676 	 PROCURADOR(A ) DA FAZENDA NACIONAL 
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MINISTÉRIO FAZENDA 	 `Folha 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 t4 N1 ~. " 
i 	 - RIO DE JANEIRO  PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - 	 J 	O~ 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 	

AQ 

 

01 

N9 do processo Adm. 	 ` ~ . r ata deA'scrição 

13710 000101195-32 	 70 6 95 0010441 ^~ 

origem 	 nú da decl.lnotif, 

rnuTe oi atuAur nA cer_nornenF Ramal -  rncrus 	 S/N 

período de 	 termo inicial de 	valor inscrito 
apuração 	natureza 	data do 

ano base/ 	da divida vencimento atualizaçã Juras 
R$ 22.311,63 

101994 	CONTR. SOC 	09/11/1994 10111/1994 1/12/1994 	 UFIR 34.710,06 
IAL 

fundamentação legal 	LEI COMPLEMENTAR NR 70, DE 30/12191. 

forma de constituição do Crédito notificação 

REQUERIMENTO DE PARCELAMENTO PESSOAL EM 31/01/1995 

origem no da decl.lnotif, 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 
período de termo inicial de valor inscrito 
apuração 	natureza 	data do 
ano base/ 	da 	divida 	vencimento atualização 	juros 

R$ 4.462,32 

101994 	MULTA MORA 	- - 	 - UFIR 6.942,01 
20 P/CENTO 

fundamentação legal 	LEI NR 8383, DE 30112191 , ART 59. 

forma de constituição do crédito notificação 

origem n0 ,da dec1.1notlf, 

CONTR. P/ FINANC, DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 	 5/9 

período de termo inicial de valor inscrito 
apuração 	natureza 	data do 

ano base/ 	da 	dívida 	vencimento atualização 	juros 
R$ 28.860,63 

111994 	CONTR. SOC. 	07/12/1994 0811211994 	1/01/1995 UFIR 43.609,29 
IAL 

fundamentação legal 	LEI COMPLEMENTAR NR 70 , DE 30112191. 

forma de constituição do crédito notificação 

REQUERIMENTO DE PARCELAMENTO . 	PESSOAL EM 31/01/1995 

RIO DE JANEIRO 25 DE OUTUBRO OE 1999 

AÇ;U.STINHU DU NA 	E 	NETT 
0494678 
	 PROCURADORIA} DA FAZENDA NACIONAL 



MINISTÉRIO FAZENDA Folha 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 SE^p/ 	00  

•  PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO  ~ , 
C 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 
o 

- ANEXO 1  
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS  

H 
NQ do Processo Adm. 

a. 	
Q dei 	s,crlçãq  

13710 000101/95-32 70 6 95 001U44 -12,5 

origem nQ da decl.¡notif. 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 
período de termo inicial de valor inscrito 
apuração natureza data do 

atualização juros ano base/ da 	dívida vencimento 
R$ 5.772,12 

111994 MULTA MORA - - - UFIR 8.721,85 
20 P/CENTO 

fundamentação legal 	LEI NR 8383, DE 30112191, ART 59. 

forma de constituição do crédito notificação 

origem no da decl.Jnotif. 

CONTR. P/ lFINANC. IDA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS S/N 

período de termo inicial de valor inscrito 
apuração 	natureza 	data do 

ano base/ 	da 	divida 	vencimento atualização 	juros 
exercício  monetária :de mora  R$ 22.852,62 

121994 	CONTR. SOC 	0910111995 10/0111995 	110211995 UFIR 33.770,68 
IAL 

fundamentação legal 	LEI COMPLEMENTAR NR 70, DE 30112191. 

forma de constituição do crédito notificação 

REQUERIMENTO DE PARCELAMENTO PESSOAL EM 31101/1995 

origem nQ da decl,¡notlf. 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

período de 
apuração 	natureza 	data do 

termo inicial de valor inscrito 

ano base/ 	da 	divida 	vencimento atualização 	juros 
tmxprrlrin  monetária  Rá 4.570,52 

121994 	MULTA MORA 	- - 	 - UFIR 6.754,13 
20 P/CENTO 

fundamentação legal 	LEI NR 8383, DE 30112/91, ART 59. 

forma de constituição do Crédito Inotificacão 

0494679 

RIO DE JANEIRO , 25 DE OUTUBRO DE 1999 
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• MINISTÉRIO DA FAZENDA Foi ha 
~ . 50/ PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 010 	,0,35,,, 

Q i N g 
	

}r• PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO ~~n

4 3

r 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO — ANE 
l 	 q 

~ 0 	
op 

O 	 / 
IDENTIFICAÇÃO DOS CO-RESPONSÁVEIS E/OU DEVEDORES 

/ 
OuDÁRIDS~ 

iy 	
09 

 

NQ do Processo Adm. NQ deNifiscriçã  

13710 000101 195-32 
r 

70 6 95 01044-12 	t,-,  

nome do devedor FIADOR-DEVEDOR SOLIDÁRIO cpf/cgc 

ORLANDO CARDOSO DA SILVA 228300907-30 

logradouro (rua,av.,praça , etc) 	 número complemento (andar , sala,etc) 
ESTRADA TUBIACANGA 	 1265 CASA101 

bairro ou distrito 	cep 	 município 1 21920-000 uf 
ILHA DO GOVERNADOR 	 RIO DE JANEIRO RJ 

nome do devedor cpf/cgc 

logradouroM (rua,av.,praça,etc) 	 número complemento (andar,sala,etc) 

bairro ou distrito 	cep 	 município uf 

nome do devedor I cpf/cgc 

logradouro (rua,av „ praça,etc) 	 número complemento (andar;sala.etc) 

bairro ou distrito 	cep 	 município 	 uf 

W 

3 
nome do devedor 	 cpf/cgc 

logradouro (rua,av.,praça,etc) número complemento (andar,sala,etc) 

bairro ou distrito 	1 cep 	ImunícIplo 	 uf 

nome do devedor 	 cpf/cgc 

logradouro (rua,av.,praça,etc) 
	

complemento (andar,sala,etc) 

bairro ou distrito 	1 cep 	 1 município 	 uf 

RIO DE JANEIRO 25 DE OUTUBRO DE 1999. 

AGOSTINHG DO NASCIMENTO NE T 
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o 
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O 
27102/1997 23710557-0 

27/0211997 - 

31/03/1997 23710557-0 

31/0311997 - 

02/0411997 23710557-0 

0210411997 - 

30/04/1997 23710557-0 

30/06/1997 23710557-0 

17107/1997 23710557-0 

28/08/1997 23710557-0 

29/09/1997 23710557-0 

28/1111997 23710557-0 

30112/1997 23710557-0 

20/0211998 23710557-0 

27104/1998 23710557-0 

a 
001122 Rá 7.419,12 

- RE 9.081,78 

001133 R$ 7.514,44 

- 'R$ 9.184,86 

001107 R$ 7.687 , 96 

- R$ 9.419,75 

001177 R$ 7.608,05 

001136 R$ 7.792,99 

001108 R$ 7.884,8a 

001123 R$ 7.976,21 

001132 R$ 8.066,97 

001107 R$ 8.253,04 

001164 R$ 8.426,57 

001105 R$ 8.748,49 

001119 Rá 8.995,64 

19 

3 

• 	 MINISTERIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANI 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3 
EXTRATO DE PAGAMENTOS 

Nu do Processo Adm. 
13710 000101195-32 

data de 	 banto/ 
arrecadação 	agência 	bdar sequência  

foi ha 

SEAO ~ 	
01¿"1$ 

o 	 é 	

"C 

a ' 

No de Inscrição t ,,,~ 
70 6 95 001044-12 R,,• 

valor total 

Rio DE JANEIRO 25 DE OUTUBRO DE 1999. 

_ju. L . 
0494683 
	 A) DA FAZENDA NACIONAL 
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• 	 I' 	MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 Folha 
è 

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 }EA D/ 	 Oto Ck% 2' `015 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEI r~ 

ó 	 0 

	

~ ,. 	74 3   
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3 	 ~b 	j~ 
EXTRATO DE PAGAMENTOS 	 m• 	 a ! ~ 	 ' 

y O N a/ 	 c/~✓/]  > 

NO,  do Processo Adm. 	
~

. NO de Inscricao% ` 
13710 000101195-32 	 70 fi 95 001044-12 

data de 	 banco/ 
arrecadação 	agência 	bdar sequência 

30/07/1998 	23710557-0 	 001104 

2710811998 	00110258-5 	 001130 

valor total 

Rã 9.277,62 

R$ 9.374,65 

G 

1-1 

0494684 

RIO DE JANEIRO 25 DE OUTUBRO DE 1999. 

AGOSTINHO DO NASCrMrRÍTU  
PROCURADOR(A) DA FAZENDA 1 
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r 
CONTR. SOCIAL 09/11/1994 0111211994 10/11/1994 20% 

CONTR. SOCIAL 0711211994 01/0111995 08/1211994 20% 

CONTR. SOCIAL 09/0111995 01/02/1995 10/01/1995 20% 

R$ 15.721,13 
24.457,26 UFIR 

R$ 28.860,63 
43.609 ,29 UFIR 

R$ 22.852,62 
M 	33.770,68 UFIR 

C~ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 rolha, 

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 X0r

-lçl" 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO SEADI   v 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3 	 /~ 	ó 

SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO 	 f 

ó 

	

Na do Processo Adm, .7 	, e N de Insçrl cão, : 
13710 000101195-32 	 70 6 95 001044-12 

natureza 	 data de 	termo Inicial 	multa 	 valores 
do débito 	 vencimento juros 	atual, 	mora 	 originários 

monet. 	 remanescentes 

o 

9 
ri 

RIO DE JANEIRO 25 DE OUTUBRO DE 1999. 
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PODER JUDICIÁRIO 	 , 	 I 	 pE  

JUSTIÇA DO TRABALHO 
 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 a  REGIAO 

cri 

	

N 	 s ' 

Y 

63a VARA DO TRABALHO DO RIO DE JA?N1RO 
R 	 Rua do Lavradio, 132 - 9° andar - Centros 
a 	 g. s, 

~ 	 n= 
0 	

Rio de Janeiro --24e fevereiro d 2006 
~ 	 ~ ó 

OF.: 85/06 	 A, 
PROC.: RT 60100 

Q 	 RTE.: IZAQUIEL ARAUJO 
tl 	 RDA.: MASSA FALIDA DE POCAPO SA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA E OUTRO 

Senhor Juiz, 

Solicito a V.Exa as devidas providências no sentido de informar a este juízo 
sobre a reserva de crédito requerida através do oficio 1585/05 , datado de 06/09/2005, 
nos autos do processo supramenciorado. 

~i 	 Na oportunidade, apresento a V.Exa, protestos de elevada estima e 
consideração. 

RAQU L REFARIAS MOREIRA 
Juíza do Trabalho 

a 

EXMO SR. JUIZ DA 4a VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO 
Av. Erasmo Braga, 115/104 - A -Centro 
Cep: 20.030-021 

. 



p1R ~ , r  
o 	̂ 

ç 

0.  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos concknos ao Dr. Juiz de Direito 

ANTONIO CARLOS 3ESTEz TORRES  
Rio de Janeiro, 	/  

.ú fEscrivã  

jo 	 32695-yfoo 

o 

o 
AUTOS REMIDOS 

REMIDOS, nesta data, com despacho. 
Rio, 1 2 	 ~ z0

ry

06. 

~ 
Escrivã ~°-~ 

asas-ss1 



1,1 

A:: Á'0 / 
/à 
	 El 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conclusos ao Dr. Juiz de Direito 
ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

Rio de Janeiro,  

W 

-rim rire ?u ~ — 	
i 

o 

AUTOS RECEBIDOS 

RECEBIDOS , nesta data, com despacho. 
Rio, ~ -1  0(9j 2006. 

 

o 

_ l Escrivã 



x 

M 

li 

Q 	 _ 
Q 

0 	 0 

VISTA 

Nesta data , faço vista destes autos ao C liquidante Jucicial. 

Rio de JaneiroAO 102 1200 - 

4 ' LIQUIDANTE JUDICIAL 
VARA 	PRÚxi: 
ENTRADA 	SARJA 

T•FLS .
----- N 

NÁ 

A 

ytijiW li"a~n  

1 	I 	I 
(V 

@1 ~ 6, 
n 

ma 
G Ç) 1~ 

10 " 0 
 Lósé  de Miranda 

Cosb qu.dante Audip 
Matr 0113961 

AUIUS RECEBIDOS ÔR  ~/ l~  

~tJ/clsL ------------------ 
E~1  

- 	_ 

7535.651.0253 



C0NCLu5Ã 6  

Nesta data faço estes autos conck" ao Dr. Juiz de Direito 
ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

Rio de Janeiro, 	l 	12005. 

Esrrirã 

-I 

— i „ _ Ì 

E 

ALTOS RECEBIDOS 	 !►  
RECEBIDOS, nesta data, com despacho. 

Rio,/ 03 12006. 

Escrivã /É- 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

i 

o 

de--,--- 

il 

E 

7535-651-0291 



JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARL41- DA /-- 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE ]ANEIRO ; 

Rua Dom Manuel, 29 - 40  andar, Centro. 

Orício NOS78106 
	

Rio, 7 de março de 2006. 

Ref. Of. 85106( Proc. Rt 60100) 
Mf de POCAPO SA SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA E OUTRO 

Sr. Juiz 

Em atenção ao ofício em referencia, solicito a 
V.Exa que seja aguardado o momento próprio e o privilegio legai. 

Ao ensejo, renovo protestos de elevada estima e 
consideração. 

* 	 ANTONIO CARLOS E;STEVES TORRES 

JUIZ DE DIREITO 

ExmO Sr 3uiz do Trabalho — 63a VARA DO TRABALHO do RIO DE 3ANEIRO 
RUA DO LAVRADIO 13219-ANDAR-CENTRO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA Ia REGIAO 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

mo 

o 

o 

7535-651-0291 
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P  -)ER JUDICIÁRIO OL  
I-LISTIÇA FEDERAL 

Y ;0 JUDICtQP111\ DO 910 EZ ~0 135943 	FEU 06 30 2  58 

QUARTA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 
Av. Venemel a 134 — 6' md3r — Smide 
Rio dei meiro' (RJ-CEP20081310 

Telefone (021) 2510-8643 ~TeleFbJ (021) 2510-8642 

0£ 022(06/SEC—ÀNT/4 -iEF 	 Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2006. 

Senhor Juiz, 

Dirijo-ma a Vossa Excelência nos autos da Execução Fiscal n* 99.0092023-6, em 

que são partes FAZENDA NACIONAL e POCAPO 5/A SERVIÇOS DE 

VIGILANCIA E SEGURANÇA — MASSA FALIDA E OUTROS, CNPJ-

33.909.060/0001-80, para solicitar a reserva ele crédito fazendário no valor de R$ 

333.188,12, era 1112004, nos autos do processo ú` 2000.001.132695-4, em curso nesse 

Juízo Empresarial. 

Apresento meus protestos de estima e distinta consideração. 

WV 
MARCOS AURELI

A
O SILVA PEDFAZAS 

Juíz Federal Substituto 

4' Vara de Execuç ão Fiscal 

ANEXOS: Cópias de fls. 92 e 95196. 

Ao E xmo. Sr. 
Dr. Juiz da 4'V~ Empresarial 

*e 	
Rua DomIlanuel, 29, 4* andar — Centro — Rio de Janeiro/RJ 
CEP 20010-w090 
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Oficio de Distribuição 
Tipo de ação 
Processamento integrado 
Massa Falida 
Sindico 
Socio 

Aviso 

Fase atual 
Número do movimento 
Data 

2. OFICIO DE REGISTRO DE DISTRIBUICAO 
: FALENCIA 

: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
: ORLANDO CARDOSO DA SILVA e outros 

: Existe peticao a ser juntada ao processo. ASSINANDO 0F2407 AO TRT 

JUNTADA DE PETICAO 
: 42 
:11/08/2004 

Y 

1 Olt 

I$ 

Listar todos os movimentos Retorna à página anterior 

http://www. tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=DIGITALI  A&PGM=WEBPCNU... 29/10/2004 
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Consulta Inscrição - Informações Gerais 

04/11/2004 	 Pag 

atro: 70695001044 
D de Inscrição: 70 6 95 001044-12 	 Número do Processo: 13710 00010 
VPJ: 33909060/0001-80 	 , 
Dr Principal. : POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

ATIVA AJUIZADA 
DO 
Judicial: 9900920236 

JF-RIO DE JANEIRO 
Ia Inscrição: 16105/1995 
Ia Falência: 

.dade de Débitos. 	0012 	 Quantidade de Pagamentos: 	0047 
_dade de Devedores: 0002 	 Quantidade de Parcelamentos: 0001 

InscriUb: 	 UFIR 397.786,16 
RemanegWente 	 UFIR 122.204,66 
Consolidado: 	R$ 333.188,12 

de Origem: ARF/TIJUCA/RJ 
. -DIV.ATIVA-COFINS 
_.0 	de Infracao: 

.a D lução/Arquivamento: 	 Data da Extinção: 
za c 	ívida: TRIBUTARIA 

adoria de Inscrição: RIO DE JANEIRO 
adoria Responsável: RIO DE JANEIRO 

Extinção: 

4 ' 

5-32  
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PODER JUDICIÁRIO 
9 USTIÇA FEDERAL 

EÇÁO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

4a Vara Federal de Execucao Fiscal do Rio de Janeiro 
Processo n° 99.0092023-6 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos 
a(o) MM. Sr(a). Dr(a).•Juiz(a)'da 4a 

Vara Federal de Execucao F' al do Rio 
de Janeiro 

Rio de Janeiro, 	10 
	

de 2005 

	

NELSON JOSE 
	

S 

	

®J 	 Diretor(z 

Processo 
	

0092023-6 

Fls. 91/95: Renlctanl-se os autos à SEADI para alteração no cadastramento, 
aditando-se ao nome da executada a expressão "MASSA FALIDA". 

Após, intime-se a executada, na pessoa do sindico, para pagar o débito em 5 
(cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, oGc e-se "ao juízo falimentar, 
solicitando-se a reserva o crédito fazendário. 

	

a 	Aguarde-se a resp sta do oficio. 

Ri de Janeiro, 17 de Mar( 

IGDOR TEITEL O Juiza) Federal Titi 

I~ 
u 

uin 	 I p~ iwuu^ ~II~ _ -- 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1° REGIÃO 

. iS.n•yf ~r¿,p ~e. 

•v A 	 ~~ 

w 

n 

em 

61° Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 
Rua do Lavradio, 132 - 9° andar - Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20230-070 

v  
w rn 

~ c  N) , 

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2006.' 
n 

r<i 

a 

0 
J 

A• YW 
r^ 

Oficio N° 302/06 
Processo: RT 1994101 

Reclamante: CARLOS ALBERTO PINTO NUNES 
Reclamada: POCAPO S/A SERVIÇOS VIGILÂNCIA SEGURANÇA LTDA.0 

0 

MM. Juiz,. 

Em atenção ao processo em epígrafe, solicito a V.Ex , remetera este Juízo, 

2 	cópia da sentença que decretou a falência da reclamada. 

No ensejo, renovo votos de estima e elevada consideração. 

01 
ALINE MARIA DEA VEDO LEPORACI 

Juíza do Trabalho 

À 4.A VARA EMPRESARIAL 
AV ERASMO BRAGA, 115'- SALA 104 - CORREDOR A - CENTRO 
RIO DE JANEIRO-RJ 
CEP: 20020-000 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1' REGIÃO 

QUINQUAGÉSIMA QUARTA VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
Rua do Lavradio, 132/8 0  andar Centro - cep:20230-070 

Ofício N° 26 106 	Tribunal d1 JUSU93 do 	Rio de Janeiró, 24 de fevereiro de 2006. 

g , 11 	

136 099 	rIR 06 09 É 5 50 - 
Ref.: Processo n° RT 935/99 
Reclamante: ANTONIO MAURÍCIO DA SILVA OLIVEIRA 
Reclamada: MASSA FALIDA DRPOCAPO S.A. SERVIÇOS DE VIGILANCIA 

Senhor Juiz, 

Encaminho, a V.Exa., a Certidão em anexo a fim de habilitar o crédito 
do INSS na Massa Falida. 

Aproveito a oportunidade para apresentar protestos de estima e 
consideração. 

4 

Ao 
MM Juiz da 4' Vara Empresarial da comarca da Capital 
AV. Erasmo Braga, 115 
Centro/RJ 	 CEP: 20.030-020 
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P9DER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1' REGIÃO 

QÜINQÜAGÉSIMA QUARTA VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO NA MASSA FALIDA 

processo: RT 935199 
Reclamante: ANTÔNIO MAURÍCIO DA SILVA OLIVEIRA 
Reclamado: MASSA FALIDA DE POCAPO S.A. SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

CERTIFICO QUE, nos autos do processo RT 935199, o INSS -
INSTITUTO NACIONALDO SEGURO SOCIAL, é CREDOR da importância de R$1.793,40 
(um mil, setecentos e noventa e três real e, quarenta centavos), referente à cota previdenciária, 
na forma da lei. E, para constar, eu, Lísia Goulart Vian Silva-Técnico Judiciário, 
digitei a presente certidão em 24 de fevereiro de 2006. E, e ffl Cláudia Castello Branco 
Camargo-Diretora de Secretaria, subscrevi.**************  

CLAUDIA C. B. CAMARGO 
Diretora de Secretaria 

ü 

4...:,IjJRJ 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

03. C2006  

01 

VISTA 

• 

o 

Nesta (lata, faço vista destes autos ao 4' Làqtúdaiite Judicial. 

Rio de Janeiro, 1 5 1 0~  1 200 

4` LIQUI DANTE JU'DIGIA*L. 
VARA 
ENTRADA 	 A  

T
------ 

7535-651-0291 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 a  REGIÃO 

69a VARA DO TRABALHO DO Rí0 DE JANEIRO 
Rua do Lavradio, 132 - 10° andar - Centro - CEP: 20230-070 

Ofício 69' VT/RJ n° 265106 
Rio de Janeiro, 14 de março de 

IikëlT
O  

J~ 	 4 

z 

Ref. Proc. 69a VT/RJ d RT 894/00 

Reclamante: AROLDO INES SOARES DA FONSECA 
Reclamada: MASSA FALIDA DE POCAPO SA - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

E SEGURANÇA 

Senhor Juiz 

Ante o que consta nos autos do processo em referência, é o 

presente para solicitar de V. Exa ahabilitação da Fazenda Nacional no processo de falência 

da Reclamada suso mencionada, reservando assim a importância de R$ 8.772,67 (oito mil, 

setecentos e setenta e dois reais e sessenta e sete centavos), atualizados até 01/07/2002, 

relativos ao IRRF, bem como R$100,00 (cem reais) relativo às custas, ambos os títulos 

devidos pela reclamada. 

Na oportunidade, apresento a V. Exa protestos de consideração 

e apreço. 

110 

MARIA LETÍCZ4 GONÇALVES 
Juíza do Trabalho 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 
42  VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 
Av. Erasmo Braga, 115 
Rio de Janeiro - RJ 
CEP: 20.020-000 
Lln.- 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

o 

-73o r 
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CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos concursos a0~~p de Dire"

çMPOS PAIRO R mirO,Q 
Rio de ler>eKO

I

, ((ff  l y ~ ~ ' 

P,t~ '7;432à9S - yV o a 

C 

É  4 M-
gh 

o5¡-ó~ 

AUTOS RECEBIDOS 

RECEBIDOS,r~taa da 	spacho , com de. 
1a 12006. 

X74 Escrivã 

7535-651-0291 



ESCREVERTI"e PROCESSAMENTO INTE-GRAUO 

FALENCIA 

(201:10.01.11.132695•••4) 	- MASSA 	FALIDA 
POCAPO SA SERVICOS rir VIGILANCIA E SEOURANCA. 
SINIIICOc QUARTO LIQUI15ANTG JUDICIAL. FI.s. 72 13. Ao 
Fa:l.ido, 	Sindico  

/ Y1 
n 

i 

CEr.TIC!A0 
e 	::lou 	•f e 	que 	.:1 	:lecílsiao l, 

:Supra 'foi remetida para ::1 iaF:reris1: 
'rio exl7edi.ente aio d:i.:a 05104106( Quarta): 
;Rio ele Janeiro, 12/04/06.. 
: 
: 
: 

e E R T 1 D A o 
o ::lou 'fe que o exl:ao,:I:i.critr•. dU¡ 

t15104106( Quarta), remetido a :im-
;F~ rc!r:s> ~ , foi. reut,1ir..ado rio Diar:io O -fi 
;(:ia:i do rl:i.a :12/44/46( Quarta), as •Fo... ~ 

:1f:a5 	264.. 
;Rio ale Jariei.ro, 12/1)VI6. 
: 

e 

E 

r 
3 

8 
s r 



0 referido ó verdade e dou fé. 	 da 

Ria 2 	de  

CERTIDÃO 	f 	„/ 
Ìertifico que decorreu o prazo sem que -M  

e manifestasse ao r. despacho de fís. 
' rou fé. 

RJ127 / N1200 

VISTA 

,« 

i 

-aço estes lütJS• com Vida  

LIQUIDA".TE JUDICIAL 
0 

4 0  lOWIDANTE JUDICIAL 
VARA 	PROC: 
EN ï`'RADA 	tS6:(DA 

F 

f 

çm (íd£ 0 

,Oro- 
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P.:  to 

AUTOS RECEBIDOS 

RECEBIDOS, nesta data, estes autos do 40  LIQÜIDANTE JUDICIAL 

wo,íà-ÇP-~:-/ 200;6 

P1 
	 Escrivã (3Q 4  i;~ 

VISTA 

t 	 Nesta data, faço vista destes autos ao Ministério Público. 

Rio de Jaueiro,© ~_ 	12006 	1  p 

1b'I LR 	F"UbLIC0 

RECEBIDO EM 

r 
4 romotorias de Massas Falidas 

a 	\3a.64 s_À 

Dr. Juiz 

G 

7535-651-0253 

Sem 
às fls áá 

,` 

 

pelo Síndico 

lsas Falidas 
Juiz 



A~ 	
CEa10`~i °°o~a,  3Zn;:ro  

	

1pS 	 P ~ 

23 o 

Atenda-
se ao requerido pelo 4 0  Liquidante Judicial. 

Rio de Janeiro,  

Matr. o iJ p ~ 6 
(portaria 112002) 

17 	

:. ..: 

	

fé, 	í. 

VÁ 

1 



Cartório do 1 0  Ofício Notarial e Registral de Cabo F 
Titular - Vahnir Gonçalves da Silva 	Substituto - Valestan Milhomem da,@ 

to 

Ofício n° 19312006. 
9rNur.GS C.  

'o 
	

Cabo Frio (RJ), 08 de maio de 2006.,j 41 4̀  

137391 	rrl oó 12 2 4 17 

Assunto : Presta -.,e solicita informações. 
REF.:c rbfício 1n0  317/06 — Proc. 2000.001.132695-4 

1 	
Meritissimo, 

Em atenção ao Ofício em epígrafe, informamos que não foi possível 
localizar escritura referente ao imóvel da Rua Professora Ismar Gomes de 
Azevedo, n° 442, apartamentos 102, 103 e 104, do Bloco B, e respectivas vagas 

A 	de garagem, uma vez que o índice de Notas é composto do nome das partes ou 
~i•~ 	 dos dados concernentes às Escrituras (livro, folha, data), e não dos dados 

referentes ao imóvel negociado. 
Assim, para que possamos atender o solicitado no Ofício, enviando 

cópia da(s) escritura(s) ou informando corretamente a sua inexistência, pedimos 
nos sejam fornecidos os nomes das partes envolvidas (vendedor e comprador) 
ou os dados da escritura respectiva. 

Ao ensejo apresentamos protestos de estima, colocando-nos à 
inteira disposição desse Juizo. 

E 

Atenciosamente, 

do 1' wcm de  bw 
tn 	

si 
o 

Co 

Exmo. Sr. 
Dr. ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 
MM. Juiz de Direito da 4a Vara Empresarial 
Rua Dom Manoel no 29/40  andar, Centro 
Rio de Janeiro — RJ. 

Av. Teixeira e Souza, 199, Lojas 09 e 12, Centro — (28.907-410) — Cabo Frio - RJ. (22) 2644-2020 
E-mail:cartprimeirooficio@ig.com.br  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conclusos ao Dr. Juiz de Direito 
ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

Rio de Janeiro, -f 	 2006  

f/Escrivã 

3 2 à 	/ o o  

~J1  

11 

AUTOS RELEBI-L'C~ 

RECEBIDOS, nesta data, corá,Jemacho. 
Rio, J, J—  , 

7535-651-0253 
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VISTA 

Nesta data , faço vista destes autos ao 4° Ugúdante Judicial. 

Rio de Janeiro, /f / J / 2006.   

4 0  LIQUIDANTE J ~~ ICIAL 
VARA 	PRC-C: 
ENTRADA 	€DA 

s 

Li 

`ng" V^C&1  °+ler °~cw ase. Wq& 
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~vtc~xm 

. 

x-33 

 ,  

1 

~ • 	, OuU ca-&"ci " 

e~otcy 
V£

~ c.i.0 AV 

4 

W  f 0 	'U.40 ãxf,
~ 

.  a

. 



gw 

E 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
	 0 

PODER JUDICIÁRIO 

D 	 ~ 

4 

AUTOS RECEBIDOS 

RECEBIDOS, nesta data, estes autos do 4 0  LIQÜIDANTE JUDICIAL 

RioâG /  A,Ç/  200 

Escrivã 

JUNIAUA 	- 

Junto a estes autos, nesta data a o Sue se segue. 	 ~ ) 	N 

Rio de Janeiro, ` 	/ () C / 200 

QQ " 

a 

L 

7535-651-0291 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO B 
SERVIÇO REGISTRAL NO ESTADO DO RIO DE 

2  o 
Ofício do Registro de Imóveis 

da Cidade do Rio de Janeiro 

ARO 	'. 
, X73  

,M 
	Oficio n° 621/2006 

	
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2006. 

Ao(À) Exmo(a). Dr.(a) ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES, 

MM(a). Juiz(a) de Direito da 4 8  Vara Empresarial, 

Comarca dà Capital - Estado do Rio de Janeiro 

w 

fi 	.A 

È 	~ 

r, 	Q 

0 

m -a 

c 

CI 

~ 4T 

:i 
ïi 

Meritíssimo(a) Juiz(a): 
Relativamente ao que se contém no Oficio n° 316/06, 

expedido em 01 de fevereiro pretérito no Proc. n° 2000.001.132695-4, informo a V.Exa. que o imóvel ali 
indicado está compreendido na circunscrição do 4° Registro de Imóveis. 

o-me do ensejo para manifestar a V.Exa. protestos do 
maior apreço e consideração.- 

2° 	o de Ro ísttro de Imóveis 
Cidade do Rio de Janeiro 

Av. Nilo Peçonha, n ° 28 Wandar 
BEATRIZ LLOPART CORRÊA 

OFICIAL SUBSTITUTO 
Matricula: N ° 06/1705 

4 

U4  

Endereço: Av. Nilo Peçanha, 26 - 5" andar - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20020-100 
Telefone: (21) 2533-4180 - CNPJ/MF: 27.109.511/0001-00 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

C E R T I D A 0 
CUTIFICO e dou é que o oficio' meneio —

hado na promoção do Sr. Liquidante Judicial de 
fls. 734 já  lime  foi respondido conforme se —
verifica ás fls. 7316. 

Rio, 26 de maio d'e - 0006 
mat. ol/4343Ç1Qit' 

VISTA 
Nesta data , 

faÇO vista destes autos ao Ministério Público. 

Rio de Janeiro / p~ 
 120 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

RECEBIDO EM 

2 9 hiA1 ~ 

~~ Promotorias 

7535-651-0291 

. efl  
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PODER JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA FEDERAL E°' ^^ 	

°•..,,„ 

D I RÊ~l  

a 
J 	 ~ 

a 

dbs~aaws aa. 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO  

1 J  -In o 2 	JC"G t1 C~ 	48 

SEXTA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL:. . 
Av. Venezuela, 13417 1  andar, Bloco B, Saúde/RJ ,- "  

11II111111 	IIIII 111111 	1E1 1111111111 	11111111111111111111111 111111  
0 0 2 5 1 0 0 5 1 0 0 0 3 0 5 5 2 0 0 6 

Of.: O F 1.0051.00030 5-5/2006 
Proc.:  2001.51.01.523894-7 
Autor: FAZENDA NACIONAL 
Réu: POCAPO S/A SERVICO! 
FALIDA 

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2006. 

DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA 

J %40 ç cerco  

S 6106 . 

 . 
Senhor(') Juiz('), 

Encaminho a Vossa celência 	andado de Penhora no 
Rosto dos Autos n0  000510051002864720 6, de 19 e abril de 2006, para 
cumprimento da diligência. 

Solicito, outrossim, que V.Exa. encaminhe a este Juízo 
cópia do Auto de Penhora após a sua lavratura pelo scrivão do Cartório dessa 
Vara. . 

José E7áárdõ NOBRE MATTA 
Juiz Titular 

6' Vara Federal de Execução Fiscal 

O 	
Exmo(') Sr(') 
Dr(') Juiz(') de Direito da 4' Vara Empresarial de Falências e Concordatas do RJ 
Rua Dom Manuel, 29, 4 1  andar 
Centro - RJ 
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PODER JUDICIÁRIO 
*t' ' JUSTIÇA FEDERAL 	 d 	á 

Seção Judiciária do Rio de Janeiro 
xx*~ ."w 

	

 b s 	da 
~adw ~ 

FORO DESEMBARGADORA FEDERAL MARILENA FRANCO 
JUÍZO FEDERAL DA 68  VARA DE EXECUÇÃO FISCAL 
Avenida Venezuela, n' 134/7° andar, Saúde, Rio de Janeiro/RJ 

IIIIIIIIIIII IIIIIVIIIVIIIIIIIIIIIIIVIIIVIIIVIIIVIII IIIII VIIIVIIIIIIII IIIII VIIIVIIIVIIIVIII IIII IIII 
0 .0 0 5 1 0 0 5 1 0 0 2 8 6 4 7 2 0 0 6 

MANDADO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS  POS.( ) NEG. ( ) 

PROCESSO: 2001.51.01.523894-7 MAN.0051.002864-712006 	ÁREA: 10 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL 
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÃNCIA E SEGURANÇA — 
MASSA FALIDA 

A DOUTOR JOSÉ EDUARDO NOBRE MATTA, MM. JUIZ FEDERAL DA SEXTA 
VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE 
JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

MANDA ao Analista Judiciário/Executante de mandados desta Seção Judiciária que, a vista 
do presente mandado, indo devidamente assinado, extraído da Execução Fiscal n° 
200151015238947 movida pela(o) FAZENDA NACIONAL em face de POCAPO S/A 
SERVIÇOS DE VIGILÃNCIA E SEGURANÇA — MASSA FALIDA, em seu cumprimento 
proceda à PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS no processo falimentar de POCAPO S/A 
SERVIÇOS DE VIGILÃNCIA E SEGURANÇA — MASSA FALIDA — CNPJ N° 
33.909.060/0001 -80, em trâmite na 4' Vara Empresarial de Falências e Concordatas, na Rua 
Dom Manuel , 29, 40  andar - Centro , para garantir a execução ajuizada no valor de R$ 
1.969 .855,23 (atualizado em 2610912002 ), mais acréscimos legais até a data de seu efetivo 
pagamento . Lavrados os seus respectivos autos e certidões , INTIME-SE, o Síndico da Massa 
Falida, para, querendo , no prazo legal, embargar a presente execução . Tudo conforme o 
despacho de fls. 47, adiante transcrito. "Fls.47: 1. À SEADI para retificar o pólo passivo 
passando a constar POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA - MASSA 
FALIDA. 2. FIs.46 verso: Cite-se a Massa Falida, na pessoa do Síndico, no endereço indicado. 
3. Após, proceda-se à penhora 

n=Execução  

s autos . Ri Janeiro, 16 de março de 2004. (as) 
Erico Teixeira Vinhosa Pinto- ral." CU 	RA- E, na forma e sob as penas lei. 
Expedido, nesta Cidade do Rio 	 aos 19 d abril e 2006. Eu, Alda T.R. de Souza, 

Técnico Judiciário, digitei. E eu, ia Honori da Si a, Diretora de Secretaria, conferi e 
assino por ordem do MM. Juiz Fed 

al 	 MAR 	HONO O DA SILVA►' 
ra de Secreta •,'~~

6' 	 al de Execução Fiscal 
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~ ry   ~ PODER JUDICIÁRIO 	 ~^~ o~ 

JUSTIÇA FEDERAL 
Seção Judiciária do Rio de Janeiro 

A, 	 á ,, 	da 

FORO DESEMBARGADORA FEDERAL MARILENA FRANCO 	sja d w~ 

JUÍZO FEDERAL DA 6" VARA DE EXECUÇÃO FISCAL 
Avenida Venezuela, n' 134/7° andar, Saúde, Rio de Janeiro/RJ 

IIIIIII VIIIVIIIVIIIVIIIVIIIVIIIIIIuVIIIVIIIVIIIVIIIIIIuVIIIVIIIVIIIVIII IIIII VIIIVIII IIII IIII 
0 0 0 5 1 0 0 5 1 0 0 2 8 6 4 7 2 0 0 6 

MANDADO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS  POS.( ) NEG. ( ) 

PROCESSO : 2001 .51.01 .523894 -7 MAN.0051 .002864-712006 	ÁREA: 10 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL 
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÃNCIA E SEGURANÇA -` 
MASSA FALIDA 

A DOUTOR JOSÉ EDUARDO NOBRE MATTA, MM. JUIZ FEDERAL DA SEXTA 
VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE 
JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

MANDA ao Analista Judiciário/Executante de mandados desta Seção Judiciária que, a vista 
do presente mandado, indo devidamente assinado, extraído da Execução Fiscal n° 
200151015238947 movida pela(o) FAZENDA NACIONAL em face de POCAPO S/A 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA — MASSA FALIDA, em seu cumprimento 
proceda à PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS no processo falimentar de POCAPO S/A 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA — MASSA FALIDA — CNPJ N° 
33.909 .06010001 -80, em trâmite na 4s Vara Empresarial de Falências e Concordatas, na Rua 
Dom Manuel , 29, 4' andar - Centro , para garantir a execução ajuizada no valor de R$ 
1.969 .855,23 (atualizado em 26 /09/2002 ), mais acréscimos legais até a data de, seu efetivo 
pagamento . Lavrados os seus respectivos autos e certidões , INTIME-SE, o Síndico (Ia Massa 
Falida , para, querendo , no prazo legal, embargar a presente execução . Tudo conforme o 
despacho de fls. 47, adiante transcrito. "Fls.47: 1. À SEADI para retificar o pólo passivo 
passando a constar POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA - MASSA 
FALIDA . 2. FIs.46 verso : Cite-se a Massa Falida , na pessoa do Síndico , no endereço indicado. 
3. Após, proceda -se à penhora no ros dos autos . Rio de Janeiro , 16 de março de 2004. (as) 
Erico Teixeira Vinhosa Pinto-Juiz eral:' CUMP na forma e sob as penas lei. 
Expedido, nesta Cidade do Rio de J e o, aos 19 d abril d 2006. Eu, Alda T.R. de Souza, 
Técnico Judiciário, digitei. E eu, Mar a ucia Honori da Silv , Diretora de Secretaria, conferi e 
assino por ordem do MM. Juiz 

 Federa . 

 

4 	 MARIA LU~ 	 O DA SILVA 
D' etora de Secre ria 

6' Vara ederal de Execu -o Fiscal / 
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VISTA 

Nesta data, faço vista destes autos ao 4° Licgridante Jucheial. 

Rio de Janeiro, R 3 1 06 12%9. 

T 

E 

111 
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~e ~r 

69 S" 

40 LIQUIDAFITE JUDICIAL 
VARA 	Pk .' 
ENTnADA 

&® c 

v'1!'~/{`~F~..F'" _ ' "V\l/tM ~~ 	~..L..% ~~ ~Q nane ) ad C  • 

7535-651-0253 
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AUTOS RECEBÏDOS 

RECEBIDOS, nesta data, estes autos do 4
0  uQL►IDAM'E JtIflICIAL 

Rioi kI Q§ X06 

Escrivã 
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SEÇAO JUDICIARIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO v 
PRIMEIRA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS o~ 

Av. Venezuela, n° 134 — Bloco B — 6 °  andar  to  
Saúde — Rio de Janeiro CEP 20081-310 W 

Q 

• n 	Ofício n° OF1.0046.000239-912006 - SEC-1 8  VFEF 
2006. 

Ir 1 

Ref.: EXECUCAO FISCALn° 2005.51.01.502037-6 
4 	Exeqüente: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Executado: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA 
FALIDA 

Senhor Juiz, 

Encaminho a Vossa Excelência as cópias reprográficas de peças extraídas 
dos autos em referência. 

Tendo em vista que os autos da falência da executada tramitam nessa Vara, 
solicito a Vossa Excelência que determine a reserva de crédito necessária à garantia da dívida, 
no valor de R$ 34.612,33, atualizado até 2111212004, que deverá ser imediatamente atualizado 
à época da liquidação da falência, observada a ordem de preferência, na forma prevista nos 
artigos 186 e 188, parágrafo 1 1  do Código Tributário Nacional. 

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência protestos de estima e 
consideração. 

nvw 
MARCOS AURÉLIO SILVA PEDRAZAS 

Juiz Federal Substituto da 1' Vara de Execuções Fiscais 

0 

EXMO. SR. 
DR. JUIZ DE DIREITO DA QUARTAVARA EMPRESARIAL 
COMARCA DA CAPITAL 
RUA DOM MANUEL, N° 29 
CASTELO — RIO DE JANEIRO 
CEP 20010-090 

s 

ln 0- 

M 

C  

0 

Rio de J~áneiro, 21 dé Março de 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
JRADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 
DE COBRANÇA DE GRANDES DEVEDORES - RJ 

	

`FEDERAL DA 	VARA DE EXECUÇAO 

I  IDICIARIA DO RIO DE JANEIRO 

!I ;a  
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~ ; 	SJRJ -RIÓ0D~5JÁNEIR02037-6 
,á 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS,' 
autarqúia', federal criada pela Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, vem, 
respeitosamente, com fundamento da Lei 6.830/80, por seu Procurador 
Federal igfra-assinado, representando a autarquia por força do art. 12, I, do 
CPC c/c art. 17, da Lei Complementar 73/93, propor em face de 

1 	i i 	 ç
-

4 
t 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA — 
MASSA ;FALIDA, CNPJ: 33.909.060/0001-80, representada pelo seu 
síndic, o;k4° Liquidante Judicial — Dr. Ubiratan Jose de Miranda Costa, 
com enáreço na Av. Erasmo Braga, 115, Corredor A, sala 104, 
Centro , ï 

ç 

n 	̀  

a 	
t e, também! dos co-responsáveis, a saber: 

~
I  

Sergio'Máia I 
R Barão da Torre, 19/107 1  
lpanema,',Rio de Janeiro 
CEP: 224-11-001 	 ¡ 	 - 
CPF*: 029.519.677-72 

Sergio'Dángelo de Moraes 
Ruá Amár'al, 61/202, 
Andará, ; Rio de Janeiro 
CEP: 20510-080 
CPF : 039.133.538-36 

RUA PEDRO LEssA, 36 SALA 616 — CENTRO - RIO DEJANEIRO (RJ) CEP: 20030-030 
TELEEoNEs. ( 021) 272-3863 / 272-3864 

.t 
FAX: (021) 272-3769 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO i 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

	

i 	
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 

GERÊNCIA DE COBRANÇA DE GRANDES DEVEDORES - RJ 

Orlando Cardoso da Silva 
Estrada d'g Tubiacanga, 1265 - casa 101, 
Ilha dó Góvernador, Rio de Janeiro 	 j 
CEP: 20920-330 
CPF: 228j300.907-30 

1i 
1 

Luiz Carlá de Souza Albuquerque 
Pça Jòse ~Ivés de Azevedo, 96 
Jacarepagua, Rio de Janeiro 
CEP: 22755-190 
CPF: 400''.572.597-04 

¡j 
ë 	1 ~ 

1 
a presente EXECUÇÃO FISCAL para cobrança da dívida no valor de 
R$34.612,33 	(trinta e quatro mil, seiscentos e doze reais e trinta e três 
centavos)', atualizada para o mês de dezembro/2004, conforme as Certidões 
de Dívida Ativa em anexo, inscritas sob os números 35.670.643-5 e 
35.677.954-8 

A empresa POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA teve 
sua f áriçia decretada pelo juízo da 4a Vara Empresarial, de Falências e 
Concordatas da Comarca da Capital deste Estado,` nos autos do processo 
falimentar n° 2000.001.132695-4, havendo sido nomeado síndico o 4° Liquidante 
Judicial,  ria pessoa do senhor Ubiratan José de Miranda Costa, que pode ser  

localizado na Av. Erasmo Braga, 115. Corredor A, sala 104. Centro, nesta  

cidade'  f 
h 

Contudo, `considerando que a competência para processar e julgar a execução da 
Dívida Ativa da fãzenda Pública exclui a de qualquer outro Juízo, inclusive o da 
falência '(art. 5° da Lei de Execuções Fiscais), requer o INSS a Vossa 
Excelênola: 

y 

a) a citação do sindico da massa falida, Dr.  Ubiratán José de Miranda Costa, 

40  Liquidante Judicial , na Av. Erasmo Braga , 115, Corredor A, sala 104, 
Ce não, nesta cidade, bem como, a comunicação do crédito ao juízo 

	

j! 	 r  
R UA PEDRO LEssA, 36 sALA 616 — CENTRO - RIO DE JANEIRO (R/) CEP: 20030-030 

TuEFoNEs. ( 021) 272-3863 1272-3864 
FAX: (021) 272-3769 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÂO 
r 	 PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZA DA-INSS  
GER$NCIA  DE COBRANÇA DE GRANDES DEVEDORES _Rl_ 

I : 	I 
falimentar da 4° Vara Empresarial da Comarca da Capital (Proc. n° 
2000.0 Q 1.132695-4); 

~ C 
b) a citação dos demais devedores, na forma do artigo 8° da Lei 6.830/80, para 

que, nó prazo de cinco dias, paguem a dívida devidamente atualizada e 
acrescida de juros e demais encargos indicados no título executivo 
extrájúdicial anexo (CDA's acima referidas) ou nomeiem bens à penhora com 
observância do disposto no art. T da mesma Lei, sob pena de, não o fazendo, 
proëedor-se à penhora ou ao arresto, com o respectivo registro, de tantos de 
seus bons quantos bastem para garantir a execução,, nos termos dos arts. 10 e 
11 do mesmo diploma legal, combinado com os arts. 39 e 53 da Lei n° 8.212, 
de 24 de janeiro de 1991; 

il 
r 

c) sejam conferidas ao Sr. Oficial de Justiça as prerrogativas previstas no art. 
172, §j2°, do CPC, bem como, se for o caso, determinar a intimação do 
conjugé dos co-responsáveis executados, nos termos do § 2° do art. 12 da Lei 
n° 6.830/80, obedecidas as formalidades do art. 7°, inciso IV, combinado com 
o art. 1'4 da mesma lei e, 

d) seja deferida a presente execução, forçando a parte devedora ao pagamento da 
dív14! devidamente atualizada, custas processuais e demais cominações 
legáis!Ì inclusive honorários advocatícios, à taxa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da quantia devida. 

o valor de R$34.612 933 (trinta e¡ quatro mil, seiscentos e 
e trinta e três centavos),) 

Nestes termos, 
i; 	 p. deferimento. 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de; 2004. 

k 	Y 	 ~ 

Maria Apare ida Barboza Prevot 
i 	 Procuradora Federal 

Matrícula 6914246 
i  

RUA PEDRO LEssA, 36 SALA 616 — CENTRO - RIO DE/ANEIRO (RI) CEM- 20030-030 
TEtEEONEs. ( 021) 272-3863 / 272-3864 

FAX: (021) 272-3769 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

F  h  ib 

mesta data farA estes autos conckisos ao Dr. Juiz de Direito 
~~ITf1MTr1 f_dRl (1Ç

AA
FCT— ES TORRES 

1XI  C Jarr '°- 	J 1 0~ 
lr ^nnr 

I~XJ 4C JOI KX V,~ 	 LVVV 

0 REGIDOS, nesta data, com despacho. 
Rio, 	/ 

Q / 1
2006. 

Escrivã 

7535-651-0291 
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ÇERTIDÃO  
Certifico que nesta data expedi 	G c  oS 	 . 

conforme cópi"e se segue~ 
Dou fé. 	, ` 

Rio,  2D  I  --7-  12006 

i 

f 



ESTADO DO RIO DE JANEMO 
ccanruec~►  r~w tArrrat. 

t~ 	V 	á y 	y  
Rua Dam Manoel no 29142  ~r/CenUo-R) 

Oficio n01645106 	 Rio, 20 de julho de 2006 

4 Prec, no 2000.001.132695-4 

PARTES-, W DE FOCAM S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGUMMA 
1 

Q 	 Senhor Cíficial o  
Em a~ ao solkitado pelo s(ndko da massa 

falida supra mencionada , o 40  Uquidan#N Judiciai , solicito que v.Se tome 
providencias no sentido de que seja enviada a este Juízo a certidão vintenária do 
imóvel da Rua Sacadura Cabral no 120, sobreloja 20-& conforme cópia (s)de fis. 
286 dos autuas que ~m) anexa(s). 

Cordiais Saudações. 

i 

ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 
JUIZ DE DlRffM 

,to timo. Sr.Ofrcial do 40  Registro Gerai de Imóveis — RJ 

i 	_ 	r 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Coam~ DA CAPITAL 

X91. kl "f X M 

Rua Dom Manoel n0 29140 andar/Centro-R) 

Ofício n0 1646106 

13 

Rio, 21 de lulho.,de 2006. 

il 

PROC~. 2000.001.11321595-4 
AÇÃO: FALENaA 

MF DE POCAPO SIA SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 

Senhor OficW 

Em ateroo ao solicitado peio Síndico da Massa 
fttda ~ mencionada, soUcko a V.P que seja encaminhada à ~ ]Wzo cópia 
da esc~ r~nte ao Èmdvel da Rua Professora lismar Gomes de Azevedo, n0 

422, apartamentos 102, 103 e 104 do Bloco B, com uma vaga de garagem para 
cada um, e, atendendo ao ofielo n0 193^ de 0810512006, encaminho a(s) 
cópia(s) anexa(s). 

Cordiais Saudações. 

ANTONIO CARLOS ESMES TORRES 
3UIZ DE DIREITO 

Ao.fimo. Sr. Oficial do 100 Ofido de Notas - CABO FRIO J R3 



VYA 

PODER JUDICIÁRIO 
	 ,c 

0 

w 

á
~d 

S3adWi 

lu 	o_ 
es a ° 	206  

gio  

o 
C] 

7535-651.0292 



PODER JUDICIÁRIO 
	

~~AtRF S` 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
	

r 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1' REGIÃO 

e 	 AVEIRO 
Cr 

~ -+ ' ~ :, f : ,,✓ • 
63 VARA DO TRABALHO DO RIO DE  

	

Rua do Lavradio, 132, 9 ° andar, Lapa , CEP 20230-070 	t 

Rio de Janeiro, 22 de ~unho de 2006 
rv 

OF.: 	815/06 
PROC.: RT 343199 	 y  
Rte WILMAR DOS SANTOS LEITE 	 w 
Rdo POCAPO S A SERVICOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANCA (MASSA 
FALIDA DE) 

Senhor Juiz, 

Solicito a V. Exa as devidas providências, a requerimento da 
FAZENDA NACIONAL, para fins de habilitação da mesma junto aos créditos 
na Massa Falida, nos autos supramencionados, o importe de R$ 80,00 referente 
ao valor das custas. 

Na oportunidade, apresento cos de elevada estima e consideração. 

MARIA THEREZA DA COSTA PRATA 
Juíza do Trabalho 

EXMO SR. JUIZ DA 4& VARA DE F-ALÊNCIAS CONCORDATAS 
AV.ERASMO BRAGA, 115, CENTRO - CEP 22020-000 

OL 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 	, 

SEÇÃO JUDICIP.RIA DO RIO DE lL NEIRO 

QUARTA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 
Av. Venezuela, 134 — 6' aidar— Saúde 
Rio de JaneirolRJ - CEP 20 081 x'10 

Telefone (021) 2510-8643 — TeleFAX (021) 2510-8642 

 

- rr 

j 

J 

1 

t  

q^  

'à6ta à 

qp 

H 

C- 

0   
J~ 

y 

Wd 

W 

~n 
~O 

 

o 

Uf. 73006/SECAI/4'/EF 	 Rio de Janeiro, 23 de junho de 2006. 

Senhor Juiz, 

Dirijo-me a Vossa Excelência, aos autos de Execução Fiscal rE 94.0071946-5, 

em que são partes a FAZENDA NACIONAL e FOCAFO SIA SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA — MASSA FALIDA, ORLANDO CARDOSO DA 

SILVA, CNFJ: 33909060000150 e CPF: 22530090730, reiterando o oficio á 

934104/SECIVFI4 2/EF, que ora anexamos, para suas devid srovidências. 

Ao ensejo apresento aff. Exa. protestos de estiara 

VVIGDOR TEITEL 
Juiz Fe deral 

4' Vara de Execução Fi; 

Ó 	 ANEXOS: Cópias de fls_ 43/49, 54155 e 61/62. 

Ao Exoro. Sr. 

JUIZ DA 4x VARA EMPRESARIAL 

Rua DomMamel, 29, 4' andar — Centro — Rio de JaneiroW 

CEP: 20010-050 



TJ/RJ - Consulta Processual 
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As informações aqui contidas não produzem efeitos legais. 
Somente a publicação no D.O. tem validade para contagem dos prazos. 

Processo NO 2000.001,117284-7 

TJ/RJ - 1410512003 10:48 Primeira instância 	 Distribuído em 2510812000 

Comarca da Capital - 4. VARA EMPRESARIAL 
Endereco - R. DOM MANOEL, 2914 ANDAR - SALA 06 

L 
,? A 	

r 

Ofício de Distribuição 2. OFICIO DE REGISTRO DE DISTRIBUICAO 
Tipo de ação : REQUERIMENTO DE FALENCIA 
Escrevente : EDUARDO MONTEIRO SIMOES 
Autor : WILSON HILTON DA SILVA 
Reú : POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Advogado(s) : RJ025883 
A;¥o : EXISTE PETICAO A SER JUNTADA AO PROCESSO. 

r 	FASE ATUAL JUNTADA DE PETICAO 	 j 
Número do movimento : 6 	 ï 

tualizado em : 0210512003 feita por OME 
ata : 0210512003 
viso : EXISTE PETICAO A SER JUNTADA AO PROCESSO. 

`i 
Listar todos os movimentos 	Imprimir 	Retorna à_página anterior 

11114 

http://www.tj . j.gov.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=DIGITALIA&PGM=WPC.. . 14/05/2003' 



TJ/RJ - Consulta Processual 
Y Página 1 de 1 

As informações aqui contidas não produzem efeitos legais. 
Somente a publicação no D.O. tem validade para contagem dos prazos. 
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5  

i 

r  L.F 

Processo NO 2003.001.010088-4 
TI/RJ - 1410512003 10:49 Primeira instância 	 Distribuído em 2210112003 

Comarca da Capital - 4. VARA EMPRESARIAL 
Endereco - R. DOM MANOEL, 2914 ANDAR - SALA 06 

Ofício de Distribuição 2. OFICIO DE REGISTRO DE DISTRIBUICAO 
Tipo de ação : REQUERIMENTO DE AUTO FALENCIA 
Escrevente : EDUARDO MONTEIRO SIMOES 
Autor : FRANCISCO RIBEIRO DO CARMO 
Reu : POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Advogado(s) : RJ032098 
Aviso : RJ032098 

~Y FASE ATUAL ATOS DA SERVENTIA 
Número do movimento : 3 
Atualizado em 
Data da remessa 

: 08/0512003 feita por GMF 
: 11 10412003 

Data da devolucao :1110412003 
~i Publica (SIN) : N 

Despacho : INTIME-SE O AUTOR POR A.R. 
Aviso : INTIME-SE 0 AUTOR POR A.R. 

~ 

i  

Listar todos os movimentos 	Imprimir 	Retorna à página anterior 	i 
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Consulta Inscrição - Informações Geras 	

QQQççç 
=a: 03/06/20 '03 	 Pag 	1/1  

câmetro: 70698010302  
mero de Inscrição: 70 6 98 010302-21 	 Número do Processo: 10768 501030/98-99  
F/CNPJ: 33909060/0001-80 	 i* 
aedor Principal: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 	 1. 

t.: ATIVA AJUIZADA  

rie: DO 
mero Judicial: 9900719468 	 ~ • ~ ' 
-AO JF-RIO DE JANEIRO 	 , 
ta da Inscrição: 04/11/1998 	 e 
ta da Falência: 	 9 

antidade de Débitos: 	0004 	 Quantidade de Pagamentos: 	0000 
antidade de Devedores: 0001 	 Quantidade de Parcelamentos: 0000 

lor Inscrito: 	R$ 38.477,95 	 UFIR 42.246,30 
lor Remanescente : R$ 38.477,95 	 UFIR 42.246,30 
lor Con lidado: 	R$ 89.219,82 

gP'- de Origem: 
e_ jta: DIV.ATIVA-COFINS 
do uto de Infracao: 

ta 	evolução/Arquivamento: 	 Data da Extinção: 3 
tur 	da Dívida: TRIBUTARIA 

ocur.ria de Inscrição: RIO DE JANEIRO 
ocuY 	ia Responsável: RIO DE JANEIRO 	 ' 

-tivo Extinção: 

s 
I M P R E S S Ã O E N C E R R A D A 

o 
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CONCLUSAO 	 ' ~ 
~~ 

Nesta data, 	faco estes autos conclusos  

da4A"VF EXEC~F 	 EIRO 
 

Rio de Janeiro 	 ro de 2003 
 

| 	
` 	~ 

NELSON JOSE~ 	 RA ALVES. 	 ' 
~ 

Diretor(a) ~dA~~ecr aria 	 / 

  ~ 	 ~ 

Processo No ~ 	99.00 	̂í~ 	 ~ .-~ 

empresaL 
ev~~~Ot~õ~i'dé -fI~ . 	4iv 	em face 	 data da faléncia. 	¡ 

.' .` 	̀ 
	

~~ SEADI 	para alteraç ~o~~ 

no ` c~6a!~~~~
--

tÓ~^~c~~~~~~ ~^se ao name da executada a 
exP~es~~o :MASSA FALIDA» 	 ' 

' 	Após, 	cite se a executada, 	na 	pessoa 	dc~ 
síndico, 	Para naDar o 	débito em 5 	(cinco) 	dias. 	̂ 

D 	id 	 ífestac o r 	ofi'~ 

o se a reserva 

cio^ 	 / 

~ 	 / \ 	\ 	 ' 
\  

` 	 v 

~ 

'ODER^JUDIÓIARIO 	SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	/--~-~ 	\ 
>9 - 4A,UF EX ~ C 	 <FOLHA s 
~------ ~ ~~~~--~~-~~~~---~_-~~~~~~~~~~~^~~~~~~.~~~~-~~-~~^~~~~^~~~ 	\~.~~ 

 `ROCESSO: 99.007i946~8  

~ 
~ 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

QUARTA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 
Av. Venezuela, 134 — 61  andar— Saúde 

Rio de Janeiro/RJ - CEP 20 081 310 
Telefone (021) 2510-8643 —TeleFAX (021) 2510-8642 

1P 1 

jr 

4' J . 

0£ 939/04/SEC/VF/4 3/EF 	 Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2004. 

Senhor Juiz, 

Dirijo-me a Vossa Excelência, nos autos da Execução Fiscal n° 99.0071946-8 I 

em que são partes a FAZENDA NACIONAL e POCAPO S/A SERVIÇOS DE 1, 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA — MASSA FALIDA, ORLANDO CARDOSO DA 

SILVA, CNPJ: 33909060000180 e CPF: 22830090730, para solicitar a reserva dê 

crédito fazendário, no valor de R$ 89.219,82, em junho de 2003, nos autos dos 

processos no 2000.001.117284-7 e 2003.001.010088-4, e 	curso nesse Juizo 

Falimentar. 	 I \ 
Ao ensejo apresem b a V. Exa. protestos de estima e 

o 
VIGDOR TEITEL 

Juiz Federal 
4' Vara de Execução Fiscal 

ANEXOS: Cópias de fls. 48/49, 54/55. 

Ao Exmo. Sr. 

JUIZ DA 4a VARA EMPRESARIAL 

Rua Dom Manuel, 29, 4° andar — Centro — Rio de Janeiro/RJ 

CEP: 20010-090 



à 

PODER JUDICIÁRIO 	 <4"FeoF 
;. 	JUSTIÇA FEDERAL  

SEÇAO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO  

4' Vara Federal de Execução Fiscal,do Rio..de .Janeiro 
Processo n °  99.0071946-8 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos 
a(o) MM. Sr(a). Dr(a). Juiz(a) da(o) 4' 

Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de 
Jaro. 

Rio de Janeiro,nlde   junho d/006. 

NELSON JOSE AS 	EIRA ALVES 
Diretor- 	ecretaria. 

Processo.No. 99.0071946-8 

Reitere-se o oficid retro. 

Rio de aneiro, 16 de junho de 1006. 

GDOR TEITEL 
J 	(a) Federal ,  Titular 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	 - 

s 
v„ 

DARTO LI UIDANTE JUDICIAL 
A v F imv~ Rrsian 11 Ç c313 104 .. A r~ 

Tel. 2588-247312507-5783  

ERMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO WÇ 4'_ VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO, 'TAÈIO DO 
RIO DE JANEIRO. n 

r 
s-- 

POCAPO S.A SERVIÇO DE VIGILANCIA. E SEGURANÇA 
Ofício n° 20312006 

O Quarto Liquidante Judicial, Síndico da Massa Falida de 
POCAPO S.A SERVIÇO DE VIGILANCIA E SEGURANÇA, vem 
requerer a Vossa Excelência a juntada do incluso, Mandado de citação, 
extraído dos autos da Ação Ordinária Tributária n° 99.0004967-5, em que 
é exeqüente a Fazenda Nacional, em face da referida Massa Falida, que 
tramita gela 29° Vara Federal de Execução Fiscal, Seção Iudiciária Do 
Rio de Janeiro, para os fins de direito e conhecimento dos interessados. 

de Janeiro, 03 dejjulho de 2006. 

10 	
UBh(AT~ÇN JOSÉ M MIRANDA COA`: 

QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
MATR. 0113961 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1 1l.GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Expediente 	0 0 029 0 02 9 0 0 0 60 s 92 00 6 

MAN.0029.000605-9/2006 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 
na forma abaixo: 

A DOUTORA ANA AMÉLIA SILVEIRA MOREIRA ANTOUN NETTO, JUIZA 
FEDERAL DA 29 VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO, POR 
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES: 

MANDA a qualquer dos Oficiais de Justiça deste Juízo ao qual for 
o presente mandado apresentado, expedido nos autos da ação 
ORDINÁRIA/TRIBUTARIA n. 99.0004967-5, em que é Autor POCAPO S/A 
SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA e Réu: INSS-INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, que em seu cumprimento se dirija à ...AV. 
ERASMO BRAGA, N° 115, SALA 104-A - CENTRO / RJ, e, em sendo aí, proceda à 
INTIMAÇÃO do(a)... UBIRATAN JOSÉ DE MIRANDA COSTA, para conhecimento 
dos termos do presente mandado, bem como para que tome ciência do despacho proferido 
em ... 08/03/2006, a seguir transcrito: 

"Fls. 188- Intime-se conforme requerido pelo INSS, instruindo o mandado com 
cópias das fls. 180/182 e 188." 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, cientificando o interessado de que 
este Juízo funciona na Avenida Rio Branco, 243 — 11 °  andar — Anexo I — Centro/ RJ. 
DADO E PASSADO nesta Cidade do Rio de Janeiro, em 02/05/2006. 
Eu, r 	ALEXANDER FERNANDO VIEIRA OLIVEIRA, TÉCNICO 
JUDICIARIO, digitei e conferi. E Eu, 	 MARCUS VINICIUS ALVES 
FERREIRA, DIRETOR DA SECRETARIA, sub trevo e assino por ordem do(a) MM. 
Juiz(a) Federal. 	 _ 	n 

MARCUS VINICIUS ALV Q 
Diretor da Secretar 

29'. Vara Federal 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO - 29". VARA FEDERAL 
Av. Rio Branco, 243 - 11 °. Andar - anexo 1- Centro 

RIO DE JANEIRO 
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MANDADO DE CITAÇÃO (ART 652 do CPC) 

A DOUTORA SIMONE SCHREIBER, JUÍZA FEDERAL DA 29'. VARA 
FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO, por nomeação na 
forma da lei, e no uso de suas atribuições: 

MANDA a qualquer dos Oficiais de Justiça deste Juizo, ao qual for o 
presente 	mandado 	apresentado, 	expedido 	nos 	autos 	do(a) 

ORDINARIA/TRIBUTARIA sob o No. 99.0004967-5, em que é(são) autor(es) 
POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA e Réu(s) INSS-
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, que em seu cumprimento se 
dirija à AV.ERASMO BRAGA No. 115 SALA 104 -A - CENTRO, e em sendo aí 
proceda à citação da MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE 
VIGILANCIA E SEGURANÇA, na pessoa do Síndico nomeado, o 4° Liquidante 
Judicial, Sr.UBIRATAN JOSE DE MIRANDA COSTA, a fim de que efetue o 

pagamento da importância de R$ 1.605,79 (mil seiscentos e cinco reais e setenta 
e nove centavos) , no prazo de 24 (vinte e quatro)1loras, ou nomeie bens à penhora , 
na forma do art 652 do CPC. Não sendo pago o débito no prazo, nem havendo 

- nome de bens, será procedida a Penhora e Avaliação em tantos bens do(s) 
executado(s) quantos bastem para a cobertura do débito e demais cominações. 
Fica desde já o interessado ciente de que este Juizo funciona na Avenida Rio 

Branco, 243 — 11". andar — anexo I — Centro — Rio de Janeiro. Tudo de acordo com 
o despacho a seguir transcrito: " CITE(M)-SE". Em 07/1012004 . (a) SIMONE 
SCHREIBER - Juiz Federal. 

O QUE CUMPRA, sob as penas da lei. VDO E PASSADO nesta cidade 
do Rio de Janeiro, em 22/10/2 	Eu, 	 nico/analista judiciário, 
digitei e conferi. E eu, 	 n 	Diretor;  de Secretaria, subscrevo e assino 
por ordem da MM. Juíza Federa 

hfim 	 / ~D Y 
I 	D~ìJ~ 

Tânia Aguiar de Oliveira 
4'Liquidnnte Suhstiluta 

Matr 01116492  
i 

i 
I. 

MARCO AURELIO gALVUCCI GOUVEIA 
Diretor de Secretaria da 29' Vara 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

PROCESSO N2 	q ~C:) 

FE~\çA

O 

 
 
G 

X 

I. 

CE RT IDÃO  

Certifico e dou fé que 
r 

v 

Do que, para constar, lavro este termo. 

20  de 	 de 200-5 

Servidor 
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ADVOCACIA-GERAL DA uNIAO 	 r I 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL  

I 	 ÓRGÃO Da ARRECADAÇÃO  

àr 	 y 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL Dkp,5 Aà A' : r  

FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO  

• 	
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Proc. n.° 990004967.5 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, nos autos 
da AÇÃO ORDINÁRIA acima referida, movida por POCAPO S/A SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E. SEGURANÇA, vem, em atenção ao r. despacho de fls. 183, por 
intermédio do Procurador Federal abaixo firmado, requerer seja determinada a intimação 
do 0. Liquidante Judicial para que comprove a inclusão do crédito da Autarquia no 
quadro geral de credores. 

M 

~ p 
i 

P. deferimento. 

Rio 	iro, 214" mbro de 2005 

G Iherme Mààuel_~ía v 
` 	 Uiocutador  Federal —,  Matr. Ò6q 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
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Aguarde—se. 
Rio, 11 de 

D
ag
os
osto de 2006. 
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(bia.t .01/18767 ) (Portaria 01/2002) 

g 
Z$.  2 

i 

ri 



~ 

OFICIO N.° 339/2006 	 1  Cabo Frio, RJ, 18 de agosto de 2(,R 

439673 	AGO06 as 1 4 01 

PRIMEIRO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
Valmir Gonçalves da Silva 	 Valestan Milhomem da Costa  

Tabelião e Oficial 	 Substituto  
Av. Teixeira e Souza, 199, Lojas 09 e 12, Centro - CEP: 28.907-410 — Cabo Frio - RJ. PAM. (22 2b44-2020 	? 

á 
~ k 

s C/I 

ASSUNTO: Informação f 	w,e'. lá, 
 

REFERENTE: Ofício N°1646/2006 
Processo: 2000.001.1132695-4 
Ação: Falência 
MF DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

Meritíssimo. 

Atendendo o solicitado no Oficio 1646/2006 de 21-07-2006, vimos 

INFORMAR que após feitas buscas nos livros e arquivos em nosso poder, desde o ano de 

1980, e neles NÃO FOI ENCONTRADA QUALQUER ESCRITURA referente ao imóvel: 

Rua Professora Ismar Gomes de Azevedo , n° 422 , apartamentos 102, 103 e 104 do Bloco 

B, em zona urbana do 1° Distrito de Cabo Frio /RJ., com uma vaga de garagem para cada 

UM. 

Informamos, ainda, que o registro do dito imóvel não pertence a esta Serventia, 

e sim ao Cartório do Registro de Imóveis do 2° Oficio de Cabo Frio/RJ., situado na Rua Jorge 

Lóssio, n° 751, Centro, Cabo Frio/RJ., Cep.: 28.907-010. 

	

No ensejo, reiteramos nossas ordiai 	nsiderações. 

Cartdrio do 1' Ot(cí~d 
Vgestan Milhotneto da Casta 

Ao Exm°. Sr. Dr . 	 sussnnno 

Juiz de Direito da Comarca da Capital do Rio de Janeiro — 4' Vara Empresarial 
Dr. Antonio Carlos Esteves Torres 
End.: Rua Dom Manoel, n° 29, 4° andar 
Centro, Rio de Janeiro/RJ. 
CEP.: 20.010-090 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

2~nti Oruu!L 	

w 	 6 

QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL ] 

Av. Erasmo Braga 115 sala 104— A 
T ei. 2 588-2 473 12507-8783  

EXMO. SR  DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO. 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
Ofício n° 23112046 

O Quarto Liquidante Judicial, Síndico da Massa Falida de 
n 

POCAPO SIA. SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, veie 
requerer a Vossa Excelência a juntada do incluso, Mandado de citação, 
extraído dos autos da Execução Fiscal processo n° 99.0004966-7, em que 
é exegúente a Fazenda Nacional, em face da referida Massa Falida, que 
tramita pela lr Vara Federal de Execução Fiscal, Seção Judiciária Do 
Rio de Janeiro, para os fins de direito e conhecimento dos interessados. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

de Janeiro, 24 de agosto de 2006. 

UAIRATAN JOSÉ DE MIRANDA/GÉTA 
ARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 

MATR 0113961 

111 

11 



,JUSTIÇA FEDERAL 	
~ Y 

Ç 	 ~ ~ 6g SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

12' VARA FEDERAL -  Av. Rio Branco 243, 8° andar, Anexo II, Centro 

MANDADO EXECUTÓRIO 

~i~ iimiim~m~m~ai~~ iini D~ II ~ BIDmOm~~l ~I~~ I IdI~ flI0mOm01 
MANDADO N° M A M . 0 0 1 2 . 0 0 1 0 0 7 - 1 2 0 0 6 

PROCESSO N° 99.0004966 - 7 — ORDINARIA/TRIBUTARIA 

O(A) DOUTOR(A) JOSE CARLOS DA FROTA MATOS, JUIZ(A) FEDERAL SUBSTITUTO(A) 
DA DÉCIMA SEGUNDA VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO, NA FORMA DA 
LEI E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES: 

M A N D A 

a qualquer um dos Oficiais de Justiça deste Juizo, em cumprimento do presente mandado, indo 
devidamente assinado , extraído dos autos em epígrafe , movida por AUTOR : POCAPO S/A 
SERVICOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANCA em face do (a) RÉU: INSS-INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, proceda à CITAÇÃO DA MASSA FALIDA DA 
POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA , na pessoa do seu síndico, DR. UBIRATAN 
JOSÉ DE MIRANDA COSTA (4°. liquidante judicial), com endereço na AV. ERASMO 
BRAGA, 115 - SALA 104-A - CENTRO/RJ, RIO DE JANEIRO /RJ, para pagamento da quantia 
de R$ 1 .188,29 (um mil, cento e oitenta e oito reais e vinte e nove centavos ), no prazo de vinte e 
quatro horas , sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida, de 
acordo com o art. 652 do CPC e do seguinte DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: 

"Tendo em vista a notícia nos autos da decretação da falência , com base no Decreto Lei 
7.661 145, da autora POCAPO S/A — SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, pelo 
Juízo da 4a Vara Empresarial da Comarca da Capital , em 22110/2002, conforme cópia da 
sentença de f1s.418 /420, deve o processo de execução ser suspenso . Neste sentido: 
"PROCESSO CIVIL . RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA PROCESSO DE 
EXECUÇÃO .CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL . CRÉDITO COM DIREITO REAL 
DE GARANTIA (HIPOTECA). EXECUÇÃO PROPOSTA ANTES DA DECLARAÇÃO DE 
FALÊNCIA DO DEVEDOR . CRÉDITO NÃO SUJEITO À RATEIO . SUSPENSÃO NO 
JUÍZO DE ORIGEM. 
— As ações e execuções , propostas pelo credor do falido antes do decreto de falência, ficam 
suspensas no juízo de origem . As hipóteses excepcionais a esta regra (§ 2° do art . 24 da LF) 

*não determinam a atração do juízo falimentar , mas tão-somente o prosseguimento dos feitos 
que menciona perante o juizo de origem. 
- Após a edição da Lei n ° . 3.726160, que conferiu nova redação ao artigo 102 da LF, passaram 
os créditos com direito real de garantia a sujeitar -se ao rateio preferencial de outros créditos 
de que são exemplos os acidentários , os trabalhistas , os fiscais e os encargos da massa falida. 
Na condição de créditos sujeitos a rateio, os créditos com direito real de garantia estão 
excluídos do âmbito de incidência do inc . I do § 20  do art . 24 da LF, o que atrai a incidência do 
'caput ' desse dispositivo às ações e execuções que neles se fundam, determinando-se - 



JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Recurso especial provido . (REsp No.442885 — 3a Turma STJ - Relatora Ministra NANCY 
ANDRIGHI - DJ 19 .04.2004, p. 188)" 

Desta forma , reconsidero em parte o despacho de f1.429 para determinar a SUSPENSÃO da 
presente execução até o encerramento do processo de falência , nos termos do art.24 do 
Decreto Lei No .7.661145. Antes , contudo , cite-se a massa falida, na pessoa do seu síndico Dr. 

q Ubiratan José de Miranda Costa , no endereço Av. Erasmo Braga, 115, sala 104-A — Centro, 
Rio de janeiro." 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei. DADO E PASSADO nesta cidade do Rio de Janeiro, 
10 de julho de 2006. Eu, Eunice Barbosa, Técnico Judiciário, o digitei. E eu, Deborah Maciel 
França, Diretora de Secretaria, o subscrevi. 

MACIEL F ÇA—___~ 

Diretora de Secretaria da 12 8  VARA 
Seção judiciária do Rio de Janeiro 
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f ^~ ' PREV/QÉNCÍA SOCULL  
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

i 

PROCURADORIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL/RJ 
GERÊNCIA DE COBRANÇA DE GRANDES DEVEDORES - GCGD 

-77a 
J ' 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 12° Vara Federal da Seção Judiciária do Rio 
Janeiro 

"r 

Proc . n°: 99.0004966-7 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, n os autos 
da Ação Ordinária que lhe move POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E 
SEGURANÇA , vem, por seu procurador ex lege, com fulcro nos artigos 652 e 
seguintes do Código de Processo Civil, propor a presente 

EXECUÇÃO POR TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, 

relativamente à sua parte creditícia, em vista do trânsito em julgado da r. sentença 
de fls. 388/393 que condenou a Autora, ora Executada, ao pagamento de honorários 
advocatícios de 10 % (dez por cento) do valor da causa. 

Assim, se requer a citação da Executada para pagar em 24 (vinte e 
quatro) horas o valor de R$ 1.188,29 (hum mil cento e oitenta e oito reais e vinte e 
nove centavos), conforme demonstrado na memória de cálculo em anexo, 
depositando-o em conta à disposição desse MM. Juízo. 

T. em que, 
P. Deferimento 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2002. 

Robertson de A. Werner ~ 

Procurador Federal - Matr. 1.205.537 
OAB/RJ 89.544 

Damelle Lopes R. Ferreira. 
OAB/RJ 115631-E 
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PREV/D M0A SOCIAL  

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 	 y  

PROCURADORIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL/RJ ' ~• 	~',~* 
GERÊNCIA DE COBRANÇA DE GRANDES DEVEDORES 

 _ 
GCGD 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

1. Cálculo do Valor da Causa 

1.1. Valor da Causa em Fevereiro/99 : R$ 10.000,00 

1.2. Índice de Atualização da Justiça Federal: 1,188295119358 

1.3.Valor da Causa em Janeiro/2002: 

R$ 10.000,00 x 1,188295119358 =R$ 11.882,95116358 

2. Valor da Execução: 

. 10 % de R$ 11.882,95 = R$ 1.188,29 (hum mil cento e oitenta e oito 
reais e vinte e nove centavos) 

4 

11 



11 

m 

o 

Ia  

A 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

oA 

7535-651-0291 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA la REGIAO 

'È 

69 VARA DO TRABALHO RIO DE JANEIRO 
Rua do Lavradio, 132 -10° andar - Centro - CEP: 20.230-070 

Oficio 69` VT/RJ n" 609106 	 f Em 18 de-julhãe 2006 

Ref. Proc.698  VTIRJ n' RT 2044199 

0 
Reclamante: GILMAR GOMES OLIVEIRA 

Reclamada: MASSA FALIDA DE POCAPO SA SERV DE 	E~ V. fáúRANÇA 
tia 

Senhor Juiz 

Ante o que consta do processo em tela, é o presente para solicitar a V. EX,  
a habilitação da Fazenda Nacional no processo de falência da Reclamada suso mencionada, 
reservando assim a importância de 1.412.280,2035 TR pro rata (que equivalem em 01101105 
a 11$15.667,54) relativa ao I.R.R1, eis que devido pela reclamada. 

Na oportunidade, renovo a V.Ex' protestos de consideração e apreço. 

MARIA LETíCIA GONÇALVES 
Juiza do Trabalho 

Exmo Sr. Dr. Juiz de Direito da 
4°  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO 
Av. Erasmo Braga, 1 15 
Centro/RJ 
CEP-20.020-020 

A 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 
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CERT/CES 

1  

L 	 ~ 

? Hà 

7! 

Oficio 2303/06 
N 

Rio de Janeiro, RJ, 2Y/C)8/2006. 

4. 

1645/2006 9 	de 
2000.001.132695-4 
imóvel solicitado, 

apresentar a V. 
respeito e distint 

Em 	atenção 	ao 	Ofício 	n2. 
20/0712006 9 	referente 	ao Processo n!3 
encaminh.9 a V.ExO., em anexo, a certidão do 

Aproveito a oportunidade para 
Exm?. 9  '.protestos de 	atenciosas elevado 

a consideração. 

José RoberFranco da lveira 
Oficiá:  - ma-/ . 163 377 

TORRES 

06101397 

VARA EMPRESARIALL 
42 andar 

Exm?. Sr2. 

ANTONIO CARLOS ESTEVES 
Juiz de Direito 
COMARCA DA CAPITAL 
JUÍZO DE DIREITO DA 4á 
Rua Dom Manuel, n2 29 
Centro - RJ 
CEP 20.010-094 1 Iffi~rÇor=  

Estado do Rio de Janeiro 

Registro de Imóveis - 4° Ofício - da Gápità 

Avenida Rio Branco, 151-12' andar  

	

Oficial : JOSÉ ROBERTO FRANCO DA SILVEIRA'° 	á 
Substituto: JOAQUIM ROBERTO P. SAMPAIO 	U` 

	

~ 	wa 

w 

Exm2 Senhor 

ú 

Y+ 

f 
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40  OFÍCIO DO REGIS -CRO DE IMÓVEIS 

RIO DE JANEIRO - RJ 

CES-Ref.Of. 1645/06 
MATRÍCULA 	 DATA 

¡•F 
4Z — 133 O~ - 300V `'N 
00141 	° 001

^
4

' 
 

~ 	 n.X lo 	:i 
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL  

Sobre-loja n2120-A 3. na  Rua Sacadura Cabral n212Q/1' 
também Rua Coelho de Castro n254 , esquina da atual Rua Argâ&- ro pyA5 f7, 

na freguesia de Santa Rita, e a correspondente fração idem de 
1.512147.206 do domínio útil do respectivo terreno., que mede na 
t(: -1 a.l:! d ad (•? 	:?., !'?t!fll el e•? 'f'1 "(i?1'1 'k.(:? 	I:Mi?.1. ::1 I'luê.x #.•3<il(: adl rl x t..ái la l"lt .l. li 	7,,2 (ifll em curva dk:•.' 

c:fant:(:)rd nci.ra 	rle??:st.a 	rt.ta 	e:r.Ytn 	a 	Rija 	r"irge ii.r•C.Y BI.I:LC:Ábg 	41: ,33m 	rifa 	lado  
pela Rua 	Arre-?m:i.ro :3u1.t:.'2:k..) 7,70(tl r.:?m 	ra.0^v<'a tale concord'<•:inc:i.a desta 

I"l.lil {::(:7711 	st Ra.l ~$ 	r.f:YG•?.3.(17:) 	ele t.:13'.ü'f.I"(:Yfi 	3, 1 211111 (:!t•'r! 	'{'l.11'ltaCa'.ü pela 	hl.lca t..C)e.L'h(:Y 	ele 

Cas -tre); e 	:51,'x3(11 eira laclr.Y f:l:irk:•?:i. i.r.)„ 	ondez.- cr.7nfrc:Yrl'L'a com o 	prèdio nUM.2,2 da 
Rutà 	ì•:ac:cadt.tr<a 	C,.á )ra:l, 	dcc? 	t:7r(:)1:)r:Lk:?fa;tuas? 	ele) 	I <.:i!:Y( .̀7:L:i{a 	ele 	Fer'nanelo 	1 ... u:iz 
1'tif:)Cll'•:l.fjt.te??ü., 711.1 fül.lt::k:., '.ü?ü tal'•f•.? *.ü.. 	.L1.1' ~i7::1' ..l.trTÉ:) :1...1.241;..c)!f• >.i3 {i? l.CI....C7.,:

.,
l86.XXXXXX%XXXxk%%x 

IIII~tOPRIETÃRIA : SOARES BASTOS IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LIDA , com sede nesta 
c i elaelr•.?,' C.C3C. 	 Adquiri ele) o dom:í.n:io 	Ctt il d;:t 	frrar,^i.-Çei el(:) 
'l.Ii?1"1'''e?I'1 C), 	ta (i•?I'1 'l. l"ki? 

 

outras., (::(:YI'1so( —:1n t e( escritura elce :I 5 .09. 1.948,1 do 32 Ü•f Y. c i a, 
1...91.'150£3„ .'I'lu.. 11, e.• trám...-,::raí:a >C.)t:Y (:7 	 às 'f'.lu.. 72., do 1- G 3---AK„ e a 

(.71.)r'k:~ -.l(.).i;a 	pi- )p r a.<a..xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
NUS: t) inx '.svr••!:I. el..)je -le) de<,s'l.a nlal.r:Cr.:l.t:La r? 'fure ire) à UNIS FEDERAL . xxxxxxxxx 

R - 1 - M - 11.673 - COMPRA E VENDA : I'e•?:I.rt k;?scri.turct ele» 8.06.,1977. do 42 
1...t21.::i'1., f`1. ?ii., 5..)v., conforme C: f•:±I"'1::i.r.1 ia:) de 7117.?lima data, ca propr:ietAr:i.a 

v(:•?r)clr?l.t 	c7 
 

	

imóvel cal:Y.' e-vi..e) (Lx 	 ma -tr:íC.ul..a por Cr$ 125.000,^ a 
SOCIEDADE CIVIL "POLICIA DO CAIS DO PORTO" LTDA , com sede nestes r.:i elade, 
C,£:iC rll?;:í;:; 51 09,'060/000:1... :1:rnl:YC7<.:>L(:) (:)age) t:)k'.Lt t titia n22..404.649 ;, k:?n) 28.1 .:1976 
R.ie) ele Jane:i.re)„ 1.9.,07.,1.977.,xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.x.x.xxxxx.xxxxxxxxxx.xxxxxxxxx 
R - 2 - M -11.673 - PROMESSA DE VENDA ., f't:)t evcrítur•a de? 02.03..1979, 'do 
#:35:? Ofíc::.iei. 1...3:21.4 6 -fls. 77v 2, con'fcarme tr.:ts:l.ttclo, a POLICIA DO CAIS DO 

ve;?nc:1(:r e) :itnç5ve,l ri k;?«it.<t rnrakrí.(:t.t:l<a par Cr$2.242.,000,017„ 
a LYGIA IDALINA PEçANHA SOARES, br•ait.s:i.:l.k:•?Ír•ra , 	v:i.ltv a , de) :lar,. res:i.dente 
rir•.?<.: i 1.<a (:::i.rl,:tc:1r•.., :I:F'-- f^ 	n271.5352.1  CI: l:- n2065'9942:17—47-, 	e ;:1 GUILHERME 	HENRIQUE 
PEçANHA SOARES, 	 CPI:' nC2030..50 ..1.97-•04, C:GI?:ado 
tsr•.•le) 1'•e•?(;1:!.(rte d<•a c:rmiuni-010 de C)(n)?s ce m ELIZABETH DE OLIVEIRA SOARES„ 

r•{??ii:ider1't'.e? 1 •Ye• ..i't:::l (":1. {:1 <:1(:1 {•:?.. 1.tll ao ste) a:a{; f:) et la {¡Chila 	Cl {:.??i 	w'" 	e ti  

20,02»1.979.. Fira de Jav -i(-:i.re).. 20,.(}#:3..1. 1?80„xxxx.xxxxxxxx)(xxxx.xxxxxxxxxxxxxxxxx 
R - 3 - M - 11.673 - COMPRA E VENDA ;( rela escritura ele 07..:12.1.9£31, do 82 
O•f:L(::io, 1  I ... 21.r',i.21, •fliii.. ; 2m.., rx ta t'{:Y lar :ì. k:;i.< r:ì.<a ve?rr(:Ie;?ta e) im('Yve ,1 ¡:?c-l(a preço de. 

0 R.2:'.242.0i•?0.,00 a LYGIA IDALINA PEçANHA SOARES e <•a GUILHERME HENRIQUE 
EÇANHA SOARES , 	j~̀ t rlt.t<al.:i.f::i.c ::xf:lr.Y?s. 	Impems't'o pago ) pe..l1,a 	47t.ti .<1 n2241. :10;53 	ern 

	

.. 	. (...f(. 	Ï 	 c• c :'.ü„(1.::'.,,.LY' „',. I~::LC? dk:. ,7<a.rus:a.r•(a,, .L ~:i.. 0:1...ax',3R....Xxxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
R - 4 - M - 11.673 - PROMESSA DE VENDAI 1'e:l.a e<sc::r:itt. ra ele 20..06..1980, e 
ele 16.03..:1982,, elas No -1-.as ele) 89 Of:ï.c:i(a (:I.??st<a c:i.ri<arle, 1_22. 1.1506 e 16,350. 'fls. 

	

, 	i'i:::4 faNl {(1 ::ïï.If )1C21: r3, vi Cva, 	e r"0 (.--a 	f.:i 	conforme 	 1...Y(*1A !?"I...C[f  
cctisal. cale? 0131:1 ... HE.:R1v11— I••II:::hIF'LIt21.}G::, f'G::ÇA1 ,111r"1 f:ìtJfil: f::a.:ï, .i i gua:li'fic;tclo ~i, prometeras 
vender ca imóvel. desta mr:(•l i—2.e.ula, pele) pr•e;yc) ele C.r$3..000.000,00, a LUIZA 
MARIA DE SOUZA SAMPAIO GUIMARÃES„ br•<:ní.lei.r•a„  

1.12540 .095,, 	CF-`I i-i2 }04,.':.00  14:57-••6(3, c:a?:s::tt:la lx....1.o reg ime 	da 	 de be-ris 
com OLAVO POMPEIA DA FONSECA GUIMARÃES, t"(:? ?r> :i.(:I{::?n'lc? nesta ci.rlacle.. Impos -ta 
I: 	fl(a 

 
1ae?:1.<a <-.ju.:i.a 1 .122(kEV5840, em 07.11.1.'A30. Rio d(:? ,7ank:?ir(n, 09. -6.:l (i'82, xxxx> 

R - 5 - M - 11.673 - PROMESSA DE CESSÃO : !°'r :l.al escritura ele ()#3 O:L.:L9C3;5, da 
1.9 £:3 f:%c:::i.r.Y„ 1... ?: #:3Ci9 1, •f 1.?s. 1.4:: 1, alc) 6£:3„ !.-UI:yt1 MA RIA DE #:3C]1J ~?A f:Yr~l4f-AI(: 
C.;l.l:ll''Ir1FtifY:::ty 1 , 	a?s=.•i.?;it.icla 	ele? ?:s.•'irl 	l:ll-. ~'VO 	f't:3V1P1::1A 	DA  FONSECA 	(3U1:lVIf-RÃES, 	í 

1:)remie--•? •  (-,arcam ceele?1" tüki?,ts direite)?:i à compra de) 	:i.môvel (:est.: 
méxtr•:Le:l.t:la 1:)ea :Lr.) valor 	r.IC•.? Cr$"515.000.00{:) at.t.tca:i.<.:> 	C.x.!Isl•5:5.(i(iC) 1,O(>, à .. SOCIEDADE 



C::I:V a..I COLACIA . _DC) C;AII:ì DO. 1:'OR'TO, por quo ta limitada 	cone sede nesta 
cidade, COC, n ~? i;:> 9{)9„{)F.aO/{)t?üi. I:iü.. RJ.r) de *Joárie:i.ro, 16„07..1967..xxxxxxxxXX.xx 

Os aos, constantes da presente matrïcúla , encontram-se devi et 
escri urados, no  livra  res ctivo, assinados pelo funcionário q e5 p~ 
escriturou e suhito pe 	ficial . Do gie Doú  

O OFICIAL.  

Hv — 6 — M — 1A..673 - RAZAO SOCIAL: Pelo requeri mento de 20,.10.1997; hoje 
rarf:l(.(:i. ~vaclo„ v(e :í. f:Lr_ a '.s fie que  P AP SIA SERV { ÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
i ai 11ov<a 	r.az?1r) r~ (:)C:i.<1:1. (' e 	C ~AI°'tJ t:3/A 1:'C.11._:Íi ~ J:A 	DO CAI:3 	DO PORTO. Rio 	de 
,7atnei.ro l  R;I 1  :`(i'., 	„1.99*'* „x X 	XXXXxXXXxXxXX{iXXXXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

R 01..ICIAI._. 	 1 
__.._._._.._.._. ___....._. 	_............ ....... .... _ .............._..........._._.._..._...._..._.__..___  

11:673 -ESTADO CIVILr, 1'el.c) requerimento de 20..3.0„1997, 
cé.xjáeatndc) c:er•'t.id'áo de óbito da 59 Ci.rc:(.nscriçã'o, ho:ie 	arquivados, 
verífirca -- V.W que face ao •f:leciment.o de 	OI ... AVO POMPEIA DA FONSL*W 
C,Ul:IYIAf"tFi"';:>>, LUIZA MARIA DE S 	A 5AMPAIO  GUIMARÃES passou  ao  estado civil  
de v:i.('(va.. Rio dee~~anei., c), R:'.9,:t.0.1 {;27. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

0 Of°IC:I:AI_„ 

_.__..........._.__..._._._._............ 	 .. ........... ... ..,.._ ..... _...............:.  
I°'Fala escritura: de 13„10..1.997, do 12 gfici,6 

cie Hot:as, 1_24386 5, fIS.. 19;:>„ ato 84„ LUIZA MAl°:IA DE :SOL}ZA SAMPA:lt:; 
GUIMAI PAES, brasileira, vit'rva, proprietária, l:F°I nIMa'4t:3„095, CPI:. -  
n2004..505.457-68. Ye4a:i.f:IF:91'1'Lf' ntt(iit.a cí.c.Iacic,• à f::(?d<:el.t seus' direitos cà compra ja 
imóvel. f.iesta aiatrícula ai POCAPO SIA.SERVIÇOS . DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, 
cone sede nestit cidade. Cf.3C n233.909,,.060í000:1°-90y  pelo vGtl.fár, à apor..<a f ~ <.i 
pr•omes+ s.sa rir- . venda, 	rle C.r ~t,.:;:: „{>00„t){)0,00 	Imr)ostr) 	pag 	pela 	guia 
n9464„006.,775..1. em 	 c:e (:) laucICmio em 30.07.1997. Ria de 
Janeiro   xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ~ xxxxxxxxxxxx~ xr”3  

..... .. ............... ... __........y  .....»..» ............ .... ... ....... ....... ....... ... _ .... _: ..........  _.. 
R _ — 9_ - _M - 1.673 - COMPRA E VENDA S; 
espólios cie l_YGIA IDAI ... INA PF::ÇAh1HA 4:30ARÉ: 0) e• 
SOAIZ~1.-  S, vendera i f7 imóve:1. cicie<t.s•t.rt mat.r•:%cu:l.a 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA , .;iá gurxlifi.  cada ;; pelo 
cic•.e vencias, de Cr`fr 3.000„000 11,{ ' „ Imposto . pa. 
07• „11,.199{?, e 0 1rau~l~imi.e:)/en)in•I•,f ~)'7,.1.99'7.. Rio  rl 

escr:i.tura  citada  no R-1:3, ,gás 
GUILHERME  Hfi?hIRIQUE PEÇAIJ^ 
a POCAPO SIA SERVIÇOS DE 
valor,  à e` po4a d a promesti a 

~go pela guia 'n22486540 c~ 
fe) .7arieir'o, f:GY ;, 	9.11.0„7.997. 

C.) C)FIC:IAI_.. __.._._.__.___.__._.. f<.._.... 	................ _.. ... ........ ....... .... ...... ... .............. . ... ........ ........... __ ... ....... .... ....  .___.._.__.______._._....•..._. 
HIPDTECA ;; f'elst escri.turat de 31.03.1.995, do 1.09 

Ofá.c:i.o file Motas, I...S?ryi14, 'ft.s.{}1, con•forrnta traiálcitclo, POCAPO S/A SERVIÇOS 
15EV:I,L~ II.:~idC:CA E IEGURANÇA ;, já qualificada, deu em hipoteéa o imóvel desta 
matr1.cula ato BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS , com sede em Curitiba-PA„ 
C6C1 em gar•antía cia d1á.vida rio valor de 
G;$29.436.925,60, (inclunícin outro imóvel.), duros e forma de 
pagamento,, i-umíi demais con(:1 . ~`t'xa<. ..one. antes . do  t2.tulo,. R0 de ,fanei.ro, Ri,. 
{>1.  de  ckexeniLir-c) (Ae 1.9 ('í~,x, x.. „x»x,.x„x„x,.x..x„x„x.x..x„ x: x. x. x. x. x. x,x~j:. 

O OFICIAL 
_...._........._.._....__.._ 	_ ..................... O  ............ ...... .... . ............ . ......... ....... ................ ................_........... 

11.673 - 	RAZO SOCIAL -.  f°'elo reu 	tc 
.._....._.__..._....._......._.._._._..-_.. 

de 26„10„7.999, 

r.:r:tl:ic?ando xe•?r'(ax do D„C:), hoje rtrg(.(i.vatdfa<.a ;, vicer•í f ica•-•<.:ie rj(.>,r•.•± "SBC - BAMERINDUS 



40  OFICIO DO REGI `RO DE IMóVEUS 

RUO DE JANEYRO - RJ 
~ 

MATRICULA 

Fls.II 
cont. das 1; 

DATA 

 _] 

SElGUQQS 
	

~cial 6e 	 DE. SEGUROS. 
Rio ele 	 "xxxxxxxxxxzxxxxxxxxxxzxxxxxxxxx 

O M: TC, IAL 
... ......  ............ _._....~~— .- 

1— 	 11.673 	CANCELAMENTO-. 
 

Pelo reguerimento ~ e 	 , 
boje arqLtiv d 	f 	 dada pelo creóor 	f -ica canceIada a 
hipoteca obj 	 vava o imóvel desta matrícula° Ria d* 
Janeiro, RJ ~ 2 	 .x.x°x"x.x.x.x"x.x°x"x.x

~
°n.x"x°x°r"x"X. 

~ 

O 8FICIAL 
.................. ....... ....... ...... ~~ .... .... .... ....   ............... ~~~~ ....... .... 	 _ .... ... 

- Pelo instrumento particalar -  de locacnvo 
datado 6e 02"O1.2001 /  	a adquirentc do R —9, Iocou  m i/mówel dc~sta 

trícuIa a ~~ I K~A~~~~K~ FRE~~E~~DK~~~  CAMPOS L~~REDK~ , brasileiro r  ~~ Iteiro, ~aìmrp
~ 

iIoei ~Ú público, IFP 1 ~ 143883~4~1, e CPF O45- ~~43" ~~ 17~4(~ r  ra~sïdente
~~ 

nesta cidade, . pelo prazo de 5 anos,, co/ü início eou 02"81.2001... pelo 
de R$4OOp00 ~ incIuïd ~ outro imóvel)" Será reajustado aoual.mente ma forma 
da caso de alienaçã1`1) ele) imuúveI ora locada.., a 
1.ocadora 	 a dar 	 ao comprador da wxist@ncia do 
presente cootrato, conferindo aa 	 o clixeito de preferência à sua 
aguisïc~o, ~em~ï~ cmnde 	 óo 	 Rïc) de Jaméiro r  RJp 
29 	agoist.o de 

0 OFICIAL. 

Pelem Ofícios n2s553/01, datado 'de 
18~O6"2~~ 1; 982/01,, de 13"09.2001 e 743/01, dc 17~07"2081 n  aseioados pelo 
Juïz de Direi.t.o da 4" Vara do Trabalho do Rim ele Janeirc), Dr" RmmaIdo 

cker Lopes de Souza Piotm, extrMído dos autos 6e proces ~m n ~RT-8~2~99 r  

que é requeremte ~~~~~ RO DA ROCHA CHAVES FILHO cc/nti--a POCAPO SIA 
SERVIÇOS DE VIBILANCIA E SEGURANÇA, m imóvel destá aia  -1r1.culi..X foi 
peohc)radc) 	dívida de R$4°0O5 r 29° Rio de ,3a ~~ eirm ~ 

m~N6~ °O9.2C^Q1.x°x~x~x~ r°x ~~ " 	.x"x°x°x.x"x"x.x~X°x.x°x.X°X.X.X°X"X.X.X~X^ 

8 QFI ~ IAL 

/~~-~--~ -_-------_-__-----_---__---_~-__—_-_-_ ~--__~_~~~ 

M (/— 
   

PENHORAn Pelos ofícios nºs 1126/ ~}1. datado de 
18.07"2001 ~ e 1488/01, de 19"09"2001 r  assinados pelos Juízes d^s Dïmsit ~ 

da 19ª Vara do l[rabalbo do Rio de Janeiro, Dr. Gustavo E~me ~ ïo ~ e

oisCa,~alho Ma
~
a, e Dr ~ GiseIle Bonfim Lopes Ribeiro, extra ~ dos d autos ds 



mová cio po.r AMADO MARTNS PEÇANHA em face de POCAPO 
S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA,, o imóvel. ~ta matricula fo 
penhoraxi*o para 9 	 P~à arantia ria 	 W3,,51.6.,00.. Rio -de Janeiro, 
ele rin embro ci'o 20''. ,,xxxx xx x-xxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx . XW0 

'', 	x  
rã-o,  .... . ............ 

R  ~-'17 —  W 	11.673 	PENHORA-.  Pelo ofir i o nÇ)917/01,, datado de 
08.08.2001 0  assinada Juíza ele Direite) eléx 50A Vara. do Trabalho de) Rio 
de Janeiro, Drá Maria I--leleria (viutta, -e..?xtraldois de) s autos do processo nORT-- 
1541M., fiic)v:i.(:Ic:) por ANTdNIO CARLOS. LIMA eni -ace de POCAPO S/A SERVIÇOS DE 
VIGILANCIA E SEGURANÇA, capeando é-auto, de penhora de 17.*04.2001; a imóvel 
demsta ma-t•ícul,-à foi pcenhe ,:u :lc 	la res garantia da el ívida de R$9.200,00. Rie) 
de Janeiro 	 !J RJW 	d_ ri-v--. 	1e ;.~001.., Xxxxxxxxxxxxxxxxxx.xxkxxxxxxxxxxxxx 

0 

... ................. 

R 	18"-'—  M 	11.673 	PEWHORAO. Pela oflicio ri21346/01., datado) de 
25.10.2001, aisisíruádo pele) Juíz de. Direito da 16c1 Vara  do Trablho do Ri

4
a 
 

de -ex,traldo cios: autos do processo i-iÇ ~)R]'— 
421/99, movido par JOSIMAR TH9 .~ZeDA,i SILVA e. 

1 
 ?ín face de POCAPO S/A  SERVIÇO  

DE VISILANCIA E SEGI 1. 
.~

sta matrícula foi penhorada. Rio d.e 
~.Nixrieiro, RJ 0  08 C . 1,  ovembr. 	(6 2001.xxxxxxxxxxxx . xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ~.0% )7)/Woaw 

.......... 

R  — 19 	/M 	11.673 —  PENHORAi..'* 	ofício n21126/2001, (latada de 
26.10.2001, p, tássiriç;xelo pela Juíza de 15-Íre.'ito da 1 73í*.k. Vara ele) Trabalhe) (ia Ri 1  c 
de Jarieixo,, DrQ.-Dalva nm•lia ele Ol-iveira, e?xtrixide) dos autos do processo 
nQRT-1,9156/99 9 	movido por 1 ... E- 1,111 ... DO DE ' (:)1...'.I:VEIFtA em face de POCAPO S/f` 

DE' VT01.l.AICIA E 	 e 	capectrido auto de penhora de 
10.05.2001.- 	 ..M-  cx 	-i- trícu].êx, foi penhorado 

	

a imóve] decí-L 	 par,:t,  garantia d ~ii 
dívida de R$8.800. 	 ç 	neitro  RJ.,, 08 de marco de 2002. xxxxxxxxxxx 

feiriáfri pagas as custas devietas'-ao Estado do 
Rio ele J neire). A ,.:,  beri ef i ais pela, Lici 4991 ,79 P  nem :Ã, 
cartório,j -  que - face  ar.) que disp(Sem ó ::Vartigos 14 , P 239, da Lei 6015/72.5q 
28, Z.1 4 da Lcli 	 el . e 	e 	 ~a ~2  e.. -p 	 . 	e  

RJ,, 08 cjK ítuix 0 	'02.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

urá  
R  —  21 	" M 	 PENHORA%  Pe . le) Cáficio 	 datado de 
31,01.2002, asis.íriado pela ,juíza de Dir(eite) da 5i~ Vara dó TrabixIha do RI. ,  
de Jiàrieixo !, Drâ Raquel Gabk)aí de 	

. 
ra, extral.elo das akà•os do pre)CesSU 

movido 	 BUSTAI,  1AIIE*T'E DA C0,13)TA em face de FOCA  
S/A 91:..,RVIGIOC.3 DE 	 r.—  si--*GURÊNI-lÇA., 	capearide) au•a l  de penhora dk 

1.9.06.2001, 	o 	imóvel desti,1 
 1,~~ 

k É C.  t'. 1. a foi penharaele) 1:)'4,xra 
d  n. v í. d é.x  cie  Ç~$1 0 . 00 4, 0, 0( -ç.. ei ra, RJ. 16.05.2002 ' **************) . Rí 

tos 
ET3KP9M1 
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OF ICIO40 	
' 
	IMóVEIS 	MATRICULA 	 DATA 

RIO DE JANEIRO RJ 	 1.673 

con -til 

1, u  N  *SON~~,  

—22.0'U-5.2002, assinaclo 	juíza cle 	 6M vara do 

	

movido por 	 PAV.U3 DWi3 11.-VA em facede 

an que 	 ar-ligon 14 e 2259. da Lei 60:15/73 e 

-~-^~--~~~~~~~--~--~-~~---~---~~^^^-----~- 
pelo Ofício nº523/02 de 26~06°2002, 

assinado pela Juíza de Direito da 56É.à Vara do Trabalho dm RJ »  DrA GaIba 
José dos Santos ,, dos autos cie processo ri£ ~RT 191/97,., uoovïda por 
SALVADOR A»7h FILRO, em face de POCAPO S/A ~  
SEGL)RANCA, capeando Auto de Pwuhora e de 06.02^2002 o iomáveI 
desta matrícula foi penb 	para 	 da dívida-de 	 Rio 

Pelo Ofício n91120/02, de 23°08°2002, «e 
dado d ~~ 19.O ~ "2002p ambos assinados pelo Juiz do Trabalho 	Vara 

e Conc ~ liaç~~ e Julgamentm do Rìo de Janeïrap Dr. Bruno Losada 
Albuquerque Lmpes, emtraído dos autos de processo m£ ~RT 2198/99, ínovida 
por PEDRO VIDAL MACHADO, em face de PQCAPQ S/A ~~ SERVIÇOS DE VIGI 	IA E 
EGU0ANÇA, capeando Autm de P hora e AvaIiaç ~~ de ~ 8.g6~2OD2 r  fica a 

~~ muóvel desta matrícula 	 da divida da R$8~1. 75,00° 
Rio de Jaoeiro, 	r ~.~ s 	ro de'2OO2.x°x°x"x°x.x^x-r°x,n.x~X^X°r°X° 

-peIo õfício 324/02 v  de 01°04.2002, da 63 ~--X 
Vara do Trahalho, assinado peljá Juíza DrÉà Gabriel/a Cam^*llas CavaIcari -U »  
extraído dos autos dc em que sMo partes LUIZ 

	

r 	 uCA E 	ca.ean0 ~CARL8~ RI ~EIRO 	 ~ I  
t de penbora de 29 O3 2001 	1 o 	(hesta ouatr1.cula penhora6o 

pora garantia do p 	 de R$8.000,00^ Rio de Janeiro '  RJ., 

O OFICIAL. 



R 	27 — M — 11.673 —  PENHORA;; 	o 	493/2002 e  59/< U 3`  

. 	

o  d 
1
.~ 1 " , -1—5.081 	 ~à clo Ti abal.ho, asniinados péQ 2002 e 	10., 1.0,.2002,1  afribos cla. . 7,..;M Var! 	 .1 

~"hÇ:Cz.a ' Di-A Miçã.Ma Aíl•é].J.a 	 ex-traídos cios autos ele pro 
2 em cluc.~ sIão par-hr-..~S F'OMPEU CARVALHO FI: 	DO NASC 2053 
1°OCAPI.1 SMA 	 foi o imóvel. 
rnévIrá-cuLA r-ix-enho•iadu para eu -Íritia—£k) pagixme?rito ela -clIvida- de R$6.-  

J, d e? e 7. e m b r. ó. cie.2002.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Ri.(:) de Jaric.~ ixo!I 	
` 111-, 	 x x  . ?ltZ C 	. . .. 

0 OFICIAL 

R  —  28  —'  M/'  11.673 	PENHORA  Pe lo o• í cio 	 ele "?.9.10.2002, da 
1 
 45: 

Vara do Traba'.Lho o  iasi;síriado peIo 	Dr. Ronaldo 1.'+ecl ,-.er Lopes de Souz 
r.,  i. ri t c) , extraído deis.., autos de processo RT 2266/99,, em • el u P sw(:) partel 
1...l :ONARDO  CnIWALHO DOS S ANTOS 	POCW`O c'/A 'S?  1'::.'R VI ÇM S DE VIGIL.M.-CIA 1 à 	

J — - 	
r 

SIEGURANÇA., 	foi c) i mó :À 1 	t 
- 	

ma -1 r,  í cu 1. 4x penharado 'par,*.x garantia d 
p,ágacriento da dívida de 

	

	 —Rio de Janei*ro, RJ, 05 de dezembro ffi 7 . -  2002,.xxxxxxxxxx xxx "'XX''IOXXXXXXXXXXXXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

0 OFICIAL 

HORA-. 	Pcálc.) c)ficio 	1.029/02.. de 25.11.1.2002 or- dá' ílsi 
Vara do 	Trab4ix1.ho., 	d(-esta 	cá-clacle i, at..isinaclo 	peIo Juiz Dr. 	-Ronaldo PeCA 
opeli; de 	souza Pírita, extriânÁc..) d(an 	autoii, de Processo RT 	742/99,, em qÇtk 

slãe) 	piártes ROI.0`.`.:RTU PERJ:.*1R0X DA COSTA e FIMI'APC) S/A 	 DE VIC.31- 1-NNCIA 1 
SEGURANÇA v  foi 	C) 	imóvel. 	ck. 	 pe-Nnhoriácio 	para 	garantia 	d 
paganiprito cla dívi de Jane-Írc),, 	RJ,,, 	1.6 der dezembro d,~ 

2002,. x 	x. x u x 	X. 	X.X. x 	..X"Á.X.X..X.X ,.X.X.X.X.x.X.X.X.X.).X.X.Xux.x.X 

0 OFICIAL 

AV—_—56-1 /'  -'--11-.673 	NAb  foram pagas as 	custar; devidas ao 	•fivLaJi Ji 
Ri. o 	de 	AJan•i.ro, 	às entidades 	W....nef i c J. achas 	p•La 	Le i 	489/79, nem 	a, 
cartório ., que fac.e ao que d"UpoeNn 	 1.4 e 239, 	da 	Lei-6015/73 Ii 
i`£:ì y 	ela 	Lei. 	871,51.5/914p atc) de. 	apresentaç2c.). 	Rioflt, 
Janeiro. 	RJ., 	1 .200~ .x..x.x.x.,x.x..x.x.x "x.x.X.X.X.X.Xox.xm 

0 C3F3, CIAL 
	 rt 

R  — - 31  --, M  — 11.673 	ARRESTO». (:l- 	 de. i•a ernatrIculix -foi. obieto de 
.arres-1-x), - conforme of ci o ri2505/03, d 	0,7* 105/2003.. ela 70,  Vara d 
Tral)al.ho, extraído dos i-m.utos ele) -prç)ce..~asc) nç)l-*k*r 365/00, movido por 
UBIRnTAN DA R'(:)CHA er face ele POCAPO 3/A SI: ERVIÇOS DE VIGIL4NC'1A 
1:.: SEGURANÇA, palr a Ç ll:al,l e ela dívida no -val.ar, de R$19.214,30. Rio ele 

1. 	0 e 	a 	1•• 2'00,3.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

... ....................... 

	

....... 	 ................... ............     
........ ... ............. 	 ....... ... 

   iE.673  PENHORA»      	 of 'c L c)  n9301/0 *3,  de  09/05/20 
 
03. 

62<L Vara 	clo , •rabal.ha, 	è.x 1: 1 5.5íriado IN-i?].{:) * JN U i z Dr. Ivan diá Costa Alem2(o 
r i ré.X., c.?Xtraídc) 	au-Los CIO processo nQRT 1378/99.1  movido por JAI IR 1 	3 DA 1311..VA MACHADO em *fa e:e d e..~ 1-50CAFIO , S/À ' SERVIÇOS D~ YII. 

uto de.~ penhora de —06.b ~2.2002,, foi 9 imôvel capc.?arido a desta 
nuá t r3. ck.C.1.a penhorado c.•iíii 9 ~,árantia da clívida'. de R$3. 7357 , 46. RJ.a de 
Jane-Írc),§  RJ,, 17 citz.? junho cle 200-,-.'),.Xxx.xxx . X:XXX.X.Xxx?çxxxxxxxxxxlxxxxxxxxxxxxx 

fal iasi 4 Se. 	s ue a 

wa 



í  40 OFICIO DO REGISTRO DE IMóVEIS 

RIO DE JANEIRO - RJ 

MATR CULA 
11673 

Falhas, 4 
Continuação da f 

DATA 

~fla 5  3 v o- 

2~ 	4 - 

R  — 33 	M 	11 . 673   
091107.21.00 	da 67É..à 	(:1(:) 
cic• 	D-Íreitc) 	Dra. 	(".*')]C"*.')1::*1 ... A 
1.121.65/99 !' (-•mi que são 
SERVIÇOS DE VIGILANC~ E 
fi1a-1.xicu).(à pen ho fl.-í?d 

.................... ... .................... ........... ... 

PENHORA-,. 	Oficí.o nÇ.1900/03,, def-hac11-M 11-é-- 
Traba1.ho,1  des-ta ciciade,, assinado 

4v11 ... n 	ex-traído dons a10-01.s cio 
FffiRNANDO JORGE MAGALHXES DORIA e POCAPO S.A 

EGURANÇA,, faí , o doma.nio kà•t•A.1 do imóvel 
anei•o.1  RJ : , 

AV  —  34 —/11  — 11.673 — CANCELAMENTO DE  PENHORA  Pelo O-f-:í.cj.(:) n2364/03. 
Wie 29.04.2.003),, do Jk.cízo de Direito da é45A~ Vara do Trabalho, desta 

anvs-íriac(c) pelo 	Dr. È'1isio Correé.x de Moraes Nc -Lo, extraúdo 
dois au1..os da 	 .... W*52/99,1 	 ALDITEI*M DA RocHA 

SI:MVIÇOS 	VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, 
Lvx:'r-i•fica•--v-se 	que 	 cF;541 í2c?Iada a pei-fl-ioréi ob-fl----rLo do R-14 desta 
rma•1r3.cula. Ri. c 

.................... 	 ....................... .. 1 ............... ...... ..... ............................. .. ....0 .......................................... . ........... 1 ............... . 1 ...... --- .. . .... 1 ................. . .... .... .... 

R 	 11.673 —  PENHORA,-,  Pelo Mandado da 1.29 Vara de Fazenda 
2Kiblíca desta Cidade g  expc.ido em 11.12.200,  assinado pela Escriv`à Si -A 

Àui-c.~.x Cori-c.-mx Braga Caniara de Alme-ida.o por ordem do %Juíz de Direito Dr. 
Adalpho Corrcá,-à 	nndr•t,xcle Mf. 11.o Jui-líor,. '  c•?Xtraído doei au1 1-,os de Execuç'áo 
FÁ.sisc.al 	 n92001.120.024.1.0(5•0) inovada po1.c.) MUNICíPIO DO RIO DE 
JANEIRO em face,  dc.,  SOC IEDADE CIVIL POLICIA DO CAIS DO PORTO„ capeando 
aÇA -10 	 pcm-ihorcá ciei? 2M3.',.~(W,, -f(:):! c) 	 cl•sta méx-trícula penhar-ado 

garcurl*ia dët (11v7..diá ,,6X valor de 1't$4.0119.'21. Rio de Janeiro„ Rj !'  

4 0 OFICIAI- 
........ ...... 	 giã  .... .... . ........ ................................... ...................................... 1 ........ ... ........ ... 
AV  — 36 	M 	 CONSIGNAÇXO  AO ATO  ANTERIOR.•  Náo tendo sido 
recolh:i.d(m.à ois einalumentc-ni referentes ao registro da Penhor1a 5. ob-Je-lo do 
x-t.(:) 	precedente,, 	somente 	. cance1.ac1C) ditc.) registro contra o 

	

d (:)'Si 	mei-icioi-i%-áciais 	c-:• iolt.tmentos q 	 a vencí.da i-ia 
for a Fazencièx PCkI)lica 	 IMa•ma-tiva da Corregedoria (3)eral da 
Jus -11 ca 	(à c) 	Estado 	, /4:tío ck...~ Janeíra). Rio de Janeíro, RJ 
07. 04. 2.004. 

............. 	 , 	 ... * ...... 	.......... 	 /     iE 	 i.p 	 de 03/062004.. da 
19 si. 	ç -X r a 	~do 	'r r 	11.1 c).' 	as s í 1-1 a d o 	pela JUn.za Dra. Giselle 1-3ondim 

•ibe.-~ Írc),, extrani.dc) don autos do processe) riÇ!I•\*r 2102/9'P,,., movído por 
ÇLARLOS SERGIO MEIRELES em fac de POCAPO SIA SERVIÇOS DE VIGILÃNCIA E 
MGURANÇA,, c.) imóve.-A. tv...11.culeix p(-.?nhorado em gí-iu-antia da d;t.v:i.da 

F11.6.380 2.00. Rio--de_~ Á- --' 	RJ, 21. de Junho de 2004.xxxxxxxxxxixxxx 

Cc)ntínua no 

jooio 1 	 CERTIFICA--x-x-x-x-x-X=X 



f 

CERTIFICA respondendo pedido formulado que, revendo os livros deste 
Registro, no período de 09 de junho de 1937, até hoje, relativamente à 
Freguesia de Santa Rita, o imóvel objeto da matrícula antes referida 
não está hipotecado ou gravado com qualquer outro ónus reconhecido em* 
lei, além dos já mencionados,'.Anteriormente, JOSÉ JOAQUIM MOREIRA e -
sua mulher RITA DE CÁSSIA MOREIRA, houveram o domínio útil do terreno,• 
por título registrado no 12 Oficio do Registro de Imóveis, no Livro -' 
DD, às fls. 442, sob o n2 48.133, tendo sido a construção da sobreloja 
averbada em 24/0911975, com "habite-se" concedido em 0510811975. Não 
pesando sobre o mesmo e ou sobre os atuais proprietários ou detentores 
de direitos, nenhum tipo de indisponibilidade. Certifica ainda que, 
deram entrada em Cartório para exame e buscas, cancelamento de penhora 
da 733 Vara do trabalho, ofício n2 61/03, de 05/0912003, Processo n2 
RT-1856/99, encaminhado por ofício nó 2956103, em 23/09/2003; e 
cancelamento de penhora da 450 Vara do Trabalho, ofício na 988/03, de 
07/10/2003, Processo no RT-2266199; penhora da 110 Vara do Trabalho, 
ofício nó 434/04, de 05/08/2004, Processo n2 238/00. Constando ainda, 
ofício no 2958/03, de 23/09/2003, desta Serventia, em resposto ao 
ofício no 0•.+27311921103+, Inquérito 189103+, de 17/08/2006. Dou fé. F*o 
de Janeiro, RJ, 10/1012005. 0 OFICIAL. 

NIHIL 

DIGITAD 
EXAME_ _ 
	__-_ 

CONFERE IA 

C  W)f_09. 	 40 

UKI29336 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

CONCLUSÃO 

	Juiz de onc~ ao Dr .  - 	Dirélto 

Nesta  data faço Se ~~tÀ  Ãã>.i M  VALHO 

MÁR W0 de ~iiii  3 01 
--C.  fesili 

a z 95~ 
y/cv 

 fÁ,-,,P . "0 

%mo Ao .y"' d~ cá 
.9.S. 

1 

H 
RECEBIDOS, nesta lia com despacho. 

Riar ,30 1 	12006. 

P/ Escrivã 

o 

7535-651-0291 
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PODER JUDICIÁRIO  

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRERSARIAL 	, 	r✓ 

MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA. 

AUTO DE ARRECADAÇÃO 

Auto de arrecadação da sobre- loja n°. 120 — A, situada na Rua 

Sacadura Cabral, n°. 120, também rua Coelho de Castro, n° 54, esquina da atual 

Rua Argemiro Bulcão, na frequesia de Santa Rita, e a correspondente fração ideal 

de 1.512147.206 do domínio útil do respectivo terreno, que mede na totalidade 

5,60m de frente com a Rua Sacadura Cabral ; 7,29m em curva de concordância 

desta rua com a Rua Argemiro Bulcão ; 41,83 m do lado esquerdo; pela Rua 

♦ Argemiro Bulcão 7,70 em curva de concordância desta rua com a Rua Coelho de 

Castro; 3„ 20m de fundos com o prédio n° 122 da Rua Sacadura Cabral . O imóvel 

tem a matrícula n° 11.673 e está devidamente registrado no Cartório do 4 1 . Ofício 

do Registro Geral de Imóveis. 

Curador Di 

Síndico Dr 

1 

7535-651-0292 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conclusos ao Dr. 
juiz de Direito 

ANTONIO CARLOS ESTEf  TORRES 
Rio de Janeiro, j -  1 1 

 

~o©o. 0  

í  rW 

a 

0; ;11 

RECEBIDOS, nesta data, com despacho. 
Rio, / g / P / 20%. 

Escrivã ~ .. 

VISTA 
Nesta data, faço vista destes autos ao: 

( ) 40  Liquidante Judiciai. 

(

~() Ministério Público 
50  Contador 

Rio de Janeiro, I airJ 2006. 

7535-651-0291 
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MINISTERIO PUBLICO 

RECEBIDO EIVI 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conclusos ao Dr. Juiz de Ueito 
ANTONIO CARLOS ESTEVES TORRES 

Rio de Janeiro , 

	

jo  / 2006. 

o 	
~ iço. oõj. 22 

í?: 
ui 1-11• 	o; * PC• 

RECfflH)05 #  nesta data, COM de~ 
Rio, &/ 10 /MIM. 

—V/Ewivã é 

0 

7535-551-0291 



o 

CERTIDAQ 
Certifico que nesta data expedi  

conforme cópia que se segue. 
Dou fé. 	

Rio, 2  S  !  !  12006. 

2 

e 



Esiado do RIO de Janeiro 
poderJuddário 
Tdbxtial de Juança 
CCHIerCa de cnow 
Cartório de 4' Vsaa Ernprestrlal 
Rua Dora AAarKrei. 29 4° ard 
CEP: 2001~ -  Cer4ro -  Mo de Janeiro -  RJ 
Tet: 2688 2466 

~~NO 

0 	 9 

/ ; t 

MANDADO DE AVAUAÇAO 

Processo: 2000.001.182695.4 
~Ido em: 03110/2000 
Ação: Falkncia 
Massa Fatida : POCAPO SA SERVtCOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Sindico: QUARTO LIQÜIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Oi+rersos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
DiNereoe: SERGIO DANGELO MORAES 

Nome da Parte R8 : POCAPO $A SERVICOS DE VIOILANCIA E SEGURANCA (MF) 

Local da 011igdn . SOBRE LOJA N° 120-A, ,situada na RUA SACADURA CABRAL N• 129 

Despacho : A AVALIACAO 

Finatldade: Pçocader i avaüagão do(a) bare(ns)`OO~ odeia em a~ 
Descrição do bem(ns): SOBRE LOJA N' 120-A, situada na RUA SACADURA CABRAL W 120, também 
RUA COELHO DE CASTRO N°54, esquina da atual RUA ARGEMIRO BULCAO na FREGUESIA DE 
SANTA RITA, e a correspondente tração ideal de 1.512147 .206 do domínio úW do respectivo terreno. 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Marcia de Andrade Pumar M A N D A O(S) AVALIADOR(ES), 
em cumprimento ao presente , extraído dos autos do processo acima referido , dirigirem-se ao local da 
diliOncia , ou onde lhes for indicado , e procederem é AVALtAÇÁO dos bens discriminados , confomle 
as cópias que seguem em anexo e deste ficam fazendo parte Integrante. Eu, Neusa 
Pema Medeiros Cavalcanti - Técnico de Atnbdade Judiciária - Matr. 01119984, digitei e eu, 

Olga Maria Ferreira dos Santas de Carvalho - Escrivão - Matr. 0114343, subscrevo. 

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 2006. 

Í 
Olpa Marfa Ferreira dos Santos do Carvalho - Escrivão - Matr. 0114343 

Assino por ordem do MM. Juiz 

~

de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA la REGIÃO 

69a VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 
Rua do Lavradio, 132 - 10' andar - Centro - CEP: 20.230-070 

Oficio 69a VT/RJ n' 947/06 
Rio de Janeiro, 3 de cátubroUde 200 

Ref. Proc. 69a VT/RJ n' RT 76/00 

Reclamante: RUBENS MOREIRA 
Reclamada: MASSA FALIDA DE POCAPO SIA 

Senhor Juiz 
	 co 

erá Ante o que consta nos autos do processo em referência, é o presente para 

solicitar de V. Exa a habilitação da Fazenda Nacional no processo de falência da 

Reclamada suso mencionada, reservando assim as importâncias de R$ 100,00 (cem reais) 

e R$ 4.586,14 atualizado até 06/09/2006, relativa à custas e IRRF, respectivamente, eis 

que devidas pela reclamada. 

Na oportunidade, apresento a V. Exprotestos de consideração e apreço. 

vs 

 

COAM 

 

GUSTA 

tl 

 

10 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 
4a VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 
Av. Erasmo Braga, 115 
Rio de Janeiro - RJ 
CEP: 20.020-000 
Lln.- 
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PODER JUDICIÁRIO  

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 = 	7 b  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 8  REGIÃO  

61' Vara do Trabalho do RiQ de J4n®i&9 5 $ 	S£T 06 06 s 4 39 
Rua do Lavradio, 132 - 9° andar - Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20230-070  

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2006. 

Oficio N° 1420106 

Processo: R  1994/01- 61" VT/RJ 

Reclamante. CARLOS ALBERTO PINTO NUNES 
Reclamada: POCAPO SA SERVIÇOS VIGILÂNCL4 SEGURANÇA LTDA 

MM Juiz, 

Em atenção ao processo em epígrafe, solicito a V.Exa.; reiterando 
os termos de nosso oficio 302106, datado de 23.02.06, remeter a este Juízo, cópia da 
sentença que decretou a falência da reclamada. 

No ensejo, renovo votos de estima e elevada consideração. 

BRUI O LOSADA ALBUQUERQUE LOPES 
Juiz do Trabalho 

AO MM JUIZ DA 4a Vara Empresarial 
Av Erasmo Braga 115, sl 104, Corredor A Centro 
Rio de Janeiro - RJ 
CEP: 20020-000 



d 	~a 

PODER JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA FEDERAL  

SEGUNDA VARA FEDERAL DE EXECUÇOES FISÇÃ(S" ~ "''  yt%•Af 
Av. Venezuela, 134, Bloco B, 60. Andar - Praça Mauá - CEP: 20081-310 

Tel.: (21) 2510-8624 

14108151 	cllt 05 3o s 3 10 

0 	 0 0 4 7 0 0 	 7  uai0 0  amou 	 { 

0 2 3 1 6 0 0 1 7 0 0 0 2 9 3 7 2 0 0 6 	 Y;. •, ... . V+^ 	t .. «•1L¢•I~i..^.- 

OFÍCIO:OFS.0047.000293-712006 	 cc..'.:: _•-• 	>> 

PROCESSO: 2003.51.01.513352.6 - EXECUCAO FISCAL 
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA • MASSA FALIDA 

i 
Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2006. 

Senhor Juiz, 

Tendo em vista que os autos de falência da parte executada tramitam nessa Vara, 

solicito a Vossa Excelência determinar a reserva de crédito necessária à garantia da divida em 

cobrança na Execu ~,ão Fise-'ai em epígrafe, no valor de R$ 52.071,56 (cinquenta e dois mil, setenta e 

um reais e cinquenta e seis centavos), em 2411012003, que deverá ser atualizada à época do 

pagamento, observada a ordem de preferências, na forma prevista nos artigos 186 e 188, § 1 0, ambos 

	

U 
	do Código Tributário Nacional. 

	

Eti 
	

este Juizo. 
	Outrossim, solicito que as medidas tomadas sejam prestamente comunicadas a 

Ao ensejo, renovo protesto de consideração e apreço. 

W/ 
MARCOS AURELIO SILVA PEDRAZAS 

Juiz Federal Substituto 
4 
	

2a Vara Federal de Execução Fiscal 

Exm° Sr. Dr. 
JUIZ DE DIREITO 4 1  `IARA EMPRESARIAL 
Rua DOM MANUEL, 29 40  ANDAR - CENTRO - RIO DE JANEIRO, RJ, Brasil - CEP: 20010-090 
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CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conclusos ao Dr. Juiz de Direito 
MARCIA DE ANDRADE P MA 
Rio de Janerco, 41  q 1 À Z 120%.  Q \~, 

Y~ Escrivã 

00 

Despacho em separado com 0 lauda (s). 

Em, 11,11 400 (~ 

4 

7535-651-0253 



Estado do Rio de Janeiro 
PoderJudiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
C artório de 48  Vara Empresarial 
Rua Dom Manuel, 29 40  and 
CEP: 200104= - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.:25662456 e-mail: cap04vamp®tj.d.gov.br  

Processo :2000.001.132695-4 	Distribuído em: 03/10/2000 
Ação: Falência 
Massa Falida: POCAPO SASERVICOS DE VIGILANCIAE SEGU 
Síndico: QUARTOJ-IQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQ UERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

10 
	

IL 

Despacho 

ilJ 1 - Fls. 785: Ao Síndico e ao mp. 
2 - Fis- 788: Atenda-se. 
3 - Fls. 787: Intime-se o Sr. Síndico para que proceda'a reserva. 
4 -Após, oficie-se à 2a Vara Federal de Execuçóes Fiscais, informand". 

Rio de Janeiro, 1911212008. 

w 
Marcia de Andrade Pumar - Juiz em Exercício 
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4• LIQUIDANTE J DICIAL 
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AUTOS RECEBIDOS 

RECEBIDOS , nesta data, estes au" do 4 0  LIQUIDANTE JUDICIAL 

Ri0,1j 2006 

Escrivã 

.- 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

/j0

♦  

41 
J 	 m 

i 
~bS3 Hd Y1 ~ ~~ 

VISTA 

Nesta data, faço vista destes autos ao Ministério Público. 

Rio de Janeiro, 	 J  02~ / °2  12006 . 

MWSTÉRIO Pl1BLiC0 

RECEBIDO EM 

`1 ~

Promoiorìas de Massas Fali as 

s 
	 os. '78S — ÁV„( 

IP 
o cx Ân 	 e- ~ 

 

Ruim Ump~m~ w . 
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AUTOS RECEBIDOS 

gPcehidos, nesta data, estes autos do MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Rio de Janeiro, /6 / d / 12001-  

/Escrivã 

t 

JUIYTADA 	,Gl 	 ?---------- 

autos, nesta dat 
7wrto a estes 	 D 	 j  

R►o 
~ 3anpro,lla 

i 



PODER JUDICIÁRIO 	 O~ 
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` JUSTIÇA DO TRABALHO  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1a REGIÃO 	 ~I I 
a 

	

Vara do Trabalho de Angra dos Reis 	 ~, 	y  
Rua Dr. Álvaro Pessoa, 172, São Bento, Angra dos Reis, RJ  

	

CEP 23900-000, tel.: (24) 3365-2894 	 c~ 	r 
3  

ad <• 

Ofício N° 797/06 	 r: 
Processo RT 1211199 (em caso de resposta, favor informar essa numeração) 

Rte: CARLOS ANTONIO CHAVES E OUTRO 
Rdo: POCAPO SA SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA z 

	
. 

u, 

Angra dos Reis, 11 de outubro de 2006 
f 

Senhor Juiz , 

Afim de dar prosseguimento ao processo em epígrafe, encaminho 

a Vossa Excelência cópia solicitada dos cálculos homologados. 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 
4 

Atenciosamente. 

LEONARDO A ESE FONSECA 
iz do rabalho 

Excelentíssimo Senhor 
Juiz da Quarta Vara Empresarial - Comarca da Capital 
Avenida Erasmo Braga, 115„ Centro 
20020-903 - Rio de Janeiro - RJ 
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PODER JUM ARIO 

JUS71ÇA DO TRABALHO . • . . NJ4' 	 `y . 

TRIBUNAL REGIONAL DO 
 

TRABAL HO DA 1A 

 

REGIAO 	 ~~ 	Z 

VARA DO TRAO.AI, FIO DF, ANGRA OS RFrIS -PROCESSO : RT 1211 19,9 

CONCLUSÃO 

Nesta data faça os prPse:r.e€. a
~jro;3 c ~~~rclusos ao F l rubalho• 	 xmo. S' Dt- Juiz do 

A. Reis, 09/C)7~4.`  

der a R. ~Mcicira 
~Scret.-speci,. Caïculisia 

Vistos, etc. 
Os ar-agos de liquidação de tis. 126/127, apresentados pelos Aurores, 

no que concer iz aos Nlc 1>ìstl:r cc ~s, usino de acordo cirna a r. Decisão de 
Canllec ~cnento. 

Sendo assim, 110M0LOGA.M-SE os cálculos de JCM de f1s.129/1210, 
fixando o valor da condenação em R$4.255,66 (Quatro mil, duzentos e cinqüenta 
e cinco .reais, e sessenta e seis centavos), equivalentes a 1.735,114:53 Ws, 
atualizados até 08/07/2004, senda R$-2,278,46 de principal, R$-1.882,2G de JAM, 
R$-50,00 de custas, e R$45,00 de INSS em valores históricos. 

Expeça-se oficio ao INSS para que, em 10 (dez) dias; manifeste-se 
sobro, os cálculos supracitados, apresentando inclusive o valor atualizado do seu 
crédito, na %vr a drti ó F', 4i â.. c+79, da CU, SJl-  pe:za de serem executados somente 
os valo res hG—Stúrlcos. 

Após, INlIMt,M-Ú11 as paiws, sendo a ré também para pagamento, 
inclusive no que ânge ao depósito dos valça:r.s previdenciánes zla::%.à cabem, tio 
prazo de 46 (quarenta e oito) horas, sob per_a de execução. 

r111 rase, e rvtë.éjyi, dd IR, 2 ré dever:,l informar o crédito liquido do 
2rtcr, A i'f«`i'ÉS DE iEiirnÚ, fica:~da desde já a Secreraria desta 'liara do 

rabulhv, autorizada a Ax*ra'r t; ~,i,a pelo,  
  

~ 	líquido ìrforxado. 
A. R05, 13 107/04. 

 

✓ 	 1 l~ 

bXyAlgi, wrÃO AGImAR 
uiz do `trabalho 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 a  REGIÃO 

04~ 
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Vara duTrabalho,deAngra dos Reis 
Rua Dr. Álvaró Pessoa, 172, São Bento, Angra dos Reis, RJ 

CEP 23900-000, tel.: (24) 3365-2894 

14 10 4 3 	CIIT 06 '® R 4 U 

Ofício N° 787106  
Processo 330-2002-401-01-00-9 1  ` casó  dê resposta, favor informar essa numeração) 

Rte: VALDECIR ALVES RODRIGUES 
Rdo: POCAPO SA SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

40 

Angra dos Reis, 5 de outubro de 2006 

ü 

e 

Senhor Juiz , 

Afim de dar prosseguimento ao processo em epígrafe, informo a 

Vossa Excelência que não há nos autos cálculos homologados. 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente. 

LEONARDO SAGgESE FONSECA 
Jui do Tr balho 

Excelentíssimo Senhor 
Juiz da Quarta Vara Empresarial - Comarca da Capital 
Avenida Erasmo Braga, 115, corredor C, Centro 
20020-903 - Rio de Janeiro - RJ 



 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA '1' REGIÃO 
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VARA DO TRABALHO DE TRES RIOS — RJ: 
Rua Presidente Vargas, 475, centro, Três Rios, RJ - CEP 25802200 

Tel.Fax (24) 2252-1316 
www.geocities.com.br  

á 

Ofício n° VT/TR 948/2006 
	

Três Rios, 13 de outubro de 2006. 

D 
MM. Juiz, 

. Para que possamos dar andamento ao feito n° 29/00, entre Marcos Antonio da 
Cunha, reclamante e Pocapo S/A Serviços de Vigilância e Segurança e Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem - DNER., reclamadas, solicitamos que nos informe, coma brevidade 
possível sobre a falência da reclamada Pocapo S/A serviços de Vigilância e Segurança (Processo 
2000.001,132695-4), a qual foi noticiada nos autos mencionados. 

Ao ensejo,  apresentamos cordiais e distintas saudações. 

Cordialmente 

NATHALIA TH~/CHALUB 
Juíza do Trabalho 

MM. Juiz 
4` Vara Empresarial Da Comarca do Rio de Janeiro 
Rua Dom Manoel, n° 29, 4° andar, sala 06, centro 
Rio de Janeiro/RJ 

NTC/mf id 

u 

ii 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 
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C0NC1USão 

Nesta data faço estes autos conclusos ao Dr. Juiz de Direito 
WILSON MARCELA KOZLOWSIQ JUNIOR 

Rio de Janeiro, l 1 Ol / 2007. 

~ Escrivã 

00. 113 
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7535-651-0291 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
CdMAQHgEU^ARIO 
Cartório da 48  Vara Empresarial 
Rua Dom Manuel, 29 40  and 
CEP: 20010-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.:25882456 e-mail:cap04vemp@U.d.gov.br  

I 

~p  X96 

1 >>ií10 ~ 

Processa: 2000.001.132695-4 	Distribuído em: 0311012000 
Ação: Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Despacho 

1- Oficie-se prestando as informações solicitadas às fls. 794. 
2- Há no sistema informatizado do TJ/RJ petições a serem juntadas. Junte-as. Após, voltem 
conclusos. 

Rio de Janeir 221 

Wilson Marcelo Kozlowsk' Junior - Juiz em Exercício 

752 

7535-651-0292 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiddrío 
Tribtnel de Juatl¢a 
Comsrca da C~Qiá~t 
Cariidrlo de 4' Vara ãmpreaertd 
Rua Dom t6~ , 29 4° and 
CEP: 20010-090 - Cerdo -Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: 2888 2438 9~. cep04vemMil.yov.br  

Oficio :179=7/OF 

or 	 ! 

4 

Rio de Janeiro . 29 de janeiro de 2007 

Processo N°: 2000.001.132688.4 
0istribu~-.03110=W 
Ação: Foidnncia 
Massa Falida: POCAPO SA SERMOS DE VIGILANC1A E SEGURANCA 
Sindico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos : SERGIO DANGELO MORAES 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao oficio VT/TR 948I200t), de 13/1012008, informo a 
V.Ek1  que a fabncia supra acorreu em 71!10 /2002, conforme sentença de tis. 83/85, tendo sido 
nomeado sindico da massa o 4 0  LiquMante Judicial, estabelecido à AV ERASMO BRAGA 115JSALA 
104-A, CEWRO. 

Ao ensejo, renovo meus protestos de elevada estima e 
consideraçlo. 

Atenciosamente, 

Wilson Marcelo Kozlo~ Junior 
Juiz de Direito 

1 

Exm° Sr Juiz da VARA DO TRABALHO DE TRES RIOS/RJ 

me 

60 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

VISTA 	-- 
Nesta data,. faço vista destes autos ao: 

40  Uquidante Judicial. 
( ) Ministério Público 

Rio de Janeiro 	
50  Contador 

.~z1`Zl 200& -7- 

~ - LIQUIii)ANTE JUDICIAL 

L.i I Y`A DA 	e1D-A 

UJ~ 	
. . . . . ,a 

osé 
~ U,~ddcMi~anoa  

01i,7
j6~tl~a/ C~~B 

AUTOS RECEBIDOS 

RECEBIDOS , nesta data , 

estes 

a

u"do 4' uQUIDANTE JUDICIAL 

t e~S&J  20on 
Escrivã 

7535-651-0291 
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CONCLUSO 

Nesta data faço estes autos conclusos ao Dr. Juiz de Direito 
MARIA ISABEL P GONÇALVES 

Rio de Janeiro, iz /03Á2007 

PI E9Crlva 

1,19 • 
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-UI- 	Estado do Rio de )arreio 	 ' ~ M ~' P? c 
PoderJrrüciáio 	 q~  
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A~Sça 	 QQ 

Comarca da ca~ 	 I f 
Cartório da 4- Vara Empresarial 	 - 	 r' 

Rua Dom óAararel, 29 4° and 	 e, 
CEP: 2001~ - Cerdo - Rio de )arreio - RJ 

Tel.: 2588 2456 e-rnei: cap04vemp( jj.govJx  

Processo: 2000.001.132695-4 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria )sabe) Paes Gonçalves 

Em 12/03/2007 

Despacho 
?~ 

Cobre-se o cumprimento do mandado de avaliação de fls. 784. 
Fls. 785 - Oficie-se ao Juízo subscritor do referido ofício na forma da cota do MP de fls. 790. 
Com  a juntada do mandado de avaliação, dê-se vistas ao Síndico. 
]-se. 

Rio de Janeiro, 1610312007. 

Maria Isabel P snçalves - Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

LÃ 

110 



CERTIDÃO 	~t 
Certifico que, nesta data, expedi  

conforme cópia que se segue. 	 , 
Dou fé. 

Rio,  21 1  3  1200. 

t 

10 



Estado do Rio de Janeiro 
PoderJudicário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Captai 
Cartório de 49  Vara Empresarial 
Rua Dom Manuel, 29 4 0  and 
CEP: 20010-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
Tel: 2588 2456 e-mail: cap04vemp®g.d.gov.br 

YPR '  
41 

e 

J 
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Oficio : 410=07/OF 

Rio de Janeiro, 21 de março de 2007 

Processo N°: 2000.001.132695.41 
Distribuição:03/1012000 
Ação: Falência 
Massa Falida: POCAPO SASERVICOS DE VIGILANCIAE SEGURANCA 
Sindico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 

si a Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao oficio n° 047108 datado de OY1012006 referente a Reclamação Trabalhista 
n° 70100, tenho a honra de informar a V: Exa que deve o credor promover a declaração do seu crédito na 
forma da lei (alimentar. 

Atenciosamente, 

Maria Isabj
dO R onçalves 

Jui o 

D 
EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA W VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 
RUA DO LAVRADIO, 132 - 10* ANDAR 
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Destinação Final:  

• Guarda permanente CC 
• Amostragem 

• Eliminar em  
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CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos concp Igos a DO 
FHtNANDA GALLIZA DO AMARAL 

Rio de Janeiro,gGI Â( 12007 

P.1 F rrivã 

N 

~ M9 11326 9 5 — V 00 

 

DESPACHO em separado em  O `  lauda( 
impressa(s).D.S. 

Femand 	Amaral 

Vude Direito 

UOS 
s 

7535-651-0253 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 0 Vara Empresarial  
Rua Dom Manuel, 29 40  and 	 ¡u 
CEP: 20010-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
TeL:25882456 e-mail: cap04vemp@tj.rj.gov.br 	 r 

rC 

Processo: 2000.001.132695-4 	Distribuído em: 03/10/2000 	 -; 
A„ 

.F 
 I- 	

. 	 . r- 
çao: a encla  

Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA ' . H v 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Despacho 

1- Fls. 7911794: ao Síndico e ao M.P. %g 	
2- Ao Síndico para atender ao requerimento do Avaliador Judicial, de fls. 801. 

Rio de Janeiro, 1610412007. 

Fernanda Ga ' do Amaral - Juiz de Direito 

REGIDOS, niesta data, com despacho.  
12007. 
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A 	_ JUSTIÇA DO TRABALHO 	 À ~~ ~ - 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1° REGIÃO  

VARA DO TRABALHO DE ITABORAÍ 
Av. 22 de Maio, s/n, Its. 516, qd. 05, Nancilãndia 
Itaboraí/RJ Tel. (21) 2635 7847 

Ofício n° 281107 

Processo n° RT 2860199 

Itaboraí, 11 de abril de 2007 

s - 

11 

Ref. Proc.:2000.001.132695-4 (4' Vara Cível/RJ) ~ 	 ±' 	• 

Exequente: Itamir Carvalho 
Executada :Pocapo S/A 	 Â0  C-11  

NSO- 

MM. Juiz,  

Pelo presente, solicito a V.Ex' que informe,; ~áéste yJuíz 
acerca do processo acima, tais como data de falência, nome e eserèço ~dó' 
Síndico.  

No ensejo, renovo a meus protestos de elevad 
estima e distinta consideração. 

n

V.Exa. 

	
s 

Fernando Rese - 	Guimarães 	f ir 

Juiz do ra alho 

51  
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MM. Juiz da 4°Vara Empresarial 
Rua Dom Manoel, 29, 4 0  andar 
Centro - Rio de Janeiro/RJ 
CEP.: 200010020 

eb / 
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PODERJUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

~ti rRE 
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Oficio n° OFI.0049.000626-8/2007 

III INIIII IIIII ~ I III ~ IINI I II II Ilgll I IIIIN III IIIII II IN II 
0 0 2 4 9 0 0 4 9 0 0 0 6 2 6 6 2 0 0 7 

Rio de Janeiro, 09 de fevereiro de 2007. 

E 
Senhor Juiz, 

Dirijo-me a Vossa Excelência nos autos da Execução Fiscal n° 99.0092023-6, em 

que são partes AUTOR: FAZENDA NACIONAL e REU: POCAPO S/A SERVICOS DE 

VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA E OUTROS, CNPJ: 

33.909.06010001-80, reiterando o oficio n° 022/06/SEC/VF/4 8/EF, que ora anexamos, para 

suas devidas providências. 

Apresento meus protestos de estima e distinta consideração. 

1 	(}Q--~7 
NATALIA TUPPER DOS SANTOS 

Juíza Federal Substituta 

no Exercício da Titularidade da 4' Vara Federal de Execução Fiscal 

ANEXOS: Cópias de fls. 92, 95/96 e 102/103. 

O 
N 

Ao Exmo. Sr. 
Juiz da 48  Vara Empresarial 

ó Nesta 



TJ/RJ -Consulta Processual  ágintIde   

8~ 3 
As Informações aqui contidas não produzem efeitos lega

Somente a publicação no D.O. tem validade para contagem do prazos.  

w 

Processo N°  2000.001.132695- 	 °` 	M o. 
T]/RJ - 2911012004 11:46 Primeira Instância 	 Distribuído em 03/1012000 

Comarca da Capital - 4. VARA EMPRESARIAL 
Endereco - R. DOM MANOEL, 2914 ANDAR - SALA 06 

Ofício de Distribuição 2. OFICIO DE REGISTRO DE DISTRIBUICAO 
Tipo de ação : FALENCIA 
Processamento integrado 
Massa Falida : POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Sindico : QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Socio : ORLANDO CARDOSO DA SILVA e outros 

Aviso 	
: Existe peticao a ser juntada ao processo. ASSINANDO 0F2407 AO TRT 

Fase atual 	 JUNTADA DE PETICAO 
úmero do movimento 	 ; 42 
ta 	 : 11108/2004 

Listar todos os movimentos 
Retorna à página anterior 

http://www.U.r -gov.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=DIGITAL1A&PGM=WEBPCNU... 29/10/2004 
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Consulta Inscrição - Informações Gerais 	 ^~ 

°e 	 v 
0 

\ ,

N  ç

a 	 ~o  

imetro: 70695001044 
iro de Inscrição: 70 6 95 001044-12 	 Número do Processo: 13710 000101/95-32 
ICNPJ: 33909060/0001-80 
_dor Principal: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

.: ATIVA AJUIZADA 
!e: DO 
sro Judicial: 9900920236 
kO JF-RIO DE JANEIRO 
i da Inscrição: 1610511995 
i da Falência: 

itidade de Débitos: 	0012 
itidade de Devedores: 0002 

)r Inscrito: 
)r Remanescente 
>r Consolidado: 	R$ 333.188,12 

io •Origem: ARF/TIJUCA/RJ 
!it• DIV.ATIVA-COFINS 
do _-Uto de Infracao: 
L da Devolução/Arquivamento: 
ireza da Dívida: TRIBUTARIA 

Quantidade de Pagamentos: 	0047 
Quantidade de Parcelamentos: 0001 

UFIR 397.786,16 
UFIR 122.204,66 

Data da Extinção: 

:uradoria de Inscrição: RIO DE JANEIRO 
-uradoria Responsável: RIO DE JANEIRO 

.vo Extinção: 

I MPRES SÃO ENCERRADA 

\=I 
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ti~ e \~ USTI A FEDERAL  

4a Vara Federal de Execucao Fiscal do Rio de Janeiro 
Processo n° 99.0092023-6 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos--- 
a(o) MM. Sr(a). Dr(a). -Juiì(a)'da"4a 

49 	 Vara Federal de Execucao F3"mal do Rio 
de Janeiro. / / 

Rio de Janeiro , 10 ,fie ma/rço de 2005 

NELSON JOSE 
Diretor(: 

Processo/No,. 90.0092023-6 

Fls. 91/95: Remetam-se os autos à SEADI para alteração no cadastramento, 
aditando-se ao nome da executada a expressão "MASSA FALIDA". 

Após, intime-se a executada, na pessoa do sindico, para pagar o débito em 5 
(cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, ofie-sejuízo falimentar, 
solicitando-se a reservao crédito fazendário. 

Aguarde-se a resppsta do oficio. 

de Janeiro, 17 de Março d4 2005 

—VIGDOR TEITEL 
z(a) Federal Titular 



E 

:hES-M 
DODR i UD!CIA pio 
jr, T 	E  T 

DO pio C.0 lW415;K,  
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tel-fom (IU2 1) 25, -8-,143 - TeleiF.AkX (02 1) 1 5 1 Ci -M6 2 

rU. Rirj de janeiro, 11 U fle lianiziro flp- 20f06, 

'= E2ssFn~ 
Juiz. 

Ex-C à Çnú-ÉiE 	s 	e  n 	í  

121 DA NAU---10-N à g, 
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Já ̂c Fe dera! sdo 5 titi.tt, 

42 'ara de Exteuç  ão FI---al 

ANEXOS. Cópias de fi-r. 92 e 95196. 

Ao Exmo. 
Dr. Jtdz da 4' Vâma Em~ arU 
Rua Dumálamel, 29, 4' andar - Centro - Rio de Janáro/RJ 

CEP 20410-090 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

yq:4A F~OF 

1.03 

4' Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 
Processo n° 99.0092023-6 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos 

	

a(o) MM. Sr( 	Dr(a). Juiz(a) da(o) 4` 
Vara  Federal 

	

	
Execução Fiscal do Rio de 
Janeiro. 

Rio d

I

e Ja' ei o, 27 de fevereiro de 2007. 

1 	ON 	E CASTANHEIRA ALVES Dir r(a) de secretaria 

Processo No. 99 . 0092023-6 

Reitere-se o oficio retro, solicitando informações acerca de seu atendimento. 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2007. 

VVV ~ U 
MARCOS AURELIO SILVA PEDRAZAS 

Juiz(a) Federal Substituto(a) no exercício da Titularidade 

I-  GÍ1 
J 

I 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-INSS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO. 

ReL: Proc. FALIMENTAR n° 2000.001.132695-4. 

Massa Falida de POCAPO S.A SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E 

SEGURENÇA 
Reclamante: MANOEL JORGE DA SILVA 

CNPJ n° 33.909.06010001-80. 

'N 	 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -  INSS, 
pessoa jurídica de direito público, criado pela Lei n° 8.029, de 12.04.90, vem, 
perante Vossa Excelência, por seu procurador ex lege que subscreve ao final, 
com fundamento no artigo 82 da Lei de Falência, e ainda com furo nos artigos 
20  70  11° e 1020, parágrafo 3 0, inciso II, do Decreto — Lei 7.661145, combinados 
com os artigos 11, artigo 32 incisos I, II, III e parágrafo único, artigo 33 e 
parágrafo todos da Lei 8.212191, vem a V. Exa, requerer 

R. 	 RESERVA DE CRÉDITO TRABALHISTA 

S 	 em face da Massa Falida de POCAPO S.A SERVIÇO DE 

VIGILÂNCIA E SEGURENÇA, pelas razões que passa expor: 

Trata-se de Reclamação Trabalhista ajuizada por MANOEL 

JORGE DA SILVA, sendo que o INSS é credor da importância de RR$ 

3.210.64 (três mil, duzentos e dez e sessenta e quatro centavos), 

importância decorrente da Relamação Trabalhista apurada e autorizada 

por Decisão Judicial, se refere a quota previdenciária não repassadas em 

época própria aos cofres da requerente, conforme faz jus à inclusa CERTIDÃO, 
expedida pela VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO— RJ. 

Ressalta-se que exceção, alguns créditos, cuja natureza é 
considerada especial, não estão sujeitos a tal procedimento, embora nada 
impedem que sejam habilitados. 



92o ,~ 

	

Dentre esses situam os créditos tributários, incluíd Y ai as 	a 

contribuições previdenciárias, os quais, por disposição do a rt . 187 do 	d i 9 o 
Tributário Nacional não estão sujeitos a concurso de credores ou habilitaçaáom, 	,N 
falência: 	

. 

Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não está 
sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, 
concordata, inventário ou arrolamento. 

Assim, com relação aos créditos tributários, sendo 
desnecessária a habilitação, a preferência somente se verifica entre as pessoas 
jurídicas de direito público, nos termos do parágrafo único do art. 187 do CTN e 
do art. 29 da Lei 6.830, sendo pagos preferencialmente os créditos da União e de 
suas Autarquias. 

Demais disso, além da possibilidade de ser cobrado por meio 
de execução própria, goza o crédito tributário de preferência sobre quaisquer 
outros, exceto, via de regra, ao trabalhista. Ou seja, liquidados os créditos 
trabalhistas, bem como os oriundos de acidente do trabalho, deve a empresa 
efetuar o pagamento dos créditos tributários, conforme estabelece o art. 186 do 
CTN: 

Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual 
for a natureza ou o tempo da constituição deste, ressalvados 
os créditos decorrentes da legislação do trabalho. 

Por fim, em razão dos artigos 511 do CPC e art. 39 da 

Lei 6.830 (Execução Fiscal), c/c combinado com o artigo 171, 

parágrafo único do Decreto 738193, está o INSS isento de Custas, 

Preparos, Emolumentos e Taxas Judiciais. 

Requer por conseqüente, seja dada ciência do presente ao 
Ilustre Síndico da falida, e ao douto representante do Ministério Público, e 
reservada a supra citada quantia da Massa, com a devida inclusão no Quadro 
Geral de Credores para sua oportuna liquidação com os acréscimos legais, 
observada a hierarquia de pagamento.  

Rio de Ja ro. 09 deaio de 

res da S. Terra. 
Federal 

Mat. 0643.53 

~ Mattos GouvU 
Estagiaria 

CC NO0812004/PRU-RJ-AGU 
CPF 108 .126.747-07 

E 

1) 
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JUSTIÇA DO TRABALHO  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 a  REGIÃO ~~ ;  

JUIZO DA 55a VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 
Rua do Lavradio, n° 132 - 8° andar - Rio de Janeiro - RJ 

CEP: 20230-070 

	

CERTIDÃO DE CRÉDITO 	 I  

PROCESSO N° RT 159/99 

Reclamante: MANOEL JORGE DA SILVA 

0 

	
Reclamada: MASSA FALIDA DE POCAPO S.A. SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

CERTIFICO, para fins de habilitação perante o Juízo da MM. QUARTA 
VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO, que INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS é credor da quantia de R$3.210,64(três mil, duzentos e dez e sessenta 
e quatro centavos), em decorrência de cota previdenciária devida pela reclamada, conforme cálculos 
apresentados, às fls. 91/98, nos autos do processo em epígr 

4 
Do que, para constar, eu , 	Juliana Izé Cecconi Amaral, Analista 

Judiciário, lavrei a presente certidão, que vai devidament atada e assinada pela senhora Diretora de 
Secretaria. 

Rio de 
	

01 de março de 2007. 

DE SECRETARIA 

Ao ~z 

LIJx~ Aio 
N 

omjo3 jo 
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Contrato  

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 / 	 E s p e c i a l 
ECT/DR/RJ-TR 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1' REGIAO 	No 50750008 3 
----------------- 

,I-~ PRr$ 
A~ 
v 

922 
C . 

Processo: 055/RJ RT 000159199 	 Data: 02103/2007 

N 0 T 1 F 1 C A C A 0 
--------------------- 

Destinatario 	INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Endereco 	RUA PEDRO LESSA, 36 SALA 915 

CENTRO 
CEP: 20030-030 	Rio de Janeiro RJ 

Fica V. Sa. NOTIFICADO a : 

Comparecer a Secretaria da Vara a fim de retirar a Certidao de 
Habilitacao de Credito perante.  a 4a Vara Empresarial da Comarca 
do Rio de Janeiro. 

Referente ao processo em que sao partes: 
Rte : MANOEL JORGE DA SILVA 
Rdo : POCAPO SA SERVI "10 DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

055a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 
Rua do Lavradio, 132 
80. andar Centro 
CEP: 20230-070 	Rio de Janeiro- RJ 

Luciana Silva Bonturi 
Tecnico Judiciario 

1 

0 
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ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA J.C.J DA CAPITAL. 
3 

O 

O Cr) 

MANOEL JORGE DA SILVA;  brasileiro, solteiro, 
vigilante, identidade n° 04.785.084-7 e CPF n° 595.885.607-30, residente e domiciliado na 
Rua da Lapa, 131 - Centro/RJ, Cep.: 20.020-180, vem, por seus advogados (Doc. 01), com 
escritório na Av. Erasmo Braga rf 277, sala 312, Centro, RJ - Cép.: 20.020-000, Tel. 262-
1081, para fins do Art. 39, 1, do C.P.C. propor: 

RECLAMAÇÃO' TRABALAHISTA 
em face de, 

~O 

POCAPO S/A SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA, inscrita no CGC sob o n° 33.909.06010001-80, situada na. Rua Lopes 
Souza, n° 45151, Praça da B andeira, RJ, Cep 20.270-190, pelos fatos que a seguir serã 
aduzidos: 

1- O Rte foi admitido nos serviços da Rda, em 02 de janeiro de 1992, optante pelo regime 

	

0 	

e 
do FGTS, na nção de vigilante, sendo  Coagido•  pelos seus encarregados à pedir fu 
demissão em 26 de janeiro de 1999, quando percebia o salário mensal de R$ 373,0 
(trezentos e setenta e três reais). 

2- Acontece Nobre Dr. Juiz, que a empresa dolosamente, ultimamente, vinha usando de 
todos os meios de pressão, para que o Rte pedisse demissão, ora obrigando-o à assinar 
advertência, ora suspendendo-o por qualquer motivo levando a crer, que a empresa queria 
lhe dar uma justa causa e antes que isso acontecesse, e influenciado pelas atitudes da 
empresa , se viu pressionado a pedir demissão, o que infelizmente aconteceu. 

3- O Rte observava jornada de trabalho, por escalas previstas em convenções coletivas de 
trabalho (12 x 36 e 24 x 48), no horário de 7:00 à 19:00 ou de 19:00 às 17:00, sem 
entretanto gozar de intervalo para refeições e descanso . igual sorte , as horas extras pagas 
em decorrência da jornada de trabalho, não integrava as verbas salariais, nem tão pouco o 
repouso semanal remunerado. 

IWj K  -I  
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Destarte, pelo exposto, o Rte, vem a V.Exa., requerer a 
nulidade do seu pedido de demissão, tendo e, vista que a mesma foi conseguida, através de 
coação, e, a condenação da Rda, nas verbas rescisórias elencadas. 

a) aviso prévio; 
b) 40% do FGTS; 
c) diferenças das horas extras, com base na fundamentação 

supra, e, reflexos decorrentes nas férias, 13 0  e repouso 
semanal remunerado, e, nas verbas resilitórias; 

d) liberação da guia do FGTS; 
e) liberação da guia do auxílio desemprego; 
f) honorários advocatícios na base de 20% da liquidação. 

Protesta pela produção de todos os tipos de provas 
admitidas em direito, especialmente documental e oral, com depoimento pessoal do 
representante da Rda, sob pena de confissão, e , depoimento de testemunhas, que deverão 
ser intimadas. 

Requer ainda o Rte a V.Exa., a notificação da Rda, para 
responder aos termos da presente„ sob pena de revelia, e, ao final ser condenada na forma 
da lei. 

Dá-se a causa o valor de R$ 300,00. 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Rio d"aneiro, 28 de Janeir"e 1999. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 2  REGIÃO 

55? JCJ/RJ r PROCESSO RT-159/99 

TERMO I?E CClVÇ I L I AçSO 

Aos 25 de fevereiro de 1999, na sala de 1'audiéncias desta xtita, 	compar- ecer,~'m, 	na 	 do presença 	MM. Juiz Presidente DR. SERGIO COSTA 	APOLINARIO, 	os 	litigantes:MANOEL 

	

JORGE 	DA 	SILVA, lamante 	e 	POCAPO 	S/A 	SERVIÇO 	DE 	VIGILANCIA 	E 	SEGURANÇA, >.. lamada, 	que aceitaram a  
diçbesp 	

proposta de conciliação , 	nas seguintes 
~cnn 	 o 

1r 

L_ 
rec1 ama do(a) 	paga(rá) 	a(c) ' reclamante(s) 	a 

de R$2.SOO,QO,em 

lá✓ 

,.ortãncia 	 DEZENOVE parcelas iguais e sucessivas 
dom; R$200,00 9 	respectivamente 	nos 	dias 	nJ n5 99;  7.99 	09.r.99 ,. l  (19.99 ,1 	08.10.99  08.11.99 	10.12,99 
~

U 1 . 2000 , 	07. 02 . 200ì1 	r - 	{~ - 	 -, 	?b.U._, .2Ui-lU, 	07.04.2000 a  
ff$05. 2000, 09. 06.2r? 	r.00, 2(.)00, , i7.07.2000,07.08.2

, 	
0oO 	08.09. 2c 

6_ 2(.)00, 

	

i 	ás 	15h 0.2000, 	06.11.2C)ci 	 na 	Secretaria 	desta 	JCJ. 	No 	dia 2 :02.99 às 	16h a Reclamada entregarei as guias do FGTS(cõd.01) 	e èguro Desemprego. Fica esclarecido que a reclamada responsabiliza- 
ela integr•alidade dos depósitos fundiários sob 	de pena 	execuçâo 

~ rp 	valor- 	correspondente. 	Baixa 	na 	CTPS, 	no 	ato, 	com 	data 	de 

2. Na hipótese de descumprimento ou mora e/ou devolução, 
ralq_rer uma das cláusulas deste acordo, fica estipulado a multa 

d" 	507., 	calculadas 	sobre 	o 	totel 	das 	parcelas 	vencidase 	no ui 	s 	e 	vincendas', 	cujos 	vencimentos 	serão 	antecipados, 	nos {des +1< do art. 	891 	da CLT. 
3. 0 reclamante dará ao Reclamado QUITAÇAO GERAL quanto 

p,objeto do pedido e quanto ao extinto contrato de trabalho. 
4. Custas de R$56,00, pelo 	reclamante dispensado. 
S.Declaram as partes que, 100%. como verbas indenizator - ias 

1tulo de: aviso prévio, FGTS, multa dos 40%, férias vencidas. 
6. Quando 	a 	inflação 	ultrapassar- 	o 	índice 	de 	10% 	as 

,rcelas remanescentes serão corrigidas pela TR., com o pagamento da 
_r,
-eçâo monetária após a quitação da ekltima parcela, sendo cerF.o _ 
o eventual' parcelamento deverá observar o pagamento mínimo de 

200,00, quando a diferença ultrapassaresta importância. 

7. Integralmente cum rido, dé-se baixa e arquive-se. 

E, para constar- , eu, 	Vania Abreu de Oliveira, Técnico 
ciár- ic, digitei o presente ue vai assinado na forma da Lei. 

ÉRGIO D 	ST APOLINÁRIO 
~ /L~Juiz 	ide 

RE AM 	E 	 MADA 	, 

A VOGF 0 	 / 	 ADVOGADO 



> 

que, 

j~ 
 . ...... 

P . N I  
A X--  ....... 

vs 

vá.  
õvx 	X77 	I, 

el o  '03 

44f.~qkSanTai ãS,eÁva 
Diretora de Secretaria 
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA GERAL FEDERAL 

EXCELENT(SSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DASS `VARA DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO NO RIO DE JANEIRO 

0 INSTITUTO NACIONM DO SEGURO SOCIAL — INSS, nos autos da 
AÇÃO TRABALHISTA, pelo Procurador infra-assinado, vem a V. Exa  apresentar. planilha 
referente à Cota previdenciária. ,. 

Requer, outrossim, a citação da Reclamada nos termo do a me rtigo 880 
celetado, bem como a intimação para cumprir a obrigação acess~~ria d preenchinto 
da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviç e Informação à 
Previdência Social — GFIP - , criada pela Lei n° 9528197, que alterou o artigo 32,IV da 
Lei n 0 8212191, regulamentada pelo Decreto n° 3048199 'e Portaria Ministerial n° 326100 
( exceção feita a relação de doméstica), específica para a presente Reclamatória 
Trabalhisnta, a fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como 
Contribuição em favor do Trabalhador junto Cadastro Nacional --de Informações Sociais —
CNIS. 

a 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 40  • 1 	12006. 

i 

BERNARDO DE SOUZA ALVES FRANCISCO AUGUSTO R. DE LIMA 
PROCURADOR FEDERAL 	PROCURADOR FEDERAL 

Mat. 1379432 	 Mat. 143728E 

G 

eio VVehb 
Procurador Autárquico 
Matricula 1.311.B 04  

OAFISP. 172.046 

MARIO LUIZ C. BERNARDINO 
PROCURADORFEDERAL 

Mat. 1380128 
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lu de Contribuições - Ielatório Discriminativo de CálculoA -7 /S cl/'n -  

Cálculo de Contribuições Relatório Discriminativo de Cálcúfò-- 

G 
ti 
4 

a I de 

xCICEI: 	 Data do Cálculo: 04/10/06 

? 	 Valor 	Valor 	Valor 	Valor 
,f digo Pato. Compet Contribuição 	INSS 	Entidades 	Corrigido 	

Juros 	Multas 	Total 	GPS 

2909 	05/1999 	73,60 	62,00 	11,60 	73,60 	92,67 	7,36  

2909 	06/1999 	73,60 	62,00 	11,60 	73,60 	91,45 	7,36 	172,41 

2909 	07/1999 	73,60 	62,00 	11,60 	73,601 	7,36 	171,25110 1  

2909 	08/1999 	73,60 	62,00 	11160 	73,601 	170,16a 

2909 	09/1999 	73,60 	62,00 	11,60 	73,6088,18 	7,36 	169,14 

2909 	10/1999 	73,60 	62,00 	11,60 	73,60 	87,16 	7,36 	168,12 

SubTotal 	 441,60 	372,00 	69,60 	441,60 	538,95 	.44,16 1.024,71 

í 	Total 	 441,60 	372.010r 	69,601 	441,601 	538,95 	44,16 1.024,71 

CAI 
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(rrLS • 
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_.;. ulo de Contribuições - Relatório Discriminativo de Cálcuio 	 Ú iouia I ~ic 
;.~ 

Cálculo de Contribuições - Relatório Discriminativo'dQ Cálculo 	~

g' 

	̂a 

CICEI: 	 Data d 4  C4lculo: 04110106 

r  - bdiado Pbto.  ConV
trailbo  

uição  Valor INSS 
1 

Valor Valor 
 Corrigido  ~Juros ~Multas Total  GPS 

❑ 

2909 11./1999 73,60 62,00 11,60 73,6011 85,93 14,72174,30 f_1 

H 2909 12/1999 73,60 62,00. 11,60 73,60 84,90 14,72 173,22 

¡. 2909 01/2000 73,60 62,00 11,60 73,60 83,84 14,72172,16 

W 2909 

2909 

02/2000 

03/2000 

73,60 

73,60 

368,001 

62,00 

62,00 

310,00 SubTotal 
 

11,60 

11,60 

58,00 

73,601 1 
73,60 

368,001 

82,77 

81,81 

419,30 

14,72 

73,60 

14,72171,09© 

170,13 

860,90 E11 Tota! 368,00 310,00 58,00 368,00 419,30 73,60 860,90 

E 

~r 

x I - i y 
v~ 

11 
-r, 

•f-p://w3b2/pls/sal/pr_sa12_relat_empr_intemet 	 4/10/200( 

;x:HU 



<_' Y •ulo de Contribuições - Relatório Discriminativo de Cálculo 
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na 1 de 
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Calculo de Contribuições - Relatório Discriminativo de ÇAlculo 	 ~0 

	

o; 	 (~ 

GC/CEI: 	 Data do Cálculo: 04/10/06 

t Valor Valor Valor 
bdiao Pato. Compet Contribuição  

Valor INSS Entidades Corrigido 
Juros Multas Total GPS 

2909 04/2000 73,60 62,00

00  

147216

~~ - 2909 1 . 05/20001, 73,60 62,00 11,60 73,60 79,69 14 72 168,01 

06/2000 73,60 

73,60 

62,00 

62,00 

11,60 

11,601 

73,60 

73,60 

78,73 

77,69 

14,72 

14,72166,01 

167,05 CI 

C 

2909 

2909 07/2000 

- 2909 0812000 73,60 62,00 11,60 73,60 76,79 14,72 165,11 

835,22 

CI 

-' $ubTotal 368,00 310,00 58,00 368,00 393,62 73,60 

:. Total 368,00 310,00 58,00 368,00 393,62 73,60 835,22 

E 

Em 

empr_intemet 

(A-3 P) 
4/10/200E 
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4/10/2006 _sa12_relat_empr_intemet 
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s 
)iscriminativo de Cálculo 	 " 	

/p~ 
P 	ia 1 de 1 

3ontribuições - Relatório Discriminativo de ( ~ culo 	5 ~0 

Data do Cálculo: 04/10/06 

aio  
 Valor INSS Valor 

Entidades 
Valor 

Corri ido Juros Multas Total GPS 

62,00 11,60 73,60 75,84 14,72164,16 

6_:0 62,00 11,60 73,60 74,95 14,72163,27 

62,00 11,60 73,60 74,06 14,72 162,38 

9:01 186,00 34,80 220,80 224,85 44,16 489,81 

3:01 186,00 34,80 220,80 224,85 44,16 489,81 

O 
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:IO DA PREVIDENCIA SOCIAL 
RIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA 
DORIA/RJ — CENTRO, DIVIDA ATIVA— EXECUÇÃO TRABALHISTA 
E AFPS DE APOIO A PROCURADORIA, 04 / / o/  Z0,06  . 

n° 159 12 -1 	da  6$  ' VT/RJ 

A 

'r 	 — 

s á Q~~ 

adendo ao solicitado, segue em anexo cálculo da GPS (Guia Previdência Social), código de pagamento 2909 
trabalhista) para recolhimento até 31 110 /Zo 226  , sendo que na. impossibilidade do recolhimento ser 

esta data, o presente crédito previdenciário deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento. 

que: 

somente foram verificados os documentos anexados ás fls.  Z~ 

a referida GPS foi calculada pelo sistema INSS/DATAPREV — SAL — RELATÓRIO DE ATUALIZAÇAO DE 
J DE EMPRESA, em anexo. 

3. os cálculos previdenciários foram apurados em consonância com o disposto no do Art° 22 § único, 43, 45 e 46 da 
12/91, Art° 214 e seus parágrafos e Art° 276 caput, § 1°, 2°, 3°, 5°, 6°, 7°, 8° e 9° do Decreto n° 3.048199, Lei 
atar n° 84196, Lei n° 9.876 de 26111199, MP n° 83102 art°  4° , INSS/DC n° 87103 art° 13 § 1°, Lei n° 10.666103 art' 4° e 
PS. n° 348103 art° 5 0  e seus parágrafos. 

4. a remuneração de R$  Z -90 0 , 0 0  	que serviu de base para apuração da contribuição devida, foi obtida 
análise do Termo de Conciliação (TC) de Z51 P 11979  (fls.  2:7 ) . 

T 

5. valor das verbas de não incidência previdenciária (conf item 	e as que serviram para apuração do 
contribuição devido (item 	5 	) : 

2.5.1. valor das verbas de não incidência previdenciária 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

2.5.2. valor das verbas de incidência previdenciária 
1~s~sLctLa-.s .vão 	 R$  Z-~JD  

R$ 

	

2.6. 	Alíquotas aplicadas: 

2.6.1. 	Desconto segurado .................................................................... 	ó,  b 
2.6.2. 	Empresa ..................................................................................... 	zo,o 	% 
2.6.3. 	Seguro Acidente Trabalho (CNAE = 	 .............. 	-3,0 % 
2.6.4. 	Outras entidades ........................................................................ 	5,g 

	

2.7. 	Dados da GPS: 

Competência  OTII 99 9 	Salário de contribuição ........................... R$ 	Zoc,, oo  
Campo 6 da GPS — valor devido ao INSS ......................................................... 	R$ 	6Z, oa  
Campo 9 da GPS - valor devido a outras entidades ................ 1......................... 	R$ 	11, 6 o 
Valor Total Originário ........................................................................................ 	R$ 	--7-3,6b  
Campo 11 daGPS — Total .................................................................................. 	R$ 	C) 



R$  >W.00   
R$  92 , 00  
R$ 11,60 
R$  :3,60  
R$  ( *)  

R$  2co.00  
R$  CZ.00  

R$  1/160  
R$  X3,60  
R$ (*) 

R$  
R$  
R$  
R$  
R$  

2rnTm J  
6x ,00  
11,60'  

X3,60  
(*)  

R$  24,0,00  
R$  6z,ea  

R$  //,6c  
R$  93,60  

R$  (*)  

R$ zm)no 
R$  6z,00  

R$  11.60  
R$ , 60  

R$  (*) 

f4_ 
ÈL- 

C 

r. 
r 	 H 

M0 55 'VT 
11ILNISTÊRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
SECRETAMA DA RECEITA PREVIDENCLIRIA 	RT:  /59 99 

Competência 	o6/i995 	Salário de contribuição ........................... R$  ZOO, oca  
Campo 6 da GPS — valor devido ao INSS .......................................................... R$  6 z, oy  
Campo 9 da GPS - valor devido a outras entidades ........................................... R$  i1, (,0  

Valor Total Origináio ........................................................................................ R$  }3,60  
Campo 	11 	daGPS —Total .................................................................................. R$  (*)  

Competência 	0-~ / 199 9 	Salário de contribuição ........................... R$  200, oa  
Campo 6 da GPS — valor devido ao INSS .......................................................... R$  G2 , 00  
Campo 9 da GPS - valor devido a outras entidades ........................................... R$  11 1  Go  
Valor Total Originário ........................................................................................ R$  :~3xo  
Campo 	11 	da GPS — Total .................................................................................. R$  (*) 

Competência 	01Ç/1999 	Salário de contribuição ........................... 
Campo 6 da GPS — valor devido ao INSS .......................................................... 
Campo 9 da GPS - valor devido a outras entidades ........................................... 
ValorTotal Originário ........................................................................................ 
Campo11 da GPS — Total .................................................................................. 

Competência 	o9/ / ,9 99 	Salário de contribuição ........................... 
Campo 6 da GPS — valor devido ao INSS .......................................................... 
Campo 9 da GPS - valor devido a outras entidades ........................................... 
ValorTotal Originário ........................................................................................ 
Campo11 da GPS — Total .................................................................................. 

Competência 	10 / / 9 9 i 	Salário de contribuição ........................... 
Campo 6 da GPS — valor devido ao INSS ..........................:................................ 
Campo 9 da GPS - valor devido a outras entidades ........................................... 
ValorTotal Originário ..................................................................:..................... 
Campo11 da GPS — Total .................................................................................. 

Competência 	I// 1 9 9 i 	Salário de contribuição ........................... 
Campo 6 da GPS — valor devido ao INSS ...................................... :.................. 
Campo 9 da GPS - valor devido a outras entidades ........................................... 
ValorTotal Originário ........................................................................................ 
Campo11 da GPS — Total .................................................................................. 

Competência 	iz //997 	Salário de contribuição ........................... 
Campo 6 da GPS — valor devido ao INSS .......................................................... 
Campo 9 da GPS - valor devido a outras entidades ........................................... 
ValorTotal Originário ........................................................................................ 
Campo11 da GPS — Total .................................................................................. 

Competência 	Ol /z0oo 	Salário de contribuição ........................... 	R$  zC0,0D  
Campo 6 da GPS — valor devido ao INSS .......................................................... R$  6z. oo  
Campo 9 da GPS - valor devido a outras entidades ........................................... R$  1),60  
Valor Total Originário ........................................................................................ R$  M,60  
Campo 	11 	daGPS —Total .................................................................................. R$  (*)  

Competência 	nZI2 oe0 	Salário de contribuição ........................... 	R$  Zoa, on_  
Campo 6 da GPS —valor devido ao INSS .......................................................... R$  6 z,pa  
Campo 9 da GPS - valor devido a outras entidades ........................................... R$  11,40  
Valor Total Originário ........................................................................................ R$  93,60  
Campo11 	da GPS — Total ................................................................................. R$  (*)  

Competência 	o3 /2000 	Salário de contribuição ........................... 	R$  2,00, t)  
Campo 6 da GPS — valor devido ao INSS .......................................................... R$  6 e,00  
Campo 9 da GPS - valor devido a outras entidades ........................................... R$ 11 6a 

Valor Total Originário ........................................................................................ R$ 

Campo11 	da GPS — Total .................................................................................. R$  (*)  

Competência 	0//1z00o 	Salário de contribuição ........................... 	R$  ZCp,011  
Campo 6 da GPS — valor devido ao INSS .......................................................... R$  6z , o0  
Campo 9 da GPS - valor devido a outras entidades ........................................... R$  11,60  

Valor Total Originário ........................................................................................ R$  ;L3,6t7  

Campo 	11 	da GPS — Total .................................................................................. R$  (*) 



iJ 

c 

1 RIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
"ARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA 	RT: /$ ~4 9 	da °VT/RJ 	

O  

0~ 13d  

Competência 	oS~zc~ 	Salário de contribuição ........................... R$ z60, 00 

Campo 6 da GPS — valor devido ao INSS .......................................................... R$  
Campo 9 da GPS— valor devido a outras entidades ........................................... R$ 11,6 0  

Valor Total Originário ........................................................................................ R$ 7a,60 
Campo I1 	da GPS —Total .................................................................................. R$ (*) 

Competência 	o6/5tocn 	Salário de contribuição ........................... R$ 2o0 00  
Campo 6 da GPS — valor devido ao INSS .......................................................... R$ 62 , o0 
Campo 9 da GPS - valor devido a outras entidades ........................................... R$ 11,6o  

Valor Total Originário ......................................................... ................................ R$ }3,60 
Campo 	11 	da GPS —Total ................................................................................... R$ (*) 

Competência 	O-71/zcAA 	Salário de contribuição ........................... R$ zco.00 
Campo 6 da GPS — valor devido ao INSS .......................................................... R$ 62,00 
Campo 9 da GPS - valor devido a outras entidades ........................................... R$ 11,60  

Valor Total Originário ........................................................................................ R$ X3,6 0 
Campo 	11 	da GPS — Total .................................................................................. R$ (*) 

Competência 	oPL?0í70 	- 	Salário de contribuição ........................... R$ zoa, no  
Campo 6 da GPS — valor devido ao INSS .......................................................... R$ 62,00 
Campo 9 da GPS - valor devido a outras entidades ........................................... R$ 11, 60  
Valor Total Originário ........................................................................................ R$ :~3 60 
Campo 	11 	da GPS — Total .................................................................................. R$ (*) 

Competência 	09/2000 	Salário de contribuição ........................... R$ 20o, o0 
Campo 6 da GPS — valor devido ao INSS .......................................................... R$ 6 z,_on  
Campo 9 da GPS - valor devido a outras entidades ........................................... R$ 1/, Ro  
Valor Total Originário ........................................................................................ R$  -731G0  
Campo 	11 	da GPS — Total .................................................................................. R$  (*)  

Competência 	1o/LOD, 	Salário de contribuição ........................... R$ ZP, 	. 
Campo 6 da GPS — valor devido ao INSS .......................................................... R$ 6T0 
Campo 9 da GPS - valor devido a outras entidades ........................................... R$  

Valor Total Originário ........................................................................................ R$ 73,90  

Campo 	11 	da GPS —Total .................................................................................. R$  (*)  

Competência 	WZ000 	Salário de contribuição ........................... R$  Zoo.o  
Campo 6 da GPS — valor devido ao INSS .......................................................... R$  6z, o 0  
Campo 9 da GPS - valor devido a outras entidades ........................................... R$ 11, 60 
ValorTotal Originário ........................................................................................ R$ 7'3,60 
Campo 	11 	da GPS — Total .................................................... 	............... R$ (*) 

(*) VIDE RELATÓRIO DE ATUALIZAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES EM ANEXO 

2.8. 	ressalta-se que deverão constar nas GPS recolhidas o número da presente reclamação trabalhista, sua respectiva 
Vara e o nome do reclamante. 

2.9. 	a empresa optante pelo SIMPLES deverá em caso de contestação do crédito, apresentar cópia da Declaração do 
Imposto de Renda Pessoa Jurídica -optante pelo SIMPLES, referente ao período do crédito. 

2.10. 	se a empresa possui convênio com o FNDE, deverá apresentar guia recolhida do salário educação e comprovante 
que vincule o recolhimento ao nome do reclamante 

2.11. 	a Entidade Isenta das contribuições de que tratam os Art° 22 e 23 da Lei n° 8.212191, deverá comprovar nos 
autos que atende cumulativamente aos requisitos contidos no Ar? 55 do mesmo dispositivo legal, apresentando os documentos 
previstos nos itens I e II deste artigo. 

3. 	A consideração do(a) Sr(a) Procurador(a) Federal responsável pela Vara Trabalhista acima citada. 



késüitado da consulta processual 

CONSULTA PROCESSUAL - NÚMERO - PRIMEIRA INSTÂNCIA 

~pREt~f~ 

Págin, 'J.* de 1  

á 	 ty~ 

0 11ayt 	_ 

As informações aqui contidas não produzem efeitos legais. 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Rua Dom Manuel, 29 40  and 
CEP: 20010-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: 2588 2456 e-mail: cap04vemp@tj.rj.gov.br  

Processo: 2000.001.132695-4 	Distribuído em: 03/10/2000 
Ação: Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Despacho 

rE 
1- Ao Síndico para atender ao requerimento do Avaliador Judicial, de fis. 801. 
2- Fls. 810: oficie-se, atendendo. 
3- Fls. 812:: Ao Síndico, para reserva do crédito, se este já não tiver sido anotado anteriormente, por se 
tratar de reiteração de ofício. Comunique-se por ofício ao Juízo da 4a Vara Federal de Execução Fiscal. 
4- Fls. 7911791 e 8191834: ao Síndico e ao MP. 

Rio de Janeiro, 1910612007. 

Fernanda Galliz 	maral - Juiz de Direito 

AUTOS RECEBIDOS 

REGIDOS, rrecta data , com despacho. 
Rio, ~,('/ Q 6 / 2007. 

VISTA 
Nesta data, faço vista ~s autos ao: 

40  Liquidante Judicial. 
( ) Ministério Público 

5o Con 
Rio de Janeiro, 	/ 2007.~~ 
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AUTOS RECEBIDOS 
~,¡¡E ~}ICIW- 

a~ms do 40  ~ 
R~®IDC75 : ata clara, ~ r  ' ~ 

Rio . 	b!  

v il- 	.~ 

VISTA 
blíco. 

Nesta data, faço vista destes autos ao R
~iiústério Píx 

Rio de Janeiro, á9 fofo  

MI+ ,,JiSTCRIO PÚBLICO 

RECEBIDO EM 

0 Z JUL. 2007 

4  P omoto riaç de Massas Falidas 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
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AUTOS RECEBIDOS 

Recebidos, nesta data , 
estes autos do MINISTÉRIO PUBLICO. 

Rio de Janeiro, A  0 / 0 1 12007.   

Escrivã 

7535-651-0291 
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QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL J 
Av. Erasmo Braga 115 sala 104 — A 

Tel. 2588-247312507-8783  

ERMO. SR, DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO. 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
m 	 Oficio n° 3212007 

O Quarto Liquidante Judicial, Síndico da Massa Falida de 
POCAPO SIA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, vem 
requerer a Vossa Excelência a juntada do incluso, Mandado de citação, 
extraído dos autos da Execução Fiscal processo d 2005.51.01.502037-6, 
em que é exeqüente a Fazenda Nacional, em face da referida Massa 
Falida, que tramita pela 1' Vara Federal de Execução Fiscal, Seção 
Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, para os fins de direito e 
conhecimento dos interessados. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
MATR. 013961 
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PRIMEIRA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 
Av. Venezuela, 134 — Bloco B - 6 °  andar - Centro 

Rio de Janeiro - RJ 

BAIRRO: CASTELO 
 

MAN.0046.002783-212007 	o 0 0 4 6 0 0 4 6 0 0 2 7 8 3 2 2 0 0 7 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

EXECUCAO FISCAL N° 2005.51.01.502037-6 

CDA: 356706435; 356779548 

AUTOR: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RELI: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA E OUTROS 

Endereço: AV. ERASMO BRAGA, 115, CORREDOR A, SL. 104 - CASTELO - RIO DE JANEIRO, RJ 

FINALIDADE: INTIMAR O(A) POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA -

MASSA FALIDA, NA PESSOA DE SEU SÍNDICO, 40  LIQUIDANTE JUDICIAL, DO TEOR DO 
DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO E PARA CIÊNCIA DO OFÍCIO DE RESERVA DE 
CREDITO EXPEDIDO NOS AUTOS ACIMA MENCIONADOS E PARA QUE REQUEIRA O QUE 
FOR DE SEU INTERESSE, CIENTE DO PRAZO DE 30 DIAS PARA OPOSIÇÃO DE 
EMBARGOS, A CONTAR DO ATO DE INTIMAÇÃO. 

ANEXO: CÓPIA DE FL. 36 

DESPACHO/DECISÃO: 

Intime-se a Massa Falida, na pessoa do síndico, para ciência da reserva de crédito 
requerida e do início do prazo para eventual oposição de embargos à execução. 

Decorrido o prazo legal para oposição dos referidos embargos, inexistindo manifestação, 
dê-se vista ao Exeqüente para que diligencie no sentido de ver satisfeito o seu crédito junto ao 
referido Juízo, permanecendo a execução suspensa até a sua manifestação. 

ADVERTÊNCIAS: a) fica o Oficial de Justiça desde já autorizado a realizar a diligência fora do 
horário legal, nos termos do art. 172, parágrafo 2 0, do CPC, se for o caso. 

SEDE DO JUIZO: Av. Venezuela, 134, Bloco B, 6 ° . andar - Centro - Rio de J eiro 
EXPEDIDO no Município do Rio de Janeiro, em 24 de abril de 2007, por .... ....... (RENATA 

FIGUEIREDO VIEIRA, TÉCNICO JUDICIÁRIO). 

ERNESTINA MARIA 	REIRA DO POMBAL 
Diretor(a) de Secretari da 1a VFEF- SJ/RJ 

Assino por ordem do MM. Juiz 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PRIMEIRA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS 

Av. Venezuela, n° 134 — Bloco B — 6 0  andar 
Saúde — Rio de Janeiro CEP 20081-310 
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Ofício n° OFI.0046.000239-912006 - SEC-1 8  VFEF 	Rio de Janeiro, 21 de 
2006. 

Ref.: EXECUCAO FISCALn° 2005.51.01.502037-6 
Exeqüente: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Executado: POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA 

FALIDA 	 w ( ry  

Senhor Juiz, 
°w. 

Encaminho a Vossa Excelência as cópias reprográficas de peçaPxtraQ~das 
dos autos em referência. 	w`. 

Tendo em vista que os autos da falência da executada tramitam nessa n, a, 
solicito a Vossa Excelência que determine a reserva de crédito necessária à garantia da dí ` a, rh'': 
no valor de R$ 34.612,33, atualizado até 21/1212004, que deverá ser imediatamente atualido `,', 
à época da liquidação da falência, observada a ordem de preferência, na forma previstacps +'z 
artigos 186 e 188, parágrafo 1 0  do Código Tributário Nacional. 	 c:; 

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência protestos de estima e 
consideração. 

0/1 ✓ 
MARCOS AURÉLIO SILVA PEDRAZAS 

Juiz Federal Substituto da 1 p  Vara de Execuções Fiscais 

EXMO. SR. 
DR. JUIZ DE DIREITO DA QUARTAVARA EMPRESARIAL 
COMARCA DA CAPITAL 
RUA DOM MANUEL, N° 29 
CASTELO — RIO DE JANEIRO 
CEP 20010-090 

E 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

/'E DIP F~ 

7 	•A 
6 

s-. 

DÉCIMA VARA FEDERAL 
Av. Rio Branco, 243, Anexo II — 7° Andar — Centro — Rio de Janeiro/1f J' 

Tel: (21) 2510-8103 - Fax: (21) 2510-8102 
Z  

; ' T  

Oficio: OFV.0010.000565-012007 Rio de Janeiro, 05 de junho de 200. = 
Processo: 98.0022667-2 M. 

. NORMAL _ 

Senhor(a) Juiz(a), 

Informo a Vossa Excelência da existência da Ação ORDINÁRIAIOUTRAS n° 
98.0022667-2, proposta por POCAPO S/A - SERVICOS DE VIGILANCIA E 
SEGURANCA — CNPJ No. 33.909.06010001-80 e UNIAO FEDERAL, em'trâmite 
nesta 108  Vara Federal do Rio de Janeiro, bem como para solicitar a Vossa Excelência 
que seja informado a este Juízo o nome e endereço do Sr. Liquidante que está a 
representar a Massa Falida, a fim de que possa dizer sobre o interesse desta na 
continuidade da presente ação ordinária. 

Seguem, em anexo, cópia da certidão de fls. 378 e do despacho de fls. 380. 
Valho-me da oportunidade para apresentar a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 

enci me te, 

JUNI 
Juiz Federal Titular 

da 108  Vara FederaVRJ 

A(0) 
EXMO(A). SR(A). 
JUIZA) DE DIREITO DA 4' VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL - PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
RUA DOM MANUEL, 29, 4 0  ANDAR, CENTRO/RJ - CEP: 20020-903 

C 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Rio de Janeiro 

o " 	u •, 

~ ~ r 
,Y . 

s 	 , 

Processo n°:98.0022667-2 
Mandado 0010.001641-712006 

CERTIDÃO NEGATIVA,naformaabaixo: 

IM 
	

Certifico que em cumprimento ao presente mandado, me dirigi à rua Lopes de Souza, n° 
45/51— Praça da Bandeira — Rio de Janeiro, em 13/10/2006 e lá deixei de proceder à intimação de 
Pocapo S/A Serviços de Vigilância e Segurança — Massa Falida, tendo em vista que no local fui 
informado pelo sr. Antônio José dos Reis, RG 07032418-1 de que o prédio foi vendido e vai ser 
reformado pára ser alugado, não sendo conhecido o paradeiro atual da empresa a ser intimada, razão . . 
pela qual devolvo o presente mandado à secretaria para as devidas providências.0 referido é verdade, 
do que dou fé. 

Rio de Janeiro, 13 de oi 

de 

Oficial de 
	

0.981 n° 81  

a. 

C 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
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loa Vara Federal do Rio de Janeiro 
Processo n' 98.0022667-2 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos 
a(o) MM. Sr(a). Dr(a). Juiz(a) da loa 

Vara Federal do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, OS de fevereiro de 2007 

TATIANA 	SANTOS PINHEIRO 
® 	 Diretor(a) de secretaria 

Processo No. 98.0022667-2 

Converto o julgamento em diligência. 

Segundo a certidão de fls. 378, a autora teria tido decretada sua falência, o 
que parece ser confirmado por informação colhida no sítio do TJERJ na INTERNET, o 
qual informa haver sido distribuído ao MM Juízo de .Direito da 4' Vara Empresarial da 
Comarca da Capital do Poder Judiciário deste Estado o processo n° 2000.001.132695-4, em 
que é parte Pocapo S/A Serviços de Vigilância e Segurança— Massa Falida. 

Oficie-se, deste modo, ao MM. Juízo de Direito da 4' Vara Empresarial da 
Comarca da Capital do Poder Judiciário deste Estado, comunicando-lhe a existência deste 
feito e solicitando-lhe que informe o nome e o endereço do Sr. liquidante que está a 
representar a Massa Falida, a fim de que possa dizer sobre o interesse desta na continuidade 
da presente ação ordinária. 

Após, à União Federal, pessoalmente, sobre esta decisão. 

Rio de Ja iro , 211  de .~março d 2007 

	

~--Ai-BÉRTO NOGUEIRA ' 	OR' 
Juiz (a) Federal Titular 

r •£KT11)Ão 
certifico 	 que 	 o(a) 

despacho/decisão/sentença supra foi publicado(a) 
no D.O.E.R.J de 1 81041107 (págs.l9/24). O referido 
é verdade e dou fé. 

Riu de Janeira 18deabri 	Jxp, 

I'/ I )ircinm de Sc 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av Almirante Barroso, 13911° and. SALA 1101 
CEP: 20031-005 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: 3133 9953 e-mail: cap04vemp@tj.rj.gov.br  

w 

d 	 ,y 
O 

o 	O 
alo ~ 

Processo: 2000.001.132695-4 	
Distribuído em: 0311012000 

Ação: Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Despacho 

1- Fls. 819 e 838: Ao Síndico, para reserva do(s) crédito(s). 

® 	2- Oficie-se ao(s) juízo(s) da 4a e da 1 a  Varas Federais  de Execução Fiscal (fls. 812839), 

comunicando que foi determinada a reserva, junto ao Li uidante da Massa, para pag
amento  

momento processual oportuno, observada a ordem legal de preferência. 
3- Oficie-se, ainda, para atender ao requerimento de fls. 842. 

Rio de Janeiro, 1710712007. 

Fernanda Galli 	maral - Juiz em Exercício 

lRf ~ VJ ,1Lµy, ~WJ 

data, com despacho. RCC~ID 	t 1 tRia,
105 Q ' 2047. 

0  Escrivã 

VISTA 
Nesta data, faço vista destes

0 
 autos ao ,  

(~) 
 Liquidante Judicial. 
Ministério Público 

50  Contador 
Rio de 3aneiro,14~ ~ 200 

z 
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AUTOS RECEBIDOS 

RECEBIDOS, nesta data, estes autos do 40  LIQÜIDANTE JUDICIAL 

Rio,,~bjQj' 2007 

0 1 Escrivã  



M 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

Z.a3o~uus 

A e 
	WD 1 Rfir w 

O  9 
lllJJl 	

a 
J 	 ~ 

á 
k~

. 	a 
S,78 d WL~

d  

VISTA 

Nesta data, faÇO vista destes autos ao Mirástério Público• 

Rio de Janeiro, 	IÇA 124. 
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AUTOS RECEBIDOS 

Recebidos, nesta data, estes autos do MINISTÉRIO 

Rio de Janeiro, Of / 0~ 12007. 

Escrivã 
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CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autor conchtos a 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	 ve 
Comarca da Capital 

o Cartório da 4' Vara Empresarial 
Av Almirante Barroso, 139 	° and. SALA 1101 K. 

CEP: 20o31-005 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 	 A 

Tel.: 3133 9953 	
e-mail: capo4vemp~tj.rj.gov.br *'' 

•- 

Processo: 2000.001.132695-4 	
Distribuído em: 03/10/2000  

Ação: Falência POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANC 
Massa Falida: 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 

ORLANDO CARDOSO DA SILVA Diversos: 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Despacho 

1- Cumpra-se os itens 2 e 3 de fls. 846. petição protocolada em 25/07/2007. A serventia para 

2- Consta no sistema de informação processual 

juntada da peça. 
3- 

Após, voltem conclusos para apreciação de fls. 836, verso. 

Rio de Janeiro, 0910812007. 

Femanda G~ i~do Amaral - Juiz em Exercício 

AUTOS REGIDOS 

RECEBIDOS, mesta data, com despacho. 
W0 , 401    ó 12007. 

p/ Escrivã 

752 



u~: 

ÇERTIDÃO 
Certifico que, nesta data, foi expr— 

— (a) tq  conforme cúpia"e se seguem 
Dou fé. 

— 	 Rio,  d i.  izaa7 

u 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 	 p 1 w É 
Trienal de Justiça 
Comarca de Capital  
Cartório de 4' Varo Empresarial 
Av ~rante Barroso, 139 11 ° and. SALA 1101 
CEP: 20031-005 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 	 ' 	 z 
Tel.: 3133 9953 e~ cap04vempQ§.1.9ov br  

Oficio: 1150/2007/OF 

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2007 

Processo N°: 2000.001.132695-1 
Distribuição:03/10/2000 
Ação: Falência 
Massa Falida : POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Sindico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

0 
Prezado Senhor Juiz 

Em atenção ao vosso cf. n° 0049.000626-8/2008, referente a Execução Fiscal 
n° 99.0092023-6, a fim de instruir os autos da ação supra mencionada , informo à V.W que foi 
determinada a reserva, junto ao Liquidante da Massa, para pagamento no momento processual 
oportuno, observada a ordem legal de preferência. 

Atenciosamente, 

Fernanda Oalliza do Amaral 
Juiz de Direito 

{ 

Ao Exmo Juiz da 0 Vara Federais de Execução Fiscal 

.G,.,e.•:^NTUt.,Á~on~+~ '#.Y.Re.^xX ,W~~ :. 5 .-.e 	 NE•  SAYMC 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Capitai 
Cartório de 4' Vara Empresarlei 
Av Almirante Barroso, 139 11 0  and. SALA 1101 
CEP: 20031-005 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: 3133 9953 ~ cap04vemp@Qxj.gov.br  

ç1'r.Eí 

i 

Ali / 

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2007 

Processo N•: 2000.001.132695.4 
Distribuição:03/10~ 
Ação: Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Sindico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Prezado Senhor.Juiz 

t 

Referente a Execução Fiscal n°  2005.51.01.502037-6,  a fim de instruir os 
autos da ação supra mencionadà, informo à V.W que foi determinada a reserva, junto ao Liquidante da 
Massa, para pagamento no momento processual oportuno, observada a ordem legal de preferência. 

Atenciosamente, 

i at 

Fernanda Galliza do Amaral 
Juiz de Direito 

Ao Exmo Juiz da 1 • Vara Federais de Execução Fiscal 

60 	 NEVSMnrC 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1° REGIÃO 

. 53a. VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO/RJ 
Rua do Lavradio , 132 - 8° andar/Centro-RJ, CEP .20.230-070 

OFÍCIO n° : 676107 
Processo n° : RT 646100 
RTE: 	ROBERTO TADEU FERREIRA 
RDO: 	POCAPO SA VIGILANCIA E SEGURANÇA 

0 
Re£ Processo n° 2000 .001.132695-4 

MM° Dr. Juiz; 

c.: 

Rio, 17 de agosto cie 2007. 
~ > 	_ 

A fim de dar prosseguimento aos autos do processo em epígrafe, solicito a V.Exa 

que envie a este Juízo cópia da sentença de decretação da falência da empresa reclamada, acima 

citada. 

Ao ensejo, renovo a V.Exe protestos de elevada 
	

distinta consideração. 

0 
JULIANA RIBUI CASTELLO BRANCO 

Juíza do 

Exm° Sr. Dr. Juiz de Direto da 4' Vara Empresarial 

Rua Dom Manoel, 29, 4° andar, Sala 06, Centro 

20.020.903 Rio de Janeiro - RJ 

msb/. 

2 
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PODER JUDICIÁRIO 
 

' 	JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1' REGIAO  

r• 	 JM ' 

5 

6391  VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO  
Rua do Lavradio, 132 94  andar, Centro, RJ 

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 2007. 

Ofício: 892/07 
Proc: RT 1599/99 
R ef.: 2000.001.132695-4 
Rte: RICARDO DE SOUZA ELIAS 
Rdo: POCAPO SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

Prezado Magistrado, 

Sirvo-me do presente para solicitar a V. Exã cópia da sentença de 
falência da Reclamada supramencionada, decretada nos autos em referência, 
fornecendo o nome e o endereço do administrador nomeado. n 

Desde já, renovo meus votos de estima e consideração. c 

MARIA THEREZA DA COSTA PRATA  
Juíza do Trabalho  

É 	. ~ 

vwa 	, 
cn 
a 
o 

EXLM4  SR JUIZ DE DIREITO DA 4 ,1  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL/ RJ 
Rua Dom Manuel, 29 - 4 4  andar - sala 6 - Centro/RJ 
CEP 20.010-090 



PODER JUDICIÁRIO  

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 ó S 3 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 8  REGIÃO  

50" VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO  
Rua do Lavradio, 132, 7 0  andar - Centro/RJ - 20230-070 

Ofício n° 97112007 
Processo n° RT 2059199 - 50a VT/Rio de Janeiro 
Processo N° 2000 .001.132695 -4 - 4a Vara Empresarial da Comarca da Capital 

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2007. 

lhi 

Exmo. Senhor Juiz, 

No interesse do processo em epígrafe, em que são partes: ANDRÉ 
LUIZ BARROS, reclamante e POCAPO S.A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, 
reclamada, solicito a V. Exa. informações sobre o processo  2000 . 001.132695-4 , se 
refere -se à falência da reclamada , atual situação do processo e o nome do síndico. 

Na oportunidade/apresento a V. Exa. protestos de estima e 
consideração. 

te ciosamente, 

(Vi 

MARIA HELEWA M 	 } 
c: 
~' 

Juíza do Trabalho 

CJ CJ 
' O 

440 
• 	 r ~ 

N) 
W 

>i4! 

G71 

Exmo . Sr. Juiz de Direito da 4a Vara Empresarial da Comarca da Capital 
Rua Dom Manuel, 29 - 4 0  andar - sala 6 - Centro/RJ 
20010-090 

.y r 

v 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 
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CONCLUSÃ o 

Nesta data faç o estes autos conclusos a Dra 
FERNANDA GALLIZA DO AMARAL 

Rio de Jeneiro,29/ 8 /2007 

P/ Escrivã 
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Estado do Rio de Janeiro 	 ,Q 
Poder Judiciário 	 1  
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4' Vara Empresarial 
Av Almirante Barroso, 139 11 ° and. SALA 1101 
CEP: 20031-005 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: 3133 9953 e-mail: cap04vemp@tj.l.gov.br  

Processo : 2000.001.132695-4 	Distribuido em: 03/10/2000 

Ação: Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E 
SEGURANCA 
Sindico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA r 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO'.MORAES 

® 	 Despacho 

1- Fls. 851 (53aVT), 852 (63aVT) e 853 (50a vt): ao cartório 
para atender. 
2- Fl. 854: desentranhe-se e junte-se nos autos da 
habilitação. 

Rio de Janeiro, 29/08/2007. 

. 	s 

Fernanda Galliza 	Amaral - Juiz em Exercicio 

yy 10NO 

AUTOS RECEBIDOS 

RECEBIDOS, nestadata com despacho. 
Rio,~p / p  4 1 2007. 

Escrivã ft 

Ê0A 
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0 9>000  Estado do Rio de Janeiro 
Poder Ju ãrio . 
Tribunal de Justiça 
Comenta de capitel 
Cartório de 44  Vera Empresarial 
Av Atnirante Barroso, 13911" end.'SALA 1101 
CEP: 20031-M - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: 3133 9953 e-rrmll: cep04ve~l.d.gov.br 

Oncio :1335/2007/OF 

E 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2007 

Processo N°: 2000.001.1326954 
Distribuição:03/10/2000 
Ação: Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Prezado Senhor 

Em atenção ao vosso oficio n° 67607, referente a RT 648100, encaminho à 
V.W a cópia da sentença que decretou a falencia em epígrafe. 

Aproveito a oportunidade para renovar meus protestas de elevada estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

Fernanda Galliza do Amaral 
Juiz de Direito 

Ao Exm° Sr Juiz da 53• VARA DO TRABALHO / RIO DE JANEIRO - 1@ REGIAO 

60 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 	 1, 
T~ de Justiça 
Con>enca de Cepi~l 
Cartáio de 4' Vera Fmpnesariel 
Av AhYrante Barroso, 13911' and. SALA 1101 
CEP: 20031-OW - Ceriiro - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: 3133 9963 e-rrbU: cep04ve~.1.gov.br 

Ofício :1336IZ00710F 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2007 

Processo N°: 2000.001.132695 
D~buição:03/10/2000 
Mo : FalBncia 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Slndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Prezado Senhor 

Em atenção ao vosso oficio n° 882W, referente a RT 1599!99, encaminho à 
V.W a cópia da serltença que decretou a fale" em epigrafe. 

Aproveito a oportunidade para renovar meus protestos de elevada estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

Fernanda Galliza do Amaral 
Juiz de Direito 

c 

Ao Exm° Sr Juiz da 63 • VARA DO TRABALHO/ RIO DE JANEIRO - 1 11  REGIAO 

w 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de ~ça 
Comarca da CapiEal 
Certócto da 41  Vara EmpreseAel 
Av AMrerfie Berreso.13911 • enci. SALA 1101 
CEP: 200:31-006 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: 3133 9953 ~II: cap04vw"1.1.gov br 

Oficio :1337/10071012  

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2007 

Processo N•: 2000.001.134693-4 
Distribuiçáo:03H 012000 
Ação: Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Sindico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Prezado Senhor 

Em atenção ao vosso oficio n• 971107, referente a RT 2058189, informo à V.Ee 
que a falência em epígrafe encontra-se em fase de avaliação do (s) bem(ns) para realização da praça, 
bem como que funciona como Síndico da Massa o 4 9  Liquidante Judicial, estabelecido na AV.Erasmo 
Braga 115, sala 104A, Centro/RJ. 

Aproveito a oportunidade para renovar meus protestos de elevada estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

Fernanda Galliza do Amaral 
Juiz de Direito 

Ao Exm• Sr Juiz da 60' VARA DO TRABALHO 1 RIO DE JANEIRO - Ia REGIAO 

0 

60 ~sara[C 
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PODER JUDICIÁRIO 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conclusos a Dra. 
FERNANDA GAL I DO AMARAL 

Rio de Janeiro 	/ 	2007 

E ivã N 
C)ovo. vo  

►C)L 
 

-S 

FerraiUlt r-r

101

'  

AUTOS RECEBIDOS 

RECEBIDOS, mesta data, com despacho. 
Rio, & / A/ 2 7. wEscr 

r' 

7535-651-0292 
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Carlos Eduardo de Freitas Guimarães 	 16 
ad~vd~cdas~ 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA EMPRESARIAL :<<- 

DA COMARCA DA CAPITAL — RJ. 
3. 

Processo n° 2000.001.132695-4/A 	 - ` 	C: 

~ 	n 

Z~ 

CARLOS SERGIO MEIRELLES RAMALHO, 

brasileiro, casado, portador da CTPS n° 950571103, residente, e 

domiciliado nesta cidade, por seu advogado infra-assinado, vem, 

como terceiro interessado, na qualidade de credor de reclamação 

trabalhista que move em face da Massa Falida POCAPO S/A 

SERVIÇO DE VIGILANCIA E SEGURANÇA , em tramitação na 19a 

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, processo n° RT 210211999, W 
mui respeitosamente, requerer CÓPIA DA SENTENÇA QUE 

DECRETOU A FALENCIA da reclamada Pocapo S/A Servico de y 
m 

Vigilância e Segurança, com vistas a prosseguimento do feito V.. 
naquele processo e posterior habilitação de seu crédito nestes 

autos. 
Li 
Y7 

• 
C'. 
W 
O 
C.) 
O 
6 

E. deferimento, 
0 

Rio de Janeiro, 21 de janeir 	e Q 
(

J 

Lei 

Carlos Eduardo de E. Guln 
Advogado - OAB/RJ 36~ 

Rua Buenos Ales, 85 salas 1205/x7 — Centro — RkWRJ — CEP. 20070-021— Tel. (21) 2242-5451 
e-mail:  cariosOcariosauimaraes.adyh 

r 

U 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conclusos a Dra. 
FERNANQA GALLIZA pp AMARAL 
Rio de Janeir02,1/ 2 /2008 

F / Escrivã 

0 
~,t~9 ç  ✓~~,9-~ 3Z69s _v 00  

o lqu 1  UJ Kt:LtbjIjub 

RECEBIDOS, nesta data, com despacho. 
Riorj l /p~ / 2008. 

Escrivã 

75354151-0263 



E DIRÈ  

FalBncla 	 X40\ 
j & ~ 3 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fis. foi remetido(a) ao Diário Oficial no expediente do 
dia 31/01/2008 e foi publicado em 0710212008, na(s) folha(s)105. 

Proc. 2000.001.1326951- POCAPO SA SERMOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA, Sindico: 
QUARTO LIQUIDANTE JUDICIALDespacho: Fl. 861: defiro a extraçáo de cópia, mediante 

® 	 acompanhamento de serventuário. 

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 2008. 

01118767- 	 Simoes 

0 

juNTADA 
i 

~o~ • • • 47 "' Junto a estas autos, nesta data , a 	" IGZ........  

que se segue. 

Rio de Janeiro, 4 n 10 3 12008. 

Processo: 2000.001.132695-4 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRC 
SEGUNDA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS 
Av. Venezuela, 134, Bloco B, 6 0. Andar — Pça Mauá — CE 

I~~ IIIW 

 

MANDADO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

PROCESSO: 2002.51.01.541403-1 
CLASSE: EXECUCAO FISCAL 

MAN.0047.001164-912008, N 

POS. ( ) NEG. ( ) 
bo 

1 

AUTOR: FAZENDA NACIONAL 
RÉU: POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA 
NÚMERO CDAs: 7060200357338 
NÚMERO PROCESSOS ADMINISTRATIVOS. 137100001769531 

 

LOCAL: 4a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL/ RJ 
ENDEREÇO: RUA Dom Manoel, 29 41  andar/ sala 06 - CENTRO - RIO DE JANEIRO, RJ, Brasil - CEP: 20010-
090 

VALOR DO DÉBITO: R$ 789.171,42 (setecentos e oitenta e nove mil, cento e setenta e um reais e quarenta e 
dois centavos), atualizado em 18/01/2008 + acréscimos legais 

FINALIDADE: PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS do processo no 2000.001.132695.4, em desfavor de 
POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA, CPF/CNPJ N° 
33.909.06010001-80, conforme determinação transcrita a seguir. 

Verifico que não houve até o momento resposta ao oficio em que foi solicitada ao juízo falimentar a 
reserva de crédito necessária à garantia da dívida. 

Sendo assim, expeça-se mandado de penhora no rosto dos autos, como medida definitivamente apta a 
assegurar o crédito tributário. 

Para efeito do art. 16 da Lei no 6.830180, intime-se a executada na pessoa do síndico, dando-lhe ciência 
da efetivação da constrição. 

Decorrido o prazo legal sem oposição de embargos, certifique-se e suspenda-se o feito até ulterior e 
relevante manifestação das partes ou até o término do respectivo processo falimentar. 

SEDE DO JUIZO: Av. Venezuela, 134, Bloco B, 6 0  andar— Praça Mauá 
ATENDIMENTO EXTERNO: Segunda à sexta-feira, das 12h às 17h. 
EXPEDIDO no Municipio do Rio de Janeiro, em 18 de janeiro de 2008, por ordem do(a) MM Juiz(a) Federal 
MARCOS AURELIO SILVA PEDRAZAS 

FABIO ALDROVANDO SILVA 
Diretor de Sec 

PROCESSO: 2002.51.01.541403-1 	 N° do expediente: ~0047.0011W92008 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

r 

1~ 
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- NcLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conclusos a Dra. 
FERNANDA GALLIZA DO AMARAL 

 
Rio de 7aneiro,(l/ 03 12008  
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça  

Comarca da Capital 
Cartório da 4- Vara Empresarial  
Av Almirante Barroso, 	 and. SALA 1101 	 . 
CEP: 20031-005- Centrotro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 9953 e-mail: caplMvemp@tj.rj.gov.br  

Processo: 2000.001.132695-4 

Ação: Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Despacho 

1- Fls. 864: Ao Síndico, para reserva do(s) crédito(s), se ainda não houver 
anotação anterior, por se tratar de reiteração. 
2- Após, oficie-se ao(s) Juízo(s) da 2a Vara Federal de Execução Fiscal, 
comunicando que foi determinada a reserva, junto ao Síndico da Massa, para 
pagamento no momento processual oportuno, dentro das forças da massa e 
observada a ordem legal de preferência. 
3- Dê-se ciência ao Ministério Público. 

Rio de Janeiro, 1410312008. 

50  

Fernanda - Juiz em Exercício 

AUTOS RECEBIDOS 

RECEBIDOS, nesta data, com despacho. 
Rio, A 1 / 03 1 20 

Escrivã 

VISTA 
Nesta data, faço vista destes autos ao: 

752 	 (K') 40  Liquidante Judicial. 
( ) Ministério Público 
( ) 5° Contador 

Rio de Janeiro ,~ , /03 12008 

40  LIQUIDANTE JUDICIAL 

ENTRADA 	SAÍDA 
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ESTADO ,  DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRÌBUNAL DE JUSTIÇA 

C1lf 
~ •n~~ 

s 	Xj(i) 
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0 

Juizo de Direito da 4 'Vara F,mpresarial da Capital 

Processo 	:2000.001.132695-4 
Ação 	: Falência 
,Massa Falida: Pocapo S/A Serviços de Vigilância e Segurança 
Diversos 	: Orlando Cardoso da Silva  
Diversos 	: Luiz Carlos de Souza Albuquerque F  
Diversos 	: Sérgio D'Angelo Moraes  
Reg. 	: 11412007 .l~ . 
Local da Diligência : Sacadura Cabral, 120-Sobre-loja 120-Á J.a%a 

MM Juiz: 	 4 - °` 

lã n Avaliador Judicial abaixo assinado restitue o man'$do 	an , 
sem o respectivo laudo , em razão de ter comparee'Ê *,i o ao pcal a 
diligência encontrando na ocasião o imóvel fechadeR Di té lo 
exposto vistoriou o prédio,colhendo informações si-si e as §ivAs 
do imóvel avaliando, o que lhe dá condições d efet.&x uma 
avaliação de forma indireta, caso V.F.xa assim o determinéjdesde 
que seja apresentada a cópia do espelho do IPTU doo imóvel 
avaliando). 

Rio de Janeiro , 05 de março de 2007 
O Roberto Mede' ouza 

11° Ayalia 
Matrícula M]8108-TJ/RJ 

N 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder ~uddárió 
Tribunal de Justiça 
Carmina da Capita( 
Castbslo da 42  Vasa Empre CA 
Rua Dom dRarxrel, 29 4 0  and 
CEP: 20010-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 	 ' 
Tef.: 2588 2456 

MANDADO DE AVALIAÇÃO 

Processo: 2000.001.132695.4 
Distribuído em: (MIOP2.000 
Ação: Fafé 8 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Sindico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: W0 CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Á~ 

P+ 	 ~ 

Nome da Parte Ré: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA (MF) 

Local da Diligência: SOBRE LOJA W 120-A, situada na RUA SACADURA CABRAL N° 120 

Despacho: A AVALIACAO 

Finalidade: Proceder à avaliação do(c) bem (ne), conforme cópia ern anexo. 

Descrição do bem(ns): SOBRE LOJA W 120-A, situada na RUA SACADURA CABRAL N° 120, também 
RUA COELHO DE CASTRO N154, esquina da atual RUA ARGEMIRO BULCAO na FREGUESIA DE 
SANTA RITA, e a correspondente fração ideal de 1 .512/47.206 do domínio útil do respectivo terreno. 

O MM. Juiz de Direito, Dr. (a) Marcia de Andrade Pumar M A N D A O(S) AVALIADOR(ES), 
em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirigirem -se ao local de 
dilig@slcia , ou onde lhes for indicado , e procederem à AVALU4ÇÃ0 dos bens dtscrimcontomw 
as cópias que seguem em anexo e desce ficam fazendo parte integrante . Eu, Neusa 

ros Cavalcanti - Técnico de Atividade Judiciá ria - Matr. 01119964, digi ei e eu, 
a Olga Maria Ferreira dos Santos de Carvalho - Escrivão - Matr. 01/4343 , subscrevo. 

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 2006. 

019 a a e refira dos ~ de Oarvalho - Escrivão - Matr. 0114343 >i 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
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Èstaçb do Rlq de Janeiro 
Poder Judidárlo - 
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EM~ei 
Rue dom Adernrel, 29 4 0  end V 
CEP: 20010-090 - Centro -Rio de Janeiro - RJ 
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4&2008/MNa  

MANDADO DE AVALIAÇÃO  

Processo: 2000.001.132695.4 
 Distribuído em: 031101= ~_ ro  

Ação: Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA  
Sindico: QUARTO LIQÜIDANTE JUDICIAL  
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
DiMeraoa : SERGIO DANGELO MORAES 

Nome da Parte Ré: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILÂNCIA E SEOURANCA (MF) 

Local da Diligência : SOBRE LOJA N° 120-A, situada na RUA SACADORA CABRAL N° 120 

Despacho: A AVALIACAO 

Finatidads: Pr000der a avattagão do(%) bem (na), oonkw~ oópia em anexo. 

Descrição do bem(ns): SOBRE LOJA W 120 -A, situada na RUA SACADORA CABRAL N° 120 , também 
RUA COELHO DE CASTRO N°54, esquina da atual RUA ARGEMIRO SULCAO na FREGUESIA DE 
SANTA RITA, e a correspondente fração ideai de 1.512 /47.206 do domínio útil do respectivo terreno. 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Marcia de Andrade Pumar M A N D A O(S) AVALIADOR(ES), 
em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirigirem-se ao local da 
diligência , ou onde lhes for Indicado , e procederem à AVAIUAçAo dos bana disorimin , conformo 
as cópias que seguem em anexo e deste ficam fazendo parte integrante . Eu, Neusa 

Cavalcanti - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01119964 , Wigitei ~  e eu, 
Olga Maria Ferreira dos Santos de Carvalho - Escrivão - Matr. 01/4343, subscrevo. 

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 2006. 

C~ 	D-- 
 

Otpa Maria ermira dos Santos de Carvalho -Escrivão . Matr. 0114343 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
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40  OF(CI,O DO REGISTRO DE IM6VEIS 	 MATRICULA 	DATA 

RIO DE JANEIRO - RJ 	 + 1  b o ^_: 

4 	. " ~  
v 	

a► 	

1 41 ~° 0014 
[ 	 e 	 ` 	 -V ' 

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL  

	

~ 	 b. 

Sobre-loja ná120-A, i~4 Rua dcádura Éábral n~12Q'í 
também Rua Coelho de Castro n1354 , esquina °' ~~ .1 Rua Argemfip.0 ó, 
na freguesia de Santa Rita , e a corre ente fração ideia de 
1.512147.206 do domínio útil do respectivo terreno, que mede na 
totalidade 5,60m de frente pela Rua Sacadora Cabral; 7 t,29m -curva  de 
concord:rocia desta rua com a Rua Argemiro Bulcâ'o; 41 ~ ,s'cp 

~`tiladca 
estiuer•do, pela Flua Argemiro 1Lul.c.2%io 7,70ni em curva de con. •dánci ` ata 
rua com a Flua Coelho de Castro; 3,20m de -fundos pel 	Ruà ' e 	e 
Castro., e 51,53m do lado direito, onde confronta. com  o .40rédi 	 a 
Rua Sacadura Cabral., de propriedade do Espólio d 	Fêêt h 
Rodr•iquesq. ou sucessores. InscriçKo 1..124..068 e CL. 6.386 x x x x 	I 	x 
PROPRIETÁRIA : SOARES BASTOS IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA., 	m 	{t a 
ci.dadè,' Cf..;C: 3>3.195..736/000'1-11,. Adquirido o domínio Cit 	 r 	dr. 
tewreno, dentre outras. consoante escritura de 15.09.1948, 	>o 	cio, 
L91508„ flu., 11., e transcrita sob o n918.323, às fls.. 72, do 23-AK, e a 

~ 'sobr•e-loja por construo própria%.,xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
ÓNUS-- 0 imóvel. objeto desta matrícula é -foreiro à UNIÃO FEDERAL.xxxxxxxxx 

( R - 1 - M - 11.673 - COMPRA E VENDA-. Pela. escritura de 28.06.1977, do 42 
Oficio, 1.21521 1. fIs. 56v, conforme certi.dáo de mesma data, a proprietária 
vendeu o imóvel objeto da presente matrícula por Cr$125„'QOO * 00 a 
SOCIEDADE CIVIL "POLICIA DO CAIS DO PORTO" LTDA., com sede nesta cidade. 
CGC n233.909.060/0001.. Imposto pago pela guia n22.484.649, em 28.12.1976« 
R:i.n de Maneiro, 1.9.,07.1.977.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
R - 2 - M - 11.673 - PROMESSA DE VENDA  Por escritura de 02.03.1979,!do 
82 Ofício, L-21.436, fls. 77v, conforme traslado, a POLICIA DO CAIS ':DO 
PORTO (R-I) prometeu vender o imóvel desta matrícula por Cr$2..242.000v00p 
a LYGIA IDALINA PEçANHA SOARES, brasileira, viCtva, do lar, residente 
nesta cidade. IFP nD?71.5352, CPF n2065894217-47; e a GUILHERME HENRIQUE 
PEçANHA SOARES, publir_itário,, 7:1•°1=' n91.909991, CPF n 0030.503.197-04, casado 
pelo regime da comunhW) de bens com ELIZABETH DE OLIVEIRA SOARES, 
brasileira, residente nesta cidade. Imposto pago pela guia n 09241i053„ em 
20.02.1.979.. Rio de Janeiro, 20.,0£3..1980.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
R - 3 - M - i1.673 - COMPRA E VENDA. Pela escritura de 07.12.19(31. do 82 
Ofício ;, 1—21.61.2 1, fls.. 52v, a proprietária vendeu o imóvel pelo preço de 

)Er$2.242.000,00 a LYGIA IDALINA PEçANHA SOARES e .a GUILHERME HENRIQUE 
PEçANHA SOARES, já qualificados. Imposta pago pe7.a guia n22411053" em 
'20„02„1979„ Rio de Janeiro, 13.01.1982.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
R - 4 - M - 11.673 - PROMESSA DE VENDA S Pel.a escritura de 20.08.1980, e 
de 16'.03.1982 1, das Notas da 82 Ofício desta cidade, Lgs 1506 e 1630 1, -fls. 
50 e 63, conforme traslados, LYGIA IDALINA PEçANHA SOARES, viieva, e o 
câsal de GUILHERME HENRIQUE, f"EçANHA SOARES, já qualificados, prometeram 
vender ca imóvel. desta matrícula, pela prega de Cr$3.000.000,00, a LUIZA 
MARIA DE SOUZA SAMPAIO GUIMARÃES , brasileira, proprietária. IFP 
n£c548„095, CPF n2004.505457-68, rasada pelo regime da separaç%o de bens 
com OLAVO POMPEIA DA FONSECA GUIMARÃES , residente nesta cidade. Imposto 
pauto pela guia n02486940, em 07«11.19£30. Rio de Janeiro, 09.06.1982.xxxxx 
R - 5 - M - 11.673 - PROMESSA DE CESSÃO -. 1--'ela escritura de 08.01.1985, do 
12 Ofício, L93809, fl.s. 145, ato 68 ;, LUIZA PIARIA DE SOUZA SAPIPAIC 
G1 II1ARPE:S, assistida de s/m OLAVO POMPEIA DA FONSECA GUIMARAES, jâ 
qua1ifÍcados, prometeram ceder seus direitos à compro do imóvel desta 
matricula pel.o va -lor de Cr$55.000.000 atuais Cz$55.000,00 1, A _ SOCIEDADE 



(", .I:V:[Li POLICIA DO' CAIS DO PORTO 	 limitada' 	com sede'. * nest* por qiLtota 	 5 
1:*tiio de Janeiro. 16.07.1.987. . xx'xxx,X*xxx)çX 

Os atos, constantes da presente matrlcúla ffi  encontram-se devi e ,  e 1 	 1 
escriturados, no livra res.3bfctivo s  assinados pelo funcionário q e 
escriturou e subs. ito pe 	f icial.• Do 4ue•-Dciü 

0 OFICIAL. 

AV  - 6  - M 1 67 S—~-  RAZÃO  SOCIAL --.  Pelo requerimento de 20.10.1997.', hoje 
arquilvado v  vfÁ-if:ica-se que P9PAPO SIA SERV ÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

a n! 

	

Ova raz.210 social e 	AI*:11 -132/A  POLI IA • DO CAIS DO PORTO. Ria  •  de xxxxxx  
Janei'ro,' RJp 29. 1.1.99— 	e?lf xxxxxxx:(XxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXXX'XXXXXXX 

0 DF 
----------------- 

Pelo requerimento de 20.1õ._1W9 ~q_ 
capeando- certid-ão de óbito da 5M Circuns~ criç8b. hoje i 	 arquivados, 

	

6 	

x 

verifica-se que, face ao filecimento de OLAVO POMPEIA DA FONSECA. 1 	 1 
GUIMARW--S 9  LUIZA MARIA DE S A SAMPAIO GUIMARÃES passou ao estado civil 
de ,  vit:tva. 	1 	 4 ..Rio de anei 0, 49 10.1997.xxxxxxxx:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

0 OFICIAL-. 

R 	 M 	1.673 	 Pela escríturat-d-e-  -1-3- .
-
1
-
0
-.-1-9-9-7  -  do -19   Ofi 

de Notas, L24386 0  fls. 193 %  atç ' 84 1, LUIZA MARIA DE ;SOUZA SÀ1TIPA:O 
GUIMARÉFES,, 	brasileira, 	viúva, 	proprietária,, IFP 	n2549.095, 	CPF 
n2004.505.457"69, residente nesta c 	 np. idade; cedeu seus direit~E â cos ra a  
imóvel desta matrícula a POCAPO SIA SERVIÇOS: DE VIGILÂNCIA E SEG 

C r$ promessa de*. venda, 	de 
com sede nesta cidade, CGC n233.909.060/0001-80 ;  pelo , válo r:w  à é~!pra 

".o 0.000 1,00. Imposto 	P 	pela 
	 qu:Lla n0.464.006.775.1 em 2 	 e o laudC4nio em 30.0~7f.199pe. a.Rio e 199~ 

Janeiro. RJ,  29.1 1-997 xx x xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxX,Xxxxxx~ 

X 
0 OFICIAL. 	105 

1.6 3  COMPRA  E VENDA:  Pela escriturai  -citada no R,-(3 os 
espólios de !YGIA IDALINA PEÇANHA SOARES e GUILHERME HENRIQUE PEÇANHA 
SOARES, vendera :1 o° imóvel desta matrícula a POCAPO SIA SERVIÇOS. DE 
VIBILANCIA.E SEGURANÇA" já qualificada; pelo valor, à épo ra da promes~ 
de venda; de 

Í  
- Cr$3 ..000.000,^ Imposto . pago. 'pela guia ` 'n22496940 

07.11.1990p-e 0, 

1 

 au @mio em 	07.1997. Rio de-Janeiro, RJ, 29.10.1997.x l  

c'  

0 OFICIAL. 

-------------------- ----------------- 
11 AÍ. 6 3 -HIPOTECA . Pela escritura de 31.03.1995 5, T , da-109 

.Ofício de Notas, L95314, fls.01,, conforme traslado; POCAPO S/A SERVIÇOS 
DE VI.PIGNÁCIA . E. SEGURANÇA.. Í& qualificada,` deu em hiij~oteéa O.Í'móvel. 

1 
 desta 

matrícula ao BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS,, com sede em Curitibw-PAp 
COC" n276.538.446/0001-38. 	~m L 	 1 garantia -da dívida no valor  de 
R$29.436.925 9 6ó, (incluído nest valor outro imóvel), .'aros e forma de 
pagamento,-nas demais cond'ç'de onstantes •do título. Rig de Janeiro, RJ, 
0I de dezembro de , 1 9 7.x. Y 	x 	X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X. 

0 OFICIAL 

------------------ 7-5 ----RÃW_ã6EI-AL:  Pelo requerimentq de 2610.1999; 
capeando xerox do D..O, hoje arquivados, verifica-se que FSBC -  BAMERINDUP 



40 OFICIO DO REGISTRO DE IMõVEIS 	MATRÍCULA 	 DATA 

RIO DE JANEIRO RJ 	 -411. 4673 	1:19 .07.77 1 

NIk D U S OMí~~ ÇNHIA SEGUROS S/A é a nova r.~. 	social de BAPIEK 	 ~E SEGUROS. É 01 	 _ ~ DUE x 	x  x 	 x x  
í rn - J. 2 .01 2 00*.xxxxx 	 1 Rio de Jane 	 xxxxxxxxx 	x 	xxxxxxxxxxxxxxxxxx--x 

i à 
0 OPICIAL 

r  1  

11.673 	CANCELAMENTO%  Pelo requeriment e 05.05.1999 m  AV 	12 
hoje arquivado, face a qt.ti.tRç%o dada pelo credor, f a.ca 	1 dá a 
hipoteca objeto do R-10 1, qu 	gravava a  imóvel  desta (na r 1 cu 1 	~b de 

~'~'o 
do 	

q"' Janeiro.1  R14 5 ~̀'7 C.]. iro 	2000.x.x.x.x.x.x.x.x.x.X.X x X"Xl. 	x 

0 ÈWICIAL 

----------------- 11 

]f 

-ô

R  - 13 	11.673 	LOCACÍNO:-  Pelo instrumento particular de loccxçÁWo 
datada  de 02.01.2001 t. . a adquirente do R-9,., locou 

. 
a imóvel desta 

matr2.cula a RICARDO FREDERICO  CAMPOS  LOREDO, brasiléiro,  solteiro,  maior m  
leiloeiro público, IFP 10143893-4-1,0  e CPF 045.343.217-40 ,  residente 
esta cidade !, pelo prazo de 5 anos, com início em 02.01.2001. valor pelo v 

-de R$400p00( incluido outro  imóvel).  'Será reajustado anualmente na -forma 
~c  da legislaçáMo vigente.. Em caso de alienaçXo do imóvel ara locado., a 

.oradora 
 

 obriga-se a dar conhecimento ao comprador (da exist@ncía do 
presente contrato„ conferindo ao locatário a direito de prefer@ncia à sua 
aquisiç`ão 1. demai — condirUes s 	 constantes do título. Ria de Janeiro,. RJ, 
29 de agostoÁde- 

0 OFICIAL. 

--------------------- R  -  14  11 - 11.673  PENHORA:  Pelos Ofícios ngs553/01, datado 'de 
18.06.2001.- 982/01, de 13.09.2001. e 743/01,, de 17.07.2001,, assinados pelo 
Juiz de Direito da 4" Vara do Trabâlho do Rio de Janeiro, Dr. Ronaldo 
Becker Lopes 

d ' 
e Souza Pinto., extraído dos autos de processa ngRT-832-99,. 

em que é re r uerenté ALDMIRO DA ROCHA CHAVES 'FILHO contra, POCAPO SIA 
SERVIÇOS DE VIBILANCIA E SEGURANÇA, a imóvel desta 'matrícula foi 

..49 penhorado para garantia " dç3,,-2d:i.v ida de R$4.005,29. Rio de  Janeiro,  
,?6.09"..2001.x.x.x. 0' _lp#..x.x.Á.x.,x.~.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.XWX.X.X.X.X.X,X.X. 

C.) OFICIAL. 

HV 	£a  - M  - ££. 
Rio de Jáneiro l,, 
cartàri.à,, que-face 
28.. ciç-t,,' Lei 89z-""5 
Janeiro, R3 9  26.09 

673 -à.  NeTo foram pagas' as custas devidas ao Es:tado do 
às entidades  pela Lei--489/79,0  nem -  ac 
ao., que .di pkTêm os artigos 1.4 e 239 1, da Lei 60.15/73 e 

94.,_ d~veriás( 	r pagas no ato 	apresenta.Çjaz. Rio de 1 

0 (3F1CIAL. 

R  - 16 -  M'  - 11.673 	 Pelos ofícios nQu 1126/01, datado de 
1.B.07.2001, e 1.488/01 0  de 19.09.2001, assinados pelos Juízes de  Direito  
da :. 1.9!R Vara - "cln Trabalha do Rio . de Janeiro.. Dr. Gustavo Eugenio de 
Cor a*lho Maga i, e Dr9 Giselle Bonfim Lopes Ribeiro o  extraídos dos autos , d*E 

. - iw_ wao 

11 nxjw~  

I1 



f~ S^oc<.scf nS?F2'i-1.196í99, movido por AMADO Mp~tTWS PEÇANHA em feire d.9 POCAt?ü 
S/A SÉRVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEC,ÚRANÇA, o imóvel desta matr3.culá fcí~ 
penhnr•ado para. g< sitia, da d:í. da :de. R$ú.3i6,00. Rio 'de Janeiro•, ,[2 ~ 
de no ~embro de 20'..,xxxx xx x xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XMOM 

O. OF*.CIAI_. 

R -'17 	M' -' 11.673 = PENHORA » Pt 10 o•fièi.o". nS917/01, datado de 
08..08.2001. 1, assinado —  }gela Juíza de- Direito da 50? Vara do Trabalho do. Rio 
de Janeiro, Drã Maria Helena Motta, extraídos dos autos do processo n2RT- 
1M4l./49 ;,' movido por ANTd IO CARLOS LIMA em 1façe de ". POCAPO S/A SERVIÇOS I DE 

. VIGILÂNCIA E SEGURANÇA ;, capeand at. ~ tri.. .de penhora de' •17.04:^001 ~, o Çm8vel 
desta  matrícula enad 	ara i . g~~ ranti ~ a da d ivida de R'.89,280,QO .  Rio 
de Janeiro, RJ-- 	d_ n~v 	ie .,X001•»xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

~ O ClF'ICl:AL. 	 .. _.......... ;t.... __......._ 	.n._ w.w.._ 	---____----___ ~..____—_.._w.—.-----_. 
R - 18"'- M -_11. 673 - PENHORA a " Pelo ofïci.o n21346/01,, datado de 
2`+.1O.2001, assinado pelo Juiz de. Direito da 16? Vara do Trabalhe i dá ft' 
de. Janeiro, Dr. . Ricardo` Areosa, '  extraída dois':. .autos do praces~so, ndR , ~s 
421/99, movida por JOSIMAR THO AZ.DA'SILVA ém.facé de'POCAPO S/A SERVI 
DE VIGILÂNCIA E'SE(3URANQ&L o o5ve].' d sta matricula foi .penhorado.- Ria 
Janeiro, RJ, OS 	o embr 	2001.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

0 OFICIAL . 
_--.------------------------------- ~ 

R - 19 - M - 11.673 - PENHORA ,-` el.ó'oficio ng1126/2001, datado .'dg 
26.10,2001, ÁRss~inádo pela Juizà de Di 

F`
t►  eito da .73á Vara do Trabalho do Ri!c 

de Janeiro, b' Ê'Da).va Amalia de Oliveira, extraído dos auto% do. processa 
n2RT-1856/99,' movido por LENILDO DE 'OLIVEIRA em face de POCAPO S/F 
SERVIÇOS DE: VIGIL ÂMCIA E SEOUR ÇA e outro, capeando auto fie penhora de 
10„05.2001p o iMóvel de ta. 	trícu1.a., fiai penhorado para garantia da 
dívida de R$8..800' 	, 	neiró, RJ, 08 de março de 2002.xxxxxxxxxx ~ 

0.. OF.1 C I AL,. 

AV-~--20 -- ~11.673---a Nç2 foram.    pagas as custas devidas'•ao Estado___ d, 
Rio -ele ..J.neiro, às entidades b neficiadas pela, 'Lei.. 489/79, nem a 
cartório, -  que fane ao que di.%'p6'em .

~~
: artigos. :  14' . e 239, da Lei, 6015%73 

28, da Lei 893 +%94, d'~veri 	ser pagas no.ato.de  apresentada. . Rio.. 
;Tanéiro, RJ„ ü8 	mar o r_ 002.xxxxxxxxxxxx'xxxxxxx'xXxxxxxxxxxxxxxxxxx 

O OFICIAL. 

--~PENHORA a - Pel.o.' L7ficio .. nL3 137102, Y datado Sio 
a1.„G1.2 002,: ássinaado. pela. Juíza de Direito da 5-3 Var dei Trabalho da'ái 
de Janeiro, Dr!. Raquel Gabbái de Oliveira, extraído dos' autos do processo 
ngR'T-2131./99.. movido por ROBE:R'T'O BUSTAMANETE- DA COSTA ém face de POCAP 
S/A . SERVIÇOS DE V'1'GIUMCIA E SE*GURANÇA, •  ..capeando auto( de penhora do 
1.9.06.2001., o imóvel desta m tricula . foi penhorado para - garantia'd 
dívida de R$10,1004„'.80„Oí , Ri ° e Jane;irõ,. RJ, 16..025.2002 1  

(:1 OFICIAL 



.4.0 OFICIO DO REGISTRO.DE IMÓVEIS 	MATRÍCULA 
	

DATA — 

RIO DE JANEIRO RJ 	 1 1..673 
	

0 ..7/  

con 

3 	SIA. 

R,_~ 22  -  M  -- 11.673 -  PENHORA  Peld.,,014.~Cio 0 
~, 	/ 	

. , 
22. 5) 0,.2002.. assinado pela Juíza de Direita dá'; ~.453a 	V~2~ a Trabalhoc o 	10 
de Janeiro, Drr5 Gabriela Can•l.Ias Cava 1 can tIU -4 a .,í .wáM4 o dos àCC~&È~' do 
processo ngRT-1900/99,, movida  a po r- JEFFERSON  DAVIS DAS ILVA em -face de 
POCAPO 15;/A SERVIÇOS DE VIGILMCIA C-.: SEGURANÇA, capeandy petãia depenhora 
de 1.9.11.2001, o imóvel. de M matricula foi penharadX 

	

. 	garai~ tia-da 
dá.vida de R$90 1. 000 	 ,janeir o,  RJ.. 10.07.2002.—  .0 O.,/R i W1  ~ 	 _0* 

% r2 Z ,dor, 9  

1 M AV  - 23 	11.673- -a NXo -for am  pag as as custas  d43~1 évida- No _Ç~át¥n M? do 
Rio de Jçárieiro, 	

Cç 

	

às entidades beneficiadas pela L 	4 	 ao 

	

-face ao que di.sp&~2m os artigos 14 e 239..N 	
L 	

/73 e cartóri.o :, que 
29, 	 deveriam -er pagas no ato de aprecent 	Cumprindo. da Lei ,  8935/94p 

ldp•t-.(.-krtninz.xdc*í no Oficio n056/ 	de 09.01.2002 0  da 63-4 Vara do  Trabalho,  
-Ta~Cir. r  RJi 10.07.2002 : **************************** desta cidade. Riq,,0e , 	r..,  R,  

0 OFICIAL. 

------ 	 --- ÜWí_Ji-a--n~9-5-2-3-76-2 --- de  --- 2-6_._0-6..50-0-2-5~ 
assinado pela Juiza de Direito da 56~  Vara do Trabal 

' 
tio do  RJ, Drã  Galba 

José dos Santos', extraído elos autos de processa nQRT 191/97, -movida por 
SALVADOR ADÊ'à F11. .-HO, em face de F-'OCAPO S/A - SERVIÇOS DE VIGILANCIA E. 
SE(jt.JrAI%IÇ.A,, capeando Auto de Penhora e Avaliaç^á0 de06.02.2002p' a imóvel 
desta matrícula foi penh r~para garantia da divida de R$7.861 1,13.'.Rio 
de Janeiro m  RJ, 

1) OFICIAL 

R  - 25 -  M  -/11.673 -  PENHORAI Pelo 	 , Oficio n01.120/02 3. 	 . de 23.08.2002, e 
Mandado de P9.03.2002, ambos assinados; pelo Juiz do Trabalho da ólã Vara 
de Cnnc-j.lj.açAXb e Julgamento der, Rio de, Janeiro,  Dr. Brtçno Losada 
h].buquerque Lopes, extraído dos autos de processa n2RT 2198/99 m  movida 
por PEDRO VIDAL MACHADO,, em face de POCAPO S/A - SERVIÇOS DE VIGIUA4CIA E 
SEGURA1,1ÇA,, capeando Auto d.. P hara e AvaliaÇão de 18.06.2002. -fica a 

;) imóvel desta matrícula peqhora 	para garantia da  dívida  de R$a. 
1 
 175r00. 

io de Janeiro, 	d)W' se - -ire.) de '2002.x.X.X.X.X.X.X.X. , X.X.X.X.X.X.X. 

0 OFICIAL 

R 	6 -  M 1j1.673 PENHORA-.-  Pelo Ofício 324/02., de- 61.04.2002, da 63a 
Vara do Trabalho, assinado pela Juiza Drá Gabriela •anellas Cavalcânti o, 
extraidn dos autos de processo nQUIE 1959/00 1, em que sãb partes -  LUIZ 
CARLOS RIBEIRO.., e POCAPO S/A SERVIÇOS-DE VIGILÃ4CIA E SEGURANÇA, capeando  peando 
auto de penhora de 29.03.2001 0 	i 0* imóvel desta matrícula penhorado 
para garantia do pagamento da 	:v ..da de R$8.000 9 00. Rio de Janeiro.-RJ, 
-12 de novembro de 

0 OFICIAL. 

0E 

1 



R 	- 27 - M - 11.673 	- PENHORA ;:. 	'ele.)% ol::1.'cicis:,493/2002 e 599/20'2. 4 , 
15..083.200 e 	10.,10.2002,1 	acnhos da. • 73!2L Vai^a rio 	Tr:<aba'lho ;, «i<.) 	i.n< dn 	p 	' 
Juíza ,  Drá  Da:l.v<a 	Amélia 	de. S:l.:l:i.vei,ra 4  'extraídos dos autos de ~~ roc:esso- 
2053/ 9, 	' em chie ° <indágo 	~ art.e 	POMP.  U CARVALHO FE'RRIEIRA 	DO NASCII*f" 
POC:AF'11 	S/A ìF..:FtiVI:rì75 	DE'. 	VIGILANéIA 	. E: 	SE:GURANSvA 4 	foi o 'imóvel 	~ 
matr:ï.c.ula . pr-__Ohorado, para- 9 	.ritiW"cio pagamento - di.k. -dívida -  de Rt6:16 
Fria de Janeira ;  

i 
e 	zembró. cle i 	 . .2002.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

O OFICIAL. 
i 

11:673- •  PENHORA» Pelo . 	de 29,10.2002, da 45!5 
Vara do Traba7.ho, assinado pelo jtt -íx.. Dr. iRonalda Becker Lopes de Souz a  
Finto, extraída das autos de 'pi-"o'cesso RT 22 .66"/9P9,, em •que são partes 
L.E:ÇINAFU)0' C.ARVAL.HO DOS SANTOS e POCAF'O 

~
/A  SERVIÇOS  DE VIGILF1~

.  

~ICIA E 
SEGURANÇA, foi a imóvel de ta ' ma•~ trícul4 penhorada 'para: garantia íi 
paramento da dívida de RI>2. - ..; ,Sw,. Rio .de .Tanei'rd, I~J, 05 de dezembro de 
•2002 wxxxxxxxxxx x x cxxx 	xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx•xxxxxxxxxxxxx 

—...<...::.:...... ---------- 
	 — 

R---29 - M- -11.673 -PENHORA» Fé Ia, ofício 1029/02, de 25r1112002. ~ -da 
Varda, Trabalho, desta cidade,. assinada. pólo Juiz Dr. •Ranaldó De Vara 	 c !' 
L.apc±s de Soúza I='i.nto 4  extraído  dos 'autos de '  processo RT 742/99, em' 
sN, -.) partes ROBERTO.  PEREIRA  DA COStA e POCAPO S/A •SERVIÇb9 DE VIGIUÇNCI 
SEGURANÇA, foi a imóvel d ata matrícula penhorado para garantia d 
pagamento  da dívida 	'$5 	1-,70.:  Rio. ' de Janeiroi 'RJ. 1:6  de= dezembro  d l _ 

' 2002 wXwXwX w XwXw • X -X 	wx 	w XrXwXwX•wXwXwXrXwXwXwxwXwXwXwXwiswX wX wXwXwXw x 

0 OFICIAL 

AV - 30 /M - 11.673 -» NAb foram paras as custas devidas ao Estado 
Rio, de ifanei.ro ,: as entidades 	beneficiadas pela 	Lei 	48)9/79, nem 
cartório que face ao que d ' 	pdén) os artigos 14  e.239..   da 	L.ei • 6015/73 
c`.£3, da Lei. 83935/94 4  :leve.. 	n ser. 	panas no ato :de 	apresen,taraw Rio 
Janeiro, RJ. ..1 

~ra 
a de .200R.Yx.x.xwx4x,xwx.x,xwX,x.X:XrX,XrX.XwX 

O OFICIAL- 

31  - -  -- -- 	 Y  --  R M 	11.673 	 'O ^íccc.la - ARRESTO : 	-• móvel desta mat.i foi abietó de 
arresta, conforme 	àfïcio 	n2505/03, • 	de 	07/05/2b03, 	da •70<-Var:`do 
Trabalha ;, extraída 	dos 	autos 	do •praçeaso 	"ngfkT• 	365/00 4  móvidò par 
Ul':~ IRATAN SANTANA DA ROCHA e 	fac:e de POCAPO 'S/.A SERVIÇOS DE VIGIUANCI 
E 	SEGURANÇA„ 	para 	garan 	da dívida nq•va]òr.de R$19.214,30. Ria de . 
Jtar)ei.ro 4 - RJ 4  1. 	e i 	 2OO;i,xXxXxxxxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxzx 

0-OFICIAL.  

R  ----32 - 
-~-------------- 

- --11.673---PENHORA11 Pe].ci af •á ci.p n230Il03, de 99/05/2003. da 
62d 	Vara do 	Trabalha, 	assinado 	pelo 	Juiz Dr. Ivan d ia Casta AlemWo 
Ferreira ;, extraído das autos dopraresão n ~RT :1378/99, movida por JAIR 
DA :.*SILVA MACHADO 	em 	face 	de 	POCAPO 	"' , ~ 

S/A 	SERVIDOS. DF. VIGILÃNCIA E . 
SEGURANÇA, capeando 	auto de penhora de:06.02.2002, foi a  imóvel desta 
matrícu.l.a penhorado 	em -garantia 	da 	divida'. de 	R$3.737 !,46. 	Faia de 
Janeiro,, 	RJ ; , 1.7 cie .;unho de 2003wxxxxxxx--xxxxxxxx.xxxxxxxxxzxxxxxxxxxxxxx 

.: 	Sogue as fobias 4 

Este 

R~ - 
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RIO DE JANEIRO RJ 

MATRICULA 
11673 

1 	 1 L 
. Èolhas 5, 4 

Contá. taação da f0," 

DATA 

à 	v 

R 

........ ............ 
R 	 11.673 	PENHORAm,  Fleláà~-i. ..o 	03 `dú1;acIonUer 

da 67a Vara do Trabal-ho, desta 	ade li 	ado peicí-.â-Àza 
os do Processo de Direitc) Dra,. G1SELA ÁVILA LUTZ, ext 	Joi. 	 1 

n2165/99, 9  em que %Xo partes FfflRNANDO JORGE MAGAL ES DORIA 'e POCAPO S.A 
.SERVIÇOS DE VIBIL-NC 	E/ffiEGURANÇA, foi. a domínio átil do imóvel 

4  matrícula pentear ,* a. 	 aneiro, R0 1. 24/07/2003.****~**~******* 

	

CANCELAMENTO  DE PENHORA:  Pe ,  a 	 n_* os AVE 34 
vi  Mbo~ r  

T'  
o  

de 29.04.2003 v  do  .juizo  de Díreíto da 4UX 	10ao ~ Tr'a b 	a 	sta 
ci.dade,', assínado pela  Juiz  Dr. E---lisio Correa de Mor~`Net 	e 	ído- 
dos autos do Processo n£~TR-932/99, em que st~o. 12eir-te4' AL,DM 	OC]-'IA par te pc r te r te 
C]••IAVES'  F'11.1.40  e M. FALIDA POCAPO S.A  SERVIÇOS .DE  VIGIL2 	 ANÇA, 
veri.f íca-se 	ci u e  fira 	.,elida  a penhora  objeto 	 desta 

trícula. R 

0 OFICIAL 

	

11.673 	PENHORA-.  Pelo Mandado da 12!11 Vara de Fazenda 
Pública , de'Sta Cidade..'..expedicio'em 11.12.2002., assinado pela Escriv2( Sr! 
Aurea Correa Bracia Camara cie Alme-ida, por ordem do Juiz de Direíta Dr. 
Adolpho Correa de Andrade 

'
Mello Junior, extraído dos autos de .",:Exe'ct.tÇWC) 

n2200.1.120.024106-0) .  movida  pelo MUNICíPIO DO RIO DE 
JANEIRO' em face de S(3CIEDADE'.CI .VIL POLICIA DO CAIS DO PORTO, capeando 
aula_  de  penhora de- 20.03.2(" .. foi a imóvel desta matrícula penhorado 
para garanti.a da cin'v-ydc.t valor de R$4.949,21. Rio de Janeiro, RJ, 

vié%'Q0 311~14 
51 
sãW0A 

AV - 36 	/M -  11.673 - CONSIGNAÇXO AO ATO  ANTERIOR  - WaXo -Lendo-  sido 
recolhidos as emolumen•Losi 'referentes ao registro da Penhora., objeto do 
.ato 	precedente, 	somente serÁ cancelado dito registra con tra  o 
recolhimento dos mencionados emolumentos,, salva se a 	 n vencida a aç2(0 
for a Fazenda PQblica

c 
2( ) Normativa da Corregecidria Geral da 

Justiça do  Estada  /do de Janeiro). Ria de Janeiro,, RJ, 

0 OFICIAL. 

---------------- R 	 PENHORA.p.  PJo ofício n9675/04 5  de 03/04/2õõz.. da 
I.Ç?ã 	vara 	cio 	Trabalho, 	assinado 	pela Juíza Dra. Giselle Bondím 
Lopes Ribeiro, extraído cios autos do processa n2RT 2102/991,, movido por 
CARLOS SERGIO MEIRELES em fTar- de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGI"NCIA E 
.SEGURANÇA,  foi.  a  i.mc5vel. ci-st

a 
	1ricu1a penhorado em garantia da d2.vida 

de R$16.380p00. Ri, 	 RJ t, 21 de junho de 2004.xxxxxxxxxxixxxx 

À` 

14 

Continua no verso ... 

CERTIFICA--x-x-x-xi-x-X=X 

0 OFICIAL 



CERTIFICA respondendo pedido formulado que, revendo cus livros de"ste ,. 
Registro, no período de 09 de junho de 1937 5  até hoje, reli~,tiv,amente • à 
Freguesia de Santa Rita, o imóvel objeto da matrícula antes referida 
não está hipotecado ou gravado com qualquer outro ónus reconhecido em'-' 
lei, além dos já mencionados :..':Anteriòrmén'te." JOS;S-  JOAQUIM MOREIRA e 
sua mulher RITA DE CÁSSIA MOREIRA,'houveram o domínio útil do.-terreno,, 
por título registrado no ió Ofício do Registro de Imóveis, no Livro 3- °  
DD., às Ils.X442, sob o ná 48.13.3, tendo sido a construçáo _ da sobreloja 
averbada em 24%09/1975, com "habite-se" concedido em 0510811975. N~o 
pesando sob e o mesmo e ou sobre os atuais proprietários ou detentores 
de direitos nenhum tipo de indisponibilidade. Certifica' aindà que,' 
deram entr da em Cartório para exame e buscas, cancelamento de penhora 
da 732 Var do trabalho, oficio nQ 61103, de 05/0912003, Processo no 
RT-1.856/99 0  encaminhado por oficio no 2956103, em 2310912003; e 
cancelamento de penhora da 459 Vara do Trabalho, ofício nó 988/03 5  de 
07/10!2003, rocesso n2 RT-2266199; penhora da 11? Vara do Trabalho, 
oficio n4 43 /04, de 05/0812004, Processo no 238100. Constandó ainda, 
oficio`: ná 2 58143+ 9  de :23/09/2003, desta Serventia, em, resposta ao 
oficio na 032 3/1921/0:3, Inquérito 189/03, de 17108/2006. Dou fé. Rio 
de. Janeiro, R , 10/1012005. 0 OFICIAL. 

EMOLUMENTO 
NIHIL;  

J . 

DIGITAD EXAME  
EXAME 	• 	_ 
CONFERÉ I n  -1  x~â, 

'J 
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w ' 
INSCRIÇÃO 

----
1.124.068-6 

W] 

NOME DO PROPRIETÁRIO 

SOCIEDADE C P C PORTO 

ENDEREÇO DA PROPRIEDADE 

RUA SACADURA CABRAL 00120 

COMPLEMENTO 
ICEP 

SIA A 	RA:01 - BAIRRO:SAUDE - UF:RJ 
_` . ......... . 	' 	-- 	_ . 

120081-260 
1 	 ... 	..... 

INSCRIÇÃO 	LOGRADOUROTRECHO 	BAIRRO 	RF 	 TRIBUTO CONDIÇÃO 	 PATRIMóNI0 

1.124.068-6 	06386-7 	003 	001 	B 	NAORESIDEN , 	 PARTICULAR 
. . .... . ...... . .. ...... -- 	---------- 

SITUAÇÃO 	 TIPOLOGIA 	 UTILIZAÇÃO POSIÇÃO 

t 

	

TRES FRENTES 	 SOBRELOJA 	 ESCRITORIO 
. .............. .......... . ... ..... - . ... . ... . 	, 	- 	- 

FRENTE 
2 -- 

INFORMAÇõES COMPLEMENTARES 

ATE 0911212006 CONSTAVAM DEBITOS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA RELATIVO(S) AO(S) 

EXERCICIO(S): 2004; 2003; 2002; 2001; 2000 E OUTROS. ENDERECOSDA PROCURADORIA NA CONTRACAPA. 

N- DA GUIA 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 2007 
.... .... .. . ......... ... . .. .... . ............. 	 . ...... .... 

00 
. .......... . ...... 

TERRITORIAL 

ÁREA DO TERRENO 	 TESTADA REAL 	 TESTADAFICTICIA FRAÇÃO 	 Vo (R$) 

348 	 10,0 1,0000000 	 8.689,72 
.. .. . .... 	.... 

PREDIAL 

ÁREA EDIFICADA 	 IDADE 	 FIDADE 	FPOSIÇÃO 	ETIPOLOGIA FRAÇÃO Vr/Vc (R$) 

216 	 1971 	 0,88 	1,00 	0,65 1,0000000 
1  
1 	553,74 

- 
VALOR VENAL (R$) 	 ALIQUOTA 	 IPTU CALCULADO (R$) 	 DESCONTO (R$) 	 TCL (R$) 

68.416 	 0,0280 	 1.916 901 	i 	275 

IPTU DEVIDO (R$) 	i TOTAL DO EXERCICIO EM REAIS 	 N- COTAS TICO —: mnA  CóDIGOPARA DÉBIMAU f6  

1.015 	 1.290,00 	 0 '-AO7M40§ 

4 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

	

Ia PREFEITURA DA 	 INSCRIÇÃO 
CIDADE DO 

	

RIODEJAMEIRO 	E---1 . 124.06, 8-6  

GUIA 00 

	

IPTU 2007 	COTA  CA 

	

DESCONTO: 	 VENCIDO % 

	

VENCIMENTO: 	 VENCIDO 

VALOR C/ DESCONTO (R$): VENCIDO 

NAO RECEBER ESTA COTAAPóS OVENCIMENTO 

-- 

 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

`REFEITURADA 	 IPTU 2007 	--INSCRIÇÃO - 
CIDADE DO 
RIO DE JANEIRO 	 COTA ÚNICA 	1.124.06j- ck 	

GUIAM 

VALOR A PAGAR EM R$ 

VENCIDO 

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCARIAALITORIZADA EM TERRITóRIO NACIONAL 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA NO VERSO NA PAPTESUPERIOR- 



Y{ 

Juizo de Direito da 4' Vara Empresarial da Capital. 

Processo 
	

2000.001.132695-4 
Ação 	: Falência 
Massa Falida: Pocapo S/A Serviços de Vigilância e S 
Diversos 	: Orlando Cardoso da Silva 
Diversos 	: Luiz Carlos de Souza Albuquerque 
D' iversos 	: Sérgio D'Ângelo Moraes 	 ~ . 
Reg. 	:243/2008  
Local da Diligência : Sacadura Cabral , 120-Sobre-loja 120-A 

::1 	, 

LAUDO DE AVALIA CÃO  .;,: 	_ r; 

IMÓVEL — SOBRE-LOJA N° 120-A, NA RVÃ i ACA~DURA 
CABRAL NÚMERO 120, também Rua Coelho dã ~ Castro n° 54, 
esquina da atual Rua Argemiro Bulcão, na Freguesia de Sanifá?Rita, e 
a correspondente fração ,  ideal de 1.512/47.206 do dominUP útil do 
respectivo terreno. O terreno encontra-se devidamente dimensionado 
, caracterizado e registrado sob a matricula 11.673 do Cartório do 
4° RGI (Capital), tudo conforme Certidão de ôntis reais que instrui o 
presente mandado e que faz parte integrante desse Laudo. 

EDIFÍCIO — Ocupação comercial, fachada com revestimento em 
pastilhas, constituído de onze pavimentos. Hall social com piso em 
granito, parede com revestimento em cerâmica. É servido por dois 
elevadores. 

SOBRE LOJA 120-A - Área Edificada: 128m2 / Idade do Imóvel 
- 1971 - 1.124.068-6 /Inscrição Municipal: 1.124.068-6 ( conforme 
IPTU). 

--~►  AVALIO , INDIRETAMENTE, O IMÓVEL ACIMA DESCRITO 
EM R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). 

Rio de janeiro, 30 de maio de 2008. 

tierl ~ 
Nfederro ..3N 

~
Q 19° P",a1odo, 08-1JIRU  

Matricula 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO r
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA la REGIÃO LT 

66a VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEfIX 
Rua do Lavradio, 132 - 9"andar, Centro, CEP n"20230-0795 11 í ~N 
Rio de Janeiro, RJ 

Oficio n?, 406/08 	 Ér 2 iáe março de 2008. 

Ref.Proc.66a VT/RJ RT-0014/99 

Reclamante: JORGE LUIZ ROSA CELESTINO 
Reclamada : MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E 

SEGURANÇA LTDA 

Senhor Juiz, 

A fim de dar prosseguimento ao processo supramencionado, informo a V.EXa a 
existência de créditos a favor da Fazenda Nacional e do Instituto Nacional de Seguridade 
Social (INSS), nestes autos, atualizados até 24/01/2008 nos valores de R$ 290,92 
(duzentos e noventa reais e noventa e dois centavos) , referente ao Imposto de Renda 
retido na Fonte (R$ 236,50) e Custas Judiciais (R$ 54,42), e R$ 885,54 (oitocentos e 
oitenta e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos), referente à Cota Previdencián'a -
Empregado (R$ 192,51), Empresa (R$481,2 7), Terceiros (R$ 139,5 7) e SAT (R$ 72,19), 
conforme sentença de fis.77/79 e cálculos de fis.141/142. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V.W protesto 	consideração e 
apreço. 

ALDA PEREIRA D(MANTOS BOTELHO 
Juíza do Trabalho 

Exmo. Sr. 
JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL/RJ 
Rua Almirante Barroso, 139 - 110 andar 
Centro 
RIO DE JANEIRO /RJ 
CEP no 20031-004 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO 

Ma VARA DO TRABALHO i3O RIO I)F. JANF1RO  

ATA DE AUDIÊNCIA 	 ' 
PROCESSO N°  - 14,199 	 1' 	 O 

Aos 00 dias do mês de junho de 2000, às12 xÀoras, ii.: ede daP

proposta
do Trabalho do Rio de Janeiro, no exercício o MM Juiz do Trabalho Substitú pra
EMB.IO LOUZADA para JULGAMENTO da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 
por JORGE LUIZ ROSA CELESTINO em face de POCAPO S.A. SERVIÇO DE 

GII.ÂNCIA E SEGURANÇA. 
Aberta a audiência foram, de ordem do 1&1 Juiz Substituto, apregoadas as 

s, ausentes por 'não intimadas. Observadas as formalidades legais ;  os autos foram 
Libidos em 31105/2000 e devolvidos em 05/06/2000 com a n ►inuta da seguinte DECISAO: 

JORGE LUIZ ROSA CELESTINO reclauna em face dc POCAPO S.A. 
VIÇO DE VIGILÂNCiAA E SEGURANÇA, qualificados às 8s.03, alegando, em síntese, 
são em 03101191, como vigilante. Requer a rescisão indireta por faltas cometidas pela 

adora, destacando atraso salarial. Face ao exposto, requer o pagamento das verbas 
altaistas elencadas na inicial. Protesta por todos os meios de prova em direito admitidas. 
ui o valor de alçada de R$500,00, confiando na total procedência do pedido. Com  a 

procuração (8x.06107). 
Na audiência inaugurai (8s38), alçada fixada no valor da inicial; carta de 

sição, atos constitutivos e instrumento de mandato (8s.151,1), Em defesa, a reclamada 
ta todos os pedidos requerendo a improcedência. Alega que lia intenção de o autor resilir 

contrato pois está prestando serviços para outra empregadora, faltando a partir de 
b1199. Não são devidos os honorários advocatícios por ausentes os pressupostos legais. 

a prescrição. Acompanham documentos (fis.32/37). Recusou o autor a oferta de 
tendo sido anotada a saída em 07 de janeiro de 1999. 

Na fase de instrução expedida carta precatória para oi:tiva de testemunha 
66).Nianifestação do autor nas 8s.68. 

Na sessão em prosseguimento, ausente a parte ré, requereu a parte contrária 
onfissão presumida. Razões finais orais, não vingando as propostas conciliatórias. 

'dos 	 ou-se a instrução. Vistos e examinados. 

O não comparecimento da parte para a sessão de prosseguimento, quando 
ente notificada (REM) recebido por Edmilson Inácio em 231051200) e advertida da 

„dúam 	 idade da presença e a comunicação pela sua ausência (En.74 do C. TST), resulta na 
fictícia. O alcance da confissão presumida, no dissídio individual de conhecimento, 

se ora ao terreno dos fatos articulados pelo adversário, ora à relatividade dos seus efeitos, 
serão considerados na medida do que resultar do confronto com os demais elementos 

os oferecidos pelos autos. 	 " 

A RESCISÃO INDIRETA 

O direito do empregado resolver o contrato quando o empregador assim o 
a constitui aplicação, no direito do trabalho, do principio gerai que subentende a condição 
diva tácita, nos contratos sinalagmáiicos. Contrariamente, a resolução agia não é uma 
disciplinar comi, na justa causa aplicada pelo empregador, detentor do poder disciplinar. 
aso, a resolução do contrato pelo empregado, por motivo de inexecução Saltosa das 
ações do empregador, não tendo o sentido de penalidade disciplinar, não repele, por sua 
ala, normalmente, o pronunciamento prévio do juiz. 
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66' Vara do Trabalho - Processo e: 14199 	 T_ 	 )9; 

O pedido de despedida indireta com fulcro na mora sal 	exige e st 
seja contumaz para justificar a resolução, posto que grave, inviabilizando'a 	0 
prestação laboral pois o trabalhador deixa de receber o salário que impões grave•L tq cta 
em sal subsistência. A confissão presumida da matéria fática aproveita à tese do autor, 
principalmente com relaçâo à mora contumaz , além da madimplência relativa às férias e 
depósitos do FGTS, estas documentais. Corroborada principalmente com o depoimento da 
testemunha nas fls . 66 quando admite o atraso no pagamento de salário e a dispensa de cerca de 
mil pessoas em decorrência de dificuldade econômica. Declara -se a rescisão indireta com data 
da terminação em 07 de janeiro de 1999. Logo, não há que se falar em mora patronal do artigo 
477 da MT, mas, sim, resolução contratual por parte do empregado, por conseguinte, 
imorocede a muita do parágFafo 8". 

Em conseqüência da rescisão indireta em 07 dc janeiro de 1999, conforme já 
anotado na CTPS, em audiência, faz jus o autor às seguintes verbas: o aviso prévio de trinta 
dias, na forma do artigo 487, §4' da CLT; férias vencidas do período 98,99, integrais (12 112) e 
de forma simples, acrescidas do 113 constitucional (não pode prosperar a proporcionalidade de 
97198 e sequer de 99); décimo-terceiro salário integral de 98 (12 112); indenização de 40% 
sobre os valores referentes aos depósitos do FGTS, na forma do artigo 18,§1' da Lei 8.036190. 

A reclamada deverá proceder à entrega das guias do TRCT, no código 01, 
obrigando-se o empregador à integralização dos depósitos, sob pena de pagar ser equivalente 
pa;t ano. Na omissão da ré. dctuinúno que seja expedido alvará ao ioclaatrautc para 
levantamento dos depósitos existentes na conta vinculada. 

Deverá a reclamada entregar as guias CD/SD para requerimento do seguro 
desemprego. Na omissão, oficie-se à DRT para que Mnovi o pagamento do beneficio, 
mdendo ser levando em mão. 

Como a reclamada não traditou na época própria as guias CDISD, se restar 
obstaculizado ao obreiro perceber o beneficio, converter-se-á em perda e danos, com amparo o 
artigo 159 do Código Civil, devendo a ré pagar a indenização substirutiva, nos termos da Lei 
8.9001947  a ser calculada em conformidade com a regulamentação do CODEFAT, vigente à 
época do distrato. 

Havendo rescisão indireta do contrato por mora sal&iay seio que o 
empregador comprovasse por documento hábil o adimplemento, é confesso e deve ser 
condenado ao pagamento em dobro dos salários incontroticrsos (artigo 467 da CTLT) referentes 
aos meses de novembro e dezembro de 1998 , integrais . Considerar-se-á o valor da 
remuneração informada na contestação. 

O artigo 133 da CRFB!88 não alterou a sistemática do processo do 
Trabalho, no qual os honorários advocarícios apenas são devidos quando preenchidos os 
requisitos da Lei 5584170 e Enunciados 219 corroborado pelo 329 do C. TST. Ausente a 
asètência sindical, o pedido não prospera. 

L^ 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12 REGIÃO 

I 
I 	I= 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1á REGIÃO 

r; 	 4 

668  Vara do Trabalho - Processo n°: 14199 

PELO EXPOSTO, esta MM 668  Vara do Trabalho do Ri~ aI 

P ROCEDENTE E51 P ARTE o pedida para condenar a reclamada 

ST,RVI(;(~ llb V1CìlLÂ1AR 1; Sh(i~NÇA LTI
~A. ao pagamento, no Prazo 

parcelas deferidas na fundamnentação supra que a este 
dectswrr passa a integrar. 

monetária e juros ex vi lenis- 

,egal, das 
Correção 

Autorizada a dedução, título a título, das importâncias cujo pagamento, ao 
longo do contrato, restou comprovado no curso da diligência, de modo a obstar o 

enriquecimento sere causa- 

Confirniado o decisum, 
deverá a parta Ré coníprovar tios putos o 

recolltimento da cota prevìdenciária sobre as parcelas deferidas, 
nos  termos ferm~

sda Lei -0 S.  8.5 209 3 
e Provimento 01/97 da Cog. da Justiça do Trabalho, c tributaria, 

no que couber. 
Custas de Rá54,42, calculadas sobre o valor de R$2.721,00, arbitrado para 

esse efei*.o, nos te=mos do artigo 789, parágrafo 305 aP:nea " c" , 
da CLT, pela Re. 

Sentença proferida e publicada era audiência. 

r'4,PMM-SE AS PARTES  por notificar-!Cão pnctai . 

E, para constar, 
lavrou- a presente ata que vai devidamente assinada. 

5f  

KÁ Er 0 LOUZADA 
Juiz dó Trabalho Substituto 

3 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1' REGIÃO 

Sistema de Acompanhamento de Processos 

PPG 001 	

(~ 
à  

Juros e Atual izacao Wnetaria 

O66a. Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 

Processo: RT 000014199 	 Nr Calculo: 01 	 Data do Calculo: 2410112008 

Epoca Propria: 0710111999 a 0710111999 	Juros: A - 0,51Aa.m. simples: 
Indezador: IDTR 	 B - 1,0%a.m. capitalizados: 0710111999 a 2211012002 sobre Principal + JPM 
Valor do Indezador: 	01182829 	 C - 1,0%a.m. simples: 

Reclamante: JOPGE LUIZ ROSA CELESTIND 	 Ordem: 	1 

VERBAS DEVIDAS 

Data 	Valor Historico 	 Tabela Unica 	Juros A 	Juros B 	Juros C 	Juros A 	Total01 

	

0710111999 R$ 	2.840,44 	1,288692231 	0,000000 0,580459 0,000000 0,000000 	5.785,19 

------------------------------------------------ 	 .......................................................... . . 
i` 	Total: R$ 	2.840,44 	Princ+PM: R$ 	3.660,45 	 Total Devido: R$ 	5.785,19 

tttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttt 

Resumo - Valores em R$ 
ttt+tttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttttt 

Total Devido ao Rcte : 	 5.785,19 
(Atual izacao Nlonet. ate Jan12008) 
Honorarios Advocaticiosl 0%I : 	 0,00 

tt+t+tttttttttetttttettt 

Valores em IDTR 
tttttttttttttttttttttttt 

489.097, 74785 

Total Devido : 
	

5.785,19 
	

489.097, 74785 

Sergio J e 0tstein 
Ana is a Judiciario 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1a REGIÃO 

.a  VT/Rio de Janeiro 
	 Processo: 

~ a 

r 

RESUMO: 

Créditos do Reclamante 	 ~^-- 
Valores em R$ Valores em IDTRs 

TOTAL BRUTO 785,  il 
RRF 5~) 

?GTS - 
ION.ADV  

OTAL LÍQUIDO 5, 	rdì 469.403 i 34a6 

Recolhimentos Fiscais e Previdenciários (em R$) 
RRF 23C~7, S-0 
INSS (empregado) 4 	(1 	1 

SS (empresa) 084,2 
SS (terceiros) NbR 

INSS (SAT) 72441 

Sergio Jc ,é Rotstein 
Anáifta Judiciário 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12 REGIÃO 
1 a Vara do Trabalho de Itaboraí 

Avenida 22 de Maio s/n Lote 05106 Quadra OS 

Nancilândia Itaborai 24800-000 RJ 

Tel: 21 26357847 

PROCESSO: 02860-1995-451- 01 -00-1 - RT 

OFÍCIO - W.: 024012008 

ltaborai , 16 de Maio de 2008 

Reclamante: 
tv 

ITAMIR CARVALHO 

Reclamado: 
POCAPO S/A SERV VIGILANCIA SEGURANCA 

r"-MPRESARIAL) Referência: PQOC 2000.001.132695-4 (44 VARA 	 .*- 

o Excelentíssimo(a) Juiz 

Reiterando os termos do ofício 281/07, expedido em 11 de abril de 2007, solicito a 

V.Exg que informe a este Juízo acerca do processo acima, tais como data de falência, nome 
e endereço do Síndico. 	

1 

Renovo a Vossa Excelência protestos de consideração e apreço, 

Benima mos- de mos 	r 

Juiz o Trabalho 
]VIM JUIZ DA 49 VARA EMPRESARIAL 

RUA DOM MANOEL 29 - 42 ANDAR, 

RIO DE JANEIRO RJ 20002-001 

4041 



a 

n 
V 

Y: 	1k1 

2~ M A 12008 

~%iBipRA1~ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

DÉCIMA VARA FEDERAL 
Av. Rio Branco, 243, Anexo II — 7° Andar — Centro — Rio de Janeiro/RU.  

Tel: (21) 2510-8103 - Fax: (21) 2510-8102 	)y4 	
Ec. 

Ofício: OFV.0010.000453-212008 Rio de Janeiro, 11 de junho de 2008. 
Processo: 98.0022667-2 	 n 

NORMAL ; 

w 
Senhor Juiz, 

0 

k 

3 2 
Yl iti 
á ~ 

y á~ 

Reiterando o Ofício no. OFV.0010.000565-0/2007, informo a Vossa 
Excelência da existência da Ação ORDINÁRIAIOUTRAS n° 98.0022667-2, 
proposta por POCAPO SIA - SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA —
CNPJ No. 33.909.06010001-80 em face de UNIAO FEDERAL, em trâmite 
nesta 10a Vara Federal/RJ, bem como solicito a Vossa Excelência que seja 
informado a este Juízo o nome e o endereço do Sr. Liquidante que está a 
representar a Massa Falida a fim de que possa dizer sobre o interesse dessa 
na continuidade da presente ação ordinária. 

Seguem, em anexo, cópia da certidão de fls. 378, do despacho de fls. 
380, do ofício de fls. 381 e do despacho de fls. 387. 

Valho-me da oportunidade para apresentar a Vossa Excelência 
protestos de estima e consideração. 

j
a nntU

A OUE 1 
Juiz Federal Titular 

da 10 1  Vara Federal/RJ 

AO 
EXMO. SR. 
DR. JUIZ DE DIREITO DA 42  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL - PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
RUA DOM MANUEL, 29140  ANDAR, CENTRO/RJ 
CEP: 20020-903 



..k. 

PODER JUDICI®RIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Rio de Janeiro 

Processo rP:98.0022667-2 
Mandado 0010.001641-712006 

A 
CERTIDÃO NEGATIVA ,naformaabaixo: 

Certifico que em cumprimento ao presente mandado, me dirigi à rua Lopes de Souza, n° 
45/51— Praça da Bandeira — Rio de Janeiro, em 13/1012006 e lá deixei de proceder à intimação de 
Pocapo S/A Serviços de Vigilância e Segurança — Massa Falida, tendo em vista que no local fui 
informado pelo sr. Antônio José dos Reis, RG 07032418-1 de que o prédio foi vendido e vai ser 
reformado para ser alugado, não sendo conhecido o paradeiro atual da empresa a ser intimada, razão 
pela qual devolvo o presente mandado à secretaria para as devidas providências.O referido é verdade, 
do que dou fé. 

Rio de Janeiro, 13 de 

s de 
Q 	 Oficial de justiça-avaliad 0.981 n° 81 

ëY 

1112 
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PODER JUDICIÁRIO 	 n
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO  

b~ 

10° Vara Federal do Rio de Janeiro 
Processo no 98.0022667-2 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos 
a(o) 	MM. 	Sr(a). Dr(a). Juiz(a) 	da loa 

Vara Federal do Rio de Janeiro. 

Rio.de Janeiro , OS de fevereiro de 2007 
t- -3 

TATIANA D T  'tT SANTOS PINHEIRO 
Diretor (a) de secretaria 

Processo No'. 	98 .0022667-2 

Converto o julgamento em diligência. 

Segundo a certidão de fis. 378, a autora teria tido decretada sua falência, o 
que parece ser confirmado por informação colhida no sítio do TJERJ na INTERNET, o 
qual informa haver sido distribuído ao MM Juízo de Direito da 4' Vara Empresarial da 
Comarca da Capital do Poder Judiciário deste Estado o processo no 2000.001.132695-4, em 
que é parte Pocapo S/A Serviços de Vigilância e Segurança — Massa Falida. 

Oficie-se, deste modo, ao MM. Juízo de Direito da 4' Vara Empresarial da 
Comarca da Capital do Poder Judiciário deste Estado, comunicando=lhe a existência deste 
feito e solicitando-lhe que informe o nome e o endereço do Sr. liquidante que está a 
representar a Massa Falida, a fim de que possa dizer sobre o interesse desta na continuidade 
da presente ação ordinária. 

Após, à União Federal, pessoalmente, sobre esta decisão. 

Rio   
 

7 

Juiz(a) Federal Titular 

Certifico 	 que 	 o(a) de
spacho/decisão/sentença supra fof publicado(a) 

no D.O.E.R.J de 18/041107 (095,19124) O referido 
é verdade e dou fé. 

Rio de Lmeiro. 18 de ah 	1 H 17, 

1'1  Diretiva de ,1 	. 

PRÉ, 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

DÉCIMA VARA FEDERAL 
Av. Rio Branco, 243, Anexo H — 7° Andar — Centro — Rio de Janeiro/RJ 

Tel: (21) 2510-8103 - Fax: (21) 2510-8102 

a 	Oficio: OFV.0010.000565-0/2007 Rio de Janeiro, 05 de junho de 2007 
Processo: 98.0022667-2 
NORMAL 

Senhor(a) Juiz(a), 

rei 

Informo a Vossa Excelência da existência da Ação ORDINÁRIA/OUTRAS W 
98.0022667-2, proposta por POCAPO S/A - SERVICOS DE VIGILANCIA E 
SEGURANCA — CNPJ No. 33.909.06010001-80 e UNIAO FEDERAL, em trâmite 
nesta 108  Vara Federal do Rio de Janeiro, bem como para solicitar a Vossa Excelência 
que seja informado a este Juízo o nome e endereço do Sr. Liquidante que está a 
representar a Massa Falida, a fim de que possa dizer sobre o interesse desta na 
continuidade da presente ação ordinária. 

Seguem, em anexo, cópia da certidão de fls. 378 e do despacho de fls. 380. 
Valho-me da oportunidade para apresentar a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 

enc' 	ente 

I 
Juiz Federal Titular 

da 108  Vara Federal/RJ 

A(0) 
EXMO(A). SR(A). 
JUIZ(A) DE DIREITO DA 4a  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL - PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
RUA DOM MANUEL, 29 9  40  ANDAR, CENTRO/RJ - CEP: 20020-903 
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PODER JUDICIÁRIO 	 p, 
 

JUSTIÇA FEDERAL  
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO  

10' Vara Federal do Rio de Janeiro 
Processo n° 98.0022667-2 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos 
a(o) MM. Sr(a). Dr(a). Juiz(a) da 10 4  

Vara Federal do Rio deJaneiro. 

Rio de Janeiro, 13 de fe e o de 2008 

E 	 TATIANA DOS SANTOS 	RO 
Diretor(a) de secretaria 

Processo No. 98.0022667-2 

Reitere-se o Oficio de fís. 381. 

RioJa ro 16 de maio de 2008 

ERTO NOGUEIRA 	OR 
Juiz(a) Federal Titular 

eE 



X%~ f 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PODER JUDICIÁRIO 	 ' 

.. 0 xW  - 

7535-651-0253 
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PODER JUDICIÁRIO 

QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Av. Nilo Peçanha 11, 3 0  andar 

Tel.: 3907-9755 

ERMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 0 VARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPTAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA. 
Oficio n° 2012008 	 r") 

> a . 

4ry 

O Quarto Liquidante Judicial, Síndicogilã Mas Falida 
de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E S , vem 
requerera Vossa Excelência ajuntada do incluso, Man dajo de

ÇA 
 nação, 

extraído dos autos da Execução Fiscal processo n° 200151.01.507760-5 que. 
é exeqúente a Fazenda Nacional, em face da referida Massa Fahia, que 
tramita pela 1' Vara Federal de Execução Fiscal, Seção Judiciária do 
Estado do Rio de Janeiro, para os fins de direito e conhecimento dos 
interessados. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 17 de abril de 2008. 

Quarto Liquidante Judicial 
Matr. n° 0113961 

a 

1: 

7535-651-0292 
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PRIMEIRA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO I 
Av. Venezuela, 134 — Bloco B - 6°  andar - Centro 

Rio de Janeiro - RJ 
,y 

BAIRRO: CASTELO 

MAN.0046.000634-012008 	I®0 0 
0  4 

 6  0
0  4III000 6!~4 0  ~0 0  

. N~II A;Yq. 	

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

EXECUCAO FISCAL N° 2001.51.01.507760-5 

CDA: 7069907071410 

AUTOR: FAZENDA NACIONAL 
RELI: MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Endereço: AV. ERASMO BRAGA, 115 1104 A — CASTELO — RIO DE JANEIRO/RJ. 

FINALIDADE: INTIMAR A MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E 
SEGURANCA, NA PESSOA DE SEU SÍNDICO, 4 0  LIQÜIDANTE JUDICIAL, DO TEOR DO 
DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO E PARA CIÊNCIA DO OFÍCIO DE RESERVA DE 
CREDITO EXPEDIDO NOS AUTOS ACIMA MENCIONADOS E PARA QUE REQUEIRA O QUE 
FOR DE SEU INTERESSE, CIENTE DO PRAZO DE 30 DIAS PARA OPOSIÇÃO DE 
EMBARGOS, A CONTAR DO ATO DE INTIMAÇÃO. 

Anexo: Cópia do oficio de reserva de crédito 

~,. 	DESPACHO/DECISÃO: 
w, 	ywi+ 

Intime-se a massa falida, na pessoa do Síndico, para ciência da reserva de crédito 
requerida e do início do prazo para eventual oposição de embargos a execução. 

Decorrido o prazo legal para oposição dos referidos embargos, inexistindo manifestação, 
dê-se vista à exeqüente para que diligencie no sentido de ver satisfeito seu crédito junto ao Juízo 
Empresarial, permanecendo a execução suspensa até a sua manifestação. 

Certifico que o despacho/decisão supra foi assinado eletronicamente. Certificação digital 
pertencente ao MM. Juiz — Dr. Edward Carlyle Silva. 

s 
ADVERTÊNCIAS: a) fica o Oficial de Justiça desde já autorizado a realizar a diligência fora do 
horário legal, nos termos do art. 172, parágrafo 2 11, do CPC, se for o caso. 
SEDE DO JUÍZO: Av. Venezuela, 134, Bloco B 60. andar - Centro - Rio de n ' o 
EXPEDIDO no Município do Rio de Janeiro, em 05 de março de 2008, por. (ISABELA LOPES 
GONCALVES, TÉCNICO JUDICIÁRIO). 

ERNESTINA MA 	ERREIRA DO POMBAL 
Diretor(a) de Secr ria da 1 8  VFEF- SJ/RJ 

Y 	 Assino por ordem do MM. Juiz 

é, 

0 



o 

Ir 

DICIARIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAL 

Venezuela, n° 134 — Bloco B — 6 0  andar 
iúde — Rio de Janeiro CEP 20081-310 

t005 - SEC-1' VFEF 	Rio de Janeiro, 28 de jWiho'de 2005. 

Ref.: EXECUCAO FISCALn° 2001.51.01.507760-5 
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL 	 , , n. 
Executado : MASSA FALIDA DE POCAPO SIA SERVICOS DE V~C~IL*NCtA E 

SEGURANCA 	 ri  
' 	 C r 

I 

I 

Senhor Juiz, 

Encaminho a Vossa Excelência as cópias reprográficas de peças extraídas .' 
dos autos em referência . 

Tendo em vista que os autos da'falência da executada tramitam nessa Vara, I ii  
solicito a Vossa Excelência que determine a reserva de crédito necessárl garantia da dívida, 
no valor de R$ 41.606,28, atualizado até 2810812000, que deverá ser imediatamente atualizado 
à época da liquidação da falência, observada a ordem de preferência, na forma prevista nos 
artigos 186 e 188, parágrafo 1 0  do Código Tributário Nacional. 	 ¡' t 

	

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelênciaprotestos de estima e 	̀ 
consideração.  

i;.  
I 

EDWARD CARLYLE SILVA 
Juiz Federal da 1' Vara de Execuções Fiscais 

ã 

v 1 A 	l ~ 

EXMO. SR .  
DR. JUIZ DE DIREITO DA 4" VARA EMPRESARIAL f 
COMARCA DA CAPITAL I 	 ' 	 I 	 11i  

RUA DOM MANUEL, N° 29 
CASTELO — RIO DE JANEIRO 
CEP 20010-090 

I 	

t 

I 

~ 	t  

VS. 

t, 1 

, 

I 

a  

, 

~ ..,V
I I' 1 

11J] 



CONCLUSÃO 
Nesta data faço estes autos conclusos a Dre. 

FERNANDA GALLIZA Do AMARAL 
Rio de Janeiro ,0g10 ~ 12008 

E9crirã~ 
- 

~00o vo 132 G q S 

1 
14, ` 

  

cv-  

ati  
aQg• 

h em . 

gwyR4 ~hy  .y~ 

7535.651-0253 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4' Vara Empresarial 
Av Almirante Barroso, 13911° and. SALA 1101 
CEP: 20031-OW -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 9953 e-mail: cap04vemp@tj.rj.gov.br  

Processo:2000.001.132695-4 

Ação: Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE 
SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

3 

w 	~ 	 C- 

c 

VIGILANCIA E 

Despacho 

1- Cumpra-se o item 2 de fl. 866; 

1-0 	 2- FIs.8771882: 
a) Ao Síndico, para reserva do(s) crédito(s); 
b) Após, oficie-se ao(s) Juízo(s) da 66a Vara do Trabalho comunicando 
que foi determinada a reserva , junto ao Liquidante da Massa, para 
pagamento no momento processual oportuno, observada a ordem legal 
de preferência e dentro das forças da massa; 

3- FI. 883: oficie-se atendendo; 

4- FI. 884: oficie-se atendendo; 

5- Fls. 8671875 e 890892: digam a Falida e eventuais interessados; 

6- Após, ao Síndico e ao Ministério Público. 

M 

Rio de Janeiro, 0810712008. 

Fernanda G 	 ral - Juiz em Exercício 

AUTOS RECEBIDOS 

REGIDOS, nesta data, com despacho. 
Rio,0 1 ip,?. 12008. 

752 	 Escrivã A 



ÇERTIDdÀdQ 

~co que, nesta data, foi exile 

conforme 
	que se segue. 

Dou fé. Riosj_ 
	12008. 

opi  



Estado do Rio de Janeiro 
PoderJudlci9rio 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Capital 
Cartório de 4' Vara Empresarial 
Av Almirante Barroso, 139 11 0  end. SALA 1101 
CEP: 20031-005 - Centro- Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 9953 e-mail: 

N• do Otïcio : 1082f2008fOF 

,r 

Rio de Janeiro, 23 de julho de 2008 

Processo N°: 2000.001.1326954 
Distribuição:03/1012000 
Ação: Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Sindico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAI. 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZAALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Senhor Juiz 

Comunico a V.Exa. que foi determinada a reserva de seus créditos, junto ao Sindico da 
Massa em epigrafe, para pagamento no momento processual oportuno, dentro das forças da Massa o 
observada a ordem legal de preferência. 

Ao ensejo, renovo meus protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Fernanda Oalliza do Amaral 
Juiz de Direito 

M 

Ao Exmo. Sr.Dr. Juiz Federal da 2 6  Vara Federal de Execução Fiscal 

 

 

;G 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça  
Comerca da Capitel 	 f4 
Cartório de 4 8  Vara Empresarial  
Av Almirante Barroso, 139 11 0  and. SALA 1101  
CEP: 20031-005 -Centro -Rio de Janeiro- RJ Tel.: 3133 9953 e-mail: cap04vempog.1.d,&.br 	 `! 

N• do Ocio : 1083/Z008/OF 	 k  tï 	 Z ' a u a 	A  

Rio de Janeiro, 23 de julho de 2008 

Processo N°: 2000.001.132695.4 
Distribuição:0 3/1 012000 
Ação: Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIG ILANCIA E SEGURANCA 
Sindico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZAALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Senhor Juiz 

Em atenção ao vosso oficio n° 0240/2008 do processo 02868-1080-451-01-00-1-RT, informo 
a V.Exe. que a falência em epi0rafe se deu em 22 de outubro de 2002, sendo nomeado Sindico o 4 0  
Liquidante Judicial, Dr. Ubiratam José de Miranda Costa, com endereço 0 Av. Nilo Peçanha n° 11, 3 0  
andar, Centro, nesta cidade. 

Ao ensejo, renovo meus protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Fernanda Galliza do Amaral 
Juiz de Direito 

Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz do Trabalho da 1' Vara do Trabalho de Itaboraí 
Av. Vinte e Dois de Maio, SIN, lote 05106, quadra 05 
Nancilándia, Itaboraí/RJ, CEP: 24800-000 

UM 

60 	 CLAUD10PA1VA 



Estado do Rio de Janeiro 
PoderJudiciário 
Tribunal de Justiça 
Comerce da Capital 
Cartório de 4 6  Vara Empresarial 
Av Almirante Barroso, 139 11 01  and. SALA 1101 
CEP: 20031-005 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel: 3133 9953 

N• do Ofício : 10841200810F 

'Y  _  •yy.

.
M~... 

•F 

~ \\~ 1rj 

G 

^y  

•' á,, e-mail: cap04vemp04.1.90v.br  

Rio de Janeiro, 23 de julho de 2008 

Processo NO: 2000.001.1326954 
Distribuição:0311012000 
Ação: Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Sindico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZAALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Senhor Juiz 

Em atenção ao vosso oficio n° OFV.0010.000453-212008, informo a V.Exa. que foi nomeado 
Sindico da Massa Falida em epígrafe o 4 0  Liquidante Judicial, Dr. Ubiratam José de Miranda Costa, com 
endereço 0 Av. Nilo Peçanha n° 11, 30  andar, Centro, nesta cidade.' 

Ao ensejo, renovo meus protestos`de elpváda_eátima e ópnsideração. 

}Atenciosamente, 

Fernanda Galliza do Amaral 
Juiz de Direito 

Ao Exmo Sr. Juiz Federai da 10 9  Vara federai 
Av. Rio Branco, n• 243, Anexo II - 79  andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ 

60 
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PODER JUDICIÁRIO 

QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Av. Nilo Peçanha 11, 3° andar 

Tel.: 3907-9755 

fl 

ERMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA EMPRES ARIAL 
I\l 

DA COMARCA DA CAPTAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,.. , 

OL 
O = 

f 
l.~ 
r- 

7X n- a 
121-  

DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA POCAPO S/A SERVIÇOS 
Oficio n° 3312008 ' 

N 
v+ 

O Quarto Liquidante Judicial , Síndico da Massa Falida 
de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA., vem 
requerer a Vossa Excelência a juntada do incluso , Mandado de Citação, 
extraído dos autos da Execução Fiscal processo n' 2004 .51.01 .529388-1 que 
é exeqüente o INSS — INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
em face da referida Massa Falida , que tramita pela 4' Vara Federal de 
Execução Fiscal , Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, para os fins 
de direito e conhecimento dos interessados. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

Rio de Janeiro , 27 de junho de 2008. 

TAN JOSÉ NIIRANDA COSTA 
Quarto Liquidante Judicial 

Matr. n° 01/3961 

7535-651-0292 



PODER JUDICIÁRIO 	 ❑ POS 

r 	i 	SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 	 - ~ 
JUSTIÇA FEDERAL 	 NEG 

QUARTA VARA DE EXECUÇÃO FISCAL 	 ' 
Av. Venezuela, n° 134, BI. B, 6 0  andar, Saúde  

Rio de Janeiro/RJ — CEP 20081-310 	 - 

~0049.003406-612008 	 ° 

1 1 1 111 111 11 
	 1 

0 0 0 4 9 0 0 4 9 0 0 3 4 0 6 6 2 0 0 8 

MANDADO DE CITAÇÃO PASSADO NA FORMA ABAIXO: 

PROCESSO: 2004.51.01.529388-1 
EXEQUENTE(S): INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
EXECUTADO(S): POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA 
FALIDA E OUTROS 
ENDEREÇO: AV. ERASMO BRAGA, 115, SALA 214, CORREDOR "C" — CENTRO — RIO DE 
JANEIRO/RJ 
VALOR: R$1.970,30, em 02/2007. 
P. ADM.: 21219621/ CDA: 356716457 

O JUIZ FEDERAL DA 4a VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA FORMA DA LEI: 

MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador, a quem for o presente distribuído, que em seu 
cumprimento CITE o devedor, na pessoa do Síndico da Massa Falida, o 4. LIQÜIDANTE JUDICIAL, 
UBIRATAN JOSÉ DE MIRANDA, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa de 
mora, encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa e petição que acompanham por cópia o presente, 
acrescida das custas judiciais, ou garantir a execução (art. 9° da Lei n° 6830/80). Cientifique o(a) 
executado(a) de que este juízo funciona no endereço acima indicado no presente Mandado, no horário das 
12h às 17h. 

DESPACHO: 
Fls. 32/33: Remetam-se os autos à SEADI para alteração no cadastramento, 

aditando-se ao nome da executada a expressão "MASSA FALIDA". 
Cite-se a executada, na pessoa do síndico, para pagar o débito em 5 (cinco) dias. 
Decorrido o prazo legal, sem manifestação, oficie-se ao juízo empresarial, 

informando-o do valor do débito fiscal devido pela Massa à credora. 
Após, remetam-se os autos ao exeqüente, tão logo retorne a resposta do oficio, a fim 

de que se pronuncie conclusivamente acerca do contido na 2a. parte do despacho de fis. 24. 	ë 

Eu, LEONARDO BRASIL, TÉCNICO JUDICIÁRIO, expedi este mandado por ordem do MM. Juiz 
Federal da Quarta Vara de Execução Fiscal, DR. NATALIA TUPPER DOS SANTOS, e eu, NELSON 
JOSE CASTANHEIRA ALVES, o subscrevi, devendo ser cumprido por Analista Judiciário/Executante de 
Mandados da SEMAN/RJ. 

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2008. 

- O ORIGINAL FOI ASSINADO - 
- O ORIGINAL FOI ASSINADO - 	 4 

NELSON JOSE CASTANHEIRA ALVES 
Diretor de Secretaria 



MINISTÉRIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA COCIAL 
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INSTI1UTO NACIONAL DO SEGIRRO SOCIAL (INSS), 
autarquia federal, criada pela Lei no, 8029, de 12 de abril de 1990, e Decreto 
no, 99,350, da 2, de jun.vo de 1990, com fundamento na Lei no, 6330, de 22 de se-
tembro de 1990, vem, mui respeitosamente, por seu representante letal infra-assi 
nado, propor a presente EXECUCAO FISCAL, para cobranca da dívida no valor de 
R$ *************1,620,30 (UM MIL, SEISCENTOS E VINTE REAIS E TRINTA CENTAM ) 
atualizada para o pies de 08/2004, conforme as anexas certidoes de Divida Ativa 
sob o(s) nun;ero(s) 35,671.645-7 , ***************************** ************ 
contra: 

PO PO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGJRANCA CGC: 33,909,05010001-80 
Enderece Telefone 

AV, PAULO DE FROi7IN, 577 
Cep 	Bairro flmáci~ pio 

RIU DE JANEIRO 
UF 
RJ ^0261-241 cRIU COrPRIDO 

--F7o~i --- ----- - --- — --- ---- ---------------- ------ - 	
- 

SERGIO MAIA CPF: 029,519,677-72 
Enáreco TelefGre 

RUA BARAO DA TORRE, 191107 
Cep 	Bairro Mu11EcápiG UF 

22411-001 IPANEMA RIO 1 	.IANEIRO RJ 

UIZ c 1Z LU n 
pro ura, SS 11 

OAB- 
M 	54451 



MINISTERIO DA FREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
r• Y • a 	 /~ " á 

----I~STITItTÕ ~dA~Tt?;~+L-~Ü ~i1Ti'D v 1T'CTTiL-----  

E7ou 	 Z~~i~cacaã — 
SERi',IO DANCELO DE MORAES 	 CF'F; 039.133-59-26 

Emdereco 	 Telefone 
RUA AMARAL, 61/202 

Cep 	Bairro 	 Muaici ia 	 UF 	1 
c0510-0G0 ANDASAI 	 RIO DE JANEIRO 	 RJ 

-------- n,  :'ntimacao 
ORLANDO CARDOSO DA SILVA 	 CPF: 228,300,907-30 

Endereco 	 Telefone 
ESTRADA DO TUBIACANGA 1265 CASA 101 

Cep 	Pairro 	 Municippi0 	 UF 
20: 0-330  I.  DO GOVERNAM 	RIO DE JANEIRO 	 RJ 

_—Pio-i 	— ----   ------ — ---- --- -------- — ---  

------T3?;~i#icãcaá 
LUIZ CARLGS DE SOUZA ALI.MER0E 	 Cf F; 400.572,547-37 

Endereco 	 Telefone 
FCP JOSE ALVES DE AZEVEDO , 96 

Cep 	Bairro 	 IkJnicipp10 	 Ur" 
22755-190 JA.CAREPACUA 	 RIO DE •JAhEI6:0 	 RJ 

v 	 LUIZ CARLOS DE SOUZA ALP'`Jc'RQUE 	 CPF: 400,572,597-04 
Endereco 	 Telefone 

PCA JOSE ALVES DE AZEVEDO, 96 FREGUESIA 
Cep 	Pairro 	 Municipia 	 UF 

22755-190 .JACAREPAGUA 	RIO DE JANEIRO 	 RJ 

nos termas do art. 0a. da Lei no. 6830180, a citacao do(e) Executado(s) para, no 
praza de cinca (05) dias, pagar a divida ,devidamente atualizada e acrescida de 
juras, muita e demais encargos indicados no Titula Executivo representado pela 
(s) C,D,A(s) referida(s), ali ;xniear bens a peã5ora, com observancia do disposta 
no art, 9a.

'
seus incisos e paragrafos, da supra citada Lei no, 6,880/E0, sob pe 

na de, nao a fazendo, proceder-se a enhara ou arresto, com o respectiva rego 
tro, de tantos de seus bens ~~uantOS astem para garantir a exCcucao, nas termas 
das arts. 10 e il do mesma ato e dea;ais cominac92s legais, 

Re ur-r ainda a 'J, Exa„ se for o casa, a in-
timacao da conj.Jge do executada, nas termos d0 para3rafo 2a, da art, 12, da Lei 
no, 6230, obedecidas as formalidades do art, 7a., Inciso IV, combinada com o 
art, 14 da mesma Lei, e a condenacao, a final, do(s) executado(s), na valor da 
divida atualizada, eacar os legais, custas processuais e honorarios advocaticios 
a razaa de 20 (vinte par cento) do valor da causa, 

Da-se a causa o valor da divida com os acres 
cimos calculadas ate a data da distribuicaa, nas termas do artigo 6a„ paragrafa 
4o, da Lei de E<ecucoes Fiscais, 

H 

j G; INSs--c-+.- 
N13 .54451Rj 
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MINI5TERIO DA ffi£'JIDENCIA E A55ISTENCIA vOCIAL 

Bestes Termos, 

p,deferimento 

RIO DE JANEIRO, 2 4  

\ Y 

b f 	 ~ 

I jrj¡r 

l  

% à n IA, 

h 

OS ROCHA 

Endereço: RUAFEDROELE55AIfi35 CENTRO 
	̀X)~~ adocss 6 ~350g 

Cepc "200:0-030 Bairro; CENTRO 	 !Ás c~G$ 1,54451RJ  

Munucipio; RIO DE JAN_IR~3 	 6  

U 

F,0003 
(filial) 



iti5E 	 m p A S 
INSTITUTO NACIOJAL DO SEGURO SOCIAL 	MINISTERIO DA PPEVIDENCIA E A]SISTENCIA Sr1 

CERTIDA0 DE DIVIDA AT1VA(CDA1 

Certifico qje da livro injicada, deste instituto, cansta a inscricaa da divi 
os dados 5a0 cs setjuintes{ 	 (1, 

.R 

y cio3 

~.., 	 4% . 
, 

Procuradoria Livro/Folha 	Data de 	Frocesso Administrativo Nupero de inscricao 
de Origem 	 Inscricaa Origínal 	D?snembraia 	em Divida Ativa 
17,201,000 	0004/270 	14/10/2003 2121%21 	 35.671,645-7 

Devejor----.---------- 
	---- 

FOCAPO S/A SERVICOS DE VIGI10CIA E SEGtiVWA 

End?,•eco 	 Telefoll? 
AV. PAULO DE FRONTIN, 577 

Cep 	Bairro 	 (bmicipio 	 UF 
20261-241 	RIO CWRIDO 	RIO DE JANEIRO 	 RJ 
Identificacaa 
CGC. 33,509,060/0001-90 

Periodo da Divida 	 Valor Originario 	Maeda 
1111999 a 1111999 891,50 	REAL 

------ Da.un:ento Ori final 	---~

_ ---Orgia de origem Lancamento Calallo 
DEBITO NATLA M PREVIDEACIARIA  00,000,000  16/11/1999 C.4/09I2044 

Principal Atualizado -- Juras 	— — M'ulta --'Jalar Total 
991,50 723,83 0,00 1,620,30 

co- re5pusavel lá-litlficacao 
LUIZ CARLOS DE SOUZA ALB'JQUER7UE CPF: 	400,572,547-37 
EMereco Perlcdo 
MA JJ3E ALVES DE A'EVEDO , 96 desde 0111011970 
Cep 	Bairro Mvnicipio Uf 
22755-194 	JACAREPAGUA 

----------------------------- 
RIO DE MEIRO  RJ  

Co-responsavel 
--------- ------ 	--- 

bjentificacao 
SERSIO RAIA CFF: 	429.519,677-72 

Endereco periodo 
RUA DARAO DA TCR:RE, 19/107 ,'estie 12/49/1994 

Cep 	Bairro 
2411-001 	IPAN:M 

mijaicipia Uf 

---------- 	---- ------ 
R10 DE JANEIRO R.1 

Co-respr,nsavel 
---------------------- 

bjentificacao 
SERGIO DA,MELO DE MORAES CPF: 	039,1.33,539-36 
Ená-reco periedo 

NABAL, 	1'242 desde 	a 	•/1994 
Cep 	 irra lhlnicipio 'f 
205 	-080 	NDARAI RIO DE JANEIRO 

--  ------- ---- — 	---- - F,000 
L _AL 	DATA Fun ion Nip e M 	M. 	(ccntima) 

I 

M Pr  cu radorr 	OLHA Fe 
B  - 445/RJ35p8 

E 



I 1dSS 	 M p A 5 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 	MINISTERIO DA PREVIDEENCIA E A"iSISTENCIA 59,21A1 

C E R T 1 D A 0 DE D I VIDA A T 1 V A ( C D A ) 

- — - — ----------- — ----- 
Prnijradoria 	Livroffolha. Data de 	Processo Administrativo 	tàncro de Inscr:—ic;R,  W. 

de Origem , 2 

 

Inscricao 	Original 	Desmembrado 	em Divida Ativa 
17  201,00,0 	00U1270 

	

13 	 -7 

	

14/10/2001 	21219é1121 	 35,671,645 

POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEridRANCA 

------- - — - — - — - 

Co-respGluavel 
- — ---------- 

lulcntificaca.o 
ORLAND3 CARDO39 DA SILVA CPF: 	228.300,907-30 

Endereco Pcriolo 
ESTRADA DO TUDIACANGA 1265 Cq3,A 101 	 desde 12/00/1994 

Cep 	Bairro Muiliciplo 	 uf 
2020-330 	I. DO GOVERNADOR 	RIO DE JANEIRO 	 RJ 

LUIZ CARLOS DE SOUZA A.LIW. SOE 	 CPF: 	400.572,597-04 
Enúrezo Perio,12 

PCA .TOSE ALVES DE AZEVEDO, 96 	FREGUESIA 	 deEde 12/08/1994 
C4 	 Bairro 

?2755- 	-AC~ACUA 190 
Muliciplo 	 uf 

R.] RIO  DE JANEIRO 
- — - — - — — — --- 

F. legal 	periado ---- — ------- 

— --------- — -- — 

Descrica,2 / Embasamento Legal  
— ---- — -- — ----- 

072,013 NATUREZA NAO PnIDENCIARIA ~ ORIGEM NAU FPAIPULIENTA 

092,01 desde 0110111982 Lei n. 6.830I80, 	jrt,2, 

600.00 CORREcau MONETARIA 

600.08 desde 01/01/I995 lei 	de 20,01,95, art. a, 
Valores arigins.rios em real e sem atuslizaca.i. 

602,00 ACRESCIMOS LEGAIS - JUROS 

602,07 desde 01/0411997 Lei n, 8,212/91, art, 34 restabelecido Pela MP 1,571, de 
01.07,97 e rEedicces, e pela MP 1,523-8, de 28,05,97 e 
reedico-os e MP 1,596-14, de 10,11,97, convertidas na Lei 
n, 9,5128, de 10.12,97; 
Lei n. 9-528, d? 10,12,97, art, 1 e art, 13, 
CALCULO DOS JLRQS 
PUROS CALCULADOS SORR'E 0 VALOR OC, IGINARIO, MEDIANTE A 
PPLICACAO DOS SEGUINTES FERCENTUAIS: 
A) l 	( IJjl POR CENTO) NO MES S1U83EQUENTE AO DA COMPETENCIA; 
8) TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTACAO DO TESOURO NACI nsIPL 
RELATIVA A DIVIDA MODILIARIA FEDERAL / TA' 	1 	nE;N'-\IAL DO 

F, 000 
C ,  AL DATA 	 Fumci ona ir- io 	vala 	(cont inua R AGUIE 

1 LUIZ C,4nLo 
 S Procurad 	RoCíA  

&48t. 	or"F$d, r8 1 INSS e  
- 

13508 0A 9  - 54451Rj 

1  ;41 	 N., ., d tZ
,  

n1 



INSS 	 MPA5 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIk 	NINISTERIO DA PRE'JIDENCIA E ASSISTENCIA 

CERTIDAo DE DIVIDA ATIVA(CDA) 

~4 

r 	 r 

Praalradoria Livro/Folha 	Data de 	FrGCe550 Administrativo Numero de Inseri 

de 	 Inscrica0 0rifinai 	Desmembrad,2 	em Divida. Ativa 

17.201.000 	000V270 	1`110/2003 21R9ó21 	
35.671,645-7 

--'-- 

Deve or 
FOCApo S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - ------------------------------ 

----------- 

F.Legal 	Feriodo 	Descricaa .' Embasarenta Legal 

L02.07 desde 01/04/1947 	
SÉS EMA ESIVOS

p
EPERIO
CTAL 
	

LISOJIDACAO E DE CUSTODIA - EELIC, NOS 

C) 1% (um FOR CENTO) NO RES DO FASAMENTO. 	- ------ 

z 
E drd y4e 5e pG55a pi-GCEder a cobranca em acaa I'Gprla,nas terA?OS 0a Lei no. EF30, 

de 22/03/80, art 20. e Seus paragrafos e demais dispasitivos IePais eà vigas, foi `,trairia 
a presente certião • 

ar ~~ 

~ O0~~ 

DATA _ Gnyfo e }:n n a 

LUIZ CAROS ROCHA 
PrOcuradaf-federa l "' A•GU/INSS-813508 

OAB - 5445/RJ 

F.0003 
(final) 

---------- --- 



-n 

INSS 
IN5TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL MINISTERIO DA 

MFAs 
FnEVIDEPJ•CIA E ASSISTENJCI4,si-kIAL 

DIMRIMTNATIV4 DE CREDITO INSCRITO - SINTETICO FOR COMF`TENCIA 

Frazuradnria. da Frevidencia Sa•_ial Ori3.;17,201,000 	Traadtacao: 17,201.000 Credito: 35.01.445-7 
Frccesso Administrativo - Originaria: 	21219621 
Devedar, 	FOCA^O S/A SERVICOS -DE VIGILANJCIA E SECUPANCA CGC. 33,933,050/0001 -30 

Endere~g: A'V, PAULO DE FRWIN, 577 Bairro; RIO COMPRIDO  
Municipior RIO DE JANEIRO 	 ff: RJ Cepr ÊÊOOE1-241 1 

Fase Atual ; 	799 em 0210212004 	Doc.; DEBITO NATUREZA NAO PREVIDENCIARIA 	Dt,Laneaaranto ;16/11/i. r9. ~~y,Caiis u a¿.~ táã 	2004 

Cet. Moeda(*) 	 ** 	TOTAL 	ORIGINARIO * 	ATUALIZADO* PJRO3 
--- ------- ---------.---,— ----- 

1111999 REAL 	 11520,30 	891,50 
----- 

891,50 
-.--,- 

728,80 

Total do Credita 	 1.620,30 
	

8p1150 	729,80 

E 

~J 

*-* 'Valores atualizados para 08/2004 em REAL 	cor* multa de a.JUizansento 	Ufir de ccrversaor 	0,9108 F,0001 	(final) 



UBM 
Quarto Liquidante Judicial 

Matr. n° 0113961 

PODER JUDICIÁRIO 

G 

QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL ;  

Av. Nilo Peçanha il, 3° andar  
Tel.: 3907-9755  

w 

DACO~MA
DOUTOR 
 D ~ 

 JUIZ 
 

DE 
DO 

DIREITO 
STADO DO RIO DE JANEIRO- 

t 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA. 

Oficio n° 38/2008 	 f 

r~ 

d  Q GL 

P- 

o 	

ü u 
M.J 

O Quarto Liquidante Judicial , Síndico dkMassajalida 

de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, vem 
requerer a Vossa Excelência a juntada do incluso , Mandado de Citação, 

extraído dos autos da Execução Fiscal processo n° 2004 .51.01 .527714-0  que 

é exeqüente a Fazenda Nacional , em face da referida Massa Falida, que 

tramita pela 2' Vara Federaá ro oExecução 
fins de direito 

deE 	
ç ~o e conhecimento dos 

Seção
á 

Estado do Rio de Janeiro, p 
interessados. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

Rio de Janeiro , 07 de julho de 2008. 

n 

0 

7535-651-0292 
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PODER JUDICIÁRIO 	. 1 	 eP,  FEp\

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIARIA DO RIO DE JANEIRO 
SEGUNDA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS 
Av. Venezuela, 134, Bloco B, 6 0 . Andar— Pça Mauá — CEP: 20081-310

a do 0. o  

CÓPIA 	 I Illlllplllllll ~llllllllllllllllll~llllllllll ~lll~~~llll~ IIIII IIIII VII I ~II IIIII II~I II II II 
0 0 0 4 7 0 0 4 7 0 0 3 4 6 9,,3.;2:0 0.8• .. 

}aWy 	 t 

MANDADO DE CITAÇÃO 	 f  
PROCESSO: 2004.51.01.527714-0 

CLASSE: EXECUCAO FISCAL 	
Y ; 
	- 

t t  AUTOR: FAZENDA NACIONAL 
RÉU: POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA 

CITANDO: POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA, na pessoa do 
SÍNDICO, 4 Liquidante Judicial 
ENDEREÇO: AV. ERASMO BRAGA, 115, SALA 104/A— CENTRO, RIO DEJANEIRO/RJ 

VALOR DO DÉBITO: R$ 227.647,61 (duzentos e vinte e sete mil, seiscentos e quarenta e sete reais e sessenta 
e um centavos), atualizado em 2810612004+ acréscimos legais 

FINALIDADE: Citação da pessoa acima indicada, no endereço supra ou onde for localizada, cientificando-a do 
teor da presente para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar o débito ou garantir a execução (art. 9 0, Lei 6830180), 
conforme determinação transcrita a seguir: 

°A SEDJE para retificar o pólo passivo para POCAPO S/A — SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA - MASSA FALIDA. 

Após, cite-se a Massa Falida na pessoa do síndico indicado pela Exeqüente. 
Decorrido o prazo legal, inexistindo manifestação, expeça-se mandado de penhora no rosto dos 

autos do processo falimentar. 
Confirmada a constrição, intime-se a Massa Falida, na pessoa do síndico, para ciência do prazo de 

30 (trinta) dias para opor embargos. 
Não havendo oposição de embargos, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição até o término 

da faléncia ou ulterior e relevante manifestação das partes. 
A 

ADVERTÊNCIA: Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução será procedida a penhora de tantos 
bens quantos bastem para a garantia da execução, na forma dos artigos 10 e 11 da Lei 6830180. 

SEDE DO JUIZO: Av. Venezuela, 134, Bloco B, 6 0  andar— Praça Mauá 
ATENDIMENTO EXTERNO: Segunda à sexta-feira, das 12h às 17h. 
EXPEDIDO no Municipio do Rio de Janeiro, em 02 de maio de 2008, por ordem do(a) MM Juiz(a) Federal 
MARCOS AURELIO SILVA PEDRAZAS 

ASSINADO NO ORIGINAL 
FABIO ALDROVANDO DA SILVA 

Diretor de Secretaria 
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A. 	¿ 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA ,• , 	1 , 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

JUÍZO DA SECAO JUDICIARIA - RIO - DE JANEIRO 

K 

A União , 	pelo Procurador da Fazenda Nacional que esta subscreve, com fundamento na Lei 
6.830/80, vem propor em face de POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
inscrita(o) no Cadastro De Pessoas Jurídicas sob o n. 33909060/0001-80, domiciliada(o) na 
AV. PAULO DE FRONTIN 577, RIO COMPRIDO, RIO DE JANEIRO, CEP 20261-241 

EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA 

O 	
consubstanciada na(s) seguinte(s) certidão(ões) de Inscrição em Dívida Ativa, que inte - 
gra(m) a presente petição inicial: 

N. DO PROCESSO ADM. 	 N. DA INSCRIÇÃO 	 VALOR ATUALIZADO 
13710 000177195-02 	 70 6 03 023438-08 	 R$ 	197.552,01 
13710 000173195-43 	 70 6 04 011836-71 	 R$ 	30.095,60 

Para tanto, requer-se na forma do art. 8 da Lei 6.830/80, e art. 172 parágrafo 2, do 
Código de Processo Civil: 
1. A citação da(o) Executada(0), pelo correio, com Aviso de Recepção(AR), para pagar, no 
prazo legal, as dívidas inscritas, devidamente atualizadas, acrescidas de juros, encargos 
previstos no Decreto-Lei n. 1.025/69, alterado pelo Decreto-Lei n. 1.645/78, custas e 
despesas processuais, ou nomear bens livres e desembaraçados para garantir a execução em 
consonância que a legislação em vigor, sob pena de lhe serem penhorados ou arrestados 
tantos bens quanto bastem a plena execução da dívida; 
2. Não paga a dívida ou não garantida a execução, a expedição de mandado de penhora e 
avaliação a recair sobre tantos bens quantos bastem à garantia integral da dívida, inclu-
sive imóveis, nesse caso procedendo-se à intimação do cônjuge e à notificação do cartório 
de registro competente. 
- Dá-se à causa o valor atualizado de R$*227.647,61********** 	 (*****DUZENTOS E 
VINTE E SETE MIL SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS*********** 
ssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssss 	). 
consoante o disposto no art. 6, parágrafo 4, Lei de Execuções Fiscais, que corresponde 
ao(s) valor(es) consolidado(s) da(s) divida(s). 

Pede deferimento. 

w „J~ ÏÌINrÌIiIrïÌIM1~ l 
PAULO CESAR NEGRAO DE LACERDA 

PROCURADORIA) DA FAZENDA NACIONAL 
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~ • 	x MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO *CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

CERTIFICO que, do REGISTRO 	DA 	DEVIDA 	ATIVA, consta 	que 
70 6 03 023438-08 	da 	série 	DO/2003 	desde, 

Nome: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
CPF/CNPJ: 3390906010001 -80 
End: AV. PAULO DE FRONTIN 577, RIO COMPRIDO , RIO DE JANEIRO , CEP 20261-241 

É 	devedor 	da 	Fazenda Nacional da quantia abaixo 
OS DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

	

N. do Processo Adm. 	 Valor Total Inscrito em 
Moeda Originária 

	

------------------- 	 ----------------------- 
INSCRICAO SEM TOTALIZACAO 

	

13710 000177/95-02 	 DEBITOS COM PADROES 
MONETARIOS DIFERENTES 

discriminada, referente a 

Valor Total Inscrito em 
UFIR (Lei 8383/91) 

------------------------ 

UFIR 64.034,70 

E 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 
EM ANEXO 

A divida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou expe- 
diente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número 	acima indicado, e está 
sujeita, até a sua efetiva liquidação, à correção monetária 	(DL. 2052/83, art.1 Inciso 
I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86, arts. 12 e 15, modificado pelo 	DL. 2323/87, 
arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela 	Lei n. 8383/91, art. 54), aos juros 
de mora (DL. 2052/83, art. 1, Inciso II, 	DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 
2331/87, art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, 	Lei n. 8383/91, 
art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n. 8981/95, art. 84,I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, 
art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetua-
da, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além do encargo de 20% (vinte 
por cento), previsto no DL. 2952/83, art. 1, Inciso IV, Lei n. 7799/89, art. 64 parágrafo 
2 Lei n. 8383/91, art. 57 parágrafo 2. 

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada 
por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

0610896 



r • 	 MINISTÉRIO FAZENDA 	, " . 	1 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NO do Processo Adm, 
13710 000177195-02 

origem 

per ioda de 	 termo i n ici a l de 
apuração 	natureza 	data do  

ano base¡ 	da div#da vencimento atuailzacáa. juras 

041992. 	CONTRIBUIC 
	

2010511992 12110511992 

AO 

¿ rt11 ha 

/ 01`t 
so 

w 	 ~ 1 

NQ de ~1, 155 	
i~ 

70 a 03 0 	
. 

0 da decl./notif. 

or inscrito 

Cri 285.539,91 

um 112,.10 

ApIr 1 e +tr 3s # E 0 tCHO 

forma de Constituição d0 etédito 	notiftcaçâlo 
AUTO INFRACAO 	 PESSOAL EM 15102/1995 

origem 

AUTO DE YNFRACO COFINs 
Per lodo de 	 termo iniCial de 
apuração 	natureza 	data dó 

ano base/ 	da dívida vencimento atualIzação juros 

041992 	CONTRIBUIC 	2010511992 2110511992:01/05/1092 

AO 

ne da decl,/notif. 
000000000000000000 

valor inscrito 

Cr$ 174.311,.79 

BFIR 112,97 

ART 1, 2+ $. 4 S 4 UJ7* 

forma de Constituição d0 Crédito 	notificação 
ATITO INFRACAO 	 PESSOAL EM 1510211995 

RIO DE JANEIRO , 28 DE JUNHO DE 2004 

PAULO 	 A 
0610897 	 PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 



MINISTÉRIO FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NU do Processo Adm. 
13710 000177195.02 

origem 

folha 

01 ' 017 

W 

NO 'dr-l2n crlçã \\ 

	/ 

7a a a~ ; A36 -aa;~ 

1  na da ~1,1notif. 
AUTO DE INFRACO COFINS 
persodo de 
apuração natureza data do 

termo iniciai de 	valor 1n$Crltp 

atualIzaÇão,  Juros ano base/ Cia 	dívida vencimento 
exer,cleio  ~flárIa .  de  mora 	 Cr5 64,127,51 

041992. CONTRIOUIC 20/0511992 2110511991 1/0611993 	 OFIR 57,1'. 

AO 

runuamentaçao legal 

ART 1i A, ss # 1a U. 10 

forma de constituição do crédito 	notificação 
AUTO INFRACAO 	 PESSOAL EM 1510211995 

origem 	 nada decl,/notif. 

AUTO 0E INFRACO COPINS. 	 000000000000000000 
período de 	 termo iniciai de 	valor insçrlto apuração 	natureza 	data -do 
ano base/ 	da dlvlda vencimento atualização juros 

Cr$ 11.195,01 

051992. 	CONTRIBUIC 	2210611992 28106/1992 1/0711992 	 UFIR 5,76 

Aa 
fundamentação legal 
ART 1, z, 4* 4 E 5 tri70 

forma de constituição dQ crédito 	notificação 
AUTO INFRACAO 	 1  PESSOAL EM 1610211995 

RIO DE ,JANEIRO , 28 DE JUNHO DE 2004 

PAULO 	 A 
0610898 	 PROCURADORA} DA FAZENDA NACIONAL 

\J 



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

wC 

0610899 



origem 

MINISTÉRIO FAZENDA 	1 	. 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Na do Processo Adm. 
13710 000177195.02 

W ha 
0 C7,—,'91 7  

.. 	J 

NG `d# In cr, o 
70 6 03~ 	438 

n2  da dec1./notif. 

 

perlodp 0e1 	 1 termo 1n10 a1 de 
apuração naturleza 	data do i 
ano base/ 	da divida I  venClmento atualização juros 

011993 	~ ÁOONTRI9UIC ~ 25/02/1993 ~ 28102/l993'!/03f1 

lnsçrlt0 

Cr$ 39.486.608,50 

UFIR 8 . 338,60 

E 
APC 1,, 2. 3s A £ J te)ló 

 

[vl a,  1~,4v 

AUTO 1*FRACAO 
	

PESSOAL EM 1510211995 

origem 
AUTO 0E INFRACO COFINS 

Período de 

	

apuração 	natureza 

	

ano base/ 	da divida 
exêrcIclo 

021993 	CONTRIBUIC 

A0 
fundamentaçã0 legal 
ART 1. ía. s. 4 a % x,G170 

data tio 	termo iniciai de 
vencímento atuailzacio Juros 

22103/1993 ]29103/1993 01 /04/1 

na da decl,hotif. 

000000000000000000  

valor Inscrito 

Cri 9.551.940,88 

UFIR 678,$5 

forma de Gonstitulçã0 d4 crédlt© 	notificação 
AUTO INFRACAO 	 1  PESSOAL EM 15/0211995 

RIO DE JANEIRO , 28 DE JUNHO DE 2004 

PAU LO CESAR NEGRAO DE LACERDA 
0610900 	 PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 



E 
MINISTÉRIO FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

#`01 ha 
017 

UNo de tisor ica! à NO do Processo Adm. 
13710 000177195.02 

041983 	(CONYRSBUIC 

j AO  
2010511993 1 211061 1993 10110611 

nu da deC1,1noti#. 

valor inscrito 

Cr$ 58.140.694,04 

Um 2.992,18 

origem 

peripdd #e 	 termo inicial de 
apuração 	natureza 	data dó 

ano base/ 	da divida vencimento 1 atualização juras 

ARI 1 ¡ *. ~Wt , a £ a Le~ 

forma de Constituição do Crédito 	nottfIcaçãrs 
AUTO INFRACAO 	 PESSOAL EM 1510211995 

origem 	 nu da decl.Jnoti#. 

AUTO DE INfRACO COPI#S 	 000000000000000000 
periodd de 	 termo iniciai de 	valor inscrito 
apuração 	natureza 	data dá 

ano base/ 	da dIvtda vencimento atualização juros 
exercício 	 mônetAria  dp  mora 	Cr$ 117.721:877, 55 

05190 	CONTRIBUIC 	211091199$ 22/08/1998 1107/199$ 	 $FIR 3.998,60 

A0 

fundamentação legal 
ARt 1 , af  8. R E 5 ;CITO 

forma de constituição do Crédito 	notificação 
AUTO INFRACAO 	 PESSOAL EM 15/02/1995 

910 DE JANEIRO , 29 DE JUNHO DE 2004 

0610901 	 PROCURADOR(A) DA FAZENDA 'NACIONAL 

E 



Ne 
711 6 

, 7 

1 

na da dec t dnot i € . 

valor inscrito,  

Cr$ 180.321.987,35 

11FIR 4.112,68 

, 	 MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NU do Processo Adm. 
13710 000177195-02 

origem 

AUTO DE INFRACO COTINS 
péripdd de , 	 termo inicial de 
apuração 	naturezaa 	data do 

ano base/ 	da divida vencimento atualização juros 
ex 

081993 	COHTRI8U1C 	2010111993 21/0711993 Z/08f1' 
AO 

fundamentaçao legal 
ARY 1 , #, z, A e 9 te/70 

E 

forma de ~Stitutç90 do crédito 	notff1Caçãtl 
AUTO INFRACAO 	 PESSOAL EM 1510211995 

origem 	 nu da dec1,1noti€. 

AUTO qE INFRACO COTINS 
período de 	 termo inicial de 	valor inscrito 
apuração 	natureza 	data do 

ano base/ 	da divida vencimento atualização juros 
exerc§clo 	 monetária  ~  tio mora 	 CR$ 985.774,$2 

071999 	CONTRIBUIC 	2010$/1993 13/0$/1993 1/0911993 	 UFIR 7.597,49 

AO 

fundamentação legal 
ARF 1 . A. 9, d 6 S tC17Q 

forma de Gonstítuição do crédito 	notifIcaçãD 
AUTO INFRACAO 	 PESSOAL EM 1510211995 

910 DE JANEIRO , 29 DE JUNHO DE 2004 

PAULO CESAR NEGRAO DE LACERDA 
0610902 	 PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 



0610903 

MINISTÉRIO FAZENDA 

r 	 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDÁ ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

l'J 



' 	 MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nu do Processo Adm. 
13710 000177/95.02 

origem 

p0r1000 de 	 termo 1nlCiai de apuração 	natureza 	datada 
ano base/ 1  da divida 1  vencimento 1 atualização; juros 

folha 

1 017 

E 

	

~ln tle 	crlção 
7 	0$• 	3e~e.~ 

nd da áecl. lnot if« 

valor in$Crito 

111993 	CONTRIBUiC 

AO  
funiamezitaçã© lega l 

ARY1, 2, 5 i  A£5U17.0 

0711211993 1 061 1211993 

CR$ 240.919,16 

UM 1.669,01 

forma d4 ~atituição do crédito 	notificação 
AUTO INFRACAO 	 PESSOAL em 1510111999 

origem 
AUTO De INPRACO COPIOS 

Período áe 	 termo lníciai de apuraCao 	natureza 	data do 
ano base/ 	da dívida vencimento 1 atual ização1 juros 

0 da dac 1. /rlot i f 
000000000000000000 

valor inscrito 

E 
121993 	CONTRIBUIC 

AO 

07/0111994 j 10101 1199401/021 
CR$ 148.870,87 

UFIR 748,17 

ART t, a# s. 4 £ 5 Leilo 

forma de Constituição do Crédito 	notificação 
AUTO INFRACAO 	 1  PESSOAL EM 15/0211995 

RIO DE JANEIRO , 28 DE JUNHO De 2004 

	

PAULO 	 A NEGRAO OC LACCRI)A 
0610904 	 PROCURADORM DA FAZENDA NACIONAL 



Pc1i ha 

. Npio 1 017 
MINISTÉRIO FAZENDA 	, 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NU do Processo Adro. 
13710 000177195.02 

001pem 

	

perlado dé 	 termo iniciar de 

	

apuração 	Natureza 	data da 

	

ano basal 	da divida vencimento atual Ização1 Juros 

071993 	MULTA 	~ 17/0311995 

 1

20/0311 995 

fundamentação legal 

A0.t 4 #MC Y #AW 298tel CCNV L 9t18t81 

r P 

1 	 ; 
1 
ã• 

7 nsc i 
70 	̀02114 

na dá déc1 ./not if. 

00 

valor ingcrit© 

R0 3.853.38 

1iFIR ~5 . 89438 

forma do c0listitui ção dq 
	

ito 
AUTO INFRACAO 
	

PESSOAL EM 15102/1995 

00190 	MULTA 	17/03/1995 20103/1995 

fündamentaçã0 legal 
ART A 2MC Y i¡R 288181 GONV 1, 8218141 

ór igem 

AUTO OE INFRACO COFINS 
periodal de 
apuração 	natureza 

ano base/ 1  da divida 
na da dee t jnat i f . 

000000000000000000  

valor inscrito 

R$ 2. 991.$0 

OFIR 3.539.50 

data do 1 termo inicial de 

vencimento atual 1 zação1 juros 

forma de Constituição do crédito 	notificação 
AUTO INFRACAO 	 1  PESSDAL EM 15/02/1995 

RIO DE JANEIRO , 28 DE JUNHO DE 2004 

	

PAULO 	 ANEGRAO DE LACERDA  

0610905 	 PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 



origem 

AUTO De INIPRACO COFINS 
pOrlpdp de 
apuração 	natureza 

ano base/ 1  da divida data do 1termo Inicial de 

vencimento atual Izacão1 juros, 

ng da dect dnbt i f . 

000000000000000000 

valor tnSCritó 

R$ 3.029,38 

051993 	MULTA 	17103/1995 20/0311995 

funoametltaçãp legai 
ART R #NC 1 W 298191 CCNY L 8218191 

UFIR 2 . 998,93 

r 	 MINISTÉRIO FAZENDA 	1  • 	. 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NR do Processo Adm„ 
13710 000177195.02 

origem  

1 bl ha 
~1> 1 • 1117 

. rA 	 , 

,+ 

 

q29 
~ 

t 

A 
N e In Ição ' $ 

na da dEC1,1noti€. 

AUTO DE INFRACO COFIAS 	 UMUI2UOaovoaQUu~ 
período de 
apuração 

ano base/ 
ÊxÊrCICIn  

natureza 
da 	divida 

data do 
vencimento 

termo Inicial de 	valor Inscrlt4 

atualização :  

3010311995 

Juros 
19  morá 	 R$ 4.322,01 

0310411995 	 #iFYR 3.431,31  101993 MULTA 1710311995 

, v,,y{Glfa4tf44yGV •Ra4 ,  

AR7 t #!IC ! #AP 29~13i GÒNY L BttH~st 

forma de ~. $t 
	

o 	notificaçao 
AUTO INFRACAO 
	

PESSOAL EM 15/02/1995 

LIMI 

forma de COnStituiçãb do Crédito 	not1f1cação 
AUTO INFRACAO 	 1  PESSOAL EM 15/02/1995 

RIO DE JANEIRO , 28 DE JUNHO DE 2004 

	

PAULO 	 A 	A 
0610906 	 PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 



lç 

0610907 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Ndo Perzcesso Açlm 
13710 _.004171!/95,:;ax.;:»:::;:<.i 

u 



• 	 MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N4  do Processa Adm. 
13710 000177195-02 

ha 

'0 

 

1vO ~,,I n' r t 	.~ 

70 6 03`it 438-O ` 

1k1 

origem 

,UTO DE INFRACO COFINS 
períodode 	 termo Inicial de 
apuração 	natureza 	data do 

ano base/ 	da d4vtda 1 vencimento 1 atual tzaçáo juras 

041993 	MULTA 	1110311995  1 20/0311995 

fundamentação legal 

ARY # WC Y 40 298fe7 CdNY L at1H/91 

na da deat ,hotif. 

valsar i nscrito  

R# 1.518,50 

Up1li 9.244,12 

forma de COn$t 
	

01;.9 f 1 Caçara 
AUTO INPRACAO 
	

PESSOAL EM 1510211995 

origem 

AUTO De INFRACO COPINS 
período de 	 termo Inicial de 
apuração 	Natureza 	data do 

ano base/ 	da divida vencimento atualizaÇSo. juras 

111993 	MULTA 	17/03/1995 20103/1995 ,7/04/11 

'Undamentação legal 
.ROT á  INC i MP 28819 1 CaNY L 8218191 

n2  da decl,/notif. 

valor Inscrito 

R$ 845,57 

UFIR 1.249,54 

forma de Constituição d0 crédito 	notificação 
AUTO INFRACAO 	 PESSOAL EM 15/0211995 

RID DE JANEIRO , 28 DC JUNHO DE 2004 

PAULO 	 A 	 LACERDA  
0610908 	 PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 



origem 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N9 do Processo Adm. 
1311, 10-0001771105-02 

Folha 

014 / 017 
~ 1.

d  ~ tA  S 
9

.h,; 

~a  

2-3 
de In crlção 

	

-03',Q 	8-4 

	

o 	41~ 
nu  da déC1. not1 . 

141 

perlodo #9 ~ 	 termo iniciai de 
apuração 	natureza 	datil da 

ano base/ 	da dlvtda vencimento 1 atual IzaClIÁ Juros 

101992 	l  'MULTA 	1714311995  1  a*1031 1995 

fundamentação legal 
~ é Int t MP zsa W t~ L éala/91 

valor ln"rlta 

Rf 821,48 

OPIR 1.213,98 

fpProa d8 GEïr ►sitUição do créditSh natiflcaçãc 
AUTO INFRACAO PESSOAL EM 15102/1995 

origem nu da deel. /n©tif. 

AUTO OE INFRACO COFINS 000000000000000000 

período de 
apuração 	natureza data do termo inicial de valor inscrito 

ano base/ 	da 	divida vencimento atualização 	juras 
R$ 378,70 

121993 	MULTA 17103/1995 20/03/1995 	3/04/1095 UFIR 559,62 

-undamentação legal 
ART A IMC 1 MP ~191 CONV G Wa191 

forma de constituição do crédito 	notificação 
AUTO INFRACAO 	 1  PESSOAL EM 15102/1995 

RIO DE JANEIRO , 28 DE JUNHO DE 2004 

PAUL O  
0610909 	 PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA—GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL —RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

K 

0610910 

.' n 	̀ 



• ~• 	 MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Ng do Processo Adm, 
13710 000177185-02 

origem 

AUTO DE INFRACO COFINS 
00r10d0 de 	 termo 1 niCia l de 
apuração 	natureza 	datado 

ano base/ 	da dívida vencimento atualização. juros 

041992 	MUi.TA 	17/0311995 x0/43/1995 3/04111 

fundamentação legal 
RRF # ãMC I MA 299181 60gV L 8218181 

.w,foi há 

1 	 4 	• } 
J 	 ~ 

W 	 9 

No  
70 6 03`02 435K1S.e 

na dá dec1. lnot i€. 

000000000000000000 

valor inscrito 

R$ 87,34 

i1P,Iit. 129,06 

forma de Constituição do cmM tp 	notificação 
Auto 01FRACAO 	 1  PESSOAL EM '15102/1995 

origem 
AUIU 0£ IMPRACO COPILAS 

peripdo de 	 termo inicial de apuração 	natureza 	data do 
ano base/ 	da divida vencimento atualização juros 

041992 	MULTA 	17103/1995 2010311995 3/04/71 

fundamentação legal 

ART 4 MC i MP 248191 ~ L 8418191 

na da deci<lnoti€. 

000000000000000000 

valer inscrito 

R$ 57,33 

UFIR 84,71 

forma de const 	dd Crédito 	notificação 
AUTO INFRACAO 
	

PESSOAL EM 15/0211995 

RIO DE JANEIRO , 29 DE JUNHO DE 2004 

0610911 
	

PROCURADOR M DA FAZENDA NACIONAL 



MINISTÉRIO FAZENDA 
K 	

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 1 17 1  

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

	

 %% 

	4 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 	 GI ^ 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 	y 	i p 

Ne do Processo Adm. 	 Np d ar çSo 40  
13710 000177195.02 	 70 6  

or igem 	 ne da deel,Inot1f. 

AUTO DE INFIR 10 COFINS 	 0000000000000000D0 
período de 	 termo lniçial de 	valor lnacrit* 
apura030 	natureza 	data do 

ano base/ 	da divida vencimento atualização ,furos 
11~xÊrcicin 	 iiiônetAría, do mora 1tS 28 , 9B 

041993 	1AUlTA 	1710311995 2010311995 03104119951 	 UM 42,62 

fundamentação legal 
~ i INC 1 #à t881'A1 c6NY L *tiat8l 

.. 	 iottTIcaçao 
AUTO INFRACAO 
	

PESSOAL EM 1510211995 

0 

ne da deC1,1notif. 

000000000000000000 

valor Inscrito 

R$ 2,92 

UFIR 4,31 

origem 
AUTO 0E INFRACO COPIO$ 
período de 	 termo 1niç1a1 de apuração 	natureza 	data pio 
ano base/ 	da dívida vencimento atualizaçãoluras 

051992 	MULTA 	17/03/1995 20103/1995 1310411 ,  

°undamentaçao iegaT 
AR' t xWC 1 )ìP 288791 009Y L dA eM 

forma de Constituição do Crédito 	notificação 
AUTO INFRACAO 	 PESSOAL EM 15/02/1995 

RIO DE JANEIRO , 29 DE JUNHO DE 2004 

a 

PAULO 	 A 	 A 
0610912 	 PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 



MINISTÉRIO FAZENDA 	1 	• 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 
er' 	 ~ 

CERTIFICO que, do REGISTRO 	DA 	DEVIDA 	ATIVA , consta 	que 
70 6 04 011836-71 	da 	série 	DO/2004 	desde, 

Nome : POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
CPF/CNPJ: 3390906010001 -80 
End: AV . PAULO DE FRONTIN 577 , RIO COMPRIDO , RIO DE JANEIRO , CEP 20261-241 

É 	devedor 	da 	Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada , referente a 
OS DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

N. do Processo Adm. 	Valor Total Inscrito em 	 Valor Total Inscrito em 

	

Moeda Originária 	 UFIR (Lei 8383/91) 
------------------- 	 ----------------------- 	 ------------------------ 

INSCRICAO SEM TOTALIZACAO 
13710 000173195-43 	 DEBITOS COM PADROES 	 UFIR 9.489,36 

MONETARIOS DIFERENTES 

J 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 

EM ANEXO 

A dívida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou expe- 
diente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número 	acima indicado, e está 
sujeita, até a sua efetiva liquidação, à correção monetária 	(DL. 2052/83, art.1 Inciso 
I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86, arts. 12 e 15, modificado pelo 	DL. 2323/87, 
arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela 	Lei n. 8383/91, art. 54), aos juros 
de mora (DL. 2052/83, art. 1, Inciso II, 	DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 
2331/87, art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, 	Lei n. 8383/91, 
art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n. 8981/95, art. 84,I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, 
art. 16 e reedições): Lei n. 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetua-
da, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além do encargo de 20% (vinte 
por cento), previsto no DL. 2952/83, art. 1, Inciso IV, Lei n. 7799/89, art. 64 parágrafo 
2 Lei n. 8383/91, art. 57 parágrafo 2. 

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada 
por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

0610933 



MINISTÉRIO FAZENDA 	, 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

0610934 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conclusos a Dra. 
FERNANDA GALLIZA DO AMARAL. 

Rio de Janeiroa9/Q-1{2006  

Escrivã ~( 

t2000- OM. -132 6 9 5. ~ 

J  C~% 

l auO  

o 	 e9  

F 

►., 	
::.. 

RECEBIDOS, nesta data, com despacho. 
Rio,?/ Ci-~- / 2008. 

K Escrivã 

7ss5-651-0253 



a 

Procësso: 2000.001.132695-4 
FalBncla 

t  

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fis. foi remetido(a) ao Diário Oficiai no expediente do 
dia 29/07/2008 e foi publicado em 0110812008, na(s) folha(s) 101. 

Proc. 2000.001.132695-4 - POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA, Sindico: 
QUARTO LIQUIDANTE JUDICIALDespacho: 1-Fls. 8981906 e 9071928:,• 
a) digam a falida e eventuais Interessados, em 05 dias; 
b) após, ao MP; 
2- Cumpra-se o item 2 de fi. 894; 
3- Publique-se o item 5 de fi. 894; 
4- Cumpra-se o Rem 6 de fi. 894. 

t 
Rio de Janeiro, 1 de agáto de 2008 

REMESSA 

;sta data, faço remessa destes autos- 
1lLp~-------- --  

i -------------- ----------------- --  

------ 
 20 
Rio de Janeiro , 	08 . 	 -- 
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Promotorias de Mascas Falidas 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 48  Vara Empresarial 
Av Almirante Barroso, 139 11 0  and. SALA 1101 
CEP: 20031-005 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 9953 e-mail: cap04vemp@fi.rj.gov.br  

Processo: 2000.001.132695-4 

~Ei49P• 

q3 

\bja 3° 

M 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Simone Lopes da Costa 

Em 1411012008 

Despacho 

Certique o cartório se houve manifestação da tmassa fal 

Rio de Janeiro, 140012008. 

Simone Lopegilã C3sla\rVuiz em Exercício 

Autos;  recebidos do MM. Dr. Juiz 

Siirpone Lopes da Costa 

EmJ~!  l7  

o 

a min ~  iertfrtica Gs 	(cotyn.0 "X q)-ou,  f ca c~ 
°130_ U arc~~a FaM,  da )  ma - 

0 referida à  

ìia~ di  YLO`1~~~  __ éa za D 
110  



CONCLUSÃO 
1 . 

Nesta data faço estesautos coriclusos a Dra. 
FERNANDA GALLIZA DO AMARAL 

Rio de Janeiro v511 12009  

¡Escrivã 
/~ 
— 

jovo. 001 . 13 2,C g 5 

. 	 aoP 

AUTOS RECfIDOS 

RECfIDOS, nesta data, com despacho. 
Rio, 7y/ 4,1 1 2008. 

P Escrivã '1` 
)Y 

rui> unira: 

EM 42. 4 20 02 !r•!TO A ESTES  

_. 

r' 

• 

o 



BraNté 
LEILÕES PÚBLICU5 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL D ' 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

PROC. N° 2000.001.132695-4 

K? 	. . 

ri 

4N 

TERESA BRAME , leiloeira publica,rwsda 
Falência de POCAPO SIA SERVIÇOS DE VIGILÃNCIffi E SEQU 	A., 
vem, com o devido acatamento, informar a V. Exa. que foi designa o próximo 
dia 5 DE FEVEEREIRO DE 2009, ÀS 15,00 HORAS, no Átrio do F15rum, na Av. 
Erasmo Braga, n° 115-térreo (hall dos elevadores), para a realização do leilão 
do imóvel 	pertencente à Massa Falida, situado na Rua Sacadura Cabral, n° 
120 Sobreloja A. 

Destarte, requer se digne V. Exa. determinar que 
seja dado vista dos autos ao ilustre representante do Ministério Público, a fim 
de que se cientifique da data ora designada para a realização do leilão. 

Termos em que, pede juntada e 
Deferimento. 

Rio de Janeiro, 05 de janeiro de 2009 

C~ 

TERESA BRAME 
LEILOEIRA PÚBLICA 

T' 

Travessa do Paço, 23 . SIs.1211 / 1212 - Centro - CEP 20010-170 - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: 21- 533-2400 - Fax: 21- 533-4243 - E-mail: leiloes@brameleiloes.com.br  
www.brameleiloes.com.br  

1 I uu' 



7535-651-0253 

, k  , 	 ~ . 

933 , 

CONCLUSAb 

Nesta data , faço estes autos conclusos 

a MM.Dra FERNANDA GALLIZA DO AMARAL. 
RJ, 9 3 / 1 	/ 2009. 

P~ Escrivã(  

M, 4326`IS _-V /00 

ÇA 	0-0  0, P 

~ r 

4 

AUTOS RECEBIDOS 
Recebidos nesta data, com: 

( 	<)despacho 	( 	)deciszo 	( 	) sentença 

RJ, 13 / 0 1 / 2009 
Escrivã,  

z 
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LEILOES PI3BLIE135 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA EM 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

,fio  ~~ 
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E 
ã b 
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PROC. N° 2000.001.1326954 

 

r , 

{ 

TERESA BRAME, leiloeira pública, nos autos da Falência de 

POCAPO SIA — SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, apresenta á V. Exa. 
as inclusas certidões do que trata o Art. 229, inciso VI, do CNCGJ.  

Termos em que, para constar, 
P. Juntada.. õ 

Rio de Janeiro 22 de dezembro de 2008 
CJ 

tiT 

¡¡ 

SL' 
W 

TERESA BRAME L'_ 
LEILOEIRA PÚBLICA 

Travessa do Paço, 23 - SIs.1211 1 1212 - Centro - CEP 20010-170 - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: 21- 533-2400 - Fax: 21- 533-4243 - E-mail: leiloes@brameleiloes.com.br  

www.brameleiloes.com.br  

ar 
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IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

FRMS-37858 
MATRICULA 	 DATA 

4Z - 133.905 - 
00141 e  

P1, 
 

40  OFICIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

RIO DE ,CANEIRO RJ 

Sobre-loja n9120-A, na Rua Sacadura Cab ó-1 nor , 
também Rua Coelho de Castro n954, esquina da atual Rua Argemi p BUI C@6 9  
na freguesia de Santa Rita, e a correspondente fração ideála d 

ed 	
~ 

1.512147.206 do domínio útil do respectivo terreno, que meA 
totalidade 5,60m de frente pela Rua Sacadura Cabral; 7,29m em curva de 
concor~cia desta rua com a Frua Argemi.ro BulcKb; 41,83m do lado 
esquerdo; pela Rua - Argemi.ro Bi lcN(o 7,70m em curva de concordRncia desta 
rua com a Rua Coelho de Castro; 3,20m de fundos pela Rua Coelho de 
Castro; e 51,53m do lado direito, onde confronta com o prédio nd122 da 
Rua Sacadura C".abral s  de propriedade do Espólio de Fernando Luiz 
Rodrigues, nu sucessores,. Inscri.çKo 1.124.068 e CL. 6.386,xxxxxxxxxxxxxxx 
PROPRIETÁRIA : SOARES BASTOS IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA, com sede nesta 
cidade, CGC 33,195.736/0001-11. Adquirida o domínio Útil da fray ~%o do 
terreno, dentre outras, consoante escritura de 15.09.1948 1, do 32 Oficio, 

transcrita08, fls,. 11., e transcrita sob o n91.8.323, ás fls. 72, do 1_Q3-c)3 	e a 
_bre-•l.n;ia por construção pre)pri.a..xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
õNUS» O imóvel objeto desta matricula é foreiro á UNIÃO FEDERAL.xxxxxxxxx 
R - 1 - M - 11.673 - COMPRA E VENDA « Pela escritura de 28.06.1977, do 49 
Oficio, 1.21521, fls., 56v, conforme certid ~k) de mesma data„ a proprietária 
vendeu o imóvel objeto da presente matricula por Cr$1.25.000,00 
SOCIEDADE CIVIL "POLICIA DO CAIS DO PORTO" LTDA, com sede nesta cidade, 
CGC n933,909.060/0001, Imposto pago pela guia n22.484.649, em 28.12.1976. 
Ri.n de Janeiro s  1.9»07..1.977,,xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx -xxxx 

t  R - 2 - M - 11.673 - PROMESSA DE VENDA » Por escritura de 02.03.1979 9  do 
SR. Ofício. L21.436, fls.. 77v, conforme traslado, a POLICIA DO CAIS DO 
FORY0 (R-1) prometeu vender o imóvel desta matricula por Cr$2,242.000,00, 
a LYGIA IDALINA PEÇANHA SOARES , brasileira, viíiva, do lar, residente 
nesta cidade, :CFP nS?71.5 352, CPF n2065894217-47; e a GUILHERME HENRIQUE 
PEÇANHA SOARES, publicitário, I:FP n91.809991, CPF n2030.503.197-04, casado 
pelo regime da comunhW) de bens com ELIZABETH DE OLIVEIRA SOARES, 
brasileira. residente nesta cidade. Imposto pago pela guia n92411053 ;, e 
20.02.1979. Rio de Janeiro. 20.08,.1980.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
R - 3 - M - 11.673 - COMPRA E VENDA« Pela escritura de 07.12.1981. do 82 

rir r_io, 1-21.61.2, fls. 52v, a proprietária vendeu o imóvel pelo preço d 
`er$2.242.000,00 a LYGIA IDALINA PEÇANHA SOARES e a GUILHERME HENRIQUE 
PEÇANHA SOARES , já qualificados. Imposto pago.pela guia n22411053, em 
20..02.1.979. Rio de [janeiro, 13,.01.1982.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
R.- 4 - M -.11.673 - PROMESSA DE VENDA« Pela escritura de 20.08.1980, e 
de 16.03.1982, das Notas do 82 Oficio desta cidade, Lgs 1506 e 1630, fls. 
50 e 63 9  conforme traslados, LYGIA IDALINA PEÇANFIA SOARES, viCtva, e o 
casal. de GUILHERME HENRIQUE PEÇANHA SOARES, já qualificados, prometera 
vender o imóvel. desta matrícula, pelo preço de Cr$3.000.000,00, a LUIZ 
MARIA DE SOUZA SAMPAIO GUIMARÃES, brasileira, 	proprietál^ia, IFP 
n2548.095, CPF n2004.505457-68, casada pelo regime da separam 'de bens 
com OLAVO POMPEIA DA FONSECA GUIMARÃES, residente nesta cidade. Imposta 
pago pela guia n22486840, em 07.11.1980. Rio de Janeiro s  09.06.1982.xxxx 
R - 5 - M - 11.673 - PROMESSA DE CESSÃO « Pela escritura de 08,01.1.985, do 
19 Ofício s  1._23809, fls. 145, ato 68, LUIZA MARIA DE SOUZA SAMPAI 
G1.IMARAES 5  assistida de s/m OLAVO POMPEIA DA FONSECA GUIMARÃES, .i 
qual:i.fi.cados, prometeram ceder  seus  direitos à compra do imóvel deastc 
m4a.k*xí.cula pelo  valor  de Cr$55..0001.000 atuais Cz$55.000,00, A •• SOCIEDAD, 

• 

I ~ 	 i 



CIVIL POLÍCIA DO CAIS - DO PORTO,, par quota limitada., com sede....nert-
cidade ,  C6C n233.909«060/0001-80. ,  Rio de Janeiro. 16.07.1987.xxxxx,xi~ 

Os atos, constantes da presente matrícula, encontram-se devidamente 
escriturados, no livro respfctivo, assinados pelo funcionário que os 
escriturou e súb-- it ~ 	 a escri 	 o~/p~~ fici 1. Do que Dou 

0 OFICIAL. 

arquivado, vPÁfifica-se que 
é a. nova  raz~Wb social. e 
Janeiro,  RJ,  29.1Ag.1.99)~O 

1  SOCIAL  Pela requerimento de 20.10.1997' hoje 
P9PAPO SIA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E  SEGURANÇA 

,Mr,AF'0 S/A POIÁCIA DO CAIS DO PORTO. Ria de 
XYIXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX'Xxxxxxx 

0  OFICIAL_ 

capeando cet~-tid'áo de 
verifica-se  que face 
GUIMARAES !, LUIZA MARIA 
de vieiva. Ria de lanei J Á 

0 OFICIAL. 

- ESTADO  CIVILa Pelo requerimento de 20.10.1997,, 1 
óbito da M Circunscrição, hoje arquivad 
ao Mlecimento de OLAVO POMPEIA DA FOMOESC~ 

DE SPU1,7A SAMPAIO GUIMARÃES passou ao estado civil 
á,  .:.9  

r1 
L_Á 

-ri ---- __ à 
--------------------------------------------- .67S 77S--CESSA  :  Pela escritura de 1.3.10.1.997, do 19 Oficia 

de Notas, L24386..  fls.  193. ato 84..  LUFA  MARIA DE SOUZA SAMPAIO 
brasileira, 	vi.ttva., 	proprietária, IFP 	n9549.095, 	CPF 

.n2004.505.457-68. residente nesta cidade; cedeu seus direitos à compra do 
imóvel. desta matricula a POCAPO SIA SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA, 
com sede nesta ci.dade,.CGC n933.909.060/0001-90; pelo valor, à época da 
promessa de venda, de Cr$~ ,".000.000 m 00. Imposto pago pela guia: 
n^54.006.775.1 em 27.9,").19,",, e o laud@mio em 30.07.1997. ~ Rio de 
Jarít.-Íro, RJ. . 29.1. ~) 	 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x xÁ 

~~X X  ~1,r 
0 OFICIAL. 

R  - 9  - M  - /11.673 -  COMPRA  E VENDA  Pela escritura citada no  R-8, os  
espólios de LYGIA IDALINA PEÇANHA SOARES e GUILHERME HENRIQUE PEÇANHA 
SOARES,  vendera a imóvel. desta matrícula a POCAPO SIA SERVIÇOS DE 
VISILANCIA E SEGURANÇA., JÁ qualificada; pela valor, à época da prome 

1. 
 a 

de venda, de Cr$3.000.(, ~00,,,". Imposta pago  pela  guia n22486840 ¥ 
07.1.1.1990, e a laç,~d@mio/em,,n/07.1997. Rio de Janeiro, RJ.. 29.10.1997.xx 

0 OFICIAL. 

R  - 10 -  M  -4 11.673 -  HIPOTECA  Pela escritura de 31.03.1995.- do 100 
Ofício de  Natas,  L95314 0  fls.01,, conforme traslado, POCAPO S/A SERVIÇOS 
Dr--: VTGIL-'ÃNCIA E  SEGURANÇA,  JÁ qualificada, deu em hipoteca a imóvel desta, 
matricula ao BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS.. com sede em Curitiba-PA, 
CGC n976.538.446/0001-38 m  em- garantia da dívida no valor -- -- de, 
R$29-436.825.60 !,  (incluído 

Wonstantes.do 
 valor  outro imóvel), 

V
juros e forma de 

pagamento, nas demais  condi 	título. Ria de Janeiro g  RJ, 
01 de dezembro de 	 XOX.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.XMX.X.X.'X.X. 

0. OFICIAL 

de 26.10.1999, 
capeando xerox do D.0 0  hoje arquivados, verifica-se que HSBC - BAMERINDUS 

E 

~ST1,40G0 00:w004 

 CI 
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.1.673 

FIS.II 
Cont. das fl 

-  DATA 

1.9 

Yv 
1 	-1 -1 

SEGUROS S/A, é a nova raz,3501/Socí.M  dei BAMERINDUS COMPANHIA DE R4. 
Rio de Janeiro, ro v  W3, 2  .01. :. 00.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

0 OFICIAL 

AV  -  12  - 111 - 11.673 -  CANCELAMENTO. Pelo requerimento de 05.05.1999, 
hoje arquivado, face a quitado dada pelo credor, fica cancelada a. 

R-1o l, qu gravava a imóvel desta matrícula. Ria de 
Janeiro, RJ, 27 dp if.~n50/5.ro 
hipoteca objeto do 	

A-.".000.X.X.X.X.X.X.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

1 0 OFICIAL 

R  - 	W-  11.673 -  LOCAÇM.—  Pelo instrumento particular de locaçWo 
ÁLatado de 02.01.2001, 	a adquirente do R-9, locou a imóvel desti 
ÇUtr4.cula a RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, brasileiro, solteiro, maior, 
leiloeiro pCtblico, IFP 10143883-4-1 v  e CPF 045.343.217-40, residente 
nesta cidade., pelo prazo de 5 anos, com início em 02.01.2001 m  pela valor 
de R$400 r,00( incluido outro imóvel).*Será reajustado anualmente na forma 
da legislaçffia vigente., Em (--,.xso'de alienaçWo do imóvel ora locado, a 
locadora obriga-se a dar conhecimento ao comprador da exist@ncia de 
presente contrato, conferindo ao locatário o direito de prefer@ncia . à . sua 
aquisi~xo, demais ~diçõe.s K constantes do título. Rio de Janeiro,, RJ. 
29 de agasto de 01 

o. -  jQFICIAL. 

IR  -  14  -  W  - 11..673 -  PENHORAn.  Pelos Of 2. cios. nQ%553/01, datado de 
1.8.06.2001; 982/01 e  de 13.09.2001 e 743/01 0  de 17.07.2001 1, assinados pelo 
Juiz de Direito da 459 Vara do Trabalho do Rio de Janeiro" Dr. Ronaldo 
Becker Lopes de Souza Pinto, extraído dos autos de processo n2RT-832-99, 
em que é requerente ALDMIRO DA ROCHA CHAVES 'FILHO , contra POCAPO SIA 
SERVIÇOS DE VIBILANCIA E SEGUáANÇA, a imóvel desta matrícula foi. 
.enhorado para garantia d 	dívida de R$4.005,29.' Ria de Janeiro, 

(Y".,óg.2001-.x.x.x 	
5~11 

x . x ,~Â. x . 	X.X.X.X k.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X. 

0 OFICIAL 

Ria de Jáne 
cartório.. que 
28 9  da Lei 
Janeiro, RJ, 

0 OFICIAL. 

------------- 

ro 1, às 
face ao 

26.09 

--------------------------- 

as custas devidas ao Estado do 
entidades beneficiadas pela Lei 489/79,, nem -ao 
que dispffiem o4 artigos 14 e 239 1, da Lei. 601',",/73'e 
deve ~riam r pagas no ato de apresentaÇão Rio de 

R  - 16 -  W  - 11.673  ~- PENHORA  Pelos ofícios rigu 1126/01, datado de 
1.8.07.2001, e 1.488/01, de 1.9.09.2001, assinados pelos Juízes de Direita 
da 1.9~ Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, Dr. Gustavo Eugenio de 
Carvalho Maya,1 e Drã Giselle Pon•im Lopes Ribeiro, extraídas dos autos de 

DE JANEIRO TAL 

y 
\1 



processo ngR'I"-1.196/99,, movida por.AMADO MARTN 
1 
 S PEÇANHA em face 	 PCAPí 

SIA SERVIÇOS DE. VIBILANCIA E SEGURANÇA, a imóvel desta 
d 	1  da-de.  R$9.316.00. Rio - de ane3.ro,. R~I 91 penhorado para garantia a d; 

de novembro de 20M _ xx 	 xx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x x/x x,>-<,V)Ç , : , 1 	 1 

R  - 17 	M 	11.673 - PEN 
. 
HORAt  Pela oficio' n9917101,, datado dê 

08.08.2001,,, assinado pela Juíza de Direito da 50? Vara do Trabalho do Rio 
de Janeiro, Dr!ã Maria Helena Motta.-extraídos dos autos do processo n2RT-
1541/99. movido por ANTONIO CARLOS 

. 
LIMA em face.de'POCAPO SIA SERVIÇOS DE 

VIBILANéIA E SEGURANÇA..' capeando,aut'o' ..'.de penhor 
1 
 a,de 17.04.2001; a imóvel 

desta matrícula fV'. penh9t-ad91  arai  ,  g . arantia da dívida de R$9.280,00. Rig " 
de Janeiro, RJ, 	d_ n v 	e 

0 
 ól.,XxxxxxxxxxxxxxxxxXXXXXXXXXXXXXXXX)C 

0 0 FT C% I A L 

R  - 18 	M  - 11.673 - PENHORA:  Pelo oficio n21346/01, datado de 
25.10.2001, assinado pelo Juiz de.Direito da 16!ã Vara do Trabalho do Ric 
de Janeiro, Dr. Ricardo Areosa,, extraído dos.. autos do processo nOffir  
421/99 ,  movida por JOSIMAR THO11AZ DA SILVA em face de POCAPO SIA SERVIM5 
DE VIGILANCIA E - SEGURA~ oX.)fióve.l. 

. 
desta matrícul.a.foi penhorado. Rio de 

Janeiro, RJ, OS do,_?~ 
i9 ~P  em 	200'i.X. X .Xxxxxxxxxx"xxxxxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXN -~ 

. 0 OFICIAL 

R 	19  —/M  - 1 1 .673  -  PENHORA 	 o n21.126/2001, datado de 
26.10.2001, assinado  pela Juíza de'Direito da 730  Vara do Trabalho do Ric 
de-Ç! ~xneiro, Drã Dalva Amélia de Oliveira,, extraído dos autos do.processo 
ndkl'-1.856/99, movido por LEN11à0 DE - OLIVEIRA em face de POCAPO S/A 
SERVIÇOS DE VIGICANCIA E SEGtJRWÇA e outro,, capeando auto de penhora de 
1.0.05.2001; o imóvel de ta. 	tr,í'c:tklá. foi penhorado para garantia da 
di.vida de R$9.900 5j~P. 	 neiró, RJ,, OS de março de 2002.xxxxxxxxxxx 

0 OFICIAL.. 

AV 	- 20  - tI,~1-  11.673 -z NXo fnrampagas as .  custas devida%'•ao Estado d, 
Ria 	de Janeiro, às entidades 

. 
-:.beneficiadas pela.' -Lei 	489/79i nem 

239, da Lei 601.5/70R ra~ri.o, que 	face ao que di.%p&em .os- artigos 14"e 
28 0 	da Lei 8935/ mar  o  d 	ser pagas . no ato de apresentçxç",~o. 	Ria d, 
Janeiro 
~.veeri F~94 0, 

R3p OS 	W mar, o 	.002.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

—— ----------- 	 -  --------------- 	 ---------------------- — 
R - 21 	 PENHORA%  Pelo -'0f3'.cio n2137/02. datado d 
31.01.2002, assinado pela Juíza de Direito da 5ã Vara do Trabalho do Ri 
de Janeiro" Drã Raquel. Gabbai de OliVeira,:extraído dos autos do process 

movido por ROBERTO BUSTAMANETE. DA COSTA em -face de POCAF 
S/A SERVIÇOS DE VIGIGMCIA E SEGURANÇA. .. capeando auto de penhora d 
19•06.2001 1, c.) imóvel desta (fth. r:L C t ula foi penhorado para garantia c ~  

dívida de R$1.0.004 160 v 7_ Ri.  JaneiroKIJ, .16.05.2002.************** 

0 OFICIAL 

1 



1 

40 OFICIO DO REGISTRO DE 1 VEIS 	MATRICULA 

RIO DE JANEIRO 	 1.1.673  3 

continuaçKo d 
15.3 

DATA 

19.07.77 
; P, ~~D lr~  7  'I~N- 
+is.2v 1  

R  -  22  -  M  - 11.673 -  PENWRA  IPel.o Ofício n2309/02, \~nci~tadol dç -ç.  
Íà 22.03.2002, assinado pel.a Juíza de Direito da 63áà Vara do Traba],'ho, d 

de Janeiro ,  Dná GabrieIa Canellas Cavalcanti, extraído dos aát 
processa ii2RT-:1.900/99, movido por JEFFERSON DAVIS DAS ILVA em --face de, 
POCAPO S/A SERVIÇOS DE V1GIL`MCIA E SEGURANÇA, capeando auto de penhora= 
de 19.11.2001, o imóvel. de a matrícula foi 

. 
penhorado para garantia da ~ 

dívida de R$90 -,WO!FOO.,/Rigo;~ lfJaneiro,,'RJ, 10.07.2002.*******************. 

0 OFICIAL 

À  -  23 qj 	 vidas ao Estado do 
Rio de Janeiro, às entidades beneficiadas pela Lei 489/79,, nem ao 
cartório, que face ao que di.sp&pm os artigos 14 e 239, ,& da Lei 6015/73 e 
28 5  da Lei 8935/94, deveriam ãer pagas no ato de apresentaçW.). Cumprindo 

'1  ke -lerminado no. Ofá.cio n056~K~/ de 09.01.2002, da 63:Ê Vara do Trabalho. 
asta cidade. Rio,_0e Jai rO.,/ u., 10.07.2002.**************************** 

0 OFICIAL. 

------------ 2 _ de 6.0600 m   
assinado pela Juíza de Direito da 56!ã Vara do Trabalho do RJ.. Drá Galba 
José dos Santos'., extraído dos autos de processo n2RT 191/97, movida por 
5 1 de -POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SALVADOR ADÁ) F11 ... H C.) ~ e m fa ce ce 
SEGURANÇA, capeando Auto de Penhora e AvaliaÇ2h de 06.02.2002, a imóvel. 
desta matrícula foi pente rR(Wpara garantia da dívida de.R$7.861.13. Rio 
de- ,',~ aneiro, RJ, 2/  

x.x.x.x.x.x.x.x.x•x.x.x.x.xx.x.x.x.x.x.x:x  
 

1) OFICIAL 

-- - - --- - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.120/02. de 23.08.2002 1.-e 
Mandado de M>.03.2002 9  ambos assinados pelo Juiz do Trabalho da 61A Vara 
de Conciliaçãb e Jul.gamento da Rio de, Janeiro. Dr. Bruno- Losada 
Al.buquerque Lopes, extraído dos autos de processa ngRT 2199/99, movida 

r PEDRO VIDAL MACHADO, em face de POCAPO S/A - SERVIÇOS DE VIGIL~IA E 
__~OURANÇA, capeando 	de P hora -e Avalíar,^ão de 18.06.2002, fica o 

imóvel desta- matrícul,a p)ç.-Uhc.)ra 	para garantia da dívida de R$8.175 :.00. 
Rio de Janeiro, RJ 2.5 d ;:,2e~~Ziro de'2002.x.x.x.x.x.x4x.x.x.x.x.X.X.X.X. 

0 OFICIAL 

R  - 26 ~  M  - 1'1.673 -  PENHORA%  .  Pela Ofício 324/02, de 01.04.2002, da 63!ã 
Vara do Trabalho, assinado pela Juíza Dra  Gabriela Canellas Cávalcanti, 
ex•trai.dn dos autos de processo n2CPE 1959/00. em que sKo partes LUIZ 
CARLOS RIBEIRO., e POCAPO 9/A 9ERVIÇOS.DE VIGILMCIA E SEGURANÇA, capeando 
auto de penhora de 29..032001., , E 1 a,imõvel desta matri cula  penhorado 

ti para garantia rios pagamento da 	de Wè8.000 ~,00. Rio de Janeiro, RJ, 
1.2 de novembro de 

i. 

0 OFICIAL. 

o  
DO 
.10 DE JANEIRO 
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OFICIO 

MM. 151 

1 



[.  — I[— 

27 	M  - 11.673  -'PENHORA  _.Pelos ofícios 493/2002 e 599/2002. "de 
1.5.08.2002 e 10.1.0.2002, ambos -d .a....73!ã Vara do Trabalho, assinados, ,T M .  
Juíza Drã Dalva Amélia de Ol .i.vei.ra,,, extraídos dos autos de processá=l_ 
2053/99, em  que 	partes POMP . EU CARVALHO FERÉÉIRA DO NASCIMENTO ei 
POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGIÊANCIA E SEGURANÇA S . foi o imóvel desta 
matri.cula penhorado para 9 	ntia' 'do' pagamento do-divida-de R$6.160.,00. 
Rio de Janeiro...°.1, 	de 	embrá de. .2002.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

0 OFICIAL- 

, zR  -  28  - M/  11.673 -  PENHORA»•Pelo oficio 1018/0•9  de 29.10.2002,. da 45: 
Vara do Trabalho,, assinado pelo Juiz.. Dr. Ronaido Becker Lopes de Souz 
Pinto, extraído dos autos de processo RT 2266/99 5  em que sWo parte 
LEONARDO CARVALHO DOS SANTOS e POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILMCIA 1 
SEG3URANÇA, foi. a imóvel desta matrí cula  penhorado *para garantia d 

de da divida d 	 rlio :.de Janeiro, RJ,, 05 de dezembro di 
•2002.xxxxxxxxxx xxx xxx 	xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

.0 OFICIAL 

R  - 29 -  M/--  11.673 -  PENHORAS Pelo oficio 1.028/02.. de 25.1112002,.t da ,

Vara do Trabalho, desta cidade.. assinado pelo Juiz Dr. Ronaldo t-.Iec , r 
' , 1.opes de Souza Pinto, extraído - dos 'autos  de processo RT 742/99, em que 

Islão  partes ROBE:'RTO PEREIRA DA COSTA e - POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILNNCIA E 
SEt3URANÇA 9  foi oimóvel d ta *matrícula penhorado para garantia d 

i 	
c 

pagamento da dív 	 $5 	1,70. Rio.' de uraneirq,, RJ. 1:6 de ~ dezembro de 
...,20 02 	

x  

.x.x.x.x. 	X 

x 	

X  

x 	x

.X.X.X.Xr.X.X..X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X,OX.X.Xi.- 

- - 0 OFICIAL 	
1 

AV. 	30 -Al -- 11.673 NXo foram pagas as custas devidas ao Estado d 
de Janeiro. às entidades 	'beneficiadas pela. Lei 	489/79, nem 	a 

cartório, que face ao que d!"'p(Tiem os.• artigos ser 1.-4'e 239., da 	Lei 6015/73 
28 s,. 	da W91 Lei: 8935 	-4 

lever
. 
	. 	

pagas no ato -de. 	apresentaÇ2 ~h. Rio d 
-Janeiro. RJ. .1 o 	e .4^.0014.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.x.x.x.x.x.x.x.x. 

0 OFICIAL 

R M  11.673 -  ARRESTO 	 desta matricula foi objeto d40 
arresto, conforme oficio 'n2505/03,,* de 07/05/2003. da 70!A Vara do 
Trabalho,, extraído dos autos do PrQceca,*só:':n21RT 365/00., movido por 
UBIRATAN SANTANA DA ROCHA e f

~_'7 
 d POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILffiCIA 

E SEGURANÇA,, para garan da  dívida  no  •va*'lo'r de R$19.214,30. Rio de 
RJ. 	jÁ 	R bQ_,t 2003.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

0 OFICIAL 
----------------------------- 

R 	 n2301103, de 09/05/2003p da 
Vara' • do *Trabalho., assinado pelo ' Juiz Dr. Ivan da Costa Alem210 

Ferreira., extraíd(-.) dos autos do processo n2RT.:1378/99... movido por JAIR 
DA SILVA MACHADO em face de POCAPO. S/A SERVIÇOS DE VIGILÃNCIA E 

' 	" SEGURANÇA, 	 b6 (-,apeando auto de 'penhora de 	022 .2002. foi o imóvel desta 
matricula penhorado em (garantia da dívida'. de R$3.737,46. Rio de 
Jane-ii-n, RJ 1.7 (1e junho de 2003.xxxxxx)t:xx ~cxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)cxx 

soque as folhas 4 

~O Dom 
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MATRICULA 	 DATA 
07.77 

VEIS 	
1167j r 	 F19 _ 
Fo lhas,   4 

Continuação da folha? 3 v 

O 

0 OFICIAL 

a 

o - _Z_Z -1 M - 

09.07.200 ,A da 67ã Vara do 
de -Direito Dra. GISELA 
n21.65/99 m  em que S'Xo partes 
SERVIÇOS DE VIGILRNIZ ~A E 
matrícula penhorlido.JU)-9r~0. 

PENHORA S Pelo Oficio I~66/03, datada ,~ dél' 
Trabalho r  desta cidadep assinado pela JU:Lza 

4VILA LUTZ . extraído dos autos do Processo 
F"NANDO JORGE MAGALHXES DORIA e POCAPO S.A 

EGURANÇA 1, foi. o domínio Cttil do imóvel. 
aneiro, RJ, 24/07/2003.******************* 

0 OFICIAL. 

CANCELAMENTO DE PENHORAS Pelo Oficio n2364/03, 
de 29,.04..003 9  do Juízo de Direita da 45-3 Vara do Trabalho, desta 
cidade, assinado pelo Juiz Dr. Elisio Correa. de Moraes. Neto, extraído 
dos autos do Processo nPTIR-832/99, em que sio _  partes ALDMIRO DA ROCHA 
CHAVES FILHO e M. FALIDA POCAPO S.A SERVIÇOS DE VIGILÃNCIA E SEGURANÇA. 
verifica-se que f Í1c a ca 4elida  a penhora objeto do R-14 desta 
matrícula. Ri. dp Jéwk&~ - 1. 

0 OFICIAL.. 

R  - 35 - /  M  - 11.673 -  PENHORAS Pela Mandado da 1.2!ã Vara de Fazenda 
- PÚ6líca de'sta Cidade'. expedido em 11.12.2002, assinado pela Eucriv2( Srã 
Aurea Correa Braga Camara de Almeida, por ordem do Juiz de Direito Dr. 
Adolpho Correa de Andrade Mello Junior,, extraído dos autos de Execução 
Fi, cal- (Processo . n2200.1.120.024106-0) movida pelo MUNICíPIO DO RIO DE 
JANEIRO em face de SOCIEDADE CIVIL POLICIA DO CAIS DO PORTO, capeando 
auto de penhora de 20.03.20" r  foi a imóvel desta matrícula penhorado 
para garantia da çlá.v;*.da IOKX  valor de Rt4.649 m 21. Rio de Janeiro.. RJ, 

0 OFICIAL 

-973 -  CONÜiÜÜÃCÃÜ-*Ãõ-Ãfõ--ÃúfÊãiõii".- N o tendo sido 
recolhidos os emolumentos referentes ao registra da Penhora,, objeto do 
ato precedente,. somente serÁ cancelado dito registro contra o 
recolhimento dos mencionados emolumentos, salva se a vencida na.aç;N.Co 
for a Fazenda PCIblica4.pcis"o Normativa da Corregedoria Geral da 
Justiça do Estado (10 ia de Janeiro). Rio de Jane•ro,' RJ, 
07.04.2004.**** 

0 OFICIAL. 

1 

19à 	Vara ,' do 
Lopes Ribeiro, 
CARLOS SERGIO 
SEGURANÇA, foi. t 
de R$16.380 s 00. 

o OFICIni- 

DE. W§2W". 
XI 
0  DE JANEIRO 

..673 -  PENHORAS Pela ofício n9675/04, de 03/06/2004, da 
Trabalho, assinado pela Juíza Dra. Giselle Bondim 

extraída dos autos do processo nQRT 2102/99•, movida por 
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11P,lgll,llll Ì l 1111 	 II 	I'' 	11 	1g 1 , 1 	 h 	111111 	IIÌ~ 	II' 	jllll,, 	lI 	 I III:..l 	Illl 	11.1.,.:11,..,.1 	I(! 	 Ii:1. 	rr l 	ll 	i 	1 1111111/1 	IIIfilÍlll 	III,IIfIfiIIIlÍ1'll 

I 	I 

lll ,~ 

I,§ 1 n~¡  

I.IP 
b 

~ 	'1 ~€, 

.( 	.' 	ák:{i;:r<n+Y 	 :..,: ... 	.,., 	3• 	.. 	}:•v....... kS. 	3 	• 6i55ib3i:e 	'.#rE. ,i 	 ....< 	.. 	
II 	

.>..1.. 	I 	¿ Ii 	. 	...< 	. 	
¡

I 	. 	~ • ...,. 	
d

:.. 	.. 	..... 	... 	 ...:i:3. 	..z..<:.i,}. 	#..:.#.#5..3.#3.: 	 ::::,i<.}:.}>.  , 	I 	..:. 	.. 	...: 	....< 	........t... 	..< 	~ 	 .........::::::.~:::.::::..:::::.::::: n;;::ov.:ik ::::....., ¿.... 	1 : : ::i:.:, 	..f -I•;is:i:.....t
1  

~ 	#II 	I 	 i 	x 	Ir 	rr 	rl' 	kíR f• 	r 	 r 	i 	 i 	 E 	k€ 	j{`~I I 	2 ~ 	I} 	# 
rI 	I < 	

1111 ;11If} ' IdID 	111 1,',„Ia ', If11,..11,111111 11~01> 3 ~:.:: I#' 	;1. 0 
,.r. •' 	 ,: 	}~ 	Y.. 	i. 	i. 	 .}• 	.: 	 :r>i 	 3i 	 F 	 Ç 	 ,£.: n::'i:i  .:: .~ .. 	 .~ 	..i` 	.. 	rr 	.ry .. 	r. 	 Y. 	 ,i 	n• 	r'. 	# 	31 	1 	 j 	 j4 

. 

rl I 
IPt 
I¡ 

i~ ) 

"3! ,; 	: 	y ,. .,, 	: 	... 	.. 	 :. 	............ :. 	..r;.: .ç:.:,:: 	;::c.>:..,•.:;;:,:<:;;Fl;;a.r:o:t::.. >:.::.•i:xt33Y¿}:}.i:.: :Y€: 	J. 	...x 	': •: :...::.. 
Ì 	fl-1j'Í 	

I 	.1 	
Ìn 	- II 	II!I'I' 1 11~ 	II 	ltl`116 ~ 	Y11 	Falo 	~fü 	~ 	lqurgy 	11 	0 	11 	11111111111 	I,yU 	11 	1'111 1 	1 !' 	1 111 	IfL ;,' 	li 	'III 	~ 	I' 	Í 	II 	I..Í' f 	IIIIIII 1 	:: 11 I 1 I 1 . 1 	

.II 	l 	1. 	 III,.I IIl I11 I 	u 	III 	 I: 
I . 	j$ 	ÇI 	:.) 	.. 	3 	 I 	„FF 	 ':{.313 •nllH€. 	. I 	i 	t 	4... 	!n 	,, t 	 vi 	

, 	 III 	
f: • ^:# 	I 	kk,J,l( I 

4 	 :£, tj  ''.;:I~~3~ I{11ritl•£ 	•>:<II...).. ).<r1 	.~3.<..... 	,x.... 	,.....,....4..... 	...t.. 	 .:.€.f:;:£:#~ #'}.,.  
; 

Y ¡p 1 ................................. r.......................,.......................... ........... 
! 

...... 
..:. , :. 	•Yxo:rRnrs::c ': I .I.I 	,:}:vl : 	....I.::::...I.:

p,I  

ï .. 	.... 	.. 	... 	.. 	. 	:. 	..ir 	.. 	., 	..,,. 	.. 	.. 	..... 

	

Jn>. 	: YY}:::;..:. 	: 	' 	'. 	 n 
.:.v.'oJ.}::;; 	5; :;.Y:~~Y,.:-. 	

Ynn 
	E~3.:;:. ": 

ra
:i: 	:•:.: 

:.. 	......r... 
„ 	 Q~ 	 j~j y•yi:/~ ]~(~%/~]~~ 2 	: ":;•:}::.}:a I :. Y'n:;•:},}. R, I:i;. k.,y,f,  .:t. 	v;;:}:. r 	, ;oi:o;ik?i2É F 

"J"i  " "1 0 IDO CARNE'12Ó0111I  
' 1 111111 . 	~~ IIII ~ 

IIÓÜIP~ CD 
.'11111 	II 

I 	1 11 
1 	IIIII I  

	

"IN° COTÁS '10' 	I' 
,IIIIII 	IIIIII 	I ''  

' S ANO DÓ CARNE 21 008 11  
II 	 ..Irrl11i 	VI 

11 ~OÚÌd'00' 11 ~ 11  N°,COTAS X 10 1  
I 	I 	

,IIIIIIIII 	
111 	"11'11 1 1 11 1  

'ANO D0 4ARWE T 
III I IIII' 	1 	1 'll 	,il 	~ ' R 	

II QRI  II , 
~ ll 	(VIII. 

	
1 	

~ 	1

A',} ~~ ° IR1IpI If}1"SI 11111 IN 	
~I~~ i ' 	1. Mn I ~ 

NÓBMAIJO IA ISEY PAGAMFJVTII' Illlq 	1 1111 	IPI 

Ogd Wám.o-'PI111H 	. 	 1~ Y- 	1 	11111 
£A1 AB 1 14 11 

	

II 

1
11' I 	111111. 	111 	

uu
II 	1111 	_ 

 
II  
n' 	"NORM 	GUIA ' 	AiA1111 	

_9 I 11 11n1d 	rd 	III  11111rum 

"11 	L ~1~ .m. 	
àVr- 	

'li. 
rlll 

FM 	1,111.111 	l III 
IL:'• ~•~ i1 	•ï'i'P~

tl11 •.I..~.pll ~tiP 	
I» 	".~'~ 1.111111 ~ .L.' ~ II 

p~ III 	IIIIIIII 	I, 	1 §? 	'Ii11 ~ 	I , 	 ib 
>fl 

Hlatórkd' ~ I~, VdodYll' ~ 

I''' 
II 

11„.IIIIIInIrI1111I'llll' V lllil ~lll'lll'IIIIIII' q1 	1 ABB1701111111'I'1 111~ IH ,.  .. V IIIIIIIII 	~1~ 11.1IIa•II,I ~ II~
•Vdor 

I  P  
Cü III V 	Ií~ilLililm 	daa Paroelael 	il;a Papar IIIIIIII I,1 ~  íla°i 	Vu1~ 	ll.;dtl Par~ lst I;... 	

II IIIIII 
paea:ll 

L 

	

ta 	Vendnlento 	1 das Percolas' 1111 	IIIIIIIIIII''', a papar IIIIII I I 

	

I~
OI.11... 	6 	u 	d'.. 	u' 	VIII ........ 

' 

II 

'02Ijog/03/2007 21 N'I 
:::W. 	i4IWf: .: E+:. 

1 	04 11 .161 	06/2007 1 1 11  
%1 	(> 

~F139 
:.'•.::•'F4,Ik4,V:

Ly~ 	~yv 

11 IIx~.Ik  19991 
}., 	.$7!:: '}

,f~11 	qS~ i 	N 	.rs. 

~È  

.ï...S2s[  

I~;O 	y 	/08~ } ü ÉQ'11 1@m0t )b3 ~ 77 
.y¿.,,~. 	y~~~¡ .i; }.; Y. IY.a `.p 1. ~ç, 	.:.; .:::nYa,q{a. p•: 

~~
. 	

g O6 ¡~/2008i1'III € r `  II'1126# 601 t ~ i l y 	j76ÔR 	i i 	!..., 	O  

i~li~~ lln tilll 	11II,1 
iY.?., >:.i{

1{
..a:.i,o:. .Y~~€.i,.,. 

''' 	I r 	~` 	F .. 	.} '. i: 	i 

III. 	'Iiji 	I ç 	kI.'y}i:'k. 	y 

'- 	Ip 	
{j
ll 	i 	I~ 9 	IS:<E :. 	,. 

Ir. £#
I• II1..4 f~ 

f 

I... 

íl l• 
~ '1 

I' ._...,. 	f ........................ 

~11

106 

Ii29 00 Ih 	~~,'di. 	,1 1B~gp 

~ 111/07/2007 168 

.: 0g1 1 

2

08'12/09/20071,1' j
In' IIfifiIF' 	.f 	•^#.: 	~ 

31111:3. {VF 
::.. Y 	.. 	.. 	I; ,...r l 

fIA 

I 	,~II, 	•211: y  ..... .o.: 
0810912008 	I h .....:. ..: I.. 	 .: ~ ~.I~~II~  

.?.::i: r::>.; t.. 	'•`•.;<;;:;f; ,b:•}<:: 
":~fF.• 	 i{,V :EW:3 : 	.: :. 	 .; 

3.#?.Lira:':}n:.':.. .. 

~1~=1ji IWl1 ~°  
~. ' :3  }",: 

} 01 '29'00 1 	10 11 r~~09/11/2007Ì ~ Í 	q 
.Y7. 	i 

1 	v• 	a ' 3'I b8f1 /222'OJJ I ÍÍIII Íii illlni 126. 6U „ j1 	118664 

•,P+" 
r. l •i~ 	'fÌ 

	

Illlrllllll 	ITiIIIÍ 1 	i ÍÍ r flllll11 1 111 
I 	P 

I r' a 

Totd LiLl .pado 	1 	11 ,1 11 ^ 	Valor a Papar Total 
q1  l 1 nll 	! ~I' ~ __IIqp~~  I 	 !~

. 	

~̀$. 

	~ 

II 
n11°ILi' . 	~D 	I 

TobY Lançado r  1 1 1 1 1 1 "11'1'1' 	Vdor a Papar Tot
~a
d 	'IIp1,'In  111 

g~y~} 	
ï7 	OiF 	_ II 	 f á 	 fi`f 6H8I68 .n  

1  7otd 	VI I I 	II 
IIIIIII 	I' 	1 	Il 

 

~ * P 	TO1XIli 
?l VIII qpl 1 ' 

ry I 
1 1928A4 4.it 

	7„03 
 

i ' ,, 	
r::.s 

1  

e 

4e~~1 ..... f.....,.<.... 

; 	1 	... 

i..< ........................::::::::.: 

#k.,.>.f;i.<a£,...' 
.:...v.: n, •....:::.. ., .3a, r<, .:r •:.IilAL}R[::HIaY :: CJt .. 

~.~ ::::::::::::,....:.:::.::::: 

}, .. ;< 
A 'ÌES1COÃáP..:LãBdE# tTARÉ , :kr 

.:.^... ~::.. ................ ..........<:. k:.:: 
::..:nl,r kY::::..:.: .,{,,,• ,; ,.; #• 
a:::i:?.; ~:....::::.. .:r3;. 

9..,:. 
1.: .. .:r::,.:;::: >... :+;•y:;,,:..::.::.: 
.::..v.ii;:.̀?:;::..::E::.:;::.  

.. .... :.: :;L:.:..: . 
I  

III 

I 	F1 
III 	11 	1 	 1 11 	I 	'1 	I 	III 	LI111 	 IIIIII 	

11.11 	i 	. 	._ 

~dj~~ 	IIIIIII 	1! 	I, 	I 	IIIIIII 	II`I
~I 	11 °4 11 1 	I 	I 	I 	' 	I 	II 	IIII 	mll 	 IIII 	11 	III 	VII 	1 11 1 	~ 	I 	I 	I( 	II 	I 	II 	111 

* ,1 ~ I ll
gé,F ~ 	IIII 	III 	I,1: 	 , +&' 	

III 	
I', 	III 

	

IIII 	I 	I 	II 	11 	Ilr, 	III 	I 	I 	 I 	II 	I III III 

I' 	II 	1'11111 
1  ~ I 

111111 	I 

I~ I` I 
IIII 	

...
III I

I
I 

!6f 

I JI 

'11 
11 1  

I 	III 
' I. 

44p1 ui 
' +~ }p 1 ,  11~ 

	

I 	I 	1 1111111IIIII 	 111111 IIII 

Y.1 ¢ • I . i: 	.: f
{5:`; :. <,.t' ¢ 	Y3.Í 	.`2y`.k 'f 	:3'E 	Ii3 ~ 5 	;~ 	 `, 	;;~

.
a
, P .y~,..~~yyy~x  

;}F` ~ 3 3:,i 	I"I 1 	

¢
jp 
	~I~ £ 	If•E 	':t ~ 	I', 	>` 	3.k I 	 Q 	IY  . 1 	# 	£'il 	i~£•E.' 	1 	'£`,: 	': ~ :. 	' . # 3 ':í;` 	>1 	

f 	#. 	;E 	„i. 	'. .. 1  

III I III 	1111 	I 	I 	I IIII 

III 

É 	11 	61 	o'  sei,  8 necessár~o'1 	
g ~L  ~ .. 	

1 	III 
r 	ã 	I~ I ~ " 	 ~ r'IHI n~ 	

~ 	
1I~~I~

1111II 	

III 
1
'1 1 1 	'I 	~ 1 	 11 1111111111 	IIIIIII 	m1 	 111 	 u 	 III 	111 uÍ6, 	1 	Illllur 	 I 	Ilh 	111111IIÍi 	1111' 	1111111' 1 	 01111111 	 II 11 1b111111 1 	U 	u 	 ~ I 

~+ 	
pT~ 	h 	 II 	111114141' 	II oes~~y 	ç 	„s;;llll l 	11111'''' 1 ” 	r 	°; "Igll 	III 	1111. 	'q¡IIII11111111116"'IIII 	Illllllldl ' IIII 	III 	IIIIIIIIIIiIIIII 	III' 	''11 	;';;IIIIIII' 	""'IIIIIIIIIII 	'' 	"''Ill 	II 	° 11111 	11111 	'' I 	IIIIIIIÍIIII 	IIhI 	11,111111 1 	I 	I 	r 	 1111111111 	II 	 ' 

AS CÓLU AS  DEI 	, TCLLP/TC4 	P, TSD, DIVIDA APURADA E VAIOq HIST LOCO DAS PAgCi 	(APRESENTAM OS VALORES  ORIGINAIS DOS  D 	(TOS  EXP ESSOS 
Ilu 	11 1  

uli. 
° 1 

11 

'1 

III 1NOEDA 	 'l 	 11 DA 	ÉPOCANII&.1111 	Ill 	IIIiIPr''' 	IIIIII 	III 	1 	1 	111111' 	IIII 	I 	1 1 1 Ir'lllll 	IIIIIII, 	IIII IIII 	IL11111 [111'1i 1 11111 	i 	I II 	IIIIII 	, 	III 	'P 	I 	l 	1' 	¡ 	III 	' 	1 	' 	111 
2, 1 VALOR A PAGAR CALCULADO PARA A DATA DE EMISSÃO DA CERTIDÃO 	EXPRESSO EM REAIS. 	IIIIIIIII 

	

IIIIIIIII 	
IIII 	IIII 	 III 	

III 	IIII 1 
II II  

III 1 
'.E 

I1 	r. 
3. Ml INDICA DÉBITOS ORIOKÁRIOS DA INSCRIÇÃO DA'MAIOR PORÇÃO OU DE INSCRIÇOES VINCULADAS. 	1 	 4 	1 
4.1  NOS CASOS DE CERTIDÃO DE DIVIDA' ATIVA DE NATUREZA JUDICIAL, 0 VALOR DEVERA 891 ACRESCIDO DE USTAS JUI ICIAIS E NONO 	8 	VO 
8; PARA REGULARIZAR DÉBITOS INSCRITOS EM IrCA ATIVA , DIRUA •8E A PROCURADORIA OA Di IDA ATIVA '. I~ 	IIIIIIII III ; III III III 	 T ~i~ I I II 

g3q 

I

3̀  

6.,  RCA'ASSEOURADO AO MUMCIPIO O DIRETO DE COBIIANÇÁ'DE'QUALoUEI ~ DÉBITO"OUE POSSA'SER VERIFICADO POSTE160RMENTEI 	VIII 	IIII 	IIIIII _I ~ 
7.iÍSTA CERTIDÃO CONS" IA 01 	OS CWA"AflRECAD 	Aó ~A' ~O 	~ '

I
~0~ REGISTROS'DA PR 	Rd:' pgpAM, 	O 	

110 
	ULT '

y
~~'

,  SIII15 
PODERÃO NÃO CONSTAR DACFJITIDAÓII 	III (IIII IIIIIII' 	'lIIllllü1' 	'I 	j 1 'llÍl IIII IIIrdllllllfld 	IIIIjIlln 0 1I11'11' 	IIILI' 1.  III III LII,1 	111 1111 	I Ì'llll 	IIIIII 	1 JIr1' 1 	IIII 	ll"' 	11 1 1 	III 	~~ 1 ~ 'fl~ 	IIII 

A PflESENTE'CERTIDÃO É I:NI 'TI À 	PROCESSAMENTO 	DMOS E S 	V 	DA SE(IA,HASUHAS E 

Ì 

II' & mE 	 DE 	 I BERA 	 CDM QHq~ICEt ., ~ DO 	I,   
r I ' ENDÁ: OC IN7FAE53AD08 ÓERAOI  CONRRMÁR A AlfTE1RICIDÌIÍ DE 	C 	Ó'Ã" NO ENDEREÇO 9.ETIIONICÓ  ~: Ilviww .rb~' v.brlsmll'I 	 1,' 
P~AZO DE, VaiIJDADEj ~0 CIA8; II 	111 	IJIhl1 	' 1 111 1 111.. 	IIII1 yI 6~.- _ 	111 (IIIIIIIIII I 	IIII 	IIIIII IuI 	I, 	1 	11 	IIIIIIIIIIIII'll ÌIII 	III 	IIII 	1 

1 	IIII 1 1 

I l 8 p X I,,C~O~LUNA ALOR III PAQÁI~ 0 OUADflO II AP~F$ENfA Iil'WW 0 6 DE OR REA INF$CÉNTE . ASSIM , NAbI ÉAO À411  SAS A§ 1 1~~~ A~ 
III@ 

~ , 110 	O I OVEL ÈOPJURO AÓ MUNICIPIÓ A lA 	TI111Á 0 TiTULQ DEFINITIVO DE TRANSMISSÃO DO SEU DOIYIiIVIÓ,ÚTIL, Só 1 	D" SER FEITA MEDI 1 0 
	DEMIO: 	CEIO NOS CASOS DE "CAUSA MOgTIS"OU DE FORM 	ORA,TUITA "I 	yIVOS" OBSERVANDO O QUE DISPOE.A LEQISLAÇAO 	VIGOR. 

I Il li'11 	II,1'lIIIIIIIIIII 	I 	IIIIpIIIIIIIIIIIIII"!IIIIIIIIIIIIVIII VIII1111 1 1111 1 1'11 1 II IIIIIIIIIIoI IIIIIIIIII uiIIIll Ilol0ilrllllg1, 11,,IhI9UIg1,11r'IIIIIIIIIIII!IIIIIIIIIIIIIti 	IIIIIII 	II 	IIImIII 	PI A II 

1  II 111 111'1 IIIIIIIIIII LIAI IIIIIIII 
111 11  

III 	IIIIII 
pq 

4111111 

	

1111111 	I 

(IIII 	Ill 	114611 
II 11111''!1 11111,1 Illlllb', 	II I IIIIIII II 	IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII IIII IIIIIIIIII1161 I 	1 

IIIIIIIII 
u 

Il 
I 	VIII 

lhl 	11111111 1 1'1 1 '' IIII, I'' 	il I'I 

	

IIII 	I 	IIII 	
lal 

	

1111! 	I 	1 	(IIII IIIIIIIpIII' 1 	
III I 	1 	IIIIII Ilhldpl 

1 	I 1 

I 	1 1 1 111 
1 	I 
I 	I 	' 

III 	III 	
111 

1 	III I 	1,I 	I III 
II 	IIII I I  II 	1 IIIIII 

!111, 	III 	II 
I I 	I 	II 	~ , 	h I 1 	1,1 I I II 



`VGP  -"i N°'do Talão: 278124/2008 	 Código: 030 	1/08 

	

o 	U  

ESTADO DO. RIO DE JANEIRO 
~- 	 Ia CIRCUNSCRIÇAO DO RCPN DA CAPITAL Cã  . 	b 

E 	AZ  CERIDÃO DE NTID  	AZ
1
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TITULAR: JÚLIO LESAR MACEDÕNIO BUYS Il . ; 	 > g 
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' Praia  da Olaria, 155 - Cocotá
r  
-,Ilha do Governador -Rio de Janeiro - RJ - CEP 21910-290 	

€ g 

	

C 	u ; 	h i 	, r; • 1_ Central de Certidões t Av. -Almirante Barroso, n° 90 - 2° Andar -,RJ 
~ ym 

aóm 

m C E R T 1 D A O 	 soe U 
C11 	1) , 

 

7-1 

J U cL l'0' C E S A R M A C E D 0 N 106 U Y S I I, Titular da 1 g Circunscrição do RCPN da Cidade do !` 
r, L„ , 

Rio i de Janeiro, : , com _atribuição _ de interdições e tutelas. CERTIFICA que, revendo os- 

	

`( :" livros i competentes cia— capacidade jurídica,• dos mesmos NADA CONSTA com referência às 	< 

	

interdições previstas nos art,gós`,fJ06 é 1.779 do,Código Civil Brasileiror,,desde,~ finte e seis ,de abril 	á 
. aR .'.~'eI 

	
}rMn+er~}y<.,.r. 	 ~ 

	

de mil'Fiòbécéhtos é vinte e,nóve; data da instalação deste Cartório; até a presente data; CERTIFICA ainda 	m 

	

que, NADA CONSTA com referêrïcia'à A : éncia, à ~tigo 22 do Código Civil Brasileiro, desde;vínte e seis de 	o 
+ 	!  Z. ~ i7, 	- 	 7:', 7a~ -9'Y áR*•ì~e 	 .~^% 	 ~a abril  de mil novecentos e; vinte,

ç 
 e; nove,!!  

	

,, data da instalação deste Cartório, até a presente data,Á.  jCERTI FICA 	7DJ  
, CI,., - •,,,, , 	mais 'que NADA CONSTA;,com ~ - referêncW às Interdições Comerciais (Decreto: Lei n° 7 661,,dei 21 de junho 	p 

r I Ft ` 

	

	de 1945 — Lei de Fálãncl Ás, atual lei n 21 10Í; e 09 de Fevereiro de 2005, até a preeseritte dat ~á~tiCERvTIFlCAttambém que 	á` j 
NADTCO ~JSTA'com referência às'interdições de_direito (Artigo 92 incisos I,'II e IÏÌ) conformê d,spóe o Decreto 

'óF.Y" ,'V ~~ve`r 	~f'rf~, 7isr4:: ~7_ •• 	 Yl`¡árf ,.. • 	_ 	 - 	17 Á' 	= 

 

Lei  n?•o2 848,.~dé $ 07Ade deìembo, de' 1940 =Código Penal);vdesde 20 anos retro, ate ;a.presente data; 
~~d►  wi^»`}rR~✓,,:ú•aa 1> 	Tt ~n 

~a,.,.,.... 	
~ t - ~s~.  - 	 ' ' ~ 	 `v,.~ r 	 - 

u•i r 	CERTIF~ICA.en~retantoRque'NADA CONSTA com referência à ~ lnsolvëncia Civil, (Artigos pp 748 e seguintes da 
N CI .l i: C 	

- ar 'yr  ev } a

le 

	 - 	.rnA n ✓"^~,~ 	 . 

Lei 5.869, de 11 de Janeiro 	 173 ~Çódigo de ProcessoCNihBrasileiro, até a presente data); CERTIFICA 
_ 	•- ~ 	 - i.z -. ~ . °-c«s---  	~ .trã.ar.:, 	 vw!r" . L~~ïd8;®;.t.  	- 

~ :,•,,, 	finalmente que NADA CONSTA com référëncia à Ìndisponibilidade dè Bens nostitérmos deàque dispõe a Lei 

.. 	_ 	

fì 'A. 	ïAi .,~~Au-:á!- 	 ..:, n  ~ 0  A ~ .iAY ~ . ãf:b.';W' 	 .~.~áJ: 	 n  

	

n° 6.024, de 13 de marçó ide :1974 que trata da Intervençaol e>Liquidação'Extrajudicial° dv ristituições 	
Z 

	

Financeiras pelo Banco  Central! do: Brasil ou Ministério da Fazenda, até a presente data , CONTRA 0 NOME: 	T .. 	
SERVIC0Sá"D̀ `VIáLANCIA E SEGURANCA, CNPJ 33.909.060/000 c 	POCAPO  S/A 	 - 

... , i 	 .. _ . 	 ... 	, 	i , n 	~ 	
~..:. 	ate* 	gr^} 	.g~ 	~•!+a 	:n 	:r.~. ^'1i 	.:' m., 	 v 

v 	n:.,.  " 0 'referidó é verdãde ~"e -01dW fé.' Cidade ' -dá  )'MPRio, UWUinálro 
t,.t g. ~ d~7K1'r/t - 

r 	Vinte e:Sete de Novemb ó ~d~ç'~Doia Mil e Oito. Eu Oficial Assino. 
m~ l ,' 

i 	 Paulo Cezar Gome ~~ da~,Silva 

	

Egcrevent Su stitu o 	 ~, 
c'itc 	 CTPS.  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO  (-a  

n. 

20 0fício do Registro de Interdições e Tute` 
Rua da Assembléia, 19 - 9 1  andar - Telefone 2533-1424 

Titular: M.a. DA GLORIA MARTINS DE CARVALHO 

N.° do Talão 485690 	C E R T I D A O 
N. da Central 278124 / 
M.a . DA GLORIA MARTINS DE CARVALHO, Oficial do Segundo Ofício do Registro 

de Interdições e Tutelas da Cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro. 

CERTIFICA — que revendo em seu Cartório o livro n.° 09,' 
dos registros das Interdições Comerciais, do mesmo Consta, às fls. n° 71 sob o n° de 
ordem 5000, de acordo com as leis em vigor, o registro da sentença de Falência de 
POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA, estabelecido a Av.11 
Paulo de Frontin, 577 ,"Rio Comprido,"RJ, CNPJ-33.909.060/0001-80, rproferida em 
22.10.2002, pelo MM. Juiz em exercício na 4' Vara Empresarial, ~Dr. Antonio Carlos 
Esteves Torres. /0 referido é verdade e dou fé. Rio de Janeiro, vinte e sete de novembro 
de dois mil e oito *Eu, Diogo, digitei. E eu, Oficial assino. LI¥y- 

s• 

ZÉ 

~1 

Neusa de Souza Fama 
E12~ 8ubs Uta 

 

Tab. 01 item 01: R$ 25,20 
Tab. 01 item 02: R$ 2,37 
Tab. 01 item 08: R$ 2,73 

Finalidade: Escritura 	 Tab. 01 item 09: R$ 7,30 
Busca procedida 	 Tab. 01 item 10: R$ 2,73  
por ân 	 Emolumentos: R$ 40,33 

20% p/ Fundo Especial Trib. Justiça (Lei 3217/27.05.99): R$ 8,06 
5% p/ Fundo Especial Deferis. Pública RJ (Lei 4664/14.12.05): R$ 2,01 

5% p/ Fundo Especial Procurad. Pública RJ (Lei 111/13.03.06):  R$ 2,01  
R$ 52,41 
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SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 	278 
CERTIDÃO DE REGISTRO DEFEITOS AJUIZADOS 2711112008->28Á 

S 
7 

Oficio doRegistro de Distrib 
RUA DO OUVIDOR, 63 - 20  ANDAR -  CENTRO 

Oficial Titular: Lélio Gabriel Heliodoro dos Santos 
CNPJ: 30.712.81410001-10 - CÓD. SERVENTIA: 0725 

322724734003 198520 

O OFICIAL DO 1 0  OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE 
JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI, 

IIi 

iill-~n1W-8 :~Illiil .L-1m 1 i-'~tlrì w^ ~ '~̂  X11 iN 1ri-O MII t~-y.11it41 MEE-11M irll i ïl 
com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros 
e/ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

1 - RESCISÓRIAS E OUTRAS AÇÕES DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DA SEGUNDA INSTÂNCIA; 
II - FALÊNCIAS, CONCORDATAS, REQUERIMENTOS DE RECUPERAÇÃO (LEI 11.101105), PRECATÓRIAS 
E OUTRAS AÇÕES DE COMPETÊNCIA DAS VARAS EMPRESARIAIS; 
III - ARRESTOS, SEQÜESTROS, INDISPONIBILIDADE DE BENS, INCLUSIVE AS QUE TRATAM 
DA INTERVENÇÃO E LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PELO BANCO 
CENTRAL E OUTRAS DETERMINAÇÕES COMUNICADAS PELA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA; 
IV -SEPARAÇÕES, DIVÓRCIOS, ALIMENTOS, PRECATÓRIAS E OUTRAS AÇÕES DE COMPETÊNCIA 
DAS VARAS DE FAMÍLIA; 
V - INDENIZATÓRIAS E OUTRAS EM RITO ORDINÁRIO E PRECATÓRIAS INERENTES À MATÉRIA, 
"ACIDENTE DE TRABALHO"; 
VI - RETIFICAÇÕES, AVERBAÇÕES, PRECATÓRIAS E OUTRAS AÇÕES DE COMPETÊNCIA DA VARA 
DE REGISTROS PÚBLICOS; 
VII - MEDIDAS CAUTELARES (ARRESTOS, SEQÜESTROS, BUSCAS E APREENSÕES, NOTIFICAÇÕES, 
ETC.) DE COMPETÊNCIA DAS VARAS CÍVEIS; 
VIII - INDENIZATÓRIAS, DESPEJOS, CONSIGNATÓRIAS, RENOVATÓRIAS, EXECUÇÕES, PRECATÓ-
RIAS E OUTRAS EM RITO ORDINÁRIO OU SUMÁRIO DE COMPETÊNCIA DAS VARAS CIVEIS; 
IX - AÇÕES E PRECATÓRIAS DE COMPETÊNCIA DAS VARAS REGIONAIS DE JACAREPAGUÁ, 
MADUREIRA E LEOPOLDINA; 
X - AÇÕES E PRECATÓRIAS DE COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS AFETOS'A ESTE 
OFÍCIO; ' 
DESDE VINTE DE NOVEMBRO DE MIL NOVECENTOS E OITENTA E OITO ATÉ VINTE 
DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E OITO(20/11/1988 ATÉ 	008) e, quanto 
às Varas Regionais de sua competência, e usivamente a é 20/11/200 
8 (Madureira), 20/11/2008 (Jacarepagu" e 20/11/2008 (Leop ldina), d 
e l e ( s )****************************  

— 	
- .,. , -w 

Contra o nome de .POCAPO S/A SE ICOS DE VIGILANCIA E SEG 	CA -çCN 
PJ: 33.909.060/0001-80 o seguin.e: (CV.58/21644) EXECUÇAO' 43á.Vara 
Civel em 21/09/98 a req Banco Boavista Interatlantico s W il  (CGC: !°313. I 
909.060/0001-80). *** CERTIFICO MAIS QUE ESTA CERTIDAO AO FAZ REFER 
ENCIA A MASSA FALIDA ******************************* ************** 
Rio de Janeiro, Capital em 01/12/2008************ ***************** 
Finalidade declarada pelo req erente: ESCRI U 
0 CNPJ constante des 	rti o foi forne 	pelo Requerente. 
EU, Oficial a as 	o.  

LUIZ César de Almeida 
be•ti.tatg • Mat,9410275 

`Yp)q 1t! Ofício do Registro deV~10 au 

UOW99511  

PORT N° 84+02 de 22/02/2002 (Tab 01-Ato 01 R$ 16,20), (Tab 01-Ato 02 R$ 2,37), (Tab 01-Ato 08 R$ 7 30), (Tab 01-Ato 09 R$ 
2,73), (Tab 01-Ato 10 R$ 2,73), (FETJ R$ 6 26), (FUNDPERJ R$ 56), (FUNPERJ R$ 1,56), (TOTAL R$ 40,71) 
Certidão emitida em nome de .POCAPO S'4 SCRVIC'OS DE V1G11 4\ la J,'iSFGL RANC4 - C \P.1: 33.909.060'0001-80. 
Ent CENTRAL, Bsc NERI, Dgt NERI, Imp SYS 
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22 Ofício do Registro de Distribui ao 
:::II:..' 11"::x 	:: N ~°~II 	ï:: ': ~::::x .,,r."• -II.. "11...,• ~'" ' ::.:::..'r,:::l"I: ;I' ;1::::1 1  

1,..::;:::., 	~o1 UA.~p. ASS.EMBLÉIA, at-9 D- ~
:
q
y, Q¡~¡~~ . 	EP20011-020 

.1 N -x" 7r 	 A .r'lr'-1L:11''  

) .1L?.E CM TIDgE .0 111:.M bRAr BARROSO, 90 - 2° 

O OFICIAL TITULAR DO 2 0  OFÍCIO DO REGIS' 
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X005.' HASII LTAÇW F,È CRNDI'T0 a req. dto JOAD LUIZ.' DE SOU~,A f`1Af'kNIAll "i4.gr V »,` 1 ' 1 '  

MASSA FAL. IDA DF POCAPO S A SERV I CO l-: V I G I L_ANC:I A E SEGURANCA An dü ir r3 •rima 
1 I -,11 	 {, 	 { 

46  VARA  EMPRESARIAL  , F'r nr_eeso ? ~,ri5scicil n0C' :717, RE LI, di51~ r- í,huydo  
µ005. HABILITAÇÃO DF C,Rr=DTTO a req. de JOSE ODES FILHO;  
MASSA FAL. TDA DE POCAPO S A SFRV 1 CIi DE V T G T 1 ANC I A E SEt3L 1RANrA' Ao 100 1`:*b ."P?    m' 

REL, d ~ ~ iá VARA EMPRESARIAL, Pro,--esso ^i;iS5001i74E10685 
 

tí~ LlJl,rá, dn'.érnl r~ li 4l: »ï 
—CrO:s, i. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO ,a reei. dr-~ EDFR DA SIl r V,1,'^ r .^ ^.;,,'n.:...'.T ;`' R .` i9 
MASSA FAI, T DA DE POCAPO 5 A SERV I COS DF V 1 Ci 11 AW I A E SEGURANÇA Ao r1 ~Tr rt' t, gg r, 

1 	X111 
 

1 111 1 L1 	11 	 100 1: 

a..4@1  VARA EMPRESARRIAL_, F'rocessol 2uOriirui 1481 ~rE'3y REU, r1 i.=.{irriboí ~io Jenr.: 0 	r mn I 
2 /20n5 , HAS I L I'TAÇãO DE CR •11I T€7 a req. de MARIA 1 TF FiFZA ~;fri* T;rA~ ~JAf<, E; 	g r 

AM ~ 3 o ( Sm l .  
,, 	11 	I 	 ., 	I 	 , 	•I`> , 'Ir- 	'Tr-IPI'11, f > r lf l_~ ._ • ',rl: 	l 	I 

, 	 •,( ~~ r ~:.{(~Çl,~n~,ll~ k'Y`+':YM IC17 nó iF,~ l ¡iF', 
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CL 	 CENTRAL DE CERTIDÕES -AV. ALMIRANTE BARROSO, 90 -,2° ANDAR' K+)~'~ú¿1' °'n 

T 	 O REGISTRADOR DO 3 0  OFÍCIO DO REGISTRO';,DE', 	°O=g 

U2 	DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DF)AiVEIRO,, ' ` m M  
y 	 11 •. "I 	I 	I 	I, 	. Ir •.ir, 	y 	44 N 	 1.11 r 	 ~ yy 

OmMim  

y~ 	CERTIFICA E. 	r  
rf O 	

'i;' 
FF 

~~ ' I ~ Ilr•r. 	
g 

F 	 11 	 'r 	1ry1, 1 	'TI 	.0 ~~ 

	

1 	 I^O 

Q
ao verificar os livros erou assentamentós de seu Oficio, relativos ao período requerido, no " '. que` 

v concerne aos assuntos abaixo discriminados;  

ASSA FALIDA DE POCAPO S A SERVICOS- DE V11311,ANCIA F, SEBURANC 2C A  ;rl ;roi' 

0 	45 VARA EMPRESARIAL 	o s , Prceso ?006001009]20£x, RELI, d 15 trI bUi -d0'emAÇ5/O 2_m1 
ca  

~ ■ -1 1/241)6. HALII_ I rAÇdO DE CRÊDI TO a req. de JOSE CARLOS GOUVEA RFBEL .'.^I.,,.,. 
InSSA FALIDA DE POCAM S A SERVICOS DF VIGILANCIA E SEGLIRANCA An Jqt , " "d 

= 4@ VARA EMPRESARIAL, Pr-or_e5so 20060010530009, REU, d,tr~tribuído em-2510 
I 	1 ~ 	 HIIIV 1~' 

5■  !2()06, HABIL_TTAÇX0 DF CRÉDITO a req. de JOSE ANTONIO T)llAftTf~; 	, ^ . ,.. ^.. 	à 
un ALISAI FALIDA DE POCAPEI S A SERV I COS DE V T GI L. ANC I A E SESURANCf Ao l_11f1'wtY , 141 ,'og 

■ ó1 _ 4ÈÈ VARA F_MPRESAR1AL, Prncesircr 20u70u1v1588,3, RELI,'distr - itruído em. , 08/0 E9 
%2007. HABILIrAÇXO DF CREDITO a req. de VANDA L.UCIA DPr SOUZA COEI,}t l l;'.„. I.Tr:• ` 09 

01 C4  ASSA FALIDA DE POCAPO SA SERV I CCIS DE V I G I L ANC I A E , SEGURANCA , qu'4l í ,, ~,P ” ; 
o ORO: CNPJ 33.909.0601ó001-80 Ao Jltizo da 4 ,ã VARA EMPRF_SARTAL, i 	 ~ o 21) g L  

7700108528:1, REU, dìStribu.í.du em ]8/176/^007. HABILITAÇX0 DE.tRt-. I'TS _rs rnY 	' 

O eq, dr<> EDSON AVELINO DA SILVA CAVAL_CANrT .. ^ ^ ... ^ ..... , ... ^ ^ ... , ..., ry; a" ~,, ~,1,,. 
ASSA FALIDA DF_ POCAPO S A SERVICOS DE V1C,TLANGIA E-.SEGURANCA a,_qua1

,
'rfIcra  

i' 	 11 . .1.E ,i tl 	 ~N L 

CNPJ -:x1.909.060✓ 0x)01-8r) An Juro da 4á VARA E11PRE8AF~1N-iii ~ ~Y9c~~,=si 2 w; 
~ . )070011142811 , REI), di str) huí do em 08/)7Ft120Q7. HABILAJAÇXO. D 	 !,80;' 

o req. de 1 NST I rIJTO NACIONAL DO SEGI ]PO SOCIAL 1 NSS .. , . » . ~ u ^ . a'» a ^ .. + a » .• k u". ' ~ ' 
• ,I u VI" ,  , 

MASSA FALIDA DE POCAPO S A SF RV I CCIS DF V I G D L ANC I.A E. SEGúRAIVÇA',:, "q&i'a . Af'# ççk õ 
`ao: L.NPJ :~_,.909.060/nn01-80 Ao Juizo da 4Q VARA EMPRE.SARIN ,.",diF,,~'~~~rT . 
30700114800:x.0, RELI, distribuída em 12/09/.'.007. FIAPíL-ITAÇÃO DE •,ER'05DITO-a' á1 

49 
 

req-. de ANTONIO CARLOS METREL-ES DA LUZ ... , ....... ^ ...'. 	$ 1, 
NASSA FAL IDA DE POCAF'E1 S A SERVICOS PE V 1rIL ANf'TA 1 Sf C~jLRFINC! Ao ,7U±'7 ?r';íf IA;  4.  

491 VARA EMPRESAR 1 AL , Prnr_es-sn 2_008 )012 286004 , HAB 1 L 1 'rAí)D, Id ts tr t b) í útií ~ ,•r I s 
132 
~ . 

	

	 g em 06108/2009. HABIL- ITAÇ ~,O DF CRODUO a r - eq, Ele" ANTO(uIQ. 17A'..,t ~L. A,rM ~ lïf . R' M8 1  

y 
 DOS  SANTOS ................. ^ .. ^ ^ ^ ^ ^ w ^ . ^ ... ! 	.... 	 1 	 w II;uI~ ,; ,^ c $M I  

. . . 	 . . ^ 	» i . ~ I•,' i I  . 	
~ jl .O I_'. .,- Ì T'V. , 	V  M T 

r■F ?ma-tida em: ^7/] 1; 2i)t)8 Rio de Janeiro, RJ . 
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Ofício do Registro de DïstribuiÇ . - 

~Valverde da Cunha Vasconcemos Filho Carlos Henrique de Aquino Americo dos Reis H~ Valverde da Cunha Vaxoncellos Netto 

T it ti l ar 	 Substituto do Titular 	Escrevente Substi tu to 

0 OFICIAL DO 40  OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇAO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 

MARCOS 	CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI , FOLHA: 	1 

09/12108 	® e  ® e o o  t91 ~ 	-43.-23
82 ~3C? 

com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Ofício os 
livros e/ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

I INDISPONIBILIDADE DE BENS, ARRESTOS, SEQÜESTROS e outras deternumaçóes comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça; 

II RESCISÓRIAS e outras ações de competência originária da 2` ~cia; 

III FALENCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS e outras ações e precatórias de competência das VARAS EMPRESARIAIS, 

IV SEPARAÇOES, DIVÓRCIOS, ALIMENTOS e outras ações e precatórias de competências das Varas de Família, 

V AÇOES ACIDENTÁRIAS de competência das Varas Cíveis; 

VI RETIFICAÇOES, AVERBAÇOES DE REGISTROS PIJBLICOS e outras ações e precatórias de competência da Vara de Registros Públicos; 

VII MEDIDAS CAUTELARES (ARRESTOS, SEQOESTROS, BUSCAS E APREENSOES, NOTIFICAÇOES, ETC.) de competência das Varas Cíveis, 

VM ORDINÁRIAS, SUMARISSIMAS, DESPEJOS, CONSIGNATÓRIAS, RENOVATóRIAS, EXECUÇOES e outras ações e precatórias de competência das Varas Cíveis, 

IX Ações e precatórias de competência das Varas Regionais do Méíer, Santa Cruz e Ilha do Governador, 

X Feítos orfanológicos de competência das Varas Cíveis das Regionais do Méíer, Santa Cruz e Ilha do Governador, 

XI Ações e precatórias de competência dos juizados Especiais Cíveis afetos a este Oficio, 

XII Ações distribuídas às Varas da Infància e da juventude mencionadas na Resolução as 212008 da C GJ, desde 
VINTE E SETE DE NOVEMBRO DE MIL NOVECENTOS E OITENTA E OITO xxxxxx ate 
VINTE E SETE DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E OITO xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
quP 	dele 	f,$) 	CONSTA 	contra 	o 	(s) 	nome 	(s) 	de 
PC]CAA=C)  SjeA Se- "MxCC)S OE VVXGXLANC A E' 

S EC~üfZANCAxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.xxx 
QUALIFICACAO :CNPJ 3390906010001-80 CONFORME REQUERIDO 0 SEGUINTE --> 
43 VARA CIVEI_ NA DATA DE 15/03/99 FXECUCAO A REQUERIMENTO DE BANCO 
D£ CREDITO NACIONAL S/A BCN ONDE CONSTA COMO REU - QUALIFICACAO NO 
PROCESSO: CGç 33.909.060/0001-8Q ■554 VARA EMPRESARIAL_ ( FALENCIAS E 
CONCORDATAS ) NA DATA DE 09/02/04 ACAO: HABII_ITACAO DE CREDITO 
AUTOR: ALAN SILVA DOS SANTOS ONDE CONSTA COMO REU - QUAL_IFICACAO NO 
PROCESSO: CNPJ:33.909.060/0001-801110032 VARA CIVEL NA DATA DE 
17 t2 04 SUMARIA DE COBRANÇA A REQUERIMENTO DE L_IGHT SERVICOS DF 
EL TR CIDADE S/A ONDE CONSTA COMO REU - QUALIFICACAO NO PROCESSO: 
CNPJ:33.909.060/0001-80595//////////////////////!////////////(//////// 
CERTIFICA ainda mais que CONTRA o (s) nome (s de 
PICJICAF>C3 14RC)+C1~ TEC7AE>E ANC)NTMA S1~nM_r4cC?S O 
E MX4r_ 3LANCIA E :SEGLJRANCA S7ke 

 
xw wxSCx.x 

QUALIFICACAO :CGC 33.909.060/0001-80 CONSTA 0 SEGUINTE --> 24 VARA 
CIVEL_ NA DATA DF 29103/00 COBRANÇA A REQUERIMENTO DE L_UTZ DE MATTOS 
ONDE CONSTA COMO REU55 ■ //////////// ///////////////////////////////// 

CONTRA 	o 	(sS nome 	(ss de  
MASSA FAL TnA C» DC)CAPC) SC] AN[)NTMA 
SEF2ti1rC0 C)E 1frGri_ANC?A E SEGü14ANCAxx 
CNPJ •33.909.060/0001-80 CONSTA 0 SEGUINTE --> 4 VARA EMPRESARIAL 
FALENCIAS E CONCORDATAS ) NA DATA DE 07/07/03 ACAO: HABILTTACAO D 
CREDITO RETAROATARTq AUTOR: MANOE tt~~ JORGE DA SILVA ONDE CONSTA COMO 
REU505///////////////// //////////// ¡¡///////////////////!///////////// 

CONTRA 	o 	(s~ 	nome 	(5) 	de ///// / ///////// ////// 
MASSA F AL_ SCZA C>E PZ7C PC~ SC7~ ~ rF(7AC►  ArP4 
C7N.TMA SEF?1JTCC) C)E V..t ~ E SEGüF2AN+C~Axxx 
CNPJ •33.909.060/0001-80 CONSTA 0 SEGU TE --> 4 VARA EMPRESARIAL 
FALENCIAS E CONCORDATAS ) NA DATA DE 	08/03 ACAO• HABII.ITACAO DE 
CREDITO RETARDATARTA AUTOR: FERNANDO D S SANTOS ONDE CONSTA COMO 

CONTINUA NA FOLHA : 	2 
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AO Oficio do Registro de Distribuicà 
Rua d o Carmo 	 a  d ar 

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho Carlos Henrique de Aquino Amorico dos Reis H~ Valverde da Cunha V~ncellos Nctto 

T i r u  ar 	 Substituto do Titular 	Escrevente Substituto 

0 OFICIAL DO 40  OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 
CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI, FOLHA: 	2 
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~
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®®®®o®®®® 
com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Ofício os 
livros e/ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

I INDISPONIBILIDADE DE BENS, ARRESTOS, SEQÜESTROS e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça; 

II RESCISÓRIAS e outras ações de competência originária da 2' Instância; 

III FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS e outras ações e precatórias de competência das VARAS EMPRESARIAIS; 

IV SEPARAÇÕES, DIVÓRCIOS, ALIMENTOS e outras ações e precatórias de competências das Varas de Família; 

V AÇÕES ACIDENTÁRIAS de competência das Varas Cíveis; 

VI RETIFICAÇÕES, AVERBAÇÕES DE REGISTROS PÜBLICOS e outras ações e precat6rias de competência da Vara de Registros Públicos; 

VII. MEDIDAS CAUTELARES (ARRESTOS, SEQÜESTROS, BUSCAS E APREENSÕES, NOTIFICAÇÕES, ETC.) de competência das Varas Cíveis; 

VIII ORDINÁRIAS, SUMARÍSSIMAS, DESPEJOS, CONSIGNATÓRIAS, RENOVATÕRIAS, EXECUÇÕES e outras ações e pmcat6rias de competência das Varas Cíveis; 

IX Ações e precatórias de competência das Varas Regionais do Méier, Santa Cruz e Ilha do Governador; 

X Feitos orfano16gicos de competência das Varas Cíveis das Regionais do Méier, Santa Cruz e Ilha do Governador, 

XI Ações e precatórias de competência dos juiza dos Especiais Cíveis afetos a este Oficio; 

REU :/agi//b°/' //iii/iïi ii/ïi/dïií̀iïi/ïiii i//iii/i ïdii////////r/////////////// 
CÓN`fitA 	o 	(s) 	nome 	(s) 	de  

rim :s :S r# F_Ack r C> A r> rE #:X C7 [ ~ At #=X s sa S e" FZ M *.r C IC) S 
C> E M X X2~ r L- ock "c. r Ar E' S EX;; 9- "#::!k 	Ax.x aac st xx x sc aK Sc 
CNPJ •33.909.060/0001-80 CONSTA 0 SEGUINTE --> 4 VARA EMPRESARIAL_ 
FALENCIAS E CONCORDATAS ) NA DATA DE 02/02/07 HABILTTACAO DE CREDIT 
RETARDATARIA A REQUERIMENTO DE ANTONIO MANOEL_ MORAL_ES DE LIMA ONDE 
CONSTA COMO  

CONTRA 	o 	(s) 	nome 	(s) 	de ////j//_[/~ J_[J~ /1 
MRSSA F`AL_ rL>^ C)L~ pC3CAP' S r~ 52 l~V a`:r 12 

nE vrlr=:rI-geb rCrra i-=:" sFE,cuFRíck res x ~rx.xxacxxx 
CNPJ •33.909.060/0001-80 CONSTA 0 SEGUINTE --> 4 VARA EMPRESARIAL_ 
FAL.ENCT ~S E CONCORDATAS ) NA DATA DE 02/04L07 HABILITACAO D_ 
CREDITO DECLARACAO DE  CREDI TO A

//////R//EE
/QUERIMENTO  DEE JOSÉ 	NTONIO DOS 

CERTIFICA  ainda mais
OqueRF_UiYi

CONTRA//////ó/// (s ~///nómé ~ ( / s ///c/e//// 
MArSSA F'02~ L_ rC3*A 1->F-r O=W"CAPC7 St7+GT r- nAL7E 4 1t 
C3Mr1"A ":;eF"M MXC-;XL_ANCrA £ SE`CLJ"02#M4Cl 2*xx 
CONSTA 

OE16/07/03 
EMPRESAR I AL 

 

	

ACAO: HABILTTACAO 	EDÌ DE CRTO 	 RD A  RETARDATARIA NA DATA DE AUTOR: 
ELIAS AVELINO JUSTINO ONDE CONSTA COMO REU - QUALIFICACAO NO 
PROCESSO: CNPJ:33.909.060/0001-801094 VARA EMPRESARIAL ( FALENCTAS 
E CONCORDATAS ) NA DATA DE 18/07/03 ACAO: HABIL_ITACAO DE CREDITO 
RETARDATARIA.AUTOR: JOSE ROBERTO DOS SANTOS DIAS ONDE CONSTA COMO REU 
- QUAL.IFICACAO NO PROCESSO: CNPJ:33.909.060/0001-80191//////////////// 
CERTIFICA ainda mais que CONTRA o (s) nome (s de // 
1=, IC7CO28PL7 :ER CC.rE[]AC)F_' AN41--3MXM02r SE'#RMrCQS C> 
E M X  1r"F_rANC rR E :S (jI7AIV+COCR >e-xxx.xxx.x 
NAO QUALIFICADO OU OM QUALIFICACAO INSUFICIENTE CONSTA 0 SEGUINTE --> 
4 VARA EMPRESARIAL FALENCIAS E CONCORDATAS ) NA DATA DE 14104/04 
ACAO: HABILITACAO DE CREDITO AUTOR: .TOSE CARLOS DOS SANTOS ONDE 
CONSTA COMO REU1194 VARA EMPRESARIAL FALENCTAS E CONCORDATAS ) NA 
DATA DE 04/08/04  ACAO:  HABIL_ITACAO 	CREDITO RETARDATARIA AUTOR: 
MARCOS AURELIO DE CASTRO ROCHA 	DE CONSTA COMO REURE94 VARA 

CONTINUA NA FOLHA 	3 

í 	 r~ 



01 

• 

11-~ 

~ç, 01P -~,p  

~ 

	

> 	 ~ ql~q ~à M o 	 > ~à 	 F' 

4*ofício  do Registro de Distribuição 
A 	 Rua do Carmo 	 andar 

Hetma Valverde da Cunha Vasconcellos Filho Carlos Henrique de Aquino Americo dos Reis ~Valverde da Cunha ~nxllos Netto 

Titular 	 Substituto do Titular 	 Escrevente Substituto 

o 	 0 OFICIAL DO 40  OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 
CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI, FOLHA: 	3 

® 	com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Ofício os 
livros e/ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

I INDISPONIBILIDADE DE BENS, ARRESTOS, SEQÜESTROS e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça; 

i 	II RESCISÓRIAS e outras ações de competência originária da 2e Instância; 

III FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS e outras ações e precatórias de competência das VARAS EMPRESARIAIS; 

IV SEPARAÇÕES, DIVÓRCIOS, ALIMENTOS e outras ações e precatórias de competências das Varas de Família; 

V AÇÕES ACIDENTÁRIAS de competência das Varas Cíveis; 

U2 	VI RETIFICAÇÕES, AVERBAÇÕES DE REGISTROS PÚBLICOS e outras ações e precatórias de competência da Vara de Registros Públicos; 

VII MEDIDAS CAUTELARES (ARRESTOS, SEQÜESTROS, BUSCAS E APREENSÕES, NOTIFICAÇÕES, ETC.) de competência das Varas Cíveis; 

VIII ORDINÁRIAS, SUMARÍSSIMAS, DESPEJOS, CONSIGNATÓRIAS, RENOVATÓRIAS, EXECUÇÕES e outras ações e precatórias de competência das Varas Cíveis; 

IX Ações e precatórias de competência das Varas Regionais do Méier, Santa Cruz e Ilha do Governador; 

X Feitos orfanológicos de competência das Varas Cíveis das Regionais do Méier, Santa Cruz e Ilha do Governador; 

XI Ações e precatórias de competência dos juizados Especiais Cíveis afetos a este Oficio; 

XII Ações distribuídas às Varas da Infância e da juventude mencionadas na Resolução n° 212008 da C.G.J, desde; 
EMPRESARIAL ( FALENCIAS E CONCORDATAS 	NA DATA DE 16/11/04 ACAO: 

® 

	

	HABILITACAO DE CREDITO RETARDATARIA AUTOR: ROSENALDO LOPES DA SILVA 
ONDE CONSTA COMO RElJO ~ ■ ///////////1 11I//%//////// II /I1//////%/// II// 

CONTRA 	o 	(s~ 	nome 	(s~ 	de //// ~g ///1//.,.[/111/171/71/ 
Mim SSR F'AL_ 1 C7A C7 F_ P'C71CA/ 	 ~C' Ti~LJ#C# ._7E AN 
C)"XMA SEr~ 	 F_ SEGL114ANC1 xx 
NAO QUALIFICADO OU COM QUALIFICACAO INSUFICIENTE CONSTA 0 SEGUINTE--> 
4 VARA EMPRESARIAL_ ( FALENCIAS E CONCORDATAS ) NA DATA DE 30/0.1/03 
HABILITACAO DE CREDITO A REQUERIMENTO DE RENATO TEIXEIRA DE AGUIAR 
O) NDE CONSTA COMO RE000

//
04 VARA EMPRESARIAL ( FALENCIAS E CONCORDATAS 

ÃUTOR: 
 DATA 

ELTO DRODRIGUESO;DE 
 ACAO: 

AZEVEDO
HABI LITACAO  

CONSTA 
 CREDITO 

R%%EÚ0//004LHVARA 

® HABILITACAO DEFCREDITO RETARDATÁRIA S  AUTOR: DSINDVERJ 1
8/12/03 
SINDICATO 

 ACAO: 
DOS 

VIGILANTES E EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA DE VIGII_ANCIA DE 
TRANSPORTE DE VALORES DE PREVENCAO E COMBATE A INCENDIO DE CURSOS DE 
FORMACAO E SIMILARES OU CONEXOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO ONDE 

y 	CONSTA COMO RE//
00004 VARA EMPRESARIAL ( FALENCIAS E CONCORDATAS ) NA 

Irt 	MARAEI EGOMES 5à MORAES ONDE ICONSTAOCOMO REURER4 VARA RO  EMPRESARIIAL
OR ~ 

FALENCIAS E CONCORDATAS ) NA DATA DE 01/07/04 ACAO: HABILITACAO DE 
CREDITO RETARDATARIA AUTOR: CARLOS ANTONIO CHAVES E OUTRO ON)DE CONSTA 

®• 

 
COMO REU59N4 VARA 

 ACAO: HABILÌTACAO DE F  CREDITO  SRETARDATARÌÁ
AT

AUTOR- 
NA
RANULFO 

GOMES DA SILVA NETO ONDE CONSTA COMO RELJ0004 VARA EMPRESARIAL 
FALENCIAS E CONCORDATAS ) NA DATA DE 14/03/OS ACAO: HABILITACAO D 
CREDITO AUTOR: ELIZIO ALVES CRUZ DE LIMA ONDE CONSTA COMO RELJ000////// 

CONTRA 	o ( s) nome (s) de 11111 "lg1/~111111 8111111 MA S SA i~A 1- T ágek 6 E' #=]r" àà S 	 NC~I N . Moná 
~S L_. R M T C t7 S C7 &-~, V S xt T L_ rA +G 1 ,At E S E+C3 U F? ,A NC,crx 

~• 	NAO QUALIFICADO OU COM QUAL_IFICACAO I SUFICIENTE CONSTA O SEGUINTE --> 
4 VARA EMPRESARIAL ( FALENCIAS E CONC RDATAS ) NA DATA DE 01/08/03 

4A 	ACAO: HABILITACAO DE CREDITO RETARDAT A AUTOR: EDSON DOS SANTOS 
SOBRAL ONDE CONSTA COMO RE00004 V R EMPRESARIAL ( FALENCIAS E 

t 	 CONTINUA NA FOLHA : 	4 
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4*ofício  do Registro de  bistribuiçao 
 

F— 	Rua do Carmo,  8- 31  andar 

~0 	 He= Valvade da Cunha ~noellos Filho Carlos Henrique de Aquino Amorico doa Reis Heruto Valverde da Cunha Vasconeellos Netto 
T i r u 1 a r 	 Substituto do Titular 	 E s c r e v e n t e S u is s ti tu to 

o 	 0 OFICIAL DO 40 OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 
CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI, FOLHA: 	4 

com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Ofício os 
livros e/ou assentamentos das distribui ções em curso ou andamento relativos a: 
I INDISPONIBILIDADE DE BENS, ARRESTOS, SEQÜESTROS e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça; 
H RESCISÓRIAS e outras ações de competência originária da 2' Instância; 
III FALÊNCIAS, CONCORDATAS, P ECUPERAÇOES JUDICIAIS e outras ações e precatórias de competência das VARAS EMPRESARIAIS; 
IV SEPARAÇÕES, DIVÓRCIOS, ALENTOS e outras ações e precatórias de competências das Varas de Família, 
V AÇÕES ACD)ENTÁRIAS de competência das Varas Cíveis; 
VI RETIFICAÇÕES, AVERBAÇÕES DE REGISTROS PÚBLICOS e outras ações e precatórias de competência da Vara de Registros Públicos; 
VII MEDIDAS CAUTELARES (ARRESTOS, SEQÜESTROS, BUSCAS E APREENSõES, NOTIFICAÇõES, ETC.) de competência das Varas Civeis; 
VIR ORDINÁRIAS, SUMARíSSINIAS, DESPEJOS, CONSIGNATóRIAS, RENOVATóRIAS, EXECUÇÕES e outras ações e precatórias de competência das Varas Cíveis; 

YY 	1X Ações e precatórias de competência das Varas Regionais do Méier, Santa Cruz e Ilha do Governador; 
X Feitos orfano16gicos de competência das Varas Cíveis das Regionais do Méier, Santa Cruz e Ilha do Governador; 
M Ações e precatórias de competência dos juizados Especiais Cíveis afetos a este Oficio; 
XII Ações distribuídas às Varas da Infância e da juventude mencionadas na Resolução n* 212008 da C.G.J, desde: 
CONCORDATAS ) NA DATA DE 07/10/03 ACAO: HABILITACAO DE CREDITO 
RETARDATARIA AUTOR: ROSEMIRO DE ARAUJO SILVA ONDE CONSTA COMO REUEG§4 
VARA EMPRESARIAL ( FALENCIAS E CONCORDATAS NA DATA DE 05/11/03 
ACAO: HABILITACAO INTEMPESTIVA AUTOR: GILMJ PERDTGAO ONDE CONSTA 
COMO 

CONTRA
I///// o///

(si 	nome 	 de 

NAO QUALIFICADO OU COM QUALIFICACAO INSUFICIENTE CONSTA 0 SEGUINTE 
4 VARA EMPRESARIAL ( FALENCIAS E CONCORDATAS ) NA DATA DE 12/11/03 
ACAO: HABILITACAO DE CREDITO AUTOR: ANDRE FABIANO DA COSTA ONDE 
CONSTA COMO REURGE4 VARA EMPRESARIAL ( FALENCIAS E CONCORDATAS ) NA 
DATA DE 10/03/04 ACAO-- HABILITACAO DE CREDITO AUTOR: MARCELO JOSE DA 
COSTA ONDE CONSTA COMO REUNG94 VARA EMPRESARIAL ( FALENCIAS E 
CONCORDATAS ) NA DATA DE 3OUVO4 ACAO: HABILITACAO DE CREDITO 
AUTOR: DARIO CUSTODIO DA SILVA ND CONSTA COMO REUM§§//////////////// 

CONTRA 	a 	(s) 	nome 	(s) de 

r t40ch 5 é—= F;Z M r c:: C3 S C> JE,  M r G F=.  -L=CtJF?ANCAxx  rt 	NAO QUALIFICADO 01) COM QUALIFICACAO INSUFICIENTE CONSTA 0 SEGUINTE 

ACAO :
EMPRESARIAL ( FALENCIAS E CONCORDATAS ) NA DATA DE 09/03/04 

ACAO: HASTLITACAO DE CREDITO AUTOR: JUVECINO PEREIRA DOS SANTOS ONDE 
CONSTA COMO REU0E84 VARA EMPRESARIAL ( FALENCIAS E CONCORDATAS ) NA 
DATA DE 09/03/04 ACAO: HABILITACAO DE CREDITO AUTOR: RENATO FRANCO 
DE CASTRO ONDE CONSTA COMO REIJE954 VARA EMPRESARIAL ( FALCTAS E 
CONCORDATAS ) NA DATA DE 10/03/04 ACAO: HABILITACAO DE

EN 
 CREDITO 

RETARDATARIA AUTOR: ALADIM DE LIMA PINTO NETO ONDE CONSTA COMO 
RELIGER4 VARA EMPRESARIAL ( FALENCIAS E CONCORDATAS ) NA DATA DE 
21/05/04 ACAO! HABILITACAO DE CREDITO JTOR- VALDECI ALVES RODRIGUES 
ONDE CONSTA COMO 

CONTRA 	o (si nome 	 de 
#=),C) 4C #!2k I=W" S C3 4  Y e"c> ock C> &-r,  AN NrMA S c-_-  Fz M ,r c C:) :SR M 

F-r 
NAO QUALIFICADO OU COM QUALIFICACAO SU ICIENTE CONSTA 0 SEGUINTE 
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4*ofício do Registro de Distribuiçaó~°-'--  

	

Rua do Carmo 	 an ar 
Herma Valverde da Cunha Vasconallos Filho Carlos Henrique de Aquino Arcaico dos Reis Hermes Valverde da Cunha Vasconceilos Netto 

Titular 	 Substituto do Titular 	Escrevente Substituto 

0 OFICIAL DO 40  OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 
CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI , FOLHA : 	5 

o @ M a o a e o o 
com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Ofício os 
livros e/ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

I INDISPONIBILIDADE DE BENS, ARRESTOS, SEQOESTROS e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça; 

11 RESCISóRIAS e outras ações de competência originária da 2` Infância; 

III FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS e outras ações e precatórias de competência das VARAS EMPRESARIAIS; 

IV SEPARAÇÕES, DIVóRCIOS, ALIMENTOS e outras ações e precatórias de competências das Varas de Família; 

V AÇÕES ACIDENTÁRIAS de competência das Varas Cíveis; 

VI RETIFICAÇOES, AVERBAÇÕES DE REGISTROS PÚBLICOS e outras ações e precatórias de competência da Vara de Registros Públicos; 

VII MEDIDAS CAUTELARES (ARRESTOS, SEQÜESTROS, BUSCAS E APREENSÕES, NOTIFICAÇÕES, ETC.) de competência das Vazas Cíveis; 

VIII ORDINÁRIAS, SUMARISSIMAS, DESPEJOS, CONSIGNATóRIAS, RENOVATóRIAS, EXECUÇÕES e outras ações e precatórias de competência das Varas Civeis; 

IX Ações e precatórias de competência das Varas Regionais do Méier, Santa Cruz e Ilha do Governador; 

X Feitos orfanológicos de competência das Varas Civeis das Regionais do Méier, Santa Cruz e Ilha do Governador, 

XI Ações e precatórias de competência dos juizados Especiais Civeis afetos a este Oficio; 

XII Ações distribuídas às Varas da Infância e da juventude mencionadas na Resoluçâo nu 212008 da C.G.J, desde: 
4 VARA EMPRESARIAL ( FALENCIAS E CONCORDATAS ) NA DATA DE 15/10/04 
ACAO: HABILITACAO DE CREDITO AUTOR: HELIO GREGO DA SILVA ONDE CONSTA 
COMO 

 CONTRA 	 (s 	nome 
REU■■■JJ%///////I/I///JJ%%////(s

S////%///J/////////I!/%/////////// 

	

o 	de  
L #Ch! SR 	L=,A L_ rr_>,A "F F*C)CX1 Çl` 7 :5O 	 44 . F 4# 
"MrMA SEnMXCC1C]S C> E--  VrGrL. t=. SEGL..JL:zAIN+CA 

	

QUA IFICADO OU 	QUALIFIAAO 
	DECU11/01/05 

ACAO: HABILITACAO DE CREDITO RETARDARIA AUTOR: LUIZ CARI_.O. RIBEIRO 
ONDE CONSTA COMO REU■■■ //////////// ///////////////J///////9./////JJJJ 

CONTRA 	o 	(s~ nome 	(s, de //////////~ ///~////////À // 

	

Mfi5:s15 A FAr L-  rr'.>~a COE' Fy CALA 	S ~IG EC l C7 F" Ar IV 
C7"XPlR SFIZZM C_7 F_ M_TG F SE-GULRAL ►LCrA L-- =44.5.- 
NAO QUALIFICADO OU COM QUALIFICACAO INSUFICIENTE CONSTA O SEGUINTE --> 
4 VARA EMPRESARIAL ( FALENCIAS E CONCORDATAS ) NA DATA DE 2.5/05/05 
ACAO: HABIL_ITACAO DE CREDITO RETARDATARIA AUTOR: CLAUDIO MARCIO

(  
FAL.ENCIASDE CONCORDAOTAS E ) NA DATA DE 25/OS/OS ACAO:  HABILITACAO DE 
CREDITO RETARDATARIA AUTOR: ROMILDO FERREIRA FLORES ONDE CONSTA COMO 
REU■■■///////////////// //////////// ///////////////////////////////// 

CONTRA 	o 	(s 	nome 	(8S de J///~////J// ~[ IJJJ!/ ãÃ 

	

MFlt SStAr F AFL_ rC>A 
 C>  e_ 

 La +CA F* 	S Ar SE1~ %eÍ C':í~ 
C>L=' 	 E SL=GLJFtANCA.xx.xx.x.x.xxyr 

NAO QUALIFICADO OU COM QUALIFICACAO INSUFICIENTE CONSTA 0 SEGUINTE --> 
4 VARA EMPRESARIAL_ ( FALENCIAS E CONCORDATAS ) NA DATA DE 20/04/07 
ORDINARIA DE PEDIDO DE RESTITUICAO DE DINHEIRO A REQUERIMENTO DE 
WILMAR DOS SANTOS LEITE ONDE CONSTA COMO REU911194 VARA EMPRESARIAL 
FALENCIAS E CONCORDATAS ) NA DATA DE 10/05/07 HABILITACAO O 
CREDITO DECLARACAO DE CREDITO A RE 11E IMENTO DE JOAO CARLOS SILVA 
CAMPOS NDE CONSTA COMO REU ■■■ /J///%¡¡//  

CONTRA 	o 	(s) 	nome 	(s) de  
MAa Al FA L_ r L>R L -> E L~ C7t ,~1 PC] _^R E M r C] [7 E V 
T ILL r L A "4C .r. A 1 _` S FC ~ CJ F22:1* 	w>< 	 -Wx.x.w W .Wx x 
NAO QUALIFICADO OU COM QUALIFICACAO 	ICIENTE CONSTA 0 SEGUINTE --> 

CONTINUA NA FOLHA : 	ó / 
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TABELA! II -  ITEM 2-A 
PORTARIA 022M DE O'g/09 N 

1 	
N.O  Folhas ._0. .. ter) 	.,. 

AO  Oficio do Registro de Distribuiç 
o Carmo, 

6 

®®®®®®e®® 
com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Ofício os 
livros e/ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

I INDISPONIBELIDADE DE BENS, ARRESTOS, SEQÜESTROS e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça; 

II RESCISÓRIAS e outras ações de competência originária da 2' Instância; 

M FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS e outras ações e precatórias de competência das VARAS EMPRESARIAIS; 

IV SEPARAÇÕES, DIVÓRCIOS, ALIMENTOS e outras ações e precatórias de competências das Varas de Família; 

V AÇÕES ACIDENTÁRIAS de competência das Varas Cíveis; 

VI RETIFICAÇÕES, AVERBAÇÕES DE REGISTROS PÚBLICOS e outras ações e precatórias de competência da Vara de Registros Públicos; 

VII MEDIDAS CAUTELARES (ARRESTOS, SEQÜESTROS, BUSCAS E APREENSÕES, NOTIFICAÇÕES, ETC.) de competência das varas Cíveis; 

VIII ORDINÁRIAS, SUMARÍSSIMAS, DESPEJOS, CONSIGNATÓRIAS, RENOVATÓRIAS, EXECUÇÕES e outras ações e precatórias de competência das Varas Cíveis; 

IX Ações e precatórias de competência das Varas Regionais do Méier, Santa Cruz e Ilha do Governador; 

X Feitos orfanológicos de competência das Varas Cíveis das Regionais do Méier, Santa Cruz e Ilha do Governador; 

XI Ações e precatórias de competência dos juizados Especiais Cíveis afetos a este Oficio; 

XII Ações distribuídas às Varas da Infância e da juventude mencionadas na Resolução n° 212008 da C.G.J, desde:
DISTRIRUIDA 	EM 

05/10/07 
EEMPRESARIAL 

 EM 07/10/075  HABILIOTACAOATDE REDITO/DECLARACAO 
DE CREDITO A REQUERIMENTO DE SERGIO FEL.IX DE LIMA ONDE CONSTA COMO 

CONTRA 	n 	(s) 	nome 	( s) 	de  

M02*:SS,a #= ,a L_ zoila C->  E" nteCD► C:rA t=o C3 S  

Cf E' V'TC rf-#C#NCTR Cr .^9E*t3tiFtAthICA L__ TLaR.st ycxx 
NAO QUALIFICADO OU COM QUALIFICACAO INSUFICIENTE CONSTA 0 SEGUINTE --> 
4 VARA EMPRESARIAL ( FALENCIAS E CONCORDATAS NA DATA DE 11/04//OS 
HABILITACAO DE CREDITO/DECLARACAO DE CRE A REQUERIMENTO DE JORGE LUT Z 
ROSA CELESTINO ONDE CONSTA COMO  

REQUERIDA E EMITIDA EM: O,4111 -2  / 2 ,RIO DE JANEIR~ / 
FINALIDADE DECLARADA PELO REERENfiE : ESCRITURA PUBLICA //////// /// 
PORT. N*. 203 de 26 de dezembro 2007: (Tab. 01-Ato  01) R$:16  ?b (Tab. 
01-Ato O2) R$:2. 37 (Tab. 01-Ata 07 R$:3 65 (Tab.  0 1-Ato 09 	R$$:2,73 

JOR

{Tab
{(Tab. OS-Ato f0) R$:2 73 ( F.E.T.J

/
..3:R$:5,53 (FUNDpERJ 	R$•1,38 - 

	> o taÁR$Á5S~/Nd/  

oe P!iptJ71 i rlr&O rCO 
+~roble Sub.~O  

94.xers-eGi 

q 
Hermes Valverde da Cunha Vasconcdlos Filho Carlos Henrique de Aquino Asnerico dos Reis Flertasses Valverde da Cunha Vuconcelloi r`retto 

Titular 	 Substituto do Titular 	 Escrevente Substituto 1  

0 OFICIAL DO 40  OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO,°~u,.~, 
CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMADA LEI , FOLHA : 
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BYaí  
LEILOES Pú81-11175 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPR 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

PROC. No 2000.001.132695-4 

(M.
c~ 

t  

;- rá 

TERESA BRAME, leiloeira. pública;~Tosl;2  tos da 
Falência de POCAPO SIA SERVIÇOS DE VIGILÃNCIA E%IEGURANÇA., 
vem, com o devido acatamento, informar a V. Exa. que foi designado o próximo 
dia 17 DE MARÇOO DE 2009 9  ÀS 15,00 HORAS, no Átrio do Fórum, na Av. 
Erasmo Braga, no 115-térreo (hall dos elevadores), para a realização do leilão 
do imóvel pertencente à Massa Falida, situado na Rua -  Sacadura Cabral, no 
120 Sobreloja A. 

Destarte, requer se digne V. Exa. determinar que 
seja dado vista dos autos ao ilustre representante do Ministério Público, a fim 
de que se cientifique da data ora designada para a realização dó leilão. 

Termos e~ue, pede juntada e 

10 	

Rio de Jan 'iro, 04 de fé ereiro de 2009 

ESA BRAME 
LEILO RA PÚBLICA 

Travessa do Paço, 23 - Sls.1211 / 1212 - Centro - CEP 20010-170 - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: 21- 533-2400 - Fax: 21- 533.4243 - E-mail: leiloes@brameleiloes.com.br  
www.brameleiloes.com.br  
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PODER JUDICIÁRIO 

Ao Ministério Público. 

R.io g  04/02/2009 

mat. 
011AV 

(Portaria nQ ol,/02) 

VISTA 
Nesta data, faço vista destes autos ao: 

( 	) 40  Uquidante Judicial. 
(x) Ministério Público 
( ) 5° Contador 
( 	) Defensoria Pública 
[ 	1 Curadoria Especial 	RJ. 041 0J,  / 2064' 

J / 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

LIE 

RECEBIDO EM 

r c v. 2039 

;a 
~ ̀  rromotorlas cie Massas Falidas 

Dl ~ 
. 	 f.G Faio  

~~Ro~òá ee lusuN 
p~om 1.191A 

7535651.0292 
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PODER JUDICIÁRIO 
J``. 

ÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

FALÊNCIA DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA 

Edital de Leilão, com o prazo de 20 (vinte) dias, extraído dos autos 
da Falência de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA - processo n° 2000.001.132695-4, na forma abaixo: 

A DOUTORA FERNANDA GALLIZA DO AMARAL, JUIZA DE 
DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa de que no próximo dia 17 DE MARÇO DE 
2009, às 15:00 HORAS, no Átrio do Fórum, na Av. Erasmo Braga, n° 
115-térreo (hall dos elevadores), pela Leiloeira Pública TERESA 
BRAME, será apregoado e vendido a quem maior lance oferecer 
acima da avaliação, ou em seguida, a quem mais der, o imóvel sito 
na Rua Sacadura Cabral, 120 Sobreloja, pertencente à Massa 
Falida, constante do Laudo de Avaliação de fls. 875, a saber -
SOBRELOJA N° 120-A, NA RUA SACADURA CABRAL, N° 120, 
também rua Coelho de Castro n° 54, esquina da atual Rua Argemiro 
Bulcão, na freguesia de Santa Rita,e correspondente fração ideal de 

Q 1.512147.206 do domínio útil do respectivo terreno. O terreno 
encontra-se devidamente dimensionado, caracterizado e registrado 
sob a matrícula 11.673 do Cartório do 4 0  RGI. EDIFÍCIO - Ocupação 
comercial, fachada com revestimento em pastilhas, constituído de 
onze pavimentos. Hall social com piso em granito, parede com 
revestimento em cerâmica. É servido por dois elevadores. 
SOBRELOJA 120-A - Área edificada de 128m2. Idade do imóvel -
1971. Inscrição Municipal - 1.124.068-6. Avaliado indiretamente o 
imóvel acima descrito em R$170.000,00 (cento e setenta mil reais). 
Apresenta débitos de IPTU relativos aos exercícios de 199712008, 
no valor total de R$51.463,85 e de condomínio do período de 
0911999 a 0112009, no valor de R$103.114,92. A arrematação será 
feita à vista ou a prazo de 15 (quinze) dias, mediante caução idônea, 
pagando no ato, sinal de 30%, comissão de 5%, 0,25% de ISS e 
custas de cartório de 1% até o limite máximo permitido. E, para 
conhecimento geral é expedido o presente Edital que será publicado 
e afixado no local de costume na forma da Lei. Rio de Janeiro, 06 de 
fevereiro de 2009. Eu, Maria Carmelina de Oliveira, Subst. da 

7535.651-0292 



PODER JUDICIÁRIO 

Escrivã - mat. 0119151, o fiz digitar e subscrevo. (as) FERNANDA 
GALLIZA DO AMARAL - JUÍZA DE DIREITO. 

A 

ú 

7535-651-0292 



PODER JUDICIÁRIO 

L-922 

4~ 

CERTIDÃO 
Certifico que, nesta data, foi expedido(a) 

Conforille- cópizíSque se segaue" 
Dou fé. 

Rio, 114 1 2 112006. 

waE 

7535-651-0292 



Estado do Rio de Janero 
PodorJud~ 
~ de Justlpa 
Comarca da cow 
Cartório de 49  Varo Emproam 
Av Aivr~ 9ifl . 189 1 f° and. 5~ 
cep04Vem~-Pv19 

96b `a 

f f 010.mP 2D031-006 - Caàro - Rio de Jeneeo - RJ Tef.; 31~ W1151 

~891MND 
PO>jI M ( ) 
NEGATÉM ) 
NEG. DEF. ( ) 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 
EX-OFFICIO 

Processo N°: 2000,001.132®964 Dístribuido em: 03/1012000 
CfassdAssurto: Recuperação ,Mrãcial - Fal6nda 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Sindico: QUARTO LIQUDANTE JUDICIAL 
Dívenlos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diusaos: LUIZ CARLOS DE SOUZAALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Oficial do Justiça: 

Pessoa a ser intimada:  FAZENDA NACIONAL, 
Erxkroco:  Av. Presidente Antõnio Carias, n• 373, saia 422, Cerltro, Rio de JaneìrolRJ. 

INTMAR a FAZENDA NACIONAL. na  pessoa de um de seus procuradores, para oi" de 
que foram das18r1ados os dias 17103108 ãs 15:00 horas, no Atro do Fórum do Rio de Janeiro, situado a 
Av. Erasmo Braga e? 115, têm, hall dos elevadores, pela Lenloeira Públim Tereza Bramo, sarei 
aprogeado e vendido a puem mais der, o itrlbvel silo na Rua Sacasirua Cabral , n° 120 9  sobrNojnn, 
pe tancarlte à Massa Falida, constante do Laudo de AvaNaçáo de lis. 875 dos autos em tela. 

0 MM. Dr.(a) Fernanda Gal iza do Amaral do Catório da 4' Vara Empresarial da Rio de 
Jar~ usando das atril~es que por lei b o são aaltarìdas, M A N D A Oficial de Justiça de~o 
que INTIME a pessoa acirra reUMa, no endereço ~cedo ou em quainuar outro em que possa ser 
loca, para a §na~ mencionada. O presente mandado b dado o passado nesta Rio de Janeiro, 
E%" do Rio da Janeiro, em 11 de iaversiro de 2009. Eu, 	 Claudio Paiva do Souza - 
Outros - Matr. 120000Q01440, o digitel o eu 	 Maria CamleQna de Ofivelra - Subs1. do 
Escrivão -Matr. 0119151, o subscrevo. 

Rio de Janelro,11 de levereìro do 2009. 

Maria Carmelina de Oliveira Subst- do Escrivào - Mán 019151 
Assino por ordem do MM..luiz de Direito 
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Estado do Rio de Janeko 
PoderJudi~ 
Trtbtlrtai de Justiça 
C~ de Caplfed 
Cr~ de 40  Vara ErriprelaAal 
Av AarlrM9i ~ao , 133 1 Ia mo, SALA 

0.h*  
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1101 CEP: 2~1~-C*~- Rio de JM~ FRJ Tel. 31339~ 

97120491MII1) 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 
Ex.OFF" 

P08iM ( ) 
NEGATIVO( t 
NEG. DEF. ( 

Processo N°: 2110õ.001.1320W ~Ido em: 03110/2000 
ClasselAssunto: Roagreraçãa Jkrdidal - Facunda 
Massa Fafida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGLANGIA E SEGURANCA 
SáeciCa : QUARTO LIQUIL~E JUDICIAL 
Diversos : ORLANDO CARDOSO DA SLVA 
Diversos : LUIZ CARLOS DE SOUZAALBUQUERQUE to 	Diversos: SÉRGIO DANGELO MORAES 

Oficial de Jirsl 0 

Pessoa a ser intimada:  FAZENDA ESTADUAL 
~co: Av. Erasmo Braga , n' 118, 2' andar, Cendro, Rio de JansìrolRJ. 

N 
WTMAR a FAZENDA ESTADUAL , na passos de um de seus proandores, para ~M de 

que foram designados os dias 17/03109 is 16:00 horas, no Amo do Fanara do Rio de Janeiras, situado a 
Av. Erasmo Braga M' 115, térreo, hall dos elevadores. pela Leíloeira Pf6~ Tereza Bramo, ser# 
apregoado o vendido a quem mais der. o bndlrel silo na Rua Sacadora Cabral , #C 120, sobreloja, 
pede~e i Massa Falida , constante do Laudo de Avaboo de fís . 875 dos autos em tela. 

0 MM. Dr.(a) Femanda Galtin do Amaral do C~M da 4 9  Vara Empresariet da Rio de 
Janeiro , um~ das atrìbldçóes que por lel fite soo contendas , M A N D A Oficiai de Justiça designada 
que INTIME a pessoa acima referida, no endereço Indicado ou em quaiquer outro em que possa ser 
locaibrada, para a #natldads mencionada. 0 preserde mandado á dado a passado nesta Rio de Janeiro, 
Estado de Rio de Janeiro, cem 11 de fevereiro de 2009. Eu, 	 Claudio Paiva de Souza - 
Outros - Matr. 120000001440, o digitei e eu 	 Meda Carmelina de Oliveira -  Subst, do 
EsaNijo - Mair. 01/9131, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2009. 

Maria Carmelina de Oliveira Subst . do Escrivão - Matr. 015151 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
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	Estado do Rio de dandro, em 11 de fevereiro de 20 
0~ - Ma1r.1200~~9 o~a1 e w.  — 

ESaAtiO . Matr. 0111 , o 	 ~ 
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MANDADO DE 11 
EX-OFFK 

Processo N°: 200001.13 	4 Disdl Mo em: 03/ 
ClassetMmio: Roeu~ Jú~ - Falência 
Russa Falida: POCAPO SA SERVlCOS DE VIG ANCi+NCA 
St ~.% QUARTO LIQUMMTE JUDICIAL 
Dlversmt: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diverms: LUIZ CARLOS DE SOUZAALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANOELO MORAES 

Oftw de .rança: 

Pesada a Er meda :  FAZEMA MLUCIPAL 	r 9~0:  Travessa de Ouvidor, M 24„ 24 0  w~ C.*O 	 de 
• INTIlAM a FAZENDA MUNICIPAL , na peslde seus  d  t at ac  i it~ . +alttted°  e 

que  foram desipedos os dles 17103!09 !s 15:00 horas io F 	Tem fie+ ~ 

apregoado e vendido a lquem mais der, imáv~S 	~ ' 
t a-  ~ • 

Pertert~c • Massa falida, consta * do Laudo de Ava0- aio dos "os  em  tetr►. 

~èaf da Ria +~ 

0 M.M.  Or.(a) Fe1>rlanãa ~Iza do Am~ da ,ta Vara E  ,I~rSNça ida  
Ja11elro, usaltdo das etrtb~ que Por lei Ne sé* coonnfo A ta D A 0~ em  

que INUME a possa acim referida, no endereça WW em a. 

locat4eada, Para a kulidade mencionada. O pmotde m 6  ~ e`   p~gaudio Paiva de S~a 
do Estado do Rio de Janeiro , em 11 de fevereiro de 200g .~..-----~ d OW~ 

Outros - Matr.1200M1440. o d¥*i e eu  
Esc~ -Matr. 0110151, o sub=wo. 

Rio de Jatletro,11 de ten de 2f- 

Mata Camelina de Oliveira gptmt•scdvão -M~ 0,051  

Assino por ordem do M ' z de Direito 
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Estado do Rio de Janeiro 	OFICIAL• 	rti  

PoderJudiciárlo  
- ~." Tribunal de Justiça °• ~ 

Comarca de Capitai  
Cartório da 44  Vara Empresariai ~•~••"' , 
Av Almirante Barroso , 139 11° end. SALA 1 101 CER : 20031-1p$ 	C 	de Janeiro - RJ Tel 

.r:::z.~ 

: 3133 J953 t li ~,stt: 
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9712009/MND 
.Ltiv 	.. MiID POSITIVO 

( 
) 

1. DEF. ( 	) 
MANDADO DE INTiMAÇÁO co 	- 

EX-OFFICIO 
Ç 

° Processo N :2000.001.132695.4 	Distribuído em: 03/10!2000 ~` ~ c  
Classe/Assunto, Recuperação Judiciai - Falência 
Massa Falida: POCAPO SASERVICOS DE VIGILANCtAE SEGURANCA  
Sindico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL á" 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA ~ ~ o 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZAALBUQUERQUE : 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES v 	

w 

Oficial de Justiça: 
N 	

r 

Pessoa a ser intimada: FAZENDA ESTADUAL G  
Endereco: Av. Erasmo Braga, n• 118, 2• andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ. 

Finalidade: INTIMAR a FAZENDA ESTADUAL, na pessoa de um de seus procuradores, para ciência de 
que foram designados os dias 17103109 às 15:00 horas, no Arrio do Fórum do Rio de Janeiro, situado a 
Av. Erasmo Braga n° 115, térreo, hail dos elevadores, pela Leiloeira Pública Tereza Brame, será 
apregoado e vendido a quem mais der, o imóvel sito na Rua Sacadura Cabra[ , n° 120, sobreloja, 
pertencente à Massa Falida, constante do Laudo de Avaliação de fis. 875 dos autos em tela. 

0 MM- Dn(a) Fernanda Gailiza do Amaral do Cartório da V Vara Empresarial da Rio de 
Janeiro, usando das atribuições que por lei lhe são conferidas, M A N D A Oficial de Justiça designado 

i que INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer outro em que possa ser 
localizada, para a finalidade mencionada. 0 presente mandado é 	e p ado nesta Rio de Janei ro , 
jEstado do Rio de Janeiro, em 11 de feve re iro 	09. Eu, 	 hudio Paiva de Souza - 
Outros - Matr. 120000001440, o digitei e eu 	 ária Carmelina de Oliveira - Subst. do 
Escrivão - Matr. 0119151, o subscrevo. 	 1 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2009. 

Maria 	 Matr. 011915,, r  C 	elìna de Oliveira Subst. do Escrivão - 
Assina por ordem do MM. Juiz de Direito 

~ 	 o 
IDO ES 7,A,0  

1 

317 



Y 

4 

0 

CIENTE 

[j}}//nn ' ~  

-Sergio 	0 
Estado O Ï g S 2 5ubprocurada .6era FEV 09 27 J2 

05 

ÀUA  

y 

_ ~ \ •_,.... 	~ .I-: _I ~lf 	iì.. ~~ !>7_t'. ~ --h. 	-ti- •, ~ rn- .. 	t:,•_t ~ : 	.r 	'- 	.b - ~ 1: 	' ~~ .: 
t~ _'i"i 	nc_.. 

J3_ ~ \^ J'.  

C. À 



E 

W 

93 

Ì CIVEIS D  
COMARCA DA CAPITAL 

JUÍZO DE DIREITO DA 48  VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL/RJ. 

Processo n°: 2000.001.132695-4 

CERTIDAO POSITIVA 

Certifico que, em cumprimento do mandado anexo, nesta data, às 

16h00min, compareci à Av. Dom Manuel, onde, preenchidas as 

formalidades legais,  INTIMEI  Fazenda Estadual, na pessoa que 

apresentou-se como representante legal, Sérgio Pyrho, que recebeu a 

contrafé, exarou o ciente. Dou fé. 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2009. 

Cristina Ferreira 
OFI 	DE JUSTIÇA AVALIADOR 

MATR. 01/15456 

Modelo — 01 	 Revisão: 02 	 Pág.: 111 
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N 1)í) IUi.4 	 $ Estado do Rio de Janeiro 	 N i ~H ~) t) _11t)u! 	
, 

PoderJudiciário 	 DÃTt1I}E C  Tribunal de Justiça 	 (~ 	 ~ T~ 16/02í200~ 	 " Comarca de Capite 	 >a ' 
Cartório de 43  Vara Empresarial,. a 	cif à.  v kPrtul 	 !t Av AimUente Barroso, 139 11° and. SAIA 11010E 
cap04vewM.I,gov,br 07 ~~, 9 ~ kEi! 09 20 ~' 2 4o,
9&2009/MND 

POSITIVO 0!~í 

	

09kafAy 	lur" L 	 NEGATIVO{ } 
NEG. DEF. ( } 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 
EX-OFFICIO 

Processo N°: 2000.001.132695.4 	Distribuído em: 03/10/2000 
Classe/Assunto. Recuperação Judicial - Falência 
Massa Falida: POCAPO SASERVICOS DE VIGILANCIAE SEGURANCA 
Sindico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZAALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Oficial de Justiça: 

Pessoa a ser intimada: FAZENDA NACIONAL 
Endereco: Av. Presidente António Carlos, n• 375, sala 472, Centro, Rio de Jane~RJ. 

Finalidade :,  INTIMAR a FAZENDA NACIONAL, na pessoa de um de seus procuradores, para ciência de 
que foram designados os dias 17103/09 às 15:00 horas, no Amo do Fórum do Rio de Janeiro, situado a 
Av. Erasmo Braga n° 115, térreo, hall dos elevadores, pela Leiloeira Pública Tereza Brame, será 
apregoado e vendido a quem mais der, o imóvel sito na Rua Sacadura Cabral , rf 120, sobrei*, 
pertencente à Massa Falida, constante do Laudo de Avaliação de fls. 875 dos autos em tela- 

0 M-M. Dr.{a} Fernanda Gal112a do Amara! do Cartório da 4' Vara Empresarial da Rio de 
Janeiro, usando das atribuições que por lei lhe são conferidas, M A N D A Oficial de Justiça designado 
que INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualque outro em que possa ser 
localizada, para a finalidade mencionada. 0 presente mandado é 	e ssado nesta Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, em 11 de fevereiro d 2 9. Eu, 	 Claudio Paiva de Souza - 
Outros -  Matr. 120000001440, o digitei e eu 	 Maria Carmelina de Oliveira -  Subst, do 
Escrivão -Mair. 0119151, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2009. 

M 'a Carmelina de Oliveira Subst. do Escrivão - Matr. 0119151 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito.  
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CENTRAL DE CUMPRIMENTO DE MANDADOS DAS VARAS CÍ VEIS D4 
COMARCA DA CAPITAL 

JUÍZO DE DIREITO DA 48  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAURJ. 

Processo n°: 2000.001.132695-4 

CERTIDÃO POSITIVA 

Certifico que, em cumprimento do mandado anexo, nesta data, às 

12h40min, compareci Av. Presidente Antônio Carlos 375, onde, 

preenchidas as formalidades legais,  INTIMEI  Procuradoria da 

Fazendo Nacional na pessoa do Dr. PAULO FERNANDO DE 

MIRANDA CARVALHO, que recebeu a contrafé, exarou o ciente. Dou 

fé. 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2009. 

I 
ATIA A UZA 

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 
MATR. 01/24153 

Modelo — 01 	 Revisão: 02 	 Pág.: 111 
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Estado do Rio de Jarfdlro 	
DA7ADE CADASTRO: 1610212009 	p 

Poder Judiciário 	 OF1(,IÃL- 
Tribunal de Justiça  
Comarca da Capital 	

ï'RIBUNAE  OE' 
J  ., 

Cartório de 43  Vara Empresarw ÇJTAt1r7 r  
Av Almlrnnts Barroso , 139 1 t° and . SALA 1101CÉP : `44091 ""~Ontro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 9953 
cap04veffM ,n.9ov,br 	-r Oi B ~ 93 	

'£v 09 20  12 100/2009/MND 

/^y1 J !. 

V 

e-mail: 

POSITIVO (,b() 
NEGATIVO( ) 
NEG. DEF. ( j 

Ó 

vAM 
~t aacm, 1  .. RCA DA 	11L'iV, 

~. 

MANDADO DE INTIMAÇAO 
EX-OFFICIO 

Processo N°: 2000.001.132695.4 	Distribuído em: 03/1012000 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Falência 
Massa Falida: POCAPO SASERVICOS DE VIGILANCtAE SEGURANCA 
Sindico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos : ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZAALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Oficial de Justiça: 

Pessoa a ser intimada:  FAZENDA NACIONAL ( ANTIGO INSS) 
Endeneco:  Av. Graça Aranha, n• 35, 6 1  andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ. 

n~ Finalidade:  INTIMAR a FAZENDA NACIONAL ( ANTIGO INSS ), na pessoa de um de seus 
procuradores, para ciência de que foram designados os dias 17103/09 ás 15:00 horas, no Átrio do Fórum 
do Rio de Janeiro, situado a Av. Erasmo Braga n° 115, térreo, hall dos elevadores, pela Leiloeira Pública 
Tereza Brame, será apregoado e vendido a quem mais der, o imóvel sito na Rua Sacadura Cabral , n°  
120, sobreloja, pertencente á Massa Falida, constante do Laudo de Avalíação de fis. 875 dos autos em 
tela. ' 

0 M.M. Dr.(a) Fernanda Gallìza do Amaral do Cartório da 4 ,9  Vara Empresarial da Rio de 
Janeiro, usando das atribuições que por lei lhe são conferidas, M A N D A Oficial de Justiça designado 
que INTIME a pessoa acima referida, no endereço Indicado ou em qualquer outro em que possa ser 
localizada, para a finalidade mencionada. O presente mandado é 	e ppasado nesta Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, em 11 de fevereiro de 0 9, Eu, 	_  . Claudio Parva de Souza - 
Outros - Matr. 120000001440, o digitei e eu 	 ardia Carmelina de Oliveira - Subst. do 
Escrivão - Matr. 0119151, o subsçrevo. 

Rio de Janeiro,T1 de fevereiro de 2009. 

a, C 
- 
 ot,t., C~~-c.

q
.rtcr't,G- 

Maria armelina de Oliveira Subst. do Escrivão - Matr. 0119151. — 	* 
Assino por ordem do MM . Juiz de Di reito 	, 9A $` ~~ ° rAM1  ESR ;  - 

up 	 c ~ : C~ tr+'.4e 	vil 

Pr 	0 fta r,azenda Num onal 

PAii10 dNANDO DE MIRANDA CARVALHO 
317 	 PrIácuradcr da Fazenda Nacional 
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CENTRAL DE CUMPRIMENTO DE MANDADOS DAS VARAS ~CÍVEIS  1' 
COMARCA DA CAPITAL  

r 
~► 	 JUÍZO DE DIREITO DA 48  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAURJ. 

Processo n°: 2000.001.097049-5 

CERTIDAO POSITIVA 

Q 	Certifico que, em cumprimento do mandado anexo, nesta data, às 

12h40min, compareci Av. Presidente Antônio Carlos 375, onde, 

preenchidas as formalidades legais,  INTIMEI  Procuradoria da 

Fazendo, Nacional na pessoa do Dr. PAULO FERNANDO DE 

MIRANDA CARVALHO, que recebeu a contrafé, exarou o ciente. Dou 

fé. 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2009. 

MARIA PAULA USMAN 
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 

MATR. 01/18875 

Modelo — 01 	 Revisão: 02 	 Pág.: 111 
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CONCLUSÁO 
Nesta data, faço estes autos conclusos 

ao MM.Dr Juiz  

MAURO 1 PEREIRA MARTINS. 

RJ, 	 /2009. 
Escrivã 

Pmye-. 	32695-y/00 
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~ 	Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 	

S4  

tip 	 , 11 
Tribunal de Justiça 	 ! Q 	 v 
Comarca da Capital 	 ~

. 	
~l 	 ` 

Cartório da 4' Vara Empresarial 
Av Almirante Barroso,  139 11  ° and. SALA 1101 CEP: 20031 -005  - Centro - Rio  de Janeiro - RJ Tel.: 31339J53 e-mail: 
cap04vemp@tj.rj.gov.br  

Processo: 2000.001.132695 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Mauro Pereira Martins 

Em 0910312009>~ 
Despacho 

1 - Regularize-se a conclusão. 
2 - Considerando a certidão de fis. 980, agua e-se a realização do leilão determinado a fis. 961, 
verso. Após, ao Síndico para a elaboração O6 ,qGC, com as devidas cautelas. 

Rio ti$- /lhirj, 1010312009. 

Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Mauro Pereira Martins 

Em ,~L10~10 

Lqj 

110 	MLDUTRA 



Processo: 2000.001.132695-4 
Recuperação Judicial 

HMP 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fls. foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico 
do Rio de Janeiro no expediente do dia 1210212009  e foi publicado em 1610212009, na(s) folha(s) 
3631364 da edição: Ano 1 - n° 10912009. 

Proc. 2000.001.132695-4 - POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA, Síndico: 
QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL Fica intimado o falido para tomar ciência da data do leilão a ser 
realizado no Átrio do Fórum do Rio de Janeiro - Comarca da Capital, cito à Av. Erasmo Braga, n° 
115 térreo, hall dos elevadores, no dia 17/03/2009 às 15 horas, tudo conforme art. 687 § 5 0  do 
CPC. 

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2009. 



O 	MM. DR. JUIZ 

DR. CURADOR 

DR. SÍNDICO 

LEILOEIRA 

_unz 
` IÇ ¡jr2 

J 

-. Piüaai. 

7❑ 

AUTO DE LEILÃO/ARREMATAÇÃO, na forma abaixo  
(Proc. n° 2000.001.132695-4) 	 s 	- 1 

f 

Aos dezessete dias do mês de março do ano de dois mil e nove, nesta  
Rio de Janeiro, às 15,00 horas, no átrio do Fórum, na Av. Erasmo Braga, n° 115-
térreo (hall dos elevadores), presentes o Dr. GUSTAVO LUNZ, Curador de Massas 
Falidas; Dr. UBIRAJARA JOSE MIRANDA COSTA, 40  Liquidante Judicial, Síndico 
da Massa Falida de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, e, 
sendo aí, a Leiloeira Pública TERESA BRAME, devidamente autorizada pelo MM. 
Dr. Juiz de Direito da 4 1  Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio 
de Janeiro, procedeu ao público leilão do imóvel pertencente à Massa Falida, 
constituído pela Sobreloja 120-A da Rua Sacadura Cabral, n 0120, avaliada em 
R$170.000,00(centro e setenta mil reais), tendo o leilão transcorrido da seguinte 
forma — Aberto o pregão, em cumprimento as determinações recebidas, foi pela Sra. 
Leiloeira dado ciência aos interessados de que o imóvel apresenta débitos de IPTU 
relativos aos exercícios de 1993 a 2008, no valor total de R$51.463,85, no entanto, a 
venda seria feita livre e desembaraçada para o eventual arrematante, sendo única e 
exclusiva responsabilidade da Massa, o pagamento do referido débito junto a 
Prefeitura. Apresenta ainda débitos de condomínio relativos ao período de 0911999 a 
0112009, no valor total de R$103.114,92, que será de responsabilidade do eventual 
arrematante. Em seguida, após cumprida as formalidades legais e depois de muito 
apregoar por valor superior ao da avaliação e em seguida pela maior oferta, deu fé a 
Sra. Leiloeira de que não houve licitantes.. Nada mais ocorrendo foi encerrada a 
diligência com a determinação da lavratura do presente consignando-se a 
AUSÊNCIA DE LICITANTES. E, para constar e produzir os devidos e legais efeitos, 
lavro este Auto de Leilão/Ar r 	r a ão, 	 lido e achado conforme, vai 
devidamente assinado. Eu, 	C' 	 Escrivã, o fiz digitar e 
subscrevo. 	 n 
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DATA DE CADASTRO -  16i022009 	̂ ab 
Estado do Rio de Janeiro 	OFICIAL : 

 
Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça 	 s 
Comarca de Capital 	 ~• 
CanôMo da 4,1  Vara Empresas 
Av Alffirerite BBROeo , 139 1 to erA ewt s + 4 ~. i 	onnii -r~ 	 rin . 1~Im _ R_1 Tel.: 31  
cap04verNM .I.goV .br  N'DIAA~ADO:2004/ 	1  8g 
99/2009/MN D 	DATA DE CADAS 0: 1- F 12409  RED  

OFICIAL: 	~  f F • 	 POSITIVO ( } 
NEGATIVO( j 
NEG. DEF. ( ) 

MANDADO DE INTIMAÇAO 
EX-OFFICIO 

Processo N°: 2000.001.132695-4 	Distribuído em: 0311012000  
ClasWAssurdo: Recuperação Judicial - Falência 	 C0 

Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos. ORLANDO CARDOSO DA SILVA  
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZAALBUQUERQUE cie C? 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Oficiai de Justiça: 	
n 	

p 	ç" - 

Pessoa a ser intimada:  FAZENDA MUNICIPAL 
Endereco:  Travessa do Ouvidor, n• 24,24 8  andar, Centro, Rio de JaneiaJ. 	 i O  

C5` 
Finalidade: INTIMAR a FAZENDA MUNICIPAL , na pessoa de um de seus procuradores , papá ciência de 
que foram designados os dias 17/03109 às 15:00 horas, no Atrío do Fórum do Rio d`Janeiro, situado a 
Av. Erasmo Braga n° 115, térreo, hall dos elevadores, pela Leiloeira Pública Tereza Brame, será 
apregoado e vendido a quem mais der, o imóvel sito na Rua Sacadura Cabral , n° 120, sobreloja, 
pertencente à Massa Falida, constante do Laudo de Avaliação de fis. 875 dos autos em tela. 

0 M.M. Dr.(a) Fernanda Gailiza do Amaral do Cartório da 4' Vara Empresarial da Rio de 
Janeiro , usando das atribuições que por lei lhe são conferidas , M A N D A Oficial de Justiça designado 
que INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer outro em que possa ser 
localizada, para a finalidade mencionada. 0 presente mandado d e p sado nesta Rio de Janei ro , 
Estado do Rio de Janei ro , em 11 de feverei ro  de 20 	Eu, 	 laudio Paiva de Souza - 
Outros - Matr. 120000001440, o digitei e eu 	 arfa armelina de Oliveira - Subst, do 
Escrivão - Matr. 0119151, o subscrevo. 

cc 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2009. 

	

, 	 L~l r 
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Ma a Carmelina de Oliveira Subst . do Escrivão - Matr. 01915 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito  

ZÉ 

317 



CENTRAL DE CUMPRIMENTO DE MANDADOS DAS VARAS CÍVEIS DA  
COMARCA DA CAPITAL  

JUÍZO DE DIREITO DA 48  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
_; 	 CAPITAURJ. 	 " 

1 Processo n°: 2000.001.132695-4 	 1447  ,,~ 	„N 1 

CERTIDÃO POSITIVA 

Certifico que, em cumprimento do mandado anexo, nesta data, às 

15h11 min, compareci à Travessa do Ouvidor, 04124 0  andar, Centro, 

nesta Cidade, onde, preenchidas as formalidades legais, INTIMEI 

FAZENDA MUNICIPAL, na pessoa de sua Procuradora, Dra. KATIA 

PATRÍCIA GONÇALVES SILVA, que recebeu a contrafé, e exarou o 

ciente. Dou fé. 

Rio de Janeiro, 2 de março de 2009. 

0 

PATR CIA HESS 
OFICIAL W JLISTIÇA AVALIADOR 

01/25057 

Modelo — 01 	 Revisão: 02 	 Pág.: 111 



e 

PODER JUDICIÁRIO 

na-li 

~ 	r . 

Amq 

E 

7535-651-0292 



• 

í~ 

QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Av. Nilo Peçanha 11, 3° andar 

Tel.: 3907-9755 

E 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPTAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURAÇA. N  0-5 
Oficio n°  007/2009 	 '+ `' 	̀ 

~M Y 

O Quarto Liquidante Judicial, Síndico d~Massá'Valiffií 
de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇx, vem 
requerer a Vossa Excelência a juntada do incluso , Mandado de Intimação, 
extraído dos autos da Execuçãp Fiscal processo n° 200251 .01.541403-1 que 
é exeqüente a Fazenda Nacional , em face da referida Massa Falida, que 
tramita pela 2' Vara Federal de Execução Fiscal , Seção Judiciária do 
Estado do Rio de Janeiro, para os fins de direito e conhecimento dos 
interessados. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

Rio de Janeiro , 17 de fevereiro de 2009. 

UBIRATAN JOSÉ DE MIRANDA COSTA 
Quarto Liquidante Judicial 

Matr. n° 0113961 

21 
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PODER JUDICIÁRIO  
sul JUSTIÇA FEDERAL  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 	 ' 
SEGUNDA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS 

V~ 
	

0w'~2.w—m-v,~   Av. Venezuela, 134, Bloco B, 6 0 . Andar— Pça Mauá — CEP: 20081-310 
✓~Nárla tl"0.°~/ 

CÓPIA 	 II II II II II II II II II II II 111111 III III I IJ(I III I III 
000470047 00 65723.2, •o  

MAN.0047.t)0Ê72 12003 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 	 ti 

PROCESSO: 2002.51.01.541403-1 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL  
AUTOR: FAZENDA NACIONAL 	 4' 
RÉU: POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA 	

-.. 

ENDEREÇO: AV. ERASMO BRAGA, 115, SALA 104 CORREDORA 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO de POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA, 
na pessoa do Síndico, DR UBIRATAN JOSÉ DE MIRANDA, 40  Liquidante Judicial, para ciência do PRAZO 
DE 30 (TRINTA) DIAS para opor Embargos tendo em vista a reserva de crédito efetuada em nome do autor. 
Tudo conforme determinação transcrita a seguir: 

"1— Confirmada a reserva do crédito (fl. 40), intime-se a Massa Falida, na pessoa do síndico, para 
ciência do prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos. 

2 — Não havendo oposição de embargos, suspenda-se o feito até ulterior e relevante manifestação 
das partes, ou até o decurso do prazo prescrícional intercorrente, a partir do trânsito em julgado da 
sentença de encerramento da falência (Decreto-lei n° 7.66111945, arts. 134 e 135, III e IV, c% Lei n° 
11.10112005, art. 192)." 

SEDE DO JUÍZO: Av. Venezuela, 134, Bloco B, 6 0  andar— Praça Mauá 
ATENDIMENTO EXTERNO: Segunda à sexta-feira, das 12h às 17h. 
EXPEDIDO no Município do Rio de Janeiro, em 18 de dezembro de 2008, por ordem do(a) MM Juiz(a) Federal 
MARCOS AURELIO SILVA PEDRAZAS 

ASSINADO NO ORIGINAL 
FABIO ALDROVANDO DA SILVA 

Diretor de Secretaria 



r- 	 PODER JUDICIÁRIO 

QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL  
Av. Nilo Peçanha 11, 3 1  andar 

Tel.: 3907-9755  

ERMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4• VARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPTAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA. 
Oficio n° 020/2009 

E 

O Quarto Liquidante Judicial, Sínd 
de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
requerer a Vossa Excelência a juntada do incluso, M1 
extraído dos autos da Execução Fiscal processo n° 201 
é exeqüente a Fazenda Nacional, em face da referid 
tramita pela 2' Vara Federal de Execução Fiscal, 
Estado do Rio de Janeiro, para os fins de direito 
interessados. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

cõ:aa Massa Fàli 
SEGURANÇA,_ vem 

e 

u 

0 
Rio de Janeiro, 20 de março de 2009. 

UBI tATAN JOSÉ E MIRANDA COSTA 
Quarto Liquidante Judicial 

Matr. n'0113961 

7535-651-0292 

1 



PODER JUDICIÁRIO 	 çA FEIO 

\ 	 JUSTIÇA FEDERAL 
\Q~ 	 SEÇÃO JUDICIARIA DO RIO DE JANEIRO 

3ó 	~b SEGUNDA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS 	 ' 
—r; 	Av. Venezuela, 134, Bloco B, 6 0. Andar — Pça Mauá — CEP: 20081-310 N,

ana aonw 

CÓPIA 
II IIIII X1111111111111111111111111 II II IIIIIIII IIlll~lllllllllll II III III 

0 0 0 4 7 0 0 4 7 0 0 0.-'2 W- 0 `r`'2• b 0 9 

N~NA.0047.0002É712009 

MANDADO DE CITAÇÃO 	 5 	 1 
PROCESSO: 2004.51.01.540328-5 

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL 	 <k 

AUTOR: FAZENDA NACIONAL 
 

RÉU: POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA 	 _ 

CITANDO: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA, na pessoa do 
SÍNDICO, 4 Liquidante Judicial 
ENDEREÇO: AV. ERASMO BRAGA, 115, SALA 104A—CENTRO, RIO DEJANEIROIRJ 

VALOR DO DÉBITO: R$ 23.215.320,95 (vinte e três milhões, duzentos e quinze mil, trezentos e vinte reais e 
noventa e cinco centavos), atualizado em 0310912008+ acréscimos legais 

FINALIDADE: Citação da pessoa acima indicada, no endereço supra ou onde for localizada, cientificando-a do 
teor da presente para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar o débito ou garantir a execução (art. 9 0, Lei 6830180), 
conforme determinação transcrita a seguir: 

"1— A SEDRJ para retificar o pólo passivo para POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA— MASSA FALIDA. 

2 — Após, cite-se a Massa Falida na pessoa do administradorjudicial (ti. 93). 
3 — Decorrido o prazo legal, inexistindo manifestação, expeça-se mandado de penhora no rosto dos 

autos do processo falimentar. 
4 — Confirmada a constrição, intime-se a Massa Falida, na pessoa do administrador, para ciência do 

prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos. 
5 — Não havendo oposição de embargos, suspenda-se o feito até ulterior e relevante manifestação 

das partes, observado o disposto no art. 82, § 1 0, da Lei n° 11.101/2005, ou até o decurso do prazo 
prescricional intercorrente, a partir do trânsito em julgado da sentença de encerramento da falência (Lei n° 
11. 10112005, arts. 157 e 158, III e IV)." 

ADVERTÊNCIA: Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução será procedida a penhora de tantos 
bens quantos bastem para a garantia da execução, na forma dos artigos 10 e 11 da Lei 6830180. 

SEDE DO JUÍZO: Av. Venezuela, 134, Bloco B, 60  andar — Praça Mauá 
ATENDIMENTO EXTERNO: Segunda à sexta-feira, das 12h às 17h. 
EXPEDIDO no Município do Rio de Janeiro, em 26 de fevereiro de 2009, por ordem do(a) MM Juiz(a) Federal 
NIZETE ANTONIA LOBATO RODRIGUES CARMO 

ASSINADO NO ORIGINAL 
FABIO ALDROVANDO DA SILVA 

Diretor de Secretaria 



1 	 1 	f 

A União , 	pelo Procurador da Fazenda Nacional que esta subscreve, com fundamento na Lei 
6.830/80, vem propor em face de POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 	 , 
inscrita( o) no Cadastro De Pessoas Jurídicas sob o n. 3390906010001 -80, domiciliada(o) na 
AV. PAULO DE FRONTIN 577 , RIO COMPRIDO , RIO DE JANEIRO, CEP 20261-241 

EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA 
consubstanciada na(s) seguinte(s) certidão(ões) 	de Inscrição em Divida Ativa, que inte- 
gra(m) a presente petição inicial: 

N. DO PROCESSO ADM. N. DA INSCRIÇÃO VALOR ATUALIZADO 
10768 027858198-53 70 2 04 009383-35 R$ 7.559.016,60 
10768 027858198-53 70 2 04 009384-16 R$ 153.867,85 
18471 002981/2003-08 70 2 04 009426-00 R$ 6.814.996,23 
10768 027858198-53 70 6 04 019580-96 R$ 445.159,30 
18471 002981/2003-08 70 6 04 019631-70 R$ 2.747.304,81 
10768 027858198-53 70 7 04 003550-85 R$ 277.062,43 

v 

„JR~ÌÌÌIÌIÍIÍIR1iÌl1 
0003/0114  

PAULO CESAR NEGRAO DE LACERDA 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 



* 4 4 

Para tanto, requer -se na forma do art. 8 da Lei 6.830 /80, e art. 17 y p agr f 2, !do 
Código de Processo Civil: 
1. A citação da(o) Executada ( 0), pelo correio , com Aviso de Recepção ( AR 	ar 	g r 
prazo legal , as dividas inscritas , devidamente atualizadas , acrescidas de 	 s 
previstos no Decreto-Lei n. 1.025/69, alterado pelo Decreto-Lei n. 1.64 	 s e 
despesas processuais , ou nomear bens livres e desembaraçados para garantir a execução em 
consonância que a legislação em vigor, sob pena de lhe serem penhorados ou arrestados 
tantos bens quanto bastem a plena execução da dívida; 
2. Não paga a dívida ou não garantida a execução , a expedição de mandado de penhora e 
avaliação a recair sobre tantos bens quantos bastem à garantia integral da divida, inclu-
sive imóveis , nesse caso procedendo -se à intimação do cônjuge e à notificação do cartório 
de registro competente. 
- Dá-se à causa o valor atualizado de R$*17.997.407,22******* 	 (******DEZESSETE 
MILHOES NOVECENTOS E NOVENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E SETE REAIS E VINTE E DOIS ******* 
CENTAVOSssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssss 	) 

consoante o disposto no art. 6, parágrafo 4, Lei de Execuções Fiscais, que corresponde 
ao(s) valor ( es) consolidado ( s) da(s ) divida(s). 

0 

	
Pede deferimento. 

E 

_,,JI11ÌI1YÍIÌII ~Ìi~ I 
0004/0114 

PAULO CESAR NEGRAO DE LACERDA 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

CERTIFICO que, do REGISTRO 	DA 	DÍVIDA 	ATIVA, consta 	que, 1À 
70 2 04 009383-35 	da 	série 	IRPJ/2004 desde, 	 13X~0 

Nome: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
CPF/CNPJ: 33909060/0001-80 
End: AV. PAULO DE FRONTIN 577, RIO COMPRIDO, RIO DE JANEIRO, CEP 20261 

H 

É devedor 	da 	Fazenda Nacional da quantia abaixo 
OS DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

N. do Processo Adm. 	 Valor Total Inscrito em 
Moeda Originária 

------------------- 	 ----------------------- 
INSCRICAO SEM TOTALIZACAO 

10768 027858198-53 	 DEBITOS COM PADROES 
MONETARIOS DIFERENTES 

discriminada, referente a 

Valor Total Inscrito em 
UFIR (Lei 8383/91) 

----------------------- 

UFIR 2.701.103,99 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 

EM ANEXO 

EOM  

A divida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou expe- 
diente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e está 
sujeita, até a sua efetiva liquidação, à correção monetária 	(DL. 2052/83, art.1 Inciso 
I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86, arts. 12 e 15, modificado pelo 	DL. 2323/87, 
arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela 	Lei n. 8383/91, art. 54), aos juros 
de mora (DL. 2052/83, art. 1, Inciso II, 	DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 
2331/87, art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, 	Lei n. 8383/91, 
art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n. 8981/95, art. 84,I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, 
art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetua-
da, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além do encargo de 20% (vinte 
por cento), previsto no DL. 2952/83, art. 1, Inciso IV, Lei n. 7799/89, art. 64 parágrafo 
2 Lei n. 8383/91, art. 57 parágrafo 2. 

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada 
por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

0977786 	0005/0114 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NQ do Processo Adm. 
IMO 027858198.53 

ol' igem 

volva 

~ arl 	j • 	_I ✓ 1  

i 

	

No4Tn 	ãarr 

...... 

nO da decl.lnotif. 

periodo oe 	 . termo 1 11i sia] de 	valor Inscrito 
apuração 	natureza 	data do 

ano base/ 	da dívida vencimento atualIzação. Juros 
CR$ 174.782.987,.80 

011984 	~OSTO 	3810211994 0110311994 110311994 	 UFIR 4187.866 +31 

fundamentarão legal 

$ot1 12  1 1IR1
94* 191 SOAR *~M 226* a2B, 227 .220* W . x42, 247, 9915. 406„ AGE, 407, 409* 411 

forma do constituição do crédito -rigt ~liCaçãn 
AUTO ImPRACAO PESS0A4 EM 1$111ti998 

origem nd da deC1,1notif. 
AUTO h5 INFRACA0 IRPJ  000000000000000000 

periodd de 
apuração 	paturezá data do termo inicial de valor inscrito 

ano base/ 	da 	dívida vencimento atualização 	furos 
CR$ 28.810.065,06 

021994 	IMPOSTO 30/0311994 041041 1994 	/041 1994 UFIR 56 . 106.37 

fundamentação legal 
ARir lu zw Y E ii. 197 PAR W. M. 	aa6. 	x7«7430. 202. 443, 147, 3944 405. 4^ 4074 403. 411 
9 414 PAR 1 R2R134 

AUTO INFRACaO 
toI notifteaç 

1 PAS50AL. EM 19111,11998 

RIO DC JANEIRO , 25 D8 OUTUBRO DE 2404 

PAULO 	 l3 	 A 
0977787 	0006/0114 
	

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 



MINISTÉRIO FAZENDA 	 1`o1ha 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 003 1 014 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÌVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS  

N4 do ProCe850 Adm. 	 N 1ge InserlçSo ' 
10188 097858!98.53 	 70 1 114 93 M  5 

origem 	 (no da deC1, 

perioda de 	 termo 1niC1a1 de 	valor insCrlto 
apuratçao 	rtaturez8 	data do 

ano base/ 	da dívida vencimento atualização juros 
CR$ 5.757358,91 

031994 	IMPOSTO 	2910411994 0910511994 x/0511994 	 01P1R 7.901,31 

funcamentaçã© legal 

ARr 138 lúd t 6 li, 191 PAR 11R, 225, 226, 223.220, 742, 243, 247, 33É. 405, ao6, 40. 408, 441 
t 414 PAR 1 RtR/94 

forma de Constituição d4 crédito notificação 
AUTO IRPRACAO PaSSOAL EM 1811111998 

origem n4 da deC1.l*,K5tif. 

AUTO 09 MIRAM IRPJ 000000000000000000 

periodc de 
apuraCão 	11atureza data do 

termo in1ç141 de valor tnsçrit0 

ano base/ 	da 	divida vencimento atualIzaçáo juros 
CR$ 25.000.002,27 

051994 	IMPOSTO 16/0511994 17/05/1994 1/05119941 UFIR 26.757,11 

fundamentação legal 
ART 188 UO 2 E tï. 101 PAR VIM, W. 228. 227..280. 20, 248, á47, 384. 408. 448, 407. ~. Ati 
9 414 PAR 1 RIR/64 

forma de Const 
AUTO INFRACÃO 
	

PESSOAL EM 18/1111998 

RIO DE JANEIRO , 25 DE. OUTUBRO De 9004 

PAULO 	 A 
0977788 	0007/0114 
	

PROCURAAOR(A) DA fAZCNDA NACIONAL 
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Origem 

MINISTÉRIO FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NU do Processa Adm. 
1078$ 021858198-53 

Vol ha 

N9 R  n 1 ao 

nd da decl , /nota€. 

AUTO 08 INFIR AO IRPJ 	 IrM~~U~~ 
período de 
apuração 

ano base/ 
natureza 
da 	div#da 

data do 
vencimento 

termos 1n101a1 de 	valor inSçrlt© 
atualização1 

0110611994 

juros 
C12~, 65.519.117.1i 

110611994 	 UFIR 62 . 544,49 041994 IMPOSTO 3110511994 

Fiin~am ~@nTãÇaG> 1 s19a 1  

AR1 18S 29C 3 E 11* 197 VAR IM. 215, 226, 227,230, 242, 148, 247, M. 405, 405, 401. 409* 411 
E 414 PAR 1 RIR/94 

notlftcação 
AUTO 01PRACAv 
	

PESSOAL EM 1811111998 

origem 

AUTO DE INPRACAO IRPJ 

	

perlado de 	 termo iniciai de 

	

apuracão 	natureze. 	data sio 
ano base/ , da divida vencimento atualizaçEo ,Juras 

051984 	1 IMPOSTO 	1 3010$1104 1 011ff711 994 1611071  

n2  da deei ~t i # . 
000000000000000000  

valor 1nsCrtto. 

tu 277.958.662,51 

UFIR 183 . 100,b2 

£RTfs PAim i z 
 ir, 197 PAR um, pas. aa5, 227,290, 242¥ 248, a41 1 , 805. 485. 400, 407, 403. 411 

1:otMO do C©nst 
	

to 	notificação,  
AUTO INFRACAO 
	

PESSOAL EM 18/1111998 

12713 DE JAN8tRO , 25 DE OUTUBRO DE 2004 

0977789 	0008/0114 



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

G 

0977790 	0009/0114 

E 



• MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

m,~F4jha 
(7 ~ 4 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO f~P ° 
~ 	J 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1  
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nu do Processo Adm. In drtçãQ 
1078a 027858198°53 7o'R 	383A38 

• origem no da dect,/1lotif. 

AUTO DE INFRAGAO IRPJ 000000000000000000 
perlodo de 
apuração 	natureza 	data do 

termo Inielai de valor Inscrito 

ano base/ 	da 	dívida 	vencimento atualização 	juros 
R$ 44.2a4.78 

081994 	IMPOSTO 	ao/09/1994 0411011994 0411011994 UM 71.346,48 

funasmentaÇÃO lega l 
® ART 13S IMC t E tt * 187 PAR UM, 229* 	228, 	Z27,230*. 242, 243 , 247* 395 , 405; 

E 414 PAR 1:RIR194 
AO§ , 407, 409, 4t1 

forma de constituição do Crédito notificação 
AUTO INFRACAO PESSOAL em 1811111995 

Origem nu da docl,/tlotif. 

AUTO OE IMFRACAO IRPJ 000000000000000000 
persodo de 
apuração natureza data do 

termo Inicial de valor InsCrlto 

ano base/ da 	divida vencimento atuatizaC 	Juros 
R$ 23.627,34 

091994 IMPOSTO 3111011984 01111/1994 1/11/1994 UFIR 37.456,15 

funasmsntaçao legal 
ART 10& tMO $ E tt, 191 PAR UN, M. ~o 287,880. Ma, 343, a47, 895, 405, 400, 407, 408. 411 a 414 PAR 1 RIRf84 

forma de constituição do Crédito 	notificação 
AUTO INFRACAO 	 PESSOAL EM 18/ 1111998 

RIO DE ,JANEIRO , 25 De OUTUBRO DE 2004 

0977791 	0010/0114 	 PROCURADOR M DA FAZENDA NACIONAL 



origem 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Na do Processa Adm. 
10168 027858198°63 

fi01 ha 
1 014 

0 	
3 rr ~ '4*  

e 

4a 

.. 

low 
~j4C je  Tn 	é 

11+J0~ 
,a83.13• 

na da ~e jnot i f . 

	

per1000 de 	 termo inicial de 	valor inscrito 

	

apuração 	natureza 	data do 
ano base/ , da divida vencimento atualização juros 

R$ 137,x57,36 

101994 	IMPOSTO 	301111 1994 0111111994 111211994 	 UMIR 214.308,27 

fundamentaçao legal 

Ak1' 19b INC 2 $ 31, 197 41AR UM, 223; M, 221,230, 242. 243 , +241, 341. 405, 4015 , 407, 4031 411 
E 414 PAR 1 Mtát94 

forma cie ConstttU IÇão -00 Créd ito not1f1ca00 
AUTO 1$11FRACA0 PESSOAL EM 1811111998 

origem n-O da dec1,/notif. 

AUTO Of IMPRACAO 7RPd 000000000000000000 
período de 
dpuracão 	natureza data do 

termo 1niCial de valor Inscrito 

ano base/ 	da 	divida vencimento atualizarão 	juros 
R$ 132.278,35 

111094 	IMPOSTO 20/12/1904 02101/1905 D2101!1996 OFIR 109.077,$7 

fundâmentaçao legal 

AR4is9  jtNMt t a  1x
` 197 PAR UM, RI$. 	azoo 	x27,230. a4a, t40 . 347, x94 , 405. 405 , 407, 40$. 411 

forma de Go Itui 
	

1tb 	notificação 
AUTO INFRACAO 
	

PESSOAL EM 18/1111998 

RIO DE JANEIRO , 25 DE OU7U8R0 DE 2004 

----MAM5 MAR  
0977792 	0011/0114 
	

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NO do Processa Adm. 
10116a 027858!98`53 

orlo 9 

RUTO DE ZNFRACAO IRPJ 
perlodo de 	 termo 1n1C1ai de 
apuração 	natureza 	data da 
ano base/ 	da dívida vencimento atuallzaCão juros 
Lbx 

121994 	IMPOSTO 	3110111995 0110211996 0110211 

1=01 ha 

~.Jo~~ 

No 
V 
 S 

0 	Vf: 

70 2 04 	-35„ 

na da decl ,lnoti€. 

0000DOODDOOa000ano  
valor 1n8CrItp  

11S 91.634,82 

iFPIR 138,414,14 

agi1 ist IÊt 1  t1% * 
191 OAk vet, 229, 926, 291 . 22ó, 4AE, 242, 241* 29E. 409 , A09, 401, 409* Ali 

forma de CC St1tuição d4 Cr t11tD notIftCação 
AUTO I1IPRACAO PSSSOAL EM 1811111996 

vigem no da dëGt.ln¢iti€. 

AUTO OS INFUCAO IRP,J 000000000000000000 

perlado de 
apuração 	1latureza data do 

termo 1n1Cial de valor 1nscrlt* 

ano base/ 	da 	divida vencimento átuallzaCão. juras 
R$ 3$3.261, 44 

011994 	MULTA 181121#998 21112/1998 0410111090 OFIA 848 ..750,Ov 

ftlndameota4* legal 
ART 4 Rue 1 L 9A19191 E ART 144 IRC I LEI 6A24I86C/C ART  1 0¥ THG II AL C L 3172786 

forma de CoMt 
AUTO INFRACAO 
	

PE!MAL EM 1$/11/1998 

 

RIO DE ,JANEIRO o  25 D1E OUTUBRO 0C 2004 

 

0977793 	0012/0114 PROCURADORM DA FAZENDA NACIONAL. 



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

LEI 

0977794 	0013/0114 

rR 



C. 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

IM 

E 

7535-651-0291 



nJ 

a r, 	 - o~ o „ 

ESTADO DO FAIO DE JANEIRO 	 r 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA ,  

JUIZO DE DIREITO 

VALOR DA CAUSA Cr$ ............................................................. 

......................................... y. ~ t, .Cc~ ....................................................... 	............. 

	

......:............. 	 t. 	. ....  

...................................................................................1........•.. 

AUTUAÇÀ0  

	

Em ...... L`.J...... de...... ... 	 -centose ^e 
UM - 04/092019 09:58:20 - V01ume: 6 de 11 

. .......................................................
.  autuo, er 	

Guie 20190004021 - CNJ: 0139070-30.2000.8.19.0001 	
iocumen- ...................... 

tos que se seguem. 	
0110061123467.01-2 

Eu, .... ubscrevo 

f, 

7 

	

..:.: ' <<..... 	. 

	

 

;-)Gado: ................ 	............. 

txdvoçrac:^ 	................................ 

Tombo: Livro ....................... fls. . 	............. 	eg. de 	t.: ..... 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

u 

;À 
	

4n 

• 

7535-651-0291 
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MINISTÉRIO FAZENDA 	 FR] ha 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL  

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 	 - 	~ a  

w 
r' 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA — ANEXO 1 	 1:: 	~~ U3 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

 
0 do Processo Adm.  
10768 027858/98-53 	 7a 209 $535 

Gh15em 	 na da deC1 ../notlf . 

periodo de 	 termo Iniciai de 	valor InscpIto 
apuração 	naturlkza 	data da 

ano base/ 	da divida vencimento atual#zacS juros 
ws 1as . ars,sx 

051994 	MULTA 	1  1811211998 21112/ 1998 410111999 	 UFIR 130.137,98 

°un>lamenteCã4 legal 
ÁRY 4 INC 1 L 9218j81 8 AC 84  SNC t LEI 8430/*&ÉC C ARt 100 IMO 22 AL C L 11112~ 

E 

forma de C0~ 
AUTO I11FRACAO 

274 r I - 1 %.~VOü 

PESSOAL 99 1811111998 

Qriggm 	 nu dá d+eo1./natlf. 

AUTO DE INPRACAO 3itFJ 	 000000000000000000 
perlpda de 	 termo Inicial de 	valor Inscrlt* apuiaçãa 	1ta#ureza 	data iia 
ano basal 	da divida vencimento atualizacA ,Juros 

111994 	MULTA 	1$112/199$ 121/121109$ 

R$ 92.501, 48 

UFIR 96:146,40 

ART 0  .0M 1 L 8219181 E JUM 44 ANO F LES 9690188C /0 ARY 1011 U0 22 M. c 1. $17a;99 

	

forma de ~st 
	

do Créd1to 	notificação 
AUTO INFRACAq 
	

PESSOAL EM 1811111098 

RIO DE JANEIRO , 25 DE OUTUBRO DE 2004 

PAU LO  
0977795 	

0014/0114 
	

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL. 



 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

FOI ha 
014 

~ ~ W 

y. 
iQ de I c 	áo a = 

*15 	888.35 

1R da deet .fnbtlt. 

 

or1g9m 

NU do Processo Adm., 
30768 027858198.53 

period0 lie 	 termo I nicial de ápucaçáo 	natureza 	datado 
ano base/ 1  da divida 1  vencimento 1 atual 1zaçW 	,juros 

081994 	1MULTA 	1 18/1211998 12111211998 

Fifndament aÇãO 

 

valor,  Inscrito 

R$ 48.736, 77 

UPIR 50,709,86 

legal 
ART 6 hJC t L W18j91 6 ART 44.IM t LB1 94801~B C Mkt, 108 2XC 11 AL t L 411È166 

2 

`J 

forma de constituição do crédito notificação 
AUTO V4PRACA0 PESSOAIL EM 38111/1998 

orig9m ne da decI ,fnotlf. 

AUTO qE IMPRACAO ~1  000000000000000000 
Período de 
apuração inatUfleza data do 

termo Inielal de vaiar inscrito 

atuallzaçilo ,juros ano base/ da 	divida vencimento 
1tS 42.892,91 

061994 MULTA 18112/ 1990 21112/ 1998 /01/199$ UFIR 44.628,87 

(11 ~~4iAmarr [+fA4aCV ~ 5Fi14r 

ART 4  2#9 ï L dE18t91 E ART 4.4 INC F LE1 64SpMiVO ART 16ë INC 1X AL C L 5172166 

forma de constituição do 
	

to 	notificação 
AUTO INFRACAO 
	

1+E$58AL EM 18/11/1998 

RIO DE JANEIRO , 35 DC OUTUBRO DC 2004 

PAULU,  

0977796 	
0015/0114 
	

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 



©vigem 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NU cio Processo Adm, 
1018a 021858188..63 

Falha 
+ 012,,'  / 014 

11`Nóxtle I 	tcão 

a 

n2 da dec1,/retl€. 

AUTO OE INF 
perlodo 0 
apuração 

ano base/ 

041994 

naturezat data do 	
termo Inicial de 

da dívida € vencímentolatuaiizaciol ,furas 

MULTA 	1 1811311998 1311t311998 [0410111 

valor tnsçrtto 

R$ 43,724,11 

01R 44,463,34 

Fundamentação legal 

AR1' 4 INC t L 4218j91 8 ARt 44 INC ! LEI 9430198C/C ARt 108 INC It AL C L 9172188 

L 

o 

forma d® constf#uiçaq do crédito 	notificação 
AUTO INFRACA9 	 PESSOAL 9M 1811111998 

origem 	 na da dec1,1noti€. 
AUTO OU INFRACAO IRPd 

per iodo de 	 termo 1n101a1 de 	valor inscrito 
apuração 	natureza 	data d4 

ano base/ 1 da divida 1 vencimento I atualização1 ,luras 
R$ $8.825,28 

L0i 
	021994 	IMULTA 	118112/1998 121112/1998 

	
UFIR 39_877,49 

2 	ART R  xWC T G 4218191 E ART 44 INC I "I 9d8larXX .ART 108 7N4 II AI o k $172166 

ulçao ao cteasto 	notificação 
AUTO INFRACAO 
	

PESSOAL E441 18/1111998 

RIO DE. JANEIRO , 25 DC OUTUBRO DE 2004 

PAULO  

0977797 	0016/0114 
	

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 



U1  

0 

E 
h ;6  

0977798 	0017/0114 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 



1 
MINISTÉRIO FAZENDA 

	Cd~PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 '014

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO 

in
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 	 1001 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Ni? do Processo Adm. 	 NO 	 ,ão 
MOS 027858198-53 	 ?0 2 04 0093 X35 

©r1gem 	 nQ da dec7,lnottf. 

AUTO OE INFRACAO IRPd 	 0000000000000000130 
período de 	 termo iniciai de 	 valor Inscrito áouraçãC 	natUreza 	data do 
ano base/ 	da dívida vencimento atualização juros 

It$ 79.64398 

051994 	IMULTA 	1811211998 21/12/19$8 4101/1999 	 UpIR 20,4s9,tis 

fundamentação. legal 
AfW 4 hC X L *218/81 6 Ak1' 44 3NC t LE1 943010C/C Aqt 106 ZNC 1I AL C L 9171{65 

formai de Constituição do Crédito 	not1f1Cação 
AUTO INFAACÃO 	 passou em 16111/1998 

brlgem 	 0 da decl,/n©tlf. 
AUTO W INFIRAM IRPJ 	 0000000~0000000 

período de 	 termo 1niç1al de 	 valor inscrito apuração 	natureza 	datado 
ano base/ 	da divida vencimento atualização Juros 
exercíci 	 igonetârla .  de  mora 	 R$ 5.898,07 

091994 	MULTA 	18/1211996 21/12/1998 /01/1999 	 UFIR 5,616,55 

funameMtação legal 
ART 4  2ii0 i L *216191 s ART 44 1NC F LE1 64áC/A5C/C AR>• 106 1w 1% AL o 4 $172156 

U 
AUTO INFRACAO 
	

PESSOAL EM 18/1111998 

RIO DE MANEIRO , 25 0E OUTUORO DE 2004 

PAULO  
0977799 	0018/0114 

	
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL. 

S-- 



J *MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL  
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 	 A, 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 	 , 

CERTIFICO que, do REGISTRO DA 	DIVIDA ATIVA, consta 	qu J sob 	número 
70 2 04 009384-16 	da 	série 	IRPJ/2004 desde, 	 SY07/2004 
Nome: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 	 q *.. ~̀ 

CPF/CNPJ: 3390906010001 -80 
End: AV . PAULO DE FRONTIN 577, RIO COMPRIDO , RIO DE JANEIRO , CEP 20261- Á ,- 

É 	devedor 	da 	Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada , referente a 
OS DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

	

N. do Processo Adm. 	 Valor Total Inscrito em 	 Valor Total Inscrito em 

	

Moeda Originária 	 UFIR (Lei 8383/91) 

	

------------------- 	 ----------------------- 	 ------------------------ 
INSCRICAO SEM TOTALIZACAO 

	

10768 027858198-53 	 DEBITOS COM PADROES 	 UFIR 54.194,09 
MONETARIOS DIFERENTES 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 

EM ANEXO 

A dívida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou expe - 
diente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número 	acima indicado, e está 
sujeita, até a sua efetiva liquidação, à correção monetária 	(DL. 2052/83, art.1 Inciso 
I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86, arts. 12 e 15, modificado pelo 	DL. 2323/87, 
arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela 	Lei n. 8383/91, art. 54), aos juros 
de mora (DL. 2052/83, art. 1, Inciso II, 	DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 
2331/87, art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, 	Lei n. 8383/91, 
art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n. 8981 /95, art . 84,I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, 
art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetua-
da, quanto aos juros , a parcela relativa à multa de mora , além do encargo de 20% (vinte 
por cento), previsto no DL. 2952/83, art. 1, Inciso IV, Lei n. 7799/89, art. 64 parágrafo 
2 Lei n. 8383/91, art. 57 parágrafo 2. 

Do que , para constar , determinei fosse lavrada a presente certidão , a qual vai assinada 
por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

0977800 	
0019/0114 

J 

E 

E 

E 



origem 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2 do Processo Adm.. 
10788 027858/98°53' 

Folha 

J 
No 

v 
 ,Ins ,11  ão w1 

70 2 04~ A- 1 2ã,•., 

no da dec1. /notif, 

W 

perimo dd 	 termo inicial de aouraçãd 	tatuPeza 	data do 
ano bases 1 da divida 1 vencimento 1 atual Izacão[ Juros 

051994 	xNIPOSTO 	18/05/1994 17/05¡1994 

fundamentaçW0 legal 
~É 44 1. 694182 CjC AW 3 L 9064/93 

valor InscrltO 

CR$ RS.00 002,27 

OfIR 33.7ss,04 

forma do Constituição dd drãdito 
AUTO tRPRACAO 
	

PESSOAL 5M 1811111998 

origem 
	

na da deci. /notif. 
AUTO DE iNPRACAO IRRÊ 

oerlodo de apuração 
ano base/ 

natureza 
da 	divida 

data do 
vencimento 

termp Iniçiai de 	valor Inscrito 

atualização juros 
RS 19:643,9! 

051984 MULTA 18112/1998 2111211998 /0111999 	 UFIR 20.439,OE 

Tunaamentaça© segas 
ART 4 ~ x G 8â18l91 s ART4A x.NNC 1 lA1 04gp786GiC ARS 106 INC zL Al R t 5172FG8 

10X1T3Caçap 
AUTO INFRACAO 
	

PESSOAL EM 1811111998 

RIO DE JANEIRO , 25 CIE OUTUORO DE 2004 

0977801 	0020/0114 
	

PROCURADORA} DA FAZENDA NACIONAL 



MINISTÉRIO FAZENDA 	 fiT7  

PROCURADORIA-GERAL  DA FAZENDA NACIONAL 

	

... 	 kü..`  ... 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 	

p

?~- ~ 	~+ •" *CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  

CERTIFICO que, do REGISTRO 	DA 	DÍVIDA 	ATIVA, consta 	que-.' 	sob 	número 
70 2 04 009426-00 	da 	série 	IRPJ/2004 desde, 	 1'3/ÇZ/200  

Nome: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 	 `.NO  

CPF/CNPJ: 3390906010001-80 	 - 
End: AV. PAULO DE FRONTIN 577, RIO COMPRIDO, RIO DE JANEIRO, CEP 20261-241 

É 	devedor 	da 	Fazenda Nacional da quantia abaixo 
OS DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

N. do Processo Adm. 	 Valor Total Inscrito em 
Moeda Originária 

------------------- 	 ----------------------- 

18471 002981/2003-08 	 R$ 3.704.676,72  

discriminada, referente a 

Valor Total Inscrito em 
UFIR (Lei 8383/91) 

----------------------- 

UFIR 3.614.531,07 

f 

{ 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 

EM ANEXO 

A dívida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou expe- 
diente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número 	acima Indicado, e está 
sujeita, até a sua efetiva liquidação, à correção monetária 	(DL. 2052/83, art.1 Inciso 
I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86, arts. 12 e 15, modificado pelo 	DL. 2323/87, 
arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela 	Lei n. 8383/91, art. 54), aos juros 
de mora (DL. 2052/83, art. 1, Inciso II, 	DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 
2331/87, art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, 	Lei n. 8383/91, 
art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n. 8981/95, art. 84,I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, 
art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetua -
da, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além do encargo de 20% (vinte 
por cento), previsto no DL. 2952/83, art. 1, Inciso IV, Lei n. 7799/89, art. 64 parágrafo 
2 Lei n. 8383/91, art. 57 parágrafo 2. 

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada 
por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

0977802 	0021/0114 

r 

o 



w- 

r4 
y 

1011 
N® n

âe , ~ 

70 1  

nu da dec l . /.not i f . 

valor #nscrIto  

RS 529.239,53 
OF>; I; 541.598 , 59 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

0 Co Processa Adm. 
18471 00298111003-06 

©Pagem 

.UTO DE INFRACAO IRPJ 

	

oscilado da 	 termo 1níC1a1 de 

	

apur250 	Natureza 	data do 
ano crase{ 1  da d#vtda 1  vencimento atual 1 zação1 ,juras 

081999 	IMPOSTO 	3010411999 101 10611999 

fundamentação legai 

ART S30 INC ItI 'E 0à tfit II Ntá~ 

W 
forma de constituição do credito 

AUTO ~_111ACÃO 
	

60tTA1. 5G1 29103/2004 

rte da dec 1,1noti€. 

000000000000000000  

valor Inscrito  

R$ 529.239,53 

UFIR 541.698,59 

origem 

AUTO OU INPRACAO IRPJ 
per MO de 	 termo 1n101al de apuração 	Natureza 	data do 
ano base{ 	da divIda vencimento atualização ,auras 
0x 	 t~tArIA de mbr: 

061999 	IMPOSTO 	30/07/1989 3110711999 D21081111 

fundamentação legal 
ART Saci IRC 221 11 '€8s INC t i HtR~Bs 

AUTO INFRACAO 
Gr$d1t0 	~ ngtíf#Cação 

EDITAL EM 29/0912004 

RIO DE JANEIRO , 25 DE OUTUORO DE 2004 

PAU LO  
0977803 	0022/0114 
	

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL. 



origem 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

0 do Processo Adm. 
18411 00298112003-08 

fol ha 

a 	 + 

o t1~ In 	ãn  Mf 
70. 	2S~ 

no tia decl . 1not i € . 

	

perioco ae 	 termo Iniçlal de 

	

apuração 	natur4eza 	data doa 
ano base/ 1  da dtvlda 1  vencimento 1 atualização ,furos 

091999 	l  APOSTO 	1  2911011999 1  30/1011999 
	11 

fundament açao 18531 
ARY 6a0 IRc til E m i*r 2r RIRf99 

E 

valor InSCr1to. 

R$ $29.239,55 

i1MIR $41.598,81 

~M,w,0 
i 

forma de constituição do 	 w%" ,w~~ 

AUTO INFRACAO 
	

E31ITAU 9M 39/0312004 

origem 
AUTO DE INIRACHO IRFJ 
	

l~flflf a~iflflliflflflf ♦~sf1f1f1~1 

período de 
apuração natureza data do 

termo 1nlolai de 	valor Inscrita 

ano base/ 
exercício  

da 	divida vencimento 

	

atualização 	juras 

	

1 Mnetária 	de  mora 	 RS 529.2$9,5: 

121980 IMPOSTO 31101/2000 01102/2000 	1/0212000 	 UFIR 497.35B,$: 

runclamenzacao segas 
4fa1: s00 zac Ux a spe UM II a IR/es 

AUTO INFRACAO 
ulção do crédito 	notificação 

EDITAL EME 21010212004 

RIO DE JANEIRO , 25 DE OUTUBRO DE 2004 

PAULO CESA- 

0977804 	
0023/0114 
	

PROCURADOR M DA FAZENDA NACIONAL: 



i 

MINISTÉRIO FAZENDA 	 Fal ha 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 ,y 	 5 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA — ANEXO 1 	

102   
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS  

NR do Processo Adm, 	 r ~(e ~ In 	cc~c 
18411 00296112003-06 	 70 2 4g 9 ,2 MOS1+ 

origem 	 [na da deCI,/notif. 

período de 	 termo 1níclal de 	valor 1nsCrlt© apuração 	patur`eza 	data do 
ano base/ 	da ~Ida vencimento atualização ,juros 

R$ 396.929.66 

091989 	MULTA 	1  1410612004 15/0512004 110612004 	 UM 373.019,13 

'~*Mentação legal 

ART 44 FNC S L 8430196 

L J 

foitma do Gonstitulção do 
AUTO INPRACAO 

to 	noti fteação 
COMI<. 99 2910312001 

origem 
AUTO De INFRACAO 1RPJ 

período de 
apuração 	natureza 

ano base/ 1  da dívírJa 

091985 	1MULTA 

fundamentação lega 
ART 44 imo 1 L 9440199  

ne da dec] . /rtbt i f . 

000000000000000000  

valor 1nscrit© 

R$ 896.929,¢4 

OFIR 379.019,11 

data do 1
termo Inicial de 

vencimento atualIzaeáo .Juras 

14/05/2004 115105/2£104 

o 

to 	notMeaçãts 
AUTO INFRACAO 
	

EDITAL EM 2970313004 

RIO DE JANEIRO , 25 DE OUTUBRO DE 2044 

PAULO CESAR NEGRAD DE LACERDA 
0977805 	0024/0114 
	

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

w,  
km 

C *i 

0977806 	0025/0114 

``J 

E 



r---M 
IL J 

C 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

CERTIFICO que, do REGISTRO 'DA 	DÍVIDA 	ATIVA, consta 
70 6 04 019580-96 	da 	série 	DO/2004 	desde, 

Nome: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
CPF/CNPJ: 3390906010001-80 
End: AV. PAULO DE FRONTIN 577, RIO COMPRIDO, RIO DE JANEIRO, CEP 20261-241 

É 	devedor 	da 	Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada, referente a 
OS DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

N. do Processo Adm. 	 Valor Total Inscrito em 
Moeda Originária 

------------------- 	 ----------------------- 
INSCRICAO SEM TOTALIZACAO 

10768 027858/98-53 	 DEBITOS COM PADROES 
MONETARIOS DIFERENTES 

Valor Total Inscrito em 
UFIR (Lei 8383/91) 

------------------------ 

UFIR 159.088,24 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 

EM ANEXO 

A divida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou expe - 
diente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número 	acima indicado, e está 
sujeita, até a sua efetiva liquidação, à correção monetária 	(DL. 2052/83, art.1 Inciso 
I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86, arts. 12 e 15, modificado pelo 	DL. 2323/87, 
arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela 	Lei n. 8383/91, art. 54), aos juros 
de mora (DL. 2052/83, art. 1, Inciso II, 	DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 
2331/87, art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, 	Lei n. 8383/91, 
art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n. 8981/95, art. 84,I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, 
art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetua-
da, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além do encargo de 20% (vinte 
por cento), previsto no DL. 2952/83, art. 1, Inciso IV, Lei n. 7799/89, art. 64 parágrafo 
2 Lei n. 8383/91, art. 57 parágrafo 2. 

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada 
por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

0977807 	0026/0114 



i 

• 	 MINISTÉRIO FAZENDA 	 FOI ha 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 wr7~Jp14 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO  

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 	 °~ 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS  

Nu do Processo Adm. 	 de" nse 
10788 027858#98.53 	 7tI 	11195 0-98 ~ç 

origem 	 ( n2  da decI , inot if. 

período de 	 termo Iniçlal de 	Valor Inscrito. 
apuração 	natureza 	data do 

ano base/ 	da divida vencimento atualização juros 

	

mora 	 CR$ 7.878.084,48 

011994 	C011TRI8UIC 	07/0~J199A 08#0x/1994. i/03#4994 	 (IPIR 28.0~0,9~ 

AO 

fundamentação legal 

RRT 1, 2. 3, 4 £ 9 LC 70/91 

I 

I 

forma de Const 	 WG   }40.y4V 

AUTO INFRACAO 
	

p1»SSOAk. EM 18/11#1998 

Origem 
AUTO te INPRACAO CAPINS 

periodo de 1 
apuração II natureza 

ano base/ 	da divida 
data do 	termo Inicial de 
vencimento atual Izaçá4 ,Juros 

1112  da deel, /not 1f. 

000  

Valor Inscrito 

CR$ 1.298.$52,$8 

021994 	(CoNTRIBUIC 1 07103/1984 08103/7994 
	

UFIR 3.848,93 

fundamentação legal 
ARt 1, a. s. 4 4 % Lc 70194 

	

forma de Const 	 D4 7ri aaçao 
AUTO INFRACAO 
	

PE$$OAL EM 18111/1998 

RIO DE JANEIRO , 35 DE OUTUBRO DE 2004 

PAU LO  
0977808 	0027/0114 
	

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NQ do Processa Adm. 
10788 037858198.53 

,origem 

período de ~ 	 termo inlotal de 
apuração 	natureza 	data da 

ano base{ 	da ~Ida 1  vencimento 1 atualização juros 

031994 	(COZOMUIC 	081Q4{1994 >)7{Q4{1994 

ó1,ha 
Q14 ~ 

V 	~ 	 ' 

	

N 	inbrC 1çãó ;4 

	

7a s 	x=~seo-9a 

na da dee l jnot l f . 

valor inscrltp 

CR$ 386.999,05 

OFIR 55+1,41 

ART 1, t, z* d é H F.o votei 

Forma de ConStituIÇão do Crãdito 	notttteacio 
Aula DIFRACAO 	 1PE350A1» a 18111/1998 

or igem 
AUTO 08 INFRACAO C0FIN5 

per iodo de 1 	 termo iniçìal de 

	

apuração 1  hatureza 	data dá 
ano base{ 	da divida vencimento 1 atualização juras 

041994 	CONTRIBUIC 	0610511904 09105/4994 

AO  
fundamentação legal 
ART 1, a, $. s a $ te 74/81 

na da decl,/notlf. 

000000000000040000 

valor inscrito 

CR$ 7.952.021, $4 

üFIR 3,7/6 ; 82 

10tiflcaçao 
AUTO INFRACAO 
	

PESSOAL EM 18{1411998 

RIO'DC JANEIRO , 25 DE OUTUBRO DE 2004 

PAULO A 
0977809 	

0028/0114 
	

PROCURADOR M DA FAZENOA NACIONAL 

L 
r1 
L 



E 

0977810 	0029/0114 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

4  f' 

,. X01 

U 

r 



1 
k_J 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N9 do Processo Adm. 
10758 057858198°S3 

origem 

psrloco OB 	 termo lníç iat de 
apuração 	natureza 	data do 

ano base/ 1  da divida 1  vencimento 1 atualização ,furos 
081994 	AONTRIOUIC 1 0810111994  1  141071199410110811 

folha,. % 

v A,
~ ` 

No d rlla r] ão €s 708  04 
,7 	

'9 

n2  da decl,1notif. 

valor lnsCrlto 

R$ 5,098,04 

OFIR 3.730,93 

ART 1, 8. 3, A E 3 LC 70191 

forma de ~Stltuiçao do Cr4011t0 	notifIcaçao 
AUTO 3NFRACA0 	 PCSSOAL EM 1811 : 111998 

1" 1gem 

AUTO DE. INPRACAO COFINS 

	

período de 	 termo lniclal de 

	

apuração 	natureza 	data da 
ano base/ 1  da cftvlda 1  vencimento I atualização1 juros 

071984 	~ CONTRIBUIC 1 0510$11994 08108/7984 11091 1 

AD 

ng da decl,1notif. 
000000000000000000 

valor lnscrlto 

R$ 1,148,11 

i1FIR 1.$$8,94 

, w„4,W„gaa ~ {, YCiV a ~~qa 

ART 1, a, s. 4 B s s0 ~s1 i 

	

forma de ~st 
	

note ticaçao 
AUTO INFRACAQ 
	

PESSOAL EM 18111119$8 

RIO DE. JANEIRO , 25 DE OUTUBRO DE 2404 

PAU LO  
0977811 	003010114 
	

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NU do Processo Adm. 
107138 027858198-53 

©rlgem 

	

pefloco d9 	 1 termo  inicial de 

	

apuração 	natureza 	data do 
ano frase{ 1  da dlvida 1  vencimento  1  atuallzaçáo juros 

081994 	{ AONTRIBUIC ~ E19{0911994 ~ í2JQ9/ 199+! 4IIQJ 

folha 

i . 

10,90 

N® de,,  zns rlçã ~ 

70 B 04 019580-96`x` 

ng da decl. Jn©tlf. 

valor Inscrito 

R$ 2.619.x2 

OFIR 4.219,78 

RRT i, z, 3. 1 8 8 1.e 70/91 

npt if ICaçao 
AUTO IIIFRACAO 
	

PP.3SOAL EM Iaft111998 

m~ 

origem 
AUTO 08 INI:RACAO COFINS 

per I odo de 
apuração 	natúrezá 

ano frase{ 1  da divida 
0919$4 	COMTRIBUIC 

AO 

fundamentação legal 
.ROT 1. a, 3. a s ã iC 70/81  

na ria decl.lnOM. 

000000000000000000  

valor Inscrito 

RS 1.4$3, 08 

UFIR 2 . 820,35 

data do 1 termo inicial de 
vencimento 1 atual 1zaCã juros 

1011011994 111110%1994 101{11{1 

	

forma àe C©nst 
	

p 	I1p1riF14aÇai? 
AUTO INFRACAQ 
	

PEMAL EM 18{1111998 

RIO DC JANEIRO , 25 DE OUTUBRO 0E 2004 

t UMAR, NEGRAO -PC LACERDA 
0977812 	003110114 
	

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 



MINISTÉRIO FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N* tio Processo Adm. 
10788 021808198.53 

or I goto 

período de 	 termo inicial de Apuração: 	natureza 	date da 
ano base/ 1  da dívida 1  vencimento 1 atualIzação1 Juros 

e Y' oba  , 

Nd d1~ 1ser &ã0  
70 8 04 01#580-98 

no da dec1,lnotif. 

valor Inscrito 

2 

101994 	S0l1TC1xBUIC 
A0 

fundamentação legal 

AP.1`1 , .2. 3, AE 3 t.d7b191 

10/1111994 1 11!11! 1994 1011121 

R$ a, 115, 17 

UM 12.82+1,71 

forma de Const 
AUTO 21iFRACAd 
	

1'9ss0Ak.. 8M 18/1111998 

origem 
AUTO na INFRACAO COFtNS 
período de) 

	

Apuração 	natureza 

	

ano base/ 	da dívida 

111994 	CONTRIBUIC 1 A0 
fundamentaçao legal 
MT 1, 2+3. #651,074151  

na da ~1 ,1not4f. 

000000000000000000  

valor Inscrito 

R$ 7.$79,55 

UFIR 11_906,24 

data do 1termo Iniciai de 
vencimento 1 atual 1zacão Juros 

0011211994 1 12112/1994 

forma do oonst 
AUTO INFRACAO 

0977813 	0032/0114 

to 	noti ficação 
PE$SOAL EM 1811111908 

RIO DC ,JANEIRO , 25 DC OUTUBRO D4 2004 

L 
PROCURADOR(A) DA PAZI:NDA NACIONAL 



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

E 

0977814 	0033/0114 



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

0 do Processo Adm, 
10188 021858198-53 

or1g9m 

perioOo ae É 	 termo in i cial de 
apuraçãO 	natureza (4 data do 

atro base% 	da divida vencimento atualização: ,juros 

FOlbã y w 
~,f 
r ~4• 

r}  10,3 
~+ 	 M 

Nd deNInscr ção 
70 6 04 019 -  

ng da decl,/nottf. 

valor inscrltO 

Rt 8,82395 

101944 	MULTA 	18/1211998 21/1x/1998 410111999 	 ong 8.972,99 

fundaRlentaçã© lega l 

ART 10 PAR UM LC 70191 C/C ART 4 INC S L B219/91ART 44 1aC Y L 9490196 $ ART 10B %NC 11 AL C L61 
5172195 

E 

forma d® eonstitusçãa do Grdlto nottfiçaçãtl 

AUTO I1aFatJ1CAO paSSOAL EM 18111/1998 

origem ne da deel,/not1f 

AUTO te 1w1FRACAO C0PiN5  000000000000000000 
período de 
apuração 	natureza data do termoIníEiál de valor 1n$crIYO 

ano base/ 	da 	divida vencimento atualização: 	juros 
R$ 8.153 ; 16 

111984 	MINTA 18/12/1988 21112/1998. 	/01/1999 UFIR 8,462,85 

io fundamentação legal 
ART 10 PAR UM 1O 70191 C/C ART 4 %NO I :L 0219t91ART 44 UC I L 6490t99 9 MM 109 XNC I1 AL C LEI, 
5172159 

wc.5 444yav 

AUTO INFRACAO 
	

PESSOAL EM 18111/1998 

RIO DE JANEIRO , 25 DE OUTUBRO DE 2404 

PAULO CE5 ~ 

0977815 	
0034/0114 
	

PROCURADORM DA fAXENDA NACIONAL. 



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Na do Processa Adm. 
10788 027858198°53 

origem 

período de ) 	 ( 	 termo iniciai de 
apuração 	nat ureza (t data dó 

ano base/ 	da divida vencimento 1 atualização Juros 

.~ r01~1]~it~14 Y  
h' 	

` 

J 

JOÁ 
.à •~ 

N ° .In r1ç 'o. 
7118 

n2  da dec l, /notif. 

valor inscrito 

7.244, 78 

051994 	1  MULTA 	1  18/1211998 1  2111x11998. 410111999 	 UM 7,537,98 

fundamentação legal 
ART 10 PAR UM LC 90/81 CIC ART 4 IW I L 8218/21ART 44 IRC I L 9490/96 £ ARt 100 Í¥0 It ÁL C LEI 
8172166 

forma de constituição do crédito notifica~ 
AUTO DIPRACAO MSOA1, 5M 18111/1998 

©rigAm n2  da deci./notif. 
AUTO De IMPRACAO COPINS  000000000000000000 

período de 
apuração 	natureza data do 

termo Inicial de valor inscrito 

ano base/ 	da 	dívida vencimento atualiza~ 	Juros 
RS fi.W4,58 

121994 	MALTA 18113/1998 21112/199 ✓# 	/©1/1999 i1F1 R 15.721,8? 

fundamentarão legal 
ART 10,  PAR UM LC 7018* Cf0 ART 4 TNC X 1 4218101AR7 44 INC I L 0490190 E ART 948 IRC Xi AL C L6I 
8t72166 

	

forma de Con 
	

ito , 	notificação 

	

AUTO INFRACAq 
	

PESSOAL EM 18/11119$8 

RIO DC JANEIRO , 25 DE OUTUBRO DE 2004 

PAULO  
0977816 	0035/0114 
	

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 

í  



 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

FOI ha 

ldtï'~ ~~
rM`e 

r . 10) 
N~ 	inseC Cão 

n2  da decl,lilotl€. 

 

©1• igem 

NR do Processo Adm. 
141788 a218S8198.53 

período de 	 termo inicial de apuração 	natureza 	data do 
ano base/ 1  da divida 1  vencimento 1 atualização juros valor Inscrito 

R$ 2.882,54 

081994 	MULTA 	1811211998 2111211998 410111999 	 1iFYR 2.999,20 

fundament ação lega l 
ARI 10 PAR UM LC 70191 WC ART 4 INC I L B21819iAk1 ' 44 tHC 9 L 2490~ É ARt 966 IHC It AL.0 LEI 
5172196 

forma de Constituição do 0t4dito notificação 
AUTO It11RACAO PESSOAL EM 18111/1998 

©r igem 0 da de01,Inoti€. 

AUTO DE IMPUCAO COFXNS  000000000000000000 
perNodo de 
apuração 	ltatureza data do termo Inic141 de valor #n"rlt© 

ano base/ 	da 	divida vencimento atualização 	,furos 
exercício  imnetãrla 	de  wra  R$ :1.548,80 

961994 	#AIILTA 18/1211998 2111311998 0410111999 UFIR 2.651,75 

fundamentaçj* legal 
ART 10 PAR 0R LC 7019 * 9X ART 4 %NC 1£ 6218109ART 44 XMC 1 L 6490180 £ A" *00 INC XX Ai. C L£1 
6tM10@ 

E 
ATITO I NFRACAO 
	

PESSOAL EM 1814111998 

RIO DC JANEIRO , 25 DE OU708R0 DE 2W4 

0977817 	0036/0114 
	

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

CWÁ 

0977818 	0037/0114 

E 



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURÁDORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

1 ,12  do Processo Adm. 
10768 027858198-53 

©r1gem 

persodo de{ 	 termo iniciai de apuração íJ tat ~lrezá 	data -do 
ano base/ 	da divida vencimento atuallzacão juros 

f 

* - 

NO d °tr cr cão, «. •-' 
90 e 04 	0_296a"° -,  

nu da deCl , /nótif. 

valor inscritos 

R$ 1,685,03 

091994 	MUITA 	i8/12f#998 31/12)#998 /0111999 	 UF1R 1.649,18 

fundamerlta~ão legal 
ART 70 PAR UM LC 70/91 CtC AR? 4 INC I L 821E191ART E4 m Z L 9430199 E ART 706 INC II AI. C LEI 
Wa /B6 

forma -de ~st ítuicão d4 crédito 	n4tIficação 
AUTO UFRACAO 	 1  Pessoal. EM 181 11/1998 

1~_91 

©r190m 

AUTO na 11,11:RACAO COFtMS  
Periodo de 
apuração 	natureza 
ano base/ 	da dívida 

071994 	MULTA 

na da dec1./not lf. 

000000000000000000 

data do 	
termo lniclal de 	valor inscrito 

vencimento atualIzação juros 
R$ 1.324 , 49 

48112/1998 31/12/7998: /0111999 	 14FIR 1.378,09 

E 
A TTx1ED EPAR UM LO 7gt8 # C/C ART 4 INC I !. 8216MART 44 IMO 1 1 R48 M E ART 400 IRO X[ A4 C LEx 

forma de ~St 
AUTO INFRACAQ 

v  1 ,  1445*W 
PESSOAL EM 18/1 111988 

RIO DE JANEIRO , 25 DE 0U708R0 DE 2004 

--WUI:U CESAR NEGRÃO DE LACERDA 
0977819 	0038/0114 
	

PROCURADOR (A) DA FAZENDA NACIONAL 



ir 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NR co Processa Adm. 
10768 021858198.53 

origem 

período ao~ 	( 	 termo 1 n ic 141 de 
apuração 	natureza (k data do 

ano base/ 	da divida vencimento I atualização juros 

70 8 04 019580-9R 

n0  da decl.lnbtif. 

valor 1nscrlto 

1.803,97 

057994 	1  MUITA 	1  18/1211998 21/1211998 10111999 	 OFIR 1.855,70 

fundamentoca* legai 

ART 16 PAR UM LC 70191 C/C ART 4 INC I L 8218191ART 44 INC I L 9420~ 5 ART 16B INC it AL C LEI 
5172165 

forma de constituição do cr~to 	notlf1Cação 
AUTO 11OFRACAO 	 1  PESSOAL EM 1&11111998 

orIgdm 	 ne da dec1.1nO if. 

AUTO 08 INFRACAO COFINS 	 000000000000000000 
periodo de 	 termo inicial de 	valor inscrito apuração 	natureza 	data dá 
ano base/ 	da dlvlda vencimento atualização juras 

R$ 405,04 

081994 	MULTA 	18/1211998 21112/1998 /01/11999f 	 UFIR 422,47 

ART 10 PAR: UM U 7Ct81 C1C ART 4 IMC 1 1. 112161*URT 4A  W I 11 *~*90 8 ART 404  imo 21 A7. o UU, 
617x164 

1476 a 1 - 1 G4 w4v 

AUTO INFRACAO 
	

PESSOAL . EM 18/1111998 

RIO DC JANEIRO , 25 DE OUTUBRO DE 2004 

PAU LO A 
0977820 	0039/0114 
	

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 

2 

►_I 

WA 



a 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 
ai 

15 
CERTIFICO que, do REGISTRO 	DA 	DÍVIDA 	ATIVA, consta 	que, ~~w"~ss cc"  
70 6 04 019631-70 , da 	série 	DO/2004 	desde, 	 13/0 ÍÇ 

Nome: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 	 Ç  
CPF/CNPJ: 33909060/0001-80 
End: AV. PAULO DE FRONTIN 577, RIO COMPRIDO, RIO DE JANEIRO, CEP 20261-241 

núme4'o 

É devedor 	da 	Fazenda Nacional da quantia abaixo 
OS DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

N. do Processo Adm. 	 Valor Total Inscrito em 
Moeda Originária 

------------------- 	 ----------------------- 

18471 002981/2003-08 	 R$ 1.498.670,68  

discriminada, referente a 

Valor Total Inscrito em 
UFIR (Lei 8383/91) 

------------------------ 

UFIR 1.458.616,22 

,2 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 

EM ANEXO 

A divida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou expe- 
diente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e está 
sujeita, até a sua efetiva liquidação, à correção monetária 	(DL. 2052/83, art.1 Inciso 
I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86, arts. 12 e 15, modificado pelo 	DL. 2323/87, 
arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela 	Lei n. 8383/91, art. 54), aos juros 
de mora (DL. 2052/83, art. 1, Inciso II, 	DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 
2331/87, art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, 	Lei n. 8383/91, 
art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n. 8981/95, art. 84,I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, 
art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetua-
da, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além do encargo de 20% (vinte 
por cento), previsto no DL. 2952/83, art. 1, Inciso IV, Lei n. 7799/89, art. 64 parágrafo 
2 Lei n. 8383/91, art. 57 parágrafo 2. 

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada 
por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

0977821 	0040/0114 

11 



E  

0977822 	0041/0114 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Em 



0 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

na do Processo Adm. 
18471 00298112003-08 

origem 

variado de 	 termo Inicial de 
apuração 	natureza 	data.db 

ano base/ 1  da divida 1  vencimento atualização Juras 

ig 
 

d 1{" 
r 	 ~ 

It. 1031 

70 S 04 MtUir,70 

na da deC1 ,1notlf. 

valor Inscrito 

R$ 256.914,9$ 

091999 	CONTRUM 	29/1011999 30/1011999 m11111999 	 CIZR 262 . 963,14 

AO 
fUndament,1Ção legai 

ARY 2 E PAR9 L 7889%88 E ART 54 LEt 8991189* ART19 L 9249195 , ART 4 aP 1B07~99 É REEA , ART B MP 
1889195 E REER 

E 

forma de Constituição dC Cr401t4 notíficação,  

AUTO MFRACAO E111TA1. em 29/0812004 

origem na ba decl.lnot i f. 

AUTO pE IM~CAO CSUL 000000000000000000 

periodo de 
apuração 	Natureza data do 

termo Inicial de valor Inscrito 

ano base/ 	da 	divida vencimento atualização 	,luras 
R$ 256.81:4,97 

121999 	CONTRI9UIC 31101/2000 0t103/2000 131102120D0 UFIR 241.458,74 

40 	
A0 

fundamentação legal 

ART 2 1< PAR$ k 7689168 ú ART 5& CEI 69411M ARTi9 i. 9249t14ã. ART 8 MP tM.M 9 Ruo, ART 8 MP 
1896168 £ UM 

Forma de C©nstitu 	 v L . , , %.n"4w 
AUTO INFRACAO 
	

EDITAL EM 29/09/2004 

RID DE JANEIRO , 25 DE 00WR0 DE 2004 

PAULO  
0977823 	0042/0114 
	

PROCURADDR (A) 0A FAUNGA NACIONAL 



• 	 MINISTÉRIO FAZENDA r „ Folha  
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 1 a iM 

` 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

s 
F 	- 

r 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1  

O 	; 

~o  DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
~ v 

0 do Processo Adm. N9~ gnInsc ição, 	, 
18471 002981/200308 70 6 	09631-'= 

origem 01 da ~1,1nbtif. 

periodo de 	 termo iniciai de 	valor inscrito apuração 	natureza 	data áo 
ano base/ 	da dlvlda vencimento atuallzaCA0 Juros 

mt'$ 192.886 , 24 

091999 	MULTA 	1410512004 15/0512004 110612004 	 OFIR 181,079,07 

fundamentação sega 

ART 44 1$1C I L 9430~ 

E 

forma de Const 
	

W 4 1 g 2  44ks a4F 

AUTO 11EFAACA0 
	

6311TAt. 6M 29103/2004 

origem 	 nu da decI,/nbtif. 
AU70 De INFttACAO C$t.£ 
perlodode 	 termo inlCial de 	valor Inscrito 
~fação 	natureza 	data ido 
ano base/ 1  da dtvlda 1  vencimento atual lzacw juros 

R$ 192.585 x 22 

121999 	! MULTA 	f 14105/2004 1 151£612004 
	

UFIR 141_079,05 

® 	fundamentação legal 
ARI Rd :NC 1 L . 049018G 

forma de Const 
	

oL7i1Caçat7 
AUTO INFRACAO 
	

EDITAL EM 2910812004 

RIO DE JANEIRO , 25 DE OUTU81k0 DE 2004 

PAU LO  

0977824 	0043/0114 
	

PROCURADOR(A) DA FAZENDA WACIONAL 



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Ná tio Processo Adm. 
18411.00298112003-00 

origem 

perMo de 1 	termo Inicial de 
apuração 	natureza 	data. do 

ano base/ 	da dívida vencimento atualização ,Juros 

031999 	1MULTA 
	

14/0512004 116/0512004 

ungamentaçã© legal 
AkY 44 INC t L 9450M5 

»µ 

7. 

N® de Inscr410 y 
70 e 04 019631-70 

n2  da decl,/notlf, 

vaiar inscrito 

R$ 128.457,48 

unR 124.719,36 

Er  

forma de Constltu 
	

E 
Auto INFRACAo 
	

COITAL £M 29703/2004 

origem 	 ne da deel./notif. 

Auto Oz XNPRACAO CUL 	 00000000000000~ 
oeriodo de 	 termo inicial de 	valor inscrito 
apuração 	natureza 	date dó 

ano base/ 	da divida vencimento atualiza 	,furos 
R5 128.457,48 

051999 	MULTA 	1 14105/2004  1 15/0812004 Ial/05120124É 	 UFIR 1212,719,86 

AR.T 94 ~ I L 8499180 

forma de ConEitttui 
	

do Crédito 	not1f#Cação? 
AUTO INFRACAO 
	

EDITAL EM 2810812004 

RIO DE JANEIRO , 25 DE OUTd9RO DE 2004 

PAUL PAUW CESAR NEGIRÃO DE LACERDA  

0977825 	
0044/0114 
	

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 

E 



31  

MINISTÉRIO FAZENDA 	 37d< 
~y  

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL  

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO r 	 ; 

«riT 

fr. 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 	
X  ~0j1~ 

x isJ 

Y 

CERTIFICO que, do REGISTRO 	DA 	DIVIDA 	ATIVA, consta 	que, 	ç 	número 
70 7 04 003550-85 	da 	série 	PIS/2004 	desde, 	 13/07/2004 ry ' 

Nome: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
CPF/CNPJ: 33909060/0001-80 
End: AV . PAULO DE FRONTIN 577, RIO COMPRIDO , RIO DE JANEIRO, CEP 20261-241 

É 	devedor 	da 	Fazenda Nacional da quantia abaixo 
OS DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

	

N. do Processo Adm. 	 Valor Total Inscrito em 
Moeda Originária 

	

------------------- 	 ----------------------- 
INSCRICAO SEM TOTALIZACAO 

	

10768 027858/98-53 	 DEBITOS COM PADROES 
MONETÁRIOS DIFERENTES 

discriminada, referente a 

Valor Total Inscrito em 
UFIR (Lei 8383/91) 

----------------------- 

UFIR 99.003,47 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 
EM ANEXO 

A divida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou expe- 
diente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número 	acima indicado, e está 
sujeita, até a sua efetiva liquidação, á correção monetária 	(DL. 2052/83, art.1 Inciso 
I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86, arts. 12 e 15, modificado pelo 	DL. 2323/87, 
arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela 	Lei n. 8383/91, art. 54), aos juros 
de mora (DL. 2052/83, art. 1, Inciso II, 	DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 
2331/87, art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, 	Lei n. 8383/91, 
art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n. 8981/95, art. 84,I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, 
art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetua-
da, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além do encargo de 20% (vinte 
por cento), previsto no DL. 2952/83, art. 1, Inciso IV, Lei n. 7799/89, art. 64 parágrafo 
2 Lei n. 8383/91, art. 57 parágrafo 2. 

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada 
por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

0977826 	
0045/0114 

r1 



"
,IrrKfol ha 

4~~ 	
10 35 

V 	¡. 

70 7 	550$8 

na da dec1. lnotlf . 

valor lnscrtto. 

~ 	 MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL ~RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NQ do Processo Adm. 
107% 021858198-53 

orig6m 

período de j 	 termo 1n1cial de 
apura050 Natureza 	data do li 

ano base{ 	da dtvlda 1  vencimento 1 atual 1zaCáo ,furos 
CR$ 113.2114.236.04 

011994 	CONTRI8UIC 	38/0211994 0110311994 110311994 	 UFIR 17«513,07 
AO 	i. 	1 

funcamentaCáo legal 

ARr  mã 2 LC ?tiro L tftuLo S CAPitUL6 1 s6Cabs IYËNS 1 2 Si 00 Pzó AIS/RA=FA APRO P/ ê~ W 

E 

forma de ~Stttulção do CrMItd nottfIcacão 
auto INFRACAO PaSSOAL EM 1811111998 

orig6m na da deG1./riptlf« 

AUTO 09 INIPRACAO PIS 000000000000000000 
per todo de 
apuração 	INatureza data do 

termo 1níclal de valor lnscr lto 
ano base/ 	da 	dlvlda vencimento atuailzaç$ 	furos 

CR$ 1.074.780 1.7a 

021994 	CONTRISUIC 30103/1994 04101/1994 	/0+111994 UFIR 2.093,08 

X0 
fundamerlt3çã4 legal 
ART o PAR 2 4G 7170 e MULO a QAMULO 1 	SEGA00 ITENS S e U Otl Ma Px$/PASEP APROV g/  PORT w 
142162 

forma de ~otltutção do 
	

to 	notlfteaçãr3 
AUTO INFRACAO 
	

PESSOAL EM 18111/1998 

RIO DE JANEIRO , 25 DE OU7UbRO DE 2004 

MAULU,  

0977827 	0046/0114 
	

PROCURADORA? DA fAXENDA 4NCIONAL 



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NU do Processo Adm. 
10788 027858198.53 

origem 

peri,odo dë 1 	 termo iniçlai de 
apuração 	natuf*eza 	data do 

ano base/ 1 da divida 1 vencimento i atualização1 juros 

tem 	 Y ` 

;t 	 r 

Na de\LNq 1 ão 
70 7 04 003E$Q:85 

na dá decl,1notlf. 

valor tn$crtt4 

CR$ 270.889.89 

03199A 	CONTRIBUIC 	39/0411994 02/0811994 210511994 	 UFIR 371.50 

AO 

fundâmenta0ão legal 

ART 9 PÁ* 2 LC 7170 E TITULO S CAPITf1LC 1 SÉCADS ITENS I 0 TI 00 REC PIS,iPASEP APROV P/ PORT Mf 
142182 

forma Cio Constituição 00 Cr~ to notificação 
AUTO INFRACAO PESSOAL EM 1811111998 

briigom n2  dá dec1./notif. 

AUTO p3 INPRACAO PIS 000000000000000000 
periodo de 
apuração 	natureza data do 

termo lníçiai de valor tngcrit© 

ano base/ 	da 	divida vencimento atualização 	juros 
a 	de mora  CR$ 1.2$0.003,$9 

001994 	cONTRIBUIC 98/05/1984 17105/1994.111/ó15111994 UFIR 1.437,85 
40 

fundamentaÇÃO legal 
PIAR 

t W Tf1a 
 C TITUI.9 A CAPITULO 1 	4F0406 iTEN& S C II DO #ma M WPASEP APROV Pf PORT NF 148t82 

0 
AUTO INFRACAO 
	

PESSOAL EM 1$/11/1$98 

RIO D8 JANEIRO , 25 DC OUTUBRO OC 2004 

PAULO  

0977828 	0047/0114 
	

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 



MINISTÉRIO FAZENDA 	 r.E01 ha.~ 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 014  

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO *CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
4 ~ 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS  

N4  do Processo Adm. 	 No de 4 ~
, 
 r ã~ry Y`  

1078$ 021858198-53 	 707  04 0035 

©r i gem 	 na da déc1 3t ot i f . 

AUTO DE INFIR AO PIS 	 00000000120001200000,  
período de 	 termo iniClal de 	valor Inscrito apuração 	ltatureza 	data do 
ano base/ 	da divida vencimento atualizaeão juras 

CR$ 3,435.733,93 

041994 	COMTRIOUxe 	3110511994 01/0811994 DIJOS11994 	 UM 2.333,01 

AO 
fundamentação legal 

isifszPAP.2 LC 3110 E MULO S th"iuLb 1 si< E 2~ 1 £ T3 LD 1210 pfS1PA5lp APAOY p! POk7 NP 

E 

forma de ee i tut00 do crédito notificação,  
AUTO IMFRACAO PESSOAL SM 18111/1998 

*r ifem 0 da dec1./notif. 

AUTO DE ZWPRACAO PIS  000000000000000000 

período de 
apuração 	Catureta data do termo iniCl al de valor I nscrito 

ano base/ 	da 	divida vencimento atualizaç$ct. juras 
t  mora  CR$ 10.062.633.25 

051994 	CONTRIBUIC 30106/1894 01107/1994 1!07/1994 UFIR 9 ;$28,56 

AO 
filntlamegt8ç$o legal 
ART 8 PAN Y t,G 7170 £ ìiTfJtq 5APïTULtt T 	SECA06 íTENA x £ ãi #?0 R£iS PIS/pA$EP ApROy P/ P9R7 MF 
14Y162 , 

forma de c~ tutçá0 do 
	to 

AUTO INFRACAO 
	

PELMAL, EM 1$/1111+1$$ 

RIO DE JANEIRO , 25 DE OUTUBRO 0E 2404 

0977829 	0048/0114 

ei 



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

E 

0977830 	0049/0114 

Y 

E 



M1 

MINISTÉRJO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Np do Processo Adm, 
10768 021858198-53 

origem 

período de 	 termo Iniciai de 
apuração 	natuPeza 	data dó 

ano base/ 1 da dtvlda vencimento jatuaTIzaCão,1 ,juros 

Fpìha•„d,,, 

É' 
P 

N4 de  
70 704 00.75 85 

0 da dec1. /rlbt 1 f . 

valor inscrito 

it$ 1.637,01 

081994 	CONTRi901C 	30110911994 0411011994 411011994 	 OFIR 3,637,38 
A0 

fun#amenta0ao legal 

xotta 
PAR z Le ?fY0 2 71tuLo S C#pttuLá i 5~É 'ktEaS 1 e tr lho RÉá P1S~50 aPROv AI Pa#T MF 

C 

forma de constituição do crédito notificação 
AUTO x*FRACAO paSSOAL I:M 181 1111998 

or i gem 0 da dec 1. Ir1ot i f . 
AUTO D9 INPRACAO PI5 000000000000000000 
período de 
apuração :natureza data da 

termo Iniçial de valor tnscrito 

ano base/ da 	divida vencimento atualização 	juros 
ex,ar-CICIO  MnetAria 	de  mora Rg 900,15 

091994 CONTRIBUIC. 31/1011994 0111111994 	:/1111994 UFIR 1.426,99 
110 

fundamentação legal 
ART 9 PAR 2 La Y179 E tIT4i3O e 
142!82 

CAPITULO 1 	U0A40 ITENS I £ II DO Rea PIBIPAUP APROV PI  PORT MF 

forma de ~Stltuição do notificação crédito 
AUTO INFRACAO PE$$OAL EM 1811111998 

RIO DE JANEIRO , 25 DE OUTUBRO DE 2004 

L 	NEGRAO De LACERDA 
0977831 	0050/0114 PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL. 



. 

_ 	
MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

0 do Processo Adm. 
10758 027858198-53 

origem 

período de I 	 termo Iniciai de 
.apuração 	natureza I€ data do 
ano base/ 	da divida vencimento fatualIzaCão ,1 ,juros 

FOI ha 

NO de InscriCã 
70 7 04 003550-aq 

ne da de0,1not i f . 

valor InsCr1 

R$ 4377.29 

101994 	CONTRIBUIC 	3011111994 0111311994 111211994 	 11M 7.743,13 
AO 

fundamentação legal 

1.RIt  'à PAR 2 LC -1170 1: TITULO 3 CAPIYULO 1 SECACS 3Y4NS I E tI 00 #tU PiS0ASEP APROY Pt POR1 W 

E 

forma de Gonstltuição do GrMtto notificação 
AUTO itiFRACAO PaSSOAI. em 1811111998 

origem ne da deci.lnotif. 

AUTO De tIMPRACAO PIS 000000000000000000 
período de 
apuração 	natureza data do 

termo Inicial de valor inscrito 

ano base/ 	da 	divida vencimento atualização 	juros 
R$ 4.79a.83 

111994 	GONTRIBUIC 29/12/1994 .02101/1995 32101111995 UFIR 7.227,75 

AO 

funaaffientaÇÃO legal 
MT S PAR R LC 7170 S TIITOLO 5 CAMULO 1 ~*0 1M4 X C II 00 REA PX4MASSP ~M Pf PORT W 
14210a 

forma de ~Stituiçao cu Crealto 	not rit:açaa 
AUTO INFRACAO 	 1 PEMAL EM 19/1111999 

RIO DE JANEIRO , 25 DE OUTUBRO DE 2004 

PAULOA' NEGRÃO DE LACERDA 

0977832 	0051/0114 	 PROCURADOR(A) OCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 



Origem 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nu do Processo Adm. 
10788 027858198.53 

fol
~

h

¿

a

~ 

ppq 	¡-4 «lw 
.. 	 M 

?r  

Nu de nscriç$o 
70 7 04 	550-85„,~  

nada dect ,/notif. 

per 10
natureza 	data do 

dB 	 termo lniolal de 
apuração  
ano base{ 	da divida vencimento atual 1zaçá juros 

valor insCrii© 

R$ 3.333,09 

121994 	CONTRIBOIC 	31101{1995 0i{011995 i{g211995 	 1iFIR 4.925,50 
AI] 

funclamentaçÃO legal 
À1M 382AAR 2 LC Tj10 .E TITULO S CAPSTULá 1 SECAOS STENS 2 E T# CD Rke p15~5EP APROv Pf PoRt MF 
1421 

forma de >w¢ Stttu iÇ,;#G do Crédito 	notificaçats 
AUTO INPRACÃO 	 PESSOAL 8M 1811111998 

©1' 1 00 

AUTO OE INFRACAO PIS 
perlodo de 	 termo tnlotal de 
apuração 	natureza 	data do 

ano base{ 1  da divida 1  vencimento 1 atualizaçá juros 
Q11994 	MULTA 	1$112/199$21112/199$ 

nu da decI ,/notif. 

000000000000000000 

valor Inscrita 

R# 11.9$3. 18 

UFIR 11.447,38 

ART A AMO 1 L "18t91 E ART 4.4 1t70 1 LEx 04J0 ~1C AiLT 106 TNC Ii AL 4 L $1121K1NE 

AUTO INFRAÇÃO 
ição dC crédito 	nottftcaçãa 

PESSOAL EM 18111,!1098 

RIO OE JANEIRO , 25 CIE OUTUBRO DE 2044 

PAULO CESAR SEMO DE LACERDA  

0977833 	0052/0114 
	

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL. 

MA  

E 



0977834 	0053/0114 

~ 	 MINISTÉR;O FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

m 



origem 

\ 
MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

NR do Processo Adm. 
1018a 021858198•53 

Fol ha 

±JR „1 014 

nÁ 

í4{i 
v 

0 de •In 	
9 .,o».,í 

00 5  

nu da decI,/notif. 

AUTO DE INFIR AU PIS 	 tJNII 

período de 
apuração 

ano base/ 
natureza 
da 	divida 

data do 
vencimento 

termo iniciai de 	valor inscrito 

atualização 
monetária  

2111211998 

duros 
dQ  mora 	 R$ 4,511,9', 

IMIO111999 	 UM 4,711.Z 051994 MULTA 1811211998 

funoamentaça© segar 

ART 4 [#r ! L 3218j91 $ ART 44 INC t LEI 843012500 ARt 1D& TNC 11 AL C L 8172188 

forma de cartel 
	

notificação 
AUTO I#FRACAO 
	

PaSSOAL EM 18111/1998 

or1gém 	 nu da dec2,1notif. 

AUTO De IMPRACAO PIS 	 000000000000000000 

período de 	 termo iníCia] de 	valor Inscrito 
apuração 	natureza 	data do 

ano base/ 	da dívida vencimento atualizaCãei juros 
exercício 	 mm~tArla rIQ  mora 	 R$ 3.9641,$1 

121994 	MULTA 	 1$112/1598 21112/1898 101119e91 	 11FIR 3.5012,79 

forloamentaçá© legal 	 j  
AR£ Att49 2 L 8a18fg1 E Aa£ 44 INC i LEI g4dp1$BCiC ART ios SNG TI AL G L Si72F88 

forma de constetu 
AUTO INFRACAO 

o 	not1ficação 
PESSOAL EM 1$1111199$ 

RIO DE JANEIRO , 25 DE, OrUCRO OZ 2004 

7  
PAULO  

0977835 	0054/0114 
	

PROCURADOR(.&) DA FAZENDA NACIONAL. 



~ 	 MINISTÉRIO FAZENDA 	 FOI ha 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 01.12 	014 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO 
 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 	 10~ 1, 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 	 7  

NR do Processo Adm. 	 N® de linserl ão 
~ 
.t, 

10788 027858l98 ~53 	 70 7 04 ~00355Q~,, 

origem 	 nã dá dect./not1f. 

	

parlada 00 	 termo Inicial de 	valor ìnsçrltq 

	

apuração 	natureza 	data do 

	

ano base/ 	da divida vencimento atuallzaçao duras 
RS 1.80t,58 

081984 	MULTA 	1  18/12/1998 24/1311988 410111999 	 QP1R 1.874,49 

fundamentaçao isgál 

ART 4 WC 2 L AMIl-t61 £ ART 44 INC t LEI 64aafser)C ART 106 INC IS AL C L 617V66 

jo 

Forma de constitu i ção do ar4dita 	nottf1Cação 
AUTO INFRACAO 	 PaSSOAI,. EM 1811171998 

origam 
AUTO 01: INPRACAO PIS 

parlada de j 
apuraçãonatureza ji 

ano base/ 	da divida 

087994 	MULTA 

data da 	
termo IniC1a1 de 

vencimento 1 atua 11zaçao duros 

38! 13/19$8 1 2111217998 

na da deC1,1notif. 

000000000000000000  

valor Inscrito 

R$ 1.592,87 

11FIR 1.667,34 

'unda~taçao legal 
ARr 4 ~ i L Mat91 5 ART 44 IN¢ 7 Lsz 64"/*rz6fC ART i" INC tT AL G 4 517246 

forma de const 
AUTO INFRACÃO 

a 	nattf4C8ção 
PESSOAL EM 18/4111998 

RW DE JANEIRO , 25 DE OUTUBRO DE 2074 

PAULO A 

0977836 	0055/0114 
	

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 



MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Na do Processo Adm. 
10768 027858198.53 

NO de 
70104 

ro l ha 
012 /_ a 

origem 

perlOda CG 
apuração 

ano base/ 

049994 

natureza 	
data dá 1termo Inicial de 

da divida 1  vencimento 1 atuaT i zacãol ,Juros 
MULTA 	1 18/ 1211998 1 21/12/9998 

n2  da dee1,10otif. 

valor InsCrlt© 

R$ 1.s86,Bs 

optR t,601,07 

ART 4 I1ir I L a218,t91 E ART 44 INC R LEI 9430196C/C ART 108 INC ÍI ^L t L t1121U 

E 

forma de ~Slitu9ção do 
	

IQT,1 T 1 Ç4Çalj 

AUTO 3191PRACA0 
	

PESSOAL BM 18/11/1998 

100191003 

AUTO qE xMORACAO PIS 
petiodo de 	 termo Inicial de 
apuração 	natureza 	data do 

ano base/ 	da divida vencimento atuaTIzaC 	juros 

021994 	MULTA 	1  96112/4998 2111211998 /01/1i 

no dá deC1 , 1n01:11` . 

000  

vdlor inscrito  

R$ 1.429,78 

UFIR 1.487,64 

201 
fundamentação 1e01 
ART' d Ar[C 1 !. $815/91 z ART 44 iNC 3 ! EI 54gpl8ECiC ART 185 ANC IT AI 4 1517276@ 

forma de Const 
AUTO INFRACAe 

to ~
notifi cação 
PESSOAL EM 18%11/1998 

Ri o De JANEIRO , 25 DE OUTUBRO DE 2004 

PAULO CESAP NEGRÃO DE LACERDA 

0977837 	0056/0114 
	 PROCURADORA} DA FAZENDA NACIONAL 



4 

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA — ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

,a' 

11 

m 

E 

0977838 	0057/0114 



' 1 
	

MINISTÉRIO FAZENDA  

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 014 ,r 014 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO 	_ 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA —ANEXO 1 Im 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS ] 

Nu rio Processo Adm. 	 Nu de Ins  
10768 027858198-93 	 70 7 04 0039 

origem 	 n2  da decI,friOtlf. 

AUTO DE IRFRACAO PIS 
período de 	 termo Iniciai de 	valor Inscrito 
apuracáo 	natLlreza 	data do 

ano bases 	da divida vencimento atualização ,duros 
Rs 617,81 

071994 	MULTA 	181t311998 1 2111311998 410111999 	 OPIR 661 1 31 

fundamentaçá© legal 

ARY i INC 2 L ã218f91 E ARY 44 INC 1 LEI 94a0/46C/C ART 106 INC 11 AL C L 55112/U 

forma de CQi Ituiçãc do 
	

lotifteação 
AUTO INFRACAO 
	

PESSOAL 8M 1811111998 

©rig9m 

AUTO bE SNFRACAO PYS 

13 

período de I 	 termo Inicial de 
a»uraç9d jj Oatureza 	data do 

ano base/ 	da divida 1 vencimento 1 atualização' juros 

031994 	IMULTA 	1 1811211998 12111211998 

FilndamentaçÃO 1egá1 

ART 4  xt4c 1 L 9E14191 E ART d# iNC F LEI 8430/86C10 Alit 106 INC ti AL  C L $172/48 

valor Inscrito 

Rg 253,77 

OFIR 284,04 

forma de cE,111st itu 
	

do crédito 	notificação 
AUTO INFIRAM 
	

PESSOAL EM 1IS11111998 

RIO DC JANEIRO , '25 DE. OUTUCRO OE 3404 

PAULO 	 A 

0977839 	0058/0114 
	

PROCURADORM DA PAXENOA NACIONAL 
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PIrOCUÌi,4DORIA GERAL DO ESTADO` -, 
 

Procuradoria da.pividaAtiva  

OFICIO N° 931 SFCD' PG5; CCJDA 	 RIO DE JANEIRO, 11 DE MARÇO DE 2À 

Exmo . Sr. Dr. Juiz de Direito da 4' Vara Empresarial da Comarea da 
Capital. ,  

nP 
f 	 . ~? 

Massa Falida: POCAPO AS SERVIÇOS DE VÌGILANCIA &j- 	t 
SEGURANÇA. 	 . 	9 - 
Resposta aos termos do MDI 97/2009/MND. 	 = 	o 

e 	 Processo n° 2000.001.132.695-4., 	 -  

A ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por seu`Proaurad< Yç 

abaixo assinado, vem expor a V.Exa. para, a final, requerer ó que se segue: 	ó 

* 	 Em 'atenção 'aos termos • do ofício supramencionado, 
solicitando o débito atualizado da falida, esta Procuradoria" fez realizar, através de 
pesquisas realizadas no Sistema de Divida Ativa Estadual, o levantamento da situação 
fiscal da falida. 

Foi detectado débito tributário para a empresa tipificado 
em 4 certidões ( doc em anexo), que. perfaz o valor total de 1473.14 Ufir's (doc.em 
anexo). " 

Isto posto, requer o Estadoo pagamento de seu crédito 
pela Massa Falida, devendo o Mandado ser extraído em nome dos fiscais de rendas 
CARLOS GOMES LEITE, matrícula ri.'  0.294.514-5 e/ou CARLOS HUNIBERTO 
FRANCISCO DE SOUZA, matrícula n° 0.294,668-9, credenciados pela Secretaria de 
Estado de Fazenda e Controle Geral para procederem, cumulativa ou alternadamente, o 

® 	'levantamento das importâncias devidas ao Estado do Rio de Janeiro, nos mandados 
' 	expedidos na Comarca da Capital. 
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Rio de Janeiro, 0510312009 

.1 AR 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA 

Denominação Social: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILÀ 
SEGURANCA 1 	 , 

Denominação Social rA 
POCAPO 5/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA Nire: 	a7 
Nomes Antigos: 33300017Q,97 c,0~ _ • ~6 	

_  
POCAPO S/A POLICIA DO CAIS DO PORTO 

CNPJ/MF 
e Arquiv. Data de Início Prazo de f.  

33909060000180 
EdoAtco  Constitutivo de Atividade Duração 

1985 0310611985 Indetermiriadó 	Som_ 

Endereço Completo  
AV PAULO DE FRONTIN , 577 - - RIO COMPRIDO - RIO DE JANEIRO 

Atividades Eçonómicas 

8011-1101 - ATIVIDADES- DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 

8030-7100 - ATIVIDADES DE INVESTIGACAO PARTICULAR' 

Sócios 

Nome/CP 	
Admissão 	 Saída 

F/Endereço 	
Data s 	 Data de 	

Cargo 	 Capital Admissão  

SERGIO MAIA 	 1510511987 	1010412000 	 DIRETOR 	R$ 0,00 
02951967712 

CARLOS ALBERTO BAPTISTA  
15/0511987 	 DIRETOR 	 R$ 0,00 

75026727768 

ORLANDO CARDOSO DA SILVA 	
1510511987 	 DIRETOR 	 R$ 0,00 

22830090730. 	. 

LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 	 031061 1985 	 DIRETOR 	R$ 0,00 
40057259794 , 

último Arquivamento 	Situação Atual: FALIDA 

Data • 	Número 	Ato 	Descrição do Ato 	 , 

16/122002 00001292663. 	507- 	OFICIO' 

161122002 00001292663 	807 	SOLICITACAO JUDICIAL 

23/042001 00001150223 	301 	ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA _ 

101042000 00001064206 	506 	ARQUIVAMENTO DE OUTROS pOCUMENTOSDE INTERESSE DA EMPRESA 

3010611999 P0000997910 	304 	ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA 

3010611999 00000997910 	104 	ALTERACAO DE ENDERECO DA SEDE EXCLUSIVAMENTE 	 - 

12/1111998 80000950943 	303 	ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 

2711211995 00000769550 	301 	ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

19108/1994 00000682991 	301 	ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

0610411994 0000060i9511 	501 	ARQUIVAMENTO OU ANOT DE PUBLICACOES DE ATOS DE ÈOCIEDADE OU FI 

23/11/1993 00000641432 	¥1 	ATA DE ASSEMBLEIA GERÁL E)TRAORDINAMA 

1311011993 00000635121 	301 	ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

26107/1993 00000622171 	301 	ATA DE ASSEMBLEIA 73ERAL EXTRAORDINARIA 

08/03/1993 00000219095 	501 	ARQUIVAMENTO OV ANOT DE PUBLICACOES DE ATOS DE SOCIEDADE OU FI 

2¢11111992 00000217222 	'301 	ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

29/06/1992 00000213044 	501 	ARQUIVAMENTO OU ANOT DE PUBLICACOES DE ATOS DE SOCIEDADE OU FI 

r~ 	' 

http://w-ww .juceda . rj.gov .br/impresàao2 .asp?txt  NIRE,33300017097&marray=id ,at,so ,r... 05/03/2009 
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24/05/1991 06000202442--  501. ARQUIVAMENTO OU-ANOT DÈ PUBLICACOES DE ATOS DE SOCIEDADE OU FI 

24/05/1991 00000202443 501 ARQUIVAMENTO OU'ANOT DE PUBLICACOES DE ATOS DE SOCIEDADE OU FI  

04/09/1990 00000196468 " 501' ARQUIVAMENTO OU ANOT DE PUBLICACOES DE ATOS DE SOCIEDADE OU FI 

16/08/1990 00000195786- 5011 + ARQUiVAMENTÓPU ANOT DEPUBLICACOES DE ATOS DE SOCIEDADE OU FI 
~we 28/12/1989 '00000189343-_' 501 ~'- - ARQUIVAMENTO OU'ANOT DE PUBLICACOES DE ATOS DE SOCIEDADE OU FI "_  

25/70/1989 00000187857 501 ARQUIVAMENTO OU ANOT DE PUBLICACOES DE ATOS DE SOCIEDADE  OU  FI 	s  

05/09/1989 00000186619 ,  501 ARQUIVAMENTO OU ANOT DE PUBLICACOES DE.ATOS.DE  SOCIEDADE OU'F ~ 	̀z 

1810411989 00000181582 301 'ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 	 a 	%~ 
3010111989 00000180062 301 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA  

21/10/1988 00000177983 301, ; ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 	 —0, 1 

0110711988 00000174573 3 .01 .  ATA DE ASSEMBLEIA GERAL.EXTRAORDINARIA  

22/03/1988 00000170831 -, 301 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

2310211988:00000170161 301 ' ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA  

2810811987 00000165808, 106 ALTERACAO DE DADOS È NOME COMERCIAL,  

15/05/1987 00000160786 301 ATA'DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

15/05/1987 00000160816 'i •306 ATA REUNIAO DE DIRETORIA SEM EMISSAO DE ACOES 

10/03/1987 00000150261 , 303 ATADA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 

2110111987,00000149290 306 ATA REUNIAO DE DIRETORIA SEM EMISSAO DE ACOES 

08110.11986 00000146767 - 501 ARQUIVAMENTO OU ANOT DE PUBLICACOES DE ATOS DE SOCIEDADE OU F,I 

0310611985 33300017097'. ..102 REGISTRO OU CONSTITUICAO 

F  Ordens Judiciais/ Anotações  

Ordens Judiciais! 
.1) OFICIO N 3733/02 DE .24110102 DO JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA DE FALENCIAS DO RJ COMUNICA 
FALENCIA EM -221 10102 SENDO SOCIOS ORLANDO CARDÓSO DA SfLVÀ -. LUIZ CARLOS DE SOUZA 
ALBUQUERQUE.- SERGIO D"ANGELO MORAES =========.(PROC. N 02173304.0)/ 

Anotações 
Nenhuma Anotação foi encontrada 

Processos em Andamento 

Processo 	 Data Processo 	 Atos ,. 	Localização Atual 

0020021733040 	̀ 	 19111/2002 - 	 507 , 	ARQUIVO 

0020021733040' 	 19/1112002 	C 	 807 	ARQUIVO-• 	. 

Y  

05/03 fittp ://wwwijúcea .rj.govIrâmpressao2.asp?W INIRE=33300017097&'marray=id,at SOÁ. 	/2009 
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JUSTIÇA FEDERAL  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 	 4r?...'  
TERCEIRA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS 	 11 y 

AV. VENEZUELA, No 134, BLOCO B, 6 0  ANDAR — CENTRO — RIO DE JANEIRO — RJ 	 AO~~ 
° 	< 	CEP: 20.081-312 — TELEFONE: (21) 3218-8633 — FAX: (21) 3218-8632  

Oficio OFI.0048.000368-012009 , 	? ✓°* 

Ref.: EXECUÇÃO FISCAL - 2001.51.01.512487-5 
FAZENDA NACIONAL X POCAPO S /A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA 

FALIDA E OUTROS 
cD 

Rio de Janeiro, 5 de agosto de 1069. 

`= 

® 	Senhor(a) Juiz(a), 	 _..: 
Cumprimentando-o cordialmente, solicito reservar nos autos dã' processo 

.,, 
2000 . 001.132695-4 de falência de POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E StGURANCA 

- MASSA FALIDA, CNPJ 33.909.06010001-80, o valor de R$ 754.899,12 (setecentos e 

cinquenta e quatro mil, oitocentos e noventa e nove reais e doze centavos), atualizado 

até 27/1112000, a fim de garantir o Juízo no processo de Execução Fiscal em referência. 

Certa da presteza de Vossa Excelência, despeço-me. 

Atenciosamente, 

0 

FERNANDA DUARTE 
JUIZ 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 
4a VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO 
Av. Alm. Barroso, n 0  139, 110  andar - CENTRO 
RIO DE JANEIRO — RJ 
CEP: 20.031-004 

LUCAS DA SILVA 
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JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Ofício n° OFI.0049.000249-4/20 09 ' 

II~~IIII~IIII~II~ IIIIIII~I~I~IIIIIIII ~~III ~III~ IIIII ~~IIIIIIIIIIII~II~IIIIII~I~IIIII~IIIIIIII~IIIIIIIII ~II = 	~~  • 
 0 0 2 4 9 0 0 4 9 0 

ra  
ï~ 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2009 

Senhor Juiz, 
_ 
A 	 Dirijo-me a Vossa Excelência nos autos da Execução Fiscal n° 2004.5101529388-1, 

em que são partes INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e POCAPO 

S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA E OUTROS, 

CNPJ• 33.909.060/0001-80, para solicitar a reserva de crédito fazendário no valor de R$ 

1.970,30, em 02/2007, nos autos do processo n° 2000.001.132695-4, em curso nesse Juízo 

Empresarial. 

Apresento meus protestos de estima e distinta consideração. 

NATALIA TUPPER DOS SANTOS 

Juiz Federal 

o 43  Vara Federal de Execução Fiscal 

ANEXOS: Cópias de fls. 34/35 e 38. 

Ao Exmo. Sr. 
Juiz da 48  Vara Empresarial 
Nesta 

I~ 
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CCRED 	 PROCURADORIA - INSS - DATAPREV 	CCRED 
DIVIDA ATIVA 

,7/0°W007 	CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	12;0.8:10 . 	 F  

r.redito: 356716457  CGC: 33.909.06010001-80  
me: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 	 .p 

Doc. de Origem...: 21219621 16/11/1999 DEBITO NATUREZA NAO PR  EVIDAIARIA 
Dt. Cadastramento: 1411012003 	APS ............: 17.001.060 Livro: 4 
Dt. de Inscricao.: 1411012003 	Ornao Inscricao: 17.201.000 Folha: 270'. 
Periodo da Divida: 1111999 a 1111999 PPS Tramitacao.: 17.201.000 
Comarca: 17064 Vara: 004 Acao Judicial: 200451 01 529 3881 Primeira Instamia 	; 
Fase: 535 AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 0511012004 	 t 

CADIN ATIVA 	1310412005 
Principal: 	891,50 	E - Extrato 	C - Comoet. Credito 
TR.......: 	 0,00 	R - End.Corr. V - Val Discriminados 
Juros....: 	1.078.80 	H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
Multa....: 	 0,00 	S - Solidario P - Parcelamento 
T o t'a l: 	1.970,30 	F - Fund. Legal 

Valores atualizados para 0212007 em REAL 
XMIT 	 é. 

Window DIVIDA9811 at DTPSPMV2 

h'. 
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Resultado da consulta processual 
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CONSULTA PROCESSUAL - NÚMERO - PRIMEIRA INSTÂNCIA 

As informações aqui contidas não produzem efeitos legais. 
Somente a publicação no D.O. oficializa despachos e decisões e estabe 

Processo N°  2000.001.132695-4 

T3/RJ - 2810312007 13:23:53 - Primeira instância - Distribuído em 0311012000 

Comarca da Capital 	 Cartório da 48  Vara Empresarial 

Endereço: 	 Rua Dom Manuel 29 4 0  and 

Bairro: 	 Centro 

Cidade: 	 Rio de Janeiro 

Oficio de Registro: 	 20  Oficio de Registro de Distribuição 

Tipo de ação: 	 Falência 

Rito: 	 Especial 

Massa Falida 	 POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Movimento: 	 133 

Tipo do movimento: 	 Conclusão ao Juiz 

Juiz: 	 MARIA ISABEL PAES GONCALVES 

Data da conclusão: 	 23103/2007 

Publicar: 	 não 

Processo(s) Apensado(s): 	2000.001.132695-4A 
2003.001.038759-0 

Processo(s) no Tribunal de Justiça: Não há. 

Existe petição /oficio a ser juntado ao processo. 

1610312007 - Protocolo 200700714461 - PROGER Comarca de Nova Iguaçú 

Os autos de processos findos terão como destinação final a guarda permanente ou 
a eliminação, depois de cumpridos os respectivos prazos de guarda definidos na 

Tabela de Temporalidade de Documentos do PJERJ 

CONSULTA PROCESSUAL - NÚMERO - PRIMEIRA INSTÂNCIA 
	

~ J 

http.://srv7.tj.rj.gov.br/consultaProcessoWeblconsultaProc.do?numProcesso= 2000.001 ... . 28/3/2007 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

à 
'y~\GA FFO~~< 	, 

04' Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 
Processo n° 2004.51.01.529388-1 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos 
a(o) MM. Sr(a). Dr(a). Juiz(a) da(o) 04' 
Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de 

Janeiro. 

Rio de Janeiro, 10 e janeiro de 2008. 

NELSON DOSE CA 	E 	ALVES 

	

Diretor(a) 	ecretaria 

Processo No. 2004.51.01.529388-1 

Fls. 32/33: Remetam-se os autos à SEADI para alteração no cadastramento, aditando-
se ao nome da executada a expressão "MASSA FALIDA". 

Cite-se a executada, na pessoa do síndico, para pagar o débito em 5 (cinco) dias. 
Decorrido o prazo legal, sem manifestação, oficie-se ao juízo empresarial, 

informando-o do valor do débito fiscal devido pela Massa à credora. 
Após, remetam-se os autos ao exeqüente, tão logo retome a resposta do oficio, a fim 

de que se pronuncie conclusivamente acerca do contido na 2 a. parte do despacho de fls. 24. 

(Este documento foi assinado eletronicamente conforme Provimento ne 31 de 10/10/06 da Corregedoria) \ r. 

o Rio de Janeiro , 11 de janeiro de 2008. 

NATALIA TUPPER DOS SANTOS 
Juiz (a) Federal ~stituto(a) 

Certifico e dou fé que o(a) presente despacho/decisão/sentença foi assinado(a) eletronicamente, conforme o 
Provimento n° 31, de 101100. da Correpedoria do Tribunal Regional Fadarei da Y Região. 

A confirmação de sua autenticidade está disponível em http gN~ jhj.gov. br/,  na consulta processual pelo 
número do presente processo, atiavás da visualização de peças. 

	

Do que, para c 	r, lavro este termo. 

Rio de Ja eiro 11I01I2003. 

Nelson Josá astan a 
Diretor âSec 
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JUSTIÇA FEDERAL 	 ~~ 

¢ 	SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO  
t~.• 	 SEGUNDA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS 

g ~ vá 	Av. Venezuela, 134, Bloco B, 6 0. Andar - Pça Mauá - CEP: 20081-310 	 ,+ 

MANDADO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 
N° MAN.0047.000554-2/2009 

I~ II I~ I II I I IIII II I II III II I III II II I I ~ I I I III 	I I 	I I III 	
~ d. 

0 0 0 4 7 0 0 4 7 0 0 0 5 5 4%2 2 -0Y9 

PROCESSO: 2004.51.01.527714-0 	- CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL 	 ~y  

AUTOR: FAZENDA NACIONAL  
RÉU: POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA ^ 

LOCAL DE CUMPRIMENTO DO MANDADO: 4 1  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL/ RJ -.--' 
ENDEREÇO: RUA Dom Manoel, 29 4 0  andar/ sala 06 - CENTRO - RIO DE JANEIRO, RJ, Brasil - CEP: 20010-090 
VALOR DO DÉBITO: R$ 265.849 ,77 (duzentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e nove reais e setenta 
e sete centavos) , em 10/08/2007 

FINALIDADES: 
(a) PENHORAR NO ROSTO DOS AUTOS do processo n° 2000.001.132695.4, em desfavor de POCAPO SIA 

SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA, CPFICNPJ N° 33.909.06010001-80, o 
valor necessário a garantia do débito acima. 

Tudo conforme o disposto na Lei 6.830180 e a determinação proferida nos autos em epígrafe, transcrita a 
seguir: 

À SEDJE para retificar o pólo passivo para POCAPO S/A - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA -
MASSA FALIDA. 
Após, cite-se a Massa Falida na pessoa do síndico indicado pela Exeqüente. 
Decorrido o prazo legal, ínexistindo manifestação, expeça-se mandado de penhora no rosto dos autos do 
processo falimentar. 
Confirmada a constrição, intime-se a Massa Falida, na pessoa do síndico, para ciência do prazo de 30 (trinta) 
dias para opor embargos. 
Não havendo oposição de embargos, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição até o término da falência 
ou ulterior e relevante manifestação das partes. 

Expedido em 18 de março de 2009, por ordem do(a) Meritíssi 
PEDRAZAS, na Av. Venezuela, 134, Bloco B - 6 1  andar, Praça 
sexta-feira, das 12 às 17 horas. O que se cumpra na forma e sob 

FABIO ALDROVANDO 
Diretor de Secretaria - Matrk 

PROCESSO: 2004.51.01.527714-0 

Juiz(a) Federal MARCOS AURELIO SILVA 
Rio de Janeiro, RJ. Atendimento: segunda à 
ias da lei. 

11509 
N° do expediente: MAN.0047.000554-2121 

ovo  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

U] 

7535-651-0291 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 á 
PODER JUDICIÁRIO 

QUARTA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

Ref. -- Oficio 423/2009 
498  Vara do Trabalho do Rio de JaneiroW 

CONCLUSAO 

Faço, nesta data, este oficio concluso ao MM Juiz de Direito Mauro Pereira Martins, 
Titular da Quarta Vara Empresarial da Comarca da Capital — RJ. 

40 	Rio de Janeiro,. 13 de outubro de 2009. 

DESPACHO 

Junte-se à falênen voltando conclusos. 

Rio de JaneiWq ~tubro de 2009. 

gira Martins 
Direito 

o 	
RECEBIMENTO 

Recebi estes autos, nesta data, com o r. despacho supra, ao qual dei fiel cumprimento. 

RJ, 112009. 	 P/Escrivão 

7535-651-0253 







PODER JUDICIARIO 	 ~ . 	 p0 T 	✓ / 
f 	 - JUSTIÇA DO TRABALHO`  

UNA `i ~kIHO DA 18 REGIÃO: 

Aos 23 de março 
•
d(- 2000, , :  na Sala dc• Audiéncia d-•sta Vara do 	al•h: 	s 

ltti.gan+es, AILSON CANUTO , VIEIRA, Rpr..lamante ¢' POCAPO S/A~ SERVIÇOS DE V 	NCIA 
,E-SEGURANÇA. Reclaiwàda: C..GC 3'9090fi0/0001-80, cnm:sride .na R11A, SACADi. RA'CrtiHFAI...'. 12`0  
91 J, ~ 	 I n  i, unis d.ouvidos, na forma da l.i, tt..l.n-t ~ M. Jt.tiz, aceitaram' a prnnn5#a dr 
canciliROÍ0 nas senuintes termos: 

1) 	A Reclamada manará ao Reclamant- h va.l.nr i, nl.t .dn, ele R3 8004},00 , n;.k ,amr-ntn , 
°este que ficará vinculado; ao de-p6sito re-F rente ao bl.00u-lÇ, nn.crAdi#.o da .RA fitar=t.n; 
ao INSS; dç?vendo ser expedido novo oficio' áouole 6rq ~o com c60ia .do I:rrns?nt2 
tcordo. - 

A Secretaria" da .'tara drvcr,t' c pedir alvará •cnrresDondente, ligo o•.t 
depositado tal valor á di'saosic~o dnste ~7uí-r... 	 ~ . 

Nn dia,  28/03/00 ás'13-00   horas, será ent rt~cu. ç- -o Trrmn rlr ; Frr rá. ~,° o dn 
' 	r 

 

— -Contrato dá Trabalho pata levantamrntó, ` do FGTS, - mais as 'quias' d?, r.D vara 
rrcr•biimento do Se.auro ~lesemrrego.' 
A Rda procede, ~ neste ato, a baixa na G ITPS do au#or com°dafa'dr 0?11.1199., 

•2)' 	- A Reclamada responderá peleis reral.himentas previde.nçiá rios cabiveis,. ria -forma 
do P' civ,.01./96 do C. TST, a`serém .omprovados,nn autos no prazo de 10 di.á_ q ar!  s 	. 
o cumprimento do acordo:  

-',) 	Declaram as partes nud o valor de R$ x.000,00, ora,ajustado, rr_fçrE-mie 
parcelas de natureza salarial, sondo o 'restante Pavo a titulo da -diferenças e, 
aviso prévia indeni,xdo, -Férias indenizadas + 1Í3, FGTS E multa d^ 40't, do FGTS  

f, 4). 	0 Reclamante con~ede á.  Reclamada, aiti-tíc.«o geral, 'igara nada mais  
ouanto ao' extinto contrato dir ,  trabalho, mantidas. as anntací!ec- da CTF , S do "autor=: 

5) - f usta5 de R$ .160,00, pro-reta. +el.n(n) Hn+.tir dá'Snenti ido, rlevendn a rRr.l:amar 5 
comprovar sct.0 recolhimento no prazo de'05 , dias anos o cumorimÈnt& dn.acorda,  - 

6) Fica.  - a' Reclamada. ciente do 'dcordado,.'sábendo nue será im ~ iiÀtam nt? 
` 	executada,-inclusive com pehhora na rênda. 

7) ,C~rido o acorda,` do-se baixa e arquive=se. -  Caso` contrária, FXECUTE-SE. -  

E c.t, 	Ana Maria G. Rodr.iours, Analista ,íl.tdár ,.tavréi o prrsr.n.tc .,t.rrmn, nitr 
vai assina -do pc-lo"MM9. Juiz,,do Trabalho e pelas partes. 

AUREA REGINA DE 	i  Á)EAifPAIO 
õ ' 	 Juizo do "Tr balho 
o 	 _.~ 

Rrrl.arhantr,. 	- 	
Reclamada 

• l~ SO(V ~ l~ p/Uid G~/y ~ t12~ 	,• 	
, 

i  
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PJ JT . TEU~ REGIONAL DO TRABALHO DA 1'  
A 	r 	 o 1 

ADVOCACIA,GERAL DA UNIÃO 	 s afo 
PROCURADORIA REGIONAL"FEDERACL 2a~REGÜOi  i°• ! 	̀" 

SERVIÇO DE COBRANÇA- E'RECÚPERAÇÃO DE CRÉDITOS  

EXCELENTÍSSIMO JUIZ D9 TRABALHO DA ~9 a VARA DA JUS_ TIÇA DO TRAB LHO- 

Desaroulr>zm-se OS autos.  

	

o.  • 	 - - 	

!!p 

PROCESSO 	 I 	< 	 \\ 	 t 

` ZI 1Q ,52111 es
ãb aa 

 _
,:,.A:•UNIÃO,FEDERAL -  vem, r 	eitoMOffi93(b 	Procurador 'Fedëral ;infra,' 

mandato ex lege, apresentar os cálculos dás Contribuições Previdenciáriás que restaf devidas, 
•- 	 bem como, requerer a citação nos termos do art. 880, da CLT 	 i 

•Caso infrutífera a citação da empresa em seu endereço: 	" 	 l  

$. Deverão ser citados os - sócios, os quáis são devedores solidários (art._13, Lei.8 620/93), e a 
~. 	<empresa nos endereços que,constam no contrato socialque instrui os autos,. . - 	_ 	:- 

2. Caso"não se localize os sócios ;  as-citações devem, ser feitas por edital, •tanto da-.ampresa e. 
- quanto dos sócios (art. 231;, inc. II; CPC ); 	 ` t 

h , : 3. -citada a empresa e /ou sócios, deve ser feita a p6hórá on fine,- Sistema BACEN'JUD.- (art.1° 
Provimento 01/2003; E.CGJT); 

 

4. Caso não se localize ativos financeiros, deve  'Ser feita á penHora dé bens da empresa  ;e sóèios 
por oficial de justiça; 	 ,.. 	 -- 

; ' 	5. Caso não.sè localize-,bens, cabível a. èxpediçãõ ,dé ofíéïo á Receita Federal 'solicitando' a L. 

	

	
Declaração de Bens da empresa e sócios, para que seja promovida a penhora nos.,termos 
do art. 655, do CPC; + 

6..Sem êxito ás medidas supra, deve ser aplicado o disposto no art..185-A, do CTN. 

Embargada a ezecução• — deve ser pago o valor incontroverso e garantido 6  

	

luízo no valor da parcela impugnada 	 ` 

Sabendo-se que a ezecuçao das contribuições previdenc ~ árias devém ocorrer, 
de ofício (art.114, VIII; CRFB), vale dizer, indepèndentemente de requerimento, e ainda que V. Exá: ,  ~ •', ' ` 

_ 

	

	entenda por intimar, a UNIÃO, esta irá ofertar ó requerimento'próprio,'sendò certo que será um 
dos requerimentos supra, pelo que," pede-se a V.Exa., caso concorde com a sequência básica 

.. , •„ aplicável à quase totalidade dos feitos, que oriente 'à . Secretaria dessa. E. Vara a Viabilizar tais 
-providências, certo de qüe desta maneira evitar-sê-ão intimações desnecessárias "e requerimentos 
repetitivos seguindo a sucessão supra indicada. . 

Finaliza-se requerendo ó deferimento dos pedidos supra e afirmando :que tal t , 
providência-  visa trazer maior efetividade'ao.processo.•  

P.D. 
l 	 Rio de Janeiro, 1J 1  

	

°1 n 	 , 

á • 	 BERNARD D SO 	ALVES, 	JUAREZ RIBEIRO PINTO` 	LUIS CARLOS SILVA NASCIMENTO 
PROCU D R  _ RAL 	PROCURADOR FEDERAL 	PROCURADOR- FEDERAL - 

Mat.1 7943 	 Mata' 0197616 	 Mat. 1227864 

	

a 	 Coro que os autos encontram-se`em:. ' 
Carga s¡ , 	!esdà 	

~ r 
F  

Ré retldts 	T dure 
ao

t
maIVO gera} 	eira 

atet1a 



'=SECRETARI?~ DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	 - 
_1í~PROCURADORIA GERALFEDERAL` --71 

ÓRGAO DE ARREÇADAÇAO DO INSS•DA PROCURADORIA FEDERAL NO RIO DE JANE 1~ r 

EXECUÇÃO TRABALHISTA/AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, EM' 	ç !: 
PJ JI'. TR~IAiAL 	DO TI,;t 	HO DA 1' R~0 - 	 q 

s l 	REF.: RT ~° 7/ 	da ` y7  a  VT/RJ . ` 
r~ - 	 o  - RTE.r 41£.FYJ 	d/EIk's9  

RDA: ~SÕ[ A~f~ ~5 	~✓1 ~'  
¡ 	CNPJc 3 cj 0  

1. 	Átendendo ao 'solicitado;: segue em anexo cálculo da GPS (Guia'PreÀânc á Social)'có tgo dé? a ~apiento `2S' 

	

g 	 .+~ 	t .. ~ ... 	pg. 
(reclamação trabálhista) para recolhimento .até  -3  9 /  D3  /  0~ 	sendo - que 	impóssib"li de do ,recolhimento ` 
efetuado até esta data,.o presente crédito previdénciário deverá ser atualizado até a data do fytiw paga 	to.,f, 

2.- 	Informa-se que:. 	" 

` 

 

2.1. t  - somente foram verificados os documentos anexados às fls. 	 " ~~~ 
 

z 

	

	J 2.2. 	a referida GPS foi calculada pelo sistema INSS/DATAPREV SAL — RELATÓRIO'_ DE ATUALIZAÇÃO 1 
CONTRIBUIÇÃO DE EMPRESA, em anexo. 

2.3.' 	os cálculos. previdenciários foram apurados em consonância coni:ó disposto no do Ari° 22 é parágrafos Ari°,2£ 
30, 34, 35, 43, 45 e 46 da Lei n° 8.212/91 e suas alterações posteriores, Art° 214 e seus parágrafos e Art° 276 caput,'§ 1°,.2°, 3 0, ` 
6°, 7°, W e 9° do.Decreto n° 3.048199, Lei:Complementar n° 84/96, Lei n° 9.876 de 26111199, INSS/DC_ e 87/03 art 0 13 § 1 0 , Lei 
10.666/03 aif 40  e Portaria MPS n° 348/03 art° 5° e seus parágrafos, IN MPS/SRP. n °  100103 e n° 03105 e Lei n° 11.457/07. 

	

y 	 \ 2.4. 	'a remuneração de R$  ~1000/ 
C9V 
	qu1e serviu de base para apuração da cóntribuiçãò "devida, foï obt: . . 

através da análise do Termo de Conciliação (TC) de ~/ O~ 
 ./00 

  (fls.  ~ . 

2 5. 	valor das verbas de não incidência previdenciaria (áonf itèm  q3 )  é as que serviram para apuração 
salário de contribuiçáo'devido (item Of.' ê0-3  

2.5.1. valor das verbas verb  " de não iicidência reviden iána  
Y . 

	~u~t 	R$  

-~ 
 

W .   

RS .  

2.$ .valora vero de in `de-ncia previde ciári 	
Lft b0  R$ 

' r 

 

2,.6. 	a&quotas aplicadas 

Desconto segurado.......... ......... ...... 	t......... 	._  
2.6.2. 	Empresa.....:....: 	..... 	 .... 	 % 	' 
2.6.3.' 	Seguro Acidente Trabalho CNAE — 	

1 .................... 
	 % `< 

2.6.4. 	Outras entidades 	( 	 .... - 	Sí  OT   

	

` 	 2.7. 	dados dá GPS: 	̀ 

Competência 	0,3/0 	Salário ~ decontri uição... 
Campo 6 da GPS — valor devido ao INSS ..............................á...:::..,..............:.::, R$ 	Z 

- 	Campo 9 da GPS =valor devido á outras entidades .........:..:...:..::............:..... R$ 	3 2 
Valor Total'Origináno ............................. .................:..........:....:..::..:................ 	R$ 
C_ ampo 11 da GPS — Total 

.
.... :..........::...................:..... .......................... ;.......... 	R$ 	~S 	 _ 

2.8. 	ressalta-se que deverá constar na GPS recolhida o número da presente reclamação trabalhista; sua respecti. 
/ 	Vaia e oÁome do reclamante. 	r 

	

a 	 2.9. 	a empresa optante pélo SIMPLES deverá em caso de contestação do crédito, apresentar cópia da Declaração 

	

` m 	Imposto de Renda Pessoa Jurídica -optante pelo SIMPLES, referente ao período do crédito. 

2:10. se a empresa possui convênio`com o FNDE, deverá apresentar guia recolhida do salário educação e comprovar., 

	

e 	quê vincule o recolhimento ao nome do reclamante 
o 

3 	A consideração do(a)-Sr(a) Procurador(a) 	eral responsável pela Vara Trabalhista acima citada. 	" 

	

WANILO 	OS ORGES' 	 = 
Auditor N ai 	Prev. Social 

I Mal .0 & RP R Morte, 

_ 

	

•_vr : 	.~.... .. 	 raoo.vf<eivnn'r sv.-_...~.~..v.oe.~ ~x . •n ...-.,, wvw.rosvrn.v.v. ,.:•:.m~oe,an.áoe~ sr.. a...~....i...::.... r. _... r .. 



Cálpulo'de Contribuições = Relatorio'Discriminátivo de Cálculo 	 Page 1 `of 1 

Dor, 

PJ JT TFAMM AL REGIONA, DO TRABALHO 
1 
 DA Y REGIÃO 	 i 

-~ 	Calculo•de Côntnbuições Relatório iscriminati_v_o de Cálculo,_ .. 	•R[ ` 

CGC/CEI
•~ 
  33.909.06010001-80 

 ata do Cálculo: 18/03/08̀   
Código, 
Pgto. Compet 

Valqr, -, 
Contribuição 

Valor 
INSS 

:Valor : 
Entidades 

Valor. 
Corrigido 

- 
Juros Multas Total  FGpà  

2909 

Total - 

03%2000 1.472;00 

1:472,00 

1.240,00 

1.240,00 

__ 232,00 

232,00 

; :::.1.472,00 

.--' 	1.472,001.880,77 

1:880,77 294,40 

 

3.647 0 1 E] 

E29 	03.0}717 







CERTIDÃ O 

Certifico que nesta data, apenso aos autos da falência de 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, todas as 
julgadas, conforme relação abaixo: 

Proc. n°: 2003.001.038767-0 
Requerente: Adanilo Quintino Pereira. 

Proc. n°: 2003.001.038763-2 
Requerente: Adilson Carlos dos Santos 
Requerente: Almir José Maria de Abreu 
Requerente: Antonio Caetano Neto 
Requerente: Antonio Carlos Silva 
Requerente: Benedito Pires de Oliveira 
Requerente: Carlos Alberto da Silva 
Requerente: Carlos Henrique de Aquino da Silveira 
Requerente: Edmilson Corrêa de Paula 
Requerente: Edmiloon Lopes Paschoal 
Requerente: Eduardo Eucário 
Requerente: Eduardo Pécora 
Requerente: Flavio José Piffany da Costa 
Requerente: Flávio Ouvidio 
Requerente: Francisco José Piffany da Costa 
Requerente: Heraldo Carlos dos Santos Diogo 
Requerente: Humberto Huhn da Cruz 
Requerente: Jacintho Vieira Sampaio 
Requerente: João Batista Ribeiro Neto 
Requerente: José Antônio Raymundo Barbosa 
Requerente: Manoel de Souza Belonha 
Requerente: Márcio Serri Santana 
Requerente: Marcos Aurélio Rodrigues Batista 
Requerente: Narciso Antônio de Morais Abreu 
Requerente: Onésimo Antônio Rezende 
Requerente: Osiel Xavier Alves 
Requerente: Ozéas Luiz Pinto 
Requerente: Vincente Vieira Sampaio Sobrinho 

Proc. n°: 2004.001.147656-0 
Requerente: Adilson Marques dos Reis 

E 

a 

141 

POCAPO S/A~ 
habilitações já 



Proc. n°: 2004.001.064724-3 
	

r: 

Requerente: Adilson de Oliveira dos Santos 

Proc. n°: 2006.001.099660-6 
Requerente: Adir Rosa da Silva 

Proc. n°: 2003.001.060321-3 
Requerente: Aguinaldo Meneses 
Requerente: Alexandre Oliveira das Neves 
Requerente: Antônio Carlos Fonseca 
Requerente: Valter José Sarmento Bessa 
Requerente: Marcos Aurélio Batista 

Proc. n°: 2004.001.065082-5 
Requerente: Ailson Corrêa de Souza 

Proc. n°: 2003.001.098648-5 
Requerente: Ailton Ferreira Romaão 

Proc. n°: 2004.001.017951-0 
Requerente: Aladim de Lima Pinto Neto 

Proc. n°: 2004.001.065414-4 
Requerente: Alaison Feliciano Pereira 

Proc. n°: 2004.001.002314-4 
Requerente: Alan Silva dos Santos 

Proc. n°: 2004.001.002289-9 
Requerente: Aldamir Soares de Melo 

Proc. n°: 2003.001.131445-4 
Requerente: Alex Sandro Peçanha Coelho 

Proc. n°: 2004.001.019408-0 
Requerente: Alex de Souza Pinheiro 

Proc. n°: 2003.001.098646-1 
Requerente: Alexandre dos Santos Batista 



t 
á Y'. 

Proc. n°: 2004.001.065412-0 
Requerente: Altamir Gomes Caldas Filho 

Proc. n°: 2007.001.090387-5 
Requerente: Álvaro Silva dos Santos 

Proc. n°: 2005.001.038349-7 
Requerente: Ana Cristina de Mattos 

Proc. n°: 2005.001.063895-5 
Requerente:Ana Cristina do Nascimento Pereira 

Proc. n°: 2003.001.083561-6 
Requerente: Ana Maria Rodrigues da Costa 

4Q 	Proc. n°: 2003.001.131032-1 
Requerente: André Fabiano da Costa 

Proc. n°: 2005.001.002361-4 
Requerente: André Jesus de Carvalho 

Proc. n°: 2004.001.110562-4 
Requerente: André Luiz Franca de Queiroz 

Proc. n°: 2006.001.118390-1 
Requerente:André Rodrigues Filho 
Requerente:Antônio de Lima Bezerra 
Requerente: Joselho Dias 

13 	Proc. n°: 2004.001.043931-2 
Requerente:Antônio Carlos Lima 

Proc. n°: 2007.001.148003-0 
Requerente: Antônio Carlos Meireles da Luz 

Proc. n°: 2003.001.059096-6 
Requerente: Antônio Carlos Miguel 



J*  a 	~ y. 

Y 

i Proc. n°: 2003.001.131978-6 
Requerente: Antônio Guilherme Oliveira Rocha 

Proc. n°: 2007.001.013272-0 
Requerente: Antônio Manoel Morales de Lima 

Proc. n°: 2004.001.044150-1 
Requerente: Antônio Maurício da Silva Oliveira 

Proc. n°: 2004.001.043238-0 
Requerente: Antônio Trajano dos Santos 

Proc. n°: 2004.001.000986-0 
Requerente: Athayde Manoel Lyra 

® 	Proc. n°: 2004.001.099975-5 
Requerente:Atila Jaime de Andrade 

Proc. n°: 2003.001.061287-1 
Requerente: Augusto José da Silva 

Proc. n°: 2004.001.141128-0 
Requerente:Benício Carlos de Souza 

Proc. n°: 2005.001.062727-1 
Requerente: Carlos Alberto Moreira 

Proc. n°: 2004.001.147661-4 
Requerente: Carlos Alberto da Silva Ribeiro 

19 	Proc. n°: 2003.001.131435-1 
Requerente: Carlos Antônio Barros da Costa 

Proc. n°: 2003.001.100137-3 
Requerente: Carlos Antônio Leal 

Proc. n°: 2003.001.086109-3 
Requerente: Carlos Roberto dos Santos 

r 



y

.. 

1 l 

Ir 

M1. 

Proc. n°: 2003.001.038765-6 
Requerente: Carlos Roberto da Silva 

Proc. n°: 2008.001.375417-2 
Requerente:Carlos Sergio Meirelles Ramalho 

Proc. n°: 2004.001.043829-0 
Requerente: Célio Paulo da Silva Junior 
Requerente:Luiz Gonzaga Nobre 
Requerente: Márcio dos Santos Ferreira 
Requerente:Marco Antônio Ferreira Barreto 
Requerente:Rodrigo Aparecido de Jesus 

Proc. n°: 2003.001.100147-6 
® 	Requerente: Célio Pereira Alves 

Proc. n°: 2008.001.053613-3 
Requerente: César Augusto Andrade Costa 

Proc. n°: 2004.001.001831-8 
Requerente: Claudeir Silva Barros 

Proc. n°: 2005.001.062719-2 
Requerente: Cláudio Márcio Anselmo da Silva 

Proc. n°: 2004.001.103087-9 
Requerente: Cleber Castro Gomes 

Proc. n°: 2007.001.209688-2 
Requerente: Cristiane dos Santos Silva Soares 

Proc. n°: 2005.001.002385-7 
Requerente: Cristiano Augusto Silva dos Santos 

Proc. n°: 2003.001.132269-4 
Requerente: Cristóvão Geraldo Lopes 

Proc. n° : 2007.001.015911-6 
Requerente: Damião de Freitas Soares 



i, 

l• 	 /JJ1  DD 	~ (. 

Proc. n°: 2004.001.123211-7 
Requerente: Daniel Fortunato dos Santos 

Proc. n°: 2003.001.059403-0 
Requerente: Daniel de Oliveira 

Proc. n°: 2004.001.140719-7 
Requerente: Dario Custódio da Silva 

Proc. n°: 2004.001.065511-2 
Requerente: Denílson Pereira da Silva 

Proc . n°: 2005.001.048068-5 
Requerente: Eder da Silva 

Proc . n°: 2003.001.058859-5 
Requerente: Edmilson da Silveira Soares 

Proc. n°: 2004.001.001321-7 
Requerente: Ednaldo Gomes de Farias 

Proc. n°: 2007.001.085283-1 
Requerente: Edson Avelino da Silva Cavalcanti 

Proc. n°: 2003.001.132467-8 
Requerente: Edson da Cunha Faria 

Proc . n°: 2003.001.083915-4 
Requerente: Edson dos Santos Sobral 

Proc. n°: 2003.001.097342-9 
Requerente: Edson Moreira de Souza 

Proc. n°: 2003.001.062184-7 
Requerente: Elias Avelino Justino 

Proc. n°: 2003.001.131442-9 
Requerente: Eliezer Alves de Miranda 



r 	1 
l 

1a76   
Proc. n°: 2003.001.099374-0 
Requerente: Elio Rodrigues de Azevedo  

Proc. n°: 2003.001.036501-6 
Requerente: Eliseu Cordeiro de Paula 

Proc. n°: 2004.001.016536-4 
Requerente: Elismar Rodrigues Santos 

Proc. n°: 2005.001.027372-2 
Requerente: Elizio Alves Cruz de Lima 

Proc. n°: 2003.001.098647-3 
~I 	Requerente: Elson da Silva 

Proc . n°: 2003.001.097703-4 
Requerente: Evaldo de Souza Rocha Filho 

Proc. n°: 2003.001.041116-6 
Requerente: Fernanda Reis D. M. Costa 

Proc. n°: 2004.001.044553-1 
Requerente: Fernando Jorge Magalhães Doria 

Proc. n°: 2003.001.096080-0 
Requerente: Fernando dos Santos 

Proc. n°: 2003.001.039973-7 
Requerente: Francisco das Chagas de Souza 

Proc. n°: 2004.001.018548-0 
Requerente: Francisco Carlos Pena Aquino 

Proc. n°: 2004.001.001699-1 
Requerente: Francisco das Chagas de Souza Costa 

Proc. n°: 2003.001.096639-5 
Requerente: Francisco Felisbino 
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Proc. n°: 2003.001.010088-4 
Requerente: Francisco Ribeiro do Carmo 

Proc. n°: 2004.001.016569-8 
Requerente: Francisco Rodrigues Santiago 

Proc. n°: 2004.001.125580-4 
Requerente: Francisco dos Santos Loureiro 

Proc. n°: 2003.001.098652-7 
Requerente: Frederico Matt Ribeiro 

Proc. n°: 2008.001.091099-7 
Requerente: Gabriel Marques Pereira Silva 

Proc . n°: 2004.001.017504-7 
Requerente: Genuíno Baptista dos Santos Filho 

Proc. n°: 2003.001.098902-4 
Requerente: Geraldo Silva de Paulo 

Proc. n°: 2004.001.068586-4 
Requerente: Gilberto Barata Cordeiro 

Proc. n°: 2003.001.130364-0 
Requerente: Gilmar Perdigão 

Proc. n°: 2004.001.019092-9 
Requerente: Gilson de Barros Martins 

Proc . n°: 2004.001.067214-6 
Requerente: Gilson de Barros Martins 

Proc. n°: 2003.001.097300-4 
Requerente: Gilson Estaque 

Proc. n°: 2003.001.099007-5 
Requerente: Gilson Rosa Pinto 
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Proc. n°: 2004.001.041333-5 
Requerente: Gilson Santos Silva 

Proc. n°: 2003.001.131439-9 
Requerente: Gilson de Souza 

Proc. n°: 2005.001.027169-5 
Requerente: Giovani Detomazio Barbosa 

Proc. n°: 2003.001.131436-3 
Requerente: Hélcio da Cruz Gomes 

Proc. n°: 2004.001.121744-0 
Requerente: Hélio Grego da Silva 

Proc . n°: 2004.001.103080-6 
Requerente: Hélio da Silva 

Proc. n°: 2004.001.019404-2 
Requerente: Hernandes de Paula 

Proc. n°: 2003.001.132565-8 
Requerente: Humberto Paiva da Silva 

Proc. n°: 2003.001.059094-2 
Requerente: Ilson de Paula 

Proc. n°: 2003.001.001552-2 
Requerente: Instituto Nacional do Seguro Social INSS 

Proc. n°: 2007.001.114281-1 
Requerente: Instituto Nacional do Seguro Social INSS 

Proc. n°: 2004.001.065096-5 
Requerente: Israel Rocha Filho 

Proc. n°: 2003.001.097704-6 
Requerente: Itamar Cardoso Rodrigues 
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Proc. n°: 2006.001.069986-7 
Requerente: Ivo Pereira Campos 

Proc. n°: 2005.001.047404-1 
Requerente: Izaquiel Araújo 

Proc. n°: 2003.001.099006-3 
Requerente: Jaconias Ferreira de Andrade 

Proc. n°: 2003.001.062380-7 
Requerente: Jair da Silva Machado 

Proc. n°: 2004.001.147651-1 
Requerente: Jairo Mendes 

Proc. n°: 2003.001.021897-4 
Requerente: Jerônimo Vicente Pimentel 

Proc. n°: 2003.001.098889-5 
Requerente: João Alberto Martins Alvarenga 

Proc. n°: 2003.001.062383-2 
Requerente: João Carlos Pacheco dos Reis 

Proc. n°: 2007.001.053866-8 
Requerente: João Carlos Silva Santos 

Proc. n°: 2003.001.062382-0 
Requerente: João Luiz Calheiros de Souza 

Proc. n°: 2005.001.002366-3 
Requerente: João Luiz de Souza Farnum 

Proc. n°: 2004.001.019788-2 
Requerente: Joaquim Fernando D'Oliveira Marques 

Proc. n°: 2003.001.100136-1 
Requerente: Joarino Antunes da Silva 
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1 Proc. n°: 2003.001.100138-5 

Requerente: John Brum de Oliveira 

Proc. n°: 2005.001.150383-8 
Requerente: Jorge Afrizio Filho 

Proc. n°: 2003.001.062193-8 
Requerente: Jorge de Almeida 

Proc. n°: 2005.001.003865 74 
Requerente: Jorge Baptista dos Santos 

Proc. n°: 2003.001.098890-1 
Requerente: Jorge Carlos da Silva 

Proc. n°: 2008.001.086367-3 
Requerente: Jorge Luiz Rosa Celestino 

Proc. n°: 2003.001.039972-5 
Requerente: Jorge Luiz dos Santos 

Proc. n°: 2005.001.0084133 
Requerente: Jorge de Oliveira Varella 

Proc. n° : 2003.001.132566-0 
Requerente: José Alexandre Oliveira Vieira 

Proc. n°: 2003.001.061288-3 
Requerente: José Alexandre Rodrigues Gomes 

Proc. n°: 2003.001.098417-8 
Requerente: José Alves Batista 

Proc. n°: 2006.001.053000-9 
Requerente: José Antônio Duarte 

Proc. n°: 2007.001.037105-1 
Requerente: José Antônio dos Santos 
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Proc. n°: 2003.001.131438-7 
Requerente: José Carlos da Costa 

Proc. n°: 2004.001.065415-6 
Requerente: José Carlos Costa 

Proc. n°: 2003.001.099010-5 
Requerente: José Carlos Eleotério 

Proc. n°: 2006.001.009120-8 
Requerente: José Carlos Gouvêa Rebelo 

Proc. n°: 2004.001.020794-2 
® 	Requerente: José Carlos dos Santos 

Proc. n°: 2003.001.062569-5 
Requerente: José Eduardo Cicchelli 

Proc. n°: 2005.001.002371-7 
Requerente: José Lopes Filho 

Proc. n°: 2003.001.018567-1 
Requerente: José Ricardo Passos 

Proc. n°: 2003.001.098650-3 
Requerente: José Roberto Martins do Nascimento 

Proc. n°: 2003.001.062379-0 
Requerente: José Roberto dos Santos Dias 

Proc . n°: 2003.001.143182-3 
Requerente: José Sampaio da Gama 

Proc. n°: 2003.001.098684-9 
Requerente: José Valdeci Costa 

Proc. n°: 2005.001.002375-4 
Requerente: Josias da Silva Santos 
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Proc. n°: 2003.001.132600-6 
Requerente: Julio César de Gouvêa 

Proc. n°: 2004.001.017876-0 
Requerente: Juvêncio Pereira dos Santos 

Proc. n°: 2004.001.065419-3 
Requerente: Lenildo de Oliveira 

Proc. n°: 2004.001.016850-0 
Requerente: Leonides Rodrigues Pinheiro 

® 	Proc. n°: 2003.001.100844-6 
Requerente: Luis Roberto dos Santos da Silva 

Proc. n°: 2003.001.083560-4 
Requerente: Luiz Antônio Lima Mendes 

Proc. n°: 2005.001.002382-1 
Requerente: Luiz Carlos Ribeiro 

Proc. n°: 2003.001.100135-0 
Requerente: Luiz Cláudio Balata Macedo 

Proc. n°: 2004.001.117615-1 
Requerente: Luiz Cláudio da Silva Medeiros 

Proc . n°: 2003.001.061285-8 
Requerente: Manoel Jorge da Silva 

Proc. n°: 2008.001.272293-0 
Requerente: Manuel Francisco Viegas 

Proc. n°: 2003.001.132972-0 
Requerente: Marcelo Alves da Costa 

Proc. n°: 2003.001.061289-5 
Requerente: Marcelo Carolino de Santava 



Proc. n°: 2004.001.065417-0 
Requerente: Marcelo de Carvalho Morais 

Proc. n°: 2003.001.122836-7 
Requerente: Marcelo Gouvéa 

Proc. n°: 2003.001.062568-3 
Requerente: Marcelo Gouvéa 

Proc. n°: 2004.001.018064-0 
Requerente: Marcelo Jose da Costa 

Proc. n°: 2004.001.045588-3 
Requerente: Marcelo Pereira Simeão 

Proc. n°: 2007.001.097505-9 
Requerente: Marcelo Velasco Riesenberg 

Proc. n°: 2003.001.131440-5 
Requerente: Marcio Dias da Silva 

Proc. n°: 2004.001.068585-2 
Requerente: Marcos Aurélio de Castro Rocha 

Proc. n°: 2007.001.039854-8 
Requerente: Marcos César Pereira 

Proc. n°: 2003.001.129967-2 
Requerente: Marcos Henrique Meireles de Almeida 

Proc. n°: 2004.001.065097-7 
Requerente: Marcus Vinicius Figueiredo da Silveira 

Proc. n°: 2005.001.149156-3' 
Requerente: Maria Tereza Freitas Soares 

Proc. n°: 2003.001.131449-1 
Requerente: Marinaldo Bragante Alves 



Proc. n°: 2005.001.063054-3 
Requerente: Mario Raimundo Moraes Filho 

Proc. n°: 2004.001.043695-5 
Requerente: Marlei Gomes de Moraes 

Proc. n°: 2004.001.041165-0 
Requerente: Mauricio Nepomuceno 

Proc. n°: 2003.001.100145-2 
Requerente: Meilson Rodrigues Batista 

Proc. n°: 2006.001.110307-3 
Requerente: Messias Argolo de Lima 

Proc. n°: 2004.001.042457-6 
Requerente: Moacir Custodio Moura 

Proc. n°: 2005.001.105320-1 
Requerente: Moacir Marques de Oliveira 

Proc. n°: 2004.001.127390 -9 
Requerente: Moises Bastos da Costa 

Proc. n° : 2004.001.001499-4 
Requerente: Nilson Tadeu de Sá 

Proc. n°: 2005.001.103046-8' 
Requerente: Nilton dos Santos Jose 

Proc. n°: 2003.001.097701-0 
Requerente: Olair Xisto da Silva 

Proc. n°: 2003.001.097702-2 
Requerente: Orlando Ferreira de Lima Filho 

Proc. n°: 2003.001.099482-2 
Requerente: Oswaldo Moreira da Silva 



Proc. n°: 2005.001.119000-9 
Requerente: Paulo César Ribeiro da Cruz 

Proc. n°: 2003.001.062567-1 
Requerente: Paulo Fernando Barbosa 

Proc. n°: 2004.001.019401-7 
Requerente: Paulo Roberto Moreira da Silva 

Proc. n°: 2003.001.099008-7 
Requerente: Paulo Sergio da Silva Menezes 

Proc. n°: 2003.001.100139-7 
Requerente: Pompeu Carvalho Ferreira 

Proc . n°: 2005.001.017673-0 
Requerente: Ranulfo Gomes da Silva Neto 

Proc. n°: 2005.001.036319-0 
Requerente: Raul Guilherme Souza Gomes 

Proc. n°: 2003.001.131437-5 
Requerente: Reginaldo da Costa 

Proc. n°: 2004.001.017877-2 
Requerente: Renato Franco de Castro 

Proc. n°: 2003.001.002160-1 
Requerente: Renato Teixeira de Aguiar 

Proc. n°: 2003.001.100961-0 
Requerente: Ricardo Pereira Costa 

Proc. n°: 2003.001.037936-2 
Requerente: Rinaldo da Silva Braga 

Proc. n°: 2003.001.039971-3 
Requerente: Robeilto Belarmino da Silva 
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r Proc. n°: 2004.001.043928-2 

Requerente: Roberto Bustamante da Costa 

Proc. n°: 2003.001.098649-7 
Requerente: Roberto Luiz Fernandes Henrique de Vasconcello 

Proc. n°: 2003.001.131008-4 
Requerente: Roberto Souza Araújo 

Proc. n°: 2003.001.018568-3. 
Requerente: Robson Barbosa Moreira 

Proc. n°: 2004.001.019403-0 
® 	Requerente: Robson Brun Cavalcante 

Proc. n°: 2006.001.028782-6 
Requerente: Robson Correa Mota 

Proc. n°: 2003.001.086140-8 
Requerente: Robson Santiago 

Proc. n0: 2007.001.031174-1 
Requerente: Rolien de Abulquerque 

Proc. n°: 2005.001.095871-8 
Requerente: Romerio Alves de Oliveira 

Proc. n°: 2005.001.062763-5 
Requerente: Romildo Ferreira Flores 

Proc. n°: 2003.001.099843-8 
Requerente: Rosemiro de Araújo Silva 

Proc. n°: 2004.001.134256-7 
Requerente: Rosenaldo Lopes da Silva 

Proc. n°: 2003.001.059095-4 
Requerente: Samuel José da Silva 
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Proc . n°: 2003 .001.038764-4 
Requerente : Sandra Maria Barbosa Lima 

Proc. n°: 2004 .001.065418-1 
Requerente : Sandra Regina Delgado 

Proc . n°: 2005 .001.105492-8 
Requerente : Sandra Regina dos Reis Silva 

Proc . n°: 2007 .001.169063-2 
Requerente : Sergio Felix de Lima 

Proc . n°: 2003 .001.062381-9' 
® 	Requerente : Sergio Gouveia Barbosa 

a 	Proc . n°: 2003001 .022795-1 
Requerente : Sergio Luiz Monteiro Dias 

Proc. n°: 2004.001.1197584 
Requerente : Sergio Ricardo Vieira dos Santos 

Proc . n°: 2004 .001.044449-6 
Requerente : Sergio Santana de Sena 

Proc . n°: 2004 . 001.067209-2 
Requerente: Sergio Vladimir Fernandes de Oiveira 

Proc . n°: 2003 .001.058899-6 
Requerente : Sidney da Silva Ramos 

Proc . n°: 2003 .001.100144-0 
Requerente : Sindicato dos Vigilantes e Empregados RJ. 

Proc. n°: 2003 .001.100143-9 
Requerente : Sindicato dos Vigilantes e Empregados RJ. 

Proc . n°: 2003 .001.143133-1 
Requerente : Sindicato dos Vigilantes e Empregados RJ. 
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Proc. n°: 2003.001.143587-7 
	 r'  

Requerente: Sinderj do Sindicato dos Vigilantes e Empregados RJ. 	y 	 r~ 

Proc. n°: 2005.001.045064-4 
Requerente: Sindverj Sindicato dos Vigilantes e Empregados RJ. 

Proc. n°: 2003.001.038769-3 
Requerente: Sonia Oliveira Santos 

Proc. n°: 2004.001.019093-0 
Requerente: Verio Lucio Alves Pereira 

Proc. n°: 2005.001.029455-5 
Requerente: Ubaldo Tonassi 

Proc . n°: 2006.001.119915=5 
Requerente: Ubiratan Santana da Rocha 

Proc. n°: 2003.001.038766-8 
Requerente: Valeria Viana Braga 

Proc. n°: 2003.001.143588-9 
Requerente: Valdecir Costa da Silva 

Proc. n°: 2003.001.061286-0 
Requerente: Valderci da Rosa Costa 

Proc. n°: 2006.001.086047-2 
Requerente: Valderci Wenceslau Brigidu 

Proc . n°: 2004.001.000987-1 
Requerente: Valdinei Santos da Silva 

Proc. n°: 2005.001.050646-7 
Requerente: Valdir Saturnino 

Proc. n°: 2004.001.021167-2 
Requerente: Valmir Miranda da Silva 
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Proc. n°: 2003.001.131448-0 
Requerente: Valquiria Alves Marques 

Proc. n°: 2007.001.015882 1-3  
Requerente: Vanda Lúcia de Souza Coelho 

Proc. n°: 2004.001.067212-2 
Requerente: Verio Lucio Alves Pereira 

Proc. n°: 2004.001.019093=0 
Requerente: Verio Lucio Alves Pereira 

Proc. n°: 2004.001.097900-8 
Requerente: Wagner Lourenço Lima 

Proc. n° : 2003.001.143074-0 
Requerente: Wagner Ramos Affonso 

Proc. n°: 2003.001.100835-5 
Requerente: Willian Conceição dos Santos 

Proc. n°: 2007.001.045202-6 
Requerente: Wilmar dos Santos Leite 

Proc. n°: 2004.001.065825-3 
Requerente: Zilda Maria da Silva Souza 

Proc. n°: 2004.001.065416-8. 
Requerente: Zilda Maria da Silva Souza 

O referido é ver ade. 
Rio de Janeiro 	de novembro de 2009 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO DE DIREITO DA 4' VARA EMPRESARIAL DA COMAItCA`D  
CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

Processo n° 
Massa Falida de POCAPO S.A 

QUADRO GERAL DE CREDORES 

o 	 RESTITUIÇÃO DO INSS 

O1.INSS 	 R$ 2.262.650,79 
(Proc. n° 2003.001.001552-2) 	v 

CRÉDITOS TRABALHISTAS 

2. Adanilo Quintino Pereira R$ 5.312,65 
(Proc. n° 2003.001.038767-0 

3. Adilson Carlos dos Santos R$ 9,60 
(Proc. n° 2003.001.038763-2 

4. Adilson Marques dos Reis R$ 9.710,63 
(Proc. n° 2004.001.147656-0 

OS. Adilson de Oliveira dos Santos R$ 9.136,02 
(Proc. n° 2004.001.064724-3) 

6. Adir Rosa da Silva R$ 10.137,43 
(Proc. n° 2006.001.099660-6 

7. Aguinaldo Meneses R$ 2.611,30 
(Proc. n° 2003.001.060321-3) 

8. Ailsou Correa de Souza R$ 3.105,97 
(Proc. n° 2004.001.065082-5 C/ 

9. Aílton Ferreira Romão R$ 4.509,71 
(Proc. n° 2003.001.098648-5 V 

10. Aladim de Lima Pinto Neto ✓ R$ 5.652,41 
(Proc. n° 2004.001.017951-0) 

7535-651-0292 
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11. Alaison Feliciano Pereira R$ 2.324,73 
(Proc. n° 2004.001.065414-4) 

12. Alan Silva dos Santos R$ 22.741,46 
(Proc.n°2004.001.002314-4)U 

13. Aldamir Soares de Melo R$ 3.574,08 
(Proc. n° 2004.001.002289-9 U 

14. Alex Sandro Peçanha Coelho R$ 2.859,80 
(Proc. n° 2003.001.131445-4) 

15. Alex de Souza Pinheiro ✓ R$ 4.420,07 
(Proc. n° 2004.001.019408-0) 

16. Alexandre dos Santos Batista R$ 2.926,17 
(Proc.n°2003.001.098646-1 U 

17. Alexandre Oliveira das Neves R$ 2.611,30 
(Proc.  

18. Almir José Maria de Abreu R$ 9,60 
(Proc. n2003.001.038763-2) 

19. Altamir Gomes Caldas Filho R$ 6.358,65 
(Proc. n° 2004.001.065412-0) 

U 

20. Alvaro Silva dos Santos R$ 13.103,33 
(Proc. n° 2007.001.090387-5) 

21. Ana Cristina de Mattos R$ 37.557,56 
(Proc. n° 2005.001.038349-7) l/ 

22. Ana Cristina do Nascimento Pereira 	✓ R$ 5.472,81 
(Proc. n° 2005.001.063895-5 

23. Ana Maria Rodrigues da Costa R$ 6.600,00 
roc.n°2003.001.083561-6 

24. Andre Fabiano da Costa R$ 7.542,10 
(Proc. n° 2003.001.131032-1 v 

25. Andre Jesus de Carvalho R$ 3.004,19 
(Proc. n°  2005.001.002361-4 L/ 

26. Andre Luiz França de Queiroz R$ 4.107,56 
(Proc. n° 2004.001.110562-4 

v 

27. Andre Rodrigues Filho R$ 10.896,33 
(Proc. n° 2006.001.118390-1) 

c/ 

28. Antônio Caetano Neto R$ 11,13 
(Proc. n° 2003.001.038763-2) 

29. Antônio Carlos da Silva R$ 11,13 
(Proc. n° 2003.001.038763-2) 

30. Antônio Carlos Fonseca R$ 2.611,30 
(Proc. n° 2003.001.060321-3) 

31. Antônio Carlos Lima R$ 9.249,01 
(Proc. n° 2004.001.043931-2) c/ 

32. Antônio Carlos Meireles da Luz R$ 22.419,17 
(Proc. n° 2007.001.148003-0) c/ 

33. Antônio Carlos Miguel R$ 7.150,00 
(Proc. n° 2003.001.059096-6 C / 

_, 
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34. Antônio Guilherme Oliveira Rocha R$ 3.294,59 
(Proc. n°  2003.001.131978-6) 	v 

35. Antônio Manoel Morales de Lima R$ 7.812,79 
(Proc. n° 2007.001.013272-0 

36. Antônio Mauricio da Silva Oliveira R$ 10.932,41 
(Proc. n2004.001.044150-1) 	v 

37. Antônio Trajano dos Santos R$ 8.327,02 
(Proc. n° 2004.001.043238-0) 	l/ 

38. Antônio de Lima Bezerra R$ 10.318,30 
(Proc. n°2006.001.118390-1) 

39. Atila Jaime de Andrade 	✓ R$ 7.986,60 
(Proc. n° 2004.001.099975-5 

40. Augusto José da Silva R$ 7.993,32 
(Proc. n° 2003.001.061287-1 	(/ 

41. Benedito Pires de Oliveira R$ 9,60 
roc. n° 2003.001.038763-2 

42. Benicio Carlos de Souza 	
✓ 

R$ 6.073,88 
(Proc. n° 2004.001.141128-0) 

43. Carlos Alberto da Silva R$ 9,60 
(Proc. n2003.001.038763-2) 

44. Carlos Alberto da Silva Ribeiro 	l R$ 12.603,81 
(Proc. n° 2004.001.147661-4) 

45. Carlos Alberto Moreira R$ 4.321,34 
v (Proc. n° 2005.001.062727-1 

46. Carlos Antônio Barros da Costa ✓ R$ 3.918,28 
(Proc. n'2003.001.131435-1 )  

47. Carlos Antônio Leal R$ 6.816,80 
(Proc. n'2003.001.100137-3 )  

48. Carlos Henrique de Aquino da Silveira R$ 7,73 
(Proc. n° 2003.001.038763-2 

49. Célio Pereira Alves R$ 1.784,34 
n1  2003.001.100147-6 ) 	v 

50. Cesar Augusto Andrade Costa R$ 17.701,71 
(Proc. n'2008.001.053613-3)  

51. Claudeir Silva Barros R$ 11.334,84 
(Proc. n°2004.001.001831-8) 

52. Claudio Mareio Anselmo da Silva R$ 6.651,65 
(Proc. n'2005.001.062719-2) 

53. Cleber Castro Gomes R$ 13.877,10 
(Proc. n° 2004.001.103087-9) 	c~ 

54. Cristiane dos Santos Silva Soares R$ 18.604,28 
(Proc. n° 2007.001.209688-2) 	C/ 

55. Cristiano Augusto Silva dos Santos R$ 5.579,20 
C/ (Proc. n'2005.001.002385-7 )  

56. Cristovão Geraldo Lopes 	(/ R$ 9.680,20 
(Proc. n'2003.001.132269-4 )  

7535.651-0292 
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57. Damião de Freitas Soares R$ 16.757,13 
roc.n1 2007.001.015911-6) v 

58. Daniel Fortunato dos Santos R$ 14.220,41 
(Proc. n° 2004.001.123211-7 

59. Daniel de Oliveira R$ 3.340,34 
(Proc. n0  2003.001.059403-0) 

60. Dario Custódio da Silva R$ 17.955,91 
(Proc. n1  2004.001.140719-7) 

61. Denilson Pereira da Silva R$ 3.541,79 
(Proc. n° 2004.001.065511-2) v 

62. Eder da Silva R$ 2.371,16 
(Proc. n1  2005.001.048068-5 

C/ 

63. Edmilson Corrêa de Paula R$ 9,60 
(Proc. n'2003.001.038763-2 )  

64. Edmilson da Silveira Soares R$ 3.617,13 
(Proc. n'2003.001,058859-5) V 

65. Edmilson Lopes Paschoal R$ 9,60 
(Proc. n° 2003.001.038763-2) 

66. Ednaldo Gomes de Farias R$ 7.487,28 
(Proc. n'2004.001.001321-7) C/ 

67. Edson Avelino da Silva Cavalcanti R$ 7.397,36 
(Proc. n°2007.001.085283-1) 

68. Edson da Cunha Faria R$ 4.071,69 
(Proc. n'2003.001.132467-8 )  

69. Edson dos Santos Sobral R$ 20.728,93 
(Proc. n° 2003.001.0839154) C/  

70. Edson Moreira de Souza R$ 4.200,00 
(Proc. n° 2003.001.097342-9 v 

71. Eduardo Eucario R$ 9,60 
(Proc. n'2003.001.038763-2 )  

72. Eduardo Pecora R$ 9,60 
(Proc. n'2003.001.038763-2 )  

73. Elias Avelino Justino R$ 6.094,79 
(Proc. n° 2003.001.062184-7) V 

74. Eliezer Alves de Miranda R$ 2.227,41 
(Proc. n° 2003.001.131442-9) 

75. Elio Rodrigues de Azevedo U 
R$ 86.652,77 

(Proc. n° 2003.001.099374-0) 

76. Eliseu Cordeiro de Paula R$ 8.256,71 
(Proc. n'2003.001.036501-6) v  

77. Elismar Rodrigues Santos R$ 6.325,56 
(Proc. n'2004.001.06536-4) 

78. Elizio Alves Cruz de Lima R$ 5.408,36 
roc. n° 2005.001.027372-2 

79. Elson da Silva 
Ç/ 

R$ 4.906,71 
(Proc. n° 2003.001.098647-3) 
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80. Evaldo de Souza Rocha Filho R$ 5.000,00 	 k 

(Proc.n°2003.001.097703-4) 	v 
81. Fernanda Reis de P.M.Costa 	U 

R$ 28.900,00 

(Proc. n° 2003.001.041116-6 

82. Fernando Jorge Magalhães Doria R$ 14.101,49 
v 

(Proc. n'2004.001.044553-1) 

83. Fernando dos Santos 	v R$ 1.297,18 

(Proc. n° 2003.001.096080-0) 

84. Flavio José PiITany da Costa R$ 9,60 

(Proc. n'2003.001.038763-2) 

85. Flavio Ovidio R$ 9,60 

(Proc. n° 2003.001.038763-2 

86. Francisco Carlos Pena Aquino R$ 15.244,40 

(Proc. n° 2004.001.018548-0 	V 

87. Francisco das Chagas de Souza Costa R$ 15.055,35 

(Proc. n'2004.001.001699-1) 	L,-/ 

88. Francisco Felisbino R$ 7.151,65 
(Proc. n° 2003.001.096639-5) 	c/ 

89. Francisco José Pitiany da Costa R$ 9,60 

(Proc.n°2003.001.038763-2) 

90. Francisco Ribeiro do Carmo ✓ R$ 4.371,39 

(Proc. n° 2003.001.0100884) 

91. Francisco Rodrigues Santiago R$ 6.424,73 
v 

(Proc. n'2004.001.016569-8 )  

92. Francisco dos Santos Loureiro R$ 7.311,49 

(Proc. n° 2004.001.1255804 	
v 

93. Frederico Matt Ribeiro R$ 2.465,53 
v 

(Proc. n'2003.001.098652-7 )  

94. Genuíno Baptista dos Santos Filho R$ 7.402,26 

(Proc. n'2004.001.017504-7) v 
95. Geraldo Silva de Paulo R$ 3.105,66 

(Proc. n° 2003.001.0989024  

96. Gilberto Barata Cordeiro R$ 6.380,83 

(Proc. n'2004.001.068586-4 )  

97. Gilmar Perdigão R$ 6.667,31 

(Proc. n° 2003.001.130364-0) 	t/ 

98. Gilson de Barros Martins R$ 1.557,32 
(Proc. n'2004.001.019092-9) 	̀1  

99. Gilson de Barros Martins R$ 444,35 
(Proc. n° 2004.001.067214-6) 	v 

100. Gilson Estaque R$ 8.400,00 

(Proc. n° 2003.001.09730011) 

101. Gilson Rosa Pinto R$ 2.705,39 

(Proc. n° 2003.001.099007-5  

102. Gilson Santos Silva R$ 9.829,91 

(Proc. n'2004.001.041333-5) v  
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103. Gilson de Souza R$ 2.250,62 
(Proc. n° 2003.001.131439-9 

104. Giovani Detomazio Barbosa R$ 24.073,07 
(Proc. n'2005.001.027169-5) v 

105. Hélcio da Cruz Gomes R$ 8.660,01 
(Proc. n° 2003.001.131436-3) v 

106. Helio Grego da Silva R$ 2.718,17 
(Proc. n° 2004.001.121744-0) 

107. Helio da Silva R$ 26.418,22 
(Proc. n° 2004.001.103080-6) (/ 

108.Heraldo Carlos dos Santos Diogo R$ 9,60 
(Proc, n° 2003.001.038763-2 

109. Hernandes de Paula R$ 3.073,12 
(Proc. n'2004.001.019404-2 )  

110.Humberto Huhn da Cruz R$ 9,60 
(Proc. n° 2003.001.038763-2 

111. Humberto Paiva da Silva R$ 3.532,68 
(Proc. n'2003.001.132565-8) l/ 

112. Ilson de Paula R$ 2.500,00 
(Proc. n° 2003.001.059094-2) U 

113. Israel Rocha Filho R$ 5.484,83 
(Proc. n° 2004.001.065096-5) 

114. Itamar Cardoso Rodrigues ✓ R$ 7.438,80 
(Proc. n° 2003.001.097704-6 

115. Ivo Pereira Campos R$ 4.773 227 
(Proc. n'2006.001.069986-7 )  

116. Izaquiel Araujo R$ 11.302,41 
(Proc. n'2005.001.047404-1) v  

117. Jacintho Vieira Sampaio R$ 9,60 
(Proc. n° 2003.001.038763-2 

118. Jaconias Ferreira de Andrade R$ 2.403,76 
(Proc. n° 2003.001.099006-3 

v 
119. Jair da Silva Machado R$ 4.158,54 

(Proc. n'2003.001.062380-7) 

120. Jairo Mendes R$ 2.400,00 
(Proc. n° 2004.001.147651-1) 

121. Jerônimo Vicente Pimentel R$ 6.054,04 
(Proc. n'2003.001.021897-4) V 

122. João Alberto Martins Alvarenga R$ 9.475,20 
(Proc. n° 2003.001.098889-5) 

t/ 

123. João Batista Ribeiro Neto R$ 9,60 
(Proc. n° 2003.001.038763-2) 

124. João Carlos Pacheco dos Reis R$ 11.724,34 
(Proc. n'2003.001.062383-2) v  

125. João Carlos Silva Campos R$ 11.781,31 
(Proc. n'2007.001.053866-8) 
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126. João Luiz Calheiros de Souza  R$ 15.670,06 

(Proc. n'2003.001.062382~0) 

127. João Luiz de Souza Farnum R$ 12.180,37 

(Proc. n° 2005.001.002366-3 	C/ 

128. Joaquim Fernando D'Oliveira Marques R$ 8.618,76 

(Proc. n'2004.001.019788-2) 	 v 
129. Joarino Antunes da Silva R$ 36.143,18 

(Proc. n°2003.001.100136-1) 	
v 

130. John Brum de Oliveira R$ 4.371,26 

(Proc. n° 2003.001.100138-5) 

131. Jorge Afrizio Filho R$ 8.888,53 

(Proc. n° 2005.001.150383-8 	V 

132. Jorge Baptista dos Santos R$ 18.744,43 

(Proc. n1  2005.001.003865-4) 	t/ 

133. Jorge de Almeida R$ 6.750,00 
(Proc.n°2003.001.062193-8 ) v  

134. Jorge de Oliveira Varella v  R$ 3.992,59 
(Proc. n° 2005.001.008413-5) 

135. Jorge Luiz Rosa Celestino R$ 4.849,33 
(Proc. n° 2008.001.086367-3) 

136. Jorge Luiz dos Santos R$ 10.291,38 
(Proc.n°2003.001.039972-5) 

137. Jose Alexandre Oliveira Vieira R$ 5.744,24 

(Proc. n° 2003.001.132566-0 

138. José Alexandre Rodrigues Gomes 	v R$ 1.330,50 

(Proc. n'2003.001.061288-3 )  

139. José Antônio Duarte R$ 5.012,37 

(Proc. n'2006.001.053000-9 )  

140. José Antônio dos Santos R$ 11.602,86 

(Proc. n'2007.001.037105-1) v  
141. José Antonio Raymundo Barbosa R$ 9,60 

(Proc. n'2003.001.038763-2 )  

142. José Carlos Costa ✓ R$ 2.629,50 
(Proc. n'2004.001.065415-6) 

143. José Carlos da Costa 	 v R$ 3.402,00 
(Proc. n° 2003.001.131438-7) 

144. Jose Carlos Eleoterio R$ 3.695,83 
(Proc. n° 2003.001.099010-5) 	v 

145. Jose Carlos Gouvea Rebelo 	
U 

R$ 13.534,16 
(Proc. n° 2006.001.009120-8) 

146. Jose Carlos dos Santos R$ 3.316,63 

(Proc. n° 2004.001.020794-2) 	V 

147. Jose Eduardo Cicchelli R$ 9.706 )36 

(Proc. n° 2003.001.062569-5 

148. Jose Lopes Filho R$ 8.429,40 v 
roc.n°2005.001.002371-7 
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149. Jose Ricardo Ribeiro Passos v  R$ 6.800,00 	 ? 

(Proc. n° 2003.001.0185674) 
150. Jose Roberto Martins do Nascimento R$ 2.466,46 

(Proc. n° 2003.001.098650-3 v 
151. Jose Roberto dos Santos Dias R$ 2.138,18 

(Proc. n° 2003.001.062379-0 
152. Jose Sampaio da Gama R$ 6.346,81 

(Proc. n° 2003.001.143182-3) 
153. Jose Valdeci Costa R$ 3.926,49 

(Proc.n°2003.001.098684-9) V 

154. Joselho Dias R$ 9.220,44 
(Proc. n° 2006.001.118390-1) 

155. Josias da Silva Santos R$ 9.466,36 
(Proc.n°2005.001.002375-4) v  

156. Julio Cesar de Gouvea R$ 11.398,15 
(Proc. n'2003.001.132600-6 )  

157. Juvecino Pereira dos Santos 
(/ 

R$ 1.495,33 
(Proc. n° 2004.001.017876-0) 

158. Lenildo de Oliveira R$ 8.333,85 
(Proc. n1  2004.001.065419-3 

v 

159. Leonides Rodrigues Pinheiro R$ 11.661,12 
(Proc. n° 2004.001.016850-0) v 

160. Luis Roberto dos Santos da Silva 	v R$ 4.518,19 
(Proc. n2003.001.100844-6)  

161. Luiz Antônio Lima Mendes v R$ 9.753,60 
(Proc. n°2003.001.083560-4) 

162. Luiz Carlos Ribeiro R$ 8.583,39 
(Proc. n° 2005.001.002382-1 V 

163. Luiz Claudio Balata Macedo R$ 11.221,97 
(Proc. n'2003.001.100135-0 )  

164. Luiz Claudio da Silva Medeiros R$ 2.788,02 
(Proc. n'2004.001.117615-1 )  

165. Manoel de Souza Belonha R$ 11,13 
(Proc. n° 2003.001.038763-2 

166. Manoel Jorge da Silva R$ 6.205,71 
(Proe. n° 2003.001.061285-8) t/ 

167. Manuel Francisco Viegas R$ 12.775,10 
(Proc. n° 2008.001.272293-0) 

168. Marcelo Alves da Costa R$ 3.039,60 
(Proc. n° 2003.001.132972-0) V 

169. Marcelo Carolino de Santana R$ 1.088,80 
(Proc. n° 2003.001.061289-5 l/ 

170. Marcelo de Carvalho Morais R$ 9.964,99 
(Proc. n1  2004.001.065417-0) 

171. Marcelo Gouvea R$ 4.400,00 
(Proc. n'2003.001.122836-7)  
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172. Marcelo Gouvea 	 ✓ R$ 6.000,00 

(Proc. n'2003.001.062568-3) 

173. Marcelo José da Costa R$ 6.740,65 

(Proc. n° 2004.001.018064-0 	
✓  

174. Marcelo Pereira Simeão R$ 23.083,72 

(Proc. n'2004.001.045588-3 )  

175. Marcelo Velasco Riesenberg R$ 14.169,80 
v 

(Proc. n° 2007.001.097505-9) 

176. Mareio Dias da Silva R$ 1.345,00 
(Proc. n° 2003.001.131440-5) 	V 

177. Mareio Serri Santana R$ 9,60 

(Proc. n'2003.001.038763-2) 

178. Marcos Aurelio de Castro Rocha R$ 9.338,06 
(Proc. n'2004.001.068585-2) 	v 

179. Marcos Aurelio Rodrigues Batista R$ 8,25 

(Proc. n'2003.001.038763-2 )  

180. Marcos Aurelio Rodrigues Batista R$ 2.244,63 
(Proc. n° 2003.001.060321-3) 

181. Marcos Cesar Pereira R$ 9.363,88 
(Proc. n'2007.001.039854-8) 	v 

182. Marcos Henrique Meireles de Almeida R$ 15.971,53 
(Proc. n'2003.001.129967-2) 	 v 

183. Marcus Vinicius Figueiredo da Silveira R$ 21.830,69 
(Proc. n° 2004.001.065097-7 	 v 

184. Maria Tereza Freitas Soares R$ 19.660,17 v 
(Proc. n° 2005.001.149156-3 

185. Marinaldo Bragante Alves R$ 4.565,94 

(Proc. n'2003.001.131449-1 )  

186. Mario Raimundo Moraes Filho 	v 
R$ 3.964,12 

(Proc. n'2005.001.063054-3 

187. Mareei Gomes de Moraes R$ 1.664,17 
v 

(Proc. n'2004.001.043695-5 )  

188. Mauricio Nepomuceno R$ 5.768,70 

(Proc. n° 2004.001.041165-0 

189. Meilson Rodrigues Batista R$ 19.749,74 

(Proc. n° 2003.001.100145-2) 	
v 

190. Messias Argolo de Lima R$ 3.891,37 
(Proc. n° 2006.001.110307-3) 

191. Moacir Custodio Moura R$ 10.460,61 
(Proc. n° 2004.001.042457-6) 	U 

192. Moacir Marques de Oliveira R$ 6.951,96 
t✓ 

(Proc. n° 2005.001.1053204) 

193. Moises Bastos da Costa R$ 9.150,62 

(Proc. n° 2004.001.127390-9 	
v 

194. Narciso Antonio de Moraes Abreu R$ 9,60 

(Proc. n° 2003.001.038763-2 

E 

Á 

u 

E 



PODER JUDICIÁRIO 

J. rr 

7535-651-0292 

195Nilson Tadeu de Sá R$ 13 .255,93 
(Proc. n'2004.001.001499-4) 

v 

196. Nilton dos Santos José R$ 10.167,66 
(Proc. n'2005.001.103046-8) v 

197.Olair Xisto da Silva R$ 7.819,49 
(Proc. n° 2003.001.097701-0) 

198. Orlando Ferreira de Lima Filho 	v R$ 5.486,00 
(Proc. n° 2003.001.097702-2) 

199.Oswaldo Moreira da Silva R$ 2.006,77 
(Proc. n° 2003.001.099482-2) Ç/ 

200. Paulo Cesar Ribeiro da Cruz R$ 6.615,85 
(Proc. n'2005.001.119000-9) v 

201. Paulo Fernando Barbosa R$ 48.531,82 
(Proc. n'2003.001.06256  7-1 

202. Paulo Roberto Moreira da Silva R$ 6.387,52 
(Proc.n°2004.001.019401-7 

203. Paulo Sergio da Silva Menezes R$ 2.971,54 
(Proc. n'2003.001.099008-7) 

204. Pompeu Carvalho Ferreira 
(/ 

R$ 5.896,44 
(Proc. n° 2003.001.100139-7) 

205.Onésimo Antonio Rezende R$ 9,60 
(Proc. n'2003.001.038763-2) 

206.Osiel Xavier Alves R$ 9,60 
(Proc. n'2003.001.038763-2 )  

207.Ozeas Luiz Pinto R$ 9,60 
(Proc. n'2003.001.038763-2 )  

208. Ranulfo Gomes da Silva Neto ✓ R$ 12.893,15 
(Proc. n'2005.001.017673-0 )  

209. Raul Guilherme Souza Gomes R$ 7.466,01 
(Proc. n'2005.001.036319-0 

v 

210. Reginaldo da Costa v  R$ 13.689,21 
(Proc. n'2003.001.131437-5 )  

211. Renato Franco de Castro R$ 22.955,24 
(Proc. n° 2004.001.017877-2) ✓ 

212. Renato Teixeira de Aguiar R$ 3.300,00 
(Proc. n°2003.001.002160-1) l/ 

213. Ricardo Pereira Costa 
✓ 

R$ 15.852,13 
(Proc. n° 2003.001.100961-0) 

214. Rinaldo da Silva Braga R$ 14.537,72 
(Proc. n° 2003.001.037936-2) cf 

215. Robeilto Belarmino da Silva ✓ 
R$ 3.100,00 

(Proc. n°2003.001.039971-3) 
216. Roberto Luiz F . Henrique de Vasconcellos R$ 4.015,91 

(Proc. n° 2003.001.098649-7 ✓ 

217. Roberto Souza Araujo R$ 6.337,84 
(Proc. n'2003.001.131008-4 )  
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218. Robson Barbosa Moreira R$ 15.595,83 	̀;r{ 
(Proc. n° 2003.001.018568-3 	v ?~~ 

219. Robson Brun Cavalcante R$ 6.137,14 
roc.n°2004.001.019403-0) 	Ç/ 

220. Robson Correa Mota R$ 16.409,51 
(Proc. n'2006,001.028782-6)v 

212. Robson Santiago R$ 4.800,00 
(Proc. n'2003.001.086140-8) 	v 

222. Rolien de Albuquerque R$ 5.065,10 
(Proc. n° 2007.001.0311744) 	v 

223. Romerio Alves de Oliveira R$ 2.996,78 v (Proc. n'2005.001.095871-8 )  
224. Romildo Ferreira Flores R$ 8.508,89 

(Proc. n° 2005.001.062763-5 	v 

225. Rosemiro de Araujo Silva R$ 16.373,84 
v 

(Proc. n° 2003.001.099843-8 
226. Rosenaldo Lopes da Silva R$ 14.003,34 

v 
(Proc. n° 2004.001.134256-7 

227. Samuel Jose da Silva R$ 10.800,00 
(Proc. n° 2003.001.05909511) 

228. Sandra Maria Barbosa Lima 	v R$ 18.578,97 
(Proc. n° 2003.001.0387641}) 

229. Sandra Regina Delgado R$ 14.789,37 
(Proc. n° 2004.001.065418-1 	v 

230. Sandra Regina dos Reis Silva R$ 7.662,18 
(Proc. n° 2005.001.105492-8) 	v 

231. Sergio Felia de Lima R$ 15.071,97 
(Proc. n° 2007.001.169063-2 	v 

232. Sergio Gouveia Barbosa R$ 9.994,65 
(Proc. n'2003.001.062381-9 )  

233. Sergio Luiz Monteiro Dias R$ 14.268,77 
(Proc. n'2003.001.022795-1) v  

234. Sergio Ricardo Vieira dos Santos 	U 
R$ 9.151,43 

oc. n° 2004.001.119758-0 
235. Sergio Santana de Sena 	✓ R$ 17.182,75 

(Proc. n° 2004.001.044449-6 
236. Sergio Vladimir Fernandes de Oliveira R$ 3.444,91 

v 
(Proc. n° 2004.001.067209-2) 

237. Sidney da Silva Ramos 	V  R$ 4.571,32 
(Proc. n° 2003.001.058899-6) 

238. Sindicato dos Vig . e Emp de Emp . de Segur. R$ 589,66 
(Proc. n° 2003.001.100144-0) t 

239. Sindicato dos Vig. e Emp de Emp . de Segur . R$ 1.122,20 
(Proc. n° 2003.001.100143-9 

240. Sindicato dos Vig . e Emp de Emp. de Segur . R$ 642,82 
(Proc. n° 2003.001.143133-1 	l/ 
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241. SEÇWRJ Sind. dos Vigilantes e Empregados R$ 1.968,09 	<; 
(Proc. n'2003.001.143587-7)  

242. SINVERJ Sind. dos Vigilantes e Empregados R$ 53.021,11 

(Proc. n° 2005.001.045064-4 ✓ 

243. Sonia Oliveira Santos R$ 9.539,74 

(Proc. n° 2003.001.038769-3 Ci 

244. Ubaldo Tonassi R$ 17.454,68 

(Proc. n'2005.001.029455-5) t/ 

245. Ubirajara José Campelo dos Reis R$ 24.647,23 

(Proc. n° 2003.001.124541-9) v 

246. Ubiratan Santana da Rocha 
✓ 

R$ 25.439,92 

(Proc. n° 2006.001.119915-5 

247. Valeria Viana Braga v  R$ 6.635,35 
(Proc. n° 2003.001.038766-8) 

248. Valdecir Costa da Silva R$ 11.067,99 

(Proc. n° 2003.001.143588-9) t/ 
249. Valdecir da Rosa Costa R$ 3.818,88 

(Proc. n° 2003.001.061286-0) 

250. Valderii Wenceslau Brigido R$ 9.410,95 
(Proc. n° 2006.001.086047-2) 

251. Valdinei Santos da Silva R$ 11.764,08 
(Proc. n° 2003.001.061286-0) 

252. Valdir Saturnino R$ 3.278,05 

(Proc. n° 2005.001.050646-7 l~ 

253. Valmir Miranda da Silva R$ 13.343,73 

(Proc. n° 2004.001.021167-2) li 

254. Valquíria Alves Marques R$ 6.428,24 

(Proc. n1  2003.001.131448-0 V 

255.Valter José Sarmento Bessa R$ 2.611,30 

(Proc. n1  2003.001.060321-3 

256. Vanda Lucia de Souza Coelho ✓ R$ 8.191,22 

(Proc. n'2007.001.015882-3 )  

257. Verio Lucio Alves Pereira R$ 1.246,26 
(Proc. n'2004.001.067212-2 )  

✓ 

258. Verio Lucio Alves Pereira R$ 10.382,16 
(Proc. n° 2004.001.019093-0) L/ 

259.Vicente Vieira Sampaio Sobrinho R$ 9,60 
(Proc. n° 2003.001.038763-2) 

260. Wagner Lourenço Lima R$ 3.722,80 
(Proc. n° 2004.001.097900-8) 

261. Wagner Ramos At%nso R$ 15.815,00 
(Proc. n° 2003.001.143074-4) 

262. Willian Conceição dos Santos R$ 10.494,00 
(Proc. n'2003.001.100835-5 )  

v 

263. Zilda Maria da Silva Souza ci R$ 5.109,79 

(Proc. n1  2004.001.065825-3 
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264. Zilda Maria da Silva Souza 	 R$ 1.915,44 

	

(Proc. n'2004.001.065416-8) 	V 

CRÉDITO FISCAL 

265. Fazenda Nacional R$ 23.215.320,95 
ls. 991 

266. Fazenda Municipal R$ 	1.356.543,47 
(Fls. 641/643) 

267.Instituto Nacional do Seguro Social - INSS R$ 41.916.113,35 
ls. 431/432) 	1/ 

CRÉDITOS TRABALHISTAS SEM JULGAMENTO 

268.Carlos Sergio Meirelles Ramalho R$ 22.750,16 
(11roc. n° 2008.001.375417-2 

269.Célio Paulo da Silva Junior 
(Proc. n° 2004.001.043829-0) 

270.Luiz Gonzaga Nobre 
(Proc. n° 2004.001.043829-0) 

271.Marcio dos Santos Ferreira 
(Proc. n° 2004.001.043829-0) 

272.Marco Antonio Ferreira Barreto 
(Proc. n° 2004.001.043829-0) 

273.Rodrigo Aparecido de Jesus 
(Proc. n° 2004.001.043829-0) 

274 Wilmar dos Santos Leite 
(Proc. n° 2007.001.045202-6 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 2009. 
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Ot NOME DE QUEM FAZ O RECOLHIMENTO 

02 NATUREZA DA CAUSA OU DO RECURSO 

03 AUTOR/RECORRENTE 

Ca vi Ok.M.1T N Çil-M- 

041 COMARCA 

cw)m 
05 JUIZO E CARTORIO 

061INFORMACOES COMPLEMENTARES 
t 

P~ n°= 2aj0. ~1  33Z64~•y 

07 DATA DA PRATICA DO ATO EXTRAJUDICIAL 

PREENCHERA MÁQUINA OU LETRA DE FORMA 

. 	I 

6 

í091 CPF OU CNPJ DE QUEM FAZ 0 RECOLHIMENTO 

TIPO DE RECEITA C6D. DE RECEITA/ CONTA VALOR -R$ 
0 	ATOS DOS ESCR 	

S 

	

ATOS DAS SECRETARM WS 	TJ 
24 / O 	~~ 1 36 -`~ 

JUIZADOS ESPECVUS 

11 25 
♦ 4 	
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~ f. 

12 26  

13 27 39 
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r 

15 
SUB-TOTAL 

41  (~ 	1 
16 CAARJ / IAB (10%) 29  2001-Ó a2 ao 
17 30 43 v 

u 

,S Al 44 á 

19 321 45 

20 ~et,  33 6=Z_

~

Zr5l7- 
46 R 

01  Ço 
21  
Wlu 	- 

41 
-(4D1 Z _•~ 47  
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~ 	 PODER JUDICIÁRIO  

QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL  
Av. Nilo Peçanha 11 , 3° andar 	 t 	, 

Tel.: 3907-9755 	 + 

ERMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA EMPRR SALÃ4s 
DA COMARCA DA CAPTAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

~nv1  
POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA. D) I 0 
Ofício n° 006/2010 

O Quarto Liquidante Judicial , Síndico da Massa Falida 
de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, vem 
requerer a Vossa Excelência a juntada do incluso , Mandado de Citação, 
extraído dos autos da Execução Fiscal processo n° 2001 .51.01 .512487-5 que 
é exeqüente a Fazenda Nacional , em face da referida Massa Falida, que 
tramita pela 3 ' Vara Federal de Execução Fiscal , Seção Judiciária do 
Estado do Rio de Janeiro , para os rins de direito e conhecimento dos 
interessados. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

Rio de Janeiro , 28 de janeiro de 2010. 

Quarto Liquidante Judicial 
Matr. n° 0113961 

7535-651-0292 



Consulta de andam ento processual /peças de processo eletrónico em: 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
TERCEIRA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS 

~çP,F 

• 	1 

AUTOR/EXEQÜENTE: 
RÉU/EXECUTADO: 

PROC. ADMINISTRATIVO: 
CDAs: 

FAZENDA NACIONAL 	 t  
POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSAFALiDA E 
OUTROS  
107680278949906 
7020000287809 

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL - 2001.51.01.512487-5 	

~

_~' ~w~ . 

2 0 0 1. 5 1. 0 ,4 .  5 1 2 4 6 7- 5 

0.09 4_8.•0. 0:4 8 0„Qï2, 93:9.72,'  0 0 9 ~ 

A DOUTORA FERNANDA DUARTE LOPES LUCAS DA SILVA, JUÍZA TITULAR DA TER-
CEIRA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, POR NOMEAÇÃO, NA FORMA DA LEI E NO USO DE SUAS A-
TRIBUIÇÔES: 

M A N D A ao Analista Judiciário Executante de Mandados, a quem for o presente distribuído, 

extraído dos autos da Execução Fiscal em referência, que em seu cumprimento, proceda à 

CITACAO de POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA 

FALIDA — CNPJ 33.909.06010001-80 (processo falimentar no 2000.001.132695-4), na 

pessoa do administrador judicial, o 4 0  LIQÜIDANTE JUDICIAL, a fim de que fiquem 

reservados bens suficientes à preferência de FAZENDA NACIONAL, no valor de R$ 

754.899,12 (setecentos e cinquenta e quatro mil, oitocentos e noventa e nove reais 

e doze centavos, em 2711112000), a ser atualizado até a data do pagamento (saldo atua-

lizado até 31108109: R$ 1.329.794,14), na forma da petição que acompanha por cópia o pre-

sente. Cientifique-o de que tem o Prazo de 30 (trinta) dias Para opor Embargos à Exe-

cução" haja vista a expedição de ofício para penhora no rosto dos autos do processo falimen-

tar. 

Informe aos interessados que este Juízo funciona na Av. Venezuela, 134, 6 0  andar, Centro, no horário 
das 12 às 17 horas. Rio de Janeiro , em 5 de agosto de 2009 . Eu, FABIANA MUNIZ LIMA , TÉCNICO(A) 
JUDICL4RIO(A), digitei e eu, Alexandre Lins Giraldes, Diretor de Secretaria, subscrevo e assino por or-
dem da MMa. Juíza Federal. 

ENDEREÇO: AV. NILO PECANHA, 11 3 0  andar = CENTRO - RIO DE JANEIRO, RJ - CEP: 20020-
100 

P/ ALEXANDRE. LINS GIRALDES 
DIRETOR DE SECRETARIA 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FABIANA MUNIZ LIMA 
Documento No: 34628227-1-0-1-1-165571 - consulta à autenticidade do docume nto  através do s ite  www.jfrj.gov.br/docs  
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p22 
No Rio de Janeiro , 12 de Fevereiro de. 2001 , nesta. Secretaria 

da 3A . VF.EXEC.F. Rio de. Janeiro , aaituo os documentos adiante ;, em _____ •fo: 
apensos, na. seguinte conformidades 

PROCESSO 2001,5M512487-5 
CLASSE 03000 EXECUCAO FISCAL, 
IDISTRIDUICAO AUTOMÁTICA EM 12102/01 

PARTESs 

AUTOR FAZENDA NACIONAL 

REU 	FOCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

t 

Para constar. lavro e assino o presente. 

----- S1 rdtr da Socrotari.ci____
.__  

u 

b 

l 

r 

Documento No: 15882988-1-0-1-50 - consulta à autenticidade do documento através do cite www.Jfd.gov.br/docs  
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• 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORiA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

EXMO SR. DR. JUIZ 

SECAO JUDICIARIA - RIO P1 JANEIRO 

 2001 ,5101 612437-6  
pio S..) - pIo DE JANEIROS  

SEADI 
Rio,/ 

A UNIÃO, pelo Procurador da Fazenda Nacional que esta subscreve, com 
na ,Lei n4 6 . 830/80 vem propor c ontra  

€)SÉRViCDS<~6:~YrGL °L'ÀNCIAc~~5EGURAiICfI~-n~~ ••. _ "__ 	 ~ tnSCrlto _- 	v4àMi 

EXECUÇÃO FISCAL DA DIVIDA ATIVA 

consubstanciada na(s) certidão .( ões) de inscrição em. Divida Ativa nQ(s)Ti~tA4k4Q21378?19 
que integra(m) a presente petição inicial. 

Para tanto, requer a Vossa Excelência, na forma do art.89 da Lei nu 6.830/80 
e do artigo 172, § 29 , do Código de Processo Civil: 

1. a citação do(s) Executados) para pagar(em), no prazo legal, a divida 
inscrita, com dedução de eventuais pagamentos parciais, devidamente atualizada, 
acrescida de duros, encargo do Decreto-lei nu 1.025169, alterado pelo Decreto-lei nu 
1.645/78, custas e despesas processuais, ou nomear(em) bens para garantir a Execução. 
sob pena de lhe(s) ser(em) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem à. 
integral satisfação da divida; 

2. a intimação do ctlnjuge ,, caso a constrição recaia sobre bens imóveis. 

- ná~ A ra„na n V21nr 2+1121122dn 1102 ~9$: 	3. ! !~á ilitil4  S TéCEjll'Í1 a,'i ' 

consoante o disposto no art 6a, § 49, da Lei de Execução Fiscal, que corresponde 
ao valor consolidado da divida. 

Termos em que, 
pede deferimento. 



N° OP,PrOÇCAsO Adm.. 	Valor Totai: Inscrito em. 
Moeda Urig €'há'r iã 

Valor' Total: t: 	i.ta em 
UFIR ( Lei 8386/91) 

I~ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO DE ,JANEIRO 

CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA 

CERTIFICO que, do REGISTRO DÁ DÌVIDA ATIVA, consta 	 ° que ,  SaGium ero 
70 2 00 002878-09 	 da sér ie I J. 2 0 	 r  h~ / 	 desde 02/ü8l20pp - 	.0. . 
POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA " 

	

inscrito 	Qa `ro Ji 
GERAL DE CiINT 'RIBUINTES 	sob o número 3390908010007 -80 	com ~domicíIi 	j¡sca na AY, PAULO OE ' fRONTIN 5.77, :RIO COMPRIDO

, RIO 0E.„AN8.IR0 ,. CEP 20261 -241À . 	 I 	i 

devedor á 	 da  uni ão 	
quantia abaixo discriminada 	referente a 

OS DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

p' 

H 

	 10768 027894/99-06 	 R;.359.507,10 	 UF19, 418.. 954, U. 

DISCRIMINAÇÃO . DDS: DOITQ$ 

EM ANEXO 

A divida discriminada , apurada no processo admin€5trativo de número acima 
indicado , 

foi regularmente inscrita nesta Procuradoria da Fazenda Nacional e está 
sujeita , até a data de Seu efetivo pagamento, à atualização monetár ia ( Lei nu 7799189, 
art. 61, alterada pela Lei nu 8383/91, art. 54), aos juros de mora (Decreto-lei no 
2323187, art i6,com as modificações do Decreto-lei nu 2331/87,art. 6a; Lei nu 8177/91, 
art. 99 ; Lei nu 8218191, arts. 32 e 30 ;  Lei nu 8383191,art 54, parágrafos 19 e 22; uei 
na 8981/95, art. 84, I e parágrafo 8Q (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições); 

Lei no 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art 26 e reedições), encargo de 20% (vinte po^ 
cento ), previsto no Decreto-lei nu 1 025/69,art . lQ; no Decreto-lei nu 1645/78, art. 3 9 , na Lei nu 7799189, art. 64, parágrafo 22 e.na Lei nu 8383/91, art. 57, parágrafo 22. 

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual 
vai assinada por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

RJO DE JANEIRO ,. 27 OE. NOVEMBRO D&. 2000. 

f 

5882988-1-0-1-50 - consuita á autenticidade do docurriéntoatravés A -U  sité*www 



origem 

MINISTÉRIO FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

No oa-processaMm. 

10765 027894/99-06 -  

0024 

NQ• -00 1 

70 2 00 002878-09 

nQ da dec . 1. Inot 1 412 
1 	 i 

eríodo. de 	 termo 1f11,1CI ~01 de apurarÃo 	natureza 	data do 	 1  gscr-í 
na 	 jurosI .

ri a.  ~n 
t)as.e/ 	da. .divi da vida ~CIl-entO 	

ÃÁ 

24/02/1995, 1 25/02/1995 	 031 X995 1 	 U.F 1...  56.394,50. 81;1995 	
j
~ 

MPOS  o 	
-- 

, 1 	 1  
fundamentação legal AARTIGUS.557 E 558, COMBINADOS:Ç.CIA P ARTIGO 555 

DO RIR, -APROVADO PELO DECRETO.. I04.11..94 

itior—Mi-da" Ço-ri-t-1 tU.i:Wo _do crédit .0 ... 	i cRão 

AUT.11 INFRACAO 	 COR EloIAR em 

origem 

IRPJ-* 
periodo de 

	

ê: 	termo ín apuraC opa ÁPCZa 	data do.- 	 !!! .0 
. . 	ven-0moInto atuci~zaça a".. base/.' 	Qt.mIda. 	 . ~Ç 

oxe 
 Cíc_in 	

__ 1_~: — _. 	

"Ár i& 02.1925, 	IMPl15A, 	3:1:(03/1895. 

nA da deCI.Motif. 

Icial da T- 	val.pr inscrito 

!uros 

r 	
R$ 37.725,38 

0104119.141 	 JUFIR.Ã5.740,04 

f.undaMnt,AÇgP, legal 	AARTIGOS:.: 37: -E. 559.-,. COMBIMAI 
DO` RIR..:. APROVADO-f-9k9 DECRI 

forina de constituíçáo do crédito 	Inotificação 

AUTO.-'I)IF.R.ACAO 	 1 . CORREJUIAR W2710.JI2OUQ. 

nQ da 

L  COODOOGOCOOGOCODO 

1. -0a  valor- ibscrito 
juros 

	

E. mora 	 R$ 14388,23 
1 	 - 

03 105 	IMPOSTO 	2810411919,.~. -  í ~ 2R1,04/1995 - 6, 

1. 

UfIR 1.9615,05. 

f PrIda~ t 	
; APROVADO 

~fRrma.Wz~~ 

AUTÜ'INFRACAO 
	

CORREIO/AR EM 2710312000 

.RIO DE, .JANEIRO , 27 -  U.`. NOVEMBRO- DE. 2000 

Documento W938á2988-1-0-1-50 - consulta à autenticidade do documento através do site www.jfrj.gov.br/does  
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MINISTÉRIO FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 t mf 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO  

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA — ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nu 0o Processo Adm.. 	 N9 	íiÁcPIÇÃO. 

10768 A27894/99-D6 	 70 2 tíd'002878 

.origem 	 na -0 (i051 lnotl a t  

1.RP.J 	 ~OOOOww 
9  porí~ dia,, 	 cial,  de 	 N~ -0 termo ini 	 valor 

apuração t natureza 1 data -do 
ano. bate/ .. O.R q.N.v.ma.j. yencIm.Qnt.Q. atualizaçãof- jjrpi;. 

etàaá. -lá,  mora  
t 

04-1995 	[...IMPOSTO. 	3.1105p29!~.. 0110611995 1106/.1 	 OFIR t1.333,40 

fmnd.a.m.W.t.açãQ.. 	AARTIGOS 55.1 E- 55.8., CDMO.18A0U. COW 0 ARTIGO SES. 
DO RIR. ; APROVAM PF10 DECRETO- 1041194 

forpisi;  do.. Cons.t. i W..Nâ0 do- crédtt~ 	n0.11 1..Ça.ÇãO. 

AUTO INFRACAO 	 CORRE.IOIAR. EM 27103/2000 

or 1 gem 	 1: ng 04 dec3.1notí.f. 

IRFJ 	 00012120000000000000. 

período. 	 termo- .1.níci-M  0.0.- 	ya.I.Do,  1.f,),Sr.et to 
de 	 d .~LpuraçãP.. :j ~: natureza 	do.- 

ano base/ ' da dívtda V -vencimento attiailíraçã 	juros: 
ffjon,-tãtln  do mo  a.j. 	 R$ 6.957,2; 

051995 	1IMPUSTO 	3010611995 
1

- 01707/1995 010711995 	 UFIR 9.853.00 

fundamentaÇãb legal AARTIGOS 557 E 558, COMBINADDS'COM-O ARTIGO 555 
DQ RIR i  APROVADO PELO. PECRETIQ 1041194 

forma- de onst lUiÇão- do jrédit ,õ 	I  no.1 1 f i cação 
AUTO INFRACAO 	 1Ç.CRIR9,10~. EW 2710312000 

"R: 04, dect . mot.(.t'% 

IRPJ 	 O00O000DO012DO0Q000 

termo- fnfc..t'.01 	 ~cr Inscrítip 
.apuração 	natureza 	data ~d 

o  ano Da$01 	da. 1:11vida VêncI, ento 	MA:I 1zocã 	juros. 
mora 6.784,;,19 

061995 	IMPOSTO 	~I 	9 uF z R. w..2.60. ia 

fundametaiaç3o legal 	AARTIGOS. 1$57 g. 558 COMBINADOS COM 0 ARTIGO ."5 
DO it.t:R. j~ ÃPÊUVADO: êÊLO DECRETO 1041194 

f arM.a.. íje. Con&t:t tLií:çjo..W,. créd i to 	noti.f. 1 ca 00: 
AUTO lè(FRACAG* 	 1 CORREIO/AR EM 27103/2000 

R!0 DE. JANEIRO , 27 DE NOVEMBRO DE 2000 

1 Documento Nó~88-1-0-11-50 - consulta à autenticidade do documento através dó sitê' 	'.Jftj.'jbV.bfldocs 1 



MINISTÉRIO FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA — ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

,N11  do. Processo Adm;> 	 NQ 	5 C. r. 
iga 51;/ 

10768. 027.8.94199-06 	 70 1 (2"00-2"r- 

Origem 	 t nú- da. - ;not ff 

0000000000000000k_n
~ _  _ Â- periodo de 	 termo Infel.a.~ de; 	Valor 	1 ~O 	

, 
 apuração, 	natureza 	data do. 

ano D~ 	da .dim10ã, 	 juros  
_exercie, in 	 E 	

n  
mnnotárin 	a  mora 	 R$ 1111.604,14 

041995. 	IMPOSTO 	290911995::¿ '30/09f1995 21101,111395C 	 UFIR 115.341,21 

fundamentação legal AARTIGOS 657 E 554, COMBINADOS COM" 0. ARTIGU—555.. 
ób:ÉtR ' APROVADO PELO DECRETO 1041194 

fo 	 'I r~ci 1 f i cação .çma: de cí;Wn-o 	ZFW 
AUTO INFRACÃO 	 j CORREIO/AR EM 2710312000 

.pi-ig.eo 
	 no ela dec1.1potif. 

IRPJ, 
pór 5 õdo: de 	 termo Inicial det 	valor  inscrIto 
apuração 	nat.tirelga 	d~ltaç. do 

ano 	da. dÁV40a..1 	 juros 
...... 	,glongtárta  I . rio.  MQra 	 R$.94.102.62 

1,21995 	iMPUST9 	31101/1996 f  01M2M9E 1/02/'19961 	 UFIR 113.554,50 

fçn~op,taÇà 	 — Com. o . p.. lega . 	 ... 

	

,1 AAPTIGOS. 5" v eu, COMS.1.8~ 	-ARTIGO 555 
DO RIR ; A_ROMADo PELO CFCRFTQ—  1941,04 

1 fãPma  dê: constitutOo'ac, crédito 	notifícaças 

AUTO-  I#FRACÃO 	 =REMAR EM :R~71041:20 

csrfgem. 	 i4  nQ' da oec.T.Ir)ot..If 

IRPJ 	 000000000000000000  

per í gda: dg 	 temo. Inicla11 de 	valor i nsç.r tto. 
apuraçÃó 	natureza 	data do 

anjo Dase/ 	da dívida vâncímento.i.atuaIj;~ição juro 
PAP 

1.21995 	MULTA 	t: 26/0412000 2110412000 102105120100 	 UFIR 66.2125 c49 

fUndam"t4ÇãG 	 A.Ef—Q4_30(9È_.ÁRT1,120 44 
1. 

 , 
. 
-1-NCISO- 

 .. 
1  .. COMO9NADQ:C0K .... legal, 	

D ART GO 
1 	

1.11 ALI.SE.A. *C*.  BA.  Lei. 
$17VroWIN). 'LEI 32191lif, ARTIGO 4,, 1.è#CXSU' 1: 

not 1..f. 1 CaçãQ .orma 	sfí 
Ai}TO.TNFRACAO 	 ~ CORREIO/AR EM .37/03/20Q0 

RIO. DE JANEIRO ,, 2.7 DC NOVEMBRO DA. RQM 

se 

-0-1-50 - consulta à autenticidade do 

e 



\Ç/N, FE 
IDO' - Por, MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N9 da Processo Adm. 	 NR~geInsei-cão 

70 2 ."00 0028 09:  í 

origem 	 n2 da.  de 	'tf 

t ermo. I-ni c1 al: de 	va 
apuração 	natureza 	data. do 

ano  base/ 	... da,  .... .. d'.'í ... v'  1 da—  1  vencimento atualiza of_iuros; -R$ 
MULTA 	 2710412000 f1210 1 01199S 	 2810412000 

'...........ter. 
fundaffientaçÃo ye94.: 	LEIT 9430196, ARTIM 44,  INCISO  1, COMBI KADO -COM 

' W~1150 loG e.INÍCI.S..O li, ALIMEA AC*, DA:ÃE1 
5177/ .06(CTN). L".. 8218/91, ARTIGO 4, INCISO 1 

i 

'—agitg 	!.notificação forma de constituição do C 

AUTO ljfRACA0 	 CORRI5AWAR, M 27/0319000 

- __ 

 

origem 

IRPJ 
períod o de 	 termo - líniclal de 
apuração í natureza 	data

do "o. oaset 	doi dWIda vencimento ~atu~ lIzaÇÃo+,  juros 

021995 	MULTA 	2610412000 X7/04/200002/05/21  1   

nQ da deci.Inotil` 

%OOOOQLOOO"0000 

valor triscríto 

À 001, 
	 UFIR 26 . 589,63 

1-  
Fu--ndamenfaçãG legal. LEX, 3,  

0 ART: 
6172/0 

.INCISO 11, ALÍNEA *CR, 
LEI 	ARTIGO 4,, 

"I~RADO COM.. 
DA LEI 

forma de. ConstÁUlÇãõ do Crá—lto. 	1 notífíc—ação 

AU.7D IN.FRACAU 	 CORREIO/AR -EM :Z71031.1OÇQ 

origem 	 no da deci,loptif.. 
IRPJ 	 00000154D0000.000000. 

per i odo d el 	 termo. Inicial CIO 	Valor inscrito apuraclio. 	natureza 	data, do 
ano base)' 	da:  :0.iVtda. t.  vericImell 
0X0  Clicio 

081995 	MULTA 	21510412000 - 27104 ZODO)o2/051.20 	 UFlit 8,1,7 .8,83 

furíd~tação legal  LEI 9430125, ARTIGO 44, INCISW j ~. COMINADD COM. 
0 ARTIGO 106 t 1NCISO 1 t.,  ÁLINEA w~ DA LEI 

LEI.  42,118191.. ARTÍG; 4 t  -;tWASO I. 

-IF6r—'Made CWS.t ~ tUl Cão. do. Crédi1.*not: 11 cacão 

AUTO 0FRACAO 

1 

 

RIO' DE JANEIRO o  ;k.? QÇ NPY1EMBRO, I)Z-. 2,000 
t 

/1 ~ 
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mçN4STÉR!0 FAZENDA 
A-GERAL DA FAZEN DA DA mAC!ONAL  

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 
- Rio DE JANEIRO  

CERTIDÃO 
DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS  

001 

R 

— 

Nu go, frç>cessq Adro.  

10766 027894199:'.06  

nça da 

IRPJ I niCtaí d0. 1 	Y YOrttiO  per3 	U9 : 	 1  r e 	1 ~!ata- do; 
apuração 	natureza :  tt 	 Juros  
W.0. bas01 	da  divida 	 46. 

041995 	MULTA. 	
261041100021104/2000 02/05/2009.

UFIR. 0.136,01* 

fundamentaçãa tega3 	LEI 9430/ 9.6.., 	
COMINADO COM. 

DÁ U 1  
ARTIGO 44. 

o ARTIGO 1106 caficlão 1: é 	iCw1 
LEI 112. . IBISI, ARTIGO 4.v. INCISQ 

_To—rima—d4~_Cis~UM09  do  crédito 
	nottf 'icaç a: 

AUTO INFRACAO 

9.r i.wn 

IRPJ 
perN:cdo 

natureza 
ano base/' 	da dlvtda 

'fundamgntaÇãq... legal: 1.91, 
3. A 

1: n,lu2 da OOC ~ e-InOt'lf'- 

valor ImerIto 

vencIment* 
mnnp ária  

281041x000 27/04/2000 

'.I.GO. IOBJNCISO )II', ALE 
,65(.to). 4u1 82.18/91, 

IREM 

COMBINADO com 
C -, DA. Val 

o. 4:h. 	x 

for—ma Fe 	 nQui.1ficação 

AUTO. INFRAÇA0 	 CORREIOJAR f¥ 27/0..3/2000  04/2000 

E 

IRPJ. 
p?r iodo. de 	 terop, InIcig.1 de. 	valor Inscrito 
apuraçã6 	mureza 1 data do 

ano  base/.: 	da: díVI:Çla 
Pxn=I 

961995 	MULTA 	~ 26104(2000 -27/04/2000 ,  2105~91• 	 IPPIR,  -4.17811.7 M 

*105, INCISO: 11.. ALINEA. *CIR-, DA: LIEI:. 
CM. LFl. 	ARTIGO :4, INCISO, 1.. 

t 

fjF?Pá _de-è6nsfMfçáoúõ cridtitã 	not 1 Ira 

910. DE J.ANaM ., .~7 OS NOVEMBRO. Pa-, 2080 

V 
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MiNISTERIO FAZENDA 
-7 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 _, * 

PROCLIRADORIA, DA FAZENDA NA~CIONA- - R!0 DE --ANE!RO'% 	 À1 1 

OCERTIDÃO DE DíV1DA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Na da ProCeSSO-- ACIM 
	

No de 

10768 0278941.99-08. 	 70 2 DO 001878-.09 

origem 	 Ing da dec13notif 

IRIPU. 	 j,,~~0000000 

pe -ÇWdõ I— 	—T 	 termo inicial de 	valor  Inscrito r 
apuração 	natureu i  data do 
ro base/ 	. dWida -vencime 9 	 da: 	 juros•

?  
... 	 I . 	 âQ  ....... 

031995 	MULTA 	26/04/zç 00 Z.7104121200 1U210514C4 	
UFIR 978,45 

fundamentação legal 	LEI 0430196, ARTIGD 44, INCISO'. 1, COMBINADM. COM  
0 ARTIGO IDO,1NCISO.. X1, AUNE.A -C-., DA. 1.111 
.5172/65(0.*). LEI. 8a10191.,, AIMÃO k; INCISO 

AUTO INFRACAO 1 CORREIO/AR EM 2710312000 

prigem 	 i  0- da ~, Inot f f 

per í  90: dQ 	 ter'm": 	de. 	 inscrito 
apuraclio. 	natureza 	data do, 	 .. .... 
ano base/ 	da d15v1.*0, vencimento atual izaçã 	juros 

fundàment Çã *a 0.1.e gak 

forma de cop!stí.t.Uieão do Crédito 	notIficação. 

1 
0.".Qem. 	 riu,  da: decá _,/not¡1 f 

p .fflríad .•..... 
gpuração- 	

o 	
t~ 1r11.pÍR) de 	VIAlar.  Inscríto 

ano 	dá clí.vIda 1 Ntenc ,'md 	 juros bíriol. 	 venci mento ~ at~auxa0.o 
tia 1 cín  móra 

fungamantação legal: 

forma de Constitiuiçár) do crédito: 	noti 

RIO DE JANEIRO: ., 27 QE NOVEMBRO PÇ 2000 

. 
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Fj 
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procgs.SCI Ra. 

Reut.Zk d ,-4t4,4. faia, 
MK, juiza& $r:ik. Lira, 
FERNANDA 'MARTE LQP*F S : LUQAr DA $IWA 

Rim dRí  J.Anoiroi (o 	 1a00? 

ALEXASUFS. LINS aIRALDES 
Diretor- de 

& 1 

AA 

PI 

0P-90~  

	

	datu.)   dgyadqrCas)   a   a,   prát:-ca,   dos.   atoa,   Rue   se--   fizerem WÉ  	r 
  naceszirias, o".   termuw   do   art,   7Q   da,   LP%3.' toa 48?0/% 	 r 

	

Rio ~~ Janeira,. 0'( 012noei, 	 r 
t 
t 

ARTE LOPES. LUCAS .. DA ULVA 
Ju ha F0,6dar-al 

T 1, D a 

Cgrt1;f:kCQ que gxPeOL. QuI Randada(s.) Wi2. ......... 

Do que.- 4  "r& c.on:rR.t. 	lavra está; termo 
Rio. de. Jailciro, 

Diretor de 

C Z K T 1 D 9 0 

CerkMm- que: d4rátrLibui, oCSX maiidadeIX...S). supra para. ;L CEMAI4, 
Do- que. ►  para. rzo.n%tark. lavro este: teroa'. 

Dírg..t.or- de.• Secretaria~ 

J U. R, T A. D. A 

Mesta dataL. Junta Z.0% Presentes autos Q(3:) íRandadoçuf 
Na 0200 am.a"" . qçtq- %a SO.SUEt(a). 
Dck quep, 'para, cAnstar a  Uivro. Os-t~ tik.r4Q 
Rio. U Janetro-a t2 ~ - ,e 03 120fli. 

Ur e1&  de SeçrCta.ria- 
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~fi ~ 	 f 	 A F 
7 	 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1 1  INSTÂNCIA 
11 

w 	 + 

°una e. 

SEÇÃO JUDICURIA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO ~,~`' 	 ' 

TERCEIRA VARA FEDERA!. DE EXECUCÃO FISCAL 
M-EF-1 

ADÃO: EXECUCAO FISCAL - 2001.5.1.01.512487-5  

AUTOR : FAZENDA NACIONAL' 

RÉU: POCAPO S/A SERVICOS DE, VIGILANCIA E SEGURANCA 

MANDADO DE CITAÇÃO - No 24201200112001 
na forma+. abaixo: 

A DOUTORA FERNANDA DUARTE LOPES LUCAS DA SILVA, JUIZA FEDERAL, DA 
3a. VARA FEDERAL DE EXECUCÃO FISCAL DA SEÇÃO JUDICIISRIA NO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO , POR.NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI' E NO USO DE SUAS A- 
TRIBUIÇOU: 

MANDA ao Oficial de Justiça Aval.iador, a quem for o presente dia- 
tribuidas sues em seu cumprimentos CITE a, pessoa abaixo indicada s  
por meio ido presente mandado, expedido nos autos do processo sei- 
pramencionado , no endereço em que for localizadas cient ificando-olhe 
do tear do presente para , no prazo de 5 (cinco ) dias , pagar o 
débito rio valor abaixo discriminado; mais acréscimos legais ou ga- 
rantir a execução Cart .. 9a.., Lei fio. 6.630180)1 atentando -a de que. 
não ocorrendo a pagamento nela a

'
garantia da execução , ser Procedida 

a Penhora ou Arresto' d e. seus bens tantos quantos bastem para. a. ga- 
ran.tia da.execução ria forma dos arts. 10 e ii da Lei, 6.830180. Ou- 
trossim , cientifique o executado de que poderá obter qualquer in- 
formação sobre a presente .- execução através . deste Juizo localizado à r'- Av. Venezuela , No. 134, no horário das 12:00 às 17:00 horas. DADO E 
PASSADO nesta cidade do Rio de Janeiros em 13 de fevereiro de 20Qi,. 

MONICA DE ALMEIDA CARMIUS HELMHOLTZ , Técnica Judiciária* 
expedi e eu , ALEXANDRE LINS GIRALDES , Diretor de Secretaria, as-
sino por ordem da MM. Juíza Federal. 

CITANDO :. POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
ENDEREÇO: AV PAULO DE FRONTIN 577 RIO COMPRIDO 
VALOR DO DÉBITO: R$ 754.899912 
ANEXOS: PETIÇÃO INICIAL. 	 ~ 

Alexand `~ 1  ins Giraldes 
Direto 	e Secretaria. 

r 

f 

, 
r 
r 
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X29 
• 	12 	' 

x~ v 
°OklBda tl° ~°~/ 

CERTIDÃO 	
. 	

; 

! 
Certifico e dou fé que , em cumprimento ao mandado do M.M. Juiz 

da Vara Federal , me dirigi à Av. Pauto de Frontin, n° 577, Rio Comprido , nestgw  
cidade, às 8:20 horas, e, sendo ai, deixei de-citar POCAPO SIA SERVIÇO$m 
DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA ., em virtude da mesma não mais ali ser-RE 
estabelecida, cujo imóvel , de propriedade do Sr . Ramiro Ribeiro, •enc Í  ' -sem 
fechado para obras , conforme informações do encarregado das obra Sr. c, 
João Baptista de Oliveira , que declarou também não, ter a requerida detrito a 
seu atual endereço com ninguém . Estando a firma-executada  em lugar i n~certgo 
e não sabido, devolvo o presente mandado para os fins de direita 	t~ 

C2 
sC> 

Ria de Janeiro, 15 de março de 2001 <P CC) 

 

1 1  

 

VM 
^a 

l 	 170  
Carlos Roberto Rosa. 

Oficial de Justiça Avaliador - 

m 

 

w 
n 
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e 	 ~ ~ RC)"Fr lüJ1iC> Arx.(I 	U A(1 JUDI.GI:ARrA Dá FS.•ÇAIk;; t1(} 	vi: JEfi1~Et'T;El 	~~~ ~.,. ' 
"I

,e. Jan~ zro,  
-Trr Mwnryr«..~ ..w..i«-.a....w..«r~ .Y.-wrr•..«..'w.r......we•.....«r...•. ~.w...n... w_rrr•....r~r ~."f.w.«`+•n 	̀ 	~ 

4Q {~1CLUSAQ 	 ~ ` ~`ran• go W^~ 	 f l9s,kã d8.!!. c  f~Ga. 
 aca5 l~ilk ~ S•r ~~ )• ~i ►̀ Fa'l• Jtxih4a.i d~. 	~~ 

dom
.r..- 

~i£ ~r s1 JautRirn, 	d m,r.cr. dr  

At,EXAb1I ~RG l i~lft OU.ALDGS 
Dírtttar - ta), de serr.e.tixr;la 

n~~ Zdt'a SutzA ~:n ~i a prese nte s ~c~~aa~~ãçi~ no x• u► ialzlNr,. dia art.  4.0 da t..i >n., la :I3Dtà /(ì.W, * 	tZiiìslï, > ~t.1u: 	u>;►  anó r  e. nata..ndt~ ; i,ndíc.adas twl. m ~ nktss;. 11 ~+vt1 ~ r 	L~~¡tX .x• 5670-~~• QS a#U}',,Q:•¡. ~ ;13t:}1A ~31 ; >t~ 	i1A 	tj7~ii~•?"'1.t1LC7eÇ~-a.4T. 	DA -na 

r'xa a r , ïpr~irts Á  ~7 de ma r.=art d.o P-00L, 

-- -  FfitZA.NDA DUARTE 1. Ap~*NO 
~ 	 ,IC('L.: e 	~• .., Mra.

Z 
DA -511,VjA 

i 
s 

r 
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PODER JUDICIÁRIO 	 ~ 

 7r JUSTIÇA FEDERAL DE 1 8  INSTÂNCIA 14 

C •fADO n0 MA-  M. JAMIM.4 
3ap Uti12A f~~::p!sl~ tal., AI LY_,IC,~UÇ.Ytj (~ r;il✓lal:, -« I~J 	~ 	~, 

li U 	(4. D (x 

junto 4/:4çjk) 

>V.r w,Y y A.i .4 11 

RÀo. 

--------------- 

ALEXA1IVRZ, LUM 01RALO.5 

1 

,4

"1 
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J 
~ ' 	+• -i” 	.. 	a, 	.._ .x r c _ W x-.-.+.0 s... v 	r- w. }.r -~..u..a,ww~ - ryrr!- nnY~.,.wf) •• 	. 	~ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 15 	; 

Procurado ria da Fazenda Nacionai no Estado do Rio de  Janeiro "°~ °° ~° 

EXM° SR. DR, JUIZ FEDERAL DA 3 4  VARA DE EXECUÇÃO FISCAL "DA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO. -4. 

.r 

P.A.: aon:;rp$ oo2,~E 	
y~~ - 

w  • ,vim  _~ ..~y,;Y 1  

Insc.no Z ao a>ZZ,;8 -OR 	 c~ 

Execução Fiscal n°: •2 à7 6AM4;zAZ "; -5  

G1• Executado:Pm.am  

w. 

' M ~ • 	1.1 

A 	UNIÃO 	(FAZENDA 	NACIONAL), 	por;,°,? suR `  > 
Procuradora , nos autos da execução fiscal em epígrafe , em atenção ao r. despachd= ~ 

de fls. , vem requerer a inclusão do(s) seguintes) sócio(s) da executadalno pólo, 
passivo da relação processual: 

• Oa-i.rwzo caa~o~ ah `3i~A -cr-,F: ,7.?ó.~1D.~~ -~; 

í.uiL C q~t.a~ ne.' rim, Du..sclQuExl~ - cPr~: 4W.5~.Z.~A~ -04i 

Desta forma ,. requer o prosseguimento do feito, com a 
f1 expedição de mandado de citação, penhora e avaliação para o(s) seguinte(s) 

'-'- 	sóc~o(s); riòts) ëitdèrë~ó~s):~ 
• OttAt+TO C.~IQUo~A CA ólwq - ~¢APq ,~oTuOi ae~.>G,4 , ~? - C-rtf~ 9.01— tWe4 

*fio GWEC+utDO~- p~p t~ 34w Ei4r~- cceP :.Zlg2D - eco ¡ : 	"-r55,~1 

	

.., • Luiz C~fi.io~o z~. ~aoutA ac.Sr~ ;. ftee~,q ~c-,~. 	. gzE
~1~D~ e►~o - 

3/ic4e~:nAC °► - TtioW-n#4, ~CO-c.EY.Wffi5 - 4P10j 	-.~6G,.0 

1 

1, 
1 

Segue anexo o valor dp débito atualizado. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro , .ZO.0 9 .0y 

ROSANE BLANCO OZORIO BOMFIGLIO 
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 
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i 

r 	 Consulta Inscrição - Informações Gerais 

Data: 18/0512001  
r. u 

Parâmetro : 1076802789499 
Número de Inscrição : 70 2 00 002878-09 	Número do Processo : 10768 027894/9 
CPF/CNPJ: 33909060/0001-Bo 	 & Devedor Principal : POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 	 - 

L~ 
4.• 

Sit.: ATIVA AJUIZADA 
Série: IRPJ 
Número Judicial: 
SECAO JF-RIO DE JANEIRO 
Data da Inscrição : 0210812000 
Data da Fal®ncia: 

rrtidade de Débitos: 0016 	Quantidade de Pagamentos: 	0000 
Quantidade de Devedores : 0001 	Quantidade de Parcelamentos: 0000 

~lalor Inscrito : 	 R$ 359 .507,10 	 UFIR 418.954,12 
Valor Remanescente . R$ 359 .507,10 	 UFIR 418.954,12 
Valor Consolidado : R$ 785.787,98 

Órgão de Origem: 
Receita: DIV .ATIVA-IRPJ 
Data da Devolução/Arquivamentos 	 Data da Extinção: 
Natureza da Dívida: FISCAL 

Procuradoria de Inscrição: RIO DE JANEIRO 
Procuradoria Responsável : RIO DE JANEIRO 

Motivo Extinção: 

IMPRE3SAOENCERRADA 
ri -Li 

2 

• 	16 	•• 

~

fie 

1/ 1 
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n 

• pio da 7anau+o, 17/0//D1 

COVI=O DO ESPADO DO RIO DE4ANEIRO 	¿+~ 
iECAITMUAD11KMiEJAMEIIidoDEBENVOLVIMENTOE~MMO anuamo  - SEtDET,. r 

• 
	

JUNTA COMERCIALDO ESTADO DO008*JANEM.,#UCENNL 	 o 
fAlEliODS 

 Denemin.çie Sodalt POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILW CIA E SEGURANCA 

Dn

M

çd 
 DE viGA 	E SEGURACA 	 N~p 

Nn»   	 J3300017~7 POCAPO S/A POOIICIA DO CAIS DO PORTO 	 - 

CNP)/MF Dó  Frevo de 
33909080000180 Ativldede 

/06/85 	 06/85 adnade 

1ÁV P=OO DE fItZM 577 -- AIO CONPRiDO. IUO DE MNELRO 

Ativldedae Eeaiandeu 

5578 - SFRVICOS DE VIG 	MA, SEGURMa E INVESTI~O 

fi ál(efa) nade Un~ de hdareçïo em  fom dele 

9ae1~ F1Ue1 fa1 eeoontnda  

Súdee 

	

aa de 	 Date de Nom./CYF/Ende.ege 	 o 	 ~e 	 Cago 

DRIAN00 CARDOSO DA SILVA  
22830090730 	 15/05/87 	 DIRETWI PRESIDEM  
WIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 	 03/06/85 	 DIRETOR  40057239704 

SERGSO "" 	 ~ 	 DIRET00. ADM1fIi5T. E 15/05/87 	10/W/00 u  , 96 	 ~CETRO 
CARLOS ALBERTO BAPTISTA 	 15/05/87 	 DIRETOR 75028727788 

eArqufvemana 	biasçfo~AU" 
aa 	Náwere 	Ato 	Dew:SãedeAa 
2499pt 	OOOOt15 4 	301 	ATAOEASSELIBIENOERAI. E)nRAORIWJiFtN 
1I"W 	WMO91299 	500 	AROIMAMENTODEarrROSDOeuMENrosDEErIERESSeaAELwNESA 

369499 	00000997910 	104 	MTERACr1ODEENDERE 	D ASEDEE%CüSRMMFNiB 	/ 

30108x99 	000OO 	10 	701 	ATA DAA85EMBUBA ^OpON 	FEXTRAORDPUIRA 
3098199 	Do00099T810 	104 	ALIE~DEENOERECODASEDEEIICLUSNAMENTE 

098169 	00000997910 	801 	ATAVAMIMIBLENGEfULORDOJARIAEEXTRA0RD9111RA 

nto 	DOOOO9509N 	300 	ATAAAASSEMBLE9LGERALORO0IAWA rCV~, 
0 	OOOOOIW328 	000 	Am rooitaeado•CddopwealwrwELEORAlóH11CO 

~)udioiaL/Anote43ee 

Ordene)w~1a4 
Nankmna Ordeel 7odkL1 me enwntrade 

Manhoso 	fd aeaoatrede 

Prooaaeaa em AsdanntwMO 

N 	M+d+manEe fol w~do 

Pág 

~ 	 f  

i J 

T r~ 

t 	 I 

1mpJ12002443491pGKaUimu msao2 .ESp?M N"33300017097&~rl-id at w Mcb ml 	 13/06/01 
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~PFE~~%

ruyu; 1 Txae^ut Hwa.—. untf , t2c3  

_ Q NAJ RS~ï~RN[)..Z • rNP,7-3 ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-3 ) 
T142t27YT 	nàTA • nR/ns/2nn1 	PAfi 	R / R 	1;511ARTn• ,FTT,n 
CNP3 	 ; 33.909.060/0001-80  
f"PF.RR,SA • 4nn 572 597-04 QUALIF .: DIRETOR 	 PREPOSTO:  
DICI4C, RM~MàRTAT • Pnr.APn R/A RF.RVTMC; niR VTrUT .. ANr.TA F ,gprjMANÇ..A 

NOì¥s FAN ASIA ï 
T)T mNSTTT/ARFR4TTRA 07/10/1970 	 VALID. CARTAO 30/Òf/2Ò0 ('0, /zn 
STT MP. CAMJ 	ATTVA Nàn RRrj lr,AR  
DATA DA EIïUACAO 	27/03/19?E(QI.'1?99)f. ri=, INSCR . OFICIO: 

tiDIT1FnF.CYt. 	AV pA11T.n nF• FRY1N m %77 
F,AIILcO• : RIO COHMIïO 	 MMICIDIO:. 6001 RIO DE JANEIRO 
"U-L,  RJ CE$ 20261 -241 TELEFONE : 021-5688537 	FAX ' 021-5686537 

'. )Rr.An n 7 3 n 7 n n 	r.AIXA. POSTAL : 	 NIRE 
^^UnRTO RT:FTRC«":TM4 MT?RF.Tn RT,F,74t(WTM • rnc-^rn1 AJ hm nrat 
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Page: I Decument Name; untitled 

SRF CPF',CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF 	
USUÁRIO: CLAiU 
1$/06/2001 14 

NI-CPF : 029.519.677-72 	REGULAR 
NOME : SERGIO MAIA 
D 	1 	1 1946 T NASC. 9/0 / 
MAE 	: ZENIR ROSAS MAIA 
TIT. ELEITOR : 001899.14803-37 SEXO: M ESTRANGEIRO- N 

ENDERECO: AV.GAL.GUEDES DA FONTOURA.346..APT0 301 
22620-030 BARRA DA TIJUCA.RI'O DE JANEIRO 

DDD 	0021 	TELEFONE: 4921690 	FAX:. 
EMAIL 

INSCRICAO: 00/00 

OBITO: 

COD.MUN..: 600 
COD.UA  : 071 

PROXIMO NI-CPF:  
T25A 	 DADOS CADASTRAI 
PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM 

PF8 VIC PF11 ISENTOS 

E 

Date: 18/06/ , 1 Time: 02:43:35 
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_•CPF.CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF, 
SRF USUARIO: 	UDI? 

18/06/2001 X4:47 x~ 

NI-CPF 400.572 . 59.7-04 	REGULAR 
NOME : LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
DT NASC. 18/05/1953 
MAE 	: JENNY DE SOUZA ALDUQUERQUE 
TIT. ELEITOR : 00704681003-96 SEXO : M ESTRANGEIRO: N 

ENDERECO : PC JOSE ALVES DE AZEVEDO,96 
22755-190 JACAREPAGUA , RIO DE JANEIRO 

DDD 	 TELEFONE: 4472453 	FAX; 
EMAIL 

INSCRICAO:. 700 
~ . 

~ÓBITO: 1 n9.  
r 

COD.MUN.: 600 
COD.UA  : 071 

PROXIMO NI--CPF:  
T2SA 
	

DADOS CADASTRAI 
PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM 

PF8 VIC PF11 ISENTOS 

r\ 

Date : 18/06/ 1 Time : 02:42:28 
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rppr  rxw.çi MTÀ ( n-)Nql ILTA, BASE CPF 
r.np 

MT-rPP 4nn 572 547-04 	REGULAR 	 INSCRICA - tÇO.Mi~ 
MMW 	r.IIT" r.AnT.M. nn. snímÃ ATpilOTIRM. IR. 	 èj 
D7 iMEU 
1021 	JEIM,  DE SrÁJZA ALBUQUERQUE 
TTT RTM~R • áf17f140;81003-96 SEXO;. M ESTRANGEIRO: N 0BÊ,  
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r 	 COD,UA 07107 
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Page: 1 Document Name: untïtled 

CPF.CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF ) 
SRF 
	

USUARIO: CLAU 
18/06/2001 14 

INSCRICAO: '00%60' ' 

.r r9~  

1~3v 
NI-CPF : 228.300.907-30 	REGULAR 
NOME : ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
DT NASC: 16/05/1939 
MAE 	CELINA CARDOSO.DA SILVA 
TIT. ELEITOR : 00711421203-61 SEXO: M ESTRANGEIRO: N 

ENDERECO: ETD DO TUBIACANGA.1265.CASA 101 
21920-330 ILHA DO GOVERNADOR.= DE JANEIRO 

DDD 	 TELEFONE: 3937621 	PAX: 
EMAIL 

r 
PROXIMO NI-CPF:  
T25k 
PAI VOLTA PF2 MENU PF3 FIM 

COD.MUN.: 600 
COD.UA  : 071 

© 	 PF8 VIC PF11 ISENTOS 

Date: 18/06/ 1 Time: 02:42:02 
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PODER JUDICIÁRIO 	
J~~\çA FS0 "o 	JUSTIÇA FEDERAL DE 1' INSTÂNCIA PODER 1U 1MZCIARI.A - ~" 	 ~. 	 ' 	 23 i_ 48 -  3, VF EXEC . F, 

~ECAQ 	r~ RTA ~ f,~A.AI~A DAr RIO DE. 	IRA -~-~^7~ 	£'~fl~. T~ ,JANEIRO 	~s~n__- 
4 	 • f 

 • L rf—
* 	

a 	

L.~ 

PR OCESSO ;  í±o ~ 

CONCLUSAÓ 	__  
Nesta data, faca esf l35 aufas. 	~ 	

_X 	 1 
a(.o.). MM. 

	

	 ~onc*xtos 	 9  Sr(a), D.3- {:t, Jktixça) da. 3A,0    EXÈC, ... RIO DE Jnj i
~jy  Rxc) de. 'v5nç£l-n.. r  OS;  

ALEXANDRC C_>hl 
.
MIfiAtDFS- 

Nre.tar(a.) de sec.retar4-t 
Processa Na.2s01..51O15124S7-S 

A SEADI 

 

para , 
 a.rlotaÇ"'Q, conformo.. requerido às fls., retro. Apas., aita:Cla)-4:e nSf ~.) r:~ rpansaív .l.0 .i,sr.? tri.bu.t ~irio{.$),. na fárma do art.. 70. da  Lei.  no(.s.) andpr ~ato(<~ ) fár.ttaci.da(ci) Pelo(a) Exe.Ruente

~ /AD, 
Riu de Janeiro ., 01• de ayost .a de 264f. 

FERNANDA, DUAR,T>^ LAFES L. CAS 
x 

Juiza Fda:r 	A lill.Vq 
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✓o°M~na aos°~~ 

VARA 3A . VF EXEC.F. RIO DE.JANEIRO TERMO DE RETIFICK5W-
- DE ALiTUF, 

P  Em cumprimento  do  ~;.. det<; acho: de filia.., 
Rio de Janeiro .. 	06 de 	Ago~~ to da_ 2001..  
presente termo, na forma ábaixc):. 	 ~ _ 

~ 	

'rw 

PROCESSO 2001.5101512407-5. 
CIASSE 03000 EXECUCAD FISCAL. 
DISTRIBUICAO. AUTOMATICA EM 12/02101 

PARTES:. 

AUTOR FAZENDA.NACIONAL 

REU 	POCAPO S/A SERVICO S. DE VIGIIANCIA E SEGURANCA 

REU 	LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 

REU 	ORLANDO.CARDOSO DA SILVA 

Pará constar-, lavro. e •assino . o presente.. 

Diretor da Secretaria. 

w 

1  Documento No: 15882988-1-0-1-50 - consulta à autenticidade do documento através do site ~~jffi.gov.br/~docs 
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TERCEIRA VARA. FEDERAL DE ~ EXECUOCES FISCAIS 	- 
r r  

Progesso Nz 	---------- 	 ! FLS  

Certifico que expedi o(s) mandado(s) Na 

Do que% para constar, lavro este termo. 

	

Rio de Janeiro, '¡ / O ,~ 12001. 	 ; 

.pd~,. 	Diretor de Se ataria i  

C_E_R_I..I._DA_Q 
Certifico que distribuí. o(s) mandado(s) 
supra para.a CEMAN. 
Do que %  para constar% lavro este termo. 

Rio de. Janeiro, ao / OS 12001;. 

Met`aria,  Diretor de 	, 

Resta data Junto aos presentes autos o(s) 
mandado(s) 

of 
F  Na 	1À:uú que Se seque(m).    

.r  Do que% Para constar% lavro este termo. 

Rio de Janeiro, 	lb ~~200i. 

ire.tor de Secretaria 

Documento No: 15882988-1-0-1-50 - consulta à autenticidade do documento através do site www.jfrj.gov.br/does  



h 	 PODER JUDIW10 	 ~~çA FEO 
1 1. 	 JUS11ÇA FEDERAL DE 1 4  INSTANCIA  

.y 
 

$EÇKQ JUDIC IARIA . NO ESTADO AQ RIO. DE JANEIRA { 	
~~ , nK,a~do 

TERCEIRA . VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO F.ÀSCAL  
O-~ Er--iA . 	_ ...  

5 
.AQUI EXERUCAQ FISCAL _ . 2001,4i.. 0,1..54..2407-5 	 =r; 

_ Y .AUTOR: FAZENDA NACIONAL . 
a 	 ' 

. RÉU111, POCAP_O.S/.A. SERVICOS AE VIGILANCIi!3. Z SEGURANCA F:,DUTROS à  

-MANDADO DE . CITAM, -.,,No 755912001  
rui forma abai.~ 

A DOUTORA . FERNANDA DUARTE. LOPES LUCAS DA SILVA .i. JUfZA. +  F.EDEBAL.. DQ. 
_ _3a,._VARA...FEDERAL . A,E EXECUÇÃO—FEISCAL . DA SEM, JUDICIÁRIA NO ESTADO 

DO $,IO DE. JANEIRPi , COR NONEA ÇÃO NA Fpk21;lA..RA. LEI E_ NO USO DE SUASjk-
1,tr,  TRIRUICOEnk 	 _ 
I 	 . 

ZANDA AQ, _Analise ta. Judi,oi4r icL .Ezsecufante de fiandaáos.s, .a. quém . ~iqr, st, 
presente distribuído ,. que,. em siso, cumprímenta, , CITE a, pausg4 abaixo 
indicada ,1 por meio do presente mandado ,,. expedido nos. actas . da, pra. 

t 	cesso supramencionado , no endereco am.: gue for. Jocalizadaa...Cien.tífi - 
cando- 	 delhe. do teor do presente para , na..prazo e 5 tclncal. dias., pa 	I 

.. 

	

	gar. »o débito. no valor  abaixo discrittjirtadp , maio _tcrdscimas legais 

att garantir a execu.áo . < art.,. 9a., Lei -  Na., 4.830/80).1 ateK l tando-a de. 

.que. j)ão gcorr, endo a Ragamenta . rtem a. garantia . cia execucãal . Ser iro- .~- 

cedida a Penhara, oU Ar)-esta de seus . bens tantos quantos bastem para. 

_a 9,ãrant ,ia. da execurãa rw forma dos arks. . 10 e li U .Lai 6.830180, .. , 

Outrossim ,. cienti .fiqua , o executado , de que poderá obter localize à  

forma.áo sobra a. presente execução atramás deste Juíza localizada 
~ 

Av, Venazuela , NQ «. 1341 . no bprárisa das . i2'00 às..17 '00 bara%A . DADO E" 

PASSADO nesta cidade do Ria de Janetrol doa 
i4. de 49ost9 de E00i.. 

Giza Cardoso . Pareira, Técnica Judici ária, expedi e eu., A^ 

.lexaDdra Lifis Qiraldes %. Di.relor. de Secretaria ,., assiGQ.par ordem _da 

Mht. Juíza . Federal. 	 » 

CI:TANDO 1  ORALNDO CARDCSD DA SILVA r  
ENDEgECO 3  ESTRADA DO TUBIACANGA .,. i265=.r.AS.Oi- - .T£M DQ-QOVER,NA- ,.. 

,.- 
VALOR. PO DÉBITO:. R$ 785.787198. _. 
ANEXOS' PETICA13 INICIAL ._ 

Alexa.. 	n 	fralde 
Distar de Sei ataria' 

Documento No: 15882988-1-0-1-50 - consulta é autenticidade do documento através do site www.jfrj.gov.br/docs  
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Processo: 2001.5101.512487-5 

CERTIDÃO  

p 
Certifico e dou fé que, em cumprimento ao presente mandado  

de Citação de Orlando Cardoso da Silva, na pessoa de seu advogado Ricardo Loredo., 	- ~- 
em 17 de setembro de 2001, me dirigi à Travessa do Paço , 23, sala 510, onde avistei o Dr. 
Ricardo Loredo , que informou o seguinte: 
1' Que não é advogado , havendo incompatibilidade do exercício da advocacia com sua 
atual função de leiloeiro público, atividade que exerce há cerca de um ano. 
2` Que nunca foi advogado de Orlando Cardoso da Silva , que conhece apenas de nome, já 
que seu tio , José Américo Rodrigues Loredo, que é advogado com escritório no mesmo 
local é que tem procuração para atuar cm juizo pua a empresa de Orlando , a Pocapo S/A. 

Informo que me encontrei como o Dr. José Américo Loredo, que estava no local 
e me informou sua OAB , registro 21 .5929  e acrescentou que não possui poderes além dos 
ad judicia pela Pocapo S/A., sendo, todavia, que não responde, nem pode ser citado, quando 
a mesma é ré , e não possui procuração para responder por Orlando Cardoso da Silva. 

Assim , de posse da informação de que apenas Orlando Cardoso da Silva , poderá 
ser citado no presente caso e havendo recusa de Ricardo Loredo que não é procurador do 
referido sócio da .Pocapo S/A, nem pode advogar de acordo com o impedimento acima 
referido , solicito o exame de V.Exa quanto ao informado e aguardo superior 
determinação. 

Rio de Janeiro , , 17 de setembro de 2001. 

Rita .C.Oliveira: 	983.001 
Ofic' de justiça Avaliador (117)  

n —» 

N 

C2 , 

C) JC w 
a 
Q 
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Proa . 2001.51.01 .512487$ 	 ° ^" 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, no dia 30.08.2001, 	às 19h, 
em cumprimento 	ao 	mandado 	retro, 	dirigi-me 	ao 
endereço indicado e  DEIXEI DE CITAR ORLANDO CARDOSO  
DA 	SILVA , 	visto 	que 	no 	endereço 	indicado 	fui 
recebido por uma Sra ., que se apresentou com o nome 
de Carmem Silva e esposa do réu, 	a qual declarou 
que 	seu marido, 	em decorrência de 	seqüelas 	de 
acidente vascular cerebral e também de uma fratura 
no fêmur recente., encontra -se sem condiçães físicas 
e atentais para ser citado pessoalmente e que seu 
advogado e procurador, :com, poderes para receber a 
citação, 	chama-se 	Dr. 	Ricardo 	Loredo, 	com 
escritório 	na 	Travessa 	do 	Paço., 	23., 	Bala 	510, 
Centro, tel . 22155583 . 	Em face do exposto e sendo 
o 	endereço 	indicado 	pertencente 	a 	outra 	área, 
de 	vo 	1 	presente 	mandado 	a 	SEMAN,. 	para 	nova 
d'st ibuição. 	Rio 	de 	Janeiro, 	03-.09.2001 . 	Ias? 11 

ldemir 	Alves Silva 	- 	oficial 	de 
Jus iça Avaliador  

C3 

C) 
~n 

0 

n 

~j 

n 
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ROUL._POCAPO S/A. SER .VICOS DE. VIGILANCIA ._a SEGURANCA. E,..GUTROS. 

........MANDADO. DE CIT.AUD, 	No 75601.2.001 
na. forma . abaixo: 

I 
. 	. A DOUTORA , FERNANDA DUARTE . LOPES . LUCAS DA. S.ILVA ., .. JUiZA.._1EDE-RAL, _DA. 	~ 

-3a.. VARA. FEDERAL DE. EXECUÇÃO EISCAL..DA. RECÃO —JUDIC .IÁRIAi NO ESTADO 
. DO. -RIO DE JANEIRO.,, POR  _NOMEAÇÃO  NA. FORMA . DA LEI . E NO USO DE. SUAS A-

n _TRIRUIOES:.. _. 	 .. 
I 

_MANDA aa, .A1tal,i.sta . JudigàAr.in  EisesutaNte. de Clartdados .s. a quem. .£or Q -
presente dístribuidos . que% . PjI seu . cumprimentos , CITE a, pessoa abaixo 
Indicada t por meio da Presente mandado .t expedido nos autos do F.rQ- ., 

.cessa supraziencionados . no endereço em. que for localizadas., científ.i-
cando- lhe. dn tear do, presente Para , no. prazo de 5 t.,;inco ) dias., pa- 

. , 

	

	sar.,o débito no valor abaixa discriminado ,. miais .acréscimos legais, 
-ou garantir -  a. execução < art. 9o,, Lei ,. No.. 6430180, atentando -a de 
que iX3o ocorr. endA. a. pagamento. nem . árgar. arttia. da. execução,. ser. .,ero- 

	

cedida. a. Penhora ou. Arresto de. seus , bens. tantos quantos bastem paia, 	, 
a. sal:anti.a da execução na forma . dos ,arts. , 10 e. ,íi da Lei A.830180.. 
Ou.trossims , cientifique . a executado de que poderá obter qualquer in---
for.Itação sobre ,a. presente ~ecuai-3o .atrav.4% deste . Juízo localizado 4, 

! 	Au. Venezuela, No.. 1349. no horári ,u das. LER 	~s 17 00 horas ,. DADO E. 	, 
.~  PASSADO nesta . cidade do Ria-  de Janeirq.,, em. 14 de ,asios .to. pie . 

 .2001,,, 
Eu,.___....._. Qiza Cardww Cereira., Técnica Judiciária., expedi. e. eu ,. A.#-
lexandro. Lins Wraldess. Diretor ide Secrotar, ias. assina..por Ardeac .sia  

4' 	0~\ MM« Juiz& Federal.. 

CITANDO ,_ LUIZ CARLOS D.E. SOUZA ALBUQUERQUE _. 
ENDEREÇO .? PRAGA JOS4 ALVES DE AZEVEQU % 94- JACAREPAGUã _ 
VALOR. DO DÉBITO: R$ 785.707,.98,...,,, . 
ANEXQQ4 PET. IGÃO INICIAL. 

t 	 Ale 	we Li . ~s irai s 
I 	 \\V\ 	 ~. Diretor dtr, e etari.. 	1  

I 	
} 

I: 

PODER JUDICIÁRIO 	1 6 9-C. 3   
JUSTIÇA FEDERAL DE ?ii iNSTANCL4 

..BPCÁQ .JUDICIARIA NO ESTADO D.O RIO .RE JANEIRO 
• 	_ TERCEIRA. VARA FEDERAL DE. EXECUCXO FISCAL. 

MrEF- i4 k _ 

AUG: EXECUCAO FISCAL, - 2001.51..01.512887-5. 

Y AUTORk FAZENDA NACIONAL. 
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31 * • 

Ç4 

2-~8PSi2.l.Q ■ ~ Yr ~965 - JA3QI9 0A3U23X3 *.D~SQA 

JAN0I3AN AQN3SAI *AUTUA•` 

2alïTUO 3 AWAAU738 3 AI3NAJIBIV 3U 8031V23a 4\2 09A309 x~ 

i0@5\0â8~ oH - D1~QAT. ID 3a aQAQNAII 
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a~s.ibga &aaasga.3TI3 eninami7 :gtnun usa tas rsup eobi xidi-deib sJ ► azotq 
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"aia ea&lb (pnnYo .) 2 ob osm -tq. art eb^raq sJnoes-tq ob ima Pb Qrì !-abinlâ> 
á14891 aooinaèinb. alam c abanxmi'maIb 0x16d4. 7afav on oJ tdhb a *ma 
q4- eUGUEB.a .00 1a4 e.04' rd *i4) OUvomexe a -ttJrta'rae mo 
—nxq lua enb:~umoxo wb aYJ.ri aYbio b G19,1. 02n90a"q a 00.n9Y10nQ . 01a flim-
a-rbq , moiaad a~ppr- zoJrAI ensd auoa eb OJas -t -tA- mo b'10rinoq b ANOra:> 
400\6E8.4. 19J 4b iL o Qì .e ~ xa aob amiol an oe,ungxs 4b 4 
--rtí. -comi írup 't9Jdo àYflboq oup eb. obalumexs o sup .t. 11nsia emiaecl iJuQ 
Z. 0&xilanQ! azUL oJa9b etivaYJa . U ua9>çs 92nea9 -iq b sr ~sdoa o; ;tFxm7oár 
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-A ou e áb~c e bi -ti4,1oIbuL aairtaèT e4'tig799 m?Dbi43 r;s4 . _.k..ru3 
bb. •peba 7oq. unia .ea at{Y1IraJ'3Yng8 9>i . mPrí Q e asblá-.UU. anil o*claxot 

.lw(sbe*i aximL. * MO 

31U023U9!lCiJA A SUD2 3a aUSA3 SIUJ 10CHAM 
àUQA93RADAL --ap r  Qa3V35A 3a. 23VJq àZDL ADARI :0230M3 

09 # Un.. M 0 * 07'ldUa 09 ODJAV 
JA13101 MIT31 :80X3NA 

a lb.Yi at 	9l 	9lA 
t-ttsJs a .r*b Y.aJt~~ia ~~ 
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Processo n.° 2001.51.01.523878-9 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que no mês de julho do corrente ano, na 
Praça José Alves de Azevedo, número 96, Freguesia, Sacarepaguá, fui 
informada de que é locatário do imóvel o Sr. Hélio Alves dos Santos, 
carteira de identidade número 85002155-1, IFP, conforme cópia do 
contrato anexa. 

No local, além da cópia acima referida , recebi uma cópia da 
alteração contratual , da empresa executada , também anexa à presente , a quàl- 2  
resultou em uma diligência à Rua Oliva Maia, número 66, loja Id 
Madureira, ainda no mês de julho de 2001, quando havendo enconw.-  o 0-* 
imóvel fechado , fui informada por comerciantes da área de qp.e s 
encontrava. desocupado e que a empresa POCAPO S/A SERVIÇOS ,  DEI 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA já havia encerrado as atividades no 14ca1. 20 

	

Face ao exposto, devolvo o presente. 	 C) 
Rio de Janeiro, 10 de setembro de 2001. 

Sue.l o~ 

	

y ( b , ó á va 	 ,X- 
Of. Just. Avali úw 

Mat.15.073 
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INSTRUMENTO PARTICULÁ'R D 
LOCAÇÃO DO 1MóVl~L Sl'1 .O A 
PRAÇA JOSÉ ALVES DE 
AZEVEDO No  96 JACARÉPAGUA 

presente instrumento particular , de uni lado e doravante denominada 
lesmente LOCADORA, LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
feiro, divorciado ,cconoínisui, , inscrito no CIC n.° 400572597-0.1, 
liciro, casado, empresário portador da carteira de identidade n.°3218014» 
cpedida pelo IX.P., residente e, domiciliado nesta cidadé e de outro lado 
vante designada síruplesmcute LOCATARIO, HÉLIO ALVES DOS 

SANTOS brasileiro, comerciante, carteira de identidade ti.* 85002155-1 
IIFP e CPF44860

'
0217-20 , residente c domicilindo acata cidado , têm certa 

e ajustado o chie scguc: 

r 
.. 

n ' 1- A LOCADORA dá ettt loeaçáo ao LOCATARIO o imóvel constituido 
pela casa n.* 96 , nesta cidade, pelo prazo de OS (cinco) anos, tt vigorar 
da data da assinatura deste contrato. 

1.1 	— Quando do término do prezo estabelecido nesta cl6ustila, g 
contrato será renovado autoniaticattìente por mais uni período de O5. 
(cinco) 

anos independente de qualquer aviso ou.notircttçtzo judiciar'oti 
extrajudicial, 

2- O aluguel mensal, que se vence ato último dia do mês, será'de R$350,00 
devendo o pagamento ser -feita. enr local ou conta corrente bancária a ser 
indicada pela LOCADORA, cone tolerância máxima de OS (cinco) dias. 

2.1 — O LOCATÁRIO terá carência de 36 meses n 	m o pagaento d"o 
aluguel, em virtude da óbra necessária ide adaptação do imóvel, 
reatado, pois, isenta-o da obribaçlio de pagamento do aluguel nesse 
período.  

• 	$AçS.W ~~ P.~0.Mt}•¡1.Sí1WSll • IAyUro •(:c~iIlMllD•Iai•Rfu ~4•J ~tu'h7i StJ •I'IIL\; tSl)!ti ~ t!b; ïii~ (I!1!lí •SSKS•Cuwitj•,+41rkTa'i4x+uiuxim~.i,  
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2.2- O eventual recebimento, pela LUCA.UORA, de. qualquer valor ~~`l~ fora das Jatas  fixadas  ns7o signifrcará uovaçJo nem renúncia a 
qualquer direito a .ela assegurados neste contrato ou em giralduer  nonna legal pert inente.   

2,3- O pagamento cie aluguei e encargos fora do prazo ora estabelecido 
importará cobrança de multa meramente moratória de 10% (dez por 
cento) sobre o valor vencido e não palro, mais os juros de inora 1 % (uni 
por cento) ao mês, sendo que a correção monetária, se cabível, deverá 
ser calculada com base no 1GP-M divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas ou outro índice detenninado por lei desde o vencimento da 
obrigação até sua efetiva Iiquidação :. 

2,4- 0 aluguel será reajustado a cada período de 12 (doze ) meses, tia 
forma da legislação vigente. 

2.5- Na hi(iótesc de ser permitido reajuste do aluguel em período 
itiferior a 12(doze) meses, poderá a LOCADORA utilizar-se , 
automaticamente dessa periodicidade inferior, independentemente de 
aviso ou notificação ao LOCA'I'ÁR10, ,judicial ou extrajudicial. Na 
hipótese de não haver limite legal para a periodicidade do reajuste, essa 
será u' menor possível, concordando desde já o LOCAT ÁRIO que o 
reajuste seja feito inensallnente se assira for permitido. 

3- 0 LOCATÁRIO não poderá , sem o prévio e expresso 
consentimento da LOCADORA, fázer qualquer obra no imóvel locado, 
ainda se trate de benfeitoria útil elou necessária e as Rue fizer a ele 
incorporarão • ou deverÃo sor i;airadas, a critério exclusivo da 
LOCADORA, ficando estabelecido que, em qualquer hipótese, não 
caberá ao LOCATÁRIO direito á ,retenção ou a qualquer indenização, 

	

exceto as obras mencionados tia cláusula 2.1. 	 j 

4- O LOCATÁRIO se obrig.71 a nlanter o imóvel em perfeitas 	 , 
condições de higiene, limpeza e conserváção, tal como recebe. Fica a 
cargo do LOCATÁRIO proceder c arcar cota todos os custos referentes 
a reparos ou consertos , de qualquer espécie , que o imóvel necessitar. 
Finda a locação, o LOCATÁRIO se obriga a entregar o imóvel recém 
pintado, em perfeito estado de higiene, limpeza E CONSERV ÃO. 

7r~;ntalYtPaço, tr:3 •,i1x•S IIVS{ I•Ccrurn• t2pax1 llL1`O.Itktdt••,I•un•Itn R,L•!',UI\•1111aiNt:p Cr1 1211;1iiSK,i-.c•,nalS;jtAatícGjtGtmtiu.cuttt.hr  
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5- Cabe a LOCADORA ó direito de recusar o recebimento do . 
imóvel se, cm vistoria por cies realizada, verificar que não estia nas 
condições de uso, conservação'e entrega exigidas neste coniroto. 

5.3-A locação somente se dará por rescindida aptas a verificação do 3 
pleno cuaupritucuto de todas. as cláusulas e condições do presente 
contrato, sesido que até a fostnati7utçi`to da rescisão, através ., do 

y4: 
instnuuento próprio, estará o IOCATÁRIO sujeita ao pagamenlo..tio 	f  
aluguel e dos encargos decorrentes da locação, sendo que a óompletã 
exoneração. das Responsabilidades ora assumidas só se dará depois de 
reparados ou indenizados os danos verificados »o imóvel. 	 t  

G-É permitida a cessão ou transferência deste contrato ou a sublocação 
total•ou parcial do imóvel locado, a qualquer título. 

7-Fica estipulada unia tnulta . penal cgyivalente a. 03(três) meses de 
aluguel, conl base no valor vigente na ocasiião, na hipótese de infração a 
qualquer das cláusulas deste contrato, independentemente da rescisão do 
vinculo locaticio, da cobrança de indenização c. demais combinações 
cabíveis. 

UE 

 

8- Quaisqúer exigências das autoridades federais, estaduais ou 
municipais deverão ser prontamente atendidas pelo LOCATARIO 
independentemente de aviso pu notificação judicial ou extrajudicial, 
exigências que cumprirá as custas próprias, sem direito a indenização ou 
retenção, seja a que titulo for. 

9- 0 presente contrato se rescindirei de pleno direito, independentemente 
de notificaç,Ao judicial ou extrajudicial, nos seguintes casós! 

A — Falta de exato cumprimento de qualquer de suas cláusulas o condições; 
13 — Incêndio total ou parcial, que (arte inabitável o imóvel; 
C -- Desapropriação poi• utilidade pública ou inteitsse social. 

10-No caso de alienação do imóvel a LOCADORA se obriga a dar 	. 
eoutueciniento ao comprador da existetrcta do presente contrato 'de: 
locação, conferindo ao LOCATÁRIO o direito de preferência á sua 
aquisição. 

4 

Y r  

rra+sx~1 du 14y~;><"t~ •,Vx,;UVill•tawr ~~ t'.~r!uitl6t'U N4i.4•l.ux ~n. 1:1 Y11s\ s'Is ~ sSTslo foi I!11!li.ü ~~i.i..auitb~~~ •kt~st• ~main.r ~+n>.hr , 

Y  

Documento4ga-15 882988-1-0-1-50 - consulta à autenticidade do documento através do site www.jfd.gov.br/does  



t 	 ~ J 

~ .; 	 36 

. 1•  

W- 

PO presente contrato obriga as partei ' c seus sucessores a qualquer título,  
ficando eleito o foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 	 - 
para dirimir qualquer questão dele originada.  

R'~~1tf 

	

y{.  J 	( 

estando ce rtos e ajustados, assinam o presente em 03(Três ) vias de igã 	 Y  
r e fonna , na presença de 02 (duas) testemunhas, a tudo presentes, 

r 

de Janeiro , 
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)COCAM S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
CW 33.909.060/0001-80 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EX'17tAORDINAR1A DA POCAPO S/A SERV1ÇOSt '~ • D,F VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

9  - 	 / tl 

Em O8 do dezembro de 2000 , na Av. Paulo de . Hrontin, n° 577 — Rio Comprido - .,Rio do .+  . _. I! jtulairo/1tJ —às 18:00. Comunicação verUal nos acionistas nos termos do § 4°, artigo  i2,4-,.da/    
Lei 6.404 de 1 511 211 976. Presente os acionistas representando a totalidade do capital sóciaÇ'  

	

presidindo a mesa da assembléia Sr. Orlando Cardoso da Silva o secretário — Luiz Carlos de -~ 	 ~ 

Souza Albuquerque . Deliberações tomadas na assembléia geral extraordinária : 1) Alteração 
dó endereço da sede da empresa; 2) Alienação do estatuto social; 3) Eleição da diretoria; 4) 
Remuneração da diretoria . 1•Alteração do Endereço da. sedo da empresa : I. Capitulo I Ari . . 
30  do Estatuto Social passa a ter a seguinte redação: A sociedade tem sedo e foro à Rue. 
Oliva Maia, 66 loja 13, Madureira, Rio de janeiroffU, pòdendo, por de liberação da diretoriai 
criar ou encerrar filiais , sucursais, ou escritórios no pais ou no exterior. 2- Alteração do 
Estatuto Social : I.Capíturo IV Art. 129  do Estatuto Social passa a ter a seguinte redação: A 
sociedade será administrada por uma diretoria composta de 2(dois ) membros , acionistas ou 
não, residontes no pais, sendo designados Diretor — Presidente o Diretor — Superintendente, 
eleitos peia assembléia do acionistas . § 1 9  - Compete ao Diretor — Presidente : a)Representar 
a sociedade ativa o passivamente em juizo e fora dele b )Convocar o presidir as reuniões de 

i  diretoria ; c)Convocur o presidir as assembléias de acionistas ; d)Contratar serviços com 
clientes novas ; e)Forgo*çr os dados necessários para opogções a raturantonto; Omantor o0 
clientos cadastrados o autnentar o ratummento;` § 2 0  - Compete ao Diretor - 
Superintondonte : 

a)Substituir o Diretor Presidenta om suas Iblim ou impedimentos; 
b)Promovcr a coordenação das atividades gomis da omprosa ; c)Diriair as atividadès 

	

oppracicnais (atividades nus) da empresa ; d)Uirigir as atividades administrativas, contdb*is 	J 	' 

,ó d* pessoal ; *)Estabelecer com bancos , endossar choques, fazer aplicações financeiras, 

• 

	

	contrata: empréstimos , faturar o realizar cobranças; ,  !)Apresentar previsão do Anixo dq 

caixa, boletins diários do caixa e bancos , balancetes mensais, balanço semestral e balança 

anua!• § 30  - Na assinatura de contratos 	 as e outras ferir= de obrigações. abarlura, 
muvimentaçao ou encerramento de contas do depósito bancário inclusivo a emissao de 
cheques, a. sociedade será representada por um dos diretores separadamente. 4 0  - Os 
mandatários da sociedade serão constituídos por procumção com prazo não superior a um 

ano, rt: yual serão especificados os poderes outorgados , §5° -  O prazo do gatão doa 

• 	Mt,ltlbros da diretoria ó do 03 ("S) anos ó cste:ldcr-se-d até a investidora dos 119v03 

' 	administradores . eleitos, admitida a reeleição . 3 - Eleição da Diretoria o Extinção do 	
j Cargos: LEleição da Diretoria: Etn conseqüência das alteraçõ es o estatuto soc ial ,

l 	Com  
extinção dos cargos de diretor de administração e finanças de di  

	

eleitos os seguintç5 diretores: a)Diretor Presidente: ORLANDO CARDOSO DA SILVA, 
	% 

	

brasileiro, casado , comerciante , carteira de identidadan°  1.497.225 axpeclida pelo instituto 	/ 

Fclix I'uclteco em 1$10711958, CPU n° 7,.8.300.907-30, residente e domiciliado à Estmdaoe 
Tubiacanga, 1265 casa 101, Wta do Governador, !tio de Janeiro ~ Ri. b)Dirt<tor 

f, l Superintendente: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE, 
brasileiro , casado, 

uperinilic  , cartcini de identidade n° 249 .003, expedida pelo ministério da aeronáutica.çm 
.. M 

{ 

a 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CER 1 i :J REGWIRO aoa NOME. i~ mo C  DATA ABAIXO. 

p~ VIGILANCIA E SEGURARCA 

1 

10001150223 	ara cn,UO.v.coMrdr.. 

DA.rA .. 23104rlCe1  ~
urau+w«roa 

. e  

é 	 ~ -~•.+.. ...--••_•-w;.~ war,...r ww~ I..ì~..1iVl. ï. -mfi{.qt¡. '•V~i /.G-C, .R. 	.~!,~ ~ [i'" f 
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`0810611971. CPS n0  400.572.597-04, residente o domiciliado a Praça José Azevedo, 96 
:K  " I regucsia, Jacarepaguá , Rio de Janeiro — RJ. 4 — Remuneração da Diretoria rorãim 

)mantidos os honorários do R$ 5 .000.00 ( cinco mil mais) para cada diretor conforme  

Assembléia Gemi Extraordinária de 28,05.1999. CAI3r11AL SOCIAL: O capital sueiã da 
^soçiódado é de R$ 7.000.000,00 (Selo milhões de reais), dividido em 170.000,000 (Cento e 	 r  
setenta milhões) de ações nominativas inconversíveis em outrs.fomna, sem valor nominal, 	 r 

`totalmente integralizado, assim dividido: SERGIO DANGELO MORAES — 9094 (nov ~6-  
por- cento);. ORLANDO CARDOSO DA SILVA -5% (cinco por cento); LUIZ CAItLdS;w - 	` 
DE SOUZA ALBUQUERQUE — 5% (cinco por cento). ENCERRAMENTO: Nada mais  " 

-.havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário 3 lavratura da 
presente ata, no livro próprio , a qual, tendo sido' lida o aprovada , vai por todos os presentes 

4 assinada. 	 ~ . 
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LISTA, DE PRESENÇA DOS ACIONISTAS  
i 

1- ORLANDO CARDOSO DA SILVA, brasileiro, casado, comerciante , cartcitú de 	 I 
a , - identidade te 1.497.225-1, expedida pelo Instituto Félix Pacheco, CKY n° 228.30U.9ü 3U, 

:i-residente e domiciliado à Estrada Governador Chagas l ,reitas , xe 1265— casa 101 - lha dó 
,:GovewAdot Rio de Janeiro/RJ. 2- LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUCIZQÚE, 	f  
brasileiro, divorciado , comercianto , carteira do identidade n° 3.218 .014-3, expedida pelo 
instituto Félix Pacheco, CPI W400.572.597-04, residente a domiciliado à Praça José do 1-fi~ 	1 . 
&ovcdo, 96 , Freguesia — Jacarepaguà — Rio de Jatleiro/RJ. 3- SERGIO DANGCLÓ DE' 

4 MORAES , brasileiro , casado , comerciante , carteira de identidade n° 7,990 .72), expedida x  
poli} Seçruiria do Segurança Pública de SP, CI'F n0039. 133.538-36, residente e jr 

ç dorrtiçUlado à Rua Amaral , n° 61 ape . 202 — Andaral — Rio de Janciro/RJ. 	 n 
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POIJER. JUULC] tit,rU — GLCA[I JUNCIARIA D o ESTADO Do RIO DE-: JAI4LrRO 
40 3A.VF EXBC . F. RIU DE JANEIRO 	 _. 
r w.4Nn—wn w l_--. w.x_.-- r w_.---A.--------w 1111 M. ----------------------- w..w r........ ~M T. 

PROCESSO ?ppi .:i L.p L:ï Lw4£i%_g 

CUNCLUSA0 
Hasta data,. 'V,r ca 	 conclannn 
u(a)• Fito, St ..{ a? . Dr(à) . Jui.RU) dia 

3A,VF EXEC If. RIO DE ~JURO 
teia de janeiro, 27 cif. uateusbro de 8005. 

AUXk1F1i7F%F., l.ms CYRALDE3 	 a_._.. 
Di.ra.tor(a) de yecre.tarí.a. 

proceuso No. ?ppi.SitalUi? 8% ~S 

Dec l ara "uSpelma . a rreaant- e execução, no 
uso'.Ldas do art, 40 . dia Lei n,. b 030 /00, Decorri..cEa at+u 
uno , e não sondo indicados e ouiu.ntor, novos ;, argui:-• 

f~N 	 Vau[-se a$ :autos, %aio bza ,lxa roi d ;itstribuir o, 

Rica de Jano.íra, 87 de zeteulbra, de 200j. 

F1:RFIóFIDA QJARi. UPC5 UCAS  DA  SILVA  
Jui a. Fa .r] 	

. 

o 

r~N 

E 

Documento No: 15882988-1-0-1-50 - consulta à autenticidade do documento através do site www.fld.gov.br/docs  



11; T 	á [i4A1 IMI À, VA 11% , 	(14 V Ou 

0UMIAL 3a ori 1 1  íxj - 
Ali 
o 

~ ~JO  
;.aí1j 4,. Pai 	 ~

:,7 

k Z UIL 	 ;[Ato#- 

'44 & 	Cl"44ão: 	 C ju 

v[ 

CERÍMÃO 
vista am ExeqUenta, tendo 

a nwsfw 
KJIO  ►o 	k , LV 041W 	Cergico " nesta  data, jol dada' 	 senterlÇa rWO- 

rido reGular~118  intimada  0o despactOdocUO1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 43 

Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado do Rio de Janeira ~`°a~.~~% 

EXW SR . DR. JUIZ FEDERAI: DA 3a VÀRA DE EXECUÇÃO FISCAZt'A _. 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO. n  

Execução Fiscal n°: 2001.5101512487 -5  

Executado : POCAPO SIA SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA-V ' 

OUTROS 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL ), p@r Xá 
Procuradora , nos autos da execução fiscal em epígrafe, em atenção ao r. despal h 
de fis. , vem requerer a inclusão do (s)  sócio(s)  da executada no pólo pas ivo(dá 
relação processual . r- 	Q 

o 
• SERGIO MALA — CPF: 029 . 519.677-72, 	 c7 

Desta forma , requer o prosseguimento do feito, com a 
expedição de mandado de citação , penhora e avaliação no(s) endereç(s) 
constante(s) da(s) consulta(s) em anexo, cuja juntáda ora se requer. 

Segue anexo o valor do débito atualizado. 
n 	 .. 

Pede deferimento. 

Rio de J ' o, 3o io •o r 

ROSANE BLANCO OZ RIO BOMFIOLIO 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL 

Documento No: 15882988-1-0-1-50 - consulta à autenticidade do documento através do site www.jfrj.gov.br/docs  



C44
Consulta . Itwcrição - Informaçóe3 Gerais  

Data: 04/1012001 	 Pag  
b 

Parámetto: 1016802789494 	 ~ 
Número de Inscrição : 70 2 00 002878 -09 	Numero do Processo : 10.768 027894 199-06 
CPF/CNPJ: 3390906010001-$0 	 ' 1' 
Davedor Principal: POCAPO S/A SERVICOS DE. VIGILANCIA E SEGURANCA. 	 .+ 

S it.; ATIVA AJUIZADA 
Série= IRPJ 
Homero Judicial. ,. 200151015124875 
SECAO. JF-RIO DE; JANEIRO 
Data da Inscrição : 02108/2000 
Data da Falência: 

Quantádada de. Débitoa : 0016 
Quat', idade de. Devedores: 0001 

#ór.Inscrito: 	R$ 359.507 f 10 
Valor Remanescente : R$'359.507 ~ 10 
Valor Consolidado : R$ 815.116,02 

órgão. de Origem.: 
Receita:. M.ATIVA-IRPJ 
No. do : Auto de; Infracao: 
Data da Devolução/Arquivamento: 
Natureza da Divida : riscAS 

Quantidade de Pagamentos: 	0000 
Quantidade . de  Parcelamentos: 0000 

UFIR 418.954 4,12. 
UFIR 418.95412 

Data da Extinção: 

Proçuradoria.de Inscrição : 1110 DE JANEIRO 
Procuradoria Re3pon3ával :. RIO DE . JANEIRO 

Motivo Extinção: 

I-:MP- RES SA . O ENCERRADA 

Documento No: 15882988-1-0-1-50 - consulta 9 autenticidade do documento através do site www.jfd.gov.br/docs  



~~çA FE Page : 	 I~ocnment Narre: untitled 	 ,5
14 

	

CPF# CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF ) 	 45 
SRF 	 USUARIO: CLAUDIA 	x$  

16/10/2001 13:42  

NI—CPF : 029.519.677-72 	REGULAR 	 INSCRICAO: 00/0010000.,. 
NOME : SERGIO MALA  
DT NASC: 19/0111945  
MAE 	ZENIR ROSAS MAIA 	 h ~j 
TIT. ELEITOR : 00189914803-37 SEXO: M; ESTRANGEIRO: N OBITO: 	 J. ✓ 

ENDERECO: AV.GAL.GUEDES DA FONTOURA,346,APTO 301  
22620-030 BARRA DA TIJUCA,RIÓ DE JANEIRO  

DDD 	0021 	TELEFONE: 4921690 	FAX: 	 COD.MUN.: 6001 RJ 
EMAIL 	 COD.UA  : 0718000 

E 

r`ROXIMO NI—CPF: 	 — 
025A 

 

PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM 
DADOS CADASTRAIS 

PF8 VIC PF11 ISENTOS 

n 

2 

Date: 261101 1 Time: 01:36:13 

Documento No: 15882988 -1-0-1-50 - consulta à autenticidade do documento através do site www .jfrj.gov . bddoos 
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xç, P, à, 

aY,F  EXEC*.F,  RIO 	W 	RO JUSTIÇA  FEDERAL DE V INSTÂNCIA 

d, 00  

Jik i 4 
UA VF EXEC. ~ F. RX(1 I-M JAN•M 

Río dc janeiro, Ori de novorlibro dQ. ROU.. 

A OM*r 	 fonf )rias, re.quewiJo á!4 
f ifi, rgtro, AptíU.,: QU;.44M)-1ia oMi ~ 

lia. fornizá. do ;%.r 
no(s). uth.dere 

Rirj da'. janeirci, 106 dp r.iave.jubr/da 200.í, 

FERUANI)A DUARTZ 1.0 
	

SIL..VO 
-Ntíza F 

.M 

w 
Y 
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2001.510i512487-5 
DESP FL 43 
LOT LUIZ FERNANDO 
19111/2001. 
3000 - EXECUCAO FISCAL. 
23/01/2001 
i 
7020000287609, 

27/11/2000 
i - Reais 
754.899,12 

99 RESTAURAM] DISTRIBUICAO 
0511 í 12001 , 
MCT MARCELO.DE  CASTRO FALCAO 
48 - 3A,VF EXEC..F". RIO DE JANEIRO 
2 - DIST'RIBUICAO AUTOMATICA 
12/0212001. 13:20 
SMS - SONIA MARIA DA SILVA SAISE 
LOT -LUIZ FÉRNANDO OLIVEIRA TRAJANO 
19/11/2001. 
RIO 

Protocolo: 23101. 

OLIVEIRA TRAJANO 

VARA 3A . VF" EXEC .F. RIO DE JANtEIRO TERiriO DE ' RETIFICACAQ J~,"P 	1  

Em cumprimento do R. despacho de fls, _ 10 48 

Rio de Janeiro, 	1..9 de Novembro de 2001, 	e'rlavrad $R io 

presente termo, na forma abaixo: 	 y  

Processo.. ............... 
Obs. da atualizacao....: 
Atuali.zador da Obs...... 
Data Atualizacao Obs..:. 
Claose do processo....._: 

i. Data do protocolo.....:, 
2. Numera de volumes...,.: 
3. Nro. inscricaa D.A.....; 
É:- PSeuráRaPEB eMLuW--.:: 
6. Data do valor execucao: 
7. Mor=da/Indice do valor.; 
0, Valor da execucao .,....: 
9. Observacoes............ 
~tuacaa. 

li. ,..ata da situacao. , .. . 
p,, Situacao resiotrada p/;. 
13. Vara... 	 ......: 
14.. Tipo de distr•ibuicao..: 
15. Data /Mora. distribuicao:. 
16, Diot/Redist lancada p/': 
1.7. Usuario ult, aLteracao: 
ia, Data ultima alteracao.:. 
19. Senha de eadastramento:: 

---E 

PARTES:. 

AUTOR FAZENDA NACIONAL 

REU 	POCAPO S/A SERVICOS DE VIOILANCIA E SEGURANCA 

REU 	LUIZ CARLOS DE.50UZA ALBUQUERQUE 

REU 	ORLANDO CARDOSO DA SILVA 

REU 	SERGIO HAIA 

Para constar, lavro e assino o presente. 

Diretor 	 - etor da Secretaria  

Documento No: 15882988-1-0-1-50 - consulta 9 autenticidade do documento através do site www.jfrj.gov.br/does  
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i 
i  TERCEIRA VARA FEDERALDE EXECUÇUS FISCAIS'_ 	49 

Processo No  • r_w_r_r M__M~ 

^~w  w 

C_E_BrI_L_Qwãrik 
Certifico que expedi o(s) mandado(5) NQ 

rrrrr__.._. 
Do que, para constar, lavro este terno. 

Rio de Janeiro, 21 / 4 1 12001. 

Diretor 
GAl 

8 
 -mo  

arfa 
~l 

I. 

Certifico que distribui o(s) mandado(s) 
supra para a CENAN. 
Do que% para constar , lavro este termo. 

Rio de Janeiro, ZG / M /200i. 

~
\ Diretor 

9 
 , e 'r a 	ia 

,1_UwN_I_8_0w6 
Nesta data Junto aos presentes autos o(s) 
mandado (s) 

seque(m). 
Do que r  para onstar % lavro este tersao. 

Rio de Janeiros 	/ 	120019 
ep- 

Diretor de âWretaria 

!`1 

A 

Dócumento No: 15882988 -1-0-1-50 - consulta à autenticidade do documento através do sita www.JM .gov.br/does  
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*~ 	 PODER JUDICIÁRIO 

` 	JUSTIÇA FEDERAL DE 1° INSTAN►CW. 	
lei, 

SECéO JUDICIRR.IA NO ESTADO DO 2I0 DE JANEIRO 
TERCEIRA . 

VARA FEDERAL DE EXECUCAO FISCAL,.. 

R-EF-1A 	 `y  

ACHO : 

EnCUCAO FISCAL ' 2001.51 .
01.512487-5 	 , 

AUTOR= E~ A NACIONAL 
 

RÉU: POCAPO S/A.SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANGA E OUTROS 

• 	50 

I 

MW 

à 

I,WpADO DE CITAM " No 10.05712001 
na forma abaixo:' 

A DOUTORA FERNANDA DUARTE LOPES : :LUCAS DA SILVA, 
'ufZA FEDERAL A 

3a. VARA FEDERAI- DE EXECUC ~OC  o NÁ FoRN~ DA LEI E NORUSO  DE SUAS 
 A-

Do Rio DE  JANEIRO POR NOMEA 	w 	 F 

TRIRUICSES ' 	 ; s ►  a ~`~t. 
M A N D A ao 

 

Analista
CStuei ~ em  seu toump rçent°a nos 

pessoa 
 

Por o presente  distribuído,
mãe o>da'presentWlgandgdo, 

 expedido 
ocalizada, 

abaixo iridicada ~ ,~ enderecc em , g};e :  flori  t 
da proce~s4 suDTam~aF~

cionadQ ~ ?!o. . 
dica m1 íedo.~ moi` 

r ~cré8atan~ o  prp$ ~icdn 51kRr
e do teor' • do Oreaente para; no  prazo 

	 5 é imo  

dias. Ae9an i3O débito-no ~calór ~~ái#~} • ' Lei Nq -1F @ 	~rantia da execução .(
art- 9a_,a 

legais  au Bara> tinãa acorrendo Roa ,.  a çlmentô + riaat sa 	s tantos 
tardo-a'doi X 	 ora tiu Arresto, de eteuae-' Q 
exèeàGã4 sere proce

dida a penhora 	
executa~áo de 4ue 

qu tos ba'gtem para a gápantia -ida eXScuCão na 
forma dos arfa. 1 e 

oientifi ue. 
L` i ,@„83Qj/80. Outrosgimi & , 	 . exemição através 

hgrário das 
►Venezue~ a, No. 134_, , R9 ~.podená+  Obter  qualqueró à

~Av 
aCao soìire a ~

preaente ido Rio de Janeiro 
CdeA Jàíza 

 

loca lizado 
 Cardõao Pereira . 

Técnica 
12 ~0 ás 17 s 00 horas. GADO E PASSADO' nesta oida Diretor de Secre` 

2L- de novembro de , 2001 . EedrQ L,sns IG ál~d'es + 

J1~ciá ~r, ia\ expedi e eu, ` AlexaÇ juíza  eLderraal. 
t ria, assino Por ordem da I~I- 

~, 
 

SERGIO MAIA 	t•,.~•a 	►.i. q@/301 - aQRRA DA TIJUCA 
.~CI 	ECO . . AV . GAL. GUEDES DA  

RECO 	 SL►  •i►  HAA13t 
ò 0 D>E9ITO: R$ aia.116,02  

á 	RS: PETICAO INICIAL 
 

ÚNIt . ` 

Ale 	
Idas re Li s. ral 

Diretor de Secretaria 
UU'M~ I 

Doou 	15882988- 
	- consulta à 

autenticidade do documento através do site 
V" 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

EXPIO SR . DR. JUIZ 

SECAO JUDICIARIA - RIO DE ~21110 

01512487.6  
SJRJ 

RIO DE JANEIRO 

ì 

SEADI 
Rio, Z fQI.I a,4  

A UNIAD, pelo Procurador da Fazenda Nacional que esta subscreve, com 
na Lei.,nQ 6.830/80,,vem„prgpor,çónt a 
3ftt~/iCOSr G G1 Ále,1 R =5EGURANCA 	„M ~ ' ..,.w 	''' ~ y 	w` . ` inscrito 

EXECUÇÃO FISCAL DA DIVIDA ATIVA 

consubstanciada na(s) certidão.(8es) de 1nscrtção em. Divida Ativa  
que integra(m) a presente petição Inicial. 

Para tanto, requer a Vossa Excelência, na forma do art.BQ da Lei no 6.830/80 
e do artigo 172, § 29, do Código de Processo Civil ,  

1. a citação do(s) Executados) para pagar(em), no prazo legal, a divida 
Inscrita, com dedução de eventuais pagamentos parciais, devidamente atualizada, 
acrescida de juros, encargo do Decreto-let no 1.025/69, alterado pelo Decreto-lei nQ 
1.645/78, custas e despesas processuais, ou nomear(em)'bens para garantir a Execução. 
sob pena de lhe(s) ser(em) penhorados' Ou arrestados tantos bens quantos bastem à. 
Integral satisfação da divida; 

2. a intimação do c6njuge,. caso a constrição recaia sobre bens Imóveis. 

consoante o disposto no art 60, § 49, da Lei de Execução Fiscal, que corresponde 
ao valor consolidado da divida: 

Termos em que, 
pede deferimento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 	7r  

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 'Dt; J 00~`Iti 9• 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 	 ° 	F 

y
0. 

fim 	' 	 3 	 da   ~noe 	
CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA 	 ,-::~ -^••. 

CERTIFICO que, do REGI51 'RO DA DEVIDA ATIVA , consta que,omero 

70 2 00 002878-09 	 da série IRPd/2000: 	 desde 02105124000 MO 
POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURA,NCA 	 inscrito no Cad stro 

GERAL DE CONTRIBUINTES 	sob o número 3390905010001-80 	com dom iCi ió fIsc 	wr' 

~4 A1G. PAULO pE ' FRONTIN ' 5.77, :RIO COIARRIDO, RI() DE. 	CEP 20261-241 	 1` 

, é 

devedor à Uni ão da quantia abaixo discriminada referente a 

OS DEBITDS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

Na 00, P. .Cesso. Adm. . 	Valor =;tAtal : Itlsçrito em. 	Val,pr,  Total:.tRscr5.to, em 
Moeda Originàriã 	 UFIR (Lei 8383191) 

® 	 10168 027894199-06 	 — 	Rj 359..507,10 	 418..95. 1,12 

DlscRtM..ANAÇÃO. DOS: DÉB. TOS 

EM ANEXO 

.- 

A divida discriminada , apurada no processo adEMnistrativo de número acima 

indicado, foi regularmente inscrita nesta Procuradoria da Fazenda Nacional e está 

sujeita , até a data de seu efetivo pagamento , à atualização monetár+a ( Lei na 7799189, 

art. 61, alterada pela Lei na 8383 /91, art . 54), aos juros de mora ( Decreto- lei r.9 

2323187, art 16,com as modificações do Decreto - lei n9  2331187,art. 6 9 ; Lei n9  8177/91, 

art. 9 9 ; Lei na 8218 /91, arts . 3 9  e 30; Lei nu 8383191,art 54, parágrafos 1Q e 2 2 ; sei 

n 9  8981195 , art. 84 , I e parágrafo 8 9  (redação da MP 1110195 , art. 16 e reedições); 

Lei na 9065195, art. 13 e MP 1542196. art 26 e reedições), encargo de 20% (vinte po^ 

cento), previsto no Decreto-lei na 1025/69,art. 19; no Decreto-lel n9 1645178, art. 3 9 , 

na Lei n9  7799189, art. 64, parágrafo 29 e na Lei n 9  8383191, art. 57, parágrafo 2 9 . 

Do que , para constar , determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual 

vai assinada por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

.RIO DE JANEIRO , . 27 flE . NOVEMBRO DE. 2000. 

r 

' consulta à autenticidade do documento a través do 
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MINISTÉRIO FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACONAL - RIO DE JANEIRO 

# 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA, -  ANEXO 1 
. Mw& 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N2  dq  Processo Adm. Na do 

10768 027894/99-06 70 2 00 	878-09 

cel.gem nu da dec1.1 	1 f~ 

IRPJ.,- 00 	o 
de termo irkIcí-&j de 	valor  Inscrito  

	

apurarão 	natureza 	data do 	 1 

	

ano base/ 	da, 	4.1.vída 	 tAI; 	 1 _F vencimento a;tua 	0 	juros 
2m Detát10.i. 	a.  AM 	1 R$ 38.162,  1.6 

01..1.995 	IMPOSTO 	24 .10211199S 1  2510211995 	1031 ~QBS 2R;-R. 55.394,50. 

fundamentação legal- 	AARTIGOS. 557 F, 558., COUI NADOS: COM.  0 ARTIGO 555 
PR RIR, ; APRQVAPO PF 

forma de.. const-1 tÁxigão do créd i to 	I  notMIcaç o 

AUTO. JNFRACAO 	 EM. -UMIPOR 

crIgem 	 nu da dec1.1notIf. 

IRPJ• 	 090000000000000000 — — 
período. de 

: 
  	 . 	

1

termo  1p1

1

c1a1 de 
 

- 	 valp.r Inscrito 
apuração 	na tu,r.gza 	ata do. 

ano s~~n da  dW`da 	
nÇI.Me

nto atuáltzaça0.  !aros 
 

eggsi,cício 	 ja 	 R$ 37*.725,38 

02.1925" 
	IMPp$,T% 	 0:1.lp 	

i 
UFIK,. 55.749,04 

fund~ 	 .57. .tAçãp., legal 	AARTI.005,,:$ - 1, 558.--, COMBIMADW;.,CDK à ARTIGO: 355 
O. ÃPR 	DO: f-ffi~P P9,0ETó. ii041/0.4 

ng da 

OODODOú0DODDDODDO0 

valor- ~Ro 

R$ 1,388,23 

UFIR.  1.966,o5. 

pr:t,g.e.m 

IRPJ 

natureza 
ano D., 
	

da divida 

03105 
	

IMPOSTO 

forca de congtítu.j.ç4p do crédito 	notificação 

AUTO: -INFRACAO 	 EM-271031200Q. 

çiata-. da 	 .... .. . .. 

vencimento tu:$jizaç10 
3 
 ros 1 	[a  ~: 	

1" 

moryOtár1.01. 	

- 

 M=a 

.28/04/ 19&5.  1 29/04/1 SOU. 

RIR ; APROVADO PELO•DECRETO 104 

,7õrma 	.Exim,  
AUTÜ'INFRACAO 
	 .. 

1 CORREIO/AR EM 2710312000 

.RIO DE'JANEIRO , 27 .  08: NOVEM13.90- DE. 2000 

Documento N'C~sulta à autenticidade do documento através do site 



	

MINISTÉRIO,  FAZENDA 	 à,  
_ PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 00-15 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO 

kia  

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVÁ – ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nla do Procesn Adq,. 	 2noc?,  

10788 OZ7a94199-06 	 70 2 00 0028 7 

origem 	 na tta 	 /no! 

`RR: J 
.. . 	 ......... 

per i odo oi0x 	 termo inicial de 	valor InNI tto- 
apuração 1 natureza 	data  

ik. 	 1 	
d

,
o 

po  bate/ 	dO dUVI.U. . yenclmon 
 
t 

	

c  a_tu-alIZ4Çaot J.Uros. 
	 Rs -700,62 1 ... i~ãetárIa. ira  

t 
04-1995 	1. .IMPOSTO 	31/05f199~.- OLVOS/VM k/~951. 	 UFIR V2.233,40 

Nridaffi00,taÇãP, 	AARTIGOS 557 E 558, COM.ISADOS: COM. 0 ARTIGO 555 
DO ÜiW -, APROVADOPELO DECRETO - 1041/94  — 

forma:  dá. cons.mt0.0o da 	 nót14 1.onão~ 

AUTO  INFRACAO 	 CORREÀO1AR. EM 27103/2000 

Or i gem 	 l. nc. da dec-13noti.f. 

IRPJ 	 000000000000000000. 

período do 	 termo- 1.115c14.1 -4o aix r 

	

ir  a
ç
jo.. 	

natur-e:za 

	

0140: dQ"1 
ano base/ 	da divida -vencimento atualízaçã jJ 

ros,  ~O la  dá  morà R$ 6.957,x 

051995 	fIMPOSTO 	3010611995 '01/07/1995 03/071199511 	 UFIR 9,853,00 

fupdamentãçãb legal' AARTIGOS 557 E 558. COMBINADOS COM 0 ARTIGO 555 
DO. RIR APROVADO IPELC. P.PCRETQ 10411$4 

forma' de Const 1 W , íCão do Erédit6' 	I  nOt 1 f 1 CaÇãO 

AUTD IffRACA0 	 CORREIO/AR, fX 27103/2000 

pR- d4, dect. Inot.l:(', 

IRPJ 	 000000000000000000 

termo:  •}nt 0 00:- 	valor lnscrl.tx) 

	

.apuração 	natureza 	dataL  

, 	

.do -.--T--=-- 
ano  Da501 	d& d.Svida N ercfffientá 	IXAçã

o 1  
duros.  

expresní j 	 atág4a : 
 

 de-Mara- 	 :R$ 6.784 -,29 

061995 	IMPOSTO 	3.- • 0711995 01/0811995 I108119.9.4 	 Un-R 	18 

funjaW5iWçAo7ÍRal—  AARTAGOS "7 g. 55J$ *. COMBINADOS COM 0 ARTIGU .$55 
DO C. ,:.APROVADO: 9,4L0 RECRETQ 1041104 

firma, # ——constituion...xIQ crédito 	not.4.f.-1c4.0.0: 

AUTO INFRACÃO 	 CORREIO/AR EM 27103/2000 

110 DE. JANEIRO , 27 DE NOVEMBRO DE 2000 

PROGU~Am-A a-  :DA 
Documento NP999guita à autenticidade do documento através do site ~Afri.dW.&MÕES1 
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# MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 00 -6 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO 

1 	
1 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

N, 
NU do. Pjrc)ceszo Adm. 	 Na d 7Sscr ão. 
10766. 0278941.99-06 	 70 a 00 002 	9 

or i gem 	 t ria- da.,dec 1 . Inç 

~0~  
').do de i termo Intela 	

0  

	

l de 	valor Inscrit ~ apUraçÉia 	natureza 	data- do  
ano 12asel 	da. di.v104... 	-ven. 1. 

-
exe  ecip 	 mpra 	 R$ 11-11.504,.14 

081995. 	IMPOSTO 	l amima 30109/'1995 10 
	

UFIR 15.341,27 

fundamentação.. 1e94.11. AARTI.G" 557 E 554, COMBINADOS COM: C. ARTIGa.555. 
DU RIR ; APROVADO PELO DECRETO 1041/94 

forma: j"e_cç11ití ti— 	-i 	 'Inot ificação 

AUTO INFRACAO 	 j CORREIO/AR EM 2710312000 

-pr lpco 	 I  no da deal.Inofif. 
I.RPJ. 	 OOOi2ODO000O00O0000 

per 5 odq: d e 	 1 	termo Inicial cre.. 	vator'inscrlto 
apuraçáo 	natureza 	Gáta do 	. ... ... 	 4 

ano 1) 	da.. 	 afta.11zaÇão, 	uros. 
CãO  £ 	 R$.94.102,62 

á.21995 	IMPOSTO 	 aliQ2t1996 p11021-1996) 	 UFIR 113.554,50 

.1.ridamaptaçãQ, legal: AARTX1105. 55.7 9: 558¥. COMBINAM- COR. o ARTIGO W.5 
DO.RIR ;- APROVADO PELO 6ÉCRETQ .4 II.P4 V9  

fbi•iha d6~ 'dRstItOtÇ2i0 do créd1.0 	not lf 1 caçãS 

AUTO' IM.FRACAO 	 EIA ,27/03/Z000  

origem. 	 f na da peca . /nota f 

IRP1k. 	 000000a.0000~00 

	

tecog. Ime. 	 valor insç.rl.to  
apuíraçRó' 	na~g; 	o.g,t-a do 

ano. Dasel 	da. crSvida -Venelmen.to- atua).lz~.C.Wajul-05 
exe 

:MULTA 	r a 	 000 	 UFIR 66.325 1,49 121996 	 6104/2000 27/04120W ~2_10512= 

fundameQtçtç Legal. LE1 , 04301.9W, ARTIGG:RWI*CISQ::'1.—  COME I NADO: —£õW~' 
ARTIGO  10r3 .joclsá ;.1:' 4L1.,NEA -C-. DA. LAX 

	

~;.17-2liff(ÇT14)*. 'LEI J321619: . f, ARTIGO 
. 
	4. i,k . ClSó 1: 

forma de. cosmoção-do _Cr-M1A0 	not !._f I caoQ 
ÇORREIDI4R EM 271031,200,0 

.RIO. DE JANEIRO .,, 27015 NaVr;MBRO DE, 200 

à autenticidade do documento através do 
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-PROCURADORIA 

FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL. DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO 
í~j 

o 
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS ri 

NO do Processa Adm. 	 NQ- *e, I nscr í 

10168. .027894199-06; 	 71 

Or i gem   	 ng da- deá; Inot 
,ko.. _  

IRPJ 	 00w0 - =O. 
Parsodo  de: 	 tormo. Inicía:.II: de 	valov,  14$Crilró~ 

apuração 	natureza 	data do 
ano base/ 	da..divida k vencimento atual ízaçicí-  j-u.ros 
&x erra aja, 	 211,421,.02 

Oliggs 	MULTA 	 28/04/I000 127104120D0 r2 105/200 	 UFZ,9 25.997,49 

funda 	 LEI: 9430196, ART-10 44, INCISO- 1 ÇOMIM.012 -04-  
0 ARTIGO 1015 ~

'

18CISO 11w ALÍNEA -c- P  DÁ-LEI 
5172]66(CTN) o  LEI. 8218191, ARTIGO 4, INCISO 1 

forma de constítuIÇão do CjUito 	not 1 f i cacão 

A.NT.O kWRACACI 	 CORREIO/AR EM 27/0312000 

or 1 gem 	 0 da decl.lnotlf 

IRPJ 
perlodó de. termo- In!c11a11 de 	valor  tnscríto  
apuração 	natureza 	data 

dó ano. 0a501. 	da.  divida , vencimento 
 ot 

 u~ lIza 
, 
 ça*i Juros 

T,  
021995 	MULTA 	 26104120001  27/0412000 P2105.121200 	 UFiR 26.589,63 

Fu--n-damenfaçãq. I egal, LEI. 	ART1.5 	 Èffiá)IADO COM'~ ."0.',44 1H05(li 1:" 
0 ARTIGO 106.INCISD LI: AUNEA 'C=, DA LEI 
5172/66(Ç.T..N)• LEI 	ARTIGO 4,. INCISO. 1 

forma de constituição do crá—ito.. 	1 noi i f ícaçãõ 

AU.jQ X:#FRACAU 	 :CORREIO/AR ¥8 27.103/3000 

or!gem 	 no da deC1,1potif.. 

lu.i 	 00~0000000.0000. 
pôr i odo d.c. 1 	 termo. Inicial de 	Valor inscrito 
apuraçg.ç?.. 	natureza 	data.... do 

ano  base/ 	d& lit.fyIcia. verícImeji.to  .;.4 v  . i>x~çãó duras 
exs:I Clícin 	 EL 	 tli 8-a-ox*110 

081995 	MULTA 	2610412000 '27104/3000 p2105120 	 UFIR 8.1.78,83 

fundamentação 1:0gal: LEI 9430195, ARTIGO 44 INCISW I, COMBl00 EOM ,  
0 ARTIGO las t -INCISO  i r,* ALÍNEA M-, DA. LEI 
5!72165(.Ç.T .)'~ LEI.  421819..j . .  A 17X.GO  4 X  Ili0150 I, 

-IF6r-ú.ã-dõ COS.t! tuí cão. do. not 

- 

: 1 Icação 

AUTO. INFRACÃO URRE ZOAR- 99. 27/1)3/20.00.- 

RIG. DE JANEIRO , 27 QÇ NQVEMBRQ.Dr4: -2..0.00 

Documento No: -  consulta à autenticidade do documento através do site www.jfq.gov.br/docs  
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^ 	 MINISTÉRIO FAZENDA • !fuo6 .~ .0ó7' 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 { , 	> 	 9r 

_ 	PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 
	 + ° 	 8 	• 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
 ~x  

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS  

Ma ,~tle Inscrição 
Rp. GG..Processo  Adm. 	

70. 00 0028. 	r 
10768 027894/99?.06 	 i6 	 J 

n4  da#tlecl,fnOtfif ,. 

perSod 'O de 	 Y.erino inicial de. g 	va.l.Qt~.irìs. 

natureza : 	tl8ta-  do 	-+~ 
~pur$Gão 	 '' 

6ttó. ba90/ 	da divida 	venc.l.:me{ftR -a ano.- 	
a utos 	

$,.1521.,46. ìd $.-a- 

26j04/3000 2#/04/2000 2/06/2001). 	
UFIR.W.I38',Ol 

041995 	..MULTA. 	~ . 	 i 

fundamentação legal LEI 9430/W.., ARTIGO 44 , INÇ1$0 1 ~ C~INADU COM. 

0 ARTIGO 106
t 
 ÌNCIS:O 11, Ai-iNEA 	C , D.A UX 

$172/fi6:lçTN:)• 
 

LEI 82":38/9.3, ART .IG0..4 :,; TNC15D i:  

fo a de, Cons1,'.l t 	: dó cF Ol to 	notl f'i caçâa 

AUTO INFRACAO 	 t .CO.RREQ/A(1. EM..2710â/2000  

prl:4em 	
nQ da 00C1.,friatiP'. 

OOOOOpp~0000000000. 
IRPJ 

per... Q de. 	 . ~ 	 termo i.nicïa'1' dë' 	v2 0r inscrlto 

	

apureção 	natureza 	data. do 	—.- 	ò 	r ~--^ 

	

a.0o base/' 	dá d'.lvtda 	venCimentp 'atua ) izaçã 	1U..Q.S. 
.monetári 'a1f8 	 R~ 5;217',50 

05.1995 	jMU.LTA. 	 26/0412Ó00 1.27/04 /2000: 2/06/:2000 ' 	 1AF.:IR 444.48 

fundamentação: 1:eilal 	LEI 943Q196,. ARTIGO 44. INCISO. 1;, COM81NA00 COM 
0. ART.I.GO Ì06'. Ì:NCISO tA , ALÍNEA -C-:,  M. 111  
5.3..72/66 (.CTN): 'LEI 8218191 , ARTIGO 4, Ì:NCISO.3 

forma dë çonst :tt.Uíção do crdi :to 	not.lflcaçâ0 

AUTO INFRACAO 	 CORREIOIAR .EM 27,/0..3/2000 

oo1'geR 	 ne: ela. de.+~ 1,:/nptla. j.. 
IRPJ. 	 000000DnoDnoDGDOO1t 

Pe..1odo. dó 
 

	

apuraç96 	natureza 	dáta da 	
termp.j.nicí.s:i.pe: 1 	valor inscrito 9 	.. 	,, . 	 _..._ ~ «__ 

	

ana base/ 	da. dÍVIga j. ver>c :( menYq ; <.atua3l . Aáçãc 	:aros: 
i ' 	 ..:. 	

jj. 
	 _$ 5..088,21 

961995 	MULTA 	1-  261040.000 27/04/2000 ' 12105/20001 	 UP IR-  4.,.781,.x0. 

fungamerl; -1CàR Ie9áb, 	L..EI.' 9..430/. Ç:.,: : _R...IGO ' 44, iNC150" I.. COMBINADCl~Oit 
0 ARTIGO '108.,INCISO:11... ALÍNEA • wC", DA. LEI: 
3s772166ZCT1F). LEA:  52:1$/9:], ARTIGO 4., INCL 'sa .I..: 

foPm.i tlé ctxasIitn 'Sçãó cio crédltò 	nottfizaçw 

AUTO.INFRACAO 	 1 CORRE2 '0/AR EM .27,10 

Rw. 01z . JANEIRO , . 2T .OE. NOVEMBRO O,B: 2000 

Documento No: - consulta à autenticidade do documento através do site www .jfrj.gov .br/docs  
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^ 	#~ MiN;STÉRIO FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONA- - R!0 DE --ANE!RO 

CERTIDÃO DE LIMEIA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Na do Processo. Adm. 	 Nú de 	1U1Mi/ 

10768 027894199-06. 	 70 2 00 002a7a-.09 

origem 	 ng da dec-13notlf 

IRP.J 	 s: 0000  

perwdõ T— 	 termo inicial de 	valor  
apuração 	natureza 	data do 

9'no basel. 	d& CIS.Vi da 	vencimo—to. at..val.I.:za.çjol 2.11ro$ 

031995 	MUÇTA 	26/04/2800  IZI10412000 k1210512 

fundamentação legal 	LEI 0430195, ARTIGO 44, INCISa 1, COMBINADM-COM 
0 ARTIGO 106 *.INCISO.. 11. AUNEA we, m LEI 

.*LEI ãZ1 ,8191,  ARTI.. 	4..' INCISO-- .517.21 

forma de 	 ilotíf I caçãÇx. ,  

AUTO INFRACAO 	 CORREIO/AR EM 27103/20D0 

.origem 	 d'a, dgç ,!.,lnotí? 

	

ter100—,  -inix;4.01  de. 	val,0p. Inscrito 
apuração: 	natureza 	datado. 

a.w base/ 	da díVII.daL, vencimento atual lução1  Juros 1 
Monotá ia (104A1P4 ... 

	

I.MI 	 ... .. . 

f A—ament.,nÇão. 

forma de c~11mição do crédItor — 	ficação. 

Q.rigem. 	 nu da deq.] _Inot; f, 

	

te~ In.iÇ1g1 de 	valor.  -Inscrito 
~alpunção , 	DaWr"a j, gata. 

do  ar 	 dá c11m1.da 1 vencimento í7íuiação juras ftenta 
 ii Px 	 ta rub  mora 

_Í 
funtlamen;ação legal 

forma de const-1tuição do iãnéãito.. 	àótif f:cáçãc) 	
.. 
	....... 
	 ........ 

RIO DE JANEIRO-, 27 DE NOVEMBRO QÇ 2000 

Documento No: ---e-binUlta à autenticidade do documento através do site www.jfrj.gov.br/docs  
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PODER JUDICIÁRIO 
QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 

Av. Nilo Peçanha 119 30 andar 
Tel.: 3907-9755 

ERMO. SR 
 O DA CA TP ALDDO 

DIREITO 
	

EMPRESARIA
L STADO DO RIO DE JANEIRO. 

DA COMARCA  

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA. 

Ofício n° 007/2010 

k 
C~

NÇ)~ 

Sindico da Massà,  F:lida 
O Quarto Liquidante Judicial, 

de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, vem do de Citaçãog 
requerer a Vossa Excelência a juntada 

r o incluso 
 200 anda 1.542504-6  que 

extraído dos autos da Execução Fiscal p 
é exeqúente a Fazenda Nacional , em face da referida Massa Falida, que 

do 
tramita pela 48  Vara Federal de 

e o 
xecução 

 direáto e e conhecáment a  dos 
Estado do Rio de Janeiro, p 
interessados. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

Rio de Janeiro , 28 de janeiro de 2010. 

 

Quarto Liquidante duaicia ,  

Matr. n° 0113961 

7535-651-0292 
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PODER JUDICIÁRIO 	 ' 

y, JUSTIÇA FEDERAL 
- 	 SE~.i O JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO  Y^  

04' Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 
AVENIDA Venezuela, 134 Bloco B -  6° andar -  SAUDE -  RIO DE JANEIRO, RJ, Brasil -  CEP: 20081 -312 

MANDADO N°: MAN.0049.005361412009 
ÁREA: 1 

BAIRRO: CENTRO 
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j„...- ._......... , .. 
0004 900490053 6142 009 

 

CLASSE: 	3000 
PROCESSO: 	2006.51.01.542504-6  
PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL 
PARTE RÉ: 	POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA,.' 	 ` 
CPFICNPJ: 	33909060000180 	 °T>., 
P. ADM.: 	10768534445200674; 10768534446200619; 10768534447200663, CDA:7020602248526; 
7060605572420;7070601125834 
VALOR: 	R$ 635.138,59, em 0212C09 
DESTINATÁRIO: 40  LIQUIDANTE JUDICIAL 
ENDEREÇO: 	AV. NILO PEÇANHA, 11 — 20  ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ 

O JUIZ FEDERAL DA 4' VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA FORMA DA LEI: 

MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador, a quem for o presente distribuído, que em seu cumprimento 
CITE o devedor, na pessoa do Síndico da Massa Falida, o 4°. LIQÜIDANTE JUDICIAL, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa de mora, encargos indicados na Certidão de 
Dívida Ativa e petição que acompanham por cópia o presente, acrescida das custas judiciais, ou 
garantir a execução (art. 9 0  da Lei n° 6830180). 

4 

DESPACHO: 
Fl. 53: Remetam-se os autos à SEDJE para alteração no cadastramento, aditando-se ao nome da executada 

a expressão "MASSA FALIDA". 
Cite-se a executada, na pessoa do síndico , na forma do art. 7° e seus incisos c/c art . 8° da lei 6 .830/80, para 

pagar o débito em 5 dias. 
Decorrido o prazo legal, sem manifestação , oficie-se o juizo empresarial , solicitando-se a reserva do 

crédito fazendário. 
Aguarde -se a resposta do oficio. 

EXPEDIDO por ordem do(a) MM. Juiz/Juíza Federal Dr.(•) NATALIA TUPPER DOS SANTOS, no 
Município Rio de Janeiro, em 0411112009, por LEONARDO BRASIL (TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A)). 

ASSINADO ELETRONICAMENTE  

ADRIANA DE ABREU SALES 
DIRETOR(A) DE SECRETARIA 

Matrícula N° 12517 

OBSERVAÇÃO: DE ACORDO COM A PORTARIA N° 030-ODF/SJRJ DE 816/2008, ITEM 11, "O HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
EXTERNO É DAS 12H AS 17H PARA AS VARAS FEDERAIS , JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS E ADMINISTRAÇÃO." 

Classif. documental 	1 	92.100.04 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ADRIANA DE ABREU SALES 
Documento No: 40568543-1-0-1-1-872846 - consulta à aute nticidade do documento através do site www.jfrj.gov.br/does  
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6 	
~ e 

e a m se mandados, 
§ 2" do CPC, 

1 — Cite(m)-se na forma do art. 7 e seus incisos c/c  art .  80 
oceder conforme oxart. 172, 	, 

autorizando-se o analista judiciá rio/executante de mandados a p 	 w  

com o auxílio de força policial, se necessário. arte executada comprovar pagamento ou parcelamento da divida, remetam-se os autos ao(à) 
 

2—Seap 	 n  Exegtiente por 10 (dez) dias. Apbs, voltem-me os autos conclusos. 
	

Exe üent;sobre a 	x 
3 — Se a parte executada oferecer bens á penhora, efetivno rezo legalemanifest -sse o(a) s)  9 	•e 	1  

4 — Efetivada a penhora e caso não oferecidos 
 Embargos p 	 y, . t  

mesma, em 10 (dez) dias. 	 penhora,  d@-se vista à exegt7en 
Frustrada a  diligência  citatb 	

te, por 10 (dez) dias. Decorrtdo oy  

ão Por  1 (um) ano (cf. Lei n° 6.830 180, art. 40) e, em 

m 
S — 	 ri suspenda-se a execuç

a ou a de p 

prazo assinalado sem anifestação, 	
p 

seguida, dá-se nova vista. Não havendo alteração dos fatos, arquivem-se sem baixa na distribuição (§ 2 

E 

E 

Documento No : 137438men e  -1-0-1-1 - consulta é  autenticidade do ,  ocumento através do s ne www .jfrj.gov .brldocs 
Assinado eletronicamente. CertlficaçSo digital pertencente a NATALIA TUPPER DOS SANTO 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA  

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO N~ 	 so 

JUIZO DA SECAO JUDICIARIA - RIO DE JANEIRO 

1 

, 

1. 

A União , 	pelo Procurador da Fazenda Nacional que esta subscreve. com  fundamento na Lei 
6.830/80, vem propor em face de POCAPO S /A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
inscrita(c) no Cadastro De Pessoas Juridicas sob o n. 33909060/0001-80. domicillada(o) na 
PAULO DE FRONTIN 577; RIO COMPRIDO , RIO DE JANEIRO , CEP 20261-241 

EXECUÇÃO FISCAL DA DIVIDA ATIVA 
consubstanciada na(s) seguinte(s) certidão(ões) de Inscrição em Divida Ativa, que Inte-
gra(m) a presente petição inicial: 

N. DO PROCESSO ADM. 	 N . DA INSCRIÇÃO 	 VALOR ATUALIZADO 
10768 53444512006-74 	 70 2 O6 022485-26 	 R$ 	96.786,55 
10768 53444612006-19 	 70 6 O6 055724-20 	 R$ 	361.163,11 
10768 53444712006-63 	 70 7 06 011258-34 	 R$ 	117.378,03 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

N.. . 	 X1M 

,-.. 	 P  

Para tanto, requer-se na forma do art. 8 da Lei 6.830/80, e art. 172 i  parágrafo 2, do 
Código de Processo Civil: 	 V.— 
1. A citação da(o) Executada(0), pelo correio, com Aviso de Recepção(AN) , ry  par ,  agar, no 
prazo legal, as dívidas inscritas, devidamente atualizadas, acrescidas de'47u 7 	argos 
previstos no Decreto-Lei n. 1.025/69, alterado pelo Decreto-Lei n. 1.645/7 	cu tas e 
despesas processuais, ou nomear bens livres e desembaraçados para garantir à xecução em 
consonância que a legislação em vigor, sob pena de lhe serem penhorados u arrestados 
tantos bens quanto bastem a plena execução da divida; 
2. Não paga a divida ou não garantida a execução, a expedição de mandado de penhora e 
avaliação a recair sobre tantos bens quantos bastem à garantia integral da divida, inclu-
sive Imóveis, nesse caso procedendo-se à intimação do cônjuge e á notificação do cartório 
de registro competente. 
- Dá-se à causa o valor atualizado de R$*575.327,69********** 	 (••*QUINHENTOS E 
SETENTA E CINCO MIL TREZENTOS E VINTE E SETE REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS'********* 
sssssssssssssssssssssssssssssssssssssssstsssssssssssssssstsssttsssssstssssstsssttstt 	) 

consoante o disposto no art. 6, parágrafo 4, Lei de Execuções Fiscais, que corresponde 
ao(s) valor(es) consolidado(s) da(s) divida(s). 

Pede deferimento. 

E 



r 	, 

MINISTÉRIO FAZENDA 	 , 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

• 	' 	 PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

CERTIFICO que, do' REGISTRO 	DA 	DÍVIDA 	ATIVA , consta 
70 2 06 022485-26 , da 	série 	IRPJ/2006 desde, 

Nome : POCAPO S/A SERVICOS • DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
CPF/CNPJ: 3390906010001-80 

« w::g?r ~tt 

~
\çl1

FEp~\ 

45 
 

~i+ 	
`~ameomo 

417,2 
que. V' 1  sob 	número 

30/ %k00 

End: PAULO DE FRONTIN 577, RIO COMPRIDO , RIO DE JANEIRO , CEP 20261-241 °'- 

É devedor 	da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada, referente a 
OS DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

N. do Processo Adm. 	 Valor Total Inscrito em 	 Valor Total Inscrito em 
Moeda Originária 	 UFIR (Lei 8383191) 

------------------- 	 ----------------------- 	 ------------------------ 

10758 53444512006-74 	 R$ 33.462,59 	 UFIR 84.461,03 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 
EM ANEXO 

A divida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou expe- 
diente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e está 
sujeita , até a sua efetiva liquidação, à correção monetária 	( DL. 2052/83, art . l Inciso 
I. DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86, arts. 12 e 15, modificado pelo 	DL. 2323187, 
arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela 	Lei n. 8383/91, art. 54), aos juros 
de mora (DL. 2052/83, art . 1, Inciso II, 	DL. 2323 /87, art 16, modificado pelo DL. 
2331/87, art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218191, art. 3 e 30, 	Lei n. 8383/91, 
art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n. 8981195, art. 84 , I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, 
art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e MP 1542195, art. 26 e reedições, excetua -
da, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além do encargo de 20% (vinte 
por cento), previsto no DL..2952183, art. 1, Inciso IV, Lei n. 7799189, art. 64 parágrafo 
2 Lei n. 8383/91, art. 57 parágrafo 2. 

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada 
por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

• 	̀ 	 PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA 
W+ria ao a`° 

CERTIFICO que, do' REGISTRO 	DA 	DIVIDA ATIVA, consta 	que, 	sob 	número 
70 6 08 055724-20 , da 	série 	DO/2006 	desde, 	 30/11/2006 

Nome: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA  
CPF/CNPJ: 33909060/0001-80  
End: PAULO DE FRONTIN 577, RIO COMPRIDO, RIO DE JANEIRO, CEP 20261-241 

É 	devedor 	da 	Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada, referente a 
OS DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

N. do Processo Adm. 	 Valor Total Inscrito em 	 Valor Total Inscrito em 
Moeda Originária 	 UFIR (Lei 8383/91) 

------------------- 	 ----------------------- 	 ------------------------ 

10768 53444612005-19 	 R$ 124.553,72 	 UFIR 128.308,60 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 

EM ANEXO 

A divida em apreço foi inscrita á vista dos elementos constantes de processo ou expe- 
diente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e está 
sujeita, até a sua efetiva liquidação, á correção monetária 	(DL. 2052183, art.1 Inciso 
I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86, arts. 12 e 15, modificado peto 	DL. 2323/87, 
arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela 	Lei n. 8383/91, art. 54), aos juros 
de mora (DL. 2052/83, art. 1, Inciso II, 	DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 
2331/87, art. 6. Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, 	Lei n. 8383/91, 
art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n. 8981/95, art. 84,I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, 
art. 16 e reedições); Lei n. 9065195, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetua-
da, quanto aos juros, a parcela relativa á multa de mora, além do encargo de 20% (vinte 
por cento), previsto no DL..2952/83, art. 1, Inciso IV, Lei n. 7799/89, art. 64 parágrafo 
2 Lei n. 8383/91, art. 57 parágrafo 2. 

Do què, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada 
por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

11 
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CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  

i` 

CERTIFICO que, do REGISTRO DA 	DIVIDA 	ATIVA , consta 	que ; 	sob / 	número 
70 7 06 011258-34 	da 	série 	PIS/2006 	desde, 	 30111/Z00@~ 
Nome : POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA  
CPF/CNPJ: 3390906010001-80 	 s.  
End: PAULO DE FRONTIN 577, RIO COMPRIDO., RIO DE JANEIRO , CEP 20261 -241  

É 	devedor 	da 	Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada , referente a 
OS DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

N. do Processo Adm. 	 Valor Total Inscrito em 	 Valor Total Inscrito em 
Moeda Originária 	 UFIR (Lei 8383/91) 

------------------- 	 ----------------------- 	 ------------------------ 

10768 53444712006-83 	 Rá 40.479,97 	 UFIR 41.700,30 

o 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 
EM ANEXO 

A divida em apreça foi inscrita á vista dos elementos constantes de processo ou expe- 
diente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número 	acima indicado, e está 
sujeita, até a sua efetiva liquidação, á correção monetária 	(DL. 2052/83, art.1 Inciso 
I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86, arts. 12 e 15. modificado pelo 	DL. 2323187, 
arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela 	Lei n. 8383191, art. 54), aos juros 
de mora (DL. 2052/83, art. 1, Inciso II, 	DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 
2331187, art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9. Lei n. 8218/91, art. 3 e 30. 	Lei n. 8383191, 
art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n. 8981/95, art. 84,I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, 
art. 16 e reedições); Lei n. 9065195, art. 13 e MP 1542196, art. 26 e reedições, excetua-
da, quanto aos juros, a parcela relativa á multa de mora, além do encargo de 20% (vinte 
por cento), previsto no OL. 2952/83, art. 1, Inciso IV, Lei n. 7799189, art. 64 parágrafo 
2 Lei n. 8383191, art. 57 parágrafo 2. 

Do que, para constar; determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada 
por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 	 ° 51 	 1,0 11 
Av Almirante Barroso, 1139110 áncL SALA 1101 CEP: 20031-005 - Centro - Rio de Janeiro .- RJ Tel.: 	9953 

e_ e-mail: cap04vemp@tjl.jus.br  

Fls. 

Processo: 013907030.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 	 IW1 
~ 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dir. Juiz .  
Ricardo Lafáyette Campos 

Em 091022010 
4 

Despacho ,  

Ao síndico sobre a certidão supra. Após, ao MP. 

Rio de Janeiro, 23/02/201 0. 

Ricardo Lafaye 	s - Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dir. Juiz 

Ricardo Lafayette Campos 

Em 	 10 i 

V I S T A 
Nesta data, faço vista destes autos ao: 

)K ' 1, Y! : 	, 1 , 	. 

1 

 J 1-1QUIDANTE úDICIPL 

ENTE I`- 	DA  

110 	 ANDREACOLLACO 
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(1131 , 0113 

Re c: cb i d os nesta da-la, clo 4- Licluidante 
kulici,11 . 

or:) f 21AO. 

JUNTADA 
Junte a estes autos, nesta data, a(o) 

6,tA& .... 	. 	 ..............................que sesegue.  



r 	PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO DE DIREITO DA 4$ VARA EMPRESARIAL DA COMARCA *D ' ; 
CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 	 e~`=' 	 ?' • 

Processo n° 2003.001.038767-0 	 .~ 

Massa Falida de POCAPO S.A  

QUADRO GERAL DE CREDORES 

® 	 RESTITUIÇÃO DO INSS 

01.INSS 	 R$ 2.262.650,79 
(Proc. n° 2003.001.001552-2) 

CRÉDITOS TRABALHISTAS 

2.  Adanilo Quintino Pereira 	R$ R$ 5.312,65 	 , 
(Proc. n° 2003.001.038767-0 

- 

3. Adilson Carlos dos Santos 	R$ R$ 92 60 
(Proc. n° 2003.001.038763-2 

4.  Adilson Marques dos Reis R$ 9 .710,63 
(Proc. n° 2004.001.147656-0 

S. Adilson de Oliveira dos Santos R$ 9.136,02 

(Proc. n° 2004.001.064724-3 
6.  Adir Rosa da Silva R$ 10.137,43 

(Proc. n° 2006.001.099660-6 
7.  Aguinaldo Meneses R$ 2.611,30 

(Proc. n° 2003.001.060321-3 

8.  Ailson Correa de Souza R$ 3.105,97 
(Proc. n° 2004.001.065082-5 

9.  Ailton Ferreira Romão R$ 4.5092 71 
(Proc. n° 2003.001.098648-5 

10. Aladim de Lima Pinto Neto R$ 5.652,41 
(Proc. n° 2004.001.017951-0 

7535-651-0292 
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11. Alaison Feliciano Pereira R$ 2.3242 73 
(Proc. n° 2004.001.065414-4 

12. Alan Silva dos Santos R$ 22.741,46 
(Proc. n° 2004.001.002314-4 

13. Aldamir Soares de Melo R$ 3.574208 
(Proc. n° 2004.001.002289-9 

14. Alex Sandro Peçanha Coelho R$ 2.859,80 

(Proc. n° 2003.001.131445-4 

15. Alex de Souza Pinheiro R$ 4.420507 
(Proc. n° 2004.001.019408-0 

16. Alexandre dos Santos Batista R$ 2.926, 17 
(Proc. n° 2003.001.098646-1 

17. Alexandre Oliveira das Neves R$ 2.611 530 
(Proc. n° 2003.001.060321-3 

18. Almir José Maria de Abreu 	R$ R$ 9,60 
(Proc. n° 2003.001.038763-2 

19. Altamir Gomes Caldas Filho R$ 6.358,65 
(Proc. n° 2004.001.065412-0 

20. Alvaro Silva dos Santos R$ 13.103,33 
(Proc. n° 2007.001.090387-5 

21. Ana Cristina de Mattos R$ 37.557,56 
(Proc. n° 2005.001.038349-7 

22. Ana Cristina do Nascimento Pereira R$ 5.472,81 
(Proc. n° 2005.001.063895-5 

23. Ana Maria Rodrigues da Costa R$ 6.600,00 
(Proc. n° 2003.001.083561-6 

24. Andre Fabiano da Costa R$ 7.542,10 
(Proc. n° 2003.001.131032-1 

25. Andre Jesus de Carvalho R$ 3.0042 19 

(Proc. n° 2005.001.002361-4 
26. Andre Luiz França de Queiroz R$ 4.107,56 

(Proc. n° 2004.001.1105624 
27. Andre Rodrigues Filho R$ 10.896,33 

(Proc. n° 2006.001.118390-1 
28. Antônio Caetano Neto 	 R$ R$ 11,13 

(Proc. n° 2003.001.038763-2 
29. Antônio Carlos da Silva 	 R$ R$ 1133 

(Proc. n° 2003.001.038763-2 
30. Antônio Carlos Fonseca R$ 2.611 730 

(Proc. n° 2003.001.060321-3 

31. Antônio Carlos Lima R$ 9.249501 

(Proc. n° 2004.001.043931-2 

32. Antônio Carlos Meireles da Luz R$ 22.419 9 17 

(Proc. n° 2007.001.148003-0 

33. Antônio Carlos Miguel R$ 7.150,00 

(Proc. n° 2003.001.059096-6 
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34. Antônio Guilherme Oliveira Rocha R$ 3.294,59 
(Proc. n° 2003.001.131978-6 `}  

35. Antônio Manoel Morales de Lima R$ 7.812,79 	; 
(Proc. n° 2007.001.013272-0 

36. Antônio Mauricio da Silva Oliveira R$ 10.932,41 
(Proc. n° 2004.001.044150-1 

37. Antônio Trajano dos Santos R$ 8.327,02 
(Proc. n° 2004.001.043238-0 

38. Antônio de Lima Bezerra R$ 10.318,30 
(Proc. n° 2006.001.118390-1 

39. Atila Jaime de Andrade R$ 7.986360 
(Proc. n° 2004.001.099975-5 

40. Augusto José da Silva R$ 7.993 532 
(Proc. n° 2003.001.061287-1 

41. Benedito Pires de Oliveira R$ R$ 9,60 
(Proc. n° 2003.001.038763-2 

42. Benicio Carlos de Souza R$ 6.073,88 
(Proc. n° 2004.001.141128-0 

43. Carlos Alberto da Silva R$ R$ 9,60 
(Proc. n° 2003.001.038763-2 

44. Carlos Alberto da Silva Ribeiro R$ R$ 12.603,81 
(Proc. n° 2004.001.1476614 

45. Carlos Alberto Moreira R$ R$ 4.321,34 
(Proc. n° 2005.001.0627274 

46. Carlos Antônio Barros da Costa R$ R$ 3.918,28 
(Proc. n° 2003.001.131435-1 

47. Carlos Antônio Leal R$ R$ 6.816,80 
(Proc. n° 2003.001.100137-3 

48. Carlos Henrique de Aquino da Silvelã R$ 72 73 
(Proc. n° 2003.001.038763-2 

49. Célio Pereira Alves R$ R$ 1.784,34 
(Proc. n° 2003.001.100147-6 

50. Cesar Augusto Andrade Costa R$ R$ 17.701 5 71 
(Proc. n° 2008.001.053613-3 

51. Claudeir Silva Barros R$ R$ 11.334,84 
(Proc. n° 2004.001.001831-8 

52. Claudio Mareio Anselmo da Silva R$ R$ 6.651,65 
(Proc. n° 2005.001.062719-2 

53. Cleber Castro Gomes R$ R$. 13.877,10 
(Proc. n° 2004.001.103087-9 

54. Cristiane dos Santos Silva Soares R$ R$ 18.604,28 
(Proc. n° 2007.001.209688-2 

55. Cristiano Augusto Silva dos Santos R$ R$ 5.579,20 
(Proc. n° 2005.001.002385-7 

56. Cristovão Geraldo Lopes R$ R$ 9.680,20 
(Proc. n° 2003.001.132269-4 

1~ 
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57. Damião de Freitas Soares R$ R$ 16.7575 13 
(Proc. n° 2007.001.015911-6 ,' 

58. Daniel Fortunato dos Santos R$ R$ 14.220,41 	f. 
(Proc. n° 2004.001.123211-7 

59. Daniel de Oliveira R$ R$ 3.340,34 
roc.n°2003.001.059403-0 

60. Dario Custódio da Silva R$ R$ 17.955,91 
(Proc. n° 2004.001.140719-7 

61. Denilson Pereira da Silva R$ R$ 3.541,79 
(Proc. n° 2004.001.065511-2 

62. Eder da Silva R$ R$ 2.371,16 
(Proc. n° 2005.001.048068-5 

63. Edmilson Corrêa de Paula R$ R$ 9560 
(Proc. n° 2003.001.038763-2 

64. Edmilson da Silveira Soares R$ R$ 3.617,13 
(Proc. n° 2003.001.058859-5 

65. Edmilson Lopes Paschoal R$ R$ 9,60 
(Proc. n° 2003.001.038763-2 

66. Ednaldo Gomes de Farias R$ R$ 7.487,28 
(Proc. n° 2004.001.001321-7 

67. Edson Avelino da Silva Cavalcanti R$ R$ 7.397,36 
(Proc. n° 2007.001.085283-1 

68. Edson da Cunha Faria R$ R$ 4.071,69 
(Proc. n° 2003.001.132467-8 

69. Edson dos Santos Sobral R$ R$ 20.728,93 
(Proc. n° 2003.001.0839154 

70. Edson Moreira de Souza R$ R$ 4.200,00 
(Proc. n° 2003.001.097342-9 

71. Eduardo Eucario R$ R$ 9,60 

(Proc. n° 2003.001.038763-2 
72. Eduardo Pecora R$ R$ 9260 

(Proc. n° 2003.001.038763-2 
73. Elias Avelino Justino R$ R$ 6.094 2 79 

(Proc. n° 2003.001.062184-7 
74. Eliezer Alves de Miranda R$ R$ 2.227,41 

(Proc. n° 2003.001.131442-9 

75. Elio Rodrigues de Azevedo R$ R$ 86 .652,77 
(Proc. n° 2003.001.099374-0 

76. Eliseu Cordeiro de Paula R$ R$ 8.256971 
(Proc. n° 2003.001.036501-6 

77. Elismar Rodrigues Santos R$ R$ 6.325,56 

(Proc. n° 2004.001.06536-4 

78. Elizio Alves Cruz de Lima R$ R$ 5.408 236 

r0c. n° 2005.001.027372-2 

79. Elson da Silva R$ R$ 4.906,71 

(Proc. n° 2003.001.098647-3 
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80. Evaldo de Souza Rocha Filho R$ R$ 5.000,00 
roc. n° 2003.001.097703-4 

81. Fernanda Reis de P.M .Costa R$ R$ 28.900,00 
(Proc. n° 2003.001.041116-6 

82. Fernando Jorge Magalhães Doria R$ R$ 14.101 5 49 
(Proc. n° 2004.001.044553-1 

83. Fernando dos Santos R$ R$ 1.2972 18 
(Proc. n° 2003.001.096080-0 

84. Flavio José Piffany da Costa R$ R$ 9,60 
(Proc. n° 2003.001.038763-2 

85. Flavio Ovidio R$ R$ 9,60 
(Proc. n° 2003.001.038763-2 

86. Francisco Carlos Pena Aquino R$ R$ 15.244,40 
(Proc. n° 2004.001.018548-0 

87. Francisco das Chagas de Souza CostR $ R$ 15.055,35 
(Proc. n° 2004.001.001699-1 

88. Francisco Felisbino R$ R$ 7.151,65 
(Proc. n° 2003.001.096639-5 

89. Francisco José Piffany da Costa R$ R$ 9,60 
(Proc. n° 2003.001.038763-2 

90. Francisco Ribeiro do Carmo R$ R$ 4.371,39 
(Proc. n° 2003.001.010088-4 

91. Francisco Rodrigues Santiago R$ R$ 6.424,73 
(Proc. n° 2004.001.016569-8 

92. Francisco dos Santos Loureiro R$ R$ 7.311,49 
(Proc. n° 2004.001.1255804 

93. Frederico Matt Ribeiro R$ R$ 2.4652 53 
(Proc. n° 2003.001.098652-7 

94. Genuíno Baptista dos Santos Filho R$ R$ 7.402,26 
(Proc. d 2004.001.017504-7 

95. Geraldo Silva de Paulo R$ R$ 3.105,66 
(Proc. n° 2003.001.098902-4 

96. Gilberto Barata Cordeiro R$ R$ 6.380,83 
roc. n° 2004.001.068586-4 

97. Gilmar Perdigão R$ R$ 6.6677 31 
(Proc. d 2003.001.130364-0 

98. Gilson de Barros Martins R$ R$ 1.557,32 
(Proc. n° 2004.001.019092-9 

99. Gilson de Barros Martins R$ R$ 444535 
(Proc. n° 2004.001.067214-6 

100. Gilson Estaque R$ R$ 8.400,00 
roc.d 2003.001.0973004 

101. Gilson Rosa Pinto R$ R$ 2.705,39 
(Proc. n° 2003.001.099007-5 

102. Gilson Santos Silva R$ R$ 9.829,91 
(Proc. n° 2004.001.041333-5 

7535-651-0292 
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103. Gilson de Souza R$ R$ 2.2505 62 	J 
(Proc. n'2003.001.131439-9)  

104. Giovani Detomazio Barbosa R$ R$ 24.073,07  
(Proc. n° 2005.001.027169-5 

105. Héleio da Cruz Gomes R$ R$ 8 .660,01 
(Proc. n° 2003.001.131436-3 

106. Helio Grego da Silva R$ R$ 2.718,17 
(Proc. e 2004.001.121744-0 

107. Helio da Silva R$ R$ 26.418,22 
(Proc. n° 2004.001.103080-6 

108.Heraldo Carlos dos Santos Diogo R$ R$ 9,60 
(Proc. n° 2003.001.038763-2 

109. Hernandes de Paula R$ R$ 3.073,12 
(Proc. n° 2004.001.019404-2 

110. Humberto Huhn da Cruz R$ R$ 9,60 
roc. n° 2003.001.038763-2 

111. Humberto Paiva da Silva R$ R$ 3.532,68 
(Proc. n° 2003.001.132565-8 

112. Ilson de Paula R$ R$ 2.500,00 
(Proc. n° 2003.001.059094-2 

113. Israel Rocha Filho R$ R$ 5.4842 83 
(Proc. n° 2004.001.065096-5 

114. Itamar Cardoso Rodrigues R$ R$ 7.4385 80 
roc. n° 2003.001.097704-6 

115. Ivo Pereira Campos R$ R$ 4.773,27 
(Proc. n° 2006.001.069986-7 

116. Izaquiel Araujo R$ R$ 11.302,41 
roc. n° 2005.001.047404-1 

117. Jacintho Vieira Sampaio R$ R$ 9,60 
(Proc. d 2003.001.038763-2 

118. Jaconias Ferreira de Andrade R$ R$ 2.403,76 
(Proc. n° 2003.001.099006-3 

119. Jair da Silva Machado R$ R$ 4.158,54 
(Proc. n° 2003.001.062380-7 

120. Jairo Mendes R$ R$ 2.400,00 
(Proc. d 2004.001.147651-1 

121. João Alberto Martins Alvarenga R$ R$ 9.475 520 
(Proc. d 2003.001.098889-5 

122. João Batista Ribeiro Neto R$ R$ 95 60 
roc.n°2003.001.038763-2 

123. João Carlos Pacheco dos Reis R$ R$ 11.724234 
(Proc. n° 2003.001.062383-2 

124. João Carlos Silva Campos R$ R$ 11.781,31 
(Proc. n° 2007.001.053866-8 

125. João Luiz Calheiros de Souza R$ R$ 15.670,06 
(Proc. n° 2003.001.062382-0 
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126. João Luiz de Souza Farnum R$ R$ 12.180,37  
(Proc. n° 2005.001.002366-3 

127. Joaquim Fernando D'Oliveira Margtõ R$ 8.618 2 76 « 't 
(Proc. n° 2004.001.019788-2 

1 . 

1, 	•. 
128. Joarino Antunes da Silva R$ R$ 36.143 2 18 

(Proc. n° 2003.001.100136-1 
129. John Brnm de Oliveira R$ R$ 4.371,26 

(Proc. n° 2003.001.100138-5 
130. Jorge Afrizio Filho R$ R$ 8.88853 

(Proc. n° 2005.001.150383-8 
131. Jorge Baptista dos Santos R$ R$ 18.7442 43 

(Proc. n° 2005.001.003865-4 
132. Jorge de Almeida R$ R$ 6.750,00 

(Proc. d 2003.001.062193-8 
133. Jorge de Oliveira Varella R$ R$ 3.992,59 

(Proc. n° 2005.001.008413-5 
134. Jorge Luiz Rosa Celestino R$ R$ 4.849,33 

(Proc. n° 2008.001.086367-3 
135. Jorge Luiz dos Santos R$ R$ 10.291,38 

(Proc. n° 2003.001.039972-5 
136. Jose Alexandre Oliveira Vieira R$ R$ 5.744,24 

(Proc. n° 2003.001.132566-0 
137. José Alexandre Rodrigues Gomes R$ R$ 1 .330,50 

(Proc. d 2003.001.061288-3 
138. José Antônio Duarte R$ R$ 5.012,37 

(Proc. d 2006.001.053000-9 
139. José Antônio dos Santos R$ R$ 11.602,86 

(Proc. n° 2007.001.0371054 
140. José Antonio Raymundo Barbosa R$ R$ 9,60 

(Proc. n1  2003.001.038763-2 
141. José Carlos Costa R$ R$ 2.629,50 

(Proc. n° 2004.001.065415-6 
142. José Carlos da Costa R$ R$ 3.402,00 

(Proc. n° 2003.001.131438-7 
143. Jose Carlos Eleoterio R$ R$ 3.695,83 

(Proc. n° 2003.001.099010-5 
144. Jose Carlos Gouvea Rebelo R$ R$ 13.534,16 

(Proc. n° 2006.001.009120-8 
145. Jose Carlos dos Santos R$ R$ 3.316,63 

(Proc. n° 2004.001.020794-2 
146. Jose Eduardo Cicchelti R$ R$ 9.706,36 

(Proc. n° 2003.001.062569-5 
147. Jose Lopes Filho R$ R$ 8.429,40 

(Proc. n° 2005.001.002371-7 
148. Jose Ricardo Ribeiro Passos R$ R$ 6.800500 

(Proc. n° 2003.001.018567-1 
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149. Jose Roberto Martins do NascimentoR$ R$ 2.466,46 
(Proc. n° 2003.001.098650-3 

150. Jose Roberto dos Santos Dias R$ R$ 2.138,18 
(Proc. n° 2003.001.062379-0 

151. Jose Sampaio da Gama R$ R$ 6.346,81  
(Proc. n° 2003.001.143182-3 

152. Jose Valdeci Costa R$ R$ 3.926,49 
(Proc. n° 2003.001.098684-9 

153. Joselho Dias R$ 9.220,44 
(Proc. n° 2006.001.118390-1 

154. Josias da Silva Santos R$ R$ 9.466,36 
(Proc. n° 2005.001.002375-4 

155. Julio Cesar de Gouvea R$ R$ 11.398,15 
(Proc. n° 2003.001.132600-6 

156. Juvecino Pereira dos Santos R$ R$ 1.495 3 33 
(Proc. n° 2004.001.017876-0 

157. Lenildo de Oliveira R$ R$ 8.333,85 
(Proc. n° 2004.001.065419-3 

158. Leonides Rodrigues Pinheiro R$ R$ 11.661,12 
(Proc. n° 2004.001.016850-0 

159. Luis Roberto dos Santos da Silva R$ R$ 4.518, 19 
(Proc. n° 2003.001.100844-6 

160. Luiz Antônio Lima Mendes R$ R$ 9.753 5 60 
(Proc. n°  2003.001.083560-4 

161. Luiz Carlos Ribeiro R$ R$ 8.583,39 
(Proc. n° 2005.001.002382-1 

162. Luiz Claudio Balata Macedo R$ R$ 11.221 297 
(Proc. n° 2003.001.100135-0 

163. Luiz Claudio da Silva Medeiros R$ R$ 2.788,02 
(Proc. n° 2004.001.117615-1 

164. Manoel de Souza Belonha R$ R$ 11,13 
(Proc. n° 2003.001.038763-2 

165. Manoel Jorge da Silva R$ R$ 6.205,71 
roc. n° 2003.001.061285-8 

166. Manuel Francisco Viegas R$ R$ 12.7757 10 
(Proc. n° 2008.001.272293-0 

167. Marcelo Alves da Costa R$ R$ 3.039,60 
(Proc. n° 2003.001.132972-0 

168. Marcelo Carolino de Santana R$ R$ 1.088,80 
(Proc. n° 2003.001.061289-5 

169. Marcelo de Carvalho Morais R$ R$ 9.964,99 
(Proc. n° 2004.001.065417-0 

170. Marcelo Gouvea R$ R$ 4.400,00 
(Proc. n° 2003.001.122836-7 

171. Marcelo Gouvea R$ R$ 6.000,00 
(Proc. n° 2003.001.062568-3 
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172. Marcelo José da Costa R$ R$ 6.740,65 
(Proc. n° 2004.001.018064-0 

173. Marcelo Pereira Simeão R$ R$ 23.083,72 
(Proc. n° 2004.001.045588-3 ' 

174. Marcelo Velasco Riesenberg R$ R$ 14.169,80 	0~ 

(Proc. n° 2007.001.097505-9 
175. Mareio Dias da Silva R$ R$ 1.345 200 

(Proc. n° 2003.001.131440-5 
176. Mareio Serri Santana R$ R$ 9,60 

(Proc. n° 2003.001.038763-2 
177. Marcos Aurelio de Castro Rocha R$ R$ 9.338,06 

(Proc. n° 2004.001.068585-2 

178. Marcos Aurelio Rodrigues Batista R$ R$ 8,25 
(Proc. n° 2003.001.038763-2 

179. Marcos Aurelio Rodrigues Batista R$ 2.244,63 
(Proc. n° 2003.001.060321-3 

180. Marcos Cesar Pereira R$ R$ 9.363,88 
(Proc. n° 2007.001.039854-8 

181. Marcos Henrique Meireles de Almeidb$ R$ 15.971,53 
(Proc. n° 2003.001.129967-2 

182. Marcus Vinicius Figueiredo da SilveW R$ 21.830 269 
(Proc. n° 2004.001.065097-7 

183. Maria Tereza Freitas Soares R$ R$ 19.660,17 
(Proc. n° 2005.001.149156-3 

184. Marinaldo Bragante Alves R$ R$ 4.565,94 
(Proc. n° 2003.001.131449-1 

185. Mario Raimundo Moraes Filho R$ R$ 3.9645 12 
(Proc. n° 2005.001.063054-3 

186. Marlei Gomes de Moraes R$ R$ 1.664,17 
(Proc. n° 2004.001.043695-5 

187. Mauricio Nepomuceno R$ R$ 5.768 3 70 
(Proc. n° 2004.001.041165-0 

188. Meilson Rodrigues Batista R$ R$ 19.749,74 

(Proc. n° 2003.001.100145-2 
189. Messias Argolo de Lima R$ R$ 3.891,37 

(Proc. n° 2006.001.110307-3 

190. Moacir Custodio Moura R$ R$ 10.460,61 
(Proc. n° 2004.001.042457-6 

191. Moacir Marques de Oliveira R$ R$ 6.951 396 
(Proc. n° 2005.001.105320-1 

192. Moises Bastos da Costa R$ R$ 9.150,62 
(Proc. n° 2004.001.127390-9 

193. Narciso Antonio de Moraes Abreu R$ R$ 9,60 
roc. n° 2003.001.038763-2 

194. Nilson Tadeu de Sá R$ R$ 13.255,93 

(Proc. n° 2004.001.0014994 
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195. Nilton dos Santos José R$ R$ 10.167,66 i 
(Proc. n° 2005.001.103046-8 r 

196.Olair Xisto da Silva R$ R$ 7.819,49 
(Proc. n° 2003.001.097701-0 

197. Orlando Ferreira de Lima Filho R$ R$ 5.486500 
(Proc. n° 2003.001.097702-2 

198.Oswaldo Moreira da Silva R$ R$ 2.006,77 
(Proc. n° 2003.001.099482-2 

199. Paulo Cesar Ribeiro da Cruz R$ R$ 6.615,85 
(Proc. n° 2005.001.119000-9 

200. Paulo Fernando Barbosa R$ R$ 48.531 2 82 
(Proc. n° 2003.001.062567-1 

201. Paulo Roberto Moreira da Silva R$ R$ 6.387,52 
(Proc. n° 2004.001.019401-7 

202. Paulo Sergio da Silva Menezes R$ R$ 2.971,54 
roc. n° 2003.001.099008-7 

203. Pompeu Carvalho Ferreira R$ R$ 5.896,44 
(Proc. n° 2003.001.100139-7 

204.Onésimo Antonio Rezende R$ R$ 9,60 
Proc. n° 2003.001.038763-2 

205.Osiel Xavier Alves R$ R$ 9,60 
(Proc. n° 2003.001.038763-2 

206. Ozeas Luiz Pinto R$ R$ 9,60 
(Proc. n° 2003.001.038763-2 

207. Ranulfo Gomes da Silva Neto R$ R$ 12.893,15 
(Proc. n° 2005.001.017673-0 

208. Raul Guilherme Souza Gomes R$ R$ 7.466,01 
(Proc. n° 2005.001.036319-0 

209. Reginaldo da Costa R$ R$ 13.689,21 
Proc. n° 2003.001.131437-5 

210. Renato Franco de Castro R$ R$ 22.955,24 
(Proc. n° 2004.001.017877-2 

211. Renato Teixeira de Aguiar R$ R$ 3.300,00 
(Proc. n° 2003.001.002160-1 

212. Ricardo Pereira Costa R$ R$ 15.852,13 
(Proc. n° 2003.001.100961-0 

213. Rinaldo da Silva Braga R$ R$ 14.537,72 
(Proc. n° 2003.001.037936-2 

214. Robeilto Belarmino da Silva R$ R$ 3.1002 00 
(Proc. n° 2003.001.039971-3 

215. Roberto Luiz F. Henrique de Vascon ~os R$ 4.015,91 
(Proc. n° 2003.001.098649-7 

216. Roberto Souza Araujo R$ R$ 6.3373 84 
(Proc. n° 2003.001.131008-4 

217. Robson Barbosa Moreira R$ R$ 15.595,83 
(Proc. n° 2003.001.018568-3 

7535-651-0292 rá~ 
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218. Robson Brun Cavalcante R$ R$ 6.1372 14  
(Proc. n° 2004.001.019403-0 { r  

219. Robson Correa Mota R$ R$ 16.409,51 
(Proc. n° 2006.001.028782-6 

220. Robson Santiago R$ R$ 4.800,00 
(Proc. n° 2003.001.086140-8 

221. Rolien de Albuquerque R$ R$ 5.065,10 
Proc. n° 2007.001.031174-1 

222. Romerio Alves de Oliveira R$ R$ 2.996,78 
(Proc. n° 2005.001.095871-8 

223. Romildo Ferreira Flores R$ R$ 8.508,89 
(Proc. n° 2005.001.062763-5 

224. Rosemiro de Araujo Silva R$ R$ 16.373,84 
(Proc. n2003.001.099843-8)  

225. Rosenaldo Lopes da Silva R$ R$ 14.003,34 
(Proc. n° 2004.001.134256-7 

226. Samuel Jose da Silva R$ R$ 10.800,00 
(Proc. n° 2003.001.059095-4 

227. Sandra Maria Barbosa Lima R$ R$ 18.578,97 
(Proc. n° 2003.001.038764-4 

228. Sandra Regina Delgado R$ R$ 14.789,37 
(Proc. n° 2004.001.065418-1 

229. Sandra Regina dos Reis Silva R$ R$ 7.662,18 
(Proc. n° 2005.001.105492-8 

230. Sergio Felix de Lima R$ R$ 15.071,97 
(Proc. n° 2007.001.169063-2 

231. Sergio Gouveia Barbosa R$ R$ 9.994,65 
roc.n°2003.001.062381-9 

232. Sergio Luiz Monteiro Dias R$ R$ 14.268,77 
(Proc. n° 2003.001.022795-1 

233. Sergio Ricardo Vieira dos Santos R$ R$ 9.151,43 
(Proc. n° 2004.001.119758-0 

234. Sergio Santana de Sena R$ R$ 17.182,75 
(Proc. n° 2004.001.044449-6 

235. Sergio Vladimir Fernandes de Oliveiú$ R$ 3.444,91 
(Proc. n° 2004.001.067209-2 

236. Sidney da Silva Ramos R$ R$ 4.571,32 
(Proc. n° 2003.001.058899-6 

237. Sindicato dos Vig. e Emp de Emp. de Rkur. R$ 589,66 
(Proc. n° 2003.001.100144-0 

238. Sindicato dos Vig. e Emp de Emp. de Rkur. R$ 1.122,20 
(Proc. n° 2003.001.100143-9 

239. Sindicato dos Vig. e Emp de Emp. de Rftur. R$ 642,82 
(Proc. n° 2003.001.143133-1 

240. SINVERJ Sind. dos Vigilantes e EmpP*ados R$ 1.968,09 
(Proc. n° 2003.001.143587-7 

7535-651-0292 
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241. SINVERJ Sind. dos Vigilantes e EmpR @'gados R$ 53 .021,11  
(Proc. n° 2005.001.045064-4 ó 

242. Sonia Oliveira Santos R$ R$ 9.539,74 o í 
(Proc. n° 2003.001.038769-3 ~ 

243. Ubaldo Tonassi R$ R$ 17.454268 \°d 
(Proc. d 2005.001.029455-5 

244. Ubirajara José Campelo dos Reis R$ R$ 24.647,23  
(Proc. n° 2003.001.124541-9 

245. Ubiratan Santana da Rocha R$ R$ 25.439,92 
(Proc. n° 2006.001.119915-5 

246. Valeria Viana Braga R$ R$ 6.635,35 
(Proc. n° 2003.001.038766-8 

247. Valdecir Costa da Silva R$ R$ 11.067,99 
(Proc. n° 2003.001.143588-9 

248. Valdecir da Rosa Costa R$ R$ 3.818,88 
(Proc. d 2003.001.061286-0 

249. Valderci Wenceslau Brigido R$ R$ 9.4105 95 
(Proc. n° 2006.001.086047-2 

250. Valdinei Santos da Silva R$ R$ 11.764,08 
(Proc. n° 2003.001.061286-0 

251. Valdir Saturnino R$ R$ 3.278,05 
(Proc. n° 2005.001.050646-7 

252. Valmir Miranda da Silva R$ R$ 13.343,73 
(Proc. n° 2004.001.021167-2 

253. Valquíria Alves Marques R$ R$ 6.428,24 
(Proc. d 2003.001.131448-0 

254.Valter José Sarmento Bessa R$ 2.611 530 
(Proc. n° 2003.001.060321-3 

255. Vanda Lucia de Souza Coelho R$ R$ 8.191,22 
(Proc. n° 2007.001.015882-3 

256. Verio Lucio Alves Pereira R$ R$ 1.246,26 
(Proc. n° 2004.001.067212-2 

257. Verio Lucio Alves Pereira R$ R$ 10.382,16 
roc. n° 2004.001.019093-0 

258.Vicente Vieira Sampaio Sobrinho R$ R$ 9,60 
roc.n°2003.001.038763-2 

259. Wagner Lourenço Lima R$ R$ 3.7225 80 
(Proc. n° 2004.001.097900-8 

260. Wagner Ramos At%nso R$ R$ 15.815,00 
(Proc. d 2003.001.143074-4 

261. Willian Conceição dos Santos R$ R$ 10.494,00 
(Proc. d 2003.001.100835-5 

262. Zilda Maria da Silva Souza R$ R$ 5.109,79 
(Proc. n° 2004.001.065825-3 

263. Zilda Maria da Silva Souza R$ R$ 1.915,44 
(Proc. n° 2004.001.065416-8 
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CRÉDITO FISCAL 

264. Fazenda Nacional 	 R$ R$ 23.215.320,95 	a 
Fls. 991  

265. Fazenda Municipal 	 R$ R$ 	1.356.543,47 
Fls. 641/643 

266. Instituto Nacional do Seguro SodW - INSS R$ 41.916.113,35 
Fls. 431/432 

49 

CRÉDITOS TRABALHISTAS SEM JULGAMENTO 

267. Carlos Sergio Meirelles Ramalho 	R$ R$ 22.750,16 
(Proc. n° 2008.001.375417-2 

268. Célio Paulo da Silva Junior 
(Proc. n° 2004.001.043829-0 

269. Luiz Gonzaga Nobre 
(Proc. n° 2004.001.043829-0 

270. Mareio dos Santos Ferreira 
(Proc. n° 2004.001.043829-0 

271. Marco Antonio Ferreira Barreto 
(Proc. n° 2004.001.043 829-0 

272. Rodrigo Aparecido de Jesus 
(Proc. n° 2004.001.043 829-0 

273. Wilmar dos Santos Leite 
(Proc. n° 2007.001.045202-6 

Rio de Janeiro, 05 de abril de 2010. 

MM. Juiz 

Dr. Síndico 
lu 
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PROCESSO: 00193-2000-063-01-00-4  - RTOrd 	
\1 

OFÍCIO - N°.: 0714/2009 

Rio De Janeiro, 10 de Setembro de 2009 

Autor: 
MANOEL FRANCISCO VIEGAS 

Réu: 
POCAPO SA SERVICO DE VIGILANCIA E SEGURANCA'MASSA FALIDA DE' 

Excelentíssimo(a) Juiz 

Sirvo-me do presente para solicitar a V. Ex a. as devidas providências para fins 

de inscrição dos créditos da Fazenda Nacional (desp. Exec. ), existentes na 
Reclamação Trabalhista em epígrafe, no processo falimentar em referência, sendo 

os seguintes importes: 

Fazenda Nacional ( desp de exec. ) 	I R$ 11,06 	 I 

Renovo a Vossa Excelência protestos de consideração e apreço, 

Maria Thereza Da Costa Prata 
Juiz do Trabalho 

48  Vara Empresarial do Rio de Janeiro 

AvenidaAlmirante Barroso, 139-11° Andar, , Centro 
Rio de Janeiro RJ 20031-004 
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JUNTADA 
Junto a estes autos, nesta data l. a(o) 

.......... que se segue. 
.......................... . .. . . ........ 	

. ......... ................. . ... .. 
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7535-651-0291 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 o 	 g 3 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO RIO DE JANEIRO 

 DIVISÃO DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

EXMO. SR
. DR. JUIZ DA 4a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

t3 
c ~ 

(-  

L 

PROCESSO n° 2000.001.132695-4 

MASSA FALIDA: POCAPO SA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇÁs 
~jÉW 

J 

n O 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por sua procuradora, nos 

autos do processo em epígrafe, vem a V. Exa., requerer habilitação do crédito da 
Fazenda Pública Federal, conforme dispõe o §2 0  do art. 60  da Lei n° 11.101105, no 
valor total de R$ 2.083,11 (dois mil e oitenta e três reais e onze centavos), relativo a 

Honorários Advocatícios devidos e liquidados nos autos do processo 
n°  

2009.51.01.020344-9, segundo documentos em anexo, inclusive, memória 
discriminada e atualizada do valor apurado. 

Outrossim, cabe esclarecer que o pagamento do valor acima 

informado deverá ser efetuado no mês de DEZEMBRO/2009. A partir dessa data, o 

referido valor deverá ser atualizado monetariamente pelo IPCA-E, até a data do efetivo 
pagamento. 

Rio de Janeiro, 08 de dezembro de 2009 

Adriana Min ti Chaves 
Procuradora da Fazenda Nacional 

Clarfsse 	do 
OAB/RJ 173.902-e ~-2~1.Pm"1 	w27 



Ministério da Fazenda 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria da Fazenda Nacional - Rio de Janeiro  

0~ 
,IA ~dE!!ïJ 

Serviço de Cálculos- União Federal/INSS  
Processo N°: 200951010203449 	 cy 	 - 
Vara: 	12ú  

Assunto: 	Honorários Advocatícios 	 ~~ 	
á Autor: 	POCAPO S/A S. DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 	 rn 

Réu: 	INSS 	
w 	 á 

Cálculos de Liquidação  

Honorários Advocatícios 
10% sobre o Valor da Causa ( R$10.000,00) corrigido de 1111998 até 11/2009. 
10.000,00 x 2,08311214 x 0,10 	 R$ 	 2.083,11 

Total de Honorários devido pelo Autor 	 R$ 	 2.083,11 

Valor Total a Executar 	 R$ 	 2.083,11 

Fundamentação Legal: 
Cálculos em conformidade com a Tabela de Atualização dos Valores dos Precatórios ( Art. 1 2  da Portaria n° 045 12005, 
de 29 de junho de 2005) do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre a consolidação dos valores dos precatórios a 
cargo do Tesouro Nacional. 

Observações: 
O valor de R$ 2.083,11, relativo a Honorários Advocatícios devidos pelo autor ao INSS, deverá ser recolhido aos 
cofres da União em DARF, código n° 2864 - Honorários, nos termos do Ato Declaratório n° 26 de 14109193, publicado do 
DOU de 16109/93, sendo o valor apurado, para pagamento até NOVEMBRO/2009 . A partir dessa data, o referido valor 
deverá ser atualizado, monetariamente, pelo IPCA-E, até a data do efetivo pagamento. 
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Rio de Janeiro , quarta-feira, 4 de novembro de 2009 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

~q\GA FEOF  
,4fl 

12• Vara Federal do Rio de Janeiro 
Processo n° 2009.51.01.020344-9 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos 
a(o) MM. Sr(a). Dr(a). Juiz(a) da(o) 12° 

Vara Federal do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 03 de setembro de 2009. 

MARIA FERNANDA DOS SANTOS W ANONCIACAO 
Diretor(a) de secretaria 

Processo No. 2009.51.01.020344-9 

Ao INSS (Fazenda Nacional) par,#, ante a falência da 
empresa ré, requerer o que entender cyevido.,Rrazo: 5 dias. 

Decorrido o prazo, e nada sgedo, dê-se baixa e 
arquivem-se. 

Rio de Janeiro, 23 e 	2009. 

GUSTAVO AR  
Juiz(a) Federal Substituto(a no exercício da Titularidade 

CERTIFICO que 
foi publicada no 
dia _~2/ OÇ) / é~( 
referido e verdade 

Rio de Janeiro, _ 

a decisão supra 
DIÁRIO OFICIAL do 
pág  ~)~  ) . O 
e dou fé. 

Servi or 



ih 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL — 2a REGIÃO 

DIVISÃO DE DEFESA— 1' INSTÂNCIA 

ERMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 12a VARA -
JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

L_ 
IF 

r, 

1 

Processo n° 2009.51.01.020344-9 
Autor: POCAPO S/A — SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA. 
Ré: INSS — INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

3,` 
an 

A UNIAO (FAZENDA NACIONAL), por seu 
Procurador infra-assinado, nos autos do processo em epígrafe, em atenção ao 
despacho de fls. 218, vem a V. Exa. requerer que seja procedida a penhora no 
rosto dos autos da falência da autora, ora executada, em curso na 4a Vara 
Empresarial da Comarca da Capital, conforme consulta em anexo. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2009. 

pei . peahma "W amos falencia pocapo.doc 
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Resultado da consulta processual 

Consulta Processual - Número - Primeira Instância 
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As informações aqui contidas não produzem eféi 
Somente a publicação no DJERJ oficializa despachos e decis& 

Processo N o 2000.001.132695-4 

 

VO 

o 

TJ/RJ - 07/1012009 15:26:23 - Primeira instância - Distribuído em 03/10/2000 

Comarca da Capital Cartório da 4' Vara Empresarial 

Endereço: Av Almirante Barroso 	139 	11° and. SAIA 1101 
Bairro: Centro 
Cidade: Rio de Janeiro 

Ofício de Registro: 20  Ofício de Registro de Distribuição 
Assunto: Recuperação Extrajudicial 1 Recuperação Judicial e Falência 

Classe: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. Porte - Requeri 

Massa Falida POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Tipo do Movimento: Recebimento 
Data de Recebimento: 23/03/2009 

Tipo do Movimento: Assinatura 
Data Assinatura: 20/03/2009 

Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz 
Data da conclusão: 20/03/2009 
Juiz: MAURO PEREIRA MARTINS 

Processo(s) Apensado(s): 	 2000.001.132695-4A  
2000.001.132695-46  
2003.001.038759-0  

Processo(s) no Tribunal de Justiça: Não há. 

Existem petições/ofícios a serem juntados ao processo. 
29/06/2009 - Protocolo 200902812703 - Proger Comarca da Capital 
26/03/2009 - Protocolo 200901291227 - Proger Comarca da Capital 

Localização na serventia: 	 -Proc. Encaminhado ao Contador 

Os autos de processos findos terão como destinação final a guarda permanente ou 
a eliminação, depois de cumpridos os respectivos prazos de guarda definidos na 

Tabela de Temporalidade de Documentos do PJERJ 

1 
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12° Vara Federal do Rio de Janeiro 
Processo n° 2009.51.01.020344-9 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos 
a(o) MM.. Sr(a). Dr(a). Juiz(a) da(o) 12• 

Vara Federal do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro , 16 de outubro de 2009. 

MARIA FERNANDA DOS SANTOS D'ANUNCIACAO 
Diretor (a) de secretaria 

Processo No. 2009 .51.01. 020344-9 
Tendo em vista que já houve a liquidação do valor a ser 

executado, à União para que promova a habilitação do crédito 
diretamente na falência, conforme dispõe o § 2 0  do art. 6 0  da 
Lei n.° 11.101/05. 

Logo que comunicado eventual pagamento, deverá ser 
informado ao Juízo. 

Dê-se baixa e arquivem-se, até ulterior manifestação. 

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2009. 

CLEYDE MUI,  CZDA ILVA CARVALHO 
Juiz(a) Federal Substitu o exercício da Titularidade 

CERTIDÃO 
CERTIFICO que 	a decisão supra 
foi publicada no DIÁRIO OFICIAL do 
dia ~ / ( pág — ). O 
referido e verckade e dou fé. 

Rio de Janeiro,  c2D  /  40  / 
	s. 

Servidor d Vti 



T 	
Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	 r  , R 
Comarca da Capital 
Cartório da 43  Vara Empresarial 	 " 

Av Almirante Barroso, 139 11 0 

 and. SALA 1101 CEP: 20031-005 -Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 313 
	 ti , e 

e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br 	 Fis. 

Processo: 0139070 -
30.2000.8.19.0001 (2000.001.132895 4) 	 ~ 

1 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr,,Juiz y  

¢ ï 
	

Ricardo Lafayette Campos• 

Em 2410512010 

Despacho 

Ao Sindico e ao MP sobre fls. 1202 e seguintes. Após, retornem conclusos para apreciação de fls. 

1186/verso e 1200. 

40 	 Rio de Janeiro, 2410512010. 

	

Ricardo Lafayette Ca 	- Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Ricardo Lafàyette Campos 

Em 	/ 	Xf  

V I 5 T A 
Nesta data, faço vista destes autos ao 

	

(;;~ )4°Liquidante Judicial ( 	)5-Contador 

( 	)i7r•fe:~ t<:>rar°i.<a f't'kbl.:i.c:r:i 	( 	)ni.<.,tc-i :i.a Ptab:I.:i.0 -0 
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VISTA 

FAÇO V;t~STA DESTff4 

AUTOS AO M, 
Ria'. 	 Ao 0 

E v 

RECEBIDO Em 

3  0 JUN 2010 
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+ 	 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 8  
53A VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 
Rua do Lavradio, 132 80. andar 
Centro Rio De Janeiro 20230-070 RJ 
Tel: 21 35125153 

PROCESSO: 0020800-72.1999.5.01.0053 - 

OFÍCIO - N°.: 0237/2010 

Rio De Janeiro, 17 de Maio de 2010. 

Autor: 
,ANTONIO MANOEL MORALES DE LIMA 

~ r Réu: 
Pocapo Sa Servicos De Vigilancia e Seguranca (Massa Falida) 

Proc.: 2000.001.126832-2  

Excelentíssimo(a) Juiz, 

A fim de dar prosseguimento aos autos do processo em epígrafe, solicito que V.ExB 
informe a este Juízo se o reclamante recebeu ou se há previsão de recebimento de seu 

crédito, conforme cópia de fls. 140, anexa. 

Renovou Vossa Excelência protestos de consideração e apreço, 

M 
Alessandra 

48  Vara Empresarial 

Av. Aimte. Barroso, 139, 11° andar, 
Rio de Janeiro RJ 20030-005 

, Ï  

12 

6181 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 9  REGIAO 

53avara do Trabalho - 1 8  Região 

Proc. d 208/99 

CERTIFICO que, nesta data, revendo os autos do 
processo d 208/99, que tramita perante esta 53' Vara do 
Trabalho da cidade do Rio de Janeiro, que tem como partes: 
ANTONIO MANOEL MORALES DE LIMA, Reclamante, 
CTPS n° 58227 SERIE 093-RJ e MASSA FALIDA DE 
POCAPO SA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA, Reclamada, para fins de habilitação de 
crédito na massa falida, constatei que o Reclamante é credor 
da importância total de R$8.361,16 (Oito mil, trezentos e 
sessenta e um reais e dezesseis centavos) , correspondentes 
a 75 5.776,23 Trs pro rata, valores estes atualizados até a data 

de 08.11.2004. 
E, por ser a expressão da verdade, eu Shirley F. 

Teixeira, Diretora de Secretaria, subscrevi. 

Rio de Janeiro, 18 de abril de 2006. 

Xá 

~r 
t '-W r' 

Shirley F. Teixeira 
Diretora de Secretaria 

~-~UU~ ,: r•.~rzL~ .r.-.Aü 1 `c~ ot_ot~o.cA~ t 

r 

0 



{ 	Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça  
Comarca da Capital 	

~OMARCq  ' Ca rtório da 4a Vara Empresarial 	 ~p 	p 
Av Almirante Barroso, 139 11 0  and. SALA 1101 CEP: 20031-005 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.• 	 ~~ 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

á 	
Fls. 0 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) 	 à  

Q~ 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Ricardo Lafayette Campos 

Em 2610712010 

Decisão 

1. Defiro o requerido pelo Síndico a fls. 1186/verso, itens 2, 3, e 4. Providencie o Cartório. Venha a 
indicação de Leiloeiro(a). 
2. Fls. 1202 e 1204 - Ao Síndico para a realização da reserva do crédito, caso ainda não tenha sido 
feita, e demais medidas cabíveis. 

Rio de Janeiro, 2610712010. 

Ricardo Lafayett 	pos - Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Ricardo Lafayette Campos 

4  
40 
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JUÍZO DE DIREITO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo n° 2000.001.132695-4 
Massa Falida de POCAPO S.A. SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA 

QUADRO GERAL DE CREDORES 

RESTITUIÇÃO DO INSS  
(.INSS 
(Proc. N1  2003.001.001552-2) - R$ 2.262.650,79 

CRÉDITOS TRABALHISTAS  
2. Adanilo Quintino Pereira - R$ 5.312,65 
(Proc. n° 2003.001.038767-0) 
3. Adilson Carlos dos Santos - R$ 9,60 
(Proc. n0  2003.001.038763-2) 
4. Adilson Marques dos Reis - R$ 9.710,63 
(Proc. n° 2004.001.147656-0) 
5. Adilson de Oliveira dos Santos - R$ 9.136,02 
(Proc. n1  2004.001.064724-3) 
6. Adir Rosa da Silva - R$ 10.137,43 
(Proc. n 0  2006.001.099660-6) 
7. Aguinaldo Meneses - R$ 2.611,30 
(Proc. n1  2003.001.060321-3) 
8. Ailson Correa de Souza - R$ 3.105,97 
(Proc. n0  2004.001.065082-5) 
9. Ailton Ferreira Romão - R$ 4.509,71 
(Proc. n° 2003.001.098648-5) 
10. Aladim de Lima Pinto Neto - R$ 5.652,41 
(Proc. n1  2004.001.017951-0) 
11. Alaison Feliciano Pereira - R$ 2.324,73 
(Proc. n° 2004.001.065414-4) 
12. Alan Silva dos Santos - R$ 22.741,46 
(Proc. n 1  2004.001.002314-4) 



13. Aldamir Soares de Meio - R$ 3.574,08 
(Proc. n1  2004.001.002289-9) 
14. Alex Sandro Peçanha Coelho - R$ 2.859,80 
(Proc. n1  2003.001.131445-4) 
15. Alex de Souza Pinheiro - R$ 4.420,07 
(Proc. n0  2004.001.019408-0) 
16. Alexandre dos Santos Batista - R$ 2.926,17 
(Proc. n° 2003.001.098646-1) 
17. Alexandre Oliveira das Neves - R$ 2.611,30 
(Proc. n° 2003.001.060321-3) 
18. Almir José Maria de Abreu - R$ 9,60 
(Proc. n1  2003.001.038763-2) 
19. Altamir Gomes Caldas Filho - R$ 6.358,65 
(Proc. n° 2004.001.065412-0) 
20. Alvaro Silva dos Santos - R$ 13.103,33 
(Proc. n° 2007.001.090387-5) 
21. Ana Cristina de Mattos - R$ 37.557,56 
(Proc. n° 2005.001.038349-7) 
22. Ana Cristina do Nascimento Pereira - R$ 5.472,81 
(Proc. n° 2005.001.063895-5) 
23. Ana Maria Rodrigues da Costa - R$ 6.600,00 
(Proc. n° 2003.001.083561-6) 
24. Andre Fabiano da Costa - R$ 7.542,10 
(Proc. n° 2003.001.131032-1) 
25. Andre Jesus de Carvalho - R$ 3.004,19 
(Proc. n° 2005.001.002361-4) 
26. Andre Luiz França de Queiroz - R$ 4.107,56 
(Proc. n° 2004.001.110562-4) 
27. Andre Rodrigues Filho - R$ 10.896,33 
(Proc. n° 2006.001.118390-1) 
28. Antônio Caetano Neto - R$ 11,13 
(Proc. n1  2003.001.038763-2) 
29. Antônio Carlos da Silva - R$ 11,13 
(Proc. n° 2003.001.038763-2) 
30. Antônio Carlos Fonseca - R$ 2.611,30 
(Proc. n° 2003.001.060321-3) 
31. Antônio Carlos Lima - R$ 9.249,01 
(Proc. n1  2004.001.043931-2) 
32. Antônio Carlos Meireles da Luz- R$ 22.419,17 
(Proc. n° 2007.001.148003-0) 
33. Antônio Carlos Miguel - R$ 7.150,00 
(Proc. n° 2003.001.059096-6) 
34. Antônio Guilherme Oliveira Rocha - R$ 3.294,59 
(Proc. n1  2003.001.131978-6) 
35. Antônio Manoel Morales de Lima - R$ 7.812,79 
(Proc. n° 2007.001.013272-0) 
36. Antônio Mauricio da Silva Oliveira - R$ 10.932,41 
(Proc. n0  2004.001.044150-1) 
37. Antônio Trajano dos Santos - R$ 8.327,02 
(Proc. n0  2004.001.043238-0) 
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38. Antônio de Lima Bezerra - R$ 10.318,30 
(Proc. n° 2006.001.1183901) 
39. Atila Jaime de Andrade - R$ 7.986,60 
(Proc. n° 2004.001.099975-5) 
40. Augusto José da Silva - R$ 7.993,32 
(Proc. n° 2003.001.061287-1) 
41. Benedito Pires de Oliveira - R$ 9,60 
(Proc. n0  2003.001.038763-2) 
42. Benieio Carlos de Souza - R$ 6.073,88 
(Proc. n° 2004.001.141128-0) 
43. Carlos Alberto da Silva - R$ 9,60 
(Proc. n° 2003.001.038763-2) 
44. Carlos Alberto da Silva Ribeiro - R$ 12.603,81 
(Proc. n° 2004.001.147661-4) 
45. Carlos Alberto Moreira - R$ 4.321,34 
(Proc, n° 2005.001.062727-1) 
46. Carlos Antônio Barros da Costa - R$ 3.918,28 
(Proc. n1  2003.001.131435-1) 
47. Carlos Antônio Leal - R$ 6.816,80 
(Proc. n° 2003.001.100137-3) 
48. Carlos Henrique de Aquino da Silveira - R$ 7,73 
(Proc. n1  2003.001.038763-2) 
49. Célio Pereira Alves - R$ 1.784,34 
(Proc. n° 2003.001.100147-6) ' 
50. Cesar Augusto Andrade Costa - R$ 17.701,71 
(Proc. n° 2008.001.053613-3) 
51. Claudeir Silva Barros - R$ 11.334,84 
(Proc. n° 2004.001.001831-8) 
52. Claudio Mareio Anselmo da Silva - R$ 6.651,65 
(Proc. n 0  2005.001.062719-2) 
53. Cleber Castro Gomes - R$ 13.877,10 
(Proc. n° 2004.001.103087-9) 
54. Cristiane dos Santos Silva Soares - R$ 18.604,28 
(Proc. n1  2007.001.209688-2) 
55. Cristiano Augusto Silva dos Santos - R$ 5.579,20 
(Proc. n0  2005.001.002385-7) 
56. Cristovão Geraldo Lopes - R$ 9.680,20 
(Proc. n° 2003.001.132269-4) 
57. Damião de Freitas Soares - R$ 16.757,13 
(Proc. n0  2007.001.015911-6) 
58. Daniel Fortunato dos Santos - R$ 14.220,41 
(Proc. n1  2004.001.123211-7) 
59. Daniel de Oliveira - R$ 3.340,34 
(Proc. n1  2003.001.059403-0) 
60. Dario Custódio da Silva - R$ 17.955,91 
(Proc. n1  2004.001.140719-7) 
61. Denílson Pereira da Silva - R$ 3.541,79 
(Proc. n0  2004.001.065511-2) 
62. Eder da Silva - R$ 2.371,16 
(Proc. n° 2005.001.048068-5) 
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63. Edmilson Corrêa de Paula - R$ 9,60 
(Proc. n° 2003.001.038763-2) 
64. Edmilson da Silveira Soares - R$ 3.617,13 
(Proc. n1  2003.001.058859-5) 
65. Edmilson Lopes Paschoal - R$ 9,60 
(Proc. n1  2003.001.038763-2) 
66. Ednaldo Gomes de Farias - R$ 7.487,28 
(Proc. n1  2004.001.001321-7) 
67. Edson Avelino da Silva Cavalcanti - R$ 7.397,36 
(Proc. n1  2007.001.085283-1) 
68. Edson da Cunha Faria - R$ 4.071,69 
(Proc. n1  2003.001.132467-8) 
69. Edson dos Santos Sobral - R$ 20.728,93 
(Proc. n0  2003.001.083915-4) 
70. Edson Moreira de Souza - R$ 4.200,00 
(Proc. n1  2003.001.097342-9) 
71. Eduardo Eucario - R$ 9,60 
(Proc. n 11  2003.001.038763-2) 
72. Eduardo Pecora - R$ 9,60 
(Frac. n° 2003.001.038763-2) 
73. Elias Avelino Justino - R$ 6.094,79 
(Proc. n° 2003.001.062184-7) 
74. Eliezer Alves de Miranda - R$ 2.227,41 
(Proc. n° 2003.001.131442-9) 
75. Elio Rodrigues de Azevedo - R$ 86.652,77 
(Proc, n° 2003.001.099374-0) 
76. Eliseu Cordeiro de Paula - R$ 8.256,71 
(Proc. n° 2003.001.036501-6) 
77. Elismar Rodrigues Santos - R$ 6.325,56 
(Proc. N° 2004.001.06536-4) 
78. Elizio Alves Cruz de Lima - R$ 5.408,36 
(Proc. n1  2005.001.027372-2) 
79. Elson da Silva - R$ 4.906,71 
(Proc. N° 2003.001.098647-3) 
80. Evaldo de Souza Rocha Filho - R$ 5.000,00 
(Proc. n1  2003.001.097703-4) 
81. Fernanda Reis de P.M.Costa - R$ 28.900,00 
(Proc. n° 2003.001.041116-6) 
82. Fernando Jorge Magalhães Doria - R$ 14.101,49 
(Proc, n0  2004.001.044553-1) 
83. Fernando dos Santos - R$ 1.297,18 
(Proc. n1  2003.001.096080-0) 
84. Flavio José PifTany da Costa - R$ 9,60 
(Proc. n1  2003.001.038763-2) 
85. Flavio Ovidio - R$ 9,60 
(Proc. n° 2003.001.038763-2) 
86. Francisco Carlos Pena Aquino - R$ 15.244,40 
(Proc. n 1  2004.001.018548-0) 
87. Francisco das Chagas de Souza Costa - R$ 15.055,35 
(Proc. n 0  2004.001.001699-1) 
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88. Francisco Felisbino - R$ 7.151,65 
(Proc. n1  2003.001.096639-5) 
89. Francisco José Piffany da Costa - R$ 9,60 
(Proc, n0  2003.001.038763-2) 
90. Francisco Ribeiro do Carmo - R$ 4.371,39 
(Proc. n° 2003.001.010088-4) 
91. Francisco Rodrigues Santiago - R$ 6.424,73 
(Proc. n1  2004.001.016569-8) 
92. Francisco dos Santos Loureiro - R$ 7.311,49 
(Proc. n0  2004.001.125580-4) 
93. Frederico Matt Ribeiro - R$ 2.465,53 
(Proc. n° 2003.001.098652-7) 
94. Genuino Baptista dos Santos Filho - R$ 7.402,26 
(Proc. n0  2004.001.017504-7) 
95. Geraldo Silva de Paulo - R$ 3.105,66 
(Proc. n° 2003.001.098902-4) 
96. Gilberto Barata Cordeiro - R$ 6.380,83 
(Proc. n0  2004.001.068586-4) 
97. Gilmar Perdigão - R$ 6.667,31 
(Proc. n° 2003.001.13 0364-0) 
98. Gilson de Barros Martins - R$ 1.557,32 
(Proc. n° 2004.001.019092-9) 
99. Gilson de Barros Martins - R$ 444,35 
(Proc. n0  2004.001.067214-6) 
100. Gilson Estaque - R$ 8.400,00 
(Proc. n0  2003.001.097300-4) 
101. Gilson Rosa Pinto - R$ 2.705,39 
(Proc. n° 2003.001.099007-5) 
102. Gilson Santos Silva - R$ 9.829,91 
(Proc. N° 2004.001.041333-5) 
103. Gilson de Souza - R$ 2.250,62 
(Proc. n 1  2003.001.131439-9) 
104. Giovani Detomazio Barbosa - R$ 24.073,07 

® 	 (Proc. n° 2005.001.027169-5) 
105. Hélcio da Cruz Gomes - R$ 8.660,01 
(Proc. N° 2003.001.131436-3) 
106. Helio Grego da Silva - R$ 2.718,17 
(Proc. n1  2004.001.121744-0) 
107. Helio da Silva - R$ 26.418,22 
(Proc. N° 2004.001.103080-6) 
108.Heraldo Carlos dos Santos Diogo - R$ 9,60 
(Proc. n° 2003.001.038763-2) 
109. Hernandes de Paula - R$ 3.073,12 
(Proc, n° 2004.001.019404-2) 
110. Humberto Huhn da Cruz - R$ 9,60 
(Proc. n1  2003.001.038763-2) 
111. Humberto Paiva da Silva - R$ 3.532,68 
(Proc. n0  2003.001.132565-8) 
112. Ilson de Paula - R$ 2.500,00 
(Proc. n° 2003.001.059094-2) 
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113. Israel Rocha Filho - R$ 5.484,83 
(Proc. n° 2004.001.065096-5) 
114. Itamar Cardoso Rodrigues - R$ 7.438,80 
(Proc. n° 2003.001.097704-6) 
115. Ivo Pereira Campos - R$ 4.773,27 
(Proc. n1  2006.001.069986-7) 
116. Izaquiel Araujo - R$ 11.302,41 
(Proc. n° 2005.001.047404-1) 
117. Jacintho Vieira Sampaio - R$ 9,60 
(Proc. n° 2003.001.038763-2) 
118. Jaconias Ferreira de Andrade - R$ 2.403,76 
(Proc. n0  2003.001.099006-3) 
119. Jair da Silva Machado - R$ 4.158,54 
(Proc. n0  2003.001.062380-7) 
120. Jairo Mendes - R$ 2.400,00 
(Proc. n0  2004.001.147651-1) 
121. João Alberto Martins Alvarenga - R$ 9.475,20 
(Proc. n° 2003.001.098889-5) 
122. João Batista Ribeiro Neto - R$ 9,60 
(Proc. n° 2003.001.038763-2) 
123. João Carlos Pacheco dos Reis - R$ 11.724,34 
(Proc. n1  2003.001.062383-2) 
124. João Carlos Silva Campos - R$ 11.781,31 
(Proc. n1  2007.001.053866-8) 
125. João Luiz Calheiros de Souza - R$ 15.670,06 
(Proc. n° 2003.001.062382-0) 
126. João Luiz de Souza Farnum - R$ 12.180,37 
(Proc. n° 2005.001.002366-3) 
127. Joaquim Fernando D'Oliveira Marques - R$ 8.618,76 
(Proc. n 0  2004.001.019788-2) 
128. Joarino Antunes da Silva - R$ 36.143,18 
(Proc. n 0  2003.001.100136-1) 
129. John Brum de Oliveira - R$ 4.371,26 
(Proc. n 1  2003.001.100138-5) 
130. Jorge Afrizio Filho - R$ 8.888,53 
(Proc. n 1  2005.001.150383-8) 
131. Jorge Baptista dos Santos - R$ 18.744,43 
(Proc. n° 2005.001.003865-4) 
132. Jorge de Almeida - R$ 6.750,00 
(Proc. N° 2003.001.062193-8) 
133. Jorge de Oliveira Varella - R$ 3.992,59 
(Proc. n 0  2005.001.008413-5) 
134. Jorge Luiz Rosa Celestino - R$ 4.849,33 
(Proc. n 0  2008.001.086367-3) 
135. Jorge Luiz dos Santos - R$ 10.291,38 
(Proc. n 0  2003.001.039972-5) 
136. Jose Alexandre Oliveira Vieira - R$ 5.744,24 
(Proc. n° 2003.001.132566-0) 
137. José Alexandre Rodrigues Gomes - R$ 1.330,50 
(Proc. n 1  2003.001.061288-3) 
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138. José Antônio Duarte - R$ 5.012,37 
(Proc. n0  2006.001.053000-9) 
139. José Antônio dos Santos - R$ 11.602,86 
(Proc. n0  2007.001.037105-1) 
140. José Antonio Raymundo Barbosa - R$ 9,60 
(Proc. n0  2003.001.038763-2) 
141. José Carlos Costa - R$ 2.629,50 
(Proc, n° 2004.001.065415-6) 
142. José Carlos da Costa - R$ 3.402,00 
(Proc. n0  2003.001.131438-7) 
143. Jose Carlos Eleoterio - R$ 3.695,83 
(Proc. n° 2003.001.099010-5) 
144. Jose Carlos Gouvea Rebelo - R$ 13.534,16 
(Proc. n0  2006.001.009120-8) 
145. Jose Carlos dos Santos - R$ 3.316,63 
(Proc. n° 2004.001.020794-2) 
146. Jose Eduardo Cicchelli - R$ 9.706,36 
(Proc. n1  2003.001.062569-5) 
147. Jose Lopes Filho - R$ 8.429,40 
(Proc. n° 2005.001. 002371-7) 
148. Jose Ricardo Ribeiro Passos - R$ 6.800,00 
(Proc. n1  2003.001.018567-1) 
149. Jose Roberto Martins do Nascimento - R$ 2.466,46 
(Proc. n1  2003.001.098650-3) 
150. Jose Roberto dos Santos Dias - R$ 2.138,18 
(Proc, n0  2003.001.062379-0) 
151. Jose Sampaio da Gama - R$ 6.346,81 
(Proc. n° 2003.001.143182-3) 
152. Jose Valdeci Costa - R$ 3.926,49 
(Proc. n° 2003.001.098684-9) 
153. Joselho Dias - R$ 9.220,44 
(Proc. n0  2006.001.118390-1) 
154. Josias da Silva Santos - R$ 9.466,36 
(Proc. n° 2005.001.002375-4) 
155. Julio Cesar de Gouvea - R$ 11.398,15 
(Proc. n1  2003.001.132600-6) 
156. Juvecino Pereira dos Santos - R$ 1.495,33 
(Proc. n 0  2004.001.017876-0) 
157. Lenildo de Oliveira - R$ 8.333,85 
(Proc. n° 2004.001.065419-3) 
158. Leonides Rodrigues Pinheiro - R$ 11.661,12 
(Proc. n0  2004.001.016850-0) 
159. Luis Roberto dos Santos da Silva - R$ 4.518,19 
(Proc. n 1  2003.001.100844-6) 
160. Luiz Antônio Lima Mendes - R$ 9.753,60 
(Proc. n 0  2003.001.083560-4) 
161. Luiz Carlos Ribeiro - R$ 8.583,39 
(Proc. n° 2005.001.0023821) 
162. Luiz Claudio Balata Macedo - R$ 11.221,97 
(Proc. n° 2003.001.100135-0) 
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163. Luiz Claudio da Silva Medeiros - R$ 2.788,02 
(Proc. n0  2004.001.117615-1) 
164. Manoel de Souza Belonha - R$ 11,13 
(Proc. n1  2003.001.038763-2) 
165. Manoel Jorge da Silva - R$ 6.205,71 
(Proc. n° 2003.001.061285-8) 
166. Manuel Francisco Viegas - R$ 12.775,10 
(Proc. n° 2008.001.272293-0) 
167. Marcelo Alves da Costa - R$ 3.039,60 
(Proc. n° 2003.00 1.132972-0) 
168. Marcelo Carolino de Santana - R$ 1.088,80 
(Proc. n° 2003.001.061289-5) 
169. Marcelo de Carvalho Morais - R$ 9.964,99 
(Proc. n0  2004.001.065417-0) 
170. Marcelo Gouvea - R$ 4.400,00 
(Proc. n° 2003.001.122836-7) 
171. Marcelo Gouvea - R$ 6.000,00 
(Proc. n° 2003.001.062568-3) 
172. Marcelo José da Costa - R$ 6.740,65 
(Proc. n1  2004.001.018064-0) 
173. Marcelo Pereira Simeão - R$ 23.083,72 
(Proc. n1  2004.001.045588-3) 
174. Marcelo Velasco Riesenberg - R$ 14.169,80 
(Proc. n0  2007.001.097505-9) 
175. Marcio Dias da Silva - R$ 1.345,00 
(Proc. n0  2003.001.131440-5) 
176. Marcio Serri Santana - R$ 9,60 
(Proc. n° 2003.001.038763-2) 
177. Marcos Aurelio de Castro Rocha - R$ 9.338,06 
(Proc. n1  2004.001.068585-2) 
178. Marcos Aurelio Rodrigues Batista - R$ 8,25 
(Proc. n° 2003.001.038763-2) 
179. Marcos Aurelio Rodrigues Batista - R$ 2.244,63 
(Proc. n° 2003.001.060321-3) 
180. Marcos Cesar Pereira - R$ 9.363,88 
(Proc. n0  2007.001.039854-8) 
181. Marcos Henrique Meireles de Almeida - R$ 15.971;53 
(Proc. n° 2003.001.129967-2) 
182. Marcus Vinicius Figueiredo da Silveira - R$ 21.830,69 
(Proc. n° 2004.001.065097-7) 
183. Maria Tereza Freitas Soares - R$ 19.660,17 
(Proc. n1  2005.001.149156-3) 
184. Marinaldo Bragante Alves - R$ 4.565,94 
(Proc. n0  2003.001.131449-1) 
185. Mario Raimundo Moraes Filho - R$ 3.964,12 
(Proc. n0  2005.001.063054-3) 
186. Marlei Gomes de Moraes - R$ 1.664,17 
(Proc. n° 2004.001.043695-5) 
187. Mauricio Nepomuceno - R$ 5.768,70 
(Proc. n° 2004.001.041165-0) 
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188. Meilson Rodrigues Batista - R$ 19.749,74 
(Proc. n° 2003.001.100145-2) 
189, Messias Argolo de Lima - R$ 3.891,37 
(Proc. n° 2006.001.110307-3) 
190. Moacir Custodio Moura - R$ 10.460,61 
(Proc. n0  2004.001.042457-6) 

191. Moacir Marques de Oliveira - R$ 6.951,96 

(Proc. n0  2005.001.105320-1 ) 

192. Moises Bastos da Costa - R$ 9.150,62 
(Proc. n0  2004.001.127390-9) 
193. Narciso Antonio de Moraes Abreu - R$ 9,60 
(Proc. n° 2003.001.038763-2) 

194. Nilson Tadeu de Sá - R$ 13.255,93 
(Proc, n0  2004.001.001499-4) 

195. Nilton dos Santos José - R$ 10.167,66 
(Proc. n0  2005.001.103046-8) 
196. Olair Xisto da Silva - R$ 7.819,49 
(Proc. n0  2003.001.097701 -0) 

197. Orlando Ferreira de Lima Filho - R$ 5.486,00 
(Proc. n0  2003.001.097702-2) 
198. Oswaldo Moreira da Silva - R$ 2.006,77 
(Proc. n0  2003.001.099482-2) 
199. Paulo Cesar Ribeiro da Cruz - R$ 6.615,85 
(Proc. n0  2005.001.119000-9) 
200. Paulo Fernando Barbosa - R$ 48.531,82 
(Proc. n° 2003.001.062567- 1 ) 

201. Paulo Roberto Moreira da Silva - R$ 6.387,52 

(Proc. n0  2004.001.019401-7) 
202. Paulo Sergio da Silva Menezes - R$ 2.971,54 
(Proc. n0  2003.001.099008-7) 
203. Pompeu Carvalho Ferreira - R$ 5.896,44 
(Proc. n° 2003.001.100139-7) 
204. Onésimo Antonio Rezende - R$ 9,60 
(Proc. n0  2003.001.038763-2) 
205. Osiel Xavier Alves - R$ 9,60 
(Proc. n° 2003.001.038763-2) 
206. Ozeas Luiz Pinto - R$ 9,60 
(Proc. n0  2003.001.038763-2) 
207. Ranulfo Gomes da Silva Neto - R$ 12.893,15 
(Proc. n° 2005.001.017673-0) 
208. Raul Guilherme Souza Gomes - R$ 7.466,01 
(Proc. n° 2005.001.036319-0) 
209. Reginaldo da Costa - R$ 13.689,21 
(Proc. n° 2003.001.131437- 5) 

210. Renato Franco de Castro - R$ 22.955,24 
(Proc. n° 2004.001.017877-2) 
211. Renato Teixeira de Aguiar - R$ 3.300,00 
(Proc. n0  2003.001.0021601 ) 

212. Ricardo Pereira Costa - R$ 15.852,13 
(Proc. n° 2003.001.100961-0) 
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213. Rinaldo da Silva Braga - R$ 14.537,72 ¢;  

(Proc. n° 2003.001.037936-2) 	3.100 00  
214. Robeilto Belarmino da Silva R$  

(Proc. n° 2003.001.039 971-3) 

215. 
Roberto Luiz F. Henrique de Vasconcelos - R$ 4.015,91 

(Proc. n° 2003.001.098 649-7) 

216. Roberto Souza Araujo - R$ 6.337,84 

(Proc. n° 2003.001.131 008-4) 

217. Robson Barbosa Moreira - R$ 15.595,83 

(Proc. n° 2003.001.0185 68-3) 

218. Robson Brun Cavalcante - R$ 6.137,14 

(Proc. n° 2004.001.019403-0) 

219. Robson Correa Mota - R$ 16.409,5 1  

(Proc. n° 2006.001.028 782-6) 

220. Robson Santiago - R$ 4.800,00 
(Proc. n° 2003.001.08 6140-8) 

221. Rolien de Albuquerque - R$ 5.065,10 

(Proc. n° 2007.001.03 1174-1 ) 

222. Romerio Alves de Oliveira - R$ 2.996,78 

(Proc. n° 2005.001.095 871-8) 

223. Romildo Ferreira Flores - R$ 8.508,89 

(Proc. n° 2005.001.062763-5) 

224. Rosemiro de Araujo Silva - R$ 16.373,8 4  

(Proc. n° 2003.001.099843-8) 

225. Rosenaldo Lopes da Silva - R$ 14.003,34 

(Proc. n° 2004.001.134 256-7) 

226. Samuel Jose da Silva - R$ 10.800,00 
(Proc. n° 2003.001.059095-4) 

227. Sandra Maria Barbosa Lima - R$ 18.578,97  

(Proc. n° 2003.001.038 764-4) 

228. Sandra Regina Delgado - R$ 14.789,37 

(Proc. n° 2004.001.065418-1 ) 

229. 
Sandra Regina dos Reis Silva - R$ 7.662,18 

(Proc, n° 2005.001.105 492-8) 

230. Sergio Felix de Lima - R$ 15.071,97 
(Proc. n° 2007.001.169 063-2) 

231. Sergio Gouveia Barbosa - R$ 9.994,65 

(Proc. n° 2003.001.062 381-9) 

232. Sergio Luiz Monteiro Dias - R$ 14.268,77 

(Proc. n° 2003.001.0227 95-1 ) 

233. 
Sergio Ricardo Vieira dos Santos - R$ 9.151,43 

(Proc. n° 2004.001.119 758-0) 

234. Sergio Santana de Sena - R$ 17.182,75 

(Proc. n° 2004.001.044449-6) 

235. 
Sergio Vladimir Fernandes de Oliveira - R$ 3.444,91 

(Proc. n° 2004.001.067209-2) 

236. Sidney da Silva Ramos - R$ 4.571,32 
(Proc. n° 2003.001.058899-6) 	de Segur. - R$ 589,66 
237. Sindicato dos Vig. e Emp de Emp. 
(Proc. n° 2003.001.100144-0) 
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238. Sindicato dos Vig. e Emp de Emp. de Segur. - R$ 1.12, 	 i 
(Proc. n° 2003.001.100143-9) 

4 239. Sindicato dos Vig. e Emp de Emp. de Segur. - R$ 642,82 	M  ; 
(Proc. n1  2003.001.143133-1) 
240. SINVERJ Sind. dos Vigilantes e Empregados - R$ 1.968,09 
(Proc. n° 2003.001.143587-7) 
241. SINVERJ Sind. dos Vigilantes e Empregados - R$ 53.021,11 
(Proc. N° 2005.001.045064-4) 
242. Sonia Oliveira Santos - R$ 9.539,74 
(Proc. n1  2003.001.038769-3) 
243. Ubaldo Tonassi - R$ 17.454,68 
(Proc. n1  2005.001.029455-5) 
244. Ubirajara José Campelo dos Reis - R$ 24.647,23 
(Proc. n1  2003.001.124541-9) 
245. Ubiratan Santana da Rocha - R$ 25.439,92 
(Proc. n° 2006.001.119915-5) 
246. Valeria Viana Braga - R$ 6.635,35 
(Proc. n° 2003.001.038766-8) 
247. Valdecir Costa da Silva - R$ 11.067,99 
(Proc. n1  2003.001.143588-9) 
248. Valdecir da Rosa Costa - R$ 3.818,88 
(Proc. n1  2003.001.061286-0) 
249. Valderci Wenceslau Brigido - R$ 9.410,95 
(Proc. n° 2006.001.086047-2) 
250. Valdinei Santos da Silva - R$ 11.764,08 
(Proc. n1  2003.001.061286-0) 
251. Valdir Saturnino - R$ 3.278,05 
(Proc. n1  2005.001.050646-7) 
252. Valmir Miranda da Silva - R$ 13.343,73 
(Proc. n1  2004.001.021167-2) 
253. Valquíria Alves Marques - R$ 6.428,24 
(Proc. n1  2003.001.131448-0) 
254.Valter José Sarmento Bessa - R$ 2.611,30 

Ia 	(Proc. n° 2003.001.060321-3) 
255. Vanda Lucia de Souza Coelho - R$ 8.191,22 
(Proc. n° 2007.001.015882-3) 
256. Verio Lucio Alves Pereira - R$ 1.246,26 
(Proc. n° 2004.001.067212-2) 
257. Verio Lucio Alves Pereira - R$ 10.382,16 
(Proc. n° 2004.001.019093-0) 
258.Vicente Vieira Sampaio Sobrinho - R$ 9,60 
(Proc. n° 2003.001.038763-2) 
259.Wagner Lourenço Lima - R$ 3.722,80 
(Proc. n0  2004.001.097900-8) 
260. Wagner Ramos AfTonso - R$ 15.815,00 
(Proc. n1  2003.001.143074-4) 
261. Willian Conceição dos Santos - R$ 10.494,00 
(Proc. n1  2003.001.100835-5) 
262. Zilda Maria da Silva Souza - R$ 5.109,79 
(Proc. n° 2004.001.065825-3) 
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263. Zilda Maria da Silva Souza - R$ 1.915,44 
(Proc. N° 2004.001.065416-8) 

CRÉDITO FISCAL  
264. Fazenda Nacional - R$ 23.215.320,95 
(Fls. 991) 
265. Fazenda Municipal - R$ 1.356.543,47 
(Fls. 6411643) 
266. Instituto Nacional do Seguro Social- INSS 
41.916.113,35 
(Fls. 4311432) 

CRÉDITOS TRABALOSTAS SEM JULGAMENTO 
267. Carlos Sergio Meirelles Ramalho - R$ 22.750,16 do 	(Proc. n 1  2008.001.375417-2) 
268. Célio Paulo da Silva Junior 
(Proc. n 1  2004.001.043829-0) 
269. Luiz Gonzaga Nobre 
(Proc. n 11  2004.001.043829-0) 
270. Marcio dos Santos Ferreira 
(Proc. n° 2004.001.043829-0) 
271. Marco Antonio Ferreira Barreto 
(Proc. n 1  2004.001.043829-0) 
272. Rodrigo Aparecido de Jesus 
(Proc. n 1  2004.001.043829-0) 
273. Wilmar dos Santos Leite 
(Proc. n 1  2007.001.045202-6) 

- R$ 
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POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MAS ã FALIDA 

Rio de Janeiro '~á9/0912010 . 

ti. 

	

Senhár Juiz, 	 r 
D 
a 

Solicito a , Vossa, e 
Excelência determinar, nos autos dg:  processo 

çn 
n° 2000.001.132695-4, a reserva de crédito necessári a 

   320 95 (vinte e 

dívida 

rês mehbá,duzentos 
Execução Fiscal em epigrafe,, jpo valor de R$ 	

que deverá 

e quinze mil, trezentos e yl~nteïréals e Nioventa e cinco centavos), em 031091200 8, 

  na forma 
~a' amento; obse rvada a ordem de  preferências,  

ser atualizada à época do, P r ,9 

prevista nos artigos 186' 	
1 0,a  mbos'do Código Tributário Nacional. 

Agrade,;- 
 'd i desde já, a confirmação no prazo de 60 dias, renovo a 

Vossa Excelência protesto de consideração e apreço. 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 
NIZETE ANTONIA LOBATO RODRIGUES CARMO 

Juiza Federal Titular 
2a Vara Federal de Execução Fiscal 

Exm° Sr. Dr. Juiz de Direito 
4a VARA EMPRESARIAL DA GO~CA DA CAPITAURJ 
AVENIDA ALMIRANTE BARROSO X13911 ANDAR -CENTRO -RIO DE JANEIRO, RJ, 

Brasil - CEP: 20031-004 	 I  
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PODER JUDICIÁRIO  

CENRAL DE LIQUIDANTS JUDICIAIS DA COMARCAt:D ~,_  
CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

rA f ; J22 } 
Av. Nilo Peçanha, I1— 3° andar 

 

Excelentíssimo Senhor Juiz da 4a Vara Empresarád 
Comarca da Capital — RJ. 

Proc. n'0139070-30.2000.8.19.0001(2000.001.132695-4) 

M. F. de POCAPO S/A. SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA. 

O LIQUIDANTE JUDICIAL da Central 
de Liquidantes Judiciais do Rio de Janeiro, subscritor do 
presente, Síndico da massa falida em epígrafe, ciente de todo o 
processado, vindo o processo a esta Central pela primeira vez, 
vem nos presentes autos, informar e requerera V. W o que se 
segue: 

1) — Ciente do r. despacho de fis. 1214• 

2) — Que seja atendida a solicitação visível às fis. 1212 
informando, que o processo falimentar, encontra-se em 
face de liquidação; 

3) — Em cumprimento ao r. despacho de  fls. 1214, item 1,  
parte final,  informo, que ratifico a indicação da Leiloeira, 
TEREZA BRAME,  com escritório na Travessa do Paço, 
23 — salas 1211/1212, Centro, tel. 2533-2400, que já vem 
funcionando na presente falência; 

7535.651-0292 	 ~ q 
.

aN-. 
R ~ 62,  r3x l 

g°~Ca a 
 aQ` Ne V 



10, 	PODER JUDICIÁRIO 

4) — Requer se oficie às Procuradorias das Fazendas 
Nacional, Estadual e Municipal, solicitando-se os déuÀ ás 
porventura existentes, excetuando-se os extintos, prescritos 
ou anistiados, corrigidos até a data da quebra; 

 

~, 

5) — Fls. 1227  — O expediente constante da folha em él vo .. 
acusa um passivo fiscal que já se encontra no QGC da 
falida às fls. 118711199; razão pela qual, pugno no sentido 
de ser comunicado ao Juízo ali pertinente, inclusive, que o 
pagamento será feito nas forças da massa, respeitando a 
hierarquia legal; 

6) — Seja certificado pelo Cartório, se já foram julgadas todas 
as habilitações. E caso positivo, pelos seus apensamentos, 
por linha, afim de aditar ao QGC, da falida; 

7) — O Síndico, requer, ainda, a expedição de ofício ao 
Cartório do 4° Ofício do Registro de Imóveis, no sentido de 
proceder, em caráter de urgência, a averbação da 
arrecadação do imóvel., constante do Auto de fls. 781 o 
qual ficará indisponível, até ulterior deliberação deste 
Juízo, encaminhando, após, certidão de ônus reais a este 
Juízo. 

s 
Após, requer •nova vista, para 

apresentar o relatório da administração prevista no artigo 63, 
XIX, da antiga lei falitária. 

Termos em que: 
C 

P. Deferimento. 

Rio, 28/fevereiro/2011 

~
~i da silo 	, 1 

081vi ~su Juaíeíaí 
au  

7535-651-0292 
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JUSTIÇA FEDERAL 
sEÇÁO.3UD1~ oo RIO DE METRO 

040  Vara Federal de Execução Fbcal do Rio de Janeiro 
Av. Venezuela, 134, bloco B. 60  andar — Saúde — Rio de Janeiro/RJ, Brasil — 

OFÍCIO N • : OFI.0049.000280- 

OFÍCIO 

ie~®om ~ 'om0eo®v0000®o ~s 
0 0 2 4 8 0 0 4 8 0 0 0 2 8 0 1 2 0 1 0 

PROCESSO: 2004.51.01.529388-1 

PARTE AUTORA: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
PARTE RÉ: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA 
FALIDA 

Rio de Janeiro , 0119612010. 

Senhor Juiz, 
M 

Dirijo-me a Vossa Excelência nos autos da Execução Fiscal e 2004 .51.01 .119388-19  

em que são partes INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e È-WAPO 

S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA E ",0% 

CPF/CNPJ: 33.909 .06010001-80, reiterando o oficio OFI.0049.000249412010, pde 22 de „ 
maio de 2010 , para solicitar a reserva de crédito no rosto dos autos e 2000 .001.132695-4, em 

curso nesse Juizo Empresarial. 

Valor a ser reservado : R$ 1.970,30, em 0212007. 	 vi 
N 

Apresento meus protestos de estima e distinta consideração. 

O ORIGINAL FOI ASSINADO 
VIGDOR TEITEL 

Juiz Federal 
0 Vara Federal de Execução Fiscal 

ANEXO : Cópia de fis. 34/35,38,42 e 44 

Ao Exmo. Sr. 
Juiz da 4' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso , 13911° Andar — Centro 
Rio de Janeiro — RJ — CEP 20031-004 

aaasn d~enta► 	e2s00,08 

Assinado eletronicamente. CertiRcaçao digRal pertencente a VIGDOR TEM 
Documento No: 47679853-1-0-1-1-2131427 - consulta è autent3Gdade do documento através do alta www.JM.gov .b 
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JUSTIÇA FEDERAL 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

04' Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 
Av. Venezuela , 134, bloco B. C andar — Saúde — Rio de Janeiro /RJ, Brasil — CEP: 

OFÍCIO N': 

OFICIO 

0 0 2 4 9 0 0 4 9 0 0 0 2 0 0 1 2 0 1 0 

PROCESSO: 2004.51.01.529388-1 
PARTE AUTORA: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
PARTE RÉ: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA 
FALIDA 

Rio de Janeiro, 01/0612010. 

Senhor Juiz, 

Dirijo-me a Vossa Excelência nos autos da Execução Fiscal e 2004 .51.01.529388-1, 

em que são partes INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e POCAPO 

S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA E OUTROS, 

CPF/CNPJ : 33.909.06010001-80, reiterando o oficio OFI .0049.000249-412010, de 22 de 

maio de 2010, para solicitar a reserva de crédito no rosto dos autos e 2000 .001.132695-4, em 

curso nesse Juizo Empresarial. 

Valor a ser reservado : R$ 1.970,30, em 0212007. 

Apresento meus protestos de estima e distinta consideração. 

O ORIGINAL FOI ASSINADO 
VIGDOR TEITEL 

Juiz Federal 
0 Vara Federal de Execução Fiscal 

ANEXO : Cópia de fis. 34135 , 38,42 e 44 

Ao Envio. Sr. 
Juiz da 4' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 13911 ° Andar — Centro 
Rio de Janeiro — RJ — CEP 20031-004 

ckasl/. ~n~ 1 82 .200.08 

Assinado ~ronkcamente. Certificação digital pertencente a VIGDOR TEITEL 
Documento No: 47879853-1- 0-1-1-261427 - consulta à autenticidade do documento através do alta w~ frl.goUrldoca 



CCREO 	 PROCURADORIA - INSS - DATAPREV 	CCRED 
DIVIDA ATIVA 

,;(710312007 	CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	12;0.8:10 

Credito: 356716457 CGC:33.909.06010001-80 
Nome: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Doc. de Origem_..: 21219621 16/11/1999 DEBITO NATUREZA NAO PREVIDOI3CIARIA 
Dt. Cadastramento: 1 411 01200 3 	APS ............ : 17.001.060 Livro: 4 :' 
Dt. de Inscriceo.: 14/10/2003 	Orqao Inscricao: 17.201.000 Folha: 270 
Periodo de Divida: 1111999 a 1111999 PPS Tramitacao.: 17.201.000  
Comarca: 17064 Vara: 004 Acao Judicial: 200451015293881 Primeira Insteocia 
Fase: 535 AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. de Fase: 05/10/2004 
CADIN ATIVA 	13/04/2005 
Princioal: 	891,50 	E - Extrato 	C - Comoet. Credito 
TR......... 	 0.00 	R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
Juros....: 	1.078.80 	H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
Multa....: 	 0.00 	S - Solidario P - Percelamento 
T o t a 1: 	1.970.30 	F- Fund. Legal 

Velorès atualizados ocra 0212007 em REAL 
XMIT 

Window DIVIDA9811 at DTPSPMV2 
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Mesultado da consulta processual 

CONSULTA PROCESSUAL - NÚMERO - PRIMEIRA INSTANCIA 

As Informações aqui contidas não produzem efeitos 
Somente a publicação no D.O. oficializa despachos a decisões e 

Processo N°  2000.001.132695-4 

T3/RI - 28/0312007 13:23:53 - Primeira Instância - Distribuído em 03110/2000 

Comarca da Capital 	 Cartórlo da 44  Vara Empresarial 

Endereço: Rua Dom Manuel 29 4 0  and 

Bairro: Centro 

Cidade: Rio de Janeiro 

Oficio de Registro: 20  Oficio de Registro de Dlstrlbulção 

Tipo de ação: Falència 

Rito: 	 Especial 

Massa Falida 	 POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Movimento: 	 133 

Tipo do movimento: 	 Conclusão ao Juiz 

Juiz: 	 MARIA ISABEL PAES GONCALVES 

Data da conclusão: 	 23/03/2007 

Publicar. 	 não 

Processo(s) Apensado(s): 	2000.001.132695-4A 
2003.001.036759-0 

Processo(s) no Tribunal de Justiça: Não há. 

Existe petição /oficlo a ser juntado ao processo. 

16/03/2007 - Protocolo 200700714461 - PROGER Comarca de Nova Iguaçu 

Os autos de processos findos terão como destinação final a guarda permanente ou 
a eliminação, depois de cumpridos os respectivos prazos de guarda definidos ria 

Tabela de Temporalidade de Documentos do PJERJ 

CONSULTA PROCESSUAL - NÚMERO - PRIMEIRA INSTANCIA 
	

l~J 

http://srv7. tj.rj.gov.br/consulWrocessoWeb/consultOroc .do?n~Cesso=2000 .001... . 281312007 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇAO JUDICIARIA DO RIO DE JANEIRO 

r'• 

yq~4A FfOF  

04a Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 
Processo na 2004.51.01.529388-1 

CONCLUSÃO 

Nesta data , faço estes autos conclusos 
a(o) MM. sr(a). Dr (a). Juiz(a) da(o) 04 4  
Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de 

Janeiro. 

Rio de Janeiro, 10janeiro de 2008. 

NELSON JOSE C 	 ALVES 
Diretor(a) 	 ecretaria 

Processo No. 2004.51.01.529388-1 

Fls. 32133 : Remetam-se os autos à SEADI para alteração no cadastramento , aditando-
se ao mime da executada a expressão "MASSA FALIDA". 

Cite-se a executada , na pessoa do síndico , para pagar o débito em 5 (cinco) dias. 
Decorrido o prazo legal , sem manifestação , oficie-se ao juizo empresarial, 

informando-o do valor do débito fiscal devido pela Massa à credora. 
Após, remetam-se os autos ao exeqúente , tão logo retorne a resposta do oficio, a fim 

de que se pronuncie conclusivamente acerca do contido na 2 a. parte do despacho de fás. 24. 

(Este documento foi assinado eletronicamente conforme Provimento n° 31 de 10/10/06 da Corregedoria) 

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2008. 	

vv 

NATALIA TUPPER DOS SANTOS 
Juiza ) Federal ~etituto(a) 

CerGTCo e dou t6 que o(a) presente despaelroke~intença fei esainado(o) ebtron8amente, conforme a 
Pmu6ignto a• 31, de 1pf10106. de Conepedode do Tdeuneá Reglonal Federal de 0 Repleo. 

A confirmação de sue autonde~o ema disponlvei em n11p1/aw!..rrypov.laf, na Caruuae processual pelo 
ndmem do presarse praoesso, euasde da vérrNtuçãO at peças. 

Do arar, para e~ Ta" este termo. 

. 	 RbbJ aio 11lp1f2009. 

Nelsen Jose 
Direwr S 

l 

I! 
r! 

~!-rAeL 	 ~ 	
— 	eme• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Oficio n° OFI.0049.000249-4/2009 

~I qN ~I Iq Iql ~I qRl qll Ill IIII II ~ ~I qq qll I~II I~ 19n ~ VII Ilq 119111 
0 0 2 4 9 0 0 4 9 0 0 0 2 4 9 4 2 0 0 9 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2009 

Senhor Juiz, 

Dirijo-me a Vossa Excelência nos autos da Execução Fiscal n° 2004 .5101529388-1, 

em que são partes INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e POCAPO 

S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA E OUTROS, 

CNPJ: 33.909.06010001-80, para solicitar a reserva de crédito fazendário no valor de R$ 

1.970,30, em 0212007 , nos autos do processo n° 2000 .001.132695-4, em curso nesse Juizo 

Empresarial. 

Apresento meus protestos de estima e distinta consideração. 
)N) 
ic 

- O ORIGINAL FOI ASSINADO -  

NATALIA TUPPER DOS SANTOS  

J~ Juiz Federal 

4' Vara Federal de Execução Fiscal 	 tv 

c : ; 

ANEXOS: Cópias de fls. 34135 e 38. 	 4
co
.- ` 

' 	 W m 

0 

Ao Exmo. Sr. 
Juiz da 4' Vara Empresarial 
Nesta 



PODER JODICIARIO - JUBTIÇA lRDRRAL sRÇI(O JUDICIARIA DO RIO DR JAMIRO 
04 4  Vara Psdaral de 9"auçto Pascal do Rio de Jaaairo 
Proceaso a• 2004.51.01.529388-1 

Autor: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO BROURO SOCIAL 

Réu: POCAPO 811  SERVICOS DE VIOILANCIA E SNAORANCA - NA88A FALIDA E OUTROS 
JWARJ 

Despacho 

Tendo •em vista o tempo decorrido, reitere-se o oficio de 
fls. 42. 

Rio de Uneiro. 13 de 

V vIODOR TSITEL 
Juiz(a) Federal Ti 

Vistos em fpspeçi 
Rio de Janeiro, l j/ 04 

Y 	Juiz F~daC 
MPF! 





` 	PODER JUDICIÁRIO FEDERAL' : ' 	 \ 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1' REGIAO  
63A VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO . 	 U 	~% r¡%•  j}1  
Rüá do Lavradio, 132 90. andar`:. ~< •  -.  --°=-°:,^-~.~

>á=wPe: 
,~„ ,,~ . 	,¡, , 

Centro Rio De Janeiro 20230-070 RJ  
Tel: 21 35125163 	 h , 

y 	 a 	 4( 

PROCESSO: 0202701-40.1999.5.01.0063 - ExFis 	~ 

OFÍCIO N°.t 063512010 ,  

Rio De. Janeiro ; 16 de Setembro de 2010 

Exeqüènte: . 
INSS .. 

Executado:  

Luiz Carlos de Souza Albuquerque, Orlando Cardoso da Silva, Pocapo S/A Serviços de 
Vigilância e Segurança - Massa Falida, Sergio Máia 

Referência: PROCESSO 2000.001.132695-4 	 - 

. 7  

Excelentíssimo(a) Juiz 

Sirvo-me'do presente para solicitara V.Exe. as devidas providências, para fins 
de habilitação do INSS e da Fazenda Nacional (Despesas de Execução), júrlto aos créditos 
da Massa Falida nos autos supramencionados, cujos valores encontram-sé atualizados até 
a data da quebra, sendo: 

INSS  R$ 3.463,51 

Fazenda Nacional 
(Despesas de -Execução) 

R$ 	55,30 

Renovo a Vossa Excelência protestos de consideração e apreço, 
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PODER JUDICIÁRIO 	 — 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
"TRIBUNAL REGIONAL DO,TRABÀLHO DA 1 REGIAO  

~ 	 44 

~ 2~ 
 k 

672  Varado Tral7al11©dgf - Froe. n°: 2137/99 , 

.. ATA DE JULGAMENTO' 

Aos 0$ dias do mês de maio do ano de 2000, ás 
horas, nesta sala de audiências, na 

1
presença da MM ,juíza do Trabálho, 'Dra. -

GISELA 'AVILA LUTZ, foram apregoados os litigantes: MÁRIO DIAS autor e 
POCAPO S.A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA — re. ' 

Partes-ausentes. 

i A seguir; observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte 

SENENA , 

I- RELATÓRIO 

MÁRIO DIAS,, qualificado na inicial, ajuizou a~ presente ação 
trabalhista em face dè POCAPO S.A SERVIÇOS DE VIGILANCIA-'E SEGURANÇA, 
alegando ter sido,adrnitido em 04/10/94'e despedida em 211091.99 e pleiteando 
as providências elencadas ng petittzm, ,pelos fatos e fundamentos constantes da 

\ - 	peça vestibular de fls.'02104. 
A ré, devidamente notificada, conforme fls. '06; deixou .de 

comparecer à audiência.  
Em razões finais orais, reportou-se o autor aos elementos dos autos: 

l 	 Conciliação inviável: 

II - FUNDAMENTAÇÃO
, 
 

_ 1 — Reveyia 

A ré;  regularménte. ' citada, não compareceu para ' se defender, 
tornando-se assim revel e confessa quanto à matéria de fato: 

A confissão ficta gera presunção ~í&,F fáÉlum, não se sobrepondo aos 
demais elementos de prova lançados nos autos e às quéstões de direito. 	 , 

' 	 r 



PODER JUDICIÁRIO ~ rw ~ • 

JUSTIÇA DO TRABALHO  - 
'TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1a REGIAO• 	 ' 

87'vara do Tr~palholBj— Proetsso n. 	i 	/e 	.•. 

~' ~ - 	2 — Parcélas ~órias . 	 \~ 

Restou incontroverso que o. autor foi imotivadamente dìspens 	ó em 
21/09/99 >  seín perceber o pagamento das parcelas resilitórias a que faz jiis:. 

Em decorrência, ~. defere -se -lhe o pagamento, de aviso prévio; férias 
em dobro (1996/1997), e na forma simples (19!j7/1998 e, 1998/ 1999), todas 
acrescidas de 1/3; '13 0  salário proporcional (10/12); multa prevista no art. 477" 
da CLT; indenização compensatória de 40% do FGTS. 

Em sessão de audiência de fis. 25 declarou o autor ter percebido 
salários até maio/99 (inclusive). Assim, defere-se-lhe o pagamento dos salários 
relativos aos meses de junho, julho e agosto/99 bem como do saldo de salário 
correspondente, 	21 (vinte e um) dias de'frabalho no mês de setembro/99, em ,  
dobro, na forma do disposto no art. 467. da M. 	 - 

Deverá a ré efetuar a entrega das guias para o saque do FGTS, sob. ' _ 
pena de em não o fazendo ou encontrando-se ,  depósitos insuficientes na 
respectiva conta, indenizar o autor com os• valorés equivalentes, conforme se 
apurar em liquidaçãq de sentença. 

Deverá are,, ainda, traditar ao autor a Comunicação de Dispensa, de . 
forma a possibilitar a percepção do beneficio relativo ao seguro-desemprego, sob , 
pena de em não o fazendo ou impossibilitando de alguma forma a concessão do v 
`aludido beneficio, indeni?á-lo com o valor •correspondente, a ser calculado na 

` 	forma da Lei n° 7.998/90, comas alterações introduzidas pela Lei n9 8.900/94. 
Proceda-se anotação de baixa na CTPS do autor com data de 

21/09/99. 

3 —Horas extras 	y 

Em sessão de audiência de fis. 25 informou o autor que trabalhava de 
7:00 ás 7:00 horas ;  em escala de 24 (vinte - 	quatro) horas de trabalho-por 48  

(quarenta , e oito) de descanso, gozando de intervalo de vinte minutos para 
refeição. 

Defere-se, portanto, com base na jórnada de. trabalho supra 
declinada, o pagamento das horas suplementares laboradas após o limite de 44. 
(quarenta e quatro) horas de trabalho semanais, com acréscimo de 50% 
(cinqüenta por cento). 

Por habituais , deverão integrar o salário 'para cálculó de' aviso 
prévio Q1n. 94/TST), férias (En: 151/1ST), repouso semanal remunerado (En. 
172/MST 	décimo ~terceiro salário; (En. 45/1ST), 'depósitos efetuados no FGTS 
(En. 63/TST) e 'indenização compensatória de 40% do FGTS (Lei .8036/90 )  art. 
15). 

4 - Deduções. 

Autoriza-sé, em liquidação, a déduçãoidas verbas compròvadamente 
_ 	quitadas a idênticos títulos. 



- 	 Z) 

PODER JUDICIÁRIO  

JUSTIÇA q0 TRABALHO. 	 T 	
.. 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 2  REGIÃO 	Q •; ' 

_ 	• . 	 ;: 	 87' varado Trabalho/RJ- Pr 610 à 219 199 

III - DISPOSITIVO'  

'= 	 Por tais fundamentos, esta 67a VTIRJ, decidè julgar PROCEDENTE 
M FARPE, o pedido, na forma do•fundamerìtação supra que este &r sum integra, 
para condenar á ré a pagar em S dias, conforme se apurar em liquidação, os itens , 
procedentes do pef um,. observados os parâmetros acima indicados, os 
documentos dos autos, a variação salarial e .  a dedução dos valores pagos por 
idênticos títulos. 

,Juros e atualização monetária, na forma da lei. 
Autorizados os descontos previdericiário e fiscal, nos termos da lei.' 
Custas de _ R$ 100,00, pela ré, calculadas sobre R$ 5.000,00, valor 

i arbitrado para este éfeito. 
Intimem-se as partes. 

E, para constar ,  editou-se a presente ata que vai assinada na forma ` , • 
'da lei: 

GBELA 	LUTZ 
Juiza. do Trabalho 

- 	r - 



PODÉR JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	
r 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA `1 8  REGIÃO 
A'''' 	 24  

do,  do-Trabalho, dó RJ 	roç. n° RT 2137 99 
411 

Vistos, etc: . 
1 - Homologo os cálculos de fls. 78/83, fixando o valor 

atualizado do crédito do autor em  R$ 18.696.56 2 ` correspondentes' 
à  1.674:138,40 TRs pro-rata ., é o valor atualizado da contribuição 
previdenciária em  R$r3.380,27, correspondentes a 302.677,68 TRs_ 
pro-rata . 

2- De-se ciência ás partes, sendo  \a reclamada parar 
a) o depósito da importância supra homologada, com .a 

apresentação do cálculo da dedução do imposto de renda sobre as 
parcelas tributáveis; esoècificando-as , nos.termos do dispóstó nó 
art : ;.46 da Lei ° 8.541/923 .sobL pena ,de expedição de ofício á -
Receita Federal; 

b)comprova'r o recolhimento da ' contribuição, 
previdenciária, conforme acima homologado. 

_ 	Prazo de 48 horas, 'solo pena de imediata expedição de 
mandado de execução. 

3 - Fica, desde. já, ,  arbitrado o valor de R$, 150,00, para 
satisfação das custas judiciais; porventura exigíveis u partir da 
execução,•nõs termos do artigo 789- ~k da CLT, ressaltando' que as 
diferenças, caso as custas judiciais ultrapassem o valor supra, bem 

,~►  como a devolução á ré, na hipótese das *custas ficarem abaixo do 
valor,arbitrado; serão apurados pela Contadoria do Juízo após 
quitado o crédito'total exegüendo. _ 

Rio de Janeiro, 24 de Maio de 2.005. 

GABRIELA CANELLAS• VALÇANTI 
Juíza do Trab ho 

- 
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PPG 002 
PODER JUDICIÁRIO 	 J . 

'JUSTIÇA DO'TRABALHO 
 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1' REGIÃO  
°• 	I  

Sistema de Acompanhamento '& Processos  
z ~ 	 r 

Juros e Atualizacáo *netaria -

067a. Vaiado Trabalho do Rio de Janeiro  

' 	Processo: RT 	002137199 

Epoca Propria: 0111111994 a 0111011999 
Indèxador: TR 
Valor do Indexador: 	' 	,01172064 

Reclamante: WRI0 DIAS 

Nr Calculo: 02 

Juros: ~ A - 0,5110a.m. 
B - 1,01Aa,m. 
C - 1,0°14 a.m. 

Data do Calculo: 1110512007 

simples: 
capitalizados: 
simples: 	1911111999 a 2211012002 sobre 

Ordem: 	1 

Principal.+ JW 

0110911997 R$ 2,90 1,436675401 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,62 
0111011997 R$ 2,90 1,427334914 0,000000 0;000000 0,351333 ,0,000000 5,59 
0111111997 R$ -2,90 1,418042482 0,000000 0,000000 - 0,351333 0,000000 5,55 	- 
0111211997 R$ 2,90 1,396626610 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,47 
2011211997 R$ 2,90 1,396626610 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,47 
0110111998 A$ 2,90 1,378581188 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,40 	, 
0110211998 R$ 2,90 1,362969521 0,00000 0,000000 0,351333 0,000000 5,34 	' 
0110311998 .R$ 2,90. 1,356916317 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,31 	, 
0110411998 R$ 2,90- 1,344819664 	_ `0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,27 
0110511998 R$ 2,90 1,338501935 0,000000 0;000000 0,351333 0,000000 5,24 
0110611998 R$ 3,15 0 	1,332448621 000000 .0,000000 0,351333 0,000000 5,67 
0110711998 R$ 3,15 1,325934306 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,64 	-. 
0110811998 R$ 3,15 1,318677623 0,000000 ,0,000000 0,351333 0,000000 5,61 
0110911998 R$ 3,15 1,313752365 	_ 0,000000 0,000000 0,351333 	'0,000000 5.,59 
0111011998 R$ 3,15 .1,307851340 0,000000. 0,000000, , 0,351333 0,000000 5,56 
0111111998 R$ 3,15 1,296324413 0,000000 0;000000 0,351333 0,000000 .5,51 
0111211998 R$ 3,15-  1,288418686 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,48 	' 

' 	2011211998 R$ 3,15 1,288418686 	, 0,000000 0;000000 0,351333 0,000000 5,48 
- 	0110111999 R$ 3,15 _1,218911260 0,000000 ' 0,000000 0,351333 0,000000 5,44 

0110211999 R$ 3,15 1,272342157 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,41 
0110311999 R$ 3,15 1,261871150 0;000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,37 

' - 	0110411999 'R$ 3,15 1,247384032 0,000000 0,000000 0,351333. 0,000000 5,30 
0110511999 R$, 3,15 1,239830982 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,27 
01/0611999 R$ 3,29 1,232729229 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000. 5,48 	'• 
0.110711999 R$ 64,84 - 	1,228909777 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000. 107,67 
0110811999 R$ 64,84 1,225315925 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 107,36 	' 
0110911999 R$ 4 64,84 1,221717966 0,000000 - 0,000000, 0,351333 0,000000 - 107,04 
0111011999, R$" 	, 107,67 1,218409983 0,000000 0,000000 0,351333 •0,000000 177,27 

............... 
Total: R$ 

............................... 
462,89 Princ+M R$ 

............................................... 
612,71' 

...................
Total Devido: R$ 

...... 
828,23 

, 

• 



— 	 PDG, 34 r  
PODER JUDICIÁRIO  

JUSTIÇA CO TRABALHO  
s' 

	

_TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 a  REGIAO 	 ~+ 

Sistero-de.Aconpanhamento de Processos._  

Juros e Atualiiacao Monetaria  

067a. Vara dó Trabalho do Rio de Janeiro 

Processo: RT 002137199 	 Nr Calculo: 02 	 Data do.Calculoi 1110512001 

Epoca'Propria: 0111111994 a 0111011999 	Juros: A'- 0,5t/o a.m. simples: 
Indexados. TR 	4 	 B - 1,5a.m. capitalizados: 
Valor do lndexador 	01172064 •, 	C - 1•,5a.m. simples: 	1911111999 a 221101200 sobre Principal +301 

Reclamante: MIO DIAS 	 — 	 Ordem: 	1 

.t{tfi{iff}Fii#fif ifFf#if}i}#}f}tf#f fif f#tf if #ff fffff 	t##f fi Ffff#i#fi#}#}Ff#it 

Resuno = Valores em R$ 	 Valores em TR 
-f}#tittt EfiftttFFtf t# tt ttt tf f~if i # ff ttitttt#f ttl tff t # 	fttiffi Ei }} tf#!t#}tt#f tt 	 - 	-"• 

Total Devido ao Rcte : 	 828,23 	70.664,22993 
(Atual izacao Monet•. ate Mai12007) 	

~. 

,Honoratios Advocaticiosl TA) 	 0,00 	 ` 
-- ----------- --- 	

/ 
Total Devido : 	 828,23 	70,664,22993 .  

1 

1  

Mardene da 
àdiciario

'i'ra  Goncalves 
Analis  



*:< 	 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇADO TRABALHO 	 i ~ - 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 a  REGIÃO 
Qca 

67a VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO  

Rua do Lavradio, 132/10 0  andar - Lapa - CEP: 20.230-070 /RJ 	 F 

e-mail: vt67.ri@trtrio.gov.br d  

Processo RT 2137199 

Reclamante : MARIO DIAS 
CTPS 62.173 série 404/RJ 

Réu: POCAPO S.A. SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA ( massa falida de) 

CERTIDÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO EM FALÊNCIA 

CERTIFICO que o INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS, 
CNPJ: 29.979.036/0578-43, é credor da importância de R$ 2.898,81 (dois mil, 
oitocentos e noventa e oito reais e oitenta e um centavos ), equivalentes a 
247.325,23 TRs pro-rata. 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2007. 

LUCÌLIA BARBOSA 
Diretora 4de Secretaria 

0 

2 



PAIS 001 
PODFR JUDICIÁRIO 	 _ 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 y 	 ` 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1a REGIÃO 
 

Sistema de Acompanhamento de Processos 

Juros e Atualízacao Nbnetaria 

067a. Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 	 ~~ 

Processo: RT 002137199 	 Nr Calculo: 02 	 Data do Calculo: 1110512007 

Epoca Propria: 0111111994 a 0111011999 
	

Juros: A - 0,5%a.m. simples: 
Indexador: TR 
	

B - 1^a.m. capitalizados: 
Valor do Indexador: 	01172064 

	
C - 1,0°o a.m. simples: 	1911111999 a 2211012002 sobre Principal + JPM 

Reclamante: IMRIO DIAS 
	

Ordem: 	1 

VERBAS DEVIDAS 

Data Valor Hïstorico Tabela Unìca Juros A Juros B Juros C Juros A Totai[R$1 
0111111994 R$ 1,52 2,311347636 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 4,74 
0111211994 R$ 1,69 2,245749299 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,12 
2011211994 R$ 0,41 2,245749299 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 1,24 
0110111995 R$ 1,69 2,183028702 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 4,98 
0110211995 R$ 1,69 2,138100790 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 4,88 
0110311995 R$ 1,69 2,099200505 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 4,79 
0110411995 R$ 1,69 2,052008416 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 4,68 
0110511995 R$ 1,69 1,983254917 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000  4,52 
0110611995 R$ 2,42 1,920881959 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 6,28 
0110711995 R$ 2,42 1,866994886 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 6,10 
0110811995 R$ 2,42 1,812783592 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,92 
0110911995 R$ 2,42 1,766768117 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,11 
0111011995 R$ 2,42 1,733157003 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,66 
0211011995 0 2,42 1,733157003 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,66 
0111211995 R$ 2,42 1,680775694 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,49 
2011211995 R$ 2,42 1,680775694 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,49 
0110111996 R$ 2,42 1,658551109 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,42 
0110211996 R$ 1,42 1,638033107 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,35 
0110311996 R$ 2,42 1,622417340 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,30 
0110411996 R$ 2,42 1,609319092 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,26 
0110511996 R$ 2,42 1,598111993 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,22 
0110611996 R$ 2,71 1,589413526 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,82 
0110711996 R$ 2,71 1,579778457 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,78 
0110811996 R$ 1,71 1,570588941 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,75 
0110911996 R$ 1,71 1,560794953 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,71 
0111011996 R$ 2,71 1,550530441 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,67 
0111111996 R$ 2,71 1,539111771 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,63 
0111211996 R$ 2,71 1,526675473 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,59 
2011211996 R$ 2,71 1,516675473 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,59 
0110111997 R$ 2,71 1,513481446 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,54 
0110211997 R$ 2,71 1,502305295 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,50 
0110311997 R$ 2,71 1,492431369 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,46 
0110411997 R$ 2,71 1,483064335 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,43 
0110511997 R$ 2,71 1,473909880 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,39 
0110611997 R$ 2,90 1,464603788 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,73 
0110711997 R$ 2,90 1,455094744 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,70 
0110811997 R$ 2,90 1,445582809 0,000000 0,000000 0,351333 0,000000 5,66 
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 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 3  REGIÃO  

Sistema de Acompanhamento de Processos 	 y 
r 

Juros e Atual izacao Monetaria 

067a. Vara do Trabalho do Rio dedee Janeiro  

LII9  (10 
 

Processo: RT 	002137199 Nr Calculo: 02 	 Data do Calculo: 	1110512007 

Epoca Propria: 0111111994 a 0111011999 Juros: A - 0,5%a.m. simples: 
Indexador: TR B - 1,0%a.m. 	capitalizados: 
Valor do 	Indexador: 	01172064 C - 1,0%a.m. 	simples: 	1911111999 a 2211012002 sobre Principal + JAM 

Reclamante: MIO DIAS Ordem: 	1 

---------------------------------------------------------------------------- ------------------------------------ 
Total: R$ 	462,89 	Princ+N: R$ 	612,77 	 Total Devido: R$ 



PAIS. 003 5  

~ U  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 a  REGIÃO 

Sistema de Acompanhamento de Processos 

Juros e Atualizacao Monetaria 

067a. Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 

Processo: RT 002137199 	 Nr Calculo: 02 	 Data do Calculo: 1110512007 

Epoca Propria: 0111111994 a 0111011999 	Juros: A - 0,5%a.m. simples: 
Indezador: TR 	 B - 1,0%a.m. capitalizados: 
Valor do Indezador: 	01172064 	 C - 10o a.m. simples: 	1911111999 a 2211012002 sobre Principal + JPM 

Reclamante: M4RI0 DIAS 	 Ordem: 	1 

	

f4#ff}}itfttff#}íftifff fff #}f!i!#tffff iitf#f!#f}}#4} 	#ft}#t!#+lfff+ii}}###f!f 

Resumo - Valores em R$ 	 Valores em TR 

	

ff{fff+}tftF+f#ifftiti#ti#i#f ffffff fiif#tttt }#tt#f ff 	##tt##f tfffffff}tff}tt## 

Total Devido ao Rcte : 
IAtualizacaoWnet. ateMai120011 
Honorarios Advocaticiosl 0%I : 

	

828,23 	70.664,22993  

cr 

N 

............... 7. 
.
............ 

Mardene da Si gira Goncalves 
Analis 	J,6diciario 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 a  REGIÃO 

67°  Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 
Rua do Lavradio, 132 - 10 0  andar -Centro 
Rio de Janeiro - RJ - Cep. 20030-070 

Processo n°  RT-2137199 

MANDADO DE CITAÇÃO 

A Doutora GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI , Juíza do 

Trabalho Titular da 670  Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, 

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a quem for este apresentado, 
que, à vista do presente mandado, passado nos autos da Reclamação Trabalhista 

n°  RT-2137199 movida por MÁRIO DIAS em face de POCAPO S/A 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA (Massa Falida de), dirija-se à 
Avenida Erasmo Braga, 104, corredor A,1 °andar - Centro/RJ, e, sendo aí, CITE 

a executada A/C Administrador Judicial Sr. Ubiratan José de Miranda Costa, 

para ciência do valor exeqüendo referente ao crédito do autor abaixo 
discriminado. Tomando ciência dos valores homologados, opondo embargos, 

querendo, em 05 dias. 

Principal : R$16.033,45. equivalente a 1.367.967,10759 Trs pro-ratn_ 
Cota Prev.: R$ 2.898,81, equivalente a 247.325, 23 Trs pro-rata. 

Total: 	R$ 18.932, 26. 

Havendo necessidade, ou se forem opostos obstáculos ao 

cumprimento do presente MANDADO, fica o Oficial de Justiça Avaliador 
autorizado a solicitar auxílio de força policial; dar cumprimento a ordem 
excepcionalmente aos domingos,. feriados e após as 20 (vinte )horas. 

CUMPRA -SE, na forma da lei. 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2007. 
Eu, Rodrigo Caiado de Oliveira Freitas, Téc. Jud., digitei e eu, 

Lucília Maria Barbosa, Diretora de Secretaria ,• subscrevi o mandado que segue 
devidamente assinado na forma da lei.> 	̀± 

GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI 
Juiza do Trabalho 
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° 	 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 ,1  REGIÃO 

Processo: 067/RJ RT 002137199 
	

Remessa: 221 

CERTIDAO DE NOTIFICACAO 
----------------------- ----------------------- 

Certifico que notifiquei o<s> seguinte<s> destinatario<s>: 

MARIO DIAS, A/C Teofilo Ferreira Lima no endereco: Rua Augusto 
Vasconcelos 497, CEP: 23050-340, Campo Grande - RIO DE JANEIRO - 

'k 	RJ - SEED No: 01984310 

sobre o<s> assunto<s> abaixo: 

Tomar ciencia da alteracao do polo passivo, para fazer constar a 
Re como Massa Falida, como tambem, da reatualizacao do credito 
exequendo, com aplicacao de uros de mora ate a data da decretacao 
da falencia da Re, bem como iixacao da base de calculo do imposto 
de renda - 79,292% do credito devido ao autor. 

Em, 2210512007 

Rodrigo Caiado de Oliveira Freitas 
Tecnico Judiciario 



PODER JUDICIÁRIO 	 I 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 	 (jv` pit  2  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1' REGIÃO  

67° Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.  
Rua do Lavradio, 132 - 10° andar - Centro 
Rio de Janeiro - RJ - Cep:20030-070 

Processo no RT-2137199 

f---  MANDADO -DE CITAÇÃO 

A Doutora GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI, Juíza do 
Trabalho Titular da 67° Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, 

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a quem for este apresentado, 
que, à vista do presente mandado, passrido-nos autos da Reclamação Trabalhista 
n° RT-2137,/99. movida por MÁRIO. DIAS em face de POCAPO S/A 

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA (Massa Falida de), dirija-se à 
Avenida Erasmo Braga, 104, corredor A,1°andar - Centro/RJ, e, sendo aí, CITE 
a executada A/C Administrador Judicial Sr .  Ubiratan José de Miranda Costa, 

para ciência. do valor exeqüendo referente ao crédito do autor abaixo 
discriminado. Tomando -ciência- dose valores homologados, opondo embargos, 

querendo, em 05 dias. 

Principal : R$16.033,45, equivalente a 1.367.967,10759 Tês pro-rata. 
Cota Prev.: R$ 2.898, 81, equivalente a 247.325, 23 Trs pro-rata. 
Total: 	R$ 18.932,26. 

a 
` 	 Havendo necessidade, ou se forem opostos obstáculos ao 

cumprimento do presente MANDADO, fica o Oficial de Justiça Avaliador 

autorizado a solicitar auxílio de força policial; dar cumprimento a ordem 
excepcionalmente aos domingos, feriados e após as 20 (vinte )horas. 

CUMPRA-SE, na forma da lei. 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2007. 

Eu, Rodrigo Caiado de Oliveira Freitas, Téc. Jud., digitei e eu, 

Lucilia Maria Barbosa, Diretora de Secretaria, subscrevi o mandado que segue 
devidamente assinado na forma da lei. 

GABRIELA CANELLA AVALCANTI ~̀  ps , 
Juiza do T bulho ,r~e ~:~~Fi. 
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Proc. N° 2009.001.121653-1 

CERTIDÃO 

Certifico que a petição que segue em anexo oriunda da 
Central de Liquidantes Judiciais, foi recebida aqui na serventia. 

O referido é verdade. 

Rio de janeiro, 15 de dezembro de 2010. 

U 
C2 
	

P/ Escrivão 

"= 	1 

rei 



PODER JUDICIÁRIO 

	

~a 	 CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 ~r 	, 

	

\t7\ 	 Av. NILO PEÇANHA, 11 - Y ANDAR 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4 a  VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Proc. 2001.001.121653-1 
FALÊNCIA DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

N 

n 

ü 

O Liquidante Judicial, Síndico da Massa Falida de, POCAIS-P S/A 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, vem respeitosamente, requerer a Y-; Exa., 
o seguinte: 

A juntada do incluso mandado de notificação, instruindo a gçrtidão 
de crédito em favor da, Fazenda Nacional, em anexo, pugnando pelo seu recebimento como 
reserva de crédito, oficiando-se, após, ao Juizo da 21' vara federal, comunicandolhe v. 
decisão, se for o caso. 

a 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2010. 

dison Roc a da Silva 	a ~^ 
Li uidante Judicial a  

V 
a a

~npi i 82gA 

7535-651-0292 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 a  REGIÃO 
29a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 
Rua do Lavradio, 132 4o. andar 	 1 
Centro Rio de Janeiro 20230-070 RJ 	 x 
Tel: 21 35125129 

PROCESSO: 0223500-12.1999.5.01.0029 — RTOrd 	 I Ao Oficial 

Recebido em, 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO — No 0675/2010 

o 

M 

Autor: 
ESPÓLIO DE NOEMIA OLIVA PEREIRA representada por VAGNER OLIVA PEREIRA 

Réu: 
MASSA FALIDA DE POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA A/C 40  
LIQUIDANTE JUDICIAL e Outros 

Local da Diligéncia: 
AV. ERASMO BRAGA, 115 - S/A, CENTRO Rio de Janeiro 20020-000 RJ. 

O Juiz do Trabalho Patricia de Medeiros Ribeiro Cavalcante MANDA o Oficial de 
Justiça Avaliador, a quem este for distribuído, que se dirija ao local supramencionado e, 
sendo aí, NOTIFIQUE 40  LIQUIDANTE JUDICIAL. 

Receber Certidão de Crédito, com cópia anexa, para as devidas providências. 

Havendo necessidade, ou se forem opostos obstáculos ao cumprimento do presente 
mandado, fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar auxílio de força policial e a dar 
cumprimento a presente ordem excepcionalmente aos domingos, feriados e após as 20 
horas. 

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei 

OR 	Rio de Janeiro, 8 de Outubro de 2010. 

Patricia de Med rps Ribeiro Cavalcante 
Juiz tk Trabalho 

3753 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 a  REGIÃO 

29a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 
Rua do Lavradio, 132 5o andar 
Centro RIO DE JANEIRO 20230-070 RJ 
Tel: 21 35125131 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

Processo: 0223500-12.1999.201.0029 
Reclamante: ESPÓLIO DE NOÊMIA OLIVA PEREIRA 
Reclamada: POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA (MASSA 
FALIDA DE) 

CERTIFICO que, nesta data, revendo os autos do processo em epígrafe, 
constatei, para fins de HABILITAÇÃO DE CREDITO EM MASSA FALIDA, que a 
FAZENDA NACIONAL, CÓDIGO 5936, é credora da importância de R$1.682,60 
(um mil, seiscentos e oitenta e dois reais e sessenta ce vos) em 
22/10/2002, data da falência da reclamada. 
FOI O REQUERIDO e, por ser a expressão da verdade, eu, 	Cássia R. R. E] B. Ferreira, técnico judiciário, expedi a presente Certidão, que ai devidamente 
assinada pelo Diretor de Secretaria desta Vara do Trabalho em 28 de Setembro 
de 2010. 

dana Bardosa conce(os 
P Ãssistente de retor de Sec 

ELISANGELA CAB L GOMES 
DIRETORA DE SECRETARIA 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Incumbe à parte interessada extrair 
cópias das peças necessárias à instrução do processo no Juizo 
Falimentar, por ocasião da retirada desta Certidão (artigos de 
liquidação, cálculos de atualização e sentença homologatória de 
cálculos). Caso não o faça, e vindo a ser necessário, em caso de 
arquivamento dos autos, deverá a parte diligenciar diretamente ao 
Arquivo Geral do TRT da Ia  Região. 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1a REGIAO  
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Cenho Rio De Janeiro 20230-270 RJ 
< 	Tel: 21 35125169 

 

- 	 PROCESSO: 0007600-13.2000.5.01.0069 - RTOrd 

OFÍCIO - N°. 0150/2011 

Rio De Janeiro ; 9 de Fevereiro de 2011 

Autor: 	
- 

RUBENS MOREIRA 

Réu: 
MASSA FALIDA DE PÓCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA,, LUIZ,, 
CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE, SÉRGIO DANGELO MORAES, OFJANDO 
CARDOSO DA SILVA 	 ~, 	 y  

Excelentíssimo(a) Juiz 	- 

Com o presente, remeto a V. Exa a certidão de crédito para hablilitaç do crédito do 
INSS, relativo à cota previdenciária, junto ao processo 2000.001.132695-4. 

Renovo a Vossa Excelência protestos de consideração e apreço, 

9 
Maria Leticia Gon alves 

Juiz do Trabalho 

i 

4' VARA EMPRESARIAL-DA COMARCA DA CAPITAL \ 	 ` 

AV. ALMIRANTE BARROSO 139 6 ANDAR , , Centro 
Rio de Janeiro RJ 20031-005 

5257 



4 	 PODER JUDICIÁRIO 

e 	JUSTIÇA DÓ TRABALHO 	 o 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1a . REGIAO  

69á VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANÉÍRO ° 
J 	I -YMM`J+P~Y`•Y T1.J^~.Y.:^ìr~ï— 	..-.. ` a.•a 	 .•~—••. •...~L..ai,W.ly-F.. '--~ ., .r 	ti-. ~~w.g3• T^T•• •v~•r-vum, ~ 	

.se.-.S~.t ,_zá...,. _ 

PROCESSO RT 0007600-13.2000-501.0069  

CERTIDÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO NO JUÍZO FALIMENTAR DO 
CREDITO PREVIDENCIARIO  

ih 

RECLAMANTE: RUBENS MOREIRA 
RECLAMADA: MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA E OUTROS 

Certifico que, ' nesta data, revendo Ips autos do' processo n°  
0076000.13.2000.5.01.0069,; desta 69a VT/RJ, entre as partes RUBENS MOREIRA, 
Reclamante, CPF: 600950597/68, e MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, Reclamada, CNPJ: 33.909.060/0001-80, para fins de 
habilitação de crédito'na massa falida, junto a 4a Vara' Empresarial da comarca da Capital, 
Processo n° 2000.001,132695-4; sendo Síndico o 4° Liquidante Judicial, com endereço ,  
na 'avenida Erasmo Braga, 115, sala 214, corredor - C; constatei que INSTITUTO 
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, CNPJ: 29.979.03610001-40 9  é credor da 
importância de R$12 .185,05 (doze mil , cento e oitenta e cinco reais e cinco centavos), 
conforme cálculos atualizados°pelo órgão previdenciário em 04/09/2009, relativo ao. 
crédito "do éxequente, CTPS: 51.510, Série 0082/RJ, . PIS: 103.2758313: 

Eu, 	Ana Christina Broto.Lima Rodri es Santos; Técnico Judiciário, 
digitei a presente certidd  iem 21 de dezembro de 2010, que'yai devidaménte assinada: 

!llrrr  
" r LIDIA ~ÁRIA   BASTOS  OR~IGU  ES  SILVA 	"- 

DIRETORA DE SECRETARIA 

i 

l  

, 



-PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1á REGIÃO 

69ã VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 

Processo N2 RT 076/OC 

A T A D E A U D I E N C I A 

Aos 28 de agosto de 2000, às 10:36 	horas, na Sala de 
Audiências desta 69á Vara, na presença do MM Juiz do Trabalho, 
Drá AURORA DE OLIVEIRA COENTRO, foram apregoados os litigantes: 
RUBENS MOREIRA, reclamante e POCAPO SA, reclamada. 

Presente o autor, assistido. 
Ausente a ré. 

Esclareceu o reclamante que nos três primeiros meses do 
contrato trabalhou em jornada de 12x36; posteriormente passou a 
trabalhar das 7 às 18h30 de 2á a 6&, com uma hora de intervalo, 
esábados de 7 às 18 horas, com uma hora de intervalo; que 
recebeu tíquete refeição até outubro de 99, no valor de R$4,00; 
nada mais. 

Ausente a reclamada, requereu o(a) reclamante a aplicação 
pena de revelia. e confissão, reportando-se em razões finais 
elementos dos autos, não tendo sido possível a renovação da 
posta conciliatória. 

Tudo visto e examinado, passa o Juizo a proferir a seguinte 

S E N T E N Ç A 

RUBENS MOREIRA reclama em face de POCAPO SA, localizada na 
Av. Paulo de Frontim, 177, Rio Comprido, nesta cidade, os 
títulos constantes da inicial de fls. 2/5, dizendo-se admitido 
em 17/2/97, sendo credor de horas extras, vaies transporte, 
tíquete refeição, salários retidos e 13° de 1999. 

Com a inicial vieram os documentos de fls. 7/25. 

0 autor aditou a inicial às fls. 30/33, juntando os 
mentos de fls. 34/35, ocasião em que esclarece ter sido 
ensado em 31/01/2000 e procedida à baixa em sua CTPS. 

0 autor prestou esclarecimentos nesta assentada. 

Ausente a 
retação dá 
ortando-se, 

reclamada à audiência, requereu o reclamante a 
revelia e aplicação da pena de confissão, 

em razões finais, aos elementos dos autos. 

Não foi possível a renovação da proposta conciliatória. 

h o relatório. 
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076/00 

E C I D E- S E 

Ausente a reclamada à audiência para a qual for' 	 Y. 

egularmente intimada implica revelia e aplicação da pena de  
;onfissão quanto à matéria fática dos autos. Neste sentido 
presumem-se verdadeiros os fatos narrados na exordial  
complementados 	nesta 	assentada. 	Em 	conseqüência: 	fica 
reconhecido o horário de trabalho esclarecido pelo autor nesta 
audiência, pelo que, nos primeiros três meses de trabalho não 
cabe qualquer hora extra em razão da jornada reconhecida pelo 
próprio sindicato, contudo, a partir de maio de 97 procede o 
pagamento de 18,30 horas extras semanais, as quais deverão ser 
calculadas com a observância dos seguintes parâmetros: a 
evolução salarial, o adicional de 50%, reflexo das horas extras 
aos repousos semanais remunerados, férias, natalinas, aviso 
prévio, FGTS, inclusive na indenização de 40%, e dedução dos 
valores pagos sob idênticos títulos. Quanto as horas extras 
relativas a intervalo intrajornada, descabe a pretensão, já que 
oautor reconhece o gozo de tais intervalos. 

2. O autor esclareceu que até outubro de 99 recebeu tíquete 
refeição de R$4,00, pelo que, ante o que consta na norma 
&tiva juntada aos autos até setembro de 99, procede tão 
somente a diferença entre o valor estabelecido pelo sindicato 
para o referido tíquete e aquele pago pela reclamada; a partir 
de outubro a rda deverá arcar com o pagamento do tíquete no 
valor unitário de R$5,00. 

3. Deverá ainda 
transporte a partir 
informadas pelo autor 

a reclamada arcar com o pagamento do vale 
de outubro de 99, observadas as tarifas 
às fls. 3 e a dedução legal de 6%. 

4. Cobertos pela ficta confessio 
idos de salários retidos de outubro, 
os quais deverão ser pagos na forma 
im como o 132 vencido de 1999. 

aplicada à reclamada os 
novembro e dezembro de 
do art. 467 da CLT, bem 

S. Ante a dispensa imotivada em 31/01/2000, são devidas as 
parcelas resilitórias, a saber: aviso previo, saldo de salário 
de janeiro de 2000, em dobro, férias vencidas de 99/2000 com 
acréscimo de 1/3, salário família da rescisão, 132 proporciona 

0 2/12, além das guias de saque do FGTS, responsabilizando-se 
&reclamada pelo depósito de todo o período e indenização de 40% 
sobre o total do Fundo, sob pena de pagamento em espécie. 

6. O autor afirma já encontrar-se empregado, pelo que 
prejudicado o pedido de seguro desemprego. 

7. Procede o pagamento de salário família, ante a certidão 
defls. 74, a partir de outubro de 99. 
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I Proc. 76/00 

8. Por não quitada a rescisão , procede a multa do §82 do 
art. 477 da CLT. 	 - 

's 
9. Assistido o rte por seu sindicato , ante a declarag , •o  de * 	~- 

fls. 07, procede o pagamento de honorários advocatíciòs ~no 
percentual de 15 %, nos termos da Lei 5.584 /70.  

. 	ISTO POSTO:  

Julga esta 69á Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, 
PROCEDENTE EM PARTE o pedido à revelia, para condenar a 
reclamada a pagar no prazo legal , como apurado em liquidação e 
conforme fundamentação supra, observadas a dedução dos valores 
pagos sob idênticos títulos e das cotas previdenciárias e 
fiscal, no que couber , mediante comprovação de recolhimento: a) 
18,30 horas extras semanais e reflexo das mesmas nos repousos 
semanais remunerados , férias, natalinas , aviso prévio e FGTS, 
inclusive indenização de 40%; b) diferença de tíquete refeição 
até setembro de 99 e pagamento dos mencionados tíquetes a partir 
de outubro , no valor de R$5,00 por dia; 	c ) indenização 
equivalente aos vales transporte ; d) salários retidos em dobro 
de outubro, novembro , dezembro de 99 e janeiro de 2000; 	e) 
aviso prévio ; f) 13= vencido de 99 e proporcionais de 2/12; g) 
férias vencidas com adicional de 1/3 de 99/2000; h) salário 
família a partir de outubro de 99; i) multa do §82 do art. 477 
da CLT; j) honorários advocatícios de 15% em favor do sindicato 

' assistente . No mesmo prazo deverá a reclamada proceder à entrega 
das guias de saque do FGTS, responsabilizando —se a reclamada 
pelo depósito de todo o período e indenização de 40 % sobre o 

F total do Fundo , sob pena de pagamento em espécie. 

Juros e correção monetária na forma da lei. 

Custas de R$100,00 sobre o valor arbitrado de 11$5.000,00, 
pela reclamada. 

Expeça—se oficio à DRT, CEF, IAPAS e Ministério da Justiça 
com cópia da presente. 

7 
Ciente o reclamante , intime—se a ré. 

E, para constar, eu, Mariza F. Ramos, Téc.Judiciário, 
lavrei a presente ata que v i devidamente assinada. 

AURORA D LIVEIRA COENTRO 
Jui do Trabalho 
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PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 2 3  REGIÃ 
SEÇÃO DE RECUPERAÇÃO E COBRANÇA DE CRÉDIT 
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Processo W.: RT 00076 -2000-069-01-00-9 
	

l\ 1Cy 
Rte.: RUBENS MOREIRA 
Rda.: MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA e outros 

A UNIÃO FEDERAL, nos autos da RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA em epígrafe, pela Procuradora Federal que a esta subscreve, 
vem perante V. Exa., em devolução de autos, requerer a juntada dos cálculos 
anexos referentes à Cota de Contribuição Previdenciária incidente. 

Requer, outrossim, seja a Executada citada nos termos do 
artigo 880 da CLT, para o recolhimento do quantum debeatur. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 08 de setembro de 2009. 

Fátimã Cristina d4 Sitvã M 
Procurador Federal 
SIAPE 0777210 

M279 
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ratificações das Partes 

4 '  , Ia 
ADIO.̂.ACIA-G ~RAC I3A ~UN IRO 

PROrtIRADOR. W ,ERAL FEDERAI 
COMENAÇAO.GZ RM DE VATEMA TRIBUTARIA 

RESUMO DE CÁLCULOS 

Insárida : PRIMEIRA 
Tribunal : Tribunal Regional do Trabalho da la Região 

Vara : 69a Vara do Trabalho no Rio de Janeiro 
Número da Ação: 7620009 

Número da Notificarão: 1 

Valores Aãraluados aoé : 30/09/2009 

Des~o Valor (R$) 

Valor Principal 5.487,28 

Juros 5.600,31 

Muna 1.097,46 

TOTAL 12.185,05 

Descrição Valor Originário (R$) Principal com Acréscimos (R$) 

Valor INSS Empregador 3.810,60 8.461,82 

SAT 571,59 1.269,28 

Terceiros 1.105,09 2.453,95 

Valor INSS Empregado 0,00 0,00 

TOTAL 5.487,28 12.185,05 

7t 

pc~catlD~ 

Page 1 of 1 
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http://www3.dataprev.gov.brlseftlNotificacao/frame  meio calculo notificacao.asp 
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Discriminativo de Crédito Decorrente de Execução Fiscal Tra 

Instância: 	PRIMEIRA 
Tribunal: 	Tribunal Regional do Trabalho da 1' Região 
Vara: 	69' Vara do Trabalho no Rio de Janeiro 
Processo n': 7620009 	 Crédito n°: 365409561 
Data de Atualização : 30/0912009 	 Data de Emissão : 04/09/2009 

Reclamado: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGUR 	CNPJ 	33.909.060/0001-80 
Endereço: AV. PAULO DE FRONTIN 577 	 Bairro: 	RIO COMPRIDO 

Município: RIO DE JANEIRO 	 UF:RJ 	CEP: 20261-241 

Reclamante: RUBENS MOREIRA 	 NIT: 	1.032.758.813-3 

Competência : 1012002 	Moeda : Real 	 Base de Cálculo : R$ 	19.053,01 
FPAS: 5150-GERAL- COMÉRCIO/SERV. DE SAUDE/PROCES. DADOS/PROR LIBERAIS (P1) 

Rubrica F. Legal klíquota % Originário Princ . Atu. Multa Juros Total da Rubrica 

Empresas 20008 _20,00 _3.810,60 3.810 60  762,12 _,. __3.889,10 8.461 282_ _ 

FNDE 40004  2,50  476,33 476,3 3 95,27  486,14 1.057,74  
38,11 3 821 1 INCRA 40503  0,20 7262 __--_.- 	38,89 84 62 _, 

30108  3,00 _ 	571,5 9 _ CNAE _57159 .__ 114,32 583,37 1.26928 

SEBRAE_ —  — 41503  — 0 ,60 114 ,32 _  _ 1 14 '32 _22,86 116,67 253,85.  

41303 1,00 190,53 SENAC 190,53  38,11 194,46 423,10 

SESC 41403 1,50 285,80 285,80 5716 _ 	291 ,68 634,64 

Total 1  1  5.487,28 5.487,28 1.097,46 1 	5.600,31 1 	12.185,05 

Total do reclamante : 	 5.487,28 	1.097,46 1 	5 .600,31 1 	12 . 185,05 

Total do crédito: 	 1 	5.487,28 	1.097,46 1 	5.600,31 1 	12.185,05 

Situação do crédito: 	 Apurado 

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO (INFORMAÇÕES) 

Para atender o disposto nos artigos 20 e 28 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991 e no parágrafo 4' do artigo 
276 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048 de 06 de maio de 1999 o cálculo 
aplicado para a contribuição do empregado obedece aos seguintes critérios: 

a) Se constar no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que o reclamante tem salário igual ou 
maior ao teto máximo do salário de contribuição, considerando a mesma competência na Reclamatória 
Trabalhista, a contribuição do empregado não será cobrada; 

b) Se constar no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que o reclamante tem salário menor que 
o teto máximo do salário de contribuição, considerando a mesma competência na Reclamatória Trabalhista, será 
cobrado na moeda corrente a diferença encontrada mediante a aplicação da alíquota respectiva sobre o novo 
salário de contribuição. Neste caso a alíquota informada no DISCRIMINATIVO refere-se ao valor total do 
salário de contribuição do reclamante; 

c) Se não constar no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que o reclamante já tenha recebido 
salário na mesma competência constante na Reclamatória Trabalhista, a contribuição do empregado será 
cobrada aplicando-se a alíquota respectiva ao salário de contribuição informado no processo. 

Sistema de Execução Fiscal Trabalhista 	 Página: 	1  de 1 
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PROCESSO: 0013000-59.2000.5.01.0052 - RTOrd 

OFÍCIO. N°•:023512011 
	

de 201 
Rio De janeiro, 2 de Março 

Autor: 
JOEL DE VARGAS CORRE 

	
Massa Falida de), UNIAO 

NCA ( 	A NIP 40  
Réu. 	 OS DE VIGILÂNCIA 

E SEGURANç 
POCAPO SA SERVIICS 

 A SERVIç N

DE I ILÂN  

FEDERAL , POCAP  
LIQÜIDANTE JUDICIAL 	 v 

Excelentí$simo(a) Juiz de Direito 
	 CERTIDÃO DE 

ara encaminhar a Vossa Excelência E VIGILANCIA E k 
presente p 	

SA SERVICOS ' ias  de peças dos = 
Sirvo-me do MASSA FALIDA de POCAPO 

ÃO NA
revidenciário. Seguem, em anexo, unto ao Processo s 

HABILITAç 	referente  ao crédito 13 	 o do referido crédito j 

SEGURANCA 	ra  necessárias à habilitaçã 
autos do processo sup 

ão e Preço ,  Falimentar. 	 , 
Renovo a Vossa Excelência protestos de consideração 

 

	

o Crisafulli 	- . 
Jose Robe o Trabalho 

Juiz Federa 	. 

RIAL DA COMARCA 	
CENTRO 

DO RIO DE JANEIRO 

1
48 VARA EMPRESA 
AVENIDA ALMIRANTE BARROS, 136, 11° ANDAR,  

Rio de Janeiro RJ 20031
-004  

6618 	 . 
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JUSTIÇADOTRABALHO ~,-  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1a REGIÃO 

a Vara  do Trabalho dò Rio de 
 Janeiro. 

 0-070 52., 	 go andar - Cep.: 	 . 
Rua do Lavradio, 132 - 	 ' 

Lapa - Rio de Janeiro 

ERTIDÃ0- DE HABILITAÇÃO DE  CRÉDITO 
CIÁRIO) 

-FALÊNCIA 	_ 

Ç 	 (CREDITO PREVIDEN 

Pro cesso:0013000-59 .2000.5.01.0052  

Reclamante: ]OEL DE VARGAS CORREA 

CPF n° 
PIS n° 120,412 .599-16  

° Série n°/R] 	 SEGURAN A Massa 	r 

CTPS n 
Reclamado : 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
	 Ç 

Falida de) 
CNP3: 319.422.46/0001-06 	 ; 
Processo Falimentar: 2000.001.132695-4 

	
ital do Rio de Janeiro 

Juizo - 
 4a Vara Empresarial da Comarca da 

 Cap ital  

' •. 	Almirante 
 Barroso, 136,.11°:andar, sala 1101 -centro Rio de 

Endereço. Av. Alm 
Janeiro. 

nesta data, revendõ os autos do processo supra, 

	

CERTIFICO QUEM 	 em cumprimento, ao r. despacho 

MM. Juü Federal do "Trabalho, Dr JÕSE ROBERTO CRISAFULLI, em: desta 52a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, - 

exarado pelo 
lavro apresente, em vista dos cálculos efetuados 

15/04/2010-, constante de fl. 558, 	 na ;data dos 
equivalente a 361.749,87 IDTRs, p

ela D. Contadoria deste juízo, à86 54q/543, 549. É verificado deferimento ao cre or-

P 	 R$ 4.369, , 
fiscal o crédito de ualizadòs até e acrescidos de- 
cálculos. 	 artiram de créditos at 

os valores àcima p 

`Q 	
verdade, eu, 	Gilmar  Severino, Técnico ' 

juros até a data da decretação da falência. 
	

que vai devidamente Por ser expressão d  apresente certidão, q 
Judiciário, matrícula n 6619-2,,dig

itei  

assinada. 
Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 201b 

` 	 C eyde~ 
Gueri`a de Alencar 

Diretora de Secretaria 

J 
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ATA. DE AUDIÊNCIA 

Abs23das do mês de Janeiro do ano de Dois PAI e Um, às I horas 
na sala de audiências desta Vara, na presença do MI. Juiz Substituto, no 
exercício da Presidoncia , Dr9  ÁUREA REGINA DE SOUZA SAMPAIO, foram 
apregoados os litigantes: JOEL DE VARGAS CORREA , reclamante e POCAPO -
SIA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E-SEGURANÇA e DNER -.' DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE ESTRADA DE RODAGEM, reclamados. 

Partes ausentes.• 	 \ 
A seguir, observadas as demais formalidades legais, fiai- proferida a 

seguinte . 

SENTENÇA. 

Vistos, etc. 
JOEL DE VARGAS CORREA `ajuizou reclamação trabaihista , ,em 

face de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA e DNER--
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADA DE RODAGEM, postulando; pelos 
motivas e fundamentos expostos na inicial, los títulos enumerados às fls. 48109. 

Inicial instruída com os documentos cie ,fls. 121143. 
Emenda à inicial às,fls. 1521153. 
PJão corr¡bareceu a V reclamada à audiência inaugural, lendo o'autcr 

requerido a decretação da revelia e a aplicação da pena de confissão. 
Rejeitada a proposta de conciliação. 
Contestação da 2` redaniada escrita„ lida e juntada aos autos, sem 

documentos: 
Requereu o autor. a tutéla antecipada do pedido de liberação do fundo 

de garantia. 
A decisão foi rerr)ida ao n-mierito da prolação da sentença. 
Sem mais pratos, foi encerrada a Instrução processual 
Em razões finais, reportaram-se as partes presentes aos elementos 

dos autos, permanecendo inconciliáveis. 
É o relatório. 

TUDO VISTO E EXAMINADO , DECIDE-SE: 

Não compareceu a 1 reclamada à audiência inaugural, embora para 
tal tenha sido regularmente . notificada ;  vide fis. 169 ;  •fanando-se revel e confessa 

m quanto a atéria de fato, rios termos cio Art: 844 da CLT. _ 
Resumem-se portanto, verdadeiras todas as àlegaçbes centidas na 

inicial em relação à mesma.  
A 2a~ reclamada: apresentou contestação na qual limitou-se a argüir ,  a 

prescrição e a apresentar argumentos para afastar a sua c ~ denação subsidiária. 
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` 	 Ante a ausência de contestação,presume-se 	iros % tatos  
alegados na exordial. 

.Deciara-se a prescrição das parcelas anteriores a 25/0 Ì95, tendo em 
vista qúe_a presente açãófoi ajuizada em 25101100. 

O'Art. 467 da CLT só prevê ,o pagamento em dobro para os salários.,;` 
retidos e incontroversas. Por esta razão, é improcedente o. pagamento e`m .dçbrò de 
qualquer outra 'parcela com base neste dispositivo legal 

Os documentos de„fls. 1~143, conj~, m que o autar é 'dingènte, 
sindical e que exercerá mandato até março de 2001 _ 

A rÂntegração.do ,_auto-  nó errprogo é irTÁá\,,91 urna vos que a 
reclamada já paralisou as suas atividades, por esta razão converte-sè a obrigação 
de reintegrar em indenização na forma postulada no item o. 

São proceden'tes,.em parte, os pedidas contidos nos itens a, 4, ç d y  g 
f5ih,lhK4Mn,o 

DA RESPONSABILIDADE DA 2A RECLAMADA 

Pretende o .autora condenação subsidiária dr. 2 ~'' reclar'r 3 
fundamentando o seu pedido no Enunciado 331 ;  IV do Eg. TST. . 

É incontron~rsa nos autos o, fato de que o reclamante foi contratado 
pela 1 2  reclamada para prestar serviços a 2 reclamada.' 

Ao contrário do que alega a 2”.  reclamada a, hípótese não é de-
contratação temporária e sim contratação legalmente autorizada através de 
empresa interposta" .1 

 que 'diz respeito ao disposto rio parágrafo 1'-' do-:art. 71 da Lei 
8666193, entende este Juízo que tal .dispositivo. legal ofende dê forma flagrante os; 
Ao.. 110,- IV, , e 5", caput, da ,  Constituição Federal, uma que estabelece 
inaceitável privilégio exclusivamente em ~ito - da Administração Pública, ao 
eximi-la da responsabilidade pelos créditos ou encargos trabalhistas devidos a 
empregados ;  .que embora tenham sido contratados 'por terceiros, lhe prestaram; 
serviços diretamente. 

A Constituição da nosso pais adotou como um dos fundamentos do 
Estado Democrático de Direito ' a valor social . do trabalho (Art: 1`', 1A e 
.estabelecèu que'a ordem social e èconórrica de\je ter coimo base o trabalho e a 
sua valorização (Art.170 e 193). 

Não,há, portanto, como ser acolhida no nosso ordenamento jurídico - 
-  uma norma -que autoriza a Administração Pública a'fechar os olhos e deixar de 

fiscalizar e exigir o cumprimenta da legislação trabalhista' pelas cmbxesas com as ' 
quais contrata, com o simples :argumento de que estas empresas foram. 
escolhidas por meio de licitação. 

A
1  
- licitação é ,um procedimento adrrinistrativo atrases do qual a 

Administração ública abre aos interessados, que preenchamos requisitos legais 
e regulamentares estabelecidos nó edital de ,  caivocação, a possibilidade de 
apresentarem propostas, dentre as quais escolherá é aceitará' a que sé adec ~rar 
às necessidades da própria Administração e melhor atender, o interesse público 

momento: naquele 	Ou seja, a licitação esgota seu objetivo cora á centratação'da 
empresa escolhida, que á ,  partir dai passa a prestar ser Àços a Administração 
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Pública, sem, que se tenha qualquer garantia,. de continuara 	" 	̀ ea e 
cumprido"ra das suas obrigações legais. 

Desta forma, . a contratação par meio de 	licitação não pode 	ser.,  . 
utilizada corno fundamento para desobrigar a Administração Pública de fiscalizar 
e exigir que as leis; sejam cumpridas pelas empresas` par ela corrtrátadás„ ~ sob 
pena de estar negando princípios constitucionais da mais alta relevãncia. 

Pelos 	motivos 	expostos, 	declara-sé , de 	forma ; incidental 	a 
inconstitucionalídade do parágrafo 1 ° do Art. 71 da lei 8666193. 	 - 

' Conclui-se, portanto, que guando a ádministraçã.o públicà ;contrata 
coxas empresa não idônea, age com culpa in eligendó e quando deixa de exigir e . 
fiscalizar o curriprimento, das obtYigações 	desta mesma empresa para com os 
empregados, age coxas culpa ias vfgiíandb, 

Em an-bãs'as Npóteses a administração responde subsidiariarnente 
. pelos créditos rëccnhécidos aos empregados da emprésa -co ntratáda ,erri razã ,  

das disposições contidas nos Art.159 Gc 1518 CCB e E. 331 do F_g T, 	' 
Firtretarr ~o; a sua responsabilidade se limita `às verbas devidas 

durante o período de prestação de serviços e às verbas rescisórias. ,Não há como 
se imputar à 22  reclamada 	a responsabilidade pelo pagamento da indenização 
relativa ao período da garantia de em 	 m prego, eis quê tal fato e ~ absolutaente alheio 
ao contrato de prestação de serviços havido entre as reclamadas.. De rnesrna 
forma não é possível à,22  reclamada ' èfetuar 'a entrega das guias do FGTS e 
seguro-desemprego 	e efetuar a baixa. da, CTPS do autor.; por não ter, sido 
empregadora, 

DOS HONORARIOS ÀDVOCATÍCIOS 

No processo do trabalho os honorários advocatícios só são 
devidos quando preenchidos 	os requisitos 	do art. 14 da Lei- 5584f70,: quais 
sejam: que a parte autora esteja assistida .pelo Sindicato da sua categoria 
profissional e que perceba salário igual ou inferior ào.., dobro do mínimo legal ou . 
esteja- em situação econômica .que não possa litigarem)uízo sem prejuízo -do- 
sustento próprio e de sua família. 

_ Tais requisitos não foram preenchidos ín casti, pelo que improcede 
_ 	a verba honorária. 

PELO 	EXPOSTO , 	DECLARA-SE 	ã 	prescrição das 	parcelas 
anteriores a 25/01/95 _e julga-se PROCEDENTE, EM. PARTE o pedido, para 
condenar 	a 	reclamada 	POCAPO 	51A , SERVIÇOS 	DE 	VIGILANCIA. E. 
SEGURANÇA e, 	subsidiariamente , - a. reclamada 	DNER - ' DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE . EST.RADA DE RODAGEM a pagar, em cito dias,•a JOEL DE 
VARGAS ' CORREA, 	conforme se apurar em liquidação, .observados 	os 

3 	
i 

parâmetros fixados, os 'títulos deferidos na fundamentação que este d cisam, 
integrá.,A responsabilidade da 2 9 	reclamada se limita às. parcelàs devidas ao 

` longo do contrato e às verbas rescisórias, exclúindo-se a indenização pelo período 
• 	” da garantia de emprego, baixa na CTPS e'entrega das guias de CD e'FGTS. 

No mesmo prazo. acima deverá a. V reclamada: I 
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1) Procedera baixa da. CTPS do com data de 1 	 Mo a 
=- 

	

	Secretaria da Vara proceder e respectiva baixa, em ' caso 1 u rm nto da 
obrigação de fazer, por esta ramo improcéde o pedido de fixação d multa diária. 

• 

	

	 11) Entregar as gulas: do FGTS no código 01, responsablilzando-se = 
pela regularidade dos depósitos, inclusive em relação ao FGTS incidente"sobre as 
Verbas rescisárlas, sob pena de, pagar, diretamente e em espécie,, os valores 
cdrresponderkes a tais direitos. Transcorrido o prazo in álbiA expeça-se alvará ao 
autor apara levantamento dos depósitos- existentes em sua conta winculàda 
referentes ao período em que manteve contrato de trabalho com a' 1 3  reclamada. 

li) Entregar as guias de comunicação de dispensa, ,  sob pega de 
responder pela indenização equ)valente. 

Juros e correção monetária ex u! legis. 

r 	Após o tránslto,'em julgado desta decisão. 	 ' 
r 1) Deverá a 12 reclamada comprovar nos autos o recâhímenio das 

contribuições fiscais e preÁdenciáriàs incidentes sobre ás -verbas de natureza 
salarial, . observando-se as disposições cónfidas nas Lês 8212/91, . 8541192, e, 
R-ovlmento Carregedmia TST_ rr9  01196. EM caso, de descurrprimento `de tal 
determinação . expeçam -sé ofícios, cote cópia Giesta sentença ;  ao INSS e à 
Fae-e-ehdã Nacionai para as ~ciências cabíveis. 

Custas " de R$100,00, pelas reclamadas,• calculadas sobre 
R$5.000,00, valor arbitrado para este firo especifico, nos termos cio Ad. 789, 
parágrafo.32  da CLT. 

INTIMEM-SE ASIPARTES. 

~E para constar . eu, Áurea Regina de Souza Sampaío, Juíza 'do 

	

~ x 	
-Trabalho ;  lavrei a presente ata que segue devidamente assinada. 

ÁUREA• REGINA $Õ~JZA SAMPAIO 
Ju "z do Trabalho 

i 
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52a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 

tTRT Processo: 	00130-2000-052-01-01-7  

Cálculo de JAM• Descrição: 	Crédito do Rte 
Emissão 

1510712009 
Exeqüente:*  JOEL DE VARGAS CORREA 

Época Própria: 0510211995 a 14/1211999 
Atualização Monetária Apficaçâo de Juros: 	Faixa de e Juros Somadás 

Inicio: 	Competéliricia 

Limite: 	3010612009 
lndexador: Juros C - 1,0% A.M. Simples 	2510112000 a 22J1012002 

Tipo: 	IDTR 

Valor: 	0,01207979 

VERBAS DEVIDAS 
Epoca Própria Valor Historico Tabela Unica Juros A Juros B Juros C Valor Atualizado 

Verba IR Devido Verba l  IR 
05102/1995. 	R$ 0.57- 0,00 2,19905617 0,00000000 0,00000000 0,32933333 1,67 0,00 
0610311995 	R$ 5,37 0,00 2,15904687 0.00000000 0,00000000 0,32933333 15,41 0,00 
0510411995 	R$ 16,16 0,00 2,11050937 0,00000000 0,00000000 -0,32933333 45.34 0,00 
6510511995 	R$ 37,33 0,00 2,03979577 0,00000000 0,00000000 0,32933333 101,22 0,00 -  
05/06M995 	R$ 83,60 0,00 1,97564462 0,00000000 0,0000 .  mo 0,32933333 219,56 0,00 
0510711995 	R$ 20,90 0,00 1,92022127 0,00000000 0,00000000 0,32933333 

1 
53,35 0,00 

0510811995 	R$ 83,60 0.00 1,86446446 0,00000000 0,00000000 -0,32933333 207,20 0,00 
0510911995 	R$ - 83,60 0,00 1,81713712 0,00000000 0,00000000 0.32933333 201,94 G 0,00  
6511011995 	R$ 24,83 0,00 ,  1,78256779 0,00000000 0,00000000 0,32933333 58,84 E 	0,00 
0511111995 . 	R$ 83,60 0,00 1,75356384 0,00000000 0.00000000 0,32933333 194,88 0,00 
0511211995 	R$ 20.90 0,00 1,72869313 0,00000000 0,00000000 0,32933333 48 ,03 0,00 
2011211995 	R$ 135,77 0,00 1,72869313 0,00000000 0,00000000 0,32933333 312,00 -  0,00 
0510111996 	R$ 83,60 0,00  11,70583494 0,00000000 0,00000000 0,32933333 189,57 0,00 
0510211996 	R$ 	1 83,60 0,00 1,68473199 0,00000000 0,00000000 0,32933333 187,23 0,00 
0510311996 	R$ 122,20 0,00 1,66867103 0,00000000 0,00000000 0,321333333 271,07 0,00 
0510411996 	R$ 83,60 0,00 1,65519937 0,00000000 0.00000000 0,32933333 0,00 
0510511996 	R$ 26,89 0,00 1,64435158 0,00000000 0,00000000 0,32933333 58,78 
0510611996 	R$ 94,49 0,00 1,63472631 0,00000000 0,00000000. 0.32933 .333 205,34 00,00,  
0510711996 	R$ 25,28 0,00 1.62481655 0,00000000 0,00000000 0,32933333 54,60 9,00 
0510811996 	R$ 101,87 0,00 1,61536505 0.00000000 0.00000000 0.32933333 218,75 - 10,00 ~ 05/09/1996 	R$ 101,87 0,00 1,60529185 0.00000000 0,00000000 0,32933333 217,39 00  t-~ 
.0511011996 	R$ 32,32 0,00 1,59473470 0,00000000 0,00000000 0,32933333 .68,52 0,00 

Sistema de Acompanhamento  de Processos 

r 
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T RT 	 Procèsso: 00130-2000-052-01-01-7 	 , 
• - 	~~ 	 Cálculo de JAM 	Descrição: Crédito do Rte 	

Emfasao 
f 	 - 	 151071200 

Exeqüehte: JOEL DE VARGAS CORREA 

• 	 VERBAS DEVIDAS 	 y; 

Época Própria 	 Valor Historico 	Tabela única 	Juros A 	Juros B 	Juros C ' - 	 Valor Atualizado ' 
Verba 	IR Devido Verba 	 IR 

05/11/1996 	R$ 	 101,87 	0,00 	1,58299050 	0,00000000 	t 0,00000000 	0,32933333 	 214,37 	 0,00 

0511211996 	R$ 	 25,26 	0,00 	1,57019965 	0,00000000,. 	0,00000000: 0,32933333 	 52,73 j  0,00 
20/1211996' R$ 	 183,74 	0,00 	1,57019965 	0,00000000 	0,00000000 	0,32933333. 	 383,52 	1 0,00 

• 
 

0510811997, 	R$ 	 111,98 	0,00 	1,48679511 	0,00000000. 	0,00000000 	-' 0,32933333 	 ,221,32 	 0,00 
0510911997. R$ 	 111;98 	0,00 	1,47753099 	0.00000000 	0,00000000 	0,32933333 } 	 ;• 219,94 	 0,00 
05/1011997 	R$ . 	 35,34 	0,00 	1,46802698 	0,00000000 	0,00000000 	0,32933333 	 i. 68,97 	0,00 
20/1211997 	R$ 	 57,87 	0,00 	1,43644321 	0,00000000 	0,00000000 	0,32933333' 	 110,50 	 0,00 
05/04/1999 	R$ 	 275,47 	0,00 	•1,28294586 0,00000000 	0,00000000 ° 	0,32933333' 	 469,80 	 0,00 
0510511999 	R$, 	 78,24 	0,00 	1,27517747 0,00000000 	0,00000000' 	0,32933333 	 132,63 	 0,00 °. 
0510611999 	R$ 	 126,07 	0,00 	1,26787326 0,00000000 	0,00000000 	0,32933333 	 "212,48 	 0,00 
0510711999 	R$ 	 31,00 	0,00. 	1,26394492 	0,00000000 	0,00000000 	0,32933333 	 52,09 	á 0,00 
05/08/1999 í  R$ 	 956,87 - 	0,00 	1,26024861 	0,00000000 	0,00000000 	0,32933333 	 1.603,04 	 0,00 
05/0911999 	R$ 	 956,87 	0,00 	1,25654807 0,00000000 	0,00000000 	0,32933333 	 1.598,33 	 O,OÓ 
0511011999 	R$ 	 875,40 	0,00 	1,25314578 	0,00000000 	0,00000000 	0,32933333 	 1.458,28 	 0,00 
0511111999 	R$ 	 956,87 	0,00 	1,25031382 :0,00000000. 	0,00000000 	0,32933333 	 1.590,40 	- '0,00 
1311211999 ' R$ 	 875,40 	0,00 	1,24782068 '. 0,00000000 	0,00000000 	0,32933333 	 1.452,09 ' 	0,00 
1411211999 '- R$ 	 8.571,99 	0,00' 	1,24782068 	0,00000000 	0,00000000 	0,32933333 	 14.218,96 	 0,00 

, r  

14112/1999 	R$ 	 6.052,59 	0,00, 	1,24782068 	0,00000000 	0,00000000. 	0,32933333 	 10.039,85 	 0,00• 

	

21.736,76 	 37.213,94 	 0,00 	
f 

COTA PREVIDENCIARIA  
Egoca Própria 	Valor Histórico (INSS) 	 Tabela única Juros A 	Juros 13 - 	Juros C 	 Valor Atualizado (INSS) 

Empregado 	Empregador 	Consolidado 	 Empregado Empregador Consolidado  

	

0,00 - - 0,00 	OÃO  

Sistema de Acompanhamento de Processos  

Ia 	 Â1 

V_ 
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1 R 1 Processo: 	00130-2000-052-01-01-7 

VVV 
t ~ 	Calculo de JAM . Descrição: 	Crédito do Rte  15107 12009 

Exegüente: JOEL DE VARGAS CORREA 

VERBAS PAGAS  

Época Própria 	Valor Histórico 	. • Tabela única Juros A 	Juros B 	Juros C Valor Atualizado 
- Verba 	 i  

Valor 	 Qtde de Índice 

Verba Corrigida sem juros: 27.994,42 	 2.317.459,16  

Verba Corrigida com juros:' 37.213,94 	 3.080.677,73 

Verbas Pagas: 0,00 	 0,00 

Multa ( 	0,00 %): 0,00 	 - 	0,00 	. 

Honorários Advocaticios ( 	0,00 %): 0,00 1 	 0,00 

Total Devido:. 37.213,94 	 3.080.677,73, 

Imposto de Renda 0,00 	 0,00 ` 

I 

r  

Sistema de Acompanhamento de Processos 1.0 
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52a Vara do Trabalho"do Rio de Janeiro 1  
- 

p 

T R T Processo: 	00130-2000=052 -01 -01 -7" . 
- 	»ihpYw 

Cálculo de JAM Descrição:, FGTS 8%+40% 
- - 	 . 	- .~ 	 _. 	- Emissão 

tsro7/2oo9 
Exeqüente: JOEL DE VARGAS CORREA 

~ l 

Época Própria: 0510211991 a 0511211999. ' 

Atualização Monetária Aplicação de Juros: ` 	Faixa de Juros Somadas' ; 

Início: 	Competência 

'Limite:. 3010912009 1 
Indexador: Juros C - 1,0%A.M. Simples 	25/01/2000 á 22/10/2002 , 

- 	_ 	 Tipo: 	ID1 R 

Valor: 	0,01210452: 
 

r VERBAS DEVIDAS 

Epoca Própria -' 	-' Valor Historicio Tabela única Juros A Juros B Juros C Valor Atualizado 
- Verba- IR Devido . 	-  1  1 	1 Vefia[ : 	IR 

0510211991 	Cr$3 1.935,55 0,00 0,01210177 - 0,00000000 - 	0,00000000 0,32933333 31,14 0,00 

0510311991 	Cr$3 1.902,27 0,00 `0,01131006 -0,00000000 0,00000000 0,32933333 28,60 0,00 

0510411991 	Cr$3 '8.097,66 0,00 0,01042402 0,00000000 0,00000000 0,32933333 112,21 0,00 , 

-0510511991 	Cr$3 5.182,93 0,00 0,00956947• , 0,00000000 - 	0,00000000 0,32933333 65,93 

Ir 
0,00`.., 

0510611991 - Cr$3 5.466,60 0,00 0,00878013 _ 0,00000000 0,00000000 0,32933333 , 	63,80 - 	~S` 0 1 00 - '-. . 

0510711991 	CP$3 - 	4.921,62 0,00 0,00802572. 0,00000000 0,00000000 	_ 0,32933333 52,51 -' 	,' 0,00 

05108/1991 	Cr$3 5.153,00 0,00 0,00729279_ 0,00000000 	' .. 0,00000000 0,32933333 49,96 0.00- 
0510911991 	Cr$3 8.655,49 0,00 0,00651433 0,00000000 0,00000000 0,32933333 74,95 q 0,00 - 
0511011991 	Cr$3. 8.605,50 - 0,00 _ _ 0,00557829 0,00000000 0,00000000 0,32933333 63,81 0,00 

.2011211991 , Cr$3 14.628,52 0,00 0,00356842 0,00000000 :. 0,00000000 0,329333331 - 69,39 '% 0,00. 
20112/1992 	Cr$3 144.533,98 0,00 0,00027417-._ 0,00000000 0,00000000 0,32933333 52,68 _. ' 0,00 
20112/1993 	CR$ - 3.403,05 0,00 1 ,. 	0,01175247 0,00000000 0,00000000 0,32933333 53,17 ' 0,00. 	' 
2011211994 R$ 8,52 0,00 2,31220121 0,00000000 0,00000000 0,32933333 - 26,19',  0,00 . 

' 	 05/10/1995 R$ 44,22 0,00 1,78444127 	- 0,00000000 ;  0,00000000 .-, 0,32933333' 	- '104,90 0,00 • - 
0511211995 R$ 65,59 0,00 1,73050999 0,00000000 0,00000000,  0,32933333 150,88 0,00,', 
2011211995 R$ 15,94. 0,00 .1,73050999 0,00000000 0,00000000 0,32933333. 36,67 0,00; 
0510111996 R$ 61,20 0,00 1,70762778 0,00000000 0,00000000 0,32933333 138,92  
05/0211996 R$ - 44,22 0,00 1,68650265 0,00000000 _ 0,00000000 0,32933333 99,14 tlÓO ~ 

~`v~ 0510311996 'R$ 33,38 - 	0,00 - 	1,67042481 _ 0,00000000 0,00000000 ,.0,32933333 -' 	74,12¢ Q•0~°~¡ w ` 

05/06/1996 -  R$ 63,02 0,00 ,1,63644441 0,00000000 0,00000000 0;32933333 137,09 0,00  
0510411997 

0510611997 	s 

R$ 51,88 0,00 1,52694833 0,00000000 0,00000000 0,32933333 105;31 	. ° 0 100  

R$ - 48,30 0,00 1,50794154 0,00000000 0,00000000. 0,32933333 ti 96 ,82 0,00• 	
5 

' 	Sistema de Acompanhamento de Processos  , 
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52a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro ` 2  

TRT 
Mo+e 

. ' Processo: 	00130-2000-052-01-01-7  

Cálculo de JAM Descrição: 	FGTS 8°/.+40%• - 1610712009 
aeqüente: JOEL DE VARGAS CORREA F - 

VERBAS DEVIDAS t . 

poca Própria Valor Historico Tabela Unica / Juros A Juros B Juros C Valor Atualizado - 
Verba IR Devido Verba,  

" 	
IR  

0511011997 R$ 57,25 0,00 1,46956988 0,00000000 0,00000000 0,32933333 111,84 a 0,00 
05/11/1997 R$ 47,00 0,00 1,46000248 0,00000000 0,00000000 0,32933333 91,22 ,.0,00 - 
05/12/1997 R$ 63,79 0,00 1,43795291 0,00000000` 0,00000000 0,32933333 121,94 ¡' 0,00 

_ 	 2011211997, R$ ,20,82 0,00 1,43795291 0,00000000 ` 0,00000000 0,32933333 39,80 0,00 
0510111998 R$ 63,79 0,00 ; 1,41938032 0,00000000 _ 0,00000000 0,32933333 120,36 0,00 
0510211998 R$ 42,97 0,00 .  1,40329990 O,OOD00000 0,00000000 . _ 0,32933333 80,16 ' 	. 	j~ 

0,00 
0510311998 R$ 41,64 ,  0,00 1,39706759 0,00000000 0,00000000 .0,32933333 -  •77,33 -r 0,00 
0510411998 R$ 57,44# 0,00 1,38461299 0,00000000 0,00000000 0,32933333 105,72 a` 0,00  

" 	 05/05/1998 R$ 43,50• 0,00 1,37810832 0,00000000 0,00000000 0,32933333 79,69 0,00 
0510611998  R$ ` 	43,50• 0,00 1,37187589 0,00000000 0,00000000 0,32933333 79,33 10,00 
05/07/1998 R$ 43,30• 0,00 1,36516881 O,000OOOOO 0,00000000 0,32933333 78,58 0,00 	" 
0510811998  R$ 43,30 0,00 1,35769741 0,00000000 0,00000000 0;32933333 78,15 t 0,00 
05/09/1998 R$ ;  44,07• 0,00 1;35262641 0 100000000 0 100000000 0,32933333 .79,24 0,00• 
0511011998 R$ 43,501 0,00 1,34655077 0,00000000 Q,00000000 0,32933333 77,87 .? 	0,00 
0511111998  R$ 43,50. 0,00 1,33468277 0,00000000 0,00000000 0,32933333 • 77,18 0,00 
05/12/1998 R$ - 70,40 0,00 1,32654310 0,00000000 0,00000000 0,32933333 - 124,14 0,00 	-~ 

20/12/1998 R$' 21,75. 0,00 1,32654310 0,00000000 	''. 0,000000Ò0 0,32933333 - 	 38,35 1. 	0,00 
05/01/1999 R$ - 	65,25•- 0,00 1,31675435 0,00000000 0,00000000 0,32933333- - 	114,21 , 0,00. 	_ 
0 510 2/1 999  R$ 56,48 c . 0,00 1.30999087 0,00000000 0,00000000 0,32933333 98,36 a¡ 	0,00 

_ 	05/03/1999 R$ 45,88 • 0,00 1,29921003 .0,00000000 0,00000000 0,32933333 79,24 
E 	

0,00 
05104/1999  R$ 41,95. 0,00 1,28429423 0,00000000 0,00000000 0,32933333 71,62 T 	0,00 -. 
0510511999 R$ 57,240 0,00 1,27651769 "0,00000000 0,00000000 0,32933333 97,13 +', 	0,00 
051061 1999 R$ 62,43. 0,00 1,26929579 0,00000000 0,00000000 0,32933333 -105,33 0,00-; 
0510711999      R$ 71,15, 0,00 1,26527332 0,00000000 0,00000000 0,32933333 

z 
119,67 

_. 
r 	6,00 	' 	d 

05108/1999 R$ 45,6 0,00 1,26157313 0,00000000 0,00000000 0,32933333 76,59 0,00  
0510911999 R$ 45,67 0,00 1,25786870 0,00000000 0,00000000 0,32933333 _76,37 000 :-` . 
05110/1999 R$ 45,67 0,00 1,25446284 	, 0,00000000 0,00000000 0,32933333 ' 76,16 0,00 	-, 
0511111999 R$ ' 45,67. 0,00 - .1,25162790 0,00000000 0,00000000 0,32933333 75,99 00 
05112/1999 	- R$ 45,67 0,00 1,24913214 0,00000000 0,00000000 0,32933333_ 75,84 

0 

0,, 00  j 
II

_~ 

Sistema de Acompanhamento de Processos  
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52a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 	' 	 3 	é' 

tTRT 	 Processo: 00130-2000-052-01-01-7  

~~ ° 	Cálculo de JAM 	Descrição:, FGTS 8%±á0% 	 1610 712009  os 
Exeqüente: JOEL DE VARGAS CORREA , 

VERBAS DEVIDAS 

Época Própria 	 Valor Historico 	Tabela única 	Juros A 	Juros B 	Juros C 	 Valor Atualizado! . 
Verba 	IR Devido 	 Verba 	 ,  IR ' 

• s 	 , 
4215,60 	 C 0,00 

* 1 	 COTA PREVIDENCIARIA 	 - •É 

Época Própria 	Valor Histórico (INSS) 	 Tabela Unicá Juros A 	Juros B 	Juros C 	 Valor Atualizado (INSS) - 	: 
Empregado 	Empregador 	Consolidado . 	 Empregado Empregador Consolidado  

0,00 	0,00 	0,00 

.Y' 

VERBAS PAGAS 	 a' 

pote Própria 	Valor Histórico 	Tabela Unica Juros A 	Juros B 	Juros C 	 Valor Atualizado 
_ 	 Verba 

	

Valor 	Otde de Índice 
d 	 , 

Verba Corrigida sem juros: 	 3.171,21 	 261.985,61 

Verba Corrigida com juros:. 	 4.215,60 t 	 348.266,60 	 r 

Verbas Pagas: 	 0,00 	 0,00 	 s 

Multa ( 	0,00 %): 	 0,00 - 	 0,00  

Honorários Advocatícios ( 	0,00 %):. 	 0,00 	 0,00 	
Ì 

Total Devido: 	 '4.2115,60 - 	 348.266,60  

Imposto de Renda' 

	

0,00 	 0,00- 	
- 	1 

.   	 .. 	
í 	 - 	 - 	- 	 {•~W 	. • S 	x'44  .' 

Ìf G' 

, 	1 >` 
Sisiema de Acompanhamento de Processos 	 - 	 ?j;0_ ' _' 
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52a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 1 	. 
(~ 
„ T 
~ O  

Processo: 	00130-2000-052-01-01-7 
Emissáo- _ Cálculo de JAM Descrição: Parc. tributáveis (já deduzido o INSS) 

15107/2009  
- Exeqüente: JOEL DE VARGAS CORREA 3 

Época Própria: 0 510 2/1 995  a 1511211999  

Atualização Monetária Aplicação de Juros: 	Faixa de Juros Somadas ~ - 
Início: 	Competéncia 1r 

Limite: 	30/06/2009 i 

Indexador:  Juros C - 1,0% A.M. Simples 	25/01/2000 a 2211012002 
Tipo: 	IDTR V 

Valor: - 	0,01207979 - 
i 

VERBAS DEVIDAS r. 
y  

Época Própria Valor Historico Tabela Unica Juros A Juros B Juros C Valor Atualizado ' 
Verba IR Devido  Verba IR 

0510211995  R$ . 0,52. 0,00 2,19905617 0,00000000 0,00000000 0,32933333 1,52 0,00 
0510311995  R$ 4,78"- 0,00 2,15904687 0,00000000 0,00000000 0,32933333 13,72 " 	0,00 
05/04/1995 R$ 14,41• 0,00 2,11050937 0,00000000 0;00000000- 0,32933333 40,43 0,00 
0 5105/1 99 5 R$ 33,29• 0,00 2,03979577' 0,00000000 0,00000000 0,32933333 90,27 w 	0,00 
0510611995 R$ 74.53 -  0,00 1,97564462 0,00000000 0,00000000 0,32933333 195,74 :f 	0,00 
05/07/1995 R$ 18,63: 0,00 - 1,92022127 , 0,00000000 .  ' 0,00000000 0,32933333 47,56 d 	0,00 
05/08/1995 	- R$ . 74,53• " 0,00 1,86446446 0,00000000 0,00000000 	i . 0,32933333 184,72 ;~ 	- 0,00 
'0510911995 	R$ 74,53• 0,00 1,81713712 0,00000000 0,00000000 0,32933333 180,03 0,00 
05/10/1995 R$ 22,14 0,00 1,78256779• 0,00000000 0,00000000 0,32933333 52,46  0,00 
05/11/1995 R$ 74,53: 0,00 1,75356384 0,00000000 0,00000000 0,32933333 173,73 0,00 }} 
0511211995 	R$ 18,63• 0,00 1,72869313 0,00000000 0,00000000 0,32933333 42,81 1, 	0,00 
2011211995 R$ 121,03,- 0,00 1,72869313 0,00000000 0,00000000 0,32933333 278,13 '! 	0,00 ' 
0510111996 R$ 74,53• 0,00' - 1,70583494 0,00000000 0,00000000 0,32933333 	: 169,01 0,00 
0510211996 R$ 74,53 :  0,00 1,68473199 0,00000000 0,00000000 0,32933333 ,166,92 -  0,00 

' 	 05103/1996 R$ 108,94: • 0,00 1,66867103 0,00000000 0, 00000000 0,32933333 241,65 r 	0,00 
- 	0510411996 R$ 74,53 0,00. 1,65519937 0,00000000 , 0,00000000. 0,32933333 163,99 000 

0510511996 R$ 23,97• 0,00 1,64435156 0,00000000 0,00000000 0,32933333 52,40  
0510611996  R$ . 84,24. 0,00 1,63472631 0,00000000 0,00000000 0,32933333 183,06 O,OÕ.' ` 
0510711996 R$ 22,52. 0,00 1,62481655 0,00000000 0,00000000 0,32933333 83 ,64 'j 	0,00 

~$ 

05/0811996 	-R$ 90,81, 0,00 1,61536505 ' 0,00000000 0,00000000 0,32933333 195,00 0,00 M  
0510911996 

0511011996 

R$ 

R$ 

90,81, 

J 
0,00 • 1,60529185 0,00000000 0,00000000 0,32933333 	f 	 r 193 79 Ol) 

 
r 28,80 0,00 1,59473470 0,00000000 0,00000000 0,32933333 61,05 # 	0,00 

Sistema de Acompanhamento de Processos 
1.0 
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52a Varado Trabalho do Rio de Janeiro 

TRT Processo: 	00130 2000 052 01 01 7 
,. 

Cálculo de JÁ ,~ Descrição: 	Párc. tributáveis (já deduzido o INSS) r 	- 15107 009 
Exeqüente: JOEL DE VARGAS CORREA : 

'. , VERBAS DEVIDAS 
... 	. 

Época Própria Valor Historico Tabela única Juros A Juros B Juros C- Valor Atualizado 	 ` 
Verba IR Devido :  Verba IR " 

-05/11/1996 	_ R$- 90,81' 0,00 1,58299050 0,00000000 0,00000000 0,32933333 191,09 0 100 

0511211996      R$ 22,52 0,00 1,57019969 0,00000600 0,00000000 0,32933333' 47,01 0,00, ' 

20/12/1996 R$ 163,81• 0,00 1,57019965, 0,00000000 0,00000000, 0,32933333 341,92 0,00 

05/08/1997 R$' 99,85• 0,00: 1,48679511 0,00000000 0,00000000 0,32933333' 1 	197,35 
f 

:E - 	0,00 

0510911997  R$ 99,85• 0,00, 1,47753099 0,00000000 0,00000000 0,32933333 .196,12 0,00,: 

05/1011997 R$ 31,52- 0,00 1,46802698' 0,00000000 .0,00000000 0,32933333 61,51 	j 0,00. 

2011211997 R$ 51,37. 0,00 • 1,43644321 0,00000000 0,00000000 0,32933333 98,09 _ 	'0,00 

0510411999 R$ 245,62. 0,00 1,28294586 ' 0,00000000 0,00000000 0,32933333 418,90 jRp 	0,06 

0510511999 R$ 69,76.. 0,00 1,27517747 0,00000000 0,32933333 118,25 a` 	0,00." 0,00000000 

r  0510611999 R$ 112,41• 0,00 1,26787326 0,00000000 0,00000000 0,32933333 189,46 - 	0,00 

0510711999 R$ , 27,64 • 0,00 '' - 	1,26394492 0,00000000 0,00000000 0,32933333' - 	., 	 46,44 i 	0,00 

05/08/1999 R$ 926,45• 0,00 1,26024861 . 0,00000000 10,00000000 0,32933333 1.552,07 	?`s 0,00 

0510911999 R$'- 926,45. ~ ' 0,00 ` 1,25654807 0,00000000 0,00000000~  0,32933333 1 547,52 0,00 " 	r 

0511011999  R$ 854,09., 0,00 1,25314578 0,00000000 0,00000000 0,32933333 ' ` 1.422,78  0,00  
05111 11999 R$ 926,45 ✓ 0,00 1,25031382 0,00000000 0,00000000 0,32933333 1.539,84 

~ l 	
0,00 

0511211999 R$ 854,09 • . _ 0,00 - 	1,24782068 0,00000000 0,00000000 5  0,32933333 	, ,- " 1.416,74 0,00 
1411211999 R$ 129,86-. 0,00 1,247820W 0,00000000 0,00000000 0,32933333' 215,41 ; 	0,00 	 - 
14/12/1999 	JR$ 537,60• 0,00 	- 1,24782068 0,00000000 _ 0,00000000 0,32933333 891,75 0,00 
14112/1999 	R$ 194,78. 0,00 1,24782068 0,00000000 0,00000000 0,32933393 "„ 	323,18 	, 

0,00 , 
14/12/1999 - 'R$ 584,351- 0,00 1,24782068 0,00000000 0,00000000 0,32933333 969,30 '' 	0,00 ' 
1411211999 R$ 389,57 0,00 1,24782068 0,00000000' 0,00000000 0,32933333 646,21 0,00 	̀ 
14112/1999  R$ 389,57 0,00 1,24782068 0,00000000 _ 0,00000000 -' 	0,32933333 .. 646,21. 0,00' 
1411211999  R$ .. 	1188,71 0,00 1,24782068 0,00000000 0,00000000 ' 0,32933333 =-, 	1.938,62 0,00  
15/12/1999 R$ 306,72 0,00 1,24782068 ;..0,0 0000000 0,00000000 \ 0,32933333 878 ,ti AO  

. v 
10.409,08 18.301,10 • 0 00 .:  

A 	Sistema de Ácompanhamènto de Processos  ~ .. 	 - 
p I. 

' 	•tP 	1 
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52a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 
1 , p T R T Processo: 	00130-2000-052-01-01-7. _ 

  Cálculo de JAM Descrição: 	INSS - Rte + Rda 1510 1  009 
Exeqüente: JOEL DE VARGAS CORREA ' 

Época Própria: 0510211995  a 13112119 9 9 

Atualização Monetária Aplicação de Juros: Faixa de Juros Somadas  

Inicio: 	Competência  

Limite: 	30/06/2009 

Indexador: 

Tipo: 	IDTR 
 

Valor: 	0,01207979 * é 
VERBAS DEVIDAS 

Época Própria 	- Valor Hlstorico Tabela Unica 	Juros A 	Juros B Juros C _ Valor Atualizado 
Verba IR Devido t  Verba IR  

05/02/1995 	R$ _ 0,18 0,00 2,19905617 _ 0,40 0,00 

05/0311995 	'R$ 1,72 0,00 2,15904687 - 3,71 0,00 

05/04/1995 	R$ 5,17 0,00 2,11050937 ' J  10,91 0,00 1  

05/05/1995 	R$ 11,94. 0,00 2,03979577 24,36. 0,00 .. 

0510611995  ' 	R$ 26,73 0,00 1,97564462 s 52,81 0,00 

0 510711 99 5 	R$ 6,68 0,00 1,92022127 12,83 ü 	0,00 

05/08/1995 	R$ 26 ;73 0,00 1,86446446 49,84 0,00 

05/09/1995 	R$' 26,73 0,00. 1,81713712 _ 48,57 € : 	0,00 	- 
05/10/1995 	R$ 7,84 0,00 	. _ 1,78256779 _ 13,98 0,00 
0511111995 	R$ 26,73 0,00 1,75356384 	_ 46,87 .0,00 
05/12/1995 	R$ 6,68 0,00 1,72869313 11,55 = a 	- 	̀0,00 
2011211995. 	R$ 43,42 0,00 1,72869313 - 75,06 0,00 
0510111996 	R$ 26,73 ' 0,00 1,70583494 .  45,60 ;1 	0,00 - 
0510211996 	R$ 26,73 0,00 1,68473199 45,03 0,00 
0510311996 	R$ 39,07 0,00 1,66867103 65,19 j` 	0,00 
05/04/1996 	R$ 26,73 	- 0,00 	'., •1,65519937 44,24 :  0,00 
0 510511 99 6 	R$ 8,60 0,00 1,64435158 14,14 0,001. r 
05/06/1996 	R$ 30,21 0,00 1,63472631 	 - 49,39 óp 3  
05/07/1996 	R$ 8,06 0,00 Cj24811655 ' 13;13 •É}0 ' 

05/08/1996 	R$ 32,57 0,00 1,61536505.  52,61  
-0510911996 	R$ 32,57 

10,33/ 

0,00 1,60529185 52,28 

05/10/1996 	R$ 0,00 1,59473470 16,47 e Ca 

Sistema de Acompanhamento de Processos 1.1.0 
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- 	 - 52a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro ?ï ' 

tT R T Processb: :  00130-2000-052-01 ,01-7 - - '. 

_ Cálculo de JAM Descrição: 	INSS - Rte + Rda t 
~ 

07sá0 
15/

1
07/2009 

Exg~qüente: JOEL DE VARGAS CORREA 

VERBAS DEVIDAS 

Epoca Própria Valor Historico 	Tabela única 	Juros A 	Juros B 	Juros C : Valor Atualizado 
Verba IR Devido 	 ,' 	..  Verba IRA 

• 	 0511111996 	R$, 32,57 0,00 	1,58299050 51,56 	•. ç
pppp. 
	0,00 

05/1211996 R$ 8,08 0,00 	1,57019965 .- 12,69 0,00' 

20/1211996 R$ 58,6 0,00 ' 	1,57019965 92,26 0,00. 

0510811997 R$ 35,â5 0,00 	1,48679511. 52,86 ü 	0,00 

0510911997 R$ 35,55 0,00 	1,47753099 52,53 a 	0,00 

- 	 05/10/1997 R$' 11,22 0,00 	1,46802698 16,47 0,00 

20112/1997 R$ 18,29 0,00 	.1,43644321 26,27 1t 	0,00 

05/04/1999 R$ 87,45 0,00 	•1,28294586 112,19 ~ ' 	0,001 

0 5/0 511 99 9 R$,, 24,84 0,00 	1,27517747 	 - 31168 { 	0,00 3: 
0510611999 	,R$ 40,02 0,00 	1,26787326 50,74 J 	0,00 

0510711999 _ R$ 9,91 0,00 	1,26394492 12,53 0,00 ' 

05/0811999 R$ 374,74- 0,00 	1,26024861 	_ 472,27 
dh 	

0,00 

05/0911999 f#$ 374,74 • 0,00 	1,25654807 470,88 1 ' 0,00 - 

0511011999 R$ 345,47 0,00 	1,25314578 432,92 > 	0,00 

0511111999 - R$ 374.74 1  0,00 	1,25031382 _ 468,54 i 	0,00 
0511211999 R$ 345,47• 0,00 	1,24782068 _ 	 431,08  0,00 
13/12/1999 	'R$ 302,85 , 0,00 	1,24782068 377,90 0,00 ` 

- 2.912,42. 3.914,34 0,00 

COTA PREVID ENCIARIA g 

Epoca Própria Valor Histórico (INSS) - 	Tabela Unica . Juros A 	Juros B 	Juros C 	- . 	 Valor Atualizado (INSS) s, 
Empregado 	- 	Empregador' • Consolidado 	 - 	 - - 	 Empregado 	Empregador Consolidado  

- _ 0,00 	0,00 0;00 

Sistema de Acompanhamento de Processos  

r' 
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PODER JUDICIÁRIO  

°.° JUSTIÇA DO TRABALHO  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 a  REGIÃO " 	.. 

DO TRABALHO/RJ ì._T  
PROCESSO: ' .001130-2000-052-011-00-7 ' 

A 

Total de INSS a executar — fI. 540/542...... R$ 3.914,34 ou 324.040,401DTR 

Total tributável p/cálc. do I.R. - :.:.............:.::: R$ 1 18.301,10(11.5381539) 
INSS (parte do Rte).... ...........................:......  0.00 *já deduzido nos artigos ' 
Valor para cálc. do I.R ...................... ~.: R$ 18.301,10**' 44,17% Do créd. Bruto 

Imposto de Renda .......................................` R$ 4.369,86 ou 361.7 49,87 TR's \ 

Crédito de JAM — 11.5321534 ......................... 37.213,94 ou 3.080.677,73 IDTR 
Diferencas FGTS 8%+ 40% — fl. 5351557....  4.21 5,60 ou  348.979.58 IDTR  
Crédito bruto do Rte 	........................::........... • 	41.429,54 ou 3.429.657,30 IDTR 

Imposto de Renda ..................................... 4.369;86 ou 361.749,87 IDTR ' 

Crédito líquido do Rte ............ .................... 37.059,68 ou 3.067.907,43 IDTR 

Em 1610712009 

Maria O. Alverca 
Sec 
CaGlódia  

a Calculista 

. r 
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ANA LUCIA MAIA 
Advogada 

Av. Brigadeiro Lima e Silva, n' 1.204, sala 406-M. 25 de Agosto -Duque de Caxias-RJ-CEP.: 25.071-180 
Tel.: (21) 2671.0212 - Fax: (21) 2671.0866 - Celular: (21) 9631.9222 

e-mail: analuciamaia@ibest.com.br  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 4a VARA EMPRESARIAL DO 
RIO DE JANEIRO. 

r rã  :,2 
Proc. n° 0139070-30.2000.8.19.0001 

Ç-1 r, 
.ã 

f•i 
h• 

n 

BENÌCIO CARLOS DE SOUZA, nos autos do —p)rocesso em 
epígrafe, em que move contra MASSA FALIDA DE POCAPO S.A.r.6ERVIÇO DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, vem, por sua advogada adiante as-Cnada, dizer e 
requerer a V.Exa. o que se segue: r 

O Autor moveu reclamação trabalhista contra a empresa acima referida e 
apresentou sua habilitação ao crédito através do processo no 0138849-
08.2004.8.19.0001. 

Assim requer que o processo de habilitação de crédito seja apensado ao 
presente feito para que possa vir receber por seu direito trabalhista. 

PEDE DEFERIMENTO 

Duque de Caxias, 04 de novembro de 2010. 

NA LUCIA A LEALNz 
OAB J-42.519 
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gg 	Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 	 ~ 
Av Almirante Barroso, 139 11 0  and. SALA 1101 CEP: 20031-005 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 9953 

ç e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 	 4  

G 

$ 	 O .. 	
•,r 

	 ~̀ 

Nesta data, faço Ça-utos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Mauro Pereira Martins 

Em 0510412011 

Despacho 

Ao MP sobre acrescido. 

0610412011. 

Martins - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Mauro Pereira Martins 

Em!~/  2Q  l 
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T 	Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 

LQ
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av Almirante Barroso, 139 11 0  and. SALA 11010EP: 20031-005 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 9953 

ç e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 

'i 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Mauro Pereira Martins 

Em 1110512011 

Despacho 

Fls. 1229/1230 e 1.256: Atenda-se. 

1110512011. 

Martins - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Mauro Pereira Martins 

EmIG1 (àU1 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	

1~ Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av Almirante Barroso, 139 11 1  and. SALA 1101  CE (&- - 05 - Centro - Rio de Janeiro - M339953 

e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 599/2011/OF 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

	 k 	l 	r; 
PODER JUDICIÁÉIO 

Rio de Janeiro, 26 

Processo N°: 0139070 -30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) 

Distribuição: 0311012000 

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 

Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 

Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 

Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 

	

® 	Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Prezado Senhor 

Em atenção a vossa petição datada de 0811212008, referente ao 

processo 2009.51.01.020344-9, as fls. 1204 dos autos, sirvo-me do presente para comunicar a V.Sa que 

o processo falimentar em epígrafe encontra-se em fase de liquidação. 

Atenciosamente, 

Mauro Pereira Martins 

	

o 	 Juiz de Direito 

h2 

Ao limo Sr Procurador da FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO 

DIVISÃO DE ASSUNTOS JURIDICOS. 

74 
	

NEUSADEMETRIO 

7535-651-0253 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4' Vara Empresarial 
Av Almirante Barroso, 139 11 0  and. SALA 1101 CEP: 20031-005 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 9953 

e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 601/2011/OF 

Rio de Janeir 	de maio dé~2011 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954)  

Distribuição: 0311012000 a 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e~Ertapre s 

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 

Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 

2 

Ao 	 Prezado Senhor 

Sirvo-me do presente para solicitar que V.Se informe acerca de 

débitos existentes contra a falida supra, CNPJ n° 33.909.06010001-80, excetuando-se os extintos, 

prescritos ou anistiados, corrigidos até a data da quebra, 2211012002. 

Atenciosamente, 

Mauro Pereira Martins 

Juiz de Direito 

ri 

A FAZENDA MUNICIPAL. 

74 	 NEUSADEMETRIO 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 48  Vara Empresarial 
Av Almirante Barroso, 139 11° and. SALA 1101 CEP: 20031-005 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 9953 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 60212011/OF 	 v 

Rio de Janeiro,c26 dé mai de 201 - °s 
a~ 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4)  

Distribuição: 0311012000 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas dP q." 4  

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 

Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 

Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 

Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 

Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Prezado Senhor 

Sirvo-me do presente para solicitar que V.Se informe acerca de 

débitos existentes contra a falida supra, CNPJ n° 33.909.06010001-80, excetuando-se os extintos, 

prescritos ou anistiados, corrigidos até a data da quebra, 2211012002. 

Atenciosamente, 

Fy% 	 Mauro Pereira Martins 

Juiz de Direito 

A FAZENDA ESTADUAL. 

74 	 NEUSADEMETRIO 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4 8  Vara Empresarial 
Av Almirante Barroso, 139 11 0  and. SALA 1101 CEP: 20031-005 - Centro - Rio de Janeiro -eJrf, ld 3"3 ',99 ü3 

e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br 	 1  

Ofício: 603/2011/OF  

Rio de Jánèiró ;  26 d maio de 2011 

A  Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) 	 -  

Distribuição: 0311012000

`  

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 

Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 

® 	Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 

Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 

Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Prezado Senhor 

Sirvo-me do presente para solicitar que V.Se informe acerca de 

débitos existentes contra a falida supra, CNPJ n° 33.909.06010001-80, excetuando-se os extintos, 

prescritos ou anistiados, corrigidos até a data da quebra, 2211012002. 

Atenciosamente, 

Mauro Pereira Martins 

Juiz de Direito 

A FAZENDA NACIONAL- RIO DE JANEIRO. 

74 	 NEUSADEMETRIO 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 48  Vara Empresarial 
Av Almirante Barroso, 139 11 1  and. SALA 1101 C 	 05 - Centro - Rio de Janeiro - RJ TeJ^. 13 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br 	 ~~  

Ofício: 60012011/OF 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 4$  

	

PODER JUDICIÁRIO 	 ^ 	~ ;rl. 
Rio de Janelrt. 26 de maio de 201.1tà 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) 

Distribuição: 0311012000 

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 

Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 

Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 

Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 

Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Senhor Juiz 

Em atenção ao vosso ofício n 0071412009, de 1010912009, referente 

ao processo 00193-2000-063-01-00-4, as fls. 1202 dos autos, sirvo-me do presente para comunicar a 

V.Exa que o processo falimentar em epígrafe encontra-se em fase de liquidação. 

Atenciosamente, 

Mauro Pereira Martins 

o 	 Juiz de Direito 

Ao Exmo Dr Juiz da 63a VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO - JUSTIÇA DO TRABALHO. 

74 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital r.. 
Cartório da 4 8  Vara Empresarial  
Av Almirante Barroso, 139 11 1  and. SALA 1101 CEP: 20031-005 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Wèl.: 3133 9953 

e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br 	 Ál~ 	¡~ 
Ofício: 604/2011/OF 	 jia 	•. 4  ~;~~(/~ 

Rio de Janeir.92B aer U102~0f11' 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) 

Distribuição: 0311012000 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 

Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 

® Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 

Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 

Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Senhor Juiz 

Sirvo-me do presente para comunicar a V.Exa. que o passivo fiscal acusado em 

vosso ofício n° 0047.000584-412010 , referente ao processo n 12004.51.01.5402-5, já se encontra no 

QGC de fls. 118711199 dos autos, portanto, informo que o pagamento será feito nas forças da massa, 

respeitando a hierarquia legal. 

Atenciosamente, 

Mauro Pereira Martins 

Juiz de Direito 
r a 

Ao Exmo Dr Juiz da 02a VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL - RIO DE JANEIRO. 

74 	 NEUSADEMETRIO 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 41  Vara Empresarial 	 o 
Av Almirante Barroso, 13911° nd. S 	11010EP: 20031-005 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 	3133.9953 

e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br 	
1 

Ofício: 60512011/OF  

 
Rio de Janeir 	6 ekr lo ,2 1 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 

Distribuição: 0311012000 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 

Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 

Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 

Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 

Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Prezado Senhor 

Determino que V.Se proceda, em caráter de urgência, a averbação 

da arrecadação junto à matrícula  n° 11.673  do imóvel abaixo discriminado, objeto da arrecadação nos 

autos falimentares supra as fls. 781, o qual permanecerá indisponível, até ulterior deliberação deste juizo 

e solicito, ainda, que seja encaminhado, após, certidão de ônus reais a este Juizo: 

IM6VEL: RUA SACADURA CABRAL, N° 120, SOBRE LOJA, também rua COELHO DE CASTRO, N.54, 

esquina da atual RUA ARGEMIRO BULCÃO, na freguesia de SANTA RITA,  matrícula n° 11.673. 

V 	 Atenciosamente, 

Mauro Pereira Martins 

Juiz de Direito 

Ao limo Sr Ofical do 40  OFICIO DO REGISTRO GERAL DE IMOVEIS - RJ . 

74 	 NEUSADEMETRIO 
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J. J. & SANTOS — Advoza dos Associados 	i 

Av. Rio Branco n° 181- Sala 809 - Centro-RJ - Telefax: (021) 2240-811513248-7151 r ~ 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA 	ó 
COMARCA DA CAPITAL — RJ.  
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Processo n.° 0139070-30.2000.8.19.0001 	 w 

2~ 
L^. 

CONDOMINIO DO EDIFICIO SOARES BASTOS, situado na 
Rua Sacadura Cabral, 120, Nesta Cidade, representado neste ato pelo sindico, 
JORGE GARRIDO BARBOSA, brasileiro, casado, empresário, carteira de 
identidade n.° 01599212-6, do IFP, CPF n.' 268.137.857-53, residente na Rua 
Sacadura Cabral, 120 — grupo 203, nesta cidade, por seu advogado que a esta 
subscreve, com escritório na Av. Rio Branco, 181/809 — Centro — RJ, vem expor 
para no final requerer o seguinte: 

Que a Massa Falida de POCAPO S/A — SERVIÇOS DE. 
VIGILANCIA E SEGURANÇA é a proprietária das SOBRELOJAS "A" e " B" ~"1 
do EDIFICIO SOARES BASTOS, 120, nesta cidade, conforme comprova agi, 
certidões de ônus reais, em anexo. 

Ocorre que, esse condômirc encontra-se inadimplente no91 
pagamentos das cotas condominiais desde 1010911999 até 1010412011, cujár 
débito dos imóveis sobrelojas "A" e `B", totaliza o montante de R$ 229.157,657 
(Duzentos e vinte e nove mil e cento e cinqüenta e sete reais e sessenta e cinco 
centavos), corresponde aos débitos da sobreloja "A" de R$ 100.959,47 (cem mil` 
novecentos cinqüenta e nove reais e quarenta e sete centavos) mais o débito daá 
sobreloja `B" de R$ 128.198,18 (cento e vinte oito mil e cento noventa e oitos 
reais e dezoito centavos). s 

H 

Como. se trata de dívida de natureza "propter rem" cujo débito é r 
de obrigação do adquirente do imóvel, de acordo com o artigo 1.345, do Código 
Civil, in verbis: 



UNI 

-. 	 0 7  300
J. J. & SANTOS — Advoga dos Associados 	2 

Av. Rio Branco n° 181- Sala 809 - Centro-RJ - Telefax: 0321) 2240-811513248-7151 

"Art. 1.345. O adquirente de unidade respo de pelos 
débitos do alienante, em relação ao condomínio, inclusive 
multas e juros moratórios" 

Neste sentido, tendo em vista que os imóveis acima indicados, pertencentes a 
Massa Falida de POCAPO S/A vão ser levados à praça, requer a V.Exa. que 
determine que seja incluído no edital do leilão, a existência dos referidos débitos, 
no valor de R$ 229.157,65, para ciência (.lê todos interessados. 

Nestes Termos, 
P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 2"e maio de 2011. 

Joizer FIki 	to dos Sans adv. 
OAB n.° 108221 

M 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: CONDOMÍNIO DO EDIFICIO SOARES BASTOS, situado na Rua 
Sacadura Cabral, 120 — Saúde — RJ — CEP 20081-260. representado neste ato pelo seu síndico, 
conforme cópia da ata de eleição, em anexo, Sr. JORGE GARRIDO BARBOSA, brasileiro, 
casado, empresário, carteira de identidade ri.'  01599212-6, expedida pelo IFP, CPF ri.'   
268.137.857-53, residente na Rua Sacadura Cabral, 120 — grupo 203 — Saúde — RJ. 

OUTORGADO: Drs. JOIZER FLAUZINO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado 
inscrito na OAB/RJ n° 108.221, FERNANDA COSTA FONSECA, brasileira, solteira, inscrita 
na OAB/RJ n.° 105.302 e JOANA DARQUE BATISTA VIEIRA DE SOUZA LOPES, 
brasileira, casada, inscrita na OAB/RJ sob o n.° 149.304, todos com escritório na Av. Rio 
Branco, 181/809 — Centro — RJ. - Telefax. 2240.8115 — 3218.7151 

1 

PODERES: Outorgando-lhe (s) os pôdere: da cláusula "ad judicia" para o ioio em geral e 
também "extra judicia" para qualquer insíància, Juízo ou -  l-ribunal, podendo regaerer o que 
preciso for, assinar petições iniciais, ternos, apelar, recorrer, reccn vir, desistir, transigir, dar 
quitações, pedir, receber e passar recibos ern mandados de pagamentos em qualquer Ruze, ou 
Banco do Brasil, receber cheques e passar recibos, discordar, acordar, concordar com 
cálculos, enfim, praticar todos os atos- inerentes ao bom desempenho do presente mandato, 
podendo substabelecer, cora reservas ou iguais poderes e, especialmente, habilitar seus 
créditos junto à Massa Falida da POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA, 
Processo n.° 0139070-30.2000.8.19.0001, em trârrlit e--ffir 44~Vara Empresarial  da  Comarca 
da Capital — RJ. n 

Rio de Janeiro, 23--td-k maio dC 201, 

E 
	

Confiomínio dAdifião Sares 



.; A DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA • DO CONDOMÍNIO DO 
EiD ► FÍCIO SOAR. ES  BASTOS, REALIZADA EM SEGUNDA 	_~02  
tJL i !MA CONVOCAÇÃO, NO DIA 20 DE ABRIL DE 2011 . Q~N EM 

Aos vinte dias do mês de Abril do ano cie dois mil e onze, 	en~ 
convocação às nove horas, reuniram-se em Assembleia<Ger ordinária 
os distintos condôminos do Edifício Soares Bastos, localiza' 	] 	~o 
Sacadura Cabral n°. 120, Praça Mauá - RJ, presentes e represe 
conforme assinaturas constantes no termo de presenças, visto. que 
¢oram devidamente convocados em tempo ,  hábil, através de cartas 
circulares Rostadas e/ou protocoladas a todos os Srs. Co-proprietários, e 
cujo Edital de convocação apresenta a seguinte ordem do dia: ITEM A -
" PRESTAÇAO DE CONTAS DO PERÍODO JANEIRO/2010 A 
DEZEMBRO/2010; ITEM B) ELEIÇÃO DE rSÍNDICO E CONSELHO 
CONSULTIVO PERÍODO ABRIL 2011 A MARÇO 2012; ITEM C) 

+ESTUDO E APROVAÇÃO DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA ; ITEM D) 
COTA EXTRA - REVISÃO E INSTALAÇl . 0 SISTEMA DE' DRENA. GEM 
PARA . AR CONDICIONADO, ATENDENDO NOTIFICAÇÃO - ' DA 
PREFEITURA; e ITEM E) ASSUNTOS GERAIS". 	 -° 
No horário. acima citado o Sr. Síndico, que havia mandado convocar a 
Assembleia, a declarou instalada e solicitou aos presentes a indicação 
de um deles para ser o Presidente da mesma. Por aclamação foi 
indicado para presidir a mesma o Sr. Mário Gonçalves de Albuquerque, 
unidades ;1101 e 1102, que, imediatamente empossado, convidou para 
secretariá-3o, com a anuência dos presentes, o Sr. Alberto Mazza, 
procurador= das unidades 501 a 503, 509 e 510. Cumpridas as 
formalidades legais, imedátamente passou-se ao Item A 	Foram 
apresentadas as contas do perlodò?de' janeiro/2010 a dezembro%2010, já 
com parecer favorável 'r aprovação: dado pelos Srs. Membros do 

, Conselho Consultivo. Colocadas ,  pârà apreciação e votação, as mesmas 
foram aprovadas de modo uilã rfi ̀ ét ,1  e sem quaisquer restrições, 
Passando-se, a seguir, ao Item B - Para o cai o de síndico foi reeleito, 
oor unanimidade e mira um mandato' de 02 ,(dois) anos, o Sr. orQe 

210. 601 e 903- Para o Conselho Consultivo dó,Condomínio, o Sr. ~rio  
Gonçalves de Albuquerquó; proprietário dfs,unidades 1101 e 1102, o Sr. 
Alberto Mazza Cesar, representante: dá Luz_ ,  Publicidade Ltda., e o Sr. 
Marco Antonio da Silva, representante, dos proprietários das unidades 
801, 804 e 805 tendo, os mesmos,, :  tomado. posse imediata para um 
mandato de 01 (um) ano, conforme estabelece.:. a Convenção do 
Condomínio. Em seguida passou-se ao Item'  C - Franqueada a palavra 
ao Sr. indico apresentou a proposta orçamentária para o exercício de 
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x°0@ 11 o 	emonstrou e os presentes puderam constatar, que se faz 
reajustar a cota condominial em ,13,94% (treze virgula 

noventa e quatro por cento). Colocada em votação à proposta de 
reajuste foi por unanimidade aprovada, porém,. com a determinação de 
que este novo valor só venha a ser cobrado a partir do mês de agosto 
de 2011. Continuando com a palavra com o Sr. Sindico passou-se, de 
imediato, ao item D — O mesmo deu ciência, aos presentes da 
Notificação; expedida pela fiscalização da Prefeitura, para a imediata 
eliminação dos vazamentos existentes no sistema., de drenagem dos 
aparelhos de ar condicionado, instalados no Edificio. •Explicouainda o Sr. 
Sindico que em razão ao exíguo tempo concedido,pela Sra. Fiscal viu-se 
obrigado a iniciar os serviços em regime de .urgência de modo, a evitar • que fosse lavrada multa para o Condomínio, razão pela qual, com a 
aprovação dós , Srs. .Membros do Conselho Consultivo, contratou a 
empresa FELIPE O C TRAVASSOS CONSULTORIA E SERVICOS DE 
MONTAGEM.`DE~°EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS (SCALARTE) que, 
inicialmente òrçou o custo de mão de obra para a realização ,, dos 
serviços em R$15.985,00 (quinze mil novecentos e oitentà4  e cinco. 

, reais) que, após .intensas negociações, foi reduzido para o valor de R$ 
11.500,00 (onze mil e quinhentos reais) que, somado ao gasto com 
aquisição de materiais, no montante de R$ 3.750,00 (três mil setecentos 
e cinqüenta-  reais) e, com a -remuneração da funcionária da ABAFIA, de 
forma a permitir que os executores da obra pudessem ter acesso a 
fa.iiada do Prédio onde se localiza o sistema de drenagem, no valor de 
R$ 750;00 (setecentos e cinquenta reais), apresentou um custo total de 
R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). Colocada em votação a ;cobrança 
desta despesa foi, por unanimidade, aprovada devendo ser ràtieada, de 
acordo com á fração ideal, de cada unidade, em 03 (seis) !parcelas 
mensais .  e sucessivas, a título de cotas extras, com a primeira para ser 
cobrada juntamente com a cota condominial do mês de maio/2"0.11.. Por 
último, passou-se ao Item E - Franqueada a palavra. o Sr. Alberto Mazza 
solicitou que seja realizado um esforço na cobrança dás Cotas 
Condominiais em atraso, tomando-se de - imediato as medidas 
administrativas cabíveis, como as que constam da Lei n° 5373, de 15 de 
janeiro de 2009 (PROTESTO E NEGATIVAÇÃO JUNTO AO SPC E 
SERASA), após ser concedido um prazo para que,l ~ as unidades em 
débito, procurem a administração do Condomínio afim de regularizar a 
sua situação e, posteriormënte, tomando além . de todas as, medidas 
administrativas possíveis, também, as judiciais para- aqueles 'que não 
demonstrarem interesse ' na busca de uma solução amigávèl. Pediu, 
ainda, que seja feito um levantamento do andamento de ações muito 
antigas onde, provavelmente, os Patronos das mesmas não mais estão 
dando sequência ao andamento dos Processos, devendo o Sr. Síndico 1,17 
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contatá-los e, caso não consiga ou os mesmos declarem q seu 

desinteresse destituí-los e nomear novos advogados. 
E, como nada mais, havia a ser tratado, deu por encerrada a reunião, 	~ f 
que eu Alberto Mazza Cesar para constar digitei a presente Ata para ser 	H 

I 	arquivada no livro próprio, e que segue assinada por quem de direito. 
Rio de Janeiro, 20 de abril 2011.////////////////////ÏJ/////////////////////////////////////  

PRESIDENTE: MÁRIO GONÇALVES DE 

SECRETÁRIO: ALBERTO MAZZA CESA 
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rd'ìo de concreto-armado, com oitopavimentos ti o,avimento térreo, sub-  
solo como dependência 	ad s lojas, so reloja, 	ois pavimeri os recuados •e  

-„avimen o 	a cobertura, que se compores Je 91 unidades, constituídas, ca. ,  
da uma, de mais de trás peças, sendo 10 em cada um dos oito pavimentos •' 

wtipo, 5 no primeiro pavimento recuado s  2 nó segundo pavimento recuado, •~~ 	-'. . 
dias na sobreloja e duas lojas no pavimento térreo. As unidades que se T  ; 
`situarão nos oito pavimentos tipo terão suas prumadas designadas de 01 a • ~d ' 

finais estes antecedidos do algarismo indicativo do andar em que se si- 
tï era. As unidades'a serem situadas no primeiro pavimento recuado serão 
numeradas de 1001 a 1005. As unidades a serem situadas no segundo pa-,numeradas 
vimento  recuado serão numeradas de 1.101 e 1.102: Na cobreloja duas uni- 
dades imobiliárias ,  e 'duas unidades no pavimento térreo nu loja. Na co- ` 

:' bertura o  apartamento do zelador , casa de máquinas e caixa dáe la. Tôdas 
`'ás numerações e nomeações serão indicadas do lado direito de quem de :. 
' dentro do terreno olha para a rua Sacadura Cabral. Segunda _ (que aos;

~
4  ” 

cóndôminos proprietários das `unidades dos  décimo  e declino clino  primeiro 	a-  
~,,.  lc,1-_ -

-
li .._ 

vimcntos;• inexistindo ~ unpedimento de ordem leda!, üca expressamente • 
~ L~

'. 
 

assegurado, eg~ uraic o: o direito de, a qu4quer •  tempo, exclusivamente no sentido ho- 
rizontal e sem criação de novas unidades autônomas, proceder a obras de j~~ ,,.; wR 
ampliação de ditas unidades, que se poderão estender ,pelas áreas desco- 
bertas de sua propriedade, não se aplicando, a ésta hipótese, quaisquer 
disposições desta convenção que impliquem, direta ou indiretamente, em 

 '. 

restrição ou Umitaçãb .  do exercicio daqutle direito,  Terceir t — Que no pa- 
vimento térreo, além.•da.s lojas, se situarão dependências do condomínio  

=tais como «hall> ; •eàcadá, elevadores: e rio subrolo, pértõncentëá' às' lojas e • ' t  
a elas vinculãdos, •.sè,;sitìtarão'também dependências; do condomínio °tais '  
como «halln,,escada;• poço dós'elevadóres, medidores de' luz, gas, incinera- 

Ir •. 	''' 
dor, caixa'dágua subterránea,'casa de bombas. Em cada tim•,dos demais ., 

Í. pavimentos, aléia das unidades que os compõem, have i bali, escadas, ele-  
aadores .1' uarta — Que no terreno mencionado, à cada uma das unidades _ 

E de'final Õ1 doq pito pavimentos tipo corresponderá ,  a fração ideal de ... y, 	'..• f- 
.ai24/47.206; 	a cada uiva das unidades de final;M dos oito.',"pavimentos 

tipo  corresponderá a fração ideal de 717/47.206: • ; • a cada lama das unida-  
des de final 03 corresponderá a fração ideal de 395/47.206 ~ cada uma ••','~ :- 
das unidades de final 04 dos oito pavimentos, ti 'po' ,  correspond erá a fração' _ 

°de:323147.206; a cada uma das unidades de final 05 de cada um dos oito t 
pavimentos tipo corresponderá a. fração ideal de 324/47.206; 'i`cada uma  
das unidades de final 06 de cada um cios oito Pavimentos tipo•correspon- 

de, final 07  lerá a fração ideal cie 315147.206; a cada uma dàs unidades 
de cada um dos oito pavimentos .tipo corresponderá a fração ideal de  
354/47.206; 'a cada uma, das =idades de final • 03 de, cada um dos oito 

,
: ,
pavimentos tipo corresponderá a".fraç to ideal 'de 345%47.206; a cada uma •  
das unidades de filial 09 de cada um dos oito pavimentos tipo 	 correspon- 
cjcrá a fração Ideal de 600/47•.206; a cada uma dás unidades de final 10  

,de cada um doa oito Pavimentos tipo corrc§pnnilci á'a fração Ideal de ... 
r' 319/47.20G: • .it pnúlade n" 1.001 e rresponderi, à fração de . 8+15/•17,200; 	à r f , 

'çorrçgponderá 	 h ünidadc 1.002 	 a fração ideal d"- :19S/47.20G: 	unidade  ., g.. 
..: ]2..003 correspopOrá a fração ideal ( 10  315147.206; it`tinidadc 1.001 cor -  '. <• 	,, 	r'Y 	, 

responderá a fração ideal de 4DU/47,206t à unidade 1.005 corresponderá  
a fração fração idcgl tia 760147.206; 	à unidade'1.101- corresponderá 	

• ~ 	
5 	J~• 	.. 
~1'T~ i  

s 	(iscai de 1.17i/.4T.20G; ",á'ãmidtide 1.102 dorrcrpondorá'a fração ideal dc ; .` 
3
, 	U, . 

r  E' •Qr~ G '' 17 206¡' á sobMoj112Q-A çnrres onìlera a ftaoiio ideal cie 1,512/ kY. 1~1 

.,.. 	i 	. ~ ï_r..-.• 	•*::~ ... -:..::I,Mr~~ C^• t; ,na~~uow  
Là  u 
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47.206; 3 sobreloja 130-B corresponderá : ►  frac +o i ~ icRl f~ e 1020/47:206; 	'. 

	

a loja 120-A• correspondcrà a fraçfto ldoàl dai 3:115/4?:2Ut}'; `_o à loja iro-n 	; 
`'corresponderá a fração ideal de 3:223/47.206 do terreno. Quinta -= Que 
o 'prédio qge ••se " denominará KBDIFICIO SOARES. BASTOS» .:recebeu : o  
n9420 pela ; rua Sacadura Cabrai e as suas unidades, constitutivas das lo- 

	

jas,?subsolo, sobreloja e segundo pavimento'' de números duzentos e um 	 M  
(201) a duzentos e dez (210) são e serão de' propriedade exclusiva da pri=  

	

meirà outorgante outorgada e correspondem à fração de 13,796147.206 	Í 	- 
que ela meciná a reservou nos termos datmencionáda escritura de promessa, 

;de compra_ e,,vénda;•ficando pertencendo as demais unidades imobiliárias à  
(:segunda outorgante reciprocamënte, outorgada ou aos teus eventuais ces- ' 	;S ' • ', ?. 

iYh •.:..•.1 ..:..n r1nFr •n nnnc rin tnrrnnn 	 (iA rnn Ctr ll (•:1A rin TT1PC711 n 	TC 	.. ',r.. 

í 11 .11 	
ÁR 	 A:••AY. PRCS. ANTORIa7 CAnLOS,; 041•'R 	 ' 

"„ 	_ 	 7co.C~noz arme ~ 810 nL ~ AkLIRO  

"Ã_nídifício Soares Bastos)>'  —Sexta — 4.Iue cada unidade é uma propriedade 
distinta e autónoma e, respeitado o disposto nd fim desta escritura, seu 
proprietário é, livre vend8-la ou' alugá-la, '  ou dc_c ualnuer outra forma dela 
dispor, sem audiência dos demais'condóminos ue desci Ja renunciam a 

"cdua quer arctto e »referencia; pão sendo: admitido, entretanto, raciona-
las para venda ou alubuel, ,por constituir, unidade ìrtínima nèggciável. Sé- 
Lima — Qúe a ,  utilização 8às unidades componentes.do  edifício respeitará 
a ordem públiéa, òs bons costiìincs e aTdisposicões desta convenção. ,  Oi-
tava -- Que. p~r tAbs' ëféitos doi Decreto ` .481 cia 25-6-1105, ajustaram a 
Seguinte Convcncao ou11ëgúlamento. Titulo I — DA IN~rPZSDLIÇeIÒ~-1) 

'!Todos•osusuários do pgrédio'são obridosa•respeitar•,e cumprir as ãispo 
w b» •r "..r  XL..  

sições; desta Cpgvenção, oti Rea lan ~ónÇo, 2'j' A presente Códvençãa'ou Re- ~ . 

,.gulamento 'poderá' scr'aiferàdá.;,A to3ai  ou 'cm  parte,'desde que assïìn ~fiqua 
- resolvido, em, qualquer. tempo, por cóndómiaios :que representem, pelo me-
nos; sete décimos'`(7410) ,  do condomínio, devendo as,modificáções rserem-=. 
resolvidas em Assembleia. Geral e`'constar de éscritura píablicá registrada. 

Qualquer alteração que importe em restrição do direito de pronrie(adc 
( só valerá quando aprovada em , Assembléia Geral pela unanimidade dos 4 

condôminos dò prédio. 4) Em caso de venda , (Mação, lc,ado;  usufru ta ou 
locarão de suas unidades, se obrig:un os cano ununas a tntlaor ao 

 

rente, •donatário, leTatur ►o, usufrutuário ou rRatário a observfutciade tõ- 
~ F dos os ã,s1T  dispositivos  esta onvenção ou 1'ieólllamel)t0, o mesmo aconte-

cendo nos casos de compromisso de venda, çéssão, hipoteca e outros, s tcs  

`'do obrigatório constar  cláusula  expressa nesse sentido, naqueles e nestes 
'.:instrumentos, sob pena do nulidade do pactuado. 5) Os in uili ~tos, perante 

-"OS' condóminos não terno rc resentacão alRumc e todo CO11UU1n1110 que altt 

gar sua pnidado respon era pe as intrãçoes que às disposições desta Coai-
; venção ou Regualmento cometer seu inquilino. 6) Saio direitos de cada 

Condómino: a), usar, gozar e dispor.de'parte de sua propricdatde exclusiva 
como lho apròuver, desde que`respeitadas as disposições desta. convenção 
ou regulamento e de forma a não prejudicar igual dircitoAOS demais con-
dóminos e a não compronictcr'a'seguranca Com n,130111 nome' d0 cil1 0  o; 
li) usar a coisa comum; conforme seu,deslina, e sabre elas exercer toaiós -os. 

direitos compativeis com a divisão de acórdo cum a prcyente•Converçao; 
C) rcivindicit-los de terceiros; d) vender, alugar ou gravarPsua }finidade,. 
independentemente de audiéncia dos demais condôminos; e)','dar" posse a 
estranhos, desde que tenha dado o cia respectiva tuticladç autónoma. ¡7) S v 

d~vcra:aweada ecìaclómino: " a) cumprir e fazer cumprir n disposto nesta 
! %~ntvaut ,ato tnt rcgu- a)mcn o; b) concorrer, na proporrãa Fixada neste ins-

,8% LrrutjieilLO, -PULr a~t9, 11 àl)czas dó 'P"éd1O;,•"c)  suportar  tar1'na~ mesma rázfto X03 s  

i .t.7 	•Y ' 
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us, arque estiver sujeito d .predto ow seu conjunto. 	sÉlacimínistração .; 	*"s, 
;condomínio será exercid.. ator tre-s n_ 	'odcï s; 	o '-Sindwo 	às Ass'è'nibletas .` 	 , 
{rhis é a Comissão Fiscal Título I1— llU5 D hiOS L DAÕ1iÃ5—`" 	sie 
Me modogeral, todo c clu.tlgiier, dano càusado ao .edifício'.ou suà%parte  
num,: deverá ser indenizado por quém ó causar ;..10) Caberá a cada cone; 	~9} 
mino a iniciativa. e o ôriun nela conservação e, reparação das instalações'  
,ornas nos locais de sua pa opriéçiadc exclusivà, bem •como dós ;ramais : 
lüz, ;agua; gas estrato:etc, atoo ëncanamcnto tronco xill)ãCã6 con-  
minoscrá obriSác]n a reparar, ri~or'súá conta toclò§ "e qülrsquet• daïros "` 	 ti`+1 
é :as partes çómun 	ú a ;quálgúdr das~ádem`áisúnrdàdes`do prédio,`fo-  
n`causadas por,defeitós nas „instáláçócs de'Súáwpigprredáde, nao'repa-  
ias ém tempo; ' os 'demais condômi"nos terão o ,direito ,dè ;eYrgrr `do`:cou- 	 i 

mino que descuidar M conserto de suaumdade o ressarcimento,do°ousteio 
'reparação geral dos,danos'iiai'derivados.'' 121fOstèondominos,são res-- 
,isáyéls pelos'danos causados"éldstrãgos'praticados'nas'p'artes comuns 
prédio ou de outros Càndômrrlos,pclos }locatarios de suas tíiïidades. 	 ã 

1 Ressalvado'"o;disposto na cláusulá•seguinte,~us riiodifiçàçoes•a`sérem 
tas nas coisas de propriedade exclusiva de cada;:, condômino" deverão . 

' 	' 	'dio do :viamente sercomunicada 	aos deznaià condôminos, por,intermé 	 x 

ministrador do prédio ou do Síndico. Qúàlg14,çr.. condômino; poderá' see°~' 
)r'ãs obras` pretendidas por outro lecindômino em sua unidàde, se tais  
cãs prejudicarem a .solidez do prédio ou contrariarem ,o artigo• 11 do " 	 k 
ereto 5.481, dé"''25 di _linho de 1925; a falta,de aprovação no prazo de 
; (dez) dias impor taraaia aprovação.. das modificações 	"D' permitido a 
1a16ndômino, para Lãs, partes dê au'à::proüYièdadd,, adotar. as divisões in , 
nás.qué mais lhe convier,:Uem como modifiéá=ia ; desdé;'quenão pie ~' 	H; 	jy4 

fiquem ,a estrutura dó`.predio ou 'o`" interesse,~dos demais córìdomrnos.,  

►;:0"condômino em cuja unidade forem realizadas,_obras será responsa-: 	 : 

pela perfeita limpeza do vestíbulo, corredor ,e outros locais por onde~~ 
,nsitarem materiais de construção ou entulhdh; `,os quais não poderão sere 
~ositados em qualquer espaço de.uso comum; correndo por sua conta ex- 1 
siva o risco, os ônus e prejuízos; que resultareni nos elevadores;e partes; 

<< 	 nuns do edifício, em razão do transporte,de materiais e entulhói.ou das 	, 

rãs mesmo. •15) Necessitarão a unanimidade de votos presentes à  

. " 	o fim de~uleá-lics1 asA m
sseem

di- ia Cera] cspcc•ficnmcnte. convocada rara - 
~ ~:•. 

ações que importem: a) acréscimo.de numero de pavimentos; u) coas- 	 ,l.< 

ação de novas ciopendências,` quer para uso comum,: quer para uso par-  

ular'dos condôminos; 	c)` transformnção ou modificações. das partes co- 
ins ou que interessem à harmonia das fachadas erternns, internas ou 
:orais, bem comn quaisquer outras que de qualquer forma possam atentar . 
ntra`.o direito de. propriedade. Tititio I1I — DO S I 	ICO -10) 0 Sin- 

:o será eleito em Assembléia Geral dos condôminos, de acôrdo como  

!ereto 5.4S1 de. 25-0-1923, com mandato de dois a»os• 0 primeiro sindico 
rã eleito logo gila dado o «i±abite-s" do prédio ou iniciada sua ocupnc;5o 	Ylia 	-Q 

]09 conciciminon, em Assembléia Convocada por. qualquer coniU,minó, e 

ministrará alé n primeira. M.4embliMa Geral ordinária, a se realizar. 17) 
facultado a rc}•It ic,ão do Síndico: 	18) O Síndico ,eleito será iniediata- 

cnte empossado ç C::Cr'ccrn as funções, até a 010i00 e posse do rrubstituto. 	
Y 	':4W,t'i.' 

Q Síndico poderá delC nr ntribui'ÚCS a terceiros de preferência ocupan- 
s dp prédio. 20) Se o Síndico não ocupar sua unidade,,deverá escolher-,  
q cnndô%áiiino que nêle esteia instalado, incunibindo-se da vigilância e fis- ..: 
~llx{rçiio dos serviços dr portaria, da limpeza o liigicncda,a,l?artes comuna  

- 
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''.• lp ~ I: 	,W •(I(f 	 .+ 	Y,, iN`. 	A„~ . 	̀' 5,~,•: 	; 	- c ., 	'( ~ `,Fti. ': •` 	,,.,.. . 	 , 

ido précTio.í„21) O Síndico demitirá''qualnuer-empregado do;condominio so- 
que representem a r)ilior ln  nliscilútà  èm declaraçc`io t.,liçitado,per ; condôminos 

escrita.̀ ;- 22) 	São atribuições • do Síndicó :;,ra).., representar,,, ô, condomínio,, - 
4t,ativa ; e,passivamente,'em-juízo e fora;dêlë; .b) administrar o prédio no 

que respeita aos serviços de inte'rêsse',coínum, corno” sejárri ;os de água, 
lua,esgoto, equipámëntos, assëio, désinfecção;ivigilânclà interna, portaria, . 

.:. 
- 

X etc.; e) zelar pelo• prédio; toïì ãndá tôdas as decisões_ relativas à  conser- 
vação, ordem ,e  sossêgo; moràlidadé, lìigiene e policiamènto,do imóvel; d) 

~ ; 	• 	' , mandar executar à uais úer consertos ou reparos'de vulto,` ~ de -caráter ur-. 
'.; gente;' nas Ânsta açocs.even uáis ou aiaidentalmente danificadas, indepen- 	., 

t`a.-•'': =''dentemente de consulta"aós,6 	dômi  os, desde que as peottliaridades das 
•',% - ~ ;medidas a serem tomadas não, possibilitem ou aconselhem tal consulta pré. 

contratar firmas.ou pessoas'idôneas_parà: ~iMdministração geral 
=, ,,  

—dõ prédio, 	como pará i'conservação dos elevadbi•és e demais equipa= 
•mentos do edificio f) •entender-se com as repartições públicas -e emprêsas' 
eóncessioriárias -de. serviços públicos sôbre assuntos que' disserem res- 

:.. peito áo prédio em suas partes Comuns; g) nomear; contratar, fiscalizar 
empregados e demiti-los quando_ julgar conveniente e nos'demais casos 

' c• ,.. ., ,' réwistos nesta,conven convenção;, h) advertir verbalmente ou 	or,,e"rito o cón- , '. P 	 ç 	 P 
- 'Offilhã  dé; qualquer infração às disposiçõès , dêsteInstrumento; i) cobrar e 	̀ 

r1.1  b' 	amiáávei ou' : judtcialíriente,•,tôdas as fd - .1..- 	11 comun's ordinárias 
dou extráòrdinarias, bèm.como as, muitas -e Jurostde,, mora,,,nas condiçõe 

E,e ~; ;a.. 	••x '''previstas, nesta, convenço `ou.I3egu amentó; •pódendp para Isso constituir 
advogados. j) tornar,, efetiya :a imposição de mul ãq 	:nos têrmos, dada . Fque 
,presente -IConvençãwoli Regulamënto forem cábiveis; 1) einitir, erídossar ,;•;. 

-,: -,;• 	,; ,, cheques'`e,, •em geraI,'movimentar as contas;üe condominiò em estabeleci 
' • 	.:• znentos'báncários; m)•inai ~tèr em órdëm,a còntabilidade'do prédio, apre- ; 

•-_ 4 , - sèntàndo,; ém' güàlgirér; ~tëmpó; comprovàritè§ ;das operações e . prestando 	' 
.. 

contas nas 	 ordinárias; n) , aprèserrtar. ãos condôminos quan- ~• ,assembléiàs' 
'.; do solìci ada, a. ^'.ocúmentlçãp; existente', em"árqúivo, das. despesàs.' feitas  

no, trimestre anteriore.Aàw çontas'às:mesmas referentes; "o) ^impedir' à 
colocação e permánénçia' demoveis e''objetos, do, propriedade, particular ' •; 
nos; «halls», corredores , e ,' demais' partes ,comuns do prédio,' salvo em ' 

{ casos ,excepcionais, ou'lügar^'prèviamente,'.dcsib lado pela administração; " 
p) efetuar o sc' uro - tòtal . d o prédiò; . por, um valor global, destacando; ` 
porém, 	na 	respectiva .,apólice 	os ;'; và]orës',; das. partes de propriedade , 
exclusiva e 	os das 	partes ,. de' propriedàdè,; -comum; a apólice deverá 
prever a reconstrução .do 'prédio, pela ,  seguradora e só' em caso' de 
impossibilidade resultante .. de, impostção'dos„Ìiodcres públicos será a  inde- 

nização  liquidada em dinhciró pára ráteio.cntre'os'condgminos, na propor- 
ção de sitas participações no'dominio dás'co sa,s'comuns, caso em que os'., 
direitos de cada proprietário se exercerão de novo sôbre o terreno, na 
mesma proporção; q) convocar ás Assembléias;,, r)`  interpretar e resolver,4  
ns casos oniu-40,os nesta Con ~en ão ou Rc ~ulaffiento, consultando os couu3-, . 
minos, se piso ior e salino houver ur;;c•mm ~ : ,s 	eíercer os demais cíiiei- 
Ws c cumprir os dci.;;.is ,deveres cr•r`t'ificadòs nèsta Convenção. 	2, 	U.- 
$indico disporá'clos'sebüintes elemiiitps li;ua° administração, queeser=io.,,: 
pbrigatìntamento transferidos a sena sueessoi-es,' de tudo'devondo constar- À 

.,, lima relação na ata do eleição do nóva Síndico: r ~ livro de ocupantes do prati 

•dto; 	de atas livro de presença nas AssemTias; fichários de em•, ;  ,livro 
pregados; 	livro  de protocolo; ' livro  de demonstração de i c:cpcsaá trina° • ~w' 

e_ aisWire 	 a oiì 	A 	 llar¡`alémi 	 L 	 ; -•'  



r 	 1 

do ar alvo dc documento.;  de:  pro `icdade do condomínio , como escrituras, 
plan as o prédio , otc.; todos os Iivros utilizados na administração do edi-
fício serão 1 Icrados, 3•ubricados o encerracíos por quem a Assembléia 
Geral designar. 	os 3n~ineii os ocasionais  do Síndico , exercerá 
essas funções, sob sua inteira . responsabilidade , o condomínio que por êle •~ 
fôr escolhido . 25) Em caso de—vaga por morte , renúncia, impedimento 
definitivo ou destituição do Síndico . seres feita nova eleição 	Assem- 	; 
leia Extraord nária convoc larla por  qualquer  condómino • o síndico então 

eleito administrará d, con ominio ate a. Assembléia Geral  ordinária se- 
~guinte . 26) O Síndico , poderá ser destituído de suas funções por delr  ibe_ 	; 
fiação escrita dos êondôminos que representem pelo menos sete décimos 
( 	o prédio, olá em Assembléia Geral, especialmente convocada para 	' 
essse fim, por maioria absoluta de•-votos .presentes . Título IV — DAS 

® 	MSEMBLLIAS GERAIS -- 27); Os condóminos se reunirão em assem 	 •• 
~I 	blélá geral ordinária dentro ' dos 3 ( três ),•p' imeiros meses dc .cada' angÌ 	 + 

com o objetivo precípuo de rpreciar as contas do exercício ãn$érior~ é f xár 	 i 
o orçamento para o nôvo exercício , *e, quando necessário , em Assembléias  

Gerais Extraordinárias , mediante convocação na qual se determinará o 	 a 
,assunto objeto da deliberação. 2S) ,As Assembléias Gerais Extraordiná-
rias serão convocadas pelo Síndico ou por condôminos Sue representem, 
pelo menos , três décimos ( 3/10) do condomínio . 	A convocaaçaaooc e 
Assembléias declarará senipr`eTocal , dià e hora fixados para a'rcalização 
das mesmas e será feita por Circulares -enviadas sob protocolo ,  sol)  re_, is`  
tro postal,  ou 'em  edital publicado na imprensa UIU1J4 , com antecedencia 
mínima de 10 (dez) dias para a_  primeira convocação e seis ( 6) dias arai; 	.. 
as demais . A seglinn a convocação poderá ser feita cò njuntaruen e com a 
primeira , desde que o intervalo entr Ie os horários previstos para , as duas 	Y 

-instalações não soja inferior a uma hora: 30 ) A -Assembléia será insta-
lada por quem a tiver convocado e os condóminos presentes elegerão um 
Presidente para dirigir os trabalhos„ o qual convidará outra pessoa pre- 
sente para Secretário, assim ficamo constituída a Mesa. 31 ) Nas Assem- 	 s' 
bléias de condôminos , cada uma das noventa e uma (91) unidades que 	 ~ 
compõem o «Edifloio Soares Bastos* terá dii :eito a  um voto: Não terá 
direito a voto,  o condômino que estiver ém atraso para o con ominio 	 ; 
,le qualquer despesa que lhe caiba. 32 ) Os condôminos poderão fazer-se 	: 
representar nas A• •sembléia.9 por mnndatários ,  com pódêres especiais para 
a prática dos atoei que constituit 'rin q obj•,to da Assembléia ; o instru-
mento de procuraçlo será argniyado pelo Sindico e dêle se fará menção 
expressa na atri lavrada. 33) As Assembléias só poderão funcionar ou 
resolver validamente , eia primeira convocação com a presença dos condô-
minos que representem mais da metade cios votos do condomínio ; em se- 
gunda convocação , f incioliará com qualquer número. 3.1 ) São atribuições 	 L 
da Assembléia Geri a) orçar as despesas gerais do Prédio com a discri-
minação de cada urna das duas verbas , baseando-se no estudo que lhe fôr 
apresentado pelo Sindico ; q ))  eleger o Síndico em 3oseá-1 fixar sua re- 4% 	~ 

munerncão e doclil i14n ~ quando se tornar convenien e, c) elegera Comis-
são 1•4'isea : c à: •r, rie nnaticira geral, pi-detindos dos empregados; o) de-
cidir sóbre obras &À ponsct-vaç .iu do edi jIcio : f) excroct• as demais atri-
buições constantca 'cionta • convençïtn, 3,1) As decisões rio obe-ervància obri-
gatória para todos on ' condóminns , prrïio tornadas por maioria ele votos. 
salvo os casos em que fôr oxigida maioria absoluta,iroplirççao~illaíTTei–e~ 

vades ou unanimidade , 36) •  As deciiücs rc Fativãq aq ua)i 9 gozo das coisas  
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por maioria absoluta dos *votos cios condôminos 
iria  serão tomadas PC comi 	erã  

presentes 'às  LÉscmblé!ts.,,;37) 	
as 	sas 2VEsCrbléias Gerais, 

o Síndico em seu 
em livro próprio,devidamente rubricado, 

conservando-0 
devendo as deliberações: tomadas ser 

'à WsposiÇãO dos coíidôiiiilloà, poder , -ida 
. 
ou'(!ntrc,-un- 

	

ausentes em carta registrada, 	 _M~~ 

anícadas aos  condôminos ' ,  comunicadas 
 Título  V _l DA COIMISSÃO FISCAL 	 CoMssão 

~4,,  sob 1)rotoc 	 eleitos,  anualmente, -pela 
~,N~ 	 3V condôminos, elei , Fisral -s-er-ã  ~composta de l tris ," ( — 

39) Os membros da Comissão Fiscal só pes- 

	

competem, 	sendo adm!-' ,mbléia Geral Ordinária 
mente poderão exerceras funções que lhes nelanda  Comissão 

-representação po
r procurador. 40) São incumbê 

~M emiti. parecer sôbre o rela--tido a 	 ãd ̀do* Síndico ;... J 	 o da Assembléia Ge- iscal:'~ .  a) fiscalizar a ag 	aiseussão e defiberaça: 1  ._ 	 'Síndicos para o ——to rio e,contas,  do 
1 - . -1 . 	 s íáci' tas do,~Èíndico e dar—lhe quita 

1~ 
`_ 	

a- c) verificar e'conferir à 	n 	— 41) Sendo o pré- ral ordinari 	 STE JO, D6'CONDOI\11NEIO 
'+Ç,igão. Título vi —MO CU lisas de proprlcdade,e de uso (20 

' 
comum,  !na 

o  eme 	por cc dios conàtituld 	
íveis,~ e  em  Parte;por coisas de propriedade exclusiva 

ou 

`~-1 lienávei-s'e ' indivis 'haverá,' correspondentementeli.  despesas  par 
k,1 1 `privativ~

_de cada condomino, 	 'es aquelas que !ri- 
as comuns: ,.._  São 	_sas ~)artidula, 

ticulares é despes 	 ~ autônom-.~._-C-0a os respectivos 
lusivainiênte sobrè',êada,úiiidade cidem , exe 	 )adári~ competirá -rvâçã~"~ cofiàertóá ~ etc. ~Sleu—11 

~.Imposti)S,-',-tãxas,' conse , 	R, ., ~ 	9 	- 1 — 
ST,respéctivOs00s5111d6ilos ou, titulares. 

 lares. 

	

xclusil i'dirêtaínente lão 	 conserios de lll 
..... . pessoalli`e 	 "os,!, 	

gurc é ',comuns.~, inl, prpniio ac se2 
g 	 , do!iÈastos,comxins; 43) 	 c~cçá6 e excessos 

~À 	
24~ âgão, ,  desir~ goconsery 	. 1—,~ , uernaturez,  li , 	 gi- sl lia'. telefone, qg , 

-adores, cônsumo..taguar  

fu 
b # t*tuííão,,,de,rel~e ~v i ou su, s i 

ernals'elíquipamentol 	
quean- cioiiãmeiíto  rbànu ençao 	 e tudo mais ,  

dè , ágúãe e d côndiô !Tios de 
~ofilbas de  elevação 	 Is ,partes, comun,  bu,  queol 
-teresSOM11 tenha relação co.M. ~ 

oletivo. Seu. 	',competira ZLO ,  lil 
liberem fazer, coniCis ,iiiterêsse o 	 -IS  do ,  pre 

	

1 	 Ias despesas'comu 44y 0 orçamento das 
das contribuições dos condE junto dos.,  é01 

por 	 para '  efeito 
será parceladQ,P período  inicial será votado ,  e 

to  de despesas *pal per bém. fixará`se f nos. () orçamen filegrer o primeiro 
par.. 

 a qual t'-'Tr 	de  instala  o 01 Assembléia que e 	 r' d esas 
- taparaocorre as eSR2_EU-5-,k ,  

e ealizaç;, 	 cust io 
de  Caixa,' il 	9  imediata 	 cada 12111d C1 

omínio
. 
 1 	

401 45) ,11 q;~ç)tar, 	 U dos  pavimento 
~Si 	,as comuns, q

ue independentucinen 	pon entes pagamento das despe! 	 ão das corre el . 	 ivididas na proporig ,  
serão d 	 11 5 12 	J& em que se  situarem, 	tudo, no tocante as 1 OJ  a 5 - a seu 	

as 
fra ções ideais  do terreno; C011 1 ver pagament6 Ou er,~t 1 uição ra a 

	

mesmas  isentas de -  U.1 	 -00 e  seguro co. tra lo caM as 	o  con omi níop •  exceÇaO ,  Il`i o premio 	o e dos-pas' 
• 
 5 se 

es esa5 	 .`achada  dd'cdifíci 
recomposição da facli eventual  o ra  o re 	 a  ind * )ells ,,Lvel ao  condomínio  

É 1 	 —i~ni,~ 	 11 o 
isto de 	 ~Õ ininos par.1 gs despes 	~iiiE`s, c aco 0., aturo  se C011111 ,11111 11 co —eir . 1  Is 0 
con rib Çoes dos v- 	 ntadamente, durante 0 p,  

serão cCctuadas adia 	04 . 	 Ição'e'dó consumo 1 Ir - al  orçamentos 	 reml ~ O custei q110 se  t*eferi.  ~m1  de  propriedade  

	

`l tr ►-,iicstl'c 	 n.ii., 	noto. 
CZ1 Con 

	

corrente  de 0(los os eqUINIn 	 sas normais gcl"-^",  
serão evidas ainda Tr.c51110  

	

condom ínio,  se'-'-'), levado a 	d  Z'Swu 	ej 	 10~ , do condoin 
is) As  contas de JI

CSDC.C,'15 con1.11 	
4 ) o condióMinO (IA éd(imínio. 	

ínio ri-- 	 `0 
per,-'~ , 

que  o condom 	-10 faça,uso-de.-Sua, 	1 
as  comunas-do Predio, cri  insta Ç5P5  dc r-011  

gravar as denpes 	 (b  osso corres 011 nte. . 50) a 	 0 Mc isolarlam01t13 Crotu-Mias )lor istr eIç ,-10 das 	
1 	 ao rccobl-'.,  

	

(,,,te , o  Síndico i"r,' deInOl~ 	 l e nU to  olitra cont 	.. 4w~ saldo , deç,cclor,"'j~esultanto 40 	on 
71  Emilá Cg o - Mil W2_ 
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des pesas realme nte kItas no-trimestre an terior, será ;  cobraWd
'  
o -1u  t-a  - 

ente com a contribuiçLni-cÊerente ad "1rime§troSczui tó 51)
Çs des_ 

Ção. Gos„ con--  
do, mar o 
ost . 5 _)  Em 
Síndi io" — derá 

consulta aos con âmi-. 

0 Srndreo rateara as*impo rtancas riecessárias ,,às  
r or inárLa  

	

 , 
	io or ~o 

,
definida, no artigo  45. ' 

otas 	 e 	 p, os es s!.extraordinárias:serão 
ti- Lgas, em ,  caso 	ii e 1, 	e 	é 	(dez)  ias  ,da ~~ respectiva  no 

~ — 	 1 AI 	i, 	1 .acao e, nos ,  demais: ;  casos ` 	'k 	rint '' 	LI 	 a P ~~ e (3 criado 
~m,  fuí ndó,. de`teservã .destruido a cobrir -eles pesas ex rabildiná'rj'a"s"~'dè.'vu'lto 
io'mi~ón—dominio, ~~ -essecl-~ ,u'iido fet" ,M" ,~,iim, ~ité , maximio de dei ~ (dCZ.).Ávezes o 
aalário,  111 hi 1  m o 'então vigente nesta cidide , ,ia-s, or, ii consUÉúIdo:,`, ~,,~. B~)'.',a,pcia ,,,con- - 
ibuiçãW',de,~~dez- por conto' (10%) sob 

1 
 re 

 , 
as 

1  
;desliesas ordínárias  ornadas  

para "o 	 "pelos ÁXII.Mi pvodu zid ,  s  '1 s co t'a ~ de ,  deonsito:d0 ` re- 4X 

	

,prédio b)"pc s , o pC  a 	11 s 
.,ursos do coalUrraínin em estabelecimentos bancários; .e) t pelas multas, e 
juros de mora:` aplicados o cobrados de aèÔrdo com esta convenção. ,  56) o 
quantitativo ' percentual para o faílido de reserva, calculad6 trimestralmen-
te, -  será cobrad6,Juntamente com as contribuições para as despesas co-
muns. 57)'IéÈÓdiSà"aÍ,,1 por–tancias receISidas pelo condomínio,..  quer como 
contribuição ',para ordináriai; pu extraordi`narias,, quer como 

tas; destinadas",, áb,~fliiia6 ~',de~~'j'r'es'erva,,, quer,;,como.pcLganiento de mul- 
juros,de ~,mora, 

1 
 e,ou 

 . 
tras ~ sera ePosftadã'em estabèl 

. 
'c4 ~ ' Ês  tas 	 e im.ento ban- 

dário"lèscollildo Vela Assembléia;` de 'reconhecida idoneidade em conta à. dis-
à do condomínio 'emoviinentada pelo Sindico. 5?) 0 saldo,  porven-siçao 	

e tura, existente em conta do condomínio, em c'aso de alienacão das proprie-
dados autônomas, não,perão devolvidos, dêle - 'se beneficianão o adquirente.. 
Título VII — DAS PÊNALIDADES — 5(J)''A falta de:,,ciamprimento 

1 
 de 

qijalquer das cláti-sulas desta convenção, para a qual a. , , lei não disponha 
penalidade especial, tornará o condômino faltoso passível de multa na im- 

	

) 11 	 e nesta cidade na rtância  de mm.  têrçx 	3)  do' 	minimo vigente  
ocasião do respectivo, pagamento a. qual Ino seres imposta por decisão da 
maioria dos condômínos (lua representem, no mínimo, 6110 (seis décimos) 
Ao-  prédio, sem prejuizo das; penalidades fixadas em 'outros artigos, prova-
lecendo a mais pesada. 60) A aplicação da penalidade será comunicada 
pelo Sindico, por escrito, à parte faltos.i. 61) A não observância dos pra:- 
zos estipulados pára, o pagnaliento das ;contribuições trimestrais mudo pa-
gamento das quotas relativas k"desi".Pls cxtraordin.irias implicará no 
acréscimo do 101,"V i'd(i—valor,  a titulo de multa, o mais _Ég ~~~seu va 
os juros de Inõ_rW_jo 	mêsou fração de mês de atraso. 02) A trans- 
gressão de qualquer as—prescrições cio artigo 11 do Decreto SAS1, de 
25-6—3.928, voriCienda em processoJudicial, Iniporiará em multa de acórdo*~- 
com a lei, Cabendo :1 rr~er:uir FFO int ressadca`rjua Intentar a ennipet ento acro 
e a outra no 	multi. ossaqite - será aplicada ciri (lóbro, (,.ali caso dc 
reincidência. Títifio - VIII — DA-~~ COPItA-àNÇA`~.TT-JI)ICIAL Tôdis 
aEs despesas, quer orça inentáriai ` quer extraordinárias, bem como as mul-
tas  e jurna (lc,. mora, serro  cobradas ' erecebidas pelo  Sindico .nas condi - .
ção prcv18tas nesta Conv enção ) Ç  11 ̀ `liegillamento, - amigável ou judicial  
fronte. G4) Asi custar côdepamas  de  processo,  % nsalm como.- 1 ionorarios  de 
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í addnï*1dó,; lerão pagos:'por quèm der causa ao próeÇsso , judicial. ,  65) Se'-aRm; 
.`, desistir< o • , Síndico da, nçuci ~ próposta, as despesas 'que ; houver feito serão 	̂r 

•: r,.= •ratcadas , entre os conduminos. ,, ítuto Il — DAS DISPOSIÇCSES GERAIS 
A; porta principal, do, edifício .-sera •aberta as sete 7)" horas e fe-

' chaüà àS vinte e dúas•hnras,'à" 'essè ', Horário se limitando o acesso normal 
J~.ao prédio. 67) As plracs',da casa de máquinas e demais dependências co- . 
,s muns do  edifício;  ficarão sempre em ,poder do Sindico e—  do vigia, que as pas-
N sargo a seus, sucessores, quandó deixarem suas funções; é vedada a per-

,•,_manência`dessas chaves cní unidade que não a do, Sindico ou seu rei) e-
"'sentante nó médio. devendo seinnre existir na portaria cio edificio uma .., ~ 1 

¿F~ 

n
, .• 

• ç, j 
r 

•. d r. r' 
Y^ 

-'para as; unidades, ; jorna s, , telègramas, ,emòru os, eite., deverão ser "ime-': " , ~r . 
, ', • diátamentë`entregtiesy" 73)s,SWcom"nnUnciasexpressa doiSíndico'e mè-` ,,  

diánte`lYolicitàção do respectiv'o" coriUúminti, ós empregados do' condóminio s  w, 
aceitarão chaves de:unida ~les'êm eàsò; de aúsência;'de4mudança cio ,mqui -s ..i  ♦t,:.. 

:.Tino, etc.,e, cm qualqüér'hipótèse sób exclusiva é'' total; responsabilidade do 	_ 
condôni.ão;interessado. 74) Nèssasrcondiçõés, s emprègados'do condomí +. 
nio acompanharão os visitantes á unidades vagas oti a se vagarem. par a 	; 
aluguel ou Venda, prestando-lhes informações para isso fornecidas pelos 
respectivos' condôminos. • 74) "Os usuários do prédio, não poderão utilizar- , 	=' 
se dos ,empregados do condomínio para seus serviços particulares. 7t) Os 
empregados do condomínio só poderão permanecer nas áreas comuns, 
mcsihó nas horas de folga, %iriido uniformizados com tipo de uniforme 
fornecido pelo condominio. 70) Os lisos e varreduras só poderão ser lan= 
çados' no'tubo coletor, depois de perfeitamente embrulhados em papel, era 	" 
pequenos pacotes, não sendo permitido lançar quaisquer, objetos pelo mes- 
mo tuborcoletor, tais como latns, garrafas e-semelhantes, os quais deverão 
ser colocados no local para isso designado pelo Sindico, (fora da unidade.1 
77) Para quê, possa ser rigorosamente observado' o 'cumprimento dcstc Re- . 
gulamento ou quando :wcircunstâncias o exigirem,;ós ;usuários das unida- ' ".r. 
des facilitarão ao Sindico ou seus prepostas o acesso às respectivas ui}f 
dades.t 78) L'• terrninanteniente'proibido: a) guardar explosivos ou ini'la-• y  
mávels nas unidades,o suas dependências; "b):1cr'ou usar instalações ou 
mataria is suscetíveis dó, -jiór ctialrìicr forra, afetar a saüdei&a sed n•ançà, , e 
dos dernais usuários elo prédio"ott de que passa resultar aumento do pré - ~ 
mio do seguro; c) a Insta' cão, .nas partes comuns do edifício, de fio'. 011 ! 
condutares de qualquer espécie;'d) a colocadoo cie placas, avisos,  
ros, cartazes, anúncios ou reclaines na parte externa do edificio, nas 'jane . , 
Ias, *terraros, varandas cem *ti-caS''Ou corredores do, prédio, que Ilcrrnderá -;' • , 
ttc ailtorizario (1,1 111 ,1i 	simnlc,  do concinrr.ínio cm asscml,lri a'Ucr: i; ' 
o) a colocação de toldos, sanefas ou equivalentes,' nas janelas, terraços,'' 
vararilas ou áreau das fachadas; silvo obedecendo o tipo padr,,o escolhido ; EM 

-~ 

duplicata das mesmas para uso em caso de emer ~ :.ncia. d3),Na .portaría 
haverá um livro especial destinado ao registro 'de re lamaçoes e seges-' 
toes dos coe uú minos e: usuários do prédio: 69) Serão afixadas nos hálls, 

',-portaria e outros lugar gs' do -,condomíniò as disposições dêste instrumento, 
Jurzo do Sindico. 70) fiaix irá o Síndico, se achar conveniente, instruções 

, ,.,,ou detalhes de serviços para cinpregados do condomínio. 71) Caso haja 
mais de um empregado do condòminio, o Sindico indicará Su.!  ou cLiáis_;  
os'emprcgados que poderfio residir no apartamento dó cóndonimiõ a isso " 
destinado, o qual deverá' ser conservado em irrepreensiveis condições de ,• 
higic rie e asseio e inspecionado mensalmente. não podendo ,  ser habitado 

A- nr,wwn ~.nnnr nfinf7 
1 	

--- 	 - 	 - 
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F1õ Síndico; f) a colocação de qualquer objeto nos peitoris das janclas,,9 
w cri-aços, das,varandas c ainuradas;, g) a instalação, em qualquer de- 
!ndência do prédio, Oe , boates, icnsõc 	eis hospedarias, oficina s me- 
inicas, clubes. políticos ou ~rrv os de jo^os ouse c' 	associaçócs 
trnava esc.. , . 	 inçõe , uu partidos po iticos, entidade ou agremtaçoes 
itudantis , enferrnarins ,, insLituiçõés'désLitiadas à prática de ritos religio-
)s,' bem como ' para quaisquer utilizações recreativas , etc.; h ) usar má-
pinas, aparelhos, ou :instalações que provoquem trepidações ou ruídos ex-
ssivós, i) usár,;alt_o-falante, vitrolas , Adi  e outros instru-

~~ntos e áparellros , 
 em : ]Lura de som rque causa incômodo aos demais 

i~rtew
arros :do prédio, ' j) coirlersar em qualquer., hora, em altas vozes, nas 

 comuns do edifício; 1) veii iões ou"'quai§'quér outfas atividades que 
bssazn perturbar a tranryìiili(ladé,'dos'+us"uários,do;prédio,'anão serem 
~sò°excepcional , a juízò do.Sindicõ ;, m) obstruir passeio, entradas, ves-
ib}tlos,`.corredores , «halls>, escadas`c èlevadoiès, ainda que em caráter pro-
isórío, ou utilizar alguma. úessas dependências para qualquer flin senão o 
é trânsito, sendo proibido, nï:lcs, o estacionamento de empregados do con-
ominio ou visitantes, quer, isoladamente, quer em grupos; n)'' o, trans-
orte de cargas e bagagens "nos -  elevadores , salvo nas horas deteriminad_ as 
elo'Síndico ou sëus prepostos ; o)'cuspir, lançar papéis,'cinzas , pontas de 
igarro ou ;qualquer detrito, objetos ou líquidos, través de,quaisquer aber- 
uras das',unidades;xp).a queima de fogos de artifício dequalquer natu- i 
eza nas' ~anelas, aniurâdas e áreas das unidades;: r) usãr, ceder ou alu-,- 

Pr~D — , unidades', para,`_flii incorrïpátivcis com a dedenciá%e ó'sossêgo do 
ifício; s )• aìútiltzação, s ,ümdades• ,por pessóãs'de'3ida°duvidosà ou,de; 
aus costumes; passíveis de repressão' penal, ou policial, òu qnè' dè qual-

iner ~ modo possam lirejtiidica" a boa, ordem ou afetar a reputação do edi-
'!o.' 79) G, 1,uaisquer'òbjetos depositados nas-partes comuns do, edifício, 

iem como placas, avisos, letreiros, cartazes, anúncios, ,reclames, toldos, ,  
;anefas, fios condutores, ete.,. colocados em desacôrdo com esta' Conven- , 
15o ou Regulamento serão removidos ou eliminados , às expensas de seu 
iroprictário , correndo por sua . conta as despesas para a respectiva res-
-coração dos locais utilizados, scin prejuízo das 'penalidade^ que forem 
.plicáveis a cada caso. 80) Incumbe ao, zelador, ortciro, vigia s e serven-
es na qualidade ' de prepostos do Sindico;i`iséa ,zaT" õ fiel ctiinpi•imento 
EU ta Convenção oti Regtlamento, considerando-se motivo de justa causa 

?ara,demissão a desídia no desempenho das respectivas funções, impe ir 
au o desconhecimento` de - suas estipulações. '!titulo h -- DAS DISPOSI- 1 
ÇÕES NINAIS — 81) A tolorância quanto a alguma demora, atraso ou 
amissão rio cumprimento •  de -qualquer das obrigações ajustadas neste ins-
trumento, ou a'não aplicação na ocasião oportuna, das cominações dele 
constantes, não importará em cancelamento das *penalidades nem dos po-
dcres ora CoilicÍridos, podendo sor aplicadas aquelas e exercidos estes a 
qualquer tempo, caso peritinnerara as      e mi"os. fica, outrossim, entendido, 
quea ncorr ,scin ci` al;uin: ► .~ hipd¡cy:s 11-^10 	0211  prrcrdcnte' o- 
vaçao  ou itroUific:içao cie (pinisquei,  condições de.rui Convenção ou ltegula-
itrento, as quais prrtnanecerão ,íntegras e em'plcno vigor, como se nenhum 
favor houvesse intercorrirlo.' 82)tA eveiiluiil concessão dc algum dirrito , . 
especial a (letorminrulo 'condôrnino iicrá eémpro a titulo precário , -  podendo,-
Acr derrogada 4 qualgUrr tempo. 83) - Os casos omissos ou não previstos' .-
perita esérittll•q, no Decreja n• 5.481 do 25-6-10.`S, o no Código Civil, serão ti ,  
ronolvirlos pulo Síndico, quanto urgenle, e mediaMo consulta a cada con=',• 

...1 , 	+ 
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40  OFICIO DO REGISTRO DE IM6VEIS 	 MATRICULA 	 DATA 

RIO DE JANEIRO = RJ 1 0  n7  -77 

+ 	 ~y 	 4Z - 133.905.- 300v 
00141 e 0014 

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

- 	 Sobre-loba n2120-A, na Rua Sacadura Cabral 
g

, 
também Rua Coelho de Castro n954, esquina da atual Rua Aremiro N

icao, na- freguesia de Santa Rita , e a correspondente fração ide 1 de 
-1.512/47.206 do domínio útil do respectivo terreno , que mede: na 
totalidade 5,60m de f rente pela frua Sacadura Cabral; 7.,29(n em curva de 
cvncordncia deita rua com a Rui Argemiro EtulcKo 41,83m do lado 
esquerda; Rela Flua Argemiro Nul,c'tlo 7,70m em curva de concordãncia desta 
ruá com a Rua Coelho de Castro; 3,20m de fundas pela Rua Coelho de 
Castra; e 51,53m do l. adv direita, ande confronta com a prédio nt?122 da 
Rugi Sacadura Cabral, de propriedade do Espólio de Fernando Luiz 
Rodrigues, ou sucessores. Inscri.çXo 1.124.,068 e CL. 6.386,xxxxxxxxxxxxxxx 
PROPRIETÁRIA : SOARES BASTOS IMPORTAÇ~iO EXPORTAÇÃO LTDA , com sede nesta 
cidade, CGC 33,195..736/0001-1.1. Adquirido o domínio Cttil da fra ~tçì da 
terreno, dentre outras, consoante escritura de 15,09.1948, do 32 Ofí.cio, 

W1,noe, fls ., 1.1., e transcrita sob a n218.323, as fls. 72, do L23-AK, e a 
bobr'e-loa par constrt.ab prt5pria,xxXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
BNUS: O imóvel. objeto desta matrí.cul.a é foreira A UNIÃO FEDERAL . xxxxxxxxx 
R - 1 - M - 11.673 - COMPRA E VENDA: Peia escritura de 28.06.1977, do 49 
Ofí.c:ia, L21521, fls. 56v, conforme certidão de mesma data, a proprietária 
vendeu o. imóvel objeta da presente matrícula por Cr$125 ~ 000,00 
SOCIEDADE CIVIL "POLÌCIA DO CAIS DO PORTO " LTDA , com sede nesta cidade, 
CGG n933.909.060/0001. Imposto paga pela guia ng2.484.649, em 28.12.1976. 

a Ri.a de Janeiro, 1.9.07.1977.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx "
-R' 	2 - M 11.673 - PROMESSA DE VENDA: Por escritura de 02.03.1979, do 
82 Ofício, L21436, fls.. 77v, conforme traslada, a POLICIA DO CAIS DO 
PORTO (R-1) prometeu vender a imóvel:.desta matricula por Cr$2.242.000,00, 
a LYGIA IDALINA PEÇANHA SOARES, brasileira. viCtva, do lar, residente 
nesta cidade, IFF' n971.5352, CPF n9065894217-47; e a GUILHERME .HENRIGUE 
PEÇANHA SOARES, publicitário„ IFP n21809991, CPF n 0030.503.197- ~04, casada 
pela regime da comunhão de bens com ELIZABETH DE OLIVEIRA SOARES, 
brasileira, residente nesta cidade. Imposto pacta pela guia n22411053. 4  e 
20_02-1979_. Feio de Janeiro. 20,08.1980.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

-_3 - M -- -11 .  673 - COMPRA E VENDA : Pela escritura de 07 . 12,1981,do (3 
Ofício, L91.612, fls. 52v. a proprietária vendeu a imóvel pelo preço d 
C"2.242.000,00 a LYGIA IDALINA PEÇANHA SOARES e a GUILHERME HENRIQUE 
PEÇANHA SOARES, já qualificadas. Imposta pago pela guia n92411053 1, em 

` 	20„02.1.979. Rio dr. .Asneiro, 13.01..1982.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
R - 4 - M - 11.673 - PROMESSA DE VENDA : Pela escritura de 20.08.1980, e 

i :de 16..03.,1982, das Notas do 89 Ofício desta cidade, L2s 1506 e 1630, fls, 
50 e 63, conforme traslados, LYGIA IDALINA PEÇANHA SOARES, viciva, e o 
casal. de GUILHERME HENRIQUE PEÇANHA SOARES, já qualificados, proínetera ff  
vender a imóvel. desta ma'krícula, pela preço de Cr$3.000.000,00, a LUIZ 
MARIA DE SOUZA SAMPAIO GUIMARÃES , brasileira, proprietária, IF'F' 

!, n9548.095, CPF n2004.505457-68, casada pela regime da separaç%:) de bens 
com OLAVO POMPEIA DA FONSECA GLIIMARÃES, r'esi.dente nesta cidade. Imposta - 

Jc; 
pago pela guia nt?2486840, em 07.11.1980. Rio de Janeíra, 09.06.1982, xxxx 
R - 5 - M - 11.673 - PROMESSA DE CESSÃO : Pela escritura de 08.01.1995. do 

- -1Ç~ Ofício, 1-0.3809 9  fls. 145, ato 68, LUIZA MARIA DE SOUZA SAMPAI 
t3U11*IARAES., ausi.st:i.da de s/m OLAVO POMPEIA DA FONSECA GUIMARÃES, i4 
qualificados, prometeram ceder seus direitas à compra do imóvel. dest• 
matri.cul.a pela valor dP ,Crt55,000.000 atuais Cz$55.000,00, á —SOCIEDAD EI  

J~ , 



EIS DO ESTADO !_)C> V10 	 .',)!E JANEIRO 40 SERVIÇO REGIST 
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EISD 	 ~ í 	 T 
:RVIÇ ~ , ~11A'S DO E51 -AU( 

)0 
RI  

~ 11ES j 

EIS C í.CIVIL ~)ÇA`OLÍCIA 	 PORTO., por 	quota ].imitada..,' ComWS6Cr i S T 
RVIÇ Icidade'!1 	CI3C n933.909.06G/0001-80. 	Rio de Janeiro, 	16.07.1987'.''x"xkki'x"X'X''x" ~~ -- 'X' Ux DLj J EIS C - -7 1 	ST 

k) L
: 
 J  RVIÇ 

EIS L , Os,.~L. atos , ,.constantes da. presente matrícula y, encontram-sei- idevídamente 
RVIÇ rescríturados, no livro r 'esp#clivo,  assinados pelo funcionãrid'T que' os 
E 1 E  'escriturou  e suba ito pe leia ue 

i EU° 	r 
RV. 0  OFICIAL.. 

	F1 I'-  

Rv V,-  - AV 	6 -  M  - JÁ._S73~  RAZãO  SOCIAL:  Pela requerimento de 20.10.'1997-, ,- , hoje 9  
El- 	arquivado, vePifica-a 	te P~fAPO SIA SERVIÇOS DE  VIGILÂNCIA' ! E) ÈíÈÈU*'R"AWA v R K, 	

~A 
é'a nova .  raz210 social..*  e 	S/A-.POLÍCIA DO - CAIS, DO,F,13RTOW, .Riow.,de 

- Jé 	 R 	 Àxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xneirà, J,-29. .199 	x 
E i 
RVIÇ 	a' OFICIN 	 S U0 ESrAD(✓ UORIt 
EIS C 
RVIÇ F--- 	 ------- -------------- -------------- 
EIS 1: AV 	 E 5_  f  À D-  0  CIVIL  Pela requerimento j,de120:10.1997« 

ol  IS D(-  `— ' — 11 RVIÇ Fcapeando 1,certi(I'ND  •' de ;-óbito •  da S!N CircunscriçW0,1 ,  h je 	arquivados, 
EIS 1) ~_verifi-ca-se -  Ique  face `ao 	lecim*ento de 	OLAVO 

. 
POMPEIA 

1 
~

i 
zDA FONSE . CA RVIÇ  ',?. -- 	1 	 r)U - STINIJU L GUIMARPES LUIZA. MARIA DE S A SAMPAIO-GUIMARIXES  passou '  í ~  aolL estadiaj  civil 

y  de. viCtva.  •Rio  de' Nanei a. 9 10.1997.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

JEIRO 4 °  SERVI Ç O R 
Wç ----------- 

r R 	0 	M 	1.673  CEi9k5  ----Pela escritura de 1.3.10.1.997, Edo) 
r de 	 L-04396p fls. 193 9  ato' 84 m  LUIZA MARIA DE-1-SOUZA-, SAMPAIO 
GUIMAR703.. 	brasileira , 	vit'tva. 

	

proprietária, 1FP 	ng%,48.095', ~'S:PF 
n_0,004.M5.457-613, residente nesta 'cidade;. 'cedeu seus  direi tos;. à, compratda 

v 	9 3.m* 	 v e~11, de ~sta matrícula a POCAPO SIA  SERVIÇOS  DE VIGILANCIAIZ)SEGURANÇA- i, 
AS oi ECOM (sede.,,pesta ,  ~ cíoade v  i CGC n233.909.060/0001-90; pelo) ~ valor',,z (~à'époeã ~_da 
~vM de venda. de;- CrtM.000.000,00. 1  Imposto'  , , Dr ,  `DO , ._- 

pago.—pela,~_, guia 

f  

ao f '-'e 

f 

a c(" 

A " 

MARIA 	Sã  1 d 	 1  .e 

'.ranel 

 0, 

	

673 	

1a1~ 9  

006'.779,i.l. i 	 1 
zVlÇr I ,, e a laudânio ,  'em,30%'07r.1997,. 'Rlâ Y d' 

Joa.h e Í ro RJ !, 29.1 	
—MI.— 

- — 

o.  —e 
1997 xy. x xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ÀS D 

00 	 _W 

0 OFICIAI. 
E5 TA Di G u Ci R i ;  

W; FR 	9 	 6 3 _'COMPRA
____. 

CO 1P~AWRA  F. VEWA  Pela escritura  
1e.spiólios de L.YGN IPALINA.PEÇANHA SOARES -e GUILHERME:..HENRI1QUE!PEÇANHA 
SOARI_:5.. vendera a imóvel desta matrícula * -a POCAPO SIA 1SERVICOW 0  

1,4 
, 
1 	iVIG.1LANCIA E SEGURANÇA, ..já,qualificada; 'pelo. valor., .à,época ),da-:promesiã 
s ' r -de 'venda 	de-Crt3.000.00 	 pela 	1   0,  o 	 or". Imposta : pago . 	4..,!.li-Z496940 ,~ (-etn 

-07'11.1990' 	

o 

vç( 	 M 1 ZI r 	 e a —au 	ia em 	7.1997. Ria de -Janeiro,-:r~3 - 1 , 29.10-., 1997, ~ xx 

'2 ' ~'u  " 3  m  

'IS D( U31Aw. 1 , t: JANEIRO 40  SERVIÇO  R 
WliVEK; DO ESTADO DO RIC à. U_ zv[Ç( REc 0 i OFICIA] 

:IS M 	;0 DE JANEIRO 40 SERVIÇO R 
ZVIÇ( 	 ----------- ---- - ------  --------- àIPOTECA:  Pela esc i 	R 	 y11~.633  'ir- iál~2 	 r,.i-tttra de., 31.03.1995.. sedoi(102 
ZVIÇ( Ofício d e  .,+fota5 . I L.95314,'f 15-LOI P nonforme. traslado, POCAPOíS/A SERVIÇOS . 	— D, DEt,VIGIGMCLA E SEGURANÇA. JÁ *qualificada.. deu em hipoteca`oEi  móvel -destá 

_matr-icu1.a ao BAMERINDUS COW~IA DE . SEGUROS com sede 'e'm,Cu*ritibã- ~-FIA,, 
3 3d 	-138.446/0001-38. 	em garantia 	da 	dívida,, no valor- ro.de W 	nÇ?76. U3 

-

R$2

' 

9.436.925.60. (incluído' uíd 
 

 oR

ne 
 

_

t 

 SW  
va lor outro 

  

imóvel), 

  

J ur os-ie 
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 ,, fo 

 

rma d 
 
e  

z, , o 	pagamento, nas  demais condí
Ç S

b 	 onstantesdo título, Rio de [Janeiro., RJ 
01. • de  dezembro de  1,9Y

_X 
	X W x x.x x.x.x x.x.x.x X.x.x.x xwÀ'.x 

AV  11  M
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 Pela 
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c, @ ,peando xerox do  D . O, hoje arquivados, verifica-se  que HSBC B~~ 
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'~ S DO EST, 
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40 OFICIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

RIO DE JANEIRO RJ 

MATRICULA 	 DATA 

1.1. 67 	 7 
 . 

—I  Z 

Cont. das fls.lv 

SEGUROS S/A, é ê.k nova 	7.'1 	
- 
al : de BAMERINDUS COMPANHIA DE C,  

	

r  ~~ 	̂,Oc. 	
511 	

% Rio de Janeiro,, M- j, 2   .01 	cxlxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 	x 

0 tIFICIAL. 
--------------------- 

1.673 	CANCELAMENTO-.  Pelo requerimento de 05.05.1999., 12 
ho'.ie arquivado, -face ét qttit,--x('Xo dada pela credor., -fica cancelada a .1 	

` hipoteca objeto do R-10 P  q 	gravava a imóvel - desta matricula. 'Ria de 
Janéiro, RJ !, 27 dp jqn .'.ro.2e2000.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X. 

0 OF'1 C 1 AI- 

R  13 -  M  11.673 - LOCAÇÃO:- F'Pl.o instrumento particular de locagívo 
AILatado -  de 02.01.2001, 	a adqUirente do R-9, locou a imóvel desta 
Mtri.cula a RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, brasileiro., solteira, maior, 
leiloeiro pCçblico,, IFF,  e CPF 045.343.217-40, residente 
nesta cidade, pelo pra,zo de 5 anos, com início em 02.01.2001 !' pelo valor 
de R$400,,Ç)0( 'incluido -outro imóvel). Será reajustado anualmente na -forma 
da legislaçáMo vigF..mte. ÈÀ caso de alíenaçcTo do imóvel ora locado, a 
locadora obriga—•e o. dar conhecimento ao comprador da e'xist ~:,!ncj.a do 
presente contrato, conferind o ao locatário o direito de prefer@ncia 'à si-ta 
im 

1 
 juísiç^ck), demi-miti., rondà.çt3eá constantes do titulo. Rio de Janeiro' RJ. 

29 de agasto de 	01.# 0# 	1#00#######################################44#14#4# 

0 OFICIAL. 

datado  de 
18.06.2001; 992/01 v  de 13.09.2001. e 743/01, de 17.07.2001'.ass.i.nx4dos* pela 
.Juiz de Direito da 45!~ Vara do Trabalho do Rio de Janeir.P..-  Dr. Ronaldo 

6 

Becker I-opes de Souza Pinto, extraído dor autos de procest-,o-n2RT-832-99.. 
em que é. requerente' ALDMIRO DA * ROCHA CHAVES FILHO 'contra POCAPO SIA 
iSERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, o imóvel` desta matrícula -foi 
49bnhcit,'ado para d.Wdl.vida de R$41.005,29. Rio de Janeiro, 
26.09:.2001.x..x.x' .x.x 	x. 	Á.x.'x.'x.x..x.x*.xox.x.x.x.xmx.X.x.X.X.XWXWX. 

0 OFICIAL 

AV - 15 - 	- 11.673 -s N~o foram pagas. as ,custas devà.das ao E:s -tado ...... Jo- 
, Rio de -Jáneiro, às entidades bene-ficiadas pela 	 nem .489/79-1, 	

. 
ac Lei 

cartório,, que -face ao" que• dispOem os. artigos 14 e 239 m  da Lei 601.5/7Z-> e 
28, da Lei 093Ci ' deve •iam r pagas no ato de-apresentaç^.No. Rio de 
Janeiro, RJ, 26.09.2001. 

0 OFTWAI 

_M - 11.673 	PENHORA.  Pelos ofícios ngs 1126/01 0  datado de 
e 1.486/01 :. de 1.9.09.2001.,, assinados pelas . Juizes de Direito 

da 19!N Vara do Trabalho do R11.o (de Janeiro. Dr. —Gústavo Eugenio de 
Carválho Maya,. e DrM Giselle Donfi.m Lopes Ribeira., extraídos dos autos .  de 

•E IMÓVEIS  - 

)DE 
rAL 



EIS DO FSTADO'3U 'td iìi_, , • 	 _. 
u' RVIÇd REGiáTI=;As_ !JF li.:. , ' r- ':.:; 	:'-' 	_;, •_, • ..-. 	 _ 	• . 	 DO ESiPrin nn 	,I 

~ , 	 C 	 -,: 	 - 	 .- 	inW ~ 11:lnão! -t:.n 	n 	~n 	~ 	 . 	i .. 
EIS Dn- 

f~ tG 5 1 n •1 	I 	 "- 	
`, ìIST 

RVIÇ 

"C7( (~dc~ PtS?ir'i 	 movido .115'6/99» AMADO 	MARTNS PEÇANHA em facecde` 
 J 

EIVIC 
EI)I por '.ST 

EIS n  S/ A.  '• -'SERVIÇOS , DE. VIGUAMIA E SEGURANÇA , o 	imóvel desta 	matrid la. f04 ST 
Rv!C rpenorado para ga rantia 	a d' h da de R$9.316 0 00. Rio 	de  Janeiro,' 
EiSi; de'•novembro de 20 	.xxxx xx 	x d  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx"xxxxx r 
R"7' 

R 	17 	M - 11.673 - PENHORA» Pelo ofício n9917/01, datado de 	r _ 

	

	08.08,2001, assinado pela Juíza de Direito da 50A Vara do.Trabalho do,Rio 
de•Janeiro Dra Maria Helena"Motta, extraídos das autos do processo n2RT- y. , 	 a 	 1 

_ 	1541/99, movido por. ANTQNIO CARLOS , LIMA em face de POCAPO S/A SERVIÇOS DE , 7  
VIGILANCIA E SEGURANÇA , capeand auto de penhora de 17.04.2001:.a imóvel 
desta matrícula fo• penh ad 	ara garantia  da  dívida de R$9.280,00.-'Rio 

J 
de Janeiro, RJ, 	d_ n p 	e 2001.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxzx'z „ T  

0 t:?F T. C, l: -1.;  

R - 8 	 - 1 7 - P 	As Felo ofício ná1346/01,. datado úe I  5 ' 
 

assinado .  pela Juiz de Direito da 16É Vara do Trabalho ~ do, Rio  Li - 

de  JanPi:rn„ Dr. Ricardo Areosa, extraído dos autos do proces*so'nnR 
441/99, m(:)v:i.drs por JOSIMAR 	AZ DA SILVA em face de POCAPO S/A SERVIÇOS I 
DE VIGILANCIA E SE6 	o .. óvel desta matrícula foi penhorado ." Rio,de 
Janeiro, W, 06 	o e-mbr 	_ 2001.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

L'1 OFICIAL.  
------------------__--_ ._,--_-_- -------------------- ---------------- -  

R - ✓ 19 - M - 11.673 - PENHORA e Pelo ofício. n ~1126/2001, -,çdatadoli,(de 
<I" 26.10.2001 9  assinada pela Juíza de Direito da.73!N Vara do Trabalho do' Rïo( . 

f  de Jane -1 ro. Drr2,. Dalva Amélia de Oliveira, extraída dos autos' ~do` procéssa L  
I`  ,,, nORT-1.856/99 9  movido por LENIL_DO DE OLIVEIRA em face' 'de POCAPCI, 5% 	- - 

? ~- ( 	.SERVIÇOS DE VIGILMIZIA E SEGUIR ÇA e outro, .capeando: auto_ dei penhora) de u 
10.05.2001; o' imóvel de ta 	trír_i(l.a foi penhoraido paru` garantia da 
dívida de R$8.£300' 	 neiro, RJ, 08 de março'de 2002.xxxxxxxxxxx 

o OFICIAL. 

-0------ -. 7-  _-» NXo foram pagas as> --custas devidas ao' Estado.-  - 
Rio de J neiro,, ás entidades beneficiada, pela Leni 489/_"79, ` nem`, •a 
ca'rtóri - n 9  que_ face ao que di,sp(3'em os artigos .14 e •  239, da ;  L.e.i_.6015/7 3,:e 

AS D, F' 2 1. da Lei. 89155/5'4, d .vor' 	ser pagas no ato de :apresentada.: -Rio :de c:s? 
~viç1 F?`,'.Yaneiro. RJ, 08 	mar o 	002.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxz DF - 
_I5 (fi C': 	 AN 1R J. 4" 5 KViÇV 11 GIS1 
w ~ G ,  Y 	 ✓ ~ ` GO ESTAC`o no'R!( DE . 

0 ,  OFICIAL. 	 t i- l) .' E . •✓ fí 7 R GISI 

R-  --21 - M-  - 11.673-  --PENHORA ;, .I~'elo Ofício ,  nP137/02;'T(datb.doMed e cl's1  
31,.01.. 2002, assinado pela Juíza de. Direito (Ia 5!à Vara do l•ràb ~ lho'ciç~ `_—  . 
de Janeiro, Drá Raquel. Gabbai de • Oliveira, extraído. dos• autos'. do  processo'  
n c-?R'T-.2J.Í)1./99, movido por I•;OBER•ï•0 BUSTAMANE.TE DA COSTA em face ,de POCAP 

I,-S/A _SERVIÇOS DE VIGILMCIA.E SEGURANÇA, - •capeando auto de. penhora de 
191106„2001, . o imóvel des,ta.,.m trírul.a Foi .penhorado para . garantia,dê 

—dívida de R$+1.0,004 9  80,0 .. Ri. 	e Janeiro, , ROT, 	~ ' 

	

O OFT.CT.AL. 	 -~ 

REG 	
. 

w® 
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40  OFICIO DO REGISTRO DE IMbVEIS 

RIO DE JANEIRO - RJ 

MATRÍCULA 	 DATA 	 Ni 
_ 	 -,Al 

i 1., 673) 	 19 w 07.77 	N= 
.A~ 

contÍnlarr~To das fls.:`v`,, 	NP c.  
f15.;3 Q/  A N 

3l. 	N 
A 

A 

R - 22 - M - 11.673 - PENHORA: Pelo. Oficio n2309/02, datado de 	,NA 
22.03.2002, assinado pela Juíza de Direito da 632 Vara do Trabalho d iio 	N 
deJaneiro, DrQ. Gabriel.a Crinel.las Çavaldanti, extraído dos autos do 	A 
processo ngRT--:1900/99 ;, ' movido por JEFFERSOIq DAVIS DAS ILVA em face de 
POCAPO S/A SERVIÇOS DE VICiIGMCIA -E SEGURANÇA, ,  capeando auto de 'penho~ ra 
de,, :i.9.i.i.u:•., o imõvel de a matricula foi penhorado para gar'aní  ia da 
divida 'de R$90.W0 00/R,Í Janeirci, R.7, 1.0.07.2002.><c***>O<*****>i<>k* CKc*ikyYW 

CJ OFICIAL. 

AV - 233 	I 11.673 	WTo foram pagas as custas devidas ao Estado do 
Rio - de Janeiro, tiìs entidades beneficiadas pela Lei 489/79, nem ao 
cartório. que face ao que d:i.spcì ~cm os artigos 14 e 239, da Lei. 6015/73 e 
28, da Lei 8935/94, • deveriam ser paga's no ato de apresentação. Cumprindo 

a terminado no Ofício nR56/ de 09.01»2002, da 632 Vara do Trabalho, 
sta cidade., Ri e Jair  

O OFICIAL. f 

Of`ici.o nÇ?523/02 -~de -  26.06,2002, 
assinado pela -:juíza de Díreíto da 56à Vara do Trabalho do RJ, Dr! ~ C,alba 
Jose dos Santas', extraída dos autos de processo noRT 1.91/97, movida por 
SALVADOR ADFfI F11 ... hül, em face de POCAPO S/A - SERVIÇOS DE VIGIONCJIA E 
SEGURANÇA. cr::?pe.:tndca Auto de Penhora e Avalía cif] de 06.02.2002, o 'i.m6vel 
desta matrícula foi penh rad 	para garantia da dívida de R`G7_.861,1a. Rio 
de ..~ canP_l.rü, RJ 2 	f3.i? 2. 	. X.X.X. ;X.X.X.X .X.X.X.X.XwX.XX.X ~X.X.X ~ X.x.X 

• . 

	

	 - 	 --. 
SI 

0 OFICIAL 

 - M~  /11.673 - PENHORA : Pe1.o Ofício n ~ 1120/02. de ! 23.09.2002% e 
Mandado de 19..03.2002, ambas assinados pelo.Juiztdo Trabalho da 611? Vara 
de Concíl.i.açá."o e Julgamento do Rio de Janeiro, br. _ Bruno Locada 
, Albuquerque Lopes. extraído dos -autos de processo nÇ*-)RT 2191:1/99,-movida 
Opor PÉU)RO VIDAL MACHADO.1  r•..,m face de POCAPO ' S/A - SERVIÇOS DE VIGIL4ICIA E 
SEGURANÇA, capeando Auto de P hora e Avaliação de • 18.06.2002, fica o 
imóvel' desta. matricula pe horc , para garantia da  -divida de'  848.175,00. 
Ria de Janeiro,' Ftl 25 dy se À ~ N'n de 2002 .X.X.x.x.X . X.X.X.X.X . X.X.X.X.X'. i  

~ .r À 	 . 
0 OF:CCIAL 

R - 26 - M - 11.673 - PENHORA :- F'el.o Ofir_i.b •324/02. de 01.04.2002, da 63!à 
Vara do 7'raba:l.ho, assinado pela Juiza Dr!; Gabriela Canellas Cavalcanti, 
Pxt.ra-i.dn fios' Autos de #rocesso n4?CPE 1959/00. em que sgo partes LUI'I.. 
CARLOS RIBEIRO :, 'e POdAPO'93/A SERVIÇOS -DE VIGILã-ICIA E SEGURANÇA,; capeando 
auto de penhora cie 29.03.2001.i. ` o imóvel desta matrá.cul.a penhorado 
para garantia- do ¡taq-amento dav .dá de w$8 00O,OOã Rio de Janeiro, RJ, 
1.9 de nnvemisro de 2 . '..#  

O OFICIAL. 

.• 



EIS Do ES 	 j 1 
j  

EIS 	 ST 

RVIC E  j 
Eib M 

1 

 de -R ` , 	27 	M 	11.673— 	PENHORA 	Pelos ofícios 493/2002 	e 599/W0 t., 
. 

'15.0(,3.2002 e 	10.10-2002, ambos da 	732 Vara do 	Trabalho. assinados 	
e  

14 RV ~ 1 
E1 ü  1 
Rv  ç. Dr!A 	Dal.va Amélia de úliveira, 	extraídos dos autos 	de processa 
F!•~ c 2053/99., 	em que 	idGYj partes 	POMPEU 	CARVALHO FERREIRA 	DO 	NASCIMENTO e 
R\Íi POCAPO" S/A 	SERVIÇOS DE 	VIGILMCIA 	E 	SEGURANÇA, 	foi 	a imóvel 	desta 

(na ri. cul. a 	penhorado para 	i nta' 	do pagamento 	da dívida  de ' R$6.160,00.  
Rio de Janeiro, 	"J, 	w de 	rembro de 2002.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

0 OFTWAL 
- - - - - - - - - - - ---.....«     - - - - - - - - - - - --- - - 	 - - - - - - - 0" 

R 	2 	VI -_11.673 	PENHURA, ; Pelo.ofícía  1018/02 !, de 29.10.2002.. da 45á 
Vara. do Trabalho , 	assinado. pela Jui z . . Dr. Ronaldo Becker Lopes . de. Souza 

E 1
- 

Pínto c. ' extraído dos 	autos d6. processo RT 	*2266/99 m  em 	que 	sgo partes 
1 EONARDO 	CARVALHO DOS 	SANTOS - e 	POCAPO S/A 	SERVIÇOS 	DE VIGILMCIA 	E ... j 

matrí cula cula 	penhorado 	para garantia 	dc SU31)RANÇA, 	foi. 	o 	imóvel dea 	2. j  

pagamento da dívida de- R$2 	65. Rio de Janeiro, RJ, 05 	de dezembro de I--l- T 

2002.xxxxxxxxxx 	xxx 	XXX 	xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.xxx.x 0 x" - 
j  

5 T 

X, 	

XX 

X X 	xX  

0 OFMIAL 
j  

A ------------ ----- ---------------------- 	------------------- --------- 
R  - 	9 	M   11.673 -  PENHORAz  Pela  ofício  1029/02p de 25.1112002 % , da 
Vara do 	Irabalho, desta 	cidade, assinado 	pela Juiz Dr. 	Ranaldá becv-,e 
Lopes de 	Souza Pinto,, extraído dos' 	autos de processa RT 	742/99 !@  em, qu 

-e  u  
ulk) partes ROPE'RITO PEREÁRA DA COSTA é FIOCAPO SIA  SERVIÇOS  DE VIGIUÇNCIA 
SEGURANÇA,, foi 	o 	imóvel 	d 	ta 	matricula penhorado 	para 	gárantia 	d 
parlamento da di.vida-ÁgW5, 	1 9 70. Rio 	de Janeiro, RJ, 16 de dezembro de 
2002.x.x.x.x.x. 	x.x 	x 	X.X.X..X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X..X.XMX.X.MX.X.X. 

0 OFICIAL 

-------------- 
	-custas -30 	11.673 	Mo foram pagas-as 	custas devidas ao Estado.da 

Rio . de 	Janeiro, às 	entidades 	beneficiadas 	pela 	Lei. 	'489/79. *nem 	.t'c 
cart~rio, que face ao 	que d* p&iem os artigos 14 e 239. da 	Lei- 6015/73 e ever  

	

`e ao 	que o,, 

r  
28 5, 	da Lei. 8935/94.1 	eVe 	ser 	pagas no ato de 	apresenta(Zo.- Ria -  de 
Janeiro g ,Up 	 o 	2002.xoxnx.xwxaxmxaxmxax.x.x.x.x.x.x%xaxw) 

T  

0 OFICIAL 

--- --- 

	....... 

------------ ---- 

	

--------------------------- ----------- 1 

R 	- 	31 -  M  - 11.673 	ARRESTO 	0 imóvel desta matricula foi objeto,de, 
.arresto, 	conforme 	ofício 	n0_505/03p 	de 	07/05/2003 1,- da 	70!1•Vara da 
T'rabalho, 	extraído 	das 	autos 	do 	processo 	n2RT. —365/00., movido por ,  
UP I RATAN . 	SANTANA DA I ROCHA e% face de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIBIL4NCIA` 1 J 	I.  1 	1 	 - 	

. 	 1 	— 
E-- . SEGURANÇA, 	e aran 	da divida, no valor -de.R$19.214 !,.30., R- - 10 	e 

RJ. 1 	e i an,  c- 1. r~ o 	 2003.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXXXXXXXXXXXKXXXXXX ; --- 
-.para. 	. 	 .'d 	

~.1 -1 

-- - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - --- - - - - - - - - - - - ~ - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - — 

R 	
- 

11.673 -  PENHORAg.  Pela of í cio n2301/03,, de 09/05/2003. da 
62A  Vara do 'Trabalho, assinado' pelo Juiz Dr. Ivan da Costa AlemWo 
Ferreira, extraído dos autos do processo nQRT 1376/99. *movido por JAIR 
DA' SILVA MACHADO em face de POCAPO S/A SERVIÇOS.DE VIGILUNCIAE 

'.SEGURANÇA... cwNpeando auto de penhora de 06.02.2002, foi a imóvel desta 
nixtrícula penhaiao em g ~ rantia da di vida - -de R$3.737, 46  .  Ria de 

Janeiro, RJ., 1.7 de junho de 2003.XXXXXXXXXXXXXXXxxxxxx 
- 
xxxxxxx  . xXXxXXxXXx 

í_ REGIS 

MWE- 
Seque as falhas 4 



40  OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS 	 MATRICULA 	 DATA 

	

~~ DOE IMÓVEIS 	- . 	,. 	.. 	.. ..... 	I 

RIJO DE 	IRO 	
RIO DE JANEIRO - RJ 	 11673 

CAPITAL 
° OFICIO 

	

+u:.to 335/3°Andar 	
Fk•004 

Cont das fls. 003 V. 	~f 

0 OFICIA E 
a Regina  

SÉRIE O"R 

R 	33 - . 3 - PENHORA  Pelo Oficie n 11 900103, -dãt-ã--db de 
09.07.2003, da 67` vara .  do Trabalho, desta cidade, assinado pela 
Juiza de Direito Dra. GISELA ÁVILA LUIZ, extraído dos autos .do 
'Processo n 0 165199, em que são partes FERNANDO JORGE MAGALRAES DORIA e 
POCAPO S.A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, foi o domínio útil 'do 
imóvel ma horado. Rio de Janeiro, RJ, 24107/2003.********** 

KatiaR ma Dina 

	

0 OFIC 	vente 	da 
MT 

AV 34 - M - 11.-673 - CANCET•s*1ENTO DE PENHORA: Pelo Oficio n 1 364/03, 
de 29.04.2003, do Juizo de Direito da 45` Vara do•Trabalho, desta 
idade, assinado pelo Juiz Dr. Elisio Correa de-Moraes Neto, extraído 
s autos do Processo n°TR-832/99,,_em que • são partes ALDMIRO DA ROCHA 

CHAVES FILHO e M. FALIDA POCAPO S.A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA, verifica-se que fica cancelada a penhora objeto do .R-14 
desta mat io de Janeiro, RJ, 25/07/,2003.********************* 

• 	0 OFIC 	~ ••,"` 	 . rever Autorhsda 
uTDS  

R_- 35 	M .~ 11.673 	PENHORA : Pelo Mandado da 12 4  Vara de Fazenda 
Pública desta Cidade, 'expedido em 11.12.2002, 'assinado pela Escrivã ' 
Sr" Aurea Correa Braga Camara de Almeida, por, ordem dó' Juiz -de 
Direito Dr. Adolpho Correa de Andrade Mello Junior, extraído dos. 
autos de -Execução Fiscal (Processo n 0 2001.120.024106=0) movida pelo 
WNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO em face de SOCIEDADE CIVIL -  POLICIA DO 
CAIS DO PORTO, capeando auto de penhora de 20.03.2003,. foi o imóvel 
desta matricula penhorado para garantia da' - divida.-no valor de 

	

4.849 ' 	 Janeiro; RJ, 07.04:2004•.********* *******.********** 
(afia ftegZ Dina 

0 . 0FI RIE011RJ 

AV - 36 — M - 11. 673 - ' CÓNSI9~ AO ATO ANTERIOR :- Não tendo .  sido 
recolhidos os emolumentos referentes ao'registro da Penhora, objeto 
do ato precedente, ~ ° - sòiaenté será cancelado dito registro còntra á 
recolhimento dos mencionados emolumentos, salvo se a vencida na ação 
for a Fazenda Pública ( decisão Normativa da Corregedoria Geral da 
Justiça -  do Estado do Rio de `Janeiro). Rio de Janeiro., RJ, 
07.04.2 0  

Ka1ta Regina Dinis 	 . 

	

O OFIC 	
erd ornada .. 

RIE 014RJ 

R 	371 PENHORA : Pelo oficio n°675/04, de 03 1 06 12004, 
Vara do • Trabalho, assinado pela 'Juíza Dra. Giselle Bondim 

	

I. , DE JANEIRO 	 Continua no vento._ 



:IS DO  

' 2VIÇO REO;S 	QO ESTADO DQ RIO (ìE J 

), E  Lop.es,, Ribeiro,' ' extraído. dos autos do 	processo n°RT 210219 9.,! E_ móvidp 
Epor CARLOS SERGIO MEIRELES em face de POCAPO - S/A SERVIÇOS-ìGDE 

.. 	 . 	v 

,VI ILÂNCIA E .SEGURANÇA, foi o imóvel desta matrícula penhorada; em 
i.,garántia' da dívida de R$ 16.38 O s 00.,Rio de Janeiro,. RJ, 21. de :junho: de 

.` `2OO4'. xxxxxx 	xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
' 	Katia Regina Olniz 

0 O FI C >ecrev 	Autaràada ' 

AV 	38 - M - 11.673 	ADITAM MO: Fica aditada.o 
quadro ".identificação do imóvel".. no item proprietário que originou .a 
abertura desta matricula, pára constar, que SOARES BASTOS.IMPORTAÇAO 
EXPORTAÇÃO LTDA, - adquiriu o dominio útil da fração do terreno'de Jose' 
Joaquim. Moreira, e sua mulher. Rita de Cassia Moreira; pela`'escritúri, 

:.de 15.09.1948, do 3 °  Oficio,. L G 15O8, fls 11, registrada,, sob ;o ,n° s 
``18323, fls 72 do,L03-AK, em 20/0511949, e a Sobre=loja n°120-A , por' 1  

construção , propria averbada . em..'24/09/1975 , com habite- ci  rconéedibdo FC 
05/08/197 	io 	neiro, RJ,',17/03/2011  .......... +++++......... ++t` 

Kd8 	ina Diniz  

1S!nl. 	 4 `? 

CERTIFICA. resoon enfio pedido formulado que, 	a presente cópia-) ó_ 
-reproduc%o autÊntica da matricula, dela constando todos os' ëventiiá s' 

r,us oue recaiam sobre o imóvel. Certificando ainda'que, - ,n@fò'., constam' 
indisc,onib.ilidndes relativas ao imóvel, aos atuais proprietários e OU ` 

,.detentores de direito. Cumpre certificar que deram'entrada,em cartório 
o«ra e;.ame e buscas Escritura de Compra e Venda 92 Oficio de: Nova 
•Iguaçu. ,  1....ivro 123-FS. fls. 39, Formal de Partilha,' 4ó Oficio''Livro'' 
•_1294 	fIs. 	95, Requerimento 	para,' Averbaç~o'' "de Estado``' "Civil 
t,legçkerimento para Averbação de RO e.CPF e Requerimento par ;Averbáç ,  ó r  
de- Inscrição. e CL. Dou fó. Rio de Janeiro, RJ, 05/05/,2011. 1 0, Oficial  

EMOLUMENTOS:.  

R$ b::~ :.14 (Sessr ta' e tr ës reais e quatorze centavos)'."  

1)1G1TADOR_.._.,  
CXAMF. 
CONFFREIVCIA .•  .•._ 	_; 	 - 	K 	P.eginaDinis 

I 	T 

NLoe 

 
C 	 pè~ O SE IJCi ESTACO Ei(ì RÌFI. AAO 
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onpr25 	Recibos de Cobrança Aguárdandó Comprovação de Pagamento Detalhado 	Folha 	 1 

dificio 	0040 	COND. ED. SOARES BASTOS 	 Referencia 	MAIO 	/ 	2011 	Emissão 	0210512011 

Endereço RUA SACADURA CABRAL, 120 	~~ 	llt-g 	 W 
.e 	

gp 	c~ A n~yr•,
, 3 	.e J,9~u 	3 ~y . 

,Caracteristica Nome do Condomino Dta.Venc Recib Periodo Condominio F.Reserva Diversos Total 

04-SLJ.B POCAPO S/A SERV.VIGIA SE 1010911999 R.1 0911999 839,81 839,81 

1011011999 R.1 1011999 755,21 755,21 

10/11/1999 R.1 1111999 759,70 759,70 

1011211999 R.1 1211999 759,70 759,70 

1010112000 R.1 0112000 775,43 775,43 

1010212000 R.1 02/2000 725,80 725,80 

1010312000 R.1 0312000 796,30 796,30 

1010412000 . R.1 0412000 777,50 777,50 

1010512000 R.1 0512000 728,15 728,15 

1010612000 R.1 0612000 784,55 784,55 

1010712000 R.1 0712000 784,55 784,55 

1010812000 R.1 0812000 755,41 755,41 

1010912000 R.1 0912000 745,82 745,82 
1011012000 R.1 1012000 680,40 680,40 

~ ._ 1011112000 R.1 1112000 655,30 655,30 
1011212000 R.1 1212000 717,25 717,25 
1010112001 R.1 01/2001 704,80 704,80 
1010212001 R.1 02/2001 682,64 682,64 
1010312001 R.1 0312001 668,23 668,23 
1010412001 R.1 0412001 690,14 690,14 
1010512001 R.1 0512001 670,78 670,78 
1010612001 R.1 0612001 713,08 713,08 
1010712001 R.1 0712001 793,87 793,87 
1010812001 R.1 0812001 746,14 746,14 
1010912001 R.1 0912001 746,14 746,14 
1011012001 R.1 1012001 698,32 698,32 
10/11/2001 R.1 1112001 677,01 677,01 
1211212001 R.1 1212001 677,01 677,01 
1210112002 R.1 0112002 705,00 70,50 108,75 884,25 
1010212002 R.1 0212002 705,00 70,50 193,35 968,85 
1010312002 R.1 0312002 564,00 56,40 3,00 623,40 
1010412002 R.1 0412002 620,40 62,04 62,74 745,18 

1010512002 R.1 0512002 620,40 62,04 130,37 812,81 
1010612002 _ R.1 0612002 620,40 62,04 99,82 782,26 

1010712002 R.1 0712002 620,40 62,04 109,22 791,66 
1010812002 R.1 0812002 620,40 62,04 109,221 791,66 
1010912002 R.1 0912002 620,40 62,04 112,51 794,95 
1011012002 R.1 1012002 620,40 62,04 87,32 769,76 

1 1011112002 R.1 1112002 620,40 62,04 87,32 769,76 
1011212002 R.1 12/2002 620,40 62,04 62,22 744,66 
10101/2003 R.1 0112003 620,40 62,04 54,32 736,76 
1010212003 R.1 0212003 620,40 62,04 16,72 699,16 
1010312003 R.1 0312003 620,40 62,04 16,72 699,16 
1010412003 R.1 0412003 620,40 62,04 16,72 699,16 
1010512003 R.1 0512003 620,40 62,04 87,22 769,66 

1010612003 R.1 06/2003 620,40 62,04 87,22 769,66 
1010712003 R.1 0712003 620,40 62,04 110,72 793,16 

1010812003 R.1 08/2003 620,40 62,04 80,17 762,61 

1010712005 R.1 0712005 682,44 68,24 115,801 866,48 
1010812005 R.1 0812005 682,44 68,24 96,06 846,74 
1010912005 R.1 0912005 682,44 68,24 64,43  815,11 

1011012005 R.1 1012005 682,44 68,24 68,80 819,48 

1011112005 R.1 1112005 682,44 68,24 21,80 772,48 



onpr25 	Recibos de Cobrança Aguardando Comprovação de Pagamento Detalhado 	Folha 	 2 

dificio 	0040 	COND. ED. SOARES BASTOS 	 Referencia 	MAIO 	/ 	2011 	Emissão 	02/05/2011 

MEndereço RUA SACADURA CABRAL, 120 

Caracteristica Nome do Condomino Dta.Venc Recib Periodo Condominio F.Reserva Diversos Total 

04-SLJ.B OCAPO S/A SERV.VIGIA SE 1 011 2/200 5 R.1 1212005 682,44 68,24 153,40jj  904,08 

10/01/2006 R.1 0112006 682,44 68,24 153,40 904,08 

10/02/2006 R.1 0212006 682,44 68,24 153, 904,08 

10/03/2006 R.1 0312006 682,44 68,24 153,4 904,08 

10/04/2006 R.1 0412006 682,44 68,24 338,4 1.089,08 

10/05/2006 R.1 0512006 682,44 68,24 421,59 1.172,27 

10/06/2006 R.1 0612006 682,44 68,24 350,63 1.101,31 

10/07/2006 R.1 0712006 682,44 68,24 392,45 1.143,13 

10/08/2006 R.1 0812006 682,44 68,24 350,62 1.101,30 

10/09/2006 R.1 0912006 682,44 68,24 375,77 1.126,45 

10/10/2006 R.1 1012006 682,44 68,24 212,44 963,12 

10/11/2006 R.1 1112006 682,44 68,24 214,79 965,47 

10/12/2006 R.1 1212006 682,44 68,241 233,59 984,27 

10/01/2007 R.1 0112007 682,44 68,24 339,341 1.090,02 

10/02/2007 R.1 0212007 682,44 68,24 470,47 1.221,15 

1010312007 R.1 0312007 682,44 68,24 377,93 1.128,61 
10/04/2007 R.1 0412007 682,44 68,24 430,99 1.181,67 
10/05/2007 R.1 0512007 682,44 68,24 391,18 1.141,86 
10/06/2007 R.1 0612007 682,44 68,24 457,00 1.207,68 

1010712007  R.1 0712007 682,44 68,24 404,34 1.155,02 
1010812007 R.1 0812007 682,44 68,24 514,421 1.265,10 

10/09/2007 R.1 0912007 682,44 68,24 571,99 1.322,67 

10/10/2007 R.1 1012007 682,44 68,24 437,10 1.187,78 

1 011 112 00 7 R.1 1112007 682,44 68,24 598,83 1.349,51 

10/12/2007 R.1 1212007 682,44 68,24 463,89 1.214,57 

10/01/2008 11.1 0112008 682,44 68,24 558,27 1.308,95 

1010212008 R.1 0212008 682,44 68,24 511,06 1.261,74 

1010312008 R.1 0312008 682,44 68,24 432,41 1.183,09 

10/04/2008 R.1 0412008 682,44 68,24 517,00 1.267,68 

10/05/2008 R.1 0512008 682,44 68,24 633,29 1.383,97 
10/06/2008 R.1 0612008 682,44 68,24 712,83 1.463,51 
10/07/2008 R.1 0712008 682,44 68,24 634,15 1.384,83 
10/08/2008 R.1 0812008 682,44 68,24 719,28 1.469,96 
10/09/2008 R.1 0912008 682,44 68,24 741,92 1.492,60 
10/10/2008 R.1 1012008 682,44 68,24 839,09 1.589,77 
1011112008  R.1 1112008 682,44 68,24 686,53 1.437,21 
10/12/2008 R.1 1212008 682,44 68,24 483,72 1.234,40 

10/01/2009 R1 0112009 682,44 68,24 569,03 1.319,71 

10/02/2009 R.1 02/2009 682,44 68,24 626,50 1.377,18 

10/03/2009 R.1 0312009 682,44 68,24 998,351 1.749,03 

1010412009 R.1 0412009 682,44 68,24 1.084,44 1.835,12 

1010512009 R.1 0512009 682,44 68,24 1.042,32 1.793,00 

10/06/2009 R.1 0612009 682,44 68,24 1.161,73 1.912,41 
1010712009  R.1 0712009 682,44 68,24 1.201,63 1.952,31 

10/08/2009 R.1 0812009 682,44 68,24 1.178,75 1.929,43 

10/09/2009 R.1 0912009 682,44 68,24 644,56 1.395,24 

10/10/2009 R.1 1012009 682,44 68,24 548,73 1.299,41 
1011112009  R.1 1112009 682,44 68,24 565,41 1.316,09 

10/12/2009 R.1 12/2009 682,44 68,24 536,40 1.287,08 
1010112010  R.1 0112010 682,44 68,24 651,18 1.401,86 
10/02/2010 R.1 02/2010 682,44 68,24 669,54 1.420,22 

10/03/2010 R.1 0312010 682,44 68,241 651,18 1.401,86 
10/04/2010 R.1 04/2010 775,50 77,55 732,32 1.585,37 



onpr25 	Recibos de Cobrança Aguardando Comprovação de Pagamento Detalhado 	Folha 	 3 

Edifício 	0040 	COND. ED. SOARES BASTOS 	 Referencia 	MAIO 	/ 	2011 	Emissão 	02105/2011 

Endereço RUA SACADURA CABRAL, 120 	 C22 
Caracteristica Nome do Condomino Dta.Venc Recib Periodo Condominio F.Reserva Diversos Total 

04-SLJ.B OCAPO S/A SERV.VIGIA SE 1010512010 R.1 0512010 775,50 77,55 665,21 1.518,26 

1010612010 R.1 0612010 775,50 77,55 756,4 1.609,48 

1010712010 R.1 0712010 775,50 77,55 563, 1.416,15 

1010812010 R.1 0812010 775,50 77,55 599, 8 1.452,73 

1010912010 R.1 0912010 775,50 77,55 632, 7 1.486,02 

1011012010 R.1 1012010 775,50 77,55 871,46 1.724,51 

10/11/2010 R.1 1112010 775,50 77,55 852,18 1.705,23 

1011212010 R.1 1212010 775,50 77,55 802,33 1.655,38 

10/01/2011 R.1 0112011 775,50 77,55 793,30 1.646,35 

1010212011 R.1 0212011 775,50 77,55 735,24 1.588,29 

1010312011 R.1 0312011 775,50 77,55 754,52 1.607,57 

1010412011 R.1 04/2011 775,50 77,551 715,91 1.568,96 

Total ................. 82.010,42 6.149,91 40.037,85 128.1 98,18 



40  OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

RIO DE JANEIRO - RJ 

~ry 

PLL-14658 
tNATNLULA DATA 

12.397. 18.07.77 
6AK - 2813 - 191v 	_ 

00/41 d39

~ 

'~ -- tDENtIFICAt;ÃO 00 IMÓVEL Sobre Loja n2120-13 9  do prédio n9120, da Rua S 	dura 
~~. Cabral, na Freguesia de Santa Rita , nesta cidade , e a co es nde te 
v,.i fração ideal de 1 .920/47.206 do domínio útil do terreno que med na sua 

totalidade 5 9 60m de frente pela Rua Sacadura Cabral: 7,29m em curva de 
_ -concordãncia desta Rua com a Rua Argemiro Bulcão; 41 9 83m do lado esquerdo 
-- pele Rua Argemiro Bulcão; 7.70m em curva de concordãncia desta rua com a 

Rua Coelho de Castro; 3,20m de fundos pela Rua Coelho de Castro e 51 9 5.3m 
do lado direito, onde confronta com o prédio n2122 9  da Frua Sacadura 
Cabral de propriedade do Espólio de Fernando Luiz Rodrigues ou 
sucessores. Inscrição n21.124.069, CL  
PROPRIETÁRIA : SOARES BASTOS , IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA , com sede nesta 
cidade, CGC n233.195.736/00o -11, tendo adquirido o dito imóvel da 
seguinte maneira: a fração do terreno por compra feita a José Joaquim 
Moreira, pela escritura de 15.09.1948, lavrada nas notas do 32 Ofício 
desta cidade, do L21.508, fls.11, devidamente registrada neste Ofício de 

9ióveis no L93-AK, sob o ná18.323, fls.72,.em  20.05.1949 9  e a sobre loja, 

or construção própria.:<.::.x.:<.:<.:;.>:.::.r..:: 	;:.;..x.;c.;<.;t.::.;s :<.;:.:. 	.:<.:: 

(ANUS : 0 imóvel objeto da presente matrícula é foreirolwa UNIÃO FEDERAL.:•:. 
R - 1 - M - 12397 - COMPRA E VENDA : Pela escritura do 49 Ofício, L21521. 
fls.58 5  de 28.06.1977, conforme traslado, o proprietário vendeü:,o imóvel 
objeto desta matrícula a SOCIEDADE CIVIL -- POLICIA DO CAIS DO PORTO POR 
QUOTA LTDA, CGC n233.909.060/0001, com sede no imóvel objeto, pelo valor 
de Cr$100.000,0i). Imposto pago pela guia n22484648, em 21.12.1976. Rio de 
Janeiro, RJ, 18 de julho de 1977.:<.::.>:....::.:<.:<. ;c.;:.::.:::3!.s: w..s:.:•:.;:.>:.;: :<. 
AV - 2 - M 12.397 - RAZÃO SOCIAL : Pelo documento de i8.,!D7.1988,. a 
proprietária .( R-1), mudou sua razão social para POCAPO S/A .POLICIA DO 

. ,CAIS ,DO PORTO, depois POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA. Rio, 
15.08.1988....x.x.. :.;,.X. x.X.x,x.:4.X. x.x.x.;..x.X.X.x.;:.X.x.X.x.x.::.;x.x.::. x. 

Os atos , constantes da presente matrícula , encontram-se devidamente 
escriturados , no livro res estivo, assinados pelo funcionário que os 
escriturou e subs rit 	pe 	Oficial . Do que Dou Fé.x.x.x . x.x.x.x.x.x.x_x 

OFICIAL 	_ 

R - 3 - M - 12.397 - HIPOTECA : Pela escritura de 31.03.1995, do 102 
Ofício de Notas. L25114, fls.01, conforme tiras lado ;.FOCAPO :.S/A SERVIÇOS 
DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA. já qualificada, deu em hipoteca o imóvel desta 
matrícula ao BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS, com sede em Curitiba-PA, 
CGC • n276.53-M.446/0001-:A, em garantia da dívida no valor de 
R$2M23.6.525,60; •th&..luído neste valor outro imóvel), juros e forma de 
pagamento, nas$demãis condi 7b s cons-.tantes •do%títulõ.: 'ílio de Janeiro; RJ; 
01 de dezembro 1997 .x x.x.x.x.x.x.x.x.::.x.:..x.x.x.>c.x.>t;.x.x.>,., x. 

,r1 	0 OFICIAL 	 I, 	 % - 

-v HV - 4 - n - 

~_. capeando ,,era>, 
F r SEGUROS S/A, -  é 

Rio de Janeiro,- 
-r'I 	: r 

•,k 1 0 OFICIAL 	Z 

12.397 - RAZAO SOCIAL : Pelo requerimento de 26.10.1999, 
do D.t7, hoje arquivados, verifica-se que HSBC - BAMERINDUS 

a nóváTrfÁzã'á 	oc al Iie BAmERINDUS,COMPANHIA DEÇSEGUROS. 
RJ-,w 27.5"y1..2( 	s:. x.x.x::.:;.::.:;.:e.x.:<sx.x x. X. X.x.X.X.A.;;. 
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JANEIRO 40 SERVIÇO IR EG;ST 
, ,"E!S DO ESTAD~.P e .J  "1=  J.PNE-ARO 40 5E 	-C 	IST~ 

CANCELAMENTO:  Pelo requerimento de 05'.05.1999',':~fh j e

" 

~ IST 
fica cancelãdá -'a quitação , dada pelo credor, 

1_ 	 li .Ge Í"1  r~ i gravava;.o imóvel desta matricula. Rio de Jan eiro  
x. 	X 	x. X. X'. x a  XR 

J 
:R 	6 	M  - 12.397 - LOCAÇÃO:-  Pela instrumento ,  particular' i'de- locação 

zvW 1~  ,datado der '02.01.2001 9 - 	a adquirente da' R-9, locou o'.'imóvel 'desta. 
-1:-. W 

-matricula a RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, brasileiro, solteiro , ma 
. 
ior, 

leiloeiro público, IFP 10143893•-4-l y  e.- CPF 045.343.217-40.,,,' -residente 
Rviçc  nesta ,  cidade, - pelo prazo, de 5 -anos, com inicio em 02.01.2001-x' pelo ,  valor,. 
-is rc de R$400 ~ IST ,00( incluida.outro imóvel). Será reajustado anualmente "há' ~for—m'â: 1. 	. 	1 
RVIÇO "dk' legislação vigente. Em casa de alienação do imóvel 1 

 ar 
- 

a U  ~jl pc 
1 
 a 

1 
 d  1  o 	j  

- ' 
P ,  	 ~ IST 1,3 DC 

R  v 

	

	-

, legislação 
-se a 	 dar' d 	 F j 1çC ; locadora , '  

' 	
1  ,, dar : 	ao compra 

1 ,~3 D C  presente contrato. conferindo ao locatária o direito de-, preferência-A , .sua' ~ IST 
wíçn aqitisiçéãc3 	condi es-às constantes do título.''Rio^'de -IJáh"ê, 

	
E Ri?1C 3E 

29 de agosto 	
J Í 

# ##################################### 	
2

~ IST 
MUU 1,U M1 ~ E 

.0 OFICIAL 

R 	7 -  M  12.397  PENHORA•Pelo Mandado da 63È Vara d o 	 1 c  
desta cidade,, expedido em 02110/2003, assinada Juiz de-'DireitalDr F>, _: 15_ 
;EDUARDO HENRIQUE R.V. ADAMOVICH, extraído dos autos de execuç:.Xo ~tiscal!ç1: 
(processo ng?RTIE39/00), 'movida por JUVECINO PEREIRA DOS SANTOS;' contra!" 

:PUCAPO SA SERVICOS DE VdIGILAN IA E SEGURANCA, capeando a'Ltto'--'de  'penhora" 
. 
ra 

imóvel, 
i' 	

d de 09/06120031,- o imóvel, des 	matrícula foi penhorado, para3 garantia L da ZIG  , , , 

	

	

4 	
j, 

'À 

$9 .00 
 

-divida 'no ;valor-d" R$9 .00 Rio de Janeiro, RJ., 20110/2003.******** RE 
iS DO i-' rA ,  0 DO RIC 

: O OFICIAL • . 	 40 SERVIÇO 1R1 3 1à 
iS DO ESTADO DO R1C ) 1-  

Av - a 	 12.397 CONSIGNAÇÃO AO ATO  ANTERIOR  NÃoítenda - sido?ic )i- , 
recolhidos os enialumentos referentes ao registro da Penhara s :'objeto'diu , ` 
ato . precedente,, 	somente .. será cancelado dita registro ̀ contra`cí:'_ 
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~r25 	̀ 	Recibos de Cobrança Aguardando Comprovação de Pagamento Detalhado 	Folha 	 1 

dificio 	0040 	COND. ED. SOARES BASTOS 	 Referencia 	MAIO 	/ 	2011 	Emissão 	0210512011 

Endereço RUA SACADURA CABRAL, 120 

Caracteristica Nome do Condomino Dta.Venc Recib Periodo Condominio F.Reserva Diversos 1 	Total 

03-SLJ.A OCAPO S/A SERV.VIGIA SE 10109/1999 R.1 0911999 661,55 661,55 

1011011999 R.1 10/1999 594,95 594,95 

10/11/1999 R.1 1111999 599,44 599,44 

1011211999 R.1 1211999 599,44 599,44 

1010112000 R.1 0112000 615,17 615,17 

1010212000 R.1 0212000 571,80 571,80 

1010312000 R.1 0312000 627,30 627,30 

1010412000 R.1 0412000 612,50 612,50 

1010512000 R.1 0512000 573,65 573,65 

10106/2000 R.1 0612000 618,05 618,05 

1010712000 R.1 0712000 618,05 618,05 

1010812000 R.1 08/2000 595,11 595,11 

1010912000 R.1 0912000 587,56 587,56 

1011012000 R.1 1012000 536,06 536,06 
1011112000 R.1 1112000 516,30 516,30 

1011212000 R.1 1212000 565,07 565,07 

1010112001 R.1 0112001 555,27 555,27 

1010212001 R.1 0212001 538,70 538,70 
1010312001 R.1 0312001 526,48 526,48 
1010412001 R.1 0412001 543,72 543,72 
10105/2001 R.1 0512001 528,49 528,49 
10106/2001 R.1 0612001 561,79 561,79 
1010712001 R.1 0712001 625,39 625,39 
1010812001 R.1 0812001 587,82 587,82 
1010912001 R.1 0912001 587,82 587,82 
1011012001 R.1 1012001 550,16 550,16 
10/1112001 R.1 1112001 533,39 533,39 
1211212001 R.1 1212001 533,39 533,39 
1210112002 R.1 0112002 555,00 55,50 86,25 696,75 
1010212002 R.1 0212002 555,00 55,50 152,851 763,35 
1010312002 R.1 0312002 444,00 44,40 3,00 491,40 
1010412002 R.1 0412002 488,40 48,84 50,03 587,27 
1010512002 R.1 0512002 488,40 48,84 103,27 640,51 
1010612002 R.1 0612002 488,40 48,84 79,22 616,46 
1010712002 R.1 0712002 488,40 48,84 86,62 623,86 
1010812002 R.1 0812002 488,40 48,84 86,62 623,86 
1010912002 R.1 0912002 488,40 48,84 89,211 626,45 
1011012002 R.1 1012002 488,40 48,84 69,38 606,62 
1011112002 R.1 1112002 488,40 48,84 69,38 606,62 
1011212002 R.1 1212002 488,40 48,84 49,62 586,86 
1010112003 R.1 0112003 488,40 48,84 43,40 580,64 
1010212003 R.1 0212003 488,40 48,84 13,80 551,04 
1010312003 R.1 0312003 488,40 48,841 13,80 551,04 
1010412003 R.1 0412003 488,40 48,84 13,801 551,04 
1010512003 R.1 0512003 488,40 48,84 69,30 606,54 
10106/2003 R.1 0612003 488,40 48,84 69,30 606,54 
1010712003 R.1 0712003 488,40 48,84 87,80 625,04 
10/0812003 12.1 0812003 488,40 48,84 63,75 600,99 
1010712005 R.1 0712005 537,24 53,72 91,80 682,76 
1010812005 R.1 08/2005 537,24 53,72 76,26 667,22 

1010912005 R.1 0912005 537,24 53,721 51,361 642,32 
1011012005 12.1 10/2005 537,24 53,721 54,801 645,76 
1011112005 R.1 1112005 537,24 53,72 17,80 608,76 



onpr25 	 Recibos de Cobrança Aguardando Comprovação de Pagamento Detalhado 	Folha 	 2 

diricio 	0040 	COND. ED. SOARES BASTOS 	 Referencia 	MAIO 	/ 	2011 	Emissão 	02105120111 / 

Endereço RUA SACADURA CABRAL, 120 	 21 n 
XXXIII 

Caracteristica Nome do Condomino Dta.Venc Recib Periodo Condominio F.Reserva Diversos Total 

03-SLJ.A POCAPO S/A SERV.VIGIA SE 1011212005 R.1 1212005 537,24 53,72 121,40'J 1 	712,36 

1010112006 R.1 0112006 537,24 53,72 121,40 1  712,36 

1010212006 R.1 0212006 537,24 53,72 121,401 712,36 

10103/2006 R.1 0312006 537,24 53,72 121,40 712,36 

1010412006 11.1 0412006 537,24 53,72 266,40 857,36 

1010512006 R.1 0512006 537,24 53,72 331,89 922,85 

1010612006 11.1 0612006 537,24 53,72 276 031 866,99 

1010712006 R.1 0712006 537,24 53,72 308,95 899,91 

1010812006 R.1 0812006 537,24 53,72 276,02 866,98 

1010912006 R.1 0912006 537,24 53,72 295,82 886,78 

1011012006 R.1 1012006 537,24 53,72 167,24 758,20 

1011112006 R.1 1112006 537,24 53,72 169,09 760,05 

1011212006 R.1 1212006 537,24 53,72 183,89 774,85 

1010112007 R.1 0112007 537,24 53,72 267,14 858,10 

1010212007 R.1 0212007 537,24 53,72 370,37 961,33 

1010312007 R.1 0312007 537,24 53,72 297,52 888,48 

1010412007 R.1 0412007 537,24 53,72 339,29 930,25 

1010512007 R.1 0512007 537,24 53,72 307,95 898,91 

1010612007 R.1 0612007 537,24 53,72 359,77 950,73 

1010712007 R.1 0712007 537,24 53,72 318,31 909,27 

1010812007 R.1 0812007 537,24 53,72 404,97 995,93 

1010912007 R.1 0912007 537,24 53,72 450,29 1.041,25 

1011012007 R.1 1012007 537,24 53,72 344,10 935,06 

1011112007 R.1 1112007 537,24 53,72 471,42 1.062,38 

1011212007 R.1 1212007 537,24 53,72 365,19 956,15 

1010112008 R.1 0112008 537,24 53,72 439,49 1.030,45 

1010212008 R.1 0212008 537,24 53,72 402,32 993,28 

1010312008 R.1 03/2008 537,24 53,72 340,41 931,37 

1010412008 R.1 0412008 537,24 53,72 407,00 997,96 

1010512008 R.1 0512008 537,24 53,72 498,55 1.089,51 

1010612008 R.1 0612008 537,24 53,72 561,17 1.152,13 

1010712008 R.1 0712008 537,24 53,72 499,23 1.090,19 

1010812008 R.1 0812008 537,24 53,72 566,25 1.157,21 

1010912008 R.1 0912008 537,24 53,72 584,07 1.175,03 

1011012008 R.1 1012008 53744 53,72 660,56 1.251,52 

1011112008 R.1 1112008 537,24 53,72 540,46 1.131,42 

1011212008 R.1 1212008 537,24 53,72 380,80 971,76 

1010112009 R.1 0112009 537,24 53,72 447,961 1.038,92 

1010212009 R.1 0212009 537,24 53,72 493,20 1.084,16 

1010312009 R.1 0312009 537,24 53,72 785,94 1.376,90 

1010412009 R.1 0412009 537,24 53,72 853,71 1.444,67 

1010512009 R.1 0512009 537,24 53,72 820,55 1.411,51 

10/0612009 11.1 0612009 537,24 53,72 914,55 1.505,51 

10107/2009 R.1 0712009 537,24 53,72 945,97 1.536,93 

1010812009 R.1 0812009 537,24 53,72 927,951 1.518,91 

1010912009 R.1 0912009 537,24 53,72 507,42 1.098,38 

1011012009 R.1 1012009 537,24 53,72 431,98 1.022,94 

10111/2009 R.1 1112009 537,24 53,72 445,11 1.036,07 

1011212009 R.1 1212009 537,24 53,72 422,27 1.013,23 

1010112010 R.1 0112010 537,24 53,72 512,63 1.103,59 

1010212010 R.1 0212010 537,24 53,72 527,08 1.118,04 

1010312010 R.1 0312010 537,24 53,721 512,631 1.103,59 

1010412010 R.1 0412010 610,50 61,05 576,51 1.248,06 



anpr25 	' 	Recibos de Cobrança Aguardando Comprovação de Pagamento Detalhado 	Folha 	 3 

difcio 	0040 	COND . ED. SOARES BASTOS 	 Referencia 	MAIO 	/ 	2011 	Emissão 	0210512011 

Endereço RUA SACADURA CABRAL, 120 	 ~ L 

Caracteristica Nome do Condomino Dta.Venc Recib Período Condominio F.Reserva Diversos Total 

03-SLJ.A POCAPO S/A SERV.VIGIA SE 1010512010 R. 1 0512010 610,50 61 ,05 523,6 1.195,27 

1010612010 R.1 0612010 610,50 61,05 595,48 .267,03 

1010712010 R.1 0712010 610,50 61,05 443,29 .114,84 

1010812010 R.1 0812010 610,50 61,05 472,09 1.143,64 

1010912010 R.1 0912010 610,50 61,05 498,30 1.169,85 

1011012010 R.1 10/2010 610,50 61,05 686,04 1.357,59 

10/11/2010 R.1 1112010 610,50 61,05 670,87 1.342,42 

1011212010 R.1 12/2010 610,50 61,05 631,62 1.303,17 

10/01/2011 R.1 0112011 610,50 61,05 624,51 1.296,06 

1010212011 R.1 0212011 610,50 61,05 578,81 1.250,36 

1010312011 111 0312011 610,50 61,05 593,99 1.265,54 

10104/2011 R.1 0412011 610,50 61,05 563,591 1.235,14 

Total ................. 64.580,40 4.841,37 31.537,70 100.959,47 
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PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DA CAPITAL 
CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
AV. NILO PEÇANHA N°. 11 — 30. ANDAR 

,j329 

Exmo. Sr. Juiz de Direito da 4a. Vara Empresarial 
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O Liquidante Judicial da Central de Lfquidantes Ju 'ciais do Tribunal 
dá: Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Síndico da Plassa Falida de 
POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÃNCIA E SEGURAIÇA, requer a V. 
Exa. a juntada do Auto de Arrecadação que segue em ánexõ, pugnando, em 
cáráter de urgência, pela expedição de ofício ao 4 0  Ofício do Registro de 
Imóveis, determinando que se proceda a averbação da referida 
arrecadação, junto à margem do registro, bem como, solicitando-se a 
remessa a esse Juízo de cópia do Instrumento Particular de Locação, 
constante da R-6, e, ainda, a certidão atualizada do referido bem, 
independentemente de recolhimento de custas. 

Após, requer vista dos autos. 

E. deferimento. 

Rio de Janeiro, 21 de julho 2011. 

7535-651-0292 



PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DA CAPITAL 
CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
AV. NILO PEÇANHA N°. 11 - 3° ANDAR 

Exmo. Sr. Juiz de Direito da 4a. Vara Empresarial 

® 	 Ref. Proc. N°. 2000.001.132695-4 
Massa Falida de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA 

AUTO DE ARRECADAÇÃO 

Auto de arrecadação da massa falida, do imóvel designado 
pela SOBRE LOJA n° 120-B, do prédio n° 120, da Rua Sacadura Cabral, 
na freguesia de Santa Rita, nesta cidade, e a correspondente fração 
ideal de 1.920147.206 do domínio útil do terreno, que se encontra descrito 
e caracterizado na certidão em anexo. 

O presente imóvel encontra-se devidamente matriculado no 
4 0  RGI, sob o n° 12.397, onde consta registrado sob o n° R-1 - M - 12397 -
Compra e Venda, a compra pela falida e na Av-2 a Alteração da sua razão 
social. 

Rio de Janeiro, 21 de julho 2011. 

	

onocha 	Silva 
iquidante Judicial 

Ma t. 01/8284 

7535-651-0292 
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40  OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 	MATRICULA 	 DATA 

RIÓ`DE JANEIRO - RJ 	 F12.397 	18.07.77 
6AK - 2813 - 191v 

00/41 

IDENTIFICAcAQ ; DIY.rMOv L - - :  Sobre Loja n2120-B, do prédio n2120, da Rua S adura 
Li 4. :.. 

Cabral, , n_á_ F equesiá :. de Santa : Rita , nesta , cidade, e a 
cor 
	dente 

fração idealiEde.-o l.MO/47.206 do domínio útil do terreno que mede a ua 
total idades• 6((m',de frente . pela Rua Sacadura Cabral; 7,29m,.em cur a de 
concordÃndj#jjf 1s `Rua com .a Rua Argemiro Bulcão; 41,83m do lado esquerdo 

1. 

.pela.Riga.- Arcemirr' bulcão: 7 9 70m em curva de concordãncia desta . rua com a 
Rua Coelho'r;de ~~Cástro; 3,20m de fundos pela flua Coelho de Castro e 51 9 53m 
do ladô ri ré 	'de confronta - com o prédio n2122, da Rua Sacadura 
Cabral . , ~ d '~ 'esvfp., ._ róppriedade do Espólio de 	Fernando Luiz Rodrigues ou , 	= 
sucessores -1.nscriç2(o_ngi.124.069, 	 :;.;:... 
PROPRIETARÉM  I`SOARES-'R BASTOS _, IMPORTAÇÃO EXPORTAÇM LTDA , com sede nesta1.  
cidade,;.` G tri 	̀JT95 7 •6/0001-11, tendo adquirido o dito imóvel da „.1 
seguinte,lrráne,ir~a; a.fráção do terreno par compra .  feita a José Joaquim 
Wo rei ra, pëìal ës cri tura de- 15,09.1948, lavraoá; nas notas do 32 Ofício 
destá,'` cilJád ~?`;~`~xi'~ LoS'508, fls.ii, devidamente ;registrada neste Ofício de 

	

72 	
20.05 1949 imóves7no,~~.o3,A,k~ , {siíb a ng18. ~23•, fls., ~ , em 	 e a sobre loja, 

pari c_ons-trtíçã-cr,;própr..ia.x.x.r..r..r.x.;.. .;,. ... 	 x . x.,,.;x .r.. x.x.;<.. . 
~htiJS  'b?'i-mfïve-1 . ~ objeta da_presente matrícula é:.toreiro ~wa UNIÃO FEDERAL.::. 

E VENDA : Pela escritura do 42 Ofício, L21521, 
ISs 5d. de., ~ ,28.06í1977, •Éonfarme traslado, o proprietário vendeu o imóvel 
-otr3 ëfo-) dësta?m tricúl á SOCIEDADE. CIVIL .'POLÍCÍA;MD CAIS . DO PORTO POR 
flUO DA. ~CGC'no ~~ : com sede nõi imóvel-objeto, pelo valor 

Impós±o r pago }pela gúia n92484b48, E em '.:1.'.12.'1976. Rio de 
. J ãne rn, ~c 18':i dje ú -hor;de ,1977.: , ?; . x . > x ,i  .,,,. a- , c . >: raa . x .:s . <. s•:. ;ti .:< . 
~AV W4AL2:)EiM ~M 122197 O ~' RAZÃO SOCIAL . = Pelo dòcume_nto  
P ro etár •  a (k 	}doura r°.Ptiã~  pára ROCAPO S/A POLICIA DO 

ÀTS vI30 ~ PO}é0,.¡répoxs - fPDCAPO S/ASERVIçOS : :  DE VIGILANCIA E SEGURANÇA. Rio, 
X. X. X. 	 X. A . 	:A 	, a 	f u r, u !: . rY • 	• ' 	• 	a ! 	• e 	s 	• A • 	• ..f: • 	• ~S a i\ , i: . !, e r. • 	. \ • 	A . i1 

1. A  
;Os~ratos, ;.constantess , Fda" pr ,~!sente . matrícula , encontram-se devidamente 
sr-rituradas , :..no livro res ectirvn, assinados pelo funcionário que os 
scr`-ïturou ' e subs rit 	pe, 	Oficial . Do que Dou Fé.x.x.x . x.x.x.x.x.x.x.x 

RAL 
r, I✓ 

R _7 R43 ï-  '''M'-' 121.397-- HIPOTECA : 	Pela escritura 	de 31.03.1995, do 	102 
0f,1 c a- ,de.,Notas.',` -  L25-14, 	fls.01, 	conforme tiraslado 	.F"GCAPO 	_.S/A SERVIÇOS 
DE VI.-GILAICIA E SEGURANÇA, já qualificada, deu em hipoteca o imóvel desta 
.matrkcuLa ~ ao .BAMERINDUS COMPANHIA DE 	SEGUROS, com sede em Curitiba-PA, 
•CGC_f - , tno76 -538.44610 01-38,. 	em 	garantia 	da 	dívida 	no valor 	de 
F~29:.46.ff5,,bQ. 	(i'rícluído neste 	valor outro imóvel), 	juros e forma 	de 
pagamen_to,,, ; nasw,démãis,,cbndiç!Er s constantes •do%titulo::• FÜo de Janeiro; RJ; 
Oí 	dê dezeìssbro 	1997 	<:.;: 	X. i 	x.> 	 y 	:% 	X. x•x.>:..•:.x. >::::.:...:.....: 

AV -' 4-:- 	-_ 12.397 : 	RAZÃO SOCIAL : 	Pelo requerimento 	de 26 .10.1999 1  
capeando xerox do D.0.. hoje arquivados, verifica-se que HSBC - BAMERINDUS 
_SEGUROS S/A, 	é a nóv Tr."R̂ :.ã'ó 	- oci'al •pie BAMERINDUSSCOMPANHIA DESSEGUROS ~ 
Rio de Janeiro.- RJ , 	27. 

"0 OFICIAL 



rquivado, face a quitação 
b.ieto do R-3, que gravava 
7 de janeiro de 2000.x.:{. 

0 OFICIAL 

LAMENTO : Pelo requerimento de 05.05.1999 oj 
dada pelo credor, fica cancelada a hi 
o imóvel desta matrícula. Rio de Janeira, fiz 

7 	
nn  

R - 6 - M - 12.397 - LOCAÇÃO :- Pelo instrumento' particular e lo aç ~á 
datado de 02.01.2001, 	a adquirente do R-9, locou o imá el 	está 
matrícula a RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, brasileiro, solteiro, maiorç 
leiloeiro público, IFP 10143883-4-1 9  e CPF 045.343.217-40 5  residente' 
nesta cidade, pela prazo de 5 anos, com inicio em 02.01.2001, pelo valor 
de R$400,00( incluido outro imóvel). Será reajustado anualmente na forma 
da legislação vigente. -Em caso de alienação do imóvel ora locado, a 
locadora obriga-se a dar conhecimento ao comprador da exist*éhcia do 
presente contrato, conferindo ao locatário o direito de preferEncia à sua 
aquisição, demais condi es às constantes do título. Rio de Janeiro, RJ, 
29 de agosto 	2.001. ## ############################################### 

0 OFICIAL  

R - 7 - M`- 12:397 - PENHORA :-Pelo Mandado da 633 Vara de Trabalho, 
desta cidade, erped5.do em 02/1012003, assinado Juiz de Direito Dr -
EDUARDO HENRILIUE R.V. ADAMOVICH, extraído dos autos de execuç:.ko fiscal 
(processa náRT189100), movida por JUVECINO PEREIRA DOS SANTOS, contra 
POCAPO SA SERVICOS DE VIÃdesIA E SEGURANCA, capeando auto de penhora 
de 09/06/200 -'% , o imóvel 	 matrícula foi penhorado para garantia da 
dívida no valor;R $9JK.0 	Rio de Janeiro, RJ, 20/1012003.******** 

0 OFICIAL. 

Cv - a - m : - lt.,5V1 - GOtVSIONAÇÃO Ao ATO ANTERIOR:- Não tendo sido 
recolhidas os:emolumentos referentes ao registro da Penhora, objeto da 
ato precedente, somente será cancelado dito registro contra o 
recolhimento dos mencionado emolumentos, salva se a vencida na aç 2(o 
-for a Fazenda Pública (D _isão Normativa da Corregedoria Geral da 
Justiça do'Estad2Wdç FÁo d asneiro). Ria de Janeiro, RJ, 20.].0.2003.** 

O OFICIAL ~ 

R 	9 	 12.397 - - PENHORA : Pelo Mandado da 120 , Vará,'da Fazenda 
Pública ,, desta.  cidade, expedido em 13/0712006 5, assinado pelo escrivac 
Dr. Aurea C . B. Camara de Almeida, por ordem do • Juiz de Direito Dr 
Adolpho Correa de Andrade Mello Junior , extraído dos autos ide execuçãto 
fiscal (processo nÇ?20041200454:8-4), proposta pelo MUNICíPIO ,DO RIO DE 
JANEIRO, contra POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA'E SEGURANCA ;. capeando 
auto de penhora de 01 10912006, a imóvel desta matricula foi penhorado 
em garantia da divida no valor de R$4.366 3 65. Rio de Janeiro , RJ, 14 de 
Maio de 2007..##########################f#####################.########### 

0 OFICIAL  
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'recolhimento dos mencionados emolumentos , salva se a vencida na 
for a Fazenda Pública ( decisão Normativa da Corregedoria Gera da 

o 	Justiça do Estado do Rio de ,janeiro). Rio de Janeiro, RJ , 14 de  Ma io 
a 2007.#######P#### ~t################################################ ### 
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ì 	 PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAS 
Av. Nilo Peçanha, 11— 3° andar 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA EMPRESARIAL 

Processo n° 2003.038767-0 

O Liquidante Judicial, Síndico da Massa 
Falida de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., requer a juntada dos Mandados Citação da 2' 
Vara Federal de Execução Fiscal, em anexo, para manifestação do 
falido e conhecimento dos interessados. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

c1 	 Rio de Janeiro, 02 de agosto de 2011. 

ls0n .0c ad Silva-- 
Ligaidante Judicial 	+ i11at. 01/ 8 2 8 4 

7535-651-0292 

PEU 
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PODER JUDICIÁRIO 	

C),

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

0201  Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 
AVENIDA Venezuela,134 Bloco B - 6 2  andar - SAUDE - RIO DE JANEIRO, RJ, Brasil - CEP: 20081-  
312 

NORMAL 
MANDADO Na: MAN.0047.001517-5/2011 

ÁREA :1 
~~ . 	 BAIRRO: CENTR 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

®~91~11®~Ol~~l~al~ llll~l~®II~1 
0 0 0 4 7 0 0 4 7 0 0 1 5 1 7 5 2 0 1 1 

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL 
PROCESSO: 0527714-64.2004.4.02.5101 (2004.51.01.527714-0) 
PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL 
PARTE RÉ: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA 
CPF/CN PJ: 33909060000180 

DESTINATÁRIO: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA 
ENDEREÇO: AV NILO PEÇANHA 1113 11  ANDAR CENTRO RIO DE JANEIRO RJ 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO de POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA 
FALIDA, na pessoa do Síndico, o 401  Liquidante Judicial, para ciência do PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS para opor Embargos , tendo em vista a reserva de crédito efetuada em nome do(a ) exequente. 
Tudo conforme determinação transcrita a seguir: 

1— ConScmada a reserva (11. 84), intime-se a Massa Falida , na pessoa do aindico , para ciência do prazo de 30 (trinta) dias 
para opor embargos de devedor por dependência aos autos da execução fiwal (cf. C1N, arL 187 e Lei e 6.830180 , art 29). 
2 — Não havendo oposição de embargos , suspenda-se o feito até o tr8osito em julgado da sentença de enceramento da 
falência (cf. SU, EDel no REsp 902526/RS, rol. Min. Eliana Calmou , DJe 22/09/1009 e AgRg no REsp 758407/RS, rel. Mim 
José Delgado , DJ 15/058/006). 

EXPEDIDO por ordem do(a) MM. Juiz/Juíza Federal Dr.(a) MARCOS AURELIO SILVA PEDRAZAS, 
no Município Rio de Janeiro, em 1810712011, por MIRIAN MONTEIRO CAVALIERE (TÉCNICO(A) 
JUDICIÁRIO(A)). 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 
ALEXANDRE GOMES POMPEIO 

Diretor de Secretaria 
Mat. n2 13511 

oaMvAÇÃOe DE ACOBD0 com  A PORTAM r a ~ia.GDP/SJIrJ DE !lf/JOai, ITEM II, °D aOnámo Dz Ammon 6NM AO ~co  
E,xT~ $ DAS UM À917a PMU A6 VA1AS FSDE,IAL9, JWZADOS ESPECIAia PSDE,YAIS E ADD1QOaT UÇa10.^ 

C 	. deClOa0lrOl 	1 	92100.04 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ALEXANDRE GOMES POMPEIO 
Documento No: 54309057-1-0-1-1-798440 - consulta à autenticidade do documento através do sita www.jbj.gov.br/doca  
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ADVOCACIA  
EXMA. SRA . DRA. JUIZA DE DIREITO DA MM . 04 $  VARA 
EMPRESARIAL DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DA 
CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

Ó~ 

~I  
`

f 

1~ 

W 

Referente ao Processo n° 0139070-30.2000.8.19.0001 

R 
MARIA APARECIDA PEREIRA DE MORAES, brasileira, 

advogada inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil 
do Rio de Janeiro sob o número 84073, cadastrada no 

Y  CPF sob o n° 011.925.477-80, com escritório sito na 
Avenida Franklin Roosevelt, n °  39, sala 1313, 
Castelo/Rio de Janeiro, advogada contratada pelos 
seguintes credores trabalhistas de POCAPO S.À.- 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA(MASSA FALIDA), 
quais sejam: 

1) JOÃO CARLOS PACHECO DOS REIS; 2) JOÃO LUIZ r 
CALHEIROS SOUZA ;  3) ROSEMIRO DE ARAÚJO SILVA; 4) 
SERGIO LUIZ MONTEIRO DIAS e 5) SÉRGIO GOUVEIA 
BARBOSA; todos devidamente habilitados, ante o 
Quadro Geral de Credores. 

Levando-se, ainda em linha de conta, que a patrona 
dos credores, possui procurações nos autos das 
respectivas Habilitações. 

Avenida Franklin Roosevelt, n0  39 — Grupo 1,313 
Castelo/Rio de Janeiro, CEP: 20.021-120 
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	Ante o exposto, requer a Vossa Excelência, se 

digne determinar a retenção dos 	honorários 
advocaticios contratados pelos credores, para com 
sua patrona subscritora, conforme contratos de 
honorários, cópias anexas. E ainda, requer seja 
expedido Mandado de Pagamento ou Ordem de Pagamento, 
à advogada peticionante, cujos dados constam no 
"caput" da presente. 

Assim decidindo, estará este Meritissimo Juizo 
fazendo JUSTIÇA! 

Termos em que. 
Pedimos DEFERIMENTO. 

Rio de Janeiro, em 04 de outubro de 2011. 

I 	 Maria Aparecida Pereira de Moraes 
Advogada Inscrita: na OAB/RJ n°  84.073 

2 

Avenida Franklin Roosevelt, n 0  39 — Grupo 1.313 
Castelo/Rio de Janeiro, CEP: 20,021-120 
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CONTRATO DE HONORÁRIOS  
ADVOCATÍCIOS 	n ~~ 

_J 

Pelo presente instrumento particular de contrato de honorários adrocatí
cios,de um lado a Dra. MARIA APARECIDA PEREIRA DE MORAES , brasilei 
teira , advogada inscrita na OAB /RJ sob o no. 84 .073,com escritório sito à Avenida Gr a  
ça Aranha , no. 206 - Sala 304, Castelo/Rio de Janeiro, e de outro 

JOÃO LUIZ CALHEIROS DE  SOUZA, brasileiro, casado, portado 

da CTPS n 2  66.252 — Sárie061/RJ, residente na Rua Aida, 

Antigo Beco Sem Nome, n° 193, Grama, Miguel Couto, Nova / 

Iguaçu 

onde justos e acordados estabelecemos as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira:  

A advogada contratada obriga-se face ao mandato judicial que lhe foi outogado,a pres-
tar seus serviços profissionais na defesa dos direitos do contratante , com zêlo a ativida-
de de seu encargo, em qualquer juízo , instância ou tribunal. 

Cláusula Secunda:  

Pela remuneração dos serviços , a advogada contratada receberá do contratante os ho -
norários líquidos e certos correspondentes à 30%(trinta por cento ) pelos serviços pres-
tados, que serão pagos da seguinte forma :  ao final do processo.  

Cláusula Terceira:  

Ao contratante , caberá o pagamento das custas e demais despesas que forem necessá-// 
rias ao bom andamento da ação, bem como, o fornecimento de documentos , elementos e 
informações que a contratada solicitar ,a rim de atender o contido na cláusula primeira 
em tempo hábil, da forma solicitada , no escritório da contratada. 

Cláusula Ouarta•  

No caso de obtençãode sentença favorável na presente ação,os honorários de sucumbê n  
cia pertencerão , na sua totalidade à advogada contratada. 



Cláusula Ouinta: 

O total dos honorários poderá ser exigido imediatamente , se houver composição amigá-
vel realizada porqualquer das partes litigantes .No caso do não prosseguimento da ação 
por desistência do contratante , ou por qualquer outra circunstância que não tenha sido 
proporcionada pela contratada ,a base de cálculos de honorários corresponderá àqueles 
estabelecidos pela OAB. 

O não pagamento dos honorários no prazo e forma estipulados neste 
contrato sujeitar-se-á o contratante ao pagamento de juros de 10 % (dez por cento) ao 1 
mês, mais multa de 20% (vinte por cento ) sobre o valor da parcela e mais 1% (um por 1 
cento) ao mês a título de juros de mora e todos os encargos civis e penais, além de admi 
nistrativos, que se fizerem necessários ao recebimento de tais parcelas. 

As partes contratantes elegem o foro desta cidade para fim de dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

Para firmeza e como prova de assim haver contratado , fazem este ins-
trumento particular em duas vias de igual teor e forma ,assinado pelas partes contratan 
tes e pelas testemunhas abaixo , a tudo presentes. 

RiodeJaneiro,2 8 de 	janeiro 	de 1.999 . 

T E 
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CONTRATO DE HONORÁRIOS  
ADVOCATÍCIOS  

Pelo presente instrumento particular de contrato de honorários jdvocatí 
cios,de um lado a Dra. MARIA APARECIDA PEREIRA DE MORAES, brasileira, sol 
teira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o no. 84.073,com escritório sito à Avenida Gra 
ça Aranha, no. 206 - Sala 304, Castelo/Rio de Janeiro, e de outro 

gosF.MTRO DE ARAÚJO SILVA, brasileiro, solteiro; portador da 

CTPS n° 10.111 — Série 072/RJ, residente na Rua Severino / 

Elisa de Castro, Quadra 40, Lote 05, Jardim Leticia, Campo 

Grande/Rio de Janeiro, 

onde justos e acordados estabelecemos as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: 

A advogada contratada obriga-se face ao mandato judicial que lhe foi outogado ,a pres-
tar seus serviços profissionais na defesa dos direitos do contratante , com zêlo a ativida-
de de seu encargo , em qualquer juízo, instância ou tribunal. 

Cláusula Segunda: - 

-Pela remuneração dos serviços , a advogada contratada receberá do contratante os ho -
norários líquidos e certos correspondentes à 30%(trinta por cento ) pelos serviços prá-
tados, que serão pagos da seguinte forma :  ao final do processo. 

ClUla Terceira: 
i . 

Ao contratante , caberá o pagamento das custas e demais despesas que forem necessá-// 
rias ao bom andamento da ação, bem como, o fornecimento de documentos , elementos e 
informações que a contratada solicitar ,a rim de atender o contido na cláusula primeira 
em tempo hábil , da forma solicitada , no escritório da contratada. 

Cláusula Ouarta• 

No caso de obtençãode sentença favorável na presente ação ,os honorários de sucumbên 
cia pertencerão , na sua totalidade à advogada contratada. 

~ I 
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Cláusula Ouinta: 

O total dos honorários poderá ser exigido imediatamente, se houver com po ição amigá-
vel realizada porqualquer das partes Iitigantes.No caso do não prosseguimento da ação 
por desistência do contratante, ou por qualquer outra circunstância que não tenha sido 
proporcionada pela contratada,a base de cálculos de honorários corresponderá àqueles 
estabelecidos pela OAB. 

O não pagamento dos honorários no prazo e forma estipulados neste 
contrato sujeitar-se-á o contratante ao pagamento de juros de 10% (dez por cento) ao 1 
mês, mais multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela e mais 1 % (um por 1 
cento) ao mês a título de juros de mora e todos os encargos civis e penais, além de admi 
nistrativos, que se fizerem necessários ao recebimento de tais parcelas. 

As partes contratantes elegem o foro desta cidade para fim de dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

Para firmeza e como prova de assim haver contratado, fazem este ins-
trumento particular em duas vias de igual teor e forma,ássinado pelas partes contratar 
tes e pelas testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Rio de Janeiro, 29 de outubro. 

TESTEMUNHAS: 

de 1.99 9 . 

CON RAT NTE 

CONTRATADA 
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CONTRATO DE HONORÁRIOS  
ADVOCATÍCIOS 	n 

J 

Pelo presente instrumento particular de contrato de honorário 	vo ati 
cios,de um lado a Dra. MARIA APARECIDA PEREIRA DE MORAES, brasi eira, sol 
teira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o no. 84.073,com escritório sito à Ave ida Gra 
ça Aranha, no. 206 - Sala 304, Castelo/Mo de Janeiro, e de outro 

SÉRGIO GOUVEIA BARBOSA, brasileiro, casado, portador da iden 

tidade n° 07996404-4 - IFP/RJ e CPF n 2  684.182.567-53, resi-

dente e domiciliado na Rua João Moreira da Rocha, n° 58, Piá, 

Belford Roxo, Rio de Janeiro, CEP: 26.112-020; 

onde justos e acordados estabelecemos as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: 

A advogada contratada obriga-se face ao mandato judicial que lhe foi outogadoa pres- . 
tar seus serviços profissionais na defesa dos direitos do contratante, com zêlo a ativida-
de de seu encargo, em qualquer juízo, instância ou tribunal. 

Cláusula Secunda: 

Pela remuneração dos serviços, a advogada contratada receberá do contratante os ho -
norários líquidos e certos correspondentes à 30%(trinta por cento) pelos serviços pres-
tados, que serão pagos da seguinte forma: ao final do Processo. 

Cláusula Terceira: 

Ao contratante, caberá o pagamento das custas e demais despesas que forem necessá-// 
rias ao bom andamento da ação, bem como, o fornecimento de documentos, elementos e 
informações que a contratada solicitara fim de atender o contido na cláusula primeira 
em tempo hábil, da forma solicitada, no escritório da contratada. 

Cláusula Ouarta• 

No caso de obtençãode sentença favorável na presente ação,os honorários de sucumbên 
cia pertencerão, na sua totalidade à advogada contratada 
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Cláusula Ouinta: 	 ~2 

O total dos honorários poderá ser exigido imediatamente , se houver composi - á~igá 
vel realizada porqualquer das partes litigantes .No caso do não prosseguiment da ação 
por desistência do contratante , ou por qualquer outra circunstância que não nha sido 
proporcionada pela contratada ,a base de cálculos de honorários corresponde àqueles 
estabelecidos pela OAB. 

O não pagamento dos honorários no prazo e forma estipulados neste contrato sujeitar 
-se-á o contratante ao pagamento de juros de 10% (dez por cento ) ao mês, mais multa 
de 20% (vinte por cento ) sobre o valor da parcela e mais 1% (um por cento ) ao mês a 
título de juros de mora e todos os encargos civis e penais, além de administrativos, que 
¡se fizerem necessários ao recebimento de tais parcelas. 

As partes contratantes elegem o foro desta cidade para fim de dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

Para firmeza e como prova de assim haver contratado , fazem este hw 
frumento particular em duas vias de igual teor e forma ,assinado peias partes contratan 
tes e pelas testemunhas abaixo , a tudo presentes. 

Rio de Janeiro, 20 de 	junho 	 de 2001. 

EaTEMUNHAS:  

r, 	 r 

CONTRATAWtE 

TADA 
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i, CONTRATO DE HONORÁRIOS  

ADVOCATÍCIOS 	J 

Pelo presente instrumento particular de contrato de honorários idvocatí 
cios,de um lado a Dra. MARIA APARECIDA PEREIRA DE MORAES, brasi eira, sol 
teira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o no. 84.073,com escritório sito à Avenida Gra 
ça Aranha, no. 206 - Sala 304, Castelo/Rio de Janeiro, e de outro 

SÉRGIO LUIZ MONTEIRO DIAS, brasileiro, casado, portador da 

CTPS n 2  68.783 - Série 048/RJ, residente na Travessa Narce-

ja, n 2  119, Lins de Vasconcelos/Rio de Janeiro. 

onde justos e acordados estabelecemos as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: 

A advogada contratada obriga-se face ao mandato judicial que lhe foi outogado,a pres-
tar seus serviços profissionais na defesa dos direitos do contratante, com zêlo a ativida-
de de seu encargo, em qualquer juízo, instância ou tribunal. 

Cláusula Segunda: 

Pela remuneração dos serviços, a advogada contratada receberá do contratante os ho -
norários. liquidos.e certos correspondentes à 30%(trinta por cento) pelos serviços pres-
tados, que serão pagos da seguinte forma: ao final do processo. 

Cláusula Terceira: 

A6 contratante, caberá o pagamento das custas e demais despesas que forem necessá-// 
rias ao bom andamento da ação, bem como, o fornecimento de documentos, elementos e 
informações que a contratada solicitar,a fim de atender o contido na cláusula primeira 
em tempo hábil, da forma solicitada, no escritório da contratada. 

Cláusula Quarta: 

No caso de obtençãode sentença favorável na presente ação,os honorários de sucumbên 
cia pertencerão, na sua totalidade à advogada contratada. 



cláusula Quinta:  

O total dos honorários poderá ser exigido imediatamente, se houver composiçã amigá-
vel realizada porqualquer das partes litigantes.No caso do não prosseguimento da ação 
por desistência do contratante, ou por qualquer outra circunstância que não tenha sido 
proporcionada pela contratada,a base de cálculos de honorários corresponderá àqueles 
estabelecidos pela OAB. 

O não pagamento dos honorários no prazo e forma estipulados neste 
contrato sujeitar-se-á o contratante ao pagamento de juros de 10% (dez por cento) ao 1 
mês, mais multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela e mais 1% (um por 1 
cento) ao mês a título de juros de mora e todos os encargos civis e penais, além de admi 
nistrativos, que se fizerem necessários ao recebimento de tais parcelas. 

As partes contratantes elegem o foro desta cidade para fim de dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

Para firmeza e como prova de assim haver contratado, fazem este ins-
trumento particular em duas vias de igual teor e forma,assinado pelas partes contratar 
tes e pelas testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Rio de JaneiroR.s de  janeiro 	 de 1.999 . 
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CONTRATO DE HONORÁRIOS  
ADVOCATÍCIOS 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato de honorário advocatí 
cios,de um lado a Dra. MARIA APARECIDA PEREIRA DE MORAES , brasileira, sol 
teira, advogada inscrita na OAB /RJ sob o no. 84.073,com escritório sito à Avenida Gr a  
ça Aranha , no. 206 -Sala 304, Castelo/Mo de Janeiro, e de outro  JnÃ n r ART.nS  

PACHECO DOS REIS. brasileiro. solteiro. CTPS n= 52.136 -  

S6£i-9 n71 .4RJ. rccimente a Run Rnm .Te-,~ iiq do Norte. Lote 7.  

n_ "Ai', Campo Grande . Rio de Janeiro . CEP: 23 . 075.000  

onde justos e acordados estabelecemos as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: 

A advogada contratada obriga -se face ao mandato judicial que lhe foi outogado ,a pres-
tar seus serviços profissionais na defesa dos direitos do contratante , com zêlo a ativida-
de de seu encargo , em qualquer juizo , instancia ou tribunal. 

Cláusula Segunda: 

Pela remuneração dos serviços , a advogada contratada receberá do contratante os ho -
norários líquidos e certos correspondentes à 30%u(trinta por cento) pelos serviços pres-
tados, que serão pagos da seguinte forma :  ao final do processo. 

Cláusula Terceira: 

Ao contratante , caberá o pagamento das custas e demais despesas que forem necessá-// 
rias ao bom andamento da ação , bem como, o fornecimento de documentos , elementos e 
informações que a contratada solicitara fim. de atender o contido na cláusula primeira 
em tempo hábil, da forma solicitada, no escritório da contratada. 

Cláusula Ouarta• 

No caso de obtençãode sentença favorável na presente ação,os honorários de sucumbên 
cia pertencerão , na sua totalidade à advogada contratada. 

v 



Rio de Janeiro, 1s de 	março 	 de 1.999 . 

.TADA 

Cláusula Quinta: 

O total dos honorários poderá ser exigido imediatamente, se houver composição amigá-
vel realizada porqualquer das partes litigantes.No caso do não prosseguimento da ação 
por desistência do contratante, ou por qualquer outra circunstância que não tenha sido 
proporcionada pela contratada,a base de cálculos de honorários corresponderá àqueles 
estabelecidos pela OAB. 

O não pagamento dos honorários no prazo e forma estipulados neste 
contrato sujeitar-se-á o contratante ao pagamento de juros de 10% (dez por cento) ao 1 
mês, mais multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela e mais 1% (um por 1 
cento) ao mês a título de juros de mora e todos os encargos civis e penais, além de admi 
nistrativos, que se fizerem necessários ao recebimento de tais parcelas. 

As partes contratantes elegem o foro desta cidade para fim de dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

Para firmeza e como prova de assim haver contratado, fazem este ins-
trumento particular em duas vias de igual teor e forma,assinado pelas partes contratan 
tes e pelas testemunhas abaixo, a tudo presentes. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAS 
Av. Nilo Peçanha, 11— 3° andar 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA EMPRESARIAL 

Processo n° 2003.001.038767-0 	 É,— 

O Liquidante Judicial, Síndico d~ Massa 

Falida de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILAN  A E 
SEGURANÇA, requer a juntada dos Mandados Intimação da 3a Vara 
Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro, em anexo, para 
manifestação do falido e conhecimento dos interessados. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2011. 

Ediso~àà a 
Li  

Mat. 0118284 
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JUSTIÇA FEDERAL 	 1 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
TERCEIRA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS 
AV. VENEZUELA, 134, BL. B, 6 0  andar -  SAÚDE -  RJ -  CEP: 20.081 -312  

MANDADO No: MAN.0048.005430-412101 
~ ) 	 ÁREA: 

BAIRRO: CENTR 

MANDADO DE INTIMACAO 

1~+ 	 0 0 0 4 8 0 0 4 8 0 0 5 4 3 0 4 2 0 1 1 

~0 	 CLASSE:3000 
M 	 PROCESSO: 0507332-21.2002.4.02.5101 (2002.51.01.507332-0) 
O 	 PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL 

PARTE RÉ: MASSA FALIDA-POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA 
DESTINATÁRIO : MASSA FALIDA-POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA -
MASSA FALIDA, na pessoa do 40  LIQUIDANTE JUDICIAL 

M 	 ENDEREÇO : AVENIDA NILO PEÇANHA , 111 30  ANDAR - CENTRO - RIO DE JANEIRO, RJ, 
Brasil 8 	VALOR DO DÉBITO: R$ 167.605,64 (cento e sessenta e sete mil, seiscentos e cinco reais e 
sessenta e quatro centavos, em 0110812011) 
COAS: 7020100274768 
PROC. ADMINIST.: 137100014559611 

A DOUTORA FERNANDA DUARTE LOPES LUCAS DA SILVA, JUÍZA TITULAR DA TERCEIRA 
VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DA SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, POR NOMEAÇÃO, NA FORMA DA LEI E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES: 

M A N D A ao Analista Judiciário Executante de Mandados, a quem for o presente distribuído, extraído 

dos autos da Execução Fiscal em referencia, que em seu cumprimento, proceda à INTIMACAO de 

MASSA FALIDA-POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA - 

CNP3 33.909.06010001-80 (processo falimentar nD 0139071 -15.2000.8.19.0001), na pessoa do 

Administrador Judiciai, o 40  LIQUIDANTE JUDICIAL , a fim de que fiquem reservados bens sufici-

entes à preferência de FAZENDA NACIONAL, no valor de R$ 167.605,64 (cento e sessenta e 

sete mil, seiscentos e cinco reais e sessenta e quatro centavos, em 0110812011), a ser atua-

lizado até a data do pagamento, na forma da petição que acompanha por cópia o presente. Cientifique-

o de que tem o  prazo de 30 (trinta) dias para opor Embargos à Execucão,  haja,vista a expedição 

de ofício para penhora no rosto dos autos do processo falimentar. 

EXPEDIDO por ordem da MM. Juíza Federal, Dra. FERNANDA DUARTE LOPES LUCAS DA SILVA, no mu-
nicípio do Rio de Janeiro, em 29 de setembro de 2011, por CECÍLIA ROMEIRO LAMEIRÃO, ANALISTA 
JUDICIÁRIO(A). 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 
CECÍLIA ROMERO LAMEIRÃO - Matrícula: 14260 

ANALISTA JUDICIÁRIO(A) 

OBSERVAÇÃO: DE ACORDO COM A PORTARIA N°030-GDF/SJRJ DE 9/6!2006, REM II, b HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO EX-
TERNO E DAS 12H AS 17H PARA AS VARAS FEDERAIS, JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS E ADMINISTRAÇÃO' 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CECILIA ROMEIRO LAMEIRAO 
Documento No: 54809382 -1-0-1-1-247914 - consulta à autenticidade do documento através do site www.J M . gov.bddocs 
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Exmo. Sr. Dr . Juiz Federal da 03" Vara de Execução Fiscal da 
Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro. _ 

Processo n°: 2002.5101507332-0 

Exeqüente: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 

Executado (s) 	POCAPO S/A SERVIÇOS 

OUTRO. 

P. A. n ° : 13710 001455/96-11 

Inscrição n ° : 70 2 01 002747-68 

DE VIGILANCIA E 

j 3~~ 

SEGURANÇA E 

k W1 

G) 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por. 	u 

Procurador, nos autos do processo em epígrafe, tendo em vásta( ---.R 

consulta JUCERJA em anexo, a qual informa que foi decretiada ~ á C_J 
falência da Executada pela 04" Vara Empresarial, vem recpzerer ü"è 

digne V. Exa. determinar a sua citação através do Síndico da Mas 

Falida, o 4 0  Liquidante Judicial na AV. Erasmo Braga, 115 A/104, 

Castelo, Rio de Janeiro. 

Requer, 	ainda, 	a 	juntada 	do 

demonstrativo atualizado do débito. 

Nestes Termos 
Pede deferimento. 

I 
i 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2004. 
n 

` 	 4 

Cristíaná Rti ert Barroso 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CECILIA ROMERO LAMEIRAO 
Documento No: 5324527-30-0-51-1-533858 - consulta à autenticidade do documento através do site 

Meritíssimo Juiz, 

Q.. 
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Rio de Janeiro, 25/05104 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
• 	 • SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

~BALHANOU CAIA VEZ MA1s JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA 

Denominação Social : POCAPO S/A  SERVICOS DE V I GILANCIA E SEGURANCA 

Denominação Social 
POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SFGURANCA Nire: 
Nomes Antigos: 33300017097 

POCAPO S/A POLICIA DO CAIS DO PORTO 

CNP7JMF 	
n=o® Arquiv. 

33909060000180 
	Constitutivo 

Data de inicio 
deAtividade 

Prato de 
Dura ão ç 

65 0 ~/O6/85 	 j Indeterminado _ 

Endereço Completo  DE FRO  
AV PAULO DE FRONTIN , 577 - -RIO COMPRIDO - RIO DE JANEIRO 

Atividades Económicas 

7460-8/88 -ATIVIDADES DE INVESTIGACAO,VIGILANCIA E SEGIIRANCA 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nenhuma Filial foi encontrada 

 
Sócios I 

Nome /CPFJEndereço 	
Data de 	Data de 	 Cargo 1 

Admissão 	Saída 

ORLANDO CARDOSO DA SILVA 	
15/05187 	 DIRETOR PRESIDENTE 

22830090730 

LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 	
03/06/85 	 DIRETOR 

40057259704 

SERGIO MAIA 	 15105187 	10/04/00 	
DIRETOR AOMINIST. E 

02951967712 	 FINANCEIRO 

CARLOS ALBERTO BAPTISTA 	 15/05/87 	 DIRETOR 

—~ 
75026727768 

último Arquivamento 	Situação Atual: Falida 

Data 	Número 	Ato 	Descrição do Ato 

16/12/02 	00001292663 	507 	OFICIO 

16/12102 	00001292663 	807 	SOLICITACAO JUDICIAL 

23/04/01 	00001150223 	301 	ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

10104/00 	00001064206 	506 	ARQUIVAMENTO DE OUTROS DOCUMFNTO SDE INTERESSE DA EMPRESA 

30/06/99 	00000997910 	104 	ALTERACAO DE ENDERECO DA SEDE EXCLUSIVAMENTE- 

30/06(99 	00000997910 	304 	ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA C EXTRAORCINARIA 

12111198 	00000950943 	303 	ATADA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 

27/12195 	00000769550 	301 	ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

19/08/94 	00000682991 	301 	ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

06/04194 	00000661951 	501 	ARQUIVAMENTO OII ANOT DE PUBLICACOES DE ATOS DE SOCIEDADE OU FI 

23/11/93 	00000641432 	301 	ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

13!10193 	00000635121 	301 	ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

26107193 	00000822171 	301 	ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

08103/93 	00000219095 	501 	ARQUIVAMENTO OU ANOT DE PUBLICACOES DE ATOS DE SOCIEDADE OU FI 

26111192 	00000217222 	301 	ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

29/06/92 	00000213044 	501 	ARQUIVAMFNTO OU ANOT DE PU9LICACOES DE ATOS DE SOCIEDADE OU FI 

24/05/91 	00000202443 	501 	ARQUIVAMENTO OU ANOT DE PUBLICACOES DE ATOS DE SOCIEDADE OU FI 

24105/91 	00000202442 	501 	ARQUIVAMENTO OU ANOT DE PUBLICACOES DE ATOS DE SOCIEDADE OU FI 

04109!90 	00000196408 	501 	ARQUIVAMFNTO CU ANOT DE Pl1BLICACOES DE ATOS DC SOCIEDADT_ OU VI 

16/08/90 	00000195786 	501 	ARQUIVAMENTO 011 ANOT DE PUBLICACOES DE ATOS DE SOCIEDADE OU FI 

I 

r,  

Assinado elett ~~pp~( 	94ti~sõoiplpVe~a~il+sa § 	
IL~D 	M 	 15/5/2004  Documento t O: 32~ç  4527-3p 0 5 ~

_f_5338-- - consulta à autenticidade do documento através do sfte www-ifrl-ano t,r7n, , e 
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28/12189 00000189343 501 ARQUIVAMENTO OU ANOT DF PUBLICACOES DE ATOS DE SOCIEDADE OU FI 

25/10/89 00000187857 501 ARQUIVAMENTO OU ANOT DE PLIBI . ICACOES DE ATOS DE SOCIEDADE OU FI 
05/09/89 00000186619 501 AROUIVAMENTO OU ANOT DF PUBLICACOES DE ATOS DE SOCIEDADE OU FI 

18/04/89 00000181582 301 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

30/01/89 00000180062 301 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

21/10/88 00000177983 301 ATA DE ASSEMBI EIA GERAL EXTRAORDINARiA 

01/07/88 00000174573 301 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

22/03188 00000170831 301 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EX 1RAORDINARIA 

23/02/88 00000170161 301 ATA DE ASSEMDLEIA GERAL EX TRAORDINARIA 

28108187 00000165808 1D6 ALTERACAO DE DADOS E NOME COMERCIAL 

15/05/87 00000160786 301 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

15/05/87 00000160816 306 ATA REUNIAO DE DIRETORIA SEM EMISSAQ DE ACOES 
10/03/87 00000150261 303 ATA DA ASSEMBLCIA GERAL ORDINARIA 

21/01/67 00000149290 306 ATA REUNIAO DE DIRETORIA SIM EMISSAO DE ACOES 

08/10186 00000146767 501 ARQUIVAMENTO OU ANO  DE PUBLICACOES DE ATOS DE SOCIEDAD~_ OU FI 

03/06/85 33300017097 102 REGISTRO OU CONSTITUICAO - 	.. 

Ordens 3udiciais/Anotações 

9 3 í? 

E 

0^ 

Ordens Judiciais: 

1) OFICIO N 3733102 DE 24110/02 DO .1L11ZO DE DIREITO DA QUARTA VARA UE I ALENCIAS DO RJ COh1UNICA 
PALENCIA EM 22/10/02 SENDO SOCIOS ORLANDO CARDOSO DA SILVA - LUIZ CARI OS DE SOUZA 
ALBUQUERQUE -SERGIO D"ANGELO MORAES ====_====(PROC. N 021733(34.0)/ 

o foi encontrada 

em Andamento 

1 Processo 	 pata Processo 	 Atos 	Localização Atual 

0020021733040 	 19/11/02 	 507 	ARQUIVO 

0020021733040 	 19/11/02 	 807 	ARQUIVO 

 

EME  

Assinado e 	mcarriénté . 	óÌ 	bRGéÂ~ 	1 Uih 	 'marra '=1d.a .. 5-P 
r,.........e.dn Ki .• ragas97-140-M1-1-533858  -consulta  à autenticidade do documento através do s ita www~irj.gov.br/dõcs  



48 
 - JUDICIARIO - SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -- - 3A --- ----- r, lìl0 DE JANEIRO 
--------------------------------PROCESSO: 

2002.5101507332-0 

87 

Nesta data 
CONCLUSÃO 

fato estes autosc 
a(o) MM. Sr(a). Dr(a). Juiza)oticl usos 

 da 3A_VF EXEC.F, RIO DE JAN2rRU 
Rio de Janeiro, 02 de junho de <^004, 

ALEXANDRE LINS GIRALDES 
Diretor(a) de secretaria 

Processo lio. 2001.5101507332-0 

Proceda-se à citação da massa talida mediante ofi-cial de justiça, na pessoa de seu síndico, cientA fi-
cando-o da existência deste crédito fiscal em 

 da Exequente. Após, de im 	 favor ediato, 	d o- ra no rosto dos autos da 	
favor 

 à penh
falência, com a expedição 

de ofício para o juiz competente, a fim de 
à reserva do crédito fiscal., 	 proceder  

Rio de Janeiro, 0-2  de ju 1a de 
	 mct 

w 

FERNANDA DUARTE 
Juiza 

004. . 

LOPES LUCAS DA S 
Federal 

Assinado eletronicamente. iI pertencente a CECILIA ROMEIRO LAMEIRAO 
- consulta à autenticidade do documento através do sita www.jhj.gov.br/does  
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AÇÃO: 
AUTOR 
RÉU 

EXECUCAO FISCAL - 2002.51.01.507332-0 
FAZENDA NACIONAL 

POCAPO S/A SERVICOS 
DE VIGILANCIA E SEGURANCA E OUTRO 

MANDADO DE CITAÇÃO - No 2392/2004 
na forma abaixo: 

r 

~ 3 ~ 3  

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

TERCEIRA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 

^, DOUTORA FERNANDA DUARTE LOPES LUCAS DA SILVA, JUIZA TITULAR DA TERCE-1
RA 

 
ARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTAT)O DO RIO DE 

JANEIRO, POR NOMEAÇÃO, NA FORMA DA LEI E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES: 
M A N D A ao Oficial de Justiça, a quem for o presente dí_stribuído,que 
proceda a CITAÇÃO de POCAPO S/A SERVIC0,9 DE VIGILANCIA E SEGURANCA E OU-
TRO, na pessoa de seu Sindico, 4 0  LIQUIDANTE JUDICIAL, para que fiquem re-
servados bens suficientes à preferência do exequente, sob as penas da lei, no valor de R$ 1

28.832,22, a ser atualizado, acrescido dos encargos le-
gais, na forma da peticão que acompanha por Cópia o presente. Cientifique 
o Sindico de que tem o prazo de 30(tri.nta) dias para Opor Embargos, 

 dos a partir de sua intimação da penhora no rosto dos autos da ação r_onta- 
fali- mentar, a qual será realizada mediante oficio requisitando a reserva do 

crédito ao Juizo de Falências. Rio de Janeiro, 18 de junho de 2004. Eu, 
Lilia Caroli Rezende, Técnica Judiciária, digitei e eu, Alexandre Lins Gi-
raldes, Diretor de Secretaria, assino por ordem da MMa. Juiza Federal. 

CITANDO: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA E OUTRO SÏNDICO: 40 LIQUIDANTE JUDICIAL 
ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA: AV.ERASMO BRAGA, 115 - A/104 - CASTELO 
VALOR DO DÉBITO: R$ 128.832,22 
ANEXOS: PETIÇÃO INICIAL E CDA 

EXANDRE ~j-TNS GIRALDES 
✓%Diretor de Secretaria 

rri:r;i 1111 ?c,4',4! 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CECILIA ROMERO LAMEIRAO 
7-304)-51-1-533858 - consulta à autenticidade do documento através do site www.jfrj.gov.br/does  
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c ,. 

CERTIDÃO  
(POSITIVA) 

Certifico e dou fé que, em cumprimento 
ao presente mandado, me dirigi à Av. Erasmo 
Braga n°115/104 A, Centro, e, sendo aí, _ CITEI 
Pocapo SIA Serviços de Vigilância e Segurança 
e Outro — Massa Falida, na pessoa do Síndico, o 
4° Liquidante Judicial, Dra. Tânia Aguiar de 
Oliveira, que recebeu a contrafé e exarou seu 
ciente nos tennos da lei, 

Rio de Janeiro, 02 
I 
 de julho de 2004, 

j 

Sandra de 'Sousa Magalhães Reis 
Oficial de Justiça Federal 

Mat. 12.682 

E 
ri 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CECILIA ROMEIRO LAMEIRAO 
Documento No: 5324527-30-051-1533858 - consulta à aut enticidade do documento atra vés do site  www.Jfrl .gov.br/does  
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k PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO RIO DE. 

JANEIRO 

EXM.° SR. JUIZ FEDERAL DA 3a VARA DE EXECUÇAO FISCAL DA CAPITAL —

SEÇAO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

EXECUÇÃO VIRTUAL 

A Fazenda Nacional, por seu Procurador, infra-assinado, nos Autos 

em epígrafe, tendo em vista a existência de processo de falência tramitando 

perante a 4.a Vara Empresarial da Comarca da Capital, , vem requerer que V. 

Ex.a se digne determinar a expedição de ofício àquela vara para que seja 

reservado o valor do crédito exeqüendo, com a respectiva penhora no rosto dos 

autos, conforme demonstrativo atualizado da dívida que ora se anexa, citando-se 

o síndico para eventual oposição de embargos. 

Aguarda deferimento. 

Luiz Carlos Silva Sampaio 

Procurador da Fazenda Nacional 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CECILIA ROMERO LAMEIRAO 
Documento No: 5324527-30-0-179-1-533858 - consulta à autenticidade do documento através do site www.Jfry.gov.br/docs  
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Consulta Processual - Número - Primeira Instância  

As Informações aqui contidas não produzem efeitos legais. 
Somente a publicação no DJERJ oficializa despachos e decisões e estabelece prazo . 

Processo No 0139071-15.2000.8.19.0001 
2000.001.132695-4A 

TJ/RJ - 291061201118:27:01 - Primeira Instância - Distribuído em 08/07/2003 

Comarca da Capital 	 4N Empre - Cartório da 41  Vara Empresarial 

Endereço: 	 Av Almirante Barroso 139 11° and. SALA 1101 

	

Bairro: 	 Centro 

	

Cidade: 	 Rio de Janeiro 

Ofício de Registro: 	 21  Oficio de Registro de Distribuição 

Assunto: 	 Requerimento de Falóncia 

	

Classe: 	 Relatório Falimentar 

Aviso ao advogado: EXPEDIDO OFICIO N.2285103 ENCAMINHANDO O INQUERITO 
A CORREGEDORIA EM 22109103 

Massa Falida 	POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Tipo do Movimento: 	 Ato Ordinatório Praticado 

	

Data: 	 1111212008 

Descrição: 	 vide principal. 

Processo Principal: 	0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.13269§5:ÉIL  

Processo(s) no 	 Não há. 
Tribunal de Justiça: 

Existe petição/oficio a ser juntado ao processo. 

2 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CECILIA ROMERO LAMEIRAO 
Documento No: 5324527-30-0-179-1-533858 - consulta à autenticidade do documento através do site www.jfrj.gov.br/doca  
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Nacional no Estado do Rio de Janeiro 	
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r% 

24/01/2008 -Protocolo 200800306755 - Proger Comarca da Capital 

2 

Os autos de processos findos terão como destinação final a guarda permanente ou a 
eliminação, depois de cumpridos os respectivos prazos de guarda definidos na Tabela de 
Temporalidade de Documentos do PJERJ. 

1i- 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CECILIA ROMEIRO LAMEIRAO 
Documento No: 5324527-30-0-179-1533858 - consulta à autenticidade  do documento através do site www.jfrj.gov .bddocs 
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PROCESSO: 0507332-21.2002.4.02.5101(2002.51.01.507332-0) 	 ; 

Remetam-se os presentes à Distribuição (SEDJE) para retificar o pólo passivo para 
fazer constar a indicação de MASSA FALIDA junto ao nome da sociedade executada. 	JJ 

Oportunamente: 
1) Oficie-se o juízo empresarial solicitando seja efetuada a reservado crédito; 
2) Informado o nome e o endereço do sindico da massa falida, proceda-se à 

citação/intimação da massa falida mediante oficial de justiça, cientificando-o da existência 
deste crédito fiscal em favor da Exeqüente, bem como da abertura de prazo para embargos, 
haja vista a expedição do referido oficio. 

E 	 Rio de Janeiro, 18 de julho de 2011. 

MARCOS AURELIO SILVA PEDRAZAS 
Juiz Federal 

(Assinado eletronicamente, na forma da Lei n° 11.419120007 

Assinado eletronicamente. Cerfificação digital pertencente a CECILIA ROMEIRO LAMEIRAO 
Documento No: 5324527-30-0-1851-533858 - consulta é autenticidade do documento através do site www.jM.gov.br/docs  
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F 	 ESTADO DO RIO DE JANEIRO COMARCA DA CAPITAL" 
[ I `' I!1, 1 	 " 	 OFICIAL:'JOSÉ'ROBERTO FRANCO DA SILVEIRA  

SUBSTITUTAS: JOANA CAROLINA BARRETO FRANCO DA SILVEIRA  
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- 	 Desembargador ;Corregedor Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, • 	ó 
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responsabilidade funcional do oficial registrador e que deverá" a 
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JUSTIÇA FEDERAL  
SEÇÃO JUDICIARIA DO RIO DE IANEIRO 
TERCEIRA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS 

AV. VENEZUELA, 
20 081-312 N 134,  BLOCO B) 60 ANDAR  -FAX ( O  32 

8-8632NEIR0 - RJ 

Oficio OFI.0048.000479-312011 

Ref.: 
EXECUÇÃO FISCAL - 0507332-21.2002.4.02.5101 (2002.51.01.507332-0) 
FAZENDA NACIONAL X MASSA FALIDA-POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E 

SEGURANCA - MASSA FALIDA E OUTRO 

Rio de Janeiro, 1 de agosto de 2011. 

Senhor(a) Juiz(a), 

Cumprimentando-o cordialmente, solicito reservar nos autos do processo 0139071-

15.2000.8.19.0001 de falência de POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA, 

CNPJ 33.909.06010001-80, o valor de R$ 167.60,5 
4

ea fi em 
seiscentos e cinco reais e sessenta e quatro centa ), atualizado até 0110812011  

de garantir o Juízo no processo de Execução Fiscal em referência. 

Certa da presteza de Vossa Excelência, despeço -me. 

FERNANDA D AR FC PERAL 

LUCAS DA SILVA 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 
4a VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO 
Av. Alm. Barroso, n° 139, 11 0  andar - CENTRO 

RIO DE JANEIRO — RJ 
CEP: 20.031-004 
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Je
PODER JUDICIÁRIO 

•JUSTIÇA-DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DÓ_TRABALHO DA 1 8  REGIAO' J~~ei;á ~ 

J : 	 Técnico Judiciário  

Requer 	e, autor 	eIn 	duriiêr~{ ia.", i - 	~a  
t , 	

p'; ,r 	_tl 

patrono, a antecïpaydr~ .dos éfeitos dei:tiz-c- lã rià,qu~  
_!. 

. 	 à= ~~aí~a em `  stia .GTPS: •bem corno a iik,er`acáo 	PGTS: _  

r . 

i 
 

Sem * , > Tfldis.. .provas 1,  [ encerrou- se:- a 1rA Yut C> 

l 	 j 	 d r '~ 	 n ~ tlta " por - seu - patr ,ri  
processual; reporta}Iï ~,-esc 	 ~ 	 . 

e~;eflle"t1t.Gt ,_VI1Staht'e ~ dG~ autos: 	-F•r21laÍ1Ei:crido i?r'ejtldicat.a .a 

GanGillaçaV, 

	

n 	i nG]T1prOV,anf F da ",i!Ot1Ì•loat Vir, i_:1tat.Ui lr , r rt." r 

juntada ás -fás 1'3. 

E 'o relat.Grio. 	, 

I'I 	~FUNDAMENTAÇA0 
I 	N 	 l 

DA : REVELIA E , PENA DE. COM SSAO 	i 

Não. coin  parece ndo, a rrY a ailcìie!ic ia, '.tia; qual 

deveria apresentar. .a, Bua defesa. ". ë. ~~ taiido cìevid mente 

intimada' para tanto f fls. 13) atraiu te! , 'par, _.i a's cominalçl es 

pr.evist;a. rire 	844 dal CL G 	ar t, 	 T, -,ensejando ,v lulpanereto do feit, ' 

el 'r ~ üa ~ . re,5elia 	ConsideYarldr, `F1 v rdac ~eira5 '_is- ale .Fg-ações 
■ 

'fát'icaà ,expendidas: pe lo ;autor, no, 1 ibe l0 ; 'na qui o e7ti civie não 

CClntrariem os elementos do autos. 

CUlri0. ri80 há riUS aUtUE. 61eTltE:ntbE: srUtit2 crio ; ~ .-i s: 

pYeteris~~es- ' ti~ Gy  bbrelro, procederll Os,,  pedldUE. Contido 	lla_:  

alíneas  a", 	Y, 	 - 	 - 
1' 	n ,. 	G ,. e • ..p"_ cio libelo. 

0 pedido contido 'na alínea ; ".f e devidu..táo-

soraente . em ra lando ao per•íc,do, de 1098 /q9'.,, ante a: infôrma,> are 

` 	 Cia autor. cr inda na ata ele ,f l= 3:2. 

Dos ~:alár ivs 	de•. idas e,  r ão 	deduzidos r, y' 	 - 
valores  de Rs.50.00 rriensãis (fls. '1 2 ) 

DA , PENSÃO • ALIMENT.I CIA 

L 	L%GS VaiorE ~ deVld0 ~:` devera SrY dedtl ~ idd' a r 	- 	 - , 

pensão judicial noticiada , , rio' documento de_ fls 07, devendo 'o 

autor 1' juntar aos autos o documental" pert inente para se apurar' 

r' 	o quaintum" e o beneficiário: 
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Em  ~~  t_$__1~— 	' 1 

~%rra fzebe Lraér 
Técnico udìclário 

ERMO. SR  DR. JUIZ DE DIREITO DA 73` VARA DO TRABALHO' 	 , 

DO RIO DE JANEIRO — RJ 

ca 	~  

Llei  

f 1 	C7 	W 

JAVA AMEIA uE no win,►  Ú
"
: ~-  

PROCESSO RT N° 1416100 	 JUIZ  AJ zamAui .s - 	C:) cn o 

VALDERCI WENCESLAU BRIGIDO, .já qualificado nos autos suso,ffirr> 

respeitosamente, diante de V.Ex a.; na Reclamaçáo Trabalhista, que move contra 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, para Execução de 
Sentença, vem expor e requerer a V.Exa., o segninte ~ 

a) Conforme se verifica da L~arta de' Sentença de fls.14 17  , transitada 

em julgado, o exequente proPBs contra o Executada, cresta Varado 
Trabalho, na qual foi a Rda condenada a pagar as parcelas requeridas, 
como valores resíliatbrios pela demissão indireta, acrescidos de juros e 

correção monetária, na forma da lei . 
b} Por isso mesmo, como a apuração do quantum da condenação 'depende 

de cálculo do contador do Juizo, ë a presente para requerer a V.E ~.a , quz 

' 	de conformidade com o disposta no art. 604 do de 
	se digne de 

determinar prdeeda os valores em anexo, ao Sr. Contador ao cálculo dos 
juros demora e correção monetária, e elaborado o cálculo, deterraíne 

sobre o mesmo o cálculo exato 
 que  for efetuado, naforma para os fins" 

final, este Juizo,,  
" 	de direito. 	 " 

c) Requer, ainda, a V Exa.,_que seje a Rda, intimada no seu novo endereço, 
sito à rua Sacadura Cabral, n° 120 / sobreloja- Centro , nesta Cidade. 

. 	4 

Nestes Termos, 
P.Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 16 ne março 1W2001. 

llw 
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14 
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JUSTIÇADO TRABALHO  
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PODER JUDICIÁRIO O.O R I G I N A L; ¿/ 1ï ' 
JUSTIÇA DO TRABALHO Em ~~ /~_I À-  

r 

' 	 TRIBUNAL REGIONAL,DO TRABALHO DA 1. REGIÃO 
t'p~

fn, 

	 - 
1 	 c 	s 9v@ir@jzavet 

., " . P r Si's_tema de Acãripanhaméàto dérocessõs 	 Técntco`~~ dtcat ~ o°; 	̂~ _ — 

Juros e Atualizacao Monetana`  

" + `".073a. Vara do Trabalho do Rio de Janeiro  

Processo: RT 	001416100 	" 	. Nr Calculo: 02 	 Dataldo Calculo: 2410312006 	": 

- 	 Epoca Propria: 2110812001 	a 2110812001 	._ . Juros: A - 0,5%ã.m. simples; 
> 	Indezador:.TR,PRORATA 	 1 B - UAa.m. capitalizados: 

Valor do 	Indezador. 	• 	̀̀,01146818 C - 1,Mo a.m. simples:. 	2110812001; a 1211012002 sobre Princrpal + JWN 

Reclamante: VALDERCI, MI10ESLÀU BRI61D0 '  ` 	Ordem: 	̀ 1 

- ' 	 —— 	~ - ----VERBAS DEVIDAS  

Dáta 	Valor Historico' 	̀Tab Mi 	Tabèla Unica 	Juros A,. 	Juros B 	Juros C 	Tota1101-. 
~.': 	f1f0612001 	RS 	7,988,83 0,0000 	1,145711171` 	0,000000. 	0;000000 - :0,.140666 - 	.". 	-10.440,44  

Tòtal: RS 	' 	1.988,83 	Princ +i: RS 	>:' 	9.152,93.-, 	 Total Devido: RS 	10:440,44 _ , 

~ 	 - 	#f#tfiif##}tt#iti#}ftlFf}t Ff F##Ff#f {liififit i#t iii it'i 	- 	tii##i,f ftt{i'##ii#t#tt#if-    - 

1 	Resuru -,Valores em RS Valores em TR PR 	, 
- 	 it{tHÜt!#titt#}tFi H}{}FÜ{fi{füti{ütiti ##{{}iii 	' 	- tttf tif üi}i#tif fiH{t#i 	- 

Tota, Devido ao Rcte 1Õ 440,44 	910 375,40061 
(Atual izacao Monet.`ate Mar12006) 
Honorarios Advocaticios( 0%) 0,00 

~ , 

y\ 
- 	 ------- 	 --- 

Totãl Devido :  10 440,44. 	910.375,40067 , 

Aloisio Melgaco 
Secret 	E 	ecialista Calculista 	̀ 

" 







"Pare. Salariais R$-5•$72,27 

Credor Contribuinte Alíquota Valor Decido Valor Recolhido Saldo a Recolher 

UNIAO. 
Empregado 8,000/0 R$ 445,78 R$ 445,78 

iEmpregador., . , 20,00% R$ I.114,45 R$ 1114,45 	' 
[Apregador(SAT) 2,00% R$ 111,45 R$ 111,45 

Ouii 	Entidades 6npregador 5,80% R$ 323,19 R$ 323:19 	'. 

Total R$ 1.994 87 R$ - , R$ 1.99 ,87 . 

1. 

CONFÉ;RE COM, 
f ,  O 	NAL ORIGI 	' 

ïx 	 r 	 Em~~-~-~i_ 

). 	 'ciar 
ADVOGAC[Á-GERAI_ DA UMÀO 	 Técn;co judiciar:D 

PROCÜRADOR[A--'GERAL,:FEDÊRAL' 
ÓRGÃO DE.ARRECADA,GÀO/UNIÀO /RI 	 r, 	' 

.EXCELENTÍSSIMO SENHOR - JUIZ.DA'73a.VARA DO TRABALHO NO 10 É,JANÉIRO 
-, 

A Conclusão. 

( 	PROCESSO: 01416/2000 CALC:  

' 	 Ángefa 

MaR

Oret 	
Auiáfio'

_A  UNIÃO FEDERAL; nos autosLAMAÇÃO TRABALHISTA
movida por VALDERCI ,WENCESLAU BRIGIDO eme POCAPO SA SERVIÇOS . 

`DE VIGILANCIA E SEGURANÇA,'pelo Procurador Federal infra-assinado; Representante Cu 
Judicial da Exegiàenfe, nos termos do artigo 16, § 3°, Il.da Lei n °  11,457/07, vem a V. Éxa ,W 
apresentar os •valores devidos à título de"contritiuiçãò prévidenciária, simplificados de 
acordo com _:a autorização concedida pela Orientação Interna P.GF/SRP n° 20/2006•`  

'Verbas de incidência: cálculos de fls 39ï 	 f 



•Códi o 
9 9 
	,: 

P to. 
Valor 

Contribui ão 
Cõmpet~~~  Valor 

INSS '  
 .Valor 
Entidades  

 Valor 
- Corri 	ido 

Juros Multas .Total., GPS 

2909 08%2001 ;., 	1.994,87 1.671;68 :  •323,19 - 	1.994,87 2,343,37 398,97 4.737;21 

,Total 0 1.994,87 1.671,68 ,: 	323,19 1'.994,87 2.343,37 398;97 4:737,21 

i 



T'x 	Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 41  Vara Empresarial 
Av Almirante Barroso, 139 11° and. SALA 11010EP: 20031-005 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 9953 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

Fls. 1377 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 	 J 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Ricardo Lafayette Campos 

e 	 Em 23101/2012 

Decisão 

~1. Cumpra a Serventia a decisão de n. 1290, atendendo-se o requerimento formulado pelo Síndico 
1 As fls. 122911230, item 06. 

2. Fls. 125611258 - Proceda-se a reserva de crédito em fa§p 	de Noemia Oliva Pereira, 
no valor de R$ 1.682,60, na forma requerida pelo Síndico 	Síndico. pós, ofície-se ao Juizo da 
298  Vara do Trabalho do RJ, comunicando que foi determinada a rese a, junto ao Liquidante da 
Massa, para pagamento no momento processual oporhlno,—dbl;ervada a ordem legal de 
preferência e dentro das forças da massa. 

3. Fls. 125911266 - Proceda-se a reserva de crédito em favor do INSS, no valor de R$ 12.185,05, 
na forma requerida pelo Síndico. Ao Síndico. Após, oficie-se ao Juizo da 69 8  Vara do Trabalho do 
RJ, comunicando que foi determinada a reserva, junto ao Liquidante da Massa, para pagamento no 
momento processual oportuno, observada a ordem legal de preferência e dentro das forças da 

40 	massa. 

4. Fls. 126711285 - Procedam-se as reservas de crédito em favor do INSS e Fazenda Nacional, no 
valores de R$ 3.914,34 e R$ 4.369,86, respectivamente, na forma requerida pelo Síndico. Ao 
Síndico. Após, ofície-se ao Juizo da 52 8  Vara do Trabalho do RJ, comunicando que foram 
determinadas as reservas, junto ao Liquidante da Massa, para pagamento no momento processual 
oportuno, observada a ordem legal de preferência e dentro das forças da massa. 

5. Fls. 129911230 - Ao M.P. 

6. Fls. 132811332 - Defiro, EXPEÇA a Serventia o ofíco COM URGENCIA, na forma requerida pelo 
Sr. Síndico. 

7. Fls. 133311334 - Diga o Falido e eventuais interessados. 

8. 133511336 - Indefiro por falta de amparo legal. 

110 	 RICARDOLAFAYETTE 



y 	Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4° Vara Empresarial  
Av Almirante Barroso, 139 11 1  and. SALA 1101 CEP: 20031-005- Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 9953 
e-mail: cap04vemp@tjr .jus.br  

a. ms. 134711348 - Proceda-se a reserva de crédito em favor da Fazenda Nacional, no valor de R$ 
167.605,64, na forma requerida pelo Síndico. Ao Síndico. Após, ofície-se ao Juízo da 3 8  Vara 
Federal de Execuções Fiscais do RJ, comunicando que foi determinada a reserva, junto ao 
Liquidante da Massa, para pagamento no momento processual oportuno, observada a ordem legal 
de preferência e dentro das forças da massa. 

10. FI. 1360 -Ao. M. P. 

11. Fl. 1361 - Pleito já atendido no item 09 dessa decisão. 

12. Fls. 1362/1376 - Proceda-se a reserva de crédito em favor da União Federal, no valor de R$ 
4.820,88, na forma requerida. Ao Síndico. Após, oficie-se ao Juizo da 73 8  Vara do Trabalho do RJ, 
comunicando que foi determinada a reserva, junto ao Liquidante da Massa, para pagamento no 
momento processual oportuno, observada a ordem legal de preferência e dentro das forças da 
massa. 

Rio de Janeiro, 2310112012. 

	

Ricardo i-afay 	o>lpos -Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Ricardo Lafayette Campos 

Em 	1 	1 

Em 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 48  Vara Empresarial 
Av Almirante Barroso, 139 11 0  and. SALA 1101 CEP: 20031-005 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 12512012/OF 

Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 9953 

-1379 

C/CÓPIA Fls. 132911332 
Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2012 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695 -4) 

Distribuição: 0311012000 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. Porte - 

Requerimento - Requerimento de Falência 

Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 

Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 

Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 

Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

o 
Prezado Senhor 

Sirvo-me do presente para determinar que V.Sa proceda à averbação junto ao 

registro da matrícula do imóvel abaixo descrito, objeto do Auto de Arrecadação de fls. 1329, cuja cópia 

segue nexa, bem como que seja remetida a este Juízo a cópia do Instrumento Particular de Locação 

constante da R -6, e, ainda, a certidão atualizada do referido bem, independe do recolhimento de custas: 

MATRICULA n° 12.397, R-1-1VI-12397-Compra e venda (compra pela falida e na AV-2 a alteração da sua 

razão social) 

IM6VEL contituído, Sobre loja n 1120-13, do prédio n 0 120, da RUA SACADURA CABRAL na freguesia de 

SANTA RITA, nesta cidade, e a correspondente fração ideal de 1.920147.206 do domínio útil do terreno 

Ao 	
Atenciosamente, 

Mauro Pereira Martins 

Juiz de Direito 

Ao 40  OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS. 

74 	 NEUSADEMETRIO 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

V I S T A 
Mesta data , faço vista destes autos ao 
(7C )Central de Liquidantes( 	)Central de Cálculos 
( 	)Defensoria Pública 	( 	)Ministério Publico 
( 	)Curadoria Especial 	( 	)Tribunal de Justiça 

P/ EscrivA' 
RJ, ~ j / Z / 20 12 

2 
R E C En~ 

B
, 
 1 D O 

Data __/_1  _..1 ~1= ) 	l 
nn 

Lv. W 	. Fks. 	'1 

UGLXU~  Jl1DIC AI 

o 	 ' 

Mar o B. Fernandes 
alista Ju 5 $77 ° 

Mat. 01 J 1 

7535-651-0253 



PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DA CAPITAL 
CENTRAL PEÇ

A E NHÁ N IVTES JU ANDAR 
AV. N  

Exmo. Sr. Juiz de Direito da 4 0. Vara Empresarial 

Ref. Proc. N°. 2000.001.132695-4  

O Liquidante Judicial da Central deó i Sí 
~dicoe  da Massa Falida de 

Tribuna l 
 

de Justiça do Estado do Rio de Jane 
POCAPO S/A SERVIÇOS 

DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, requer a V. 

EX a.: 

1- 
FIs. 125611258, 1259112669 126711285, 134711348e 136211376 —

Ciente dos débitos apontados, os quais deverão ser satisfeitos 

oportunamente, dependendo das forças da massa e na hierarquia legal; 

2- o cumprimento integral do respeitável despacho de fls. 1377 (item 

O1); 

3- que seja reiterado os termos do ofício cuja cópia encontra -se ás 

fls. 1379, até então não atendido; 

4- 
a expedição de mandado de avaliação do be

m
providências  cabd ei s, 

in timando -se a ilustre leiloeira, Teresa Brame, para as p 

Após, requer vista dos autos. 

Rio de Janeiro, 18 de abril 2012. 

,""-d . n o adaS' a 	aos n o  
L uidante Judi ial B Fea 

Ma t. 01(8284 Ma``o~s~a'~ '` " Ppa 
X131  

7535-651-0292 



PODER JUDICIÁRIO 

VISTA 
FAÇO V1 
AO 

92 

Zj 

MINISTÉRIO P0911c 0  

RECEBIDO EM 

SEGUE PROMOÇÃO EM 	y2 + 
LAUDA(S) IMPRESSA(S)- 

RIO DE JANEIRO eg-cl  / ne,-  
PAULO CERQUEIR A (211-A gH S  
PROMOTOR DE  JUS A 

.. ........ 41u~ Ó, 

7535-651-020 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

4a PROMOTORIA DE MASSAS FALIDAS 
Processo n° 0139070-30.2000.8.19.0001 
4' Vara Empresarial 

Exmo. Sr. Dr. Juiz, 

1)Ciente de fls.1290 e seguintes, inclusive da decisão de 
fls.1377/ 1378. 

4& 	
2)F1s.1299/1230- O MP opina para que conste no Edital do 

leilão a existência de débito condominal. 

3)Opino pela intimação do Síndico para que se manifeste 
sobre o requerimento de fls.1360. 

4)0 Ministério Público endossa a manifestação do Síndico às 
f1s.1381. 

Rio7janeiro, 09 	de 2012. 

P 	UEIRA CHAGAS 
otor de Justiça 
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{ 	Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 

. 	Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

à 

Fls. 1f 3ãzí 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Mauro Pereira Martins 

a 	 Em 0410612012 
 

Des Cho 

J-se as petições indicados no sistema. A s 	Item conclusos. 

Rio;d0 	;iro, 0410612012. 

MaurolA~Nfartins - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Mauro Pereira Martins 
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i 
Advocacia Trabalhista 

Rua Sete de Setembro, no. 98 1 sala 903 - Centro - Rio de Janeiro - R) 
Cep: 20.050-005 - Fone: (21) 2224.4745 

deDahadvocados.com  

Rua da Consolação, no 293 12 0  andar - Centro - São Paulo - SP 
Cep: 01.301-000 - Fone: (11) 3138-3462 

sDOahadvogados.com  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA MM 4a VARA 
EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO, RJ. 
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o 	 Processo n, v  0139070-30.2000.8.19.0001 

rc. 

.TZ4  

r1 

r.' 

:9 

r•. V! 
1. 
l• 

ENALDO GOMES DE FARIAS, nos autos do Processo 
em epígrafe, no qual figura como Credor da MASSA FALIDA DE 
POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA , por seus 
procuradores, ora constituídos, vem perante este MM Juízo  Requerer 
a iuntada do Instrumento de Procuração anexo. 

1 



-1 386 

Pelo exposto, Requer que, posteriores notificações e ou 
publicações sejam endereçadas ao Dr. Jorge Haddad Filho, OAB/RJ 
166.895, no seguinte endereço profissional: 

Rua Sete de Setembro, n 0  98, sala 903 
Centro — Rio de Janeiro, RJ 
CEP: 20.050-005 

Nestes Termos, 
Pede e Espera Deferimento. 

Rio de Janeiro, RJ, 13 fevereiro de 2012. 

0 
PORMI  

pp. 
Dra. Roseane de Aguiar Haddad OAB/RJ - 156.331 

2 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: EDNALDO GOMES DE FARIAS, brasileiro, casado, 
Auxiliar de Portaria, RG. n 0  052.822.905 DIC/RJ, inscrito no CPF/MF 
n 0 .645.244.937-00, residente e domiciliado na cidade de Belford 
Roxo, RJ, na Rua Justina de Souza, n 0  161, Bairro Santo Antônio da 
Prata, CEP. 26.135-080. 

OUTORGADO: AGUIAR & HADDAD ADVOGADOS, representada 
pela Dra. Roseane de Aguiar Haddad, brasileira, casada, 
advogada, inscrita na OAB/RJ sob n.° 156.331 e Dr. Jorge 
Haddad Filho, brasileiro, casado, advogado, OAB/RJ sob 
n.° 165.895, estabelecidos na cidade do Rio de Janeiro, com 
endereço profissional à Rua Sete de Setembro, n. 0  98, 90  andar, 
conjunto 903, Centro, CEP 20.050-003. 

PODERES: Os conferidos pela cláusula "ad judicia e extra", afim de 
representá-lo judicialmente, perante o Juízo Cível, especialmente 
para  Acão n 0  0139070-30.2000.8.19.0001, que tramita na 4a 
Vara Empresarial do Rio de Janeiro podendo aforar medidas 
cautelares que sejam necessárias, interpor recursos, acordar, 
discordar, acompanhar o processo até o trânsito em julgado, em 
qualquer instância, receber valores, dar quitação, praticando enfim, 
todos os atos úteis e necessários ao bom e fiel ,desempenho do 
presente mandato, podendo ainda substabelecer com ou sem 

I 
reserva. 

Rio de Janeiro, RJ, 08 de fevereiro de 2012. 

C 

OUTORGANTE 
EDNALDO GOMES DE FARIAS 

CPF/MF n 0 .645.244.937-00 

-1.38-7 

t9 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 ~ o  
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 a  REGIÃO 
53a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 
Rua do Lavradio, 132 80. andar 
Centro Rio de Janeiro 20230-070 RJ 
Tel: 21 23805153 

Secretaria de Distribuição 

PROCESSO: 0020800-72.1999.5.01.0053 — RTOrd 	
Ao Oficial de Justiça 

Recebido em, _/p /~ 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO — No 0022/2012  

U 

Autor: 
ANTONIO MANOEL MORALES DE LIMA 

Réu: 
Pocapo Sa Servicos De Vigilancia e Seguranca (Massa Falida) 

Local da Diligência: 
4a Vara Empresarial, Avenida Almte. Barroso, 139, 11 0  andar, Centro Rio de Janeiro 20030-
005 RJ. 

0 Juiz do Trabalho Juliana Ribeiro Castello Branco MANDA o Oficial de Justiça 
Avaliador, a quem este for distribuído, que se dirija ao local supramencionado e, sendo aí, 
NOTIFIQUE o Exm° Juiz da 4a Vara Empresarial: 

Solicito que V.Exa informe a este Juízo se o reclamante recebeu ou se há previsão 
de recebimento de seu crédito, conforme Certidão cuja cópia segue anexa. 

Havendo necessidade, ou se forem opostos obstáculos ao cumprimento do presente 
mandado, fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar auxílio de força policial e a dar 
cumprimento a presente ordem excepcionalmente aos domingos, feriados e após as 20 
horas. 

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei 

Rio de Janeiro, 23 de Janeiro de 2012. 

Juliana Ribeiro Castello Branco 
Juiz do Trabalho 

6181 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 5 
® 	JUSTIÇA DO TRABALHO  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1a REGIÃO 
53' Vara do Trabalho - P Região 

C E R 11 D Ã O PARA FINS DE CRÉDITO EM FALENCIA  
Proc. n° 208/99 

CERTIFICO que, nesta data, revendo os autos do 
processo n° 208/99, que tramita perante esta 53a Vara do 
Trabalho da cidade do Rio de Janeiro, que tem como partes: 
ANTONIO MANOEL MORALES DE LIMA, Reclamante, 
CTPS n° 58227 SERIE 093-RJ e MASSA FALIDA DE 
POCAPO SA SERVIÇOS DE VIGILANCIA E 
SEGURANÇA, Reclamada, para fins de habilitação de 
crédito na massa falida, constatei que o Reclamante é credor 
da importância total de R$8.361,16 (Oito mil, trezentos e 
sessenta e um reais e dezesseis cent ~Wos) , correspondentes 
a 755.776,23 Trs pro rata, valores estes atualizados até a data 
de 08.1 1 .2004. 

E, por ser a expressão da verdade, eu Shirley F. 
Teixeira, Diretora de Secretaria, subscrevi. 

Rio de Janeiro, 18 de abril de 2006. 
09 

Shirley F. Teixeira 
Diretora de Secretaria 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
 PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO ~NI Av. Pres. Antônio Carlos, 375, sala 618, Centro, Rio de Janeiro, Fone 3805-2645 

Oficio n j9-'/DIAFI/PFNIRJ 2012. 

Assunto : Solicita Informações s/andamento. 

Ref.- Execução Fiscal n° 2001.51.01.523857-1(4' VEF/RJ) 
Exegãente : União - Fazenda Nacional 
Executado: POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA. 

Processo n° 2000 .001.132695-4 - 4' Vara Empresarial da Comarca da Capital/RJ. 

Rio de Janeiro, 12 de Abril de 2012. 

MM Juiz (a), 

A Fazenda Nacional nos autos em epígrafe, representando oAiteresses 
c, 

da União, de acordo com o disposto na letra "f', inciso III, do art. 34 do Regimento Oiterno da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovada pela Portaria n° 90/96, do Sr. Ministro de 

Estado da Fazenda, solicita de Vossa Excelência informações acerca do anda  4ento do 0 
Processo Falimentar, em trâmite nesse Juízo. 	 m 

Aproveito o ensejo para apresentar votos de elevada estim distinta 
consideração. 

r~ MARCELOr,LtiUDIO AUSTO MAIA 	 ~ 
Procu PAur da Fazenda Nacional 	 P2 

OAB/RJ N° 91.139 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO 
da 4° Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro/RJ. 

J 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

Fls.  

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

~I 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Fernando Cesar Ferreira Vi Aa  

Em 1410612012 

Despacho 

1 - fI. 1385187: Anote-se onde couber com as cautelas de praxe. 
2 - fI.1388189: Atenda-se. 
3 - fI. 1390: Atenda-se. 
4 - fl. 1360: Ao Síndico. 
5 - Após, voltem conclusos para apreciação dos demais pedidos. 

Ri de Janeiro, 141 612012. 

Fernando 	r 	 Juiz de Direito 

r
L:J Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Fernando Cesar Ferreira Viana 

Em 4/  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4 8  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

/1 j V 2 

N° do Ofício: 89212012/OF 

Rio de Janeiro, 03 de julho de 2012 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001(2000.001.132695-4) 
D istri bu ição:03/ 10/2000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Ref.: Mandado n° 002212012 (Processo 0020800-72.1999.5.01.0053-RTOrd) 

Senhor Juiz, 

Em resposta ao ofício acima epigrafado, datado de 23101112, comunico a V.Exa que o 

pagamento aos credores da massa supra serão satisfeitos oportunamente, dependendo das forças da 

massa e na hierarquia legal. 

Outrossim, informo que existem bens em nome da falida, já arrecadados, que ainda serão 

levados à praça. 

Atenciosamente, 

Mauro Pereira Martins 
Juiz de Direito 

Excelentíssimo Sr. Juiz da 53 ,1  Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 
Rua do Lavradio, 132 - 80  andar - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP.: 20.230-070. 

4 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça / 
Comarca da Capital 
Cartório da 4 1  Vara Empresarial 	 [~ 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 	1 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  z 

N° do Ofício: 861/2012/OF 

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2012 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Distribuição: 0311012000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

0a?a5?`).4s_ 
Ref.: Oficio n° 522/DIAFIIPFN/RJ 2012 (Execdcão Fiscal n° 2001.51.01.523857) 

Prezado Senhor, 
 

Em resposta ao ofício acima epigrafado, comunico a V.Sa que existem bens em nome da 

massa, já arrecadados, que ainda serão levados à praça, sendo certo que a data para o referido leilão 

ainda não foi determinada. 

Atenciosamente, 

Mauro Pereira Martins 
Juiz de Direito 

À Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado do Rio de Janeiro. 

60 	 ANDREACOLLACO 



v I S 
Nesta data , faço vista destes 
( X )Central de Liquidantes( 
{ 	)Defensoria Pública 
( 	)Curadoria Especial 

RJ, 
QJ Escrivã J . 

T A 
autos ao 

)Central de Calculos 
)Ministério Público 
)Tribunal de Justiça 

os, / o} / 2012 

RECE ~ I f DO 

M auatcwL 

 

C~ 

ecc~~ 

 

Parcelo B. Fernandes 
,~ ,. , , hudiciário 

V. n. ,1  i  15.577 o 



PODER JUDICIÁRIO 

Exmo. Sr. Juiz de Direito da 4a. Vara Empresarial  

Ref. Proc. N. 2000.001.132695-4 

O Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Síndico da Massa Falida de 
POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA, requer a V. 
EX a.: 

1- Fls. 1360 — Que seja oficiado ao Cartório do 4° Registro de 
Imóveis a fim de que mantenha a averbação de arrecadação junto a 
matrícula n° 11.673, conforme determinado no ofício n° 605/2011, 
independentemente do recolhimento de custas, haja vista se tratar de 
falência; 

x 

2- Fls. 138811389 e 1390 — Pela expedição de ofícios informando 
que o feito encontra-se em tramitação regular, que não houve qualquer 
pagamento, bem como, está em fase de apuração de ativos; 

3- que seja certificado, pelo cartório, quanto à existência de pedido 
de habilitação em nome de Antonio Manoel Morales de Lima, sendo a 
resposta negativa, faz-se necessário a expedição de ofício ao MM° Juízo da 
53' Vara do Trabalho da 1 ' Região, solicitando-se todas as peças 
pertinentes para a formação do pedido de habilitação de crédito, o que ora 
se requer; 

4- renovo a manifestação de fls. 1381. 

Após, requer vista dos autos. 

Rio de Janeiro, 11 de agosto 2012. 

~O• 
is 	o a a va OU uidante Judi ial 	Me1aeo 

Ma t. 01 /8284 H,01  

7535-651-0292 	
P 

~~~ 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1a REGIÃO 	 v  I 
8 	

67A VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 
Rua do Lavradio, 132 10o. andar 
Centro Rio De Janeiro 20230-070 RJ 
Tel: 21 23805167 

PROCESSO: 0029300-51.2000.5.01.0067 - RTOrd 

OFÍCIO - N°.: 0284/2012 

Rio De Janeiro, 21 de Maio de 2012 

Autor: 
TEREZA ALICE DE CARVALHO BRAGA 

Réu: 
POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA (Massa Falida de) A/C 

Excelentíssimo(a) Sr. Dr. Juiz, 

Encaminho a certidão para fins de habilitação na Massa Falida da União Federal, a 
fim de que este possa se habilitar nos autos do processo no 02173304-0. 

Renovo a Vossa Excelência protestos de consideração e apreço, 

Gabriela Cane à Cavalcanti 
Juiz do rabalho 

,I 
41  Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro 

AV. ALMIRANTE BARROSO 139 11 ANDAR, Centro 
Rio de Janeiro RJ 20031-004 

lais.vt67d 
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EXM° SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO
~E 

JULGAMENTO DO RIO DE JANEIRO. 

y 	 C  

W Q  _ 

TEREZA ALICE DE CARVALHO BRAGA, brasileira, solteira, -
assessora comercial, identidade n° 02594645-0 IFP, CPF n° 3170973.77-00, residente na 
Av, Ernani Cardoso, 2671101, bloco' D, • Cascadura, Rio de Janeiro, RJ, CEP n° 
21,310-310, 

por seus advogados, com escritório na Av Erasmo Braga, n° 277, Sala 312, Castelo, RJ, 
CEP n° 20 020-000, Tel : 262-1081, para fins do Art 39, I do CPC,_vem a V. Exa 
Propor' 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

em face de, 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, 
inscrita no CGC sob o n°  33.909.060/0001-80, sit;aada na Rua Sacadúra Cabral, n° 120, _ 
sobreloja, Centro, RJ, CEP 20.081-260, pelos fatos que a seguir serão aduzidos 

1. A Reclamante foi admitida nos serviços da Reclamada em 24 de julho de 
1987, optante pelo regime do FGTS, na função de secretária, sendo imotivadamente 

, dispensada em 29 de outubro de 1999, quando percebia o saláriò mensal de R$ 1.500,14 
-(hum mil, quinhentos reais e catorze centavos) 





f 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO.TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 11  REGIÃO  

67a ,VARA DO TRABALHO DO RÌO DE JANEIRO 	 M1 - 
- 

	

	 Proc. n°.293/00 . 
TERMO DE`CONCILIACÃ0 , 

Aos 02 dias do mês de março de 2000, nesta sala de 
audiências, compareceram os litigantes: TEREZA ALICE DE CARVALHO 
BRAGA, reclamante, e POCAPO 'S/A' SERVIÇOS DE V/GILANCIA E 
SEGURANÇA, reclamada, com endereço -na Rua Sacadura Cabri 120 
Sobrelojá, RJ, CGC:3390906010001-80 depois de oúvidos, na forma da léi, 
pelo MM Juiz Presidente, aceitaram`a, proposta de conciliação, nas seguintes 
condições: 

. 	 1. Mediante quitação geral quanto ao extinto•contrato 
de trabalho, a reclamada pagará ao reclamante0 importância. de - R$17.500,00 
(Dezessete. Mil  Quinhentos' Reais),, no'dia 09/03/2000 às - 12.00horas na 

- Secretaria.da Junta, bem como entregará as' guias do FGTS no código 01, 
responsabilizandó -se pela regularidade dos depósitos e guias do Seguro,' 
Desemprego.' 

Dada baixa na CTPS da '  autora com data 'de 
29110199. 	 2. Custas.de R$350,00, pro-rata, pelo autor isento.... 

3. Multa de 100% em caso de mora ou devolução dó 
cheque. y 

4., Declaram as partes queda importância _acordada, i 
R$13.317 1 00 referem-se' à. quitação ' de -verbasindenizatórias, assim 
discriminadás: aviso prévio, .405 do FGTS, férias propórcionais, férias sim_ ples ; -
+ 113 ;  diferençali de .FGTS, multa do art:477:. ' 

S'Deverá a parte ré proceder áos recolhimentoos 
previdenciários e•fscais, onde couber, domprovando-os nos autos, no prazo 
de 15 dias, sob pena de expedição de ofícios aos or'gâos competentes. 

- 	 6. Cumprido o acordo, dêem-se baixa e arquivem-se. 
E, para -constar, eu Eliane Ribas Machado das 

Neves, Técnico Judiciário, lavrei o pres nte termo, que, segue assinado na 
forma da lei 

'ANA CELINA LAK EISSBL TH 	 - 
Juiza do Trabalho 

R LA NTE 	 MA . 



67_WARA DÓ TRABALHO DO RIO DE JANEIRO  _ 	 - j D ~1 
Processo n4  293-2000-067-01-00-6 	 - 

' 	Certifico' que-`.comp91sando os autos, verifiquei que o` 
depósito de fl. 85, foi liberadp, integralmente, para o autor, conforme fl 961 ' 

..não tendo sido observado o valor devido à título de Custas,Júdiciais. 
Nesta data, faço-os conclusos a MM. Juíza do Trabalho:,. 

Rió de Janeiro, 31 de ago..de 2010.  

\ 	Gladis Machado 
Tec. Juário 

.. 	 ; Reconsidere-sé a parte final do despacho de fl. 98, tendo em; 
=vista . á 'competênciá; atribúída á 'Justiça de Trabalho .com; a Emenda {. 

ô 'onstituciona120/98  
Á Reclamadá teve ciênçiá dá obrigação do recolhünentó ' - ; 

previdenciário, cujo cálculo poderia ter sido obtido ;dor mera operação 
aritmética: 	 _ , . _. À 

- 	 Proceda a Secretaria ao cálculo, observando os parâmetros 
:'estabelecidos no acordo. i 

Intime-se à Ré, na pessoa de seu 'ádministrador judicial, 
conforme.indicado à fl. 88,; quando poderá opor embargos ou impugnação, 
querendo, no prázõ dé 05 dias.  

Decorrido o prázo'iri albis, expeça-se certidão para fins de 
habilitação em falência à Procuradoria, dá Fazenda Nacional. 

Após, intime-se a Prócurádoria da Fazenda Nacional para 
`retirada da. respectiva certidão, no prazo de 60 dias; quando deverão "ser ` 
providenciadas as, cópias qué se fizerem necessárias, ''inclusive, , pára 
apresentar impugnação fundamentada, com indicação e cálculo dos itens é 
valores objetos dá discordância, querendo,  sob~ena depreclusãodepreclusão.  

J Considerando a condição de massa falida da Ré, deixa-se . 
de proceder a execução dó valor das custas. 	 -: 

Dècórrido Q prazo iri albis; remetam-se os autos ao arquivo 
com baixa. .t 

Riò de Janeiro, 31 de ago. de 20101.  

Gabriela Canel 	Cavalcanti  
' 	 \ 	 Juíza do 	rahalho 	- 
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566188-5040-12- 

i4° SERVIÇO REGISTRAL DE' IMOVEIS 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO COMARCA DA CAPITAL 

OFICIAL: JOSÉ ROBERTO FRANCO DA SILVEIRA 
SUBSTITUTAS: JOANA CAROLINA BARRETO FRANCO DA SILVEIRA 

KATIA REGINA DINIZ 

Ofício n°504012012 
	

Rio de Janeiro , 16 de Agosto de,2012 

MM. Juiz, 
Venho pelo presente, respeitosamente, em 

atenção ao Oficio 125/2012/OF, referente ao Processo de n°. 0139070- 
30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) encaminhar a V.Exa., a averbação 
determinada. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a 
V.Exa., protestos de elevado respeito e di 	'deração: 

Kada R ina Uiz 
Pelo 

Exmo. Sr. 
Dr. Mauro Pereira Martins 



_Estado d51 io e Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça  
Comarca da Capital 	 (~ 
Cartórió da 4' Vara Empresarial 
Av Almirante Barroso, 139 11 0  and. SALA 1101 CEP: 20031-005 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 9953 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

Ofício: 12512012/OF 

C/CÓPIA Fls. 132911332  

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2012 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 

Distribuição: 0311012000   

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. Porte - 

Requerimento - Requerimento de Falência 

Massa Falida: POCAPO SA SERMOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 	 r 

Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 

Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 

Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Prezado Senhor 

Sirvo-me do presente para determinar que V.SI proceda à averbação junto ao 

re istro da matrícula do imóvel abaixo descrito, objeto do Auto de Arrecadação de fis. 1329, cuja cópia 

se ue nexa, bem como que seja remetida a este Juízo a cópia do Instrumento Particular de Locação 

constante da R-6, e, ainda, a certidão atualizada do referido bem, independe do recolhimento de custas: 

MATRICULA.n2d2.397..R-1-M-12397-Compra e venda (compra pela falida e na AV-2 a alteração da sua 

razão social) 

IMÕVEL contituído, Sobre loja n 0 120-13, do prédio n 0120, da RUA SACADURA CABRAL na freguesia de 

SANTA RITA, nesta cidade, e a correspondente fração ideal de 1.920147.206 do domínio útil do terreno 

r 
Mauro 

Direito 

E 

Ao 40  OFICIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS. 
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4u. SER4' I Co REG I STRAI-Certifico a Prenotacao d 
FPíLENCIA 
Data/Hora da apresentacao: 15/07/2012 — 1 ; ;.? 1

-15 *PrÉ=not,~kcaa N2; 566.188 t livro: 1-BX fl.: 42 
Lei 3217144: R3 0,00 	Lei 4554: R$ 	0 9 00 	LEI 111: R$ 	0,00  Lei 3751102 : R$ à0 	Emalum..: R$ 	0,00 	TOTAL: R4 	0,00 
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- 	40  OFÍCIO DE REGISTRO DE IMOVEIS 
Av. General Justo n. 335 - 3e Andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP.: 20p21-130  

CNPJ.: 30.715.00710001-50 

Katia Regina Diniz 
Responsável pelo Expediente 	 - 

Título : Mandado (1310212012), referente a registro 

C E R,T 1 F 1 C O que sobre o presente título preriotado sob o N°  566188  em 16/07/2012 , no livro 1-BX, f lha 
42, foi.registrádo/averbado em 25/07/2012, com os seguintes atos:- - - 

Matricula 12397 ( Av. 11 ) 
RUA SACADURA CABRAL,Ne 120,LOJA B,INSCRIÇÃO 1124069,FREGUESIA DE SANTA RITA,RIO DE JANEIRO. 

Tipo do Ato Qtde. Emolumentos Lei 3217 FUNDPERJ FUNPERJ Mútua Acoterjj Total 

Averbação 1 0,00 " ` 0,00 " , 0,00 0,00 . 	0,00 0,00 0,00 

Certidão de Prenotação 1 0,00. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Informática 2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

~rmatica CP 1 	1 0,001 0,001 0,00 0,00 0,00 0,00 0 1 00 

icrofilmagem 1 	3 0,001 0,001 0.001 0,001 0,00 0,00 0,00 

----- Total ----- 0,001 0.001 0.001 0,001 0,001 0.001 0,00 

Distribuição (RECEITA DE TERCEIROS)...........: 	 0,00 

" Cancelamento de Distribuição (RECEITA DE 	
0,00 

TERCEIROS)...........: 

à Consulta BAZ . ............. (RECEITA DE TERCEIROS) ... : 	0,00 

O valor de cobrança do BIB, é recebido por esta serventia e repassado integralmente ao CGJ/RJ, 
referente 'à consulta ao Banco de Indiponibilidades' conforme provimento CGJ/RJ n° 6712009, 
publicada no D.O de 3010912009. 

O presente integra o documento nele identificado, substituindo o carimbo previsto no Artigo 211 da 
Lei Federal N° 6015173. Destina-se a citar a prática do(s) ato(s) indicados) acima. A comprovação de 
ónus reais ou gravames é feita através de certidão específica. 

Recibo n° 089453 

Qcebemos a quantia de R$ 0,00 (), pelos atos acima discriminados, de 4 VARA EMPRESARIAL . . 

Rio de Janeiro, 06 de Agosto de 2012.  

Ka i:) 4 ' 

 " c4 

MAT.9411558 	 J  ~~~ O51 	á ° 
c  u4ÁCAo 

Preservar Para Não Acabar 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO . 

PODER JUDICIÁRIO 

Nesta dt-..ttA encerrei o 	vol~ dos 
presw-ri tes autiri às f15.1 	1._-à 

0 referido é verdade. og 2X)l2 
Escri  
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7535-651-0253 
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Avaliado em 	1 	 ~ 

Destinação Final: , 

❑ Guarda permanente 	 1 G 
❑ Amostragem 
r 0 Eliminar em 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JUIZ ................... Dr. 	 ..... DÁ. 	.................. ..................... -- 
TJERJ - 04109/2019 09:58:20 - Volume: 8 de 11 
Guia: 20190004021 - M: 0139070-30.2000.8.19.0001   

0110081123467.01-70 
Iillll IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII VIII VIII VIII VIII VIII VIII VIII VIII IIII IIII 

AUTUAÇÃO 
DATA, DA AUTUAÇÃO: 	90 /  00c0  

REG. DE SENT.: LIVRO ..... 

JUSTIÇA GRATUITA: 	SIM 

FI-s. 

NÃO 5 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

I as:t. data 	 /n. 	à 	v01umF~ cios 
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0 referido é ver•cladel» 

Fiei 	j li / (7 	/ 2.N.0:I.2 
Escri 

7535-651-0253 
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40  OFICIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

RIO DE JANEIRO - RJ 

MÁTOCIILA 	 DATA 

12.397 	18. x7.77 
6AIC - 2813 - 191v 

00141  

IDENTIFICAM DO IMÓVEL Sobre Loja nó120-B, do prédio n2120, da Rua Sacadur 
Cabraa_,__na_,Freguesia de Santa Rita nesta r  cidade, e a correspondenti 
fração ideal de 1 .420/47.206 do domínio útil dõtër~énó 'iqüë mëdé` n`a süa 
totalidade 5 9 60m de frente pela Rua Sacadura Cabral; 7,29m em curva de 
concordância desta Rua com a Rua Argemiro Bulcão; 41,83m do lado esquerdo 
pela Rua Argemiro Bulcão; 7,70m em curva de concordância desta rua com a 
R 	Coelho de Castro; 3,20m de fundos pela Rua Coelho de Castra e 51 5 53m 
d 	lado direito, onde confronta com o prédio n2122, da Rua Sacadura 
Cabral 	de propriedade do Espólio de Fernando Luiz Rodrigues ou 
sucessores. Inscrição n21.124.069, CL nQ06386. x.x.x. x.x. x., , .x.,.,.x.x.x.x... 
PROPRIETÁRIA : SOARES BASTOS , IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA, com sede nesta 
cidade, CGC n233.195.736/0001-11, tendo adquirido o dito imóvel ria 

' seguinte maneira: a fraçâ(o'do terreno por compra feita a José Joaquim 

ajrei
ra,--pela.-._escr #iaratde .-.1.5.x4 .194.8.,„ ~ Lavr..ada. .nas 	 32. O,f cio M~ 

esta cidade, do LQi`.5 ~8, fls.11, devidamente registrada neste Ofício de 
s 	. ,veis no L93-AK, sob o n218.323, fls.72, em 20.05.1949 9  e a sobre loja 

Q~  construção própria.x....:a. x.x.::.......x.x....:;.x.::.:<. ................ 
, ÓNUS : O imóvel objeto da presente matrícula é foreira UNIÃO FEDERAL.x. 
R - 1 - M - 12397 - COMPRA E VENDA : Pela escritura do 4Q Ofício_, L21521, 
fls.58 9  de 28.06.1977, conforme traslado, o proprietário vendeu o imóvel 
objeto desta matrícula a SOCIEDADE CIVIL "POLÍCIA DO CAIS DO PORTO POR 
QUOTA LTDA, CGC n233.909.060/0001, com sede no imóvel objeto, pelo valor 
de Cr$100.000,()0. Imposto pago pela guia n 02484648, em ".12.1976. Rio de 
Janeiro, RJ, 18 de julho de 1977.::.....s..c..:.x....sc.:t.::..::.>:.a :................... 
AV - 2 - M - 12.397 - RAZÃO SOCIAL: Pelo documento de 18*.kÇ)7.1988, a 
p 	rietárià (fi-i); mudou' sua ° ra to°social— para -- POCAPO S/A POLICIA DO 

g51
C S DO PORTO , depois POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA. Rio, 
15.08.1988.x.x.x.X.X.X.X.X.X.Y.X.X. X.X. X. X.X.X.èz.X.X.X. ~,.X.X.X.X.X.X." ~ .X. 

Os atos , constantes da presente matrícula , encontram-se devidamente 
escriturados , no livro res ectivo, assinados pelo funcionário que os 
escriturou e subsSritgs peOficial. Do que Dou Fé.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

0 OFICIAL 

1,~ 	- M - 12.397 - HIPOTECA : Pela escritura de 31.03.1995, do 102 
-Ofício de Notas; Lg5314 #  fls.01 9  conformet t!rasladq;~_FOCAF'O S/A SERVIÇOS 
DE VIGILÁNCIA E SEGURANÇA, já,  qualificada, deu em.hipotéca o imóvel desta 
matrícula ao BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS, com sede em Curitiba-PA, 
CGC•, n276.538.44610001-38, em garantia da dívida no valor de 
R$297.4T56.W5F 60i,=:.ílnMuído neste valor outro imóvel), juros e forma de 
pagamento , na~emã ,is cbndi

gs~
}s constantes .do+-título;: Rio de Janeiro, RJ, 

01 de dezembro•deiJi997.~,j ,<,~ x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.r..x.x.x.x .............x. 
!/~ -,/5 

capeando xerox do 
SEGUROS.S/A;! é   
Rio de Janeiro s,  R 

0 OFICIAL 

397 - RAZÃO SOCIAL : Pelo requerimento de 26.10.1999 5  
D.O, hoje arquivados, verifica-se que HSBC - BAMERINDUS 
h(W TMézINá!t. Oc£ali-ide lBAMERINDUS.,CQMPANHIA DE SEGUROS. 

27. 	.2t 	.x.x.x .x:x.x.x.x.x.x.x.x.x.v.x.x.x.x.x.x... 
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V - 5 - M - 12.397 - CANCELAMENTO : Pelo requerimento de,05.05.19 
rquivado, face a quitação dada pelo credor, fica cancelada a 
bjeto do R-3 9  que gravava o imóvel desta matrícula. Rio de Jane 
7 de janeiro de 2000.- x.., ;;/ ,...:r.x.x...."<.x.::.:,. ,/.X.X.X.X.X.X.X.X.1< 

R - 6 - M - 12.397 LOCAÇí%O :- Pelo instrumento' particular de locação 
datado de 02.01.2001 9 ' 	a adquirente do R-9, locou o imóvel desta• 
matrícula a RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO , brasileiro , solteiro , maior, 
leiloeiro público, IFP 1014+883-4-1, e CPF 045.343,217-40, residente 
nesta cidade, pelo prazo de 5 anos, com início em 02.01.2001, pelo va 
de R$400,00( . incluido outro imóvel). Será reajustado anualmente na fo 
da legislação vigente. Em caso de alienação do imóvel ora locado,,- a 
locadora obriga-se a dar conhecimento ao comprador da existÉncia do 
presente contrato, conferindo ao locatário o direito de prefergncia à sua 
aquisição, demais condi es às constantes do título. Rio de Janeiro, R1 4  
29 de agosto 	001 2.. # 	########################################## 

O OFICIAL 	¡; 

R - '7 - M - 12.397 - PENHORA:-Pelo Mandado da 63â Vara do Trabalho 
desta cidade, expedido em 02/10/2003, assinado Juiz de Direito Dr 
EDUARDO HENRIQUE.R.V. ADAMOVICH, extraído dos autos de execução fiscal 
(processa naRT189/00), movida por-  JUVECI.NO  PEREIRA DOS SANTOS, contra-
POCAPO SA SERVICOS DE VIGILAN IA E SEGURANCA, capeando auto de'penhora 
de 09/06/2003, a imóvel d~ matrícula foi penhorado para gararitia'da 
dívida no valor dW R$9,W.00 Rio de Janeiro, RJ, 20/101200+.******** 

O OFICIAL.  

AV - 8 - M - 12.397 - CONSIGNAÇÃO AO ATO ANTERIOR:- N'Xo tendo sido 
recolhidos os emolumentos referentes ao registro da Penhora, objeto'do 
ato precedente, somente será cancelado dito registro contra o 
recolhimento dos mencionado emolumentos, salvo se a vencida na ação 
for-  a Fazenda Pública (D is"4o Normativa da Corregedoria Geral da. 
Justiça do Estadp~dó Fj~o d apeiro). Rio de Janeiro, RJ, 20.10.2003.* 

O OFICIAL 	 ~Niá- 

R -  9 -  M/  -  12.397 -  PENHORAI Pelo Mandado da 122 Vara da Fazenda 
Pública, desta cidade, expedido em 13107 12006, assinado pelo escrivao 
Dr. Aurea C.B. Camara de Almeida, por ordem do - Juiz de Direito Dr 
Adolpho Correa de Andrade Mello Junior, extraído dos autos de e> ,.ecuçzo 
fiscal. (processo n92004120045438-4), proposta pelo MUNICíPIO DO RIO DE 
JANEIRO ;' contra POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA'E SE(3URANCA ; capeando 
auto de penhora de 011 09/2006, o imóvel desta matrícula foi penhorado 
em garantia da dívida no valor de R$4.366,65. Rio de Janeiro, RJ,. 14 de 
Maio de 2007.#####################4#########################.########### 

0 OFICIAL ~~~~~Y 	C. f3. Franco da Silveira 

AV - 	M ^"121397'" - COMIr^M D 	 sN2(o tendo sido 
recolFtid s os emolumentos referentes ao registro da Penhora, objeto WW- -R.  
ato 	pr cedente, 	somente será cancelado dito registro 'contra 

Segue as' folhas 2 	 ~gTApp 

v- 

w, 
~_. 1 	 / 
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recolhimento dos, mencionados emolumentos, salva se a vencida n a~l,ão 
for a Fazenda Pública ( decisão Normativa da Corregedoria Ge tal da 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro ). Rio de Janeiro , RJ, 14 de Maio de 

O OFICIAL 
~T///%EfcAuL MTPS11721~i44RJ 

104  

Av - 11 - ,X>!'- 1 .397  - 	Pelo Oficio n 0 1251 2012/OF 
de 13 . 02 012, assinado pelo Juiz Dr. Mauro Pereira Martins , capeando. 
auto de .arrecadação de 21.07 .2011, do Juízo de Direito da 4 4  Vara 
Empresarial , Comarca da Capital, extraído dos autos da ação de 
falência. de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA , processo n°0139070 _30.2000`.8.19.0001 (2000.001132695-4) foi 
efetuada a arrecadaç ~ o do imóvel desta matricula . (Prenotapáo 
íi 0566.188 de 16 . 01.2012). Rio de Janeiro , RJ, 25.07 . 2.012.x . x.x.x.x.x. 

O OFICIAL 
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ainda que, a partir de 17104 /2012 a Freguesia de Santa Rita 
passou a pertencer a outro Cartiário. :f?(:)t_( f' )„ l :i. c) rir jiân(-s:Í o, 
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CONDOMINIO DO EDIFICIO SOARES BASTOS, situado njE 
Rua Sacadura Cabral, 120, Nesta Cidade, representado neste ato pelo síndico 
JORGE GARRIDO BARBOSA, brasileiro, casado, empresário, carteira d ~ 
identidade n.° 01599212-6, do IFP, CPF n.° 268.137.857-53, residente na Rua 
Sacadura Cabral, 120 — grupo 203 nesta cidade, 	seu advogado que a esta 
subscreve, com escritório na Av. Rio Branco, 181/809 — Centro — RJ, vem expor 
para no final requerer o seguinte: 

Que a Massa Falida de POCAPO S/A — SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA é a proprietária das SOBRELOJAS "A" e " B", 

-.J 	do EDIFICIO SOARES BASTOS, 120, nesta cidade, conforme comprova as 
certidões de ônus reais, em anexo. 

Ocorre que, esse condômino encontra-se inadimplente nos 
pagamentos das cotas condominiais desde 10/09/1999 até 10104/2011, cujo 
débito dos imóveis sobrelojas "A" e "B", totaliza o montante de R$ 229.157,65 
(Duzentos e vinte e nove mil e cento e cinqüenta e sete reais e sessenta e cinco 
centavos), corresponde aos débitos da sobreloja "A" de R$ 100.959,47 (cem mil 
novecentos cinqüenta e nove reais e quarenta e sete centavos) mais o débito da 
sobreloja "B" de R$ 128.198,18 (cento e vinte oito mil e cento noventa e oito 
reais e dezoito centavos). 

Que os bens arrecadados da Massa Falida são apenas as 02 (duas) 
sobrelojas "A" e "B" situadas neste Condomínio e que foram avaliadas às fls., 
875, pelo valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) e foram levadas á. 
praça, mas não houve interessado, conforme consta no Auto do Leilão de fls. 983. 



111 	 )_p~ 
J. J. & SANTOS — Advocados Associados 	a ~i  

Av. Rio Branco n° 181 - Sala 809 - Centro -RJ - Telefax : (021) 2240-8115 1 3248-7151 

Como se verifica nos autos, o passivo da Massa Falida é muito" 
superior ao ativo arrecadado, no valor de R$ 170.000,00, conforme avaliação de 
fls. Sendo, portanto, esta dívida IMPAGÁVEL pelo ativo. 

Mas, por outro lado, o fato desses 02 (dois) imóveis estarem sendo 
utilizados por terceiros, de forma gratuita, que se identifica pelo nome de 
RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO e diz que é locatário, mas não 
esta pagando aluguel, taxas, água e nem o rateio das cotas condominiais, 
aumentando assim o prejuízo dos demais condôminos. 

Em sendo assim, como única alternativa, requer a Vossa 
00 Excelência que as Sobrelojas "A" e `B", identificadas nas Certidões de Ônus 

Reais em anexo, que sejam ADJUDICADAS ao CONDOMINIO pelo valor da 
dívida condominial, conforme planilha em anexo. 

ENTRETANTO, caso não seja esse o r. entendimento de V.Exa., 
requer que esses imóveis sejam dados em USUFRUTO ao condomínio, nos 
termos do artigo 716 do CPC, para que com os frutos sejam abatidos, mês a mês, 
o debito condominial. 

Nestes Termos, 
P. Deferimento. 

Rio de Janeir , 8 de julho de 2012. 

Joizer F uzino dos Santos — adv. 
n.° 108221 



011pr25 	 Recibos de Cobrança Aguardando Comprovação de Pagamento Detalhado 	Folha 	 1 

inicio 	0040 	COND. ED. SOARES BASTOS 	 Referencia 	MAIO 	/ 	2011 	Emissão 	0210512011 

ndereço RUA SACADURA CABRAL, 120 	 0 
Característica Nome do Condomino Dia.Venc Recib Periodo Condominio F.Rescrva Diversos Total 

IMU.A OCAPO S/A SERV.VIGIA SE 10/09/1999  R.1 09/1999 661,55 661,55 

1011011999 R.1 1011999 594,95 594,95 

10/11/1999 R.1 1111999 599,44 599,44 

10/12/1999 R.1 1211999 599,44 599,44 

10/0112000 11.1 0112000 615,17 615,17 

1010212000 R.1 0212000 571,80 571,80 

10/03/2000 R.1 0312000 627,30 627,30 

1010412000 R.1 0412000 612,50 612,50 

1010.512000  R.1 0512000 573,65 573,65 

1010612000  R.1 0612000 618,05 618,05 

1010712000  R.1 0712000 618,05 618,05 

10/08/2000 R.1 0812000 595,111 595,11 

1010912000 R.1 0912000 587,56 587,56 

1011012000 R.1 1012000 536,06 536,06 

1011112000 R.I 1112000 516,30 516,30 

10/12/2000 R.1 1212000 565,07 565,07 

10/01/2001 R.1 0112001 555,27 555,27 

10/0212001 R.I 0212001 1 	538,70 538,70 

1010312001  R.1 0312001 526,48 526,48 
1010412001  R.1 04/2001 543,72 543,72 

10/05/2001 R.1 0512001 528,49 528,49 

10/06/2001 12.1 0612001 561,79 561,79 
10/07/2001 R.1 07/2001 625,39 625,39 
1010812001  R.1 0812001 587,82 587,82 
10/0912001 R.1 1 	0912001 1 	587,82 587,82 
10/1012001 R.1 1012001 550,16 550,16 

10/1112001 R.1 1112001 533,39 533,39 
12/12/2001 12.1 1212001 533,39 533,39 
1210112002  R.1 0112002 555,00 55,50 86,25 696,75 
1010212002 R.1 0212002 555,00 55,50 152,85 763,35 
10/03/2002 R.1 0312002 444,00 44,40 3,00 491,40 
1010412002 R.1 1 0412002 1 	488,40 48,84 50,03 587,27 
10/05/2002 R.1 0512002 488,40 48,84 103,27 640,51 
10/06/2002 R.1 0612002 488,40 48,84 79,22 616,46 
10/07/2002 RA 07/2002 488,40 48,84 86,621 623,86 
10/08/2002 R.1 0812002 488,40 48,84 86,62 623,86 
10/09/2002 R.1 0912002 488,40 48,84 89,21 626,45 
1011012002 R.1 1012002 488,40 48,84 69,38 606,62 
1011112002  R.1 1112002 488,40 48,84 69,38 606,62 
1011212002  R.1 1212002 488,40 48,84 49,62 586,86 
10/01/2003 R.1 0112003 488,40 48,84 43,40 580,64 
1010212003 R.1 0212003 488,40 48,84 13,801 551,04 
10/03/2003 12.1 0312003 488,40 48,84 13,801 551.04 
1010412003  R.1 0412003 488,40 48,84 13,80 551,04 
1010512003  R.I 0512003 488,40 48,84 69,30 606,54 
1010612003 R.1 0612003 488,40 48,84 69,30 606,Ç4 
1010712003 R.1 0712003 488,40 48,84 87,80 625,04 
1010812003 R.1 0812003 488.40 48,84 63,75 600,99 
1010712005 R.I 07/2005 537,24 53,72 91,80 682,76 
1010812005  R.1 0812005 537,24 53,72 76,261 667,22 
1010912005  R.1 0912005 537,24 53,72 51,361 642,32 
1011012005 R.1 1012005 537,24 53,72 54,801 645,76 
10/1112005 11.1 1112005 537,24 53,72 17,80 608,76 
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Recibos de Cobrança Aguardando Comprovação de Pagamento Detalhado 	Folha 	 2 

0040 COND. ED. SOARES BASTOS 	 Rcfercncía MAIO 	/ 2011 	Emissão 02105t2011 
.I 	 ~

qq~~
.n9, 	 s 

I P 	L :. 
ndereço RUA SACADORA CABRAL, 120 

/3-SLJ.A

Caracteristica Nome do Condomino Dia.Venc Recib Periodo Condominio F.Rcscrva Diversos To al 

OCAPO S/A SERV.VICIA SE 10/12/2005 R.1 12/2005 537,24 53,72 121,40 2,3( 

10/01/2006 R.1 0112006 537,24 53,72 121,40 712,3E 

10/02/2006 R.1 0212006 537,24 53,72 121,40 712,3E 

10/03/2006 R.1 03/2006 537,24 53,72 121,40 712,36 

10/04/2006 R.1 04/2006 537,24 53,72 266,40 857,36 

10105/2006 R.1 0.5/2006 537,24 53,72 331,89 922,85 

10106/2006  R.1 0612006 537,24 33,72 276,03 866,99 

10/0712006 R.I 0712006 537,24 53,72 308,95 899,91 

10/0812006 R.1 0812006 537,24 53,72 276,02 866,98 

1010912006  R.1 0912006 537,24 53,72 295,82 886,78 

10110/2006  R.1 10/2006 537,24 53,72 167,24 758,20 

10111/2006  R.1 1112006 537,24 53,72 169,09 760,05 

1 011 2/2 00 6 R.1 1212006 537,24 53,72 183,89 774,85 

1010112007 R.1 0112007 537,24 53,72 267,14 858,10 

10102/2007  R.1 0212007 537,24 53,72 370,37 961,33 

1010312007  R.1 0312007 537,24 53,72 297,52 888,48 

10/04/2007 R.1 04/2007 537,24 53,72 339,29 930,25 
1 010 5/2 0 0 7 R.1 0.512007 537,24 53,72 307,95 898,91 

10106/2007 R.1 0612007 537,24 53,72 359,771 950,73 

1010712007 R.1 0712007 537,24 53,72 318,31 909,27 

10/08/2007 R.1 0812007 537,24 53,72 404,97 995,93 
10/0912007 R.1 0912007 537,24 53,72 450,29 1.041,25 
1011012007  R.1 1012007 537,24 53,72 344,10 935,06 
10/11/2007 R.I 11/2007 537,24 53,72 471,42 1.062,38 
10/1212007 R.1 1 	1212007 537,24 53,72 365,19 956,15 

1010112008  R.1 0112008 537,24 53,72 439,491 1.030,45 
10/02/2008 R.1 0212008 537,24 53,72 402,32 993,28 
10/03/2008 R.1 03/2008 537,24 53,72 340,41 931,37 
1010412008 R.1 0412008 537,24 53,72 407,00 997,96 
1010512008  R.1 05/2008 537,24 53,72 498,55 1.089,51 
1010612008 R.1 06/2008 537,24 53,72 561,17 1.152,13 
10/0712008 R.1 0712008 1 	537,24 53,72 499,23 1.090,19 
10/08/2008 RA 08/2008 537,24 53.721 566,25 1.157,21 
10/0912008 R.1 09/2008 537,24 53,72 584,07 1.175,03 
10/1012008 R.1 1012008 537,24 53,72 660,56 1.251„52 
1 011 1 /20 0 8 R.1 11/2008 537,24 53,72 540,46 1.131,42 
10/12/2008 R.1 1212008 537,24 53,72 380,80 971,76 
10/01/2009 R.1 0112009 537,24 53,72 447,96 1.038,92 
1010212009  R.1 0212009 1 	537,24 53,72 493.201 1.084,16 
1010312009 R.1 0312009 537,24 53,72 785,94 1.376,90 
1010412009  R.1 0412009 537,24 53,72 853,71 1.444,67 
10105/2009 12.1 05/2009 537,24 53,72 820,55 1.41151 
1010612009  R.1 0612009 537,24 53,72 914,55 1.505,51 
10/0712009 R.1 0712009 537,24 53,72 945,97 1.536,93 
1010812009  R.1 0812009 537,24 ,53,72 927,95 1.518,91 
1 010 912 0 0 9 R.1 1 0912009 1 	537,24 53,72 507,42 1.098,38 
10/1012009 R.1 1012009 537,24 53,72 431,98 1.022,94 
1 011 1/20 09 R.1 1112009 537,24 53,72 445,11 1.036,07 
10/12/2009 R.1 12/2009 537,24 53,72 422,27 1.013,23 
10/0112010 R.1 0112010 537,24 53,72 512,63 1.103.59 
10102/2010 R.1 0212010 537,241 53,72 527,08 1.118.04 
10103/2010  R.1 0312010 537,24 53,72 512,63 1.103,59 
1010412010 12.1 0412010 610,50 61,05 576,51 1.248,06 

o 
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1E11 Acto 	0040 	COND. ED. SOARES BASTOS 	 Referencia 	MAIO 	/ 	2011 	Emissão 	0210512011 

óndereço RUA SACADURA CABRAL, 120 

Característica Nome do Condomino Dia.Venc Rccib Periodo Condominio F.Rescrva Diversos Total 

3-SLJ.A OCAPO S/A SERV.VICIA SE 1010512010 R.1 05R010 610,50 61,05 523,67 1.195,22' 

10106/2010 RA 0612010 610,50 61,05 595,48 1.267,03 

1010712010 R.1 0712010 610,50 61,05 443,29 1.114,84 

1010812010 R.1 0812010 610,50 61,05 472,09 1.143,64 

1010912010 R.1 0912010 610,50 61,05 498,30 1.169,85 

1011012010 R.1 1012010 610,50 61,05 686,04 1.357«59 

10/11/2010 R.1 11/2010 610,50 61,05 670,87 1.342,42 

1011212010 R.1 1212010 610,50 61,05 631,62 1.303,17 

10/01/2011 R.1 0112011 610,50 61,05 624,51 1.296,06 

1010212011 R.1 0212011 610,50 61,05 578,81 1.250,36 

1010312011 R.1 0312011 610,50 61,05 593,99 1.265,54 

1010412011 R.1 0412011 610,50 61,05 563,59 1.235,14 

Total. ................ 64.580,40 4.841,37 31.537,70 100.959,47 
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IDENTIFICAÇÃO DO IMOVEL 	 ~ 

Sobre- lo.ia n2120-A, na Rua Sacadura Cabral nó 20, 
também Rua Coelho de Castro n954, esquina da atual Rua Argemiro Buldão, 
na freguesia de Santa Rita , e a correspondente fração ideal. de 
1.512147.206 do domínio útil do respectivo terreno, que mede na 
totalidade 5,60m de frente pela Rua Sacadura Cabral; 7,29m em curvá de 
concor~cia desta rua com a Rua Argemiro BulcKb; 41.83m do liado 
esquerda; pela Rua ' Argemiro 14u1x210 7,70m em cu rva de concordãncia desta 
rua com a Crua Coelho de Castro; 3,20m de fundas pela Frua Coelha de 
Castro; e 51,53m do lado direito, onde confronta com o prédio n212 da 
Rua Sacadura 	Cabra]., de propriedade' do Espólio de Fernanda Luiz 
Rodrigues, ou•sucessores. InscriçãTo 1.124.068 e CL. 6.386.xxxxxxxxxxxxxxx 
PROPRIETÁRIA : SOARES BASTOS IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LIDA , com mede nesta 
cidade, CGC 33.195.736/0001-1.1. Adquirida a domínio tátil da fraçclá do 
terreno, dentre outras, consoante escritura de 15.09.1948, do 30- Ofício, 
1.91.5049, fla., 11, e transcrita nsob o nc?1.8.323, As fls. 72 1, do Ló3-AK, e. a 
sobre-Loja por cor)strt.tgão própr•ira.xxxxxxxxxxxx.xx . xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
ANUS» 0 imóvel. objeto desta matr ~.cul.a é foreiro A LIN17S0 FEDERAL.xxxxxxxxx 
R - 1 - M - 11.673 - COMPRA E VENDAS Pel.a escritura de 20.06.1977, do 49 
Ofício, L21521, fl!:;.. 56v, conforme certidM de mesma data, a proprietária 
vendeu o imóvel. objeto da presente matrícula por Cr$125.000.00 a 
SOCIEDADE CIVIL "POLICIA DO CAIS DO PORTO" LTDA, com sede npsta cidade. 
CGC n933.909.060/0001. Imposto pago pela guia n22.484.649 1, em 28.12.1976. 
Rio de Janeiro, 1.9.,07.1977..xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
R - 2 - M - 11.673 - PROMESSA DE VENDA « Por escritura de 02.03.1979,. do 
92 Ofício, L21.436, fls. 77v, conforme traslado, a POLICIA DO CAIS DO 
PORTO (R -i.) prometeu vender o imóvel desta matrícula por Cr$2.242.000 0 00, 
a LYGIA IDALINA PEÇANHA SOARES, brasileira, viCtva, do lar, residente 
nesta cidade, I1=P n4!71.5352, CPF n9065894217-47; e a GUILHERME HENRIGUE 
PEÇANHA SOARES, publicitário :. IFP n21.809991, CPF n9030.503.197-04, casado 
pelo regime da comi.cnh'Xo de bens com ELIZABETH DE OLIVEIRA SOARES, 
brasileira, residente nesta cidade. Imposto pago pela guia n92411053, e 
20.02.1979_ Rica de Janeiro, 20.08.1980.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
R -  3 -  M -  11.673 -  COMPRA E VENDA» Pela escritura de 07.12.1.981 1, do 92 
Ofício.  fls. 52v, a proprietária vendeu o imóvel pelo preço d 
Cr$2.242.000,00 a LYGIA IDALINA PEÇANHA SOARES e a GUILHERME HENRIQUE 
PEÇANHA SOARES, já qualificados. Imposto pago pela guia n22411053, em 
20.02.1979. Rio de Janeiro, 13.01.1982.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
R - 4 - M - 11 . 673 - PROMESSA DE VENDA : Pel.a eacritura de 20.0£3.19f10, e 
de 16.03.1982, das Notas do t39 Ofício desta cidade, Lás 1506 e 1630, fás. 
50 e 63, conforme traslados, LYGIA IDALINA PEÇANHA SOARES, viúva. e o 
casal de GUILHERME HENRIQUE PEÇANHA SOARES, j& qualificados, prometeraff  
vender o imóvel. desta matrícula, pelo preço de Cr43.000.000,00, a LUIZ 
MARIA DE SOUZA SAMPAIO GUIMARÃES, brasileira, proprietária, IFP 
n2548.095 0  CPF n2004.505457-68, casada pelo regime da separaçán de bens 
com OLAVO POMPEIA DA FONSECA GUIMARÃES, residente nesta cidade. Imposto 
pago pela guia i-tg2486840, em 07.11.1980. Rio de Janeiro, 09.06.1982.xxxxx 

11.673 - PROMESSA DE CESSÃO : Pela escritura de 08.01.1985, do 
1n Ofício, 1_03809, fls. 145, ates 68 ;, LUIZA PIARIA DF_ SOUZA SAMPAI 
CyUIMAF<PFS, a!ssi.sti.da de s/m OLAVO r'OMF'rIA DA FONSECA GUIMARÃES, j,. 
gcaal `fi.cacios, prometeram Ceder seus direitas à compra da imóvel. dest a  
matr:ir..ul<a pelo valor de Cr$55.000.000 atuais Cz$55.000,00, A —SOCIEDADEI  
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R1 ' ; yF[ 	Pt w a !ï A •@j Ar' wt .^Y.4   _)s tCIVIL' ' PbLIA, rr Dtl C„ IS DO' PORTO , por quota limitada , com sedar~4~ 
RVI -  cidade, CGC n233.909.060/0001-80. Rio de Janeiro, 16.07.1987.xxxxícx xxxxz 

Os atos, constantes da presente matrícula , encontras-se devid~nte 
'escriturados, no livra respfctivo g  assinados pelo funcionário que os 
escriturou e subsralitosg /poWi ficial. Do que Dou  

0 OFICIAL. 

- M - - RAZÃO SOCIAL Pelo requerimento de 20.10.1997, hoje 
arquivado, v ifica-so due P APO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
é a neva razão s~oci.a7, c e C '.AI'0 S/A POLACIA DO CAIS DO PORTO. Rio 'ide 
Janeiro, RJ, 29. .1.99'. x xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

0 OFICIAI..»  

AV----7 - -M 	1.673--- ESTADO  --CIVIL a Pela requerimentode 20.10.1997, 
capeando certid'Xa de óbito de 55 Circunscrig o, hoje arquivados, 
verifica-se 

WJaneio ,

lecimento  de OLAVO POMPEIA DA ',FONSECA 
OUIMAFtPF_•S , LU A SAMPAIO GUIMARÃES passou ao estadgf'civil 
de vit.„tva. Rio 0.1997.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

OFICIAL.

- 	- Pela escritura de -1ow10.].997, ,dp, içL ~Ofício 
de Notas, L24366, fls. 193, ato '84, LUIZA MARIA DE SOUZAFSAMPAIO 
GUlMARkS, brasileira, vic'tva, proprietária, IFP nO548.095'IB  v`,CPF 
n2004,505.457-68, residente nesta cidade; cedeu seus direitos.à'còmpra-do 
á.m6ve:l desta matrícula a POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E , SEGURANÇA, 
com•~ sede nesta cidade, CGC n233.909.060/0001-80; pelo valor¡\('àfépoca da 
promesua de venda, 	de Cr*5 .000.000,00. Imposto 	pago ' péla"J",'guia 
n2464.006.775-1,  em 47. :!»19' ", e o ' laudCurnio em 30.07.1997. Rio de 
Janeiro, RJ ,:29.1. 1997 xx x xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

O OFICIAL. 	 .,.,. 
...—.—...---.— —..—.—.- r — 	—..---_..— 	 .--._.-------- 

- - 	 - 	RA a VEN__.. Pela  escritura citadano. R-B, os 
espólios de LYGIA IDALINA PFÇANHA SOARES e GUILHERME HENRIQUE'PEÇANHA 
SOARES, vendera a imóvel desta matrícula a POCAPO S/A SERVIÇOS 
VIGILANCIA E SEGURANÇA, iá qualificada; pela valor, à época dá'promes4. ~ 

de venda, de Cr$3.000.000, w Imposta pago pela guia n 0_2486940 e 
07.11.1990. e o 	 7.1997. Ria de Janeá.ro,. RJ, 29.10.'1997. xx 

0 OFICIAL. 

R - 10-- M--.!`;1.6 	HIPOTECAa Pela -  escritura de -31.03,1995, do 1.02 
Ofício de Natas, L2531.4, fls-01, conforme traslada, POCAPO S/A SERVIÇOS 
DEzVIGIL'ÀNCIA F_ SEGURANÇA, i  qualificada, deu em hipoteca o imóvel desta 
matrícula ao BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS, com sede em Curitiba-PA, 
CGC n276.538w446/0001-39. em garantia da dívida no valor de 
R!U29.436»925,60, (incluída nest valor outro imóvel), juros e forma de 
pagamento, nas demais r_ondjS,2Se _onstantes da titula. Ria de Janeiro, RJ, 
01. -de dezembro de 1.9 7 x» x wx, x.x.xwx.x.x.x.z.x.x.x.x.x.xwx.xwx,x.x, 

0 OFICT.AI. 

V - -- 	 - M--- - - 7 -----~0 -  -- 	Pela requerimento -  26. ------- I  C. 
capeando xerox do D.O, hoje arquivados, verifica-se que HSBC - $ 	E  
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v 	Cont. das fl.s.ly  

SEGUROS S/A, e ~ nova rax1.. social. .de HAMERINDU S COMPANHIA DE: SEGUR . 
Ria de Janeiro, W, 2" .01 ~` 0().xxxxxxxxzxxxzxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxz x 

ie 	0 OFICIAL. 
s'A 	 __ 	_ 	_ 
ie AV

_ 
_._ _i_ -- - 1.6-73 - -CANC ~LA-ENTOa Pelo -requerimento 

 

~de 05.05.1999 4  
xx hoje arquivado„ -face a quitay~n dada perlo credor,  -fica  cancelada a 

hipoteca objeto do R-10, qu . gravava o imóvel desta matrícula. Rio de 
Janeiro„ RJ, 2'7 d i n.i.ro 2000.x.x.z.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x. 

0 OFICIAL 

- 13 - M - 11.673 -- LOCA O n- Pelo instrumento particular de locaç3"io 
datado de 02«01.2001, 	a adquirente do R-9.1 locou o imóvel desta 
matrícula a RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, brasileiro, solteiro, maior•, 
leiloeiro pCkblico, IFP 1.0143843,.E-4-1 1, e CPF 045.343.217-40, residente 
nesta r_i.dade, pelo prazo de 5 anos, com início em 0 01.2001, pelo valor 

o de R$400 1,00( incluído aut.ro imóvel). 'Será reajustado anualmente na -forma 
10 da l.egirlaçÃb vigente. E;m caso de al.ienaççVo do imóvel ora locado, a 
,F Locadora obriga-me a dar conhecimento ao comprador da exístx'ència do 
lá presente contrato, conferindo Lao locatário o direito de prefer'fncia à sua 
I~ ac7uisiç^to, 

 
demais condiç6es 	constantes do título. Rio de Janeiro, RJ, 

Ia 29 de agosto deW.0#00o tilo####i#04110##00400$140~#### 000%######### 1444#HHH
a  
le 	0 OFICIAL. 
x 

R ~
-

14 --TM - 11.673 	 PENHORA.. Pelos
.. ... ..... 
 Ofí.cios nQs553/O1, _ datado de 

18.06.2001„ 992/01 9  de 13.09.2001. e 743/01, de 17.07.2001,. assinados pelo 
Juiz.  de Di reito dA 45M Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, Dr. Ronaldo 

s 
 

Q

.
!ecker Lopes de Souza Pi.nto., extraído dos' autos de processo ngRT-232-99, 

_ 	que é requerente ALDMIRO DA ROCHA CHAVES FILHO 'contra POCAPO SIA 
fRV IÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA , o imóvel desta matrícula foi 
penhorado para, garantia dc dívida de 	 Rio de Janeiro,, 

'm 	26.09,2001..x.x.x 	,.x.x ..x. . .x.x.x.x.x.x.x.x.X.X.x.x.xdx.x4x.xox.xwx9x. ~ 
x 

0 OFICIAL_ 

A - 15 	- 	b 	-i NWo foram pagas as custas devidas ao Estado do 
J 	Rio de Jánei.ro, às entidades beneficiadas pela Lei 489/79, nem ao 
5 	cartório, que face ao que disp6p-m os artigos 1.4 e 2.39, da Lei 601.5/73 e 
i 	28, da Lei Ç493 0j'Y9 	deve riam .r pagas no ato de apresentaç*ãn. Rio de 
r 	Janeiro , RJ 7 ' 26.09.200'1,  
e 

..._...-..___.-...__... 	....._ 	..._........_.......__._.....__......_........_..-.-..«._--_._.._.._...._.-..._.-.__...-.___------__....._......-- 
R - 16 - M - 11.673 	PENHORAS Pelos ofícios rins 1126/01, datado de 
1.6..07.2001, e 1.488/01., de 19.09.2001, assinados pelos Juízes de Direito 
da 1.9A ~Vara`.+ dn Trabalho do Rio  de ,paneiro, Dr. Gustavo Eugenia de 
Carva l.h!!;-hlaya., e I)r C'isel.l.e Don•fim Lopes Ribeiro, extraídos dos autos de 
E IM6ves 

li 	) DE JANEIRO 



ri 

t: 

processo n52RT-1196/99, rnc ~vi.da por AMADO MARINS PEÇANHA em -face de 
S/A 'SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA ,, o imóvel desta matric Ia •foa• 
,penhorado para garantia r da di .da de R$9.316,00. Rio de Janeiro,; 
de novembro de 20 .xxxx xx x xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx'xxxxx. 

0 OFICIAL. ___________ ---- -------------------------------------------------------- 
 17 - M 	11:673 - PENHORAa Pelo ofício nó917/01,, datado de 

08.08.2001, assinado pela Juíza de Direito da 50A Vara do Trabalho do Rio 
de , Janei.ro, DrA Mari a Helena Motta, extraídos dos autos do processo npRT-
1541./99, movido por ANTÔNIO CARLOS LIMA em face de POCAPO S/A SERVIÇOS DE 
VIGILÔNCIA E SEGURANÇA, c peand auto de penhora de 17.04.20016 o imóvel 
desta matrícula fci' penh ad ara garantia da dívida de R$9.280,00. Rio 
de., Janeiro, R,T, 	d. n 	e 2001.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

0 OFICIAI. 	rV 

2 
F 
P 
cl 
rl 

- 	 - R-- 18---/ M ~  - 	~  ---PENHORAa Pelo ofício n21346/01 1. datado ,.'*  
25,.10.2001, assinado pelo Juiz de Direito da 166 Vara do Trabalha do.F;~ 

de Janeiro, Dr. Ricardo Areosa, extraído doa autos do processo'nSRT,-
`i , 	421/99, movido por JOSIMAR TH AZ DA SILVA em face  de POCAPO S/A SERVIÇOS 
W 	DE VIGILÔNCIA E SEG 	o .. óvel .desta matricula foi. penhorado., Rio de 
iF 	Janeiro, RJ; '08 	o e m b r 	2001.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

t 

 

0. OFICIAL_r 
----------------- ---------------- 

a ' 	R ' - 19 i- M - 11.673 - Pfç(dHORQa Pelo ofício n2I126/2001, datado de 
26.10.2001, assinado pela Juíza de Di tkeito da 73-1 Vara do Trabalho do Rio 
de —  Janeira DrK~ Dal.va Amélia de Ol.i.veira,extraído dos autos do'prot;e sata 
nc?RT- 1756/99' movido por I_ENILDO DE OLIVEIRA em face de POCAPO- S/ 
SG'I':VIÇOS DG: ~ ifili N~ CIA F Sf_CSUR ÇA e  outro, capeando auto de penhora de 
1.0.05.:2001 ;  o'  imóvel  dei ta trí.ri. ~ l,a • •foi penhorada para garantia •d,. 
divida de R4t8.800 	 r 	neiro, RJ,`08 de março de 2002.xxxxxxxxxxx 

0 OFICIAI.  
f - 

AVÍ  - 0 	--- 	7 
----------------- 

-a N.To foram -pagas ,as -  custas devidas ao Estado: ~ 
Riá de J neiro, as entidadez ' beneficiadas pela Lel ~gYL 489/79,`nem. -'1 a 
ca rtóri.o, que face,_ a.o, que, disp8'em ora artigos 14 e 239,`da Lei 601.5/73 e 
28, dia Lei. 89:55/94, d .ver 	ser pagas no ato de apresentado. Rio' `de 
Janeiro,  kJ «  U8 	mar o 	UG2.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

dia • , 	 - 
0 OFICIAL. 

EL 	M-  - 11.673- PENHORA 
 -- 

 Pela -  Oficio nS137/02, -  datada -  d w  
31.01.200:, assinado pela Juíza de Direito 	Vara do Trabalho do Ri 

;,`.. 
 

de. : Janeira s, DrA Raquel. Gahbai de-Oliveira, extraído dos autos do process o  
nL)RT-21.31./99, movido por I•:nIIZRTO BUSTAMANLTE DA COSTA em face de POCAP 
S/A SERVIÇOS DE VIGILMCIA E SEGURANÇA, capeando ,auto de penhora d 
19'.06.:001., o imóvel desta m trícula foi penhorado parra garantia d« 
dívida de R$1.0«004, 80 2,0( Ri e Janeiro, RJ, 16.05.2002.******0*****%c 

0 OFICIAL. 

'' ESTADo 

Av.  General, 
Ir• 
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40  OFICIO DO REGISTRO DE IM6VEIS 	 MATRICULA 	 DATA 

RIO DE JANEIRO - RJ 	 r  11.673 	 19«07.77 

contínuaç.'ro das fls.Zv {
~ fls.3 	̂J J 

R - 22 -- - M - 11.673 - PENHORA» Pelo Ofício n9309/02, datado 

i

de 
22.03.2-002, assinado pala Juíza de Direito da 63L+ Vara do Trabalho do Rio 
de Janeiro, Dra Gabriel.a Canel.las Cavalcanti, extraido dos autos do 
processo nRRT-1.900/99, movido por JE.FFERSOIA DAVIS DAS ILVA em face, de 
PO(..APO S/A SERVIÇOS DE VIGIL?CICIA E SEGURANÇA. capeando auto de penhora 
de 19«11.2001, o imóvel de a matricula foi penhorado para garantia da 
dívida de R$90._W0,00«/Riq Janeír'o, RJ,  

0 OFICIAL 

AV - 23 	11.673 -» WTo foram pagas are custas devidas ao Estado do 
Ri.o de Janeiro, 6 m entidades beneficiadas pela Lei 4I39/79. nem ao 

1 cartóri.o, que face ao que di.spd'"ni ar, artigos 14 e 239, da Lei 6015/73 e 
28, da Lei 09-35/94, deveriam ser p.ac7aet no a.to de apresentae,~o. Cumprindo 
'drtermi. nado no C.1t`íci.o nr:;f,,/(' _ de 09.01«200:, da 6.~A Vara do Trabalho}  
desta cidade. R ~i.oy,0e Ja eir . Ra,  

O OFICIAL.  
r 

____----_---------- -------- - --------- ----- ---_-- --_--.- 0------------------- 
R - 24 	M 	11.673 - PENHORA S F'e].o 	íci.o nl•?523/02  de  26.06,2042, 
assinado pela •juíza de Direito da 56? Vara do Trabalho do RJ, Dri3 Galba 
José dos Santa,', extraído cios autos de processo ngRT 191/970 movida por 
SALVADOR ADR) f"1:1...FlO„ em face de POCAPO S/A -  SERVIÇOS DE -VI(311_RNCIA E 
SEGURANÇA, (- .7pe4andc) Auto de F'~ora e Av aliac,No de 06.02.2002, o imóvel 
desta matrícula foi penWad para garantia da dívida de R$7.£i61,13. Ri.o 
de, Janeiro, RJ, j R. 	 x. x.x.x,x.x . x.x,x.x.x.x « x.xx.x.x.x.x.x.x.x 

àl 

0 OFICIAL 

, R~--25w-- M-- 1.673-- -ENHORA» Pelo Ofício n21.120/02, de --23«Ot3.,?002, e 
Mandado de 19..03. 2̂.00:, arnbor. at,sinados pelo Juiz 'do Trabalho da 61È Vara 
de • , Conci.l.i.çxrKo " ~. —Julgamento do Rio de Janeiro, . Dr. Bruno Losada 
,Albuquerque Lopesì, extraído dos autos de processo nQRT 2198/99 movida 
por PEDRO VIDAI- MACHAD('), r..m faLe de POCAPO S/A - SL""RVIÇOS DE VIGIL' ~hICIA E 
SEGURANÇA, capeando Auto de P hora e Avaliay^Jo de 19.06.2002, fica o 
imóvel'desta matrícula pe hor 	, para garantia da,divida de R$e .175,00. 
Ri.o de Janeiro, RJ ~ 5 d17; 	iro dP 2002.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

O OFICIAL 	vi1,U5C-diLe~ i 
--------------------- -------------------------- 

R - 26 - M - 11.673 - PENHORA ;- Pelo Ofício 314/02, de 01.04.2002 , da 63a 
Vara do Trabalho, assinado pala Juíza Dr--k Ubriela Canellas Cavalcanti, 
Pxt.raída dos autos der processo nQCPF 19539/00, em que sxo partes LUIZ 
CARLOS RIPEIRO, e POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILMCIA E SEGURANÇA , capeando 
auto de penhora cie 29.03.2001,i. o imóvel  desta matrícula penhorado 
para garantia do pagame ~nt.o ca 	v da de:.R1k0.000,00. Rio de Janeiro, RJ, 
13 ele novembro de R,'. 2«4 	 14140#0##0140##0 ##H#111001$0140044################### 

0 OFICI AL« 
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R - 27 - M - 11,673 	PENHORA: Pelos ofícios 493/2002 4  e 5?9/200 .r,,de 
15.00.2002 e 10,.1.0.200,2, ambos da 732 Vara do Trabalho, assinados 
Juíza DrM Dalva Amélia de Cll.i.veir•a, extraídos dos autos de processo y 
2053/99 0  em que idári partem POMPEII CARVALHO FERREIRA DO NASCIMENTO e 
POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA, foi o imóvel desta 
matrícula penhorado para g • ntia do pagamento da dívida de 81.6.160 9 00. 
Ria de Janeiro,,,¡!7, (*y2  ~ ~d 94kembro de 2002.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

o 

C; 

//~///Á/ 

R - 28 --M - 11.673 - PENHORA ; Pelo ofício 1010/02 9  de 29.10.2002- 11, da 45: 
Vara do Trabalho , assinado pelo Juiz Dr . Ronaldo I{ecker Lopes de Souz 
Pinto r  extraído dos autos de processo RT 2266/99, em que sMo parte 
LEONARDO CARVALHO , DOS SANTOS e POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGIL(AICIA I 
SE.t3URANÇA r  foi. o,  d ta matrícula penhorado para garantia d 
pagamento da dívida de R$2. ~ ~ ,85.•Rio de Janeiro, RJ, 05 de dezembro d 
200'2.xxxxxxxxxx xxx xxx 	xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

~/, _ 

0 OFICIAL 

R 29 - M = 11.673 - PENHDRA a 'rala ofí.cia 1028/02, de 5.1112002,r  da 45
l  
~ 

Vara do Trabalho, desta cidade, assinado pelo Juiz Dr. Ronaldo Heckei 
Lopes; de Sauna Pinto, extraído dos' autos de processo RT 742/99. em que 
s^ partes RQB~ "'R1'0 PEREIRA DA COSTA e POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 1 
SEGURANÇA, foi o imóvel d;twa matrícula penhorado para garantia di 
pagamento da` dív' 1.5 1,70.

y 
 Rio de Janeiro, RJ, 16 de dezembro de 

20 	 /x 02.X.X.x.x.X. 	x.X 	.X 	.Xox.\X..X ,.X.X\x.X.X.X.IXwxaxOX.X.XMX.XOXWK W X 

0 nH ICT.ALJ 

AV--  -- 0 - -:11. 73 ---a N o foram -pagas ~as --custavas devidas ao Estado dc 
Rio de :I, Janpira, às entidades beneficiadas pela Lei. 489/79 1, nem a 
cart(5ri.o', que fane ao que di pesem os artigos 14 e 239, da Lei 6015/73 e 
28 0, 	da Lei. 8>5/94, leve r . 	ser pagas. no ato de apresentayZo. Rio de 
Janeiro,. RJ  1 	 o cle 2002.x. X . X •X.xm x nx ■ x.x.x.x.x.x.x.X .x.x.x. 

0 OFICIAL 

R 	31 - _ M - 11.673 - ARRESTO : 0 i.móvel. desta matrícula foi objeto de i  
arresto, conforme oficio n9505/03, de 07/05/2003, da 705 Varado' 
Trabalho, extraído dos autos do processo nORT 365/00, movido por-

'  
UBIRATAN SANTANA DA, ROCHA e face de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA: 
Et SEGURANÇA, para .arara 	da dívida no valor de R$19.214 5 30. Rio de 
;Janeiro, RJ, 1 	e i 	2003.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

-._-- --.______ _ _____ . ______ .___...._____-____--_._______ 
R ' - 32 - - 11.673 - QENHQRA: Pela ofiíci.o n ~?301./0 s r  de 09/05/2003, da 
62ãç Vara do Trabalho, assinado pelo Juiz Dr. Ivan da Costa Alemáo 
Ferreira, extraído dos autos do processo n2RT 1378/99, movido por JAIR 
DA' SILVA MACHADO em face de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANC:IA E 
SEGURANÇA,. exapeando auto de penhora de 06.02.2002, foi o imóvel desta 
matrícula penhorado em garantia da dívida de. R$3.737 1,46. Rio. de 
Janeiro, RJ 1i  :1.7 de junho de 2003.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Segue as fal.h4as +C. 
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R = 33 - . 3 - PIORA :. Pelo Oficio n 11 900 103, datado de 
09.'07 . 2003 , da 67 ° Vara do Trabalho , desta cidade , assinado péla 
Juiza ' ,de Direito Dra. GISELA ÁVILA LUIZ, extraído dos autos .do 
Processo n 0 165 199, em que são partés FERNANDO JORGE MAGALHÃES DORIA e 
R~O 'S.A SERVIÇOS DE VTGIUNCIA E SEGURANÇA , foi o domínio útil do 
imóvel harado. Rio de Janeiro, RJ , 24/07 /2003. *** ******* 

zR me D{nit 
0 OFIC 	vante 	da 

AV.- 34 - M - 11.673 - CANCELAMENTO DE PENHORA : Pelo Ofício n 0 364/03, 
de 29.04 :. 2003 , do Juizo de Direito da 45` Vara do Trabalho, desta 
cidade , assinado pelo Juiz Dr. Elisio Correa de Moraes Neto, extraído 
dos autos .do. Processo n ° TR-832 /99, em que"são partes ALDMIRO DA ROCHA 
CHAVES PILHO e M. FALIDA POCAPO S.A SERVI9OS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA , verifica-se que fica cancelada a penhora objeto do R:14 
desta matp*c larRío de Janeiro , RJ, 25 / 07/2003. *******,************** 

0 OFIC InaDinit 
 

~„ A„tormde 

R - 35 - .M . • 11.673 - PENHORA : Pelo Mandado da 12 8  vara, - de Fazenda 
Pública desta Cidade , expedido em 11.12.2002, assinado pela Escrivã 
Sr` Aurea Correa .Braga Camara de Almeida, por ordem do Juiz de 
Direito Dr. Adolpho Correa de Andrade Mello Junior, extraído dos 
autos de Execução Fiscal ( Processo n 0 2001.120.024106-0 ) movida pelo 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO em face de SOCIEDADE .;CIVIL POLICIA DO 
CAIS DO PORTO , capeando auto de penhora de 20.03.2003 , foi o imóvel 
desta matricula pen~Urado para garantia da di: rida no valor de 
R$4.849 Janeiro, RJ, 07.04 . 2004 .*******p******************* 

*tia Regina Dina 	 f 

Ò 
o F 	rgveot`Autorirada 	

.1 

 RIE 044-RJ 
f  

AV - 36 - 'M - 11. 67 ,3 ...- .  CO1W5I~CA0 AO ATO ANTERIOR : - Não tendo sido 
recolhidos os emolumentos referentes ao registro da Penhora, objeto 
do ato precedente , somente será canceladw dito registro contra o 
recolhimento dos mencionados emolumentos ,  - salvo se a vencida na ação 
for a Fazenda Pública ( decisão Normativa da Corregedoria Geral da 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro ). Rio -de' Janeiro., RJ, 

Katia Regina Dinis 
0 OFIC 	

de 
~eniinlSER{E 044RJ. 

o / j — rZI  

vara do Trabalho, 
; DE 

)RA: Pelo oficio n 0 675104, 
assinado pela Juiza Dra. 

continua no venso- 

de 0310612004, 
Giselle Bandim 



i •V i 	 • ~•t4 ~ 

Lopes Ribeiro, extraído dos autos do 'processo n°RT 2102199, movidglC ,. 
por CARLOS SERGIO MEIRELES em face de POCAPOf. S /A & SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, foi o imóvel desta matricula penhorado em 
garantia da divida de á$16.380 0 00. Rio de Janeiro, RJ, 21 de junho de 
2004 . xxxxxx 	xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ieria Regina Olmx 
0 OFIC 	ev~tg

u6~ti4 SÉRIE D4-R 

AV 	38 	M 	11.673 - ADITAM M0 : Fica aditada o 
quadro "identificação do imóvel". no item proprietário que originou a 
abertura desta matricula, para constar que SOARES BASTOS IMPORTAÇÃO 
EXPORTAÇÃO LTDA, adquiriu o dominio útil da fração do terreno de Jose 
Joaquim Moreira, e sua mulher Rita de Cassia Moreira, pela escritura 
de 15.09.1948, •do 3 0  Oficio, L°1508, fls 11, registrada sob o n° 
18323, fls 72: do L 0 3-AK, em 2010511949, e a Sobre-loja n°I20-A por 
construção propria averbada em 24 /0911975 , com haitite-se concedido e 
05108/197 	o 	neiro, RJ, 1710312011.++t+++t+++++t+t+++......++ 

Karia 	ina Diniz 
0 0 FI C 	 Eaped{entr 

4su 

r• 

CERTIFICA rFSpon endo pedido formulado que, 	a presente cópia é 
reproduci~o aL.t•tc?nt:ica da matrícula, dela constando todos os Eventuais 
,onus aue recaiam sobr"e o .imóvel. Cer•t.ificando ainda que, não constam 
indispon.ibílidades relativas ao imóvel, aos atuais proprietários e ou 
detentores de dïreito. Cumpre certificar que deram entrada em cartório 
vara exume e buscas Escritura ,  de Compra e Venda 92 Ofício de Nova 
IOURCU, Livro 123-FS. fls. 39. Formal de Partilha. 49 Ofício, Livro 
x•294. fls. 95, Requerimento para. Averbar_2to de Estado' Civil, 
Requerimento vara AverbaçNço de FG e CPF e Requerimento para Averbação 
de Inscrição e CL. Dínu fé. Rio de Janeiro, RJ, 05/05/2011. 0 Oficial  

91/ 
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Ifcio 	0040 	COND. ED. SOARES BASTOS 	 Referencia 	MAIO 	/ 	2011 	Emissão 	021051 

/

2011 

Endereço RUA SACADURA CABRAL, 120  

Caracteristica Nome do Condomino Dta.Vene Recib 1 	Perlodo iCondominio F.Reserva Diversos 1 	Toot 

00"Li.13 ? OCAPO S/A SERV.VIGIA SE 10/09/1999 R.1 0911999 839,81 839,81 

1011011999  R.1 1011999 755,21 755,21 

10/11/1999 R.1 1111999 759,70 759,70 

10/12/1999 R.1 1211999 759,70 759,70 

10101/2000 RA 0112000 775,43 775,43 

10102!2000 R.1 0212000 725,80 725,80 

1010312000  R.1 0312000 796,30 796,30 

1010412000  R.1 0412000 777,50 777,50 

10/05/2000 R.1 0512000 728,15 728.15 

1010612000  R.1 0612000 78455 784.55 

10/07/2000 R.1 07/2000 784,55 784,55 

10/08/2000 R.1 0812000 755,41 755,41 

10/09/2000 R.1 0912000 745,82 745,82 

1011012000  R.1 1012000 680,40 .680.40 

1011112000  R.1 1112000 655,30 655,30 

10/12/2000 R.1 1212000 717,25 717,25 

1010112001  R.1 0112001 704,80 704,80 

10/02/2001 R.1 0212001 682,64 682,64 

1010312001  R.I 0312001 668,23 668,23 

10/04/2001 R.1 0412001 690,14 690,14 

10/05/2001 R.1 0512001 670,78 670,78 

10/00/2001 12.1 0612001 713,08 713,08 

10/07/2001 R.1 0712001 793,87 793,87 

1 010 8/2 00 1 R.1 08/2001 746,14 746.14 

10/09/2001 12.1 0912001 746.14 746,14 

1011012001  R.1 1012001 698,32 698,32 

.1 011 112 00 1 R.1 1112001 1 	677,01 677,01 
12/12/2001 R.1 12/2001 677,01 677,01 
1210112002 R.1 0112002 705,00 70,50 108,75 884,25 
1010212002  R.1 0212002 705,00 70,50 193,35 968,85 
10/03/2002 R.1 0312002 564,00 56,40 3,00 623,40 
1010412002  R.1 0412002 620,40 62,04 62,74 745,18 
10/05/2002 11.1 0512002 620,40 62,04 130,37 812,81 
1010612002 R.1 0612002 620.40 62,04 99,821 782,26 
10/07/2002 R.1 0712002 1 	620,40 62,04 109,221 791,66 
10/08/2002 R.1 0812002 620,40 62,04 109,221 791,66 

10/09/2002 R.1 0912002 620,40 62,04 112,511 794,95 
10/10/2002 R.1 1012002 620,40 62,04 87,321 769,76 
10/11/2002 R.1 1112002 620,40 62,04 87,32 769.76 

1011212002 1 	12.1 1212002 620,40 62,04 62,22 744,66 

10/0112003 12.1 0112003 620,40 62,04 54,32. 736.76 

1010212003  R.1 0212003 620,40 62,04 16,72 699.16 
10/03/2003 RA 0312003 620,40 62,04 16,72 699.16 
101042003 R.1 0412003 620,40 62,04 16,72 699,16 

10/05/2003 R.] 052003 620,40 62,04 87,221 769,66 
1010612003  R.1 0612003 620,40 62,04 87,221 769,66 

10/0712003 R.1 0712003 620,40 62,04 110,721 793,16 

10/082003 R.1 0812003 620,40 62,04 80,171 762,61 
1010712005  R.1 072005 682,44 68,24 115,80 866,48 
10/082005 R.1 0812005 682,44 68,24 96,06 846,74 
10/09/2005 R.1 0912005 682,441 68,24 64,43 815,11 

1011012005  R.1 1012005 682,441 68,24 68,80 819,48 

1011112005  R.1 1112005 682,44 68,24 21,80 772,48 

e 
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Edificio 0040+ COND. ED. SOARES BASTOS Referencia MAIO / 2011 Emissâo 02/0512 11 
ndereço RUA SACADURA CABRAL, 120 1 

¡t / CaracterbHu Nome do Condomino Dta.Venc Recib Periodo Condomínio p.Reserva Diversos Totf 1 

1 SLJ.B OCAPO S/A SERV.VIGIA SE 10/12/2005 R.1 1212005 682,44 68,24 153,40 9 4,08 

101018006 R.1 0112006 682,44 68,24 153,40 904,08 

10102/2006 R.1 0212006 682,44 68,24 153,40 904,08 

101038006 R.1 0312006 682,44 68,24 1 U,40 904,08 

101048006 R.1 048006 682,44 6844 338,40 1.089,08 

10/058006 R.1 058006 682,44 68,24 421,59 1.172,27 

101068006 R.1 068006 682,44 68,24 350,63 1.101,31 

101078006 R.1 078006 682,44 68,24 392,45 1.143,13 

101088006 R.1 088006 682,44 68,24 350,62 1.101,30 

101098006 R.1 098006 682,44 68,24 375,77 1.126,45 

101108006 11.1 108006 682,44 68,24 212,44 963,12 

101118006 R.1 118006 682,44 68,24 214,791 965,47, 

101128006 R.1 128006 682,44 68,24 233,59 984,27 

101018007 R.1 018007 682,44 68,24 339,34 1.090,02 

1010212007 R.1 028007 682,44 68,24 470,47 1.221,15 

1010312007 R.1 038007 682,44 68,24 377,93 1.128,61 

1010412007 R.1 048007 682,44 68,24 430,99 1.181,67 

10105/2007 R.1 058007 682,44 68,24 391,18 1.141,86 

101068007 11.1 0612007 682,44 68,24 457,001 1.207,68 
101078007 R.1 0712007 682,44 68,24 404,341 1.155,02 
101088007 R.1 088007 682,44 68,24 514,42 1.265.10 
101098007 11.1 098007 682,44 68,24 571,99 1.322,67 

101108007 R.1 1012007 682,44 68,24 437,10 1.187,78 
10111/2007  R.1 118007 682,44 68.24 598,83 1.349„51 
101128007 R.1 128007 682,44 68,24 463,89 1.214,57 
101018008 R.1 0112008 682,44 68,241 558,27 1.308,95 
1010212008 R.1 028008 682,44 68,24 511,061 1.261,74 
101038008 R.1 038008 682,44 68,24 432,411 1.183,09 
101048008 R.1 048008 682,44 68,24 517,00 1.267,68 
10/05/2008 R.1 058008 682,44 68,24 633,29 1.383,97 
1010612008 R.1 068008 682,44 68,24 712,83 1.463,51 
101078008 R.1 0712008 682,44 68,24 634,15 1.384,83 
10/088008 R.1 0812008 682,44 68,24 719,28 1.469,96 
1010912008 R.1 098008 682,44 68,24 741,92 1.492,60 
1011012008 R.1 1 	108008 682,44 68,24 839,09 1.589,77 
1011112008 11.1 118008 682,44 68,24 686,53 1.437,21 
1011212008 R.1 1212008 682,44 68,24 483,72 1.234,40 
101018009 R.I 0112009 682,44 68,24 569,03 1.319,71 
1010212009 R.1 028009 682,44 68,24 626,50 1.377,18 
101038009 R.1 038009 682,44 68,24 998,35 1.749,03 
101048009 R.1 048009 1 	682,44 68,24 1.084,441 1.835,12 
101058009 11.1 058009 682,44 68,24 1.042.321 1.793,00 
1010612009 R.1 068009 682,44 68,24 1.161,73 1.912,41 
101078009 R.1 078009 682,44 68,24 1.201,63 1.952,31 
101088009 R.1 088009 682,44 68,24 1.178,75 1.929,43 
101098009 11.1 098009 682,44 68,24 644,56 1.395,24 
101108009 R.1 108009 682,44 68,24 548,73 1.299,41 
101118009 R.1 118009 682,44 68,24 565,41 1.316,09 
101128009 R.1 128009 682,44 68,24 536,401 1.287,08 
101018010 R.1 018010 682,44 68,24 651,18 1.401,86 
101028010 R.1 0212010 682,44 68,24 669,54 1.420,22 
101038010 R.1 038010 682,44 68,24 651,18 1.401,86 
101048010 11.1 0412010 775,50 77,55 732,32 1.585,37 
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dllicio 	1)040 	COND. ED. SOARES BASTOS 	 Referencia 	MAIO 	1 	2011 

	
Emissão 	02/05/201

)

1 

Endereço RUA SACADURA CABRAL, 120 	 I ~ N 

Caraeteristica 1  Nome do Condomino Dta.Vene Recib Periodo Condominia F.Reserva Diversos Tota 

L O POCAPO SIA SERV.VICIA SE 10/05/2010 RA 0512010 775,50 77,55 665,21 .518,2 

10/06/2010 R.1 0612010 775,50 77,55 756,43 .609,48 

10/07/2010 R.1 0712010 775,50 77„55 563,10 .416,15 
10108!2010 R.1 0812010 775,50 7755 599,68 1.452,73 

10/0912010 R.1 0912010 775,50 7755 632,97 1.486,02 
1011012010  R.1 1012010 775,50 77,55 871,461 1.724,51 
1011112010  R.1 1112010 775,50 77,55 852,18 1.705,23 
1011212010  R.1 1212010 775,50 77,55 802,33 1.655,38 
1010112011  R.1 0112011 77550 77 55 793,30 1.646,35 
1010212011  R.1 02!2011 775,50 77,55 735,24 1.588,29 
1010312011  R.1 0312011 775„50 77,55 754,52 1.607,57 
1010412011  R.1 0412011 775,50 7755 715,91 1.568,96 

Total ................. 1 82.010,42 6.149,91 40.037.851 128.198,18 
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IÊNTIFICACAO DO IMÓVEL Sobre Loja n0120-B, do prédio n2120 , da Rua Sacdura 
Cabral, na Freguesia de Santa Rita , nesta cidade , e a correspon ente 
fraçbo ideal de 1.920147.206 do domínio útil do terreno que mede na sua 
totalidade 5,60m de frente pela Rua Sacadura Cabral: 7,29m em curva de 
concorddncia desta Rua com a Rua Argemiro BulcZío; 41,83m do lado esquerdo 
pela Rua Argemiro Bulcão; 7,70m em .curva de concordãncia desta rua com a 
Rua Coelho de Castro: 3,20fr, de fundos pela Rua Coelho de Castro e 51,53m 
do lado direito, onde confronta com o prédio n9122 9  da Rua Sacaura 
C4bral de propriedade do Espólio de Fernando Luiz Rodrigues ou 
sucessores. Inscrição nó1.124.069, CL  
PROPRIETÁRIA: SOARES BASTOS, IMPÓRTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA, com sede nesta 
cidade,. CGC n233.195.736/0001-11, tendo adquirido o dito imóvel da 
seguinte maneira: a fração do terreno por compra feita a José Joaquim 

H Moreira, pela escritura de 15.09.1948, lavrada nas notas do 39 Ofício 
desta cidade, do L21.508, fls.11, devidamente registrada neste Ofício de 
imóveis no L93-AK, sob o n918.323, fls.72, em 20.05.1949, e a sobre loja, 
por construção própria.x.x.x.x.x.x.x.;:.x.x.é-.>c.>c.x.x.x. x.x.;. 	 X. 2. 
BNUS : 0 imóvel objeto da presente matrícula é foreiro$wa UNIÃO FEDERAL.;:. 
R - 1 - M - 12ã277 - COMPRA E VENDA : Pela escritura do 42 Ofício , L21521, 
fls.58, de 28.06.1977, conforme traslado, o proprietário vendeu o imóvel 
objeto desta .matrícula a SOCIEDADE CIVIL "POLÍCIA DO CAIS DO PORTO POR 
QUOTA LTDA , CGC n933.909.06o/0001,.com sede no imóvel objeto; pelo valor 
de Cr$100.000 9 00. Imposto paga pela guia n92484648, em 21•.12.1976. Rio de 
Janeiro, RJ, 18 de julho de  
AV - 2 - M - 12.397 - RAZÃO SOCIAL : Pelo documento de 18:4,47.1988, a 
proprietária (R-1), mudou sua razão social para POCAPO S/A POLICIA DO 
CAIS DO PORTO , depois POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA. Rio, 
15.08.1988. x. x.x.:•c.x....;{.;{.:{.x.:.:{., X. X. x o X. x  a X.  ,. X. X o  .. a X0  ,. 

r . 

Q 
i 

Os atos, constantes 
escriturados , no livro 
escriturou e subscritas 

0 OFICIAL 

da presente matrícula , encontram-se devidamente 
res activo , assinados pelo funcionário que os 
peOficíal. Do que Dou Fé.x.x . x.r..x.x . x.x.x.x.x 

R - 3 - M - 12.397 - HIPOTECA: Pela escriturf da,~ 31.03.1995, do 100 
Ofício de Notas, Ló5.314, fls.01, conforme tita'sláYdolUSucAPO '.S/A SERVIÇOS 
DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, já qualificada eL_gW hipoteca o imóvel desta 
matrícula ao BAMERINDUS COMPANHIA DE GUáQ, °com sede em Curitiba-PA, 
CGC• n476.538.44610001-38•; em gar t i ta da dívida no valor de 
R9c29 ÁC36.845 > 60; Xthe-l•uído neste v ar, ,pp Í ro imóvel), juros e forma de 
pagamento, nas14démãis ciondiÇb s gdns ~ s  n'fes •do%tí•tu16: , "Rio  dê  Janeiro, RJ; 
01 de dezembro e 1997  x.:,.v..:..:{.:{.::.>;.x.x.:•:.:{.>:.;:.>: 

\ 0 OFICIAL 	 , 	z 	r 
fr 

:~t: 1% ~ ,r(' 1 rtÉ..41'• ta• ; Í 

a Hv — 4 n —  
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1  Rio de Janeiro,- .0 OFICIAL G 

12.397 - RAZAO SOCIAL : Pelo requerimento de 26.10.1999, 
do D.O, hoje arquivados, verifica-se que HSBC - BAMERINDUS 

a ncájalr~,,ízã'ó 	oc a1 de BAMERINDU5,COMPANHIA DEnSEGUROS: 
RJ/ 27.~n.2c,' 	...>c.;{.>:.>c:>:.::.:•c.;{.;c.x .;<: >:.>:.:•c.x.x.; C. >c.:{.>c.A. 
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s Do ) r R _ . 	6 - M - 12.397 - LOCAÇÃO :- Pelo instrumento ' particular de l ocação ^,I. 
viÇOUdatado de 02 . 01.2001, 	a adquirente do R-9, locou o imóvel desta 
5 D`'`mátrícula a RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO , brasileiro, solteiro , maior, 

s vsçr:  leilo®iro 	úblico 	IFP 1014T88T-4-1 	e. CPF 045 . 343.217-40 	residente 
á .ry 	1 1 	 p 	} 	 } 	 } 

tevsçc ,  nesta•cidade, pelo prazo de 5 anos, com inicio em 02.01.2001, pelo valor arn dá, R$40Q }  00( incluido outro imóvel ). Será reajustado anualmente na forma 
 

M uso" da`,,legislação vigente. Em caso de alienação do imóvel ora locado, a 
lócadora obriga-se a dar conhecimento ao. comprador da existChcia do só; presente contrato, conferindo ao locatário o direito de preferÉncia à sua 

tduri agUisiçâo , demais condi es às constantes do título . Rio de Janeiro, RJ, '.-v 	
## ############################################### ' ~ ' '' 29 de agosto 	2.Q0i. 
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5 L„  R^"-"'7 	M - 12.397 _- PENHORA:-Pelo Mandado da 63? Vara do Trabalho, 
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,ta;_., cidade 	expedido em 02110 / 200 	assinado Juiz de Direito Dr 
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de 09/06/2003 o imóvel des matrícula foi ,, ~.. 	 , 	 penhorado para gararitia da 
dívida_ no valor d R$9 .00 	Rio de Janeiro , RJ, 20 1 1012003.******** 
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>DO Maio, de 200 Á  
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Y 	Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

Fls. 7y2z  
Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

E, Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Mauro Pereira Martins 

Em 2710812012 

fl. 1394 item 3: Atenda-se. 
fl. 139511401: Defiro a reserva. C 
Ao MP para ciência. 
fls. 140211406 e 1408 e segs: Ao 

Despacho 

Ao Síndico para as providências pertinentes. 

3010812012. 

Mau 
	

Martins - Juiz Titular 

RI 
Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Mauro Pereira Martins 

Em 3~ / 8 / ~ Z /~ 

-72 ~-  00-738y8- OJ. 2007- d'- -1 9. oao7. 
11 o 	 ANANEIVA 



_Diógenes Rodrigues Barbosa — Rachei Rodrigues Barbosa 
IN 2,3 

advogados 

EXM° SR. DR. JUIZ DA 4a VARA EMPRESARIAL DA 
CAPITAL - RIO DE JANEIRO 

Processo n° 0139070-30.2000.8.19.0001 
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DIÓGENES RODRIGUES BARBOSA, advogado de 
ADIR ROSA DASILVA (HABILITANTE), constituído nos autos do processo em 
epígrafe, conforme instrumento e mandato/substabelecimento, em que contende 
com MASSA FALIDA DE POCAPO S/A, subscritor da presente, vem dizer a V. 
Exa que  renuncia  aos poderes outorgados. 

A renúncia decorre do fato do profissional ter deixado de 
atuar no escritório de advocacia que representa a parte. 

Cumpre salientar a  desnecessidade  da produção de prova 
de cientificação, conforme disposto no art. 45 do CPC, ante a  existência de outro  
procurador atuando na defesa do mandante . 

Doravante, as intimações e publicações deverão ser 
realizadas em nome de RACHEL RODRIGUES BARBOSA (OAB/RJ 98212). 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 0 de setembro de 2012 

(_  _ 
Diógenes aes Barbosa 

OAB/RJ 41.785 

Rua México n° 148 , grupo 607 , Centro , Rio de Janeiro-RJ - CEP : 20009-900 - TeL 2240 -0380 Fax 2240-0831 
httu ://www.rodrieuesbarbosa .adv.br  e-mail: contato@rodriguesbarbosa .adv.br  



~ ~oz~ 

e 

H 

.... .. ... .. 

	 - ---------- 



Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 0 Vara Empresarial 4 1  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 

e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

N° do Ofício: 152612012/OF 

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2012 

Processo N°:0139070-30.2000.8.19.0001(2000.001.1326954) 
Distribuição: 03/1012000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 	 * r 

Ref.: Ofício n° 028412012 (Processo 0029300-01.2000.5.01.0067 - RTOrd) 

Senhor Juiz, 

Em resposta ao seu ofício acima epigrafado, datado de 21105112, comunico a V.Exa que o 

crédito nele apontado foi deferido como reserva de crédito nos autos falimentares, o qual será pago na 

ocasião oportuna, de acordo com as forças da Massa e da classificação do crédito. 

Aproveito a oportunidade para renovar meus protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, . 

0) 	Mauro Pereira Martins 
Juiz de Direito 

Ao Excelentíssimo Sr. Juiz da 678  Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 
Rua do Lavradio, 132 -10° andar - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP.: 20.230-070. 

60 	 ANDREACOLLACO 



V I S T A 
Nesta data, faço vista destes autos ao 
(X)Central de Liquidantes( 	)Central de Caiculos 
( 	)Defensoria Pública 	( 	)Ministério Público 
( 	)Curadoria Especial 	( 	)Tribunal de Justiça 

RJ, 16 // 0  /2012 
Escrivá i 

R€ C E 13 1 D 
cate  

1,v. N.•. Fia. 
{,10t1{taWTE 

~ ` / 

MARWMTONIO DEOLNEIRAMAC" 

NOPpae TO OCAVOTNAL DO TRUR 



PODER JUDICIÁRIO 	 1( 26 

COMARCA DA CAPITAL 
CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
AV. NILO PEÇANHA, 11 — 3 0  ANDAR 

Exmo. Sr. Juiz de Direito da 4a . Vara Empresarial 

Ref. Proe. n ° . 2000.001.132695-4 

no 
O LIQUIDANTE JUDICIAL da Central de Liquidantes 

Judiciais do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Síndico da 
Massa Falida de POCAPO SA. SERVIÇOS DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA, nos autos em epígrafe, ciente do processado, diante 
do exposto a fls. 1408/1421 requer a V. Ex a .: 

1. A intimação c~e Ricardo Fredericó. Campos Loredo, 
qualificado a fls. ;1317; no deguinté, endereço Rua 
Sacadura Cabral n°.` 120, Sobreloja A ei B, a fim de que 
apresente, ao Juízo,' o ;contrato de locação do imóvel da 
massa, bem como Informe a quem está pagando os 
alugueres; 

2. A urgente expedição de mandados de avaliação 
dos imóveis da massa, instruindo-os com os espelhos de 
IPTU que ora se fixa na contracapa; 

3. De posse das avaliações que os bens sejam 
levados á praça, consoante r. decisão de fls. 1214, 
indicando a i. Leiloeira Tereza Brame que já vem 
funcionando na presente falência 

P. prosseguimento. 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 2012. 

MARCOANTONIO DE OUVEIRAMACIüu, 
7535-651-0292 	 ANALISTA ROCIÁRIO - MATRICULA 012345 

NO IMPEOIMENTO OCASIONAL DO TITULAF 
-t 
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SEGUE PROMOÇÃO EM 
 

LAUDA(S) IMPRESSA(S). 
RIO DE JANEIRO  

LEONARDO ARAUJO MARQUES 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

d~2~ 

MM. JUÍZO DA 4 8  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DP( 

CAPITAL — RJ 

Processo: 	0139070-30.2000.8.19.0001 

Falência de Pocapo Sa Serviços de Vigilância e Segurança 

PROMOÇÃO DO MINISTÉRIO PUBLICO 

	

4 	1)O Ministério Público está ciente de fls.1.384 e 

seguintes. 

2)Fls.1.394- De acordo com os requerimentos 

formulados pelo Síndico. 

3)Fls.1.39511.401-Nada` a opor, diante da r. 

decisão de fls.1.422. 

4)Fls.1.04211.406-Ciente da averbação realizada 

na matrícula do imóvel, conforme determinado por este r. Juizo. 

5)FIs.1.40811.421- O Ministério Público endossa 

	

49 	 o requerimento formulado pelo Síndico às fis.1426, item 1. 

6)De acordo com o requerimento de fls.1.426, 

item 2. Após, protesta o Parquet por nova vista, para se 

manifestar sobre a avaliação dos bens. d 

Rio de Janeiro, 05 	fe/ 	,d de,2M13. 

W1=1 	11p_r1~1_2ii=o  11W 
rorry 21d 	Justiça 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2765 e-mail: 
cap04vemp@tjrj.jus.  br 

Fls. 

Processo: 0139070 -30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e 
Empresas de Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Marcia Cunha Silva Araujo de Carvalho 

Em 25/03/2013 	
C
\ 

Despacho  

Fls. 02/04 - petição inicial de requerimento de falência ajuizado por João Luiz Calheiros 
de Souza em 28/09/2000. 

Fls. 74/76 - contestação pelo Curador Especial, em razão de citação por edital. 

Fls. 81 - o MP opina pela falência. 

Fls. 83/85 - sentença de falência, com nomeação do 4° Liquidante Judicial como 
síndico, em 22/10/2002. 

Fls. 157/243 - certidão da Justiça do Trabalho sobre ações trabalhistas nas quais a 
falida é ré. 

Fls. 313/314 - manifestação do síndico em cumprimento ao disposto no art. 103 do DL 
7661/45, onde requer a instauração de inquérito judicial.. 

Fls. 781 - auto de arrecadação de bem imóvel. 

Fls. 783 - determinada a avaliação do bem. 

Fls. 875 - laudo de avaliação do imóvel arrecadado a fls. 781, no valor de R$ 170.000,00, 
em 30/05/2008. 

Fls. 1070/ 1081 - certidões de habilitações julgadas. 

110 ANAPPA 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4' Vara Empresatial ,  
Av. Erasmo Braga, 115 LanC ntral ~19CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785 
cap04vemp@tjrj.jus.br  

e-mail: 

1 ~ 2~ 
Fls. 1091/1103 - Q.G.C. 

Fls. 1187/1199 - novo Q.G.C. 

Fls. 1215/1226 - edital do Q.G.C. 

Fls. 1329 - aut /de arrecadação de outro bem imóvel. 

7,
~ . :  

Fls. 1426 - o s ri ico requer a intimação do ocupante dos imóveis arrecadados para que 
apresente o contrato de locação e informe a quem paga os alugueres. Requer a avaliação 
dos bens e sua alienação em seguida. 

Fls. 1427 - o MP se manifesta em concordância com
/ 

 o síndico. 

È o relatório. Decido. 	 I • , 

Trata-se de falência decreta em 22/10/2002, com arrecadação do primeiro imóvel 
somente em outubro de 2006 (fis. 718) e do segundo em julho de 2011. 

A atuação do então síndico, 4 0  Liquidante Judicial, é, no  mínimo, de desídia 
indesculpável. 

Os imóveis da Massa estavam regularmente inscritos no R.G.I. desta Comarca e se 
localizam no Centro, na Rua Sacadura Cabral, sem qualquer dificuldade para a sua 
arrecadação e posse, pois situados em local facilmente acessível. Portanto, nada justifica. 
que somente tenham sido arrecadados passados 04 e 09 anos do decreto da falência. E, 
pior: os imóveis foram ocupados por terceiro, não se sabe a que titulo, sem o pagamento 
de alugueres e IPTU, gerando para a Massa, débito de condomínio em cerca de R$ 
300.000,00. 

A falta cometida pelo então 4 0  Liquidante Judicial, Ubiratan José Miranda Costa é grave, 
merecendo ser comunicada à Corregedoria-Geral de Justiça para as providências 
cabíveis 

Defiro a intimação urgente de Ricardo Frederico Campos Loredo para que apresente ao 
oficial de justiça o contrato de locação do imóvel e os últimos 05 recibos de pagamento, 
dos quais o Sr. Oficial de Justiça deverá tirar cópia, bem como seja intimado a efetuar o 
pagamento do aluguel e encargos por guia de depósito judicial em nome da Massa e a 
disposição deste Juízo. 

Promova-se a avaliação urgente dos imóveis. 

Após a juntada dos laudos de avaliação, promova-se a alienação dos mesmos, com 
r 	atuação da Leiloeira indicada a fls. 1426. 

Intime-se o síndico do condomínio do edifício onde estão situadas as unidades da Massa 
para que informe ao juízo, em 05 dias, quem foram os ocupantes destas desde 
22/10/2002. 

Ressalto que, conforme se pode verificar pela leitura do Q.G.C., trata-se de falência com 
ativos que não bastarão r-em ao menos pata restituição dos valores pertencentes ao 
INSS, apropriados de forma indevida pelo falido. 
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?~ 	Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4° Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785 e-mail: 
cap04vemp@tjrj.jus.  br 

Oficie-se à Corregedoria-Geral de Justiça comunicando a desídia de Ubiratan José de 
Miranda Costa na gestão dos bens da Massa, remetendo cópia da sentença de fis. 
83/84, dos autos de arrecadação de fis. 781 e 1329, petição de fis. 1299/1300 e da 
presente. 

Rio de Janeiro, 25/03/2013. 

Marcia Cunha Silvao de 	o - Juiz de Direito 
/À  

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Marcia Cunha Silva Araujo de Carvalho 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça 	 1 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 4 8  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785` 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br 	 [/ 

COM CÓPIA 

N° do Oficio: 51012013/OF 

Rio de Janeiro, 01 de abril de 2013 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Distri bu ição:03/10/2000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Senhor Corregedor, 

Comunico a V.Exa acerca da desídia de Ubiratan José de Miranda Costa na gestão dos 

bens da Massa supra, nos termos da sentença de fls. 83184, cuja cópia segue em anexo, para as 

providências cabíveis. 

Segue ainda, em anexo, cópia dos autos de arrecadação de fls. 781 e 1329, da petição de 

fls. 129911300 e da presente decisão (fls. 142811430). 

Aproveito a oportunidade para renovar meus protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Gilberto Clovis Farias Matos 
Juiz de Direito 

n 

a 

Excelentíssimo Sr. Corregedor do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785 
e-mail: cap04vemp@tjd.jus.br  

sh 

265/201 YMND 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 
(ex oficio) 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Pessoa a ser intimada:  RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO 

Endereco:  Rua Sacadura Cabral, n° 120 - Sobreloja A e B - Saúde - Rio de Janeiro - RJ 

Finalidade:  Intimação do personagem acima para: 

- Apresentar  ao Sr. OJA  o  contrato de locação  do imóvel e os  últimos 05 (cinco) recibos de  
Pagamento  dos quais  o Sr. Oficial de Justica deverá retirar cópia , 

- Efetuar o  pagamento do aluguel e encargos por aula de depósito judicial  em nome da Massa e à 
disposição deste Juízo. 

O M.M. Dr.(a) Gilberto Clovis Farias Matos do Cartório da 4 0  Vara Empresarial da Rio de 
Janeiro, usando das atribuições que por lei lhe são conferidas, M A N D A Oficial de Justiça designado 
que INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer outro em que possa ser 
localizada, para a finalidade mencionada. O presente mandado é dado e passado nesta Cidade de(o) 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 01 de abril de 2013. Eu, 	 Andrea Cristina 
Collaço Coelho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01130918, o digitei e eu 

	
Nidia 

Pereira Peixoto - Escrivão - Matr. 0115508, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 01 de abril de 2013. 

Gilberto Clovis Farias Matos 
Juiz de Direito 

Resultado do mandado: 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	 ( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO 	( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA 	( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 41  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020.903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785 
e-mail: cap04vemp@tjd.jus.br  

26612013/MND 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 
(ex officio) 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Pessoa a ser intimada:  JORGE GARRIDO BARBOSA 

Endereco:  Rua Sacadura Cabral, 120 - Grupo 203 -Saúde - Rio de Janeiro - RJ 

Finalidade:  Intimar o síndico do Condomínio do Edifício Soares Bastos, o Sr. Jorge Garrido Barbosa, 
para que informe ao Juízo,  em 05 (cinco) dias , quem foram os ocupantes das sobrelojas A e B desde 
2211012002. 

O M. M. Dr.(a) Gilberto Clovis Farias Matos do Cartório da 4 8  Vara Empresarial da Rio de 
Janeiro, usando das atribuições que por lei lhe são conferidas, M A N D A Oficial de Justiça designado 
que INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer outro em que possa ser 
localizada, para a finalidade mencionada. O presente mandado é dado e passado nesta Cidade de(o) 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 01 de abril de 2013. Eu, 	 Andrea Cristina 
Collaço Coelho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01130918, o digitei e eu 	 Nidia 
Pereira Peixoto - Escrivão - Matr. 0115508, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 01 de abril de 2013. 

le 	 Gilberto Clovis Farias Matos 
Juiz de Direito 

Resultado do mandado: 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO 	( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 e-mail: 
cap04vemp@tjrj.j  us. br 

Fls. 
`L, ` 

Processo: 013907030.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Nesta data, faço os àutés conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Gilberto Clovis Farias Matos 

Em 3010412013 

Despacho 

Fls.1.429.Cumpra-se na íntegra. 

Rio de Janeiro, 3000412013. 

Matos - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Gilberto Clovis Farias Matos 

Em -U/AL/  /3 

110 
	

VERONICALSC 

,V-

, 

L- _Á 



C E R T 1 D Ã 0 
i expedido 

Certifico o t!r~-u lá çkjú ri:st ,' (~` 3,Jç~ 
........... 

.......... n  

O 	
d;3. 

Rio.?-2-  ........ 	 .. . ................. .. 

Escrivão 

r99 
L_À 



~JO 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 e-mail: 
ca p04vem p @tjrj.jus. br  

356/2013/MND 

MANDADO DE AVALIAÇÃO 
(ex ofllcio) 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) Distribuído em: 0311012000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Nome da Parte Ré: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Local da Diligência: Rua Sacadura Cabral, 120 - Sobreloja 120-B - Freguesia de Santa Rita - Rio de 
Janeiro - RJ 

Descrição do bem: Sobreloja n° 120-B, do prédio 120, da Rua Sacadura Cabral, na Freguesia de 
Santa Rita, nesta cidade, e a correspondente fração ideal de 1.920147.206 do domínio útil do 
terreno. 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a) Marcia Cunha Silva Araujo de Carvalho M A N D A O(S) 
AVALIADOR(ES), em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, 
dirigirem-se ao local da diligência, ou onde lhes for indicado, e procederem à AVALIAÇÃO dos bens 
discriminados, conforme as cópias que seguem em anexo e deste ficam fazendo parte integrante. Eu, 

Andrea Cristina Collaço Coelho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01130918, digitei 
e eu, 	 Maria Carmelina de Oliveira - Subst. do Escrivão - Matr 0119151, subscrevo. 

te 	 Rio de Janeiro, 22 de maio de 2013. 

Marcia Cunha Silva Araujo de Carvalho - Juiz de Direito 

Resultado do mandado: 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( )DEVOLVIDO IRREGULAR 	( )NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 



)unto a estes autos, nesta data 
(a)(o)5 ~~t Sque se segue. 

Rio de janeiro, 	f_ 
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Estado do Rio de Janeiro --__.. 	 MANDADO N92013/  
Poder Judiciário 	 DATA DE CADASTRO. 12/p Tribunal de Justiça 	 OFICIAL 	-- __ %%-- .. . -- 

	Õ 3 
Comarca da Capital 	 ~~~ 	rt`i eL Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: s't 30 jus. —  

p 	 e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  
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266/2013/MND 

MANDADO DE INTIMAÇÃO  
(ex officio) 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326950 
Classe/Assunto: FÁéncia de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Éalida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGI LANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Pessoa a ser intimada:  JORGE GARRIDO BARBOSA 

Endereco:  Rua Sacadura Cabral, 120 - Grupo 203 - Saúde - Rio de Janeiro - RJ 

Finalidade:  Intimar o síndico do Condomínio do Edifício Soares Bastos, o Sr. Jorge Garrido Barbosa, 
para que informe ao Juizo,  em 05 (cinco) dias , quem foram os ocupantes das sobrelojas A e B desde 
2211012002. 

O M.M. Dr.(a) Gilberto Clovis Farias Matos do Cartório da 4a Vara Empresarial da Rio de 
Janeiro, usando das atribuições que por lei lhe são conferidas, M A N D A Oficial de Justiça designado 
que INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer outro em que possa ser 
localizada, para a finalidade mencionada. O presente mandado é dado e passado nesta Cidade de(o) 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 01 de abril de 2013. Eu, 	 Andrea Cristina 
Collaço Coelho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01130918, o digitei e eu 	 Nidia 
Pereira Peixoto - Escrivão - Matr. 0115508, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 01 de abril de 2013. 

os~ ~ 

Resultado do mandado: 

Gilberto Clovis Farias Matos 
Juiz de Direito 

)POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALN 
	

MPRIDO 
)NEGATIVO 	( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO 

	
DA PARTE 

)CANCELAD 	CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PE 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Central de Mandados das Varas Cív/empr/reg. Pub da Capital 	 IN1910 

Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 
Mandado: 2013037856 

CERTIDÃO POSITIVA - PESSOA FÍSICA 

Certifico que, em cumprimento ao mandado anexo, nesta data, às 11:39, compareci ao 

seguinte endereço: Rua Sacadura Cabral, 120, Grupo 203, Centro, Rio de Janeiro, 

onde, preenchidas as formalidades legais, intimei o(a) Sr.(a) Jorge Garrido Barbosa, 

que recebeu a contrafé e exarou o ciente. Dou fé. 

Observação: 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2013. 

Àâe2~~o-01119280  
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~',~ Estado do Rio de Janeiro 	

OFICIAL.
(  

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4 1  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

266/2013/MND 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 
(ex officio) 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Pessoa a ser intimada:  RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO 

Endereço:  Rua Sacadura Cabral, n° 120 - Sobreloja A e B - Saúde - Rio de Janeiro - RJ 

Finalidade:  Intimação do personagem acima para: 

- Apresentar  ao Sr. OJA  o  contrato de locação  do imóvel e os  últimos 05 (cinco) recibos de  
pagamento  dos quais  o Sr. Oficial de Justica deverá retirar cópia , 

- Efetuar o  pagamento do aluguel e encargos por guia de depósito judicial  em nome da Massa e à 
disposição deste Juizo. 

O M.M. Dr.(a) Gilberto Clovis Farias Matos do Cartório da 4 8  Vara Empresarial da Rio de 
Janeiro, usando das atribuições que por lei lhe são conferidas, M A N D A Oficial de Justiça designado 
que INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer outro em que possa ser 
localizada, para a finalidade mencionada. O presente mandado é dado e passado nesta Cidade de(o) 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 01 de abril de 2013. Eu, 	 Andrea Cristina 
Collaço Coelho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01130918, o digitei e eu 	 Nidia 
Pereira Peixoto - Escrivão - Matr. 0115508, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 01 de abril de 2013. 

Gilberto Clovis Farias Matos 
Juiz de Direito 

Resultado do mandado: 

l 
( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 

)NEGATIVO 	( 	DEVOLVIDO IRREGULAR 	( )NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA 	( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 43  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

265/2013/MND 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 
(ex of icio) 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Pessoa a ser intimada:  RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO 

Endereço:  Rua Sacadura Cabral, n° 120 - Sobreloja A e B - Saúde - Rio de Janeiro - RJ 

Finalidade:  Intimação do personagem acima para: 

- Apresentar  ao Sr. OJA  o  contrato de locação  do imóvel e os  últimos 05 (cinco) recibos de  
pagamento  dos quais  o Sr. Oficial de Justica deverá retirar cópia , 

- Efetuar o  pagamento do aluguel e encargos por cuia de depósito judicial  em nome da Massa e à 
disposição deste Juízo. 

O M.M. Dr.(a) Gilberto Clovis Farias Matos do Cartório da 48  Vara Empresarial da Rio de 
Janeiro, usando das atribuições que por lei lhe são conferidas, M A N D A Oficial de Justiça designado 
que INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer outro em que possa ser 
localizada, para a finalidade mencionada. O presente mandado é dado e passado nesta Cidade de(o) 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 01 de abril de 2013. Eu, 	 Andrea Cristina 
Collaço Coelho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01130918, o digitei e eu 

	
I0= 

Pereira Peixoto - Escrivão - Matr. 0115508, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 01 de abril de 2013. 

Gilberto Clovis Farias Matos 
Juiz de Direito 

Resultado do mandado: 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO 	( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA 	( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 



• Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 	 /~ W 
Central de Mandados das Varas Cív/empr/reg. Pub da Capital 	 V  

Comarca da Capital 
Cartório da 48  Vara Empresarial 
Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 
Mandado: 2013037855 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às 10:23, compareci ao 

seguinte endereço: Rua Sacadura Cabral, 120, Sobrelojas A e B, Saúde, Rio de 

Janeiro, onde, DEIXEI DE intimar Ricardo Frederico Campos Loredo , em razão de de 

não tê-lo encontrado nas diversas vezes em que ali estive. 

Conforme informação prestada por porteiro Denis de Souza. 

O referido é verdade e dou fé. 

Observação: 

Compareci ao menciondado endereço nos dias 1910412013, 2510412013, 2410412013, 

03/05/2013 e 0610512013, respectivamente nos seguintes horários: 14h35min, 

14h20min, 11 h40min, 9h12min e 10h23min, Deixei, inclusive, o número do meu celular 

com o porteiro, Sr. Denis de Souza, que mencionou ter entregue ao próprio intimando e 

a sua secretária, Bárbara, a fim de marcar um dia para que ele pudesse receber o 

mandado. Entretanto eles não entraram em contato. Assim, em razão da exiguidade de 

tempo, faço a devolução do mesmo para os devidos fins. 

Lia 
Rio de Janeiro, 06 de maio de 2013. 

I 
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)unto a estes autos, nesta data 
(a)(o) 	 que se segue. 

Rio de Janeiro,  O~  /4Ç/2013  
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j~ ROBERTO PEREIRA PINTO 

1i1 	 ADVOGADO  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

Xf) 	
DA CAPITAL — RJ 

Processo n.° 0139070-30.2000.8.19.0001 

JORGE GARRIDO BARBOSA, nos autos do 
processo em epígrafe, cumprindo determinação deste M. M. Juízo, vem, por seu 
advogado infra-assinado, informar que__a empresa FLAQUITA MARÍTIMA 
COMERCIO DE BARCOS PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA — EPP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 0940542010001-22, conforme comprovante de inscrição cadastral anexo, 
ocuparam as sobrelojas A e B do Condomínio do Edifício Soares Bastos, sito na 
rua Sacadura Cabral, n° 120, Saúde, Rio de Janeiro — RJ, desde 2211012002. 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeirp.02,sÍe maio de 2013. 

o 
NTO 

19 	 0A1311Z 63.2175 

Rua Conde de Bonfim, n° 310/611, Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, Cep. 20520-054, tel. 25683540 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

 

pqq 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

09.405.420/0001-22 
CADASTRAL 

29/1012007 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
FLAQUITA MARITIMA COMERCIO DE BARCOS PECAS E ACESSORIOS LTDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DONA ADEY MARINER 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
47.63-6-05 - """Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios ...  
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos pare uso Industrial; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas -ferramenta 
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
95.21-5.00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
52.32-0-00 - Atividades de agenciamento marítimo 
52.50-8-03 - Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
50.11-4-02 - Transporte marítimo de cabotagem - passageiros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 OMPLEMENTO 

 AV INFANTE DOM HENRIQUE 	 S/N
ERO 	

LOJA B 1 DA GLORIA 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNIC PIO 	 UF 

20.021-140 	 PARQUE DO FLAMENGO 	 RIO DE JANEIRO 	 RJ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 29/10/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 02/0512013 às 08:58:59 (data e hora de Brasília). 	 Página: 112 

http://www.receita.fazenda.gov.brlpessoaj  uridicalcnpjlcnpjrevalCnpjreva_Comprovante.... 2/5/2013 
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Junto a estes autos, nesta data 
(a)(o) 	 que se segue. 

Rio de Janeiro,  0.5  /p'6  12013 

P/ Escrivã 

U] 
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Á44 M~ 
PROCURADORIA-GERAL 

	
A,1 

ERMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA EMPRESARIAL, DA 
COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

Processo n°: 2000.001.132695-4 

O MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por 

seu procurador abaixo assinado, nos autos da Falência de 

POCAPO SA SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA, vem informar a 

existência de débitos inscritos em divida ativa, referentes às 

requeridas, conforme certidões positivas, que ora se requer a 

juntada. 

ISTO POSTO, 	O Municipio requer sejam 

determinadas as providências para habilitar o crédito 

municipal, nos autos em epigrafe para futura quitação pela 

requerida. 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2013. 

Daniel ucar C rvasio 
Procurador do Município do Rio de Janeiro 
Mat. 10/225812-7 	OAB/RJ 104.381 
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kM 
Veb 	PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 	 Código de Controle 

r Procuradoria Geral do Município 	_ r 
	 _ 	 .. Procuradoria da Dívida  Ativa  -\ 	

S?5BBCM9CM 

1/1 

A PROCURADORIA DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua 
administração, relativamente a POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, inscrito(a) no cadastro nacional de 
pessoas jurídicas - CNPJ sob o nQ 33.909.06010001-80, com endereço no(a) AVENIDA PAULO DE FRONTIN, ns 577 - RJ Cep• 
00000-000, certifica que 

FARAM ãpiiRÁ&naq INC('RIC(1FR FM nivi IA ATIVA 
Inscrição: 1124069-4 	 Dívida total do imóvel (R$): 31.912,39  

Endereço: RUA SACADURA CABRAL 120 ,  SLJ B SAUDE , RIO DE JANEIRO RJ - 20081-260 _ 

Certidão Exercício Guia Dívida (R$) Situação 	'` Fase Exigibilidade Exec. Fiscal 

01,044422/2000-01 1998 00 727,77 Cobrança Judicial Cobrança 	9 2002 120 033246-8 

011096$,7312001-00 1999 00 2.612,90 Cobrança Judicial Cobrança 2002 .120.033246-8 

01107702512002-00 2000 00 3.428,49 Leilão Judicial Cobrança 2004 120 045438-4 

0110674702003.00 2001 00 3245,78 Leilão Judicial Cobrança 2004 120 045438-4 

011065966/2004-00 2002 00 3068,08 —~ Leilão Judicial Cobrança 2004.120 0454384 

01106683212005-00 2003 00 2.889,48 Cobrança Judicial Cobrança  2007.001.161432 -0 

01107902312006-00 2004 00 2.709,99 Cobrança , Judicial Cobrança , 2007.001.161432-0 

0110651 4512007-00 2005 00 2534,21 •Cobrança' Judicial Cõbrança 2007 001 161432-0 

01/06165912008-00 2006 00 2.355,36 - 	Cobrança Judicial Cobrança 0034317-7020108190001 

01,959190,12009-00 2007 00 2177,85 Cobrança 	_ Judicial Cobrança 0034317-702010 819 0001 

01;06024712010-00 2008 00 1 780,36 Cobrança Judiciai ' T  Cobrança 0439020-42 2011 819 0001 

01/05903712011-00. -2009 00 1618,96 Cobrança Judicial  - Cobrança '0439020-4220118190001 

01105629012012.00 2010 00 1 462,34 Inscnta Amigável Cobrança 

01/040940(2013-00 2011 00 1300,82 Inscnta Amigável Cobrança  

POCAPO S/A SERVICOS DE  VIGILAN CIA E SEGURANCA - 33:909.06010001-80 	̀ 

Certidão _ Natureza .  D ívida (R$) 	_ Situação Fase Exigibilidade  Exec. Fiscal 

í

-10.100016712002-00 ISS—~  1. 524.861,98 Cobrança  Judicial Cobrança 2002.120,000691-7 	l 

1 0/1 58 81 4'2002-00 ISS 1 267,609,231. Cobrança Judicial Cobrança 2002 120 101453-8 

Observacões Complementares 

o 

Esta certidão compõe -se de 1 folhas ) É é válida por 180 dias, a contar desta data. 
Observações 	 ' 	Rio de Janeiro, RJ,29 de abril de 2013. 

1. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação físcai do(s) contribuinte(s) acima índìcado(s) perante a dívida ,  ativa do 
Município do Rio de Janeiro. 

2. A situação fiscal do (s) contribuinte (s) quanto a créditos não inscritos em dívida ativa deve ser certificada pelos órgãos 
responsáveis pelas respectivas apurações. 

3. Esta certidão poderá ser renovada a partir de 14110/2013.  A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10 dias, 
contados da data de seu requerimento perante a Procuradoría 'da Dívida Ativa . Não são aceitos pedidos de urgência. 

4. O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Dívida Ativa pode ser feito pela própria pessoa 
física ou jurídica interessada , gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador. 

5 Regularize sua situação fiscal imediatamente : efetue o pagamento ou parcelamento das dívidas apontadas nesta certidão, 
apresente os comprovantes de pagamento ou de início de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando devidos) e 
obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular. 

c 
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADORIA DA DIVIDA ATIVA 	

1/1 

R- UA ~ 11uwu 	 PARAMETROS DE CONSULTA 	 I 
008941/2011 	

NOME: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
DATA DE EMISSÃO 	 CNPJ: 33909060000180 
07/07/2011 	INSCR. MUNICIPAL: ttif YY #siR 

CONSTAM OS SEGUINTES DÉBITOS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA. 

10-000167-2002 107/01/20021 030565 1 	1.352.797,311 F/CIS-3 

10-158814-2002 16/05/2002 031949 	 1. 110.061,57 F/CIS-3 

filf•#ttttff tf tYtf i•f Yti 	ttti#t 	 #}##iitii#ittittfY itt YYltt!ltii#ffii!# 

JUDICIAL/COBRANÇA 

JUDICIAL/COBRANCA 
#RiiiRt#i#tYt RtYtlttY4 

ij  

"v 

##Y#iiiii#iY#i}#f iit Yi#iYf Yttifftf }titio tttf!!!!i#iifi;titYYfltift!#iii YiY tf lYitiffif!!fi 

Os Débitos acima discriminados estão sujeitos a acréscimos moratórios e correção monetária. 

1 - A Presente Certidão não abrange débitos de IPTU/Taxa de Coleta de Lixo/Taxa de Serviços Diversos/Taxas de Coleta de Lixo e 
Limpeza/Taxa de Coleta Domiciliar de Lixo, relativos a imóveis de propriedade do requerente, que são objeto de certidão própria expedida pela 
Secretaria Municipal de Fazenda. 
2 - Fica assegurado ao Município do Rio de Janeiro, o direito de cobrar qualquer débito que possa ser verificado posteriormente. 
3 - Em caso de débitos dirija-se a um dos postos de atendimento da Dívida ativa, a fim de retirar as guias para o pagamento devido ou 
comprovar a quitação do débito apontado. 
4 - A presente certidão somente terá validade: 
a - Quando emitida através do sistema de processamento de dados; 
b - Quando não apresentar espaços em brancos e/ou rasuras; 
c - Pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 

CONFERIDO: 



Bem-vindo. 
Este é seu canal 
on-Ilne com o Estado do Rio de 
Janeiro. 
Transparência, eficiência e 
serviços Importantes 
na sua mão. 

Instituição 

Conheça o Presidente 

Nossa História 

Objetivos Globais 

Funcionamento 

Estrutura 

Organograma 

Procuradoria 

Atas 

Ucitações 

Conselho Consultivo 

Legislação 

Serviços 

E 

JUCERJA - Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 	 http:l/www.jucerja.rj.gov.br/BuscaNire.a  

EXTRANET 

Fale Conosco 

pnsnd~dõ 
'dndividua 	. RIO 

1 de 1 	 07/07/201109:55 



JUCERJA - Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 	 Página 1 de 1 

~111 ~0  

Bens-vindo 	 EXTRANET JUCERJA - Informações da empresa 
ivw e sni. ..mw: 
mi 1r,.c eenn o t:sfv,en rio u3C ng 	

'8 : c. 	.. .r (ti:e:i rlçC.:'.. 	CP - F~i •¡.:¡ï. 	- \ . .?i'Id.; 

W, :up v.w. Dados da empresa 	Arquivamentos Pessoas' Imprimir. Voltar -: 

Instituição NIRE: 33300017097 	CNPJ: 	33909060000180 

Nome: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA n .: 
Conheça o Presidente POCAPO S/A POLICIA DO CAIS DO PORTO: 

Nessa Hivtona Endereço: 	 PAULO DE FRONTIN 
OhJe[iws Globais Número: 	 577 
Funcionamento Complemento: 

Estrutura Bairro: 	 RIO COMPRIDO 

Organograma Município: 	 RIO DE JANEIRO 

Prucuradoda 
constituição: 	 0310611985 

'. 	Início ativ.: 	 0310611985 
Atas 

Término ativ.: 
Licitações Situação: 	 FALIDA 
Conselho Cunsulovo Capital: 	 7000000 BRL 

- 	"- 	- 	---- 	-- -- 	- 	Qualificação: 	 SOCIEDADE ANONIMA ABERTA 
Leqislação Tipo jurídico: 	 SOCIEDADE ANONIMA - SA 

Serviços MEI: 	 Não 

Microempresa: 	 Não 
Informativos Pequeno porte: 	 Não 

Mercosul: 	 Não 
Palesteas 

Atividades econômicas 
MEI - REGIN 

Principal 	8011 - 1101 	ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 
soco Secundária 	8030 - 7/00 ATIVIDADES DE INVESTIGACAO PARTICULAR 

EXTRANET Filiais 

raio Conosco NIRE 	 Município 	 Endereço 
_ Nenhuma filiai encontrada 

yti , EmPre>+dedor 	 , 
`,. 	Iadi idunl 	~~. 

j 	
POUPA . CONCURSO 	 • •,#. ~' 	?i, 

t - 	 HHH 
	E4TEMPO 

Ea:.hid•. .i:.a+...+:. ,. m;C ::ma Ora: •.y.c 	n.g:.: 	.a_ 	::ri6:,.. 	.,: n,,c¡ .  

littp://www..juceria.ri.gov.br/extranet/nova/pesquisa/iiire.asp 	 29/04/2013 
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p57 

segunda-feira. 29 de abril de 2013, 1117 	 d ia. Nâ,  ;4  11M r, k 

CDA flf)r CD11tfibkArlP, 

Nome wffiribuinte: 	*POCAP* 

Tipo Pessoa: 	9 Filmi 

CPFICNPJ. 

Inscrição muniapal ,  

p02quisu 

coi ,51ARA5 WA 

us;A UI:  CORMcliliNTE: 

Nome 	
Tipa 	

cofi-con! 	 fa,c,ição  a  
p., s 	 Municipal 

F',)C.APIJ GA SERViCC6 VIGILANCCIA E SEGURANGA 	 JU,Id,ca 	 0000000-0  IM~O 
........ 	 . 	 . 	 ... 	 .......... 	 ........ 	 .. 	 .......... 

POI-Arli VA SERViCOS DEVI?'VNCIA E SEGUF.ANCA- 	 Jvid.ca 	?l.^00060!0001-a0 	0000502-9 

. 
aerar 

NEM 

Er- 

http://dain.rio.r.i.gov.br/Consultas/PesquisarCDAporContribuinte.aspx 
	

29/04/2013 
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p~5-2i 
CDA por Contribuinte 

Usuário Solicitante LUCIANA SAD SIMÃO 

Contribuinte: 	POCAPO SA SERVICOS VIGILANCIA E SEGURANCA 

CPFICNPJ: 

Inscrição municipal: 0.000.000-0 

Total de reaistro(s1 encontrado(sl: 11 

CDA Inscrição 
Imobiliária 

Situação 
CDA 

Fase Cobrança Execução Fiscal Saldo CDA Situação 
Honorários 

Saldo 
Honorários 

01104442212000-00 1124069-4 Cancelada Judicial 2002.120.033246-8 Cancelado 385,94 
01104442212000-01 1124069-4 Cobrança Judicial 2002.120.033246-8 727,77 Cobrança 72,76 

01109607312001-00 1124069-4 Cobrança Judicial 2002.120.033246-8 2.612,90 Cobrança 261,24 
01107702512002-00 1124069-4 Leilão Judicial 2004.120.045438-4 3.428,49 Cobrança 342,84 
01/06747012003-00 1124069-4 Leilão Judicial 2004.120.045438-4 3.245.78 Cobrança 323,60 
01106596612004-00 1124069-4 Leilão Judicial 2004.120.045438-4 3.068,08 Cobrança 305,76 
01106683212005-00 1124069-4 Cobrança Judicial 2007.001.161432-0 2.889,48 Cobrança 287.94 

01107902312006-00 1124069-4 Cobrança Judicial 2007.001.161432-0 2.709,99 Cobrança 269,97 
01106514512007-00 1124069-4 Cobrança Judicial 2007.001.161432-0 2.534,21 Cobrança 252,35 
01106165912008-00 1124069-4 Cobrança Judicial 0034317-70.2010.8.19.0001 2.355,36 Cobrança 234.54 
01105919012009-00 1124069-4 Cobrança Judicial 0034317-70.2010.8.19.0001 2.177,85 Cobrança 216,74 

E 

E 

littp://dani.rio.ri.gov.br/Consultas/ExibeConsulta.aspx 
	

29/04/2013 
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~,us3  
CDA por Contribuinte 

Usuário Solicitante LUCIANA SAD SIMÃO 

Contribuinte: 	POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

CPFICNPJ: 	33.909.06010001-80 

Inscrição municipal: 0.000.502-9 

Total de reaistro(s) encontrado(sl ~ 6 

CDA Inscrição 
imobiliária 

Situação 
CDA 

Fase Cobrança Execução Fiscal Saldo CDA Situação 
Honorários 

Saldo 
Honorários 

10100016712002-00 Cobran a Judicial 2002.120.000691-7 1.524.861,98 Cobrança 152.486,22 
10115881412002-00 Cobrança Judicial 2002.120.101433-8 1.267.609,23 Cobrança 126.358,66 

01106024712010-00 1124069-4 Cobrança Judicial 0439020-42.2011.8.19.0001 1.780,36 Cobrança 177,13 
01105903712011-00 1124069-4 Cobrança Judicial 0439020-42.2011.8.19.0001 1.618.96 Cobrança 161,00 

01105629012012-00 1124069-4 Inscrita Amigável 1.462,34 

01104094012013-00 11124069-4 1 	Inscrita Amigável 1 1 	1.300,82 

E 

littp:/Idain.rio.r
.
i.gov.br/Consultas/ExibeConsulta.aspx 

	
29/04/2013 
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H  ou' amo 	t_r dolã 	 C-" al 	 ~égiascobrança 

segunda-feira. 29 de abril de 2013. 11 17 	 Bom d ia. 	 c, 

Nome contribuinte: 	'POL*C'PORTO* 

tA 
	

Tipo Pessoa: 	 0 Fis,w 	Jurid,r_i  

CPFICNPJ: 

Inscrição municipal: 

Pesquisar 

Consulta ,, CDA 

LISTA 01 CONTIRMUINTÇ 

Nome Tipo 	efrMip 	 Iruímçã. 
Pesson Manirinal  

SOCIEDADE CIVIL POLICIA DO CAIS IDO PORTO 
............. . 	........ . . ............................ 	 ...... 	 . 

000000-1) 

ESPOLIO DE CEFAS PORTO M.ARTI4S F,51ca 	05Ç,.300.40 -..."A 

ESPOLIO DE JOSE FRANCISCO DA SILVA PORTO E MARIETA DE OUVE FIS," 

1 ,  J, • , 
Gerei — " 

~
W 

9111 
jÁ 

littp://dam.rio. ri.gov.br/Consultas/PesquisarCDAporContribuinte.aspx 	 29/04/2013 



x 	Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785 e-mail: 
cap04vemp@tjrj.j  us. br 

Fls. -f i S5 

Processo: 0139070.30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

OW 	 Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Gilberto Clovis Farias Matos 

Em 0510612013  

Despacho 

1- Expeça-se novo mandado para intimação de Ricardo Frederico Campos Loredo, nos termos da 
decisão de fls. 1429 e mandado para avaliação dos imóveis. 
2- Após, ao Administrador Judicial e ao f ~ 1  

de Janeil o, 0510612013. 

Matos - Juiz Titular 

Eu 
Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Gilberto Clovis Farias Matos 

Em 6 / 6  1 -13  e:~/~ —\V 

110 	 ANACMARTINS 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 

Serventia Capital Central de Avaliadores Judiciais 

Número da mandado 356/2013/MND 

Código do mandado 2013005077 

Data de envio para o SCM 27/05/2013 

Data de recebimento:no SCM 28/05/2013 

Data de . devolução para o DCP 28/05/2013 

Usuário 	1.1 
Marcio Vinicius de Oliveira Torres 

Login MARCIOTORRES 

Motivo da:Devolução 0 ARQUIVO DE DOCUMENTOS NAO FOI 
ANEXADO. 



C E R T 1 0 À 0 
fl;co o 	 d Certí 	 ata, fei exped* 

. 	.................. 
o quJ 

R i o -.4  /1 	. ................ .......... 	... 

.............. . 
P/ Escrivão 

a 

a 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 40  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 e-
mail: cap04vemp@tjl.jus.br  

39712013/MND 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 
(ex officio) 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Pessoa a ser intimada: RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO 

Endereço: Rua Sacadura Cabral, n° 120 - Sobreloja A e B - Saúde - Rio de Janeiro - RJ 

Finalidade: Intimação do personagem acima para: 

- Apresentar ao Sr. OJA o contrato de locação do imóvel e os últimos 05 (cinco) recibos de 
pagamento dos quais o Sr. Oficial de Justiça deverá retirar cópia; 

- Efetuar o pagamento do aluguei e encargos por guia de depósito judicial em nome da Massa e à 
disposição deste Juízo. 

O M.M. Dr.(a) Gilberto Clovis Farias Matos do Cartório da 4a Vara Empresarial da Rio de 
Janeiro, usando das atribuições que por lei lhe são conferidas, M A N D A Oficial de Justiça designado 
que INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer outro em que possa ser 
localizada, para a finalidade mencionada. O presente mandado é dado e passado nesta Cidade de(o) 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 11 de junho de 2013. Eu, Andrea Cristina 

ia 	Collaço Coelho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01130918, o digitei e eu 	 Maria 
Carmelina de Oliveira - Subst. do Escrivão - Matr. 0119151, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 11 de junho de 2013. 

Gilberto Clovis Farias Matos 
Juiz de Direito 

Resultado do mandado: 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
! )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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Estado do Rio de Janeiro 	 I J 
Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4 8  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 e-mail: 
cap04vemp@tjrj.jus.  br 

399120131MND 

MANDADO DE AVALIAÇÃO 
(ex oficio) 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) Distribuído em: 0311012000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Nome da Parte Ré: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Local da Diligência: Rua Sacadura Cabral, 120 - Sobreloja 120-B - Freguesia de Santa Rita - Rio de 
Janeiro - RJ 

Descrição do bem: Sobreloja n° 120-13, do prédio 120, da Rua Sacadura Cabral, na Freguesia de 
Santa Rita, nesta cidade, e a correspondente fração ideal de 1.920/47.206 do domínio útil do 
terreno. 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a) Gilberto Clovis Farias Matos M A N D A O(S) 
AVALIADOR(ES), em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, 
dirigirem-se ao local da diligência, ou onde lhes for indicado, e procederem à AVALIAÇÃO dos bens 
discriminados, conforme as cópias que seguem em anexo e deste ficam fazendo parte integrante. Eu, 

Andrea Cristina Collaço Coelho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01130918, digitei 
e eu, 	 Maria Carmelina de Oliveira - Subst. do Escrivão - Matr. 0119151, subscrevo. 

Rio de Janeiro, . 

o Gilberto Clovis Farias Matos - Juiz Titular 

Resultado do mandado: 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( )NEGATIVO INERCIADA PARTE  
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

1216 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 41  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 e-mail: 
ca p04vemp@tj rj.ju s. br 

40012013/MND 

MANDADO DE AVALIAÇÃO 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) Distribuído em: 0311012000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Nome da Parte Ré: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Local da Diligência: Rua Sacadura Cabral, 120 - Sobreloja 120-A - Freguesia de Santa Rita - Rio de 
Janeiro - RJ 

Descrição do bem(ns): SOBRE LOJA N° 120-A, situada na RUA SACADURA CABRAL N° 120, 
também RUA COELHO DE CASTRO N 054, esquina da atual RUA ARGEMIRO BULCAO na 
FREGUESIA DE SANTA RITA, e a correspondente fração ideal de 1.512/47.206 do domínio útil do 
respectivo terreno. 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a) Gilberto Clovis Farias Matos M A N D A O(S) 
AVALIADOR(ES), em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, 
dirigirem-se ao local da diligência, ou onde lhes for indicado, e procederem à AVALIAÇÃO dos bens 
discriminados, conforme as cópias que seguem em anexo e deste ficam fazendo parte integrante. Eu, 

Andrea Cristina Collaço Coelho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01130918, digitei 
e eu, 	 Maria Carmelina de Oliveira - Subst. do Escrivão - Matr 0119151, subscrevo. 

Rio de Janeiro, . 

Gilberto Clovis Farias Matos - Juiz Titular 

Resultado do mandado: 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
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MANDADO N92013/  
Estado do Rio de Janeiro 	

DATA DE CAD] 9/06/2013 Poder Judiciário 	 OFICIAL: Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 e-
mail: cap04vemp@tjq.jus.br  

39712013/MND V  

MANDADO DE INTIMAÇÃO 
(ex officio) 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Pessoa a ser intimada: RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO 

Endereço: Rua Sacadura Cabral, n° 120 - Sobreloja A e B - Saúde - Rio de Janeiro - RJ 

Finalidade: Intimação do personagem acima para: 

- Apresentar ao Sr. OJA o contrato de locação do imóvel e os últimos 05 (cinco) recibos de 
pagamento dos quais o Sr. Oficial de Justiça deverá retirar cópia; 

- Efetuar o pagamento do aluguel e encargos por guia de depósito judicial em nome da Massa e à 
disposição deste Juizo. 

O M.M. Dr.(a) Gilberto Clovis Farias Matos do Cartório da 4a Vara Empresarial da Rio de 
Janeiro, usando das atribuições que por lei lhe são conferidas, M A N D A Oficial de Justiça designado 
que INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer outro em que possa ser 
localizada, para a finalidade mencionada. O presente mandado é dado e passado nesta Cidade de(o) 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 11 de junho de 2013. Eu, 	 Andrea Cristina 
Collaço Coelho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01130918, o digitei e eu 	 Maria 
Carmelina de Oliveira - Subst. do Escrivão - Matr. 0119151, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 11 de junho de 2013. 

Gilberto Clovis Farias Matos 
Juiz de Direito 

Resultado do mandado: 

)POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
)NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
)CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
• Central de Mandados das Varas Cív/empr/reg. Pub da Capital 

Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 
Mandado: 2013055879 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às 11:55, compareci ao 

seguinte endereço: Rua Sacadura Cabral, 1201sobrelojas "A" e "B" - Edifício Soares 

Bastos - Centro, onde, DEIXEI DE INTIMAR, RICARDO FREDERICO CAMPOS 

LOREDO , em razão de não lograr êxito em encontrá-lo, por ocasião, das diligências 

efetuadas. Outrossim esclareço que, segundo o informante, o intimando não 

comparece ao local, há aproximadamente, 30 (trinta dias). 

Conforme informação prestada por Sr. Aquiles. 

O referido é verdade e dou fé. 

Observação: 

Certifico e dou fé que o signatário, diligenciou anteriormente, nos seguintes dias e 

horários: 2110612013 (11:00 hs), 2510612013 (14:00 hs), 2810612013 (17:00 hs) e 

04107/2013 (09:00 hs). Cabe ressaltar que, conforme informações obtidas no local, nas 

salas indicadas, funciona a empresa FLAQUITA MARÍTIMA, e, ainda segundo o 

informante, declarou desconhecer a localização dos documentos elencados no 

presente mandado. 

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2013. 

Clovis Carnei 	Silva Junior - 01115430 

1292 	 CLOVISSILVA 
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Poder Judiciário 	 etui,o Caré+na 10 Vavm 
Tribunal de Justiça 	 " 
Comarca da Capitai 

,Cartório da 44  Vara Empresarial 
Av, Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 -Centro - Mo de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785 e-mail: 
cap04vemp@tjd.jus,br  

k 

39912013/MND 

2 

MANDADO DE AVALIAÇÃO 
(ex officio) 

Processo.* 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695.4) Distribuído em: 03/10/2000 
Classe/Assunto.* Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Sindico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Nome da Parte Ré: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Local da Diligência : Rua Sacadura Cabral , 120 - Sobreloja 120-B - Freguesia de Santa Rita - Rio de 
Janeiro - RJ 	 Mv 	 ~n 	P , 

Descrição do bem : Sobreloja n° 120 -6, do prédio 120, da Rua Sacadura Cabral , na Freguesia de 
Santa !fita , nesta cidade , e a correspondente fração ideal de 1.920147.206 do domínio útil do 
terreno. 

O MM. Juiz de Direito, Dn(a) Gilberto Clovis Farias Matos M A N D A O(S) 
AVALIADOR(ES), em cumprimenta ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, 
dirigirem-se ao local da diligência, ou onde lhes for indicado, e procederem à AVALIAÇÃO dos bens 
discriminados, conforme as cópias que seguem em anexa e deste ficam fazendo parte integrante. Eu, 

Andrea Cristina Collaço Coelho - Técnico de Atividade Judiciária - Mair. 01130918, digitei 
e eu, 	 Maria Carmelina de Oliveira - Subst. do Escrivão - Matr. 0119151, subscrevo. 

Ria de Janeiro, . 

Gilberto Clovis Farias Matos - Juiz Titular 

Bautíado do man ado:  

W_0ATIVO CIEFINnWO 	{ ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
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Data iite. 0810712013 

Mandada n0: 5775 

_ 	 .. 	 ~ ...... 	.... 	..._,.,.~ .... 	.:....:. 	........... 	............................_;.  
Cartório da 0 Vara Empresarial da Comarca da Capitai 
Processo. N° 0130070-30:2000:8.19901 
Ação: Rouérìmenfo de Falência 
Massa, Falída Pocapo S/A Sere. de Vígiláncia e Segurança 
Síndico; Quarto Liquidante Judicial 
Diversos- Orlando Cardoso da Silva e outros 
Local da díligã ïcia Rua'Sacadura Cabral. n% 120 Sobreloja 120-B — Freguesia de Santa Rita —
Rio de:.Jafieiro, RJ. 

IwM 
IMóVEL:  

Sobreloja 120-B, do Edifício denominado SOARES BASTOS, situado na Rua 
Sacadura Cabral, r0. 120. Freguèsía de Santa Rita, nesta cidade, e correspondente- fração 
ideal de 1.920147 ;206 do resppctivn terreno. 

E©IFÌCI0}  
construção antiga, 1371, ocupação não residencial, com 1 1 pavimentos contendo 10 

unidades por andar ;  loja no térreo e sobrelojas. Apresenta o hall social com porta de vidro z 
piso em granito, servido por, 42 elevadores da €parca ATLAS'. 

LOJA : 
Com área Edificada de 186 tus2, divide-se em salão com banheiro. 0 imóvel 

èncontr4a-se em regular estado de conservação. 

TERRENO:  
Onde está. edíiicado o irrlçvei, encontra-se descrito, caracterizada e confrontado 

conto constas as cópias xérox do. RGi, anexadas no referido mandado (certidão do 4 0 . Ofício 
de Registro de Iirrbveis, matricula n. 12.397). 1NSC. MUNICIPAL ri,  1.124.069-4, 

AVALIO  o imóvel .acima descrito, com direito ás partes comuns do edifício, em RS óç0.000.QC ~ 

{Seiscentos e Sessenta mil Reais). 

Rio de Janeiro, RJ, 03 de julho de 2013. 

KU 

W 



` 	'. 	 YLL—LSyLI 
I _ 	 40  OFÍCIO DO REGISTRO DE IMbVEIS 	MARUCULA 	 DATA 

- 	 RIO DE JANEIRO - RJ 	 12.397 	ES07.77 
ó 	 6AK - 2813 - 191v  

00/41 

j IDENTIFICAM 00 IMOvEt. Sobre Loja n2120-13, do prédio n2120 , da Rua Sacadura 
l Cabral, na Freguesia de Santa Rita, nesta cidade , e a  corre spdí{dente 

fração ideal de 1.920147.206 do domínio útil do terreno que mede nl  "ua 
totalidade 5;60m de frente . pela Rua Sacadura Cabral: 7,29m em curva  de 
concordância ,desta Rua com a Rua Argemiro Sulcbo; 41 , 93m do lado esquerdo 
pela flua Argemiro Bulcão ; 7 9 70m em curva de concordância desta rua com a 
Rua Coelho de-castro , :5,20m de fundos pela Rua Coelho de Castro e 51,53m 
do lado direito _t onde confronta com o prédio n2122, da Rua Sacadura 
Cabral de propriedade do Espólio de Fernanda Luiz Rodrigues ou 
sucessores. Inscrição n21.124.069 , CL  

PROPRIETÁRIA :; SOARES BASTOS , IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA , com sede nesta 
cidade. CGC: bQ*W .195.736 /I}001-11, tendo adquirido a dito imóvel da 
seguinte , maneir. •á: a. 'fração do terreno por compra feita a José Joaquim 
reira, pEla • escritura de ,  15,09 . 1948, lavrada nas notas do 39 Ofício 

desta ' cidade,"do Lá1:508 7  fls . 11, devidamente registrada neste Ofício de 
imóveis . no L"-AK ¡' sob a n21e .323, flu.72, em 20.05.1949 , e a sobre loja, 

por •construção própria. :i. x.:c.;i. x.:i. ....;:.>:.::.::.:i.::.x.:i.:i.:i.: i.:i.:i..•..,.:c. 

ANUS: 0 imóvel objeto . da presente matricula é foreiro%-a UNIÃO FEDERAL.::. 
R 1: -.M..-12397 - COMPRA E VENDA : Pela escritura do 49 Oficio , L91521, 
f Is. 58, de'.L8.06.1977,conforme traslado, o proprietário vendeu o imóvel 
objetç desta matrícula a SOCIEDADE CIVIL - POLÍCIA DO CAIS DO PORTO POR 

!j QUOTA .LThki CGC nó33.9G9:060 /0001, com sede no imóvel objeto, pelo valor 
de Cr$1!}0.004 ,04: Imposto pago pela guia n924e4648 , em 21•.12 . 1976. Rio de 
Janeiro,::RJ, 18 de. :ji:lho  

AV' 2 - M - 12397 = RAZÃO SOCIAL : Pela documento de 18 ;407.1988, a 
proprietária (R-h). ~;.àmudou:, sua razã(o.social para POCAPO S/A POLICIA DO 
CAIS DO-PCRTO , dè:pãìs P RPO S/A:SÉRVIÓOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA. Rio, 

Os atos , constantes da presente matrícula , encontram-se devidamente 
"seriturados , no livro r ectivo, assinados pelo funcionário que os 
sceiturou e subs rit 	pe

es
Oficial. Do que Dou Fé . x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

0 OFICIAL 

R 	3 - M - 17 . 397 - HIPOTECA : Pela escritura de 31.03.1995, do 104 
Ofício de Notas. L25314, fls.01, conforme traslado .FOCAPO :.S/A SERVIÇOS 
DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA , já qualificada , deu em hipoteca o imóvel des ta 
matrícula ao BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS , com sede em Curitiba-PA, 
CGC-. nó76 . 538.446/0001-38, em garantia da dívida no valor de 
Rs2q.C36.825,60 Xkhãiu_do neste valor outro imóvel), juros e forma de 
pagámento , . nastdomáis• cóndÍ0 s constantes • do%tí•tuló: iRió dê Janeiro; RJ; 
01 de dezembro x.•r..r..:;.x.r..x....M.x.x.x.x.x.x.x:...x.X.x.x. 

0 OFICIAL M 

AV —  4.~ K - 12.397 - RAZAD SOCIAL : Pelo requerimento de 26.10.1999, 
capéando xerox do D.O, hoje arquivados , verifica-se que HSBC - BAMERINDUS 
SEGUROS SIA ; é a nóváTrïzãò siocVal -de RAMERINDUS .,COMPANHIA DESSEGUROS: -  
Rio de Janeiro ,, RJy 27.A .? 	>:.,.....x::..:c....x.::.x .:i: R.x.X.x.Y.x.Y....,..... 

0 DFICIAL 

..--.. 



V - 5_-M - 12.397 - CANCELAMÈNT(): Pelo requer,mintrj de i? ~ .i,,5.299 
arquivado, 4ace a quátaçU ciada pele credor, -ic,~ c,,ncelada a h£ 
p"bjetQ do R-3, que gravava n S.m'ivel desta +aat'r'ícula. Rio de Ja,leirD,  

,g  de asneiro de -20u0. ..:.' 	:.......\.Y.X..:.::.y.:i.X....k....X.S X. t 

U OFICIAL 
 

R - .6 - M 	}2.397 - Lt1CAÇAO.— Pelo ínstrumenta -  particular d'm °1oéação 
datado de 02.01.2001* a adquirente do R-9. locou o imóvel 'cTcst& 
mátricula a RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREAO. brat;ileiro, solteiro, major, 
leiloeiro público, IFP 10143883-4-1, e CPE 0 45.34'.217-40 5  res, íder.te 
nesta cidade, pela ai-ano de 5 anos, com in9.cio em 02.01.2001, Peio valor 
de Rs4GO.00( inclu.do outro xmóvel). Será reajustado anualmente na forma 
da legislaçcYo vigente. Em caso de alienação do imàvel ora locadc, a 
locadora obriga-se a dar conhecimento ao comprador da e>:íscéncí,, de 
presente contrato, conferindo ao locatario o direita de preferVncia â sua 
agxulsição, demais conai es ás constantes do titulo. Río de Janeíro, RJ, 
29 de  

O OFICIAL 

7 - M - 1 2.397 	PFUIJORA: -pzmso ;Unoadc da L,moa 
desta. cidade,, 	x edído en 02í10:20W 	ASSïn~adCs lstái2  

a 	~~ 	 Y 	 de  

ECtUAkDfI IfEPd Ei[lUE R.V. AúAÌi4+dIC ~Ì, 	:tr ~sísip dos s?ist35 de Efecu, 0  
(proce uo n2RT!89100), movida por JUVEC:ImO PERcIFSA L1GS SAIoiúS. contr.< 
POCAPO SA SEPVICCS DE VIGI Lwt i ~ C SEGURAÍNCA ;  :a",àrdo auto  de  peri oré 
de 09106!2003, o imóvel dw> matricula fcal Penhal -ado para g ,á;antta da 
dCvida no valor dp Rs99.S~,O• ' . P.ïr~ de Janeíro, RJ, 2011012003. ts$ 

o OFICIAL. 

~=avvr~cvic 

r?CtiIt doa cus eoclum ntoc,  
att; precedente, sca111e4-1te 
r~*cnlhifliont,a rios menciona 
frr a Fazenda PÚ!j1lc,a ( 
Jasi~iça cia Estadp PÀO oui 

s a aja ;i a3su@,çLU AU ATU ANTERIOR: R o terd3 ,i sido 
referentas ao registro da P~0r•a, Lb2eto dZ) 

será cancelado dito r ni stro contra c 
rmnlunceratDS, salvo se 	venczda tia açnC 

J . 
 

isto Norriat va da Ce:rregeoor Ia Goriel sie 
•àr.e-ro) . Rio cie Janeiro, RJ,  

C OFie1 AL 

R -- 9 - M" - '.12.27 - PENHOM:  Peles Mandado da 12e Vara da Fazenda 
Pública, desta ciciada, expedido em 1.x107!2006, assinado {selo escrívae 
Lr. Aurea C.S. Lamara de Almeíra, por  ardera do•Juíx cie Direito ler 
Rdolpho Correa de Andrade Mello Junìcr, extraido dos autos de execuç Ro 
fiscal. (processo n220041200454W-4), proposta pela MUNICxPIO DD RIO DE 
JANEIRO, contra POCAPO 5A SERVICCIS DE VIGILANCIA!-E SEl3URANCAr, capeando 
auto de penhora de 0110912006, o ;mdvel desta matrícula fui penhorado 
em garantia da dívida no valor de R14.36ts,63. Rio de Janeiro, R,3, 14 de 
Maía de  

OFICIAL 

fay - 1 	 2-1 

recolhíd s os es 
ates 	pr cedente, 

C, 8. fa~anco òa S~o3r 

Ngo 
mentos referentes ao registro da Penhora 
somente será cancelado dito registro 

seque as falhas 

tendo sido 
obj eto do 
contra 

2 	a 
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 7 RIO DE JANEIRO - RJ 
_ 	 t 	Folhas, 2 

Continuação da falha; 1 	~} 

recolhimento dos mencionados emolumentos, salvo se a vencida na  
for a Fazenda Publica (decisão Normativa da Corregedoria Geral dai 	I 

o 	Justiça do Estado do Rio de Janeiro). Rio de Janeiro, RJ ,  14 de Ma'o de 
### 
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1áLt 	 i120 É3(   
Estado do Rio de Janeiro 	 arte: Orlardo Cardoso da &Fea  Poder Judlcierio 	 Avaliados: Ciaudio CyRriano V30rn  Tribunal à Justiça 
Còrnarca dá Capital 	 ..... 	....  
Cartório da 4' Vara Empresarial 	 .,`... 

Av. Erasmo Braga,115 Lan Central 719CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 382512785 e-mail: 

40012013/MND 

t  
MANDADO DE AVALIAÇÃO 

Processo : 0139070-30:2000.8.19.0001 (2000.001.132685-4) Distribuído em: 03/1012000 
Ctasso/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte = Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO. SA  SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE:JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos. LUIZ CARLOS DF, SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos. SERGIO DANGELO MORAES 

Nome da Parte Ré : POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 	 , 	úá 
Locai da Diligência: Flua Sacadura Cabral, 120 - Sobreloja 120-A - Freguesia de Santa Rïta - Rio de 
Janeiro - RJ  

Descrição do bern(ns)::SOBRE LAJA N' 120-A, situada na RUA SACADURA CABRAL N° 120, 
também RUA ..COELHO DE CASTRO N°54, esquina da atuai RUA. ARGEMIRO BULCAO na 
I"FfEGl11rSIA DIE SANTA RITA, e a correspondente fração ideai de 1.512147 206 do dominio útil do 

R tespeçtivo terreno. 

0 MM. Juiz de .Direito, Dr.(a) Gilberto Clovis Farias Mátós _M A. N D A O(S) 
AVALIAD.OR(ES), em cumprimento ao presente, extraído dos ; autos do processo acima referido, 
dirigirei!!-se ao locai da diligência, ou onde lhes for indicado, e procederem à: AVALIAÇÃO das bens 
discriminados, conforme os cópias que seguem em anexo e deste fitam fazendo parte integrante, Eu, 

Andrea Cristina collaço Coelho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr.. 01130918, digíteí 
C OU, 	 Maria Carmelina de Oliveira - Subst. do Escrivão - Matr. 0119151, subscrevo. 

Rio de Janeiro, . 

0 	 Gilberto Clovis Farias Matos Juiz Titular 

{ )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	{ ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
{ )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
{ )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA { ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 



1 1m1  r ,I mIímir1 i 

Triixanat de.11m t€a do E.Stado da Rio de,r:naeiro 
Conrarea da Capital 
É`. tatr E rli >11;,aliadores,l1Idìc aís 

Data Limite: 08107/2013 
M anda do nó. 5774 

410 
... ... 	 ....... _ 	.........- ........ . ......... 	.............. 	,-.. ...... .. ... .......... ......... __ 	 ,. ............ ............ ..  

Cartório da 0 Vara Empresarial da Comarca da Capital 
Processo, N` 0139010-30.2000,8À 9.0001 
Ação: Recjúerimento de Falência 
Massa Falida: Pocapo S/A  Serv. de Vigilância e Segurança 
Síndico: Quarto Liquidante Judicial 
Diversos: Oriando Cardoso da:Sìlva e outras 
t,ecal da diligência, Rua.Sacadura Cabral, n`'. 120 Sobreloja 120-A — Freguesia de Santa Rifa —
Rio dê Janeiro, RJ, 

L  
litRC1VEL: 

 LAUDO DE  AVE.A.I  AA 

Sobreloja 120 -A, do Edifício denominado SOARES BASTOS, situado na Rua 
Sacadura Cabral; n~. 120, Freguesia de Santa Rita, nesta cidade, e correspondente fração 
ideal de 1.512141206 dar respeclìvo terreno. 

EDIFiCIO:. 
Construção antiga, 1071, ocupação não residencial, com 11 pavimentos contendo 10 

unidades por, andar, loja no térreo e sobrelojas, Apresenta o halt social com porta de vidro e 
piso em granito„ servido Visor 02 elevadores dá marca ATLAS. 

LOJA: 
Com área edificada de 216 ms2, divide-se em safo coiro banheiro. O imóvel 

encontra-se em regular estado de conservação. 

TERRENO:  
Onde estia edificado o imóvel, encontra-se descrito, caracterizado e confrontado 

como consta nas copias xérox do RGI, anexadas no referido mandada (certidão do 4 1. Ofício 
da Registro de Imóveis, matricula n. 11.673). INSC, MUNICIPAL no 1.124.068-6. 

AVALIO  o imóvel acima descrito, com direito às ¡fartes comuns do edifício, em RS 265.000,00 
(f~uzentos e Sessenta e cínco mil Reais}. 

Rio de Janeiro, RJ, 03 de julho de 2011 
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J. J. & SANTOS —Advogados Associados 	1 

Av. Treze de Maio n° 47 - Grupo 801- Centro-RJ - Telefax: (021) 3248-7151/ 99629011 

	

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA 	i  
COMARCA DA CAPITAL — RJ. 
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Processo n.° 0139070-30.2000.8.19.0001 
m 
O 
m 
..y 
a 
CY 

O 

CONDOMINIO DO EDIFICIO SOARES BASTOS, situado na.- 
Rua Sacadura Cabral, 120, Nesta Cidade, representado neste ato pelo sindicow 
JORGE GARRIDO BARBOSA, por seu advogado, tendo em vista que V. Exa., ; 
determinou nova avaliação das lojas A e B e realização de novo leilão, vem expor 
para no final requerer o seguinte: 

Que a Massa Falida de POCAPO S/A — SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA é a proprietária das SOBRELOJAS "A" e " B", 
do EDIFICIO SOARES BASTOS, 120, nesta cidade, conforme comprova as 
certidões de ônus reais acostadas nos autos. 

Ocorre que, esse condômino encontra-se inadimplente nos 
pagamentos das cotas condominiais desde 10109/1999 até 10106/2013, cujo 
débito dos imóveis sobrelojas "A" e `B", totaliza o montante de R$ 642.738,16 
(seiscentos e quarenta e dois mil e setecentos e trinta e oito reais e dezesseis 
centavos), corresponde aos débitos da sobreloja "A" de R$ 283.195,77 (duzentos 
e oitenta e três mil e cento e noventa e cinco reais e setenta e sete centavos) mais 
o débito da sobreloja `B" de R$ 359.542,39 (trezentos e cinquenta e nove mil 
quinhentos e quarenta e dois reais e trinta e nove centavos), conforme planilhas 
em anexo. 



~ J J. J. & SANTOS — Advojeados Associados 	2 
Av. Treze de Maio n' 47 - Grupo 801- Centro-RJ - Telefax: (021) 3248-7151199629011 

Mas, por outro lado, o fato desses 02 (dois) imóveis estarem sendo 
utilizados por terceiros, de forma gratuita, que se identifica pelo nome de 
RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO e diz que é locatário, mas não 
esta pagando aluguel, taxas, água e nem o rateio das cotas condominiais, 
aumentando assim o prejuízo dos demais condôminos. 

Em sendo assim, como alternativa, requer a Vossa Excelência que 
as Sobrelojas "A" e `B", identificadas nas Certidões de Ônus Reais em anexo, 
que sejam ADJUDICADAS ao CONDOMINIO pelo valor da divida 
condominial, conforme planilha em anexo. 

Requer ainda, que V.Exa. determine que conste no Edital do 
Leilão a existência de débito condominial no valor de R$ 642.738,16, até a 
presente data. 

Nestes Termos, 
P. Deferimento. 

Rio de Janeiro/g3 de julho de 2013. 

Joizer Fl z in=o an os — a  V.  
O /RJ n.° 108221 

1 
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RtIPI'ERC19': 	00401004 	 J/D 	 Folha : 	 1 

Devedor 	: POCAPO SIA SERV.VIGIA SEGUIL 	 Ur 	 o 	 000 

Credor ' : COND. ED. SOARES BASTOS 	 Calculo Válido Até: 	2010612013 

Imovél 	: RUA SACADURA CABRAL, 120 	 SLJ.B 	C 	S 
Dta.Venc. VI..Origem Ufir VI.Correção VI.Multa Meses VI.Juros Total 

1010911999 839,81 1,982 166518 33 0 166 2769,4( 4467,88 

1011011999 755,21 1,982 1497,4 29,9 165 2474,9! 4002,33 

10/11/1999 759 70 1.982 1506 3 30,1 164 2474,8g 4011,30 

1011211999 759.70 1.9828 1506,33 3013 163 2459,71 3996,24 

1010112000 775.431 1.8205 1411,67 28,23 162 2292.14 373204 

10102/2000 725,8 1,8205 1321 2 26,4 ;i] 61 2131.211 3478.96 

1010312000 796 0 1,820 1449,6 28,9 160 2324.8d 3803,45 

1010412000 777 0 1.820 1415 44 28,31 159 2254 3698,30 

1010512000 72815 1,820 1325,6 26,51 158 2099,4131 3451,59 

1010612000 78445; 1,8-2-0-5- 1428,27 28 7 157 2246 3703,50 

1010712000 784 5 1.8205 1428,27 2847 156 2232 3689,22 

1010812000 755.41 1,8205 1375,2 27,5 155 UMA 3538.47 

1010912000 745,8 1,820 1357,7 2716 154 2095.8À 3480,75 

1011012000 680,4 1,820 1238,6 24,7 153 1899,7 3163,21 

1011112000 655 0 1,820 1192 7 23,8 152 1817 3034,09 

10112/2000 717,25 1.8205 1305,75 26,12 151 1976 3308,23 

1010112001 1,7169 1210,08 24.20 150 1819,0d 305328 

10212001 17169 1172 03 23 44 149 1750.IW 2945,65 

10312001 668,23 17169 1147 9 22,0 148 17013d 2871,60 

1010412001 69014 17169 1184,91 23,7 147 1745.8d 2954.46 

1010512001 670,7 17169 1151,6 23,03 146 1685.7 2860,42 

1010612001 713,08 17169 1224,29 24,4 145 1778.8 3027,58  

1010712001 793,87 1,7169 1363,00 27.26 144 1967,2Á 335748 

1010812001 74614 1,7169 1281,0 25,62 143 1836.OÁ 3142,71 

1010912001 74614 1,716 1281,0 25,62 142 1823.2Á 3129,90 

1011012001 698,32 1,716 1198,9 23,9 141 1694 .SÁ 2917.52 

10/11/2001 677,01 1,716 1162 7 23 5 140 1630.6 2816,22 

1211212001 677,01 1,716 1162 7 23,2 139 1618.2 2803,84 

12/01/2002 884,25 1.59701 1412.17 28.24 138 1952 3392,73 

10102/2002 968,85 1.5970 1547,28 30,9 137 2124,4 3702,72 

1010312002 623,4 1 	970 995,5 19,91 136 1357,8 2373,36 

10/04/2002 74518 15970 1190,0 23,8 135 1610,4W 2824,27 

1010512002 812,81 15970 1298,0 25,9 134 1743.6Á 3067,66 

1010612002 782 6 15970 1249 9 24,9 133 1665À 2939,55 

1010712002 791.66 1 	970 1264JOI 25,29 132 1672.6W 2962,27 

10/08/2002 791.66 1,5970 1264,30 25,2 131 -' 	1660,OÁ 2949,63 

x10912002 794.95 1,5970 1269,56 25 9 130 1655.2d 295015 

011012002 769,7 1 	970 1229,33 24,59 129 1589,51 2843,43 

1011112002 769,7 1,597 1229,33 24,59 128 15772 2831,14 

10/12/2002 744,6 1,59 1189,24 23,78 127 1513.9Á 2726.95 

10/01/2003 736,7 1 ,4260 1050,68 21.011 126 1327.7 2399,45 

10/02/2003 69916 1.42601 997,06 1994 125 1249 2266,55 

10/03/2003 699,1 1.4260 997,06 19 94 124 1239 2256 ,58  

1010412003 699,1 1.426 997,0 19 94 123 1229.611 2246,61 

1010512003 769,6 1,426 1097,6 21,9 122 1343.ld 2462,71 

1010612003 769,6 1,426 1097,6 21,9 121 1332.IW 2451,73 

1010712003 793,1 1,426 1131,11 22,62 120 1360.9d 251463 

10108/2003 762.61 1,4260 1087 21.75 119 1298 2407,61 

10107/2005 866,48 1.2070 1045,88 20,9 096 1007.6 2074,46 

1010812005 846,7 1,20 1022,0 20 44 095 974J3W 2016 ,80  

10/09/2005 81511 1,207 983,8 19,6 094 928 1 1931,72 

10/10/2005 819,48 1,2070 989,15 19,78 093 923,0 1932,00 

9 

F" 



..tferencisr: 	00401004 	 J/D 	 Folha : 	 2 

P -  edor 	: POCAPO S/A SERV.VIGIA SEGUR. 	 Ufr de Calculo 

ldor, 	: COND. ED. SOARES BASTOS 	 Calculo Válido Até: 	2010612013 

Imo,M 	: RUA SACADURA CABRAL;120 	 SLJ.B 

Dta.Venc. VI..Origem Ufir VI.Correção VI.Multa Meses VI.Juros Total 

1011112005 772,4 1 2070 932,42 18,6 092 860 1811,61 

10/1212005 904,0 1,207 1091,2 21 83 091 996.411 2109.51 

10101/2006 904,08 1,140 1030,71 20,61 090 931 1982,62 

10/0212006 904,08 1,140 1030,71 20,61 089 920.9W 1972,31 

1010312006 904.08 1.1400 1030,71 20,61 08811 910,614 1962,00 

10104/2006 1089,08 1,140 1241,62 24 83 OS 1084 2351,09 

1010512006 1172,27 1,140 1336,4 26,7 086 1 UMA 2516,55 

10/06/2006 110101 1,140 1255,5 2511 085 1071.7W 2352,37 

1010712006 1143,1 1.140 1303,2 26,0 084 1098.SÀ 242812 

1010812006 1101 	0 1,140 1255,5 25,11 083 1046 2327,24 

1010912006 1126.45 1.1400 1284,22 25.68 082 1057.04 2366,98 

1011012006 96312 1,140 1098,01 21,9 081 892.9191 2012,95 

101118006 965,47 1.140 1100,6 22,01 080 884.4 200710 

101128006 984,27 1,140 112213 22,4 079 890.0w 2034,65 

101018007 1090,0 1.107 1206,9 24,1 078 945,4é 2176 ,56  

101028007 1221,1 S 1,107 135215 27 04 077 1045 2424,73 

10/ 	007 1128 61 1.1012  1249,69  24.99 076 954,1  2228,78  

1 X007 0 
101058007 

1181,6 

1141 	6 

1,101 

1 , 1072 

1308 44 

1264 6 

26,1 

25 9 

075 

074 

985 

939M 

2319,91 

2229.21 

101068007 1207,68 1,107 1337,2 26,7 073 980 41 2344 9 

101078007 1155,0 1,107 1278 93 25,5 072 925.024 2229.59 

101088007 1265,1 1.1072 1400,82 28,0 071 999311 242815 

101098007 1322,67 1.107 1464,57 29,29 070 1030J 252416 

101108007 1187.78 1,1072 1315,21 26 0 0691 911 6 225316 

10111120071 1349,51 1.1072 1494,29 29 9 068 1020,8Á 2545,00 

101128007 1214,57 1.107 1344,8 26,9 067 905.à 2277,32 

101018008 1308 95 1.061 1388,81 27,7 066 921 2337,93 

101028008 1261 74 1.0610 1338,72 26,7 065 874.7 2240,24 

101038008 1183,0 1 .0610 1255.27 25,11 064 807 2087,68 

101048008 1261,68 1.0610 1345,02 26.90 063 851,7 2223,67 

101058008 1383,97 1,061 1468,41 29 7 062 914.9 2412.74 

101068008 1463,51 10610 1552,80 31,06 061 952.4Á 2536,29 

101078008 1384,83 1,061 1469 2 29 9 060 886.2d 2384,91 

101088008 1469,9 1.0610 1559,64 31,1 059 925.SW 2516,33 

101098008 1492.60 1.0610 1583,661 31,67 058 923,9Á 2539,25 

1 	8008 1589,77 1,061 1686.76 33.74 057 967,IM 2687,69 

2008 1437,21 1.061 1524,8 30,5 056 859.od 2414,39 

101128008 1234,4 1.061 1309,71 2619 055 724,8w 2060,70 

101018009 1319.71 1.0486 1383,85 27,6 054 751,9 2163,49 

101028009 137718 1.0486 1444,11 28,8 053 770.1 Á 2243,11 

101038009 1749,0 1,048 1834,0 36 68 052 9-Ç9 .7W 2830,49 

101048009 1835,12 1,04 1924,31 38.49 051 987.6Á 295044 

101058009 1793,00 1.048 1880,1 37,6 050 946 2863,94 

101068009 1912,41 1,0486 2005,35 40,11 049 989.0 3034,51 

101078009 1952-31 1.0486 2047,19 40,9 048 989J 3077.49 

101088009 1929,43 1.048 2023 0 40,4 047 957.511 3021,17 

101098009 1395,24 1 ,0486 1463 OS 29.26 046 677,714 2170,09 

101108009 1299,41 1.0486 1362 27,2 045 617,89 200766 

101118009 1316,0 1.048 1380,0 27,6 044 611.8d 2019,45 

101128009 1287,0 1.048 1349,63 26,9 043 585,0 1961,62 

101018010 1401,861 1,00001 1401,86 28,0 042 5934 2023 ,34  

101028010 1420,22 1,0000 1420,22 28,40 041 586, 2035,52 

i 



_, 

Aeferencis : 	 00401004 	 J/M 	 Folha : 	 3 

evedor 	FOCAPO S/A SERV.VIGIA SEGUR. 	 Ufir de Calculo 

redor 	: COND. ED. SOARES BASTOS 	 Calculo Válido Até: 	14106/2013 

Imovél 	: RUA SACADURA CABRAL, 120 	 SLJ.B 

Dta.Venc. VI..Origem Ufir VI.Correção VI.Multa Meses VI.Juros Tásil 

1010312010 1401 6 1,000 1401,8 28,0 040 565 4 1995,30 

1010412010 1585 7 1,000 1585 7 31,71 039 623 2240,43 

10/05/2010 1518,2 1,000 1518,2 30 7 038 581 2130,47 

1010612010 1609,4 1,000 1609 4S 32,1 037 600 6 2242,30 

1010712010 1416.151 1.0000 1416,15 28.32 036 514.40 1958,93 

1010812010 1452 73 1,0000 1452,7 29,0 hs 513À 1995.13 

1010912010 1486,0 1,000 1486,0 29 72 034 510.14 2025 

1011012010 1724,51 1.000 1724,51 34,4 033 5 74.9W 2333,95 

10/11/2010 1705 23 1,0 1705 3 34,1 032 551.2d 2290 .53  

10112/2010 1655 8 1,000 1655 8 33,11 031 518 5 220704 

10/01/2011 1646J5 1.0000 1646-35 32.93 030 499.2d 2178,48 

1010212011 1588.29 1,0000 1588,2 31,7 029 465.7Á 2085,78 

1010312011 1607,5 1,000 1607,5 32,1 028 455 2095,26 

1010412011 1568,9 1,000 1568,9 31 	8 027 428 202917 

1010512011 1822,7 1,000 1822 76 36,4 026 479 9 233940 

10/06/2011 1919,4 1,000 1919 43 38 9 025 486 0 2443,87 

1 	7/2011 1842.09 1,0000 1842.091 36,84 024 448,18 232711 

12011 1606 1,0000 1606 32,1 023 374 91 2013.58  

1 /09!2011 1606 54 1 0000 1606 54 32 13 022 358 8 1997,51 

10/10/2011 1474 64 1,000 1474 64 29,4 021 314.0 1818.78 

10/11/2011 1495 63 1,0000 1495,6 29,91 020 304,1 1829,64 

10/12/2011 1679 5 1,000 1679 5 33 9 019 324,511 2037,45 

1010112012 1661,4 1.000 1661,4 33,23 018 304.4W 199914 

1010212012 1643.50 1.0000 1643,50 32,87 017 284 1961.25 

1010312012 1697,271 1,0000 1697 7 33,9 016 2771 2008,34  

1010412012 1560,441 1,0000 1560,4 31,21 015 2391 1830,75 

1010512012 1553.631 1,0000 1553,6 31,0 014 222.6d 1807,36 

10106/2012 1670.641 1,0000 1670,6 33,41 013 222,7À 1926.78 

2310712012 1855.061 1,0000 1855,0 37,10 011 220 ,SÁ 2112.68 

1010812012 1806,211 1,0000 1806,21 36,12 011 204 2046,99 

1010912012 1806,21 1.0000 1806,21 36,1 010 186.6W 2028,93 

1011012012 1806,21 1,000 1806,21 36,1 009 168 2010.87 

10/11/2012 18-0-6,21 1,0000 1806,21 36,1 008 150.4w 1992,81 

1011212012 1773,31 1,000 1773,31 35,4 007 ^- 	130.011 1938,79 

1010112013 1773,31 1,000 1773,31 35,47 006 112 1921,06 

/0212013 1773,31 1,0000 177331 35.47 005 944 190333 

)312013 177331 1,0000 1773,31 35,47 004 76.11Á 1885,60 

1010412013 1773,31 1,000 1773,31 35,4 003 59 0 1867 7 

1010512013 1773,31 1 ,000 1773,31 35,4 002 41 1850,14 

1010612013 1713,31 1,000 1773,31 35,47 000 1808,78 

Total 172925 14 203826 69 4076.541 151639,1 359542,39 



9eféreUcia : 	0040/003 	 J/D 	 Folha : 	1 

evaSr 	POCAPO S/A SERV.VIGIA SEGUR. 	 Urir de Calculo 

redor 	COND. ED. SOARES BASTOS 	 Calculo Válido Até : 	 2010612013 

Imovél 	RUA SACADURA CABRAL,120 	 SLJ.A 	c 	(j 	S 
Dta.Venc. VI..Origem Urir VI .Correção Multa Meses V 

1010911999 661 5 1,982  1311 72  26,2  166 2182 3520.17  

1011011999  594,9  1,982  1179 67  23,5  165 1950 9 315416 

10/11/1999 599 44 1,982  1188 7  23,7  164  1953.8(J 3166,20  

1011211999  599,44 1,982  1188 7 23,7 163 1941.0 3154,31 

1010112000 615,17 1.8205 1119.92 22.40 162 1818,1d 2960,42 

10102/2000 571,80 1.8205 1040,96 20,82 áT. 161 1679À 2741,19 

1010312000 627 0 1,820 1142,0 22,8 160 1831 0 2995,84 

10/04/2000 612,5 1,820 1115,0 22 0 159 1776.5W 2913,91 

10/05/2000 573,6 1,820 1044 3 20,8 158 1652,9Á 2718,14 

10/06/2000 618.05 1.8205 112516 22,5 157 1769.9W 2917,61 

10/07/2000 618,05 1,820 1125,16 22,50 156 1758.7d 2906,36 

10/08/2000 595,11 1.8205 1083,40 21,6 155 1682 2787,32 

10/09/2000 587 6 1,820 1069,6 21 	9 154 16513d 274234 

10/10/2000 536,06 1,820 975,9 19,5 153 1496.4 2491,90 

10/11/2000 516 0 1,820 939,9 18,8 152 UMA 2390,62 

10/12/2000 565.07 1,8205 1028,71 20 7 151 1557.1W 2606,47 

1010112001 555,27 1,716 953.351 19,07 150 1432.6W 2405,02 

0/02/2001 1,716 924,9 18 0 149 1381 2324,75 

[0/03/2001 526 48 1,716  903,9  18,0  148 1340.9Á  2262,92 

10/04/2001 543 72  1,716  933,5  18,6  147 1376 0 2328,27 

10/052001  1 528,49  1,71  907 7 1815 146  1327.2Á 2252,74  
10/062001 561.79 1.7169 964 4 19 9 145 1402.49 2386,28 

10/07/2001 625 9 1 7169 1073.74 21,47 144  1550.0 2645,27 

10/082001  587,82  1 7169  1009,23 20,1   143 1446 1  2475,58  

10/092001 587 2 1009,2  2018 142 1436 0 2465,49  
10/102001 55016 1 7169  944,5  18,8  141  UMA 2299,02  

10/112001 533 9 

1 7169 

1 7169  915,7  18 	2 140  1285.4(  2219,50  

12/122001  533,39  1 7169 9157 18 	2 139 12756 220974 

121012002 696,7 1.5970 1112.73 2225 1381 1538,9( 2673,88 

10/022002 763 5 1,5971) 12-19,09- 24,38 1371 1674,0%' 2917,50 

10/032002 491.L40 1,597 784 78 15,7 136 1070 1870 68 

10/042002 587 27 1,597 937 89 18,7 135 1269,41 2226 05 

101052002 640 51 1,597 1022,91 20,4 134 1374 2417,59 

10/062002 616.461 1.5970- 984,51 19,69 133 1313,2w 2317,45 

10/072002 62386 1 970 996 2 19 93 132 1318.0Á 2334.27 

101082002 623,86 1,597 996 2 19,93 131 1308 2324,31 

101092002 626,45 1,597 1000,4 20,01 130 1303À 2323,77 

10/102002 606,62 1,597 968,7 19 8 129 1253.211 2241,38 

10/112002 606,62 1.5970 968,79 19 8 128 1243 2231,69 

10/122002 586,86 1,597 937.231 18,74 127 1193,0 2149.06 

101012003 5802 1,426 828,04 16,56 126 1045,9 1890,58  

10/022003 551 04 1,426 785,8 15,72 125 985.1 1786.65 

101032003 551,0 1,426 785 83 15 72 124 977 

1049.51 
1778,79 

10/042003 551.04 1.4260 785,821 15 72 123 969 1770,93 

10/052003 606,54 1.4260 864,97 17,30 122 1058 1940,47 

10/062003 606 1,426 864,97 17,30 1211 1931,82 

101072003 625 04 1,4260 891,36 1783 120 1072.IW 1981,29 

101082003 600 99 1.4260 857,0 17,1 119 1022,6Á 1896,83 

101072005 682,76 1,207 824,1 16,4 096 793.IÁ 1634.35 

101082005 667 2 1,207 805 7 16,11 095 767,4d 1588,93 

10/092005 642,321 1 2070 775 1 15,51 094 731 1 1521 92 

10/102005 645,76 1,2070 779,46 15,59 093 727,0 1522,12 

m 

s 

U~ 



:efere0cia : 	0040 1 003 	 J/D 	 Folha : 	2 
Devedor 	POCAPO S/A SERV .VIGIA SEGUR. 	 Ufir de Calculo 
Credes 	COND. ED. SOARES BASTOS 	 /Cslculò Vi 'do Até : 	 2010612013 
iinovél 	RUA SACADURA CABRAL, 120 	 SLJ A 

Dta.Venc . VI..Origem Urir VI.Correçíio VI.Multa Meses VI.Juros Tofil 

1011112005 608,76 1,207 734 80 14 70 092 678 6 1428,10 

1011212005 712 6 1,207 859,8 17,2 091 785 4 1662,4 

1010112006 712 6 1,140 812,1 16,2 090 733 5 1561 	7 

1010212006 712 6 1,140 812,1 16,2 089 725 1553,7 

1010312006 712.361 1.1400 812.13 16.24 088 71746 1545,63 

1010412006 857061 1,1400 977 44 19,55 087 853.IM 1850,18 

10/05/2006 922.851 1.1400 1052,1 21 04 086 908 1981J6 

1010612006 86699 1.1400 988,42 19,7 085 843.1 1851,29 

10107/2006 899,91 1,140 1025,9 20,52 084 865,2 1911,71 

1010812006 866,9 1,140 988,41 19,7 083 823 1931,52 

1010912006 886,78 1,1400 1010.98 20.22 082 832 1863,52 

10/10/2006 758,2 1,140 864 9 17,2 081 702.7Á 1584.42 

1011112006 760.05 1,1400 866,5 17,33 080 696 1580,33 

10/12/2006 774,85 1,1400 883 8 17,67 079 700,4Á 1601.52 

10/01/2007 858,1 1,1072 95016 19 00 078 744,1(1 1713,26 

10/02/2007 961 3 1,107 1064,4 21 	9 077 822.714 190853 

10/03/2007 888,4 1.1072 983.80 1968 076 751,04 1754,52 

X0412007 930,2 1,1072 1030,0 20,6 075 775.9d 1826.55 

0512007 898,91 1,1072 995 5 19,91 074 739.6d 1754,86 

10/06/2007 950.73 1,1072 1052,7 21,0 073 772,IÁ 1845,96 

1010712007 909,2 1.107 1006,8 20,1 072 728JÁ 175530 

1010812007 -9-9-5,-93- 1,1072 1102,7 22,0 071 786.7j 1911,56  

1010912007 1041,2 1.1072 1152,96 23.06 070 810,9 1986,92 

10/10/2007 935,0 1,107 1035 7 20,71 069 717 1773,63 

1011112007 1062J8 1,1072 1176 5 23,5 068 803,5 2003,46 

1011212007 956,15 1,1072 1058,7 21,1 067 713,OÁ 1792,93 

1010112008 1030,4 1,061 1093 2 21,8 066 724.91J 184017 

1010212008 993,2 1.0610 1053 88 21,08 065 688.6(À 1763,56 

1010312008 931 	7 1,061 988,1 19,7 064 635.6À 1643,57 

1010412008 997,9 1,061 1058,8 21,1 063 670,6Á 1750,70 

1010512008 1089.51 1.0610 1155,9 23,1 062 720.5 1899,62 

1010612008 1.15233 1.0610 1222,42 24,4 061 749.4Á 1996,29 

1010712008 1090,1 1,061 1156,7 23,1 060 698.QW 187783 

1010812008 1157,21 1,0610 1227,81 24,56 059 728.6Á 1980,99 

1010912008 1175,0 1,061 1246,72 24 93 058 727 1999.01 

1011012008 1251 	2 1,061 1327,8 26 6 057 _ i 	761À 2115,80 

11112008 1131.42 1,0610 1200,45 24 Ol 056 676.0W 1900,46 

11212008 971,7 1,061 1031,0 20,6 055 570.44 162212 

1010112009 1038,92 1,048 1089,41 21,7 054 591,6 1702,86 

1010212009 108416 1.0486 1136,85 22,74 053 606,41 1766,00 

10/0312009 1376,9 1,048 1443,82 28,8 052 755.6W 2228,38 

10/0412009 1444,6 1,048 151488 30 0 051 777,6 2322,83 

1010512009 1411,51 1,0486 1480,11 29,60 050 744.9 2254,61 

1010612009 1505,51 1,0486 1578,6 31,5 049 778.911 238916 

1010712009 1536 93 1,048 1611,62 32,2 048 779.Od 2422,91 

1010812009 1518,91 1,0486 1592,73 31,85 047 754.011 2378,59 

1010912009 1098 8 1,048 1151,7 23,0 046 533.7Á 1708-52 

1011012009 1022,9 1.048 1072,6 21,4 045 486 1580,45 

1011112009 1036.071 10486 1086,42 21 73 044 481 158949 

1011212009 1013,231 1,0486 1062,4 21,2 043 460.1(J 1543,88  

1010112010 1,0000  1103,59  22,0  042  467,2m 159-2,9-4  
10/0212010 

1103,59 

1118,04 1,0000 1118,04 22,36 041 462,0 1602,48 

~ GI g 



.Refereccia : 	 00401003 	 J/D 	 Folha : 	 3 

Devedor 	: POCAPO S/A SERV.VIGIA SEGUR. 	 Ulir de Calculo 

Credor, 	: COND. ED. SOARES BASTOS 	 Calculo Válido Até: 	2010612013 

imovél 	: RUA SACADURA CABRAL, 120 	 SLJ.A 

Dta.Venc. VI..Origem Ufir VI.Correção VI.Multa Meses VIJuros Total 

10/0312010 1103,5 1,000 1103,5 22,0 040 445 1570 86 

10/04/2010 1248,0 1.000 1248,0 24,9 039 490 .11, 1763,84  

1010512010 1195,2 1,000 1195,2 23,9 038 458,0( 167712 

10106/2010 1267,0 1.000 1267, 25 037 472,95 1765 6 

1010712010 1114.84 1.0000 111484 2230 0361 405j0 1542,24  

1010812010 1143. 1.000 1143, 22,8 035 404.2W 1570,71 

1010912010 1169.85 1,0()00 1169,8 23,4 034 401,7W 1594,95 

1011012010 1357,5 1.000 1357,5 2715 033 452 183738 

10/11/2010 1342 42 1,000 1342,42 26,8 032 433.8 1803,11 

1011212010 1303,1 1,000 130317 26,0 031 408 1737,46 

10/01/2011 1296.06 1,0000 1296.06 25.92 030 393.1d 1715,08 

10/02/2011 1250,3 1,000 1250,3 25,01 029 366,6 1641,97 

10/03/2011 1265,54 1,0000 1265, 25,31 028 358,6W 1649,53  

10/04/2011 1235,1 1.000 1235,1 24,7 027 337 159709 

1010512011 1434,9 1,000 1434,9 28,7 026 377.8d 1841,44 

10/06/2011 1511,0 1.000 1511,0 30,2 025 382,7W 1924,01 

10/0712011 145016 1.0000 1450,16 29,00 024 352.8d 1831,96 

10812011 1264,7 1,000 1264,7 25,29 023 295.14 158516 

0912011 1264,72 1.0000 1264,7 25,2 022 282,5 1572,51 

10/1012011 1160,8  1,000  1160,8  23 22 021 247.611 1431,71  

10/11 12011 1177,41  1,000  1177,41  23,55  020 239 1440,26  

10/1212011 1322,0 1,000 1322,0 26,44 019 255 1604,06 

1010112012 1307,93 1.0000 1307,93 26,16 018 239.7Á 1573,83 

1010212012 1293,82 1,000 1293,8 25,8 017 224 1543,98 

1010312012 133615 1,0000 133615 26,7 016 218,1 1581,03 

1010412012 1228,43 1,000 1228,4 24,5 015 188 1441J0 

1010512012 1223,0 1,000 1223,0 24,4 014 175.2 1422,75 

1010612012 131519 1,000 1315,1 26,3 013 175 1516.74 

2310712012 146037 1,0000 146037 29,21 011 173 1663,14 

1010812012 1421,91 1 ,0000 1421,91 28,44 011 161.1 1611,47 

1010912012 1421.91 1,0000 1421,91 28 44 010 146,9 1597,25 

1011012012 14-2-1,91 1,0000 142191 28 44 009 132.64 1583,03 

10/1112012 1421,91 1,0000 1421,91 28, 008 118.4d 1568.81 

1011212012 1396,01 1,0000 1396,01 27,92 007 102 1526.25 

10/0112013 1396,01 1,0000 1396,01 27,92 006 88 1512,29 

10/0212013 1396,01 10000 1396 01 27 92 005 =` 	74 4 1498 3 

0312013 1396,01 1,000 1396,01 27,92 004 60,4Á 1484J7 

)412013 1396,01 1,000 1396,01 27,92 003 46,0 1470,41 

10/0512013 1396,01 1,00 1396,01 27,9 002 32 5 1456,45 

10/0612013 1396 01 1 0000 1396 01 27 92 000 1423,93 

Total 136170 05 160520 14 3210.43 119465,2( 283195 77 
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PODER JUDICIÁRIO 	 P 97 

COMARCA DA CAPITAL 
CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
AV. NILO PEÇANHA, 11 — 30  ANDAR 

Exmo. Dr. Juiz de Direito da 4a. Vara Empresarial 

Ref. Proc. n°. 2000.001.132695-4 

O LIQUIDANTE JUDICIAL da Central de Liquidantes 
Judiciais do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Síndico da 
Massa Falida de POCAPO SA. SERVIÇOS DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA, nos autos em epígrafe, ciente do processado, requer 
a V. Exa.: 

1. Fls. 1443/1444 e 146111462; a expedição de novo 
mandado de intimação, nos termos do de fls. 1461, 
destinado, contudo, à Flaquita Marítima; 

2. Fls. 147211479; o indeferimento do pleito, por falta 
de amparo legal; 

3. Diante dos laudos de avaliação de fls. 1464 e 
1470, que se proceda consoante r. despacho de fis. 1429, 
antepenúltimo parágrafo. 

P. prosseguimento. 

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 2013. 

4ARCO PATOMO DE OLIEIRA MACHADO 

rOw.Í3TAXZ. j.ARIO-AIATRÍCUTA012M 

IO IA'.r W!~jo 0Ch410NAL D0 ï ITULAR 

7535-651-0292 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

MM. JUIZO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL — RJ 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 

Falência de Pocapo S.A Serviços de Vigilância e Segurança 

: ¢~' 	PROIVI(SCAOx-DO IVI7NISTERIOW PU131 C 
... ° a; 0.  ..v n%R , 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO está ciente dos graves acontecimentos 

que norteiam este processo (alimentar, principalmente no 

que se referem aos imóveis situados à Rua Sacadura 

Cabral, n° 120-A/13, Centro — Rio de Janeiro. 

Com 	efeito, conforme se 	extrai das 

informações 	constantes 	dos autos, os 	imóveis ora 

mencionados 	estão 	sendo 	ocupados 	por terceiros, 	sem 	a 

devida 	contraprestação pela ocupação dos 

estabelecimentos, 	a 	teor 	da manifestação 	do 	Síndico do 

edifício às fls. 	1.47211.473. 

Ademais, os ocupantes dos imóveis (Sr. 

Ricardo Frederico Campos Loredo ou a empresa Flaquita 

Marítima), estão causando prejuízos à Massa. Isso porque, 

conforme manifestação do Síndico do edifício, o imóvel está 

sendo ocupado desde 2211012002, sem o pagamento do 

tributo fiscal e as cotas condominiais. 

Ante o exposto, requer o Ministério Público a 

expedição imediata de MANDADO DE LACRE para os 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

imóveis acima mencionados, com a total indisponibilidade 

de todos os eventuais bens que guarnecem os imóveis, 

nomeando-se o Liquidante Judicial ou terceira pessoa como 

depositária. 

Ressalta-se, ainda, que —este Membro do 

Ministério Público se dispõe a acompanhar pessoalmente o 

do
cumprimento do mandado de lacre ora requerido. 

Por fim, requer o Parquet que se determine a 

imediata hasta pública dos imóveis. 

Endereço dos imóveis: 

1 — RUA SACADURA CABRAL, n° 120, 

Sobreloja A e B — Freguesia de Santa Rita/Rio de Janeiro. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 ~ ~{ 
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO RIO DE JANEIRO 

OF/PFN/RJ/DIAFUN° 49 Y /2013 
Rio de Janeiro, 15 de abril de 2013. 

Ref.: Execução Fiscal 99.0092023-6 V VFEF 
MASSA FALIDA — POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E 

SEGURANCA 

MM. Juiz, 

Tendo em vista o processo de falência n° 
2000.001.132695-4, da empresa supra citada, dirijo-me a Vossa Excelência para 
solicitar informações acerca do atual estágio do processo. 

Atenciosamente, 

Daniela Meir de Miran a Freire 
Procuradora a Fazenda Nacional 

0 
Ao 
MM. Juiz da Ç VARA EMPRESARIAL 

Rua Erasmo Braga, n° 115, Lan Central 719 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Rio de Janeiro 
Subseção Judiciária do Rio de Janeiro 

10.' Vara Federal de Execução Fiscal 
Avenida Venezuela 134, bloco B, Y andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ 

 

Rio de Janeiro, 10 de junho de 2013. 

Oficio n° OFI.0058.000008-7/2013 

I1II111111111I111E11I1@®1Q 1111oe111111E ~~q~l~~l~ll~ll~ 
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Execução Fiscal n°. 0512487-39.2001.4.02.5101 (2001.51.01.512487-5) 

Senhor(a) Juiz(a), 

Solicito a Vossa Excelência os nomes dos denunciados por crime 
falimentar nos autos da Ação de n° 0139071-15.2000.8.19.0001, em trâmite nesse Juízo, que 
tem como devedora principal POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA -
MASSA FALIDA. 

Apresento a Vossa Excelência meus protestos de apreço e consideração. 

ALFREDO JARA MOURA 
Juíza Federal 

Exm°(a). Sr (a). Juiz de Direito da V Vara Empresarial da Comarca da Capital 
Av. Erasmo Braga, 115, Lâmina Central, sala 719, Centro, Rio de Janeiro, RJ 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ALFREDO JARA MOURA. 
Documento No: 68021867-1-0 -1-1-549632 - consulta à autenticidade do documento através do site http:// www.jfrj.j us.b r/autenticidade  
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1a REGIÃO 
19A VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 
Rua do Lavradio, 132 3o. andar 
Centro Rio De Janeiro 20230-070 RJ 
Tel: 21 23805119 

PROCESSO: 0203600-73.1999.5.01.0019 - RTOrd 

OFÍCIO - N°.: 0533/2013 

Rio De Janeiro , 2 de Julho de 2013 

Autor: 
MOISES MANSUETO DE CARVALHO 

Réu: 
POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA (Massa Falida de), MUNICIPIO 
DO RIO DE JANEIRO 

Excelentíssimo(a) Juiz 

Pelo presente, solicito que seja informado ao Juízo se o autor MOISES MANSUETO 
DE CARVALHO - CPF 607.539.277-72 encontra-se habilitado mno quadro de credores da 
POCAPO SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - CNPJ 33.909.06010001-80, uma 
vez que expedida a certidao. 

Renovo a Vossa Excelência protestos de consideração e apreço, 

Elen Cristina Ba 	a Senem 
Juiz do Trabalho 

43  vara Empresarial 

A. Erasmo Braga 115 lamiona central sala 719, , Centro 
Rio de Janeiro RJ 20020-903 

8250 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 e-mail: 

a p04vem p@tj rj.jus. br  

Fls. A 4 99 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

6 	w  
Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 

Gilberto Clovis Farias Matos 

Em 2611112013 

0 A 0 1 7 9 3 J 
•lib«VO iO .ctó Dê§pacho' 	uuà w oa itil i.. 

►ntrtnca_ 	 _ 
FIs.147211479:lndefiroiSPb ,, á rábitetel a .tuese e  stfp 
Fls. 1481, item 1: Atenda-se. 
Fls. 148311484: Expeça;_se,mar adó de lág979%n ormetequerid4 pelo MP. 

------ — Rio e Janeiro;6/19/2013. 
0 s ~113 e D 	v 

Matos - Juiz Titular 

10É 
Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Gilberto Clovis Farias Matos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 

e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

\u'Ú 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Distribuído em : 0311012000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

INFORMAÇÃO 

Infomo a V.Exa que tenho dúvidas em expedir o mandado de lacre determinado 
às fls.1488, tendo em vista não haver nomeação do fiel depositário. 

Rio de Janeiro, 05 de dezembro de 2013. 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785 e-mail: 

a p04ve m p @tj rj.j u s. br 

Fls. , ~  5D 
Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Gilberto Clovis Farias Matos 

Em 0511212013  

Despacho 

Nomeio o Liquidante Judicial como 
	 o mandado. 

Rio)fe Janeiro, 05/1212013. 

Matos -Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Gilberto Cl ovis  Farias Matos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

6 6 812 0 1 3/MND 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-0) 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Sindico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Pessoa a ser intimada: FLAQUITA MARITIMA COMÉRCIO DE BARC OS PECAS E ACESSÓRIOS 
LTDA-EPP  na pessoa do representante legal. 

Endereço: Rua Sacadura Cabral, n° 120 - Sobreloja A e B - Saúde - Rio de Janeiro - RJ 

Finalidade: Intimação do personagem acima para: 

- Apresentar ao Sr. OJA o contrato de locação do imóvel e os últimos 05 (cinco) recibos de 
pagamento dos quais o Sr. Oficial de Justiça deverá retirar cópia; 

- Efetuar o pagamento do aluguel e encargos por guia de depósito judicial em nome da Massa e à 
disposição deste Juízo. 

O M.M. Dr.(a) Gilberto Clovis Farias Matos do Cartório da 4a Vara Empresarial da Rio de Janeiro, 
usando das atribuições que por lei lhe são conferidas, M A N D A Oficial de Justiça designado que 
INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer outro em que possa ser 
localizada, para a finalidade mencionada. O presente mandado é dado e passado nesta Cidade de(o) 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 05 de dezembro de 2013. Eu, 	 Neusa 
Demetrio Perna - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01119964, o digitei e eu 	 Maria 
Carmelina de Oliveira - Responsável pelo Expediente - Matr. 0119151, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 05 de dezembro de 2013. 

Gilberto Clovis Farias Matos 
Juiz de Direito 

Resultado do mandado: 

)POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	 ( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
)NEGATIVO 	( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
)CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA 	( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 48  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

669/2013/MND 

MANDADO DE LACRE 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Distribuído em: 0311012000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
MF DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 

Local da Diligência: RUA SACADURA CABRAL N.120, SOBRELOJA A e B, FREGUESIA DE SANTA 
RIA, RIO DE JANEIRO. 

Prazo: De Lei 
DESPACHO: Fls. 146311464: Expeça-se mandado de lacre, conforme requerido pelo MP. 

FINALIDADE: LACRAR o imóvel acima, com a total indisponibilidade de todos os eventuais bens que 
guarnecem os imóveis, nomeando-se o Liquidante Judicial como depositário. 
OBS.:  o membro do Ministério Público se dispõe a acompanhar Pessoalmente o cumprimento do  
presente. 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Gilberto Clovis Farias Matos MANDA o Oficial de Justiça designado, em 
cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirigir- se ao local indicado ou 
onde lhe for indicado, e procedere á diligência ora ordenada, nos termos e de acordo com a(s) peça(s) 
fielmente transcrita(s) em folha(s) devidamente autenticada(s), que fica(m) integrando este mandado. 
Eu, 	 Neusa Demetrio Perna - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01119964, o digitei e 
conferi. E eu, 	 Maria Carmelina de Oliveira - Responsável pelo Expediente - Matr. 
0119151, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 05 de dezembro de 2013. 

A 
	 Gilberto Clovis Farias Matos - Juiz Titular 

® 	Resultado do mandado:  

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	 ( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO 	( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 04a VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE RIO DE JANEIRO. 

PROCURADORIA-GERAL 

Processo n°: 2000.001.132695-4 

0 MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por 

seu procurador abaixo assinado, nos autos da Falência de 

POCAPO S/A SERVIÇOS E VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, vem apresentar a 
c 
0 

Certidão Positiva de débitos inscritos em divida ativa. 
Q 

.a 

M 

a 

Pelo prosseguimento do feito. 
H 
C~] W 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 2013 
CJ 
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Procurador da Dívi Ativ do Município do RJ 

Mat. 10/225812-7 	 OAB/RJ 104.381 
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CDA por Contribuinte  
Usuário Solicitante LUCIANA SAD SIMÁO 

Contribuinte: 	POCAPO SA SERVICOS VIGILANCIA E SEGURANCA 

CPFICNPJ: 

Inscrição municipal: 0.000.000-0 

Total de registro(s) encontrado(s): 11 

CDA Inscrição 
Imobiliária 

Situação 
CDA 

Fase Cobrança Execução Fiscal Saldo CDA Situação 
Honorários 

Saldo 
Honorários 

01/04442212000-00 1124069-4 Cancelada Judicial 2002.120.033246-8 Cancelado 385,94 
011044422/2000-01 1124069-4 Cobrança Judicial 2002.120.033246-8 741,21 Cobrança 74,09 

01109607312001-00 1124069-4 Cobrança Judicial 2002.120.033246-8 2.663,30 Cobrança 266,28 
01107702512002-00 1124069-4 Leilão Judicial 2004.120.045438-4 3.498,49 Cobrança 349,84 
01106747012003-00 1124069-4 Leilão Judicial 2004.120.045438-4 3.315,08 Cobrança 331,52 
01106596612004-00 1124069-4 Leilão Judicial 2004.120.045438-4 3.138,08 Cobrança 313,68 
01106683212005-00 1124069-4 Cobrança Judicial 2007.001.161432-0 2.958,78 Cobrança 295,86 

01107902312006-00 1124069-4 Cobrança Judicial 2007.001.161432-0 2.779,29 Cobrança 277,89 
01106514512007-00 1124069-4 Cobrança Judicial 2007.001.161432-0 2.604,21 Cobrança 260,27 
01106165912008-00 1124069-4 Cobrança Judicial 0034317-70.2010.8.19.0001 2.424,66 Cobrança 242,46 
01105919012009-00 1124069-4 Cobrança Judicial 0034317-70.2010.8.19.0001 2.247,85 Cobrança 224,66 

Y 

littp://dam.rio.ri.gov.br/Consultas/ExibeCoiisulta.aspx 	 11/11/2013 



É1h9  

Página 1 de 1 

CDA por Contribuinte 
Usuário Solicitante LUCIANA SAD SIMÃO 

Contribuinte: 	POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

C PFICNPJ: 	 33.909.06010001-80 

Inscrição municipal: 0.000.502 -9 

Total de registro(s) encontracio(s): 6 

CDA Inscrição 
Imobiliária 

Situação 
CDA 

Fase Cobrança Execução Fiscal Saldo CDA Situação 
Honorários 

Saldo 
Honorários 

10100016712002-00 Cobrança Judicial 2002.120.000691-7 1.524.861,98 Cobrança 152.486,22 

10115881412002-00 Cobrança Judicial 2002.120.101433-8 1.271.632,27 Cobrança 126.358,66 

01106024712010-00 1124069-4 Cobrança Judicial 0439020-42.2011.819.0001 1.842,66 Cobrança 184,25 

.01105903712011-00 1124069-4 Cobrança Judicial 0439020-42.2011.8.19.0001 1.681,26 Cobrança 168,12 

01105629012012-00 1124069-4 Inscrita Amigável 1.524,64 

011040940/2013-00 1  1124069-4 1  Inscrita Amigável 1.363,12 1  1  

1 

littp://dam.rio.ri.gov.br/Consultas/ExibeCoiisulta.aspx 	 11/11/2013 



DAM —Sistema 
	

Página 1 de 1 

j ~qG 

ri Consulta — 
 

Nota 	Certeira 	 EM.tégias- M 	 Cutorinça Atenjinei, a Adminístreçi0 

segunda-feira, 11 de novembro de 2013. 13 13 	 41 B.. tarde, 1- I_ 1,~ _, NIA., 	1-:: 	1 

WA por Contribuinlo 

Nome contribuinte: 	•POL*C*PORT* 

Tipo pessoa: 	0 Fis,w 	Junds,7a 

CPFICNPJ 

Inscrição municipal: 

PoscIásar 

É0, 	'.A 

Lliì FA DE i ON 1 í2i E,  IJIN 1 ( 

Nome T'P,  CpfR'oPi 
Inscrição 

Pc s. Municipal 
POLICUNICAGERAL BRASIL PORTUGAL J, ... ffico 0 000 M. 13 

SOCIEDADE: CIVIL POLICIA DO CAIS DO PORTO M,ka 0 OCO 300,3 

POL0610T1EN I NTERNAC EVENTOS ESFICRTI J1 .... 4~, 0 00 mo ri 

POLIEXPOPT COMERCIO IMPOPTACAO E EXPORTAG,,C, 0(1,0 •lUij ~P 

MA R E SOLDE TERESOPOLIS COM IRA NSPC-P. TADçiRA LTDA j .... (fica (I OrIn ofro c 

P01.0W%TKON INTERNACIONAL P01 1) PROMO- 101,1 [`VENTO-- ESPORTIVOS d,ii, 0 ECO 006:1 

Pn 	1 	 - IMP,,RrACÃO E E,P-JIRTAC4J I.MA 31,  r' 7 3 -,firo01-49 11  000 000-0 

ME 1 P;C.1101.rTAN ROGpnC A, rRAijGPC)RrE' LMA jundsca 65 ì41} 0115 MD-135 17251301.8  

ESPOLIO 1-144v10 	 POR ELI_a Ç` rica 

ESPOLIO DE CEFAS PORTO MARTINS F,sica 259  30C c37-34 

F'01-11AI`DRTC.OPOERCIOE EXPORTACA.JLTDA jurOça 11000 ODO-Q 

ESrÓI M) 111` ARACY COUTA PORTELI.A F ALVES Frelui 023 575 25:82 

MAR E $01 DE TERESOPOLIS COMERCIO E TRANSPORTADORALTDA jundiCa 35838.7,310)01-70 0 0 7 ,5 00- 1 

ESPOLIO DE JOSE FRANCISCO DA SILVA POR FC E MARIETA DE OLIVE F.s,ca 

POILIMPORT COMERCIO E EXPORTACA1 LTDA, J,,,,d,a 00 436042i09130173 00000000 

MULT'POLPA COMERCIO I MRORTA.CAO E EXPORTA..AO LTDA .1 .... d, ça 00, 417 751 IODO 1-08 01 86 5919 

Gerar 

4  

littp://dani.rio.r.i.gov.br/Consultas/PesquisarCDAporContribuinte.aspx 	 11/11/1)013 



ExerclLote/Gula CDA 	 Exec. Fiscal Rito A.R. Vr Hon. Pg. 
Proc. Adm. Situação/Fase 	Justiça Guia Pg Citação Vir Saldo Hon. 
Lançamentos Saldo CDA 	Vara Parcelas Vr Pago 

1998/01100 01104442212000-00 
11 X500136/2013 CanceladalJudicial R$ 385.94 
IPTU 204,801 TCLLP 191.201 TIP 13,60 R$ 3.859,45 R$ 0,00 

1998101100 01104442212000-01 	2002.120.033246-8 LEF - Lei de 
11/500136/2013,11/50013812013 Cobrança/Judicial 	Estadual Execução 2610812002 R$74.09 
IPTU 76,84 R$ 741,21 	 12 Fiscal R$ 0,00 

201310736738 
0/1 

1999/01/00 01109607312001-00 	2002.120.033246-8 LEF - Lei de 
11 1500138/2013 Cobrança/Judicial 	Estadual Execução 2610812002  R$ 266,28 
IPTU 153.721 TCL 137,61 R$ 2.663,30 	12 Fiscal R$ 0.00 

201310736738 
011 

2000/01/00 01107702512002-00 2004.120.045438.4 LEF - Lei de RH544611322BR 
Leilão/Judicial 	Estadual Execução 28/07/2004 R$ 349,84 

IPTU 272,10 / TCL 166,90 R$ 3.498,49 	12 Fiscal R$ 0.00 
201310736738 
011 

2001/01/00 01106747012003-00 2004.120.045438-4 LEF - Lei de RH5446113226R 
Leilão/Judicial 	Estadual Execução 2810712004 R$ 331.52 

IPTU 288.10 / TCL 176,90 R$ 3.315,08 	12 Fiscal R$ 0,00 
201310736738 
011 

2002/01/00 01106596612004-00 2004.120.045438-4 LEF - Lei de RH544611322BR 
Leilão/Judicial 	Estadual Execução 2810712004  R$ 313,68 

IPTU 310.00 / TCL 190,00 R$ 3.138,08 	12 Fiscal R$ 0,00 
201310736738 
011 

2003/02/00 011066832/2005-00 2007.001.161432-0 LEF - Lei de RH559991644BR 
Cobrança/Judicial 	Estadual Execução 22/10/2007 R$ 295.86 

IPTU 347,101 TCL 212.90 R$ 2.958,78 	12 Fiscal R$ 0,00 
201310736738 
011 

2004101100 01107902312006-00 2007.001.161432-0 LEF - Lei de RH55999164413R 
Cobrança/Judicial 	Estadual Execução 2211012007  R$ 277,89 

IPTU 381,101 TCL 233,90 R$ 2.779,29 	12 Fiscal R$ 0.00 
201310736738 
011 

2005101/00 01106514512007-00 2007.001.161432-0 LEF - Lei de RH5599916446R 
Cobrança/Judicial 	Estadual Execução 2211012007  R$ 260.27 

IPTU 410,101 TCL 251,90 R$ 2.604,21 	12 Fiscal R$ 0,00 
201310736738 
011 

2006101100 01106165912008-00 0034317-70.2010.8.19.0001 	LEF - Lei de RH7458281988R 
Cobrança/Judicial 	Estadual Execução 1910312010 R$ 242,46 

IPTU 434,101 TCL 266,90 R$ 2.424,66 	12 Fiscal R$ 0,00 
201310736738 
011 

2007/01/00 01105919012009-00 0034317-70.2010,8.19.0001 	LEF - Lei de RH745828198BR 
Cobrança/Judicial 	Estadual Execução 1910312010 R$ 224.66 

IPTU 447,101 TCL 274,90 R$ 2.247,85 	12 Fiscal R$ 0,00 
201310736738 
011 

2008/01/00 01106024712010-00 0439020.42.2011.8.19.0001 	LEF - Lei de RH7665667988R 
Cobrança/Judicial 	Estadual Execução 1611212011  R$ 184,25 

IPTU 384,101 TCL 286,90 R$ 1.842.66 	12 Fiscal R$ 0,00 
201310736738 
011 

2009/01/00 01105903712011-00 0439020.42.2011.8.19.0001 	LEF - Lei de RH766566798BR 

imo  
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Usuário/Matricula: 	LUCIANA SAD SIMAO /2404465 

Inscrição 	
1124069-4 imobiliária: 

Proprietário: 	POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E 
SEGURANCA 

Logradouro: 	RUA SACADURA CABRAL 	 Número: 120 

Bairro: 	 SAUDE 	 Município: RIO 
 

JANEIRO 

Destinatário: 

Logradouro: RUA SACADURA CABRAL Número: 120 	 Complemento: SLJ B 

Bairro: 	SAUDE 	 Município: RIO DE JANEIRO UF: 	 RJ 	CEP: 20081260 

14c14  

Complemento: BLJ 

11 F ,. 	 RJ 	CEP: 20081260 

littp://dam.rio.r.i.gov.br/Consultas/FichaCadastral.aspx 	 11/11/2013 



Página 2 de 

Cobrança/Judicial Estadual 
R$ 1.681,26 	12 

01105629012012-00 
Inscrita/Amigável 
R$ 1.524,64 

01/04094012013-00 
Inscrita/Amigável 
R$ 1.363,12 

Execução 16/12/2011 R$ 168,12 
Fiscal R$ 0.00 
201310736738 
011 

201310994986 R$ 0,00 
011 R$ 0,00 

201310994986 R$ 0.00 
011 R$ 0.00 

I PTU 407,101 TC  303,90 

2010101100 

I P f U 425,10 /TCL 316,90 

2011101100  

I PTU 448,101 TC L 334,90 

E 

9 

littp://dam.rio.ri.gov.br/Consu1tas/FicliaCadasti -a1.aspx 	 11/11/2013 
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CONSULTA CACOS DA REC.FEDERAL-PESSOA JURIDICA 	 13:22:11 

!ir d o Nane  POCAPO 

ron,,,r•çj S., I, SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 	 33.909,060/0001-80 
ATV. NAO REG. 

P 0 CARVALHO TRANSPORTES ME 	 01.558.796/0001-65 
ATV. NAO REG. 

f 	 IIF 

1; 

Deseja Concluir a Operacao IS/N) 74 

- W 

segunda-feira, nov 11, 2013 01:22 PM 
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5 ou 

Nen,-vindo. 	 EXTRANET JUCERJA - Informações da empresa 
Lste e. seu canal 	 %nY.t !ie9:n)aUa Re)a .)so r..;r-lu rro de q+)a C5 [Jn vCnid•J;r.,. 
an mm coo, o Estado do Rio de 	.... _._-.._. _.. ~_-._....__.._ _... ___ ._... _ . __ ....._ .. 	 .. 

'ia.so.y Fn cia, efinirrltie e 
• er-,ic nc in, nertanra•s 
on - .., .,,x,. 	- Dados da empresa 	 Aiquivamentosi Pessoas Imprimir voltar 

instituição NIRE: 33300017097 	CNPJ: 	33909060000180 

Nome: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
:cnrrc.,n n i')e ade•ure POCAPO S/A POLICIA DO CAIS DO PORTO ':v i.:, ,  r 

Endereço: 	 PAULO DE FRONTIN 
Oblclrvos Global Número: 	 577 

Punncnameurc - 	Complemento: 

Estr.rwra Bairro: 	 RIO COMPRIDO 

Organograma - 	Município: 	 RIO DE JANEIRO 

Constituição: 	 0310611985  
Procuradoria 

Início ativ.: 	 0310611985  
Atas 

Término ativ.: 
LIol3çdes Situação: 	 FALIDA 

Conselhn Consultivo Capital: 	 7000000 BRL 

Qualificação: 	 SOCIEDADE ANONIMA ABERTA 

Legislação Tipo Jurídico: 	 SOCIEDADE ANONIMA - SA 

Seiviçoç MEI: 	 Não 

Microempresa: 	 Não 

Informativos Pequeno porte: 	 Não 

Mercosul: 	 Não 
Palestras 

Atividades econômicas 
MEI-REGIN 

Principal 	_ 	8011-1101 	ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 

SPED Secundária 	8030-7100 ATIVIDADES DE INVESTIGACAO PARTICULAR 

EXTRANET Filiais 

fala Conosco NIRE 	 Município 	 Endereço 

Nenhuma filial encontrada 

PV UPll 	
Corrar v inn Poac do 

TEMPO 
~PR9 I• DIREI  R 

y 

.

ni 

Irrl 

1 

littp://wwNv..i uceria.r.j -gov. br/extranet/nova/pesqui sa/nire.asp 	 08/11/2013 
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Código de Controle 

S3CBBCM9CM 

ï 	 PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO • 	' 

Procuradoria Geral do Município 

I 	 Procuradoria da Dívida Ativa 

Página 1 de 1 

CER 
	

POSITIVA 

A PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob 

sua administração, relativamente a POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA , inscrito(a) no 

cadastro nacional de pessoas jurídicas - CNPJ sob o n° 33.909.06010001-80, com endereço no(a) AVENIDA PAULO DE 

FRONTIN, n° 577 - RJ Cep: 00000-000, certifica que 

FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA 

Inscrição: 	1124069-4 	 Dívida total do imóvel (R$): 	32.782,63 

Endereço: 	RUA SACADURA CABRAL 120, SLJ B SAUDE, RIO DE JANEIRO RJ - 20081-260 

Certidão Exercício Guia Divida (R$) Situação Fase 1 	Exigibilidade Exec. Fiscal 

01/04442212000-01 1998 0 741,21 Cobrança Judicial 2002.120.033246-8 

01109607312001-00 1999 0 2.663,30 Cobrança Judicial  2002.120.033246-8 

01107702512002-00 2000 0 3.498,49 Leilão Judicial  

gari 

2004.120.045438-4  

01/06747012003-00 2001 0 3.315,08 Leilão Judicial  2004.120.045438 -4  

01!06596612004-00 2002 0 3.138,08 Leilão Judicial  2004.120.045438-4 

01106683212005-00 2003 0 2.958,78 Cobrança Judicial  2007.001.161432-0 

011079023/2006-00 2004 0 2.779,29 Cobrança Judicial Cobrança 2007.001.161432-0 

011065145/2007-00 2005 0 2.604,21 Cobrança Judicial Cobrança 2007.001.161432-0 

01106165912008-00 2006 0 2.424,66 Cobrança Judicial Cobrança 0034317-70.2010.8.19.0001 

01105919012009-00 2007 0 2.247,85 Cobrança Judicial Cobrança 0034317 -70.2010.8.19.0001 

01106024712010-00 2008 0 1.842,66 cobrança Judicial Cobrança 0439020.42.2011.8.19.0001 

01105903712011-00 2009 0 1.681,261 Cobrança Judicial Cobrança 0439020 -42.2011.8.19.0001 

01/05629012012-00 2010 0 1.524,641 Inscrita 1 Amigável Cobrança 
01,04094012013-00 2011 1 	0 1 	1.363,121 Inscrita 1 Amigável 1 	Cobrança 

1 	Certidão 	1 	Natureza 	1 	Dívida (R$) 1 	Situacão 	1 	Fase 	1 Exiaibilidade 1 	Exec. Fiscal 	1 

Observações Complementares 

9 Esta certidão compõe-se de 1 folha(s) e é válida por 180 dias, a contar desta data. 

Observações 	 Rio de Janeiro, RJ, 2910412013  

I. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a dívida ativa do 
Municipio do Rio de Janeiro. 

2. A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em divida ativa deve ser certificada pelos órgãos 
responsáveis pelas respectivas apurações. 

3. Esta certidão poderá ser renovada a partir de 1411012013. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10 dias, 
contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Dívida Ativa. Não são aceitos pedidos de urgência. 

4. O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Dívida Ativa pode ser feito pela própria pessoa 
física ou jurídica interessada, gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador. 

5. Regularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelamento das dividas apontadas nesta 
certidão, apresente os comprovantes de pagamento ou de inicio de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando 
devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
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ém 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 40  VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ. 

J r 
,que M ~ 

TERCEIRO INTEIRESSADO L LOCATÁRIO. 

4~ 

Processo n 1  0139070-30.2000.8.19.0001 [2000.001.132695 -41 

FLAQUITA MARÍTIMA COMÉRCIO DE BARCOS, PEÇAS e 

ACESSÓRIOS, empresa privada inscrita sob o CNPJ n°: 

09.405.420/0001-22, com filial na Rua Sacadura Cabral, n°: 120 -

sobreloja B - Saúde - RJ., Cep: 20.081-262, representado neste ato 

por um dos seus sócios RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, 

brasileiro, divorciado, empresário, portador do RG: 10.143.983-4, 

inscrito no CPF: 045.343.217-40, residente na Rua Barata Ribeiro, n°: 99 

Apto. 504, Copacabana, Rio de Janeiro,  nos autos da ação de  

Falência que por esse MM. Juízo corre, em face de  POCAPO AS 

SERVIÇOS DE VIGIUNCIA E SEGURANÇA, vem, por seus advogados, 

infra-assinados, com escritório profissional localizado nesta cidade, 

sito Av. Graça Aranha n° 206, Grupo 302/303, Centro - RJ, Cep.: 

20.030-0001, local, onde, doravante, receberão as futuras intimações 

decorrentes do presente feito, informar e requerer a V.Exa. o 

seguinte: 

Av. Graça Aranha, 206, sala 302 a 303 - Convo - Rio do Juáro , RJ = UM 001 
55 21 2215 3256 1 contato@mrradvogados,com,br 1 www:frrâdvo~.~.Ir 



DAS INTIMACÕES POR PUBLICACÃO: 

1. Inicialmente, vem, requerer a V.Exa. digne-se 

determinar a juntada da procuração que aduna a presente, assim 

como para efeito de publicação dos atos, que seja anotado no 

sistema e onde couber os nomes do Dr. Renato Macedo Silva -

OAB/RJ 119.286, para todos os efeitos de validade. 

DO OBJETO SOCIAL DA EMPRESA 

A empresa FLAQUITA MARÍTIMA COMÉRCIO DE BARCOS, 

PEÇAS e ACESSÓRIOS, tem como objeto, consoante o que está 

expresso na segunda folha do seu contrato social o comércio de 

peças e acessórios novos para veículos automotores, comércio 

varejista de embarcações e outros veículos recreativos; comércio 

varejista de artigos de caças, pesca e camping; comércio de outros 

artigos pessoais de uso pessoal e doméstico não especificado; 

comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 

industrial etc. 

Nesse ramo, a empresa tem se dedicado a fornecer tais 

materiais,  através de procedimentos licitatórios , para diversos órgãos 

públicos, tais como a MARINHA DO BRASIL, O MINISTÉRIO DO MEIO 

AMBIENTE, O EXÉRCITO e a AERONÁTICA, entre outros tantos, 

conforme as ordens de fornecimento anexas. 

A empresa junta ainda seus detalhamentos de despesas 

que demonstram que suas atividades empresariais estão em pleno 

Av. Grau Aranha, 206, salas 302 0 303 • Cenho , Rw de J~Fo = RJ = MM @@I 
55 21 2215 3256 1 conto®mrradvopdos,eom,br 1 www mrradv@~,4ffl4r 
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funcionamento, principalmente neste mês de dezembro, conforme 

notas fiscais anexas. 

DO LACRE : 

Por ordem de vossa excelência às fls. 1490 o endereço 

onde funciona as atividades empresariais da interessada está 

lacrado e a mesma está impossibilitada de exercer minimamente 

suas atividades e cumprir com seus contratos. 

O representante legal, em razão da sua instabilidade 

presencial, não conseguiu ser intimado para responder aos termos 

da ordem de fls. 1432 que era apresentar o contrato de locação e o 

recibo dos últimos 05 alugueres. 

De fato, ante a ausência de representante da empresa 

POCAPO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, a empresa não 

quitou com alugueres dos últimos anos. 

O condomínio que fora pago por mais de 02 (dois) 

anos, deixou de ser em razão dos altos valores apresentados pelo 

síndico para pagamento. 

DA BOA FÉ DA EMPESA PETICIONÁRIA : 

A empresa apresenta seu contrato de locação e se 

compromete ainda a recolher imediatamente 05 (cinco) meses de 

aluguel no valor de R$ 850,00 (Oitocentos e cinqüenta reais), bem 

Av. Grau Aranha, 206, salas 302 a 303 - Como = Rw M j~w@ _ RJ = 80030 001 
55 21 2215 3256 1 conoto®mrradvo~s,E kr 1 wwwanrradv@~. ~,4 r 



como os vincendos, como forma de cumprir a decisão emanada por 

vossa excelência. 

Ao contrário do que se cogita na promoção do 

Ministério Público de fls. 1483 a empresa fez diversas benfeitorias no 

imóvel como a mudança da instalação elétrica, sistema de ar 

condicionado, melhoramento da alvenaria, da pintura e 

revestimento em pisos. 

DA PERDA IRREPARÁVEL COM O LACRE : 

Com a persistência do lacre, como dito alhures, a 

empresa está impedida de cumprir suas obrigações contratuais na 

entrega de matérias já pagos, emitir as notas e as informações fiscais 

em razão do lacre dos computadores que guarnecem a empresa. 

Gize-se que todo o material que atualmente 

guarnecem o imóvel é de propriedade da empresa requerente e 

dos licitantes vencedores,  que sequer foram relacionados no  

momento do lacre , o que pode causar um prejuízo infindável à 

- empresa requerente. -- --- 	 - -- - -- 	 -- - - 

CONCLUSÃO: 

A empresa que não tem qualquer intenção de 

emperrar o desfecho da presente ação de falência, 

comprometendo-se a fazer uso correto do imóvel, pagando pelos 

alugueres e condomínios que vencerem até sua permanência nas 

instalações, vem requerer a vossa excelência que se digne 
Av. Graça Aranha, 206, salas 302@ 303 • Contro - Rio do Jan@f®= RJ = INJO ®@I 

55 21 2215 3256 1 consto@mrradvogados.c kr 1 www,fflFt@dv@~~kt 
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determinar seja retirando o lacre do imóvel, a fim de que a empresa 

possa cumprir com os objetivos sociais traçados em seu contrato 

social, bem como cumprir com os contratos obrigacionais oriundos 

de sua atividade empresarial. 

Requer ainda a expedição de guia no valor de R$ 4.250,00 

(quatro mil duzentos e cinqüenta reais). 

0 
P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 18 de Dezembro de 2013. 

ena Mac do Silva 

(Advogado - OAB/RJ 119.286) 

❑; 

Av. Graça Aranha , 206, salas 302 a 303 • Convo • RW da)anáro - N  - 2~ 001 
55 21 2215 3256 1 contato®mrradvssado9,com,br 1 www.mFFãá@~.€~,bf 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE(S): 

inscrita no CNPJ: 

AU. _ Mrn ) u7 L 
re resentada por seu sócio: 4j(laLllá< 

portador do RG. 

residente na rua  a  ~ Rtut 01,&  

ral D/1 001 , nesta cidade- RJ ' t 

OUTORGADOS: 

advogados: 

RENATO MACEDO SILVA: 

SANDRO RODRIGUES RIBEIRO: 

MARCUS VINICIUS SILVA CONCEIÇÃO: 

EDUARDO MOREIRA GOAIBEIRA: 

HERBERT CONCEIÇÃO DA COSTA 

- 	Y1 	' CEP:  JO.O.O - 4410 	, 

	

W rW ffi l 	1^rasileiro,  büh91;Q d.í7  , 

3. ge3_'4  e do CPF N°  045343.J)4 -40 , 

N o  gi~ 4PT. Sa4  CEP: 

OAB/RJ 119.286. 

OAB/RJ 122.902. 

OAB/RJ 132-528. 

OAB/RJ 137.465. 

OAB/RJ 198.152-E 

Todos com escritório na Avenida Graça Aranha, n°: 206, grupo 302 1303, Centro, Rio de Janeiro - RJ,  

Cep: 20.030 -001. 

Pelo presente instrumento particular de procuração, o(s) Outorgantes acima e abaixo assinado(s) nomeia 

a constitui seus bastantes procuradores e advogados os Outorgados acima também qualificados, com os 

poderes da cláusula adjudicia et extra, bem como os constantes no artigos 38 do CPC e artigo 5 0, § 20, da 

Lei 8.906, de 4.7.94 (EA); e mais, para representá-lo no foro em geral, podendo, em conjunto ou 

separadamente, propor, variar, desistir de ações, renunciar, bem como contestar, receber citação, 

reconvir, recorrer, acordar, discordar, transigi , firmar compromissos,  receber e dar quitação , em juizo ou 

fora dele, representar outorgante perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais e/ou 

municipais, nela(s) requerendo o que for necessário aos direitos e interesses do (s) outorgante(s), bem 

como juntar e retirar documentos e substabelecer, com ou sem reserva de poderes. 

Rio de Janeiro, _de 	 1 	de 2013. 

OUTORGANTE 

Av. Graça Aranha , 206, salas 302 . 303 • CenVo - Rio de Janeiro . 91 .20030 001 
55 21 2215 3256 1 contato~radvo0ados.eomár 1 www.mrradvo0ad x~ 
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X_ALTERAWA 	ATU  L 

instrumento particular-d¢ aite~o contratual que entre si [azem: FERNANDA MIRANDA DA SILVA e 

AL0OO VALE MANHAL•S, %b as ciáusulos o a+nuiçun 9egaaintCt a snbur 

FERNANDA MIRANDA DA SILVA, brastiOra , solteira , comerciante, natural do Rio de Janeiro, resicçcntc r 

~rdc l,ada à Ladeira de rastro, e 123 Apta 102 -Santa Terez.vrAl Ct T". 20.230 030, lkxfadnra da rxitrira de 
identidade n` UW0209 expedida peto SSP/MO a do CPF sob no 040-352 .82""1 nato ith+ em 2.1101/979- 

1 
ALO00 VALE MANIRÃES, braaociro, casada era  M101112  de oomunh60 parcial de brim, comerciante, natural 

do Fstado de Rio de Janeira , parimer da carteiro de identidade n° 83003123 ." exirrdtia pela IFP/RJ e do tff 
1 	sob W 413.995.447-72, re-,[dente c domiciL'ado na Rua At ha , no 321 Cava 0'_ - Ittuna São C.on;ato!R1, CEP; 

24A55.2 zO. 

1 	U N I C o S 
$õcíns du sociedade limitada de utrtànada dr. "QIJITA MARITUA (X)MFfiC1O DE BARCOS PEÇAS E 

ACESS=OS LTDA EPP, Com nome fantasia DONA ADEY MARINER, wm soda e administração da 

Matriz no manleF010 do Rio ate Janeiro à Av. Infamo Dom Henrique , s/n Ln} a BI - Mnrina da Gldrin -'Porque de 

Rrimongo/RJ, CER 20 .421440 , Inscrita r[o CNP" sob no 09.AM420/0001. 22, regstrada na Juc ??a - 1unta 

Cornerclai aia Estado do Rio de Janetrc seb o n o  33.2.0789559&, por despeito dar 29/10/2007 e Fitlal b Rua 

Sacadura Cabral , no  120 Sobreloja a - valida /RJ, CEP: 20.081-252, registrada na Jncr10 - luntn Comercial do 

Estado do Rio de Ja ho sob a no 33.9.011A91D-7, por desp ~ de 27 /12/2010 . Coma na verdade resolvido 

tèrn. alterar o contrato Social , sob as clausulas e condlçües saYaintes que aceitam , #3utorpam e aprovam a saber: 

PRIME..ERA - ENTRADA DE 5õ00: 
Entra para a mocnxiadm o anelo RICARDO FREDERICO CAMPOS LOI?EDO, tx t;i o; u, s ttct,:;, ampree5r:a, 

natural do .estado de Rio de Janello, residente o domiciliado A Rua gasta Ribeiro, no 49 Apto 5004 -

Copacabaraa/RJ, CEP: 22.01]-001 portattor da cnítç )ta de identidade n° 101439834 er pedida Pcln IFP, rU e do 
C" sob n° 048.343.217.40, nascido em, 1 . 

5iMUNDA - SMUA DE SbCiO: 
A xiacii FERNANDA MIRANDA DA SILYrA , retira-se da sodedede crdertão e tnnsferinGO por vendas as 

39.600 {trtnta e nove mf) e soisceiltas ) rtitae que passui na socfed .^. ee para.o sãcio RICARDO FREDERICO 

CAMPOS LOREDO, pela volur naminai tutal de R8 ".800,00 (trinta N— ritma ; s-scentos f~ W51, nn 

espêcée. 	 - 

TERCtaRA - CONSOLIDAÇÃO DO M~ TO SOCIAL: 
Em face das atternúcs e. do Novo Código CWil Gresifeiro , o Cnntrr social passa a ter a seguinte redapro: 

CLÁUSULA PRt rz~ 
A Sociadade gir." sob o denominação de FLAQU)TA MAR1rIMA COMÉRCIO DE BARCAS PEÇAS E 
ACESS(IRIOS LIDA EPP, Com nome fantasia DONA ADEM MARIW-R , com Sede o admir11ytruÇvo da 
Matriz no muniaíp 'o elo Rio do Janeiro â Av. lrrtar.té Dgtq'' iarktare, s/n loja 21 - Marina de Clória - Parque do 
Flamert .01U CEP: 20.02: -140, ínsaka uo CNP" ;rs#r.it^fIB:+Jt?5 .424¡0if01-22 ta Filiai A Rua Sat iduta Cabral, no 
120 Sobreloja 6 - Saúde /RJ, CEP: 20.0@?,-2ã2_Pcrtargr Ó-tài?autna, Filiais. E,rrit4rio ~: e 0epositn5 ema qualquer 
parte do Pafs ou do Exterior, ele ar ordn com tis delWsi s dns °_,tícios , semprr vtt;,ndo o interesso dos negócios 
C $arvN. S0G8Í5. 	 = 
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CLAUSULA SE?!MA 
Fca dispensado de C ugW o sócio Que exmmor a administração. 

OLMISULA OITAVA 
0 Sócio que Mrcer a administraçx,, terá direito a redrada Pró-Labor,:, Ae ;rnrdo cúm o i,:  ;:;I:rpa4 orr, vigor. 

e de comum acordo. 

CIAUSIU NONA 
Ao ténnino de cada exe íe)o social,  em 31 de dezembro, proeed~ á elabomçno do Invtmtárlo, do balanço 
patrlmotelai a do balanço de resultndo oWn&mico, ficando seus resultados, sejam lucro ou prnjuf20, 

dktrlbuid%entra os sóda9, na proporÇão de sua palticlpar'No nu C8p1t91  social. (art. 10t15 - 0c12002  - 

CLÁUSULA UÉrimA 
Nos quutro m~ seg fintes uo termino do erercício social, os strdos deiiberarão sot)ie ris contas e 

,desfocarão admlNstradores, quando foro cavo. (arl  1.071 e 1-072, § 20  e art. 1078, Cc/2002). 

CLÁUSULA UÉaMA ARtiNFIRA 
As despesos de viagens quer no País,  quer no Exterior, quarxlo feiras Cm interesses do Suuedade pelos 
sócios, ntes terno direito de rcwilurdbn mediante a aprr:.otnrt,::.p dws dacurnenios comorobatónos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Nõo obstante contratada par Oraio intletrrminado a sociedada nau entrará cm ilquidaÇãn por retirada, 
falecimeote ou Incapacidade de qualquer um dos sócios, desde que ai ~vos queiram prosseguir cem a 
sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA o ~ que desejar reUrar•err do sociedade, dnvrxd comunicar por escrito, a sua resdução aos demais com 
enteoe~10 de pc-ia menos 60 (sessenta) dias, dando aos súdes remanescentes a preferéncia as quotas 
em lt ualdodo de aondioes. 

C[-kUSIJL.A ~,IMA QUARTA 
A SOrtiedede é regida trelas dlSpos)rrõ85 aplicãsmi.,  ecstr Cnrtimto cario yu^ determina a Lei 10.aU6 de SO va 

)aneiro de 2002, e, ainda nos C:VM ani.a-aos, apUcávAs da l.ol 6.404 de 25 dc rkwce.mbr) 

de 1976, Lei das Sociedades Anónimas 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
O óbito, interdICM ou fafãncia de qualquer sócio não acarrattlr3 t. ~oluçáo de sociedade, que continuará 

com 1-m sòcitis rernartesaclites e os representantes tepais do Nlecico, interdito ou f3Rdn. No casa de óbito é 
~arado aos herdeiros do sódo f~cido a sua admissão na sociedade, de acordo Com as cota ✓ do capital 

5Qda1 que W,% tenham lida adjurardes rm paR!ine. No casa Yte )nterMôo ou tolimCia de qualquer dos sócios, 
)reafizar-se-á imediatamente um Anho~ geral para a apuração dos haveres de sócio intordllo ou falido, que 
serao pagas a quem de direito em 24 (tinte quatro) nICMulidades iguais e sucessiva, sem luras. 

Parágrafo único! Se não cunvier eos herdeiras do sócio faieCidn a .,c. adm~50 na srrokTdade, prncederss á 
na forma ettabe3edda para o caso de interd7çno o::'fatcnct 
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INSTRUN=O PARTICULAR DE 
LOCAÇAO DO IMOVEL SI f A RUA 
SACADURA CABRAL 120 1 	OJA 

o 
A e B PRAÇA MAUA 

Pelo presente instrumento particular, de um lado e doravante denominada simplesmente 
46*  LOCADORA, POCAPO SIA SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA, CGC 

3390906010001-80 , com sede a Av. Paulo de Frontin n 577 Rio Comprido,representada 
neste ato por LUÍZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE, brasileiro, divorciado, 
empresário, portador da carteira de identidade n.°3218014-3 expedida pelo LF.P., CPF 
n° 400572597-04 residente e domicilíado nesta cidade e de outro lado doravante 
designado LOCATÁRIO, RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO ,.brasileiro, 
solteiro, leiloeiro publico, carteira de identidade n. 1 10143883-4-1IFP-e CPF 045343L17-
40 , residente e domiciliado nesta cidade , têm certo e ajustado o que segue: 

1- A LOCADORA dá em locação ao LOCATARIO o imóvel constituído pelo 
sobreloja A e B do n.° 120 da rua Sacadura Cabral, nesta cidade, pelo prazo de OS 
(cinco) anos, a vigorar da data da assinatura deste contrato. 

40 	 1.1 — Quando do término do prazo estabelecido nesta cláusula, o contrato será 
renovado automaticamente por mais um período de 05 (cinco) anos 
independente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial. 

2- 0 aluguel mensal, que se vence no último dia do mês, será de R$400,00 devendo o 
pagamento ser feito em local ou conta corrente bancária a ser indicada pela 
LOCADORA, com tolerância máxima de 05 (cinco) dias. 

2.1 — 0 LOCATÁRIO terá carência de 48 meses no pagamento do aluguel, em 
virtude da obra necessária de adaptação do imóvel, ficando, pois, isento da 
obrigação de pagamento do aluguel nesse período. 

2.2- 0 eventual recebimento, pela LOCADORA, de qualquer valor fora das 
datas fixadas não significará novação nem renúncia a qualquer direito a ela 

c 	 assegurados neste contrato ou em qualquer norma legal pertinente. 

2.3- 0 pagamento de aluguel e encargos fora do prazo ora estabelecido importará 
cobrança de multa meramente moratória de 10% (dez por cento) sobre o 
valor vencido e não pago, mais os juros de mora 1% (um por cento) ao mês, 
sendo que a correção monetária, se cabível, deverá ser calculada com base 
no IGP-M divulgado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro índice 
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determinado por lei desde o vencimento da obrigação até s } á efetiva 
liquidação. 	 ¡1 / . / 

2.4 - 0 aluguel será reajustado a cada período de 12 (doze) 
	

da 
legislação vigente. 

2.5 - Na hipótese de ser permitido reajuste do aluguel em ~o inferior a 
12(doze) meses, poderá a LOCADORA utilizar-se automaticamente dessa 
periodicidade inferior, independentemente de aviso ou notificação ao 
LOCATÁRIO, judicial ou extrajudicial. Na hipótese de não haver limite 
legal para a periodicidade do reajuste, essa será a menor possível, 
concordando desde já o LOCATÁRIO que o reajuste seja feito mensalmente 
se assim for permitido. 

3- 0 LOCATÁRIO não poderá, sem o prévio e expresso consentimento da 
LOCADORA, fazer qualquer obra no imóvel locado, ainda se trate de benfeitoria 
útil elou necessária e as que fizer a ele incorporarão ou deverão ser retiradas, a 
critério exclusivo da LOCADORA, ficando estabelecido que, em qualquer hipótese, 
não caberá ao LOCATÁRIO direito à retenção ou a qualquer indenização, exceto as 
obras mencionados na cláusula 2.1. 

4 - 0 LOCATÁRIO se obriga a manter o imóvel em perfeitas condições de higiene, 
limpeza e conservação, tal como recebe. Fica a cargo do LOCATÁRIO proceder e 
arcar com todos os custos referentes a reparos ou consertos, de qualquer espécie, que 
o imóvel necessitar. 

5 - Cabe a LOCADORA o direito de recusar o recebimento do imóvel se, em vistoria 
por eles realizada, verificar que não está nas condições de uso. 

5.1- A locação somente se dará por rescindida após a verificação do pleno 
cumprimento de todas as cláusulas e condições do presente contrato, sendo 
que até a formalização da rescisão , através do instrumento próprio , estará o 
LOCATÁRIO sujeita ao pagamento do aluguel e dos encargos decorrentes 
do locação , sendo que a completa exoneração das Responsabilidades ora 
assumidas só se dará depois de reparados ou indenizados os danos 
verificados no imóvel. 

6 - É permitida a cessão ou transferência deste contrato ou a sublocação total ou parcial 
do imóvel locado, a qualquer título. 

7 - Fica estipulada uma multa penal equivalente a 10(dez) meses de aluguel, com base 
no valor vigente na ocasião, na hipótese de infração a qualquer das cláusulas deste 
contrato, independentemente da rescisão do vínculo locatício, da cobrança de 
indenização e demais combinações cabíveis. 



8- Quaisquer exigências das autoridades federais, estaduais ou municipais deverão ser 
prontamente atendidas pelo LOCATARIO independentemente de aviso ou 
notificação judicial ou extrajudicial, exigências que cumprirá as custas próprias, 
sem direito a indenização ou retenção, seja a que título for. 

9- 0 presente contrato se rescindirá de pleno direito, independente 	te de 
notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

A — Falta de exato cumprimento de qualquer de suas 	s e 
condições; 
B — Incêndio total ou parcial, que tome inabitável o imóvel; 
C — Desapropriação por utilidade pública ou interesse social. 

10- No caso de alienação do imóvel a LOCADORA se obriga a dar conhecimento ao 
comprador da existência do presente contrato de locação, conferindo ao 
LOCATÁRIO o direito de preferência à sua aquisição. 

11- 0 presente contrato obriga as partes e seus sucessores a qualquer título, ficando 
eleito o foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para dirimir 
qualquer questão dele originada. 

E, estando certos e ajustados, assinam o presente em 03(Três) vias de igual teor e forma, 
na presença de 02(duas) testemunhas, a tudo presentes, 

Rio de Janeiro, 02 c 

 

yr 
	onr.acn C/n 

LOCATÁRIO 

Testemunhas: 

I- 

2 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA  CIVIL 

DETRAN - DIRETORIA DE IDENTIFICAÇA0 CIVLV 
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"G ~10.143.983-4 	DATA DE 	07/05/2013 
GERAL ' 	 EXPEDIÇAO 

NOME 

RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO 

FILIAW 	 - 
JORGE RODRIGUES LORf DO 

~ i 	ADEY MONTEIRO CAMPOS 

NATU~ADE 	 DATA DE NASCIMENTO 

RIO DE JANEIRO 	 07/05/1975 

DOC. ORIGEM 

C.NASC LIV 00629A FLS 247 - TERM 0242699 C 005 
RIO DE JANEIRO 	 RJ 

04 5.343.217~40  
D 

	~ 
001 	 2 Vm 	[wisí~aA 	givv~ 

wu. aroor.ua "+ 0202 . 

LEI N4  7 116 DE 29/00/03 



4 

1 



40  OFICIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

RIO DE JANEIRO - RJ 

PLL-14658 

F MARUOU 

--]12.397 	C 
6AK - 2813 - 1 

00/416 

DATA -` 

y 

IDENTIFICACAO 00 IMGVEL Sobre Loja n4120-B, do prédio n2120 , da Rua Sacdura 
Cabral, na Freguesia de Santa Rita, nesta cidade , e a correspon ente 
fraçdo ideal de 1.920 /47.206 do domínio útil do terreno que mede na sua 
totalidade 5,60m de frente pela Rua Sacadura Cabral; 7,29m em curva de 
concordancia desta Rua com a Rua Argemíro Bulcão; 41,83m do lado esquerdo 
pela Rua Argemiro Bulcão; 7,70m em curva de concordáncia desta rua com a 
Rua Coelho de Castra ; 3,20m de fundos pela Rua Coelho de ~Castro e 51,5ãm 
do lado direito , onde confronta com o prédio n2122 , da Rua Sacadura 
Cabral de propriedade do Espólio de Fernando Luiz Rodrigues ou 
sucessores. Inscrição n21.124.069, CL n906386.x.x.x.x.x.x,x.x,x.x.x.x.x.x 
PROPRIETÁRIA : SOARES BASTOS , IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA , com sede nesta 
cidade, CGC n933.195.71610001-11, tendo adquirido o dito imóvel da 
seguinte maneira: a fraçâo do terreno por compra feita a José Joaquim 
Moreira, pela escritura de 15.09 . 1948, lavrada nas notas do 39 Ofício 
desta cidade , do 1-41.508 , fls.11, devidamente registrada neste Ofício de 
imóveis no L93-AK, sob o n918.323 , fls.72, em 20.05 . 1949 , e a sobre loja, 
por construçto  
õNUS : 0 imóvel objeto da presente matricula é foreirot-a UNIÃO FEDERAL.x. 
R - 1 - M - 12397 - COMPRA E VENDA : Pela escritura do 42 Ofício, 1-41521, 
fls.58, de 28.06.1977, conforme traslado , o proprietário vendeu o imóvel 
objeto desta matrícula a SOCIEDADE CIVIL "POLÍCIA DO CAIS DO PORTO POR 
QUOTA LTDA, CGC n433 , 909.060 10001. com  sede no imóvel objeto, pelo valor 
de Cr$100.000,00 . Imposto pago pela guia n92484648 , em 2.'.12 . 1976. Rio de 
Janeiro , RJ, 18 de julho de 1977 . x.x.x.x.s: . x.x.x.x.x .;::3r.x,cc.x.x . x.x.x.x. 
AV - ? - M - 1,2.397 - RAZÃO SOCIAL : Pelo documento de 18t,07.1988, a 
proprietária ( R-1), mudou sua razão social para POCAPO S/A POLICIA DO 
CAIS DO PORTO ; depois POCAPO S /A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA. Rio. 

Os atos , constantes da presente matrícula, encontram -se devidamente 
esci-iturados , no livró respectivo, assinados pelo funcionário que os 
escriturou e subss rit sgM Oficial. Do que Dou Fé.x.x . x.x.x.x . x.x.x.x.x 32  

0 OFICIAL 

R - 3 - M - 12.397 - HIPOTECA : Pela escritura,# de 31.03.1995, do 10P 
Oficio de Notas, 1-95314, f 19.01 , conforme tiraísla 'do;;&F,'OCAPO ' S/A SERVIÇOS 
DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA , já qual ificadayyzi ,e dtn hipoteca o imóvel desta 
matrícula ao BAMERINDUS COMPANHIA DE $E6 íc)9i - com sede em Curitiba-PA, 
CGC• n976.538.44610001-38, em gari(ntí ).,"da  dívida no valor de 
R$MÁV36.EM25,60; '(inàluído neste vdlor ; Ètro imóvel), juros e forma de 
pagãmento , nasl$demãis ciindiÇb s cdns~  rafes • do;ti -tulõ:, 'Rib dei Janeiro; RJ; 
01 de dezembro P 1997 x. >:.r.>u..;.,....x . x.r..x.x.x . x.x.x.x. ... x.r... :. 

10 OFICIAL 	 I 	,~ 	 r , ~' 4'Y i 1 
~- 1 	= •'a s c 

AV - 4 - M - 12.397 - RAZAO SOCIAL : F ~ vIo requerimento de 26.10.1999, 
capeando xerox do D.O, hoje arquivados, verifica-se que HSBC - BAMERINDUS 
SEGUROS S/A; é a nó%7a'IKJzâó

y 
ocïal lie BAMERINDUS,COMPANHIA DESSEGUROS ~ 

Rio de Janeiro, ' RJy 27 .A.2}Vy.;:.x.x. x.•x..;.o-;.:c.;;.x .:<: x.x.x,x. ;;. x.r..x.;:.;;. 

0 OFICIAL 
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GJ/JD/20.2. 	CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO DE JANEIRO 

999 

PORTARIA N' 135 /CPRJ, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013. 

Estabelecer na jurisdição da Capitania dos 
Portos do Rio de Janeiro (CPRJ) e Organiza-
ções Militares (OM) subordinadas, as condi-
ções para o credenciamento de entidades que 
atuarão como Escolas Náuticas para forma-
ção de Amadores e emissão de Declaração de 
Frequëncia em Aulas Práticas para Motonau-
tas e de Atestado de Embarque para Arrais 
Amador. 

O CAPITÃO DOS PORTOS DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribui-

ções que 1 e são conferidas pela: Lei n° 9.537 de 11 de dezembro de 1997 — LESTA; Decreto n° 
2596 de 1 de maio de 1998 — RLESTA; e Normas da Autoridade Marítima — NORMAM- 

03/DPC, r olve: 

Art. 1 ° Estabelecer na jurisdição da Capitania dos Portos do Rio de Janeiro 
(CPRJ) e Organizações Militares (OM) subordinadas. as condições para o credenciamento de en-
tidades que atuarão como Escolas Náuticas para formação de Amadores e emissão de Declaração 
de Frequë cia em Aulas Práticas para Motonautas e de Atestado de Embarque para Arrais Ama- 

dor. 

Art. 21  Os revendedores/concessionárias e as empresas especializadas em trei-
namento e formação de condutores de moto aquática que desejarem emitir a Declaração de Fre-
quência ei ri Aulas Práticas para Motonautas e de Atestado de Embarque para Arrais Amador de-
verão ser cadastrados pela CPRJ e Organizações Militares subordinadas, como Escolas Náuticas. 

Art. 3° Para o cadastramento das Escolas Náuticas será necessária a apresenta-
ção dos soguintes documentos, além do cumprimento das exigências da NORMAM-03/DPC, ca- 
pítulo 6, artigo 0602: 

§1° Cópia do estatuto ou contrato social da entidade expedido pelo órgão 
fiscalizad r competente para este fim, contendo a atividade de Escola Náutica no rol de suas ati- 

vidades; 

§2° Sinopse dos cursos a serem oferecidos. com  respectivas cargas horári-

as. com  1a piloto em anexo; 

§3° Relação de recursos institucionais disponíveis: 

63026.004835/2013-93 
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§4° Cópia do TIE da embarcações/motos aquáticas a serem utilizadas p 'ara)  

instrução, qx e deverão ser de propriedade da empresa ou de um de seus sócios; 

§5° Currículos dos instrutores, com cópias autenticadas dos títulos (diplo-
mas), identi ade, CPF e comprovante de residência; 

§6° Comprovação de que a sua atividade econômica principal ou secundá-
ria é a de Ecola Náutica em sua inscrição municipal ou estadual. e 

§7° Contrato de prestação de serviços dos instrutores com a Escola Náuti-
ca, para rea ização das aulas práticas e teóricas, ou comprovante de vinculo empregatício. 

Art. 41  Os instrutores das Escolas Náuticas deverão possuir as seguintes qualifi- 
cações: 

§1 ° Ser no mínimo Arrais Amador com mais dois anos de habilitação; e 

§21  Não ter sofrido penalidades em sua Carteira de Habilitação de Amador 
(CHA), no últimos doze meses. 

Art. 5° As aulas práticas somente poderão ser realizadas nas embarcações das 
Escolas N uticas. 

Art. 6° Antes do cadastramento, a CPRJ avaliará a Escola Náutica por meio de 
uma aula 

is  

órica e prática piloto, ministrada com o objetivo de comprovar o conhecimento e a di-
dática donstrutores. e a adequabilidade dos recursos instrucionais e embarcações utilizadas. 

Art. 7° As Escolas Náuticas somente poderão ministrar aulas nas jurisdições da 
CPRJ ou 	suas Organizações Militares subordinadas, onde estiverem cadastradas. 

Art. 8° O instrutores deverão cumprir rigorosamente o previsto no Plano de 
Treinamento para declaração de frequência do Motonauta (Anexo 5-E) e no Controle de treina-
mento e embarque para Arrais Amador (Anexo 5-F), e serão co-responsáveis, juntamente com 
os Diretoi es das Escolas Náuticas, pelo seu preenchimento. 

Art. 9° A sinopse do curso para Motonauta deverá ter como base o Anexo 5-E, e 
para Arra s Amador, o Anexo 5-F. tendo como referência o previsto no item 3.1 do Anexo 5-A, 
da NOR AM-03/DPC. 

Art. 10° A Escola Náutica deverá enviar, semanalmente, a programação das au-
las à CPV e às Organizações Militares subordinadas onde estão cadastradas, contendo os dias, 
horários i o local onde serão ministradas as aulas. 

Art. 11° Quando em instrução para obtenção da Declaração de Frequência para 
Motonau as e do Atestado de Embarque para Arrais Amador, é permitido ao aluno conduzir a 
embarca ão, desde que devidamente supervisionado pelo instrutor da Escola Náutica, que será o 
responsá iel em ministrar com segurança as aulas, em observação às instruções preconizadas no 
Regulam cento Internacional para Evitar Abalroamento no Mar — RIPEAM. Tal instrução deverá 
ser real' da em área que não cause interferência com outras atividades náuticas e, principalmen- 
te, com anhistas. 

63026.00483512013-93 
W 



.UARIMIA no 4511. 	 ) 

(Continuaçã da Portaria n° 135/2013. da CPRJ ........................................................................... 
------------------------------- -----------------------------------  

---------------------------------- 

Art.12°  O não cumprimento de qualquer uma das exigências previstas nesta 
Portaria ac etará o descredenciamento imediato da Escola Náutica, e/ou de seus instrutores 
para o exer ício desta atividade junto à CPRJ e Organizações Militares subordinadas, impedindo 
ambos de sinarem e/ou emitirem a Declaração de Frequência em Aulas Práticas de Motonauta 
e o Atestad de Embarque para Arrais Amador. 

Art.13' A revogação da autorização para o curso é medida sumária. que inde-
pende de p évia oitiva do particular, podendo ser feita a qualquer momento, não cabendo direito 
à indeniza por parte da CPRJ e Organizações Militares subordinadas. 

Art. 14° A CPRJ e suas Organizações Militares subordinadas poderão realizar 
inspeções rogramadas ou inopinadas para verificar a qualidade dos cursos ministrados de acor- 

do com s conveniência. 

Art.15' As Escolas Náuticas já cadastradas na jurisdição desta Capitania e de 
suas Org izações Militares subordinadas, terão um prazo de 90 dias a partir da assinatura deste 
ato. para adequarem as novas regulamentações. 

Art.160  O Certificado para Cadastramento de Marinas, de Entidades Desportivas 
Náuticas. de Associações Náuticas, de Clubes Náuticos, de Escolas Náuticas e 
revendedores/Concessionárias, terá a validade máxima de um ano a partir de sua emissão, poden-
do ser rer avado mediante novo requerimento e processo para verificação das informações, estru- 

tura e qualidade do ensino oferecido. 

Art.170  Os casos omissos serão resolvidos pelo Capitão dos Portos do Rio de 

Janeiro. 

Art.180  Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

FERNANDO RANAURO COZZOLINO 
Capitão-de-Mar-e-Guerra 

Ca *tão dos Portos 
ASSINADO DIGITALMENTE 

Coral 
DPC 

Dei 

Arqui 
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I I 	 Macedo 8 Rodrigues Ribeiro <mace dorradv@gma.com > 

brC:~x~~le 

Fwd: Fornecimento de reversores pregão eletrônico 00612013 CMASM 

Ricardo Loredo <ricardoloredo@ig.com.br> 	 17 de dezembro de 2013 22:19 
Para: macedorradv@gmail.com  

segue email marinha pedindo peças para lancha de patrulha 

Mensagem encaminhada 
De: Licitacao Flaquita <licitacao. flaquíta@grnaíl,corn> 
Data: 17 de dezembro de 2013 16:22 
Assunto: Fwd: Fornecimento de reversores pregão eletrônico 006/2013 CMASM 
Para: Ricardo Loredo <ricardoloredo@íg.com.br>, Flaquita Marítima  
Cristiano Conde <cdstiano.conde@nnís.com.br> 

Ricardo, 

Segue email solicitando prazo de entrega de materiai. 

Att, 
Bárbara Cajaraville 
Flaquita Marítima 
Cont: (21) 3235-5707 
FAX (21) 2516-1946 

/ Nextel: (21) 7764-9818 

Mensagem encaminhada 
De: <tansportes@cmasm.mar.míl.br> 
Data: 17 de dezembro de 2013 15:52 
Assunto: Fornecimento de reversores pregão eletrônico 006/2013 CMASM 
Para: licitacao.flaquita@gmail.com  

Boa tarde, 
Solicito informar a data de entrega dos 2 (dois) Reversores Maritimos especificados no edital relativo ao 
pregão eletrônico 006/2013 do CMASM. Foi enviado por este centro uma nota de empenho e autorização de 
fornecimento no valor de R$ 26.000,00 cada, totalizando R$52.000,00. Os senhores nos informaram que não 
poderia emitir nota fiscal nestas condições, então, esses documentos foram cancelados. No dia 05N0V2013 
foi gerado uma nova autorização de fomecimento, no valor total de R$52.000,00 e enviado por fax aos 
senhores no dia 07N0V2013, sendo recebido pela senhora Barbara. Solicito informar mais breve possível a 
data entrega dos reversores. 

Atenciosamente, 
1T(EN) TIAGO FREITAS 
Encarregado interino da Divisão de Transportes 

0 
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COMANDO-EM-CHEFE DA ESQUADRA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° 
91000/2013-013/00, QUE FAZEM ENTRE SI O 
COMANDO-EM-CHEFE DA ESQUADRA E A 
EMPRESA FLAQUITA MARÍTIMA 
COMÉRCIO DE BARCOS PEÇAS E 
ACESSÓRIOS LTDA. 

O Comando-em-Chefe da Esquadra (COMEMCH), com sede na Ilha do Mocanguê, na 
cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o d 00.394.502/0084-71, neste 
ato representado pelo Ordenador de Despesas, Aderbal Valeriano, nomeado pela Portaria n° 131, de 
1° de julho de 2013, inscrito(a) no CPF n° 994.171.977-20, portador da Carteira de Identidade n° 
644571-3, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa Flaquita Marítima Comércio de 

•  Barcos Peças e Acessórios LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 09.405.420/0001-22, sediada na 
Avenida Infante Dom Henrique, s/n, loja B1 - Maria da Gloria — Rio de Janeiro — RJ, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Ricardo Frederico Campos Loredo, 
portador da Carteira de Identidade n° 11.043.983-4, expedida pelo detran, e CPF n° 045.343.217-40, 
tendo em vista o que consta no Processo n° 62084.00244712013-11 e em observância às disposições 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e do Decreto n° 
5.450 de 31 de maio de 2005, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão n° 22/2013, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição com a devida garantia de 
embarcação para transporte de pessoal, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este 
instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Fazem parte deste acordo: 

A) Proposta de preços, do CONTRATADO; 

B) Memorial Descritivo; 

C) Arranjo Geral da Embarcação; e 

D) Termo de Referência do Pregão n° 22/2013. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA— VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é a data da Assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo (TERD), conforme cronograma de entrega previsto no item 3 do Termo de Referência. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA —PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 713.000,00 (sete centos e treze mil reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

_C_1 - 
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(Continuação do ANEXO Ç(3) — Termo de Contrato do Edital n° 2212013, do ComemCh ....................) 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 	 J 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
referente ao Plano de Ação para o exercício de 2013, conforme abaixo: 

Gestão/Unidade: 00001 / 791000 

Fonte: 0100000000 

Programa de Trabalho: 074126 

Elemento de Despesa: 449052 

PI: R9020560911K 

S. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA— REAJUSTE 

4D 	O preço contratado é fixo e irreajustável. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

8.1. A embarcação deverá possuir garantia de 01 (um) ano, a contar da data de lavratura do Termo 
de Recebimento Definitivo (TERD), contra qualquer defeito de projeto, material ou fabricação. Para 
tanto, emitirá um Termo de Garantia (Anexo C),  conforme prescreve o art. 50 e seu parágrafo único da 
Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

8.2. No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos no equipamento fornecido deverão ser 
prontamente corrigidos pela CONTRATADA. Nesses casos, o equipamento, componentes ou peças 
deverão ser substituídos por novos originais, sem ônus para a CONTRATANTE. 

8.3. Sempre que realizado o suporte de garantia técnica, deverão ser apresentados relatórios com 
informações sobre os serviços executados, sobre anormalidades e falhas eventualmente observadas no 
equipamento. 

8.4. No decorrer da garantia, será de responsabilidade da CONTRATADA o custeio com 
transporte e guarda da embarcação, quando retirada para conserto em oficina especializada. 

8.5. A CONTRATADA deverá realizar assistência técnica gratuita na embarcação até o final da 
garantia. 

8.6. A garantia do serviço ou de peças substituídas no equipamento será, no mínimo, 12 (doze) 
meses, contados da data de recebimento do equipamento consertado. 

8.7. O prazo de atendimento será de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas da abertura do 
chamado via telefone ou e-mail e o conserto deverá ser efetuado em 48 (quarenta e oito) horas, salvo 
comprovação de impossibilidade, reconhecida pela CONTRATANTE. 

8.8. A assistência técnica deverá ocorrer no local onde estiver sediada a embarcação. Caso não 
seja possível, a remoção do equipamento dar-se-á sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

-C-2- 



MARINHA DO BRASIL 

(Continuação do ANEXO Ç(3) — Termo de Contrato do Edital n° 22/2013, do ComemCh ....................) 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA— OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— RESCISÃO 

12.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

14. DOS ANEXOS 

14.1. Anexo A — Termo de Recebimento Provisório (TERP) 

14.2. Anexo B — Termo de Recebimento Definitivo (TERD) 

14.3. Anexo C — Termo de Garantia 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — FORO 

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 
Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Niterói, RJ, em 	de 	 de 2013. 

ADERBAL VALERIANO 
	

RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO 

	

Capitão-de-Corveta (T) 
	

CPF: 045.343.217-40 

	

Ordenador de Despesas 
	

Representante da Contratada 
Representante da Marinha 

DIEGO CANAT JANEIRO FERNANDES 
	

CRISTIANO PALOMINO CONDE 

	

Capitão-Tenente (CA) 
	

CPF: 023.932697-03 

	

Testemunha da Marinha 
	

Testemunha da Contratada 

-C-3- 
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iliiiiiiiiiiiiiiiiiii 
Ministério do Meio Ambiente 	

0709592 
 

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 	 r  J 

Diretoria de Planejamento , Admimshação e Logística. 
Unidade Avançada de Administração e Finanças de Goiânia 

Oficio n°. x"/2013 — UAAF4 Goiânia/GO 

Goiânia-GO, 16 de dezembro de 2013. 

A 
FLAQUITA MARITIMA COMERCIO DE BARCOS PEÇAS E ACESSÓRIOS 
LTDA - EPP 
Avenida Infante Dom Henrique, S/N- loja B 1— Marina da Glória - Glória 
Rio de Janeiro/RJ 
CEP: 20021-140 

ASSUNTO: Ordem Fornecimento de no. 182/2013 (envia) 

Senhor(a) Representante, 

1. Encaminhamos anexa a Ordem de Fornecimento no. 18212013, referente à 
aquisição de 14 (quatorze) COLETES SALVA VIDAS EWLAVEIS 
AUTOMÁTICOS (item 04), 02 (duas) CAPAS DE PROTEÇÃO PARA 
FLEXBOAT 620 (item 08) a serem entregues na RESERVA BIOLOGICA DO 
ARVOREDO, conforme procedimento licitatório do Pregão Eletrônico ne. 44/2013, 
inerente ao processo n°. 02155.000097/2013-45. 

2. Informamos que o pagamento será efetuado pela CAIXA, com recursos 
oriundos de Compensação Ambiental, através de orientação da Coordenação de 
Compensação Ambiental — COCAM/CGFIN/DIPLAN/ICMBio, em 05 dias úteis após o 
recebimento naquele Setor da Nota Fiscal/Fatura de venda, devidamente atestada pela 
Chefia da Unidade. 

3. Certos de contarmos com vossa valiosa colaboração, desde já nos colocamos 
a disposição para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

JAY.11~ Miá CABRAL 
Chefe da UAAF oiânia/GO 

Rua 229, n. 95 — Edifieio IBAMA — Setor Leste Universitário. Tel 62 3225 9968. CEP 74605-090 — 
Goiânia/GO 
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~~ U 
SERVICO P[JBLICO FEDERAL 

A4NISCHRIO DO IMO AMBIENTE 
INSTITUTO COCO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERS IDADE 

DIRETORIA DE PLANEIA~0. ADMINISTRAÇÃO E LOG[STICA - DIPLAN 
UNIDADE AVANÇADA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - UAAF4110IÀNIA 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

N°.182/2013 

Em atendimento ao processo licitatório: Pregão Eletrônico n°. 4412013, de 12112/2013, 
solicito que a empresa FLAQUITA MARÍTIMA COMERCIO DE BARCOS E PEÇAS E 
ACESSORIOS LTDA - EPP, vencedora do certame cumpra as exigências contidas no 
mesmo, fazendo as entregas dos seguintes itens abaixo especificados, no horário de 8:00 —
12:00 e 14:00 as 18:00 h: 

Item Descrição Unidades Qtd Valor V. Total Unitário 

COLETE Salva Vidas Marine 
4 Center, 	e demais características 14 R$ 1.068,45 R$ 14.958,30 

contidas no Edital. REBIO 
ARVOREDO CAPA 	DE 	PROTEÇAO 

FLEXBOAT - Modelo SÓ CAPA 8  
e demais características contidas no 02 R$ 3.916,67 R$ 7.833,34 

Edital. 

TOTAL R$ 22.791 964 

• RESERVA BIOLOGICA DO ARVOREDO — Rodovia Maurício Sirotsky Sobrinho, s/n, 
Km 2, Bairro Jurerê, Florianópolis / SC, CEP.88.053-700, tel, (48) 3282-216313369-0340. 
Contato: Ricardo Casteli Vieira 

Apenas como informação complementar, as notas fiscais de venda deverão ser preenchidas 
com os seguintes dados: INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE — ICMBio, no estado de Santa Catarina - CNPJ: 08.829.974/0005-18. 

JA 

Goiânia, i6 / 1Z / 2013. 

Rua 229, n. 95 — Edificio IBAMA — Setor Leste Universitário — Tel.: 62 3225-9968, CEP 74605- 
090 Goiânia/GO 
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http://.porta ldatransparencia.gov.br/despesasdiarias/ `resultado?consulta=rapida&periodo1n icio=01%2 F12%2 F2013&periodoFim=16%2F12%2F2013&fase=EM P&cod  

igoOS=T0 D&cod iso Favorecido=09405420000122 

despeas diárias presente no compras net de dia 01-12 ate dia 17 —12 apenas 

Detalhamento Diário das Despesas 

Consulta Rápida 	 Consulta AV~  1 

01/12/201° 	16/12/201° 
Período:  	a 	 Formato: dd/mm/aaaa 

Fase da Despesa: 	 Empenho 	Liquidação 	Pagamento 

I Órgão Superior: 	
Todos (período de 1 dia ou favorecido especifico) 

09405420~0001' 
Favorecido: 	 Fornecer CNP], CPF, UG-Gestão ou outros (sem pontuações) 

Consuftar 

t 

Q) 

l 5` 



Consulta Avançada 	 Consulta Rápida 

i?Je.~•r1FN°f .r.~ .a_:~,Rimes.~.a•.maa'..~ .rm~..~._sxm-..,,,.,..~._w 	_-.... 	- - - 	- 	- 	... 	_ 	_ 	--- 	..- -. 	- ___ _ •_-...... ,.. _.... 

01/12/201° 	/201 
Período: 	 _ 	a 

16/12 	
Formato: dd/mm/aaaa 

Fase da Despesa: 	 Empenho 	Liquidação 	Pagamento 

Órgão Superior: 	
Todos (período de 1 dia ou favorecido especlfico) 

9 

Órgão / Entidade Vinculada: 
(Escolha o órgão Superior) 

~ 	 -w+nwertj.9R?-+w mmax~~+:>prpq~r~ :x..+'^rR9sw•n 

Unidade Gestora: 	
(Escolha o órgão / Entidade Vinculada) 	 E 

M > a, r•,. r  .. .. 	 ,,,, .~.. 	 , 

i  Elemento de Despesa: 	
Todos 	 . ?, 

094054200001' 
Favorecido: 	 E 	,.g: Fornecer CNP7, CPF, UG-Gestão ou outros (sem pontuações) 

i 

F 	 t Consunar 

Ê 

Consulta por Documento 	 ~t" 



LI 

Documento: 
	

Por exemplo: 2010OB123456 

Código da Unidade Gestora: 

r 

: Código da Gestão: 

Consuftar 
ì 

Resultado da Consulta 

4  ~sPág ina:  n°págír 

FLAQUITA 

MARITIMA 

COMANDO-EM- 	EQUIPAMENTOS E 	COMERCIO DE 

MINISTERIO 	COMANDO 	CHEFE DA 	 MATERIAL 	BARCOS PECAS E 

0211212013 Empenho 	 Anulação DA DEFESA DA MARINHA 	ESQUADRA 	PERMANENTE 	ACESSORIOS 	500.000,00 

L~ 
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MINISTERIO 	COMANDO 

0511212013 Empenho 	 Original 	DA DEFESA 	DA MARINHA 

COMANDO-EM- 

CHEFE DA 

ESQUADRA 

CAPITANIA DOS 

PORTOS DE 

SERGIPE 

CAPITANIA DOS 

PORTOS DE 

SERGIPE 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

FLAQUITA 

MARITIMA 

COMERCIO DE 

BARCOS PECAS E 

ACESSORIOS 

FLAQUITA 

MARITIMA 

COMERCIO DE 

BARCOS PECAS E 

ACESSORIOS 

FLAQUITA 

MARITIMA 

COMERCIO DE 

BARCOS PECAS E 

ACESSORIOS 

MINISTERIO 
	

COMANDO 

0211212013 Empenho 2013NE000786 Original 
	

DA DEFESA DA MARINHA 

MINISTERIO 
	

COMANDO 

05/1212013 Empenho 2013NE000196 Anulação 	DA DEFESA DA MARINHA 

500.000,00 

300.000,00 

300.000,00 

FLAQUITA 

MARITIMA 

RECEITA 	DELEGACIA DA RFB OUTROS SERVICOS 	COMERCIO DE 

MINISTERIO FEDERAL DO 	EM S.]OSE DOS 	DE TERCEIROS- 	BARCOS PECAS E 

09112/2013 Empenho 	 Original 	DA FAZENDA 	BRASIL 	CAMPOS 	PESSOA ]URIDICA 	ACESSORIOS 	221.917,98 

t~ 

lJr 



0 

61. BATALHAO DE 

INFANTARIA DE 

SELVA 

CENTRO DE 

EMBARCACOES DO 

COM.MIL.DA 

AMAZONIA 

CENTRO DE 

EMBARCACOES DO 

COM.MIL.DA 

AMAZONIA 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

FLAQUITA 

MARITIMA 

COMERCIO DE 

BARCOS PECAS E 

ACESSORIOS 

FLAQUITA 

MARITIMA 

COMERCIO DE 

BARCOS PECAS E 

ACESSORIOS 

FLAQUITA 

MARITIMA 

COMERCIO DE 

BARCOS PECAS E 

ACESSORIOS 

COMANDO 

	

MINISTERIO 
	

DO 

	

10/1212013 Empenho 2013NE800511 Anulação DA DEFESA 
	

EXERCITO 

COMANDO 

	

MINISTERIO 
	

DO 

04/1212013 Empenho 2013NE800572 Original 	DA DEFESA 
	

EXERCITO 

COMANDO 

	

MINISTERIO 
	

DO 

0411212013 Empenho 	 Anulação DA DEFESA 
	

EXERCITO 

86.280,00 

71.600,00 

71.600,00 

FLAQUITA 

CENTRO DE 	 MARITIMA 

COMANDO 	EMBARCACOES DO 	EQUIPAMENTOS E 	COMERCIO DE 

MINISTERIO 	DO 	 COM.MIL .DA 	 MATERIAL 	BARCOS PECAS E 

0411212013 Empenho 	 Original 	DA DEFESA 	EXERCITO 	AMAZONIA 	PERMANENTE 	ACESSORIOS 	71.600,00 



0 
	 • 

POLICLINICA 

MILITAR DE 

NITEROI 

ESCOLA DE 

APRENDIZES- 

MARINHEIROS DO 

CEARA 

ESCOLA DE 

APRENDIZES- 

MARINHEIROS DO 

CEARA 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

FLAQUITA 

MARITIMA 

COMERCIO DE 

BARCOS PECAS E 

ACESSORIOS 

FLAQUITA 

MARITIMA 

COMERCIO DE 

BARCOS PECAS E 

ACESSORIOS 

FLAQUITA 

MARITIMA 

COMERCIO DE 

BARCOS PECAS E 

ACESSORIOS 

COMANDO 

	

MINISTERIO 
	

DO 

	

0611212013 Empenho 2013NE800499 Anulação DA DEFESA 
	

EXERCITO 

	

MINISTERIO 
	

COMANDO 

	

02/12/2013 Empenho 2013NE001320 Anulação DA DEFESA 
	

DA MARINHA 

	

MINISTERIO 
	

COMANDO 

0211212013 Empenho 	 Original 	DA DEFESA 
	

DA MARINHA 

65.680,00 

62.702,00 

62.702,00 

FLAQUITA 

ESCOLA DE 	 MARITIMA 

APRENDIZES- 	EQUIPAMENTOS E 	COMERCIO DE 

MINISTERIO 	COMANDO 	MARINHEIROS DO 	MATERIAL 	BARCOS PECAS E 

0211212013 Empenho ~ffi~1ãJ5 Anulação DA DEFESA DA MARINHA 	CEARA 	 PERMANENTE 	ACESSORIOS 	62.702,00 

Com` 

C1 
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MINISTERIO 

04/1212013 Empenho 2013NE800590 Original 	DA DEFESA 

MINISTERIO 

1011212013 Empenho 2013NE800520 Anulação DA DEFESA 

CENTRO DE 

COMANDO EMBARCACOES DO 

DO 	 COM.MIL.DA 

EXERCITO 	AMAZONIA 

COMANDO 	61. BATALHAO DE 

DO 	INFANTARIA DE 

EXERCITO 	SELVA 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

FLAQUITA 

MARITIMA 

COMERCIO DE 

BARCOS PECAS E 

ACESSORIOS 

FLAQUITA 

MARITIMA 

COMERCIO DE 

BARCOS PECAS E 

ACESSORIOS 

54.000,00 

51.570,00 

13/1212013 Empenho 	 Origínal 

MINISTERIO 

DA 

INTEGRACAO 

NACIONAL 

COMPANHIA DE 

DESENV. DO VALE 

DO SAO FRANCISCO 

CIA DE FLAQUITA 

DESENV.DOS MARITIMA 

VALES DO EQUIPAMENTOS E 	COMERCIO DE 

S.FRANC.E MATERIAL 	BARCOS PECAS 

PARNAIBA PERMANENTE 	E ACESSORIOS 45.000,00 

ti~ 



FLAQUITA 

MARITIMA i 

61. BATALHAO EQUIPAMENTOS E COMERCIO DE 

MINISTERIO COMANDO DO DE INFANTARIA MATERIAL BARCOS PECAS 

10/1212013 Empenho 2013NE800517 Anulação DA DEFESA EXERCITO DE SELVA PERMANENTE E ACESSORIOS 43.140,00 

FLAQUITA 

MARITIMA 

CAPITANIA DOS EQUIPAMENTOS E COMERCIO DE 

MINISTERIO COMANDO DA PORTOS DE MATERIAL BARCOS PECAS 

02/12/2013 Empenho 2013NE000190 Original DA DEFESA MARINHA SERGIPE PERMANENTE E ACESSORIOS 35.800,00 

FLAQUITA 

MARITIMA 

POLICLINICA EQUIPAMENTOS E COMERCIO DE 

MINISTERIO COMANDO DO MILITAR DE MATERIAL BARCOS PECAS 

06112/2013 Empenho ~0$ãN 	h Anulação DA DEFESA EXERCITO NITEROI PERMANENTE E ACESSORIOS 32.840,00 

FLAQUITA 

ESCOLA DE MARITIMA 

APRENDIZES- EQUIPAMENTOS E COMERCIO DE 

MINISTERIO COMANDO DA MARINHEIROS MATERIAL BARCOS PECAS 

04112/2013 Empenho N~~t~~ â1â Original DA DEFESA MARINHA DO CEARA PERMANENTE E ACESSORIOS 24.100,00 



E 
	

CÌ 

FLAQUITA 

MARITIMA 

61. BATALHAO EQUIPAMENTOS E COMERCIO DE 

MINISTERIO COMANDO DO DE INFANTARIA MATERIAL BARCOS PECAS 

1011212013 	Empenho 	2013NE800514 	Anulação DA DEFESA EXERCITO DE SELVA PERMANENTE E ACESSORIOS 21.570,00 

FLAQUITA 

MINISTERIO MARITIMA 

DA DEPARTAMENTO NAC. EQUIPAMENTOS E COMERCIO DE 

INTEGRACAO DE OBRAS CONTRA DNOCS CEST/CE MATERIAL BARCOS PECAS 

03112/2013 	Empenho 	2013NE800259 	Original NACIONAL AS SECAS - FORTALEZA-CE PERMANENTE E ACESSORIOS 18.000,00 

FLAQUITA 

CENTRO MARITIMA 

INTEGRADO DE EQUIPAMENTOS E COMERCIO DE 

MINISTERIO COMANDO DO TELEMATICA DO MATERIAL BARCOS PECAS 

0611212013 	Empenho 	~01ã~bffil 	Original DA DEFESA EXERCITO EXERCITO PERMANENTE E ACESSORIOS 13.200,00 

FLAQUITA 

COMANDO DO MARITIMA 

PRIMEIRO EQUIPAMENTOS E COMERCIO DE 

MINISTERIO COMANDO DA ESQUADRAO DE MATERIAL BARCOS PECAS 

0211212013 	Empenho 	 Original DA DEFESA MARINHA APOIO PERMANENTE E ACESSORIOS 10.500,00 
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FLAQUITA 

COMANDO DO 	 MARITIMA 

PRIMEIRO 	EQUIPAMENTOS E COMERCIO DE 

MINISTERIO 	COMANDO DA 	ESQUADRAO DE 	MATERIAL 	BARCOS PECAS 

0211212013 Empenho 2013NE000293 Anulação 	DA DEFESA 	MARINHA 	 APOIO 	PERMANENTE 	E ACESSORIOS 	10.500,00 

FLAQUITA 

COMANDO DO 	 MARITIMA 

PRIMEIRO 	EQUIPAMENTOS E COMERCIO DE 

MINISTERIO 	COMANDO DA 	ESQUADRAO DE 	MATERIAL 	BARCOS PECAS 

02/12/2013 Empenho 2013NE000294 Original 	DA DEFESA 	MARINHA 	 APOIO 	PERMANENTE 	E ACESSORIOS 	10.500,00 

FLAQUITA 

FUNDO DE 	 OUTROS 	MARITIMA 

DESENV.DO 	CAPITANIA DOS 	SERVICOS DE 	COMERCIO DE 

MINISTERIO 	ENS. PROFISSIONAL PORTOS DO RIO 	TERCEIROS- 	BARCOS PECAS 

03/12/2013 Empenho ~%jã%E001?ã%  Original 	DA DEFESA 	MARITIMO 	DE JANEIRO. 	PESSOA JURIDICA E ACESSORIOS 	7.800,00 

FLAQUITA 

COMANDO DA 	 MARITIMA 

2A BRIGADA DE EQUIPAMENTOS E COMERCIO DE 

MINISTERIO 	COMANDO DO 	INFANTARIA DE 	MATERIAL 	BARCOS PECAS 

04/1212013 Empenho ~%jâ%Êffi~ Original 	DA DEFESA 	EXERCITO 	 SELVA 	PERMANENTE 	E ACESSORIOS 	6.560,00 

v1 
t~ 

G 
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ACESSORIOS 

FLAQUITA 

MARITIMA 

COMERCIO 

EQUIPAMENTOS DE BARCOS 

MINISTERIO 	COMANDO DO 	BATALHAO ESCOLA 	E MATERIAL 	PECAS E 

05112/2013 Empenho 2013NE800392 	Anulação 	DA DEFESA 	EXERCITO 	DE ENGENHARIA 	PERMANENTE 	ACESSORIOS 	1.708,48 

FLAQUITA 

MARITIMA 

COMERCIO 

EQUIPAMENTOS DE BARCOS 

MINISTERIO 	COMANDO DO 	BATALHAO ESCOLA 	E MATERIAL 	PECAS E 

05/1212013 Empenho 2012NÉ%00393 	Original 	DA DEFESA 	EXERCITO 	DE ENGENHARIA 	PERMANENTE 	ACESSORIOS 	1.492,48 

FLAQUITA 

MARITIMA 

COMERCIO 

	

120  BATALHAO DE 	EQUIPAMENTOS DE BARCOS 

MINISTERIO 	COMANDO DO 	ENG. DE COMBATE 	E MATERIAL 	PECAS E 

04/12/2013 Empenho 	 Original 	DA DEFESA 	EXERCITO 	 BLINDADO 	PERMANENTE 	ACESSORIOS 	1.492,48 

~1 

~7 



reei C& 

FLAQUITA 

MARITIMA 

COMERCIO 

	

4 BATALHAO DE 	EQUIPAMENTOS DE BARCOS 

	

ENGENHARIA DE 	E MATERIAL 	PECAS E 

COMBATE 	PERMANENTE 	ACESSORIOS 	761,92 

FLAQUITA 

MARITIMA 

COMERCIO 

DEPARTAMENTO DE EQUIPAMENTOS DE BARCOS 

	

ENGENHARIA E 	E MATERIAL 	PECAS E 

	

CONSTRUCAO 	PERMANENTE 	ACESSORIOS 	584,76 

FLAQUITA 

MARITIMA 

COMERCIO 

	

13 GRUPO DE 	EQUIPAMENTOS DE BARCOS 

	

ARTILHARIA DE 	E MATERIAL 	PECAS E 

CAMPANHA 	PERMANENTE 	ACESSORIOS 	390,00 

MINISTERIO 	COMANDO DO 

12/1212013 Empenho 2013NE801146 	Original 
	

DA DEFESA 	EXERCITO 

MINISTERIO 	COMANDO DO 

13/12/2013 Empenho 2013N15800823 	Original 
	

DA DEFESA 	EXERCITO 

MINISTERIO 	FUNDO DO 

11/12/2013 Empenho ~bij%~4% 	Original 
	

DA DEFESA 	EXERCITO 

MINISTERIO 	INST .CHICO 	INST .CHICO MENDES EQUIPAMENTOS 	FLAQUITA 
11/12/2013 Empenho ~~.~Y~~ f̀ f~~7/ 	Original 	 298,99 

DO MEIO 	MENDES DE 	DE CONSER . BIO - 	E MATERIAL 	MARITIMA 

C31 
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AMBIENTE 	CONSER.DA 	FOZIGUAÇU 	PERMANENTE 	COMERCIO 

BIODIVERSIDADE 	 DE BARCOS 

PECAS E 

ACESSORIOS 

FLAQUITA 

MARITIMA 

INST.CHICO 	 COMERCIO 

MINISTERIO 	MENDES DE 	INST.CHICO MENDES EQUIPAMENTOS DE BARCOS 

DO MEIO 	CONSER.DA 	DE CONSER. BIO - 	E MATERIAL 	PECAS E 

11/1212013 Empenho 2013NE801289 	Anulação 	AMBIENTE 	BIODIVERSIDADE 	FOZ IGUAÇU 	PERMANENTE 	ACESSORIOS 	298,99 

FLAQUITA 

MARITIMA 

COMERCIO 

DE BARCOS 

MINISTERIO 	COMANDO DO 	370  BATALHAO DE 	MATERIAL DE 	PECAS E 

10112/2013 Empenho ~013%É%h~ 	Original 	DA DEFESA 	EXERCITO 	INFANTARIA LEVE 	CONSUMO 	ACESSORIOS 	289,96 

FLAQUITA 

MARITIMA 

COMERCIO 
MINISTERIO 	COMANDO DO 	BATALHAO ESCOLA 	MATERIAL DE 

DE BARCOS 
0511212013 Empenho 	 Original 	DA DEFESA 	EXERCITO 	DE ENGENHARIA 	CONSUMO 	

PECAS E 	
216,00 



ú 

ACESSORIOS 

FLAQUITA 

MARITIMA 

COMERCIO 

120  BATALHAO DE 	 DE BARCOS 

MINISTERIO 	COMANDO DO 	ENG. DE COMBATE 	MATERIAL DE 	PECAS E 

04112/2013 Empenho 2013NE800682 	Original 	DA DEFESA 	EXERCITO 	 BLINDADO 	 CONSUMO 	ACESSORIOS 	216,00 

FLAQUITA 

MARITIMA 

COMERCIO 

DEPARTAMENTO DE EQUIPAMENTOS DE BARCOS 

MINISTERIO 	COMANDO DO 	ENGENHARIA E 	E MATERIAL 	PECAS E 

1311212013 Empenho 	 Original 	DA DEFESA 	EXERCITO 	CONSTRUCAO 	PERMANENTE 	ACESSORIOS 	194,92 

FLAQUITA 

MARITIMA 

COMERCIO 

DISTRITO 	EQUIPAMENTOS DE BARCOS 

MINISTERÍO FUNDO NACIONAL SANIT.ESPANDIGENA 	E MATERIAL 	PECAS E 

13/1212013 Empenho 	 Original 	DA SAUDE 	DE SAUDE 	 -MANAUS 	PERMANENTE 	ACESSORIOS 	100,00 

L~ 
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i 

FLAQUITA 

MARITIMA 

BASE 
	

COMERCIO 

ADMINISTRATIVA DA 
	

DE BARCOS 

	

MINISTERIO 
	

COMANDO DO 
	

BOA DE OP 
	

MATERIAL DE 
	

PECAS E 

	

0911212013 Empenho 2013NE802089 Cancelamento DA DEFESA 
	

EXERCITO 
	

ESPECIAIS 
	

CONSUMO 
	

ACESSORIOS 
	 ee 

1~ 

-L~ 



Macedo &Rodrigues Ribeiro <macedorradv@gmail.4 n> 

a( ~cx~lc 

Fwd: Assinatura do contrato 
1 mensagem 

Ricardo Loredo <dcardoloredo@ig.com.br> 	 17 de dezembro de 2013 22:21 
Para: macedorradv@gmail.com  

email da recita federal solicitando assinatura de contrato de serviço lancha note que ele já fala qu não 
consegue contato tel 

Mensagem encaminhada 
De: Maria Isabel Brandao Mollica <Isabel.Mollíca @ 	,ita>fiazara WV!bt> 
Data: 17 de dezembro de 2013 10:22 
Assunto: Assinatura do contrato 
Para: ricardoloredo@ig.com.br , lícítacao.flaquíta@grrraï Com 
Cc: Marilda Cortez Cesar Caselato < Marilda.Cazelato~.eita.tzor,'sla:pox bt> 

a 

Sr. Ricardo, bom dia, 

Precisamos assinar o contrato da manutenção da lancha ainda esta semana para 
emitirmos a Ordem de Serviço para início dos serviços. Estamos com plano de trabalho 
juntamente com a Polícia Federal que terá a utilização da lancha para iniciar-se no mês de 
janeiro. Estou tentando entrar em contato e um telefone só da sinal de fax e o outro não 
atende. Favor passar telefone de contato ativo ou ligar no telefone constante abaixo ou 12 
9739-4661. 

Desta forma, solicito que o Sr. Ricardo, entre em contato urgente para darmos 
prosseguimento à contratação. 

Atenciosamente, 
0 

Maria Isabel Brandão Mollica 
Analista Tributária 
Sepol/DRF São José dos Campos 
(12) 3908-0202 
(12)3908-0236 (fax) 

" Esta mensagem é enviada exclusivamente a seu(s) destinatário(s) e pode conter informações confidenciais, 
protegidas por sigilo profissional. Sua utilização desautorizada é ilegal e sujeita o infrator às penas da lei. Se 
você a recebeu indevidamente, queira, por gentileza, reenviá-la ao emitente, esclarecendo o equivoco. Caso 
queira relatar o mau uso deste instrumento, favor entrar em contato com o Serviço de Ouvidoria do Ministério 
da Fazenda." 

" This message is sent exclusively to its intended recipient (s) and may contain confidential and privileged 
information protected by professional secrecy. Their non-authorized use subjects offenders to the penalties of 
law. lf you have impropedy received it, kindly redispatch it to the sender, clarifying the error. lf you want to 
report the misuse of this instrument, kindly contact the Ombudsman of the Ministry of Finance." 

"Só imprima esta mensagem se for realmente necessário. Contribua com a preservação do meio-ambiente." 



"Please refrain from printing this message unless it is really necessary. Contribute to preserÁng the 

en%Àronment." 



• 

o~ I1 -,  
eyt:cx gle 

Fwd: ADESÃO A ARP 

Ricardo Loredo <dcardoloredo@ig.com.br > 
Para: macedorradv@gmail.com  

Macedo & Rodrigues Ribeiro <macedorradv@gm il ~rdre~ 

17 de dezembro de 2013 22:20 

email pedindo material náuticos da capitania de brasilia 
Mensagem encaminhada 

De: <caetano@cfb.mar.mil.br> 
Data: 17 de dezembro de 2013 11:23 
Assunto: ADESÃO A ARP 
Para: Ricardo Loredo <dcardoloredo@íg.com.br> 

0  Prezado Ricardo, bom dia; 

Participo que é intenção da Capitania Fluvial de Brasília aderir aos pregões de serviços de manutenção, 
aquisição de peças e embarcações novas. 
Desta forma, solicito o envio das Atas dos pregões supra mencionados. 

Fico no aguardo; 

Atenciosamente, 

ANDRÉ LUIZ VICENTE CAETANO 
Capitão-Tenente (AA) 
Enc. da Div. de Apoio 

Tel (61) 3429-145219521-0731 

E 



RECEBEMOS OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

C 

NF-e 	60 
N° 	000.000.7 
SÉRIE: 1 

   ~
AUXILIARDOÁó 

	IIIIIIIIIIIIIIIIIIIII ~IIIIII ~ IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII ~ IIIilllll ~l 
ELETRÔNICA 

CHAVE DE ACESSO 
0 - Entrada 	 3313 1209 4054 2000 0122 5500 1000 0007 2810 0000 3412 
1- Saída 	1  

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
	

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO 

VENDA DE MERCADORIAS 
	

333130163481459 	0211212013 14:27:00 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

ESTADUAL SUB . TRIBUTARIA 

78536560 
	

09.405.420/0001-22 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

CAPITANIA DOS PORTOS DA BAHIA 	 1  CNPSICPF 

00.394.502/0029-45 
DATA DA EMISSÃO 

02/12/2013 
ENDEREÇO 

AV DA NAUS, 0, 0 
BAIRRO/DISTRITO 

COMERCIO 
CEP 

40.015-270 
DATA DE SAIDA/ENTRADA 

02/12/2013 
MUNIC 10 

,SALVADOR 
FONE/FAX 	 UF 

BA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORADESAIDA 

FATURA/DUPLICATA 

Número 	Data Voto, 	Valor 
000889 	2011212013 	11 090,00 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DE ICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CÁLCULO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 	IVALOR 

0,00 
TOTAL DOS PRODUTOS 

11.090,00 
VALORDOFREIE 

0,00 
VALORDOSEGURO 	DESCONTO 

0,00 	0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESS6RIAS 

0,00 
VALOR DO ei 	 VALOR 

0,00 
TOTAL DA NOTA 

11.090,00 
TRANSPORTADORIVOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FREIE POR CONTA 

0-ENREHIE 
1-M~TARO 

C6DIGO AN1T PLACA DO VEICULO 1  UF CNPI/CPF 

ENDEREÇO ~Pio UF INSCRIÇA0MADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
coa 
PROD. 

DESCRIÇÃO DOPRODVfD'SERVIÇO 
NCM 
m 

C CFOP UNEJ. QUANT. 
~R 

UNRARIO 

VAIAR 
TOTAL 

B.CALC. ICMS 
B.CALC. 
1CMSST 

VALOR 
ICMS ST 

VALOR 
ILTAS 

VALOR 
81 

ALI 	AS 

531217 ANODO P/ ESPELHO DE POPA . ITEM 45 56090090 001 6102 UN 45 68,0000 3 . 060,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531218 ANODO RETANGULAR P/ FLAT - ITEM 46 56090090 0 01 6102 UN 45 45,0000 2.025,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531219 ANODO P/EIXO DE 1 Ia - ITEM 47 56090090 0 01 6102 UN 45 34,0000 1 . 530,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531220 ANODO  P/ EIXO  DE 13/4-ITEM 48 56090090 001 6102 UN 25 99,0000 2.475,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531221 ANODO P/ EIXO DE 2 - ITEM 49 56090090 001 6102 UN 25 80,0000 2 . 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 1 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 1 BASE DE CALCULO DO LSSQN 	 1 VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

REF 2013NEO02383 . BANCO ITAU AG 8082 CC 07617 .8 FLAQUITA MARTTIMA 

No 000.000.728 
SÉRIE :1 



C 

RECEBEMOS OS PRODUTOS /SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 
N° 	000.00 . ~.7 
SÉRIE:  1 	h 

DANFE 	

III ~ II ~ IIIIIIIIDIIDIIIIII ~II~ IIIIIII ~ IIIIIIIII ~ IIIIIIIIIIi ~~ I DOCUMENTO AUXILIAR 
DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

CHAVE DE ACESSO 
0 - Entrada 3313 1209 4054 2000 0122 5500 1000 0007 5710 0000 3473 
1- Saída 	1  

No  000.000.757 I Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
SÉRIE : 	 ww5v . nfe.fazenda . fov.br/portal  ou no site da Sefaz Au  
FOLHA :1 de 1 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE MERCADORIAS 	 333130170996885 	16/1212013 10:52:02 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA 	 CNPJ 

78536560 	 09.405.420/0001-22 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 	 CNPJ/CPF 	 DATA DA EMISSÃO 

CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM RIO GRANDE 	 00.394.502/0408-71 	16/12/2013 
ENDEREÇO 	 BAIRRO/DISTRTTO 	 CEP 	 DATA DE SAIDA/ENTRADA 

AV MAXIMILIANO FONSECA, 2000, 2000, KM9 	 SECAO DA BARRA 	96.204-040 16/12/2013 
MUNICPAO 	 . FONE/FAX 	 UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 HORA DE SAiDA 

RIO GRANDE 	 05332336100 	 RS 

Número 	Data Voto. 	Valor 
000917 	311122013 	1.525,20 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DE ICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CÁLCULO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 	VALOR 

0,00 
TOTAL DOS PRODUTOS 

1.525,20 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

1.525,20 
TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

OEWIEME 
1-CFSTIIUTMp 

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO 1  UF CNPI/CPF 

ENDEREÇO MUMCiP10 UF NscIuÇAO Es~AL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

COD. 
PROD. 

DESCRIÇAODOPRODVIO/SERVIÇO NCM 
91I 

C CFOP  UNO. QUANI. VALOR 
IRNr[ARIO 

VALOR 
TOTAL 

BCALC. = 
B.CALC. 

ICMS sr 
VALOR 
ICMS ST 

VALOR 

ICMs 
VAIAR 

BI 

ALIQUOTAS 

531394 ABRACADEIRA ITEM 353 56090090 001 6102 UN 2 3,8000 7,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531395 CONTRA PINO ITEM 355 56090090 001 6102 UN 10 6,0000 60,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531396 DRENO COD 949919 ITEM 356 56090090 0 01 6102 UN 2 83,0000 166 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531397 BUJAO COD 479977 ITEM 359 56090090 0 01 6102 UN 2 21,0000 42,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531398 PARAFUSO DA SOBRANCELHA ITEM 370 56090090 0 01 6102 UN 4 5,9000 23 ,60 0,00 0 ,00 0,00 0 ,00 0,00 0 0,00 

531399 ORING COD 955991 ITEM 375 56090090 0 01 6102 UN 4 1,9300 7,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531400 PARAFUSO ITEM 380 56090090 0 01 6102 UN 4 4,1700 16,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531401 ORING COD 960155 ITEM 382 56090090 0 01 6102 UN 4 6,2000 24,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531402 ORING COD 960214 ITEM 383 56090090 0 01 6102 UN 6 6,8000 40,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531403 CORREIA BOMBA HIDRAULICA ITEM 420 56090090 0 01 6102 UN 4 118,0000 472,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531270 CORREIA DO ALTERNADOR - ITEM 427 56090090 0 01 6102 UN 4 124,0000 496,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531404 REBITE COD 977711 ITEM 428 56090090 0 01 6102 UN 8 21,0000 168,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 1 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 1 BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 1 VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

REF AO EMPENHO 2013NEO01611. BANCO DO BRASIL AG 3520.3 CC 25682-X FLAQUITA 
MARITIMA 



NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUrORIZAÇAO DE USO 

VENDA DE MERCADORIAS 333130170976727 	16112/2013 10:22:29 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CNPT 

78536560 09.405.420/0001-22 

FLAQUITA MARITIMA COM BARCOS E ACESSORIOS LT 
AV. INFANTE DOM HENRIQUE , LOJA: B-1, S/N 

GLORIA 	RIO DE JANEIRO 

Cep.: 20021140 

TeL: 32355707 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR I~I~ IIIIIIIIIIIIIIIII ~IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIdIIIIIIIIIIIIII ~ II ~I DA NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 

0 - Entrada 
CHAVE DE ACESSO 

3313 1209 4054 2000 0122 5500 1000 0007 5610 0000 3476 
1- Saída M 

No  000.000.756 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
SÉRIE : 1 µ wvµ . nfe.fazendaRov . br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora  
FOLHA:, de 1 

RECEBEMOS OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 
N° 	000.000.7 6j 
SÉRIE:  1 	1~ 

D ESTI NATÁRI O/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL . CNPI/CPF DATA DA EMISSÃO 

ESTACAO NAVAL DO RIO GRANDE 00.394.502/0195-97 16/12/2013 
ENDEREÇO BADtRO/DISTRITO CEP DATA DE SAÍDA/ENTRADA 

AV HONORIO BICALHO, 9,9 RIO GRANDE 1  96.201 -020 16/12/2013 
MUNICíPIO,  FONETAX UF INSCRIÇAO ESTADUAL HORA DE SALDA 

RIO GRANDE 05332336325 RS 

BASE DE CALCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALORTOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 41,60 
VALOR DO FREIE VALOR DO SEGURO 	DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00. 	0,00 0,00 0,00 1 	41,60 
TRANSPORTADORIVOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 	 FRETE POR CONTA❑ 	CÕDIGO ANTT 	 PLACA DO VEICULO UF 	CNPI/CPF 

0-EYRENiE 	
0 1-lIEBTWATMp 

ENDEREÇO 	 MUNICIPIO 	 UF 	 INSCRIÇA0MADUAL 

QUANTIDADE 	 ESPÉCIE 	 MARCA 	 NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO 	 1  PESO LIQUIDO 

wa 
FATURA/DUPLICATA 

Número Data Veto. Valor 
000916 	3111212013 	41,60 

CALCULO DO IMPOSTO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
COD. 	

DESCRIÇÃO DOPRODVI05ERVIÇO 
PROD. 

NCM 
SH cFOP I uNm. I QUANC. I 	

UNITARIO I TOTAL B.CALC.ICMSI c~ IICMSSTI ICMS 

ALIQUOTAS 

N1 

CALCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 
11 e 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

REF AO EMPENHO 2013NE000786 . BANCO DO BRASIL AG 3520 -3 CC 25662-X FLAQUITA 
MARTTU1A 



RECEBEMOS OS PRODUTOS /SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

------------------------------- 

NF-e 
N° 	000.0( 
SÉRIE: 1 

--------------------- 

FLAQUITAMARTfIMA COM BARCOS EACESSORIOSLTD 	DANFE 	
III ~ IIIIIIIIIIIuI ~ II ~IIIII ~~ IIWIIIIII ~~ III

~
IIuIIIIIuIIuI

~~II~ 
AV. INFANTE DOM HENRIQUE, 

LOJA: B-1, S/N DOCUMENTO AUXILIAR 	 Iu~ 	 IuI 
DA NOTA FISCAL 

LORIA 	RIO DE JANEIRO  ELETRÔNICA 
CHAVE DE ACESSO 

0 -  Entrada 	 3313 1209 4054 2000 0122 5500 1000 0007 5910 0000 3478 
1- Saída E3  

	

19 Cep.: 20021140 	 No 000.000.759 

	

Tel.: 32355707 	 SERIE :1 	
Consulta de autenticidade no por tal nacional da NF-e 

FOLHA 1 de 1 	W  rifie . fazendagov . br/portal  ou no cite da Sefaz Au[orizador  
NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE MERCADORIAS 	 333130171133279 	16112/201314:18:48 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA 	 CNP( 

79536560 	 1 	 1  09.405.420/0001-22 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOMEJRAZAO SOCIAL CNP(/CPF DATA DA EMISSÃO 

CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM RIO GRANDE 	 1  00.394.502/0408-71 16/12/2013 
ENDEREÇO B~0/DISTRTTO CEP DATA DE SAÍDA/ENTRADA 

AV MAXMLIANO FONSECA, 2000, 2000, KM9 SECAO DA BARRA 96.204-040 16/12/2013 
MUNICIPAO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SALDA 

RIO GRANDE 05332336100 RS 
FATURA/DUPLICATA 

Ntmlero 	Date Veto. 	Valor 
000919 	31/12/2013 	4.764,52 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTTTU[ÇA0 VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 4.764,52 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 1 0,00 0,00 0,00 0,00 1 	 0,00 1 	4.764,52 

¡RAZÃO SOCIAL . 	 ( FRETE POR CONTA 	I CODIGO ANTT 	I PLACA DO VEICULO I UF 	ICNP3/CPF 
a fYrtEMIE 
1 ~ CEBRUTAM 	

O 
 

Q9DBREÇO 

QUANTIDADE 
	

MARCA 
	

PESO BRUTO 	 1 PESO LIQUIDO 

DADOSDO 
COD. 

PROD. 
DESCRICAODO PRODVfOSERVICO 

NCM 
SB 

C CïOP VNOJ. ANr QU. VALOR 
UN RARIO 

VAIAR 
TOTAL 

B.CALC. ICMS 
B.CALC 

Icros ST 
VAIAR  
ICMS ST 

VALOR 

ICMS 

VALOR 
0'1 

ALI 	AS 

531418 SOLENOIDE DE CORTE DE COMBUS7IVEL ITEM 56090090 0 Ol 6102 UN 2 1.599,0000 3 . 198,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0 0,00 
280 

531419 COIFA DE DESCARGA C0D876631 ITEM 281 56090090 0 01 6102 UN 4 249,0000 996,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0 0,00 

531420 ROTOR BOMBA DE AGUA C0D877061 ITEM 284 56090090 0 01 6102 UN 2 156,0000 312 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531421 ORING C0D925050 ITEM 297 56090090 0 01 6102 UN 5 5,0000 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531422 ARRUELA C0D925053 ITEM 298 56090090 0 01 6102 UN 9 0,1800 1 ,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531423 ORING C0D925064 ICEM 299 56090090 001 6102 UN 5 0,3000 1,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531424 ORING C0D925093 ITEM 300 56090090 0 01 6102 UN 4 4,5000 18 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531425 ORING C0D925258 ITEM 302 56090090 0 01 6102 UN 4 0,8000 3,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531426 ANEL RETENTOR C0D925259 ITEM 303 56090090 001 6102 UN 4 8,4000 33 ,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531427 PARAFUSO C0D940168 ITEM 304 56090090 0 01 6102 UN 4 6,1000 24,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531428 PARAFUSO C0D940169 rIEM 305 56090090 0 Ol 6102 UN 4 9,8000 39 ,20 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531429 PARAFUSO TRAVA CAPACETE C0D941807 ITEM 56090090 0 01 6102 UN 4 28,0000 112,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 
306 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 I BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 I VALOR DO ISSQN 

ADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

REF AO EMPENHO 2013NEO01613 . BANCO DO BRASIL AG 3520-3 25682 -X FLAQUTTA M 
ARITIMA 



RECEBEMOS OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

---- ------------------------------------------------------------------------- 

NF-e 
N° 	000.000. 
SÉRIE: 1 A 

DANFE FLAQUITA MARITIMA COM BARCOS E ACESSORIOS LTDA DOCUMENTO AUXILIAR 
AV. INFANTE DOM HENRIQUE, LOJA: B-1, S/N DA NOTA FISCAL  

GLORIA 	RIO DE JANEIRO ELETRdNICA 

0 - Entrada 
1 1- Saída 	1 

Cep.: 	20021140 No 000.000.754 
TeL: 	32355707 SÉRIE :1 

FOLHA:1 de 1 

CHAVE DE ACESSO 

3313 1209 4054 2000 0122 5500 1000 0007 5410 0000 3463 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

C 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE MERCADORIAS 	 333130170952576 	1611212013 09:43:46  
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA 	 CNPJ 

78536560 	 1 	 1 09.405.420/0001-22 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOMF/RAZAO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 

CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM RIO GRANDE 00.394.502/0408-71 16/12/2013 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAÍDA/ENTRADA 

AV ~DIILIANO FONSECA, 2000, 2000, KM9 SECAO DA BARRA 96.204-040 16/12/2013 
MUNIC 10 FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 

RIO GRANDE 05332336100 RS 
FATURA/DUPLICATA 

Número Data Vcto. Valor 
000914 	311122013 	3.526,00 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 3.526,00 
VALOR DO FRETE VALORDOSEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR DO n7 VALORTOTALDANOTA 

0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  3.526,00 
TRANSPORTADORIVOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 	 FRETE POR CONTA 	CODIGO ANTT 	 PLACADO VEÍCULO UF 	CNPJ/CPF 

OEWíEME 
tDEBTPUTMp 

E~ 	 MIIMCIPIO 	 UF 	 INWRIÇAOFSTADUAL 

QUANTIDADE 	 ESPÉCIE 	 MARCA 	 NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO 	 1  PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
COD. 
PROD. 

DES(]UCAODOPRODUTOSFRVIÇO NCM 
m 

c CFOP UNID. QUANT. VALOR 
UNRARIO 

VALOR 
TOTAL 

B.CALC. Icw 
B.CALC 

IcrossT 

VALOR 
ICM86T 

VALOR 
Icros 

VALOR  
0 

ALIQUOTAS 

531389 RELE DA BOMBA ELETRICA HIDRAULICA ITEM 56090090 001 6102 UN 10 170,0000 1.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 
123 

531390 RALO ITEM 142 56090090 0 Ol 6102 UN 2 89,0000 178,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

:31391 BUCHAS ITEM 153 56090090 0 01 6102 UN 4 412,0000 1.648,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

REF AO EMPENHO 2013NE000379. BANCO DO BRASIL AG 3520-3 CC 25682-X FLAQUIT 
A MARITIMA 



RECEBEMOS OS PRODUTOS /SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTQICAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e N° 	000.000.755 
SÉRIE: 1 

FLAQUTTA MARITIMA COM BARCOS E ACESSORIOS LTD 
AV. INFANTE DOM HENRIQUE, LOJA : B-1, S/N 

LORIA 	RIO DE JANEIRO 

Cep.: 	20021140 

TeL: 	32355707 

DOCUMENTl  Ú XILIAR 
DA NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 

0 - Entrada 
1- Saída 	1  

No  000.000.755 
SÉRIE :1 
FOLHA: 1 de 1 

~nI 	
/ 

W 	u 	u 	u 	u 	u u III 	I III VIII I I~ I~ IIAIIIIIII II111111I1111111 III III I II I III II IIII III 
CHAVE DE ACESSO 

3313 1209 4054 2000 0122 5500 1000 0007 5510 0000 3460 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
vnv .  wnfe.fazenda Rov.br /portal ou no site da Sefaz Autorizados  

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIAS 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 1  333130170973922 	1611212013 10:18:28 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

78536560 
INSCRIÇÃO ESTADUAL SUE, TRIBUTARIA 1  CNPJ 1  09.405.42010001-22 

DEST1 NATÁMO/REMETENTE 
NOME~ÃO SOCIAL 

ESTACAO NAVAL DO RIO GRANDE 	 1  CNPJ/CPF 

00.394.502/0195-97 
DATA DA EMISSÃO 

16/12/2013 
ENDEREÇO 

AV HONORIO BICALHO, 9,9 
BAIRRO/DISTRITO 

RIO GRANDE 
CEP 

96.201 -020 
DATA DE SAinAAENrRADA 

16/ 12/2013 
MUNICÍPIO 

RIO GRANDE 
FONE/FAX 	 UF 

05332336325 RS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 

FATURA/DUPLICATA 
Número 	Data Veto. 	Valor 
000915 	311122013 	101,64 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DE ICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CÁLCULO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 	VALOR 

0,00 
TOTAL DOS PRODUTOS 

101,64 
VALORDOFRETE 

0,00 
VALORDOSEGURO 

0,00 
DESCONTO 	 OUTRAS 

0,00 
DESPESAS ACESSORIAS 

0,00 
VALOR DOS 	 VALOR 

0,00 
TOTAL DA NOTA 

101,64 
TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

0-EYRFME 
1-OEBIWATMp 

CODIGO ANTr PLACA DO VEICULO í  UF CNPJ/CPF 

ENDEREço MUNICIMO UF ws 	çÃO ESTAIRIAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

C00. 
~~. 

 

DESCRIÇÃO W PRODUTOISIAVIÇO NCM 
m 

c 	CFOP 	UNID . QDANI'. VAIAR 
UNRARIO 

VAIAR 
TOTAL 

B.CALC . ICMS 
B.CALC. 	VAWR 

ICMS ST 	ICMS 
VAIAR 

Sr 	ICMS 

VALOR  
III 

ALIQUDTAS 

531393 É LANTERNA ELÉTRICA ITEM 19 156090090 1 0 011 6102 1 	UN 1 41 	25,4100 1 101 ,641 0,001 0,001 	0 ,001 0,00 1 	0 ,001 0 	1 0,00 

U
rO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 1 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 1 BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 1 VALOR DO ISSQN 

ÀDOS ADICIONAIS 
INPORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

REF AO EMPENHO 2013NE000379 . BANCO DO BRASIL AG 3520 -3 CC 25682-X FLAQUTT 
A MARTIIMA 



C 

RECEBEMOS OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 
N° 	000.00Q.7~ 
SÉRIE:  1 	j 1 

----------------------------- ------------------------------------------ ---- ------ -- -----

II

----------------------------

ppp

--------  - 	-------- 

FLAQUITA MARITIMA COM BARCOS E ACESSORIOS LTD DOCUMENTO UXMIAR II 
AV. INFANTE DOM HENRIQUE , LOJA : B-1, S/N DA NOTA FISCAL 

III ~ I111111111I I~ I~ II~IIIII~~~ 111111IIII ~ III I~III~~~ IIII 
u 

II 
u 

III ~I 
[GLORIA 	RIO DE JANEIRO ELETRGNICA 

0 - Entrada 
1- Saída 	EEI 

CHAVE DE ACESSO 

3313 1209 4054 2000 0122 5500 1000 0007 5310 0000 3466 

Ceµ: 20021140 No 000.000.753 

F=w~rifé.fazendagov .br/portal
nsulta  de autenticidade no por tal nacional da NF-e 

Tel.: 	32355707 SÉRIE :1 
.FOLHA. , 1 de 1 

	ou no site da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

333130170107356 	1311212013 16:22:17 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIAS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

78536560 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 1  SUB. TRIBUTARIA 1  CNPI 

09.405.420/0001-22 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NOMP/RAZAO SOCIAL CNPI/CPF DATADA EMISSÃO 

CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM RIO GRANDE 00.394.502/0408-71 13/12/2013 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAIDA/ENTRADA 

AV MAMNIMIANO FONSECA, 2000, 2000, KM9 SECAO DA BARRA 96.204-040 13/1212013 
MU 	O NI FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

RIO GRANDE 05332336100 RS 
FATURA/DUPLICATA 

Número Data Vcto. Valor 
000913 	3111212013 	23.398,98 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DE ICMS 	VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS Si 	VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO IVALORTOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	23.398,98 
VALORDOFRETE 	VALORDOSEGURO 	DESCONTO 	 OUCRASDESPESASACESSÓRIAS 	VALORDOIPI 	 VALORTOTALDANOTA 

	

0,00 	 0,00 	0,00 	 0,00 	 0,00 	23.398,98 TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 
AZAO SOCIAL 	 FRETE POR CONTA 	C6DIGO ANTT 	 PLACA DO VEÍCULO 1  UF 	CNPl/CPF 

0-E~ 
1-CESTWATAM 

NDEREÇO 	 MUMCIPIO 	 UF 	 INSCRIÇAOESTADUAL 

IUANIIDADE 	ESPÉCIE 	 MARCA 	 NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO 	PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVICO 
COD. 
PROD. 

DESCIUGAO IIOPRODVr09ERVIÇO NCM 
SH 

CFOP VN03 . QUANr. VALOR 
UM'rARIO 

VALOR 
=AL 

B .CALC . ICMS 
B.CALC 

lC 	n 

~R 
ICMS ST 

VALOR 

ICMS 

VALOR 
@I 

ALIQI=AS 
C 

531378 BICO INJETOR ITEM 187 56090090 001 6102 UN 4 1.494,0000 5.976,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531379 TURBO COMPRESSOR ITEM 192 56090090 0 01 6102 UN 1 6.899,0000 6.899,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531380 TURVA DA DESCARGA ITEM 193 56090090 0 01 6102 UN 2 1.199,0000 2 . 398,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0 0,00 

531381 ESTICADOR DE POLIA ITEM 197 56090090 0 01 6102 UN 2 502 ,0000 1 . 004,00 0 ,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0 0,00 

531382 ESTICADOR DE POLIA TTIIvM 198 56090090 0 01 6102 UN 2 577,0000 1 .154,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531383 COBRIRA DA BOMBA D AGUA REM 199 56090090 0 01 6102 UN 2 182,0000 364,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531384 MANGOTE ENTRADA DA BOMBA DE AGUA 56090090 0 Ol 6102 UN 2 607,0000 1.214,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 
SALGADA ITEM 206 

531385 MANGOTE ASPIRACAO AGUA SALGADA ITEM 56090090 0 01 6102 UN 2 197,0000 394,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 
207 

531386 SENSOR DE ROTACAO ITEM 208 56090090 001 6102 UN 2 1.099,0000 2 . 198,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0 0,00 

531387 SENSOR DE TEMPERATURA ITEM 209 56090090 001 6102 UN 2 449,9900 899,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531388 SENSOR DE PRESSAO DO OLEO ITEM 213 56090090 0 01 6102 UN 2 449,0000 898,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

CALCULO DOISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO DO LSSQN 	 VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 
1,1  

1NFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 
REF AO EMPENHO 2013NE000378 . BANDO DO BRASIL AG 3520 -3 CC 25682-X FLAQUITA 
MARCCIdA 



RECEBEMOS OS PRODUTOS /SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 
N° 	000.000.3 
SÉRIE: 1 

FLAQUITA MARITIMA COM BARCOS E ACESSORIOS LTDA DANFE 	
III ~ IIuII ~ IIIIII ~ II~ IIuIu ~ WIIlIuIulll ~ llllulu ~ Iulllllu ~l AV. INFANTE DOM HENRIQUE, 

LOJA: B-1, S/IN DOCUMENTO AUXILIAR 
DA NOTA FISCAL 

LORIA 	RIO DE JANEIRO  ELETRBNICA 
CHAVE DE ACESSO 

0 - Entrada 	 3313 1209 4054 2000 0122 5500 1000 0007 3310 0000 3410 
1- Saída 	1  

Cep.: 20021140 	 N° 000.000.733 
TeL: 32355707 	 SÉRIE : 1 	

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

FOLHA 1 de 1 	
vvww . nfe.fazendaQov . br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE MERCADORIAS 	 333130166243261 	06/12/2013 11:57:30 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA 	 CNPJ 

78536560 	 1 	 1  09.405.420/0001-22 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 

COMANDO DO GRUP PATRULHA NAVAL DO LESTE 00.394.502/0476-12 06/12/2013 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAIDA/ENTRADA 

ESTRADA DA BASE NAVAL DE ARATU, 0, 0 SAO TOME DE PARIPE 40.800-310 06/12/2013 
muNI 	O FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

SALVADOR 983127437 BA 
FATURA/DUPLICATA 

Númem Data Vcm. Valor 
000894 	2011212013 	240,00 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DE ICMS 	VALOR DO ICMS 	 BASE DE CÁLCULO ICMS ST 	VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALORTOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 240,00 
VALOR DO FRETE 	VALOR DO SEGURO 	DESCONTO 	 OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR DO IPI 	 VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 	 0,00 	0,00 	 0,00 	 0,00 	 240,00 
TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 	 FRETE POR CONTA 	CODIGO ANTT 	 PLACA DO VEICULO UF 	CNPJICPF 

0-EMM 	 E 
1-OE~TARq 

ElIDEREQD 	 MUNICIPIO 	 UF 	 INSCRIÇAOEETADUAL 

QUANTIDADE 	 ESPECIB 	 MARCA 	 NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO 	 PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
COD. 	 NCM 	 VALOR 	VAIAR 	 B.CALC. VAIAR  VALOR VALO 

PROD. 	
DESCRIÇÃODOPRODUTOSERVIÇO 	

SH 	
C 	CFOP UNRJ. QUANP. 	

UNRARIO 	TOTAL 	B.CALC.ICMS ICMR Sr ICMS SI iCMS 	B'i 

E 

CALCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUMCIBAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

REF AO EMPENHO 2013NE002725. BANCO ITAU AG 8082 CC 07617-8 



RECEBEMOS OS PRODUTOS /SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTITCAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 
N° 	000.000.73 I 
SÉRIE: 1 

FLAQUTTAMARTTIMA COM BARCOS EACESSORIOSLTD DOCUMENTOA XILIAR 
AV. INFANTE DOM HENRIQUE, LOJA: B-1, S/N DA NOTA FISCAL u u W u III ~ IIO ~IIIII ~ IIYIWI ~ uI~ IIIuIIIIIIIuIII ~ IIIIIuIullulllll~ ul u u u u u u GLORIA 	RIO DE JANEIRO ELETRÔNICA 

0 - Entrada 
1  

CHAVE DE ACESSO 

3313 1209 4054 2000 0122 5500 1000 0007 3410 0000 3428 em 1 - Saída 
Cep.: 	20021140 No 000.000.734 
TeL: 	32355707 SÉRIE : 1 	

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe . fazenda Qov . br/portal ou no cite da Sefaz Autorizadora  

FOLHA- 1 de 1 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

333130167454069 	09/1212013 15:36:19 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIAS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

78536560 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 1  SUB. TRIBUTARIA 1  CNPI 

09.405.420/0001-22 

~TIN ATÁ RIA/RFUr-TFNTF 

NOMFJRAZAO SOCIAL CNPI/CPF DATA DA EMISSÃO 

COMANDO DA FORCA DE SUBMARINOS 00.394.502/0154-19 09112/2013 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAIDA /ENIRADA 

ILHA DE MOCANGUE GRANDE, S/N, S/N NITEROI 24.040-300 09/12/2013 
MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 

NITEROI 21.891066 RJ 
FATURA/DUPLICATA 

Nítmero Data Veto. Valor 
000895 	2511212013 	36.000,00 

rAi CI II n nn IMP[TRTn 

BASE DE CALCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS SI VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 36.000,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO 	DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 	0,00 0,00 0,00 36.000,00 
nhnar~nthuvtvvvwmca ItvAnarvn uAUV~ 

AZAO SOCIAL 	 FRETE POR CONTA 	CODIGO ANTT 	 PLACA DO VEÍCULO UF 	CNPI/CPF 
O~ EYrt 	

E 10E8fNATMp 

NDERE~O 	 MUMCIPIO 	 UF 	 wscRIÇAOESTADUAL 

!UANIIDADE 	 ESPÉCIE 	 MARCA 	 NUMPRAÇAO 	 PESO BRUTO 	 PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
COD. 	

DESCRIÇAODOPRODUTOBPRVIÇO 
PROD. 

531254 MOTOR DE POPA 2 CILINDROS 

~ll  

1I CSOSIy CPOP I UND. I QUANT. I ~
R 
RIO I TOTAL 	

I B.CALC.104 I ICMS '  IID~ 

~ , I 
IALOR I VAI R ALIQUOTAS 

vnwuw vv Iw~tn 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 VALOR DO ISSQN 	 j 

ADOS ADICIONAIS 
IiFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

REF AO EMPENHO 2013NE000265. BANCO ITAU AG8082 CC 07617-8. FLAQUITA MARTA 
MA 



C 

RECEBEMOS OS PRODUTOS /SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTD7CAÇA0 E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 
No 	000.000.746  pf 
SÉRIE: I 	A (_ 

DOCUMENTO ÚXILIAR IIIIIIIIUII ~I~I DA NOTA FISCAL 	 u 
ELETRÔNICA 

CHAVE DE ACE 
0 - Entrada 3313 1209 4054 2000 0122 5500 1000 0007 4610 0000 3453 
1- Saída 	1  

No  000.000.746 	Consulta de autenticidade no Portal nacional da NF -e 
SÉRIE :1 	 1  ------- 	°- 	---- 	_.. -- -:.- A- e -~ _ A.a md. 

NATUREZADAOPERAÇAO 

VENDA DE MERI 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

DESTI NATARIOIREMETENTE 

PROTOCOLA DE AUTORIZAÇAO DE USO 

333130169378940 	1211212013 16:17:20  
ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA 	 CNP3 

09.405.420/0001-22 

NOME/RAZAO SOCIAL CNP3/CPF DATA DA EMISSÃO 

CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM RIO GRANDE 1  00.394.502/0408-71 1211212013 
ENDEREÇO BAI[RO/DISTRTTO CEP DATA DE SAÍDA/ENTRADA 

AV MAXBffiLIANO FONSECA, 2000, 2000, KM9 SECAO DA BARRA 96.204-040 12/12/2013 
MUNICÍPIO FONWAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE  SAÍDA 
RIO GRANDE 05332336100 RS 

FATURA/DUPLICATA 

Número 	Date Veto. 	Valor 
000907 	3111212013 	463,80 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DE ICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

1 	 0,00 
BASE DE CALCULA ICMS SI 

0,00 

	

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 	VALOR 

1 	 0,00 
TOTAL DOS PRODUTOS 

463,80 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSORLAS 

0,00 
VALOR DO 111 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

463,80 
TRANSPORTADORIVOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

o•earreRre 
1-eEBNUTMp 

CODIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO í  UF CNP3/CPF 

Et✓DERBt;O MUNICIPIO UF WSCRIÇ%O ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVICO 

COD 

FEDO, 
DESCRIÇÃO DO PRODITO5ERVIÇO 

iKM 
SN 

CSOM CFOP UMD. QUANT. 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 
B.CALC ICMS 

B,CALC. 

ICMSST 

VAIAR 

ICMSST 
VAIAR 

Icros 
VALOR 

@I  
ALIQUOrm 

ICMS 1 W1 

531308 MANGOTE ITEM 52 56090090 0 01 6102 UN 2 113,9900 227,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531309 BRACADEIRA ITEM 53 56090090 001 6102 UN 8 5,9700 47,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

31310 ABRACADEIRA ITEM 54 56090090 0 Ol 6102 UN 5 7,4400 37,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531311 ABRACADEIBA ITEM 55 56090090 0 01 6102 UN 5 5,9100 29,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531312 ABRACADEItA ~ 56 56090090 001 6102 UN 5 3,9800 19,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531313 PORCA ITEM 60 56090090 0 Ol 6102 UN 5 1,4600 7,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531314 ORING CONF ITEM 62 56090090 001 6102 UN 4 11,8900 47,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,DO 

531315 PARAFUSO ITEM 63 56090090 001 6102 UN 10 1,0900 10,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531316 PARAFUSO r[EM 64 56090090 001 6102 UN 5 2,1800 10,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531317 PARAFUSO ICEM 65 56090090 0 01 6102 UN 5 1,6400 8,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531318 PARAFUSO ITEM 66 56090090 0 Ol 6102 UN 5 2,4900 12,45 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0 0,00 

531319 PARAFUSO ITEM 67 56090090 001 6102 UN 5 0,8200 4,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 1 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 I BASE DE CALCULO DO LSSQN 	 I VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

REF AO EMPENHO 2013NE001499. BANCO DO BRASIL AG 3520-3 CC 25682-X FLAQUIT 
A MARTITMA 



RECEBEMOS OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTEICAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 
N° 	000.000. 
SÉRIE: 1 

~
DOCUMENTO 	A 	O L 	IIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII I ~IIIIIilllllll III 

ELETRÔNICA 
CHAVE DE ACESSO 

0 - Entrada 	 3313 1209 4054 2000 0122 5500 1000 0007 4410 0000 3440 
1- Saída 	1  

No  000 .000.744 	Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
SERIE :1 	 www.nfe .fazenda Rov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadoi 
FOLHA: 1 de 1 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

333130169296548 	121121201314:35:11 
UB. TRIBUTARIA 	 1 CNP1 

09.405.420/0001-22 

CNPJ/CPF 	 DATA DA EMISSÃO 

E 	 00.394.502/0408-71 	12/12/2013 
BAIRROMISTRTIO 	 CEP 	 DATA DE SATDAMNTRADA 

SECAO DA BARRA 	96.204-040 12112/2013 
UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 HORA DE SAÍDA 

RS 

~QUITA MARITIMA COM BARCOS E ACESSORIOS LT 
AV. INFANTE DOM HENRIQUE, LOJA : B-1, S/N 

LORIA 	RIO DE JANEIRO 

a 	 Cep.: 20021140 

y 	 TeL: 32355707 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIAS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

78536560 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOMFIRAZAO SOCIAL. 

ENDEREÇO 

AV MAXIIvIILIANO FONSECA, 2000, 2000, KM9 

	

GRANDE 
	

05332336100 

Número Data Voto. Valor 
000905 	31/1?l2013 	5.730,93 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 5.730,93 
VALOR DO FRETE VALORDOSEGURO 	DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR DO IBI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 	0,00 0,00 0,00 5.730,93 
Jtwnar~ tclr4~urcJwwmw IrwnarvrclNUVa 

RAZÃO SOCIAL 	 FREIE POR CONTA❑ 	CODIGO ANTT 	 PLACA DO VEICULO i  UF 	CNPJ/CPF 
0-EYRERIE 	

0 t-DESlNATAPp 

ENDEREÇO 	 MUNICIPio 	 UF 	 INSCRIÇAOE5IADUAL 

QUANTIDADE 	 ESPÉCIE 	 MARCA 	 NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO 	 PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
COD. 
PROD. 

DESCRIÇÃO DOPRODVf09ERVICO 
NCM 
m 

C CFOP UNOS. QUANT. 
VALOR 

UNITAR10 

VALOR 
TOTAL 

B.CALC. ICMS 
B.CALC. 
ICMS Sr 

~M 
ICM5 Sr 

VALOR 
ICMS 

VALOR  
1P1 

ALIAS 

531284 pARApUSO ITEM 100 56090090 0 01 6102 UN 2 9,9300 19,86 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531285 PARAFUSO ITEM 103 56090090 0 Ol 6102 UN 2 11,8500 23,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

31286 PARAFUSO VAZADO ITEM 106 56090090 0 Ol 6102 UN 2 41,7400 83 ,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531287 OR1NG ITEM 111 56090090 0 Ol 6102 UN 4 5,2400 20 ,96 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0 0,00 

531288 ADAPTADOR rl'EM 118 56090090 0 01 6102 UN 2 21,6800 43 ,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531289 LOCI 'IT'E ITEM 122 56090090 0 01 6102 UN 1 218,9000 218 ,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531290 POTENCIAMENTO ITEM 124 56090090 0 01 6102 UN 1 372,8300 372 , 83 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531291 SENSOR ITEM 129 56090090 0 01 6102 UN 4 109,9800 439,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531292 MAGNETO DO BLOWER ITEM 130 56090090 001 6102 UN 2 1.300,0000 2 . 600,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0 0,00 

531293 FILTRO DE OLFA ITEM 145 56090090 0 Ol 6102 UN 6 108 ,9900 653,94 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531294 RETENTOR ITEM 146 56090090 0 01 6102 UN 2 220,9900 441 ,98 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0 0,00 

531295 MANGOTER r1EM 151 56090090 001 ,  6102 UN 2 406,0000 812,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

CALCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 VALOR DO ISSQN 

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 1 RESERVADO AO FISCO 

REF AO EMPENHO 2013NE001503 . BANCO DO BRASIL AG 3520.3 CC 25682 -X FLAQUITA 
MARTITMA 



RECEBEMOS OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e N° 	000.000.74 V 
SÉRIE : 1 

FLAQUITAMARITIMA COM BARCOS EACESSORIOSLTD DOCUMENTO AUXILIAR

III ~ IIuIIII IIII~ IIuIIIIIluu1011lllll ~ IIIIIIuIlulullullllll ~I AV. INFANTE DOM HENRIQUE , LOJA : B_1  
, SIN 	DA NOTA FISCAL 	u 	u uu u 	u u u u LORIA 	RIO DE JANEIRO 	 ELETRÔNICA 

CHAVE DE ACESSO 
0 - Entrada 	 3313 1209 4054 2000 0122 5500 1000 0007 4710 0000 3442 
1- Saída 	1  

Cep.: 20021140 	 No 000.000.747 
TeL: 32355707 	 SERIE : 1 	

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

FOLHA 1 de 1 	"^"`v.nfe . fazenda . 2ov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizado) 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE MERCADORIAS 	 333130169403538 	12/121201316:44:01 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA 	 CNPJ 

78536560 	 1 	 1  09.405.420/0001-22 
nrOVI DATA RTr1/RFYFTCNTF 

FATURA/DUPLICATA 
Número 	Data Voto. 	Valor 
000904 	3111212013 	5.111,80 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DE ICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CÁLCULO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

5.111,80 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSORUVS 

0,00 

VALOR DO IPI 

0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

5.111,80 

RAZÃO SOCIAL 	 I FRETE POR CONTA❑ 	I CODIGO ANTT 	 I PLACA DO VEICULO I UF 	I CNPJ/CPF 
o-elareRre 	

0 1-OEafNATMRf 

UF 

QUANTIDADE 
	

MARCA 
	

PESO BRUTO 	 1 PESO LIQUIDO 

DADOSDO 

COD 
PROD. 

DBSatIGAOWPRODUT05FRVIQO NCM 
SH 

C CFVP UNm. QUANT . VAIAR 
UNrrARI0 

VALOR 
TOTAL 

B .CALC. ICMS 
B.CALC. 

ICMSST 
VAIAR 
ICMSST 

VALOR 

ICMS 
VALOR 

IPI 
AUQUOTAS 

531262 FELTRO DE AR 876185 56090090 0 01 6102 UN 2 74,0000 148,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531263 FILTRO DE OLEO COMBUSTIVEL - TTEM 173 56090090 0 01 6102 UN 2 115,0000 230 ,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0 0,00 

31264 FELTRO RACOR-ITEM 473 56090090 0 01 6102 UN 4 44,0000 176,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531265 O RABETA - TTEM 469 56090090 0 01 6102 UN 6 58,0000 348 ,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0 0,00 

531266 0 D BLOWER-ITEM 490 56090090 001 6102 UN 1 173,0000 173,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531267 IMPELIDOR BOMBA DE AGUA SALGADA - ICEM 56090090 0 01 6102 UN 2 139,0000 278 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 
41 

531268 ANODO ZINCO HELICE - ITEM 265 56090090 001 6102 UN 2 149,0000 298,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531269 CORREIA DO BLOWER-ITEM 158 56090090 001 6102 UN 2 228,0000 456 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531270 CORREIA DO ALTERNADOR - ITEM 427 56090090 0 01 6102 UN 2 124,0000 248,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531271 CORREIA DA BOMBA DA AGUA - CIEM 199 56090090 0 01 6102 UN 2 182,0000 364,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531272 ESTICADOR POLIA PEQUENA-ITEM 198 56090090 001 6102 UN 2 577,0000 1.154,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531273 ESTICADOR DO ALTERNADOR - ICEM 201 56090090 0 01 6102 UN 2 235,0000 470,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531274 GVOLVO-ITEM437 56090090 001 6102 UN 1 211,0000 211,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531275 EGLI-=439 56090090 001 6102 UN 4 110,0000 440,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531276 FELTRO DE OLEO  LUBRIFICANTE  - ITEM 488 56090090 0 OI 6102 LI 2 58,9000 117,80 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0 0,00 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

REF EMPENHO 2013NE000207 . BANCO DO BRASIL AG 3520-3 CC 25682-X FLAQUITA MA 
Anum 

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 

ESTACAO NAVAL DO RIO GRANDE 00.394.502/0195-97 12/12/2013 
ENDEREÇO BAERO/DISTRITO CEP DATA DE SAIDA /ENTRADA 

AV HONORIO BICALHO, 9,9 RIO GRANDE 96.201-020 12/12/2013 
MUNI 	10 FONE TAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

RIO GRANDE 05332336325 RS 

C 



NF-e 
N- 	000.000. 
SÉRIE: 1 - 

19~ 

118111 
3313 1209 4054 2000 0122 5500 1000 0007 4910 0000 3455 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

RECEBEMOS OS PRODUTOS /SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

JATA DE RECEBIMENTO-----  --- -- ---- IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

-------- 	 ------------ 

FLAQUITA MARI`I MA COM BARCOS E ACESSORIOS LTD 
DAT 

A  DOCUMENTO
O A

UXILIAR 
AV. INFANTE DOM HENRIQUE, LOJA: B-1, S/N DA NOTA FISCAL  

LORIA 	RIO DE JANEIRO ELETRÔNICA 

• 0 - Entrada 1  
1  1- Saída 

Cep.: 	20021140 No 000.000.749 
TeL: 	32355707 SÉRIE :1 

FOLHA:1 de 1 

ro 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 PROTOCOLA DE AUTORIZAÇAO DE USO 

VENDA DE MERCADORIAS 	 333130169475320 	1211212013 18:10:25 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL sua . TRBUr~ 	 CNP3 

78536560 	 1 	 1  09.405.420/0001-22 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NOME/QAZÃO SOCIAL 
	 CNPI/CPF 

CENTRO DE WENDENCIA DA MARINHA EM RIO GRANDE 00.394.502/0408-71 1211212013 
ENDEREÇO 

AV MAXUVELIANO FONSECA, 2000, 2000, KM9 
BA]RRO/DISTRITO 

SECAO DA BARRA 
CEP 

96.204-040 
DATA DE SA1DAXNTRADA 

12/1212013 
MUNICÍPIO 

RIO GRANDE 
FONE/FAX 

05332336100 
UF 

RS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL LD 

 
HORA DE SAA 

FATURA/DUPLICATA 

Núm= 	Data Veto. 	Valor 
000909 	3111212013 	2.983,00 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DE ICMS 

0,00 
VeLLOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CALCULO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBSTnuÇAO 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

2.983,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0, 
DESCONTO 

1 	0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSO~ 

1 	 0,00 
VALOR DO IPI 

1 	 0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

2.983,00 

PLACA DO VEICULO 1 UF 
0-Ea11EME 
,-M~TAM 

UF 

QUANTIDADE 	i ESPÉCIE 	 1 MARCA 

n A nne nn~M r ^Mvo=n 

COD 
PROD. 

DPSCRI~AODO PRODIITO/aPRV1~0 NCM 
9N 

CFOP UNBJ. QUANT. VAIAR 
UNIARIO 

VALOR 
TOTAL 

B.CALG ICMS 
SCALC 

ICM$ST 

VALOR 
ICMS 31' 

VALOR 

ICMa 
VAIAR  

IPi 

ALIQUOTAS 

531332 MANGOTE ITEM 225 56090090 001 6102 UN 1 570,0000 570,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531333 CONJUNTO MOLA ITEM 228 56090090 001  6102 UN 1 233,0000 233,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

31334 MANGOTE ITEM 232 56090090 002 6102 UN 1 213 ,0000 213,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

X31335 MANCOU ITEM 245 56090090 0 01 6102 UN 2 77,0000 154,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531336 CONECTOR CONE ITEM 246 56090090 0 01 6102 UN 1 240,0000 240,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531337 MANGOTE ITEM 249 56090090 0 01 6102 UN 1 301,0000 301,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531338 SENSOR ITEM 251 56090090 0 01 6102 UN 1 338,0000 338,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531339 ABRACADEIRA ITEM 265 56090090 0 01 6102 UN 2 92,0000 184,00 0,00 0,00 01,00 0,00 0,00 0 0,00 

531340 REDE ITEM 272 56090090 0 01 6102 UN 1 370,0000 370,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531341 1  TERMOSTATICO ITEM 254 1
56090090 0 01 6102 1 	UN 2 190,0000 380,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 I BASE DE CALCULA DO ISSQN 	 I VALOR DO ISSQN 

ADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 RES17tVAD0 AO FISCO 

REF AO EMPENHO 2013NE001495. BANCO DO BRASIL AG 3520-3 CC 25682-X FLAQUTT 
A MARITIMA 



RIO GRANDE 
~ FATURA/DUPLICATA 

Nf>mem Data Vcto. Valor 
000904 	31/12/2013 	5.111.80 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

NOMF/RAZAO SOCIAL , CNPSICPF DATA DA EMISSÃO 

ESTACAO NAVAL DO RIO GRANDE 00.394.502/0195-97 12/12/2013 
ENDEREÇO BAIRROIDISTRITO CEP DATA DE SAÍDA /ENTRADA 

AV HONORIO BICALHO, 9,9 RIO GRANDE 1  96.201-020 12/12/2013 
MUNI 	IO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

05332336325 RS 

RECEBEMOS OS PRODUTOS /SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDEN7IFICAÇA0 E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 
N° 	000.000.743 SÉRIE: 1 	i 

DOCUMENTO FISCALIAR III ~ IIIIIIIIIII~I~ IIWIIIII ~ IIIIIIIIIIII ~ IIIIB ~ IIIIIIIIIIIIIIII ~ III DA NOTA F[SCAL ELETRÔNICA 
CHAVE DE ACESSO 

0 - Entrada 3313 1209 4054 2000 0122 55% 1000 0007 4310 0000 3443 
1- Saída 	1  

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e No 000.000.743 
SÉRIE :1 
FOLHA:1 de 1 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE MERCADORIAS 	 1  333130169282321 	1211212013 14:15:19  
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA 	 CNP7 

78536560 	 1 	 1  09.405.420/0001-22 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 

BASE DE CÁLCULO DE ICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CÁLCULO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 	VALOR 

0,00 
TOTAL DOS PRODUTOS 

5.111,80 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALORDOSEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS 

0,00 
VALORDOIPl 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

5.111,80 
TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL. FRETE POR CONTA 

0-E~ 
1-UESTWATMIO 

CODIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO í UF CNPI/CPF 

ENDEREÇO MUMCIPIO UF DISCRIÇAO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESOBRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
COD. 
PROD, 

DESCRIÇAODOPRODUTO NERVIÇO NCM 
SH 

CSOM CFOP UNES. QUANt. VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

B.CALC . ICMS 
B.CALC 

ICMSST 
VALOR  
ICMSST  

VALOR 

ICMS 
VAIAR 

BI  
AL1000PAS 

-MO WA 
531262 FILTRO DE AR 876185 56090090 001 6102 UN 2 74,0000 148,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531263 FILTRO DE OLEO COMBUSTTVEL- ITEM 173 56090090 0 01 6102 UN 2 115,0000 230,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0 0,00 

531264 FILTRO RACOR. rrEM 473 56090090 0 01 6102 UN 4 44,0000 176,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

131265 OLEO RABEIA - rIEM 469 56090090 0 01 6102 UN 6 58,0000 348,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0 0,00 

531266 OLEO DO BLOWER - ITEM 490 56090090 001 6102 UN 1 173,0000 173 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531267 IMPELIDOR BOMBA DE AGUA SALGADA - ITEM 56090090 0 01 6102 UN 2 139,0000 278,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 
41 

531268 ANODO ZINCO HELICE - ITEM 265 56090090 001 6102 UN 2 149,0000 298 ,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531269 CORREIA DO BLOWER-ITEM 158 56090090 001 6102 UN 2 228,0000 456,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531270 CORREIA DO ALTERNADOR - ITEM 427 56090090 001 6102 UN 2 124,0000 248 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531271 CORREIA DA BOMBA DA AGUA - rrEM 199 56090090 0 01 6102 UN 2 182,0000 364 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531272 ESTICADOR POLIA PEQUENA - ITEM 198 56090090 001 6102 UN 2 577,0000 1 . 154,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531273 ESTICADOR DO ALTERNADOR - ITEM 201 56090090 001 6102 UN 2 235,0000 470,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531274 GRAXA VOLVO - TREM 437 56090090 0 01 6102 UN 1 211,0000 211 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531275 ETBZ't40GLICOL - ITEM  439 56090090 001 6102 UN 4 110,0000 440,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531276 FELTRO DE OLEO LUBRI FICANTE - ITEM 488 56090090 0 Ol 6102 UN 2 58,9000 117,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001 0 	10,00 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 1 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 1 BASE DE CALCULO DO LSSQN 	 1 VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

REF I?1.IPENH0 2013NE000207 . BANCO DO BRASIL AG 3520 -3 CC 25682-X FL.AQUITA MA 
RITIMA 



BELEM WFATURA/DUPLICATA 

Númffo Data Voto. Valor 
000903 	3111212013 	139.107,50 

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 

CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM BELEM 00.394.502/0396-01 12/12/2013 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAÍDA /ENTRADA 

ROD. ARTHUR BERNARDES, S/N, S/N VAL DE CAES 66.115-300 12/12/2013 
MUNICIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SALDA 

91321645183216 PA 

RECEBEMOS OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 
N°  - 000.000.74 
SÉRIE: 1 

DANFE FLAQUffA MARTTIMA COM BARCOS E ACESSORIOS LTDA DOCUMENTO AUXILIAR llulllul ~
,I ~IIIIIII~IIII~~  

AV. INFANTE DOM HENRIQUE , LOJA : B-1, S/N DA NOTA FISCAL IIII IIu 1111111 Iul II ~ ullu u 1111  W LORIA 	RIO DE JANEIRO ELETRÔNICA 

0 - Entrada 
CHAVE DE ACESSO 

3313 1209 4054 2000 0122 5500 1000 0007 4210 0000 3446 
1- Saída 

Cep.: 20021140 No 000.000.742 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
TeL: 	32355707 SÉRIE : S

ÉRIE : 
1 	

~`  FOLHA:  1 de 1 	" w.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizados  

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 1  333130169213627 	1211212013 12:48:48 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIAS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

78536560 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 1  suB . TRBUr~ CNPJ 1  09.405.420/0001-22 

r1C ~ ATAII^112 IC:TFUIM 

C 

BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALORTOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 139.107,50 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 139.107,50 
TRANSPORTADORIVOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

o-a~rtexre 
à 

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF 

1-pESfWATARIp 

IIJD6REÇ0 MUMCIPIO UF Qi6CRIGÃO WADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVICO 

COA 
MOI. 

DESCRIÇÃO DOPRODVf05FRVIÇO 
NCM 
Sn 

C CPOP UNOJ . QUANf. VAIAR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

B.CALC. ICMS 
BCALC. 

ICMSSr 

VALOR 
ICM6Sr 

VALOR 

ICMS 

VALOR  
WI  

ALIQUOTm 

LL 
531256 RABECA COMPLETA 56090090 0 01 6102 UN 3 36.308,0000 108.924,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

530877 ATUADORELETRICO/MECANICO(POWERTRM 56090090 001 6102 UN 2 3.500 ,0000 7 .000,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 
-VOLVO 

531279 TANQUE COMBUSTIVEL ARMAZENAGEM 56090090 001 6102 UN 12 127,1800 1.526,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

530919 CANHAO MOTOR D-4  225-VOLVO 56090090 001 6102 UN 3 4.000,0000 12 .000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531281 COMPONENTES EIXO CANHAO 560900% 0 01 6102 UN 2 1.770,0000 3.540,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

530912 CORREIA DO MOTOR D4225. VOLVO 56090090 001 6102 UN 8 192,2300 1.537,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

530897 JOGO DE HELICES EM ACO INOX - VOLVO 56090090 0 01 6102 UN 1 4.579,5000 4.579,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0 0,00 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 f VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

REF AO EMPENHO 2013NE000396 . BANCO DO BRASIL AO 3520 .3 CC 25682-X FLAQUITA 
MARn~ 



LE  

RECEBEMOS OS PRODUTOS /SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

--- - ------------------------ ------------------------------------------------------- 

NF-e 
N° 	000.000.740 
SÉRIE: 1 	- / 

DAxFE 	

Illlllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllf~lllllll~~ DOCUMENTO AUXILIAR 
DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

CHAVE DE ACESSO 
0 - Entrada 	 3313 1209 4054 2000 0122 SS00 1000 0007 4010 0000 3433 
1 - Salda 	1  

No  000.000.740 	Consulta de autenticidade no portal nacional da NF -e 
SÉRIE :1 	 1 	°- 	---- 1—. --- -- -:- 	....--° 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO 

VENDA DE MERCADORIAS 	 1  333130167530083 	0911212013 17:05:53  
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA 	 CNPJ 

78536560 	 1 	 1  09.405.42010001-22 
DESTINATÁMO/REMETENTE 

NOMERAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 

CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM BELEM 00.394.502/0396-01 09/12/2013 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAIDA /ENFRADA 

ROD. ARnWR BERNARDES, S/N, S/N VAL DE CAES 1  66.115-300 09/12/2013 
MUNI 	10 FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 

PA 

SE BA DE CÁLCULO DE ICMS 	VALOR DO ICMS 	 BASE DE CÁLCULO ICMS ST 	1 VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 1 VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	35.000,76 

VALOR DO FRETE 	VALOR DO SEGURO 	DESCONTO 	 OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS 	VALOR DO IPI 	 VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 	 0,00 	0,00 	 0.00 	1 	 0.00 1 	35.000,76 

M. RAZAO SOCA 	 I FREIE POR CONTA❑ 	I CODIGO ANTJ 	 I PLACA DO VEICULO I UF 	I CNPJ/CPF 
0-EIYfEX1E 	O 
1.OESfEMTMp 

UF 

QUANTIDADE 
	

MARCA 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

COD. 
PROO 

pFSCRIÇAODOPRODVI'p5F1tV100 NCM 
m 

CFTR 1 
VALOR 
UNr~ 

VALOR 
TOTAL 

B.CALC ICMS 
B.CALC. 

Icm aT 
VALOR  
W-WsT  

VALOR 

ICMs 

VALOR  
1P1 

ALIQLIOTAa 

531258 CHAVE DE INVERSAO - CHAVE DE IGNICAO D4 56090090 001 6102 UN 1 3 . 214,0500 3 . 214,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

530867 SENSOR DO TURBO - VOLVO 56090090 0 01 6102 UN 6 505,9900 3.035,94 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

530868 SENSOR DO FELTRO DE OC - VOLVO 56090090 0 01 6102 UN 6 581,2000 3 .487,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

530869 MOTOR DE ARRANQUE - VOLVO 56090090  001  6102 UN 2 3.567,9800 7.135,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

530897 JOGO DE HELICES EM ACO INOX - VOLVO 56090090  001  6102 UN 3 4.462,4100 13.387,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

530986 POLIA ESTICADORA VOLVO PENTA 56090090 001 6102 UN 7 502,9400 3.520,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

331761 LUVA DE SACRIFICIO DA RABEIA - VOLVO 56090090 001 6102 UN 6 203,3000 1 . 219,80 0,00 0,00 0,00 om 0,00 0 0,00 

CALCULO DOISSQN 
INSCRJÇÃO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 VALOR DO LSSQN 

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES r RESERVADO AO FISCO 
0004 REF AO EMPENHO 2013NE26 BANCO DO BRASIL AO 3520 -3 CC 25682-X 

BELEM 	 91321645183216 
FATURA/DUPLICATA 

Número Date Veto. Valor 
000901 	301122013 	35.000,76 



NF-e 
N° 	000.000.741 1'- 

 V SÉRIE: 1 

UI~ I IOIII III I II IO II W 1111111 II IUIII IIIIYIII I ~ III Iulull u I ~ II II ~I 
CHAVE DE ACESSO 

3313 1209 4054 2000 0122 5500 1000 0007 4110 0000 3430 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

RECEBEMOS OS PRODUTOS /SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

JATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

DANFE FLAQUITA MARITIMA COM BARCOS E ACESSORIOS LTDA DOCUMENTO AUXILIAR 
AV. INFANTE DOM HENRIQUE , LOJA: B-1, S/N DA NOTA FISCAL  

LORIA 	RIO DE JANEIRO ELETRÔNICA 

0 - Entrada 
M Ia 1- Saída Cep.: 20021140 No 000.000.741 

Tel.: 	32355707 SERIE :1 
FOLHA:1 de 1 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE MERCADORIAS 	 1  333130167536281 	09/1212013 17:13:04 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB . TRIBUTARIA 	 CNP( 

78536560 	 1 	1  09.405.420/0001-22 
DESTINATÁRIO/R FM FTFNTF 

® FATURA/DUPLICATA 
Número 	Data Vcto. 	Valor 

000902 	30/122013 	37.608,15 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DE ICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CALCULO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

37.608,15 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS 

0,00 
VALOR DO eI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

37.608.15 

RAZAO SOCIAL 	 ANTT 	 1 PLACA DO VEÍCULO 1 UF 
0-EWfEMiE 
1-OESfIW1TMp 

=EREÇO 

QUANTIDADE 
	

MARCA 	 PESO BRUTO 

DADOSDOI 
CDD 
PROD . 

DESCRIÇÃO DOPRODUTOBERVIÇO NCM CSO CFOP UNm. QUANT. VAIAR 
UNrrARIO 

VAIAR 
TOTAL 

B .CALC . ICMS 
B .CALC. 
Rwsn 

VALOR 
ICM5ST 

VALOR 

ICMS 
VAIAR 

IPI 
ALIQUOTAS 

530942 UNIDADE INJETORA-VOLVO PEMA 56090090 001 6102 UN 1 7.290,1500 7.290,15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 
530886 CANHAO-VOLVO 56090090 001 6102 UN 3 4.000,0000 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1 0,00 

0 	0,00 

Ri 530897 JOGO DE HELICES EM ACO INOX - VOLVO 56090090 001 6102 UN 4 4.579,5000 18 . 318,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0 	0,00 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 
	

BASE DE CALCULO DO ISSQN 
	

VALOR DO ISSQN 

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES T RESERVADO AO FISCO 

REF AO EMPENHO 2013NE000421 BANCO DO BRASIL AO 3520 -3 CC 25682-X 

NOME/RAZÃO SOCIAL CNP]/CPF DATA DA EMISSAO 

CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM BELEM 00.394.502/0396-01 09/12/2013 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO  CEP DATA DE SAÍDA /ENTRADA 
ROD. ARTHUR BERNARDES, S/N, S/N VAL DE CAES 66.115-300 09/12/2013 
MUNICRIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SALDA 

BELEM 91321645183216 PA 



L 

RECEBEMOS OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 
N° 	000.000.752 
SÉRIE. 1 	/ 

DOCUMENTO FISCALiAR IIIIIIIIIIIIIIIIIII ~III ~ le~ lilllll~ llllliil ~ ll ~ llrlllllllllll ~l DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

CHAVE DE ACESSO 
0 - Entrada 3313 1209 4054 2000 0122 5500 1000 0007 5210 0000 3469 
1- Saída 	1  

N°  000.000.752 	Consulta de autenticidade no portal nacional da NF -e 
SÉRIE : 1 	 -° - ---'_ --— '- - ' - -- -:._ J_ ._G_ 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
	

PROTOCOLO DE AUIORIZAÇAO DE USO 

VENDA DE MERCADORIAS 
	

333130169963238 	13112/2013 12:45:53 
INscRIÇAO ESTADUAL suB. TRIBUTARIA 

	 CNPI 
78536560 
	

09.405.42010001-22 

DESTINATARIO/REMETENTE 

NOME/RAZAO SOCIAL CNPI/CPF DATA DA EMISSÃO 

CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM RIO GRANDE 00.394.502/0408-71 13/12/2013 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAIDA/ENTRADA 

AV MAXIMELIANO FONSECA, 2000, 2000, KM9 SECAO DA BARRA 96.204-040 13/12/2013 
MUNICIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 

RIO GRANDE 05332336100 RS 
FATURA/DUPLICATA 

Número Data Veto. Valor 
000912 	3111212013 	18.252,96 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO ICMS S7 VALOR DO ICMS SUBSnTUIÇAO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 18.252,96 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO 	DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 	0,00 0,00 0,00 18.252,96 

RAZÃO SOCIAL 	 FRETE POR CONTA 	CÓDIGO ANTT 	 PLACA DO VEICULO 1  UF 	CNPl/CPF 
0-EYREHIE 
1-OEBINATMq 

ENDEREÇO 	 MUIüc1PIO 	 UF 	 BNSCRIÇAOmADUAL 

QUANTIDADE 	 ESPÉCIE 	 MARCA 	 NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO 	 1  PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

COD 
PROD. 

DESCRICAODOPRODUTOBERVIGO NCM CSOS CFOP IMm. QUANi. VALOR 
UNITÁRIO 

VAIAR 
TOTAL 

B.CALC . ICMS 
B.CALC. 

1CMS ST 
VAIAR  
ICMS Sr 

VAIAR 

ICMS 
VAIAR  

Ti 
ALIQUO~AS . 

531366 REIS LIEM 217 56090090 0 01 6102 UN 6 62,0000 372,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531367 FLAP DE DESCARGA ITEM 221 56090090 001 6102 UN 4 109,0000 436 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531377 PENO TRAVA ITEM 223 56090090 001 6102 UN 3 95,0000 285,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531368 PINO TRAVA ITEM 224 56090090 0 01 6102 UN 3 95,0000 285,00 0,00 0 ,00 0,00 0 ,00 0,00 0 0,00 

531369 PINO ITEM 225 56090090 0 01 6102 UN 2 239,0000 478,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531370 PRE14f©t LIEM 226 56090090 0 01 6102 UN 2 2.899,0000 5.798,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531371 CONE DO HÉLICE ITEM 228 56090090 0 01 6102 UN 3 717,0000 2.15 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531372 CURVA DE CONEXAO ITEM 229 56090090 0 01 6102 UN 2 207,0000 414,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531373 REGUAIIEM234 56090090 001 6102 UN 2 38,0000 76,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531374 CILINDRO HIDRÁULICO ITEM 235 56090090 0 01 6102 UN 4 1.899,9900 7.599,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531375 CORTA  1~ ]TEM  239 56090090 001 6102 UN 2 94,0000 168,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531376 CORTA LINHA FRONTAL ITEM 240 56090090 0 Ol 6102 UN 2 85,0000 170,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

CALCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 VALOR DO ISSQN 

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES r RESERVADO AO FISCO 

REF AO EMPENHO 2013NE000377. BANCO DO BRASIL AG 3520-3 CC 25682-X FLAQUIrA 
MARIITMA 



BATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTDTCAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

k 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

0 - Entrada 
1- Saída 1 1  

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NOME/RAZAO SOCIAL CNP]/CPF DATA DA EMISSÃO 

CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM BELEM 1  00.394.502/0396-01 09/12/2013 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAIDA /ENTRADA 

ROD. ARTHUR BERNARDES, S/N, S/N VAL DE CAES 66.115-300 09/12/2013 
MUNICIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 

PA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DE ICMS 	VALOR DO ICMS 	 BASE DE CÁLCULO ICMS ST 	VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 8.710,82 
VALOR DO FREIE VALOR DO SEGURO 	DESCONTO 	 OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI 	 VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 	 0,00 	0,00 	 0,00 	 0,00 	 8.710,82 
TRANSPORTADORIVOLUMES TRANSPORTADOS 

AZÃO SOCIAL 	 FRETE POR CONTA 	CODIGO ANTT 	 PLACA DO VEÍCULO í  UF 	CNP7/CPF 
0-EYRENTE 
1-OE4TNATMq 

NDEREÇO 	 MUMC1P10 	 UF 	 INSCaIÇA0ESIAIX141 

IUANTIDADE 	 ESPÉCIE 	 MARCA 	 NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO 	 1  PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVICO 

COA 
PR0D 

DESCRIÇAODO PRODVI05ERVIÇO NCM 
w 

C CFOP UNIR. QUAM . VAIAR 
I~ARIO 

VALOR 
TOTAL 

B .CALC.ICMS B.CALC. 
ICMS Sr 

~R 
ICMS ST 

VAIAR 

ICMS 
VALOR  

8I 
ALI QUOTAS 

530874 SANFONA DE TRANSMISSÃO - VOLVO 56090090 001 6102 UN 5 159,7000 798 ,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

530987 FILTRO RACOR VOLVO PENTA 56090090 001 6102 UN 3 48,3400 145 ,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

530860 ROLAMENTO  CANHAO- VOLVO  56090090 001 6102 UN 7 149,7300 1.048,11 0 ,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0 0,00 

530861 EIXO CANHAO-VOLVO 56090090 001 6102 UN 4 1.405,5300 5.622,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531255 BICO INJETOR MOTOR DE EMBARCACAO 56090090 0 01 6102 UN 1 1.097,0700 1 . 097,07 0 ,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0 0,00 

BELEM 	 91321645183216 
FATURA/DUPLICATA 

Número Data Vcto. Valor 
000900 	3811212013 	8.710,82 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 
DZFORMAÇõES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

REF AO EMPENHO 2013NE000419 . BANCO DO BRASIL AG 3520-3 CC 25682-X 



U 

BATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

0 - Entrada 
1- Saída 1 1  

OFSTIM ATA RIO/R FM ETFNTE 

NOMF/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 

CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM RIO GRANDE 00.394.502/0408-71 12/12/2013 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAÍDA /ENTRADA 

AV MAJ UMMANO FONSECA, 2000, 2000, KM9 SECAO DA BARRA 96.204-040 12/1212013 
MUNI 	IO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

RIO GRANDE 05332336100 RS 
FATURA/DUPLICATA 

Número Data  Veto. Valor 
000911 	3111212013 	6.429,60 

CALCIII.O nn IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 6.429,60 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO 	DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 	0,00 0,00 0,00 6.429,60 
IwnJrvrtlnuvlvrvLUm ~J Iw3nurvnln✓vJ 

AZÃO SOCIAL . 	 FRETE POR CONTA 	CÓDIGO ANTT 	 PLACA DO VEICULO 1  UF 	CNPI/CPF 

o- EM~ E 1-OFSfYüTMp 

?ID~ 	 MUNICÍPIO 	 UF 	 1NSCRIt¡AO FSTADuAL 

2UANTIDADE 	ESPÉCIE 	 MARCA 	 NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO 	PESO-GQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVICO 

COA 

PROD. 
DESCRIÇAOI]OPRODUfO/SERVIÇO NCM 

SH 
CSO CFOP UNm. QUANT. VALOR 

UNRARIO 

VAIAR 

TOTAL 
B.CALC . ICMS 

B .CALC. 

1CMS6T 

VAIAR  
ICMSSf  

VAIAR 

ICMS 

VALOR  

ui 

ALIQLr71AS 

531354 MANGOTE ITEM 152 56090090 0 01 6102 UN 4 263,0000 1.052,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531355 MANGOTE ITEM 153 56090090 0 01 6102 UN 2 233,0000 466,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

CRAMPO ITEM 155 56090090 0 01 6102 UN 2 83,0000 166,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 1531356 

531357 PLACA DE VEDACAO ITEM 161 56090090 0 01 6102 UN 2 59,0000 118 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531358 ANEL DE VEDACAO ITEM 162 56090090 0 01 6102 UN 2 38,8000 77,60 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0 0,00 

531359 SELA ITEM 166 56090090 0 01 6102 UN 2 139,0000 278,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531360 ]UNTA ITEM 167 56090090 0 01 6102 UN 3 52,0000 156,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531361 RESFRIADOR OLEO COMBUSITVEL ITEM 170 56090090 001 6102 UN 1 2.040 ,0000 2 .040,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531362 CORREIA 1TF2d 173 56090090 0 01 6102 UN 4 186,0000 744,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531363 MANGOTE ITEM 175 56090090 0 01 6102 UN 2 160,0000 320,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531364 FILTRO ITEM 176 56090090 0 01 6102 UN 1 242,0000 242,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531365 MANGOTE ITEM 177 56090090 0 01 6102 UN 1 770,0000 770,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

Vf1LV VLV VV ~JJY{~\ 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 íVALORDOISSQN 

ADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

REF AO EMPENHO 2013NE001493. BANCO DO BRASIL AG 3520-3 CC 25682-X FL.AQUfTA 
MARITI.fA 



RECEBEMOS OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 
	

NF-e 
N° 	000.000.751 

DATA DE RECEBIrJENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 	 SÉRIE: 	1 

n~~ nu wrA elnEeeuctcure 

FATURA/DUPLICATA 

Número 	Vara Veto. 	Valor 
000911 	3111212013 	6.429,60 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULA DE ICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 
BASEDECÁLCULOICMSST 

0,00 
VALOR Do ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR 70TAL DOS PRODUTOS 

6.429,60 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 	DESCONTO 

0,00 	0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
VALORTOTAL DA NOTA 

6.429,60 

RAZÃO SOCIAL 
	 119 

O-EIEIENR 
t-OESIN/,TMW 

UF 

QUANTIDADE 
	 LIQUIDO 

r ~ nnc nn nonnaT~rnlevoannn 

COD 
MOD.  

DEBCRIÇAO DO PRODUTO /SFR~ NCM 
SI 

c CFOP UNm. QUAM. 
VALOR 

UNRARIO 

VALOR 
TOTAL 

9.ChLC ICMS 
B.CALO 

ICMB Sf 

VALO¿ 
ICMSSf 

VALOR 

ICMS 

VALOR 
8I 

ALI 	As  

531354 MANGOTE ITÊM 152 56090090 001 6102 UN 4 263,0000 1.052,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531355 MANGOTE ITEM 153 56090090 0 01 6102 UN 2 233,0000 466 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531356 GRAMPO ITEM 155 56090090 001 6102 UN 2 83,0000 166,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531357 PLACA DE VEDACAO ITEM 161 56090090 0 01 6102 UN 2 59,0000 118 ,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 00 0 0,00 

531358 ANEL DE VEDACAO ITEM 162 56090090 0 01 6102 UN 2 38,8000 77,60 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0 0,00 

531359 SELO ITEM 166 56090090 0 01 6102 UN 2 139,0000 278,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531360 JUNTA ITEM 167 56090090 0 01 6102 UN 3 52,0000 156,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531361 RESFRIADOR OLEO COMBUSIIVEL ITEM 170 56090090 0 01 6102 UN 1 2.040,0000 2.040.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531362 CORREIA ITEM 173 56090090 0 01 6102 UN 4 186,0000 744,00 0,00 0,00 0100 0,00 0,00 0 0,00 

531363 MANGOTE ITEM 175 56090090 001 6102 UN 2 160,0000 320,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531364 FELTRO ITEM 176 56090090 001 6102 UN 1 242,0000 242.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531365 1 MANGOTE ITEM 177 1 56090090 0 01 6102 UN 1 	I 770,0000 770,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 1 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 I BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 I VALOR DO ISSQN 

ADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

REF AO EMPENH02013NBW 1493. BANCO DO BRASIL AG 3520 -3 CC 25682-X FLAQUrrA 
MAR~ 

NOMFIRAZAO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 

CENTRO DE WENDENCIA DA MARINHA EM RIO GRANDE 00.394.502/0408-71 12112/2013 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAIDA/ENCRADA 

AV MAXMLIANO FONSECA, 2000, 2000, KM9 SECAO DA BARRA 96.204-040 12/1212013 
MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SALDA 

RIO GRANDE 05332336100 RS 

C 



RECEBEMOS OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

)ATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

--------------------------- -------------------------------------------------------- ---------------- 
 

NF-e N° 	000.000. 
SÉRIE: 	1 7 i 

FLAQUITAMARITIMA COM BARCOS EACESSORIOSLTD DOCUMENTO UXILIAR 
AV. INFANTE DOM HENRIQUE, LOJA: B-1, S/N DA NOTA FISCAL I IIII IYI 111

11111 1111  
IIIIIIIIIIIIIII ~ IYII ~IIII~ IuuuIIIIlOI ~ IIII ~ IIIIuIIIIIu ~II~I~I 101  u u LORIA 	RIO DE JANEIRO ELETRÔNICA 

0 - Entrada 
M 

CHAVE DE ACESSO 

3313 1209 4054 2000 0122 5500 1000 0007 3610 0000 3422 ir 1- Saída  
Ceµ: 20021140 No 000.000.736 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
Tel.: 	32355707 SÉRIE :1 

FOLHA 1 de 1 	
"'"/W nfe.fazenda .Qov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizados  

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

333130167482684 	09112/201316:11:48 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIAS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

78536560 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 1  SUB. TRIBUTARIA 1  CNPJ 09.405.420/0001-22 

nFCT1 N ATA RIA/R~I=TFNTP 

NOME/RAZÃO SOCIAL . CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 

CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM BELEM 00.394.502/0396-01 09/12/2013 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTIUTO CEP DATA DE SASDA/ENTRADA 

ROD. ARTHUR BERNARDES, S/N, S/N VAL DE CAES 66.115-300 09/12/2013 
MUNICÍPIO FONEIFAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 

BELEM 91321645183216 PA 
FATURA/DUPLICATA 

Número Date VetO. Valor 
000897 	30/12/2013 	36.308,00 

CAI CI 11 (1 nn IMPr7RTn 

BASE DE CALCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO JcMs SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 36.308,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESS6RIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36.308,00 
E naruR1muumv VLumc1 1RA19JE'VR1AYVJ 

AZAO SOCIAL . 	 FRETE POR CONTA 	CODIGO ANTT 	 PLACA DO VEÍCULO UF 	CNPI/CPF 
0-EYRERIE 
1-CESMUTMp 

MEREÇO 	 ~COM 	 UF 	NxIuçÃoFSrADUAI. 

2UANrIDADE 	 ESPÉCIE 	 MARCA 	 NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO 	 PESOLIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

COD" 	 DTSCRIÇAODOPRODUrOGOZWÇO 
PROD. 

531078 RABETA COMPLETA VOLVO 

Umel 

SI1M I CSUSry CFOP I UNO). I QUANf. I 	
UNRARIO I TOTAL 	I B.CALC. ICMa I CMS ST I ICMS BT I icros I 

VALOR  ALIQf10"1'AS 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 I BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 I VALOR DO ISSQN 

ADOS ADICIONAIS 
TNFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

REF AO EMPENHO 2013NE800203 . BANCO DO BRASIL AG3520 -3 CC 25682-X 



RECEBEMOS OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 
N" 	000.000.737 
SÉRIE: 1 

FLAQUITA MARITIMA COM BARCOS E ACESSORIOS LTDA DANFE 	
III ~ IIuIIIIIIII ~ IIWIIIII ~I~ IIIIIIIuI ~ IIIIIUIIII 

I nIIp~I ~I  
AV. INFANTE DOM HENRIQUE, LOJA: B-1, S/N DOCUMENTO AUXILIAR 

	 Iul un  
DA NOTA FISCAL 

LORIA 	RIO DE JANEIRO  ELETRÔNICA 
CHAVE DE ACESSO 

0 - Entrada 3313 1209 4054 2000 0122 5500 1000 0007 3710 0000 3420 
1- Saída 	1  

" 	Cep.: 20021140 	 No 000.000.737 
TeL 32355707 	 SERIE :1 

	FConsulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

FOLHA:  1 de 1 	
ife.fazenda.gmbr/porta! ou no site da Sefaz Autorizadora  

NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 PROTOCOLA DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE MERCADORIAS 	 1  333130167487308 	0911212013 16:16:39 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA 	 CNPJ 

78536560 	 1 	 1  09.405.420/0001-22 

DFSTI M ATÁ RIO/REMETENTE 

NOMEAtAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 

CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM BELEM 00.394.502/0396-01 09112/2013 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAmA/ENTRADA 

ROD. ARTHUR BERNARDES, S/N, S/N VAL DE CAES 66.115-300 09/12/2013 
MUNI 	IO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 

BELEM 91321645183216 PA 
FATURA/DUPLICATA 

Número Data Vcto. Valor 
000898 	30/122013 	15.010,60 

CÁLCL1Ln DO IMPOSTO 

BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS S7 VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 15.010,60 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESS6RIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.010,60 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

LAZÃO SOCIAL 	 FRETE POR CONTA  CODIGO ANTi 	 PLACADO VEICULO UF 	CNPJlCPF 
e-Elgl T  
1 .OE"TWITAgp 

WE~ 	 MUNI MO 	 UF 	 INSCRIÇAOFSTADUAL 

QUANTIDADE 	ESPÉCIE 	 MARCA 	 NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO 	 PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVICO 
COD. 

PROD. 
DESCRIÇÃO DOPRODUTO/SFRVIÇO NCM 

SN 
C CFOP UNm. QUANT. VALOR 

UNITARIO 

VAIAR 

TOTAL 
B.GILG (CAIS 

B.CALQ 

ICMSST 
~R  

ICMS ST 
VALOR 

ICMS 

VALOR  
IPI 

ALIQUOTAS 

531257 UNIDADE INJETORA 56090090 0 O] 6102 UN 3 4.028,0800 12.084,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0 	0,00 

531258 CHAVEDE  ~AO - CHAVE  DE IGNICAO D4 560900% 001 6102 UN 1 2 .926,3600 2.926,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0 	0,00 

/- 

ILJ 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
	

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 1 BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 1 VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

REF AO EMPENHO,  2013NE000425 BANCO DO BRASIL AG 3520 -3 CC 25682-X 



RECEBEMOS OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

DOCUMENTO AUXILIAR 
DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

0 -Entrada 11 
1-Saída 	1  

No  000.000.738 
SÉRIE :1 
FOLHA;. de 1 

r lL 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe .fazenda . Rov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizados 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE MERCADORIAS 333130167515645 	0911212013 16:49:32 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CNPJ 

78536560 09.405.420/0001-22 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOMFJRAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 

CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM BELEM 00.394.502/0396-01 09112/2013 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAIDA /ENTRADA 

ROD. ARTHUR BERNARDES, S/N, S/N VAL DE CAES 1  66.115-300 09/12/2013 
MUNIC IO FONE/FAX UF 

IN

SCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE  SAÍDA  

BELEM 91321645183216 PA 
FATURA/DUPLICATA 

Número Data Vcto. Valor 
000899 	3011212013 	20.926,02 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS sUBSTTIUIÇAo VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 20.926,02 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO 	DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 	0,00 0,00 1 	 0,00 20.926,02 
I nJAnar~nlnwtvvvwmw InrSnarvnlJAVVa 

RAZÃO SOCIAL 	 FREGE POR CONTA 	CODIGO ANTT 	 PLACA DO VEICULO UF 	CNPJ/CPF 
o-ewrtex*e 
i-oeanrurraa 

ENDEREÇO 	 MUMCIPIO 	 UF 	 OISCRIÇAOESTADUAL 

QUANTIDADE 	ESPÉCIE 	 MARCA 	 NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO 	PESOLIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
COD. 

PROD. 
DESCRIÇÃO IX)PROCR71'O/SERVIÇO NCM 

SN 
C CFOP UNE).  QUANf . 

VALOR 
IIMIARIO 

VALOR 
TOTAL 

B.CALC. ICMS 
B.CALC. 

ICM55T 

VALOR 
ICAISST  

VALOR 

ICMS 

VALOR  
0'1 

ALIQUOTAS 

531259 FILTRO DE COMBUSTIVEL 56090090 0 01 6102 UN 8 127,1800 1 . 017,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

530913 -4 CORREIA DO TURBO D 225  -VOLVO  56090090  00  6102 UN 12 192,2300 2.306,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531257 UNIDADE INJETORA 56090090 0 01 6102 UN 4 4.028,0800 16.112,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

530850 FILTRO DE AR -VOLVO 56090090 OOI 6102 UN 10 148,9500 1.489,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0 0,00 

CÁLCULO D0 ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 VALOR DO ISSQN 

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 
REF AO EMPENHO 2013NE800234 BANCO DO BRASIL AG 3520 -3 CC 25682-X 



BELEM 91321645183216 PA 
~FATURAIDUPLICATA 

Número 	Data Vcto. 	Valor 
000896 	30112/2013 	23.837,42 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALORTOTAL DOS PRODUTOS 

NOMFJRAZAO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 

CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM BELEM 00.394.502/0396-01 09/12/2013 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAÍDA/ENTRADA 

ROD. ARTHUR BERNARDES, S/N, S/N VAL DE CAES 66.115-300 09/12/2013 
MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 

RECEBEMOS OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

--- - ----------------------- ------------------------------------------------------------------------- 

NF-e 
N- 	000.000.7 5 ~ / 
SÉRIE:  1 % I  h l 

DANFE FLAQUITA MARITIMA COM BARCOS E ACESSORIOS LTDA DOCUMENTO AUXILIAR 
AV. INFANTE DOM HENRIQUE, LOJA: B-1, S/N DA NOTA FISCAL  

LORIA 	RIO DE JANEIRO ELETRÔNICA 

0 - Entrada 
1  ma 1- Saída 	1 

Cep.: 	20021140 No 000.000.735 
TeL: 	32355707 SERIE :1 

FOLHA:1 de 1 

CHAVE DE ACESSO 

3313 1209 4054 2000 0122 5500 1000 0007 3510 0000 3425 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 PROTOCOLO DE AUromAÇAO DE USO 

VENDA DE MERCADORIAS 	 1  333130167480373 	0911212013 16:08:28 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA 	 CNPJ 

78536560 	 1 	1  09.405.42010001-22 
flPRTlld ATÁRInIRPMFTPNTP 

0,00 0,00 0,00 0,00 23.837,42 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO 	DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 	 0,00 0,00 0,00 23.837,42 
TRANSPORTADORIVOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FREIE POR CONTA 

0-EWf 	T  
1-pEBINATMIO 

C6DIG0 ANTT PLACA DO VEÍCULO UP CNPJ/CPF 

QUANTIDADE 
	

MARCA 
	

PESO BRUTO 
	

PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
ALIQUOTAS 

PROD. I 	
DEBCRIÇAO OO PRODIJTOSFAVIÇO 	 I S 

	
I Cau~t CFOP I UNOJ. I QUAM. I ~r~0  I AL 	I B CALC. ICMS I c~ 

f IICM5 ST 11CMSR I VALOR 
1C  

531255 BICO INIBTOR MOTOR DE EMBARCACAO 	56090090 003 6102 UN 	1 	23.837 .4200 	23 . 837,42 	0,00 	0.00 	0.00 	0 .00 	0,00 0 0,00 

M 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
	

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO DO ISSQN 
	

VALOR DO ISSQN 

&DOS ADICIONAIS 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

REF AO EMPENHO 2013NE000420 . BANCO DO BRASIL AO 3520 -3 CC 25682-X 



RECEBEMOS OS PRODUTOS /SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

----------------------------- --- ---------------------------------------------------------------------- 
 

NF-e 
N- 	000.000.731 
SÉRIE : 1 	A í 

óFExuIAR DOCU
MENTO 

D III ~~ IIIuII ~ IIUI~ II ~IIIIII ~ IIAIIIIIIII ~IIIIIIII ~ IIIIII~IIIIIII ~~I DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

0 - Entrada 
CHAVE DE ACESSO 

3313 1209 4054 2000 0122 5500 1000 0007 3110 0000 3418 
1- Saída 1  

No  000.000.731 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF -e 1  SÉRIE:1 ... r ---
~ - ---- 	'--.-' — -- -:.- A- v -~...,... 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 PROTOCOLO DE AUrORIZAÇAO DE USO 

VENDA DE MERCADORIAS 	 333130163988047 	03/1212013 10:22:34  
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA 	 CNPJ 

78536560 	 1 	 1  09.405.420/0001-22 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOMF/RAZAO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 

CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM RIO GRANDE 00.394.502/0408-71 03/12/2013 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SASDA/ENTRADA 

AV MAJQNIIMAM FONSECA, 2000, 2000, KM9 SECAO DA BARRA 96.204-040 03/12/2013 
MUNIC O FONEIFAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

RIO GRANDE 05332336100 RS 
FATURA/DUPLICATA 

Número Data Vcto. Valor 
000892 	2011212013 	5.124,00 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 5.124, 00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO 	DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO BI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 	0,00 0,00 0,00 5.124,00 
Ilwn~r~ rtliavvnlvvwmw IEwnarvnlhvva 

RAZÃO SOCIAL 	 FRETE POR CONTA 	CÓDIGO ANTT 	 PLACADO VEÍCULO UF 	CNPJ/CPF 
0-E1aiENTE 
1-OEBTxATMR1 

ENDEREÇO 	 MUMCIPio 	 UF 	 INWWÇAO ESTADUAL 

QUANTIDADE 	 ESPLCB 	 MARCA 	 NUFBRAÇAO 	 PESO BRUTO 	1  PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
COD. 

PROD. 
DESCRICAOIIOPRODVfO'SERVICO 

NCM 
SH 

C CFOP UNID. QUANI'. VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL  

B.CALC. ICMS 
B.CALC. 

ICMS S! 

VALOR  
ICMS SI 

VALOR 

ICMS 

VALOR  
IPI 

ALIQUOTAS 

531077 DEFENSA F6 MARI7IMA DE BORRACHA 56090090 6102 UN 12 1  427,0000 1  5.124,00 0,00 1  1  0,00 0,00 0,00 1  0,00 0 	0,00 1 
 DIAMETRO 109X300 

001 1  

2 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 1 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 1 BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 1 VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 
BJPORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

REF 2013NE000361 . BANCO rrAU AG 8082 CC 07617-8 FLAQUITA MARITIMA 



lki 
lk 

RECEBEMOS OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 	 NF-e 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 	
N" 	000.000.7 
SÉRIE: 1 

COM DE BARCOS E 	 LIDA 	DANFE LAQUITA MAAV. I 

E, LOJA: AV. INFANTE DOM HENRIQUE, LOJA: B 1, S/N 

NF  

' 
 

DOCUMENTO AUXILIAR 
DA NOTA FISCAL 

IIII I I ~ IIIIII I II I~ II ~IIIIII ~ I UIIII IIIIIIII I ~ III IIIIIII ~ IIIII I II III 
GLORIA 	RIO DE JANEIRO ELETRÔNICA 

0 - Entrada 
1  

CHAVE DE ACESSO 

3313 1209 4054 2000 0122 5500 1000 0007 6410 0000 2609 

~ . 1- Saída 

Ceµ: 20021140 No 000.000.764 nsulta  de autenticidade no por tal nacional da AIF e 
e TeL: 	32355707 I FOLHA: 

SÉRIE:  
de 1 

PROTOCOLO 

333130171915644 

F
WWv,nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no cite da Sefaz Autorizadora 

DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

17/121201315:18:38 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIAS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

78536560 
wsCRlçAo ESTADUAL SÜB. 1  TRIBUTARIA CNPJ 1  09.405.420/0001-22 

D ESTINATARI O/REMETENTE  
NOMFIRAZÀO SOCIAL 

	
CNPI/CPF 
	

DATA DA EMISSÃO 

ENDEREÇO 	 BAIRRO/DISTRITO 	 CEP 	 DATA DE SAÍDA/ENTRADA 

AV MAXUvfi LANO FONSECA, 2000, 2000, KM9 4A 	SECAO DA BARRA 	96.204-040 17/12/2013 
MUNICtPIO 	 FONE/FAX 	 1  UF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 HORA DE SALDA 

RIO GRANDE 	 05332236100 	 RS 

Número Data Vcto. Valor 
000565 	311122013 	20.572,00 

PÁ  PI 11 ^ Rf11Y[If1 ^ 

BASE DE CALCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 20.572,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO 	DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO I f VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 	0,00 0. 0,00 20.572,00 
R/4R~ !•VRI/1YVR/Y VLYI~ICJ IRMRJr-VRIXUVJ 

;AZAO SOCIAL 	 FREIE PoR CONTA 	CÓDIGO ANTT 	 PLACA DO VEÍCULO UF 	CNPJ/CPF 
U-EYI  
1 . OE8TXA

T
ARK) 

3JDERE9D 	 MUMCIPIO 	 UF 	 NscIuÇAOESI -ADUAL 

QUANTIDADE 	 ESPÉCIE 	 MARCA 	 NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO 	 PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVICO 
COD. 
PROD. 

DESCRI~AODOPRODIlrO/SERVI~O 
NCM 
SH  CSr CFOP UNm. QUANI. 

VALOR 
IIMT 	0 

VALOR 
TOTAL 

B.CALC.ICMS 
B .CALC . 

ICMS Sr 
VALOR  
ICMS Sr 

VALOR 

ICMS 

VAIAR  
LPI 

ALIQIIOTAS 

530605 TINTA PROTETORA ITEM 438 56090090 001 6102 UN 2,0000 138,0000 276,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530606 TAMPA DE OLEO rrEm 440 56090090 001 6102 UN 2,0000 33 ,0000 66 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530607 TAMPA DO TANQUE ITEM 442 56090090 001 6102 UN 2,0000 71 ,0000 142 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530608 SELO BOMBA AGUA DOCE ITEM 448 56090090 001 6102 UN 2,0000 190,0000 380,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530609 BOMBA DE AGUA DOCE ITEM 451 56090090 001 6102 UN 2,0000 1 .960,0000 3 .920,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530610 MANGOTE AGUA DESCARGA DOS GASES 38nun 56090090 001 6102 UN 2,0000 236,0000 472,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 
ITEM 456 

530611 ACOPLAMENTO BIAWIIt COM  POLIA  ITEM 456 56090090 001 6102 UN 2 ,0000 1 .400,0000 2.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530612 TORGO  REMAN ITEM  464 56090090 001 6102 UN 2,0000 6.200,0000 12 . 400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530613 OLEO RABETA LIEM 469 156~ 1 001 6102 UN 12 ,0000 58,0000 116,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 1 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 1 BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 1 VALOR DO ISSQN 

ADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇ6ES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

REF AO EMPENHO 2013NE01619 . BANCO DO BRASIL AG 3520.3 CC 25682-X FLAQUITA 
MARITIMAMDS : DE8DOAIAE5A71D9B4EA3ICO5D02067A0 



RECEBEMOS OS PRODUTOS /SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

NF-e 
N° 	000.000.761 
SÉRIE: 	l 	a  1-4  

DANFE FLAQUITA MARITIMA COM BARCOS E ACESSORIOS LTD DOCUM ENTO A UXILIAR 
B 

IIIIIIIIIII  
AV. INFANTE DOM HENRIQUE, LOJA : -1, S/N DA NOTA FISCAL  III ~ III~ IIIIII III ~ II ~IIII~I~~WI~I ulllllull II l II~~ W GLORIA 	RIO DE JANEIRO ELETRÔNICA 

0 - Entrada 
1 

CHAVE DE ACESSO 

3313 1209 4054 2000 0122 5500 1000 0007 6110 0000 3484 
1- Saída 

Ceµ: 20021140 No  000.000.761 Consulta  de autenticidade no portal nacional da NF-e 
TeL: 	32355707 SERIE : 1 

FOLHA : 1 de 1 	wrcwc)w.nfe.fazenda .gov.br/porta1  ou no cite da Sefaz Autorizados 

PROTOCOLA DE AUTORIZAÇÃO DE USO 1  333130171195519 	1611212013 15:36:43 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIAS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

78536560 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 1  SUB. TRIBUTARIA CNPJ 1  09.405.420/0001-22 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NOME/RAZAO SOCIAL CNP3/CPF DATA DA EMISSÃO 

CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM RIO GRANDE 00.394.502/0408-71 16/12/2013 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAÍDA/ENTRADA 

AV MAXMIIMANO FONSECA, 2000, 2000, KM9 SECAO DA BARRA 96.204-040 16/12/2013 
MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

RIO GRANDE 05332336100 RS 
FATURA/DUPLICATA 

Número Data Voto. Valor 
000921 	31/IL2013 	9.735,98 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTTNIÇAO VALORTOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 9.735,98 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGORO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESS6RIAS VALOR DO 1P1 VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.735,98 
IRXRAYVRIXVVm¥VLVM=0 IRXRJrVRIXVVJ 

RAZÃO SOCIAL 	 FRETE POR CONTA 	CODIGO ANTT 	 PLACA DO VEÍCULO UF 	CNP3/CPF 
4-ENREME 
1-OESIWATAap 

ENDEREÇO 	 MUNICIPIO 	 UF 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 	ESPÊCIE 	 MARCA 	 NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO 	 PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
CAD. 

PROD. 
DESCRIÇÃODOPRODUTO1SERVIÇO 

NCM 
SH C CFOP UND QUAM. 

VALOR 

UNIIARIO 

VALOR 

TOTAL 
B.CALC.ICMS 

B.CALC. 

ICMS ST 

VALO, 

ICM5ST  

VAIAR 

ICMS 

VALOR  

21 

ALIQUOTAS 

531438 SENSOR C0D873066 ITEM 248 56090090 0 O] 6102 UN 2 399,9900 799,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531439 MANGOTE HIDRAULICO TIEM 254 56090090 0 01 6102 UN 4 599,0000 2 .396,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531440 MANGOTE HIDRAULICO C0D873229 rrEM 255 56090090 0 01 6102 UN 4 579,0000 2 . 316,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

.31441 W CONTROLADOR DO TRIM C0D3855650 ITEM 261 56090090 0 01 6102 UN 2 486,0000 972,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531442 ANODOS ZINCO HELICE C0D875821 ITEM 265 56090090 0 Ol 6102 UN 6 149 ,0000 894,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531443 RIT REPARO BOMBA DE AGUA 56090090 0 Ol 6102 UN 2 749,0000 1 .498,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 
SALGADAC0D877373 ITEM 267 

531444 IGT ANODO ZINCO COD876198 ITEM 269 56090090 0 Ol 6102 UN 2 169,0000 338 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531445 IOT VALVULA TERMISTATICA C0D859229 ITEM 56090090 0 01 6102 UN 2 28,0000 56,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 
270 

531446 FILTRO DE AR C0D876195 rrEM 271 56090090 0 01 6102 UN 2 74,0000 148,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0 0,00 

531447 COIFA DE CORDA C0D876294 ITEM 274 156090090 1 0011 6102 1 	UN 1 	2 1 	159,0000 318,00 0,00 0,00 0,00 0 .001 0,00 0 0,00 

CALCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

REF AO EMPENHO 2013NE001617. BANCO DO BRASIL AG 3520.3 CC 25682-X FLAQUITA 
MARITIrtA 



RECEBEMOS OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 
	

NF-e 
N° 	000.000.762 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 	 SÉRIE: 1 	1 

DANFE 	

IIIIII0i11111i1111iiiil111111iiiiiiiiiiii iiligllllllll1 DOCUMENTO AUXILIAR 
DA NOTA FISCAL  

ELETRÔNICA 
CHAVE DE ACESSO 

0 - Entrada 3313 1209 4054 2000 0122 5500 1000 0007 6210 0000 3481 
1- Saída 	1  

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e No 000.000.762 
SÉRIE :1 
FOLHA:1 de 1 

C 

~REZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIAS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

78536560 
ESTADUALSUB.TRIBUfARu 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO 

333130171224096 	16/12/201316:07:26 
CNPJ 

09.405.420/0001-22 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZAO SOCIAL CNPJ/CPF DATADA EMISSÃO 

CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM RIO GRANDE 00.394.502/0408-71 16/1212013 
ENDEREÇO BARRO/DISTRITO CEP DATA DE SASDA/EN RADA 

AV MAXIMILIANO FONSECA, 2000, 2000, KM9 SECAO DA BARRA 96.204-040 16/12/2013 
MUHI 	O FONEFAX UF I4SCRIÇAO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

RIO GRANDE 05332336100 RS 

FATURA/DUPLICATA 

Número Data Vcto. Valor 
000922 	31/1211013 	6.312,02 

BASE DE CALCULO DE ICMS 	VALOR DO ICMS 	 BASE DE CALCULO ICMS ST 	VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	6.312,02 
VALOR DO FRETE 	VALOR DO SEGURO 	DESCONTO 	 OUTRAS DESPESAS ACESSARIAS 	VALOR DO B I 	 VALOR TOTAL DA NOTA 

	

0,00 	 0,00 	0,00 	 0,00 	 0,00 	6.312,02 
TRANSPORTADORIVOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 	 FRETE POR CONTA 	C6DIGO ANTT 	 PLACA DO VEICULO UF 	CNPI/CPF 

. 	 o-[arteare 	O 
1-0l8lINATMNI 

c mcecm 	 MUNICIPID 	 UF 	aJ3CRIÇAOMADUAL 

QUANTIDADE 
	

MARCA 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
em 
MOD. 

DESCPIÇAODOPRODUfOiSOtVIÇO cm CFOP UNm. QVANf. 
UMT
VALOR 
 R70 

VALOR 
 

a.CALC. ICMS 
BCALC. 

ICMSST 

;V VALOR 

ICMS 
VALOR 

IPI 

ALIQUO7'AS 

531448 VALVULA TERMOSTATICO ITEM 472 56090090 0 01 6102 UN 4 188,0000 752,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531449 FILTRO RANCOR NOVO ]TEM 473 56090090 0 01 6102 UN 10 44,0000 440,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531450 PORCA DO EIXO DO HÉLICE ITEM 474 56090090 0 01 6102 UN 2 194,0000 388,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

1131451 RESORTE ITEM 476 56090090 0 01 6102 UN 2 5,0000 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531452 ARRUELA ITEM 477 56090090 001 6102 UN 2 20~ 40,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531453 ANEL DO CORTA LINFIA FRONTAL ITEM 483 56090090 001 6102 UN 4 92,0000 368.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531454 ANELDO CORTA I~ INFERIOR ITEM 484 56090090 001 6102 UN 4 9210000 368,00 0,00 0100 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531455 JOGO CRUZETA(CARDA) ITEM 485 56090090 001 6102 UN 2 98,3100 196,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531456 ABRACADERA ITEM 487 56090090 001 6102 UN 4 27,0000 108,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531457 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE ITEM 488 56090090 0 01 6102 UN 6 58,9000 353,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531458 HEUCE 84 ITEM 497 56090090 0 01 6102 UN 2 864,0000 1.728,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531459 1  RELE DEBLOWER ITEM 502 156090090 001 6102 UN 2 780,0000 1.560,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

CÁLCULO DO ISSQN 
TNSCRIÇAO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 VALOR DO ISSQN 

)ADOS ADICIONAIS 
Í ORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

REP AO EMPENHO 2013NEW1618. BANCO DO BRASIL AO 3520-3 CC 25682-X FLAQUITA 
MARnum 



RECEBEMOS OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIICAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

DANFE MARITIMA COM. DE BARCOS E ACESSORIOS LTDA 
DOCUMENTO AUXILIAR 

AV. INFANTE DOM HENRIQUE , LOJA : 11-1, S/N DA NOTA FISCAL 
GLORIA 	RIO DE JANEIRO ELETRÔNICA 

0 - Entrada 
1 1- Saída 

Cep.: 	20021140 No 000.000.763 
TeL: 	32355707 SÉRIE :1 

NF-e 
N° 	000.000.763 
SÉRIE: 1 

IIIIIIIIIIIIIIII IIII ~IIIIIillllllllllllllllllllllll IIIIIIIII 
CHAVE DE ACESSO 

3313 1209 4054 2000 0122 5500 1000 0007 6310 0000 2601 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
v~nfe .fazenda .Qov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadore 

kal 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
	

PROTOCOLA DE AUTORIZAÇAO DE USO 

VENDA DE MERCADORIAS 
	

333130171903373 	1711212013 15:03:30  
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

	
ESTADUAL SUB. TR®UTARIA 	 CNPI 

78536560 
	

09.405.42010001-22 

DESTINATARIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 	 CNPJ/CPF 	 DATA DA EMISSAO 

CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM RIO GRANDE 	 00.394.502/0408-71 	17/12/2013 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAIDA /ENTRADA 

AV MAXMLIANO FONSECA, 2000, 2000, KM9 4A SECAO DA BARRA 96.204-040 17/12/2013 
MUNICIPAO FONEIFAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 

RIO GRANDE 05332236100 RS 
FATURA/DUPLICATA 

Número 	Data V20. 	Valor 
000564 	31/12/2013 	336,87 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 356,87 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 1 	0,00 í 	 0,00 	1  0,00 356,87 

RAZÃO SOCIAL . 	 FREIE POR CONTA 	CODIGO ANTT 	 PLACA DO VEICULO i  UF 	CNPJ/CPF 
0-EWfENfE 
1-OESIfüTMq 

QJDgRE()D 	 MUMCIPIO 	 UF 	 RISCRIÇAO ESTADUAL 

QUANTIDADE 	Es~ 	 1 MARCA 	 NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO 	 PESOLIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVICO 

COD. 

PROD. 
Da5cR1ÇA0 OO PRODVrdSERVIÇO 

NCM 
511 

CST CFOP UNID. QUAM. 
VALOR 

UNUARIO 

VALOR 
TOTAL 

B.CALC. ICMS 
BCALC. 

ICMSSr 

VALOR 
ICMSST 

VALOR 

ICMS 

VALOR  
~I 

ALIQUOTAS 

530592 ABRACADEIRA ITEM 323 56090090 001 6102 UN 4,0000 11,1300 44,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 o 

530593 ABRACADEIRA ITEM 324 56090090 001 6102 UN 3,0000 5,4900 16,47 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530594  ABRACADEIRA  ITEM 326 56090090 001 6102 UN 3,0000 6,5800 19,74 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530595 ABRACADEIRA ITEM 328 56090090 001 6102 UN 4,0000 7,4400 29,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530596  ABRACADEIRA  ITEM 329 56090090 001 6102 UN 4,0000 13,1800 52,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530598 ABRACADEDRA ITEM 331 56090090 001 6102 UN 4,0000 5,3900 21,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530599 ABRACADEIRA ITEM 332 56090090 001 6102 UN 4,0000 5,0300 20,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530600 PORCA ITEM 338 56090090 001 6102 UN 2,0000 1,8900 3,78 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530597 ABRACADEIRA RFSFRIADOR DE AR ITEM 330 56090090 001 6102 UN 4,0000 4,0000 16,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530601 TUBO ITEM 434 56090090 001 6102 UN 2,0000 39,0000 78,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530602 ABRACADEIRA ITEM 347 56090090 001 6102 UN 2,0000 3,7000 7,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530603 ARRUELA DE VEDACAO ITEM 348 56090090 001 6102 UN 10,0000 0 ,6800 6 ,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530604 pgRAl'[JSO TIEM1f 350 56090090 001 6102 UN 2,0000 20,0000 40,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

CALCULO DO ISSON 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO DO I.SSQN 	 VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 
iNFoRMAÇBEs COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

REF AO EMPENHO 2013NEO01612. BANCO DO BRASIL AG 3520.3 CC 25682-X FLAQUITA 
MARITIMAMDS: DE8DOAIAESA71D9B4EA3ICO5D02067A0 



C5 
_ 

DANFE 
)OCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

0 - Entrada 
1- Saída 1 1  

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 

CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM RIO GRANDE 00.394.502/0408-71 17/12/2013 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAIDA/ENTRADA 

AV MA=LIANO FONSECA, 2000, 2000, KM9 4A SECAO DA BARRA 96.204-040 17/12/2013 
MUNICIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SALDA 

RIO GRANDE 	
1  

05332236100 RS 
FATURA/DUPLICATA 

Número Data Veto. Valor 
000568 	3111212013 	5.680,00 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO 	ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,

SUBSTITUIÇÃO 

 0,00 5.680,00 
VALORDOFRETE VALORDOSEGURO 	DESCONTO OUTRAS DE SPESASACESSÓRIAS VALORDOIM VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 	0,00 0,00 0,00 5.680,00 
I RMPIJrumIXVVR/YVLY1rIC17 I morum1AVVJ 

RAZÃO SOCIAL. 	 FRETE POR CONTA 	CÓDIGO ANTT 	 PLACA DO VEICULO UF 	CNPJ/CPF 
0-EYrtENiE 	❑ 

1-CESfWATARq 	O 
ENDEREÇO 	 ~PIO 	 UF 	PNSCRR'AOESTADDAL 

QUANTIDADE 	 ESPÉCIE 	 MARCA 	 NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO 	 PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 
COD. 
PRA. 

De6cR[ÇAO DDPRODVITYSERVIÇO NCM 
SB 

CST CFUP IINm. QUANf. VAIAR 
UNrrAR10 

VAIAR 
TOTAL 

B.CALC ICMS 
BCALC. 

ICMS ST 

VAIAR 
ICMS ST 

VAIAR 

ICMS 
VALOR  

IPI 
ALIQUOTAS 

530641 HELICE B 4ITEM 138 56090090 001 6102 UN 2,0000 1.290,0000 2.580,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530640 BUSHING ITEM 137 56090090 001 6102 UN 6,0000 17,0000 102,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530639 BUSHING ITEM 136 56090090 001 6102 UN 6,0000 13,0000 78,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

30638 
 

TUBO HIDRÁULICO ITEM 134 56090090 001 6102 UN 4,0000 240,0000 960,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530637 JUNTA UNIVERSAL ITEM 131 56090090 001 6102 UN 2,0000 980,0000 1.960,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 1 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 I BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 1 VALOR DO ISSQN 

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES T RESERVADO AO FISCO 

REF AO EMPENHO 2013NEO01627. BANCO DO BRASE, AG 3520-3 CC 25682-X FLAQUITA 
MARITBNAMDS: DESDOAIAESA71D9B4EA31CO5D02067A0 



ATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

1)"rE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

0 - Entrada 
1- Saída 1 1  

nFSTIN ATA RIO/R~TFNTF 

NOME~ÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 

CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM RIO GRANDE 00.394.502/0408-71 17/12/2013 
ENDEREÇO BAIRROIDISTRIID CEP DATA DE SAIDA /ENTRADA 

AV MAMMMIANO FONSECA, 2000, 2000, KM9 4A SECAO DA BARRA 96.204-040 17/12/2013 
MUNICIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SALDA 

RIO GRANDE 05332236100 RS 
FATURA/DUPLICATA 

Número Data Vcto. Valor 
000569 	31/122013 	647,96 

CALCLILO no IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS S7 VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 647,96 
VALORDOFREE VALORDOSEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALORDOILI VALORTOTALDANOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 647,96 
InnnorvnlnuvlovvLUm~a Ilwnarvnlr~uva 

RAZÃO SOCIAL 	 FREIE POR CONTA 	CODIGO ANTT 	 PLACA DO VEÍCULO UF 	CN"ICPF 
C-EWf 
1-aEBígATAaq 

ENDEREÇO 	 MUMCIPIO 	 UF 	 INSCRIÇAOFSTAIX 

QUANTIDADE 	ESPÉCIE 	 MARCA 	 NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO 	PESOLIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVICO 
COD. 

PROD. 
DFaCRiÇAODO PRODVfdSERVIÇO NCM 

SH 
CST CFOP UNm. QDANI '. 

VAIAR 
~AMO 

VAIAR 
TOTAL 

B.CALC . ICMS 
B.CALC. 

ICMS Sf 
VAIAR  
ICMSST  

VALOR 

ICMS 

VALOR 
Ti 

ALIQUOTAS 

530642 ACOPLAMENTO BOMBA AGUA SALGADA ITEM 56090090 001 6102 UN 2 ,0000 84,0000 168 ,00 0,00 0 ,00 0,00 0 ,00 0,00 0 	0 
143 

530643 Áft JUNTA DO TURBO COMPRESSOR 17EM 149 56090090 001 6102 UN 4,0000 119,9900 479,96 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0 	0 

LJ 

LI^LVULV NV ILJ6IP1 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

REF AO EMPENHO 2013NE001628, BANCO DO BRASIL AG 3520.3 CC 25682-X FLAQUrrA 
MARITRNAM1IDS: DE8DOAIAESA71D9B4EA3ICO5D02067A0 



r 

RECEBEMOS OS PRODUTOSSERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

)ATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 
N° 	000.000.766 
SÉRIE: 1 

DANFE MARITIMA COM. DE BARCOS E ACESSORIOS LTDA DOCUMENTO AUXILIAR 
~ IIII~~ IIIII ~~~II~II~I~~~~I~I~ IIIIIIII ~ II ~ I II ~ IIII,p 

AV. INFANTE DOM HENRIQUE , LOJA : 11-1, S/N DA NOTA FISCAL 
'WII 

GLORIA 	RIO DE JANEIRO ELETRÔNICA 
CHAVE DE ACESSO 

0 - Entrada 3313 1209 4054 2000 0122 5500 1000 0007 6610 0000 2611 
1- Saída 1  

Cep.: 	20021140 No 000.000.766 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
TeL: 	32355707 SÉRIE :  H,W,A,,nfe .fazenda .Rov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 PRUI UI:ULU Ub AU IURILAVAU UC U5U 

VENDA DE MERCADORIAS 	 333130171943302 	171121201315:52:14  
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB . TRIBUTARIA 	 CNPJ 

78536560 	 1 	 1  09.405.420/0001-22 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOM~ÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 

CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM RIO GRANDE 	 1  00.394.502/0408-71 17112/2013 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAIDASMRADA 

AV MAXUvnIANO FONSECA, 2000, 2000, KM9 4A SECAO DA BARRA 96.204-040 17112/2013 
MUNI 	IO FONFIFAX UF NSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 

RIO GRANDE 05332236100 RS 
FATURA/DUPLICATA 

Número 	Data VCtO. 	Valor 
000567 	31/12/2013 	2.972,90 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTIMÇAO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 2.972,90 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO 	DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR DO [R VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 	0,00 0,00 0,00 2.972,90 

	

SOCIAL 
	 UF 

1-aEtrN ~ 

UF 

	

QUANTIDADE 
	

MARCA 	 1 NUMERACAO 	 1PESO BRUTO 

nAnne nn W~1rTAJ4 :RRvIrIn 

COD. 
PROD. 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM 
SH 

CST CFOP UNO . QUANr . VALOR 
UNRARIO 

VALOR 
TOTAL 

B.CALC. ICMS 
B.CALG 

1CMSST 

VALOR 
1c~  

VALOR 

ICMS 

VAIAR  
a'1 

ALIQUOTAS 

530625 ORING OLEO TURBINA ITEM 76 56090090 001 6102 UN 2,0000 29,0000 58,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530626 TAMPA INTERNA DO FILTRO DE AGUASALG 56090090 001 6102 UN 2,0000 21 ,0000 42,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

ITEM 77 
30627 ABRACADEIRA CURVA DESCARGA ITEM 78 56090090 001 6102 UN 3,0000 74,0000 222,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530628 TAMPA PIEM 85 56090090 001 6102 UN 4,0000 209,0000 836,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530629 ANODO DE ZINCO ITEM 93 56090090 001 6102 UN 5,0000 119,0000 595,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530630 ENGRENAGEM DO TRIM REM % 56090090 001 6102 UN 4,0000 104,0000 416,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530631 ABRACADEItA ITEM 97 56090090 001 6102 UN 6,0000 44,0000 264,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530632 ABRACADEI4AÍTEM 98 56090090 001 6102 UN 6,0000 59,9900 359,94 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530633 ARRUELA ITEM 106 36090090 001 6102 UN 2,0000 43,0000 86,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530634 ANELESPACADORITEM 109 56090090 001 6102 UN 4,0000 5,5900 22,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530635 TAPAO PLASRCO rCEM 117 56090090 001 6102 UN 4,0000 9,0000 36,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530636 ARRUELA DE PLÁSTICO r1EM 122 1
56090090 001 6102 UN 4,0000 8,9000 35,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 VALOR DO ISSQN 

ADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

REF AO PREGAO 2013NBO01623 BANCO DO BRASIL AG 3520.3 CC 25682-X FLAQUITA MA 
RIIM~S: DESDOAIABSA71D9B4EA3ICO5D02067A0 



C 

RECEBEMOS OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 
N° 	000.000.765 
SÉRIE: 1 

\QUITA MARITIMA COM DE BARCOS E ACESSORIOS LIDA DANFE 
AV. INFANTE DOM HENRIQUE, LOJA : B-1, S/N 

TO AUXILIAR DOCUMEN
TA

DANO 
 

DA NO 	FISCAL 

IIII I Iu u  IIII I ~II~ II ~III ~ III IIIIIIIIIIIIIIIIII II IIIIu IIIIII ~ I III 
GLORIA 	RIO DE JANEIRO ELETRÔNICA 

0 - Entrada 
1  

CHAVE DE ACESSO 

3313 1209 4054 2000 0122 5500 1000 0007 6510 0000 2606 
1- Saída 

Ceµ: 20021140 No 000.000.765  de autenticidade no portal nacional da NF e 
TeL: 	32355707 

[FOLHA: 
SERIE :1 

1 de 1 
PROTOCOLA 1  333130171927196 

[Cownsulta 
wnfe .fazendagov .br/pontal  ou no cite da Sefaz Autorizadora 

DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

17/1212013 15:32:57 
NATUREZA DA OPERAÇÀO 

VENDA DE MERCADORIAS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

78536560 
INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB . í  TRIBUTA RIA CNPJ 1  09.405.42010001-22 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 	 CNPJ/CPF 	 DATA DA EMISSÃO 

CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM RIO GRANDE 	 1  00.394.502/0408-71 	17/12/2013 
ENDEREÇO 	 BAIRRO/DISTRITO 	 CEP 	 DATA DE SAÍDA/ENTRADA 

AV MAXTMILIANO FONSECA, 2000, 2000, KM9 4A 	SECAO DA BARRA 	96.204-040 17/12/2013 
MUNICÍPIO 	 FONE/FAX 	 1  UF 	1  INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 HORA DE SAÍDA 

TRIO GRANDE 	 05332236100 	 RS 

Númfo Data Veto. Valor 
000566 	31112/2013 	12.083,92 

BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 12.083,92 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.083,92 
TRANSPORTADORIVOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

o-euerRre 
CODIGo ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF 

1-OEBINATMp 

ENOBREÇO MUMCIPIO UF NWWÇÀO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVICO 
COO. 

PROD. 
DESCRIÇAODOPRODVIO/SBRVIÇO NCM SN  CSI CFOP UNa). QUANT. VALOR 

UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

B.CALC. ICMS 
B .CALC. 

ICMSST 
VALOR  
ICMSSI  

VALOR 

ICMS 

VALOR  

IPI 

ALI 	As 

530614 CORREIA DO BLOWER ITEM 158 56090090 001 6102 UN 2,0000 228,0000 456,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530615 TUBO rrEM 159 56090090 001 6102 UN 2,0000 1 .940,0000 3 . 880,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530616 MANG07E DE CONEXAO DA DESCARGA ITEM 56090090 001 6102 UN 4,0000 181,0000 724,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 
160 

530617 ORING SALDA FILTRO DE AR ITEM 162 56090090 001 6102 UN 3,0000 52 ,0000 156 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530618 CURVA DA DESCARGA GASES ICEM 167 56090090 001 6102 UN 2,0000 1 . 180,0000 2 . 360,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0 0 

530619 BALO LIEM 169 56090090 001 6102 UN 2,0000 94,0000 188,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530620 MAGNETO DO BLOWER CIEM 172 56090090 001 6102 UN 2,0000 1 . 199,9900 2. 399,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530621 FILTRO DE OLEO COMBUSTIVEL ITEM 173 56090090 001 6102 UN 10,0000 115,0000 1 . 150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530622 ,=A INTERNA DO RESFRIADOS DE AR LIEM 56090090 001 6102 UN 4,0000 78,0000 312,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 
174 

530623 ORING LIEM 178 56090090 001 6102 UN 2,0000 53,9700 107,94 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

530624 MANGOTE DE CONEXAO DE AR ITEM 185 56090090 001 6102 1 	UN 1 	2,0000 1 	175 ,0000 1 	350 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 
WORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

REF AO EMPENHO 2013NEO01620 . BANCO DO BRASIL AG 3520.3 CC 25682 .X FLAQUTA 
MARIFE~S : DE8DOAIAESA71D9B4EA31CO5D02067A0 



C 

RECEBEMOS OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

NF-e 
N- 	000.000.760 
SÉRIE: 1 	A 

FLAQUITA MARITIMA COM BARCOS E ACESSORIOS LTI 
AV. INFANTE DOM HENRIQUE, LOJA: B-1, S/N 

LORIA 	RIO DE JANEIRO 

n 	 .a 

~ 1G 	 Cep.: 20021140 

TeL: 32355707 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

0 - Entrada 
1- Saída M1 

No 000.000.760 
SÉRIE :1 
Rch1.111Ae1 dP 1 

CHAVE DE ACESSO 

3313 1209 4054 2000 0122 5500 1000 0007 6010 0000 3479 

F lta de autenticidade no portal nacional da NF-e
fe . fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE MERCADORIAS 333130171150148 	16112/201314:41:13 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CNPJ 

78536560 09.405.420/0001-22 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOMF/RAZAO SOCIAL . 	 CNPDCPF 	 DATA DA EM155 0 

CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM RIO GRANDE 	 1  00.394.502/0408-71 	16/12/2013 
ENDEREÇO 	 BAIRRO/DISTRITO 	 CEP 	 DATA DE SAfDA/ENIRADA 

AV MAXI IILIANO FONSECA, 2000, 2000, KM9 	 SECAO DA BARRA 	1 96.204 	16112/2013 
MUNICIO 	 FONE/FAX 	 UF 	1  INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 HORA DE SAIDA 

.RIO GRANDE 	 05332336100 	 RS 

Número Data Voto. Valor 
000920 	31/12/2013 	4.588,00 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DE ICMS 	VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS S7 	VALOR DOICMS SUBSTITUIÇAO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 4.588,00 
VALOR DO FRETE VALORDOSEGURO 	DESCONTO 	 OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 	VALOR DO LPI 	 VALOR TOTAL DA NOTA 

	

0,00 	 0,00 	0,00 	 0,00 	 0,00 	 4.588,00 
TRANSPORTADORIVOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 	 FRETE POR CONTA 	CÓDIGO ANTT 	 PLACA DO VEICULO UF 	C11P11CPF 

U-EWTE 
1-OEaiMATAR, 

ENDEREÇO 	 MumclP1O 	 UF 	 OVSCRIÇAOESTADUAL 

QUANTIDADE 	ESPÉCIE 	 MARCA 	 NGMERAÇAO 	 PESO BRUTO 	 PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVICO 
Com. 

PROD. 
DF.SCRIÇAODOPRODUTONERVIÇO NCM 

SB 
C CFOP UNm. QUANr. VAIAR 

UNRARIO 

VALOR 

TOTAL 
B.CALC. ICMS 

B.CALC. 

ICMS ST 

VALOR  
ICMS Sr 

VALOR 

ICMS 

VALOR  
IPf 

ALIQUOTAS 

531430 FELTRO TELA ITEM 38 56090090 0 01 6102 UN 2 118,0000 236,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531431 IMPELIDOR BOMBA DE AGUA SALGADA ITEM 56090090 0 01 6102 UN 2 139,0000 278,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 
41 

`531432 SENSOR DE TEMPERATURA ITEM 43 56090090 0 01 6102 UN 2 240,0000 480 ,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0 0,00 

2433 SENSOR DO TRIM ITEM 49 560 90090 001 6102 UN 4 580,0000 2.320,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

34 ]UNTA DA DESCARGA ITEM 56 56090090 0 01 6102 UN 2 149,0000 298,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0 0,00 

531435 TUBO CONECTOR ITEM 62 56090090 0 01 6102 UN 2 24,0000 48,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531436 SENSOR DE TEMPERATURA ITEM 70 56090090 0 01 6102 UN 2 164,0000 328,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

531437 TAMPA ITEM 74 56090090 001 ,  6102 UN 4 150,0000 600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CALCULO DO ISSQN 	 VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 
11 e 

I4FORMAÇÔES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

REF AO EMPENHO 2013N1500 1616 . BANCO DO BRASIL AO 3520-3 CC 25682-X. FLAQUT 
A MARIUMA 



fl h 
Histórico 

Flaquita marítima é uma empresa fundada em 2007 

Desde 2011 sedia na rua sacadura cabaral 120 

Desde 2011 voltada ao ramo de licitação na área militar e de segurança publica no ramo 

náutico , e venda de materiais de manobra e patrulhamento 

Vendemos materiais e embarcações de patrulha para MARINHA DO PRASIL, EXERCITO 

BRASILEIRO, policia militar do rio de janeiro, policia federal, receita federal , bombeiros do 

rio de janerio , defesa civil, bombeiros de alagoas , e ibama 

Nossa empresa ganhou a licitação de fornecimento de 50 embarcações para a marinha a 

serem empregadas no patrulhamento das praias, mares baias no combate ao ilícito e ao 

trasgrções da legislação naval neste verão 

Ganhamos a licitação do exercito para venda de 400 botes de assanto a serem empregados 

nas manobras de patrulhamento de fronteira e na missão do Haiti 

Ganhos a venda de 48 jet sky a serem empregados no patrulhamento dos mares pera 

marinha 

Ganhamos a venda de 2 lanchas LAEP de patrulhamento para marinha a serem usadas na base 

naval 

Ganhamos a venda de diversos sobressalente de manutenção das lanchas da marinha a serem 

empregados em todo brasil 

Mais de 300.000,00 como podem ver os empenho 



5gG 
Ganhos a manutenção das lanchas da receita federal que já param como pode ver os 

empenhos e email 

Na nossa loja bloqueado encontrar-se diversos motores de barcos a serem empregados na na 

construção dos mesmos 

Encontrar-se diversar ferramentas e materiais de patrulhas tais como bussolas facas etc a 

serem entregues ao exercito brasieleio 

Encontram-se peças pertencente a MARINHA DO BRASIL 

Encontrar-se acessórios a serem usados na construção dos barcos da marinha 

ENCONTAN-SE TODAS AS DOCUMENTAÇÕS DA EMPRES tais como certidões, doc fiscais, 

registros de compras do órgão sistema de emissão de nota fiscal 

Já perdemos 3 licitações que ocorreram ontem por não trmos os documentos disponíveis 

Já estamos sendo cobrados de entrega de matérias 

Nossos telefones estão bloqueados Ia dentro os clientes estão estranhando 
40 

A materiais com validades estragando 

Documentos pessoais bem como presentes de funcionariso estão presos 

Estão preso ate diploma de facudalde e fotos e quadros 

Prenderam tudo da empresa inclusive doc de funcionamento e estoque 

Não fizeram laudo do material 



l \I~ 

Nos ganhamos quase todas ai licitações de entrega de material pa a missão da copa do mundo 

na área de segurança , a entra bem como a missão ficará comprometida 

Temos 5 funcionarios trabalhando que serem dispensados partir de sexta se a empresa não 

abrir por falta de local a trabalhar 

Não temo como pagar funcionariaos ate porque os livros de ponto estão preso 

A documentação exigida numa fiscalização estadual esta presa 

Os clientes estão cobrando as peças deles 

AS OPERAÇOES DA MARINHA, DA POLICIA, DO EXERCITO E DO BOMBEIRO FICARAM 

COMPROMETIDAS 

G 
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0 Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 
TERCEIRA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS 

(Comarca da Capital) 

Feito n°  0139070-30.2000.8.19.0001 — 4' Vara Empresarial (Foro Central) 

Processo Falimentar 

Falência de Pocapo S/A Serviços de Vigilância e Segurança 

Síndico: Liquidante Judicial 

PROMOÇÃO 

IDO MINISTEIKI0 PÚBLICO 
. y 

o MM. Juiz: 

Opino pelo indeferimento do pleito de fls. 1.504 e seguintes, formulado 

por FLAQUITA MARÍTIMA COMÉRCIO DE BARCOS, PEÇAS E 

ACESSÓRIOS, mantendo-se o lacre do imóvel da sobreloja A e B do n° 120 da Rua 

Sacadura Cabral, Bairro da Saúde, nesta Cidade, uma vez que a peticionária 

interrompeu o pagamento dos alugueres e encargos por vontade própria, não se 

erigindo a falência da proprietária em obstáculo para o cumprimento da obrigação, já 

que os valores poderiam ter sido consignados em juízo. 

Rio de Janeir , 13 de janeiro de 2014 

ANCO MÁRCIO VALLE 

Promotor de Justiça 

Avenida Presidente Antônio Carlos n° 607, 12° andar, Centro do Rio de Janeiro/RJ CEP 20020.010 
tel/fax (Oxx21) 2550.7300 tel. (0xx21) 2550.7292 e-mail: ancogmp.r .gov.br  
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Pelo presente instrumento de mandato, nesta e na melhor forma de direito, RI-

CARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO , solteiro, empresário , portador da Car-

teira de Identidade n° 10143983-4, inscrito no CPF n. 045.343.217-40, residente e 

domiciliado na Rua Saturno, n° 193, Jardim América, confere aos mandatários a-

baixo qualificados os poderes a seguir discriminados: 

Oualificaeão dos Mandatários 

LEANDRO DE CASTRO CRESPO, INÊS BISSANI CARPINETTI CAMPOS, 

RAFAEL PORTSH JUNQUEIRA XAVIER e LEANDRO MATTOSO DE OLI-

VEIRA, brasileiros, solteiros, advogados, inscritos na OAB/RJ sob os números 

172.774, 173.143, 165.823 e 170.290, respectivamente, todos com escritório na ci-

dade do Rio de Janeiro, na Avenida Erasmo Braga, n° 227, sala 1007, Centro, CEP 

20.020-000, telefone (21) 3553-1312. 

Poderes Conferidos 

Ad judicia et extra  (Lei n° 8.906 de 04 de julho de 1994, publicada no D.O. de 40 
05/07194), podendo acordar, transigir, desistir, aceitar ou não a conciliação de que 

trata o Art. 448, da Lei Processual vigente, receber e dar quitação e substabelecer, 

podendo tomar todas as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis na defesa de 

seus interesses. 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 2014. 

RICARDO; 	CÇA ~REDO 
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ADVOGADOS 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA CO-

MARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

Processo n° y0NN Vk-X 2.k ~̂ &, ~9~0~13 
y 	 ~ 

o 1 3 9" 0 -S  o, a 000.g, lm, Doo Im 
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RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, já procuração nos au-

tos do processo em epígrafe, vem, perante V. Exa., por seus advogados infra assi-

nados, expor para ao final requerer: 
6 
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1. Do Despejo Ilegal 
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No presente processo foi decretado, por via reflexa, o despejo do senhor Ri-

cardo Frederico Loredo sem o devido processo legal, garantido pela Constituição 
V 

Federal, pela Lei do Inquilinato e das demais regras processuais existentes em nos-

so ordenamento jurídico. 

Conforme se verá a seguir, a manutenção da r. decisão que decretou o lacre 

do imóvel situado à Rua Sacadura Cabral, n° 120, Sobreloja A e 13, se tornou ilegal 

a partir do momento que foi comprovado nos autos que existe um contrato de loca-

ção celebrado em 2001 entre a empresa POCAPO S/A e o embargante. 

Porém, desta já esclarece que em nenhum momento do processo o Liquidante 

Judicial, responsável pela administração do imóvel, opinou pela expedição do lacre. 

Avenida Erasmo Draga , n° 227, 10° andar, sala 1007, Centro, Rio de Janeiro/RJ — CEP 20020-000 

Telefone: +55 (21) 3553-1312 
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2. DO ERRO DE PREMISSA ATRAVÉS DA JUNTADA DO CONTRATO DE 

LOCAÇÃO 

Ao opinar pela expedição do lacre o MP possuía como premissa o fato deque 

o imóvel estava ocupado por um terceiro. 

Nesta situação, quando não há certeza quanto qual a relação jurídica que 

permite a ocupação do imóvel, a expedição do mandado de lacre seria a melhor 

forma processual para garantir os interesses da massa falida. 

Porém, com as informações prestadas pelo síndico do imóvel, passou-se a ter 

® a certeza processual de que havia uma empresa em funcionamento no local e que 

neste momento já se encontra nos autos devidamente registrada perante a Junta Co-

mercial do Rio de Janeiro, em plena atividade, com empregados, documentos, apa-

relhos e obrigações vencendo. 

O requerente não foi devidamente intimidado de nenhum ato processual, sen-

do certo que compareceu espontaneamente aos autos quando o imóvel já se encon-

trava lacrado. 

Foi neste momento do processo que restou comprovada a existência de 

um contrato locação entre a empresa e o embargante, que um é ato jurídico perfeito, 

protegido pelo art. 5, VV, da Constituição Federal. 

2 
Qualquer restrição ao seus efeitos, o que configura uma interferência 

no ato jurídico perfeito, só é legitima através de um processo judicial, amparado no 

devido processo legal, bem como demais regulamentações processuais vigentes. 

Durante a existência do presente processo não existiu nenhuma ação 

distribuída contra o embargante pela Pocapo ou a massa falida, cobrando qualquer 

valor ou obrigação. 

A manutenção do lacre ao imóvel tem o efeito de um decreto de despe-

jo, o que fere com gravidade os princípios constitucionais já citados. 

Avenida Erasmo Braga, n° 227, 10 °  andar, sala 1007, Centro, Rio de Janeiro/RJ — CEP 20020-000 

Telefone: +55 (21)3553-1312 



Portanto, estamos diante de um cidadão que pode socorro ao Judiciário, 

guardião do intangível contrato social que a tudo legalmente legitima, para que faça 

cessar imediatamente esta situação que ataca de maneira frontal o texto constituci-

onal. 

Neste diapasão, é forçoso notar que existem outros princípios consti-

tucionais que também estão sendo feridos pela existência e consequente manutenção 

do lacre. 

3. DA LIVRE INICIATIVA 

A empresa Flaquita é devidamente registrada na JUCERJA, paga seus 

o funcionários e arrecada seus impostos. Não foi devidamente intimada de nenhum 

ato processual e após o lacre, comprovou estar em pleno funcionamento e possuir 

contrato de locação para estar no imóvel. 

O lacre fez cessar as atividades da empresa, que passou a descumprir 

todas as suas obrigações em virtude de ser vetado todo e qualquer acesso ao imóvel. 

Não houve o contraditório ou pedido do liquidante judicial para a expedição do Ia-

crê. 

Sem uma justa razão, que deveria ter sido apurada junto as garantias proces-

suais constitucionais, o encerramento forçado das atividades econômicas das em-

presa do embargante é uma violação ao princípio constitucional da livre iniciativa 

(CF, art. 1, IV c/c 170, caput). 

Não existe prova nos autos que determinem ou embasem o encerramento for-

çado das atividades econômicas do embargante, o que culminará com demissão de 

empregados, quebras contratuais, moras, multas e juros, eliminando completamente 

a empresa do mercado. 

Reprise-se que o lacre não foi pedido pelo administrador judicial ou exista 

alguma ação judicial proposta que apure algum ilícito contratual referente a locação 

do imóvel. 

4. DA DIREITO À PROPRIEDADE 

Avenida Erasmo Braga, n° 227, 10° andar, sala 1007, Centro, Rio de Janeiro/RJ — CEP 20020-000 

Telefone: +55 (21) 3553-1312 
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Com o contrato de locação datado de 2 de janeiro de 2001, todos os bens que 

se encontram no imóvel lacrado são de propriedade da empresa do embargante, sen-

do então irrelevantes para a massa falida, o que faz com que a restrição de acesso 

aos mesmo viole o direito de propriedade (CF, art. 5, XXII) do embargante. 

Não há nos autos prova que autorizem o impedimento para que o requerente 

tenha acesso aos bens de sua empresa, onde não houve ao menos um inventario dos 

bens que lá se encontravam, alguns até ligados a corrente elétrica desde a época do 

lacre. Não houve qualquer intimação para que o embargante pudesse se defender. 

Além da situação acima informada, existem dentro no imóvel pertences pes-

soais de todas as pessoas que ali trabalhavam, sendo certo que menos razão ainda 

existe para impedir que aquelas pessoas possam livremente usufruir de suas propri-

edades. 

A maneira como a expedição do lacre foi conduzida, sem a intimação do em-

bargante, impediu que os bens particulares fossem retirados do imóvel. 

S. CONCLUSÃO 

Considerando que o requerente não foi devidamente intimado de nenhum ato 

processual antes de o imóvel ser lacrado; 

Considerando que já havia prova nos autos que no imóvel funciona uma em-

`i 	presa em atividade; 

Considerando que está comprovada a atividade empresarial realizada; 

Considerando que está comprovada a existência de um contrato de locação, 

ato jurídico perfeito; 

Considerando os princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa, 

devido processo legal, livre iniciativa e do direito a propriedade; 

Considerando as garantias processuais vigentes, bem como a Lei do Inquili- 

nato; 

Avenida Erasmo Braga, n° 227, 10" andar, sala 1007, Centro, Rio de Janeiro/RJ — CEP 20020-000 

Telefone: +55 (21) 3553-1312 
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Requer o imediato levantamento do lacre ou, alternativamente, seja permitido 

o acesso para a retirada de todos os bens que guarnecem o imóvel, sendo ambas as 

diligências realizadas por oficial de justiça de plantão. 

N. termos, 

E. deferimento. 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2014. 

I ÁI 
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B/RJ n°165.823 

I ês Bissano Carpinetti Campos 

OAB/RJ n° 173.143 

0 

Avenida Erasmo Braga, n° 227, 10° andar, sala 1007, Centro, Rio de Janeiro/RJ — CEP 20020-000 

Telefone: +55 (21) 3553-1312 



°> ú 	Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785 e-mail: 
cap04vemp@tjrj.j  us. br 

Fls. 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Gilberto Clovis Farias Matos 

Em 2410112014  

Fls. 159211596: Ao MP. 

Janeiro, 2410112014. 

Farias Matos - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Gilberto Clovis Farias Matos  

Em _~1~11L 
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VISTA 
Nesta data, faço vista destes autos ao 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
Curadoria de Massas 

Proc. 139070-30/00 
Rio, 29/01/2014. V.0 	à-w -Ç AY,  

míNISTMI-0, 

UM 

o 

MM. Jui; 
Segue r 
Digitali 
Rio de 
LEOM 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

MM. JUÍZO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL — RJ 

Processo: 	0139070-30.2000.8.19.0001 

Falência de Pocapo S.A Serviços 	de Vigilância e 

Segurança. 

' 21

OPROMOÇAOI 0 MINISTERIOJPúBIL COÇ 01  ,á  

O MINISTÉRIO PúBLICO DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO está ciente dos esclarecimentos 

ofertados às fls.1.59211.596. 

Com efeito ;  observa o Ministério Público que 

o requerente de fis.1.59211.596 não possui razão. 

Isso porque, a arrecadação do imóvel é mera 

consequência da decretação da falência, importando na 

retomada do imóvel, tendo o requerente permanecido na 

sua posse, sem a devida contraprestação,em detrimento da 

comunidade de credores da falida e po .ssivelmente em 

conluio com terceiros. 

Não há que se falar em violação ao 

contraditório, uma vez que o Juizo da falência poderia 

determinar a arrecadação do imóvel independentemente de 

qualquer intimação ou citação do requerente. 



Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

O que se percebe é que o requerente saiu-se 

imensamente beneficiado por ter utilizado de forma escusa, 

por todos esses anos, do imóvel da massa falida. 

Nesta toada, alega o requerente que 

realizava o pagamento dos alugueres a terceira pessoa, 

tendo em vista o contrato de fls.1.51511.517, sem, contudo, 

juntar qualquer comprovante. 

0 
Elaborou o Ministério Público os cálculos 

referentes às despesas geradas pelo requerente na posse 

do imóvel, considerando os débitos condominiais que não 

foram pagos. Deste modo, ficou evidenciado que a conduta 

do requerente causou em prejuízo à Massa Falida, só com 

despesas condominiais, no importe de R$708.832,08. 

Os alugueres devidos à Massa Falida, real 

proprietária do imóvel, montam o valor de R$198.400,69. 

© 	 Deste modo, ficou evidenciado que o débito 

do requerente perante a Massa, alcançou a quantia de 

R$907.232,77(novecentos e sete mil, duzentos e trinta e 

dois reais e setenta e sete centavos). Depositando a 

referida quantia ou prestando caução suficiente, o 

Ministério Público se dispõe a reanalisar a questão. 

• E ff,âÁ • t 7/5= 



Processo: 2000.001.132.695-4 
Parecer: 1512014 
Juizo: _ vara empresarial 
Promotoria: Massas Falidas 
Assunto: CÁLCULOS 

Rio de janeiro de L'22 de 2014. 

o Atendendo consulta da Promotoria de Justiça de Massas Falidas, passo a expor: 

1. Extratos: 

ANEXOS VALOR 

ANEXO 	1. 	Atualização 	dos 	valores 	dos R$ 198.400,69 

aluguéis. Contrato de fls. 151511517;  

ANEXO 2. ENCARGOS DE CONDOM NIO - R$ 312.299,23 

LOJA 	Á, 	CONFORME 	VALORES 

INFORMADOS 	NA 	PLANILHA 	DE 	FLS. 

147711479; 

ANEXO 3. ENCARGOS DE CONDOM NIO - R$ 396.532,85 

LOJA 	B, 	CONFORME 	VALORES 

INFORMADOS 	NA 	PLANILHA 	DE 	FLS. 

147411476; 

TOTAL APURADO R$ 907.232,77 

2. Submeto o relatório à apreciação superior ,  

MARCELO P 	DE FIGUEIREDO 
ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO — MAT. 2708 2  

2 Setor: Apoio Técnico Especializado às PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS. 
Endereço: Avenida Presidente Antônio Carlos, n° 607, 12 0  andar, Centro. Rio de Janeiro - RJ. CEP 
20020010. Telefones (021) 25507300 (021) 25509272. 
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ANEXO 1. 

OBS. ATUALIZAÇÃO ALUGUÉIS. 

FLS. 1515/1517 (contrato). 

C~ 
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OBS. ATUALIZADO DE 3110112001 ATÉ 3110112014. MULTA: 10%. JUROS: 1% a.m. INDEXADOR IGP-M. 

Data Valor 
original 

Valor 
atualizado 

Juros 
Moratórios 

% 

Juros 
Moratórios 

R$ 

Multa 
(R$) 

Total 

3110112001 R$ 400,00 R$ 1.099,58 156,03% R$ 1.715,72 R$ 109,96 R$ 2.925,26 
2810212001 R$ 400,00 R$ 1.092,81 155,03% R$ 1.694,22 R$ 109,28 R$ 2.896,31 
3110312001 R$ 400,00 R$ 1.090,30 154,03% R$ 1.679,43 R$ 109,03 R$ 2.878,76 
3010412001 R$ 400,00 R$ 1.084,23 153,03% R$ 1.659,23 R$ 108,42 R$ 2.851,88 
31/05/2001 R$ 400,00 R$ 1.073,49 152,03% R$ 1.632,07 R$ 107,35 R$ 2.812,91 
30/06/2001 R$ 400,00 R$ 1.064,34 151,03% R$ 1.607,51 R$ 106,43 R$ 2.778,28 
31/07/2001 R$400,00 R$ 1.054,01 150,03% R$ 1.581,37 R$ 105,40 R$2.740,78 
3110812001 R$ 400,00 R$ 1.038,64 149,03% R$ 1.547,92 R$ 103,86 R$ 2.690,42 
3010912001 R$ 400,00 R$ 1.024,50 148,03% R$ 1.516,60 R$ 102,45 R$ 2.643,55 
3111012001 R$400,00 R$ 1.021,34 147,03% R$ 1.501,70 R$ 102,13 R$ 2.625,17 
3011112001 R$ 400,00 R$ 1.009,42 146,03% R$ 1.474, 10 R$ 100,94 R$ 2.584,46 
31/12/2001 R$ 400,00 R$ 998,44 145,03% R$ 1.448,07 R$ 99,84 R$ 2.546,35 
3110112002 R$ 400,00 R$ 996,25 144,03% R$ 1.434,93 R$ 99,62 R$ 2.530,80 
2810212002 R$ 400,00 R$ 992,68 143,03% R$ 1.419,86 R$ 99,27 R$ 2.511,81 
3110312002 R$ 400,00 R$ 992,08 142,03% R$ 1.409,09 R$ 99,21 R$ 2.500,38 
3010412002 R$ 400,00 R$ 991,19 141,03% R$ 1.397,91 R$ 99,12 R$ 2.488,22 
3110512002 R$ 400,00 R$ 985,67 140,03% R$ 1.380,26 R$ 98,57 R$ 2.464,50 
3010612002 R$ 400,00 R$ 977,56 139,03% R$ 1.359,13 R$ 97,76 R$ 2.434,45 
3110712002 R$ 400,00 R$ 962,73 138,03% R$ 1.328,89 R$ 96,27 R$ 2.387,89 
31/08/2002 R$ 400,00 R$ 944,31 137,03% R$ 1.294,03 R$ 94,43 R$ 2.332,77 
3010912002 R$ 400,00 R$ 922,90 136,03% R$ 1.255,46 R$ 92,29 R$ 2.270,65 
3111012002 R$ 400,00 R$ 901,27 135,03% R$ 1.217,02 R$ 90,13 R$ 2.208,42 
3011112002 R$ 400,00 R$ 867,69 134,03% R$ 1.163,00 R$ 86,77 R$ 2.117,46 
3111212002 R$ 400,00 R$ 824,88 133,03% R$ 1.097,37 R$ 82,49 R$ 2.004,74 
31/01/2003 R$ 400,00 R$ 795,07 132,03% R$ 1.049,75 R$ 79,51 R$ 1.924,33 
2810212003 R$ 400,00 R$ 776,96 131,03% R$ 1.018,08 R$ 77,70 R$ 1.872,74 
30/03/2003 R$ 400,00 R$ 759,64 130,07% R$ 988,04 R$ 75,96 R$ 1.823,64 
3010412003 R$ 400,00 R$ 748,20 129,03% R$ 965,42 R$ 74,82 R$ 1.788,44 
3110512003 R$ 400,00 R$ 741,38 128,03% R$ 949,21 R$ 74,14 R$ 1.764,73 
3010612003 R$ 400,00 R$ 743,31 127,03% R$ 944,25 R$ 74,33 R$ 1.761,89 
31/07/2003 R$ 400,00 R$ 750,82 126,03% R$ 946,28 R$ 75,08 R$ 1.772,18 
3110812003 R$ 400,00 R$ 753,98 125,03% R$ 942,73 R$ 75,40 R$ 1.772,11 
30/09/2003 R$ 400,00 R$ 751,13 124,03% R$ 931,65 R$ 75,11 R$ 1.757,89 
3111012003 R$ 400,00 R$ 742,37 123,03% R$ 913,36 R$ 74,24 R$ 1.729,97 
3011112003 R$ 400,00 R$ 739,56 122,03% R$ 902,51 R$ 73,96 R$ 1.716,03 
3111212003 R$ 400,00 R$ 735,95 121,03% R$ 890,75 R$ 73,60 R$ 1.700,30 
3110112004 R$ 400,00 R$ 731,49 120,03% R$ 878,03 R$ 73,15 R$ 1.682,67 
2810212004 R$ 400,00 R$ 725,11 119,07% R$ 863,36 R$ 72,51 R$ 1.660,98 
3110312004 R$ 400,00 R$ 720,14 118,03% R$ 850,01 R$ 72,01 R$ 1.642,16 
3010412004 R$ 400,00 R$ 712,09 117,03% R$ 833,39 R$ 71,21 R$ 1.616,69 
3110512004 R$ 400,00 R$ 703,58 116,03% R$ 816,39 R$ 70,36 R$ 1.590,33 
3010612004 R$ 400,00 R$ 694,48 115,03% R$ 798,89 R$ 69,45 R$ 1.562,82 
3110712004 R$ 400,00 R$ 685,03 114,03% R$ 781,16 R$ 68,50 R$ 1.534,69 
3110812004 R$ 400,00 R$ 676,17 113,03% R$ 764,30 R$ 67,62 R$ 1.508,09 
3010912004 R$ 400,00 R$ 668,02 112,03% R$ 748,41 R$ 66,80 R$ 1.483,23 
3111012004 R$ 400,00 R$ 663,44 111,03% R$ 736,64 R$ 66,34 R$ 1.466,42 
3011112004 R$ 400,00 R$ 660,87 110,03% R$ 727,17 R$ 66,09 R$ 1.454,13 
3111212004 R$ 400,00 R$ 655,49 109,03% R$ 714,70 R$ 65,55 R$ 1.435,74 
3110112005 R$ 400,00 R$ 650,68 108,03% R$ 702,95 R$ 65,07 R$ 1.418,70 
2810212005 R$ 400,00 R$ 648,15 107,03% R$ 693,74 R$ 64,81 R$ 1.406,70 
31/03/2005 R$ 400,00 R$ 646,21 106,03% R$ 685,20 R$ 64,62 R$ 1.396,03 
3010412005 R$ 400,00 R$ 640,76 105,03% R$ 673,02 R$ 64,08 R$ 1.377,86 
3110512005 R$ 400,00 R$ 635,30 104,03% R$ 660,92 R$ 63,53 R$ 1.359,75 
3010612005 R$ 400,00 R$ 636,70 103,03% R$ 656,01 R$ 63,67 R$ 1.356,38 
3110712005 R$ 400,00 R$ 639,51 102,03% R$ 652,52 R$ 63,95 R$ 1.355,98 
3110812005 R$ 400,00 R$ 641,70 101,03% R$ 648,33 R$ 64,17 R$ 1.354,20 
3010912005 R$ 400,00 R$ 645,89 100,03% R$ 646,11 R$ 64,59 R$ 1.356,59 
31/10/2005 R$ 400,00 R$ 649,34 99,03% R$ 643,06 R$ 64,93 R$ 1.357,33 
30/11/2005 R$ 400,00 R$ 645,46 98,03% R$ 632,77 R$ 64,55 R$ 1.342,78 
3111212005 R$ 400,00 R$ 642,89 97,03% R$ 623,82 R$ 64,29 R$ 1.331,00 
3110112006 R$ 400,00 R$ 642,96 96,03% R$ 617,45 R$ 64,30 R$ 1.324,71 
28/02/2006 R$ 400,00 R$ 637,09 95,03% R$ 605,45 R$ 63,71 R$ 1.306,25 
31/03/2006 R$ 400,00 R$ 637,03 94,03% R$ 599,02 R$ 63,70 R$ 1.299,75 
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30/0412006 R$ 400,00 R$ 638,50 93,03% R$ 594,02 R$ 63,85 R$ 1.296,37 
31/05/2006 R$ 400,00 R$ 641,19 92,03% R$ 590,11 R$ 64,12 R$ 1.295,42 
30/06/2006 R$ 400,00 R$ 638,77 91,03% R$ 581,49 R$ 63,88 R$ 1.284,14 
31/07/2006 R$ 400,00 R$ 634,01 90,03% R$ 570,82 R$ 63,40 R$ 1.268,23 
31/08/2006 R$ 400,00 R$ 632,87 89,03% R$ 563,47 R$ 63,29 R$ 1.259,63 
30/09/2006 R$ 400,00 R$ 630,54 88,03% R$ 555,08 R$ 63,05 R$ 1.248,67 
3111012006  R$ 400,00 R$ 628,71 87,03% R$ 547,19 R$ 62,87 R$ 1.238,77 
3011112006  R$ 400,00 R$ 625,77 86,03% R$ 538,37 R$ 62,58 R$ 1.226,72 
31/12/2006 R$ 400,00 R$ 621,12 85,03% R$ 528,16 R$ 62,11 R$ 1.211,39 
31/0112007 R$ 400,00 R$ 619,13 84,03% R$ 520,28 R$ 61,91 R$ 1.201,32 
28/02/2007 R$ 400,00 R$ 616,05 83,03% R$ 511,53 R$ 61,61 R$ 1.189,19 
31/03/2007 R$ 400,00 R$ 614,39 82,03% R$ 504,01 R$ 61,44 R$ 1.179,84 
30/04/2007 R$ 400,00 R$ 612,31 81,03% R$ 496,18 R$ 61,23 R$ 1.169,72 
31/0512007 R$ 400,00 R$ 612,07 80,03% R$ 489,86 R$ 61,21 R$ 1.163,14 
30/06/2007 R$ 400,00 R$ 611,82 79,03% R$ 483,54 R$ 61,18 R$ 1.156,54 
31/0712007 R$ 400,00 R$ 610,24 78,03% R$ 476,19 R$ 61,02 R$ 1.147,45 
31/08/2007 R$ 400,00 R$ 608,53 77,03% R$ 468,77 R$ 60,85 R$ 1.138,15 
30/09/2007 R$ 400,00 R$ 602,63 76,03% R$ 458,20 R$ 60,26 R$ 1.121,09 
31/10/2007 R$ 400,00 R$ 594,95 75,03% R$ 446,41 R$ 59,50 R$ 1.100,86 
30/11/2007 R$ 400,00 R$ 588,77 74,03% R$ 435,89 R$ 58,88 R$ 1.083,54 
31/12/2007 R$ 400,00 R$ 584,74 73,03% R$ 427,05 R$ 58,47 R$ 1.070,26 
31/01/2008 R$ 400,00 R$ 574,62 72,03% R$ 413,92 R$ 57,46 R$ 1.046,00 
28/02/2008 R$ 400,00 R$ 568,43 71,07% R$ 403,96 R$ 56,84 R$ 1.029,23 
31/03/2008 R$ 400,00 R$ 565,43 70,03% R$ 395,99 R$ 56,54 R$ 1.017,96 
30/04/2008 R$ 400,00 R$ 561,28 69,03% R$ 387,47 R$ 56,13 R$ 1.004,88 
31105/2008 R$ 400,00 R$ 557,43 68,03% R$ 379,24 R$ 55,74 R$ 992,41 
30/06/2008 R$ 400,00 R$ 548,60 67,03% R$ 367,74 R$ 54,86 R$ 971,20 
31107/2008 R$ 400,00 R$ 537,95 66,03% R$ 355,22 R$ 53,79 R$ 946,96 
31108/2008 R$ 400,00 R$ 528,64 65,03% R$ 343,79 R$ 52,86 R$ 925,29 
30/09/2008 R$ 400,00 R$ 530,34 64,03% R$ 339,59 R$ 53,03 J 	R$ 922,96 
3111012008 R$ 400,00 R$ 529,76 63,03% R$ 333,92 R$ 52,98 R$ 916,66 
3011112008 R$ 400,00 R$ 524,62 62,03% R$ 325,44 R$ 52,46 R$ 902,52 
3111212008 R$ 400,00 R$ 522,63 61,03% R$ 318,98 R$ 52,26 R$ 893,87 
31/01/2009 R$ 400,00 R$ 523,31 60,03% R$ 314,16 R$ 52,33 R$ 889,80 
28/02/2009 R$ 400,00 R$ 525,62 59,03% R$ 310,29 R$ 52,56 R$ 888,47 
31/0312009 R$ 400,00 R$ 524,26 58,03% R$ 304,25 R$ 52,43 R$ 880,94 
30/0412009 R$ 400,00 R$ 528,17 57,03% R$ 301,23 R$ 52,82 R$ 882,22 
31/05/2009 R$ 400,00 R$ 528,96 56,03% R$ 296,39 R$ 52,90 R$ 878,25 
30/06/2009 R$ 400,00 R$ 529,33 55,03% R$ 291,31 R$ 52,93 R$ 873,57 
31/07/2009 R$ 400,00 R$ 529,86 54,03% R$ 286,30 R$ 52,99 R$ 869,15 
31/0812009 R$ 400,00 R$ 532,15 53,03% R$ 282,22 R$ 53,21 R$ 867,58 
30/09/2009 R$ 400,00 R$ 534,07 52,03% R$ 277,90 R$ 53,41 R$ 865,38 
31/10/2009 R$ 400,00 R$ 531,84 51,03% R$ 271,41 R$ 53,18 R$ 856,43 
3011112009  R$ 400,00 R$ 531,57 50,03% R$ 265,96 R$ 53,16 R$ 850,69 
31/12/2009 R$ 400,00 R$ 531,04 49,03% R$ 260,39 R$ 53,10 R$ 844,53 
3110112010 R$ 400,00 R$ 532,43 48,03% R$ 255,74 R$ 53,24 R$ 841,41 
28/02/2010 R$ 400,00 R$ 529,09 47,03% R$ 248,85 R$ 52,91 R$ 830,85 
3 110 312 01 0 R$ 400,00 R$ 522,92 46,03% R$ 240,72 R$ 52,29 R$ 815,93 
30/04/2010 R$ 400,00 R$ 518,05 45,03% R$ 233,30 R$ 51,81 R$ 803,16 
31/05/2010 R$ 400,00 R$ 514,09 44,03% R$ 226,37 R$ 51,41 R$ 791,87 
3110612010  R$ 400,00 R$ 508,05 43,00% R$ 218,46 R$ 50,80 R$ 777,31 
31/07/2010 R$ 400,00 R$ 503,77 42,03% R$ 211,75 R$ 50,38 R$ 765,90 
31108/2010 R$ 400,00 R$ 503,01 41,03% R$ 206,40 R$ 50,30 R$ 759,71 
30109/2010 R$ 400,00 R$ 499,17 40,03% R$ 199,83 R$ 49,92 R$ 748,92 
3 111 012 01 0 R$ 400,00 R$ 493,49 39,03% R$ 192,63 R$ 49,35 R$ 735,47 
3 011 112 01 0 R$ 400,00 R$ 488,56 38,03% R$ 185,82 R$ 48,86 R$ 723,24 
3 111 212 01 0 R$ 400,00 R$ 481,58 37,03% R$ 178,34 R$ 48,16 R$ 708,08 
31/0112011 R$ 400,00 R$ 478,28 36,03% R$ 172,34 R$ 47,83 R$ 698,45 
28/02/2011 R$ 400,00 R$ 474,53 35,03% R$ 166,24 R$ 47,45 R$ 688,22 
3110312011  R$ 400,00 R$ 469,83 34,03% R$ 159,90 R$ 46,98 R$ 676,71 
30/04/2011 R$ 400,00 R$ 466,93 33,03% R$ 154,24 R$ 46,69 R$ 667,86 
31/05/2011 R$ 400,00 R$ 464,84 32,03% R$ 148,90 R$ 46,48 R$ 660,22 
30/06/2011 R$ 400,00 R$ 462,85 31,03% R$ 143,64 R$ 46,29 R$ 652,78 
31/07/2011 R$ 400,00 R$ 463,69 30,03% R$ 139,26 R$ 46,37 R$ 649,32 
31/08/2011 R$ 400,00 R$ 464,24 29,03% R$ 134,79 R$ 46,42 R$ 645,45 
30/0912011 R$ 400,00 R$ 462,21 28,03% R$ 129,57 R$ 46,22 R$ 638,00 
31/10/2011 R$ 400,00 R$ 459,22 27,03% R$ 124,14 R$ 45,92 R$ 629,28 
3 011 112 01 1 R$ 400,00 R$ 456,80 26,03% R$ 118,92 R$ 45,68 R$ 621,40 
3 111 212 01 1 R$ 400,00 R$ 454,53 25,03% R$ 113,78 R$ 45,45 R$ 613,76 
31/01/2012 R$ 400,00 R$ 455,08 24,03% R$ 109,37 R$ 45,51 R$ 609,96 
28102/2012 R$ 400,00 R$ 453,94 23,07% R$ 104,71 R$ 45,39 R$ 604,04 
3110312012, R$ 400,00 R$ 454,21 22,03% R$ 100,08 R$ 45,42 R$ 599,71 
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30/04/2012 R$ 400,00 R$ 452,27 21,03% R$ 95,13 R$ 45,23 R$ 592,63 
3110512012  R$ 400,00 R$ 448,46 20,03% R$ 89,84 R$ 44,85 R$ 583,15 
30106/2012 R$ 400,00 R$ 443,93 19,03% R$ 84,49 R$ 44,39 R$ 572,81 
31/07/2012 R$ 400,00 R$ 441,02 18,03% R$ 79,53 R$ 44,10 R$ 564,65 
3110812012  R$ 400,00 R$ 435,19 17,03% R$ 74,13 R$ 43,52 R$ 552,84 

30/09/2012 R$ 400,00 R$ 429,05 16,03% R$ 68,79 R$ 42,91 R$ 540,75 
3111012012  R$ 400,00 R$ 424,93 15,03% R$ 63,88 R$ 42,49 R$ 531,30 
3 011 112 01 2 R$ 400,00 R$ 424,85 14,03% R$ 59, 2 R$ 42,48 1 	R$ 526,95 
3111212012  R$ 400,00 R$ 424,97 13,03% R$ 55,39 R$ 42,50 R$ 522,86 
31/01/2013 R$ 400,00 R$ 422,10 12,03% R$ 50,79 R$ 42,21 R$ 515,10 
2 810212 01 3 R$ 400,00 R$ 420,67 11,03% R$ 46,41 R$ 42,07 R$ 509,15 
3110 312 01 3 R$ 400,00 R$ 419,46 10,03% R$ 42,09 R$ 41,95 R$ 503,50 
3010412013  R$ 400,00 R$ 418,58 9,03% R$ 37,81 R$ 41,86 R$ 498,25 
3110 512 01 3 R$ 400,00 R$ 417,95 8,03% R$ 33,58 R$ 41,79 R$ 493,32 
30/06/2013 R$ 400,00 R$ 417,95 7,03% R$ 29,40 R$ 41,79 R$ 489,14 
3110712013  R$ 400,00 R$ 414,84 6,03% R$ 25,03 R$ 41,48 R$ 481,35 
3110812013  R$ 400,00 R$ 413,76 5,03% R$ 20,83 R$ 41,38 R$ 475,97 
3010 912 01 3 R$ 400,00 R$ 413,14 4,03% R$ 16,66 R$ 41,31 R$ 471,11 
3111 012 01 3 R$ 400,00 R$ 407,04 3,03% R$ 12,35 R$ 40,70 R$ 460,09 
3011 112 01 3 R$ 400,00 R$ 403,57 2,03% R$ 8,21 R$ 40,36 R$ 452,14 
3111 212 01 3 R$ 400,00 R$ 402,40 1,03% R$ 4,16 R$ 40,24 R$ 446,80 
Total R$ 98.782,80 R$ 

89.739,64 
R$ 

9.878,25 
R$ 

198.400,69 E 
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Atualizado até 31/01/2014. Juros simples 1%a.m. Período 10/01/2001 até 31/01/2014. Multa de 2%. Indexador: TJ-
RJ 

Data Valor 
original 

Valor 
atualizado 

Juros 
Moratórios 

Juros 
Moratórios 

R$ 

Multa 
(R$) 

Total 

10/01/2001 R$ 555,27 R$ 1.253,60 156,73% R$ 1.964,81 R$ 25,07 R$ 3.243,48 
1010212001 R$ 538,70 R$ 1.216,19 155,63% R$ 1.892,80 R$ 24,32 R$ 3.133,31 
10/0312001 R$ 526,48 R$ 1.188,60 154,73% R$ 1.839,17 R$ 23,77 R$ 3.051,54 
10/04/2001 R$ 543,72 R$ 1.227,53 153,70% R$ 1.886,71 R$ 24,55 R$ 3.138,79 
10105/2001 R$ 528,49 R$ 1.193,14 152,73% R$ 1.822,33 R$ 23,86 R$ 3.039,33 
10/06/2001 R$ 561,79 R$ 1.268,32 151,70% R$ 1.924,04 R$ 25,37 R$ 3.217,73 
10107/2001 R$ 625,39 R$ 1.411,91 150,73% R$ 2.128,22 R$ 28,24 R$ 3.568,37 
10/08/2001 R$ 587,82 R$ 1.327,09 149,73% R$ 1.987,09 R$ 26,54 R$ 3.340,72 
10109/2001 R$ 587,82 R$ 1.327,09 148,70% R$ 1.973,38 R$ 26,54 R$ 3.327,01 
10/10/2001 R$ 550,16 R$ 1.242,07 147,73% R$ 1.834,94 R$ 24,84 R$ 3.101,85 
10/11/2001 R$ 533,39 R$ 1.204,20 146,70% R$ 1.766,57 R$ 24,08 R$ 2.994,85 
12/12/2001 R$ 533,39 R$ 1.204,20 145,67% R$ 1.754,13 R$ 24,08 R$ 2.982,41 
12/01/2002 R$ 696,75 R$ 1.463,18 144,67% R$ 2.116,73 R$ 29,26 R$ 3.609,17 
10/02/2002 R$ 763,35 R$ 1.603,04 143,63% R$ 2.302,49 R$ 32,06 R$ 3.937,59 
10/0312002 R$ 491,40 R$ 1.031,94 142,73% R$ 1.472,92 R$ 20,64 R$ 2.525,50 
10/04/2002 R$ 587,27 R$ 1.233,27 141,70% R$ 1.747,54 R$ 24,67 R$ 3.005,48 
1010512002 R$ 640,51 R$ 1.345,07 140,73% R$ 1.892,96 R$ 26,90 R$ 3.264,93 
10/06/2002 R$ 616,46 R$ 1.294,57 139,70% R$ 1.808,51 R$ 25,89 R$ 3.128,97 
10/07/2002 R$ 623,86 R$ 1.310,1 1 138,73% R$ 1.817,55 R$ 26,20 R$ 3.153,86 
10/08/2002 R$ 623,86 R$ 1.310,11 137,73% R$ 1.804,45 R$ 26,20 R$ 3.140,76 
10/0912002 R$ 626,45 R$ 1.315,55 136,70% R$ 1.798,35 R$ 26,31 R$ 3.140,21 
10/10/2002 R$ 606,62 R$ 1.273,90 135,73% R$ 1.729,11 R$ 25,48 R$ 3.028,49 
1011112002 R$ 606,62 R$ 1.273,90 134,70% R$ 1.715,95 R$ 25,48 R$ 3.015,33 
10/12/2002 R$ 586,86 R$ 1.232,41 133,73% R$ 1.648,14 R$ 24,65 R$ 2.905,20 
10/01/2003 R$ 580,64 R$ 1.088,83 132,73% R$ 1.445,24 R$ 21,78 R$ 2.555,85 
1010212003 R$ 551,04 R$ 1.033,32 131,63% R$ 1.360,20 R$ 20,67 R$ 2.414,19 
10103/2003 R$ 551,04 R$ 1.033,32 130,73% R$ 1.350,90 R$ 20,67 R$ 2.404,89 
10/04/2003 R$ 551,04 R$ 1.033,32 129,70% R$ 1.340,22 R$ 20,67 R$ 2.394,21 
10/05/2003 R$ 606,54 R$ 1.137,40 128,73% R$ 1.464,21 R$ 22,75 R$ 2.624,36 
10/06/2003 R$ 606,54 R$ 1.137,40 127,70% R$ 1.452,46 R$ 22,75 R$ 2.612,61 
10107/2003 R$ 625,04 R$ 1.172,09 126,73% R$ 1.485,43 R$ 23,44 R$ 2.680,96 
10108/2003 R$ 600,99 R$ 1.126,99 125,73% R$ 1.417,00 R$ 22,54 R$ 2.566,53 
10/07/2005 R$ 682,76 R$ 1.083,68 102,73% R$ 1.113,30 R$ 21,67 R$ 2.218,65 
10/08/2005 R$ 667,22 R$ 1.059,01 101,73% R$ 1.077,37 R$ 21,18 R$ 2.157,56 
10/09/2005 R$ 642,32 R$ 1.019,49 100,70% R$ 1.026,63 R$ 20,39 R$ 2.066,51 
1011012005 R$ 645,76 R$ 1.024,95 99,73% R$ 1.022,22 R$ 20,50 R$ 2.067,67 
1011112005 R$ 608,76 R$ 966,22 98,70% R$ 953,66 R$ 19,32 R$ 1.939,20 
10/12/2005 R$ 712,36 R$ 1.130,66 97,73% R$ 1.105,03 R$ 22,61 R$ 2.258,30 
10/01/2006 R$ 712,36 R$ 1.067,91 96,73% R$ 1.033,03 R$ 21,36 R$ 2.122,30 
10/02/2006 R$ 712,36 R$ 1.067,91 95,63% R$ 1.021,28 R$ 21,36 R$ 2.110,55 
10103/2006 R$ 712,36 R$ 1.067,91 94,73% R$ 1.011,67 R$ 21,36 R$ 2.100,94 
10/04/2006 R$ 857,36 R$ 1.285,28 93,70% R$ 1.204,31 R$ 25,71 R$ 2.515,30 
10105/2006 R$ 922,85 R$ 1.383,46 92,73% R$ 1.282,93 R$ 27,67 R$ 2.694,06 
10/06/2006 R$ 866,99 R$ 1.299,72 91,70% R$ 1.191,84 R$ 25,99 R$ 2.517,55 
1010712006 R$ 899,91 R$ 1.349,07 90,73% R$ 1.224,06 R$ 26,98 R$ 2.600,11 
10/08/2006 R$ 866,98 R$ 1.299,70 89,73% R$ 1.166,27 R$ 25,99 R$ 2.491,96 
10/0912006 R$ 886,78 R$ 1.329,39 88,70% R$ 1.179,17 R$ 26,59 R$ 2.535,15 
10/10/2006 R$ 758,20 R$ 1.136,63 87,73% R$ 997,20 R$ 22,73 R$ 2.156,56 
10/11/2006 R$ 760,05 R$ 1.139,40 86,70% R$ 987,86 R$ 22,79 R$ 2.150,05 
10/12/2006 R$ 774,85 R$ 1.161,59 85,73% R$ 995,87 R$ 23,23 R$ 2.180,69 
10/01/2007 R$ 858,10 R$ 1.249,41 84,73% R$ 1.058,66 R$ 24,99 R$ 2.333,06 
10/02/2007 R$ 961,33 R$ 1.399,71 83,63% R$ 1.170,63 R$ 27,99 R$ 2.598,33 
10/03/2007 R$ 888,48 R$ 1.293,64 82,73% R$ 1.070,27 R$ 25,87 R$ 2.389,78 
10/04/2007 R$ 930,25 R$ 1.354,46 81,70% R$ 1.106,59 R$ 27,09 R$ 2.488,14 
10105/2007 R$ 898,91 R$ 1.308,83 80,73% R$ 1.056,66 R$ 26,18 R$ 2.391,67 
10/06/2007 R$ 950,73 R$ 1.384,28 1 	79,70% R$ 1.103,27 R$ 27,69 R$ 2.515,24 
10107/2007 R$ 909,27 R$ 1.323,91 1 	78,73% 1 	R$ 1.042,36 R$ 26,48 R$ 2.392,75 
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1010812007 R$ 995,93 R$ 1.450,09 77,73% R$ 1.127,20 R$ 29,00 R$ 2.606,29 
10/09/2007 R$ 1.041,25 R$ 1.516,08 76,70% R$ 1.162,83 R$ 30,32 R$ 2.709,23 
10/1012007 R$ 935,06 R$ 1.361,46 75,73% R$ 1.031,08 R$ 27,23 R$ 2.419,77 
10/11/2007 R$ 1.062,38 R$ 1.546,84 74,70% R$ 1.155,49 R$ 30,94 R$ 2.733,27 
10/12/2007 R$ 956,15 R$ 1.392,17 73,73% R$ 1.026,49 R$ 27,84 R$ 2.446,50 
10/01/2008 R$ 1.039,45 R$ 1.450,21 72,73% R$ 1.054,79 R$ 29,00 R$ 2.534,00 
10/02/2008 R$ 993,28 R$ 1.385,79 71,67% R$ 993,15 R$ 27,72 R$ 2.406,66 
10/03/2008 R$ 931,37 R$ 1.299,42 70,73% R$ 919,12 R$ 25,99 R$ 2.244,53 
10/04/2008 R$ 997,96 R$ 1.392,32 69,70% R$ 970,45 R$ 27,85 R$ 2.390,62 
10/05/2008 R$ 1.089,51 R$ 1.520,05 68,73% R$ 1.044,78 R$ 30,40 R$ 2.595,23 
10/06/2008 R$ 1.152,13 R$ 1.607,42 67,70% R$ 1.088,22 R$ 32,15 R$ 2.727,79 
10/07/2008 R$ 1.090,19 R$ 1.521,00 66,73% R$ 1.015,01 R$ 30,42 R$ 2.566,43 
10/08/2008 R$ 1.157,21 R$ 1.614,50 65,73% R$ 1.061,27 R$ 32,29 R$ 2.708,06 
10/09/2008 R$ 1.175,03 R$ 1.639,37 64,70% R$ 1.060,67 R$ 32,79 R$ 2.732,83 
10/10/2008 R$ 1.251,52 R$ 1.746,08 63,73% R$ 1.112,84 R$ 34,92 R$ 2.893,84 
10/11/2008 R$ 1.131,42 R$ 1.578,52 62,70% R$ 989,73 R$ 31,57 R$ 2.599,82 
10/12/2008 R$ 971,76 R$ 1.355,77 61,73% R$ 836,96 R$ 27,12 R$ 2.219,85 
10/01/2009 R$ 1.038,92 R$ 1.366,12 60,73% R$ 829,69 R$ 27,32 R$ 2.223,13 
10/02/2009 R$ 1.084,16 R$ 1.425,60 59,63% R$ 850,14 R$ 28,51 R$ 2.304,25 
10/03/2009 R$ 1.376,90 R$ 1.810,54 58,73% R$ 1.063,39 R$ 36,21 R$ 2.910,14 
10/04/2009 R$ 1.444,67 R$ 1.899,65 57,70% R$ 1.096,10 R$ 37,99 R$ 3.033,74 
10/05/2009 R$ 1.411,51 R$ 1.856,05 56,73% R$ 1.053,00 R$ 37,12 R$ 2.946,17 
10/0612009 R$ 1.505,51 R$ 1.979,65 55,70% R$ 1.102,67 R$ 39,59 R$ 3.121,91 
10/07/2009 R$ 1.536,93 R$ 2.020,97 54,73% R$ 1.106,14 R$ 40,42 R$ 3.167,53 
10/0812009 R$ 1.518,91 R$ 1.997,27 53,73% R$ 1.073,20 R$ 39,95 R$ 3.110,42 
10/09/2009 R$ 1.098,38 R$ 1.444,30 52,70% R$ 761,15 R$ 28,89 R$ 2.234,34 
10/1012009 R$ 1.022,94 R$ 1.345,10 51,73% R$ 695,87 R$ 26,90 R$ 2.067,87 
10/1112009 R$ 1.036,07 R$ 1.362,37 50,70% R$ 690,72 R$ 27,25 R$ 2.080,34 
10/12/2009 R$ 1.013,23 R$ 1.332,34 49,73% R$ 662,61 R$ 26,65 R$ 2.021,60 
10/0112010 R$ 1.103,59 R$ 1.392,84 48,73% R$ 678,78 R$ 27,86 R$ 2.099,48 
10/02/2010 R$ 1.118,04 R$ 1.411,08 47,63% R$ 672,14 R$ 28,22 R$ 2.111,44 
10/03/2010 R$ 1.103,59 R$ 1.392,84 46,73% R$ 650,92 R$ 27,86 R$ 2.071,62 
10/04/2010 R$ 1.248,06 R$ 1.575,18 45,70% R$ 719,86 R$ 31,50 R$ 2.326,54 
1010512010 R$ 1.195,22 R$ 1.508,49 44,73% R$ 674,80 R$ 30,17 R$ 2.213,46 
10/06/2010 R$ 1.267,03 R$ 1.599,12 43,70% R$ 698,82 R$ 31,98 R$ 2.329,92 
10/0712010 R$ 1.114,84 R$ 1.407,04 42,73% R$ 601,28 R$ 28,14 R$ 2.036,46 
1010812010 R$ 1.143,64 R$ 1.443,39 41,73% R$ 602,37 R$ 28,87 R$ 2.074,63 
10/09/2010 R$ 1.169,85 R$ 1.476,47 40,70% R$ 600,92 R$ 29,53 R$ 2.106,92 
10/10/2010 R$ 1.357,59 R$ 1.713,42 39,73% R$ 680,80 R$ 34,27 R$ 2.428,49 
10/1112010 R$ 1.342,42 R$ 1.694,27 38,70% R$ 655,68 R$ 33,89 R$ 2.383,84 
10/12/2010 R$ 1.303,17 R$ 1.644,73 37,73% R$ 620,61 R$ 32,89 R$ 2.298,23 
10/0112011 R$ 1.296,06 R$ 1.546,20 36,73% R$ 567,97 R$ 30,92 R$ 2.145,09 
10/0212011 R$ 1.250,36 R$ 1.491,68 35,63% R$ 531,54 R$ 29,83 R$ 2.053,05 
10/03/2011 R$ 1.265,54 R$ 1.509,79 34,73% R$ 524,40 R$ 30,20 R$ 2.064,39 
10/04/2011 R$ 1.235,14 R$ 1.473,53 33,70% R$ 496,58 R$ 29,47 R$ 1.999,58 
10/05/2011 R$ 1.434,94 R$ 1.711,89 32,73% R$ 560,36 R$ 34,24 R$ 2.306,49 
10/06/2011 R$ 1.511,04 R$ 1.802,68 31,70% R$ 571,45 R$ 36,05 R$ 2.410,18 
10/07/2011 R$ 1.450,16 R$ 1.730,05 30,73% R$ 531,70 R$ 34,60 R$ 2.296,35 
10/08/2011 R$ 1.264,72 R$ 1.508,81 29,73% R$ 448,62 R$ 30,18 R$ 1.987,61 
10/0912011 R$ 1.264,72 R$ 1.508,81 28,70% R$ 433,03 R$ 30,18 R$ 1.972,02 
10/10/2011 R$ 1.160,88 R$ 1.384,93 27,73% R$ 384,09 R$ 27,70 R$ 1.796,72 
10/11/2011 R$ 1.177,41 R$ 1.404,65 26,70% R$ 375,04 R$ 28,09 R$ 1.807,78 
10/1212011 R$ 1.322,04 R$ 1.577,20 25,73% R$ 405,87 R$ 31,54 R$ 2.014,61 
10/01/2012 R$ 1.307,93 R$ 1.464,35 24,73% R$ 362,18 R$ 29,29 R$ 1.855,82 
10/02/2012 R$ 1.293,82 R$ 1.448,55 23,67% R$ 342,82 R$ 28,97 R$ 1.820,34 
10103/2012 R$ 1.336,15 R$ 1.495,95 22,73% R$ 340,08 R$ 29,92 R$ 1.865,95 
10/0412012 R$ 1.228,43 R$ 1.375,34 21,70% R$ 298,45 R$ 27,51 R$ 1.701,30 
1010512012 R$ 1.223,07 R$ 1.369,34 20,73% R$ 283,91 R$ 27,39 R$ 1.680,64 
10/0612012 R$ 1.315,19 R$ 1.472,48 19,70% R$ 290,08 R$ 29,45 R$ 1.792,01 
23/07/2012 R$ 1.460,37 R$ 1.635,02 18,30% R$ 299,21 R$ 32,70 R$ 1.966,93 
10/08/2012 R$ 1.421,91 R$ 1.591,96 17,73% R$ 282,31 R$ 31,84 R$ 1.906,11 
10/09/2012 R$ 1.421,91 R$ 1.591,96 16,70% R$ 265,86 R$ 31,84 R$ 1.889,66 
10/10/2012 R$ 1.421,91 R$ 1.591,96 15,73% R$ 250,47 R$ 31,84 R$ 1.874,27 
10/11/2012 R$ 1.421,91 R$ 1.591,96 14,70% R$ 234,02 R$ 31,84 R$ 1.857,82 
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10/12/2012 R$ 1.396,01 R$ 1.562,96 13,73% R$ 214,65 R$ 31,26 R$ 1.808,87 
10/01/2013 R$ 1.396,01 R$ 1.477,63 12,73% R$ 188,15 R$ 29,55 R$ 1.695,33 
10102/2013 R$ 1.396,01 R$ 1.477,63 11,63% R$ 171,90 R$ 29,55 R$ 1.679,08 
10/03/2013 R$ 1.396,01 R$ 1.477,63 10,73% R$ 158,60 R$ 29,55 R$ 1.665,78 
10104/2013 R$ 1.396,01 R$ 1.477,63 9,70% R$ 143,33 R$ 29,55 R$ 1.650,51 
10/05/2013 R$ 1.396,01 R$ 1.477,63 8,73% R$ 129,05 R$ 29,55 R$ 1.63623 
10/06/2013 R$ 1.396,01 R$ 1.477,63 7,70% R$ 113,78 R$ 29,55 R$ 1.620,96 
Total R$ 178.883,63 R$ 

129.837,93 
R$ 

3.577,67 
R$ 

312.299,23 
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ANEXO 3 

OBS. LOJA "b", CONFORME VALORES 

INFORMADOS NA PLANILHA DE FLS. 

1474/1476. 
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Obs. Atualizado de 1010112001  até 3110112014. Juros simples de 1% ao mês. Indexador: IGP-M. MULTA: 2%; 

Data Valor 
original 

Valor atualizado Juros 
Moratórios 

°/a 

Juros 
Moratórios 

(R$) 

Multa 
(R$) 

Total 

1010112001 R$ 704,80 R$ 1.591,19 156,73% R$ 2.493,92 R$ 31,82 R$ 4.116,93 
10102/2001 R$ 682,64 R$ 1.541,16 155,63% R$ 2.398,56 R$ 30,82 R$ 3.970,54 
10/03/2001 R$ 668,23 R$ 1.508,63 154,73% R$ 2.334,35 R$ 30,17 R$ 3.873,15 
10/04/2001 R$ 690,14 R$ 1.558,09 153,70% R$ 2.394,79 R$ 31,16 R$ 3.984,04 
10/05/2001 R$ 670,78 R$ 1.514,38 152,73% R$ 2.312,97 R$ 30,29 R$ 3.857,64 
10/06/2001 R$ 713,08 R$ 1.609,88 151,70% R$ 2.442,19 R$ 32,20 R$ 4.084,27 
10/07/2001 R$ 793,87 R$ 1.792,28 150,73% R$ 2.701,56 R$ 35,85 R$ 4.529,69 
1010812001  R$ 746,14 R$ 1.684,52 149,73% R$ 2.522,29 R$ 33,69 R$ 4.240,50 
1010912001  R$ 746,14 R$ 1.684,52 148,70% R$ 2.504,88 R$ 33,69 R$ 4.223,09 
1011012001  R$ 698,32 R$ 1.576,56 147,73% R$ 2.329,10 R$ 31,53 R$ 3.937,19 
1 011 112 001 R$ 677,01 R$ 1.528,45 146,700/5 R$ 2.242,23 R$ 30,57 R$ 3.801,25 
1 211 212 001 R$ 677,01 R$ 1.528,45 145,67% R$ 2.226,44 R$ 30,57 R$ 3.785,46 
1210112002 R$ 884,25 R$ 1.856,93 144,67% R$ 2.686,35 R$ 37,14 R$ 4.580,42 
1010212002 R$ 968,85 R$ 2.034,59 143,63% R$ 2.922,34 R$ 40,69 R$ 4.997,62 
1010312002 R$ 623,40 R$ 1.309,14 142,73% R$ 1.868,58 R$ 26,18 R$ 3.203,90 
10/04/2002 R$ 745,18 R$ 1.564,88 141,70% R$ 2.217,43 R$ 31,30 R$ 3.813,61 
10/05/2002 R$ 812,81 R$ 1.706,90 140,73% R$ 2.402,18 R$ 34,14 R$ 4.143,22 
10/06/2002 R$ 782,26 R$ 1.642,75 139,70% R$ 2.294,92 R$ 32,85 R$ 3.970,52 
10/07/2002 R$ 791,66 R$ 1.662,49 138,73% R$ 2.306,42 R$ 33,25 R$ 4.002,16 
10/08/2002 R$ 791,66 R$ 1.662,49 137,73% R$ 2.289,80 R$ 33,25 R$ 3.985,54 
10/09/2002 R$ 794,95 R$ 1.669,40 136,70% R$ 2.282,06 R$ 33,39 R$ 3.984,85 
10/10/2002 R$ 769,76 R$ 1.616,50 135,73% R$ 2.194,12 R$ 32,33 R$ 3.842,95 
1011112002  R$ 769,76 R$ 1.616,50 134,70% R$ 2.177,42 R$ 32,33 R$ 3.826,25 
1011212002  R$ 744,66 R$ 1.563,79 133,73% R$ 2.091,30 R$ 31,28 R$ 3.686,37 
1 010 1120 03 R$ 736,76 R$ 1.381,59 132,73% R$ 1.833,83 R$ 27,63 R$ 3.243,05 
10/02/2003 R$ 699,16 R$ 1.311,08 131,63% R$ 1.725,82 R$ 26,22 R$ 3.063,12 
1010312003  R$ 699,16 R$ 1.311,08 130,73% R$ 1.714,02 R$ 26,22 R$ 3.051,32 
10/04/2003 R$ 699,16 R$ 1.311,08 129,70% R$ 1.700,47 R$ 26,22 R$ 3.037,77 
10/05/2003 R$ 769,66 R$ 1.443,28 128,73% R$ 1.857,99 R$ 28,87 R$ 3.330,14 
10/06/2003 R$ 769,66 R$ 1.443,28 127,70% R$ 1.843,07 R$ 28,87 R$ 3.315,22 
10/07/2003 R$ 793,16 R$ 1.487,35 126,73% R$ 1.884,97 R$ 29,75 R$ 3.402,07 
10/08/2003 R$ 762,61 R$ 1.430,06 125,73% R$ 1.798,06 R$ 28,60 R$ 3.256,72 
10/07/2005 R$ 866,48 R$ 1.375,28 102,73% R$ 1.412,87 R$ 27,51 R$ 2.815,66 
10/08/2005 R$ 846,74 R$ 1.343,95 101,73% R$ 1.367,24 R$ 26,88 R$ 2.738,07 
1010912005  R$ 815,11 R$ 1.293,74 100,70% R$ 1.302,80 R$ 25,87 R$ 2.622,41 
1 011 01200 5 R$ 819,48 R$ 1.300,68 99,73% R$ 1.297,21 R$ 26,01 R$ 2.623,90 
10/1112005  R$ 772,48 R$ 1.226,08 98,70% R$ 1.210,14 R$ 24,52 R$ 2.460,74 
10112/2005 R$ 904,08 R$ 1.434,96 97,73% R$ 1.402,43 R$ 28,70 R$ 2.866,09 
10/01/2006 R$ 904,08 R$ 1.355,32 96,73% R$ 1.311,05 R$ 27,11 R$ 2.693,48 
10/02/2006 R$ 904,08 R$ 1.355,32 95,63% R$ 1.296,14 R$ 27,11 R$ 2.678,57 
10/03/2006 R$ 904,08 R$ 1.355,32 94,73% R$ 1.283,94 R$ 27,11 R$ 2.666,37 
10/04/2006 R$ 1.089,08 R$ 1.632,66 93,70% R$ 1.529,80 R$ 32,65 R$ 3.195,11 
10/05/2006 R$ 1.172,27 R$ 1.757,37 92,73% R$ 1.629,67 R$ 35,15 R$ 3.422,19 
10/06/2006 R$ 1.101,31 R$ 1.650,99 91,70% R$ 1.513,96 R$ 33,02 R$ 3.197,97 
10/07/2006 R$ 1.143,13 R$ 1.713,69 90,73% R$ 1.554,88 R$ 34,27 R$ 3.302,84 
10/08/2006 R$ 1.101,30 R$ 1.650,98 89,73% R$ 1.481,48 R$ 33,02 R$ 3.165,48 
10/09/2006 R$ 1.126,45 R$ 1.688,68 88,70% R$ 1.497,86 R$ 33,77 R$ 3.220,31 
1 011 012 006 R$ 963,12 R$ 1.443,83 87,73% R$ 1.266,72 R$ 28,88 R$ 2.739,43 
1011112006  R$ 965,47 R$ 1.447,35 86,70% R$ 1.254,85 R$ 28,95 R$ 2.731,15 
1011212006  R$ 984,27 R$ 1.475,54 85,73% R$ 1.265,03 R$ 29,51 R$ 2.770,08 
1010112007  R$ 1.090,02 R$ 1.587,09 84,73% R$ 1.344,79 R$ 31,74 R$ 2.963,62 
1010212007  R$ 1.221,15 R$ 1.778,01 83,63% R$ 1.487,01 R$ 35,56 R$ 3.300,58 
10/03/2007 R$ 1.128,61 R$ 1.643,27 82,73% R$ 1.359,54 R$ 32,87 R$ 3.035,68 
1010412007 R$ 1.181,67 R$ 1.720,53 81,70% R$ 1.405,67 R$ 34,41 R$ 3.160,61 
10/05/2007 R$ 1.141,86 R$ 1.662,57 80,73% R$ 1.342,25 R$ 33,25 R$ 3.038,07 
10/06/2007 R$ 1.207,68 R$ 1.758,40 79,70% R$ 1.401,45 R$ 35,17 R$ 3.195,02 
10/07/2007 R$ 1.155,02 R$ 1.681,73 78,73% R$ 1.324,08 R$ 33,63 R$ 3.039,44 
10/08/2007 R$ 1.265,10 R$ 1.842,01 77,73% R$ 1.431,85 R$ 36,84 R$ 3.310,70 
10/09/2007 R$ 1.322,67 R$ 1.925,83 76,70% R$ 1.477,11 R$ 38,52 R$ 3.441,46 
10/10/2007 R$ 1.187,78 R$ 1.729,43 75,73% R$ 1.309,75 R$ 34,59 R$ 3.073,77 
1011112007  R$ 1.349,51 R$ 1.964,91 74,70% R$ 1.467,79 R$ 39,30 R$ 3.472,00 
1011212007  R$ 1.214,57 R$ 1.768,43 73,73% R$ 1.303,92 j  R$ 35,37 R$ 3.107,72 
10/01/2008 R$ 1.308,95 R$ 1.826,21 72,73% R$ 1.328,26 R$ 36,52 R$ 3.190,99 
10/02/2008 R$ 1.261,74 R$ 1.760,34 71,67% R$ 1.261,58 
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 R$ 3.057,13 

10/03/2008 R$ 	
.2

1  
R$ 	6
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0,61 

RR$ 
7073% 6, R$ 1.167,53 R$ 33

,21 

70% 

 
R$ 2.851,15 

10/04/2008 7663  R$ 1.232,73 R$ 35,37 R$ 3.036,73 
10/05/2008 R$ 1.383,97 R$ 1.930,87 68,73% R$ 1.327,15 R$ 38,62 1 R$ 3.296,64 
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1010612008  R$ 1.463,51 R$ 2.041,84 67,70% R$ 1.382,33 R$ 40,84 R$ 3.465,01 
1010712008 R$ 1.384,83 R$ 1.932,07 66,73% R$ 1.289,34 R$ 38,64 R$ 3.260,05 
1010812008 R$ 1.469,96 R$ 2.050,84 65,73% R$ 1.348,09 R$ 41,02 R$ 3.439,95 
1010912008  R$ 1.492,60 R$ 2.082,43 64,70% R$ 1.347,33 R$ 41,65 R$ 3.471,41 
1011012008  R$ 1.589,77 R$ 2.218,00 63,73% R$ 1.413,60 R$ 44,36 R$ 3.675,96 
1011112008  R$ 1.437,21 R$ 2.005,15 62,70% R$ 1.257,23 R$ 40,10 R$ 3.302,48 
1011212008  R$ 1.234,40 R$ 1.722,20 61,73% R$ 1.063,17 R$ 34,44 R$ 2.819,81 
1010112009  R$ 1.319,71 R$ 1.735,34 60,73% R$ 1.053,93 R$ 34,71 R$ 2.823,98 
1010212009  R$ 1.377,18 R$ 1.810,91 59,63% R$ 1.079,90 R$ 36,22 R$ 2.927,03 
1010312009  R$ 1.749,03 R$ 2.299,87 58,73% R$ 1.350,79 R$ 46,00 R$ 3.696,66 
1010412009  R$ 1.835,12 R$ 2.413,07 57,70% R$ 1.392,34 R$ 48,26 R$ 3.853,67 
10/05/2009 R$ 1.793,00 R$ 2.357,69 56,73% R$ 1.337,59 R$ 47,15 R$ 3.742,43 
1010612009  R$ 1.912,41 R$ 2.514,70 55,70% R$ 1.400,69 R$ 50,29 R$ 3.965,68 
1010712009  R$ 1.952,31 R$ 2.567,17 54,73% R$ 1.405,10 R$ 51,34 R$ 4.023,61 
10/08/2009 R$ 1.929,43 R$ 2.537,08 53,73% R$ 1.363,26 R$ 50,74 R$ 3.951,08 
10/09/2009 R$ 1.395,24 R$ 1.834,66 52,70% R$ 966,86 R$ 36,69 R$ 2.838,21 
10/10/2009 R$ 1.299,41 R$ 1.708,65 51.73% R$ 883,94 R$ 34,17 R$ 2.626,76 
1011112009  R$ 1.316,09 R$ 1.730,58 50,70% R$ 877,40 R$ 34,61 R$ 2.642,59 
10/12/2009 R$ 1.287,08 R$ 1.692,43 49,73% R$ 841,70 R$ 33,85 R$ 2.567,98 
1010112010  R$ 1.401,86 R$ 1.769,29 48,73% R$ 862,23 R$ 35,39 R$ 2.666,91 
10/02/2010 R$ 1.420,22 R$ 1.792,46 47,63% R$ 853,81 R$ 35,85 R$ 2.682,12 
1010312010 R$ 1.401,86 R$ 1.769,29 46,73% R$ 826,85 R$ 35,39 R$ 2.631,53 
10/0412010 R$ 1.585,37 R$ 2.000,90 45,70% R$ 914,41 R$ 40,02 R$ 2.955,33 
1 010512 01 0 R$1 . 518,26 R$ 1.916,20 44,73% R$ 857,18 R$ 38,32 R$ 2.811,70 
1010612010  R$1.609,48 R$ 2.031,33 43,70% R$ 887,69 R$ 40,63 R$ 2.959,65 
1 010712 01 0 R$ 1.416,15 R$ 1.787,33 42,73% R$ 763,78 R$ 35,75 R$ 2.586,86 
1 010 812 01 0 R$ 1.452,73 R$ 1.833,49 41,73% R$ 765,18 R$ 36,67 R$ 2.635,34 
1 010 912 01 0 R$ 1.486,02 R$ 1.875,51 40,70% R$ 763,33 R$ 37,51 R$ 2.676,35 
1 011 012 01 0 R$ 1.724,51 R$ 2.176,51 39,73% R$ 864,80 R$ 43,53 R$ 3.084,84 
1 011 112 01 0 R$ 1.705,23 R$ 2.152,17 38,70% R$ 832,89 R$ 43,04 R$ 3.028,10 
1011212010  R$ 1.655,38 R$ 2.089,26 37,73% R$ 788,35 R$ 41,79 R$ 2.919,40 
10/01/2011 R$ 1.646,35 R$ 1.964,10 36,73% R$ 721,48 R$ 39,28 R$ 2.724,86 
10/0212011 R$ 1.588,29 R$ 1.894,83 35,63% R$ 675,19 R$ 37,90 R$ 2.607,92 
1010312011 R$ 1.607,57 R$ 1.917,84 34,73% R$ 666,13 R$ 38,36 R$ 2.622,33 
1010412011 R$ 1.568,96 R$ 1.871,77 33,70% R$ 630,79 R$ 37,44 R$ 2.540,00 
1010512011  R$ 1.822,76 R$ 2.174,56 32,73% R$ 711,81 R$ 43,49 R$ 2.929,86 
1010612011  R$ 1.919,43 R$ 2.289,89 31,70% R$ 725,89 R$ 45,80 R$ 3.061,58 
1010712011  R$ 1.842,09 R$ 2.197,62 30,73% R$ 675,40 R$ 43,95 R$ 2.916,97 
1010812011  R$ 1.606,54 R$ 1.916,61 29,73% R$ 569,87 R$ 38,33 R$ 2.524,81 
1010912011  R$ 1.606,54 R$ 1.916,61 28,70% R$ 550,07 R$ 38,33 R$ 2.505,01 
1 011 012 01 1 R$ 1.474,64 R$ 1.759,25 27,73% R$ 487,90 R$ 35,18 R$ 2.282,33 
1 011 112 01 1 R$ 1.495,63 R$ 1.784,29 26,70% R$ 476,41 R$ 35,69 R$ 2.296,39 
1011212011  R$ 1.679,35 R$ 2.003,47 25,73% R$ 515,56 R$ 40,07 R$ 2.559,10 
10/01/2012 R$ 1.661,43 R$ 1.860,13 24,73% R$ 460,07 R$ 37,20 R$ 2.357,40 
10/02/2012 R$ 1.643,50 R$ 1.840,05 23,67% R$ 435,48 R$ 36,80 R$ 2.312,33 
10/03/2012 R$ 1.697,27 R$ 1.900,25 22,73% R$ 431,99 R$ 38,01 R$ 2.370,25 
10/04/2012 R$ 1.560,44 R$ 1.747,06 21,70% R$ 379,11 R$ 34,94 R$ 2.161,11 
10/05/2012 R$ 1.553,63 R$ 1.739,43 20,73% R$ 360,64 R$ 34,79 R$ 2.134,86 
10/06/2012 R$ 1.670,64 R$ 1.870,44 19,70% R$ 368,48 R$ 37,41 R$ 2.276,33 
23/07/2012 R$ 1.855,06 R$ 2.076,91 18,30% R$ 380,08 R$ 41,54 R$ 2.498,53 
1010812012  R$ 1.806,21 R$ 2.022,22 17,73% R$ 358,61 R$ 40,44 R$ 2.421,27 
1 010 912 01 2 R$ 1.806,21 R$ 2.022,22 16,70% R$ 337,71 R$ 40,44 R$ 2.400,37 
1 011 012 01 2 R$ 1.806,21 R$ 2.022,22 15,73% R$ 318,16 R$ 40,44 R$ 2.380,82 
1011112012  R$ 1.806,21 R$ 2.022,22 14,70% R$ 297,27 R$ 40,44 R$ 2.359,93 
1011212012  R$ 1.773,31 R$ 1.985,39 13,73% R$ 272,66 R$ 39,71 R$ 2.297,76 
1010112013  R$ 1.773,31 R$ 1.876,99 12,73% R$ 239,00 R$ 37,54 R$ 2.153,53 
1010212013  R$ 1.773,31 R$ 1.876,99 11,63% R$ 218,36 R$ 37,54 R$ 2.132,89 
1010312013  R$ 1.773,31 R$ 1.876,99 10,73% R$ 201,46 R$ 37,54 R$ 2.115,99 
1010412013  R$ 1.773,31 R$ 1.876,99 9,70% R$ 182,07 R$ 37,54 R$ 2.096,60 
10/05/2013 R$ 1.773,31 R$ 1.876,99 8,73% R$ 163,92 R$ 37,54 R$ 2.078,45 
10/06/2013 R$ 1.773,31 R$ 1.876,99 7,70% R$ 144,53 R$ 37,54 R$ 2.059,06 
Total R$ 227.153,62 R$ 

164.836,15 
R$ 4.543,08 R$ 396.532,85 
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pagamento dos alugueres e encargos do imóvel pelos peticionários, bem como o débito de fis. 

612. Ao AJ  
Ao AJ sobre fls. 1599 e segs. 

de Janeiro, 

ilbe sjrarias Matos -Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Gilberto Clovis Farias Matos 

Em  

H 
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MANDADO NQ2013/  AV St49 4- 
DATA DE WASTRO: 16/1212013   
OFICIAL  

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	 ¡ 	% 
Comarca de Capital  

Cartório da 4' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP. 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro`- RJ Tel.: 3133 3615/2785 
~ali: cap04vemp~.jus.15r 

669/2013/MND 

MANDADO DE LACRE 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) 
Distribuído em: 03/1011000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
MF DE POCAPO SIA SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 

Local da Diligência: RUA SACADURA CABRAL N.120, SOBRELOJA A e B, FREGUESIA DE SANTA 
RIA, RIO DE JANEIRO. 

Prazo: De Lei 
DESPACHO: Flss 148311484: Expeça se mandado de lacre, conforme requerido pelo MP. 

FINALIDADE: LACRAR o imóvel acima, com a total indisponibilidade de todos os eventuais bens que 
guarnecem os imóveis, nomeando-se o Liquidante Judicial como depositário. 
OBS.:  o membro do Ministério Público se dispõe a acompanhar pessoalmente o cumprimento do  
presente. 	 f 
O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Gilberto Clovis Farias Matos MANDA o Oficial de Justiça designado, em 
cumprimento ao presente, extraldo dos autos do processo acima referido, dirigir- se ao local indicado ou 

`0 115 Ihe for ;Tiidieado; e procedere.ã diligência ora ordenada, nos termos e de acordo com a(s) peça(s) 
fielmente transcrita(s)`em folha(s) devidamente autenticada(s), que fica(m) integrando este mandado. 
Eu, 	 Neusa Demetrio Pema - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01119964, o digitei e 
conferi. E eu, 	 Maria Carmelina de Oliveira - Responsável pelo Expediente - Matr. 

µ, 	0119151, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 05 de dezembro de 2013. 

Gilberto Clovis Farias Matos -Juiz Titular 

f.;. 	Resultado do mandado.  

_!(]GPOSi11VO 	( )NEGATIVODEFIN~ 	 ( PARCIALMENTE CUMPRIDO 
(; )NEGATIVO 	( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA. DA PARTE 
C, )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

d,. 

-,m.4~ 

~F í( 

6211 
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1 	 R. 

MM. JUIZO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL — RJ  

l roo ssoti 0139071}-30 21100 8,19.0001 

Falência de Pocapo S.A Serviços de. Vigitãncia e Segurança 

0 MINISTÉRIO PúBLICO DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO está ciente dos gravas acontecimentos 

que norteiam este processo falimentar, principalmente no 

que se referem aos imóveis situadas à Rua Sacadura 

Cabra), n° 120-A1B, Centro — Rio de Janeiro. 

Con°s 	efeito, conforme se 	extrai das 

informações 	constantes 	dos autos, os 	imóveis fiara 

mencionados estão 	sendo ocupados 	por terceiros, 	sem 	a 

devida 	contraprestação peia ocupação dos 

estabelecimentos, 	a 	teor 	da manifestação 	do 	Sindico do 

edifício às fis. 	1.47211.473. 

Adernais, os ocupantes dos imóveis (Sr, 

Ricardo Frederico Campos Loredo ou a empresa Flagraita 

Marítima), estão causando prejuiaos à Massa, isso porque, 

conforme manifestação do Sindica do edifício; o imóvel está 

senda ocupado desde 2211012002, sem o pagamento do 

tributo fiscal e as catas condominiais. 

Ante  ot exposto, requeroMinistério Público 

t...4 	t IM,edíat . a d e M A ND A DO  	LACRE Para M'ti 



< 	i 34.#;- F 	4~ 3(y": 	;• 

imóveis acima mencionados, cerra a total ln isporaibilidade 

de todas o s eventuais bens que guarnecem os imóveis, 

nomeando-se o Liquidante Judiciai ou terceira pessoa como 

depbs €tãr.ia. 

Ressalta-se, airada, que. este Membro do 

Ministério Público se dispõe a acompanhar pessoalmente o 

cumprimento do mandado de lacre ora requerido. 

Por fim, requer o Parquet que se determine a 

imediata hasta pública aios imóveis. 

Endereço dos imóveis: 

1 —  RUA SAUADUR.A CABRAL, n* 120, 

Sobreloja A e E3 —  Freguesia de Santa Rita/Rio de Janeiro 

Ria de Janeiro, 14 de nov 	bro de 2013, 

LEON A RDO A~t
y M 

 ~k,  t  

` 11 li/ 



Estado do Rio de Janeira Poder Judiciária 
Trítiu~k l cie Jtiíiçe 
CrirarCa >:a Cagi4ai 
Gar ïca da 4a ~1ara  EM 	alei  
Av.. Eres,rna lira a ;  415 í.an Ceor,3i 719CEP: 20rJíQ• ~JrâS . ^a Vo - Ftía de Jar ira - P J `Ye1.: 1 	<i S e4MU:: 

$coi3á+tétttPltt(ï4áuc.ta 	 / 

1u. ií 

Proe 59: 0~70-30.2000.8A9,W01 (2otio,001.132$95-4) 

iassëlAssiií tr1; 

 

Falência neíá da. mpresádes, Sot ìed. EmpresàMS, Mícroemp esas e Empresas de 
peq.: Porte- ReQuérimento -. Repuerlrmento de Falência 
Massa Faíída:'POCAPO SA SERVICOS. DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndíw. QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Dívers05:0RLANDO CARDOSO DA SILVA 
Ç}rveísus:,LUIZ CARLOS DE 30UZA; AL tïQCJeF OUE 
Diversos: SÉRGIO DANGELO MORAES 

Nesta data, terso os autos conclusos ao MM. G r. Juiz 
Giit erb CIOvIs Far as tvtatras 

E  26,1112013 

51, '  Despacho 

Fis, 147x.11479` Indeflro 

	

Fis, 1481, item 1: Atenda -se, 	
forme r pendo peio' MP. FIs, 14(3311484: Expe^a-SC mandado d ~ , Iec , 

Rio e 	11112413. 

Gííb"C-f, s F crias Matos - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. juiz 

C:íi ~s?rta ~.Imfïa F~"rxrïas AR ~tc~ 

1. 

ANDREACOLLACO 
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1 Rio, 

"'"M 

	Judiciário 

Çomare eta Cta 
~srt~seiü a ~ v Emar3~ 

riaare,4t5Lar,C 	1Tt9CEP:213 Ci A3•CmKro-r ~ìio 1a~0-RJT0,'3t33M' 3,27E5 e-mão, 
pr 	n t 	.w 

 

Pr 	oë rt sr r - oa ffv.a.ts.oc ~ 	va.oa,.t a a ~ ' 

ClasselAs unto: Falência de EmpresMos, Socíed, Empresárias, Mícroempresas e Erri~ de :. 
Peta. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência . 
Maísa Falida; POCAPO SR S RVICQS DE 'o IGI ANCIA E aEGURANCA 
Sindicbi OUARiã l IQUíCiANTE JUDICIAL 
Diversos; ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Divamos, LUIZ. CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos. SERGIO DANGELO MORAES 

Nesta date, faço os autos conclusas ao MM. Dr. Juiz 
Cílbe do Clovis Farias Maios 

Em 03112?2D13 

Despachei 

Nomeio o Líquidante Judicial Cosmo depositá ' . -xpeoa-se o mandada. 

Ria, e ,JanOra, 5112€201 3. 

a s armas Mates - Juiz Títular 

Autos r bidos do fVN1, Dr, Juiz, 
Ax 
	 Gilberto Clovis Paras Matos 

Eras 	1 t._# 	.. 
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CENTRAL DE CUMPRIMENTO DE MANDADOS DAS VARAS CÍVEIS DA  
COMARCA DA CAPITAL 

JUIZO DE DIREITO DA 48  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 
CAPITAL/RJ. 	

16r, 
  

Processo n°: 0139070-30.2000.8.19.0001  
Autor: 
Réu: MF DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 

AUTO DE LACRE , na forma abaixo: 

Ao(s) 16 dia(s) do mês de dezembro do ano de 2013, às 17h00min, 

em cumprimento do Mandado anexo, compareci à rua Sacadura 

Cabral n° 120, sobrelojas A e B, Centro, onde, preenchidas as 

formalidades legais,  LACREI  o imóvel acima, com a total 

indisponibiliade de todos os bens que guarneciam o mesmo, tendo 

sido nomeado como depositário fiel, conforme determinação, o 

Liquidante Judicial Nelson de Araújo Taddeucci, portador da matrícula 

n° 0114518, que ficou com as chaves do imóvel. Insta informar, que a 

empresa estabelecida no local, Flaquita Marítima Comércio de Peças, 

Barcos e Acessórios Ltda. EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 09405420-

0001122, é locatária da massa falida, e segundo informação do sócio 

Ricardo Frederico Campos Loredo, que encontrava-se presente no 

momento da diligência, paga os aluguéis mensalmente e 

pessoalmente ao sócio da empresa falida, mas não informou o nome (~ 

do mesmo. Informo ainda que, acompanhou a diligência, o Vd( 

representante do Ministério Público, Diego Oliveira de 

portador da matrícula n 0  5517. Para constar e produzir 

Modelo — 36 
	

Revisão: 03 
	

Pág.: 112 

n 
U 

Ì~ 

Holanda, 

efeitos 



legais, lavrei o presente, que segue devidamente assinado 

referido é verdade e dou fé. 

Nu 

Femanda-VobolRodrigues 
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 

NIATR.01/21783 

Gustd L u io da Crus 
al d 3U1SU Avaliador 

Met. 01/27345 

z 

Modelo — 36 
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Estado do Rio de Janeiro 	
MANDADO N°2013/
DATA DE C

~~
: 16/12/2013 Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 	 OFICIAL 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

66812013/MND 

JW 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Pessoa a ser intimada: FLAQUITA MARÍTIMA COMÉRCIO DE BARCOS PECAS E ACESSÓRIOS  
LTDA-EPP  na pessoa do representante legal. 

Endereço: Rua Sacadura Cabral, n° 120 - Sobreloja A e B - Saúde - Rio de Janeiro - RJ 

Finalidade: Intimação do personagem acima para: 

- Apresentar ao Sr. OJA o contrato de locação do imóvel e os últimos 05 (cinco) recibos de 
pagamento dos quais o Sr. Oficial de Justiça deverá retirar cópia; 

- Efetuar o pagamento do aluguel e encargos por guia de depósito judicial em nome da Massa e à 
disposição deste Juízo. 

O M.M. Dr.(a) Gilberto Clovis Farias Matos do Cartório da 4a Vara Empresarial da Rio de Janeiro, 
usando das atribuições que por lei lhe são conferidas, M A N D A Oficial de Justiça designado que 
INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer outro em que possa ser 
localizada, para a finalidade mencionada. O presente mandado é dado e passado nesta Cidade de(o) 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 05 de dezembro de 2013. Eu, 	 Neusa 
Demetrio Perna - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01119964, o digitei e eu 	 Maria 
Carmelina de Oliveira - Responsável pelo Expediente - Matr. 0119151, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 05 de dezembro de 2013. 

Gilberto Clovis Farias Matos 
Juiz de Direito 

Resultado do mandado:  

a 
( )POSITIVO 	(NEGATIVO DEFINITIVO 	( )PARCIAL MENTE N EGATIVO  I 

 N R  CUMP RIDO PAR  
( )NEGATIVO 	( 	DEVOLVIDO IRREGULAR 	( )NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 

\ 	

( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

N 

T J 

	031* 317 

 

m.  
L 

v N .c  



a 

MADOS DAS 

	

1 	 VARAS CIVEIS DA COMARCA DA CAPITAL 

JUÍZO DE DIREITO DA 48  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAURJ. 	 r  n 

Processo n o : 0139070-30.2000.8.19.0001  
w 

CERTIDÃO NEGATIVA DEFINITIVA 

À. 	
Certifico que, em cumprimento do Mandado anexo, nesta data, às 

15h30min, após observadas as formalidades legais, compareci ao 

endereço indicado, onde  DEIXEI DE  INTIMAR FLAQUITA MARITIMA 

COMERCIO DE BARCOS PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA - EPP, em 

razão de encontrar as salas lacradas por determinação do Juízo da 4a 

Vara' Empresarial, com mandado de lacre, datada de 0511212013. 

Assim sendo, devolvo o Mandado para os devidos fins de direito. Dou 

	

A 	fé. 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2014 

E 
. Clovis Ca 
	

Silva Junior 
OFICIAL DE 
	

X AVALIADOR 
5430 

Modelo — 07 	 Revisão: 02 	 Pág.: 111 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 	 r 
Tribunal de Justiça 	 b 
Comarca da Capital 
Cartório da 4 1  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

(1.i1.1.1iKI1 105 Ji 1 L,  117 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

I 
Pessoa a ser intimada: FLAQUITA MARÍTIMA COMÉRCIO DE BARCOS PECAS E ACESSÓRIOS  
LTDA-EPP  na pessoa do representante legal. 

Endereço: Rua Sacadura Cabral, n° 120 - Sobreloja A e B - Saúde - Rio de Janeiro - RJ 

Finalidade: Intimação do personagem acima para: 

- Apresentar ao Sr. OJA o contrato de locação do imóvel e os últimos 05 (cinco) recibos de 
pagamento dos quais o Sr. Oficial de Justiça deverá retirar cópia; 

- Efetuar o pagamento do aluguel e encargos por guia de depósito judicial em nome da Massa e à 
disposição deste Juízo. 

O M.M. Dr.(a) Gilberto Clovis Farias Matos do Cartório da 4e Vara Empresarial da Rio de Janeiro, 
usando das atribuições que por lei lhe são conferidas, M A N D A Oficial de Justiça designado que 
INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer outro em que possa ser 
localizada, para a finalidade mencionada. O presente mandado é dado e passado nesta Cidade de(o) 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 05 de dezembro de 2013. Eu, 	 Neusa 
Demetrio Perna - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01119964, o digitei e eu 	 Maria 
Carmelina de Oliveira - Responsável pelo Expediente - Matr. 0119151, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 05 de dezembro de 2013. 

Gilberto Clovis Farias Matos 
Juiz de Direito 

Resultado do mandado: 

)POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	 ( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
)NEGATIVO 	( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
)CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA 	( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4•. VARA EMPRESARIAL DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 

.1 

RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, nos autos do processo em 
epígrafe, por seu advogado ao final assinados, vem, em cumprimento ao art. 526 do CPC, 
requerer a juntada da cópia do AGRAVO DE INSTRUMENTO e a comprovação do seu 
protocolo. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

RiUJaunei 19 demarço de 2014. 

_l_L 	v_.. •__ 

n° 



Petição Inicial Eletrônica 2' instincia/Conselho da Magistratura 	

C 2 5 
320412014.00119202 

Se Usuário , a petição foi encaminhada com sucesso. 

O protocolo gerado é a sua garantia do recebimento da petição pelo Tribunal de Justiça do Rio de 

Janeiro, sendo desnecessário novo peticionamento eletrônico com as mesmas informações. 

Segunda Instância 

	

Data : 14/03/2014 	 Horário: 17:16 

GRERJ: 3011544121408 (R$131,82) 

Número do Processo de Referencia : 0139070-30.2000.8.19.0001 

Orgão de Origem: Capital: Cartório da 4' Vara Empresarial 

	

,~iatureaa: Civel 	 Tipo Protocolo: HABEAS CORPUS - CÍVEL. 

Advogado(s) 

RJ165823 - RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER 

Parte(s) 

Ricardo Frederico Campos Loredo , Física, CPF - 045.343.217-40, RG - 101439834Endereço: 
Residencial - Rua Saturno, 193, RJ, Rio de Janeiro, Jardim America, CEP: 21241150 

Documento(s) 

Petição: Agravo de Instrumento final- Assinado.pdf 

Petição Inicial 

Anexo: Arquivo não adicionado! 

_ Procuração 

~Encorára-se nos anexos 

Anexo: Arquivo não adicionado! 

Ato Combatido 

Encontra-se nos anexos 

Anexo: Docl Agravo - Assinado.pdf 

Documentos 

Anexo: Doc2 Agravo - Assinado.pdf 

Documentos 

Anexo: Doc3 Agravo - Assinado.pdf 

Documentos 

Anexo : Doc4 Agravo - Assinado.pdf 



~ 626  
Documentos 

Apego: Doc5 Agravo - Assinado.pdf 

Documentos 

Anexo: Doc6 Agravo - Assinado.pdf 

Documentos 

Anexo : Doc7 Agravo - Assinado.pdf 

Documentos 

Anexo: Doc8 Agravo - Assinado.pdf 

Documentos 

0 

iE 



ERMO. SR. DR. DESEMBARGADOR 10  VICE PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo Originário: 0139070 -30.2000.8.19.0001 

LÃ 

RICARDO FREDERICO ~OS LOREDO, já devidamente 
qualificado nos autos do processo de `Requerimento de Falência' em epígrafe, no qual 
figura como Massa Falida POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E 
SEGURANCA, inconformado com a decisão de fls. 1613, proferida pelo M.M. Juiz de 
Direito da 48  Vara Empresarial da Comarca da Capital deste Estado, vem, perante V. Ex 
através de seus advogados ao final assinados, com base no arts. 524 e 527, III do CPC, 
interpor o presente 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 

pelos fundamentos anexos, cuja juntada ora requer. 



1c22 

A Agravante, em atenção aos artigos 524 e 525 do CPC, indica abaixo, o 
nome e o endereço dos advogados atuantes no processo e a relação de 
documentos que instruem o presente recurso, os quais são declarados 
autênticos pelos subscritores da presente. 

Pelo Agravante : Dr. Rafael Potsch Junqueira Xavier e Leandro de 
Castro Crespo, inscritos na OAB/RJ, sob os n °O—s  165.823 e 172.774, todos 
com escritório na cidade do Rio de Janeiro, na Avenida Erasmo Braga, n° 
227, sala 1007, Centro, CEP 20.020-000, telefone (21) 3553-1312. 

Pela Agravada:  Central de Liquidantes Judiciais, que é localizada na 
Avenida Nilo Peçanha, n° 11, 3° andar. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 13 de março de 2014. 

Leandro Mattoso de Oliveira 
OAB/RJ n° 170.2 9 0 

Rafael Potsch Junqueira Xavier 
OAB/RJ n° 165.82 

C 



16 20) 

.RAZÕES DO AGRAVANTE 

AGRAVANTE: RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO 

AGRAVADA: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA. 

ORIGEM: V Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 
(Processo ri* 0139070-30.2000.8.19.0001) 

Colenda Câmara, 

Eméritos Julgadores, 

I. 	SÍNTESE DA QUESTÃO 

1. Trata-se de Ação de Requerimento de Falência, na qual foi 
® decretado o lacre do imóvel da Agravada e, por via reflexa, o despejo do 

ora Agravante, que havia firmado contrato de locação do referido imóvel 
para o desempenho das atividades de sua empresa. 

2. Ocorre que, não sendo parte integrante da presente lide, sendo 
certo que jamais recebeu qualquer intimação a esta referente, foi 
surpreendido com o lacre do imóvel no qual sua empresa vinha exercendo 
suas atividades, sem a observância do Principio do Devido Processo Legal, 
garantido pela Constituição Federal, pela Lei do Inquilinato e pelas demais 
regras processuais existentes no ordenamento jurídico pátrio. 
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3. Conforme será .amplamente .demonstrado, a manutenção da .r. 
decisão é absolutamente ilegal, na medida em que resta comprovado nos 
autos que existe um contrato de locação vigente celebrado em 2001 entre o 
Agravante e a Agravada, sendo certo que a reforma do r. decisum é 

condição necessária ao retorno das atividades empresarias e ao acesso do 
Agravante e dos funcionários de sua empresa a seus bens pessoais. 

I~ 

4. Conforme há muito conheceu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com base 
no art. 527, M c/c art. 558do CPC, é possível a concessão de efeito suspensivo pelo órgão 
ad quem a Agravo de Instrumento interposto contra decisão que possa resultar lesão grave e 
de difícil reparação. 

5. No caso em tela, restam integralmente preenchidos os requisitos para a 
concessão da medida. O perigo de lesão grave e de difícil reparação é latente, já que a 
manutenção da decisão acarretará a impossibilidade da continuidade das atividades da 
empresa do Agravante, bem como sua privação e dos empregados da referida empresa 
quanto ao acesso a seus bens pessoais, que se encontram no interior do imóvel lacrado. 

6. Ademais, é importante ressaltar que em nenhum momento foi feito um 
inventário dos bens que guarnecem o imóvel, de modo a preservar as propriedades que não 
são da massa falida. 

7. O periculum in mora é evidente. Afinal, não se pode conceber que o Recorrente 
e os empregados de sua empresa tenham de conviver, até o trânsito em julgado da presente 
ação, com a impossibilidade de ter em acesso a seus pertences, tampouco com a privação 
de sua empresa de exercer suas atividades. 

8. Neste diapasão, certo é que o Presente agravo de instrumento terá o condão 
.de funcionar como verdadeiro remédio constitucional uma vez aue esta .é a única via 
possível para que o Agravante peca socorro ao Poder Judiciário em busca de ver 
earantidos a série de direitos constitucionais amplamente violados no caso em tela. 

9. Assim, faz-se imperiosa a concessão de efeito suspensivo ativo ao presente 
recurso, com a imediata determinação da retirada do lacre do imóvel alugado pelo 
Agravante. 



M. 	DO MÉRITO 

10. Ao indeferir o pedido de retirada do lacre realizado pelo ora Agravante, o juízo 

a quo tomou como fundamento a cota do Ministério Público de fls. 1599/1600. Nesta 
manifestação, o MP opinou pelo o indeferimento do levantamento do lacre tendo em vista a 
falta do pagamento dos alugueres e encargos do imóvel pelos peticionários, -bem como o 

débito de fls. 160211612. 

11. Ocorre, Ex â, que, ainda que o Agravante tivesse sido devidamente intimidado a 
pagar algum valor supostamente devido ou a tomar qualquer atitude para evitar o lacre da 
sua empresa, seu ingresso nos autos se deu apenas após a efetivação do lacre. 

12. Porém, mesmo que fosse obrigado a efetuar algum pagamento de eventuais 
valores devidos, ao Agravante jamais foi permitido contestar os valores apontados pelo MP, 
sendo certo que é a primeira vez, em toda a duração do processo, em que foram apurados 
valores devidos de aluguel, o que somente seria possível através de uma ação .de .cobrança 
ajuizada pela massa falida, o que jamais ocorreu. 

13. Frise-se que, mesmo que baia valores de alugueres a serem Quitados, o  
montante devido deverá ser acurado em observância ao Princípio do contraditório,  
sendo certo que o valor apontado em fls. 1605 de R$ 198.400,69 seQuer considerou o  
período Prescricional trienal previsto no art. 206.4 3 0. I do Código Civil. 

14. Ademais, as Planilhas de fis. 1606 a 1612, referentes a dividas oriundas de  
não Pagamento de cotas condominiais, também não respeitam o prazo prescricional  
estabelecido no art. 206, 450. I, do Código Civil. 

15. Portanto, como pode o Agravante se posicionar com alguma possibilidade de 
pagamento de suposta dívida quando o MP aponta um valor que não respeita a diretrizes 
legais básicas como prazos prescricionais? 

16. Por esta razão que a decisão ora recorrida é teratológica,  não merecendo 
prosperar, pois o direito do Agravante a ter acesso ao imóvel lacrado é flagrante, eis que 
embasado em direito fundamental garantido constitucionalmente e na consolidada 
jurisprudência dos Tribunais, a ensejar o reconhecimento da verossimilhança de suas 
alegações. 
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IV. 	DOS 	ERROS 	QUE 	SUPRIMEM 	GARANTIAS 
CONSTITUCIONAIS 

17. O contrato de locação firmado entre as partes do presente agravo 
foi devidamente averbado junto ao RGI do imóvel, sendo certo, portanto, 
que era de conhecimento de todos quem-era a pessoa que estava ocupando o 
imóvel. 

18. Ademais, o liquidante judicial, em fls. 1481, indiciou que seria 
necessária a intimação da empresa Flaquita Marítima, que atualmente 
funciona no imóvel. 

19. Apenas duas intimações, ambas negativas, foram expedidas em 
nome apenas do Agravante e nenhuma cautela foi tomada para garantir que 
o devido processo legal fosse respeitado. 

20. Ora Exa., existem inúmeros meios processuais pelos quais o 
Agravante poderia ter sido devidamente intimado a comparecer nos autos do 
processo antes que uma medida tão extrema com o lacre de um imóvel fosse 
decretada. 

21. Primeiramente, -apenas para encontrar o Agravante, poderia ter 
sido verificado junto ao sistema ReceitaJud o endereço residencial do 
requerente. 

22. Caso o mesmo não fosse encontrado, havia informações sobre o 
funcionamento da empresa Flaquita Marítima e um ofício à Junta Comercial 
do Rio de Janeiro iria esclarecer quem são os sócios que poderiam ser 
também intimados para comparecer aos autos e prestar os esclarecimentos 
devidos. 

23. O Agravante não foi devidamente intimidado de nenhum ato 
processual, sendo certo que compareceu espontaneamente aos autos quando 
o imóvel já se encontrava lacrado. 
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24. Mesmo já havendo informarão de Que um contrato de locacão 
havia sido averbado no RGI, foi neste momento do processo Que houve a 
juntada do contrato locação entre a Pocapo e o Agravante, Que um é ato  
jurídico perfeito, protegido pelo art. S. VV, da Constituicão Federal. 

25. Oualauer restrição ao seus efeitos, o Que configura uma 
interferência no ato jurídico perfeito, só é legitima através de um  
processo judicial, amparado no devido processo legal, bem como demais  
regulamentações processuais vigentes. 

26. Durante a existência do presente processo não existiu nenhuma  
ação distribuída contra o Agravante pela Pocapo, a massa falida ou velo  
síndico do condomínio onde fica o imóvel, cobrando QualQuer valor ou 
obrigação. 

27. A manutenção do lacre ao imóvel tem o efeito de um decreto de 
despejo, o que fere com gravidade os princípios constitucionais já citados. 

28. Portanto, estamos diante de um cidadão que pode socorro ao 
Judiciário, guardião do intangível contrato social que a tudo legalmente 
legitima, para que faça cessar imediatamente esta situação que ataca de 
maneira frontal o texto constitucional. 

V. 	DAS DfVIDAS 

® 	29. 	Conforme já explanado anteriormente, nunca houve qualquer 
cobraça sobre eventuais dívidas contraídas pelo Agravante junto à massa 
falida ou ao condomínio onde fica o imóvel alvo do presente recurso. 

30. Ainda assim, o MP trouxe aos autos duas planilhas, sendo a 
primeira relativa ao que supostamente é devido a título de alugueis e 'a 
segunda, a dívida junto ao condomínio. 

31. Ademais, condiciona a possível análise de um novo pedido de 
levantamento do lacre ao pagamento dos valores apontados nas planilhas, 
porém os cálculos apresentados não respeitam os prazos prescricionais 
previstos no Código Civil! 
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32. É esta a causa pela qual o Agravante busca a reforma da decisão 
que manteve o lacre, já que sem o devido processo legal é impossível 
questionar os valores apontados e assim traçar a normalidade de volta à 
situação. 

33. Como se pode verificar da análise da planilha de fls. 1602 a  

1605 , foram cobrados valores relativos aos alugueis desde o ano de 2001,  

totalizando a soma em R$198.400.69. 

34. Ocorre Que o correto , dado o prazo prescricional de 3 anos  

previsto no art . 206,43 °, i, do Código Civil, seria uma cobrança desde  
do 

	

	31.12 .2010 , o aue , s.m.i., alcançaria um valor muito menor do Que o  

apontado pelo MP. 

35. Já em relação às dívidas apontadas pelo condomínio , desde o 
ano de 2001 . mais uma vez não foi respeitado o prazo prescricional  
previsto no art. 206, 451. I, do Código Civil, sendo então certo as dividas deveriam  
ser cobradas de 31 .12.2008, o aue mais uma vez torna o valor supostamente devido 
muito menor do aue o apontado. 

36. Ademais, o Agravante, desde já, se insurge e não concorda com as 
planilhas de fls. 1606 a 1612. Isto porque o MP usou como base as planilhas 
de fls. 1474 a 1479 e esses documentos causam estranheza pois não 
discriminam que valores correspondem às cotas condominiais, quais são 

o fundo de reserva e quais são diversos. 

37. O Que vem a causar mais estranheza ainda é verificar aue,  
compulsando os autos, em fls. 1414 a 1419 , planilhas também foram  
elaboradas pelo síndico do condomínio e os valores encontram-se  
discriminados . Porém , durante os anos de 2008 a 2011 , os valores aue  
compõem a coluna de "diversos" são maiores aue o valor da cota  
condominial e o Agravante não pode concordar com esta situação. 

38. Já na planilha usada como base pelo MP , de fls. 1474 a1479.  
não houve esta discriminação , o aue impede aue o Agravante questione  
os valores ali lançados. 
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VI. 	DA LIVRE INICIATIVA 

39. A empresa Flaquita é devidamente registrada na JUCERJA, paga 
seus funcionários e arrecada seus impostos. Não foi devidamente intimada 
de nenhum ato processual e após o lacre, comprovou estar em pleno 
funcionamento e possuir contrato de locação para estar no imóvel. 

40. O lacre fez cessar as atividades da empresa, que passou a 
descumprir todas as suas obrigações em virtude de ser vetado todo e 
qualquer acesso ao imóvel. Não houve o contraditório ou pedido do 
liquidante judicial para a expedição do lacre. 

41. Sem uma justa razão, que deveria ter sido apurada junto às 
garantias processuais constitucionais, o encerramento forçado das 
atividades econômicas da empresa do embargante é uma violação ao 
princípio constitucional da livre iniciativa (CF, art. 1, IV c/c 170, caput). 

42. Não existe prova nos autos que determinem ou embacem o 
encerramento forçado das atividades econômicas do Agravante, o que 
culminará com demissão de empregados, quebras contratuais, moras, multas 
e juros, eliminando completamente a empresa do mercado. 

43. Reprise-se que o lacre não foi pedido pelo administrador judicial, 
inexistindo qualquer ação judicial proposta que apure algum ilícito 
contratual referente à locação do imóvel, o que não pode ser presumido, 
como propôs o I. Parquet. 

VII. 	DO DIREITO À PROPRIEDADE 

44. 	Com o contrato de locação datado de 2 de janeiro de 2001, todos 
os bens que se encontram no imóvel lacrado são de propriedade da empresa 
do Agravante, sendo, então, irrelevantes para a massa falida, o que faz com 
que a restrição de acesso aos mesmos viole o direito de propriedade (CF, 
art. 5, XXII) do Recorrente. 
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45. Não há nos autos prova que autorize o impedimento do Agravante 
de acesso aos bens de sua empresa, não tendo havido ao menos um 
inventário dos bens que lá se encontram, alguns até ligados à corrente 
elétrica, desde a época do lacre. Não houve qualquer intimação para que o 
Recorrente pudesse se defender. 

46. Além da situação acima informada, existem dentro no imóvel 
pertences pessoais de todas as pessoas que ali trabalhavam, sendo certo que 
menos razão ainda existe para impedir que aquelas pessoas possam 
livremente usufruir de suas propriedades. 

47. A maneira como a expedição do lacre foi conduzida, sem a 
intimação do Agravante, impediu que bens particulares fossem retirados do 
imóvel. 

VIII.  CONCLUSÃO 

48. Considerando que o Recorrente não foi devidamente intimado de 
nenhum ato processual antes de o imóvel ser lacrado; 

49. Considerando que há prova nos autos de que no imóvel funciona 
uma empresa em atividade; 

50. Considerando que está comprovada a atividade empresarial 
realizada; 

51. Considerando que está comprovada a existência de um contrato de 
locação, ato jurídico perfeito; 

52. Considerando os princípios constitucionais do contraditório, 
ampla defesa, devido processo legal, livre iniciativa e do direito à 
propriedade; 

53. Considerando as garantias processuais vigentes, bem como a Lei 
do Inquilinato; 



54. 
Requer o Agravante a concessão do efeito suspenso ao presente 

recurso, para que seja levantado o lacre ou seja franqueado o acesso para a 

retirada dos bens do imóvel 

55. 
Requer, por fim, que seja julgado procedente o presente recurso 

para que seja reformada a r. decisão de fls. 1613, com o consequente 

levantamento do lacre do imóvel. 

N. termos, 
E. deferimento. 

Rio de Janeiro, 14 de março de 2014. 

Leandro Mattoso de Oliveira 
OAB/RJ d 170.290 

Rafael potsch Junqueira Xavier 
OAB/RJ n° 165.82 
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ADVOGADOS 

EXMO . SR. DR . JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA CO-

MARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

Processo n° 0139070-30.2000.8.19.0001 

E 
RÁ~ 1 

1 
 - ~"  11  

IME 

RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO , já procuração nos au-

tos do processo em epígrafe, vem, perante V. Exa ., por seus advogados infra assi-

nados , expor para ao final requerer: 

Conforme encontra - se comprovado nos autos , o Requerente possui um 

contrato de locação devidamente averbado junto ao RGI do imóvel e firmado antes 

de ser decretada a falência da empresa POCAPO no ano de 2002. 

Ainda assim , foi determinado o lacre do imóvel situado na Rua Saca-

dura Cabral , sendo certo que no local funcionava uma empresa em plena atividade e 

sem que o Requerente ou seus funcionários tivessem a possibilidade de retirar seus 

bens. 

Nenhum bem que guarnece o imóvel pertence a massa falida, sendo 

que os artigos 108 caput e 109 da Lei de Falências disciplinam que a arrecadação de 

bens somente se aplica àqueles na posse direta da empresa falida. 

Ademais , qualquer valor devido a título de aluguel, que ensejaria o 

eventual despejo do inquilino , deveria ser cobrado por via própria e não através do 

lacre , ante à total falta de amparo legal. 

Avenida Erasmo Braga, n° 227 , 1 0 0  andar, sala 1007, Centro , Rio de Janeiro / RJ — CEP 20020-000 

Telefone: +55 (21) 3553-1312 



E 

Portanto, requer a reconsideração da r. decisão de fls. 1613, com o imediato 

levantamento do lacre ou, alternativamente, seja permitido o acesso para a retirada 

de todos os bens que guarnecem o imóvel, sendo ambas as diligências realizadas 

por oficial de justiça de plantão. 

Outrossim, informa que em anexo ao presente petitório, o requerente traz aos 

autos uma cópia do agravo de instrumento manejado contra a r. decisão que indefe-

riu o levantamento do lacre e do despacho do Exmo. Relator. 

N. termos, 

E. deferimento. 

Rio de Janeiro, 31 de março de 2014. 

Y 

T 	OUE A AVIER 

OAB/RJ n°165. 

Avenida Erasmo Braga, n° 227, 10 andar, sala 1007, Centro, Rio de Janeiro/RJ — CEP 20020-000 

Telefone: +55 (21) 3553-1312 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DÉCIMA CÂMARA CÍVEL 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0  0012847-44.2014.8.19.0000 

Agravante : RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO. 

Agravada : Massa Falida de POCAPO S.A. SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA rep/s/Liquidante Judicial. 

Relator: Desembargador BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO (17.966) 

CLASSIFICAÇÃO REGIMENTAL: 5 

Recurso. Agravo de Instrumento. Inconformismo 

que não foi instruído com cópias do decisão 

impugnada e de sua publicação da Imprensa 

oficiai. Documentos obrigatórios, cuja omissão 

inviabiliza o recurso. Incidência dos artigos 525, 

Inciso 1, c/c 557 caput do CPC. Manifesta 

inadmissibilidade do agravo de instrumento. Error 

in judicando que poderá ser revisto de oficio pelo 

juiz, evitando a responsabilidade civil do Estado. 

Seguimento negado ao recurso com 

recomendação ao juiz do falência. 

DECISÃO DO RELATOR 
(Artigo 557 caput do CPC) 

Recorre Ricardo Frederico Campos Loredo da 

decisão que, nos autos da falência de Pocapo S/A Serviços de 

Vigilãncia e Segurança, tramitando na 4 0  Vara Empresarial da comarca 

da Capital, indeferiu o pedido de reconsideração (TJe 18/2-6) feito 

pelo inquilino do imóvel da rua Sacadura Cabral n° 120, sobrelojas A e 

10° Cá~a Cível - AGRAVO DS DfsTRUIãEHTO W.* 0012847-44.2014.5.19.0000 - fis.1 
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B, para que fosse revogado o "mandado de lacre" deferido (TJe 88/20) 

a pedido do administrador da Massa Falida, em 14 de janeiro de 2013. 

2. O agravo de instrumento não foi instruído com 

cópia da decisão impugnada, nem com reprodução de sua 

publicação no Diário da Justiça. Isso inviabiliza o recurso, a teor do 

0111 
artigo 525, inciso I, do CPC. Destaco que a "ciência" do "despacho de 

fis.1613" (TJe 1 /1) não é suficiente para demonstrar a tempestividade 

do agravo. Afinal, não há cópia da manifestação judicial que estaria 

às f1s.1673 dos autos da falência de Pocapo S/A. 

3. Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do 

locatário, face sua manifesta inadmissibilidade (artigos 525, inciso I, c/c 

557, caput, do CPC). 

4. Esta decisão, contudo, não inibirá o juiz titular 

da 40  Vara Empresarial, Dr. Gilberto Clovis Farias Matos, de reconsiderar 

ex-officio a interdição do imóvel locado pela falida antes de sua 

quebra ocorrida em 22 de outubro de 2002 (TJe 122/5), especialmente 

tendo em vista a averbação (TJe 88/6) do contrato de locação (TJe 

88/8-10) . 

S. 	 O juiz titular poderá, inclusive, manifestar-se 

expressamente sobre a incidência à hipótese do artigo 119, inciso VII, 

da Lei Federal 11.101, além de considerar que a arrecadação (artigos 

108 caput e 109 da L.F.) somente se aplica aos bens na posse direta da 

empresa falida. Em caso de mora do inquilino, a solução é a ação de 

10° Câmara Cível - AGRAVO DE AfSTE~NTO A.° 0012547-44.2014.8.19.0000 - }1s.2 	 '' 
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despejo movida pela Massa Falida contra o locatário, nos termos da Lei 

do Inquilinato. 

6. 	 Quanto à "arrecadação e lacre" de bem 

alugado, não tem amparo na legislação falimentar. A desobediência 

acarretará, no mínimo, a responsabilidade do Estado por flagrante 

"error in judicando" (artigo 133 e incisos do CPC e artigo 49 e incisos da 

Lei Orgânica da Magistratura - L.C. 35 de 1979). 

Intime-se, pessoalmente, o Ministério Público. 

Publique-se. 

Rio de Janeiro, 25 de março de 2014. 

Desembargador BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO 

RELATOR 

10` Câmara Cível - AORAVO D8 INSTRUMMNTO A.° 0012847-44.2014.8.19.0000 - jis.3 
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EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR 10  VICE PRESIDENTE DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo Originário: 0139070-30.2000.8.19.0001 

RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, 
já devidamente 

qualificado nos autos do processo de `Requerimento de Falência' em epígrafe, no qual 

figura como Massa Falida POCAPO SA 
SERVICOS DE 

VI M.M.  u z de 
SEGURANCA, inconformado com a decisão de fis. 1613, proferida pelo  

Direito da V Vara Empresarial da Comarca da Capital deste Estado, vem, perante V. Ex 
através de seus advogados ao final assinados, com base no arts. 524 e 527, III do CPC, 

interpor o presente 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 

pelos fundamentos anexos, cuja juntada ora requer. 
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A Agravante, em atenção aos artigos 524 e 525 do CPC, indica abaixo, o 
nome e o endereço dos advogados atuantes no processo e a relação de 
documentos que instruem o presente recurso, os quais são declarados 

autênticos pelos subscritores da presente. 

Pelo Agravante: Dr. Rafael Potsch Junqueira Xavier e Leandro de 
Castro Crespo, inscritos na OAB/RJ, sob os n' 165.823 e 172.774, todos 
com escritório na cidade do Rio de Janeiro, na Avenida Erasmo Braga, n° 
227, sala 1007, Centro, CEP 20.020-000, telefone (21) 3553-1312. 

Ob 	Pela Aeravada:  Central de Liquidantes Judiciais, que é localizada na 
Avenida Nilo Peçanha, n° 11, 3° andar. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 
Rio de Janeiro, 13 de março de 2014. 

Leandro Mattoso de Oliveira 

OAB/RJ n° 170.290 

Rafael Potsch Junqueira Xavier 
OAB/RJ n° 165.82 
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RAZÕES DO AGRAVANTE 

AGRAVANTE: RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO 

AGRAVADA: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA. 

2 
ORIGEM: 48  Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 
(Processo n° 0139070-30.2000.8.19.0001) 

Colenda Câmara, 

Eméritos Julgadores, 

I. 	SÍNTESE DA QUESTÃO 

0 	1. 	Trata-se de Ação de Requerimento de Falência, na qual foi 
decretado o lacre do imóvel da Agravada e, por via reflexa, o despejo do 

ora Agravante, que havia firmado contrato de locação do referido imóvel 
para o desempenho das atividades de sua empresa. 

2. 	Ocorre que, não sendo parte integrante da presente lide, sendo 
certo que jamais recebeu qualquer intimação a esta referente, foi 

surpreendido com o lacre do imóvel no qual sua empresa vinha exercendo 
suas atividades, sem a observância do Princípio do Devido Processo Legal, 

garantido pela Constituição Federal, pela Lei do Inquilinato e pelas demais 
regras processuais existentes no ordenamento jurídico pátrio. 



3. Conforme será amplamente demonstrado, a manutenção da r. 
decisão é absolutamente ilegal, na medida em que resta comprovado nos 

autos que existe um contrato de locação vigente celebrado em 2001 entre o 
Agravante e a Agravada, sendo certo que a reforma do r. decisum é 
condição necessária ao retorno das atividades empresarias e ao acesso do 
Agravante e dos funcionários de sua empresa a seus bens pessoais. 

II. 

4. Conforme há muito conheceu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com base 
no art. 527, III c/c art. 558do CPC, é possível a concessão de efeito suspensivo pelo órgão 
ad quem a Agravo de Instrumento interposto contra decisão que possa resultar lesão grave e 
de dificil reparação. 

5. No caso em tela, restam integralmente preenchidos os requisitos para a 
concessão da medida. O perigo de lesão grave e de dificil reparação é latente, já que a 

manutenção da decisão acarretará a impossibilidade da continuidade das atividades da 
empresa do Agravante, bem como sua privação e dos empregados da referida empresa 

quanto ao acesso a seus bens pessoais, que se encontram no interior do imóvel lacrado. 

6. Ademais, é importante ressaltar que em nenhum momento foi feito um 
inventário dos bens que guarnecem o imóvel, de modo a preservar as propriedades que não 
são da massa falida. 

7. O periculum in mora é evidente. Afinal, não se pode conceber que o Recorrente 
e os empregados de sua empresa tenham de conviver, até o trânsito em julgado da presente 
ação, com a impossibilidade de ter em acesso a seus pertences, tampouco com a privação 
de sua empresa de exercer suas atividades. 

8. Neste diapasão, certo é que o presente agravo de instrumento terá o condão  

de funcionar como verdadeiro remédio constitucional, uma vez que esta é a única via  
possível para que o Agravante peca socorro ao Poder Judiciário em busca de ver 

garantidos a série de direitos constitucionais amplamente violados no caso em tela. 

9. Assim, faz-se imperiosa a concessão de efeito suspensivo ativo ao presente 
recurso, com a imediata determinação da retirada do lacre do imóvel alugado pelo 
Agravante. 

Ual 
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HI. 	DO MÉRITO 

10. Ao indeferir o pedido de retirada do lacre realizado pelo ora Agravante, o juízo 

a quo tomou como fundamento a cota do Ministério Público de fls. 1599/1600. Nesta 
manifestação, o MP opinou pelo o indeferimento do levantamento do lacre tendo em vista a 
falta do pagamento dos alugueres e encargos do imóvel pelos peticionários, bem como o 
débito de fls. 160211612. 

11. Ocorre, Ex.', que, ainda que o Agravante tivesse sido devidamente intimidado a 
pagar algum valor supostamente devido ou a tomar qualquer atitude para evitar o lacre da 
sua empresa, seu ingresso nos autos se deu apenas após a efetivação do lacre. 

12. Porém, mesmo que fosse obrigado a efetuar algum pagamento de eventuais 
valores devidos, ao Agravante jamais foi permitido contestar os valores apontados pelo MP, 
sendo certo que é a primeira vez, em toda a duração do processo, em que foram apurados 
valores devidos de aluguel, o que somente seria possível através de uma ação de cobrança 
ajuizada pela massa falida, o que jamais ocorreu. 

13. Frise-se que, mesmo que baia valores de alugueres a serem quitados, o 
montante devido deverá ser apurado em observância ao princípio do contraditório, 
sendo certo que o valor apontado em fls. 1605 de R$ 198.400,69 sequer considerou o 
período prescricional trienal previsto no art. 206, 4 31, I do Código Civil. 

14. Ademais, as planilhas de fls. 1606 a 1612. referentes a dívidas oriundas de 
não pagamento de cotas condominiais, também não respeitam o prazo prescricional 
estabelecido no art. 206, 451, I, do Código Civil. 

15. Portanto, como pode o Agravante se posicionar com alguma possibilidade de 
pagamento de suposta dívida quando o MP aponta um valor que não respeita a diretrizes 
legais básicas como prazos prescricionais? 

16. Por esta razão que a decisão ora recorrida é teratológica, não merecendo 
prosperar, pois o direito do Agravante a ter acesso ao imóvel lacrado é flagrante, eis que 
embasado em direito fundamental garantido constitucionalmente e na consolidada 
jurisprudência dos Tribunais, a ensejar o reconhecimento da verossimilhança de suas 

alegações. 
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IV. 	DOS 	ERROS 	QUE 	SUPRIMEM 	GARANTIAS 
CONSTITUCIONAIS 

17. O contrato de locação firmado entre as partes do presente agravo 
foi devidamente averbado junto ao RGI do imóvel, sendo certo, portanto, 
que era de conhecimento de todos quem era a pessoa que estava ocupando o 
imóvel. 

18. Ademais, o liquidante judicial, em fis. 1481, indiciou que seria 
necessária a intimação da empresa Flaquita Marítima, que atualmente 
funciona no imóvel. 

19. Apenas duas intimações, ambas negativas, foram expedidas em 
nome apenas do Agravante e nenhuma cautela foi tomada para garantir que 
o devido processo legal fosse respeitado. 

20. Ora Exa., existem inúmeros meios processuais pelos quais o 

Agravante poderia ter sido devidamente intimado a comparecer nos autos do 
processo antes que uma medida tão extrema com o lacre de um imóvel fosse 
decretada. 

21. Primeiramente, apenas para encontrar o Agravante, poderia ter 

sido verificado junto ao sistema ReceitaJud o endereço residencial do 
requerente. 

22. Caso o mesmo não fosse encontrado, havia informações sobre o 
funcionamento da empresa Flaquita Marítima e um ofício à Junta Comercial 
do Rio de Janeiro iria esclarecer quem são os sócios que poderiam ser 
também intimados para comparecer aos autos e prestar os esclarecimentos 
devidos. 

23. O Agravante não foi devidamente intimidado de nenhum ato 
processual, sendo certo que compareceu espontaneamente aos autos quando 
o imóvel já se encontrava lacrado. 
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24. Mesmo cá havendo informação de que um contrato de locação 
havia sido averbado no RGI, foi neste momento do processo que houve a 
juntada do contrato locarão entre a Pocapo e o Agravante , que um é ato 
jurídico perfeito, protegido pelo art. S. VV, da Constituição Federal. 

25. Oualquer restrição ao seus efeitos, o que configura uma 
interferência no ato jurídico perfeito , só é legitima através de um 
processo judicial , amparado no devido processo legal, bem como demais 
regulamentações processuais vigentes. 

	

O 26. 	Durante a existência do presente processo não existiu nenhuma 
acão distribuída contra o Agravante pela Pocavo , a massa falida ou pelo 
síndico do condomínio onde fica o imóvel , cobrando qualquer valor ou 
obrigação. 

27. A manutenção do lacre ao imóvel tem o efeito de um decreto de 
despejo, o que fere com gravidade os princípios constitucionais já citados. 

28. Portanto, estamos diante de um cidadão que pode socorro ao 
Judiciário, guardião do intangível contrato social que a tudo legalmente 

legitima, para que faça cessar imediatamente esta situação que ataca de 
maneira frontal o texto constitucional. 

O 	V. 	DAS DÍVIDAS 

29. Conforme já explanado anteriormente, nunca houve qualquer 
cobraça sobre eventuais dívidas contraídas pelo Agravante junto à massa 
falida ou ao condomínio onde fica o imóvel alvo do presente recurso. 

30. Ainda assim, o MP trouxe aos autos duas planilhas, sendo a 
primeira relativa ao que supostamente é devido a título de alugueis e a 
segunda, a dívida junto ao condomínio. 

31. Ademais, condiciona a possível análise de um novo pedido de 
levantamento do lacre ao pagamento dos valores apontados nas planilhas, 
porém os cálculos apresentados não respeitam os prazos prescricionais 
previstos no Código Civil! 
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32. É esta a causa pela qual o Agravante busca a reforma da decisão 

que manteve o lacre, já que sem o devido processo legal é impossível 
questionar os valores apontados e assim traçar a normalidade de volta à 

situação. 

33. Como se pode verificar da análise da Planilha de fls. 1602 a 

1605 , foram cobrados valores relativos aos alugueis desde o ano de 2001, 

totalizando a soma em R$ 198.400,69. 

34. Ocorre que o correto , dado o Prazo Prescricional de 3 anos 
previsto no art . 206,43 °, i, do Código Civil , seria uma cobrança desde 
31.12. 2010 , o que , s.m.i., alcancaria um valor muito menor do que o 
apontado pelo MP. 

35. Já em relação às dívidas apontadas Pelo condomínio , desde o 
ano de 2001 , mais uma vez não foi respeitado o prazo Prescricional 
previsto no art. 206. 451. I. do Código Civil, sendo então certo as dívidas deveriam 
ser cobradas de 31 .12.2008, o que mais uma vez torna o valor supostamente devido 
muito menor do que o apontado. 

36. Ademais, o Agravante, desde já, se insurge e não concorda com as 
planilhas de fls. 1606 a 1612. Isto porque o MP usou como base as planilhas 
de fls. 1474 a 1479 e esses documentos causam estranheza pois não 

discriminam que valores correspondem às cotas condominiais, quais são 
fundo de reserva e quais são diversos. 

37. O aue vem a causar mais estranheza ainda é verificar aue 
compulsando os autos, em fls. 1414 a 1419 . Planilhas também foram 
elaboradas Pelo síndico do condomínio e os valores encontram-se 
discriminados . Porém , durante os anos de 2008 a 2011 , os valores que 
compõem a coluna de "diversos" são maiores que o valor da cota 
condominial e o Agravante não pode concordar com esta situação. 

38. Já na planilha usada como base pelo MP , de fls. 1474 a1479, 
não houve esta discriminação, o que impede que o Agravante questione 
os valores ali lançados. 
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VI. 	DA LIVRE INICIATIVA 

39. A empresa Flaquita é devidamente registrada na JUCERJA, paga 
seus funcionários e arrecada seus impostos. Não foi devidamente intimada 
de nenhum ato processual e após o lacre, comprovou estar em pleno 
funcionamento e possuir contrato de locação para estar no imóvel. 

40. O lacre fez cessar as atividades da empresa, que passou a 

descumprir todas as suas obrigações em virtude de ser vetado todo e 
qualquer acesso ao imóvel. Não houve o contraditório ou pedido do 
liquidante judicial para a expedição do lacre. 

41. Sem uma justa razão, que deveria ter sido apurada junto às 
garantias processuais constitucionais, o encerramento forçado das 
atividades econômicas da empresa do embargante é uma violação ao 
principio constitucional da livre iniciativa (CF, art. 1, IV c/c 170, caput). 

42. Não existe prova nos autos que determinem ou embasem o 

encerramento forçado das atividades econômicas do Agravante, o que 
culminará com demissão de empregados, quebras contratuais, moras, multas 
e juros, eliminando completamente a empresa do mercado. 

43. Reprise-se que o lacre não foi pedido pelo administrador judicial, 
inexistindo qualquer ação judicial proposta que apure algum ilícito 
contratual referente à locação do imóvel, o que não pode ser presumido, 
como propôs o I. Parquet. 

VII. 	DO DIREITO À PROPRIEDADE 

44. 	Com o contrato de locação datado de 2 de janeiro de 2001, todos 
os bens que se encontram no imóvel lacrado são de propriedade da empresa 
do Agravante, sendo, então, irrelevantes para a massa falida, o que faz com 
que a restrição de acesso aos mesmos viole o direito de propriedade (CF, 
art. 5, XXII) do Recorrente. 
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45. Não há nos autos prova que autorize o impedimento do Agravante 
de acesso aos bens de sua empresa, não tendo havido ao menos um 
inventário dos bens que lá se encontram, alguns até ligados à corrente 
elétrica, desde a época do lacre. Não houve qualquer intimação para que o 
Recorrente pudesse se defender. 

46. Além da situação acima informada, existem dentro no imóvel 

pertences pessoais de todas as pessoas que ali trabalhavam, sendo certo que 
menos razão ainda existe para impedir que aquelas pessoas possam 
livremente usufruir de suas propriedades. 

47. A maneira como a expedição do lacre foi conduzida, sem a 
intimação do Agravante, impediu que bens particulares fossem retirados do 

imóvel. 

VIII. 	CONCLUSAO 

48. Considerando que o Recorrente não foi devidamente intimado de 
nenhum ato processual antes de o imóvel ser lacrado; 

49. Considerando que há prova nos autos de que no imóvel funciona 

uma empresa em atividade; 

50. Considerando que está comprovada a atividade empresarial 

realizada; 

51. Considerando que está comprovada a existência de um contrato de 

locação, ato jurídico perfeito; 

52. Considerando os princípios constitucionais do contraditório, 
ampla defesa, devido processo legal, livre iniciativa e do direito à 

propriedade; 

53. Considerando as garantias processuais vigentes, bem como a Lei 

do Inquilinato; 
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54. Requer o Agravante a concessão do efeito suspenso ao presente 

recurso, para que seja levantado o lacre ou seja franqueado o acesso para a 

retirada dos bens do imóvel 

55. Requer, por fim, que seja julgado procedente o presente recurso 

para que seja reformada a r. decisão de fls. 1613, com o consequente 
levantamento do lacre do imóvel. 

N. termos, 
E. deferimento. 

to 	 Rio de Janeiro, 14 de março de 2014. 

Leandro Mattoso de Oliveira 
OAB/RJ n° 170.290 

Rafael Potsch Junqueira Xavier 
OAB/RJ n° 165.82 
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~, 	Ministério Público do Estado do Rio de janeiro 
TERCEIRA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS 

(Comarca da Capital) 

Feito n° 0139070-30.2000.8.19.0001 — 4' Vara Empresarial (Foro Central) 

Processo Falimentar 

Falência de Pocapo S.A. Serviços de Vigilância e Segurança 

Síndico: Liquidante Judicial 

]PROMOÇÃO 

DO MIINIIS3C7ÉRIIO ]PUBLICO 

MM. Juiz: 

Opino pelo deferimento do pleito formulado às fls. 1.638/1.639, 

evitando-se a responsabilidade civil do Estado mediante o reconhecimento 

de oficio do error in ju&artdo, na forma como recomendado pelo relator do 

agravo de instrumento em sua decisão cuja cópia se encontra acostada às fls. 

1.640/1.642. 

Rio de Ja eiro, 7 de abril de 2014 

ANCO MÁRCIO VALLE 

Promotor de Justiça 

aUTOS RECEBIDOS DO _ 

EM ti 	t,)Lf 	2 o 102i 

Avenida Presidente Antônio Carlos n° 607, 12° andar, Centro do Rio de Janeiro/RJ CEP 20020.010 
tel/fas (O.ex21) 2550.7300 tel. (Osx21) 2550.7292 e-mail: anco@mp.rj.gov.br  



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
CaRW 	911MAbtës3arias 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785 e-mail: 
cap04vem p@tjrj.jus. br  

Fls. J ~ sÉ  

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-1) 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

f 7~ 	 Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Gilberto Clovis Farias Matos 

Em 29/04/2014 

Despacho 

Defere-se o acesso para a retirada de todos os bens que guarnecem o imóvel, arrolando-os. 
Expeça-se alvará de autorização, deven~dico acompanhara diligência. 

de Janeiro,)2910412014. 

Gi~rtn.Ufdri JFarias Matos -Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Gilberto Clovis Farias  Matos 

Ema/ vy  L-2J  1 14 
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Estado do Rio de Janeiro 	 ~6J 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

912014/ALV 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Distribuído em: 0311012000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO 
40 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Gilberto Clovis Farias Matos do Cartório da 4 8  Vara Empresarial 
da Comarca da Capital, Estado do Rio de Janeiro, pelo presente alvará AUTORIZA à 
FLAQUITA MARITIMA COMERCIO DE BARCOS, PEÇAS E ACESSORIOS, na pessoa do 
sócio RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, CPF N045.343.217-40, o acesso ao 
imóvel sito na RUA SACADURA CABRAL N.120, SOBRELOJA A e B, FREGUESIA DE 
SANTA RITA, RIO DE JANEIRO, para a retirada de todos os bens que guarnecem o imóvel, 
arrolando-os, devendo o síndico acompanhar a diligência, representada pela Central de 
Liquidantes Judiciais. 
Ao presente alvará praticar-se-ão os atos nele mencionados, após cumpridas as formalidades 
legais. Dado e passado nesta cidade de Rio de Janeiro , Estado do Rio de Janeiro, em 07 de 
maio de 2014 .Eu, 	 Neusa Demetrio Perna - Técnico de Atividade Judiciária - 
Matr. 01119964, digitei e conferi. E eu, 	 Maria Carmelina de Oliveira - 
Responsável pelo Expediente - Matr. 0119151, o subscrevo. 

o 	 Rio de Janeiro, 07 de maio de 2014 

Gilberto Clovis Farias Matos - Juiz Titular 
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Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 819201440398 4  

Nome original do documento: AI - 12847-44 - EMPRESARIAL.pdf 

Data: 1610512014 14:27:40 

Remetente: Rosane Santos Alexandre 
DGJUR - SECRETARIA DA 10 CAMARA CIVEL 

TJ RJ 

Assunto: 	comunico transito em julgado no agravo de instrumento 

1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DÉCIMA CÂMARA CÍVEL 

ST-SJ-SCCI-108  
OFÍCIO s/n° 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0012847 -44.2014 . 8.19.0000 
Ref. Processo Originário n°0139070-30.2000.8.19.0001 

® 	 Em, 15/05/2014 

Senhor Escrivão, 

Comunico a Vossa Senhoria o trânsito em julgado do 
agravo de instrumento acima mencionado, solicitando que visualize o processo 
eletrônico por meio do seguinte caminho: 

INTRANET — SERVIÇOS — SISTEMAS — LOGIN — SENHA — CONSULTA 
PROCESSO ELETRÔNICO — NUMERAÇÃO ÚNICA OU ANTIGA. 

Informo, ainda, que não há custas pendentes de 
recolhimento. 

Cordialmente, 

Andrea Medina 
Secretária da 10" Câmara Cível 

Ao Ilmo. Sr. 
Escrivão da CAPITAL 4 VARA EMPRESARIAL 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DÉCIMA CÂMARA CÍVEL 

AGRAVO DE INSTRUMENTO M o  0012847-44.2014.8.19.0000 

Agravante: RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO. 

Agravada: Massa Falida de POCAPO S.A. SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA rep/s/Liquidaste Judicial. 

® 	 Relator: Desembargador BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO (17.966) 

CLASSIFICAÇAO REGIMENTAL: 5 

Recurso. Agravo de instrumento. Inconformismo 

que não foi instruído com cópias da decisão 

impugnada e de sua publicação do imprensa 

oficial. Documentos obrigatórios, cuja omissão 

inviabiliza o recurso. Incidência dos artigos 525, 

inciso 1, c/c 557 caput do CPC. Manifesta 

inadmissibilidade do agravo de instrumento. Error 

in judicando que poderá ser revisto de ofício pelo 

juiz, evitando a responsabilidade civil do Estado. 

Seguimento negado ao recurso com 

recomendação ao juiz do falência. 

DECISÃO DO RELATOR 
(Artigo 557 caput do CPC) 

Recorre Ricardo Frederico Campos Loredo da 

decisão que, nos autos da falência de Pocapo S/A Serviços de 

Vigilância e Segurança, tramitando na 4° Vara Empresarial da comarca 

da Capital, indeferiu o pedido de reconsideração (TJe 18/2-6) feito 

pelo inquilino do imóvel da rua Sacadura Cabral n° 120, sobrelojas A e 

10° Cãmara Cível -AGRAVO DE INSTRUMENTO F.° 0012847-44.2014.8.19.0000 - JIs.1 	' 
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B, para que fosse revogado o "mandado de lacre" deferido (TJe 88/20) 

a pedido do administrador da Massa Falida, em 14 de janeiro de 2013. 

2. O agravo de instrumento não foi instruído com 

cópia da decisão impugnada, nem com reprodução de sua 

publicação no Diário da Justiça. Isso inviabiliza o recurso, a teor do 

artigo 525, inciso I, do CPC. Destaco que a "ciência" do "despacho de 

f1s.1613" (TJe 1 /1) não é suficiente para demonstrar a tempestividade 

do agravo. Afinal, não há cópia da manifestação judicial que estaria 

às fis.1673 dos autos da falência de Pocapo S/A. 

3. Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do 

locatário, face sua manifesta inadmissibilidade (artigos 525, inciso I, c/c 

557, caput, do CPC). 

4. Esta decisão, contudo, não inibirá o juiz titular 

da 4° Vara Empresarial, Dr. Gilberto Clovis Farias Matos, de reconsiderar 

ex-officio a interdição do imóvel locado pela falida antes de sua 

quebra ocorrida em 22 de outubro de 2002 (TJe 122/5), especialmente 

tendo em vista a averbação (TJe 88/6) do contrato de locação (TJe 

88/8-10). 

5. O juiz titular poderá, inclusive, manifestar-se 

expressamente sobre a incidência à hipótese do artigo 119, inciso VII, 

da Lei Federal 11.101, além de considerar que a arrecadação (artigos 

108 caput e 109 da L.F.) somente se aplica aos bens na posse direta da 

empresa falida. Em caso de mora do inquilino, a solução é a ação de 

10a Cãmara Cível- AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 0012847-44.2014.8.19.0000 - f Is.2 	

a 
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despejo movida pela Massa Falida contra o locatário, nos termos da Lei 

do Inquilinato. 

6. 	 Quanto à "arrecadação e lacre" de bem 

alugado, não tem amparo na legislação falimentar. A desobediência 

acarretará, no mínimo, a responsabilidade do Estado por flagrante 

"error in judicando" (artigo 133 e incisos do CPC e artigo 49 e incisos da 

Lei Orgãnica da Magistratura - L.C. 35 de 1979). 

Intime-se, pessoalmente, o Ministério Público. 

Publique-se. 

Rio de Janeiro, 25 de março de 2014. 

Desembargador BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO 

RELATOR 

10' Cãmara Cível- AGRAVO DE INSTRUMENTO F.° 0012547-44.2014.5.19.0000 - jls.3 6 



Processo: 0139070 -
30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 

Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. Porte - Reque 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fis. foi remetido(a) para o Diário da Justiça 

Eletrônico do Rio de Janeiro no expediente do dia 27105/2014 e foi publicado(a) em 

0210612014, na(s) folha(s) 4031409 da edição: Ano 6 - n° 17712014 do DJE. 

Proc. 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) - POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E 
SEGURANCA, Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL (Adv(s). Dr(a). JORGE HADDAD FILHO 
(OAB/RJ-165895), Dr(a). RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER (OAB/RJ-165823)Despacho: Defere-se o 
acesso para a retirada de todos os bens que guarnecem o imóvel, arrolando-os. 
Expeça-se alvará de autorização, devendo o síndico acompanhar a diligência. 

Rio de Janeiro, 6 de junho de 2014. 

$ rt%M é Y~9 a doa té. 

E@j Y 

E 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785 e-mail: 
cap04vemp@tj  d.jus.br  

Processo: 013907030.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) r 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Gilberto Clovis Farias Matos 

Em 1010612014 

Despacho 

Fls.1663.Recolham-se as custas para 

Rio de Janeiro. 1010612014. 

- Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Gilberto Clovis Farias Matos 

Em ~!D  

ì% 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAS 
Av. Nilo Peçanha, 11 — 3° andar 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA EMPRESARIAL 

Processo n° 2003.001.0387 67-0  

O Liquidante Judicial, Administrador Síndico 
da Massa Falida de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA, vem requerer a juntada do mandado de intimação, em 
anexo, para intimação do falido e conhecimento de interessados. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 26 dAmarço de 2014. 

0 ,tituta 
1116344  

CENTRAL DE LIQUIOM?3 LATES JUDICIAIS 
Av. NILO Peça-lha, n°- 11-3 2  andar . 
Centro - Rio 0 5  Janeiro 
CEP: 20020-í06 
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PODER JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA FEDERAL 	 dk 4na da Fw ~ 

SEÇAO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

49  VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO 
Avenida Venezuela, 134, Bl. 13, 6° andar — Saúde — Rio de Janeiro/RJ 
Telefones: (21) 3218-8644 e 3218-8643 

MANDADO N°: MAI.0049.000203-912014 

MANDADO DE INTIMA

I 

 ÃO 

111111 I10111111IIIII IIIII IIII IIIII IIIII IIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIII IIIII IIIIII IIII IIIII IIII IIII IIII 
0 3 4 8 3 0 0 4 9 0 0 0 2 0 3 9 2 0 1 4 

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL 
PROCESSO: 0092023-30.1999.4.02.5101 (99.0092023-6) 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO(A): POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA 

DESTINATÁRIO: 40  LIQUIDANTE JUDICIAL 
ENDEREÇO: AVENIDA NILO PEÇANHA, n"11, Y ANDAR, CASTELO — RIO DE JANEIRO/RJ 

A DOUTORA ANELISA POZZER LIBONATI DE ABREU, MM' JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 4-  VARA 
FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO, na forma da 
lei: 

M A N D A a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo que, em seu cumprimento, proceda a INTIMAÇÃO do(a) 
síndico da massa falida do executado POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA, o 
4° LIQUIDANTE JUDICIAL, pessoalmente, para ciência da reserva do crédito e do prazo para a oposição de Embargos à 
Execução. 

Ante o lapso temporal decorrido desde sua manifestação de fl. 112 , dê-se nova vista à Fazenda Nacional para 
manifestação acerca das diligência informadas. 
Prazo : 30 (trinta) dias. 
Sem prejuízo , suspenda -se o curso da presente Execução Fiscal , visto a decretação de falência do(a) Executado(a). 

Cientifique o(a) executado(a), nos moldes da portaria n.° RJ-PGD-2012/00030 da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, que 
fica indicado o endereço eletrônico  http ://www.ifri .ius.br/cadastro -visualizar-processo ,  para fins de cadastramento para 
visualização das peças do processo. 
Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado, caso se faça necessário, a cumprir o presente mandado em domingos e feriados, ou 
nos dias úteis, fora do horário estabelecido no caput do artigo 172 do CPC, observado o disposto no artigo 5°, XI, da 
Constituição Federal. 

DADO E PASSADO neste Município do Rio de Janeiro, em 24101/2014. Eu, ANA CAROLINA 
DA SILVA DANTAS (ANALISTA JUDICIÁRIO(A)) o digitei. E eu, Diretora de Secretaria, o 
assino, por ordem da MM.' Juíza Federal Titular da 4 8  VFEF/RJ. 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 
LÚCIA HERONDINA DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a LUCIA HERONDINA DE ARAUJO. 
Documento No: 69477754-1-0-1-1-201547 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 	 r 
Tribunal de Justiça 	 v  
Comarca da Capital 
Cartório da 41  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

Oficio: 728/2014/OF 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2014 

Processo N°: 0037837 -82.2003.8.19.0001 (2003.001.038767-0) 

Distribuição: 0610512003 

Classe/Assunto: Habilitação de Crédito - Habilitação de crédito 

Habilitante: ADANILO QUINTINO PEREIRA 

Habilitado: MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 

o Senhor Juiz 

Sirvo-me do presente para informar a V.Exa. que, em atenção ao 

vosso MANDADO DE CITAÇÃO n.03483004900020392014, referente ao processo n. 99.0092023-6, o 

requerimento foi recebido como reserva de crédito. 

Atenciosamente, 

Gilberto Clovis Farias Matos 

Juiz de Direito 

AO EXMO DR JUIZ DA 4a VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO. 

74 	 NEUSADEMETRIO 



PODER JUDICIÁRIO " `q 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

AV. NILO PEÇANHA, 11, 30  ANDAR 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4a. VARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo N° 2000.001.132695-4 
FALÊNCIA DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA 

O Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do 
Estado do Rio de Janeiro, Administrador da Massa Falida de POCAPO S/A 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA, vem respeitosamente, nos 
respectivos autos, requerer a V. Exa., se digne determinar a juntada do incluso 
Auto de Arrecadação com Avaliação dos bens móveis, encontrados na Rua 
Sacadura Cabral 120, sobrelojas A e B, Centro - Rio de Janeiro. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 08 de maio de 2014 

i n 	o 	a i va, 
Liquidante Judicial 

Mat. 0118284 

2 

7535.651-0292 



CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Av. Nilo Peçanha 11- 3 0  andar 

a 

Ia, 

ri 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4 a  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROC. N" 2000.001.132695-4 

AUTO DE ARRECADAÇÃO DOS BENS ENCONTRADOS NO 
IMÓVEL PERTENCENTES À MASSA FALIDA DE POCAPO SIA SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA SITUADO A RUA SACADURA CABRAL 120, SOBRELOJAS 
A e B - CENTRO - RIO DE JANEIRO, PROCEDIDA PELA CENTRAL DE LIQUIDANTES 
JUDICIAIS., SINDICO DA MASSA FALIDA, COM ASSITÊNCIA DO DR. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA EM 25/0412014. 

BENS MÓVEIS 

Unid. 	 DESCRIÇÃO 

SALA 01 
R$ 

01 ARMÁRIO DE AÇO, C/2 PORTAS NO ESTADO 50 9 00 
05 CADEIRAS EM TECIDO PRETO - C/RODIZIOS 500,00 
01 PICADOR DE PAPEL, MARCA LEARDESHIP 200 5 00 
01 CADEIRA EM TECIDO PRETO - C/RODIZIOS 70 5 00 
01 ARMÁRIO EM MADEIRA COM 2 PORTAS 40 5 00 
02 LANTERNAS A PILHA 10 9 00 
01 MESA PARA REUNIAO EM MADEIRA 200 5 00 
01 QUADRO C/ GRAVURA "BARCOS" 30 5 00 
01 AR CONDICIONADO ELETROLUX 300 5 00 
01 AR CONDICIONADO GREEM GOLD LAYER 200,00 

ATRANSPORTAR .................................................................................... R$ 1.600, 00 
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PODER JUDICIÁRIO 	 Ip~ 

TRANSPORTE........................................................................................... R$ 1.600, 00 

01 MESA C/TAMPO EM MADEIRA, PÉS EM 
FERRO 2 GAVETAS 	 70 9 00 

SALA 02 
01 APARELHO TELEFONICO MARCA LEPTON 1 	M 
01 RECARREGADOR DE CELULAR 5 2 00 
01 LIXEIRA NA COR BRANCA 5 9 00 
02 CPUs NA COR PRETA S/MARCA APARENTE 200 5 00 
01 MONITOR HP FALTANDO A BASE, NO EST. 80 5 00 
01 MESA EM MADEIRA C15 GAVETAS 120 9 00 
02 CADEIRAS NA COR PRETA C/RODIZIOS 120 9 00 
01 MESA EM MADEIRA NA COR CINZA 20 9 00 
01 CADEIRA FIXA NA COR VINHO NO EST. 10 9 00 
01 AR CONDICIONADO MARCA CONSUL 300 9 00 

SALA 03 

01 MESA ESTILO ANTIGO C/7 GAVETAS N/EST. 120 9 00 
02 CADEIRAS FIXA, NA COR AZUL 40 5 00 
01 CADEIRA FIXA, COR VINHO '10 9 00 
02 FOGAREIROS EM INOX C/DEFEITO 30 5 00 
01 HOLOFOTE MARCA MARINE N/EST. 10 5 00 

SALA 04 

03 MESA EM MADEIRA, COR CINZA N/EST 40 3 00 
01 MESA TAMPO EM MADEIRA, PÉS EM FERRO 40 9 00 
01 VIDRO DE ACETONA DE 1 LITRO * 	S.V.C. 
01 VIDRO DE BUTILGLICOL DE 1 LITRO * 	S.V.C. 
02 LATAS DE TINTA DE 3,6 LITROS 10 9 00 
03 CALCULADORAS MARCA SHENG 10,00 

ATRANSPORTAR .................................................................................... R$ 2.850, 00 

7535-651-0292 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRANSPORTE............................................................................................. R$ 2850,00 

01 NOT BOOK STI, NO ESTADO 400 5 00 
03 CADEIRAS C/RODIZIOS NA COR PRETA 150 5 00 
01 CPU, MARCA LG NA COR PRETA, NO 

ESTADO 
2009 00 

01 MONITOR MARCA HP, NO ESTADO 150 5 00 
01 IMPRESSORA 	MARCA 	HP 	MODELO 

M1132MPF, NO ESTADO 200 5 00 
01 CPU SANSUNG , NO ESTADO 200 5 00 
01 MONITOR MARCA BENG, NA COR PRETA NO 

ESTADO 140 5 00 
01 IMPRESSORA HP 3050, MOUSE E TECLADO 200 5 00 
01 CADEIRA FIXA VERMELHA, NO EST. 20 9 00 
02 ARMÁRIOS EM AÇO C/ 4 GAVETAS 80 9 00 
01 ARMARIO EM MADEIRA C/2 PORTAS 10 9 00 
01 LIXEIRA NAS CORES BRANCO/ROXO 5 5 00 
01 FAX 	PANASONIC MODELO FP 207, NO 

ESTADO 80,00 
02 AR CONDICONADO ELETROLUX 10.000 Btus 500 9 00 
01 BANCO 	PEQUENO EM MADEIRA NO 

ESTADO 5 9 00 
01 IMPRESSORAS PEQUENA PARA ETIQUETAS 

AUTO ADESIVAS 100 9 00 
01 ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM 20 9 00 

CORREDOR 

01 BEBEDOURO MARCA ETERNY 20 2 00 
01 CAFETEIRA MARCA ETERNY 15 9 00 
01 MICROONDAS MARCA MIDEA 80 3 00 
01 FRIGOBAR CONSUL, NO ESTADO 80 3 00 

A TRANSPORTAR ..................................................................................... R$ 5.505, 00 

7535-651-0292 
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TRANSPORTE ............................................................................................ R$ 5.505, 00 

ENTRADA 

01 SOFÁ DE 2 LUGARES NA COR AZUL 30 5 00 
01 VENTILADOR DE PAREDE MARCA VENTISOL 30 9 00 
02 MEGA FONE, NO ESTADO 50 9 00 
01 APARELHO TELEFÔNICO MARCA TELEJI 10 5 00 
01 LANTERNA USADA MARCA WESTER NO 

ESTADO 5 9 00 
01 MONITOR LG NA COR PRETA 150 9 00 
01 CADEIRA EM TECIDO PRETO, COM RODIZIOS, 

NO ESTADO 50,00 
01 CADEIRA FIXA NA COR VERMELHA, NO 

ESTADO 20,00 
01 MESA EM "L" TAMPO EM FORMICA EM 

PÉSSIMO ESTADO 20,00 
01 VENTILADOR DE COLUNA MARCA 

HOMESTAR COM AVARIAS NO ESTADO 10 5 00 
01 RELOGIO DE PAREDE MARCA QUARTZ 10,00 
01 ABRIDOR DE POTES 10 9 00 
01 CARRINHO P/ TRANSPORTE DE MOTORES 

NÁUTICOS 60 5 00 

MERCADORIAS 

18 PESCADORES DE COMBUSTIVEL CLIPPER 320 9 00 
05 PESCADORES DE GASOLINA C/MANGUEIRA 100 9 00 
01 TAMPA DE COMBUSTIVEL YAMAHA 20 9 00 
28 CONECTORES CHRYSLER 150 9 00 
01 LOTE CONTENDO PERAS PARA SUCÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL 400 3 00 

A TRANSPORTAR ..........................................................................................R$ 6.950, 00 

7535-651-0292 
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TRANSPORTE .................................................................................................. R$6.950, 00 

04 FILTROS DE OLEO 60 9 00 
02 TANQUES (GRANDES) PARA COMBUSTIVEL E 

PLÁSTICO TRANSPARENTE 300 5 00 
03 MINI COMPRESSORES 12 VOLTS 250 PSI 3203 00 
03 FRASCOS DE 5 LITROS DE LIMPA COSTADO 90 9 00 
01 FRASCO DE 4 LITROS DE OLEO QUICKSILVER 80,00 
08 CAIXAS 	DE 	OLEO 	JHONSON/ENVIRUDE 

CONTENDO 03 FRASCOS DE 3.785 ML CADA 1.500 9 00 
01 CAIXA C/12 FRASCOS DE OLEO YD -30 

COM 946 ML CADA 240 9 00 
03 CAIXAS CONTENDO 06 FRASCOS DE OLEO 

STROKE DE 1 LITRO CADA CX 360 5 00 
06 FRASCOS DE OLEO QUICKSILVER 946 ML CADA 120,00 
05 CAIXAS CONTENDO 03 FRASCOS DE OLEO 

MERCURY DE 4 LITROS CADA CX 1.000 9 00 
15 CUNHOS EM AÇO INOX 7009 00 
06 PARES DE DOBRADIÇAS EM INOX 60,00 
02 FECHOS DE PRESSÃO EM INOX 20,00 
26 AMARRADORES (CUNHO) EM PLÁSTICO 3005 00 
04 SUPORTES PLÁSTICOS PARA BATERIA 100 5 00 
02 PARES DE REMOS PLÁSTICOS 30 9 00 
11 INTERRUPTORES "ON-OFF 80 5 00 
05 ALOHAS EM PLÁSTICO 30 9 00 
01 MESA PLÁSTICA (SACOLA) 20,00 
20 PORTA COPOS 60 5 00 
01 SUPORTE DE BOBINA (AZUL) NO ESTADO * 	S. V. C. 
03 CAPAS (SUPORTES) PARA GPS 120 5 00 
06 PLAFUNIER C/SOQUETE DE LOUÇA 15,00 
01 BEJAMIM 5 5 00 
04 SPOT'S P/ 2 LAMPADAS 60,00 
02 LAMPADAS BRANCA 10 3 00 

ATRANSPORTAR ......................................................................................... R$ 12.630, 00 

7535.651-0292 
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TRANSPORTE ........................................................................................ R$12.630, 00 

02 REFLETORES 50 5 00 
01 CAIXA CONTENDO DIVERSAS FITAS VEDA 

ROSCA (TEFLON) 20 9 00 
01 BOTA CANO CURTO (PAR) 30,00 
01 ROLO DE FITA SILVER TAPE 10 9 00 
01 CAIXA DE CAMPAINHA P/TELEFONE 30 9 00 
22 CAIXAS DE PIGMENTO EM PO 60 9 00 
01 CAIXA COM ROLOS DE ESPUMA S/CABO 30 9 00 
15 CAPACETES BRANCO 150 9 00 
01 CAIXA CONTENDO BANDEJAS P/PINTURA 30 9 00 
02 CAIXAS COM REFLETORES 50 5 00 
03 CAIXAS CONTENDO COPOS DESCARTÁVEIS 50 9 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 500 

INTERRUPTORES DIVERSOS 1.000 5 00 
01 BOMBA D'ÁGUA CENTRIFUGA FERRARI 1 CV 

- 110 V. 220 5 00 
01 BOMBA D'ÁGUA AUTO ASPIRANTE FERRARI 1 

CV 110 VOLTS 250,00 
04 SACOS CONTENDO JOELHOS, LUVAS, CURVAS, 

E OUTRAS PEÇAS EM PVC 40 9 00 
02 CAIXAS CONTENDO SERRAS MAKITA 1400W 400 5 00 
15 MANGUEIRAS P/JARDIM 15 METROS'/2  " 300 3 00 
30 ABAFADORES DE RUIDOS TIPO CONCHA 180,00 
07 LUVAS DE TECIDO PROTETOR ACRILON 35 9 00 
10 OCULOS PARA SOLDA WESTERN 50 9 00 
01 CINTO DE SEGURANÇA 30 5 00 
01 TRENA DE 3 METROS 5,00 
20 TRENAS DE FIBRA BRASFORT 50 METROS 3003 00 
12 TRENAS DE FIBRA WESTERN 80 9 00 
05 NIVEL LASER WESTERN 80 5 00 

A TRANSPORTAR ...................................................................................... R$ 	16.110, 00 

,t 

7535-651-0292 
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TRANSPORTE................................................................................................. R$ 16.110, 00 

03 CAPAS DE CHUVA (AMARELA) 60 9 00 
01 BINOCOLUS MARCA TUCSON 15 9 00 
09 COLHER DE PEDREIRO N° 7 50 9 00 
03 DESEMPENADEIRAS 25,00 
15 APLICADORES DE SILICONE 120 5 00 
02 DESEMPENADEIRAS PARA REJUNTE 15,00 
04 ESCOVAS DE AÇO 15 9 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 70 

DISCOS P/CORTE A SECO E MOLHADO 700 9 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 200 

DISCOS P/CORTE MARCA "BOM-CORTE" 1.000 9 00 
03 DIJUNTORES LORENZETTI 20 5 00 
06 SACOS DE COLA MOIDA 	 - 10 9 00 
01 ROLO DE BORRACHA P/PISO NA COR PRETA 20 3 00 
20 GRAFITE SPRAY 100 5 00 
02 GRAXA SPRAY 10 3 00 
10 LIMPA CONTATO 50 9 00 
15 DESENGRIMPANTES 60 9 00 
02 SILICONE SPAY 10 5 00 
03 AGUA RAZ 10,00 
02 VASELINA SPRAY 10 5 00 
06 SERRA COPO 7 LAMINAS 30,00 
01 DESENGRAXANTE - FORA DA VALIDADE * 	S. V. C. 
08 CAIXA CONTENDO ROLOS DE ESPUMA 160 5 00 
10 CAPACETES BRANCO 70 5 00 
04 CAIXAS CONTENDO MASCARAS PROTETORA 20 9 00 
01 SACO CONTENDO PROTETORES DE OUVIDO 20 9 00 
02 ENCERADOS NA COR AZUL 5 X 3 METROS 60 5 00 
30 CAIXAS COM PILHAS DIVERSAS 400 9 00 
01 BOLSA PARA FERRAMENTAS 10 9 00 
05 ETIQUETADORAS WESTERN 50 9 00 

ATRANSPORTAR............................ :................................................... R$ 19.230, 00 

/ , 

7535-651-0292 



o 

Ú 

PODER JUDICIÁRIO 

TRANSPORTE........................................................................................... R$ 19.230, 00 

20 SUPORTES PARA FITA ADESIVA WESTERN 2002 00 
08 SERRA COPO 8 UNIDADES 120,00 
03 CAIXAS DE MINI MAÇARICO 150 9 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 18 

PISTOLAS DE PINTURA MARCA WESTERN 600 9 00 
04 CAIXAS CONTENDO LÂMPADAS DIVERSAS 160 9 00 
03 CAIXAS COM REFLETORES PARA LAMPADAS 90,00 
06 CAIXAS CONTENDO FITAS ISOLANTE 600 5 00 
01 LOTE DE FITAS ISOLANTES DIVERSAS 100 5 00 
10 ROLOS 	FITAS 	ZEBRADAS 	NAS 	CORES 

PRETO/CINZA 50 9 00 
06 AUTOMATICOS P/BOMBA DE PORÃO 300 5 00 
06 ELOS DE LIGAÇAO P/CORRENTE 60,00 
07 RULE SWILCHGARD 70 9 00 
06 CHAVES LIGA-DESLIGA 360 9 00 
01 PLUG SOQUETE 20 3 00 
04 LUMINÁRIAS DE CABINE 200 5 00 
02 LUMINARIAS 	FLUTUANTES 	FORA 	DA 

VALIDADE * S. v C 
02 TERMINAIS DE BATERIA 10 5 00 
05 PARES DE LUZ DE NAVEGAÇAO 350 3 00 
20 PRESILHAS DATTWOOD 60 5 00 
07 PRESILHAS SEACHOICE 50 5 00 
04 SUPORTES PARA LATAS 60 9 00 
04 DUPLICADORES DE ENTRADA 60 5 00 
04 ESGUICHOS 60 9 00 
06 FILTROS PARA BOMBA 30 5 00 
01 BOLSA C/ALÇA NA COR VERDE 20,00 
05 CAPAS NA COR CINZA WESTLAND 200 5 00 
02 FLUTUADORES 1 VERMELHO 1 AMARELO 40 9 00 
01 ALMOFADA BRANCA 5 5 00 

A TRANSPORTAR ............................: ........................................................ R$ 23.255, 00 

7535.651-0292 



PODER JUDICIÁRIO 	 / 

0 

TRANSPORTE .......................................................................................... R$ 23.255, 00 

ESTANTE 01 
04 BOMBAS DE SUCÇÃO 40 3 00 
05 PORTA CANIÇO 40 5 00 
01 PEÇA PARA GAS PERKO 10 5 00 
02 LUMINARIA FLUTUANTES SEA RIVER 80 5 00 
09 INSTRUMENTOS ENVIRUDE/ JHONSON 600 9 00 
05 BOMBAS DE PORÃO RULE E SEA CHOICE 450,00 
01 SUPORTE P/EXTINTOR DE INCENDIO EM INOX 20 5 00 
01 MARCADOR DE COMBUSTIVEL (BOIA) 30 5 00 
05 PACOTES PARAFUSOS DIVERSOS 35 9 00 

ESTANTE 02 
09 PEÇAS EM PLÁSTICO PRETO ESTRIADO 20 5 00 
05 PEÇAS EMBORRACHADA C/PRESILHA NA COR 

BRANCA 75,00 
02 TAMPÕES PARA VEDAÇÃO 30 5 00 
01 LOTE CONTENDO PEÇAS DIVERSAS, JOGOS DE 

ROLETES, JUNTAS, BOIAS , ROTORES ETC... 350 5 00 
01 LOTE 	CONTENDO 	PISTÕES 	DE 	VARIAS 

MEDIDAS P/ MOTORES DIVERSOS 2.000 5 00 
01 LOTE COM APROXIMADAMENTE 15 PEÇAS DE 

LINHA PARA GESSEIRO/PEDREIRO WESTERN 100 5 00 
01 LOTE COM APROXIMADAMENTE 50 PEÇAS DE 

MOTORES, CREMALHEIRAS , MOTORES DE 
ARRANCO E OUTROS, NOVOS E USADOS 3.000 5 00 

ESTANTE 03 

01 ROLO DE CORDA (MALHA) AZUL 120,00 
08 HÉLICES PARA MOTORES DIVERSOS 1.200 3 00 
01 LOTE CONTENDO SINALIZADORES DIVERSOS, 

MARCA INDIOS 600 9 00 

A TRANSPORTAR .................................................................................R$ 32.055 500 

7535-651-0292 



0 

lai 

PODER JUDICIÁRIO 

TRANSPORTE.......................................................................................R$ 32.055,00 

01 VOLANTE MARCA "DESTROYA" 180,00 
01 VOLANTE PARA LANCHA NA COR AMARELO 

NO ESTADO 100 5 00 
18 ESCADAS EM PLÁSTICO PARA BARCO COM 05 

DEGRAUS MARCA NÁUTIKA 600 9 00 
01 LOTE COM APROXIMADAMENTE 40 PRESILHAS 

DE ENGATE EM INOX 1.600,00 
03 EXTINTORES DE INCENDIO PEQUENO FORA DA 

VALIDADE (SÓ CASCO) 60,00 
01 KIT PARA CHURRASCO 50,00 
03 CORREIAS DIVERSAS 60 5 00 
03 ESPUMAS PARA AR CONDICIONADO 10 5 00 
01 UMA BOIA DA MARCA NAUTIKA 120,00 
02 LATAS DE AGUA RAZ 6 5 00 
12 BUZINAS DE AR COMPRIMIDOS DIVERSOS 

MODELOS 900,00 
02 CONDICIONADORES DE AR MARCA GREEN 

220V. MODELO SPLIT 2.000,00 
05 CARTELAS DE KIT DE FUSIVEIS DIVERSAS 

CORES 25,00 
10 AMASSADORES DE LATA 100 9 00 
04 CABOS PARA "CHUPETA" 100 5 00 
05 PRENDEDORES DE CARGA 100,00 
01 MALETA CONTENDO UMA POLITRIZ ANGULAR 

7" MARCA FERRARI 110 VOLTS 250 5 00 
09 ELÁSTICOS PARA BAGAGEIRO 20,00 
04 VARAS DE PESCA C/MOLINETE 80 9 00 
09 KITs INFANTIL PARA MERGULHO MARCA 

WESTERN 140,00 
02 BUSSOLAS 20,00 
02 JOGOS DE SOQUETES 30,00 

A TRANSPORTAR ................................................................................R$ 38.606,00 

7535-651-0292 



a 

PODER JUDICIÁRIO 

0, 
TRANSPORTE ......................................................................................R$ 38.606,00 . 

ESTANTE 04 

01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 60 
PEÇAS, CONECTORES, PARAFUSOS DIVERSOS, 
PORCAS, SERRA COPO, PINOS NOVOS/USADOS 	120 9 00 

ESTANTE 05 

01 APARADOR DE GRAMAS "FIO DE NYLON" 
MARCA TRAMONTINA 110 VOLTS 220 5 00 

02 ROÇADEIRAS MOVIDA A GASOLINA - RG 25 CC, 
MARCA FERRARI 600,00 

01 APARADOR DE CERCA VIVA KAWASHIMA 
ELÉTRICO 110 VOLTS 280,00 

07 LAVADORAS DE ALTA PRESSAO DIVERSOS 
MODELOS 110 E 220 VOLTS 1.400 5 00 

01 HIGIENIZADORA A VAPOR ETERNY 110 VOLTS 150 5 00 
06 FILTROS (BEBEDOUROS) ETERNY 110 VOLTS 600 5 00 
01 CARREGADOR DE BATERIA RÁPIDO MARCA 

M&M TECH 300 9 00 
02 POTES 	HERMÉTICOS 	EM 	PLÁSTICO 

TRANSPARENTE 20,00 
01 ESTABILIZADOR DE TENSAO ENERGETIC 3 30 5 00 
02 RADIOS VICCINI 110 VOLTS 40 9 00 
01 APARELHO TELEFÔNICO LEPTON 110 VOLTS 10 5 00 
01 LIXEIRA EM INOX C/PEDAL 3 LITROS 20,00 
07 DVDS CARAOKE ETERNY C/MICROFONE 480 5 00 
01 TRAVA P/RODAS MARCA PRORACING 40,00 
06 FUNIS EM PLÁSTICO VERMELHO 60 5 00 
02 AUXILIAR 	DE 	PARTIDA 	400 	APERES 

C/COMPRESSOR DE AR DE 300 PSI WESTERN 400,00 
05 MINI SISTEN STEREO C/CD PLAY LENOX 280 5 00 

A TRANSPORTAR .................................................................................R$ 43.656,00 

7535-651-0292 



ú 

Ui 

PODER JUDICIÁRIO ov  
TRANSPORTE ......................................................................................R$43.656,00 

01 LOTE DE ROLOS DE CORDAS DE DIVERSAS 
ESPESSURAS EM NYLON, SIZAL ETC... 1.500 5 00 

01 REMO DUPLO PARA CAIAQUE EM ALUMINIO 50 9 00 
01 PAR DE REMOS P/BOTES EM ALUMINIO 60 3 00 
01 BOTE/INFLAR C/FUNDO RIGIDO COR LARANJA 

2,40 METROS CAPACIDADE P/03 PESSOAS, 
MARCA MULTIFLEX - FABRICAÇÃO 2009 3.000,00 

09 LANTERNAS 	C/DINAMO 	3 	LEDS 	MARCA 
WESTERN 200 5 00 

01 LANTERNA DE ALUMINIO MARCA WESTERN 10 2 00 
02 LANTERNAS P/CABEÇA MARCA WESTERN 30 5 00 
04 LANTERNAS 	GRANDES 	C/ALÇA 	MARCA 

WESTERN 100,00 
08 FAROLETES CARRO - 12 VOLTS - 25 W -

NU WESTERN 200 5 00 
09 LANTERNAS DE ALUMINIO WESTERN 180 3 00 
03 LANTERNAS DE EMERGÊNCIA IOW 12 VOLTS 

C/IMÃ 60 5 00 
06 LUZ DE INSPEÇÃO 50 W 12 VOLTS WESTERN 60 9 00 
01 PENDENTE DE LUZ C/7 METROS 110/220 VOLTS 15,00 
05 LAMPADAS FLUORESCENTE - 8W - 12 VOLTS 60 5 00 
19 FOCO DE MÃO RECARREGAVEL - SUPER 

TOCHA 220 W - 1.500.000 VELAS - NAUTIKA 600 5 00 
04 LANTERNAS SPORT LIGTH - 3.500.000 VELAS 400 2 00 
03 ALERTAS GIRATORIO 12 V. C/BASE 75 9 00 
04 LANTERNAS RECARREGÁVEIS C/5 LEDS 2403 00 
05 LANTERNAS RECARREGÁVEIS 1.000.00 VELAS -

55 W - 110/220 VOLTS - BRASFORT 2409 00 
01 REDE DE BALANÇO NAS CORES AZUL E 

BRANCO 30 5 00 

ATRANSPORTAR ...............................................................................R$ 50.766 5 00 

7535-651-0292 



11 

0 

PODER JUDICIÁRIO 

TRANSPORTE......................................................................................R$ 50.766,00 

01 PEÇA EM ALUMINIO USADA NO ESTADO 20 5 00 
12 FITAS PARA PRENDER CARGA 5CMX 6 M -

WESTERN 200 5 00 
16 MINI MAÇARICOS MARCA WESTERN 100 5 00 
25 BUZINAS ELETROPNEUMATICA 12 VOLTS -

WESTERN 1.500,00 
10 FITAS P/PRENDER CARGA WESTERN 100 5 00 
06 LUMINARIAS DE TOQUE C/3 LEDS C/ ADESIVO 60 5 00 
01 LUMINÁRIA MULTIFUNCIONAL WESTERN 10 9 00 
10 ELASTICOS P/ BAGAGEIRO WESTERN 20,00 
01 SOPRADOR TÉRMICO 2.000 V 100 5 00 
01 PARA FU SADEIRA/FURADEIRA S/ FIO 80 9 00 
01 FURADEIRA DE IMPACTO 710 W - PREMIUM 60,00 
01 CARRINHO P/ CARGA 02 RODAS 30 5 00 
04 BORRACHAS 5/16 STANDARD 20 9 00 
10 FACAS DE PAO 7" WESTERN 100,00 
40 PACOTES DE CAMISA P/ LAMPIRO 120,00 
03 CANTIS EM PLÁSTICO NA COR VERDE 30 3 00 
06 BINOCULOS 7X50 WESTERN 180 5 00 
1 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 20 CX 

DE TERMINAIS ELETRICOS 100 5 00 
04 PAS DOBRAVEIS MARCA WESTERN 40 5 00 
05 FACAS MUNDIAL C/BAINHA 75 5 00 
03 FACAS PHANTOON MARCA NAUTIKA 90 9 00 
06 FACAS MULTI BLADE MARCA NAUTIKA 300 3 00 
15 BOTIJAO DE GAS BUTANO 190 GRAMAS 

FORA DA VALIDADE S.V.C. 
01 BOMBONA DE AGUA C/TORNEIRA 80 5 00 
05 CABOS PARA MOTOR 15 HP 125 3 00 
01 LOTE 	CONTENDO 	10 	FRASCOS 	DE 

DESENGRACHANTE *FORA DA VALIDADE S.V.C. 

A TRANSPORTAR ................................................................................R$ 54.306 9 00 

irti 
7535-651-0292 



• 

ú 

PODER JUDICIÁRIO 

TRANSPORTE ......................................................................................R$ 54.306,00 

08 TANQUES DE COMBUSTIVEL PARA BARCOS 
APROXIMADAMENTE 20 LITROS 400 5 00 

05 TANQUES DE COMBUSTIVEL DIVERSOS EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE 200 9 00 

02 LANTERNAS NAUTIKA STIKA - AZUL 50 9 00 
01 LANTERNA DE MÃO COMPACK NAUTIKA 20 3 00 
01 APOIO P/PES MARCA RACING 15,00 
07 LAMPIÕES A QUEROSENE MARCA WESTERN 140,00 
10 LANTERNAS DE ALUMINIO MARCA WESTERN 80 9 00 
15 COLETES INFLAVEIS SPLASH 150 9 00 
20 LANTERNAS EM ALUMÍNIO C/ALÇA WESTERN 200 9 00 
12 LANTERNAS CAMPING - 3 FUNÇÕES WESTERN 120 9 00 
04 LANTERNAS RECARREGAVEIS 1.000.000 VELAS - 55 W 110/220 VOLTS MARCA BRASFORT 240 5 00 
10 CABOS DIVERSOS P/MOTORES NÁUTICOS 300 5 00 
16 COLETES SALVA VIDAS DIVERSOS TAMANHOS 240 9 00 
05 CAIXAS CONTENDO COLETES DIVERSOS 500 9 00 
04 CARRINHOS P/CARGA C/2 RODAS 200,00 
01 SUPORTE P/EXTINTOR DE INCENDIO 20 5 00 
05 CADEIRAS EM ALUMINIO MARCA MOR 150,00 
02 BOMBAS P/ENCHER BOTES DE INFLAR 40 5 00 
01 CILINDRO S/MARCA APARENTE 40 3 00 
01 CILINDRO C/MANOMETRO - SABRE 80 9 00 
10 FACAS ESPORTE MARCA WESTERN 350 5 00 
07 BOLSAS DE PRAIA MARCA MOR 50 9 00 
06 GUARDA-SOL MARCA MOR (PEQUENO) 60 9 00 
04 ANCORAS 	EM 	FERRO 	GALVANIZADO 

DIVERSOS TAMANHOS E. MODELOS 1.000 5 00 
01 LOTE CONTENDO 14 SACOLAS DE PRAIA MOR 70 9 00 
03 BANQUINHOS DOBRÁVEIS 30,00 
02 FOGAREIROS 3X 1 FLEX 300 5 00 

A TRANSPORTAR ......................:.......................................................R$ 59.351,00 

i 
7535-651-0292 



Ú 

0 

PODER JUDICIÁRIO 

TRANSPORTE .....................................................................................R$ 59.351,00 

02 CINTURÕES MILITAR MARCA NAUTIKA 40 5 00 
01 CAIXA CONTENDO APROXIMADAMENTE 25 

BUSSOLAS DIVERSAS 300 5 00 
01 PORTEIRO ELETRONICO INTERVOX 30,00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 	10 

PORTA UTENSÍLIOS C/TAMPA 50 5 00 
06 MINI MAÇARICOS 30 9 00 
10 LUZ QUIMICA NAUTIKA FORA DA VALIDADE * S. V.C. 
04 CANIVETE TIPO ALICATE 21 	FUNÇÕES - 

WESTERN 100 9 00 
10 FACAS DE CAMPING - CAÇA E PESCA 250,00 
08 LATAS DE TINTA DE 18 LITROS DIVERSAS 5003 00 
01 CAIXA N° 1 CONTENDO 4 FAROIS DE MILHA E 

UM VOLANTE NA COR PRETA 300 5 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 	10 

CABOS DIVERSOS P/MOTORES NÁUTICOS 350 5 00 
01 CAIXA (N°  12) CONTENDO APROXIMADAMENTE 

5 GPS DIVERSOS 1.000 5 00 
01 UMA CAIXA (N °  08) CONTENDO 5 BOMBAS DE 

PORÃO 250 5 00 
01 UMA CAIXA (N°  09) CONTENDO 5 ANCORAS 

DIVERSAS E OUTROS 800 9 00 
05 BUSSOLAS DIVERSAS 100,00 
03 CORRENTES EM FERRO GALVANIZADO 30 5 00 
01 UMA CAIXA (N°  06 E 07) CONTENDO 	12 

DEFENSOS 240 5 00 
01 UMA CAIXA DE DIREÇÃO SUPER FLEX 200 9 00 
01 UMA CAIXA (N °  11) CONTENDO 4 VOLANTES 

DIVERSOS 600 9 00 
01 UMA CAIXA (N°  02 ) CONTENDO 03 FILTROS 

CEPADO -SEACHOICE) E OUTROS 500 9 00 

A TRANSPORTAR ...............................................................................R$ 65.02 1,00 

7535-651-0292 



a 

UMPI 

PODER JUDICIÁRIO 01~~ 

TRANSPORTE...................................................................................................R$ 65.021,00. 

01 UMA CAIXA (N°  04) CONTENDO 3 BOMBAS DE 
PORÃO SEACHOICE 450 L E OUTROS 500 5 00 

01 UMA CAIXA (N°  30) CONTENDO 3 BOMBAS 
RULE E OUTROS 500 5 00 

01 UMA CAIXA (N°03) CONTENDO 2 CORRENTES 20 5 00 
03 CARRINHOS DE 2 RODAS NA COR AZUL 

PATRUS 
90 9 00 

01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 	95 
CONES NAS CORES LARANJA E BRANCO 500 9 00 

14 CADEIRAS DESMONTAVEIS C/ASSENTO EM 
LONA DIVERSOS MODELOS 500 5 00 

01 LOTE 	CONTENDO APROXIMADAMENTE 	16 
TOCHAS P/ILUMINAÇÃO 160 5 00 

01 MESA REDONDA EM PLASTICO 40,00 
12 ALICATES P/DESCASCAR FIOS 90 9 00 
03 ALICATES BICO CURVO 30,00 
03 ALICATES BICO CHATO 30 9 00 
01 ALICATE DE PRESSÃO 15 9 00 
04 TORQUES 20,00 
01 ALICATE UNIVERSAL 10,00 
04 ALICATES BICO REDONDO 40 5 00 
01 ALICATE BICO MEIA CANA 10 3 00 
08 ALICATES P/DESENCAPAR FIOS 60 5 00 
08 ALICATES GALVANIZADOS 40 5 00 
10 TESOURA DE PODA 120 9 00 
18 SACA POLIAS DIVERSOS 240,00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 20 

PORTA ELETRODOS 300 5 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 33 

CAIXAS DE CHAVES DE TESTE 200 5 00 
15 MINI TORNOS 150 5 00 

A TRANSPORTAR ......................................................................R$ 68.626,00 

r 

7535-651-0292 



r_i u 

0 

PODER JUDICIÁRIO 

TRANSPORTE ............................................................................R$ 68.626,00 

01 TORNO DE BANCADA FERRARI 50 5 00 
02 MORSAS PARA FURADEIRA 60 9 00 
02 TESTE DE BATERIA 100 3 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 10 

CHAVES DE GRIFO DIVERSAS 100 5 00 
01 MACACO HIDRÁULICO 8 TONELADAS 100,00 
01 CAIXA P/FERRAMENTAS VAZIA 5,00 
01 MACACO JACARÉ 2 TONELADAS 45,00 
01 CARREGADOR DE BATERIA VONDER 150 9 00 
01 GUINCHO MANUAL 40 5 00 
03 MINI PARAFUSADEIRAS S/FIO 90,00 
02 JOGOS DE CHAVES "SOQUETES" CAIXA 80 3 00 
06 CALAFETADOR PNEUMÁTICO 180 9 00 
01 PISTOLA INDUCTIVE LIGTH 80 9 00 
08 ASPIRADORES P/CARRO 160,00 
02 FURADEIRAS ECCOFER 100 5 00 
01 ROMPICATEIRA MANUAL 70 5 00 
05 REBITADORAS PNEUMÁTICA 100,00 
01 CHAVE DE IMPACTO 200 9 00 
02 MARTELETES PNEUMÁTICO 120 5 00 
03 FURADEIRAS PNEUMÁTICA 300 9 00 
02 CHAVES DE IMPACTO PNEUMÁTICA WAFT 200 9 00 
01 ESMERILHADEIRA PNEUMÁTICA WAFT 180 5 00 
02 CARREGADORES 	DE 	BATERIA 	-CARGA 

RÁPIDA - KAJIMA 500 5 00 
01 MOTO BOMBA - GW 200 700,00 
01 MOTO BOMBA - DW 236 1.000 9 00 
01 GERADOR A GASOLINA M6 950 220W 800 5 00 
01 BOMBA SUBMERSA B516 300 9 00 
01 CARREGADOR DE BATERIA FERRARI 250 5 00 

A TRANSPORTAR ..............................................................................R$ 74.686,00 

7535-651-0292 



2 

2 

PODER JUDICIÁRIO F1  ÁÁ 

TRANSPORTE.....................................................................................R$ 74.686,00 

01 ESMERIL MARCA FERRARI 50,00 
02 FURADEIRAS DE IMPACTO FERRARI 100 5 00 
01 PLAINA ELÉTRICA FERRARI 100 9 00 
01 SERRA CIRCULAR MARCA FERRARI 250,00 
01 SERRA TICO TICO MARCA FERRARI 60 9 00 
01 ESMERILHADEIRA ANGULAR 150,00 
04 PARAFUSADEIRAS A BATERIA MAKITA 320 9 00. 
01 FURADEIRA DE IMPACTO 16MM MAKITA 130 5 00 
08 KITs DE CHAVES DE PRECISÃO 80 5 00 
01 JOGO DE CHAVES SOQUETES 20 9 00 
01 LOTE C/ 72 CHAVES EM "L" DIVERSAS 200,00 
04 CHAVES DE CATRACA DE %2 WESTERN 50,00 
02 KITs DE CHAVES DE BIELA VAZADA 50 5 00 
03 KITS DE FERRAMENTAS DIVERSAS WESTERN 90 5 00 
08 KITs DE CHAVES ALLEN DIVERSAS 200 5 00 
08 ALICATES DE PRESSÃO P/SOLDA 200 5 00 
05 JOGOS DE SOQUETE DE IMPACTO 150 5 00 
10 MACACOS HIDRÁULICOS 2 TONELADAS 400 5 00 
04 MACACOS HIDRÁULICOS 10 TONELADAS 200 5 00 
01 MACACO HIDRÁULICO 32 TONELADAS 100 9 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 75 

CHAVES DE BOCA/ESTRIA DIVERSAS 250 5 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 	30 

ESTILETES DIVESOS 60,00 
08 KITs MARCA WESTERN CONTENDO 26 CHAVES 

COMBINADAS CADA KIT 400 2 00 
04 KITs MARCA WESTERN CONTENDO 8 CHAVES 

COMBINADAS CADA KIT 200 5 00 

ATRANSPORTAR ..............................................................................R$ 78.496,00 

7535-651-0292 



0 

E 

~ b 
PODER JUDICIÁRIO 

TRANSPORTE.................................................................................R$ 78.496,00 

06 MINI BALANÇAS DE PRECISÃO 300,00 
03 KITs MARCA WESTERN CONTENDO 6 

CHAVES COMBINADAS CADA KIT 180 9 00 
04 KITs 	COM 	26 	CHAVES 	BOCA/ESTRIA 

FALTANDO ALGUMAS PEÇAS NO KIT 160 5 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 20 

CHAVES DE BOCA 50 5 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 10 

MULTIMETROS DIGITAIS 300,00 
05 MULTIMETROS MARCA WESTERN 50 9 00 
10 CHAVES TESTE DE VOLTAGEM 150 5 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 10 

PAQUIMETROS MARCA WESTERN 250 5 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 13 

ESTILETES DIVERSOS 50 9 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 10 

TORQUIMETROS DE VARETA 250 5 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 60 

FERROS DE SOLDA DIVERSOS 600 5 00 
02 BICOS PARA MAÇARICO MARCA WESTERN 30,00 
08 BICOS PARA MAÇARICO EM COBRE 100 5 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 10 

CHAVES DE ESTRIA DIVERSAS 50 5 00 
05 CARTELAS CONTENDO UM KIT COM 22 

PEÇAS DE CHAVES DE FENDA/PHILIPS 150 5 00 
08 ARCOS DE SERRA 80,00 
09 SERROTES 90,00 
06 MINI PÁS 40 5 00 

A TRANSPORTAR .......................................................................R$ 	81.376,00 

7535-651-0292 



FÃI 

o 

0 

PODER JUDICIÁRIO 

TRANSPORTE ................................................................................R$ 81.376,00 

01 MACHADINHO MARCA BRASFORT 15 5 00 
03 PÁS 30 9 00 
01 ANCINHO 10 5 00 
01 ARCO DE SERRA GRANDE 30,00 
04 ESGUICHOS PARA AGUA 60 9 00 
12 CHAVES 	EM 	CRUZ 	(ALGUMAS 	SE 

ENCONTRAM ENFERRUJADAS) 180 5 00 
20 COLHERES DE PEDREIRO DIVERSAS 120 9 00 
12 MARTELOS EM BORRACHA 120 5 00 
06 PACOTES 	EM 	PLÁSTICO 	CONTENDO 

APROXIMADAMENTE 20 ROLDANAS CADA 80 5 00 
05 PARES DE GANCHO P/REDE 50 9 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 40 

CARTELAS DE ABRAÇADEIRAS DIVERSAS 120 5 00 
08 NIVEIS PARA PEDREIRO 40 9 00 
04 PENEIRAS DIVERSAS 30 3 00 
05 CABOS PARA PA EM MADEIRA 25 5 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 15 

KITs DE ESPÁTULAS 75 3 00 
12 ESPÁTULAS DIVERSAS 30 5 00 
10 TRINCHAS DIVERSAS 60,00 
04 ROLOS PEQUENOS P/PINTURA EM LÁ DE 

CARNEIRO 8 9 00 
08 AMPERIMETOS 	DIGITAIS 	MARCA 

WESTERN 240 5 00 
06 BOMBAS DE AR C/PEDAL BRASFORT 60 9 00 
04 MOLAS HIDRÁULICAS 200 5 00 

A TRANSPORTAR ....................................................................R$ 82.959,00 

7535-651-0292 



11 

0 

PODER JUDICIÁRIO 

TRANSPORTE .........................................................................R$ 82.959,00 

02 SIRENES 120 3 00 
10 PERFURADORES P/PAPEL 25,00 
03 FECHADURAS DIVERSAS 10,00 
02 PRENSAS HIDRAULICAS MANUAIS 100,00 
05 EXTENSÃO C/LUZ DE 7 METROS 50,00 
02 EXTENSÃO DE LUZ/LED 7 METROS 20 9 00 
01 CONDICIONADOR DE AR ELETROLUX 500,00 
01 BOLSA GRANDE NA COR AZUL 15,00 
07 BEBEDOUROS 	ECOLOGICOS 	MARCA 

KARINA 700,00 
01 MOTOR MERCURY 25 HP SEA PRO 7.000,00 
02 MOTORES MERCURY 5 HP SEA PRO 8.000 9 00 
01 PISCINA NAUTIKA KID 2.000 LITROS 150,00 
01 TENDA 70,00 
07 CHAVEIROS 35,00 
01 ALERTA AZPEQ BRINK 20,00 
03 MINI RELOGIO-CW/5 WESTERN 30 9 00 
02 TERMOMETROS P/AMBIENTE WESTERN 30,00 
01 PULSEIRA MAGNETICA LEE TOOLS 15 9 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 30 

CAIXAS PEQUENAS P/ISCAS 90 9 00 
02 COOLERS 13 LITROS 12 VOLTS 240 5 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 60 

CHAVES DE CANHÃO 360,00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 300 

CHAVES TIPO "PHILIPS" 500,00 

A TRANSPORTAR ...........................................:.............................R$ 101.039,00 

m 

Y' 

7535-651-0292 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRANSPORTE..............................................:.................................R$ 101.039,00 

01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 370 
CHAVES DE FENDA 1.600,00 

01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 10 
KITs DE BROCAS DE AÇO CARBONO 
FALTANDO ALGUMAS PEÇAS 70 9 00 

07 MARTELOS DIVERSOS 70,00 
01 PLAINA MANUAL PEQUENA 40,00 
01 ARCO DE PUA 50,00 
02 TESOURA PARA CORTE EM CHAPA/FERRO 50,00 
02 CORTADORES DE TUBO EM PVC 60,00 
03 CHAVES INGLESAS 30,00 
12 ALICATE PARA CORTE C/MOLA 60,00 
08 PISTOLAS PARA APLICAR COLA 40W 80,00 
10 ALICATES PARA ILHOSES 50,00 

TOTAL .............................................................................................R$103.199,00 

IMPORTA APRESENTE ARRECADAÇÃO COM AVALIAÇÃO, NO MONTANTE 
DE R$ 103.199, 00 (CENTO E TRES MIL CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS.). 

OBS- VÁRIAS CAIXAS E EMBALAGENS FORAM ENCONTRADAS 
SEM OS PRODUTOS, TAMBÉM ALGUNS KITs NÃO CONTINHAM O 
NÚMEROS DE PEÇAS DESCRITAS NAS EMBALAGENS. 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 

Edison Rocha da va 
Liquidante dicial 

Mat. 0118284 

7535.651-0292 
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ADVOGADOS 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4* VARA EMPRESARIAL DA CO-

MARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

Processo n0 0139070-30.2000.8.19.0001 

1M3 

j. 

RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, nos autos do processo 

em epígrafe, vem, perante V. Exa., por seu advogado infra assinado, com base no 

art. 526 do CPC, requerer a juntada do comprovante de distribuição do Agravo de 

Instrumento cuja a cópia segue em anexo. 

N. termos, 

E. deferimento. 

Rio de Janeiro, 9 de junho de 2014. 

UEIRA'XAVIER A 	PF T S H J 

OAB/RJ n*165.823 

Avenida Erasmo Braga, n' 227, 10' andar, sala 1007, Centro, Rio de Janeiro/RJ — CEP 20020-000 

Telefone: +55 (21) 3553-1312 



l~ 
Petição Inicial Eletrônica 2' instância /Conselho da Magistratura 

3204/2014.00275744 

Sr* Usuário , a petição foi encaminhada com sucesso. 

O protocolo gerado é a sua garantia do recebimento da petição pelo Tribunal de Justiça do Rio de 

Janeiro , sendo desnecessário novo peticionamento eletrônico com as mesmas informações. 

Segunda Instância 

Data : 0610612014 	 Horário: 17:01 

GRERJ: 6060614194450 (11$131,82) 

Número do Processo de Referência : 0139070-30.2000.8.19.0001 

Orgão de Origem: Capital: Cartório da 4 8  Vara Empresarial 

Natureza: Civel 	 Tipo Protocolo: AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
CÍVEL 

ck 

Advogado(s) 

RJ165823 - RAFAEL POTSCH JUNQUEIRA XAVIER 	
a~. 

RJ172774 - LEANDRO DE CASTRO CRESPO 

Parte(s) 

Ricardo Frederico Campos Loredo , Fisica , CPF - 045.343.217-40, RG - 101439834Endereço: 
Residencial - Rua Saturno, 193, RJ, Rio de Janeiro, Vigario Geral, CEP: 21241150 

Documento(s) 

Recurso: Agravo de Instrumento 2 final - Assinado.pdf 

Recurso 

Anexo: Arquivo não adicionado! 

rocuração 

Encontra-se nos anexos 

Anexo: Arquivo não adicionado! 

Decisão Agravada 

Encontra-se nos anexos 

Anexo: Arquivo não adicionado! 

Certidão de publicação da decisão agravada 

Encontra-se nos anexos 

Anexo: Arquivo não adicionado! 

Certidão de intimação 



Encontra-se nos anexos 

Anexo: Arquivo não adicionado! 

Documentos que Instruem a Inicial 

Encontra-se nos anexos 

Anexo: GRERJ 06.06.2014 - Assinado.pdf 

Extrato da GRERJ 

Anexo: Doc1 Agravo - Assinado.pdf 

Cópias do processo 

Anexo: Doc2 Agravo - Assinado.pdf 

Cópias do processo 

Anexo: Doc3 Agravo - Assinado.pdf 

Cópias do processo 

jb Anexo: Doc4 Agravo - Assinado.pdf 

Cópias do processo 

Anexo: Doc5 Agravo - Assinado.pdf 

Cópias do processo 

Anexo: Doc6 Agravo - Assinado.pdf 

Cópias do processo 

Anexo: Doc7 Agravo - Assinado.pdf 

Cópias do processo  

Anexo: Doc8 Agravo - Assinado.pdf 

Cópias do processo 

Anexo: Doc9 Agravo - Assinado.pdf 

Cópias do processo 



ERMO. SR. DR. DESEMBARGADOR 1 0  VICE PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo Originário: 0139070 -30.2000.8.19.0001 

0 

RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, já devidamente 
qualificado nos autos do processo de `Requerimento de Falência' em epígrafe, no qual 
figura como Massa Falida POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E 
SEGURANCA, inconformado com a decisão de fls. 1656, proferida pelo M.M. Juiz de 

19 Direito da 4` Vara Empresarial da Comarca da Capital deste Estado, vem, perante V. Ex.', 
através de seus advogados ao final assinados, com base no arts. 524 e 527, III do CPC, 

interpor o presente 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 

pelos fundamentos anexos, cuja juntada ora requer. 



A Agravante, em atenção aos artigos 524 e 525 do CPC, indica abaixo, o 
nome e o endereço dos advogados atuantes no processo e a relação de 
documentos que instruem o presente recurso, os quais são declarados 
autênticos pelos subscritores da presente. 

Pelo Agravante: Dr. Rafael Potsch Junqueira Xavier e Leandro de 
Castro Crespo, inscritos na OAB/RJ, sob os n °—S  165.823 e 172.774, todos 
com escritório na cidade do Rio de Janeiro, na Avenida Erasmo Braga, n° 
227, sala 1007, Centro, CEP 20.020-000, telefone (21) 3553-1312. 

Pela Aeravada: Central de Liquidantes Judiciais, que é localizada na 

® 	Avenida Nilo Peçanha, n° 11, 3° andar. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 
Rio de Janeiro, 6 de junho de 2014. 

Rafael Potsch Junqueira Xavier 
OAB/RJ n° 165.82 
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RAZÕES DO AGRAVANTE 

AGRAVANTE : RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO 

AGRAVADA: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA. 

® 	ORIGEM : 48  Vara Empresarial da Comarca . da Capital do Estado do Rio de Janeiro 
(Processo n° 0139070-30.2000.8.19.0001) 

Colenda Câmara, 

Eméritos Julgadores, 

I. 	SÍNTESE DA QUESTÃO 

1. Trata -se de Ação de Requerimento de Falência , na qual foi 
decretado o lacre do imóvel da Agravada e, por via reflexa , o despejo do 

ora Agravante , que havia firmado contrato de locação do referido imóvel 
para o desempenho das atividades de sua empresa. 

2. Ocorre que , não sendo parte integrante da presente lide, sendo 
certo que jamais recebeu qualquer intimação a esta referente, foi 
surpreendido com o lacre do imóvel no qual sua empresa vinha exercendo 

suas atividades , sem a observância do Princípio do Devido Processo Legal, 

garantido pela Constituição Federal , pela Lei do Inquilinato e pelas demais 
regras processuais existentes no ordenamento jurídico pátrio. 



3. Assim, no curso do processo, foi proferida r. decisão de fls. 
1613, que optou por manter o lacre do imóvel. 

4. Alertando ao juízo a quo sobre o perigo de manutenção 
da referida r. decisão, foi possível a reconsideração da mesma. Porém a 

nova decisão proferida, de fls. 1656, apenas permitiu a retirada dos bens 
que guarnecem o imóvel. 

5. Ocorre que esta nova situação irá gerar ainda mais 
prejuízos o Agravante, uma vez que além de estar com sua empresa parada 
desde dezembro/2013, ainda terá que buscar um novo lugar para acomodar 
seus pertences e, quiçá, voltar a funcionar. 

6. EFEITO SUSPENSIVO 

7. Conforme há muito conheceu o Egrégio Superior Tribunal de 
Justiça, com base no art. 527, III c/c art. 558do CPC, é possível a concessão 
de efeito suspensivo pelo órgão ad quem a Agravo de Instrumento 
interposto contra decisão que possa resultar lesão grave e de difícil 
reparação. 

8. No caso em tela, restam integralmente preenchidos os requisitos 

para a concessão da medida. O perigo de lesão grave e de difícil reparação é 
latente, já que a manutenção da decisão acarretará em maiores prejuízos ao 
Agravante, uma vez que primeiramente deverá achar um lugar para 
acomodar todos os objetos de sua empresa e depois ainda buscar um novo 

lugar para seu funcionamento. 

9. Ressalta-se que se está diante de uma empresa sem atividade 
desde dezembro e que precisará buscar um imóvel que atenda suas 

necessidades em um mercado imobiliário altamente inflacionado como o da 
cidade do Rio de Janeiro. 

10. 	O periculum in mora é evidente. Afinal, não se pode conceber que 
o Recorrente continue a amargar grandes prejuízos por não ter acesso a sua 



Ari 

empresa, sendo certo que o rombo de suas contas apenas aumentará caso 
tenha que buscar um novo lugar para ser a sede da empresa. 

11. Neste diapasão, certo é que o presente agravo de instrumento terá 
o condão de funcionar como verdadeiro remédio constitucional, uma vez 
que esta é a única via possível para que o Agravante peça socorro ao Poder 
Judiciário em busca de ver garantidos a série de direitos constitucionais 
amplamente violados no caso em tela. 

12. Assim, faz-se imperiosa a concessão de efeito suspensivo ativo ao 

presente recurso, com a imediata determinação da retirada do lacre do 
imóvel alugado pelo Agravante. 

o 
13. DO MÉRITO 

14. O Agravante possui contrato de locação devidamente averbado no 

RGI do imóvel e, consequentemente, deveria possuir todas as garantias 
processuais inerentes a sua condição de locatário. 

15. O contrato de locação devidamente registrado é um ato jurídico 
perfeito, que encontra proteção constitucional conforme disciplina o art. 5°, 

VV, da Carta Maior. 

16. Assim, não pode o presente lacre servir como verdadeiro decreto 
q 	de despejo, sem o devido processo legal. 

17. Diante da existência de eventuais valores devidos, ao Agravante 
jamais foi permitido contestar os valores apontados pelo MP, sendo certo 
que apenas uma única vez, em toda a duração do processo, em que foram 
apurados valores devidos de aluguel, o que somente seria possível através 
de uma ação de cobrança ajuizada pela massa falida, o que jamais ocorreu. 

18. Frise-se que, mesmo que haja valores de alugueres a serem 
quitados, o montante devido deverá ser apurado em observância ao 
princípio do contraditório, sendo certo que o valor apontado em fls. 1605 de 
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R$ 198.400,69 sequer considerou o período prescricional trienal previsto no 
	 em 

art. 206, § 3 0 5 
I do Código Civil. 

Bom 

19. 
Ademais, as planilhas de fls. 1606 a 1612, referentes a dívidas 

oriundas de não pagamento de cotas condominiais, também não respeitam o 

prazo prescricional estabelecido no art. 206, §5
0 , I, do Código Civil. 

20. 
Portanto, o acesso ao imóvel serve como alento no sentido de 

permitir que inúmeros objetos pessoais sejam recuperados por seus donos, 
porém gera uma obrigação financeira desmedida de fazer com que a 

empresa, fechada a seis meses, seja obrigada a uma mudança completamente 

fora de seus planos. 

21. 
Por esta razão que a decisão ora recorrida é teratológica, não 

merecendo prosperar, pois o direito do Agravante a ter acesso ao imóvel 
lacrado é flagrante, eis que embasado em direito fundamental garantido 
constitucionalmente e na consolidada jurisprudência dos Tribunais, a 

ensejar o reconhecimento da verossimilhança de suas alegações. 

22. LUJ 	nV  

CONSTITUCIONAIS 

23. 
O contrato de locação firmado entre as partes do presente agravo 

 
foi devidamente averbado junto ao RGI do imóvel, sendo certo, por  

que era de conhecimento de todos quem era a pessoa que estava ocupando o 

imóvel. 

24. 
Ademais, o liquidante judicial, em fls. 1481, indiciou que seria 

necessária a intimação da empresa Flaquita Marítima, que atualmente 

funciona no imóvel. 

25. 
Apenas duas intimações, ambas negativas, foram expedidas em 

nome apenas do Agravante e nenhuma cautela foi tomada para garantir que 

o devido processo legal fosse respeitado. 

26. 
Ora Exa., existem inúmeros meios processuais pelos quais o 

Agravante poderia ter sido devidamente intimado a comparecer nos autos do 



processo antes que uma medida tão extrema com o lacre de um imóvel fosse 

decretada. 

27. Primeiramente , apenas para encontrar o Agravante, poderia ter 
sido verificado junto ao sistema ReceitaJud o endereço residencial do 
requerente. 

28. Caso o mesmo não fosse encontrado, havia informações sobre o 
funcionamento da empresa Flaquita Marítima e um ofício à Junta Comercial 
do Rio de Janeiro iria esclarecer quem são os sócios que poderiam ser 
também intimados para comparecer aos autos e prestar os esclarecimentos 

devidos. 

29. O Agravante não foi devidamente intimidado de nenhum ato 

processual , sendo certo que compareceu espontaneamente aos autos quando 
o imóvel já se encontrava lacrado. 

30. Mesmo já havendo informação de que um contrato de locação 
havia sido averbado no RGI , foi neste momento do processo que houve a 

juntada do contrato locação entre a Pocapo e o Agravante , que um é ato 
jurídico perfeito , protegido pelo art . 5, VV, da Constituição Federal. 

31. Qualquer restrição ao seus efeitos , o que configura uma 
interferência no ato jurídico perfeito , só é legitima através de um processo 

judicial , amparado no devido processo legal, bem como demais 
regulamentações processuais vigentes. 

40 	32. 	Durante a existência do presente processo não existiu nenhuma 
ação distribuída contra o Agravante pela Pocapo , a massa falida ou pelo 
síndico do condomínio onde fica o imóvel , cobrando qualquer valor ou 
obrigação. 

33. A manutenção do lacre ao imóvel tem o efeito de um decreto de 

despejo , o que fere com gravidade os princípios constitucionais já citados. 

34. Portanto , estamos diante de um cidadão que pode socorro ao 
Judiciário , guardião do intangível contrato social que a tudo legalmente 

l~ 
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legitima, para que faça cessar imediatamente esta situação que ataca de 

maneira frontal o texto constitucional. 

35. DAS DÍVIDAS 

36. Conforme já explanado anteriormente, nunca houve qualquer 
cobraça sobre eventuais dívidas contraídas pelo Agravante junto à massa 
falida ou ao condomínio onde fica o imóvel alvo do presente recurso. 

37. Ainda assim, o MP trouxe aos autos duas planilhas, sendo a 
primeira relativa ao que supostamente é devido a título de alugueis e a 

segunda, a dívida junto ao condomínio. 

38. Ademais, condiciona a possível análise de um novo pedido de 
levantamento do lacre ao pagamento dos valores apontados nas planilhas, 
porém os cálculos apresentados não respeitam os prazos prescricionais 

previstos no Código Civil! 

39. É esta a causa pela qual o Agravante busca a reforma da decisão 
que manteve o lacre, já que sem o devido processo legal é impossível 
questionar os valores apontados e assim traçar a normalidade de volta à 

situação. 

40. Como se pode verificar da análise da planilha de fls. 1602 a 1605, 
foram cobrados valores relativos aos alugueis desde o ano de 2001, 
totalizando a soma em R$ 198.400,69. 

41. Ocorre que o correto, dado o prazo prescricional de 3 anos 
previsto no art. 206,§3°, i, do Código Civil, seria uma cobrança desde 
31.12.2010, o que, s.m.j., alcançaria um valor muito menor do que o 

apontado pelo MP. 

42. Já em relação às dívidas apontadas pelo condomínio, desde o ano 
de 2001, mais uma vez não foi respeitado o prazo prescricional previsto no 
art. 206, §5°, I, do Código Civil, sendo então certo as dívidas deveriam ser 
cobradas de 31.12.2008, o que mais uma vez torna o valor supostamente 

devido muito menor do que o apontado. 
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43. Ademais, o Agravante, desde já, se insurge e não concorda com as 
planilhas de fls. 1606 a 1612. Isto porque o MP usou como base as planilhas 
de fls. 1474 a 1479 e esses documentos causam estranheza pois não 
discriminam que valores correspondem às cotas condominiais, quais são 
fundo de reserva e quais são diversos. 

44. O que vem a causar mais estranheza ainda é verificar que, 
compulsando os autos, em fls. 1414 a 1419, planilhas também foram 
elaboradas pelo síndico do condomínio e os valores encontram-se 

discriminados. Porém, durante os anos de 2008 a 2011, os valores que 
compõem a coluna de "diversos" são maiores que o valor da cota 
condominial e o Agravante não pode concordar com esta situação. 

45. Já na planilha usada como base pelo MP, de fls. 1474 a1479, não 
houve esta discriminação, o que impede que o Agravante questione os 
valores ali lançados. 

46. DA LIVRE INICIATIVA 

47. A empresa Flaquita é devidamente registrada na JUCERJA, paga 
seus funcionários e arrecada seus impostos. Não foi devidamente intimada 

de nenhum ato processual e após o lacre, comprovou estar em pleno 
funcionamento e possuir contrato de locação para estar no imóvel. 

10 	48. 	O lacre fez cessar as atividades da empresa, que passou a 
descumprir todas as suas obrigações em virtude de ser vetado todo e 
qualquer acesso ao imóvel. Não houve o contraditório ou pedido do 
liquidante judicial para a expedição do lacre. 

49. 	Sem uma justa razão, que deveria ter sido apurada junto às 

garantias processuais constitucionais, o encerramento forçado das 
atividades econômicas da empresa do embargante é uma violação ao 
princípio constitucional da livre iniciativa (CF, art. 1, IV c/c 170, caput). 

50. 	Não existe prova nos autos que determinem ou embasem o 

encerramento forçado das atividades econômicas do Agravante, o que 



culminará com demissão de empregados, quebras contratuais, moras, multas 

e juros, eliminando completamente a empresa do mercado. 

51. Reprise-se que o lacre não foi pedido pelo administrador judicial, 

inexistindo qualquer ação judicial proposta que apure algum ilícito 
contratual referente à locação do imóvel, o que não pode ser presumido, 
como propôs o I. Parquet. 

52. DOS PREJUIZOS CAUSADOS 

53. Como já exposto em outros momentos, o imóvel onde deveria 
estar funcionando a empresa do Agravante encontra-se lacrado a meses. 

54. Esta situação, por si só já teve o condão de gerar inúmeros 
prejuízos ao Agravante, sendo certo que no momento oportuno serão 
apurados e será buscada a devida reparação. 

55. Ocorre que a r. decisão hora guerreada não irá finalizar 
estes prejuízos. Eles irão aumentar pois a empresa terá que achar, e pagar, 

por um lugar provisório para acomodar seus bens e, depois, ainda terá que 
conseguir um lugar para voltar a realizar suas operações. 

56. O custo, que hoje já está em níveis alarmantes, aumentará de tal 

forma que a própria existência da atividade empresarial desempenhada está 

em completo risco. 

57. CONCLUSÃO 

58. Considerando que o Recorrente não foi devidamente intimado de 

nenhum ato processual antes de o imóvel ser lacrado; 

59. Considerando que há prova nos autos de que no imóvel funciona 

uma empresa em atividade; 

0 

60. 	Considerando que está comprovada a atividade empresarial 

realizada; 



61. Considerando que está comprovada a existência de um contrato de 
locação, ato jurídico perfeito; 

62. Considerando os princípios constitucionais do contraditório, 
ampla defesa, devido processo legal, livre iniciativa e do direito à 
propriedade; 

63. Considerando as garantias processuais vigentes, bem como a Lei 
do Inquilinato; 

64. Requer o Agravante a concessão do efeito suspenso ao presente 
recurso, para que seja levantado o lacre. 

65. Requer, por fim, que seja julgado procedente o presente recurso 
para que seja reformada a r. decisão de fls. 1656, com o consequente 
levantamento do lacre do imóvel. 

N. termos, 
E. deferimento. 

Rio de Janeiro, 6 de maio de 2014. 

Rafael Potsch Junqueira Xavier 
OAB/RJ n° 165.823 
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CERTIDAO 

Certifico que: 

a) foi juntado, nesta data, o requerimento de fls. 
1669/1699; 

b) a petição de fis. 1700/1713 cumpre o art. 526 
do CPC. 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 43  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 
cap04vem p@tj rj.jus. br  

Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785 e-mail: 

Fls. 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695 3) 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

O Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Gilberto Clovis Farias Matos 

Em 2410712014  

Despacho 

1) Fls. 1700 e segs: Aguarde-se o pedido 	mação. 
2) Cumpra-se o determinado nos autos os Emba os de Terceiro em apenso. Ao MP. 

de Janeiro, 2410712014. 

Farias Matos - Juiz Titular 

O Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

YC 	
Gilberto Clovis 

c

Farias Matos  

Em 1J/~ Td  /~  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DÉCIMA CÂMARA C1VEL 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. ° 0028132-77.2014.8.19.0000 

Agravante : RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO. 

Agravada : Massa Falida de POCAPO S.A. SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA rep/p / Quarto Liquidante 
Judicial. 

Relator : Desembargador BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO (18.145) 

CLASSIFICAÇÃO REGIMENTAL: 5 

Recurso. Agravo de instrumento. Inquilino de 

empresa falida que se insurge contra o lacre do 

prédio locado. Questão que foi objeto de agravo 

de instrumento anterior, cuja inadmissibilidade 

transitou em julgado. Impossibilidade de tentar 

avivar thema precluso, conforme artigo 473 do 

CPC. Requerimento alternativo do locatário para 

retirar os bens do prédio deferido. Falta de interesse 

recursal. Descabido o inconformismo contra 

manifestação que atendeu à pretensão do 

agravante. Incidência do artigo 499 caput do CPC. 

Manifesta inadmissibilidade do agravo de 

instrumento. Seguimento negado ao recurso. 

y 

DECISÃO DO RELATOR 
(Artigo 557 coput do CPC) 

Recorre, tempestivamente, Ricardo Frederico 

Campos Loredo da decisão (TJe 132/6) oriunda da 4 0  Vara Empresarial 

da comarca da Capital, a qual, nos autos da falência de Pocapo S/A 
10` Cãmara Civel -AGRAVO DE INSTRUMENTO N.O 0028132-77.2014.8.19.0000 - JIs.1  
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Serviços de Segurança e Vigilância, deferiu o requerimento alternativo 

do recorrente (TJe 132/3), conforme parecer da Curadoria de Massas 

Falidas (TJe 132/5), para o fim de autorizar o inquilino-agravante a 

"retirar todos os bens que guarnecem o imóvel, arrolando-se." (sic). 

2. Alega, em síntese, o recorrente que é locatário 

do imóvel da rua Sacadura Cabral, 120 A e B, onde funciona a 

M sociedade mercantil Makita Ltda. Argumenta que o juiz "apenas 

permitiu a retirada dos bens que guarnecem o imóvel'. Sublinha os 

danos que a empresa sofrerá com tal medida. Enfatiza a existência de 

locação averbada no RGI, bem como a inexistência da ação de 

despejo e a impugnação dos valores apontados como crédito da 

locadora-falida. Menciona "erros" que suprimem as "aorantios 

constitucionais". Cita a "livre iniciativa" e os "prejuízos causados". Pede 

a reforma do decisum "com o consequente levantamento do lacre do 

imóvel'. (TJe 2/1 -1 1). 

3. O recurso digital veio concluso em 09 de junho 

o 
	

de 2014, sendo devolvido hoje com esta decisão (TJe 16/1). 

RELATEI. PASSO A DECIDIR. 

4. Recurso contra decisão que, no processo de 

falência de Pocapo S/A, deferiu o requerimento alternativo 

apresentado pelo locatário-agravante (TJe 132/3) ao cumprir o artigo 

526 do CPC em outro agravo de instrumento, que impugnava o 

"mandado de lacre" sobre o prédio locado. 

10' Cãmara Cível - AGRAVO DE MSTRUMENTO A.° 0028132-77.2014.8.19.0000 - fls.2 
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S. 	 O 	agravo 	n° 	0012847-44.2014.8.19.0000, 

ajuizado pelo inquilino Ricardo Frederico em 17 de março de 2014, 

tinha por finalidade rever a decisão que ordenara a interdição do 

imóvel da rua Sacadura Cabral n° 120 A e B. Tal prédio fora locado, 

antes da quebra, conforme instrumento averbado no RGI. 

6. Contudo, tal recurso não fora instruído com os 

documentos necessários a seu conhecimento. Daí ter sido declarado 

inadmissível, na forma do artigo 557 caput do CPC. Tal decisão, datada 

de 25 de março de 2014, segundo o sítio informatizado deste Tribunal 

na internete, transitou em julgado. 

7. Verifica-se que o agravante, por ocasião do 

cumprimento ao artigo 526 do CPC (TJe 132/2-3) em 31 de março de 

2014, pediu a "reconsideração" da decisão então agravada ou 

permissão para retirar "os bens que guarnecem" o prédio alugado (TJe 

132/3). 

8. Depreende-se disso tudo que, o thema 

referente ao "lacre" do prédio locado está precluso. Afinal, com a 

negativa de seguimento ao agravo de instrumento anterior (n° 0012847-

44.2014) a questão não poderia ser impugnada novamente, a teor do 

artigo 473 processual. Note-se que, aquela decisão não foi objeto de 

recurso, estando coberta pela preclusão temporal. 

9. Por outro lado, o requerimento alternativo do 

locatário para retirar "os bens do local" (TJe 132/3) foi deferido pelo juiz 

10` Cãniara Cível -AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 0028132 -77.2014 .8.19.0000 - fls.3 
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GILBERTO FARIAS MATTOS (TJe 132/6), que seguiu o parecer ministerial 

(TJe 132/5). Daí, o agravante não ter interesse recursal para impugnar a 

decisão que atendeu a seu pleito. Incide aqui o artigo 499, caput, do 

CPC. 

70. 	 Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, face à manifesta inadmissibilidade do inconformismo 

contra decisão que deferiu o pedido alternativo do inquilino (artigos 

499 caput c/c 557, caput, do CPC). 

Intime-se, pessoalmente, o Ministério Público. 

Publique-se. 

Rio de Janeiro, 10 de junho de 2014. 

Desembargador BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO 

RELATOR 

10• Câmara Cível -AGRAVO DE INSTRUMENTO A.° 0028132 -77.2014 .8.19.0000 - fls.4 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DÉCIMA CÂMARA CÍVEL 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO no 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0  0028132-77.2014.8.19.0000. 

Embarrante : RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO. 

Embarrada : Massa Falida de POCAPO S.A. SERVIÇOS DE 
VIGILÃNCIA E SEGURANÇA rep/p / Quarto 
Liquidante Judicial. 

Relator : Desembargador BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO (18221) 
CLASSIFICAÇÃO REGIMENTAL: S. 

>r 

DECISÃO DO RELATOR 

Embargos declaratórios ajuizados por 

Ricardo Frederico Campos Loredo contra a decisão do relator (TJe 

1711-4) que negou ao agravo de instrumento, face à manifesta 

inadmissibilidade do inconformismo contra decisão que deferiu o 

pedido alternativo do inquilino (artigos 499 caput c/c 557, caput, do 

CPC). 

2. 	 Alega, em síntese, o recorrente a existência 

de contradição e omissão na decisão embargada. Argumenta que 

"a petição de fis. TJe 13212-3 não é aquela prevista no ort. 526 do 

CPC)" (TJe 2411). Diz que a petição do art. 526 foi devidamente 

protocolizada junto ao Proger e não foi apreciada pelo juizo a quo. 

Diz que o segundo ponto contraditório é que "em momento algum a 

r. decisão proferida pelo juiz a quo faz menção a estar 

reconsiderando uma decisão anterior" (TJe 2412). Destaca que na 

petição que deu origem a r. decisão guerreada, fez uma 

101  Câmam Cível - EMB. DE DECL . no AGR . DE INSTR. N.- 0028132-77.2014 . 8.19.0000 - Fla.1 K • ~ ~,. 
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cumulação alternativa de pedidos, o que necessariamente faz com 

que a aceitação de um dos pedidos implique no indeferimento de 

outro. Informa que o pedido que foi indeferido, qual seja, o 

levantamento do lacre, é aquele que encontra mais relevância em 

virtude de todos os princípios constitucionais que sua manutenção 

viola. Argumenta que o juiz "apenas permitiu a retirada dos bens 

que guarnecem o imóvel'. Sublinha os danos que a empresa sofrerá 

com tal medida. Enfatiza a existência de locação averbada no RGI, 

bem como a inexistência da ação de despejo e a impugnação dos 

valores apontados como crédito da locadora-falida. Quanto à 

omissão apontada, sustenta que não foram enfrentados pontos 

fundamentais para o deslinde da questão. Pede a reforma do 

decisum (TJe 24/1-5). 

RELATEI. PASSO A DECIDIR. 

3. Embargos de declaração, apontando 

contradição e omissão na decisão do relator (TJe 1711-4). 

4. Não 	há 	omissão, 	contradição 	ou 

obscuridade quando o aresto manifesta-se, mencionando os 

fundamentos legais de sua decisão, sobre todas as questões que lhe 

foram submetidas pela apelação, ainda que de forma contrária aos 

interesses da parte recorrente (REsp. 988.421 -MA, 4° Turma, DJe 

01 /07/2009; REsp. 1.095.427-MG; 3° Turma, DJe 01 /06/2009; AgRg no 

REsp. 1.113.045 -RS, 30  Turma, DJe 18/06/2009; AgRg no REsp. 

1.065.664 -MA, 2a Turma, DJe 01 /07/2009). 

10• Câmara Cível - EMB. DE DECL. no AOR. DE INSM N.° 0028132-77.2014.8.19.0000 - Fla.2 
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5. 	 Ademais, rejeito a alegação de contradição 

no decisum. Isso porque o alegado vício não se ajusta ao que estatui 

o artigo 535 do CPC. Tal dispositivo trata como contradição aquela 

que é interna ao acórdão, uma vez que verificada entre os 

fundamentos do julgado e sua conclusão. 

o 	6. 	 Sobre o tema, confiram-se os seguintes- 

arestos do Superior Tribunal de Justiça: EDcI no RMS 26004-AM (2° 

Turma, DJe 23/04/2009) EDci no AgRg nos EDci no REsp. 951.680-DF 

(5° Turma, DJe 13/10/2008), AgRg no Ag 640.819-PR (3° Turma, DJe 

08/10/2008) e AgRg no Ag 988.216- MG (1 a  Turma, DJe 03/09/2008). 

7. Na verdade, o que o embargante pretende 

é obter efeitos modificativos através dos declaratórios. Isso não se 

ajusta a nenhuma das possibilidades do artigo 535 do CPC. 

8. Assim sendo, NEGA-SE PROVIMENTO aos 

embargos, uma vez que ausentes, no caso concreto, quaisquer dos 

pressupostos previstos no artigo 535, do CPC. 

Rio de Janeiro, 11 de julho de 2014. 

Desembargador BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO 
RELATOR 

10- Cíimam Cível - EMB. DE DECL . no AGR. DE INSTR. N' 0028132-77.2014 . 8.19.0000 - Fls.3 	 ,, 	
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DÉCIMA CÂMARA CÍVEL 

AGRAVO INOMINADO no 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. ° 0028132-77.2014.8.19.0000 

Agravante : RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO. 

Agravada: Massa Falida DE POCAPO S.A. SERVIÇOS DE` 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA rep/p / Quarto 

Liquidante Judicial. 

Relator: Desembargador BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO (18.292) 

CLASSIFICAÇÃO REGIMENTAL: 5 

Recurso . Agravo de instrumento . Inquilino de 

empresa falida que se insurge contra o lacre •do 

prédio locado. Questão que foi objeto de agravo 

de instrumento anterior, cuja inadmissibilidade 

transitou em julgado. Impossibilidade de tentar 

avivar thema precluso, conforme artigo 473 do 

CPC. Requerimento alternativo do locatário para 

retirar os bens do prédio deferido. Falta de interesse 

recursal. Descabido o inconformismo contra 

manifestação que atendeu à pretensão do 

agravante. Incidência do artigo 499 caput do CPC. 

Manifesta inadmissibilidade do agravo de 

instrumento. Seguimento negado ao recurso. 

Decisão do relator mantida. Agravo inominado 

desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do 

Agravo de Instrumento n. 0  0028132-77.2014.8.19.0000 em que RICARDO 

FREDERICO CAMPOS LOREDO apresenta agravo inominado contra a 

decisão do Relator (TJe 1711-4). 

o 

A C O R D A M  os Desembargadores da 

Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro, em votação unânime, NEGAR PROVIMENTO ao recurso. 

RELATÓRIO 

Agravo inominado ajuizado por Ricardo 

Frederico Campos Loredo contra a decisão do Relator (TJe 17/1-4), que 

negou seguimento ao agravo de instrumento, face à manifesta 

inadmissibilidade do inconformismo contra decisão que deferiu o 

pedido alternativo do inquilino (artigos 499 caput c/c 557, caput, do 

CPC). 

2. 	 Alega, em ' síntese, o recorrente (Ricardo 

Frederico Campos Loredo) que o decisum recorrido não reconsiderou a 

decisão anterior, tendo em vista a ausência de menção explícita. Diz 

que "o liquidante judicial responsável pela massa falida nunca moveu 

10e Cãmara Cível — AGRAVO INOMINADO ao AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 0028132.77.2014 . 8.19.0000 —f19.2 
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ação de despejo contra o agravante ou requereu nos autos da ação 

de falência o lacre do imóvel" (sic. - TJe 34/3). Aponta a violação ao 

artigo 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal e do artigo 5° da Lei 

8245, uma vez que não foi ajuizada a ação de despejo. Destaca a 

averbação do contrato de locação junto ao RGI. Pede a reforma do 

decisum (TJe 34/1-4). 

o 
V 0 T 0 

3. Recurso contra decisão que, no processo de 

falência de Pocapo S/A, deferiu o requerimento alternativo 

apresentado pelo locatário-agravante (TJe 132/3) ao cumprir o artigo 

526 do CPC em outro agravo de instrumento, que impugnava o 

"mandado de lacre" sobre o prédio locado. 

4. A decisão agravada (TJe 1711-4) negou 

seguimento ao agravo de instrumento, face à manifesta 

inadmissibilidade do inconformismo contra decisão que deferiu o 

pedido alternativo do inquilino (artigos 499 caput c/c 557, caput, do 

CPC). 

S. 	 Diante disso, o agravante (Ricardo Frederico 

Campos Loredo) ajuizou este agravo inominado. Contudo, nada há 

para ser revisto na decisão agravada, cujos fundamentos são aqui 

adotados, verti: 

	Cão 10• Cá~ Cível -AGRAVO INOMINADO no AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0028132-77.2014.8.19.0000 - .3 



U 

o 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

z~~~oti~z 

6. O 	agravo 	no 	0012847-44.2014.8.19.0000, 

ajuizado pelo inquilino Ricardo Frederico em 17 de março de 2014, 

tinha por finalidade rever a decisão que ordenara a interdição do 

imóvel da Rua Sacadura Cabral no 120 A e B. O prédio fora locado, 

antes da quebra, conforme instrumento averbado no RGI. 

7. Contudo, tal recurso não fora instruído com os 

documentos necessários a seu conhecimento. Daí ter sido declarado 

inadmissível, na forma do artigo 557 caput do CPC. Tal decisão, datada 

de 25 de março de 2014, segundo o sítio informatizado deste Tribunal 

na internete, transitou em julgado. 

8. Verifica-se que, o agravante, por ocasião do 

cumprimento ao artigo 526 do CPC (TJe 132/2-3) em 31 de março de 

2014, pediu a "reconsideração" da decisão então agravada ou 

permissão para retirar "os bens que guarnecem" o prédio alugado (TJe 

132/3) . 

9. Depreende-se disso tudo que, o thema 

referente ao "lacre" do prédio locado está precluso. Afinal, com a 

negativa de seguimento ao agravo de instrumento anterior (no  0012847-

44.2014) a questão não poderia ser impugnada novamente, a teor do 

artigo 473 processual. Note-se que, aquela decisão não foi objeto de 

recurso, estando coberta pela preclusão temporal. 

70. 	 Por outro lado, o requerimento alternativo do 

locatário para retirar "os bens do local" (TJe 132/3) foi deferido pelo juiz 

10' limara Cível - AGRAVO INOMINADO no AGRAVODE INSTRUMENTO N. °  0028132-77.2014 . 8.19.0000 -JUA 
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GILBERTO FARIAS MATTOS (TJe 132/6), que seguiu o parecer ministerial 

(TJe 132/5). Daí, o agravante não ter interesse recursal para impugnar a 

decisão que atendeu a seu pleito. Incide aqui o artigo 499, caput, do 

CPC. 

lei 	7 7. 	 Assim sendo, NEGA-SE PROVIMENTO ao agravo 

inominado, CONFIRMA-SE a decisão do relator. 

M 

Rio de Janeiro, 06 de agosto de 2014. 

Desembargador BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO 

PRESIDENTE E RELATOR 

E 

L1 

10° Câmara Cível - AGRAVO INOMINADO no AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 0028132-77.2014.8.19.0000 - j1a.5  
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EXMO. SR. DR . JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA EMPRESARIAL DA CO-

MARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

GRERJ n 0  90329041839-81 

Processo n° 0139070-30.2000.8.19.0001 

RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO , já procuração nos au-

tos do processo em epígrafe, vem, perante V. Exa., por seus advogados infra assi-

nados, expor para ao final requerer: 
.o 
0 
a 
0 

Primeiramente , vem informar o recolhimento das custas para a expedi- 2 

ção do Alvará, conforme despacho de fls. 1663. CV 

N 
H 
fA 
HJ 

Outrossim , requer a juntada do instrumento de renuncia em anexo, de- m 
m 

vendo os nomes dos patronos do ora requerente serem riscados da capa dos autos. 
a. 0 

N 

O 
.ry 

T 

O 

N. termos, 	 N 
E. deferimento. 

W 

ro 
Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2014. 	 Lh  

TSCH 1 	IR 	IER 

)AB/ 	n°165.823 

E 

Avenida Erasmo Braga, n° 227, 10 0  andar, sala 1007, Centro, Rio de Janeiro/RJ — CEP 20020-000 

Telefone:+55 (21) 3553-1312 



ADVOGADOS 

TERMO DE RENÚNCIA 

LEANDRO DE CASTRO CRESPO, INÊS BISSANI CARPI-

NETTI CA 	
OLIVEIRA, 
 RAFAEL 

 Pbrasileiros,  Nsolteiros, EIRAá vogados,e 
LEANDRO 

MATTOSO D 165 	e 170.290, respectiva- 
mente, sob os números 172.774, 173.143, 
mente, vem através do presente documento comunicar sua RENA 

A ao 

mandado de procuração outorgado pelo Sr. Ricardo Federico Campos Lore-

do  nos autos do processo no 0139070-30.20 00 . 8 . 19 . 0001- 

Outrossim, informa que encontram-sequitados todos e comprovação
quaisquer 

 
honorários contratuais acordados, servindo o presente como   

quitação. 

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 2014. 

De acordo, 

Ricardo Frederico Campos Loredo 

Avenida Erasmo Braga, n° 227, 100 andar, sala 1007, 
 3553-1312 Centio d

e 	Janeiro/RJ — CEP 20020-000 

Telefone 

 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO i 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

' 	 COMARCA DA- CAPITAL CARTÓRIO DA 4' VARA EMPRESARIAL 

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA, 

<~ 	1 
GRERJ:°9032904183981 	 Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) . `  

`CPF/CNPJ: 04534321740 	 Autenticação: 00003476720'  
' 	Pagamento: 23/09/2014 	r  

Nome de quem faz o recolhimento: RICARDO 
FREDERICQ CAMPOS LOREDO 

1-Uso: GRERJ conferida correta 

âo c 	 - 	
Data de utilização da GRERJ: 

Informação complementar: MASSA FALIDA ,, POCAPO $A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURA  

Receita/Conta 	Descrição-. 	 Valor 
, 1107-2 	 Atos dos Oficiais de Justiça Avaliadores 	 R$20,37 . `- 
2001-6 	 CAARJ / IAB 	 R$2,03 
6898-0000215-1 OUTROS FUNDOS 	 R$1,01 
6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS 	 R$1,01 
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PODER JUDICIÁRIO 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Av. Nilo Peçanha I1-3"andar 

EXMO. SENHOR DOUTOR. JUIZ DE DIREITO DA 4" VARA EMPRESARIAL 

Processo 2003.001.038767-0 

O Liquidante Judicial da Central de 
Liquidantes Judiciais da Comarca da Capital do Estado do Rio 
de Janeiro, Síndico da Massa Falida de POCAPO S/A 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, vem requerer a 
juntada do Mandado n° MAN.0049.001571-2/2014 da 4a Vara 
de Execução Fiscal do Rio de Janeiro, em anexo, requerendo a 
manifestação do falido, bem como o crédito nele acusado, seja 
recebido como reserva de crédito nos autos falimentares, caso 
não tenha sido efetuado, o qual será pago na ocasião 
oportuna, de acordo com as forças da massa e da classificação 
do crédito, e que seja oficiado ao referido Juízo da reserva de 
crédito, caso deferida. 

a7ze 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2014 

Edson Rocha da Silva 
Liquidante Judicial 	aasí>>a 
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L 	' 	PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

	

i 	SEÇAO JUDICIARIA DO RIO DE JANEIRO 
N~ 	 Fo 

9~ 

4. 2  VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO 
Avenida Venezuela, 134, BI. B, W andar— Saúde — Rio de Janciro/RJ - Telefones: 3218-8644 e 3218-8643 

MANDADO N": MAN.0049.001571-212014 

MANDADO DE CITA

I 

 AO 

111111 IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII II ~1111111111111111111111 ~ 1111 
0 0 0 4 9 0 0 4 9 0 0 1 5 7 1 2 2 0 1 4 

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL 
PROCESSO: 0523857-15.2001.4.02.5101 (2001.51.01.523857-1) 
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO (A): POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA 
DESTINATÁRIO: 4" LIQUIDANTE JUDICIAL 
ENDEREÇO: AVENIDA NILO PEÇANHA, 11, 3+' ANDAR, CENTRO, RI, Brasil 
VALOR DA DÍVIDA: R$ 114.436,47, valor atualizado em 12/0812014. 
CDA: 7070000332290 	NATUREZA: 03.12 - Dívida Ativa - Tributário 

A DOUTORA ANELISA POZ"ZER LIBONATI DE ABREU, MM' JUIZA FEDERAL TITULAR DA 4" VARA 
FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, na forma da lei: 

MANDA a qualquer Analista Judiciário — Executante de Mandados desta Seção Judiciária, a quem for o presente 
distribuído, que, em seu cumprimento, C 1 T E o(a) devedor(a) POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E 
SEGURANCA - MASSA FALIDA, CPF/CNP,1 W33.909 .06010001 -80, na pessoa de seu ADMINISTRADOR/ 
4" LIQUIDANTE JUDICIAL, c INTIME o(a) devedor(a)  na forma e para os fins do art.16 da Lei n. 6 .830180 . 
Cientifique o(a) executado(a), nos moldes da portaria n." RJ-PGD-2012100030 da Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro, que fica indicado o endereço eletrônico  http ://www.ifri .ius.br/cadastro -visualizar-processo ,  para fins de 
cadastramento para visualização das peças do processo, e ainda de que este Juízo funciona no endereço acima 

indicado, no horário de 12 h às 17 h. TUDO conforme o r. despacho adiante transcrito: 
Para que este Juízo possa solicitar a reserva de crédito ao Juízo Falimenta de forma precisa, determino que o(a) 
Exeqüente apresente planilha de cálculo atualizada, da qual conste, de forma discriminada, os valores devidos a título de 
principal e de multa, abatidos os,juros vencidos após a decretação da falência , que deverão ter seu valor apresentado em 
separado, a fim de que seus créditos possam ser adequadamente analisados no quadro geral de credores. 
Isso porque a Lei tu." 11.101 12005 (nova Lei de Falências) classifica, em seu artigo 83, a ordem em que devem ser pagos os 
créditos no processo falimentar, sendo certo que os créditos tributários gozam de privilégio só superado pelos créditos 
trabalhistas, créditos decorrentes de acidentes de trabalho e créditos com garantia real. 
Não obstante , mesma sorte não têm as multas tributárias , que só devem ser pagas após os créditos quirografários, 
conforme se depreende da leitura conjugada dos incisos III e VII do mencionado artigo 83 da nova Lei de Falências. 
Outrossim , tanto a antiga ( Decreto-Lei n ." 7.661145, artigo 26) quanto a nova Lei de Falências (artigo 124) têm regra no 
sentido de que os ,juros vencidos a partir a decretação da "quebra" só podem ser exigidos após o pagamento de todo o 
principal. 
Prazo de trinta dias. 
Cumprido, cite-se o administradm•,judicial da massa falida (4" Liquidante Judicial ) para opor embargos, querendo, no 
prazo legal, e oficie-se ao Juízo Falimentar (4" Vara Empresarial, processo n" 2000.001.1326954), comunicando a 
existência da presente execução fiscal e solicitando a reserva do valor do crédito em execução. 
Tudo feito, decorrido o prazo para embargos, suspenda-se o curso do presente feito até ulterior manifestação da 
Execuente acerca da satisfação do seu crédito ou do prosseguimento. 

Fica o Sr. Olìcial de Justiça autorizado, caso se faça necessário, a cumprir o presente mandado em domingos e feriados, ou nos 
dias úteis, fora do horário estabelecido no caput do artigo 172 do CPC, observado o disposto no artigo 5", XL da Constituição 
Federal. 

Ao cumprir a diligência o Sr. Oficial de Justiça deverá certificar a existência ou não de bens 
Penhoráveis . 

DADO E PASSADO neste Município do Rio de Janeiro, em 1910812014. Eu, THAYANA FLORENÇO GALVÃO 
(ESTAGIÁRIO(A)) o digitei. E eu, Diretora de Secretaria, o assino, por ordem da MM.' Juíza Federal Titular da 4° VFEF/RJ. 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 
LÚCIA HERONDINA DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a LUCIA HERONDINA DE ARAUJO. 
Documento No: 7089 9460- 1-0-1-1-435274 - consulta à autenticid ade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade  
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4. 9  VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO 
Avenida Venezuela, 134, Bl. B, W andar— Saúde — Rio de Janeiro/RJ - Telefones: 3218-8644 e 3218-8643 

MANDADO N": MAN.0049.001571-212014 

MANDADO DE CITAAO 

111111 IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIII IIII 
0 0 0 4 9 0 0 4 9 0 0 1 5 7 1 2 2 0 1 4 

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL 
PROCESSO: 0523857-15.2001.4.02.5101 (2001.51.01.523857-1) 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO (A): POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA 
DESTINATÁRIO: 4" LIQUIDANTE JUDICIAL 

ENDEREÇO: AVENIDA NILO PEÇANHA, 11, 3" ANDAR, CENTRO, RJ, Brasil 
VALOR DA DÍVIDA: R$ 114.436.47, valor atualizado em 12/0812014. 
CDA: 7070000332290 	NATUREZA: 03.12 - Dívida Ativa - Tributário 

A DOUTORA ANELISA POZZER LIBONATI DE ABREU, MM .a JUIZA FEDERAL TITULAR DA 4" VARA 
FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, na forma cia lei: 

MANDA a qualquer Analista Judiciário — Executante de Mandados desta Seção Judiciária, a quem for o presente 
distribuído, que, em seu cumprimento, C I T E o(a) devedor(a) POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E 
SEGURANCA - MASSA FALIDA, CPF/CNPJ n"33.909.060/0001 -80, na pessoa de seu ADMINISTRADOR/ 
4" LIQUIDANTE JUDICIAL, e INTIME o(a) devedor( a) na forma e para os fins do art.16 da Lei n. 6.830180. 
Cientifique o(a) executado(a), nos moldes da portaria n." RJ-PGD-2012/00030 da Seção Judiciária do Rio de 
Janciro, que fica indicado o endereço eletrônico  http ://Www.ifri. ius.br/cadastro-visualizar-processo ,  para fins de 
cadastramento para visualização das peças do processo, e ainda de que este Juízo funciona no endereço acima 
indicado, no horário de 12 h às 17 h. TUDO conforme o r. despacho adiante transcrito: 
Para que este Juízo possa solicitar a reserva de crédito ao Juizo Falimenta de forma precisa, determino que o(a) 
Exeqüente apresente planilha de cálculo atualizada, da qual conste, de forma discriminada, os valores devidos a título de 

principal e de nmlta, abatidos os juros vencidos após a decretação da falência, que deverão ter seu valor apresentado em 
separado, a fim de que seus créditos possam ser adequadamente analisados no quadro geral de credores. 
Isso porque a Lei ti." 11.10112005 (nova Lei de Falências ) classifica, em seu artigo 83, a ordem em que devem ser pagos os 
créditos no processo falimentar, sendo certo que os créditos tributários gozam de privilégio só superado pelos créditos 

trabalhistas, créditos decorrentes de acidentes de trabalho e créditos com garantia real. 
Não obstante, mesma sorte não têm as multas tributárias, que só devem ser pagas após os créditos quirografários, 
conforme se depreende da leitura conjugada dos incisos 111 e VII do mencionado artigo 83 da nova Lei de Falências. 
Outrossim , tanto a antiga ( Decreto-Lei 11." 7.661145, artigo 26) quanto a nova Lei de Falências (artigo 124) têm regra no 

sentido de que os ,juros vencidos a partir a decretação da "quebra" só podem ser exigidos após o pagamento de todo o 
principal. 

Prazo de trinta dias. 

Cumprido , cite-se o administrador judicial da massa falida (4" Liquidante Judicial ) para opor embargos , querendo, no 
prazo legal, e oficie -se ao Juizo Falimentar (4" Vara Empresarial , processo n" 2000 .001.132695 -4), comunicando a 
existência da presente execução fiscal e solicitando a reserva do valor do crédito em execução. 
Tudo feito, decorrido o prazo para embargos, suspenda -se o curso do presente feito até ulterior manifestação da 
Exequente acerca da satisfação do seu crédito ou do prosseguimento. 

Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado, caso se faça necessário, a cumprir o presente mandado em domingos e feriados, ou nos 
dias (leis, fora do horário estabelecido no capuz do artigo 172 do CPC, observado o disposto no artigo 5". XI, da Constituição 
Federal. 

Ao cutnprir a diligência o Sr. Oficial de Justiça deverá certificar a existência ou não de bens  

penhoráveis . 

DADO E PASSADO neste Município do Rio de Janeiro, em 1910812014. Eu, THAYANA FLORENÇO GALVÃO 
(EST'AGIÁRIO(M) o digitei. E eu. Diretora de Secretaria, o assino, por ordem da MM." Juíza Federal Titular (Ia 4" VFEF/RJ. 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 
LÚCIA HERONDINA DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a LUCIA HERONDINA DE ARAUJO. 
Documento No: 708994 60-1-0-1-1-435274 - consulta à a utenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade  
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14/18: Defiro. Cite-se por edital, conforme requerido pela Exeqüente. 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a NATALIA TUPPER DOS SANTOS. 
Documento No: 5305148-1-0-1-1-0 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfn.jus.briautenticidade  
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ADVOGADOS 

Un 	EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA 

~ 	COMARCA DA CAPITAL 
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Processo n. 0139070-30.2000.8.19.0001  
L7 
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RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, vem, por seus 

advogados, nos autos do processo de falência de POCAPO S/A SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, na qualidade de terceiro interessado, expor e 

requerer o que se segue. 

SÍNTESE DOS FATOS 

A sociedade empresária Pocapo S/A Serviços de Vigilância e 

Segurança (" Pocapo") teve sua falência decretada em 22 de outubro de 2002. Antes, 

porém, em 02 de janeiro de 2001, alugou seus imóveis situados à Rua Sacadura 

Cabral, n. 120, salas A e B, ao Sr. Ricardo Loredo, ora Peticionante, conforme 

documento de fls. 1.515. 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
tel.: (21) 3117-9489 1 www.navarroadvogados.com  
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NAVARRO 

ADVOGADOS 

Trata-se contrato de locação firmado pelo prazo de cinco anos, 

renováveis automaticamente ao seu termo final, registrado na matrícula dos 

respectivos imóveis (fls. 1.519 e seguintes). 

Na localidade, o Peticionante instalou a sede da companhia 

Flaquita Marítima Comércio de Barcos, Peças e Acessórios Ltda. ("Flaquita"), que se 

dedica ao fornecimento de produtos náuticos e ao serviço de manutenção de 

embarcações, especialmente no âmbito de licitações. 

Ocorre que, após requerimento do Ministério Público, este Juízo 

determinou às fls. 1.488, a expedição de mandado de lacre do referido imóvel. Sem 

prévia intimação do Peticionante, as mercadorias da Flaquita — muitas que deveriam 

ser entregues a adquirentes — ficaram indisponibilizadas, juntos com documentos 

contábeis, contratos e até bens pessoais do Peticionante. Houve um impacto muito 

prejudicial às atividades da Flaquita e à vida do Peticionante. 

A decisão foi objeto de agravo, deficientemente instruído pelo 

advogado do Peticionante, que não foi conhecido pelo Tribunal. Ainda assim, o 

relator do recurso, o Des. Bernardo Moreira Garcez Neto, fez uma "recomendação 

ao juiz da falência% segundo termos do próprio acórdão (fls. 1.640 —1.642). 

Alertou-se o error in judicando 
incorrido pela decisão agravada, à luz 

dos artigos 108, 109, e 119, inciso VII, da Lei 11.101/05, sob pena de 

responsabilidade civil do Estado. Tais danos, aliás, ainda são sofridos pelo 

Peticionante. 

Em seu trecho mais significativo, afirmou o Desembargador 

relator: "Em caso de mora do inquilino, a solução é a ação de despejo movida pela 

Massa Falida contra o locatário, nos termos da Lei do Inquilinato'. 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio 
deJaneiro  - R , 	EP 20031-003 

tel.: (21) 3117-9489 1 wwW 
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NAVARRO  
ADVOGADOS 

Diante dos termos do referido acórdão, o próprio Ministério 

Público admitiu a necessidade de levantamento do lacre (fls. 1.655), mas este Juízo 

reconsiderou a decisão apenas para autorizar a retirada dos bens da Flaquita que 

estejam no referido imóvel (fls. 1656) — decisão que sequer foi cumprida. 

Sucede que o pleito do Peticionante deve ser acolhido 

integralmente por este Juízo, porque (i) conta com a anuência do próprio Ministério 

Público; (ü) o acórdão proferido por este Tribunal entende que o fato constitui emr 

in judicando; (iii) a retirada dos bens incrementará o prejuízo da Flaquita; (iv) não há 

razão processual que impeça o conhecimento do pedido; (v) há dispositivos 

expressos na Lei 11.101/05 que sustentam o pleito do Peticionante; e (vi) ao fim, 

trata-se de medida que interessa ao Peticionante e à própria massa falida. 

DA URGÊNCIA DO PEDIDO ORA FORMULADO 

Conforme relatado, este Juízo autorizou apenas a retirada dos bens 

que guarnecem o imóvel locado ao Peticionante. Trata-se, porém, de uma 

enormidade de mercadorias, algumas com dimensões significativas, como botes e 

motores de barcos, como se observa da listagem constante do auto de arrecadação 

de fls. 1.670 e seguintes. 

Haverá, portanto, um enorme transtorno e custo logístico no 

transporte destes bens, além da necessidade de locação de um galpão para recebe-

los. 

Por isso, antes de efetiva expedição de alvará que autorize a retirada 

dos referidos bens, requer-se seja apreciado o presente pleito, para evitar que seu 

posterior acolhimento não significa um ônus redobrado ao Peticionante. 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
tel.: (21) 3117-9489 1 www.navarroadvogados.com  
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NAVARRO 
	 113 

ADVOGADOS 

DA INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO — FUNDAMENTOS NOVOS A 

SEREM EXAMINADOS 

O pedido de levantamento do lacre já foi submetido pelo 

Peticionante a este Juizo. Isto não impede, porém, que seja novamente veiculado, 

sob a ótica de novos fundamentos. 

Em sua manifestação anterior, o Peticionante destacou seus 

direitos contratuais decorrentes da condição de locatário. Porém, no bojo do 

processo de falência, não se trata da sede adequada para aduzir tais argumentos. Em 

verdade, como acertadamente constou do acórdão de fls. 1.640 — 1.642, tais 

questões devem ser objeto de uma ação locatícia a ser movida pela massa falida. 

Aqui, sequer há a oportunidade do Peticionante defender-se 

adequadamente de certas arbitrariedades, como o aumento desmedido da cota 

condominial dos imóveis em referência. O processo de falência não comporta a 

produção de tais provas. 

Por meio da presente manifestação, o Peticionante cinge sua 

argumentação aos aspectos falimentares, isto é, aos efeitos da decretação da falência 

sobre o contrato firmado com o falido antes da quebra. Sob esta ótica é que se 

requer o exame do pedido. 

Assim, não há que se falar em preclusão da matéria, sob pena de 

eternizar-se uma injustiça. 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
tel.: (21) 3117-9489 1 www.navarroadvogados.com  
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NAVARRO 

ADVOGADOS 

DA ILEGALIDADE DA ARRECADAÇÃO DO IMÓVEL: CONTRATO DE 

LOCAÇÃO QUE NÃO SE RESOLVE PELA FALÊNCIA 

Uma vez introduzido o tema, o mérito do pleito é de simples 

solução, mediante a subsunção de dispositivos da Lei da Falência que cuidam 

expressamente do tema. 

O contrato de falência de fls. 1.515 — 1.517 não se resolveu pela 

decretação de falência da locadora Pocapo. Segundo o art. 119, VII, da Lei 

11.101/05, "a falência do locador não resolve o contrato de locação". A redação é 

muito clara e decorre de uma intenção do legislador de manter a massa falida 

percebendo recursos, em benefício de seus credores. 

Ora, se o contrato não foi resolvido, este deve ser respeitado 

inclusive pela massa falida. Seu direito à percepção do aluguel, ainda que haja mora 

por parte do Peticionante, deve ser solucionado em ação própria a ser proposta no 

Juízo Cível. Nada justifica o abrupto esbulho do Peticionante, especialmente porque 

lá ele desenvolvia sua atividade econômica. 

Ao ordenar o lacre o imóvel, por via transversa, este Juízo ignorou 

a vigência do contrato de locação e decretou o despejo. O interesse em proteger um 

bem da massa falida provocou, ao contrário, um incremento do seu prejuízo, pois o 

imóvel lacrado não pode produzir frutos e verter o valor do aluguel em proveito dos 

seus credores. 

Neste ponto, é bastante sensível o fato de que a massa falida 

'amais requereu o lacre do imóvel. A providência foi solicitada pelo representante 

do Ministério Público, sendo certo que o próprio órgão já concorda com o 

levantamento do lacre. 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
tel.: (21) 3117-9489 1 www.navarroadvogados.com  
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Outrossim, conforme é expresso no art. 109 da Lei 11.101/05, a 

ordem de lacre prevista em lei é dirigida de forma muito clara ao estabelecimento 

do falidos, o que certamente não é a hipótese do imóvel locado ao Peticionante. 

Assim, verifica-se que este Juízo  inovou  ao criar uma nova medida restritiva, que 

interfere na administração dos bens componentes da massa falida e que, por melhor 

sejam as intenções, na verdade, causa-lhe prejuízos. 

Porém, ainda mais grave do que o prejuízo material, é a violação à 

legalidade, notadamente por se tratar de uma medida extremamente gravosa. 

Em verdade, conforme consignou expressamente o eminente 

Desembargado Bernardo Garcez, a eventual mora de locatário da massa falida deve 

ser resolvida na via própria e perante um Juízo Cível, onde as partes podem exercer 

adequadamente o contraditório e em um procedimento adequado. 

Assim, à luz dos artigos 109 e 119, VII, ambos da Lei de Falências, 

espera-se seja acolhido o pleito de levantamento do lacre, para que o Peticionante 

possa exercer adequadamente seus direitos de locatário e a massa falida se aproveitar 

8 	dos valores pactuados a título de aluguel. 

DA DÍVIDA DO PETICIONANTE 

Após a decretação da falência, por absoluta desinformação, o 

Peticionante continuou a pagar os aluguéis aos antigos administradores da Pocapo. 

Isto ocorreu por um longo tempo, até que não foi mais possível localizá-los. 

1  Art. 109.0 estabelecimento será lacrado sempre que houver risco para a execução da etapa de 
arrecadação ou para a preservação dos bens da massa falida ou dos interesses dos credores. 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
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O Peticionante reconhece a existência de valores pendentes em 

favor da massa falida e se dispõe a pagá-los tão logo sejam liquidados. Ocorre que o 

processo de falência não é a via adequada para a apuração destes valores, 

concernentes à relação locatícia existente entre as partes. 

De qualquer modo, para evitar maiores prejuízos à massa falida, 

caso seja deferido o levantamento do lacre, o Peticionante efetuará o imediato 

pagamento das últimas cinco parcelas do aluguel, atualizadas, além de todas as 

parcelas vincendas. 

Ainda no tocante à dívida, observa-se que o Ministério Público 

produziu uma memória de cálculos de forma unilateral, que alcança um montante 

absurdo e deve ser aferido com parcimônia, especialmente  no que se refere às cotas 

condominiais. 

De início, deve-se destacar que esta verba condominial não é 

devida pelo Peticionante, pois o contrato de locação  não prevê tal encargo para o 

locatário. Então, trata-se de quantia que não pode ser demandada pela massa falida 

ao Peticionante. 

9 	Mas, ainda que fosse de sua responsabilidade, o Peticionante reúne 

uma série de razões para se opor ao pagamento das cotas indicadas pelo respectivo 

Condomínio. Em resumo: (i) o método de apuração do valor devido por unidade foi 

alterado ao seu alvedrio, tornando as despesas condominiais excessivamente 

onerosas; (ü) os valores relativos à tarifa de água e esgoto demandam imediata 

pericia, pois o imóvel locado pelo Peticionante tem apenas um banheiro e um ponto 

de água e lhe é cobrada uma fatura completamente fora de parámetro; (iii) os 

créditos do Condomínio submetem-se ao prazo prescricional de cinco anos, o que 

não foi observado pelo órgão do Ministério Público. 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
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Vale salientar que a suposta dívida condominial representa a maior 

parte do valor cobrado pelo Ministério Público nestes autos. 

CONCLUSÃO: COMUNHÃO DE INTERESSES 

ENTRE LOCATÁRIO E MASSA FALIDA 

Através da presente manifestação, o Peticionante demonstrou que 

os artigos 109 e 119, inciso VII, ambos da Lei de Falências, contêm dispositivos que 

vedam expressamente o lacre do imóvel que lhe foi locado pela massa falida. 

Embora o pedido de levantamento do lacre tenha sido formulado 

anteriormente, este se fundou em razões jurídicas diversas e inadequadas para a 

presente via. Assim, mesmo que adotada uma concepção restritiva de preclusão, esta 

não obsta o conhecimento do pedido ora apresentado. 

A legalidade do lacre sob a ótica estrita do direito falimentar foi 

efetivamente enfrentada no acórdão do Dês. Bernardo Garcez, que reconheceu a 

necessidade de reconsideração da decisão, sob pena de responsabilidade civil do 

Estado. Na sequência, o próprio órgão do Ministério Público anuiu à pretensão do 

Peticionante. 

A medida ora pleiteada é urgente e atende a interesses do 

Peticionante e da massa falida, que receberá sem percalços valores que lhe são 

devidos e as parcelas vincendas de um contrato de locação que, frise-se, está em 

plena vigência. 

Assim, à vista do exposto, requer-se seja deferido o levantamento 

da ordem de lacre dos imóveis situados à Rua Sacadura Cabral, n. 120, salas A e B, e 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
tel.: (21) 3117-9489 1 www.navarroadvogados.com  
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imitido o Peticionante na posse dos mesmos, sendo certo que as custas para a 

expedição do respectivo alvará já foram recolhidas. 

Pleiteia-se, por fim, a juntada de procuração no prazo de 15 

(quinze) dias, na forma do art. 37 do CPC. 

Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2014. 

u, —  
B o de Mello Navarro 

OAB/RJ 149.139 

'1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
COMARCA DA CAPITAL 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Av. Nilo Peçanha,11 - 3" andar 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA 
EMPRESARIAL 

Proc. n° 0139070-30.2000.8.19.0001 

O Liquidante Judicial, Síndico da Massa Falida de 
POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA., vem requerer a juntada do mandado de citação, em anexo, 
referente ao processo n° 0523857-15.2001.4.02.5101, em anexo, 
requerendo a manifestação do falido, bem como que o crédito nele 
acusado, seja recebido como reserva de crédito nos autos 
falimentares, caso não tenha sido efetuado, o qual será pago na 
ocasião oportuna, de acordo com as forças da Massa e da 
classificação do crédito, e que seja oficiado ao referido Juízo da 
reserva de crédito, caso deferido. 

Ternos em que, 
pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2014. 

Iv 	elta M runs 
~~. a ma l  

9U4U.' ~EDISON ROCH W5"A 
Liquidante JL dicial 

Matr. 01/8284 

ç;ENTRAr„ DE zIQUIDANTES JUDICIAI, 
Av. Nilo Peçanha, n-° 11-32 andar 
Centro - Rio do Janeiro 
Ç t- P: 20020-100 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

/7  T 7 

4.2  VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO 
Avenida Venezuela, 134, BI. B, 6° andar— Saúde — Rio de Janeiro/RJ - Telefones: 3218-8644 e 3218-8643 

MANDADO N": MAN.0049.001722-4/201 JFRJ 

MANDADO DE CITA AO 	
Fls 1 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111I11111111111111111111li 111 
0 0 0 4 9 0 0 4 9 0 0 1 7 2 2 4 2 0 1 4 

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL 

PROCESSO: 0523857-15.2001.4.02.5101 (2001.51.01.523857-1) 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO (A): POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA 

ENDEREÇO: AVENIDA NILO PEÇANHA, 11, 2" ANDAR, CENTRO, RJ, Brasil 
VALOR DA DÍVIDA: R$ 114.436,47, valor atualizado em 15108/14. 

CDA: 7070000332290 

NATUREZA: 03.12 - Dívida Ativa - Tributário 

A DOUTORA ANELISA POZZER LIBONATI DE ABREU, MM  .a JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 4' VARA 
FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, na forma tia lei: 

MANDA a qualquer Analista Judiciário — Executante de Mandados desta Seção Judiciária, a quem for o presente 
distribuído, que, em seu cumprimento, C I T E o(a) devedor(a) POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E 
SEGURANCA - MASSA FALIDA, CPF/CNPJ n"33.909.06010001-80, na pessoa do síndico da Massa Falida, 4" 
LIQUIDANTE JUDICIAL, e INTIME o(a) devedor(a)  na forma e para os fins do art.16 da Lei n. 6.830/80 . 
Cientifique o(a) executado(a), nos moldes da portaria n.° RJ-PGD-2012/00030 da Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro, que fica indicado o endereço eletrônico  http://www.ifri.ius.br/cadastro-visualizar-processo ,  para fins de 
cadastramento para visualização das peças do processo, e ainda de que este Juízo funciona no endereço acima 
indicado, no horário de 12 h às 17 h. TUDO conforme o r. despacho adiante transcrito: 

Para que este Juízo possa solicitar a reserva de crédito ao Juízo Falimenta de forma precisa, determino que o(a) Exeqüente apresente 
planilha de cálculo atualizada, da qual conste, de forma discriminada, os valores devidos a título de principal e de multa, abatidos os 
juros vencidos após a decretação da falência, que deverão ler seu valor apresentado em separado, a rim de que seus créditos possam ser 
adequadamente analisados no quadro geral de credores. 
Isso porque a Lei n:' 11.10112005 (nova Lei de Falências) classifica, em seu artigo 83, a ordem em que devem ser pagos os créditos no 
processo falimenhaq sendo certo que os créditos tributários gozam de privilégio só superado pelos créditos trabalhistas, créditos 
decorrentes de acidentes de trabalho e créditos com garantia real. 
Não obstante, mesma sorte não têm as multas tributárias, que só devem ser pagas após os créditos quirografários, conforme se 
depreende da leitura conjugada dos incisos Ill e VII do mencionado artigo 83 da nova Lei de Falências. 
Outrossim, tanto a antiga (Decreto-Lei n." 7.661145, artigo 26) quanto a nova Lei de Falências (artigo 124) têm regra no sentido de que 
os juros vencidos a partir a decretação da "quebrai' só podem ser exigidos após o pagamento de lodo o principal. 
Prazo de trinta dias. 
Cumprido, cite-se o administrador judicial da massa falida (4" Liquidante .Judicial) para opor embargos, querendo, no prazo legal, e 
oficie-se ao Juízo Falimentar (4" Vara Empresarial, processo n" 2000.001.1326954), comunicando a existência da presente execução 
risca] e solicitando a reserva do valor do crédito em execução. 
Tudo feito, decorrido o prazo para embargos, suspenda-se o curso do presente feito até ulterior manifestação da Exequente acerca da 
satisfação do seu crédito ou do prosseguimento. 

Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado, caso se faça necessário, a cumprir o presente mandado em domingos e feriados, ou nos 
dias úteis, fora do horário estabelecido no caput do artigo 172 do CPC, observado o disposto no artigo 5 0, XI, da Constituição 
Federal. 

Ao cumprir a diligência o Sr. Oficial de Justiça deverá certificar a existência ou não de bens 
penhoráveis. 
DADO E PASSADO neste Município do Rio de Janeiro, em 0711012014. Eu, RENATA TORRES CAVALCANTI DO 
NASCIMENTO (ANALISTA JUDICIÁRIO(A)) o digitei. E eu, Diretora de Secretaria, o assino, por ordem da MM.' Juíza Federal 
Titular da 4' VFEF/RJ. 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 
LÚCIA HERONDINA DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a LUCIA HERONDINA DE ARAUJO. 
Documento No: 71144051-1-0 -1-1-379390 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade  . 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADOR IA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL RIO DE JANEIRO 

EXMO SR. DR. juiz 	 à 

•P 
SECAO JUDICIARIA 	RIO DE JANEIRO 

JFRJ 

Fis  6 

11 	~ ' ` 	' ' I , 	' I Ill dllllllllllllhllllllll 
2001.510115239R7-11 

RIO DE JANEIRO 

Ria, ,10 

A UNIÃO, Pelo Procurador 	da Fazenda Nacional que esta subscreve, com 
fundamento na Lei nu 6.830/89,, vem propor contra 
POCAPW:SIK SERVI COS £ WVIGI LANCW  SEGURÀNCA: 	 i nscrito 
no Cadastro GERAL ..DE "XONTRIBUINTM. 	sob o nu 3390906010001-80 	domiciliado na 
AV. PAULO .:1DE FRONT,.III1,1577, RIO COMPRIDO;: RIO:DE JANEIRO ,,*"' CEP'202611 ~241 

EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA 

consubstanciada na(s) certidão(ões) de Inscrição em Dívida Ativa nQ(s)70 11:00*:003322-90 
que integra(m) a presente petição Inicial. 

Para tanto, requer a Vossa Excelência. na  forma do art.89 da Lei nu 6.830/80 
e do artigo 172, § 29 , do Código de Processo Civil: 

1. a citação do(s) Executado(s) para pagar(em), no prazo legal, a divida 
Inscrita, com dedução de eventuais pagamentos parciais, devidamente atualizada, 
acrescida de juros, encargo do Decreto-lei nu 1.025/69, alterado pelo Decreto-lei nu 
1.645/78, custas e despesas processuais, ou nomear(em) bens para garantir a Execução, 
sob pena de lhe(s) ser(em) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem à 
Integral satisfação da divida; 

2. a intimação do cônjuge, caso a constrição recaia sobre bens Imóveis. 

- Dá-se à causa o valor atualizado de: Rtã101:'445 93***** :(`*CIÊNTW E:'U¥ M L 
QUÀTROCENTOS,E€QUARENTAE.CINCO REAIS:E NOVENTAr 

consoante o disposto no art 6Q. § 4Q, da Lei de Execução Fiscal, que corresponde 
ao valor consolidado da divida. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

Documento flo:  530-5148-1-1-6-6-947315 - consulta à autenticidade do documento através do site http:llwww.jfrj.jus. br/autenticidade . 



P ~ 

•- i 

11 

f 
f. r 

r! 

~ rt 

1 

h 

Folha 

001 / Dos 

I 

` 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DIVIDA ATIVA , consta 

70 7 00 003322-90 	 da série pIS/2000 • 	 desde 

POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

GERAL DE CONTRIBUINTES 	sob o número 3390908010001-80 	, com domicilio fiscal na 

AV.•,PAULO DE FRONTIN 577 , RIO COMPRIDO , RIO OE JANEIRO , CEP 20261-241 

é 

devedor à Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada referente a 

OS DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

''Nu do Processo Adm. 	Valor TOtal , Inscrlto em , 	 "Valor Total Inscrito em 
Moeda Originária 	 ' UFIR,(Lei 8383191) 	T  • 

13710 002445198-85 	 R$ 48.847,92 	 UFIR 55.521,49 
o 

29 

DISCRIMINAÇÃO,DOS DÉBITOS 

EM ANEXO, 

A divida em apreço foiinscrita à vista dos elementos constantes de: 

processo ou expediente protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o número acima 

~i  indicado, e está sujeita , até a sua efetiva liquidação , à correção monetária 

(DL. 2052183, art. 1, inciso I, 01—. 2284186, art. 41. DL. 2287186, arts. 12 e 15, 

modificado pelo DL. 2323187, arts, i e 14, Lei nu 7799/89, art. 61 alterada pela Lei 

no 8383/91, art . 54), aos j uros de mora ( DL. 2052 183, art . 1, Inciso 1I, DL. 2323187, 

art. 16, modificado pelo DL 2331187, art. 6, Lei no 8177191, art. 9 9 . Lei nu 8218191, 
arts. 39  e 30, Lei nu 8383/91, art. 54 parágrafos 12 e 2 9 , Lei nu 8981/95, art. 84, I e 

parágrafo 89 (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições); Lei nu 9065195, art. 13 e MP 

1542/96, art. 26 e reedições ), excetuada , quanto aos juros, a parcela relativa à multa 
de mora, além do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no DL. 2052/83 art 1, 
Inciso IV, Lei nu 7799/89, art. 64 parágrafo 2 2  Lei nu 8383/91, art. 57 parágrafo 2Q 

Do que, para constar,determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai 
assinada por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

RIO DE JANEIRO . 29 DE JANEIRO DE 2001, 

e 

Documento No 5305148 -1-1-6-6-947315 - consulta à autenticidade do  documento através do sete h ttp //www jfrj j us br/autenticidade 
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PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 	
LEAO/ 

.
"CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 	 1  
0 

ofd 	~~~. 

Nu do Processo Adm 	 No de 
13710 002445198-65 	 70 7 00 003322-90 

n4 da dect./nottf. 

O 	 00000000000000001 

	

natureza 	data do 	
termo iniciai de 	valor inscrito 

da divida 	vencimento atualização juros 
_mino-tár_la~ _do  

	

CONTRIBUIC 	14/0611996 15/0611996 01,112711998 
AO 

legal 	L 7799189 A 61,67,V,69,IV,B;L 8012190 A i.V;L 80 
19190 A 5;1_ 8177191 A 3,9;L 8218191 A 2,IV,30;L 
8383191 A 1,52,IV,53,IV,54;L 8850194 A 2.3:L 898 
1/95 A 5.6,83,II1,84;1. 9069/95 A 36.PAR 3,38,55, 
61,62;LC 17173 A 1;LC 7/70 A 1 E 3. 

Tórma de constituição do crédito 	notificação 

TERMO DE CONFiSSAO ESPONTANEA 	 PESSOAL EM 3010511997 

origem 	 114 da decl.Jnotlf, 

MULTA DE MORA - 3. 0 POR CENTO 
eriodo 

 
p 

	

 
dpUraÇ~{O 	natureza 	data do 	termo inicial de 	valor inscrito 

	

ano base/ 	da, divida vencimento atualização juros 
— @Xarri~i0 	 _ 	 d 	 R$ ' 928.77 

051996 	MULTA MORA 	- 	 - 	 - 	 UFIR 1.120.75 
30 P/CENTO 

fundamentação legal 	OL 2287186 ART 3;DL 2323187 ART 15;1. 7738189 ART 
23;1. 7799189 ART'74;11. 8218191 ART 3, II; L 83831 
_91 ART 59. 

origem 

período de 
apuração 

ano base/ 

051996 

funda 

R$ 3.095,90 

UFIR 3.735,85 

m

JFRJ 
Flc 8 

1 

forma de tons 

origem 	 nu da decl./nottf. 
PIS-FATURAMENTO 	 000000000000000000 

	

período de 	 - 	termo inicial de 	valor inscrito 

	

apuração 	. natureza 	data do 
ano base/ " da divida' vencimento atualização juros 

	

exereSéio 	 monetária 	 R$ 8.171,07 

061996 	CONTRIBUIC 	15/07/1996 16/07/1996 1/08 / 1996 	 UFIR •9.235,97 
AO 

fundamentação legal 	L 7799189 A 61.67,V,69.IV,B;L 8012190 A'1.V;L 80 . 
19/90 A 6;L 8177191 A 3,9;1. 8218191• A 2,IV;30;L.,, 
8363/91 A 1,52,IV,53.IV,54;L 8850194 A 2.3;L 898 

:> 1195.A 5,6,83.III.84s1 9069195 A 36.PAR 3,38,55, 
61,62;LC 17173 A 1;LC 7170,A 1 E 3. 

, forma de constituição do crédito 	notificação 

TERMO DE CONFISSAO ESPONTANEA 	 PESSOAL EM 30/05/1997 

RIO DE JANEIRO , 29 DE JANEIRO DE 2001 

em 

ï 

Documento No 5305148-1-1-6-6-947315 - consulta à autenticidade do documento através  do sete http Ilwww jfq  jus br/autenticidade 
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MINISTÉRIO FAZENDA Folha 
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I ~ 	X 
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 9 
DESCRIÇÃO DOS DEBITOS 

Nu do Processo Adm. Nu de  

13710 002445198-65 70 7'00 00332290 	JFRJ 

origem no da decl,lnotlf. . 

F;95 

MULTR _DE MORA - 30  POR CENTO 
perto,  dO de 
apuração 	natureza 	data do térm0 `1ItlCíal .da '— valor Inscrito 

ano base /" 	da 	divida 	vencimento atua 11zação" juros 
-- 	Q  R$ 2.451,32 

061996 	MULTA MORA 	- - 	 - UFIR 2.770,79 
30 P/CENTO 

fundamentação legal 	DL 2287186 ART 3;DL 2323191 ART:'115;L•7738189 ART 
23;L 7799189 ART 74;L 8218191 ART,, 3,- 11; L 83831 
81 ART 59. 

• 

forma de,constituição do crédito notificação 
v~ 

origem no da decl./nottf, 

PIS-FATURAMENTO OOOOODOOOOOO000000 
período de 
apuração natureza data do 

termo inicial de valor inscrito 

atualização •juros ano base/"• tla 	divida vencimento 
A£Iár1  R$ 9,598,68 

071996 CONTRIBUIC 15/08%1996 16/08/1998 02iObilg96 UFIR '10,849,64 
AO Í 

fundamentação legal 	L 7799/89 A 61,67,V,69,IV,B ;L 8012190 A 1,v;L 80 
19/90 A 5;L 8177/91 A 3,9;L 8218191 	A 2,IV,30;L 
8383191 A 1,52,IV,53,IV.54;L 8850194 A 2,3;1. 898 
1195 A 5,6,83.1I1,84 ;1. 9089195 A 35,PAR 3,38,55, 
61,62;LC 17173 A 1;LC 7170 A 1 E 3c 

forma de constituição do crédito notificação 

TERMO DE,CONFISSAO ESPONTANEA PESSOAL EM 30/05/1997 

origem nu da decl./notif. 

~j  MULTA DE MORA - 30 PORCENTO 

,período,'de 
• apuração 	natureza 	data do 

termo Inicial de valor inscrito 

ano base/. , 	da 	divida 	vencimento atualização' 	Juros 
05 Rã 2.879,60 

071996 	MULTA MORA 	- - 	 - UFIR 3.254,89 
30 P/CENTO 

fundamentação legar 	OL 2287/86 ART 3;DL 2323181 ART 15;L 7738/89 ART 
23;1. 7799189 ART 74;L 8218191 ART 3, 	II; L 83831 	' 
91 ART 59. 

forma de constitulCão do crédito not1f1CaCão 

RIO DE JANEIRO , 29 DE JANEIRO DE $001 

0071628 	 "'' 
5 - consulta à autenticidade do  documento 

br/autenticidade 	+' 



1 	 MINISTÉRIO FAZENDA 	 Fol ha 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 00.9,,,.,1-.- 005 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

No do Processo Adm 
13710 002445198-65 

i] 

— CÇW  
No de-w4Lpl>6 

	

70 7 00 003322-90 	

=Flç10 

 
 

no da deci ./notlf_ 

__ 	 _ 	 _ 	OOOOp000QOU0000000  

data do 	
termo inicial de 	valor inscrito 

vencimento atualização juros 

	

e mora 	 RE 8.199,97 

	

13/09/1996 1410911996 111011996 	 UFIR 9.268,64 
AO 

fundamentação legai 	L 7799189 A 61,67,V,69,IV,B;L 8012190 A 1,V;2 80 
19190 A 5;1. 8177191 A 3,9;1. 8218191 A 2,IV,30;t. 
8383191 A 1,52;IV,53,IV,54;L 8850/94 A 2,3;L 898 
1195 A 5,6,83,111,84;1. 9059/95 A 36,PAR 3,38,55. 
61,62;LC 17173 A I;LC 7/70 A 1 E 3. 

forma lie constituição do crédito 	I notificação 

TERMO DE CONFISSAO ESPONTANEA 
	

PESSOAL EM 30/05/1997 

origem 	 na da deci./notif. 

MULTA DE MORA - 30 POR CENTO 
,cperiodo'ge' 

apuração natureza data do 
termo iniciai de valor inscrito 

ano base/ da 	divida vencimento atualização juros 
-  exeLCisl" moneuda R$ 2.459,99 

081996 MULTA MORA - - - UFIR 2.780,59 
30 P/CENTO 

ntdção legal 	DL 2287186 ART 3;DLJ2323187 ART 15;1  7738189 ART 
23;1. 7799189 ART 74;1. 8218/91 ART 3, 11; L 8383/ 
91 ART 59, 

Origem 

PIiiFATURAMENTO 
período tlé 

	

apuração 	natureza 

	

ano base/ 	da divida 
exer.G,iGj 

081996 	CONTRIBUIC 

i 

r 
,e 

a 

tiy 

,1 

forma de constitulçãõ dd crédito 	notificação 

origem 	 no da deci ./not lf,., < 

PIS-FATURAMENTO 	 000000000000000000 

período de 	' 	1" 1 	 termo inicial de 	valor inscrito 
apuração 	natureza 	data do 

ano base/ 	da dívida vencimento atualização juros 
_ exerciçi 	 de ra 	 R$ 6.509,71 

091996 	CONTRIBUIC 	15/10/1996 1611011996 1/11/19961 	 UFIR 9.618.75 
AO  

fundamentação legal.'+ U-7799/11i A 61.67.V,59,IV,B;L 8012190 A i,V;L DO~ 

19190 A 6;1. 8177191 A 3.9;11  8218/91 A 2,IV.30;L 
8383191 A 1,52,IV,53,IV,54;L 8850194 A 2.3;1. 898, 
1/95 A 5,6 r 83,7II,84;L 9069195 A 36,1PAR'3,38,55,• 
61.62;LC 17/73 A I;LC 7170 A 1 E 3. 

forma de constituição d0 crédito 	notificação 

TERMO 'DE CONFISSAO ESPONTANEA" 	 1  PESSOAL EM 30/05/1997 
RIO DE JANEIRO , 29 DE JANEIRO DE 2001 

rA 

nn7 1 A9Q 
	

bMautent;cidade 
_a_F_9d7315 -consulta à autenticidade ao 

0111111111111a 

t 

6 	S 

, 
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MINISTÉRIO FAZENDA 	 Folha 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 • , ,, 5 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA — ANEXO 1 	 • 
DESCRIÇÃO DOS DEBITOS 	 ó 

d• 
~'a 	a ~̀•  

	

Nu do Processo Adm. 	 Nu de I 

13710 002445198-65 	 70 7 00 003322-90 
JFRJ 

origem 	 nu da decl.7notif.' 	FIs11 

	

MULTA DE'MOR 	30 POR CENTO 

	

período de 	 .termo inicial de 	" valor inscrito 
apuração 	natureza. 	data do 

, ano base/ 	da divida 	vencimento atualização ;,juros. 
_exQrr s e 	

~ 	R$ 2.552,91 

091996 	MULTA MORA, 	- 	 - 	 - 	 UFIR 2.885,62 
30 P/CENTO 

fundamentação legal 	OL 2287186 ART 3;DL 2323/87 ART 15;L'7738/89 ART 
23;L 7799189 ART 74;1. 8218191 ART•3, IIi L.8383/, 
91 ART 59 	 . 

forma de constituição do crédito 	ngttfiçaCão 	ç 

origem 	 no da decl./notif. 

	

período de 	 termo i nicial de 	valor inscrito 

	

apuração 	natureza 	data do 

	

ano base/ 	da divida 	vencimento atualização juros 

fundamentação legal 
 

forma de constituição do crédito 	Inotificação 

origem 	 nQ; da decl . InQt i f , 

	

período de 	 termo inicial ^de 	valor inscrito 

	

apuração • 	natureza 	data do 

	

ano.base/ 	da divida vencimento atualização juros 
mor 

ega 

	

forma de constituição do crédito 	T notificação 

RIO DE JANEIRO , 29 DE JANEIRO DE 2001 

~} 	 A PAIVA U 

Documento No 5305148-1-1-6-6-947315 - consulta à autenticidade do d ocumento através do s lte http  Ilwww ifri jL 



• 1 	 ~~51 
NAVARRO  

ADVOGADOS 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL 

M 
O 
0 
e 

Processo n. 0139070-30.2000.8.19.0001  
CJ 
H 
K 
`q-  

R 
S.] 

H 

H 

Com. 
H 

O> 
M 
M 
tti 
W 
O 

	

RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, vem, por seus 	ó 
fJ 

advogados, nos autos do processo de falência de POCAPO S/A SERVIÇOS DE 
W 

	

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA em epígrafe, na qualidade de  terceiro 	K 
interessado , requerer a juntada da procuração em anexo para que surta seus devidos 

efeitos legais. 

Reitera ainda, o requerente, o pedido de deferimento do 

levantamento da ordem de lacre dos imóveis situados à Rua Sacadura Cabral, n. 120, 

salas A e B, e imitido o Peticionante na posse dos mesmos, tendo em vista que as 

custas para a expedição do respectivo alvará já foram recolhidas. 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2014. 

n e e o avarro 

OAB/RJ 149.139 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
tel.: (21) 3117-9489 1 www.navarroadvogados.com  



7 
• 	 ~7 S~ 

PROCURACAO 

OUTORGANTE: RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, 

brasileiro, solteiro, leiloeiro público, portador da carteira de identidade n. 

10143883-4, inscrito no CPF/MF sob n. 045.343.217-40, domiciliado na Avenida 

Infante Dom Henrique, s/n, loja B1 — Glória - CEP: 20021-140, Rio de Janeiro. 

OUTORGADO : BRUNO DE MELLO NAVARRO, advogado, inscrito na 

OAB/RJ sob o n° 149.139 e SÉRGIO PEIXOTO LOURENÇO 

GONÇALVES, estagiário, inscrito na OAB/RJ sob o n° 199.744-E, ambos com 

escritório na Avenida Almirante Barroso, n. 63, sala 1906 — Centro. 

PODERES : da cláusula ad judicia para o foro em geral, podendo propor, transigir, 

desistir e variar de ações, inclusive substabelecer, tudo com o especial fim de 

representar o outorgante nos autos da falência de POCAPO S.A. SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, em trâmite perante a 4' Vara Empresarial da 

Comarca da Capital, inscrita sob o n° 0139070-30.2000.8.19.0001. 

Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2014. 

RICARDO FRICO CAMPOS L REDO 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

TERCEIRA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS 
(Comarca da Capital) 

Feito n° 0139070-30.2000.8.19.0001 — 4' Vara Empresarial (Foro Central) 

0 

Processo Falimentar 

Falência de Pocapo S/A Serviços de Vigilância e Segurança 

Síndico:  Liquidante Judicial 

PARECER 

DD MINISTÉRIO PÚBLICO 

MM. Juiz: 

a. Manifesto concordância com o levantamento do lacre e recondução do 

terceiro interessado RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO na 

posse locaticia dos imóveis da Rua Sacadura Cabral n° 120, salas A e B, 

mediante as seguintes condições: i) o terceiro interessado poderá 

continuar a explorar o negócio de sua empresa no local; ii) caberá ao 

terceiro interessado todos os gastos com a guarda, vigilância e 

conservação do imóvel; iii) o terceiro interessado poderá permanecer no 

imóvel até o momento da sua arrematação na hasta designada pelo Juízo 

Falimentar, dispondo do prazo de uma semana a contar da data da 

arrematação, para retirar todos os seus bens e documentos do lugar a fim 

de que os imóveis fiquem livres para a imissão do arrematante na posse; 

iv) o terceiro interessado poderá participar da hasta pública do imóvel, 

oferecendo lances em igualdade com os demais participantes, sem 

qualquer preferência; v) o terceiro interessado pagará o valor mensal de 

aluguel para ambos os imóveis conjuntamente de R$ 9.250,00 (nove mil, 

duzentos e cinquenta reais), resultado do cálculo em 1% sobre as 

avaliações constante dos laudos de fls. 1464 e 1470 dos autos do 

E 

Avenida Presidente Antônio Carlos n° 607, 12 0  andar, Centro do Rio de Janeiro/RJ CEP 20020.010 
tel/fax (Oxx21) 2550.7300 tel. (Oxx21) 2550.7292 e-mail: aneo@mp.r .gov.br 	L) 



Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 
TERCEIRA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS 

(Comarca da Capital) 

processo falimentar; vi) caberá ao terceiro interessado  o pagamento de 

todos os tributos e encargos sobre o imóvel, incluindo-se os tributos 

incidentes e as cotas de condomínio; vü) o terceiro interessado deverá 

saldar integralmente o débito condominial. em atraso desde 1999, que 

monta em R$ 229.157,00 (duzentos e vinte e nove mil, cento e cinquenta 

e sete reais), obrigando-se a exibir ao Juizo falimentar no prazo de um 

mês contado da data de reingresso na posse do imóvel, a comprovação 

da regularização do referido passivo condominial pretérito dos imóveis; 

as condições ora fixadas para reingresso do interessado na posse dos 

imóveis não implicam em quitação, remissão ou qualquer outra forma de 

extinção dos aluguéis devidos pela ocupação pretérita, que serão objeto 

de negociação ou ação judicial entre a massa falida e o terceiro 

interessado; 

b. Nada a opor quanto as reservas de crédito de fls. 1728/1731, 1743/1745 

e 1746/1750. 

Rio de Jan iro, 26 de novembro de 201  

AN CO MÁRCIO VALLE 

Promotor de Justiça 

Avenida Presidente Antônio Carlos e 607, 12° andar, Centro do Rio de Janeiro/RJ CEP 20020.010 
tel/fax (Oxx21) 2550.7300 tel. (Oxx21) 2550.7292 e-mail: anco@mp.d.gov.br  

2 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTOS 

7535-651-0253 
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í115 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

04s Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 
Av. Venezuela, 134, bloco B, 6° andar— Saúde — Rio de Janeiro/RJ, Brasil — CEP: 20081-312 

OFÍCIO N": OFI.0049.000421-2/2014 	JFRJ 
Fls 1 

pp 

 

OFICIO
pp  

0 0 2 4 9 0 0 4 9 0 0 0 4 2 1 2 2 0 1 4 

PROCESSO: 	0542504-82.2006.4.02.5101 (2006.51.01.542504-6) 
PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL 
PARTE RÉ: 	POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA 
FALIDA 

Rio de Janeiro, 23109/2014. 

Senhor Juiz de Direito, 

Sirvo-me do presente para comunicar a Vossa Excelência o trâmite da Execução 

Fiscal acima referenciada, cuja parte executada teve a falência decretada em processo que tramita por 

essa Serventia, sob o n.' 2000.001.132695-4. 

Solicito, outrossim,uqproceda a reserva de crédito nos autos do processo 

falimentar, determinando a inclusão do credito exequendo, como crédito privilegiado, junto 

ao quadro geral de credores da massa falida, conforme documento anexo. 

Atenciosamente, 

O ORIGINAL FOI ASSINADO 
ANELISA POZZER LIBONATI DE ABREU 

Juíza Federal Titular 
4' Vara Federal de Execução Fiscal 

ANEXO: Cópia de fls. 65/68 

Ao Excelentissimo Senhor, 
Dr. GILBERTO CLOVIS FARIAS MATOS 
Juiz dalP Vara Empresarial 
AVENIDA Erasmo Braga, 115 LAMINA Central Sala 719 - CENTRO - RIO DE JANEIRO, 
RJ, Brasil - CEP: 20020-903 

Classif. documental 	1 	62.200.06 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANELISA POZZER LIBONATI DE ABREU. 
Documento No: 71166084-1-0-1-1-317399 - consulta à autenticidade do d ocumento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade  . 



f 	
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO RIO DE „x. 
JANEIRO 
DIVISÃO DE ASSUNTOS FISCAIS — DIAFI 

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 49  VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL — RIO DE JANEIRO 

Processo n2 2000.001.132695-4 
Massa Falida: POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por seu procurador abaixo assinado, vem, 
nos autos do processo em epígrafe, informar que há crédito tributário em favor da 
Fazenda Nacional, no valor total de R$ 677.585,07 (seiscentos e setenta e sete 
mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e sete centavos, conforme demonstrativos 
em anexo, objetos da Execução Fiscal 2006.51.01.542504-6, em tramitação na 0 
Vara de Execuções Fiscais. 

Assim, a Fazenda Pública requer que se proceda à reserva de crédito 
nos autos da ação falimentar em epígrafe, a fim de garantir o crédito tributário. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 17 de Janeiro de 2011. 

Stoessell Sanson W. Da Nóbrega 
Procurador da Fazenda Nacional 

icei 



Sistemas da PGFN 

.t  PRFN-PRFN-2' Região 

REGINA CELE DOS SANTOS 
(www3. p gfn.fazeri da-10.15.26.5) 

INFORMAÇOES GERAIS 
OCORRENCIAS 

Parâmetro: 70606055724 

Consulta Divida Ativa 

Informações Gerais 

DEVEDOR 	 DESITOS 
PARCELAMENTO 	VAI-ORES 

	

Página 1 de 1 	~
rJ
/ 

	

111011201117:33 Tempo restante de 	! 
conexio: 19:50 

i 
.f.~-; 

 Imprimir ~~~ 
PAGAMENTOS 

EXECUÇÃO HIS CAL 

Número de Inscrição: 70 6 06 	Pág. 111 
055724-20 

Número do Processo: 10768 53444612006-19 CPFICNPJ: 3390906010001-80 

Devedor Principal: POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Grande Devedor: Principal 
Situação: ATIVA AJUIZADA 

Série: 	 Data da Inscrição: 	 Valor Inscrito: 
DO 	 30/11/2006 	 R$ 124.553,72 

UFIR 128.308,60 
N°. Judicial: 	

Data de Falência: 
	

Valor Remanescente: 
N". único Judicial: 
	

R$ 124.553,72 
UFIR 128.308,60 

Juizo: 
SECAO JF-RIO DE JANEIRO 

Qtd. de Débitos: 
0004 

Qtd. de Devedores: 
0001 

Órgão de Origem: 

N°.Execução Fiscal: 
700006905183 

Qtd, de Pagamentos: 
0000 

Qtd. de Parcelamentos: 
0000 

Valor Consolidado: 
R$ 425.328,21 

Ne. do Auto de Infração: 

Receita: 	 Data Devolução/Arquivamento: Data da Extinção: 
DIV.ATIVA-COFINS 

Nat. Dívida: TRIBUTARIA 	Indicativo de Súmula Vinculante 08: SV8-05 

Procuradoria de Inscrição: 2 REGIAO 

Procuradoria Responsável: 2 REGIAO 

Motivo de Extinção: 

Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 

i`„~~~R•dlju~i~ :z..,a,.t 	;~,la5e.,fuRiarfe~rM~ ,~J>Fr~x: Imsce9cJOO ~: =ï~,~lfnpìinsc,"toc:~ti 	t.J'lntpÍEZes Loa ~ ,riP ~ a,,,.#>ilolfaf;~;,~Fti. 

https://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons  141.asp 	 11/01/2011 



Sistemas da PGFN 	 Página 1 de 1 
I  

PRFN-13 RFN-2r Região 	 Consulta Divida Ativa 	 11101/2011 17:33 Tempo restante de 
conexão: 19:59 

REGINA CELE DOS SANTOS 	 Informações Gerais ~ 
(~3.pgfn.fazeMa-10.1 	

-' 
5.26.5) 	

Imprimir 	 0 

iNFORMAÇOES GERAIS 	DEVEDOR 	 DÉBITOS 	 PAGAMEN'rOS 
OCORRËNCIAS 	PARCELAMENTO 	VALORES 	EXECUÇÃO Hi 3(.W-  

Parâmetro: 70706011258 	
Número de Inscrição: 70 7 06 	Pág. 111 
011258-34 

Número do Processo: 10768 53444712006-63 CPF/CNPJ: 3390906010001-80 

Devedor Principal: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Grande Devedor: Principal 
Situação: ATIVA AJUIZADA 

Série: 	 Data da Inscrição: 
PIS 	 3011112006 

N°. Judicial: 	
Data de Falência: 

No. único Judicial: 

Valor Inscrito: 
R$ 40.479,97 
UFIR 41.700,30 

Valor Remanescente: 
R$ 40.479,97 
UFIR 41.700,30 * Juizo: 

SECAO JF-RIO DE JANEIRO 

Qtd. de Débitos: 
0004 
Qtd. de Devedores: 
0001 
Órgão de Origem:  

N°.Execução Fiscal: 
700006905183 
Qtd. de Pagamentos: 
0000 
Qtd. de Parcelamentos: 
0000 

Valor Consolidado: 
R$ 138.231,70 

N°. do Auto de Infração: 

Receita: 	 Data Devolução/Arquivamento: Data da Extinção: 
DIV.ATIVA-PIS 

Nat. Dívida: TRIBUTARIA 	Indicativo de Súmula Vinculante 08: SV8-05 

Procuradoria de Inscrição: 2 REGIAO 

Procuradoria Responsável: 2 REGIAO 

Motivo de Extinção: 

Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 

.~ .r`.Atlud3'~?~,r^v' 	:.%pliaac.ArEt ~rï~r ,~,, 	..sFrÓ:c.tnECtaçdai? 	'lo7p:'irtcsLe~.~a!~ 	'-i-.lsnp":Rc;ï'Lc7c,.^'n~ ' 

https://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons141.asp 	 11/01/2011 
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INFORMAÇ©ES GERAIS 	DEVEDOR 	 DÉIW0,S 	 PAGAMENTOS 
OCORRCNCIAS 	PARCELAMENTO 	VALORES 	EXECUÇÃO FISCAL 

Consulta Divida Ativa 

informações Gerais 

Página 1 de 1 	G;X 

111011201117:32 Tempo restante de 
conexão: 19:59 

Imprimir J 

Parãmetro: 70206022485 	
Número de inscrição: 70 2 06 	pág. 111 
022485-26 

Número do Processo: 10768 53444512006-74 CPFICNPJ: 3390906010001-80 

Devedor Principal: POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Grande Devedor: Principal 
Situação: ATIVA AJUIZADA 

Série: 	 Data da Inscrição: 
IRPJ 	 30/11/2006 

No. Judicial: 	 Data de Falência: 
N°, único Judicial: 

Valor Inscrito: 
R$ 33.462,59 
UFIR 34.461,03 

Valor Remanescente: 
R$ 33.462,59 
UFIR 34.461,03 

*Juizo: 
SECAO JF-RIO DE JANEIRO 

Qtd. de Débitos: 
0012 

Qtd. de Devedores: 
0001 

Órgão cio Origem:  

N°.Execução Fiscal: 
700006905183 

Qtd. de Pagamentos: 
0000 

Qtd. de Parcelamentos: 
0000 

Valor Consolidado: 
R$ 114.025,16 

W. do Auto de Infração: 

Receita: 	 Data Devolução/Arquivamento: Data da Extinção: 
DIV.ATIVA-IRPJ FONTE 

Nat. Dívida: TRIBUTARIA 	Indicativo de Súmula Vinculante 08: Não 

Procuradoria de Inscrição: 2 REGIAO 

Procuradoria Responsável: 2 REGIAO 

Motivo de Extinção: 

Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 

https://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons  141.asp 
	

11/01/2011 
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 x PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

.Ys ` PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO 
DIVISÃO DE ASSUNTOS FISCAIS — DIAFI 

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4 9  VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL — RIO DE JANEIRO 

Processo n2 2000.001.132695-4 
Massa Falida: POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por seu procurador abaixo assinado, vem, 
nos autos do processo em epígrafe, informar que há crédito tributário em favor da 
Fazenda Nacional, no valor total de R$ 677.585,07 (seiscentos e setenta e sete 
mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e sete centavos, conforme demonstrativos 
em anexo, objetos da Execução Fiscal 2006.51.01.542504-6, em tramitação na 0 
Vara de Execuções Fiscais. 

Assim, a Fazenda Pública requer que se proceda à reserva de crédito 
nos autos da ação falimentar em epígrafe, a fim de garantir o crédito tributário. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 17 de Janeiro de 2011. 

Stoessell Sanson W. Da Nóbrega 
Procurador da Fazenda Nacional 

í~ 

E 
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PODER JUDICIÁRIO 

,z JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇAO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

g163 

048  Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 
Av. Venezuela, 134, bloco B, 6° andar — Saúde — Rio de Janeiro/RJ, Brasil — CEP: 20081-312 

OFÍCIO N': OFI.0049.000420-812014 

pp 
	OFÍCIO 

0 0 2 4 9 0 0 4 9 0 0 0 4 2 0 8 2 0 1 4 

PROCESSO: 	0523857-15.2001.4.02.5101 (2001.51.01.523857-1) 
PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL 
PARTE RÉ: 	POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA 
FALIDA 

Rio de Janeiro, 26/09/2014. 

Senhor Juiz de Direito, 

Sirvo-me do presente para comunicar a Vossa Excelência o trâmite da Execução 

Fiscal acima referenciada, cuja parte executada teve a falência decretada em processo que tramita por 

essa Serventia, sob o n.° 2000.001.132695-4. 

Solicito, outrossim, que se proceda a reserva de crédito nos autos do processo 

falirrentar, determinando a inclusão do crédito exequendo, como crédito privilegiado, junto 

ao quadro geral de credores da massa falida, conforme documento anexo. 

Atenciosamente, 

O ORIGINAL FOI ASSINADO 
ANELISA POZZER LIBONATI DE ABREU 

Juíza Federal Titular 
48  Vara Federal de Execução Fiscal 

ANEXO: Cópia de fls. 48 

Ao Excelentíssimo Senhor Juiz 
AV. ERASMO BRAGA, 115, LAMINA CENTRAL, SALA 713, CENTRO, RIO DE 
JANEIRO, C.E.P.: 20020-903 

Classif. documental 	62.200.06 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANELISA POZZER LIBONATI DE ABREU. 
Documento No: 71165553-1-0-1-1-704391  - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade  . 

E 
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RESULTADO DA CONSULTA DE CÁLCULO 

Valor CONSOLIDADO  
da 

 Inscrição 7070000332290 em: 22/1012002 
6~ 

Devedor Principal: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Principal: 	R$ 37.575,33 

Multa: 	R$ 11.272,59 

Juros de Mora: R$ 46.515,81 

Encargo Legal: R$ 19.072,74 

Total: 	R$ 114.436,47 

Valor consolidado sem pagamento , efetuado na data da consulta. 

~ 	"A~iadá, 	}èór'rb`Çátciitlá. 

E 

https: //www3 .pgfn .fazen.da/PGFN/Divida/Consulta/DadosParaCalculo /cons31 . asp 	12/8/2014 
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110  

CENTRAL DE LIQUIDANTÉS JUDICIAIS 
DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Av. Nilo Peçanha 11— Y andar 

EXMO. SENHOR DOUTOR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA 
EMPRESARIAL 

o 	Processo 0139070-30.2000.8.19.0001 

L-1J 

O Liquidante Judicial da Central de Liquidantes 
Judiciais da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, Síndico da 
Massa Falida de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E 
SEGURANÇA, requerer a V. Exa., a juntada do incluso Mandado de 
Citação em anexo, para manifestação do falido e conhecimento dos 
interessados. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2014. 

'rros Fernandes 
a Judiciário 
1/15.577 , 



O 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

4. 9  VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO 
Avenida Venezuela, 134, BI. B, W andar — Saúde — Rio de Janeiro/RJ - Telefones: 3218-8644 e 3218-8643 

MANDADO N": MAN.0049.001722-4/201 

MANDADO DE CITA AO 	
VIS  ) 

1111111111111111IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIII IIII IIII 
0 0 0 4 9 0 0 4 9 0 0 1 7 2 2 4 2 0 1 4 

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL 

PROCESSO: 0523857-152001.4.02.5101 (2001.51.01.523857 -0 
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO (A): POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA 

ENDEREÇO: AVENIDA NILO PEÇANHA, 11, 2" ANDAR, CENTRO, RJ, Brasil 

VALOR DA DÍVIDA: R$ 114.436.47, valor atualizado em 15/08114. 

CDA: 7070000332290 

NATUREZA: 03.12 - Dívida Ativa - Tributário 

A DOUTORA ANELISA POZZER LIBONATI DE ABREU, MM.' JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 4 -  VARA 
FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, na forma da lei: 

MANDA a qualquer Analista Judiciário — Executante de Mandados desta Seção Judiciária, a quem for o presente 
distribuído, que, em seu cumprimento, C I T E o(a) devedor(a) POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E 
SEGURANCA - MASSA FALIDA, CPF/CNPJ n" 33.909.06010001-80, na pessoa do síndico da Massa Falida, 4" 
LIQUIDANTE JUDICIAL, e INTIME o(a) devedor(a)  na forma e para os fins do art.16 da Lei n. 6.830/80 . 
Cientifique o(a) exceutado(a), nos moldes da portaria n.° RJ-PGD-20 1 2/000 30 da Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro, que fica indicado o endereço eletrônico  http://www.ifr*.ius.br/cadastro-visualizar-processo , para fins de 
cadastramento para visualização das peças do processo, e ainda de que este Juízo funciona no endereço acima 
indicado, no horário de 12 h às 17 h. TUDO conforme o r. despacho adiante transcrito: 

Para que este Juízo possa solicitar a reserva de crédito ao Juizo Falfntenta de forma precisa, determino que o(a) F.xeqüente apresente 
planilha de cálculo atualizada, da qual conste, de forma discriminada, os valores devidos a título de principal e de multa, abatidos os 
juros vencidos após a decretação da falência, que deverão ter seu valor apresentado em separado, a fim de que seus créditos possam ser 
adequadamente analisados no quadro geral de credores. 
Isso porque a Lei n." 11.10112005 (nova Lei de Falências) classifica, em seu artigo 83, a ordem em que devent ser pagos os créditos no 
processo falinuentar, sendo certo que os créditos tributários gozam de privilégio só superado pelos créditos trabalhistas, créditos 
decorrentes de acidentes de trabalho e créditos com garantia real. 
Não obstante, mesma sorte não têm as multas tributárias, que só devem ser pagas após os créditos quirografários, conforme se 
depreende da leitura conjugada dos incisos Ill e VII do mencionado artigo 83 da nova Lei de Falências. 
Outrossim, tanto a antiga (Decreto-Lei n." 7.661145, artigo 26) quanto a nova Lei de Falências (artigo 124) têm regra no sentido de que 
os juros vencidos a partir a decretação da "quebra -  só podem ser exigidos após o pagamento de Iodo o principal. 
Prazo de trinta dias. 
Cumprido, cite-se o administrador judicial da massa falida (4" Liquidanle Judicial) para opor embargos, querendo, no prazo legal, e 
oficie-se ao Juízo Falimentar (4" Vara Empresarial, processo n" 2000.(N11.1326954), comunicando a existência da presente execução 
fiscal e solicitando a reserva do valor do crédito em execução. 
Tudo feito, decorrido o prazo para embargos, suspenda-se o curso do presente feito até ulterior manifestação da Exequenle acerca da 
satisfação do seu crédito ou do prosseguimento. 

Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado, caso se faça necessário, a cumprir o presente mandado eni domingos e feriados, ou nos 
dias úteis, fora do horário estabelecido no caput do artigo 172 do CPC, observado o disposto no artigo 5", XI, da Constituição 
Federal. 

Ao CUMDrir a diGEência o Sr. Oficial de Justica deverá certificar a existência ou não de bens 
penhoráveis . 
DADO E PASSADO neste Município do Rio de Janeiro. em 0711012014. Eu, RENATA TORRES CAVALCANTI DO 
NASCIMENTO (ANALISTA JUDICIÁRIO(A)) o digitei. E eu, Diretora de Secretaria. o assino, por ordem da MM.' Juíza Federal 
Titular da 4' VFEF/RJ. 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 
LÚCIA HERONDINA DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a LUCIA HERONDINA DE ARAUJO. 
Documento No: 71144051-1-0-1-1-379390 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade  . 
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.aK•~ - 	MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Yxli 	PROCURADORIA - GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 	 y  AEAA/ 

~ Y a 

ERMO SR. DR. JUIZ 	 ° 
~A •y rr 

SECAD JUDICIARIA - RIO DE JANEIRO 

SJRJ -  2001,51 01523857 - 1  

Rio DE JANEIRO 

8 

A UNIÁO. pelo Procurador 	da Fazenda Nacional que esta subscreve. com  
fundamento na Lei nu 6.830/80, vem propor contra 
POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 	 insCriti) 
no Cadastro GERAL DE CONTRIBUINTES 	sob o nu 3390906010001-80 	 domiciliado na 
AV. PAULO DE FRONTIN 577, RIO COMPRIDO , RIO DE JANEIRO ,. CEP.20261-241 	- 

EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA 

consubstanciada na(s) certidão(ões) de inscrição em Divida Ativa nv(s)70 7 00 003322-90 
que integratm) a presente petiçào inicial. 

Para tanto, requer a Vossa Exceléncia, na forma do art.84 da Lei nu 6.830/80 
e do artigo 172, § 22, do Código de Processo Civil: 

1. a citação do ( s) Executado(s) para pagar ( em), no prazo legal, a dívida 
inscrita, com dedução de eventuais pagamentos parciais, devidamente atualizada, 
acrescida de juros, encargo do Decreto- lei nu 1.025/69, alterado pelo Decreto - lei nQ 
1.645/78, custas e despesas processuais, ou nomear(em) bens para garantir a Execução. 
sob pena de lhes) ser(em) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem à 
integral satisfação da divida: 

2. a intimação do cdnjuge, caso a constrição recaia sobre bens Imóveis. 

- Dá-se à causa o valor atualizado de R$•101.448,93•••••••••( *CENTO E UM MIL 
QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E TRES CENTAVOS •'•••'•••••••• ~ •• ~ •••••• 
rsrrrrsrrrrrrrrrrrrrrrrrrrr•rrrrrrrrrrr ssrs•rrrrrrr»rr~ rrrrrrr :rsrrrrrr ~ rssrr ► rrrrr ) 

consoante o disposto no art 6 9 . § 4Q, da Lei de Execução Fiscal, que corresponde 
ao valor consolidado da dívida. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

RIO DE JANEIRO , 29 DE JANEIRO DE 2001. 

Roy '
VA jUN IOR  

PR 	 A FAZENDA  
Documento No: 5305148-1-1-6-6-947315 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade  . 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 Folha 	_ 

_ 	- 	PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 . 001 / 005 

.. 	" PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 	

n_,lCERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, •, ~SOT~~núme~o 

70 7 00 003322-90 	 da série PIS/2000 ... 	 desde 0810912000 

POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 	
1FRJ 

inscrito no Catlastro 
FI ~ , 7 

GERAL DE CONTRIBUINTES 	sob o nOmero 33909060/0001 -80 	com domicilio fiscal na 

AV. PAULO DE FRONTIN , 577 , RIO COMPRIDO , RIO DE JANEIRO , CEP 20261-241 

devedor 	à 	Fazenda 	Nacional 	da 	quantia 	abaixo 	discriminada 	referente a 

OS DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

NO do Processo Adm. 	 Valor Total Inscrito em 
	

Valor Total Inscrito em 
Moeda Originária 
	

UF1R (Lei 8383/91) 

13710 002445198-65 
	

R$ 48.847,92 
	

UFIR 55.521,49 

A 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 

EM ANEXO 

A divida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de • 

processo ou expediente protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o númern acima 

Indicado, e está 	sujeita, até a sua 	efetiva liquidação, á cor•reçào 	monetária 

(DL. 2052/83, 	art. 1, Inciso I, 	DL. 2284186, art. 41, DL. 2287/66, 	arts. 12 e 15, 

modificado pelo DL. 2323/87, arts. 1 e 14, Lei riu 7799/89, art. 61 alteracla pela Lei 

nQ 8383/9), art. 54), aos juros de mora (DL. 2052/83. art. 1, 	Inciso II, DL. 2323/87, 

art. 16. motlificado pelo UL 2331/87, art. 6. Lei nu 8177191, art. 9Q, Lei nu 8218191, 

arts. 3Q e 30, Lei nu 8383/91, art. 54 parágrafos 1Q e 2 9 , Lei nu 8981/95, art. 84. I e 

parágrafo 8Q (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições); Lei nu 9065/95, art. 13 e MP 

1542/96, art. 26 e reediçÕes), excetuada, quanto aos juros, a parcela relativa à multa 

de mora, além do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no DL. 2052/83 art. 1, 

Inciso IV, Lei nu 7799/89, art. 64 parágrafo 29 Lei nQ 8383/91, art. 57 parágrafo 2Q. 

Do que, para constar,determinei fosse lavrada a presente certidão• a qual vai 

assinada por mim, Procurador da Fazenda Nacional, 

RIO DE JANEIRO 29:DE JANEIRO DE 2001. 

YA 	JUN 

Documento No: 5305148-1-1-6-6-947315 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade  . 



-„ '•` 	MINISTERIO FAZENDA 	 FOI ria 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 00 1)  ' 005 

nR-ro

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 	
LEAp/ 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA — ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

(de Nu do Processo Adm- 	 Nu  

13710 002445/98 -65` 	 70 7 00 003322-90 
JFRJ 

origem 	 nu da dec 1 . /not i f . 	
f-Is g 

	

natureza 	data do 	
termo inicial de 	valor inscrito 

	

da divida 	vencimento atualização ,juros 

R$ 3.095,90 

	

CONTRIBUIC 	14/0611996 15/0611996 1107/1996 	 UFIR 3.735,85 
AO 

legal 	L 7799/89 A 61,67,V,69,I11;01;1_ 8012190 A 1.V;L 80 
19190 A 5;1_ 8177191 A'3.9;L 8218/91 A 2,IV;30;L 
8383191 A 1;52,IV,53,IV;54;L 8850194 A 2.3;L 898 
1/95 A 5,6,83,II1,84;1. 9069195 A 36,PAR 3,38,55. 
61,62;LC 17/73 A i;LC 7170 A 1 E 3. 

forma de constituição do Crédito 	notificação 

TERMO DE CONFISSAO ESPONTANEA 	 1 PESSOAL EM 30/05/1997 

Período de 
apuração 

ano base/ 

051996 

fundamentac 

origem re da decl./notlf- 

MULTA DE MORA - 30 POR CENTO 

- período de termo .inicial de 
apuração 	natureza 	data do 

valor 	inscrito 
- 	--- 

ano base/ 	da 	divida' 	vencimento 	atualização. 	Suras 
—8x 	 monectd R$ 928,77 

051996 	MULTA MORA 	- 	 - 	 - UFIR 	1.120,75 
30 P/CENTO 

fundamentação legal 	DL 2287/86 ART 3;DL 2323187 ART 15;1. 7738189 ART 	. y  
23;L 7799189 ART 74;1_ 8218191 ART 3, 	II; L 8383/ 
91 ART 59. 

forma de constituição do crédito 	notificação 

origem 	 nu da decl./notif. 

PIS-FATURAMENTO 	 000000000000000000 

	

período de 	 termo inicial de 	valor 	insc ri to  

	

apuração 	natureza 	data do  
ano base/ 	da 	divida 	vencimento 	atualizaçãoÌ 	duros 

—e&erc ici 	 ._ 	 1I10I1 	I 	e-mom— 	 R$ 8.171,07 

051996 	CONTRIBUIC 	15/0711996 	16/07/1996 0110811996 	 UFIR 9.235,97 
AO 

fundamentação legal 	L 7799189 A 61,67,V,69.IV.9;1. 8012190 A MIL 80 
19190 A 5;L 8177.191.A 3,9;1 8218191. A 2iV.30;L 
8383/91 A 1,52,IV.53;IV,54;L 8850194 A 213-L 896 
i/95 A 5,6,83;I1I.84;L-9069/95 A 36.PAR 3,38,55, 
61 62;LC 17173 A 	1.;LC 7170 A 1 E.3. 

forma de constituição do crédito 	notificação 

TERMO DE CONFISSAD ESPONTANEA 	 PESSOAL EM 30/05/1997 

RIO DE JANEIRO , 29 DE JANEIRO DE 2001 

411,  

- 

Documento No: 5305148-1-1-6-6-947315 - consulta à autenticidade do documento através do site http:llwww.jfrj.jus.bdautenticidade . 
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 PROCURADORIA-GERAL OA FAZENDA NACIONAL 
	 Folha  Ire 

y 	
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO 	 003 	00' n 

j a 	 `EAs 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 	 f  DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 	 i 1 ; 	~ 
• 

N9 do Processo Adm.  

13710 002445/98-65 	 NU de 	r pyC  

70 7 00 003322-90 
origem 	 JFRJ 

Fls 9 
MULTA  09 -..MORA - 30 POR CENTO 	

nu da decl./notif. 
Período de 
apuração 	natureza 
	 Gata do: 	termo inictal .tle 	 '-  ano, base/ 	

da divida. vencimento atualização 	
valor inscrito exe 	 juros 

--- - . 

061996 	MULTA MORA 	 R$ 2.451,32 
30 P/CENTO 	 - 	f 	

UFIR 2.770,79 fund—  am— 
 entação legal DL 2287/86 ART 3;01. 2323187ART 15;L' 7738/89 ART 

23;4 77991
89 ART 74;L 8218!91 ART 3 , II; L 83ART  91 ART 59. 

g 

 

-forma 	 ohstituiçào do credito 	 • Cyr. 	 _ 	 _ 	~not i f icação 

origem 

P IS-FATURAMEINTO 	 nQ da deci./notif. 
período de 	 OOOOOOOOOOOppp0000~ apuração 	natureza 	 termo iniciai de ano base/ 	da divida 	

vencimento atualização juros 	
valor inscrito exprcirin 	- 	.: 	 -- 

-mOIItát,r~C..td_ _ tic? mor. 
071996 	ICONTRIBUIC  

I 	 15/08/1996  
	

RS 9.598.68 
AO 	 16/08/19962/09/1998 

 

	

~__ 	
UFIR 10.849;64 

fundameenta~—çãlq legal 	
L 7799/89 A 61,67,v,69,IV,BpL 8012/90 A l,y

; L 80 
838319A1 A 1,52X/91 AI 3 ,54LL821 91 4 A 2 ,3x13898 ---`T-y'  1195 A 5,6,83,III,84;L 8089/85 A 36,PAR 3,38,55, 61,62;LC 17173 A 1;LC 7170 A 1 E 3. 

forma de constituição do crédito 

TERMO DE CONFISSAO ESPONTANEA 	
notificação 

PESSOAL :. EM 30/05/1997 
origem 

MULTA DE MORA 	30 POR CENTO 	 nu da decl./notlf. 
período de 

ano 
	natureza 	 tem iniciai 	

valor in ano base/ 	da divida 	
data do 	 de 

-_.exerci.CLQ-  	 vencimento atualização 	
scrítn 

juros 
071996

ne. 	de-mora_. 
MULTA MORA 	 R$ 2.879,60 
30 P/CENTO 

	
UFIR 3.254,69 

fundamentação legai OL 2287 /86 ART-  3I'D4 L323/87 ART 15 ; L 7738/89 ARKT 31A 7
789/89 ART 74;L 8218/91 ART. 3, II; 91 ART. 58. .. 	 1. 8383/ 

torma ae congtltuiç$o 
 

	

notificação 	 _~ 

RIO DE JANEIRO 	29 DE JANEIRO DE 2001 

00716211 	 r` \1  E 	I A 	VA J N 
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....á ` 	MINISTERIO FAZENDA 	 Fol ha 
PROCURADORIA - GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 00 .L„, 005 

. ~ 	 PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO  

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 

	Ldepj  

DESCRIÇÃO  DOS DÉBITOS

N9 do Processo Adm. 	 Nu  

13710 002445/98-65 	 .70 7 00 003322-90 	FN.I 

FI 	1(. 

orlgem 	 na da decl./notif. 

periodo de 	 termo inicial de 	valor  in sc ri to  apuração 	natureza 	data do 
ano base/. 	da divida 	vencimento atualização!. juros 

0 

exer . _~Ara- -ae mora 

081996 	CONTRIBUIC 	13/09/1996 14/09/1996101/10/1996 

AO 
fundamentação legal 	L 7799189 A 61,67,V,69,IV,B;L 8012/90 A 1,V;L 80 

19/90 A 5;1. 8177/91 A 3,9;L 8218191 A 2,IV,30;L 
8383191 A 1,52,IV,53,IV,54;L 8850194 A 2,3;L 898 
1195 A 5,6,83,III,84;11, 9069195 A 36,PAR 3,38,55, 
61,62;LC 17/73 A 1;LC 7170 A 1 E 3. 

forma de constituição do crédito 	notificação 

TERMO DE CONFISSÃO ESPONTANEA 	 PESSOAL EM 30/05/1997 

Rf 8.199,97 

UFIR 9.268,64 

origem - nu da decl./notif. 

MULTA DE MORA - 30 POR CENTO 

I 

periodo de 
apuração 	-,natureza 	data do 

termo iniciai de valor:inscrito 

ano base/ 	da 	divida 	vencimento atualização :.:juros 
~xeLCic1 	_ :R$ 2.459.99 

081996 	MULTA MORA 	- - 	 - UFIR 2.780,59 
30 P/CENTO 

fundamentação legal 	DL 2287186 ART 3;DL 2323187 ART 15;1_ 7738/89 ART 
23:1_ 7799/89 ART 74;1_ 8218191 	ART 3, 	II; L 8383/ 
91 ART 59. 

forma de constituição do crédito notificação 

origem 	- - 	 - nu da decl./notif. 

~✓ PIS-FATURAMENTO 000000000000000000 

V  período de 
apuração . 	natureza 

... 
data do 

termo inicial de valor inscrito 

atualização juros ano base/ da 	divida vencimento 
exer c-iCin  ne - R$8.509,711 

091996 CONTRIBUIC 15/10/1996 18/1011996 1/11/1996 UFIR 9.618,75 
Ao 

fundamentação legal 	L 7799189 A 61,67,V,69,IV,B;L 8012190 A 1,V;L 80 
19/90 A 5;1_ 8177/91 A 3:9;L 8218191 	A 2,IV,30;L 

.8383191,A 	1; 52,IV,53,IV,54 ;L 8850/94'A 2;3;1. 898 
1195 A .5,6,83,III,84 ;L 9069195 A 36.PAR 3,38,55, 
61,62;1.0 17173 A 1;LC 7170 A 1'E 3. 

forma de constituição do crédito notificação 

TERMO DE CONFISSAO ESPONTANEA PESSOAL EM 30/05/1997 

RIO DE JANEIRO 	29 DE JANEIRO DE 2001 

t -^ 

0071629 

Documento No: 5305148-1-1-6-6-947315  - consulta à autenticidade do 
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Jt _ 	PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO 

•, 	
.. 

VF~~_ Fj, ~ 	 N 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1  
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

Nu do Processo Adm: Nu de 1 

13710 002445/98-65 70 7 00 003322-90 
JFRJ 

origem 	 *: nu da decl. /notif. 	F1s11 

MULTA-bE_MORA - 30 POR CENTO 
período de . termo inicial de valor inscrito 
apuração natureza ' data do 

atualização Juros ano base/ da 	divida vencimento 
cexeLeíc.io R$ 2.552,91 

091996 MULTA MORA - - - UFIR 2.885,62 
30 P/CENTO: 

fundamentação legal- 	DL 2287/86 ART 3;OL 2323187 ART 15;1.7738/89 ART 
23;1 7799189 ART 74;1_ 8218/91 	ART 3, 	II; L 83831 
91 ART 59. 

forma de constituiçâo do crédito notificação 

origem I na da decl./notif. 

período de  
apuração natureza data do termo  inicial  de  valor 	inscrtto 

atualização %juros. ano base/ da 	divida vencimento 
exercício __' ei depara 

fundamentação legal 

orma de constituição tlo crédito 
	

notifi 

Origem 	 ' 	 nu da decl ./notif. 

período de 	 termo inicial. de 	valor Inscrito apuração 	natureza 	data do 
ano base/ 	da divida 	vencimento atualizaçãQ1 juros 

.-de_ma 

o 

undamentação legal 

orma de constituição do crédito 	notificação 

RIO DE JANEIRO ; 29 OE JANEIRO DE 2001 

A AIVA JUN 
nanrnannn  1°1  nn C^ ~c Al e IOR A{h6 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
COMARCA DA CAPITAL 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
Av. Nilo Peçanha, 11 - Y andar 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA 
EMPRESARIAL 

Proc. n° 0139070-30.2000.8.19.0001 

O Liquidante Judicial, Administrador da Massa Falida 
de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DE 
SEGURANÇA, vem requerer a juntada do Mandado n° 
MAN.0051.004721-0/2014, contendo habilitação de crédito da 
Fazenda Nacional, referente ao processo n° 0076966- 
69.1999.4.02.5101 da 6' Vara Federal de Execução Fiscal, para 
manifestação do falido e conhecimento de interessados, requerendo 
ainda que o crédito nele acusado, seja recebido como reserva de 
crédito nos autos falimentares, caso não tenha sido efetuado, o qual 
será pago na ocasião oportuna, de acordo com as forças da Massa e 
da classificação do crédito, e que seja oficiado ao referido Juizo da 
reserva de crédito, caso deferido. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2015. 

i 

0 

óij i S~ 

r 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
SEXTA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 

Av. Venezuela, n. 134 - Saúde- Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20081-312 
Tel: (21) 3218-7664 / Fax: (21) 3218-7662 - E-mail: 06vfef@jfrj.jus.br  

JFRJ 
Fls 1 

NORMAL 
MANDADO N. MAN.0051.004721-0/2014 

ÁREA: 
BAIRRO: CENTRO 

MANDADO DE CITAAO E INTIMA

i 

 AO 

~  
0 0 0 5 1 0 0 5 1 0 0 4 7 2 1 0 2 0 1 4 

EXECUÇÃO FISCAL 3000 
PROCESSO: 0076966 -69.1999 .4.02.5101 (99.0076966-0) 

v1 	 EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO(A,S)A: ROMA S/A SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS E OUTROS 
CPF/CNPJ: 29.841.020/0001-77 
CDA(s): 7069900386067 

~I 
DESTINATÁRIO: POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DE SEGURANÇA -
MASSA FALIDA, na pessoa de seu administrador 

ENDEREÇO: Av. Nilo Peçanha, 11, 3° andar - Centro - Rio de Janeiro/RJ 

VALOR DA DÍVIDA: R$ 26.992,21 + multa e encargos legais 
DATA DA DÍVIDA: dezembro de 2014 

FINALIDADES: 

CITAR POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DE SEGURANÇA - MASSA 
FALIDA, CPF/CNPJ No 29.841.020/0001-77, na pessoa do Administrador, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias (Lei n° 6.830/80, art. 8% pague a dívida com juros, multa 
de mora e os encargos indicados na CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA, acrescida das 
custas judiciais, ou garanta a execução (Lei n° 6.830/80, art. 9°) e INTIMÁ-LO da 
penhora feita junto ao M. Juizo Estadual e de que tem o prazo de 30(trinta) dias para 
oposição de embargos à execução. Tudo de acordo com decisão proferida nos autos do 
processo em epígrafe, a seguir transcrita: 

Decisão: 

Cumpra-se, integralmente, a decisão de fl. 178, 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2014. 

MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA 
Juiz Federal Titular 

M 

Ó 

o, 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ANDRE BOTELHO JUCA. 
Documento No: 71659424-1-0-1-2-110625 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade  . 
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r 

Prazo: 05 (CINCO) DIAS A CONTAR DO ATO DE CITAÇAO. 

JFRJ 
Fica o Oficial de Justiça desde já autorizado a realizar a diligência fora do horário Fls 2 

legal, nos termos do art. 172, parágrafo 2% do CPC, se necessário. 

EXPEDIDO por ordem do Dr. MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA, Juiz Federal 
Titular da Sexta Vara Federal de Execução Fiscal, em 01 de dezembro de 2014, por 

ISABELLE FARIAS ALBUQUERQUE, TÉCNICO(A) JUDICIARIO(A). de 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 
ANDRÉ BOTELHO JUCÁ 

Diretor de Secretaria da 6' VFEF - RJ 
Matrícula 10.758 

De acordo com a Portaria n. RJ-PGD-2011100048, de 1710812011, do Tribunal Regional Federal - TRF/22 
vilão, "o horário de atendimento ao público externo é das 12h às 17h para as Varas Federais, Juizados Especiais 
ferais e Administração". 

O acesso à integra dos autos do processo eletrônico pode ser obtido por cadastramento do interessado na 
Bina da Internet: http://www.jfrj.jus.br/cadastro-visualizar-processo.  

O(s) valor(es) atualizado(s) da(s) divida(s), bem como instruções para o parcelamento e o pagamento poderão 
r obtidos diretamente junto ao(à) Exequente, sendo que, em se tratando de divida cobrada pela Procuradoria 

Fazenda Nacional, por acesso à página da Internet: www.pgfn.fazenda.gov.br. Havendo interesse no 
rcelamento ou pagamento do débito, o devedor deve dirigir-se diretamente ao Exequente para efetivá-lo(s) e 
ve também comunicar ao M. Juizo a realização do parcelamento ou pagamento, sob pena de prosseguimento 

a 

Assinado eletronicamente. Gertiücação digital pertencente a ANDRE BOTELHO JUCA. 
Documento No: 71659424-1-0-1-2-110625 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade  . 
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i 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 ~~ 

.: 	 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 e~ 
IM 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO /̂  

99„0076966—0 	 ~~ 
✓~sr~~ AFE~ 

EXMO SR . DR_ JUIZ 

SECAO JUDICIARIA - RIO DE JANEIRO 

M 

n 

n 

A UNIÃO, pelo Procurador da Fazenda Nacional que esta subscreve, com 

EXECUÇÃO FISCAL DA DIVIDA ATIVA 

consubstanciada na(s) certidão(bes) de inscrição em Divida Ativa nQ(s)3O6`3t08388O6.7:` 
que Integra(m) a presente petição inicial. 

Para tanto, requer a Vossa Excelência, na forma do art.8e da Lei nu 6.830/80 
e do artigo 172, § 29, do Código de Processo Civil: 

1. a citação do($) Executado(s) para pagar(em), no prazo legal, a divida 
inscrita, com dedução de eventuais pagamentos parciais, devidamente atualizada, 
acrescida de juros, encargo do Decreto-lei nu 1.025/69, alterado pelo Decreto-lei nu 
1.645/78, custas e despesas processuais, ou nomear(em) bens para garantir a Execução, 
sob pena de lhe(s) ser(em) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem à 
integral satisfação da divida; 

2. a intimação do cônjuge , caso a constrição recaia sobre bens imóveis. 

.. ... .......... Dá-se  a  causa  o  valor atualizado  de`Ri:1z458' 88ti!!!!t<(`* 'P*:fDOtE > AtIL 

consoante o disposto no art 69 , § 40, da Lei de Execução Fiscal, que corresponde 
ao valor consolidado da divida. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

JFRJ 

Fls 1 

Documento No:`52'. IMI-1-1-1-4- 158081 - consul ta  à autenticidád&*dt f 7ì~Ü bfird"ãf?â-7irs'8$titfiitfp`.i1W`1iJ "M.jü3:tiWàrtiY fiffiCìdãd'ê " KK' 
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MINISTÉRIO FAZENDA 	 ' ~ r 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 	 t 	 C 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DIVIDA ATIVA , consta ~ 	v ~ que. 	 número 
N 

70 x '99 À0386DT~ Bt . 

 

	

'À 	da série >>QO~Jg 	~?~tìa; ~s 	desde W103/,J9'.,<  
RÒMAYSERV1COS rECN1COS- E~<ESPECIÀLtYADOS LtOA~?r~ ""- Y •i 	 _~ 	inscrito no Cadas i 

Fls 2 GERAL DE 5'£ONTRIBUIÜTES ,"` 	sob o número ''sxg84104ulOODi;-77; 	com domicílio fiscal na 

RuA BARAÒ QE`,ílOW RIEM .689., OBRAM ENGENND Movo'  Rio "De JANÉ >; t(D cep. Q71S-QOA ?,€ : 

devedor 	à 	Uníão 	 da quantia abaixo discriminada 	referente a 

?N? do, ~PtocESso Adm,r—vr 	valor Totai ;- Illscr '1to em 	vã) ôr <Total 'InscPi }o éw""  
Moeda Originári a 	 +UMIR (Lef 8383/91) 

31 1 

;. ,tQ766 f rOD86t199 t8 > 	 ° Rá 7.ttl6,1 	 UFIR 8 427,66, 

r 

l 

A divida discriminada, apurada no processo administrativo de número acima 

indicado, foi regularmente inscrita nesta Procuradoria da Fazenda Nacional e está 

sujeita, até a data de seu efetivo pagamento, à atualização monetária (Lei nu 7799/89, 

art. 61, alterada pela Lei nu 8383/91, art. 54), aos juros de mora (Decreto-lei nu 

2323/87, art. 16,com as modificações do Decreto - lei nu 2331187,art. 69; Lei nu 8177/91, 

art. 92; Lei nu 8218/91, arts. 39 e 30; Lei nu 8383/91,art. 54, parágrafos iQ e 2 0 ; Lei 
nu 8981/95, art. 84, I e parágrafo 89 (redação da MP 1110/95, art . 16 e reedições); 
Lei nu 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições), encargo de 20% (vinte por 

cento), previsto no Decreto-lei nu 1025/69,art. 1 0 ; no Decreto-lei nu 1645/78, art. 3 0 , 
na Lei nu 7799/89, art. 64, parágrafo 22 e na Lei nu 8383/91, art. 57, parágrafo 2Q. 

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual 

vai assinada por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

-,RIO DE JANEIRO, 26< Df AORIL :DE`19992 

,,,, • CLAUDIO < BRANDT bA SILVA 5flNRINHb 
.,\VYV Documento No 	-1-1 -1-4-158081 - consulta à autenticidade do documento através n lira nn i  
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i MINISTÉRIO FAZENDA 

_PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

I  PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

-0 Gó'Ft'dCàsSO ÁCIff; 

`'sir~ D788•.'.ZOOB61189 19 t+ ~~~ 

n 

n 

ÊiJJ 
r 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

"a Np do"Yprocesso Adm` 

E UiS 1 

Lu 
C 

0' 1/ 

VN 	V 

nscr 1 cão 

70' 8 99 ; ãoâ-67 x,̀ 
JFRJ 

Documento f 
	 -4-158081 -consulta à 

n V V4 V 	~- 	W 	y V 	Y• 	Y 	~~~ ~ 	 a 	Ç" CfRv 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇAO JUDICIARIA DO RIO DE JANEIRO 
SEXTA VARA FEDERAL DE EXECUÇAO FISCAL  

JFRJ 
Fls 185 

Processo n° 0076966-69.1999.4.02.5101 (99.0076966-0 
e— 

Cumpra-se, integralmente, a decisão de fl. 178, 	 oc 
o = 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2014. 	 e 

MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA 
Juiz Federal Titular 

m  

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA. 
Documáto No: 5233163-2-2-185-1-392586 - consulta à autenticidade do documento através do site http://~.jfrj.jus.br/autenticidade . 
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w 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
e-CAC - Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte 

EMISSÃO DE DARF - CONSULTAR DARF 

Atenção! Até o dia 01/12/2014 será possível imprimir DARF com descontos de acordo com a Lei 
13.043/2014. Para obter o benefício acesse o e-CAC da PGFN, na opção de "Pagamento à Vista". 

(Informações referentes ao DARF integral 	 11 
Período de Apuração: 30/12/2014 

Número do CPF/CNPJ (CGC): 29841020/0001-77 
Nome: ROMA SERVICOS TECNICOS E 

ESPECIALIZADOS LTDA 
Código da Receita: 4493 
Nome da Receita: DIV.ATIVA-COFINS 

Número da Referência: 70 6 99 003860-67 
Data de Vencimento: 30/12/2014 

Valor do Principal: 5.527,80 
Valor da Multa: 1.658,32 

Valor dos Juros e/ou Encargo 19.806,09 
DL-1025/69: 
Valor Total: 26.992,21 

Darf emitido via Internet. A extinção do débito está condicionada à 
verificação, pela PGFN, do valor recolhido. 

PGFN - Todos os direitos reservados 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8 0  andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF 

JFRJ 

Fls 187 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 42  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 -Centro -Ria de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785 e-mail: 
cap04vemp@tj  d.jus.br  

Fls. /7  

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Juliana Lamar Pereira Simao 

Em 2610212015 

Despacho 

Diga o MP sobre o novo pedido de reserva de crédito de fl. 1770. 
Após manifestação ministerial, decidirei sobre todos os pedidos de reserva. 

Rio dw 

	

' 2015. 

Juliana Lamar P uiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Juliana Lamar Pereira Simao 

Em c6 /  

110 
	

PRISCILAFERREIRA 

em 



VISTA  

Nesta data, faço vista destes autos ao 

Administrador Judicial ( ) 

Central de Liquidantes ( ) 

Central de Cálculos ( ) 

Defensoria Pública ( ) 

Ministério Público 

Curadoria Especial ( ) 

Curadoria Extrajudicial ( ) 

2a Promotoria ( ) 

Tribunal de Justiça ( ) 

Rio de Janeiro, Z. / 3 / 2015 

~ 1 Escrivão 	 —\'Çj 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DQ ESTADO DO RJ 
Secretaria das PremotoAls de lasti" Massas Foftas 

Recebido do TI eme_., j ~ ©ClMcia 

14tssa ao P~9t 01  de lume e ,,,~ 	j 

Dmivido à Secretatf~ das 	 1 J 

Remetida w Ti eR 	e .,1. 
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NAVARRO 
	

q-44-4 
ADVOGADOS 

rei 

li 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL 

Processo n. 0139070-30.2000.8.19.0001 

RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, nos autos do 

processo de falência de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGU
w 
 NCIA E 

SEGURANÇA em epígrafe, vem, por seus advogados, na qualidade de terceiro 

interessado, reiterar o_pedido de deferimento do levantamento da ordem de lacre 

dos imóveis situados à Rua Sacadura Cabral, n. 120, salas A e B, ou, 

subsidiariamente, de retirada dos bens do Peticionante que guarnecem o imóvel, 

tendo em vista que as custas para a expedição do respectivo alvará já foram 

recolhidas. 

É importante relembrar que já perfaz mais de 1 ano do lacre do 

imóvel em referência (fl.1.488) com todos os bens pessoais do Peticionário e da sua 

empresa Flaquita Maritima Comércio de Barcos, Peças e Acessórios Ltda. 

("Flaquita'~ , locatária da empresa falida POCAPO. 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
tel.: (21) 3117-9489 1 www.navarroadvogados.com  
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ADVOGADOS 

Desse modo, o Peticionante tem sofrido grande embaraço perante 

seus funcionários e terceiros, uma vez que todas as CTPS, livros fiscais, documentos 

fiscais e pessoais, grande número de mercadorias e inclusive celulares encontram-se 

aprisionados no imóvel. 

O Peticionário hoje está sem condições de prestar sua declaração 

4 anual de renda em virtude da falta de documentos e brevemente sofrerá sanções 

pecuniárias em função disto. 

r✓ 	 Vale relembrar também que, corroborando o pedido de deslacre, 

houve uma "recomendação ao juiz da falência", segundo termos do próprio acórdão 

em julgamento de agravo de instrumento (fls. 1.640 — 1.642), do Eminente Dês. 

Bernardo Moreira Garcez Neto, onde se alerta o error in judicando incorrido pela 

decisão agravada, à luz dos artigos 108, 109, e 119, inciso VII, da Lei 11.101/05, sob 

pena de responsabilidade civil do Estado. Tais danos, aliás, ainda são sofridos pelo 

Peticionante. 

Q Em seu trecho mais significativo, afirmou o Desembargador 

relator: "Em caso de mora do inquilino, a solução é a ação de despejo movida pela 

Massa Falida contra o locatário, nos termos da Lei do Inquilinato". 

Diante dos termos do referido acórdão, o próprio Ministério 

Público admitiu a necessidade de levantamento do lacre (fls. 1.655), mas este Juízo 

reconsiderou a decisão apenas para autorizar a retirada dos bens da Flaquita que 

estejam no referido imóvel (fls. 1656) — decisão que sequer foi cumprida. 

Sucede que o pleito do Peticionante deve ser acolhido 

integralmente por este Juízo, para autorizar a imissão na posse das salas, porque (i) o 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
tel.: (21) 3117-9489 1 www.navarroadvogados.com  
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pedido conta com a anuência do próprio Ministério Público; (ü) o acórdão proferido 

por este Tribunal entende que o fato constitui error in judicando; (iii) a manutenção 

dos bens lacrados incrementará o prejuízo da Flaquita; (iv) não há razão processual 

que impeça o conhecimento do pedido; (v) há dispositivos expressos na Lei 

11.101/05 que sustentam o pleito do Peticionante; e (vi) ao fim, trata-se de medida 

que interessa ao Peticionante e à própria massa falida, que perceberá mensalmente 

os aluguéis contratados. 

Diante do exposto, requer-se seja apreciado e deferido o pedido de 

levantamento da ordem de lacre dos imóveis situados à Rua Sacadura Cabral, n. 120, 

salas A e B; ou, subsidiariamente, seja determinado o cumprimento da decisão deste 

Juízo que autorizou a retirada dos bens do Peticionante que guarnecem o imóvel, 

sendo certo que as respectivas custas já foram recolhidas. 

Rio de Janeiro, 13 de março de 2015. 

,::::~~no de Mello  Navarro 0 

GAB /ft,Y14~ 139 

/RJ #9.107 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
tel.: (21) 3117-9489 1 www.navarroadvogados.com  



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça  

Comarca da Capital  

Cartório da 4° Vara Empresarial 	 Y 
Av. Erasmo Braga, 115 Lán Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 G  e-mail: ` 
cap04vemp@tjd.jus.br 	 - 

µ 	
Fls~~„ 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.007.132695-4) A 	r 

Classe/Assunto: Falência'de Empresários, Socied. Empresárias; Microempresas e Empresas,de 
Péq. Porte- Requerimento- Requerimento de Falência 
Massa Falida; POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA'É SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos:-  ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 

- , 	Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM, Dr. Juiz' 
> 	 Paulo Assed Estefan 

Em 051Õ5/2015 

Decisão . 

Trata-'se de pedido de reconsideração da determinação de lacre ido imóvel da massa que' 
.' estaria locado a terceiro. Aó que se percebe, a medida foi tomada por conta do nãò pagamento 

dos alugueres e acessórios, providência, inclusive, criticada pela 2 8  Instância. A bem da verdade, 
as mercadorias,que se encontravam no interior do estabelecimento haviam sido apreendidas, 
sendo posteriormente liberadas mediante arrolamento. -Contudo, reporta , o peticionante de fls. 
177719 que não houve a retirada,insistindo na retomada da posse do imóvel por força da relação 

_ 	 locatícia. 
Pois beip. Não há dúvidas~sobre a locação e, com efeito, não é o lacre do estabelecimento com 

apreensão dos móveis que o guarnecem ou das mercadorias a medida.adequada para solução de 
eventual crédito da massa por força desse contrato. Nesse sentido, colho as razões do item "a" da 
manifestação ministerial de fls. 175415, devolvendo ao locatário a posse do imóvel. 

Todavia, não deverá o Administrador da massa se olvidar de cuidar, para regularização dos 
débitos fiscais e condominiais que, por força do contrato, cabem ao locatário, além do,recebimento 
dos valores referentes, aos alugueres, propondo, se necessário, as ações judiciais cabíveis à 
espécie e lançando mêp das garantias legais , próprias. ,  

Rio de Janeiro, 05105% 	__> 

P ulo Assed 	efan .-Juiz  titular 

Autos recebidos do MM. Dr.-Juiz 

Paulo Assed
¡
Estefan 	 ; 

( 
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Excelentíssimo 
SenhrJuiz  da Captada 

 4a Vara Empresarial 

Comarca  

Proc. n° 2000.001.132695-4 	 I - 

A Central de Liquidantes Judiciais, Síndica 

da M.F. de Pocap 
SIA Se

rviços 
  Ex o que segue : 

e Segurança vem 

expor e, a final requerer  

_ 	 Considerando a r. decisão de fis.1780, pugno 

pela expedição de mandado de deslacre dos imóveí 120 

propriedade da massa situados na Rua S
nt eressado , 

Lojas A e B, mandado de recondução e posse do 31   

locatário Ricardo Frederico Campos Loredo (fls. 175112) nos 

aludidos imóveis e, mandado de entrega 
dos bens que lá se 

encontram, constantes do auto de arrecadação de fls. 166911699. 

2- 	 Intimação do 31' interessado e locatário acima 

referido, para os fins dos cumprimentos dos mandados ora 

requeridos, cujas diligências deverão ser acompanhadas por esta 

Central. 

3 _ 	 Juntada ao processad
orotestand'oa  pela sua 

QGC de fls. 188719, que segue anexo, p 

publicação na forma da lei regente. 

4- 	 Que os imóveis em comento, devidamente 

avaliados às fls. 146411470,
nomeada 

vendidos em 
 despacho de 1 

 
fi

lão 
lsl . 1429, 

pregoeira Teresa Brame, 
intimando-a para esse fim. 

5  _ 	 Que o i. Escrivão do cartório certifique 

quanto ao aforamento de habilitações de crédito, além daquelas 



I~ l 

constantes do QGC de 146411470 e do aditamento alvo do item 3 

acima. 

Por fim, esclarece a V.Exa, atento ao referido
as  

despacho de fls. 17801  que esta Central está ro
o  os tu a da 

providências junto ao advogado da massa, para a p p 
s dos 

ação judicial cabível necessária para as cobran ças 
 força débito  to de 

alugueres, condomínio e fiscais de IPTU p  

locação dos imóveis em tela. 

E. deferimento. 

Rio, 12/junho/2015. 

EdisogRaá hea  d dsiala^ .' , 

Mat. 0118284 

E 
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a  Juizo de Direto a 4 Vara Empresarial 
Comarca da Capital-RJ 

Proc. n1  0139070-30.2000.8.19.0001 

M.F. de Pocapo S/A. Serviços de Vigilância e Segurança. 

QUADRO GERAL DE CREDORES  
1 0  aditamento 

Preferenciais Trabalhistas 

R$ 

Célio Paulo da Silva Proan° 0042962- 1.712,14 
94/2004 

Esp. 	De 	Carlos Proc. n° 0377270- 22.750,16 
Sergio 	Meireles 4412008 
Ramalho 
Luiz 	Gonzaga Proc. n° 0042962- 2.557, 78 
Nobre 9412004 
Marcio dos Santos Proc. n° 0042962- 1.712,14 
Ferreira 9412004 
Marco 	Antonio Proc. n° 0049262- 1.712,14 
Ferreira 9412004 
Rodrigo Aparecido Proc. n° 0049262- 1.602, 80 
de Jesus 9412004 

Fiscal 

Fazenda 	Municipal- (f/s.149311502) 2.797.494,20 
RJ 

Rio, 12/junho/2015 

ison Rocha da Silva 
l iqt ante Judicial 

hlat. o1/8284 
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Estododo Rio ieJaneiro 
- Poder Judicraro 	

\ 	
v/ 

l 

TnMmàl de Ju: tiça  
T - 

Corrarea da Capital 	 _ 
Cartárioi da 43, Vara Empresarial 
Av. Emsmó 6r3ga,.115 Lan Céntrá1719CEP_ 20(P20 ,w903 -Centro -: Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785 e-mail: 

Nvern F 	PC ca 	t, rj.jus.br ,  

	

1 	
Ví: ~ta( de Autos 	~ 

Processo 0139070-30.2000.8.19.0001 	 32695-4) 	r 	 ` 
Distrituido èm: 0311012000 	 i 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Sgcied. Empresárias,. Microempresas e'Empresas de Peq. 
Poite - Regnâmento - Requerimento re Falência 
Massa Falid,: POCAPO SA SERVICO'i 'E VIG'LANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QLARTO LIQUIDANTE JUDIVAL 	 - 

1. 	 Diversos: ORLANDO CARDOSO DA S',LVA. 	 , 
Diver'sos: LUZ CARLOS DE SOUZA Ai_BLIQUERQUE r 
Diversos: SE,RGIO DANGELO MORAES 

Volumes: 2 , 	Apensos: 13 	Folha,-: •17?: 4 

Processo entregue ao(à) Dr(a) ALOYSI0 N IE. 1 0) - OAB RJ-026419 
Enc'ereço• : Av. Treze de Maio 47 Saca 1 ,3 109 
CEP: 20031-307 - Centro - Rio de Janeiro RJ' 	

r 

Telirlone: 22627494 Ramal 0000 

declaro, pára os devidos t: 	s'efeitos, que es dados acima estão corretos e que,. nesta 
data', retirej de cartório para ezarr:e w; a.iios em referência em perfeito estado, obrigando-meuá 
devoNê•'los r'ó p azo previsto em lei. 

- 	 Rio c  J<• c ro; 16 da junho de 2015. 

ALÇY.SÃ ! ÍMEVES - OABRJO26419 

144 	 EDSONF 
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ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DÁ 4' VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL 

Processo n. 0139070-30.2000.8.19.0001 

GRERJ Eletrônica 

Guia n° 50310751903-99 

RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, nos autos do 

processo de falência de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA em epígrafe, na qualidade de terceiro interessado, vem, em atenção à 

decisão de fls., informar o' devido recolhimento das custas referentes ao 

levantamento da ordem de lacre dos imóveis situados à Rua Sacadura Cabral, n. 120, 

salas A e B, consoante guia eletrônica em epígrafe. 

er~ 
1~ 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2015. 

no e ello Navarro 

OAB /RJ 149.139 

2 

ér i
ái, to 	çalves 

OAB/RJ 199.744-E 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
tel.: (21) 3117-9489 1 www.navarroadvogados.com  



►f fr` 	ES'rWO DO RIO DE JANEIRO  
POD ER JUDICIÁRIO 

v  TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	 r 	' 
IF~ 

CO\TARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA 4" VARA EMPRESARIAL 

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA 
,- _ ~`rsRERJ:•5031075190399--~ 	 — - •.,. Processo: 013907 	 900R~1 (2000.001.1326954)  

CPF/CE PJ: 04534321740 	 Autenticação: 03122105619 
Pagamento: 1181(1,512015   ' 

Nome de quem faz o recolhimento: RICARDO. 
_ . 	 FREDERICO CAMPOS LOREDO 

Uso GRERJ conferida incorreta - A MENOR 	_ 
Data de utilização da GRERJ: 

Informação complementar: MASSA FALIDA: POCAPO SA $ERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURA 

Receita/Conta 	Descrição 	í 	 Valor . 
1107-2 	 Atos dos Oficiais de Justiça Avaliadores 	 R$21,68 
2001-6 	CAARJ1IAB 	 R$2;16 	' 
.6B98-0000215-1 OUTROS FUNDOS 	_ 	 R$1,08 
6898-0000208-.9 OUTROS FUNDOS 	 R$1,08 
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Fls. 1788 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695.4) 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Paulo Assed Estefan 

Em 23/06/2015 

Despacho 

Ao Ministério Público. 

Rio de Janeiro, 

- Juiz Titular 

do MM. Dr. Juiz 

Paulo Assed Esteeffa
~

nn 

Em ml£l lX6k) 

Código de Autenticação: 4PTJ.4UNP.1Q9K.35T3 
Este código pode ser verificado em:  htto:1~4 .tjd jus.br/CertidaoCNJ Nalidacao.do  

110 
	

SIMONEW 



~ 1 fIA È ~5 S A 
Wt X) vY M, ti xX bà Y. 4. Á 	À 00 

lp 41111A1 

MIN)8TÉRIO PUBLICO DO ECTADO DO Rd 
Secretaria das progotoÇias de Justiça de Massas reja 
FleceSdo do TJ M.Ii—LILL 0 
Russa ao Progov de Justiça eik  
Dev~ à Secretaria  das  pigAF e  
Ilmelido ao 71 toei 

MM  JUIZ 	
/1 

Segue manifesta ção minis rjál 

Is 	a  em 12í lauda(s) di i íZis). 

	

Rio de Janeiro _e)g~r 	4 1 
LEONARD9 ÁRAÚ 

	

Promotor d 	st* 



Ministério Público do Estado do Rio de janeiro 

MM. JUÍZO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL ~ RJ 

Processo: 	0139070-30.2000.8.1 9.0001   

Falência de 	Pocapo S.A Serviços de Vigilância 	e 

Segurança. 

49 

0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO está ciente da r. decisão de fls.1.780. 

Prosseguindo, concorda o Parquet com os 

requerimentos do Administrador Judicial '-s, fls.1.78211.783. 

Rio de Janeiro,-06 -d~eA 2015. 

UCÁ 	
3 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 43  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785 e-mail: 
cap04vemp@tjd.jus.  br 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Paulo Assed Estefan 

Em 22/07/2015 

Despacho 

Fls. 1782: 
Item 1: Defiro. 
Item 2: Considerando a petição de fls. 1786, intime-se sobre a certidão de fls. 1787. 
Item 3: Publique-se. 
Item 4: Intime-se a Leiloeira Teresa Brame para indicar a data para a realização do leilão dos 
imóveis de fls. 146411470, devendo ser observado o prazo razoável para a realização das 
diligência necessárias. 
Item 5: Certifique-se conforme requerido. 

Rio de 

Pau19 A ss~ed Eskéfan -Juiz Titular 

do MM. Dr. Juiz 

Paulo Assed Estefan
r  

Em ~1—ÁW 

Fls.) 
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Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 	 Emissão:2410712015 	 Página: 1 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719 - Centro - Rio de 
Janeiro - RJ - 20.020-903 

Guia de Remessa - 2015.00069011 - Reimpressão - Ordenado por: Processo 

Origem:Cartório da 4a Vara Empresarial -143 

Destinatário: Leiloeiro Teresa Brame 

Processo 	 Assunto 	 Devolução Volumes 	Apensos 	Folhas 

0139070-30.2000.8.19.0001 Requerimento de Falência 	 — 	2 	13 	1792 
(2000.001.132695-4) 

M Fal: Pocapo Sa Servicos de Vigilancia e Seguranca e Outros 

Total de processos: 1 
Total de volumes: 2 
Total de apensos: 13 

Recebido por: 
	

Em: 

Matricula: 

n 

(TANIARBS Matr: 01118504) 



Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Em presarial 	 - RJ Tel.: 3133 3625127 
Av. Erasmo Braga, 115 La n Central 719CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro  

e-mail: cap04vemp@tjrj.ius.br  

Devolução de Autos 

processo : 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 

Distribuído em: 031'I0/2000 filasse/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCApO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Síndico: QUARTO 1_IQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

e volumes:2 Apensos: 13 Folhas: 1792 

processo devolvido pelo(a) Dr(a): 

Nesta data, recebi do advogado acima os autos em referência, os quais examinei e confiei 

estarem em perfeito estado. 

Rio de Janeiro, 27 de julho de 2015. 

YASMINROCHA 

145 
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Estado do Rio de Janeiro 	 ( 	I 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

URGENTE 

24812015/M N D 

MANDADO DE DESLACRE 

Processo : 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Distribuído em: 0311012000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Reu: MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
Local da Diligência: RUA SACADORA CABRAL, 120 LOJAS A e B 
Prazo: De Lei 

FINALIDADE: DESLACRAR os imóveis de propriedade da massa, no endereço acima com a finalidade 

® de recondução e posse do locatário RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO nos aludidos imóveis e, 
ainda, entrega dos bens que lá se encontram, constantes do auto de arrecadação de fls. 166911699, cuja 
cópia segue em anexo. 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Paulo Assed Estefan MANDA o Oficial de Justiça designado, 
em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirigir- se ao local indicado 
ou onde lhe for indicado, e procedere à diligência ora ordenada, nos termos e de acordo com a(s) 
peça(s) fielmente transcrita(s) em folha(s) devidamente autenticada(s), que fica(m) integrando este 
mandado. Eu, Tania Ramada Borges da Silva - Analista Judiciário - Matr. 01118504, o 
digitei e conferi. E eu, 	 Edson Fernandes - matr. 0117433, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 2015. 

Paulo Assed Estefan - Juiz Titular 

Resultado do mandado: 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	 ( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 

Q ( )NEGATIVO 	( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA 	( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

Código para Consulta do Documentoltexto no portal do TJERJ:: 4NBM.6KRW.EMUK.QP35 
Este código pode ser verificado em:  http://www4.tiri .'us.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Edital de Praça/Leilão, com o prazo de 30 (trinta) dias, extraído 
dos autos da FALÊNCIA de POCAPO S/A SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA 	E 	SEGURANÇA, 	proc. 	n° 
0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4), na forma 
abaixo: 

O Doutor PAULO ASSED ESTEVAN, JUÍZ DE DIREITO DA 
QUARTA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER, aos que o 
presente Edital de Praça/Leilão, com o prazo de 30 (trinta) dias, 
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que no 
próximo dia 15 DE SETEMBRO DE 2015, às 15:00 horas, no 
Átrio do Fórum da Capital, na Av. Erasmo Braga, n° 115 - térreo 
(hall dos elevadores)-Castelo, pela Leiloeira Pública TERESA 
BRAME, serão apregoados e vendidos a quem maior lance 
oferecer acima das respectivas avaliações, os imóveis descritos, 
caracterizados e avaliados, a seguir, e, caso não haja licitantes, 
em seguida, prosseguir-se-á com o pregão, quando então ditos 
bens serão apregoados e vendidos a quem maior lance oferecer, 
independente das avaliações, na forma prevista no Art. 142, § 2 0  
da Lei 11.10112005, tudo de conformidade com os laudo a 
seguir, a saber: FLS. 1470 ¿ Sobreloja 120-A, do Edifício 
denominado SOARES BASTOS, situado na Rua Sacadura 
Cabral, n° 120, freguesia de Santa Rita, nesta cidade e 
correspondente fração ideal de 1.512147,206 do respectivo 
terreno. EDIFÍCIO 6 construção antiga, 1971, ocupação não 
residencial, com 11 pavimentos contendo 10 unidades por andar, 
loja no terreo e sobrelojas. Apresente o hall social com porta de 
vidro e piso em granito, servido por 2 elevadores marca Atlas. 
LOJA ¿ Com área edificada de 216 m2, divide-se em salão com 
banheiro. O imóvel encontra-se em regular estado de 
conservação. TERRENO ¿ onde está edificado o imóvel, 
encontra-se descrito, caracterizado e confrontado na certidão do 
cartório do 41  RGI, matricula 11.673. Inscrição municipal n° 
1.124.068-6. Avaliado em R$265.000,00 (duzentos e sessenta e 
cinco mil reais), correspondentes a 110.113,85 UFIR"s, 
equivalentes nesta data a R$298.617,76.., transcrito em nome 
Conforme certidão constante dos autos o imóvel encontra-se 
matriculado sob o n° 11.673 do 4 0  RGI, transcrito em nome da 
falida, foreiro à União Federal. Consta no R-13 uma locação em 
favor de Ricardo Frederico Campos Loredo. Constam do R-16, 



R-17, R-18, R-19, ' R-21, R-22, R-24, R-25, R-26, R-27, R-28, 
R-29 1  R-31, R-32, R-33, R-35 e R-37 diversas penhoras. 
Apresenta débitos de IPTU relativos aos exercícios de 
199712014, no valor de R$87.106,83. Funesbom ¿ R$3.002,91. 
FLS. 1464 6 Sobreloja 120-13, do Edifício denominado SOARES 
BASTOS, situado na Rua Sacadura Cabral, n° 120, freguesia de 
Santa Rita, nesta cidade e corrrespondente fração ideal de 
1.512147,206 do respectivo terreno. EDIFÍCIO ¿ construção 
antiga, 1971, ocupação não residencial, com 11 pavimentos 
contendo 10 unidades por andar, loja no terreo e sobrelojas. 
Apresente o hall social com porta de vidro e piso em granito, 
servido por 2 elevadores marca Atlas. LOJA 4 Com área 
edificada de 186 m2, divide-se em salão com banheiro. 0 imóvel 
encontra-se em regular estado de conservação. TERRENO ¿ 
onde está edificado o imóvel, encontra-se descrito, caracterizado 
e confrontado na certidão do cartório do 4 0  RGI, matricula 12.397. 
Inscrição municipal n° 1.124.069-4, avaliado em R$660.000,00 . 
(seiscentos e sessenta mil reais), correspondentes a 249.314,38 
UFIR¿s, equivalentes nesta data a R$676.115,68. Conforme 
certidão constante dos autos o imóvel encontra-se matriculado 
sob o n°.12.397 do 4 0  RGI, transcrito em nome da falida, foreiro à 
,União Federal. Consta no R-6 uma locação em favor de 
RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO. Constam no R-7 e 
R-9 penhoras. Apresenta débitos de IPTU relativos aos 
exercícios de 199812014, no valor de R$32.107,75. Funesbom ¿ 
R$536,60. Consta das fls. 147211473, a do Condomínio do 
Edifício Soares Bastos, de que as Sobrelojas, ora objetos do 
leilão, encontram-se inadimplentes nos pagamentos das cotas 
condominiais desde 1010911999,  importando, até 0310712013, um 
débito total de R$642.738,16, informado naquela ocasião e que 
será objeto de atualização.-. A venda dos bens supra descritos e 
avaliados, será feita livre e desembaraçada de ônus para os 
eventuais arrematantes, em conformidade com o previsto no Art. i 
141, inciso II da Lei 11.10112005. Demais informações serão 
prestadas na ocasião do pregão. E, para que chegue ao 
conhecimento dos interessados, foi expedido o presente Edital 
que será anexado aos autos e afixado no local de costume, 
sendo publicado em resumo, conforme disposições legais. 
Condições da Venda: Art. 690 do CPC ¿ A arrematação far-se-á 
mediante o pagamento imediato do preço pelo arrematante ou, 
no prazo de 15 (quinze) dias, mediante caução que será 
depositada na data do pregão ou no primeiro dia útil 
subseqüente, caso encerrado o expediente bancário. OBS: Sobre 
a arrematação incidirá os seguintes pagamentos: Comissão de 
5% ao Leiloeiro e custas de cartório de 1% até o limite máximo 
permitido e laudêmio, se devido.-. Dado e passado nesta Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, aos quatro dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e quinze. Eu, Edson 
Fernandes, Substituto da Responsável pelo Expediente, matr. 
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o Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4 1  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

20712015/VP 

20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 

17-7 ~ 

INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) Distribuído em: 0311012000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Destinatário: Procuradoria da Fazenda Nacional 
Endereço: Avenida Presidente Antônio Carlos, 375 - Centro, Rio de Janeiro / RJ 
CEP: 20.020-010 

Finalidade: INTIMARA FAZENDA SUPRA 
O Doutor PAULO ASSED ESTEVAN, JUÍZ DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER, aos que o presente Edital 
de Praça/Leilão, com o prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que no próximo dia 15 DE SETEMBRO DE 2015, às 15:00 horas, no Átrio do Fórum da Capital, 
na Av. Erasmo Braga, n° 115 - térreo (hall dos elevadores)-Castelo, pela Leiloeira Pública TERESA 
BRAME, apre nados e v i didos a quem maior lance oferecer acima das res ectivas áv ia " 
os im" eis descri os, caracterizados e ava ia os 	eguir, 	-àso na 	aja icitan es em seguida, 
pros se-a com o pre ao a_ o en o ditos bens serão apregoados e vendidos a quem maior 
lance oferecer, ' d' ndente das avaliações, na forma prevista no Art. 142, § 2° da Lei 11.101/2005, 
tudo de conformidade com os laudo a seguir, a saber: FLS. 1470 ¿ Sobreloja 120-A, do Edifício 
denominado SOARES BASTOS ;  situado na Rua Sacadura Cabral, n° 120, freguesia de Santa Rita, 
nesta cidade e correspondente fração ideal de 1.512147,206 do respectivo terreno. EDIFÍCIO ¿ 
construção antiga, 1971, ocupação não residencial, com 11 pavimentos contendo 10 unidades por 
andar, loja no terreo e sobrelojas. Apresente o hall social com porta de vidro e piso em granito, servido 
por 2 elevadores marca Atlas. LOJA 4 Com área edificada de 216 m2, divide-se em salão com 
banheiro. O imóvel encontra-se em regular estado de conservação. TERRENO ¿ onde está edificado o 
imóvel, encontra-se descrito, caracterizado e confrontado na certidão do cartório do 4 0  RGI, matricula 
11.673. Inscrição municipal n° 1.124.068-6. Avaliado em R$265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil 
reais), correspondentes a 110.113,85 UFIRS, equivalentes nesta data a R$298.617,76.., transcrito em 
nome Conforme certidão constante dos autos o imóvel encontra-se matriculado sob o n° 11.673 do 4 0  
RGI, transcrito em nome da falida, foreiro à União Federal. Consta no R-13 uma locação em favor de 
Ricardo Frederico Campos Loredo. Constam do R-16, R-17, R-18, R-19, R-21, R-22, R-24, R-25, R-26, 
R-27, R-28, R-29, R-31, R-32, R-33, R-35 e R-37 diversas penhoras. Apresenta débitos de IPTU 
relativos aos exercícios de 1997/2014, no valor de R$87.106,83. i unesbom 4 R$3.002,91. FLS. 1464 ¿ 
Sobreloja 120-13, do Edifício denominado SOARES BASTOS, situado na Rua Sacadura Cabral, n° 120, 
freguesia de Santa Rita, nesta cidade e corrrespondente fração ideal de 1.512147,206 do respectivo 
terreno. EDIFÍCIO ¿ construção antiga, 1971, ocupação não residencial, com 11 pavimentos contendo 
10 unidades por andar, loja no terreo e sobrelojas. Apresente o hall social com porta de vidro e piso em 
granito, servido por 2 elevadores marca Atlas. LOJA 4 Com área edificada de 186 m2, divide-se em 
salão com banheiro. O imóvel encontra-se em regular estado de conservação. TERRENO ¿ onde está 
edificado o imóvel, encontra-se descrito, caracterizado e confrontado na certidão do cartório do 4 0  RGI, 
matricula 12.397. Inscrição municipal n° 1.124.069-4, avaliado em R$660.000,00 (seiscentos e sessenta 
mil reais), correspondentes a 245.314,38 UFIR¿s, equivalentes nesta data a R$676.115,68. Conforme 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 

Empresarial 	 - RJ Tel.: 3133 3625/278 
Cartório da 4 1  Vara 
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JUIZ DE DIREITO 

Eu, 	
Eduardo Andre 

Matr. 01125190, digitei presente. E eu, 
Judiciária - Matr. 0117433, certifiquei nos autos a su 

L Bou-issa - Técnico de Atividade Judiciária - 
Edson Fernandes - Técnico de Atividade 

expedição e a subscrevo. 

H 

Rio de Janeiro, 
	de agosto de 2015. 

Edson Fernandes 
Substituto do Chefe de Serventia 

Matr. 0117433 

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ:: 
45713.6JH9.K2JJ.F295  

Este código pode ser verificado em: htt : 	
4.tir*.Ius.brlcertidaoCNJ/validacao.do 
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w Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

206120151VP 

INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) Distribuído em: 0311012000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Destinatário: Procuradoria Geral do Estado / RJ 
Endereço: Rua do Carmo, n ° . 27, Centro, Rio de Janeiro/ RJ 
CEP: 20.011-900 

Finalidade: INTIMAR A FAZENDA SUPRA 
O Doutor PAULO ASSED ESTEVAN, JUÍZ DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER, aos que o presente Edital 
de Praça/Leilão, com o prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que no próximo dia 15 DE SETEMBRO DE 2015, às 15:00 horas, no Átrio do Fórum da Capital, 
na Av. Erasmo Braga, n° 115 - térreo (hall dos elevadores)-Castelo, pela Leiloeira Pública TERESA 
BRAME, serão apregoados e vendidos a quem maior lance oferecer acima das respectivas avaliações, 
os imóveis descritos, caracterizados e avaliados, a seguir, e, caso não haja licitantes, em seguida, 
prosseguir-se-á com o pregão, quando então ditos bens serão apregoados e vendidos a quem maior 
lance oferecer, independente das avaliações, na forma prevista no Art. 142, § 2 0  da Lei 11.101/2005, 
tudo de conformidade com os laudo a seguir, a saber: FLS. 1470 ¿ Sobreloja 120-A, do Edifício 
denominado SOARES BASTOS, situado na Rua Sacadura Cabral, n° 120, freguesia de Santa Rita, 
nesta cidade e correspondente fração ideal de 1.512147,206 do respectivo terreno. EDIFÍCIO ¿ 
construção antiga, 1971, ocupação não residencial, com 11 pavimentos contendo 10 unidades por 
andar, loja no terreo e sobrelojas. Apresente o hall social com porta de vidro e piso em granito, servido 
por 2 elevadores marca Atlas. LOJA ¿ Com área edificada de 216 m2, divide-se em salão com 
banheiro. O imóvel encontra-se em regular estado de conservação. TERRENO ¿ onde está edificado o 
imóvel, encontra-se descrito, caracterizado e confrontado na certidão do cartório do 4 0  RGI, matricula 
11.673. Inscrição municipal n° 1.124.068-6. Avaliado em R$265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil 
reais), correspondentes a 110.113,85 UFIR's, equivalentes nesta data a R$298.617,76.., transcrito em 
nome Conforme certidão constante dos autos o imóvel encontra-se matriculado sob o n° 11.673 do 4 0  
RGI, transcrito em nome da falida, foreiro à União Federal. Consta no R-13 uma locação em favor de 
Ricardo Frederico Campos Loredo. Constam do R-16, R-17, R-18, R-19, R-21, R-22, R-24, R-25, R-26, 
R-27, R-28, R-29, R-31, R-32, R-33, R-35 e R-37 diversas penhoras. Apresenta débitos de IPTU 
relativos aos exercícios de 1997/2014, no valor de R$87.106,83. Funesbom ¿ R$3.002,91. FLS. 1464 ¿ 
Sobreloja 120-13, do Edifício denominado SOARES BASTOS, situado na Rua Sacadura Cabral, n° 120, 
freguesia de Santa Rita, nesta cidade e corrrespondente fração ideal de 1.512147,206 do respectivo 
terreno. EDIFÍCIO ¿ construção antiga, 1971, ocupação não residencial, com 11 pavimentos contendo 
10 unidades por andar, loja no terreo e sobrelojas. Apresente o hall social com porta de vidro e piso em 
granito, servido por 2 elevadores marca Atlas. LOJA 4 Com área edificada de 186 m2, divide-se em 
salão com banheiro. O imóvel encontra-se em regular estado de conservação. TERRENO 6 onde está 
edificado o imóvel, encontra-se descrito, caracterizado e confrontado na certidão do cartório do 4 0  RGI, 
matricula 12.397. Inscrição municipal n° 1.124.069-4, avaliado em R$660.000,00 (seiscentos e sessenta 
mil reais), correspondentes a 249.314,38 UFIR¿s, equivalentes nesta data a R$676.115,68. Conforme 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Érasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

205/2015/VP 

Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 

INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) Distribuído em: 03110/2000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Destinatário: Procuradoria Geral do Município — PGM 
Endereço: Travessa do Ouvidor, 4, Centro, Rio de Janeiro / RJ 
CEP: 20040-040 

Finalidade: INTIMARA FAZENDA SUPRA 
O Doutor PAULO ASSED ESTEVAN, JUÍZ DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER, aos que o presente Edital 
de Praça/Leilão, com o prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que no próximo dia 15 DE SETEMBRO DE 2015, às 15:00 horas, no Átrio do. Fórum da Capital, 
na Av. Erasmo Braga, n° 115 - térreo (hall dos elevadores)-Castelo, pela Leiloeira Pública TERESA 
BRAME, serão apregoados e vendidos a quem maior lance oferecer acima das respectivas avaliações, 
os imóveis descritos, caracterizados e avaliados, a seguir, e, caso não haja licitantes, em seguida, 
prosseguir-se-á com o pregão, quando então ditos bens serão apregoados e vendidos a quem maior 
lance oferecer, independente das avaliações, na forma prevista no Art. 142, § 2 0  da Lei 11.10112005, 
tudo de conformidade com os laudo a seguir, a saber: FLS. 1470 ¿ Sobreloja 120-A, do Edifício 
denominado SOARES BASTOS, situado na Rua Sacadura Cabral, n° 120, freguesia de Santa Rita, 
nesta cidade e correspondente fração ideal de 1.512147,206 do respectivo terreno. EDIFÍCIO ¿ 
construção antiga, 1971, ocupação não residencial, com 11 pavimentos contendo 10 unidades por 
andar, loja no terreo e sobrelojas. Apresente o hall social com porta de vidro e piso em granito, servido 
por 2 elevadores marca Atlas. LOJA 4 Com área edificada de 216 m2, divide-se em salão com 
banheiro. O imóvel encontra-se em regular estado de conservação. TERRENO 4 onde está edificado o 
imóvel, encontra-se descrito, caracterizado e confrontado na certidão do cartório do 4 0  RGI, matricula 
11.673. Inscrição municipal n° 1.124.068-6. Avaliado em R$265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil 
reais), correspondentes a 110.113,85 UFIR's, equivalentes nesta data a R$298.617,76.., transcrito em 
nome Conforme certidão constante dos autos o imóvel encontra-se matriculado sob o n° 11.673 do 4 0  
RGI, transcrito em nome da falida, foreiro à União Federal. Consta no R-13 uma locação em favor de 
Ricardo Frederico Campos Loredo. Constam do R-16, R-17, R-18, R-19, R-21, R-22, R-24, R-25, R-26, 
R-27, R-28, R-29, R-31, R-32, R-33, R-35 e R-37 diversas penhoras. Apresenta débitos de IPTU 
relativos aos exercícios de 1997/2014, no valor de R$87.106,83. Funesbom 4 R$3.002,91. FLS. 1464 ¿ 
Sobreloja 120-13, do Edifício denominado SOARES BASTOS, situado na Rua Sacadura Cabral, n° 120, 
freguesia de Santa Rita, nesta cidade e corrrespondente fração ideal de 1.512/47,206 do respectivo 
terreno. EDIFÍCIO 4 construção antiga, 1971, ocupação não residencial, com 11 pavimentos contendo 
10 unidades por andar, loja no terreo e sobrelojas. Apresente o hall social com porta de vidro e piso em 
granito, servido por 2 elevadores marca Atlas. LOJA ¿ Com área edificada de 186 m2, divide-se em 
salão com banheiro. O imóvel encontra-se em regular estado de conservação. TERRENO 4 onde está 
edificado o imóvel, encontra-se descrito, caracterizado e confrontado na certidão do cartório do 4 0  RGI, 
matricula 12.397. Inscrição municipal n° 1.124.069-4, avaliado em R$660.000,00 (seiscentos e sessenta 
mil reais), correspondentes a 249.314,38 UFIR¿s, equivalentes nesta data a R$676.115,68. Conforme 

38 



> Estado do Rio de Janeiro  

Poder Judiciário 
4 	Tribunal de Justiça 

Comarca da Capital 
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O 	
seguintes pagamentos:  

Edson Fernandes, Substituto permitido e laudémio, se devido: . Dado e passado nesta Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio e 

Janeiro, aos quatro dias do mês de agosto do ano 
f  dois mil e quinze. Eu, 

da Responsável pelo Expediente, matr. 01/7433, o fiz digitar e subscrevo. PAULO ASSED ESTEFAN ¿ 

JUIZ DE DIREITO 

Eduardo Andre unha Bou-issa - Técnico de Atividade Judiciária - 
Eu, 	 Edson Fernandes - Técnico de Atividade 

Matr. 01125190, digitei a presente. E eu, 
Judiciária - Matr. 0117433, certifiquei nos autos a sua expedição e a subscrevo. 

Rio de Janeiro, 04 de agosto de 2015. 

Edson Fernandes 
Substituto do Chefe de Serventia 

Matr. 0117433 

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ:: 
4NAY.1 LZ8.A65L.CY85  

Este código pode ser verificado em: htt :llwwv ✓4.tr'.'us.brlcertidaoCNJ/validacao.do  
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e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

2081201 51V 

INTIMAÇAO VIA POSTAL 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) Distribuído em: 03/1012000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Destinatário: Procuradoria Federal Especializada do INSS 
Endereço: Rua Pedro Lessa 36 - sala 1006 A, Centro, Rio de Janeiro / RJ 

Finalidade: INTIMAR A FAZENDA SUPRA 
O Doutor PAULO ASSED ESTEVAN, JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER, aos que o presente Edital 
de Praça/Leilão, com o prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que no próximo dia 15 DE SETEMBRO DE 2015, às 15:00 horas, no Átrio do Fórum da Capital, 
na Av. Erasmo Braga, n° 115 - térreo (hall dos elevadores)-Castelo, pela Leiloeira Pública TERESA 
BRAME, serão apregoados e vendidos a quem maior lance oferecer acima das respectivas avaliações, 
os imóveis descritos, caracterizados e avaliados, a seguir, e, caso não haja licitantes, em seguida, 
prosseguir-se-á com o pregão, quando então ditos bens serão apregoados e vendidos a quem maior 
lance oferecer, independente das avaliações, na forma prevista no Art. 142, § 2 0  da Lei 11.10112005, 
tudo de conformidade com os laudo a seguir, a saber: FLS. 1470 4 Sobreloja 120-A, do Edifício 
denominado SOARES BASTOS, situado na Rua Sacadura Cabral, n° 120, freguesia de Santa Rita, 
nesta cidade e correspondente fração ideal de 1.512147,206 do respectivo terreno. EDIFÍCIO 4 
construção antiga, 1971, ocupação não residencial, com 11 pavimentos contendo 10 unidades por 
andar, loja no terreo e sobrelojas. Apresente o hall social com porta de vidro e piso em granito, servido 
por 2 elevadores marca Atlas. LOJA ¿ Com área edificada de 216 m2, divide-se em salão com 
banheiro. O imóvel encontra-se em regular estado de conservação. TERRENO 4 onde está edificado o 
imóvel, encontra-se descrito, caracterizado e confrontado na certidão do cartório do 4 0  RGI, matricula 
11.673. Inscrição municipal n° 1.124.068-6. Avaliado em R$265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil 
reais), correspondentes a 110.113,85 UFIR•s, equivalentes nesta data a R$298.617,76.., transcrito em 
nome Conforme certidão constante dos autos o imóvel encontra-se matriculado sob o n° 11.673 do 4 0  
RGI, transcrito em nome da falida, foreiro à União Federal. Consta no R-13 uma locação em favor de 
Ricardo Frederico Campos Loredo. Constam do R-16, R-17, R-18, R-19, R-21, R-22, R-24, R-25, R-26, 
R-27, R-28, R-29, R-31, R-32, R-33, R-35 e R-37 diversas penhoras. Apresenta débitos de IPTU 
relativos aos exercícios de 199712014, no valor de R$87.106,83. Funesbom ¿ R$3.002,91. FLS. 1464 ¿ 
Sobreloja 120-13, do Edifício denominado SOARES BASTOS, situado na Rua Sacadura Cabral, n° 120, 
freguesia de Santa Rita, nesta cidade e correespondente fração ideal de 1.512147,206 do respectivo 
terreno. EDIFÍCIO 4 construção antiga, 1971, ocupação não residencial, com 11 pavimentos contendo 
10 unidades por andar, loja no terreo e sobrelojas. Apresente o hall social com porta de vidro e piso em 
granito, servido por 2 elevadores marca Atlas. LOJA ¿ Com área edificada de 186 m2, divide-se em 
salão com banheiro. O imóvel encontra-se em regular estado de conservação. TERRENO ¿ onde está 
edificado o imóvel, encontra-se descrito, caracterizado e confrontado na certidão do cartório do 4 0  RGI, 
matricula 12.397. Inscrição municipal n° 1.124.069-4, avaliado em R$660.000,00 (seiscentos e sessenta 
mil reais), correspondentes a 249.314,38 UFIR¿s, equivalentes nesta data a R$676.115,68. Conforme 
certidão constante dos autos o imóvel encontra-se matriculado sob o n° 12.397 do 4 0  RGI, transcrito em 
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Janeiro, aos quatro dias do mês de agosto do ano 
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JUIZ DE DIREITO 

Eu, 	
Eduardo Andr / Cunha BoEds
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Matr. 01125190, digì ì a resente. E eu, 
Judiciária - Matr. 0117433, certifiquei nos autos a s expedição e a subscrevo. 

Rio de Janeiro, 04 de agosto de 2015. 

Edson Fernandes 
Substituto do Chefe de Serventia 

Matr. 0117433 

Código para Consulta do Documentoltexto no portal do TJERJ 43DQ.2X28.M6K2.3395 

Este código pode ser verificado em http 1 	tm jus br/CertidaoCNJlvalidacao do 
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V I S T A 
Nesta data, faço vista destes autos ao 
( ()Central de Liquidastes( 	)Central de Cálculos 
( 	)Defensoria RIblica 	( 	)Ministério PCiblico 
( 	)Curadoria Especial 	( 	)Tribunal de Justiça 
( 	)2g Promotoria-M.P. 	( 	) Adm. Judicial 

Rio de JaneiroÁW de 	C~R 	de 2016 Escrivã 

R E C E B 1 D Q 
DataAà / Ó8 i s_DI  do  

Lv, N.•  
LIQUIDA TE JuO1^ 

m~ B . Fernandes 
Amikitta Judiciário 	 . 
Mat n1115 577 





Ministério Público do Estado do Rio de janeiro 

MM. JUÍZO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL — RJ. 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 

Falência de Pocapo S.A. Serviços de Vigilância e Segurança 

X 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO toma ciência do Leilão que acontecerá no dia 15 

de setembro de 2015 às 15:00. 

Rio de Janeiro, 02 de Se 
de 2015. 
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~J 	 PROCURADORIA GERALDO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 
Rua do Carmo, n'2 7 — Centro — 5° andar — Centro — RJ — 20.011-900 

OF.PGE/PG-5/SFC/033/2015 	 Rio de Janeiro, 19 de a sto de 2015. 

r 	 Processo N° 0139070-30.20008.19.0001 (2000.001.132695-4) z 
Massa Falida: Pocapo S/A Serviços de Vigilância e Segurança. 

Resposta Mandado de Intimação Postal n° 206/2015/OF 

Exmo Sr. Dr. Juiz de Direito, 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por seu procurador infra assinado, vem informar 

a Vossa Exa. que consultando o Sistema de Dívida Ativa, foi(ram) detectado(s), até 

a presente data, débito(s) tributário(s) inscrito(s) em dívida ativa em nome de 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, inscrita no CNPJ sob 

o n° 33.909.060/0001-80, tipificado(s) em 05 certidão(es) ativa(s), perfazendo um 

total de R$8.512,65 (oito mil, quinhentos e doze reais e sessenta e cinco centavos), 

conforme documentação em anexo. 

Mediante o exposto, requer o Estado o pagamento de seu crédito pela Massa 

Falida, devendo ser extraído em nome dos Fiscais de Rendas CARLOS GOMES 

LEITE, matrícula n° 0.294.514-5, e/ou CARLOS HUMBERTO FRANCISCO DE 

SOUZA, matrícula n° 0.294.668-9, credenciados pela Secretaria de Estado de 

Fazenda para procederem, cumulativamente ou não, o lenvatamento das 

importâncias devidas ao Estado do Rio de Janeiro, nos mandados expedidos na 

Comarca da Capital. 

*Solicitamos encaminhar a esta Especializada cópia da Sentença que 

decretou a falência da Empresa em tela. 

Atenciosamente, 

\indo Leandro Telles P. Frg 

ProiD a381195 0 1PGEI
PG•05tiva 

 
-.  

Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito 
4,1  Vara Empresarial — Comarca da Capital 
Av. Erasmo Braga, n° 115 — Sala 719 - Lâmina Central 
CEP 20.020-903 - Centro — Rio de Janeiro — RJ 
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PRODERJ 	 Sistema de Divida Ativa Estadual 	 PEJCVL 
RDAPN42 RDATN41 	 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 	08:08 19/08/2015 

Consulta por C N P J  
Faixa de Pesquisa: 33909060 	 Pag.: 	1 

Ln Certidão 
• 2013/100.736-9 
• 2013/110.948-8 
• 2013/110.952-0 
• 2013/110.963-7 
• 2014/005.679-5 

Proc Nome d 
POCAPO 
POCAPO 
POCAPO 
DOCAPO 
POCAPO 

Devedor 
S A SERV DE VIGILANCIA E 
S A SERV DE VIGILANCIA E 
S A SERV E VIGILANCIA E S 
S A SERV DE VIGILANCIA E 
S/A 

Valor Total/Situação 
1.534,13 
1.407,65 
1.423,38 
1.415,52 
2.731,97 

PF2-Menu PF3-Voltar PF5-Resumo PF7-Volta Pag PF8-Avanca Pag PF12-Sair 
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PRODERJ 	 Sistema de Divida Ativa Estadual 	 PEJCVL 
RDAPN42 RDATN41 	 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 	08:08 19/08/2015 

Consulta por C N P J 	 --- == 

Faixa de Pesquisa: 33909060 	 Pag.: 	1 

Ln Certidão 
2013/100.736-9 
2013/110.948-8 
2013/110.952-0 
2013/110.963-7 
2014/005.679-5 

Proc Nome do Devedor 
1 

Resumo 

Valor Total/Situação 

	

----+ 	1.534,13 
1.407,65 

	

I 	 1.423,38 

	

I 	 1.415,52 

	

I 	 2.731,97 
Foram encontradas 	5 certidões 
que perfazem o valor total de 

8.512,65 Reais 
atualizados até 19/08/2015 

E 
	

Pressione ENTER para Sair 

*------------------------------------------* 
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LEILõES Púe11-1c05 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 04a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 
DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

]PROC. N° Qh9070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
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TERESA BRAME, leiloeira pública, nos autos da 
Falência de POCAPO SIA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, honrada 
com o deferimento de seu nome para proceder ao leilão dos imóveis 
pertencentes à Massa Falida, constituídos pelas Sobrelojas A e B do edifício 
situado na Rua Sacadura Cabral n° 120, vem, respeitosamente, informar a V. 
Exa. que foi designado o dia 15 DE SETEMBRO DE 2015, ÀS 15:00 HORAS, no 
Àtrio do Fórum, na Av. Erasmo Braga, n° 115-térreo (hall dos elevadores), para 
procedê-lo. 

Isto posto, requer se digne V. Exa. determinar a 
remessa dos autos ao ilustre representante do Ministério Público, a fim de que 
seja ratificada a data ora designada, posto que foi com ele previamente 
agendada. 

Termos em que, pede juntada e 
Deferimento. 

Rio de Janeiro, 30 de julho de 2015 

TERESA BRAME 
LEILOEIRA PÚBLICA 

Luis Cerino de Almeida - Preposto 

Travessa do Paço, 23 - SIs. 1211 / 1212 - Centro - CEP 20010-170 - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: 21 - 533-2400 - Fax: 21- 533-4243 - E-mail: leiloes@brameleiloes.com.br  
~.brameleiloes.com.br 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL 

Processo n. 0139070-30.2000.8.19.0001 

Y. 
m 
oa 
rn 
00 

® 	 FILIPE CABRAL DE MELLO, brasileiro, solteiro, advogado, 

com escritório nesta Cidade à Rua Senador Vergueiro, n° 56, 1204 — 
rJ 

Flamengo, Rio de Janeiro, na qualidade de representante de interessados na 

praça dos imóveis situados à Rua Sacadura Cabral, n. 120, salas A e B, vem 

requerer a V. Exa. a intimação do locatário Ricardo Frederico Campos Loredo, 0 
cujo contrato de locação encontra-se averbado na matrícula dos bens. 
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Caso não haja tempo hábil para fazê-lo antes da praça, requer- 	ó 
N 

se o cancelamento do ato e a indicação de nova data para a realização do 

leilão, do modo a evitar a celebração de um ato inválido. 
L^ 

E 
Termos em que, 

Pede deferimento. 
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DEVOLVER PELA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERFICIE), A DESCOBERTO E ISENTO DE PORTE 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785 e-mail: 
cap04vem p@tj rj.j us. br 

Fls.' LI —41 
Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Paulo Assed Estefan 

Em 1410912015 

Despacho 

Pas de nullité sans grief. A preocupação esboçada na petição atravessada às fls. 1811 não se 
sustenta. É que o anunciado registro do contrato de locação no RGI só teria o condão de coceder 
direito de preferência ao inquilino, o que pode ser alcançado após se conhecer o maior lance. 
Assim, basta que o leiloeiro avise aos licitantes sobre isso. 

Nessa esteira, rígida confirmada a realização da praça conforme edital já publicado. 
Intime-se o leiloeiro, por telefone, para que revise o RGI e, se for o caso, faça o anúncio da 

preferência durante a oferta. 

Rio de Janeiro, 14/09120 

0 	 Paulo Asted Estefan 

do MM. Dr. Juiz 

Paulo Assed Estefan 

110 	 PAESTEFAN 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 4' Vara Empresarial  
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785 e-mail: b J 
cap04vem p@tjrj.jus. br  

Código de Autenticação: 42PI.8R51.EZXT.GJK6 
Este código pode ser verificado em:  http:!/www4.tjri.jus.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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i da Silva 
Judicial 

Met. 0118284 

1g 1 ,~ 

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO, na forma abaixo: 

FALÊNCIA DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

PROCESSO N 2  0139070-30.2000.8.10.0001 (2000.001.132695-4) 

Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois e quinze, nesta Cidade do Rio de 

Janeiro, às 15,00 horas, no Átrio do Fórum da Capital, situado na Av. Erasmo Braga, n° 

115-térreo (hall dos elevadores), presentes o Dr. LEONARDO ARAÚJO MARQUES —

Curador de Massas Falidas e o Dr. EDISON ROCHA DA SILVA — Liquidante Judicial, Síndico 

da Massa Falida de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, e, sendo aí, a 

Leiloeira Pública TERESA BRAME, devidamente autorizada pelo MM. Dr, Juiz de Direito da 

04? Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, procedeu ao 

público leilão dos imóveis pertencentes à Massa Falida, constituídos pelas SOBRELOJAS 

"A" e B" do Edifício situado na Rua Sacadura Cabral, n° 120, avaliadas, respectivamente, 

aos correspondentes a 110.113,85 e 249.314,38 UFIR'S, equivalentes nesta data a 

R$298.617,76 (duzentos e noventa e oito mil, seiscentos e dezessete reais, setenta e seis 

centavos) e R$676.115,68 (seiscentos e setenta e seis mil, cento e quinze reais, sessenta e 

oito centavos), tendo o leilão transcorrido da seguinte forma: Aberto o pregão, foi pela 

Sra. Leiloeira lido a íntegra do Edital de Leilão para os interessados, cientificando-os da 

situação dos referidos imóveis. Informou ainda que, conforme determinação do MM. Dr. 

Juiz, em virtude do registro junto ao RGI das locações em favor de Ricardo Frederico 

Campos Loredo seria, ao termino dó pregão, oferecido ao inquilino a oportunidade de 

exercer a preferência em igualdade de condições com o eventual arrematante. Informou 

ainda que a VENDA SERIA LIVRE E DESEMBARAÇADA DE DÉBITOS. Em seguida, após 

cumpridas as formalidades legais e depois de muito apregoar, informou a Sra. Leiloeira 

não ter sido obtido qualquer oferta para as mencionadas Sobrelojas. Nada mais 

ocorrendo, foi encerrada a diligência com a determinação da lavratura do presente, 

consignando-se a AUSÊNCIA DE LICITANTES. Em para constar e produzir os devidos e 

legais efeitos, lavro este AUTO DE LEILÃO NEGATIVO, que.
~
d"epis d

)1 "' 

e lido e achado 

conforma vai devidamente assinado. EU, 	` r - 	i~Q,` 	ir~ 

Maria Carmelina de Oliveira, Responsável pej Expediente, matr. 01/9151, o fiz digitar e 

subscrevo. 

MM. DR. JU 

DR. CURADI 

DR. SÍNDIC( 

LEILOEIRO 
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ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4-  VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL 
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RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, nos autos do 

processo de falência de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA em epígrafe, vem, por seus advogados, na qualidade de  terceiro  

interessado , em função do deslacre ocorrido no dia 20.08.2015, juntar a guia de 

depósito judicial referente ao pagamento do aluguel do imóvel da Rua Sacadura 

Cabral, n° 120, sobreloja A e B, do mês de agosto do presente ano. 

Rio de janeiro, 22 de setembro de 2015. 

B no de Mello Navarro 

CIAB/ 149 39 	/ 

r 	 - 
eonardo are de Sa tana 

AB/R 159.107 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
tel.: (21) 3117-9489 1 www.navarroadvogados.com  
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas, nas pessoas de Leonardo Buarque de Santana, 

advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n" 159.107, com escritório na Av. Almirante 

Barroso, n° 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro, RJ, os poderes que me foram 

conferidos por RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, para representar 

seus interesses nos autos do  processo n° 0139070-30.2000.8.19.0001 1  que participa 

na qualidade de terceiro interessado, em trâmite perante a 4' Vara Empresarial da 

Comarca da Capital, bem como em seus incidentes e recursos. 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2015. 

runo de Mello Navarro 

OAB/RJ 149.139 
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MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por intermédio de seu procurador que a 

presente subscreve, nos autos do requerimento de falência de MASSA FALIDA DE 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, vem informar a 

existência de débitos em nome da aludida empresa no valor total de R$ 3.286.554,95 (três 

milhões duzentos e oitenta e seis mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e noventa e cinco 

centavos), conforme consta nos documentos anexos. 

Pelo exposto, o Município vem requer a habilitação de seu crédito na falência, na 

forma da legislação de regência. 

	

2 	 Termos em que, 
Pede deferimento 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2015. 

ucCervasio 
Procurador do Município do o e Janeiro 

Matr. 101225.812-7 

Amanda Elena Valdosld Pereira 
Estagiário PGM/PDA 
OAB/RJ n° 202809-E 



Inscrição: 	1124068-0 	1 	 Divida total do Imóvel (R$): 	76.663,18 

Endereço: 	RUA SACADURA CABRAL 120, SBL A SAÚDE, Rio de Janeiro RJ - 20081-262 

Certidão Exercício Gula Divida (R$) Situação Fase 1 	Exigibilidade- Exec. Fiscal 

01116536512000-01 1998 0 1.084,45 Cobrança Judicial Cobrança 2001.120.024106-0 

01109607212001 -00 1999 0 10.909,52 Cobrança• Judicial Cobrança 2001.120.024106.0 

01/21681212001-01 1997 1 3045,84 Cobrança Judicial Cobrança 2001.120.0241060 

01107702412002-00 2000 0 7480,22 Cobrança , Judias] Cobrança 2004.120.037535-6 

01106746912003-00 2001 0. 7.117,74 Cobrança Judicial Cobras 2004.120.0375358 

01/06596512004-00 2002 0 6.753,22 Cobrança Judicial Cobrança 2004.120,037535-6 

01/06683112005-00 2003 ,   0 6394,34 Cobrança Judicial Cobran 2007.001143478-0 

01107902212006-00 2004 0 6.038,31 Cobrança Judicial Cobran 2007.001.143478-0 

01/06514412007-00 2005 0 5.678,01 Cobrança Judicial Cobras 2007.001.143478.0 

01/06165812008-00 2006 0 5325,33 Cobrança Judicial Cobras 0031797-40.2010.8.190001 

01105918912009-00 2007 0 4.965,22 Cobrança Judicial Cobran 0031797-40,2010,8 19 0001 

01106024612010-00 2008 0 4293,25 • Cobrança Judicial Cobrança 0435608-06.2011419.0001 

01105903612011 -00 2009 0 1 	3956,251 Cobrança ,  Judicial Cobrança 0435608-06.2011.8.19.0001 

01/05628912012-00 1 	2010 1 	0 1 	 3621,481 Cobrança 1 	Judicial Cobrança 0447397-04.2014.8190001 

Inscrição: 	1124069-4 	 Dívida total do imóvel (R$): 	44.332,86 

Endereço: 	RUA SACADURA CABRAL 120, SBL B SAÚDE, Ríd de Janeiro RJ - 20081-262 

Certidão Exercício Gula Dívida (R$) 1 	Situação Fase . Exigibilidade Exec. Fiscal 

01104442212000-01 , 1998 0 882,90 _ Cobrança Judicial Cobrança 2002,1200332468 

01/09607312001-00 1999 0 3318,16 =.Cobrança " Judicial Cobrança 2002.1200332468 

01107702512002-00 2000 0 4.188,61 Leilão Judical Cobrança 2004.120.045438.4 

01/06747012003-00 2001 0 3.981,75. Leilão Judicial Cobrança 2004.120.045438-4 

01/06596612004-00 2002 0 3.781,69 Leilão Judicial Cobrarira 2004.120.0454364 

01/06683212005-00 2003 0 3580,31 Cobrança Judicial Cobrança 2007 001 161432-0 

01107902312006-00 2004 0 3.378,09 Cobrança Judicial Cobrança 2007.001161432-0 

01106514512007-00 2005 0 3.180,88 Cobrança Judicial Cobrança 2007.001.161432-0 

01/061659/2008-00 2006 0 2.978,33 Cobrança Judicial Cobrança 0034317-70.2010819.0001 

01105919012009-00 2007 0 2.779,34 Cobrança Judicial Cobras 0034317-702010.8.19.0001 

01106024712010-00 2008 0 2296,56 Cobrança Judicial Cobrança 043902042.2011.8.19.0001 ' 

01105903712011 -00 2009 0' 2.114,72 Cobrança Judicial Cobrança e 0499020412011.8.19.0001 

01105629012012-00 2010 0 1.938,24 Cobrança Judicial Cobrança 0443062-32.2014,8 19 0001 

01/04094012013-00 2011 0 1.754,82 Cobrança Juidruálim  Cobrança 015537734.2015.8.19.0001 

01112341712014-00_ 2012 0 1577,87 Cobrança Judicial Cobrança 015537734.2015.8.19.0001 

01/27181412014 -00 2013 0 .1.360,72 Cobrança Judiciai Cobrança 015537734.2015.8.19.0001 

01/121706/2015-00 2014 0 1239,87 inscrita Amigável Cobrança  
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

Procuradoria Geral do Município 

Procuradoria da Divida Ativa 

jgàli 
Código de Controle 

9SC8CC89CM 

CERTIDAO POSITIVA  

A PROCURADORIA DA DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO DO RIO ,DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob 

sua administração, relativamente a POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA , inscrito(a) no 

cadastro nacional de pessoas jurídicas - CNPJ sob o n° 33.909.06010001-80, com endereço no(a) AVENIDA PAULO DE 

FRONTIN, n° 577 - RJ Cep: 20261-241, certifica que 

FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA - 33.909.06010001-80 
Certidão 	1 	Natureza 	1 Divida RS 	Situação 	Fase 	Exi ibllidade 	Exec. Fiscal 

10100016712002-00 1 	ISS 1 	1,718 335,081 Cobrança 1 	Judicial 1 	Cobrança 1 	2002.120.000691 -7 

10115881412002-00 1 	ISS 1 	1,447223,831 Cobrança 1 	Judicial 1 	Cobrança 1 	2002.120.101433-8 
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO - 	 r Código de Controle 

Procuradoria Geraldo Município 	 , 

Procuradoria da Divida Ativa 	_ 	
9SC8CC89CM 

Página 2 de 2 	
=. 

Observações Complementares  

Esta certidão compõe-se de 2 folha(s) e é válida por 180 dias, a contar desta data. 

Observações 	Rio de Janeiro, RJ, 2110912015  

1. Esta certidão refere-se , 	à :situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima Findicado(s) perante .a divida' ativa 
Municipio do Rio de Janeiro.  	 , 

.2. A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos, não inscritos em divida ativa deve ser certificada pelos órgãos 
responsáveis pelas respectivas apurações. 

®3. Esta certidão poderá ser renovada a partir de 0710312016: A certidão de situação fiscal é expedida no prazo, de 10 dias, 
contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Divida Ativa. Não são aceitos pedidos de urgência.  

4.'Ó requerimento de cèrtidão de situação fiscal perante m Procuradoria da Divida Ativa'pode ser feito pela própria pessoa 
física ou jurídica interessada, gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador...'• 	t 	 , - 

5.. Re ulanze_ sua situação -fiscal: imediatamente.. efetue . o ; a amento . ou 	 ` g 	 çã 	 p g 	 parcelamento das dívidas " apontadas nesta - 
certidão,. apresente"'òs comprovantes de pagamento ou de .início -  de parcelamento (originais,' ir clusWe honorários, quando -  

	

' 	- 
devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular .  
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 e-mail: 
cap04vem p@tjrj.jus. br  

Fls1g2 w 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Sócied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Paulo Assed Estefan 

Em 0611012015 

Despacho 

Considerando a frustração da praça, mas ainda no intento de realização do ativo imobilizado da 
massa, faço opção por nova tentativa de venda, nos mesmos preços 	ndições, nomeando, 
desta feita, o leiloeiro público PAULO BOTELHO, com escritório 	v. Rio Branco, 151, sala 
501, Centro, Rio de Janeiro, RJ, telefone (21) 25092147. Pro 	como de praxe. 

Rio de Janei 

- Juiz Titular 

do MM. Dr. Juiz 

Paulo Assed Estefan 

Em 0~o1101DOJ 

Código de Autenticação: 4CCH.CRM2.MF1B.8KD7 
Este código pode ser verificado em:  http:/!www4.tjrj.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Teresa Braí~ 
LEILOEIRA PÚBLICA 

12 24 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Â 
- 

o~//0~ 

PROCESSO N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 

MARIA TERESA DIAS BRAME, Leiloeira Pública Oficial, 

devidamente matriculada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, 

sob o n° 31, com escritório na Travessa do Paço, 23, gr. 1211/1212, Centro, Rio 

de Janeiro/RJ, nos autos da FALÊNCIA de POCAPO S/A SERVIÇOS DE 
VIGIUNCIA E SEGURANÇA,  tendo tomado conhecimento da r. decisão de  
fls. , aue, em virtude da frustração da praça realizada no último dia 15.09,  
P.P., achou por bem substituir a leiloeira signatária pelo Leiloeiro Paulo  
Botelho , vem, por dever de oficio, respeitosamente a presença de V. Exa., 
prestar os esclarecimentos abaixo, a fim de que V. Exa. possa decidir pelo o 
que de Direito: 

1 - 	 Insigne Magistrado, conforme se depreende dos autos, a 
leiloeira signatária vem atuando nestes autos desde o ano de 2009. 

2- Não obstante aos esforços e despesas realizadas por essa 
auxiliar do juízo, infelizmente, a praça dos imóveis arrecadados nestes autos, 
designados pelas Sobreloias 120-A e 120-13, do edifício denominado SOARES  
BASTOS", situado na Rua Sacadura Cabral, n° 120, Centro, Rio de Janeiro/RJ , 
restou frustrada pela ausência de licitantes, em virtude da situação fática 
existente nos autos, senão vejamos: 

3- De acordo com o Laudo de Avaliação de fls. 1.464, a 

sobreloja 120-13,  com área edificada de 186m2 , foi avaliada em R$ 
660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais), correspondendo, portanto, o 
valor de R$ 3.548,39 (três mil, auinhentos e auarenta e oito reais e trinta e 
nove centavos) para o metro auadrado atribuído Delo diano avaliador 
iudicial para este imóvel. 

Trav. do Paço, 23, gr. 1211/1212 - Centro Cep: 20010-170 - Rio de Janeiro - RJ 
Tel (PABX): 2533-2400 - E-mail:  leiloes o,brameleiloes.com.br  - www.brameleiloes.com.br  
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Teresa  BraivIte' 
 

LEILOEIRA PÚBLICA 

4- Por sua vez, de com o Laudo de Avaliação de fls. 1.470, a 
sobreloja 120-A,  com área edificada de 216m2, foi avaliada em R$ 
265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais), correspondendo, 
portanto, o valor de R$ 1.226,86 (mil, duzentos e vinte e seis reais e oitenta e 
seis centavos) para o metro quadrado atribuído pelo digno avaliador judicial 
para este imóvel. 

5- Verifica-se, pois, que embora as sobrelojas avaliadas sejam 
contiguas e estejam unificadas fisicamente, o metro quadrado para o 
mesmo local sofreu uma variação inexplicável de quase 200% (duzentos por 
cento) entre os imóveis arrecadados, o que, permissa máxima vênia, pode 
ter influenciado diretamente para o insucesso da tentativa de venda 
realizada por essa auxiliar do juízo. 

6_ 	 Vale destacar, ainda, que os imóveis arrecadados, além 
de estarem ocupados pelos bens móveis arrecadados às fls. 1669/1699, 
possuem um débito condominial de mais de R$ 642.738,16 (seiscentos e 
quarenta e dois mil, setecentos e trinta e oito reais e dezesseis centavos), 
débito este referente ao período de 10/09/1999 até 1010612013,  conforme 
informações prestadas às fls. 1.472/1.473, sendo que a sobreloja 120-A, 
avaliada em R$ 265.000,00, apresentava um débito, a época, de R$ 
283.195,77, enquanto que a sobreloja 120-13, avaliada em R$ 660.000,00, 
apresentava um débito, a época, de R$ 359.542,39. 

7- Como se não bastassem os fatos acima narrados, o 3 0  
interessado e "locatário" dos imóveis arrecadados, Sr. RICARDO FREDERICO 
CAMPOS LOREDO (fls. 1751/1752), embora seja contumaz devedor dos 
alugueres e seus acessórios, será reconduzido à posse dos imóveis, conforme 
solicitado pelo digno Liquidante Judicial no item 01 de fls. 1.782/1.783, por 
força da douta de cisão de fl. 1.780. 

8- Sábio julgador, diante dos fatos supra, com todas as 
vênias, entendemos que a nova tentativa de venda dos imóveis 
arrecadados, seja por qualquer leiloeiro que tiver a honra de ser nomeado 
por V. Exa. para o ato, restará frustrada pela ausência de interessados em 
arremata-los, caso ceiam adotados os mesmos precos e condicões de 
venda da última praça. 

Trav. do Paço, 23, gr. 1211/1212 - Centro Cep: 20010-170 - Rio de Janeiro - RJ 
Tel (PABX): 2533-2400 - E-mail:  leiloesúbrameleiloes.com.br  - www.brameleiloes.com.br  



Teresa Braí~ce- 	9 ~A 
LEILOEIRA PÚBLICA 

Diante de todo o exposto,  no intuito de ter auxiliado esse  
douto e respeitável juízo para o sucesso da liquidação do ativo imobilizado  
da massa e na certeza de termos cumprido fielmente o nosso mister , 
ficaremos no aguardo do que V. Exa. determinar de direito. 

Sendo o que se apresentava, aproveitamos o ensejo para 

renovar nossos votos da mais elevada estima e distinta consideração, 

colocando-nos sempre a disposição de V. Exa. e desse R. Juízo. 

o 	 Termos em que, para constar, pede 

Juntada. 
W9 	 Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2015. 

M° TERESA DIAS BRAME 
LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL 

Luis C. de Almeida - Proposto 

f 

Trav. do Paço, 23, gr. 1211/1212 — Centro Cep: 20010-170 — Rio de Janeiro — RJ 
Tel (PABX): 2533-2400 —E-mail:  leiloesúbrameleiloes. com . br  - www.brameleiloes.com.br  
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAI. 

Processo n. 0139070-302000.8.19.0001 
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RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, nos autos do 	ó 

processo de falência de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
0 

SEGURANÇA em epígrafe, vem, por seus advogados, na qualidade de  terceiro  
47 

interessado, em função do deslacre ocorrido no dia 20.082015, juntar a guia de 	ry 

depósito judicial referente ao pagamento do aluguel do imóvel da Rua Sacadura 	W 

Cabral, n° 120, sobreloja .\ e B, do mês de setembro do presente ano. 	 K, 
M 

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2015. 

Bruno de :Mello Navarro 

0AJ3~/RJ 149.139 í  

AB/RJ1A59.107 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
tel.: (21) 31 17-9489 1 www.navarroadvo-,ados.coni 
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_ Agência / Cédigo do Cerlenlo 
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rur,ento 	1  Y• rio Documento Espécie Dor Aceite 	•• Dam Processamento Nosso Número 1 Còd, Do Documento 
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DE DEP ,  ìS TO JUDICIAL. ID  Nr. 081010000025732414  
h~ Ouves Deduções I  I ovanle (. n 	Corta Judicial disponivel no dia seguinte 	 " -  

u, pelo Sce .vww bb.com.br , opção Governo>Judiciário> 	i 

ie Depós to Judicial>Comprovante Pagamento Depós , to. (.) Mora l Muita 

recente 	- (+) Outros Acréscimos 	 -- 

-- 0 D0 BI A' IL SA - (_) Valor Cobrado 

RICARDO FREDERICO CAMPOS LORED 	 CPF: 045.343 217-40 
TRIBUNAL DE JUSTICA.RJ - PROCESSO: 01390703020008190001 
RIO DE JANEIRO - 4 VARA EMPRESARIAL 

Cêdigo de Raixa 
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i IRIBUNitL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

- -UTA DE DEPOSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Aut :':.;OAC LUIZ CALHEIROS DE SOUZA 
Réu POCAFO SIA SERVICOS DE VIGILAN 

RIO -E JAN:=1-20 - 4 VARA EMPRESARIAL 

Pfo:-,sso:0' ~'90703020008190001-ID 081010000025732414 

Gl:i x com nt •1'--. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

Vista de Autos 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001(2000.001.132695-4) 
Distribuído em: 0311012000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

o
Volumes: 10 	Apensos:15 	Folhas: 1831 

Processo entregue ao(à) Dr(a) DOUGLAS CAVALCANTI TORRES GUERRA - OAB RJ-092629 
Endereço : Erasmo Braga 255 602 
CEP: 20030-002 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
Telefone: 22102809 Ramal 0000 

Declaro, para os devidos e legais efeitos, que os dados acima estão corretos e que, nesta 
data, retirei de cartório para exame os autos em referência em perfeito estado, obrigando-me a 
devolvê-los no prazo previsto em lei. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2015. 

DOUGLAS CAVALCANTI TORRES GUERRA - OABRJO92629 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4ESD.1GIC.JQC7.YPT7 
Este código pode ser verificado em:  http:1~4.tid.jus.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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NAVARRO 
\ 1) V 0 G 1\ 1 -) 0 S 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL 

Processo n. 0139070-30.2000.8.19.0001 

RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, nos autos do 

processo de falência de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA em epígrafe, vem, por seus advogados, na qualidade de terceiro 

interessado, em função do deslacre ocorrido no dia 20.08.2015, juntar a guia de 

depósito judicial referente ao pagamento do aluguel do imóvel da Rua Sacadura 

Cabral, n° 120, sobreloja A e B, do mês de outubro do presente ano. 

Rio de Janeiro, 06 de novembro de 

Bruno de Mello Navarro 

	 dde  tana 

OAB/RJ 149.139 
	

159.107 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
tel.: (21) 3117-9489 1 www.navarroadvogados.com  
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eme• 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Autor; JOAO LUIZ CALHEIROS DE SOUZA - 
Réu: POCAPO StA SERVICOS DE VIOILAN 
RIO DE JANEIRO - 4 VARA EMPRESARIAL 

Processo: 01396703020008190001-ID 081010000026326681 

Guia com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao 
pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep. Judicial 
Texto de Responsabilidade do Depositante: Pagamento de aiugu 
el de imóvel 
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CEDENTE ~ BANCO DO BRASIL SIA 
Nume do Cin nle 

Dala de Venumemo Valor Cobrado 

RECIBO DE SACADO 

Vim' 1 ' .~ J4 Cedente 	 NOSSO Numero 

2234199747159-X 	 16107880054932651 
	

Autwi"çâo Mecânica 

;9BANCODOBRASIL 	1001 
	

00190.00009 01610.788000 54932.651182 4 00000000119355 
' Local de Pagamento 

Ate o vencimento, preferencialmente no Banco do Brasil 
Apos o vencimento somente no Banco do Brasil  
Cedente 

BANCO DO BRASIL SIA 

Data Documento 	N' do Documento 	 Espécie Doc 
30110/2015 	81010000026326681 	ND 
Uao do Banrn 	 (,arteira 	 Espera laoeca 

_ 	 18 	 R$ 
InslruGOes 

GUIA DE DEPOSITO JUDICIAL ID Nr 081010000026326681 
Comprovante c/ na  Conte Judicial disponível no dia seguinte 
ao pgto pelo site www bb com br, opção Governo>Judiciano> 
Guia de Depósito Judiciai ~Comprovante Pagamento Depósito 

unidade Cedente  

BANCO DO BRASIL SIA 

Sacado 	 RICARDO FREDERICO CAMPOS LORED 
r~ TRIBUNAL DE JUSTICA RJ - PROCESSO 013907C 

tW.DE JANEIRO -4 VARA EMPRESARIAL 

F Y ~ k' ~ IgI1 ~~AI~~ Plll ~l~l~l ̂ ~~~tl~~ll~ll 

Agéncla r Codlgo do Cedente 

2234199747159;  X  
Nosso Numero • Cdd Do Dwumenlo 

16107880054932651 
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LEILOEIRO PÚBLICO E RURA4 

JUCERJA N° 62  

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 4a VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL - RJ 

Ref. Processo n° 0139070 -30.2000.8.19.0001 

PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO, Leiloeiro Público, nomeado para 
atuar na ação em epígrafe onde se processa a Falência de POCAPO S/A 
SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA, vem em atenção ao R. despacho 
de fls . 1826 , aduzindo a V. Excelência que os leilões não foram marcados 

® antes devido ao fato de que os autos estavam indisponíveis. 

1) Sugere a data de 01.12.2015 às 11:30 horas, para a realização para realização 
do 1 0  Leilão, e 14.12.2015, no mesmo horário, para realização do 2 0  Leilão. O 
Leilão será realizado no Átrio do Fórum na Rua Erasmo Braga, 115, Castelo, 
Rio de Janeiro-RJ. 

2) Requer a V. Excelência PUBLICAÇAO do Edital de Leilão que segue encartado, 
no Diário Oficial, ou DO eletrônico, para que produza os devidos efeitos legais. 

3) Requer a V. Excelência que a comissão do Leiloeiro seja fixada em 5%, sobre a 
arrematação ou adjudicação, conforme Parágrafo único do Artigo 24 do Dec. Lei 
21. 981132, em vigor. 

4) Requer, em caso de acordo, remição, ajuste, pagamento, perdão e etc., que V. 
Excelência determine o pagamento de honorários ao Leiloeiro, nos termos dos 
Artigos 22 letra F e 24 (caput) do Dec. Lei 21.981132, considerando que o 
comitente é o executado, e, ainda, por ser devida contra-prestação pelo trabalho já 
efetuado, sob pena de enriquecimento sem causa do tomador de 
serviços/empregador. 

Assim, requer a V. Excelência a  INTIMAÇÃO das partes,  na 
forma do artigo 687, § 5 0, para que tomem ei~~ia, ora e local em que será 
realizado o leilão, para a excussão em p hor 

P deferi nto e juntada. 
Rio de Ja eiro 13 de(novembro-d~e-2615! 

• 'W1: ~r~~ . 	:• 	• 
loeiro Pú 

Av. Rio Branco, 15115 0  andar • CEP:20040-006 • Centro • Rio de Janeiro - RJ • Tels.: (21) 2509-2147 •2508-7007 
www.paulobotel holei loeiro.lel.br  
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4- VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

EDITAL DE ? e 2° Leilões e Intimação, com prazo de 05 (cinco) dias, 
extraídos dos autos da Ação da FALENCIA de POCAPO SIA 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA (Adv. Jorge Haddad 
Filho - OAB/RJ: 165895) Proc n. 0139070-30.2000.8.19.0001, na 
forma abaixo. 
O DOUTOR PAULO ASSEIO ESTEFAN, MM. Juiz Titular na 4' Vara 
Empresarial da Comarca da Capital, FAZ SABER, aos que o presente 
Edital de Leilão e Infimação, virem ou dele tomarem conhecimento, 
que no dia 01.12.2015, as 11:30 horas, no Átrio do Fórum na Rua 
Erasmo Braga, 115, Castelo, Rio de Janeim-RJ, será levado a leilão, 
pelo Leiloeiro Publico PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO, os 
imóveis, por lanço igual ou acima da avaliação. Não havendo licitante, 
fica designado para o Segundo Leilão a data de 14.12.2015, no 
mesmo horário e local, vendendo-se o bem pela melhor oferta. Bem a 
ser leiloado, conforme Auto de Penhore e Avaliação, designado como: 
IMÓVEL: 1) FLS. 1470, Sobreloja 120-A, do Edifício denominado 
SOARES BASTOS, situado na Rua Sacadura Cabral, n° 120, 
Freguesia de Santa Rita, nesta cidade e correspondente fração ideal 
de 1.512147,206 do respectivo terreno. EDIFÍCIO: construção antiga, 
1971, ocupação não residencial, com 11 pavimentos contendo 10 
unidades por andar, loja no térreo e sobrelojas. Apresente o hall social 
com porta de vidro e piso em granito, servido por 2 elevadores marca 

lu Atlas. LOJA: Com área edificada de 216 m', divide-se em salão com 
banheiro. O imóvel encontra-se em regular estado de consevaçáo. 
TERRENO: onde está edificado o imóvel, encontra-se descrito, 
caracterizado e confrontado na certidão do cartório do 4° RGI, 
matricula 11.673. Inscrição municipal n° 1.124.068-6. Avaliado em R$ 
265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais), correspondentes a 
110.113,85 UFIRs, equivalentes nesta data a R$ 298.617,76. 
Conforme certidão constante dos autos o imóvel encontra-se 
matriculado sob o n° 11.673 do 4° RGI, transcrito em nome da falida, 
foreiro á União Federal. Consta no R-13 uma locação em favor de 
Ricardo Frederico Campos Loredo. Constam do IRAS, R-17, R-18, R-
19, R-21, R-22, R-24, R-25, R-26, R-27, R-28, R-29, R-31, R-32, R-
33, R-35 e R-37 diversas penhoras. Apresenta débitos de IPTU 
relativos aos exercícios de 199712014.  no valor de R$ 87.106,83. 
Funesbom: R$ 1002,91. 2) FLS. 1464, Sobreloja 120-8, do Edifício 
denominado SOARES BASTOS, situado na Rua Sacadura Cabral, n° 
120, Freguesia de Santa Rita, nesta cidade e corespondente fração 
ideal de 1.512147,206 do respectivo terreno. EDIFÍCIO: construçao 
antiga, 1971, ocupação não residencial, com 11 pavimentos contendo 
10 unidades por andar, loja no térreo e sobrelojas. Apresente o hall 
social com porta de vidro e piso em granito, servido por 2 elevadores 
marca Atlas. LOJA: Com área edificada de 186 m2, divide-se em salão 
com banheiro. O imóvel encontre-se em regular estado de 
conservação. TERRENO: onde está edificado o imóvel, encontra-se 
descrito, caracterizado e confrontado na certidão do cartório do 4° 
RGI, matricula 12.397. Inscrição municipal n° 1.124.069-4, avaliado 
em R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais), correspondentes 
a 249.314,38 UFIRs. equivalentes nesta data a R$ 676115,68. 
Conforme certidão constante dos autos o imóvel encontra-se 
matriculado sob o n° 12.397 do 4 0  RGI, transcrito em nome da falida, 
foreiro á União Federal. Consta no R-6 uma locação em favor de 
RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO (vencida em 2006) 
conforme R-6 da matricula 12397 e R-13 da matricula 11.673, pelo 
que SMJ, não se aplica o Direito de Preferência e tão pouco a 
necessidade de se respeitar a locação, nos termos do Artigo 8 0  da Lei 
8.245191. Constam no R-7 e R-9 penhoras. Apresenta débitos de IPTU 
relativos aos exercícios de 1 99 812 01 4, no valor de R$ 32.107,75. 
Funesbom: R$ 536,60. Consta das tis. 147211473, a do Condomínio 
do Edifício Soares Bastos, de que as Sobrelojas, ora objetos do leilão, 
encontram-se inadimplentes nos pagamentos das cotas condominiais 
desde 1010911999, importando, até 0 310 712 01 3, um débito total de R$ 
642.738,16, informado naquela ocasião e que será objeto de 
atualização. Arrematação: á vista, com 5% de comissão do Leiloeiro, e 
custas de cartório até o limite máximo permitido por lei, por conta e 
risco do arrematante, que deve examinar os autos do processo. O 
pagamento deve ser feito nos termos do Artigo 690 do CPC. O Leilão 
será procedido na forma do parágrafo único do artigo 130 do CTN, 
livre e desembaraçado de débitos e ônus existentes face ao caráter 
originário da aquisição. A arrematação em Hasta Pública, subrogando-
se todos os débitos e ônus sobre o valor auferido, que serão objeto de 
oportuna decisão do R. Juizo da 4' Vare Empresarial, em consonância 
com os princípios da Lei de Falência (11.10112005). Fica o 
Executado(a) intimado do Leilão se não encontrado, suprida assim a 
exigência contida no parágrafo 5 0  do art. 687 do Código de Processo 
Civil. . Eu, Edson Femandes, Substituto da Responsável pelo 
Expediente, matr. 01!7433, o f¢ digitar e subscrevo. PAULO ASSED 
ESTEFAN, MM. Juiz Titular na 4a Vara Empresarial da Comarca da 
Capital. 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 41  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903- Centro -Rio de Janeiro- RJ Tel.: 3133 3625/2785 e-mail: 
cap04vem p@tjrj.j us. br 

Fls.i 93 -7 
Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Paulo Assed Estefan 

Em 2411112015 

Despacho 

Trata-se de falência da POCAPO S.A Serviços de Vigilância e Segurança, em curso desde 
2000, cujos autos alcançam 10 volumes num total de 1.836 folhas. 

Pois bem. Compulsando os autos, percebe-se que o Liquidante Judicial, apesar -de seus 
esforços, não vem conseguindo empreender a celeridade e objetividade necessárias para a boa 
realização do ativo e posterior rateio entre os credores. A parca estrutura funcional daquela 
serventia, seu reduzido número de servidores e a atuação paralela em grande número de 
falências diversas têm dado mostras de não comportar a multiplicidade de tarefas exigidas no 
processo e as circunstâncias começam a apontar para a possibilidade de perdas que podem ser 
evitadas. 

Sem atribuição de nódoa ao atual LJ, a verdade é que a primeira arrecadação de bens da 
falida se deu quatro anos após a quebra e o segundo imóvel só foi arrecadado quando decorrida 
uma década. O quadro geral de credores só foi publicado após 10 anos do início do processo 
falimentar. Somente em 2013 iniciaram-se as providências diante da ocupação irregular dos 
imóveis da massa. Todas as tentativas de alienação dos bens restaram infrutíferas, até que se 
descobriu recentemente que a avaliação está equivocada. 

Existem mesmo várias distorções que precisam ser identificadas, principalmente, diante do 
incidente envolvendo o antigo liquidante judicial, já afastado. 

Pelo exposto, não sem antes elogiar o hercúleo esforço do serventuário, substituo o Liquidante 
Judicial pelo Dr. DOUGLAS CAVALCANTI TORRES GUERRA, OAB-RJ 92.629, de qualificação e 
endereço conhecidos do cartório, o qual nomeio Administrador Judicial da MF POCAPO S.A 
Serviços de Vigilância e Segurança. Comunique-se ao Liquidante Judicial com os agradecimentos 
deste juizo pelo trabalho até aqui realizado. Intime-se o AJ para tomada do compromisso se 
aceito o encargo. 

Feito isso, deverá o AJ providenciar nova e imediata avaliação dos imóveis arrecadados assim 
como apresentar solução para a ocupação atual. Sem prejuízo, deverá apresentar relatório sobre 
o estado atual da falência e previsão das providências que pretende adotar, inclusiveWrelação 
às arrecadações ainda pendentes e apuração de responsabilidades. 

110 	 PAESTEFAN 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 43  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785 e-mail: 
cap04vemp@tjrj.j  us. br 

Rio de Janeiro, 2411112015. 
	

[MIO, 

Paulo Msed >=stefan - Ju 

Autos rece)i4flos do MM. Dr. Juiz 

Paulo Assed Estefan G 

Em d 5 141 1  3  1 5 

Código de Autenticação: 4ENK.KX89.8Z7Y.S7W8 
Este código pode ser verificado em:  http://wvniv4.tiri.ius.br/CertidaoCNJ/validacao  do 

V I S T A 
Nesta data, faço vista destes autos ao 
(p, )Central de Liquidantes( 	)Central de Cálculos 
( 	)Defensorìa Publica 	( 	)Ministério Publico 
( 	)Curadoria Especial 	( 	)Tribunal de Justiça 
{ 	}2& Promotoria-M. P. 	( n  ) Adm. Judicial 

Rio de Janeiro, 2Gde J 	de 2015 
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Bruno de Mello Navarro 

OAB/RJ 149.139 
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NAVARRO 
\1)\ ()(: \I)(,; 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL 

,839 

Processo n. 0139070-30.2000.8.19.0001 

RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, nos autos do 

processo de falência de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA em epígrafe, vem, por seus advogados, na qualidade de  terceiro  

interessado , em função do deslacre ocorrido no dia 20.08.2015, juntar a guia de 

depósito judicial referente ao pagamento do aluguel do imóvel da Rua Sacadura 

Cabral, n° 120, sobreloja A e B, do mês de novembro do presente ano. 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
tel.: (21) 3117-9489 1 www.navarroadvogados.coni 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Autor: JOAO LUIZ CALHEIROS DE SOUZA 
Réu: POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILAN 
RIO DE JANEIRO - 4 VARA EMPRESARIAL 
Processo: 01390703020008190001 - ID 081010000026887292 

Guia com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao 
pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep. Judicial 
Texto de Responsabilidade do Depositante: DEPÓSITO REFERENTE 
A CONTRATO DE ALUGUEL 
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CEDENTE: BANCO DO BRASIL SIA RECIBO DE SACADO 
Nome do Cóente Data de Vencimento Valor Cobrado 

RICARDO FREDERICO CAMPOS LORED Contra A resenta ão 1.193,55 
Agència i Código do Cedente - Nosso Númem 

Autentica ção Mecânica 
2234199747159 -X 16107880055392505 

o ................................................................................................................................ 

DOBRASIL 	1 001 I 	00190.00009 01610.788000 55392.505180 100000000119355 

L 	agamento 
v 

Até o vencimento, preferencialmente no Banco do Brasil t r 
Após o vencimento somente no Banco do Brasil 
Cedente Agancla 1 Código do Cedente 

BANCO DO BRASIL SIA 2234199747159-X 

Data Documento N° do Documento Espédie Doc. Aceite Data Pmcessamento Nosso Númenm 1 Cãd. Do Documento 

3011112015 81010000026887292 ND N 30/1112015 16107880055392505 

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Quantidade Moeda valor Moeda 

18 R$ 
Instruções (-) Desconto /Abatimento 

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL. ID  Nr. 081010000026887292 
(-) outras Deduções Comprovante c/ no Conta Judicial disponível no dia seguinte 

ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção Governo>Judiciário> 
()Mona l muita Guia de Depósito Judicial>Comprovante Pagamento Deposito. 

Unidade Cedente NI Duvos  A 

BANCO DO BRASIL S/A (_) valor Cobrado 

Sacado 	 RICARDO FREDERICO CAMPOS LORED CPF: 045.343.217-40 
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JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL 	

gqj 
COMARCA DA CAPITAL 

TERMO DE COMPRECIMENTO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Proc n° 0139070-30.2000.8.19.0001 

Aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze, nesta 
Cidade, compareceu perante o' Cartório do Juizo de Direito da 4a Vara Empresarial, 
GUERRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, representado pelo Dr. DOUGLAS CAVALCANTI 
TORRES GUERRA — OAB/RJ n° 92.629, com escritório à Av. Erasmo Braga, n° 255/Gr 202- 
Centro, Rio de Janeiro - telefone (21) 25244140. Por ele foi dito que, pelo presente termo, se 
compromete a bem e fielmente exercer o encargo de Administrador Judicial na Falência de 
PACAPO S.A. SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA., assumindo todas as 
responsabilidades ao mesmo inerentes, tudo na forma e sob as penas da Lei.Eu 
(Maria C. de Oliveira), Responsável pelo expediente, mandei digitar, subscrevo. 

J  MARIA C. DE OLIV IRA— Matr. 01/9151 
Responsável Expediente 
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DR DOUGLAS CAVAL 
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NAVARRO 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL 

Processo n. 0139070-30.2000.8.19.0001 

RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, nos autos do 

processo de falência de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA em epígrafe, vem, por seus advogados, na qualidade de terceiro 

interessado, em função do deslacre ocorrido no dia 20.08.2015, juntar a guia de 

depósito judicial referente ao pagamento do aluguel do imóvel da Rua Sacadura 

Cabràl, ri' 120, sobreloja A e B, do mês de dezembro do presente ano. 

E 
Rio de Janeiro, 0 

jen~oeMello Navarro 

B/RJ 149.139 

N 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
tel.: (21) 3117-9489 1 www.navarroadvogados.com  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Autor: JOAO LUIZ CALHEIROS DE SOUZA 
Réu: POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILAN 
RIO DE JANEIRO - 4 VARA EMPRESARIAL 
Processo: 01390703020008190001-ID 081010000027300082 

Guia com núm. Conta Judicial disponivel no dia seguinte ao 
pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep. Judicial 
Texto de Responsabilidade do Depositante: DEPÓSITO CONSIGNAR 
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CEDENTE: BANCO DO BRASIL S/A 	 -  RECIBO DE SACADO 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 
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MASSA FALIDA DE POCAPO SA SERVICO DE  W 
VIGILÃNCIA E SEGURANÇA , por seu novo Síndico Dr.  Douglas Cavalcanti 

Torres Guerra , nos autos da  FALÊNCIA  em epígrafe, vem, muito honrado com 

a função confiada, expor e requerer a Vossa Excelência o que segue: 

—I- 

DA SUBSTITUIÇÃO DO LEILOEIRO E DA NECESSIDADE DE NOVA 

AVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS DA MASSA 

Por meio da aclaradora petição de fls. 1.827/1.829 da 

Ilustre Leiloeira Tereza Brame, restou comprovado equívoco na avaliação dos 

imóveis da massa levados a hasta pública, hábil a frustrar a praça dos bens. 

Ademais, com a atual resseção, a avaliação mercadológica 

dos bens se encontra descompassada com atual realidade econômica, visto a 

realização ocorrida em 2013, além da adoção de valores defasados do metro 

quadrado imobiliário da localidade. 

Portanto, com a devida vênia, antes de substituir a leiloeira 

Tereza Brame, deveria ser feita nova avaliação dos imóveis, de modo a sanar o 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 
Contato: (21)2524-4101,(21)2524-4107, (202524-4115 

www.dguerraadvogados.adv.br  1 contato@dguerraadvogados.adv.br  



Guerra 	 SUS 
ASSOCADOS ASSOCIADOS 

equívoco nas confrontações dós imóveis e adequar os valores ao mercado atual, 

para só assim alcançar o melhor lanço. 

Contudo, face a necessidade de novas adequações, 

entende esta Sindicatura que a leiloeira primitiva deve ser mantida, em 

reconsideração a r. decisão de fl. 1.826. 

 -II —  

DA PRECARIEDADE DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DOS  

IMÓVEIS DA MASSA 

A massa possui, até o presente momento, dois imóveis 

comercias arrecadados, constituídos pela sobreloja A e B, situados na Rua 

Sacadura Cabral, 120, Saúde. 

Os imóveis comerciais estão atualmente utilizados pela 

sociedade Flaquita Marítima Comércio de Barcos, Peças e Acessórios Ltda., por 

meio de contrato de locação firmado entre a falida e o locatário Ricardo 

Frederico Campos Loredo, na data de 02.01.2001. 

Tal contrato de locação, acostado as fls. 1.515/1.517, 

encontra-se eivado de nulidades, conforme abaixo destacado: 

1) A falência da Pocapo foi requerida em 28.09.2000, e contrato foi 

firmado em 02.01.2001, ou seja, dentro do termo legal da falência, 

fixado em 13.10.1999, sendo portanto, fraudulento por presunção 

legal; 

2) A falida foi representada no negócio, pelo acionista Luiz Carlos de 

Souza Albuquerque, a época diretor superintendente, entretanto, 

sem autorização do conselho fiscal e também, sem competência 

para a prática do ato; 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 
Contato: (21) 2524-4101,(21) 2524-4107, (21) 2524-4115 

www.dguerraadvogados.adv.br  1 contato@dguerraadvogados.adv.br  
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3) Ademais, o valor fixado para locação das duas salas comercias é de 

R$ 400,00 (quatrocentos reais) ou seja, R$ 200,00, para cada sala, 

valor esse, completamente fora da realidade do mercado; 

4) Não foi indicada a data de vencimento e o lugar do pagamento do 

aluguel; 

5) No contrato, não foi estipulada nenhuma garantia, não havendo 

fiador, caução ou depósito para garantir ou solidarizar o 

inadimplemento do valor do aluguel; 

6) Foi estipulada a carência de 2 anos para pagamento de aluguel, em 

razão de necessidades de adaptação do imóvel a atividade do 

locatário, consistindo em oneração da falida e da massa falida, sem 

autorização do conselho fiscal; 

7) O contrato é silente em todas as obrigações do locatário, tais como, 

encargos, multas, taxas e impostos, por outro lado, todas as 

garantias do locatário foram estipuladas, tais como, permissão de 

cessão transferência e sublocação do imóvel, total ou parcial e a 

qualquer título, renovação automática a cada 5 anos e direito de 

preferência; 

8) A data estampada na celebração do contrato difere da fonte e do 

® 	 tamanho do restante do contrato; 

9) Não foi reconhecida a firma dos contratantes; 

10) Não há testemunhas da celebração no contrato. 

Em suma, o contrato de locação é simulado pois não 

produziu efeitos relativamente a massa, e ainda fraudulento por presunção 

legal, não sendo oponível contra a massa uma vez que, os frutos resultantes do 

contrato são exclusivos do locatário, na forma do art. 52, caput, e 53, ambos 

do Decreto-Lei 7.661/45. 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 
Contato: (21) 2524-4101, (21) 2524-4107, (21) 2524-4115 
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Ademais, a Pocapo já se encontrava insolvente quando da 

celebração do contrato de locação e por tal razão, jamais poderia conceder 

prazo de carência de 48 meses para pagamento do primeiro mês de aluguel, ou 

seja, a locação envolveu a prática de atos gratuitos antes da decretação da 

falência, na forma do inciso IV, do art. 52, do Decreto Lei 7.661 de 1945. 

A medida mais adequada para sanar a irregularidade 

acima, é expedição de mandado a sociedade Flaquita Marítima Comércio de 

Barcos, Peças e Acessórios Ltda., contendo a intimação do possuidor para 

retirada dos bens, sob pena de encaminhamento ao depósito público. 

Deverá também ser expedido ofício ao Registro de Imóveis 

para cancelamento do registro atinente ao contrato de locação, visto que, a 

alienação dos imóveis se torna pouco atrativa a investidores, na medida em 

que, o retorno ao investimento é de apenas R$ 200,00 a cada imóvel. 

- III — 
CONCLUSÃO E PEDIDOS 

Diante de todo exposto, a Massa Falida de Pocapo SA 

Serviço de Vigilância e Segurança, roga-se a Vossa Excelência: 

A) Determinar nova avaliação judicial, por meio da Central 

de Avaliadores Judiciais nas sobrelojas A e B da Rua 

Sacadura Cabral, 120, Saúde; 

B) Reconsiderar a r. decisão de fl. 1.826, para mantendo 

a Leiloeira Teresa Brame a responsabilidade e confiança 

da realização do leilão dos bens da massa falida; 

C) Expedição de mandado de intimação a sociedade 

Flaquita Marítima Comércio de Barcos, Peças e 

Acessórios Ltda., para desocupação do imóvel e retirada 

imediata dos bens, das sobrelojas A e B da Rua 

Sacadura Cabral, 120, Saúde, sob pena de 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 
Contato: (21) 2524-4101, (21) 2524-4107, (21) 2524-4115 
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encaminhamento dos bens ali encontrados ao depósito 

público; 

D) Expedição de ofício ao 40  Registro de Imóveis, para 

cancelamento do registro R -13 da matrícula 11.673; 

bem como do cancelamento do registro R -6 da 

matrícula 12394, referente aos imóveis sobreloja A e B 

respectivamente, ambos da Rua Sacadura Cabral, 120, 

Saúde, tronando-se em eficácia o registro imobiliário 

relativo ao contrato simulado. 

Ressalvando as medidas mais enérgicas para o 

encerramento da suspenção dos prazos processuais, submete, nestes termos, 

a sempre elevada apreciação de Vossa Excelência. 

deferimen 

Rio de Jaleitjo, 11 de jangi{ro 
	

2016. 

Síndico da Massa Falid4
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Vigilância e Segurança 
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Pode,- Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 

Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

MANDADO N 222015/  (2 3  
DATA DE CADASTRO: 11/08/2015 
OFICIAL: 

- - ••— •-.- ——11 - RJ 'e[.: 3133 362512785 

URGENTE 
24812015/MND 

ti 

MANDADO DE DESLACRE v 
Processo : 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) 
Distribuído em: 03110/2000 	 * ` 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de(4%_t 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 

Reu: MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA  

Local da Diligência: RUA SACADURA CABRAL, 120 LOJAS A e B 	 á y :. 

Prazo: De Lei 

FINALIDADE: DESLACRAR os imóveis de propriedade da massa, no endereço acima com a finalidade 
de recondução e posse do locatário RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO nos aludidos imóveis e, 
ainda, entrega dos bens que lá se encontram, constantes do auto de arrecadação de fls. 1669/1699, cuja 
cópia segue em anexo. 

0~ 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Paulo Assed Estefan MANDA o Oficial de Justiça designado, 
em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirigir- se ao local indicado 
ou onde lhe for indicado, e procedere à diligência ora ordenada, nos termos e de acordo com a(s) 
peça(s) fielmente y

transrita(s) em folha(s) devidamente autenticada(s), que fica(m) integrando este mandado. Eu ,
Tania Ramada Borges da Silva -Analista Judiciário - Matr. 01/18504, o 

digitei e conferi.  on Fernandes - matr. 01/7433, o subscrevo. 

Fio de Janeiro, 29 de julho de 2015. 

Paulo Assed Estefan - Juiz Titular 

Resultado do mandado: 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	 ( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO ( )NEGATIVO 	( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE ( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA 	( ) NEGATIVJ PERICULOSIDADE 

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJER;• : 4NBM.6KRW.EMUK.QP35 Este código pode ser verificado em: 
 httD://www4 tiri ius br/CertidaoCNJ/validacao do 
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JUÍZO DE DIREITO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL/RJ. 

Processo n o : 0139070-30.2000.8.19.0001  
Autor: RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO 
Réu: MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
E SEGURANÇA 

AUTO  DE  DESLACRE , na forma abaixo: 

Ao(s) 20 dia(s) do mês de agosto do ano de 2015, às 12h30min, em 

cumprimento do Mandado de DESLACRE compareci/comparecemos 

na rua Sacadura Cabral, 120, acompanhada do Sr. RICARDO 

FREDERICO CAMPOS LOREDO e seu advogado Dr. LEONARDO, 

onde, após preenchidas as formalidades legais, 

PROCEDI/PROCEDEMOS AO(À)  DESLACRE dos imóveis de 

propriedade da massa, bem como procedi à recondução na posse 

do imóvel o locatário RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO. 

A diligência transcorreu da seguinte forma: o chaveiro Sr. Diogo 

Araujo Lemos, CPF 088178607-19 abriu as portas após o 

rompimento dos lacres, na presença das testemunhas Bruno 

Interlandi da Costa, CPF 055168187-02 e Cristiano Palomino 

Conde, RG0885062-90 e procedi a conferência dos itens 

constantes da lista anexa. Alguns itens estavam relatados de 

forma repetida e alguns estavam faltando algumas unidades 

como : na parte de mercadorias constava 04 spots para 2 

G 
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lâmpadas e só encontramos 2 no local, constava 30 abafadores 

de ruídos tipo concha e localizamos 28, 15 aplicadores de silicone 

encontramos 10, 02 luminárias flutuantes fora da validade não 

foram localizadas, 05 capas na cor cinza westland só 

encontramos 04,Estante 01 09 intrumentos envirude jhonson só 

encontramos 1, 09 elásticos para bagageiro encontramos 3, 19 

foco de mão recarregável super tocha encontramos 11,03 cantis 

em plástico encontramos 2,16 coletes salva vidas diversos 

tamanhos encontramos 14, cinturões militar marca nautika foi 

encontrado apenas 01, 10 facas de camping só encontramos 09. 

03 correntes galvanizadas só encontramos 02, 12 alicates para 

09 descascar fios só encontramos 9, 04 kits marca western contendo 

8 chaves encontramos 02, 04 kits com 26 chaves boca/estria 

encontramos 02, 01 lote com aproximadamente 10 torquimetros de 

vareta encontramos 8. Tendo ao final o Sr. Ricardo assinado 

toamndo posse do imóvel no próprio mandado . Para constar e 

produzir os efeitos legais, lavrei/lavramos o presente, que segue 

devidamente assinado. O referido é verdade e dou/damos fé. 

19 

A 	NE T. M. RUIZ VID 	Y  
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 

MATR. 01/20193 
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PODER JUDICIÁRIO 	
<.} 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 
	

L 
DA COMARCA DA CAPITAL Do f STADO DO Rio DE JANEIRO 

AV. NILO PEÇANEA, 11, 3 0  ANDAR 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4a. VARA EMPRESARIAL 
I)A COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

E 

Processo N° 2000.001.132695-4 
FALÊNCIA DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA 

O Liquidante Judicial da Central de Liquidantes Judiciais do 
Estado do Rio de Janeiro, Administrador da Massa Falida de POCAPO S/A 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA, vem respeitosamente, nos 
respectivos autos, requerer a V. Exa., se digne determinar ajuntada do incluso 
Auto de Arrecadação com Avaliação dos bens móveis, encontrados na Rua 
Sacadura Cabral 120, sobrelojas A e 13, Centro - Rio de Janeiro. 

Q 	 Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Rio de Janeiro, OS de maio de 2014 

i on oa t a 1 va, 
' Liquidante Judicial 

Mat. 01!8284 

7535-851-0292 



o 

01 ARMÁRIO DE AÇO, C/2 PORTAS NO ESTADO 50,00 
05 CADEIRAS EM TECIDO PRETO - C/RODIZIOS 500 9 00 
01 PICADOR DE PAPEL, MARCA LEARDESHIP 200,00 
01 CADEIRA EM TECIDO PRETO - C/RODIZIOS 70,00 
01 ARMÁRIO EM MADEIRA COM 2 PORTAS 40,00 
02 LANTERNAS A PILHA 10 5 00 
01 MESA PARA REUNIAO EM MADEIRA 200,00 
01 QUADRO C/ GRAVURA "BARCOS" 30,00 
01 AR CONDICIONADO ELETROLUX 300 5 00 
01 AR CONDICIONADO GREEM GOLD LAYER 200,00 

v 

L/ 

V 

v 
v 

V 

0 

LLI 

4 

R CENTRAL DE LIQU/DANTES JUDICIAIS 
DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Av. Nilo Peçanha 11- 3 1  andar 

ç- 1 ,  
i  

i 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 4 VAR<1 EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROC. N" 2000.001.132695-4 

AUTO DE ARRECADAÇÃO DOS BENS ENCONTRADOS NO 
IMÓVEL PERTENCENTES À MASSA FALIDA DE POCAPO SIA SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA SITUADO A RUA SACADURA CABRAL 120, SOBRELOJAS 
A e B - CENTRO - RIO DE JANEIRO, PROCEDIDA PELA CENTRAL DE LIQUIDANTES 
JUDICIAIS., SÍNDICO DA MASSA FALIDA, COM ASSITËNCIA DO DR. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA EM 25104/2014. 

BENS MÓVEIS 

Unid. 	 DESCRIÇÃO 

SALA 01 
m 

A TRANSPORTAR .................................................................................... R$ 1.600, 00 
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J~ a 
PODER JUDICIÁRIO 	 ¡i 

TRANSPORTE ................................................................. 	.......................R$ 1.600, 00 

01 ,MESA C/TAMPO EM MADEIIhA, PÉS U 
FERRO 2 GAVETAS 	 70.00 l/ 

SALA 02 
01 APARELHO TELEFONICO MARCA LEPTON 10 9 00 
01 RECARREGADOR DE C  r  LU LAR_ 5,00  
01 L IXEIRA NA COR BRAN CA 5,00 
02 
01 

CPUs NA COR PRETA S/ .MARCA APARENTE 
MONITOR HP FALTANDO A BASE, NO EST. 

200 
80 9 00 

01 MESA EM MADEIRA C/5 GAVETAS 120,00 
02 CADEIRAS NA COR PRETA C/RODIZIOS 120,00 
01 MESA EM MADEIRA NA COR CINZA 20,00 
01 CADEIRA FIXA NA COR VINT{O NO EST. 10,00 
01 AR CONDICIONADO MARCA CONSUL 300,00 

SALA 03 

01 MESA ESTILO ANTIGO C/7 GAVETAS N/EST. 120 9 00 
02 CADEIRAS FIXA, NA COR AZUL 40 5 00 
01 CADEIRA FIXA, COR VINHO 10,00 
02 . FOGAREIROS EM INOX C/DEFEITO 30,00 
01 HOLOFOTE MARCA MARINE N/EST. 10,00 

SALA 04 

03 MESA EM MADEIRA, COR CINZA N/EST 40 9 00 
01 MESA TAMPO EM MADEIRA, PÉS EM FERRO 40 3 00 
01 VIDRO DE ACETONA DE 1 LITRO * 	S. i.C. 
01 VIDRO DE BUTILGLICOL DE 1 LITRO * 	S.V.C. 
02 LATAS DE TINTA DE 3,6 LITROS 10,00 
03 CALCULADORAS MARCA SHENG 10 9 00 

ATRANSPORTAR ....................................................................................R$ 2.850, 00 

7535-651-0292 



01 NOT BOOK STI, NO F,STADO 400,00 
03 CADEIRAS C/RODIZIOS NA COR PRETA 150,00 
01 CPU, MARCA LG NA COR PRETA, NO 

ESTA DO  
200,00 

01 MONITOR MARCA NP, NO ESTADO 150 2 00 
01 IMPRESSORA 	MARCA 	HP 	MODELO 

Ml 132MPF, NO ESTADO _ 200,00 
200 .00 01 CPU SANSUNG , NO ESTADO  

01 MONITOR MARCA BENG, NA COR PRETA NO 
ESTAD O  140,00 { 

01 IMPRESSORA 111' 3050, .MOUSE E TECLADO  200 5 00 ' 
01 CADEIRA FIXA VERMELHA, NO EST. 20 5 00 
02 ARMÁRIOS EM AÇO C/ 4 GAVETAS 80,00 
01 ARMARIO EM MADEIRA C/2 PORTAS 10 9 00 
01 LIXEIRA NAS CORES BRANCO/ROXO 5 5 00 
01 FAX 	PANASONIC MODELO FP 207, NO 

ESTADO 80,00 
02 AR CONDICONA DO ELETROLUX 10.000 Btus 5005 00 
01 BANCO 	PEQUENO EM MADEIRA NO 

ESTADO 5,00 
01 IMPRESSORAS PEQUENA PARA ETIQUETAS 

AUTO ADESIVAS 100 2 00 
01 ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM 20 3 00 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRANSPORTE ............................. 	 .......................................... 	 ................ R$ 2850,00 

CORREDOR 

01 BEBEDOURO MARCA ETERNY 20,00 
01 CAFETEIRA MARCA ETERNY 15 9 00 
01 MICROONDAS MARCA MIDEA 80 5 00 
01 FRIGOBAR CONSUL, NO ESTADO 80,00 

A TRANSPORTAR ..................................................................................... R$ 5.505, 00 

7535-651-0292 
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19v1 

UM 

PODER JUDICIÁRIO 

TRANSPORTE............................................................................................R$ 5.505, 00 

ENTRADA 

01 SOFA DE 2 LUGARES NA COR AZUL 30,00_! 
01 VENTI 1,ADOR DE PAREDE MARCA VENTISOI, 30,00 

50 5 00 02 MECA FONE, NO ESTADO 
01 APARLLHO TELEFONICO MARCA TELEJI 10 5 00 
01 LANTERNA USADA MARCA WESTER NO 

ESTADO 5,00 
01 MONITOR I ,G NA COR PRETA 150 5 00 
01 CADEIRA EM TECIDO PRETO, COM RODIZIOS, 

NO ESTADO 50 5 00 
01 CADEIRA FIXA NA COR VERMELHA, NO 

ESTADO 20 5 00 
01 MESA EM "L" TAMPO EM FORMICA EM 

PÉSSIMO ESTADO 20,00 
01 VENTILADOR DE COLUNA MARCA 

HOMESTAR COM AVARIAS NO ESTADO 10,00 
01 RELÓGIO DE PAREDE MARCA QUARTZ 10,00 
01 ABRIDOR DE POTES 10 9 00 
01 CARRINHO P/ TRANSPORTE DE MOTORES 

NÁUTICOS 60 500 

MERCADORIAS 

18 PESCADORES DE COMBUSTIVEL CLIPPER 320 9 00 
05 PESCADORES DE GASOLINA C/MANGUEIRA 100 5 00 
01 TAMPA DE COMBUSTIVEL YAMAHA 20,00 
28 CONECTORES CHRYSLER 150,00 
01 LOTE CONTENDO PERAS PARA SUCÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL 400 3 00 

A TRANSPORTAR .......................................................................................... R$ 6.950, 00 

ler. 

7535-651-0292 
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04 FILTROS DE OLEO 	 60,00 
02 TANQUES (GRANDES) PARA COMBUSTIVEI. EM 

PLÁSTICO TRANSPAREN('E 	 300,00 
03 MINI COMPRESSORES 12 VOLTS 250 PSI 	 320 5 00 
03 FRASCOS DE 5 1,ITROS DE LIMPA COSTADO 	90,00 
01 FRASCO DE 4 LITROS DE OLEO QUICKSILVER 	à 	50,00 
08 CAIXAS 	DE 	OLEO 	JFIONSON/ENVIRUDE 

CONTENDO 03 FRASCOS DE 3.785 ML CADA 1.500,00 

240,00 
01 CAIXA C/12 FRASCOS DE OLEO YD -30 

COM 946 ML CADA 
03 CAIXAS CONTENDO 06 FRASCOS DE OLEO 4 

STROKE DE 1 LITRO CADA CX 360,00 
06 FRASCOS DE OLEO QUICKSILVER 946 ML CADA 120 9 00 
05 CAIXAS CONTENDO 03 FRASCOS DE OLEO 

MERCURY DE 4 LITROS CADA CX 1.000 2 00 
15 CUNHOS EM AÇO INOX 700,00 
06 PARES DE DOBRADIÇAS EM INOX 60 9 00 
02 FECHOS DE PRESSÃO EM INOX 20 3 00 
26 AMARRADORES (CUNHO) EM PLASTICO , 	300,00 
04 SUPORTES PLÁSTICOS PARA BATERIA 100,00 
02 PARES DE REMOS PLÁSTICOS 30,00 
11 INTERRUPTORES "ON-OFF 80,00 
05 ALOHAS EM PLÁSTICO 30 2 00 
01 MESA PLÁSTICA (SACOLA) 20 5 00 
20 PORTA COPOS 60 3 00 
01 SUPORTE DE BOBINA (AZUL) NO ESTADO * 	S. V. C. 
03 CAPAS (SUPORTES) PARA GPS 120 9 00 
06 PLAFUNIER C/SOQUETE DE LOUÇA 15 2 00 
01 BEJAMIM 5 2 00 
04 SPOT'S P/ 2 LAMPADAS 60,00 
02 LAMPADAS BRANCA 10,00 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRANSPORTE.................................................................................................. RS6. 950, 00 

A TRANSPORTAR ......................................................................................... R$ 12.630, 00 

7535651-0292 



02 REFLETORES 50,00 
01 CAIXA CONTENDO DIVERSAS FITAS VEDA 

ROSCA  (TEFLON)  20,00 
01 BOTA CANO CURTO (PAR) 30,00 
01 ROLO DE FITA SILVER TAPE 100 
01 CAIXA DE CAMPAINHA P/TEL EFO NE 30 9 00 
22 CAIXAS DE PIGMENTO EM PO 60,00 
01 CAIXA COM ROLOS DE ESPUMA S/CABO 30,00 
15 CAPACETES BRANCO 150 5 00 
01 CAIXA CONTENDO BANDEJA S P/PINTURA  30 9 00 
02 CAIXAS COM REFLETORES 50,00 
03 CAIXAS CONTENDO COPOS DESCARTÁVEIS 50 3 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 500 

INTERRUPTORES DIVERSOS 1.000,00 
01 BOMBA D'ÁGUA CENTRIFUGA FERRARI 1 CV 

- 110 V. 220,00 
01 BOMBA D'ÁGUA AUTO ASPIRANTE FERRARI 1 

CV 110 VOLTS 250 5 00 
04 SACOS CONTENDO JOELHOS, LUVAS, CURVAS 

E OUTRAS PEÇAS EM PVC 40,00 
02 CAIXAS CONTENDO SERRAS MAKITA 1400W 400 5 00 
15 MANGUEIRAS P/JARDIM 15 METROS %2"  300 9 00 
30 ABAFADORES DE RUIDOS TIPO CONCHA 180 5 00 
07 LUVAS DE TECIDO PROTETOR ACRILON 35,00 
10 OCULOS PARA SOLDA WESTERN 50 5 00 
01 CINTO DE SEGURANÇA 30,00 
01 TRENA DE 3 METROS 5,00 
20 TRENAS DE FIBRA BRASFORT 50 METROS 300,00 
12 TRENAS DE FIBRA WESTERN 80,00 
05 NIVEL LASER WESTERN 80 9 00 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRANSPORTE .......................................... . ........................................... R$12.630, 00 

A TRANSPORTAR ......................................................................................R$ 	16.110,00 

7535-651-0292 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRANSPORTE- ............................................................................................... R$ 16.110,00 

03 CAPAS DE CHUVA (AMARELA) 60,00 
01  BINOCOLUS MARCA TUCSON  1 5p0 
09 j  COLHER DE PEDREIR O N° 7  50,00 
03 DESEMPENADEI RAS 25,00 
15 APLICADORES DE SILICONE 120,00 
02 DESEMPENADEIRAS PARA REJUNTE 15 5 00 
04  ESCOVAS DE AÇO  1 5 5 0 0 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 70 

DISCOS P/CORTE A SECO E MOLHADO 700,00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 200 

DISCOS P/CORTE MARCA "BOM-CORTE" 1.000,00 
03 DIJUNTORES LORENZETTI 20,00 
06 SACOS DE COLA MOIDA 10,00 
01 ROLO DE BORRACHA P/PISO NA COR PRETA 20 7 00 
20 GRAFITE SPRAY 100,00 
02 GRAXA SPRAY 10 5 00 
10 LIMPA CONTATO 50,00 
15 DESENGRIMPANTES 60,00 
02 ' SILICONE SPAY 10 5 00 
03 AGUA PAZ 10 3 00 
02 VASELINA SPRAY 10 5 00 
06 SERRA COPO 7 LAMINAS 30,00 
01 DESENGRAXANTE - FORA DA VALIDADE X 	S. v C. 
08 CAIXA CONTENDO ROLOS DE ESPUMA 160 5 00 
10 CAPACETES BRANCO 70,00 
04 CAIXAS CONTENDO MASCARAS PROTETORA 20 5 00 
01 SACO CONTENDO PROTETORES DE OUVIDO 20 9 00 
02 ENCERADOS NA COR AZUL 5 X 3 METROS 60,00 
30 CAIXAS COM PILHAS DIVERSAS 400 500 
01 BOLSA PARA FERRAMENTAS 10,00 
05 ETIQUETADORAS WESTERN 50,00 

A TRANSPORTAR ............................ :................................................... R$ 19.230, 00 

0 

7535-651-0292 



20 SUPORTES PARA FITA A DES I VA WESTERN 200.00 
08 SERRA COPO 8 UNIDADES 120,001 
03 CAIXAS DE MINI MAÇARICO 150,00 
01 LOTE CONTENDO 	XPROXIMADAMENTE 18 

PISTOLAS DE PINTURA MARCA WESTERN 600 5 00 
04 CAIXAS CONTENDO LÂMPADAS DIVERSAS 160,00 
03 CAIXAS COM REFLETORES PARA LAMPADAS 90,00 
06 CAIXAS CONTENDO FITAS ISOLANTE 600,00 

100,00 01 LOTE DE FITAS ISOLANTES DIV }'RSAS 
10 ROLOS 	FITAS 	ZEBRADAS 	NAS 	CORES 

P RETO/CINZA 50 3 00 
06 AUTOMÁTICOS P/BOMBA DE PORÃO 300,00 
06 ELOS DE LIGAÇÃO P/CORRENTE 60,00 
07 BULE SWILCHGARD 70,00 
06 CHAVES LIGA-DESLIGA 360,00 
01 PLUG SOQUETE 20,00 
04 LUMINARIAS DE CABINE 200,00 
02 LUMINARIAS 	FLUTUANTES 	FORA 	DA 

VALIDADE * S. v C 
02 TERMINAIS DE BATERIA 10,00 
05 PARES DE LUZ DE NAVEGAÇÃO 350 2 00 
20 PRESILHAS DATTWOOD 60 9 00 
07 PRESILHAS SEACHOICE 50,00 
04 SUPORTES PARA LATAS 60,00 
04 DUPLICADORES DE ENTRADA 60,00 
04 ESGUICHOS 60 3 00 
06 FILTROS PARA BOMBA 30 9 00 , 
01. BOLSA C/ALÇA NA COR VERDE 20 3 00 
05 CAPAS NA COR CINZA WESTLAND 200,00 
02 FLUTUADORES 1 VERMELHO 1 AMARELO 
01 ALMOFADA BRANCA 

40, 001  
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PODER JUDICIÁRIO 	

gel 
TRANSPORTE........................................................................................... R$ 	19.230.00 

A TRANSPORTAR .................................................................................... R$ 23.255, 00 

7535-651-0292 
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PODER JUDICIÁRIO 

	

~j 

TRANSPORTE.......................................................................................... R$ 23.255, 00 

FSTANTF 01 

04 1130MBAS DE SUCÇÃO 40,00 
05 PORT;\ CANIÇO 40,00 

10,00 01 PEÇA PARA GAS PERKO 
02 LUMINARIA FLUTUANTES SEA RIVER 80,00 
09 INSTRUMENTOS ENVI RUDE/ JHONSON 600 9 00 
05 BOMBAS DE PORÃO RULE E SEA CHOICE 

SUPORTE P/EXTINTOR DE INCENDIO EM INOX 
450,00 

01 20,00 
01 MARCADOR DE COMBUSTÍVEL (BOIA) 30,00 
05 PACOTES PARAFUSOS DIVERSOS 35 2 00 

ESTANTE 02 

09 PEÇAS EM PLASTICO PRETO ESTRIADO 20 5 00 
05 PEÇAS EMBORRACIIADA C/PRESILHA NA COR 

BRANCA 75,00 
02 TAMPOES PARA VEDAÇAO 30,00 
01 LOTE CONTENDO PEÇAS DIVERSAS, JOGOS DE 

ROLETES, JUNTAS, BOIAS , ROTORES ETC... 350,00 
01 LOTE 	CONTENDO 	PISTOES 	DE 	VARIAS 

MEDIDAS P/ MOTORES DIVERSOS 2.000,00 
01 LOTE COM APROXIMADAMENTE 15 PEÇAS DE 

LINHA PARA GESSEIRO/PEDREIRO WESTERN 100,00 
01 LOTE COM APROXIMADAMENTE 50 PEÇAS DE 

MOTORES, CREMALHEIRAS 	MOTORES DE , 
ARRANCO E OUTROS, NOVOS E USADOS 3.000 200 

ESTANTE 03 

01 ROLO DE CORDA (MALHA) AZUL 120 3 00 
08 HELICES PARA MOTORES DIVERSOS 1.200,00 
01 LOTE CONTENDO SINALIZADORES DIVERSOS, 

MARCA INDIOS 600 5 00 

A TRANSPORTAR ................................................................................. R$ 32.055 2 00 

7535-651-0292 



01 VOLANTE MARCA "DEST ROYA"  1800 
01 VOLANTE PARA LANCHA NA COR AMARELO 

NO ESTADO 100,00 Í 
18 ESCADAS EM PLASTICO PARA BARCO COM 05 

DEGRAUS MARCA NAUTIKA 6007 00 
01 LOTE COM APROXIMADAMENTE 40 PRESILHAS 

DE ENGATE EM INOX 1.600_,00 
03 EXTINTORES DE INCENDIO PEQUENO  FORA DA  

VALIDADE (SÓ CASCO)  60,00 
01 KIT PARA C[IURRASCO 50,00 
03 CORREIAS DIVERSAS 60,00 
03 ESPUMAS PARA AR CONDICIONADO 10 9 00 
01 UMA BOIA DA MARCA NAUTIKA 120 2 00 
02 LATAS DE AGUA RAZ 6 5 00 
12 BUZINAS DE AR COMPRIMIDOS DIVERSOS 

MODELOS 900 5 00 
02 CONDICIONADORES DE AR MARCA GREEN 

220V. MODELO SPLIT 2.000 9 00 
05 CARTELAS DE KIT DE FUSIVEIS DIVERSAS 

CORES 25 500 
10 AMASSADORES DELATA 100,00 
04 CABOS PARA "CHUPETA" 100 7 00 
05 PRENDEDORES DE CARGA 100,00 
01 MALETA CONTENDO UMA POLITRIZ ANGULAR 

7" MARCA FERRARI 110 VOLTS 250,00 
09 ELASTICOS PARA BAGAGEIRO 20,00 
04 1 VARAS DE PESCA C/MOLINETE 80,00 
09. KITs INFANTIL PARA MERGULHO MARCA 

WESTERN 140,00 
02 BUSSOLAS 20,00 
02 JOGOS DE SOQUETES 30,00 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRANSPORTE .......................................................................................R$ 32.055,00 

A TRANSPORTAR ................................................................................R$ 38.606,00 

7535-651-0292 
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• 	 PODER JUDICIÁRIO 	 / 

_l 

TRAN+SI'ORTE ......................................................................................R$ 38.606,00 

I 	 ESTANTE 04 

1 LOTE, CONTENDO APROXIMADAMENTE 60 
PEÇAS, CONECTORES, PARAFUSOS DIVERSOS, 
PORCAS, SERRA COPO, PINOS NOVOS/USADOS 120,00 

ESTANTE 05 

01 APARADOR DE GRAMAS "FIO DE NYLON" 
MARCA TRAMONTINA 110 VOLTS 220,00 

02 ROÇADEIRAS MOVIDA A GASOLINA - RG 25 CC, 
MARCA FERRARI 600,00 

01 APARADOR DE CERCA VIVA KAWASHIMA 
ELÉTRICO 110 VOLTS 280,00 

07 LAVADORAS DE ALTA PRESSÃO DIVERSOS 
MODELOS 110 E 220 VOLTS 1.400,00 

01 HIGIENIZADORA A VAPOR ETERNY 110 VOLTS 150 5 00 
06 FILTROS (BEBEDOUROS) ETERNY 110 VOLTS 600,00 
01 CARREGADOR DE BATERIA RÁPIDO MARCA 

M&M TECH 300,00 
02 POTES 	IIERMETICOS 	EM 	PLASTICO 

TRANSPARENTE 20,00 
01 ESTABILIZADOR DE TENSÃO ENERGETIC 3 30 5 00 
02 RADIOS VICCINI 110 VOLTS 40 3 00 
01 APARELHO TELEFONICO LEPTON 110 VOLTS 10 2 00 
01 LIXEIRA EM INOX C/PEDAL 3 LITROS 20,00 
07 DVDS CARAOKE ETERNY C/MICROFONE 480,00 
01 TRAVA P/RODAS MARCA PRORACING 40 3 00 
06 FUNIS EM PLÁSTICO VERMELHO 60,00 
02 AUXILIAR 	DE 	PARTIDA 	400 	APERES 

C/COMPRESSOR DE AR DE 300 PSI WESTERN 400,00 
05 MINI SISTEN STEREO C/CD PLAY LENOX 280,00 

~i 
Cai 
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~i 

A TRANSPORTAR .................................................................................R$ 43.656,00 

7535-651-0292 
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Ol LOTE DE ROLOS DE CORDAS DE DIVERSAS 
ESPESSURAS EM NYLON, SIZA1, ETC... 1.500,00 

01 REMO DUPLO PARA CATAQUE EM ALUMINIO 50 5 00 
01 PAR DE REMOS 1`/BOTES EM ALUMINIO 60,00 
01 BOTE/INFLAR C/FUNDO RIGIDO COR LARANJA 

2,40 METROS CAPACIDADE P/03 PESSOAS, 
MARCA MULTTFLEX - FABRICAÇAO 2009 3.000,00 

09 LANTERNAS 	C/DINAMO 	3 	LEDS 	MARCA 
WESTERN 200,00 

01 LANTERNA DE ALUMINIO MARCA WESTERN 10 5 00 
02 LANTERNAS P/CABEÇA MARCA WESTERN 3o 

9 00 
04 LANTERNAS 	GRANDES 	C/ALÇA 	MARCA 

WESTERN 100 5 00 
08 FAROLETES CARRO - 12 VOLTS - 25 W -

NU WESTERN 200 5 00 
09 LANTERNAS DE ALUMINIO WESTERN 180,00 
03 LANTERNAS DE EMERGENCIA IOW 12 VOLTS 

CAMA 60,00 
06 LUZ DE INSPEÇAO 50 W 12 VOLTS WESTERN 60 9 00 
01 PENDENTE DE LUZ C/7 METROS 110/220 VOLTS 15 9 00 
05 LAMPADAS FLUORESCENTE - 8W - 12 VOLTS 60 9 00 
19 FOCO DE MAO RECARREGAVEL - SUPER 

TOCHA 220 W — 1.500.000 VELAS - NAUTIKA 600 5 00 
04 LANTERNAS SPORT LIGTH - 3.500.000 VELAS 400 5 00 
03 ALERTAS GIRATORIO 12 V. C/BASE 75 5 00 
04 LANTERNAS RECARREGAVEIS C/5 LEDS 240 5 00 
05 LANTERNAS RECARREGÁVEIS 1.000.00 VELAS —

55 W — 110/220 VOLTS — BRASFORT 240 5 00 
01 REDE DE BALANÇO NAS CORES AZUL E 

BRANCO 30 5 00 
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PODER JUDICIÁRIO 

1'RANSPORI E ...................•..................................................................R543.o56,00 

A TRANSPORTAR ...............................................................................R$ 50.766,00 

40:2-  - 
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01 PEÇA EM ALUMINIO USADA NO ESTADO 	r _02 00 
12 FITAS PARA PRI ,:NDER CARGA 5CMX 6 M 

WESTERN 	 4e 200 9 00 
16 MINI MAÇARICOS MARCA WESTERN 1 	00M 
25 BUZINAS ELETROPNFUMÁTICA 12 VOLTS —

WESTERN 1.50000 
10 FITAS P/PRENDER CARGA WESTEI:N 100 9 00 
06 LUMINÁRIAS DE'I OQUE C/3 LEDS C/ ADESIVO 60,00 
01 LUMINÁRIA MUL f IFUNCIONAL WESTERN 10,00 
10 ELÁSTICOS P/ BAGAGEIRO WESTERN 20,00 
01 SOPRADOR TERM 1 CO 2.000 V 100 9 00 
01 PARA FUSADEIRA%FURADEIRA S/ FIO 80,00 
01 FURADEIRA DE IMPACTO 710 W — PREMIUM 60,00 
01 CARRINHO P/ CARGA 02 RODAS 30,00 
04 BORRACHAS 5/16 STANDARD 20 9 00 
10 FACAS DE PÃO 7" WESTERN 100 5 00 
40 PACOTES DE CAMISA P/ LAMPIÃO 120 5 00 
03 CANTIS EM PLÁSTICO NA COR VERDE 30,00 
06 BINOCULOS 7X50 WESTERN 180 5 00 
l LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 20 CX 

DE TERMINAIS ELÉTRICOS 100 5 00 
04 PÁS DOBRÁVEIS MARCA WESTERN 40 2 00 
05 FACAS MUNDIAL C/BAINHA 75,00 
03 FACAS PHANTOON MARCA NAUTIKA 90,00 
06 FACAS MULTI BLADE MARCA NAUTIKA 300 2 00 
15 BOTIJÃO DE GÁS BUTANO 190 GRAMAS 

FORA DA VALIDADE S.V.C. 
01 BOMBONA DE AGUA C/TORNEIRA 80 2 00 
05 CABOS PARA MOTOR 15 HP 125 5 00 
01 LOTE 	CONTENDO 	10 	FRASCOS 	DE 

DESENGRACHANTE  * FORA DA VALIDADE S.V.C. 
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PODER JUDICIÁRIO 1 Vf7M lo 
TRANSPORTE ......................................................................................R$ 50.766,00 

A TRANSPORTAR ...............................................................................R$ 54.306,00 

7535-651-0292 



08 TANQUES DE C0M[3USTíVEL PARA BARCOS 
APROXIMADAMENTE 20 LITROS 400,00 

05 TANQUES DE COMBUSTIVEL DIVERSOS EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE 2 00,00  

02 LANTERNAS NAUTIKA STIKA - AZUL 50,00 
01 LANTERNA DE MÃO COMPACK NAUTIKA 20,00'' 
01 APOIO P /PÉS MARCA RACING  15,00' _ 
07 LAMPIÕES A QUE ROSENE MARCA WESTERN 140,00 
10 LANTERNAS DE ALUMINIO MARCA WESTERN 80,00 
15 COLETES INFLAVEIS SPLASH 150,00 
20 LANTERNAS EM ALUMINIO C/ALÇA WESTERN 200,00 
12 LANTERNAS CAMPING - 3 FUNÇÕES WESTERN 120,00 
04 LANTERNAS RECARREGAVEIS 1.000.000 VELAS 

- 55 W 110/220 VOLTS MARCA BRASFORT 240,00 
10 CABOS DIVERSOS P/MOTORES NÁUTICOS 300,00 
16 COLETES SALVA VIDAS DIVERSOS TAMANHOS 240 5 00 
05 CAIXAS CONTENDO COLETES DIVERSOS 500,00 
04 CARRINHOS P/CARGA C/2 RODAS 200 5 00 
01 SUPORTE P/EXTINTOR DE INCENDIO 20 5 00 
05 CADEIRAS EM ALUMINIO MARCA MOR 150 9 00' 
02 BOMBAS P/ENCHER BOTES DE INFLAR 40 9 00 
01 CILINDRO S/MARCA APARENTE 40 9 00 
01 CILINDRO C/MANOMETRO - SABRE 80 7 00 
10 FACAS ESPORTE MARCA WESTERN 350 3 00 
07 BOLSAS DE PRAIA MARCA MOR 50 9 00 
06 GUARDA-SOL MARCA MOR (PEQUENO) 60 5 00 
04 ANCORAS 	EM 	FERRO 	GALVANIZADO 

DIVERSOS TAMANHOS E. MODELOS 1.000 2 00 
01 LOTE CONTENDO 14 SACOLAS DE PRAIA MOR 70,00 
03 BANQUINHOS DOBRÁVEIS 30 5 00 
02 FOGAREIROS 3X 1 FLEX 300,00 

offim 

6 

21  lál 

X 1 4 

~i 

Í 

i 

v 

~i 

E • 

E 

PODER JUDICIÁRIO 

TRANSPORTE ......................................................................................R$ 54.306,00 

A TRANSPORTAR ......................:.......................................................R$ 59.351,00 

7535-651-0292 
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02 j CINTURÕES MILITAR MARCA NAUTIKA _ 40,00 

300,00 
30,00 

01 ' CAIXA CONTENDO APROXIMADAMENTE 25 
BUSSOLAS DIVERSAS _ _ 

01 PORTEIRO ELETRONICO INTERVOX 
01 LOTE 	CONTENDO 	APROXIMADAMENTE 	10 

PORTA UTENSÍLIOS C/TAMPA 50,00 
06 MINI MAÇARICOS 30,00_ 
10 LUZ QUIMICA NAUTIKA FORA DA VALIDADE * 	S_ .V.C. 
04 CANIVETE TIPO ALICATE 21 	FUNÇÕES 	— 

WESTERN 100,00 
10 FACAS DE CAMPING —CAÇA E PESCA 250,00 . 
08 LATAS DE TINTA DE 18 LITROS DIVERSAS 500,00 
01 CAIXA N° 1 CONTENDO 4 FAROIS DE MILHA E 

UM VOLANTE NA COR PRETA 300 5 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 	10 

CABOS DIVERSOS P/MOTORES NÁUTICOS 350,00 
01 CAIXA (N°  12) CONTENDO APROXIMADAMENTE 

5 GPS DIVERSOS 1.000 3 00 
01 UMA CAIXA (N°  08) CONTENDO 5 BOMBAS DE 

PORTO 250A0 
01 UMA CAIXA (N °  09) CONTENDO 5 ANCORAS 

DIVERSAS E OUTROS 800 5 00 
05 BUSSOLAS DIVERSAS 100,00 
03 CORRENTES EM FERRO GALVANIZADO 30 3 00 
01 UMA CAIXA (N°  06 E 07) CONTENDO 	12 

DEFENSOS 240 5 00 
01 UMA CAIXA DE DIREÇAO SUPER FLEX 200,00 
01 UMA CAIXA (N°  11) CONTENDO 4 VOLANTES 

DIVERSOS 600 5 00 
01 UMA CAIXA (N °  02 ) CONTENDO 03 FILTROS 

CEPADO -SEACHOICE) E OUTROS 500,00 

o 
E 

0 

PODER JUDICIÁRIO 

TRANSPORTE, .....................................................................................R$ 59.351,0u 

A TRANSPORTAR ...............................................................................R$ 65.021  1 00 

10~..  

7535-651-0292 



01 UMA CAIXA (N° 04) CONTENDO 3 BOMBAS DE 
PORÃO SEACHOICE  450 L E OUTROS  500 9 00'' 

i 	500,00 
01 UMA CAIXA (N° 30) CONTENDO 3 BOLAI 13AS 

RULE E OUTROS 
01 UMA CAIXA (N°03) CONTENDO 2  CORRENTE S 20 5 00 
03 CARRINHOS DE 2 RODAS NA COR AZUL 

PATRUS 
90,00 

01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 	95 
CONES NAS CORES LARANJA E BRANCO 500,00 

14 CADEIRAS DESMONTÁVEIS C/ASSENTO EM 
LONA DIVERSOS MODELOS 500,00 

160,00 
01 LOTE 	CONTENDO 	APROXIMADAMENTE 	16 11  

TOCHAS P/ILUMINAÇÃO 
01 MESA REDONDA EM PLÁSTICO 40 5 00 
12 ALICATES P/DESCASCAR FIOS 	 90 5 00 
03 ALICATES BICO CURVO 30,00 
03 ALICATES BICO CHATO 30,00 
01 ALICATE DE PRESSAO 15 5 00 
04 TORQUES 20,00 
01 ALICATE UNIVERSAL 10,00 
04 ALICATES BICO REDONDO 40,00 
01 ALICATE BICO MEIA CANA 10 9 00 
08 ALICATES P/DESENCAPAR FIOS 60 2 00 
08 ALICATES GALVANIZADOS 40 2 00 
10 TESOURA DE PODA 120 5 00 
18 SACA POLIAS DIVERSOS 240 5 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 20 

PORTA ELETRODOS 300 5 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 33 

CAIXAS DE CHAVES DE TESTE 200 2 00 
15 MINI TORNOS 150 7 00 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRANSPORTE.... .........................................................................................K$ 65.021.00. 

A TRANSPORTAR ......................................................................R$ 68.626,00 

7535-651-0292 
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01 FORNO D(" BANCADA FERRARI 50,00 
02 MORSAS PARA FURADEIRA 60 9 00 
02 TESTE DE.  BATERIA  100 5 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 10 

CHAVES DE GRIFO DIVERSAS 100,00 
01 MACACO HIDRÁULICO 8 TONELADAS 100,00 
01  CAIXA P%FERRAMENTAS VAZIA 5,00 
01 -MACACO JACARÉ 2 TONELADAS 45 7 00 
01 CARREGADOR DE BATERIA VONDER  150 5 00 
01 GUINCHO MANUAL 40 5 00 
03 MINI PARA FUSADEIRAS S/FIO 90 5 00 
02 JOGOS DE CHAVES "SOQUETES" CAIXA 80 5 00 
06 CALAFETADOR PNEU MATICO 180 5 00 
01 PISTOLA INDUCTIVE LIGTH 80 9 00 
08 ASPIRADORES P/CARRO 160 5 00 
02 FURADEIRAS ECCOFER 100,00 
01 ROMPICATEIRA MANUAL 70 3 00 
05 REBITADORAS PNEUMATICA 100 3 00 
01 CHAVE DE IMPACTO 200 5 00 
02 MARTELETES PNEUMÁTICO 120 5 00 
03 FURADEIRAS PNEUMATICA 300 9 00 
02 CHAVES DE IMPACTO PNEUMATICA WAFT 200 5 00 
01 ESMERILHADEIRA PNEUMATICA WAFT 180 5 00 
02 CARREGADORES 	DE 	BATERIA 	—CARGA 

RÁPIDA — KAJIMA 500 5 00 
01 MOTO BOMBA — GW 200 700,00 
01 MOTO BOMBA — DW 236 1.000 2 00 
01 GERADOR A GASOLINA M6 950 220W 8003 00 
01 BOMBA SUBMERSA B516 3003 00 
01 CARREGADOR DE BATERIA FERRARI 2507 00 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRANSPORTE ............................. 	.................................R$ 68.626,00 

A TRANSPORTAR ..............................................................................R$ 74.686,00 

7535ô51-0292 



01 ESMERIL MARCA FERRARI 	 50,00 _  

02 FURADEIRAS DE`, IMPACTO FERRARI 	 100,00 _  

01 PLAINA ELETRICA FERRARI 	 100 5 00 
01 SERRA CIRCULAR MARCA FERRARI 	 250 5 00 
01 SERRA TICO TICO MARCA FERRARI 60,00 
01 ESMERILHADEIRA ANGULAR 150 9 00 
04 PARAFUSADEIRAS A BATERIA MAKITA 320,00 
O1 	! FURADEIRA DE IMPACTO 16MM MAKITA 130 9 00 
08 KITs DE CHAVES DE PRECISÃO 80,00 
01 JOGO DE CHAVES SOQUETES 20,00 
01 LOTE C/ 72 CHAVES EM "L" DIVERSAS 200,00 
04 CHAVES DE CATRACA DE '/2 WESTERN 50 2 00 
02 KITs DE CHAVES DE BIELA VAZADA 50,00 
03 KITS DE FERRAMENTAS DIVERSAS WESTERN 90 5 00 
08 KITs DE CHAVES ALLEN DIVERSAS 200 2 00 
08 ALICATES DE PRESSÃO P/SOLDA 200,00 
05 JOGOS DE SOQUETE DE IMPACTO 150 9 00 
10 MACACOS HIDRÁULICOS 2 TONELADAS 400 5 00 
04 MACACOS HIDRÁULICOS 10 TONELADAS 200 5 00 
01 MACACO HIDRÁULICO 32 TONELADAS 100,00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 75 

CHAVES DE BOCA/ESTRIA DIVERSAS 250 5 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 30 

ESTILETES DIVESOS 60 5 00 
08 KITs MARCA WESTERN CONTENDO 26 CHAVES 

COMBINADAS CADA KIT 400 5 00 
04 KITs MARCA WESTERN CONTENDO 8 CHAVES 

COMBINADAS CADA KIT 200,00 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRANSPORTE .....................................................................................R$ 74.686 5 00 

A TRANSPORTAR ..............................................................................R$ 78.496,00 

7535-651-0292 



06 MINI BALANÇAS DE PRECISÃO 300,00 
03 KI'T's 	MARCA 	WESTERN 	CONI'I'NDO 	6 

CHAVF,S COMBINADAS CADA Klrl' 180,00 
04 K1Ts 	COM 	26 	CHAVES 	BOCA/ESTRIA 

FALTANDO ALGUMAS PEÇAS NO KIT 160,00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 20 

CHAVES DE BOCA 50,00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 10 

MULTIMETROS DIGITAIS 300,00 
05 MULTIMETROS MARCA WESTERN 50,00 
10 CHAVES TESTE DE VOLTAGEM 150,00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 10 

PAQUIMETROS MARCA WESTERN 250,00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 13 

ESTILETES DIVERSOS 50,00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 10 

TORQUIMETROS DE VARETA 250 5 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 60 

FERROS DE SOLDA DIVERSOS 600,00 
02 BICOS PARA MAÇARICO MARCA WESTERN 30,00 
08 BICOS PARA MAÇARICO EM COBRE 100,00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 10 

CHAVES DE ESTRIA DIVERSAS 50,00 
05 CARTELAS CONTENDO UM KIT COM 22 

PEÇAS DE CHAVES DE FENDA/PHILIPS 150 2 00 
08 . ARCOS DE SERRA 80 5 00 
09 SERROTES 90,00 
06 MINI PÁS 40 5 00 

i- 

~i 
	~ 1 

ii 

f 

K2 

z 

w  p- 

., 

Pi 

C ~ 

6 

PODER JUDICIÁRIO 

TRANSI'ORTE .................................................................................R$ 78.496,00 

A TRANSPORTAR .......................................................................R$ 	81.376,00 

7535.651-0292 
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01 MACHADINHO MARCA BRASFORT 15,OO  _  
03 
01 

PAS  
ANCI NHO 

30,00  i 
10,00 

01 ARCO DE SERRA GRANDE 30,00 
04 ESGUICHOS PARA AGUA  60 500  
12 CHAVES 	EM 	CRUZ 	(ALGUMAS 	SE 

ENCONTRAM ENFERRUJADAS)  180,00 
20 COLHERES DE PEDREIRO D IVERSAS 120,00 
12 MARTELOS EM BORRACHA 120 5 00 
06 PACOTES 	EM 	PLÁSTICO 	CONTENDO 

APROXIMADAMENTE 20 ROLDANAS CADA 80,00 
05 PARES DE GANCHO P/REDE 50,00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 40 

CARTELAS DE ABRAÇADEIRAS DIVERSAS 120,00 
08 NIVEIS PARA PEDREIRO 40 3 00 
04 PENEIRAS DIVERSAS 30 3 00 
05 CABOS PARA PA EM MADEIRA 25 5 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 15 

KITs DE ESPÁTULAS 75,00 
12 ESPÁTULAS DIVERSAS 30,00 
10 TRINCHAS DIVERSAS 60 9 00 
04 ROLOS PEQUENOS P/PINTURA EM LA DE 

CARNEIRO 8 9 00 
08 AMPERIMETOS 	DIGITAIS 	MARCA 

WESTERN 240 3 00 
06 BOMBAS DE AR C/PEDAL BRASFORT 60 9 00 
04 MOLAS HIDRAULICAS 200 5 00 
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c# 
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RODER JUDICIÁRIO 

"(RANSPOlUE ................................................................................R$ 51 .3 76,00 

A TRANSPORTAR ....................................................................R$ 82.959,00 

wT- 

7535-651-0292 



02 SIRENES 120,00 
10 PERFURADORES 1 1/PAPEL 25,00 
03 FECHADURAS DIVERSAS 10,00 
02 PRENSAS HIDRÁULICAS MANUAIS 100,00 
05 EXTENSÃO C/LUZ DE 7 METROS 50 5 00 
02 EXTENSÃO DE LUZ/LED 7 METROS 20 5 00 
01 CONDICIONADOR DE AR ELETROLUX 5000 
01 BOLSA GRANDE NA COR AZUL 15M0 
07 BEBEDOUROS 	ECOLOGICOS 	MARCA 

KARI NA 700,00 
01 MOTOR MERCURY 25 HP SEA PRO 7.000,00 
02 MOTORES MERCURY 5 HP SEA PRO 8.000,00 
01 PISCINA NAUTIKA KID 2.000 LITROS 150 5 00 
01 TENDA 70 2 00 
07 CHAVEIROS 35,00 
01 ALERTA AZPEQ BRINK 20 3 00 
03 MINI RELOGIO-CW/5 WESTERN 30,00 
02 TERMOMETROS P/AMBIENTE WESTERN 30 5 00 
01 PULSEIRA MAGNETICA LEE TOOLS 15 9 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 30 

CAIXAS PEQUENAS P/ISCAS 90 5 00 
02 COOLERS 13 LITROS 12 VOLTS 240 9 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 60 

CHAVES DE CANHÃO 360 5 00 
01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 300 

CHAVES TIPO "PHILIPS" 500 9 00 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRANSPORTE .........................................................................R$ 82.959,00 

Ill 

A TRANSPORTAR .........................................................................R$ 101.039,00 

7535-651-0292 



01 LOTE CONTENDO APROXI:VIADA.\4ENTE 370 
CHAVES DE FEíNDA 1.600,00 

01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 10 
KITs DE BROCAS DE AÇO CARBONO 
FALTANDO ALGUMAS PEÇAS 70,00 

07 MARTELOS DIVERSOS 70,00 
01 PLAINA MANUAL PEQUENA 40,00 
01 ARCO DE PUA 50,00 
02 TESOURA PARA CORTE EM CHA PA/FERRO 50,00 
02 CORTADORES DE TUBO EM PVC 60 2 00 
03 CHAVES INGLESAS 30,00 
12 ALICATE PARA CORTE C/MOLA 60 7 00 
08 PISTOLAS PARA APLICAR COLA 40W 80,00 
10 ALICATES PARA ILHOSES 50,00 

m 

C~ 

IJ 

0 

PODER JUDICIÁRIO 

TRANSPORTE ................................................................................R$ 101.039.00 

TOTAL .............................................................................................R$103.199,00 

IMPORTA A PRESENTE ARRECADAÇÃO COMA VALIAÇÃO, NO MONTANTE 
DE R$ 103.199,00 (CENTO E TRÊS MIL CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS.). 

OBS- VÁRIAS CAIXAS E EMBALAGENS FORAM ENCONTRADAS 
SEM OS PRODUTOS, TAMBÉM ALGUNS KITs NÃO CONTINHAM O 
NÚMEROS DE PEÇAS DESCRITAS NAS EMBALAGENS. 

CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 

Edison Rocha da va 
Liquidante dicial 

Mat. 0118284 

7535-651-0292 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 48  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 e-mail: 
cap04vemp@tjd.jus.  br 

Fls.O~ 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Paulo Assed Estefan 

Em 2210112016 

Despacho 

Ao MP. 

Rio de Janeiro, 221011201 

1.2 

Autos receeidos do MM. Dr. Juiz 

Paulo Assed Estefa
n
n
/  Em,~101  A K~ 

Código de Autenticação: 46C7.HBLL.D1WZ.D3AA 
Este código pode ser verificado em: htto://www4.t 9 ri.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA DO DO Rd 

S-Creta•: das Prom~otorias de I stiça de MaM FOIM 

R.ctWr. do Ti e~%1 	1 	
~~ qq

; ❑ Cijn ►a 

Aarwessa ao P romotor de lust ~~~ ^os!!I A 
~/~~~(~ 

 

3z~oMdo i Secretaria tl3sP ~,5A~~•
) 
 ~ Ljr,

,
C'~r~,r^'°"~ ' 

j.14e ao TI em 	,. " 

MM JUIZ 
Segue manifestação ministerial 
eme lauda(s) digitalizada(s). 

Rio de Janeiro 4D  
LEONARDO AR 	A 1 

	

Pro 	or de estica 
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Ministério Público do Estado do Rio de janeiro, 

MM. JUÍZO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL — RJ 

Processo: 	013970-30.2000.8.19.0001 

Falência de Pocapo S.A Serviços de Vigilância e Segurança 

PR`OMOaÇ AO DO ~'MINIS FRIO PUBLICO 
ï~ .a  

O MINISTÉRIO PúBLICO DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO está ciente da r. decisão de fls.1.837 

® 

	

	que substituiu o Liquidante Judicial pelo Dr. Douglas 

Cavalcanti para exercer função de Síndico nesta falência. 

Prosseguindo, requer o Parquet a intimação 

do Síndico para que cumpra integralmente a r. decisão de 

fls.1.837, último parágrafo. 

Em relação ao contrato de locação existente, 

observa o Ministério Público que deve ser aplica a regra 

O 

	

	contida noartigo 43 do Dec.-lei n' 7.661145, sendo certo que 

é facultado ao síndico, que é o administrador da massa 

o falida, prosseguir ou não com a locação, de acordo com o 

que se apresentar mais interessante patrimonialmente para 

a Massa. 

Por fim, concorda o Ministério Público com a 

manifestação do A.J. de fls.1.847, itens fX.x  e D. 

Rio de Janeiro, 	é f ~('vl~niro—ie 2016. 

	

LEONARDOA 
	

ARQ 
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NAVARRO 
ADVOGADOS 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL 

U 

® 	
Processo n. 0139070-30.2000.8.19.0001 

RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, já devidamente 

qualificado nos autos do processo de falência de POCAPO S/A SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA em epígrafe, como terceiro interessado — locatário 

da massa falida — vem, por seus advogados, expor e requerer o que se segue. 

I.DAS INTIMAÇÕES 

Inicialmente, requer que seu nome seja incluído nos autos como 

terceiro interessado (locatário) e que as publicações sejam direcionadas aos seus 

patronos: Dr. Bruno de Mello Navarro, OAB/RJ 149.139, e Dr. Leonardo Buarque 

de Santana, OAB/RJ 159.107. 

II.DA NOTIFICAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

No dia 11 de janeiro deste ano o peticionante foi intimado 

extrajudicialmente pelo administrador judicial da falida (Doc.01) através do qual 

foram Seitas as seguintes exigências: (i) o envio imediato dos comprovantes de 

pagamentos dos encargos e aluguéis do imóvel da massa falida (sobrelojas "A" e `B" 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
tel.: (21) 3117-9489 1 www.navarroadvogados.com  



i0 

NAVARRO 
ADVOGADOS 

situadas na Rua Sacadura Cabral n. 120, Saúde, Rio de Janeiro, RJ); e (ii) a desocupação 

do imóvel em 30 dias sob pena de lacre e remoção de pertences ao depósito público. 

Por causa disso, o peticionante contra-notificou (Doc.02) apontando 

as ilegalidades nas ameaças feitas, já que a falência não resolve o contrato de locação 

(art.119, VII) ou transmuda a qualidade de locatário do peticionante. Advertiu-se 

também sobre recente histórico do processo que tratou de questão idêntica e colimou 

no deslacre. Apontaram-se todos os pareceres do MP favoráveis ao deslacre e todas 

as decisões nesse sentido. 

Pelo exposto, o locatário da massa falida requer inicialmente que seu 

nome seja inscrito na capa dos autos, com a devida anotação dos seus patronos e, por 

fim, requer-se a intimação do Ministério Público para que se manifeste sobre o teor 

das exigências feitas pelo administrador judicial aqui expostas. 

Rio de Janeiro, 26 de Janeiro de 2016. 

o 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de janeiro - RJ, CEP 20031-003 
— 	 tel.: (21) 3117-9489 1 www.navarroadvogados.com  
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Rio de Janeiro, 25 de Janeiro de 2016. 

Ao. Ilmo. Sr. Dr. Douglas Cavalcanti Torres Guerra 
End: Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-
903. 

Z"^ LM 

Ç i'vpC,.c~ R, 

,:i 

Prezado Dr. Administrador Judicial da massa falida da Pocapo S/A Serviços de 
Vigilância ("Pocapo'), 

Acuso o recebimento da notificação datada de 11 de janeiro de 

2016, através do qual o Dr. exige: (i) o envio imediato dos comprovantes de 

pagamentos dos encargos e aluguéis do imóvel da massa falida (sobrelojas "A" e 

"B" situadas na Rua Sacadura Cabral n. 120, Saúde, Rio de Janeiro, RJ); e (ii) a 

desocupação do imóvel em 30 dias sob pena de lacre e remoção de pertences ao 

depósito público. 

Venho, por meio desta, informar a V. Sa. que (i) os comprovantes 

se encontram acostados nos autos do respectivo processo falimentar e em anexo à 

presente comunicação; e (ii) alertar que a segunda exigência não tem respaldo legal. 

Isso porque antes de a sociedade empresária Pocapo ter sua 

falência decretada, em 22 de outubro de 2002, esta celebrou comigo contrato de 

locação do imóvel em questão, na data de 02 de janeiro de 2001 e que permanece 

em plena vigência (fl.1.515 dos autos da falência). 

Trata-se de contrato de locação firmado pelo prazo de cinco anos, 

renováveis automaticamente ao seu termo final, registrado na matrícula dos 

respectivos imóveis (fls. 1.519 e ss). 

Na localidade, instalei a sede da minha companhia Flaquita 

Marítima Comércio de Barcos, Peças e Acessórios Ltda. ("Flaquita"), que se dedica 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
tel.: (21) 3117-9489 1 www.navarroadvogados.com  
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ao fornecimento de produtos náuticos e ao serviço de manutenção de embarcações, 

especialmente no âmbito de licitações. 

Como é sabido, o contrato de locação não se resolve com a falência 

(art.119, VII da Lei 11.101/05). A redação é muito clara e decorre de uma intenção 

do legislador de manter a massa falida percebendo recursos, em benefício de seus 

credores. Portanto, é certo que mantenho a mesma qualidade que sempre tive: a de 

locatário. 

o 
A medida é salutar uma vez que injeta recursos na falência, o que 

e assegura o pagamento dos credores e dos sócios da massa falida, e atende aos 

interesses do locatário. Trata-se de verdadeira comunhão de interesses. 

Por via de consequência, se o contrato não foi resolvido, este deve 

ser respeitado inclusive pela massa falida. Seu direito à percepção do aluguel, revisão 

ou resolução do contrato deve ser solucionado em ação própria a ser proposta no 

Juízo Cível. Contra o locatário, a medida judicial adequada é o despejo. Não que se 

falar em lacre do imóvel regularmente ocupado pelo locatário da massa falida. Nada 

justifica o seu abrupto esbulho, especialmente porque lá desenvolve sua atividade 

© 	econômica. 

O Veja também que a situação não é nova. 

Em outubro de 2015, houve o deslacre do imóvel, por situação 

similar a esta que se tenta novamente reproduzir. O Juízo da C Vara Empresarial, 

fundamentado em mais de um parecer do Ministério Público, reconheceu o error in 

judicando do Juízo pelos argumentos aqui esposados e devolveu a posse do imóvel ao 

locatário. Confira a decisão: 

"Trata-se de pedido de reconsideração da determinação de lacre do 
imóvel da massa que estaria locado a terceiro. Ao que se percebe, a medida 
foi tomada por conta do não pagamento dos alugueres e acessórios, 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
tel.: (21) 3117-9489 1 www.navarroadvogados.com 	 - -- 



NAVARRO 
providência, inclusive, criticada pela 2° Instância. A bem da verdade, as 
mercadorias que se encontravam no interior do estabelecimento haviam sido 
apreendidas, sendo posteriormente liberadas mediante arrolamento. Contudo, 
reporta o peticionaste de fls. 1777/9 que não houve a retirada, insistindo na 
retomada da posse do imóvel por força da relação locatícia. Pois bem. Não há 
dúvidas sobre a locação e, com efeito, não é o lacre do estabelecimento com 
apreensão dos móveis que o guarnecem ou das mercadorias a medida 
adequada erra solução de evenjual crédito da massa por força desse 
contrato. Nesse sentido, colho as razões do item W da manifestação 
ministerial de fls. 1754 15, devolvendo ao locatário a 12gsse do imóvel 
Todavia, não deverá o Administrador da massa se olvidar de cuidar para 
regularização dos débitos fiscais e condominiais que, por força do contrato, 
cabem ao locatário, além do recebimento dos valores referentes aos alugueres, 
propondo, se necessário, as ações judiciais cabíveis à espécie e lançando mão 
das garantias legais próprias." (grifo nosso) 

A questão inclusive foi analisada pelo Desembargador Bernardo 

Moreira Garcez Neto que fez uma "recomendação ao juiz da falência", segundo 

termos do próprio acórdão (fls.1640/1642), diante da própria responsabilidade civil 

do Estado pelo lacre ilegal. 

Em seu trecho mais significativo, afirmou o Desembargador: "Em 

caso de mora do inquilino, a solução é a ação de despejo movida pela Massa Falida 

contra o locatário, nos termos da Lei do Inquilinato". 

Por isso, as ameaças lançadas na notificação ora respondida 

representam uma flagrante ilegalidade, retrocesso processual, atentam contra os 

o interesses da massa falida, do locatário e serão comunicadas ao Juízo falimentar e ao 

Ministério Público. 

Atenciosamente, 

P1 	( Çr,-, 

Ricardo Frederico Campos Loredo 

(.( 
 

í Bruno de Mello Navarro 	 Leo 	oPua? 
—'~ OAB/RJ 149.139 	 -01/ R 

0 

ué dê Santana 
159.107 
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ERMO. SP, DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL 

42 

Processo n. 0139070-30.2000.8.19.0001 

o 

RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, nos autos do 

processo de falência de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA em epígrafe, vem, por seus advogados, na qualidade de terceiro 

interessado, em função do deslacre ocorrido no dia 20.08.2015, juntar a guia de 

depósito judicial referente ao pagamento do aluguel do imóvel da Rua Sacadura 

Cabral, n° 120, sobreloja A e B, do mês de janeiro do presente ano já reajustado. 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2016. 

B ode Mello Navarro 

OAB/RJ 149.139 

/11/~/ 
?' Leonardo B aiã de 

59.107 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça; 
Comarca da Capital 
Cartório da 0 Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

9912016/MND 
MASSA FALIDA / JUSTIÇA GRATUITA 

MANDADO DE AVALIAÇAO 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.01)1.1326954) 	Distribuído em: 03/10/2000 
Classe/Assunto. Falência de Empresários, .Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida:,POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: DOUGLAS GUERRA. 
Diversos: ORLANDO CARDOSO E.ASILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SC'_'7AALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MJ , 2AES 

Lócal da Diligência / Descrição do bem: Imóvel constituído pela sobrjeloja A cia Rua Sacadura Cabral, 
120, Saúde, Rio de Janeiro/RJ 

Despacho: Atenda_-se ao AJ os itens A, C e D de fls. 184711848... 

Finalidade: Proceder à avaliação do bem. 

O MM. Juiz de Direito, Dr.a) Paulo Assed Estefan M A . N D A o Oficial de Justiça 
Avaliador, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirigirem-se ao 
local da diligência, ou onde lhes tor indicado, e procederem à AVALIAÇÃO dos bens discriminados, 
conforme as cópias que seguem em anexo e deste ficam fazendo parte integrante. Eu, 
Eduardo Andre Cunha Bou-issa - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01125190, digitei e eu, 

Maria Carmelina de Oliveira - Responsável pelo Expediente - Matr. 0119151, 
subscrevo. 

Rio de Janeiro, 0310312016. 

^auto Assed Estefan -Juiz Titular 

Resultado do mandado:  

(, )POSITIVO 	i ) NEGATIVO ^EFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
)NEGATIVO 	- ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	 ( ) NEGATIVO'NÉRCIA DA PARTE 

( . ;CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

Código para Consulta co Documento/texto no portal do TJERJ:: 4USU.N8IQ.QRR7.JCGB 
	a 

Este código pode ser verificado em:  htto://www4.tiri.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4 1  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 7 18CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 
e=mail: cap04vemp@tjrj.jús.br  
10012016/MND 

MASSA FALIDA 1 JUSTIÇA GRATUITA 

MANDADO DE AVALIAÇAO 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326950 	Distribuído em: 03/10/2000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: DOUGLAS GUERRA 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOU"A ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MC2AES 

Local da Diligência / Descrição do bem: Imóvel constituído pela sobrjeloja B da Rua Sacadura Cabral, 
120, Saúde, Rio de Janeiro/RJ 

Despacho: Atenda-se ao AJ os itens A, C e D de fls. 184711848... 

Finalidade: Proceder à avalia çã ,  c(o bem. 

O MM. Juiz de Direto, Dr.(a) Paulo Assed Estefan M A N D A o Oficial de Justiça 
Avaliador, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirigirem-se ao 
local da diligência, ou onde lhes for indicado, e procederem à AVALIAÇÃO dos bens discrimiriados, 
conforme as cópias que seguem em anexo e deste ficam fazendo parte integrante. Eu, 
Eduardo Andre Cunha Bou-issá 	Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01125190, digitei e eu, 

Maria Carmelina de.,Oliveira - Responsável pelo Expediente - Matr. 0119151, 
subscrevo. 

rao ae uanenu, uoiuoicu w. 

Paulo Assed Estefan - Juiz Titular 

Resu ltado do mandado:  

(, )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO 	{ ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ¡ ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ:: 41 UP.ZWR6.SZXH.ZDGB 
Este código pode ser verificado em:  http•l`N  am4.ti ri .'us.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 	 _ 
Tribunal de Justiça 	 ~~ 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 	 — 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

10112016/M N D 
MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: DOUGLAS GUERRA 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Oficial de Justiça: 

A Pessoa a ser intimada:  Flaquita Marítima Comércio de Barcos, Peças e Acessórios Ltda. 

p Endereço:  Rua Sacadura Cabral, 120, Saúde, Rio de Janeiro/RJ 

Despacho do Juiz:  Atenda-se ao AJ os itens A, C e D de fis. 184711848... 

Finalidade:  Intimação para desocupação do imóvel e retirada imediata dos bens, das sobrelojas A e B 
da Rua Sacadura Cabral, 120, Saúde, Rio de Janeiro/RJ, sob pena de encaminhamento dos bens ali 
encontrados ao depósito público. 

O M.M. Dr.(a) Paulo Assed Estefan do Cartório da 4a Vara Empresarial da Rio de Janeiro, 
usando das atribuições que por lei lhe são conferidas, M A N D A Oficial de Justiça designado que 
INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer outro em que possa ser 
localizada, para a finalidade mencionada. O presente mandado é dado e passado nesta Cidade de(o) 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 03 de março de 2016. Eu, 	 Eduardo Andre 
Cunha Bou-issa - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01125190, o digitei e eu 	 Maria 
Carmelina de Oliveira - Responsável pelo Expediente - Matr. 0119151, o subscrevo. 

O Rio de Janeiro, 03 de março de 2016. 

Paulo Assed Estefan 
Juiz de Direito 

Código de Autenticação: 4P7Q.ZYYI.UR2R.8EGB 
Este código pode ser verificado em:  httc) /1 nnv4.tiri.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  

Resultado do mandado: 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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Estado do Rio de Janeiro 	 j<j298 
Poder Judiciário  

Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 

e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

Ofício : 551/2016/OF 

Rio de Janeiro, 02 de março de 2016 

Processo N°:0139070-30.2000.8.19.0001(2000.001.132695-4) 

Distribuição: 0311012000 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 

Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Síndico: DOUGLAS GUERRA 

Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 

Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 

Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

41 
Senhor Oficial, 

Sirvo-me do presente para requisitar a V.Sa. que cancele o 

registro R-13 da matrícula 11.673, bem como cancele o registro R-6 da matrícula 

12.394, referentes aos imóveis sobreloja A e B, respectivamente, ambos da Rua 

Sacadura Cabral, 120, Saúde, Rio de Janeiro/RJ. 

Atenciosamente, 

e 

Paulo Assed Estefan 

Juiz de Direito 

Ao limo. Sr. Oficial do 41  Ofício de Registro de Imóveis 

74 
	

EDUARDOAC 



Hr 

II 

auras  



CJ 
M 

ti 

N 
O a 
a. 

m 
..a 

ti 

.o 
H 

N 

W 
vy 

O` 

M 
P 
O 

0 
N 

`T 
O 
L 
fC 

d . a- 
U 

rti 

Guerra 
ADVOCADOS.ASSOCIADOS 	

J EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA 	
V 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

Falência 
0139070-30.2000.8.19.0001 

MASSA FALIDA DE POCAPO SA SERVIÇO DE  

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA , nos autos da FALÊNCIA  em epígrafe, vem, por 

seu Síndico, a presença de Vossa Excelência, manifestar-se da seguinte forma: 

DA PETIÇAO DE FLS. 1.88611.887 DO OCUPANTE DOS 

IMÓVEIS DA MASSA FALIDA 

Nos termos da manifestação anterior, a massa é possuidora 

de 2 imóveis comerciais situados no Centro do Rio de Janeiro. 

Os imóveis vêm sendo ocupados pela sociedade Flaquita 

Marítima Comércio de Barcos, Peças e Acessórios Ltda., por 15 anos sem 

qualquer pagamento por parte do ocupante, que alega ostentar um contrato de 

locação que jamais produziu efeitos em relação a massa falida. 

No exercício das funções de Síndico, foi encaminhado 

expediente recepcionado, nos termos do incluso aviso de recebimento, sem 

qualquer cumprimento por parte do ocupante. 

Ainda assim, o ocupante apresentou notificação judicial, em 

25.01.2016, sem apresentar qualquer comprovante de pagamento, ou intento 
t 

de desocupar o imóvel. 

-~ 	 Destaca a Vossa Excelência, que o ocupante acredita 
l 

insanamente ter a qualidade de locatário das salas, e por esse motivo, injeta 

Ó recursos na massa, aptos a saldar o passivo concursal, e que a retomada do 

imóvel é ilegal e ofensiva aos interesses da massa. 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 
Contato: (21) 2524-4101,(21) 2524-4107, (21)2524-4115 

www.dguerraadvogados.adv.br  1 contato@dguerraadvogados.adv.br  



Guerra 	 A 
ADSOCADOS ASSOCIADOS 	 1~ o 

Ocorre Excelência, que o pagamento do primeiro locativd 

só foi realizado após o lacre das salas comerciais, conforme se verifica a fl. 

1.821, ou seja, durante 15 anos de ocupação, e ainda, o valor atribuído é 

estipulado pelo ocupante, visto que não existe qualquer acordo com a massa, 

revelando a total má-fé do ocupante. 

Ressalta ainda, a clandestinidade na ocupação da sala, em 

virtude da ausência de pagamento das despesas condominiais e de IPTU, 

durante o período de ocupação, resultante de dívida de mais de 1 milhão. 

® 	 Obviamente, o ocupante Ricardo Frederico Campos Loredo, 

Ia 	 em comunhão de desígnios com o falido, simulou contrato de locação, gerando 

o 	obrigação destinada a favorecer o ocupante,  estando em curso no crime de uso  

ilegal de bens, tipificado no art. 174, da Lei 11.101 de 2005, cuja pena é de 2  

a 4 anos, e multa . 

Assim, confirmada a irregularidade na ocupação, a medida 

que se revela mais adequada, é imitir a massa falida na posse das salas, uma 

vez que o ocupante resiste a saída voluntária, e o despejo só teria lugar na 

relação locatícia, o que não ocorre no presente caso. 

De certo, foi requerida a avaliação dos bens com vistas a 

,

O 	 alienação, a imissão de posse se revela com substancial urgência, eis que, mais 

~J 	 atrativo aos investidores. 

Esclarece a Vossa Excelência, que o lacre do imóvel não é 

a medida mais adequada, uma vez que, existem objetos de propriedade de 

terceiros, cuja massa falida tem ciência, em obséquio ao agravo de instrumento 

0028132-77.2014.8.19.0000. 

Sobre a reclamação de ameaças e ilegalidades apontadas 

pelo ocupante, o Síndico esclarece que esteve pessoalmente nos imóveis da 

massa e firmou contato com o Sr. Ricardo Frederico Campos Loredo, 

advertindo-lhe da irregularidade da ocupação do imóvel, sendo recebido em 

tons de deboche e ironia. 
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Por esse motivo, expediu notificação para a desocupação 

amigável do imóvel, estabelecendo-se prazo razoável, resultando-se resposta 

acostada as fls. 1.888/1.890. 

Logo, a petição de fls. 1.886/1.887, revela mera 

insatisfação pela desocupação dos imóveis da massa que utiliza, sem nada 

pagar, por 15 anos. 

-II— 

DA SUSPEITA DE EXISTÊNCIA DE BENS NÃO ARRECADADOS 

PELA MASSA FALIDA 

No período de atividade da falida, a Pocapo funcionou em 

dois endereços no Rio de Janeiro, tendo sede na Rua Lopes Souza, 45 a 51, 

Praça da Bandeira e por último na Avenida Paulo de Frontin, 577 e 575, Rio 

Comprido. 

Ocorre, que em ambos os locais que a sede esteve 

instalada, os imóveis estão abandonados, o que indica a possibilidade de 

pertencerem a massa ou aos ex-sócios da falida. 

Por tal motivo, deverá ser expedido ofício ao Registro de 

Imóveis para encaminharem certidão de ônus reais dos imóveis supras com 

vistas a confirmação da suspeita. 

- III — 

DO RELATÓRIO DA SITUAÇÃO DA FALÊNCIA E 

DO CRONOGRAMA DE ENCERRAMENTO 

Venerando a parte final da decisão de fl. 1.837, 

apresenta o incluso relatório da situação da falência, de modo a dar amplo 

conhecimento das medidas a serem adotadas e do trabalho enfrentado. 
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_Iy_ 	 I~ O ~ 

CONCLUSÃO E PEDIDOS  

Diante de todo exposto, a Massa Falida de Pocapo SA 

Serviço de Vigilância e Segurança, roga-se a Vossa Excelência: 

A) Pela Juntada do expediente encaminhado ao ocupante 

dos imóveis da massa, promotora da notificação 

acostada a fl. 1.888/1.890; 

B) Pela expedição de ofício ao 11 0  Ofício de Registro de 

Imóveis, para fornecer certidão de ônus reais em inteiro 

® teor, dos imóveis localizados na Avenida Paulo de 

Frontin, n 0  577 e n0  575, Rio Comprido, bem como dos 

imóveis situados a Rua Lopes Souza, no 45 a 51, Praça 

da Bandeira; 

C) Pela juntada do incluso relatório sobre o estado atual da 

falência 

Submetendo-se, nestes termos, a sempre elevada 

apreciação de Vossa Excelência. 

Pede deferi ento. 

® 	 Rio de a eiro, 18 	aneiro de 2016. 

Síndico da Massa Falida d 
	

Vigilância e Segurança 

/w 
RÉ 
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MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 	 l '  
4a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL  

Ofício ADMICAA n°  0103 
Ref. aos Processos: 0139070-30.2000.8.19.0001 

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2016. 

Prezado Senhor Ricardo Frederico Campos Loredo 

O Síndico da Massa Falida de Pocapo S/A Serviços de Vigilância, no uso 
das atribuições previstas no art. 63, XIV e XVII, do Dec.-Lei 7.661145, aplicável por força do 
art. 22, I, alínea "d° da Lei 11.101 de 2005, comunica a Vossa Senhoria que por força da 
decisão proferida nos autos da ação de falência de n° 0139070-30.2000.8.19.0001, em 
curso no MM. Juizo da 4a Vara Empresarial, o Dr. Douglas Cavalcanti Torres Guerra foi 
nomeado para exercício da função de auxiliar do MM. Juizo. 

Assim, considerando-se a ocupação dos imóveis denominados sobreloja A e 
sobreloja B, situadas na Rua Sacadura Cabral, 120, Saúde, ambas de propriedade da 
massa falida, solicitamos, com a máxima brevidade possível, que encaminhe o 
comprovante de pagamentos dos encargos de utilização do imóvel, e ainda de todos os 
comprovantes de pagamento mensais devidos à massa falida. 

Outrossim, solicitamos a desocupacão de coisas e pessoas dos imóveis 
acima no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento desta notificação, sob pena de 
lacre dos imóveis e remocão de pertences ao depósito público. 

Os documentos acima solicitados deverão ser entregues no escritório dessa 
Síndicância, sob pena de busca e apreensão, e de eventuais medidas a serem adotadas 
pelo Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, cujo prazo fixamos em 48 (quarenta e 
oito) horas a contar do recebimento desta carta. 
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nG n ~i 
Todas as informações necessárias a comprovação da veracidade das ,)  

informações ora transmitidas, podem ser obtidas no cartório da 4a Vara Empresarial do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, na Promotoria Empresarial do Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro, ou em consulta ao processo: 0139070-
30.2000.8.19.0001, bem como no site dessa Administração. 

Coloco-me à disposição para 	 ntos. 

Atenciosamente. 

0 	 SÍNDICO DA MASSA FALIDA DE POC PO 
O 	 OAB/RJ 2.1 

Ao Senhor Ricardo Frederico Campos Lore 

Avenida Sacadura Cabral, Sobrelojas A e B, ai 
CEP: 20.081-262 

GUERRA 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

Rio de Janeiro - RJ 

■ 
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MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 	
1q06  

PROCESSO 0139070-30.2000.8.19.0001 

Relatório da Situação da 
Falência 

Regida pelo Decreto-Lei 7.661 de 1945. 

Rio de .janeiro, Outubro / 2015 
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I — RESUMO DA FALÉNCA 

	
ADVOCADOS ASíi[ GADOS 	 IqUI 

A falência em relato, requerida em 28.09.2000 e fundamentada na 

impontualidade de verba trabalhista em fase executiva no valor de R$ 14.288,21. 

Após infrutíferas tentativas de intimação pessoal, efetivou-se a citação por 

edital, transcorrendo-se, in albis, o prazo de defesa. 

Nomeação da Curadoria Especial, que pugnou, sem sucesso, pela negativa 

geral, imperando a sentença de quebra de fls. 83/85, de 22.10.2002, fixando-se o termo 

legal o sexagésimo dia útil anterior ao primeiro protesto por falta de pagamento. 

Lacre do estabelecimento não efetuado, em razão da falida não funcionar 

mais no local, e nenhum dos falidos prestaram declarações, bem como não foram 

arrecadados os livros ou bens. 

Não há notícia do inquérito judicial previsto no art. 103 e seguintes do Dec.- 

Lei 7.661 de 1945. 

Com a expedição dos ofícios de praxe, responderam dentre outros, os mais 

relevantes: 

✓ 	Tribunal Regional do Trabalho da ia Região - fls. 156/243, noticiando 

a existência de aproximadamente  1.300 (mil e trezentas) reclamações  

trabalhistas em andamento contra a sociedade falida ; 

✓ 	60  Ofício de Registro de Distribuição - fis. 147/148v, Comunicando 

dentre outros assentamentos, a interveniência da falida em negócios de 

terceiros, na condição de garantidora hipotecária em decorrência de 

empréstimo de R$ 29.436,825,60 da sociedade  Arki Serviços de Vigilância  

e Segurança Ltda. , envolvendo 7 (sete) imóveis; - interveniência em 

negócios da sociedade  Plena Fomento Comércio Ltda . envolvendo 1 (um) 

imóvel; e negócios com o  Banco Bamerindus  envolvendo 2 (dois) imóveis 

da falida, todos realizados em 31.03.1995, no 10 0  Ofício de Notas; 
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✓ 	50  Ofício de Registro de Distribuição — fl. 286, certificando a 

existência de compra e venda de 1 (um) imóvel pela falida; 

✓ 	Telemar — fl. 295, entre outras informações, a detalha a existência de 

linha telefônica em funcionamento no endereço de imóvel da sociedade 

Arki Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. ; 

✓ 	30  Ofício de Protesto de Títulos — fl. 155, comunicando que o primeiro 

protesto por falta de pagamento ocorreu em 11.01.2000, e portanto, o 

mais velho registrado entre os demais tabelionatos. 

® 	 Ainda que existentes outros protestos por falta de pagamento, posteriores a 

data informada no expediente do 3 0  Ofício de Protesto de Títulos,  o termo legal da falência  

está fixado, salvo eventual engano, em 13.10.1999, e portanto, os atos da falida  

praticados após esta data, estão suscetíveis de ineficácia . 

Passados 4 anos da quebra, foi realizada a primeira arrecadação do imóvel 

constituído da sobreloja A, situada na Rua Sacadura Cabral, 120, Saúde, (fl. 781) e o 

respectivo registro imobiliário, avaliada indiretamente em R$ 170.000,00 (cento e 

setenta mil reais) na data de 30.08.2008 (fl. 875). 

Procedendo-se a praça em 16.03.2009, resultou negativo o leilão do imóvel 

supra. 

Quadro-geral de credores, publicado em 24.09.2010, com o passivo: Pedido 

de restituição do INSS no importe de R$ 2.262.650,79; Classe privilegiada, categoria 

trabalhista com 264 credores R$; 2.157.890,13; Categoria fiscal, R$ 66.487.797,77 não 

havendo credores da Classe de privilégio geral e categoria quirografária, num passivo 

global de R$ 70.908.338,69 setenta milhões, novecentos e oito mil, trezentos e trinta e  

oito reais e sessenta e nove centavos ). 

Somente após a comunicação da existência de dívida (fl. 1.299/1.300) 

somada em R$ 229.157,65, relativas as taxas condominiais dos dois imóveis da massa 

falida em 25.05.2011, que o Síndico procedeu-se com a arrecadação do segundo imóvel, 

situado na sobreloja B, da Rua Sacadura Cabral, 120, Saúde, (fl. 1.329), ou seja, 9 anos 

depois da quebra. 
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Constatada a utilização indevida dos imóveis, foi determinada a intimação 

do possuidor e a apresentação do contrato de locação, por meio do saneador na data de 

25.03.2013 (fls. 1.428/1.430). 

No mesmo despacho, restou consignada a desídia do Síndico e o 

cometimento de falta grave, com comunicação da Corregedoria-Geral de Justiça. 

Não sendo alcançada a intimação, o Parquet, postulou pelo lacre a e 

arrecadação de todos os bens guarnecidos no imóvel, resultando-se no auto de 

arrecadação de fls. 1.670/1.691, dos bens de outra sociedade denominada Flaquita 

O
Marítima Comércio de Barcos, Peças e Acessórios Ltda. 

® 	 Somente após o lacre do estabelecimento, o possuidor do imóvel Ricardo 

Frederico Campos Loredo, compareceu aos autos e apresentou contrato de locação 

(fls.1.515/1.517) firmado com a falida em 02.01.2001 1  no valor de R$ 400,00 

(quatrocentos reais) para as duas sobrelojas, requerendo o levantamento do lacre. 

Nova avaliação judicial, resultando-se no laudo atribuindo o valor de R$ R$ 

660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais), para a sobreloja-B (fl. 1.464), e 265.000,00 

(duzentos e sessenta e cinco mil), para a sobreloja A (fl. 1.470). 

Requerimento da sociedade Flaquita Marítima Comércio de Barcos, Peças e 

Acessórios, pugnando pelo levantamento com fundamento no contrato de locação firmado 

entre o sócio Ricardo Frederico Campos Loredo. 

4 	Parecer do Ministério Público (fls.1.59911.600) indicando prejuízo em torno 

de R$ 907.232,77, em decorrência da utilização indevida do imóvel. 

Auto de leilão negativo dos imóveis da massa, substituição do leiloeiro, e 

justificativa da leiloeira substituída, indicando equívoco na avaliação judicial no que tange 

as dimensões dos imóveis. 

1  A data em que foi firmado o contrato de locação das duas sobrelojas da Massa Falida de Pocapo SA Serviços 

de Vigilância encontra-se abrangida pelo termo legal da falência, uma vez que, o termo legal foi fixado em 

13.10.1999, e o contrato foi firmado em 02.01.2001, estando portanto, dentro do período suspeito, e 

notadamente, nocivo ao interesse dos credores por presunção legal. 
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Comprovantes de depósitos judiciais nos valores idênticos de R$ 1.193,55, 

efetuado por Ricardo Frederico, indicando o locativo dos meses de agosto e setembro de 

2015 referente aos imóveis ocupados. 

Em síntese, essas foram os únicos atos relevantes a falência de Pocapo S/A 

Serviços de Vigilância, uma vez que, a atual Sindicatura apenas pugna pela juntada de 

pedidos de reserva de crédito fiscal. 

II — PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS  

® 	 1. Nova e imediata avaliação judicial, dos imóveis constituídos pelas sobrelojas A e 

® 	 B, situadas na Avenida Sacadura Cabral, 120, Saúde, em decorrência da 

inexatidão das dimensões. 

2. Retomada imediata dos imóveis constituídos pelas sobrelojas A e B da Avenida 

Sacadura Cabral, 120, Saúde, em razão da ineficácia do contrato de locamo 

apresentado perante a massa, bem como pela falta de pagamento do locativo 

desde 2001, mediante mandado de imissão de posse, uma vez que o contraditório 

se encontra firmado, com fundamento nos arts. 52 e 53, ambos do Dec.-Lei 

7.661/45. 

Ou, alternativamente: 

3. Intimar a sociedade Flaquita Marítima Comércio de Barcos, Peças e Acessórios 

Ltda. possuidora dos imóveis, para celebração de contrato de locação com a 

fixação de novo valor de aluguel em valor razoável de 0,5% a 1% da avaliação 

judicial das sobrelojas A e B da Avenida Sacadura Cabral, 120, Saúde, e eventual 

acordo de quitação do saldo devedor, uma vez que o locatário dos imóveis Ricardo 

Frederico Campos Loredo, encontra-se em curso nos crimes previstos no art. 174, 

da Lei 11.101 de 2005, pelo uso ilegal dos bens da massa. 

4. Requerer ao registro imobiliário da jurisdição dos imóveis situados na situadas na 

Avenida Paulo de Frontin, 577, Rio Comprido, e na Rua Lopes Souza, 45 a 51, 

Praça da Bandeira, certidão de ônus reais, com vistas a identificação do 

proprietário. 

S. Aditar o quadro-geral de credores. 
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6. Verificar a possibilidade de pagamento dos credores. 

7. Encerrara falência. 

III — IRREGULARIDADES DETECTADAS 

1. Falta de inquérito judicial para apuração das responsabilidades e imputação dos 

crimes praticados pelos falidos. 

2. Retardo injustificado na arrecadação de dois bens imóveis de massa, numa 

demora total de 9 anos para concluir a arrecadação. 

3. Falta de diligência e zelo em permitir a ocupação irregular dos imóveis da massa, 

que resultou na ocupação pela empresa Flaquita Marítima, de duas sobrelojas 

situadas na Avenida Sacadura Cabral, sem pagamento do locativo cujo saldo do 

débito é de R$ 198.400,69 e também sem o pagamento dos encargos 

condominiais, cuja dívida é de R$ 708.832,08 desde janeiro de 2001, resultando-

se num prejuízo de mais de 1 milhão para massa. 

4. Falta da arrecadação das armas de fogo utilizadas pelos vigilantes, uma vez que 

ainda consta sob o registro de propriedade da falida. 

S. Falta de levantamento e informações sobre as propriedades onde sediaram a 

falida situadas na Avenida Paulo de Frontin, 577, Rio Comprido, e na Rua Lopes 

Souza, 45 a 51, Praça da Bandeira, estando este último invadido por famílias, o 

que indica, em reforço a possibilidade de ser uma propriedade da falida. 

6. Desídia em requer a JUCERJA o estatuto social, e os arquivamentos da falida, eis 

que não constam dos autos. 

7. Prejuízo inestimável, com a ausência de requerimento de desconsideração de 

personalidade jurídica da sociedade falida para alcançar o ingresso do patrimônio 

pessoal dos diretores nos ativos da massa, em decorrência da contumaz omissão 

dos falidos e dos indícios de prática de crimes falimentares, bem como pelo 

prejuízo causado aos credores pela simulação da locação dos imóveis da massa. 
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8. Retardamento do encerramento da falência por 15 anos sem sequer alcançar o 

rateio dos créditos. 

III.II — DA IRREGULARIDADE DA UTILIZAÇÃO DOS IMÓVEIS DA MASSA FALIDA 

Ainda que paire desconfiança sobre a totalidade de bens da massa, existem, 

até o momento, dois imóveis comercias arrecadados na massa falida, constituído pela 

sobreloja A e B, situados na Rua Sacadura Cabral, 120, Saúde. 

® 	 Os imóveis comerciais são atualmente utilizados pela sociedade Flaquita 

Marítima Comércio de Barcos, Peças e Acessórios Ltda., por meio de contrato de locação 

firmado pela falida e o locatário Ricardo Frederico Campos Loredo, firmado em 

® 	02.01.2001. 

Tal contrato encontra-se eivado de nulidades, conforme abaixo destacado: 

1) A presente falência foi requerida em  28.09.2000 , e contrato foi firmado 

em  02.01.2001 , ou seja, dentro do termo legal da falência, fixado em 

13.10.1999, sendo portanto, fraudulento por presunção legal; 

2) A falida foi representada no negócio, pelo acionista Luiz Carlos de Souza 

Albuquerque, a época diretor superintendente, entretanto, sem 

autorização do conselho fiscal e também, sem competência para a prática 

do ato; 

3) Ademais, o valor fixado para locação das duas salas comercias era de R$ 

400,00 (quatrocentos reais) ou seja; R$ 200,00, para cada sala, valor 

esse, muito abaixo da realidade de época; 

4) Não foi indicada a data de vencimento e o lugar do pagamento do 

aluguel; 

5) No contrato, não foi estipulada nenhuma garantia, não havendo fiador 

ou caução para cobrir ou solidarizar o inadimplemento do valor do 

aluguel; 
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6) Foi estipulada a carência de 2 anos para pagamento de aluguel, em razão 

de necessidades de adaptação do imóvel a atividade do locatário, 

consistindo em oneração da falida, sem autorização do conselho fiscal; 

7) O contrato é silente em todas as obrigações do locatário, tais como, 

encargos, multas, taxas e impostos, por outro lado, todas as garantias 

do locatário foram estipuladas, tais como, permissão de cessão 

transferência e sublocação do imóvel, total ou parcial e a qualquer título, 

renovação automática a cada 5 anos e direito de preferência; 

® 	 8) A data estampada na celebração do contrato difere da fonte e do 

® 	 tamanho do restante do contrato; 

® 	 9) Não foi reconhecida a firma dos contratantes. 

Em suma, o contrato de locação é simulado pois não produziu efeito 

relativamente a massa, e ainda fraudulento por presunção legal, não sendo oponível 

contra a massa uma vez que, os frutos resultantes do contrato são exclusivos do locatário, 

na forma do art. 52, caput, e 53, ambos do Dec.-Lei 7.661145. 

Ademais, a empresa já se encontrava insolvente quando da celebração do 

contrato de locação e por tal razão, jamais poderia conceder prazo de carência de 48 

meses para pagamento do primeiro mês de aluguel, ou seja, a locação envolveu a prática 

de atos gratuitos antes da decretação da falência, na forma do inciso IV, do art. 52, do 

Decreto Lei 7.661 de 1945. 

A medida mais adequada para sanar a irregularidade acima, é expedição de 

mandado de imissão de posse, com a intimação do possuidor para retirada dos bens, sob 

pena de encaminhamento ao depósito público. 

IV — CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A falência de Pocapo S/A Serviços de Vigilância é de altíssima complexidade, 

uma vez que os falidos possivelmente são policiais aposentados, e o ingresso no 

patrimônio pessoal deles, poderá implicar em ameaças e risco a integridade do 

administrador da massa. 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RI, CEP 20.020-903 
Contato: (21) 2524-4101, (21) 2524-4107, (21) 2524-4115 

www.dguerraadvogados.adv.br  1 contato@dguerraadvogados.adv.br  
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Agrava ainda mais, o decurso de 15 anos sem a adoção das medidas 

necessárias a alcançar a efetividade da massa, e pela falta de intimação e 

responsabilização dos falidos. 

O passivo falimentar é aproximadamente 76 (setenta e seis) vezes superior 

aos ativos da massa, uma vez que o quadro-geral de credores aponta no ano de 2010 

um passivo superior a 70 milhões, e todos os bens até aqui arrecadadas, ainda que 

somados, estão avaliadas em pouco mais de 925 mil. 

Ao maior rigor da lei, o produto obtido com a alienação dos imóveis da 

massa, deverá ser utilizado, até o limite da restituição devida ao INSS, em razão da 

extraconcursalidade do crédito ostentado pela Autarquia. 

Ainda que reste configurada a estreita relação da falida com a sociedade 

ARKI Serviços e Segurança LTDA, esta última teve a falência decretada pelo MM. Juízo  

da la Vara Empresarial, nos autos do processo 0096786-07.2000.8.19.0001, sob a  

mesma administração desta falência a cargo da Central de Liquidantes . 

Em conclusão, ainda que a nova administração empreende todos os esforços, 

o pagamento dos credores, salvo eventual engano, não será alcançado, frustrando-se 

todos os créditos, estando esse profissional a inteira disposição de Vossa Excelência. 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 
Contato: (21) 2524-4101, (21) 2524-4107, (21) 2524-4115 

www.dguerraadvogados.adv.br  1 contato@dguerraadvogados.adv.br  
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Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) 
Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. Porte - Reque  

CERTIDÃO 	 1914  
Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fis. foi remetido(a) para o Diário da Justiça 
Eletrônico do Rio de Janeiro no expediente do dia 18/02/2016 e foi publicado(a) em- 
25/02/2016, na(s) folha(s) 2661273 da edição: Ano 8 - n° 113/2016 do DJE. C 11CS(LCG~O 

r 
Proc. 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) - POCAPO SÁ SERVICOS E VIGILANCIA E 
SEGURANCA, Síndico: DOUGLAS GUERRA (Adv(s). Dr(a). JORGE HADDAD FILHO 
(OAB/RJ-165895)Despacho: Atenda-se ao AJ os itens A, C e D de fis. 184711848. 
Após, ao AJ sobre fis. 188611890. observando, ainda, o determinado às fis.1837, parte final. 

Rio de Janeiro, 7 de março de 2016. 
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No  

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4á VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL 

Processo n. 0139070-30.2000.8.19.0001 

RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, nos autos do 

processo de falência de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA em epígrafe, vem, por seus advogados, na qualidade de terceiro 

interessado, em função do deslacre ocorrido no dia 20.08.2015, juntar a guia de 

depósito judicial referente ao pagamento do aluguel do imóvel da Rua Sacadura 

Cabral, n° 120, sobreloja A e B, do mês de fevereiro do presente ano. 

Rio de Janeiro, 09 de março de 2016. 

aBro de Mello Navarro 	 eonar Bu que e antana 

OAB/RJ 149.139 	 OAB RJ 159.107 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
tel.: (21) 3117-9489 1 www.navarroadvogados.com  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
GUIA DE DEPOSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Autor: JOAO LUIZ CALHEIROS DE SOUZA 
Réu: POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILAN 
RIO DE JANEIRO - 4 VARA EMPRESARIAL 
Processo: 01390703020008190001'-ID 081010000028312130 
Guia com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao 

pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep. Judicial 
ATENÇÃOI Observar o prazo definido pelo Juizo competente 
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CEDENTE: BANCO DO BRASIL S/A 	 RECIBO DE 

Nome do Cliente 	 1 Data de vencimento 	 vaim Cantado 

2234199747159-X 
Nosso Número 	 I 	 Aulemiceção Mecénka 
16107880056484956 
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o vencimento, preferencialmente no Banco do Brasil 
SAN 	+ ~ • 

À,n  
Após o vencimento somente no Banco do Brasil  
Cadente Agéncia i código do Cedente 

BANCO DO BRASIL SIA 2234! 99747159-X 

Data Documento N-  do Dowmento Espóc+a Doa Aceée Data Processamento Nosso Noméro / C6d. Do DOCwnent o,  
29/02/2016 61010000028312130 ND N 29102!2016 16107380058484956 
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Instruçul; (-) Desconto $ Abatimento 

GUIA DE DEPOSITO JUDICIAL. ID  Nr. 081010000028312130 _ 
(-) outras Dedupóes Comprovante c1 na Conte Judicial disponível no dia seguinte 

ao pgto, pelo sita www.bb.com.br , opção Govemo>Judicitário> 
(•)Mora r Muna Guie de Depósito Judicial>Comprovante Pagamento Depósito. 

Unidade Cadente i•) outros Acréscimos 

BANCO DO BRASIL SIA Valor Cobrado 

Sacado 	 RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREO 	 CPF: 045.343.217-40 
TRIBUNAL DE JUSTICA.RJ - PROCESSO: 01390703020008190001 
RIO DE JANEIRO - 4 VARA EMPRESARIAL 

Código de Deixe 

Autemldal;éo Mecénica 	FICHA DE COMPENSAÇÃO 
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ERMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA 
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RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, nos autos do 	ó 
0 

processo de falência de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E 
M 

SEGURANÇA, vem, em cumprimento ao disposto no art. 526 do Código de 

	

Processo Civil, informar a interposição de agravo de instrumento contra a decisão 	ó 

interlocutória proferida à fl.1891, que atendeu ao pedido do Administrador Judicial 

para desocupação do imóvel e retirada dos bens pelo terceiro interessado, Sr. Ricardo 

Frederico Campos Loredo. 

P  kg Rio de Janeir( 

CB no de Mello Navarro 

OAB/RJ 149.139 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
tel.: (21) 3117-9489 1 www.navarroadvogados.com  
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I 
` PODER JUDICIÁRIO 

- 	 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Petição Inicial Eletrônica 2 8  instância/Conselho da Magistratura 

Sr° Usuário, a petição foi encaminhada com sucesso. 

O protocolo gerado é a sua garantia do recebimento da petição pelo Tribunal de Justiça do 

Rio de Janeiro, sendo desnecessário novo peticionamento eletrônico com as mesmas 

informações. 

O Processo: 0011594-50.2016.8.19.0000 

o 	Protocolo: 320412016.00122074 

Segunda Instância 

Data : 07/03/2016 	 Horário : 20:36 
GRERJ :3030386115411 (R$155,32) 	 Número do Processo de Referência: 0139070- 

30.2000.8.19.0001 
Orgão de Origem: Capital: Cartório da 4 1  Vara Empresarial 

Natureza: Civel 	 Tipo Protocolo: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CIVEL 

Ç149139 -  BRUNO  DE  MELLO NAVARRO 

—RJ159107 - LEONARDO BUARQUE DE SANTANA 

4) 

a a. S  

POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA , Jurídica, Empresa Privada, CNPJ - 33909060000180 

Endereço: Comercial - Avenida ERASMO BRAGA, 255, 602, RJ, Rio de Janeiro, Centro, CEP: 20020000 

RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO , Física, CPF - 045.343.217-40 , RG - 101438834 Endereço: 

Comercial - Rua SACADURA CABRAL 120, 120, SALA A e B, RJ, Rio de Janeiro, Saúde, CEP: 20081262 

i... 	 Documentó( s)  -- 	 ~ - 

Recurso: agravo - Assinado.pdf 	 Documento com Assinatura Eletrônica 

Procuração: Doc. 03 - procuração do agravante - Assinado.pdf 

Procuração: Doc. 04 - Nomeação do agravado - Assinado.pdf 



Decisão Agravada: Doc. 01 - Decisão Agravada - Assinado.pdf 

	

1923 
Certidão de publicação da decisão agravada: Doc. 02 - Certidão de 
publicação - Assinado.pdf 

Certidão de intimação: Doc. 02 - Certidão de publicação - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc. 05 - Contrato de locação -
Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc. 06 - RGI - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc. 07 - Petição do MP e 1 0  decisão 
de lacre - Assinado.pdf 

ocumentos que Instruem a Inicial: Doc. 08 - Acórdão - Des. Garcez -
ssinado.pdf 

Mocumentos que Instruem a Inicial: Doc. 09 - MP e AD jud. descisão e 
andado - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc. 10 - Alugueis depositados - 
Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc. 11 - Notificação do síndico -
Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc. 12 - Contra notificação -
Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc. 13 - Petição do AJ requerendo 
desocupação - Assinado.pdf 

ocumentos que Instruem a Inicial: Doc. 14 - Parecer MP - Assinado.pdf 

Documentos que Instruem a Inicial: Doc. 15 - Pedido de anotação dos 

Ocivs - Assinado.pdf 

Extrato da GRERJ: GRERJ - Assinado.pdf 
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ERMO. SR. DR. DESEMBARGADOR 1 0  VICE-PRESIDENTE DO E. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GRERJ Eletrônica 

Guia n°  30303861154-11 

® 	Processo originário n.: 0139070-30.2000.8.19.0001 

RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, brasileiro, solteiro, 

leiloeiro público, portador da carteira de identidade n. 10143883-4, inscrito no 

CPF/I\IF sob n. 045.343.217-40, residente e domiciliado à Rua Sacadura Cabral, n. 

120, salas A e B, Centro, vem, por intcrtnédio de seus advogados, interpor 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, com pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela recursal, contra a decisão interlocutória proferida à fl. 1891, nos, autos 

processo de falência em epígrafe, em curso contra a MASSA FALIDA DE 

POCA130 S.A. SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, pelos fatos e 

fundamentos de direito que passa a expor. 

Informa que a agravante é representada pelo Dr. Bruno de Dfello 

Navarro, inscrito na OAB/RJ sob o n°149.139, e Dr. Leonardo Buarque de Santana, 

inscrito na OAB/RJ sob n°159.107, ambos com escritório na Av. Almirante 

Barroso, n°63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro, RJ, enquanto o agravado é 

representado por seu administrador judicial Douglas Cavalcanti Torres Guerra, 

advogado inscrito na OAB/RJ sob o n. 92.629 e com escritório à Av. Erasmo 

Braga, n. 255, Grupo 602, Centro. 

Av. Almirante Banoso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro • RJ, CEP 2 003 1 -003 
tel.: (21) 3117-9489 1 www.navarroadvogados.com  
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Em atendimento ao art. 525 e incisos do CPC, a agravante informa que o 

presente instrumento encontra-se instruído com cópia das seguintes peças dos autos 

de origem abaixo relacionadas e que os subscritores do presente declaram serem 

fiéis aos originais. 

Doe. 01 — Decisão Agravada. 

Doc. 02 — Certidão de Publicação. 

Doe. 03 — Procuração do Agravante e Contrato Social. 

Doc. 04 — Nomeação do Agra-, qdo. 

Doc. 05 — Contrato de Aluguel. 

Doc. 06 — RGI. 

Doc. 07 — 1" Ordem de lacre do imóvel. 

Doc. 08 — Acórdão e decisão monocrática Des. Bernardo Garcez. 

Doc. 09 — parecer MP concordando com deslacre. 

Doc. 10 — Aluguéis depositados. 

Doe. 11 — Notificação do Síndico. 

Doc.12 — Contranotificação. 

Doc.13 — Pedido de desocupação do Síndico. 

Doc.14 — segundo parecer do MP. 

Doe. 15 — Pedido de anotação advogados Ricardo. 

Rio de Janeiro, 07 de março de 2016. 

Bruno de Mello Navarro 

OAB/RJ 149.139 

Leonardo Buarque de Santana 

OAB/RJ 159.107 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
tel.: (21) 3117-9489 1 www.navarroadvogados.corn 
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AGRAVANTE: RICARDO FRE-DERICO CAMPOS LOREDO; 

AGRAVADO: i1ASSA FALIDA DE POCAPO S.A. SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA. 

Egii 'gia Çrïmara, 

Eminente DerenAarrador Relator, 

0 	 I. DA TEMPESTIVIDADE  

A decisão agravada foi publicada em 25.02.2016, uma quinta-feira. 

Assim, muito embora os advogados do agravante não tenham sido intimados da 

referida decisão, o prazo rccursal de dez dias começaria em 26.02.2016 (sesta-feira) 

para se encerrar em 07.03.2016 (segunda-feira). Desta forma, resta demonstrada a 

tempestividade do presente recurso. 

Ii, DOS FATOS: ORDEM DE DESPEJO ILEGAL E CONTRÁRIA, A  

ORIENTAÇÃO DESTA E. CAMARÁ  

O A sociedade empresária Pocapo S/A Serviços de Vigilância e 

0 
	

Segurança ("Pocapo") teve sua faléncia decretada em 22 de outubro de 2002 pelo 

® 	Juízo a quo. Antes, porém, em 02 de janeiro de 2001, alugou seus imóveis situados à 

Rua Sacadura Cabral, n. 120 , salas A e B, ao ora agravante, conforme documento de 

fls. 1.515 dos autos de origem (Doc.05 — contrato de aluguel). 

Trata-se contrato de locação firmado pelo prazo de cinco anos, 

renováveis automaticamente ao seu termo final, registrado na matrícula dos 

respectivos imóveis (fls. 1.519 e seguintes - Doc.06 - RGI). 

Na localidade, o agravante instalou a sede da companhia Flaquita 

Marítima Comércio de Barcos, Peças e Acessórios Ltda. C Flaquita'~, que se dedica 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro . R1, CEP 20031-003 
tel.: (21) 3117-9489 1 www.navarroadvogados.coni 
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ao fornecimento de produtos náuticos e ao serviço de manutenção de embarcações, 

especialmente no -âmbito de licitações. 

>  O primeiro lacre, posteriormente revogado 

No curso do processo de falência, o Juízo a quo, sem ouvir 

previamente o agravante, determinou a expedição de lacre das referidas lojas (fls. 

1.488 — Doc.07 — 1° decisão de lacre). 

As mercadorias da Flaquita — muitas que deveriam ser entregues a 

adquirentes — ficaram indisponibilizadas, juntos com documentos contábeis, 

contratos e até bens pessoais do agravante. 1 louve uni impacto muito prejudicial às 

atividades da Flaquita e à vida cio agravante. 

A decisão foi objeto de agravo, deficientemente instruido pelo 

advogado do agravante, que não foi conhecido pelo Tribunal. Ainda assim, o relator 

do recurso, o Des. Bernardo Moreira Garcez Neto, fez uma "recomendação ao juiz 

da falència", segundo ternos do próprio acórdão (fls. 1.640 e seguintes — Doc.08 —

decisão do Tribunal). 

Alertou-se para o error in juãcando incorrido pela decisão que 

ordenou o lacre, à luz dos artigos 108, 109, e 119, inciso V11, da Lei 11.101/05, sob 

pena de responsabilidade civil do Estado. Em seu trecho mais significativo,  afirmou  

o Desembargador relator: "Em caso de mora do inquilino,  a solução é a ação de  

despejo movida pela Massa Falida contra o locatário , nos termos da Lei do 

Inquilinato". 

Av. Almirante Bartnso, 63, sala 1906. Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
tel.: (21) 3117-9489 1 www.navamoadvogados.com  
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Diante dos termos do referido acórdão, o próprio Ministério 

Público admitiu a necessidade de levantamento do lacre (fls. 1.655 — Doc.09 — 

parecer MP) e o juizo a gaio autorizou o retorno do agravante ao bem. 

➢  A segunda ordem de "lacre", igualmente ilegal: decisão agravada 

Após ser restituído à posse do bem, o agravante lá permanece a 

título de locatário, com base em seu contrato que hoje vige por tempo 

® indeterminado. Para tanto, ele deposita mensalmente, perante o Juízo da falência, o 

valor do aluguel, atualizado pelo índice fixado no contrato (Doc.10 — aluguéis 

depositados). 

Apesar disso, o agravante voltou a ser ilegalmente acossado pelo 

administrador judicial cia massa falida que, recentemente, enviou notificação ao 

agravante em que exige a desocupação do imóvel em 30 dias sob pena de lacre e 

remoção de pertences ao depósito público (Doc.11 — notificação síndico). Um 

verdadeiro escárnio, pois o administrador parece ignorar tudo o que fora decidido 

nestes autos. 

O agravante o contranodficou e informou sobre (i) as decisões 

anteriores, inclusive o acórdão do Desembargador Bernardo Garcez Neto que 

alertou para o error in ju&cando, (i) a validade do contrato de aluguel; e (iii) a 

comunhão de interesses entre agravante, massa falida e credores na manutenção do 

contrato (Doc.12 - contranotificação). 

Ainda assim, ele formulou perante o Juízo falimentar pedido de 

"expedição de intimação a sociedade agravante, para desocupação do imóvel e 

retirada dos bens, sob pena de encaminhamento dos bens ali encontrados ao 

depósito público' (Doe. 13 — pet, síndico). Um verdadeiro pedido de despejo. 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
tel.: (21) 3117-9489 1 www.navarmadvogados.com  
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Intimado a se manifestar, o Ministério Público fez uma afirmação 

com a qual até o agravante concorda: "é facultado ao síndico ( ... ) prosseguir ou não 

corri a locação, de acordo com o que se apresentar mais interessante 

patrimonialmente para a Massa" (Doc.14 — segundo parecer MP). Sem dúvidas. 

Compete ao síndico, caso deseje resolver esta relação contratual, adotar os 

mecanismos legais para tanto. Mas, certamente ele não pode lacrar o imóvel. 

® 	 Por sua vez, o Juízo u guo ignorou as recomendações desta E. 

Câmara, bem como decisão proferida anteriormente nos autos de origem, e 

determinou a desocupação do imóvel pelo agravante. Trata-se de um mero "atenda-

se", uma manifestação que sequer atende ao dever de motivação das decisões 

judiciais, e contém graves erros quanto ao seu mérito. 

III. NULIDADE DA DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA DE  

CONTRADIT6RIO 

Este capítulo, em verdade, trata mais do que a nulidade da decisão 

agravada por violação ao contraditório. Verifica-se no processo originário que o 

agravante, locatário de imóvel da massa falida e, portanto, terceiro interessado, é 

constantemente alijado de decisões que influem em sua esfera jurídica. 

A primeira ordem de lacre, revogada após mais de um ano de 

intensa lura, foi deferida e cumprida sem a intimação prévia do agravante. Ele foi 

surpreendido pela presença do Oficial de Justiça no imóvel, que determinou sua 

saída sem que pudesse, ao menos, levar documentos pessoais e seu laptop. Foram 

muitos os prejuízos causados a ele, à sua empresa e a seus funcionários neste 

período. 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1900, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
tel.: (2 1) 3117-9489 1 www.navanuadvogados.com  
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Posteriormente, ele ingressou nos autos e, em que pesem reiterados 

inúmeros pedidos formulados (Doe. 15), jamais foi determinada sua anotação na 

capa dos autos, nem a intimação de seus advogados por Diário Oficial das decisões 

subsequentes. 

Saliente-se que seus advogados tomaram ciência da segunda ordem 

0  de "lacre" — determinada por um mero ` iatenda-se", vale frisar —  após consulta aos 

O autos no cartório da Vara Empresarial. Não foram intimados a se manifestar 

A previamente sobre o pedido do síndico, nem mesmo após decisão que ordenou 

novamente a desocupação do imóvel. 

Verifica-se um insistente desprezo pela atuação do advogado e uma 

constante violação do direita de defesa do ora agravante, que não pode ter 

vulnerados seus direitos contratuais oriundos da locação sem a oportunidade de 

manifestar-se em contraditório. 

O contraditório e a ampla dcfcsa são garantias positivadas 

0 	constitucionalmente e foram especialmente valoradas pelo Novo Código de 

Processo Civil, em vigor a partir de 18 de março de 2016. Seus arts. 9° c 10° são 

4 	enfáticos: 

"Art. 9% Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que 

ela seja previamente ouvida 

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com 

base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes 

oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre 

a qual deva decidir de ofício". 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro • RJ, CEP 20031-043 
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Ora, como se pode admitir o desapossamento de um imóvel, onde 

ele desenvolve sua atividade econôMica, sem a prévia oitiva e manifestação. Não há 

urgéncia que justifique a mitigação deste principio, pois o imóvel está sob seus 

cuidados, sem deterioração, e os aluguéis são mensalmente depositados em favor da 

massa falida. 

Assim, em face da violação ao contraditório e à ampla defesa, 

espera-se a declaração de nulidade da decisão. 

IV. NULIDADE DA DECISÃO AGRAVADA: AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO 

Conforme anteriormente salientado, a decisão que ordenou a 

desocupaçào do imóvel do imóvel locado ao agravante foi determinada por um 

mero "atenda-sc". 

Em outras palavras, uma ordem judicial, capaz de provocar um 

prejuízo incalculável ao agravante e à sua atividade econômica, no âmbito de um 

complexo processo de fakricia, foi deferida por apenas um "atenda-se". 

Obviamente, isto não atende ao requisito da motivação das 

decisões judiciais. Não há uma linha de fundamentação sequer, o que subtrai o 

direito da parte de compreender as razões de decidir e dialogar com o Juízo. O 

próprio contraditório e a interposiçào de recurso são prejudicados por uma decisão 

desta espécie, já que não se sabe o racional que conduziu à decisão agravada. 

O NCPC também cuidou do tema de forma expressa, em seu art. 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ. CEP 20031-003 
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"Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário 

serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 

nulidade". 

Portanto, verificada a violação ao dever de motivação, espera-se 

também por este motivo o reconhecimento da nulidade da decisão ora agravada. 

o 
V. EQUÍVOCO DA DECISÃO: CONTRATO DE LOCAÇÃO VÁLIDO E  

® 	 VIGENTE 

0 contrato de locação celebrado com o agravante não se resolveu 

pela decretação de falência da locadora Pocapo. Segundo o art. 119, VII, da Lei 

11.101/05, "a falência do locador não resolve o contrato de locação". Em termos 

menos específicos, mas em igual sentido, é o art. 43 do antigo DL 7661/45: "Os 

contratos bilaterais não se resolvem pela falência e podem ser executados pelo 

síndico, se achar de conveniência para a massa". A redação dos dispositivos é muito 

clara e decorre de uma intenção do legislador de manter a massa falida percebendo 

recursos, em benefício de seus credores. 

Ora, se o contrato não foi resolvido, este deve ser respeitado 

inclusive pela massa falida. Ela poderá levar o imóvel à hasta pública, sem objeção 

que possa opor o agravante {salvo seu direito (lê preferència). Também pode 

resolvè-lo através de notificação extrajudicial com este fim ou por ação própria a ser 

proposta no Juízo Cível. 

Doas nada justifica o abrupto esbulho do agravante enquanto ele 

detém a posse do bem legitimamente através de contrato. 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003   
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Ao ordenar a desocupação do imóvel, por via transversa, o Juízo a 

quo ignorou a vigência do contrato de locação e decretou o despejo. Ocorre que o 

Juizo Empresarial não detém competência para decidir acerca da solução de um 

contrato de locação e isto não pode ser apreciado no bojo de um processo de 

falência. 

Outrossim, conforme é expresso no are. 109 da Lei 11.101/05, a lei 

faz previsão de ordem de lacre ao estabelecimento do falido', o que certamente 

® não é a hipótese de despejo de imóvel locado da massa falida. Assim, verifica-se que 

o juízo a quo  inovou ao criar uma nova medida restritiva, que interfere na 

administração de bens de terceiro estranho a falência e causa-lhe prejuízos. 

Em verdade, conforme consignou expressamente o eminente 

Desembargado Bernardo Garcez (Doc.08), a relação jurídica com o locatário da 

massa falida deve ser resolvida na via própria e perante um Juízo Cível, onde as 

partes podem exercer adequadamente o contraditório e em um procedimento 

adequado. 

r  Das ale "-,a 	tio Síndico ela Massa Falida 

Abrem-se breves parênteses para tratar das alegações colocadas 

pelo síndico da massa falida em sua petição de fl. 1844 e seguintes (Doc.13). 

Afirma-se que o contrato de locação seria "fraudulento por 

presunção legd", tendo em vista a sua celebração dentro do termo legal da falência. 

1  Art. 109. U estabelecimento será lacrado sempre que houver risco para a execução da etapa de 
:irrecatlaçàr, ou para a preservação dos bens da massa falida ou dos interesses dos credores. 
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Porém, os atos a respeito dos quais recai esta presunção são 

aqueles notoriamente prejudiciais à massa falida e, em especial, os atos gratuitos. 

Não se trata de um critério abstrato. Ao contrário, os atos submetidos a este 

regramenro estão listados nos incisos do art. 52 do antigo DL 7661/45 e não se 

verifica neste rol os contratos bilaterais firmados pelo falido. Trata-se, portanto, de 

alegação inverídíca. 

O Síndico também alega que o contrato foi celebrado pelo Diretor 

Superintendente da falida, que supostamente não teria poderes para tanto e faltaria 

uma prévia aprovação do Conselho Fiscal. 

Ora, compete aos Diretores de uma companhia praticar atos de 

gestão em seu nome. O agravante não celebrou o instrumento com qualquer 

funcionário. O Síndico faz esta alegação sem qualquer comprovação documental da 

falta de poderes, nem mesmo correlaciona documentos societários com a 

necessidade de prévia aprovação do Conselho Fiscal da Companhia, o que não é 

uma regra para atos desta natureza. 

Ademais, mesmo que sem poderes ou autorização para o ato, o que 

se admite apenas para argumentar, ter-se-ia uma hipótese de aplicação da Teoria de 

Aparência: o agravante celebrou o instrumento de boa-fé com um Diretor da 

companhia. Não havia motivos para suspeitar que este não pudesse representá-1a no 

ato, se a gestão ordinária da companhia competia justamente a ele. 

Reclama-se que os valores seriam abaixo do cobrado no mercado. 

Ora, é impossível fazer uma avaliação retroativa ao ano de 2001, anterior à 

vertiginosa valorização imobiliária ocorrida no Rio nos últimos sete anos. Iblais unia 

vez, o Síndico faz afirmações sem qualquer respaldo documental ou laudo de 

corretor habilitado. 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
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Aponta ainda aspectos irrelevantes e não obrigatórios do contrato: 

data de vencimento, lugar cio pagamento, garantia, reconhecimento de fuma, 

testemunhas, etc. Nada disso invalida o instrumento! 

Saliente-se que o valor do aluguel foi reajustado pelos índices de 

inflação desde a data da sua celebração e, atualmente, o agravante deposita 

mensalmente mais de R$ 1 mil em favor da massa falida (Doc.10). 

Portanto, a manifestação do Síndico contém meras ilações, sem 

respaldo jurídico no DL 7661/45 ou no contrato por ele questionado. O respeito ao 

ato jurídico perfeito deve ser restabelecido por esta Câmara, de modo a garantir os 

direitos contratuais do agravante e os interesses dos credores da massa falida. 

VI. DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL: P=CULUMINMORA 

E FUMUSBONIIURIS 

Por tudo que até aqui se viu, com fulcro no art.527, III do CPC, 

requer-se a concessão da antecipação da tutela recursal para que sejam suspensos os 

efeitos da decisão agravada. 

O poiculrnn in arara decorre da enorme lesão patrimonial que será 

causada ao agravante, que desenvolve nos referidos imóveis sua atividade 

económica, onde tem estoques e recebe clientes. Mais uma vez, ele será ilegalmente 

privado de suas atividades, o que já foi considerado por esta Câmara um error in 

judicando praticado pelo Estado Juiz. 

O füfaar bani àrir é evidente e decorrente de aspectos anteriormente 

expostos: (i) a decisão agravada é nula por violação ao contraditório, tendo em vista 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
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ue os advogados do agravante 
não 

 puderam se manifesáadec são agravada éclnula 
q 

nem sequer foram intimados da 
 decisão  agravada; u 	

que a ordem de despelo 

também por violação ao dever de m~ 
Ufu dime tlçloraatravés de um mero "atenda-

do imóvel foi desproc•tcla de qualq vante é válido e 

sé"; (tii) 
o contrato de locação celebrado enue 

o falido e o agra 

iv anteriormente, esta Câmara 

vigente, pois não se resolve pela falência do locador, ( ) 

considerou o lacre um error in 'udicando; (v) 
o juizo Empresarial não detém 

com 
eténcia para decidir Sobre a relação locatícía, neta a questera

pode 

a ser 	

di

ria r 
sucesso (alimentar; (v i) os 

 contratos  

no bojo de um p 

locação, não 
 são presumidamente fraudulentos se celebrados muraste 

respaldoeo 

da falência; 
vis as alegações postas pelo Síndico t 
( ) 

contratual. 

VII.DO PEDIDO 

Diante dos motivos e"postos, requer-se: 

a A concessão da antecipação da tutela recursal para
suspender 

 
	efeitos 

 qual ele 

) ctecìsãn agravada, 
para msinter o agravante na Posse  

exerce legritìmamente a contrição de locatário e determinar de origem
; 

ento de 

mandado com este fim eventualmente expedido pelo J 

b Seja o agravado intimado na pessoa de seu adm
~?i CÇ iro; cudicial, cujo 

escrit~no sc situa à Av. l rasuro Braga, n. 255, CmPc' 

onhecido e 
 provido  este agravo de instrumento, para 

c) Ao final, seja c 

 

confirmar a antecipação de tutela e anular ouásoubeislimom s n~uur dos à Rua 

decisão agravada, a fim de proibir a clesocupaç 
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Sacadura Cabral, n. 120, salas A e B, Centro, e manter o agravante na posse 

dos mesmos. 

Rio de Janeiro, 07 de março de 2016. 

Bruno de Nicho Navarro 

OAB/RJ 149.139 

Leonardo Buarque de Santana 

(),\B/RJ 159.107  
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ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL 

Processo n. 0139070-30.2000.8.19.0001  
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RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, nos autos do 
CJ 

processo de falência de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E 

SEGURANÇA em epígrafe, vem, por seus advogados, na qualidade de  terceiro  

interessado , em função do deslacre ocorrido no dia 20.08.2015, juntar a guia de 
W 

depósito judicial referente ao pagamento do aluguel do imóvel da Rua Sacadura 

L^  Cabral, n° 120, sobreloja A e B, do mês de março do presente ano.  

Rio de Janeiro, 06 de abril de 2016. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Autor: JOAO LUIZ CALHEIROS DE SOUZA 
Réu: POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILAN 
RIO DE JANEIRO - 4 VARA EMPRESARIAL 
Processo:01390703020008190001-ID 081010000028999306 
Gula com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao 

pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Gula Dep. Judicial 
ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juizo competente 

para efetivação do depósito. 
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CEDENTE: BANCO DO BRASIL SIA 
Nome do cliente 

RICARDO FREDERICO CAMPOS LORED 
Agência I Código do Cadente 	 Nosso Numero 

2234199747159-X 	 16107880056977460 

RECIBO DE SACADO 
Valor Cobrado 

Autenticação Mecânica 

BANCO DO BRASIL 	1 001 I 	00190.00009 01610.788000 56977.460189 8 00000000126020 

Local de Pagamento r Vencimento 	 '--` 

Até o vencimento, preferencialmente no Banco do Brasil 
Após o vencimento somente no Banco do Brasil Contra Apresentação  
Cadente Agãncia / Código do Cedente 

BANCO DO BRASIL SIA 2234199747159-X 

Dala Documento N' do Documento Espêcle Dm. Aceda i Data Plocassamenlo Nosso Nómero 1 Cód. Do Documento 

01/04/2016 81010000028999306 ND 	1 N 	1 0110412016 16107880056977460 

Uso do Banco Certeira Espêcle Moeda Quantidade Moeda Valor Moeda (-)valor do Documento  

18 R$ 1.26020' ~  

Instruções (•) Desconto /Abatimento 

GUIA DE DdIPÓSITO JUDICIAL. ID  Nr. 081010000028999306 
t) outras Deduções Comprovante c/ no Conta Judicial disponível no dia seguinte 

ao pgto, pelo site www.bb.com.br , opção Govemo>Judiclério> 
(,) mora /muita Guia de Depósito Judicial>Comprovante Pagamento Depósito. 

Unidade Cedente Oulros Acrescimos 

BANCO DO BRASIL SIA (_)Valor Cobrado 

sacado 	 RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREO 	 CPF: 045.343.217.40 
TRIBUNAL DE JUSTICA.RJ - PROCESSO: 01390703020008190001 
RIO DE JANEIRO - 4 VARA EMPRESARIAL 

Código de Balsa 

Autenticação Mecânica 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

Falência 
0139070-30.2000.8.19.0001 

MASSA FALIDA DE POCAPO SA SERVIÇO DE  

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA , nos autos da FALÊNCIA em epígrafe, vem, por 

seu Síndico, a presença de Vossa Excelência, manifestar-se da seguinte forma: 
v 
<O 
W 
b 
`.T 

GO 
O 

C!J 

`v 
fJ 

DA INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 	 ó 

CONTRA A R. DECISÃO DE FL. 1.891  
b 
vl 

O ocupante dos imóveis de propriedade da massa falida ó 
CJ 

ingressou com agravo de instrumento, obtendo-se efeito suspensivo, tão 
CJ 

somente para permanecer nos imóveis da massa até o julgamento final do 
0 

recurso. 	 `J 
0 
w 

Logo, o Síndico aguarda a apreciação superior do r.> 
~r 

decisum, nos autos do agravo de instrumento 0011594-50.2016.8.19.0000 

para o prosseguir na desocupação dos imóveis. 

-II— 

DO INGRESSO DE ACÃO DE COBRANÇA E DESPEJO CONTRA O  

OCUPANTE DOS IMÓVEIS DA MASSA E DA CONTRATACÃO DE 

PROFISSINAL PARA AUXILIAR A MASSA FALIDA 

Conforme informado, a massa falida procedeu a notificação 

extrajudicial para desocupação dos imóveis ocupados, na forma do art. 115, 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 
Contato: (21) 2524-4101, (21) 2524-4107, (21) 2524-4115 
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VII, da Lei 11.101/05, e ainda, a intimação judicial na mesma finalidade, cuja 

decisão é objeto de recurso do agravo anteriormente informado. 

De modo a alcançar a maior efetividade da massa, e não 

obstante a denúncia ao contrato apresentado,  a massa busca a cobrança das  

despesas decorrentes da ocupação do imóvel, por meio da ação de cobrança e  

despejo, em curso no MM. Juízo da 46a Vara Cível, processada sob o número  

0104113-41.2016.8.19.0001. 

Conquanto, houve a necessidade de contratação de 

advogado para auxiliar este Síndico a alcançar o sucesso necessário ao 

ressarcimento dos prejuízos causados pelo ocupante. 

Nesse sentido, o Síndico optou por contratar o Dr. Renato 

José Leandro de Castro, cujos os termos e valores submete a elevada 

apreciação e pugna pela homologação de Vossa Excelência. 

- III — 

DO SALDO ATUALIZADO DA CONTA DA MASSA 

De modo a demonstrar a situação deficitária que a massa 

se encontra, apresenta o saldo da conta judicial da massa atualizado até 

21.03.2016, cuja juntada requer a Vossa Excelência. 

—Iv- 

DA NECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO LEILOEIRO 

Por meio da aclaradora petição de fls. 1.827/1.829 da 

Ilustre Leiloeira Tereza Brame, restou comprovado equívoco na avaliação dos 

imóveis da massa levados a hasta pública, hábil a frustrar a praça dos bens. 

Ademais, com a atual resseção, a avaliação mercadológica 

dos bens se encontra descompassada com atual realidade econômica, visto a 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 
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realização ocorrida em 2013, além da adoção de valores defasados do metro 

quadrado imobiliário da localidade. 

Portanto, com a devida vênia, antes de substituir a leiloeira 

Tereza Brame, dever ser concluída a nova avaliação dos imóveis, de modo a 

sanar o equívoco nas confrontações dos imóveis e adequar os valores ao 

mercado atual, para só assim alcançar o melhor lanço. 

Contudo, face a necessidade de novas adequações, 

entende esta Sindicatura que a leiloeira primitiva deve ser mantida, em 

reconsideração a r. decisão de fl. 1.826. 

Convém ressaltar, que o leiloeiro nomeado a fl. 1.826, não 

acompanhou a avaliação judicial determinada nos mandados 99/2016 e 

100/2016, acostado as fls. 1.895 e 1.896, e não forneceu ao Oficial Avaliador 

as cópias do RGI e o espelho do IPTU, frustrando assim a avaliação 

determinada. 

-Iv- 

CONCLUSÃO E PEDIDOS 

Diante de todo exposto, a Massa Falida de Pocapo SA 

Serviço de Vigilância e Segurança, roga-se a Vossa Excelência: 

A) Pela homologação do contrato de prestação de serviços 

do advogado auxiliar Renato José Leandro de Castro, 

OAB/RJ 199.119, para patrocínio da ação de cobrança 

cumulada com despejo do ocupante dos imóveis da 

massa falida, nos termos e valores pactuados no incluso 

contrato; 

B) Pela 	juntada 	do 	saldo 	da 	conta 	judicial 

3600110589526, vinculada a massa falida; 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 
Contato: (21)2524-4101,(21)2524-4107, (21)2524-4115 

www.dguerraadvogados.adv.br  1 contato@dguerraadvogados.adv.br  
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C) Pela reconsideração da decisão de fl. 1.826 no sentido 

de manter a leiloeira Teresa Brame a frente dos leilões 

da massa. 

Submetendo-se, nestes termos, a sempre elevada 

apreciação de Vossa Excelência. 

Pede dErerimento. 

Rio de1111aneiro„7 dê abril de 2016. 

DOUGLA!N,CA LCA Tr7 	GUERRA 
Síndico da Massa Falida de P capo A Serv o de Vigilância e Segurança 

O B/RJ 92.629 

D 

1 

È1M  

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 
Contato: (21) 2524-4101, (21) 2524-4107, (21) 2524-4115 

www.dguerraadvogados.adv.br  1 contato@dguerraadvogados.adv.br  



CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS PARA MASSA FALIDA 
(ART. 22, III, n, da Lei 11.101 de 2005). 

CONTRATANTE: 

MASSA FALIDA DE POCAPO SA SERVIÇO DE VIGILÃNCIA E SEGURANCA,  

sociedade empresária falida, de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o no 

33.909.060/0001-80, representada por seu Síndico, Dr. DOUGLAS CAVALCANTI 

TORRES GUERRA; 

CONTRATADO: 

RENATO JOSE LEANDRO DE CASTRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente 

inscrito na OAB/RJ sob o no 199.119, come escritório profissional na Av. Erasmo 

Braga, no 255, sala 602, centro, Rio de Janeiro — RJ. 

CLAUSULA PRIMEIRA : O Contratado, na qualidade de advogado e nos termos da 

procuração que lhe fora outorgada, obriga-se a prestar serviços profissionais de 

advocacia à Contratante, cujos estudos preliminares já foram elaborados, no sentido 

de militar na esfera cível, notadamente na interposição de ação de despejo c/c 

cobrança de aluguéis em face de RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, tendo por 
objeto os imóveis situados à Rua Sacadura Cabral, no 120 (sobrelojas A e B). 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Contratante obriga-se a fornecer ao Contratado todos os 

elementos necessários e indispensáveis às provas que forem solicitadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Todas as despesas judiciais serão pagas pela Contratante, o 

qual fornecerá ao Contratado todos os recursos financeiros que para tal lhe forem 

solicitados, mediante prévia prestação de contas. 

CLÁUSULA OUARTA: Pelos serviços profissionais ora contratados, a Contratante 

obriga-se a pagar ao Contratado, um único pagamento a titulo de pro-labore, na 
importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Estabelecem, ainda, honorários 
profissionais, exclusivamente sob êxito, em valor correspondente a 10% do montante 

que vier a ser pago pela parte ré na ação de despejo em questão, montante que 

deverá ser pago ao Contratado, integralmente, por ocasião do efetivo recebimento. 

Se o pagamento da verba condenatória for a prazo, os honorários serão pagos n 

mesma proporção de 10% (dez por cento), mas sobre o valor e ao tempo d 

pagamento de cada parcela da indenização. 

Independentemente do valor dos honorários acima contratados, fica estabelecido qu 

será do Contratado os honorários sucumbenciais que a parte ré vier a ser condenac ~ 

a pagar, por decisão judicial. 	 / 

CLÁUSULA QUINTA: Na hipótese de liquidação, amigável ou judicial, das obrigaés 
perseguidas, os contratantes ajustarão um valor adicional tomando por base olior 

da liquidação. 

CLÁUSULA SEXTA: O presente contrato obriga as partes contratantes, s 

herdeiros ou sucessores. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: Fica eleito o foro desta Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro, para a solução de dúvidas ou litígio oriundos do presente contrato, 

renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA OITAVA: Em nenhuma hipótese os serviços aqui prestados configuram 

vínculo empregatício entre os contratantes, estando ciente o contratado que todos 

desembolsos do Contratante dependem de prévia anuência judicial. 

CLÁUSULA NONA: O presente contrato será submetido a homologação judicial e 

anuência do Ministério Público, e, caso não ocorra a homologação, estará resolvido de 

pleno direito. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, depois de lido e 
achado conforme, perante as testemunhas bai nomeadas e assinadas, obrigando-
se ao seu fiel e exato cumprimepn. / , 

Rio de'Jan4iro, 28 Oe m*rço de 2016. 

MASSA FALIDAS DE POC 	SA SERVIÇO DE 
VIGILIj_NCIA E ~RANÇA 

CONTRATAN ICE 

RENATO JOSE LEANDRO DE CASTRO 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

Ie . 

T 



TJERJ - consulta - Descrição 
	 http://www4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWeb  V2/popdespacho. jsp?... 

E~ 

Processo no: 	 0040675-42.1996.8.19.0001 (1996.001.039179-0) 

Tipo do Movimento: 	Despacho 

Descrição: 	 1) Defiro a realização de nova avaliação judicial do imóvel situado à Rua Luiz Zancheta, 94 a 114 - Riachuelo. 2) Acolho a 
sugestão do AJ e nomeio o engenheiro Alberto Tavares dos Santos - CREA/RJ 21834-D (Tel.: 99932-8253) como avaliador 
judicial para proceder à avaliação supra. Intime-se para que se manifeste sobre o item 'c' de fls. 2018. Com  a manifestação, 
voltem conclusos. 3) Oficie-se na forma requerida pelo AJ às 8s. 2018. item 'd'. 

IS Y~ 

i 

1 de 1 	 07/04/2016 11:45 



lS 
DJOP0127 	SISBB - Sistema de Informacoes Banco do Brasil 	21/03/2016 	l 
F9816058 	 Depositos Judiciais Ouro 	 15:13:20 
------------ Extrato de Processo - Uso Cliente - Justiça Estadual ------------- 
CONTA JUDICIAL 	 : 3600110589526 
TRIBUNAL 	 : TRIBUNAL DE JUSTICA RJ 
COMARCA 	 : RIO DE JANEIRO 	 F.G.C. 	: Outros 
ÓRGãO 	 : 4 VARA EMPRESARIAL 	NTZ.AÇÃO : FALENCIA 
PROCESSO 	 : 01390703020008190001 
RéU 	 : POCAPO S/A SERVICOS DE VI CPF/CNPJ : 33909060000180 
AUTOR 	 : JOAO LUIZ CALHEIROS DE SO CPF/CNPJ : 76853500768 
DEPOSITANTE 
SALDO DE CAPITAL 	: 8.488,15 	 VALOR 	: 8.488,15 
SALDO PROJETADO P/HOJE : 8.686,39 	 BLOQUEIO : 0,00 

-------------------------------------------------------------------------------
DATA 	PCL. AGE. NR .EVT DESCRIÇÃO 	 VALOR SALDO C/RENDIMENTOS 

------------------------------------------------------------------------------- 
SALDO ANT. : 	 0,00 C 

	

08092015 0001 2234 	APLICACAO 	 1.193,55 C 	 1.193,55 C 

	

30092015 0001 2234 	RENDIMENTOS M 	 6,14 C 	 1.199,69 C 

	

06102015 0002 2234 	APLICACAO 	 1.193,55 C 	 2.393,24 C 

	

30102015 0001 2234 	RENDIMENTOS M 	 8,19 C 

	

0002 2234 	RENDIMENTOS M 	 6,33 C 	 2.407,76 C 

	

05112015 0003 2234 	APLICACAO 	 1.193,55 C 	 3.601,31 C 

	

30112015 0001 2234 	RENDIMENTOS M 	 7,62 C 

	

0002 2234 	RENDIMENTOS M 	 7,60 C 

	

0003 2234 	RENDIMENTOS M 	 7,00 C 	 3.623,53 C 

	

02122015 0004 2234 	APLICACAO 	 1.193,55 C 	 4.817,08 C 

	

30122015 0005 2234 	APLICACAO 	 1.193,55 C 	 6.010,63 C 

	

31122015 0001 2234 	RENDIMENTOS M 	 8,81 C 

	

0002 2234 	RENDIMENTOS M 	 8,74 C 

	

0003 2234 	RENDIMENTOS M 	 8,61 C 

	

0004 2234 	RENDIMENTOS M 	 7,35 C 

	

0005 2234 	RENDIMENTOS M 	 0,26 C 	 6.044,40 C 

	

29012016 0001 2234 	RENDIMENTOS M 	 7,78 C 

	

0002 2234 	RENDIMENTOS M 	 7,73 C 

	

0003 2234 	RENDIMENTOS M 	 7,68 C 

	

0004 2234 	RENDIMENTOS M 	 7,67 C 

	

0005 2234 	RENDIMENTOS M 	 7,63 C 	 6.082,89 C 

	

02022016 0006 2234 	APLICACAO 	 1.260,20 C 	 7.343,09 C 

	

29022016 0002 2234 	RENDIMENTOS M 	 7,30 C 

	

0003 2234 	RENDIMENTOS M 	 7,25 C 

	

0004 2234 	RENDIMENTOS M 	 7,19 C 

	

0005 2234 	RENDIMENTOS M 	 7,16 C 

	

0006 2234 	RENDIMENTOS M 	 7,30 C 

	

0001 2234 	RENDIMENTOS M 	 7,34 C 	 7.386,63 C 

	

07032016 0007 2234 	APLICACAO 	 1.260,20 C 
8.646,83 C 

SALDO PROJETADO PARA DATA 21.03.2016 	 8.686,39 

*** EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA *** 

------------------------------------------------------------------ 
Página : 001 

IMPRESSO POR: F9816058 - WATSON WILSON VIEIRA NASCIMENTO 
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~,°~ 	 DO RIO DE JANEIRO 
o 	 COMARCA DA CAPITALL`  

I 

"vim 	~   	. 	 ~ 	•;, 	i , 	, 	- 

f - 	Exmo. Sr. 	
F 

Dr. Paulo Assed Estefan _ 
r 	MM. Juiz de Direito do Cartório da 4' Vara Empresarial da' 

Comarca da Capital 	 ' 
Av. Erasmo Braga, 115, Lam Central, sala 719 
Centro Rio de Janeiro —,RJ 

„ - 	CEP: 20020-903 	 ! 

•. 	Ofício n.° 90512016 	Rio de Janeiro , 04 de abril de 2016 

= 

	

	Exmo. Senhor , 
 

Venho pelo presente, respeitosamente em 

Ic - 	atenção ao Oficio 551/2016/OF, expedido em 0210312016, referente ao Processo 	" 

F n° 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954), informar a V. Ex.a.; I  que 

procedi aos cancelamentos dos registros dos imóveis desta sérvéntiá, designados 

por sobreloja A e B, ambos da Rua Sacadura Cabral, 120, Saúde/ RJ, objeto das 

matrículas 11.673 e 12.394, respectivamente, conforme reqúerido'pór V.Exa'. 

Aproveito a 'oportunidade' 'para apresentar 

protestos de elevado respeito e distinta consideração. 

Ale ' M.Caviclrini T. de Siqueira 
Oficial de Registro de Imóveis -4° RGIRJ 

MAT.90/334 
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Rua do Prado 41 loja.  101 '-Santa Cruz - Rio de Janeiro = R_ J = CEP.: 23555-012 

RIO DE JANEIRO - CAPITAL 
Y~.4rgirj.com.br 

Título : Mandado (0210312016), 4a VARA EMPRESARIAL, referente a CANCELAMENTO DE . 
REGISTRO 

C E R T I, F 1 CO que sobre o presente título prenótado sob o N° 642601 em 2110312ó16; no livro 1-CU, 
folha 24, foi registrado/averbado em 30103/2016, com os seguintes atos:,  

Matricula N° 11673 -Rua Coelho 'e`Castro,N° 54,SALAA,FREGUESIA DE SANTA RITA,Rio'dé, Janeiro. 	' 
Selo'de Fiscalização Eletrônico NO,'EBJE 42667 MGF 	AV.40 - Cancelamento 	

- Fiscalização       	

de  Locação, 
 1 2397

e 	
S/loja - B 	

I nSelode 

	

	Et ônico N° EJE 42558 2p AV.12  Cancelamento 

 

Consulte a validade "dos selos em: htt s://www3.t 'r'.'us.br/site publico 

Tipo do Ato Qtde. Emol. 
Lei  
6370 FETJ FUNDPERJ FUNPERJ FUNARPEN Mútua Ayóterj .,Total 

Av 	ção 2 z . 	0,001 0,00 : 0,00 - - 0,00 0,00 ?,, t 0,00 -0,001—!;0,00 0,00 

ao de Prenotação 1 0,00 0,00 0,00 '0,00 0,00 ài 0,00 -0,00 .. 1. 0,00 0,00 

Total ----- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

¡: Distribuição (RECEITA DE TERCEIROS)...........: 	 0,00 

Cancelamento de Distribuição (RECEITA DE 	 0,00 
TERCEIROS)...........: 

Consulta B.I.B ..............(RECEITA DE TERCEIROS)...: 	0,00 

• Distribuição por pessoa (RECEITA DE 	 0,00 
TERCEIROS)...: 

O valor de cobrança do BIB, é recebido por esta serventia e repassado integralmente ao CGJ/RJ, 
referente a consulta ao Banco -  de Indiponibilidades, conforme provimento CGJ/RJ:.n °  6712009, 

"publicada no D.O de 3010912009: 

O presente integra o documento nele identificado, substituindo o carimbo previsto no Artigo 211 da 
Lei Federal N° 6015173. Destina-se-a citar a prática do(s) ato(s) Indicado(s) acima. A comprovação de 
ônus reais ou gravames é feita através de certidão específica: 

Recibo n° 158520 

Recebemos a quantia de"R$ 0,00, ( ), pelos atos acima discriminados, de CARTORIO DA 4 VARA 
_ EMPRESARIAL.. 

' -, Rio de Janeiro, 30 de Marçò'dó 2016:' 

Alexis M. avichini T. de Siqueira 	Melanie M. C. Siqueira: 	Joana C. F. da Silveira Costa 

U' 	Oficial de Registro de Imóveis 	 Substituta 	 Substituta. 

' 	 Mat. 901334, 	 Mat. 94/19468 	 Mat. 9417810  

Prese~ Para Não Acabar 	 - 

J
.  

1 Í- 



o 

fico  que 
 ao s l dia (s) 1.4 do mês de março do ano de 2016, 

 DEVOLVI 

  a o 

 presente 

 sente 
 solicitado Cert 	q 

Mar! ~ado, sem ~ : 

 

devido cumorímento em razão 01130
~18o a devolução, sem o devido 

da 4 Vara Empresarial Anc'•' +a Colaço, matr. 

curr o, ,mento 

p rF+er+do é ver ,iade e dou fé. 

Obsenaçêo 

o 

Rio de Janeiro, 14 de março de 2016. 

l 

I 	 - 

1316 	
íN. 

	

~ 	 ,ssinada y9r CLrTV!S ~ ! :V~• 	, .. .. 	- 	 , 

	

bbi '01613 7 21 local TJ 	
IAobvo 	 - 	 _ 
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1 955  
Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 

Tribunal de Justi ál 
Comarca da Cap 
Cartório da 4' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga. 115 Lan C entral 71  

20020-903 -Centro -Rio de Janeiro 
- RJ Tela 3133 3625127 85  e-mai l  

capomemp@tlrl jus br As- 

processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied, Empresárias, 

Mìcroempresas e Empresas de 

Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 

Massa Falida: 
FiOC 

 GUERRA RVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Síndico. 

 

DOUGLAS  
Diversos' ORLANDO CARDOSO DA SILVA 

Diversos , LUiZ CARLOS 
DE SOUZA 

Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

ALBUOU 

Nesta data, faço  Os aulo Asseidc
lusOS 

 MM, Dr. Juiz 

13 	 Em 25104120 16  

Despacho 

Ao MP. 
Rio de 

- Juiz Titular ,  

~ J 
Aut recebidos do MM. Dr. Juiz 

Paulo 	Este 

Em 	1 I~,dyxh~ 1 

ódigo de Autenticação. 472K.BSGH.8KZ4.FJTC 

Este código 
ode ser verificado em h

tt llwuvw4 
 t usbr/CertìdaoCNJlvalídacao do 

éZ M 

rMi3C^ 
t11sFS:SS3 

	
AU 

 

	

V...1 	ANDREACOLLACO  

yL~ 

110 	 ~ s ~ C,r,V:t+ 
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Secretaria p 	U811C0 00 

	

ax Aro. 	 ESTi1 
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MISTÉRIO Ruat rCO Do ESTADO 00 Rd Secretas das Pronatorias de i:'stiÇa U missas Fâfitfas 
Fe ~nessi ~—~'~"' 	Ci@n CN a~ Prcrnoter de Justiça em 	e 
Deralvidc iti `r:retaria das P¡, 	~~ 
Revetido ao Ti  
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NAVARRO 
ADV0GA1)OS 

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL 

Processo n. 0139070-30.2000.8.19.0001 

LEONARDO BUARQUE DE SANTANA, advogado 

constituído nos autos do processo em referência, vem, em nome próprio e em nome 

de todos os sócios, advogados e estagiários de Navarro Advogados que tenham 

recebido poderes do mandante nos autos da ação em referência, requerer a juntada 

da carta anexa por meio da qual informa a renúncia do mandato judicial que lhe 

foi outorgado por FLAQUITA MARÍTIMA COMÉRCIO DE BARCOS 

PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA, para sua representação no presente feito, em que 

é terceiro interessado locatário da massa falida POCAPO S/A SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA. 

Esclarece-se, ainda, que, nos termos do §1°, do art.112 do CPC 

continuará defendendo os interesses do mandante durante os 10 (dez) dias contados 

do recebimento da carta anexa, caso não seja, antes de findo tal prazo, constituído 

novo advogado para a causa. 

Rio de Janeiro, 2 e maio de 201( 

Leonard uaASSa 

/RS09.107 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
tel.: (21) 3117-9489 1 navarroadvogados.com  1 contato@navarroadvogados.com  

E 



u 

n 

N AV-A-R-RQ 
	

~ 45`S 

Rio de Janeiro, 04 de maio de 2016. 

A IO DE BARCOS PEÇAS E ACESSÓRIOS LIDA. 
FLAQUITA MARÍTIMA COMÉRC  

Rua Sacadura Cabral d120, sobreloja 

Saúde — Rio de J aneiro — RJ — CEP 20081-2
62  

At.: Sr. Ricardo Frederico Cam o Loredo 

Ref.: Renúncia de Mandatos 

Prezado Sr. Ricardo, 	 UITA 
Comunicamos a interrupção da prestação de serviços para a 

FI AQ 
° SR. 

MARÍTIMA 

BARCOS PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA. 
COMERCIO DE 	LOREDO, com a renúncia aos mandatos 

CAMPOS 
RICARD O FREDERICO 	 ressalvado que continuaremos

rio de advOc:acia5 	 dez dias contados do 
outorgados aos membros 

duetEomoslconstituídos pelo prazo de 10 
 (dez)  

quand
o necessário. Nesse interregno, sendo indicado novo atuando nos processos em q 

recebimento da  presente,  q 	 poderes a nós 

advogado para atuação nas causas subst
~

lbelecexemos sem reservas ° 

outorgados. 
em quesCio estão listados a seguir: 

Os 8 (oito) processos  

1 -  A - 
 indenizatória or danos mafexi is morais e à una em 

Autor
: Maquita Marítima Comércio De Barcos 

Pel
as 

 E Acessórios Ltda; 

RR Tambaú Rio Hidráu
lica Ltda e Zf Do Brasil 	 f  

Processo: 0081457-64.2015.8.19.0021; 
 

uízo: 
1' Vara Cível de Duque de Caxias• a e 

Pretende -se a c
ondenaçao dos réus pelos danos material, moral e à im

m. g 

Oby_eto :  

Centro , Rio de janeiro - RJ, CEI' 20031-003 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, $ 
	

I contato@navarroadvogados.com 
 

w w.naVarroadv0 ad,,' 
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A 1) _O U A i) U 5 

2 Ação De Despejo Por Denúncia Vazia 

Autor: Br Marinas Glória S/A; 

Réu: Flaquita Marítima Comércio De Barcos Peças E Acessórios Ltda; 

Processo : 0027496-74.2015.8.19. 0001 ; 

uízo: 48 3  Vara Cível; 	v - 

Objeto: Despejo. 

3 — Ação de obri ão de fazer c c indenizatória or danos m xais om dido de 

e# 	

antecipação parcial dos efeitos da tutela 

Autor: Flaquita Marítima Comércio De Barcos Peças E Acessórios Ltda; 

Réu: Transportes E Logistica Cajumar Ltda;  

Processo: 0050650-87.2016.8. 19 . 0001 ; 

uízo: I Juizado Especial Cível da Comarca da Capital. 

Ob'e o: Pretende-se a condenação da ré na prestação de fazer concernente na baixa da 

anotação e a condenação ao pagamento de indenização por danos morais. 

4 — 
 Acão de Interdito proibitório com edido de liminar 

Autor: Flaquita Marítima Comércio De Barcos Peças E Acessórios Ltda; 

Réu: Br Marinas Glória S/A; 

Processo: 0043893-14.2015.8.19.0001; 

uízo: 33' Vara Cível; 

Ob~gto: Concessão  do mandado proibitório; 

— 

 

Ação 
ordinária com Pedido lúninar de sus ensão dos efeitos de penalidade 

administrativa 

Autor: Flaquita Marítima Comércio De Barcos Peças E Acessórios Ltda; 

Réu:  Estado do Rio de Janeiro; 	 ¡~ 

Processo: 0069349 -
63.2015.8.19.0001; 	~ 

	

uízo: 14' Vara de Fazenda Pública; 	 \ 

Obieto: Pretende-se anular a decisão administrativa, sem a aplicação de qualquer penalidade 

das vinte carretas, condenar o réu a pagar à 
à autora, determinar ao réu o recebimento  

Av. Almirante Barroso, 63 , 	
ooo

d

eJa   	
20031-003 

 .con
arroadvo 	n 

tel.: (21) 3117-9489 	• nav  	
! contto@navarrodvogados 
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autora o valor de R$ 96.033,33, acrescido de acessórios, na forma do contrato 

administrativo. 

6 —Agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal 

Agravante : Flaquita Marítima Comércio De Barcos Peças E Acessórios Ltda; 

Agravado : Estado do Rio de Janeiro; 

Processo : 0020740-52.2015.8.19.0000; 

Órgão Julgador : 1' Câmara Cível; 

Objeto : Pretende-se suspender os efeitos da decisão administrativa, de modo a permitir que 

a agravante siga participando de certames públicos e que as carretas entregues e aceitas pelo 

Corpo de Bombeiros Militar permaneçam na posse do mesmo. 

7 — Ação ordinária, com pedido liminar de suspensão dos efeitos de penalidade  
administrativa 

Autor : Ricardo Frederico Campos Loredo e Flaquita Marítima Comércio De Barcos Peças 

E Acessórios Ltda; 

Réu: Condomínio do Edifício Soares Bastos; 

Processo : 0430755-12.2015.8.19.0001;  

uízo: XXV 11 Juizado Especial Cível; 

Objeto : Confirmação da antecipação parcial dos efeitos da tutela para que o condomínio 

réu conserte o elevador e a condenação réu em danos morais. 

8 — Requerimento de Falência 

Massa Falida : Pocapo Sa Serviços De Vigilância E Segurança; 

Processo : 0139070-30.2000.8.19.0001; 

uízo: 4' Vara Empresarial; 

Objetivo:  intervenção como terceiro locatário da massa falida com o fito de resguardar a 

relação de locação da Flaquita com a massa falida. 

9 Agravo de Instrumento com pedido li nínar de suspensão dos efeitos de deci são  judicial 

Agravante : Ricardo Frederico Campos Loredo 

Agravado : Pocapo Sa Serviços De Vigilância E Segurança; 

Av. Almirante Barroso, 63, sala 1906, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-003 
tel.: (21) 3117-9489 1 www.navarroadvogados.com  1 contato@navari:oadvogados.com 
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Proa so: 0011594-50 2016 819.0001; 

uízo: 10' Câmara Cível; 

Ob_  etc 
 intervenção como terceiro locatário da massa falida como fito de 

res guardar a 

relaçâo de locação da R quita cota a massa falida 

Sendo o que tínhamos Para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

Navarro Advogados 

Ii uno èie Alello Navarro  
OABlR~ 149.139 	/ 

j  Amanda I3nmo Pexez DSur -  s 

OAB /RJ 204.696 

Recebido em 	 Y" 

Ricardo Ftcderico Campos Loredo 

Flaquita 14arítima Comércio De Ba cos 

Peças E Acessórios l.tda. 

Rlo 
de Jalluro - R], CBP 20031-003 

Av  ,lrlmtxante Barxoìo, 63, sala 1906, Centro, 
	I crnitato@navarroadvogados com 

navan"M d~`oea nç COM 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA  ESTADO  CITA RIO DE JANEIRO 

COMARCA 
 

 
CENTRAL DE LIQUIDANTES JUDICIAIS 

Av. Nilo Peçanha, 11 - 3 0  andar 

EXMO. SR
. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA EMPRESARIAL 

0 
a 	Proc. n0  2003 .001.03 8767-0  

O Liquidante Judicial, Síndico da Massa Falida POC  	do 
OS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA, vem requerer a juntada  

SERVIÇ 	 ara se 
Mandado, em anexo, bem como a intimação dos interessados, p 
manifestarem, requerendo ainda que o crédito nele acusado, seja recebido 

corno reserva de crédito nos autos fna de acordo com as forças da Massa e ~da 
o qual será pago na ocasião oport . , 
classificação do crédito, e que seja oficiado ao referido Juízo da reserva de 

crédito, caso deferida. 

O 	 Termos em que, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 10 de Novembro de 2014. 

Ivone F© io 
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yEDISON ROCHA 	ILVA 

L' idante Judic al rqu 
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=' PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

42  VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO 
Avenida Venezuela. 134, Bl. B. W andar — Saúde — Rio (te Janeiro/RJ 
Telefones: (21) 3214-3644 e 3218-8643 	 JFRJ 

Fls 1 
MANDADO N": MAI.0049.000544-6/2014 

MANDADO DE INTIMA

1 

 ÃO 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 ~ 1111111 ~ 1111111111111111111 
0 3 4 8 3 0 0 4 9 0 0 0 5 4 4 6 2 0 1 4 

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL 

PROCESSO: 0092023-30.1999.4.02.5101 (99.0092023-6) 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO(A): POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA 

ENDEREÇO: AVENIDA NILO PEÇANITA, ti' 11, 2" ANDAR, CEN'T'RO, RJ, Brasil 

A DOUTORA ANELISA POZZER LIBONATI DE ABREU, MM.' JUÍZA FEDERAI_ TITULAR DA 4' VARA 
FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO, na forma da 
lei: 
M A N D A a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo que, em seu cumprimento, proceda a INTIMAÇÃO do(a) 
POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA FALIDA, CPF/CNP,I 11."33909060000180. 
na pessoa do seu representante Icgal 4" LIQUIDANTE JUDICIAL, para ciência (Ia decisão adiante transcrita: 

Considerando a reserva de crédito noticiada às folhas retro, determino a expedição de ofício ao V Liquidanle 
Judicial, síndico (Ia massa falida, na forma e para os fins do artigo 16 da LEF, intimando-o do prazo de 30(trinta) 
dias para oposição de Embargos à Execução. 
No retorno, nada sendo requerido, suspenda-se o feito até o encerramento da falência da executada. 

Cientifique o(a) executado(a), nos moldes (Ia portaria n." RJ-PGD-2012100030 da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, que 
fica indicado o endereço eletrônico  http://www,ifri.ius.l)rlcadastro-visualizar-processo , para fins de cadastranunto para 
visualização das peças do processo. 
Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado, raso se faça necessário, a cumprir o presente mandado em domingos e feriados, ou 
nos dias úteis, fora do horário estabelecido no capto do artigo 172 do CPC, observado o disposto no artigo 5", X1, da 
Constituição Federal. 

DADO E PASSADO neste Município do Rio de Janeiro, em 24110/2014. Eu, ROSANY SILVA 
CASTRO (ESTAGIÁRIO(A)) o digitei. E eu, Diretora de Secretaria, o assino, por ordem da MM 
Juíza Federal Titular da 4" VFEF/RJ. 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 
LIJCIA IIERONDINA DE ARA0O 

Diretora de Secretaria 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a LUCIA HERONDINA DE ARAUJO. 
Documento No: 71392545-1-0-1-1-252568 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade  . 



Estado do Rio de Janeiro 	 l 6 
Poder Judiciário 
Tribuçal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512755 

e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

Oficio: 183712014/0F 

Rio de Janeiro, 26 de novembro cie 2014 

Processo N°:0037837 -82.2003 .8.19.0001(2003.001.038767-0) 

Distribuição: 0610512003 

Classe/Assunto:Habilitação de Crédito - Habilitação de crédito 

Habilitante: ADANILO QUINTINO PEREIRA 

Habilitado: MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Síndico: QUARTO LIQUIDANTE JUDICIAL 

Senhor Juiz 

Sirvo-me do presente para informar a V.Exa. que, em atenção ao 

vosso MANDADO DE CITAÇÃO n.03483004900054462014, referente ao processo n. 99.0092023-6, o 

requerimento foi recebido como reserva de crédito. 

Atenciosamente, 

Bruno Vinici's 	Rós Bodart 

Juiz de Direito 

AO EXMO DR JUIZ DA 42  VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO. 

74 	 NEUSADFNEYRIO 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 a  REGIÃO 

w+, ` 24A VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 
t Rua do Lavradio, 132 4o. andar 

Centro Rio De Janeiro 20230-070 RJ 
Tel: 21 23805124 

PROCESSO: 0003700-94.1999.5.01.0024 - RTOrd 

OFÍCIO - N°.: 0119/2015 

Rio De Janeiro , 7 de Abril de 2015 

Autor: 
NELSON LUIZ MARTINS PIMENTEL 

Réu: 
POCAPO SERVICOS E VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

Excelentíssimo(a) JUIZ 

Venho pelo presente, solicitar a VExa, para que, com seu respeitável CUMPRA-SE, 
determine que seja informado este Juízo sobre a decretação de falência da reclamada 
POCAPO SERVIÇOS E VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, com o intuito de melhor instruir 
os autos em epígrafe. 

Renovo a Vossa Excelência protestos de consideraçãge apreço, 

José Horta de Souza iranda 
Juiz do Traba o 

416))i)A -5- ~ - 

2+0, z21 tW20S. 

4a Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro 

Avenida Erasmo Braga, 115, Lamina Central, sala 719, , Centro 
RIO DE JANEIRO RJ 20020-903 

3174 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Çamarca da Capital 
Cartório da 42  Vara Empresarial Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central ? 19CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 36251278 

e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

Ofício : 59012015/OF 

Rio de Janeiro, 07 de julho de 2015 

I: - 
F`` 

Processo N°: 0139070-30.2000-8,159.0001 (2000.001.132695-4) 

Distribuição: 0311012000 
:~~

sários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
ClasselAssunto:Falência de EmF  

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 

Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Síndico: QUARTO LIQUIDANTE .JUDICIAL 

Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 

Diversos: LUIZ CARLOS DE SOt' A ALBUQUERQUE 

Diversos: SERGIO DANGELO M;.:RAES 

prezado(A) Senhor(a) , 

Em atenção ao ofít: ,) n° 119120151 datado de 07 de abril de 2015, tenho a honra de 

ue r'OCAPO SIA SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA teve sua 
informar a Vossa Excelência q  

falência decretada em 21 de Out 1~ )ro de 2002- 

1 

A 
24a VARA DO TRABALHO DO F? 

TANIARBS 

74 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

11 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 81920161366477 

Nome original: OF.11594-50.pdf 

Data: 09/06/2016 11:56:42 

Remetente: 
Thayna Correia De Souza Ferreira 

DGJUR - SECRETARIA DA 10 CAMARÁ CIVEL 

TJRJ 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

Décima Câmara Cível 

OFÍCIO N° 504/2016 
Ref. Proc. W 0139070-30.2000.8.19.0001 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0011594-50.2016.8.19.0000 
Agravante: RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO 
Agravado: MASSA FALIDA DE POCAPO S A SERVICOS DE VIGILANCIA 
REPIPIS/SINDICO DOUGLAS CAVALCANTI TORRES GUERRA 

Rio de Janeiro, 09 de junho de 2016. 

Senhor Juiz, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do acórdão prolatado no 
processo em referência, a fim de que sejam tomadas as devidas providências. 

o Atenciosamente, 

DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO 
Relator 

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 
CAPITAL 4 VARA EMPRESARIAL 

Lâmina III do Tribunal de Justiça 
Rua Dom Manuel, 37 — sala 431 — Centro — Rio de Janeiro/RJ — CEP 20010-090 

Tel.: 55 21 31336690 155 21 3133-6010 — E-mail: 10cciv@tjrj.jus.br  
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MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 81920161366476 

Nome original: ACÓRDAO 11594-50.pdf 

Data: 0910612016 11:56:42 

Remetente: 
Thayna Correia De Souza Ferreira 

DGJUR - SECRETARIA DA 10 GAMARA CIVEL 

TJRJ 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 
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EIMC v  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DÉCIMA CÂMARA CIVEL 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
N.° 0011594-50.2016.8.19.0000 

Agravante : 
RICARDO FREDERICO CAMPOS LORED . 

Agravada -  VIÌCG ~ IA E  SEGURANÇA rep / P Quarto Liquidante 

Judicial. 

Relator : 
Desembargador BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO 

(20.332) 

CLASSIFICAÇAO REGIMENTAL: 5 

Falência. Inquilino de empresa falida que se 

insurge contra a ordem de despejo determinado 

pelo juízo falimentar. Contrato prorrogado por 

prazo indeterminado. Denúncia da locação. 

Notificação extrajudicial encaminhada pelo novo 

Administrador Judicial. Desocupação do imóvel 

objeto de ação de despejo. Juízo falimentar que 

não exerce a vis attractiva. Incidência dos artigos 

24, DL 7661145 e 76, caput, da Lei 
reurtu ,  

11.105105. Impossibilidade de a massa reaver o 

imóvel Manu mifitari. Decisão reformada. Agravo de 

instrumento do locatário provido. 

10` Cãmara Cível — 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 0011594 -50.2016 .8.19.0000 —~1s. Ì 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

Agravo de Instrumento n.' 0011594-50.2016.8.19.0000, contra a decisão 

(TJe 1 1 /1), oriunda da 4° Vara Empresarial da comarca da Capital, em 

que é agravante RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO e agravada 

Massa Falida de POCAPO S.A. SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

representada pelo Quarto Liquidante Judicial. 

A C O R D A M os Desembargadores da 

Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro, em votação unânime, DAR PROVIMENTO ao recurso, nos 

termos do voto do Relator. 

RELATÓRIO 

Recorre, tempestivamente, Ricardo Frederico 

Campos Loredo da decisão (TJe 11 /1), oriunda da 4' Vara Empresarial 

da comarca da Capital, a qual, nos autos da falência de Pocapo S/A 

Serviços de Segurança e Vigilância, deferiu o requerimento do 

administrador judicial para intimar o agravante a desocupar o imóvel 

alugado, no prazo de 30 dias, sob pena de remoção dos bens do 

locatário para o depósito público. 

n 

10` Câmara Cível —AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 001159450 .2016 . 8.19.0000 — fis.2 	

(  
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2. Alega, em síntese, o recorrente que é inquilino 

do imóvel da rua Sacadura Cabral, 120 A e B, onde funciona a 

sociedade mercantil Flaquita Ltda., do qual é sócio-administrador. 

Explica que o contrato foi celebrado em 02 de janeiro 2001, pelo prazo 

de cinco anos. Menciona que a locadora teve sua falência decretada 

em 22 de outubro de 2002. Narra que, em decorrência da quebra do 

locador, foi determinado o lacre do imóvel. Aduz que essa Décima 

Cãmara Cível reformou aquela decisão, com fundamento nos artigos 

108,108 e 119, inciso VII, da Lei de Falências. Argumenta que o decisum 

agravado viola a decisão desse colegiado, uma vez que determinou 

novo lacre. Esclarece que o contrato de locação, atualmente, vigora 

por prazo indeterminado. Menciona que o pedido de desocupação 

equivale a "verdadeiro pedido de despejo" (sic). Aduz que não houve 

contraditório prévio. Alega que, apesar de ter ingressado nos autos do 

processo falimentar, "jamais foi determinada sua anotação na capa 

dos autos" (sic). Sustenta que não foi intimada da decisão agravada. 

Menciona os artigos 9 0  e 10 do Novo CPC. Sublinha que o decisum não 

está motivado. Afirma que a falência não resolve o contrato de 

locação. Menciona o art. 119, VII, da Lei 11.101 e o art. 43 do DL 7661. 

Pede a reforma da decisão (TJe 2/1-14). 

3. Dispensei o juiz de informar e deferi o efeito 

suspensivo ao recurso, diante da plausibilidade das alegações do 

agravante e do evidente perigo de dano (TJe 21/1-5). 

10a C~ra Cível — AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 0011594 -50.2016.8.19.0000 — fzs.3 	(9 
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4 	
Contrarrazões da Massa Falida (TJe 37/1-11) ,  

aduzindo a nulidade do contrato de locação, bem como a ineficácia 

desse ajuste perante a massa. Menciona os artigos 94, lll, alínea b, 116, 

inciso I, e 129, caput, da Lei 11.101. Sustenta a evidente má-fé do 

agravante. Diz que cabe ao juízo falimentar decidir sobre os bens da 

massa. Menciona a indivisibilidade e universalidade o 
emeio ul da 

Sublinha que denunciou o contrato de locação p 

notificação extrajudicial enviada ao agravante. Reconhece que 
 

ajuizou ação de despejo cumulada com cobrança (proc. 

 r 

 

41.2016.8.19.0001) contra o agravante. Pede a manutenção da 

decisão recorrida. 

5 	
Manifestação Ministério Público, no sentido de 

não ter interesse em intervir no feito (TJe 65/1-3). 

6 	
O recurso digital veio concluso em 11 de abril 

de 2016, sendo devolvido para inclusão em pauta (TJe 68). 

VOT O 

7. 	
Recurso contra decisão que deferiu o 

requerimento do administrador judicial para intimar o agravante 
 e 

desocupar o imóvel alugado, no prazo de 30 dias, sob pena 
 

remoção dos bens do locatário para o depósito público. 

QP10' Cãmara Crvel — AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 0011594-50.2016
.
5.19.0000 — fis.4 
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8. De saída, rejeita-se a preliminar de nulidade na 

sentença. Isso porque não é nulo o decisum que tenha motivação 

sucinta ou seja mal fundamentado (ut STJ, AgRg no REsp 1.119.799-DF, 

DJe 29.10.2009). 

9. Igualmente, é rejeitada a preliminar de vício 

processual, por ausência de manifestação prévia e de intimação da 

decisão agravada. Isso porque o agravante não demonstrou seu 

prejuízo. Afinal, ele teve conhecimento sobre o decisum 

tempestivamente, tanto que interpôs este recurso antes do desalijo. 

10. Incidem aqui as teorias da instrumentalidade 

das formas (art. 154, CPC/73 e art. 188 CPC/15) e do aproveitamento 

dos atos processuais (art. 250, parágrafo único, do CPC/73 e art. 283 

CPC/15). 

11. Rejeitadas as preliminares, passa-se ao mérito 

do recurso. Neste ponto, tem razão o agravante. Vejamos os 

fundamentos: 

12. O recorrente é inquilino do imóvel situado na 

rua Sacadura Cabral, 120 A e 13, onde funciona a sociedade mercantil 

Flaquita Ltda., do qual é sócio-administrador (TJe 11 /2-6). O contrato foi 

celebrado em 02 de janeiro 2001, pelo prazo de cinco anos (TJe 14/1-

3). Atualmente, o pacto vigora por prazo indeterminado. 

10' Câmara Cível - AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 001159450 . 2016 .5.19.0000 - fis.5 

~r  
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13 	
O agravante instruiu este recurso com cópias 

dos comprovantes de pagamento dos aluguéis referentes aos meses 

de novembro (TJe 34/1) e dezembro de 2015 (TJe 34/4), e janeiro de 

2016 (TJe 34/6). 

14 	
A locadora teve sua quebra declarada em 22 

de outubro de 2002, no processo n° 0139070-30.2000.8.19.0001. Portanto, 

o procedimento falimentar é regido pelo Decreto-lei 7661/45
,  nos 

termos do art. 192 da Lei Federal 11.101/2005. 

15 	
De acordo com o art. 43 do Decreto-lei 

7661 /45, cujo teor foi aperfeiçoado nos artigos 117 e 119, Vil, da atual 

Lei de Falências, os contratos bilaterais não se extinguem 

automaticamente com a decretação da falência. Isso porque cabe 

ao administrador judicial optar pelo seu cumprimento, visando ao 

interesse da massa. 

16 	
In casu, conforme se verifica pelos dois agravos 

julgados por esta Décima Câmara Cível (0012847-44.2014.8.19.0000 e 

0012847-44.2014.8.19.0000), ambos interpostos em 2014, o juiz da 

 "mandado de lacre 
11 do 

falência determinou a expedição do 
 apedido do administrador  

estabelecimento do locatário-agrava 

da Massa Falïda da época. 

17. 
No julgamento do primeiro recurso, apesar de 

ter inadmitido o agravo, por ausência de documentos obrigatórios, 

alertei ao juiz titular da 4 0 
 Vara Empresarial daquela época, Dr. Gilberto 

10° Cãmara Cível - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 001159450

.2016 . 8.19.0000 - fs 6 
r~ 



Clovis Farias Matos,  para o fato de que a "arrecadação e lacre" de 

bem alugado, não tem amparo na legislação falimentar . 

18. Isso porque "a arrecadação (artigos 108 caput 

e 109 da L.F.) somente se aplica aos bens na posse direta da empresa 

falida. Em caso de mora do inquilino, a solução é a ação de despejo 

movida pela Massa Falida contra o locatário, nos termos da Lei do 

Inquilinato". 

19. Apesar daquela decisão do juiz falimentar, o 

locatário permaneceu no imóvel. Apenas em 11 de janeiro de 2016, o 

novo administrador da Massa notificou extrajudiciolmente o locatário, 

denunciando a locação (TJe 40/1-2). 

20. Cabe destacar, ainda, que a agravada (Massa 

Falida) ajuizou ação de despejo (proc. n° 0104113-41.2016.8.19.0001) 

contra o agravante (locatário), que está tramitando na 46 0  Vara Cível 

da comarca dessa Capital. 

21. Todos esses fatos são supervenientes àquelas 

decisões desta Décima Câmara Cível e devem ser considerados aqui, 

para a solução da controvérsia, nos termos do art. 462, CPC/73, cujo 

teor repetido nos artigos 493 e 933, caput, do novo CPC. 

22. Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça 

decidiu que, "segundo a teoria do sobredireito processual, 

admiravelmente exposta e defendida por mestre Galeno Lacerda, 'o 

10° Cãmara Cível - AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 0011594 -50.2016 . 8.19.0000- jis.7 
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processo deixa de ater-se a um momento tático no tempo, para  

aperfeiçoar-se, ao contrário, ao dinamismo e a fluência da vida,  a fim 

de, com olhos voltados a economia das partes e a necessidade de 

eliminar-se o litiaio com presteza,  aproveitar o já instaurado para fazer 

justiça ulterior ao momento inicial` (RMS n.` 3.020/MG, DJ 04.04.1994, 

grifos do relator). 

23. Essa norma "tem por objetivo permitir, 

exatamente, que a decisão corresponda o mais possivel à situação 

existente no momento do encerramento da discussão,  levando em  

conta o fato iuridico relevante, surgido no curso do processo e que faz  

nascer nova compreensão em torno do relação deduzida. O 

nascimento do direito novo" (in Sérgio Gilberto Porto. Comentários ao 

Código de Processo Civil, volume 6, Editora Revista dos Tribunais, p. 126, 

grifos do relator). 

24. Desse modo, não cabe ao juiz da falência 

decidir sobre o desalijo do agravante do imóvel locado, mas ao juiz da 

460  Vara Cível. Isso porque, diante da resistência do locatário em 

desocupar voluntariamente o bem, a solução é a ação de despejo 

movida pela Massa Falida, nos termos da Lei do Inquilinato. 

25. O juiz falimentar, nesse caso, não exerce a vis 

attractiva, uma vez que a Massa Falida figura no polo ativo daquela 

demanda (ut artigos 24, DL 7661/45 e 76, caput, da Lei Federal 

11.105/05). 

10° Camara Cível -AGRAVO DE INSTRUMENTO N.* 0011594 -50.2016 . 5.19.0000 - Jis.ó 	(9 
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26. Por fim, cabe destacar que este não é o 

momento adequado para debater sobre a revogação do contrato de 

locação, sob o argumento de concluiu fraudulento, uma vez que se 

operou a decadência para tanto. Incidem, aqui, os artigos 53 e 56, §1 0  

do DL 7661/45 e artigos 130 e 132 da Lei 11.101. 

27. Assim sendo, DÁ-SE PROVIMENTO ao recurso 

para, reformando-se a decisão agravada, indeferir o requerimento do 

administrador judicial para determinar que o agravante desocupe o 

imóvel alugado. 

Rio de Janeiro, 8 de junho de 2016. 

Desembargador BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO 

PRESIDENTE E RELATOR 

I--li L 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 e-mail: 
c a p04 ve m p &j rj .jus . b r 

FIs. / -/ 
Processo: 013907030.2000.8.19.0001 (2000.001.132695 -4) 	 .` 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Sindico: DOUGLAS GUERRA 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Paulo Assed Estefan 

Em 1310612016 

Despacho 

1, Fls. 1903: Atenda-se item B. 
2. Homologo o contrato de prestação de serviço do advogado auxiliar Renato José Leandro de 
Castro, acostado às fls. 194611947. 
3. Diante dos argumentos do AJ às fls. 194311944, com os quais concordou o MP às fls. 1953v, 
reconsidero a decisão de fls. 1826 e mantenho a leiloeira Teresa Brame a frente dos leilões da 
massa. 
4. Fls. 196711975: Ao AJ e ao MP. 

Rio de Janeiro, 1310612016. 

19 	 Paulo Asseci Estefan -Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Paulo Assed Estefan 

Em 	1 

Código de Autenticação: 4VI1.TJ8B.T21U.QNIE 
Este código pode ser verificado em: h~://~4.tad.ius.br/CertidaoCNJ/~lidacao.do~4.tad.ius.br/CertidaoCNJ/~lidacao.do  
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Adi ogados Associados 

AU ~
OCACIA EMPRES{RIAL 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 48  VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROCESSO No. 0139070-30.2000.8.19.0001 

RICARDO FREDERICO CAI*jIPOS LOREDO, nos autos da 

ação de falência em referência, movida em face 
 n por 	

eé Aa o SIA 

d
PO 

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, 
ao final assinado, comprovar o depósito judicial dos aluguéis dos meses de 

abril, maio e junho de 2016, conforme se depreende dos anexos comprovantes 

extraídos do site do Banco do Brasil. 

Por fim, pleiteia-se seja anotado na capa dos autos os nomes dos 

advogados do ora peticionário, Celso Antônio Finueiredon F
onese  Diego  

S ob 	 ue toda e qualquer intimação di 
o n 	tv~ .-r., ~ .. ..,.,. •- 

~t~ r+é desta petição, de modo q
rigida ao 

p
resente Peticionário. em es ecial via diário oficial e or meio eletrônico seja 

feita em nome dos referidos causídicos, sob pena de nulidade, que, sendo 

dirigida a outro(s) advogado(s), não será recebida. 

Rio de Janeik , 13 de junho de 2016. 

Diego FabriJA1
RJ 

 rreira Macedo Kemmer 

 168.943 

AV, DAS 
 DE ANERIRO/R~J19CEP: 22790-701  4  TELEFONES (21)3418-018413418-0185   5 
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PROCURA Ã  

FREDERICO CAMPOS 

	

Mandato, RICARDO 
	

empresário,  
ento pa

rticular de 	 solteiro,  

presente  instrum 
	 RIO  de Janeiro ,  

pelo p 	 Estado do 	 Barata Ribeiro , 99,  
natural do 	 à Rua 	 o 

	

LOREDO, brasileiro, 	 do Rio de janeiro, R1, 
na cidade 	 da caseira de identidade n-• 

e domiciliado 	
001, po

rt
ador  

residente 	
CEp 

22 011- 	 sob o no. 045.343.217 40, 

	

apto. 504, COpacabana, 
	

inscrito no CPF /Mi' 	 MACEDO 
elo IFP/RJ , 	 FAgRICIO FERREIRA 

	

expedida  p 	 DIEGO 	 TAS 

	

1Q143983-4, exp 	 rocuradores, 	
e A►.ESSANDRA DAN 

nomeia e constitui como seus p 
	

o 168.943 ; 

OABIR3 sob 
 
° n 	

todos com 

advogado, inscrito na 	CpF  sob o n°  148063.667-30, 
 

O 	KEMIVIER, 	 3431344 —Recreio dos 

	

de direito, inscrita no 	 ~r.342/ 

	

estagiária 	 n~ 19.019  — 	 poderes  
SILVA , 

	

	 ér¡cas, 	 uem confere os p Avenida das Am 

Q 	
CEP.: 22.790-703, a q 	 uias e escritório situado nade j

aneiro/RJ , 	 uaisquer autarq 
RIO 	

agir perante q 
Bandeirantes, 	 udicia et extra, P 	em qualquer Juízo, Instância ou 

cláusula od J 	 un¡cipais, 	 de dite ¡to às previstos na 	 Estaduais e M 
oes públicas Federais

, 	 propondo  contra quem 

repartições 	 ões contrárias e/OU p 	 conferindo-lhe 

recursos legais e acomp
anhando-OS, 	

parcelar Tribunal, defendendo-o nas aç 
	

ões,  

competentes, 
 usando os 	 desistir de aç 

	

ações comp 	 variar, contestar e 	 receber e 

especiais para propor, 	ratificar, 

	

ai~
da, poderes esp 	 acordar, d¡scordar, transigir,  

	

intimação, 	 ¡ssos, sem que a 
falta ou citação 

débitos, 
 receber citação e 	firmar comprom 	 os atos 

	

uitaçã°, assinar termos e 
	

restrição, 
enfim, praticar todos 

	

outorgar q 	 podendo, ainda, 

qualq
uer poder possa ser entendida como 

presente 
 mandato,  

Q 	de qualq 	 rimento do  

	

necessários ao bom e fiel cume 
	

poderes. 

substabelecer com ou sem reservas de iguais  

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2016. 

1 	 VI— — 

RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO. 

r 
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1(~ 	 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

ti 
Falência 
0139070-30.2000.8.19.0001 

S 
.Q 
Y7 
M 
F-- 

N 

N 

N 
H 
Y7 
Y7 

O 

n 
N 

MASSA FALIDA DE POCAPO SA SERVIÇO DE  

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA , nos autos da FALÉNCIA em epígrafe, vem, a N 

presença de Vossa Excelência, manifestar-se da seguinte forma: 	 b 
N 
Q 
r 
O 
b 
.y 
O 
N 

O 

W 

DO RESULTADO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO W 21 
CONTRA A R. DECISÃO DE FL. 1.891 

O ocupante dos imóveis de propriedade da massa falida 

obteve a permanência nos imóveis da massa, em reforma a r. decisão de fl. 

1.891, por meio do agravo de instrumento 0011594-50.2016.8.19.0000, cujo 

acórdão encontra-se acostado as fls. 90/97. 

Conquanto, a permanência do ocupante é temporária e na 

medida a ação de cobrança e despejo em curso no MM. Juízo da 46a Vara Cível, 

processada sob o número 0104113-41.2016.8.19.0001, é meio hábil para a 

solução da ocupação irregular. 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 
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ADVOGADOS A.MOADOS 

-II— 

DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS EFETUADOS PELO OCUPANTE 

DOS IMÓVEIS DA MASSA 

Apresenta o ocupante Ricardo Frederico Campos Louredo 

as fis. 1.980/1.982, comprovantes de depósitos judiciais em favor da massa no 

valor de R$ 1.260,20, cada, imputando os meses de abril a junho de 2016, de 

referência para os depósitos. 

Entretanto, não apresenta a comprovação do pagamento 

do condomínio e do IPTU  relativos aos meses imputados, o que revela 

desnecessária a comprovação pretendida, haja vista a ação de cobrança e 

despejo ingressada. 

 -III — 

DA URGÊNCIA NA AVALIAÇÃO JUDICIAL DOS IMÓVEIS DA MASSA 

Os mandados de avaliação de fis. 1.895 e 1.896, foram 

devolvidos com a informação de irregulares, conforme consulta aos mandados 

expedidos vinculados ao processo no site do Egrégio Tribunal. 

Todavia, a imediata avaliação judicial deve ser realizada, 

em atendimento as decisões de fis. 1.837 e 1.891, devendo ser renovados os 

mandados acima indicados. 

- IV — 

DEMAIS EXPEDIENTES 

A Sindicatura informa plena ciência de todo acrescido até 

fl. 1.982, em especial do parecer do MP de fl. 1.953v e da r. decisão de fis. 

1.976, bem como: 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 

Contato: (21) 2524-4101, (21) 2524-4107, (21) 2524-4115 
www.dguerraadvogados.adv.br  1 contato@dguerraadvogados.adv.br  
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ADVO`ADOS ASSOCIADOS 

A petição de fl. 1.938 e documentos seguintes, que devem 

ser desentranhados e encartados aos autos da habilitação retardatária de 

crédito 0030730-30.2016.8.19.0001, eis que, o documento pretendido se 

encontra naqueles autos. 

Da resposta de fls. 1.950/1.951 do 4 0  Ofício de Registro de 

Imóveis, comunicando o cancelamento da averbação nos imóveis da massa. 

Da petição do ex-Síndico, comunicando o recebimento de 

mandado de intimação oriundo da 4a Vara de Execuções Fiscais, que deve ser 

ça 	respondido, com a informação de que todas as ações executivas em face da 

® 	massa falida estão suspensas desde 22.10.2002. 

Do ofício do MM Juízo endereçado ao 11 0  Ofício de Registro 

de Imóveis, cuja resposta aguarda com grande expectativa. 

-v- 
CONCLUSÃO E PEDIDOS 

Diante de todo exposto, a Massa Falida de Pocapo SA 

Serviço de Vigilância e Segurança, roga-se a Vossa Excelência: 

40 	 A) Pela expedição de mandado de pagamento ao advogado 

auxiliar da massa, Renato José Leandro de Castro, 

OAB/RJ 199.119, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais) sem acréscimos legais, a ser debitado da conta 

judicial 3600110589526; 

B) Pela renovação dos mandados de avaliação judicial de 

fls. 1.895 e 1.896 dos imóveis situados na Avenida 

Sacadura Cabral sobrelojas A e B, Centro, nesta Cidade, 

intimando-se a Leiloeira Thereza Brame, telefones 

2533-2400 e 2533-4243, para acompanhamento das 

diligências; 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 
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ADVOC,ADOS ASSOCIADOS 

C) Pelo desentranhamento da petição de fls. 1.938/1.939 

e encarte na habilitação de crédito 0030730-

30.2016.8.19.0001; 

D) Pela expedição de ofício a 4a Vara de Execuções Fiscais 

do Rio de Janeiro, informando a impossibilidade de 

apresentação de embargos à execução, face a 

suspenção de todas as execuções a contar de 

22.10.2002. 

Submetendo-se, nestes termos, a sempre elevada 

apreciação de Vossa Excelência. 

L
Pededef mento. 

 n iro, Q8 

DOUGLAS CALCANT~ 

Síndico da Massa Falida de P apo SA 
OAB/R.1 9 

nHo de 2016. 

de Vigilância e Segurança 

o 

J, 

1 

1 
A W5-'E  ED0 

E 
0069116 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

MM. JUÍZO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL — RJ 

Processo: 	0139070-30.2000.8.19.0001 

Falência de Pocapo S.A Serviços de Vigilância e Segurança 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO está ciente de fls.1.954 e seguintes, 

inclusive da r. decisão de fls.1.976. 

Prosseguindo, o Parquet concorda com as 

providências requeridas pelo Síndico às fis.1.98411.987, 

itens b/d. 

Por fim, o MP pugna pela intimação do 

Síndico para que comprove a efetiva prestação de serviços 

do Advogado contratado pela Massa, após o que dirá sobre 

o requerimento de fls.1.986, item "a". 

Rio de Janeiro, 0 	e julh2~1de 2016. 

LEONARDO A 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

goDiretoria-Geral de Apoio aos Órgãos Jurisdicionais 

lécima Câmara Cível 

MEMORANDO SINO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
N° 0011594-50.2016.8.19.0000 

Ref. Processo Originário n°0139070-30.2000.8.19.0001 

Em, 25/07/2016 

Senhor Escrivão, 

Comunico a Vossa Senhoria o trânsito em julgado do agravo de 

instrumento acima mencionado, solicitando que visualize o processo eletrônico por meio do 

seguinte caminho: 

INTRANET — 
S 

 NUMERAÇÃO ÚNICAAOU ANTIGA. 

Informo, 	

—SENHA —CONSULTA PROCESSO 

ELETRÔNICO 
 ainda, que não há custas pendentes de recolhimento. 

Atenciosamente ,  

Rosane Santos Alexandre 

Secretária da 108  Câmara Cível 

Ao limo. Sr. 
Escrivão da CAPITAL 4 VARA EMPRESARIAL 

Lâmina III do Tribunal de Justiça 

Rua Dom Manue, 37 - sala 
 55 2113133-6690431 

5 21 3133-60110 d E-Mail: 10cciv@tj  
CEP  br0-090 
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 FEDERATIVA DO BRAS 
x 	JUDICIÁRIO   
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MALOTE DIGITAL 
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Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 81920161444235 

Nome original: AI - 11594-50 4 V. EMPRES..pdf 

Data: 25107/2016 18:09:34 

Remetente: 

Rosane Santos Alexandre 

DGJUR - SECRETARIA DA 10 CAMARA CIVEL 
TJRJ 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: comunico transito em julgado agravo de instrumento 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DÉCIMA CÂMARA CÍVEL 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 0011594-50.2016.8.19.0000 

Agravante : RICARDO FREDERICO CAMPOS LOR OS DE 

Agravada : 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA rep/p /~Q arto Liquidante 

Judicial. 

Relator -. 
 Desembargador BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO 

(20.332) 

CLASSIFICAÇÃO REGIMENTAL: 5 

Falência. Inquilino de empresa falida que se 

insurge contra a ordem de despejo determinada 

pelo juízo falimentar. Contrato prorrogado por 

prazo indeterminado. Denúncia do locação. 

Notificação extrajudicial encaminhada pelo novo 

Administrador Judicial. Desocupação do imóvel 

0 objeto de ação de despejo. Juízo falimentar que 

não exerce a vis attractiva. Incidência dos artigos 

24, DL 7661145 e 76, caput, da Lei Federal 

11.105105. Impossibilidade de a massa 
reaver o 

imóvel mame mmi&ari Decisão reformada. Agravo de 

instrumento do locatário provido. 

s 

w 

DE INSTRUMENTO N.° 0011594-50.2016.8.19.0000 - f7s. 
10° Câmara Cível - AGRAVO  

AssmacÌó 
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A C O R D A O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

Agravo de Instrumento n.' 0011594-50.2016.8.19.0000, contra a decisão 

(TJe 11 /1), oriunda da 41  Vara Empresarial da comarca da Capital, em 

que é agravante RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO e agravada 

Massa Falida de POCAPO S.A. SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

representada pelo Quarto Liquidante Judicial. 

A C O R D A M  os Desembargadores da 

Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro, em votação unânime, DAR PROVIMENTO ao recurso, nos 

termos do voto do Relator. 

RELATÓRIO 	 . 

Recorre, tempestivamente, Ricardo Frederico 

Campos Loredo da decisão (TJe 11 /1), oriunda da 4 1  Vara Empresarial 

da comarca da Capital, a qual, nos autos da falência de Pocapo S/A 

Serviços de Segurança e Vigilância, deferiu o requerimento do 

administrador judicial para intimar o agravante a desocupar o imóvel 

alugado, no prazo de 30 dias, sob pena de remoção dos bens do 

locatário para o depósito público. 

10e Cãmara Cível - AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 0011594-50.2016.8.19.0000- fis.2 	Cà  ~ ̀ ` 
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2. Alega, em síntese, o recorrente que é inquilino 

do imóvel da rua Sacadura Cabral, 120 A e B, onde funciona a 

sociedade mercantil Flaquita Ltda., do qual é sócio-administrador. 

Explica que o contrato foi celebrado em 02 de janeiro 2001, pelo prazo 

de cinco anos. Menciona que a locadora teve sua falência decretada 

em 22 de outubro de 2002. Narra que, em decorrência da quebra do 

locador, foi determinado o lacre do imóvel. Aduz que essa Décima 

Câmara Civel reformou aquela decisão, com fundamento nos artigos 

108,108 e 119, inciso VII, da Lei de Falências. Argumenta que o decisum 

agravado viola a decisão desse colegiado, uma vez que determinou 

novo lacre. Esclarece que o contrato de locação, atualmente, vigora 

por prazo indeterminado. Menciona que o pedido de desocupação 

equivale a "verdadeiro pedido de despejo" (sic). Aduz que não houve 

contraditório prévio. Alega que, apesar de ter ingressado nos autos do 

processo falimentar, "jamais foi determinada sua anotação na capa 

dos autos" (sic). Sustenta que não foi intimada da decisão agravada. 

Menciona os artigos 9 0  e 10 do Novo CPC. Sublinha que o decisum não 

está motivado. Afirma que a falência não resolve o contrato de 

locação. Menciona o art. 119, VII, da Lei 11.101 e o art. 43 do DL 7661. 

Pede a reforma da decisão (TJe 2/1-14). 

3. Dispensei o juiz de informar e deferi o efeito 

suspensivo ao recurso, diante da plausibilidade das alegações do 

agravante e do evidente perigo de dano (TJe 21/1-5). 

10' Cãmara Cível - AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 001 1594-50.2016.8.19.0000 - fis.3 
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4. Contrarrazões da Massa Falida (TJe 37/1-11), 

aduzindo a nulidade do contrato de locação, bem como a ineficácia 

desse ajuste perante a massa. Menciona os artigos 94, lll, alínea b, 116, 

inciso I, e 129, caput, da Lei 11.101. Sustenta a evidente má-fé do 

agravante. Diz que cabe ao juízo falimentar decidir sobre os bens da 

massa. Menciona a indivisibilidade e universalidade desse juízo. 

Sublinha que denunciou o contrato de locação por meio da 

notificação extrajudicial enviada ao agravante. Reconhece que 

ajuizou ação de despejo cumulada com cobrança (proc. n° 0104113-

41.2016.8.19.0001) contra o agravante. Pede a manutenção da 

decisão recorrida. 

5. Manifestação Ministério Público, no sentido de 

não ter interesse em intervir no feito (TJe 65/1-3). 

6. O recurso digital veio concluso em 11 de abril 	• 

de 2016, sendo devolvido para inclusão em pauta (TJe 68). 

VOTO 

7. Recurso contra decisão que deferiu o 

requerimento do administrador judicial para intimar o agravante a 

desocupar o imóvel alugado, no prazo de 30 dias, sob pena de 

remoção dos bens do locatário para o depósito público. 

C4110° Cãmara Clvel - AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 001 1594-50.2016.8.19.0000 - fis.4 
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S. 	 De saída, rejeita-se a preliminar de nulidade na 

sentença. Isso porque não é nulo o decisum que tenha motivação 

sucinta ou seja mal fundamentado (ut STJ, AgRg no REsp 1.119.799-DF, 

DJe 29.10.2009). 

o 	9. 	 Igualmente, é rejeitada a preliminar de vicio 

processual, por ausência de manifestação prévia e de intimação da 

decisão agravada. Isso porque o agravante não demonstrou seu 

prejuízo. Afinal, ele teve conhecimento sobre o decisum 

tempestivamente, tanto que interpôs este recurso antes do desalijo. 

10. 	 Incidem aqui as teorias da instrumentalidade 

das formas (art. 154, CPC/73 e art. 188 CPC/15) e do aproveitamento 

dos atos processuais (art. 250, parágrafo único, do CPC/73 e art. 283 

CPC/15). 

11. Rejeitadas as preliminares, passa-se ao mérito 

do recurso. Neste ponto, tem razão o agravante. Vejamos os 

fundamentos: 

12. O recorrente é inquilino do imóvel situado na 

rua Sacadura Cabral, 120 A e B, onde funciona a sociedade mercantil 

Flaquita Ltda., do qual é sócio-administrador (TJe 11 /2-6). O contrato foi 

celebrado em 02 de janeiro 2001, pelo prazo de cinco anos (TJe 14/1- 

3). Atualmente, o pacto vigora por prazo indeterminado. 

10° Câmara Cível - AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 001 1594-50.2016.8.19.0000 -.flá.5 
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13. O agravante instruiu este recurso com cópias 

dos comprovantes de pagamento dos aluguéis referentes aos meses 

de novembro (TJe 34/1) e dezembro de 2015 (TJe 34/4), e janeiro de 

2016 (TJe 34/6). 

14. A locadora teve sua quebra declarada em 22 

de outubro de 2002, no processo n`0139070-30.2000.8.19.0001. Portanto, 

o procedimento falimentar é regido pelo Decreto-lei 7661/45, nos 

termos do art. 192 da Lei Federal 11.101/2005. 

15. De acordo com o art. 43 do Decreto-lei 

7661/45, cujo teor foi aperfeiçoado nos artigos 117 e 119, VII, da atual 

Lei de Falências, os contratos bilaterais não se extinguem 

automaticamente com a decretação da falência. Isso porque cabe 

ao administrador judicial optar pelo seu cumprimento, visando ao 

interesse da massa. 	 • 

16. In casu, conforme se verifica pelos dois agravos 

julgados por esta Décima Câmara Cível (0012847-44.2014.8.19.0000 e 

0012847 -44.2014.8.19.0000), ambos interpostos em 2014, o juiz da 

falência determinou a expedição do "mandado de lacre" do 

estabelecimento do locatário-agravante, a pedido do administrador 

da Massa Falida da época. 

17. No julgamento do primeiro recurso, apesar de 

ter inadmitido o agravo, por ausência de documentos obrigatórios, 

alertei  ao juiz titular da 41  Vara Empresarial daquela época, Dr. Gilberto _ 

10• Câmara Cível- AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 001159450.2016.8.19.0000 - jls.ó 
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Clovis Farias Matos,  para o fato de que a "arrecadação e lacre" de 

bem alugado, não tem amparo na le iq slação falimentar . 

18. Isso porque "a arrecadação (artigos 108 caput 

e 109 do L.F.) somente se aplica aos bens na posse direta da empresa 

falida. Em caso de mora do inquilino, a solução é a ação de despejo 

movida pela Massa Falida contra o locatário, nos termos da Lei do 

Inquilinato". 

19. Apesar daquela decisão do juiz falimentar, o 

locatário permaneceu no imóvel. Apenas em 11 de janeiro de 2016, o 

novo administrador da Massa notificou extrajudicia[mente o locatário, 

denunciando a locação (TJe 40/1-2). 

20. Cabe destacar, ainda, que a agravada (Massa 

Falida) ajuizou ação de despejo (proc. n° 0104113-41.2016.8.19.0001) 

contra o agravante (locatário), que está tramitando na 46° Vara Cível 

da comarca dessa Capital. 

21. Todos esses fatos são supervenientes àquelas 

decisões desta Décima Câmara Cível e devem ser considerados aqui, 

para a solução da controvérsia, nos termos do art. 462, CPC/73, cujo 

teor repetido nos artigos 493 e 933, caput, do novo CPC. 

22. Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça 

decidiu que, "segundo a teoria do sobredireito processual, 

admiravelmente exposta e defendida por mestre Galeno Lacerda, 'o 

	

10e Câmara Cível- AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 0011594 -50.2016.5.19.0000 - }1s.7 	
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processo deixa de ater-se a um momento tático no tempo, para  

aperfeiçoar-se, ao contrário, ao dinamismo e a fluência da vida,  a fim 

de, com olhos voltados a economia das partes e a necessidade de 

eliminar-se o litiaio com presteza,  aproveitar o já instaurado para fazer 

justiça ulterior ao momento inicial" (RMS n ° 3.020/MG, DJ 04.04.1994, 

grifos do relator). 

"tem 23. Essa 	norma 	por 	objetivo 	permitir, 

exatamente, que a decisão corresponda o mais possível à situação 

existente no momento do encerramento da discussão,  levando em  

conta o fato jurídico relevante, surgido no curso do processo e que faz 

nascer nova compreensão em torno da relação deduzida. O 

nascimento do direito novo" (in Sérgio Gilberto Porto. Comentários ao 

Código de Processo Civil, volume 6, Editora Revista dos Tribunais, p. 126, 

grifos do relator). 

i 
24. Desse modo, não cabe ao juiz da falência 

decidir sobre o desalijo do agravante do imóvel locado, mas ao juiz da 

461  Vara Cível. Isso porque, diante da resistência do locatário em 

desocupar voluntariamente o bem, a solução é a ação de despejo 

movida pela Massa Falida, nos termos da Lei do Inquilinato. 

25. O juiz falimentar, nesse caso, não exerce a vis 

attractiva, uma vez que a Massa Falida figura no polo ativo daquela 

demanda (ut artigos 24, DL 7661/45 e 76, caput, da Lei Federal 

11.105/05). 

10° Câmara Cível -AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 001 1594-50.2016.8.19.0000 - fis.8 	4 
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26. Por fim, cabe destacar que este não é o 

momento adequado para debater sobre a revogação do contrato de 

locação, sob o argumento de concluiu fraudulento, uma vez que se 

operou a decadência para tanto. Incidem, aqui, os artigos 53 e 56, §1 1  

do DL 7661/45 e artigos 130 e 132 da Lei 11.101. 

27. Assim sendo, DÁ-SE PROVIMENTO ao recurso 

para, reformando-se a decisão agravada, indeferir o requerimento do 

administrador judicial para determinar que o agravante desocupe o 

imóvel alugado. 

Rio de Janeiro, 8 de junho de 2016. 

Desembargador BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO 

PRESIDENTE E RELATOR 

10°  Cãmara Cível- AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 0011594-50.2016.8.19.0000 - jls.9 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	 ~~ nP 

Ca rtório da 4' Vara Empresarial 	 (///¡[/J 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Centre/ 719CEP 20020-903 -Centro - 

 Rio  de Janeiro - RJ Tel 3133 362512785 e-mail 
 

cap04vemp@jirl lu br 
Fls. 

processo: 013907030.2000.8.19.0001(2000.001.132695.4) 

Classe/Assunto Falência de Empresários, Socìed. Empresárias, Microempresas e Empresas de 

Peq Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Síndico: DOUGLAS GUERRA 
Diversos ORLANDO CARDOSO DA SILVA 

Diversos LUIZ CARLOS 
DE SOUZA ALBUQUERQUE 

Diversos SERGIO DÁ GELO MORAES  

Nesta data, faç o ~o "co Iluso n
ao MM Dr Juiz 

Em 28/0712016 

Despacho 

1 Renovem-se os mandados de avaliação de fls 1 895 e 1896, na forma requenda pelo AJ às fls 

1986,. 	item B 2 Desentranhem-se fls. 193811939 e juntem-se nos autos da habilitação de crédito n 

0139070-30.2000 8 19 0001 
3. Fls 1986, item A Ao AJ para atender ao 	

em sua manifestação de fls 198 MP 
4 Fls 1987, item D Retornem ao AJ, tendo em vista o ofício expedido por este Juízo às fls 1961 

Rio de Janeiro, 28/07/2016 

o Paulo Assed Estefan - Juiz Titular 

Código de Autenticação 4JGY.DX3F.5JJE.C31G 
Este código pode ser verificado em 	

llwvnnr4 t r us brlCertidaoCNJ/validacao do 
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Esiado do Rio de Janeiro ' 1 
Poder Judiciário r 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4 3  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro -" RJ Tel.: 3133 3625/2785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  
99120161MND 

MASSA FALIDA / JUSTIÇA GRATUITA 

MANDADO DE AVALIAÇAO 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 	Distribuído em: 0311012000 
Classe/Assunto. Falência de Empresários, .Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Sindico: DOUGLAS GUERRA 

11) 	Diversos: ORLANDO CARDOSO f"}A SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SC'.' A ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO M ,:%•;AES 

Local da Diligência / Descrição do bem: Imóvel constituído pela sobrjeloja A cia Rua Sacadura Cabral, 
120, Saúde, Rio de Janeiro/RJ 

Despacho: Atenda-se ao AJ os itens A., C e D de fls. 184711848... 

Finalidade: Proceder á avaliação rlo bem. 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Paulo Assed Estefan M A N D A o Oficiai de Justiça 
Avaliador, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirigirem-se ao 
local da diligência, ou onde lhes for indicado, e procederem á AVALIAÇÃO dos bens discriminados, 
conforme as cópias que seguem ' m anexo e deste ficam fazendo parte integrante. Eu, 
Eduardo Andre Cunha Bou-isca - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01125190, digitei e eu, 

Maria Carmelina de Oliveira - Responsável pelo Expediente - Matr. 0119151, 
subscrevo. 

Rio de Janeiro, 0310312016. 

'aulo Assed Estefan -Juiz Titular 

Resultado do mandado:  

(, )POSITIVO 	( ) NEGATIVO.:^.EFINITIVO 	( ) PARCIALMEN'ri: CUMPRIDO 
( )NEGATIVO 	( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO ;NÉRCIA DA PARTE 
(. ?:ANCELADO (' ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

Código para Consulta co Documentoltexto no portal do TJERj:: 4USU.N810.QRR7.JCGB 
Este código pode ser verificado em:  fitto'//wvM tiri ius brfCertidaoCNJ/vafdaeao do 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Central de Mandados das Varas Cívlemprlreg- Pub da Capital 

Comarca da Capital 
Cartório da 48  Vara Empresarial 
Processo 0139070-30.20 00  8 19 0001 

Mandado: 2016017709  

.Mict o  
CERTIDÃO NEGATIVA - DEVOLUGÃO 

Certifico que ao(s) dia (s) 04 do mês de março do ano de 2016, DEVOLVI o presente 

Mandado, sem o devido cumprimento em razão de ausência de Certidão de RGI e 

espelho do IPTU referentes ao imóvel; documentos indispensáveis para o cumprimento 

da diligência. 

O referido é verdade e dou fé. 

Observação: 

Rio de Janeiro, 04 de março de 2016. 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

10012016/MND 

MASSA FALIDA / JUSTIÇA GRATUITA 

MANDADO DE AVALIAÇAO 

Processo: 01139070-30.2000.8.119.0001 (2000.001.132695.4) 	Distribuído em: 0311012000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 

O 	

Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: DOUGLAS GUERRA 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOU'A ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

® 	Local da Diligência / Descrição do bem: Imóvel constituído pela sobrjeloja B da Rua Sacadura Cabral, 
120, Saúde, Rio de Janeiro/RJ 

Despacho: Atenda-se ao AJ os itens A,, C e D de fls. 1 84 711 848.. . 

Finalidade: Proceder à aveliaçãr~• do bem. 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Paulo As~ Estefan M A N D A o Oficial de Justiça 
Avaliador, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirigirem-se ao 
local da diligência, ou onde lhes for indicado, e procederem à AVALIAÇÃO dos bens discriminados, 
conforme as cópias que seguem em anexo e deste ficam fazendo parte integrante. Eu, 
Eduardo Andre Cunha Bou-issa - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01125190, digitei e eu, 

Maria Carmelina de. Oliveira - Responsável pelo Expediente - Matr. 0119151, 
subscrevo.• 

Rio de Janeiro, 0310312016. 

Paulo Assed Estefan -Juiz Titular 

Resultado do mandado:  

( . )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO 	( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	 ( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ:: 41UP.ZWR6.SZXHZDGB 
Este código pode ser verificado em: Jtittp:l',~•~,iw4 IRi ius WlCeAidaoCNJ/validecao.dn 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Central de Mandados das Varas Civ/empr/reg. Pub da Capital 

Comarca da Capital 
Cartório da 4° Vara Empresarial 
Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 
Mandado: 2016017710 

CERTIDÃO NEGATIVA - DEVOLUÇÃO 

Certifico que ao(s) dia (s) 04 do mês de março do ano de 2016, DEVOLVI o presente 

Mandado, sem o devido cumprimento em razão de ausência de Certidão de RGI e 

espelho do IPTU referentes ao imóvel, documentos indispensáveis para o cumprimento 

da diligência. 

O referido é verdade e dou fé. 

Observação: 

Rio de Janeiro, 04 de março de 2016. 
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AV. PRESIDENTE VARGAS, 542 -10° ANDAR 	
Cq v CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ 

MARIA ESTHER WANDERLEY SILVA 
Oficial 

CARMELO PEREIRA DA SILVA JR. 	LEDA RENAUX WANDERLEY 	 JOÃO CARLOS A. SEQUEIROS 
Substituto 	 Substituta 	 Substituto 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2016. 

Oficio n°. 2157/16-OG 
Referência: Processo n°. 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4). 

IUVELTÁEBWÁ 

Em atenção ao Ofício n°. 1107/2016/OF, datado de 17/06/2016, recebido a 
20/07/2016, relacionado com o processo em epígrafe, temos a honra de informar a V. 
Exa. que os imóveis situados na Rua Lopes, n°. 45 a 51, pertence a circunscrição do 70 
Oficio de Registro de Imóveis, localizado na Rua Sete de Setembro, n°. 32/3° andar, 
Centro, Rio de Janeiro/RJ. 

Aproveitamos para informar que os imóveis situados na Avenida Paulo de 
Frontin, n°. 577 e 575, são negativos nesta Serventia e, que desde a fundação do 11° 
Oficio de Registro de Imóveis, em 22/05/1941, até a presente data, não ingressou 
qualquer título, para registro, que tenha por objeto o imóvel mencionado, cuja busca 
deve se estender às circunscrições anteriores a que o mesmo pertenceu (7°, 3°, 2° e 1° 
RGI). 

11 
	

Na oportunidade, renovamos a V. Exa. 	 elevada estima e 
consideração. 

11.0  OFICIO DE IM VEIS 
oraria Esther  Wanderley—OW  

Ao 
Exmo. Sr. 
Dr. Paulo Assed Estefan 
Juiz de Direito da 4' Vara Empresarial da Comarca da Capital 
Avenida Erasmo Braga, n°.115, sala 719, Lamina Central 
Castelo, Rio de Janeiro/RJ 
CEP: 20020-903. 

MOD. 026 

W 

• 

r] 



Estado do Rio de Janeiro, 	 `  
'Podar Judiciário r 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital' 	

: , 	l  
Empresarial  Cartório da 4'. Vara Er ipresarial 4 1  Vara 	al 

Av, Erasmo Bragá,115 Lan Central 719CEP: 20020 903, Centro' Rio de Janeiro' RdTeC: 31333625/278
5  

e-màil: cap04vemp@tjq•jus br 	
- 

N° do Ofíció 11071201610E Y~ 	
" 	f 	f 	 Rio de Jáneïro, 17 de junho de 2016 ` ' 

X- _ 
 

y .processo N°; 0139070-30.2000.8.19.0001(2000.001.132695 
Distribuição;03/10/2000 h.; • ' 	, : 	 resáriãs, Microempresas e Empresas. de Peq. 
ClasselAssunto:' FalAncia'de Empresários,-Socied. Emp 	 ¡, 

<i 	Porte= Roüerimento - Requerimento de Falência 	 ; 

• Massa Falidas, POCAPO:SA SERVICOS DE.VIGILANCIA E SEGURANCA 
Sindico: DOUGLAS GUERRA r,  
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA" 
Diversos:+LUIZ CARLOS DE SOUZÁ'ALBUQUERQUE 	 1 ' 

bivérsos: SERGIO DANGELO MORAES  

- ' 

	

	 Prezado Senhor,  

Afim de instruir os autos 
 sa loça actos na Avenida Paula 	

da
Frontin,un 

 forneça 
577 ,no 575; Rio - 

ônus reais em intei ro  teor, dos í 	 da Bandeira., _ , 

l 	Compridó, bem como dos imóveís situados a Rua Lopes, n° 45 a 51, Práça= 	 r 

. ~ 	_ ; 	
,i 	-,f ' • 1 	- ~^ 	Atenciosamènte, ,~ J'  

4.., ` r  J`I 	 rl  Ì 	 ,1 	• 	
-` 	•. ! 	• 	F  ` 	 1' 1  `, 	I 

..` 	w 	 pa lo ssed str 
n  ; 

	

r 	F I/•1 RI, 	j,r _ 

• 	 •~ ~ . 	 ¡ 	 tom,-' 	~ 	,, 

Ao 11° Oficio de Registro de Imóveis. 

U 

Código para consulta do documento ftexto no portal do Yr  ERJ :: 4CXYY.SdFC
ç

X•K IC8•YQLE 

Este código pode 	verificado em: htto / /www4 tín í~ 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4' Vara Empresarial Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 313 

362512785 e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

Processo : 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
	 UU 3 

Fls: 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 

Atos Ordinatórios 

E' 
Ao Administrador. 

o 	 Rio de Janeiro, 1310912016. 

Funcionário 	
oa1916J

o~ 

Por o9] a
/l 
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Guerra 
ANCCADOS ASSOCIADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

Falência 
0139070-30.2000.8.19.0001 

MASSA FALIDA DE POCAPO SA SERVIÇO DE  ti ti 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, nos autos da FALÊNCIA em epígrafe, vem, a õ 
presença de Vossa Excelência, manifestar-se da seguinte forma. 	 ó 

W 
CJ 

C.J 
r1 

b 

ti 

DO ATENDIMENTO AO REQUERIMENTO 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE FL.1.989 

m 
o. 
o. 
CJ 

A Promotoria Empresarial do Ministério Público pugnou pela 
.o  

demonstração da: comprovação efetiva da prestação de serviço do auxiliar da 
r 

massa contratado Dr. Renato Castro. 
W 

d 
6 

De modo a atender plenamente o requerimento Ministerial, 
LÃ 

apresenta a ata da audiência realizada em 21.06.2016, e salienta que demais 

peças estão disponíveis eletronicamente em acesso ao processo 0104113-

41.2016.8.19.0001. 

-II- 

DA RESPOSTA DO 11° OFÍCIO DE REGISTRO 

IMOBILIÁRIO DE FL. 2001 

Provocado pelo ofício de fl. 1.977, o 11 0  Serviço Registral 

de Imóveis informou que o endereço dos imóveis onde a massa firmou a sede 

não possuem registro imobiliário. 

Tais imóveis encontram-se ocupados, o que evidencia a 

clandestinidade da ocupação, sendo importante, nesse momento, a intimação 

dos ocupantes para informar sob qual título utilizam a propriedade. 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 
Contato: (21) 2524-4101, (21) 2524-4107, (21) 2524-4115 

www.dguerraadvogadosadv.br  1 contato@dguerraadvogados.adv.br  



Guerra 
ADVOGADOSaS LADOS 	 2()05  

Nesse sentido, se faz necessária a intimação dos ocupantes 

dos imóveis situados a Avenida Paulo de Frontin, 575 e 577, Rio Comprido, para 

apresentarem em juízo, ou, por economia processual, no escritório desse 

Administrador a comprovação da justa utilização dos imóveis. 

Convém destacar, que outros imóveis da massa foram 

objeto de contratos simulados envolvendo os falidos, resultando em prejuízo 

miliário, que a atual administração tenta reverter, reforçando-se assim toda 

suspeita aqui levantada. 

Relativamente a informação dos imóveis circunscritos no 

noutro Registro de Imóveis, deverá ser expedido ofício ao 7 0  Ofício de Registro 

de Imóveis solicitando a certidão de ônus reais em inteiro teor, dos imóveis 

situados a Rua Lopes, 41 a 51, Praça da Bandeira. 

-III- 

DO ESCLARECIMENTO AO ITEM 4, DA DECISÃO DE FL. 1.996  

REFERENTE AO OFÍCIO DA 4a VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

Em esclarecimento ao item 4, da r. decisão de fl. 1.996, 

informa que o ofício da 4a Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro, 

pede a intimação do Síndico da massa para opor embargos à execução, uma 

vez que a reserva de crédito já existia. 

A resposta de fl. 1.961, por sua vez, cuida novamente da 

reserva de crédito, já atendida pelo ofício de fl. 1.668, motivado pelo ofício de 

fl. 1.666, devendo ser complementada com a informação pugnada no item D, 

do pedido de fl.1.987. 

Assim, em obséquio ao princípio da cooperação nacional 

trazido pelo art. 67 e seguintes do NCPC, deverá ser expedido novo ofício a 4a 

Vara de Execuções Fiscais do Rio de Janeiro, informando a impossibilidade de 

apresentação de embargos à execução, face a suspenção de todas as execuções 

a contar de 22.10.2002. 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 
Contato: (21) 2524-4101, (21) 2524-4107, (21) 2524-4115 

www.dguerraadvogados.adv.br  1 contato@dMuaadvogados.adv.br  



Guerra 	 o6 ADVOGADOS ASSOCIADOS 

_ IV _ 	 o~ 

DA NECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO LEILOEIRO E  

DE NOVA AVALIAÇÃO JUDICIAL 

Grande volume dos processos sob os cuidados desse 

timbrado, são recebidos por meio de substituição doutros profissionais, bem 

como da Central de Liquidantes Judiciais. 

Por conta disso, a Sindicatura adota a política de 

manutenção dos auxiliares contratados pela administração anterior, até mesmo 

em respeito ao trabalho dos colegas substituídos. 

• 	 Com esse preceito, este Síndico procurou manter a Leiloeira 

Tereza Brame a frente dos leilões da massa, tecendo a manifestação de fl. 1.943 

e seguintes, merecedora da r. decisão de fl. 1.976. 

Por entender que a autuação do leiloeiro é mais ampla que 

apregoar, exige a participação do pregoeiro no ato da avaliação, até mesmo 

para que eventuais dúvidas possam ser prontamente respondidas aos licitantes. 

Assim, estabeleceu contato com a Leiloeira para 

acompanhamento das avaliações fornecendo, inclusive a cópia dos documentos 

indispensáveis a instrução do mandado, não obstante a recomendação do item 

1, da r. decisão de fl. 1.996. 

Ocorre que, pela segunda vez, a ordem de avaliação 

resultou negativa nos termos da certidão de fls. 1998 e 2000, exatamente por 

ausência de acompanhamento, retardando-se em mais de uma ano a alienação 

dos imóveis. 

Por esse relevante motivo, entende que a Leiloeira deve ser 

substituída, e indica o Leiloeiro Fernando Braga telefones 2224-7478, 2224- 

6711 0  97935-9666 e 99999-3250: para realizar os leilões dos imóveis da 

massa. 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, R1, CEP 20.020-903 

Contato: (21) 2524-4101, (21) 2524-4107, (21) 2524-4115 
www.dguerraadvogados.advbr 1 contato@dguerraadvogados.adv.tx 



Guerra 	 3 001 
1 	 ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Outrossim, face a devolução dos mandados de avaliação, 

deve ser renovada a expedido dos ofícios de fls. 1.997 e 1.999. 

-v— 
DEMAIS EXPEDIENTES 

A Sindicatura informa plena ciência de todo acrescido até 

fl. 2.003, em especial do v. acórdão 1.991/19996, cuja ciência teve em 

julgamento. 

u 
-iv - 

CONCLUSÃO E PEDIDOS • 
Diante de todo exposto, a Massa Falida de Pocapo SA 

Serviço de Vigilância e Segurança, espera ter atendido a exigência Ministerial e 

roga-se a Vossa Excelência: 

A) Pela juntada da ata da audiência realizada em 

21.06.2016, da ação de despejo processado sob o n 0  

0104113-41.2016.8.19.0001, 	comprobatória 	da 

prestação do serviço contratado pela massa com o 

advogado Dr. Renato Castro; 

B) Pela expedição de mandado de pagamento ao advogado 

Q auxiliar da massa, Renato José Leandro de Castro, 

OAB/RJ 199.119, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais) sem acréscimos legais, a ser debitado da conta 

judicial 3600110589526; 

C) Intimar os ocupantes dos imóveis situados a Avenida 

Paulo de Frontin, 575 e 577, para apresentarem a 

comprovação da titularidade da ocupação dos imóveis; 

D) Expedir ofício ao 7 0  Ofício de Registro de Imóveis 

solicitando a certidão de ônus reais em inteiro teor, dos 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 
Contato: (21) 2524-4101,(202524-4107, (21) 2524-4115 

vmw.dguerraadvo~s.adv.br  1 contato@dguerraadvogados.adv.br  
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Guerra 	 j()° ~ ADVOGADOS .ASSOCIADOS 

imóveis situados a Rua Lopes, 41 a 51, Praça da 

Bandeira; 

E) Substituir a Leiloeira Tereza Brame, pelo Leiloeiro 

Fernando Braga, para realizar os leilões da massa; 

F) Renovar os mandados de avaliação judicial de fls. 1.997 

e 1.999 dos imóveis situados na Avenida Sacadura 

Cabral sobrelojas A e B, Centro, nesta Cidade, 

15 
	 intimando-se, caso seja nomeado, o Leiloeiro Fernando 

Braga, telefones 2224-7478, 2224-6711, 97935-9666 e 

19 
	 99999-3250, para acompanhar as diligências; 

G) Pela expedição de ofício a 4a Vara de Execuções Fiscais 

do Rio de Janeiro, em resposta ao expediente de fl. 

1.960, informando a impossibilidade de apresentação 

de embargos à execução, face a suspenção de todas as 

execuções a contar de 22.10.2002. 

Submetendo-se, nestes termos, a sempre elevada 

apreciação de Vossa Excelência. 

Pede deferi 

Rio de Janeiro( 16 de 2016. 

DOUGLAS CAVALGA Ti NWES GUERRA 
Síndico da Massa Falida de Pocapo 	Servo de Vigilância e Segurança 

OAB/R] 2621  

LU GAB I _ CE T 	ZEVEDO 
OA / 1113176.506-E 

0071/16 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 6C2, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 

Contato. (21) 2524-4101, (21) 2524-4107, (21) 2524-4115 
www.dguerraadvogados.aijv.br  1 contato@dguerraadvogados.adv.br  
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Guerra 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 2óóv 

Massa Falida de Pocapo SA Serviços de Vigilância e Segurança 
0139070-30.2000.8.19.0001 

ANEXO ÚNICO 
EU 

L 
Ata de audiência de realizada no processo 0104113-41.2016.8.19.0001. 

`J 

M-- 

0071/16 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 
Contato: (21) 2524-4101,(21)2524-4107, (21) 2524-4115 
www.guerraadvogados.iunadv.br  1 guerraadvogados@terra.com.br  
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TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO  

Art. 334, CPC 

Processo n 0: 0104113-41.2016.8.19.0001 
Autor: MASSA FALIDA DE POCAPO SA SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA 
Réu: RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO 

n 
Em 21 de junho de 2016, às 14:10h, na Safa de Audiências 

deste Juízo, perante a Conciliadora Nathália Carvalho Schmidt de Deus, 
realizou-se a audiência designada nestes autos. 

Feito o pregão, compareceram o patrono da parte autora Dr. 
RENATO JOSÉ: LEANDRO DE CASTRO, OAB-RJ 199119 e preposto Sr. 
DOUGLAS CAVALCANTI TORRES GUERRA, bem como o patrono da parte 
ré, Dr. DIEGO FABRICIO FERREIRA MACEDO KEMMER, OAB-RJ 168943 
(FLS. 131). 

Proposta a conciliação entre as partes, a mesma não foi obtida. 
Aguarde-se o decurso do prazo para apresentação de resposta pela parte ré. 

E 
Nada mais havendo, encerrou-se a presente às 14:25h. Eu, 

ncsd, C, digitei e o subscrevo. 

Nathália 

Parte Autora: 	 ............. Adv:......... 

Parte Ré: ....  1t.1 	... 	.... Adv: ........  ~ 

dt de 0 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

Falência 
0139070-30.2000.8.19.0001 

m~fli rALlUA UL YUI.A!'U —,^ MorKYKSU UC 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA , nos autos da FALÊNCIA m e "grafe, vem, a 

presença de Vossa Excelência, re uer a ex edi ão de ofício iri ido a 13a e 39a 

Varas Cíveis da Comarca da Capital, comunicando a de eta ão da falência e a 

suspensão das execuções em face da massa . 

O ofício ora requerido se f necessário, em decorrência do 

prosseguimento irregular de execução sing lar em face da massa cujo risco 

expõe a concursalidade de credores. 

Dessa forma, os ofícios ora requeridos devem ser dirigidos 

às execuções 0118157-65.2016.8.19.0001 e 0180824-87.2016.8.19.0001 

cujo processamento se dá na forma eletrônica. 

Submetendo-se, nestes termos, a elevada apreciação de 

Vossa Excelência. 

Pede 

Rio de ¥n~iro, 26 de ft ~tembro de 2016. 

Síndico da Massa Falida de Poupo SANSiço de Vigilância e Segurança 
0113 1113 92. 9 

GAB9" 
	 .. 

OAB/ 1 

0074/16 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 
Contato: (21) 2524-4101, (21) 2524-4107, (202524-4115 

www.dguerraadvogados.adv.br  1 contato@dguerraadvogados.adv.br  



/ 	 Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4 4  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903- Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 e-mail: 
ca p04vemp@tj rj.jus. br  

Processo: 013907030.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) 	
Fls. P ° /Z 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: DOUGLAS GUERRA 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 

11011 	 Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

da Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Paulo Assed Estefan 

Em 2910912016 

Despacho 

Cumpra-se fls. 2011. 
Após, ao MP sobre a manifestação do AJ às fls. 200412010. 

Rio de Janeiro, 2910912016. 

Paulo Assed Estefan - Juiz Titular 

E 
Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Paulo Assed Estefan 

Emo—o 11,116  

Código de Autenticação: 45BX.KHT9.73AQ.A6ZH 
Este código pode ser verificado em:  Mtp11~4.tini.ius.br/CertidaoCNJ/validacao  do 

110 	 ANDREACOLLACO 	 F. v 
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PAULO  SE 	AN ~~ 
Juiz 	ito 

É 

' \ 	 vvV-i ~Y~ ~ ~ 	•rir 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 0 DE JANEIRO 
SEXTA VARA FEDERAL 	EXECUÇÃO FISCAL 

Av. Venezuela, n' 134 - Saúde- R' de Janeiro/RJ - CEP: 20081-312 	

Ms  Tel: (21) 3218.7664 / Fax: (21 ) 3218.7662 - 	mail : 06vfef ® jfrj . jus.br 	Site : www.jfrj .j us.br   
Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2014. 

100  41,43 E5,1 

Oficio n . OFI.0051 .000818-712014 
ÁREA: 
BAIRRO : CENTRO 

Ofício n . OFI.0051 .000818-712014 

111111 III II IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII Idll IIII IIIII IIII III II IIIII IIII IIIII III III II II III I IIII III III IIII 
0 0 2 5 1 0 0 5 1 0 0 0 8 1 8 7 2 0 1 4 

Processo n. 0076966-69.1999.4.02.5101 (99.0076966-0) 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executada: ROMA S/A SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS E OUTROS 

Sr(a). Juiz(a) 

Para garantia da execução fiscal n. 0076966-69.1999.4.02.5101 

(99.0076966-0), que se processa por esta 6' Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de 

Janeiro, solicito a Vossa Excelência que se digne determinar as cabíveis providências para 

anotação , no rosto dos autos do processo n. 0139070-30.2000 .8.19.0001 , que por esse 

M. Juizo tramita, de penhora de crédito que favoreça à empresa POCAPO S/A SERVIÇOS 

DE VIGILÂNCIA E SEGURANCA - ,MASSA FALIDA(CNPJ/CPF 3390906/0001-80), até o 

limite de R$ 26.992,21 (vinte e seis mil, novecentos e noventa e dois reais e vinte e um 

centavos), atualizado para dezembro de 2014, rogando ainda que informe a este M. Juizo o 

quadro geral de credores e a relação de bens arrecadados, bem como quanto ao eventual já 

encerramento da falência, neste caso, se possível, já disponibilizando ao Oficial de Justiça 

portador do oficio cópia da sentença respectiva. 

Colho o ensejo para apresentar protestos de distinta consideração. 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 

MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA 
Juiz Federal  

JUIZ
DE 

DIREITO 	
~~ 

JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE DANEI 
Av. Erasmo Braga, 115, Lam. Central, Sala 719 - Centro 	 r 	

4 2 ~ 6 
Rio de Janeiro/RJ 

Classif. documental 	1 62.200.06 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA. 
Documento No: 71656334-1-0-1-1-208061 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade  . 



Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2016 

Processo N°: 0139070 -30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) 
Distribuição: 0311012000 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
® 	 Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 

Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: DOUGLAS GUERRA 

Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 

Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 

Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Prezado(a) Senhor(a) , 

n° OFI 00 
Sirvo-me do presente para comunicar a V.Exa. que, em resposta ao ofírin 

•  . 51 .000818-7/2014, 	datado 	de 	01 12 2014 referenta 	ao 	processo n0.:0076966-69.1999.4.02.5101 ( 99.0076966-0), FAZENDA NACIONAL, informo que foi recebido como 
reserva e, ainda, da impossibilidade de atendimento integral do requerimento, eis que a habilitação para 

o pretendido crédito se dá através de procedimento específico, qual deverá ser intentado diretamente 
pelo credor, nos termos da lei 11101/05. 

ti 	 Atenciosamente, 

Paulo Assed Estefan 

Juiz de Direito 

Código de Autenticação:4XSE.QUP3.ZCBB.A7PH 
Este código pode ser verificado em:  h_tt12://www4 tiri ius br/CertidaoCNJ/validacao do 

A SEXTA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL. 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	

~0~~ Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 

Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

Ofício : 166312016/OF 

Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2016 
Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) 

Distribuição: 0311012000 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 

Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Síndico: DOUGLAS GUERRA 

Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 

O 	Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 

Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Q Senhor Juiz, 

Sirvo-me do presente para comunicar a Vossa Excelência que foi 

decretada a Falência de POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA em 

22/1012002, às 18:00 horas, bem como solicitar a suspensão da execução 

0118157-65.2016.8.19.0001. 

Atenciosamente, 

E 
Paulo Assed Estefan 

O 	 Juiz de Direito 

Código de Autenticação: 4NK2.IER2.C6FJ.6JUH 

Este código pode ser verificado em: htt :IN~4.Cr'. *us . br/CertidaoCNJ/validacao.do  

Ao Excelentíssimo Sr. Juiz de Direito da 13 8  (décima terceira) Vara Cível da Comarca da 

Capital / RJ 

74 	 EDUARDOAC 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	 O /~ 
Comarca da Capital 	 J 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

Oficio: 1664/2016/OF 

Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2016 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) 

Distribuição: 0311012000 

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 

Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Síndico: DOUGLAS GUERRA 

Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 

40 	
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 

Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

o Senhor Juiz, 

Sirvo-me do presente para comunicar a Vossa Excelência que foi 

decretada a Falência de POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA em 

2211012002, às 18:00 horas, bem como solicitar a suspensão da execução 

0180824-87.2016.8.19.0001. 

Atenciosamente, 

Paulo Assed Estefan 

Juiz de Direito 

Código de Autenticação: 4AAD.W5PJ.TNVR.HMUH 

Este código pode ser verificado em:  htto:1~4.tid.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  

Ao Excelentíssimo Sr. Juiz de Direito da 39 8  (trigésima nona) Vara Cível da Comarca da 

Capital / RJ 

74 	 EDUARDOAC 
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Nesta data, façt~ vista destes aCé tral de Càculos 
)Central de Liquidaste (f 	)Ministério P(blíco 
)Defensoria Ptb lica 	 )Tribunal ínis 	de Justiça 
)Curadoria Especial 	 ) Adm. Judicial 
)2ek Promotoria-M.P• 	

ÀW 	
de 2016 

Río de Janeiro, 
Escrivá 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
3' Promotoria de justiça de Massas Falidas - Capital 

MM. JUÍZO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL - RJ 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 

Falência Pocapo S.A Serviços de Vigilância e Segurança. 

O Ministério 'Público ~ do Estado do Rio de 

Janeiro está ciente de fis.1.990 e seguintes, inclusive da 

r. decisão de fls.1.996. 

Prosseguindo, o Parquet concorda com os 

requerimentos do Administrador Judicial às fis.2.00412.008. 

Por fim, o MP está ciente da reserva do 

crédito fiscal noticiado às fis.2.013. 

Rio de Janeiro, 27 de z~r_g dia-2j016. 
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SINOVAL ANACLETO DA SILVA — ADVOGADO 
Rua Tiê-Sangue n° 95 — Conj. João Saldanha- Gericinó 
Rio de Janeiro - CEP. 21.865-120 
Tel.: 2196495-7328 2199794-0278 
E-mail.: sinoval_cbu@yahoo.com.br  

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL - RJ. 

Proc.: 0139070.30.2000.8.19.0001 

61 

~ o 

ZA DI DO NASCIMENTO, nos autos 

do processo em epígrafe que contende com 

y 	 MASSA FALIDA DE POCAPO 
S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA , vem, por seu advogado abaixo firmado, requer 
juntada dos documentos em anexo. 

O 	 Termos em que, 

P. Prosseguimento. 

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 2016. 

<11  

Sinoval Anacleto da Silva 
OAB-RJ 78.907 
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Receita Federal do Brasil 

BRASIL 	 Serviços Barra GovBr 

.. ...... -(HTTP:"BRASILGOV.BR)---._--- - .—_._. 	...— - .. 	 _-....._. _ _, ...._... -.. _.... _.... 

Situação das Declarações IRPF a0a~ 

2015 
Prezado Contribuinte (CPF 249.498.257-04), 

ZADI DO NASCIMENTO 

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal. 

Em Brasília - DF 	 21109/2016 	 16:42 

versão 06.20140109 

Voltar 

Qavascript:wincl~print()) 

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
cliqúe aqui (http://idg.receita.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/politica-de-privacidade  ). 
Atualize sua página (http://idg.receita.fazenda.gov.br/acesso-a-informacaolpolitica-de-
privacidade/avisos/2014/atualize -sua -pagina  ) 	Versão: v.01 R 

u 

http:IN~.receita.fazenda.gov.brlaplicacoeslatrjolconsrestlatual.app/paginaslview/restituicao.asp 	 111 
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Receita Federal do Brasil 

BRASIL 	 Serviços Barra GovBr 

.__--'....(HTTP:"BRASIL.GOV.BR )_..__.__. ___ _.___. 	------._._... 	 _...__—... _ _. _..._._... _....:_ 	.........__ 

Situação das Declarações I RPF aoz2  

20114 
Prezado Contribuinte (CPF 249.498.257-04), 

ZADI DO NASCIMENTO 

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal. 

Em Brasília - DF 	 21109/2016 	 16:50 

versão 06.20140109 

Voltar 

Uavascript:window.printo ) 

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
clique aqui (http://idg.receita.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/politica-de-privacidade  ). 
Atualize sua página (http://idg.receita.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/politica-de-
privacidade/avisos/2014/atualize-sua-pagina  ) 	Versão: v.01 R 
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Receita Federal do Brasil 

BRASIL 	 Serviços Barra GovBr 

---(HTTP:"BRAIILGOV.BR) 	
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Situação das Declarações I 	a~ a~ 

2016 
Prezado Contribuinte (CPF 249.498.257-04)#  

ZADI DO NASCIMENTO 

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal. 

Em Brasília - DF 	 21/0912016 	 16:49 

versão 06.201401 09 

Voltar 	 o 
Uavascript:window.printo) 

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
clique aqui (http://idg.receita.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/politica-de-priva  cidade 
Atualize sua página (http://idg.receita.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/politica-de-

privacidadelavisos/2014/atualize-sua-pagina  ) 	Versão: v.01 R 
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http:l~.rec6ita.fázerda.gov.brlapiic~latrjolcorisrestfatual.applpaginaslviewlresfituicao.asp 	 111 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 e-mail: 
ca p04vemp&jrj.j us. br 

G Z I 
Processo: 013907030.2000.8.19.0001 (2000.001.1326 	

Fls. 
954) 	 I 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: DOUGLAS GUERRA 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 

40 

	 Paulo Assed Estefa 

Em 1210112017 

Despacho ' 

1. Considerando os argumentos de fls. 2006, substituo a leiloeira Tereza Brame e, acolhendo à 
indicação do AJ, nomeio o leiloeiro Fernando Braga (Tels.: 2224-7478, 2224-6711, 97935-9666 e 
99999-3250) para realizar os leilões dos imóveis da massa. Intime-se para dizer se aceita o 
encargo e, havendo concordância, apresentar proposta de honorários. 
2. Atenda-se integralmente os requerimentos de fls. 200712008. 

Rio de Janeiro, 1 2/0 112 0 1 7. 

Paulo Assed Estefan - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

15 	 Paulo Assed Estefan
o(  

EmÁÊ/-U/ P 1 ~I 

Código de Autenticação: 4QZX.8NKP.GNAR.L6UJ 
Este código pode ser verificado em:  htto://www4. tiri .wus.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Advogados Associados 

ADVOCACIA EMPRESARIAL 

EXMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4 8  VARA EMPRESARIAL 
DA COMARCAR DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

m 
m 

J 

m 
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PROCESSO N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 

6 
O 

v-1 
O 
CJ 

a Q FIGUEIREDO ADVOGADOS ASSOCIADOS, patrocinando os interesses 
de RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO E OUTRO, na Ação em epígrafe, 	é 

2 ~ que move em face de MASSA FALIDA DE POCAPO S A SERVICOS DE 
VIGILANCIA REP/P/S/SINDICO DOUGLAS CAVALCANTI TORRES 
GUERRA. , não podendo mais exercer o múnus por motivos particulares, através dos 
respectivos Advogados que figuram no Instrumento Particular de Procuração constante 
nos autos em epígrafe, vem respeitosamente perante V. Exa. informar que o RICARDO 
FREDERICO CAMPOS LOREDO E OUTRO rescindiu o contrato de prestação de 
serviços jurídicos que mantinha com este escritório, inclusive com relação aos 
processos que patrocinava, conforme correspondência anexa. 

Assim sendo, obediência ao que dispõe o art. 111 do NCPC, requer seja a referida 
empresa intimada para indicar novo patrono para causa, estando certo que este 
advogado não pode mais atuar em nome da empresa a partir da presente data. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Rio de JTúneiro.109 de )dezembro de 2016. 

ASSOCIADOS 

Celso Antônio Fieueiredo Ldves — OAB/RJ 106.457 

AV. DAS AMÉRICAS, 19.019 - GRUPO 342/343/344 - RECREIO - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 22790-701- TELEFAX: (21) 3418-0184 13418-0185 

E 

www.fiig ue i redoadv. com  



Z~ 
Alina Estrela 	

2,0 
 

De: ricardoioredo@ig.com.br  
Enviada em: sexta-feira, 25 de novembro de 2016 09:46 
Para: alina@figueiredoadv.com  
Assunto : flaquita recìsão 

afina 

bom dia 

ainda não tive a sua confirmação do recebimento da suspensão imediata do nosso contrato bem 
como prestação de contas e devolução de docs 

reforço novamente o encerramento do contrato de prestação de serviços de honorários 
advocatícios feito com Flaquita Marítima Comércio de Barcos, Peças e Acessórios LTDA. EPP.; 

,

ona Adey Mariner Comércio de Pecas e Manutenção LTDA — ME e R. Frederico Campos Loredo — 
RELI — ME aonde como providencia de ato continuo o seu escritório pare, de imediato, a sua 

atuação renunciando aos mandatos em juízo,no que tangue ao contrato principal . 

Quanto ao ao contrato trabalhista e criminal guardo providencias quanto a sua posição em relação 
aos mesmos pelos fatos ja alegados no outro email 

por fim reforço as estimas pelo serviço prestado 

Favor acusar o recebimento do presente e-mail. 

Atenciosamente, 

ricardo 

U 

1 
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Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 	 Emissão:31 /01/2017 	 Página: 1 
Comarca da Capital 
Cartório da 4 0  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719 - Centro - Rio de 
Janeiro - RJ - 20.020-903 

Guia de Remessa - 2017.00007711 - Reimpressão - Ordenado por: Processo 

Origem:Cartório da 4a Vara Empresarial -143 

Destinatário: Leiloeiro Fernando Braga 

Processo 	 Assunto 

0139070-30.2000.8.19.0001 Requerimento de Falência 
(2000.001.132695-4) 

Total de processos: 1 
Total de volumes: 11 
Total de apensos: 19 

Devolução Volumes 

— 	11 

	

Apensos 	Folhas 

	

19 	2027 

Recebido por: 
	

Em: 

Matricula: 

(EDUARDOMS Matr: 01118767) 



rei 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	 n ¡~ 
Cartório da 4a Vara Empresarial  
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

Devolução de Autos 

Processo : 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Distribuído em: 0311012000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: DOUGLAS GUERRA 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Volumes: 11 Apensos: 19 Folhas: 2027 

Processo devolvido pelo(a) Dr(a): 

Nesta data, recebi do advogado acima os autos em referência, os quais examinei e confiei 
estarem em perfeito estado. 

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2017. 

r ~~ 0 
x 

01/~11  
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Guerra 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

.ì 
r? 	

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

Falência 
0139070-30.2000.8.19.0001 

4, 

MASSA FALIDA DE POCAPO SA SERVIÇO DE 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, nos autos da FALÊNCIA em epígrafe, vem, a 

presença de Vossa Excelência, fornecer o incluso espelho do IPTU e a cópia do 

RGI indispensáveis a instrução do mandado de avaliação. 

Submetendo-se, nestes termos, a elevada apreciação de 

Vossa Excelência. 

Pede defetimento. 

Rio de .Íéntiro, 2 de fgfvtreiro de 2017. 

DOOGLAS CA ALCANT ORBES GUERRA 
Síndico da Massa Falida de ocapo SA S rviço de Vigilância e Segurança 

B/RJ 92  29 

BRIEL COSTA 
OAB/RJ 176.: 

0074/16 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 

Contato: (21)2524-4101,(21)2524-4107, (202524-4115 
www.dguerraadvogados.adv.br  1 contatondguerraadvogados.adv.br  
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iptu-consulta 	 https://carioca.rio/group/guest/impostos-e-taxas?p_p_id=iptuconsul...  

a 

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 	 INSCRICAO 

Coordenadoria do Imposto Predial e Territorial Urbano 	 1.124.068-6 

NOME DO PROPMETARIO 

SOCIEDADE C P C PORTO 
ENDEREÇO DA PROPRIEDADE 

RUA SACADURA CABRAL 00120 
COMPLEMENTO CEP 

SBL A RA: 01 BAIRRO: SAUDE UF:RJ 20081-262 
INSCRIÇÃO LOGRADOURO TRECHO BAIRRO RF TRIBUTO CONDIÇÃO PATRIMÔNIO 

1.124.068-6 06386-7 003 001 B NAO RESIDENC. """"""""""` PARTICULAR 
SITUAÇÃO TIPOLOGIA UTILIZAÇÃO POSIÇÃO 

TRES FRENTES SOBRELOJA ESCRITORIO FRENTE 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

TE 01/12/2016 CONSTAVAM DEBITOS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA RELATIVO(S) AO(S) EXERCICIO(S): 1997, 1998, 1999, 2000, 2001 E OUTROS. 
ENDERECOS DA PROCURADORIA NA CONTRACAPA. 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE W DA GUIA 

00 
TERRITORIAL 

ÁREA DO TERRENO TESTADA REAL TESTADA FICTICIA FRAÇÃO Vo (R$) 

348 10,0 1 	1,0000000 15893,51 
PREDIAL 

ÁREA EDIFICADA IDADE RIDADE F.POSICAO F.TIPOLOGIA FRAÇÃO V~ (R$) 

216 1971 0,80 1,00 0,65 1,0000000 1012,73 
VALOR VENAL (R$) ALIOUOTA IPTU CALCULADO (R$) DESCONTO (R$) IPTU A PAGAR (R$) 

113750,00 0,0280 3185,00 1648,00 1537,00 
TCL (R$) TOTAL DO EXERCICIO EM REAIS W COTAS CODIGO PARA DEBITO AUTOMÁTICO 

502,00 2039,00 10 3107112406863 

PREFEITURA DA 
g7`y. CIDADE 0o 	 L 

MO DE JANEIRO 

GUIA 00 
IPTU 2017 

DESCONTO: 
VENCIMENTO: 

VALOR C/ DESCONTO (R$): 

13/02/201 

PREFEITURA DA 	 IPTU 	2017 
CIDADE DO 	 COTA ÚNICA 
RIO DE JANEIRO 	 G UIA 	DD 

VALORA PAGAREM R$ 

1896,27 

PAGÁVEL EM QUALQUER AGENCIABANCdRIAAUTORI7ADA EM TERRITÓRIO NACIONAL 

11111111111111iiiiiiiïi~iiiiï~ ïòiiiiìïiúisiiwi 
MECÃNICA NO VERSO DA PARTE SUPERIOR 

1 de 1 	 02/02/2017 14:59 
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40  OFICIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 	r 

RIO DE JANEIRO - RJ 

PRMS _ 74657 
MATOCULA 	 DATA 

4Z - 133.905 - 300v 
00141 e 40/fFL/r 

	

g 	IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 
Sobre-loja n9120-A , na Rua Sacadura Cabral n22(0,, 

também Rua Coelho de Castro n954 , esquina da atual--~.Rua Argemiro Bulcão, =: nâ freguesia de Santa Rita , e a correaporiderite fração ideal, de 
1.512147.206 do domínio útil do respectivo terreno, que mede na 
totalidade 5 5 60m de frente pela Rt.ta Sacadura Cabral;, 7, 29m em curvá dc 
concordância denta rua com a Rua Ar•gemiro B u l cKb; 41,83m do lado 
esquerdo; pela Rua .Argemiro PuleM 7,70m em curva de concordância desta 
rua com a Rua Coelho de Castra; 3,20m de fundos pela Frua Coelha de- 
Castro; e 51,53m do lado direito, onde confronta com o prédio n9122 da 
Rua Sacadura 	Cabral., de propriedade' do Espólio de Fernando Luiz 
Rodrigues, ou sucessores. Inscriçffio 1.124.068 e CL. 6.386.xxxxxxxxxxxxxxx 
PROPRIETÁRIA : SOARES BASTOS IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LIDA , com sede nesta 
cidade, CGC 33.195..736/0001-1.1. Adquirido o domínio Útil da fraoc á do 
terreno, dentre outras, consoante escritura de 15.09.1948 3  do 32 Ofício, 
4.21508, fls, 11, e transcrita sob o n21.8.323, As fls. 72, do L23 -AK, e. a 
-obre-loja por constrttç'ão F>t°ópr•ia.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
ONUS e 0 imóvel. objeto desta 	 é foreiro á UNIÃO FEDERAL. xxxxxxxxx 
R - 1 - M -11.67;5 - COMPRA E VENDA: Pela escritura de 28.06.1977, do 42 
Oficia, 1_21521, fl.s.. 56v, conforme certid^o de mesma data, a proprietária 
vendeu o imóvel. objeto da presente matrícula por Cr$125.000 1,00 a 
SOCIEDADE CIVIL "POLÏCIA DO CAIS DO PORTO 11  LTDA , com sede nesta cidade. 
CGC n233.909.060/0001. Imposto paga pela guia n22.484.649, em 28.12.1976. 
Ria de Janeiro, 1.9..07.1977..xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx •xxxxl 
R - 2 - M - 11.673 - PROMESSA DE VENDA» Por escritura de 02.03.1979,. do 
432 Ofício, 1_21436, fls. 77v, conforme traslado, a POLÍCIA DO CAIS DO 
PORTO (R-1.) prometeu vender o imóvel desta matrícula por Cr$2.242.000,00, 
a LYGIA IDALINA PEÇANHA SOARES, brasileira, viCtva, do lar, residente 
nesta cidade, IFP n271.5352 5  CPF n2065894217-47; e a GUILHERME HENRIQUE 
PEÇANHA SOARES, pu blicitÁrio, IFP n21.809991, CPF n2030.503.197-04, casado 
pelo regime da comt.tnh'áo de bens com ELIZABETH DE OLIVEIRA SOARES, 
brasileira, residente nesta cidade. Imposto pago pela guia n22411053 9  e ff  
20.02.1.979_ Rio de .lanei.ro, 20.08.1980.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
R --3 - M - 11.673 - - COMPRA E VENDA» Pela escritura de 07.12.1981, do 89 
Oficio, 1.21.61.2 1, fls. 52v, a proprietária vendeu a imóvel pelo preço d•. 
Cr$2.242,000.00 a LYGIA IDALINA PEÇANHA SOARES e a GUILHERME HENRIQUE 
PEÇANHA SOARES , já qualificados. Imposto pago pela guia n22411053, em 
:0.0:.1979. Rio de .janeiro, 3:3.01.1982.xr.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
R - 4- M - 11 . 673 - PROMESSA DE VENDA » Pela escritura de 20.08.1980, e 
de 16.03.1982, das Notas do 89 Ofício desta cidade, 1—29 1506 e 1630, fls. 
50 e 63, conforme traslados, LYGIA IDALINA PEÇANHA SOARES, viCtva, e o 
casal de GUILHERME HENRIQUE PEÇANHA SOARES, já qualificadas, prometerca ir  
vender o imóvel. desta matrzcui.a, pel.a preço de Cr$3.000.000,00, a LUIZ 
MARIA DE SOUZA SAMPAIO GUIMARãES, brasileira, 	proprietária, IFP 
n2548.095 , CPF n2004.505457-68 9  casada pelo regime da separaç'ân de bens 
com OLAVO POMPEIA DA FONSECA GUIMAR?íES, residente nesta cidade. Imposto 
pago pela guia n22486840, em 07.11.1980. Rio de Jaaneiro, 09.06.1982.xxxxx 
R - 5 - M 11.673 - PROMESSA DE CESSÃO  o Pela escritura de 08.01.1985, do 
12 Ofício, L23809, fls. 145, ato 68, LUIZA MARIA .,D ~SOUZA wSAMPAI 

v GUIMAR ,- assistida  de s/m OLAVO POMPEIA DA FONSECA'' LUIMARAES, ja 

qualificarias, prometeram ceder seus direitos á compra do imóvel deu-ta  

matrícula pelo valor de Crfi, 55.000.000 atuais Cz$55.000,00, d ..SOCIEDAD 



ã,A 	 1 ALI 01-  

- PORTO, ÉCIVIL ; 	
Ç 

~à 	0, 	r o'~qüota limitada s  com ced*èfãVI . 1 POLIA 	
~ . 	 1- 

r~ cidade 1C0C W10-33.909 ,.060 001-80. Ria de Janeiro., 16.07.19137.xxxxxxxxx i  

~Os. atos 9  constantes  
no livra ew 

ou 

lim ; -OFICIAL. 

Av  

a presente . . matrícula ,, encontram-se devidamente  
resOctivo i, assinados pela funcionário : que os 

pe 	ficial. Do que Dou 

Z  SOCIAL:  Pela requerimento de 20.10.1997.—. hoJel 1 e 

jw l.  

,. arquIvado, veftfica-se que PrQ ~APO SIA SERVIÇOS DE VIGIL~IA E SEGURANÇA , 
í ~va  rato  social Oe 	

_In~PO 
S/A POLÍCIA DO CAIS DO PORTO . '.Re ;- 

. 
,de Rio 

R 	 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxlxxxxx UI S, 	- 

,n OFICIAL. 
------------ --- -  -

199 	x x 

-------- ----------  ------------- — -- --------- 
7 ~-M 11.673

-- 
 ESTADO

---  
--CIVIL  Pelo -requerimento de 20.10.1997 1, 

.,-capeando 'r-erti~ de óbito da 5,4  CircunscriçWo, hoje arquivados,  
"verifica-se~ que face ao f- lecimento de OLAVO POMPEIA DA FONSECA 

	

'F 	 A SAMPAIO GUIMARÃE5passou ao estad'* *I —QUIMAF;~Ê_14m LUIZA MARIA DE 5 	 ô ~.cívi 
de viúva. Ria de .lanei o, c.9 10.1997.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxt 

-O'OFICIAL. 

	

.673 	 7 ,do IGI- .Of í cio 
de —Motasp-  L94386 m  fls. 193, ato 84 1  LUIZA MARIA DE.:.SOUZAASAMPAIO 
GUIMA0ES 	brasileira, viuva, 	proprietária, IFP n2548 
n200q..505.457-68,, residente nesta cidade; cedeu seus d irei toè', ~~9c52L,  . 1 	 pra, do  
~vel desta matrícula. a POCAPO 51A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E.SE8JRANÇA P  
c:(3m•,sede n es ta  cidade s  CGC n233.909.060/0001-80; -pela valor 	da 
prtimemtsa de.. venda, 	de Cr 5 .000.000 w 00. Imposto 	pago 

64.006.7'75A.11em 	 e a Iaudânio em 30.07.1997...- ; :'Rio de 2) 4 9  
Janeiro R 

* ~ ~_K 
1997 xx x xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

.10 OFICIAL. 

---------------- ----------------- 	 _-_----- COMPRA 

P4A 

COMPRA F. VENDA:  Pela escritura  citada no;,:R-,8,' os espólios de LYU1A IDALINA PEÇANHA SOARES e GUILHERME HENRIQUE ~ PEÇANHA 
SOARES, vendera a  imóvel  desta matrícula a POCAPO SIA SERVIÇOS ' 

 VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, já qualificada; pelo valor., A époda, da:.'pr cur de venda de C r$3  000 000  P^ Imposto Pago pela guia n22 (30400"  7.11.1990 %  e 0 a 	 48~ 	a, u Cnio em 1 07.1997. Ria de Janeiro, Ri, 29.10.1997.xx 

0 OFICIAL. 
--------------- -- 	----------------------------------------- 

	

10 	 .. do 1.02 ã3 HIPOTECA  Pela escritura de 
Ofício de Nata% , 'L25314, fls.01, conforme traslado s  POCAPO SIA SERVIÇOS DEzVIGILMCIA E SEGURANÇA, JÁ qualificada, deu em hipoteca o imóvel desta 
matrícula ao BAMERINDUS  COMPANHIA DE SEGUROS, com sede em Curitiba-PA ,  CGC n276-538.44610001-3s, em garantia da dívida no valor . de R$29.436.925 v 60 9  (incluído e t valor outro imóvel), juros e forma de 

31  

pagamento, nas demais  cond - 59%  anstantes do titulo. Rio de Janeiro s  Ri. 01 • de  dezembro  de 1-~~-1-X~.C—,i.3x,~?-.XRXGXNXDXMX.X.X.X.Xwx.x.x.X.X.X.X*Xax.xo 
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'. 1 0 OFICIAI. 
------------ 

AV 	 11.673 
capeando xerox do D.0 1  

RAZAU  SOCIAL  Pelo requerimento de 26.10.- 1999 
e arquivados, verificá ~ sque HSBC 

gSTADO DO l ~'1( 
CA01 	TA1 
40 
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40  OFÍCIO DO REGISTRO DE IMbVEIS 	 MATRICULAMATRICULA DATA 

10 

	
RIO DE JANEIRO - RJ 	 ].1.673 	19,07.77 

az

~ 	

Cont. das fls-1v 

SEGUROS S/A, ó a nova raí. social .de  BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUI 
Rio de Janeiro, ,,  J, z -01 2GG.xxxxxxxxxxxxzxxxxxxxxxxxxxzxxxxxxxxxxx 

0 OFICIA(_ 

AV--12  
hoje arquivado, 
hipoteca objeto 
Janeiro,., RJ e 27 

0 OFICIAL 
.c____----_-__.YL__ 

1.673 - CANCELAMENTO:. Pel.c:w --requerimento de 05.05»1999, 
face a quitleXo dada pelo credor, fica cancelada a 
do R-10, qu gravava o imóvel desta matrícula. .Rio de 
J9 j4np~iro 000.x.x. xYx.x.x.x.x.x,.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

e- 13 - M~ - 11,673 - LOCAC90  - Pelo instrumento particular de locaçXo 
datado de 02..01.2001, a adquirente do R-9 ;, locou o imóvel desta 
matrícula a RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, brasileiro, solteiro, maior-, 
leiloeiro pc'cblico, IFP 10143083-4-1 9, e CPF 045.343.217-40, residente 
nesta cidade, pela prazo de 5 anos, com início em 0::0'1:.2001, pelo valor 
de R$400,00( incluido outro imóvel). *Será reajustado anualmente na forma 
da legislaçATo vigente. Em caso de alienação do imóvel ora locado.., a 
locadora obriga-se a dar conhecimento ao comprador da ex ~stCncia dc 
presente contrato, conferindo ao locatário o direito de prefeK ncia à sua 
.aquisiç%c , demais condiçOes 	constantes do título. Ria de Janeiro„ RJ, 
29 de agosto de Z0000 ~ .oi ~O00#1144####1######i#i##1140#N#0011#u~fi#901$0####i 

0 OFICIAL. 

R - 14 - M' - 11.673 - PENHORA - Pelos Ofícios ngs553/01, datado de 
1.8.06.2001:, 982/01, de 13.09.2001. e 74:,/01, de 17.07.2001, assinados pelo 
Juiz de Direito da 4" Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. Dr. Ronaldo 

51 
ecker Lopes de Souza Pinto, extraído dos autos de processo n2RT-832-99, 

que R requerente ALDMIRO DA ROCHA CHAVES FILHO contra POCAPO S/A 
RVIÇOS DE VIGILRNCIA E SEGURANÇA , o imóvel desta matrícula foi 

penhorada para garantia d.: dÍvida de R$1.005, 29. Rio de Janeiro, 
.6.09,,2.001..x..x.x.V.x.x.,,( .xY Y 

 - 
x. x. xYx.x.x.x.x.x.X.X.x.x„x.xlx.x.x.x,x.x. 

0 OFICIAL_ 

RV-  - 15--  - 11.673 
Rio de Janeiro, às 
cartório, gcte face ao 
28, da Lei e93.ai7`Wd.w, 
:.caneiro, RJ,' 26.09.: 0 

-s NXo ~  foram  -pagas as  
entidades beneficiadas 
que dispeSem os artigos 

deve iam
À*************

r pagas no 
)1.  

- custas devidas ao Estado 
pela Lei 489/79, nem 

14 e 239 9  da Lei 6015/7 
ato de apresenlaoa. Rio 

,. 

e 
de 

0 OFI'.CIAL. 

i 

R - 16 - M - 11.673 - PENHORA :. Pelos ofícios rins 1126/01, datado de 
1.8..07.2001, e 1488f91!y._de 19.09.2001, assinados pelos Juizes de Direi t 
cia 1.9 Vare do Trabalho do Rio de Janeiro, Dr. Gustavo Eugenio — dé 
Carva lha: hlaya, e Dra Sisel.le Bonfim Lopes Ribeiro, extraídos dos autos de. 

•EIMÚVEIS 

) DE 



• 

? ` ' processo ni?Rl'-1196/99, movido por AMADO MARTNS PEÇANHA em face de 

$/A SERVIÇOS DE VISILÁNCIA E SEGURANÇA ,, n imóvel desta matríc I. foai• 

penhorado para garantia da dí da de R$6.316 0 00. Rio de Janeiro, $tjc,,t 
de novembro de 20 .xxxx xx x xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

t ' 	0 OFICIAL. . ` i --_________-_ - ____ _____________________._____-_---___-________ __ _ _ 
PENHORA. Pelo ofício n4917/01 -p -  datado de 

09.08.2001, assinado pela Juíza de Direito da 50£ Vara dci'Trabãlho do Rio 
de•Janei.ro, Drá Maria Helena Motta, extraídos dos autos do processo n2RT- 
1541/99, movido por ANTÔNIO CARLOS LIMA em face de POCAPO 5/A SERVIÇOS DE 

VIGILRNÇIA E SEGURANÇA , rappand auto de penhora de 17.04.2001;, o imóvel 

desta matrícula foi  e
nhgrad ara garantia da dívida de R $9.280,00. Rio 

de• Janeira RJ 	d_ n P 	
e- 2001.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

0 OFICIAL. 
PENHOR 	Pelo ofício n21346/01, datado 

.."i.1.0.20g1 0  assinado pela Juiz de Direito da 16 Vara do Trabalho do R 
de Janeiro, Dr. Ricardo Areosa, extraído dos autos do processa'npRT-
4:1/99, movido por JOSIMAR TH AZ DA SILVA em face de POCAPO S/A SERVIÇOS 
DE VIGILÔNCIA E SE6 	o .. 6vel desta matrícula foi penhorado..Rio de 
Janeiro, 	 â 2001.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

O OFICIAI_. 

R - 19 	/M - 11.673 - PENHORA  Pelo ofício n21126/2001, datado- de 
26.10.2001, assinada pela Juíza de Direito da 732 Vara do Trabalho do Ric 
de - Janeiro, Dr!N Dal.va Amélia de Oliveira, extraído dos autos do ;  processa 
noRT-1156/99:1e movido por LENILDO DE OLIVEIRA em face de POCAPO S/P 
SERVIÇOS DE ÚIGILAICIA E SEGUR ÇA e outro, capeando auto de penhora de 
1.0.05.2001; a imóvel de ta 	trícitla foi penhorado para garantia da 
dívida de R$8.80~ . 	F , neiro, RJ, 00 de março de 2002. xxxxxxxxxxx 

0 OFICIAI. 
r ------------ ------------------------------------ — --- — ---------   

-% N.Vo foram pagas .as custas devidas ao Estado 0~ 

Rio de J neira, as entidades" beneficiadas pela Lei 489/79, nem a 
rartári-a, que face ao que disp(Tem os artigos 14 e 239, da Lei 6015/73 
28, da Lei 89á5/94, dever• 	ser pagas no ato der apresentam. Rio d 
.janeiro, RJ V  Os _ mar o c.. 002.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

0 OFICIAL. 

R-  --21 	M-  - 11.673-  --PENH!2RAa Pela Ofício n9137/02, -  datado -  d 
31.01.2002 9  assinado pela Juíza de Direito da 55 Vara do Trabalho do Ri 
de. Janeiro, Dr!! Raquel. Gahbai de Oliveira, extraído dos autos do process 
n2RT-21.31./99, movido por ROBERTO PUSTAMANETE DA COSTA em face de POCAF 
$/A SERVIÇOS DE VIGIL:I-'NCIA E SEGURANÇA, capeando auto de penhora d 
19'.06.2001., o imóvel desta m trícula Foi penhorada para garantia d 
dívida de R$1.0.004,~ 90,UtyC Ri33e .janeiro, RJ,  
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RIO DE JANEIRO - RJ 	 11.673 	 19,07 .77 

F 	i 	 continuaçOro . d ias fis.2v 
f lu. 3  

3 x 1 

á 

R - 22 - M 	11.673 - PENHORA. pela  Ofício n2309/02, datado ,de 
22.03.2002, assinado pela Juíza de Direito da 63 ~a Vara do Trabalho do I;i.o 

e 	de ~~ aneS.ra, ï¡nrx....Gabriela Canellas Cavalcanti, extraído dos autos-. _do 
I•o processo ngRT-1900/99, movida por JEFFERSON DAVIS DAS ILVA emi —face. de 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILMCIA E SEGURANÇA,' capeando auto de penhora 
IE 	de 19.11.2001, o imóvel de a matrícula foi penhorado parca garantia da 
1 dívida de R490. 0,00. Ri 	Janeiro, RJ, 10.07.2002.******************* 

X 	0 OFICIAL 
_----_.-__--__------.------------------_ 

AV - 23 - - 	.673 	hl ~ o foram pagas as custas devidas ao Estado do 
•- Ria .de J neiro, às entidades beneficiadas pela Lei 1189/79, nem ao 

cartório, que face ao que dispOem os artigos 14 e 239, da Lei 6015/73 e 
28" da Lei 0935/94,•deve-riam ser pagas no ato de apresentagán. Cumprindo 
determinado no Ofício n 056/ 	de 09.01.2002, da 6,-;)!% Vara do Trabalho, 
desta cidade» Ri e Ja eir , R 

IS 	
J,  

' 
e 	0 OFICIAL. 
cx 

_------------ ---- =------- -° ------_ _--- -----------------•--------------- 
M  -  11.673 -  PENHORA - Pelo Ofício n9523/02 de 26.06.2002, 

assinado pela Juíza de Direito da 56!ã Vara do Trabalho do RJ, Dr? Galba 
José dos Sant.o%*. extraído doa autos de processo n2RT 191/974 movida por _ 	
SALVADOR ADFC) FT4..Ft0, em face de F'OCAI='0 5/A - SERVIÇOS DE -VIGILÃNCIA E 

e 	SEGURANÇA, capeando Auto de Penhora e Av<alia(,M de 06.02.2002, o imóvel 
desta matriculaa foi penh rad 91para garantia da dívida de R47.861,13. Rio de Janeiro, RJ, 2jY S. 	2 	x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.xax.xx.x.x.x.x.x.x.x 

0 OFICIAL 

:X 	Fj - 25 - M -/11.673 - PENHORA : F'elo Ofício n21120/02, de 23.09.2002; e 
Mandado de 19.03.^•̂•_002, ambov~ <assinados pelo Juiz `do Trabalho da 61!3 Vara 
de Concil.i.açXo e Julgamento do Rio. de Janeiro, Dr. Bruno Losada 
lbuquerque Lopes, extraído dos autos de processo nS2RT 2198/99, movida 

fo 	por PEDRO VTDAL MACHADO, em face de POCAPO S/A - SERVIÇOS DE V'LGIL"AhICIf1 E 
R 	SEGURANÇA, capeando Auto de Phora e Aval.iay~i de 18.06.2002, fica o 
e 	imóvel desta. matrícula penhor 	, para garantia cia divida de 848.175,00. 
te 	Rio de Janeiro, RJ5 d. se 	-ira de 2002.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 
K 

0 OFICIAL 

R - 26 - M - 11.673 - PENHORA :- T••'el.o Ofír_i.o 324/02, de 01.04.:002 9  da 63? 
Vara do Trabalho , assinado pela Juíza Dr~+ Gabriela Canellas Cavalcanti, 
extraída dos autos de processo nQCF'E: 1959/00 1. em que sWo partes LUIZ.. 
CARLOS RIBEIRO, e F'OCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILM. CIA E SEGURANÇA , capeando 
auto de penhora de 29.03.2001,i. o imóvel desta matrícula penhorado 
Para  garantia do pagamento ca 	v da de R$8.000,00. Rio de Janeiro, RJ, 
7.4 de novembro de ^. 2.# 	 ###i#####H######1######1011 1##################### 

0 
._____________i 



r VM 1 ` ✓ 4~ 

R 	- 27 - 	M - 11.673 	- PENHORA : 	Pelas oficias 493/2002 	e 599/200 ;,_de 

15.06.2002 e 	10.10.2002, ambos da 	732 Vara do 	Trabalho, assinadas • 	L.. 

Juíza Drá 	Dalva Amélia de Oliveira,, 	extraídos dos autos 	de processõ - ~ 

2053/99, 	em que 	s2áo partes 	POMPEU 	CARVALHO FERREIRA 	DO 	NASCIMENTO e 

POCAPO 	S/A 	SERVIÇOS DE 	VIGILANCIA 	E 	SEGURANÇA, 	foi 	o imóvel 	desta 
matrícula 	penhorado para g 	ntia do pagamento 	da dívida de R$6.160,00. o 
Risa de Janeiro, 	J , 	de 	rembro de 2002.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

0 OFTWAL 
R 

-~ 01 
~ ^_--_ 	_ 	-------------------------------------------------- ~ --- -- 

Jf 
M -  11.673 -  PENHORA: Pelo ofício 1018/02, de 29.10.2002 1, da 452 p; 

Vara do Trabalho, 	assinado pelo Juiz 	Dr. Ronaldo Becker Lopes 	de Souze pt  
' Pinta, 	extraído dos 	autora de 	processo RT 	2266/99._ em 	que 	sxo partes ]l 

LEONARDO 	CARVALHO DOS 	SANTOS 	e 	POCAPO S/A 	SERVIÇOS 	DE VIGIJWCIA 	E 
SEfiURANÇAp 	foi 	o 	imóvel d 	ta 	matrícula 	penhorado 	para garantia 	d 
pagamento da dívida de R$2. 	:i,85. Ria de Janeiro, RJ, 05 	de dezembro de 
2002.xxxxxxxxxx 	xxx 	xxx 	xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx _ 

0 OFTCIAL ds 

11.673 -PENHORA: Pela oficio 1028/02, de 25.1112002% da 45: dc 
Vara do 	Trabalho s  desta 	cidade, assinado 	pelo Juiz Dr. 	Ronaldo Hecke cf Lopes; de 	Souza Pinto, extraído dos' 	autos de processo RT 	742/99, em quc 
s4úa partes ROPERTO PEREIRA DA COSTA e POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÁNCIA Sf 
SEGURANÇA, foi. 	o 	imóvel 	d st a 	matrícula penhorado 	para 	garantia 	d dr 
pagamento  da dív' 	$5 	1,70. Ria 	de Janeiro, RJ, 16 de dezembro d 
l 002. x. x. x. x. X. /yw/x . x 	Y X 	t 	• X Y X. X. X. Y X. X. X Y X Y x. X. X w X Y X, X. X. X M X Y X. X Y X. X Y X 

0 OFICIAL 
____~ I' 	A 

AV 	- 30--  - 11.673
_ 
--:  N~To foram -pagas as -- custas devidas ao Estado da  Pt 

Rio 	de Jcançiro.. As entidades 	beneficiadas pela 	Lei. 	489/79p nem 	ac Si 
cartAria, que fane ao que di p8'em os artigos 14 e 239, da 	Lei 6015/73 e D] 
28, 	da Lei. £:3935/94, leve %„ 	ser 	pagas no ato de 	apresentar,Zo. Rio d •  ai 
Janeiro, RJ, 	1 ode 2002.x.x.x wx.xwx.xwxwxwxwxwxwxwxwxwxwx *x. M< 

0 OFICIAL 	 dE 

-R 	- 	31 - - M -  11,673 -  ARRESTO: 0 imóvel desta matrícula foi objeto de 
arresto, 	conforme 	ofício 	n9505/03, 	de 	07/05/2003 p 	da 	70e Vara do 
Trabalho s, 	extraída 	dos 	autos 	da 	processa 	n2RT 	365/00, movido por — 
UBI:RAT'AN 	SANTANA DA ROCHA e 	face de POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILüNCIA  A~  
F 	SEGURANÇA, 	para 	9aran 	da dívida na valor de R$19.214,:i4. Ria do rE 
Janeiro, 	RJ, 	1 	e i 	 2003.xxxxxxxxxxxxxxxxxzxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx dc 

0 C1FICIAL 
fc 

----------- 

 --32--_
M.

--11.673-- PENHORA« Pelo ofício n2301/03p de 09/05/2003p da Jt 

62ã 	Vara 	do 	Trabalho, 	assinado 	pelo 	Juiz Dr. Ivan da Costa Alemão 0 ' 
Ferreira, 	extraído dos autos do processo n2R'T 1378/99, movida por JAIR 
DA' 	SILVA 	MACHADO 	em 	face 	de 	POCAPO 	S/A 	SERVIÇOS DE VIGILUNCIA E c 
SEGURANÇA,. 	%,apeando 	auto de penhora de 06.02.2002 10  foi o imóvel desta  
mats°íct.tla 	penhorado 	em 	garantia 	da 	dívida 	de 	R$3.737 0 46. 	Rio de g Janei.rap RJm 	1.7 de junho de 2003 . xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,.,. _xxxlç_ ._ 

.f 

Segue as folhas,  ,, 	~g~•noo ò 
FF~ 
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RIO DE JANEIRO - RJ 

kN 

0"11 

W-- - 33  - X13 - PENHORA : Pelo 011C10f i -.11 og00/03, datado de 
_ 	09.07.2003, da 67" Vara do Trabalho, desta cidade, assinado pela 

Juiza'de Direito Dra. GISELA ÁVILA LUT2, extraído dos autos do 
152 'Processo n°165 /99, em que são partés FERNANDO JORQz MAGALHÃES DORIA e 
rx` POCAPO S.A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, foi o domínio útil do 
'es  imóvel ma 

	

 E 	 horado. Rio de Janeiro, RJ, 24/07/2003.********** 
d 	 Katia 	ina Dln ~z 
de 	0 OFIC 	verde 	da 

:x 

y  "  AV,- 34 .- M - 11.673 - CANCELAMENTO DE PENHORA : Pelo Oficio n 0 364/03, 
de 29.04.2003, do Juizo de Direito da 45" Vara do Trabalho, desta 
cidade, assinado pelo Juiz Dr. Elisio Correa de Moraes Neto, extraído 
dos autos do Processo n°TR-832/99, em que são partes ALDMIRO DA ROCHA 

cer CHAVES FILHO e M. FALIDA POCAPO S.A SERVIÇÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA, verifica-se que fica cancelada a penhora objeto do R-14 

dc 	desta mat• 	io de Janeiro, RJ, 25/07/2003.********************* 

d 	 na Dlniz 
.X. 	O OFIC  

R - 35 - .M --. 11..673 - PENHORA : Pelo Mandado da 12 "  Vara de Fazenda 
de Pública desta Cidade, expedido em 11.12.2002, assinado pela Escrivã 
ac Sr" Aurea Correa ,Braga Camara de Almeida, por ordem do Juiz de 

í' 	Direito Dr. Adolpho Correa de Andrade Mello Junior, extraído dos. 
de 	autos de Execução Fiscal (Processo n 0 2001.120.024106-0) movida pelo 
K. 	MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO em face de SOCIEDADE .CIVIL POLICIA DO 

pM
CAIS DO PORTO, capeando auto de penhora de 20.03.2003, foi o imóvel 
desta matricula penhorado para garantia da dívida no valor de 
R$4.949 Janeiro, RJ, 07.04.2004.************************** 

	

I 	 latia Regina Dina 

O 0 F 	
r 	

IRIE 0"
g`~ntSAuto~da 
~66115  

a 	AV — 36 — M — 11.673 — CONSIM O AO ATO M~RIOR :— Não tendo sido 
recolhidos os emolumentos referentes ao registro da Penhora, objeto 
do ato precedente, somente será cancelado dito registro contra o 
recolhimento dos mencionados emolumentos, salvo se a vencida na ação 
for a Fazenda Pública ( decisão Normativa da Corregedoria Geral da 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro). Rio -de Janeiro., RJ, 
07.04.20  

Katia Regina pirai: 

0 OFIC 	ent 	iluda ~à RW  
R - 371 	 - PENHORA: Pelo oficio n 0 675104,' dé`03/06/2004, 
cif 73E~9 Vàra do Trabalho, assinado pela Juiza Dra. Gïselle Bondim 

.GíS ft ~ 

,DO 	
OE JANEIRO 	 _ 	 Continua no veno.- 



Lopes Ribeiro, extraído dos autos do 'processo nORT 2102199, m97ft Al 
por CARLOS SERGIO MEIRELES etn face de POCAPO S/A SERVIÇOS DE 
VIGILANCIA E SEGURANÇA, foi o imóvel desta matrícula penhorado em í  
garantia da divida de'It$16.380,00. Rio de Janeiro, RJ, 21 de junho de 
2004.XXXXXX 	XKXXXXXXXXXXXXXXXXXxxxxxxxxXXxxxxxxxxxxxxXXXXXXxxx 

K3tia Regina Oma 
0 OFIC u Facrevirttq SAI E ~Q 

ÃV - 38 - M - 11.673 - ADITAMENTO: . Fica, aditada o 
quadra "identificação do imóvel". no item proprietário - quë originou - a 

RE abertura desta matricula, para constar que SOAS BASTOS IMPORTAÇAO 
EXPORTAÇÃO LIDA, adquiriu o dominio útil da fração do terreno de Jose 
Joaquim Moreira, e sua mulher Rita de Cassia Moreira, pela escritura 
de 15.09.1948, do 3 D  Ofício, L° 1508, fls li, registrada sob o n °  
18323, fls 72- do L 0 3-AX, em 2010511949, e a Sobre-loja 'n 0 120 por 
construção propria averbada em 24 109/1975, com habite-se condedido e 
05/08/197 o neiro, RJ, 1710312011.++++++tt++++......++++++++ 

Kda 	ira Oiniz 
0 OFIC 	 Expo W#r ' 

CERTIFICA rFSOo  -Me ndo pedido formulado que, 	a presente cópia é 
reproduc',o autêntica da matrícula, dela constando todos os eventuais 

.11 oue recaiam sobre o imóvel. Certificando ainda que, não constam 
indisponihilidades relativas ao imóvel, aos atuais proprietários e ou 
detentores de direito. Cumpre certificar que deram entrada em cartório 
ocra exume e buscas Escritura ,  de Compra e Venda 92 Ofício de Nova 
Iquacu, livro 123-F5, fls. 39. Formal de Partilha, 49 Ofício, Livro 
3294. fls. 95, Requerimento para. Averbaç ~ão ,de Estado* Civil, 
Requerimento para Averbac'Xo de 9G e CPF e Requerimento para Averbação 
de Inscric~o e CL. DQu fé.. Rio de Janeiro, RJ, 05/05/2011. 0 Oficial ~~ 

EMOLUMENTOS: 
R$ 63.14 fSessR ta e três reais e quatorze centavos>). 

DIGITADOR .. 
EXAMF 
CONFERÊNC IA •• . 	 K P.ogina Dinir 

À OSÉLODE "< 
F,I.q~AI~ 

{ SELO DE PS I ZKgÁÓ6 +ncnADE 
COR 	 ERAM ,V 6 

D
AJUSTI

.IU871(¡A RJaf~gn-ADa01S~. 
CERTIDA0  

wX 

11111111111111111       il 



iptu-consulta 

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
Coordenadoria do Imposto Predial e Territorial Urbano 

INSCRICAO 

1.124.069-4 

NOME DO PROPRIETARIO 

POCAPO SIA 
ENDEREÇO DA PROPRIEDADE 

RUA SACADURA CABRAL 00120 
COMPLEMENTO CEP 

SBL B RA: 01 BAIRRO: SAUDE UF:RJ 20081-262 
INSCRIÇÃO 1 	LOGRADOURO TRECHO BAIRRO RF TRIBUTO CONDIÇÃO PATRIMÔNIO 

1.124.0694 1 	06386-7 003 001 B NAO RESIDENC. """" PARTICULAR 
SITUAÇÃO TIPOLOGIA UTILIZAÇAO POSIÇÃO 

TRES FRENTES SALA NAO RESIDENCIA FRENTE 
INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES 

TE 0111212016 CONSTAVAM DEBITOS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA RELATIVO(S) AO(S) EXERCICIO(S): 1998,1999, 2000, 2001, 2002 E OUTROS. 
ENDERECOS DA PROCURADORIA NA CONTRACAPA 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE W DA GUIA 

00 
TERRITORIAL 

ÁREA DO TERRENO TESTADA REAL TESTADA FICTICIA FRAÇÃO Vo (R$) 

348 10 ,0 1,0000000 15893,51 
PREDIAL 

AREA EDIFICADA IDADE F.IDADE F.POSIÇAO F.TIPOLOGIA FRAÇÃO VONC (R$) 

186 1971 0,75 
1 	

1,00 0,55 1,0000000 1012,73 
VALOR VENAL (R$) ALIOUOTA IPTU CALCULADO (R$) DESCONTO (RS) IPTUA PAGAR (R$) 

77702,00 0,0260 2176,00 1646.00 526,00 
TCL (R$) TOTAL DO EXERCICIO EM REAIS W COTAS CÔDIGO PARA DEBITO AUTOMÁTICO 

502,00 1030,00 10 3107112406947 

~i  

_~

. PREFEITURA DA 	I 
i 	.y CIDADE DO 	 L 
R 	á RIO DE JANEIRO 

GUIA 00 
IPTU 2017 

DESCONTO: 

VENCIMENTO: 

VALOR C/ DESCONTO (R$): 

13/02/201 
957,9 

CIDADE DO 
RIO DE JANEIRO 

COTA ÚNICA 
GUIA 00 

VALOR A PAGAR EM R$ 

957,90 

PAGÁVEL EM QUALQUER AGENCIA BANCÁRIAAUTORIZADA EMTERRRdRIO NACIONAL 

111111111111111111111111111111111111111111111ÍÏÏÍ 
MECÁNICA NO VERSO DA PARTE SUPERIOR 

j 

E 

An 

1 de 1 	 02/02/2017 15:02 
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RIO DE JANEIRO - RJ

f3 
[

— MATRICULA DATA 

12.397 

	

F07.77 
6AK - 2813 - 191v 

00141  

IDENTIFICACÃO DO IMÓVEL Sobre Loja n2120-B, do prédio n!2120 , da Rua Sacadur 
Cabral, në _Freguesiá - de-  Santa Rita,_ nesta m cidade, e  -a correspondenti 
fração ideal de 1 .920/47.206 do domínio útil do terreno que medë nã sua 
totalidade 5,60m de frente pela Rua Sacadura Cabral;_ -.  7,29m em curva de 

:.'concordãncia desta Rua com a Flua Argemiro  Bulcão; `41-,83m"do lado esquerdo 
pela Rua Argemiro Bulcão; 7,70m em curva de concordãncia desta rua com a 
R~ Coelho de Castro; 3,20m de fundos pela Rua Coelho de Castro e 51 5 53m 
d 	lado direito, onde confronta com o prédio n2122, da Rua Sacadura 
Cabral 	de propriedade do Espólio de Fernando Luiz Rodrigues ou 
sucessores. Inscrição n21.124.069, CL n206386.x.x x. x.x.x.x.x.

'
,,,.x.x.,,.,, . ,,  

PROPRIETÁRIA : SOARES BASTOS , IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA, com sede nesta 
cidade, CGC n933.195.736/0001-11, tendo adquirido o dita imóvel da 
sFguinte maneira: a fração do terreno por compra feita a José Joaquim 
W.2reira 9 -pela--escr túrá.des.....1.5.09..194.8.,..._.lav.rad.a..___..nas_...nvtas.do . 323  Ofício 
desta cidade, do L21.508 5  fls.11, devidamente registrada neste Ofício de 

is no L93-AK, sob o n918.323, fls.72 9  em 20.05.1949, e a sobre loja, 
_onstruçãv prápria.:<.x,:•:.;<,x..c.x.x x.x...X.x.x.x.x.x.x.:, X.M.x.V..:.;.. 

BNUS : 0 imóvel objeto da presente matrícula é foreiróLa UNIÃO FEDERAL.x. 
R - 1 - M - 12397 - COMPRA E VENDA : Pela escritura do 48 Ofício, L21521, 
fls.58, de 28.06.1977, conforme traslado, o proprietário vendeu o imóvel 
objeto desta matrícula a SOCIEDADE CIVIL "POLÍCIA DO CAIS DO PORTO POR 
QUOTA LTDA, CGC nQ33.909.060/0001, com sede no imóvel objeto, pelo valor 
de Cr$100.000,00. Imposto pago pela guia n22484648, em 21`.12.1976. Rio de 
Janeiro, RJ, 18 de julho de 1977.x.x.x..c.x.x.x.x.x.x.x.%.xkc,.x.x.x.x.x. x. 
AV - 2 - M - 12.397 - RAZÃO SOCIAL: Pelo documento de 18•,r,,c77.1988 9  a 
p 	rietaria .iR-1) , ;' ---mudou"  sua -  • razão social -para POCAPO S/A POLICIA DO 
C S DO PORTO , depois POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÁNCIA E SEGURANÇA. Rio, 
15.08.1988.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x...x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x....x.x.x- 

Os atos , constantes da presente matrícula , encontram-se devidamente 
escriturados , no livro res ectivo , assinados pelo funcionário que os 
escriturou e subsSritgs p" Oficial. Do que Dou Fé.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x-x 

O OFICIAL 

3 - M - 12.397 - HIPOTECA : Pela escritura de 31.03.1995 3  do 102 
Ofício de Notas; L95314, fls.01, conforme traslado; POCAPO S/A SERVIÇOS 
DE VIGILÁNCIA E SEGURANÇA, já qualificada, deu em . hipoteca o imóvel desta 
matrícula ao BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS, com sede em Curitiba-PA, 
CGC n276.538.44610001-38, em garantia da dívida no valor de 
R$29,436.825;6G9 .Xinc7uida neste valor outro imóvel)., juros e forma de 
pagamento, nasridemáis condiçó s cons=tantes do título: Rio de Janeiro, RJ, 
01 de dezembro1997,í8.;,. 	r..x.x.x.x.x,.c.x..c..:.;<..,....x.,,....x ................ 

AV - 4.- M - 12.397 - RAZAO SOCIAL : Pelo requerimento de 26.10.1999 3  
capeando xerox do D.O, hoje arquivados, verifica-se que HSBC - BAMERINDUS 
SEGUROS S /A,` :é a 'npva-_roázã'á - oci al • de  BAMERINDUS.. COMPANHIA  DE SEGUROS. 
Rio de Janeiros RJ~ 27.ym1.2 ~ x.x.X.x:x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.X.X.x.:<.X.>c.... 



o 

0 

V - 5 - M - 12.397 - CANCELAMENTO : Pelo requerimento de 05.05.19 
rquivado, face a quitação dada pelo credor, fica cancelada a 
bjeto do R-3, que gravava o imóvel desta matrícula. Rio de Jane 
7 de janeiro de 2000._x.x..x.x.x.x.x.x.x.x.x.,.....X....::.x.x.::.x 

O OFICIAL 

R - b - M - 12.397— LOCAÇÃO:- Pelo instrumento' particular de s locação 
datado de 02.01.2001, a adquirénte do R-9 5  locou o imóvel desta-
matrícula a RICARDO FREDERICO CAMPOS LÕ_REDO, brasileiro, solteiro, maior, 
leiloeiro público, IFP 10143883-4-1, e CPF 045.343.217-40 9, residente 
nesta cidade, pelo prazo de 5 anos, com início em 02.01.2001, pelo valo 
de R$400,00( incluido outro imóvel). Será reajustado anualmente na fora 
da legislação vigente. Em caso de alienação do imóvel ora locado, a 
locadora obriga-se a dar conhecimento ao comprador da existÉncia do 
presente contrato, conferindo ao locatário o direito de preferÉncia á st.Ia 
aquisição, demais condi es ás constantes do título. Rio de Janeiro, RJ,ç 
29 de agosto ^ 2.001 ../$Ç## ############################################### 

O OFICIAL 

R - 7 - M - 12.397 - PENHORA:-Pelo Mandado da 63È Vara do Trabalho,' 
desta cidade, expedido em 0211012003, assinado Juiz de Direito Dr 
EDUARDO HENRIGIUE.R.V. ADAMOVICH, extraído dos autos de execução fiscal 
(processo naRT189/00), movida por-  JUVECINO PEREIRA DOS SANTOS, contra-
POCAPO SA SERVICOS DE VIGILAPd IA E SEGURANCA, capeando auto de penhora 
de 09/06/2003, o imóvel desky  matrícula foi penhorado par=a gararitia'da 
dívida no valor d%r R$90.00 . Rio de Janeiro, RJ, 20/1012003.******** 

O OFICIAL. 
 

Av - 8 - 'M - 12.397 - CONSIGNAÇXO AO ATO ANTERIOR:- Não tendo sido 
recolhidos os emolumentos referentes ao registro da Penhora, objeto do 
ato precedente, somente será cancelado dito registro contra o 
recolhimento dos mencionado emolumentos, salvo se a vencida na ação 
-for a Fazenda Pública (D isão Normativa da Corregedoria Geral da 
Justiça do EstadgWdó Vo d neira). Rio de Janeiro, RJ, 20.10.2003.** 

O OFICIAL 

R - 9 - M/  - 12.397'- PENHORA : Pela Mandado da 12? Vara da Fazenda 
Pública, desta cidade, expedido em 13/0712006 1  assinado pelo escrivao 
Dr. Aurea C.B. Camara de Almeida, por ordem do'Juiz de Direito Dr 
Adolpho Correa de Andrade Mello Junior, extraído dos autos de execuçdo 
fiscal (processo n92004120045438--4), proposta pelo MUNICíPIO DO RIO DE 
JANEIRO, contra POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA'E SEI3URANCA,' capeando 
auto de penhora de 0110912006, o imóvel desta matrícula foi penhorado 
em garantia da dívida no valor de R$4.366 5 65. Rio de Janeira s  RJ, 14 de 
Maio de 2007.########################################################## 

0 OFICIAL ~,f~~~W/~ C. L Franco da Silveira 

recolhidas os emolumentos referentes ao  registra 
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l  MATRICULA 
	

DATA  

12397 
	

18/07/i977 ~~ 

* Folhas, 2' 
continuação -da falha,--- 1 V 

recolhimento dos mencionados emolumentos, 
for a Fazenda Pública ( decisão Normativa 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro). Ria de 
2007.####### ################################ 

O OFICIAL  I C I Ri... 	 C. & Franco da SIveira ' 
MeaMAM,MTPS 1721S" ~ 

salvo se ' a vencida n a2(. 
de Corregedoria Se al da 

Janeiro, RJ, 14 de Maio de 

AV 	 12.397 ~ -- 	0 DE-831119:  ...Pelo Oficio n 0 12512012/OF 
de 13.02 t  012, assinado pelo Juiz Dr. Mauro Pereira Martins; capeando 
auto de arrecadação de 21.07. 2011, do Juizo de Direito da 4` Vara 
Empresarial, Comarca da Capital, extraído dos autos da ação de 
falência de POCAPO S /A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 

ti SEGURANÇA , processo b0 0139070.-30.2000.8.19.0001 ( 2000.001132695-4) foi 
fetuada a arrecadação do imóvel desta matrícula . (Prenotação 
0566 . 188 de 16.01 . 2012) . Rio de Janeiro , RJ, 25.07.2 .012.x.x.x.x.x.x. 

0 OFICIAL 
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Estado do Rio de Janeiro 	 D O/, /3 
Poder Judiciário 	 `i 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

14312012017/M PG 
MANDADO DE PAGAMENTO 

Processo : 0139070 -30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Distribuído em: 0311012000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: DOUGLAS GUERRA 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

BANCO: Banco do Brasil 	 AGÊNCIA: 2234-9 

0 

ip 
	CONTA: 3600110589526 

Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) 

Beneficiário: Renato José Leandro de Castro, OAB/RJ: 119.119 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Paulo Assed Estefan, MANDA o Gerente da 
instituição bancária acima, em cumprimento ao presente mandado, extraído dos autos 
do processo acima referido, PAGAR AO BENEFICIÁRIO indicado a quantia 
mencionada que se encontra depositada na(s) conta(s), à disposição deste Juízo. Eu, 

Eduardo Andre Cunha Bou-issa - Técnico de Atividade Judiciária -
Matr. 01125190, digitei e eu, Maria Carmelina de Oliveira -
Responsável pelo Expediente - Matr. 0119151, certifico a sua expedição nos autos e 
subscrevo. 

o 	 Rio de Janeiro, 06 de março de 2017. 

o 
Paulo Assed Estefan - Juiz Titular 

BANCODO  BRASIL SIA 
AG. 2234.9 S. PÚ LICO R. JANEIRO (RJ) 

2017 

RICARDOPAPETO NUNES 
8. 96.546-4 

113 



jM 

Ü A  f  Ue~ 
ido 

o dou { ~ que ~ss}at 	
firme r?- 

p 
 que  r ~ s. ert d 	

ded• 

és r ã~ 

h  -1  



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4• Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903- Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 e-mail: 
cap04vemp@tjrj.ius.br  

8812017/MND 
MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) Distribuído em: 0311012000 
Ação: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. Porte -
Requerimento - Requerimento de Falência 
POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA e outros 

Oficial de Justiça: 

Nome da Parte: Ocupante(s) do imóvel situado na Avenida Paulo de Frontin, 575. 

Local da Diligência: Av. Paulo de Frontin, 575, Rio Comprido, Rio de Janeiro/RJ 

Finalidade: Intimação do(s) ocupante(s) do imóvel situado na Av. Paulo de Frontin, 575, para 
apresentar a comprovação da titularidade da ocupação do imóvel. 

Despacho - fl. 2024: ... 2. Atenda-se integralmente os requerimentos de fls. 200712008. 

Prazo: 05 (cinco) dias da juntada do mandado aos autos do processo. 

O M.M. Dr. Paulo Assed Estefan - Juiz Titular, M A N D A o Oficial de Justiça designado 
que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-se ao local 
indicado ou onde lhe for apontado, e proceda à diligência ora ordenada, nos termos e de acordo com 
a(s) peça(s) fielmente transcrita(s) em folha(s) devidamente autenticada(s), que fica(m) fazendo parte 
integrante deste mandado. Eu, 	 Eduardo Andre Cunha Bou-issa - Técnico de Atividade 
Judiciária - Matr. 01125190, digitei e eu, 	 Maria Carmelina de Oliveira - Responsável 
pelo Expediente - Matr. 01/9151, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 06 de março de 2017. 

Maria Carmelina de Oliveira Responsável pelo Expediente - Matr. 01/9151 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Código para consulta do documentoltexto no portal do TJERJ: 4PRY.76P9.THG7.G89L 
Este código pode ser verificado em:  j~AirvÁus.br- ServiçAs - Validação de documentos)  

Resultado do mandado: 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

N 

28 4PRY.76P9.THG7.G89L 	 + 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785 e-mail: 
cap04vemp@tjrj.jus.  br 

89/2017/MND 
MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) Distribuído em: 0311012000   
Ação: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. Porte -
Requerimento - Requerimento de Falência 
POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA e outros 

Oficial de Justiça: 

Nome da Parte: Ocupante(s) do imóvel situado na Avenida Paulo de Frontin, 577. 

Local da Diligência: Av. Paulo de Frontin, 577, Rio Comprido, Rio de Janeiro/RJ 

• 	Finalidade: Intimação do(s) ocupante(s) do imóvel situado na Av. Paulo de Frontin, 577, para 
apresentar a comprovação da titularidade da ocupação do imóvel. 

Despacho - fl. 2024: ... 2. Atenda-se integralmente os requerimentos de fls. 200712008. 

Prazo: 05 (cinco) dias da juntada do mandado aos autos do processo. 

O M.M. Dr. Paulo Assed Estefan - Juiz Titular, M A N D A o Oficial de Justiça designado 
que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-se ao local 
indicado ou onde lhe for apontado, e proceda à diligência ora ordenada, nos termos e de acordo com 
a(s) peça(s) fielmente transcrita(s) em folha(s) devidamente autenticada(s), que fica(m) fazendo parte 
integrante deste mandado. Eu, 	 Eduardo Andre Cunha Bou-issa - Técnico de Atividade 
Judiciária - Matr. 01125190, digitei e eu, 	 Maria Carmelina de Oliveira - Responsável 
pelo Expediente - Matr. 0119151, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 06 de março de 2017. 

Maria Carmelina de Oliveira Responsável pelo Expediente - Matr. 01/9151 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4PCX.YJF5.195N.799L 
Este código pode ser verificado em:  ~.tjrijus.br— Serviços— Validação de documentos)  

Resultado do mandado: 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

28 4PCX.YJF5.195N.799L 	 + 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	 Y 
Comarca da Capital 
Cartório da 43  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

8612017/M N D 

MASSA FALIDA / JUSTIÇA GRATUITA 

MANDADO DE AVALIAÇÃO 
Processo : 0139070 -30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) Distribuído em: 0311012000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: DOUGLAS GUERRA 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Local da Diligência / Descrição do bem: Imóvel constituído pela sobrjeloja A da Rua Sacadura Cabral, 
120, Saúde, Rio de Janeiro/RJ 

Despacho: Atenda-se ao AJ os itens A, C e D de fls. 1847/1848.. . 

Finalidade: Proceder à avaliação do bem. 

Obs.: O Leiloeiro, Sr. Fernando Braga, acompanhará a diligência. 
Tels.: 2224-7478, 2224-6711, 97935-9666, 99999-3250. 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Paulo Assed Estefan M A N D A O(S) OFICIAIS DE 
JUSTIÇA AVALIADOR(ES), em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima 
referido, dirigir(em)-se ao local da diligência, ou onde lhe(s) for indicado, e proceder(em) à AVALIAÇÃO 
do(s) bem(es) discriminado(s), conforme as cópias que seguem em anexo e deste ficam fazendo 
parte integrante. Eu, 	 Eduardo Andre Cunha Bou-issa - Técnico de Atividade Judiciária - 
Matr. 01125190, digitei e eu, 	 Maria Carmelina de Oliveira - Responsável pelo 
Expediente - Matr. 0119151, subscrevo. 

Rio de Janeiro, 06/0312017. 

Paulo Assed Estefan 
Juiz de Direito 

Resultado do mandado: 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ:: 4PFQ.7LGW.F2YN.V69L 
Este código pode ser verificado em:  (w~tiri.ius.br  — Serv(icos -Validação de documentos) 

1216 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	 C2 04 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

8712017/M N D 
MASSA FALIDA / JUSTIÇA GRATUITA 

MANDADO DE AVALIAÇÃO 
Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) Distribuído em: 0311012000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: DOUGLAS GUERRA 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Local da Diligência / Descrição do bem: Imóvel constituído pela sobrjeloja B da Rua Sacadura Cabral, 
120, Saúde, Rio de Janeiro/RJ 

• 	Despacho: Atenda-se ao AJ os itens A, C e D de fls. 1847/1848.. . 

Finalidade: Proceder à avaliação do bem. 

Obs.: O Leiloeiro, Sr. Fernando Braga, acompanhará a diligência. 
Tels.: 2224-7478, 2224-6711, 97935-9666, 99999-3250. 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Paulo Assed Estefan M A N D A O(S) OFICIAIS DE 
JUSTIÇA AVALIADOR(ES), em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima 
referido, dirigir(em)-se ao local da diligência, ou onde lhe(s) for indicado, e proceder(em) à AVALIAÇÃO 
do(s) bem(es) discriminado(s), conforme as cópias que seguem em anexo e deste ficam fazendo 
parte integrante. Eu, 	 Eduardo Andre Cunha Bou-issa - Técnico de Atividade Judiciária - 
Matr. 01125190, digitei e eu, 	 Maria Carmelina de Oliveira - Responsável pelo 
Expediente - Matr. 0119151, subscrevo. 

Rio de Janeiro, 0610312017. 

Paulo Assed Estefan 
Juiz de Direito 

Resultado do mandado: 

)POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
)NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
)CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ:: 44EP.UX43.2GHZ.G79L 
Este código pode ser verificado em:  (www.tnd jus.br  — Serviços — Validação de documentos) 

1216 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785 
e-mail: cap04vemp@tjd.jus.br  
10012016/MND 

MASSA FALIDA / JUSTIÇA GRATUITA 

MANDADO DE AVALIAÇAO 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) 	Distribuído em: 03/10/2000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: DOUGLAS GUERRA 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Local da Diligência / Descrição do bem: Imóvel constituído pela sobrjeloja B da Rua Sacadura Cabral, 
120, Saúde, Rio de Janeiro/RJ 

Despacho: Atenda-se ao AJ os itens A, C e D de fls. 1847/1848... 

Finalidade: Proceder à avaliação do bem. 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Paulo Assed Estefan M A N D A o Oficial de Justiça 
Avaliador, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirigirem-se ao 
local da diligência, ou onde lhes for indicado, e procederem à AVALIAÇÃO dos bens discriminados, 
conforme as cópias que seguem em anexo e deste ficam fazendo parte integrante. Eu, 
Eduardo Andre Cunha Bou-issa - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01125190, digitei e eu, 

Maria Carmelina de Oliveira - Responsável pelo Expediente - Matr. 0119151, 
subscrevo. 

Rio de Janeiro, 0310312016. 

Paulo Assed Estefan - Juiz Titular 

o Resultado do mandado: 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	 ( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO 	( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	 ( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ:: 41 UP.ZWR6.SZXH.ZDGB 
Este código pode ser verificado em: htto://www4.tiri.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 	 o 2 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan CentrO 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 

e-mail: cap04vemp@tjrj.ju;.br  

Oficio: 16412017/OF ~ 

~,/ 	 Rio de Janeiro, 06 de março de 2017 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 

Distribuição: 0311012000 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 

Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Síndico: DOUGLAS GUERRA 

Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 

Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 

® 	Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Senhor Oficial, 

Sirvo-me do presente para requisitar a V.Sa. que remeta a este 

Juízo Certidão de Ônus Reais Em Inteiro Teor dos imóveis situados na Rua Lopes, 41 

a 51, Praça da Bandeira, Rio de Janeiro/RJ. 

Atenciosamente, 

Paulo Assed Estefan 

Juiz de Direito 

Código de Autenticação:42MW.6AMC.NS89.CW8L 

Este código pode ser verificado em: 	 Serviços~ Validação de documentos) 

Ao limo. Sr. Oficial do 70  Ofício de Registro de Imóveis da Comarca da Capital / RJ 
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Estado do Rio de Janeiro 	 / 
Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça 	 pL 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719C P 	020 	- Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 

e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br 	 n~ 

Oficio: 16512017/OF 	~ 

Rio de Janeiro, 06 de março de 2017 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) 

Distribuição: 0311012000   

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. Porte -

Requerimento - Requerimento de Falência 

Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Síndico: DOUGLAS GUERRA 

Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 

Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 

Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Senhor Juiz, 

Sirvo-me do presente para informar a V.Exa., em atendimento ao 

Mandado de Intimação de no MAI.0049.000544-612014, referente ao processo n o . 

0092023-30.1999.4.02.5101, juntado à fl. 1.960, da impossibilidade de apresentação 

de Embargos à Execução, face à suspensão de todas as execuções a contar de 

2211012002. 

Atenciosamente, 

Paulo Assed Estefan 

Juiz de Direito 

Código de Autenticação: 4P7M.B3G4.BMKU.U29L 

Este código pode ser verificado em: (wwmLI.Li ,s_6r—Serviços—Validação de documentos) 

Ao Excelentíssimo Sr. Juiz da 4a Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 

Av. Venezuela, 134, Bloco B, 6 0  andar, Bairro Saúde, Rio de Janeiro-RJ 

CEP: 20.081-312 
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Processo: 0139070 -30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) 

Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4° Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 
cap04vemp@tjrj.jus. br  

Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785 e-mail 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: DOUGLAS GUERRA 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. ui 
Paulo Assed Estefan 

Em 0710312017 

Despacho 

Retifico o item 2 do despacho de fl. 2024 para fazer constar que, com relação ao item "g" de fl. 
2008, deve ser oficiado informando apenas que o Administrador Judicial encontra-se devidamente 
cientificado. 

Rio de Janeiro, 

Autos recebidog do MM. Dr. Juiz 

P o Assed Estefan 

mo 	Av  a1 

Código de Autenticação: 4BWC.VSCA.1ZKL.11CL 
Este código pode ser verificado em:  www.tiri.ius.br — Serviços — Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça  
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

Oficio: 169/2017/OF 

Rio de Janeiro, 08 de março de 2017 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) 	 —~

" 

 

Distribuição: 0311012000 	 (yO 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 

Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

Síndico: DOUGLAS GUERRA 

Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 

Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 

Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Senhor Juiz, 

Sirvo-me do presente para informar a V.Exa., em atendimento ao 

Mandado de Intimação de no MAI.0049.000544-612014, referente ao processo n o . 

0092023-30.1999.4.02.5101, juntado à fl. 1.960, para informar que o Administrador 

Judicial encontra-se devidamente cientificado. 

Atenciosamente, 

Paulo Assed Estefan 

Juiz de Direito 

Código de Autenticação:45H3.ZMDH.M52U.B5CL 

Este código pode ser verificado em: ( www.tiri.fus.br — Serviços —Validação de documentos) 

Ao Excelentíssimo Sr. Juiz da 4a Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 

Av. Venezuela, 134, Bloco B, 6 0  andar, Bairro Saúde, Rio de Janeiro-RJ 
CEP: 20.081-312 

74 	 EDUARDOAC 
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Banco  d O B ra sil —  Agência Setor Público - RJ 

OFÍCIO N° 832156 GS 

Rio de Janeiro, 20 de Março de 2017 

PROCESSO N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 

MANDADO DE PAGAMENTO N°: 14312012017 

REFERÊNCIA: Devolução de Mandado de Pagamento 

Exmo. (a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito, 	 F 
Estamos devolvendo o mandado de pagamento em epígrafe pelo motivo abaixo 
indicado: N 

O 
N 
.N 
M 
N 

Beneficiário não identificado ou sem documento de identificação. 

m 
O 

CJ 
CJ 

m 
P 
P 
b 
O 
C` 
N 
O 
ti 
.ni 
O 
CJ 

O 

iG 
W 

d 
6 
U 
IV 
La 

Noensejo, renovamos nossos protestos de elevada estima e de consideração. 
® Respeitosamente, 

BANCO 40  BRASIL S.A. 
Agência ,etor Público — RJ 

Excelentissimo (a) Senhor (a) Juiz(a) de Direito 
4a VARA EMPRESARIAL 

COMARCA DA CAPITAL- RJ 



Estado do Rio de Janeiro 	
832156   Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 41  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

14312012017/M PG 
MANDADO DE PAGAMENTO 

s1~ " 

Processo : 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Distribuído em: 03/10/2000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: DOUGLAS GUERRA 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

BANCO: Banco do Brasil 	 AGÊNCIA: 2234-9 

CONTA: 3600110589526 

Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) 

Beneficiário: Renato José Leandro de Castro, OAB/RJ: 119.119 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Paulo Assed Estefan, MANDA o Gerente da 

instituição bancária acima, em cumprimento ao presente mandado, extraído dos autos 
do processo acima referido, PAGAR AO BENEFICIÁRIO indicado a quantia 
mencionada, que se encontra depositada na(s) conta(s), à disposição deste Juízo. Eu, 

Eduardo Andre Cunha Bou-is 	Tecriic de Atividade Judiciária - 

Ma r. 1/25190, digitei e eu, 	1  c.011. l Q,l ~armelina 	liveira - 

Responsável pelo Expediente - atr. 01 /9151, certifico a sua expediço nos utos e 

subscrevo. 

Rio de Janeiro, 06 de março de 20 

- Juiz 

-Lei  

113 
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Estado do Rio de Janeiro - 
~, k~ 	; 	Poder Judiciário 	 ~. _MANDADO N  

Tribunal de Justiça 	 DATA  

-C afica da Capital 	 ¡~ 	O 

	

r V 	Cartório da 4 8  Vara Empresarial 	flF(CI s ~ 

Av: Érasmo Braga, 115 Lan Cent re•' C 	~ ,- , 	 "-.)_ 	a„a,rv RJ  Tel.:  3133 362512285 ,e mail 	p[_ ix~ z- y 	- 
cap04vemp@tjj.jus.br  
8912017/MND .; 

MANDADO DE INTIMAçÃO  

Processo N°: 0139070-30.2000.8,19.0001 (2000.001.132695-4) Distribuído em.-  03/10/2000 
Ação: Falência de Empresários, Socied. Empresárias,. Microempresas e Empresas de Peq. Porte - 

- 	 Requerimento Requerimento de Fáléncia 
PÒCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA e outros 

Oficial de Justiça: 
 

Nome dá Parte:' Ocupantes) do imóvel situado na Avenida Paulo deFrontin, 577,' 

local da Diligência: Av. Paulo de Frontin, 577 ;  Rio Comprido, Rio de Janeiro/RJ 

Finalidade: Intimação do(s) ocupante(s) do imóvel situado''na Av. Paulo de Frontín, 577, para 
apresentar a comprovação da titularidade da,pcupáção do Imóvel. 

Despacho - fi. 2024:' - -.. . 2. Atenda•se integralmente os requerimentos de fls. 200712008. 

Prazo: 05 (cinco ) dias.da juntada do mandado aos autos do processo.' 

- O M.M: Dr. Paulo Assed Estefán - Juiz Titular, M A N d A o Oficial de Justiça designado 
que, em cumprimento ao présente,'extraídodos autos do processo acima referido, dirija-se ao locai' ;  ' 

- 	 `indicado ou onde lhe - for' apontado, e proceda s diligência ora ordenada, nos termos e de acordó'com 
a(s},peça(s) fielmente transcrita(s) em folha(s).devidamente autenticada(s)„qúe`fica(m) , fazendo parte 	i 
integrante deste mandado. Eu, 	 ”` 	Eduardo Andre Cunha Bou-issa Técnico de Atividade 

	

_ 	Judiciária - Matr. 01125190, digitei e eu, 	 Maria Carmelina de Oliveira Responsável 
pelo Expediente - Matr. 0119151,'o subscrevo. 	 -- 

Rio de Janeiró, 06 de março de 2017; 

Maria Carmelina de Oliveira Responsável pelo Expediente - Matr. 0119151 
Assino por ordem do MM. Juiz.de Direito 	 - 

Código para consulta do'documento/texto no portal do TJERJ: 4PCX.YJF5.195N.799L 
Este códigó pode ser verificado em: (y ~a6$rf jusbr - Servír~s - Vátìdaç3ó dé ds  ept~j 

Resultado do mandado: 	_ 	 1  

•à ( )POSITIVO- ( ) NEGATIVO DEFINITIVO - 	'(') PARCIALMENTE CUMPRIDO  
( -)NEGATIVO: , { ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	(.) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 

J 	 ( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

28. 4PCXYJF5195N 799E 
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Senhor RAMIRO RI6EIRr. 3Ur4IOR, prcprietário cc imtvel sit: aCo a .e 	" 
FRONTIN NO 577- RIO COMPRIDO. declaro que recebi o _ 	*„• ; ~ 

PAULO DE 
do y 	.,r IPTU do ano 2004.referente a este Imóvel. '. x 

• 4 
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- 	- Estado do Rio de Janeiro  
PóderJudiciário 	 ' 
Tribunal de Justiça 	 F- 
Comarca dá Capital`  

- 	: Cartório da 4 0  Vara Empresarial .- 
Av. Erasmo Braga, 115 Lãn Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de'Janeiro 	RJ Tel.: 3133 362512785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br .. 	 , 

Devolução de Autos 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.13àh54) 
-:_ Distribuído em: 0311012000 	_ 	 - 
- 	Clássè/As''sunto: Falência de Empresários, Socièd. Empresárias, Microempresas e`Emprésas de Peq... 

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência  
_ 	 Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA  

Síndico: DOUGLAS GUERRA, _ 
-Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVAS 	 Y 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 	 - 	 - 

~ l 

:19 
- 

Volumes: 11ApensosFolhas: 2064 

Processo devolvido pelo(a) Dr(a):,DOUGLAS GUERRA  

T 

Nesta data, recebi do advogado acima os autos em referência; os quais examinei e 
confiei estarem em perfeito estado.. 

Rio de Janeiro, 04 de abril de 2017. 

• 
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ADVOGADOS ASSOCIAD0S 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

,2o66 

Falência 
0139070 -30.2000.8.19.0001 
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MASSA FALIDA DE POCAPO SA SERVIÇO DE  v 
VIGILANCIA E SEGURANÇA, nos autos da FALÊNCIA em epígrafe, vem, a 

47 

presença de Vossa Excelência, expor e requerer nos seguintes sucintos termos. ti 
CJ 
d 
CJ 

C-- 
.rl 
4 

0 Sindico informa plena ciência de todo acrescido até fl. 

2.064, em especial os r. despachos de fls. 2.019 e 2.055, bem como do parecer w 
Ministerial de fl. 2.019, e requer a Vossa Excelência: 	 rc, 

L̂ . 

A) A solicitação de fornecimento gratuito de certidão de 

ônus reais ao 7 0  Ofício de Registro de Imóveis, do 

imóvel situado a Avenida Paulo de Frontin, 575, Rio 

09 	
Comprido, Nesta Cidade, face a evidência contida na 

certidão do oficial de justiça a fl. 2.059; 

B) Expedir novo mandado de pagamento no valor de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais), em substituição ao mandado 

devolvido as fls. 2.057 e 2.058, cujo beneficiário é 

Renato José Leandro de Castro, CPF 098.619.867-66, 

OAB/RJ 199.119; 

C) O desentranhamento da petição de fl. 2.020, e 

documentos de fls. 2.021/2.023, e pela juntada na 

habilitação 	retardatária 	de 	crédito 	0236827- 

62.2016.8.19.0001, por se tratar de comprovação de 

hipossuficiência requerida naqueles autos. 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 
Contato: (2U2524-4101,(202524-4107, (202524-4115 

wwvr.dguerraadvogados.adv.br  1 contato@dguerraadvogados.adv.br  



Guerra  
ADVOCADOS ASSOCIADOS 

Por fim, aguarda o cumprimento das ordens de avaliação 

dos imóveis e do fornecimento das certidões requeridas no ofício de fl. 2.052 1  

aproveitando a oportunidade para  parabenizar o zeloso cartório pela celeridade  

empreendida nos autos , visivelmente demonstrada no expediente de fl. 2.014. 

Submetendo-se, nestes termos, a sempre elevada 

apreciação de Vossa Excelência. 

Pede 

Rio de Jaryéir4, 3 de 

—D000LAS,CAVALgANT 
Síndico da Massa Falida de Pocap SA 

19 
de 2017. 

ES GUERRA 
de Vigilância e Segurança 

1 
	

E 

0001/17 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 
Contato: (21) 2524-4101, (21) 2524-4107, (21) 2524-4115 

m~dguerraadvogados.adv.br  1 contato@dguerraadvogados.adv.br  



SERVIÇO REGISTRAL 
70  OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 	D O 

DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

p 	 Décio Luiz Gomes 

Q_ 	 Registrador 

Rua Sete de Setembro, 32 — 3° andar — Tel: 2232-9744 — CEP: 20050-009 — CNPJ: 30.715.73410001-18 

T. 2504 e 2505 	 Rio de Janeiro, 31 de março de 2017 

OFÍCIO No 38412017 — 7 0  RI 

Ref.: Ofício n° 16412017/OF, de 0610312017 — 48  V. Empresarial Capital / RJ 
Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Massa Falida: POCAPO S.A. SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 

Eminente Magistrado, 

Cumprimentando-o, e em atenção aos termos do Ofício da 
referência, aqui recepcionado em 21 de março corrente, informo a Vossa 
Excelência que, revendo os livros, matrículas e transcrições desta Serventia 
Extrajudicial, nenhum registro foi encontrado em relação aos "imóveis 
situados na Rua Lopes, 41 a 51, Praça da Bandeira, Rio de Janeiro/RJ" 

De se destacar, na oportunidade, que o judicial expediente aponta 
como objetos imóveis situados na "Rua Lopes". No entanto, em pesquisa 
realizada no fólio real deste Serviço, restou identificado apenas o logradouro 
denominado Travessa Lopes, entre a Avenida Salvador de Sã e a Rua Senhor 
de Matosinhos, na freguesia do Espírito Santo, tendo como numeração final, 
pelo lado ímpar, o número 31. 

Diante do insucesso, foi a busca também estendida à freguesia do 
Engenho Velho que, até o ano de 1941, pertencia à circunscrição desta 
Serventia. Desse trabalho, chegou-se à Rua Lopes de Sousa, na Praça da 
Bandeira, ambiente territorial que se ajusta à requisição de Vossa Excelência, 
aí localizados imóveis com os n os 39, 39-A e 41, razão pela qual segue, em 
apartado, certidão de inteiro teor extraída em observância ao período de 25 de 
setembro de 1931 (data da instalação deste Serviço), até 22 de maio de 1941, 
quando passou à circunscrição do 11 0  Registro de Imóveis̀~ 
Excelentíssimo Senhor 
Doutor PAULO ASSEI) ESTEFAN 
DD. Juiz de Direito da 4a Vara Cí.ve.Lda Comarca da Capital/RJ 

U1 

H 
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SERVIÇO REGISTRAL 
70  OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

Décio Luiz Comes 
Registrador 
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OFÍCIO REGISTRO 
/ DE IMÓVEIS RJ 

2C)GL~ 
CERTIDÃO 

17/002505 

CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada - após proceder buscas nos livros e 
arquivos deste Serviço Registral, desde 25 de setembro de 1931, data de sua 
instalação, até 22 de maio de 1941 , data em que a freguesia do Engenho Velho 
passou a pertencer à circunscrição do 11 0  R.I, constar no livro 3 -1-1, sob número 
4310, à fl. 132, em data de 10 de fevereiro de 1937, que o imóvel abaixo descrito é 
propriedade de: JOSÉ DUARTE VASCO, casado que foi com Hilda de Souza Vasco 
e hoje falecido, e AUGUSTO LUIZ MANDIM, solteiro, maior, portugueses, 
comerciantes, residentes nesta Cidade, este à Ladeira Madre Deus, número 13, e 
aquele, então, à Rua Leopoldo Miguez, número 19. Imóvel designado por terreno na 
Rua Lopes de Souza , números 39, 39-A, e 41 e antes do número 43, e situado do 
lado da numeração ímpar, desmembrado , em 1928 , do terreno do prédio número 
20 da Rua Hilário Ribeiro , antiga Rua Barcellos , número 14 , e localizado a 
18,98m da esquina da numeração par dessa última rua; medindo 52,42m de 
testada, igual largura na linha dos fundos e de extensão, em cada lado, 26,00m, 
confrontando na frente com a Rua Lopes de Souza, de um lado, o direito de quem de 
dentro do terrëno'olhapará a" Ruâ, com' o citado prédio número 20 da Rua Hilário 
Ribeiro, que faz esquina com -a Rua Lopes de "Souza, pertencente aos transmitentes, 
que o venderam a Amorim & Pinto, do outro, o esquerdo, com muro que divide da 
parede de Antonio ou Agostinho Joaquim Monteiro e aos fundos, com bens imóveis 
pertencentes a terceiros e sitos à Rua Hilário Ribeiro, número 26, pertencente a Pedro 
de Magalhães Corrêa ou quem de direito for, existindo no terreno muros, galpões e 
outras benfeitorias, dos adquirentes. Essas metragens são "mais ou menos" de acordo 
com a escritura de retificação. Adquirido por compra a João Baptista de Castro Junior ~ 
e sua mulher, Cecilia Negreiros de Castro, proprietários, domiciliados em Petrópolis, 
Estado do Rio . de Janeiro; Comélio . Baptista de Castro, brasileiro, proprietário, 
solteiro, maior, residente em''Guaratinguetá, Estado de São Paulo; João Baptista de 
Castro, brasileiro, engenheiro, desquitado judicialmente, em 1914, de Dorliska Mattos 
de Castro, com quem era casado pelo regime da separação de bens, residente em 
Aparecida, Estado de São Paulo; Raul Baptista de Castro, brasileiro, proprietário, 
casado pelo regime #oda separação l dè bens com Berthá Prado der Castro e por ela 
acompanhado e assistido, residentes também em Guaratingúetá, Estádo de -São Paulo; 
Mario Baptista de Castro e sua mulher, Alice Alves Bittencourt de Castro, brasileiros,  

proprietários, residentes em Guaratiguetá, Estado de São Paulo; e Maria de Castro, 
desquitada judicialmente de José Francisco Bedé, com quem era casada com Contrato 
Antenupcial, domiciliada em Petrópolis/RJ, conforme certidão assinada aos 14 de 
dezembro de 1934, pelo Tabelião Belisário Fernandes da Silva Távora, do 4° Oficio de 
Notas, desta Cidade, e escritura de venda lavrada perante o mesmo Tabelião, aos 04 
de junho de 1930, à fl. 195 do livro 521; e os primeiros traslados das escrituras de 
retificação e aditamento, lavradas nas mesmas Notas, a primeira, aos 04 de maio de 
1936, pelo Tabelião interino Dante Guarinello, à fl. 7 do livro 557, e a 2' (segunda), 
perante aquele Tabelião, aos 25 de janeiro de 1937, à fl. 24 do livro 561. No livro 3-
M, sob número 6720, à fl. 148, em data de 06 de setembro de 1939, const scrita a 

Rua Sete de Setembro, 32 - 30  andar - Centro - RJ 1 CEP 20050-009 - (21) 2507-3515 	 44 
contato@7ri-d.com.br  - www.7ri-rj.com.br  
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escritura lavrada em data de 30 de setembro de 1937, nas Notas do Tabelião do 4% 
Oficio desta Cidade, à fl. 50 do livro 567, extraída por certidão assinada em data de 1.7 
de agosto de 1939, assinada pelo Tabelião Dante Guarinello, através da qual 
AUGUSTO LUIZ MANDIN e' sua mulher, CHAYA GUITTA MARDIN, venderam 
metade (1/2) do terreno na Rua Lopes de Souza, onde existiu o prédio número 
41, para o ESPÓLIO DE JOSÉ DUARTE VASCO. Não constando que haja hipoteca 
ou qualquer outro direito real gravando essa propriedade; até 22 de maio de 1941.'Os 
atos relacionados com o imóvel desta certidão deverão ser efetuados no 11° Serviço 
Registral Ae Imóveis em face do encerramento dos livros deste Serviço. O referido é 
verdade; que dou fé. ERA O QUE TINHA A CERTIFICAR SOBRE O QUE ME 
FOI RE UERIDO. Rio de Janeiro. 24 de março de 2017. Eu, Waldemar Coelho 
Junior o Escrevente a extraí--.  

Waldem r Coelho Junior 
Es évente 	

1
— 

Cadastro Q4 :í6n9-CGJIRJ 

Lui Carlos riar ° ~- 
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Cadestro 9415235 CGJIRJ 

ISENTO 
Poder Judiciário - TJERJ 

Corregedoria Geral de Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 
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/ DE IMbVEIS RJ 	 CERTIDÃO 

17/002504 

CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada - após proceder 
buscas nos livros e arquivos deste Serviço Registral, desde 03 de 
junho de 1946, data em que a freguesia do Espirito Santo passou a 
pertencer à circunscrição deste Registro, até hoje, que não foi 
encontrado o registro dos títulos de propriedade dos imóveis 
designados por Rua Lopes , números 41 a 51 , de como se pediu 
certidão. O referido e verdade; do que dou fé. ERA O QUE 
T1NH CERTIFICAR SOBRE O QUE ME FOI REQUERIDO. 
Rio de neiro, 28 de março de 2017. Eu, Waldemar Coelho 
Junior 	, Escrevente a extrai. 

WaldemaPCgeelho Junior 
Escrevente ' 

Cadastro 94.1609-CURJ _ 

Luiz Carlos Bar e
1
wa 

3° Ofi 	
. 7° R.I. 

Cadastro 9415235 CGJIRJ 

ISENTO 

 

Poder Judlclárlo-JEl 
Corregedor ia Geral dee Justiça  
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EBYL65645 HJU  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel. 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

143178/2017/M PG 

3133 362512785) 0~ 2 

MANDADO DE PAGAMENTO 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001(2000.001.132695-4) 
Distribuído em: 0311012000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: DOUGLAS GUERRA 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 	 / 

BANCO: Banco do Brasil 

CONTA: 3600110589526 

Valor: R$ 5.000 ,00 (Cinco mil reais) 

Beneficiário: Renato José Leandro de Castro, : 199. 

0 MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Paulo AOsed Este 
instituição bancária acima, em cumprimento ao presente n 
do processo acima referido, PAGAR AW BENEFICI, 
mencionada, se encontra depositada n s) conta(s), à 

Eduardo Andre Cunha u-issa - Técni 
Ma r. 	1/25190, digitei e eu, 	 Maria 
Responsável pelo Expediente - Matr. /9151, 	a sua 
subscrevo. 

Rio de J 

Asa 

li o Gérente da 
Xxtraídy1 dos autos 

ad a quantia 
ste Juízo. Eu, 

9di

de Judiciária - 
de Oliveira - 
o nos autos e 

j~-  

à,  lar 

fió3 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	 ^11 
Comarca da Capital 	 0 7 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

143/81/2017/MPG 
MANDADO DE PAGAMENTO 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695.4) 
Distribuído em: 0311012000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: DOUGLAS GUERRA 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

BANCO: Banco do Brasil 	 AGÊNCIA: 2234-9 

CONTA: 3600110589526 

Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) 

Beneficiário: Renato José Leandro de Castro, OAB/RJ: 199.119 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Alexandre de Carvalho Mesquita, MANDA o 
Gerente da instituição bancária acima, em cumprimento ao presente mandado, 
extraído dos autos do processo acima referido, PAGAR AO BENEFICIÁRIO indicado a 
quantia mencionada, que se encontra depositada na(s) conta(s), à disposição deste 
Juízo. Eu, - Eduardo Andre Cunha Bou-issa - Técnico de Atividade 
Judiciária - Mat . 0f125190, digitei e eu, Maria Carmelina de Oliveira -
Responsável pelo Expediente - Matr. 0119151, certifico a sua expedição nos autos e 
subscrevo. 

Rio de Janeiro, 08 de maio de 2017. 

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz de Direito 

BANCO DO BRASf Si 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

53 . Vara de Execução Fiscal 
Av. Venezuela, 134, Bloco B, 6 0. andar, Saúde 

Rio de Janeiro - RJ 	CEP 200081-312 

N~~IIlill   
0 0 2 5 

0 
0 0 0 5 

0 
0 
 0 
0 	

4 	0 	7  
0 0 4 2 8 5 2 0 1 7 

OFI.0050.000428-512017-OSVFEF 	Rio de Janeiro, 16 de maio de 2017 

Ref.: EXECIJÇÂO FISCAL n.° 0038675-97.1999.4.02.5101 (99.0038675-2) 
Autor: FAZENDA NACIONAL/INSS 
Réu :MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVI COS DE VIGILÂNCIA E 

SEGURANCA 	 ó 
~ 	 b 

m 
SJ 

F..xm° Sr. Juiz, 	 ó 
O 

Pelo presente, solicito a V. Ex." providências necessárias no 	 °.• 
sentido de reservar, nu rosto dos autos do processo 2000.001.132695-4, em trâmite nesse 
Juizo, o crédito correspondente à importância de R$ 2.488.915,86 (dois milhões, 	 N 
quatrocentos e oitenta e oito mil, novecentos e quinze reais e oitenta e`seis centavos), 	 ó 

atualizada até 27108/2010,  sujeita a acréscimos legais até seu efetivo pagamento. 
Aproveito o ensejo para apresentar protestos de elevada 

estima e distinta consideraçâo. 	 m 
m 
O 

T ' 
O 

W 

d 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 	 w 
MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO  
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 50  VFEF 

EXMO. Sr. 
4° VARA EMPRESARIAL - COMARCA DA CAPITAL 
AVENIDA ERASMO BRAGA. 115 (LÁMINA CENTRAL), SL. 719 - CENTRO - RIO 
DE JANEIRO, RI, Brasil - CEP: 20.020-903 

Assinado elet,oni~nte. Certificação digital pertencente a MARCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO. 

Documento No: 77240104-1-0-1-1-519336 - consulta à autenti cidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade  . 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Central de Mandados das Varas Cív/empr/reg. Pub da Capital 

Comarca da Capital 
Cartório da 48  Vara Empresarial 
Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 
Mandado: 2017011004 
Documento: 86/2017/M ND 

CERTIDÃO NEGATIVA - INÉRCIA 

Certifico que, nesta data, devolvi o presente Mandado, tendo em vista o decurso do 

prazo assinalado pela CNCGJ, sem que a parte interessada tenha comparecido para 

agendar a diligência deferida e fornecer os meios necessários para a efetivação da 

Q 	medida. Dou fé. 

Observação: 

a 

Conforme especificado no mandado, a diligência deverá ser acompanhada pelo 

leiloeiro Sr Fernando Braga, que até a presente data não procurou esta OJA para 

agendá-la. 
s 

Seguem em anexo, certidões anteriores. 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2017. 

H 	 n 

Sílvia Ferraz de Arruda 

Pavanelli - 01125999 

1299 
SILVIAFERRAZ 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

	 2-P
~~ 

Central de Mandados das Varas Cív/empr/reg. Pub da Capital 

Comarca da Capital 
Cartório da 4' Vara Empresarial 
Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 
Mandado: 2017011005 
Documento: 8712017/M N D 

CERTIDÃO NEGATIVA - INÉRCIA 

Certifico que, nesta data, devolvi o presente Mandado, tendo em vista o decurso do 

prazo assinalado pela CNCGJ, sem que a parte interessada tenha comparecido para 

agendar a diligência deferida e fornecer os meios necessários para a efetivação da 

o 	medida. Dou fé. 

Observação: 

Conforme especificado no mandado, a diligência deverá ser acompanhada pelo 

leiloeiro -Sr Fernando Braga; que até a presente data não procurou esta OJa para 

agendar a diligência. 

Seguem em anexo, certidões anteriores 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2017. 

-i 

1299 	 F 

SILVIAFERRAZ 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785 e-mail: 
cap04vemp@tjrj.j  us. br 

Fls. 	0 1  
Processo: 0139070 -30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 

Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA e outros 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Paulo Assed Estefan 

Em 2110712017 

Despacho 

Fls. 2074: Oficie-se informando que os valores ali apontados serão recebidos como reserva de 
crédito e o credor, inserido no quadro próprio, caso ainda não esteja, para que, no momento 
oportuno, possa ser realizado o pagamento devido, observando-se a ordem legalmente prevista, 
comunicando, ainda, acerca da impossibilidade de cumprimento do mandado, com base no art. 
187 da Lei 5.172166 e art.29 da Lei 6.830180. Após, ao AJ para anotação e ao MP para ciência. 

Rio de Janeiro, 2110712017. 

Paulo Assed Estefan -Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Paulo Assed Estefan 

Em

PI
//  

Código de Autenticação: 4DZ9.94XP.R6K4.P4LP 
Este código pode ser verificado em:  rn.w.tiri.ius.br  - Serviços - Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial . 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP 
362512785 e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 

Processo : 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 	

Fls: Q~UI 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 

Atos Ordinatórios 

Ao Administrador Judicial. Port. 0112002. 

® 	
Rio de Janeiro, 1810812017. 

Funcionário 

E 

738 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça 	 `icJ 
Comarca da Capital 
Cartório da 41  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

Devolução de Autos 

Processo : 0139070-30.2000.8.19.0001(2000.001.132695-4) 
Distribuído em: 0311012000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: DOUGLAS GUERRA 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Volumes:5 Apensos: 19 Folhas: 2079 

Processo devolvido pelo(a) Dr(a): 

Nesta data, recebi do advogado acima os autos em referência, os quais examinei e confiei 
estarem em perfeito estado. 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2017. 

Eduardo Monteiro Simoes - Analista Judiciário - Matr. 01118767 
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Guerra 
ADVO AROS AW00ADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

Falência 
0139070-30.2000.8.19.0001 

MASSA FALIDA de POCAPO SA SERVICOS DE  

® 	 VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, nos autos da FALÊNCIA em epígrafe, vem, a 
N 
1-- 

presença de Vossa Excelência, expor e requerer. 
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DA NECESSIDADE DE NOMEAÇÃO DA AVALIADORA E 0 
HOMOLOGAÇÃO DA PROPOSTA DE HONORÁRIOS 

N 
T 
O 
N 
M 
M 
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A administração vem tentando empreender velocidade ao ti 
0 

feito, e tem encontrado indesejáveis obstáculos que motivaram, inclusive, a á 

substituição do leiloeiro. 	 W 
d 
U 
rc> 
L~ 

Assim, ocorre com a avaliação dos imóveis da massa, que 

por vezes, não foi alcançada a valoração dos bens conforme se infere do 

resultado dos mandados de fls. 1.998 e 2.000, e fls. 2.075/2.076, datando o 

primeiro de março de 2016. 

Tal obstáculo só faz aumentar o passivo falimentar, em 

especial os débitos de condomínio e IPTU dos imóveis, que, inclusive, vêm 

sendo executado nos MM Juízos da 13a e 39a Varas Cíveis nos autos 0118157- 

65.2016.8.19.0001 e 0118160-20.2016.8.19.0001, urgindo ao pleito de fl. 

2.011. 

Logo, a tentativa de nova avaliação com a Central de 

Avaliadores, é medida que se revela onerosa à massa, razão pela qual, pugna 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 
Contato: (21) 2524-4101, (21) 2524-4107, (21) 2524-4115 

www.dguerraadvogados.adv.br  1 contato@dguerraadvogados.adv.br  
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Guerra 
ADVOGADOS .ASSOCIADOS 

pela nomeação na Avaliadora Aurea Carvalho da Silveira, com inscrição 19316 

no Cadastro Nacional de Avaliadores de Imóveis - CNAI, cuja proposta a 

administração considera razoável, importando em R$ 3.000,00 (três mil reais), 

ou seja, 1,6 salário mínimo para cada imóvel, sendo certo que, serão duas 

unidades imobiliárias avaliadas. 

-II- 

DAS INFORMAÇÃOES PRESTADAS PELO 70  E 110  REGITROS DE 

IMÓVEIS E NO MANDADO DE VERIFICAÇÃO 

® 	 A verificação da propriedade do imóvel que sediou a falida 

comprovou a propriedade de terceiros, contudo, não ficou demonstrada a 

propriedade de imóvel vizinho, que, conforme verificado, "está fechado havia 

bastante tempo", urgindo, assim, a necessidade de oficiamento ao RGI, com 

vistas a comprovação. 

Assim, a administração encerra as pesquisas sobre a 

propriedade do imóvel situado a Avenida Paulo de Frontin, 577, e prossegue 

com buscas ao imóvel de número 575 da mesma rua. 

Acerca da certidão imobiliária de fls. 2.069/2.070, os 

registros ali transcritos encerram ao ano de 1.941, ou seja, 60 anos antes da 

quebra ocorrida em 2002, o que exigiria consulta aos assentamentos do 11 0  

Registro de Imóveis, entretanto, o cartório responsável pela atual circunscrição, 

ou seja, o 11 0  RGI, informou não haver assentamentos após 1.941. 

Entretanto, a grafia do endereço do imóvel figurou 

incompleta no ofício de fls. 1.977, devendo ser complementada para indicar 

com perfeição o indicador real de localização dos imóveis. 

Justifica a necessidade do reenvio da solicitação de 

certidão, face as inúmeras comprovações de utilização dos imóveis pela falida, 

conforme fotocópia de recorte de jornal da época em anexo. 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 
Contato: (21) 2524-4101, (21) 2524-4107, (21) 2524~4115 

www.dguerraadvogados.adv.br  1 contato@dguerraadvogados.adv.br  



Guerra 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

- III - 

DA RENÚNCIA DO ADVOGADO DO FALIDO E DO 

PEDIDO DE INTIMAÇÃO DA EMPRESA 

O advogado do falido noticia a fl. 2.025 a impossibilidade 

de patrocínio na causa, pugnando pela intimação da "empresa", para constituir 

novo patrono, por não atuar no feito a partir de 09.12.16. 

Todavia, o pleito contido na manifestação supra não pode 

ser acolhido tendo em vista o art. 204, do Decreto 7.661/45. 

-IV- 

® 	 DA FALTA DOS DEPÓSITOS DO INQUILINO DA MASSA 

O locatário dos imóveis da massa, passou a depositar a 

quantia mensal de R$ 1.260,20, imputando o locativo das duas sobrelojas da 

massa. 

Conquanto, o ocupante não cumpre com as obrigações 

assumidas nos presentes autos, e o último depósito apresentado é de junho de 

2016, consoante se infere de fls. 1.980/1.982, devendo ser intimado o falido 

para restabelecer os depósitos devidos. 

O
-V- 

DEMAIS EXPEDIENTES 

A administração informa plena ciência de todo acrescido até 

fl. 2.079, em especial o mandado de pagamento do advogado contratado de fl. 

2.058, e do r. despacho de fl. 2.077, consignando os elogios as prontas 

respostas aos ofícios dirigidos as Varas de Execuções Fiscais. 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 

Contato: (21) 2524-4101, (21) 2524-4107, (21) 2524-4115 
www.dguerraadvogados.adv.br  1 contato@dguerraadvogados.adv.br  
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-vi - 
CONCLUSÃO E PEDIDOS 

Pelo breve exposto, o Síndico da Massa Falida de Pocapo 

SA Serviços de Vigilância e Segurança roga-se a Vossa Excelência: 

A) Nomear a Avaliadora Aurea Carvalho da Silveira, com 

inscrição 19316 no Cadastro Nacional de Avaliadores de 

Imóveis - CNAI, em substituição a Central de Avaliadores 

Judiciais, para avaliação das sobrelojas "A" e "B" da 

Sacadura Cabral, 120, Saúde de propriedade da massa, 

® 	 expedindo-se novo mandado de avaliação; 

B) Homologar a proposta de honorários para avaliação dos 

imóveis, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) 

englobando as duas sobrelojas, que serão pagos de acordo 

com as forças da massa; 

C) Expedir ofício ao 70  Ofício de Registro de Imóveis, 

solicitando o fornecimento gratuito de certidão de inteiro 

teor dos imóveis situados a Rua Lopes de Sousa, 45 a 51, 

Praça da Bandeira face as publicações da falida; 

D) Oficiar o 11 0  Ofícios de Registro de Imóveis solicitando o 

fornecimento gratuito de certidão de inteiro teor dos 

imóveis situados a Avenida Paulo de Frontin, 575, Rio 

Comprido e Rua Lopes de Sousa, 45 a 51, Praça da 

Bandeira; 

E) Indeferir o pedido de intimação do locatário dos imóveis 

da massa Ricardo Frederico Campos Loredo, face ao contido 

no art. 204, do Decreto 7.661/45; 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 
Contato: (21) 2524-4101, (21) 2524-4107, (21) 2524-4115 

www.dguerraadvogados.adv.br  1 contato@dguerraadvogados.adv.br  
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F) Intimar Ricardo Frederico Campos Loredo, por seu 

advogado constituído, ao depósito dos alugueres em 

atraso. 

Por fim, na hipótese de não ser acolhida a indicação de 

nomeação da Avaliadora Judicial da escolha da administração, pugna, desde já, 

pela imediata indicação doutro profissional face a urgência de realizar os ativos 

da massa. 

 

Submetendo -se, 

apreciação de Vossa Excelência. 

nestes termos, a sempre elevada 

o 
Pede deferim 

Rio de Jan 
2017. 

DOUGLAS GAVALCA I TO 	GUERRA 

Síndico da Massa Falida de Pocapo S ServiÇCF cm Vigilância e Segurança 
ORJ .629 

n . / / 

OAB/ R7 1176.5Õ6-E 

0001/17 

E 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 

Contato: (21) 2524-4101, (21) 2524-41071 (21) 2524-4115 
www.dguerraadvogados.adv.br  1 contato@dguerraadvogados.adv.br  
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MASSA FALIDA DE POCAPO SA SERVIÇOS DE 

VIGILANCIA E SEGURANÇA 
0139070-30.2000.8.19.0001 

documento Anexo 

Jornal da época da atividade da falida noticiando a sede da falida 

0007./1.7 

~J 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 
Contato. (21) 2524-4101, (21) 2524-4107, (21) 2524-4115 
www.guerraadvogados.jur.adv.br  1 guerraadvogados@terra.com.br  





MASSA FALIDA DE POCAPO SA SERVIÇOS DE 

VIGILANCIA E SEGURANÇA 
0139070-30.2000.8.19.0001 

Proposta de Honorários 

~ 	 de Avaliação 

Proposta submetida ao Síndico 

0007.117 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 
Contato: (21) 2524-4101, (21) 2524-4107, (21) 2524-4115 
www.guerraadvogados.jur.a~r 1 guerraadvogados@terra.com.tx 
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Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2017 

À 

Guerra Advogados Associados 

A/C Douglas Guerra 

Av. Erasmo Braga , 255, Grupo 602 — Centro RJ 

Telefones (21)2524-4101/(21)2524-4107 

E-mail: contato@dguerraadvogados.adv.br  

Prezados Doutores, 

Primeiramente agradeço a oportunidade em apresentar à vossa apreciação proposta de 

serviços de avaliação imobiliária. 

19 	1. Objeto da Proposta: 

Imóveis: Sobrelojas "A" e "B" da Rua Sacadura Cabral, 120, Saúde, Rio de Janeiro — RJ 

de propriedade da Massa Falida de Pocapo SA, Serviços de Vigilância e Segurança 

2. Objetivo da Proposta: 

A presente proposta tem como objetivo a avaliação imobiliária para apuração do valor 

de mercado para venda dos imóveis supracitado. 

3. Escopo do Serviço: 

- 	Vistoria do imóvel para verificar suas características; 

- Medição da edificação; 

- Análise de documentos; 

- Coleta de dados de mercado; 

- Tratamento das amostras por fatores ou inferência estatística; 

- 	Elaboração de laudo; 

4. Formada de Apresentação do Serviço: 

O laudo de avalição será entregue em 1 via segundo NBR 14.653, em português, 

impresso colorido, formato A4, encadernado em formato espiral e em mídia digital. 

S. Prazo de Entrega do Laudo: 

A O laudo de avalição será entregue em até 25 (vinte e cinco dias) úteis contados a 

partir do aceite desta proposta, da entrega dos documentos e da autorização para 

vistoria. 

ÁUREA CONSULTORIA 
(21)96720-9243 



1' 

6. Condições de Pagamento: 

Atribui-se à elaboração do laudo de avaliação o valor total de R$3.000,00 (três mil 

reais), sendo 50% (cinquenta por cento) para cada imóvel, pagos em 100% a contar os 

10 dias corridos após o ato do recebimento do laudo pelo escritório Guerra Advogados 

Associados juntamente com a nota fiscal, mediante prévia homologação judicial. 

Em caso de dúvidas com relação a qualquer um dos pontos, sintam-se à vontade em me 

contatar. 

Atenciosamente, 

Áurea Carvalho da Silveira 

Consultoria e Avaliação 

(21)99758-7858/96720-9243 

aureacsilveira@gmail.com  

N:R 

ÁUREA CONSULTORIA 
(21)96720-9243 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 44  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 e-mail: 
c a p04ve m p @tj rj.j us . b r 

Fls. jo I2 
Processo: 013907030.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 

Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: DOUGLAS GUERRA 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Paulo Assed Estefan 

Em 1911012017 

Despacho 

1) Acolho a sugestão do AJ, no item 1 de fls. 2084, que contou com a anuência do MP às fls. 
2091, e nomeio a Avaliadora Aurea Carvalho da Silvéira, em substituição à Central de Avaliadores 
Judiciais, para avaliação da propriedade da massa na Rua Saóadura Cabral. Expeça-se novo 
mandado de avaliação. 
2) Homologo os honorários da avaliadora acima nomeada pelo valor de R$ 3.000;00,"gilé serão 
pagos de acordo com as forças da massa. 
3) Oficiem-se conforme requerido nos itens "C" e"D" de fis. 2084. 
4) Intime-se o locatário, através de A.R.; para restabelecer os depósitos de alugueres em atraso, 
juntando-se nos autos a comprovação. Oportunidade em que deve regularizar sua representação 
nos autos. 

Rio de Janeiro, 1 911 012 01 7. 

Paulo Assed Estefan -Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Paulo Assed Estefan  

Em IS-1–X  ,J 
/~ 

7
y 

Código de Autenticação: 4TCV.H2MV.DALB.4TDS 
Este código pode ser verificado em:  ~m.tiri.ius.bf  — Serviços — Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 	 ~ 

Tribunal de Justiça 	 i✓ I 
Comarca da Capital 
Cartório da 48  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

f fí_~~71 tll t51:1 ~~ 

MANDADO DE AVALIAÇÃO 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) Distribuído em: 0311012000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: DOUGLAS GUERRA 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

Finalidade: Proceder à avaliação dos bens 

Descrição do bem(ns): Avaliação da propriedade da massa na Rua Sacadura Cabral, n° 120, 
sobrelojas "A" e "B", Centro, Rio de Janeiro/RJ 

® 	
Perita / Avaliadora: Aurea Carvalho da Silveira, CNAI: 19316 

Despacho: 
1) Acolho a sugestão do AJ, no item 1 de fls. 2084, que contou com a anuéncia do MP às fls. 2091, e nomeio 
a Avaliadora Aurea Carvalho da Silveira, em substituição à Central de Avaliadores Judiciais, para avaliação 
da propriedade da massa na Rua Sacadura Cabral. Expeça-se novo mandado de avaliação. 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Paulo Assed Estefan M A N D A O(S) OFICIAIS DE JUSTIÇA 
AVALIADOR(ES), em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, 
dirigir(em)-se ao local da diligência, ou onde lhe(s) for indicado, e proceder(em) à AVALIAÇÃO do(s) 
bem(es) discriminado(s), conforme as cópias que seguem em anexo e deste ficam fazendo parte 
integrante. Eu, Eduardo Andre Cunha Bou-issa - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 
01125190, digitei e eu, 	 Maria Carmelina de Oliveira - Responsável 	 Expediente - 
Matr. 0119151, subscrevo. 

Rio de Janeiro, 

o Resultado do mandado: 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) 

Código para Consulta do Documer 
Este código pode ser verificado em: 

rENTE CUMPRIDO 
O INÉRCIA DA PARTE 

TIVO PERICULOSIDADE 

no portal do TJERJ:: 47U9.YHGM.WPJG.WEIS 
ius.br — Servicos — Validacão

~

d

J

e

~

documen tos) 

1216 

i 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça , 
Comarca da Capital  
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

Oficio: 1235/2017/OF 

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2017 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001(2000.001.132695-4) 

Distribuição: 0311012000 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 

Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA e outros 

Senhor Oficial, 

Sirvo-me do presente para requisitar a V.Sa. que remeta a este 

® Juízo, independentemente do recolhimento de emolumentos, certidão de inteiro teor 

dos imóveis situados na Rua Lopes de Sousa, 45 a 51, Praça da Bandeira, Rio de 

Janeiro/RJ. 

Atenciosamente, 

Paulo Assed Estefan 

Juiz de Direito 

Código de Autenticação:4999.BYJV.YGDE.CGIS 

os Este código pode ser verificado em: ( www.tiri.ius.br  —Serviços—Validação de documentos) 

Ao limo. Sr. Oficial do 70  Oficio do Registro de Imóveis da Comarca da Capital / RJ 

74 	 EDUARDOAC 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-90

3 
 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 62512785 

 

e-mais: cap04vemp@tjrj.jus.br  

Ofício : 
123612017/OF 	 Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2017 

Processo 
N°:0139070-30.2000.8.19.0001(2000.001.132695-4) 

Distribuição: 0311012000 resas de Peq. 

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas 
 

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 

Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA e outros 

Senhor Oficial, 

Sirvo-me do presente para requisitar a V.Sa. que remeta a este 

Juízo, independentemente do recolhimento de emolumentos, certidão de inteiro teor 

dos imóveis situados na Avenida Paulo de Frontin, 
575 Rio Comprido, e na Rua Lopes 

de Sousa, 45 a 51, Praça da Bandeira, Rio de Janeiro/RJ. 

Atenciosamente ,  

Paulo Assed Estefan 

Juiz de Direito 

Código de Autenticação: 41AU.19HQ.Z99Z.QGIS 

O
Este código pode ser verificado em: (Www t_ r J S á—° 

 —serviços —Validação de documentos) 

Ao limo. Sr. Oficial do 11° Ofício do Registro de Imóveis da Comarca da Capital 1 RJ 

EDUARDOAC 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 41  Vara Enipresanal 

 Central 
Av Erasmo Braga, 
e-mail cap04vemp@t

5  
111rus C C 

719CEP 20020-903 
 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel 3133 3625/2785 

jogg 

53212017/VP 

INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

Distribuído em: 03/10/200 0  

E r 
	de Peq. 

N 	 esárias Microempresas e Empresas °• 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4 
Processo 
Classe/Assunto: Falëncia de Empresários, de F, lê  cie 	m 

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILp NCIA E SEGURANCA 

Síndico: DOUGLAS GUERRA 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Díversow LUIZ CARLOS 

DE SOUZA 

Diversos* SERGIO DÁNGELO MORAES 

ALBUQUERQUE 

Destinatário: Ricardo Frederico Campos Loredo 

Endereço : Rua Barata Ribeiro , 99, apto. 504, Copacabana, 

CEP: 22.011-00 1  

ara restabelecer os  depósitos 
 

untando-se nos autos a comprovação. Opo
rtunidade em q 

Despacho - 
fl. 2092:...4) Intime-se o locatário , através de A. •, P 

de alugueres em atraso, j 
regularizar sua representação nos autos. 

, 
Eduardo Andre Cunha BM i 	

Atividade 

 aria Ca melna de oiveirra  
Eu 	

Responsável 

Matr. 01125190 , dia it i a resente. E eu, 
pelo Expediente - Matr. 0119151, certifiquei nos autos a sua expedição e a subscrevo. 

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2017. 

Maria Carmelina de Oliveira Responsável pelo Expediente - Matr. 0119151 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ 

Este código  Pode ser verificado em ~ t_ i~jus br  — Serviços —Validação de documentos 

E 

Li 

Rio de Janeiro/RJ 

Finalidade: Intimação 

38 



SIBI#SE 
Advogados Associados 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 49 VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo n2: 0139070-30.2000.8.19.0001 

c_e 
rs 
c.~ 
w 

t--  
v 
w 

FLAQUITA MARÍTIMA COMÉRCIO DE BARCOS PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA, 0 

empresa privada de pequeno porte, representada por Ricardo Frederico Campos 
w 

Loredo, respeitosamente, vem, através de sua bastante procuradora in fine assinada, 
w 

® 	cujo instrumento segue em anexo, nos Autos do processo em epígrafe de pedido de 
0 
CE 

falência, da Massa falida POCAPO S.A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SERGURANÇA, expor 	n 
w 0 

e requerer o que se segue: 	 õ 
r•, 

w 

Cumpre informar que a Empresa Requerente esta situada no imóvel da Rua 	R 

Sacadura Cabral, 120, sobre loja A e B, Saúde — RJ, que já foi indevidamente lacrado por 

este Juízo, e que por esta razão sofreu alguns prejuízos, sendo liberado o lacre por 

decisão de segunda Instância. 

® 	 Outrossim, mister se faz dizer, que a P.J requerente, é cumpridora de todas 

suas obrigações, que através de seu sócio administrador sempre agiu na mais lidima 

boa-fé, razão pela qual permanece instalada no referido endereço, que nunca causou 

prejuízo a outrem, que atualmente emprega funcionários direta e indiretamente por 

terceirização, colaborando para função social decorrente de uma boa administração. 

Ocorre que recentemente, e mais precisamente no dia 23 de novembro do 

corrente ano, em período vespertino, especificamente no momento do almoço, em que 

todos aqueles com poderes de gestão da empresa estariam fora, apareceu um cidadão, 

Rua México, n° 164, 12 0  andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20031-143 
Tel - (21) 2215-4865 - (21) 2215-4866 - (21) 2210-2761 



de nome LUIZ 
babr)el Azevedo, e em posse de Mandado de Aval)açao, expedido por este 

Douto Cartório do qual veio a anexa-lo na Porta da Empresa. 
	 2o 

/ 0 
É curial destacar, que este citado Sr., em postura prepotente, e assim, 

descortês com o funcionário do prédio, não parou por aí, pois de alguma forma, este 

obteve o número pessoal de celular, do Sr. Ricardo F.Loredo, entrando em contato com 

o mesmo se identificando como Avaliador Judicial, e posteriormente via 
whotssap 

procedendo com ameaça de dano ao património conforme documento do 
print da tela 

em anexo. 

Sem acreditar, na postura adotada pelo Sr. Luiz Gabriel Azevedo, que o Sr. 

Ricardo, em pesquisa a rede mundial de computadores, obteve a informação que, este 

cidadão é na verdade estudante de direito, ou seja, estagiário, inscrito na seccional do 

Rio de Janeiro, sob o n° 176.506-e. 

Conclui-se, portanto, o Sr. Luiz Gabriel Azevedo, não possua poderes para 

tal, ou assim dizendo, estaria incorrendo em provável falsidade ideológica, por se 

identificar por profissional do qual não é. 

Deste modo, a Requerente, receosa de perturbações durante seu horário 

de funcionamento, o que pode vir a causar-lhe prejuízos de toda monta, como ocorreu 

no passado pelo lacre indevido, vem requerer à V. Exa. se digne a intimar o 

administrador da Massa falida, para tomar conhecimento, bem como o Sr. Luiz Gabriei 

Azevedo, para apurar a questão aqui relatada, encaminhando os documentos para a 

OAB/RJ, caso entendimento de V.Exa, bem como se assim, V. Exa entender, em 

homenagem ao princípio da Oficialidade, encaminhar peças ao membro do M.P, com 

fulcro no art. 40 do CPP, e por ultimo intimar para que o próprio Avaliador Judicial entre 

em contato com a empresa agendando sua visita, oportunidade que será bem recebido. 

Termos em que, se pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 2017 . 

Sabrina Miller Sambiase 

OAB/RJ 165.407 

2 

Rua México, n ° 
 164, 12° andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20031

- 1 43  

Tel - (21) 2215-4965 - (21) 2215-4866 - (21) 2210-2761 
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Segue o mandado a ser 
cumprido, caso haja interrese 
em poupar uma porta e uma 
fechadura entre em contato 

16:13 
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1 D 4G  Ü 111 23 % = 15:45 

Avaliador Pocapo ■~ f. 

As mensagens e chamadas desta 
conversa estão agora seguras com 
criptografia de ponta-a-ponta. Toque 

para obter mais informações. 

~Prasarwe 6 ICt125-uiw' ~ant~: Rrt N Jk°ilrv - íi.l ~rv 1133 ?982:u:. ~^ 

~ ehNa Aa PVY► /t5 .ar. Ctr.;rai ;1C/.£ 
~ f .  Nn`v K:tly 

661!201 7tm ND 	 MANDADO DE AVALIAÇÃO 

Pr  yy. OISf070,xi.2000,6.5
6 .000312000•~ 

1.132686.61 Q,DI,Wwidotm 0?+1Qn0dD 
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yw 
Fia. CApp y. 6ERViC4S GF. VIGILANCIA E SEGURAlrCA 

Sífarx~. QOUtA•F`$ GUERRA 
lyv-aect OR~~

• CARL`O50 pA S0.VA 

(a.upvud Lula CARi.O9 C?E StYJ2A. ALDUO4ROUE 

p;re,trn SERGIO OANGELO MORAES 

F ✓
<ulip+dw. ProGedar i avw"ÇAO doa bana 

Cc.ee çip do bainhar AVAIa"' da ProPtmdAda da 
maau tu Rw Saudara Cabral, a' 170. 
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Segue o mandado a ser 
cumprido, caso haja interrese 
em poupar uma porta e uma 
fechadura entre em contato 
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Sí~Hi$Ií~çE 
Advocacia e Consultoria 

PROCURAÇÃO  

OUTORGANTE: FLAQUITA MAR[TIMA COM ÉRCIO DE BARCOS PEÇAS E 

ACESSÓRIOS LTDA, sociedade empresária, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

09.405.420/0001-22, neste ato representada por seu administrador Sr. Ricardo 

Frederico Campos Loredo, brasileiro, solteiro, empresário, cédula de identidade sob o 

01 
 10143883-4, inscrito no CPF sob o n° 045.343.217-40, com sede na Rua Sacadura 

Cabral n 2  120, sobreloja, Saúde, Rio de janeiro, R1, CEP: 20081-262.. 

OUTORGADO: Dra. SABRINA MILLER SAMBIASE, brasileira, divorciada, 

advogada inscrita na OAB/RJ sob o n° 165.407, com endereço profissional na Rua 

México, 164, 129  andar, Centro, Cep. 20031-143 — RJ. 

PODERES: da cláusula "ad judicia e et extra', para ingressar com ações ou 

medidas cíveis, trabalhistas, tributárias, administrativas, podendo contestar, reconvir, 

recorrer, confessar, transigir, desistir renunciar, receber alvará e mandado de 

pagamento, dar quitação, firmar acordos ou compromissos, efetuar depósitos e 

levantamentos, assinar termos, perante qualquer Fôro, Instância ou Tribunal, podendo 

inclusive substabelecer o presente mandato com ou sem reservas, no todo ou em parte 

e tudo mais quanto for necessário para defesa dos interesses e direitos da Outorgante. 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2017. 

Ricardo Frederico Ca pos Loredo 

[Digite aqui] 

Rua México, 164, 129  andar, Centro, Cep. 20031-143 — RJ 

Tel. (21) 2215-4865 14866, Cel. (21) 99627-5465. 
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cna.oab.org.br  

1011 GABRIEL COSTA DE AZEVEDO 

Inscrição 	Seccional 	Subseção 
176%6-E 	 CONSELHO SECCIONAL - RIO DE JANEIRO 

ESTAGIÀRIC 

• 	Endereço Profissional 
Não triformaco 

Telefone Profissional 
Não inormario 

p 
SITUAÇÃO CANCELADO 

n 
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F .0 	 FEDERATIVA  Do BRASIL PODER 1 Á' 

Z-~ o,3 

MALOTE DIGITAL 
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a. 
Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 81920172493872 

Nome original: Ofício 1866-2017.pdf 
Data: 24/ 1 1/2017 12:44:28 
Remetente: 

	

. 	. 

Rickson Santiago de Mattos 	
.t 

O 	
CAPITAL 07 OF DE REG GERAL DE IMÓVEIS 
TJRJ 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Eminente Magistrado, Segue ofício resposta desta Serventia. Att., 



0 

` 	 SERVIÇO REGISTRAL 
7 0  OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

2~ oy  

Décio Luiz Gomas 
Registrador 

Rua Sete de Setembro. 32 — 3° andar — Tel: 2232-9744 — CEP: 20050-009 — CNPJ: 30.715.73410001-18 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 2017 

OFÍCIO N° 186612017 — 7 0  RI 

Ref.: Ofício n° 123512017/OF, de 2411012017 — 4 2  V. Empresarial Capital / RJ 
Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Massa Falida : POCAPO S.A. SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

Eminente Magistrado, 

Cumprimentando-o, e em atenção aos termos do ofício da referência, 
aqui recepcionado nesta data, informo a Vossa Excelência que, no período de 25 de 
setembro de 1931, data da instalação deste 70  Registro de Imóveis, até 22 de maio de 
1941, data em que a freguesia do Engenho Velho passou a pertencer à circunscrição 
do 11 0  R.I, nenhum registro foi encontrado em relação aos imóveis situados na "Rua 
Lopes de Sousa, 45 a 51, Praça da Bandeira, Rio de Janeiro /RJ" 

Sem mais, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Décio L  
Oficial Registrador 

Mat. n° 901230 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor PAULO ASSEI) ESTEFAN 
DD. Juiz de Direito da 48  Vara Empresarial da Comarca da Capital/RJ 



AV. PRESIDENTE VARGAS, 542 -10°ANDAR 
CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ 

MARIA ESTHER WANDERLEY SILVA 
Oficial 

CARMELO PEREIRA DA SILVA JR. 	LEDA RENAUX WANDERLEY 	 JOÃO CARLOS A.SEQUEIROS 
Substituto 	 Substituta 	 Substituto 

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 2017. 

Oficio no. 2494/17-OG 
Referência: Processo n o. 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954). 

M. M. Juiz 

Em atenção ao Ofício n °. 1236/2017/017, datado de 24/10/2017, recebido a 
23/11/2017, relacionado com o processo em epígrafe, temos a honra de encaminhar a V. 
Exa. certidão de ônus reais do imóvel situado na Rua Lopes de Souza, n °. 45/51, matricula 
19.905. 

Aproveitamos para informar que o imóvel situado na Avenida Paulo de Frontin, 
n°. 575, é negativo nesta Serventia e, que desde a fundação do 11° Oficio de Registro de 
Imóveis, em 22/05/1941, até a presente data, não ingressou qualquer título, para 
registro, que tenha por objeto o imóvel mencionado, cuja busca deve se estender às 
circunscrições anteriores a que o mesmo pertenceu (7, 3°, 2° e 1° RGn. 

Na oportunidade, renovamos a V. Exa. protestos de 
	

estima e consideração 

11.o OFICIO DE IM 	S 
Maria EStóer 	r ey silva 

ficial 
Mat, 901227 

Ao 
Exmo. Sr. 
Dr. Paulo Assed Estefan 
Juiz de Direito da 4 8  Vara Empresarial da Comarca da Capital 
Avenida Erasmo Braga, n°. 115, Lan Central, sala 719 
Centro, Rio de Janeiro/RJ 
CEP: 20020-903. 

E 

Z 

MOD. 026 



Estado do Rio de Janeiro 

	

Poder Judiciário 	
2-106Tribunal de Justiça 

Comarca da Capital 
Cartório da 41  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 

e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

Ofício : 123612017/OF 

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2017 
t 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) 

Distribuição: 0311012000, 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 

Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA e outros 

Senhor Oficial, 

Sirvo-me do presente para requisitar a V.Sa. que remeta a este 

Juízo, independentemente do recolhimento de emolumentos, certidão de inteiro teor 

dos imóveis situados na Avenida Paulo de Frontin, 575, Rio Comprido, e na Rua Lopes 

de Sousa, 45 a 51, Praça da Bandeira, Rio de Janeiro/RJ. 

	

OFICIAR 
	

Atenciosamente, 

'oFíCIO N°,?AM Q) -

Remetido eme 	~1i 

Juiz de Di 

E 
	

Código de Autenti 
	

H121299LGiGIS 

	

Este código pode ser verificado em: 	 — Serviços — Validação de documentos) 

Ao limo. Sr. Oficial do 11 0  Ofício do Registro de Imóveis da Comarca da Capital / RJ 
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AAA7762549 06117 
`~ 	 Allllll~ l91 
L2~Mi 	RUk MPES DE SOMA-  45/51- 	 FLS. 1 

Registro de Imóveis -i Cartório do 112 Ofício 
AV. PRESIDENTE VARGAS, 542 -10°--ANDAR  U 

 CENTRO 	RIO DE DANEI RO - F Í I  

MARIA ESTHER WANDERLEY SILVA . 
Oficial 

k 

MATAfCULA N? 19i905 	 L9 21575 	 FLS.  ;  204  - 

IM=.- -prédio situado na, rua  1~ de Soüzá niG~ s 45/51, ftw~ en: 
ganho  velho e respectivo terreo, que 	hà totálidadê ~20da a  na 
frente, 47m pelo lado que confronta com o imóvel: número 43, -152,60m pelo outro; 
lado , em-dois segmentos de 42,80m. mais 9,80%, 4 t  2Qrq;, pela rua Sotero dos Reis;e 
27,47% nos  :fundos,  s . em jinha, quebrada de tEj"~ segmantos . partindo p~culaE 

tr -à& 
 rua S6tero 

dos;
Reis, 

  
 numa  extensao de  até  6,13nn, infletindo  então para 

adli~reita. numa extensão de 3,79m e itifletindo novamente rãra:o mesirD,lado ,~ num 
à 	

r 
extensão  de 17.55m até enadrítrat â divisa com o in6vélf flárem 43, formando um - 

. L 	 CE;113RAS 
- 

angulo  ' c  : noventa graus. CL. 6141. Inscriçao-! 200300. Proprietãria:~  	ID- 
rAR COMICICINADO E =~ 5/A, com sede nesta. cidade. titulo de ~eda-
,de :  livro W, fls., 129, narro 5133, deste registro. Habite-se 5-  de,março.  de 

A  1/19  V-  -.905-CEDUEAS DE  =DITO UMUSTRTÀL--  Oonsta, reste cartS= no,lívro nu-
,rem 10, as fls 	 e,162 r~activrênte, iÉ 	gãscfls..121 e 162.., sob os, 	 .r  
.de'. duas-  bããllas -"diE*~t~õ irii12sttiar;èÈ4 ~ f 	dd Biftitói do Brasil S/A, :áÉ quais 
fao  Oreram o.in6vel desta matricula. Rio de. Janeiro, 5 de maio de 1978. 

, de ata da-asseubleia geral extraordinária-126 '-905-1NCORPORW_~0:-  Nos.termos` 
UWaem  22 	 á' _Pe agosto de 1977, contendo 	de avaliação ,da mesma , data = ~~asseublPia, geral

- 
inãria realizada em_ 18 de julho Lde, 1977:'cerU...- 

expedidas  'pela Junta Comercial do Estado; do Rio de Janeiro. em 27 ~ . de outiz~,r-- 
bro de 1977, aditamento- ao laudo de avaliação acima  referido, datado de 19 de a',  
Iril de: ]9778, folhas do Diãrio Oficial. partiá V, de 8 de rjb~í-b dá 1977, e CIE 

maiá, certiêBes exigidas por lei, tudo hoje arquivado neste cartório, ,o'-ixoSvel:,= 
desta matricula, fio valor de Cr43.781.738,93, foi incorporado ao Patr126nio de- 
'CAPJ= S/A• INDUSTRIA E. 0~0 o com sede nesta cidade, CGC número 42165837/ 
0001-30, tendo sido, pago o imposto de transmissão tem 5 de abril de i.978,_i pela 
-guia ,.r~ r,o, 2419179. Rio de Janeiro, 5 ide maio do --, 

R-3;19.905--=PA  E  VF2 	Nos termos da escritura de 24 deifevereiro de 1978 
do 39 Oficio de Notas desta cid ade, 

livro 	fls. 
26 CatriéÊ S/A Industri. a- 

e,  Comercio, qualificada no R.2 deu. o desta matricula a Gei  rasil. S/A~:,~ 
En "àkiá: -eí:Indugtria r  Amm sede resta cidade, COCn5~ 29735453/0001-48 r  pe 
10 preço de CR$11.000.000,00, tendo sido pago o ~to de transmissão em -21 de=' 
fevereiro de 1978, pelaguia número 2409704. -Rio de Janetiro, 5 de ,,maio: de 1978. ,,,~: 

AV. 4/19.905 ãw:,  ccnsta-registrada nesta'dáta. a-úãdula de _( e-à- to InáusÉri 
191v~ 	tida pela proprietária do-  al:n9 EIC-80/00009-4 FEX rio L93,.n9596 #  fls. 	emi tida  .. 

R.'3',' em.  favor do Éenco• do .Brasil sIA, ~cia Miátropólitária tô valor dê CR$ 
CR$7.022.400 s00, cem vencimento em 17/10/1980, a ser pago na,  Praça do Rio Ide Ja-
neiro,,, a qual. entretanto, não onera o imóvel desta matricula. Rio de J areiro,06- 

80 

.AV-5/19.  9 0  5 CAN CELA?IENTO DE PENHOR CEDULAR:JEá virtude  
çao en-autorizaçao;dadas pelo credor,--  con;EprPg,6,,requerinênto d 
.05-02-1980, foram canceladas as Av-1 e 2 e inscriçã6'n9 162 'as 
162' do L9 10,,' deste ofício,- Rio, 18 de marçó'(i(i 1§80. 

R 9 g119ág05  - HIPOTECAt Nos termos da escritura de 17/6/1980 # do 12R 
ut içipae, Notas WUà-p-ital de São Paulo,11s.044 do L9931,a proprie 
tãria:do Rá ,, deu o imóvel em la.hipoteca ao BANCO VALBRAS DE IN~_ 

- continua no verso - 

tÉ~;~ 
 - - Av. Presidente Vargas, 542- Sala. 1012-1 .0° -  Centro - - Rio-de Janeiro - RJ - CEP 20071-000 



• 

n45U589357/000l-25, em-garantia aa aiviaa contraiaa por CEB IEc s 
A. ENGENHARIA E .INDUSTRIA, com sede na Capital, do Estado de São-
Paulo,, no valor de CR$34.092..547,,97,:a ser. paga em duas parcela: 
a primeira de CR$12.009.391,64, em 12 prestações mënsais,vencen-
do-se a la: em 11/6/80 e a'última em 0.7/5/81:. A segunda, parcela-  
de CR$22083156,33, será para em 12 prestações mensais, vencendo-
se a'la. em 11/6/80 e a última em 07/5/81, j4 acrescida a. dividi 
dos:.juros de 60% ao ano e.demais clâusulas e condições constan- 
tes.do ritulo.Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 1981.----------- _ 	 ,.. 	 _ 	-, 
AV.7/19.9OS - CANCELAMENTO DE HIPOTECA: Em, virtude de, quitação,- 
con orme esc, tura e 7 0129 Cartorio de; Rotas da,Capi- 
tal do Estado de São Paulo,f1s.394, L9919, fica cancelada a hipc 
teca do 'R.6.Rio de Janeiro, 9 de outubro de:1981 -------- -------- 

AV.8/19.905 - RAZÃO SOCML  De;  acordo com petição,  folha do Di c- 
ria Oficia! de 30 de outubro de 1981, certidão: 04 Junta Comer-
cial deste'Estado e xerox da Ata da Assembléia Geral Extraordin= 
ria, de 2 de setembro de:1981, hoje arquivadas, a proprietária - 
qualificada no R.3, passou a denominar-se CEIBRASIL S/A AR CONDI 
CIONADO. - Rio de Janeiro, 19 de março•de 1983.--- -------------  - 

R.9/ARREMATAÇÃO( 
 ' 

Protocolo 187.077 de '18/12/86) -•O imóvel, avali 
ado em CR 61 00,000, foi arrematado por LUIZ DE MATTOS, brasi -
leiro, engenheiro,.CPF 007-323.,037-53, casado em comunhão de 
bens com IRACEMA DIAS DE MATTOS, 'residente nesta ciade, conforme 
a Carta de Arrematação expedida.em 3/4/86 pelo Juizo;de Dirétc 
da 2a. Vara.de Falãncias e çoncordatas desta cidade., contendo ,se 
tença de 24/1/86 e extraída dos .autos de falencia. da;  CEIBRISII 
S/A AR CONDICIONADO. Ìmposto.de'tranmissão* guia n9 123.641-7 pa 
ga em 20/3/86.- Rio de Janeiro, 16-de fevereiro de 1987--------- 

R.10/PENHORA: (Protocolo n° 468.955 de 28.03.2008)*' Por determinação 
do MM- Juiz de Direito. da 12'. ;vara de Fazenda Pública,. desta Cidade, 
Dr. João Felipe Nunes Ferreira Mourão, contida no Mandado de 
10.01.2008, acompanhado de Auto de Penhora, Avaliação e Depósito de 
(dia ilegível) de fevereiro de 2008, hoje microfilmados, o imóvel 
desta matrícula foi penhorado para garantia da dívida de R$97.900,69, 
na Ação de. Execução Fiscal número 2007.001.128990-1, que move o 
N-UNICfPIO DO RIO DE JANEIRO em face de LUIZ MATTOS, figurando corno 
depositário do bem, o Sr. Wanderlin Tavares Biridiba (.6° Depositário 
Judicial); não tendo sido recolhídos os emolumentos referentes ao  
registro da penhora objeto deste ato, sómente será cancelado o  
presente registro contra o recólhimento ,  dos emolumentos e  
contribuições da Lei 489181, 590182 e 3.217 de 27.05.1999, salvo se a  
vencida na ação -for a Fazenda Pública. (Decisão Normativa da  
Corregedoria Geral da Justíça do Estado dó Río de-  Janeiro - Frocessó  
n° 29.682197) . - 

 RLio_ 

 .de. Janeiro, 09 de junho de 2008.--- ----------- LSP 

O Oficialt  ¡ ~~  

CERTIDÃO -11° REGISTRO DE IM6VEIS 
Certifico que apresente cópia é reprodução autêntica dos atos da FICHA REAL 
a que se refere, extraída nos termos do Art. 19 § 1 0  da Lei 6015 de 1973, dela 
constando todos os eventuais ônus  indisponibi ]idades que recaiam sobre o 

imóvel, atuais proprietários ou detentores de direitos relativos ao mesmo. 	Poder Judiciário - TJERJ 

Rio de Janeiro, 2311112017 	 Corregedoria Geral da Justiça 
Emolumentos 0,00 	 Selo Eletrônico de Fiscalização 
20%. FETJ: 	0,00 	 — 	 ECGV 72397 AAC 
5% Fundped: 0,00 	( )Maria Esther W. Silva -Oficial - Matr. 90/227 	Consulte a validade do selo em: 
5% Funperj: 	0,00 	( )Can 	 " nelo P. da S. Junior-Subst. - Matr. 94/11875 htt s//www3.t.'usbdsite ublico 
4% Funarpen: 0,00 	geda R. Wandedey - Subst. - Matr. 94111745 
2%PMCMV: 0,00 	(  )João CariosA.  Sequeiros- Subst. -  Matr. 9411723 

Total: 	0,00 	( )Gerson S. Coelho - Subst. - Matr. 9411725 
()Mede Beatriz de Souza - Subst. - Matr. 9414679 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4 3  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785 e-mail: 
cap04vemp@tjd.jus.br 	

1
0 Fls. ~¡  

Processo: 013907030.2000.8.19.0001 (2000.001.1328953) 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 

Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Sindico: DOUGLAS GUERRA 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

5 Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Paulo Assed Estefan 

Em 111011201   8 

Despacho 

1. Fls. 2101: Anote-se onde couber. 
2. Ao AJ, após ao MP. 

Rio de Janeiro, 11/01/2018. 

Paulo Assed Estefan - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Paulo Assed Estefa n 
 

Em 1/~/ d  x  1 

Cód,go de Autenticação: 41SZ.SDED.JIKQ.FPDU 
Este código pode ser verificado em:  vvv, v.tiri.ius.br  — Serviços — Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 43  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

a'% 
Devolução de Autos 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) 
Distribuído em: 0311012000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: DOUGLAS GUERRA 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

e 	Volumes:5 Apensos: 17 Folhas: 2108 

Processo devolvido pelo(a) Dr(a): 

Nesta data, recebi do advogado acima os autos em referência, os quais examinei e confiei 
estarem em perfeito estado. 

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2018. 

\ryh 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

JFRJ 
11 ,  Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 	 F~ii 1 
AVENIDA VENEZUELA, 134 Bloco B - 5° andar - SAUDE - RIO DE JANEIRO, RJ, Brasil - 

'~ 	 CEP: 20.081-312 
CNj 	 Endereço Eletrônico:  11vfeWnfri.ius.br 	 wJ  

Endereço de Consulta Processual: www.jfrj.gov.br  

OFÍCIO N 2 : OFI.0059.000104-1/2018 

OFÍCIO 

(~ 	 IIII~~ II ~ I I1IIIIIOII1111111111111111111 mil E 111111111111111111111111111111 	 ò 
~yO 
	 0 4 0 9 2 0 0 5 9 0 0 0 1 0 4 1 2 0 1 0 

~ O 	 ~ 
ó 

PROCESSO: 	0523894-42.2001.4.02.5101 (2001.51.01.523894-7) 
PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL o 
PARTE RÉ: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - 	 á 
MASSA FALIDA 	 W 

U 	 ASSUNTO: SOLICITANDO INFORMAÇÃO 

Rio de Janeiro, 23101/2018. 

Senhor Diretor 

De ordem do MM. Juiz Federal, Dr. SILVIO WANDERLEY DO 
NASCIMENTO LIMA, solicito a Vossa Senhoria as providências necessárias 
para que informe acerca da efetivação da reserva de crédito nos autos do 
processo n4  0139070-30.2000.8.19.0001, que por esse M. Juízo tramita, 
solicitada por meio do OFÍCIO N °: OFI.0051.000305-5/2006, conforme cópias 
anexas. 

Atenciosamente, 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 
MICHELLE GOMES DE OLIVEIRA 

Diretor (a) de Secretaria 
Matrícula n2 12.727 

Ao Senhor Diretor 
49  VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO 
RIO DE JANEIRO, CENTRO, AVENIDA ERASMO BRAGA, 115 (LAMINA 
CENTRAL), SL. 719, RJ, Brasil - CEP: 02.020-903 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MICHELLE GOMES DE OLIVEIRA. 
Documento No: 78970616-1-0-1-1-36677 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade  . 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIARIA DO RIO DE JANEIRO  

SEXTA VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 
Av. Venezuela, 134170  andar, Bloco B, Saúde/RJ 

~A~N~I~I~ IIIf81q~It~~ 101V1 	18 ~~ 
0 0 2 5 1 0 0 5 1 0 

0 
0 0 3 0 5 5 

2 
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 0 
0 
 0 
0 
 6 
6  

	

Of.: OFI.0051.000305-5/2006 	 Rio de Janeiro, 19 de abril de 2006. 
Proc.: 2001.51.01.523894-7 
Autor: FAZENDA NACIONAL 
Réu: POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA - MASSA 
FALIDA 

Senhor(') Juiz('), 

Encaminho a Vossa Excelência o mandado ~de Penhora no 
Rosto dos Autos n° 00051005100286472006, de 19 de abril de 2006, para 
cumprimento da diligência. 

Solicito, outrossim, que V.Exa. encaminhe a este Juizo 
cópia do Auto de Penhora após a sua lavratura pelo Escrivão do Cartório dessa 
Vara. 

	

José 	M NCrggÉ'MATTA 
Juiz Titular 

6' Vára Federal de Execução Fiscal 

Exmo(') Sr(') 
Dr(') Juiz(') de Direito da 4' Vara Empresarial de Falências e Concordatas do RJ 
Rua Dom Manuel, 29,40  andar 
Centro - RJ 

9 

JFRJ 
Fls 3 

Documento No: 5305185-3-0-3-2-835991 - consulta à autent ic i dade  do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade  . 



Rio de 
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JFRJ 
Fls 4 

11' VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCALIRJ 
Processo: 0523894-42.2001.4.02.5101(2001.51.01.523894-7) 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL 
Autor: FAZENDA NACIONAL 

Réu: POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA -
MASSA FALIDA 

Decisão 
i 

Ante o tempo decorrido, oficie-se o Juizo Falimentar para que 
informe sobre a efetivação da reserva de crédito. 

Com a resposta, intime-se a Exequente. 

I de agosto de 2017. 

DO ENTO LIMA 
AL Titular 

Documento No: 5305185-3-0-3-2-835991 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jf rj.jus.br/autenticidade  . 
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PODER JUDICIÁRIO +* 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

5'. Vara de Execução Fiscal 
Av. Venezuela,134, Bloco B, C. andar, Saúde 

Rio de Janeiro — RJ CEP 200081-312 
fu 

o-. 
f~t 

0  0 2 5  ii  03 

000 5 00001251201e 
H 
C.l 
H 

OFI.0050 .000125-112018-05VFEF 	Rio de Janeiro, 02 de fevereiro de 2018 
m 

Ref.: EXECUÇÃO FISCAL n.° 0038673-30.1999 .4.02.5101 (99.0038673-6) 
Autor: FAZENDA NACIONAL/INSS 	 ã 

N 

Réu : MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E 	 W 
H 

SEGURANCA 	 m 
m 
0 
H 
O 
m 
H 

Exm° Sr. Juiz, 
0 

Pelo presente, solicito a V. Ex.' providências necessárias no 	 W 
sentido de reservar, no rosto dos autos do processo 0139070-30.2000.8.19.0001, em trâmite 
nesse Juizo, o crédito correspondente à importância de R$19.661.111,25 atualizado até 	 w 
28/04/1999, sujeito a acréscimos legais até seu efetivo pagamento. 	 M  

Aproveito o ensejo para apresentar protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Assinado Eletronicamente 
BIANCA STAMATO FERNANDES 

JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 5' VFEF 

Exmo. Sr. 
4' VARA EMPRESARIAL - COMARCA DA CAPITAL 
AVENIDA ERASMO BRAGA, 115 (LÂMINA CENTRAL), SL. 719 - CENTRO -
RIO DE JANEIRO , RJ, Brasil - CEP: 20 .020-903 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a BIANCA STAMATO FERNANDES. 

Documento No: 79043449-1-0-1-1-447985 - consulta à auten ticidade do documento através do site http:/~.jfd.jus.br/autenticidade . 
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Rua Pedro Lessa 36 - 4 0  andar 
	 y  

Documento No: 77318168-1-0-11-3-0 -consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade  . 
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reais e vinte e cinco centavos) , conforme . a Certidão de Dí 'da Ativa ane ° mscritá sob 0 número 32:621.462-3. 	 JFRJ 
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Fls 12 

Documento No: 77318168-1-0-11-3-0 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade  . 
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CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (COA)  
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q
~ Ce rt ifico que do livro Indicado, 

deste Instituto, consta a inscriçao da dvide 	uJos tledos elo 
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POCAPO S/A SERVICOS DE VICìII_ANC,1A E zSEIGURANCA 
W~~]P'E S DF.. SOUZA 4$/51 

µDA,  PICA 	BANDEIRA 	RIO DE .7ANEIï::O 
927 

	

~T DIVIDA 	 R 7 	@ 19 

	

/[;©~̀ 	 DATA DE CALCULO 04/94 A 	 . 	
DATADAINSCO@4/9S 	33 ,  

	UYRO 	FOLNAg 
04/99 OR pR NpyAL OU CONSOL DADO VAI 	

ATUALI 
 26/04/95+.. 	54 	9 
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ESTRADA DO TURIACANGA 1.265 CASFì 101 
I. DO GOVERNADOR RIO DE:' JANEIRO 	

R.7 20920-339 0gr04?S83Hrr}907; i 	FÌI ESafim AL.BILIQUERr,I..IE 

PCA .7OSE; ALVES DE AZEVEDO, 96 — FREGUESIA 
	 >X 

7RCFiEéÈPACiUR 	RIO DE JANEIRO ~ ._ 2?75a 190 0N94.995~~55+7't~ ' 	FUNDAMENTO LEGAL E ACRÉSCIMOS 	
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CONFORME ANE:XO:3 , 

. 	 E Para que se possa proceder á cobrança ema o seus Parágrafos a demais dispositivos legais em vigor, foi ezlrai
co  a Presente oertitl9o. 	 ' 

PropriH, noé terrnos da Lei M 6.83, de 22.09.80, art. 2° e 

P W 	C WJ 	
ttecac> eaósaalaoa 

Max•  

FUNCION RIO E MATR CULA 

Documento No: 77318168-1-0-11-3-0 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade  . 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

~0 Judiciária do Rio de Janeiro 
6,  Vara Federal de Ex~0o Fiacal 

PROCESSO  No.  ' 00386T3,9p.1gy9A.02.6107 (85,00386738) POLO ATIVO: FAZENDA NACIONAUINSS 

POLO PASSIVO; MASSA FALIDA DE POCAPO SIA SERVICOS DE ViGILANCIA E SEOURANCA E OUTROS 

S~ldmo o feito_~i  

Tendo em vista a impossibilidade de digitalização do r 	
presente processo por razões alheias a este Juizo, torno nula a 
Informação de Secretaria retro, bem como reconsidero a decisão retro 
que determinou a suspensão do presente executivo pelo art. 40, § lo, da Lei no 6 .830/80. 

Em razão da existência de pessoas físicas 
comc coexecutados nestes autos cujos débitos são de natureza previden . 620

, e levando-se em consideração a revogação do a rt. 13 da Lei 8.620/93 pela. Lei 11.941109, já tendo inclusive o Supremo 
Tribunal Federal se pronunciado sobre a tnconstttucionalidade da 
responsabilização, perante a Seguridade Social, dos gerentes de 
empresas ou o redirecionamento da execução fiscal, quando ausentes 
os elementos que caracterizam a atuação dolosa dos sócios, por violação ao art. 146, III, da CF/88, fato . que nãofoi comprovado 
efetivamente pela Exequente, encaminhem-se os autos à Distribuição 
Para a_exclusão dos coexecutados pessoas ~sicas do processo ilegitimidádë pëssiva. 	 _._. _ ._._. ,. 	 _ ,por 

COM 0 
administrador, DR. 

e DOUGLAS CAVALCANTI T GUERRA, i nscrito s
eu 

 OAB/iJ sob o no 92.629, no endereço AV. ERASMO BRAGA, No 255, 
SALA 255, CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ (indicado nos autos do processo no 99

.0038675-2 em apenso). No caso de diligência citatória 
negativa, dê-se vista ao Exequente para diligenciar novo endereço. 
Atendido pelo Exequente, renove-se a diligência citatória. 

Não havendo manifestação da massa falida, e tendo em vista 
a certidão retro, Informando a existência de bens da Massa Falida, 
oficie-se . à 4a Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de 
Janeiro solicitando a reserva do numerário suficiente para a satisfação 
do crédito atualizado, nos autos do processo falimentar no 0139070- 

JFRJ 
Fls 14 

• 

LI 

1  Documento No: 77318168-2-0-14-2-0 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade  . 
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30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4), remetendo-se cópia da CDA 
correspondente. 

Com a notícia' da reserva do crédito público, íntime-se a 
parte Executada, por intermédio de seu Administrador Judicial, para 
ciência da reserva efetivada, bem como do seu prazo para, querendo, 
opor embargos à execução. 

Decorrido o prazo, in albis, para oposição dos embargos, 
SUSPENDAS o presente feito até que seja comunicado, pelo Juizo 
Empresarial, a disponibilidade do crédito público ou até nova 
manifestação da Exequente, pelo prosseguimento do feito, desde que 
profícua, incumbindo ao Exequediligenciar ao Juízo Empresarial 
para a satisfação do crédito p' ico. 

Rio de Ja eiro, 07 de março de 2017. 
(assin 	ntcamente) 

MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO 
Juiz Federal Substituto 

JFRJ 
Fls 15 

r~ 

Documento No: 77318168-2-0-14-2-0 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jhj.jus.br/autenticidade  . 
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91 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

V. Vara de Execução Fiscal 
Av. Venezuela, 134, Bloco B, W. andar, Saúde 

Rio de Janeiro — RJ CEP 200081-312 

~q~4A FEOF 

JFRJ 

Fls 1 
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OFI.0050 .000124-712018-05VFEF 	Rio de Janeiro , 02 de fevereiro de 2018 

Ref.: EXECUÇÃO FISCAL n.° 0038676-82.1999.4.02.5101 (99.0038676-0) 
Autor: FAZENDA NACIONAL/INSS 
Réu : MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E 

SEGURANCA 

Exm° Sr. Juiz, 

Pelo presente, solicito a V. Ex.' providências necessárias no 
sentido de reservar , no rosto dos autos do processo 0139070-30.2000.8.19 .0001, em trâmite 
nesse Juizo, o crédito correspondente à importância de R$79.245 ,27, atualizado até 
28/04/1999, sujeito a acréscimos legais até seu efetivo pagamento. 

Aproveito o ensejo para apresentar protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 
BIANCA STAMATO FERNANDES 

JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 5' VFEF 

Exmo. Sr. 
42  VARA EMPRESARIAL - COMARCA DA CAPITAL 
AVENIDA ERASMO BRAGA , 115 (LÂMINA CENTRAL), SL. 719 - CENTRO -
RIO DE JANEIRO , RJ, Brasil - CEP: 20 .020-903 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a BIANCA STAMATO FERNANDES. 

Documento No: 79043123-1-0-1-1-606671 - consulta à autenticidade do documento através do site http:/~.jfd.jus.br/autenticidade . 
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Procuradoria Estadual do INSS 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 

0.a8,7b•-•4~ 
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SE,  AD/JI q  

Vara da Seção Judiciária do Rio de Janeiro 

J~Uar

~ Ç 	

F Rs 7 

CA 

✓vj/CA E4P

~ 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
autarquia federal criada pela Lei e 8.029, de 12 de' abril de 1990, vem, 
respeitosamente, com fundamento na Lei n° 6.830/80; por seu Procurador 
Autárquico Federal infra-assinado, representando a autarquia por força do art. 12, 
I, do CPC c/c art. 17, da Lei Complementar 73/93, propor em face de:' 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
CGC 33.909.060/0001-80 
Domicílio: RUA LOPES DE SOUZA, 45/51 - PRAÇA DA BANDEIRA - RIO 
DE JANEIRO - RJ - CEP 20.270.190 

Co-responsáveis: 

ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
CPF 228.300.907-30 
Domicílio: ESTRADA DO TUBIACANGA, 1265 - CASA 101 - ILHA DO 
GOVERNADOR - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 20.920.330. . 

LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
CPF 400.572.597-04 
Domicilio: PÇA. JOSÉ. ALVES DE AZEVEDO, 96 FREGUESIA 
JACAREPAGUA - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 22.755.190 

a presente EXECUÇAO FISCAL para cobrança da dívida no valor de . 
R$79.245,27 (setenta e nove mil, duzentos e quarenta e cinco reais e vinte e sete 

Rua Pedro Lessa 36 - 4" andar 
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I'rocuradoriá Estadual do I  
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uro NAC IONAL G  NOT 	10 	O SEGURO SOCIAL  

centavos) , conforme 	a Certidão de Dívida Ativa anexa, "cri 	so .:o num 
32.621.464-0.' 	 ~~ST/CA fEO~~P~ 

JFRJ 
Fls 8 

;..... 	 a  Ante o exposto, o INSS requer 	Vossa Excelênbiá:.:. 

a) a citação da parte executada, nos termos do art..8°.da.Lei n ° ':..: : . 
. 	 6.830/80, para, no prazo de cinco (05) dias, pagar a dívida;  acrescida de juros de 

mora, multa e demais encargos indicados no Título Executivo Extrajudicial anexo. 
' 	 ( CDA acima referida) ou nomear bens à penhora ~observância do disposto no.. . 

`art. 91  da mesma Lei, sob pena de, não o fazendo, proceder-se à penhora ou .ao 
r̀.. 	 arresto, com o, respectivo registro, de tantos de seus bens quantos bastem. para . 

garantir' a . execução, nos termos dos arts.:10 e 11: do mesmo .. diploma legal, . . 
Cm  com os arts. 39 e 53 da Lei 11? 8.212, de 24 de janeírg dé 1991; . . 

b) sejam conferidas ao Sr. Oficiai de :Jústiça as prerrogativas ....: 
previstas nó art. 172, §2°, do CISQ bem como,. se for: o..caso, determinar a 
intimação do cônjuge do executado, nos termos do §2° 	dó art: 12 :da Lei'n° . 	 . 
6.830180, obedecidas as formalidades .  do art. 7°, inciso IV, combinado com ó art. 
14 da mesma lei é 	 ; 

c) seja deferida a presente execução; forçando .  a paire devedora ao 
: pagamento da dívida, devidamente : atualizada, :custas ;processuais . e, demais . 
comiriações legais, inclusive honorários advocatídos, à taxa de 20% '(vinté .por. ' 
cento) sobre . o valor total da quantia devida:: 

Dá à causa o valor de R$79.245,27 (setenta e nove mil,' duzentos .e 	.: 
quarenta e cinco reais e vinte e sete centavos) 

• 

Nestes termos, 
pede deferimento... 

Rio de Janeiro, 28 de Abril de 1999. 	,.'. 	,' :::.:;.: '.: ;. ;. ;..:.' :: 
	:' • . 	.: . 

1u11; t 	LW 	 e. e: De 	DIL2 ti 	. 
. 	. '. 	 P11000YtDOfl 	. 

Rua Pedro Lessa 36 - 4° andar 
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Nome: 	POCAPO $!A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
. ' 	C'GC 	33.909.06010001-80 

N°Crédito: 32.621.464-0 	 pág. 1 	de 

Período: 	01/04/94 a 31/01/98 

JFRJ 
Fls 9 

J 

CONTRIBUIÇAO DOS SEGURADOS (EMPREGADOS, TRABALHADORES_TEMPO_RARIOS E 
AVULSOS)  

Periodo: 01104194 a 31/12/94 

- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 12, 1, (comas alterações do art. 3° da Lei n'8.647, de 13.04.93), VI, art. 20, art. 28, I, 

Lei n° 8.620, de 05.01.93, art. 70 , 4 20. 
Lei Complementar n° 77, de 13.07.93, art. 19, II. 

- Decreto n° 356, de 07.12.91, coma redação do Dec. n° 612, de 21.07.92 e alterações posteriores, art. 10, I, V i (com 
as alterações do an. 2" do Decreto n0 935, de 22.09,93), ort. 22; ert. 37, 1, §§ 1°, 2°, 5°, 6°, 7 0, 8°, 11, 14,15, 16,17C 
art. 39, 1, "a", §§ 3 0  , 7° e 8°, na redação do art. [o do Decreto n° 738, de 28.01.93. 

Período: 01101/95 a 31/07/95 

- Lei n"8.212, de 24.07.91, art. 12,1 (com as alterações do art. 3" da Lci n" 8.647, de 13.04.93), VI, art. 20; art. 28, 1, 
44 1 - , 2°, 5°, 7°, V. art. 30, 1, "a" e art. 33, § 5°. 

Lei n° 8.620, de 05.01.93, art. 70 , § 20. 
• Decreto n"356, de 07.12.91, com a redacao do Dec. n° 612, de 21.07.92 c alteroções posnxiorm 

.. 

	

	 Art. 10, 1, Vi (comas alterações do art. 2° do Doe. n° 935, de 22.09.93), art. 22; art. 37, 1, §§ I °, 2 0, 5°, 6°, 7", 8°, 11, 
14,15, 16, 17 e art. 39, 1, "a", §§ 3 0 , T e 8", na redação do art. 1° do Dec. e 738, de 28.01.93. 

Período: 01/08/95 a 31/12/96 

Lei 8.212, de 24.1.91, art. 12. I, com as altemções do art. 3" do Lei 8.647, de 13.4.93, VI, § 4", incluído pelo art, 2° 
de Lei n" 9.032, de 28.4.95; art. 26, com redação do art. 2° da Lei n° 9.032195 e art. 4 0  da Lei n" 9.129, de 20.11.95; 
an. 28, t, §§ i°, 2 0, 50, 70. 80, art. 30, 1, "a" e art. 33, § 5°. 
- Lei n° 8.620, de 05.01.93, art. 7 0 , § 20. 
_ Dec. n" 356, de 7.12.9 1, com a redação do Dec. n° 612, de 21.7.92 e alterações posteriores, art. 10, 1, VI, com as 
alterações do art. 20  do Dec. n" 93 5, de 12.09.93; art. 37, 1, §§ 1 °, 2 0, 50, 60, 70, 8°, 11, 14,15, 16, 17 e art. 39, I, "a" §§ 
3 0 , 7° e 8", nn redação do art. 1 ° do Dec. n °  738, de 28.01.93. 

Período. 01%01/97 a 28/02/97 

Lei 8.212, de 24.7.91, art. 12,1, com as alterações do art. 3° da Lei 8.647, de 13.4.93, VI, § 4°, incluído pelo art. 2° 
da Lei 9.032, de 28.4.95, art. 20, com redação dada pelo art 2° da Lei 9.032195 e aK. 4° da Lei e 9.129, de 20.11.95; 
art. 28, I, §§ 1 0, 20, 50, 70, 80, art. 30, 1, "a" e art. 33, § 5 
- Lei n° 8.620, de 05.01.93, art. 7 0 , § 20. 
- Lei 9.311, de 24.10.96, art. 17. 11. 
-  Dec. 356; de 07.12.91, com a redação do Dec. n°  612, de 21.07.92 e alterações posteriores, art. 10, 1, VI (com as 
alterações do art. 2° do Dec. n° 935, de 22.09.93); art. 37, 1, §§ I °, 2 0, 50.15-, 7-,8', 11, 14,15, 16, 17 e art. 39, 1, "a", 
§§ 3° , 7° e 8, na redação do art. 1" do Dec. n° 738, de 28.01.93. 

Período: 01/03/97 a 31/01/98 

- Lei 8.212, de 24.7.91, art. 12, 1, com as alterações do art. 3° da Lei 8.647, de 13.4.93, VI, § 4°, incluído pelo art. 2° 
da Lei 9.032, de 28.4.95, art. 20, com redação do art. 2° da Lei 9.032195 e art. 4" da Lei 9.129, de 20,11.95, art. 28, 1, 
4§ 1 ° 2° 5° 7" e 8 0, com a redação da MP 1523-7, de 30.04.97, convertida no Lei 9.528, de 10.12.97, art. 30, 1, "a" 
e art. 33, § 5 0  
- Lei n" 8.620, de 05.01.93, art. 7 0, § 2°. 
- Lei h* 9.311. de 24,10.96, art. 17, 11. 

Lei n"9.528, de 10.12.97, art. 13. 
- Decreto 2.173197, de 05.03.97, art. 10, 1. VI. §§ 1" a 7 0, art.22, art. 37, I, § § 1 °, 2°, 40, 60, 7°, 80, 11, 12, 13, 14, éK 
39, I, "a" §§ 1", 4°, 5", 6°•  art. 40 i. art. 41. 
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Nome: . 	POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 	 } 

Ì 	 CGC 	33.909.06010001-80 

N" Crédito: 32:621.464-0 	 pág. 2 	d ~G~• `~ tl~ 	JFRJ 
Período: 01104194 a 31101198 ÇA FEO 	

FIS 10 
i 

i 	 . 
A 
J 

 

CONTRIBUI ÇAO DA EMPRESA SOBRE A REMUNERAÇAO DE EMPREGADOS  
f 	 Período: 01104194 a 28/02/97 
i 

- Lei 8.212, de 24.7.91, art. 15, I, parágrafo único, art. 22,1 e art.30 (observadas as alterações introduzidas pela Lei 
8.620, de 5.1.93), I, 'b" (observados as alterações introduzidas pela Lei 9.063, de 14.6.95). 

• - Dec. 356, de 7.12.9 1, com a redação do Dec. 612, de 21.7.92 e alterações posteriores, art. 14, I, parágrafo único, 
art. 25, § 1' e art. 39, I, "b" (observada a redação do Decreto no 738, de 28.1.93). 

r ~ )A 	Período: 01/03/97 a 31/01/98 
w? 

 

- Lei 8.212, de 24.7.91, art. 15, ],parágrafo único, art. 22,1(na redação de Lei 9.528, de 10.2.97, MP 1596-14, de 
10. 11.97) e art.30,1. "b" (observadas as alterações da Lei no 9.063, de 14.06.95). 
- Decreto e 2.173, de 05.03.95, art. 14, 1, parágrafo único, art. 25, § 1" e art. 39, I, W. 

TERCEIROS - SALARIO EDUCAÇAO  

Período: 01/04/94 a 31/12/96 

Decreto-lei n" 1.422, de 23.10.75, art. 1", §§ 1 0. 2", 3", 5". 
-Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 94. 

Decreto n" 87.043, de 22.03.82, art. t o, art. r, art. 3% 1, §§ 1", 2" c art. 13. 
Decreto n" 356, de 07.12.91, com a redação do Decreto n" 612, de 21.07.92, art. 99. 

Período: 01101197 a 28102/97 

- Decreto-lei n" 1.422, de 23.10.75, art l o, §§ 1 ", 2", 3", 5 0. 
- Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
- Lei 9.424 de 26.12.96, art. 15, capuL 
- Medida Provisória n" 1.518, de 19/09/96 e reedições, Medida Provisória no 1.565, de 09/01/97 e reedições, 
Medida Provisória n" 1.607-12, de 11/12/97 e reedições, arts. 1 ", 3" e 4". 
- Decreto no 87.043, de 22.03.82, art. to, art. 2 0, art. 3". 1, §§ 1 o, 20, e art. 13.  
-Decreto no  356, de 07.12.91, c~ a redação do Dc"o n" 612, de 21.07.92, art. 99. 

i . 	 Período: 01/03/97 a 31/01/98 

Decreto-lei no 1.422, de 23.10.75, art. 1 0,§§ 1 0, 2", 30, 5", 
• Lei no 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
- Lei 9.424 de 26.12.96, art. 15, capuz. 	 • 
-Lei n°9.528, de 10.12.97, art. 13. 
- M P n' 1.518, de 19.09.96 e reediçdes, MP n' 1.565, de 09.01.97 e réedições, MPm" 1.607-12, de 11.12.97 e 
reedições, artigos. t o. 3o e 40. 	 ' 
- Decrcto n" 87.043, de 22.03.82, art. 1 ", art. 2 0, art. 30, 1, §§ 1 0, r e art. 13. 
- Decreto no 2.173197, art.99. . 

TERCEIROS - SEBRAE 

Período: 01/04/94 a 28/02/97 

- Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 94. 	 ' 
- Lei 8.029, de 12.04.90, art. 8% § 3 6  (com alterações do art. 1 o da Lei 8.154, de 28.12.90), § 4 0. 

Decreto-lei no 2.3 18, de 30.12.86, art. 1". 
Dec.no 356, de 07.12.9 1, com a redação do Dec.n' 612, de 21.07.92 e pelo Dec. n 0789, de 31.03.93, art. 99. 	' 

PModo : 01/03/97 a 3110115,8 	
d- 

- 

 

Lei n" 8.212, de 24.7.91 e alteraçm8  introduzidas pela Lei 9.528, de 12.12.97 - MP n 0 1.523, de 14.10.96, art. 94. 

Lei 8.029, de 12.04.90, art 8", § 3" (com alterações do art. 1' da Lei 8.154, de 28.12.90), § 4". 

Documento No: 77851418-1-0-7-13-0 - consulta à autenticidade do documento através do site http:llwww.jfrj.jus.br/autenticidade . 



CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA (CDA) INSS f 
ANEXO I 	

p~~,y t 

~~- 
~. 	

/ .' ,• INSTINTO N: CIORM 00 SEGURO SOCaL  
z~ •  , 

j 

	

Nome: 	PUCAPU SIA SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 	 4 ~ . .Q 
" 	CGC 	33.909.06010001-80 	

ed 
JFRJ 

N" Crédito: 32.621.464-0 	 pág. 	3 	 4 t1  
Período: 	01/04/94 a 31/01/98 FIs 11 

. /CA FEB 

TERCEIROS  - SEBRAE  
i 

Decreto-Ici n° 2.318, de 30.12.86, art. 1°. 
Decreto n°  2.173 de 05.03.97, art. 99. 

f 
TERCEIROS - INCRA  

Período: 01/04/94 a 28/02/97 

- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
""--•`- 	- Lei Complementar n° 11, de 25.05.71, art. 15, V. _ 

- Decreto-lei n° 1. 146, de 31.12.70, art. 1 0, I, item 2, art. 3 0  e art. 40 . 
- Dec. e 356, de 07.12.91, com a do Dec. n° 612, de 21.07.92, e alterações posteriores, art. 99. 

Período: 01103197 a 31101/98 

- Lei n° 8.212, de 24.07.91 e alterações introduzidas pela Lei n° 9.528, de 12.12.97- MP n° 1.523, de 14.10.96 e 
reedições), art. 94. 	 " 
- Lei n °  9.528, de 10.12.97, art. 13. 
- Lei Complementar e 11, de 25.05.71, art. 15, 11. 	 - 
'- Decreto-lei n° 1. 146, de 31.12.70, art. 1 0, I, item 2, art. 3 0  e art. C. 

Decreto n" 2.173 de 05.03.97, art. 99. 

TERCEIROS-SENAC  

Período: 01/04/94 a 28/02/97 

- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
- Decreto-lei n" 8.62 1, de 10.01.96, art. 2 0, art. C e art. 5 0. 
- Dec.n" 356, de 7.12.9 1, com a redação do Dec. n 0  612, de 21.7.92 e alterações posteriores,art.99 

1?. 	Período: 	01/03/97 a 31/01/98 

Lei n" - 8.212, de 24.07.91 e alterações introduzidas pela Lei n" 9.528, de 12.12.97 - MP n° 1.523, de 14.10.96 e 
" 	reedições), art. 94. 

- Decreto-lei n° 8.62 1, de 10.01.46, art. 2°, art. 40  e art. 5°. 
Decreto n0  2.173 de 05.03.07, art. 99, 

TERCEIROS-SESC 

® 	 Período: 01/04/94 a 28102/97 

-Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 94 . 
Decréto-lei n0  9.853, de 13.09.96, art. I° Art. 3° 
Lei n0  5.107, de 13.09.66, art. 23. 

- Dec. n° 356, de 7.12.91: com a redação do Dec.n° 612, de 21.7.92 e alterações posteriores,art 99. 

Período: 01/03/97 á 31/01/98 

Lei n" 8.212, de 24.07.91 e alterações introdu>idas pela Lei n 0  9.528, de 12.12.97 - MP e 1.523, de 14.10.96 e 
reedições), art. 94. 

Decreto-lei n0  9.853, de 13.09.46, art. 1 0  e art. 3°. 
- Lei n" 5.107, de 13.09.66, art. 23. 

Decreto n" 2.173 de 05.03.97, art. 99. ' 

1. I 
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R. 	.11PE:S DE SOUZA 45/51. 
PCA DA BANDEIRA 	RIO DÇ: JANEIRO 	 R.7 0270-190 

WTRICUU (CFJ) CPF/CIGC DATA DE CALCULO DATA DA INSCRIÇÃO LIVRO POLNAS 
ERIODO DIVIDA /CGC 
04/94 A 01/96 33,909.o 0/0001•-80 04/99 P..b/04/99 94 10 

VALDIR PRINCIPAL OU CONSOLIDADO ATUALD'AÇÃO MONETÁRIA JUROS 

34.957 30 P9.019,::i1 
MULTA YALOROADfVflDA 

19, CÔS, 46 79. e49 57 
COitESPONSAVEL(NOME, CPF%E ENDERE 
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CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA (CDA) 

Certifico que do livro indicado , deste Instituto , consta e InscriÇAO da divida cujos adós Eãkoáiwc gte_y: ~ 

FUNDAMENTO LEGAL E ACRÉSCIMOS 

CONFORME ANEXOS. 

E para que se possa proceder a cobrança em ação própria, nos termos da Lei n° 6.830, de 22.08.80, a2 2 9  e 
seus parágrafos e demais dispositivos legais em vigor, foi eztraida a presente certldão. 

', 	 ~ ~ WC. V • 1,  ., w1f  Y  y  ~ V  de  Vif;~ ~i/~7 ~ .   	-  ~6~~ ``. 

1SSC,OGl R  
 ,ti1g000  

FUNCIONÁRIO E MATR LULA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Rio de Janeiro 
5• Vara Federal de Execução Fiscal 

PROCESSO N°: 0035578.82.1999.4.02.5101(95.003857") 
POLO ATIVO: FAZENDA NACIONAUINS8 
POLO PASSIVO: MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA E OUTROS 

feito 

Tendo em vista a impossibilidade de digitalização do 
^~ presente processo por razões alheias a este Juízo, torno nula a 

Informação de Secretaria retro, bem como reconsidero a decisão retro 
que determinou a suspensão do presente executivo pelo art. 40, § 1 0 , 
da Lei no 6.830180. 

Em razão da existência de pessoas físicas como 
coexecutados nestes autos cujos débitos são de natureza 
previdenciária, e levando-se em consideração a revogação do art. 13 
da Lei 8.620/93 pela Lei 11.941109, já tendo inclusive o Supremo 
Tribunal Federal se pronunciado sobre a inconstitucionalidade da 
responsabilização, perante a Seguridade Social, dos gerentes de 
empresas ou o redirecionamento da- -execução fiscal, quando ausentes 
os elementos que. caracterizam a atuação dolosa dos sócios, por 
violação ao art. 146, III, da CF/88, fato que não foi comprovado 
efetivamente pela Exequente, encaminhem-se os autos à Distribuição 
para a exclusão dos coexecutados pessoas físicas do processo, por 
ilegitimi"a é passiva _— -• 

Com o retorno, cite-se a massa por intermédio de seu 
administrador, DR. DOUGLAS CAVALCANTI T. GUERRA, inscrito na 
OAB/RJ sob o n 0  92.629, no endereço AV. ERASMO BRAGA, NO 255, 
SALA 255, CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ (indicado nos autos do 
processo no 99.0038675-2 em apenso). No caso de diligência citatória 
negativa, dê-se vista . ao ,Exequente para diligenciai `novo endereço. 
Atendido pelo Exequente, renove-se a diligência citatória. 

Não havendo manifestação da massa falida, e tendo em vista 
a certidão retro, informando a existência de bens da Massa Falida, 
oficie-se à 4a Vara Empresarial da Comarca. da Capital do Rio de 
Janeiro solicitando a reservà cio numerário suficiente para a satisfação 
do crédito atualizado, nos autos do processo falimentar no 0139070- 
30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4), remetendo-se cópia da CDA 
correspondente. 

JFRJ 
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Com a notícia da reserva do crédito público, intime-se a 
parte Executada, por intermédio de seu Administrador Judicial, para 
ciência da reserva efetivada, bem como do seu prazo para, querendo, 
opor embargos à execução. 

Decorrido o prazo, In . albis, para oposição dos embargos, 
SUSPENDA-SE  o presente feito até que seja comunicado, pelo Juizo 
Empresarial, a disponibilidade do crédito público ou até nova 
manifestação da Exequente, pelo prosseguimento do feito, desde que 
profícua, incumbindo ao Exeq~ diligenciar ao Juízo Empresarial 
para a satisfação do crédito álico. 

Rio de neiro , 07 de março de 2017. 
(assin 

MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO 
Juiz Federal Substituto 

ú 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

5'. Vara de Execução Fiscal 
Av. Venezuela, 134, Bloco B, W. andar, Saúde 

Rio de Janeiro - RJ CEP 200081-312 
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OFI.0050 .000123-212018-05VFEF 	Rio de Janeiro , 02 de fevereiro de 2018 
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47 

Ref.: EXECUÇÃO FISCAL n.° 0038674-15.1999 .4.02.5101 (99.00386744) 	 m 
Autor: FAZENDA NACIONAL /INSS 	 €~ 

Réu : MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVICOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANCA  

m 

Exm° Sr. Juiz, 0 

Pelo presente , solicito a V . Ex.' providências necessárias no 
sentido de reservar , no rosto dos autos do processo 0139070-30.2000 . 8.19.0001 , em trâmite 	 m 
nesse Juízo, o crédito correspondente à importância de R$11.983 . 523,03, atualizado até 
28/04/1999, sujeito a acréscimos legais até seu efetivo pagamento. 

0 
CJ 

Aproveito o ensejo para apresentar protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 	 W  

d Q 
ü 
IV 
L. 

Assinado Eletronicamente 
BIANCA STAMATO FERNANDES 

JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 5-  VFEF 

Exmo. Sr. 
4' VARA EMPRESARIAL - COMARCA DA CAPITAL 
AVENIDA ERASMO BRAGA, 115 (LÂMINA CENTRAL ), SL. 719 - CENTRO -
RIO DE JANEIRO , RJ, Brasil - CEP: 20.020-903 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a BIANCA STAMATO FERNANDES. 
Documento No: 79042721-1-0-1-1-849984 - consulta à autenticidade do documento através  do site http:/~.jfd.jus.br/autenticidade . 
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Procuradoria Estadual do INSS 

. ' 	INSTITUTO NACIONAL UO StOURO SOCIAL 

 
~r  

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da Vara da Seção Judiciária do Rio de J  

	

N! 	 Com= JFRJ 

	

• 	 Fls 5 

Rto, 3LP  
f 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL . -- INSS, 
aútarquta . federal criada pela Lei d 8.029, de 12 de abril de 1990, vem,: 
respeitosamente, com .fundamento na Lei n° 6.830/80, por seu Procurador 
Autárqúico. Federal infra-assinado, representando  -à autarquia por força do art. 12; 
I, do CPC c/c art. 17, da Lei Complementar 73/93, propor em face de: 

h . 

POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
CGC 33:909:06010001-80 
Domicjlio:.RUA LOPES DE SOUZA, 45151 - PRAÇA DA BANDEIRA" RIO 
DE JANEIRO RJ CEP 20.270.190 

Co-respónsáveis: 

ORLANDO CARDOSO DA SILVA. 
CPF 228.300907-30 , 
Domicílio: ESTRADA DO TUBIACANGA, 1265 CASA 101 - ILHA DO 
GOVERNADOR = RIO DE JANEIRO - RJ = CEP 20.920.330 

LUIZ CÁRLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
CPF 400.572.597-04 
Domicílio: PÇA. JOSE . ALVES. DE AZEVEDO, ' 96::FREGUESIA: 
JACAREPAGUA :, RIO DE JANEIRO - RJ.- CEP, 22.755.190. 

a presente EXECUÇÃO FISCAL para cobrançá . dá. dívida no valor de 
R$11.983.523,03 (onze milhões, novecentos e oitenta e três mil, quinhentos e 
vinte é três reais e três centavos) ; conforme as Certidões de Dívida Ativa anexas, 

Rua Pedro Lesa 36 - 4" andar 

Documento No: 77851500-1-0-5-7-0 - consulta à autenticidade do documento através do site http•//www jfrj jus br/autenticidade 
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t ~ 	 s 

inscritas sob os mímeros 31.725.07170,e55.737.960-1 	 03 
JFRJ 

Ante o exposto; o INSS requer a Vossa Excelência Fls s 

; ' . á) á Citação: da parte executada, nos termos'do:art. 8° dá Lei n ° ' 	; :... 
6.83Ò/80; Pará, nó piúzó 	é cinco (05) dias, pagara.dívidk acrescida de jimros:de 
mora;'. multa :e; demais; iéncargos indicados nos Títulos Executivos Extrajudiciais 	. . 
anexos (CDA's ac ~~a deferidas) ou noineár .bëns à: penliorà :  com observância do 
disposto nó ~à 	9°.. dá mesma Lei, sob: pena de; não.o fazendo ,,.'procéder=se à 

r 	penhora ói ao arresto; com o respectivo registro; de tantos de seus bens .quantos 
bastein para garantir a execução, nos termos dos arts 10 e 11 do'mesmo diploma 
legal;  Combinado com os arts, 39 é 53 dá Lei n° 8.212, de 24 de janeiro de 1991, 

b sejam 
o 	

ri 	S 	fic al de 	
I::::: 

c nfe das ao 	r.`O 	i e1 	 Just ça as prerrogativas. ,. : ,_ .  . °: . 	 previ stàs no àrt 	172, §2 ; do CPC; bem. como;: .  se'`for.: n ;caso, determinar à 
intmiáção do cônjuge do execimtado, nos termos do §2° ;' do árt. 12 dá Lei n° ` 

.........:... . 	6.83Ó/80, obedecidas as formalidades do art. 7°, inciso IV,.combinadó com o árt.:..: 	. 
14 da mesma lei e .. . 

C) seja deferida a presente execução, forçando a parte devedora ao  
pagamento da ' dívida, devidamente atualizada, custas . processuais e. demais 
commações legais; inclusive honorários advocatícios, à.taxa .de  20% (vinte por..,

:*
.:

*

.
'

. " .::  
C ento) sóbrè o valor total da quantia devida......: . 

Dá à causa o valor de R$11'.983.523,03: 

Nestes termos, . 	.. 
pede deferimento..:. . . 

à
.  

Rio de Janeiro; 28 de Ábril de 1999.  

ttétOcl C. De tun >3EMIO  
rJOCMUDOI 

NaL 1.216.000 ' . 	. 

Rua Pedro m.essa 36 - 4" andar 
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A~ 	CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA (CDA) 
INSS 

;NS7nUTO NACIONAL DO SEGURO SOCK 	 ANEXO 1 	' 
Nome: 	POCAPOS/A SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA 
CGC 	33.909.06010001-80 
N" Credito: 55,737.960-1 	 pág. 1 	de 

Período: 	01/01/96 a 31112196 

14-  

IQ4. 	 ~b 

L A 
e as 

`GJT  Ç t:EDti~
A

~.  

JFRJ 
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CONTRIBUIÇAO DA EMPRESA SOBRE A REMUNERAÇAO DE EMPREGADOS  

Período: 01/01/96 a 31/12/96 

• Lei 8.212, de 24.7.91, art. 15, 1, parágrafo único, art. 22,1 e art.30 (observadas as alterações introduzidas pela Lei 
8.620, de 5.1.93), I, "b" (observadas as alterações introduzidas pela Lei 9.063, de 14.6.95). 

Dec. 356, de 7.12.91, com a redação do Dec. 612, de 21.7.92 e alterações posteriores, art. 14, 1, parágrafo único, 
art. 25, § 1 ° e art. 39, 1, "b" (observada a redação do Decreto n° 738, de 28.1.93). 

	

1. 	
CONTRIBUIÇAO DAS EMPRESAS PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO  

Período: 01/01/96 a 31/12/96 

- Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. I5, I, parágrafo único e art. 22, 11. 
Decreto e 356, de 07.12.91, com a redação do Dec. n'612, de 21.07.92 e alterações posteriores, art. 14, I, 

parágrafo único e art. 26. 

TERCEIROS - SALARIO EDUCACAO  

Período: 01/01/96 a 31/12/96 

- Dcácto-lci n" 1.422, de 23.10.75, art. 1°, §§ 1 0, 2", 3°, 5 0. 
- Lei e 8.212, de 24.07.91, art. 94. 
• Decreto n"87.043, de 22.03.82, art. 1% art. 2 0, art. 3",1, §§ 10, 2'c art. 13. 
. Decreto n° 356. de 07.12.91, com a redação do Decreto n° 612, de 21.07.92, art. 99. 	. 

L 

 

TERCEIROS  - SEBRAE  

Período: 01/01/96 a 31112196' 

- Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 94.. 
.Lei 8.029, de 12.04.90, art. 8 °, § 3°  (com alterações do art. 1 ° da Lei 8.154, de 28.12.90), § 4". 

Dcc7Mo-lei n°  2.318, de 30.12.86, art. 1 ° 
Dec.n° 356, de 07.12.9 1, com a redução do Dee.n° 612, de 21.07.92 e pelo Dec. n°789, de 31.03.93, art. 99. 

TERCEIROS - INCRA 

Período: 01/01/96 a 31112196 

- lei n"8.212, dc 24.07.91, art. 94. 	 ' 
Lei Complementar n °  11, dc 25.05.71, art. 15, II. 
Decreto-lei n°  1. 146, de 3 L 12.70, art. 1 °,1, item 2, art. 3° e art. 4°. 

• Dec. n" 356, de 07.12.91, cóm a do Dec. n"612, de 21.07.92, e alterações posteriores, art. 99. 

TERCEIROS-SENAC  

Período: 01101196 a " 31112196 

-Lei n" 8.212, de 24.07.91, art. 94. 

	

• 	- Décreto-lei n °  Bb21, de 10.01.96, art. 2°, ert. 4° e art. 5°. 	 r  
- Dec.n" 356, de 7.12.91, coma redação do Dec: n° 612, de 21.7.92 e alterações postm res,art.99É 

Documento No: 77851500-1-0-5-7-0 - consulta 9 autenticidade do documento através do site http:llwww.jfrj.jus.br/autenticidade . 
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CERTIDAO DE DIVIDA ATIVA (CDA) ' 	S 

INSmUro NACIONAL Do SEGURO SOCIAL. 	 ANEXU 1 	
h 	

d ~. 

Nome : 	POCAPO S/A SERVIÇOS DE VICILANCIA E SEGURANÇA  
CGC 	33.909.06010001  .. 	 -80 
N°Crédito: 55.737.960-1 	 pag:. 	de 	uT~ÇA £0£ 	JFRJ 

Período: 	"01/01/96 a 31/12196 	 FIS 9 

TERCEIROS-'SENAC  

TERCEIROS -SESC ' 

Período:'-01/01196 a 31/12/96 

- Léí n° 8.212, de 24.07.91, art. 94 
Ç - Decreto-lei n °  9.853, de 13.09.96, art 1°Art.3 0. 

" 	. - Lei n° 5.107, de 13.09.66, art. 23. 
Dec. n° 356, de 7.12.9 1, com a redação do Dec.n° 612, de 21.7.92 e altera~ posterióres;an 99.' :. 

MODO DE ATUALIZAÇAO DOS CREDITOS PREVIDENCARIOS - MULTA  

Período' 01101196 a 31/12/96 

..Percentual aplicado: 60%; 	.. 	 -. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.383, de 30.12/91, art. 61. 

MODO DE ATUALIZAÇAO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS = JUROS 	 ". 

Período: 01/01%96 á 31/12/96 

°A no m& subsequente ao de cada competência; 	 ' 
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia nos meses intermediários ;'' 

.. 1 % nó mis do pagamento:.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n` 8.981, de 20.01.95, art. 84 e Lei n° 9.065, de 20 .06.95, art. 13... ' 

. 	.. 	- 

~G 
 

L.CICALE DATA' _ 	SERVI 	E MATRICULA 

iTiCUl3 

 

C. DE LUM tanjo 
PE000EIDOt 

Mat 1.218000 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Rio de Janeiro 
5' Vara Federal de Execução Fiscal 

PROCESSO C.. 003857415.1089.4.025101 (99.00386744) 
POLO ATIVO: FAZENDA NACIONA~3 
POLO PASSIVO: MASSA FALIDA DE POCAPO SIA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA E OUTROS 

Chamo o feito à ordem:  

Tendo em vista a Impossibilidade de digitalização do 
presente processo por razões alheias a este Juízo, torno nula a 
Informação de Secretaria retro, bem como reconsidero a decisão retro 	 • 
que determinou a suspensão do presente executivo pelo art. 40, § 1 0 , 

da Lei no 6.830/80. 

Em razão da existência de pessoas físicas como 
coexecutados nestes autos cujos débitos são de natureza 
previdenciária, e levando-se em consideração a revogação do art. 13 
da Lei 8.620193 pela Lei 11.941/09, já tendo inclusive o Supremo 
Tribunal Federal se pronunciado sobre a inconstitucionalidade da 
responsabilização, perante a Segúrídade Social, dos gerentes de 
empresas ou o redirecionamento da execução fiscal, quando ausentes 
os elementos que . caracterizam a atuação dolosa dos sócios, por 
violação ao art. 146, III, da CF/88, fato que não foi comprovado 
efetivamente pela Exequente, encaminhem-se os autos à Distribuição 
para a,."d..gsão _das...soexeçutá dos  pessoas físicas do processo, por 
ilegitimidade passiva. 

Com o retorno, cite-se a massa por Intermédio de seu 
administrador, DR. DOUGLAS CAVALCANTI T. GUERRA, inscrito na 
OAB/RJ sob o no 92.629, no endereço AV. ERASMO BRAGA, N 0  255, 
SALA 255, CENTRO, RIO DE JANEIRO,. RJ (indicado nos autos do 
processo no 99.0038675-2 em apenso). No caso de diligência citatória 
negativa, dê-se vista ao Exequente para diligenciàr, novo endereço. 	 41 
Atendido pelo Exequente, renove-se a diligência cit'atór'ià. 

Não havendo manifestação da massa falida, e tendo em vista 
a certidão retro, Informando a existência de bens da Massa Falida, 
oficie-se à 4a Vara Empresarial. da ,  Comarca da Capital do Rio de 
Janeiro solicitando a reserva do numerário suficiente para a satisfação 
do crédito atualizado, nos autos do processo. falimentar no 0139070-
30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954), remetendo-se cópia da CDA 
correspondente. 

JFRJ 
Fls 10 

1  Documento No: 77851500-1-0-5-7-0 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade  . 



CUBO 

com a notícia da reserva do crédito público, intime-se a 
parte Executada, por Intermédio de seu Administrador Judicial, para 

	 JFRJ ciência da reserva efetivada, bem como do seu prazo para, querendo, 
opor embargos à execução. 	 Fls 11 

Decorrido o prazo, in aibis, para oposição dos embargos, 

	

1 	 SUSPENDA-M 
 o presente feito até que seja comunicado, pelo Juízo 

Empresarial, a disponibilidade do crédito público ou até nova 
manifestação da Exequente, pelo prosseguimento do feito, desde que 

	

II 	
profícua, incumbindo ao Exequente diligenciar ao Juizo Empresarial 

	

I 	 para a satisfação do crédito pú ' o. 
~ - 

I 
Rio de Ja eiro, 07 de março de 2 

~ , 	 (assi 	 ente) 
MÁRCIO MUNIZ DA SILVA CARVALHO 

	

( 	 Juiz Federal Substituto 
I 

M 

Documento No: 77851500-1-0-5-7-0 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade  



EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 04a VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL. 

PROC: 0139070-30.2000.8.19.0001. 

Eu, ELIETE DOS SANTOS SOUZA, brasileira, 
identidade n° 07.283.580-4, CPF n° 841.869.097-68, residente 
e domiciliada na Rua José Ferreira Lemos, n. °  56, fundos, 
Engenheiro Belford, São João de Meriti, CEP: 25.520-501, nos 
autos do processo acima, vem requerer a V. Exa. a 
REVOGAÇÃO do instrumento de mandato de fls., nos termos 
do artigo 111 do CPC, onde consta como outorgado Dr. 
MAURÍCIO SOARES SALES, inscrito na OAB/RJ sob o n.° 
86.877, tendo em vista, não conseguir localizá-lo, e sem ter 
nenhum contato por vários meses para saber o andamento do 
processo, além da questão de foro íntimo. . 

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2018. 

2. 



Guerra 
AD'VOGAD'OS AMGADOì 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

Falência 
0139070-30.2000.8.19.0001 

m. 

s- 
m 

m 
c-- 

MASSA FALIDA de POCAPO SA SERVICOS DE  

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, nos autos da FALÊNCIA em epígrafe, vem, a 
Cal 

presença de Vossa Excelência, expor e requerer. .n 
r, r, 

® 	

w 
ro 
y 

DA AVALIAÇÃO JUDICIAL DOS IMOVEIS DA MASSA  
á 
U 

~A 

Em cumprimento ao mandado de avaliação expedido a fl. 

2.093, dos bens imóveis situados a Avenida Sacadura Cabral, 120, sobrelojas 

A e B, Saúde, o imóveis foram devidamente avaliados, com laudo entregue ao 

Síndico cuja juntada requer a Vossa Excelência, razão pela qual, deve ser 

expedido mandado de pagamento da remuneração da Ilustre Avaliadora, Aurea 

Carvalho da Silveira no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Desde logo, requer a intimação do Leiloeiro Fernando Braga 

® 	 pelo telefone 3449-8677,  para realização do leilão dos imóveis supra, com a  

máxima brevidadeop ssível . 

 -II -  

DA RECLAMACÃO DO OCUPANTE DOS IMÓVEIS DA MASSA SOBRE A  

AVALIAÇÃO DO IMÓVEL DA MASSA DE FLS. 2.09712.098 

Antes de adentrar a reclamação de fls. 2.097/2.098 ,se faz 

necessário traçar pontual histórico do reclamante nas pessoas de Flaquita 

Marítima e do sócio Ricardo Loredo. 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 
Contato: (21) 2524-4101, (21) 2524-4107, (21) 2524-4115 

www.dguerraadvogados.adv.br  1 contato@dguerraadvogados.adv.br  
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Guea 
AUVOG:AUOS ASS GADOS 

✓ Ocupam irregularmente os únicos imóveis da massa desde 
a quebra ocorrida em 1999.; 

✓ Nunca pagaram condomínio dos imóveis, ainda que 
intimados (fis. 1.462 e 2.096) gerando prejuízo de superior de 800 mil a massa 
e ao próprio condomínio que rateia as despesas entre os pagantes; 

✓ Não pagam IPTU dos imóveis cujo montante atualizado em 
2015 de 3,2 milhões de reais (1.823/1.825); e taxa de incêndio cujo débito a 
massa não tem conhecimento; 

✓ Só compareceram aos autos quando do lacre dos imóveis 
(1.504/1.508) alegando ser locatário do imóvel, e apresentado um escrito, que 
alega ser um contrato, firmado pelo sócio Ricardo Loredo e um falido, entretanto 

49 	
nunca pagou aluguel dos imóveis (fl. 1.601) 

✓ Já mudaram de advogado por 6 vezes (fis. 1.504, 1.603, 
1.734, 1.978 e 2.097) com a renúncia dos patronos ao mandato; 

✓ Tiveram o despejo decretado por falta de pagamento pelo 
MM. Juízo da 46a Vara Cível nos autos da ação 0104113-41.2016.8.19.0001; 

✓ Ingressaram com ação de usucapião contra a massa 
visando, adquirir a titularidade dos imóveis da massa, ou seja, ora alega ser 
locatário, ora alega ser dono (proc. 0289184-19.2016.8.19.0001). 

Evidentemente o reclamante rivaliza com a massa e a 

reclamacão trazida as fis. 2.097/2.098, apenas revela descontentamento por 

saber que os imóveis ocupam clandestinamente, serão tão logo levados a hasta 

pública, e daí urge a condescendência empregada pelo Síndico. 

Indaga-se qual integridade detém o reclamante para exigir 

do Síndico e seus auxiliares, a imerecida cordialidade. 

Contudo, imputa a prática de falsidade ideológica sob o 

mero contato estabelecido pelo aplicativo Whatsapp, onde, em suposta 

conversa o assistente do Síndico e zeloso estagiário de direito Sr. Luiz Gabriel 

Azevedo se identifica como avaliador judicial. 

De início cumpre esclarecer, que o Sínico acompanha todos 

os atos da falência impostos pela lei, e ainda destaca assistentes para 

acompanhar os demais atos, munindo o cabedal com instrumentos hábeis. 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 
Contato: (21) 2524-4101, (21) 2524-4107, (21) 2524-4115 

www.dguerraadvogados.adv.br  1 contato@dguerraadvogados.adv.br  
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Guerra 
ADVOCADOS.ASSOCIADOS 

Os assistentes do Síndico prestam todo o auxílio 

necessário, e no caso sob questão, com a designação especial de acompanhar 

o cumprimento da ordem judicial de fl. 2.092 na companhia do Ilustre Leiloeiro 

Fernando Braga (fl. 2.008, item "f") e garantir a integridade da Nobre Avaliadora 

Judicial Aurea Silveira, em extrema confiança, fato que faz discordar da falsa 

versão apresentada pelo ocupante. 

Isto porque, o diálogo trazido aos autos as fl. 2.099 e em 

duplicidade as fl.2.011 e as fotografias nele anexadas, por sí só revelam a farsa 

do reclamante, posto que, apenas adverte aos prejuízos em obstar a ordem, 

omitindo um contato prévio estabelecido sem sucesso ao acesso dos imóveis. 

Todavia, a reclamação é recebida pela massa como mero 

inconformismo de Ricardo Loredo que interpostamente utiliza aa Flaquita 

Marítima para atender aos anseios pessoais, sendo uma fracassada tentativa de 

obter, em grau de recurso, a anulação da avaliação, perpetuando a utilização 

indevida do imóvel. 

Oportunamente, atenta ao fato que a reclamação de fl. 

2.097/2.098, se verdadeira fosse, seria adequada ao tipo penal do art. 307, de 

falsa identidade e não de falsidade ideológica, contudo, ausente a falta de 

vantagem ou proveito obtido, não há que se falar em crime praticado pelo 

Síndico ou seus assistentes. 

Contudo, a ordem de avaliação foi integralmente cumprida 

conforme exposto no capítulo acima, declinando a massa, a aparente 

cordialidade dedicada pelo reclamante, pela estranheza comportamental. 

- III — 

DA CERTIDÃO IMOBILIÁRIA FORNECIDA DA ANTIGA SEDE DA MASSA 

A certidão imobiliária fornecida pelo 11 0  Ofício de Registro 

de Imóveis, esclarece a titularidade da propriedade de terceiros sobre o imóvel 

que sediou a massa, satisfazendo portanto todas as dúvidas do Síndico. 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 
Contato. (21)2524-4101,(21)2524-4107, (21)2524-4115 

www.dguerraadvogados.adv.br  1 contatoMguerraadvogados.adv.br  
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-IV- 

CONCLUSÃO E PEDIDOS 

Pelo exposto, o Síndico da Massa Falida de Pocapo SA 

Serviços de Vigilância e Segurança roga-se a Vossa Excelência: 

A) Juntada das inclusas avaliações judiciais dos imóveis em 

cumprimento ao mandado 441/2017 de fl. 20.93 para 

avaliação dos imóveis situados a Avenida Sacadura 

Cabral, 120, sobrelojas A e B, Saúde; 

B) Autorizar o pagamento da remuneração da Avaliadora 

Aurea Carvalho da Silveira, CPF 010.401.667-17 com a 

expedição do respectivo mandado de pagamento no 

valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme contrato 

homologado de fl. 2.089/2.090; 

C) Intimar o Leiloeiro Fernando Moreira Braga, para 

proceder com o leilão dos imóveis avaliados com a 

máxima brevidade possível. 

Submetendo-se, nestes termos, a sempre elevada 

apreciação de Vossa Excelência. 

Pede deferiment . 

	

Rio de Janeiro, 2 	e 
	

de 2018. 

	

DOUGLAS QKVALCE 
	

ES GUERRA 

	

Síndico da Massa Falida de Pocapo 
	

de Vigilância e Segurança 

LU 
OAB/ 176.506-E 

0001/18 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 
Contato: (21) 2524-4101,(202524-4107, (202524-4115 

vwvw.dguerraadvogados.adv.br  1 contato@dgLwraadvogados.adv.br  
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Guerra 
AWU CADO3 .ASSOCIADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

Falência 
0139070-30.2000.8.19.0001 	 /! 

JB 
~v 

VIGILÃNCIA E SEGURANÇA, nos autos da FALÊNCIA em pígrafe, vem, a 

® 	 presença de Vossa Excelência, em complementação a 	anifestação de 

22.02.2018, requere a juntada dos inclusos laudos de avalia ão dos imóveis da 

® 	 massa, que, por mero equívoco, não foi acostada ao reque imento. 

Submetendo-se, nestes termos, /a sempre elevada 

apreciação de Vossa Excelência. 

Pede defi 

Rio de Ja 
	

3 de 
	

de 2018. 

DOUGI 
Síndico da Massa Fal 

LUIZ 

CAVALCNTO1 
de Pocap SA  Servi  

OABL FU 92.621 

/"RIEÇC 131
OAB/RJ 6.50i 

Vigilância é Segurança 

EDO 

0003/18 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 
Contato: (21) 2524-4101, (21) 2524-4107, (21) 2524-4115 

www.dguerraadvogados.adv.br  1 contato(Mguerraadvogados.adv.br  
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LAUDO DE AVALIAÇAO DE IMÓVEL 

ENDEREÇO: Rua Sacadura Cabral, 120 - Edifício SOARES BASTOS — Sobreloja A 

BAIRRO: Saúde — Freguesia de Santa Rita - Rio de Janeiro/RJ 

• 
SOLICITANTE: Massa Falida de Pocarpo S/A Serviço de Vigilância e Segurança 

op 	PROCESSO: N2 0139070-30.2000.8.19.0001(2000.001.13 2695-4 ) 

DOCUMENTO: Documentações necessárias para elaboração deste trabalho, foram fornecidas pelo 

solicitante e consideradas por premissa, como válidas e corretas. O imóvel possui Matrícula de n° 

11.673 no 42  Oficio de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro e Inscrição Municipal (IPTU) de n° 

1.124.068-6. 

IMÓVEL: A Sobreloja A, do Edifício Soares Bastos, da Rua Sacadura Cabral, 120, Freguesia de Santa 

Rita, Bairro Saúde na Cidade do Rio de Janeiro, trata-se de imóvel urbano, com fração ideal de 

1.512/47.206 do domínio útil do terreno, conforme consta na matrícula. Com  ocupação não 

residencial a sobreloja possui 348m 2  em sua talidade. 

jAur ,a arvalho da Silveira 

.: 010.401.667-17 
Creci RJ 056067/0 - CNAI RJ - 19316 
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EDIFÍCIO: O imóvel foi construido em 1971. Possui lojas no térreo, 2 sobrelojas e 11 pavimentos com 

10 salas por pavimento. O prédio passou por reforma ao longo dos anos e hoje possui 02 elevadores 

de porte médio da marca Atlas, portaria com piso em granito, revestimento cerâmico até o teto, 

iluminação indireta com teto rebaixado e circuito interno de câmeras de segurança. 

• 
i 

REGIÃO: A região próxima ao imóvel, faz parte do projeto da Prefeitura e passa por obras de 

revitalização, com perspectiva de expansão imobiliária e aumento na oferta de transporte público. 

AVALIAÇÃO: A avaliação se deu através do método comparativo. Foi aferido de R$712,64m 2  valor 

médio de venda dos imóveis anunciados nos sites específicos, conforme marcado com 	no mapa 

da região abaixo. Por este motivo avalio o imóvel acima descrito no valor para venda de 

R$248.000,00 (duzentos e quarenta e oito mil reais). 
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CPF.: 010.401.667-17 

Creci RJ 056067/0 - CNAI RJ -19316 
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LAUDO DE AVALIAÇAO DE IMÓVEL 

ENDEREÇO: Rua Sacadura Cabral, 120 - Edifício SOARES BASTOS — Sobreloja B 

BAIRRO: Saúde — Freguesia de Santa Rita - Rio de Janeiro/RJ 

• 
SOLICITANTE: Massa Falida de Pocapo S/A Serviço de Vigilância e Segurança 

19, 	 PROCESSO: N9 0139070-30.2000.8.19.0001(2000.001.13 2695-4 ) 

DOCUMENTO: Documentações necessárias para elaboração deste trabalho, foram fornecidas pelo 

solicitante e consideradas por premissa, como válidas e corretas. O imóvel possui Matrícula de n9 

12.397 no 49  Oficio de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro e Inscrição Municipal (IPTU) de n 9  

1.124.069-4. 

IMÓVEL: A Sobreloja B, do Edifício Soares Bastos, da Rua Sacadura Cabral, 120. Freguesia de Santa 

Rita, Bairro Saúde na Cidade do Rio de Janeiro, trata-se de imóvel urbano, com fração ideal de 

1.920/47.206 do domínio útil do terreno, conforme consta na matrícula. Com  ocupação não 

residencial a sobreloja possui 186m 2  em sua talidade. 

Au a arvalho da Silveira 

CPF.: 010.401.667-17 
Creci RJ 056067/0 - CNAI RJ - 19316 
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EDIFÍCIO: O imóvel foi construído em 1971. Possui lojas no térreo, 2 sobrelojas e 11 pavimentos com 

10 salas por pavimento. O prédio passou por reforma ao longo dos anos e hoje possui 02 elevadores 

de porte médio da marca Atlas, portaria com piso em granito, revestimento cerâmico até o teto, 

iluminação indireta com teto rebaixado e circuito interno de câmeras de segurança. 

• 
• 

REGIÃO: A região próxima ao imóvel, faz parte do projeto da Prefeitura e passa por obras de 

revitalização, com perspectiva de expansão imobiliária e aumento na oferta de transporte público. 

AVALIAÇÃO: A avaliação se deu através do método comparativo. Foi aferido de R$712,60m' valor 

médio de venda dos imóveis anunciados nos sites específicos, conforme marcado com 	no mapa 

da região abaixo. Por este motivo avalio o imóvel acima descrito no valor para venda de 

R$132.350,00 (Cento e trinta e dois mil e trezentos e cinquenta reais). 
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NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO 	CA 
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Ricardo Frederico Camas Loredo 
PUA Barata Ribeira 99 , Apartamento 504 
Cp ú.011-001 Copacabana Rio de Janeira - RJ 
0139070-30.2 .8.19,0001 INTIt Ara 	 Contrato: 9912314374 
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NOMEOU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE 

CIGMA,RCA CIA CAPITAL 
Cartorio da 44 Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lar. Central 719 
29,027-903 	Centro - Rio de Janeiro - RJ 
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DATA RECEBIMENTO ASSINATURA DO RECEBEDOR 	 ASSINAT~09FuNGI~A 

3 (O o 0 4;4440x24
8.324.395-p 

7ea5451-0024 	a 	
OltI 
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FERNANDO WAGNER PACHECO OE SANTANA 

AOVOGA00 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 048  VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL. 

Proc.: 0139070-30.2000.8.19.0001. 

ELIETE DOS SANTOS SOUZA, nos autos do 
processo em epígrafe .  que contende com MASSA FALIDA DE 
POCAPO S/A. SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, por seu 
advogado infra-assinado, respeitosamente, vem à presença de V. 
Exa. requerer a juntada a procuração, ora em anexo, para que 
surtam os devidos efeitos legais. 

Outrossim, requer a Peticionante que, na hipótese 
de serem procedidas publicações dos atos processuais que vierem a 
ocorrer no processo em causa, sejam as mesmas levadas a efeito em 
nome do patrono  ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE 
SANTANA, titular do escritório que lhe dá assistência. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimen 

de JaneirÁ, 06'd§(rÁarço'ck 2018. 

WAGNER PACHECd DE SAN A - OAB/RJ 100.699 

Rua Senador Dantas, n °  07 1 12 0  andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
CEP: 20.043-900 - Tel.(21) 2215-9688 (21) 2524-7709 (21) 7814-7337 

E-mail:  fwps@terra.  com. br 

r7tCAP E0PO4 20í80í531728 08/03/18 í6:íí:íí121357 T3989 



(n~,j~ 3 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: ELIETE DOS SANTOS SOUZA, 
brasileira, identidade n° 07.283.580-4, CPF n° 
841.869.097-68, residente e domiciliada na Rua José 
Ferreira Lemos, n.° 56, fundos, Engenheiro Belford, São 
João de Meriti, CEP: 25.520-501, nomeia e constitui seu 
bastante procurador o advogado abaixo: 

OUTORGADO : FERNANDO WAGNER PACHECO DE 
SANTANA, brasileiro, solteiro, advogado, regularmente 
inscrito na OAB/RJ sob o número 100.699, todos com 
escritório na Rua Senador Dantas, n° 07 - 12 0  andar, 
Centro, Rio de Janeiro, CEP 20.031-202. 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de 
Mandato e na melhor forma de Direito, a OUTORGANTE, 
acima qualificada, constitui e nomeia o OUTORGADO 
seu bastante procurador, concedendo-lhe os poderes da 
cláusula Ad Judicia, para o foro em geral, em qualquer 
Juizo, Instãncia ou Tribunal, podendo para tanto propor, 
variar e desistir de qualquer ação, recorrer, confessar, 
acordar, transigir, firmar termos, recibos e 
compromissos, concordar ou não com cálculos, elaborar 
artigos de liquidação ou qualquer planilha de cálculos, 
dar e receber quitação, e tudo que necessário for para o 
fiel cumprimento do presente mandato, inclusive 
substabelecer. 

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2018. 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 -Centro -Rio de Janeiro- RJ Tel.: 3133 3625/2785 e-mail: 
cap04vemp@tjd.jus.br  

Fls. ?j~ 5 
Processo: 013907030.2000.8.19.0001 (2000.001.1326953) 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 

Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: DOUGLAS GUERRA 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 

® 	 Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Paulo Assed Estefan 

Em 02/05/2018 

Despacho 

Fls. 2135: 
1. Expeça-se mandado de pagamento em favor da avaliadora, conforme requerido no item B. 
2. Intime-se o Leiloeiro para proceder ao leilão. E, considerando que deve ser designado com 
prazo suficiente para a adoção das diligências necessárias, atente o Leiloeiro de que a data 
deverá observar prazo razoável para tanto. 

Rio de Janeiro, 0 210 5/2 01 8. 

Paulo Assed Estefan - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Paulo Assed Estefan 

Eminl-051—ãQ a 

Código de Autenticação: 468Y.8PZL.V9JZ.RLX 
Este código pode ser verificado em:  www.tid.ius.br  — Serviços — Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 	 ~,~~ 
Tribunal de Justiça 	 / 
Comarca da Capital 	 b 
Cartório da 4a Vara Empresarial 

Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

143/152/2018/MPG 

MANDADO DE PAGAMENTO 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Distribuído em: 0311012000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: DOUGLAS GUERRA 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

BANCO: do Brasil S/A AGÊNCIA: 2234-9 - Setor Público Rio CONTA: 3600110589526 
Valor: R$ 3.000,00 (Três mil reais) 

s Beneficiário: Aurea Carvalho da Silveira 
CPF: 010.401.667-17 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Paulo Assed Estefan, MANDA o Gerente da instituição 
bancária acima, em cumprimento ao resente mandado, extraído dos autos do processo acima referido, 
PAGAR AO BENEFICIÁRIO indicao qua tia mencionada, que se encontra depositada na(s) conta(s), 
á disposição deste Juizo. Eu, 	 Tania Ramada Borges da Silva - Analista Judiciário - 
Matr. 01118504, digitei e eu, 	 Maria Carmelina de Oliveira - Responsável pelo Expediente 
- Matr. 0119151, certifico a sua expedição nos autos e subscrevo. 

Rio de Janeiro, 08 de maio de 2018. 

Paulo Assed Estefan - Juiz Titular 

113 



Estado do Rio de Janeiro .  
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av, Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

Devolução de Autos 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) 	
GV)) 

Distribuído em: 03/10/2000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: DOUGLAS GUERRA 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Volumes:5 Apensos: 16 Folhas: 2146 

• 	Processo devolvido pelo(a) Dr(a): 

Nesta data, recebi do advogado acima os autos em referência, os quais examinei e confiei 
estarem em perfeito estado. 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2018. 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4° Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903- Centro -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 e-mail: 
ca p04vem p@tjrj.jus. br  

Fls. ~/ 7  
Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 

Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: DOUGLAS GUERRA 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Paulo Assed Estefan 

Em 1310212019 

Despacho 

Renove-se a intimação do Leiloeiro. 

Rio de Janeiro, 1310212019. 

Paulo Assed Estefan - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

E 
Paulo Assed Estefan 	

~j 
Em ~/~/-20 j I 

Código de Autenticação: 4YLY.A1 W3.8SRL.KM82 
Este código pode ser verificado em:  wwv.tiri.ius.br  — Serviços — Validação de documentos 
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Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
Comarca da Capital 	 Emissão:20/02/2019 	 Página: 1 
Cartório da 4a Vara Empresarial 

Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719 - Centro - Rio de 
Janeiro - RJ - 20.020-903 

Guia de Remessa - 2019.00009011 - Reimpressão 
- Ordenado por: Processo 

Origem:Cartório da 4a Vara Empresarial -143 

Destinatário: Leiloeiro Fernando Braga 

Processo 	 Assunto 

uisao70-30.2000.8.19.0001 Requerimento de Falência 
( 2000.001.132695-4) 

Total de processos: 1 
Total de volumes: 1 
Total de apensos: 16 

Recebido por: 

Matricula: 

Devolução 	Volumes 	Apensos; 	Folhas 

1 	yQ 	2148 

o s  

Em: _/ / 

(EDUARDOMs Matr: 01/18767) 



Estado do Rio de Janeiro 	 fJ~ 
Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça  
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

Devolução de Autos 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Distribuído em: 0311012000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: DOUGLAS GUERRA 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

Volumes:1 Apensos: 16 Folhas: 2148 

Processo devolvido pelo(a) Dr(a): 

Nesta data, recebi do advogado acima os autos em referência, os quais examinei e confiei 
estarem em perfeito estado. 

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2019. 
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EXCELENTÍSSIMO S ~ NHOR DOUTOR JUIZ E 
VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPI 
RJ 	 ' /1 	._ - ----/ / 

-,,DIREITO DA QUARTA 
AL DO RIO DE JANEIRO- 

-. 	_ 	, 

M FALÊ CIA 
0139070-30.2000.8.19.0 

À 

ú 

ernándo Moreira 
--
-Brraaga,LLeiloeiro Público, nomeado às f

~

is
..

21
14

48 vem 
a  data 	,lu hol 2019~ãs4:00 -horas•na v. ,Erasmo-  »aga, n°115, 
Uaall-dos Elevadores, Centro - Rio de Janeiro 	para realização do 
.eilão. 

f 

Rio de Janeiro, 16 de abril de'2019 

Braga 
 ÀÇ 

Rio Branco, 114/1601 - Cenho Rio de Janeiro Cep: ~20940-001 
www.femandobroga.lei.br  - fb@femandobrogo.letbr 

Tels.: (21) 22`4-6 (21) 2224=741ì ~ 

Térreo, 

—AIA , 
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r JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO, com prazo de 30 (trinta) dias, extraído da ação 
de falência de MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA, processada nos autos n° 0139070-30.2000.8.19.0001, na forma abaixo: 

O JUÍZO DE DIREITO DA 4 VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO DR. PAULO ASSED STEFAN FAZ SABER, a 
quem possa interessar, que, por meio do presente Edital, dá-se início ao procedimento 
de alienação, que no dia 29 de julho de 2019 às 14 horas, na Av. Erasmo Braga 115 no 
átrio do fórum central (hall dos elevadores) pelo leiloeiro público FERNANDO 
MOREIRA BRAGA, mat.74, jucerja, te1.21979359666, www.fernandobraga.lel.br , 
será apregoado e vendido em leilão publico e presencial quem mais der acima da 
avaliação, ou, em seguida caso não haja lanço, pelo maior valor não inferior a 50% da 
avaliação, o imóvel avaliado as fls. 2137 a 2140, a saber: DESCRIÇÃO E 
AVALIAÇÃO DO BEM: (A) OBJETO DA ALIENAÇÃO; imóvel, Sobreloja B ,do 
Edifício Soares Bastos, da Rua Sacadura Cabral,120. Frequesia de Santa Rita, 
Bairro Saúde na Cidade do Rio de Janeiro, trata-se de imóvel urbano, com fração 
ideal de 1.920/47.206 do domínio útil do terreno,conforme consta na matricula no 
12397 do 4 r.g.i. e inscrição Municipal(IPTU), n° 1.124.069-4 , com ocupação não 
residencial, a sobreloja possui 186m2 em sua totalidade, valor r$132.350,00(cento e 
trinta e dois mil e trezentos e cinquenta reais), OCUPADO; DA CERTIDÃO DE 
ONUS REAIS, consta sobre o imóvel, inscritas ás fls. 2039 a 2041 , IPTU, 
CONDOMÍNIO, FUNESBOM, serão lidas na integra e atualizadas para a data do 
evento; (B) OBJETO DA ALIENAÇÃO; imóvel, Sobreloja A, do Edifício Soares 
Bastos, da Rua Sacadora Cabral, 120. Freguesia de Santa Rita, Bairro Saúde na 
Cidade do Rio de Janeiro, trata-se de Imovel urbano, com fração ideal de 
1.512/47.206 do domínio útil do terreno, conforme consta na matrícula n° 11673 do 
4 r.g.i. e inscrição municipal(IPTU), N° 1.124.068-6, com ocupação não residencial, 
a sobreloja possui 348m2 em sua totalidade, valor r$248.000,00(duzentos e 
quarenta e oito mil reais), OCUPADO; DA CERTIDÃO DE ONUS REAIS ,consta 
sobre o imóvel, inscritas ás fls. 2031a2034, IPTU, CONDOMÍNIO, FUNESBOM, 
serão lidas na íntegra e atualizadas para a data do evento; DO PRÉDIO; prédio 
construído em 1971, possui lojas no térreo 2 sobrelojas e 11 pavimentos com dez 
salas por pavimento. Passando por reformas ao longo dos anos, hoje possui dois 
elevadores de porte médio da marca Atlas, portaria com piso em granito, 
revestimento cerâmico ate o teto, iluminação indireta com teto rebaixado e circuito 
interno de câmeras de segurança. Região próxima ao imóvel, faz parte do projeto 
da Prefeitura e passa por obras de revitalização, com perspectiva de expansão 
imobiliária e oferta de transporte público; total das avaliações r 
$380.350,00(trezentos e oitenta mil e trezentos e cinquenta reais). DA 
MODALIDADE DA ALIENAÇÃO JUDICIAL: A alienação judicial se dará por 
processo competitivo entre os potenciais interessados através de leilão presencial por 
lances orais, a ser realizado no dia 29 de julho de 2019, às 14:00 horas, na Av. Erasmo 
Braga, n° 115, Térreo, Hall dos Elevadores, Centro - Rio de Janeiro - RJ, segundo o 



disposto no art. 142, I, da Lei 11.101105 e demais regras aplicáveis pela legislação 
vigente. CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO: A) A venda dos bens serão livres de 
quaisquer ônus e não haverá sucessão do arrematante nas obrigações do devedor, 
inclusive as de natureza tributária, as derivadas da legislação do trabalho e as 
decorrentes de acidentes de trabalho, conforme preceituado no artigo 141,I1 ,da Lei n° 
11.101105; correrão por conta do arrematante as despesas incidentes sobre a 
transferência patrimonial do bem arrematado; A arrematação será feita á vista, mediante 
o pagamento imediato do preço pelo arrematante, através de deposito judicial ou por 
meio eletrônico, na forma do art. 892 do CPC; acrescida de comissão de 5%(cinco por 
cento) sobre o valor da arrematação , a ser paga á vista diretamente ao leiloeiro, no ato 
da arrematação ficando a quitação do valor da comissão condicionada a compensação 
de eventual cheque emitido para pagamento. Os bens serão vendidos em caráter "ad 
corpos" e no estado de conservação em que se encontram. Custas de cartório ate o 
máximo permitido por lei ,1%. Caso o arrematante não honre com o valor do lanço no 
prazo e condições previstas neste edital, o lançe será considerado invalido, ficando o 
arrematante sujeito as penalidades previstas na lei. Na hipótese do arrematante não 
honrar o pagamento, serão sucessivamente chamados os demais licitantes, pela ordem 
dos lançes ofertados (do maior para o menor), os quais terão o mesmo prazo e 
condições acima para honrar o valor do lançe ofertado. Caso o devedor, co-proprietário, 
os usufrutuários, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou penhora 
anteriormente averbada e o promitente comprador e vendedor, não sejam encontrados 
pelo oficial de justiça, ficam pelo presente edital intimados do leilão, suprindo assim a 
exigência contida no artigo 889 do CPC. Não havendo expediente forense na data 
designada, o leilão será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e 
local .-E para que chegue ao conhecimento de todos, foi expedido o presente edital que 
será publicado e afixado no local de costume, conforme as disposições legais. Rio de 
janeiro, 16 de Abril de 2019. Eu, Maria Carmelina de Oliveira, chefe de serventia, 
matricula no 01\9151, o fiz digitar e o assino. Dr. PAULO ASSED STEFAN, Juiz de 
Direito. 
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JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO, com prazo de 30 (trinta) dias, 
extraído da ação de falência de MASSA FALIDA DE POCAPO 
S/A SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, processada nos 
autos n° 0139070-30.2000.8.19.0001, na forma abaixo: 
O JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

e DR. PAULO ASSED ESTEFAN, FAZ SABER, a quem possa 
interessar, que, por meio do presente Edital, dá-se início ao 
procedimento de alienação, que no dia 29 de julho de 2019 às 14 
horas, na Av. Erasmo Braga 115, no átrio do fórum central (hall 
dos elevadores) pelo leiloeiro público FERNANDO MOREIRA 
BRAGA, mat.74 da JUCERJA, tel.: (21) 97935-9666, 
www.fernandobraga. lei. br , será apregoado e vendido em leilão 
publico e presencial, a quem mais der acima da avaliação, ou, em 
seguida caso não haja lanço, pelo maior valor não inferior a 50% 
da avaliação, o imóvel avaliado as fls. 213712140, a saber: 
DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DO BEM: (A) OBJETO DA 
ALIENAÇÃO; Imóvel, Sobreloja B, do Edifício Soares Bastos, da 
Rua Sacadura Cabral, n° 120, Frequesia de Santa Rita, Bairro 
Saúde, na Cidade do Rio de Janeiro, trata-se de imóvel urbano, 
com fração ideal de 1.920147.206 do domínio útil do terreno, 
conforme consta na matrícula n° 12.397 do 4 0  R.G.I. e inscrição 

® Municipal (IPTU) n° 1.124.069-4, com ocupação não residencial, 
a sobreloja possui 186 m2 em sua totalidade, valor R$ 
132.350,00 (cento e trinta e dois mil e trezentos e cinquenta 
reais), OCUPADO; DA CERTIDÃO DE ONUS REAIS, consta 
sobre o imóvel, inscritas às fls. 203912041, IPTU, CONDOMÍNIO, 
FUNESBOM, serão lidas na íntegra e atualizadas para a data do 
evento; (B) OBJETO DA ALIENAÇÃO: Imóvel, Sobreloja A, do 
Edifício Soares Bastos, da Rua Sacadora Cabral, n° 120, 
Freguesia de Santa Rita, Bairro Saúde, na Cidade do Rio de 
Janeiro, trata-se de Imóvel urbano, com fração ideal de 
1.512147.206 do domínio útil do terreno, conforme consta na 
matrícula n° 11.673 do 4 1  R.G.I. e inscrição municipal (IPTU) n° 
1.124.068-6, com ocupação não residencial, a sobreloja possui 
348 m2 em sua totalidade, valor R$ 248.000,00 (duzentos e 
quarenta e oito mil reais), OCUPADO; DA CERTIDÃO DE ONUS 
REAIS ,consta sobre o imóvel, inscritas às fis. 203112037, IPTU, 
CONDOMÍNIO, FUNESBOM, serão lidas na íntegra e atualizadas 
para a data do evento; DO PRÉDIO; prédio construído em 1971, 
possui lojas no térreo 2 sobrelojas e 11 pavimentos com dez 



X01  
salas por pavimento. Passando por reformas ao longo dos anos, 
hoje possui dois elevadores de porte médio da marca Atlas, 
portaria com piso em granito, revestimento cerâmico até o teto, 
iluminação indireta com teto rebaixado e circuito interno de 
câmeras de segurança. Região próxima ao imóvel, faz parte do 
projeto da Prefeitura e passa por obras de revitalização, com 
perspectiva de expansão imobiliária e oferta de transporte 
público; total das avaliações R$ 380.350,00 (trezentos e oitenta 
mil e trezentos e cinquenta reais). DA MODALIDADE DA 
ALIENAÇÃO JUDICIAL: A alienação judicial se dará por processo 
competitivo entre os potenciais interessados através de leilão 
presencial por lances orais, a ser realizado no dia 29 de julho de 
2019, às 14:00 horas, na Av. Erasmo Braga, n° 115, Térreo, Hall 
dos Elevadores, Centro - Rio de Janeiro - RJ, segundo o disposto 
no art. 142, I, da Lei 11.101105 e demais regras aplicáveis pela 
legislação vigente. CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO: A) A venda 
dos bens serão livres de quaisquer ônus e não haverá sucessão 
do arrematante nas obrigações do devedor, inclusive as de 
natureza tributária, as derivadas da legislação do trabalho e as 
decorrentes de acidentes de trabalho, conforme preceituado no 
artigo 141, 11, da Lei n° 11.101105; correrão por conta do 
arrematante as despesas incidentes sobre a transferência 
patrimonial do bem arrematado. A arrematação será feita à vista, 
mediante o pagamento imediato do preço pelo arrematante, 
através de deposito judicial ou por meio eletrônico, na forma do 
art. 892 do CPC; acrescida de comissão de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da arrematação, a ser paga à vista diretamente ao 
leiloeiro, no ato da arrematação, ficando a quitação do valor da 
comissão condicionada a compensação de eventual cheque 
emitido para pagamento. Os bens serão vendidos em caráter "ad 
corpos¿ e no estado de conservação em que se encontram. 

® Custas de cartório até o máximo permitido por lei de 1 %. Caso o 
arrematante não honre com o valor do lanço no prazo e 
condições previstas neste edital, o lance será considerado 
inválido, ficando o arrematante sujeito as penalidades previstas 
na lei. Na hipótese do arrematante não honrar o pagamento, 
serão sucessivamente chamados os demais licitantes, pela 
ordem dos lançes ofertados (do maior para o menor), os quais 
terão o mesmo prazo e condições acima para honrar o valor do 
lance ofertado. Caso o devedor, co-proprietário, os usufrutuários, 
o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou 
penhora anteriormente averbada e o promitente comprador e 
vendedor, não sejam encontrados pelo oficial de justiça, ficam 
pelo presente edital intimados do leilão, suprindo assim a 
exigência contida no artigo 889 do CPC. Não havendo expediente 
forense na data designada, o leilão será realizado no primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário e local. E para que chegue 
ao conhecimento de todos, foi expedido o presente edital que 
será publicado e afixado no local de costume, conforme as 
disposições legais. Rio de janeiro, 16 de Abril de 2019. Eu, Maria 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 	 ~(jt 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903- Centro- Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 

2 	
J 

e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

21312019/VP 

INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) Distribuído em: 0311012000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA e outros 

Destinatário: PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA DO INSS 
Endereço: Rua Pedro Lessa 36 - sala 1006 A, Centro, Rio de Janeiro / RJ 
CEP: 20.030-030 

® 	Finalidade: Intimar a Fazenda Pública, supra, dos termos do Edital de Leilão, 
cuja cópia segue anexa. 

Eu, 	 Eduardo Andre Cunha Bou-issa - Técnico de Atividade Judiciária - 
Matr. 01125190, di ' ei presente. E eu, 	 Maria Carmelina de Oliveira - Responsável 
pelo Expediente - Matr. 0119151, certifiquei nos autos a sua expedição e a subscrevo. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

Maria Carmelina de Oliveira 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/9151 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

00 	 Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ:: 4W75.ZP4R.9E1Y.C6B2 
Este código pode ser verificado em: www.tiri.ius.br  — Serviços — Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	 ¡ O Cartório da 48  Vara Empresarial 	 1 b 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 O[ 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

212120191VP 

INTIMAÇAO VIA POSTAL 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) Distribuído em: 0311012000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA e outros 

Destinatário: FAZENDA PÚBLICA NACIONAL - Procuradoria da Fazenda Nacional 
Endereço: Avenida Presidente Antônio Carlos, 375 - Centro, Rio de Janeiro / RJ 
CEP: 20.020-010 

Finalidade: Intimar a Fazenda Pública, supra, dos termos do Edital de Leilão, 
® 	cuja cópia segue anexa. 

Eu, 	' 	Eduardo Andre Cunha Bou-issa - Técnico de Atividade Judiciária - 
Matr. 01125190, digitei 	esente. E eu, 	 Maria Carmelina de Oliveira - Responsável 
pelo Expediente - Matr. 0119151, certifiquei nos autos a sua expedição e a subscrevo. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

Maria Carmelina de Oliveira 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/9151 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ:: 426S.7CYZ.LJ3X.B6B2 
Este código pode ser verificado em:  www.tjjius.br  —Serviços —Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 	

~ 16 n 
Ca rtório da 4a Vara Empresarial 	 .J 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

211 /2019/VP 

INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) Distribuído em: 0311012000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA e outros 

Destinatário: FAZENDA ESTADUAL — ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Endereço: Rua do Carmo, 27, 511  andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ 
CEP: 20.011-900 

Finalidade : Intimar a Fazenda Pública , supra , dos termos do Edital de Leilão, 
cuja cópia segue anexa. 

Eu, 	 Eduardo Andre Cunha Bou-issa - Técnico de Atividade Judiciária - 
Matr. 01125190, digitei a resente. E eu, 	 Maria Carmelina de Oliveira - Responsável 
pelo Expediente - Matr. 0119151, certifiquei nos autos a sua expedição e a subscrevo. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

Maria Carmelina de Oliveira 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/9151 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Código para Consulta do Documentoltexto no portal do TJERJ:: 4CVD.BN8R.MQJ9.B6B2 
Este código pode ser verificado em: www.tirí.ius.br  —Serviços —Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	 ^ ¡ 
Comarca da Capital  
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 362512785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

210/2019NP 

INTIMAÇAO VIA POSTAL 

Processo N°: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) Distribuído em: 0311012000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA e outros 

Destinatário: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL — MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 
Endereço: Travessa do Ouvidor, 4, Centro, Rio de Janeiro / RJ 
CEP: 20.040-040 

Finalidade: Intimar a Fazenda Pública, supra, dos termos do Edital de Leilão, cuja 
cópia segue anexa. 

Eu, 	.2 	Eduardo Andre Cunha Bou-issa - Técnico de Atividade Judiciária - 
Matr. 01125190, digit a resente. E eu, 	 Maria Carmelina de Oliveira - Responsável 
pelo Expediente - Matr. 0119151, certifiquei nos autos a sua expedição e a subscrevo. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019. 

Maria Carmelina de Oliveira 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/9151 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ:: 41U3.ELT1.4FH8.A6B2 
Este código pode ser verificado em:  ~Avri.ius.br  — Serviços — Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4a Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP 
3625/2785 e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 

Processo : 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 

Fls: 2J 6 J 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 

Atos OrdinatMos 

Ao Administrador. 

Rio de Janeiro, 02/0512019. 

Funcionário 	 O ' I 1 ,~ I ✓ I 

lJ 
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Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 0 Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785 
e-mail: cap04vemp@tjrj.jus.br  

Devolução de Autos 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.1326954) 
Distribuído em: 0311012000 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: DOUGLAS GUERRA 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DANGELO MORAES 

4 
	Volumes:5 Apensos: 16 Folhas: 2163 

Processo devolvido pelo(a) Dr(a): 

Nesta data, recebi do advogado acima os autos em referência, os quais examinei e confiei 
estarem em perfeito estado. 

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2019. 
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A" 
Guerra 
ADVOGADOS ASSOOADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

Processo n 0 : 0139070.30.2000.8.19.0001 
n 
a 
fJ 

o. 
CJ 

MASSA FALIDA DE POCAPO S/A SERVIÇO DE 
m 
0 

VIGILANCIA E SEGURANÇA, representada por seu Administrador Judicial, M 
47 

nos autos da falência, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

em cumprimento ao r. despacho de fls., 2.163, dizer o que segue. 
m 
w 
0 
a 
m 

Tomo ciência, do petitório de fls., 2.154, pelo qual, o m 
0 

leiloeiro público SrO Fernando Moreira Braga, faz juntada do Edital de ó 
leilão do imóvel avaliado as fis., 2.13912.140, que será levado a praça ó 

W 

no dia 29 de julho de 2019, às 14:00 horas. 
V 
Lh 
L7 

Tomo ciência ainda, dos ofícios de fls., 2.15912.162, 

dirigidos, a Procuradoria Federal, especializada do INSS, bem como a 

Procuradoria da Fazenda Nacional, Fazenda Estadual e Fazenda 

Municipal. 

Submetendo-se, nestes termos, a sempre elevada 

apreciação de Vossa Excelência. 

Solicito, que seja dado vista ao Ilustre Membro do 

Ministério Público de Massas Fal 

ia 
17- 

Jan 
	 aio de 2019. 

	

DOUGLAS O 
	

RRES GUERRA 

	

SÍNDICO DA MASSA FALIDA DE 
	

IÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

Av. Erasmo Braga, 255, Grupo 602, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.020-903 

Contato: (21) 2524-4101, (21) 2524-4107, (21) 2524-4115 
www.dguerraadvogados.adv.br  1 contato@dguerraadvogados.adv.br  

C1 
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Ia PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO  

PROCURADORIA GERALDO MUN[CIPIO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo n 0: 0139070-30.2000.8.19.0001 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por sua procuradora, nos autos do requerimento 

de falência da Massa Falida POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E 

SEGURANCA, vem informar os valores atualizados dos tributos incidentes sobre o 

imóvel objeto do leilão e requerer a oportuna  expedição de mandado de  

pagamento  para a quitação de tais tributos, na forma abaixo especificada: 

r 	<v 	==r InscriçãoJmobíliária 1124068-6 Total em Reais 

Créditos tributários (ATÉ 2019) 
R$ 160.978,77  

Inscrição Imobiliária 1124069 Total em Reais 

Créditos tributários (ATÉ 2019) R$ 86 457,63 

É importante salientar que os valores constantes no documento anexo sofrem 

atualização mensal de acordo com o sistema da dívida ativa (DAM). 

É de se esclarecer que o crédito tributário possui preferência e se sub-roga no 

preço da arrematação, tal como preveem os arts. 130, parágrafo único, e 186, do 

CTN, bem como o enunciado da Súmula 276, do TJRJ, in verbis: "O crédito 

tributário prefere ao condominial e este ao hipotecário". No mesmo sentido se 

encontra a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça — STJ, conforme ementa 

abaixo: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E CIVIL. PENHORAS. 
ARREMATAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PREFERÊNCIA SOBRE 
O PRODUTO DA ALIENAÇÃO JUDICIAL. ( ... ) [A] jurisprudência 
dominante do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a 
Fazenda Pública não participa de concurso de credore , tendo 

Procuradoria da Dívida Ativa 
Travessa do Ouvidor, n° 4 — Centro — Rio de Janeiro — RJ — Cep 20040-040 

Telefones: (21) 3083-8407 e 3083-8406 
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e_e 	PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO  
PROCURADORIA GERALDO MUNÍCIPIO 

prelação no recebimento do produto da venda judicial do bem 
penhorado, ainda que esta alienação seja levada a efeito em 
autos de execução diversa. Confiram-se, a título de exemplo, os 
seguintes precedentes: REsp 563.033/SP, 1 8  Turma, Rei. Min. Luiz 
Fux, DJ 22.3.2004, p. 244; REsp 672.029/RS, 2 8  Turma, Rei. Min. 
Castro Meira, DJ 16.5.2005, p. 319. 3. Recurso especial não provido. 
(STJ. 20  Turma, REsp 1194742/MG, Rei. Min. Mauro Campbell, DJe 
31 /03/2011) 

Pelo exposto, requer a Vossa Excelência a expedição de mandado de 

pagamento  em nome do Município do Rio de Janeiro, CNPJ 42.498.73310001-48 , 

para quitação dos tributos mediante apresentação das correspondentes guias DARM 

(Documento de Arrecadação Municipal) diretamente ao Banco do Brasil, de modo 

® 	que os valores levantados serão apropriados no sistema informatizado da Dívida 

Ativa Municipal, promovendo a extinção dos respectivos créditos por pagamento. 

Uma vez efetivado o pagamento, o Município apresentará o comprovante da 

quitação nestes autos ou informará a existência de eventual resíduo, decorrente da 

atualização mensal dos créditos inscritos, caso haja defasagem entre a data da 

presente e a da efetiva liquidação do mandado. 

Requer, ainda, que o mandado de pagamento assinado: 

a. seja expedido  no valor total acima indicado, com acréscimos moratórios 

incidentes a partir da data da presente petição ; e 

® 	 b. seja enviado à Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro por meio do 

endereço eletrônico  documento.eletronicoOpgm. rio. ri.aov.br , ou, caso V. 

Exa assim não entenda, que o Município seja intimado pessoalmente da 

expedição do mandado em meio físico. 

Pede deferimento 

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019. 

CLAUDIA MONTEIR 	AS RO STERNICK 
PROCURADORA DO M NICÍPIO RIO DE JANEIRO 

MAT.11 /145233-3 — O /RJ 55.295 

Procuradoria da Dívida Ativa 
Travessa do Ouvidor, n° 4 — Centro — Rio de Janeiro — RJ — Cep 20040-040 

Telefones: (21) 3083-8407 e 3083-8406 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
3a Promotoria de Justiça de Massas Falidas Capital 

Exm° Sr. Dr. Juiz de Direito da 42  Vara Empresarial (Foro Central) da Comarca da 

Capital do Estado do Rio de Janeiro. 

0 MINISTÉRIO PÚBLICO Estadual, através da 32 Promotoria de Justiça de 

Massas Falidas, nos autos da FALÊNCIA de POCAPO S.A SERVIÇOS DE VIGILÃNCIA E 

SEGURANÇ (Feito n° 0139070.30.2000.8.19.0001) está ciente da data designada para a 

realização do leilão do bem irroivel pertencente à falida para o dia 29 de julho de 2019, 

às 14:00 horas, no Átrio do Fórum da Capital, situado n a Avenida Erasmo Braga, n° 

115, térreo, Centro/RJ. 

Rio de Jan 'ro, 06 de junho ie 201 

~ r  

ANCO MÁRCIO VALL:= 

Promotor de Justiça 

Avenida Presidente Antônio Carlosn 2607, 12 2  andar,Centro do F io de Janeiro/R1 CEP20020.010 
tel/fax(Oxx21)2550.7292 e-mail:anco@mp.rj.gov.br  
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Informação de Virtualização
 

Informo que os documentos digitalizados foram indexados e retratam fielmente os

documentos físicos.
 

segunda-feira, 21 de outubro de 2019 

Flavia De Souza David
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TJEN 
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RUA do Carmo 27  
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0139070-30.2000.8.19.0001 INTIMACOES 
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CEP 20.040-040 Centro Rio de Janeiro - RJ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL 2' REGIÃO 
NÚCLEO DE COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

AV. NILO PEÇANHA, 151 - CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ, CEP 20020-100 

OFÍCIO n. 0011212019/NCOB/PRF2R/PGF/AGU 
CJ 

Rio de Janeiro, 07 de junho de 2019. 
á: 
CJ 

Ao Ilmo. Juiz de Direito da V Vara Empresarial da Comarca da Capital 
Av. Erasmo Braga, 115, Lâmina Central 707, CEP 20020-903, Centro, Rio de Janeiro/RJ 	 ti 

a 
0 

NUP:00966.000490/2019-54/processo n°0139070-30.2000.8.19.0001 	 G 

0TERESSADOS: MASSA FALIDA DE POCAPO S A SERVIÇO DE VIGILÃNCIA E SEGURANÇA 

	

	m 

~SUNTOS: LEILÃO 
0 
CJ 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos esclarecer que, após o advento da Lei n. 11.457/200, as 
atividadesde tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento de contribuições previdenciárias, antes afetas 
ao INSS, através de órgão de arrecadação próprio vinculado à Secretaria da Receita Previdenciária do Ministé ~á da 
PrevidênciaSocial, passaram a ser exercidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Nos termos do art. 4° do referido estatuto legal, com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil 
foram a ela transferidos os processos administrativos-fiscais, inclusive os relativos a créditos já constituídos ou em fase 
de constituição. A partir da data prevista pelo art. 16 do mesmo diploma, os débitos relativos a contribuições 
previdenciárias passaram a constituir dívida ativa da União, e não mais do INSS, como regido pela legislação anterior. 

De forma análoga, a representação judicial e extrajudicial da Fazenda Pública em processos que versem 
sobre cobrança de contribuições previdenciárias, antes afeta à Procuradoria-Geral Federal, passou à esfera de atribuições 
da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

o Diante do exposto, solicitamos a V. Exa. que o oficio 213/2019/VP também seja encaminhado 
à Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional da 2' Região, a qual, conforme visto, possui a atribuição de representar o 
INSS em processos relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias. 

Sem mais para o presente, reitero protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

THIÃO DE A~ÁIDA RAUPP 
Procurador Federal 

Coordenador do Núcleo de Cobrança e Recuperação de Créditos da PRF2 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br  mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00966000490201954 e da chave de acesso d5ac4bfl 

https://sapiens.agu.gov.br/editor?d=482041472&c=273266983 	 111 



Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Fase: Juntada

Atualizado em 21/10/2019

Data da Juntada 21/10/2019

Tipo de Documento Peças para Juntar

























Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 27/10/2019

Juiz Luiz Alberto Carvalho Alves

Data da Conclusão 22/10/2019

Data da Devolução 27/10/2019

Data do Despacho 25/10/2019

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 4ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785   e-mail: 
cap04vemp@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4)

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência  
 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA
Síndico: DOUGLAS GUERRA
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Luiz Alberto Carvalho Alves

Em 22/10/2019

Despacho              

Fls. 2481: Oficie-se informando que os valores ali apontados serão recebidos como reserva de
crédito,  e o credor,  inserido no quadro próprio, caso ainda não esteja, para que, no momento
oportuno, possa ser realizado o pagamento devido, observando-se a ordem legalmente prevista.
Após, ao AJ para ciência e prosseguimento do feito. 

Rio de Janeiro, 25/10/2019.

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz de Direito

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Luiz Alberto Carvalho Alves

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4DLE.LSVC.ZUWB.Y2I2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Fase: Juntada de Mandado

Data 28/10/2019





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Central de Mandados das Varas Cív/empr/reg. Pub da Capital 
  
Comarca da Capital 
Cartório da 4ª Vara Empresarial  
Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 
Mandado: 2016017710 
 
 

1316                                                                                                                                                           
JOSENETO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA - DEVOLUÇÃO 

 

Certifico que ao(s) dia (s) 04 do mês de março do ano de 2016, DEVOLVI o presente 

Mandado, sem o devido cumprimento em razão de ausência de Certidão de RGI e 

espelho do IPTU referentes ao imóvel, documentos indispensáveis para o cumprimento 

da diligência.           

O referido é verdade e dou fé. 

 

Observação: 

                                                

 

 

 

 

              Rio de Janeiro, 04 de março de 2016. 

 

 

                                             

 

Data: 04/03/2016 18:07:32
Local TJ-RJ
Motivo: Assinado por JOSENETO
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Data 28/10/2019





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Central de Mandados das Varas Cív/empr/reg. Pub da Capital 
  
Comarca da Capital 
Cartório da 4ª Vara Empresarial  
Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 
Mandado: 2016017709 
 
 

1316                                                                                                                                                           
JOSENETO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA - DEVOLUÇÃO 

 

Certifico que ao(s) dia (s) 04 do mês de março do ano de 2016, DEVOLVI o presente 

Mandado, sem o devido cumprimento em razão de ausência de Certidão de RGI e 

espelho do IPTU referentes ao imóvel; documentos indispensáveis para o cumprimento 

da diligência.           

O referido é verdade e dou fé. 

 

Observação: 

                                                

 

 

 

 

              Rio de Janeiro, 04 de março de 2016. 

 

 

                                             

 

Data: 04/03/2016 18:09:59
Local TJ-RJ
Motivo: Assinado por JOSENETO
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Atualizado em 10/01/2020
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Data da Conclusão 13/12/2019

Data da Devolução 10/01/2020

Data do Despacho 10/01/2020

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Fls.  
Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência   
  
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: DOUGLAS GUERRA 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Paulo Assed Estefan 

 
Em 13/12/2019 

 
 
 

Despacho               
 
1. Fls. 2491: Oficie-se informando que os valores ali apontados serão recebidos como reserva de 
crédito, e o credor, inserido no quadro próprio, caso ainda não esteja, para que, no momento 
oportuno, possa ser realizado o pagamento devido, observando-se a ordem legalmente prevista. 
Dê-se ciência ao AJ. 
2. Ao AJ para ciência do auto de leilão negativo às fls. 2478/80 e prosseguimento do feito. 
3. Após, ao MP.  
 

Rio de Janeiro, 10/01/2020. 
 
 

Paulo Assed Estefan - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Paulo Assed Estefan 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4JQ2.2PCQ.GBG7.XCK2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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THEREZAPASSOS 

Processo Eletrônico 

 

Ofício : 198/2020/OF 

Processo de Execução Fiscal 0512487-39.2001.4.02.5101 

Referente ao Mandado nº 510001902585 

Rio de Janeiro, 07 de fevereiro de 2020 

 

Processo Nº: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 

Distribuição: 03/10/2000 

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 

 Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA e outros 

  

  Prezado Senhor, 

  

 Sirvo-me do presente para informar a V.Exa. que  os valores ali apontados serão recebidos 

como reserva de crédito,  e  o  credor,  inserido  no  quadro  próprio,  caso  ainda  não  esteja,  

para  que,  no  momento oportuno, possa ser realizado o pagamento devido, observando-se a ordem 

legalmente prevista. 

Atenciosamente, 

 

 

Paulo Assed Estefan 

Juiz de Direito 

 

 

 

Código de Autenticação:46EK.U3TF.TAK4.HDL2 

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos) 

 

 

Ao Exmo. Sr. Juiz da  

10ª Vara de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 
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Atualizado em 15/06/2020

Data 15/06/2020
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 4ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 15 de junho de 2020.

No. do Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4)

Destinatário: DOUGLAS CAVALCANTI TORRES GUERRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPITAL - RJ 

 
 
 

 
Falência nº 
0139070-30.2000.8.19.0001 

 
 

 

 

 

 

MASSA FALIDA de POCAPO SA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA, devidamente representada por seu Administrador Judicial, vem, 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em atenção ao despacho de fl. 2498, expor 

e requerer o que segue: 

 

1. Ciente esta Administração quanto a reserva de crédito apontada à fl. 

2491. 

 

2. Em relação ao auto de leilão negativo, juntado às fls. 2478/2480, este 

Administrador acredita que o fato dos imóveis arrecadados permanecerem ocupados 

indevidamente pelo ex-locatário, por certo, afastou o interesse de possíveis arrematantes. 

 

3. Cabe, assim, esclarecer que competente ação de despejo movida contra 

o ocupante dos bens (nº 0104113-41.2016.8.19.0001) já foi julgada procedente, 

aguardando-se, tão somente, a expedição do necessário mandado de despejo compulsório, 

eis que o ex-locatário insiste em permanecer nos imóveis, mesmo após o trânsito em julgado 

da sentença. Providência esta já requerida ao MM. Juízo da 46ª Vara Cível. 

 

4. Certo de que muito em breve esta Administração retomará a posse dos 

bens em questão, sugere, desde logo, seja autorizada a realização de novo leilão das 

sobrelojas A e B, da Rua Sacadura Cabral, nº120, comprometendo-se este Administrador a 

informar nestes autos e ao il. Leiloeiro, tão logo seja cumprido o despejo na forma relatada. 

 

 







 

 

 

5.  Submetendo-se, nestes termos, a sempre elevada apreciação de Vossa 

Excelência. 

 
Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 17 de junho de 2020. 
 

(assinado eletronicamente) 

DOUGLAS CAVALCANTI TORRES GUERRA 
Síndico da Massa Falida de Pocapo SA Serviço de Vigilância e Segurança  

OAB/RJ 92.629 

 
 

 

 





Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DOUGLAS CAVALCANTI TORRES GUERRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  16/06/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 17 de junho de 2020

Cartório da 4ª Vara Empresarial
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Rio de Janeiro
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Rio de Janeiro, 14 de julho de 2020.

No. do Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4)

Destinatário: CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

AO MP
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DO JUSTICA

DO ESTADO RIO DE JANEIRO

COTA ELETRÔNICA

Dados do Solicitante

Tipo de Cota: Ciente
Órgão Remetente: CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Promotor de Justiça: ANCO MARCIO VALLE
Data/hora da remessa: 14/07/2020 18:00:15

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001

Dados Complementares

Informações Adicionais

MM. Juiz: Fls. 2.505/2.506  Concordo.

Data: 14/07/2020 18:00:15 Local: TJ-RJ Motivo: Assinado por ANCO MARCIO VALLE Pág.: 1 de 1







Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  14/07/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

AO MP

 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 2020

Cartório da 4ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 21/07/2020

Juiz Paulo Assed Estefan

Data da Conclusão 15/07/2020

Data da Devolução 21/07/2020

Data do Despacho 21/07/2020

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 4ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785   e-mail: 
cap04vemp@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4)

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência  
 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA
Síndico: DOUGLAS GUERRA
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Paulo Assed Estefan

Em 15/07/2020

Despacho              

Defiro o requerimento de fls. 2505/2506, que contou com a anuência do MP às fls. 2512. 
Aguarde-se a manifestação do AJ com a informação sobre o despejo, ficando o leiloeiro intimado,
desde já, para indicação da data para realização do leilão.  

Rio de Janeiro, 21/07/2020.

Paulo Assed Estefan - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Paulo Assed Estefan

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4UJT.7QUR.IB3Q.3LP2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 21/07/2020





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 4ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2020.

Nº do Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4)

Partes: Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA
Síndico: DOUGLAS GUERRA
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES

Destinatário: DOUGLAS CAVALCANTI TORRES GUERRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Defiro o requerimento de fls. 2505/2506, que contou com a anuência do MP às fls. 2512. 
Aguarde-se a manifestação do AJ com a informação sobre o despejo, ficando o leiloeiro intimado,
desde já, para indicação da data para realização do leilão.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 4ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2020.

Nº do Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4)

Partes: Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA
Síndico: DOUGLAS GUERRA
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES

Destinatário: JORGE HADDAD FILHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Defiro o requerimento de fls. 2505/2506, que contou com a anuência do MP às fls. 2512. 
Aguarde-se a manifestação do AJ com a informação sobre o despejo, ficando o leiloeiro intimado,
desde já, para indicação da data para realização do leilão.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 4ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2020.

Nº do Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4)

Partes: Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA
Síndico: DOUGLAS GUERRA
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES

Destinatário: SABRINA MILLER SAMBIASE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Defiro o requerimento de fls. 2505/2506, que contou com a anuência do MP às fls. 2512. 
Aguarde-se a manifestação do AJ com a informação sobre o despejo, ficando o leiloeiro intimado,
desde já, para indicação da data para realização do leilão.  
Øþ

1195





Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DOUGLAS CAVALCANTI TORRES GUERRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  22/07/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Defiro o requerimento de fls. 2505/2506, que contou com a anuência do MP às fls. 2512.

Aguarde-se a manifestação do AJ com a informação sobre o despejo, ficando o leiloeiro

intimado, desde já, para indicação da data para realização do leilão.  

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2020

Cartório da 4ª Vara Empresarial





Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JORGE HADDAD FILHO foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

03/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Defiro o requerimento de fls. 2505/2506, que contou com a anuência do MP às fls. 2512.

Aguarde-se a manifestação do AJ com a informação sobre o despejo, ficando o leiloeiro

intimado, desde já, para indicação da data para realização do leilão.  

 

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 2020

Cartório da 4ª Vara Empresarial





Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SABRINA MILLER SAMBIASE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 03/08/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Defiro o requerimento de fls. 2505/2506, que contou com a anuência do MP às fls. 2512.

Aguarde-se a manifestação do AJ com a informação sobre o despejo, ficando o leiloeiro

intimado, desde já, para indicação da data para realização do leilão.  

 

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 2020

Cartório da 4ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Fase: Juntada

Atualizado em 22/09/2020

Data da Juntada 22/09/2020

Tipo de Documento Ofício

Nºdo Documento .

Texto









Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Fase: Juntada

Atualizado em 22/09/2020

Data da Juntada 22/09/2020

Tipo de Documento Documento

Texto













































Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Fase: Juntada

Atualizado em 14/10/2020

Data da Juntada 14/10/2020

Tipo de Documento Peças para Juntar

Texto
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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 09/11/2020

Juiz Maria Cristina de Brito Lima

Data da Conclusão 14/10/2020
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Fls.  
Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência   
  
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
Síndico: DOUGLAS GUERRA 
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA 
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE 
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Maria Cristina de Brito Lima 

 
Em 14/10/2020 

 
 
 

Despacho               
 
Fls. 2524: Oficie-se informando que os valores ali apontados serão recebidos como reserva de 
crédito, e o credor, inserido no quadro próprio, caso ainda não esteja, para que,no momento 
oportuno, possa ser realizado o pagamento devido, observando-se a ordem legalmente prevista.  
 
Após, ao AJ para anotação da reserva, bem como para que se manifeste sobre a ação de despejo 
mencionada às fls. 2505.   
 

Rio de Janeiro, 14/10/2020. 
 
 

Maria Cristina de Brito Lima - Juiz de Direito 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Maria Cristina de Brito Lima 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4G5W.E16I.K6PW.TCS2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 
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Tribunal de Justiça 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 15/10/2020

Data 15/10/2020

Descrição





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 16/10/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 
  
 

Processo nº: 0139070-30.2000.8.19.0001 
 

 
 
 

 

MASSA FALIDA DE POCAPO SA SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA, representada por seu Administrador Judicial, nos autos da falência 

acima mencionada, vem, a presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao r. 

descacho de fls.,2.550, dizer o que segue. 

 

MM. Magistrada, tomo ciência do r. despacho de fls., 2.550, pela 

qual, V.Exa., determina a reserva de crédito, em favor do Juízo da 12ª Vara Federal 

de Execução Fiscal, que tem como Exequente a Fazenda Nacional, referente ao 

processo de nº 00049-66.71.1999.4.02.5101 RJ, e Ofício de nº 510003693547, 

no valor de R$ 3.515,58 (três mil quinhentos e quinze reais e cinquenta e oito 

centavos), já devidamente lançado no Quadro Geral de Credores, na categoria de 

crédito tributário, na forma do artigo 83, III, da Lei 11.101/2005. 

 

Informo ainda, a V.Exa., que ação de despejo proposta em face de 

RICARDO FREDERICO CAMPOS LOREDO, que tramita perante o Juízo da 46ª Vara 

Cível da Capital, tombada sob o nº 0104113-41.2016.8.19.0001, conforme 

decisão emanada daquele juízo, e considerando, os obstáculos e recursos, meramente 

procrastinatórios, segue para ciência de V.Exa., as últimas providencias solicitadas e 

acatadas pela Ilustre Magistrada da 46ª Vara Cível. 

 

Solicito que, seja dado vista ao Ilustre Membro do Ministério 

Público. 

Submetendo-se, nestes termos, a sempre elevada apreciação de 

Vossa Excelência. 

 

 







 

 

 
            Pede deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2020. 

 
 

DOUGLAS CAVALCANTI TORRES GUERRA 

SÍNDICO DA MASSA FALIDA DE POCAPO SA SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA  
OAB/RJ 92.629 
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Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 04/11/2020

Data 04/11/2020

Descrição





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 4ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785   e-mail:
cap04vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Ofício : 1094/2020/OF

Rio de Janeiro, 04 de novembro de 2020

Processo Nº: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4)

Distribuição: 03/10/2000

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência

 Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA e outros

Ref.:  0004966-71.1999.4.02.5101/RJ;  OFÍCIO Nº 510003693547  

Senhor Juiz, 

                            Sirvo-me do presente, em atenção ao ofício, supra, juntado à fl.  2524,
para  informar  que,  à  fl.  2550,   foi  proferido  o  seguinte  despacho:   “Fls.   2524:   Oficie-se
informando  que  os  valores  ali  apontados  serão  recebidos  como  reserva  de crédito,  e  o
credor,  inserido  no  quadro  próprio,  caso  ainda  não  esteja,  para  que,no  momento
oportuno,  possa  ser  realizado  o  pagamento  devido,  observando-se  a  ordem  legalmente
prevista.  Após, ao AJ para anotação da reserva, bem como para que se manifeste sobre a
ação de despejo mencionada às fls. 2505.  Rio de Janeiro, 14/10/2020. Maria Cristina de Brito
Lima - Juiz de Direito”

Atenciosamente,

Paulo Assed Estefan

Juiz de Direito

Código de Autenticação:4JU9.NZ55.CPN9.NXS2

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

Ao Excelentíssimo Senhor Juiz da 12ª Vara Federal do Rio de Janeiro

Av. Rio Branco, 243, anexo II, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ   CEP:  20040-009

74                                                                                                                                                                                        EDUARDOAC





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 09/11/2020

Data 09/11/2020

Descrição Ao Administrador Judicial.
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Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 09/11/2020





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 4ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de novembro de 2020.

No. do Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4)

Destinatário: DOUGLAS CAVALCANTI TORRES GUERRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Administrador Judicial. 
 

Øþ

1197





Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DOUGLAS CAVALCANTI TORRES GUERRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  10/11/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Ao Administrador Judicial. 

 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2020

Cartório da 4ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 10/11/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL - RIO DE JANEIRO 

 
 

 
 
PROCESSO Nº 0224651-12.2020.8.19.0001 

 
                              HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

                                        RETARDATÁRIA 
 

 

 
METALURGICA MOLDENOX LTDA - ME, em 

Recuperação Judicial, representada por seu Administrador Judicial 

DOUGLAS CAVALCANTI TORRES GUERRA, nos autos da habilitação de 

crédito, acima mencionada, que tem como habilitante EVELINE 

FERREIRA DE CARVALHO , vem, respeitosamente, a presença de V.Exa., 

em cumprimento ao r. despacho de fls., 22, dizer o que segue. 

Preliminarmente, informo a V.Exa., que trata-se de 

Recuperação Judicial, na forma do artigo 52, da Lei 11.101/2005, deferida 

em 21/11/2017, conforme decisão de fls., 264/265, no processo principal. 

Ultrapassado o acima, tomo ciência da presente 

habilitação de crédito, pela qual, a ora habilitante, pretende ter seu nome 

lançado na relação de credores, pelo valor de R$ 30.073.71 (trinta mil 

setenta e três reais e setenta e um centavos), esclarecendo ainda, que 

o valor em questão, irá sofrer deságio, quando da aprovação e homologação 

da Assembleia Geral de Credores, do valor que consta da certidão de 

habilitação de crédito de fls.10, expedida pelo Juízo da 7ª Vara do Trabalho 

do Rio de Janeiro, referente ao processo de nº 0100111-

89.2018.5.01.0007 

O credor em questão, encontra-se relacionado, no Edital, 

na forma do artigo 7º, § 2º, da Lei 11.101/2005, informando ainda, que o 

valor lançado no Quadro Geral de Credores é de R$ 13.000,00 (Treze mil 

reais). 







 

 

Informo a V.Exa., que o Quadro Geral de Credores, 

ainda não fora homologado, considerando que está se aguardando o 

ambiente propício para marcar a próxima assembleia geral de credores. 

Desconheço ainda, que o credor tenha apresentado, 

habilitação ou divergência, como prevê o artigo 7º, § 1º, da Lei 11.101/2005. 

Verificando o feito, constatei, que o patrono do 

habilitante, juntou planilha de cálculos de Fls.10, sendo que o mesmo fora 

atualizado, até 10/08/2020, descumprindo assim, o que determina o artigo 

9º, inciso II, da Lei 11.101/2005, portanto, deve o presente feito se 

encaminhado a central de cálculos judiciais desse tribunal para atualização 

dos mesmos, até 21/11/2017, a presente habilitação é tempestiva. 

A presente habilitação, encontra-se com a 

documentação pessoal completa, como determina o artigo 9º e seus incisos 

e como prevê o artigo 7º, § 1º, Lei 11.101/2005, exceto, pelos cálculos 

apresentados. 

Pelo exposto acima solicito de V.Exa. que seja presente 

e encaminhado a central de cálculos para atualização da planilha de Fls.10, 

tão somente até 21/11/2017, data do deferimento da RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, após cumprido solicito nova vista. 

Solicito que, seja dado vista da presente ao Ilustre 

Membro do Ministério Público. 

Submetendo-se, nestes termos, a sempre elevada 

apreciação de Vossa Excelência. 

 

             N. Termos,  

         Pede deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 10 novembro de 2020 

 
DOUGLAS CAVALCANTI TORRES GUERRA 

ADMINISTRADOR JUDICIAL  
OAB/RJ 92.629 
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Fase: Juntada

Data da Juntada 10/11/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPITAL - RJ 

 
 
 

Falência nº 
0139070-30.2000.8.19.0001 

 

 

 

MASSA FALIDA de POCAPO SA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA, devidamente representada por seu Administrador Judicial, vem, 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em atenção ao ato ordinatório de fl. 2558, 

expor e requerer o que segue: 

 

1. Ciente esta Administração quanto a expedição do ofício de fl. 2557.  

 

2. Ainda quanto ao despejo promovido nos autos da ação nº 0104113-

41.2016.8.19.0001 em curso perante o MM. Juízo da 46ª Vara Cível, esclarece que o 

mandado de despejo e penhora portas adentro ainda não foi cumprido, já tendo esta 

Administração requerido o levantamento de R$10.079,90, quantia resultado da parcial 

penhora online efetuada, através de mandado de pagamento em favor da Massa ou 

colocando-se o montante à disposição deste MM. Juízo universal da falência da 4ª Vara 

Empresarial. 

 

3. No mais, reitera sua manifestação anterior, no sentido de que confia na 

breve retomada de posse das sobrelojas A e B, da Rua Sacadura Cabral, nº120, sugerindo, 

desde logo, seja autorizada a realização de novo leilão destes bens, comprometendo-se a 

informar nestes autos e ao il. Leiloeiro, tão logo seja cumprido o despejo na forma relatada. 

 

4.  Submetendo-se, nestes termos, a sempre elevada apreciação de Vossa 

Excelência. 

 
Pede deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2020. 

 

(assinado eletronicamente) 
DOUGLAS CAVALCANTI TORRES GUERRA 

Síndico da Massa Falida de Pocapo SA Serviço de Vigilância e Segurança  

OAB/RJ 92.629 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPITAL - RJ 

 
 
 

 
Falência nº 
0139070-30.2000.8.19.0001 

 
 

 

 

 

 

MASSA FALIDA de POCAPO SA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA, devidamente representada por seu Administrador Judicial, vem, 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em complementação ao já esclarecido em 

id. 2505 e em atenção ao determinado por V. Exa. em r. decisão de id. 2515, expor o que 

segue: 

 

1. Como é de conhecimento de V. Exa., o leilão do imóvel localizado à Rua 

Sacadura Cabral, 120, sobrelojas A e B, não foi bem sucedido (id. 2477). 

 

2. Esta Administração expôs que era compreensível a ausência de 

interessados por conta da indevida ocupação do imóvel e que já vinha promovendo ação de 

despejo visando a retomada da posse daquele bem, sendo consignado que, tão logo o despejo 

fosse cumprido, viria aos autos comunicar (id. 2505). 

 

3. Pois bem, no último dia 26/11/2020, este Administrador acompanhou o 

devido cumprimento do mandado de despejo e penhora portas adentro realizado no bem da 

Massa, como se confirma do mandado em anexo. 

 

4. Neste sentido, de posse dos imóveis arrecadados, pretende esta 

Administração promover novo leilão, o mais rápido possível, sugerindo, para tanto, a 

nomeação do Leiloeiro Público, Sr. Thiago Miranda de Carvalho, matrícula nº 199, com 

endereço à Avenida Presidentes Vargas, nº 844, 17º andar, Centro Rio de Janeiro – RJ, 

telefone: 0800 780 8000, e-mail: contato@mirandacarvalholeiloes.com.br para condução da 

hasta pública. 





mailto:contato@mirandacarvalholeiloes.com.br


 

 

 

5. Em complemento, expõe este Administrador que foram penhorados, por 

ordem da 46ª Vara Cível, alguns bens móveis que se encontravam no interior das salas 

arrecadadas, como se observa do mandado colacionado. 

 

6. Considerando que tais bens foram penhorados nos autos da ação de 

despejo, para satisfação do crédito da Massa, vem ponderar junto à V. Exa. sobre a 

possibilidade de se proceder a arrecadação dos mesmos e a posterior alienação destes 

perante este MM. Juízo Empresarial, considerada sua universalidade e o princípio do par 

conditio creditorum. 

 

7.  Submetendo-se, nestes termos, a sempre elevada apreciação de Vossa 

Excelência. 

 
Pede deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2020. 

 

(assinado eletronicamente) 
DOUGLAS CAVALCANTI TORRES GUERRA 

Síndico da Massa Falida de Pocapo SA Serviço de Vigilância e Segurança  

OAB/RJ 92.629 
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CERTIDÃO POSITIVA: 

 

Certifico e dou fé que, nesta data às 9 horas, estive na Rua Sacadura Cabral 

120, sobrelojas A e B, Centro, sendo informada na portaria que o local 

encontrava-se sem movimentação há muito tempo e, como o auxílio do 

chaveiro Sr. Josué Pereira de Faria (CPF: 044607857-30), tivemos acesso às 

salas A e B sobreloja, onde os bens de valor econômico encontrados foram 

penhorados, ficando como depositário o Administrador da Massa Falida, Dr. 

Douglas Cavalcanti Torres Guerra, OAB/RJ 92629. 

 

Segue a lista de bens avaliados: 

02 (dois) sofás em tecido R$ 200,00 

01 (uma) cadeira de rodas , tipo higiênica R$ 230,00 

01 (uma) balança eletrônica marca MARTE R$ 300,00 

13 (treze) aparelhos de interfone, telefone e fax R$130,00 

01 (uma ) cadeira de balanço R$ 150,00 

01 (uma) mesa de centro em madeira, forma hexagonal, com gavetas R$ 

400,00 

01 (um) lote de abajures R$ 200,00 

01 (uma) mesa de cabeceira com duas gavetas R$ 120,00 

02 (duas) mesas de escritório em virdro com base em madeira e ferro R$ 

350,00 (cada) 

02 (dois) motores VOLVO PENTA DI-30 R$ 5.000,00 (cada) 

01 (uma) mesa de cabeceira em madeira escura com uma porta R$ 130,00 

02 (duas) mesas de cabeceira em madeira clara com gaveta R$130,00 
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(cada) 

03 (três) pirex MARINEX novos R$ 10,00 (cada) 

01 (uma) mesa baixa com gaveta e um puxador dourado R$ 200,00 

01 (uma) mesa TRAMONTINA de plástico redonda R$40,00 

01 (uma) escrivninha com duas gavetas pés torneados R$ 280,00 

01 (uma) mesa de Centro em fibra sintética baixa, cor marron, com 

aproximadamente 1,20 x 1,20m R$200,00 

01 (uma) mesa quadrada de fibra sintética branca com aproximadamente 

0,70 x 0,70x0,70cm R$ 60,00 

14 (quatorze) cubas metálicas com algumas avalias R$ 50,00 (cada) 

09 (nove) quadros com molduras em madeira branca, com gravuras de 

paisagens R$ 20,00 (cada) 

10 (dez) cadeiras dobráveis de lona R$40,00 

02 (dois) bebedouros de coluna para galão de 20 litros de água 

(fria/natural), marca Karina R$ 250,00 (cada) 

Lote de Patins linear infantis com quatro rodas R$200,00 

Lote de garragas tipo Squeeze R$100,00 

Lote de raquetes de frescobol R$ 100,00 

27 (vinte e sete) bebedouros de mesa para galão de 20 litros de água 

(fria/natural) R$ 50,00 (cada) 

12 (doze) lixeiras pretas de plástico sem tampa R$5,00 (cada) 

01 (uma) escada de ferro três degraus R$ 30,00 

03 (três) caixas de fita isolante R$ 50,00 (cada) 

lote de cabides de plástico cor preta R$70,00 

lote de lanternas recarregáveis R$ 130,00 

07 (sete) saca POLIA com três garras forjado R$70,00 (cada) 

02 (dois) monitores marcas BREVIEW E HP ,02 (dois) teclados, 02 gabinetes 
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R$70,00 (total) 

01 (uma) impressora HP DESKEJET 3050 R$ 50,00 

Lotes de caixas de pilhas R$60,00 

Lotes de óculos do proteção R$150,00 

Lote de Plug dois polos R$40,00 

02 (dois) móveis cor madeira escura com divisórias R$100,00 (cada) 

Lote de suporte para fita adesiva R$ 60,00 

Lote de perfuradores de papel R$140,00 

03 (três) mesas de escritório R$70,00 (cada)  

01 (uma) máquina fotográfica CANON E05 50D na caixa R$ 500,00 

01 (um) computador (techado, mouse, gabinete) R$ 500,00 

01 (uma) cadeira de escritório, cor preta em boas condições R$ 120,00 

01 (uma) impressora Brother HL 1212W R$50,00 

02 (dois) arquivos de aço com quatro gavetas R$300,00 (cada) 

02 (duas) estantes de ferro cor cinza, prateleiras removíveis R$ 100,00 

(cada) 

01 (um) armário de escritório com porta e duas gavetas R$130,00 

02 (dois) armários de escritório com duas portas e duas prateleiras R$ 

100,00 (cada)  

03 (três) mesas de escritório cor clara R$50,00 (cada) 

01 (um) armário tipo gaveteiro de escritório com três gavetas R$ 40,00 

01 (uma) escrivaninha estilo colonial com pés torneados e sete gavetas R$ 

600,00 

06 (seis) tanques de gasolina cor vermelha R$ 10,00 (cada) 

12 (doze) caixas de DEFENSE para lateral da lancha R$30,00 (cada) 

02 (duas) caixas de cabeçote R$30,00 (cada) 
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No local, havia também alguns aparelhos de ar condicionado, além de 

muitas peças para lanchas, que não havia como definir se tinham condições 

de uso. 

 

Toda a diligência foi acompanhada pelo Dr. Douglas Cavalcanti, 

administrador da massa falida, bem como do Dr. Renato de Castro OAB/RJ 

119119 e pelo síndico do edifício Sr. Jorge Garrido que recebeu cópia do r. 

mandado. 

Oficial de Justiça Auxiliar: Rosilene Maximiliano mat. 01/19280 

 

               

           Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2020. 

 

 

                                          Susy Cordeiro de Azeredo - 01/15585                               
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Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência  
 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA
Síndico: DOUGLAS GUERRA
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Paulo Assed Estefan

Em 10/12/2020

Despacho              

1- Index 2563. Desentranhe-se por se tratar de petição estranha a estes autos.

2- Ciente do despejo e penhora realizados por ordem do Juízo Cível. O leilão dos bens móveis
deverá ser feito naquele procedimento onde se originou a constrição dos bens, sendo o valor ao
final recebido pela massa trazido para o devido rateio na falência.

3- Quanto ao novo leilão para venda dos imóveis, antes, dia o AJ sobre a adequação da avaliação
ao momento atual. Depois, ao MP. 

4- Ao AJ para informar quanto ao questionamento de fl. 2575. Depois, oficie-se em resposta com
os dados fornecidos.  

Rio de Janeiro, 11/12/2020.

Paulo Assed Estefan - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Paulo Assed Estefan

Em ____/____/_____
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 
 
 

  
 

Processo nº: 0139070-30.2000.8.19.0001 
 
 

 
 

 
 

MASSA FALIDA DE POCAPO SA SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA, representada por seu Administrador Judicial, nos autos da falência 

acima mencionada, vem, a presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao r. 

descacho de fls.,2.584 dizer o que segue. 

 

MM. Magistrada, tomo ciência do r. despacho de fls., 2.584, pela 

qual, V.Exa., (item1), determina o desentranhamento de petição de fls., 2.563, por 

ser estranha, ao presente feito. 

Informo a V. Exa., que o despejo (item2), devidamente autorizado 

pelo juízo da 46ª Vara Cível desse Tribunal, teve sucesso, sendo o imóvel 

devidamente arrecadado pela Massa Falida, bem como, todos os bens que lá se 

encontravam. 

Quanto ao leilão, (item 3), informo a esse juízo, que serão tomadas 

todas as providências necessárias, para realização do leilão e dos bens lá encontrados, 

sendo este último, já devidamente arrecadado, qualificado e avaliado, como segue em 

anexo. 

Quanto ao item 4, ou seja, a solicitação, da juíza da 11ª Vara 

Federal de Execução Fiscal, fls., 2.575/2.576, fls., 2.579/2.580, informo a esse 

juízo, que é de praxe desta Administração Judicial, informar aos juízes requisitantes, que 

os valores solicitados via Ofício, são devidamente lançados no Quadro Geral de 

Credores, na categoria de Crédito Tributário, na forma do artigo 83, III, da Lei 

11.101/2005. 

 

 







 

 

 

 

Aproveito a oportunidade, para informar a esse D. Juízo, que a 

Magistrada da 46ª Cível desse Tribunal, através do Ofício nº 1073/2020/OF, 

informou que, deferiu a transferência de valor já bloqueado a essa serventia, no importe 

de R$ 10.079,90(dez mil, setenta e nove reais e noventa centavos), que 

futuramente, informarei a conta judicial. 

 

Solicito que, seja dado vista ao Ilustre Membro do Ministério 

Público. 

Submetendo-se, nestes termos, a sempre elevada apreciação de 

Vossa Excelência. 

 

 

 
            Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020. 
 

 
DOUGLAS CAVALCANTI TORRES GUERRA 

SÍNDICO DA MASSA FALIDA DE POCAPO SA SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA  

OAB/RJ 92.629 
 

 





 

 

EXMº SRº DRº JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

                                AUTO DE ARRECADAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS PERTENCENTES 

A MASSA FALIDA DE POCAPO, ENCONTRADOS NA RUA SACADURA CABRAL, 120 

SOBRELOJAS A e B - CENTRO - RIO DE JANEIRO, PROCEDIDA PELO 

ADMINISTRADOR JUDICIAL DA MASSA FALIDA DR. DOUGLAS CAVALCANTE 

GUERRA, EM  09 DE DEZEMBRO DE 2020. 

BENS MÓVEIS 

 

02 MOTORES MARCA VOLVO PENTA MODELO DI -30 - SEM 
USO (SEM EMBALAGEM) 

 
18.000,00 

 
36.000,00 

01 GERADOR MOTO BOMBA  MARCA KAWASHIMA  
   800,00 

 
   800,00 

02 CABOS DE DIREÇÃO PARA MOTORES NAUTICOS  
   150,00 

 
   300,00        

02 TURBINAS PARA MOTORES DIVERSOS (FABRICAÇÃO 
ALEMÃ) 

       
   800,00 

         
  1.600,00 

02 MOTORES DE ARRANCO BOSCH     600,00   1.200,00 
05 MOTORES DE ARRANCO BOSCH RECONDICIONADOS  

   400,00 
 
  2.000,00 

01 LOTE DE HELICES DE DIVERSOS  TIPOS E TAMANHO 
ALGUMAS FORA DE EMBALAGENS SEM IDENTIFICAÇÃO 
DE MOTORES A SEREM UTILIZADAS   

 
 
 
 3.000,00      

 
    
  
  3.000,00                 

02 PARA BRISAS EM ACRILICO PARA LANCHAS FORA DE 
EMBALAGEN NO ESTADO 

     
   200,00   

  
   400,00                

12 ESCADAS EM PLÁSTICO       50,00    600,00 
01 PRENSA PEQUENA NA COR AZUL    500,00    500,00 
01 MAQUINA PARA SELAR MARCA CARAÇAR MODELO PD60-

1 - 220 VOLTS NO ESTADO 
 
   120,00 

 
   120,00 

04 RABETAS PARA MOTORES NAUTICOS DIVERSOS SEM 
IDENTIFICAÇÃO 

      
 4.000,00 

 
  4.000,00 

01 ALICATE PARA CORTE GRANDE NA COR AMARELA          
   50,00 

         
    50,00 

02 REGISTROS DE ESFERA EM METAL 2"     30,00     60,00 







 

 

01 CAIXA DE FERRAMENTAS EM METAL NA COR AZUL    
    50,00          

 
    50,00 

06 FILTROS GRANDES PARA MOTORES VOLVO PENTA  
    50,00 

 
   300,00 

01 SOFA DE 3 LUGARES NO ESTADO    80,00                    80,00              
01 SOFÁ DE 2 LUGARES FORRADO EM TECIDO NA COR BEJE 

NO ESTADO 
         
    60,00 

  
    60,00 

01 POLTRONA FORRADA EM TECIDO NA COR BEJE  
    40,00 

 
    40,00 

01 BALANÇA ELETRÔNICA COM PAINEL DIGITAL MARCA 
MARTE 

         
   300,00 

 
   300,00               

01 LOTE DE ABAJURES DE DIVERSOS TIPOS, MODELOS  E 
TAMANHOS 

    
   250,00           

 
   250,00 

01 LOTE CONTENDO DIVERSOS APARELHOS DE INTERFONES, 
TELEFONES E FAX NO ESTADO 

         
   120,00 

 
  120,00 

01 CADEIRA DE BALANÇO USADA, NO ESTADO   100,00   100,00 
01 MESA DE CENTRO  EM MADEIRA COM GAVETAS EM  

ESTILO HEXAZONAL NO ESTADO 
              
    
   200,00          

 
            200,00 

01 MESA DE CABECEIRA COM DUAS GAVETAS NO ESTADO     
  100,00 

 
   100,00 

02 MESAS DE ESCRITÓRIO EM VIDRO SENDO A BASE EM 
MADEIRA E METAL 

    
   250,00          

 
   500,00 

01 CADEIRA DE RODAS TIPO HIGIENICA COM O ASSENTO EM 
CORVIM, NO ESTADO 

 
 
   200,00 

 
 
  200,00 

02 ESTANTES DE FERRO NA COR CINZA          50,00        100,00 
01 UM LOTE DE FERRAGENS, CANTONEIRAS, PRATELEIRAS  E 

PEÇAS DE VARIAS ESTANTES DE AÇO DESMONTADAS  NO 
ESTADO  

 
 
   200,00 

 
 
   200,00 

02 ARMARIOS DE ESCRITÓRIO COM DUAS PORTAS E DUAS 
PRATELEIRA 

             
    50,00 

 
   100,00 

02 ARMARIOS EM MADEIRA ESCURA  COM DIVISORIAS  
  100,00 

 
   200,00 

01 CADEIRA PARA ESCRITÓRIO NA COR PRETA EM BOM 
ESTADO 

 
   120,00 

 
   120,00 

02 ARMÁRIOS DE AÇO COM QUATRO GAVETAS PARA PASTAS 
SUSPENSAS NO ESTADO 

 
   200,00 

 
   400,00 

01 ARMARIO DE ESCRITÓRIO COM PORTA E DUAS GAVETAS  
   130,00 

 
   130,00 

03 MESAS DE ESCRITÓRIO EM MADEIRA DE COR CLARA  
    50,00 

 
   150,00 

01 ARMARIO TIPO GAVETEIRO PARA ESCRITORIO COM 3 
GAVETAS 

 
    50,00 

 
    50,00 





 

 

01 ESCRIVANINHA EM MADEIRA ESTILO COLONIAL COM PES 
TORNEADOS E SETE GAVETAS 

 
 
   400,00 

 
 
   400,00 

01 ESCRIVANINHA EM MADEIRA COM DUAS GAVETAS  E PÉS 
TORNEADOS 

 
   200,00 

 
   200,00 

02 MESAS DE CABECEIRA EM MADEIRA COM GAVETA DE COR 
CLARA 

          
    60,00 

 
   120,00 

01 MESA DE CABECEIRA COM PORTA EM MADEIRA ESCURA 
COM GAVETA 

 
   100,00 

 
   100,00 

01 MESA PEQUENA COM GAVETA E PUXADOR DOURADO  
   200,00 

 
   200,00 

03 MESAS DE ESCRITÓRIO NO ESTADO     70,00    210,00 
01 MESA REDONDA EM PLÁSTICO     40,00     40,00 
01  MESA DE CENTRO EM FIBRA SINTÉTICA NA COR MARROM  

   200,00 
 
   200,00 

01 MESA QUADRADA EM FIBRA SINTETICA NA COR BRANCA  
    50,00       

 
    50,00 

01 LOTE DE CUBAS METALICAS PARA PIAS ALGUMAS 
AMASSADAS NO ESTADO 

 
   200,00        

 
   200,00 

01 LOTE DE QUADROS COM MOLDURAS NA COR BRANCA DE 
DIVERSOS TIPOS E TAMANHOS COM GRAVURAS DE 
PAISAGENS 

 
 
   150,00 

 
 
   150,00 

01 LOTE COM APROXIMADAMENTE 06 CADEIRAS EM LONA, 
DOBRAVEIS 

 
   200,00 

 
   200,00 

01 LOTE DE MESAS DOBRAVEIS EM LONA NO ESTADO      
   100,00 

 
   100,00 

02 BEBEDOUROS DE COLUNA MARCA KARINA PARA GALÃO 
DE 20 LITROS DE AGUA NATURAL 

 
 
   200,00 

 
 
   400,00 

01 LOTE CONTENDO DIVERSOS BEBEDOUROS DE MESA PARA 
GALÃO DE AGUA NATURAL DE 20 LITROS,   MODELOS 
ANTIGOS NO ESTADO 

 
 
   500,00 

 
 
   500,00 

02 PIREX MARINEX EM FORMATO RETANGULAR     10,00     20,00 
01 MAQUINA FOTOGRÁFICA CANON MODELO EOS -50 D    300,00    300,00 
01 LOTE DE PATINS INFANTIS DE QUATRO RODAS  

   200,00 
 
   200,00 

01 LOTE DE RAQUETES PARA FRESCOBOL  NO ESTADO         
   100,00 

        
   100,00 

01 LOTE DE GARRAFAS PLÁSTICAS TIPO SQUEEZE FORA DE 
EMBALAGENS  ALGUMAS DANIFICADAS NO ESTADO 

 
      
   100,00 

 
        
   100,00 

01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 12 LIXEIRAS NO 
ESTADO 

 
    50,00 

 
    50,00 
 





 

 

01 ESCADA DE FERRO NA COR BRANCA COM TRES DEGRAUS  
    30,00 

 
    30,00 

01 ESCADA DE ALUMINIO USADA COM CINCO DEGRAUS NO 
ESTADO 

 
    40,00 

 
    40,00 

01 LOTE DE CABIDES DE PLÁSTICO NA COR PRETA  
    70,00        

 
    70,00 

01 LOTE DE LANTERNAS RECARREGÁVEIS DE DIVERSOS 
MODELOS NO ESTADO 

 
   200,00 

 
   200,00 

01 UM LOTE DE FERRAMENTEAS DIVERSAS CHAVE DE FENDA, 
MARTELO E OUTRAS, USADAS NO ESTADO 

 
 
    10,00 

 
 
    10,00 

01 UM LOTE COM APROXIMADAMENTE SEIS SACAS POLIAS 
COM TRES GARRAS EM METAL FORJADO 

 
 
   300,00 

 
 
   300,00 

01 LOTE CONTENDO DOIS MONITORES DIVERSOS, DOIS 
TECLADOS SEM MARCA APARENTE, DOIS GABINETES 
SUCATEADOS NO ESTADO 

 
 
 
    70,00 

 
 
 
    70,00 

01 IMPRESSORA DESKEJET MODELO 3050 USADA NO ESTADO  
    50,00 

 
    50,00 

01 IMPRESSORA MARCA BROTHER MODELO HL 1212 W 
USADA NO ESTADO 

 
    50,00 

 
    50,00 

01 LOTE CONTENDO  DIVERSAS EMBALAGENS  COM 4 PILHAS 
PEQUENAS MODELO "PALITO" MARCAS ALFACELL E RAYO 
VAC 

 
      
   100,00 

 
        
   100,00 

01 LOTE CONTENDO DIVERSAS EMBALAGENS COM PILHAS 
ALCALINA MEDIA  

 
   120,00 

 
   120,00 

01 LOTE CONTENDO DIVERSOS OCULOS PLÁSTICOS PARA 
PROTEÇÃO 

 
  150,00 

 
   150,00 

01 LOTE CONTENDO DIVERSAS CAIXAS DE SUPORTES PARA 
FITA ADESIVA 

        
   100,00 

          
   100,00 

01 LOTE DE PERFURADORES DE PAPEL     50,00          50,00 
01 COMPUTADOR COM TECLADO GABINETE E MOUSE NO 

ESTADO 
 
   300,00 

 
   300,00 

02 CAIXAS COM  PEÇAS TIPO CABEÇOTES    300,00    300,00 
01 LOTE DE CAIXAS CONTENDO VELAS MARCAS  CHAMPION 

E NGK  PARA MOTORES 
 
   300,00 

 
   300,00 

06 CAIXAS CONTENDO DIVERSOS ROLOS DE FITA ISOLANTE  
    30,00 

 
   180,00 

01 BAU EM PLÁSTICO PARA MOTO    100,00    100,00 
02 CAIXAS CONTENDO 5 REMOS (CADA CAIXA) EM ALUMINIO 

E PLÁSTICO 
 
    75,00         

 
   150,00       





 

 

01 SIRENE ELETROMECANICA 110 VOLTS     80,00     80,00 
12 BUZINAS CORNETA  ELETROPNEUMATICA EM INOX ( 12 

VOLTS) 
 
    60,00 

 
   720,00       

01 LOTE DE PEÇAS PARA MOTORES NAUTICO, JUNTAS PARA 
MOTORES, CABEÇOTES, COLETORES CARBURADORES , 
PISTÕES, ETC... NO ESTADO 

 
 
        
   300,00 

 
 
        
   300,00 

01 LOTE DE CARTELAS CONTENDO 1 PARAFUSOS CADA 
CARTELA PARA CAVALETES  

 
   100,00 

 
   100,00 

05 ALICATES DE PRESSÃO PARA SOLDA ELETRICA     30,00    150,00 
02 CAIXAS DE CALAFETADOR PNEUMATICO     80,00    160,00 

02 CAIXA COM VENTOSAS TRIPLA     50,00    100,00 

02 SOPRADORES TERMICOS GOODYEAR     50,00    100,00 

01 BOMBA DE PORÃO 2.000 GP 12 VOLTS      60,00     60,00 

02 AR CONDICIONADO DE JANELA ANTIGOS NO ESTADO   
    70,00 

      
   140,00 

01 LOTE CONTENDO 14 CAIXAS CONTENDO TRIN TAB 
MERCURI 

 
   400,00        

 
   400,00 

01 LOTE CONTENDO 12 PORTINHOLAS DE VENTILAÇÃO PARA 
BARCOS 

 
    60,00 

 
   720,00 

01 LOTE CONTENDO DIVERSOS ADESIVOS COM O LOGOTIPO 
" MERCURY" 

 
   250,00 

  
   250,00 

01 LOTE CONTENDO 14 VÁLVULAS PARA MOTORES 
NAUTICOS DIVERSOS 

 
   400,00 

 
   400,00 

01 LOTE DE CAIXAS DE CASQUILHOS PARA MOTORES 
DIVERSOS 

 
   300,00 

 
   300,00 

10 CAIXAS CONTENDO EXTENSORES DE CABOS     50,00    500,00 

01 LOTE CONTENDO 30 CAIXAS PLÁSTICAS PEQUENAS PARA 
ISCAS 

 
   100,00 

 
   100,00 

10 TRENAS EM FIBRA COM 50 METROS     20,00    200,00 

01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 20 PORTA 
ELETRODOS BRASFORT 

 
   120,00 

 
   120,00 

01 BANQUETA EM ACRILICO NA COR PRETA USADA NO 
ESTADO 

           
    30,00 

 
    30,00 

01 BANQUETA ALTA COM FORRAÇÃO EM TECIDO LISTRADO  
    30,00 

 
    30,00 

01 LOTE DE CONES PARA SINALIZAÇÃO NAS CORES 
CORAL/BRANCA, ALGUNS RACHADOS NO ESTADO 

 
  
   200,00 

 
 
   200,00 

05 VARAIS EM INOX NO ESTADO     10,00     50,00 

01 SUCATA DE AR CONDICIONADO SPLIT     50,00     50,00 





 

 

04 CAIXAS COM MANGUEIRA PARA JARDIM COM 15 METROS     
    20,00               

 
    80,00 

01 LOTE DE BARRACAS PARA ACAMPAMENTO, ALGUMAS 
FORA DE EMBALAGENS, NO ESTADO 

 
 
   300,00 

 
 
   300,00 

01 CUBA BRANCA PARA PIA     20,00     20,00 

01 LOTE DE COLETES SALVA VIDAS NA COR LARANJA MARCA 
ATIVA 

        
   200,00  

 
   200,00 

01 LOTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 7 COLETES SALVA 
VIDAS  MARCAS MORMAII E PROLIFE  SEM EMBALAGENS 
NO ESTADO 

 
 
   300,00 

 
 
   300,00 

01 UMA BOMBA PARA ENCHER BOTES DE INFLAR 
INCOMPLETA 

    
    20,00             

 
    20,00 

01 LOTE DE BOLAS DE FUTEBOL NO ESTADO     30,00     30,00 

01 ARMÁRIO AÉREO DE TRÊS PORTAS NA COR BRANCA,NO 
ESTADO 

 
    30,00 

 
    30,00 

01 LOTE DE INTERRUPTORES DIVERSOS    120,00    120,00 

01 LOTE DE POTES DE SAIS DE BANHO COM ESSÊNCIAS DE 
PITANGA, LAVANDA, MANDARINA E OUTROS 

 
 
    60,00 

 
 
    60,00 

0 VENTILADOR DE PAREDE VENTISOL BRANCO     30,00     30,00 

01 UM NOTE BOOK ACER ANTIGO, NO ESTADO     30,00     30,00 

01 LOTE DE PACOTES DE FRALDAS BIG FRAL CONTENDO 8 
FRALDAS CADA PACOTE 

       
   300,00 

         
   300,00 

06 CADEIRAS FIXA EM MADEIRA  COM ASSENTO ESTOFADO 
NA COR BEJE, NO ESTADO 

 
     
    25,00                   

 
     
   150,00        

01 LOTE DE CAPACETES EM PLÁSTICO BRANCO 
PARA OBRA 

    
   150,00 

    
   150,00           

04 PÁS PEQUENAS     15,00     60,00 

01 LOTE DE ENGATES REBOQUE PARA LANCHA , FALTANDO 
AS TRAVAS 

 
    50,00 

 
    50,00 

01 LOTE DE ENGATES REBOQUE PARA LANCHA 
COMPLETO 

      
   200,00 

 
   200,00 

01 PISTOLA DE PINTURA EM ALUMINIO     50,00     50,00 

07 MINI TORNOS     10,00     70,00 

03 CAPUT (TAMPA) PARA PROTEÇÃO DE DE MOTORES 
NAUTICOS,  SEM IDENTIFICAÇÃO 

 
   400,00 

 
  1.200,00 

01 LOTE DE PEÇAS E COMPONENTES DIVERSOS PARA 
MOTORES NAUTICOS, ALGUMAS FORA DE EMBALAGENS E 
BEM ANTIGAS,  SEM ETIQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO, 
ESPALHADOS POR TODA LOJA. 

 
 2.000,00 

 
  2.000,00 





 

 

01 LOTE DE CAIXAS DE PISOS EMBORRACHADOS ANTI 
DERRAPANTE NA COR PRETA 

 
   300,00        

 
   300,00 

04 BOMBAS PLÁSTICAS PARA INFLAVEIS     15,00     60,00 

01 LOTE DE LUVAS NA COR PRETA  MARCA FUN DIVE   
   150,00 

 
   150,00 

01 UM LOTE DE LUVAS EM MATERIAL TIPO COURO NA COR 
CINZA 

 
   120,00 

 
   120,00 

01 FORNO DE MICROONDAS MARCA PHILCO NA COR 
BRANCA NO ESTADO 

 
    50,00 

 
    50,00 

01 MEGAFONE     60,00     60,00 

01 PRANCHA DE SURF COM AVARIAS    100,00    100,00 

05 TORQUIMETROS     20,00    100,00 

01 LOTE DE MINI VENTILADORES    200,00    200,00 

01 LOTE CONTENDO 10 ROUPAS DE MERGULHO DIVERSOS 
MODELOS, EM MATERIAL SINTÉTICO  

 
 
 1.000,00 

 
       
  1.000,00 

01 LOTE DE GALÕES DE 4 LITROS DE OLEO PARA MOTORES 4 
TEMPOS, DIESEL,  MOTORES 2 TEMPOS E ADITIVOS PARA 
RADIADORES 

 
 
   400,00 

 
 
   400,00 

03 LATAS DE TINTA NOVACOR PISO     50,00    150,00 
06 PÉS DE PATO MARCA FUM DIVE DIVERSOS TAMANHOS          

    30,00 
           
   180,00 

06 TANQUES COM CAPACIDADE DE 25 LITROS DE 
COMBUSTIVEL EM PLÁSTICO NA COR VERMELHA, 
UTILIZADOS EM BARCOS 

 
          
    40,00 

 
        
   240,00 

02 TANQUES COM CAPACIDADE DE 12 LITROS DE 
COMBUSTIVEL EM PLASTICO NA COR VERMELHA, 
URILIZADOS EM BARCOS  

 
 
    30,00 

 
 
    60,00 

12 CAIXAS DE DEFENSAS PARA PROTEÇÃO DA LATERAL DE 
BARCOS 

 
    50,00 

 
   600,00 

01 BOMBA AUTO ASPIRANTE MARCA FERRARI MODELO JET 
100 

 
   250,00 

 
   250,00 

01 LOTE DE CORDAS DE DIVERSOS MODELOS, CORES E 
ESPESSURAS 

 
   250,00 

 
   250,00 

01 LOTE CONTENDO PARAFUSADEIRA, FURADEIRA, 
LIXADEIRA E OUTROS USADAS , NÃO SENDO AS MESMAS 
TESTADAS POR FALTA DE ENERGIA NO LOCAL 

 
 
             
   150,00 

 
 
 
   150,00 

01 PARA QUEDAS PEQUENO COM LOGOTIPO "PORT ZONE"  
   100,00 

 
   100,00 

01 COMANDO DE DIREÇÃO A DISTÂNCIA PARA MOTORES 
NAUTICOS 

 
   500,00 

      
   500,00 





 

 

04 COMANDOS DE DIREÇÃO LATERAL    450,00  1.800,00 

01                     LOTE DE BENS SEM VALOR COMERCIAL, SUCATA DE 
FRIGOBAR, ROLOS PINTURA EM ESPUMA DANIFICADOS, 
LATAS DE GRAFITE EM SPRAY FORA VALIDADE, CADEIRAS  
NA COR VERMELHA  EM PÉSSIMO ESTADO, SUJAS E 
DANIFICADAS E SAPATOS FEMININOS USADOS NO 
ESTADO  

              
  
 
 
 S. V.C. 

  

  TOTAL...............................................................................R$ 75.780,00  

 IMPORTA A PRESENTE ARRECADAÇÃO NO MONTANTE DE   R$ 75.780,00  

 

 

 

 





 

 

EXMª. SRª. DRª JUIZA DE DIREITO DA 11ª VARA FEDERAL DE 

EXECUÇÃO FISCAL – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO-RJ 

 

PROCESSO Nº 0523894-42.2001.4.02.5101/RJ       

 

                  

 

 

   

   MASSA FALIDA DE POCAPO S.A SERVIÇOS DE 

VIGILANCIA E SEGURANÇA, representada por seu Administrador Judicial, 

Drº. DOUGLAS CAVALCANTI TORRES GUERRA, nos autos da Execução Fiscal, 

proposta pela FAZENDA NACIONAL, vem, a presença de V.Exa., em 

cumprimento ao Mandado de nº MAN. 510002733489, dizer o que segue: 

 

   MM. magistrada tomo ciência da presente execução 

fiscal, porém, cabe informar a esse juízo, que fora nomeado na presente 

falência em 14/12/2015 e o Ofício expedido de nº 0051000305/5/2006, 

fora expedido em 2006 e dirigido a época ao liquidante judicial, vindo agora 

V.Exa., expedir Ofício de nº 510002733489, datado de 16/04/2004, o qual 

tomo ciência, deixando de lançar o valor da Execução, no Quadro Geral de 

Credores, pois a desconheço.    

 

   Informo ainda a V.Exa., que considerando, tratar-se de 

processo coletivo, ou seja, falência universal, não cabe, penhora no rosto 

dos autos, conforme requerido e sim reserva, o que está sendo devidamente 

providenciado por esta administração. 

 

                              O valor solicitado, se informado, será lançado no Quadro 

Geral de Credores na categoria de Crédito Tributário na forma do artigo 83, 

inciso III, da lei 11.101/2005, o que poderá ser verificado por esse MM. 

Juízo no site www.dguerraadvogados.adv.br.  

 

                               Considerando que a Massa não tem forças para o 

pagamento imediato como solicitado. 

 

   Solicito de vossa excelência que seja dado vista da 

presente ao ilustre membro da procuradoria da Fazenda Nacional. 

 

 

 





http://www.dguerraadvogados.adv.br/


 

 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020. 

 

N. Termos 

Pede e Espera Deferimento 

 

 

Douglas Cavalcanti Torres Guerra 

OAB/RJ 92.629 

Administrador Judicial 
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Excelentíssimo  Senhor  Doutor Juiz de  Direito  da 4ª  Vara 

Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro 

 

 

 

REFERENTE PROC. Nº0139070-30.2000.8.19.0001 

 

 

 

JORGE DE OLIVEIRA VARELLA assistido por seu Advogado infra-

assinado, nos autos do processo  em que é HABILITANTE NA 

MASSA FALIDA DE  POCAPO S/A SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA, vem e requerer o seguinte: 

Tendo em vista o saldo disponível da massa falida e por se tratar 

de créditos trabalhistas privilegiado, vem requerer a expedição 

do mandado de pagamento. A habilitação tem o número 

0008044-30.2005.8.19.0001, valor de crédito R$3.992,59, 

número 133 do quadro geral dos credores, volume 7. 

Junta neste ato a procuração atualizado do habilitante. 

Outrossim, vem requerer a V.Exa. que se digne mandar expedir 

o Mandado de pagamento em nome do DR. AGOSTINHO JOSÉ 

DA SILVA, OAB 59340-RJ, CPF Nº335. 385.147-04 requer ainda 

que, o depósito seja mediante transferência bancária para a 

conta número 76847-0, agência 0706, Banco Itaú, de 

titularidade de AGOSTINHO JOSÉ DA SILVA, CPF Nº335. 385.147-

04.   







Anexo, identidade, CPF, procuração atualizada do constituinte. 

Nestes Termos, 

 

Pede Deferimento 

 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 2021. 

 

Dr. Agostinho José da Silva 

OAB-59.340-RJ 

 

agostinhoisaque@gmail.com   telefone e whatsapp (21)99871-

2176 

 



mailto:agostinhoisaque@gmail.com




















Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Fase: Juntada

Atualizado em 30/03/2021

Data da Juntada 18/03/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 
 

  
 

Processo nº: 0139070-30.2000.8.19.0001 
 
 

 
 

 

MASSA FALIDA DE POCAPO SA SERVIÇO DE 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, representada por seu Administrador Judicial, 

nos autos da falência acima mencionada, vem, a presença de Vossa 

Excelência, em cumprimento ao r. descacho de fls.,2.600 dizer o que segue. 

 

MM. Magistrado, tomo ciência da petição de fls., acima 

mencionada e passo a dizer o que segue. 

 

Preliminarmente Excelência, o açodado patrono do 

habilitante, elegeu a via errada, para questionar o crédito de seu 

cliente, quando deveria via pela via própria, ou seja, na habilitação 

de crédito. 

Gostaria também, que o mesmo informasse, aonde ele 

obteve a informação, de que a falida, tem saldo disponível para honrar os 

créditos trabalhistas, pelo que me consta, a massa em questão até o 

momento, só tem um imóvel arrecadado, que será levado a leilão, que é de 

conhecimento desse juízo. 

 

Aproveito aqui, para sugerir o advogado que peticionou as 

fls.,2.600/2.601, que quando, afirmar qualquer coisa, faça juntada das 

provas e não seja leviano em fazer alegações infundadas. 

 

 

Ultrapassado o acima Excelência, e como é de 

conhecimento desse juízo, fora arrecadado 1 imóvel da massa falida, que 

será levado a praça, após este leilão, poderemos afirmar, que a massa dispõe 

de algum saldo em sua conta. 

 







 

 

Portanto, deve o patrono do habilitante, na próxima 

vez, peticionar diretamente, na habilitação de crédito de seu cliente 

tombada sob o nº 0008044-30.2005.8.19.0001, considerando, que a 

falência em questão, encontra-se sob a égide, do decreto lei 7.661 de 

1945. 

Considerando todo exposto acima, a petição de fls., 

2.600/2.601, não pode prosperar. 

 

Ficando ciente ainda o patrono, de que para 

depositar em sua conta corrente, como requerido, qualquer valor, 

que foi o caso, deverá apresentar, independente da procuração de 

fls., 2.602, autorização do habilitante, com firma reconhecida por 

autenticidade para que venha ocorrer o crédito em sua conta 

bancária. 

 

Solicito que, seja dado vista ao Ilustre Membro do 

Ministério Público. 

 

Submetendo-se, nestes termos, a sempre elevada 

apreciação de Vossa Excelência. 

 

 

 

            Pede deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 18 de março de 2021. 
 

DOUGLAS CAVALCANTI TORRES GUERRA 

SÍNDICO DA MASSA FALIDA DE POCAPO SA SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA  

OAB/RJ 92.629 
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Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência  
 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA
Síndico: DOUGLAS GUERRA
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Paulo Assed Estefan

Em 05/04/2021

Despacho              

1-    Index 2587. Esclareça o AJ se os bens móveis encontrados no imóvel palco do despejo foram
(ou serão) leiloados pelo Juízo cível (reporto-me ao despacho do index 2584, item 2). Esclareça,
também, sobre o item 3 daquele mesmo despacho.
Depois, ao MP.

2- Index 2600. aguarde-se para pagamento oportuno de acordo com as forças da massa.  

Rio de Janeiro, 07/04/2021.

Paulo Assed Estefan - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Paulo Assed Estefan

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4BYP.VGX9.FYCH.PAX2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL - RJ 

 
 
 

 
 
Falência nº 

0139070-30.2000.8.19.0001 
 
 

 

 

MASSA FALIDA de POCAPO SA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

E SEGURANÇA, devidamente representada por seu Administrador Judicial, vem, 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de id. 

2609, expor o que segue: 

 

Do Leilão dos Bens Móveis 

 

1. Questionou V. Exa. sobre o leilão dos bens móveis penhorados 

no MM. Juízo Cível (46ª Vara) por ocasião do cumprimento da ordem de despejo. 

 

2. Este Administrador havia ponderado sobre a possibilidade de 

realização da alienação de tais bens neste próprio Juízo Falimentar, o que não foi 

acolhido por V. Exa. conforme r. despacho de id. 2584. 

 

3. Assim sendo, esta Administração já requereu nos autos da ação 

de despejo que lá seja promovido o competente leilão e, posteriormente, em caso de 

sucesso, o produto da venda seja remetido para este Juízo Universal. 

 

Do leilão dos Bens Imóveis 

 

4. As sobrelojas A e B da Rua Sacadura Cabral, 120, já arrecadadas 

por esta Massa, inicialmente, não foram vendidas em leilão promovido em 2019. 







 

 

 

5. Como comentado, à época, os imóveis encontravam-se 

irregularmente ocupados, sendo tal situação só recentemente solucionada através da 

ação de despejo. 

 

6. Pois bem, na posse dos imóveis arrecadados, esta Administração 

pretende realizar no leilão judicial, questionando V. Exa. sobre a necessidade de 

readequação da avaliação dos bens. 

 

7. Por certo, os laudos de avaliação produzidos no início de 2018 

não mais guardam relação com a atual realidade do mercado imobiliário, 

especialmente por se tratarem os bens de salas comerciais no centro da cidade – 

imóveis que sofreram enorme desvalorização após o advento da pandemia da Covid-

19. 

 

8. Visando maior celeridade, este Administrador já contactou o 

Perito Avaliador Renato Jorge Paixão Amorim Júnior (cadastrado em nosso Tribunal 

e conhecido deste MM. Juízo) para providenciar nova avaliação dos imóveis 

arrecadados, comprometendo-se a juntar, muito em breve, o laudo necessário.  

 

9. Submetendo-se, nestes termos, a sempre elevada apreciação de 

Vossa Excelência. 

 
Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 07 de abril de 2021. 
 

(assinado eletronicamente) 
DOUGLAS CAVALCANTI TORRES GUERRA 

Síndico da Massa Falida de Pocapo SA Serviço de Vigilância e Segurança  

OAB/RJ 92.629 
 

 

 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 14/07/2021

Data 14/07/2021

Descrição Ao M.Público.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 14/07/2021





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 4ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de julho de 2021.

No. do Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4)

Destinatário: CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao M.Público. 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 16/07/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS DA CAPITAL

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001

MM. Juiz:
 
Pela intimação do administrador judicial para que informe se promoveu a avaliação dos imóveis arrecadados pela 
massa, conforme noticiado às fls.2.611/2.612.
 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2021.

ANCO MARCIO VALLE
Promotor(a) de Justiça

Mat. 1469

1 / 1







Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  16/07/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

Ao M.Público. 

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2021

Cartório da 4ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 26/07/2021

Data 26/07/2021

Descrição Atenda-se ao M.Público, intimando-se o Administrador

Judicial.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 26/07/2021





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 4ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de julho de 2021.

No. do Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4)

Destinatário: DOUGLAS CAVALCANTI TORRES GUERRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Atenda-se ao M.Público, intimando-se o Administrador Judicial. 
 

Øþ

1197





Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DOUGLAS CAVALCANTI TORRES GUERRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  27/07/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Atenda-se ao M.Público, intimando-se o Administrador Judicial. 

 

Rio de Janeiro, 27 de julho de 2021

Cartório da 4ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 28/09/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 
  

 
Processo nº: 0139070-30.2000.8.19.0001 

 
 

MASSA FALIDA DE POCAPO SA SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA, inscrita no CNPJ 33.909.060/0001-80, representada por seu 

Administrador Judicial Douglas Cavalcanti Torres Guerra, nos autos da falência 

acima mencionada, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em 

cumprimento ao r. despacho de fls.,2.621 dizer o que segue. 

 

MM. Magistrado, tomo ciência da cota do Ilustre Membro do 

Ministério Público de fls., 2.617, para informar que, as fls., 2.611/2.612, em 

seu item 8º, esta administração, solicitou, para que, fosse nomeado o perito 

avaliador do Tribunal, Renato Jorge Paixão Amorim Junior, incumbido, de 

avaliar os imóveis arrecadados, o que não ocorreu, até a presente data. 

 

Considerando o acima, esta administração, entrou em 

contato com o avaliador, para que proceda a imediata avaliação. 

 

Solicito que, seja dado vista ao Ilustre Membro do Ministério 

Público. 

                    Pede deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2021. 
 

DOUGLAS CAVALCANTI TORRES GUERRA 

SÍNDICO DA MASSA FALIDA DE POCAPO SA SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA  
OAB/RJ 92.629 

 
 

 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 01/10/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





Renato J. P. Amorim Jr – CRECI 36.254 RJ 

Escritório de Negócios imobiliários e Pericias Judicial
R. Frederico Meier, nº 03 sala 601 - Meier – RJ - CEP: 20.780-010 – Tel.: (21) 99767-1114

E-mail: renatoamorimjr@creci.org.br

EXM° JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001

FALÊNCIA DE POCAPO SA SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA  

                           
                                                  RENATO JORGE PAIXÃO AMORIM
JÚNIOR, Corretor de Imóveis – Perito  Judicial,  solicitado pelo administrador
Dr. Douglas Guerra, para avaliação dos imóveis sito a  Rua Sacadura Cabral,
n.120  sobreloja  A e  B  –  Saúde, vem,  pela  presente,  requerer  a  juntada  de
02(dois) laudos de avaliação contido em 02(dois) cadernos com 10 (dez) folhas..
                   

                                                  Finalmente,  que se encontra à disposição das

partes para qualquer esclarecimento. 

N.Termos
P.Deferimento

Rio, 30/09/2021.

                 ______________________________________________
RENATO JORGE PAIXÃO AMORIM JÚNIOR

CORRETOR DE IMÓVEIS – PERITO JUDICIAL
CRECI 36.254 – CONPEJ 01.00.3568







EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO

 DA 4º VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001

Assunto: Avaliação de Bem Imóvel direta

FALÊNCIA DE POCAPO SA SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA  

RENATO JORGE PAIXÃO AMORIM JÚNIOR, corretor de imóveis do juízo na ação supra 

referida, em atendimento ao despacho de avaliação, vem apresentar o

LAUDO DE AVALIAÇÃO

1. OBJETIVO

O presente laudo tem por objetivo determinar o valor de venda de bem do Imóvel  sobreloja

A, situado na Rua Sacadura Cabral,  120, demais características conforme matricula  junto ao 7º

oficio de registro de imóveis do Rio de Janeiro.  

O trabalho é referido a Setembro de 2021 e foi elaborado por solicitação do juízo da 4ª vara

empresarial da comarca do Rio de janeiro.

2. RESSALVAS E PRINCÍPIOS

O presente laudo de avaliação obedeceu aos seguintes princípios:

a) O laudo apresenta todas as condições limitativas impostas pela metodologia empregada, que 

afetam as análises, opiniões e suas conclusões;

b) Para a propriedade em estudo foi empregado o método mais recomendado, com cuidadosa 

pesquisa de valores de mercado e devida compatibilização homogeneização, embora algumas vezes 

de forma indireta;

c) O signatário inspecionou pessoalmente a propriedade avaliada (e amostras ultilizadas) e o 

laudo foi elaborado por si, ninguém, a não ser o próprio avaliador, preparou as analises e as 

respectivas conclusões;

d) O laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes do código de ética 







profissional;

e) O avaliador não tem nenhuma inclinação pessoal em relação à matéria envolvida neste laudo

no presente, nem contempla para futuro, qualquer interesse nos bens objeto desta avaliação.  

1. METODOLOGIA (imóveis)

Objetivo facilitar a compreensão da técnica de avaliações, esclareceremos a seguir, alguns 

conceitos e definições pertinentes à matéria.

A melhor técnica de avaliação baseia-se na experiência do avaliador, mas há regras 

cientificas que o avaliador não pode dispensar.

A avaliação, por exemplo, de imóveis baseia-se em fatos e acontecimentos que influenciam 

em cada momento, o resultado final do valor do imóvel, convindo, sempre que possível, não nos 

atermos a um único aspecto da questão e, pelo contrário, considerar simultaneamente os fatores 

“custos” e “utilidade”,este especialmente porque todo valor decorre da utilidade.

STANLEY L.McMICHEL, em seu “tratado de transacion”, afirma:

“ Os avaliadores de propriedades imobiliárias não tem o dom da profecia e será útil recorre-se

a eles para que estimem o valor puramente especulativo da propriedade, muito embora seja 

frequente desejar o proprietário precisamente este tipo de informações, especialmente quando

se tem em vista uma transação”   

2.  Valor, Custo e Preço

As palavras VALOR e CUSTO, bem como PREÇO, têm significados distintos: PREÇO e a 

quantia paga pelo comprador ao vendedor e CUSTO e o preço pago mais todas as outras despesas 

que ocorre o comprador na aquisição da propriedade.

O custo de uma propriedade não e necessária igual ao valor, embora o custo seja uma prova 

de valor, por outro lado, na investigação do valor de uma propriedade procura-se conhecer tato o 

custo original quanto custo de reprodução.

A palavra VALOR tem muitos e diversos elementos modificadores e, as definições a seguir 

mostram os sentidos mais usuais em engenharia de avaliações:





VALOR DE REPOSIÇÃO e aquele valor da propriedade determinada na base do que ela custaria 

(normalmente aos preços correntes do mercado)para ser substituída por outra igualmente 

satisfatória.   

VALOR RENTÁBIL e o valor atual das receitas liquidas prováveis e futuras, segundo 

prognostico feito com base nas receitas e despesas recentes e nas tendências dos negócios.

           A Suprema Corte da Califórnia, E.U.A, assim definiu o valor venal (definição esta adotada 

universalmente) 

VALOR VENAL ou de mercado e maior preço em dinheiro que produziria a terra se fosse 

posta à venda no mercado por tempo razoável, para encontrar comprador que adquirisse com pleno 

conhecimento de todos os usos e finalidades a que adapta e a que pode ser submetida.  

3. Técnica de Avaliação

De acordo com a técnica de avaliação que melhor se adapta ao presente caso (norma 

Brasileira), na avaliação de imóveis urbanos, serão utilizados os métodos direitos e/ou indiretos.

O imóvel objeto deste documento foi avaliado pela metodologia direta comparativa, 

aglutinando todas informações importantes e necessárias para confecção deste documento.

Os métodos diretos classificam-se em:

a) Método comparativo (comparação de vendas);

b) Método de custo (custo de reprodução ou da soma).

As metodologias  indiretas classificam-se em:

a) Método de capitalização ou comparação de rendas

b) Métodos residuais ou de máximo aproveitamento eficiente (involutivo).

Em primeiro lugar, o avaliador terá que verificar o fim a que se destina o estudo - se é para 

alienação, hipoteca, taxação, inventario, desapropriação, reavaliação de ativo, aluguel, etc. Pois 

Poderão seguir valores diversos dependendo do enfoque do problema.

O objetivo da avaliação e encontrar a tendência central ou media ponderada do mercado, 

indicada por importantes transações imobiliárias e, para alcançar isso, o avaliador fica subordinado 

ao seguinte esquema de trabalho:





a) Procurar referencias de vendas ou de rendas de propriedades comparáveis;

b) Atualizar os valores das propriedades considerado as diferentes épocas de transações;

c) Comparar as propriedades de referencia com a propriedade que esta sendo avaliado através 

do método mais adequado ao caso:

c.1 - Comparação direta – Reduzir ao mesmo denominador, ajustado as diferenças de tamanho, 

qualidade, localização, época de transação ou de oferta, estado de conservação, etc;

c.2  -    Comparação indireta – comparar as rendas e aplicar a taxa de capitalização à renda da 

propriedade sob avaliação

d) Pesquisar a tendência central ou média ponderada dos resultados obtidos para chegar-se 

finalmente ao VALOR.

3.1.   Método de Comparação de Vendas ou Ofertas

Esse método é uma técnica na qual a estimativa do valor de mercado é obtida sobre preços pagos 

em transações imobiliárias, sendo assim um processo de correlação de valores de propriedades 

vendidas.

A segurança dessa técnica depende:

a) Do grau de comparabilidade de cada propriedade com aquela sob avaliação;

 

b) Da época ou data da venda ou oferta;

c)  Da verificação das condições de venda;

d)  Da ausência de condições fora do comum afetando a transação.





Figura 1. Localização do imóvel

1. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL/HISTÓRICO

O presente laudo tem por objetivo determinar o valor de venda de bem do Imóvel  sobreloja

A, situado na Rua Sacadura Cabral,  120, demais características conforme matricula  junto ao 7º

oficio de registro de imóveis do Rio de Janeiro.  

Trata-se  de  de  uma  sobreloja  denominda  “SOBRELOJA  A”,  com  area  216m²

conforme certidão de elementos cadastrais que serviu de instrução para a pericia, precisa de

obras em geral, toda de frente clara e bem arejada conjugada com a “ SOBRELOJA B” a

mesma  unicas  no  andar,  predio  com  boa  apresentação  portaria,  circuito  de  cameras,  2

elevadores 

Prédio fica localizado junto a Praça Mauá, localização hoje com baixa procura de sala

e  sobrelojas  comerciais,  porem  a  localização  está  em  franca  revitalização  por  causa  das

melhorias do porto maravilha

De acordo com a Certidão de Elementos Cadastrais, trata-se de um imóvel comercial com

216 m², conforme inscrição municipal n.1.124.068-6 e código logradouro 063867.

1.1.  Caracterização da Região

Trata-se de região inserida na malha urbana do Município do Rio de Janeiro, infra-estrutura 

completa, ocupação mista - comercial / residencial multifamiliar, com padrão de ocupação normal. 





1.2.   Caracterização Física

A região é formada por construções novas e possui intensidade de tráfego de veículos e 

pedestres forte, o padrão de comércio observado é médio, com tipo de comércio local e atratividade 

baixa. Apresenta logradouro largo, o que facilita a locomoção, sem muitos pontos de 

engarrafamento. Apresenta também, vasta rede de transporte público.

1.3.  Serviços / Infra-estrutura

É dotada de toda infra-estrutura que normalmente serve as áreas urbanas, tais como: redes de

água, energia elétrica, esgotos, pavimentação, transporte coletivo , telefone, postos de saúde, 

shopping Center,  bancos e etc.

1.4.  Localização do Imóvel

O logradouro de testada do imóvel avaliado, e situado à Rua Sacadura Cabral esquina com a 

Rua Argemiro Bulcão  a menos de 300 metros de bancos, restaurante, hospital dos servidores .

2. VALORES FINAIS ENCONTRADOS

Valor Mercadológico: De acordo com os dados acima, os quais também foram embasados

no valor praticado no mercado do Rio de Janeiro e tendo em vista a necessidade de fluição da

demanda ora recebida, AVALIO o imóvel em R$ 325.000,00 ( trezentos e vinte e cinco mil reais),

ressaltando que os  valores  expressos  acima foram obtidos  em concordância  com a liquidez do

mercado  local,  na  presente  data,  obedecendo  aos  atributos  particulares  dos  imóveis,  suas

características físicas, sua localização e a oferta de imóveis assemelhados no mercado imobiliário.

3. Fotos do Logradouro





LOGRADOURO





Foto 2 – 

Fotos 03 













9. Nada mais tendo a acrescentar, o presente laudo é encerrado com 10 (dez) folhas impressas, 

sendo a última assinada e as demais rubricadas.

Rio de Janeiro, 29 de Setembro de 2021.

Renato Jorge Paixão Amorim Júnior

                                                                                                         corretor de imóveis -Creci 036.254RJ

                                                                                                           Perito Judicial – Conpej 01.00.3568





       





EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO

 DA 4º VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001

Assunto: Avaliação de Bem Imóvel direta

FALÊNCIA DE POCAPO SA SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA  

RENATO JORGE PAIXÃO AMORIM JÚNIOR, corretor de imóveis do juízo na ação supra 

referida, em atendimento ao despacho de avaliação, vem apresentar o

LAUDO DE AVALIAÇÃO

1. OBJETIVO

O presente laudo tem por objetivo determinar o valor de venda de bem do Imóvel  sobreloja

B, situado na Rua Sacadura Cabral,  120, demais características conforme matricula  junto ao 7º

oficio de registro de imóveis do Rio de Janeiro.  

O trabalho é referido a Setembro de 2021 e foi elaborado por solicitação do juízo da 4ª vara

empresarial da comarca do Rio de janeiro.

2. RESSALVAS E PRINCÍPIOS

O presente laudo de avaliação obedeceu aos seguintes princípios:

a) O laudo apresenta todas as condições limitativas impostas pela metodologia empregada, que 

afetam as análises, opiniões e suas conclusões;

b) Para a propriedade em estudo foi empregado o método mais recomendado, com cuidadosa 

pesquisa de valores de mercado e devida compatibilização homogeneização, embora algumas vezes 

de forma indireta;

c) O signatário inspecionou pessoalmente a propriedade avaliada (e amostras ultilizadas) e o 

laudo foi elaborado por si, ninguém, a não ser o próprio avaliador, preparou as analises e as 

respectivas conclusões;

d) O laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes do código de ética 







profissional;

e) O avaliador não tem nenhuma inclinação pessoal em relação à matéria envolvida neste laudo

no presente, nem contempla para futuro, qualquer interesse nos bens objeto desta avaliação.  

1. METODOLOGIA (imóveis)

Objetivo facilitar a compreensão da técnica de avaliações, esclareceremos a seguir, alguns 

conceitos e definições pertinentes à matéria.

A melhor técnica de avaliação baseia-se na experiência do avaliador, mas há regras 

cientificas que o avaliador não pode dispensar.

A avaliação, por exemplo, de imóveis baseia-se em fatos e acontecimentos que influenciam 

em cada momento, o resultado final do valor do imóvel, convindo, sempre que possível, não nos 

atermos a um único aspecto da questão e, pelo contrário, considerar simultaneamente os fatores 

“custos” e “utilidade”,este especialmente porque todo valor decorre da utilidade.

STANLEY L.McMICHEL, em seu “tratado de transacion”, afirma:

“ Os avaliadores de propriedades imobiliárias não tem o dom da profecia e será útil recorre-se

a eles para que estimem o valor puramente especulativo da propriedade, muito embora seja 

frequente desejar o proprietário precisamente este tipo de informações, especialmente quando

se tem em vista uma transação”   

2.  Valor, Custo e Preço

As palavras VALOR e CUSTO, bem como PREÇO, têm significados distintos: PREÇO e a 

quantia paga pelo comprador ao vendedor e CUSTO e o preço pago mais todas as outras despesas 

que ocorre o comprador na aquisição da propriedade.

O custo de uma propriedade não e necessária igual ao valor, embora o custo seja uma prova 

de valor, por outro lado, na investigação do valor de uma propriedade procura-se conhecer tato o 

custo original quanto custo de reprodução.

A palavra VALOR tem muitos e diversos elementos modificadores e, as definições a seguir 

mostram os sentidos mais usuais em engenharia de avaliações:





VALOR DE REPOSIÇÃO e aquele valor da propriedade determinada na base do que ela custaria 

(normalmente aos preços correntes do mercado)para ser substituída por outra igualmente 

satisfatória.   

VALOR RENTÁBIL e o valor atual das receitas liquidas prováveis e futuras, segundo 

prognostico feito com base nas receitas e despesas recentes e nas tendências dos negócios.

           A Suprema Corte da Califórnia, E.U.A, assim definiu o valor venal (definição esta adotada 

universalmente) 

VALOR VENAL ou de mercado e maior preço em dinheiro que produziria a terra se fosse 

posta à venda no mercado por tempo razoável, para encontrar comprador que adquirisse com pleno 

conhecimento de todos os usos e finalidades a que adapta e a que pode ser submetida.  

3. Técnica de Avaliação

De acordo com a técnica de avaliação que melhor se adapta ao presente caso (norma 

Brasileira), na avaliação de imóveis urbanos, serão utilizados os métodos direitos e/ou indiretos.

O imóvel objeto deste documento foi avaliado pela metodologia direta comparativa, 

aglutinando todas informações importantes e necessárias para confecção deste documento.

Os métodos diretos classificam-se em:

a) Método comparativo (comparação de vendas);

b) Método de custo (custo de reprodução ou da soma).

As metodologias  indiretas classificam-se em:

a) Método de capitalização ou comparação de rendas

b) Métodos residuais ou de máximo aproveitamento eficiente (involutivo).

Em primeiro lugar, o avaliador terá que verificar o fim a que se destina o estudo - se é para 

alienação, hipoteca, taxação, inventario, desapropriação, reavaliação de ativo, aluguel, etc. Pois 

Poderão seguir valores diversos dependendo do enfoque do problema.

O objetivo da avaliação e encontrar a tendência central ou media ponderada do mercado, 

indicada por importantes transações imobiliárias e, para alcançar isso, o avaliador fica subordinado 

ao seguinte esquema de trabalho:





a) Procurar referencias de vendas ou de rendas de propriedades comparáveis;

b) Atualizar os valores das propriedades considerado as diferentes épocas de transações;

c) Comparar as propriedades de referencia com a propriedade que esta sendo avaliado através 

do método mais adequado ao caso:

c.1 - Comparação direta – Reduzir ao mesmo denominador, ajustado as diferenças de tamanho, 

qualidade, localização, época de transação ou de oferta, estado de conservação, etc;

c.2  -    Comparação indireta – comparar as rendas e aplicar a taxa de capitalização à renda da 

propriedade sob avaliação

d) Pesquisar a tendência central ou média ponderada dos resultados obtidos para chegar-se 

finalmente ao VALOR.

3.1.   Método de Comparação de Vendas ou Ofertas

Esse método é uma técnica na qual a estimativa do valor de mercado é obtida sobre preços pagos 

em transações imobiliárias, sendo assim um processo de correlação de valores de propriedades 

vendidas.

A segurança dessa técnica depende:

a) Do grau de comparabilidade de cada propriedade com aquela sob avaliação;

 

b) Da época ou data da venda ou oferta;

c)  Da verificação das condições de venda;

d)  Da ausência de condições fora do comum afetando a transação.





Figura 1. Localização do imóvel

1. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL/HISTÓRICO

O presente laudo tem por objetivo determinar o valor de venda de bem do Imóvel  sobreloja

B, situado na Rua Sacadura Cabral,  120, demais características conforme matricula  junto ao 7º

oficio de registro de imóveis do Rio de Janeiro.  

Trata-se  de  de  uma  sobreloja  denominda  “SOBRELOJA  B”,  com  area  186m²

conforme certidão de elementos cadastrais que serviu de instrução para a pericia, precisa de

obras em geral, toda de frente clara e bem arejada conjugada com a “ SOBRELOJA A” a

mesma  unicas  no  andar,  predio  com  boa  apresentação  portaria,  circuito  de  cameras,  2

elevadores 

Prédio fica localizado junto a Praça Mauá, localização hoje com baixa procura de sala

e  sobrelojas  comerciais,  porem  a  localização  está  em  franca  revitalização  por  causa  das

melhorias do porto maravilha.

De acordo com a Certidão de Elementos Cadastrais, trata-se de um imóvel comercial com

186 m², conforme inscrição municipal n.1.124.069-4 e código logradouro 063867.

1.1.  Caracterização da Região

Trata-se de região inserida na malha urbana do Município do Rio de Janeiro, infra-estrutura 

completa, ocupação mista - comercial / residencial multifamiliar, com padrão de ocupação normal. 





1.2.   Caracterização Física

A região é formada por construções novas e possui intensidade de tráfego de veículos e 

pedestres forte, o padrão de comércio observado é médio, com tipo de comércio local e atratividade 

baixa. Apresenta logradouro largo, o que facilita a locomoção, sem muitos pontos de 

engarrafamento. Apresenta também, vasta rede de transporte público.

1.3.  Serviços / Infra-estrutura

É dotada de toda infra-estrutura que normalmente serve as áreas urbanas, tais como: redes de

água, energia elétrica, esgotos, pavimentação, transporte coletivo , telefone, postos de saúde, 

shopping Center,  bancos e etc.

1.4.  Localização do Imóvel

O logradouro de testada do imóvel avaliado, e situado à Rua Sacadura Cabral esquina com a 

Rua Argemiro Bulcão  a menos de 300 metros de bancos, restaurante, hospital dos servidores .

2. VALORES FINAIS ENCONTRADOS

Valor Mercadológico: De acordo com os dados acima, os quais também foram embasados

no valor praticado no mercado do Rio de Janeiro e tendo em vista a necessidade de fluição da

demanda  ora  recebida,  AVALIO o imóvel  em R$  290.000,00 (  duzentos  e  noventa mil  reais),

ressaltando que os  valores  expressos  acima foram obtidos  em concordância  com a liquidez do

mercado  local,  na  presente  data,  obedecendo  aos  atributos  particulares  dos  imóveis,  suas

características físicas, sua localização e a oferta de imóveis assemelhados no mercado imobiliário.

3. Fotos do Logradouro





LOGRADOURO





Foto 2 – 

Fotos 03 – 













9. Nada mais tendo a acrescentar, o presente laudo é encerrado com 10 (dez) folhas impressas, 

sendo a última assinada e as demais rubricadas.

Rio de Janeiro, 29 de Setembro de 2021.

Renato Jorge Paixão Amorim Júnior

                                                                                                         corretor de imóveis -Creci 036.254RJ

                                                                                                           Perito Judicial – Conpej 01.00.3568





       





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 05/10/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 
  

 
Processo nº: 0139070-30.2000.8.19.0001 

 
 
 

 
 

MASSA FALIDA DE POCAPO SA SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA, inscrita no CNPJ 33.909.060/0001-80, representada por seu 

Administrador Judicial Douglas Cavalcanti Torres Guerra, nos autos da falência 

acima mencionada, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em 

cumprimento a Cota Ministerial de fls.,2.617, dizer o que segue. 

 

MM. Magistrado, tomo ciência da cota do Ilustre Membro do 

Ministério Público de fls., 2.617, e cumprindo, o determinado por V.Exa., as 

fls., 2.584, para informar que, fora providenciado, novos Laudos de Avaliação, 

referente a arrecadação das salas, localizadas à Rua Sacadura Cabral, 120, 

sobreloja, Saúde, RJ, devidamente atualizados, e já juntados, aos autos, 

conforme as fls., 2.639/2.650, e que fora avaliado pelo valor de R$ 

290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) e fls., 2.627/2.638, no valor de R$ 

325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais), perfazendo um total de R$ 

615.000,00 (seiscentos e quinze mil reais). 

 

                            Para que o imóvel arrecadado, seja levado a praça, reitero, 

o pedido de fls., 2.568, para que seja nomeado o Srº Leiloeiro Público, Sr. 

Thiago Miranda de Carvalho, matrícula nº 199, com endereço à Avenida 

Presidentes Vargas, nº 844, 17º andar, Centro Rio de Janeiro – RJ, telefone: 

0800 780 8000, e-mail: contato@mirandacarvalholeiloes.com.br para 

condução da hasta pública. 





mailto:contato@mirandacarvalholeiloes.com.br


 

 

 

Solicito desse juízo, que, seja dado vista ao Ilustre Membro do 

Ministério Público, considerando, a Cota de fls., 2.617. 

 

                    Pede deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2021. 

 
DOUGLAS CAVALCANTI TORRES GUERRA 

SÍNDICO DA MASSA FALIDA DE POCAPO SA SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA  
OAB/RJ 92.629 

 

 
 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 16/12/2021

Data 16/12/2021

Descrição Voltem ao M. Público.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 16/12/2021





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 4ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2021.

No. do Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4)

Destinatário: CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Voltem ao M. Público. 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 17/12/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS DA CAPITAL

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001

MM.Juiz:
 
Sem oposição à nomeação do leiloeiro indicado pelo administrador judicial.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2021.

ANCO MARCIO VALLE
Promotor(a) de Justiça

Mat. 1469

1 / 1







Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL 3 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  17/12/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

Voltem ao M. Público. 

 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2021

Cartório da 4ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 27/01/2022

Juiz Paulo Assed Estefan

Data da Conclusão 25/01/2022

Data da Devolução 27/01/2022

Data da Decisão 27/01/2022

Tipo da Decisão Determinada a realização de leilão/praça

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 4ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 719CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 3625/2785   e-mail: 
cap04vemp@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4)

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência  
 
Massa Falida: POCAPO SA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA
Síndico: DOUGLAS GUERRA
Diversos: ORLANDO CARDOSO DA SILVA
Diversos: LUIZ CARLOS DE SOUZA ALBUQUERQUE
Diversos: SERGIO DÁNGELO MORAES
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Paulo Assed Estefan

Em 25/01/2022

Decisão              

Defiro  a  realização  do  leilão  das  unidades  do  imóvel  situado  na  Rua Sacadura  Cabral,  120,
avaliadas às fls. 2639/2650 e 2.627/2.638, cujos laudos ora homologo. Nomeio o Leiloeiro Público,
Srº Thiago Miranda de Carvalho, indicado pelo Síndico às fls. 2652, que contou com concordância
do Ministério Público às fls. 2658. 
Intime-se o Leiloeiro. E, considerando que o leilão deve ser designado com prazo suficiente para a
adoção  das  diligências  necessárias,  atente  o  Leiloeiro  de  que  a  data  deverá  observar  prazo
razoável para tanto.  

Rio de Janeiro, 27/01/2022.

Paulo Assed Estefan - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Paulo Assed Estefan

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4FY4.JVAU.CNSZ.J993
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0139070-30.2000.8.19.0001 (2000.001.132695-4) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 28/01/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 
  

 
Processo nº: 0139070-30.2000.8.19.0001 

 
 
 

 
 

MASSA FALIDA DE POCAPO SA SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA, inscrita no CNPJ 33.909.060/0001-80, representada por seu 

Administrador Judicial Douglas Cavalcanti Torres Guerra, nos autos da falência 

acima mencionada, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em 

cumprimento a Cota Ministerial de fls.,2.661, dizer o que segue. 

 

MM. Magistrado, tomo ciência da decisão de fls., que deferiu 

o leilão das unidades do imóvel situado a Rua Sacadura Cabral, nº 120, Saúde, 

Rio de Janeiro, ambas, já devidamente avaliadas, as fls., 2.639/2.650, e 

2627/2.638, ficando no aguardo, para publicação do Edital de leilão. 

 

Solicito desse juízo, que, seja dado vista ao Ilustre Membro do 

Ministério Público. 

 

                    Pede deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2022. 
 

DOUGLAS CAVALCANTI TORRES GUERRA 

SÍNDICO DA MASSA FALIDA DE POCAPO SA SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA  
OAB/RJ 92.629 
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